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LIVRO III

Situação económica do paiz

IDI-VIS-A.O II

Regimen da propriedade

TITXJLiO I

Considerações preliminares

Para o estudo do regimen da propriedade torna-se indispensável o do Código dos Visigo-
dos, cujas disposições a nova edição de 1902 deu a conhecer melhor; mas o influxo

da legislação dos Romanos n'aquelle regimen é indubitável. Reflexo das tradições jurídi-

cas dos Visigodos nas allusões aos cânones nos documentos do periodo da reconquista
christã. Adaitamentos ás leis visigotliicas, depois da queda do império; juizo a esse
respeito.

Quando encetámos a historia da administração publica em Portugal,

dissemos que era também nosso intuito pôr em relevo todas as manifes-

tações do estado da nação portugueza até o fim do século xv. O regimen
da propriedade é, sem duvida, n'esse quadro um dos contornos que mais
importa conhecer, ao menos nos seus lineamentos principaes; e agora
apresenla-se a occasião opportuna de o tentarmos esboçar.

Sendo portanto assim restricto o fim que nos propomos n'esta divisão

do nosso trabalho, não pretendendo escrever a historia do direito de pro-

priedade, só daremos maior amplitude ao assumpto quando elle envolva

direito peculiar do nosso paiz, ou quando tratarmos de actos jurídicos cujos

elementos essenciaes offereçam no correr dos séculos alguma variedade

substancial.

No tempo em que se constituiu a monarchia portugueza, o direito

de propriedade achava-se estabelecido nos estados christãos da Península

sob um regimen legal, que procedia em grande parte do que já se obser-

vava no império visigolhico, e n'este o direito privado, em geral, molda-
ra-se, não poucas vezes, na legislação romana.

Foi o Código dos Visigodos a lei geral que ficou regulando no periodo

mais remoto da epocha de que tratamos; e porque temos ainda de recor-

rer com frequência ás suas disposições, hoje melhor conhecidas, importa

recordar algumas coisas do que já dissemos dessa compilação como fonte



hislúrica do direito porlnguez. e desenvolver sobre o mesmo ponto outras

espécies cuja exposição se torna aqui necessária'.

Mas. pela mesma Índole do presente tral)allio, cumpre ir observando

nos diíTerenles actos juridicos se o costume e outras circumstancias foram

introduzindo alguma alteração na lei geral, porque se em todos os tem-

pos a lei, representando a tlieoria, reflecte com menos verdade do que apra-

tica o estado social, muito mais deve isso ter acontecido n'um período

tSo agitado e de tão profunda transformação como foi o que se seguiu

á invasão dos Árabes até a consolidação definitiva das monarchias chrislãs.

A persistência do Código dos Visigodos, como lei geral na Península

depois da queda do império, está attestada por numerosas provas 2;

mas a conjectura de Savigny de que a proscripção legal do direito romano

não chegou nunca, de facto, a ser completa entre aquelle povo, parece-

nos altamente plausível^. Diversas considerações nos induzem a este

juízo.

Quando estava já em vigor o Código commum, posto que elle banisse

inteiramente da pratica as leis exlranlias, o estudo d'estas pôde ter con-

tinuado, porque o mesmo Código não só o permittia mas até o recommen-
dava*.

Em relação ás leis romanas a permissão tem um alcance especial. Re-

commendado o seu estudo, e, até, alludindo-se a ellas no Código^, para

o qual, demais, concorreram com largo quinhão esses monumentos legis-

lativos, é diflicil de admittir que, nos casos ou omissos ou duvidosos, os

conselheiros do príncipe ou os juízes não fossem influídos pelo espn'íto

da legislação romana, e que na pratica ordinária do foro esse mesmo es-

pirito viesse a ser inteiramente obliterado'*.

Não chegou a Ires quartos de século a duração do império visigothico

depois que a lei proscreveu do foro a observância de direito extranho'.

í Tomo I, p. 27 a 29.

A excellente edição das leis visigolliicas, realizada finalínente na Allemaniia

pm 190á (Mon. Germ. Ilist. Le^'Uin seclio i. Leges VisigoUioiuin edidil Karolus
Zeumeri, veio dar juz nova, e inuilo mais intensa, ao estudo do direito que essas

leis representam. É por esta ediçíio que (aremos as citações; e quando a collocaçâo

das leis dilTerir da que Ities dá a de Madrid. 181.^, citaremos, enlre parenlhesis,

esta ifíualmenle, por facilitar as referencias ás leis que lenliamos allef,'ado nos
volumes antecedentes. Todavia, por isso que a edição de 1815 comprelicnde quasi

exclusivamente o texto de códices existentes em Hespanlia. e nos quaes se conlOin

alííuns additamentos e notas que, a nosso ver, pertencem já ao período da recon-

quista, essa edição oITerece ainda um interesse especial para apreciar o caracter,

verdadeiramente sinpuiar, que iraquelle período tem na I^eninsula a lei dos Godos^

muitas vezes identificada nos documentos a tal ponto com os cânones, que no
respeito que ella ins()irava parece cnvolver-se alguma coisa de culto religioso.

2 Tomo I, p. 1 a 3.

•' «Hisl. du dr. roíii. au moven-ape-», trad. franc, ii, p. 50 c 51, e p. 69, § 39..

Herculano, «Opúsculos», v, p. 280 a 2!>2, relerindo-se á fusão legal das duas raças,

enlendf lamhi-m que o fado nã(j correspondia á doutrina.

-Cod. Visiií, n, i. 10 (8).
i III, 1. 5 (<);; xii. 2, 1:í e 14.

•' A resolução dos casos omissos compelia so ao rei. ii, 1, \'.i (11).
^ O profrs.íor Urefia («Sumario d(! las lecciones de liisloiia Critica de la lite-

ratura juridicíi c-píifiola», .Madrid, 1SÍ)7-Í)8, p. 2!»'t m fine, .'JOí e 30:i), adduzindo
especialiiH-iilc o-i argumentos de (iaudciizi «Uiraiiiica compilazione di dirilio romano
e visigolo», 1880, p. .')9 a 6."1, segue a opinião de que não foi a lei 8, 1, ii do (>od.

Vi.si((. que aboliu a Lex liomana, ponjue já eslava derogada, talvez desde Leovi-

gildo ou de llccaredo; c de que as leis exlranlias, a (|ue se refere alii o Cod.,

sào as byzanliiias c especialmente as hisliluições de Justiniano. Foi conteblado esse



Incomparavelmente mais duradoiro linha sido o dominio dos Romanos na
Peninsula; e quando ao d'estes succedeu o dos Visigodos, esteve em uso,

muito mais de secular, em quanto um Código geral não acabou com o

das leis privativas de cada raça', o direito especial que os dominadores
decretaram para os Hispanos, e que todo se fora buscar ás constituições

dos imperadores e à jurisprudência estabelecida por jurisconsultos do di-

reito romano; convindo notar que, além desses cujos escriptos se incor-

poraram no Breviário dAlarico, ainda continuaram, por determinação d^elle,

a ter auctoridade Ulpiano, Modestino e outros-.

Assim, pois, nas tradições da raça mais numerosa da população penin-

sular, o direito que passara para o Breviário não havia de ter cedido in-

teiramente, durante o periodo de reconquista christã, á doutrina que lhe

fosse contraria exarada no Código geral. Para admittir tal persistência,

ba^ta só observar a multiplicidade de tradições romanas envolvidas era

tantas manifestações do estado da sociedade christã, que succedeu á do-

minação dos Visigodos.

Todavia são raros os documentos até o fim do século xii, e notal-

os-hemos no seguimento do nosso trabalho, a respeito dos quaes possa
entender-se que n"elles existe vestígio do direito romano, alheio do Código
Visigothico. Se, a favor daquelle, é incommensuravel a differença, nas
doutrinas jurídicas de Portugal, que no correr dos séculos veio a separar

o influxo exercido pelas duas legislações, romana e visigothica, é igual-

mente certo que o predomínio da lomana só se manifesta claro e decisivo

com a introducção da reforma de Justiniano.

Nos documentos do periodo da reconquista não são raras as allusões

aos cânones^. N*este facto vê-se ainda o reflexo das tradições do direito

conceito de Gaudenzi no proemio (p. xiii, nola 2), com que a Acad. Hesp. d'Hist. deu
à estampa «Legis l^omanae Visigothornm fragmenta», Madrid, 1896.

Fosterionnenlp, em 190o, Urena publicou um desenvolvido Estudo sobre as leis

visigotliicas («Legislación gótico-liispana. Leges antiquiores, Líber íudíciorum». Ma-
drid, 190o). iN'e?te notável trabalho reforça e amplia o seu illustre auctor a dou-
trina que expendera no «Sumario», e deduz, entre outras, as seguintes conclusões:
que a fusão legal de Godos e Romanos pertence a Leovigildus (Legislación cit..

signanter p. 324 a 351): que para a proscripção das leis extranhas, imposta na lei

de Reccessvintus, se deve ler em conta, além do uso que os jurisconsultos e tribu-

naes continuavam a fazer das leis romanas apesar de abolidas, o facto de que
importantes regiões do sul da Hespanha estiveram em poder dos imperadores de
Constantinopla desde o periodo de 551 até 62i, em que passaram para o dominio
dos Visigodos (ibid. p. 4il e 489): que o texto incluído na edição de Madrid,
181o, sob a rubrica Primus tiluluít. e que, além dos códices alli citados, se encon-
tra ainda em mais três (ibid. p. 54, nota 3 e p. 104), constitue uma aggregação à
Lex revisa d'Erviu'ius, feita nos últimos annos do reinado d'Egica, e caracteriza uma
nova forma do Liber ludiciorum, a Egicana, devendo portanto ter sido incluído

na edição de 1902 (ibid. p. 104, 113 a 116, 432, 47i, 502, 517 a 520). Apesar da
importância incontestável d'esse Estudo, entendemos que, não só quanto á sub-
stituição da lei pessoal pela territorial, mas também a respeito do Frimus titulus,

as suas conclusões, se novas provas não as vierem ainda confirmar, são menos
seguras do que a doutrina que ellas pretendem substituir.

í Tomo I, p. 27 e 28.

2 Breviário, Cod. Theod., i, 4 (anno de 42Gj, lei única, c Interpretatio; Momm-
sen, «Theodosiani libri xvi», p. 34.

3 Já citou não poucos exemplos Amaral, «Mem. de Lílt. Porl.» publicadas pela

Acad. H. das Scienc, vi, p. 154, nola 58, vn, p. 156 e 157, notas 181 e 182; Ri-

beiro, ibid., VI, p. 6, 7 e 28.
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dos Visigodos na sua iillima forma, porque o Código também se refere

varias vezes aos cânones da Igreja'; e algumas das suas leis não são

mais do que a reproducção quasi litleral de doutrina estabelecida em con-

cílios de Toledo*.

N'alguns documentos é manifesto que a invocação do preceito canónico

tinha em vista uma fonte de direito puramente ecclesiastico^. Em outros

as palavras «lex canónica», tsententia canónica», ora parece designarem

a compilação de direito civil, ora referirem-se a uma compilação de direito

1 Por exemplo, v, 1, 3.

2 A lei 5. i. V, ed. de Madrid, é o cânon 5 do concilio tolcdano xvi, anno de
693, estatuindo sobre a reparação das igrejas e outras matérias correlativas. Na ed.

de i902 vem nos Addenda, p. xxxiv, designando-se o concilio xv em vez de xvi.

3 «damus ipsa uilla ubi ipsa ecciesia fumdamus in omnique circuitu suos

dextruos sicut Kanonica sentemtia docet: duodecim pasales pro corpora tumu-
dandum (sici et lxxii" ad toloramdum fratrum adque indigenlium» (Port. Mon.
Hist., Diplom. el Cti., doe. 9, de 882, território ao Norte do Douro). É medição
igual á que se lê no doe. 8, de 875 (ibid,), território também ao Norte do Douro,
e DO doe. 63, de 931 (ibid.), relativo a bens situados ao Sul, em Arouca. Outro
documento, 2.33 de 1018 (ibid.) designa cm globo o mesmo numero de 84 dextros,

alludindo igualmente a um preceito canónico: «cum omnos suos dextros quod
sunl in omni giro Lxxxnn" sicut in sentenlia canónica docet.» O território era ao

Sul do Douro; uma igreja na villa de Recardanes. Mas em testamento ou doação
de 937 ao mosteiro de Lorvão (ibid., doe. 4i), reservam-se para uma igreja na
villa de Sausellas, território de Coimbra, «lx* passales in giro.»

No documento 5, de 870 (ibid.), território bracarense, fazendo-se referencia

á dotação de certa igreja, ha citação da «canónica sentenlia», mas não se declara

o numero dos passales.

O preceito, allegado n'esses documentos, relativo ao numero de dextros, não
se encontra nem no resumo dos cânones attribuido a Santo Isidoro, nem no Código
Visigothico. O que já estava estabelecido era, que nenhum bispo sagrasse igreja ou
basilica sem que primeiro se inteirasse da sua dotação, conlirmada por carta: «Hoc
tantura unusquisque Episcoporum meminerit, ut non prius dedicet Ecclesiam, aut

Basilicam, nisi antea dotem Rasilicae, et obsequium ipsius per donationem (aliter

ordinatiimem) Chartulae coníirmatum accipiat; nam non levis est ista temeritas,

si sine luminariis, vel sine substentatione eorum, qui ibidem servituri sunt, tanquam
domus privata, ita consecretur Ecciesia.» (Concilio bracarense ii (anno de 572),

can. 5, citado no resumo Isidoriano dos cânones, lib. i, tit. 48 vers. «Pro conse-

cratione», e no Decreto de Graciano, Causa i, quest. n, can. i. Veja-se Amaral, «Vida
e opúsculos de S. Martinho Bracarense», p. 81, no commentario a esse cânon do
concilio. O preceito do cânon 5 do concilio ii de Braga acha-se também no câ-

non 19 do concilio ni de Toledo (589), mencionado igualmente no resumo de Santo
Isidoro, lib in, tit. 33 («Sancli Isidori opera omnia» (na Palrologia latina de Migne),

vin, col. 41 e 60j.

Por falta de observância d'aquelle preceito recusou-se o arcebispo de Braga
a sagrar uma igreja em 1074: «Ego pundesindus presbiter de sancli iuliani de ta-

bulazu.s una pariler cum lieredes el liliis ecciesie iiiuitauit pelrus bragarensis eccle-

sie et omnes clerici et noluit uenire si non fecisemus ei dotem et restaurationem

sicut Kannon docet» (Port. Mon. Hist. Diplom. et Cliartae, doe. 514).

Na eleição do bispo de (Coimbra, Oesconio (ibid., dor. 775, de 1092), citam se

o? «canonuin statula et sanctorum decretalia patrum». Pôde ser que se alluda ao
resumo lãidoriano, que trata da eleição dos bispos no liv. i, tit. 31 e segs. («Sancli

Isidori opera-, log. cit., col. 36).

No seguinte exemplo parece quf! ('. lambem a um preceito da Igreja que se faz

referf-ncia pelas palavras «lex canónica». Falando da fundação do mosteiro de Gui-
marães, diz o doe. 223, de 1014 (Dipl. et Ch), que o edificou Muinmadona «per ius-

sione et consensuin Bammiri principis et testamentum secundum lex canónica
docet'.

Sobre o uso e significação da palavra dextros., veja-se Viterbo, «Elucidário»,

vb. Pattaet, e Du Cange •Glossariumi), ed. de Favre, vb. Dextri.



ecclesiaslico ou a uma regra monástica, ora, emfim, comprehenderem
tanto as leis civis com as da Igreja'.

Mas na maioria dos casos a referencia parece dever-se entender uni-

1 O doe. 9, de 882, que citámos ha pouco, referindo-se á applicação dos bens
n'elle doados, usa da seguinte plirase: «sicut lex et canónica sentencia docet». Em
doação ou testamento a igreja feito em 924 (doe. 28 nos Dipl. et Ch.) diz-se, não
podemos allirmar se em relação á posse dos bens e á observância da regra mo-
nástica, ou só em relação a uma d'essas coisas, «ut canónica sententia docet et

lex lógica (sic) ordinat.».

Compromeltendo-se Adosinda para com o abbade e monges de Vaccariça, aos
quaes pertencia o mosteiro d'Anta, a que não disporá dos bens de que parece ter-

llies já feito doação (ibid., doe. 298 e 299, de 1038), emprega, referindo-se á firmeza
do acto, as phrases «sicut canónica sententia resonat et docet», e «pro sententia
canónica».

Em lOlo (ibid. doe. 342), cedendo o abbade e convento de Vaccariça a uns
certos monges e presbyteros os mosteiros de Leça e d'Anta, com as suas pertenças,

e outros prédios, sob determinadas condições, invoca-se duas vezes, quanto á esta-

bilidade do pacto, o preceito da sentença canónica, e não se aliena o de nenhuma
outra lei :«que habeatis et possideatis illos de nostro dato sicut in testamento re-

sonat sicut canónica sententia docet et hune nostrum faetum nostrum [sic) non
sit uiolalum pro nulloque facto sed plenam habeat íirmitudinem roborem usque in

seculum seculi pro sententia canónica».

N'outro documento da mesma data, pelo qual se faz effectiva e se regula
aquella cedência (segundo doe. incluído no n.» 342), cita-se expressamente a lei dos
Visigodos que permitte, a quem não tiver li lhos, o dispor como quizer dos seus
bens: «quiadicit in libro iudieum ubi dicit liber nn et titulus secundus sentencia
nonadecima» etc. (Na compilação de Reccessvintus e nas edd. de Madrid e de 1902
ha só dilTerença na numeração da lei, que é a 20.^ e não a 19.»). E iralando-se
da regra que os monges de Lorvão devem observar, se alguns vierem também ha-
bitar nos mosteiros cedidos, diz-se: «sicut lex canónica docet».

Referencias á sententia canónica, iguaes ás que notámos no primeiro docu-
mento sob n.» 342, se encontram no doe. 390, de 10o3, em que os interlocutores
também são os monges de Vaccariça e os de Leça.

O doe. 409, de 1038, otierece exemplo bem claro de se entender com o Código
Visigothieo c com a regra monástica a referencia á sententia canónica. Trata-se
ahi da doação, em que parece não haver nenhuma reserva, que um certo Gumice
faz ao mosteiro de Santa Maria, situado em «campaniana». O doador, alludindo ás
"Canonigas sentenlias», cita uma plirase que 6 da lei 6, o, iv do Código (6, 1, v).

São as palavras do documento: «deo ergo dalur quicquid ad fidelibus egiesie ius-

tilissimam (sic) deuolionem ofTertur»: são as da lei «Deo ergo datur quidquid a
fidelibus in Dei eeclesiis iustissima devolione olfertur». E muitas linhas depois o
instrumento da doação usa da phrase canónica sententia no sentido manifesto de
regra monachal: «et ego gumice elegimus ad contenendo et ad obiurgandum
sororem noslram— sicut more regulare et sub manus uel rcgimiuem abatem si-

cut canónica sententia docet».

Froila, frater, e Branderigo, presbi/ter, adoptando por filhos a quatro sobri-

nhos, e dando-lhes certos bens no território porlugalenso, dizem: «quia dicet lex

et scriptnra— hominis enim qui, filium non abuerit faciendi de rebus suis quod
uoluoril» — (doe. 463, de 1068j. É a disposição do Cod. Visig., iv, 2, 20.

Uma carta de doação de bens no território portugalense, de 1068 (doe 470),

que principia pela fórmula visigotliica «Ma^inus cst enim titulus donationis», expres-
sa-se do seguinte modo: «et idem in liber godorum doclores sanserunt et iii caiio-

niga sententia demonstrauerunt donatio que per uin me (sicj melum non fuorit

exorta talem qualcra hemclio abeat firmilatem». Vê-se que a referencia é ao Cod.
Visig., posto que a substancia das lois referidas não seja bem essa que se lhes

altribuo: o que o Código estabelece 6— «Donatio, que per vim et metum fuerit

extorta, nullain habeat firmilatem» (v, 2,1)— ; "Commutatio, si non fuerit per viin

et incium extorta, talem qualem et emtio habeat firmilatem» (v,4, 1). A aflir-

mação, de que no Código é expressa a paridade entre a doação e a venda, tem
muitos exemplos (Diplom. et Ch., passimj.

Em testamento ou doação para depois da morte, a favor do mosteiro de Paço
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camenle ao Código Visigolhico, a cujos preceitos a sociedade do periodo

da reconquista mostra, não raro, como já dissemos, altribuir o que quer

que é também de mandamento religioso, talvez, além da iniluencia do

clero, pela tradição da preponderância que haviam lido na compilação da

lei civd os magnates da Igreja e em especial a doutrina dos concílios'.

Essa ideulilicação de preceitos canónicos e de leis do Código não se

de Sousa (doe. 678, ile 1087), delermina-se quo o infractor «reddat in quadiuplum,
ant quaniuin de talit)us secunduin saiicli ("aiioniz ot libri Judicialis decretuni

fuerii iiisliiutum». A?sim se expressa ainda outra oarla de i^uaí espécie (doe. 7i3,

de 10881, a lavor lambem de l>a(:o de Sousa; e porque a primeira não declara o

nome do notário, não se pôde dizer que fosse o mesmo em ambas. Uma doação
ou legado ao mosteiro de S. Cbristovam, território porlugalensc (doe. 857, de 1097),

conlém iiiual disposição: «in quadruplum conponat secundum libri sancli canonis
adque iudicialis decrela sunt insliluta».

Também ha exemplo de se alludir aos cânones dos concílios geraes. Tratando
da doação feila a um mosteiro do lerrilorio bracarense (São Romão), diz o docu-
mento 680, de 1087: «El nullus bomioum laicorum uel imperalorum ibi habeat
polestalem iudicandi dandi uel uendendi aul teslandi per nullam occasionem aut
de suis rebus in alia parte exlraniandi sicut in cânones generalitim conciliorum

resonat et regula sancli benedicli allirmat setl iuri saneie ecclesie habeat et pos-

sideat».

Os documentos 681, de 1087, e 716, de 1088, em que os notários são differenles,

contendo doações ou legados ao mosteiro de Moreira, lerrilorio portufíalense, esta-

belecem que o infiactor «in primis accipiat sentenliam secundum cânones docent«,

e depois mandam que pague em dobro ao mosteiro o que lhe tiver usurpado e

mais Ires ou quatro libras de oiro, e ao senhor da terra outro tanto «in iudicato».

cônsul Sisenando, dando a um presbytero certa ermida com sua malta (doe.

698, de 1088), diz «cómodo continet liber iddieum per legem canonicauí". A carta

está datada de 30 de janeiro. A 11 de fevereiro seguinte (doe. 699)*passou-se
nova carta mais desenvolvida, com declaração dos limites da propriedade concedida,
porém sem allusão alguma á lei civil ou canónica.

IS'o documento 909, de 1099, a referencia, provavelmente, é ao Código Visigo-
thieo, mas os lermos em que se apresenta olTerecera novidade. Trata-se da doação
de um prédio ao mosteiro de S. João de Pendorada. Os doadores impõem a multa
de quinhentos soldos a quem tentar ir contra a validade do aclo, ficando além
d'isso obrigado a satisfazer em quádruplo o valor da doação; e accrescenlam «si-

cut in decrelis priorum anleeessorum de lalibus est insliiulum».
1 «Sicut enim legimus instituía senlenlia quomodo principes noslri conslilue-

runt. Quomodo accesserunl una cum orlhodoxis uiris illustris... ut unusquisque
de rebus suis in omni robore perpetua íirmitale habere tradere licel» (Doação
immediata e sem restricção, que uma serva de Deus faz em 9o7 (doe. 73) á igreja

de S. Salvador, no território de Vizeu). A allinidade entre o preceito aliegado,

quanto à liberdade de dispor dos bens, e a lei 20, 2, iv, do Código Visigolhico,

é uianiffsla.

Semelhantemente: doe. 94, de 967 (doação, para depois da morte, ao mosteiro
de Lf>rvào); doe. 114, de 974 (doação immediata, a Lorvão); dor. 191, de 1002 (para

depois da morie, ao mosteiro de Vaccariçai; doe. 241, de 1019 (immediata, a Vacca-
riçai; doe. 307, de 1039 (para depoi.s da morte, ao mosteiro de Leça, que era sujeito

ao de Vaecariça); doe. 393, de lOlili (para depois da morte, a Vaccariça). Todavia
imporia notar que, exceptuado o caso do doe. 73, de 957, são os mosteiros de
Lorvão e de Vacrariça os únicos no-; Fort. Moii llist. que ministram esses exemplos.

A fórmula dos aclo.s de doação ou testamento a favor de mosteiro.s olVerece

alguma variedade, usando cada corporação, não sempre mas ãs veze.-», provavel-

rr -nforme a liileralura e o gosto do notário, de um certo pliraseado peculiar.

.N _ actos d'aquellas espécies, relativos ao mosteiro de S. João de 1'endorada,

nr» ultimo quartel do século xi, acba-se o trecho seguinte, attribnido ao doador ou
testador: «Nolum lieri cupimus omnibus nostris lidelibus cunclis orlodoxis atque

catholicis uiris preseniitms scilicet el fuluris» ele. (Doe. 6o4 e 602, de 1086, em
que o notário é o mosmo, e d(je. 689, de 1087, em qu(! o icdactor foi outro).

Texto bem exlravaíranle é aquellc com que, em 1099, prituipia a escriptura

de venda, culre particulares, de um prédio em Caldeias, território bracareuse



nota só nas escripturas entre particulares; observa-se igualmente nos do-

cumentos redigidos em nome do rei. Uma doação regia de 997-999, em
que Bermudo n se refere ao procedimento que elle tivera para com um
traidor e rebelde, diz: oDisponimos eliam de bonis... ut exinde elige-

remus quidquid in sacratissimum canonem et Goticarn legem invenilur

de rebellionibus vel contradictoribus Hegis, sive de facultalibus méis eo-

rum, sicut in libro secundo et in ejus titulis constitutum, vel exaratum a

prioribus sauctis pafribus scriptmn esse dccerniturí> '.

As mesmas pbrases se encontram quasi meio século depois, em 1046,

numa doação regia á igreja de Astorga, tratando-se de villãos desobedientes

aos mandados do rei~. Em 1017, fazendo doação de certos bens a «Petro

Fredenandi filio», diz Affonso v que os tirara ao infidelissimo e adversá-

rio Sancho, tio delle rei, «secimdum lex nobis ordinal et canónica sententia

auctorigati^.

Comtudo, qualquer que fosse o respeito votado ao Livro dos juizes, e

abstrahindo até das transformações sociaes occorridas na Península desde
os princípios do século vm, bastava o desapparecimento do império, de

cuja auctoridade emanara a proscripção do direito romano, para que as

tradições deste direito, nunca esquecidas de todo, até, como já dissemos,

na lei que o banira da pratica forense, reagissem agora com maior vigor

e fossem penetrando mais nos costumes jurídicos d'aquella sociedade.

A classe ecclesiastica, indubitavelmente o elemento social cuja influencia

sobrelevava a de todos os outros, não havia de ser contraria á reacção

das tradições romanas, no que estas não ofíendessem a sua doutrina e

interesses, porque era precisamente nas constituições dos imperadores

christãos que ella tinha a principal fonte do seu direito próprio.

De innovações introduzidas pelo clero no direito visigothico ha vários

exemplos.

Na Seplimania, no ultimo quartel do século ix, era ainda o Livro da

lei golhica o que se applicava nos tribunaes; e como elle era omisso acerca

da composição devida pelos réus de sacrilégio, os juizes não lhes impu-

nham a obrigação de a satisfazer, porque n"esse mesmo Código estava

estabelecido que não se conhecesse dos casos que elle não comprehendia.

Para remediar o prejuízo que d'ahi resultava aos direitos da Igreja, e so-

bre a allegação feita no synodo de Troyes de 878 pelo arcebispo de Nar-

bonne com os seus suííraganeos, apresentando um exemplar do livro, o

Papa João vni, que presidia ao synodo, tendo examinado com os prelados

(doe. 904). Approximando-se, nas primeiras palavras, de uma fórmula de doação usada
entre os Visigodos (Zeumer, «Formulae» p. 589, n.° 30), invoca depois o que diz

ter sido determinado no concilio de Nicéa e na lei dos Godos sobre a validade
do contracto de venda: «Magnum est enim litulum uenditionis et contramulationis
actu largitaiis que nemo poteest neque tbris lex proicere sed tcnemdum et aben-
dum sicut tuil ordiualum in concilio niceno (ha aqui uma lacuna) ubi sedebaut
cccxvni" episcobos et xxx^ ros (sic) et ibi eloKeruni in lex coto (lacuna) de in

libro v et liiulo vni" quia dice— eco quomodo ualent uendiíio sicut ed eniio

—

tíon per metum de nulis homo neque per ebrietas uinum neque perlurbatio cordis

sed coi-d(! directo intrego consilio teinpus pacilicus et mentes consideratas». É
carta aulofiraplia, que veio da collegiada de Guimarães para a Torre do Tombo.

' Kspana Sagrada, xxxvi, Ap. iv, p. vii in fine. A doação foi conln-niada por
D. AlVonso V em 1000 (ibid. p. ix). Quanto á data da doação ver Esp. Sagr. xxxiv,

p. 311. O cânon pode ser o 7o do concilio iv de Toledo (G33;, ou o 10 do xvi (093),
e as leis do Código as leis, 6, 8 (9) e 33 (31), 1, u.

2 Esp. Saiir., xvi, p. 4o8 in fine.

3 ibid., xxwi Ap. XH.



as leis romanas onde se tratava do assumpto, aclioii alii a lei estabele-

cida pelo imperador Justiniano acerca da composição do sacrilégio'; po-

rém sendo mais leve a composição na lei eslatiiida por Karolo' a esse

mesmo respeito, foi esta a (jiie o Papa decretou que na Hispânia e na

Gotliia os réus haviam de pagar aos bispos, abbades ou outras pessoas a

quem competisse recebel-a; e mandou também que esta lei se escrevesse

no fim do Código^.

No concilio de Leon de 1020 estabeleceu se. artigo i, que pagasse o

sacrilcgium quem roubasse qualquer coisa dentro no recinto sagrado das

igrejas, além de ser obrigado á restituição; se porém o roubo consistisse

em coisa pertencente á igreja e se çommettesse fora daquelle recinto, o

delinquente havia de fazer a restituição e pagar á igreja a cahimnia se-

gundo o costume da terra '. Assim, pois, também nas leis do reino de

Leon se tinha introduzido a composição do sacrilégio, mandada addicio-

nar ao Código dos Visigodos no synodo de Troves; e observa-se igualmente

o predomínio do direito local nos casos em que ao delicto não cabia a na-

tureza de sacrilégio, mas á igreja pertencia cobrar a multa criminal, ca-

lumnia '\

Ao passo que no concilio de Leon se legisla sobre factos não compre-

liendidos no Liber JudiaoUj o concilio de Coyanza de 1050^', tratando, em
dois artigos, de hypotheses previstas na compilação visigothica, ou se

conforma inteiramente com a doutrina alii estabelecida, ou a modifica alte-

nuando-lhe o rigor.

No artigo 7 renova aquelle preceito do Código, pelo qual só é admissível

em juizo o testemunho de quem presenciou os factos sobre que depõe';

i Segundo Savigny, «Hist. du droil rom. au moyen apc», trad. franç., ii, p.

70, nota g, essa lei é" a do Cod. Just., i, 3, 13 (impcrator iloiioiius), gue se en-

contra também no Cod. Th., xvi, 2, 34, mas não passou para o Breviário de Ala-

rico.

2 Carlos Magno, sef,'undo Savipny, ]o<í. cit. p. 170.

3 «El praecipimus ut in íine codicis legis mundanae scribatur liaec lex» (Ba-

luze, «Capitularia», n, col. 276 a 278. Como ahi mesmo se observa, este preceito

passou para o Decreto de Graciano, (]ausa 17, qucst. 4, can. 21.

O synodo de Troyos de 878 é citado por Savipny, ibid., ii. p. 49, noia b, a

pnjpositó da ob.-ervancia do Codi^ío dos VisijLiodos na Septimania; mas f^uiando-

nos pela traducção franceza, c também pela italiana, Tormo, 1854, vol. i, p. 329,

nota b, ha na obra de Savifinv alguma confusão quanto ao que se passou no sy-

nodo a tal respeito, (^om mais exarção já tinlia sido allegado por Lardizabal, Dis-

curso preliminar na edição do Código pela Acad. Hespanliola em 1815, p. xuv.
* Cortes de Leon y de Castilla, i, p. 2.

As penas pecuniárias, sacrilégios, impostas pelos prelados, deram logar a mui-
tos abusos, de que já falámos no tomo i, p. 337 a 339. O sacrilégio, diz Graciano

(Causa 17. quesl. 4, can. 20), contém duas penas, a pecuniária e a excommunliào.
'' Mandauinius adliuc ut nullus audeat aliquid rapere ab ecclesia; uorum si

aliquid infra ciinilerium per ra[)inam sumpserit, sacrilc^MUm soluat, cl quirquid

inde absiuleril u' rapinam reibial. Si aut(Mn (;xtra cimiicriuni iniusle ab.slulerit

rem ecclesie, reddat eam et calumpniam eultoribus ipsius ecclesie more terre».

6 Córlca de Leon y de (>astilla. i, p. 24.

' II, 4, 5. Não deporem as testí.munlias senão a respeito do que presenciaram,

é doutrina que no d<'creto de Grariario se altribue já ao Papa Calixto, anno de

222 (Causa ni, quest. 9, can. 15). No resumo de canou(!S, que na opinião de alguns

escriplores é obra de Santo Isidoro, não encontrava o concilio de Coyanza aquella

doutrina; m;)-; podia vcl-a na rollerçrio de Bento Levita, n, 147 e 345 (ilapitularium,

liber fexlus a,.ud Baluze, «Capitularia», i, rol. 947 e 981). O concilio diz: «...

io judicio lesliuioiíium, tiiíí illorum prarsentium qui viderunl aul audierunt, non
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e manda applicar ás testemunhas falsas a mesma punição que os Vi-

sigodos lhes infligiam*. No artigo 12, falando dos que se acolhem ao asylo

da Igreja, fixado ahi até trinta passos como já o fora no concilio xii de To-

ledo (681), cânon 10*, manda cumprir a lei gothica, estabelecendo, po-

rém, não só que se poupe a vida ao criminoso, e era isso igualmente o

que, em relação a tal caso e a factos a que correspondia pena de morte,

determinava a lei gothica 3, mas também que se lhe não faça mutilação,

o que é muito diverso do que diz o Código em duas leis, auctorizando

n'uma que e offendido tire os olhos ao culpado, e permittindo em ambas
que disponha delle como quizer, menos que o mate*.

Não é todavia somente nas actas dos concílios que se encontram

vestígios de addicionamentos às leis visigolhicas, feitos com diverso ca-

racter nos séculos posteriores á queda do império que as decretou. As
variantes, notadas entre os dez transumptos que foram cotejados para a

edição latina do Código, publicada em 1815 pela Real Academia Hespa-

nhola, dão alguma luz, ainda que escassa, a tal respeito.

Deixamos de parte as variantes que representam com evidencia leis

feitas ainda pelos Visigodos, porque não interessam à resolução do pro-

blema, e limitamo-nos a mencionar aquellas que julgamos revelarem

alguma circumstancia aproveitável para esclarecer a questão.

Os textos que, parecendo ser já do periodo que se seguiu ao dos

Visigodos, se encontrem na forma enunciativa de preceito legal, ou com
a apparencia de interpretação authentica de lei existente, podem consi-

derar-se sob dois aspectos distinctos quanto á sua auctoridade^ Ou
signiflcam apenas o pensamento de um individuo qualquer sobre a inter-

pretação de direito constituído, ou sobre o conveniente estabelecimento de

direito novo, e não se deve portanto entender que tivessem força de obri-

gar; ou significam realmente uma disposição legislativa. Para lhes dar este

segundo caracter é necessário que nos documentos os vejamos, ao me-

accipiant»; o Código estabelece— «Nec de aliis negotiis testiraoniuin dicaat, oisi

de his taulummodo, que sub presentia eorum acta esse noscuntur».
1 II, 4, 6, 7, 9 (8).

2 Segundo o concilio de Oviedo de 1115, can. 3, o asylo da Igreja extende-se
até setenta passos (Cortes de Leon y de Castilla, i. p. 30). Yeja-se o que já obser-
vámos no tomo I, p. 332 e 333.

3 III, 2, 2; III, 3, 2; vi, 5, 16 e 18.
* Yi, 5, íQ e 18. Na compilação de Reccessvintus a lei 16 quer que o offendido

não applique ao culpado outra pena senão a de o cegar, e que depois o deixe
para que o aspecto do delinquente sirva de exemplo; não contém a alternativa de
poder o offendido fazer o que quizer do criminoso, menos dar-lhe morte: a lei 18,
tornando dependente da piedade do rei ou dos juizes a vida do culpado, conderaua
este a exilio perpetuo.

s Não pôde haver inteira conliança nas indicações das notas da edição de
1815, quanto ao facto de existir algum trecho só n'um dos códices cotejados pelos
editores, porque ha n'essas indicações alguma confusão. Por exemplo: da nota 4,

a p. 29, parece inferir-se que a lei, ahi transcripta, se encontra só no códice de
Cardona; todavia a p. 147, notas, col. 2.*, lô-se que essa mesma lei está igualmente
no códice Escurialense segundo. Pôde também acontecer que o trecho falte nos
códices examinados para a edição de 1815, porém exista n'outro ou n'outros que os
editores não conheceram, ou, até, que não se descobriram ainda. A lei, que a

p. 25, nota 3, apparece apenas no códice de Cardona, foi incluída por Zeumer
(«Leges Visigolh. antiquiores», 1894, p. 321) entre as extravagantes de Reccessvio-
lus, achaiido-a em diversos códices. Na ed. de 1902 encontra-se em u, 4, 14.
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nos em subslaucia, allegados como lei, ou regulando algum acto juri;

dico'.

Resiriclo a esse critério o exame das variantes, o que elle nos mostra

1 A oJição de 181Ò" começa logo por uma compilação {Primus Titulus), que
8c formou quaíi toda, como vamos ver, com deliberações, sem ordem clironologica,

de diveríos concílios de Toledo. Os editores parece terem-na achado só nos có-

dices Complulense e de San Juan de los Reys (p. 1, nota 1). Foi reproduzida na
edição da Acad. de Lisboa, 1'ort. Mon. Hist.j Leges et Cons., i.

O Primus Titulus consta de dezoito paragraptios, e contém cânones, ou fra-

gmentos de cânones, dos concílios de Toledo, e um Decretum judicii universalis,

promulgado no concilio vni.

Os cânones ou fragmentos d'elles nem sempre são inteiramente conformes, nem
ainda na substancia, ao texio que se k* nas collecções impressas dos concílios de
Hespanha.

Vejamos as fontes de cada um dos dezoito paragraplios.

I. É tirado do concilio iv, 633, proemio; no tim inseriram-se trechos das Ety-
mologias de Santo Isidoro, lib. i\, cap. 3, n.° 1, 4 e 3. As leis 4 e 5, 2, i, do Cod.
Visig. túm manifesta semelhança com as mesmas Etymologias, lib. v, cap. 20 e 21.

II. É o cânon 10 do concilio vin, 653.

III e IX. Fragmentos do cânon 75 do concilio iv; e o texto que se transcreveu

no § ui passou em grande parte, e pelas mesmas palavras, para a lei 6, 2, i, do
Código.

IV. Contém o Decretum judicii universalis editum in nomine príncipis no concilio

vui, e no essencial constitue a lei 6 (5), 1, ii, do Código.
V. É o cânon 3 do concilio v, 636.

VI. Reproduz o cânon 4 do concilio v.

VII e VIII. São o cânon 17 do concilio vi, 638.

X. Fragmento do cânon 1 do concilio vii, 646.

XI. Itiualmenle é fragmento do cânon 10 do concilio xvi, 693.

XII. Reproduz o cânon 18 do concilio vi.

XIII e XIV. Extrahirara-se do concilio v (e não vi, como se lê a p. viii na edição
de 1815 em relação ao § xiii), cânones 8 e 2.

XV. Fragmento do cânon 16 do concilio vi.

XVI. Repete o quo diz o cânon 4 do concilio xiii, 683.

XVII. É o cânon 7 do concilio xvii, 694.

xvm. Transcreve-se nVIle o cânon 14 do concilio vi.

O Primus Titulus consiiiue, portanto, uma compilação, posterioi a 694, em que
pe reuniram preceitos que de cerio tinham força de obrigar; mas, no conceito mais
commum, nem é um addicionamento feito ao Código por i.eierminação regia, nem
parece representar trabalho oíTicial.

Quanto ao Código, observamos o seguinte:
I, 2, 6. Esta lei que, segundo notámos jà, se tirou, em grande parte, do cânon

75 do concilio iv de Toledo, 633, tem no códice Legionense um addítamento, extra-
hido d'esse mesmo cânon e comprehendido no § iii do Primus Titulus, mandando
fulminar com a excommunhão os raonarchas que deixarem de guardar os preceitos

dos cânones ou das leis, opprimindo cruelmente os povos com tyrannias e extorsões
(p. 3, nota 8;. Não faz menção d'este addítamento a edição de 1902.

H, 4, 3. Trata esta lei do modo de apurar a verdade, quando o instrumento
escripio diz uma coisa e as testemunhas, que o subscreveram, dizem outra. No
códice de Cardona tem um addítamento, no corpo da lei, relativo ao ca.so de que
03 próprios, que se presume serem os andores da escriptura, neguem tel-a robo-
rado (p. 21, nota 1). Não se estabelece alii direito que não resulte já da mesma
lei 3, 4, II, como se encontra no maior numero de códices, e de outra lei que
na edição de 18!.j é a primeira da nota 3, a p. 25; na compilação de Reccessvintus,
publicada por Zeumer í«Lege3 Visígotli. aniiquíores». 1894, p. 321), está incluída
entre as extra va;/antes, e na ed. de 1902 é a lei 14, 4, ii. Mas o addítamento á lei

3, 4, II, pn- - r posterior ao período visigotliíco, se com eíTeíto só anparece
no códice '. ina. Nãj se apresenta como glosa de jurisconsulto; emprega a
fórmula imperativa «iubemus".

II, 4, 5 e 6. Entre as leis 5 e 6 (4, ii), dizem os editores de 1815 (p. 24, nota

13)^ acham-se duas no coílice de Cardona, sem ordem de numeração, riscadas mas
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è que o maior numero dos additamentos ou são glosas, ou preceitos de

direito canónico extrahidos das fontes então acreditadas; mas considerada

a interferência do poder civil em assumptos temporaes da Igreja no período

legíveis, com esta nota á margem: «Leges romanas apogrifas». Nenhuma observação

fazem os editores acerca da lettra, quer das duas leis, quer da nota. Não foram
incluídas na ed. de 1902.

A primeira lei, cuja rubrica é «Vt testes priusquam de causa interrogentur,

sacramento conslringaiitur», reproduz pelas mesmas palavras, com insignificantes

e raras dilferenças, a Interpretatio da con.^^tituição 2, 14. xr (imperai Constaníinus)

do Cod. Th., na Lex Bom. Visigolh., constituição que passou para o Cod. Just., iv,

20, 9. Como, porém, essa mesma Interpretatio se transcreveu nos capitulares de Bento
Levita, 8i7-8o7 (lib. m cap. 283, lib. vii do Capitidarium, cmBaluze, «Capitularia»,

I, col. 1088), não é fácil determinar ao certo a qual das duas fontes se foi buscar,

a lei copiada no códice de Cardona; todavia a rubrica, que só se lê no capitular,

a conformidade do texto da lei, ainda maior com o capitular do que com a Inter-

pretatio, e o faclo de se encontrar nos Capitulares de Bento Leviía a segunda lei

de que vamos falar, tudo isso induz a crer que foi da collecção do Capitala-

rium que se exlrahiu o estatuto. No Cod. Visig.. ii, 4, 2, lei que não lalta no có-

dice de Cardona (ed. de 1815. p. 23, nota 4), já estava estabelecido que as teste-

munhas não podessem depor sem prévio juramento. Entendemos, portanto, que in-

dubitavelmente aquella inserção no códice se deve reputar obra sem caracter legal.

A circumstancia de se averbar de apocripha a lei, revela que o auctor da noia
desconhecia a Lcx Rom. Visigolh.; e se elle a classificava d'essa maneira por a

julgar copiada da collecção de Bento Levita, esse juizo acerca d*esta collecção

inculca uma epocha posterior ao século xv.

A segunda lei tem esta rubrica: «De sacramentis leviter non iurandis». Contém
um preceito já inserto no Cod. Visig., ii, 1, 23 (21), lei não omittida no códice de
Cardona (ed. de 1813, p. 13, nota 9); mas não é mais do que a copia litteral do
cap. 349 de Bento Levita, no livro i (v do Capitularinm em Baluze, i, col. 899).

Na «Lex Baiuwariorum», x, 17, acha-se o mesmo preceito, mas nas palavras por
que elle está expresso não ha igual identidade (Mon. Germ. Hist., Leges. nr, p. 306).

II, 4, 10 e 11 (9 e 10). Entre as leis 9 e 10, diz a edição de 1815 (p. '26, nota 13),

ha no códice Legionense uma lei intercalada, sem numeração nem rubrica; e tran-

screve-a em seguida (Prohibe que os clérigos sejam obrigados a testemunhar em
juizo; foi omittida na ed. de 1902). E a p. 25, nota 3, declara que á margem da
lei ahi inseria, que é a mesma a que já nos referimos (n, 4, 14 na ed. de 1902)
e traia dos que perjuram, ha uma nota de lettra moderna que diz: Aqui la Icy

dei concilio Cart. v». No texto do Código em castelhano (ed. de 1815, p. 31, nota 19)

lé-se que nos códices Escurial. 1.° e Malp. 2.", entre as leis 8 e 9 (4, n; ambas as leis

tratam dos que testemunham falso) se encontra a seguinte:— «Del concilio quinto
de Africa Cartagiona. Que los clérigos non sean rezebidos em testimonio» — ; e
transcrevendo-se em seguida o texto, vé-se que elle é a traducção, ou antes uma
paraphrase, do can. 1 do concilio v de Carthago, segundo a collecção do Pseudo
Isidoro, cânon comprehendido no resumo attribuido a Santo Isidoro, liv. iit, lit. II.

Sobre esse concilio veja-se Hefele, «Hist. des conciles», traducção franceza, ii, p.

257 a 2o9.

IV, 2, 11. Esta lei trata da successão dos cônjuges entre si. quando do d»--

functo não ficam parentes até o sétimo grau. Tem um muilo confuso additamento
no códice Emilianense (p. 51, nota 12), a respeito do qual os editores advertem
que corrigiram alguns erros, porém que não é fácil coiiifjir os que ficam ainda.

O que principalmente suppomos resultar do addiíamenio é que se estabelece como
obrigatório o legado da quinta parte da herança paia a lyreja. Se assim é, pôde
conjecturar-se que não será anterior ao ultimo quartel do século xii (veja-se o
nosso tomo i p. 312). mas talvez remonte ao piinripio (Tesse século, porque o pre-
ceito de distribuir lej^ado pela alma do defunclo que não deixa prole, acha-se já
no foral de Cernancelhe de 1124, pelo qual, segundo nos parece, fica abolido ahi

o direito de manaria, no caso de existirem parentes: «Qui migratus fuerit et sémen
non habuerit det loium suum habere pro sua anima et ad suos parentes» (Port.

Mon. Hist., Leg. et Cons., i, p. 363).
Timíbem na versão castelhana (nr, 1, 5. ed. de 1815) se inseriu uma lei, ox-

traidia ao original publicado, relativa aos esponsaes, que é traduzida da í.ex Rom.
Visiijoth . Interpretatio da consl. 5. lit. 5. lib. mi do Cod. Th. (já o observou Ama-
ral, «Mem. de Litt. Port.,» vi, p. 283, nota, no fim, e, p. 285 nota, pelo meio), e pas-
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da reoonqilisla. aimUi em parte do século xn, a doutrina de taes addi-

lamentoi;. as mais das vezes, sò traduz, em nosso conceito, as pretensões

de independência e primazia que a classe ecclesiaslica procurava fazer

vingar em seu favor, mas não constitue direito que alterava, substituia ou

accrescentava as leis geraes d'esse período. O addilaniento, que no códice

de Cardona se introduziu na lei 3, 4, u, e prevê, como observámos', o

caso em quê o presumido auclor da escriptura nega que a confirmasse,

e a lei, que citámos, da traducção castelhana-, é que talvez se possam

admittir como excepção; o addilamenlo por estabelecer uma regra de di-

reito civil que lumida executar; a lei por estar incorporada na traducção

castelhana e existir também n'alguns códices latinos, cuja aucloridade, aliás,

reputamos diminuta por serem muito modernos. Até aqui não achámos

ainda, fora dos concílios, e resalvadas as suppostas excepções a que acabá-

mos de nos referir, a característica essencial de addições feitas ao Código,

que tivessem aucloridade nos tribunaes.

Vejamos agora o que nos dizem outros monumentos.

Em 1075 foi julgada em Oviedo, no tribunal do rei, uma causa, que

se ventilava entre o bispo d*essa diocese e uns homens nobres, sobre a

propriedade do mosteiro de Taule. A sentença, de que nos havemos de

aproveitar com maior desenvolvimento quando tratarmos da prescrípção

relativamente á Igreja, foi proferida a favor do bispo, e funda-se no que

está escripto ajn libro Judico ín título per Leges Góticas» 3. Refere-se

em seguida á substancia da lei 3, 3, iv, do Código dos Visigodos; cita

depois" como incluída também no mesmo corpo de leis, uma disposição

que, todavia, se não encontra nem na constituição citada, nem em qualquer

outra das comprehendidas nas compilações até hoje publicadas*; parece

allegar ainda, como lei especial do mesmo Código, da qual, aliás, não ha-

vemos mais notícia, um preceito sobre a prescrípção de trinta annos a fa-

vor da Igreja ^ e conclue transcrevendo, quasí pelas mesmas palavras que

existem impressas, a lei 3, 2, x.

Em 1083 foi julgada outra causa em que era parle ainda o bispo de

Oviedo, e versava também sobre o mosteiro de Taule. N'esta os juizes, além

de citarem o texto da lei 12, 2, iv, e, segundo parece, se referirem ás

sou em substancia para o Fuero Real. m, 2, 5. Urena entende que esta lei devera

ter sido incluída na ed. do Uher iudiciorum. Encoiilrou-a no Códice Escurialense

2." (sec. XIV), e nos dois Matritenses (sec. xvi), d'onde a transcreve. «La legisla-

ciòn», já cit., p. 54, 86 e o52.

1 F. li, nola.

2 IH, 1, 5.
•5 No documento impresso (Esp. Sapr., xxxvni, Ap. 10, p. 313) lô-se per Leyes

Góticas, mas evidentemente o editor traduziu em casleliiano essas palavras da Sen-

tença; c isto mesmo se vô de outra escriptura, de 1083, por elle também publicada

e de que brevemente vamos falar.

í "Item de eadem re, qui vero bene tenuerit suorum fratrum vel heredum, et

inde aliquid alicui Ecciesiac concesserit lirina poniianeal ipsa concessio quanivis

sií in indirisum. Qua-ido aulcm dividcriíil inter .'^c illu<l quod indivisum est, resli-

tual iliis ex próprio quaiitum Ecciesiae concesserit».

Da «Lí'X Haiuwariorum, i^ 1 pr., deduz-se um preceito contrario, isto 6, que

em quanto os l)ens do casal estiverem indivisos, não será licito fazer doação á Igreja:

•Ul 8i quia liber pcrí=ona voluerit et dederil res suas ad Ecclesiain pro redem-

plione animae suae, licenliam liabeat de portione sua, poslquam cum filiis suis

poriicit (Mon. Germ. Hisl., Leges, ni, p. 269).
i Em seguida ao trecho da sentença acima transcripto, l(?-se «et Ecclesia quipe

quidquid per conceésionem possedit xxx annis integris possidcat íq perpetuuui».
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leis addazidas na sentença de 1075, allegam outra, que dizem escripta

«in libro Judico», pela qual os filhos de concubina são excluídos da he-

rança paterna. Esta constituição também se não encontra nas compilações

impressas*.

Em 1075 e 1083 esses preceitos, o ultimo dos quaes é indubitavel-

mente de direito civil, estavam portanto incluidos no Código Visigothico,

ou fosse como leis, ou como arestos ou costume da cúria do rei; do que

se não pôde duvidar é da sua auctoridade, porque os applicavam nos tribu-

naes. O que porém se torna diíTicil é descobrir-lhes a antiguidade. Pertence-

rão ainda aos reis visigodos? O facto de não virem em nenhum dos códices

divulgados pela imprensa induz, á primeira vista, a inclinar para a

negativa, porque não são esses códices tão poucos que a omissão pareça

dever attribuir-se de preferencia aos copistas; mas a aíBrmativa também
offerece probabilidades, e talvez maiores, porque, ainda assim, o numero
dos traslados do Código, que hão de ter existido, é de certo muito supe-

rior ao dos que são já conhecidos. Isto que a simples razão bastava para

convencer de indubitável, corrobora-se com o caso, que observámos, em
que o Papa mandou addicionar ao Código a lei do sacrilégio, que todavia

não apparece em nenhum transumpto impresso. Talvez (mas esta hypothese,

que podia envolver prejuízo para o clero, afigura-se-nos a menos crível)

que de facto se não chegasse a realizar o addicíonamento; o mais prová-

vel é, porém, que os exemplares, que o continham, se perdessem de todo,

ou não se descobrissem ainda.

Se os dois documentos allegados, de 1075 e 1083, não esclarecem

acerca da existência de alterações ou substituições nas leis visígothícas

durante o período da reconquista, outros ha, e são numerosos, que mi-

nistram provas incontrastaveís de que nas relações jurídicas d'aquella so-

ciedade prevalecia, a alguns respeitos, sobre o direito visigothico o direito

local e se observava a pratica de costumes e regras, que, segundo notá-

mos já -, apesar de contrarias ás leis do Código, ou não estando comprehendi-
das n'elle, se tinham introduzido na jurisprudência da corte e no direito

civil municipal. Mas é notável que esse direito local e essa pratica, por
via de regra, também são extranhos ao direito romano.

Entende um escriptor moderno^ que no Código Visigothico a forma
do processo predomina mais do que as regras do direito, e que talvez seja

esta a razão por que a observância do Código persistiu por tanto tempo. Não
julgamos exacto o motivo allegado para essa persistência, e parece-nos, até,

1 "Illis visjg judicaverunt predicti judices, sicut escriptum est íq libro Judico
in titulo per Lc^es Góticas, ubi dicit: Nam si lilii ex concubina nali fuerint, nullam
partem liabeant haeredilate paliis sui, nisi pater oorum vel lilii legilimi ipsius patris

vel libera noverca, vel etiara progénies supradicti patris misericórdia nioti auid-
quid eis per carlhulam concessionis seu per verídicos tesles dederint, possiaeant
illud id perpeluum» (Esp. Sagr. xxxviu, Ap. 20, p. 316 in fine). Quando tratarmos
do direito de sucecssão, estudaremos a origem provável d'essa lei. Advertimos de
passagem que não nos utilizamos dos fragmentos de direito romano-visigotliico,

insertos por Zeumer na ed. das Leis dos Visigodos, 1902, p. 469 e segs., e extrabidos
do livro de Gaudenzi que os descobriu, por nos parecer que o tempo a que elles

pertencem, e a origem de que procedem, são amda problemas por decidir. Em
todo o caso, as disposições da sentença, a que nos referimos, diíTerem da doutrina
dos rap. 8 e 9 dos fragmentos.

2 Tomo I, p., 28 e segs.
:* Brutaiís «Étude sur la condiliou dcs populations rurales du Roussilloa au

moyen âge», p. xxt.
2
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que nos approximaremos mais da verdade attribiiindo-a antes ás regras do

direito. Pelo menos em relação aos territórios até onde haviam chegado no

século XII os reinos de Leão e de Caslella, e onde estava constituído o de

Portugal, ó principalmente na ordem do processo que se nos apresenta

mais obliterado o direito visigothico. Mostralo-hemos no decurso d'este

trabalho.

TirrxTLO II

Acquisição do direito de propriedade

CAPITULO I

Occnpação '

Falaremos primeiro da acquisição que recahia sobre coisas, que ou

não eram ainda propriedade do ninguém, ou cuja apropriação a lei facul-

tava ao achador ou descobridor. Quanto ás primeiras observaremos como

se regulava o direito de caçar ou de pescar; quanto ás segundas exami-

naremos quando pertenciam ao achador os thesouros escondidos ou as

coisas perdidas, e que prerogalivas se concediam ao descobridor de viei-

ros de metaes.

Dos outros modos de adquirir trataremos nos capítulos seguintes.

SECÇÃO I

Caça e pesca2

Em Porluíral. no período mais remolo. a caça e a pesca representavam direitos inlierentcs ao
domínio do solo ^os foraes, em ^oral, eram eilas ordinariamente livres, mas tributadas.

Direito municipal. Natureza do direito do senhorio; legislação romana; legislação dos
Visigodos e dalíiuns outros povos germânicos. Direito portugiiez desde a segundametade
do século XIV Clamores populares. Coutadas da coroa. Prejuízos para a agricultura. Abu-
sos dos monteiros .luizes dos leitos que pertenciam às coutadas. Coutadas de particula-

res ou em proveito dalgum concelho. Cartas de coutamento dadas por corporações mu-
nicipaes. Disposições para obviar ao extermmio da caça ou da pesca. Coutadas cm rios.

Hesumo.

No período mais remolo do regimen social que nos propozemos des-

crever, a caça e a pesca apresentam-se como direito inherente, sem res-

Iricção, ao doniinio do solo. e neste comprehendiam-se também os rios

que o banhavam ou atravessavam; na terra nobre e na terra ecciesiastica

o fado não diíTere. Se a terra era porto de mar, em regra pertencia lam-

bem ao senhorio o pescado.

1 Não lr:itnmo.-> aflora (!;».> preaurias. Já no.-; rofcrimos ;i esta cspofio (tomo ii,

p. 41 :i i.'J, (JO ;i r)2, e N(jla ii iio fim (Tes-sc volume), c liavemos ainda de voltar

a dia.
2 Do "Liíjro (ic la moiilcria» allril)UÍ(io a D. AíToiíso xi de Caslella e a que

nos n-fcriínos a p. Mo do tomo i, lia uma ('dição Icila em Madrid, 1877, 2 vol.

fl<r S." pq A palavra rendos, d*' que impropriamoiile nos servimos alli, deve oiil(Mi(ier-s('

no SíMilido (íímutíco de caça grossa, javahs, ursos, ctc. Veja-se o que observámos no
lumo II, p 152, nota .'>.
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Nas doações regias e nas carias de immunidade, d"esse tempo e rela-

tivas ao território de Portugal, não nos occorre ter encontrado alguma vez

particularizada, quanto à caça, essa pertença, e só raras vezes a havemos
assim notado quanto á pesca, por exemplo quando exceptuam algimia es-

pécie de peixe'. A circumstancia pois de, ordmariamente, n"aquelles di-

plomas não se fazer menção especial da caça ou da pesca, mostra que o uso
de taes direitos estava comprehendido na generalidade dos que se consi-

deravam envolvidos na concessão regia, e incorporado portanto no domí-
nio: 6 tanto assim era que não deixando nunca de haver no património

das corporações monásticas, e ainda no dos magnates, grande quinhão que
provinha da munificência da coroa, nos foraes dados por essas entidades
apparece-nos sempre a caça ou a pesca, cedida ahi á coilectividade, como
dependência do senhorio de que procede a existência do foral.

Em regra, nos foraes dessa origem são tributadas expressamente a

veação e a pesca, o que equivale a reconhecer-se o direito do senhor a

cobrar o tributo, e o direito do contribuinte a apropriar-se da pesca ou
da caça pela qual é tributado^. É raro, porém, nos foraes o caso de ficar

dependente de auctorização do senhorio a faculdade de caçar ou de pescar;

e os poucos exemplos que se encontram não dizem respeito a terras do
rei^. Em relação a estas, os foraes mostram-nos que, em regra, a caça

de monte e a pesca fluvial eram livres, mas tributadas"*:

< Tal é o caso da doação do castcllo de Albufeira á Ordem d'Aviz por D. AÍToiíso iii,

na qual se exceptua a pesca da baleia (Mon. Lusit., iv, foi. 279, escrit. 26). Na
doação que D. Fernando i de Castella fez ao mosteiro de Cardena em 1040, fala-se

em especial no direito de pescar, declarando-se que d'elle usarão só os homens do
abbade e não outros (Berganza, «Antiguodades», n, p. 420, escrit. 8o, corrigin-
do-se a data 1045, que se lê ahi, pela de 1040 que o mesmo Berganza, no tomo i,

p. 357, diz ser a verdadeira. Igual emenda se deve fazer no nosso tomo i, p. 137.

2 Pelo foral de Covas, 1162, dada por particulares, os moradores pagavam-lhes
foro da caça grossa, «de uenatum lonbo et de urso n" maims»; e da pesca— «De
condado vi de piscar» (Leg. et Cons., i, p. 387). A palavra condado designava tanto

a imposição sobre a caça como sobre a pesca.

Em Mouraz, 1198, o convento de Lorvão, que foi, conjunctamente com um par-
ticular, quem deu o foral, reservou para si o «condadum» (ibid. p. 505). O mos-
teiro de Alcobaça, no foral de S. Martinho, 1257, exige a decima do pescado
(ibid. p. 673j.

O bispo de Coimbra, com o cabido, e de accordo com os habitantes de Coja,

dando foral a esta terra em 1260, tributa a caga de coelhos e a de «ceruo», «cor-

cio», «porco» e «vrso» íibid., p. 695).

^ IS'o foral de Ferreira, 1156, ou, talvez mais propriamente, composição sobre
os direitos seidioriaes entre os Templários e outros comproprietários da terra, parece
reservarem-se para os senhores, entre outras coisas, a caça e a pesca: «Si quis
ucro montis uel fluminis cautum irrumpere ausus fuerit omnibus conununilcr do-
minis X quartarios pectet médium dominis et médium ad concilium et quicquid
a monte uel fíumine acceperit ei auferatur (ibid., p. 385).

O arcebispo de Braga, dando de foro perpetuo o couto de S. Mamede de
Riba-Tua, 1262. resalva para si, além da igreja com as terras que lhe pertencem,
«piscaria que uocatur Cachum de lagenas malas» (ibid. p. 700).

No couto de Pedroso, por um estatuto estabelecido em 1271 pelo abbade do
mosteiro, era prohibida a pesca fluvial sem auctorização do abbaile, e também
assim o era a caça de perdizes ou de outras aves, c a de coelhos (ibid. p. 724».

i Como exemplo da excepção, citaremos o foral de Marmelar, 1194, no qual
D. Sancho i não só deixou livre o uso da caça e da pesca, mas nem o tributou:

«pro coUecta in qua uiuatis habeatis proinde partem in o souto, et in pascigoo,
et in monte, et in riuo, et nichil plus delis» (ibid. p. 489). No foral de Tavoadelo,
Fontes e (^rasteio, 1202, o monarclia exige o tributo sobre a caça, mas declara
inteiramente isenta a pesca: «condade (sic) de monte, et uon de riuo (ibid.) p. 523.
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O que liavia de ser vulgar era a desigualdade no tributo entre os vi-

zinhos e os exlranhos. Os foraes do typo de Santarém eslaheleceni-na ex-

pre<^ •' para os caçadores de coelhos; todavia, segundo os Costumes

lias .t v.is conimunicados dEvora, typo d Ávila, os homens de fora

parle, que á villa iam vender, ao açougue do concelho, porcos montezes,

cervos ou ganios, a tallio, não davam aç.ongagem'.

Km relação á pesca, alguns Costumes prohibiam-na a quem não fosse

visinh.)-.

As provas, que temos adduzido a respeito das diversas espécies de

senhorio, são hem claras: mas, se o não fossem, os direitos de portagem

que se estabelecem em muitos foraes, quer sejam dados pelo rei, quer

por outros, sobre a entrada de i>elles de coelhos e coiros de vários

animaes, e sobre o |)escado, bastariam para attestar que a caça e a pesca

eram o modo de vida de muitas pessoas das classes inferiores. Na compi-

lação dos Costumes da Guarda, cuja maior antiguidade não é possível de-

terminar, mas onde ha costumes que remontam certamente ao século xni

e talvez ao anterior, parece, até, que o direito niunici[)al dava ahi protec-

ção não só á caçada dos coelhos, que era geralmente desprezada pelas

classes superiores, mas também á das lebres, porque pune com a multa

de dois maravedis a quem matar galgo ou podengo-'.

Em Gastello-liom. Alfaiates, Castello-Rodrigo e Castello-Melhor impu-

nha-se igual multa pelos mesmos factos''.

Nos Costumes d Évora conununicados a Terena, nos quaes ha posturas

de 1280, manda-se que quem malar cão ou cadella alheios, quer galego

quer podengo, ou qualquer outro, pague ao dono o valor que este, ou quem
ia com o cão, arbitrar sob juramento^.

Umas posturas antigas dEvora, que na sua maior parle parece deve-

rem ser do ultimo quartel do século xiv, mostram que os sapateiros moi-

ros faziam ahi calçado de vacca, de gamo e de cervo, e que o preço do

das duas ultimas espécies, pouco difíerente entre si, era muito superior

ao de vacca*'. No açougue vendia-se carne de gamo e de cervo; e á enxerca

vendia-se não só essa, mas lambem a de corço''. Da pelle do gamo ou da

cerva faziam-se também safões**.

Tudo isso revela que nem era rara semelhante veação, nem havia

prohibição rigorosa de a caçar, porque, ainda sui)i)ondo que as pelles vies-

sem de fora, o facto de se vender a carne para consumo persuade que as

rezes eram colhidas no concelho.

Á cerca da caca de altanaria ou de quaesquer aves, os foraes não são

Ião claros quanto á faculdade de a exercer; mas outros monumentos do

t Il)i(i , n, pafr. 86.
-' Co&t. de CasleJio-Boni, Castello-Rodrigo e Caslcllo-Mclhor (il)id. i, p. 74õ,

879, '.mi.

3 Jl)i»l , II, p. 7 cost. .3. F;il;i-sc ahi também no «carcauo», cuja morte multam
com ciiicii sol(io.>s, maá ignoramos a sigriilicaçáo qu(! a palavra tem n'esse logar.

* Ibid-, I, p. 776, cost. "), p. 8ál, cosi. peimit.,. p. 888, cost. 8, p. ÍI.H. cost. penult.

Em todos esicà se comprelieiide também o «carãuo» (sic), mas a multa, ainda que
irif fomo vimos na Guarrla, á relativa ao galão e ao podengo, era de um
iii • I", islo é, o (loi)ro da que eslava estabelecida na (iuarda.

j Ibid., II, p. 8i, cost. i.

•Documentos bist. d'Evora, 1.» parte, p. IW e 140, n." 90 a 91
7 Ibid., p. loi, n." 1.12.

* Iblb., p. 146, II • 93.
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direito municipal dão luz a esse respeito, indicando que nos concelhos

era livre, e que, pelo menos n'alguns, nem portagem se pagava de patos,

gallinhas, «aades» (gansos?) e perdizes'.

Nas posturas municipaes de Coimbra de 1145 fixa-se o preço das per-

dizes e outras aves; e pôde bem suppor-se que era alii permittida a sua

caça, porque o que se prohibe é que ella seja feita com aves de rapina

ou cães em vinhas alheias 2.

Nos Cosliimes de Castello-Bom, Alfaiates, Castello-Rodrigo e Castello-

Melhor era livre a venda de perdizes; não se consentia porém que se fos-

sem vender n"outra terra 3. N'estes quatro concelhos a caça de qualquer

espécie parece que era absolutamente livre para os moradores. Em Cas-

tello-Bom estava fixado o preço das perdizes; e, sem a pelle, o dos coelhos

e das lebres-^; em Alfaiates a partilha da caça grossa, quando os caçado-

res iam de companhia, fazia-se dando o coiro do animal a quem o tmha
morto, e repartindo a carne por todos ^.

Emíim, que a caça volátil era objecto de commercio mostra-se tam-
bém da lei geral de 26 de dezembro de 1253, porque lhe taxou o preço 6.

Ao conjuncto d"essas provas sobre a existência da liberdade de caçar

de que gosavam os moradores dos concelhos, accresce que os Costumes

só a restringem a respeito das aves domesticas, punindo com multa a quem
as matar".

Devia ter certa importância o commercio com a venda de aves de ra-

pina, com que se fazia a caça da voaria, porque essa forma de caçar era

um dos divertimentos predilectos das classes superiores. Na pauta dos di-

reitos de portagem, que se cobravam em Beja, estavam comprehendidos
açores e falcões^; e el-rei D. Diniz, em 1288, estabeleceu uma lei espe-

cial contra quem por qualquer maneira se apropriava dos açores, falcões

e gaviões alheios^.

De que a caça e a pesca estavam incluídas nos direitos do senhorio,

de cuja concessão, gratuita ou onerosa, dependia portanto a apropriação,

resultam duas hypotheses; ou ao dono da terra assistia sempre, e era

esta a jurisprudência romana, o direito de prohibir a entrada na sua pro-

priedade, e d"este modo, embora a caça e a pesca se considerassem coisas

nullius, o livre uso destas coisas constituía também objecto de con-

tracto; ou existia já para o senhor do solo o direito exclusivo sobre a caça

e a pesca, á semelhança do que succedia nos senhorios do regimen feudal.

Tanto no direito romano anterior ao de Justiniano, com também n'este,

' Cost. de Beja, nos Ined. de HIst. Port., v, p. 486; nos Port. Moii. Hisf., Leg.
et Coiis., 11, p. 58. Do pescado miúdo d'agua doce também se não pagava ahi por-
tagem (ibid.).

2 Lcg. et Cons., i, p. 743 e 744.

3 Ibid., p. 758, 803, 879, 924.
4 Ibid., p. 789, cost. 1.

5 Ibid.. p. 836, cost. 6. Em todos os quatro conccllios aclia-se o seguinte cos-

tume: «Tolus homo qui adduxerit pescado recente (pescado fresco), ille lo uendat.
Et similiter lepores (lebres, em Castcllo-Uodriíío, liebres em ('.astclio-Melhorl et co-

neios et perdizes» (ibid., p. 758, cost. 2, p. 803, cost. ult., p. 879, cost. ult., p. 924,
cosi. 3).

ti Ibid,, p. 195.
" Cost. de Caslello-Bom e congéneres acima citados, p. 762, 807, 888. 931, que

parore e.xtenderem alii a puniyáo a quem malar falcões, açores e gaviões; Cost.

da Guarda, nos Ined., v, p. 419, 424, 425, e em Leg. et Cons., n, p. 9, 11 e 12.

« Cost. de Beja, Ined., v, p. 485, Leg. et Cons., n, p. 58.

9 Ord. Air., v, 54.
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eslava consagrado o principio de que a caça e a pesca pertenciam ao pri-

meiro occupanle, quer a apprehensão se verificasse em terreno próprio

quer no alheio; mas o principio experimentava diversas restricções, e a

principal era que eslava igualmente reconhecido ao dono do prédio o di-

reito de não consentir que se fosse ahi caçar ou pescar'.

Indubitavelmente, nos séculos xu e xui as tradições romanas não eram
no nosso paiz o único fundamenio dos direitos senhoriaes; nmitos d'elles

filiavam de certo a sua origem nos costumes recebidos dos paizes onde
dominava a organização feudal-; mas este direito, de que estamos tratando

agora, entendemos que é anterior a essa organização, e muito provavel-

mente exlranho ao inlluxo das doutrinas jurídicas dos Romanos.
As tradições destas doutrinas na Península, depois da queda do im-

pério visigolhico, haviam de ser as do Breviário de Alarico, porque fora

esse o código especial que, desde os princípios do século vi até a unifica-

ção do direito n"um código geral, ficara vigorando para a raça submettida.

Mas 06 compiladores do Breviário omittiram n'elle tudo que nas Ins-

tituías de Gaio^ dizia respeito ao direito de occupação quanto á caça e á

pesca', e em lodo o Breviário não se encontra disposição alguma sobre

essa matéria.

1 GaiUí!, no Dipeslo, xu, 1, i § 1, 3 pr. e § i; Ulpiaiius, ibid., xlvii, 10, 13 § 7,

et alibi; Inst. de Just., ii, 1, o, 12 a 16; ctc. Sein embargo (raquclle piiiicipio, só

em (lolesa da vida era permiltido aos parliculares, pelo menos na Africa, malar os

leões, e não se coiiseiilia iiprocuial-os nas llGicslas para os caçar, porque eslavam re-

servados para os especlaculos do circo (dod. Th. (ed. de ITiJO-l/^io), xv, ll,l,an.4l4,

com o parutitlon e cominenlaiio de Godelroy. Sej^undo ahi observa o doulo coni-

mcnlador. aproveitavam-se para os espectáculos não só os animaes ferozes, leõeS, paii-

theras. leopardos, ursos e outros, mas também cervos, rabias c semelhantes. Quanto á

cara (hjs ursos, que appareciam principalmente na rvumidia, essa era livre.

Quasi todos os rios eram públicos, mas d'estes e dos lajios alfiuns havia cuja

pesca andava arrendada (MarquardI, «Oi^^anisalion hnaucière chez les Romains»,
Irad. franç., p. á03 e nota 1, p, 311, p. 312 e nota 2).

(lomquanlo n'um contracto de venda de cert.o pi^edio se tivesse estabelecido

uma clausula contraria ú liberdade de pescar, a opinião do jurisconsulto Ulpiano
foi que a boa fé exibia o cumprimento da clausula (Dig., viii, 4, 13 pr.).

- Tomo I, p. 200. Championnière, «Eaux rourantes», p. 102, n." 51, a p. IH,
n." 58, fazendo distincção entre justiça e leudo, e 6 essa dislincgão um dos ])ontos

capitães da sua olira, entende que i-m Franía a origem das juslii^as senhoriaes e

das suas allribuições era inleiramenle i-omana. porque umas e outras representa-

vam, convertidos em património particular pelas causas que o auclor enumera,
tributos, prestações ou serviços que conslilniram paliinionio do povo romano.

Fustel de (Joulan^es, «[..es nnpots au moyen a;^c" (Hevue í\ví^ Deiix-Moudes,
1." février 1878), juijia <|ue, apesar dos esforços de alf-uns eruditos, a (ilia(,ã() dos
(lirciíos feuilaes nos impostos romanos conlímja a ser dillicil de demonstrar; e

accresi-enla que a theoiia de ( jKnnpionniérc, (|ue qualibca de nmilo obscurii, não
aasenta em provas suílicicnli^s.

Modernamente a obia de (iinnnpionnière não está em ^i'a(;a dos historiadores

(las insiiiuiyões. Hoularic tandjem lhe não é favorável. Enlic outras coisas diz que
é uiti livro incdiiipichensivel c incohcrcnle; mas por ultimo rcconhcce-llic al;iu-

nia.s verdades (Kcvuc Avu (Juestions llistoriípics, 1875, p. 3(i7). Flacli d.es origines

íle rancieniie FraiH-c»^ i, 1880, p. 383, cníende que a eiudição do aucioi- era mais
eii(.'eiili<)sa do qu<- solida, ele.

Entre nós. |iorcni, o mais illusire dos modernos historiadores portufíuezes fazia

um ci.iM cjid clcvatbi acerca da ol)ia de Cbanqiioinnèíc (Herculano, Opnscnios, v,

p. 217, 2iO •• 221), Quando, n*oulia divisão do nosso liaijalho, tratarmos do sys-

Icina Iribulario. vollaicmos a <'sle assumpto.
''

Difí , M.i. 1. :. í 1, 3, g 1 e 2, 5 pi e § 1 a 6; Comiiienlarius ii, §. 66 a 68,

lia ímI de Duboi-. \kh\

Lex Uoiii. Visifíotli , Gaii In.slit., til ix. De rebus.
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Tendo estado a Península sob a dominação dos Romanos desde alguns

séculos, quando os seus habitantes receberam a lei de Alarico, sem duvida

que não é inteiramente para rejeitar a hypothese de ter continuado a

persistir alguma pratica do direito romano anterior, e entre ella, por-

tanto, a da jurisprudência relativa á caça e á pesca; mas quanto a esta es-

pecialidade a conjectura tem contra si o facto de que também no código

geral do século vii se não legislou a tal respeito, providenciando-se toda-

via sobre a apropriação das abelhas
'

; e nas poucas vezes em que se trata

ahi de caça, é sempre em relação ás prevenções de que usar o proprie-

tário nas suas terras contra o damno que ella lhe pôde causar^. Sobre o

direito de pescar dá-se também a omissão de preceitos legaes.

Parece, portanto, com muita plausibilidade, que desde o estabelecimento

dos Visigodos na Península a caça e a pesca deixaram inteiramente de

ser objecto de occupaçâo em terra alheia. As compilações legislativas dos

outros povos germânicos induzem a presumir que também entre alguns

d"elles esse direito de apropriação estava muito limitado^. No que, quanto

1 Cod. Visig., VIII, 6.

2 Ibid., VIII, 4, 22 e 23.

3 Na «Histoirc du droit et des institutions de rAlIemagne» de Fréd. Srhulte,

vertida em francez por Mareei Fournier, 1882, diz-se que^ os animaes silvestres

adquiriam-se por apropriação, logo que qualquer podia apoderar-se d'elles; accres-

centa-se, todavia, que este direito era limitado (§ 147, p. 453, n.° vi). Logo dire-

mos de que modo.
Em prova d'aquella liberdade, em relação á caça e á pescaria, são Ires os tre-

chos de compilações de leis dos Bárbaros que cita o auctor: Lex Ripuaria, xlii, 1, e

Lxxvi; Lex Salica, nov. 98, apiid Merkel, pag. 65.

O tit. XLII, 1, da Ripuaria estabelece: «Siquis de diversis venatioiíibus furave-

ril et celaveril, seu et de piscalionibus, 15 sólidos culpabilis, iudicetur. Quia non
hic re possessa (ou, como se lê nas variantes, «Quia iioji est Iiaec res possessa»'),

sed de venationibus agiturn.

O tit. Lxxvi diz: «Si quis Ribuarius in silva commune seu reges vel alicuius

locadam (nas variantes «communi seu regis vel alicuius locata») materiameu vel

Hgna íiiiata abstulerit, lo sólidos culpabilis iudicetur, sicut de venationibus vel

de piscationibus, quia non res possessa («esl», accrescenla-se nas variantes), sed
de ligna agitur» (Mon. Germ. Hist., Leges, v, p. 234 e 262).

O trecho citado da lei Salica, ed. de Merkcl, representa um addilainento do
cap. xxxiii— De venationibus (ibiil., p. 18). O cap. diz: «Si quis de diversis vena-
tionibus furtuin fecerit et celaverit, 1800 dinarios qui faciunl sólidos 45 culpabilis

iudicetur. Quae lex de venationibus et piscalionibus convenit observare. Si quis
cervuni domesticum signum liabentem furaveril aul occideril. qui ad venalioneni
mansuelus est el hoc per testibus fuerit adprobalum quod euni doniinus suus in

venationem habuisset aut cum ipsum duas aut três feras occidissel, inalb. lliroui-

dioso hoc est 1800 dinarios qui faciunt sólidos 43 culpabilis iudicetur. Alium vero
domeslicum cervum qui in venationem adhuc non luil qui eum invohivcrit aut
occiderit, inalb. throueiíifo hoc est 1200 dinarios qui íaciunt sólidos 30 culpabilis
iudicetur». O additamento (nov. 98, p. 63) é este: «Si vero alium cervum qui in

venatione aiUiuc non tuerit domesticum occiserit aut involaverit, malb. uuisnouida
sunt denarii 1400 qui íaciunt sólidos 35 culpabilis iudicetur. Si quis alium cervum
quem canes moverint vel adlassaverint (involaverit aul celaveril)^ sólidos 15 cul-

íiabilis iudicetur. Si quis aprum lassum quem canes moveruni occideril, malb.
haroassina sunt 600 denarii qui íaciunt sólidos 15 culpabilis iudicetur».

Em lodos os códices conhecidos, esses trechos não parece olVerecerem varian-
tes substanciaes, segundo se vê da edição de Hesseis, col. iUO-198.

Se laes citações comprovam o que o auctor allega no texto, o leitor julgará;
nós duvidamol-o muito.

Das palavias que sublinhámos no til. xlii da Ripuaiia, deduz o auctor (regu-
lando-nos pela Iraducção), log. cit., noia 3, que a Lex Ripuaria «ne voit pas de vol

à propôs des animaux sauvages el du poisson». Sohm forma diverso concedo
d'aquella disposição da lei. Annolando o igualmente citado til. lxxvi, diz o seguinte:
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á caça, o Código Visigolhico se diíTerença claramente de qiiasi Iodas as

outras compilações dos Bárbaros, é na minuciosidade com que no maior

numero d'ell:is se regula a composição devida por furto ou morte de cães

ou outros aiii:naes de caça, ou de aves de presa. A este respeito a legisla-

ção dos Visigodos apresenla-se inteiramente omissa. A lei dos Bavaros,

na qual em algumas matérias se observa manifesta afllnidade com aquella

legislação, ê das que neste caso mais se distingue'.

Ou porque até o meado do século xiv, muito mais do que no resto

d'esse século e no seguinte, escasseiam os documentos em que a classe

popular manifeste os seus aggravos, ou pelo maior desenvolvimento do

poder do rei. ou emfim por ambas essas causas, é certo que desde a

segunda metade do século xiv o direito de caçar apparece sob uma forma di-

versa. Não só estava coutada pelos monarclias a caça em grandes exten-

sões de território, comprebendendo terrenos próprios dos concelhos, mas
até alguns magnates, com licença do rei, a reservavam para si em logares

onde nem sequer exerciam jurisdicção. Quanto, porém, em geral ás clas-

ses superiores, negava-lhes o poder central abertamente no século xv,

não raro sem resultado, o direito de, sem auctorização regia, fazerem

coutadas até em terras próprias; e veremos que o povo clamava nos fins

d'aquelle século contra a existência de taes terras defesas, invocando

expressamente o principio de que a caça e a pesca eram coisas com-

muns, e não estavam portanto no senhorio de pessoa alguma.

• Cfr. supra tit. 42; de ordinária poena furti secundum legem Ribuariam cfr. not.

5!». E n'essa nota 51, a propósito do cap. 2 do tit. lxiii, lô-se: «Furtum igitur

scruiiduin logcin Ribuariam próprio weregoldo furis componitur. . . paucis casibus

exceptis, (lo quibus titt. 42. 76. agitur» (Moii. Germ. Ilist., Leges, v, p. 262, nota

87, o p. 254, nota 51. A p. 234, nota 86 ao lit. 42, Já havia sido invocada essa

mesma nota 51).

Tratando das limitações nue o desenvolvimento da auctoridade do Estado poz
na idade media ao direito sobre as coisas, diz Sclmlto (obra cif., § 154, p. 472 e

473) que o direito de caça, originariamente, era considerado uma consequência da
propriedade, mas converteu-se em direito regalengo depois que se crearam as flo-

restas do rei e se classificaram como taes as florestas particulares.

Thonissen, «L'organisation judiciaire, le droit penai et la procédure de la Loi

Salique», 2.* ed., 1882, p. 338, cap. vii, referindo-se ao tit. que transcrevemos da
Lei Salica (tit. 33, 1), procura explicar o trecbo allribuiiido-liie o propósito de
reprimir o lacto de furtar e esconder a caça que vae já perseguida por outro caça-

dor. Funda-se na Lex emendata; mas esta reproduz, sem diircreiíça essencial, os

três capítulos da Lei antiga, e contém a mais dois capítulos, sendo n'estes que
trata da tiypotliese enunciada por Tliouisseo, a qual não só é restricla á caça do
cervo e do javali, mas se pune com multa muito inferior, 15 soldos (Lex Salica,

ed. de Hcssels, col. 190-1!)8).

Entende o mesmo escriptor (ibid.) que a caça era livre, e não estava sujeita

a nenhuma restricção; recoidiece, poróm (ibid., noia 2), alalliando a objecção que
86 envolvia n'unia passagem de Gregório de Touis diisl. Fraiicorum, x, 10), que
qualquer proprietário podia reservar para si o direito de caçar nas suas terras,

como o faziam os reis em florestas qu(! lhes pertenciam.

Heineccius, «Elementa iuris germanici tum veteris, lum hodierni», lib. n, tit.

Ml, %. 51-58, sustenta, como facto ccrlL-^simo, que na idade media a veaçâo na
Germânia era coisa prí)pria dos reis, dos nobres c, cm geral, dos lioiiiens livres,

eates nas suas propriedades, aquelles nos seus lerrilurios; que a caça e a [lesca esta-

vam re.servadas para essas mesmas classes, (!xclui(l;is as outras, quando menos,
aa caçada.s que .se faziam com falcões e açores ou qu;il(|uer av(! de rapina, ou com
armadilbas e redes; e conclue com estas nahivras: "Ila(|ue veiialioiiem Germiiiiis

non fuissc speciem occupaiionis, saiis luculenler, ut opinor, oslendi» (Operum lo-

mua sepiimuB, Gencvae, 1769, p. 212-246).
1 Lex Baiuw,, xx e xxi, nos Mon. Germ. Ilist., Legeg, ur, pag. 330 e 331.
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Era, todavia, pelo damno que a veaçâo fazia nas lavoiras, que o povo

mais frequentemente se aggravava de que lhe fosse prohibido matal-a.

Não só as coutadas davam abrigo a toda a espécie de caça, mas eram
protegidos também, por uma lei de D. Pedro i, os animaes que transpu-

nham as devesas; de modo que, dizem os concelhos no artigo 85 das cor-

tes d'Elvas de 1361, o lavrador pôde castigar o homem que lhe causar

prejuízo nas searas ou nas vinhas, mas ha de respeitar a veação que lhe

for ahi fazer estragos. D. Pedro revoga então essa lei '; mas nas cortes

de Lisboa de 1371, artigo 12, as queixas continuam, porque D. Fernando
tinha feito coutadas novas, e prohibira não só que se matassem os por-

cos montezes encontrados fora d'ellas, mas também que o povo fosse

ahi cortar lenha ou madeira de que houvesse necessidade para suas casas

e lavoiras.

Quanto aos cortes de lenha e madeira declara el-rei que permittirá os

que forem indispensáveis; sobre os outros pontos limita-se a responder

que lhe digam quaes eram as coutadas que tinha seu avô, porque elle

não fará mais nenhumas-.
Os concelhos insistem na queixa no artigo 15 das cortes do Porto

de 1372. Exaggerando, segundo parece, o mal, allegam que as aldeias e

os casaes se vão despovoando, porque os estragos que os javalis e a ou-

tra caça grossa estão causando nas searas e nas vinhas são de tal ordem,
que os moradores não têm que comer; pedem, emfim, ao rei que at-

lenda ás suas supplicas dando-lhes resposta mais satisfactoria do que em
1371, visto que elle por si e pelos monteiros podia, melhor do que o povo,

saber quaes eram as coutadas antigas e quaes queria conservar. Mas
D. Fernando restringe-se a declarar que a prohibição de matar a caça

não se extende para além dos logares coutados por el-rei, seu pae^.

No artigo 3 das cortes de Lisboa de 1389 ainda os povos continuam
a requerer que não seja coutada a caça grossa, respondendo-lhes então

D. João I que a podem matar livremente, salvo nos logares em que já

era defesa no tempo de D. Aífonso iv*. No emlanto, se a resolução regia

se cumpriu durante algum tempo, é certo que uma lei de 18 de agosto

de 1413 entendeu necessário declarar descontados os porcos em toda a

parle, menos nas coutadas antigas feitas pelos monarchas, e no termo de

Montemor o Novo e dEvora^.
Quanto á outra caça, quando menos n'algumas terras, havia então

mais tolerância. Os capítulos especiaes dEvora, nas cortes d'Elvas de
1361, mostram que n'esse concelho os besteiros do conto caçavam com
bestas, cães e furões*^; e ao menos em relação a parte de um período

que, segundo parece, se encerra principalmente entre 1350 e 1450,

1 Saiilaroin, «Meni. das côrles», parle 2.', does., p. 61 c 62.

2 Coll. de côrles, ins. que possuímos, i, foi. 173.

3 Ibid., VI, foi. 124 v.°

4 Ibid., I, foi. 214 v."

5 Ibid., I, foi. ;i40 v.«

6 Documentos históricos d'Evora, i." parle. p. 57, u^S. O concelho agfjravava-se
cm razão das cartas que el-rei D. Fedro liavia dado aos bé.steiros do couto, para
que não fosse obri|íada á almotaçaria a caça que elles matassem com suas bestas,
cães e forões, o que, dizia o concelho, era contra o uso e costume antiiro que só
exceptuava a que elles matassem com suas bestas. O monarclia determina que o
coucellio não lhes consinta excederem o seu privilegio.
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a veaçíSo miiula era uma ilas coisas compreliendidas na pauta da porta-

gem d Kvora '.

As posturas d"esse concelho estatuíam sobre a venda da caça, man-

dando que fosse almolaçada e estabelecendo onde se podia vender; pro-

hiliiam que se armassem cordas e redes para apanliar lebres nas vinlias,

nos coutos e ale Ires léguas da cidade, e que se colhessem perdizes em
armadilhas'-.

Das reslricções postas ao exercício da caça ou da pesca, umas tinham

por fim prohibil-a absolutamente em determinadas regiões em proveito

do rei ou de pessoas certas: outras tinham o caracter de preceitos poli-

ciaes, tendentes a evitar na caça ou na pesca o uso de meios de que

podia resultar o extermínio das espécies.

As mattas da coroa estavam situadas principalmente na Estremadura

e no Alemlejo, mas, afora essas coutadas, havia terras onde certas espé-

cies de veação, as mais das vezes os javalis e cervos, eram destinados

exclusivamente ás caçadas reaes.

Km 1381 el-rei D. Fernando, provendo a João Marques n"um cargo

de monteiro mor por fallecimento de quem o exercia, descreve a círcum-

scripção da extensa montaria que lhe fica incumbida. Esta coutada, em que

era defeso correr monte com qualquer veação, pôr armadilhas ou matar

os javalis, sob pena de prisão e de multa de vinte e cinco libras que re-

vertia para o munteiro mor e para os monteiros pequenos, começava

desde Benavente, para baixo, e comprehendía toda a Ribeira de Canha
até Marateca, seguindo por Yalle Longo até Cezimbra, e pela serra da

Arrábida até Almada contra o mar, com todo o Riba Tejo, sobraes e pi-

nliaes de Palmella e seu termo, e todas as outras mattas que se viam

pur Azeitão até o mar^
I). João I, nomeando em i407 o successor do monteiro mor dos paúes

de Santarém que tinha fallecido, prohibe, sob pena de prisão e de multa

de quinhentas libras da moeda antiga para o monteiro mor e seus subor-

dinados, que se façam quaes(iuer aimadilhas ou que se matem [)Oicos

bravos no paul de Muge e em muitos outros circumvizinhos,. nos olivaes

de Santarém e na serra do Carvalho até Avelãs, com todos os outros to-

gares até o mar K

No mesmo anuo de l'i07 coutou o soberano os cervos no termo de

Óbidos, Atouguia e Lourinhã''. As penas consistiam em multa e cadeia;

mas se os infractores fossem cavalleiros ou escudeiros nobres de onrra,

as justiças particii)ariam ao rei a infracção, e elle determinaria as penas

que seriam impostas aos deliiKpientes.

A grande extensão das coutadas, que se reservavam para caça, está

' Dwi. cil , itjid
, p. yí>, ('í)b.s('r\;ição», e p. 10.'}, ii " i.wvi.

- (loIJtTijâo de posluras (l'Kv()r;i, liaiiscriplíis ciii l't(i(i, na qual, scfíumlo Ga-
bricl fcn-iia, se eiiconlraiii [toslura.s daladas de l.'J7o a WV-VÒ, v. iiiuilas sem daia

(lí;lt'rniiiiada, pcrienrcndo o maior numero das que líwn dala a i;i8()-i;{8á (Does.

hi«t. d'Kvoia, i.» parle, p. 127, n.° i.xxix, posturas 91, í)2, i:J2, 18, 44 e 50. A pos-

tura 00 ftiolnhe que se maiu pomlta inatisa coiii l)ésta ou armadilha.
3 Cliaticell. df D. Keriiaiido, Jiv. m. lol. :i8 v.°«III !«..« II, ti» WJ . I.IIIUIMIW) Jl». Ill, i'fi. *n* T.

» Cliatjcell rlc I), João i, liv. iii, foi. 104 v.° Era obrifíarão d'e.sle monleiro mor
jni .«atjujo e uma azcuma, para (|uaiido el-rci quizessc uiilizar-.«e do scrviyo do
leiro.

^ Itjid., liv. n, íoi. 16! v." Sefiuiido nos mostra a carl-a regia, dava-se caça a

esfos animaes com câe.«, redes, armadiltias, besta ou lança.

ler uni

ni<tnleiro
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mostrando o muilo terreno que se perdia para a lavoira, e o damno que

a veação havia de fazer nos campos adjacentes. Aggravava-se ainda o mal,

porque, como vimos, nem sempre se reconliecia, a quem experimentava

o prejuizo, o direito de destruir os animaes qne o vinham causar; além

do que, os reis, a seu arbítrio, augmentavam a área dos terrenos defesos,

ou estabeleciam defesas novas.

A coutada vdlia del-rei D. João i, que se descreve nas Ordenações

AíTonsinas', extendia-se desde a foz de Marateca pela ribeira acima até

Cabrella; dahi pelo termo de Montemor até a Ribeira de Canha, Ponte

de Lavar, Amora e Montargil pela margem do Sor; e seguindo a Abran-
tes até o Zêzere e d'ahi a Thomar, e pela estrada coimbrã até o Porto,

mais a matta de Botão que ficava acima da estrada: tudo nessa região,

contra o mar, era coutada de javalis, como o eram também diversos mon-
tes entre Évora, Monsaraz, Redondo e Portel.

O termo de Montemor o Novo tmha sido todo coutado para porcos

bravos por D. Duarte, quando era ainda infante^.

A caça de ursos, de certo porque a espécie se tinha já tornado rara,

e podia vir a ser uma de menos a alimentar o divertimento favorito dos

monarchas e dos grandes senhores, estava prohibida em lodo o reino;

quem os matasse, sem auctorização do soberano, pagava por cada cabeça

mil libras, que era o dobro da multa relativa aos javalis^.

Todas essas disposições foram confirmadas no Código Affonsino*.

Matança dos lobos é que não só se permiltia geralmente, mas se

ordenava. N'alguns concelhos constituía encargo dos moradores o corre-

rem-se lobos aos sabbados^; n'outros existia a obrigação, mas em perío-

dos mais afastados*^.

1 I, 67, 12, 13 e lo.

2 Ibid., § 14.

3 1l)i(l., § 17.

4 Ibid., ^ 18.

5 Ibid., I, 09, 4.

6 Em relação a esse encargo a villa do Ponle de Lima apresentou a seguinte
queixa que, resalvada a oriliograpliia, constituo um dos seus capítulos especiaes,

olTerecidos nas cortes de Lisboa de 1459: Outrosim, senhor, um João Rodrigues
Quitero, morador em a dita villa de Ponte de Lima, impetrou ora, pouco ha, uma
voísa carta de monteiro mor, e constrange-nos e aprema que cada sabbado vamos
correr o monte, e se a lá não imos, logo nos manda penhorai- e dá poder a quem
quer que nos taça as peniioras; e estes, a que assim dá o poder, ás vezes jxMdio-

ram os que vão ao monte lambem como os que não vão. e lazem tudo, mais por
espeitar que por outro proveito da terra. E ainda, senhor, vossa alteza saberá que
tal ollicio de monteiro mor nunca o houve em esta terra, e os montes eiam corri-

dos aos sabbados das quaicsmas, e nas oiiavas do Santo Kspií-iio buscavam os
lobatos, e assim se costumou sempre; e os homens não pci-diani seus lavores, e a
terra era melhor guaidada e os montes melhor corridos do que são ora. porque
tal oílicio sem tença mais é ganhado por ('.-«Iruiiem a terra que por outro [)ro-

veilo. Pediíiios-vos, senhor, por meicè. que, stMii embargo de tal chamado moniciro
mor, mandeis que usemos da dita montaria como d'antes usavamo», e não perca-
mos os dias .sem proveito, nem sejamos senorados e espeitados como não deve-
mos. E em ello nos tareis grande mercê.

A esto respondemos que não somos acordados dar tal laila de montaria, nem
elles não lhe obedeçam como a monteiro (ílarta regia dada em Lisboa a Kí de
julho de l'!o9. no Liv. m de Além Douro, foi. ;{i v.").

No concelho de (Cintra o costume de correr os lobos tinha cabido em desuso
em liG2. e são os moradores que pedem enião ao rei que lhes dè licença para os
correrem todos os annos, indo lambem os moiiieiro.s por não se lazer damno na
veação; ao que o nionarcha defere (Liv. i da Estremadura, foi. 192).
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A montaria de Sr.ntarem e seu termo, com as comarcas que lhe per-

tenciam; os olivaes de Aleniquer com toda a terra d'elles; Mira e as

'^andrasa redor de Aveiro; Óbidos e Alouguia com os mais logares su-

jeitos ao mesmo moiiteiro mor; são essas as coutadas de caça ou de

pescaria, que. em especial, se referem em varias disposições legislativas

do tempo de D. AtTonso v, mas, pelo menos algumas, posteriores a 1471 '.

O mais notável nesses diplomas, em (jue já se não fala na caça de ursos,

é a exorbitância das penas. Matar nas coutadas reaes um javali já feito,

ou ainda bácoro, constituía crime que se punia com a multa de dois mil

reaes, pagos da cadeia, e com um anno de degredo em Ârzilla; malar

servo ou apenas ainda enho. obrigava a igual degredo e a multa de mil

reaes, com prisão'*: quem lançasse armadilha para pescar na lagoa de

Mira incorria na umlta de quinhentos reaes, e em prisão e degredo de

um anno para Tanger -^

Nalgumas coutadas, a metade das multas pertencia ao monleiro

mor do reino*, noutras ao monteiro mor da comarca; a outra metade

reparlia-se pelos guardadores e pelos descobridores da infracção

^

Os guardadores podiam por si prender quem encontrassem em trans-

gressão, e o seu juramento tinha força de prova '5.

Essa auctoridade de prender e de testemunhar, conferida aos montei-

ros, linham-na igualmente no concelho de Santarém os couteiros das per-

dizes em 14 IG, mas então, nas cortes dEstremoz d'esse anno, obteve

o concelho que os accusados não fossem presos senão depois de con-

vencidos em juizo, e que o testemunho dos couteiros contra elles não

tivesse validade^. Na lei geral, contida no Livro Vermelho, relativa ás

Em tempos posteriores á epoclia de que nos occupamos, cslabeleceram-se pré-

mios para quem matasse lobos. Veja-se Figueiredo, «Synopsis Gliroiiologica», i,

p. 407, no lim.

• Livro Vermelho, nos Iiied. de Hist. Port., iii, p. 485*-f)01. D'esses diplomas só

um tem data. 23 de maio de 1474, mas alguns são com certeza postcriorcá á con-

quista de Arzilla, 1471, porque impõem degredo para essa possessão, e um d'elles

também para Tanger.
2 Ibid., p. 485, 487 e 491
3 Ibid., p. 495.

* Ibid., p. 490.

í> Ibid., p. 493.

6 Ibid., p. 489, no fim. 491, 493, 495, 498.
" «Outro.^im nos cnviaraiii dizer que por nós era defeso que nenhum não

matasse perdizes, e que qualquer, que as matar, pague duzentas libras e jaza

quinze dias na cadeia, e que para isto sejam rreúdos os couteiros, e que levem

08 dinheiros para si; assim, que elles eram partes eaccusadores, e queriam ainda ser

testenmnhas, o quf* era contra direito; e, o que peor era, que o encouteiro mor
mandava prender os homens, <; que dC'S que os tinha presos, que então os fazia

responder da cadeia á accusação que lhes elle faz. E que, porquanto os que per-

dizes matarem não hão de haver outra pena salvo os ditos quinze dias na cadeia

e pagarem as ditas duzentas libras, aos quaes elle dava três penas, primeiramente

que Os prendia, e depoi-s, se iiro provava, fa/.ia-lhes patiar as ditas duzentas libras,

e 08 tinha mais além outros quinze dias na cadeia; no que dizfin que recebem

mui grande aggravo: pedindo-nos por uwrrC: que mandássemos que d'aqui em
deante os não prendesse por dizerem que mataram perdizes, até que primeiro fos-

sem demandados; e elles demandados, se lhes for provado que as mataram, que

então 08 mande prender e pagar a pena; e que os ditos encouleiros, pois haviam

de ser parles e haviam de levar a dita pena, que não fossem creíidos como teste-

munhas, e que por testemunhas sem suspeita fossem condemnados, e não por elles

que eram partes».

-O qual visto por nós, parece-nos que pedem bem c se lhes deve fazer. E
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coutadas das perdizes, lebres e coelhos, não se vè que tal auctoridade

fosse dada aos couleiros'; todavia em 1462 ainda o concelho de Cintra

se queixava de que o couteiro das perdizes, por si, prendia e soltava. O
monarcha resolve então que só possa prender os transgressores da defesa

que não forem da villa, e, quanto aos moradores, que se limite a deman-
dal-os perante os juizes da terra-.

Do Livro Vermelho consta igualmente que tinha o rei também couta-

das especiaes de coelhos*^ e de lebres; mas, quanto a estas, parece que
o que se prohibia era só que as caçassem com besta ou qualquer armadilha,

porque se permiltia matal-as com galgos "*. O mesmo se infere a respeito

das coutadas de perdizes, condemnando-se o uso de quaesquer armadilhas,

mas consentindo-se matar essa caça com aves ou cães^.

Em 1482 a montaria de Santarém e seu termo e comarcas comprehen-
dia também Abrantes, Thomar, Torres Novas, Muge, Pernes, Alcanede,

Benavente e Samora-Correia*'. Emfim, em 1486 a terra do paul de Ota

ficou sendo coutada para coelhos. Quem ahi os matasse, pagaria por cada

um duzentos reaes: quem fosse encontrado na coutada com cães e furão,

ou qualquer armadilha, perderia essas coisas e seria preso até mercê do
rei; o simples facto de trazer besta, fora dos caminhos públicos junto da

defesa, punia-se com apprehensão da arma e com prisão por tempo in-

determinado^.

porém mandamos a \ó?, juiz, que (1'aqui em deante o façacs assim cumprir»
(Torre do Tombo, Maço 1 de cortes, doe. 31, foi. 7 (cap. 13).

1 Ined. de Hist. Port., iii, p. 499, n." 43.

2 Capítulos da villa de Cintra respondidos em alvará de 18 de maio de 1462,

confirmados por el-rei D. Manuel em 3 de fevereiro de 1497 (Liv. i da Estrema-
dura, íol. 191 v").

-i Ined., iir, p. 48S, 489, 494 a 497.
4 Ibid., p. 500.

5,lbid., p. 409 a oOl.

Ás capelliis de D. Afonso iv e da rainlia D. Beatriz foi concedido privilegio

por D. Atfonso v, defendendo que se caçasse n'uma icziria, que ellas tinliam no
termo de Santarém, em quanto na lezíria houvesse seara. D. João ii, coníirmando
o privilegio, límitou-o ao tempo que decorre em cada anno desde 1 de abril até 1 de
outubro (Carla regia de 1 de fevereiro de 1490, na Cliancell. de João ii, lív. xvii,

lol. 72 e 83 v.").

6 Carta regia de lo de setembro de 1482 nomeando Bastião Alvares, escudeiro
da casa do rei, para o caí'go de monteiro mor d'essa comarca, o qual já servia por
carta de D. Affonso v (Cliancell. de João n, liv. vi, foi. 120 v.").

^ Cliancell. de D. João ii, liv. viii, foi. 28.

As coutadas propriamente de coelhos parece que se reduziam a muito pou-
cas. O concelho de Santarém, que é talvez aquelle de que resla maior numero de
capítulos especiaes, e que tantas vezes se quei.xou n'elles das defesas de caçar, só

em dois capítulos, que nós saibamos, se occupou em particular d'aquella espécie

de veação; nas cortes de Estremoz de 1416, e nas d'Evora de 1460.
,

Nas primeiras allegou: que os moradores da Gollegá e da Azinhaga (?) eram
muito aggravados do rei, porquanto lhes coutara que não matassem os coelhos
entre as vinhas, a requerimento do íilho de Ruy Pereira; pela qual defesa e cou-
tamento elles recebiam mui grandes perdes e damnos, assim em pães como em
vinhas e em outras coisas em que se haviam de manter: o que não era nem ser-

viço de Deus nem nosso (do reij, nem proveito d'aquelle que o requereu. Pediam
que fossem descontados, e que os podessem malar segundo sempre antigamente
se fizera. Defere D. João i, comianto que não causem damno, aliás deverão com-
pol-o aos donos das vinhas (Torre do Tombo, Maço 1 de cortes, doe. 31, foi. 7 v.»

(cap. 14).

Em cortes d'Evora de 1460 representou: que era costume novo na villa que
qualquer coelheíro, que fosse à charneca, pagasse um sole de coelho (assim se lê
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As cortes de Lisboa de 1498 qiieixam-se ainda das muitas coutadas

e ofllciaes delias que ha no reino, e pedem a el-rei 1). IMamiel que, re-

salvando al«!iimas para seu «desporto», descoule as outras. Menos exi-

«yenles. porem, do que eram, como veremos ainda, as cortes de tempos

mais reuh»tos, excluem do seu pedido as coutadas antigas das pessoas

particulares.

IVIa resposta do monarcha. as coutadas reaes que ficam subsistindo,

sSo ainda as seguintes: a coutada da cidade d Évora, de lebres e perdizes:

a de Almeirim e Cintra; a de Riba Tejo, desde a Chamusca até o Barco

das Enguias, e do rio de Coina até Azeitão e Cezimbra, com todas as cou-

tadas antigas que dentro destes limites ha até Coruche e Erra; as cou-

tadas antigas na ril)eira de Canha e Cabrella: as montarias de Soajo e

Cabil: todo o termo de Alcácer com a charneca de Landeira; as mattas

e montarias de Óbidos com todas as outras da serra, incluindo o paul de

Ota'.

Havia, porém, em todos os reinados, como já dissemos, muitas terras

onde estavam reservadas i)ara o soberano certas espécies de caça.

No termo de Cmtra, em 1371, eram coutadas as perdizes e os cervos,

e ahi o logar de couteiro servia-o então o alcaide". No século seguinte,

por um alvará d"elrei I). Duarte, a lepressão da caça de perdizes por

meio de armadilhas chegou alli a ponto de que sendo encontrada alguma
armaddha, posta a distancia de qualquer casa até um tiro de besta, o

morador ou havia de ^declarar a pessoa que a tinha armado, ou pagar a

multa em que essa pessoa incorrera.

Representou o concelho contra tal obrigação, muito provavelmente

nas cortes de Lisboa de 1430, allegando que o morador podia ter de pa-

gar uma pena de que não era culpado, bastando para isso que alguém,

que lhe quizesse mal, praticasse de noite o facto incriminado; e o mo-
narcha resolve então que se cumpra o alvará quando passarem de três

as armadilhas, porque, se muitas forem, é impossível que o morador da

casa não saiba quem as armou ^.

Em Torres Vedras o regimento do couteiro estabelecia uma disposição

semelhante á que acabámos de ver em Cintra, com a diíTerença de que

no repisto, mas parece tcr-sc trocado fole por sole: foliem é que diz em latim o

foral de saiitarem de H7Í), e a palavra ostá traduzida por pelle n'uiiia antiga ver-

são em porluguez, nos Fort. Moii. Hist., Lep. et Coiis., i, p. 407, col. l*, e p. 408,

col. 2.'); e se là dormi.-^se, paj^asse ura coelho; e ainda ás vezes o tributo se exi-

gia d'aqueiles que não eram coelheiros, c somente iam folgar á charneca. Pedia
que tal costume não existisse, "pero seia no foral».

Heàponde D. AlTonso v que se guarde o foral da villa, e se use como sempre
se usou em ti-inpo de seu avô e de seu pae (Liv. x da Estremadura, foi. 2.^0).

1 Saiilareni. Mein. das rôrles, parle 2.', does
, p. 'Mi, cap. 29. Comquanto li-

cassem existindo as coutadas de í^ezimbra, Selubal e Palmella, a carta regia de 12

de junlio de l'»í»8 mandou que deixasse úc. haver ahi monteiros (ibid., p. 328).
2 (>arta regia de IG de novfmbro de 1.J71, na í^hancell. de D. Fernando, liv. i,

foi 83 v
3 Capilulos de Cintra, sem dala, na (^hancell. de D. AÍTonso v, liv. ii, foi. 20

V.», e Liv. X da Estremadura, foi. 4i.

Itibfciro, "Mf-m. de LiU. Port.» (Memorias da Academia Real das Sciencias), ii,

p. 8.']. ?M\i\iC}i; que os canilulos especiaes de divíir.sas lerias que se encontram no
principio do liv. ii da Chancell. de D. AlTonso v, sem carta regia, nem indicação

de dala ou do logar onde foram apreserilados, pertencíini às córies de Lisboa de
1439. Nos caps. de Castello de Vide, a foi. IG ({'esse livro ii, faz-se referencia ao
anno de 1430, como sendo então o actual.
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alli nem se restringia a distancia; o dono da casa respondia em todo o

caso pela multa não declarando quem pozera a armadilha. O concelho

reclamou contra essa injustiça nas cortes de Lisboa de 1459, mas D.

Affoiíso V apenas responde que se cumpra o alvará do coutamento'.

O concelho de Cintra queixava-se também, nas cortes que se sup-

põem de 1439, de que, pelo facto de não se poderem matar perdizes

com armadilhas, o couteiro não queria consentir que matassem rolas em
«cevadoyros» nem em pedras, ou outras aves, de noite, em varas de

alça pé, o que nunca tinha sido prohibido, havendo ahi sempre couteiros

das perdizes. Pediam os moradores ao rei que os mantivesse no costume
antigo, e mandasse que não lhes tolhessem as aves que em tempo ne-

nhum haviam sido coutadas e Deus dera para mantimento das gentes.

Responde o soberano que. se as armadilhas forem de tal feição e pos-

tas em taes logares que as perdizes não possam cahir n'ellas, apraz-lhe

mandar que não sejam encoimados^.

A defesa da caça de perdizes parece que estava mais apertada por
D. Affonso V em Cintra do que em qualquer outra parte ^

Em 1473 era prohibido armar ás rolas com negaça nos arredores de
Lisboa; para o poder fazer obteve licença regia, sem embargo da orde-

nação e defesa em contrario, um certo Álvaro Annes, morador a par do
mosteiro de S. Domingos de «bem fica»^.

i Clianccll. de D. AíT. v, Liv. xxxvi, foi. 192 v.»

2 Cliancell. de D. Ali. v e Liv. x da Estremadura, logs. citados.
^ Livro Vermelho nos Ined., iii, p. oOO.

No Liv. I da Estremadura, foi. 191, acham-se registadas duas cartas d'el-rci

D. Manuel relativas a permissão de caçar no concelho de Cintra. A primeira, dada
em Estremoz a 3 de fevereiro do anno do nascimento de Christo de 1497, tran-
screve e confirma um alvará d'el-rei D. João, datado de Cintra a 7 de outubro do
anno de 1458, isto é, de D. João i (1420), porque se deve entender era de César,
aliás pertenceria a D. Atfonso v. O alvará tlá licença aos moradores de Cintra que
possam armar aos coelhos e a outros quaesquer aves {sic), que andarem pelo ca-
minho ao pé da serra da villa até SanfAnna, termo de Collares, e pelo caminho
que vae de «hallordos direito per o Hesyo derrador da cabeça e vay a ponte Re-
donda e per a estrada direita atee a villa de collares»; e isto com todas as arma-
dilhas que quizeiem, tirando «cepos ceuadoyros e redes de ser». Também dá
licença a Lourenço Eannes, escudeiro do rei, que ora traz o pomar de «sam mar-
tinlioo, que possa em elle armar as ditas armadilhas e em todas as confrontações
d'elle.

Dá el-rei estas licenças porque os interessados lhe disseram que os coelhos e
perdizes lhes faziam muito damno nas searas e nos fruclos.

A segunda carta de D. Manuel tem a mesma data da primeira. Transcreve um
alvará régio, sem dizer o nome do soberano, datado de Carnide, o de novembro
da era do nascimento de Christo de 1437. Este é portanto de D. Duarte, e permilte
que todos os moradores de Cintra e Collares, e seus termos, possam em seus pães,
vinhas, olivaes, hortas e pomares, matar porcos montezes e cervos, que ahi acha-
rem, com lanças, bésias e armadilhas, como lhes mais prouver, sem embargo da
defesa posta por elle, rei; mas não os matem n'outros logares, nem na serra, nem
façam sobre elles montaria, nem os mate besteiro do monte. Em todo o termo de
Cintra e Collares quaesquer pessoas podem armar cepos aos coelhos. Continuam a
ser coutadas as maltas que até agora o eram; e isto se entenda nas mattas dos
Pinheiros e do «Castanhal das challordas» e das ouli-as de arredor do paço criMIe,

rei, as quaes resalva segundo determina no alvará pelo qual auclorizou que cor-

tassem nas outras matlas.

D. Manuel conlirmou o alvará, porém com a declaração de que se guardasse
o regimento que a tal respeito fizera el-rei /). João o segundo.

'» (^arta regia de 10 de setembro de 1473, na Chancell. de D. AlT. v, liv. xxxur,
foi. 179 V.»
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Os capítulos especiaes, que os concelhos apresentaram em còrles,

são um manancial copioso de queixas relativas ã caça, e i)or ellas se mos-

tra, melhor do que por qualquer outro modo, em que era que o povo se

considerava aggravado a tal respeito.

No principio de i435 estava em vigor uma determinação regia prohi-

bindo em Kvora e seu termo caçar perdizes ou perdigões e apanhar os

ovos delias. Por alvará de 12 de fevereiro d'esse anuo a defesa ficou

reslricta ã cidade e até a distancia de três léguas; e para além d'esse li-

mite permitliram-se quaesquer armadilhas, exceptuando apenas o «can-

deo». Também foram então descontadas as lebres em lodo o termo'.

Parece, comtudo, que de facto a concessão nunca se tornou tão am-

pla quanto ás lebres, porque nos capítulos especiaes d'Evora, nas cortes

de Santarém de 1468, allega o concelho que pelo rei D. Duarte e pelo

actual foram sempre coutadas as lebres e as perdizes a duas léguas a

redor da cidade, e agora D. AtTonso v as coutava em todo o termo, que

chegava a cinco e seis léguas, e o couteiro, por si e pelos seus agentes,

fiscalizava a defesa com tal extremo que se encontravam no campo ou no

malto um homem que levasse besta, logo lha tomavam com o funda-

mento de que andava á caça. Pedia o concelho que se não coutassem além

das duas léguas; e o monarcha defere ao pedido-. Mas depois a fiscali-

zação ainda se tornou ahi mais rigorosa, porque em cortes de Lisboa, que
provavelmente foram as de 1478, o povo d'Evora queixava-se de que o

soberano houvesse prohibido o uso das bestas, por ter sido informado de

que matavam com elias a caça. O povo contradictava a informação, e

allegando ser inconveniente para o serviço do rei que se pozessem em-

baraços ao uso das bestas, requeria que fosse descontada a caça, e cada

um a matasse como quizesse. D. Aflonso v mantém a defesa da caça,

mas consente que tragam as bestas como era costume antes de ser cou-

teiro um certo Diogo Lopes 3.

Uma das melhores coisas de Abrantes, dizia a villa nas cortes, pa-

rece, de Lisboa de 1439, é um campo da parte além do Tejo em que

mais pão e vinho se colhem; e porque el-rei D. João prohibiu que ma-

tassem porcos ou veados n'um tamargal que está junto com esse campo,

deixou este de ser aproveitado como devia pelo damno que recebe da

coutada ^ A caça das perdizes, accrescenta ainda o concelho, foi sempre
livre em Abrantes até o tempo do rei D. Duarte, que a vedou; os qua-

tro ou cinco couteiros, que elle ahi poz, não participam dos encargos

municipaes, porque pelos seus privilégios estão isentos d'elles, mas o

peor ainda é que os moradores são vexados com processos e multas, até

por causa das perdizes que recebem de fora do termo. Em conclusão pede

ao rei que sejam descontadas as perdizes, do que resultará não haver

couteiros e a terra ser melhor servida ^

O damno, que faziam á agricultura as coutadas da caça, é, como já

> DocH. hisl. d'Evora, 2.* parte, p. W, n." xix.

2 Ibid., p. 10o, cap, 4.

3 Carta rffiia de 16 do solcmhro de I't70. ii)id., p. 147.

* (lapp. de Abrarite.s, sem d;il;i, na Cliaiiccll. de D. AIT. v, iiv. ii, foi. 14 v."

D. AíTonso manda descoular o lainargal, cointanlo que o rompam e lavrem.

Sí)brf! a probabilidade de pcrtiiiicercm estes capítulos ás cortes de Lisboa de

14.39, vcja-sc o que jà observámos, p. .'{O, nota 3.

5 Ibid. Praz-nos, diz a resposta, que sejam descouladas do lodo; somente man-
damos que se não matem com candeeiro e rede.
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dissemos, o argumento que mais frequentemente se assignal-a nas recla-

mações dos concelhos contra a existência de taes defesas. O de Lisboa,

nas cortes ahi reunidas em 1439, queixa-se amargamente de ser privile-

giada a caça que destroe aos lavradores as searas. Senhor, expunha elle

ao rei, não sem razão deve cuidar o vosso povo que conta haveis de dar

a Deus, quando com elle fordes, como o trataes; por isso vos dizem que
esguardeis em vossa consciência se é justo e direito que os lavradores e

homens pobres de vossos reinos semeiem seu pão, e adubem os bens e

fructos da terra com o suor de seu rosto e trabalho de seu corpo, e quando
chega o tempo em que hão de colher o fructo e novidade, para se man-
terem a si e a mulher e filhos, que outra coisa não têm, vêm as bestas

selvagens, porcos e cervos, e as aves, que andam nos ermos que vós

coutaes, e comem-lhes tudo; e elles, que são homens e creaturas de Deus,
não têm de que viver e morrem de fome, porque se lhes tolhe o traba-

lho de suas mãos, o que é contra os mandamentos de Deus, tirar os

mantimentos aos homens e dal-os ás bestas selvagens. Além disso, er-

ma-se a terra onde ellas andam, o que não é serviço de Deus, nem honra

do rei, nem da terra.

E porquanto, Senhor, esta vossa cidade sente isto muito, pede-vos de

mercê que, por se melhor povoarem seus termos, e ella mais sem traba-

lho poder melhor supportar as coisas de vosso serviço, em todos seus

termos mandeis que os porcos, cervos e perdizes sejam descoutados.

Praz-nos, diz-se na resposta a este capitulo, descontar os porcos e

cervos, e deixamos as perdizes para relevamento de nossos cuidados e

enfadamentos'.

Em 1434 tinha el-rei D. Duarte declarado livre, para os moradores
de Lisboa, a caça das perdizes com quaesquer armadilhas, salvo com
rede de «seer» ou «de candeo», desde a estrada para o Lumiar e para a

ponte de Loures, e d"ahi até Alverca, para a parte do Tejo, voltando por
Sacavém. Aos fidalgos, cavalleiros, escudeiros e cidadãos qualificados da

cidade permittia-se que, por todo o outro termo de Lisboa, podessem
matar perdizes com aves ou com cães, e não de outro modo 2.

Da resposta, que referimos ha pouco, dada pelo rei ao concelho de
Lisboa nas cortes de 1439, reservando para si a caça das perdizes, podia

inferir-se que as disposições estabelecidas em 1434 não estavam já em
vigor, mas a maneira por que nas cortes de Lisboa de 1446 a cidade se

refere a essas disposições, pedindo e obtendo que aproveitem igualmente

aos moradores do termo, persuade que ellas haviam subsistido sem in-

terrupção até 1446, em que foram evidentemente confirmadas 2.

1 Chanceli. de D. AlT. v, liv. xx, foi. 88; Liv. x da Esliemadura, foi. 86 \.°

2 Chanceli. de D. Duarte, liv. i, foi. 33 v.", no lim.
^' Senhor: el-rei Dom Duarte, vosso padre que Deus haja, considerando em

como dès a estrada do Lumiar para o mar se não podiam cagar perdizes, por azo
(los olivaes e togares aproveitados, elle as desencoulou assim, como diz, por a
ponle de Loures até o termo de Alverca, salvo com redes «de seer e de meijoa-
da». E porque, por vicio do escrivão, onde diz que outorgava isto aos moradores
tle Lishoa, licou por pôr— e do seu termo—, por isso trazem alguns em demanda.
E porque, senhor d'aquelle é interpretar a lei que a fez, e a razão d'ella não é

mais ao.s da cidade que aos do termo, seja vossa mercê declarardes a dita graça
mandundo (jue assim se entenda nos moradores do termo como nos da cidade, e

liaver-vol-o-lia em nicrcê.

A nós praz que assim como os da cidade podem caçar as perdizes nas comar-
cas que a cidade tem devisado, que assim o possam fazer os do termo (Capitulo
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A forma por qiio em I48á se regulava, n«i capital e seus termos, a

coutada das perdizes, consta da carta regia de 11 de fevereiro d'esse

anuo nomeando a D. João de Castro, sobrinho do rei, conde de Monsanto,

alcaide mor e fronteiro mor da cidade de Lisboa, para o cargo de couteiro

mor das perdizes da mesma cidade e seus lermos. A circumscripção que

liie ficava sujeita era esta: desde a estrada que sabia de Lisboa pela

porta de S. Vicente para a ponte de Loures até Alverca, comprebendendo

lodo o termo abrangido n'estes limites, do lado esquerdo dessa estrada

até o mar. O lado direito da estrada até o Tejo (içava descoutado, e aqui

era livre a caça de perdizes, excepto com boiz d'i>Uas, e ninguém poderia

ter boiz. Na parte coutada bavia probibição absoluta de caçar perdizes.

O documento, de que nos estamos aproveitando, é curioso também
por dizer algumas das diversas maneiras por que se costumava fazer essa

caçada. Assim, além dos boiz das perdizes, empregavam-se: redes, can-

deios, laços, cevadoiros, besta, a corre-cão («nem a currecam») e «rodeo».

Mas não eram só essas as armadilhas de que usavam, até porque o do-

cumento se refere em geral, para as prohibir todas, a outras quaesquer
não mencionadas.

Os transgressores pagavam a multa de cem reaes, e perdiam os ins-

trumentos e cães com que tivessem caçado. Também se serviam de po-

dengos «de mostra», e n'este caso a pena era de quinhentos reaes e perda
da besta e do cão.

Dentro na cidade ninguém teria perdiz nem perdigão de «chamado»,
ou outras armadilhas para matar perdizes, sob multa de quinhentos reaes.

Quem levasse ou quebrasse ovo de perdiz pagaria cincoenta reaes por

cada um. Quem fizesse cevadoiro pagaria por cada um três reaes. Todas
estas multas pertenciam ao conde, couteiro mor, em remuneração do cui-

dado que devia ter no coutamento. Quem na coutada tivesse rede e can-

deio pagaria mil (?) reaes, e a rede pertenceria ao couteiro mor. O almo-

xarife no armazém de Lisboa era o juiz das transgressões, sem appelação

nem aggravo.

Se os accusados fossem besteiros de cavallo, da camará ou do conto,

responderiam também i)erante o ahnoxarife, sem end)argo dos seus i)ri-

vilegios; porém se os accusados fossem clérigos, responderiam perante

quem de direito comjtetisse.

O couteiro mor |)odia ter de sua mão três coutei ros, e com cada um
d'elles dois caçadores, para guardarem a coutada, e seriam i)or ella dis-

tribuídos eui terços, por igual ou como fosse mais conveniente. A estes

couleiros e caçadores jierniillia-se que trouxessem na coutada as armas
que quizessem, porém não dentro na cidade, c deviam prender quem
quer que ahi e no termo achassem caçando perdizes, ou armando para

as matar.

A execução nos bens dos condenmados, para cobrança das muitas,

far-se-hia como j»or divida fiscal '.

Entre diversos aggravos, que nas cortes de Lisboa de 1139 os pro-

curadores d Estremoz diziam ter feito á terra um D. Sancho, sem declara-

rem comtudo em que qualidade, allegavam-se os seguintes. As vinhas

eram estragadas pelos porcos e outra veação da matta do Cavalleiro,

do8 espcciaos de Lisboa nas cortes ahi reunidas em 144(5, Chanccll. de D. Ali. v,

liv. V, foi. 08 v.". e Liv. xi da Kslrcmadura, foi. 20 v.»

» Cliaucfcll. de D. João ii, liv. ii, foi. 31



_J5_

que D. Sa.nclio fizera coutar por el-rei D. Duarte; que também fizera

coutar Monlalvo; e que tudo isso tinha por Dm a sujeição dos moradores

da villa e o seu damno. Em conclusão pediam ao rei que mandasse que-

brar taes coutadas, mas o infante regente adia a resposta para quando
tiver examinado o privilegio do coulamenlo.

Queixavam-se igualmente de que D. Sancho obtivera do rei D. Duarte

que coutasse as perdizes, e impozesse a multa de cem reaes a quem as

matasse com candeio ou laço ou lhes tirasse os ovos do ninho; e depois

de se terem referido ás pesadas multas que, segundo aíTirmavam, arbi-

trariamente haviam sido lançadas, requeriam que a caça, dada por Deus
para mantimento dos homens, não fosse i"elegada; que, accrescentavam,

no termo d"Eslremoz nunca faltaram nem hão de faltar perdizes.

A este capitulo obtém deferimento, ainda que não total. O regente

determina que sejam descontadas as perdizes, comtanto que não as ma-
tem com redes de candeio e de cevadoiro'.

Nas mesmas cortes o concelho de Santarém dedicava igualmente ao

prejuízo que resultava das coutadas da caça um capitulo especial.

Na villa e termo, dizia o concelho, muitos do povo têm vinhas, pelas

quaes, sendo bem aproveitadas, a terra é rica e nmito honrada. Despen-
dem os donos na cultura uma parte dos seus haveres: e para as vinhas

e novidades não serem daninificadas, põem-se grandes coimas aos gados

e grandes penas aos homens. Mas, posto que seja isto assim encami-

nhado, os veados, porcos e pássaros, por bem da vossa liberdade, vém
de noite ás vinhas fazer seu alardo; os veados a esgomar, e os porcos

e pássaros a vindimar. Grande mal é da terra que as alimárias brutas e

as aves, de que os homens são senhores, hajam taes liberdades por que
possam destruir os fructos que Deus dá para a vida e mantimento de

todos, e que os homens não as possam matar nem ferir.

Já nas cortes de Torres Novas, respondese da parte do rei, foi dado
desembargo acerca d'esse caso, «e se i)or aquello as matarem asaz

abasta» 2.

Todavia, vinte annos depois, nas cortes de Lisboa de 1459, ainda o

mesmo concelho allega a D. AfTonso v: as vinhas, pomares, hortas e ar-

vores são destruídas pelos a veados» que a vossa senhoria couta nas vi-

nhas e olivaes; e d'esta destruição vós recebeis vossa parte: pedimos-vos

por mercê que do Tejo para áquem sejam descontados, e fiquem-vos to-

das as charnecas, que é fonte delles, em que ha assaz para vosso desen-

fadamento.

A resposta do rei é que pedem bem; e manda que nos pães, vinhas,

olivaes e hortas matem os veados que ahi acharem da parte da villa, e

não da outra parte do campo >'. Mas é curioso que logo no anuo seguinte,

IIGO, nas cortes d'Evora, o concelho mostra-se mais exigente. Diz um
dos seus cajiitulos especiaes que de antigamente os «veados» nunca foram

defesos senão até a ribeira de Muge, e agora os monteiros coulam toda

a charneca, e trazem em demanda quem ahi os mala. A pretensão do
concelho era que a coutada da charneca não passasse da ribeira; mas
1). AlTonso V responde em termos vagos— que se guarde como sempre se

1 Ch;iTicoll. de D. AIT. v, liv. xx, foi. 5; Liv. x da Estremadura, foi. 72 v.

-' It)id., liv. xxin, Ibl. 90 v.°

3 Ibid., liv. xxxvi, foi. 198 v.°
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guardou em teinj^io dos reis D. João e D. Duarte, sem fazer innovaçâo'.

Algumas \ezes, segundo i)are('e, as coutadas eslabeleciam-se princi-

palmenle por iusligação de quem pretendia com ellas crear oiricio para

si, ou, se já linha o cilicio, tornai-o mais rendoso. A villa de Moura, nas

cortes de Santarém de 1451, representou a D. AlTonso v que nesse anuo

fora notificada e apregoada no concelho uma ordem regia, trazida por

Nuno Vaz, monteiro mor, para fazer certas mattas, e por ella se prohibia

que se caçassem ursos e javalis. Observava o concelho na sua represen-

tação que tendo-se em vista, como a mesma ordem declarava, o desen-

fadamenlo do rei, tal mandado era i)ouco serviço do soberano e mui
grande damno do povo, i)orque D. AlTonso nunca vinha a Moura, e, ainda

que viesse alguma vez, não existia motivo para semelhante defesa se pôr,

visto que entre tantas e taes serras não havia de faltar a caça. Insis-

tindo n'este |»onto, accrescenlava que as searas i)recisavam de ser guar-

dadas de noite para não serem muito damnificadas pela veação, e pedia

l>or ultimo que se levantasse a defesa.

D. AÍTonso annue ao pedido, mandando que as coutadas agora feitas

sejam tiradas, e que não as haja ahi, «visto como é logar a que poucas

vezes ou lunica imos» -.

Era talvez do mesmo monteiro mor, Nuno Vaz, que o concelho de
Aviz dizia em 1455 ter elle feito recentemente, no termo da villa, novas

coutadas que eram muito odiosas aos moradores da villa e do termo,

porque n"essas maltas, agora coutadas, se semeava e colhia muito pão,

com grande proveito da terra. O concelho |)retendia que subsistissem

só as coutadas que linha havido sempre, e o monarcha defere ao pedidos
Facto análogo se verificava em Elvas em 1472. El-Rei fizera couteiro

das perdizes a um certo Vasco de Carvalho, mas o povo miúdo reclamou
contra a nomeação, allegando que semelhante ofllcio nunca existira na

villa, e era para o povo não só sujeição mas até vexame («sayoria»).

Requeria, |>orlanto, que tal oíTicio se não desse, nem tal extorsão se con-

sentisse.

Responde o soberano que lhe praz, prohibindo todavia que se matem
as i»er(lizes com boi, ou que se tirem os ovos dos ninhos '•.

Ainda que se devam receber com algum desconto na sua legitimidade

esses clamores dos concelhos, não deixam eiles de mostrar que os in-

cjDvenientes i»roprios das coutadas da caça não era raro que os aggra-

vassem os nionteiros com excessos de variadas espécies. O de Montemor
o Novo, segundo allegava o concelho em 1459, não se conlenlava com
guardar as mattas (juaiilo em si eram, mas dava-lhes tão largas fraldas

(«faldrasi) que iam jiarlir junto com a villa, em tal maneira que ninguém
ousava trazer besta com medo de a jjcrder e demais pagar a coima.

Oneria o concelho que se a|>preliendesse a besta e se impozesse a multa

.somente a íjuem fosse encontrado dentro nas mattas, salvo se fora delias

o achassem matando veação defesa. A reclamação pareceu justa ao rei

que a allendeu^.

1 Liv. X (la Estrcmnílura, foi. 2o0 v.»
'-' C;ipp. ('.jpcciíies de Moura, cap. .'J, na Clianccil. di; I). AIT. v, liv. xi, foi. 58.

•J Capp. cspeciaes de Aviz nas rórles de Lishoa de liuíi ((aliancei!, de D. Air. v,

liv. XV, lol. i:j'» V.")

Liv. VI de íiuadiana, foi. 44.
^ Capp. ospcniacs de Álontemor o Novo nas cortes de Lisboa de 1459, cap. 1,

na ChancelL de D. AIT. v, liv. xxxvi, foi. 186.

i

í
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N'outro capitulo não é do monleiro que se queixam os moradores do

concelho, mas sim de que o soberano haja coutado as perdizes em todo

o termo de Montemor, não só nas maltas, onde elle não tem meio de as

caçar, como lambem nos campos e terras apropriados a essa caça feita

com aves. E porque, continua o capitulo, muitas pessoas das melhores, e

assim das outras mais somenos, são doentes de taes dores que lhes será

proveitoso comerem as ditas perdizes, e não ousam de as matar pela de-

fesa vossa que é tão grande, pedimos-vos por mercê que nos deis logar

que, do caminho de Santarém até o de Vianna, de uma légua da villa

para fora, as possamos matar.

Convém D. Affonso no que lhe pedem, quanto monta do caminho das

Alcáçovas até o de Santarém, de uma légua da villa para fora, e mais

não'.

Mas outra accusação formulam ainda contra o monteiro os mesmos
capítulos.

Os moradores, que ficavam vizinhos das maltas do termo, costumavam
trazer n'ellas seus porcos. O monleiro, quando el-rei não estava na terra,

ia ás maltas a pretexto de encarnar os cães, e matava os porcos, os quaes

levava para si dizendo que llie pertenciam. Era contra isto que o concelho

reclamava, pedindo ao rei que o monteiro não fosse ás maltas encarnar

os cães sem prevenir, com quinze dias de antecedência, os moradores para

tirarem os porcos que lá traziam; e se deixasse de os prevenir assim,

os juizes de Montemor lhe fizessem pagar noveados para seus donos os

porcos que matasse. O monarcha defere inteiramente ao pedido, e manda
intimar ao monteiro o conteúdo do capitulo, para ficar avisado^.

Mas isto, que se condemna em Montemor o Novo, era precisamente o

que estavam auctorizados a fazer o monteiro mor e guardadores das cou-

tadas de Santarém, resalvando os três mezes de outubro a dezembro só

em relação aos porcos pertencentes ás fazendas que eram cabeças das

maltas; e tal auclorização parece ser bem posterior a 1459 3.

Nessas mesmas cortes de Lisboa de 1459 o concelho de Tavira, em
um dos seus capítulos especiaes, refere que, por eíTeito de um alvará ré-

gio, Lourenço Affonso, cavalleiro, morador em Loulé, mandara dar pre-

gão que ninguém matasse «porcos javariz» com besta ou outra armadilha,

sob pena de quinhentos reaes para a arca da piedade ou para o accusa-

dor. E porquanto, dizia o concelho ao rei, tal defesa é a nós muito odiosa,

mais do que a outro logar dos reinos, pedimos a vossa mercê que a ha-

jaes por nenhuma, porque nos parece que mais foi isto requerido a vossa

alteza por despeitar o povo do que por ser necessário.

A reclamação é attendida, declarando o soberano que o coutamenlo

fica revogado'^.

Quando D. Affonso v voltou da tomada de Alcácer, a requerimento de

um cerlo Henrique Moniz, mandou coutar as perdizes em Silves. Repre-

No anno seguinte, nas côrles d'Evora, o concelho imputava ao monteiro o

nieínio abuso, e concluía pedindo que os bésleiros podcssem em Ioda a parte ma-

lar qualquer veação, rescrvando-se ursos e porcos para desenladamenlo do rei.

Delcre o monarcha, e manda yuardar só os javalis (Liv. m de Guadiana, foi. 63 v.*)

1 Cap. ò dos especiaes nas côrles de Lisboa de 1459, já citados.
'-• Cap. 5.

3 Livro Vermelho, nos Ined. de Hist. Porl., m, p. 490.

4 Chancell. de D. AlT. v, liv. xxxvi, foi. 171.
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sentando contra a concessão nas cortes (VEvora do 1473, dizia então o

concelho que tal defesa não era senão cepo j>ara dar ojtpressão ao povo,

e qne os próprios que estavam encarregados de a fazer cumprir, manda-

vam matar as i>erdizes de noile com rodes e candeios, e isto mesmo con-

sentiam a outros (juc repartiam com ellos a caça que matavam. A res-

posta do rei foi que as perdizes deixassem de ser coutadas no termo da

cidade '.

Santarém reclamava nas cortes d" Évora de 14(50 contra a extensão

que se dera ã coutada das perdizes na carta da nomeação do couleiro,

e obtinha, como j^edia, que se restringisse ao que fora sempre, isto é,

da serra de Almeirim até a villa-.

Os moradores de Veiros, em cortes talvez de 1487, accusavam o cou-

teiro de lhes não consentir que caçassem as lebres á bosta o as i)er(lizes

a «curricom» ^. Mas a prohibição do couteiro não era tão arbitraria como
os queixosos parece inculcarem, porque a resposta que obtém do rei é

que podem matar as perdizes «a curricam» e as lebres com cães, na

parte do malto da estrada que vae d'Estremoz para Veiros, e de Veiros

jiara Elvas; e que o mais se guarde*. Na matta do Botão, termo de

lloimbra, o monleiro mor não deixava caçar aos pombos senão os guar-

dadores da matta. Dizia o concelho em 1490 que não houvera nunca se-

melhante defesa, e pedia então ao rei, nas cortes dEvora, que decla-

rasse livre essa caça. Não lho faz D. João n, mas determina que aos ca-

çadores, residentes na cidade, dé o monleiro mor «souereyras» onde

possam caçar, fora das moutas, de maneira que não resulte mal para a

outra veação^
Nos tempos mais modernos da epocha sobre que recáe o nosso traba-

lho, o juiz dos feitos pertencentes ãs coutadas era, de ordinário, o almo-

xarifo. mas em periodo mais remoto ha exemplo de se conferir essa

jurisdicção ao próprio couteiro. Entre os aggravamenlos apresentados

pelo concelho de Santarém a D. João i, e por este respondidos em
Lamego a 18 de novembro de 1409, acha-se o seguinte: Item ao que

dizeis que sois aggravados porque demos nossa carta a Álvaro Mar-

tins, nosso falcoeiro, em a qual mandámos que fosse couleiro dos que

matam as perdizes, e que fosse juiz odello» e outro nenhum não; e que

fosse nossa mercê de darmos outio juiz que ouvisse as partes e lhes

' Ibld., liv. xxxiii, foi. 43 in fine.

^ Liv. X da Esin-iiiadura, foi. 2oO v."

•''Ou «a cunví-arn» ou «a currifam», como tainbom se l(^ no mc^^mo registo.

* Llianccll. (!( D. Manud, liv. xwiii, Ibl. 111 v.°; Liv. v de Guadiana, lol. 230.

>'o suriimario, que prerede o rcíçislo na (Jiancellaria, diz-sc, sem declarar cm
que terra, que as rôrle."», onde se apresentaram esses rapitulos especiaes de Veiro.^,

foram feitas por I). Manoel em 14í)7; mas a caria, que os contém, principia por
l). João ele., estando porém datada de Mof)temor o Novo, .'i de fevereiro d(! l'tí)7,

anno que \ii não rabe no tempo de D. João ii. No Liv. v de Guadiana, no summa-
rio do rejiisto, diz-?e, landjem não declarando a terra, qne as cAries foram feitas

por el-rei D. João, que; Deus tem, no anno dí; riH7, e é este igualmente o anno de
que a carta eslã datada.

hil)CÍro, «Mem. de Lilt. fort.», publicadas peia Acad. das Sciencias, n, p. 91 a !)G,

nSo aceusa a existenr-ja de eôrles nem no anno d(! 14*'" nem no d(í l'i(>7. As ul-
limns. quf .'ipunta. de f). João n são as de 141M», e a-; [)ri(neiras de 13. Manuel são
umas róiif- de Montemor o Novo de 14í).*í, cuja reunião só abona com a auelori-
(laíle íle Damião rb- Goey, e com a de Osório e de I''aria e Sousa que nSo lizeratn

mais do que se^iuir aí|ucj|e.

í> Chancell. de D. João ii, liv, xm, foi. 127.

1
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fizesse direito: a nós praz «dello», e mandamos ao nosso almoxarife que
seja «desto» juiz e o livre como for direito, e o dito Álvaro Martins,

não'.

Por isso mesmo que os monteiros gosavam de certos privilégios, que
veremos n'oulro logar, entre os quaes o de não estarem sujeitos aos en-

cargos do concelho, é bem de crer que, por toda esta epocha de que
tratamos, houvesse queixas análogas á da villa de Abrantes nas cortes,

parece, de Lisboa de 1439, representando contra o facto de estar elevado

a oito ou dez o numero dos monteiros, que guardavam alli as mattas

coutadas, o qual antigamente jamais passara de três. A resposta do mo-
narcha, deferindo sem restricção alguma o pedido, induz a crer que o

augmento importava só á conveniência de quem tinha o cargo 2.

Queixa semelhante allegava o mesmo concelho nas cortes de Lisboa

de li59. No termo d*esta villa são duas ou ires as mattas coutadas, e

não ha ahi nenhuma veação; e que a houvesse, para sua guarda basta-

vam dois monteiros, como em tempo dos reis I). João e D. Duarte. Mas
agora são cinco, os quaes se fizeram mais por serem escusos dos encar-

gos municipaes, que por vos prestarem serviço, porque nenhum d'elles

tem sabujo, nem lança, nem vozina, nem conhecimento "destremar tra-

uessa» (de distinguir o rasto?) de um porco da de um boi. Concluindo,

pede que se torne ao numero de dois monteiros. A isto responde o so-

berano mandando que o contador da comarca o informe de quantos havia

antigamente e quantos ha agora, e depois resolverá^.

Também a cidade de Coimbra trouxe um capitulo ás cortes de Santa-

rém de 1468, arguindo o monteiro mor de nomear monteiros para a

matta de Botão a seu bel-prazer, alguns dos quaes viviam a duas léguas

da matta, sem embargo de uma carta que a cidade houvera del-rei

D. João em que se determinava que não fossem em maior numero do
que no tempo do rei D. Pedro, e que morassem nas cabeças da matta.

Era a execução d'essa carta o que o capitulo pedia.

Responde D. Affonso ordenando que o corregedor ou, se elle ahi não
estiver, os juizes chamem á sua presença os indivíduos que o concelho

entende serem monteiros contra a carta d'el-rei D. João; o concelho re-

queira que se lhes não guardem os privilégios do cargo, e se não fôr

attendido, tome instrumento, com resposta da parte contraria, e ser-lhe-ha

feita justiçai

1 Torre do Tombo, Maço 1 de cortes, doe. 26 (cap. 7), foi. 3.

Por caria regia de 2o de junho de 1482 foi confirmado, mas só por três aonos,
no ollicio de juiz de todos os feitos pertencentes ás coutadas de Cintra e seu termo,
a.-ísim da caça como da montaria, Diogo Gomes, cavalleiro da casa real, e almo-
xarife em Cintra, que por carta de D. AtT. v de 2o de março de 1466 exercia já

o mesmo cargo de juiz, sendo também almoxarife em Cintra. N'essa qualidade de
juiz prtsiara na ClianccUaria, em 1466, juramento de servir como devia, guar-
dando ao rei o seu serviço e ao povo o seu direito (Cliancell. de D. João n, liv.

VI, foi. 79 v.«)
•^ Cliancell. de D. AtT. v, liv. 11, foi. 14 v.»

3 Liv. V da Estremadura, foi. 186.

Ubid., foi. 65 V."

Entre os capítulos apresentados a D. AfTonso v pela cidade de Lisboa, comprelien-
didos, com as suas respostas, na carta regia dada n'cssa cidade a 2 de dezembro
de 1448, ha um (é o tenreiro) que accusa dé grandes abusos o couteiro mor das per-

dizes, e pede a sua destituição do cargo. O couteiro mor era o conde d'Avranches,
o dedicado amigo do infante D. Pedro com quem D. AtTonso v já tinlia rompido
em 1448. É, portanto, bem de crer que o capitulo não fosse cxlranho aos ódios
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Das coutadas de caça em proveito de particulares, umas estavam es-

tabelecidas por uiero arbilrio do senhor da terra, e a existência destas,

quando menos no século xv, reputava-se abuso, contra o qual, apesar de

condemnado então mais de uma vez em cortes pelo i)oder central, os cla-

mores do povo tinham comtudo de se repetir. Outras laziam-se por con-

cessão do rei.

Nas cortes de Lisboa de Í37!, artigo 12, jiedem os concelhos a

D. Fernando que também não consinta aos mestres das ordens, aos fldal-

gos, ou a quem quer que seja, que façam coutadas; mas a esta parle do

aggravo, que se comprehende no artigo, não responde o soberano'. No
século XV, quando, em cai)itulos geraes ou especiaes, se representa con-

tra aggravos dessa natureza, o monarcha é explicito em reconhecer a

justiça da queixa e, ao menos, em declarar que mandará reprimir o facto

que lhe dá motivo'-. Mas a prova de que o abuso foi resistindo sempre

politico?. O capitulo, reduzido a orliiograpliia moderna, diz assim: Outrosim, Se-

nhor, fazemos saber a vossa mercê que, por consolação dos muitos tral)allios que
os reis tomam em reger seus reinos, ordenaram coutar as perdizes, por lai que,

quando espaçar quizossem, fossem ás caças onde as achavam, e por tal, que as

ditas perdizes fossem coutadas e guardadas, eram dados couteiros pessoas de pe-

quena condição c taes que os reis eram servidos, e os lavradores não eram es-

truidos pelas coimas, como ora são. E ora, Senhor, vemos d'isto muito o contrario,

cá é dado por couteiro mor, em os termos d'esta cidade, o conde «dauramxes», o
qual a cada um de seus escudeiros tem dado carrego de sua alcaidaria e de sor

couteiro em cada uma aldeia do termo da dita cidade; e estes põem outros de
sua mão, os quaes com sayoria, por levarem dos lavradores o que tem, os accu-

sam e trazem em prolongadas demandas pocndo-lhcs que matam as dilas perdizes,

posto que assim não seja, e lhes levam por ello grandes penas, pela qual razão

lhes fazem vender os bois e gados com que lavram e proveitam a terra, o que
é muito contra vosso serviço; e por isto a vossa pessoa não é melhor servida das

dilas perdizes; e que o melhor não seja, cada um dos couteiros, que assim hi

põe o dito conde, os quaes dão licença a muitos que as matem para elles. E o

dito conde dà alvarás a muitas pessoas que as matem, o que é muito contra vossa

ordenação; e assim, p(jr este azo, os lavradores são gastados por azo de tanios

couteiros quantos são po.^tos, a qual coisa se não faria se o dito coulamento fosse

em poder de pessoas de pequena condição, segundo se antigamente costumou.
Port-m pedimos a vossa mercê que tal couteiro mor, como lii ha, o não haja, e

dedes (I'elle carrego a outra pessoa mais pequena, segundo se antigamente costu-

mou, o qual não terá ousyo lazer no dito ollicio o que suso dito é, e os lavrado-

res pobres serem tratados em melhor maneira, e a vossa senhoria melhor servida,

porque haverá hi mais perdizes das que agora ha por bem da devassidade que
se no dit(j oílicio faz.

Visto seu requerimento (responde D AfTonso), por nos parecer bom e justo, e

por o havermos por nosso serviço, nos praz de o niandarinos assim cumprii-, c que
o dilo confie, nem outro nenhum posto por elh;, não use mais do dito ollicio, por-

quanto a outra pessoa ou pessoas o entendemos de dar per nossa carta ou alvará

(Liv. vn da Estremadura, lol. 72 v.").

O capitulo, que precede esse, parece inspiratlo por idênticos sentimentos. Tra-

la-se n'ellc das tenças, de pão ou dinheiro, que depois da morte de 1). Duarte
foram fiadas a alguns mesteiraes e a outras pf!ssf)as. Allega-se que, seguntlo or-

denança antiga, a sem(!lhanles pessf)as, nem por taes razões quaes por ellas se

disseram, a cidade nunca costumou pôr nem fiar tenças, poiquc; somente se devem
pôr a taes pessoas por quem a ciflade seja servitla e lií)nrada, e o seu serviço

niuilo nece^^ario. Concluem os represerdanles tia cnlatle pt;dindo auclorizaçãf) para

proverem Bobrc essas tenças, tirando-as a quem entemlerem que foram dadas in-

dfvidafuente O Foberano confere-lhes a Ji<:ença pcflifla (ibifl.).

t Coll. de cortes, ms. i, lol. \1'.\ v."

2 Em 1427, nas cortes fie Lisí)Oa, os pftvf)-:, qufM.xandfi-sc fie que os (iflalgf)S c

OS sentiores das terras fazem coulaflas fie, pí)rco3 mf)iitczos, peifliztís, trutas e [leS'

cado, solicitam ordcjn do monarcha para que os corregedores o não consintam.
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com tenacidade, está em que nas cortes começadas em Évora em 1481

ainda se accusa a sua existência'.

A defesa da caça ou da pesca, em prédio de particular, era immuni-

dade que algumas vezes ia expressamente compreliendida nas cartas de

coutamento.Por estes diplomas do rei o prédio ficava isento de certas

servidões a que, pelo direito local da terra onde a propriedade era situada,

ou pelo direito geral, estivessem ahi adstrictos os prédios ruraes; e os

transgressores dos privilégios concedidos, além de incorrerem nos encou-

tos de seis mil soldos para o rei, deviam, não raro, pagar multa ao dono

da coutada.

De ordinário os privilégios consistiam em excluir do logradoiro das

pastagens os gados alheios, e em prohibir a extranlios o corte d^hervas,

rama ou madeira. Em taes diplomas a defesa da caça ou da pesca era

menos frequente, mas não rara-.

A isto responde D. João i que pedem bem, e manda que d'alii cm deanle se não
façam (ibid., vi, foi. 226 v.°, cap. 17). Em carta regia de 19 de novembro de 1438,

dada em Torres Novas, passou-se traslado ao concelho de Vizeu de uns capítu-

los, que lhe tinham sido desembargados por el-rei D. Duarte. Entre esses

capitules acha-se o seguinte, que é o primeiro d'elles: Que alguns fidalgos do
termo da dita cidade, e outras pessoas poderosas, faziam coutadas de rios e mal-
tas não tendo para isso privilegio, e per seu poder penhoravam os que iam ás

coutadas e lhes laziam outros constrangimentos, o que era contra a ordenação.
Pediam ao rei que se não fizessem taes coutadas sob certa pena. D. Duarte manda
que se não façam, e ordena aos corregedores da comarca que lho não consintam
(Liv. I da Beira, foi. 99).

Henovam-se queixas análogas, feitas pelos concelhos, nas cortes de Santarém
de 1468. A resposta de D. AtTonso v é que ha por nullas as coutadas estabeleci-

das conira lei, e determina aos corregedores e justiças que o façam assim cum-
prir (Coll. de cortes, ms., u, foi. 159 v."). Semelhantemente responde o mesmo
rei nas cortes começadas era Coimbra em 1472, dizendo que as coutadas, que por
elle feitas ou confirmadas não são, fiquem devassas (ibid., foi. 352 v.°, cap. 125
dos misticos).

1 Começando por observar que é muito contra razão e justiça que os fidalgos

e grandes senhores nas suas terras, e os commendadores nas suas commendas,
coutem a caça e a pesca, que são coisas communs a todo o povo para se manter,
e não estão no senhorio de pessoa alf^uma, pede ahi ao rei o braço popular que
acabe não só com essas coutadas, mas tandjem com quaesquer outras que acaso
existam por privilegio real, conservando algumas para seu desenfadameiUo, como
foi de antigamente. Responde D. João u que não sendo assumpto este que se possa
comprehender n'uma lei geral, aponlem-lhe os concelhos as coutadas odiosas e

prejudiciaes, ou aquellas que existam sem auctorização regia, e elle pioverá em
especial como lhe parecer bem do povo; adverte, porém, que já tem tirado mui-
tas nas contirmações, e espera de o continuar a fazer (Santarém, «Mem. das cor-

tes», parte 2.', does
, p. 267).

2 João Fernandes Alichom, cavalleiro, vassallo do rei, era dono, cm 1373, da
leziria da Palmeira, a par de Santarém. Em carta de 24 de março d'esse aimo,
el-rei D. Fernando, coutando-lhe a propriedade pela maneira que estava estabele-

cida para as outras coutadas do reino, manda que ninguém na leziria faça damno
em coisa que o dono ahi tenha, nem mate caça, nem meita gado, «sob pena dos
nossos encoutos». A estes privilégios accrescenla-sc que os lavradores das herda-
des do referido Michom ficam isentos de certos serviços militares, «seiam scusados
de hir a seruir a nenhumas fronlarias que seiam» (Chancell. de D. Fernando, liv.

I, foi. H8).
Alfonso Pae.s de Negreiros, escudeiro, vassallo do rei, morador em Évora, tinha

no termo uma herdade que fora (.Ic seu sonro. Esie, em quanto viveu, fez guar-
dar a propriedade, e do mesmo modo procedera depois o genro. Allegando es'as cir-

cumstancias, requereu ao rei que, comquanio elle coiuinuasse a guardar a Inidade,
lh'a mandasse coutar e guardar por carta regia. O soberano ordenou que se tirasse

inquirição se o pedido fazia prejuízo a alguns moradores do concelho ou á maior
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Do concessões d'essa espécie não faltam exemplos de lambem se quei-

xarem os concelhos nos capítulos especiaes que apresentavam em cortes '.

parle d'clIo>', c om resultado pas?ou-se a carta, que tom a data de 14 de outul)ro

do 1410, coutando a herdado, compreliondida nas confrontaçõos que eram indica-

das polo dono no sou requorinionto.

Sâo as forças (rosle coulaniento: que lodo aquelle que depois da carta cortar

, " vi içar» lenha ou junca, ou l)eber as aguas com seus gados ou (segue-se

i. _
.<i' "(]uo em parle está respançada o não entendemos), ou malar caça, con-

tra vontade do dono do prédio, pague seis mil soldos para el-rei, e sessenta para

o dono. As justiças cumpria não consentir que a herdade fosse devassada, haven-

do-a por coutada nos termos que a carta declarava (Cliancell. de D. João i, liv.

ni, foi. 123).

Em 1415 Álvaro Fernandes, vassallo do rei, morador na Covilhã, tinha no termo
uma propriedade que, segundo allegava, era coutada por caria regia. Consistia o
privilegio em que na defesa não pastassem gados, não se cortassem hervas, rama
ou madeira, não se caçasse, nem, finalmente, se fizesse qualquer damno; tudo sob

.certa pena que se diz declarada no diploma. Acontecia, porém, que as justiças

da Covilhã, sem embargo de terem conhecimento d'este privilegio, não queriam
oncoimar os transgressores d'elle, quando o proprietário os demandava em juizo.

Da recusa dos magistrados queixou-se Álvaro P^ernandes ao rei, pedindo que lho

dt^sse carta dirigida ás justiças para lhe fazerem cumprir o privilegio; ao que o

soberano deferiu cm SO de novembro de 1415 (ibid., foi. 180).

Por parte de D. AfTonso Henriques, alcaide mor de Portalegre, foi apresentada

a D. João II uma carta da metade dos encoutos, que Pedro Tavares tinha na sua
coutada (lo Azinhal. A carta diz, em substancia, o seguinte.

D. AlTonso v faz sabor que Pedro Tavares, cavalleiro da casa do infante D. Hen-
rique e alcaide mor da villa de Portalegre, lhe representou que elle tem no termo da
dita villa e de Arronches uma quinta, a que chamam O Azinhal, que foi de seu
avô, Martim Gonsalves de Tavares, o depois pertenceu a seu pae, Gonsalo Tava-

res e hoje é sua: que esta quinta sempre, de antiguidade, foi coutada, privilegiada,

honrada e defensada pelos reis, antecessores do actual o que esle confirmara to-

das os-as immunidados: que, em virtude de taos privilégios, qualquer pessoa que
na referida quinta tivesse gado.? ou bestas a pastarem; que fosse ahi pescar ou
caçar; que cortasse ou apanhasse cortiça, casca, bolota ou lande, ou bebesse aguas,

pozesse colmeias, atravessasse pela quinta para fazer caminhos, lançasse em ella

fogo, ou fizesse ahi coutada, defesa ou qualquer outra coisa contra vontade dVllc

Pedro Tavares; que essa pessoa pagasse os encoutos do rei, de seis mil soldos,

para a coroa: mas, porque a pena era para el-rei, nunca se executava, e por isso

a quinta era mal guardada.
Para que soja maior o temor de ir contra os referidos privilégios, requer Pedro

Tavares a D. Atlbn.so v que lhe outorgue a metade dos encoutos. Defere o soberano,

em carta datada de í>outa a 11 de novembro de 1458, mandando que o reque-

rente, seus descendentes e successores, a quem pertencer a quinta, hajam a metade
dos seis mil soldos, de qualquer pessoa que transgredir os privilégios, e ordena
âs justiças que entreguem a Pedro Tavares ou a seus successores a metade dos

encouto.'*, cobrando para a coroa a outra metade.

A requerimento do D AlTonso Honiiquo.s confirma D. João n esse diploma a

27 de maio de 14!»0 (Cliancoll. de D. João ii, liv. xvi, foi. 11 v.»).

' Um dos capp. especiaes da villa d'Klvas, nas cortes d'Evora de 1401, foi o

seguinte: E ao que dizeis que o povo d'essa nossa leal villa (fElvas no-* faz sabor

que ern outro tempo os cavalleiro.?, e escudeiros e moradores d'ella, tmliam cer-

tas bordados pela maior parle dos azinhaos e soveiacs no termo, om as quaes
herdados bois e vaccas e outros gados de todo o povo pasciam sem coima; e lam-

bem os moradores da dita villa colhiam madeira para suas lavras o para todos os

fngcrdios de moendas, e caçavam om ollas pombos o veados c outras caças. E que
porquanto os ditos cavalleiros e escudeiros antigam(!iile síiinpre foram e são juizes

e oíiiciafs, e fizeram uns poios outros, e ordenaram entrc! si, em vereações que lize-

ram. defesas das ditas herdades; e depois que assim tiveram, supplicaram af)s

rei.s, u()><()< aiitoces.sores, e ellea e nós liras conlirmámos por defesas. E agora,

aquolles que; as lòm não consentem que cortem em ellas noiíhuma madeira para

as ditas lavras, nompara os ditos engenhos do moer; o como acham colher, logo

lhes tomam os machados, c os penhoram pela í:oima. E isso mesmo acoimam o.s
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Também não é sem exemplo coutar-se de ordem do soberano certa

espécie de caça em proveito exclusivo de um concelho. Ao de Muge deu

Aílonso V uma coutada de coelhos para suas festas e outros serviços; e

eslava determinado ao couteiro mor daquella comarca, a requerimento

do próprio concelho, que fizesse prender quem fosse encontrado na defesa

sem licença dos magistrados municipaes, licença que, todavia, não bas-

tava para livrar da pena, se não tinha sido participada ao couteiro pela

pessoa que a obtivera e antes de usar d'ella'.

Não é menos para notar que também os concelhos davam cartas de

coutamento. O dElvas, passando uma carta dessa espécie era 4 de maio

de 1430, até imita o formulário que se observava em diplomas emanados

da chancellaria do rei-.

Não era só nas suas terras que os particulares obtinham do raonarcha

a defesa da caça. As cortes de Santarém de 1451 clamam contra o facto

de se darem coutadas de perdizes e outra veação a alguns fidalgos em
terras, onde não têm jurisdicção nem cobram direitos de nenhuma espé-

cie, e pedem que sejam devassadas; mas D. Aííonso v recusa-se a acabar

com as que já deu, e só para o futuro promette que ha de ter maneira

que seja proveitoso a nosso pow^.
Das leis geraes que tinham por fim obviar ao extermínio da caça ou

da pesca, é a de 26 de dezembro de 1253 a primeira em que encontra-

mos algumas disposições d'essa natureza, mas reslrictas ás aves de ra-

quo caçam os pombo?, e lhes rompem as redes; em o que recebeis grande ag-

gravo. E porquanto iiãò podeis escusar a dita madeira para as ditas vossas lavras

e moendas, e tendes um capitulo outorgado em cortes que a possaes colher pelos

termos alheios, nos pediz, porque mais razão é de a colherdes no vosso termo

que nos alheios, que mandemos que possaes colher a dita madeira para o que

dilo é, e que possaes caçar pombos c veados, porque são caças passageiras.

A isto respondemos que isto é coisa que toca ás partes, as quacs é necessário

serem ouvidas; se entendem que têm direito, que o requeiram, e mandamos que
vos seja feito cumprimento (Liv. m de Guadiana, foi. 114 v.").

1 Livro Vermelho de D. AíTonso v, nos Ined. de Hist. Port., ni, p. 489.

2 O concelho e homens bons da mui nobre e leal villa d'Elvas, estando em
a camará da vereação, cliamados por concelho apregoado, como era seu costume,

vendo e considerando os muitos e extremados serviços que João Fernandes, seu

pae Fernão Lopes de Abreu e a linhagem de que elle descende fizeram á villa,

e attendendo também á circumstancia de ser João Fernandes natural d'clla; que-

rendo-ihe galardoar os seus serviços com mercês; »do nosso mouimento e poder

absoluto», llie coutam para todo sempre uma lierdade que elle tem no termo da
villa, e defendem e mandam que não seja ninguém tão ousado que entre com
gados na herdade, nem cace nem pesque, nem corte, sem licença do dono do pré-

dio ou de quem d'elle o tiver; e qualquer que for adiado na herdade, ou se llie

provar liaver infringido esta defesa, pagará a quem tiver a lierdade uma coima
Igual à que se paga por idênticas transgressões nas coutadas do rei, ou nos ler-

mos coutados por carta regia. E portanto mandam e outorgam que ninguém llie

và, por nenlmma maneira, contra esta mercê que a.<sim lhe fazem; o em lesle-

muntio d'islo lhe mandam dar esta carta, assignada por aquelles que presentes

estavam. Entre os que assignam ha um Fernão da Luz Delgado, creado d'el-rei

(sic, aliás infante) D. Fernando, juiz.

A carta foi feita por um labcllião, que era land)em escrivão do concelho, e o

chanceller poz-llie o sêllo municipal.
Pedindo a D. João n Fernão da Silva de Menezes, fidalgo da casa real, do

conselho do rei, alcaide mor e capitão da villa de Alter do Clião, que lhe con-
firmasse aquella carta, porquanto a herdade era agoia sua e sempre o dilo cou-

tamento em ella se guardara, o soberano cotilirma-lh'a inleiramenle em 6 de junho
de 1486 ÍChancell. de D. João ir, liv. vm, foi. 207 v.").

3 ColI de cortes, ms., u, foi. 43, cap. 17.
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pina, a<:ores. gaviões e fjílcões, que se utilizavam na caça de voaria. A

estimaçru), em ijue se tinham essas aves, avalia-se pelo rigor com que

se puniam as transgressões'.

Qiioni tirasse o\os dos ninhos de laes aves pagava, por cada ovo, dez

libras e fuava, por si e por seus bens, á mercê do rei; mas se a creação

já eslava nascida, o castigo variava conforme a espécie. Tirar do ninho

um açor, quinze dias antes da festa de S. João Baptista, constituía delicio

para dez niorabitinos de multa, por cada açor, prisão e sequestro dos

bens. Quanto aos gaviões e falcões podia-se tirar de Ires um; a pena para

os transgressores era a multa de cem soldos^.

Mas não era por leis geraes que, de ordinário, se costumavam regular

esse e muitos outros serviços, quasi sempre subordinados ás circumstan-

cias particulares das terras. Nos capítulos sspeciaes dos concelhos, na

resolução desses capítulos, nas determinações regias para certas coutadas

e nas cartas de nomeação dos couteiros, é que principalmente se encon-

tram estabelecidas as restricções que, com variados intuitos, se punham
ao direito de occupação da caça ou da i)esca. Talvez por este motivo,

mais do que por não terem chegado até o nosso tempo ou por nós não

as conhecermos, é muito limitado o numero de leis geraes relativas a tal

matéria na epocha de que tratamos. Reduz-se a duas leis, ambas do rei-

nado de D. Alíonso v, e, ainda assim, uma, 14C0, extende-se tão somente

ás comarcas dEntre Douro e Minho e Traz-os-Montes, e quanto á outra,

I4G8. j)óde-se entrar em duvida se tinha o caracter de geral. A piimeira,

fundando-se em (|ue vae escasseando a caça de monte, prohibe que

n'aquellas comarcas se malem javalis ou outra veação de quaUpier modo
que não seja— a cavallo ou a pé, ás lanças e com cães. A segunda re-

fere-se á caça das perdizes, e parece não a consentir senão com aves que

as vão colher no ar^.

' Port. Mon. Hist., Lcp. cl Coiis., i, p. 192 ;i 196. Sobre o caracler de genera-
lidade, que se pôde allribuir a esse eslalulo, veja-se o que dissemos no lonio ii,

p. 185, nota o.

2 Ibid., p. 194, para o íim. Em Caslella, nas cortes de Valladolid de 1258, acliam-

se preceitos aiialoííos, mas cxleiísivos lambem a perdizes, lebres e coedios (Cor-

tes de Leon y de (^aslilla, i, p. Cl e 62, capp. ;!4, 3o e 41).

3 D. Airon.so ctc. A quantos esta carta virem lazemos saber que, porquanto somos
cerlilieado que nas comarcas d'Entre Douro e Miubo e Traz-os-Moiites lodo lio-

mem soltamente mata lodos os porcos e outra veação com todas armadilhas,
cepos e l)ésla qu(í llie praz, em tal devassidade que assim nós, como outras pes-

soas que por seus descniadamenlos querem andar a monte ordenado, os não acham,
nem os ha na lerra, como sova de ser: nós iiouvemos por bem de nosso (serviçot)

matiihirmos poer outra re-íra "e lempcranra por que lai caçja o veação mais se cos-

lumou ser reservada na lerra, por ser noi)re exercício e grande deseiiiadamento do
rei e {jrandes do reino, que por necessidade de maniimenio commum. E poi-ém

mandamos e defí-iidemos por esta presente rarla que nenhuma pessoa, de qual-

quer estado e condição que seja, não seja ousada que mate em nenhuma parte

e lofíar das ditas comarcas dEnlní Douro e Minho e Traz-os-Montes, assim nas
nossas terras como (h)s outros (írandes lidal;nos, nenhum [lorco nem [lorca, nem
ouira veação, com nenhuma armadilha, nem cepo, nem redes, nem besta, nem
coi.sa que se nomear possa, somente a cuvallo ou a pé ás lanças e com cães,

E o que o contrario íizer, mandamos que, por cada vez que IIkí provado lor, pa-

guc, pela primeira, mil reacs para o que o accusar, e pída segunda pague dois

mil, o qual será accusado e demandado presente o corregedor da comarca ou
juiz da lerra; a qual pena gera para o que o accusar, como diio é. K por islo

iiiídlior íunqtrir e guardar, damos o cargo ao conde de Guimarães, meu iiiuilo

amado sobrinho, (jue elle mande publir;ar e a()regoar esta nossa defesa e mandado
naá ditas comarcas, c mande pôr sobre isso aquellas provisões que vir que em
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Mas ainda entre os capítulos especiaes dos concelhos apparecem alguns

solicitando repressão contra quem destruía os ovos das perdizes, 1459,

ou as matava com boíz, ou armava aos coelhos com arames, 1498, ou ia

caçar codornizes nas searas de milho, 1490. Até o facto de haver quem
matasse com armadilhas os pombos dos pomhaes era assumpto que, para

ser convenientemente reprimido, se entendia necessário trazer ao conhe-

cimento do rei em cortes, 1451*.

tal caso cumpre por esta defesa ser melhor guardada; e queremos e nos praz
que quando elle vir que, por negligencia de alguma jusliça qualquer, se isto não
dá como deve a execução, que elle lhe dé aquella pena que vir que cumpre por
nosso serviço, e mande executar as dilas penas por quem elle quizcr nas pessoas
que caliirem em ellas. E porém mandamos a todos os nossos corregedores, juizes

e justiças, e a quaesquer outros oíTiciaes e pessoas a quem isto pertencer e esta

nossa carta for mostrada, que a cumpram e guardem como em ella é conteúdo. E
isto em quanto nossa mercê for, sem outro algum embargo nem pejo que a ello

seja posto. Dada em a villa de Aveiro, xvi dias de janeiro. Pêro Annes a fez, anno
de nosso Senlior de 146G (Chancell. de D. ACF. v, liv. xxxvn, foi. 113 v.°; Liv. iv

de Além Douro, foi. 60 v.").

Nós, El-Rei, fazemos saber a vós Vasco...... juiz dos nossos encoutos, e a ou-
tro qualquer a que o conhecimento d'isto pertencer, que a nós praz que qualquer
pessoa que for achado (sic) caçando perdizes com boi, que tal como este não seja

solto até verdes nosso mandado especial; e qualquer que for achado com rede e

candeio mandamos' que seja preso, e não seja solto até que pague mil reaes bran-

cos. Isso mesmo qualquer que caçar com pássaro ou perdigão de gaiola, que tal

como este seja preso e pague quinhentos reaes brancos. E qualquer que caçar com
cão de mostra que pague mil reaes brancos, e perca o cão e a besta e seja preso

até que pague. E qualquer oleiro que fizer candeio, sendo-lhe provado, mandamos
que pague quinhentos reaes da cadeia. Dos quaes encoutos nós fazemos (mercê)

a Gonçalo Correia, nosso encouteiro, e queremos que os recade e haja para si. E
porém vos mandamos que o façaes assim cumprir e guardar sem outra duvida
que a ello pouhaes, em maneira'^que seja. Feita em Lisboa, derradeiro dia de ou-

tubro. Era de nosso Senhor de 1468 annos. Tem a rubrica «Rei-|-», e no fim da
lauda: «per que mandaaees que os que caçarem a boiz rede candeo cam de mos-
tra pássaro de chamado paguem certa pena e sejam presos e da pena fazeis mer-
ece a gomçallo correu» (Torre do Tombo, Maço 1 de leis, n.» 174).

1 Um dos capítulos especiaes de Pinhel, nas cortes de Lisboa de 1459, foi este

(Chancell. de D. AlT. v, liv. xxxvi, foi. 17.']; Liv. n da Beira, foi. 216 v.»).

E quanto é ao que dizeis que alguns homens por mal fazer desejam de não
haver caça na terra se [sic] trabalham de haverem quantos ovos podem de perdi-

z(ís; e é certo que alguns se gabam que anno se fazia que tomavam setenta («se-

teenta»; o I..iv. ii da Beira diz «secemios») ovos, por a qual coisa não ha perdi-

zes quasi nada a respeito do que sova a •>cr\ pedindo-nos que mandássemos poer

pena, a qual seja aprcgoaila, que todos hajam noticia, que qualquer que tomar ovo
de pássaro pague, por a primeira vez, mil reaes, e quinhentos sejam para quem
os accusar, e os quinhentos para a arca da piedade; e por a segunda dois mil

reaes; a terceira sejam presos até por nós ser determinado. E que não stíja ne-

idmni ousado que mate perdizes com boiz nem com buchos; e fazendo o contra-

rio, incorram as ditas penas; nem as matar com rede de «seer», nem em laços.

A isto respondemos que havemos por bem que não tomem perdizes com boiz,

sob a pena conteíida na ordenação.
A cidade d'Evora, nas cortes de Lisboa de 1498, allegava o seguinte. Item

dizemos que no termo da dita cidade se faz um grande danino na caça, e assim

)or toda Hiba de Odiana, por causa dos muitos boiz de matar perdizes que ahi

ia, e assim muitos homens caçadores que armam nmitos fios de arame com que
diziam que matam muitos infindos coelhos, e que se desiroe muito com seme-
lhantes armadilhas a caça, e se vae apouquentando de maneira que é posta em
tanta carestia que um p"ar de perdizes, que sovam valer oilo reaes, valem agora

viiiie e (rabi para cima, e que um coelho, que sova valer quatro reaes, vale dez

e d'ahi para cima; e que isto é porque da pouca caça qnc liy ha, por bem das

ditas armadilhas que a muito tem destruído; pedindo-nos por mercê que defen-

dêssemos que nenhuma pessoa, de qualquer estado e condição que fosse, não

l
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Mas de alguns ilos caiMlulos, que lemos já acUiuzido, resulla que eram

às vezes os [troprios concelhos que reclamiivain contra a proliibição do

uso de armadilhas, aliás prejudiciaes á multiplicação da caça. Talvez não

fosse exlranlia ao facto a íiicumstancia de que o uso das armadilhas era

o meio que estava mais ao alcance da classe populai*: todavia a cidade

de Vizeu, requerendo contra aquella prohibição nas cortes da (íuarda de

liOri, a razão que apresenta é a abundância de perdizes ser tal que des-

truíam as searas '.

O diretto de pescar nos rios estava sujeito nalgumas partes a res-

tric.ções semelhantes ás que temos visto a respeito da caça. Essas couta-

das lambem as faziam os monarchas ou para seu próprio desenfado, ou

em proveito de outrem. No primeiro caso eslava, por exemplo, a coutada

que o concelho de Santarém dizia em 143G ser nova em Alpiarça, não se

permiltindo pescar aiii senão com canna.

Arguia-se o fado de inconveniente para o lavrador, que não havia de

caçati>c' nem mandasse ciiçar com l)oí nem com os riilos fios de arame, sob uma
grande e criminal (?) pena. porque assim era bem da terra e nosso serviço.

Hesposla. Item tia qual coisa a nós praz, e defendemos e mandamos que
nenliuma pessoa, de qualquer esiado e condiyão que seja, não cace nem mande
caçar com boi de perdizes, nem tome ovos d'eltas, nem mate perdiz que sobre
elles jouver, nem cace com os ditos fios de arame, sol) pena de pagar, por cada
vez que for achado caçando com as sobreditas armadillias, dois mil çeaes. (Ctian-

cell. de D. Miuiuel, liv. xxxi, foi. 1:26 v.").

Nas cortes d'Evora de 1490 a cidade de Coimbra apresentou, entre outros
capítulos especiaes, o se^íuinle.

Senhor, porque as novidades e fruclos por que se toda a cenle f^overna e

mantém, a principal é a do pão, que é de conservar e não de destruir, e na
vc-í-^a ridade de Coimbra, no tempo da caça das codornizes, se destroe e dannia
fírandemente a novidade do millio com redes e gaviões («guauiaaes») por se ca-

çarem as ditas codornizes. Praza á vossa alteza mandar que nos milhos não se

tMUremcUa a caçar pessoa alguma codornizes, por os ditos milhos e os lavradores

não serem destruídos, sob cerUi pena.

Hespoiíde el-rei que lhe praz que se não cacem codornizes, como requerem;
sómenie -e poderão caçar nas restebas. E porque sua alteza linlia dado por couleiro

o conde de Penella, o qual entendi! que o não poderá assim bem guardar o campo,
que sua alteza porá outro couleiro que o bem faça (Clianceil. de D. João u, liv.

XIII, foi. 127: Liv. in da Estremadura, lól. 70).

Vizeu allegava nas cortes de Santarém de 1451: Outrosim, Senhor, alguns
moradores d'es!a cidade e termo têm seus pombaes, de que se aproveitam e com
que fazem serviço aos bons quando vem paia a terra. Ora, Seidior, algumas pessoas

SC eniremettem dií matarem (js pombos (relles com redes c anegaças.

Pede ao rei que mande cumprir a ordenação sobre islo feita por D. João i.

Uesponde D. AtTonso v que, se ordenação sobre (isto) lúm, requeiram que lhes

seja guardada, e não llfo fazemto, tomem instrumeido, cojn resposta dos que lhes

contra ella forem, e <'nviein-nol-o, c depois que o virmos IheK mandaremos correger
seu aggravo como nos parecer razão e direito (Clianceil. de D. Ali", v, liv. xi, foi.

S6 v.«).

• Outrosim, Serdior, vossa alteza dim ora novamente a Fernão Soares de Al-

bergaria alvará que nenhum não matasse, na dita cidade e termos, perdizes se-

nao com cão e ave;e quem (|uer que a (sic) de outra guisa matasse, que, por

cada vez que matasse, pagasse cem reaes. E porque. Senhor, esta terra é de

muito monte e ile grande creação (relias, que em muitos togares não podem
haver pão com (dias, e muito mais pouco liaveriam se coutadas fossem; e o (lilo

i-oulanicnU) foi já por vezes requerido por alguns fidalgos ao infante D, Henrique,

vosso lio, cuja alma Deus haja, e porque elle era em conhecimeido da terra

quejanda é, o não quiz fazer. E porque, Senhor, o dilo alvará foi reí|uerido se

não por sujeição da lerra, pedimos a vos.sa alteza que mandeis qn(! tal alvará se

não guarde, manilando que se faça como se sempre fez, e nos fareis omita mercí^.

A nò-i praz, e outorgamo-vol-o segundo requereis (Liv. u da Beira, foi. Tò)-
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deixar a cultura da terra para ir pescar á canna e, quando muito, colher

dois bordalos. Na resposta contesta o rei a novidade da coutada, que diz

existia já no tempo de D. João i; depois D. Duarte auctorizou que se pes-

casse com covões, mas esta auctorização parece ter sido retirada, porque
a resolução do capitulo conclue por declarar que podem lançar covões, e

não outra armadilha, desde a azenha d'el-rei, para cima, contra a foz da

Atalaya'.

Com diverso fundamento se queixava o mesmo concelho, nas cortes

de Lisboa de 1439, dos estorvos que no tempo dos sáveis tolhiam a pes-

caria no Tejo á classe mais pobre, insistindo porém ainda contra a cou-

tada de Alpiarça. Esses estorvos suppomos que consistiam em que os

empresários da pesca dos sáveis, e em geral as pessoas poderosas, apro-

priavam-se das paragens do rio onde a pesca era mais abundante ou mais

fácil; mas o capitulo n'essa parte é para nós obscuro-.

Também o concelho de Torres Novas, em cortes talvez de 1439, se

aggravava de que el-rei D. João o tivesse desapossado do logradoiro da
pescaria no rio, a redor da villa, que os moradores aproveitavam para os

enfermos, ou quando acontecia passarem na villa pessoas de elevado pre-

dicamento, e não havia ahi peixe.

Mas deve suppor-se que o proveito não era para os enfermos que
pertenciam ás classes inferiores, porque o que o capitulo allega é que se

adoece algum escudeiro, os couteiros não consentem que para elle se mate
pescado no rio.

Igualmente o não consentiam ainda que algum cavalleiro chegasse

por hospede, em dia de peixe, a casa de morador da villa. E se encon-

travam alguém a pescar com canna ou outra armadilha, logo o punham
na cadeia, posto que fosse de familia qualificada. Mas, accrescenta o ca-

pitulo, os couteiros pescam de dia e de noite, e dão logar a quem lhes

apraz, fazendo portanto graça a uns e injuria a outros. Conclue reque-

rendo que se torne ao concelho o que se lhe tirou, ou que seja descou-

tado o rio.

Responde o soberano que seja coutado entre as duas pontes, como já

o era, e que o mais, defronte da villa, fique em disposição dos homens
bons, de que se haja pescado para os doentes^.

< Cliancell. de D. Duarte, liv. i, foi. 14G v.»

2 O coiicelliu allega que os rios são cominuiis u todo o povo, christãos, moi-
ros e judeus, que n'ellcs quer pescar, assim como o Tejo; mas agora, no tempo
dos sáveis, tomam certos «corredeiros» para as «avargas de cepta», e outros gran-

des e poderosos isso mesmo, em guisa que tolhem a pescaria aos pequenos po-

bres de quem sempre foi, e vós liavieis vossos tlireitos d'ellcs mais do que ora

haveis, c elles se mantiuiiam por ella e ganhavam de comer, do que ora são pri-

vados por taes tomadas, e vós por ello liáveis mais pouco. E também assim no
rio lie Alpiarça e n'outros.

Pede ao lei que mande tornar os rios communs, como sempre foram, e que pes-

que em elles quem quizer, assim como o direito manda, e não tolha ao povo o seu.

Resposta. A pescaria no Tejo vos ó desembargada: c quanto á de Alpiarça

temos cm ella nossa coutada em alguns logares por nosso desenfadamenio, a quul

entendemos que vos faz pouco empacho e perda, e portanto não entendemos de a

descoutar (Cliancell. de D. AH', v, liv. xxm, foi. 91 infine\ Liv. .v da Estremadura,
foi. 32 V.»).

O Elucidário, vb. Abarga, explicaria o sentido do capitulo n'esse ponto, se o

concelho não se referisse a avargas de Ceuta.

3 Cliancell. de D. AlT. v, liv, n, foi. "21 v." Sobre as cortes em que terão sido

apresentados estes capítulos de Torres Novas, vcja-se o que já dissemos, p. 30 nota 3.
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Em 14.*iO mandavam os moradores de Torres Novas reclamar outra

vez perante o monarcha sobre igual caso. Um certo Pêro Gonçalves obtivera

da rainha, mulher de D. AlTonso v, a este tempo já fallecida, que o fizesse

couteiro do rio na parte que era isenta para o concelho, e que as multas

fossem para o couleiro '. Pediam os moradores que o rio ficasse todo des-

contado ao concelho, salvo entre as pontes, segundo já fora determinado

em cortes por el-rei.

D. AfTonso resolve que acabe o couto novo, feito por mandado da

rainha, e que se mantenha o antigo-.

Não é, todavia, sem exemplo o fado de ser o próprio concelho que
manda coutar um rio em favor de particular, verificando-se mais uma vez,

no caso que vamos referir, a circumstancia de pertencer ao concelho, e

não ao senhorio da terra, o direito da pesca.

Em 1408, a 13 de fevereiro, reuniram-se n'umas casas ante a porta

da igreja de Santa Maria no concelho de Pena Verde, o juiz ordinário,

dois vereadores, o jírocurador e a maior parle dos moradores, chamados
por pregão. E estando ahi também Luiz de Cáceres, senhor dessa terra,

pediu-lhes elle que lhe dessem um pedaço na ribeira «doom», que vae

por o dito concelho, para em ella fazer sua coutada e haver o pescado;

e mais que lhe dessem a muda de todos os açores que creassem no con-

celho. Então os oíTiciaes e homens bons, todos, disseram que de boa von-

tade lhe davam e outorgavam no dito rio, a saber, da ponte por onde
passam de Fornos para Cezuras, e dahi [)elo rio acima até onde entra o

lio de ocrabeyra» no Dão («doom»); e que mais lhe davam todas as mu-
das dos açores, que creassem no concelho; que elle haja tudo para si, e

faça coutada no rio, assim como dito é, e haja o pescado delle, e não
lho tome ninguém.

Lavrou instrumento da doação um tabellião por el-rei no concelho de
Pena Verde, servindo de testemunhas os doadores, um outro tabellião e

mais pessoas, e assignando os olTiciaes do concelho.

O donatário pediu confirmação ao rei, que lh"a deu em Santarém a 4

de maio de Í4G8^.

Geralmente, nas coutadas da [)esca reservada para o rei, as penas,

segundo estava estabelecido por D. Affonso v nos últimos tem|)os do seu

reinado, não eram tão graves como para as defesas da caça, excepto po-

rém a resi)eilo da pesca das trutas e de qualquer outro peixe na lagoa de
•Mira. que se |tunia com multa e degredo para Tanger. Na coutada da

ribeira de .Muge a pesca de trutas era caso só i)ara multa''.

Quanto a leis policiaes nesta epocha, tendentes a evitar o modo de

pe.scar íjue matava a creação dos peixes, conhecemos duas, ambas de
1). AíTonsí» v. Uma é de 1402, e jnlgamol-a inédita. Versa exclusivamente

íidbre a pesca dos sáveis no Tejo e no Zêzere, condemnando os |)rocessos

emj>regados, que destruíam a creação e ameaçavam do e.\tinguir ahi a

es{)ecie='

.

' A doação das villa.s do Torres Vedras, Torres Novas, (Cintra, Alcmquor, Óbi-
dos, Aldeia ílaijeí/a o Alvayazcr foi feita á rainha I). Isabel, tmillior úc. D. AlTonso v,

em carta de II) de marco de iWi (Cliaiiceij. de I) Ali", v., Mv. xw, lol. yi v.").

2 í'.:i[tu de Torres S'(»vas iiirduidos na carta icfila dada em Lisboa, a 14 de
julho de iV.H) (Ctiancell. d<! í). Ali', v, liv. xxxv, foi. 71).

3 Liv. II da Beira, foi. líi v,"

4 Liv. Vermellio de I). Ali. v, nos Ined. de ]\\A. Vuy\., iii, p. 4lKi, 49;j o 501.
'> Salva a oriliugrapljiu, diz o seguúite. D. AlTonso ele. {sic). A quanios esta



49

A outra existe impressa sem data, mas é de 5 de maio de 1471, e

tem por fim também proteger a creação dos sáveis, prohibiudo as redes

carta virem lazemos saber que, per alguns do nosso conselho e outros cidadãos

e iionradas pessoas das cidades e villas de nossos reinos, per muitas vezes, assy

era cortes geraes como fora d'ellap, nos foi feito recontamento da mui proveitosa

novidade e grande pescaria dos sáveis, que se fazia no rio Tejo em cada um anno
em vida dos Senhores Heis dom João, meu avô, e el-rei meu Senhor e padre, cu-

jas almas Deus tem; per bem da qual esta terra era muito abastada nom Iam so-

mente dos pescados d'ellas, mais ainda de ouro e prata e muitas mercadorias que
traziam dos reinos de Castella, e de outras partes, aquelles que por os ditos sá-

veis vinliam e levavam para seus ganhos («gaanços»); e que os sáveis, que esca-

pam das «auargas e sauaares («sauaroes» na Leitura Nova) e nassas», vão pelo

rio do Tejo acima, e a lá desovam e langam a semente de que se fazem os sáveis,

e no mez de agosto e setembro, com a primeira agua que vem aos dilos rios

(sic), as «sauaaleeliias" (sic), que se geram da dita semente e desovamento. vêm
pelos ditos rios a fundo a buscar o mar, onde se vão crear; e que, de poucos
annos a cá, alguns, que nos sobreditos rios têm canaes e pescarias, costumaram
lazer caniços de verga, assim tapados e juntos que, por pequeno peixe que em
elles caia, alli morre; e que no tempo que as ditas «sauaatelhas» (sic) descem
para o mar, os que carrego têm das ditas pescarias, além de os caniços serem
assy tapados e juntos, como suso dito é, lançam em elles esteiras e redes miú-
das e dobradas, em tal guisa que nos ditos caniços ficam e morrem todas pela

maior parte, por a qual razam a naçam e semente dos ditos sáveis é perdida e

quasi «distinta»; do que a todo nosso povo geralmente se segue mui grande
damno e perda, e a nossas rendas abatimento; pedindo-nos que provêssemos sobre
ello, e nom consentiísemos tamanho mal e damno se fazer. E por os muitos
requerimentos que nos continuadamente acerca d'isto fizeram e ainda cada um
dia fazem, quizemos sobre ello saber a verdade, e mandámos perguntar algumas
pessoas dignas de fé. que isto razam haviam de saber, per as quaes fomos cerli-

iicado que no tempo que a semente dos sáveis desce para o mar, em alguns dos
ditos caniços, per a maior parte d'elles, morre tanta cada dia, que, além da que
a cestos pelos montes andam vendendo, como se fossem sardinhas, a «rodam» e

com rodos morta a lançam a perder pela agua abaixo; e que por esta razam a
novidade dos ditos sáveis em cada um annó deslallecia mais, e os nom havia
como sova, e cada vez eram mui mais poucos. Do que nos muito desprouve, e o

liavemospor mui mal feito; e querendo nós prover sobre ello, esguardando ao
bem commum do nosso povo, e como anlre todallas outras cousas especialmente
somos obrigado a nosso Senhor Deus, de cuja mão e encommenda lemos a gover-

nança do regimento d'estes nossos reinos, pêra os accrescenlar e bem reger e go-
vernar, quanto em nós bem for a todo nosso real poderio: temos por bem e manda-
mos que todollos caniços dos ditos canaes e pescarias dos sobreditos rios do
Tejo e Zêzere sejam tecidos de rama ou verga, á maneira de inanias da lerra, em
bandas de um palmo em ancho, e antre uma banda e outra fique vão e aberto,

sem cousa alguma, bons dois dedos de ancho todo o caniço a travez ou ao longo,

como quer que as bandas do tccimento sejam lavradas. E nom seja nenhum tara

ousado, de qualquer estado e condição que seja, que, per sy nem per outrem,
cubra nem lance, nem mande cobrir nem lançar, nos ditos caniços, esteiras nem
outra cousa, qualquer que seja, para malar as ditas «sauaatclhas», nem çarrar

as bandas do dito vão que assi mandamos leixar em aberto, nem male as ditas

«sauaatelhas»; posto que algumas fiquem nos caniços, as deitem vivas ao rio. E
qualquer que o contrario fizer, e for achado que o faz ou llie for provado, se for

peão seja pre.so e trazido á prisom da nossa córle para publicamente hi ser açou-
tado, e se for de maior condição, e lhe provado for que o faz ou manda fazer,

pague cem dobras de ouro, em que per esla presente o havemos por coiidemnado,
para a lendiçom dos captivos, por cada uma vez que o lizer, das quaes haverá a

terça pane quem o (lescobrir ou accusar, o mais fique a nós resguardado em
nosso afvedrio lhe darmos outra qualquer pena, criminal ou civil, segundo nos
bem parecer e acharmos que merecem aquelles que vão conlra mandado de seu
Rei e Senhor. E pêra nom allegarem ignorância, mandamos que esta nossa caria

seja publicada em Abrantes e Puiihele e Marlim (Ihel e Dornes e em Belver e no
Gaviam, e em a Amieira e em Niza e em Moiilalvam; e os escrivães da camará
de cada um dos ditos togares a registem, cada um, yo livro da vereaçora pêra
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de «trolhas» muito miúdas, no Tejo, desde o caneiro real da \illa de

Abrantes até «booa de pedra» K

A pesca nos rios matando o peixe com trovisco, barbasco ou outras

hervas era tão vulgar, que a obrigação de fornecer ao rei, ou ao senhor

da terra, nas suas pescarias esse meio de destruição, constituía, quando
menos ainda no século xui. ura encargo trivial para certos colonos, prin-

cipalmente nas comarcas dEntre Douro e Minho e de Traz-os-Monles,

como veremos quando tratarmos da administração flscal-. Todavia nas

fortes de Lisboa de <459 o povo de Pinhel queixava-se de que algumas
pessoas, com cobiça e por mal fazerem, lançavam barbasco e hervas pe-

çonhentas nos pegos, onde no verão se acolhiam os peixes dos rios que
seccavam, e por esta maneira tomavam os peixes porque todos vinham
acima: e por beberem d'essa agua^ já acontecera morrerem gados e esta-

todos d'ella sorem em mais claro roDliocimonfo; e obrac na execução pela ma-
iu'ira que em ella é conU'ú(lo. E uns c ouiros ai iiom façades. Dada cm a nossa ci-

dade do Coimbra a 12 dias de junho. Álvaro Lopes a fez. Anno de nosso Senhor
Jesus ('liristo de 1462 annos. E eu, Gonçalo Cardoso, escrivam da camará do dito

Senhor Rei, que a fiz escrever (Cliancell. de D. Atfonso v, liv. i, foi. 96 v."; Liv.

VIII da Estremadura, foi. 91 v.").

í Livro Vermelho, nos Ined. de Hist. Port., iii, p. 456.

A lei está registada na Chancell. de D. Alt. v, liv. xvi, foi. 99 v.», com a data

que dizemos no texto. De Leitura Nova acha-se com a mesma data no Liv. iv da
Estremadura, foi. 177, onde, em vez de bogeiros e de írelltas que nos parece ser o
que está lançado na Chancellaria (alfiuns pescadores pescavam no rio do Tejo com
«bojíeiros e lanadas», em as quaes redes traziam «copes» que é outra rede de «Ire-

Ihas» muito miúdas, que anda como «seo» em meio das redes dos ditos «bogeiros
(• iauadas»), se escreveu loyueiros e tralhas; e acha-se também a foi. 22 do mesmo
Liv. IV, com a data de 12 de julho de 1474, escripla por outro amanuense (o do
registo de foi. 177 foi Gançalo Rodrigues, e o de lol. 22 foi Poro de Payva), dilíe-

rindo mais da de foi. 177 não só em algumas palavras, como bogueiros e malhas
onde aquella diz logueiros e tralhas, mas em conter uma disposição nova relativa

à cobrança da metade da multa que revertia para a portagem de Santarém. É d'este

Iransumpto que mais se approxima o texto impresso.
Em todos os três registos a lei começa por—D. AlTonso etc. (sic); porém no

texto impresso vem o ditado todo do monarcha. Se não fosse conliccida a data

da lei, o ditado por extenso serviria para a fixar n'um periodo não anterior a

1438, porque D. AíTunso intitula-se senhor de Alcácer, nem posterior a 1471 por-

que o ditado não ó ainda o que elle adoptou depois da tomada de Arzilla e Tan-
ger em agosto d'esse anuo.

Nas cortes d'Evora de 1481-82 queixaram-se os concelhos de que em Cezim-
bra e Atouguia usavam cercar a sardinha no mar com cedares, tendo sido o re-

sultado, como era notório, que a sardinha deixara de vir a Lisboa e a Setúbal por
se ter afastado muito da costa; e comquanto os pescadores, constrangidos por ne-

cessidade, a fossem buscar de mar em fora, o proveito era pouco ou nenhum, e o
prejuizo grande em mortes d'liomens, quebramento de barcas e perdimento de re-

des. Mas o soberano respontle-lhes que em quanto não se mostrar por mais evi-

dentes razões que estes acedares sejam da/nnosos, não fará innovação (Santarém,
Mem. das cArles, parte 2.% does., p. 199). Acedares, diz o Elucidário de Viterbo.

n'c.=íse vocábulo, referindo-se ás côile.s qu(! citámos^ eram espécie de redes mal
cheirosas, que apartavam a sardinha ao largo. A isto observa Ribeiro, Dissert.

Cliron., IV, parte 2.', p. 109, que o mau ch(!Íro, qu(! o auctor achou nos acedares,

nào tem outro fundamento .<enão a sua imaginação.
Queixaram-se tambcm dos caneiros de pescarias que, auctorizados pelos ou-

tros monanha-:, alguns fidalgos íaziam nos rios, por exemplo no de Abrantes e no
Douro; e a es-e motivo altrihucm a raridade dos sáveis. D. João n promeltc man-
dar verificar no Tejf) e no Zêzere se os caneiros causam o prejuizo que se allcga,

e conforme o n-sullado assim tomará uma provid(!ncia geral (Santarém, Mem. das
côrles, log. cit., p. 2(K)).

* O eíicargo dcsi^/nava-se d(; ordinário por emtruviscada, entorviscada, intro'

tiscada ou troviscada. Vcja-se o Elucidário, vb. Emtruviscada.
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rem alguns homens ás portas da morte. Em Pinhel deixou então de se

poder licitamente usar de tal processo, porque D. AÍTonso v, respon-

dendo à queixa, manda «que nom lancem tuniscada» {sic)K

Como já dissemos a respeito das coutadas de caça, havia coutadas

particulares de pesca, ou por eíTeilo de concessão do rei, ou estabeleci-

das de facto por arbítrio do proprietário conflnante do rio.

A carta regia de 15 de novembro de 1391 coutou um rio, que corria

nos limites da quinta de Villa Corça, termo de Vizeu, pertencente ao apo-

sentador da infanta D. Leonor, filha de D. João i, e isto desde o porto de
Fagilde até os moinhos de Pepim, termo de Zurara. Pelo coutamento ficou

prohibido pescar no rio, na extensão devizada, sob pena de pagar ao

proprietário da quinta os encoutos do rei, isto é, seis mil soldos da moeda
antiga. Aos juizes de Vizeu em especial, e em geral a todas as outras

justiças da coroa, cumpria fazer guardar este privilegio-. A um parti-

cular, dono da quinta de Grellas, termo de Guimarães, foi confirmada
por D. João I a coutada, que se dizia ter existido sempre no rio de Vi-

zella, dentro nos limites declarados na carta regia. D. Duarte confirmou-a
lambem, em 1434, e D. AíTonso v em 1450 ^

O bispo de Vizeu obtivera d'el-rei D. Duarte que coutasse para elle

o rio Ave; mas a concessão durou pouco tempo, porque, queixando-se
d'ella a villa de Barcellos nas cortes d'Evora de 1436, o soberano des-

contou o rio em alvará de 30 de agosto d"esse anno, mandando que
ficasse livre como d'antes, e todos podessem n'elle pescar quando e como
quizessem, sem incorrer em pena alguma^.

A liberalidade regia extendia-se também a pescarias da costa do niar.

D. An"onso V fez mercê a Ruy de Sousa, do seu conselho e senhor da villa

de Sagres, das pescarias do Cabo de S. Vicente e das de Almada, e por
alvará de 10 de agosto de 1475 mandou que n'esta mercê succedesse a

mulher de Ruy de Sousa, sobrevivendo ao marido. A concessão foi con-

firmada por D. João II em 12 de abril de 1488

^

Na segunda espécie de coutadas particulares, isto é, sem auctoriza-

ção regia, estava, segundo parece, comprehendida aquella de que se quei-

xava o concelho de Lamego nas cortes de Santarém de 1451, feita

pelos beguinos estabelecidos no mosteiro de Recião, junto com o rio

Barosa, onde havia muitas trutas e bordalos^.

1 Capilulos especiaes de Pinliel nas cortes de Lisboa de 1459 (Chancell. de
D. AIT. V, liv. XXXVI, foi. 173; Liv. ii da Beira, foi. 217).

Do extracto das posturas antigas d'Evora, nos Documentos liistoricos d'Evora,
1.* parte, p. 137, vê-se que também alii «alguns embarbascavam os pegos e as ri-

beiras... e se perdiam os peixes... c os gados pereciam». Referem-se também a

facto análogo, punindo-o com multa de quatro morabitiiios, os Costumes de Cas-
tello-Bom, Alfaiates, Gastello-Rodrigo e Caslcllo-Melhor: «Qvin rio eruolauerit, pe-
clet iiii morabilinos» (Leg. et Cons., i, p. 764, cost. 2; p. 809, cost. penult.; p. 8S2,

cost. xxiii; p. 926, cost. 3).

2 Chancell. de D. João i, liv. iv, foi. 122 v.»

3 Liv. IV de Além Douro, foi. 159 e 160. A carta de D. João i está datada da
era de 1445 (anno de 1407), mas, porque o monarclia jà se intitula alii senlior de
Ceuta, não pôde ser anterior ao anno ile 1415.

4 Provas (la Hist. Genealógica, iii, p. 492, n." 16.

Attrihuindo ao alvará a data de 1435, Ribeiro (Mem. de Litt. Portugucza, ii,

p. 81) deduz d'elle a existência de cortes em Évora n'esse anno, aliegando uni-
camente as Provas que citámos; mas n'estas o alvará está datado de 1436.

5 Chancell. de D. João ii, liv. xviii, foi. 114.

6 Cerca da dita cidade, dizia o concelho, ha um rio a que cliamam Barosa,



52

Eis o que ácorrn do exerririo da caça o da posra nos dizem os do-

cumenlos da ej>oclia. I)'elles residia que n'esse poulo o direito de

ofcupaçâti eslava liuiilado roni desigualdade enlre as di(T(M'eiiles classes,

o que eiu relação a deleruiiuadas es|)e('ies de caça o uso do direilo quasi

que se reservava iuleirauíenie para regalo das classes superiores.

•

SECÇÃO II

A.c]iRcln. de tliesoui^oe!, ou do coitsas perdidas ou
al>andonadas; descobrinnento de vieiros de metaes

A compilação das leis visigothicas não trata de achada de tliesonros, mas não foi o Rrevia-
rio a fonte do primitivo direito portuíjupz a tal respeito. Reforma de D. Affonso iii. Es-
tabelecida por D. AlTonso iv nova doutrina, conforme com a do direito de Justiniano.

Repressão penal, por D João i e H. AlTonso v. contra quem buscasse tliesouros por meio
de feitiços. As Ordenações AÍTonsinas adoptaram o direito de Justiniano.

Legislação concernente a apropriação de prados em abandono. Direito municipal. Cortes de
Santarém de 1331. Ordenações' AÍTonsinas. Cortes de Montemor o Novo de 1477.

Despojos de naufrágios. Foi a lei de D. AlTonso n, parece que repetida por D. João i, que pas-

sou para o Código de D. AÍTonso v. Cortes de Santarém de 1434, em que D. Duarte esta-

beleceu por lei as condições que legitimavam a apropriação.
A exploração de vieiros de inetaes constituía direito do soberano; a mais antiga, de que

resta noticia, é do oiro, chamada da Adiça, mas até 1). Diniz escasseiam quasi de todo
os documentos. Os privilégios dos adiceiros remontam a D. Sancho i; em que consis-
tiam. Forma da e.xpíoração da Adiça. Pesquizas também no Riba-Tejo. Queixas dos adi-

ceiros; a sua corporação. Reclamações da vllla d'Almada. No meado do século xv é al-

terado o regimen da exploração; novas alterações em 1468, 1470 e 1472. Extincta a

corporação dos adiceiros em 1498; mas a exploração proseguiu ainda.

Exploração de ferro; alúmen, estanho. Concessões para exploração de quaesquer metais.

Não legislou o Código dos Visigodos, como elle exisle impresso, so-

bre a achada de thesouros'; porém o Breviário estabelecia que se o

em que ha muitas trutas e hordalos, e ora os hcguinos que estão no mosleiro de
Recião, juiilo roíu o dito rio, o querem coutar, e lauto que alí?uma pessoa a elle

vae pescar, ou traz alguma lenha da dita ril)eira, logo se soccorrcm ao bispo da
dita ridadc e a seus vigários, e citam qualquer que à dita ribeira vae; e, por fa-

voreza que com o dito bispo têm, hão setilenças c cartas de excommunliões que
não pe.squem nem tragam lenha da dita ribeira. Praza a vossa merco que mati-

deis aos ditos beguinos que se não trabalhem d'aqui em deante coutarem a dita

ribeira, sob certa pena, e nos deix(!m usar d'clla segundo que sovamos de usar,

mandaodo an dito bi>p() e a seus vijíarios que não tcidiam de verComos que fo-

rem á dita ribeira, nem os torvem por suas excommunliões, de guisa que por azo

d'isso deixem de pescar os peixes que Deus em cila dá. E em isló, senhor, nos
fareis direito e merco.

Hespondemos, diz o sol)erano, que nos praz escrevermos sobre isso ao corre-

gedor da comarca que saiba do bispo a razão que leni para semelhantes excom-
munliões lançar, c bem assim que requeira aos beguinos lhe mostrem auctoridade
ní».«sa que tóiii para a dila ribeira coularem. E segundo a informação que pelo

dito corregedor lií)UV(,'rmos, daremos nqucllc desembargo que razão e direito for.

í-apiíulos especiaes de Lamego nas cortes de Santarém de 1451 (Chanccll. de
D. AIT. V, liv. xr, foi. 57 v.»).

Sobrt' os Beguinos ver Elucidário de Viterbo, vb Bigninos. A referencia que se

faz alii ás cíVies d'Evora d(! J41J é erro lypographico, que o aucloi- corrigiu nas
erraiaí por 1481. Milieiro, Dissert (^liron.,iv, parU; 2 », p. 115, não reparou na (ímenda.

1 rasclioal de Mello (Insliluliones júris civilis lusilani, lib. m, lit. '.i, § O, nota)
observa que lambem entre os Visigodos os tliesíjuros perlenciam ao íisco, e abona
o asserto citando a í^a.ssiodoro, Variar., iv, 34, e vi, 8. Não lemos a certeza d(!

que^ n'esie caso, a citação de í^assiodoro possa comprovar o direilo por que se

regia a Hispânia; mas não ha duvida que nos primeiros tempos da monarcliia
porlURueza, rrjmo veremos, Iodos os Ihesouros achados pertenciam ao rei, o que
dá alguma plausibilidade á aílirmaliva de Fasclioal de Mello.
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descobridor era o próprio dono do terreno, a elie pertenciam por inteiro

as coisas achadas, mas no caso contrario devia o achador entregar ao

proprietário do solo a quarta parte, se o descobrimento fora casual, por-

que não o sendo a lei não reconhecia ao achador nenhum direito'.

Differia d'essa doutrina a que vigorava cm Portugal até algum tempo
ainda do reinado de Affonso ni. Segundo o direito então observado, onde
quer que se deparasse um thesouro, todo elle pertencia ao rei 2.

D. Affonso III, em data desconhecida, substituiu esse preceito por forma
que nem é a da Lex romana, nem a do direito justinianeo: quem achasse

thesouro em prédio seu, teria duas partes, e a terceira pertenceria ao

rei; achando-o em propriedade da coroa, ou em logar publico da cidade

ou villa, cabia-lhe uma parte, e duas ao rei; se o descobria em prédio

alheio, recebia um terço, e os outros dividiam-se igualmente pelo mo-
narcha e pelo dono do prédio; mas o achador perdia o direito a qual-

quer quinhão, se havia procurado o thesouro contra a vontade do pro-

prietário do terreno, ou por alguma arte d'encantamento, ou por outro

modo condemnavel, pertencendo então ao rei o thesouro todo, se o prédio

era seu, e no caso contrario dois terços eram para o proprietário, e um
para o monarcha.

Qualquer que negasse ou não manifestasse thesouro que descobrisse,

perdia o thesouro e o quinhão que n'elle lhe deveria caber ^.

Durou este direito até D. Affonso iv, que, por uma lei de que se

ignora a data, o declarou revogado, e estabeleceu doutrina que confere

com a do direito de Justiniano. O thesouro, encontrado em propriedade

própria, ficava pertencendo na totalidade ao achador; encontrado em
propriedade alheia, dividia-se igualmente entre o dono do prédio e o

achador, se a achada' fora casual; aliás pertencia todo ao dono do prédio,

excepto quando houvesse consentido na pesquiza'*.

Não só da queixa, que ha pouco citámos, do clero, mas também da

lei de Affonso iv, infere-se que o descobrimento de thesouros não era

fado pouco vulgar; e concorrem ainda para tornar crivei a sua frequên-

cia as profundas convulsões sociaes, que durante séculos haviam agitado

a Península. A lei de Affonso iv, n'uma das suas variantes, inculca-nos,

além disso, que os thesouros costumavam consistir cm oiro, porque de-

1 Çod. Theod,, x, 10, const. un. (aii. 380), Inicrpr.

2 Á pratica d'osse direito se refere o art. v da concordata feita cora o clero

em 1289, arliíro que entra no numero dos que remontavam ao pontificado de Cle-

mente IV, 1265-1268. O soberano é accusado ahi de constraní^er as pessoas eccle-

siasticas a llie darem todo o thesouro actiado em suas próprias casas, possessões,

villas, coutos ou celleiros. Os procuradores do rei D. Diniz não negam o facto; o

que respondem é que ei-rei quer que se cumpra a iei de seu pae, que reformou
o costume antiiio; no que os prelados convém (Ord. Alf. 11, 2, art. v).

3 Ord. A(r.,"ii, 2, art. v; Fort. Mon. Hist., Leges et Consuet., i, p. 328, n.» 225.
4 Segundo a reforma de Justiniano, o thesouro pertencia por inteiro ao aclia-

dor, se este era o dono do prédio; descobrindo-se por acaso em propriedade alheia,

ou fosse de particular, do imperador, do lisco ou de alguma cidade, ou se appa-
recia, também fortuitamente, em terreno sagrado ou religioso, a metade era do
achador e a outra metade do dono do prédio; se porém o descobrimento não era
devido a simples acaso, mas a industria do acliador, pertencia então por inteiro

ao dono do prédio; íinalmenle a ninguém se permiltia buscar tliesouros por quaes-
quer artes odiosas ás leis (Instit., n, 1, 39; Dig., xlix, 14, 1, pr.; Cod., x, 15, an.

474).

Em Castella, a lei das Partidas que regulou esta matéria é manifestamente ex-

Irahida do direito de Justiniano (t^arlida lu, 28, 45).
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tormina que, por evilar quo os levem para fora do i)aiz, os achadorcs os

viMulaiu toilos ao almoxarife a cuja jurisilieção j)erlencer o logar onde os

tiverem descoberto, e islo pelo preço pelo qual a tiós vende aquelle que o

colhe na Adiça '.

D. João I, i)or lei de 1403 contra os feiticeiros, mandou punir com
jiiisão e açoites a quem buscasse oiro, i)rala ou outros haveres lançando

varas, fazendo circo, ou vendo em esi)ellio ou n'outras parles; lei que

D. Affonso v confirmou quanto ás pessoas vis, mas sui)sliluindo aquclla

pena jiela de degredo por Ires amios para Ceuta quando o delinquente

fosse vassallo ou de maior condição-.

Posto que a lei de AlTonso iv não esteja incorporada nas Ordenações
AíTonsinas, esle código, definindo o que eram direitos da coroa, mostra

que a doutrina da lei, conforme, como vimos, à do direito romano, con-

tinuava a ser a que se mandava observar 3.

O mesmo código, referindo-se n'oulro logar «aos que acham os ave-

res», determina que se guarde o que é conteúdo no segundo livro d'estas

ordenações ^.

As coisas, perdidas ou abandonadas, sobre as quaes achamos tan\bem

exercido n'esta epoclia o direito de occupação por disposição de lei ou

i Lei, sem data, no Livro de leis c posturas, na Torre do Tombo, foi. 123, re-

pelida nu foi. i4;j. N'eslG segundo logar a lei não se refere ao preço por que o

vende aquelle que o colhe na Adiça; diz simplesmente que o achador venda ao al-

moxarife «poUo preço que valer».

A lei encontra-se entre outras, também sem data, que se declara terem sido

publicadas em Lisboa a 1 de julho de 1340, e em Comíbra a 16 de janeiro de
i'ò'k2. Ribeiro, Mem. de Litt. Port., n, p. 63, c Additamentos á Synopse Chronolo-
gira, p. 00, atlribue a publicação da lei a 1 de julho de 1340, nãs cortes de San-
tarém.

í Ord. AlT., V, 42, 1 c 4.

3 Item. A meetade de lodo o Ihesouro, que for achado em alguma Herdade
d'EIRey, ou maninha, ou do Concelho, ou lugar Relegioso, quando for achado per

acontecimento, sem obra, e industria da pessoa: e se for achado por obra, e in-

dustria da pessoa, será lodo o Ihesouro d'ElRey: e no caso que o Senhor da Her-
dade per arte magica, ou feiíiçaria achar na sua Herdade Ihesouro, seja lodo d'ElRey,

ca em lai caso he Direito Real (Ord. AlV., n, 24, 30).

* V, 42, 5.

A declaração dos direitos reaes, que forma nas Ord. AtT. quasi todo o tit. 24

do livro II, e que el-rei D. Duarte incumbira ao doutor Ruy Fernandes, do seu
conselho, que exlrahisse das leis imperiaes e de quaesquer outros direitos, canóni-

cos ou civis (§ 2j, diz, no % 30, que tudo o que ella contém se prova pélas leis,

que cila, do Código e do Digesto, e pelas declarações que os direitos sobre ellas

hzerarn. Mas I). Duarte mandou que se observasse, quando o caso o requeresse,

"bonde as Leyx do Rcgno e Costume anligoo d'oulra guisa nom delerminaarom»;
e n'estes lermos a conlirmaiaiii as Ord. AlV. (§ 37 e 38).

As Ord. Manuelinas, no Ululo dos direitos reaes (ii, lo), havendo conservado
í) paragrapho das AíTonsinas que se refere aos bens vagos (Alf, ii, 24, 12; Man., ii,

15, 16), eliminaram (ii, 24, 30) o que nas AíTonsinas dizia respeito aos tliesouros

achados, e o mesmo lizeram as Filippinas (ii, 20). Paschoal de Mello (Institui, jur.

civ. tusit., lib. III, lit. 3, § tí e nota) atlribue ao lisco, em lodos os casos, a proprie-

dade dos tliosr)uros achados, os quaes considera bens vagos, mas cila o praxisla

Domingos Antunes Portugal («De donationibus regiis», lib. iii cap. l:{, n.°9l) que,
repulandí) omisso sobre esse ponto o direito portuguez, seguia o direito ro-

mano, e Jorge^de Cabedo («.Difisionum» pars secunda, dec. 56), cuja opinião parece
a Paschoal de Mello ser lambem essa.

(>>elho da Rocha, «Direito Civil»>, § 416 e nota, adoptou a doutrina do direito

romano.
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costume, são principalmente os gados e os objectos encontrados por eífeito

de naufrágio.

O direito de occupação sobre o gado do vento, recontiecido também
pelo Código Visigothico, uma vez que se tivesse annunciado a achada ao

sacerdote, ou aos magistrados, ou em reunião publica dos vizinhos', está

claramente estabelecido nos foraes do typo de Santarém; a sua existência

affirmam-na os Costumes dos concelhos, que se regiam por foral d'aquelle

typo; mas, não apparecendo o dono no prazo que estava fixado, o gado
constituía direito da coroa e revertia em proveito do agente fiscal que se

denominava mordomo, salvo quando o soberano tinha dado a esse reddito

outra applicação^.

Nas cartas do typo d'Avila ou de Salamanca não ha preceito corres-

pondente ao que vimos em Santarém; e, exceptuados os Costumes que
citámos, só nos dos concelhos, primitivamente leonezes, de Castello-Ro-

drigo e Castello-Melhor, em que a alguns respeitos existe manifesta pari-

dade com os Costumes da Guarda, cujo foral se modelou pelo de Sala-

manca, se encontra prevenido o caso de alguém achar na villa ou termo
objecto alheio; se na villa, seria apregoado no mesmo dia, se no termo,

1 VIII, 5, 6.

2 «Gauíitum perditicium quod maiordomus inuenerit teneat illud usque três

mcnses, et per sinpulos menses facial de eo preconem dari, ut si domnus eius
ueiierit detur ei. Si autem domnus eius precone dato usque três menses non
uenerit tunc maiordomus facial de eo commodum suum» (Foral de Santarém, 1179,
nos Port. Mon. Hisl., Le^ies el Cons., i, p. 408). Semellianlemente em foraes con-
géneres ou muilo approximados do de Santarém, como Alcobaça, 1210 (?), Mon-
temor o Veltio, Alemquer, Villa Franca de Xira, todos de 1212, e muitos outros
(ibid., passim).

A quem provar legalmente pertencer-llie, dizem os Costumes de Santarém, o
gado que o mordomo retiver como perdido, deve ser entregue esse gado, esteja,

ou não, já apregoado : «Costume he que se alguém perde uaca ou boy ou besta
ou outro gaado qualquer que o moordomo teuer que faça homem que lie seu per
dereyto e lho dera se non for apregoado e que o seia» (Costumes de Santarém,
nos Ined. de Hist. Port., iv, p. 551, cosi. penult.; Leg. et Cons., ií, p. 23, cost. 4).

O mesmo em substancia nos Cosi. de Santarém comraunicados a Óriolla em 1294
(Leg. et Cons., ii, p. 41, cost. penult.).

Nos Costumes de Beja (Ined. v, p. 471, cost. 1; Leg. et Cons., ii, p. 51, cost.

penult.) manda-se fazer a entrega «se non foy apregoado».
«Todo gaado de uento perdediço deue ser pregoado en esse dia ou en outro».

Costumes de Santarém (Ined., iv, p. 552, cost. penult.; Leg. et Cons., ii, p. 23,

cost. 10); Costumes de Beja (Ined., v, p. 472, cost. 2; Leg. et Cons., ii, p. 52, cost. 5).

«Costume he que o alcayde non apregohe gaado perdediço nem ha porque o
filhar». Costumes de Santarém (Ined., iv, p. 552, cosi. ull; Leg. et Cons., ii, p. 23,
cost. 11); Costumes de Beja (Ined., v, p. 472, cost. 2; Leg. et Cons., ii, p. 52, cost. 5).

«Costume he do mayordomo que todo o gaado perdidiço que teuer deue a sser

apregoado en esse mes "que o acharem e dessy no outro e ende no outro». Cos-
tumes de Santarém comraunicados a Oriolla em 1294 (Leg. et Cons., ii, p. 42, cost. 2).

"Todo gaado que o moordomo íillie per razom do vento deueo teer ni meses
compridos e apregoalo cada mes e se ueer seu dono denllio perdante a justiça.

E o dono do gaado non llii dê rcm senon aquilo que llie custou a guardar se sse

o moordomo non seruyo dele. E se sse seruio nom Ihi dú ncmigalha». Costu-
mes do Santarém conuíiunicados a Alvito (Leg. et Cons., ii, p. 46, cost. 1).

No século XV, Huy Borges, alcaide mor de Santarém, tinha d'el-rei D. Duarte
a renda da alcaidaria e a renda do mordomado. N'esta estava comprehendido o
gado do venlo, mas o monarclia excluiu da mercê o gado cavallar e nmar, que
reservou paru os .seus caçadores. Depois, em 1439, obteve Buy Borges também o
rendimento que fora exceptuado (Carla regia de 9 de março' de 1439, na Clian-

cell. de D. Aff. v., liv. xviii, foi. 52 v.»).
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em três ilias. aliiis consiilerava-se fiirlado. Alii, não se aprosonlando o

doiu», paroce lUM-lencer ao aihador'.

Não é admissível, porém, que o raso om Portugal não oslivesso regu-

lado em loila a parle, soltreliulo em relação aos gados; e no emlanlo nos

foraes e eosdnues que predominaram no Alemtejo, onde a creação de ga-

dos se exlendia a um grande Iraelo do território, não se descobre, como

dissemos já, vesligio algum de direito local por que se regessem as acha-

das. Parece-nos pois verosímil que o direito observado em Santarém fosse

igualmenle o de muitos outros concelhos, ainda que de diverso foral; e

no século xv acharemos o direito de vento expressamente estabelecido em
grémios municipaes do tyjH) d'Avila. Essa uniformidade de direito corro-

Inu-a-se lambem com um artigo geral das còrles reunidas em Santarém

no auno de Vòòi, que nos mostra consistirem as ditíerenças pouco mais

do que no tempo que deviam durar os pregões, e n'oulras particularida-

des accessorias '.

Se a resolução regia do artigo comjirehendia, como j)arece, mais do

que os gados, foi ella revogada nessa i)arle pelas Ordenações Affonsinas,

que a restringiram expressamente aos animaes, e mandaram que nos ou-

tros casos sulísislisse sempre a obrigação de entregar a todo o tempo ao

dono as coisas adiadas 2.

N'essa mesma resolução presuppõe-se também que nem sempre seja

ao mordomo que fiquem as coisas achadas, quando não se apresenta no

praso legal quem prove que lhe pertencem. Mas se o costume n'algumas

jiarles reconhecia esse direito a entidade diversa do mordomo, n'outras.

1 Porl. Mon. Hist., Lecr. et Cons., i, p. 860 pr., e p. 911, «Por desonra de cuorpo».

Diversas disposições cspeciaes, relativas a escravos moiros e gados que andem
cxiraviados, referidas nos Coslunics d'esses concelhos e dos outros do Ciina-Coa,

parece-nos presupporem quasi sempre liypotlieses aliíeias d'aquella de que tratamos

no texto; mas aigutnas lia que não estão de lodo n'esse caso. Por exemplo: em
Caslello-Bom quem achava, na villa ou no termo, moira ou moiro de outras ter-

ras, ficava com o achado se lhe não apparecia o dono; mas apresenlando-se este,

tendo o individuo sido approhendido desde a serra para cá, o achador havia di-

reito a rcceher dois morahilinos. Quem encontrava o seu cavallo de sella, que

tivesse perdido em azaria ou em qualquer outra occasião, dava um morabilino a

quem o conservava cm seu poder, e hcava com elle. O achador de gado fora dos

termo3 recebia de premio um quarto de morabilino, e, além d'isso, de cada cin-

coenla ovelhas ou porcos recebia Ires (ihid., p. 773, cost. 7).

2 O artigo é esle: «Item. liam em seu foro, que as couzas achadas de venlo, que

as vendam a tempo certo, e per certa maneira, e as levem a certo luguar; e lodo

esto dizem que se nam guarda, e vendem-nas loguo, e e.scondem-nas loguo, de

guisa que ainda que seus donos venliâo ante do tempo, nam as podem cobrar, c

)or esto nom liam os que o fazem pena alguuma: pedem que se corregua e que

hcs seja guardado seu foro».

«A esle artiguo Diz El-Hei, que se guarde sobre esto o costume aniiguo, que

ho tal: que em cada liuunia Villa aja liuum luguar assinado convinliavel peia

esto perto da villa, e a esle I.uguar traguam o guado, e as outras cousas, que

forem do vento, a dia sabudo, segundo for o cusiume de cada liuuma lerra; e

façam-nas escrepver, e apreguar; e Iragam-nas assy per tanto tempo, como for

costume em cada buum Luguar. Oulro sy como lor acabado o tempo, guarde-se

todo o que d(! cosi ume se ileve guardar; e ante que todo esto seja IViío e aca-

bado, nenlium Mordomo, nem outro ijualijHev que esto aja de ver, nom seja ousado

do vender, nem i.-sconder, nem malar, nem mudar, nem eimdlieiír por outra ma-
neira a.H ditas cousa-s; e o í|ue o coniiario lezer, aja pena de falsario, c fagam ao

dono da couza eiilreguar o seu, ou a valia delle, por os beeiís que ouver, se pela

ventura a cousa ja aver nom poder» (Urd. Alf., 111, 107, Ij.

3 Ord. AIT., v, 54, 7.
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pelo que se observa no foral de Santarém e nos concelhos congéneres, é

manifesto que em relação aos gados a achada constituía receita do mor-
domado, a qual se cobrava ou por intervenção directa do mordomo, ou
por meio de arrematação, como vemos que succedia era 1442 n'um con-

celho, cujo foral, 1203, moldado no dEvora, não fala no direito de venio,

mas onde comtudo elle existia'. Também o encontramos em Évora, fa-

zendo-se d"elle mercê a um certo fidalgo, em carta regia datada de Tor-

res Novas, 9 de dezembro de 1461, em quanto o soberano lhe não dá

coisa melhor'^.

As Ordenações AÍTonsinas consideram direito real todos os bens vagos
a que não é achado dono, e n'esta generalidade se comprehendia a renda
do vento ^.

Em 1477, n*algumas terras, a renda dos gados de vento estava consi-

gnada aos alcaides mores; e os povos, nas cortes de iMontemor o Novo
d'esse anno, accusavam-nos, a elles e a seus rendeiros, de se apropria-

rem do gado alheio sob pretexto de que era do vento, deixando de obser-

var as formalidades prescriptas na ordenação, não só não o apresentando
nas praças ou feiras, mas ainda não aguardando que decorresse o prazo
de Ires mezes. Responde-lhes o principe regente mandando cumprir a lei

que existe a esse respeito, e proliil)indo expressamente aos exactores do
direito do vento, assim do que pertence a elle, rei, como aos fidalgos ou
aos rendeiros, que, sem precederem os pregões e o julgamento de quem

1 Nos conselhos ou cortes reunidos em Évora em 1442, o concellio de Montemor
o Novo apresentou diversos capitules especiaes, e um d'elles, em resumo, foi o
seguinte:— É foral antigo que o rendeiro do vento traga todos os gados e bestas,

que foreín achados de vento, uma vez na semana, os gados ao rocio da villa, e
as bestas á picota, no dia da feira, para serem vistos e conliecidos por ferros e

signaes, e serem apregoados, servindo os pregões para se saber ao certo o tempo
ení que andaram de vento, e não serem julgados e levados maliciosamente. Mas
agora se faz muito pelo contrario, porque os deixam andar nos togares onde são
achados, por não serem vistos, e os vendem muitas vezes antes do tempo; pelo
que os perdem seus donos, que os não perderiam se se cumprisse o foral.

Resposta do rei. Mandamos aos juizes e ofliciaes d*essa villa, que no tempo
forem, que façam em tudo cumprir o foral pela guisa que se antigamente costu-
mou; e quem o contrario praticar, liaja qualquer pena que lhe o dito foral der
(Ciiancell. de D. A ti v, liv. xxni, foi. 53 v.»).

O regimento dos direitos do mordomado, que vigorava em Coimbra em 146o,
estabelecia que o mordomo haveria para si os gados e bestas perdidos, a que se
não soubesse dono e que fossem adiados na cídade e seu termo, comianio que
tivesse cumprido as seguintes disposições:— Devia trazer o gado no «Resio de Ri-
belja» durante três mezes, e apregoal-o no concelho e nas praças cada um moz,
declarando o pregoeiro quejando era o gado e como andava no «Resio», e escre-
vendo um tabellião os pregões. Do mesmo modo se procederia com as bestas, mas
estas seriam aprcfioadas cada domingo nas praças da cidade. Se n'esse pra^o ap-
parecesse quem provasse ser o dono, receberia os gados ou bestas, pagando ao
mordomo as despesas necessárias que este houvesse feito. Passados os três mezes
só era admiliida reclamação do dono se mostrava que o mordomo faltara a alyuma
d'essas formalidades (Torre do Tombo, Maço 4 de loraes antigos, n." 4).

' Esguardando os serviços que temos recebido de Ruy Dias Lobo, fidalgo de
nossa casa, e ao deante esperamos receber, queremos que tenha de nós a renita

do vento, que se arrecada pêra nós em Évora, desde primeiro dia de janeiro de Í4(i2;

e isio aié lhe nós fazermos mercO de alguma tal cousa de que elle com razão deva
ser contente, segundo a forma das cartas per que em a dita maneira lhe temos
dadas as rendas da ai^uug?"""" e boticas da dita cidade (Chanceli. de D. AlT. v,

liv. IX, foi. 58).

3 u, 24, 12.
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compolir, tomem para si o gado; aliás incorrerão na pena de furto ou

roubo'.

Já citámos n'oiitro logar- uma lei de D. AfTonso n, que prohibia reter

como próprios os objectos que o mar deitava ás praias em resultado de

naufrágio, ou exigir ao dono d'elles, ainda que fosse a titulo de direito

fiscal, alguma coisa como condição da entrega. Observámos também en-

tão que a lei parece extrahida do Código de Justiniano 2, sem que se deva

excluir de todo a possibilidade de a filiar na Lex Romana ôos Visigodos*.

D"esta jírocede, com grande i)robabilidade, a que se encontra no Código

Visigotliico, e jà na compilação de Reccesvinlus com a nota antiqua^.

D. João 1 legislou a respeito do mesmo assumpto, ou antes, segundo

parece, suscitou a observância do que fora determinado por D. AtTonso n,

porquanto, ainda que dessa lei de D. João 1 só temos conhecimento pela

referencia que lhe fazem os povos nas cortes de Santarém de 1434, as

disposições, que se lhe attribuem ahi, conferem com as do estatuto de

AíTonso n.

Pedem, ])Ois, as cortes de 1434 que se altere o que está estabelecido

a respeito de naufrágios, allegando que succede impor-se a pena de furto

por se tomar conta de coisas que, se alguém não as guardasse, o mar as

cobriria. Conforma-se el-rei D. Duarte com o pedido, e resolve que se

cumi»ram as seguintes disposições, parte das quaes se propunham no ca-

pitulo das cortes.

O achador, tendo dado noticia da achada ao almoxarife dentro em
oito dias, conservaria em seu poder por três annos os salvados, fazendo-os

apregoar na povoação mais i)roxima do logar onde tinham sido encon-

trados, para que o dono os viesse receber jogando as despesas feitas; e

terminado aquelle i)razo, não apparecendo o dono, ficaria o achador com
metade do que valessem, e a outra metade pertenceria á coroa. E se os

salv;idos não se podessem conservar, seriam inventariados e vendidos na

presença do almoxarife, revertendo para o valor delles o direito do

dono.

Quem não procedesse de conformidade com esses preceitos era equi-

parado ao individuo que se a[)ro|)riava de coisa alheia ''.

Foi a lei de D. AíTonso n adojilada pelas Ordenações AÍTonsinas, substi-

tuindo-lhe a juma de iMTda total dos bens, imposta aos infractores, pela

de pagamento, em tresdobro, das coisas sonegadas'^. A lei de D. Duarte,

apesar de conter matéria diíTerente, porquanto declarava as condições

com que a apropriação era licita ao achador, e de ser tão próxima da

e[)orha em que se pronuilgou o Código Affonsiuo, não foi incluída ifeste,

onde todavia se encontram oulras qu(; resultaram das cortes de 1434.

» Coll. do côrlcs cit., 11, foi. 423 v." in fine, c;ip. 13. Da resposla do príncipe

moslra-se que orcorrora rocenlcíiiciile em Santarém al},'um abuso fjravc em lai

maleria, porque, alludindo vadiamente ao facto, declara que vae providenciar acerca

do caso como os povos lião de ver.

2 Tomo I, p. 61.

3 XI, fí^ 1 (XI, 6, I, na ed. de Krueger).
* Pauh .senient , v, 3, 2.

^ VII, 2. 18.

6 Cortes de Santarém de 1434, Coli. ms., vi, foi. 249 m fine.

7 u, 32, 2.
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A exploração de vieiros de metaes era direito da coroa, mas esta con-

cedia a particulares o seu exercício mediante uma certa partilha no pro-

ducto das pesquizas.

Em algumas cartas de foral, observa Herculano, a exploração dos

vieiros de metaes ficava livre aos moradores do concelho^; é certo porém
que, até o fim do reinado de Affonso m, só em dois dos foraes conhecidos

se encontra a concessão, o que persuade que, não havendo declaração

expressa em contrario, o direito de exploração continuava a pertencer ao

soberano. Importa comtudo notar que, em foraes dados por el-rei D. Diniz,

ha exemplo de resalvar a coroa para si vieiro de praía^ ouro ou cobre"^, e

esta circumstancia pôde induzir também a suppor que a resalva se torna-

ria então desnecessária se a presumpção legal fosse sempre a que dissemos,

isto é, que o direito de exploração não ficava alienado da coroa senão

quando esta o cedia em termos expressos. Também na doação do castello

e vilja de Odemira, feita, em feudo, ao almirante Peçanha em 24 de se-

tembro de 1319, exceptuam-se expressamente os «veeiros de metaaes»,

se ahi forem achados, que pertencerão ao rei ^. Mas estes casos, ou outros

semelhantes, em que ha resalva para a coroa e que só apparecem por ex-

cepção, resultam, a nosso ver, de circumstancias especiaes, e não contra-

dizem portanto a regra que julgamos ser a geral. No exemplo de Odemira,

em que se transmiltia o senhorio da terra por uma forma desusada no

paiz, pôde ser, até, que sem a resalva se devesse entender comprehen-

dido na doação o direito exceptuado'*.

Até o reinado de D. Duarte não conhecemos documento que mostre

ter havido alteração legislativa a tal respeito; e em toda a epocha de que
nos occupamos não sabemos que existisse verdadeira exploração por conta

do Estado ^
Como já observámos*^, el-rei D. Duarte, querendo que se definisse

claramente o que devia entender-se por direitos da coroa, encarregou ao

doutor Ruy Fernandes, o mesmo a quem incumbira a compilação das Or-

denações, que, examinando as leis imperiaes e quaesquer outras, canóni-

cas ou civis, lhe desse informação de todos os direitos reaes que á coroa

do reino pertenciam. Essa informação constitue o titulo 24 do livro ii das

Ordenações Affonsinas, onde se inseriu para ser observada nos casos occor-

rentes, em que as leis do reino e o costume antigo não provessem por

diverso modo'. Ahi se declara que as veias de ouro, prata ou qualquer

1 Hist. de Port., iv, p. 294, citando o foral de Penamacor, 1209, e o de Salva-

terra, 1229, mas accrescentando «e outros».
2 Foral de Villa l^eal, de 1293, na Cliaiicell. de D. Diniz, liv. u, foi. 55.

3 Chancoll. de Diniz, liv. ui, foi. 127 v.»

4 Nas Partidas, cujo intluxo em Portu^ral já mostrámos no tomo i, p. 6o, in fine,

e 68, o direilo é que «las rendas... de las ferrerias et de los outros melales...
son de los emperadores et de los reyes» (m, 28, 11).

5 Francisco Brandão (Monarchia Lusitana, v, foi. 80 v.°, liv. xvi, ed. de 1650,
cap. que se diz 31 mas deve ler-se 40, como o auctor mesmo adverte nas erratas)

refere que D. AÍTonso iv, «por se livrar das despesas que fazia, larj^ou todas as minas
de prata, chumbo, cobre, estanho, pedra ume, enxofre e azeviclie, que parece re-

servou as outras a AÍTonso Peres mercador natural do Porto, e a Bernal Fucara
estrangeiro para elles, e successores, com obrigação de pagar a el-Rei a quinta
parte». Mas o auctor não cita documento abonador d'esta narrativa, e nós não o
podemos descobrir.

6 P. 54, nota 4.

7 § 2, 37 e 38.
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outro metal são direito ila coroa, mas a sua exploração é livre pagaudo-se

previamente ao rei oito escropulos de oiro, e pela exploração uns certos

lril)ulos i]ue se especificam : era porém a exploração do oiro a que mais

se triltutava '.

No Código de D. AíToiíso v não se encontra estabelecido se esse di-

reito da coroa se transiniltia, ou não, com a doação regia da terra; e

muito poucos annos depois da promulgação do código, ha exemplo de ser

o dn^eito resalvado expressamente na doação de uma herdade confiscada

ao infante D. Pedro, onde estava «a mineira do artimonio» (sic) a qual o

rei declara (jue fica para si'-; sabemos porém que, já antes do ultimo quar-

tel do século XV, era necessário um diploma especial para que os antigos

donatários da coroa não estivessem sujeitos á lei commum, quanto aos

vieiros de uietaes existentes nas suas terras^.

Nas relações em que ficavam para com o Estado os descobridores ou
exploradores de minas houve, jiorém, variedade no decurso da epocha de

que tratamos; e a melhor maneira de as conhecer é apresentar alguns

exemplos.

Depois de constituída a monarchia, a exploração mais antiga, de que
resta alguma noticia, é a do oiro, entre Almada e Cezimbra, conhecida

pela denominação de Adiça. É esta, portanto, que nos pôde ministrar al-

gumas noções sobre o mais remoto regimen de exploração que vigorou

em Portugal».

Nu governo dos Romanos a exploração de minas na península ibérica,

por conta do Estado, foi caso excepcional no tempo da Republica, mas

«§ 26.

- Ciirla rcpia de 5 de maio de 1449, iio Liv. in de Guadiana, foi. 229 v." A
doação foi feita a Álvaro de Brito, Veedor mor das nossas arllielharias da guerra.

Será o nieímo que tem trovas no Cancioneiro de Rezende, e a quem já nos refe-

rimos 110 tomo I, p. 292, nota 3 ?

^ D. AtToiíso V fez doação á iiifanla D. Beatriz, sua cunliada, para ella em sua
vida, de quaesquer minas d'ouro, prata ou qualquer outro metal, que nas terras

de seus íillios se descoíjrissem. Declara que a infanta poderá mandar buscar as

minas, abril-as e lavral-as, e que todo o usufructo e proveito que se poder co-

Jlier, ella o liavcrá para si Ião inteiramente como ellc rei o poderia haver se por
si as niandasso buscar e lavrar, sem pagamento de iienlium direito á coroa. Ac-
crescenta à doação que as minas que era vida de D. Beatriz se descobrirem nas
terras de seus íillios, as possa ella, por sua morte, deixar a um dos íillios, qual
ella quizer; e a e.-se, de juro e herdade, para elle e seus lierdeiros lef^ilinjos

d'elle descendentes, sr;iundo a forma da Jei mental, faz el-rei doação por i^ual

maneira que declara lazd-a á i ufania em sua vida (Carta regia de 15 de selenibio

de 147;j, na Ciiancell. de D, Afl". v, liv. xxxiii, lol. 200).

Por outra carta de igual diita a mesma iiifaiila recebeu do rei a mercí de
qualquer direito e tributo, que pertencesse ao sobeiano, em todo o thesouro ou
jiaver que ella, debaixo da terra ou em algum edilicio, de.scobrÍ3se e achasse por
si ou por outrem (ibid., foi. 200 v.").

As Ord. Man., ii, 4o, O, estabeleceram que nas doações regias, incluindo as

que tinham sido feitas pelos reis anteriores, não se enlendiam os vieiros e minas, de
qualquer .sorle que fos.sem, salvo se expressanieiile Uvessem sido nomeados e coni-

prehendidos na doação. Esta doutrina passou para as Ord. Filip., ii, 28, pr. Tanto
esia-s (ii, 26, Ki) como as Man. (ii, 15, 15j declarara direito real os vieiros e minas
de ouro. prata ou qualquer outro metal.

* Edrisi íir, p, 26, Irad. de Jaubert) diz (século xii) que defronte de Lisbo?, na
margem opposta do Tejo. está o forte «d'el-Ma'aden ou da Mina (Almada)», assim
chamado porque na praia se acham palhetas d(! oiro puro, qu(! o mar ahi lança.

Durante o inverno os habitantes d*e.ssa terra vão ao pé do forlí; á procura do
oiro, com maior ou menor proveito. É um facto curioso, observa Edrisi, que nós
mesmos presenciámos.



61

constituiu a regra no tempo do Império K Durante a dominação dos Visi-

godos não conhecemos indicio de que essa industria tenha tido importân-

cia, mas parece que o seu exercicio se deixou livre aos particulares, por-

que das quinze leis comprehendidas no Código Theodosiano, no titulo De
metaUis et meíallariis (x, 19), só uma passou para a Lex Romana'^, e essa

é a que defende pôr em perigo com as pesquizas a segurança de prédio

alheio.

No Código geral dos Visigodos não se legislou de todo a lai respeito,

e até nos inculca uma lei delle que o oiro e a prata vinham de fora do
império^.

Em relação a Portugal são bem poucos os documentos, que podemos
citar dos primeiros reinados.

Ua decima de tudo que tivesse da Adiça fez doação Sancho i em 1210
ao mestre da milicia de S. Thiago, ao commendador de Palmella e ao

capitulo''. Depois, em líál8, Affonso ii doou também a decima de tudo
que tivesse da Adiça ao commendador d'Alcacer e ao capitulo^.

Do tempo de Affonso lu, 1248-1279, existe um acto legislativo, em
que se estabelece que os «ourivezes da adiça» respondam só, e sem ap-

pellação, perante o almoxarife^. Mas do reinado seguinte restam alguns

diplomas, que dão luz menos escassa sobre o regimen legal d'esta indus-

tria em epocha anterior. O que parece mais antigo é uma carta regia de
18 de abril, talvez de 1304", em que D. Diniz faz saber ao alcaide, al-

vazis e concelho de Almada que a corporação da Adiça se queixava de
que elles iam contra os seus foros e costumes em uso no tempo dos avós

delle D. Diniz, no de seu pae e no delle mesmo, e que não lhe queriam
cumprir as cartas regias que obtivera a tal respeito. O soberano manda
que tenham execução esses diplomas, e que se guardem á corporação os

seus foros e costumes.

Em 17 de junho de 1318 é outra vez necessária a intervenção do
monarcha a favor dos adiceiros, confirmando-lhes os privilégios que re-

montavam a D. Sancho i. Declara então D. Diniz que vira uma carta do
rei D. Affonso, seu pae, em que ordenava ao alcaide e alvazis de Lisboa,

ao commendador e alvazis de Almada e ao commendador e alvazis de
Cezimbra que os seus (d'elle, rei) «Ouriuizeiros da adição fossem couta-

dos, e que fossem amparados assim como melhor foram em tempo de seu

avô e de seu pae, sob pena para o transgressor de incorrer nos eiicoulos

e ficar inimigo do rei. E determinava mais D. Affonso m que os ourivi-

1 Marquardt, «L'organisation fiiiaiiciòrc chez les Romains», trad. par Vigie,

p. 317 a 320, 326 a 328.
2 Cod. Tlieod., x, 11 (an. 393).
3X1, 3, 1.

-í «Concedo uobis dncimam eoruni omiiium que de adicia Iial)uero ut uos et

runcti successores ucstri cam liabeatis atque pro.ssidcalis lure lieredilario in per-
poluuin. Et ul nullus sit in mundo qui uol)is aut .successoribus uestris eani dene-
gel aut in aliquo inpedire presuniat concedo uobis i.stani cartam apertam nieo

sifíillo nmnitam». Eslá dalada de Santarém, 9 de dezembro da era de 121S. Torre
do Tombo, Gaveta o, mago 1, n." 33, e Livro dos Mestrados, foi. 177.

5 Gaveta e maço cit., ii." 33, e Livro dos Mestrados, foi. 177 v.", col. 2, no
(im.

6 Port. Mon. Hist., Leges et Consuetudines, r, p. 286, n • 149.
< O texto diz, por erro manifesto, era de César de 1442, o que corresponderia

ao anno de 1404. Parece-nos que deveria dizer 1342.
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zeiros não respondessem de nenhuma cousa senão perante o seu «quintei-

ro», ao qual mandava que cobrasse o encouto de quem llies fizesse mal'.

A exploração das minas de oiro, no tempo de D. Diniz, era feita por

particulares sob a fiscalização de um funccionario régio, que, segundo

acabámos de ver. já existia no tempo de D. AlTonso m com a mesma de-

nominação de quinteiro, nome que provavelmente resultava de ser elle

quem tirava do producto da exploração o quinto que pertencia á coroa.

Além desta percentagem, o monarcha reservava exclusivamente para si

o direito de comprar aos exploradores a parte que lhes ficava 2.

O quinteiro era também juiz privativo dos ourivizeiros, pelo menos dos

«da Junqueira» e «do Pessegeiro», aos quaes, em 29 de março de 1316,

o soberano conferiu esse privilegio, declarando que os recebia sob sua

guarda, encommenda e defendimento. O diploma estabelece também que
os ourivizeiros da Junqueira e Pessegeiro não vendam oiro nenhum a

ninguém: que o azouguem e o cozam perante o quinteiro e escrivão, e

que o levem depois, acompanhados do quinteiro, ao almoxarife e escri-

vães de Lisboa, que lhes pagarão a parle que lhes pertencer, como pa-

gam aos da Adiça 3.

A circumstancia de se mandar trazer directamente a Lisboa o oiro,

que se tirasse da Junqueira e Pessegeiro, indicará talvez que a situação

destes vieiros não ficava muito afastada da capital do reino, porém como
outras conveniências, de maior peso do que a da proximidade, podiam
concorrer para se dar preferencia a Lisboa, não ha que deduzir do
documento qualquer illação a esse respeito. O que elle nos atlesla é a

existência de pesquizas, senão já de exploração, independentemente da
exploração da Adiça; mas uma carta de D. Affonso iv, de 14 de janeiro

de I34(), é mais explicita, porque, dirigindo-se aos juizes e homens bons
dos concelhos de Lisboa, Almada, Cezimbra, Palmella, Setúbal e de ou-

tras terras circumvizinhas, manda-lhes que, mediante pagamento, dêem e

façam dar aos «ourivizeiros» da Adiça mantimentos de pão, vinho, carne

e pe.-cado, e os mais de que i)recisarem, assim como os haviam os do

Jiiba Tejo e de outros togares de arredor*.

No meado do século xv essas pesquizas no Riba Tejo continuavam
ainda, mas parece que o resultado era insignificante. D. An'onso v, em
25 de julho de 1153, deu a Fernão Pires, seu caçador, o cargo de guarda

das areias do Tejo desde os paços de Vallada até «begoaria» do conde de

' Estos priviI('í,MOS, innluidos irum só diploina com outras carias mais moder-
nas, de que falaremos ainda, passadas a lavor dos «auriuiceiros» da Adiça, foram
confirmados por D. João 1 em 8 de março de 1428, o por D. Duarte em 3 de no-
vembro de iVM (Cliancell. de D.« Duarte, liv. i, foi. 61 v.° a 65).

' A este direito já vimos, p. o.'j, 110 lim, rcferir-se D. Alíonso iv na sua lei

sobre a achada de liiesouros.
> Cliancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 100.

4 Cliancell. de D. Duarie, liv. i, foi. 61 v.* a 65.

Scííundo refere Brandão, «Mon. j.usil.», v, foi. 80, sem citar d'onde o extral)íu,

Damião de Góes diz, que em seu tempo pararam em lirar o oiro na Adiça pela

Çroliibição que houve de que se não cavassem e revolvessem as areias junto ao
ejo, com receio de que cPírariam e areariam os campos de Uil)a Tejo.

Da exploraçãí) do oiro na Adiça, (; n'oulros lo^iares da marf^em do Tejo, escre-
veu Damião de Gocs: «Mediis liis aidraclihus, siimosa, dcuia, quasi syries inlersunt:

in quitjus auruin arenis inuolutum nostri conquirunt, (.-o praecipue loco quem
Addiciam imncupanl: quod ilem pl(!risquc locis in ipsa Taf,M ripa lieri consueuit.
Kec a velerurn ."finlerilia discrepai, qui Ta^'um auro, ^'emmisque aliluere scripserunl»
(«Vrbis Olisiponis descriplio», iia Hispânia lllustrata^ 11, p. 884j.
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Villa Real, segundo o tinha André AíTonso, paceiro dos ditos paços, re-

centemente fallecido. Manda o soberano ao contador da comarca que melta

Fernão Pires em posse das ditas areias e lli'as deixe ter e haver como a

André Aílonso, e não consinta que outro algum vd a ellas catara
Tudo induz a crer que o proveito, resultante da exploração do oiro

na Adiça, foi sempre muito superior ao das outras explorações do mesmo
metal, e por isso, talvez, é d'ella só que se occupam os privilégios, rela-

tivos em especial a esta industria, que chegaram até nós'^; e o que se

sabe da laboração na Adiça persuade que esta mesma só relativamente

deu lucro de alguma importância.

Em 1350 os filhos do mestre de tirar ouro no logar da Adiça tinham
ahi dezoito homens empregados n'esse serviço, o que de certo não inculca

haver então grande força de trabalho. A uns e outros concedeu AíTonso iv

isenção da jugada e de qualquer foro, bem como do serviço militar, era

terra ou no mar, ordenando também que lhes fossem guardados todos os

privilégios conferidos pelos outros monarchas, comtanto que estivessem

continuadamente occupados na tiragem do ouro'^.

D. Pedro, em íá4 de novembro de 1357, e D. Fernando, em 27 de
março de 1367, também confirmaram aos «ouriuizes da adiça» as suas

immunidades e franquias, mas pouco depois, n'esse ultimo reinado, quei-

xavam-se elles de que os juizes de Almada não lh'as respeitavam, com-
quanto lhes tivessem apresentado a confirmação do rei. Determina então

D. Fernando, em 13 de janeiro de 1368, que os juizes, se deixarem de

as guardar, pagarão por seus bens o prejuízo que dahi vier aos ourive-

zes; e novamente, em 8 de março de 1374, suscita a observância dos pri-

vilégios outorgados por D. Affonso m e auctorizados pelos seus successo-

res '''.

Nos fins do século xiv allegavam os «ouriuizes da adiça» a D. João i,

que pelos seus antigos privilégios, usos e costumes, já confirmados tam-

bém agora, elles tinham, de eleição própria, alcaides, porteiro e todos os

outros oíTiciaes que lhes eram necessários, pertencendo a confirmação dos

eleitos ao almoxarife e escrivães da alfandega, para os quaes recorriam

quando os juizes lhes faziam aggravo. Não queriam, porém, os actuaes

almoxarife e escrivães confirmar os eleitos, sob fundamento de que não
tinham para isso auclorização do rei.

D. João responde-lhes, em 6 de abril de 1390, mandando cumprir os

privilégios^.

Os concelhos de Almada e Cezimbra acceitavam de má vontade a exis-

tência d'essa jurisdicção excepcional. Um dos aggravos que o de Almada
apresentou a el-rei D. Fernando nas cortes de Lisboa, que parece deve-

rem ser as de 1371, foi que alguns vizinhos da villa ou do termo, posto

que gosassem dos mesmos direitos que os outros vizinhos, não queriam

i Clianroll. de D. AÍT. v, liv. iv, foi. 15 v.«

2 Não julgamos que o texlo dos privilégios auctorize a alUrmaliva de Braiuino,

logar citado— que os privilegiou cluuiiavaiii também adiceiros aos olliciaes da-í ou-
tras minas de ouro—. O Elucidário, vb. Adiceiro, repele o que diz Brandão, a quem
cila.

3 Carla regia de 25 de janeiro de 1350, na Cliancell. de D. Duarle, liv. i, foi.

61 v.° a 65.

^ Ibid. A caria de D. Fernando, de 27 de março de 1367, acha-se também, mas
por exlraclo, na Cliancell. d'esse rei, liv. i, foi. 37 v."

^ Cliancell. de D. Duarle, liv. i, foi. 61 v.' a 65.
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roí;pO!ulor perante os juizes do concelho, nem participar dos encargos

n)uni(i(>aes, adegando qnc a jurisdicção a que estavam sujeitos era a da

Atliça. O soherano liniila-se a mandar que os juizes da villa, examinando
na presença do procurador do concelho os privilégios dos adiceiros e as

cartas regias que estes obtiveram delle D. Fernando, façam o que for di-

reito. A condição legal dos adiceiros continuava i)ortanl() ainda a ser a

mesma'.
Outra carta regia, de 26 de junlio de 1393, em que se mencionam

também, como antigas liberdades dos «ouriuizeiros da adiça», a isenção

de dar aposentadoria, fornecer involuntariamente viclualbas ou qualquer

outra coisa, e exercer oíTicios, encargos ou serviços municipaes, prohibe

aos concelhos de Almada e Cezimbra que obriguem os ourivizeiros a res-

ponder perante os juizes ordinários nos feitos de almolaçaria, e de pos-

turas ou ordenações que esses concelhos estabelecerem, e condemna o

fado de os não deixarem tirar os mantimentos e mais coisas de que pre-

cisavam e queriam ahi comprar^.
Em 12 de julho de 1401 expede-se nova carta regia mandando cum-

prir os privilégios dos adiceiros, moradores em Almada e seu termo, de

não servirem por mar ou por terra, estarem isentos da jugada e de todos

os encargos do concelho, e finalmente de liaverem juiz privativo'.

A frequência com que nos reinados de D. Fernando e D. João i se

suscitou a observância das liberdades outorgadas aos ourivizeiros da

Adiça, se por um lado mostra que na pratica deixavam muitas vezes de
ser altendidas, persuade também que da exploração do oiro resultava

para o jtoder central algum proveito, que o compensava das isenções de

encargos geraes, entre outros o da jugada, que elle concedia aos explora-

dores. Fm relação a estes é que não será fácil descobrir se o lucro consistia

em muito mais do que no goso das immunidades e regalias com que, ape-

sar de repetidas infracções, semjire haviam de ser algum tanto favorecidos.

Fosse porque fosse, esta industria, já secular, ia-se mantendo; e nos

principios do século xv parece, até, dar mostras de se querer desenvolver.

Os «ouriuezes que tiram ouro na adiça e os olFiciaaes delia» represen-

taram a D. .loão I que os jjrivilegios não declaravam ser extensivos igual-

mente a quem depois da sua data começasse a usar desse mesmo olíicio,

e esta onussão punha obstáculo a que seus filhos e outras pessoas se

empregassem n"elle, como desejavam. Estando já em idade avançada, e

querendo ensinar o mester a quem o pretendesse aprender, pediam ao

rei que as concessões outorgadas se entendessem com lodos os (pie usassem
delle. O monarcha defere-lhes mandando, em carta de 7 de janeiro de

1400 dirigida aos juizes de Almada e de Cezimbra, «que aquelles que

quiserem a[trender o dito olficio de tirar o dito ouro na dita adiça e delle

husar conthenuadamente aos tempos que deuem assy como husam os

ditos ouriuezes e os ofiiciaaes dei ajam os ditos priudlegios»''.

1 Cliaiicoli. de D. Fernando, liv. i, foi. 80 v. Dizemos que os capitulo?, ou ag-
pravos como o doeuincnto lhes cliama, parece serem das côrlcs de Lisboa de l.{71,

porque a carta rcfíi.i, que os eoiit(''in, diz que foram dados «nas corlcs que fizemos

na cidade d(! lixl>oa», e eslá datada de, I.ishoa, 18 de. seUMnbro da eia de 1409
(anno úp 1371). ()< a^ifíravos arliain-sc; de lol. 71» v." a foi. 80 v."

2 Clianceli. de D. Duarte, liv. i, foi. Gl v." a Gu.
s Ibid.

* CliaiKell. de D. João i, liv. ni, foi. lil v.", e lambem na Clianceli. de D. Duarte,
liv. I, foi. 61 v." a Gi),
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Nos annos seguintes continua D. João i a favorecel-os por diversos

modos. Em 1408 declara que o foro privativo se entendeu sempre nos

feitos civis e nos crimes*; em 1410 ordena que não os obriguem a ler

cavallo e armas ^; finalmente em 1425 exime-os de quaesquer pedidos e

empréstimos geraes^.

Nas cortes de Lisboa de 1439 a villa de Almada insistia, em dois ca-

pítulos, nas suas antigas queixas contra os privilégios dos adiceiros, alle-

gando que era foro do concelho não haver n'elle outros juizes que não
fossem os geraes da villa, mas de fado havia muitos outros, e entre elles

um juiz da Adiça que tinha quarenta e cinco homens em sua jurisdicção,

todos moradores na villa. Estes homens, de pequena condição, gosavam
do privilegio de não responder, fosse por que fosse, elles e suas mulhe-
res, senão perante o juiz da Adiça; as mulheres eram padeiras e rega-

teiras; os homens tinham bestas^ faziam damnos nas searas e vinhas

alheias, e tomavam as fructas e lenhas. Mas por effeito do privilegio todos

escapavam á jurisdicção dos almotacés e em geral á do concelho; e se os

demandavam perante o seu juiz privativo, o resultado era sempre nenhum.
Requeria portanto a villa que nas coisas pertencentes á almotaçaria

os adiceiros e suas mulheres estivessem sujeitos ao direito commum, e

que as posturas do concelho fossem obrigatórias também para elles.

O monarcha defere ao primeiro pedido, mas quanto ao segundo não
o comprehende nas respostas aos capítulos^.

Pelo meado do século xv a exploração do oiro na Adiça estava alte-

rada no seu regimen administrativo.

Em 1442 os adiceiros eram em numero fixo, como resulta de um al-

vará de 12 de dezembro d*esse anno, em que o regente, em nome de
D. Affonso V, manda a qualquer que por el-rei tiver cargo dos adiceiros

que, faltando algum d'elles por morte, renuncia do oíTicio ou outra causa,

o substitua por quem não tiver mais bens do que o substituído, para que
a infanta D. Isabel (viuva do infante D. João, filho do primeiro rei d'este

nomej não seja prejudicada nos seus direitos^.

Faltam-nos os elementos necessários para conhecer em todas as suas

1 Carta de 15 de outubro, na Chancell. de D. Duarte, log. cit.

2 Carla de 14 de novembro, ibid., e Chancell. de D. João i, liv. iii, foi. 122. A
caria diz «os nossos ouriuizes do nosso lugar da adiça». Do seu contexto parece
que só recentemente se lhes linha querido impor o encargo.

3 Carta de 2 de abril, na Chancell. de D. Duarte, log. cit. Como já notámos,
todos esses privilégios, incluídos n'um só diploma, foram contirmados por D. João i

era 8 de março de 1428, e por D. Duarte em 3 de novembro de 1434 (Chancell.

de D. Duarte, hv. i foi. 61 v.» a 6o).

4 Chancell. de D. Atr. v, liv. xxvir, foi. 42 v."; Liv. iv de Guadiana, foi. 212.
5 Livro I de Místicos, foi. 40. Esta ínfanla era senhora de Almada, por seu avô

o condestavel D. Nuno Alvares; não lhe convinha, portanto, que fosse nomeado
adíceiro quem por este motivo deixasse de estar obrigado a lhe pagar os mesmos
direitos, que lhe pagava antes da nomeação.

O alvará foi coiííirmado por D. João n, a requerimento da infanta D. Beatriz,

sua sogra, em 2 de dezembro de 148o, com as seguintes declarações: onde diz
adiceiros, se entenda dos vinte e um; e onde diz bens, se entenda pelos que tive-

rem em Almada e seu termo. Conlirmou-o lambem el-rei D Manuel, a requeri-
mento da mesma D. Beatriz, sua mãe, em 19 de junho de 1496 (ibid.).

Pelo abatimento que a infanta D. lsal)el recebia nas suas rendas da villa de
Almada, se passou ainda a caria regia de 12 de novembro de 1448 estabelecendo
quaes eram os vassallos, que por seus privilégios ficavam alii isentos de pagar à
infanta os direitos inliereules ao senliorio da terra (Livro m de Místicos, foi. 259 v.").
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parlinilaiiilades o syí;lema de administração, qne prevaleceu sobre o an-

tigo: todavia, sem que possamos determinar quando começaram a estar

em vigor todas as mudanças qne vamos referir, os documentos dão luz

sulliciente para distinguir, com alguma probabilidade nos seus lineamen-

tos mais geraos, a dilTerença entre os dois systemas.

Já anies de lio8 os adiceiros estavam divididos em duas classes; uma,

que não sabemos se era então a única ])rivilegiada ou se, como veremos

que succedia poucos annos dejmis, tinha privilégios maiores do que a ou-

tra, constava de vinte e um membros, cada um dos quaes pagava ao rei

duas coroas de oiio ainuialmenle '. Por esta (piota vèse que os indiví-

duos da classe estavam em mediana condição, não parecendo portanto

que fossem os mesmos que trabalhavam por suas mãos nas pesquizas do

oiro. A um adicciro, morador em Almada, tomou D. AlTonso v por seu

vassallo em 30 de maio de i4C:2, aposenlando-o logo com todas as hon-

ras, sem embargo de não ser de idade-.

Um documento de I4G3 não só confirma existir para os «ouriuizei-

ros da adiça» a obrigação de j^agarem em cada anuo ao rei, de foro elri-

butfl, duas coroas de oiro velhas, mas iguahnente mostra que o encargo

recahia sobre aquelles que tinham os privilégios maiores; donde se infere

que os adiceiros, não snjeitos a esse ónus, também gosavam então de pri-

vilégios, porém menores do que os dos outros. Entre os primeiros, e

obrigado igualmente ao i)agamento annual das duas coroas, comprehen-

dia-se quem exercia o ollicio de alcaide e meirinho dos ourivizeiros da

Adiça, oHicio que de electivo, segundo vimos que fora, passara a ser de

nomeação do rei^.

1 A carta regia de 6 de dezembro de lio8 provê Dio2o Dias, morador cm Ca-

parica, termo da vllla de Almada, iio olFicio de «nosso adiceiro do conto dos vinte

e um que prigam duas coroas, assim e pela guisa (juc o era F., seu pae, que o dito

oílicio tiniia e se ora íiiiou. Isto lhe fazemos, diz ainda a carta, posio que já

tivéssemos dado nosso alvará a um Nicolau Alíonso, que entrará na primeiía va-

catura de semelhante oílicio (Clianccil. de I). AIT. v, liv. xxviii, Ibl. 122).

A caria regia de 27 de asíosio de 1483 nomeou AlTonso Gomes, morador em
Almada, para o oílicio de adiceiro da nossa adira do numero dos XX ordenados
((^liaucell. de D. João n, liv. xxvi, foi. 4). Mas esse numero XX deve ser en^'ano

tio registo, porquanto já vimos ha pouco, p. t)o, nota 5, que em 1485' o numero era,

r-omo em li.")8, dt; XXI. Fvsle numero de vinte c um (' também o que se h\ nu cana
re;;ia de 31 de maio de 1480, provendo uma vacatura, mas alii parece liaver outro

erro, porque se diz que o tributo é de uma coroa (Cliancell. de D. Aíí. v, liv. xxvi,

foi. 63).
'2 ílhanceli. de D. AIT. v, liv. i, foi. 96 v.»

^

Que o car^'0 tinha aliiuma importância vô-se também do seguinte facto. Mar-
tim Alfonso, adiceiro, vivendo em Almada, eslava cego e na idade approximada de
80 amios. Por estes motivos d(!lermiiiara um alvará refíio (pie o f.;enro, AlTonsq

Anrics Oemcnic, servi.-ise o oílicio em loí,'ar do soizro. lJ'eslas circumstancias foi

informatlo D. AIToil-o v por João It0(lri!,'ues faes, lidali,'0 da sua casa, alle^íando

que AlTonso Annes era muito seu servidor, e o acompanhara nas Irotas em que
file, rei, o enviara d'aquellas vezes que mandara armar contra o corsário francez

«oulam» (?), e quando aí.|ora fora á Cariaria; pedia, pois, ao rei que íizesse seu
adiceiro AlTonso Annes, quando o oflicio va;,'asse por lalleciíiKinlo de Marlim AlTon-

so. Annuindo ao pediílo, e de conformidade com ellc, mandou o soberano passar

a carta de 1 rle janeiro de 1470 (Cliancell. di; IJ. AlT. v, liv. xxx, foi. 14;)).

"i « . . . 0-! outros oriuizeiros (sir) qui; tem os inoores pi'iuile^Nos e he con-

theudo em liuua no.sa carta que elles delo t(!m do que cada liuu nos dcuc de |i;i-

guar». Carla reaia de 2.J de junho d(! 1463 provendo o oílicio de alcaide c meiri-

ntio dos ourivizeiros da Adi^a, por lallecunento de quem o exercia (Cliancell. de
D. AlT. V, Jiv. IX, jol. \)'é).
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Nâo dizem os documentos, que conhecemos, em que se distinguiam

as immunidades inherentes a cada uma das classes; e queixando-se os

adiceiros ao rei em 1472, por lhes não guardarem a isenção que tinham
de aposentadoria passiva ainda em relação á comitiva do rei, são os adi-

ceiros em geral («os nossos adiceiros») que representam contra o aggravo.

No provimento o soberano também não faz distincção mandando guardar
aos adiceiros os seus privilégios, que elle quer lhes sejam cumpridos
«per hiiua carta de comuemça que amtre nos delles teemos feita sobre

certas dobras que nos em cada húu anno paguam» '. Sendo-nos desconhe-
cido o teor d'essa convenção, só com probabilidades nos havemos de con-

tentar, e a que reputamos mais plausível é que os adiceiros do numero
fossem os exploradores legaes do oiro da Adiça, e por este monopólio
pagavam annualmente o tributo das duas coroas; e, como consequência
dos privilégios conferidos aos exploradores, os homens que elles empre-
gavam na laboração d'esta industria estivessem isentos dos serviços e en-

cargos, municipaes ou geraes, que fossem inherentes á sua condição so-

cial, de certo a mais inferior.

Já vimos que o cargo de alcaide da Adiça se tornara de nomeação
regia. Na segunda metade do século xv apparece provido também pelo

rei o ofiTicio de escrivão «dos adiceiros e coussas que pertencem a nosa
adiza» (sic)'^.

Ouvidor, vedor, escrivão, juiz e alcaide, mestre ou mestres e oíTi-

ciaes, todas estas entidades parece terem recebido directamente do rei a

auctoridade de que, relativamente á exploração da Adica^ estão investidos

na segunda metade do século xv^. Observa-se, porém, que em 14G8 es-

casseavam os trabalhadores, recorrendo-se então ao alvitre do costume
quando convinha attrahir população a alguma terra. Fez-se da Adiça um
couto de homiziados, com privilégios iguaes aos do couto de Arronches,
para todos os que vivessem na covoada do logar, onde estava a casa dos

adiceiros e as fontes e rego em que lavravam o oiro «dos medõos», onde
já existira povoação. Esta ultima circuinstancia, allegada na carta do couto,

mostra que a exploração estivera outrora mais florescente"*.

Em 1409 experimentou-se novo systema de exploração do oiro na
Adiça. O monarcha cedeu-a gratuitamente por dois annos a Lopo de Al-

meida, vedor da sua fazenda, e a um certo Lourenço, florentino, reservan-

do, porém, para si a lavra da «Toura», que continuava a ser feita pelos seus

1 Carla regia de 30 de maia de 1472, no Liv. vi de Guadiana, foi. oõ w." O
infraclor nâo só intorria no pagamento dos encoulos de seis mil soldos, para os

caplivos, mas ficava sujeito a que os adiceiros houvessem pelos bens d'eile as co-

roas a que, por etfeiío da convença, eslavam obrigados para com o rei.

^ Carla regia de 24 de outubro de 146.3 nomeando para esse oflicio Heitor de
Mariz, em logar de Fernão Martins, que o tinha e era fallecido (Chancell. de
D. AIT. V, liv. IX, foi. lõlj.

3 Carta regia de 1 de janeiro de 1470 (ibid., liv. xxx, foi. 145); 30 de maio de
e 16 de dezembro de 1472 (Liv. vi de Guadiana, foi. 5o v.", Chancell. de D. Alf. v,

liv. xxix, foi. 234); 31 de maio e 17 de junho de 1480 (Chancell. de D. Atf. v, liv.

XXVI, foi. 63, e liv. .xxxii, foi. 146 v."); 30 de maio de 1488 (Chancell. de D. João ii,

liv. XV, foi. 74 v.°j^ ele.

Em carta regia de 17 de abril de 1482 foi nomeado Diogo AtTonso, adiceiro,

para o logar de mestre principal da dila adiça, lo.;ar que vadiara pela morte de
quem o exercia. Precedeu iniormação do vedor da Adira sobre a idoneidade do pre-

tendente (Chancell. de D. João u, liv. m. foi. 17 v.").

4 Carta regia de 28 de outubro de 1468 (Chancell. de D. Aíf. v, liv. xxxi, foi.

39; Liv. III de Guadiana, foi. 15).
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adioeiros, nins islo só no tempo em que se abria a Toura e nos dias em
(|iio a i>i-i'ni>:ivani os ;uliceiros em proveito do rei '.

Do resultado da concessão de 1400 o que sabemos é que em 10 de

agosto de li73 se passava carta de quitação a Lourenço, florentino, pelo

trato da Adiçn que fizera com o rei em 1410, e por cousequencia do qual

elle era devedor de cento e vinte e ciuco mil reaes. Elíectuou o paga-

mento um João Gonçalves de Alcauliães, cavalleiro da casa do rei; e com
elle, diz a quitação, ficou o dito trato-. Mas em 30 de maio de 1472

mandavam-se cumi)rir os privilégios dos adiceiros, e estava em vigor a

obrigação que elles tinliam contraliido de pagar annualmente ao rei umas
certas coroas douro^.

Já em 1400, e talvez antes, esta receita publica eslava consignada ao

liagamenio da tença annual de dez mil reaes a um certo Tliomaz Luiz^';

não constituía porém essa verba todo o proveito que dava ao fisco a ex-

ploração da Adiça, i)orque não compreliendia o ouro colhido quando se

abria a «malhada ». Fallecendo Thomaz Luiz, fez mercê vitalícia D. Af-

fonso V, em 1480, a Lisoarte de Andrade, fidalgo da sua casa e veador

mor da «artelharia», de Iodas as coroas que pagavam os adiceiros, cessando

desde então a pensão annual de dez mil reaes que lhe dava o sobe-

rano '•'.

1 O soberano faz mercê ao vedor e ao florentino de todo o proveito que ellcs

poiloreni tirar e haver do lavranionto do ouro da Adiça, «a fora o da toura» quo
n'ella lavram os seus adiceiros para elle. Eslabelece certas condições, e a primeira
é que possam lavrar «dos meedoos e da prava e loura e barrocas», e de quaes-
qufr outros lofiares c em quaosquer tempos," salvo no tempo que se abre a dita

«loura», nos dias que a ocruparcm os ditos adiceiíos em nosso lavramcnto, porque
isto queremos que fique para nós nos ditos dias. Outras condições eram: que eUes
possam fazer casas e rlialarizes e arteíicios, quantos elles qulzerem e por t)eni ti-

verem, em quaesquer partes da dita Adiça que entenderem por seu proveito; e com
condição que nós lhes não occupemos as ditas casas e chafarizes e arleticios com
lavrainento nem com outra alguma cousa, nem occupando elles aos ditos nossos
adiceiros qualquer agua do rio, do rego que lhes cumprir para o nosso lavramento.

Podiam cortar nos pinliaes do rei, fazendo-o primeiro saber aos ofíiciaes d'elle,

a madeira de que precisassem para conslrucções, e a lenha para os trabalhadores.
Pertenciam-lhes as coimas, que devidamente se lançassem no districto da Adiça, do
mesmo modo que se cobravam nas villas e togares confinantes com elle. Ás jus-

tiças cumpria fazer-lhes dar mantimentos, bestas, carros e trabalhadores, pagando
elles tudo pelo estado da terra d'onde houvessem os homens e as cousas de que
precisassem para a exploração.

Findos os dois annos, durante os quaes, por fallecimenlo de algum dos con-
cessionários, 03 herdeiros do fallecido succederiam na concessão, querendo o so-

berano lavrar o oiro por sua conta, pagar-lhes-hia as casas, arteíicios e chafarizes

pelo preço que fosse arbitrado por louvados; e não querendo a exploração para
si, não a poderia dar de graça senão a elles (Carla regia de 6 de novembro de
14í)9, na Cliancell. de D. AIT. v, liv. xxxr, foi. 37 v.»).

^ Ibid. , liv. xxxm, foi. i'õ'i.

Das rendas que João Gonçalves de Alcanhães teve nos annos de 1470 c 1471
na cidade de Lisboa, e também do arrendamento da Adira, qu(! o soberano lhe

dera por dois annos, os quaes acabavam em outubro de 1413, se lhe passou quita-

Íão em carta regia de 2.t de março d'esse mesmo anno de 1473 (ibid., foi. 88, e

.iv. vit da Estremadura, foi. 18o).
3 Livro VI de Guadiana, foi. lyò v.»

^ Em caria de ti de maio de 140G deu AíTonso v, em quanto fosse sua merco,
a Thomaz Luiz de í>tiaves, cavalleiro de sua casa, a tença annual de dez mil reaes
brancos, que principiaria a vencer desde 1 (hí janeiro de 14(i7; mas o diploma não
especiafiza os rendimentos da Adiça em que licava assente (Chancell. de D. Ali", v,

liv. xxxvm, foi. i\l).

'" Carla regia de 17 de juulio de 1480, ibid., liv. xxxn, foi. 14G v."
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Com auctorização de D. João ii, em 1488, transferiu Lisoarte para D.

Mecia de Noronha, malher de D. Martinho de Castel-Branco, do conselho

do rei e vedor da sua fazenda, o direito, em vida, áquelle tributo dos

adiceiros*.

Finalmente, em 1496 el-rei D. Manuel fez doação a sua mãe de lodo

o rendimento da Adiça '; e os adiceiros acabaram, por inúteis, nas cortes

de Lisboa de 1498 3.'

Depois da exploração do oiro da Adiça, aqnella de que os documen-
tos nos ministram informação menos incompleta, ainda que bem defi-

ciente, é a do ferro.

Em carta de 12 de dezembro de 1282 el-rei D. Diniz concedeu aucto-

rização a Sancho Peres e a seus sócios e successores para explorarem as

minas de ferro em todo o reino, dando á coroa a quinta parle do que
extrahissem, e a decima do aço e do ferro trabalhado («tendudo»). Fica-

vam, além disso, sujeitos ás portagens, costumagens e outros direitos

que o soberano lhes estabelecesse'*. Ignoramos inteiramente o resultado

da concessão.

A existência da industria do ferro deixou numerosos vesligios nos fo-

ros ou pensões, impostos em diversas terras da coroa e em regiões diífe-

rentes, consistindo em ferraduras com os seus cravos, em pertenças de

arado, em tantos palmos de ferro; e de tudo isso se encontra menção
nos foraes e nas inquirições geraes de 1220 e 1258 ^ Uma ou outra des

1 Carta regia de 30 de maio de 1488 (Chancell. de D. João ii, liv. xv, foi 74 v.")

2 Liv. I de Místicos, foi. 5i y.°

3 E quanto aos adiceiros, em que também nos pediram por outro capitulo que
provêssemos, por ser cousa de que se não seguia nosso serviço, havemos por bem
e mandamos que d'aqui em deanle os não haja ahi mais; e "aos que agora o são

se não guardem seus privilégios e íiquem devassos, visto como em cousa alguma
não servem. Capitulo dos especiaes da cidade de Lisboa nas cortes ahi reunidas
em 1498 (Liv. i da Estremadura, foi. 244 v.").

Mas 110 século xvi a exploração não estava abandonada, e os oíTiciaes da Adiça
gosavam de certos privilégios. Isto resulta da carta regia de 29 d'agosto de 1522,

em que D. João m fez doação vitalícia a Antão d'Al'tbnseca «da nosa adyça, que
he em termos d Almadaa, asy e pola maneira, que liela a nos perlemce e pertem-
cer pode, e queremos que haja pêra sy todo ouro, que por sua imdiustyaa puder
nela aver abrido (?) ela ou por quall quer outra maneira que sejaa lhe deus nela

der asy e pola maneira que todo lynhaa e avya o dito Joliam da osequa, seu pai,

per cujtio falecimento íiquou vajjuã a nos, e ãsy nos praz que ele seja vedor e

ouvidor da dita adiçaa asy e pola maneira que lio ele deve ser e lio era o dito

seu pai e mandamos aos mestres adiceiros da dita adiçaa e aos juizes e Jus-

tyças da dito vilaa dallmada que hajam daqui em diamtc ao dilo Amlam da-

fonsequa por vedor e ouuidor da dita odiçaa {sic) e adyceiros dela ... e lio lei-

xem servyr e husar dos ditos hofycios com a jurdiçam poderes e lyberdades que
por nosos priuilcgios temos dado e outroguados aos hofyciacs da dita adiçaa». (l-'u-

blicada por Sousa Viterbo no <.hislituto», n." 11 de 1903, p. 702).

É curioso que em 1832 foi cunhada na Casa da Moeda, em honra de D. Mi-

guel, uma medalha que, segundo oflicialmente se declarou, era de oiro tia min;i

d'Adiça («Medalhas de D. Miguel», por Artliur Lamas, no Archeologo Fortuguez,

XI, 1906, e em separata, 1906, p. 18). K'esta mesma Uevisla, xni, 1908. artigo de
Marques da Costa, p. 271, nota, ló-se: «A mina da Adiça ainda foi explorada dor
conta do estado desde 1814 até 1820, produzindo n'este período perto de 35:000:5000
réis, mas custando a exploração quasí outro tanto. Novamente foi lavrada desde
1829 a 1834, e d'esta vez rendeu apenas 1:760^5897 réis, lendo-se consumido
10:720^235 réis».

4 Dísscrt. Chron., ni, parf. 2.*, p. 85, n.» 33.

5 O Elucidário, vbl). Ferraduras, Ferros, Masa de ferro, colligiu não poucos
exemplos, tanto cm relação a terras da coroa como de outros senhorios.
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sas referencias presiippõe o Iraballio não só de ferreiro mas também de

mineiro, e portanto a extracção do metal.

N"nm capitulo dos especiaes apresentados ao rei pela villa da Torre

de Memcorvo, não se sabe ao certo quando, vè-se que era antiga e vul-

gar no termo a industria de fabricar ferro. O penúltimo d'esses capítulos

expõe que em certas aldeias e no termo se faz ferro, e sempre o trouxe-

ram a vender cada semana, á segunda feira, no mercado que lia na villa

n'esse dia: mas agora o vendem em suas casas, por fintarem ao rei as

sizas e por abaterem as honras e privilégios da villa. Pedem que se

mande pôr lai pena que ninguém se atreva a vendiM' o ferro em sua casa,

e somente na villa e mercado como sempre se usou. Responde o sobe-

rano que, se sempre assim se usou e costumou, de trazerem o ferro á

feira, assim se faça^

Mas se sobejam as provas da existência da industria, desconbece-se

todavia o regimen a que eslava sujeita a exploração. Até o fim da pri-

meira metade do século xv não temos noticia de nenhum diploma régio,

além do de 1282 que já referimos, relativo em especial a pesquizas em
vieiros de ferro; e ainda da segunda metade do século poucos foram os

que se occuparam reslrictamente d'essa exploração.

Pela carta regia de 17 de abril de 14G1, passada a favor do bispo

da Guarda, D. João, foram auctorizados os «bizcainhos», que lavravam

então nas «ferraryas» que o bispo fizera na sua camará de Caria, ou
outros quaesquer que de futuro em eilas trabalhassem, a buscar e abrir

os vieiros de ferro que podessem achar em Portugal, e a lavrar n'essas

ferrarias o ferro que d'alli extrahissem. Se os vieiros apparecessem em
terras de pessoas certas e conhecidas, deviam os pesquizadores, antes de

O foral de Seia, 1136, terra da coroa, diz: «Illos fcrrarios que agucent illos

mallios et adtament illos catenalos et quando illo sénior dederit ferro que faciant

ferraiuras cl clauos pio ad illum» (Port. Mon. Ilist., Le?. el Cons., i, p. 372, pr.).

Em Tiiiliella de Susã, Irefíuczia de S. Martinho de Bornes, terra de Aguiar de

Pena, averiguaram os inquiridores de 1220 que todos os feneiros fgui fundunt

fenumj linliam. por foro. de dar, cada um, sele ferros; os cabaiieiros, cada um,
quairo; e cada um dos outros liomcns, (jui extraxerint ferrum, dava um ferro

(ibid., Inquisiliones, i, p. 127). Na terra de Celorico de Basto, freguezia de S. Pedro
das Ferrarias, disseram os jurados aos inquiridores de 1220: «El in islã collatione

eranl pauci de velero, et iiatjebant pro foro quod dabaiit de uiiaquaque domo xij.

xij. mallios tortos de ferro, et ij. ij. ferros de singulis palmis ad quem levabal jpsos

alios ferros ad cellarium; et si isli vel aliquis illorum vcllel Jcvare suos ferros ad

celiarium, non dabat istos ij ferros.» Todos juntos davam ao rei «unas tenazes de
balneou. O foro que paiiava cada moradur era um morabilino, cinco ferros, e uni

«legoe» (?) (ibid., p. Ii2}.

Nas actas das inquirições de 12'J8, segunda alçada, julgado de Gondomar,
freguezia de Jubim, lê-se: «Et dixll quod omiies qui laboraverint ferrum in ista

collacione dant annuatim Domino Kegi unum ferrum aratri quiiibet per se» (ibid.,

p. Ó16). Disposição semelhante, differindo só em não dizer «quiiibet per se», se ICt

em relação ã freguezia da Foz de Sousa, do mesmo julgado (ibid., p. oi7}.

A obriíjação de dar ferros de arado era conimuin a todos os ferreiros do
julgado de Gondomar, com a uoica dilTerença de que «ex (llaslo contra Doriuni» o

foro era de um ferro por cada ferreiro, e «ex Claslo contra .Madiam» de um ferro

por cada dois (ibid., p. 523;.
t Estes capítulos, que se encontram na Cliiuicelhuia de D. AlToiíso v, liv. ii, foi.

27 V.", e, de leitura nova, no Liv. iv de Além Díjuro, foi. 222, estão incompletos,

nSo declaram <<'. foram oITerecidoi cm cortes, (; não têm dala. Ribeiro (Mem. de

Lilt. Port., pubiiciídas i)i la Ae;id. das Scieiícias, ii, p. 83) observa, como jã dissemos,

que ás caries de Li.-5l>oa de iVV.) parece pertencerem os capilulos especiaes, que se

actiain no principifj do livro ii da (;iianccll. de D. Alf. v.



as abrir, satisfazer e contentar os donos das terras, em modo que não
tivessem razão de se aggravar.

Para a conducção do ferro alii achado, a fim de o aproveitarem e la-

vrarem nas ferrarias do bispo, seriam dados caminhos aos exploradores,

ainda que fossem por herdades de domínio particular, mas u"este caso

indemnizados previamente os proprietários como alvidrassem as justiças;

e também estas fariam dar aos exploradores bois, carros e beslas de que
precisassem, pagando-os elies a contentamento dos donos '.

Não sabemos qual fosse o resultado d'essa mercê regia, na qual não
se diz que a coroa ficasse com direito a algum beneficiou Para ferrarias,

que o bispo fizera em Caria, tinha elle obtido, em 28 de junho de 1458,
para si e para os prelados que succedessem na mitra-, carta de privilé-

gios, que são idênticos aos que se haviam concedido ao duque de Bra-

gança, em 19 de janeiro de 1453, para uma ferraria que elle se propunha
estabelecer no termo de Bragança 3.

Ignoramos se esta projectada officina chegou a ser finidada e durou;
todavia, existindo no termo de Bragança eui 1486 ferrarias que perten-

ciam á coroa, é muito de i)resumir que ellas fizessem parte dos bens
confiscados ao duque em 1483'^.

1 Liv. II (la Beira, foi. 190.

2 Ibid.

3 ]\'esta carta declara D. Affonso v que o duque de Bragança e conde de
Barcellos lhe enviou dizer que queria ordenar e fazer uma «ferraria» no termo da
?ua villa de Bragança; e porquanto era muito custosa, e com grande dilíiculdade

se poderia manter, pelo muito trabalho e fadiga que os homens em ella haveriam, o
que era grave de supporlar, liie pedia que lhe outorgasse alguns priviieíjios e

franquezas por tal guisa que a ferraria podesse durar e continuar. E elle rei,

vendo como a ferraria é muito proveitosa a seu serviço e bem do reino, outorga
ao duque e aos seus successores: que de todo o ferro, que na ferraria se vender,

os da dita ferraria não paguem d'elle siza nem tributo algum, somente os que
comprarem paguem sua siza, a salMT, por livra um soldo: que se não pague siza

nem tributo algum de quaesquer mantimentos que se na ferraria venderem para
mantimento d'aquelles que em ella estiverem, assim por parte dos «vemdemtes como
dos compiantes»: que todos aquelies que na ferraria estiverem continuadamente,
comtaiito que não passem de cincoenta, sejam excusados de todos os cardos e obras

de muros e torres e vellas e roídas e guardas, e outra qualqut-r serventia e olíicios,

do rei e dos concelhos, posto que sejam aquelies de que a «nossa tiordenaçam»
nenhum não escusa: que não paguem em tintas, talhas, empréstimos, pedidos, assim
lançadus pelo rei como pelos concelhos: que não llies tomem mantimentos, bestas,

t)OÍs, nem outra cousa para o rei nem paia outrem: que não pousem com elles,

nem llies tomem roupas, nem casas: que não sirvam por mar nem por terra, com o

rei nem com pessoa alguma: isto tudo em quanto a ferraria durar e elles, não
passando de cincoenta, em ella estiverem (Liv. ni dos Místicos, foi. 69 v.°).

^ Por carta regia de 28 de agosto de 1486 foi declarado que qualquer que
eslivesse por mestre das ferrarias do rei, que estavam no termo de Bragança, fosse

privilegiado para d'então em deante não servir nem ir servir por mar nem por

terra, em paz ou em guerra, a nenhumas pessoas, salvo com o rei ou com o prín-

cipe, seu íillio, ainda que se tratasse de pessoas que tivessem poder do soberano

para levar homens d'arnias, peões e besteiros, uma vez que orei, por seu especial

mandado, não derogasse este privilegio que concedia agora.

Tamhem isentou^ o referido mestre de todos os encargos extraordinários de

tributos, geraes ou municipaes, e de todos os encargos pessoaes do concelho, e de

aposentadorias passivas; concedeu-llie que podesse andar armado, como quizesse,

por lodo o reino, de dia e de noite; tinalniente permittiu-llie que mandasse fazer

toda a lenha, que fosse necessária ãs lerrarias, onde quer que elle quizesse, excepto

nas coutadas (Chanccil. de D. João n, iív. vni, lol. 62).

Em Barcarena, já antes de 1490. linha o soberano uma fabrica d'aniias ou fun-

dição de ferro, cujo empresário, Fernão Rodrigues, nosso armeiro, morador em
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De tenlativas para exploração do alúmen também resta alguma noticia.

Por carta regia de 3 de fevereiro de 1300 concedeu el-rei D. Diniz,

para sempre, a Gil Soares, mercador, vizinho de Villa Nova de apar de

Gaya, a Gonçalo Viegas e a Miguel Garcia, vizinhos também de Villa Nova,

e a lodos os seus successores, o alúmen («o hohume») que podessem achar

em Portugal, mediante as condições que logo referiremos'.

Esta concessão parece ter caducado em pouco tempo, porque em 20
de março do anno seguinte fazia o soberano igual mercê a outras pessoas,

com as mesmas clausulas. Os concessionários eram então Pêro Martins,

collaço da rainha, Estevam Domingues, chamado Alpertez, Gonçalo Peres,

D. Engres e Domingos da Lama. A elles e a todos os seus successores

Lisboa, al)nu mão d'este negocio pelas perdas que soffria, e que expunha a D. João ii

nos termos seguintes. Que as casas das lerrarias de Barcarena, que recebera do
rei, elle não as podia suster como devia; desejava, pois, que o soberano lhe
mandasse tomar contas e ver o que tinha despendido. Que elle liavia recebido da
coroa para estas cousas, c administração d'cllas, 330f5000 reaes, os quaos tinha de
liie pagar em armas, dentro de dez annos da leitura do contracto que celebrara
com o rei. Que esse dinheiro o recebera por esta maneira: 170^000 reaes em que
lhe foram dadas as casas das ditas ferrarias; IGOálOOO reaes que o monarcha lhe
emprestara, sendo 100^000 para lazer seu cabedal, e GOjSOOO para levar a Biscaia
e despender com os ofliciaes que d'alii havia de trazer para fazerem as forjas e
lavrarem n'ellas. Que elle se via n'isto muito perdidoso, e não podia em nenhuma
maneira cumprir o contracto, porque, além dos 330;3000 reaes que tinha recebido,
havia ainda de despender io8;§000 reaes, a saber: 52;§000 por certas armas que já
entregara no armazém de Lisboa; 170^5000 que tinha f^asto nas casas das ditiis

ferrarias depois que lhe foram entregues; IGOjSOOO que gastou quando foi a Biscaia
buscar os officiaes para fazerem as ofticinas, o que lhe levara quatro mezes, e sete

o fazimento das oíliciíias; G^OOO que lhe parecia ter perdido no tempo em que
Fernão Pereira lhe leve as ditas ferrarias occupadas em obras, que se fizeram para
as laforeias do rei quando foram á Graciosa; 30íS000 que poderiam valer no tempo
que João Rodrigues, escudeiro do rei, as occupou, com mestre João e com João
AtTonso, ferreiro, e outros olíiciaes, iia fundiç-ão do ferro que ahi foram fazer por
mandado do sf)berano; 30:^000 que gastou no corregimeuto das ditas feirarias pelo
damno que lhe causaram as aguas no inverno, no anno passado, de 1488; íàOjSOOO

que pastou quando foi a Castella no anno presente e a Biscaia, para d'ahi trazer os
melhores mestres que achasse, como de facto trouxera; 30jS000 que lhe parecia va-
ler o tempo que durou a obra do forno, ahi mandado construir por el-rei para
outra fundição de ferro, de que levou cargo Sancho Biscainho, moço da estribeira

d'el-rei, «que nos veeo a poer feiçam em que se pos tempo de três ineses sendo
elle (o empresário) llançado de fora». (Todas estas despesas sommain 498^1000 reaes,

e não 488^000, ou 330Í000 mais io8á000 como se diz no documento).
Pedia pois ao rei o dito Fernão Rodrigues que tomasse cm si as referidas

ferrarias, e lhe recebesse essa despesa pelos 3305000 reaes, e o tirasse da obrigação
d'elles, porque não lhe era possível servir n'isto o soberano sem que em toda ma-
neira Measse perdido.

O monarcha, vista a allegação e considerando que pela conta, que assim apre-
senta das despesas, se deve reconhecer que não se podem com direito e razão
receber, do dinheiro que o requerente tinha a dar, senão os 52^000 reaes que diz
ter já entregado no armazém em armas; e altendíMulo lambem aos fundamentos
com que elle, Fernão Rodrigues, acceitou a incumbência d'eslas ferrarias, que foi

tanto por servir a el-rei como para por cilas haver de viver; e porque elle, rei, sabe
que Fernão Rodrigues tem n'isto consumido muito da sua fazenda; e demais, por
liie auerer fazer merco: ha por bem de lhe tomar as diias ferrarias com suas for-

jas, bigornas, malhos e todo o mais apparelho e madeiras e ferramentas, que elle

ludo (ínlrcgará, sem ficar cousa alguma; (; o ha por dcísobrigado dos 330:^000 rea(!S,

quf lia coroa havia recebido, uma v(,'Z que, fior esi liptura lavrada pelo escrivão do
armazí!»! e por e-te e pelo almoxarife ou recebedor assignada, conste que Fernão
Rodrigues fez cintrega de tudo e pagou em armas os 52^000 rcíaes (Carla regia
de 1 de Julho de IVJO, na Chancell de D. João ii, Mv. xm, foi. 142).

1 Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 10.
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cedia o monarclia o alúmen («o ome»), que podessera encontrar em Portu-

gal; 6 depois que o elles descobrissem ou começassem a descobrir, queren-

do-o elles tirar, a ninguém mais seria licito procural-o sem auctorização dos

concessionários, os quaes, por si ou por quem estivesse em seu logar, da-

riam á coroa a terça parte e a dizima no próprio local donde o extrahissem.

Se nas pesquizas descobrissem o veio doutro qualquer mineral, tam-

bém este lhes pertenceria, com igual percentagem para o fisco.

Em quanto o alúmen (cahume») extrahido não se vendesse, ou trocasse

por outra mercadoria, não pagariam portagem d'elle nem passagem; e

em quanto não abandonassem esta exploração e fossem pontuaes em pa-

gar os direitos à coroa, os concessionários e dois successores de cada

um d'elles seriam isentos do serviço militar. Pela sua parte o rei obri-

gava-se: a defendel-os de qualquer que lhes quizesse embargar o alúmen
ou o logar onde achassem os veios d"elle, os caminhos ou os transportes;

a permiltir-Ihes que tirassem das niattas da coroa a lenha e os paus de

que precisassem para a exploração, mas só para ella; finalmente a dis-

pensar-lhes toda a protecção, a elles, a seus homens e a seus haveres,

em quanto satisfizessem os direitos fiscaes*.

Do effeito da concessão não sabemos que haja memoria; mas qualquer

que elle tenha sido, estava obliterado em 1469, porque dizia então

D. Afí"onso v que n'estes reinos nunca se exercitara a arte de fazer «pedra

huume». Dizia isto o soberano contractando com Jacobo de Colle, merca-

dor florentino, então em Lisboa, o privilegio exclusivo da exploração da

pedra hume em Portugal e senhorios, sob as seguintes condições:

privilegio era concedido por dez annos, que começavam no primeiro

de julho de 1470: toda a despesa corria por conta do empresário, e o

producto liquido, abatidos também os gastos da venda que se fizesse em
Portugal ou fora dos seus domínios, repartia-se igualmente entre o mo-
narclia e Jacobo de Colle, devendo a escripturação da receita e despesa

ficar a cargo de um empregado nomeado pelo soberano e retribuído, se-

gundo este arbitrasse, pelo concessionário, ao qual também seria abo-

nada essa despesa: acontecendo que a exploração tivesse de se fazer em
terras de senhorio ecclesiastico ou temporal que se oppunha a ella, cum-
pria ao monarcha remover o embaraço, de maneira que a extracção e

lavra da pedra hume se podesse livremente ahi eíTectuar sem satisfazer

aos senhorios qualquer triljulo; mas não sendo isto exequível com di-

reito, o concessionário enlender-se-hia com os senhorios para lhe levan-

tarem o embargo, e o que lhes pagasse incluia-se na conta das despesas:

em relação a lenha, agua, i)edra, herva e a tudo o mais que fosse neces-

sário á exploração, o empresário gosava dos mesmos direitos que os

moradores do logar onde se fizesse a lavra, quer em terras da coroa,

quer de senhorio j)arlicular; e tendo de i)agar algnma dessas coisas, o

custo entrava nas despesas conmmns; quando, porém, no preço (Kellas

houvesse divergência com os donos, ao juiz do logar jterlencia nnndal-as
avaliar e fornecer ao empresário jielo preço que lhes fosse arbitrado:

nem sobre a i)edra hume, nem sobre as coisas necessárias á sua lavra

ou à alimentação dos trabalhadores, não recahiria nenhum direito fiscal

senão a siza, mas a isenção extendia-se somente áquellas terras onde os

direitos comprehendidos n"ella não tivessem sido doados pelo rei a al-

guma pessoa; findo o prazo do contracto, as obras feitas [)ara a explora-

1 Ibid., foi. 13.
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ção, as alfaias e todas as mais coisas que lhe pertencessem, tudo isso

ficava de per meio á coroa e ao empresário, porém com oI)riga(:.ão para

o rei de comprar a este a sua metade se, acabado o contracto, desse de

arreiulamenlo a outrem a exitloração, ou a qnizesse fazer |)ur conta pro-

j)ria: fallecendo Jacobo de Colle antes de terem decoriido os dez annos

d"este arrendamento, os seus herdeiros succeiham em todos os (hreilos e

olirigações estipulados no contracto, e tanto o empresaiio jtrimitivo como

os iierdeiros delle seriam e(|nii»ai;ulos em pi'ivilegios e liberdades, no

que locava ao objecto do arrendamento, aos natnraes do reino: não se

principiando a exi)loração no i)rimeiro de julho de 1470, ou deixando

de se seguir nas estações apropriadas, considerava-se rescindido o arren-

damento, mas ao rendeiro era permittido começar a exploração antes,

dando á coroa metade do ganho*.

Em carta de 27 de junho de 1314, dirigida a Lourenço Meendiz de Viila

Real, declara el-rei D. Diniz que viera á sua presença Mem Martins,

morador em Muça, e lhe dissera que, se fosse do agrado d'elle, rei, queria

lirar estanho em vieiros que encontrava em Jales, em Trasmires e em
Monte Negro, e pagaria ao monarcha o respectivo tributo; que elle, D. Diniz,

dava a auctorização pedida, ficando obrigado o requerente a satisfazer á

coroa o quinto, livre de despesas.

Era Lourenço Meendiz quem o soberano encarregava da cobrança do

tributo, o qual havia de ser pago na presença de um tabellião, e incumbia-

Ihe também informar sobre o resultado da exploração e como ella se fazia '^.

Muito depois, jà no meado do século xv, o bispo da Guarda, D. Luiz,

leve, por dois annos, licença do rei para mandar abrir no bispado quaesquer

minas de chumbo, e aproveitar-se delle sem pagar, durante esse tempo,

nenhum direito á coroa, á qual ficariam depois as minas e vieiros com
todas as bemfeitorias-'.

Mais tarde houve também pesquizas de chumbo na região de Coimbra,

Braz Eannes, oleiro, natural de Oleiros, representou a D. AlTenso v que no

bispado de Coimbra tinha sido aberta por mestre Pedro uma mina para

lirar chumbo, a qual abandonara por não o achar; que a mina era de

alcanfor (tdalcanfori»), e estando perdida e «acarvada», sem ninguém se

aproveitar delia, pedia ao rei que lh'a desse, porquanto o «alcofor» era

uma cousa que, a elle requerente, podia muito bem servir no seu officio

para com elle fazer «vidrado». Defere-lhe o monarcha, em quanto for sua

mercê, resalvando os direitos de terceiro'*.

Finalmente, por conclnirmos com as auctorizações relativas a deter-

minada espécie, um certo Ballhasar, bomb;irdeiro, leve licença em 14G6,

em quanto fosse mercê do rei, para tirar salitre em quaesquer togares do

1 Carta regia de 22 de dezembro de 1409, na Ctiaiiceii. de D. Aff. v, liv. xxxi,

foi. li 2.

2 Clianrell. de D. Diniz. liv. iii, foi. 87.

Em lol8 el-rei tinha feitorias de estanho em «Goees» c «Salavisa», de que era

então rendeiro um Huy Mmde.^, mercndor, morador no Fundão, termo (h; Covilhã.

Entre outras coiíias, queixava-.se o rendeiro de que muiias pes.-oas descobriam veias,

e depois não queriam trabalhar n'ellas por fazerem conla que já eram suas, nem
deixavam a ouiro.s trabulhar (Alvará de Li de fevereiro de 1518, nas Dissert. Cliron.,

IV, parte 1.*, p. 189. n.° 9;.

j Carta regia de 19 de novembro de 1451, na Cliancell. de D. Aff. v, liv. xxxvu,

foi. 51.

* Carla regia de U de setembro de 1472, ibid., liv. xxix, foi. 1G2.
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paiz, e haveria inteiramente para si todo o proveito, pagando á coroa os

direitos que Ilie pertencessem'.

As clausulas das amplas concessões, que não limitavam a exploração a

determinado metal, offerecem também variedade.

Em 1441 o infante D. João, tio do rei, teve licença por cinco annos
para mandar tirar oiro, prata, pedras preciosas e quaesquer metaes nas

mineiras jcjue, diz o diploma, são ou forem achadas na comarca dEntre
Tejo e Guadiana, e de tudo o que em ellas achar e tirar dará ao rei o

quinto em paz e em salvo, e o mais será para o infante 2.

Aquelle mesmo bispo da Guarda, que em 14G1 fora auctorizado a

explorar minas de ferro no território de Caria, obteve permissão em
1462 para, por si ou por outrem, buscar, abrir e lavrar quaesquer vieiros

de chumbo, prata, oiro, estanho, cobre ou outro metal, não só em Caria

como em lodo o reino, onde lhe aprouvesse e entendesse encontrai os.

As indemnizações pela exploração e serventia em terras pertencentes a

particulares, e o direito a transportes do minério para as /"erranas do bispo,

a fim de ahi o apurarem e lavarem, regulavam-se pela mesma forma que

se estabelecera na concessão de 1401. Como esta, a de 1462 não fala era

percentagem para o rei'\

Também D. Affonso v, em 1471, fez mercê a «Anrique nicolla», bre-

tão, e «arnam aluarez» (?), flamengo, vizinhos de Lisboa, que houvessem
livremente para si todo o proveito das minas de oiro, prata ou outros

metaes que descobrissem à sua custa em qualquer logar do reino e se-

nhorios d"elle, o isto por quatro annos contados da data da concessão,

findos os quaes caberia ao soberano parte na emj)resa peia forma que
tivesse por conveniente; porém se resolvesse dar de arrendamento a ex-

j)loração, ficava reservado aos primitivos concessionários o direito de se-

rem preferidos, tanto por tanto*.

O duque de Guimarães representou a D. AíTonso v que, sendo infor-

mado de que n'alguns logares dEntre Douro e Minho e de Traz-os-Mon-

tes se encontravam metaes, queria mandar abrir ahi minas para ver se

era possível lirar algum proveito. Requeria, portanto, ao soberano que lhe

fizesse mercê de todo o direito que a coroa tei'ia a haver n*este caso, e

bem assim das minas que se abrissem. Defere-lhe o monarcha, limitando

porém a concessão até vinte annos ^
Já nos fins do mesmo reinado, e a pedido do arcebisim de Toledo, foi

dada licença a mestre Pedro, afinadfir, então em Caslella, e ás pessoas

que viessem com ellc, ]»ara abrirem unia mina de metal que estava a

duas léguas do Porto, onde chamavam «uall lomguo», cerca de «olho do

1 Ibid., liv. XIV, foi. 52.

2 Carta regia de 9 de agosto de li4i, il)id., liv. 11, foi. 80 v." Regia então o
reino o infante D. Pedro, irmão do concessionário. Depoi.^^, no governo de D. Atf v,

as licenças atialoL-as, que se deram a grandes senhores, não estabelecem beneficio

directo para o Estado.
Na generalidade da concessão de 1441 parece estar compreliendida a Adiça,

mas o contrario se pôde lambem inferir dos diplomas especiacs, que citámos tra-

tando d'es-:a exploração.
3 Carta regia de 1462, sem data de dia e de mez, ibid., liv. 1, foi. 101.

4 Carta regia de 2 de agosto de 1471. ibid., liv. xxii, foi, 5 v.»

^ Carta regia de U de fevereiro de 1475, ibid., liv. xxx, foi. 103.
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coruo» (?), e lirar (fella qualquer melai que encoulrassem, pagando â

coroa o ilircilo e tributo que lhe pertencia haver '.

No reinado de D. João n as concessões que conhecemos, para exploração

de minas, são semjjre ou onerosas, ou i)or alguma forma limitadas; ver-

dade è também que aquelles que as obtiveram não pertenciam á primeira

classe social.

A carta regia de í28 de julho de 1483 auctorizou Pêro Vaz, escudeiro

da mui excellente senhora, prima do rei, a abrir qnaesquer minas de metal

nos termos das villas de Ponte de Lima e de Caminha. Nos primeiros três

ânuos receberia todos os lucros e i)assados elles o quinto, em sua vida'^.

Gonçalo Pereira, escudeiro do rei, morador cm Setúbal, teve licença

para, em alguns logares e terras (que, aliás, se não mencionam) do reino

e senhorios, fazer pesquizas de minas de oiro, prata, pedra hume e de
quaesquer metaes; com a declaração de que dos vieiros, que elle achasse

e não tivessem ainda sido descobertos por João Rodrigues Homem, conta-

dor que fora de Coimbra, haveria Gonçalo Pereira todo o proveito durante

um anno, contado do dia em que se verificasse o descobrimento, attestado

em certidão do contador da comarca ou de qualquer funccionario, sem
que d'esse lucro participasse el-rei ou outra pessoa.

Aos senhores das terras onde apparecessem os vieiros, e em geral a

quem a auctorização fosse apresentada, rogava e encommendava o sobera-

no que. sendo-lhes pedido auxilio pelo descobridor, lh'o prestassem com
muila diligencia por se tratar do serviço do rei e do bem do paiz^.

Ministram, porém, maior numero de particularidades os diplomas

das seguintes concessões.

Fernão Lopes da Imsoa, cavalleiro da casa do rei, propoz a D. Joãoii

que lhe desse para sempre, i)ara elle e todos seus herdeiros e successo-

res, a veia de chumbo que com seu trabalho, dinheiro e fazenda achasse

e apanhasse na terra do termo de Almendra, cerca do rio de Coa; que

por cinco annos primeiros elle não pagasse á coroa, por tal motivo, nenhum
foro nem outro direito, e acabado esse tempo, então, de todo o chumbo e

da prata que se com elle achasse, daria de foro, i)ara sempre, de dez

quintaes um, e do mais ou menos nesta proporção, e isto assim como o

metal sahisse fundido do forno.

O monarcha acceita a proposta com as seguintes condições. Cede ao pro-

ponente e a seus herdeiros as minas, que buscarem ou mandarem buscar

na terra do termo da villa de Almendra e em toda a comarca e terra de

rerlor, na distancia de dez léguas da villa; achando-se n'ellas chumbo, prata,

oiro ou qualquer outro metal, pagarão á coroa, passados os cinco primei-

ros annos, o dizimo de tudo o que aproveitarem; este foro, por fallecimento

de Fernão Lopes, passará a sen filho mais velho, legitimo, ou, não existindo,

á filha mais velha, legitima, e não havendo laes filhos nem filhas, trans-

millir-se-ha aos bastardos, i)ela mesma ordem, e se estes também falta-

rem, herdal-o-ha o parente mais chegado, de maneira que não saia da li-

nha direita do concessionário.

Para os trabalhos das minas deverá ser-lhes dada semi»re toda a gente

necessária, a quem [)agarão; e pnjcisando de terrenos, que estejam apro-

veitados de pão, vinho, azeite ou de quaesquer outros fruclos, ou care-

> Carla regia de 27 de Abril de i481, ibid., Jiv. xxví, foi. 77 v.»

2;ciiancf'll. de D. João it, liv. xxvi, lol. ;] v.°

3 Ibid., liv. IV, foi. í>U V.»
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cendo de caminhos, ribeiras ou levadas d"agua, poderão apropriar-se

d'essas coisas satisfazendo aos donos o prejuízo que receberem, devendo
a indemnização ser arbitrada por três homens bons da terra nos quaes

os concessionários e as outras partes se louvarem, sem que mais ne-

nhuma entidade intervenha n"estes casos.

Aproveitar-se-lião da lenha e madeira de que houverem mester, para
carvão ou para as obras das minas, exceptuadas as propriedades coutadas

pelos reis passados quando o coutamenlo esteja confirmado por elle,

D. João II.

A validade d'este contracto dependia de que o concessionário des-

cobrisse as minas dentro em três annos, contados da concessão K
Em carta de 30 de novembro de 1490 declara D. João n que, ha-

vendo respeito aos serviços de Lopo AíTonso, seu escudeiro, capitão da

Ilha Brava, lhe faz doação e mercê, em sua vida e na de outra pessoa

que elle nomear, de todas as minas de oiro, prata, cobre, esmeril, enxo-

fre e de quaesquer metaes que descobrir em Portugal e de que tomar
posse, resalvando a Adiça, que já é descoberta-; e isto durante dois annos
que hão de começar no dia do Natal de 1490, e acabar por outro tal dia

de 1492, com estas condições: 1.* que elle pagará o dizimo, em salvo,

de tudo o que houver das minas: 2/ por morte do concessionário, a

pessoa, que elle tiver nomeado para lhe succeder na concessão, dará á

coroa o quarto do rendimento, e se não tiver nomeado ninguém, as mi-

nas descobertas ficarão ao rei livremente, para d'ellas fazer mercê a quem
lhe aprouver: 3.* por esta mesma maneira as haverá a coi'oa por falleci-

mento da segunda pessoa: 4.* do dizimo ou do quarto serão abatidas to-

das as despesas e custas eíTectuadas: 5.* decorridos os dois annos, o

concessionário não poderá mais apropriar-se de qualquer mina que des-

cobrir, salvo se por novo diploma o soberano lhe fizer d'ella mercê:
6.* el-rei poderá dar, a quem quizer, as minas que fiquem a distancia de

Ires léguas de qualquer outra explorada por Lopo AíTonso: 7.* quando
as minas estejam em herdades de dominio particular, o concessionário

não começará a fazer ahi obra, por que possa causar prejuízo, sem pre-

viamente pagar ao proprietário a indemnização que tiver sido fixada por

quatro homens bons^.

Temos exposto o regimen a que encontramos sujeito em Portugal, nos

séculos XII a xv, o direito de occupação quanto aos vieiros de metaes; e

concluímos aqui o exame das espécies relativas a esse direito, sobre as

quaes os documentos nos deram alguma luz.

1 Carla regia de 7 de novembro de 1486, na Cliaiicell. de D. João ii, liv. xxi,

foi. 5 v.»

2 Ou a plirase (jne já é descoberta se deve entender fó com a exploração do
oiro na Adiça, ou mostra que de todas as explorações eíTectuadas só a da Adiça
estava dando resultado.

3 GLancell. de D, João ii, liv. xiii, foi 19 v."
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TITXTXiO II

CAPITULO II

Prescripçâo

SECÇÃO I

Prescripçiio om ero^^al

Direito municipal. Direito romano. Prescripçiio de um anno em relação a immoveis; oripfem pro-
vável. A ]irescripi,'ão segundo o Código Visigothico. A posse de um anno, nos Costumes.
Persistência, ainda que excepcional, do direito consuetodinario acerca da prescripçâo. Leis
geraes. Cortes de Lisboa de 1352 e d'Evora de 1391.

Eotre os monumentos liistoricos, que podem auxiliar o estudo do pri-

mitivo direito usado em Portugal depois de constituído em reino, têm,

sem duvida, um Jogar prominente as compilações dos costumes munici-

paes. Posto que reduzidas a escriplo, as mais remotas n'um período

adeanlado do século xiii, e as mais modernas no século xiv, e apesar de

que numas e n"outras se possa ver já algum influxo do direito romano,
ainda alii se encontram tradições jurídicas cuja maior antiguidade é altes-

tada por leis geraes do século xiii que, não raro, as períilliam como di-

reito consuetudinário de longamente usado; e n'alguns casos essas com-
pilações informam-nos da existência de praticas jiidicíaes, ou quanto ao

direito ou quanto ao processo, de que só ellas nos conservaram memoria.
Para o estudo, que nos agora occupa, os Costumes dos concelhos de

Cima-Coa e da Guarda oíTerecem interesse especial, porque evidente-

mente representam ainda tradições alheias do direito romano quando
regulam a doutrina da prescripçâo*.

1 Os concelhos de Cima-Coa, de que nos restam os Costumes, são os de Cas-

tello-Bom, Alfaiaics, Caslcilo-Hodrif^o e Castello-Mellior, incorporados no domínio
de Porlufíal nos lins do século xiu.

Os Costumes de Casiello-Botn, nos quacs predomina o Inlim bárbaro, princi-

piam pela caria dos foros e limites, que deu a este conceliio o rei de Leão A.

(Lcg. el Cons., i, p. 7í-)}, parecendo ser Affoiíso ix, e n'eále caso a concessão está

compreliendida no período de 1188-1230, até pelo que diz uma caria de Fernando ni

de que vamos falar. Esta carta, que não tem data de anno, aclia-se entre os Cos-

lume.s, e <'. (Je Fernando, rei de Ca.stella e de Leão, e portanto de Fernando nr, rei

de Lcào de.-de 1230 at(; 1232 em que falleceu. N'ella se altera o costume, compre-
licndido na colieryão, relaiivo ã appellaçjão (lara o rei (ibid., p. 787, cosi. pcnult.),

lacultarido-se o direito de levar esse recurso a muito maior distancia do que eslava

esliibelecido, porque, diz o monarclia, «loado a dios yo lie muclio de uecr ei iion

puedo andar laii a menudo por essa tierra como mio padre andaua». A carta manda
que a incluam nos foros do concelho (ibid., p. 787, no íim).

A data provável da reduição dVsies Costumes a escriplo pôde, portanto, ex-

tender-.se até li'62\ e o peiíuliimo costume da c()m[)ilarâo iudica-nos (|U(! ella 6

anterior à iruorporarão do concelbo no território porluf^nez: «Tola recua que
ueiiiere de poríugalu etc. (ibid., p. 7'.)0). A pauta de direitos ILscaes, que se encon-
tra, em Wnuuaiicni portufíueza, no íim do caderno^ ó que se deve attribuir já a

tempo:í posteriores á incorporação, e Herculano (ibid., p. 7i2) entende que a lin-

gua;;em é do século xiv e que a letira condiz com a mesma efioclia.

Nos Costumes d'Alf.iiates, em que prepondera ií,'ualmeiile o latim bárbaro,

faltam mais os indirios de que se deduza ler sido de AlToiíso ix que os mora-
dores receberam os foros. .N'este caderno não lia a carta da concessão; c que po.ssa
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Nos Costumes de Cima-Coa a posse do prédio daranle um anno, sem
iinpugaação e não deixando de o cultivar o possuidor, tornava nuUa a

querer indicar o monarcha a quem ella pertença, apenas se lé a seguinte phrase
incompleta: « ta (caria ?) ad honorem dei r. a.» (ibid., p. 791); mas um dos
costumes mostra, sem duvida, ser ainda do tempo em que o concelho fazia parte

do território de Leão: «Estos sum coptos de liomines qui debent ire ad rege usque
ad Zamora et u-:que ad thoro, deinde a deuante non uadant sint (sic, era vez de
si) noluerint» (ibid., p. 8i3, cost. 3). Em igual caso está o costume seguinte:

«Todo home que iudiccio touier ant el rey, et se alzare ai libro de leon» etc.

(ibid., p. 846, cost. 1).

Pode porém aflirmar-se que a reducção d'e3tes Costumes a escripto é anterior

a 1261, porque, segundo notou Herculano (ibid., p. 742), no verso da ultima folha

do códice, que os contém, lançaram-se varias ementas de pleitos intentados perante

os ma^iistrados municipat^s, e uma das ementas tem a data d'aquelle anno.
Os Costumes de Castello-Rodrigo e os de Castello-Melhor estão escriptos em

vulgar; n'aquelles predomina o dialecto portuguez, ii'estes o ca-ílelhano, mas ambos
03 códices se devem repuiar versões dos primitivos, que, como os de Gastello-Bom
e Aiiaiates, seriam escriptos em 1 itim bárbaro (Herculano, log. cil.).

Em setembro de 1209 D. AfTonso, rei de Leão e da Galliza, deu e outorgou
ao concelho de Castello-Rodrigo o melhor foro, que este concelho escolhesse em
todo d remo (ibid., p. 896, no fim); em fevereiro do mesmo anno tinha feilo idên-

tica concessão ao concelho de Castello-Melhor. Esta, portanto, precedeu aquella

em alguns mezes.

-Em ambos os cadernos se inseriu um costume relativo á appellação para o

rei (ibid., p. 87o, cost. 40, p. 920, cost. 4), igual ao que dissemos achar-se na com-
pilação de Castello-Bom (ibid., p. 787, cost. penult.), mas em ambos falta a alte-

ração introduzida a esse respeito por Fernando m nos Costumes de Caslello-Bom
(ibid., p. 787, no fim). Esta circumstancia poderá ser indicio de maior antiguidade
na primitiva reducção a escripto dos foros de Castello-Rodrigo e de Castello-Me-

lhor.

Que, pelo menos, uma parte dos foros d'estes dois concelhos se escreveu
quando nem um nem outro pertencia ainda a Portugal, vé-se, quanto o Castello-

Rodrigo, do costume 66 de p. 89o, e, quamo a Ca-itello-Melhor, do costume 8 de

p. 938 (ibid.), os quaes, referindo-se ao caso de enviar o concelho algum recado ao
rei, mencionam a esse propósito differentes terras, mas não citam nenhuma que
seja de Ponugal.

Acha-se, porém, nos Costumes d'esses quatro concelhos uma disposição, rela-

tiva aos elleiíos da entrega do signal nos actos de venda (ibid., p, 760, 805, 874,

919), que reproduz, como veremos opporlunamenle, a doutrina do direito de Jus-

tiniano. Ou o iniluxo d'este direito actuou nos concelhos leonezes muito mais
cedo do quf' nos de Portugal, o que nos parece assaz duvidoso, ou devemos jul-

gar que aquella disnosição, e talvez outras, seriara inseridas nos cadernos quando

Já de ha muito os Costumes estavam escriptos.

Nos Costumes da Guarda ha um cuja relucção a escripto poderá pertencer
ao reinado de Sanclio i: «se non for olTeriçon ou serviço dei rey don Sancho ou
de sa molher ou de seus filhos» (Lcg. et Cons., ii, p. 7, cost. 5; Inéd. de Hisl. Port.,

V, p. 414, cost. o); mas o facto não é tão certo como parece á primeira vista e

entendeu Herculano (HisL de Port.. iv, p. 179, nota 2), e nós lambem inculcámos
(tomo I, p. 3o). Esse costume é evidentemente tirado de um de Salamanca em que
se lé: «si non fuere otlertion ó servicio de Kei ó de su mugier de Rei ó de sus
tijos» («Fuero de Salamanca», publicado em 1870 por Sanchez íluano, p. lo, n.° 36).

Trata-.-e por tanto de uma excepção que se exiende, em geral, ao rei e a sua
mulner e filhos; mas não se segue forçosamente que na occasiào, era que se es-

creveu o costume, o soberano tivesse mulher e lilhos. O que porém o costume da
Guarda nos attesta é que n'essa occasiào reinava um Sancho, que pôde ser o pri-

meiro, ll8o-12II, ou o segundo, 122 {-124o. A propósito do Fuero de Salamanca
observaremos, de passagem, que o «Ensayo para un estudii) hisiorico-critico>» d'e«se

Fuf-ro por Máximo Pena Maiiiecon, Salamanca, 1904, é demasiadamente resumido
para que o pos-amos utilizar.

Sobre a epocha provável a que remontam os Costumes dos concelhos porlu-

guezes, já dissemos no tomo i, p. 3o, referindo-nos ás compilações que sabíamos
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acção para o reivindicar, e portanto não conslitnia simplesmente possCj

constituía direito de propriedade*. Nos Costumes da Guarda a posse

annual do prédio surtia o mesmo eíTeito, resalvando-so expressamente o

caso de ter sido recebido em usufructo*.

A regra admittia varias excepções. A prescripção não corria: em rela-

ção aos limites das terras, em que se devia conservar igualdade^; contra

existirem impressas. Accrescoiitarcinos que em 18G8 se deram também á estampa,
110 primeiro, e por ora único, fasciculo (impresso mas não publicado) do vol. ii

dos Port. Mon. Hist., Legos et Consueluilinos, além dos que já estavam publicados
110 IV e V vol. dos Ined. de Hist. Port.: os Costumes de Santarém, comnmnicados
a OrioUa («aquelles en que nos podemos acordar» diz-llic o concelho de Santarém)
em carta d'esse conceliio dalaila ile 2i de janeiro de 12!)t (Lcg. et Cons., n, p.
36 e 44); Oriolla recebeu do rei o foral de Santarém em 1282 (Chancell. de
D. Diniz, liv. I, lol. 01 v."): os Costumes de Santarém conimunicados a Villa Nova
d'Alvilo, que recebeu foral, em 1280, do ministro e frades da ordem da Trindade,
no qual entre diversas disposições se llie dá o foro de Santarém (Torre do Tombo,
Maço 10 de foraes antigos, n." o); este foral foi conlirmado por el-rei D. Diniz em
1289 (Ctianceli. de D. Diniz, liv. i, foi. 260, v.-, col. 2.°): os Costumes de Terena,
communicados d'Evora, qui; concluem inserindo umas posturas feitas pelo concelho
d'Evora em 9 de maio de 1280 (Leg. et Cons., n, p. 85); o foral de Terena, typo
d'Avila, foi dado por um particular em 1262 (I^eg. et Cons., i, p. 698): liiialmenle

os Costumes das Alcáçovas, communicados d'Evora cm carta de 15 de fevereiro de
1299 (Leg. et Cons., ir, p. 87); o concelho recebera foral, typo d'Avila, em 1258, do
bispo e cabido d'Evora (Leg. et Cons., i, p. 689).

Franklin, «índice dos foraes», p. 62, accusa outro foral das Alcáçovas, dado
em 128:1 por el-rei D. Diniz, mas lia ii'islo engano; foi apenas carta de aforamento
aos colonos do reguengo das Alcáçovas sob certas clausulas, e uma é que tenham
o mesmo foro que os dos reguengos de Beja e de Lisboa (Chancell. de D. Diniz,

liv. I, foi. 66, col. 2.').

Em resumo. Costumes de grémios municipaes, que se saiba, existem os se-

guintes.

De concelhos que receberam o foral de Salamanca, restam os da Guarda; mas
os dos quatro concelhos de Cima-Coa, que íicam referidos, ollerecem muito seme-
lhança com os fueros de Salamanca.

D'aquelles cujo foral foi o de Santarém, conheccm-se: os do concelho d'este

nome, escriptos n'um livro mandado fazer pelo concelho de Borba e que tem a
data de 1347, era de 1385 (Ined. de Hist. Port., iv, p. 578, nota); Borba recebeu do
rei, em 1302, o foral d'Eslrenioz (Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 20), que era

o de Santarém (Leges et Consuel., i, p. 679): os de Beja, os d'Oriolla e os de
Villa iNova d'Alvilo.

Em relação aos constituídos com o foral d'Evora, existem os de Gravão (e

n'elles esião incluídos os d'Alcacer (; de Montemor o Novo), Terena e Alcáçovas.

De typo indeterminado: Torres Novas e S. Martinho de Mouros.
Acerca d'essa3 fontes do iios.so antigo direito municipal trata Herculano tam-

bém no prefacio á publicação das leis geraes, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons.,

I, p. 145 a 157.

' «Totus homo cui demandaren lieredilalem et polueril firmare quod super
annura tenet eam cum labore cum quo perlinet ea habeat eam omnino. Et si aliler

dixeril—ante anuo demandaui islam hereditatem— lirme lo quod ante de anuo deman-
dauit illam et respondeat illi pro ca» (Cost. de Castello-Bom, nos Port. Mon. Hist.,

Leg. et Cons., i, p. 754, cost. 4). Semelhantemente em Alfaiates, Castello-Rodrigo

e Caslello-Melhor (ibid., p. 799, cost. 4, 871, costume 6, 916, cosi. 5).

2 «Todo oinen que algua herdade en seu de iuro i ano fsic) e non lha deman-
daren depoys non responda se non for dapreslemo» (Ined. de Hist. Port., v, p.

412, cost. 7'; Leg. et Cons., ii. p. 6, cost. ').

3 Las terras que iiermanas debenl esse midan las et equent illas pro ut de-

bent esse et non se paren trás nnno (Cost. de Í^astello-Bom, ibid., p, 754, cost. 2,

e p. 756, cost. 3; Alfaiates, «02, cost. 3; Caslídlo-Hodrigo, 871, cost. II; Caslello-

Melhor, 916, cost. 9). h)sle preceito é, em parU;, para nós obscuro. Beferir-se-ha ás

parlillia.s entre colierdeiros? Será reminisi;encia da excepção finiwn regundorum, es-

labelecida, como veremos logo, na Lex liomunaf
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herança de parentes'; a respeito do prédio de mais de um dono, e que

se conservava indiviso, a favor de algum dos comproprietários contra os

outros^; contra o orphão, menor de quinze annos, nem contra o ca-

ptivo^, mas em relação a este corria desde a sabida do captiveiro*; final-

mente, e segundo parece, qiuem tinha os bens de parentes orphãos não
podia, a respeito d'esses bens, aproveitar-se do lapso do anno^

No direito romano, anterior a Justiniano, da posse, reunida a outras

condições, resultava a usucapião, se, tratando-se de coisas moveis, a

posse durava um anno, e em relação ás immoveis se durava dois^. Sen-

do, porém, restricta a usucapião a quem gosava áo jus civiíatis, e appli-

cavel, quanto aos immoveis, somente no solo itálico, foi por uma institui-

ção pretoriana (a prescripção de longo tempo) que, desde epocha que se

não pôde fixar, o possuidor de boa fé, a quem por alguma circumstancia

não aproveitava a usucapião, teve meio de se oppor a qualquer acção,

derivada de um jus in re, intentada contra a sua posse, se esta era de
dez annos entre presentes, e de vinte entre ausentes. Em 424 o impera-

dor Theodosio ii generalizou a doutrina da prescripção, estabelecendo que
as acções, que eram perpetuas até então, ficavam sujeitas à prescripção

de trinta annos, exceptuando expressamente a acção finium regundoimm,

e indirectamente a hypothecaria contra o próprio devedor'.

Que se refiram a direitos reaes (jus in re), legislando sobre a pres-

cripção, são duas as constituições que do Código Theodosiano passaram
para o Breviário. A primeira é a de Theodosio n, de 424, a que acabá-

mos de nos referir^. Pela segunda, anno de 421, a prescripção de cinco

annos aproveitava ao possuidor de bens fiscaes contra aquelle que os re-

queria ao imperador como vagos ^.

Das Novellas, incorporadas no Breviário, são também duas as que
tratam da prescripção como a estamos considerando. Pertencem ambas a

Valentiniano ni, e por ellas, em 449 e 452, suscitou o cumprimento da
lei de 424, que encontrara duvidas na sua applicação. O imperador con-

demna a interpretação restricta, que lhe tinham dado alguns com o fun-

damento de que as disposições especiaes revogam-se por outras também
especiaes '^.

i Castello-Bom, ibid., p. 754. cost. 2; Guarda, nos Ined. de Hist, Port., v, p.

408, cost. 3, nas Leg. et Cons., ii, p. 4, cost. 8.

2 «Et heredat de quadriela que non fuit partida non se pare trás ano ad ipsos

de sua quadriela'> (Castello-Bom, ibid., p. 754, cost. 2).

3 Casteilo-Hom, log. cit.; Alfaiates, p. 799, cost. 2.

4 Alfaiates, log. cit.

5 Castello-Bom, p. 7o4, cost. 8; Alfaiates, p. 800, cost. 1; Castello-Rodrigo, p.

868, cost. 18; Castello melhor, p. 914, cost. 6.

6 Gaius, Comment. ii, § 42 (ed. de Dubois, 1881, p. 139); Ulpianus, PVagmenta,
XIX, 8. Comquanto a usucapião pro herede se verificasse, lambem a respeito dos
immoveis, pelo lapso de um anno (Gaius, ibid., § 53 e 54), a historia d'essa ins-

tituição mostra evidentemente que não se pode liliar n'ella a regra geral da prescri-

pção dos immoveis pela posse de um anno. Veja-se Savigny, «Traité de la posses-
sion», traducção de Beving, p. 72 e 74; Accarias, «Prúcis de droit romain», i, 4.*

ed., p. 611 a 615.

' Savigny, «Traité de droit romain», trad. franc, 2.' ed., v, p. 279 a 282; Accarias,

«Précis de díoit rom.», i, 4." ed., p. 617 e 618, n.» 2io, ii, 3.» ed., p. 1291, n.» 927.
8 Cod. The. d., iv, 14, 1; Breviário, iv, 12, 1.

9 Cod. 1 licod., IV, 15, 1 ; Breviário, iv, 13, i.

10 Nov. Valent. ni, na edição geraJ de Haenel, tit. 26 e 34, na de Meyer 27 e

35; no Breviário, tit. 8 e 12.

Na constituição de 449 lé-se: «Praecipimus igitur propter quorundara pravas
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Além da prescripçao tricenaria, a prescriprão ile longo tempo acha-se

também expressamenlo ailmiltitla no Breviário. Nas sentenças do jiiriscon-

siillo Paulo, incorporadas na compilação de Alarico, eslá comprehendida

essa prescripçao, a propósito da qual a Jnlerprelatio deline o que seja

justo titulo'. Mas da existência da usucapião já nili se não acha prova; e

lude persuade que era na pratica uma instituição obliterada. Conser-

vou-se ainda a rubrica De mucapione a um dos litulos das sentenças de

Paulo-, todavia ahi mesmo e só alii, onde se diz bem j touco a que seja

applicavel a rubrica, é que se encontra expressamente estabelecida e de-

finida a prescripçao de longo tempo.

Ao lapso de dois annos, que se exigia na usucapião dos immoveis, ha

referencia tão somente quando Paulo fala das servidões prediaes, que se

perdem pelo desuso^, e quando trata do usufructo dizendo que este se

extingue, quanto ao solo, pelo não uso de dois annos, e quanto ao mo-
vei, de um anuo*.

A usucapião era já um facto de tal maneira apagado, eslava tão con-

fundida na prescripçao, que a Inlerprelalio, commentando a lei de 424 e

referindo-se ás acções que prescreviam em menos de trinta annos, men-
ciona o lapso de vinte annos, de dez, de cinco, de um oet his similia»,

mas o de dois annos não o designa expressamente^; e quando commenla
a sentença de Paulo relativa ás servidões, na qual se estabelece também
o principio de que a usucapião não pôde recahir n'aquellas coisas que se

perdem pelo não uso, não diz nem uma palavra a respeito da usucapião,

da qual, aliás, nem a Inlerprelalio nem o texto da Lex Romana não tra-

iam em algum outro logar".

inlerpretationes, quibus sanclio mcmorata non suíTicit, dum minutias iuris et ca-

pliosa verl)a sectantur, ut, quão sppcialiler iussa sunt, spocialiter abrogantur, quuin
generaliialis desifiiiatio uuiversa consuinat, nec aliquid esse possit exceptuiii, quoil

non per illud venerabile conslitutum boe peremptório vocábulo concludalur».
1 "Senlentia (3). Lonjil auleni ((íniporis praescriptio inter praesentes continuo

decennii spalio, inter absenies viceimii comprolienditur. Interpretatione non egel».

«Sententia (4). Viginti (Husciíke, «Jurisprudentiae anteiustinianae quae supcr-

sunt», começa esta sentença por Decem uel Miqinti) annorum praescriptio etiam

adversus rempublicam prodest ei,qui iustum initium possessionis liabuit, nec nifdio

tempore interp^llatus est. Actio lamen, quanli eius iiilerest, adversus eos nipu;
biicae datur, qui ea negotia dfIVndere neglexerunt. Interpretatio utriusque. Vi^inli

annorum non requi.siiam possessionem, si tameii iustum possidendi initium inler-

cessisse probaiur, possessor! piodesse certum est. Justum autem initium est emtio-

nis, liereditatis, donaiionis, le^ali, fidciroinmissi e! reierarum rerum siinilium,

quae per legitimas scriplurus alque contraelus ad uniuscuiusque dominium Irans-

ire noscuntur. Huius autciu rei praescriptio iiUer praesentes diceiínii est, inter

absenies vero vicenoii coinputaturo (Lex Rom. Visigotli., Pauli sent., v, 2, 3 e 4j.

^ V, 2.

3 I, 17.
'' in, 9, li. A respeito d'esla sentença dcciara-se que não precisa de interpre-

tação.
^ Lex Rom. Visigolli., Cod. Tlieod , iv, lá, I.

^ Pauli sent., i, 17, 1.

Nos «Costrumbres de Torlosa», redigidos e promulgados no século xm, dis-

lingup-.se entre usucapião e prescripçao (Oliver «Ilist. dei dereclio en Catalufia,

Mallorca v Valeneia», ii, n. 4.';7 a 4;i!)); mas a douliina não nos parece que seja,

como entendeu Oliver, a do ilireito romano anterior a Justiniano, porque no Código

de Tortosa applica-se o Icrmo u<ucapião ao modo de adquirir as coisas moveis

pela posse de ires anno?, que é o mesmo lapso d(! tempo eslabelecido pela re-

forma de Justiniano, e encontra-se uma só prescripçao, a de trinia annos, o que

iiâo 8e pôde ailribuir nem ao direito romano anterior a Justiniano, nem ao d'este

legislador.
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Quer se attribua aos compiladores do Código de Alarico a interpreta-

ção ou commentario do texto, quer se entenda, segundo a opinião hoje'

predominante, que esse trabalho é anterior á redacção do Código e não
lhes pertence', o que se não pôde contestar á Interpretatio é auctoridade

sufficiente para nos esclarecer sobre o desuso, em que diversas doutrinas

do antigo direito romano haviam cabido já, quando menos, no principio

do século M e nas regiões do Occidente onde dominaram os Visigodos;

e em tal caso estava a usucapião. Mas a respeito d"esta bem se pôde crer

que o desuso fosse mais geral, e que Justiniano, fundindo as duas insti-

tuições, a usucapião e a prescripção de longo tempo, n"uma só, não fi-

zesse, portanto, mais do que reconhecer como direito um facto a que a

pratica já havia dado os foros de lei 2.

Não se descobrindo, pois, no direito pelo qual, desde a compilação de
Alarico, 506, se devia reger a população de origem romana, sujeita aos

Visigodos, a existência da usucapião dos immoveis segundo a doutrina

romana, e apparecendo, séculos depois, em regiões onde existiu essa su-

jeição, uma fórmula que pelo lapso de um anno dava á posse do prédio o

eííeilo da propriedade, quando, de mais, pela legislação romana esse lapso

de tempo nunca produzia tal effeito, é indubitavelmente a um costume ou
direito que não é o que consta do Breviário, que se ha de ir buscar a

origem daquella íórmula^.

Por mais de uma razão não é no direito mussulmano que a podemos
filiar. Segundo este, o lapso de um anno não dá ao possuidor a proprie-

dade senão de objectos de vestuário; em relação a outros moveis e a al-

guns semoventes a prescripção é de dois annos ou mais; e em relação a

escravos e bens de raiz contam-se diversos prazos, mas sempre maiores
do que quaesquer d"esses^.

1 Tardif «Hist. des sources du droit français. Origines romaines», p. 85 a 88 e

p. 134; Krueger «Hist. des sources du droit romain», trad. de Brissaud, p. 416 a
421.

2 Cod. Just., vir, 31 (anno 531); Instit. Just., n, 6 pr.; Accarias, «Précis de droit

rom.j), I, 4.' ed., n." 246!

3 Referi iido-se ao texlo de Gaius (11, 42), em que se attribue á lei das xii Ta-
boas a desi-rnação do lapso de um anno para a usucapião dos moveis, e de dois
para o dos immoveis, ob.<orva Esmeiu: «li n'est pas impossible que la coulume
primitive eút coriim uii délai uniforme d'une année pour Tusucapion de lous les

objecls: cela serail d'accord avcc la coutumc germanique» (Nouv. Hev. Hist. de
droit français et étraiiger, mai-juin 1885, p. 267, note 2). Ainda admittindo a plau-
sibilidade da conjeclura, o facto dar-se-hia n'um período Ião remoto, seguindo-se-
llie durante séculos um facto differente, que nenhuma induencia podia ter na
epoclia de que tratamos no texto.

4 «Pn-cis de jurispr. musulm.«, trad. par Pcrron, v, p. 335 a 341; «La Tohfat
d'Ebn Acem», trad. par Houdas et Martel, p. 665 a 673.

No prefacio á publicação do direito consuetudinário municipal já advertiu
Herculano que a superioridade da civilização dos Árabes, iníluindo em lodos os factos

sociaes, não podia deixar de produzir elleito nas relações jurídicas (Port. Mon.
Hist., Leg. et Cons., i, p. 740). Parecem-nos porém exaggeradas a importância e a

eflicacia, altribuidas a es.sa iniluencía pelo cailiedratíco Hafuel de Urcni no «Su-
mario de las lecciones de Historia Crítica de la literatura jurídica espaíiola», Ma-
drid, 1897-98, p. 281 e 314 e segs.

Não se pode negar que o direito mussulmano exerceu algum influxo nas ins-

tituições judiciacs da Península; o livro «Origenes dei Justicia de Aragon», por
[). Julian Uibera, lH97,é uma demonstração cabal d'esse iniluxo. Todavia, em relação
ao nosso paiz, o direito geral e o consuetudinário local, e era n'esle que princi-

palmente deviam ter actuado as tradições mussulmanas, só muito excepcionalmente
apresentam regras juridicas que, ollerecendo paridade com as do direito árabe,
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Além d'isto. o uso, na idade media, de adquirir n'alguns casos a pro-

priedade dos immoveis pela posse contíuua de um auno apparece não só

na Península, mas em paizes a que nunca chegou a dominação dos Árabes,

o que não só exclue a origem nuissulmana, mas persuade que áquem e

além dos Pyreneus esse fado jurídico teve uma origem conunum. A maio-

ria dos escriptoros aUril)uem-na aos costumes germânicos, e cremos que

não poderá ser outra: mas, entre esses mesmos escriptores, alguns en-

tendem que em relação á opocha dos Francos os textos invocados, sobre

a existência da jirescripção annual a favor dos íunuoveis, se referem a

casos especiaes e não estabelecem uma regra geral'.

Posteriormente áquella epoclia os exemplos abundam em França 2; e a

observância a tal respeito do mesmo costume, entre os Francezes e ou-

tros povos de regiões de fora da Península, deixou vestígios em Portugal

nas colónias extrangeiras que na segunda metade do século xn se estabe-

leceram aqui, e das quaes já falámos n'outro logar'\

Jourdan, um dos capitães dos cruzados que auxiliaram D. Affonso i

na tomada de Lisboa em 1147, deu foral a Lourinhã, em anno que se

ignora, com annuencia do referido rei; e foi confirmado por D. Affonso n

em 1218. N"esse foral estatue-se que o vizinho do concelho e n"elle mo-

rador, vendo cultivar as suas terras, habitar as suas casas, plantar e ca-

var as suas vinhas, e não se oppondo durante anno e dia, perde o direito

que tiver sobre esses bens, salvo se for de menor idade ^.

não se possam com plausibilidade attribuir lambem a diversa origem. Vel-o-hemos

no decurso d'este trabalho.
I Glasson, «Hist. du droit et des institui, de la France», vn, p. 272 a 278, e

p. 348.

Acerca da prescripção o direito romano não deixou de exercer alpuma influen-

cia lanto no direilo dos Francos, como também nas leis dos Lombardos, as quaes,

se<íunilo o testemunho de Savif^ny («Ilist. du droit rouiain au moyen age», traJ.

fran., u, p. 130, ^ 76), foram, enire quasi todas as lois germânicas, as que per-

sistiram por mais tempo. Ahi já se encontram estabeleci los, para certos caso.s,

diversos lapsos Je tempo ciijo decurso ou invalida qualquer acção contra o pos-

suidor, ou dá a este uma segurança especial. QuaiUo aos Francos, no decreto de

Childeberlo n, anno de 596, cap. 3, vé-se a prescripção de dez aimos e de vinte,

e para Iodas as causas a de trinta (Borelius, «Capitularia», i, pag. 15). N'urna

constituição de Clilotario ii, 584-628, cap. 13, a prescripção de Irinta annos apro-

veita á igreja, aos clérigos e á população de origem romana, mas o legislador,

como já observou Boretius, afastando-se n'esse ponto da doutrina do Breviário de

Alarico a respeito da tricenaria, exige que a posse tenha começado por justo ti-

tulo (ibid., p. 19).

Quanto aos Lombardos, na compilação de Rotliaris, 643, a posse de cinco

annos, em relação ás coisas compradas e cm geral a moveis e immoveis, produ-

zia certos direitos excepcionaes a favor do po.ssuidor (Mon. Gcrm. Hist., Leges, iv,

p. 56, lei 2á7 e 22S); nas leis de Grimoaldo, 668, lia Ires em que se applica a

determiniidas livpoilie.ses, e uma dVllas é a po.sse de prédios ou de servos, a pres-

cripção de trinta aimos (ibid., p. 92 e 93, leis 1, 2 e 4); em igual caso está uma
lei de Luitprand, 72i, que se refere à de Grimonldo sobre a posse de trinta annos

(ibid., p. 128, lei 54). Outra lei de I^uiiprand, 726, estabelece a pre.scripção de

sessenta annos a respeito de coisas regalengas (ibid., p. 138, lei 78). Mas n'uma
compilação mais moderna das leis dos Lombardos, Liber legis longobardonim pa-

/»>ní«i. j)resuripondo-se o caso de ter sido vendida a mesma coisa a duas pes-

soas dilTerenles, eslabelece-se a prescripção de um armo contra o primeiro com-
prador, se, vivendo na mesma terra, deixou de reclamar durante esse prazo (ibid.

p. 544, lei 31).
'^ Klimrdlh, «Travaux sur rbist. du droit français», ii, p. 354 e segs.

3 Tomo II, p. 146.
4 «Vicinus no-^ler qui in nostra villa liabitauerit et uiderit laborare beredila-

163 suas, cl babitare suas domos, plautarc suas uineas et lodere et noii coulradi-
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Villa Verde foi doada por D. Âffonso i em 1 160 a Allardo e aos outros

francos. Em 1218 D. Affonso ii confirmou o foral que os moradores do
concelho tinham recebido de Allardo ^

N'esse documento acha-se disposição substancialmenle idêntica á que
acabámos de ver na Lourinhã 2.

Em 1200 D. Sancho i fez doação de Villa Franca (Azambuja) a Rao-
lino e a todos os Flamengos que habitavam n"esse logar^. Sobre o ponto

de que tratamos, o foral, que o concelho recebeu em 1272 do alcaide,

senhor da terra (se existiu outro foral antes d"este, não deixou vestígio),

e que de certo havia de reflectir ainda usos o costumes dos primitivos

povoadores, como já observámos^, póde-se dizer que é a iraducção do
foral de Villa Verde ^

No Código geral dos Visigodos a prescripção corre ou por trinta annos

ou por cincoenta; não se menciona nenhuma outra '^. A longa possessio, a

que allude a lei 4, 1, v, relativa a bens da Igreja, é evidentemente a

mesma longínqua possessio da lei 5, 2, x, onde está bem claro que se trata

da prescripção de trinta annos; mas a este ponto voltaremos quando es-

tudarmos a prescripção da i)ropriedade ecclesiastica.

Do facto de se haver omitlido inteiramente na Lei dos Visigodos,

commum às duas raças, a prescripção de longo tempo, dever-se-ha con-

cluir não ter ella existido, por effeito das tradições da Lex Romana^ nas

monarchias neo-gothicas ou entre os christãos que, apesar de sujeitos aos

sarracenos, se regiam na Península pelas suas leis privativas? Os do-

cumentos de Portugal não mostram o reapparecimento da prescripção de
longo tempo no periodo da reconquista; todavia um documento de 897,
relativo ás Astúrias, pôde offerecer duvida, porque reconhecendo a pres-

cripção Iricenaria, refere-se lambem á longa possessio. A nós parece-nos

que os termos longa possessio se usam ahi no mesmo sentido em que já

vimos que os empregava o Código Visigothico'.

Quasi todos os Costumes de Portugal falam da posse de um anno, mas
os dos concelhos de Cima-Coa são os únicos de que se pôde tirar alguma
noção menos incompleta sobre os requisitos que, além do lapso do tempo
e em relação ás coisas por elle prescriptiveis, se exigiam para que a

posse se convertesse em propriedade; reduzem-se elles a que o possuidor

devia ter-se aproveitado do prédio e suas pertenças durante o anno lodo^,

xerit usque ad aiinuiii et cíiem, peidat accionem quaiii habuorit super illas, nisi

sit paruulup» (Pot. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, p. 449, para o lim).

1 Herculano, Hist. de Porl., iv, p. 448 e 449; Lcges et Cons., i, p. 576.
2 «Si aliquis ex quo habuerit roboram et uiderit liereditatem suam laborare

alteri, et tacuerit per i annuni et i diem non ualeat amplius querere eani» (Leg.

et Cons., ibid.).

3 Herculano, Hist. de Port., 11, p. 94, nota, c iv, p. 449 e 4o6.
4 Tomo II, p. 147.

5 «E poemos e outorgamos que se alguém ouuer rreuora e uir sa herdade
lauorar ou possuir a outrem e sse callar per liuum anno e buum diia se a dopoy
quiser demandar, noni lhe uallia ssa demanda» (Leg. et Cons., i, p. 726 in fine).

o X, i, 1, 2, 3 o 7 (6).
" Carla de coníirmação e doação a favor da igreja de Lugo, por D. AtTonso iii:

«Hec omnia, quae in lestainento iioc adnolari jussiinus, nec tricenale tempus im-
pediat jus Lucensis Scdi.*, nec longa possessio Júris aliorum ei obvjct ad luluruni
secuiiduni bane nostram (fartam, pieceptionem, et serenitsiniam jussionem llegiam»
(Espana Sagrada, xl, Ap. 19, p. 391).

^ «quod super annum tenet eam (hereditatemj rum labore cum quo nerlinel

ea« ou, «cum quo perlinct ad eani", como se expressam os Costumes tle Alfaiates.
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e a que o lapso do tempo não houvesse sido inlerrompulo por via de re-

rlamação judicial'.

Nos concelhos povoados por colónias extrangoiras vimos que a pres-

rripção não só não corria contra o moiior, ni;is piesuppunha o facto de

existir no concelho o dono do prédio. A primeira clausula acliamol-a tam-

bém estabelecida em Caslello-Bom e Alfaiates, e a segunda tem certa ana-

logia com o direito que notámos n'esses dois concelhos quando o dono

dos bens vivia em capliveiro; mas observámos igualmente cm Alfaiates

que o anno se contava desde que o dono alcançava a liberdade; e porque

desta circumstancia não se seguia forçosamente (|ue elle viesse logo ao

concelho, pôde parecer que a estada do dono do prédio não era ahi, como
aliás se usava nas colónias extrangeiras^ uma condição essencial da pres-

cripção. Todavia é a proposição contraria que julgamos verdadeira. O
Fuero Real, compilação de 1254 ou ISrio que não só tem manifesta im-

portância i)ara o estudo do antigo direilo nos municípios de Castella-, e

a esse reino pertenciam então Castello-Bom e Alfaiates, mas é subsidio

de apreço para igual estudo em relação ao nosso paiz, quer que a pres-

cripção valha ao demandado se elle provar que durante anno e dia teve

o prédio «en paz e en su faz, ò entrando e saliendo el demandador en la

3
villa

Quanto á prescripção dos bens moveis os Costumes, que citámos, não

se referem a ella, acaso porque a posse legitimava logo a acquisição,

comtanto que, sendo esta contestada, o possuidor mostrasse que os bens

não eram roubados ou i>erdidos. Um costume dos concelhos de Cima-Coa,

declarando o processo da reivindicação de bens moveis, parece confirmar

que o direito ahi era aquelle, mas não diz quando prescrevia a acção '•.

Nos cadernos do direito municipal d"esses concelhos não se encontra,

acerca do lapso do tempo que converte a posse em propriedade, qual-

quer outro preceito diíTerente do que apontámos. O mesmo não succede

nos Costumes da Guarda. Nestes observa-se já alguma evolução a tal

respeito, porque em hypothese igual áquella em que se mostra estabele-

cida a prescripção de um anno, apparece depois a regra de que a pres-

cripção é de três annos; e como se trata de bens de raiz, vê-se que não

fora ainda a prescripção do direito de Justiniano a que se linha ahi intro-

duzido ^

< «Et si alitcr di.xerit—ante aiiiio tlcrnandaui isliiiii lieredilalcm».

2 Marina, «Ensayo , i." ed., % 301 o 302.

•' Fuero Real, ii, 11. 1.

4 Suppondo a liypollicse de não poder o possuidor apresentar, dentro de nove

dia.s, a pessoa que lhe vendeu ou deu o objetlo reclamado, c só com essa apre-

sentação Itie era admissível defender a posse, o costume, tanto quanto permitte a

sua otjsfuridaíU;, parece determinar que o reu jure não ?ó tal impossiljilidademas

também que comprou ou llie deram a (•f)isa demandada, e isto provavelmente para

não incorrer na pena de lurto, devíiiido então entref^al-a ao demandante, o qual

ge obritiará, com íiador, a que não disporá d'ella alé meio anno. Em C.aslello-hom

e semellianlemente em Alfayates o costume coneluc a.ssim: «Et si dixeril— non

possum tiaberc qui milii deílit aut uendidit— iure quod eum compnrauit aul sibi

dederunl el non po.=sil illum liatx-re et dedet illuin ad ilkí qui demandat. El ille

qui demandai dei íiador quod leneal iilud maniíesinm nsque ad médium annum»
(Lcp. el Cons., i, p. 7G8, cost. 3, p. 815. cosi. penulti Em Casiello-Hodrifío e Cas-

tello-.Meltior apenas com insiííiiilicanies diflerf ncas: «E si dixere— non posso auer

quen mo deu ou quen mo uendio— (; iure que o conprò ou que lio deran e non

lo pode auer e dA lo aaqucl que demanda. E el que demanda (h) fiador que o

tefia manifesto fa-ta médio anno» íibid., p. 870, cost, ;iO, p. í)2l, cost. 5).

i A confrontação dos dois coslumes demonstra que o caso n'elíes previsto é
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Sem embargo do predomínio que, pelo menos, desde os fins do sé-

culo xm o direito romano ia readquirindo em Portugal,[póde suppor-se

que n'alguns logares o direilo consuetudinário acerca da prescripção con-

tinuava a prevalecer sobre a lei geral, quando esta já havia perfilhado

em grande parte a doutrina de Justiniano. Em Caslella, as cortes de Al-

calà de Henares de 1348 attestam que a prescripção dos bens de raiz,

pelo lapso de anno e dia, vigorava ainda então nalgumas cidades e vil-

ias; no que havia duvida era se ella exigia titulo e boa fé'.

Na jurisprudência consuetudinária municipal, reduzida a escripto em
epocha mais moderna do que parece ter sido primitivamente a da Guarda
e a dos concelhos de Cima-Coa, transluz já o influxo da legislação de
Justiniano. O facto observa-se tanto nos Costumes de Santarém e de Beja,

como também nos dEvora e congéneres^. Mas, segundo uns e outros, o

direito aos bens de património ou de herança de parente não prescrevia

contra quem o podia provar em juizo^.

No direito geral do reino, ou, por falar com mais exacção, no direito

observado nos tribunaes da corte, a doutrina da posse e da prescripção,

que se encontra estabelecida, o mais tarde, desde a segunda metade do
século xni, apresenta evidente affinidade, nas hypotheses em que a des-

cobrimos nos documentos, com a doutrina que observámos nos Costumes
de Santarém e dEvora; o que mostra |)rocederem ambas de uma origem
commum, indubitavelmente o direito romano, quer a acção d'este se re-

flectisse pelo seu próprio influxo, quer indirectamente se transmiltisse

nas decretaes de Gregório ix, 1234.

perfeitamente idêntico. Primeiro diz-sc: «Todo omen que algua herdade en seu de
iuro I ano (sic) e non lha demandaren depoys non responda se non for dapres-

tamo». Outro costume, que se encontra muito depoi?, diz: «Todo ome que firmar

poder que herdade teuc en seu poder iii annos depoys non responda senon da-
prestamo» (Ined. de Hist. Port., v, p. 412, cost. 7, p. 421, cost, 6; Leg. et Cons., n,

p. 6, cost. 7, p, 10, cost. 6).

1 Cortes de Leou y de Caslilla, i, p. 506, cap. 13. O monarcha resolve que é

essencial o titulo e a boa íé.

2 Os Costumes de Santarém estabelecem : «Possysom he anno e dia iur he
ni três annos e huum dia tenpo he x annos trás tenpo he xxx* ou xxxx* annos
«(Ined., IV, p. Soo, cost. 3; Leg. et Cons., ii, p. 2o, cost. 2). Os de Beja expressam-se
assim: «Possissom dizemos que é per ano e per dia. Per juizo três anos e huum dya.

Tempo x anos. Trastempo per xxx anos e per xl anos» (Ined., v, p. 513, cost.

6; Leg. et Cons., ii, p. 68, cost. 4).

Nos Costumes do concelho de Garvão, communicados do de Alcácer, ambos
typo d'Evora, trasladados em 1267, o direito é este: Todo homem que no Reyno
ftir e atees rabo de x anos non demandar erdade ou vigna ou casa se a depois
demandar non li respondam se a ante non demandou (Ined., v, p. 377, cost. 4;
Leg. et Cons., n, p. 7o, cost. 3).

lím Torres Novas, lypo indeterminado, se alguém cortava caminlio publico
abrindo valias, e o concelho o deixava estar em posse de anno e dia, depois só

perante as justiças podia o conc-ellio demandal-o, guardando-se os termos do direito

(Ined., IV, p. 624, cost. 1 e 2; Leg. et Cons., n, p. 91, cost. 9 e 10).

3 «Todo auer dauoenguo ou de património e erencia derencia non se pare
trás tenpo. e se a achar enalloada saya per seu dcreito «(Ined., v, p. 377, cost 5;

Leg. et Coiis., ii, p. 7o, cost. 4). A paVie da compilação de Garvão, em que se de-
clara coriterem-se foros e costumes d'Evora (Ined. v, p. 380; Leg. et Cons., ii, p.

76), confirma que nos Costumes d'Evora o direito era semelliante: «Por demanda
de património ou de heroncia de parente si demandar a seos lierees desta demanda
a tal deue a dar fiador de nupcion e non compoymento. Et non la parar por trás

tempo e todauia respundali» (Ined., v, p. 384, cosi. penult.; Leg. el Cons., ii, p. 78,

cost. 4). Como se vi, nos Costumes de Santarém o preceito extcndia-se expressa-
mente aos bens de aroenga, o que não dizem os d'Evora.
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O offeito da posse pacifica de anno e dia, para determinar a compe-

tência do julgador, está reconhecido n uma lei de dala duvidosa, talvez

1234 ou 12C)f, mas de D. AtTonso in'.

direito á herança não prescrevia entre irmãos'-. O preceito de que

o lapso de dez annos não aproveitava ao tutor contra o pupillo, quer

fosse durante a menoridade, quer depois, é uma excepfão que confirma,

como regra geral, a prescripção de dez annos '.

Em demanda sobre bens de raiz, que moviam ao convento de Alcoba-

ça, em [HSd, os filhos e netos de um monge que fora d"esse mosteiro, alle-

gava o procurador do convento que este não era obrigado a responder

porque havia mais de dez annos que possuia e trazia a sua mão os bens,

e que os havia trasle?ipados. Os andores, considerando o muito serviço

que se fazia a Deus no mosteiro e declarando outras razões análogas a

esta, mas attendendo também a que «ania mays qua dez annos que o dito

moesteyro tragia e possoya os ditos bees», desistem do litigio renun-

ciando todo o direito que tivessem aos bens*.

Na segunda metade, quando menos em grande parte, do século xui o

uso do direito de Justiniano em Portugal é indubitável; a essa compila-

ção, portanto, haviam os jurisconsultos portuguezes de ir buscar não só

as noções pelas quaes a posse devia distinguir-se da propriedade, mas

também aquellas que regulavam a prescripção^. E a esta corrente das

1 Leg. et Cons., i, p. 2i6, n." 45, repetida, em substancia, a p. 27o, n.» 101.

2 Lei de D. AfTonso iii, de data desconhecida, ibid., p. 282, n." 86.

'i Lei de D. AtTon?o ni, de data dcsconbecida, ibid., u." 90, a p. 269: «E sse

alguum preylo lliys fezeram lios orfTaãos aaquel seu tutor en nienlre esleueren en

ssru poder que seia a .«seu dano deles per alfiunia maneyra nom deue a uaier ou

denoys que foren dydade compryda ou .<e lliis teuer mays ou alguma de cousa

deles" rresponderlbis-ha porcn (le quanto quer que o demandarem e nom se pode

escussar nem defender per possysson dano e dya nem per luro de testcmuynas

nem per trás tempo de x annos que nom responda quando quer que o demanden».

A variante «tempo de Irez annos», em um dos dois te.Ktos da lei nas chamadas
Ordenações de D. Duarte (ibid., p. 26í)), não leni a seu favor nenliuma circum-

slancia que a faça prevalecer sobre o texto do Livro das leis e posturas, que é

compilação mais antifja.

4 Lavrou-se a cscriptura por tabcllião em Ourem a 29 de outubro da era de

1327 (Torre do Tombo, Collecçào especial, caixa 87).

5 A dislincção entre a po.sse e a propriedade serve de argumento ao procura-

dor do rei ii'uma causa ventilada no juizo da corte, e julgada por scnleiíça de

16 de setembro de 1306. D. AlToiíso ni havia tirado da posse de certos lierdaineii-

tos no julgado de l*aiva o roíiveiilo d'Eiitre Ambol-os Rios, sem que o convento

fosse chamado nem ouvido. Pugnando este por obter justiça, já no tempo de D.

Diniz proredeu-se a inquirição sobre o direito que a coroa e o mosteiro haviam
nos herdamentos, e sobre o lacto de estar o mosteiro cm posse quando o rei man-
dou tomar conta d'elies. Sendo aliiial reconhecido judicialmente que os frades li-

níiam n'esse tempo a posse, mandou a sentença que fossem restituidos a ella. D'cstu

deri.são entendia o convento que se deduzia para a coroa a obrigação de lhe en-

tregar lambem os fructos desde a dala do esbulho, mas o procurador régio ne-

gava que existisse lai obrigação porqut^ se propunha provar que o proprietário dos

herdamentos era o rei («que os ditos hcrdainenlos eram e d(;uyain secr meus de

direito»). Estando a demanda n'estes termos, apresenlou-se um terceiro, allegando

que a metade dos bens, sobre que se litigava, lhe pertencia como lierdeiro de sua

avó. O convento reconheceu logo o din-ilo allegado, e as Ires partes compoze-

ram-se entre si, desistindo a coroa d(! lodo o direito, laiilo da posse como da pro-

priedade («de lodo o direito que eu avya e deuya a auer nos ditos herdamentos

também da posse como da propriedade»), sol)re os bens disputados, e renunciando

03 outros litigantes todo o direito nos Irnctos produzidos desde í|ue os bens ha-

viam sido tomados por ordem de D. AíTonso iii (Cliancell. de D. Diniz, liv. m,

foi. o2 v.«).
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idéas jurídicas não era, por certo, extranho o influxo da celebre compi-

lação legal de Affonso x de Castella. Não deixa, porém, de haver exem-
plos em contrario nos monumentos legislativos da mesma epocha. Uma
lei de D. iJiniz, dos princípios do século xiv, estabeleceu a prescripção

de dez annos para quaesquer dividas, que não fossem demandadas pelo

credor dentro d"esse prazo, contado do dia em que houvessem de ser pa-

gas'; e n'esta doutrina afastou-se do direito das Pariidas, que em igual

caso, seguindo o Código de Justiniano, exigem o lapso de trinta annos-.

Para as soldadas dos serviçaes, que moravam com os amos, determi-

nou uma lei de D. AíTonso iv que houvesse a prescripção de três annos,

contados desde que deixassem os patrões, mas isto no caso de continua-

rem durante todo esse tempo a morar na mesma terra onde tivessem

ganho as soldadas; e esta lei foi confirmada por D. AíTonso v, e por elle

ampliada ainda àquelles que, posto que servissem a bem fazer, isto é,

sem salário estipulado, contentando-se do que os amos lhes quizessem

dar (e a estes, por outra lei de D. AíTonso iv, não era admissível acção

em juizo para pagamento de soldadas), tivessem prestado serviço que se

costumasse fazer por soldada ou jornaP.

A prescripção de trinta annos, de vinte e de dez está reconhecida nas

Ordenações AíTonsinas, exigindo-se ahi o justo titulo e a boa fé para to-

das as três espécies^. Neste código o legislador, obedecendo, mais do

que os seus antecessores, á influencia do direito imperial, alterou em
parte o que estava estabelecido acerca do lapso do tempo em que se ve-

rificava a prescripção, e extendeu esla a diversos casos que lhe não esta-

vam sujeitos.

Equiparando, para os eíTeitos da prescripção, os irmãos entre si a

quaesquer outras pessoas, revogou a lei de D. Affonso iii que, segundo
observámos já, estatuirá para elles um preceito excepcional, e ampliou

até trinta annos o lapso de dez, ordenado, como também vimos, por

el-rei D. Diniz para extincção legal das dividas que durante esse prazo

não fossem demandadas. Na compilação affonsina resalvou-se o caso de

ter sido interrompida a prescripção nos termos do direito; e quando o

fosse por citação contestada, duraria então até quarenta annos. Se o cre-

dor era menor de quatorze annos, a prescripção contra elle corria só

depois d'essa idade, mas desde a de vinte e cinco até a de vinte e nove

podia requerer a restituição contra o lapso do tempo decorrido dos qua-

torze aos vinte e cinco ^.

Uma lei de D. Affonso m, de 1274 ou 1275, determinara que os bens

de raiz, obrigados ao pagamento de dividas a judeus, não podiam ser

alienados em quanto não estivessem pagas as dividas a que serviam de

caução, e se o fossem, o terceiro possuidor ficava adstricto ao pagamento

1 Ortl. AtV., IV, 108, 2 e 3, era de 1339 ou 1349. Ribeiro, «Additam. á Synopse
Chron.», p. 30, dá a esta lei a dala de 6 de janeiro da era de 1340, mas a fonte,

que cita, é a mesma.
2 Partida m, 19, 22; Cod. Just., vn, 39, 3 (an. 424). Do influxo das Partidas

na legislação portugueza já dissemos no tomo i, p. 65 e 68.

3 Ord. AÍT., IV, til. 27 e 28. A segunda lei de D. AíTonso iv não lem data; a
primeira traz a da era de 1350, que cat)e ainda no reinado de D. Diniz. Hil)oiro,

«Addilam. á Synopse Chron.» p. 57, altribue-ilie a era de 1380, anno de 1342.

4 Ord. AlT., n, 9, 1; ni, 55, 2. No liv. iv, lit. 49, §. 3, não se exige titulo e boa
fé para a prescripção de trinta annos.

'^ Ord. AÍT., IV, 108.
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nào entregaiulo ao creilor os bens onerados'. O Código de D. AíTonso v

generalizou exprossamenle esse preceito, mas liniilou a acç3o do credor

contra lerceiro ao prazo de dez annos, contados do dia em que a coisa

passara com titulo e boa fé ao adípiirente, se este e o credor moravam
na mesma comarca, ou ao jirazo de vinte annos morando em comarcas

dififerentes. Sem titulo e boa fé da parte do lerceiro o direito do credor

contra elle só prescrevia ao cabo de trinta annos; porém se, destie que

fora contraliida a obrigação, os bens bypotliecados se conservavam sem-

pre em poder do de\edor ou de seu herdeiro, ou de outro credor mais

moderno, então a demanda tinlia cabimento até quarenta annos-.

Quanto ás dividas fiscaes, a doutrina, que estava adoptada em 1352,

parece ter sido a mesma que o direito romano mandava applicar á co-

brança dos trilnitos, tanto mais que era essa a que perfilhavam as Parti-

das declarando iraprescriptiveis os encargos tributários 3.

Á regra geral, que já referimos, estabelecida em 424 por Theodosio ii

sobre a prescripçã(í*, accrescentou em 491 o imjíerador Anastácio uma
prescripção de quarenta annos para todas as acções, que não estavam

ainda sujeitas a |)rescrever''; mas depois o mesmo imperador declarou^

que a constituição de 491 não se entendia, como alguns julgavam, na

acção do fisco para a cobrança dos tributos, e que esta acção era impres-

criptiveP.

Em 1352, a pedido dos povos nas cortes de Lisboa d'esse anno,

D. AíTonso iv modificou a doutrina que estava adoptada. Queixaram-se

ahi os concelhos de que o thesoureiro do rei, os almoxarifes e sacadores

das terras mandavam fazer execução das dividas que passavam de cin-

coenta annos e de sessenta. Responde-lhes o soberano que se guarde a

esse respeito o direito commum, isto é, que não sejam executadas, agora

e de futuro, as dividas de mais de quarenta annos, salvo se por parle da

coroa se mostrar que houve interrupção, exigindo-se o pagamento, pe-

nhorando-se os devedores, pedindo elles moratória, ou em outra maneira;

e dando-se taes casos, será necessário que os quarenta annos tenham
corrido desde a interrupção^.

É possível que o direito commum, a que se referia D. AíTonso iv,

fosse o direito romano, deduzido, talvez, da constituição de 491 que ci-

támos acima, e na qual interpretes modernos filiavam ainda a prescripção

ordinária de quarenta annos contra o Estado^.

« Ord. AfT., IV, 49, i ; Lep. et Cons., i, p. 232.

2 Ord. AfF., IV, 49, 2 a 5; iv, 108, 6 e 7, onde, para prescripção de quarenta
annos. se não fata em herdeiro do devedor, nem em credor mais moderno. A pres-

cripção com falia de titulo e n)á fé só a admilte o liv. iv, 49, 3; nos outros to-

gares, citados na nota 4 da p. 89, seyuiu-se o direito canónico, em que nunca é

admittida.
^ Partida iii, 29, 0. Pelo Código Visigothico a prescripção a favor ou contra

o fisco era de trinta annos, a mesma que para quaesquer outras acções (x, 2, 3 c

4). Dus coisas periencehles ao íisco só não liavja prescripção para os seus servos

íx, 2, 4j, mas esta excepção loi revogada nos últimos tempos do império dos Vi-

sigodos (X, 2, o (1).

* Antea. p. 81.
'-> Cod. JuM. VII, .39, 4.

6 Ibid., coiipfit. 6.

7 Sa\igny, «Traiir; de droit romain», trad. franc, 2.' ed.. v, p. 283 a 285, 369
e 370; Accarias, «Précis de droit romain», ii, 3.' ed.. p. 1292.

8 Coll. de c(")rte8 cit., i, foi. 90 v.°, art. 20.

^ Por exemplo de jurisconsultos portuguezes citaremos Pasclioal de Mello, «Inslit,
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A pratica, de que se queixavam os concelhos em 1352, parece con-

forme ao direilo interpretado pela constituição imperial, que, explicando

o sentido da de 491, declarou, como dissemos, imprescriptivel a acção

do fisco para a cobrança dos tributos; e, como lambem notámos já, foi

n'essa constituição, e não na de 491, que as Partidas moldaram a sua

doutrina.

Mas não deixa de ter alguma plausibilidade que o direito commum, a

que a resposta do soberano alludia, fosse o canónico, pelo qual, de con-

formidade com a glosa a uma constituição do Código de Justiniano, e com
três Novellas do mesmo imperador', a prescripção contra os bens das

igrejas era de quarenta annos, favorecida apenas a igreja de Roma com
o lapso de cem annos".

Não parece que a reforma de Affonso iv ficasse logo de todo radicada

na jurisprudência fiscal. Ainda nas cortes d'Evora de 1391 instavam pela

sua observância os procuradores, requerendo a D. João i que não hou-

vesse procedimento algum por divida real que passasse de quarenta annos,

como fora determinado por el-rei, seu avô. D. João conforraa-se com o

pedido^.

A lei de D. AíTonso iv foi incorporada nas Ordenações Affonsinas, e

ahi mandada cumprir sem alteração'*. Até o fim do século xv a prescri

pção regeu-se pelo direito que fica exposto.

júris civilis», lib. iii, tit. iv, § 2: «Quadragirila anuorum prescriptioue adquiruntur
res (iscales et patrirnoniales Principis; Coelho da Rocha, «Instit. de direito civil»,

§ 464: «exige-se a posse de quarenta annos para a prescripção: 1." dos bens na-
cionacs que podem ser alienados».

Savifjny, «Traité de droil romain», 2." ed., v, p. 369 e 370, nepa que para as

acções ordinárias do íisco a prescripção fosse a de quarenta atnios, e não a de
trinta. JVas acções especiaes do tisco jà vimos que o illustre romanista comprehen-
de, como imprescriptivel, a da cobrança de tributos.

1 Cod., I, 2, 23 (un. i)30, ed. de Kruegcr, an. 528. eds. anteriores), Auihent.
Quas actiones; Novel. 9 (an. 533) Novel, ill (an. 541 j, Novel. 131, cap. 6 (an.

543).
2 Decrct. Gregório ix, lib. ii, 26, 8, 13 e 14.

^ (^oll de cortes cit. vi, lol. 177 v." As cortes referiam-se expressamente a di-

vidas e pedidos do tempo dos outros reis; assim, a prescripção de quarenta annos,
que o soberano alii confirmou, abrangia igualmente as dividas de tributos.

4 Ord Air,, ni, 10.{. Nas Ord. Man. não se encontra dispusição correspondente
a essa, mas nas Ordenações da Fazenda de 17 de outubio de 1516, cap. 210, já
citado por Coelho da Hocha (Insiit. de direito civil, § 463), a propósito da pres-
cripção das dividas ao Estado ou Tbcsouro, determma-se que por dividas d'el-rei

Sé não faça penhora nem execução, nem outro algum constrangimento depois de
serem passados quarenta annos, salvo tendo havido interrupção.
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SECÇÃO II

Presci*ip<7uo relativa aos bens da Isrreja

No Código Yisigotbico a prescripção de trinta annos prevalecia também contra os bens das igre-

jas; e aisini era igualmente pelo mais antigo direito canónico. Tendência a favorecer com
privilégios especiaes os rendimentos do clero; mas a prescripção tricenaria parece conser-

var-se ainda na primeira metade do século ix Nos fins d'e8te século já se encontram exem-

plos contra a sua applicaçno. No século xi era preceito geral no reino de Leão que o di-

reito (la Igreja não i)rescrevia nunca. Concilio de Leão de 10Í20 e de Coyanza de lObO.

Sentenças de trihunaes n'esse século. A prescrijjção de trinta annos entendia-se a favor da

Igreja, mas não contra ella; doutrina que parece modificada no século xii. Concilio de Va-
lência de 1129. Direito relativo á prescripção ecclesiastica até o fim do século xv.

Já dissemos que no Código geral dos Visigodos não se conhecem mais

de duas espécies de prescripção; a de trinta annos e a de cincoenta';

mas esta ultima era re-stricta a casos exi)eciaes: aos bens dos meno-

res- e aos bens arrendados ^ em certas circumstancias; ás terliae roína-

nortim e ás sortes goncac'; aos servos fugitivos''. A prescripção de longo

tempo, de dez annos ou de vinte, como também já advertimos, não se en-

contra n"essa compilação legal. A confrontação da lei 4, 1, v, onde se usa

das palavras longa possessio, com a lei 6 (5), 2, x, que referindo-se á inter-

rupção do tricennio o designa pelos vocábulos longimjKa possessio, ou com

a lei 4, 3, x, que, declarando inadmissível a prescri()ção a favor da posse

de terreno dentro de limiles alheios, se serve também dos termos lotigae

possessionis ternpiis, é sufllciente para convencer que a longa possessio da

lei 4, \, v, significa igualmente a ])()sse de trinta annos.

Entre os Visigodos não havia disposição legislativa estabelecendo, em
geral, que a prescripção de trinta annos não prevalecia contra o direito

das igrejas sobre os seus bens. Que o princijjio contrario era, em regra,

o que vigorava, vê-se dos casos em que, segundo o Código, a prescri-

pção tricenaria não podia ter cabimento em relação a taes bens; indica-o

claramente uma lei'', que ha pouco invocámos. Esta lei, referindo-se pri-

meiro aos herdeiros do bisj)© ou de outros clérigos que entregarem seus

filhos ao serviço ecciesiastico, determina que se esses filhos se tornarem

leigos, ou abandonarem o serviço da igreja jior cuja concessão possuem

alguma terra ou recebem qualquer provento, em taes casos perderão logo

(«stalim») o que estiverem assim usufruindo; e referindo-se depois aos

clérigos que possuírem quaesquer coisas da igreja, declara que nem ainda

a longa posse excluirá do donunio da igreja essas coisas'^.

1 X, 2, 1, 2, 3 e 7 (6).

2 IV, 3, 2 e 4.

3 X, l, 19.

4 X, 1, 16; X, 2, 1.

í- X, 2, 2 e 5 H).
•^ V, 1, 4.

' «Do rebus ecclcsic ab lii.s posscssis, qui sunt ocdcsic obsequiis niancipati».

HtTfdes cpiscopi seu aliorum cíprif-orurn, qui (ilios suos ni obícquiuiii ccclc;

8ie commpndaverint, et terras vel aliquid cx muiii(i((Mitia ccclesie posscdcriíit, si

ipsi iri laiciH rcvcrsi fueriril aul d(; scrvilio ecclcsic, cuius terrain vel aliquain

Bubslanliam pns.sideliant, discesserint, sialim quod possidebiiiil amittanl. Sed el de

omnibus rlerici.s, qui de rebus ecclesie quecumque possederiíit, peryelur liec for-

ma; ne f/uamvis longa possessio domjnium ecclesie a rcbus sibi dcbilis quandoque

serluflat, quia el canoDUiii auclorilas ila coramcndal».
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Outra lei', relativa aos prelados que se aproveitavam da prescripção

tricenaria para disporem, como seus, dos bens da diocese que, elles ou
seus antecessores, tinham possuído durante trinta annos, não é menos
explicita. A lei, que é de Wamba e foi decretada no quarto anno do seu

reinado, em 23 de dezembro de 675, condemna aquella pratica e estabe-

lece que, de futuro, a nenbnm prelado será licito nem espoliar de quaes-

quer coisas as igrejas da sua diocese, nem apropriar-se d'essas coisas por
effeito do tricennio; aos contraventores, que não tiverem bens seus com
os quaes, além da restituição, satisfaçam á igreja espoliada a reparação

que for legitima, manda o monarcha applicar as penas canónicas que o

concilio XI de Toledo, reunido pouco mais de um mez (a 7 de novembro)
antes da data da lei, estabelecera no cânon 5 contra os sacerdotes crimi-

nosos que não houvessem bens próprios-.

Segundo o mais antigo direito canónico, os bens da Igreja estavam
sujeitos, como quaesquer outros, á prescripção tricenaria ordenada na lei

civiP; e mais de um século depois, em 619, na igreja da Península a

doutrina sobre o effeito da prescripção de trinta annos era a mesma '^. E
assim igualmente em 633 ^

í IV, 5, 6 (V, i, 6).
" Tanto no caso da lei 4, 1, v, como também no da lei 6, 5, iv, o direito das

igrejas não prescrevia nunca. Quanto á lei 6, é ella mesma que o diz expressa-
mente: «Non enim in hac causa deinccps tricennaie tempus accipiendum est; sed
quandocumque fuerit v-ritatis origo monstrata, iustitiam partis sue recipial». E mais
adennie: «Iam vero a die huius Iate legis vel tempore quicumque pontiticum
nulla temporum longevitate securus» ele.

A lei 4 não é tão claramente explicita, mas contém virtualmente igual pre-

ceito reteriíido-se aos cânones que o determinam. O resumo dos cânones aitribuido

a Santo Isidoro diz, no lib. ni, tit 38: «Hes ecclesiasticau usu collatae nulla praes-

criptione temporum delendantur», citando, porém, o concilio Agathense, tit. 59,

can. 30. Este concilio, no tit. citado, estabelece: «Clerici quodlibet eliam quanta-
cunque diuturnitate lemporis de ecclcsiae remuneratione po.ssederint, in jus pro-
priuin praescriptione temporis non vocetur, dummodo paleat ecclesiae rem fuisse»

(Sancti Isidori Opera (edidit Migne), vni, col. 62 e 271); disposição que passou para
o Decreto de Graciano, n, c. xvi, qu<^st. 3, can. II.

Os cânones aulhcnticos do synodo de Agde, 506, são 47, mas ordinariamente
nas coll^^cções dos concílios attribuem-se-Ihe 71, e no Corpus jur. can. muitos ou-
tros (Helele, «Hist. des conciles», frad. franceza, !.• ed., ni, p 254 e 255, 262 e263). A
doutrina do ciludo tit. 59 é também a do can. 18 do synodo d'Epaon, 517 (Ibid.,

p. 263 e 268). No Decreto de Graciano, log. cit., allcfíam-se ambos os synodos.
3 «Illud etiam adnecti placuit, ut si, quod absit, facultates Ecclesiae, nec non

et dioeceses quae ab aliquil)us possidentur episcopis, jure sibi vindicent quod tri-

cennaiis lex conclusit, quia el filiorum nostrorum principum ita emanavit aucto-

rilas, ut ultra triyinta annos nulli licent pro eo appellare quod legum tempus exclu-

dit» («Epi.-;tola Pjipa»* GiHasii ad Sicilienses Kpi<copo.>») Sancli Isidori Ofiera, vni

(edidit Mijne), Colleciio canonum, col. 805 e 806), re-^umida nos «Excerpta cano-

num», liber nr, tit. 33, vers. 4 (ibid., col. 60), e comprebendida no Decreto de
Graciano, n, c. xni, que-t. 2, can. 1, e c. xvi, quest. 3, can. 2, |. 1).

4 "Quod si et limes lejiitimus eandem basilicam non concludet, et tamen lonçii

temporis probatur obiecta praescripcio, appellatio repetentis Episcopi non valebít,

quia illi tricennalis obiectio silentium ponil: boc enim et serularium Principum
edicta praecipiunt, el Prae.<ulum Homanorum dccrevit auclorilas» (Concilio hispa-

lense n (a que assistiu o bispo Isidoro), aimo de 619, can. 2).

y Concilio IV de Toledo, a que também assistiu I.-idoro, can. 34.

Já observou Amaral («Vida e regras reliiiiosas de S. Fructuoso Bracarense»,
Introd., p. 129, | 78, nota a) que, por serem os dois concílios, hispalense ii e to-

ledano iv, anteriores ao Codií-o Visigotliico, 6 provável que elles se refiram à pres-

cripção tricenaria estabelecida no Breviário de Alarico (Lex Bom. Visigoth., Cod.

Tbeod., IV, 12, 1, e Intcrpr., Nov. Valent. iii., tit. 8 e 12, e Interpr. Vau Espen,
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Embora, porém, não exista no Código dos Visigodos nenhuma lei, que

determine em geral para a prescripção dos bens da Igreja preceitos di-

versos dos que regulavam a prescripção de quaescjuer outros bens,

observa-se claramenle por todo elle uma propensão especial de favor para

o que dizia respeito ás coisas occlesiasticas. A mesma lei C, 5, iv (6, i,

v), ha pouco cilada, contém phrases no seu preambulo que envolvem re-

provação moral de qualquer domínio, fundado na posse tricenaria, era

prejuízo dos direitos da Igreja '.

Essa tendência da parte do poder civil a defender com privilégios ex-

cepcionaes os proventos do clero foi crescendo na Península, nos primei-

ros séculos da reacção chrislã contra a dominação dos sarracenos, rece-

bendo também impulso do progressivo desenvolvimento da aucloridade

dos Papas. Mas na primeira metade do século ix não parece que, em ma-

téria de prescripção, já se tivesse alterado a doutrina geral do Código

Yisigothico. D. AíTonso n, dotando largamente em 8U a Igreja de Lugo,

e constituindo-a em metrópole da província da Galliza e portugalense,

não lhe confere nenhum privilegio especial sobre a interrupção da posse

dos seus bens pelo lapso do tempo; e o diploma inculca-nos que a posse,

a que se altribuia então o eíTeilo de manter para sempre o direito de

propriedade, era ainda geralmente a tricenaria, dizendo que o monar-

cha restitue á igreja de Lugo os bens conquistados aos sarracenos, e

«Opera canónica», ed. de 1759^ v, p. 273, advertiu que ifesses concílios, cânones
que citámos, ainda que posteriores a Justiniano, só se conhece a prescripi,ão de
trinta annos.

Quanto á hypottiese, que também se presuppõe no citado cânon 2 do concilio

hispalense, de existirem antigos signaes que demonstrem o limite da igreja, entende
Savigny que elle se refere à lei 4, 26, ii do Código Tlieodosiano, cujas palavras

(em parte) o cânon reiíroduz textualmente; lei que não passou para o Breviário

(«Hi?«t. du droit rom. au moyeii age», trad. franc, ii. p. 170, nota c). Eis, por ex-

tracto, como Savigny, resume a historia da prescripção a fa\or da Igreja na legis-

lação de Justiniano (Traité de droit rom., já cit., v, p. 363 e 368).

Justiniano decretou em o28 {sic) uma prescripção de cem annos para as acções

das igrejas e cstabelecitnentos pios, relativas a successões, legado^ doa^,ões e con-

tractos de venda, e tamí)em para as acções das cidades, concernenies ás mesmas espé-

cies, e ainda para as successões, legados e doaçOes destinados ao rcsfiate de captivos;

e em 535 exteiideu, sem alteração, esse privilegio das igrejas do Oriente a todas

as Igrejas do Occidente, que designou soh o nome collertivo de Ecdesia Romana
(Cod., I, 2, 23; Colialio ii, tit. 4, Novel. 9). Depois, em 541, reilu/iu a quarenta

annos os cem das igrejas e estabelecimentos pios, e mandou applicar em quaesquer
outras causas a prescripção de trinta (Coll. viii, til. 12, Novel. 111). A Novel. 131,

cap. 6, é apenas o resumo da Novel. 111. I"''oi essa prescripção de quarenta aimos
que o Papa Gregório i declarou, em 59U, ser applicavel lamhem à i^iioja de Koma
(Decreto de Graciano, ii, c. xvi, quest. 4, can. 2); mas muito depois^ talvez em 878,

era o lapso de cem annos que, para a pr»'Scripção das coisas da igreja de Homa,
o Papa João vni, 872-882, dizia estar admitiido nas leis (ibid., c. xvi, quest. 3, can.

17). Esta doutrina, que Irnerius expressou mais tarde íAutlieiit. Quas acliunes, Cod.,

I, 2), foi por tim conliniiada pelas decretaes de Innocencio iii e lionilacio viii.

Vcja-se lambem Van Espen, logar já cit.

Como dizemoá no texto, a prescripção de trinta annos foi, em regra, a mais
looga que se estabeleceu no Cod. Visití. (x, 2, 3 e 4); exceiírionalmeiíte, para cer-

tos rasos, que mencionámos, em iienimin dos quaes estão compreliendidas as igre-

jas, decreUiu-«e a de cincoenia annos.
< "Ipsc igiiur Deus iustilia est... Deo igilur fraudem fácil, qni iustilie aliquid

Bubtrabit... Cum igitur, ut diclum est, Deus iustilia sil, qua pntsumpiionis insânia

agiiur, ut de manu Dei quis auferat, quod tricennali lemporum prescriptione se

lenuisse conlendal?"
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que os prelados cl*essa igreja haviam possuído «Iricenis et centenis an-

nis» ^
Nos fins do século ix é que já apparece prohibição expressa de admit-

tir contra uma certa igreja a interrupção da posse de seus bens pela

prescripção de trinta annos-. E costumando, quasi sempre, os documen-
tos mencionar a lei golhica, alludindo a preceitos que ella contém, a

omissão de tal referencia no diploma de que extrahimos aquelle exemplo,

vem de algum modo insinuar que a immunidade nelle estabelecida era

extranha ao Código.

Importa porém advertir que o privilegio não diz expressamente que

a sé de Lugo não ficava sujeita a nenhuma prescripção a respeito dos

seus bens, existindo aliás exemplos, ainda que muito posteriores e que
logo havemos de allegar, de se conceder uma isenção assim absoluta.

Convém igualmente notar que, além da prescripção iricenaria de que
D. AÍTonso ni eximia em 897 aquelia igreja, admittiam as leis dos Visi-

godos outra mais longa, a de cincoenta annos; e sem embargo de estar

ahi restricla aos casos que já vimos, era ella invocada no Roussillon, em
87o ou 876, da parte do bispo dEIne n'um litigio em que se tratava da

posse de certos bens e que foi decidido a favor do prelado^.

1 Esp. Sagr., xl, Ap. 16, p. 374.

Sendo allieia do Cod. Visig. e da Lex Romana a prescripção de cem annos,
poderia, á primeira vista, haver motivo para suspeitar que a allusão, que faz o
diploma ao prazo de cem annos, revele não ser, já então, de todo desconhecido
na Peninsula o direito estabelecido por Justiniano acerca da prescripção em ma-
téria ecclesiastica; mas a suspeita não teria fundamento plausivel, porquanto,
não se referindo Affonso n senão á prescripção tricenaria, que era a do Cod. Vi-

si^'., e a um lapso centenário que, em 841, não prevalecia amda para a igreja de
Roma, e além d'isso omiitindo a prescripção quadragenária, que pelo ultimo di-

reito de Justiniano se tornara a geral para os bens das igrejas, as palavras «cen-
tenis annis» são apenas uma amplificação de que a posse não só contava trinta

annos mas um lapso de tempo muito maior ou immemorial.
2 '-Hoc omnia, quae in testamento hoc adnotari jussimus, nec tricenale tempus

mpedint jus Lucencis Sedis, nec longa po-sessio júris aliorum ei obviet ad futurum
secunduin hanc nostram Cartam, preceptionem, et serenissimani jussionem Regiam»
(Coníirma(,'ão por D. AtTonso m, em 897, das doações feitas à igreja de Lugo pelos

outros reis, ás quaes accrescenta novas doações, na Esp. Sagr., xl, Ap. 19, p.

391). A phrase «nec lon<;a posse.-jsio júris aliorum ei obviet ad futurum», á qual

jà nos referimos fantea, p. 8o), parece-nos significar que o privilegio se extendia
Igualmente a quaesquer outros bens da igreja de Lugo, embora lino comprelien-
didos no diploma.

3 A propósito do uso da prescripção visigolhica de trinta annos e de cinroenta

no Roussillon, cita Brutails ("Étude sur la cond. des popul. rurales du H. au moyen
âge», p. 89, nota 1) o exemplo a que nos referinios no texto, exlraliido da «Hist.

de Laniíuedoc», éd. Privat ii, Preuves, col. 382-384. É um julgamento de 875 (ou 876, se-

gundo Baluze, «Capitularia», ii, col. 1496, n.° 104) acerca do logar «sancii Felicis».

«Manifeste verum est quia dictus locus sancti Felicis cum claustra et terminia

ejus a praedecessores Audesindo Episcopo per hos, annos quinquaginta seu

et amplius jure ecclesiastico possessum fuit per successionem sancti Felicis sub
ditione sanctae Eulaliae, et ipse suus judicius condicionis verus est in omnibus
et legibus faclus».

N'outro julgamento, que Brutails, ibid., nota 2, também colheu da «Hist. de
Languedoc», ibid., col. 346-347, onde tem a data de 868 (e era Baluze, log. cit.,

col. 1489, n." 98, a de 869), a prescripção é a de trinta annos. N'este pleito foi

proferida sentença a favor de um mosteiro, mas parece-nos que a interrupção da
posse se releria ao tempo em que os prédios, sobre que versava a demanda, não
pertenciam ainda ao cenóbio; era uma excepção que, se provada fosse, tornava

nuUo o titulo pelo qual o convento os adquirira: «Iterum praedicti judices... di-

xerunt: Potes habere lestes aut scripturas aut uUum iudicium veritatis unde le-
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Ramiro ii, 931-950, doou ao mosteiro de Guimarães varias proprie-

dades. Orilonlio III, seu filho, 930-957, conrinuon-lhe essas doaçijes, e

fez-llie ainda outras, entre as quaes a villa de «moraria», que o mos-
teiro conservou em sua posse em quanto viveu o monarclia. A este suc-

cedeu no tlirono Sancho i, 9o7-9()0, e Ramiro m. 90G-981. Desde 980 a

980 houve um rei parlicuhu' da Galhza, ciiamado Bermudo; mas, ua coroa

do reino de Leão, a Ramiro iii succedeu Bermudo ii, 984-999.

Bermudo ii demandou o convento de Guimarães por todas ou algu-

mas das propriedades, que se diziam doação não sabemos se de Ramiro u

se de Ordonho iii. Suppondo que se tratava só de preiHos doados por

este, cabe no possivel que não tivesse ainda decorrido o período de trinta

annos desde Ordonho lu até Bernmdo ii.

Confirmada com juramento dos monges a authenticidade dos títulos da
acquisição, Bermudo ii os ratificou.

Por morte deste rei, succedeu D. AÍTonso v, 999-1028; e havendo
quem accusasse de falsos aquelles documentos, mandou então o monarcha a

um saião que tomasse posse da villa «moraria de monte longo», o que
se cumpriu. Seguiu-se um pleito; e tendo os frades de Guunarães pres-

tado juramento de que eram veridicos os títulos das doações, feitas por

D. Ramiro e D. Ordonho e confirmadas por Bermudo, foi o mosteiro res-

tituído á posse de que havia sido esbulhado'.

Vê-se, pois, que a contestação abrangia agora os prédios também doa-

dos pelo rei Ramiro, o que representa um lapso de tempo que não pôde
ser infeiior a quarenta e oito annos.

Talvez que a prescripção, em que aliás se não fala, se considerasse

legitimamente interrompida 2; mais provável todavia nos parece que, ape-

sar das disposições terminantes e geraes da lei dos Visigodos, applicando

a prescripção do tricennio a todas as causas, boas ou más, e lambem ás

criminaes ou fiscaes-*, o justo titulo se reputasse, pelo menos agora, re-

quisito essencial da prescripção, ou fosse porque em geral já estava assim

estabelecido no direito romano velho, ou porque o exigia o cânon 15 do
concilio VI de Toledo, 638, a resj)eilo das doações feitas a quaesquer igre-

jas^.

No fim do século x os privilégios da sé de Oviedo, e bem se pôde
suppor que de outras igrejas, quanto a prescripção, exlendiam-se, por con-

cessão regia, a ponto que os prédios, com os direitos inherentes a

elles, de qualquer individuo nobre ou plebeu, de que a igreja ei)iscopal

RJbus convinccre possis ut per triginla annos quieto ordine fuisset beneficias, et

proprius non debuis^et esse de ista Anna nut de matre sua Rotrude aut avio suo
tíeiane Comité.... Et ille Hefosindus in suo responso dixit: IVoíi pos-uin liabcre

quod dicilis nulloque tenipore. Tuiie ipsi judices irUerrogaverunt ipsum n)anda-
lario coenobio sancii Andreao si poluissel assumere vocem datoris ot íirmare le-

gibus ut inlra istos Iriginla aíinos aul supra ioííibus aul quieto lenuisset aut
poisessores fuissonl Anna nut matre sua iiotindfs qui istas carias donationis e.lee-

mosynarum /ecerunt ad sanctum Stepliunum vel sancto Andraee ex você avi vel patri
suo herane». O procurador do mosteiro respondeu que podia provar tudo isso; e
a senl(Ti(,a diz que o provou.

í Pori. Mon. Hist,, Dipl. et Cliarlae, doe. 223, de 1014.
2 Cod. Vi.sig., X, 2, 6 (5).
3 X. 2, 3 e '4.

* «Ut res erclesiis quibuslibel iuste collatae earum iure íirma stabilitalc

[icrrnaneanl*. E o que, cm subslaní;i;i, diz tainbiin o Cod. Yisig., v, 1, i, cstabe-
eceudo a irrevogabilidade das doa(;õe3 leitas a igrejas.
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de Oviedo tivesse a posse pacifica de três annos quando occorresse a

morte do rei que lhe fazia esta concessão, prescreveriam para sempre a

favor d"ella*. No século seguinte estabeleceram igual privilegio, em doa-

ções a essa mesma sé, Fernando i em Í03G e Affonso vi em 1097 2; e já

nesse tempo, como vamos ver, existia no reino de Leão o preceito geral

de que o direito da Igreja não prescrevia nunca.

Em 1020 reuniram-se na cathedral de Leão, na presença do rei e da

rainha, os prelados, abbades e magnates do reino, e por mandado do mo-

narcha decretaram-se varias leis, umas relativas à Igreja, outras ao Es-

tado 3. Uma d'aqueUas foi (artigo n) que a Igreja possuísse firmemente as

coisas, cuja acquisição constasse de documento e tivesse sido ratificada

em algum tempo. Era substancialmente a disposição de uma lei do Código

Visigothico ^.

Depois o mesmo artigo n regulou a forma do processo a seguir se

fosse impugnada a acquisição, quer no caso de existir o titulo, quer no

caso contrario, e concluiu determinando que, reconhecido por tal forma o

direito da Igreja, jamais o perderia, nem ainda pela prescripção tricena-

ria^ Dando a razão d'este preceito, o concilio repete ahi, quasi textual-

mente, uma phrase do Código dos Visigodos, sem todavia o citar, que se

encontra na lei abolindo a prescripção de trinta annos a respeito dos bens

ecclesiasticos, de que os prelados se apropriassem com fundamento no

tricennio^.

Fernando i congregou em 1050 um concilio em Coyanza, diocese de

Oviedo, constituído, como fora o de Leão de 1020, por bispos, abbades

e magnates de todo o reino. N'esta assembléa (artigo ix) decretou-se que

a prescripção de trinta annos não se extendia aos direitos ecclesiasticos,

podendo portanto cada igreja recuperal-os a todo o tempo. Mão se cita era

especial o concilio de 1020, em que se declararam em absoluto impres-

criptiveis os direitos da Igreja, porém faz-se referencia aos cânones em
geral; mas entre os conhecidos até por Graciano, nenhum, se exceptuar-

mos esse de 1020, contém um privilegio tão amplo; também o concilio

allega as leis dos Visigodos, onde igualmente se não encontra isenção

absoluta '.

Essas circumstancias persuadem que o concilio se refere especial-

mente ás questões de limites entre as circumscripções ecclesiasticas, por-

1 Doação de AfTonso v á sé de Oviedo em 1000: «... et mandamus, ut hae-

reditates seu villas, et famílias ex qualicumque homine venerint nobile uel inaobili,

et per três annos post partem Ovelensis Ecclesiae quiete steterint, et inde obitus

nostri ibi inventae ruerint, possideat ipsa Ecclesia jure perheni, et nullo in tempore

pro eis respondeat alicui» (Esp. Sagr., xxxvni, Ap. 8, p. 284).

2 Ibid., Ap. lo e 26, p. 30i e 336. Quanto á data de 1097, veja-se ibid., p. 94.

3 Cortes (le Leon y de Castilla, i, p. 1.

4 V, 1, 1. Na compilação de Reccessvintus (ed. de 1894) e na ed. de 1902 a lei

só differe da ed. de Madrid em dizer «pro certo censetur» em vez de «pro certo

censemus», como diz esta.

â «deinde possideat perhenni euo, nec parent_tricennium iuri habito seu tes-

tamento».
6 IV, 5, 6 (v, 1, 6). O concilio diz: «Deo etenim fraudem facit qui per tricen-

nium rem ecciesie resciudit»; a phrase do Código é: «Deo igitur fraudem facit,

qui iustilie aliquid subtrahit».
"> «Nono quoque titulo praecipimus ut tricennium non includat ecclesiasticas

veritates; sed uiiaquaeque ecclesia, sicut cânones praccipiunt et sicut lex gothica

mandat, omni tempore suas veritates recuperei et possideat» (Cortes de Leon y
de Castilla, i, pag. 24).

7
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que não ha duvida que, verificada e existência de antigas demarcações,

os cânones e o Cotiigo dos Visigodos não adniilliani nenhum direito con-

trario, fundado em prescripção '.

Pelo meado do século xi e no seguimento d'elle mostram-nos alguns

documentos a generalidade, com que os tribunaes interpretavam n'esse

tempo a doutrina do Código Visigothico em relação á firmeza dos direitos

da Igreja quanto aos seus bens temporaes.

Em dois pleitos sobre questões de propriedade, em que era parle o

mosteiro de Guimarães contra indivíduos particulares, a sentença é favo-

rável em ambos ao mosteiro, invocando a do primeiro, em 1050, a lei do
Código que prohibe aos prelados aproveitarem-se do tricennio para se

apropriarem de bens pertencentes ás suas igrejas 2. A sentença do se-

gundo, 1053, cita a mesma lei; e porque a parte contraria allegara não
ter os titulos do prédio, o tribunal ordena que se cumpram as disposições

da lei do Código^, que manda aos bispos fazer inventario dos bens das

igrejas, e que por elle fiscalizem os successores a conservação ou a reivin-

dicação dos bensl
O bispo da mesma diocese onde se reuniu o concilio de 1050, teve

demanda, resolvida em 1075, com o conde Dom Vela Ovequiz e seu irmão
sobre a propriedade do mosteiro de S. Salvador de Taule.

Âllegava o prelado: que o mosteii^o havia sido fundado pelo conde
Gundemaro Pinioliz e sua mulher Dona Mumadomna in indivisa haeredt-

íate; que por morte do conde o mosteiro ficara á condessa e a seu filho,

que fizeram doação delle a Dona Gunterodo Gundemariz com a clausula

de o ter em sua vida e de o transmiltir por sua morte á igreja de Oviedo;

finalmente que Dona Gunterodo tivera o mosteiro por trinta e quatro

annos e mais, sem nenhuma opposição e sem qualquer interrupção do

seu direito.

O conde Vela e o irmão allegavam que deviam ter quinhão na pro-

priedade do mosteiro, joor sua avó Dona Gueloyre Pinoliz (sic).

Proferiu-se afinal a sentença, e foi a favor do bispo.

Os textos legaes citados pelos juizes, um dos quaes era Sisnando, go-

vernador de Coimbra, |»arece attribnirem-se todos á compilação dos Vi-

sigodos; não ha nem aílusão aos concílios de 1020 e de 1050, ou a qualquer

outro, provavelmente porque o que se litigava era a legitimidade do titulo

pelo qual a sé de Oviedo pretendia ter adquirido o mosteiro. Citam pri-

' Conciho liispalense 11, can, 2, já citado; Cod. Visjg., x, 3, 4.

? IV, 3, 6 (v, l, 6). O docuriieiilo (Dl|)l. et Cli., ii.° 376) cila a lei por esta

forma: «quia sic inueriit ipse iudice in lil)cr quiiilus titulo primo sentcritia prioia

ubi dicit— deus iudex iustus que iustiliam intemperaliicr diliííis»—. Conforme a

DOta 4 á lei 6, 1, v, da edição de Madrid, o Uy^av, que o documento assigna á lei,

é ipualraenle o que ella tem no códice legionensc.
3 V, i, 2.

< liinl. et Ch., n." 38G. N'este a lei 6 é cilada d'este modo: «sic nos inueni-

mu3 in líber ini" titulo v° sentencia vi« ui)i dicet—Deus iustus iudex que iusticiam

intemporabiiiter diligis non uult íusticiam seruíre tcmporis sed têmpora pocíus

cquitaiis lege condudi ipse iííilur deus iuslicia esl deo. (sic) ergo datur quisauis

a fidejibus in dei ecclesíis iustiliam d(!uotione (ilTerlur.—A lei G aclia-se no códice

de Cardona cm a mesma ordem em que a cita o documento. (Xota 4 á lei 6, 1,

V, da ed. de Madrid).
A lei 2 alli!S(a-se d'esla maneira: «et quia negant scripluras ipsa domna maior

el RU03 íilios et dicent quia non liabent scripiurus et in líber v.» sentencia u.*

oIjí dicit- De conseruatione et readiniegrationem ecclesiastice rei consuUissiraa re-

gai nostri credimua prouidere remedia».

1
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meiro as palavras da lei 3, 3, iv, que trata da tutela dos menores;
accrescentam porém uma disposição, que não se encontra em nenhum
dos textos (dos que existem impressos) do Código Visigothico, segundo a

qual, dizem, eram válidas as doações que de coisas pertencentes á herança

indivisa o administrador d'ella e coherdeiro fizesse á Igreja, mas quando
se operasse a divisão o doador entregaria do seu quinhão aos coherdeiros

quanto houvesse doado '.

Dão como estatuído por lei especial, parecendo referir-se também a

lei dos Godos, que as coisas possuídas pela Igreja durante trinta annos
completos, lhe ficam pertencendo para sempre-; e depois transcrevem

quasi litteralmente a lei 3, 2, x, pela qual é decretado, em geral e sem
nenhuma reserva, que todas as causas prescrevem pelo lapso de trinta

annos ^.

Segundo notámos já, o ponto litigioso n'esta demanda não versava so-

bre a diuturnidade da posse em que estava a sé de Oviedo, mas sobre a

legitimidade do titulo pelo qual ella adquirira o mosteiro, porque, como
vimos, é só ao tempo da posse de Dona Gonterodo que o bispo se refere;

todavia, da doutrina que os juizes attribuem ao textos allegados por elles

e em que fundamentam a sentença, resulta entender-se em 1075 que pela

prescripção tricenaria a Igreja adquiria para sempre o que possuísse du-

rante esse lapso de tempo; mas já observámos ter sido determinado no
conciUo de 1020 em termos genéricos que aquella prescripção não valesse

contra o direito da Igreja sobre os seus bens. Era portanto a doutrina

então legal nos reinos de Leão e Castella que a prescripção de trinta

annos aproveitava à Igreja, mas não a podia prejudicar.

Depois da sentença de 1075 o direito ao mosteiro de Taule foi nova-

mente contestado. Em 1083 outros pretendentes, o conde Rodrigo Didaz

(é o nome de um dos juizes na sentença de 1075) e seu irmão, tmham-se
violentamente substituído á sé de Oviedo na posse do mosteiro. Houve
demanda, oíTerecendo-se da parle do bispo, que era ainda o mesmo, as

razões já apresentadas em 1075, addícíonadas agora com o facto do esbu-

lho, e replicando o conde e o irmão, por si e por outros, que o mosteiro

havia sido de seus descendentes, e lhes coubera a elles, réus, por sua

mãe e por sua lia.

1 «Illis visis judicaverunt predicti judices sicut scriptura est in libro Judico
in titulo per Lexjs Góticas (sic), ubi dicit, si aliq^uis de liliis hominum pervenerit
ad elaleiíi viginti annorum, et habuerit juniores traíres sua luiiione, defendat Rex
(deve ser res; já o disse Amaral, Mem. de Litt. Port., vu, pag. 161, nota) eorura
et nec ab ipsis nec ab aliis pennittat destrui, nec aliquid sua negligeiítia inde
deperiri; quod si Corte ipse eas consumserit, aut vendiderit vel duiiaverit, aut per

iiegligentiain suam perire permlserit, postquam juniores sui fratres creverint, ea
que per negligeuliani ipsius majoris perierant, de suis lacultatibus resliiuat illis.

Item de eadem re, qui vero bene tenuerit suorum fratrum vel heredum, et inde ahquid
alicui Ecclesiae concesserit firma permaneat ipsa concessio quamvis sit in indivisum.

Quando autem dividerint inter se illud quod indivisum est, restituat illis ex próprio
quantum Ecclesiae concesseritn (Esp. Sagr., xxxvni, Ap. 19, p. 313). A firmeza das
doações feitas ás igrejas eslava consagrada na lei 1, 1, v, mas n'esta não nos pa-
rece que se possa liliar a doutrina estabelecida pelos julgadores da demanda.

2 «Ecclesia quipe quidquid per concessionem possedii xxx annis integris pos-
sideat in perpeluum». A lei 6 (õ) (pr.), 2, x, estabelece que pela posse de trinta annos
se adquire a propriedade, mas estabelece esta doutrina como preceito geral, e não
especial para a Igreja: «Sepe proprium ius alterius longínqua possessio in ius

Iransmiltit alterius; nam quod xxx quisqae annis expletis absque interruptioue
leraporís possidet, nequaquam ullcrius per repeteutis calumniam amillere potest».

3 Esp. Sagr., iog. cit.
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• Nomeados pelo rei os juizes, diversos dos que tinham intervindo em
1075, deram a sentença a favor da sé'.

A doutrina entendendo que a prescripção não podia tirar direitos á

Igreja, mas podia dar-liros, parece n'este segundo ponto estar já um tanto

modilicada no principio do século xu. Inculca-o um diploma de 4114, re-

lativo ainda á sé de Oviedo. A rainha D. Urraca, por causa da guerra

ateada entre olla e o seu segundo marido, o rei de Aragão, teve de se

aproveitar em 1114 de uma considerável somma de dinheiro pertencente

áquella igreja. Em compensação, além de lhe fazer varias doações, con-

lirmou-lhe os seus privilégios e escripturas como estavam concedidos e

confirmados pelos outros reis, e mandou que os bens que a igreja de
Oviedo possuísse por trinta annos em paz, sem opposição ou interrupção,

em nenlmm tempo lhe podessem ser demandados, e que os tivesse para

sempre-.
Comparando, quanto á prescripção, o direito, que se concedia agora

á sé de Oviedo, com o privilegio que vimos ter-lhe sido outorgado em
1000, 103G e 1097, nota-se que, apesar das circumstancias apertadas

em que a rainha passava o diploma de 1114, o lapso de tempo necessá-

rio para a sé adquirir pela posse a propriedade alheia foi bem maior do

que aquelle que fixaram os três referidos documentos.

No concilio de Falência de 1129 acha-se uma disposição que, com-
quanto se deva talvez suppor provocada pelas usurpações commettidas
durante a guerra civil, pôde também significar a confirmação da immu-
nidade da Igreja quanto á prescripção dos seus bens^.

Mas a auctoridade do Decreto de Graciano, onde é desconhecido esse

privilegio absoluto da Igreja, o notável desenvolvimento do poder dos

Papas, e, emfim, as variadas manifestações da acção dominadora que a

cúria de Roma exercia já sobre a Igreja Universal, tudo isso persuade

que ao findar o século xn havia de estar introduzido em Leão e Castella

1 Ibid.. Ap. 20. Os juizes assentam a decisão da causa em leis, que se dizem
ser do Cod. Visig., pelas mesmas palavras que copiámos da sentença de 1075:
• lilis visis judicavcrunl predicii iudices, sicui scriplum est in libro Judico iii ti-

tulo per Leges Góticas, ubi dicit», c transcrevem em seguida vários trechos. O pri-

meiro (como já observou Amaral, «Mem. de LiU. Port., vn, p. 161, nota, c Miirina,

Ensayo», 1.» ed., § 22tí, noia 1) não se encontra nas compilações que existem im-

pressas: «Nam SI íilii cx concubina nati fuerinl, nullam panem liabeaiit haeredi-

tate palris sui, insl pater eorum vcl lilii lej>itimi ipsius patris vel libera noverca,

vel eliam progénies supradicli patris misericórdia moti quidquid eis per carlhulam
coiicessionis seu per verídicos testes dederint, possidcant illud in perpcluum».
Acerca d'eslo treclío sobre a successão dos lillios naturaes, que também não é da

Lex Kom. Visigotb. (doã. Tlieod., iv, 6, 1, c Interpr), nem do direito de Justiniano

(Nov. 89, cap. 12), falaremos no capitulo em que iratarmos do direito de successão.

A Negam depois os juizes a substancia da ](!i do (>od. Visig. sobre a succe.ssão

nos bens dos clérigos, monges e monjas (iv, 2, 12); e linalniPiite, segundo diz o

padre Manuel Risco'(Esp. Sagr., xxxvni, Ap. 20, p. UI7) omiiiindo o resto do do-

cumento íe jã o linha dito a n. 88), alletiam a me.sma lei que se bavia referido

no litigio de 1075; mas essa declaração do editor deixa em duvida se os juizes

mencionam só a lei relativa ã tutela dos menores, ou se também menitionam os

outros fundamentos legacs da sentença de 1075.

2 «In primis conlirmamus privilegia, et testamenta, siruíi sunt coníirmata, et

roncpssa ab aiitece.^soribus noslris Hegibus, et mandamus, ul quidquid Ovetensis

Ecclc^ia possedit liaereditates, familias per Iriginta annos quieti; sine ulla queri-

rnonia, vel iiiterruptione, in nullo tempore pro eis faciat judicium, vel cxquisilio-

nem, sed possideal eas in perpeluum» (Esp. Sagr., xxxvni, Ap. 32, p. 3W).
3 «Ecciesiae et heredilates et fandliae, quae fuerunt sedium et monasteriorum,

ubicumque fuerint, eia reslituantur» (Cortes de Leon y de Castilla, i, p. 37).
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o direito que, relativamente á prescripçâo ecclesiastica, fosse o ado-

ptado pelo chefe supremo da christandade. Um indicio d'essa introducção

n"aquelle periodo vemos nós no artigo v das cortes de Leão de 11208, no

qual se observa, bem caracterizado oflQcialmente, o preito que o poder ci-

vil rendia à separação entre o foro ecclesiastico e o secular, e em que

está bera assignalado que, assim como as leis mundanas constituem

um corpo de direito que se denomina «jus civile», assim também os sa-

grados cânones constituem outro corpo de direito que se chama «jus

canonicum» *.

As Partidas, 1256- 1265 2, legislaram em geral quanto aos bens de

raiz das igrejas, e em especial quanto à igreja de Roma, de conformi-

dade com o direito canónico; a prescripçâo no primeiro caso é de quarenta

annos3 e no segundo é de cem"*.

Constituida a nação portugueza no século xn, a auctoridade do direito

canónico e a sua grande influencia na sociedade civil pôde dizer-se, como

já observámos^, que remontam no nosso paiz aos primeiros tempos da fun-

dação da monarchia. Aqui bastará recordar que nas cortes de Coimbra

de 1211 se estabelece como preceito geral que as leis, feitas contra os

direitos da Igreja, não valham nem tenham^.

Na legislação de toda a epocha, que tratamos de percorrer, não se

encontra nenhuma disposição especial que corresponda á da lei das Par-

tidas, allegada ha pouco; mas a acceitação, pelo poder civil, da doutrina

do direito ecclesiastico acerca da prescripçâo acha-se virtualmente com-
prehendida na generalidade da lei de 1211, a que acabámos de nos refe-

rir. Todavia, ainda no periodo em que a auctoridade dos Papas era mui-

tas vezes assaz forte para impor á soberania dos reis a absoluta indepen-

dência, que o clero se arrogava para com a sociedade civil, a sujeição do
império ao sacerdócio não se mostra tão completa que o foro secular dei-

xasse ás vezes de conhecer de causas que, no rigor do direito canónico,

lhe não pertenciam, ou, conhecendo d'ellas, admittisse da parte da Igreja

a excepção da posse, ainda a immemorial, quando a posse era contraria

ao que estava estabelecido pelo direito civil preexistente. As actas das in-

quirições geraes de 1220 e 1258 dão testemunho de que, só por aucto-

ridade dos monarchas, e por um processo que peccava muito por tumul-

tuario, porque, quasi sempre, nem eram ouvidos os interessados, se man-
davam tirar a pessoas das classes privilegiadas, sem excepção da eccle-

siastica, bens que se diziam da coroa, e que por este motivo, não se

apresentando titulo especial emanado do soberano, não podiam nunca ter

sido adquiridos legitimamente porque a lei civil o prohibia; e então o foro

secular não se preoccupava com a posse allegada pelos que se reputavam

esbulhados, aos quaes se deixava apenas o recurso para o tribunal da

corte.

Entre os aggravos do clero apresentados aos Papas contra D. AíTon-

1 «Illud nihilominus dccreviraus adnectendum ne cause quas sacri cânones
eclesiástico noscunlur examini reservase in maiorini riosiri vel cuiusouriiquo íb-

rensis judieis (cúria) cogantur inferri; aclorque foruiii rei sequalur .-;icut jus tiiin

ciuile quam canonicum atestatur» (ibid. p. 48).

2 IH, 29, 26.

3 Decretai. Gregor. ix, liber 11, 26, 8 (Alexandre iii, 1172), et alibi.

4 Ibid., cap. 13 e 14 (Innocencio nr, 1212), et alibi.

5 Tomo I, p. 58 e ò9.

ti Port. Mon. Hist., Leges et Consuet., i, p. 164, n." 1.



102

so III. mas respondidos já no reinado de D. Diniz, ha um que diz respeito,

era especial, .is inquirições geraes, e n'elle, segundo o texlo que se lè nas

Ordenações Affonsiiias', o clero expressa-se do seguinte modo: «...e se

por tal Inquiriçõ descumunal, e maa, acha que o direito do Padroado d'algua

Igreja, ou dalgúa possissom perteence a elle, faze logo tomar todalas cou-

sas, pêro que fossem possuídas dos Senhores, que as traziam de iam grande

tempo, que se nom nemhra ende alguh; e os Reictores faze-os deitar das

Igrejas por força, que assy teem, como quer que em tal caso nom deve

tal feito andar per Inquiriçom, mais per Juizo hordeuado dante seu Juiz

convinhavel».

Queixas seiuelhantes se lêem n'outros artigos dos mesmos aggra-

Yos'% a todos os quaes o soberano responde por negação.

No artigo 9 da concordata que se fez então em separado 3, mantém
el-rei, com approvação dos prelados, a doutrina de que os clérigos, la-

vrando terras reguengas, devem responder, acerca d'essas terras, no foro

secular^.

Em 1427, queixando-se o clero ao rei de que lhe manda tomar as

herdades e casaes, de que a Igreja está de posse de «longo tempo»,

D. João I responde-ihe que não manda tomar senão os herdamentos que
são nos seus reguengos, «e se os Clérigos nom mostram nenhuum titulo,

per que lhes sejam dados ou escaimbados, ou vendidos pelos í^eyx, e

elles nom podem no seu Regueengo gaançar nenhua cousa, nem bées ne-

nhuns, elle lhos pôde tomar, ca o artigo, que he feito em Corte de Roma
antre os Reyx, e a Clerizia, assy o quer, e ainda o Direito Cõmuu assy o

manda: e pois sabem, que hy ha tal artigo, nom deveeram esto a dizer» ^

TITXJIjO II

CAPITULO III

Contractos

SECÇÃO I

Uisposi^ôes commuiis

SUB-SECÇÃO I

F^òrma e requisitos dos contractos

Intervtnção de testemunhas nos contracto». O seu numero muito variável. Doutrina dos Visigo-

dos e de outros povos. A escriptura é a forma preponderante dos contractos no Código Vi-

sigothico; requisitos para a sua validade. As escripturas durante a reconquista christn, no

periodo mais remoto. Persistência da prova testemunhal. De quaes pessoas admittiam tes-

temunho as leis visigothicas. Influxo do direito romano ou canónico em relação aos con-

tractos; reacçiio do direito consuetudinário Instituição dos tabelliães. Intervenção dos ma-
gistrados municipaes. Apposição de sello. Documentos divididos por A B G. Leis de 1305,

1314 e 1379. Nullidade aas obrigações por coacção ou medo.

A intervenção de testemunhas é formalidade rommum ás escripturas,

que versam sobre as relações da vida civil, durante toda a epocha de que

1 II, 1, art. 18.

2 0nl. AÍT., II, 1, 19 e 34.

3 Ibid., H, 2.

* Das (luas roricordalas já di.sscmo.s no tomo i, p. 263 a 270.

5 Ord. AÍT, II, 7, art. 91, Ao mc.ímo artigo alludc a carta rogia de 23 do a^íoslo

de 1290, § 1 (ibid., ii, 3), e se refere a concordata do 13()í), art. 15 (ibid., ir, 4).
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nos accupamos; e já antes a prova por escripto com intervenção de tes-

temunhas acha-se em grande uso. Ha exemplo da sua applicação não só

em contractos, mas em muitos e diversos casos, taes como entrega ou

restituição de bens por eíTeito de condemnação judicial '; obrigação de

comparecer em juizo em dia certo 2; actas de demandas^, e outros.

Mas no periodo da reconquista o numero de testemunhas em quaes-

quer actos escriplos é extremamente variável. Em grande parte d'elle ha

doações de todas as espécies, a corporações monásticas ou a igrejas, com
três e d'ahi, quasi sem interpolação, até vinte e três*.

Nos instrumentos estabelecendo disposições para depois da morte, e

aos quaes, com alguma propriedade, se possa dar o nome de testamen-

tos, destinguindo-os das doações mortis causa (distincção quasi sempre im-

possível de fazer até o século xm), o numero das testemunhas, não con-

tando como taes os confirmantes, varia de três a quatorze^ Os exemplos

mais frequentes são aquelles em que não passa de seis, não contando os

confirmantes.

Doações entre particulares, sem reserva alguma, encontram-se com
três e dahi para cima^.

Nos contractos de compra e venda é que parece ler sido mais vulgar

reputar-se conveniente a presença de muitas testemunhas.

Comquanto pouca diííerença deva haver entre o numero das cartas de

doação, que nos restam, anteriores ao século xin^ e o das cartas de venda

que existem do mesmo periodo, são estas não só as que oíferecem maior

copia de exemplos da intervenção de testemunhas em numero avultado,

mas também as que apresentam um numero superior ao que se en-

contra em quaesquer outros instrumentos, não faltando comtudo exem-

plos, e são até os mais frequentes, de se citarem^ em taes escripturas,

três testemunhas, quatro ou cinco''.

1 Port. Mon. Hist., Dipl. et Chartae, i, n.» 115 de 976, 280 de 103.3, 642 de

1085, etc.

2 Ibid., 209 de 1009.

3 Ibid., 163 de 991, 193 de 1004, 60.5 de 1082, etc.

4 Ibid., e Documentos para a Hist. Port. Com 23, o n." 20 do anno de 915 (Port.

Mon.): com 22, u." 117 de 976 (iidd); com 21, além de 4 confirmantes, n." 87 de

964 (ibid.); com 20, n.» 94 de 967 (ibid.); com 19, além de confirmantes e outros,

n.° 63 de 951 (ibid.); com 18, n." 8 de fc7o (ibid.), ele. Com 3, n.» 7 de 874, 169

de 994, 603 de 1081 (ibid.), 194 de 1149 (Does. para a Hist. Port.), e muitos outros.

í> Com 14 o n." 81 de 960 (Port. Mon.); com 10 e 7 coníirmantes, n.» 683 de

1087 (ibid.); com 7 e dois confirmantes, n." 668 de 1086 (ibid); com 6, intervindo

ainda outra pessoa com a designação «uidit», n.» 624 de 1083, e 880 de 1098 (ibid.);

com 5 e outros tantos confirmantes, n.° 716 de 1088 (ibid.); com 4, e o confirman-

tes, 11." 601 de 1081 (ibid.j; com 4 somente, segundo parece, n." 633 de 1084 (ibid.);

com 3 e um contirmaute, n." 662 de 1086 (ibid.); com 3, n." 678 de 1087 (ibid.);

com 3, e 3 que viram («quos vidit«), n." 180 de 1138 (Does. para a Hist. Port.); com
2 confirmantes, e 8 nomes sem indicação da qualidade em que intervém, n." 677

de 1087 (Port. Mon.).
6 Com 3, n.» 417 e 418 de 1059 (Port. Mon.), e n." 149 de 1119, n.» 161 de 1126

(Does. para a Hist. Port.); com 4, n." 30 de 925, n.« 48 de 938, n.» 305 de 1039

(Port. Mon.); com 5, n.° 60 de 950 (ibid); com 6, n." 518 de 1074 (ibid.); com 7

ou 8, n," 126 de 979 (ibid.); com 11, n.» 89 de 965 (ibid.); com 11 e três confir-

mantes, n.« 281 de 1033 (ibid.).

7 Apontaremos só alguns exemplos em que figuram dez ou mais: 10, «et alio-

rum tili bonc nadoruni'' (sic), n." 198 de 1008 (Port. Mon.); 12, «et alii plures»,

n.° .57 de 940 (ibid.); 12, n." 121 de 977, 124 de 978 (ibid.); 14, n.» 142 de 984

(ibid.); 15, além de confirmantes, n.° 39 de 933 (ibid.); 19, além de confirmantes,

D.» 210 de 1009 (ibid.); 47, além de outras pessoas que se não designam expres-
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Nos escambos o numero, que mais vezes occorre, é o de três, e pou-

cos exemplos ha em que passe de cinco *. O mesmo se pôde dizer das

escripturas que deixamos de especializar, comquanto, n"um ou n'outro

caso, appareçam algumas com muitas testemunhas -.

Imporia, porém, advertir que não são poucos os contractos e outros

actos jurídicos, em que parece fazer-se alguma dislincção entre as pes-

soas que intervêm como testemunhas e aquellas que viram e estiveram pre-

sentes, porque se designam, no mesmo documento, unias juntando ao nome
a j)alavra íestis, e outras accrescentando lambem ao nome de cada uma a

phrase qiios uidi; a menção destas é precedida, ás vezes, das expressões— Qiii uidemnt et presentes fuei'iint^. Talvez que a intervenção das primei-

ras tivesse por fim o testemunhar, quando por ventura fosse necessário,

a existência ou a i)ublicidade do acto, e que a interferência das outras

significasse consentimento ou confirmação"*.

Também avultam as escripturas em que ha confirmantes e testemunhas,

ou só confirmantes (e a menção d'elles é, não raro, precedida da phrase

«Qui preses ou i)resentes fuerunt»), ou só testemunhas. Ao nome do con-

firniante não é pouco vulgar seguir-se igualmente a phrase aquos uidi»;

e é isto só o que se junta ao nome de duas pessoas das quatro que pre-

senciaram uma venda feita em 1090; ao das outras duas não se ac^res-

centa nenhuma qualificação^. Exemplos semelhantes deparam-se facil-

mente, como se deparam também outros de no mesmo documento, que

designa expressamente testemunhas, se addicionar ao nome de algumas
oquos uidil» ^.

Ha contractos em que intervém uma testemunha ou duas, assim ex-

pressamente designadas, e muitas outras pessoas com a qualificação de

confirmantes, mencionando-se, ás vezes, promiscuaraente as duas espé-

cies'''.

Do conjuncto d"esses fados resulta que, pelo menos n'alguns casos, os

confirmantes figuravam lambem como testemunhas ^

sãmente como testemunhas, n.» 175 de 99o? Parece ser esta a carta de venda, que
Ribeiro jíi citou ao mesmo propósito nas Disscrt. Chron., iv, parte 1.*, p. 73.

1 O maior numero, de que encontramos exemplos, 6 de 14 (Port. Mon., n.»

66 de 952, 157 de 989).
2 N'uma carta de dote esponsalicio contam-se 21, havendo porém lacunas no

logar onde outras podiam eslar mencionadas (ibid., n.° 56 de 946).

3 Por exemplo, carta de venda em 1090 (Port. Mon., n.» 731); doação entre

particulares em 1101 (Does. para a Hist. Port., n." 117); doação a um mosteiro em
1107 (ibid., n.» 124).

4 Ribeiro, nos seus aliás tão instructivos estudos sobre a diplomática portugueza,

só allude, e muito brevemente, a essa espécie (Dissert. (]iiron., iv, parte 1.», p. 75,

nota). Veja-se, porém, Giry «Manuel de diplomatiquc», p. 012 e 614.

Nos princípios do século xiv, apesar ue estar já ref,'ularizada a instituição do
tabejliado, ainda uma lei, de 1 de julbo de 1303, exifíiiido cinco testemunhas nas

escripturas de divida, juslilica a exigência pela razão de qu(!, se alguma das cinco

testemunhas morrer, se possa provar a coisa pelas outras testemunhas que forem

vivas (Torre do Tombo. Livro das leis e posturas, foi. 66).
'" Port. Mon. Hi.M., Dipl. et Ch., doe. 739.

CÁ indicação das testenmidias antecede, ás vezes— <«Qui presentes fuerunt»
— ou «Pro lestes»— ou «Ic sunl uidentes»—ou ainda outras lórmulas semelhantes.

"^ À carta do venda de 1085, doe. 645, tem uma só testemunha e dez confir-

mantes (\\)\(1.).

« Isto vé-8 ' claramente em íiiais de uma escriplura. A carta de venda de 10G8,

doe. 468 (ibid.;, diz: «Ic testes preses fuerunt», seguindo-se sett; nomes, a dois dos

quaes se accrescenta «confirmo» c a um «<«(.»» Em 1143 uma doação entre parti-
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Ainda que raros, apparecem instrumentos de venda, doação e outros

sem testemunhas, nem com esta indicação, nem com a de coníirmantes,

ou por qualquer forma designadas. D'esses instrumentos alguns são auto-

graphos'; outros só existem em apographo, ou não ha certeza de que se-

jam originaes-. Em relação aos primeiros poder-se-ha suppor que repre-

sentam apenas minutas, e a respeito dos outros será admissivel também
a conjectura de que na copia se omittissem os nomes das testemunhas 2.

Qualquer que seja, porém, a explicação do facto, a sua mesma raridade,

em centenas de documentos, tira-lhe a suíBciencia necessária para dar

então como existente a pratica de também se lavrarem escripturas de

contractos intervindo apenas os outorgantes e o notário.

Para o fim do século xi o numero de testemunhas mais frequente em
quaesquer actos é o de três ou cinco, e no século xu predomina o de três.

A falta de documentos da Península, pertencentes ao periodo visigo-

Ihico e de Índole igual à d'aquelles que temos citado, inhibe de verificar,

pela maneira de que usámos em relação ao periodo que se lhe seguiu,

qual era então a pratica. As fórmulas visigothicas mostram a existência

de testemunhas em diversos actos, porém nada esclarecem quanto ao

numero^; mas entre as fórmulas mais antigas, que nos revelam a pratica

calares, depois de referir quatro testemunhas qualificando cada uma cora o vocábulo
testis, conclue— «Petro Gotemiriz Presbiter quos vidit et confirmo testis» (Does. p^ra
a Hist. Port., n.» 188).

1 Por exemplo, cartas de venda, doe. 206 de 1009, 602 de 1081, 628 de 1084,

nos Port. Mon.; doação a mosteiro, doe. 131 de 1112, pacto sobre arrhas, 241 de
1184?, nos Does. para a Hist. Port.

2 Por exemplo, venda (documento suspeito), n." 96 de 968; doação a mosteiro,

128 de 980, 441 de 1064; legado a favor de ifjreja, 548 de 1077, 679 de 1087, 777
de 1092 (Port. Mon.); doação a mosteiro, 179 de 1137; testamento, 193 de U49?;
carta de alforria, 246 de Í187 (Does. para a Hist. Port.).

3 Existe, copiada no Livro dos Testamentos do mosteiro de Lorvão, uma carta

de doação a esse mosteiro, em 919, na qual o doador declara que confirmou o
acto na presença de testemunhas; mas não se faz menção d'ellas. O documento
diz ter sido confirmado pelos reis «Veremudus», «Ranemirus», «Ordonius», e «San-
tius», mas é notável que aquelle que pôde ter sido contemporâneo da doação (Or-
denho n, 914-924) não seja o primeiro que se mencione (Port. Mon., doe. 23).

No Livro Preto da sé de Coimbra está trasladado o testamento do bispo Ju-
lianus, de 1089, no qual o testador declara «kartam istam roboraui et idoneis tes-

tibus roborare uel afirmare feci», porém de nenhuma forma se vêem ahi nomes
de testemunhas (ibid., doe. 72o).

Com duas testemunhas achamos até o século xii raríssimos exemplos. Um
d'elles é a doação do usofructo de um moinho, feita por «Elduara» a «Gundemiro
iben dauli», ficando a propriedade ao mosteiro de Lorvão. No fim não diz mais
que o seguinte: «Veremudus prolis regis— Froila golierriz conf.» (ibid., doo. 4o de
937, extrahido do Livro dos Testamentos de Lorvão).

Com duas testemunhas e nenhum confirmanie appurecem duas cartas de venda,
ambas aulographas; mas os documentos tem falhas precisamente no logar onde
podiam estar indicadas as pessoas que intervieram no acto (ibid., doe. 708 de
1088. e doe. 950 de UOO).

Com um só confirmanie e nenhuma testemunha conhecemos a doação de 1068
ao mosteiro de Pondorada, apographo do século xni (ibid., doe. 464).

^ Carta de alforria (Zeumer, -Formulae», p. õ7o, form. 1); carta de oblação
(ibid., 578, 7k carta de dote, escripta em 615-616 (ibid., 585, 20: «Et testes spe-
ravi alios suoscribere dignos»); disposição para depois da morte (ibid., 587, 24);
composição entre colierdeiros (ibid., 590, 33); precária (ibid. 591, 36); procuração
(ibid. 594, 41); pacto pelo qual o devedor cede ao credor os serviços de um escravo,
em quanto lhe não pode pagar (ibid., 594, 44); obriga(.âo de viver para sempre na
cella de um mosteiro (ibid., 595, 45). Em nenhuma das três fórmulas de venda,
que restam, se fala cm testemunhas (ibid., 580, e 581, 11, 12 e 13).



106

em uso para lá dos Pyreneiis no decurso de uma epocha ainda coeva da

visigolhica e, quamio menos, não posterior ao século ix, adiamos exem-

plos de inlervirem leslemunhas nas escripluras, c de intervirem nalgu-

mas em grande numero'.

No Código dos Visigodos está expressamente fixado o numero para

alguns arlos*; porém nas doações, em geral, e nas vendas, trocas e dis-

posições de ullima vontade, quando a lei estabelece que intervenham tes-

temunhas, não determina o numero d'ellas. Todavia de mais de um lo-

gar do Código se mostra não poder constituir-se prova com menos de

duas 2.

Em relação ao numero, nalguns d'esses actos para os quaes a compi-

lação visigothica deixou de o fixar, as leis de outros povos germânicos

contêm determinações expressas, e entre essas leis acha-se a dos Bava-

ros. que é a que nos seus preceitos oíTerece mais frequente paridade com
aquella compilação.

A lei dos Bavaros estabelece, em geral, a firmeza dos pactos que
constarem de escriptura, ou de três ou mais testemunhas"*. Quanto ás

1 Doação entre particulares: «hoc coram plures testibus per scripturarum seriem
firmiler facial obhgari» (líozière, «Recuei! general des formules», i, p. 208, fórm.

159; Zeumer, «Forniulac», 271, 6). Doação a mosteiro: «Sig. teslium septem vel

atnpliiis» (Hozière, ibul., 2'i0, 199; Zeumer, ibid., 348, 1.)

Venda: ..ii)sum mansum tihi coram plures testibus Iradidi atque delegavi» (Ro-

zière, ibid., 334, 273; Zeumer, ibid , 272, 8).

Testamentos: «nt bonorum liominum signis vel allegacionibus roborandum de-

crevi» (Rozière, ibid., 162, 128; Zeumer ibid., 476, 8): «et per personas rcliquas

studuemus subscriplionibus roborari» (Rozière, ibid., 165, 129; Zeumer, ibid., 88,

17).

No «Codex traiitionum Corbeiensium» (Lipsiae, 1752), no periodo, segundo o

editor, p. 4, de 822-826, acbam-se doações ao mosteiro com 14, 15, 16, 19 e 25

testemunhas (p. 7, 9, 5, 53 e 56).

2 Ou se exigem três (ii, 1, 15 (13), em caso de ser feita a escolha de juiz

pelos próprios litigantes; u, 3, 4, vi, 1, 2, vu, 1, 1, leis referentes á tortura; vi,

i, 6 (5), accusação deferida ao rei); ou duas ou trcs (v, 2, 7, doações entre côn-

juges; X, 2, 6 (5), notilicação relativa â interrupção do tricennio); ou três ou cinco

(Vj 7, 1, confirmação de alforria, dada à hora da morte, dentro em seis mezes, li-

mitação esta ultima que se não encontra no Código de Reccessvintus; iv, 3, 3,

arrolamento immedialo dos bens dos orphãos).
3 «Unde et si duo testes non remanserint, qui difini in eodem testimonio ma-

neant" etc. (ii, 1, 25 (23); e «/n duobus antera idoneis testibus, quos prisca legum
recipiendos sancsit auclorilas» ele. (u, 4, 3). Já o Breviário (Cod. Theod., xi, 14, 2, e

Interpr.j declarava nullo o testemunho de uma só pessoa, por mais qualificada e

idónea que fosse. A conslit. citada diz: «Et nunc manifeste sancimus, ut unius

omiiiiio testis responsio non audiatiir, etinmsi praeclarae curiae lionorc praeful^eat.»

A Inlerpr. commenta d'esta maneira: «Unius autem tcslimoiiium, quaniiibet splen-

dida et idónea videatur esse per^ona, nullatenus audiendum». V»ja-se, na ed. de

Rilter, o commentario de Godefroy a essa constituição (Cod. Theod., xi, 39, 3, aii.

334), a qual passou para o ílod. Just., iv, 20, 9; e veja-sc lambem Le Gentil, «Essai

hist. sur Jes preuves», 1863, p. 268 a 270.

Todavia um romamsta illusire, Accarias («Pr(';cis de droit romaiii», ii, 3.» ed.,

p. 905, n." 776 a), tratando das provas admitlidas cm direito romano, observa,

ibid., p. 907 (citando Difí., xxiii (aliás xxii), H, 2 e 21, § 2 (aliás § 3), que tanto

se podia pf-rdcr a causa dando numerosas testemunhas, como {-anhaj-a com uma
gó; e a esse propósito accresc(;nta, ibid., nota 1, que, o texto, em que s(! tem pre-

tendido fundar a máxima testis unus, testis nullus (Diji., xxii, 5, 12, Ulpiatms—
•Ubi numerus tcstium non adjicilur, etiam duo suílicient, pluralis eiiiiii elucutio

duorum numero ronlenta esl»), não ('; mais do que a interpretarão d(! lei exigindo

indelermiiiadamenie testemunhas ou muitas testemunhas ; em tal caso não basta uma,

porúm dtuis são suflicienles.

< Lfcx Baiuwariorurn, xvi, 16, nos Mon. Germ. Hisl., Lcges, iii, p. 324.
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vendas exige que sejam duas ou Ires, accrescentando-se, porém, em dois

códices—iW ampliusK

Na Lex Rihuaria se o comprador queria receber inslrumento da venda,

depois da entrega do preço Javrava-se a carta intervindo sete ou doze

testemunhas, conforme a importância da coisa vendida-. Estas disposi-

ções parece também serem applicaveis ás doações^. Se o objecto do con-

tracto era alguma villa («villam»), vinha ou qualquer pequeno prédio

(«possessiunculam»), o comprador, não podendo receber instrumento da

venda, devia ir ao logar do prédio acompanhado de três testemunhas, de

seis, ou de doze, segundo o valor da acquisição, com igual numero
de creanças («pueros»), e na presença de todos entregava o preço e re-

cebia aquillo que comprava, puxando então as orelhas aos pequenos para

que no futuro lhe dessem testemunho do acto a que tinham assistido"*.

Nas Leges Biirgundiomim as doações e os testamentos deviam ter os

signaes ou as subscripções de cinco ou sete testemunhas, sob pena de

nullidade; nos actos de menor importância bastavam tres^. Mas de outro

estatuto da mesma compilação^ vê-se que, relativamente à população não
romana, as doações e testamentos eram também válidos sendo feitos, se-

gundo o costume dos Bárbaros, só em presença de testemunhas, sem es-

criptura, porque o estatuto, condemnando a pratica de se realizarem por

essa maneira taes actos só com duas ou três testemunhas, determina que

não surtam eíTeito senão com cinco'.

As vendas de servos ou de bens de raiz não as admittia senão com
escriptura, firmada ou subscripta por sete ou cinco testemunhas. Não
se podendo encontrar esse numero, era então suíTiciente o de três, que
fossem moradores no logar e de boa fama^.

Vejamos agora, quanto aos instrumentos com testemunhas ou sem
ellas, a compilação dos Visigodos, cujas disposições são as que mais nos

interessam. N'esta as escripturas devem ser confirmadas com o signal ou
com a subscripção do seu auctor, ou com os signaes ou as subscripções de

testemunhas^. Presuppõe-se, portanto, duas espécies de escriptos; uma
em que intervém o auctor, outra em que intervêm testemunhas.

• Ibid., XVI, 2, p. 321. Este é o texto da Lex que Merkel põe em primeiro lo-

gar. No segundo e no terceiro texto accrescenta-se lambem— rd amplias (ibid.,

p. 349 (xxit, 2) e p. 432 (xv, 2).

2 Lex Ribuarla, lix, 1, ibid., Leges, v, p. 247.
3 Ibid., LIX, 7, p. 249.
4 Ibid., LX, 1, p. 2oO.

Ao costume de se puxarem as orelhas ás testemunhas, mas sem distincção de
idade, testis aure tractns, para llies íicar mais viva a lembrança do acto que pre-
senciavam, SC refere também a Lex Alamanorum, segundo a entende Merkel, líber

secundus, xcvii (ibid., Leges, iii, p. 79); a Lex Baiuwariorum, xvi, 2, e xvii, 3 e
6 (ibid., p. 321, 326 e 327); e as Leges Durgiindionum (edidit '^alis), lx, 3, p. 92.

I-,elimanii, em nova ed. das Leges Alaynanorum, nega que esse costume losse igual-
mente dos Allemâes (Nota i á Lex xci, p. 153). Merkel, Lfx Alaman., log. cu., p.

79, nota 70, observa que entre os Itomanos liavia o mesmo costume. Veja-se a
corrobora(;rio em Le Geniil, «Essai liist. sur les preuves-, p. 256 a 258; mas veja-se
também Giry, «Manuel de diplomatiaue», p. 615.

5 Leges Burgundionum, ed. de Salis, xliii, p. 74.

6 LX, 1 e 2, p. 92.

7 Cinco ou sete, segundo a variante de dois códices.
8 Ibid., xcix, p. 113.
'•*

II, 5, 1: «seu condiloris vel testium fuerint signis aut suscriplionibus robo-
rate». Assim igualmente se expressa, n'este ponto, a compilação de Heccessvinlus.
Na compilação posterior accresceiítaram-se á lei vários outros preceitos.
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Mas nos instrumentos da primeira espécie concorriam ellas também?
Ha no Código Visigolhico uma lei que reconiiece a existência de es-

cripturas em que figuraram auctor e testeuuinhas; tal é a lei relativa ao

caso lie ser impugnada a verdade da escriptura '; e tal será, talvez, a que

declara nullo o instrumento que as testenunihas primeiro não leram ou

n3o ouviram ler*. Mas ambas pertencem a uma divisão do Codigo^onde,
tralando-se promiscuamenle de todas as escripluras em geral, é só

naquellas que devem surtir eíTeito depois da morte do auctor que bem
claramente se exige, em certas circumstancias, a concorrência de testemu-

nhas. Não está porém no mesmo caso a lei, que regula a forma das doa-

ções entre os cônjuges. Esta encontra-se n'outra divisão do Código*, e

estabelece que o titulo da doação seja subscripto pelo doador e por duas
ou três testemunhas.

Também outra lei, e comprehendida precisamente no titulo que trata

das testemunhas, presuppõe que a escriptura esteja subscripta por ellas ^.

Mas a espécie de que occorrem mais exemplos no Código é a da in-

tervenção do auctor da escriptura ou a de testemunhas^, e é esta por-

tanto a hypolhese que poderia parecer mais frequente. Existe porém um
caso em matéria criminal, quando a accusação era apresentada directa-

mente ao rei, em que a lei não só quer no mesmo documento os signaes

ou as subscripções do autor e de três testemunhas, mas dá a razão da

exigência — para que o auctor não possa depois negar o que declarou no

documento'.

Até certo ponto, essa razão quadrava também aos contractos, mas cm
relação a estes não ha texto na legislação dos Visigodos que seja igual-

mente explicito; é certo, comtudo, que nos instrumentos da epocha im-

mediala á queda do império d'esse povo estão geralmente exarados os

signaes ou subscripções dos auctores e das testemunhas. Que esta pra-

tica fosse já antiga na Península parece desmentirem-no as leis da epocha

visigothica; mas, por outro lado, a conformidade com as disposições do
Código, que a diversos e muitos respeitos oíTerecem os diplomas escri-

cel tem alii manifestamente a significação de aut, assim como, e com igual

evidencia, tem a signiticação de et n'uma plirase da lei 2 (3) do mesmo titulo,

mandando que as escripturas declarem com clareza o dia e o anno em que foram
feitas. A confrontação da lei 1 com a lei 2 mostra, sem deixar duvida, qual é

n'esta ultima e na plirasc a que nos referimos o sentido de vel: a lei 1 diz—«Scri-
pture que diem et aiinum liabuerint evidenler expressum»— ; e a lei 2—«dummodo
m liis dics vel annus sii cvidenter expressus».

Também a lei que trata dos testamentos holographos (ii, 5, 16 (13), diz: «Dics

quoque et annus habeatur in eis evidenter expressus».

O uso de aut por el é vul{?ar nos escriptores da Idade Media (Du Cange,
«Glossarium», ed. de Favre, vb. Vel).

' II, o, 15 (li): «Oirmes scripture, quarum et auctor et testis defunctus esl, in

quibus tamen subscriplio vel signum conditoris adque testium íirmilas rcpperltur».

2 11, o, ,3 (2): «Quarumlibet scripturarum seriem advoratus testis, si noii aut

per se anlca legeril aut coram se legentem audierit, suscribere penitus non au-

debil... nec statjilis illa iudicabitur scriplura, quam nulla testium lirmavcrit co-

gnitio vera». Esta lei não se encontra no Código de Rcccessvintus; pertence a

tgica.
5 lí, o.

* V, 2, 7.

5 II, 4, 3: oQuotiens aliut testis loquitur, quam ca scriplura continet, m qua
ipse suscripsitse dinoscitur».

<> II, 3, 3 c 4; c outras.
7 yi, 1, 6 (5).
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ptos nos séculos da reconquista christã, produz alguma hesitação no modo
de entender aquellas leis. Quanto porém á variedade no numero de tes-

temunhas que se observa nas escripturas dos séculos ix a xii, temos por

sem duvida que remontava ao período anterior.

A conformidade, a que acabámos de nos referir, com o direito visi-

gothico; os exemplos que notámos em povos coevos; o próprio facto de

haver casos em que a legislação dos Visigodos exigia testemunhas em
actos jurídicos dos mais frequentes, e não lhes fixava o numero, estando,

aliás, sanccionado nas causas criminaes pela Igreja da Península, e in-

culcado, segundo já vimos, como axioma de direito, o mínimo numero de

pessoas cujo testemunho tinha força de prova; a conveniência, emfim,

de multiplicar os meios de tornar indubitável a existência do acto; tudo

isso persuade que no século ix a variedade no numero das testemunhas
era já a continuação de uma pratica antigamente observada*.

O influxo da doutrina religiosa, na adopção do numero de duas ou
Ires testemunhas em actos de direito civil, manifesta-se principalmente

nos testamentos. Para estes a Lex Romana requeria sete ou cinco teste-

munhas 2, e todavia, já no século xi, alguns exemplos ha em que intervém

menor numero. O que porém na Lex Romana constituía igualmente prin-

cipio jurídico, era que da intervenção de testemunhas em numero supe-

rior ao legal não resultava prejuízo 3.

Do que temos exposto concluímos que, nos casos em que a lei não
fixava expressamente quantas testemunhas deviam intervir, o numero
d"ellas, comlanto que não descesse de três ou, quando muito, de duas, era

arbitrário, já entre os Visigodos, e determinado unicamente por cir-

cumstancias especiaes.

No Código Visigothico a forma preponderante dos contractos é a es-

criptura, e dahi resulta que o legislador dá manifesta preferencia á prova

1 Concilio de Braga, 11 (-572), can. 8: «Placuit ul si quis clericorum aliquem
in accusatione fornicaiionis impelit, secundum praeceplum Pauli ApostoJi (11 Epist.

aos Corinlhios, xiii, 1), duo vel tria testimonia requiraniur ab illo».

Cone. Tolet. xi (67o), can. 7: «quotiescunque quilibel ex subditis corrigendas

est, aut publica debet a sacerdote disciplina curari, aut. si aUter rcctoribus placet,

duorum vel írjum, fratrum spíritualiura testiinonio peculiariter adJiibilo, et modus
crirnidis agnoscaiur el modus poenitentiae irrojíetur».

Santo Isidoro de Sevilha (século vn) escreveu nas «Etymologiae», xvni, 15, 6:

•In omni autem judicio sex pcrsonae quaeruntur: judex, accusator, réus et três

testes (PalroIo;.'ia latina, lxxxu, col. 650).

Já foi observado por Merkei (Moo. Gerra. Hist., Leges, ni, Lex Baiuwariorum,
p. 281, nota 9.{), citando os textos que acabámos de transcrever, que ao numero
de três testemunhas nas causas crimmaes serviu indubitavelmente de fundamento
a doutrina da Escriptura Sagrada. O Deuteronomio, xvn, 6, diz: «In ore duorum
aut triura testium peribit qui interíicietur. Nemo occidatur, uno contra se dicente

testimonium». E no cap. xix, 15: «Non stabit testis unus contra aliquem, quidquid
illud peccati et facinons fuerit; sed in ore duorum aut trium testium stabit oraoe
verbum».

S. Matheus, xvin, 16: « si autem te non audierit, adiíibe tecum adlmc unum
vel duos ut in ore duorum vel trium testium stet oinne verbum».

S. João, vni, 17: «Et in lege vestra scriptura est quia duorum liominum tes-

timonium verum est».

Le Gentil, «Essai liistorique sur les preúves», p. 33, transcreve lambem esíes

e outros trfchos da Bíblia.

2 Breviário, Cod. Theod., iv, 4, 1 (an. 326?) e 3 (an. 396?), Interpret., Nov.
Theod., IX (an. 439), Interpret.

3 Ibid., Cod. Theod., iv, 4, 3, Interpret., Pauli Sent., iii, 6, 3.
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escripta quando concorre com a testemunhal'. Comliido os contractos ver-

baes, em presença de testemunhas, continuam a ser permittidos; quando

menos, a venda ', e a troca por que llie estava legahnente equiparada 3.

Para a escriptura ser váhda em direito visigothico era mester que não

houvesse sido extorquida á força ou com ameaças "*; que não excedesse

os limites postos por lei á vontade dos outorgantes, por exemplo, nos tes-

tamentos, doações e dotes, mas havendo excesso era só quanto a este

que a escriptura caducava-'; que não tivesse por objecto coisas torpes ou

illicitas'^, nem alienar aquillo que estivesse em litigio'; c finalmente era

necessário" que os outorgantes não fossem servos, quando não tivessem

auctorização dos donos '^, nem menores ou desassisados^.

Era formalidade essencial das escripluras a data expressa do dia e do

anno "^. Esta formalidade e a declaração de não ter havido coacção de

vontade podem dizcr-se constantes em todas as escripturas do periodo da

reconquista chrislã.

• Nos nossos documentos mais antigos indica-se também ás vezes,' mas
raramente, o local onde se lavrou ou firmou o instrumento da venda ou

da doação"; e nas cartas dessas espécies, dos séculos x e xi, é vulgar

í Por exemplo, ii, 4, 3; ii, 5, 18 (17), d'Egica e portanto posterior á compi-
lação de Reccessviíilus.

Na plirase de Amaral na Mem. ni para a hist. da legislação (Mem. de Litt.

Port., publicadas pela Acad. das Sciencias, vi, p. 323, noia 321), basta correr os

oliios polo tit. o (lo liv. II, De scrtpturis valiluris, para ver que o modo ordinário

de se fazerem os coiiiractos era reduzindo-os a escriptura. Quando as leis prescre-

vem regras geraes sobre a boa íè dos contractos, suppõem ordinariamente que elles

são feitos por escriptura (ii, 5, 2 (3) e 5. Em igual sentido nota Benecli, «Méian-
ges de droit et d'histoire'', p. 601, que a lei dos Visigodos incita, quanto possível,

para a prova escripta, dando-ilie uma auctoridade muito superior á que lhe ligava

o direito romano, e superior ainda à que lhe attribuem as leis germânicas, espe-

cialmente a salica.

2 v, 4, 3.

3 v, 4, i.

4 11, 5, 9; v, 2, 1; v, 4, 1 e 3. Ipual preceito se deduz do Breviário, Cod.
Tlieod., II, 9 e laterpret., iii, 1, 9 e Interpret., Pauli Sent., i, 7.

5 II, 5, 10. Na ed. de Madrid aclia-se a p. 29, nota 4.

6 II, 5, 7. Semelhantemente no Breviário, Pauli Sent., i, 2, Interpret.
" V, 4, 9. Assim lambem no Breviário, Cod. Theod., iv, 5, 1, Interpret. No Bre-

viário, Pauli Sent., i, 2, o, e.-tá e.^ílabelecido o preceito seguinte: «De rebus liti-

giosis et convenire et transigere possumus >, e declara-se não precisar de interpre-

tação. Haenel, «Lex Komana Visigolh.», p. 338, em nota á Sentença, cita ura có-
dice no qual ella tem eela apostilla: «haec pacta valore non possunt».

s
11, f), 6; V, 4, 13.

^ II, 5, 11 (lOj. Semelhanlemcnte no Breviário, Cod. Theod., ni, 1, 3 e Interpret.,

Pauli Sent., ii, 18, 7.

10 II, 5, 1 e 2 (3) e 16 (15).
" l!ma carta de venda de bons de raiz, entro particulares, «in villa quos uo-

cilant uimenario... propc llumen duiro», Ibi «rouorala iii uilla lerrarios ante ejíle-

sia .sancti rnartini episcobus (sic) (Port. Mon. Ilist., Dipl. et Ch., doe. 17o, de 995?).

Outra de 994, lambem entre particulares, de um prédio «in uilla quot uocilant

inazanaria terrilorium subtus monte ozobrario», conclue d'estc modo: <el fuit illa

caria rouorala in mazinala sub illa nocaria (il)id. doe. 172). Outra de 1039, de
venda, entre particulares, de duas ••larcas» na villa "retorta sut)tu.s castro boue
terridorio porlukalensis»^ declara, referindo-.se ás testemunhas, "(|ui proses íuorunt
in rolatione ocrle.sie» (ibid.. doe. 308). Finalmente, uma doação mortis causa de
1095, ou leslaiiicnlo, íi sé de Coimbra, de melado do certa igreja pcdo prosbytero

a quem a linha dado o cônsul Sisnando, foi roborada sobre o aliar da mesma só
(ibid., doe. 824).

J
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fazer-se referencia aos títulos, que comprovara a existência do direito que

por ellas se transmilte. Alguns exemplos apparecem então inculcando a

pratica de serem esses titulos entregues ao comprador ou donatário*.

Apesar da superioridade que sobre a prova testemunhal o Código dos

Visigodos dava á prova escripta, apesar também do grande numero de

actos jurídicos reduzidos a intrumento que existem ainda e pertencem

aos séculos x a xn, de certo que durante estes séculos, e abstrahindo

das transacções que não versavam sobre bens de raiz, a prova testemu-

nhai era a mais usada nos contractos que se celebravam entre a classe

popular. Dois factos o comprovam; a raridade de pessoas que não fossem

então analphabetas, e portanto o aggravamento de despesas e difficulda-

des ínherentes ao acto escripto; a persistência em conlractar só por meio

da prova testemunhal num período bem mais adeantado em civilização,

e quando já e de muito tempo, por disposição expressa de lei geral, es-

tava prohibido em casos idênticos o contractar por essa forma.

Um estatuto sem data conhecida, mas attribuido a D. AíTonso ni nas

chamadas Ordenações de D. Duarte, e em que se acham envolvidas va-

riadas espécies, se é que não está interpolado com phrases de diversas

leis, determina que valham os «preytos» que se fizerem legitimamente,

ainda que não intervenha n'elles tabellião; e depois de tratar de assum-

ptos alheios d'esse, estabelece que todo o «preyto» por escripto deve ter

validade se for feito por tabellião ou sellado com sello authenlico, decla-

rando-se no acto o anno, o mez e o dia'^. Mas é mais authentico e mais

explicito um diploma bem posterior.

Na segunda metade do século xiv uma lei de D. Fernando ^ revogada

em 1385 mas já restabelecida em 1406, ordenou que todos os contractos

cujo valor passasse de certa quantia, alterada por D. João I e ainda por

I). Duarte*, só podessem ser admittidos em juizo quando feitos por es-

criptura publica, lavrada por tabellião ou escrivão publico, ou quando
constassem de carta revestida do sello real ou de outro sello authenlico,

perante testemunhas e pessoas conhecidas. Pois, quasi meio século pas-

sado, nas cortes de Santarém de 14ol, um dos capítulos especiaes da ci-

dade de Vizeu teve por objecto pedir ao rei, que permittisse a prova tes-

temunhal sobre a existência das doações dos pães ás filhas quando as ca-

savam, porque, dizia a cidade, em esta terra poucos contractos de casamen-

1 Na acta de uma demanda sobre certa propriedade na villa «uiliabredin, re-

fere-se em iOll que o prédio fora vendido n'outro tempo, e que os vendedores

entregaram á compradora o titulo por que o possuíam: «et dederunl ei illa anu-

tione per ubi ea tenebant» (ibid., doe. 216). E havendo sido duado depois o mesmo
prédio, lambem os doadores entregaram os títulos ao donatário (ibid.).

Em 6 de março de 1078 Ires irmãos venderam bens de raiz, que lhes per-

tenciam na viila de Arones. No dia seguinte lavrou-se declaração dos vendedores

fazendo constar que, não havendo encontrado no seu arciíivo a carta que tinham

a dar aos compradores acerca da vílla de Arones, se obrifíavam a que, nem por

si nem por outrem, não apresentariam escriplura alguma atiinente aos bens ven-

didos, da qual resultasse detrimento aos compradores, e isto sob a pena pecuniária

que estabelecem (ibid., doe. ooi).

Em seguida a uma carta de doação ao mosteiro de Arouca em 1086, o doador

menciona o facto de não terem querido seus irmãos entregar os titulos relativos

aos bens doados (ibid., doe, 660).

2 Port. Mon. llist., Leg. et Cons., i, p. 261, n.» 83.

3 Ord. Atr., ni, 64.

4 Ibid., §. 16, 18 e 28. Da lei de D. Fernando, e das alterações que teve, tra-

taremos n'outra occasião.
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que sempre ale aqui se guardou, começa agora a pratica de, por morte das

filhas, se exigir a apresentação do titulo da doação, segundo a lei dos con-

tractos. A resposla do nionarcha é que não entende fazer mudança a tal

respeito, e que se cumpra a lei'.

Quando tratarmos do processo judicial será a occasião mais opportuna

de fahir desenvolvidamente da prova por meio de testemunhas; todavia

aqui importa deixar já referido quaes eram as pessoas que as leis dos Vi-

sigodos não admitliam a testemunhar, e que portanto não podiam para

esse eíTeilo intervir nas escripturas.

Em regra, só os homens livres tinham capacidade legal para dar tes-

temunho; os libertos e os servos estavam excluidos, mas excepcionalmen-

te, nos casos expressos nas leis, o seu testemunho era válido 2. Os servos

do rei, exercendo certos cargos do paço, e os filhos dos libertos podiam

ser testemunhas como os homens livres 3.

Os menores de qualorze annos, varão ou fêmea, eram inhabeis para

testemunhas*, e também o eram, em geral, os parentes de uma das par-

tes quando igual parentesco os não ligava á parte contraria, excepto,

accrescentou-se na reforma legislativa posterior a Reccessvintus, não ha-

vendo outra testemunha de condição livre ^.

Aos judeus, nem, até, aos que tivessem recebido o baptismo, não se

permillia testemunhar contra christão; e ainda aos descendentes dos ba-

plisados só era admissível tal testemunho quando os seus costumes e a

sua fé tivessem a abonação do rei, ou de um sacerdote ou juiz^.

Consliluia um dos modos de aggravar o castigo a nota de infâmia;

assim, podia o criminoso incorrer na pena de açoites e comtudo não fi-

car tido por infame ^; mas havia casos em que a essa punição se accres-

centava a nota da infâmia^. Quando porém a sentença impunha o labéo

de infame, a pena envolvia para o condemnado a prohibição de testemu-

nhar, como se vê das leis que acabámos de adduzir^.

Aos crimes de homicídio, sortilégio, roubo, envenenamento, rapto,

falso testemunho e outros era inherente a incapacidade de testemu-

nhar"^.

No século xni o direito romano, segundo a reforma de Justiniano, e,

posto que em menor escala, o direito canónico desde a compilação de

Gregório ix, 1234, começaram a exercer uma preponderância, que se foi

1 Chancell. de D. AlT. v, liv. xi, foi. 56 v.«

2 n, 4, 3 e 4 e iO (9); v, 7, 11
3 II, 4, 4; V, 7, 12.

4 11, 4, i2 ÍH).
5 II. 4, 13 (12).
6 xii, 2, 9 e 10.

7 II, 1, 19 e .33 (17 e 31); 11, 4, H (10).

8 II, 4, 14 (em nota na ed. de Madrid, p. 23, nota 3).

5 «Infames (diz na Lex Romana a Interprctatio da Pauli Senl., i, 2, 1) sunt

qui proptf;r aliquarn culpam notaiilur iiifainia». Na lei 12, 5, vi, do Cod. Visig.,

lei rt-laliva aos senhores que s(!in intervenção iudií-ial matam alí,'uin dos seus ser-

vos, ha uma phrase que, segundo a edição de 1902, parece inculcar que a nota

da infâmia podia ser temporária ou nerpetua: uperenni infamio denotatus, testííi-

cari ei ultra noii licfat». Na edição de Madrid a phrase é esta: «iiolatus infamio

testilicare ei ultra non sii licilum». Na compilação de Ueccessvintus a lei não con-

tém expressa a nota da infâmia.
>Cii, 4, 1; e outras.



113

tornando quasi exclusiva em toda a nossa legislação geral '; todavia sen-

do, desde então, muilo vulgar nos instrumentos dos contractos o numero
de duas testemunhas, de três, de cinco ou de sete, ainda apparecem não

raros exemplos de um numero maior e até muito superior 2. Também é

frequente no século xiii e nos seguintes accrescentar-se á designação das

testemunhas, cujos nomes se declaram, a phrase— e outras.

Comtudo, por uma lei de setembro de 1273, que fixou em trinta o

numero de testemunhas que a parte podia adduzir em juizo, estava estabe-

lecido que duas, não sendo «desfeytas ou deytadas per dereyto», basta-

vam para fazer prova 3; e D. Diniz, por lei de 1 de julho de 1303, exi-

gindo cinco testemunhas para os instrumentos de divida, declarou subsis-

tente o costume de duas ou três n'aquellas coisas «que devem e sooem a

valer» ^.

Nos actos em que intervieram corporações ou pessoas ecclesiasticas é

que, na pratica, se descobrem as primeiras manifestações evidentes do

renascimento do direito romano; e em taes actos apparecem ellas já na

primeira metade do século xm^ E comquanto o facto se possa attribuir

< Nos casos omissos no direito nacional as Ord. Atf., n, 9, mandam preferir

o direito canónico ao romano só quando da applicação d'este resulte peccado. Ve-:

ja-se o que já dissemos no tomo i, p. 72. •

2 Riljeiro, Dissert. Cliron., iv, parte 1.% p. 73, cita uma carta de venda de 1240
com vinte e quatro testemunhas. Era abril de 1254 dois contractos também de
venda, entre particulares, com intervenção do mesmo notário, tèm dezeseis teste-

munhas (Torre do Tombo, Coliecção especial, caixa 83).

3 Port. Mon. Hist., Leges et Cons., i, p. 227, n." 22.

^ Torre do Tombo, Liv. das leis e posturas, foi. 66.

5 A quitação, que se passou nas casas do mosteiro d'Alcobaça em Lisboa, a
28 de julho de 1228, por elfeito de demanda que se ventilara entre o bispo de
Lisboa e tnagister Johannes, capellão do Papa, contém expressa a renuncia «exce-
pcioni pecunie non numerate et omni accioni que nobis super hac pecunia com-
petere poterit contra eosdem» (Torre do Tombo, Coliecção especial, caixa 81). No
Breviário (Cod. Theod., 11, 27: Gaii Inst., xvii, 11; Cod. Hermog., i) não era des-

conhecida a excepção non numeretae pecunme, mas ahi, bem como em todo o di-

reito romano anterior ao de Justiniano, a applicação restringia-se aos empréstimos
de dinheiro, cmquanto pela reforma de Justiniano licou extensiva a outros casos.

Sobre a evolução histórica d'esta excepção vpja-se Accarias, «Précis de droit ro-

main», 11, 3» ed., p. 399 a 405; Girard, «Manuel élémentaire de droit romain», 2.*

ed., p 490 a 494.

Ainda que se entenda que a quitação de 1228 se refere a empréstimo ou coisa

equivalente, não é nada^ crivei que um preceito do direito romano, invocado em
1228 no foro ccclesiastico, se fosse buscar ao Breviário de Alarico e não já á com-
pilação de Justiniano.

Uma lei de Affonso iv, sem data, publicada em 1 de julho de 1340, estabele-

ceu, entre outras disposições, que não era permiltido renunciar o direito de, em
sessenta dias, negar a coníissão do recebimento do empréstimo, e puniu como fal-

sarios os tabelliàes que escrevessem tal renuncia (Torre do Tombo, Liv. das leis e

posturas, foi. 124). Ksla lei passou na integra para as Ord. AiT., 11, 96, 1 a 6, re-

petiiido-se um capitulo d'ella no iv, 55, 1. D. AlTonso iv diz ahi que já por seu

pae fora ordenado que se admittisse negar em juizo, no referido prazo, aquella

coníissão.

Pelo hm do século xn, diz um escriptor francez, principiam a encontrar-se
fórmulas, em todos os actos de direito privado, pelas quaes o contractante declara

renunciar o beneficio de tal senatus-consullo (Vellcano ou Macedoneano), de tal

excepção {non numerata (sic) pecuniae, non numerata (sic) dotisj ou de tal au-
thenlica (si qua mulier, sive a me), ou até mais geralmente qualquer disposição
da lei civil ou canónica, impeditiva do pleno elteito do acto consignado pelo

contractante. Estas clausulas, diz ainda o mesmo escriptor, são chronologicamente
a continuação das íórnmlas de imprecação ou de estipulação penal dos séculos

precedentes; e a sua frequência e a amplitude da sua applicação revelam um mau-
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também ;\ que no maior numero dos actos jurídicos d'osse século, que

cliegaram até nossos dias, intervieram corporações ou pessoas ecclesias-

ticas, não deixa de o explicar suíTicienlemente a circumslancia de que,

tendo a Igreja recebido no seu direito próprio o influxo das leis impe-

riaes, havia o clero, mais do que qualquer outra classe, de considerar em
matéria civil o direito romano muito superior ao visigolliico ou ao local

para o eíTeito de lhe segurar os contractos.

tí todavia oa segunda metade do século xui que principiam a dar-se

a conhecer com maior frequência, porém só quando alguma das partes

pertence á Igreja, o influxo do direito romano nos contractos, principal-

mente na maneira por que já n"algumas doações ou vendas se entende

completa a transmissão dos direitos que se operava por eíTeito desses
actos, declarando-se nas escripturas que o donatário, ou o comprador, re-

cebeu também a posse corporal. A posse por terra, arvores, chaves, telha,

etc, é muito vulgar desde os últimos annos do século xui; e porque não

apparece nos documentos dos séculos anteriores, ha mais razão para a fl-

liar em origem romana' do que no symbolismo germânico 2.

estar jurídico, uma espécie de desharmonía entre as regras escriptas do direito e

as aspirações communs da consciência jurídica. As renuncias, n'este grau, são um
verdadeiro protesto contra a lei estabelecida, uma revolta contra a sua auctoridade
(Meynial «Des renonciations au mayen-age et dans nolre ancien droit», Nouv. Re-
vue Hist. de droit français et étranger, janvier-février 1900, p. 108 e 110). Em Por-
tugal não é raro apparecerem renuncias semelhantes desde os fnis do século xiu,

mas não occorrem em numero suíTiciente, nem apresentam uma tendência bas-

tante accentuada, para que se llies possa altribuir o mesmo caracter, que o citado

escriplor vi nos aocumentos do seu paiz; comquanto haja também indícios, que
opportunamente iremos apontando, de uma certa reacção, da parte de algumas
classes, contra a introducção de direito novo, quando, principalmente, elle impli-

cava com 03 costumes jurídicos, geraes ou locaes.

> Dig., xvui, 1, 74; Inst. Just., 11, 1, 45.

2 Marido e mulher tizeram doação ao mosteiro d'Alcobaça, em 1258, de quatro
rasaes, reservando em parte o usufructo era quanto algum dos doadores vivesse.

Para que o acto não podesse sor jamais revogado, os doadores «in corporalem
possessionem induximus (a vários monge.<, representando um d*elles o abbade e o

convento) omnium prcdictorum et toturn dominíum siue ius predictarum rerum. .

.

et ea postmodum de maiiil)us eorumdem monaclioruni et eorunidem fratrum rece-

pimus fruclum ex ipsis in uita noslra sicut supra scriptum est tantummodo per-

cepturi» (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 83).

DitTerentes pessoa.s, por escriptura de 30 de julho de 1259 que fez um label-

lião de Santarém, venderam umas casas a «Magistro Tlionie Tliesaurario Hraca-

rensi». Além dos dizeres do costume, tem a seguinte declaração: «Et statiin

mittimus U03 in possessione corporalem (sic) omnium predíctorum» (ibid., caixa

84).

«Rodericus suierii», cavallciro («miles»), doou ao mosteiro d'Alcobaça, em
1271, todos os bens que tinha em Villa Nova e seu termo. Foi a doação authcn-
ticada por uma espécie de insinuação perante os inaf^islrados niunicipaes de Alem-
quer (ibid., caixa 85); e no mesmo dia lavrou-se outra escriptura da posse que o

mosteiro recebeu do doador. Esta sefrunda escriptura diz assim: «In dei iiomine

Amen. Nouerinl uniuer.si presentis scripti seriem inspecturi quod x^viij." I<alen(la3

Januarii de Era m.»ccc.* nona. in presencia mei Roderici fernandi publici Tabel-

lionis de Alanquerio et testium subscriploruin, Rodericus suierii miles lilius Suierii

roderici et domiie Malrie munionis dedit et integrauit donino Stephano Abbati Mo-
naslcrii Alcobacie noniine suo et Coiiuentus sui Moiiasicrii Alcobacie omnia Ikt-

daraciila ei í)ona que ipsc liabebal uel debebat lial)ere in Villa noua et in suo ter-

mino et in Ressio quod iacet inter ambas aquas tam in niontibus quam in fonti-

buí quam ctiarn in nemoribus cum ingre.ssibus et effressibus (!t cum omnibus
iuribus et pcrtinenciis suis, et didum domnum Abhatem per teijulas domorum et per
íerram locorum et per ramox arborum posuit et induxit in corporalem possessionem

ticut diclum est omnium predíctorum. In cuius rei leátimonium ego Rodericus fer-



115

Á lesão do justo preço, desconhecida no direito romano anterior ao

bysanlino e no Código Visigothico, se encontra referencia n'um contracto

de venda, feita pelo mosteiro de Moreira em 1291 '; e no segundo quar-

tel do século XIV, em 1331, o direito de Justiniano era já invocado em
cortes pelos procuradores dos concelhos 2.

Desde os princípios do século xiv, por toda a epocha de que nos
occupamos, os contractos, que se reduziram a escripto e de que temos
conhecimento, revelam quasi sempre, mais ou menos, a grande auctori-

dade que tinha em Portugal o direito romano. Desde então, e ainda em
vendas entre particulares, são frequentes os exemplos de se lavrar, em
separado da carta de venda, um instrumento de quitação e posse, ou só

de quitação, embora n'aquella carta já estivesse declarado que o vendedor
tinha recebido o preço e renunciado a excepção non numeratae pecuniae^.

Mas o uso do direito romano nos contractos, ainda quando decretado,

implícita ou explicitamente, na legislação geral, deve, em parte, enten-

der-se limitado pelo aferro natural do povo á jurisprudência consuetudi-
nária.

A lentidão com que as innovações, concernentes ao direito privado,
penetravam no âmago da sociedade, sobretudo entre a classe popular,
vè-se de muitas provas que teremos occasião de referir no decurso d'este

trabalho.

Também nos redactores dos contractos se reflectiu a introducção do

nandi publicus Tabellio de Alanquerio ad peticionem et ad ro?atum dicti domiii
Abbatis Alcobacie hoc presens iustrumenlum exinde manu própria conscripsi et iii

eo signum meum apposui in teslimonio ueritatis quod lale est. Actum apud pre-
dictam Villam nouam die Mense et Era superius nominatis. Qui presentes fuerunt»
etc. Seguem-se muitas testemunhas (ibid.).

' O mosteiro, auctorizado pelo bispo do Porto, a cuja diocese pertencia, ven-
deu a «domno Angelo et vxori sue Brance pelagii» todos os direitos que tinha
n'um casal em Paredes, parochia de Amiidelo, isto só em vida de ambos succes-
sivamente, por cem libras da moeda velha de Portugal que o prior e convento re-
ceberam. Declaram estes renunciar «omni excepcioni non mimerate pecunie nec
solute nec tradite. Renunciauerunt etiam adiutorio litere papaíis impetrando in forma
maiori et minori uel communi de bonis alienatis et de deceptione ultra medietatem
iusíi preta et omni alii {sic) legum auxilio quod eis possit m hoc facto competere»
(ibid., caixa 87j.

2 Nas cortes de Santarém de 1331 dizem os concelhos ao rei: São aggravados
de que lhes vendem, por as vossas dividas, o seu a menos preço, e não o podem
depois demandar, ainda que sejam enganados além da metade do justo preço, nem o
podem tirar de tanto por tanto_ (Torre do Tombo, maço 1 do supplemento* de cor-
tes, n.° i, foi, 3, para o fim). É evidente a allusão ao Cod. Just., iv, 44, 2.

3 Em 14 de dezembro de 1332 um tabellião de Guimarães lavrou caria de
venda de propriedades no julgado d'esse nome, fazendo-se na mesma data escri-

ptura especial de quitação do preço e de posse dos prédios comprados, e a posse
foi dada «per chaue e per colmo e per terra e pedra assi como dereilo e custu-
\ue». O prior do mosteiro de Souto é que tinha emprestado ao comprador a im-
portância do preço, exarando-se lambem no instrumento da divida, d'aquella mes-
ma data, a renuncia da excepção non numeratae pecuniae. N'oulra escriptura de
venda, lavrada igualmente em Guimarães a 28 do al)ril de 1348, a vendedora de-
clara que recebeu da compradora o preço e a revora, e que por esta escriptura
mette em posse a compradora, dando, além disso, poder a um terceiro para confe-
rir a posse por terra e pedra e telha e chave e pertenças dos bens vendidos.
No mesmo dia e pelo mesmo tabellião foi escripta oulra carta em separado, dando
quitação do preço (Documentos inéditos do mosteiro do Salvador de Souto, publi-
cados pelo Sr. Oliveira Guimarães, abbade de Tagilde, Porto, 1896, does. 103, 104
e 105, p. 106 a 108, e does. 57 e 58, p. 53 e 54). Semelhantes a essas escripturas,
outras se podiam citar.
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tlireito romano em Portugal no século xni, apparecendo então os tabel-

liães (laMIiom'}!, tahitlarii. no império romano), os quaes, pela sua inter-

venção nas esirijíluras e pelo signal que nellas ai)punham, davam ao

acto o caracter de aulhentico em virtude do privilegio que para esse

eíTeito lhes estava conferido pelo rei. Mas d'estes officiaes havemos de tra-

tar desenvolvidamente em capitulo especial.

Além da escriptura feita por tabellião, celebravam-se contractos lambem
com a intervenção dos magistrados municipaes. Acham-se bastantes exem-
plos d'esta espécie na segunda metade do século xni, mas é muito prová-

vel que o costume de conlrahir obrigações por essa maneira remonte no

nosso paiz á instituição do regimen municipal. Da oblação que uns cônju-

ges fizeram de suas pessoas e bens ao mosteiro de S. Jorge, de Coimbra,
em 1187, lavrou-se instrumento em que foram testemunhas doisalvazisK

Esta intervenção da aucloridade municipal realizava se por diversos

modos. Quanto a doações ha exemplos de serem feitas, parece que ver-

balmente, i)erante os representantes do concelho, e era em nome d'elles

que se escrevia o instrumento certificando a existência do acto. N"esta

pratica envolvia-se manifestamente uma tal ou qual tradição do registo ou
insinuação que se fazia outrora na cúria-.

1 «.. .presentem cartulam in testimonio bonorum hominum nostris manibus
roboravimus. Hujus rei testos fueruiit; Pelrus Pelagii Alvazil testis, et erat Pelrus

Arie Alvazil cum eo» ele. (Documentos para a Hist. Port., n.« 249, de dezembro de
1187.

- Adduzireiíios Ires exemplos da mesma espécie, mas variando entre si na
forma.

Doação ao mosteiro de S. Vicente de Lisboa em 12o8: «Universis Conciliis et

omnibus aliis praesentes iiteras inspecturis. Nos Pretor, Alvaziles et Concilium do

Hepia Salutera et Amorem. Novcrilis quod Exemena Vincenlii vicina nostra dedit

et (oncessit coram Nobis, Fratribus Monasterii Sancli Vincenlii Ulixbonensis quan-
dam hereditatem suam quam habebat in termino iiostro de Begia quae jacet inter

quandam lieredilatem praedictorum terminorum et ex altera parle quomodo divi-

dil cum Sesmo de Balislariis, tali conditione videlicet quod ipsi Fralrcs pro anima
ipsius Exemenae Vincenlii in perpeluum Anniversarium Celebrem annuatim. In

cujus rei teslimonium praesentem Cartam fecimus Sigilli nostri Concilii munimine
Sigilari. Fada Carta Mense Septcmbri Era Millcsima ducentesima nonagésima
sexta. Qui praesentes fuerunt. Dominicus Petri tunc Praetor de... Pelrus de Costa,

Suerius Dominici Alvazil. Martinus Petri Darruta Petrus Domiaici Prior. Dominicus
Barcellos de Santaren. Maiordomus Alfonsus Francisci. Dominicus Petri Longus.

Pelagius Bassinus noiavit et his interfuit et Signum fecit in teslimonium hujus

rei.=^Lugar do signal publico=.))Copia por letlra que parece do século xvni. Está

junto o original, mas já quasi impossível de se ler (Torre do Tombo, Collecção

especial, caixa 83).

Doação ao mo.steiro d'Alcobaça em 1259: «Era m.*cc.»lxl vij Mense Novembris
in die sancli leonardii Venit Domna Eluira mulier de Jotiaiinis menendi ad Con-
cilium (não diz o noirie) et dedit quantum babebal ad Alcobaoiam (ít dixit quod
non habebat alium íilium nec liliam nec nctum iiisi Alcobaciam. Qui presentes

fuerunt Fernandus petri pretor». Seguem-se uns doze iioínes, entre os quaes íigu-

ram um alvazil, um mordomo e um tabellião (ibid., caixa 84).

Outra doação a Alcobaça, em 1275: «Notum sit Iam prcsentibus quam futuris

qui lianc Cartam donacionis viderinl et audiuerinl legere quod coram nobis Bene-
dito ejíce et Petro alfoiísi aluazilibus de Obidus in aldeola de zercal. Martinus me-
nendi eiusdem lof;i cum sua muliere stephanya dominici in sua vila saíute et sua
própria volunlale et pro suis animabus dederiint et outorgauerunl Saneie Marie de
Alcoljacia unam .suam lierediíatem quam liabebaiil in loco qui dicilur .soueral iusia

de zercal. et vriam vincam que fuil dominici negro et aliam que vocatur de Casti-

neyros. Ego Martinus sutTii Tabfllio de Obidus de mandato prediclorum aluazi-

lium hanc nolaui el sigillaui et uwaiu signum quod tale est apposui in eadem.
fada Carla apud Obidus. xxvn. die Marcii. Era. M.*ccc.'xm ' Mames Petri Almoxa-

i
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De vendas ha exemplos em que o tabellião escreve a carta em nome
dos outorgantes, mas declara que a escreve e lhe põe o signal por man-

dado dos alvazis'.

Recorria-se também aos juizes municipaes para o effeito de dar maior

solemuidade á escriptura, fazendo-a sellar com o sello do concelho, quer

nos casos em que não tinha intervindo tabellião-, quer também quando

interviera esse official^. E não só em doações e vendas, mas ainda n'ou-

tros actos jurídicos era frequente, na segunda metade do século xni, soli-

citarem os interessados essa formalidade^.

rifus. lohannes iohannis lugadarius. Franziscus marueli. beraldus dominici Maiordo-

mus. Rodericus Xardim (?) de peral. Martinus menendi et martinus aluei (?) de
zercal et piures alii. testes», (ibid , caixa 8o). Na mesma data e intervindo os mes-
mos alvazis, tabellião e testemunhas, na mesma aldeia, e differindo só os doado-
res, lavrou-se outra escriptura idêntica (ibid).

1 Venda, entre particulares, de diversos quinhões n'um moinho, em 1259. O
final da escriptura mosira que foi feita perante os magistrados municipaes de Lei-

ria: «facta Carla Mense iulij. Era m.* cg.» lxl.* septima. Nos supra nominati qui

hanc Cartam iussimus facere coram bonis hominibus eara roborauimus. Ego pe-

trus paiam publicus tabellio leirene de mandato Johannis ooriz et Stephani martini
aluazUium leirene scripsi et hoc signum feci. Qui presentes fuerunt». Seguem-se seis

testemunhas (ibid. caixa 84).

2 Doações ao mosteiro d*Alcohaça em abril de 1256, dezembro de 1237 e

agosto de 1258; as duas primeiras selladas com o sello do concelho de Torres Ve-
dras, e a terceira com o do concelho d'Ourem (ibid., caixa 83).

3 «Rodericus suierii», «miles», dá em 1271 ao mosteiro d'AIcobaça (como já
dissemos, p. 114, nota 2) todos os bens que tinha em Villa Nova e seu termo: "et

ut factum meum maioris roboris obtineal firmitatem et quod non possit in poste-

rum revocari, feci inde fieri hoc presens publicum instrumenlum confectum per
manum Roderici fernandi publici tabellionis de Alanquerio Et sigillari de sigillo

ipsius Condia de Alanquerio. Et nos Johannes gonsalui uice Pretor de Alanquerio
et Pctrus stephani et domnus Jordanus Aluaziles de Alanquerio ad peticionem et

rogacionem supradicti Roderici suerii huic instrumento sigillum nostrum duximus
apponendum». Scguem-se as declarações, feitas pelo tabellião, de ler assistido a

todo o acto, haver lavrado a escriptura e apposlo n'ella o seu signal. Mencionam-
se muitas testemunhas (ibid., caixa 85).

4 Herculano, «Hist. de Fort., iv, 1.» ed., p. 205 a 209, já citou não poucas pro-

vas.

Para exemplo de uma procuração transcrevemos a seguinte do anno de 1273.

«In nomine domini Amen. Nouerint uniuersi presentem cartam inspecturi quod
Ego Johannes fernandi vicinus de Óbidos recepi cartam procuracionis domne
Tode uxoris mee factam per manum Martini suerii publici Tabellionis de Óbidos
et sigillo Concilii eiusdem uille sigillatam Cuius procuracionis tenor talis esl. Suis

dilectis amicis pretori aluazilibus Sanctarene. Petrus ferreira pretor de Óbidos et

pelrus alfonsi aluazilis eiusdem loci. salulem. Sciatis quod domna Toda nostra vi-

cina mulier Iohannis fernandi latoris presencia uenit per ante nos et mandauit et

outorgauit predicto lohanni fernandi suo marito quod uenderet ires stiis hereditatis

quos babebal in Cacerabotom in loco qui dicitur Corte et pro Tabellio uel Tabel-

liones de uestra villa facerenl cartam uel carias comparatoribis lirmes tamquam si

ipsa esset presens sua presencia corporali. In cuius rei testimonium inde uobis
mandamus istam cariam de sigillo Concilii de Óbidos sigillatam et apertam. Ego
Martinus suerii Tabellio eiusdem loci de mandato pretoris el aluazilis et domne
Tode bane noiaui et sigillaui et meum signum quod tale est apposui in eadem.
Actum apud Óbidos, xxin.* die Marcii. Era. M.»ccc.«xin.« lohannes iohannis, Gun-
saluus gunsalui et alii lestes. Et ego supradicius lohannes fernandi aucioritate

dicte procuracionis facio cartam uenditionis et perpetue firmitudinis vobis domno
Stephano eanes domni Regis port. et algarbii Caiicellario de una heredilate de
quaiuor haslilibus minus inde quarta parle quam ego habebam cum dieta domna
Teta {sic) in termino de Sanctarene in Cacerabotom in loco qui dicitur Corte.

Termini tocius hereditatis isli sunt». Seguem-se as confrontações e os dizeres cos-

tumados nas cartas de venda. Esta, datada de 25 de março da era de 1313, dois
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O facto de se recorrer ao sello dos concelhos, para dar authenticidade

aos contractos e a outros actos semelhantes, era commum, igualmente no

século Mil, á Franca, onde já então o tabelliado estava lambem instituído.

Ahi o sello das jícssoas ou corporações, que tinham jurisdicção, servia

para garantir a authenticidade não só das cartas em que se obrigava ou
intervuiha pessoalmente o proprietário do sello, mas ainda de todos os

actos a que se queria dar, no sentido jurídico, uma forma authentica, e

especialmente dos contractos entre particulares •.

(Juamlo a verdade do instrumento já estava estabelecida pela inter-

venção que nelle tinha o notário publico, a circumstancia de ser mais

antigo o uso do sello, como meio de validação, explica suílicienlemente,

a nosso vèr e em relação a Portugal, que n"alguns casos, aliás excepcio-

naes, se julgasse conveniente tornar mais solemne o testemunho de au-

thenticidade appondo o sello da magistratura jurisdiccional do concelho

onde o acto se realizava, ou se havia de cumprir^. Até em leis gcraes ha

exemplo de se ordenar essa espécie de revalidação. Uma lei acerca de

revelias, de 1 de janeiro de 1294, determina, quanto á avaliação e venda

dos bens dos devedores, que os tabelliães lavrem as cartas e ponham
nellas os seus signaes, le as justiças ponham hy hos seus dos conce-

I

3lhos

Já em 1276 D. AíTonso ni mandava ao alcaide e alvazis de Santarém

que fizessem lavrar por tabelliães as cartas de venda de bens para paga-

mento de dividas fiscaes, como se usava, e que n'essas cartas pozessem

elles, alcaide e alvazis, o sello do concelho*.

Em relação aos instrumentos públicos de obrigação de divida entre

particulares, a lei de 1 de julho de 1305 estabeleceu que o próprio tabel-

lião, sob pena de nullidade para a escriptura e de morte para elle notá-

rio, os levasse logo a sellar com o sello real que D. Diniz, n'essa mesma
lei, declara ter mandado fazer para existir em cada cidade, villa ou jul-

gado onde houvesse tabellião ou tabelliães públicos^; devendo preceder

insinuação do instrumento perante o homem bom, que o rei tivesse in-

vestido no cargo de depositário do sello '^. Mas a lei, se n'esta parte che-

gou a ter execução, cremos que a tal respeito foi pouco duradoura, por-

que não achamos outro vestígio da sua existência. Quando tratarmos da

insiíuiação, voltaremos a esse assumpto^.

Geralmente, o sello dava authenticidade aos actos jurídicos, comtanto

dias posteriores á da procuração, tem quatro testemunhas c concluo assim: «Et ego
Saluator didaci publicus Tabcltio Sariclaren rogalus hiis supradiclis inlcrfui et

nane cariam scripsi et in ca presens sifiiium meum apposui iii tesliraonium huius

reifl (Torre do Tombo, Coll. esp., caixa 8o).

> Giry, «Maimel de diplomatique», p. (i49; e em especial quanto ás communas,

p. 8ol a 8o4. Em algumas communas de França os actos de venda, troca, doação,

ele, podiam celebrar-se peranie o inaííistrado urbano ou os delegados do mayis-

trado. Paul Violell, -Hist. des inst. polit. el adm. de la Franco», iii, 1903, p. 119.

' Não nos parece que o facto apresento as proporções que lhe altribue Her-

culano ílogar citado), allogando-o como prova do elevado conceito em que era

tida a aucloridado municipal no nosso paiz.

3 Torre- do Tombo, Livro das leis e posturas, foi. 52 v.* e 63 v."

* Ardi. Ilist. Porl., vn, p. 454, does. 243 e 244.
'-' «o qual seelou, diz a lei, «tom os meus sinaa(ís c leloras que contam o meu

nome c nume da cidade ou da villa ou do julgado».
*• Liv. das leis e poslunis cit., foi. GG.

7 Do ftollo dos concelhos falaremos (iescnvolvidamenle quando nos occupar-

moa da aduiniislra(;áo municipal.
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que fosse certo, isto é, de pessoa ou corporação que, pela dignidade ou
funcções de que estava revestida, dava ao sello, de que usava, o caracter

de authentico. Um estatuto, que se presume estabelecido em resultado

das cortes de Lisboa de 1254 ou de Coimbra de 1261, declara válida a

procuração que for feita por tabellião, ou por carta «de seelo seelada

que sseia certa» '; e já vimos ^ que uma lei, attribuida a D. Affonso m
nas chamadas Ordenações de D. Duarte, exigia que «o preyto^) por es-

criplo ou fosse lavrado por tabellião ou tivesse sello authentico ^
As Ordenações Affonsinas'^ querem que a procuração seja feita por

tabellião ou «per Carta seeliada de tal seello que faça fé,
t> admittindo tam-

bém, como se fosse escripta por tabellião, a que estiver escripta e assi-

gnada por cavalleiro ou doutor, o que mostra que a estes não cabia ter

sello que se devesse considerar authentico; e a lei de D. Fernando sobre

as provas dos contractos reconhece como legitima a escriptura que cons-

tar de carta com o sello do rei, ou outro sello authentico^. Mas a regra,

pela qual se devia aferir se o sello era authentico ou simplesmente pri-

vado, é que não sabemos que estivesse bem definida'^.

Em Portugal o clero, as ordens ou a nobreza não parece terem usado
dos seus sellos authenticos para validarem contractos a que fossem extra-

nhos".

uso do sello privado nos contractos correspondia, para o proprie-

tário delle, à assignatura, e constituía portanto uma forma de contrahir

obrigações. Por esta maneira, em 1296, Mendo Eannes, clérigo raçoeiro

da igreja de Santo Estevam d'Alemquer, fez doação de uma herdade ao

mosteiro de S. Vicente de Fora, reservando o usufructo vitalício. Em tes-

temunho, o doador entregou ao mosteiro a carta da doação, aberta, sel-

lada do sello d"elle doador^.

Para tornar mais certa a authenticidade dos documentos, também se

usava em Portugal escrevel-os em duplicado na mesma folha do perga-

minho, dividindo, de ordinário horisontalmente, os exemplares com as

lettras ABC, que se cortavam depois pelo meio para os separar. Desta
pratica restam numerosos exemplos no archivo da Torre do Tombo ^.

1 Certo, em todas as variantes (Port. Mou. Hist., Leg. et CoDst., i, p. 238, n.»

29).

2P. IH.
3 Leg. et Cons., p. 261, n.» 83.

4 I, 13, 6.

5 Ord. AEF., iii, 64, 6.

6 Isso mesmo, em geral a respeito da idade múdia, observa Giry, «Manuel de
diplomalique», p, 6i9, nota 2.

' Dos poucos exemplos, que citou Ribeiro (Dissert. Chron., i, p. 91, nota 4),

em que o sello de prelados se pôde, talvez, suppor apposto em actos que não di-

ziam respeito ao proprietário do sello, nenhum inculca referir-se a contractos en-
tre particulares; e parece que lodos eram publicas formas, como eram aquelles a
que o mesmo Ribeiro allude nas «Observações históricas», p. 141, nota 4.

8 Foi passada em Alemquer a 23 de janeiro da era de 133't, com designação
de três testemunhas, uma das quaes se diz alvazil (Torre do Tombo, Coliecção es-

pecial, caixa 88).
^ Ribeiro tratou extensamente do assumpto nas «Observ. Hist.», p. 133 e 134,

e «Dissert. Chron.», ni, parte 2.», p. 5 a 10. O exemplo mais antigo, encontrado
pelo indefesso investigador, é da era de 11S2 (anuo de 1144), e o mais moderno,
aue elle refere, 6 de 1330. Também declara não ter achado exemplo de se divi-

dir o documento em mais de dois exemplares.
Alguns d'estes documentos constam de instrumento publico lavrado em du-

plicado por tabellião, que poz o seu signal em ambos os exemplares. Tal é a doa-
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Em relação, quando menos, a doações que devemos suppor terem sido

fcilas verbalmente, também se usava, para que ficasse prova escripta,

recorrer a uma declararão ou noticia, cm que o individuo, que se tinha

obrigado, releria e conlirmava i)or escri[)to particular, mencionando les-

teuuinlias, a existência da obrigação como consequência de um acto já por

elle realizado. Esta forma approximava-se do chiroyraphum dos Roma-
nos '.

Sobre a forma dos contractos a lei portugueza mais importante, du-

rante toda a epoclia de quo trata este nosso trabalho, foi a lei de D. Fer-

nando publicada em setembro de 1379-. Mas muito antes, no reinado de

D. Diniz, houve duas de que imjiorta primeiro fazer aqui menção espe-

cial.

D'essas duas leis a mais antiga, 1 de julho de 1305, e que já allegá-

mos^, oCferece no preambulo algum indicio de ter sido requerida em cor-

tes; mas da existência de cortes n'aquelle anuo não resta documento se-

guro*. Por ella se determinou que os tabelliães não lavrassem instrumen-

tos de divida, moratória («atenda»), empréstimo ou quitação, com menos
de cinco testenumhas conhecidas. A lei, provendo d'este modo, estabele-

cia uma excepção ao direito consuetudinário do reino, segundo o qual

duas ou três testemunhas faziam i)rova, direito que, aliás, se continua no

mesmo diploma a considerar subsistente em relação aos outros casos.

Como já dissemos^, a lei mandava também que o instrumento fosse

sellado com um sello especial do rei, confessada i)rimeiro a obrigação,

perante o depositário do sello, por quem a tivesse contrahido na cscri-

ptura.

A segunda lei é de maio de 1314^, e leve por fim prohibir que o

ção do usufruclo de seus bens, que para depois da morte fizeram em Óbidos duas
mulheres entre si em 1292 (era de 13;}0), reservando porém o direito de dispor

(la propriedade para depois da morte (Torre do Tombo, Collec. cit., caixa 87).

Em Hespanlia, secundo Merino («Escuela de Icer», p. 12o), jà citado nas Dis-

sert. Cliron., in, parle 2.% p. 8, nola o, esse uso c também dos tins do século xn;

mas lá as lellras divisórias escreviam-se tortuosamente (Merino, log. cit., p. 125 e

221 1, e não em hnlia direita como em Portuí>al e em França, d'onde é provável

que nos viesse esta pratica, alii muito frequente desde o principio do século xn
(Dissert. Chron., ibid., p. 7; Giry, «Manuel de diplomatique», p. 510 a 513).

> Doação ao mosteiro d'Alcobaça em 1240, com reserva do usufructo: «Sciant

omnes qui islam cartam uiderint (!t audierint quod ego Suerius mendiz calabaza

et uxor mea Maria fernandiz demus sancte Marie de alcobacia unam pezam de

nostra uinea de elbis pro nostra anima et est iam demarcada, et debemus nos te-

nere ipsam uincam in noslra uita de nobis anbobum et dareraus annuatim uiiuni

almude de uino saneie Marie de Alcobacia pro cof^nooemento. et ad nostram mor-
tein remanssere ipsam uincam ad santam Mariam de Alcobazia (sic) pro noslra

anima, et quando nos íecnnus istum factum boni liomines slelerunl ibi qui uide-

runl et audierunl. primus. Gomecius egee qui fuil scriba de rege. pelagius petri

de sanctarem. pelrus dominici suprinus de Suerio stephani» (seguem-se mais oito

nomes), «el istud faciuin fuit in Era m.» cc* lxx.' vm. in Mensse septemt)ris (Torre

do Tombo, Coll. esp., raixa 82).
2 Ord. Atr., in, 64. D'csta lei trataremos desenvolvidamente quando nos

occuparinos do Tabelliado.
3 I'. 104, nota 4.

•* O preambulo diz: «com Iiomees bõos do meu conselho c com todolos outros

da minha rorie iamt)cm prelados come ricos homríos come cavalleiros e pessoas e

outros hom<-es bõos».
í» I'. 118.

í> Torre do Tombo, Liv. das leis e posturas, foi. 59 v.», com a data de 2 de
maio; Ord. AIT., iv, O, com a de 18 d'e8.se mez.
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cumprimento dos contractos se estipulasse sob a promessa de boa fé ou

de outro juramento. No preambulo e como justificação dos preceitos que

se estabelecem, D. Diniz allega só os inconvenientes que provinham de

tal estipulação para aquelles que, britando a boa fé, cabiam na pena cor-

respondente a esse crime; mas o compilador das Ordenações Âffonsinas

foi mais sincero, declarando que os contractos se faziam com juramento

por defraudar a jurisdicção da coroai
Obrigação contrahida com invocação de Deus, ou por outra forma

solemne consagrada pela religião, acha-se muitas vezes nos nossos mais

antigos diplomas, sobretudo nos actos de doação; e a lei civil, como ve-

i remos ainda, castigava severamente o perjúrio. Porém com o desenvolvi-

mento do poder da Igreja, e attribuindo ella a si, exclusivamente, a ju-

I risdicção quando se tratava de juramentos, resultou que o foro ecclesiastico

I pretendia avocar também a competência para conhecer dos contractos fir-

mados com juramento. Para obviar a essa pretensão, que as idéas do

tempo não permittiam contrastar directamente, prohibiu D. Diniz que nos

contractos se exarasse aquella fórmula religiosa de lhes segurar a execu-

ção, sob pena de nulMdade do acto, e de perda do dinheiro recebido ou

de imposição de multa; e a lei passou sem alteração para o Código de

D. AíTonso v, onde se declara que ella esteve sempre em vigor'.

I Ord. Aff., IV, 6, pr. D. Diniz considera o mal que a todos os dos seus reinos

se seguia, em razão dos contractos... que se obrigavam a cumprir á boa fó, e se

os não cumpriam «rabiam na pena da minha Lei, que devem aver os que britam a
boa fé; e aquelles que se desto nom podiam escusar, ficavam por ello enfamados,
em guisa que nom podiam depois seer Conselheiros d'alguu Rey, nem de nenhuu
outro Cõmuu, nem podiam seer Juizes, nem Aportellados, neni podiam aver ne-

nhua lionra, nem algum oflicio de Justiça». Nas Ord. Atf. a lei está precedida
d'estas phrases: «EIRey Dom Donis de gloriosa memoria em seu tempo fez hua
Ley sobre os contraulos, que se faziam com juramento por desfraudar sua jurdi-

çom, em esta forma que se segue». Da poniualidade, com que a lei de D. Diniz se

cumpria em todo o reino, podemos bem duvidar. Em Monsão um tabellião pu-
blico lavrou em 1330 uma escriptura de doação entre vivos, na qual o doador e

o donatário se obrigaram com juramento a fazer bom o contracto. Está publicada
na «Revista Lusitana-, 6.° vol., 1900, n.° 3, p. 264. A substancia da lei de D. Di-

niz passou também para as Ord. Man., iv, 3, e para as Filip., iv, 73.

^ Na Partida primeira do notável Código Castelhano do século xni, a qual, na
phrase de Marina («Ensayo», 1.* ed., § 322), «es como um sumario ó compendio
de las Decrelales segun el estado que estas teniam á mediados dei siglo déci-

motercio», os pleitos em razão de perjúrio estão expressamente comprehendidos no
numero dos que devem ser julgados por juizo da Igreja (Partida i, 6, 58). Marina
(ibid., |. 341) cita diversas cortes de Caslclla, a começar nas de Valladolid de
1307, em que os povos se queixaram, sem resultado proíicuo, das usurpações da
jurisdicção real commettidas pelos juizes ecclesiasticos á sombra das leis da Par-

tida primeira.

Na fórmula das cartas de venda as Partidas (não assim o Especulo, iv, 12, 35)

inserem a seguinte clausula: «Et todas estas cosas prometió el otorgó el ven-

dedor de guardar et de complir verdadcramente á buena fé, sin mal engano»
(Partida ni, 18, 56).

Em França, desde 120o, era prohibido confirmar com juramento as obrigações
contrahidas nas feiras e mercados; e na região do Sul houve opposição, da parle

dos ofliciaes da coroa, ao costume de se inserir nos contractos a clausula do ju-

ramento, parecendo ter sido por este motivo que em 1302 o monarcha estabeleceu,

a favor das igrejas de Languedoc, que se não impedisse tal costume nos logarcs

onde existisse (Giry, «Man. ile diplom.», p. 559). Segundo este auclor (ibid.), com
o qual não é inteiramente conforme o que diz Glas.^^on (<.Hist. du droit et des ins-

tit. de la France», vn, p. 685), foi só no século xvi que se prohibiu aos notários

ã inserção d'aquella clausula. Veja-se também Paul Fournier, «Lcs oflicialit^s au
moyen age», p. 86, § 5.



122

Alguns annos antes de 13 14, em 30 de julho de 1305, para reprimir

a frauiie com t]ue se illiidia a lei de li28G, sobre a compra de bens de

raiz pelo clero e juMas ordens', fazendo se compras simuladas que depois

se convcrliani em doações ãs pessoas ou entidades comprehendidas na

proliibiijão da lei-, havia sido decretado que os labelliães não lavrassem

carta de venda de qualquer prédio, sem que precedesse juramento do

comprador e do vendedor: do primeiro aíTirmando que comprava para si,

e (jue no contracto não se encobria nenhum conluio; do segundo protes-

tando acreditar que a venda era realmente feita áquelle comprador, e

ignorar que houvesse nella algum propósito contrario á lei. A pena, quer

para os outorgantes, quer para os tabelliães, era a de falsarios^.

No segundo e no terceiro quartel do século xiv ainda se lavravam

escripluras de venda guardando o preceito da lei de 1305. Acontecia isto,

por exemplo, em Guimarães em instrumentos feitos por labellião; mas
é notável que ahi mesmo, em actos de igual espécie e em que ás vezes

interveio o mesmo notário, se omittia a prestação do juramento. Talvez

a lei fosse já cahindo em desuso, o que parece coníirmar-se com o facto

de não ter sido incorporada na compilação aílonsina*.

1 Ord. An"., u, 14.

' Das resiricçõcs postas á acquisição de bens de raiz para a Igreja já tratá-

mos no tomo I. p. 349-3Õ5.
3 Liv. das leis c post., foi. 67.

* Anno de 1340. Venda, entre pessoas leigas, de meio casal, feita em Guima-
rãc.5 por escriptura que lavrou o tabellião Marlim Annes. A compradora «jurou
perante njjin labellioiíi nas maaons de ITrancisco annes clérigo do tesouro que a
dita licrdade que a nom queria pêra mosteiro nen pêra eigréia nen pêra clérigo

nen pêra pessoa acrcsiasiica» (Does. incd. dos séculos xii-xv relativos ao mosteiro
do Salvador de Souto, já citados, p. 124, n." 117).

Aimo de 1346. Venda, entre um cónego de Guimarães, vendedor, e Maria Bor-
doraa, vizinba da mesma villa, compradora, de um quarto de casal, por escriptura
que fez Gil Perez, labellião de Guimarães: «Os quaes comprador e vendedor jura-
rom como manda a Icj dei Rej (ibid., p. 131, n.° 121).

Aimo de 1347. Venda, segundo parece, entre pessoas leigas, de casas, por es-

criptura em que interveio o mesmo tabellião Gil Perez: «as quaes partes jurarom
como ellicy manda» (ibid., p. 132, n.° 123).

Anno de 1348. Venda, entre pessoas leigas, de certos prédios, por escriptura
feita cm Guimarães pelo tabellião Martim Annes: «os quaaes comprador e uendc-
dor jurarom logo perante mjm aos santos euangclhos que os non queria para
moesleiro nem Igreia nem para outra pessoa ecclesiastica contra a ley deírei»

(ibid , p. i)3, n.» o7).

Anno de 13Cí>. Venda, entre pessoas leigas, de parte de um casal por escri-

ptura que fez em Guimarães o tabellião AlTonso Domingues: «e as partes jurarom
come Elrey manda» (ibid., p. 14íJ, n." 133j.

Uma venda, entre pessoas leigas, de prédios no julgado de Guimarães, feita

cm 1332 por escriptura que lavrou o tabellião Tliomó AlTonso, tem a seguinte de-
claração: «O qual Martim rrodriguez (era o vendedor) iurou aos auangelhos com
8805 maons lanuidas (?) que cl i>on era casado nem auia uendudas nem apenlio-
rada.« nen em outra guisa alheadas as ditas herdades nem parte delas» (ibid., p.

100, n." 103).

Da mesma collccção de documentos consta haverem-se realizado sem jura-
mento 03 seguintes contractos da venda.

AoDO de 1317. Kiitre pessoas leigas, feita a escriptura cm Guimarães pelo ta-

bellião Martim AlTonso (ibid., p. W, n.» !»6|.

Anno de 13.38. Marido e mulher vendem certo casal a nm cónego de Guima-
rães, leitor de grammalica. Na escri|)tura não ha a menor allusao ou referencia a
leis de amortização. Fez a escriptura Tliomé AtTonso, labellião de Guimarães (ibid.,

p. HH, n^ 114).

Anno de 13C8. Entre pcssos leigas. Vimos que cm 1369 se comprara parle de
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A lei de D. Fernando de 1379, a que já nos referimos, sobre a forma

dos contractos, acha-se confusamente incluída, a respeito de algumas das

suas disposições, no Código de D. Affonso v, como elle existe, havendo

sido intercaladas na lei certas determinações que pertencem a D. João i.

Comtudo, na parte que indubitavelmente cabe a D. Fernando, está bem
enunciado e desenvolvido o pensamento capitai da lei, e este é que todos

os contractos, qualquer que seja a sua natureza, objecto e duração, se

excederem em valor a quantia de cinco libras, devem ser celebrados ou
aíTirmados por escriptura publica, lavrada por tabellião ou escrivão pu-

blico perante testemunhas, ou devem constar de carta reveslida do sello

do rei ou de outro sello authentico. Estando feitos por outra forma, não

serão admittidos em juizo.

Quanto ás obrigações contrahidas por coacção ou medo a sua nulii-

dade estava estabelecida n'uma lei, sem data conhecida, que as chama-
das Ordenações de D. Duarte attribuem a D. Affonso m, e o Código

Affonsino a D. Diniz '. Foi a lei confirmada n'esse Código, mas explana-

ram-se ahi os casos, a que elia só alludia, em que a obrigação feita por

quem jazesse na cadeia podia ler validade.

Ao individuo, que fora preso sem auctoridade ou mandado de justiça,

e conservado em cárcere privado, não era licito obrigar-se para com
aquelle que o prendera ou mandara prender, ou para com qualquer outro

a quem essa prisão, ou a obrigação d'ella derivada, podesse imputar-se.

Quando porém na captura interviera a justiça, era válida a obrigação con-

trahida com quem requerera a prisão, assistindo ao acto o magistrado

que a ordenara, o qual auctorizaria, ou não, o contracto depois de se ter

diligentemente informado se a prisão se fundava em motivo legitimo, e

se era da vontade do preso fazer a obrigação. Mas nas terras onde ao se-

nhorio andava reunida a jurisdicção, em nenhum caso, em quanto se man-
tivesse o encerro, podia o preso obrigar-se para com o senhor, se fora

elle que o mandara encarcerar.

Em regra geral, todo o homem podia, na cadeia onde jazesse, fazer

obrigação ou qualquer outro pacto com quem quizesse, menos com quem
o prendera ou mandara prender, ou com quem tivesse alguma responsa-

bilidade na prisão 2. Os actos jurídicos, em que liouvesse parte o menor
de quatorze annos ou o desassísado, não surtiriam effeito quando lhes fos-

sem desfavoráveis 2.

Relativamente á forma dos contractos entre christãos e judeus houve
durante esta epocha diversas leis especiaes; mas falaremos d'ellas quando
tratarmos da condição da gente hebraica.

um casal, lavrando-sc a escriptura com a declaração do jururacnto. Ao mesmo
comprador tinha sido vendida em 1368 a outra parte" do casal, sem que na escri-

ptura, em que interveio o mesmo notário que lavrou a de 1369, se íizesse igual
declaração (ibid., p. 144, n.° 132).

• «Todo preyto que alpuem fezer em prysson ou per força ou per medo nom
ualtia nenhuma carta que for hy feita. Ergo sse for preyto outro que sse faça em
pryssom dereitaniente» (Leg. et Cons., i, p. 271, n." 97"; Ord. AH., iv, 58, l]. Nas
Ord. AlT. a lei oíTerece algpmas variantes sem importância.

2 Ord. Aff., IV, 57, 2 a 6.

3 Disposição compretiendida no estatuto de D. Affonso iii ou de D. Diniz, aci-

ma citado, mas não iucluida n'ellc nas Ord. AlT. (Leg. et Cons., i, p. 271, ii.» 97).
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SUB-SECÇÃO II

F»enQ» convencionae»

A< Mnat convencionais em direito romano, e no Breviário e Codip:o commimi. São de uso a

bem direr fjeral durante o período da reconquista, mas a estipulação da pena varia muito.

At nialdivóes fulniinam-se ijuasi constantemente nas doações e nas escripturas woríií cawía.

U limite que a lei do» Visigodos punha ás i)enas convencionaes, estava de todo obliterado.

Pratica desde a segunda metade do século siii. Direito })atrio.

Km direito romano, desde epoclia remota, o comprador estipulava,

para o caso de evicção, uma pena que consistia em certa somma de di-

nheiro, ordinariamente o dobro do preço; este uso, porém, nunca foi abso-

lutamente geral, e províncias houve que o não admittiram; n'aquellas

mesmas que o receberam, a sua applicação restringiu-se ás vendas pura-

mente espontâneas, e só ás de moveis preciosos ou de immoveis. Mas aQ-

nal, em relação a essas coisas e ás províncias onde tal estipulação estava

cm uso, a promessa do dobro tornou-se obrigatória, isto é, só uma con-

venção especial dispensava d'ella o vendedor '. A fixação podia elevar-se

ao triplo ou quádruplo, ou restringir-se ao preço e ainda a menos '^.

A Lex Uomana Visigolhonnu reconhece a legitimidade da sancção pe-

nal, que estabelecerem os pactuantes para segurar o cumprimento das

obrigações estipuladas-'; mas nos casos ahi previstos relativamente á pena
da evicção, esta consiste sempre no dobro do preço ^: o texto do juris-

consulto Paulo, segundo o qual as partes a podiam estipular igual ao

jireço, ou fixal-o no trijtlo ou quádruplo^, foi omittido na Lex Romana.
O Código commum a Visigodos e a Hispano-Romanos quer que se cum-

pra a pena determinada na escriptura contra aquelle que a infringir; mas
a mesma lei presuppõe a omissão dessa clausula, e manda em tal caso

que a falta não prejudique a íirmeza do que tiver sido convencionado^.
Não era hcito, porém, fixar outra pena que não fosse a restituição em
dobro, ou o pagamento triplicado; a condição de perder todos os bens ou a

liberdade devia repntar-se inteiramente nulla'.

Se se vendia oii doava coisa alheia, o vendedor ou o doador havia de
pagar ao dono o dobro do valor d'ella, e não só devia restituir-se o preço
ao comprador, mas tanto este como o donatário tinham direito a indem-
nização, arbitrada judicialmente, pelas bemfeitorias que já houvessem elTe-

rtuado**.

Ás disposiç«'jes d'esta lei, que, restrictas ás vendas, eram substancial-

mente as da lei privativa dos Visigodos 9, se accrescentou, na compilação

• Accarias, «Pn-cis de droit roíiiain», ii. .'{• ed., p. 4o7.
- l\)\(\., notíi 3. Observa (]irard, oManuel ék-meiítaire de droil romain», 2.' ed.,

p. 540, nota 1, que não ha exemplo concreto de estipulação do triplo ou do quá-
druplo.

3 í:(,(1. Tlieod., 11, 9, i e Inlerpret.
* Pauli Senl., ii, 17 e Inlerpret.
•' Dijre.sio, XXI, 2, 50 pr. íjuanto à faculdade, estabelecida no Digesto, de rcs-

lrin(.'ir a pena ainda a menos do que o preço, essa 6 fundada n'um Irectio de
HermoíjM-nianus (Dig., xxi, 2, 74 pr.j.

'' II, 5, o.

1 II, 5, 8.

" V, 4. 8.

» «Lege* Visigolb., iy02, p. lá, fragm. 289.



posterior á de Reccessvintus, que fosse também satisfeita a penalidade

contida na escriplura K
No período da reconquista christã o uso de estabelecer penas pecuniá-

rias nas escripturas, para segurança da sua execução, é, a bem dizer,

geral, tanto nos actos a favor de igrejas ou mosteiros, como também
naquelles que se verificavam entre particulares, e isto não só em rela-

ção aos contractanles, mas ainda a quaesquer outras pessoas; porém na

estipulação da quantia existe grande variedade, menor todavia nos con-

tractos de venda do que nos outros actos. A pena, que mais se applicava,

era o dobro do valor da coisa sobre que versava a escriptura, com ou sem
as bemfeitorias, accrescido, muitas vezes, com o judicato ou multa judi-

cial, fixado, ou não, em outro tanto. Do valor triplo ou quadrnplo ha fre-

quentes exemplos, mas, nas doações, esse ultimo só se encontra nas que
são feitas a corporações ecclesiasticas.

Alguns exemplos occorrem, porém só em doações a mosteiros, ele-

vando a pena a sete vezes o valor do que se pretendesse usurpar ao do-

natário; outros em que se exige o valor singelo; outros, emfim, em que
se não estabelece pena pecuniária.

Mas ou a reparação consistisse no dobro, no triplo ou no quádruplo,

não é raro que, além do judicato, fosse aggravada com alguma outra quo-

ta, ou para a mesma parte á qual pertencia receber aquella indemniza-

ção, ou para o senhorio da terra, ou ainda para ambas essas entidades;

porém se o que se estabelecia era a equivalência do valor ou o septuplo

d'elle, não achamos exemplo de se estipular mais do que alguma pres-

tação para o senhorio, ou simplesmente o judicato. Todavia, quando me-
nos n'alguns casos, o judicato correspondia a tanto, ou mais. quanto re-

cebia quem padecera o damno. Em litigio para reivindicação de um pomar
nas margens do Leça, em 1004, o reu fora condemnado a entregar o do-

bro da terra que havia usurpado, mas, com rogativas, pôde obter do au-

ctor que recebesse o pomar singelo, e ao juiz deu «in offrecione» sete

lenzos e oulro tamanho pomar in iudigado-.

As maldições, muitas vezes de uma grande prolixidade nos documen-
tos dos séculos x a xn, são quasi constantes n^esses séculos nas doações e

nas disposições para depois da morte; mas nos escambos não se encon-

tram, e nas vendas, durante esse período, só muito excepcionalmente, e

apenas no século xii, apparece vestígio do seu uso 2.

1 V, 4, 8.

2 Port. Mon. Híst., Dipl. et Ch., doe. 193.

^ No século XII acliam-sc duas cartas de venda ao mosteiro de Moreira, am-
bas de 1172 e com maldições; mas o editor suspeitava que eram falsas (CoUecção
de documentos para a Hist. Port., n." 22G e 227. D'esla collecção, impressa por or-

dem da Acad. das Sciencias, mas inédita, dizia Herculano que era selecta quanto
á authenlicidade dos diplomas, posto que feita com pouquíssima exacção paleo-

graptiira. Hist. de Port., iii. 2.* ed., p. 424).

Podem todavia cilar-se algumas de cuja verdade não ha que duvidar. Por
exemplo, uma de 1175, entre particulares, estabelecendo que seja excommungado
o infracior, além de pagar o dobro e ao senlior da terra o judicato (Coll. cit., n.*

2'U); outra de 1182, ao mosteiro de Pendurada, com maldição e excommunlião,
pagamento do dobro com as bemfeitorias e mais quinhentos soldos (Dissert. Cbron.,

III, parte 2.*, p. 57, n.» 19).

No século XIII já não são raras as escripturas sem imprecações religiosas, mas
estas acliam-se também, ainda que mui poucas vezes, em cartas de venda; por
exemplo, em 1254, venda entre particulares, em 1259, venda ao mosteiro de Al-
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N5o eoipregavam sempre a mesma fórmula para determinar qual ha-

via de ser a reparação. Em logar de a estabelecer no dobro, no triplo,

robaça. e em 1Í70, entre particulares (Torre do Tombo, Coll. especial, caixa 83,

84 o 83).

N"uma doagão ao inostoiro de Vairão, cm 1021, as maldições exlendem-se até

a ultima jioração, e comprchcndem «anátema marenata qui cst lxx» cl n" male-
diliones" (Vori. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 249).

Em relação às penas, de todas as espécies que referimos no texto aponta-
remos aifiuns exemplos, dos muitos que a respeito ile quasi todas fornecem os
documentos dos séculos x a xn, não deixando de apparecer lambem nos poucos
que restam do século ix. Os dos séculos ix a xi acliam-se nos Port. Mon. Hist.,

Dipl. et Ch.; os do século xn na Coll. de does. para a liist. Port. As citações, rela-

tivas a contractos de venda, allegal-os-hemos depois, em separado dos outros
actos.

O dobro simplesmente. Esta forma é vulgar no século x; pouco frequente no
XI, c rara no seguinte.

Doações, em peral, a igrejas ou mosteiros: n." 5, de 870; 26, de 922; 34, de
928; 49, de 939; 62. de 930; 117, de 976; 131, de 981; 186, de 1001; 192, de 1003;
933, de 1100 (:»); 943, de 1100; 187, de 1143; 210, de 1162.

Doações a quaesq^uer pessoas, e outros actos jurídicos em geral: n." 60, de 930
(doação:; 113, de 97b (entrega de um prédio por effeito da autoria); 137, de 983
(carta incommunialionisy, 141, de 984 (escambo); 212, de 1009 (entrega de um
prédio em pagamento de géneros roubados, obrigando-se os fiadores dos réus a
satisfazer, pela evicção, em dobro o prédio e o valor do roubo).

O dobro accrescido com as bemfeitorias, com o judicato ou outra pena pe-
cuniária, ou aggravado por todos esses modos ou só por alguns. É a pratica mais
vulgar.

Doações, em geral, a igrejas ou mosteiros: n." 1, de 773 ou 873 (mais dois ta-

lentos de oiro e o judicato); 8, de 875 (mais dois talentos de oiro e outro tanto
judicatoK 9, de 882, fundação de igreja (mais um talento de oiro c o judicato);
12, de 897, fundação de igreja («et insupor auri talenta et a rex aut comité alio
tanto»); 28, de 92i (mais uma libra de oiro); 82, de 96 1 (com as bemfeitorias);
87. de 964, e 242, de 1019 (com as bemfeitorias, e ao juiz um talento de oiro);

95, de 968 (e outro tanto ao juiz); 99, de 968 (e no tribunal do rei, ao senbor da
terra, duas libras de oiro); 1U8, de 973 (e ao juiz quinhentos soldos); 169, de 994
le outro tanto a quem reger a terra, e mais doze talentos de oiro); 249, de 1021
(dois talentos de oiro, o dobro e mais mil, «tantum duble et decies centena», e a
quem reger a terra outro tanto in iudicato); 119, de 1102 (e mais dois talentos de
oiro); 122, de 1106 (mais dois talentos de oiro e o judicato); 124, de 1107, e 168,
de 1132 (e a quem reger a terra outro tanto in judicato); 164, de 1128 (mais «au-
ri talenta Hi-giae Potestatiso); 201, de 1153 (mais quinhentos soldos e o judicato).

Doações a quaesquer pessoas e outros actos jurídicos, em geral: n.» 14, de
907, 188, de 114.3, doação (mais o judicato); 30, de 925, doação (com as bemfeito-
rias, e outro tanto ao jmz); 43, de 937, 89, de 963, 170, de 994, 183, de 1001, 881,
de 1098, 161, de 1126, 264, de 1199, doação (com as bemfeitorias); 36, de 946,
coiisiiiuição de dote e-ponsjilicio (mais quinhentos soldos); 38 e 39, de 949, 91,
de 963, 111, de 973, 160, de 991, 167, de 993, cessão de direitos sobre bens de
raiz dom as bemfeiloriasj; 66, de 952, 88, de 964, 137, de 989, 144, de 1113, es-
cambo (com as bemfeitorias); 164, de 991, contracto de prestação de serviços (mais
cinco soldos e perda de umas certas vaccas); 187, de 1002, entrega de um prédio
em compen.saçâo de prejuízo causado pelo proprietário (com as bemfeitorias); 213,
de 1010, esf-ambo ^fons indicato et qui Icrram imperauerit»); 228, de 1016, esti-
pulação da pena a que, cm resultado de litigio com um mosteiro, se obriga a
parle vencida, no ca.so de infringir a sentença, (mais quinhentos .soldos e o judi-
cato ao juiz); 340, de 1046, contracto nupcial (mais quinhentos soldos e o judi-
rnlo); WMi, de lí)94, carta de alforria de uma escrava: depois das maldições esta-
hílcco— .ot in^upcr pariat quingcntos sólidos a polestates qui illa terra inperauerit
Cl judirato et insuner luo staiu dublato-; 134, de 1112, doação regia (com as bem-
feiií»riaM. rem soldos e o judicato); 166, de 1130, pena para os réus decaliidos
num pleito judicial, se transgredirem a sentença (com as bemfeitorias, cincoenta
(' '• o jndirato); 171, de 1 134, estipulação em que coiivieram dois mosteiros,
q -avam entre si cobre certo preilio. coiíira aquelle dos dois que não cumprisse
a síMilcnça proferida (com as bemfeitorias, c quinhentos soldos, parece, além do
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etc, do valor das coisas sobre que versava a escriptnra, encontram-se

muitos exemplos em que a pena está fixada em numero certo de talen-

judicato); 172, de 1134, carta de alforria (mais dois talentos de oiro, e para o

governador da terra outro tanto e o judicato)\ 191, de U46, escambo (mais qui-

nhentos soldos); 213, de 1164, escambo (e ao senhor da terra outro tanto).

Dobro ou triplo, simplesmente, «duplatum uel triplatum», «dublatum uel

tripatum», «in duplo uel trippo», etc: n.» 23, de 919, 143, de 98o, 217, de 1012,

224, de 1014 (doações a mosteiros); 20, de 913 (doação a um bispo); 81, de 960
(testamento); 214, de 1010 (doação entre particulares); 220, de 1013? (doação do
marido á consorte); 142, de 1114 (escambo).

Dobro ou triplo, aggravado: n.° 53, de 9i3, cessão do direito sobre um pré-

dio, em compensação de pagamento feito pelo cessionário (com as bemfeitorias)

;

132, de 986, doação ao mosteiro de Guimarães (e ao juiz do logar dois talentos de
oiro); 168, de 994, doação entre particulares («et post parte rex aut comité aut

iudice que illa terra inperauerit ii" auri talenta»); 233, com a data de 1024,

copia errada do n." 432. com a data de 1062, cessão de bens feita por pae a

favor de lilhos exherdando um («et insuper xx boues et suo hidigado»); 238, de
1023, carta de alforria a escravas (o dobro ou triplo por cada uma, e mais, tam-
bém por cada uma, quinhentos soldos e outro tanto ao governador do território)

;

259, de 1025, cessão de vários prédios em compensação de outro que fora vendido
e contra cujo vendedor o mosteiro de Guimarães exercera a evicção (com as bem-
feitorias); 315, de lOil, perfilhação (mais dois talentos de oiro e o judicato); 339,

de 1045, escambo (com as bemfeitorias); 841, de 1096, doação ao mosteiro de
Pendorada (mais cem soldos); 848, de 1097, doação entre particulares (mais cem
soldos e o judicato)\ 117, de 1101, doação entre particulares (com as bemfeitorias);

169, de 1133, doação regia ao mosteiro de Cete («et Régie poteslate quod liber Ju-

dicum precipit»); 173, de 1136, escambo (com as bemfeitorias c o judicato).

Dobro ou quádruplo: n." 146, de 985, pacto de communhão de bens e da suc-

cessão n'elles aepois da morte dos pactuantes («dubladum uel ini dupladum se-

cundum lex dozet»).

Quádruplo. Esta forma, vulgar nos actos em que era interessado mosteiro ou
igreja, raras vezes apparece em quaesquer outros. Também se estabelecia ou sim-

ples ou aggravado.
Uma doação regia a favor, segundo parece, de particular com reversão, por

sua morte, para o mosteiro de Lorvão, diz «in quaiuor duplo componat (n." 3,

de b30-866). A transmissão de uma igreja a determinado individuo, parece que
por effeito de clausula exarada em escriptura anterior (talvez o n.» 168, de 994).

põe como pena «quadruplum et ad iudicis terre istius auri talenta duo» (231, de

1022). O cônsul tisnando, fazendo doação de certos terrenos a um presbytero para

ahi edificar e cultivar, podendo o donatário transmittil-os por sua alma a quem
quizessc, determina que os contraventores incorram no quádruplo (699, de 1088).

Marido e mulher, possuidores de certos prédios do mosteiro de Guimarães, reco-

nhecendo o domínio do mosteiro e obrigando-se, por si e seus descendentes, a

satisfazer-lhe os direitos que lhe pertencem, sujeitam-se á pena do quádruplo se

faltarem ao estipulado (412, de 1038).

O quádruplo, simplesmente, em doações a igrejas ou mosteiros: n.°' 13, de

907, 23, de 922, 40, de 933, 71, de 931-'9;)0 (com a dala errada de 937), 107, de

973, 165, de 992, 189, de 1002, 288, de 1033, 640, de 1083, etc.

O quádruplo, aggravado, em actos relativos a igrejas ou mosteiros: n.° 22, de

919, doação («et ad dominum terre aliud tantum"); 63, de 951, doação (mais

dois talentos de oiro e o judicato); 84. de 961, doação («et post parte regis duo
auri talentum»); 100, de 969?, doação («et pro parte potestate que tunc fuerit

auri talento uno»); 104, de 972, e muitos outros, doação (para os juizes quinhentos

soldos); 191, de 1002, doação (mais cinco talentos de oiro); 234, de 1018, 245, de

1020, doação («et post partem regi uel qui terram imperauerit duo auri libríis uel

ternas»); 298, de 1038, doação (=>et post parte indicum tunc lieri auri talenta duo»);

307, de 1039, doação («et pariet post parte iudicum auri talenta tria»); 313, de

1041, doação («et post parte potestate qui terra imperauerit suo iudicatu»); 316,

de lOil, composição entre um particular e o mosteiro de Vaccariça sobre o do-

minio de certa igreja («et post parte regi uel qui Terram imperauerit duo auri

libras uel ternas»); 341, de 1045, doação («et ludicato»); 379, de 1051, doação
(«et post parte iudicum auri talentum uno»); 457, de 1067, doação («pariat du-

platum et triplatum et quudruplatum ad partem ipso raonasterio superius diclo
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tos. lie soldos, ou de outras espécies'. Também se observa n'algnmas

esrripliiras. aliás pouco frequentes, ticar estabelecida pena pecuniária só

a favor dos juizes •.

> Arouca) et ail iuiliccs uol qui illa torra iiiiperauerit alio laiilnm similiter com-
IHiiiat ol duo auri taleiíta oxsoluat»); 498, de 1071, doação («duplaluni triplatuni

quadrupiatuin secuiiduin Lox concessa docet»); 514, de 1074, dolagão de igreja

(«et ad ille rex aut qui íua uooe pulíaucrit suo iudigato»); 579, do 1080, doação
(«pariot post partem islius teslameiíli quaiilum usurpauoril quator duplaluni oxtru
ludit-atuin et ad cpisoopum ouius diocosin perliiiot istuin testainciitum tripatuiu

ucl quater dupliim couponal ot ad iudice qui illa torra iniperaueril aliud taiiluiii»);

658, de 1086, doação («et imperatori prouincio aliut taiUuiii»); 120, de 1103, doa-
ção (inais quinhentos soldos); 121, de 1104. doação («et ad polostas qui illa terra

iniperaverit iluo auri talonta-); 125, do 1107, reconliecimonlo que faz ao mosteiro
de Paço de Sousa certo individuo que lhe usurpara uma propriedade («que pa-
nam ipsum testamentum. . . in quadrupluni. . . ot insiiper d sólidos monete pro-
bate exsolvat et jiidicatumu); 220, de 1169, doação, (com as bcmfeilorias, e ao
senhor «la terra outro taiilo).

Septuplo. .^cha-se esta forma nas seguintes doações. Ao mosteiro de Guimarães
(«seplies» ou «sepiies»)— 76, de 959, 340, de 1045, 410, de 1058; nesta ultima
accrescem dois talentos de oiro para o juiz. Ao mosteiro de Vaccariça («seltu-
plum» ou -sepluplumu)-222, de 1013?, 248, de 1021, 327, de 1043, 656, de 1086,
290, de 1036, accrescentando esta «et posl parte potestate qui illam terrani iinpe-
rauerit aliiid lanlumu.

O abbade e convento de Vaccariça, concedendo em 1045 os mosteiros de Leça
e AiUa a cerlo-i prosbyteros e monges, que haviam de licar sob a obediencui
d'aqiielle convento, estabelecem «et quantum indo usurpare uoluerit septuplum
componat nro seueritatis indicio» (n." 342, 2.» documento).

Do valor singelo, simples ou aggravado, não achamos exemplo no século x

;

apparece, porém, nos séculos xi o xii. Citaremos alguns: n.» 194, de 1005, doação de
uni mosteiro eiiire particulares, annullada em 1019, n.° 24ÍÍ («tanium uel quantum
desupor est te.stala et post parto qui illam torram imperauoril aliud tantuin»); 319,
de 1042, doação a mosteiro («et insupor parie ipsa beroditate per canonoga seií-

tentia post parte ipsius testamentum»); 650, de 1085, escambo («parie ipso testa-
mento per sentencia kaloniga (sic) et iudicato»); 770, de 1092, doação entre par-
ticulares («aliud tantum tibi conferat quantum a te auferre uoluerit»); 139, de 1113,
carta de alforria («restilnat vobis precinm status vestro et insupor duo auri talenta
lisco per.-oluat))j; 177, de 1136, doação a mosteiro («et pariet quantum tonptauerit
uel calnmnianerit»); 221, do 1170, arrendamento ou aforamento vitalício («quantum
demandaverimus, tantum componamus»).

Exemplos, em que de todo se não estabeleça pena pecuniária, alguns se en-
rontram nos séculos xt e xn. Entre outros: n." 201, de 1(K)8, doação ao mosteiro
de Guimarães; 654 e 662, do 1086, doações ao mosteiro de Fendorada; 360, de 1047,
e 668, de 1086, doações ao mosteiro de Vaccariça; 677, de 1087, tesiamenlo do
cônsul Sisnando; 679, de 1087, testamentos de Pelagius Eriz; 717, do 1088, e 131,
de 1112, doações ao mosteiro de Moreira; 777, do 1092, testamento; 149, de 1119,
doação entre particulares.

« Exemplos: n.» 6, de 870 («pariat dnc libra auri bina talenta et a domno
3111 illa terra iiiiperauerit aliud tantum»), e 7, de; 874 («x boues de xnr xiir mo-
ios et luilicalo»), doações a nma igreja; 48, de 938, doação entre parlicularos

(-panemns a nobis auri libra.s binas ol imperatori lorre alio tantum»); 138, do 983,
»M|. de 1008, doações a um mesmo morteiro («dua auri talenta coniiictus posl
ip-íiiis Sancii Monasterii pcrsolnanl-); 226, do 10l5-dotorniiiia(lo por .sentença a
íjuem pertencia o dominio do um certo prédio, a parte, que docaliira, ohleni licença
da contraria para o habitar c cultivar, obrigando-se, no caso do faltar às condi-
ções da licença, a .sa ti.-fazer, além t\o judicato, qninhenlos soldos ao dono do prédio;
31), de Í0i3, doação a mosteiro («pariat iiii'^ libras auri»); 888, de 1098, doiícão
a rnoslPiro UpanatU pn.st partem ipsiiis toslameníi o sólidos et dua anri talenta
et indicai».»»; 123. de 1107, doação a mosteiro (»anri libras binas»); l.")6, de 1123,
doação a moísleiro {«w auri talenta de aiiro puro»); 223, de 1171, Iransacçío en-
In; o bHpo de Lamego e o mosteiro do Taronquela- depois das maldições diz
• perfOlual ctiam nornine pene quingenlos sólidos».

2 Como exeniplo8, n.» 196, de 1006, doação ao mosteiro de Vaccariça; 753,
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Como acabamos de ver, o limite, que a lei dos Visigodos * punha ás

penas convencionaes, já não constituía preceito; e não era só na quanti-

dade que estava obliterado, porque alguns exemplos se notam, ainda nos

séculos X e xi, posto que em pequeno numero, nos quaes á comminação

pecuniária se junta a corporal 2. Não deixavam, porem, os notários, al-

gumas vezes, de alludir á lei, até em casos em que a pena estipulada ex-

cedia a que o Código Visigothico auctorizava 2.

1091, testamento ou doação mortis causa a favor do mosteiro de Leça; 214, de 1146,

carta de alforria.

1 II, 5, 8.

2 Doação ao mosteiro de Lorvão em 937, n.» 74. Depois das maldições estabe-

lece: «Et msuper pariet de quod contaminatus fuerit duplatum et post parte epis-

copo D sólidos compouat et C" flagellas suscipiaí». Outra doação ao mesmo convento
em 981, n.° 133, diz: «et insuper quantum auferre temptauerit in duplo uobis con-

ponat et post parte iudicum d°* sólidos conponat et C" flagellas suscipiatn.

Uma doação do ultimo quartel do século xi, ao mosteiro de Pedroso, com re-

serva do usufructo e acautelando o caso de íicar prole do doador, determina o
seguinte: «tribuat sancte ecclesie iam prefate ea que auferre conauerit quadrupli-

ter et regi uel imperatori prouintie quinque auri talcnta purissimi tribuat tiscali

more per omnes annos et si non habuermt unde conponant seruiturus tradatur

com omnibus rebus quas habuerii et cum omni posteritate que de illo post hanc preua-

ricationem natum fuerit» (n.° 694, de 1087). Iguaes penas commina outra doação
da mesma espécie, em 1090, a favor também do mosteiro de Pedroso (n." 74o).

Nos dois exemplos que vamos ainda adduzir, é muito menos clara a contra-

dicção com a lei 8, 5, 11, do Cod. Visig., porque a alienação da liberdade, que
n'elle3 se outorga condicionalmente, poderá talvez fundar-se no direito que, se-

gundo outra lei do mesmo Cod. (v, 4, 10, que já allegàmos no tomo 11, p. 37), o

homem livre tinha a vender a sua liberdade.

Um pacto de prestação de serviços a certo presbytero em 9o6, n." 70, estipula,

contra os pactuantes que deixarem de os prestar nos termos convencionados, a

pena da servidão e o pagamento do valor de dez bois: «que sedeamus uestros

seruus traditus post parte uestra et parte ecclesia sancti martini et insuper parie-

mus uobis X boues extra aliqua dilatatione».

Marido e mulher sujeitam-se para com um credor, em 98o, n.» 144, parece

que por eCFeito de malversações commettidas pelo marido, a que elle os trate e aos

íilhos como servos de nascimento, se deixarem de o servir antes de estar paga a

divida.
3 Na doação a uma igreja ou mosteiro em 976, n.» 119, estabelece-se o dobro,

«uel quod lex doguerit» [sic).

A doação a Paço de Sousa, n.° 498, de 1071, diz: «duplatum triplalum qua-

druplatum secundum Lex concessa docet». N'outras doações d'esse tempo ao mes-
mo mosteiro, n." 678, de 1087, e w." 713, de 1088, escreveu-se: «reddat in quadru-
plum aut quantum de talibus secundum sancti Canoniz et libri Judicializ decre-

tum fuerit institutum». Mas em igual epocha o cônsul Sisnando, concedendo a um
certo presbytero, com annuencia do prelado, a igreja de Cantanhede, declara que
quem tentar por qualquer modo infringir a concessão pagará o dobro, «secundum
prcceptum libri iudicii» (n." 686, de 1087); e é isto mesmo que se estabelece na
uístituição dos cónegos de Santo Agostinho em Coimbra, em 1086 (n." 657).

Um testamento de 1093, n.° 82á, em que o mosteiro de Pendorada herdava a

terça, e o remanescente transmittia-se a uma irmã do testador, determina, como
pena pecuniária, o quádruplo «sicut in sententia canónica docet».

Na doação ao mosteiro de S. Christovam, com reserva do usufructo para ter-

ceira pessoa, em 1097, n.° 837, lô-se: «duo auri talenta pariat (para o mosteiro) et

ipsud teslamentum in quadruplum conponat secundum libri sancti canouis adque
iudicialis decreta sunt instituía».

Olidi Pelaizi e sua mulher, doando certo prédio ao mosteiro de Pendorada em
1099, n.° 909, ordenam que, se alguém for contra a doação, «pro sola presunlione

quingentos sólidos post partem ipsius monasterii aut post partem qui uocem eius

pulsauerit exsoluat et ipsum teslamentum in quadruplum conponat sicut in decre-

tis priorum anlecessorum de talibus est inslitulum».

Compellido judicialmente Didago Fortuniz a entregar ao mosteiro de Paço de
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Nos contractos de compra e venda a pena convencionada é, em regra, o

dobro, de ordinário comprehendendo além d"isso, expressamente, as bem-

fei!
' e algumas vezes aggravado com o jiidicato ou ainda com outra

pr^
I. As excep(.\tes a esta regra são pouco frequentes, mas appare-

cem pôr quasi Icxlas as mesmas formas que se encontram nos outros actos

do direito privado; e aquella que se olTerece mais a miúdo é a alterna-

tiva do dobro ou triplo*.

Desde a segunda metade do século xm a forma geralmente seguida

nas vendas é o dobro, ordinariamente com as bemfeitorias, e outro tanto

para o senhor da terra ^; mas ainda ha exemplos de se estipular conjun-

Son>a certos bens qne lhe usurpara, obriga-se, em li07?, n.» i26, no caso de rein-

cidir em perlurbar o direito do mosteiro, à reparação do quádruplo «sicut in de-

crelis sanctorum Canonum de lalibus est inslituluin», além de duas libras de pu-
rissimo ouro e do judicato.

A doação, com reserva do usufructo, ao mosteiro de Pedroso em 1128, n." 163,

manda que o infractor, ah^m de pagar dois talentos de oiro, «ipsum leslamenlum
cum Ecciesia componat, sicut Canon de talibus pronuntiat». Outra doação, ao mos-
teiro de Paço de Sousa em 1149, n." 19i, diz: «et pariat ilii, qui uocem hujus les-

tamenti pulsaverit, sicut lex docet Gotorum, in quadruplum, et Imperatofi aliud

Iam (5if) in judicatum».
' N'uma carta de venda em 1099, n.° 900, de um prédio «in uilla sauariz...

iuxta cornadello subtus monte castro discorrenle riuulo cerceto território portuga-

iensi», a pena que se estabelece é o dobro com as bemteitorias e o judicato. N'esta

oícripiura allude-se ao costume da terra («socundum morem patrie»), mas não é

claro se essa ptirase se refere á fixação da pena ou ao processo da evicção: «Si

uero aliquis ex méis propinquis uel de extraneis lianc cartam infringere temptaue-
rit et ego in iudilio def^endere uel uobis concedere noluero aut non potuero aut

uos in noce mea secundum morem patrie componam uobis illam cum suo melio-
ralum duplatum et iudicatum». Esta carta foi lavrada a 17 de janeiro. No dia se-

guinte lavrou-se outra, n.° 901, em que a pena. os contractantes, o prédio, o preço
e o notário sâo os mesmos, conferindo também o numero das testemunlias e só
divergindo o nome de uma; todavia n'esta carta não se \è a phrase secundum mo-
rem patrte.

* Citaremos exemplos só das excepções.
O dobro ou o triplo: n." 129, de 980, 235, de 1018 (sem aggravamento); 33,

de 927, 2o7, de 102.^, 261, de 1026, 291, de 1036, 303, de 1038, óS?., de 1044, 344,
de 1046, 403, de lo:j9 (com as bemfeitorias); 271, de 1031, 333, de 1044 (com as

bemfeitorias e o judicato); 216, de 1167 (com as bemfeitorias, mil soldos de prata
e outro tanto in judicatum ao senhor da terra); 257, de 1193 (ao senhor da terra

quinhentos modios).
Dobro ou quadruple: n.° 79, de 960.

Triplo: n." 253, de 1023 (com as bemfeitorias, e outro tanto a quem governar
o território); 295, de 1037 (com as bemfeilorias).

Quaílruplo: n.» 85, de 961. De 1172, n.» 226, apparece uma escriptura de
venda ao prior do mosteiro de Moreira, em que se estabelece o quádruplo, outro
tanto ao senhor da terra e além d'isso quinhentos soldos; mas o editor d'este do-
cumento averba-o de suspeito de falsidade.

Valor siníífio: n.» 236, de 1018 (com as bemfeitorias e o judicato); 872, de 1098
(com as beiíifeilorias).

Sem estipular pena também se encontram algumas escripturas: n.» 462, de
ms, 602, de 1081, 891, de 1098. Nas cartas, que restam, de vendas de prédios
feitas pnr irioiros ao mosteiro de Lorvão, não se estabelece pena, mas os vende-
'

i Hnjeitos à autoria (N.« 229 e 230, de 1016. Sobre a data veja-se o que
... ;.-. no tomo II, p. 19, nota 1).

^ E.sta fórina usava-se ainda na sef,Minda metade do século xv. Uma carta de
venda de !, ' raiz, de 13 de março de 1458, feila pelo ronde de Marialva a seu
irmão Dl

. j e á sua cunhada, estabelece para o vendedor a obri;.'açào de
faz -r bom o coiiiraclo .sob pena de tornar aos compradore:? o preço em dobro com
o que liverem feito e iiiíflliorado nos bens, e com outro tanto ao senhor da terra,
quf: era o mesmo vendedor e licavam sendo os compradores (Liv. 2 da Beira,
iol. 38;.

'
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ctaraente alguma somma em dinheiro', ou de se fixar só pena pecuniá-

ria 2.

O que também se observa então n'alguns contractos d'essa espécie é

fazer-se dislincção, quanto á penalidade, entre o vendedor, que fica obri-

gado ao dobro e outro tanto para o senlior da terra, e os parentes ou
extranhos, que respondem só pelo dobro ^.

Nas doações e outros actos é igualmente o dobro a forma que se tor-

nou geral ; do triplo ou quádruplo não conliecemos exemplo ; mas tam-

bém é vulgar estabelecer-se a pena só em certa somma de dinheiro.

Tratando das penas convencionaes, temol-as considerado até aqui em
todas as formas em que ellas se nos apresentam nos documentos, como
segurança do cumprimento de quaesquer actos jurídicos, e como garantia

da evicção nos contractos de venda. Mas já o nosso direito geral, anterior

às Ordenações Afí"onsinas, não era inteiramente omisso de preceitos espe-

ciaes para cada um daquelles actos.

Existe um estatuto sem data conhecida, que as chamadas Ordenações
de D. Duarte altribuem a D. AíTonso m mas não passou para o Código
Aífonsino, pelo qual, legislando-se sobre diversos assumptos, se determi-

nou que as obrigações contrahidas entre partes valerão, haja ou não
pena convencionada contra o infractor; mas se houver, deverá ser cum-
prida como tiver sido ordenada no contracto"*. E noutro estatuto ou,

talvez antes, apontamento de diversos textos legaes, que nos parece ser

a classificação mais adaptada a alguns dos actos legislativos, sem data

conhecida, atlribuidos a D. Affonso m nas chamadas Ordenações de D. Duar-

te, acha-se uma disposição, que lambem se não incorporou nas Orde-

nações Affonsinas, posto que n'esta compilação se encontrem outras das

que se contém n'aquelle mesmo estatuto, na qual se declara que pôde,

quem quizer, obrigar a sua pessoa e bens como pena que assegure a exe-

cução d'aquillo que contractar^.

Parece, pois, que nenhum limite estava então imposto ás penas con-

vencionaes.

Uma lei de dezembro de 1266^, restricta ás relações entre credores

e devedores, determinava que a usura ou a pena não podesse ultrapassar

outro tanto do capital; e, não sabemos se no mesmo reinado, Affonso m,
se no de Affonso iv, determinou-se também que o facto de ter sido es-

' O dobro e mais quinhentos soldos, «et cui uocem suam dederit aliud tan-

tum». Carta de venda de bens de raiz, entre particulares, de 3 de novembro de

1286, por sete morabitinos «et suam rol)oram» (Torre do Tombo, CoUecção espe-

cial, caixa 87).
2 Quinhentos soldos. Venda de casas era Guimarães por cento e vinte libras

de diiilieiros portuguezes «e sa reuora», em 29 de novembro de 1347 (Documen-
tos inéditos do mosteiro de Souto, já citados, p. 132, n.» 123),

3 Torre do Tombo, Coll. esp., caixa 83 e segs.

4 Leg. et Cons., i, p. 261, n.» 83.
'-> Ibid., p. 271, n." 97. Quanto mais se conhecem o Livro das leis e posturas e

as Ordenações de D. Duarte, mais se lorlalecem não só a opinião de Ribeiro («Re-

flexões Históricas», n, p. 13't a 136) de que esse ultimo códice representa traba-

lhos preliminares para a codilicação das leis que veio a publicar-se na menori-
dade de D. AtTonso v, mas também a opinião de Herculano (Post. Mon. Hist., Leg.

et Cons., I, p. liS e 149), que entende isío mesmo a respeito dos dois códices,

julgando porém o segundo ura trabalho raais aperfeiçoado e era que se revela já

alguma ordem systematica.
6 Ord. Atr., IV, 62, 1; Leg. et Cons., i, p. 218, n. 14.
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tipulail.1 ppna em rnnlracto reprovado cm direito não eximia do paga-

inonio da pena. embora o contracto fosse nullo*.

As duas leis fazem parle do Código de D. AÍTonso v, porém com al-

gumas alterações; (inaiito á primeira, limitou-se a faculdade de levar

usuras aos casos em que o direito canónico o permitlia, e ampliou-se no

mais a sua disposição a quaesquer obrigações de fazer alguma coisa a

lempo cario e sob certa pena; quanto á segunda, declarou-se insubsistente

a penalidade nos contractos torpes ou que, segundo razão natural, não

podiam ser cumpridos de facto, ou eram prohibidos em direito de modo
lai que não iwdiam ser confirmados por juramento, mas conservou-se

nos contractos susceptíveis dessa confirmação, embora fossem contra di-

reito-.

Também desde o século xni se tinha legislado sobre a evicção; mas
desta havemos de tratar na secção seguinte, cm que vamos falar dos

contractos de compra e venda,

SECÇÃO II

Coiiipva e venda

A stipulaíin no Breviário. Não apparece no Codi<io commum. A rescisão, derivada do justo

preço, encontra-se no Breviário, mas não a admittiii o Código geral, como já não era re-

cebida nas leis privativas dos Visigodos. Restabelecida por Justiniano, e perfilhada pela

Igreja, foi introduzida no direito portuguez. Uniformidade do formulário em Portugal nas

cartas de venda, desde as mais antigas até meado do século xiri, quanto ás disposições que

caracterizavam a natureza do contracto. Direito j)ortuguez relativo ao contracto de comj)ra

e venda.

O formalismo romano da estipulação verbal dos contractos, já modi-

ficado na pratica ainda antes da reforma de Justiniano^, não está de todo

obliterado na lei romana dos Visigodos. Se n'alguns casos, em relação á

compra e venda, a Interpretaiio restringe o alcance do texto commentado'*,

em geral ou se entendeu que o direito concernente à stipulatio não preci-

sava de interpretação, ou, quando a teve, não foi tal que lhe modificasse

1 Esla lei, sem data, atiribuida a D. AlTonso iv nas Ord. AfF., iv, 62, 2 e 6,

está incluída nas Ord. de D. Duarte entre as leis de Allbnso ni a que se não pôde
fixar unia data determinada; e sob esta classilicação loi coniprcliendida nas Leg.

et Cons., I, p. 271, n." 97.

2 Ord. AIT., IV, f,2.

3 Aerarias, «frécis de droit romain», n, 3.' ed , p. 211, n." 498.

< Por exemplo. A sentença de Paulo (n, 18, 10, na Lex Rom. Visig., ed. de
Hacnel) que diz — «In eo contractu, qui ex bona (ide descendit, inslrumentorum
obligatio sinc causa demonstratur (desideratur, tatito em Ilusclike, «Jurisprud. an-
leju«l.», Pauli scnl., n, 17, 11, como lambem no texto do palimpsesto puí)licado

tela Real Acad. da Hi.sl., de Madrid, «Legis romanae visigothorum iragmenta»,
latriti, 1896, p. 392), si quo modo volunlas de fidc contraclus possit o.slendi»—

,

tem a «ecuinlc Inlerpretaíio: «In contractibus eniti cl vcnditi, qui bona íide ineun-

tur, vcndiíioiíis in.^trumcnta supcrllue requiruntur, si quocunqne modo res vendita,

dato et acceplo prélio qualibct probalioiK! possit agnosci». Uma das fórmulas da
compra c venda, nas Form. Visigotli, riiprodnz, no principio, quasi as mesmas pa-

lavra- da primeira parle d'esla Jnterprrtalio (Zcumcr, «Fonnuiac», p. liH\, n.° 13).

Incluiu-.sf na Lex Uamnna a sefíulnle sentença de Paulo (i, 13, 4): «Si id, (juod

emlurn c.'-!, nequc tradalur, iieque mancipelur, víinditor cogi potest, ut Iradal aut
mancipeta. A ínlerprelaiio, porém, estabeleceu: -Si cam rem, quam aliquis acceplo
pretio farta vonditionc di-;iraxit, iradere disluleril, ad Iradilionem rei, quam veii-

didit, omnibud niodia compellendus csl*.
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substancialmente o sentido'. Todavia, tanto no corpo da Lex como tam-

bém na Interpretatio, presiippondo-se ainda a estipulação formal por per-

guntas e respostas, estabelece-se que, se constar de escriptara a existên-

cia da obrigação, esta subsiste do mesmo modo que se tivesse havido a

troca das palavras 2,

No Código Visigothico a solemnidade da estipulação desappareceu para

todos os contractos. O de compra e venda produzia todos os seus eííeitos

só em dois casos; se estava reduzido a escripto, ou se havia prova de que

fora entregue o preço na presença de testemunhas 3; mas se o vendedor

tinha recebido sigfial (arrhas), ficava adstricto, como veremos logo, a

cumprir o que tivesse ajustado'*. Assim, a formação do contracto e a prova

da sua existência confundiam-se sempre n"um mesmo acto.

O direito, auctorizado pelo imperador Diocleciano, de rescindir a ven-

da por ter sido feita por menos de metade do justo preço ^, foi revogado

pelo imperador Constantino numa constituição de 319, que passou para

o Código de Theodosio*^, donde se tirou para a lei romana dos Visigo-

dos^; e esse direito foi expressamente repellido do Código coramum a

Romanos e Visigodos'^, como por estes já o fora das suas leis privativas^.

Mas a reforma de Justiniano restabeleceu aquelle mesmo principio jurí-

dico '^ e a Igreja, que o havia perfilhado já em 1170, incorporou-o no seu

direito próprio em 1234 ''.

Com a introducção da reforma de Justiniano em Portugal, ou talvez

antes, só por influxo das Decretaes, igual doutrina ficou vigorando no di-

reito portuguez i^.

Desde as mais antigas cartas de venda, que se encontram publicadas

na collecção dos monumentos históricos de Portugal, até as do meado do
século xni que nos são conhecidas, a fórmula, pela qual em differentes

regiões do paiz se redigiram taes contractos, é, com pouca differença e

não substancial, sempre a mesma naquellas disposições que imprimiam
no acto o caracter de venda. A uniformidade de redacção mostra que, a

respeito d"esses actos jurídicos, na verdade, pela sua mesma natureza, os

1 Exemplo: Paul! sent., 11, 23, 2; 11, 3, 1.

2 Pauli seni., v, 8, 2, e Inierpret.

3 V, 4, 3. Também na lei dos Bavaros (Lex Baiuwariorum, xvr, 2 c 15) a venda
pôde fazer-se ou por carta ou por testemunhas, mas ahi esiabelece-se que eslas

Sfjam duas ou Ires. A commutatio tem a mesma firmeza que a venda (xvi, 8), o
que era também preceito legal entre os Visigodos (v, 4, 1).

4 V, 4, 4.

5 Cod. Just., IV, 44, 2 c 8. Ha quem entenda que o estabelecimento d'esse di-

reito é posterior a Diocleciano. Veja-se Girard, «Man. élém. de droit romain», 2.*

ed., p. 330, nota 1.

*» III, 1, 1.

I Ibid., e Interpret. No mesmo sentido foi alii incorporada ainda outra consti-

tuição, de 396 (Cod. Theod., in, 1, 7, e Interpret.).
8 V 4 7.

9 «Leges Visigoth.»; 1902, p. 13, fragm. 294.
10 Cod. Just., log. cit.

II Decretaes de Gregório ix, iii, 17, 3 (Alexandre iii, 1170) e 6 (Innocencio iii,

1208).
1- Talvez ao influxo das Decretaes se deva altribuir o facto de se encontrar jà

esse mesmo preceito no tuero Real (iii, 10, o), que cm tantos outros casos se amol-
dou ao Cod. Visig.
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menos susceptíveis de transformação na essência e na forma, o direito se

conservou geral e u3o mudou'.

1 Compare-se com as cartas de venda, publicadas nos Port. Mon. Hist., Diplo-

mata et Chartae, a seguinte, que é de 1253 e senioUiante a outras ainda poslerio-

'

«Id dei noniine. Hec esl carta uendictionis et perpetue (irmiludiais quam ius-

gin^us :
' Polrus suarii rallariz et uxor niea donina Cathelina et ego Donii-

nicus pi... ..ius ipsius donuie Cathelina tibi Menondo suarii Reclori Ecclesie

sancti lohannis de Alfansi Sanctaren. de qualuor quairolis hereditatum quas habe-
terniino Sanctaren in loco qui dicilur Mugia». Segue-se a descripção das

^ o suas (•onfrontaç;ões. Depois continua: «Vendímus tibi afquc concedimus
de ipsis predictis quatuor quairelisscilicelde deceni quinionibus quinque et médium

Ero precio nominato quod a te accepiínus scilicet xl. morabitiuus quia tantum no-

is et tibi bene complacuit et de precio apud te nichil reman^it pro dare. Habeas
In et possideas de celero ipsas supradictas quatuor quairelas hereditatum sicut

superius est expressum et omnis posteritas tua post te, et facias de eis quicquid
tibi placuerit in perpetuum. Sed si forte aliquis tam de nostris propinquis quam de
extraneis uenerit uel nos uenerimus qui hoc factum nostrum et hanc uendictio-

ncm frangere uel temptare uoluerit, non sit ei licitum, sed pro sola temptatione

quantum quesierit tantum tibi in duplo componat et nos similiter si in Concilio

auctorisare uel defendere noiuerimus aut non potuerimus et tunc simus constricti

per iudices terre donec reddamus tibi ipsas supradictas quatuor quairelas dupla-

taí et quantum fuerint meliorale, et domino terre aliud tantum. facla carta Mense
Aprdis. Sub Era m.»cc.» lxl.m.' Nos uero supra nominati qui hanc cartam iussi-

mus tieri eam coram bonis hominibus propriis manibus roboramus et hec signa
{uma cruz) apponi fccimus. Qui presentes fuerunt et uiderunt». Seguem-se umas
18 testemunhas (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 83).

Para o outro termo da comparação escolheremos a mais antiga das cartas de
venda publicadas nos Port. Mon. Precede quasi quatro séculos a que íica trans-

cripta, porque é do anno de 883.

• In dei nomine ego balteiro et uxor sua nomine ogenia uobis kartemiro et

uxor sua a.^trilli {seguem-se mais três casaes). Placuit nobis atque conuenit nullis-

quoque gentis império nec suadentis artigulo sed própria nobis accessit uoluntas
sano animo atque integro consiho ut uinderemus ad uobis sicut et uendimus iam-
dictos kasicmiro et heredibus tuis uilares noslros próprios que dicent baltar et alio

que dicent uiilarino et fer a pauia et diuident ipsos uillares {seguem-se as con-

frontações), uendimus ad uobis ipsos uillares iam superius nominati per suis ter-

minis antiquis terras cultas uel baruaras arbores fructuosas uel infrucluosas san-
tos pascuis paadulibus aquis aquarum paredes auellanales portu per suis terminis
et locis antiquis acesum uel regresum quantum super terra uel sub terra et ace-
pimus de uos precio lx niodios que nobis bene complacuit et de precio aput uos
nicil remansit in debito ita ut de odie die et tempore siant ipsos uilares de iuri

noslro abrases et in uestro iure uel dominio sint traditus uel conlirmatu abeatis
uos et omnis posferiías uestra siquis tamen quod íierit non credimus aliquis homo
uenerit uel uenerimus ad inruinpendum contra hanc kartula uenditionis que nos
ad iudicio deuendicare non potuerimus que pariemus ad uobis illos uillares du-
blados Ufl quanturn ad uobis íuerit melioratos. facta cartula uendicionis undé-
cimo kalendas Januarii Era dcccc xxi« balteiro et uxor ogenia in anc kartula
uendicionis manus nostras rouorauiinus i sunt lestes» (seguem-se cinco testemunhas)
(Dipl. et Chartae, n." 10).

O maior numero das cartas de venda nos séculos x, xi e xii principiam, como
essa de 883, pelos nomes dos vendedores; mas nos séculos xi e xii ha exemplos,
em rtivfTáos territórios, de começarem, como a de 1253, por «Hec est carta uen-
<: anno de 1077, n." 545, e de 1083, n.° 638, território portugalense, terra
úd cinade de Santa Maria; anno de 1001, n." 762, em Arriei, terra de Montemor
o Velho; anno de 10%, n." 826, território de Coimbra; anno de 1098, n." 872, na
villa de Petrosino, território portugalense; anno de 1100, n.° 924. em Nespereira,
vfrriíla ao mosteiro de S. João de Pendorada; anno de 1100, n.' 949, venda aos co-
n^•^o•, d.i -•• de Coimbra. D'esle .século xi ha ainda Ires, de vendas feitas por moi-
ros ao ahíjade de Lorvão, n."' 229, 23í) e 240.

Do -ecuio XII, na Coll. de does. para a Hist. Port., acham-se os seguintes: n.»'

217 e 219, anno de 1167 e de 1168, venda ao mosteiro de S. Jorge; n* 226, anno
de 1172, venda ao mosteiro de Moreira.
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No referido período os instrumentos de venda designam sempre os

bens que se Iransmittem, e quasi sempre as suas confrontações; indicam

o preço da venda, certificando além d'isso que o vendedor o recebeu,

mas ás vezes limitam-se a registar o recebimento do preço sem especifi-

car em quanto consistiu; declaram ficar pertencendo ao comprador e á

sua descendência a coisa vendida, e obrigar-se quem vende a fazer bom
o contracto, sujeitando-se, no caso de falta, às penas que se convenciona-

vam. Já fica dito quaes ellas costumavam ser'.

Começada a regularizar-se a instituição do tabelliado, a fórmula conti-

nuou no século xni a ser muito semelhante, em quanto, e foi quasi sem-

pre, na redacção dos actos predominou o latim; mas não é raro enconlra-

rem-se ainda então escripturas de venda em que não figura, pelo menos
expressamente, a entidade tabellião. Vel-o-hemos a seu tempo.

As coisas litigiosas não podiam ser vendidas, nem por forma alguma

alienadas, salvo por decisão judicial ou por accordo das partes^. O des-

envolvimento d'esta doutrina, que era já a da Lex Romana dos Visigo-

dos^ e também a do Código geral*, approxima-se a muitos respeitos, na

lei portugueza, do que se lhe deu no Fuero Real"; mas os compiladores

das Ordenações ACfonsinas limitaram-se n'este ponto a seguir o direito de

Justiniano e as opiniões dos interpretes^.

São essas Ordenações a ultima expressão, na epocha de que nos occupa-

mos, do direito geral relativo aos contractos de compra e venda; e as

mais das vezes reflectem só a doutrina das compilações de Justiniano'.

Tendo portanto chegado ao periodo em que esses contractos, nos seus

lineamentos principaes, estão já inteiramente subordinados ao regimen da

jurisprudência imperial, vamos agora examinar algumas particularidades

A clausula íinal da carta de 1253— «et domino terre aliud tantum»— é muito
mais vulgar nas doações do que nas vendas, mas em todos os instrumentos alé o

século XII oiTtrece variedade a que lhe corresponde; assim, inseria-se ou essa com-
minação ou a do «iudicato», ou «post parte iudicura aUum tantum», ou «post

parle polestate qui illam terram iniperauerit», ou «ad seniorem patrie», ou «post

parte regis», ou outras semelhantes, variando muito a quantia n'esteá casos esta-

belecida, como já vimos ha pouco (P. 12o, nota 3). Mas ainda em cartas de venda
dos séculos xi e xii acha-se, ou semelhante ou igualmente, aquella mesma clau-

sula da carta de 1253: venda entre irmãos, território portugalense, anno de 1086,

n." 669—«et domino patrie aliud tantum»; venda entre particulares, território por-

tugalense, anno de 1119, n." 150— «et judicatura ad Dominum terre»; venda ao

mosteiro de Paço de Sousa, anno de 1139, n." 182— «et aliud tantum Domino terre»;

venda ao mesmo mosteiro, anno de 1167, n." 216— «et aliud tantum in judicatura

Dommo terre»; vendas ao mosteiro de S. Jorge, anno de 1167 e 1168, n." 217 e 219

—

•Dominoque terrae {stc) aliud tantura»; venda ao mosteiro de Moreira, anno de 1172,

n.* 226— «et Domino terrae (sic) aliud tantum»; venda entre particulares, em «Ka-
raraaros» {Caramos), anno de 1175, n" 231— «et Dorano terrae (sic) suum judica-

tura»; venda entre particulares, território bracharense, anno de 1175, n.° 233— «et

Dorano terrae (.sic) d soldos (sic).

1 Apparecera cartas, que se dizem de venda, nas quaes nera se fala em preço,

nem se refere que o vendedor cobrasse alguma coisa; mas devem ser muito ra-

ras. Achamos apenas duas, entre grande numero de contractos de venda, até o hm
do século xi; nenhuma é autographa, e encontram-se registadas no mesmo livro

(Dipl. et Ch., n.» 54o, de 1077, e n.» 750, de 1091).

2 Estatuto, sera data, attribuido a D. AÍIonso iii nas Ord. de D. Duarte (Leg.

et Cons., I, p. 272, n.° 98).
a Cod. Theod., iv, 5, 1, Interpret.

4 V, 4, 9.

5 I. 12.

6 Ord. A£F., iv, 71.

' Ibid., IV, 35 e 36, 40 e outros tits. do mesmo livro iv.
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concernentes â compra e venda, que não só interessam á historia do di-

reito anterior ao Código de D. Aíionso v, mas, na maior parte, também

nao s3o exlrauhas a essa compilação.

SUB-SECÇAO I

RélDora naa vendas

Em que consistia nas cartas de venda. Quando se encontra nos documentos. Não parece que se deva
iuppor incluída no preço, se é d'e8te somente que a escriptura faz menção. Da rébora, com
este nome, é nos séculos xiii e xiv que se deparam mais exemplos. A sua signiíicaçiio nas

Tendas é diversa da que tinha nas doações.

Já vimos que, segundo a lei dos Visigodos, no contracto de compra
e venda a entrega do preço consummava a alienação'; evidentemente re-

presentava a traiUção que tornava o acto irrevogável. Mas no periodo

neo-gotliico. além da declaração de ter sido recebido o preço, apparece

em cartas de venda a declaração, também expressa, de que o comprador
entregou mais alguma coisa ao vendedor para confirmação do instrumento

do contracto.

Esta pratica não era usada somente nas vendas; acha-se também nas

doações e ainda n'oulros actos; e quasi sempre o objecto, que se entre-

gava, tinha valor insigniflcante em relação ao do contracto 2. Nas doações

os exemplos, em que o doador recebe do donatário algum objecto «ad

confirmandam cariam», são numerosos já no principio do século x; mas
d'esles falaremos n"outro logar.

No século X é muito raro encontrar escripturas de venda com aquella

segunda declaração: e do século xi não conhecemos nenhuma-'. Do que
ofTerecem exemplo algumas escripturas de venda no século xi é de decla-

rar o vendedor, não, como era usual, que recebeu o preço e em que este

consistiu, mas o que, ad cartam confirmandam, lhe entregou o compra-

dor *; declaração que, jiarecendo ter por Om imprimir no acto a condição

1 P. 133.

2 Ribeiro, «Observ. Hist.», p. 98 e 99, e Viterbo no * Elucidário», vb. Rébora i,

collipiram não poucos exemplos. O texto mais antigo, em que temos visto empre-
pada a palavra «robora» ou «rébora», no sentido de que tratamos aqui, 6 de 1125
(Dissert. Chron., i, p. 248, n." 38) e depois d'este um de 1175, citado na mesma
obra, II, p. 219.

^ No século X achamos duas, de 986 e 99.5 (Dipl. et Cli., 11.° 151 e 173), e

ainda assim, o exemplo da primeira não colhe rigorosamente, porque não se re-

fere aos vendedores mas a quem auctorizou o contracto: Gelvira Nuniz, conlir-

mando a venda de um prédio de mancipios seus, aos quats foi pago o preço («in

res in panos in riuaria xxn (?) modios»), declara «accepi de uos (dos comprado-
n;.->) m ofretionem pro ac carta confirmando de ipsa ereditale de ipsos iiostros

mancipios... 1» lenzo de (lacuna) foles zomaques».
A segunda diz-se carta incommuniationis. Por ella se vende metade de um

prédio, transferi ndo-sc desde logo lodo o direito para os compradores, marido e

mullier. Os vcn ' '
- deflararn que «ad cariam confirmandam accepimus de uo-

bi8 in noslra me simililer et in precio unam uaccam colar ueira el 1 qui-
Dalc de sizera. tantum nobis bene complacuil».

* No século XI achamos os seguintes exemplos: u." 243, de 1019, caria de venda
de metade de um prédio. NJio se fala em [irego, mas ao vendedor entregou o com-
prador -ad carta ríjnlirmando 1* pelle conelia que nobis el uobis Ijene conplacuit
crado animo et bona mente».

N.» 268, do 10.30, Venda, chama-llic o documento; mas 6 entrega de um pre-
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essencial da venda, a entrega do preço, é todavia mais vulgar nas cartas

de doação, como veremos.

Em cartas de venda do século xii ha exemplo de receber o vendedor

a rébora, além do preço; mas é só por excepção, não frequente, que o

facto se encontra nos contractos d'essa espécie'.

Pôde ser, talvez, que aquillo que veio a designar-se pelo vocábulo

robora, rébora, ou outro semelhante, e que, em cartas de venda do século

X que citámos ha pouco-, se expressa pelas palavras in ofrelione, fosse,

pelo menos algumas vezes, incluído no preço nas escripturas que só d'este

fazem menção 3; mas, a nosso ver, a conjectura não seria de todo impro-

dio feita pelo dono, em pagamento da multa judicial em que fora condemnado,
recebendo, «a coníirmandum cartula», um boi e um modio de milho.

N.» G16, de 1083. Venda de um prédio («plagui mizi... ut uimderemus.. . si-

cut et uendimus»). Quanto ao preço diz isto: «dou uosbis (sic) ipsa eredilate pro

que acepio de uos multo seruitio et bono et ad confirmando karta xx modios in

precio lantum miei bene plagui et aput uos nou remansi precio indeuito».

Um instrumento de venda de 1089, ii.° 729, declara: «pro que accepimus de
uos ad carta confirmandum in pretio xx modios lantum miei bene c» (falta o resto

da phrase). No documento ha muitas outras lacunas, mas, ainda assim, percebe-se

claramente que é de venda; e no final diz-se: «Facta carta uenditionis».

Semelhantemente se expressam as cartas de venda de 1092, n.° 787, e de
1097, n.<" 858 e 860.

1 Uma carta de venda de 1176 diz: «pro precio que de uos accepimus vi. mo-
rabilinos et sua reuora v. sólidos» (Does. ined. do mosteiro de Souto, jà citados, p.

81, n." 81). Outra, de 1198, diz: «pro pretio quod a te accepimus x. morabitinos
et pro robora nu sólidos» (ibid., p. 6, n.° 7).

Das dezoito cartas de venda do século xn, 1102-1193, extrahidas de diversos

cartórios, incluídas na «Coliecção de documentos para a Hist. Port.«, não ha ne-

nhuma em que se leia a phrase ad cariam confirmandam , ou em que o vendedor
declare que recebeu rébora.

Ribeiro, Observ. Hisl.», p. 98, escreve: «Desde o século x, e com mais fre-

quência no xn, occorre nas cartas de Venda. Prazos etc. a declaração de se ter

recebido pro robora do contracto certa cousa além do preço especificado, que sem-
pre com relação ao mesmo hc insignificante». Não cita explicitamente as provas;

apenas transcreve o que em diversos contractos, cuja espécie não refere, se diz

recebido joro robora.

Este indefesso, erudito e escrupuloso invesfií^ador da verdade histórica visitou

os cartórios de muitos mosteiros, e examinou ahi documentos que as vicissitudes

posteriores ou destruíram ou fizeram desapparecer; a sua aflirmativa, cxtendendo-
se ao século x, resultará talvez do exame d'esses documentos, lioje desconhecidos;
mas também pode ser que por lapso mencionasse igualmente os instrumentos de

venda. Nas Dissert. Chron., n, p. 219, ainda a propósito da rébora, cila alguns
exemplos do século xn, mas também não declara a natureza dos contractos donde
os tirou; um trelles, porém, da era dt- 1163 (anno de 1125), eslá publicado na
mesma obra, i, p. 248, n.° 38, o. d de venda. O Elucidário, vb. Rébora i, allega al-

guns exemplos da rébora no século xn, mas no único em que ha venda (1139,

doação e venda) só se fala em preço.
i N.° 151, de 986, e n.° 173, dê 995.
3 Uébora, révora, reboração, revoracão (Elucidário, vb. Rébora). O vocábulo

lintia mais de uma significação. Além de conlirmação, outorga, indicava lambem
a idade em que a lei já eximia de tutela, e ainda a de completa maioridade.

Veja-se Ribeiro, «Observ. Hist.», p. 99 no lim, e Dissert. Chron., n, p. 219 no fim;

e Viterbo, "Elucidário», vb. Rébora. A plirase «in hoc testamento», ou «in hac
scriptura (ou outras palavras equivalentes), manus nosiras roboramus», ou «conílr-

mamus», ou semelhantemente, é vulgarissima nos conlraclos e outros actos desde
os mais remotos até ainda os do século xm; e correspondia a ratificar com a pró-
pria mão fazendo uma cruz, como se vè na caria de fundação e dote de certas

igrejas em 897 (Dipl. et Ch., n." 12), na doação enire particulares de 938 (ibid.,

n.° 48) e em muiios outros diplomas. Também é trivial a phrase, allribuida ao
vendedor, «Et hunc meum facium firmum habeat roborem», por estes mesmos ter-

mos ou semelhantes.
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vavel se nas vendas se houvesse n'algum tempo convertido em facto geral

(o que nSo aconteceu nunca) o recebimento expresso da rébora, além do

rque, dada a existência d'esse facto, não deixaria então de ser

V..... ., .- l;d generalidade não houvesse surgido repentina, e que a ti-

vesse precedido unia pratica semelhante no resultado; comtndo, admiltida

essa generalidade, seria para notar que n"alguns casos se fizesse menção
1 do recebimento da rébora, era vez de a comprehenderem sempre

iu. v.i.ljração do preço'.

Nos séculos xni e xiv é que temos encontrado maior numero de exem-
plos de recebimento da rébora em escripturas de venda; e não são muito
raros ainda no século xv".

N"uma caria de vemla de prédio, entre particulares, em 10 de dezembro de
li79 (era de 1317) diz o vendedor: «et E^o supradictus qui hanc cartam iusi íieri

ipíam coram islis bonis hominibus roboro». A venda fez-se por vinte libras, e não
liouve entrega de révora (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 86). Seme-
lhantemente em outras.

A signiticação de ofreiione no século x parece-nos estar bem clara n'uma es-
criptura de cessão de direitos sobre certos terrenos («agros»), feita em 991: «et

damus uobis illos {agros) in oferzionem pro que nobis sacastis linpio de conzetio et

sano pro parle de illo iudizio que noscvm ahuit aderedo pro parte de ilia ereditate
que nobis sendmus et iulia uendiuii» (Dipl. et Cb., n.° 160). Excepcionalmente
enconlra-se em 1081 (ibid., u.» 594) uma carta de venda, em que é o vendedor
que dá aljuma coi?a ao comprador «in oílecione»: «et damus a tiui ttruitesimdu
gutierici (i-ra o comprador) in oílecione lemco de xnn couetos et vii quartarios de
iricu" (falta o resto). As palavras, que accusam o recebimento do prego, parece
inculcarem que existia, jà antes do contracto, alguma responsabilidade do vende-
dor para com o comprador: «el acepimus (diz aquelle) de uos precium x boues
de ila fitaria que a uobis exedimus»; o que todavia não basta para explicar segu-
ramente a circumstancia excepcional, que na carta se oíTerece e para a qual não
achamos razão nenhuma que seja menos que duvidosa.

• Viíerbo, no Elucidário, vb. Rébora i, diz que a rébora não poucas vezes fa-

zia parle do preço, ainda que nem sempre se expressasse; e pretende provar o
asserto com o seguinte argumento que, em nosso conceito, não prova nada: «E
com elTcito a Formula Roboro, et confirmo, que poucas vezes se omiltia, era con-
sequência de se ter recebido alguma cousa, que precedia, acompanhava, ou seguia
a conlirmação do que se doava, vendia, escambava, ele».

2 Aos exemplos, que resultam de contractos de venda, de 1234, allegado no
Elucidário, vb. Hébora i, e de 1255, 1260 e 1275, impressos nas Disserl. Chron. de
Ribeiro, i, p. 276, 277 e 282, n." 62, 63 e 68. bastará accrescenlar os seguintes.

Em duas cartas de venda ao prior de Villarino, ambas do mez de fevereiro
de 1202, recebem os vendedores »pro robora», além do preço, um alqueire de mi-
lho, em uma, e na outra um soldo (Torre do Tombo, Coll. esp., caixa 81). t\>la

venda, entre parlirnlare.«, de prédio no couto de Villarino, no logar chamado «bur-
go», em novembro de 1212, a rébora foi meio morabitino (ibid.). Uma carta de
venda de 1276 declara que o vendedor cobrou o preço (vinte e cinco morabilinos,
um alqueire de vinho e outro de trigo), «et pro robora nn sólidos el de prccio
nt-c do robora apud uos nifliil reman.^^it in debitum pro dare» (Does. ined. do mos-
teiro de Souto, Já cit., p. 84, n." 85). Venda de prédio, entre particulares, por dez
morabilinos «cl suam roboram»- carta de 11 de abril de 1276 (Torre do Tombo,
f^nll. esp, caixa 85). Venda de prédio por «doinna Eluira» c outras pessoas ao
pnor <• convento de Villarino, em 23 de maio de 1279, «pro precio quod de uobis
r H X niorabilinos et suam roboram» (Ibid., caixa 86). Vendada metade de
li '^ situada (;ni Guimarães, ao mosteiro de Villarino em 3 de novembro de
1281. por Maria Martini, viuva, que recebe o preço da venda (treze maravedis c
Bcis '

• rn roboram» (ll)id.).

'.ão, lavrada na cidade do Porto cm 14 de abril de 1338, os
procuradoroá kjo auctorizados a vender um casal «por quanto preço e revora eles
per t>em icuercm» (Does. ined. do mosteiro de Souto, p. 119, n." 114). Os procu-
radores venderam o casal por 450 libras de dinheiros porluguezes, o de revora ro-
cetraram ires libras, odo qual preço c rcuora a nos nada nom flicou por dar»
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Qual era, porém, a sigoiCcação que tinha nos contractos de venda o

recebimento da rébora?

Nas doações, segundo veremos, esse recebimento pelo doador expli-

ca-se, quanto a nós, como segurança da firmeza do acto, que, envolvendo

assim a entrega também de um certo valor feita pelo donatário, tomava

a forma de contracto oneroso, equiparado á venda e tão irrevogável como
ella: valeat donatio siciit et venditio é phrase que se encontra não raro nas

cartas de doação dos séculos x e xi. Mas nos contractos de venda a

entrega da rébora não podia ter esse intuito, porque em quanto durou

o direito visigothico o recebimento do preço, já o dissemos, bastava só

por si para se julgar eífectuada a traditio, e depois, sob o influxo da ju-

risprudência romana, o pagamento do preço e a posse completavam os

direitos adquiridos pelo comprador. É possivel que a entrega de qualquer

coisa afora o preço representasse, como tradição vaga do antigo direito

do qual logo falaremos, um symbolo do mutuo accordo das partes'; mas
o facto de ser excepcional essa entrega em taes contractos está indicando

que ella não significava n'elles uma formalidade, reputada geralmente jà

não diremos essencial, mas nem ao menos proveitosa para a validade

e firmeza do acto. O que temos por mais certo, em relação ás vendas, é

que a rébora correspondesse a gratificação ou presente, áquillo emfim a

que depois se chamou luvas"^.

(ibid.). Phrase semelhante a essa se lê nas cartas de venda, entre particulares, de

28 de abril de 1348, 2 de dezembro de 1368, 18 de novembro de 1369 e 20 de

julho de 1443 (ibid., p. 53, n.» ò7, p. 144 e 145, n."- 132 e 133, e p. 78, n." 77).

1 O denarius Dei, de que nos documentos relativos a Portugal não achamos
menção, parece ter esse sentido. Veja-se Glasson, «Hist. du droit et des instit. de

la France», vh, p. 589.

A lei 11, § 6 (Ulpianus), Dig., xix, 1, e a lei 5, § 15 (Ulpianus), Dig., xiv, 3,

oíTerecem exemplo de, nas compras e vendas, a titulo de arrhas, se entregar um
annel: era um symbolo da união das yontades, observa Accarias, «Précis de droit

romain», ii, 3.* ed., p. 444, nota 1. É porém com o signal, e não com a rébora,

que esta pratica romana nos parece ter alguma affinidade.

2 O Elucidário, vb. Rébora i, attribue-llie esta significação em todos os actos

jurídicos onde o termo se encontra. O documento de 1220, que passamos a trans-

crever, dá plausibilidade á nossa conjectura.

«Era M'cc.»L.* viij. In dei nomiiie. Ego Stephanus enteado de iohannis petri

forneiro cum vxor mea et cum matre mea et cum fratres meos vendidi uobis fra-

tri iuliano una liereditate que est in loco qui dicitur cotafix pro precio que de

uobis accepi scilicet. i morabitinum que mihi dedit iudex Iraler boi per nomine

pro uobis. et ut omnes qui lunc stabaut sint memorati dixistis sic. accipite isium

morabitinum de grano, et mater mea dixit quod parum est pro inde dedislis ad

eam unum sestarium ordeo. et dixistis sic accipite eum in reuora. qui presentes

fuerunt uiderunt et audierunt. munio petri alcaide, teslis. írater boi iudex. testis.

frater franco, teslis. suario menendi filio de mendeiros testis. frater iohannes car-

taxo, testis. frater dominicus sarrano. testis». (Torre do Tombo, (Coll. esp., caixa

81).
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SUB-SECÇÃO II

Signal (Arrlias)

IÍQ
•

_'ii das arrhns corresponde no antigo direito clássico. Faz menção d'ella8 o

. . .8 esi>eciae8 dos Visipodos, e, sem diflerença essencial, o Código coniniuni

a» liuiis rtt<;»*- Divergências de interpretação Acerca da doutrina do Código. Reforma de

Juítiniano. Coitunies aos concelhos de Cima-Coa. O Fuero íteal. As Ordenações Affonsinas.

No (lireilo romano clássico a entrega das arrhas linha só um cíTeito

jurídico, o de constituir prova da existência do contracto; e as mais das

vezes era o comprador que as dava'. Na lei romana dos Visigodos con-

servaram a mesma Índole. O único texto do Breviário, que se refere a

ellas, acha-se ahi no resumo das Instituías de Gaio 2.

As arrhas, nos contractos de venda, são mencionadas no fragmento

das leis visigothicas anteriores á fusão legal das raças ^ e, sem ditlerença

verdadeiramente essencial, no Código commum^. Tem sido, porém, in-

lerjtretada de diversos modos a doutrina do Código, no caso de o compra-

dor faltar ao pagamento no prazo estipulado.

O maior numero dos interpretes julgam alterado o texto da lei, en-

tendendo por isso necessário cmendar-llie a redacção para lhe descobrir

o sentido; uns põem non entre tanlummodo e recipiat^ e eliminam o non

antes de valeat, signiflcando então a lei que o comprador perde as arrhas

e a venda subsiste; outros, e entre elles Amaral^, accrescentam non an-

tes de recipiat, mas deixam ficar o non que precede valeat, e para estes

o conijtrador perde as arrhas e a venda não tem eíTeilo.

lleusier dá á lei a significação que se deduz litteralmente das suas

jtalavras, e é esta a que reputamos verdadeira.

O recebimento das arrhas pelo vendedor tem para este o effeito de

não poder, durante o ftrazo fixado para a entrega do preço, alienar a fa-

vor de outra i)essoa a coisa sobre que ha de recahir a venda. Acceitando

as arrlias, renuncia o vendedor o direito de dispor d'essa coisa até o ter-

mo ajustado do pagamento. Se o comprador entrega o preço n'esse termo,

nasce então para o vendedor a obrigação de transmittir aquillo que vende

e fazer bom o contracto; se o comprador falta ao pagamento, perde o di-

reito a fazer a compra, e o vendedor recupera portanto a liberdade de

alienar, e por este motivo reslilue as arrhas*^.

Se essa inlelligencia da lei é, como julgamos, exacta, o legislador, dado

• Accarias, «Précis», já cit.. 11, 3.* ed., p. 443 e 444.
2 XVII, 14: «Emtio if^ilur el venditio conlraiiilur, quum de pretio inter emto-

rcm et yeridiíorem fucirit dcfinilum; eliamsi preliuiii uon fucrit numcralum, ncc
para prelii aut arra data fucrit».

3 Lepeá Vi?i(,'otli., i'J02, p. li, fraí,'m. 297.
V, 4, 4: «Qui arran pro quacumíiuo ro accepcrit, id cosalur inplere, quod pla-

cuil. Emlor vnro, 8Í per egriliidinem uut gravem necessitatem, quae vitari non po-
/u"

'

iituiíi noii occurrcrit diem, (/uetn voluerit pro se dirigat, qui pre-
/'"'" , ,

"lio perconpleat. Quod si conslilulo die nec ipse successerit nec pro
te dtrtijere tolunil, arras lanlumiiiodo recipiat, quas dcdit, cl rcs dcíiiiita non va-

leal». A9 paiavra.s, íiup í-uljlint)áíiios, .«ão as que se accrescenlaram à lei antiga.
'•> Mem. lie Liílcratura, da Acad. Real das Scieiícia?, vi, p. 337, nota 372.
• «InslilutioDeu des deulschen privatrechts», i, S 84, 85.
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O caso de o vendedor ter querido receber as arrhas, protegia indubitavel-

mente mais o comprador, porque lhe confere, sem exigir nenhuma res-

ponsabilidade para com a outra parle, a faculdade, negada ao vendedor,

de se arrepender. Heusier, acaso occorrendo a esta ponderação, mas re-

ferindo-se, em geral, ás formas mais antigas da compra, isto é, á simples

troca ou ao pagamento a dinheiro, observa que a condição do vendedor

tinha vantagem sobre a do comprador; aquelle, em quanto o comprador
não lhe apresentasse o preço da venda, podia aproveitar qualquer occa-

sião de vender a outrem, ao passo que, para quem queria comprar, o

damno podia ser irremediável se tivesse tido demora em juntar a somma
necessária; e por esta razão existe o recurso de, pela entrega das arrhas,

constituir o vendedor na obrigação de esperar até certo tempo.

E mais adeante diz ainda o mesmo escriptor: O que o vendedor ha de

entregar é uma coisa determinada, especial, que o comprador pretende

e que n outra parte não acha facilmente em iguaes circumstancias; pelo

contrario o que o vendedor ha de receber encontra-o elle nas mesmas
condições em qualquer outro concorrente á compra. Assim, o comprador
tem maior interesse em que fique adslricto ao contracto o vendedor, do

que tem este em relação áquelle; todavia sendo urgente para o vendedor

a realização do contracto, pôde, também pela sua parte, obrigar o com-

prador, exigindo d'elle promessa solemne, penhor ou fiança {ivadia)\ mas
este caso será mais raro do que o do comprador tornar segura a espera

do pagamento'.
Pela reforma de Justiniano, a doutrina do direito clássico em relação

ás arrhas continuou, segundo entendem alguns interpretes, a vigorar nas

vendas que não se fizessem por escripto; mas nas vendas que os contrac-

tantes se propozessem reduzir a escripto, ficaram as arrhas significando

a indemnização a que se sujeitava aquella das partes que desistisse do

1 Ibid., II, S 2o3, 2o6.

O Coei. Visig. tem uma lei que, presuppondo não ser idónea a pessoa que
vende, manda que ella dê dança ao comprador (v, 4, 2); mas em relação a este

nehuma lei do mesmo Código fala em elle dar fiador ao pagamento.
Nas edições da traducção castelhana do Cod. Visig., anteriores á de Madrid

de 1815, a lei diz que o comprador perderá o signa! e a venda não valerá; po-

rém na edição de 18Io a lei (v, 4, 4), sem variaiite n'esse ponio, reproduz o texto

latino. Teremos ainda de fazer algumas observações a tal respeito.

A Lex Bamwariorum, xvi, 10, estabelece o seguinte: «Qui arras dederit pro
quacumque re, pretium cogatur inplere, quod placuit emptori. Et si non accurre-

rit ad (liem conslitulum, vel antea non rogaverit fad) placitum ampliorem, lioc

neglexerit facere; tunc perdat arras et pretium, quod debuit, inpleat» (Mon. Germ.
Hist., Leges, iii, p. 323).

Tratando da amplitude que foi tendo nos seus eíleilos a entrega das arrhas, e

referindo-se á citada lei dos Bavaros, diz Heusier: O texto claro da Lex Visigo-

tliica, v, 4, 4, está alli deturpado de modo que se pôde considerar quasi iniiitel-

ligivel; mas é certo que a arrlia, afastando-se do fim que lhe cabia no direito dos
Visigodos, envolve alli uma obrigação para o comprador que a entrega. Outro tre-

cho da Lex Baiuw., xvn, 3, trata dos effeitos da arrha como se tratasse dos da
wadia, quando diz—propler arras, qui donat quasi pro pigims qualecunque re,

usque dum solvat dehilum et pignus recipiat—(Institut., ii. S 254).

Nas Leges bunjundionum (Lex romana, xxxv, 6), ed. de Salis, p. 153, pelo re-

cebimento da arrha a venda liça perfeita: «Arra pro quibuscumque rehus a vin-

detore accopta ab eo qui emit, vindilionem perleclam esse; procium tamen posl-

modum emptor vinditori impleiurus, si aut inter jpsos convenerit aut virorum bo-

norum eslimalione consleterit, sccundum especicm Pauli» {Liber deperditus, nota

•o editor).
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(V^„rr,.fA; go eT2i O compradoF, perdia-as para o vendedor; se era este,

,.s cm dobro áqiielle'.

No direilo geral portuguez, anterior ao das Ordenações AÍTonsinas, não

se !iíi<í de jurisprudência acerca da entrega d"arrhas (signal)

,,,,, ^i^ w iida; e quanto ao direilo consuetudinário dos grémios muni-

-, ó sò nus Costumes dos concelhos de Castello-Bom, Alfaiates, Cas-

teilo-Rodrigo e Caslello-Mellior. incorporados na monarchia portugueza

pelo tratado de Alcanises de 1297, que se vè regulada aquella matéria;

mas. segundo notámos a diverso propósito \ a doutrina ahi exarada acer-

ca do siynal representa já o iníluxo do direito de Justiniano, e não escla-

rece, portanto, sobre a praxe mais antiga^. O que o silencio dos nossos

primitivos monumentos juridicos pôde induzir a suppor é que até o perio^

do em que se introduziu aquelle direito, se observava geralmente o do

Código Visigotliico; todavia cumpre attender a que na compilação legisla-

tiva de AfTonso x de Castella, conhecida por Fuero Real, e a cujo valor

para o estudo do antigo direito praticado não só em Castella mas em Por-

tugal já nos referimos'*, se vê estabelecida uma doutrina que diíTere da

visigollíica; e não deixa de ser plausível a conjectura de que ella repre-

sente também o direito, que se guardou durante certa epocha em alguns

concelhos portuguezes''.

' Instit. Just., III, 23, pr. Sobre a interprelação d'este texto das Inslilutas, e

sobre as controvérsias que elle lein suscilado, vej"a-se Accarias, «Precis» já cit., ii,

3.' ed., p 4 'lá 44o, e Girard, Man. élém., já cit., 2.» ed. p. 531 e 532.
2 P. 79. nota.

^ Quem tivesse recebido signal e depois se arrependesse, resliluil-o-hia em do-
bro; quem o desse e se arrependesse, perdia-o: «Tolo labrador qui senal aut pre-

cium tenuerit pro labore et ol lal)or la.xaret usque faclum sil pectel i inorabili-

nuni domino laboris et compleat laborem. Et qui senal dederit illi et el labor illi

tollierit perda la senal. Et per todo mercado qui senal tenuerit et se rrpentire du-
ple la. El qui eam dederit, si se repentire, perdat illamn (Costumes de Castello-

Bom, nos Port. Mon. Hist., Leges et Consuetudiíies, i, p. 760, cost. 4. Do mesmo
modo nos Cost. de Alíavates (ibid., p. 805, cost. 4), de Castello-Rodrigo (ibid.,

p. 874, cost. 19) e de Castello Melhor (ibid., p. 919, cost. 1).
* P. 86.

•' «Si el orne alguna cosa vendiere e tomare seiíal por la vendida^ non pueda
desFacer la vendida. Et si el comprador non quisiere pagar el precio, pierda Ia

senal que dió, e non vala la vendida» (iii, 10, 2). É notável a concordância que
exi.sie entre esse trecho do Fuero Real e a traducção da lei 4, 4, v, do Codiyo aos
Visijíodos, nas edições do texio em casteliiano anteriores à de 1815 feita pela Aca-
demia Hespanliola, na qual, pelo contrario, segundo notámos já (p. 141, nota 1),

se reproduz o sentido do texto latino da lei, sem accusar nenhuma variante. Pa-
rece provável que o primeiro editor da traducção castelhana (a 1.* edição ó de
1600, e foi reimpressa em 1792— Prologo da edição de 1815, p. 1, innumerada) ou
teve presente, algum códice desconliecido da Acad. Hesp., ou se regulou a tal res-

fieito nele Fuero Heal. Ê indubitável, porém, n'cste a existência de leis que se
oram buscar ao Fuero Juzgo.

O direito que sobre esta matéria estabeleceram as Partidas é jà o de Justi-

niano íPartiila v, fí, 7).

No direilo da Grécia a entrega das arrlias assignalava a conclusão da venda,
mas, alt'-m do ler esse eiTeito, servia tandjem para dar aos contractantes a facul-
dade d<- dizerem. Veja-.se Guiraud, "La propriélé foncière en Grece», p. 270
e 271; ; .jct, «Hist. du droil prive do la Hé()ut)lique Athéniciine», iv, p. 421-
430. Um tratado de direito syro-romano, do século v, allribue já ás arrhas o mesmo
pffoilo de :

' !!iiiio, quí; lhe facultou Jusiiniano (Esnieiíi, «Mélanges d'hist.

du droil, (li .. |,. 4|;j ^ 414; Girard, «Man. éléiiienl.», 2.' ed
, p. 531).

Aá.sim, iia 111'toria geral da jurisprudência não era uma novidade o duplo ca-
racter, que lic.ararii tendo as arrhas pela reforma jurídica do século vi; mas, em
ndaçáo ao centro e occidente da península ibérica, o texto, que citámos, do Fuero
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As Ordenações Aífonsinas adoptaram a doutrina de Justiniano, ligando

á entrega do signal a liberdade do arrependimento para qualquer das

partes, e com os mesmos eííeitos jurídicos d'essa doutrina; resalvaram,

porém, as compras de mercadorias, com intervenção de corretor, entre

commerciantes nacionaes ou extrangeiros, porque, em relação a essas

transacções, o signal em dinheiro, que o comprador desse ao vendedor,
devia considerar-se sempre como principio de paga, e então a nenhuma
das partes era jà licito o arrependimento sem a annuencia da outra'.

SUB-SECCÃO III

Evicqão

A evicção estava estabelecida entre os Visigodos, tanto na lei de cada raça, como também na
lei commum. E constante nas cartas de venda desde o século ix,, e restam provas de se
haver tornado efifectiva a responsabilidade. Lei de 1273. Outros estatutos, sem data, attri-

buidos a D. Aííonso iii. Costumes dos concelhos. Ordenações AfFonsina»; confusão de algu-
mas das suas disposições n'esta matéria.

A obrigação para o vendedor de fazer bom o contracto respondendo
pela evicção, achava-a estabelecida o direito portuguez não só na lei ro-

mana, que os Visigodos haviam dictado aos indigenas da Peninsula^, e

nas leis que elles haviam ordenado para si próprios ^ mas também no
Código commum ás duas raças e comprehendendo todos e quaesquer
bens^; n^este a doutrina relativa ao que vende coisa alheia está expressa-

mente ampliada a quem faz doação d'aquillo que lhe não pertencei
Nas cartas de venda, que nos restam, desde o século ix é constante a

clausula, pela qual o vendedor se obiiga a responder pela execução do
contracto^: e alguns exemplos se encontram, ainda entre os documentos
mais antigos, de se haver tornado eífectiva essa responsabilidade'.

Real torna muito improvável a conjectura de que, já antes de introduzida ahi

essa reforma, existisse nos actos de venda a pratica das arrhas como a auctorizou
o direito jusiinianeo.

1 Ord. Atr., IV, 36. Foi este o direito que passou para as Ord. Man., iv, 24, 1

6 2, e para as Filip., iv, 2, 1 e 2.

2 Lex Rom. Visigoth., Pauii Sent., ii, 17.

3 Leges Visigoth., 19U2, p. 12, fragm. 289.

4 Cod. Visig., V, 4, 8.

í» Ihid.

6 Port. Mon. Hist., Diplomata et Chartae, i, passim; Coll. de does. para a Hisl.

Port.; Coll. especial, na Torre do Tombo. A fórmula alé o íim do século xi é, sem
variante essencial, menos quanto à penalidade, a seguinte que, ao acaso, copiamos
do documento 219, de 1012: «si quis tameti quod fierit non credimus aliquis orno
uenerit uel uenerimus ad inrumpendum contra anc karluia uenditionis que nos
in iudicio deuindigare non potuerimus aut uos in uoce nostra cómodo pariemus
uobis ipsa eroditaiem duplata uel quanto ad uos fuerit meliorata et uobis perpe-
tim auitura». Nos séculos seguintes a substancia não diíTere.

7 Mando e mulher venderam um prédio, recebendo o preço e lavrando-se a
escriptura; mas tendo depois sido reivindicado por terceira pessoa, entregaram ou-
tro ao comprador (Doe. 115, de 976).

«Adefonsus serenissimus princeps», por seus filhos e outras pessoas, faz «car-

tula firmitatis» de diversos bens de raiz a Pctro Aluoitiz, em compensação de
uma villa que a «comitissa» D. Tuia lhe concedera «per cartula firmitatis in

prélio de tuo cauallo», a gual villa, por morle da condessa, tinha sido reivindi-

cada pelo mosteiro de Guimarães, sem que fosse possível oppor-lhe impugnação
legitima (Doe. 259, de 1025).
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Depois de coiistiliiida a monarcliin portugnoza, a primeira lei geral,

das que rliogarani alè nós e têm data, regulando o jtrocesso acerca da

evicfão, è do lá73. Segundo esla lei, quer se tralassede bens moveis, quer

de Itens de raiz, se o demandado se chamava á aucloria, o juiz, deferin-

do-iiie juramento de malícia, assignava-lhe dia para apresentar o auclor

que linha de o defender. Comparecendo esle e querendo tomar a si a de-

fesa, dava fiadores ao demandado; mas se não vinha a juizo, ou viniia,

portMn não queria ser parte na causa, e o demandado a perdia posto que

a defendesse, ficava obrigado o auctor a lhe pagar em dobro o valor da

coisa evicla, que lhe linha vendido ou escambado '.

Essa lei sobre as auctorias parece ter sido a que vigorou até as Or-

denações Affonsinas, porque ò só delia que se faz alii menção especial. Cou-

junctamenle, porém, existira uma oulra disposição, que; prendendo com
o antigo preceito da solidariedade municipal, deve ler desapparecido com
elle. Se os juizes da causa deprecavam por duas vezes a citação da pessoa

que era chamada á aucloria, e nem assim se conseguia dos magistrados

do logar, onde eslava o citando, que a citação se eíTectuasse, então o de-

mandado, se gosava dos direitos de vizinho na villa onde corria a causa,

podia reíjuerer aos juizes d'ella que lhe dessem um dos seus porteiros,

com o qual fizesse penhora nos bens dos vizinhos do referido logar por

quantia igual áquella sobre que se chamara á aucloria; isto, porém, no

caso de ser ahi vizinho, e não sim])lesmente morador, o individuo que se

devia citar; e a penhora subsistiria até que elle comparecesse em juizo a

defender o réu-.

Nos cadernos do direito tradicional dos concelhos acham-se alguns

costumes relativos á evicção, mas não diíTerem substancialmente do que

determinava a lei geral, e são poucas as particularidades que accrescen-

lam. Na compilação em que se contém direito mais antigo, que é a do con-

celho da Guarda, o que está expresso a tal respeito é que se deve exigir

juramento ao demandado; que a evicção se exlende a vendas e doações;

O seguinte caso versa talvez sobre uma espécie análoga á do primeiro exem-
plo. Ausondo e sua mulher cedem certos Ijens a «domiia trastalium», em retril)ui-

yão de serviços na domaiida que llies moveu Aderedo acerca de uma propriedade,

que liidiam comprado a Sendinus e Júlia (Dor;. 100, de Dítl).

> Port. Mon. Hisi., Lcíícs el Coiis., i, p. 2:28. Um estatuto sem data, mas allri-

buido pelo editor a D. Atroii.so iii, diz que o demandado deve cliamar-se a auclor
antes de coiifiíssar ou nefrar a demanda, porque depois não o pôde lazer; e diz tam-
bém que deve jurar que .se não chama a auclor maliciosamente, ^-asi como manda
a lei c postura dEltVey», se lh'o a parle demandar (ibid., p. 282, n.° 133).

- Ibid., p. 282 e 283, n." 13i e 13o, sem data, mas altribuida a f). AfTonso in

nas Ord. de D. Duarte.

Não foi só em 1'orlugal que existiu esse direito. Nos estatutos municipaes
d'ArU'S, 1102-1202, estava estabelecida, porém com maior generalidade, uma dis-

píjsiião semelhante: «Item, slatuimus quod si quis exlraneus obligatus sil alicui

civi Arolatis ex conlractu vel quasi fado in Arclate vel ex rapina, et ad instan-

ciam dicli civis cúria Arelaiis citaueril dictuin exlraneum per suas litteras ter

iniisaa per inlervallo decem dieruin ad dominum vel ad locuin sub cujus juris-

dictione osset dictus exlrimi.-us, vel majoris inUirvidli vel distaociam loci, et lioc

acto iiondum satisfacerel diclus cxtraneus vel dominus sive locus sub cujus juris-

dirtione e.-scl e.Mraneus .'•atislieri curarei, tunc lacta lide plenissima de |)redicta

obliyaiioiKj vel rapina, dicle curie cônsules Arelatis teiieanlur preslare facultatem
et aucloritatcm diclo civi nostro posse pignoraiidi exlraneum diclum el bona sua
tel etifim '

' "^n rnjus dirlus exlraneus essct civis vel íncola usquc ad (|Uim-

lilalem di vel rajjine» (Giruud, «Essai sur 1'liisl. du droil franjais au
moyen age», n, p. VJ'ò).
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e, quanto ás vendas, que, na impossibilidade de encontrar o vendedor, res-

ponderá por elle quem tiver afiançado a vendai
Nos Costumes dEvora, dos quaes só nos restam os que foram com-

municados a outros concelhos de igual typo, nada se vê estabelecido a tal

respeito. Nos de Santarém e seus congéneres o vendedor, chamado á au-

ctoria, deve dar fiador de que fará bom o direito da coisa vendida-; mas
não tem obrigação de defender o demandado, se este não está na posse

d"aquillo que comprou 3.

direito que se observava n'esta matéria nos concelhos de Cima-Coa,
também offerece pouco que notar. Quem era chamado à aucloria tinha de
dar fiador, que podesse responder pelo dobro do valor do prédio; não o

fazendo, isso bastava para ser condemnado'*. Em Castello-Bom o prazo

para nomear o auctor, tratando-se de bens de raiz, estava fixado em nove
dias^; e nesse concelho, no de Castello-Rodrigo e no de Castello-Melhor

não era permittido declinar successivamente para mais de Ires pessoas a

obrigação de responder á auctoria^. Em Alfaiates o comprador não tinha

de responder, se podia provar que decorrera mais de um anno desde que
fizera a compra^.

1 «Por lodo auer que a outor se chamar por dar iurelho que aquel outor a
quen se chamha que esse ihy uendeo ou doou. E se flador de saamento ouuer c
disser—non Ihy possu auer o outor—lure que aquel foy fyador de saamento de aqucl
auer e outorgue el liador ou que outorguaria o uendedor» (Ined. de Hist. Port., v,

p. 429, cost. 6; Port. Mon. Hist., Leges et Consuetudiues, ii, p. 14, cost. 8).

Os Costumes da Guarda, por isso mesmo que para o seu foral servira de typo
o de Salamanca, haviam de approximar-se muito dos d'este concelho; e a estes se

foi evidentemente buscar o direito acerca da aucloria: «De dar otor. Por todo
aver que se lamar de dar olor, lure que aquel otor á qnien se lamó, que ese gelo
yendió, ó dio; é si fiador de saneamiento ouier é dixier non puedo auer el otor,

iure que aquel fué fiador de saneamiento de aquel auer, é olorgue el fiador lo

que olorgaria el vendedor» (Fuero de Salamanca, annotado e publicado em 1870
por Sanchez Ruano, p. 48). Quando tratarmos do direito de avoenga, diremos o
que pensamos acerca da epoclia em que os fue7'os de Salamanca foram reduzidos
a escripto.

2 Cost. de Santarém (Ined. de Hist. Port., iv, p. 547, cost. 4; Leg. et Cons., ir,

p. 21, cost. 4); Cost. de Santarém communicados a Oriolla (Leg. et Cons., ii, p. 37,

cost. ultimo); Cost. de Beja (Ined., v, p. 509, cost. 2; Leg. et Cons., ii, p. 66, cost. 5).

3 «Custume lie que non soo theudo se me alguém demanda coussa que Iheu
uendesse ssi o achar dessentregado que lha defenda» (Cost. de Santarém, Ined.,

IV, p. 549. cost. 1; Leg. et Cons., ir, p. 22, cost. 1). Semelhantemente nos Cost. de
Beja (Ined., v, p. 510, cost. 1; Leg. et Cons., ii, p. 66, cost. 10).

Oulro costume, aliás obscuro, de Santarém e de Beja pai-ece sanccionar dou-
trina estabelecida por lei geral a que allude expressamente; e a doutrina, segundo
cremos, era que não se attendesse o demandador requerendo, pelo facto de não
comparecer o chamado á aucloria, que o reu decahisse do chamamento. O costume
diz assim: «Custume he se alguém tenho chamado que me uenha defender o que
my uendeu que a outra parte non possa dizer que o asoluam daquel chamamento
pêro ende non uénha per rrazom da postura delRey (Ined., iv, p. 552, cost. 4, v,

p. 512, cost. 5; Leg. et Cons., ii, p. 2:i, cost. 9, p. 67, cost. 13).

A lei geral seria o estatuto, sem data, attribuido a D. AlTonso iir, no qual é

expi-esso que se não poder conseguir o demandado a citação do auctoi", quando se

mostre que a solicitou, não deve resultar perda para elle demandado (Leg. et Cons.,

i, p. 283, n." 135). Mas a inserção d'esse preceito no caderno do direito municipal
significará, talvez, que antes de existir lei geral ou o caso era duvidoso, ou a ju-

risprudência era outra.
4 Castello-Bom (Leg. et Cons., i, p. 754, cost. 6); Alfayates (ibid., 799, 6); Cas-

tello Rodri-iO (ibid., 871, 9); Castello-Melhor (ibid., 916, 7).

& Ibid., 754, 7.

6 Castello-Bom, log. cit.; Castello-Rodrigo, 871, 10; Castello-Melhor, 916, 8.

7 Ibid., 834, 1.

10
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A lei (ie 1273 foi em parle confirmada e em parle ampliada e decla-

r. • i.-õos AlTonsinas*, exigiiulo-se, como requisitos essenciaes,

^,.,,., ,j,., ,, .... ligação de preslar a evicção se podesse tornar eíTecliva,

(|ne o mdividiio, de quem se liouvera por compra, troca ou qualquer ou-

tro lilulo a coisa posta em litigio, fosse nomeado e chamado pelo réu an-

tes que as iniiniricões principaes se abrissem e publicassem, em modo
que elle podesse inteiramente allegar seu direito: e que, não vindo elle a

juizo, ou não defendendo a demanda que se movia ao réu, este prose-

guisse lealmente na acção até íinal, em todas as instancias. Todavia, ainda

assim, o legislador- admiltia uma excepção que era contraria ao réu.

Presuppõe-se que a sentença da appcllação seja dada injustamente e con-

tra direito, por ignorância dos juizes ou por fazer injuria ao demandado
e graça ao demandante: e em tal caso determina-se que o chamado á au-

ctoria não tenha responsabilidade alguma para com o réu, embora este

houvesse cumprido em tudo os preceitos legaes''. As Ordenações AÍTonsi-

nas. no logar citado, mandando por ultimo que se guardem as clausulas

estijiuladas entre os conliactantes, estabelecem que a indemnização cm
dobro, prescripta na lei de 1^73, fique reduzida ao valor da coisa com
seu interesse, ou ao preço recebido, salvo as condições do contracto'*.

Mas n'esta matéria, como em outras, o Código AfTonsino labora em
grande confusão, legislando, ás vezes, em sentido diverso sobre espécies

que são idênticas. A doutrina, que acabámos de resumir succintamente,

olTerece variedade no mesmo Código, e não se pôde portanto conhecer ao

certo qual fosse na realidade o direito que ficava em vigor. N'oulro lo-

gar ^ tralando-se de igual assumpto, adoptam-se principalmente as dispo-

sições do direito romano; e se n"alguns pontos não ha discrepância com
os preceitos que expozemos, n'outros a divergência é manifesta, por

exemplí»'', estatuindo-se que a indemnização seja em dobro, como queria

a lei de 1273-.

Na legislação moderna da epocha de que nos occupamos, a obrigação

de dar fiador á evicção só está imposta no caso de ser informado o com-
prador, quando já tenha entregado parle do preço, que a coisa vendida

não é do vendedor, e ainda então para este não existe tal dever se elle

houver bens de raiz, livres d'encarg(), que sejam suíTicientes para garan-

tir a venda**. Mas em periodo mais remoto apparecem exemplos alheios

d'aquelle caso; e talvez não lhes seja extranha a tradição de um preceito

menos restriclo do Código Visigolhico''. Taes exemplos, porém, raras ve-

I IV, .09.

- Ibid , §. 6.

3 As Ord. Man., iii, .30, 2, iillcraram c,s*a disposição, estabelecendo que em tal

raso o que fo^^-^o nomeado por auctor seria ol)rjfr;i(lo a coiiipôr ao réu a perda e

que rcffíje.s.se por causa da injust.i senlenra contra elle dada, ficando ao
i<) por auctor o dirfitd rfSLMinrdado contra os juizes que a tivessem profe-

rido.

^ IV, rií), 8 8PÍÍS.

' III, W) c 41.
« m, 40, 2.

<|5 rompi ladorcs das Ord. Man. fundirani em dois tilulos (:{0 e 31 do liv. m)
a in.itcii;! f|i)c nas Ord. AIT. se havia tratado nos títulos 40 e 41 do liv. iii e li-

lUJi» '>'> '\'i \\ : IV.

1^
Oi.l .\ir, IV, 00, 1.

'J "Si vri-iitor non sit idóneos, ingenuum lidciussorem dare debebil cmtori,
el emtio lialxai lirmitaterii» (v, 4, 2). I

1
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zes se encontram; e comquanto uma carta de veiida no termo de Lisboa,

«in loco qiii dicitiir Alpriati», feita ao mosteiro de S. Vicente em 18 de
junho de l^^Sl, diga que os vendedores' deram fiador «secundum con-

suetudinem torre», existem muitas cartas de venda, desse mesmo tempo
e de prédios no termo de Lisboa, nas quaes não ha referencia a fiador.

SUB-SECÇÃO IV

Vícios redtiibitorios

Direito em 1435; excepções a favor d'Evora, Santarém e Guarda. O Breviário legislou só em re-

lação a servos; o Código geral nem ainda a esse respeito. Direito municipal. Direito de
Justiniano. Ordenações Affonsinas.

Em 1435 o direito portuguez, geral, era que a venda ou a troca de
cavallos, ou de qualquer outra besta, podia ser desfeita se, depois de effe-

çtuado o contracto, a pessoa que recebia o animal lhe descobria defeito

de cuja existência não fora informada. Dizemos que o direito geral era

então esse, mas o direito contrario foi estabelecido n"aquelle anuo por el-

rei D. Duarte, como disposição especial só para Évora e seu termo.

O fundamento invocado para justificar a excepção é que a creação de
cavallos tem alli maior desenvolvimento do que n'oulras partes, e maior
teria ainda se para os creadores houvesse a segurança de que as vendas
não se poderiam annullar^.

Confirmando a lei de seu pae, determina D. Affonso v que nas outras

cidades e villas do reino se guarde o direito commum, porque, diz o con-

firmante, foram somente os moradores d'Evora que requereram a exce-

pção 2. Não era todavia exacto o motivo allegado. Nas cortes d'Evora de
li36 os concelhos de Santarém e da Guarda haviam solicitado e obtido

igual favor, mandando então o soberano que llies fosse passada carta na

1 «Donus G. menendi» por si e sua irmã «Dona fíiomar» (Torre do Tombo,
Coll. esp., caixa 81). N'outro exemplo, de 1283, na venda de uma casa em Torres
Vedras, os vendedores parece serem judeus, «Abraam carniceyro e eu Doinna Sol
sa molher», e os compradores ctunslãos, «1'cro maago e a uossa moltier Maria do-
minjruyz». Os vendedores declaram: «e damos a uos de mays por íiador Judas
mordoPay pêra defender a uos a dila cassa de todolos enbargos que Ihi sayreni e

eu Judas de suso dicto outorgo esta íiadoria a comprila» (ibid., caixa 86).

Mo seguinte exemplo de 1'293, que transcreveremos na integra, trata-se da
venda de semovente.

«Conhoscam quantos este estromento uirem que Eu AfTonso íillio da foeyrram
reconhosco e confesso que eu uendi huum asno ruço ao Uelegioso barom ffrey

Martim anes çelareyro mayor dalcobaça por viinte huma libras que dei recebi e

obligo a el todos m"eus beens auudos e por auer a defenderlhy o dito asno de toda
demanda, assi come costume da lerra el mostrandoo e eu deltendendoo. e eu Pêro
domingues irmano do dilo Atlbnso soom fiador ao dito (jelareiro pcra Uiy dctlen-

der o dito asno assi come dito. En tcstemonio da qual cousa Eu Migeel eanes pu-
blico Taballiom de Leyrena a rogo e per outorgamento do dito AQbnso e do dito

seu irmano este estromento com mlia mano própria escreui e este meu sinal liy

pusy en tcstemonio de uerdade. feilo em Leyrena. primeyro dia de Salenbro. Era
de ínil trecentos c trynta e huum anno. presentes fternaiu lourenço taballiom. Gi-

rai dominguis. Steuam casqueyro. Vicente domingues terrom. ts » (testemunhas)
(ibid, caixa 87).

2 Ord. Air., IV, 22.

3 Ibid., § 6.
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cliancellaria com o leor da ordenação de mercê e liberdade, que dera á

cidade dEvora*.
^' < o direito gernl, que existia em 143o, representava o direito an-

i.j^.., ,.ii fora introduzido pelo uso da legislarão de Justiniano?
°
Na lei romana dos Visigodos" aclia-se estabelecida a redliibição, mas

só a respeito do servo; e no Código commum nem esta se encontra^. En-

tre as fórmulas Nisigotliicas lia uma em que o vendedor garante não ler

defeitos o servo comprado*: sendo porém a compilação anterior ao Código

commum, e não appa recendo n"este algmn preceito equivalente ao que

citámos da Lei Romana, não pôde, do uso d'aquella fòrnmla, deduzir-se

argumento seguro em relação ao tempo em que já estava abolida a legis-

lação privativa cios Ilisi)ano-Romanos'\

Km monumentos do direito civil municipal não se descobre vesligio

de jurisprudência concernente á redhibição, salvo nos Costumes dos con-

celhos da Heira Baixa annexados a Portugal nos fins do século xm. Ahi,

o boi, a vacca ou outro animal, que sabia defeituoso a quem o comprava,

devia ser entregue no prazo de nove dias ao vendedor, querendo-se exi-

gir d"i.'lle a restituição do preço. O comprador linha de jurar, e com elle

(juatro vizinhos, que recebera o animal já com defeito. Se a venda era de

jumento, os juradores reduziam-se a dois, um dos quaes o comprador. Se

até três dias o vendedor não restituía o jireço, respondia pelo dobro '^.

No direito romano anterior ao de Justiniano, mas comprehendido na

reforma, quem comi)rava escravos ou animaes nos mercados estava pro-

tegido i'm Homa pelo ediclo dos edis cumes contra os defeitos, que se

descobriam já depois de realizada a venda ^. Parece provável que nas pro-

1

vincias do Império existissem preceitos análogos, estabelecidos pelos edis
"

municipaes nos regulamentos acerca da policia dos mercados; e, em tal

caso, será possível que no direito consuetudinário da Península alguma

coisa se tivesse conservado da legislação dos edis. Mas o certo é que, a

resí»eito de vicios redhibilorios, não apparece nos Costumes, segundo

notámos já, vestígios algum que se possa suppor de antiga tradição local,

senão aquclle que acabámos de ver nos concelhos de Cima-Coa^. O pro-

1 Ctiaurell. de D. Duarte, liv. i, foi. i48 e 216 v.»

2 Cod. Tlicod., ni, 4; Fauli sciit, ii, 18, 2.

•T A ÍJ-x íiaiuirariorum admitte a annullação da venda pelos vicios, que men-
ciona, do servo, do ravallo ou de qualquer pecúlio, quando o vendedor os teniia

orcultado; ma.s declara que, em relação aos animaes, lia vicios que o vendedor pôde
;ilt'Uína.s vezes não revelar. Se elle manifeslou os vicios, a compra sul)siste (xvr, 9).

É iioiavd que essas disposições s('^'uem-se lo;,'o, no mestno capitulo 9, á proliibi-

cão, cxpn's-a nos próprios termos de que se serve o Cod. Visig. a respeito de
igual prí>liit)içâo. d(! rescindir a venda por ter sido feita por preço vil.

* Zf-umfr, «Formulae», p. oSO. lórm. 11.

' Zeunier julga que nas fórmulas visigolhicas lia algumas, c n'eslas compre-
licnde a 11.*, que podiam convir a Homanos e a Godos (ibid.. p. lilli}.

« Lcff. et Cens., i, p. 786, no lim (Caslello-Bom); p. 819, coíst. 6 (Alíaiales,

n '
' (lie quanto ao numero dos conjuradores); p. 88.'), cost. 17 (Castello-

i; '_' I, cost. 6 (Casl(íllo-Mellior).

), XXI, 1, 1, % 1; XXI, 1, :íH pr. e § 5.

.-j- (.oxtumex de Salamanca, já citados, e no Fuero Real lambem não ha
VMtitfin T.irdir, «Í.C droit priv/' aii xm' siucle d'après les í^ontumes df- Toulouse
e' d' "llicr," p. M e 8tj, ronsidera os (Costumes de Toulouse e os de Monípcd-
her u importantes do sul da França; mas ('; só nos de Toulouse que elle diz

enconlrar-Ro aiyuina coisa a respi'ilo de vicios redliibitorios, e apiMias em relação
á cnn

'

ri(. fiorcos, «tslabelccendo-se no arl. 07 que, não havendo nísalvaj

da \>>
.

''lor, não tem o vendedor de restituir o preço d'aquelle3 qur
estiverem atacaiios de sarna.
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prio facto de haver concelhos que, no segundo quartel do século xv, re-

clamavam contra a faculdade de annullar com tal fundamento a venda de

animaes, inculca-nos que se reagia ahi contra uma jurisprudência geral

recentemente introduzida, que só podia ser a que os julgadores achavam
adoptada, ou no direito de Justiniano, porque no mais antigo, represen-

tado na Lex Romana e no Código Visigolhico, já vimos que o não encon-

travam, ou no direito nacionalizado mas extraindo do romano na sua

ultima forma '.

SUB-SECCÃO V

Direito de avoenga

Primeira lei portugueza. Antiguidade do conceito da propriedade ligada á família. Proscripção
do direito de avoenga no Breviário d'Alarico e, parece, no Código dos Visigodos, mas pro-
babilidade da sua persistência no direito consuetudinário da Península. No período da re-

conquista christã niantem-se igualmente na tradição. Apparece na lei geral no século xiii.

Exame da jurisprudência municipal. Lei attribuida a D. Affonso iii; influxo que teria nos
Costumes, ou haveria d'elles recebido. Referencias ao exercido do privilegio de avoenga
no século xiv. Legislação das Ordenações Affonsinas. Cabido já em desfavor durante o se*

século IV, é abolido nas Oídenações Manuelinas.

direito de avoenga dava aos parentes mais chegados a quem queria

vender ou empenhar bens de raiz, que herdara de seus ascendentes, a

preferencia na transacção mediante justo preço. Este direito acha-se re-

gulado n"uma das leis de D. Aífonso n que se attribuem ao anno de 1211'.

Em epocha histórica muito remota, o conceito da propriedade ligada

à familia foi commum a grande parte do género humano 2. Da noção da
propriedade assim constituída procede originariamente o direito de
avoenga, que existiu também entre os Romanos, ao menos n'algumas pro-

1 As Ord. AfT., 110 iogar citado (iv, 22, 6), mandando que se guarde o direito

commum, deixam em duvida se querem sií^nificar o direito geral do paiz ou o roma-
no; mas no Código Atlonsino não ha ainda nenhuma lei geral a respeito da venda de
animaes, que lenham doença ou defeito. Nas Ord. Man., iv, 10, já se encontra, e

as Fihppinas, iv, 17, deram-lhe maior amplitude.
2 «Mais achado assy como adeante he coutheudo por que poderia acaeçer que

desto se segueriam omczios. .. Estabelecemos que se alguum quizer uender ou ape-
nliorar sas próprias posisões que Ihi acaeçerem da parle de ssa auoenga. E ouuer
irmaãos ou provincos que essas possisíõos que Ihi acaeçessem da parte de ssa

auoenga queyram conprar filhar apenhorar por iusto preço. E defendemos que
ncnhuums estranhos nem mais alongados da linha nom conprem essas possissões
nem nas tomem a penhor. E aquel que ai fezer perderia quanto Ihi desse. E sse

o prouinco nom quizesse ou nom podesse conprar pollo iusto preço ou tomar a
penhor. Entom aquel que quizer uender uenda e obrigue o que quizer. E des hi

adeante seiam as possissões do comprador e nom tornem a auoenga. E sse o com-
prador quizer faça delas pêra sempre o que for ssa uoontade». (l'ort. Mon. Ilist.,

Leges el Consuel., i, p. 173, n.» 18).

3 Fustel de Coulanges, «Nouvelles rechercliessur quelques problèmesd'histoire»,

p. 30-3o. Em igual sentido, quanto ao regimen da propriedade na Grécia primi-
tiva, Guiraud, «La propriélé foncière en Grèce», p. o3-o7.

A existência d'essa forma da propriedade não é contestada; reconhecem-na
também os escriptores que consideram primeira a forma coUccliva; por exemplo,
Laveleye, «De la propriélé et de ses formes primitives», 3' ed., p. 198-20O.

Segundo Sumner-Maine, «L'ancicn droit» (Irad. franceza), p. 264 e 2Go, o di-

reito hindu estabelece que os bens, herdados pelo pae, são communs aos lilhos,

e é só com o consenlimento d'eMes que podem ser alienados; mas quanto aos
bens que o pae adquire em sua vida, o costume, na maior parte das províncias
da índia, é que lhe perteacem como próprios e pôde dispor d'elle3 livremente.
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\iiKÍas do ini|'tiio, aliás não teria sido necessário que o viesse abolir

,
'.

liiuicão de liOl, dirigida ao profoilo dUlyria e d'llalia'. Foi ella

la lio Breviário dAlarico''; e, como já observou Laferiière^ o

fado de ler sido aiii inserida nioslra que no lerrilorio. a que o iheviario

era deslinado, contimiava a existir o costume que ella abrogara na Ulyria

e Itália, havia mais dum século.

Mas extciuiia-se tal itratica para áquem dos Pyrcneus? persistiu ella,

cá na Península, sem end)argo de se ler induido na Lex Romana a cons-

liluicão que a prohibia?*.

Km relação ao periodo que vae até a queda do império visigolhico,

faltam-nos provas decisivas para o aflirmar ou negar.

U Breviário, como vimos, proscreveu-a em termos expressos, e o Có-

digo do século vu, posto que não a condemne por igual forma, porque

não ha n'elle disposição correspondente a essa do Breviário, parece re-

l>roval-a tanibem, não só estabelecendo em mais de um logar, como prin-

cipio fundamental, a liberdade e firmeza das vendas e das doações, mas

ainda pelo modo por que regulou as disposições testamentárias, e, quanto

ás successões forçadas, pelo direito que deu, a quem não deixava descen-

dência om linha directa, de fazer da herança o que fosse da sua vontade

^

Conslituindo, pois, tal i)ratica uma excepção áquclle principio funda-

mental, é de crer que o Código, por isso mesmo que não falou n'ella, não

a admittia, como igualmente não a auctorizaram as leis dos Bavaros e d
dos Burgundios''. 1

1 Cod. Tlicod., III, !, 6; Cod. Just., iv, 38, ii.

Alguns vesligios da compropriedade de família cm direito romano estão ci-

tados por Garsonnel, «Hist. des locations perpéluellcs», 1879, p. 70 e 71; e ahi

também, p. 73 e 74, se reconhece haver existido entre os Romanos o direito de

avocnpa (retrail lignager), estabelecido por uma constituição que, segundo Godefroy

no commentario à de 391 que revogou esse direito (Cod. Theod., ed. de Ritter, tomo

I, p. 286), se deve attribuir a Constantino.
2 Cod. Tlieod., in, 1, G, Interprelatio.

3 Hist. du droit français, n, p. 102, o v, p. 164.

* Laferrière, obra cit., v, p. 164, diz que na Provença a constituição produziu

todo o seu eITeito, contiimando porém <de rclrait de parente» a subsistir nas ou-

tra.s regiões da Gailia meridional.

Um' tratado de direito romano, que a alguns escriptores parece haver sido

composto no antigo reino de Borgonha no século xi (Savigny, «Ilist. du droit rom.»,

jà f:a., trad. franc, ii, p. 82, § 48 e scgs.; Tardif, «Hist. des sources du droit fran-

çais, orig. rom.», p. 213 e segs.), refere terem os imperadores abolido o costume

dos antigos, que na compra de immoveis davam preferencia aos parentes dos vcn-

íledores, e accrescenta que uns certos «cismontani busnardi« ainda aíTirmavam ser

justíssimo tal costunie («1'elri exceplíones legum romanorum», i, 19, od. de Sa-

vignv na Hist. acima cilada, Irad. franc, iv, p. 30i, trad. ilal., ni, n. 18). N'um dos

mamJscripto.s, ahi indicados por Savigny, kVse, em vez de busnardi, «legís peiili».

Tarif, obra cit., p. 217, a propósito 'da palavra iJusnardi, observa quo buisnaii,

no idioma provençal, quer dizer «sot, hébélé, imbOcile». É também esta a signiíi-

carãí) que lhe dá o «Glossaire français», no tomo ix do GIoss. de Du Cange, ed.

de Favre.

Sogundo Flacli, «Eludes crUíqucs .sur Tliíst. du droit rom. au moyon age-, 1890,

p. 218 e 219, as Exceplíones não remontam alem do ultimo terço do século xi, c
' <lo compilatlor, de cujo verdadeiro nome ú admissível a duvida, não

i
. lo f(!Íto cm França.

í» «Omní.i ingcimus vir aduuc femina, sive nobilis seu inferior, qui íilío.s vel

nopr'"- • ' [toics noii relinqueril, faciendí de rebus suis quídquid voiuerit

indu airi habcbil^. iv, 2, 20.

'' kr, lei» (Ji;^ Saxonio.í, as unica.s, entre as dos Bárbaros, em que nos parece

Calar t»em clara a prohibição de alienar terra hereditária sem consentimento dos



Mas o problema apresenta-se também sob um aspecto diverso. Assim

como muitos usos, ou trazidos pelos Visigodos, ou mais generalizados en-

tre os Germânicos do que n'outros povos, ficaram subsistindo na Penin-

sula apesar de contrários á lei geral decretada para o império visigothico,

ou de omittidos n"essa lei ', assim também não deixa de se poder suppor

com alguma plausibilidade que o direito de avoenga, cuja origem, se-

gundo já observámos, não procede exclusivamente de uma raça determi-

nada, e ao qual o apego podia, portanto, ser commum a Godos e a His-

pano-Romanos, persistisse n'alguns logares, como direito consuetudiná-

rio, ainda depois de abolido por lei geral.

O problema torna-se ainda mais intricado com a duvida, que sug-

gere uma lei do Código Visigothico revogando o direito pelo qual era

permitlido aos pães ou avós, ainda que tivessem descendentes, transmit-

lir os seus bens a extranhos-.

Que direito era esse que se declara abolido? Dever-se-ha entender que

n'algum tempo os Visigodos tiveram liberdade illimitada de exherdar os

filhos? Se assim é, diminue muito a presumpção do aferro d*esse povo á

conservação dos bens na familia.

Dever-se-ha antes admittir, e este é o nosso parecer, que o Código

teve só em vista restringir a doutrina do Breviário acerca das exherda-

ções e da quota reservada aos filhos? A esta matéria havemos de voltar

quando, no direito de successão, tratarmos da quota disponível.

Vejamos agora se no periodo da reconquista christã apparece vestígio

seguro de que existisse o direito de avoenga.

Está abonado por dezenas de documentos que, desde os séculos mais

remotos d'esse periodo, a constituição da propriedade nunca foi, como
lambem não tinha sido no império visigothico, a communidade na fami-

lia 2. O que nos propomos examinar agora é se nos séculos x e xi assis-

tia já aos parentes o direito de serem preferidos na alienação dos bens de

avoenga.

Quando se estudam pelo lado jurídico os actos de venda nos séculos

X 6 XI, o que se reconhece ahi bem claramente é a doutrina do Código

Visigothico em relação aos contractos d'essa espécie.

Será porém só essa a luz que os mesmos actos nos podem dar sobre

o ponto que estamos discutindo?

Os casos em que a venda é feita por marido e mulher, ou por uma
única pessoa, apresentam-se muitas raais vezes do que aquelles em que
os vendedores são em maior numero, mas jamais, qualquer (jue seja a

procedência dos bens, se allude a direito restrictivo da liberdade de trans-

igir, ou para declarar que o vendedor não tem parentes que i)ossam in-

vocar esse direito, ou para alTirmar que elles dão consentimento. Toda-

via da omissão não se pôde tirar nenhum corollario contra a existência

herdeiros, estabelece lambem a firmeza das transmissões e vendas, mas accresccnla
logo os casos em que excepcionalmente a alienação é permittida. Lex Saxonum,
cap. 61, 62 e 64, nas Leges Saxonum, Mon. Germ. Hist., Legcí, v, p. 78, 79 e 81.

1 Jà o advertimos no tomo 1, p. 28 e 29.

2 IV, 5, 1. ...«idco abrogata legis illius sentenlia, qua pater vel mater aut
avus sive avia in exlraneani persouam ííicultalcm suam conlerre, si voluissent,

polcntatem haberent.» Na compilaí^So de Reccesv. a quota disponível para Oi pães
a favor de alj^um dos lilhos, é muito inferior á que se estabeleceu na ultima com-
pilação das leis visigolhicas.

^ Tomo n, p. lo, e Nota vi no lim d'esse tomo.
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M;ora. porqiianto os contractos da epocha posterior, em

q,,^ ^,
.,i iiulubitavelmente. lambem não allmlem a elle'.

Mas naquella mesma epocha anterior, ainda pondo de parte os exem-

plos tie vendas a corporações monásticas, porqne a respeito da Igreja po-

deria talvez snppor-se alguma pratica ou costume especial', appa-

recem não poucas vendas entre i>ailiculares, nas quaes, dizendo a escri-

plura do contracto que os bens, em parte ou no todo, procedem dos as-

cendentes de quem os vende, intervém, como vendedores, pães e filhos,

iriiiãds. lios e sobrinhos, isto é, os parentes cujo consentimento mais fre-

quentemente havia de ser necessário, se aos parentes cabia o direito

de se opporem ã venda ^. Mas a intervenção d'estas pessoas podia signi-

ficar apenas que a propriedade, sobre que recahia a venda, se conservava

ainda indivisa entre os coherdeiros. Tal era, talvez, o caso referido n'uma

doação ou testamento a favor do mosteiro d"Ârouca em 1092, em que se

afiirma que o mosteiro havia sido outrora vendido a um certo D. Ansur

pelos filhos, filhas e parentes dos primitivos fundadores*.

• As fórmulas de venda, usadas nos séculos v a x, como se pôde ver nas col-

Iccçõcs de Rozière e Zeunier, não contém expressa nem uma palavra que mande
exigir o consentimento de terceiros para a tirmeza do contracto.

-' Na Lex Saxonum a alienação a favor de igreja é um dos casos, em que se

permittc dispor da herança em prejuízo dos herdeiros. Mon. Germ. Hist., Legcs, v,

cap. Cá, p. 79.
'• For exemplo (Port. Mon. Ilist., Diplom. et Chartae):

Paes e lill)OS, vendedores: doe. de 952, n.» 64; de 968, n.» 98; de 995 (?), n.»

175; de 998 (?), n.» 180; de 10U6, n.» 195; de 1009, n.<" 205-207; de 1041, n.» 312;

de 1060, n.« 424; de 1070, n.° 486; de 1083, n.» 615; de 1088, n." 708; de 1089,

n.» 726; de 1093, n." 796; de 1098, n.<" 872, 885, 886.

Irmãos, tios e sobrinhos, vendedores: doe. de 933, n." 39; de 988, n.» 155;

de 1009, n." 211; de 1025, n.° 257; de 1056, n.» 400; de 1059, n." 413; de 1082,

D.» 607; de 1083, n.» 623; de 1085, n.»' 638 e 644; de 1091, n.» 747; de 1092,

n." 771, 784, 789; de 1096, u.° 842; de 1097, n." 863; de 1099, n." 903 c 910; de
IIOO, n." 947.

Talvez que a menção de nomes, com a designação de confirmantes ou sem
designação nenhuma, que se fazia no íun de algumas escripturas de venda ou doa-

ção, sifíiii ficasse ás vezes o consentimento dos parentes.

O .seguinte documento, exlranlio a Portugal mas não á Península, dá testemu-

nho da preferencia que em 1085 o abbade de Cluni e uma opulenta devota da
Hispânia entenderam .ser devida aos parentes, na venda dos bens que á mesma de-

vota pertenciam na sua pátria.

Dona Ju.sia, mulher nobre da terra hispancnse, recolheu-se a um mosteiro su-

jeito ao abbade de Cluni, e ahi professou. Porque não tinha filhos nem filhas, e

era senhora de muitos prédios no seu paiz, resolveu o abbade, com os morlfies e

com a condessa D. Justa, que os bens, para vender, não se Iransmillissem senão a

f)arcnles d'ella ou de seu defuncto marido, que deixara filho (o documento diz fi-

ia$, o que não faz sentido com o resto) d'oulra consorte. E aprouve ao abbade,
Huí.'o, aos monges e a D. Justa, que na compra dos bens fosse preterido o conde
I» l'''iro, enleado da proprietária, a qualqutr outro homem. «In ipsius ergo Mo-

(sic) advenit nobis sub dominationem nostram propter amorem Dei Comi-
Ií:;:íú ue terra Soanensi nomine Ju?ta, el non reliquit in pátria sua neque filios,

nf*qu" filias, cl liabebal henídilates plurimas in ipsius terram, el ele^qinus infra

-, ut ipsas, qui inde pro emere fuisscnt, que non babuissel cas alius

; propinquus suus, aul de viri sui qui fuil Comité Ansur Didaz, et ipse
I biit vir ••uus reliquit filias, alia uxore nomine Comité Domiio Petro, et

i
-upornoniinali, el ad ilia Comitissa Domna Justa, ut ernissel eas illo

'- i Petro anteuatud .suus plusquam alius homo». Foi-lhc leita a venda
por doirt iiiil e quinhentos soldos de prata (Esp. Sagr , xxxvi, Apend. 33).

* -Et ip.=;o , saneti pelri de arauca luil ah initio fundalum per ma-
nos loderigo i ^ ei ipsi niorlui liliis eorum el lilic et propinqui illorum
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Ha exemplos de contractos estabelecendo que os bens, de que n'elles

se trata, não sejam alienados senão entre os pactuantes; e contractos

d"esses faziam-se também entre parentes, e veisando sobre bens de he-

rança avoenga '. Em 1083^ vendeu-se certo qninhão, havido da herança

paterna, a um individuo exlranho, segundo parece, ã familia do vende-

dor, esli|)ulando-se a clausula de que este, que declara ter uma irmã, a

qual, aliás, não intervém no contracto, não poderá ceder por doação ou

venda outro quinhão de igual proveniência, com o qual ficou ainda, senão

a favor da pessoa que lhe comprou o primeiro ou da descendência dessa

pessoa.

Se os parentes tivessem o direito de opção, para quê estipular, como
se faz no acto de 1080, ha pouco citado, a obrigação de excluir da venda

os extranhos?

Nos documentos dos séculos x e xi restam bastantes memorias de

questões litigiosas sobre propriedade, mas em nenhuma se encontra re-

ferencia ao direito de avoenga; comtudo, entre essas memorias appa-

rece uma ou outra que não exclue inteiramente a conjectura de que nas

tradições de tal direito estava a origem de alguns pleitos. As pretensões

que no século xi os filhos de um certo D. Froia Osorediz e de sua mulher,

D. Adosinda, mantiveram á força e por muito tempo, mas de que afinal

decahiram judicialmente em 1053, sobre os bens vendidos por seus pães

a um irmão de D. Adosinda, são talvez o reflexo de tradições que se con-

sideravam oíTendidas com a venda 3.

Merecem também nolar-se os termos em que na ampla doação, feita

por Gonsalo Mendes em 983 ao mosteiro de Guimarães, o doador exclue

o direito que sobre os bens doados queiram invocar os seus parentes;

comquanlo nos pareça provável que elle alludia aos abusos a que os pa-

droeiros eram avezados*.

A 11 de fevereiro de 1075 lavraram-se duas cartas de doação ou ven-

da de quinhões em certa igreja, ambas a favor das mesmas pessoas, ma-
rido e mulher^. Em uma o individuo que transmitte o dominio, diz que o

faz com o consentimento de seus eredes, «per persolta de nostros eredes»,

mas não explica donde lhe proveio o direito; na outra, com declaração

semelhante, «per persolta de nostros eredes qui sunt de ipsa ecclesia»,

intervêm, como donas de um mesmo quinhão, três mulheres, uma das

quaes por sua filha, aíTirniando que o houveram de herança paterna, e

parece que fora outrora obtido de presuria^.

uendiderunt illum ad domno aiisuri et ad domna eileuua pro dignissimum pre-

tium» (Port. Mon. Hist., loco cil., doe. 781).
1 Ibid., (loc. de 1080, n.» 378.
2 Ibid., doe. 618.

3 Ibid., n." 38i. Jú uos referimos a este doe. no tomo n, p. 6.

^ «Precipimus laniumodo ut noster lilius, aut sobriiius, ncptus, vel írineplu^
qulsquis fuerit ex Prosapie nostre, rion dainus illis licentiam de hoc opufculo ali-

quid auferre... aut dicendi: Hereditas Patrum meoium aut Avorum, aut de Bisauio:

et dicendi: Mea est possidendi ista heredilas, sicut solent muitos íalia dicere, vel fa-
cere» (Port. Mon. Hist., loc. cit., doe. n.° 138).

5 «cartula donalionis uel uenditionis», diz um dos documentos; «karlula dona-
tioiíis et lirinitatis», diz o outro, no qual se lé a phrase: «ualeat uindielio sigut
donatio» (Ibid., n.° o22 e o23).

6 Á palavra eredes cabe ahi, a nosso ver, a sifinificação de coherdeiros. Ambos o?
pactos dizem ter por riuid;imento a retrihuiyíio de serviços na reivindicação de ou-
tros bens: «pro que adiudasles uobis a uendigandum alias noslras (poríionesj, ú'u



Mas a phrase per persolía de suos eredes acha-se lambem referida a

bens, que parece terem sido adquiridos por compra', e ha casos em que

o uso do vp '•'> trede induz a suppor a exisleucia de uui direito succes-

sorio, que i- . uão de pareulesco, mas de relaçi3es de dependência

para com a pessoa a quem o vocábulo se applica^.

Procurando aproveitar dos documentos tudo que possa iliuslrar sobre

a existência, ou não existência, do direito de avocnga durante os séculos

\ e XI, no território onde se constituiu a monardiia porlugueza, não é in-

dilTerenle para o nosso pioposito a distincção. que se fazia n'esse tempo,

de bens de avolenya, de parcnlela e de compamdela ou de gauaUira'^.

As |)rincipaes divisões eram, a dos bens herdados e a d'a(iuelles que

se adquiriam jior outro titulo. Na generalidade da segunda comprehen-

diam-se, como consta, por exemplo, de uma venda feita em 1043^, «ga?ia-

tiones et cotiwwtationcs et cowparacionesr>\ a denominação de parentela po-

dia abranger, cremos nós, tanto os bens herdados dos ascendentes como

os que advinham da linha collateral.

Indubitavelmente a declaração do titulo peio qual tinliam passado os

bens ao domínio de quem os Iransmittia, não c fado que, só por si, possa

inlluir no conceito acerca da existência de restricções postas á venda quando

o comprador não pertencesse á família, porque tal declaração, obviamente

necessária para explicar a origem do direito transmittido, é commum a

escripluras semelhantes de todas as epochas.

No Código dos Visigodos faz-se também distincção dos bens n'alguns

casos. Em geral, dos adquiridos por doação regia era permitlido dispor

livremente '. Os bens que na constância do matrimonio eram ganhos pe-

los cônjuges, dividiam-se entre elles na proporção do capital que perten-

cia a cada um; mas quando por este motivo resultasse diíTercnça nos qui-

nhões, podia, como entendesse, dispor da dilTerença aquelle a quem na

partilha coubesse o quinhão maior; se porém laes bens provinham de

o doe. 522; «pro que ajudastes nos iu alias nostras ereditades cum noslros ere-

des», diz o documento .jS.T. Os notários nâo são os mesmos.
« Por exemplo, o n • im de !()80.

2 Exemplo, o doe. 602 do 1081.
3 N'uma doação ou testamento de 908, doe. 16, lô-se: «et omnem mea rem

quanta ego uisa sum auere quaiilaque auco de auolenga et de mea parentela quam
etiani et de mea ijanattira».

Em doação ao mosteiro de Grijó (doe. 26 de 922) dizem os doadores: «omnem
hereditas riostre per quos ancmus illa de auolinga siuc et de parentela tan etiam

siue et de conpaiudela.

A venda de que traia uma carta de 1002, doe. 190, recáe sol)rc «hereditale

nostra própria que liabenms de comparadela»; e como esta ha exemplos de muitas
outras.

Uma doação de 1(X)8. doe. 1!>7, diz: «ut facerem uobis... cartula lirmitalis...

de eredilalem patrnm meorum quantumqunque uisu sum auere... siue da paren-
tela quam ceiam cl de comparato».

Perlilliando um soljrifdio e doando-llie todos os l)ens que possuem, os doado-
res declaram comprcliendidas «omnes iiosiras lieredilates que auemus de auolen-

gorum et paremtum noslrorum sinml et nostras (janationes que gaiiaums per cartas

cl prctio luslo íDoc. 31.') de 1041).

Xo lim de uma o.srriptura de doação, lavrada em 1086, diz o doador. ..«testaui

ego... mea-í licredilales leigales ad ipso mona.sterio. . . quas ganaui per meo pré-
lio cl IKT mcj.i cartas bupraiiomirialas et diui.si ad fratriljus méis illas alias que
babui de gciis mea cl de auiorum meorum» (Doe. 660).

* Doe. 326.

5 IT, 5, 1 (oa Bua ultima forma) e 5; v, 2, 2 (também na ultima forma).
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doação do rei, ou de amigos, ou de expedição militar, consideravam-se

l)roprios do cônjuge que os recebera'. A dislincção enlre adquiridos e

de avoenga lambem não é extranha ao Código, mas apenas quando elle

se refere á successão dos avós na herança de netos ^.

O que depois principalmente suscita reparo na distincção dos bens, é

não só encontrar-se ella estabelecida, em relação á avoenga, nas leis

geraes e no diíeito local, mas ainda a frequência com que nos séculos x

e XI se compreliendiam em especial os parentes, propinqui, na clausula

em que o vendedor se obrigava a defender o direito adquirido pelo compra-
dor, contra quem quer que lli'o disputasse. Nesta circumstancia talvez

se envolva um indicio de que não era raro, da parte dos parentes, o facto

de se opporem a que sabissem das famílias os bens de avoenga; e admit-

tindò a realidade do facto, indicar-noshia elle uma certa lucta entre o

principio legal da liberdade das aiienaçijes e o da preferencia para os pa-

rentes, derivado da tradição. E não é somente nos contractos de venda

que se dá aquella circumstancia; nas doações é também vulgar serem in-

cluídos expressamente os parentes no trecho em que se fulminam penas
contra quem pretenda invalidar o acto.

De tudo que os actos de direito privado nos mostraram, acerca do
problema que vamos examinando, não resulta, é certo, que a legislação

dos Visigodos não continuava já a ser a que, de direito e de facto, regu-

lava muitas vezes as alienações de propriedade, sem nenhuma regalia espe-

cial a favor dos parentes, mas resulta um conjuncto de casos que demons-
tra não estar inteiramente obliterada na pratica, e conservar-se, até, com
raizes bastante profundas para contrastar, não raro, a lei geral, uma
tradição do direito, que a Lex Romana, abolindo-o, presuppoz existente

no principio do século vi, e que reapparece claramente em vigor, quando
menos, desde os primeiros annos do século xin.

Para a solução do problema, os documentos do século xn, relativos a

Portugal e de natureza igual á d'aquelles a que acabámos de nos referir,

não dão mais luz nem diversa do que os dos séculos anteriores; mas,

consideradas as circumstancias peculiares da sociedade na idade media,

bem se pôde crer que os costumes jurídicos, já introduzidos na legislação

do principio do século xiii, hão de remontar a um período já muito afas-

tado^.

1 IV, 2, 16.

2 jv. 2, 6.

3 Em monumentos legislativos extranhos á Península, e pertencentes aos sé-

culos XI e xn, vó-se existir por esse tempo o direito de avoenga em territórios di-

versos.

O bispo de Worms, dando estatutos aos seus vassallos approximadamente em
1024, estabelece, senão 6 que conlirma, aquelle direito. N'um caso (arl. 2), presup-
pondo a venda de prédio ou de servos por ler o dono cabido em pobreza, manda
que sejam primeiro notificados os herdeiros e tentiam a preferencia; n'outro caso
(art. 6) considera legitima a venda feita a extrantios, quer em presença do herdei-

ro, se este não a impugnou, quer na sua ausência, se não rerlamou até um aiino

depois do regresso («Leges Durcliardi» apud I^aboulaye, «Hist. du droit de pro-
priélé fonciòre en Occident», App., p. 52o e 526).

Nos Libri feudorum o titulo 3 do livro ii, titulo que faz parte de um tratado
cuja redacção primitiva se lixa entre ll5i e 1158 (Schulte, «Hist. du dr. eidos
inslit. de l'Ailemagne», Irad. franc, p 149; Glassoii, «liisl. du dr. et dos instit. de
la Franco, iv, p, 255), mostra que na Itália, no século xn, secundum antiquam cou-
sueludinem, os parentes tinham a opção, tanto por tanto, na compra de bens de
6ua avoenga.
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N'este ponto os foraes, seja qual for a epocha a que pertençam, não

|.
' ' ip-nos. porque o sou principal objeclo era íixar o direito pu-

í,,,^,. ; .,,.,, ..tlininilo e delermiuando as relações do concelho com o rei

ou couí o seidiorio a que estava inuuedialamenle ligado, e os direitos e

deveres dos indivíduos para com o respectivo grémio municipal'.

As relações do direito civil numicipal constam dos Cosluuws; todavia,

posto que ii'alguns dos cadernos, que nol-os conservaram, se deva encon-

trar direito tradicional anterior ao século xm, foi n'esle século que se fi-

zeram era Portugal as mais antigas compilações de Costumes que chegaram

até os nossos dias. E', portanto, só por inducção, cuja plausibilidade,

aliás, altinge n'alguns casos as raias da certeza, que se pôde distinguir

ahi o reflexo de jurisprudência muito anterior á epocha da compilação 2.

• É o que resulta do exaine dos foraes, e já o disse Herculano, referiíido-sc

lâo somente aos que eram de concessão refila, na Hist. de Port., iv, 1853, p. 49 a

51, c itíi, e referindo-se a todos no prefacio á publicação dos Costumes e Foros

nos Fort. Mon. Ilist., Lcgcs et Consuel., i, p. 739.

2 O direito «de tanleo y de retracto a favor de los parentes», acha-se estabe-

lecido nos fueros de Cuenca, Baeza, Zamora, Alcald de llenares, Cáceres e Sala-

manca (São e^ses os que desifinadan.ente cita Marina, «Ensayo», l.» ed., § 236 e

á37 c nota.*); nias a cpoclia. relativamente moderna, em que parece terem sido es-

criplas essas compilações do direito civil municipal, não permitte íi.xar até quando
remonte a antiguidade das doutrinas jurídicas de que ellas fazem menção. A pala-

vra fueros é evidentemente tomada aqui em sentido que corresponde ao dos Cos-
^

tumes dos concelhos porlupuezcs, mas usava-se também para signilicar o mesmo J
que o nos.<o foral. Veja-se Herculano, Hist. de Port., iv, 1833, p. 49. M

Comecemos pelo de Cuenca. I^oi outorgado por D. AlTonso vni; não tem data,
"

mas conquistada a cidade em 1177, seria dado pouco depois («Colcccion d(! fue-

ros V carias-pucblas de Espana», por la Real Acad. de la Hist., catálofio, 18o2, p.

81). Enire outras terras tiveram o mesmo fuero Consuegra e Alcázar (ibid., p. 82);

da primeira não ministra particularidades, que nos interessem agora, a citada Co-

leccion (p. 78), mas quanto á segunda declara que lhe foi dado o fuero pelo prior

de Consuegra a favor de 362 povoadores (ibid., p. 11, no fim).

Marina. «Ensayo», § 126, diz que nenhum outro se lhe pôde comparar, e cha-

ma-lhc copiosa cõllerção de leis, que se pôde reputar um compendio de direito

civil, em que se tratam com clareza e concisão as priíicipaes matérias de juris-

prudência, e se vOem reunidos os antigos usos e costumes de Ca-;lclla. Mas em
relação ao referido juizo, observa Mufioz y Romero, «Fueros Municipales», p. 4,

que este fuero, na verdade superior a todos os outros de Castella e Leão, não é

uma compilação de leis municipaes de Castella; é um fuero dado por D. Affonso 11

(fAragão á cidade de Teruel antes da conquista de Cuenca por D. AfTonso viii.

O fuero de Teruel estava inédito quando a Academia publicou o «Catálogo»

(p. 249. no fim), e ignoramos se o está ainda.

Na opinião de Marina, log. cit., nota 3, o mais apreciável dos códices latinos

do fuero de í^uenca foi escripto, segundo parece, nos princípios do século xni. A
• Colcccion • da Academia, p. 81, diz que este fuero foi impresso no «Apêndice à la

crónica de Alfonso viii», mas não chegou nunca a publicar-se, «porque no lia-

t-
' " concluído de imprimir el citado apêndice, fueron vendidos á papel los

I
,;npre.sos, salvándose muy contados ejemplare*».

iNii.s confirmações de lempos posteriores, ás quaes se refere o catalogo da
Academia (p. 82), publicadas no tomo vi da «Coleccion de privilégios copiados

dei real arctiivo de Simancas», e no tomo 11 das «Memorias de D. Fernando iv de
C. "

I I) António Reiiavide.s, nada ha que á& luz sufiiciente sobre a índole
(•

. «lo futro primitivo; e só á vista d'cstc ou do de Teruel se poderia

acceitar sem reluclancia (jue a copiosa collecção de leis em que se tratam as prin-

eipaes mntniiis de jurisprudência, segundo a classííicação do fuero de Cu<;nca leíta

por M.iiiiii. ,-(• cncoiHre já no í|ue foi dado no século xii, e não represente uma
coinpilaç.Vj fh- diri-iifj local formada muito posteriormente.

O» «Apuiiie.s .sobre el fuero municipal de (Cuenca», por Sanchíz CatalAn, Cuen-
ca, 1897, contém um extracto das disposições do fuero, mas excessivamente resu-

mido. Comparc-3c, por exemplo, o que diz o auclor acerca da ordem da successão
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Não são em grande numero os monumentos do antigo direito civil dos

concelhos portuguezes, mas a maioria d"elles, sem distincção do periodo

em que tenliam sido reduzidos a escripto, attesta, como veremos logo, a

existência do direito de avoenga. Que a pratica d'esse direito em Porlu-

com o que, a esse mesmo propósito, refere Marina, «Ensayo», % 238, p. 194 e 195,

c Dota 1 cl'esla ullima pagina.

Baeza. «La coleccion de fueros que lleva su nombre y carece de fecha, es co-

pia literal dei luero romanceado de Cuenca (Catálogo cit., p. 37). Marina, log. cit.,

§ 126 a 128, refere que o fuero de Baeza se tirou liueralmente do de Cuenca; e
alladindo, no § 128, aos fueros que se davam no século xu aos povos conquista-
dos, diz que todos eram curtos, breves e escriptos em latim. Não pôde, portanto,

considerar-se fuero primitivo e original de Baeza, ao contrario do que entende-
ram aliíuns auctores, o caderno volumoso, escripto em romance que elles exami-
naram. É, em substancia, a conclusão de Marina.

Zamora. «Es desconocido el fuero primitivo de esta ciudad, cuya existência

consta ya por documentos dei siglo xi Existe una coleccion de fueros de Za-
mora, formada á lo que parece en el siglo xiv, en que se incluyeron leyes dei

luero primitivo, ordenamientos antiguos dei concejo y su dereclio' consuetudiná-
rio» (Catálogo cit., p. 29o). Manuel Mora Gaudó publicou em 1908 «Ordenanzas de
la ciudad de Zaragoza». O documento mais antigo é a caria regia, dada á cidade
em 24 de fevereiro de 1271 por D. Jaime i, para que os jurados sejam doze e sir-

vam por um auno (Ordenanzas, p. 32).

Em 1272 D. AíTonso ui, de Portugal, deu a Mogadouro o foral de Çamora, que
porém não transcreve, limitando-se a estabelecer que os povoadores de* Mogadouro
íiquem obrigados para com a coroa aos mesmos foros e costumes, a que os mora-
dores de Çamora estão adstrictos para com o rei de Castella, tanto em pedidos
como em martinega, em moeda e em quaesquer outros foros. No mesmo dia ou-
torgou igual carta a Penaroyas; e no anuo seguinte os dois concelhos receberam
outro foral, em que D. AtTonso determina que a voz e calumnia e a portagem lhe

sejam pagas «per fórum de Çamora^ (Port. Mon. Hist., Leges et Consuet.,i, p. 725,

731 e 732).

Alcatá de Henares. «La coleccion de fueros de Alcalá que se conoce, no liene

fecha. Fué formada y romanceada por órden dei arzobispo D. Rodrigo Jimenez de
Rada, si bien sirvieron de base los otorgados por el arzobi:<po D. Raymundo» (Ca-

tálogo cit., p. 9). D. Rodrigo morreu em 1245 ou 1247 (Hisp. lUustrãta, u, p. 2o).

Cáceres. O seu foral foi concedido, segundo Marina (log. cit., § 131), no anuo
de 1229; e o Catálogo, p. 54, inclina-se a essa data. Ahi mesmo se observa estar

publicado no tomo vi, p. 91 da «Coleccion de privilégios dei archivo de Siman-
cas»..

É escripto em latim; não tem data, mas refere-se, logo no principio, á con-
quista da cidade em 1229. Foi incluído na confirmação de D. Fernando m em
1231. Não diz nada a respeito do retracto.

Salamanca. Ignora-se ao certo a data do seu foral. Marina, log. cit., § 119,

diz que propriamente o fuero de Salamanca ó uma collecgão de ordenanças feitas

pelo concelho, com|)iladas em dilferentes tempos. O Catálogo cxpressa-se nVstes
termos, p. 207: «A fines dei siglo xui ó ()rinci|)ios dei xiv se ordeno, acaso por
dispo.^icion dei concejo de Salamanca, una extensa coinpilacion de sus fueros, to-

mada en parte de sus antiguas leyes municipales, dei derecho consuetudmario de
la ciudad, de las ordenanzas de su concejo y de algunas disposiciones concilia-

res». O fuero e-:tá escripto em romance, e acha se hoje ao alcance de todos, por-

quaiUo foi publicado pela imprensa em 1870, annolado por Sanchez Ruano, que
(p. XV) julga anterior em data, quando meno.*, a 1208 a «recopilacion salmantina,

tal como existe y se publica ahora», e isto porque já se não incluiu n'ella um
privilegio que lhe "deu el-rei n'aquelle anno e que, conjunctamente com outros, se

segue no fim de um dos cndices existentes como se fizesse parle do texto do fuero.

Parcce-nos que a opinião mais setiura é a que transcrevemos de Marina. No
artigo 36o da compilação lé-se: «el eniperador de spania lizo esta merçede ai con-
çeio de Salamanca é el rei don ferran (com este nome o soberano mais antiiío,

que se pôde suppor aqui, é D. Fernando u, fallecido cm 1188) é ótorgolo su fito».

Não pôde ser senão D. Alfonso ix, 1188-1230; e a maneira |)or que se allude a
este monarcha, persuade que ja não vivia. Põe remate ao artigo 365, segundo o
texto impresso (p. 106), uma data inteiramente inadmissível: «era millessima xix».
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cal já n3o era novidade no primeiro quartel do século xiii, mostra-o a lei

de D. AlTonso ii que regulou o seu exercicio e a que já nos referimos •.

As Onlenacões AlTonsinas. transcrevendo essa lei, que todavia revo-

gam, dizem que ella nunca foi usada nem guardada-; mas as próprias

palavras da lei de U. Affonso ii revelam, como já observámos, que o le-

Quc a compilação é anterior ao século xiv moslram-no os Costumes dos con-

rt>lli03 ele Cim;i-Coa (insertos nos Porl. Mon. Ilist., Leges et Consuet., i), cuja rc-

ducçio a cscriplo eslava ji leiía quando estes togares foram incorporados na mo-

narcliia portugueza nos liiis do século xin; e na compilação vê-se existir manifesta

aOiíiidade entre os fueros de Salamanca e esses Costumes (Vide antea, p. 78, nota).

Nos séculos xn e xin muitos concelhos portuguezes recel3eram o foral de Sa-

lamanca: «ut liabcatis foro bono sicul liabenl homincs de Salamanca»; e já os

mencionámos no totno i, p. 50. Em nenhum se fala em direito de avoenga; o

que aliás, e em qualquer caso, podia resultar da própria natureza dos loraes.

Nole-se porém que os nossos reparos não envolvem duvida de que no caderno dos

fueros de Salamanca se contenham tradições jurídicas muito anteriores ao sé-

culo xni, porque as deve conter de certo; do que duvidamos é de que, só pela

compilação, se possa discriminar quaes ellas sejam.

O retracto acha-se estabelecido no Fuero Real, ni, 10, 13; não se encontra, po-

rém, nos Ciístiimbres de Torlosa, segundo observa Oliver, «Hist. dei dereclio en Ca-

taluila, Mallorca v Viílcncia», i, p. 230, no tim, e 231. Admitte-se o direito de

avoenga no Fuero Viego, iv, 1, 3 e 4, mas estas duas leis não são consideradas

primitivas nas Adiciones de D. Pedro Pidal.

Km relação á Krança, lemos em Glasson, «Hist. du droit et des inslit. de la

Franceu, vn, p. 366, que o retrait lignager só apparece no lim do século xii e em
principio do xin.

• V. 149. Não dizemos em 1211, porquanto o que se pódc aíTirmar é somente

que a lei pertence a D. Atlbnso n, 1211-1223. Os códices mais antigos onde se en-

contram, mas em linguagem, as leis que nos ficaram d'esse reinado, são, não la-

lando de duas que existem avulsas: o códice denondnado Foros de Santarém, que

traz no lim a declaração, datada da era de 1385 (anno de 1341), de ter sido man-
dado fazer pelos alvazis, procurador e vereadores do concelho de líorba, os quaes

se designam pelos seus nomes; porém das leis de D. AlTonso n só se encontram

oito n'este códice, e nenhum é da avoenga (Torre do Tombo, maço 3, n.° 2, de

Foraes Antigos): o Livro das Leis e Posturas, na Torre do Tombo, escrlpto, se-

gundo inculca a leltra, se bem que de diversas mãos, nos tiiis do século xiv ou

principio do se;.'uinte: as Ordenações de D. Duarte, assim chamadas por ter este

monarcha redigido o indice das matérias comprehendidas no volume d'esta com-
pdação, que é precedida de ura discurso do mesmo rei sobre as virtudes do bom
julgador.

Das Ordenações de D. Duarte, que tudo persuade ser compilação inteiramente

mais moderna do que a do Livro das Leis e Posturas, só existem copias de co-

pias. A que possue a Academia Real das Scienoas é de 182o, e foi tirada, por sua

determinação, do único exemplar conhecido, pertencente ao então Barão de Quin-

lella. Esíe exemplar, que serviu de texio, concluo (diz o traslado da Academia) com
a declaração, datada de Lisboa, 2'J d'agosto de 1780, de que o original, d'onde

fora copiado, era cscripto em leltra do século de trezentos ele. «sic». Veja-se Ri-

l>eiro, "Itellexões Históricas», parte ii, p. 132 a 141, e principalmente o Prefacio de

Herculano na publicação das leis geracs (Port. Mon. Hisl., Leges et Consuet., i,

p. Ii5 a 157).

Uma rubrica, em todos os três referidos códices, que precede as leis de

D. AlTonso n, não declara que o monarcha as estabelecesse nas cortes reunidas ein

Coimbra no primeiro anno do reinado. Ksla declaração eiicontra-se tão somente

na primeira lei, e por forma nue mostra referi r-se slriclainenie aos doi.s objectos

de que cila trata, isto é, a administração da justiça e a sujeição aos direitos da
Igreja (Port. Mon. Hist., log. cit , p. 163 ii.° 1).

A lei de avoenga, de D. Aflonso ii, está publicada nos Port. Mon. entre as ou-

tras aUribuidaa a 1211, mas tanto a respeito d'essa como também das do mesmo
reinado, r •; ri." 10 t; 22, comprehendidas igualmente entre as de 1211, omit-

liu-8fc a d .10 do anno, sem advertência que explique a omissão.
2 IV, 37, 2 e 5.

I



gislador não vinha estabelecer doutrina sobre matéria praticamente des-

conhecida; alteslam, pelo contrario ' a existência de forte reacção contra

o uso d'essa pratica; e é evidentemente no intuito de prevenir as conse-

quências funestas de tal situação, que o monarcha, sanccionando como
principio constitutivo da propriedade o direito de avoenga, trata comtudo
de lhe fixar os limites.

Nos cadernos do direito civil de alguns concelhos a jurisprudência, ahi

reconhecida, conforma-se com a doutrina da lei de AíTonso ii; n"outros,

cuja compilação é mais moderna, vê-se em uso um direito, a bem dizer,

igual ao que foi decretado n'uma lei attribuida a D. ACfonso in, de que
adeante falaremos. Nos Costumes da Guarda, Castello-Bom. Alfaiates, Cas-

telio Rodrigo e Castello-Melhor, o prédio herdado (herdade tem ahi evi-

dentemente a significação restricta de bens havidos de avoenga) não deve

ser vendido sem prévia notificação feita pelo dono aos parentes, seus her-

deiros. Sobre este ponto esses Costumes são conformes, porém os da
Guarda, ainda que menos desenvolvidos, mandam, segundo parece, que,

no caso de não ter havido notificação, o vendedor restitua em dobro ao

comprador quanto valer o prédio vendido, se os parentes o reivindica-

rem-. Nos outros Costumes, que referimos, não achamos estabelecida in-

demnização para o comprador, se a venda lhe era feita sem conhecimento

dos parentes, e estes reclamavam e obtinham a entrega da coisa vendida;

mas em todo o caso o comprador estava defendido pela doutrina, que já

expuzemos, acerca da evicção. O silencio d"estes Costumes a tal respeito

daria força á interpretação litleral do costume da Guarda, se este não

obrigasse ao pagamento em dobro.

Nos concelhos outrora leonezes que mencionámos, o direito local, na

matéria de que tratamos, está exposto menos succintamente de que nos

Coslimies da Guarda. Assim, ao preceito de avisar os parentes accrescenta

que lhes deve ser feita a venda, se elles derem tanto quanto outras pes-

soas; mas haviam de pagar até nove dias a terça parte do preço, e suc-

cessivamente, com igual intervallo, as outras terças, aliás, faltando a al-

gum dos prazos, a venda tornava-se livre. Se porém não eram avisados

1 «por que poderia acaeçer que desto se segueriam omezios».
2 Cosr. (la (iuarda, nos "Port. Mon. Hist., Leses et Consuef., ii, p. 14, cost. ul-

timo, e nos Ined. de Hist. Port., v, p. 430, cost. 9: «Todo orne que uender tierdade

faça lestigo a seus parentes que o an herdar e se tesllgo non lezer dut)le o auer
quen no presser se o raiicuraren os parentes que ouveren quexume da herdade e

se ata nii anos a non demandaren depoys noa responda». A interpretação, que
damos a este costume, não é isenta de duvida, porquanto a redacção d'elle pôde
inculcar que era sobre o comprador, e não sobre o vendedor, que recaliia a obri-

gação do pagamento em dobro; e já vimos (p. 149, nota 2, que a b-i de D. Affonso n

punia o comprador com a perda do preço. Sendo porém ao vendedor que estava

imposto o dever de prevenir os parentes, parece inadmi.ssivel que não fosse elle

quem respondia pela falta, indemnizando o comprador com a restituição do preço

duplicado. Para a intelligcncia que damos ao texto, lemos «duble o auer a quen
no presser».

No fuero de Salamanca o texto impresso do costume 218, que corresponde- a

este da Guarda, não sabemos, a julgar por algumas incorreições manifestas que ha
n'outros costumes da mesma compilação, se deve inspirar cor)liança bastante para

fiarmos d'ellc a resolução da duvida: «Todo omne que uender beredat faga testi-

gos á sus parienles que an á lieredar; et si testigos non íecier duple cl auer que
pussier si lo arrancaren; et los parientes que ouieren rancura de la iierdat é fasta

seis aimos non demandaren. non respondan mais por ella» (Fuero de Salamanca,

p. 6.^).
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e o dono (la tteniade a veiulia a exlianlios, tinlia elle do a reliaver para a

entregar aos parentes'.

Relalivanieiite á presrripç.ão do direito dos parentes, não descobrimos

nos Coslumes desses concelhos nenluinia disposição especial, devendo

talvez entender-se qne a regiam os preceitos geraes acerca da prescri-

pção. iniliiidos nas mesmas compdações. lia todavia no caderno d'Âlfaia-

les mu coslnme qne poderá, talvez, referir-se também ao direito de avoen-

ga. porquanto estabelece a prescripção dum anno a íavor de quem com-

prar herdade •; mas nos textos já citados vimos que no conccilio da Guarda

o direito dos parentes prescrevia em quatro annos, e no de Salamanca

em seis.

Observámos que na lei de D. AíTonso u, c n'algumas das mais antigas

compdaíjões do direito municipal, o proprietário não podia vender bens

de sua avoenga a extranhos senão quando os parentes não lhos quizes-

sem comprar, diz a lei, por justo preço, ou tanto por tanto, dizem os Cos-

tumes. Por uma lei posterior, com muita probabilidade de D. AíTonso ni,

já o direito dos parentes está consideravelmente modificado. Não existe a

obrigação do aviso prévio; o que lhes resta do antigo privilegio é a fa-

culdade de haverem do comprador dentro do anno e dia (salvo achando-se

fora da terra), e pelo mesmo preço, o prédio vendido, mostrando porém

logo o dinheiro perante a justiça quando se começar a demanda. Se a

vencem e dep(»is querem vender o prédio, não o podem fazer antes de

três annos, Ires mezes, três semanas e três dias senão áquelle mesmo
comprador a quem o disputaram; mas podem, antes d'csse tempo, dal-o

de |)enhor a qual(|uer pessoa. Contra os escambos não era admissível a

impugnação por direito de avoenga, se algum dos contraclantes não tinha

recebido parte em diidieiro; e lambem não o era em relação aos herda-

mentos dados a foro '.

• "saquot illam quomodo uult et dot cam parcntibus suis» (Cost. de Caslello-

Bom, lo<;. cit., p. 753, cosi. 7; d'Airaiales, ibid., p. 798, cost. 4; de Castello-liodri-

go, ibid.j p. 870. cost. 1; de Castello-Melhor, ibid., p. 915, cost. ultimo).

2 Il)id., p. 834, co.st. 1.

3 Lei que, se perleiífc, como parece, a D. AlTonso ni (as Ord. AÍT., iv, 38, altri-

buem-na a D. AíTonso iv), seria provavelmente requerida pelos povos nas côrles de

Leiria de \i"Á ou nas de Coimbra de 1261 (Port. Mon., log. cit., p. 23i): Sobre

as razões de se suppor de D. AlTonso ni, e de resultar d'essas rôrles, veja-se Her-

culano, ibid.. p. Vi'), 156 e 2:{3. A lei, segundo a contém os Foros de Beja, está

publicada landjem nos Ined. de lli.^t. l'ort., v, p. 496, no lim, ai6 p. 500.

Existe uma caria de sentença de 6 de dezend)ro de 1208, na qual D. AlTonso m
manda entre(,'ar a M"'m lto(lri;:ues {Menendus Hoderici de Biiteiros) os l)ens que
elle, rei, havia comprado a Martinus l'etrU diclus Barbosa, e sua mulher por mil

libras. A cscriplura da compra, que não declara onde os bens eram situados, tinha

8Ído lavrada por um labellião de Saniarem a 20 de novembro lambem de 1208.

Mem Itodrigue.s c sua mulher alienaram, por procurador, que el-rei devia abrir

mão d'es3es l)eii.s, visto que todos procediam da avoenga de Maria Johannis e de-

viam, tanto por tanto, reverter a elles, auclores, /jojv/mí? tal era o costume e o direito

do reino, e assim havia sido juhjado muitas vezes por elle, rei, e seus antecessores, e

assim se tinha cumprido («quia lalis esl consueltido el jus Itegni mei, et quod ila

sepe fuerat judi<aluin a me el ab Anleccssoribus méis, et etiam observatum»). Ou-
idos os ric.os-homens e oulras pessoas do seu consellio, achou o soberano que
U>'' ^ hciis descendiam da avoenga de Maria Johannis, v. que elle de-

vi. i I andores as mil libras e largar-lbes esses bens. O soberano rece-

beu, coíii iifeiio, a- mil libras e restituiu os bc^ns.

O documento, extrabido da Clianccilaria de D. AfT. iii, liv. i, foi. 91 v.°, eslá

publicado iiaá Dissert. Chron., (, p. 270, n." 58, mas omilliado-se a escriplura da
compra.
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Afora os Costumes miinicipaes que já mencionámos, são os de Santa-

rém*, Oriolla- e Beja^ os únicos que tratam do direito de avoenga.

]N"esses cadernos de direito local a jurisprudência relativa à avoenga
pouco diíTere, em substancia, da doutrina sanccionada, parece, por
D. AíTonso ni; mas a lei estalue sobre casos de que os cadernos não se

occupam.
Foi aquella jurisprudência que na sua reducção a escripto se subor-

dinou á lei geral, ou, pelo contrario, seria esta que foi buscar ao direito

civil municipal as disposições semelhantes que n'elia se contém? É ques-

tão para que não achamos resposta segura, porquanto não é bem conhe-
cida a data da lei e menos ainda a antiguidade dos Costumes. Vejamos,
porém, se existem quaesquer indicios era que se possa fundar alguma
conjectura plausível.

Na compilação dOriolla acham-se dois costumes a respeito de avoenga.
Para quem a invocar estabelece o primeiro a obrigação de vir ao tribu-

nal, durante nove dias, protestar pelo seu direito mostrando o dmheiro
com que ha de pagar ao comprador o preço; e isto deve-o fazer antes

que passe anno e dia. No segundo, cuja redacção é obscura, parece não
ter logar o direito de avoenga quando o prédio foi vendido para satisfa-

ção de encargos, a que era obrigado o vendedor *.

O primeiro apparece também no caderno de Santarém, mas omiltida

a parte que se refere á prescripção, que, segundo vimos, se encontra na
segunda lei geral''. O segundo está incluído, com diversa redacção, nos

Posto que muito inlGressante, porque mostra o exercício do direito de avoen-
ga, e demonstra a sua existência por direito e por costume do reino, a sentença
não desvanece a duvida acerca da lei que vigorava em 1268, se era ainda a de
D. AíTonso ii, ou já a posterior. Por um lado parece que era esta, porquanto vi-

mos que na outra o legislador impunha ao comprador a perda do preço, o que
não se realiza no caso de que tratamos; mas a particularidade de ser o deman-
dado o próprio monarcha tira muita Ibrça ao argumento.

A data da compra c a da sentença mostram que a acção foi proposta e o pa-
gamento eílecluado n'um prazo, que não desdiz do que estabelece a lei segunda;
mas também isso não basta para nos descobrir se era por ella que a questão se

devia julgar. Das allcgações dos auctores o que se deduz é, apenas, que o direito

de avoenga tinha sido, desde muito tempo, reconhecido sempre em Portugal pelo
costume e pelo direito do reino.

1 Port. Mon. Hist., Leges et Consuet., ii, p. 18, cost. 8, p. 19, cost. 4, p. 27,

cost. 6; Ined. de Hist. Port., iv, p. 542, cost. 4, p. 543, cost. 4, p. 560, cost. 1.

2 Leg. et Consuet., n, p. 30, cost. 9, p. 37 pr.

3 Leges et Consuet., u, p. 62, cost. 11 a 14; Ined. cit., v, p. 496, cost. 1 a 4.

^ Leg. et Cons., n, p. 36, cost. penúltimo, p. 37, cost. 1. Diz este: «Nenhuma
uonda que ffaça pêra que dè íiadores de tanto por taiUo non soom tcudo a ela».

•' Ibid., p. 18, cost. penult.; hied., iv, p. 542, cost. 4.

Na compilação de Beja, sob a rubrica «Titulo das uendas de tanto por tanto

secundo custume e as posturas delUey», acha-se, entre outros costumes, um que
reproduz, em substancia, aquidle de Santarém: «Custume he de ssantarem que
o que tyra o auer de tanto por tanto que faça per esta guyssa, comece logo de
lazer a paga ou viir com todoUos dinheiros ata ix dias». (Leg. et Cons., n, p. 62,

cost. penult.; Ined., v, p. 496, cost. penult.). Mas o de Beja é precedido de outro,

relativo também ao pagamento do preço, que não está na compilação de Santa-
rém, e contém preceito que, por igual lórma, ?ó se encontra na lei segunda: «Cus-
tume lie que quem quer demandar alguma coussa ou vynha ou herdamento que
foy uendudo e o quer auer de tanto por tanto se aqueíl que a tem lha leyxa e

liiê der o que lhe custou logo aquell que a demanda lhe doue Ifazer paga em no
conçellio perdante esses juizes perdante que o demandou, e comece de fazer a
paga ante que sse uaa do concelho. E sse o assy non lezer non liies íilhará de-

pois sse non quiser «(Leg. et Cons., n, p. 62, cosi. antepcnult.; Ined., v, p. 496, cosi.

11
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Coslumes de Saiilarem o nos do Beja', mas não o vemos na lei geral. O

que esta eslabelece, como já dissemos, ê que aquelle que por avoenga

for entregue do prédio comprado por outrem, tem o direito de o empe-

nhar a quem quizer, antes de findo o prazo durante o qual só o pôde ven-

der ao comprador de quem o recebeu.

primeiro mostra que em 129í, quando o concelho de Santarém

commuuicou os seus costumes ao dOriolIa, já alli era direito local a pre-

scripcão de anno e dia contra a avoenga; mas do lacto de não apparecer

essa prescripção na caderno de Santarém, só conhecido pelo livro onde

o mandou transcrever em Í3i7 o concelho de Borba, poder-se-ha dedu-

zir que ella não e.\istia nos costumes mais antigos do primeiro destes

dois concelhos? A nosso ver, a resposta é forçosamente negativa.

One a prescripção fosse desconhecida na mais remota praxe jurídica

de Santarém quando tal restricção não existia ainda por lei geral, é facto

que não temos elementos para aíTirmar nem para negar; porém que es-

tivesse alli em uso e fosse depois eliminada do direito civil do município

quando ella era já de direito commnm do reino, parece-nos hypolhese, só

por si, dillicil de acceitar; mas o que a torna de todo inadmissível é que,

para não a repellir, seria mester suppor que o concelho de Borba man-
dava trasladar em 1347 uns costumes de Santarém que não eram os que

vigoravam, pelo menos, desde 1294.

Outra particularidade ainda a observar. Na compilação de Santarém ^

e na de Beja-' acha-se um costume que falta na d"Oriolla, pelo qual quem
demandasse por direito de avoenga devia jurar que demandava o prédio

para si, e depois de o adquirir havia de conserval-o na sua posse até um
certo prazo'. Ambas as partes d'esse costume estão comprehendidas na

lei ', mas, quanto á primeira, o costume traduz, talvez, um direito preexis-

tente, por(|ue parece ser commum a alguns concelhos de Castella visto

que se acha já igual preceito no Fuero Real (m, 10, 13), acabado e pu-

blicado, segundo Marina, nos fins de 1254 ou princípios de 1255^.

3). Depois do primeiro d'cstcs costumes de Beja que acabamos de transcrever, vem
loíío, no códice onde se aclia a compilação, a seguinte rubrica «Aqui se começam
as nosluras delHey tanio por tanto», e immediatamenle a lei segunda, no lim da
qual se !•': «E estas mandou guardar clrey dom Affonso o terceiro, ffeitas cm Coym-
bra, e cm leyrea» (Ined., v, p. 496, no fim, 500, e o04, nota). Após a lei continua
a compilação dos costumes. Esta interpolação já foi notada por Herculano, Port.

Mun. Ilist., Lcg. et Cons., i, p. l."w, para o fim.

Tanto a compilação de Santarém como a de Beja contêm costumes, que ellas

mesmas declaram ser de todo o reino (liCg. el Cons., n, p. 20, cosi. ultimo, p. 24,
cost. 8, p. 60, cosi. 6, p. 68, cost. 1; Ined., iv, p. 546, cosi. ult.. p. 334, cost. 3;
Ined., V, p. :í43, cost. 2, p. 313, cost. 3).

1 1)1- Santarém: «Uu toda uenda de tanto por tanto por fazer íiadoria ou obli-

pamento qualquer que faça non soo Iheudo de a defender (Leg. cl Cons., n, p. 19,

C03l. 4; Ined., iv, p. 543, cosi. 4).

De Beja: «toda uenda que querem tyrar de tanto por tanto que foy uendida
por fiuduna ou obry^/amcnto quallquer que lezessem este que asy era obrygado
non lie leudo de a detlcnder» (Leg. et Cons., n, p. 62, cosi. H; Ined., v, p. 4%,
COàt. i).

2 Lep. el Con?., ii, p. 27, cost. 3; Ined., iv, p. 300, cosi. 1.

3 Letr. el Con.s., ii, p. 62, cosi. 12; Ined., v, p. 496, cosi. 2.

Trcs anno.s c Ires dias no caderno de Santarém; três annos, três mczes e
lre« dia."! no de Beja.

* N*»'sia o prazo, cm lodos os Iransumplos, 6 de três annos, Ires nlezes, Ires

Bcmanaft e ires dias.
'' «Ensavo», 1.» ed., % 301. Até na redacção o costume approxima-sc mais do

Fuero Heal do que da lei. No Fuero diz-8e:'«E aquell parienle que quiere la he-
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Para determinar se foi o direito municipal que principalmente serviu

de fonte á lei attribuida a D. Affonso iii, ou se foi a lei que veio alterar

o direito local, não basta, de certo, a exposição até aqui feita; mas o es-

tudo dos monumentos da nossa primitiva legislação encontra um fado,

que também concorre para chegarmos a uma conclusão provável áquelle

respeito. Esse fado é o predomínio que teve nas leis o direito consuetu-
dinário, acontecendo, até, uma ou outra vez, que o legislador, se estabe-

lecia direito contrario ao particular de algumas terras, declarava este ex-

pressamente resalvado^

D'esse facto deduzimos que as graves contendas que provocava, se-

gundo testetemunha a lei de D. Affonso n. o exercido do direito de avoen-
ga, e a que a mesma lei quiz pôr cobro, tinham-lhe attrahido geralmenie
grande opposição, não havendo portanto reluctancia, quando menos da
maior parte dos concelhos, na acceitação das restricções, que lhe fez a

segunda lei que o regulou. Isto que dizemos como hypothese, seria plena-

mente conflrmado se houvesse certeza de que a lei foi estabelecida em
cortes, como conjectura Herculano, segundo dissemos já, e a nosso ver

com muita plausibihdade.

Nos Costumes communicados d'Evora não se encontra nenhum que
regule o direito de avoenga. Entre elles, no caderno dos de Terena, reco-

nhece-se expressamente a qualquer homem ou mulher a liberdade incon-

dicional de transmittir os seus bens, por venda ou doação, a quem qui-

zer^.

Parece-nos, comtudo, que seria arriscada a affirmativa de que em
Évora e concelhos congéneres aquelle direito se conservara extranho á

jurisprudência local, porquanto para admittir essa excepção na pratica

de um uso tão generalizado, não basta que se não occupem d'elle os fra-

redal que es a olre vendida dói precio quel costó, e jure que la quiere para si, e

que Io non face por otro engano». No Costume: «Custurae he que aquel que de-
manda auer de tanto por tanto deue lurar que o demanda pêra ssy». A phrase da
lei é esta: «e deue a lurar que os dinheiros sso7n seus».

Comquanto depois da publicação do Fuero Real muitas cidades c villas con-
tinuassem a governar-se pelos seus antigos /«^ros, alguns concollios houve, observa
Marina, onde teve auctoridade este «excelente cuerpo legal, breve, claro, metódico,
comprehensivo de Ias leves mas importantes de los fueros municipales, y acomo-
dado á las costumbres'de Castilla y ai Fuero-juzgo, cuyas declsiones se copian
muchas veces literalmente» (Ibid., e § 302).

' For exemplo, acerca das doações que o marido fizesse à mulher (Leg. et

Cons., I, p. 2o8, n." 73, lei sem data, attribuida a D. AfTonso m).
Sobre o predomínio do direito consuetudinário veja-se o nosso tomo i, p. 30

a 34.

No Fuero Real o direito de avoenga difTere do que nos appareceu na sua pri-

meira forma em Portugal, em concelhos outr'ora leonezes, e apresenta algumas
semelhanças com a segunda lei portugueza (ni, 10, 13). A dispensa do aviso pré-

vio á família; o direito, conferido aos parentes, de adquirir o prédio pagando o

preço ao comprador; c na maioria dos Costumes a prescrípção de anno e dia; são

preceitos que regulavam também na França o direito de avoenga. retrait lignager,

no seu estado menos remoto (Koenigswarter, «Híst. de Torganisation de la famille

en France», 1851, p. 210 a 2i3; Paul Viollet, «Híst. du droit cív. français», 1893,

p. 562. 503, 573). Ha porém uma dilTerença considerável na historia d'esse direito

na França e em Portugal, e é que allí foi abolido em 1790 (Koenigswarter, log.

cit., p. i'ii, Violkt, log. cit. p. 573), e em Portugal já o estava em 1521 (Ord. Man.,

IV, 25).
- «Item todo home ou mollier em sa vida venderá ou doará o seu a quem

quiser sen contenda nenhuma» (Leg. et Cons., n. p. 84, cosi. 12^.
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pmonlos lie Cosliimos dEvora que clieganim alé o nosso tempo; e sé exis-

tiu tal iliversiilaile, a lei, (juer a primeira, quer a segunda, não dá ne-

nhum indirio do facto. A omissão nesses Coslumcs pòile, alé, explicar-se

por se tralar de um caso a que já allendera a lei geral.

A(» exereieio úo direito de avoenga em Porlugal não é muito dillicil

achar alguma referencia que o atteste, princii)almente em relação ao sé-

culo XIV '.

Km 1305 corria demanda no tribunal da côrlc entre el-rei e o conce-

lho de Bragança, acerca de direitos que as duas partes entre si dispu-

tavam. Na resolução do litigio, acabado por uma composição da qual

opporlunamente nos havemos ainda de aproveitar em assumpto diverso

do que Iratamos agora, estabelece D. Diniz que o prédio, devolulo á coroa

n'aquelle concelho por dividas de direitos fiscaes, se venda a quem satis-

faça por elle o foro que lhe corresponder na renda que o concelho i)aga

ao rei, se o prédio estiver sujeito a esse encargo, devendo ter preferen-

cia na compra, tanto por tanto, quem for da linha do antigo possuidor'-.

Na presença de tabellião e testemunhas, em 1337, IMartim Annes, mes-
Ire-eschola e cónego da igreja de Guimarães, tomou posse para si do

meio casal de Souto, que Gonsalo Peres houvera na freguezia de S. Sal-

vador de Souto. Declarou n*esse acto que tomava a posse do meio casal

ponjue o tiidia comprado a Álvaro Peres, cónego de Guimarães, herdeiro

e testamenteiro de Gonsalo Peres, segundo constava de um instrumento

feito pi ir tabellião da referida villa.

Realizada a posse, Martim Annes deitou fora o homem que morava no
casal, facullando-lhe porém ficar ahi, de mão d'elle Martim Annes, ])a-

gando-lhe os direitos do meio casal, e n'isto convieram. Mas no mesmo dia

e lugar, perante o tabellião e as testemunhas que tinham intervindo na

carta da jtosse, além do prior de Souto que não figurara n"esta, apresen-

lou-se Lourenço Fernandes e disse a Martim Annes estar informado de
que elle comprara o meio casal onde o via, e que o intimava que se lhe

sahisse d'elle, pnríjue era de sua avoenga, recebendo o preço que dera

pela compra, oe ITez Ihi logo ffronta com dinheiros e com dobras e com
prata dizendo que este cassai ííora de ssa auoenga e que tomasse o sseu

e que se Ihi ssaysse dele».

Martim Annes respondeu que, se Lourenço Fernandes fizesse certo

que o meio casal era de sua avoenga, não queria haver demanda com
elle: «e logo o dito lourenço íTernandez disse que o queria ffazer certo e

ITezeo certo per dom Domingos dominguiz priol de Souto e per Affonsso

gonçaluiz e per l'ero dominguiz lauradores (estes dois haviam assistido

como lestomuhhas á jtosse tomada ]>or Martim Annes) os quaes disserom
que era o dilo nicjo cassai de ssa auoenga do dito Lourenço ITernandiz».

Kntâ(» M;irlim, vendo como o Fernandes fazia certo que o meio casal era

de sua avoenga, declarou que lhe abria mão delle cobrando o preço que

• K rioiavcl um aroraiiicnlo collcclivo do soculo xiii, 1202, com insliluiçrio do
maaisiraiura local, ciii í|U(; o soiilioiio, o arcebispo de Uraj^a, reí,fulaiido o difcilo
tlc opção para quando alí,'uin dos lorciros quizes«c vender a sua courella, rslabc-j
lorcquc ao senhorio seja prelerjíla a avoen-ia, [lor osla ordem: pae on min'., fillios,:

irmâo.o, tiis «• lias, «obtiidios e sohrinlias, di* ípialqner dos lados, '-qni suiit dií illa

a\ (Foral i\ • S. Mamede de lUIja Tua, dado pelo arcebispo de Urai-a, Legesj
fl '. .1., I, p. 700).

'

'^ Cliariccll. de D. [)iniz, liv. ni, foi. 42 v."
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dera; e Fernandes entregou-lhe esse preço (102 maravedis), e recebeu de

Marlim a posse do prédio'.

Mas paia mostrar o uso que tiniia, quando menos na segunda metade

do século XIV, o diretio de avoenga, bastam as cortes de Lisboa de 1371.

No artigo 56 queixam-se de que o preço dos bens, que por lei da avoenga

eram tirados aos compradores, fosse satisfeito na moeda então corrente,

de muito menos valia do que aquella em que eiles os haviam pago; e re-

queriam que o preço se restituísse, ou na mesma espécie de moeda em
qne os vendedores o haviam recebido, ou em valores equivalentes: era

esse o direito, accrescentavam, mas alguns juizes não o queriam appli-

car^.

Já vimos que a lei, attribuida a D. Aííonso iii, não admitlia que o pii-

vilegio de avoenga se extendesse a herdamentos dados a foro. Que nos

princípios do século xiv o facto se considerava prohibido em relação a

terras reguengueiras, dil-o um documento judicial d'esse tempo; mas tam-

bém nos fornece exemplos da pratica em contrario, com a qual, em de-

terminada região, se julgou conveniente, ou de equidade, transigir quanto

ao passado. O caso foi este.

Em 1314 o procurador dos feitos do rei promovia, no tribunal da

corte, que nos reguengos de Sacavém e de Friellas se não tirassem her-

damentos de tanto por tanto, por os dizerem de suas avoengas as pessoas

que os pretendiam. AUegava que nos reguengos não era admissível tal

pretensão^, e pedia que os herdamentos, tirados nos últimos dez annos,

se restituíssem a seus donos. Contestavam esta doutrina os concelhos de

Sacavém e Friellas, replicando que a contraria fora ahi usada e costu-

mada sempre em tempo do rei actual e de seu pae.

Julgou o tribunal que os herdamentos, que nos mencionados reguen-

gos tivessem sido tirados «como deuyam» até então, com fundamento na

avoenga, continuassem na posse de quem os adquirira por esse titulo,

mas de futuro taes acqui^ições ficassem alli prohibidas*.

Como já dissemos, a lei de D. Affonso n foi expressamente revogada

nas Ordenações Aífonsinas-', deixando-se porém a faculdade de estabele-

cer em testamento, doação ou venda, que os bens transmittidos só podes-

sem ser alienados a favor de irmão ou parente próximo; mas aos empby-

teutas não seria licito vender a extranho o prédio aforado, se o senhorio

o quizessc haver tanto por tanto, salvo se no contracto do aforamento ou-

tra coisa fosse estipulada, devendo em tal caso observar-se o que as par-

tes entre si tivessem pactuado. O direito de opção caberia ao senhorio

1 Com (lata igual á dos dois documentos mencionados, e com intervenção do

mesmo tabeliião e testemunlias (menos o prior de Souto», lavrou-se um instru-

mento pelo qual Lourenço Fernandes se confessou devedor ao prior de Souto da

quaiUia de 102 maravedis, que elle lhe emprestara para tirar a Martim Annes o

meio casai por direito de avoenpa (Does. ined. do mosteiro de Souto, jà citados,

doe. 110, 111 e 112, p. 114 a 117j.
2 i\a resposta ao artigo o monarclia limita-sc a mandar que os juizes decidam

esses feitos como for de direito (Coli. de cortes cit., i, foi. 106 v.»).

3 ..que nom auyam por que seer tirados os ditos herdamentos de tanto por

tanto en nos meus Hegaengos».
4 Cliancell. de D. Diniz, liv. ur, foi. R.'). Esta sentença contradiz, de algum mo-

do, que existisse já a segunda lei sobre a avoenga, nos termos, pelo meno.^, em
que é conliecida, salvo entendendo-sc que o «como deuyam» se refere apenas ao

caso de se ter provado devidamente o parentesco.
5 IV, 37.
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aiiuia que a veiula se fizesse por niaiulado da justiça, contra vontade, do

forTiro.

Kiroii iMii vigor a lei na segiimla fornia (jne referimos'. Entendiam

alguns jnlgailores (jne as suas disposições aproveitavam lambem aos Ju-

deus, ujas un\a resolução regia, que no lexto impresso é attril)uida a

D. Duarte sendo infante e ao anno de 1398, contando elle portanto sele

annos de idade, determinou que os Judeus não podessem usar do benefi-

cio da lei; porém quanto aos bens de raiz (pie comprassem a clirislão,

poderia o lilho ou neto do vendedor liavel-os por direito de avoenga,

guardadas as formalidades prescriptas por lei e costumes. Esta resolução

extendeu-se igualmente aos iMoiros por determinação lambem de D. Duar-

te, sendo ainda infante*.

As duvidas que na execução da lei se suscitavam no foro, parece que
eram freiíueiites. O Código Allonsino não cuida de as esclarecer, mas pre-

venindo o caso de se apresentarem laes que pelo lexlo não possam cla-

ramente ser determinadas, manda que se resolvam pela glosa antigamente

feita 3.

O direito de avoenga, que se conciliava mal com a firmeza dos con-

tractos de venda, ia manifestamente cahindo em desfavor. Para as classes

populares o efi^eito de conservar por essa forma a propriedade na familia,

devia n'esta ei)0clia ser já pouco apreciado, e sobretudo não compensar
os inconvenientes da instabilidade das transacções; para a classe nobre,

cujos bens, na maior parle, se regulavam por legislação especial, como
bavidos da munincencia regia, e em geral, para quem desejava e podia

vincular a propriedade á sua descendência, as instituições de morgados,
que no século xv se desenvolviam e multiplicavam, satisfaziam mais com-
pletamente as aspirações da vaidade.

As Ordenações Manuelinas já não reconbccem o direito de avoenga,

estabelecendo que poderá cada qual vender os seus bens a quem quizer,

sem (pie seja licito aos filhos ou a outros descendentes desfazer a venda
e adíjuirir esses bens tanto por tanto, por dizerem que foram de sua
avoenga *.

SECÇÃO III

Escambo

O direito por que se regulava este contracto era, pouco mais ou menos, o estabelecido acerca
da compra e venda.

Os preceitos que por Ioda a epoclia de que tratamos regiam o escam-
bo, eram com bem pouca diíTcrença os mesmos que se observavam na
compra e venda. Seguindo a ordem chronologica, o estudo d'aquelle cou-

> Onl. AÍT., IV, 38.

• Onl. AÍT., II, 70 c 100. A resolução íMiaiilo aos Moiros não lom data; a que
diz rcspfito aos Judeus Icm nina data iiiadiiiissivcl. Hiíjciro assigua-llic o anuo de
1418 (Ad lii. à Synopsc Cliron., p. 97 pr.).

3 "Mandamos' que ss determinem pela Grosa sobre cllo anfifíamentc feila, por-
qufi fdino'^ enformados que a.ssy foroni de loní,'ainente delermiiiadas pelos Desein-
ba • (; oníciacs, a que o conlieejmcnlo dello perlcencia» (Onl. AÍT., iv, ;{8,

14, 1 ...z .se relira a um exten.^^o coinmenlario sobre a inlerpretação da lei da
avocnfía, que se encontra, mas truncado, nas Ord. de D. Duarte.

» IV, ili. Foi o que legislaram lambera as Ord. Filip., iv, 11.
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Irado deve preceder o da venda, porque a troca representa a forma pri-

mitiva pela qual, quando ainda não existia a moeda, se podiam recipro-

camente obter as coisas de que cada um carecia. Mas por isso que o nosso

trabalho não remonta até esses tempos, deixámos para agora o tratar em
especial do escambo; tanto mais que da sua pratica se reduzem a muito

pouco as particularidades, que nos são fornecidas pelos monumentos his-

tóricos da sociedade cujo viver tentamos esboçar.

No Código Visigothico a permutação e a venda têm igual validade'.

É preceito que já se encontra no fragmento das leis visigothicas mais an-

tigas ^1 contém-no, quasi pelas mesmas palavras, a Lei dos Bavaros-^ e

acha-se também na Lei Romana dos Burgundios"*.

A troca e a venda apparecem, ás vezes, confundidas nos nossos do-

cumentos mais remotos, acaso porque, mencionando-se recebimento de

preço, se entendia segurar melhor a firmeza do acto. Em 927 certo pres-

bylero vende («ut uenderem») a outro presbylero uma igreja na vilia de

Laciueto, com casas e seus dextros, e «in precio» recebe d"elle uma igreja

com casas e passaes na villa de Oclil^.

Uma escriptura de 1048 chama «kartula contramudationis tiel iiendi-

tioniso ao instrumento descambo de um prédio por outro, imprimindo no

•contracto a natureza de venda ^.

Mas o mais frequente era darem á troca o nome e a Índole da per-

mutação, sem nenhuma referencia a preço'.

Vimos que o direito de avoenga, na sua ultima forma, não tinha logar

nos escambos, quando não havia tornas em dinheiro.

Quanto a vicios redhibitorios parece dever-se concluir que, em regra,

as Ordenações Affonsinas admittiam contra elles, em relação á troca, o

recurso das mesmas acçíjes judiciaes que reconheciam ao comprador, por

isso que, estabelecendo para Évora um preceito excepcional, mencionam
também a troca entre os contractos a que não poderá alli oppor-se a res-

cisão com tal fundamento^. Accresce ser aquella a doutrina do direito ro-

mano, adoptado em tão larga escala na compilação de D. Affonso v^.

Relativamente á rescisão do contracto por haver lesão superior á me-

1 V, 4, 1.

• 2 Fragmento 293, ed. de 1902, p. 13.

3 XVI, 8.

4 XXXV, 5, ed. de Salis.

5 Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., n." 32.

6 «id est uos dedis et nos acepimus et de precio apud nos Dichil remansi in

deuito (Ibid., doe. 368). Semelhantemente alguns outros.

7 «cartula contramutationis» diz, ibid., o doe. 66 de 952, e muitos outros.

«ex quibus utroruinque carlulas sibi commutacionis uicissim fecerunt sicut

mos esse solet» (ibid., doe. 97 de 959).

No século xni, em 1256, achamos exemplo de se empregar a palavra concam-

hium no sentido genérico de pacto ou convenç^ão. «Doinnus Egeas» e sua mullier,

com o consentimento de Olhos e netos, fazem «tale coiicambium» cora seu lillio

«Slephano egce» que este haja a herdade que elles possuem em Riba de Vizella,

no logar que declaram, com todos os seus termos, sob condirão de que Stepha-

nus de a Dona Maior (é o nome da mulher de Egeas) quarenta maravedis, e «non

ueniat ad particionem cum tiliis et nepotibus no.slris nec ueniat cuin eis ad bona

noslra et per hoc remanet quite de bereditatibus de ourem, quia tantum nobis cl

ipsi placuit». O instrumento, que não lala em tabellião, foi feito cm Ourem, inter-

vindo nove testemuntias, uma das quaes «Judex de ourem», além de «Marliims

gonsalui» que «notauit» (Torre do Tombo, Collec. especial, caixa 83).

8 IV, 22, 3.

? Dig., XXI, i, 19, § o.



168

laile tio justo preço, as Onlenacõcs AÍTonsiiias equiitaraiu o escambo â

venda; e declaram ser esse lamhem o direito das leis iiuperiaes '.

SECÇÃO IV

As dcasô^s no Breviário e no Código Visigotliico. Doutrina que prevalece nos séculos x a xii.

As doa';ões mortis causa constituem então a fónua usual de estalielecer disposições para

depois da morte, e são irrevogáveis. Conformidade com as antigas fárniulas, ainda na pri-

meira metade do século \m, salvo quando relativas á Igreja, porque n'estas se manifesta

já o intluxo do direito romano. Continuam os bens dos particulares a allluirpara o patrimó-

nio de corporações monásticas. As Ordenações Affonsinas em matéria de doações.

A doutrina do Código Visigotliico acerca das doações conforma-se sub-

slancialmenle ii'algiins pontos com a do Breviário, porém ifoutros dilícre

l)aslaiite; e a pratica e os eíTeitos juiidicos d'aquella doutrina, no periodo

da reconquista christã, merecem tauibem ser estudados.

No Breviário a doação morlis causa comprehendia duas espécies. Em
uma o doador, raservando para si, em quanto vivesse, a coisa doada, de-

clarava (jue, morrendo elle primeiro do que o donatário, o objecto da doa-

ção passaria a este, e não aos herdeiros delle doador: a sobrevivência do

donatário era condição essencial da firmeza da doação 2. O caracter dis-

tinctivo d"esta espécie estava, portanto, em não produzir eíTeilo senão por

morte do doador.

As doações com reserva da posse durante certo tempo, distingue-as

das doações morlis causa a mesma ínterpretatio que acabámos de citara

Tratando da doação morlis causa, o Breviário''» não diz expressamente

que ao doador ficava sempre o direito de a revogar; mas os jurisconsul-

tos do direito clássico reconheciam existir aílinidade entre essa doação e

os legados, comíjuanto discordassem nos pontos em que os preceitos de-

viam ser comnmns ás duas instituições. Ulpiano (século ni) entendia que
só com a morte do doador se tornava perfeita a doação moj^tis causa'; e

do seu contemporâneo Paulo, cujas resoluções, em parle, se incorporaram

no Breviário, era doutrina, estabelecida no Digesto, que na doação mor-

tis causa o doador podia renunciar o direito de revogação''. Existe, além

1 IV, 4:;, 3.

- Breviário, Cod. Tli., viir, ii, i (Cod. Th., ed. de Mommsen, viii, 12, 1). Diz a
Intfrprflatio: «Mortis causa (loiialio esl, ubi ílonalor dum advivit, reni, quain do-
nat, síIjí reservai, scrlíjeiís: si prius n)orluub fuero quain tu, res inea ad le pervc-
riial, ul poslea ad illutn, cui doriat, iion ad lieredos donanlis res donala perveuial,

qiiod si priuá rnoriutur cui res iiiorlis causa doiiata est, res iii iure perniaueal do-
i):iiori.'<».

^ «Est item cl alia, iij qua sibi donalor certuin leinpus possessionis reservai.

«

* Lofíar ciiado.
' «.Non videiur perfecla donalio morlis causa fada, anlequam mors iusequa-

lur» (Dig., xx\ix, i), ;}2j.

6 ...«síc quoqut! polest doíiari morlis causa, ul nullo casu sil repelilio, id est

ne si corivalufrit quidem donalor» (Dif,'., xxxix, G, .'Jo, § 4, no fim).

No prcíario da .Novtdia 87 rcfere-se Jusliniaiio á dí.scordaricia, que existia en-
Irn oi aiiiií.'08 le;;i.sladort'8 no modo de considerar a doação mortis causa: «Scieií-

i nos iiivcnienlcs veleres l('í,M.slalores duhilanle.s de mortis cansa

,
ido donalio aul Icí^alum esl" íed. de Sciíocii e Kroil). Veja-se Sa-

v„(iy «Traiié de droit roín.», Irad. fran., 2.» ed., iv, p. 242 a 246. 203 e 204; Acca-
rjas -l'rt'ciíde droil rouiain-, i, 4.' ed., p. 802 a 800, 1102 a 1104.

I
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(l'isso, testemunho de que no império dos Visigodos, no periodo em que

vigorava ainda a Lei Romana, era pratica inserirem-se nas doações mor-

tis causa certas fórmulas próprias dos testamentos'.

Não pôde, portanto, haver duvida em que, naquelle periodo, o doador

mortis causa tinha geralmente o direito de revogar a doação, salvo quando

houvesse abdicado d'esse direito.

Constituíam no Breviário a outra espécie das doações mortis causa,

aquellas que se faziam impendendo o medo da morte, por doença, pere-

grinação, navegação ou guerra; mas sobrevivendo o doador ao perigo em
cuja previsão effecUiara o acto, este caducava 2.

No Breviário a reserva do usufructo, só por si, não tornava menos
certa a doação. O direito romano mais antigo considerava essa reserva

como tradição effectiva da coisa doada; depois, em 415, uma constituição

de Honório e Tlieodosio estatuiu que a excepção do usufructo não se po-

desse entender como tradição 2, mas por ultimo, em 417, outra consti-

tuição dos mesmos imperadores restabeleceu o direito antigo, e foi esta

a que passou para o Breviário'^.

No Código Visigothico o principio capital, quanto ás doações entre vi-

vos, c a irrevogabilidade, se em presença de testemunhas tiver sido en-

tregue a coisa doada, ou ainda só a escriptura da doação quando o seu

objecto existir longe. Todavia, posto que a esciiplura não seja entregue,

se depois da morte do doador ella for encontrada no seu espolio sem in-

dicação de a haver annuUado, o donatário tem então direito á doação, mas
não o transmittirá a seus herdeiros se morrer antes de tomar posse do
que lhe foi assim doado "'.

È n"essa mesma lei que o Código trata das doações, cujo eíTeito só se

opera por morte do doador.

Consideram-se ahi como taes todas aquellas em que o doador reserva

para si o usufructo vitalicio. Estas são sempre revogáveis á vontade de

1 Zcumer, «Formulae», p. 58o, fórmula >isigotliica 21 c noias do editor a esla

fórmula.
2 Breviário, Pauli Sent., ir, 2i, 1; iii, 10, 1 e 2.

O exemplo, por nós conhecido entre os documentos do periodo da reconquista
christã, que no formulário mais se approxima da doação mortis causa, definida
n'esses trechos do Breviário, é o documento 836, de 1096 (Port. Mon. Hist., Dipl.

el Cli.). Diz o doador: «subitaneam morteni perlimcns... ultimam lioram uilae

Imius precauens ul si ego in ciuitate aut in expedilione cxercitus uel in quocun-
que loco mortuus fuero». Se o doador deixar filho legitimo, a este íicarão duas
partes dos bens, e a terça á sé de Coimbra; se o não deixar, receberá a sé lodos os

Í)ens, depois de ser pago á mulher do doador o que se provar por homens verí-

dicos que elle ainda lhe deve «pro donis quae ego ilii promisi in carta dolis».

3 Cod. Theod., vui, 12, 8.

'* Ibid., constit. 9; Breviário, Cod. Tbeod., vnr, o, 2: «idem sit in liis causis

usumfructum retinere quod tradere». A Iníerprefatio reproduz a mesma doutrina.

Sobre as referidas alterações vcja-se Godefroy no Cod. Tbeod, ed. 1736-45, 11, p.

652, c Accarias, «Précis de droil romain.», i, 4.* ed., 1886, p. 787 a 791, sifjnanlev

nota 2 de p. 791.

A Constituição de 417 está incorporada também no (^od. Just. (vni, 54 (53 na
fd. de Krueger), 28). Citando esta lei e a 35, § 5, do mesmo lit., observa Savigny
que a reserva do usoiructo pôde, até, lazer-sc, não com o intuito de conservar o
logradoiro da coisa doada, porém com o fim de cirecluar a tradição immeíliala
sem nenhum acto exterior. Este caso dá-se, por exemplo, quando o usufructo é
restriclo a poucos dias. Veja-se Hist. du droil rom. au moyea age, n, cap. xii, § 66,
e Traité de droit rom., Irad. frauc, iv. p. 107 e nota (j.

^ V, 2, 6.
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quem as faz, ainda que nenlium prejuízo se lhe oíTereça para allegar,

I , diz a lt'i, «simililiiiJo est testanuMili»: salvo para o donatário o

,.M.,.v a liaver do doador, ou de seus lierdeiros, o que tiver despendido

em l>eiietjcio delle.

A lei na sua ultima forma reproduz, em lodos esses preceitos, o que

já se estabelecia na i-ompiiacão de Reccesvintus *.

Knire a dnulrina do Breviário e a do ('odigo commum ha, portanto, a

diíTerenija capital de que n"este a tradição não existe quando se estipula a

reserva ilo usufructo vitalício.

Posteriormente á compilação de Reccesvintus íntroduzíram-se na mesma
lei diversos addilamentos, e um delles suppõe o caso de, consummada a

doação pela entrega, ou da esciiplura ou da coisa doada, ter consentido

o donatário em que o doador continuasse na posse. N'esta hypothese, que
evidentemente converte o acto n'uma doação iniei' vivos, se o doador so-

brevivia ao donatário não se extinguia o direito d'este ao objecto da doa-
ção, mas transmiltia-se a quem o donatário o legasse, ou a seus herdeiros
legítimos morrendo elle ab inlcstalo. Assim, peio Código dos Visigodos,

na sua ultima forma, a reserva do usufructo vitalício, estipulada pelo doa-
dor, imprimia na doação o caracter morlis causa, e conseguíntemente se

em tal caso o donatário precedia ao doador na morte, a este revertia in-

tegralmente o direito áquíllo sobre que recahíra a doação; porém se era
por concessão do donatário que o doador conservava o usufructo, a doa-

ção não deixava de ser um acto irrevogável, porque todo o direito sobre
a coisa doada havia já passado ao donatário.

Outro addilainento introduzido na mesma lei foi que se o doador em
sua vida não entregava a escriptura ou o objecto doado, e mudava de von-
tade, prevalecia o que elle houvesse ordenado depois da doação.

Vejamos agora nos séculos x a xii (porque dos dois anteriores não res-

tam documentos em numero sufficíente) se era então observada a pratica

d'aquellas doutrinas jurídicas.

Segundo a regra estabelecida no segundo additamento que mencioná-
mos, foi julgado um pleito em tempo de Ordonho m, 930-957, citando-se
expressamente a lei G, 2, v, do Código Visigothico^.

Em relação ao primeiro additamento, restam muitos exemplos, no sé-

culo XI, de cartas de doação a corporações ecclesíastícas, cm que se declara
que o doador, com o consentimento da corporação, conserva o usufructo
dos bens doados-^.

1 N'csla é também a 6, 2, v.

- Assim consta da narrativa que se faz do litigio na Esp. Sagr., xxxiv, p. 258,

§ 91, que .se refere ao códice d'onde a extrabiu, não transcrevendo poróm o ins-
irumento orifíinai.

3 "Merieridus folienz», por si e por sua mulber já fallecida, faz doação de vários
Ijfíis ao mosteiro de Guimarães. Na esoriplura iriseriu-sc a scffuinte clausula: «et
aiiiplius non liabeat ego meiíeiídus folieriz lictiritia d(! lias beroditales que in isto

lísiamento colligalas éuiiI delriceps iii alia parte uiiidcre donarc testare uel com-
iiiutarc r)fí|U(; iii aliqua pars exlrarieare aed in uila mea aheat inde toleratione et,

[Ki-t nhiiuiii íiiciim loriiot se sanas et intemeratas post parle liuius iiioiiaslerii vi-
maraiies (Dipl. el Cb., 340, de 104:;).

Na doação que um presl)ytero fez ao mosteiro de Leça, h^-se: «iiisi tantum in
mca uita me ml loleraudam de uestras manus» (iljid , 400, de 10ri7).

pHro Kriz faz doação ao mosteiro do Guimarães e diz: «vt ego petro eriz dum
uila uixero liabeal ipsas bereditates in exlipendium et toleratiuneo (ibid., 431, de
1061).

^ V
,

.

Uma doação de Gondesendo ao mosteiro de Leça contém no íim a seguinte
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Que havia tribunaes onde a doutrina do Código Visigolhico, acerca da

reserva do usufructo vilalicio nas doações, ainda então estava admittida,

é o que parece, com alguma probabilidade, resultar de documento de

d060 em que, por incidente, se allude a uma doação condicional, posto

que sem reserva de usufructo, na qual occorre a circumstancia, momen-
tosa para a nossa investigação, de que havia sido n"el]a parte interessada

uma corporação monástica, e venlilando-se no foro a validade do acto,

foi a corporação que decahiu '.

Narra-se no documento que «Condisalbus Pelagiz», estando grave-

mente enfermo, testou (auoluit lestare») todos os seus bens ao mosteiro

de Santo Thyrso, com o encargo de que a communidade cuidaria d"elle

em quanto vivesse, e estipulou na escriptura que se os monges o aban-

donassem, esta disposição dos seus bens deixaria ds surtir eíTeito («ut

ipsum testum non ualuisset»).

É tudo o que o diploma nos diz sobre as circumstancias do acto, e

sobre as condições a que ficara subordinada a translação dos bens para

o mosteiro; cumprindo também notar que é só pela referencia de uma das

partes que a noticia do caso chegou ao nosso tempo. Portanto, nem po-

demos discorrer sobre o pacto com perfeito conhecimento d'elle, nem
aproveital-o com inteira segurança para aferir a firmeza das doações; mas,

ainda assim, no campo das probabilidades não é pouca a luz que o do-

cumento nos ministra, tanto mais que existem escripturas de doação, ou
a mosteiro ou a particular, estabelecendo encargo semelhante ao que na

carta, de que tratamos, se diz imposto aos monges de Santo Thyrso, e

por consequência não são de todo desconhecidos os instrumentos em que

se exaravam obrigações d'aquella espécie^.

Que o acto, a que se faz referencia na escriptura de 1060, não era

um testamento no sentido restricto da palavra, não ha que duvidar, visto

declaração: «Et adicimus ibi ut in uila mea illa hereditate ego gondesindo liabeam

illam per consensum de fratres de ipso monasterio in tolerância mea sine illa ma-
lediccio et post obitum meum torne se post parte testamenti arcisterii leza» (ibid.,

434, de 1063).

«Rodericus proles honorizi», outr'ora presbytero, doa á sé episcopal de Coim-
bra certos bens. A escripluia estabelece: «Et tamen racione seruata ut omnia hec
me uiuente in meo iure permaneant usu fructuario ad sustentacionem meam per
iussionem et benediccionem episcopi domni cresconii supranominati loci et post meam
mortem conpleantur cuncta que in hoc testamento scripta sunt" (ibid., 81o, de
1093). Semelhantes a esta as doações á mesma sé em 1093 e 1096, ibid., doe. 824
e 830.

Estas doações envolviam a concessão por titulo de precária, da parte dos do-
natários. As concessões por este titulo examinal-as-hemos n'outro togar.

) Ibid., doe. 423.
2 Escriptura de 1082 (ibid., doe. 608) a favor do mosteiro d'Arouca. O que se

não prevô n'esta é o caso de não corresponder a corporação ao que o doador es-

pera d'ella.

Começando pela fórmula «Magnum est enim titulum donationis», e attribuindo

á lei dos Godos o preceito «valeat donalio sicut et veiiditio», Ranemiru, prolis

Salvaior, faz doação em HOl a seu irmão Petro de todos os bens que Ilie advie-

ram de seus pães, e isto com a clausula de que Petro proverá ao sustento e ves-

tuário do irmão em quanto este viver, e cuidará d'elle na vida e na morte o me-
lhor que poder. Se o donatário fallecer primeiro do que o doador, o encargo pas-
sará a quem aquelle houver Iransmittido os bens comprehendidos na doação. O
doador desde logo renuncia o direito de os vender, doar, testar ou por qualquer
modo dispor d'elles, quer seja em vida de Petro, quer depois da sua morte, e re-

conhece ao irmão o direito de os haver firmemente e fazer d'elles o que quizer
(Coll. dos does. para a Ilist. Porlugueza, n.» 117).
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que nlguus doi; sons elTeilos jurídicos se produziam em vida das pessoas

i|ue nelle itílerviíiham; e eiu nada ohs(a a expressão íesiarc de que se

serve o doeuiiieiilo, porque de grande numero de texlos da Idade Média
so vè o uso geral de ehamar Icslanwnlo a (jualquer escriplura '.

Como se desse, da parle dos monges, o abandono previsto no pado,
o enfermo mandou consultar os s.abedores e doutores da lei (sapetores et

(Implores legis»), e todos, diz o diploma, juizes e magistrados («iudiceset
magistralus») responderam «non valead lestum dmn teslator uixerit».

Temos, portanto, que na opinião de alguns jurisconsultos o acto devia
considerar-se como disposição de ultima vontade; mas a lacuna que no
documento se segue ãipiellas palavras, não nos deixa conhecer se o fun-

damento a!legado l»aslou aos interpretes [)ara o julgarem revogável, sem
recorrerem á falta de execução, pelo mosteiro, da clausula onerosa que
da cscriptura lhe resultava 2.

' Du Cango, «Glossarium», vb. tesíamentum; Port. Mon. Ilisl., Dipl. et Cli., i,

passim.
Sauto Isidoro. nEtymol», liber v, cap. 24, n." 2 e 3, diz: «Testainentum vora-

tuin, qui iiisi lestator iiioriuus fuerif. nec conlinnari potest, nec sciíi quod in co
scriptuin sil, quia clausum et obsiunatum cât; et itidc dictuin lestaiiiciituni quia
non valei iiisi post leslaloris monumentuin Teslanicnluiu sane iii Sciipluris
sanotis non Iioc solum diciíur, quod iioii valet, nisi lestaloribus morluis, sed omne
pacíum et placitum testamenlum cocabant».

>'o íoniido de caria ou instrumento enconlra-se também nas fórmulas: «lesta-

nicntum inyenuitatis», teslamentum dotis «(Zcumcr, «Formuiao», p. 312, 326 et

alibi).

«Si quis alteri aliquid viuderit et emptor testamenlum vendicionis accipcre vo-
lucrit» ctc.

«Quod si carta in iudirio perforata eluniata fucrit et ipse leslamenlus iii-

violatus perseverei. Si auteni leslamenlus falsalus fucrit» etc. (Lex lUbuaria, lix,

1 e 3, Mon. Oerm. Hist., Loge.^í, ni, p. 247 e 249).

O Cod. Visip. (v, 2, 4 e 6; serve-se dos vocábulos teslator, teslare, testationem,
referindo-sc a doador e a doarão, nos addilanientos que essas duas leis tiveram
depois de Hecccsvintus. Aniar*al (Mem. de Litl. Port. publ. pela Acad. \\. das
Siienc, VI, p. 320, nota 3i2j já Icz reparo no uso alii d'esscs termos.

-No próprio documento de 1060, de que estamos tratando no lexlo, lè-sc, a
re.<peilo do assumpto principal de que clle se occupa, «íacio leslum scripture...
doualionis». Testamenlum, no sentido de instrumento ou titulo de propriedade,
está bem claro no art. {." do concilio ou cortes mixtas de Leon de 1020 (Cortes
de Leon y de Caslilla, i, p. 2).

São muitos, emlim, os documentos demonstrando por si mesmos que, apesar
de u.<arem da palavra testo, não representam senão doações mortis causa. Basta,
porém, citar o se^'uinte, que 6 expressivo.

Dispondo-se da quarta parle de um prédio a favor do mosteiro d'Arouca (Di-
pl. el Cb., doe. 7'JO, de 1092j, diz a escriptura: «ea tamen ratione scruata quod
epo onne^a (era um dos dois outorí,'antes> testo illa meo ratione (metade da quarta

f'
ii()d li:ibeam ea in uila mea et ad obitum menm integra cum omnibus

a
.

lonilíus fuis tornei in seruitio de ipso loco sancii pelri et ibi perma-
ncat per infinita têmpora». Depois compromette-se por juramento a que não dei-
xará nunca de manter lirme a doa(;ão. Do quiidião que pertencia ao oulro outor-
í:anio, já psi». havia disposto por doação a lavor do mesmo mosteiro, sem restric(;ão
n' ' doe. 787 tnmtjem de 1092). IVo fim do doe. 790 ainl)os accres-
c -. prcilios á doação, e quanto a estes sem nenlinma reserva.

^ varias sigtnticações da palavra testamenlum em Portugal, discorrem:
V' ', vb. Testamento: Figueiredf), <'.Nova Multa», i. p, 10; Itibeiro,
•'• -', parle 2.*, p. 28, nota a; Herculano, «llisl. de Port.», \\\, 2.'

ed., n. 93.

2Jâ vimos que o Cod. vísííí. (v, 2, C), referindo-se á doação com reserva do
usufrurio, diz .siinilitudo esl teslamenti».

A doulriua da revogabilidade das disposições Icslamentarias já eslava implici-
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Permittindo, pois, o direito que ficasse nulla a concessão a Santo Thyr-

so, e porquanto Condisalbus Pelagiz não tinha prole, fez elle doação («fa-

cio testum scripture firniitatis et benefactis uel donationis») de todos os

seus bens, havidos e por haver, a seu pae, retendo-os porém para si em
vida. O pae obrigou-se a cuidar do filho em qiianlo vivo e da sua alma

depois de morto, e entregou-lhe um cavallo do valor de duzentos soldos.

Na escriptura inseriu-se a declaração, usual nos contractos de venda, de

que do preço não ficava o pae a dever coisa alguma («et de prélio apud
uos nicil remansit in deuito»).

No periodo da reconquista christã abundam, nos monumentos históri-

cos já publicados em Portugal, os exemplos de doações cujo eíTeito ou se

opera totalmente desde logo, ou está ainda dependente de que morra o

doador. No maior numero são interessadas corporaçijes ecclesiasticas; mas
não faltam exemplos de serem feitas a seculares, e entre estas ha também
algumas em que o doador conserva para si o usufructo.

Por uma lei do Código dos Visigodos, que já se encontra na compila-

ção de Reccesvintus, e é na substancia a reproducção do cânon 15 do

concilio VI de Toledo (anno de 638), as doações a igrejas, sendo feitas le-

galmente, eram irrevogáveis'. E a protecção especial para com os bens

ecclesiasticos continuou a predominar no direito commum, estabelecido

no periodo da reconquista, como se vè do conciUo de Leon de 1020, câ-

non 2, e do de Coyanza de lOoO, cânon 9-.

Que a protecção conferida pelo Código não estava reduzida a lettra

morta, dizem-no um sem numero de documentos, e entre elles a acta de

um pleito de 1050 em que era parte o mosteiro de Guimarães contra

certo individuo, que lhe disputava o senhorio de Matamala^.

lamente estabelecida também oo Breviário (Xov. Tlieod., ix, const. un., § 7 e In-

terpr.; Gaii instit., xr. § 4). «Ambulatória enim», diz Ulpiano (Dig., xxxiv, 4, 4),

«est voluntas defuncti usque ad vitae supreinum exiiuin».

Na lei 6, 2, v, do Cod. Visig., tratando-se da firmeza das doações, não se lê

3ue a falia de cumprimento das condições estipuladas invalide o acto, mas é evi-

ente que o preceito está comprehendido nas leis do lit. 5, n, relativas á obser-

vância dos contractos. No Breviário é expresso que a doação se annulla quando
o donatário deixa ile cumprir a obrigação, que acceitou do" doador (Cod. Tlieod.,

vni, o, 1, Inlerpr.).

O documento 183, de 999 (nos Dipl. et Ch.), acfa de litigio, refere-se a uma
carta de doação que o mosteiro de Guimarães íizera a Egica líonoriquiz, a pedido
d'este, e que o mosteiro rompeu em razão de ter faltado Ègica ás condições a que
se obrigara, maltratando certos colonos (ídiomines») do mosteiro, usurpando-Uie
propriedades e praticando outros actos semelhantes. Mas a referencia não é bas-

tante explicita para se poder aproveitar com segurança, e, até, o que d'ella se de-

preliende induz a duvidar de que se trate de uma verdadeira doação.
í «Quapropter, quecumque res sanclis Dei basilicis aut per principum aut per

quorumlibet íidelium donationes conlate repperiunlur votive ac potentialiter, pro
certo ccnsetur, ut in rarum iure inrevocubih modo legum eternitaie íirmeniur»
(v, 1, 1). Quando o doador tinha tlllios ou netos, a quota de que elle podia dis-

por eslava limitada por outra lei (iv, 2, 18), que, n'esta parte, não alterou a que
lhe corresponde na compilação de Reccesvintus.

2 No de 1020 estabelecem-se disposições excepcionaes para manter á'Ii;reja a
posse dos seus bens, contra a qual o concilio não quer que valha a pn^scripção
de 30 annos; e este mesmo preceito se contém no concilio de lOoO, em que se

decretou que a Igreja a todo o tempo recupere a posse, «sicut cânones praecipi-
unl cl sicut lex gotliica niaiidat».

3 Dipl. et Ch , doe. 37G.
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A senlençn. fnvoravel ao mosteiro e proferida em Jiigarios, cila uma

lei visigolliica, «liber quinlus titulo primo seutentia prima t; e porque

transcreve as primeiras palavras da lei, conliece-se facilmente que se re-

fere àquella que na edição de Madrid é a G, 1, v, e na de 190á a C,

o, IV '.

Outro exemplo semelhante oíTerece uma sentença de 1053, proferida

em tribunal nas margens do Cádavo-'. Versava a demanda sobre a pro-

priedade do asceterio de Labm, e era auctor o mosteiro de Guimarães

contra um particular, que foi o vencido. Nesta sentença allega-se mais

extensamente o preambulo da mesma lei leferida na acta de 1050, ci-

tando-se. porém, o «liber uu° titulo v" sententia vi*» 3,

Esses exemplos, e outros de que podíamos fazer menção, comprovam
indubitavelmente que, n'um periodo muito approximado de lOGO, as leis

dos Visigodos acerca dos bens ecclesiaslicos estavam em pleno vigor; mas
laes exemplos, por isso que não recaem sobre casos que mostrem pari-

dade com aquelle a que allude o documento de 1060, não invalidam a

doutrina a que elle se presta, aliás conforme também á do Código, de que

as doações moríis causa deviam em direito cnlcnder-se revogáveis em
quanto o doador vivesse.

Que no periodo da reconquista continuava essa doutrina a ser a legal,

e sem nenhuma excepção, é o que o exame dos documentos nos parece

inculcar, já i)orque o direito visigothico acerca de doações se apresenta

claramente em vigor em tudo o mais, e não se descobre motivo para que

somente no ponto de que tratamos experimentasse alteração; já por appa-

recerem pados especiaes que, a nosso ver, tinham por eíTeito assegurar

a firmeza de doações anteriormente realizadas; já, finalmente, pelas clau-

sulas que era pratica vulgar, senão constante, inserir nas escripturas de

quaesquer doações, para acautelar a revogação.

Analysemos alguns d'esses pactos especiaes.

Em 10:J8 Adosinda dá e testa («damus atque lestamus») ao mosteiro

de Anta, e ao abbade Tudeildo e monges a quem o mosteiro pertencia, a

terça dos bens que possue na villa de Anta, ou, talvez antes, os bens que

possue ahi os quaes constituem a terça parte da villa"*. É uma carta que

parece de doação, c não contém reserva nenhuma, em que se não de-

clara ficar desde logo transmitlido o dominio, mas cuja fórmula, n'esse

1 A cilação no doe. de lOoO é conforme com a coliocação que a lei tem no
códice l('í,'io[ieiisc (Fuero Juzgo, ed. de Madrid, p. Gl, nota 4). N'cste códice a lei

1, 1, V, da ed. de Madrid é a 3, 1, v.

É do rei Wamba a lei 6, ti, iv fed. de 1902), e portanto não se encontra

ainda na codili cagão de Iteccesviíilu.s. Tem a scí,'uitite rubrica: «De coercitione

ponlilicum, qui pro rebus, quas a suis eccíesiis auleruiil, tricennium inlercessisse

causanlur*— , e começa ^or estas palavras — «Deus iudex iustus» —
2 «in concilio ripa catauo» (Dipl. cl Cli.. doe. 386).
•' Também 6 essa a ordem em que a lei se encontra no códice de Cardona

(Fuero Juzfío. ed. de Madrid, p. 01, nola 4), na ed. Lindenbrog e, como já disse-

mos no toxio, na fie l!K)á.

A sentença de 10o3 cita ainda outra lei, desifrnando só o numero d'clla e o do
livro (•lil)er v.* sentencia ii*»), mas accrescentando — «De conscruatione et readin-

letTaiíonem ecclesiasiice rei consuliissiina regni no.slri críidiíims prouidere reme-
dia»-, o que corresponde á lei 2, 1, v, tanto na ed. de Madrid, coino igualmente
na de 1902.

* «lierediíalcg meãs próprias que liabco.... in uilla anla sublns alp(í mons
gaisitolla lerriiorium porlugalensc |)rope lillore maris in ipsa uilia tercia integra»

(Dipl. el Ch., doe. 298).

I
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ponto e no mais, não diíTere da que se observa em muitas outras cartas

de igual espécie.

No mesmo dia e anno, mas depois de lavrada aquella escriptura, Ado-

sinda pactua do seguinte modo com o abbade Tudeildo e seus monges
a respeito dos bens em Anta': que os tenham e possuam por doação

d'ei!a, Adosinda, como consta do instrumento («isicut in testamento reso-

nat»), e segundo o preceito canónico declara e ensina; que ella Adosinda,

em quanto viver, não possa transferir para outrem a terça do ascelerio

de Anta ou alguma das suas pertenças, e portanto que lhe não seja li-

cito testar, dar, vender ou por outra maneira alienar a referida terça, ou
tiral-a do direito do abbade e monges; que estes a obtenham Grmemente,
e para elles e seus successores, ou para quem elles quizerem, passe do
direito de Adosinda pacificamente, para sempre 2.

A duvida acerca da relação que os dois documentos tenham entre si,

está unicamente em. não haver certeza de que os bens, a que elles se

referem, sejam os mesmos; porém o teor todo da carta 299, e designada-

mente o final, dá grande probabilidade à identificação dos bens. Argu-
mentando, pois, com a interpretação que nos parece mais exacta, veja-

mos o que significa a escriptura 299 em relação á 298.

Se esta houvesse já transmittido irrevogavelmente ao abbade e mon-
ges todo o direito sobre os bens n'ella comprehendidos, não era necessá-

rio que, em acto separado, a mesma doadora viesse confirmar a irrevo-

gabilidade. Segue-se, portanto, que ou os bens, de que fala o documento
299, são outros, o que o mesmo documento, como já dissemos, parece

repellir; ou a doação da escriptura 298 importava reserva do usufructo,

e pela 299 se acautelou que, por effeito d'essa reserva e segundo a lei do
Código Visigothico (v, 2, 6), a doadora não viesse a revogar a doação; ou
finalmente a escriptura 298 era uma doação mortis causa ou representava

a instituição de um legado, e porque também estava sujeita a revogação
por se assemelhar a testamento, ou porque o era realmente, a doadora
obriga-se a que não disporá dos bens em sua vida, nem para depois da

morte («non testemus illam (terciam) nec donemus nec uindamus nec ex-

traueemus illam in alia parle»).

Ha ainda uma particularidade a dar força á supposição de que o do-

1 Ibid., doe. 299, extrahido do mesmo códice d'ondc o foi o n.» 298. Este tem
a data— «Kaiendas apriles. Era 1076» — ; aqueiie diz »ipsas kaiendas aprilcs. Era
1076»—. A (ilha d'Adosinda, que interviera como coiiíirmaiUe no doe. 298, e mais
Ires pessoas que tinham servido de testemunhas, não figuram no doe. de 299.

2 «Adosinda placitum facio uobis tudeildo abbati et fratribus ueslris dein-

ceps admodum quod cst ipsas Kaiendas aprilos Era lxx" vi« superacta millesima
pro parte de ipsis hereditatibus de anta unde uobis istud testamentum facimus
uobis atque fratribus uestris qui habeatis et possideatis illas de nostro dato sicut

in testamento resonat sicut canónica senlenfia resonat et docet et non habeamus
nos licitum in uila nostra in alia parte transferre terciam de ipso acisterio anta
cum cunctis adiectionibus suis qui non testcmu.s illam nec donemus nec uinda-
mus nec extranecmus illam in alia parte nec illam de iuri ueslro ucl de fratribus

uestris prendamus scd obtineatis illam íirmiter de iuri nostro iuri quieto tempo-
ribus seculorum uos et omnis pocteritas uestra uel cuius uos illam relinquere

uolueritis liberam in dei nomine liabcat potestatem. et si minime fecerit et isto

placito exodcrit in uita mea aut prosápia mea íiliis uel neptis aut quilibet homo
fuerit pariet post parte uestra uel de fratribus ueslris ipsas hemdilales quas in tes-

tamento et in placito isto resonat et duplaium uel quantum ibidem fuerit mcliora-
tum et Iiunc factum nostrum non sit uiolatum pro ulloque facto sed plenam
habeat firmitatem roborem usquc in scculum secuii pro scntenlia canónica».
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cimienlo áOO se propoz tornar irrevogável o aclo, a que se refere a es-

criplura 21)8. Aqiielle por duas vezes alliitle á lei ecclesinstica, e em am-

bas iralaiuio lia lirmoza que lia de ter o diíeilo transmiltido ao mosteiro;

o i9S não faz refiMViiria uonhuma á lei canónica.

Kmlim, se interpretamos bem a carta áOO, segue-se também que na

primeira metade do século xi a regra da lei visigotbica relativa ás doa-

ções (v, á, C) se extendia áquellas em que eram interessadas corporações

occiesiasticas, visto que no documento citado se occorre ao perigo de que

Adosinda mude de vontade em prejilizo dos monges donatários; como vi-

mos (pie, nuiitos annos depois, em 1000, snccedeu aos de Santo Tliyrso,

num caso em que tinlia havido disposição de bens a seu favor.

Do ultimo anuo do século xi existe exemplo semelliante na sua signi-

ficação á (pie entendemos resultar da escriptura 2'J9. «>Garsea meneiuliz»

com[)romette-se com os monges de Arouca a que não venderá o mosteiro

nem disi)orã d'elle por doação, testamento ou outro titulo, e toma igual

compromisso a respeito da villa de Sardoria que doou ou testou á mesma
corporação '.

Em todas as esi)ecies de doação, ou seja n"aqucllas em que o acto era

irrevogável por disposição expressa do Código Visigotliico, ou seja quando

este o declara revogável, transluz, no contexto do maior numero das es-

criptiiras, que ellas se redigiam na intenção de ficarem valendo para sem-

pre: e isto não só em relação a extranhos, mas ao jiroprio doador.

Nas doações inlcr vivos a sua redacção, aflirmando o i)roposito de não

poderem ser annuladas, não tem, só por si, nada notável; não estão no

mesmo caso as doações que surtiam o eíTeito de disposição testamentária.

Todavia, ainda nas doações entre vivos, comquanto fossem, como observá-

mos. i)or sua natureza irrevogáveis, e não apenas em actos dessa espécie

em que só intervi^u seculares, mas igualmente n'aquelles que aproveitam

a corporações ecciesiasticas, não é raro, nos documentos de rorlugai, que

nas escripturas se declare terem os doadores recebido dos donatários al-

gum objecto «ad confirmandam cartam», accresccntando-se ás vtjzes a

plirase, commum aos contractos de venda em relação ao preço, olanlum

milii bene complacuilB '-.

Em instrumentos de doações dessa mesma espécie, entre particulares,

aclia-se, com alguma frcíjuencia, a doação expressamente equiparada em
estabilidade ao contracto de venda pela plirase «ualeat donatio sicut et

1 .... «de illa uilla nica de uigidi de sardoria que ad saneio petro (d'Arouca)

lestaui «(Dipl. et Cli., doe *J41 úc, 1100, «plazo pI íiíiiiIUo»).

2 Dipl. et Cli., doe. l;i<», de 900; 108 o 170 de 1M)1; 287 de 103í; 6'JG de 108o;
6.-Í3 de 1086; 929 de 1100. D'e.slu reboia falaremos 1oí,'0.

Marcela c seus íiltios fizeram «cartula donalioiM.s» dos l)ens que tinham na
villa de Cer.iCto a Lempede, «alilliata» da doadora, que, "In prélio», recebeu da
donalaria «i quartarium de milio que miei coiiplacuil» (ibid., doo. 'MH de 1013).

P^m «lom;ão a um tillio e á mulher d'elle (ibid., doe. fj7;i de 1079) a doadora
TMerva para si, em quanto viver, alí.funs dos bens (ioados, e onera o acto eom de-
' ' encarfíos. Não se diz f|ue haja entreí^a (h; alííuma eoiía por parte doá
'

, mas a doadora declara «et de pretium aiiul uos nieil remansil in de-

Dito pro (lare«. IMirase semelliante no doe. GOli de 1082, que prineipia pela fórnmla
Ma;.'riu3 cst tituius donaljonis» ete. Sandus. abbtis confessor, laz doatjâo, a marido
e nmlher, da Icrcja parte de uma igreja e respectivos bens; transícre desde; iof^o o

domínio para os donatários, aos quaes inifiõe a elausnia de susliiitarem e deleií-

derem a elle doador, e declara «quia la.nlum niilii bene conplaeuil et aput uos
nicliil rcmansit in deuilum*.
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uendicio», ou outra equivalente'. Algumas escripturas até attribuem essa

regra ás leis dos Visigodos, nas quaes, todavia, pelo menos nas compila-

ções que se conhecem, a paridade da venda está designadamente eslatuida

mas é com o escambo, segundo já observámos'^.

Uma pratica quasi geral nas cartas de doação entre particulares, á

semelhança da que se usava no teor dos contractos de venda, é a de es-

tabelecer tão somente penas pecuniárias contra os infractores, sem o addi-

cionamento de imprecações religiosas 3.

Assim como a respeito das doações revogáveis em direito visigothico

observámos que a pratica mais frequente era consagrar na escriptura a

irrevogabilidade, assim também notamos, como facto trivial, que na re-

dacção dos actos de doação que o direito reconhecia como irrevogáveis,

se procurava, comtudo, por diversos modos assegurar a sua firmeza; o

que induz a crer não só que a tendência mais geral era para a estabilidade

das doações de qualquer espécie, senão que, em relação áquellas em que
essa tendência se conformava com a lei, não havia confiança na suíTicien-

cia do preceito legal para garantir a persistência do acto. O próprio di-

reito da Igreja á irrevogabilidade das doações que recebia, tão explicito

no Código Visigothico e nos concílios de 1020 e 1050, está quasi sempre
protegido nas escripturas pela ameaça das penas do Inferno*.

1 Dipl. et Ch., doe. 135 de 982; 159 de 990; 323 de 1043; 430 de 1061; 502 de
1072; 778 de 1092, e outros.

'^ Ibid., doe. 470 de 1068; 502 de 1072; 523 de 1078; 778 de 1092; 881 de 1098;

e na Coll. dos does. para a Hist. Port., 117 de 1101.

Não era só em escripturas de doação que se usava segurar a firmeza de actos

que importavam translação de dominio, equiparando-os á venda posto que a na-
tureza d'elles não fosse propriamente a d'esse contracto. Certo individuo devia

. pagar a um magistrado multa judicial, fixada no valor de um boi. Apertado pela

necessidade («apretaui me pauco auer»), cedeu ao credor («dau aque concedo»)
o quinhão que tinha n'uma propriedade, e declara que recebeu d'eile, eni contir-

mação da escriptura, o valor que teria de pagar e um modio de milho. Á decla-

ração accreseenta-se a phrase, commum, em substancia, aos actos de venda— «tan-

tum miei bene quonplacuit uos dedis et nos acepimus con bona mente». Chamam
á escriptura «cartula uenditionis», e designam a alienação do dominio pelo vocá-
bulo «uendimus" (Dipl. et Ch., doe. 268 díe 1030).

3 Ibid., doe. 14 de 907; 135 de 982; 159 de 990; 170 de 994; 174 de 995; 197
de 1008; 281 de 1033, etc.

4 Em 1090 marido e mulher doam (ou talvez legam) uma vinha á congrega-
ção dos cónegos de Coimbra, declarando «teneamus nos illa uinea in uila nostra
et ad obitum uero nostrum relinquat se ipsa uinea ad ecciesia et ad ipsum mo-
nasteriume. Aos seus descendentes, que tentarem ir contra esta disposição, im-
põem a muita do dobro do que demandarem; n'esta parte, porém, não usam de
tcrínos, que se encontram com frequência em actos de igual espécie, pelos quaes pa-

reça comprehenderem-se também a si mesmos na obrigação de manter firme aqui lio

que dispõem; o que pôde inculcar que se trata de um legado. Mas a circumstancia
excepcional que se observa n'esta escriptura ó que o arcebispo de Braga, Pedro,

confirmando-a pela sua própria mão, acerescentou «nec mutetur» (Dipl. et Ch.,

doe. 736 e nota). Nos seguintes documentos, em que também se faz menção d'esta

prelado, ou por ser elie então o arcebispo, ou por intervir como confirmante, não
se lè igual accrescento: do anno de 1087, os does.— 674 (pacto de venda, simples
referencia ao prelado), 678 (testamento?; idem), 680 (confirmam uma antiga doação
os descendentes do doador; o arcebispo é um dos contlrmantes da declaração);

de 1088 o doe. 713 (testamento?; simples referencia); de 1090 os does. — 735 (tes-

tamento?; idem), 742 (venda, idem). 743 (testamento?; idem), 745 (doação mor-
íis causa'^; idem); de 1091 os does.—749 (testamento?; é um dos confirmantes),

755 (doação mortis causa?; é um dos confirmantes).

Relèrindo-se á dupla qualificação de venda e de doação altribuida ao mesmo
acto n'algumas escripturas, observa Hozière («Recueil general des formules», [.
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As doações, a que, seguntlo as leis dos Visigodos, podemos chamar

m(»-iis causa, constituom até o século xui a fórmula mais vulgar de dis-

p, , da ullima vontade: e chega a ser quasi sempre impossivel o

diMiiii,iiir claramente se o acto deve ser classificado como doação ou como

lestamenlo.

Essa pratica vinha já transmiltida dos Visigodos, cujo Código nos

mostra que era frequente ordenarem-se por meio de doação as disposi-

ções para depois da morte'.

Importa ainda advertir que para apreciar a força e effeitos jurídicos

das escripturas d'essa epocha, é essencial que o seu exame se não limite

a cada uma de per si, porque o seu estudo comparado persuade que na

p. 2i6, nota a) que o caso não é raro, ou porque oíTeclivamcnte os actos participa-

vam da natureza d'esses dois contracios, ou porque os vendedores, Iratatulo com
a Isireja, queriam dar ao seu negocio a apparencia de uma piedosa liberalidade.

Esle segundo parecer é o de Guérard, «Cartuiaire de Saint-Père de Cliartres»,

Prolég
, p. ccxxvn, citado pelo mesmo Rozière, ibid.

Mas, porquanto nos documentos de Portugal se encontra aquella mesma dupla
âualiticação em doações a particulares, não tem cabimento para cá a opinião de
ut^rard; tanto mais que desde o século x abundam no nosso território os exem-

plos de vendas feitas a corporações ecclesiaslicas, em que expressamente se usa
do termo venditio e se declara ter sido entregue peio comprador o preço estipu-

lado, sem que haja qualquer diíTerença entre taes contractos e aquelles de igual

espécie que se celebravam entre particulares (Dipl. et Ch., doe. 33 de 927; 35 de
929; 67 de 953; 118 de 976; 121 de 977; 128 de 978; 129 de 980; 238 e 239 de
1018; 253 de 1023; 27i de 1032; 442 de 1U64; 600 de 1081; e outros).

Na Collecção de fórmulas, tanto na de Hozière como também na de Zeumer,
não achamos nenhuma de doação em que haja referencia a qualquer entrega que
possa confundir-se com preço ajustado e recebido, porém achamos ahi fórmulas

de rigorosas vendas a mosteiros (Rozière, i, p. 331, fórm. 270; p. 332, fórm. 271;

p. 340, fórm. 282; Zeumer, p. 160, fórm. 2; p. 244. form. 9; p. 353, fórm. 13).

Brutails, «Étude sur la condition des populations rurales du Roussillon au
moyen Age», p. 94, faz uma distincção que, segundo dissemos, não existe nos do-

cumentos relativos a Portugal. Observa ellc, referindo-se ao periodo anterior ao
fim do século xn, que em geral os doadores propendem a revestir a doação das
apparencias da venda, no intuito de a tornar isenta de ser impugnada; porém as

vendas a favor das igrejas redigiam-se como se fossem doações. Allega que nes-
tas cartas de venda o vendedor não diz vendimus, mas donamus. Todavia no mesmo
livro, no togar já indicado, vemos que essa pratica não era constante, porque o auctor

adduz exemplos de cartas de venda a igrejas em que se \é «hanc aulem donatio-

nis immo vendilionis cartam»; «Quod si nos donatores vc/ vendilores».

Giry, «Manuel de diplomalique». p. 856, citando uma doação feita á abbadia
de Aniane em 984, em cujo preiiml)ulo se 16 «Magnus est lilulus donalionis in quo
nemo» etc. (igualmente como observámos em doações de cá), v6 cm taes palavras

a proclamação da irrevogabilidade das doações a igrejas. Em relação a Portugal,

esse preambulo, usado já entre os Visigodos em quaesquer doações (Zeumer, •["'or-

mulae», p. 589, fórm. 30), acha-se também n'algumas doações feitas a particulares,

e até em cartas de venda ou de manumissão (Dipl. et Ch., doe. 170 de 999; 174 de
995; 197 de 1008; 390 de 1080; e outros de doação: venda, doe. 382 de 1052; ma-
numissão, 806 de 1094).

< A lei 4, 2, IV, diz: «De successionibus eorum, qui sic moriuntur, ut nec do-
nalionm nec ullum faciant testamentum nec prcsentibus testibus suam ordinent
cluniatem, qui gradu illis proximi fucrint, eorum obtinebunt hereditatem».

Já observou Amaral (Mem. de Litt. Port. publ. pela Acad R. das Sciencias, vit,

p. 218; que no periodo da reconquista, entre tantos instrumentos designados com
O nome de testamento, raras vezes se acha um rigoroso testamento feito com as
solcmnidadcs requeridas; mas todos os que continham di.«posição, que .se houvesse
de verificar [lor morte do proprietário dos bens, eram mais depressa doações que
em rljreito romano se dizem causa morlis.

Quando tratarmos das successóes, voltaremos ainda a esta matéria.

I
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redacção e qualificação dos actos não era raro que os notários confun-

dissem espécies de natureza differente^

De doações mords causa não achamos nenhuma em que da parte do

doador se resalve o direito de a revogar-. O facto pôde exphcar-se pela

razão de que a existência d'esse direito se devia subentender sempre,

visto que era disposição da lei geral; mas as escripturas redigiam-se em
termos que envolvem a mais perfeita estabilidade para o acto, nem era

raro que o mesmo preambulo servisse para estas doações e para aquellas

que por sua própria natureza não admiltiam revogação. Além d'isso, não

é crivei que, a ter havido exemplos de se fazer reserva d'aquelle direito,

não chegassem alguns aos tempos modernos; e ainda o seria menos ex-

1 Nas doações mortis causa é vulgar a phrase, referida aos bens de que consta

a doação, «qúicquid habeo uel augmentare potuero usque ad obitum meura».
Está bem claro o sentido d'essas palavras, por exemplo, n'uma doação ao mos-
teiro de Lorvão em 97."], doe. 108 nos Dipl. et Ch.

Todavia em 9(55 (ibid., doe. 89) marido e mulher doam a um presbylero a

quarta parle dos bens que lhes pertencem cm duas villas; e desde logo desligam

de si o direito ao qumbão doado, e o transmittem ao donatário que poderá dispor

d'elle como quizer («-ita ut de odie die et lempore sit ipsa eredilatem que iam
disimus et in ista carta resonat de nostru iurem arasa et in uestro iurem tradita

et conflrmata quitquit ex inde agere uolueris liuerem in dei nomine aueas poáestatev
.J

O acto inculca, portanto, constituir uma doação entre vivos, cujo effeito se

opera desde logo; comtudo o quinhão comprehende não só os bens havidos, mas
ainda aquelles que os doadores poderem haver até a sua morte, o que na escri-

ptura se expressa da seguinte maneira: «de omnia nostra ereditatem quanta que
auemus in ipsas uilas in casas in lectus in cadederas in cubus in cubas in mensas
uel in omnia perfia uel omnia intersegus domorum uel omnia rea (?) mea que

apliuicare poduero usque ad obitum meum nu porcione intecra tanmen in uilas in

terás in pumares et in terras caluas cómodo et in casas siue in uita cómodo et

post ouitum meum». Declaram depois o motivo da doação: «et coucedimus uobis
ipsa eredilatem pro que nobis demisestis ilut censum et ila operatione».

O que nós entendemos que o documento quer dizer é isto. Os chamados doa-

dores tinham um prédio onerado com certos encargos para com o presbytero, uns
em dinheiro ou géneros (censum), outros em serviços pessoaes (operatione), e re-

miram-uos cedendo ao presbytero o inteiro domínio do prédio com as bemíeitorias

que n'elle lizessem, mas íicando-o usufruindo em quanto vivessem.

Vejamos agora as mesmas fórmulas—«qúicquid habeo uel augmentare potuero»,

e «siue in uita cómodo et post ovitum meum»— n'uma doação de 1036, doe. 290.

Mãe e (ilha dão tudo quanto tem ao mosteiro de Vaccariça: «tesiamenlum facimus

de omni facullate nostra quanta habemus et augmentare potuerimus». Até aqui apre-

senta-se-no3 uma doação mortis causa, ou talvez doação com reserva do usufructo;

mas a esta concessão accre.scenla-se a de uma casa em Penacova, e a seu respeito

estabelece a escriptura «habeant (os monges) et possidcant eam tam in uita nostra

quam post obitum nostrum», porém não se declara que o domínio da casa fica

desde logo transmittido ao mosteiro, como, aliás, declara o documento de 965. To-
davia, sem embargo da omissão, cremos que na sua ultima parte, a natureza do
documento éade uma doação entre vivos, porque nenhuma circumslancia d'elle con-

trasta esta interpretação, e porque a declaração não é constante nos actos que
lôm evidentemente o effeito que ella traduz, e falia não só em escripturas a favor

de corporações eccicsiasticas (doe. 26 de 922. 82 de 961, 227 de 1016, c outros),

como também a favor de particulares (doe. 126 de 979, 159 de 990, 197 de 1008,

e outros).
2 Uma doação mortis causa, ou talvez testamento, de 1106, feita por marido e

mulher a favor do mosteiro de Paço de Sousa, contém no fim a seguinte phrase,

que á primeira vista parecerá rosalvar o direito de revogação— «et pendat ín meo
arbítrio in vita mea»— ; mas afigura-se-nos tão manifesto na escriptura o propó-

sito de que o acto seja lirme para sempre, aue não hesitamos em ver n'aquella

phrase a reserva do usufructo, e nada mais (Collccç. de does. para a Ilisl. Port.,

n." 122).
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plicar a falta do exemplos por se ter cffectiiado a revogação em todos os

aclos em que os doadores a reservaram para si.

Considerando a questão ainda por outro lado, as doações com reserva

do usufruclo vitalício representam no Código Yisigolhico um acto idêntico

em seus etíeitos á doação viorlis causa do direito romano antigo, que

permittia ao doador a renuncia do direito de revogação*.

É. pois, a conclusão a que chegamos que no período da reconquista

a pratica, ao menos a mais frequente, em relação ás doações mortis causa,

era renunciar o doador o direito de revogação que a lei lhe conferia, e

que para a renuncia se tornar eíTectiva não era necessário emincial-a na

escriplura em termos formaes e expressos, mas bastavam as declarações

geraes e communs a quaesquer actos em virtude das quaes elles Geavam
irrevogáveis*.

Ha doações morlis causa em que o donatário entrega ao doador algum
objecto para confirmação do acto, mas o teor das escripturas da mesma
espécie, em que se não verifica igual circumstancia, é tão terminante

quanto á firmeza e persistência da doação, que n'esla parte não julgamos

existir entre umas e outras diíTerença essencial quanto aos seus eííeitos

jurídicos, isto é, que para a segurança e duração do acto fosse indispen-

sável o recebimento de algum objecto pelo doador.

Certas phrases que devem inculcar a irrevogabilidade, quer seja pela

sua littcral significação, quer seja porque se encontram em actos de sua

natureza irrevogáveis, empregam-se igualmente em disposições para de-

pois da morte ^.

1 O direito de Justiniano, em seu ultimo estado (Novella 87), manteve ao doador
essa faculdade.

'2 Exemplo bem frisante de renuncia oiferecem umas doações de 1094 á sé de
Coimbra, roboradas pelos doadores sobre o altar da igreja donatária, nas quaes,
depois de terem declarado os doadores que possuirão em sua vida «fructuario usu»
os bens doados, se lé a seguinte disposição: «IIoc denique per conteslationem omni-
potentiísimac deitatis dicimus quod huic nostro facto non erimus contrarii Quod
81 forte quod absit contigerit liceat ecclesiae rectoribus cohercere nos seuerissime
legali censura semoto omni blandimento (Dipl. et Cli., does. 805 e 807). Disposição
semeltiante se inseriu n'uma doação para depois da morte, feita em 1093 ou 1094
ú mesma sé por Petrus, abbas (ibid., doe. 802).

Advertimos que o doe. 807, que é aulographo, está repetido, sob n.° 8o2, com
a data de 1097, trasladado do Livro Preto da sé de Coimbra.

Da renuncia entre seculares, nas doações com reserva do usufructo, é igual-

mente bem explicito o exemplo seguinte. Em 1041 dois irmãos (irmão e irmã)
doam todos os seus bens a um sobrinho, reservando o usufructo mas renunciando
expressamente o direito de revogar a doação, no todo ou em parte: «in uila uero
nostra deseruiant nobis et nem fsicj uindamus nem donemus nec (sic) lestemus
nec in allia scnptura ponamus a nulla lorina orninis imniteiite set per une scri-

piura sanas et intimeratas et post ouilum noslrum relmquemus a uobis illas uel

ad semini uestra sanas et irilemera» (sicj (ibid., doe. .'Ho). Como se vé, não só
existe a renuncia, mas, ainda nue os doadores sobrevivam ao donatário, os bens
• ' ii-se aos successores d'eile, íio contrario do que, segundo já observámos,

iljclecido no Cod. Visig., v, 2, 6.

A faculdade de renunciar o direito de dispor livremente dos bens próprios,
resulta de muitos documentos, e seria impossível citar as diversas espécies. Bas-
tará apontar o .seguinte: em 874 pactuou-se entre irmãos, a respeito dos seus bens
havido-i e por liaver, não os vender, doar ou testar a favor de extranbos, mas só
cntn; os pactuantcs ou a favor de uma certa igreja fundada e dotada pelos pães
(ibid., doe. 7).

3 "Si quis aliquis Oííio U03 pro id calumniare uoluerit an uoluerimus» — «si

qois aliqui.s orno ucneril uel uenerimus»—, ou outras fórmulas equivalentes que se

referem a quem tentar ir contra a lirmeza do acto (ibid., doe. 14 de 907; 40 de
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Uma forma pela qual, nas doações a corporações ecclesiasticas, o

doador se obrigava a manter o acto firme para sempre, ou a doação

93S; 95 de 968; 108 de 973; 393 de 1053; 538 de 1076; etc). O uso d'essas phrascs

em actos de indubitável irrevogabilidade, laes como vendas, doações enlre vivos,

etc, acham-se a cada passo nos Diplom. et Cliartae.

Séculos depois, já na segunda metade do xni, e em testamento, enconlra-se

exemplo de uma clausula pela qual poderá parecer que a testadora não se limi-

tava a revogar quaesquer disposições anteriores, ou a determinar que só as ultimas

tivessem validade, senão que renunciava o direito de ordenar ainda outras.

«Oomna Solmarina» fez testamento em 4 de julho de 1273 (era de 1311), es-

cripto por um tabellião publico de Santarém, estabelecendo: «Item mando et con-

cedo quod istud meum testamenlum sit iiltimum et irreuocabile. Et reuoco onínia

alia testamenta que feci usque in hodiernum diem. et mando quod ualeat semper
istud meum testamentum uliimum» (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 8o).

Da mesma epocha (anno de 1278) é lambem o seguinte exemplo, em que n'uma
só escriptura se faz doação perpetua de todos os bens, com reserva do usufructo,

c se ordena testamento.

«In nomine domini Amen. Kouerint vniuersi presens Insirumentum inspecturi

quod Ego Stephanus gomecii de monte rotundo de termino Leyren nullum habens
ídium nec filiam nec heredem nec legitimum succossorem ailendens et intelliíiens

in vtililatem meam accedere a nullo quidem compulsus sed niea libera et spon-

tanea uoluntate deductus compôs mentis mee et de beneplácito meo, do et in per-

peluum concedo domno Petro iohannis de Portel omnia bona mea inobilia et de
radice et per se mouentia ubicumque sint habita et habenda. Do inqu;im in per-

petuum et irreuocabiliter concedo predicto domno Petro iohannis supradicto omnia
bona mea pro multo algo et mercede et bono quod ipse milii sepe et sepius lecit

et facit et lacere intendit, tali videlicet conditione. Ego enim debeo habere et pos-

sidere in vita mea tantum vsumfructum dictorum bonorum omnium, et post mor-
tem meam dictus domnus Petrus iohannis habeat predicta omtiia bona iure here-

ditário in perpetuum possidenda, et faciat de eis quicquid sue placuerit uoluntate,

saluo quod ipse domnus Petrus iohannis persoluat testamentum meum interius

scriptum per eadem bona pro ut in eo plenius est contentum. Promitto insuper

bona fide bane donationem meam per me nec per alium nec per alios nullatenus

reuocare nec in contrarium non venire. Si quid igitur quod deus auertat contra

hanc donationem per me uel per alium seu alios facere atemptauerit nullius peni-

lus sit momenti, donaiione ista nichlominus perhenniter perdurante suo robore
ualilura. Testamentum uero meum de quo superius (il mentio tale est. In dei no-

mine amen. Hoc est testamentum quod facio ego Stephanus gomecii de monte
rotundo. In primo mando corpus meum ad monasterium de Alcobacia cum tercia

parte de totó habere meo mobili et immobili. Item mando ecclesie de souto Ires

morabitinos et unam colmenam et unum quartarium de pane mediato et médium
de uno almalho. Item operi eiusdem ecclesie médium morabiiinum. Item meo
abbati. i. morabitinum. liem ao moozinho. v". soldos. Item in cena sabbati. /. quar-

tarium trilici et duos morabitinos pro piscato et decem soldos pro vino. Item in

missis de carnibus unum modium tritici et sex morabitinos pro carnibus et sex

almudes de vino. Item Conlrarie de varzenis médium ir.orabiiinem. Item Leprosis

de Leyrena médium morabitinum. Item méis alilliatis, unicuique, ij. soldos. Item
fratribus minoribus. i. morabitinum. Item a Roçauales v." soldos. Item lilic Marie
stephani unam uacam cum sua filia. Item vxori mee unum lectum cum sua li-

teyra et arcam nouam. Item Marie stephani casam que iacet prope lagare de Petro

caluo et meam partem de lagari et medietalem de vniea et medietatem de arbori-

bus. Item lilio fFernandi egidii unam bezerram. Et rogo prediclum doinmm Petrum
iohannis quod persoluat hoc testamentum meum ut in eo continelur, Et ut hec
donatio mea et etiam testamentum meum maioris roboris obtinoat lirmitatem nec

in posterum dubitas oriatur, iussi inde íieri hoc Instrumentum ex predictis omni-
bus confectum per manum Petri uincencii publici Tabellionis Leyren. Ego uero
Petrus uincencii prenonnnatus Tabellio Leyren. predictis omnibus interfuí et ad
instanciam et rogatum supradicti Stephani gotnecii hoc Instrumentum ex predictis

omnibus confectum própria menu scripsi et in eo hoc signum meum quod tale

{logar do signal) est apposui in teslimonium prescriplorum. Aclum Leyrenensi ter-

mino in loco qui vocatur mons rotundus xvm.' die Julii. Era. m.» ccc.» xvi.» pre-

sentibus ad hoc adliibitis et uocatis Romano pclri clerico. Petro galleco dicto ou-
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fosse morlis causa ou com reserva do usufriiclo, era também o jura-

mento*.
Na primeira metade do século xni as fórmulas das cartas de doação

i ral, salvo algumas excepções que dizem respeito a corporações ec-

i. . -iic;is, uãi> variam substancialmente das fórmulas usadas nos séculos

anteriores, o que, só por si, attesla que na concepção jurídica e na pra-

tica d'esses actos não se liaviam introduzido ainda, com caracter domi-

nante, inuovações ossenciaes.

Mas, como já dissemos-, desde a primeira metade do século \m e de-

vido ao influxo do direito romano, apparece em escripturas que aproveitam

a instituições ou pessoas ecclesiasticas, a inserção de certas disposições

cujo propósito é manifestamente dar maior firmeza á estabilidade do acto.

Nas doações com reserva do usulructo é então vulgar entregarem logo

os doadores os bens ao donatário, e em seguida receberem-nos d'ellc em
usufructo com obrigação de lhe pagarem uma certa prestação em reco-

nhecimento do senhorio. Todavia a formalidade da posse corporal é que

realmente constitue a novidade, porque uma doação de i081 ao mosteiro

de Grijó oITerece já exemplo de se reservar o usufructo em vida, com
ai]uella mesma obrigação-^.

Não afrouxara ainda a eíTicacia com que algumas corporações monás-

ticas conseguiam exi)lorar o sentimento religioso, absorvendo, em maior

tiu menor escala, o património dos particulares; e a forma, de que mais

se usava, contuuiava a ser a das doações '.

rado lioniinc dicli Slephaiii gomecii. testes» (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 86).

O numero das tesiemunlias é aquelle com que se salislazia o direito canónico.

Voja-se o tomo i, p. 310.

1 "Quod Pt iuralionem conlirmamus per dcuni patrem omnipotentem quia

hunc nieuni faclum nunquam ero ad Inrumpcndum» (Dipl. et Cli., doe. 62 de

930, e semelhantes passim).

A força dVste compromisso solemne, como prova jurídica, aprecial-a-hcmos

opporiunameiito, quando tratarmos do processo judicial.

2 P. 113 e segs.

3 Dipl. et Cli.. doe. 603.
» Citaremos aqui alguns exemplos de varias espécies, tirados do abundante

repositório da Torre do Tombo.
láiO. Doação ao mosteiro d'Alcobaça. Marido e mulher deram uma peça de

vinha, que continuariam a ter em vida de ambos pagando annualmente um almudc
de vinho, em reconlieciraenlo do senhorio (O teor da doação está já transcripto a

p. 120, nota 1).

12i)6. Doação ao mosteiro de S. Vicente de Fora.

«Notum sii omnibus presentes litteras inspecluris quod Ego donna Eluira vxor

quondam muidonis de uetulis in uita et in salute mea dcdi pro remédio anime
mt-e Kcciesie monaslcrii sancti Viiicentii VHxbõn quemdam pisonem quem tiabui

in alfama. ut de renda ipsms pisonis fianl candele ad uidcndum in ipsa ecclesia

corpus rliristi. dedi igitur et concessi iuro hereditário sicut ad me perlinebat dictum
pisonem mcmorate ecciesie nidiil inde de cetero in ipso iuris uel proprietalis seu

aliiuius (lonnnii relinens sed ab ipsa dio et deinceps totnm ius et proprielatem

ipsius pi.sonis et quicquid in eo ad me speclabal. transtuli in dictam Ecciesiam ad
usum candelarum ?uperius nominalum. Vt autem mee donalionis tactum maioris

!

' obtineat lirmilatem in uila mea de ipso pisone Iratres predicti monasterii

jí. i-[ pre.<cntem cartam de iiac mea spontanea donatione coram bonis ho-

fnifiit)us in liuius rei teslimonium prefale ecclesie contuli ut iam de cetero de ipso

pisone aliud facere nichil possim. Quod si aliquis siue lilius aut nepoles ui'l alii

nuicum(|Uf lierede.s suis successore.s. uel aliquis alii contra bane meaiii spontancam
(lonaiioiK-m ire uolueril uel eam in aliquo perturbare lenlauerit. iion ei concedalur.

ped quanitum qucsicril tantum in du()lo dicle ecclesie componat. dominoque lerre

aliud (anlum. et iu.super habcat lualediclioncm dei oiimipolcutis el bcate Maric
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Generalizado em Portugal o uso das leis de Justiniano, a exposição

et omnium sanctorum et meam in secula seculorum amen. facta karta donationis

Mense Februarii. Era m." cc.» lxl.' iiii.* Qui». iNão continua a ptirase; e depois sc-

puem-se treze nomes, ao primeiro dos quaes se accresceulou «teslis» (Torre do
Tombo, Collecção especial, caixa 83).

1238. Doação ao mosteiro de Alcobaça.
«Nouerint vniuersi presentem kartam inspecturi quod ego Bona suerii in uita

mea et spontanea uoluntate do et concedo Domino Siepiíano abhati et Conuenlui
monasterii alcobacie hereditates quas babebam cuni viro meo Juliano gunsalui in

termino de Ourem, in loco qui dicitur freixeal. excepto quaircla que ueniebat ad
furnum Caleis, uidelicet pro remédio anime mee et viri mei iam defuncti. et ut

participes benedciorum que in dicto monasterio assidue (iunt efliciamur et apud
dominum pro hac donatione misericordiam consequamur. Et si forte aliquis uene-
rit tam de méis quam de extraneis qui hoc factum meum frangere uoluerit non
sit ei licitum. sed pro sola temptatione quantum quesierit tantum in duplum com-
ponat et domino terre niille morabitinos pectet. presente karta in suo robore niclii-

lominus ualitura. Et ut istud tirmius babeatur ego dieta Bona suerii feci eis bane
cartam Sigillo Concilii de Ouren cuius vicinae go sum siyillari. et coram bonis
hominibus eam confirmo. Era m.' cc* lxl.' vl actum apud Ouren mensse agustus
(sicf). Isti fuerunt presentes». Seguera-se onze nomes, e depois «Benedictus suerii

tunc temporis sub Prior et Dominicus petri ebborensis sub celararius fuerunt rece-

ptores harum hcreditatum» (ibid.).

1258. Doação ao mesmo mosteiro.

«Menendus petri», miles, o sua mulher dão em sua vida quatro casaos menos
a oitava parte de um casal nas «aldeolis de Borges». Seguem-se as confrontações.

Tudo quanto dentro n'essas confrontações pertence ou possa pertencer aos doado-
res, tudo concedem firmemente «iure lieredilario in perpetuum possidenda». Dão
mais, «similiter», outro casal em villa de Borges, cujos termos declaram, c tam-
bém quanto lhes pertence em monte «agrazio» na «aldeola quae dicitur de boyey-
ros».

Dizem depois: «scilicet pro fructibus unius uinee in aldeola galleca et fructi-

bus unius casalis in pallea cana et pro fructibus duornm casalium in termino
Vlixbõn in lovras et in abocellis. quos fructus dum anibo uixerint uel eorum al-

ter habeant et possideant pro eorum libiio uoluntatis. Nos uero dictus abbas et

Conuentus alcobacie dictorum casalium et bereditatum de Borges et de suis ter-

minis et de monte agrazio et de omnibus aliis quae dictus Menendus petri et

uxor eius Maria fernandi nobis dederunt et concesserunt integrati et plenarie iure

hereditário instiluti fructus solummodo et dominium super colonis bereditatum

earumdera eisdem damus et concedimus dum ambo ucl eorum alter uixerint pos-

sidendos, proprietate fundi penes abbatem et (^onuentum alcobacie plenarie re-

manente, ita quod libere liceal dictorum abbatis et coimentus ganatibus in cam-
pis in nemoribus in montibus in aquis et in omnibus harum bereditatum termi-

nis pascbua possidere. et omnia quae supia dieta sunt teneinus nos omnino de
manibus abbatis et conuentus alcobacie tantummodo in uita nostra, et post moitem
amborum ad ius et proprietafem monasterii alcobacie omnia supra dieta piene et

integre sine conlentione, inquielatione demandatione, pace et quiete ac diniinu-

tione aliqua penitus deuoluantur, et nulli nosirum liceat ea uendere, dare uel do-

nare, uel alio quoiusmodo alienare uel emplazare, siue íiliis aul íiliabus nostris si

forte habuerimus in die nostri obilus minime ditniltere, sed omnia integre abbati

et Conuentui alcobacie in perpetuum conseruentur facturi de omnibus sepe diciis

quicquid eorum placuerit uoluntati».

È para que o acto não podesse ser jamais revogado, os doadores «in corpo-

ralera possessioncm induximus (a vários monges, representando um d'elles o abbadc
e o convento) omnium predictorum et totum dominium siue ius predictarum re-

rum et ea postmodum de manibus eorumdera monacborum et eorumdem fra-

trum recepimus fructum ex ipsis In uita nostra sicut supra scriptum est tantum-
modo percepturi, ac insuper precepimus ex inde íicri dua> cartas unius et eius-

dem lenoris per alfabetum diuisas et eas sigillorum nostrorum et concilii de Azam-
bugia fecimus munimine roborari, quarum unam nos retinuinius altera ipsi mo-
nasterio remanenle».

Vem depois a maldição contra quem tentar infringir o acto, e só pela tenta-

tiva impõe-se-lhe a multa de trinta mil morabitinos de oiro para o mosteiro, «et

Domino terre aliud tantum», íicando sempre a carta em todo o seu vigor. «Actum
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da doutrina juridica rolaliva a doações, do qual nos cadernos do direito

apud Azaiubugiam nionsc Julii, Die sancti Jacob! apostoli». Era de 1296. Mencio-

nam-sc muitas to.sleinuiihas (ibid.).

iá.')'). Doação ao mesmo mosteiro.

nNoiíoriíil uuiversi prcseiiies literas iiiípecluri quod Nos sesinaril simul cum
Concilio de Eluis uostro houo |)lacito et de iiosiro consensu daiiius el concedi-

mus Domno S. Abbati et Conuciilui Alcobacio unam iiereditalem quam habuimus
in termino de Elbis In loco qui dicilur Soueral». Scf;uom-se as confronlações, e

depois continua— «Damus et concedimus uobis et omnibus ucslris successoribus

prcdictam boreditatem iiire liereilitario in perpetuum possidendam. et habeatis cam
in cunctis temporil)Us seculorum. Et ul hoc in dubium non uertatur dcdimus eis

isiam nostram cartam apertam nostri sigilli pendente munimine sigillalam. Dalam
apud Eluas Mense Madii. Sub. Era. m." cc." lxl.' vii." Qui presentes fuerunt» etc.

Seguem-se dois scsmeiros, ura «iudex», ura «miles», um carpinteiro, um pedreiro,

e mais cinco pessoas de quem só se dizem os nomes, e depois: «Marlinus petri

fiublicus tabellio domini lU'gis Port in Eluis qui Notuit per mandatum Judicum
Vtrus martini et Dominicus mons sanctus et lioc signum fecil huius Rei» (Ibid.,

caixa 84). O duplicado, que tem ainda o sello, apresenta algumas pequenas dille-

rcnças, não subsianciaes.

iiúO. Doação ao mesmo mosteiro.

O mosieiro d'Alcobaça deu «magistro Dominico de ferregenali» uma herdade
no termo de Torres Vedras, para elíc, magister, a ter e possuir em vida, e por
sua morte reverter ao mosteiro com todas as pertenças, gados, casas, vinhas e

fructos, que existissem á hora da morte do usutructuario. Este, pelo beneficio que
(I mosteiro assim lhe fizera, deu-ihe quinze hastins («hastilia») de uma herdade em
Vallada, «rt fratrcm petrum 1'crnandi noinine Abbatis et Conuentus in corporalem
possessionem induxi, cl oa postcu de manu ipsius recepi tali uidelicel condiclione
quod ego supradicla liastilia ipsius hereditalis possideam tanlummodo in uita mea,
et postem mortem meam tam ipsa hereditas quam ab Abbalc et Conuentu recepi,

quam istam de vullaia quam eisdem dedi et lirmiter conccssi, el in uita mea pe-

nitus integraui, sicuti in hora mei obilus fuerinl inventa cum oranibus suis ganalis

et omnibus suis pertineiiciis ac iuribus suis ad ius et proprielatem monaslerii

Alcobacie i)enitus deuoluantur». etc. «Aclum Alcobacie. Kaiendis madii. Era. m.*

cc.» LXL.* viii." (ibid.).

1271. Doações ao mesmo.
-Marlinus valasci», miles, «de Riuo maiori», confessa e reconhece ter elle dado

ao mosteiro d'Alcobaça, «Vlixbonensis diocesis», em remissão dos seus pcccados,
firme e irrevogavelmente, a quarta parte de uma herdade que tinha no termo de
Santarém, diocese de Lisboa, no logar que se chama «Caçarabelon». Em seguida
vem a descripção dos limites. E agora, prosegue o doador, eu. sobredito Martinho,
• Monastcrio alcobacie dimiito libere el sine aliqua contradictione uel medo et pro-

mitio bona lide de cetero non venire contra. Saluo tamen quod fructus quarte to-

cius dicte hereditalis m vila mea percipiam, et in quolibel Anno dcbeo dare
dicto Monasierio pro noticia ipsius hereditalis vnum quartarium de tritico el aliuni

de segunda, Dominium uero siue proprietas el possessio dicte heredilatis posl mor-
tem meam in pace el sine aliqua contradictione remeneal Monastcrio supradiclo.

El si de cetero quarlam partem dicle heredilatis possideam, nomiue dicti Monas-
lerii possideo».

Depois, um lilho e duas lilhas do doador declaram ser-Ihes grata a doação
feita por seu pae, e a recoidjccem e approvam (irme para sempre, <.(!l sub pena
periurii promitlimus non uenire contra». Sc porém o doador c seus filhos vierem
ou tentarem vir «contra factura donacionem siue collacionem», ou algum dos seus,
tlcvern solver «nomine pene quingenlas libras monele veleris porl in saluo et in

p.ií (• simpliciíer el de plano el sine aliqua questione Monaslerio supradiclo el do-
mino terre ahud tantum». Vôm depois as maldições do costume.

Eín te.slemu(dio do què o doador com a annuencia dos lilhos mandou lavrar

esta carta por mão de «Geraldi michaelis», publico tabellião de Santarém, a qual
foi fpiía «xvij.» die Madii Era m.* ccc* Nona».

Foram presentes ireze pessoas, intervindo também o referido tabellião que es-

creveu o iiisirumento e lhe appoz o seu signal (ibid., caixa 85).

Três dias depois o mesmo tabellião lavrou a (iscriptura em qne «Tohannis pe-
tri» c Pua muliier, lambem moradores em Hio Maior, deram e concederam «lirmi-

ter et irreuocabililer» ao mosteiro d'Alcobaça metade de um prédio em Uio Maior,
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privado dos concelhos não se encontra nenhuma noção especial, pertence

sem nenhuma restricção. A escriptura limila-se, porém, ainda aos termos usuaes

mais simples (ibid.).

1273. Ao mesmo.
«Pelrus iohannis dictus de Canal!» doou a Alcobaça «totam meam tertiam de

meo liabere ad raorlem meam, saluo mobile, pro muito bono et auxilio quod ab

eis recepi».

Não tem nenhuma clausula especial para segurança do mosteiro, que diflira

das estabelecidas nas doações de igual espécie no século precedente; mas fize-

ram-se duas cartas itiuaes, uma para o doador, outra para o mosteiro (não divi-

didas por A B C), e foi um tabellião publico, de Torres Novas, que as escreveu e

authenticou appondo-lhes o seu signal. Não se fala em testemunhas, e a data é só

do anno: era 1311. (ibid.).

1274. Ao mesmo.
Também não tem nenhuma clausula especial.

«Nouerint uniuersi presentem cartam inspecturi quod ego Dominicus iuliani

dictus quinque folies vicinus de Begia et famclliarius Alcobacie, in uita et salule

mea et de beneplácito meo do et concedo et mando ad monasterium Alcobacie
totam terciam meam de quanto habere liabuero ad mortem meam pro anima mea
in remissione peccatorum meorum, extracta inde Ifatima maura mea quod ego fa-

ciam de ea quicquid placuerit mee libere uoluntaii. Et si forte aliquis uenent qui

contra hoc factum meum uenire presumpsserit, quantmn quesierit tantum predicto

monasterio in duplum componat et domino terre aliud tantum, facto meo nichlo-

minus in suo robore perdurante. In cuius rei testimonium presentem cartam pre-

dicto monasterio do, factam per manum Martini dominici publici Tabellionis de
Begia. Et ego Martinus dominici publicus Tabellio de Begia adhibitus et rogatus a

supradiclo Dominico iuliani biis interfui et hanc cartara manu própria con-

scripsi et iu ea hoc signum meum apposui in testimonium huius rei. facta carta

in Begia xxun." die. Januarii. Era. m.* ccc.» duodécima. Qui presentes fuerunt.

íTernandus petri alfageme. Petrus pelagii cumqueyro. Martinus mellado. Stephanus
romani, et lohannes petri et Petrus iohannis çapãtarii» (ibid.).

1279. Ao mesmo.
«Petrus Pelagii quomdam Eycham lUustris domni A. boné memorie Begis

Port. et Algarbii», e sua mulher «domna Maria» dão ao abbade e convento d'Al-

cobaça t-toium nostrum herdamenlum quod habcmus inter riuum qui dicitur de
Cabruucas et Banam et inter herdamentum de fratribus de Polumbari et serram

que uocatur de ranha et de Agardin, termino Leyren. quod herdamentum uocatur

de Valle de Caballario— Et ut ipse domnus Abbas et Conuenlus successionem
de diclo herdamento post mortem nostram liberius habere possint, ex nunc tradi-

mus eísdem predictum herdamentum. et tam possessionem quam proprietatem

transferimus in eosdein. Vero etiam conhtemus siue recognoscimus quod nos te-

nemus et possidemus de nianibus dictorum Abbatis et Conuentus predtclum her-

damentum in uita nostra tantum, et debemus inde dare dictis domno Abbati et

Conuentui annuatim videlicet primo die Septembris vnum quartarium de tritico de

renda predicti herdamenti, et hoc facimus pro multo bono quod de illis accepi-

mus. et nos debemus sicut superius dictum est in uita nostra dictum herdamen-
tum tenere. Et nos non possimus illud totum nec in parte impignorare nec am-
plaçare nec uendere nec in aliquo modo alienare, sed post mortem nostrorum

amborum libere at sine ulla contradicione dictum herdamentum cura suis meliora-

tionibus predicto domno Abbati et Conuentui et dicto Monasterio in perpetuum
remaneat. Et ut hec nostra donatio a nobis uel ab alio nullatenus infringatur et

maius robur obtincat liriDatatis (sic) fecimus lieri dictis domno Abbati et Conuen-
tui el Monasterio hoc instrumentum per manum Egidii pelagii publici Tabellionis

Levren. Et etiam facimus nos familiarios de dicto Monasterio». Foi feito em Leiria

a 2 de dezembro da era de 1317, estando presentes cinco pessoas, duas das quaes

eram clérigos (ibid., caixa 86).

1282. Ao mesmo.
«Nouerint vniuersi presentem cartam inspecturi. Quod Ego Suerius iohannis

miles et vxor mea vrraca petri vicini de Leyrena attendentes multa bona que no-

i)is et progenitoribus nostris lacta fuerunt a monasterio Alcubacie. considerantes

nichilominus orationes multíplices et preces que ibi pro Chrisli íidclibus et specia-

liter pro benefactoribus liunt in monasterio supradicto. facinms nostra salute et de

nostra libera uoluntate donacionevi inter uims Behgiosis viris domno Stepliano

12 *
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exclusivamcnle, na epoiha de que nos occupamos, á sciencia (raqnella le-

al>l)iiii Alculiacie ol ComuMilui nionaslcrii eiustlom de nosiro Casali cum omnilius

suis lioriiauieiiiis quoil liabiMiius iii ifiiniiio Porluiiiolaruiii iii loco qui dicitur Ati-

davom C^). et ex nunr prodiclum casalc cuin suis liirdamciilis cum ingressibus et

ofrffssibus. iuribus et pertinenciis suis a nosira possessioiíe et nosiro domínio au-

íerimus et iu posseísioiíem et jus seu domiuiuin prediclorum Abbalis et Conueii-

tus et dicti monaslerii transferi mus, et eorum iiomine Helifíiosos viros domnutn
Uenediclum celerariuin et- donnum '(sic) IVernandum fiunsaiui uestiarium predicii

monaslerii ducinms in corporalem possessionem omiiium prediclorum. Conlilemur
nicliilominus ac etiam concedunus quod si de celero predictum casale cnm suis

iierdainentis teuuerinms, seu fruclus indc nerreperimus lioc erit de pralia speciali

ab cedem monasterio nobis facta, et nullum jus propter iioc in possessione uel

nroprietate nobis accrescal, nec dicto monaslcrio inde aliquod preiudicium parelur.

Promilinms etiam pro nobis et noslris successoribus hona lide quoil nunquam
uorl)o nec fado per nos seu per alium contra noslram donacionem preliabitam

ucniamus. Si uero nos seu aliqui tam de nostris propinquis quam de extrancis*

contra lianc donacionem uenire uoluerimus uel eam in aliquo pcrturbare, non sit

nobis licilum sed quanlum quilibet inquisierit tanlum uobis in dupium componat,
et insuper dei et noslram maledicionem babeal in eternum et a lidelium commu-
nione et bonorum spiritualium et temporalium predicti monaslerii scparelur. Do-
nacione nicliilominus in suo robore perpetuo duralura. Vt autem liec nostra dona-
cio plenum et irreuocablle robur oblineal lirmilalis preseiitem cariam lieri fccimus
per manum Miciíaeiis ioliannis publici Tabellionis Leyrene, cl eam prediclis cela-

rario et vestiário Alcubacic loco dicli monaslerii duximus concedendam. Ego uero
prediclo (sic) Ta[)ellio rofíatus a prediclis Suerio ioliannis cl uxore sua huic do-
nacioni de prediclis conlecle prescns fui. et inde lianc cariam propriis manibus
scripsi cl sit;num meum quod lale (togar do signat) est eidem apposui in leslimo-
nium premissorum. Aclum l.eyrc xxii. die Aprilis. Era. m.*ccc.* et xx." presentibus
ad liec etiam adibilis el rof^-alis. lohannc peiri diclo bargueyro. Dominico pelri

dicto olliicouo. Ejíidio domimci presbytero. Marlino pelagii de castello. Slepliano
ioliannis de castello. Laurencio dominici alcobacensi. Marlino diclo crispo, testes.

testes, testes» (ibid.). A 27 do mesmo inez deram posse, por procurador, ao mos-
teiro, lavrando o termo um tabellião de Porto de Mós (ibid.).

1283. Ao mesmo.
>'uma doação de certos quinhões em moinhos, lagar e almoinlia em Leiria,

eslabelece-se que se os doadores tiverem então alguma divida, ou vierem a lel-a

de fuluro, não responderão por ella os quinhões doados. Foi feita a escriplura por
tabellião, com o seu signal, e sellada com o sello do concelho de Leiria por urdem
do alcaide e de um alvazil (ibid.).

128i. Marido e mulher vendem ao mosteiro d'Alcobaça os bens inoveis que
tílícs possuírem à hora da sua morte.

Fizeram-se, na mesma data, duas escripluras; uma do marido, outra da mu-
llier,

ESCRIPTURA DO M.\RID0

"E\\ nome de deus Amen. Sabliam todos quantos esta carta uirem que Eu Pe-
dro pelaez dicto cumqneyro vendo a uo.s iVrcv Domingos celareyro dal (lobaga en
esse tempo aaquem Teio, quanto auer mouil eu ouuer en dia de mlia morte en a
mlia Casa de Cardeyra que eu tenho da Ordim de dcrcito, saluo mhas Ovelhas
lie meu í>auallo das quaes a ordim deue a auer a terça, por sex vacas paridas o
por dous aimalhos os quaes mim deuefles a dar cada arino por Março, das quaes
varas me dou logo por pagado, e que eu destas cousas iiom possa enalhear a mha
morte nem oulrim por mim, se non complidaniente Mearem ao Moesteyro dal Co-
bara assy como de suso conta. lie se o fczer non uailia. e es! as cousas de suso
dietas que vendo a uos por e.sle preço nomeado deiio lias a le(;r a mha maiioin
alni mha morte, e non dar ende a uos rem, nem ao Moesleyro, mays a mha morte
íicar lodo complidameiíle assy como de suso coiiia a ho Moesleiro e assy en como
o eu Tl :-(, lio dicto logar ao diclo moesleyro complidiimente como suso con-
ta. K , en morrer d(!UO a lilliar o meyo" t}o parn que no diclo logar ouuer
e non mavf». e esto íillio pêra mlia alinha. E se por ueiiloyra alííuu de meus pa-
rentes algna cousa das de suso diclas ou parte delias quiserem íilliar ou alhear
per al^rua maneyra, ante mha morte ou de poys, non Ihis uaiha. e se o fezerem
non lhÍ3 uaIha e dcn no dublailo e quanlo for melhorado ao dicto moesteyro ou
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gislação; não entra, portanto, no quadro d'este nosso trabalho. As Orde-
nações Affonsinas, iv, 70, tratando das doações que por causa de ingrati-

í

a quem no o Cellareyro desse tempo mandar, e ao senhor da terra outro tanto, c

meu feylo sempre seêr slauil en íirmidoem pêra todo sempre, que eu nen oulrim
por my nen por ssy non no possa britar. tTeita a carta en Beia. íTeria ij." xv dias
de Mayo. Era. M." ccc." xxn.' he Eu Martim domingiz Tabellion de Beia a rogo
das partes sobre dietas en estas cousas presente foy e esta carta scriui e meu si-

nal pugi en testemoyo desta cousa. Que presentes "fórum. Joham domingiz auo-
gado. tirei vicentc dalcobaça. Domingos domingiz natural de Neuha morador de
Euora. Pedre annes homem de Joham domingiz auogado. Martim paclieca e tfer-

nam pacheca ambos irmhaos».

ESCRIPTURA DA. MULHER

«En nome de deus Amcn. Sabham todos quantos esta carta uircm que Eu Ma-
ria domingiz molher de Pedro pelaez dicto cumqueyro vendo a uos don tfrey

Domingos Cellareyro en esse tempo dal Cobaça aaquem Teio, pêra esse dauandito
Moesteyro, quanto auer mouil ey e auerey e de dereito deuo a auer atra mha
morte de todo quanto lia ora Pedro pelaez meu marido de mentre eu uiua for e

auera, assy gaados como bestas como mouros e mouras, e períias de casa e reno-
vos, e todas as outras cousas mouis nas quaes eu ey e auerey de dereito, lie deuo
a herdar •. E esto uos uendo por Çem libras de portugaeses e por huma garnacha
de brugias, he por hua saya darrayz, e por dez morobitinos, das quaes me dou
por muy ben pagada, e do preço non ficou nada por pagar. E mando e outorgo
que se eu ante morrer que Pedro pelaez meu marido que uos Cellareyro de suso
dicto ou outro que for en uosso logo partades e recebades pêra o dicto Moesteyro
dalcobaça estas cousas de suso dietas, e nenguu seia ousado de uolas embargar
per nerí huma razom a nen liuum tempo, haiades uos Cellareyro e ho moesteyro
dal Cobaça todas estas cousas de suso dietas complidamente assy como son diui-

sadas en esta carta pêra todo sempre, e façades delias uos e o Moesteyro o que
uos aplouger como do uosso próprio. E sse alguém ueer assy de meus como dos
estranhos que este meu feyto quiser embargar non possa nen Ihi uaiha, mays pola

soo tentaçom quanto a uos demandar tanto en dublo componha ao Moesteyro ou
' a quem o" Conuento e o Abade mandar, e ao senhor da terra outro tanto, e meu
feyto sempre seia stauel en tirmidoe pêra todo sempre. íTeyta a carta en Beia. fferia

ji." XV dias de Mayo. Era m." ccc xxn.* e eu Marlim Domingiz Tabellion de Beia
a rogo da sobre dieta Maria domingiz en estas cousas presente fuy, e esta carta

scriui e meu sinal pugi en testemoyo desta cousa. Que presentes fórum. Joham
domingiz uogado. Pedro pelaez cumqueiro. Domingos uicente filho de tlrey Vi-

cente. Domingos domingiz natural de neuha morador en Euora. Pedro annes ho-

mem de Joham domingiz uogado. Martim pacheca e Cfernam pacheca irmahos.
ffernam mouram. Joham martinz çapateiro da Lamquer». (ibid.)

1285. Doação ao mesmo mosteiro.
Por escriptura publica de 9 de dezembro da era de 1323, dois irmãos e suas

mulheres doaram para sempre ao mosteiro d'Alcobaça uma herdade que tinham
no termo de Leiria. Para que o abbade e convento, segundo declaram os doado-
res, podessem mais livremente haver a successão do prédio doado, fazem desde
logo tradição d'elle ao representante do mosteiro e para este transferem a posse e

a propriedade, confessando e reconhecendo que é d'elle que ficam tendo o prédio,

com a condição de lhe darem annualmente o terço da producção e de que por
morte dos dois irmãos a herdade reverterá para sempre ao mosteiro.

Apesar de todas essas Ibrmaes declarações, lavrou-sc pelo mesmo tabellião, a
31 de janeiro do anno seguinte, uma outra escriptura em que os irmãos reconhe-
cem e confessam que (além de outro casal que mencionam) receberam do abbade
e convento d' Alcobaça uma lierdade no termo de Leiria, que o dito abbade e

convento houveram por doação d'clles e de suas mulheres; e reconhecem e con-
fessam novamente tudo o mais que já constava da doação (ibid.).

' «períia uel uteosilia» (doação ile IOI2j; «casas cum ornai illorum perfia» (doagáo du 1036).

Dipl, et Ch. does. 217 e 2S)0. Vija-se o Elucid,, vb. 1'erfia I.
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dão se podem revogar, n?io slio mais do que o echo do direito romano '

.

Ha todavia duas particularidades que vamos ainda referir; a rébora e a

insinuação.

SUB-SECÇÃO I

Réliora nas doaqões

£•
: \r do que nas vendas, mas a sua significação também oflferece duvida. Acha-se em

- a particulares ou a corporações ecclesiasticas, n'e.stas, porém, apparece menos ve-

zes. Usava-se ainda em actos que não eram de venda nem de doaçiio.

Já falámos da rébora quanto ás vendas '^. Agora vamos estudal-a nas

doações.

Se nos contractos de venda a significação da rébora nos ofTerece du-

vida, nas doações também não é bastante clara. Incomparavelmente mais

vulgar n'esles actos do que n'aquelles, durante os primeiros séculos da

reconquista a entrega do que depois se cbamou rébora mostra constituir

então uma formalidade, que, sem ser substancial porque nem sempre se

observa, tem nas doações um alcance maior do que nas vendas.

Nalguns casos o seu fim parece que é dar ao acto a natureza de con-

tracto oneroso, reforçando por este modo a sua irrevogabilidade; n'outros

casos pôde talvez ligar-se-llie apenas o caracter de demonstração de

agradecimento por parte do donatário, demonstração, porém, que não

raro se assemelha mais a um acto que o costume tem tornado obrigatório,

do que a concessão espontânea. Esse duplo aspecto, ou de contracto one-

roso ou de mostra de agradecimento, acha-se em doações feitas a parti-

culares e em doações a cominunidades ecclesiasticas^.

1 As Ord. Man., iv, 53, pr., contím já a regra, estabelecida pelos interpretes do
direito romano, de que o tabellião da escriptura podia acccilar a doação em nome
do donatário ausente. Esta regra passou para as Filipp., iv, 63, pr.

^ Pa;.'. 136.
•i Doação entre irmãos, com reserva do usufructo vitalício: «et insuper ad carta

confirmando», o doador declara «accepimus de te !• uaso de argente et 11"" len-

zos tanlum nobis benc conplacuil» (Dipl. el Cli., doe. 14, de 907).

Doação entre particulares, sem nenliuma reserva, usando-se na carta da phrasc
• uaieal donacio sirut et ueiidicion.A doadora diz «et ad cartam confirmando accepi-
mu3 de uos uno boue et una pclle tanto nobis benc conplacuil» (ibid.,doc. 159,de 990).

Doação entre particulares, sem reserva e com declaração de que todo o di-

reito doá doadores fica transferido desde logo para os donatários. Aquelles dizem
«et accepimus de. uos in oITrecione ad isia carta coníirmandum uno copo de ar-

gênteo et XV sólidos qui micbi bene complacuit» (ibid., doe. 170, de 994).
Doação feita por mariflo á mulher, em usufructo vitalício, passando os bens,

por Míorte da donatária, a uns certos filhos do doador (o documento tem falhas
n'es'a passapeni). Fica desde logo retirado ao marido o direito aos bens compre-
liendidos na doação, e elle declara que a faz «pro seruilio i)ono placiuile que miei
fecisti et pro que hacepi de te ad confirmando scriptura liuno manto.. Ipelionum
cl I,' quinales de uino lu dedisti el ego hacepi tantum miei bene coriplaL^ui» (ibid.,

doe. 220, de 1013 (?).

Demandando a condessa Dona Eldura o abbade de Vaccariça sobre o domínio
de urna igreja, o abbade r(!nuMCÍou-a perante a condessa. Então esta lez-lhe
doação da ipreja, sem reserva, declarando na escriptura «el accepimus de te (do
abfjade) in fiumilítate quod njíhi bene conplacuil» (ibid., doe. 316, de 1041).

Ijoaçíio entre particulares desligando lo;,'0 todo o direito dos doadores, que re-
ceberam da doiialaha, «in precio», um quarteiro de milho (ibid., doe. 328, de 1043).

Doação df um prédio a uma sobrinlia, em casamento. A doadora recebeu da
donatária «unam pellem carneiruna et uno leuzo xiiu cubitos el uno» (falia o res-
to. Ibid., doe. 391, de lOSi).

I
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Vimos já que o Código dos Visigodos considerava doações mortis causa

lambem aquellas que estabeleciam a reserva do usufructo. No período de

que estamos tratando agora, e em doações para depois da morte em que

não é expressa aquella reserva, determinando apenas o doador que a con-

Em 9ii Ramiro ii fez doação de uma terra ao mosteiro de Cardona. A escri-

ptura diz: «et tu Abba Cyprianus cum omnibus fratribus tuis dedistis quanlum
nobis bene placuit xxx. sólidos in honore» (Berganza, «Antiguedadcs», ii, p. 387,

escrit. 34).

Ramiro, que parece dever ser o segundo, doou a villa de Crexemir a Erme-
gildus e Mummadomna, e recebeu «in ofretione pro ipsa villa icclo paleo integro

et scala argêntea de sole xxx.»» (Dipl. et Ch , doe. 31). A data não pôde ser a de

926, que se lê no documento; ou então está ahi errado o nome do monarcha. Sendo
de Ramiro i devia remontar a 8i2-8oO, o que é impossível de admittir porque im-
plicaria com o conteúdo do diploma; sendo de Ramiro ii deve tixar-se entre

931-9o0, advertindo que em 950 era já fallecido Ermegildus, marido de Mumma-
domna (ibid., doe. 61).

Para admittir que a doação pertença a 926, seria necessário attribuil-a a
Allonso IV, mas o documento por duas vezes chama Ranemirus ao doador. Em 9o9
Mummadomna incluía a villa de Crexemir na amplíssima doação que fez ao mos-
teiro de Guimarães, dizendo ahi que recebera a villa, por troca, do rei Ramiro (ibid.,

doe. 76).

O documento 31 foi copiado do Livro da collegiada de Guimarães, denomi-
nado de D. Mummadomna; e de se attribuirem a Ranemirus doações feitas em
tempo que não cabe no reinado de nenhum soberano d'esse nome, todas lançadas

no referido Livro, são exemplo também os documentos 36 e 71 dos Diplom. et

Charlae.

A natureza de dadiva, ou agradecimento para com o doador, expressa-se nos
seguintes termos no doação de uma «CelIa-» ou «Cellula», que em 1052 el-rei

D. Garcia de Navarra fez ao abbade do mosteiro de Cardena: «et propter hoc da-

tum, quod dedi tibi, dedisti mihi in honore uno cavallo per colore róseo valente

quingentos sólidos argenti» (Berganza cit., u, p. 429, escrit. 96, que no tomo i,

p. 362, n." 41, diz que a cellula era um mosteiro).

Na doação de varias terras por D. Garcia, rei da Galliza, ao seu tiel Munio
Venegas, em 1068, o doador recebeu (a escriptura não dá a razão) do donatário
«1» manto obtimo e 1» lapide preciosa et satis ualenciosa (Dipl. et Ch., doe. 474).

«gundisalbus meendiz» dá a «gundisalbus luci, em 1074, a quarta parte de
certos prédios, e «ad contirmandu, scripturas» recebe do donatário «uno accipiter

et uno potenco» (ibid., doe. 515). Á escriptura chamam no tim -cartula uenditio-

nis», mas no principio diz-se «cartula et conceptionis et benefactis».

D. Sancho i doou em 1193 um casal a Bonamis e a seu irmão. No documento
iô-se: «nos mimi supranominati debemus domino nostro Regi pro roboraiiono unum
arremedillum» (Figueiredo, «Nova Malta», i, p. 294, nota; Viterbo, «Elucidário»,

vb. Arremedilho).
Em alguns diplomas de concessões regias o verdadeiro nome que parece ca-

ber áquillo que por ellas entregaram os concessionários, é mais o de preço do que
outro qualquer. Em 1129 o infante D. Aflbnso Henriques deu carta de couto ao
mosteiro de S. Salvador da Torre. Os motivos que se declara terem determinado
a concessão da immunidade, são estes: «pro remédio animae meae, et pro pretio

quod accepi de Pelagio Pelais, ut seruiret mihi per spatium triuin annorum cum
suis militíbus sine soldada, et pro duobus equis, quos dedit mihi Suario Goterres
pretiatos in D."" et lxxx. modios, et pro alio equo, quem dedit mihi Pelais Guter-
res pretiatura in cc. et xxxx modios. et pro una mula et uno uaso argênteo, pre-

tiatis in cccc et nonaginta modios» (Documentos para a Hist. Port., collecção im-
pressa pela Acad. R. das Scienc. mas não publicada, doe. 165).

A carta de couto do mosteiro de Cucugianes é concedida por D. AtTonso Hen-
riques em 1139 a «Doranus Marlinus» e «Domnus Egas Odoriz» «pro remédio
anime mee, et pro seruicio quod mi fecistis et facturi estis, et etiam propter quod
prediclus Egas Odoriz dedit mi mille sólidos et duos caballos» (ibid., doe. 183).

Semelhantemente a carta de couto de 1141 ao mosteiro de Villa Nova de Muhia
(ibid., doo. 184), e outra.s.

Na concessão de foraes ha d'isso frequentes exemplos, de que já citámos al-

guns no tomo I, p. 36, nota 6.
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cess5o valerá sò depois do seu óbito, não conhecemos exemplo corres-

pondente á entrega de rebora. Esta dilTerença parece inculcar (pie tal

entrega representava nas doações a tradi(;ão do doniinio, e reforça a con-

jectura de que, em ligor, o seu fim era principalmente assegurar ao do-

uatario a irrevogaliilidade da doação. I
Nos documentos existentes, relativos ao território onde se constituiu %

depois a monarchia portugueza, a rébora é muito menos frequente nas

doações a collectividades ecclesiasticas do que nas doações entre particu-

lares, comijuanto estas sejam em menor numero.

Em doações entre particulares acha-se a formalidade da rébora não

sò em escripluras que não expressam a declaração de ficar desde logo

transferido todo o direito do doador, mas ainda n'outras que contêm essa

declaração. Pelo contrario, nas poucas doações á Igreja, feitas no pcriodo

que vae até o fim do século xi, nas quacs se vê ter havido entrega de

rébora, não se diz expressamente que desde logo todo o direito do doador

ficou desligado d"elle e transmiltido ao donatário ^

Mas o "facto parce-nos resultar apenas de não ter chegado aos nossos

dias um maior numero de escripturas, porque em Castella, onde o direito

geral no século x era o mesmo que nos territórios a que pertencem os

documentos que citámos, ha exemplos de doações d'esse século, feitas a

mosteiro, nas quaes. embora se transfira desde logo todo o direito para J
o donatário, este entrega algum objecto ao doador -. M

1 Doação ao mosteiro tlc Leça em 1034 (Dipl. et Ch., doe. 287). O doador, «ad

carlatíi coiifirnjaiuiain», recebe do mosteiro «unam uaccam pref»nalam».

Em 1083 utis irmãos fazem doação ao mosteiro de Arouca dos quinliôes que
lhes pertencem em certo prédio (il)id., doe. G3G). A dois dos doadores, e não a

lodos, declara-se ler o mosteiro entregado, para contirniagão do instrumento, a

um «una manta», e a outro «quinquc modios». Em relação a estes seria o acto

antes venda do que doação? Pretenderia o convento segurar melhor com elles a

tirmeza do conlraclo ?

Doação em 1086 (ibid., doe. 653) de parte de um prédio ao mosteiro de Arouca.

A doadora recebe dos frades «ad conlirmandum testamenlum x quarleiros in que
mitii complacuit». Aqui pôde melhor admittir-sc que se tratava de venda, porque
o próprio inslrumento, no fim, diz «Kartula uenditioins»; todavia o teor da carta

é rifiorosamenle de doação: «placuil milú ut pro remédio anime mce donarem de

pauperlale mea aliquanlum» ele
Outra doação ao mosteiro de Arouca, em 1100 (ibid., doe. 929). A doadora

recebe «ii modios in que mihi complacuit ad eomíirmandnm testamenlum ut ibi-

dem pro remédio anime mee ad ipso loco semper descruiat per inlinita secula».

' Doação ao mosteiro de Cardena cm 935 pela condessa Muma Domna, seu

lillio e netos: «tain in vila nostra quani posl obitum nostrum vt de odie die

vel lempore abealis, vindicclis atque delendatis et accepimus de vobis Domno
Adefon.-o Abbali in lionore, id est, vna mula eastanea pernominata» (Berganza,
• Anlifíuedades», ii, p. .380, e?cril. 2'i).

Doarão ao mesmo mosteiro, em 9i3, pelo conde Assur Fernandez, sua mulher
e lilbo.s: «et sic datrius abjue concedimus omne suprataxalum. Iam in vila quam
[lo-l obitum noslrum maneat in vc.-tra poteslate cl accepimus a vobis in lio-

iKjn; duos ravallos cum sellis, et cccc. ovelias, et pannum de aliuba, et alium ca-

\alluni colore morzello, a Saione prenominalo llamie Ovecoz, qui cnnsignavit ipsam
fonlem A<lrailaiii cum snis adiacenliis et Saneia Maria cum suis lerminis, ei de

ip>-o lionore alque dono iiibil remansit apud vos debilum» (ibid., p. 385, est:ril.

Em naslcjla, onde as escripluras de doação dos séculos x e xi, em que o

íjoaflor rt-rcbia alfiuma coisa do donatário costumavam referir o fado, como .se V(^

no- < X( inplos aí-ima e n'oulro3 já citados nas Dissert. Cliron. de Itibeiro, n, p. 219,

nota I, prja plira«e «el accepimus de vobis in hnnore» etc., ha exemplo lambem
de designarem e^se fado pelas palavras in signum. «El ego (o doadorj accepi cx
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Não era só em actos de venda ou de doação que a rébora se usava.

Em 1009 marido e mulher, tornando commum com outros conjuges',a

metade do domínio que tinham n'um prédio, e obrigando-se a que não

haviam de vender ou doar a metade, com que ficavam, se não a favor

d'aquelles meeiros, recebem delles, «ad karta confirmandum», cinco mo-
dios '. N"um pacto de 1189, que parece ser de plantação de vinha, deixando

o terreno para sempre ao colono e sua descendência, sob certas condi-

ções, o mosteiro pactuante recebe do colono um morabitino e além disso

«m rebora 1." ariete et .1." sestarium de tritico et ui''^ quartas de nino» 2.

Da rébora não apparece vestigio nos monumentos legislativos.'Segundo
allega Ribeiro, o seu uso já no principio do século xvi era muito pouco
vulgar-*.

«

SUB-SECÇÃO II

Insinuaqão

Do Código ojeral dos Visigodos, e dos documentos de Portugal até o fim do século xii, não consta
a existência de registo publico das doavões, mas o Breviário legislou a esse respeito. As
fórmulas visigothicas e as collecções geraes de fórmulas. A insinuação em direito romano.
Em Portugal, desde a segunda metade do século .xni. As Ordenações Affonsinas.

Nos documentos de Portugal, do século ix até o fim do século xii, não
se encontra nenhum vestigio de que os actos de doação fossem transcri-

ptos em registo publico. É certo que o Código geral dos Visigodos não
legislou a tal respeito; mas, antes delle, o Breviário tornava dependente
d'aquelle requisito a validade de quaesquer doações"*.

vobis (o donatário, o mosteiro de Cardefia) in signum pensum libras cenlum vi-

ginti, et panno in soxaginta sólidos, et manto féruci in viginti sólidos» (ibid.,

p. 375, escrit. lo, de 921). E ás vezes não se usava de nenhuma d'essas fórmulas.

D. Fernando i, unindo em 1039 ao mosteiro de Cardena outros mosteiros com suas
pertenças, diz o seguinte : «Et pro confirmandam lianc scripluram donationis seu
traditionis accepimus ex vobis Domni Juliani Episcopi et Gomesani Abbati, id est.

nominati manto auritcxto, valente quingentos sólidos, et duas casullas greciseas,

et duos cálices argênteos vel exaratos, et cunctoque servitio cura que olíeranl sa-

criticium: sub uno valente mille et quingentos sólidos cum reliquario argênteo vel

exarato» (ibid.^ p. 417, escrit. 82).

«Djclionnaire raisonné de diplomatiquc» por Dom de Vaines, 2° ed., 1863,

í, vb. Annonce des investilures,\). 97, já citado a este mesmo propósito nas Dissert.

Cliron., II, p. 219, refere que existem muitos exemplos em que o donatário entre-

gava ao doador uma espécie de presente em compensação ou reconhecimento do
benelicio que recebia, e cita uma carta de privilegio, concedido no século xi á

abbadia de Saint-Ouen de Rouen pelo bispo do Bayeux, na qual «Donmus Abbas
Nicolaus unam preciosissimam candidi coloris capam miclii (ao bispo) pro signo

contulit».

No que se k^ em Glasson, «Hist. du droit et des instit.de Ia France»,iii, p,233,
e vii, p. o26, e em Giry, «Man. de diplomalique», p. 8o7, principalmente no pri-

meiro escriptor, quasi que não ha analogia com o que, em relação à rébora, se

pode colher dos documentos de Portugal.
1 IJipl. et Ch., doe. 480.
2 Documentos para a Hist. Port., doe. 2oi.
3 Observ. Hist.. p. 98.

4 Breviário, Cod. Tlicod., ni, .'J, 1, Interpr.; vni, o. i, Inlerpr.

Esta segunda Interprelaíio diz: «Gesta vero donationuni aut apud iudicem auf

apud ciiriam alleganda sunt»; e no texto da constituição a que ella se refere, que
no Cod. Tlieod. pleno é a 1.*, 12, viii, Ic-sc magistratus em vez de curiam, como
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As fórmulas visigothicas que, segumlo Zeumer', parece poderem at-

tribuir-se a Oiri-GiiO, e porlanlo a um período anterior á existência do

Codiiio coininiim. contêm a fórmula de registo de testamento "-; mas ainda

em reiavãit a esla espécie o Código mostra não reconhecer a existência

do registo, porque não se refere a outra publicação que não seja a que

se deve fazer na presença de qualquer sacerdote e de testemunhas ^.

Das collecções de fórmulas em que se encontram exemplos de gesta,

uma das mais antigas é a de Marculfo*; mas esta mesma, ao passo que

nos altesta a {)ralica de se registarem na cúria as doações, entre vivos ou

para depois da morte, os testamentos, as cessões e as cartas de alforria,

mostra lambem que já então o registo das doações, quando menos as que

se faziam á Igreja, não era obrigatórios Todavia, ainda no século vii,

já observou Savigny, («Hist, du droit rom. au m, age», i, p. 20o), tratando da per-

sistência da organização municipal posteriormente à queda do império do Occidente.
í «Formulac», p. 57i.
2 Form. 2o. Em noia adverte Zeumer (ibid. p. 587, nota 2) que essa forma de

fazer os registos na ruria ditíere muito dos outros exemplos que existem.
^' 11, 3, li (13). Era ambas as edições, 1902 c 1815, se lè: «quolibet sacerdote

vel testibus publicetur»; mas entendemos que o vel lem ahi a signiíicação de et.

Veja-se no mesmo Código a lei 10, o, v.

Quando a uliima vontade do defuncto não chegara a reduzir-se a escripto, era

então peranie o jtidice que as testemunhas a deviam declarar sob juramento (ii,

'), 12 (11). Na compilação de Reccesvintus a lei é accorde n*esse ponto, mas
n'outros teve accresccntamenlos na codificação posterior.

* Estas fórmulas são do lini do século vii ou principio do vni, segundo a opi-

nião de Zeumer, adoptada por muitos eruditos de Allcmanha; são de 630-851), se-

gundo a opinião geral dos eruditos francczes (Giry, «Man. de dipIomatique»,p. 483
e nota 1).

•' Marculfo, ii, form. 37 e 38, em Zeumer, «Formulac», p. 97 e 98; em Rozièrc,
«Recueil gén. des form.», i, p, 313, n." 259.

Uuanto a já não ser obrigatório o das doações, Marc, n, form. 3, em Zeumer
cit., p. 74; em Rozií-re cit., p, 256, n.» 215.

Nas outras collecções as fórmulas, que se referem ao registo na cúria, abran-
gem mandatos, cartas de dote ou de doação, instituição de herdeiros estabelecida
a favor de lillios naluraes na falia de lefíitimos, perlilhação, reforma de títulos de
propriedade, etc. (Andecavenses, 1, cm Zeumer, p. 4 e 5; em Rozière, p. 269, n.°

222, p. 315, n.o 260. Senonenses, 39 c 4% e appendix, form. 1, em Z., p. 202 c 203,
2(W c 209: era R., p. 325, n.« 26i, p. 318 e 319, n.» 261, § 2 c 3. bituricenses, 15,

cm Z., p. 174 a 176; em R., p. 267, n." 221, p. 319, n.» 262. Turonenses, 2, 3, 17

(na rut)rira), 23 (no final do texto), em Z.. p. 136, 144, 147, e 160 e 161 {Addiía-
mnxta, 4 e 5); em R., p. 321, n.« 263, p. 294, n.» 245, p. 142, n." 115. Collectio fla-

liniacenses, 10, em Z., p. 477; era R.. p. 321, n." 263 bis. Arvernenses, 1 e 2, em
Z., p. 28 e 29; em R., p. 490, n.» 403, p. 473, n.° 384.)

Sobre a epocba a que remontam essas collecções, nenhuma posterior ao século
IX, veja-se Giry cit., p. 482-488.

A fórmula', que citámos, de Marculfo (ir, 3), em Z(!umer, p. 74, trata de doa-
ção, com reserva do usufructo, feita a um mosteiro, e diz: «Presenlera vero dona-
lioiícm nequaquam a curialium vilitale gestis municipalil)us alligare curavimus et

otiHiiiio dcceruimus, ne aliquando in eam ob lioc casu quisquam valcat repncrire».
K.ita íórinula passou para as Auyienses, collecção a, form. 13 em Z., p. 344, e em
R., p. 256, II.* 215. A C(jllecção a remonta ao íim do século viii, e em fírande parle
Bcrviu-llie de sufjsidio a colfecção de Marculfo (Giry cit., p. 485, n.° 14).

Repelindo as próprias palavras da fórmula 3 de Marculfo, a que nos estamos
rerírinrJo, uma doação feita em Angers à abbadia de 1'riim em 804, contem a de-
riaração de que o acto não foi Iranscriplo nos geslis mumcipalibus, o que não
obstará á sua inteira validade; e em 904 encontra-se igual clausula n'uina doação
á abbad' ' 'aiiit-Denis (Giry cil., p. 571 e 572).

A ' . ' dAiigers (Andecavenses) comprebcnde, entre as suas fórmulas mais
antigas (principio do século vii c algumas uo vi), duas de registo na cúria, uma



193

também ha exemplo de serem transcriptas na cúria doações feitas á

Igreja •.

Como é sabido, o direito de Justiniano obriga á insinuação as doações
que excederem uma certa quantia 2. Segundo o direito romano antigo, o

acto verificava-se perante o magistrado em cujo districto jurisdiccional

hal)itava o doador e existia a coisa doada 3; mas Savigny opina que se o

districto não era o mesmo, prevalecia para os bens de raiz o fórum rei

silae^. Depois, por uma constituição de 415, qualquer magistrado era
competente para a insinuação^; e foi esta a doutrina adoptada por Justi-

niano °.

O renascimento do direito romano em Portugal fez reviver a pratica

da insinuação, obliterada desde séculos; mas essa pratica, ao menos até

o fim do século xiv, não parece ter sido de uso geral, e a forma por que
ella se effectuava foi sempre diversa da que se observava em direito ro-

de mandato, outra de carta dotal; a primeira é do século vi (Zeumer cit., p. 4 e

5, fórm. 1 (fl, b e c); Rozière cit., p. 313, n." 260, p. 269, n." 222, p. 3i7, § 3).

Hozière, inserindo em appendice ás formulas andegavenses, no «Essai sur i'Jiist.

du droit trançais» de Giraud, 11, p. 460, uma fórmula, até então inedila, e adver-
tindo que ella contém a data correspondente a 80o e a indicação da cúria de
Bourges, tira d'ahi a prova de que no tempo dos Carlovingios se conservava em
muitas terras, entre outras em Bourges, a instituição romana da cúria, e se obser-
vavam as formalidades da inscripção das doações nos registos públicos. A fórmula
foi incluida no «Hecueil general», i, p. 267, n.° 221, e p. 319, n.° 262, e por Zeu-
mer, «Formulae», p. 174, n." 15 [formulae biluricenses).

Relativamente á doação de 804, e como prova de quão pouco os notários d'esse

tempo compreiíendiam já as fórmulas que empregavam, nota Giry, reproduzindo a
observação de outro escriptor, que apesar da clausula que dispensava o registo,

nem por isso a carta deixou de ser seguida das fórmulas para a transcripção na
cúria (iMan. de diplomatique, p. o71).

1 Uma doação feita n'esse século pelo bispo Ansoaldsis ao mosteiro de Noir-
moulier, foi registada na cúria municipal de Poitiers. O registo está publicado na
«Bibliothéque ue TÉcole des Charles», lix (1898), p. 2i4 e 245.

'^ 300 solidi, em 529 (Cod. Just., vni, o3 (54 nas edições antigas), 34 pr.): 500
solidi em 531 (ibid., 36, § 3); Inslit., 11, 7, § 2).

Savigny («Traité de droit romain», já cit., iv, p. 212) está de accordo em que
o solidus do tempo de Justiniano valesse, pouco mais ou menos, francos 12,50;

Bouché-Leclercq («Man. des institut. romaines», 1886, p. 584) dá ao solidus o valor

equivalente a francos 15,663; Marquardt («De forganisation financière chez les

Romains», p. 30, 35 e 88, no «Man. des antiquités rom.», trad. fran., x, 1888) diz

que o peso do solidus, fixado pelo imperador Constantino, se manteve até o fim

do império de Byzancio, e que a equivalência do solidus em francos é de 15,8623.

AdoptarxJo para um calculo approximado, desprezadas as fracções, a reducção a
15 francos, os 500 solidi corresponderiam a 7500 francos; e dando ao franco o va-

lor de 180 réis, o solidus seria igual a 2^700 réis, e portanto os 500 solidi a
1:3505000 réis.

A formalidade da insinuação, que já existia antes de Constantino, mas exce-
ptuados certos caso.', foi por esse imperador exigida em quaesquer doações (Cod.

Tlieod., pleno, ni, 3, 1 (an. 319): Breviário, ii)id.); mas por uma constituição de
428 as doações esponsalicias inferiores a 200 solidi foram dispensadas de insinua-

ção, mantendo-?e porém aquelle beneficio da lei pelo qual eram válidas quaesquer
doações esponsalicias quando as núpcias tinham sido conlrahidas sendo a mulher
menor e orphã de pae (Cod. Theod. pleno (ed. de Mommsen), ui, 5, 13; Brev.,

Cod. Theod., ni, 5, 8, e Interpr.).

Pura a historia da insinuação no direito romano, ver Savigny, «Traité de droit

romain», cit., ni, p. 245, iv, p. 200 a 226.

3 Cod. Theod, vm, 12, 3 (316?). Não passou para o Breviário.

4 «Traité de dr. rom.», iv, p. 218, noia w.
-> Cod. Theod., viii, 12, 8, no íim. Não entrou no Breviário.

6 Cod. Just. vni, 53 (54), 27, 30, 32; Savigny, log. cit., p. 218 e 219.

13
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mano'. K só desde a segunda metade do século xiii que lemos encontrado

escripturas de doação, onde apparece vesligio de formalidade análoga â

antiga insinuarão. O vesligio consiste em se fazer a doação no concelho,

em presença do alcaide e algum dos magistrados numicipaes, ou no logar

onde residiam os doadores assistindo ao acto os alvazis do concelho, por

ordem dos quaes um tahellião lavra o instrumento'^.

A apposição do sello do concelho nas escripturas, a pedido dos doa-

dores, pôde considerar-se lambem nos seus efleilos uma espécie de insi-

nuação: e desta formalidade, de que já tratámos^, iia alguns exemplos

da i>riraeira metade do século xiii'*.

São as OrdenaçiJes Allonsinas, até o fim do século xv, o único texto

legislativo que nos dá alguma luz acerca da insinuação das doações em
Poitugal. Segundo esse Código, era direito commum c geralmente usado

(jue quaesquer doações, i)assando de quinhentas dobras ou coroas de oiro,

deviam ser insinuadas, aliás ficavam nullas no que excedesse tal quan-

tia^; e comquanto os direitos houvessem estabelecido que a insinuação se

fizesse pelos juizes das terras, o uso geral e o estylo da còrlc em Portu-

gal eram, e tinham sido desde tanto tempo que não havia memoria em
contrario, que as doações fossem insinuadas pelo rei, mandando primeiro

interrogar o doador e seus vizinhos sobre a espontaneidade da doação^.

As doações regias não careciam de insinuação'^.

Como se vè, a doutrina que o legislador diz recebida em Portugal

desde muito tempo, é em parle a do direito de Justiniano, dilTerindo po-

rém quanto ao processo da sua execução, que se affirma ter sido, de lon-

guíssima data, atlribuição do poder central e não dos magistrados locaes.

Se bem que ás aflirmações relativas á historia, que se encontram em mo-
numentos legislativos da epocha, não seja prudente ligar sempre o valor

de prova, é certo que já em 143G el-rei D. Duarle, confirmando uma doa-

ção entre particulares na qual os doadores reservavam para si o usufructo,

declarava confirmal-a sem embargo de sobre ella não ter mandado tirar

inquirição, spfjundo era esti/lo da sua côrtc^. lia ainda outro facto que tal-

vez ab(jne a exacção do que allirmam as Ordenações Affonsinas, quanto a

ser muito antiga a intervenção do poder central.

> No Fuero Real de Caslclla que, segundo já tisomos occasião de obícrvar,
reflcctu iiâo raro a doutrina do Cod. Visif,'. e da jurisprudência local mais antiga,
não .«c fala em formalidade correspondente á insinua^.ão das doações; c d'alii se

pôde lamljcm deduzir argumento contra a existência d'essa íormaiidade no período
du reconauisla. O que o Fuero estabelece 6 que não vallia a doação de todos os
Ijcns do uoador. ainda que elle não tenlia lillios; e se tiver descendentes em linha
directa, não possa dar mais da quinta parte dos seus bens, e a doação não valerá
n'aqudlo que a exceder (Lib. m, tit. 12, lei 7). As Partidas approximam-se já do
dinilo jusiiiiiarieo, exií,'indo que as doações excedentes a .-iOO maravedis do oiro,

não valham no que pas-ar d'essa quariíia, se não lorem feitas «por caria ó con
»abidoria dei m;iyor judgador dei logar en que se feciese la donacion» (Partida v,

til. 4, lei 9).
^ Já ritámoá alguns exemplos, p. HG e segs.
3II)id.

* llerrulano, Hist. de Port., iv, p. 207, no fim, cita um de i24«.
^ .\ole->c que tanto nas Partidas como laiidjem nas Ord, Alf. íc conserva o

numero de 6<)0 estabelecido por Justiniano.
^' Ord Ali, IV, G8, pr. A expedição deste serviço pertencia aos desembargado-

res do paro (ibid , i. 4, 20;.
' Ibid. IV, 08, 2, Das excepções admillidas pelo direito romano, foi íó essa a

que pa>>ou para o Codito Allbnsino.
• Carla regia de 4 de maio de 143G, Cliancell. de D. Duarte, liv. i, foi. 178 v."
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Para os instrumentos públicos de obrigação de divida estabeleceu el-rei

D. Diniz, em 1305, uma insinuação especial que se devia eíTectuar perante

um homem bom, nomeado para esse officio pelo rei, sendo confessada a

divida na sua presença tanto pelo devedor como pelo tabellião que hou-
vesse lavrado a escriptura, na qual, então, esse homem bom apporia um
selio que o monarcha declara ter mandado fazer para que o haja em cada
cidade, villa ou julgado onde existir tabellião; e declara mais que o sello

tem os signaes e o nome do rei, e também o nome da respectiva cidade,

villa ou julgado 1.

Da execução d'esta lei, na parte que fica exposta e a que já nos refe-

rimos n'outro logar-, não conhecemos nenhum vestígio. Mas resultava ella

de se reconhecer como insuíTiciente, para garantir a veracidade das obri-

gações de divida, a insinuação perante os magistrados municipaes? ou ha-

via já transitado para a jurisdicção dos magistrados régios a insinuação

das doações? O facto de se estabelecer nas localidades uma insinuação es-

pecial para determinados actos de certo trivialissimos, mas de demorada
e dispendiosa confirmação se para ella tivessem necessariamente de vir á

côrle; a circumstancia de ficar aquella formalidade a cargo de um dele-

gado do poder central, que a devia aulhenticar com sello do rei; tudo isso

nos induz a suppor que o processo de taes insinuações constituía exce-

pção, derivada da própria natureza dos actos sobre que ellas recahiam,

e que a regra, já em 13(15, era pertencer à corte, e não aos concelhos, a

investigação da espontaneidade com que se faziam as doações. O certo,

porém, é que no primeiro quartel do século xiv se encontram doações,

que tudo inculca serem de não pequeno valor, para as quaes se pediu a

confirmação do rei; mas os documentos, de que ellas constam, não per-

mittem aífirmar que se trate de bens de que os doadores podiam dispor

livremente sem hcença da coroa 3.

1 Lei de 1 de julho da era de 1313 CTorre do Tombo, Livro das leis e postu-
ras, foi. 60).

•^Paí,'. H8.
3 João Simhom, meirinho mor, e sua mulher deram para todo sempre «os seus

logares de uiia caseual», no campo d'Ourique, «e a ssa quintaa de telhada» em
termo d'Alemquer, a João AtTonso, lilho de AtTonso Sanches, senhor d'Albu-
querque; e logo de presente, perante el-rei, melleram em corporal possessão «da
(Jiia aldeya de caseual e quinlãa e logares» a João AíTonso. «Das quaes cousas o
dito Johah simhom e dona maria pedirom a mim por mercee que Ihy outorgasse
e comflirmasse esta doaçom e que Ihy desse ende huma mha carta. E eu outor-
geilha e comflirmeylha e mando que uallia e tenlia pêra todo senpre» (Carla regia
de 19 de junho de 1314, na Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 87 v.»).

Por escriplura lavrada por um tabellião de Santarém, fora da villa, no mos-
teiro de S. Domingos das Donas, em 31 de janeiro de 1323, Fernão Sanches, filho

natural d'el-rei D. Diniz, e Froylhe Annes, sua mulher, reservando para si o usu-
fructo vitalício e resalvando o caso de deixarem prole legitima, fizeram doação a
João Atlbnso, também tilho natural de D. Diniz, de todas as coisas que tinham em
Miranda, as nuaes haviam sido de A/fonso Rodrigues Pombo e consistiam em vinhas,
casas, herdades e casaes; de toda a herdade que os doadores haviam em Bragança
e seu termo, da parte do dito Atlonso Rodrigues; de toda a herdade que haviam
em Villarinho da Castinheira, em Favaios e seu termo, em S. Lourenço de Riba
de Pinho, nas Paredes, em S. Fins, em «amodouuar» (Almodovar?) e no reino do
Algarve. Concluo a escriplura «e pedimos por mercee a nosso senhor eIRey que
outorge e comlirme esta nossa doaçom» etc.

Como se não declara o titulo por que os bei}s de Aflbnso Rodrigues passaram
para o doador, não se pode excluir a hypothese de que este os devesse lambem á
munilicencia do rei.

Foi conlirmada a doação, a pedido dos doadores e do donatário, por carta
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nlio è lie ilireilo romano: não se encontra no direito canónico, e não se

acha nas Partidas. Consiste em distinguir, quanto á insinuação, entre as

doações feitas por homens e aquellas que eram feitas por mulheres. Ao

passo que as primeiras estavam obrigadas a insinuação no que excedesse

a qninluMitns dobras ou coroas de oiro, para as segundas exigia-se a

mesma formalidade no que passasse de duzentos escudos de oiro'.

Quanto aos tempos anteriores ás Ordenações AíTonsinas, a doutrina

que vigorava a respeito da insinuação não é bem conhecida. lia de certo

muita probabilidade de que, adoptado n'este ponto o direito romano, exis-

tisse uma taxa fixando o limite das doações que não estavam sujeitas a in-

sinuação: mas, se existia, desconhecemol-a inteiramente. Parece-nos porém

que aquella que se vê estabelecida no Código AÍIonsino, ou qualquer outra

por ventura mais antiga, era elevada em relação á epocha, porquanto no
^

maior numero das cartas de doação entre particulares, até o fim do se- 1

cuio XV, não ha referencia de nenhuma espécie â insinuação, isto é, á

formalidade da confirmação regia.

Ainda em 137:{ parece que não estava bem assente a doutrina legal

acerca da insinuação. N'esse anno el-rei D. Fernando fez villa a Montear-

gil que era termo de Santarém, eximindo-a da jurisdicção desse concelho

e mandando que tivesse jurisdicção própria. Assim isenta, doou-a para

sempre, de juro e herdade, a Ruy Pereira, alcaide do castello de Santa-

rém; e sem embargo de ser doação regia, que portanto em caso nenhum

FPpia datada de Santarém, 16 de fevereiro do mesmo anno de i323, com as se-

puintes clausulas: «pcro que tenho por bem e maiulo que sse alguum dos sobre-

ditos lofrares de que os ditos ITernam sanchez e dona ITruilhe sa mollier fazem a

dita doaçom ao duo Joliam afTonsso e a sscus sucessores e (é) daqueles togares

de que eu liz doaçom ao dito ITernam sancliez com condiçom que sse ele moresse
,J

extinto que sse tornasse aa coroa do IU'ino que quanle aquelo que for daquela

doaçom que Iheu liz pela dita maneira que se nom entenda aue o dito Jolian al-

fonso nem seus sucessores o possam auer nem ganhar pela dita doaçom nem per

esta mlia carta. E quante nas outras cousas de que ITernam sanchez e sa moliíer

fazem doaçom ao dito Joham aíTonso c a sseus sucessores que nom selam de doa-

çom que Iheu lizesse nela sobredita maneira mando que ualha a dita doaçom
como (hto lie» (Chancell. de D. Diniz, liv. ui, foi. 149).

1 Ord. AÍT.. IV, G8, 1.

Que o nome de dobras ou coroas de oiro significava, no tempo em que se

promulgaram as Ord. Afl'., uma só moeda, ou moedas dilTercntes mas de igual

valor, vè-.sc das próprias palavras das Ord. citadas: «toda doaçom, que passa con-

tida de quinhentas dobras, ou coroas d'ouro, deve seer insinuada» (iv, 68, pr.).

N'outro logar, e n'uma declaração que pertence ao reinado de D. Duarte (ii, 24,

26), dizem que uma coroa de oiro vale tanto romo um escropulo de oiro: «com
tanto que ante que o (veio de qualrpier metal» comece a cavar, d'entrada pague
a ElHey oito scropulos d'ouro, que valem tanto, como hua coroa d'ouro cada
huu-

facto de nas Ord. AlT., iv, G8, pr., a taxa ser indicada em dobras ou coroas

df oiro, e não na moeda de oiro (escudos) qu(í mandou lavrar I). Duarte, se^iundo

aditiiia Huy de fina na Chroinca d'esse rei (Itied. de Hist. Tort , i, p. 93), é

indilTiTcnlc para ajuizarmos se tal di.-posição pertence a D. Duarte, porquanto,

que n' ''iimos, em neidmm documento ellc iaz menção expressa dos escudos,

cuja > ,1 ú todavia indubitável. Veja-se Aragão, «Descripçjão geral das moe-
da;», i, p. ^19.

Nas Ord. Man, (iv, 'Ji. pr.) e nas Filipp. dv, 02, pr.) a taxa para as doações
fritas por homem é de 300 cruzados, e de i.*>0 quando feitas por mulheres; o al-

Tará de 10 .! I.po de 1814, ^2». elevou a ao triplo, 3005000 réis e 180^000
réis. Hoje a lado da insinuação está e.xlincla pelo Código Civil, art. 1472.
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eslava obrigada a insinuação no direito romano, o monarcha declara que
ha a doação por insinuada, se merece insinuação^

SECÇÃO V

Inco>nmunia<7ã.o

Natureza d'este contracto. Causas de que resultava. Quando cessa a sua pratica.

Nos documentos dos séculos x e xi apparece com frequência um con-

tracto, que estabelece entre duas ou mais pessoas o condomínio sobre
determinados prédios. Os documentos quasi sempre lhe chamam incom-

munialio, e designam pelo verbo incommtmiare a pratica do acto; mas
também ha exemplos em que se não usam esses vocábulos-.

Taes contractos eram alheios dos que tinham por objecto principal a

exploração agricola; n'estes, ainda que estipulassem a divisão dos fruclos

por metade, não se encontra nos séculos x e xi a palavra incommuniare^

como veremos opportunamente quando tratarmos da parçaria.

A incommuniação revestia-se de varias formas; a mais vulgar é a

carta de doação, que ás vezes se apresenta como tal e conjuntamente como
carta de venda.

Em 950 Argileuva incommunia a marido e mulher a metade do domí-
nio n"um quinhão que lhe pertence em certo prédio, e faz-lhes esta con-

cessão sem nenhuma reserva 3. Contracto análogo realizam marido e mu-
lher a favor de Donani Zalamizi em 983"*.

1 Carta re£;ia de 17 de junho da era de 1411, nas Mem. das Inquirições por
J. P. Ribeiro, doe. 17, p. o8 e 59.

2 O termo incommimiarão foi o que adoptaram Ribeiro (Dissert. Cliron , iv,

parte 2.', p. 120) e Herculaúo (Hist. de Port., ni, 2.' ed., p. 286, nota) para tradu-

zir incommuniaíio.
3 «ego argileuua plaguit miei boné pacis uolumtas ut incomuniare uobis domno

froila et ad ucsor uestra cocnomentum trastina nii* portione quem abeo in po-
niare que iacet in uilla de baoios damus adque concedimus uobis de ipsa

quarta de ipso pomare medietate ab intecro cum suo terreno et castanearias et

omne sua prestantia abeatis uos et posteritas uestra usque in temporis seculorum.
siquis tamen quod fieri minime credimus aliquis uenerit ad inrurapendum bane
scribtura donalionis uel incomuniationis . . . parlem uobis ipso pomare dub!alus et

uobis perpetim. notum die argileuua in bane donatione manu mea» ele. (Dipl.

et Cbartae, doe. 60).

4 «ego julio et uxor mea onorada fazimus uobis donani zalamizi cartula

inconmuniazionis de omnia nostra crecUtate quanda que auemus in uilla que uozi-

dant oselia inconiuniamus uobis in ipsa uilla iam prenominada de omnia nos-

tra eredidade mediedade siue de parentela cómodo et de conparadela per u illa

podueritis inuenire per suos uizos et suos términos anticos montes íonies pascus
padulibus terras caluas ruptas uel baruaras aquas aquarum sesegas molinorum
doraus cum intrinsecus eorum cubas cubus lecius cadederas mensas trepezas ut

quiquit ad prestidu omiuis est quanta quecumque auemus uobis mediedate conze-
dinius ida ut de odie die et tempore siat ipsa ereditate de iuri nostro abrasa et in

uestro dominio siat tradida uel conlirmada aueadis teneadis et in perpedu uen-
dizedis facta cartula incomuniazioiíis» etc. (ibid., doe. 137).

Semelhantes a esse, entre outros: doe. 166, de 992, frei Daniel ao mosteiro de
Guimarães, cartula incommuniaíionis: doe. 170, da 994, doação a marido e mulher
de melade de certos bens, que lintiam sido incomtnuniados («quos incomunarunt»)
à avó do doador; este recebe dos donatários «in oCTrecione ad ista carta contirmaiidum
uno copo de argênteo et xv sólidos»: doe. 173, de 99o, marido e mulher a Tructe-
sindo e mulher, incommuniamus, carlula incommuniaíionis; os transmittentes recebem,
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Gonsalo e Martinho assoriam em 1041 domna Ermesinda ao domínio

que possam ter numa igreja'.

Em IO.'>i duas mullieres tornam communs entre si os bens de raiz

que tèm na villa «fandi lanes». Regulam no mesmo pacto a transmissão

d'esses bens para depois da morte, declarando que da pactuante, que so-

breviver, hão de passar todos aos fillios, filhas e netos de ambas; e ainda

no mesmo instrumento uma das comproprietárias dá em dote outros bens

a uma sobrinha'-.

Viarigu, monge, constitue Odorio comproprietário com elle de uma
villa na margem do Mondego, em 1082 3.

Froia e Auria, em iOOo, fazem communs entre si todos os seus bens,

de raiz, moveis e semoventes. O que sobreviver terá o usufructo, e por

sua morte herdará tudo a igreja de Santa Maria''.

Que alguns dos actos, da espécie de que tratamos, eram determinados

«ad cartam contirmandam», «In oíTrccionc et ín precio unam uaccam colar ueira

et I quinale de sizora»: doe 222, de 1013 (?), mãe e filho, legando a um mosteiro
vários bens e cnlre eiles a mcliide em relayão a muitos, referem incomuniationes

de gunsahto munneonis: doe. 2o9, de 102o, «adelonsus serciiissimus princeps», em
nome de seus liltios e de outros parentes, iransmitte a «pelro aloiliz» o domínio
de vários bens em compensação da villa que trocara com elle por um cavallo a
lia e mae, agora fallecida, das pessoas representadas por adefonsus, c que o 'mosteiro

de GuimaráfS, reivindicara judicialmente; nos bens transmitlidos comprehende-se
«villa mediana mcdietate ex integra de ea cuni inconimuniatione de meneado»:
doe. 480, de 1069, marido e mulher incommuniam («ut incomuniaremus») a «Rum-
saluo gulierrici» e sua mulher a metade n'um prédio, que foi demarcado pelos

doadores perante testemunhas, e estipulam que, no caso de quererem alienar a
sua metade, só o poderão fazer doando-a ou vendendo-a por justo preço aos dona-
tários; 8 por coníirmação da carta, a que chamam tnconmniationis, recebem d'elles

cinco modios.
No direito a uns bens, trocados por outros em 1097, comprchendia-se também

o direito aos incommuniados: «ego monio uiliulfiz una pariter cuni irmanibus méis
plagui nobis.... ut faceremus a uobis domno adefonso petriz kartula contra-

mudationis de ereditate nostra própria..-, cum suos incomtnuniatos et cum suas
pescarias» (ibid., doe. 859).

1 «Gumsalbo petrizi et martinum petrizii nlacilum facimus uobis domna erme-
simda... nro ília eglesia de sancto mametc lie petra íita que quantum de ita po-
tuerimus aeuimdigare per nostras escripturas aut per quamliue actio uel suposila
aul per ofTretionc que ganemus et deuimdiquemus et auamus per médio unus cum
alios et posteritas nostras et uestras pro nostro obitum simililer faciant» etc. (ibid.,

doe. .314).

' «benefactum et (lacuna) facimus unas ad alias de hereditates nostras próprias

que iacenl in uila fandilanes— sit (sic) unam ex nobis transmigrata fuerit ab
oc século ipsa que superuixerit possideat ipsa hcrcditas et nec uendat nec donet
sed teneat ipsa hercditate sana et intemerata pro a íiliis et liliabus et nepotis nos-
tris.... Et ego goda ibi adicio alia carta ad libi suprina mea nomine goda
do inde tibi de ipsa hercditate in casamentum» ele. E no fim: «Ego matrona et

fioda in hanc scripturain benefactis unas ad alias manus r-f-}- nms» (ibid., doe.

391).
3 aEgo uiarigu frater placuit mihi... ut facerem libi odorio scriptum hrmi-

lalis de medietale de illa mea uilla... in ripa mondeci... dabo tibi ipsam uillam
ul sedoamus parceiros bonos et andemus unus ad alios cum uerilate iii uila et iu
morte... Faria scriíura firmilatis» etc. (ibid., doe. 609).

«Ego froia et auria... placuit nobis ut faceremus inter nos unus ad
alius kartam uel benefatis de omnia reiíi que abemus et abuerinms siue casas
«iuf uineas .siue heredilates siue pannos siue njmenta siue tola rem.... que abea-
fnu.s roriiuniifr in uila nostra et post obitum nostruin ille qui remanscril abcal et
poífiiiJcai totufn et ... post obitum noslrum torne illa rem et illas hereditates que
pur.-um resoriaut ad ccciesia saneia maria Facta karta uel benefactis» ele.

(ibid., doe. 82ÍJ).
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pela coacção da necessidade, dizem-no os próprios documentos. Uns re-

presentam a solução de encargos a que o proprietário está obrigado; ou-

tros o estado social em que o proprietário não encontra valimento no

poder publico, a tem por este motivo de o receber de algum particular

que lhe defenda os seus direitos, ou lhe proteja a segurança individual.

Godon incommunia a adomna mummadonai em 949 três quinhões que

tem n'uns prédios em Santa Eulália, em pagamento de trigo que devia '.

Em 1008 marido e mulher fazem escriptura fírmitatis iiel incomnnia-

tionis com Didago Donaniz, doando-lhe metade em certas propiiedades

porque os defendeu do fisco, e para que os tenha sob a sua protecção em
quanto viverem"-.

Pae e filho e a mulher d"este, num instrumento de 1069 em que ora

dizem uinderemus, ora incommiiamits^ e a que chamam harta uenditionis

e karla incomuniationis, dão («damus») a marido e mulher a metade num
forno de telha com seu terreno. O fim, que se declara ter em vista n esta

cedência de domínio, é que os contemplados com ella dispensem protecção

ás pessoas que lh"o transmittem, e lhes façam outros beneficios^.

Adosinda incommunia em 1080 a Gumzaluo Guttierrici e sua mulher

as sahnas que lhe pertencem na foz do Ave, em Villa do Conde, para que

elles as demandem e reivindiquem. Estabelece-se, como regra para sem-

pre, que o sal será dividido por metade entre os pactuanles, e de igual

modo o será entre os descendentes d'elles; e em pacto separado, mas do

mesmo dia e intervindo as mesmas testemunhas e notário, obriga-se Ado-

sinda, por si e descendentes, a que, no caso de lerem de vender ou doar

a sua metade no dominio, a Iransmittirão por justo preço aos donos da

outra metade^.

facto de se traduzir em doação de bens o preço ou a remuneração

do patrocínio recebido, consta com frequência. Um certo Tructesindo Gu-

tierriz e sua mulher, pessoas de certo abastadas porque apparecem como
compradores em muitas escripturas, receberam em 1075 de diíTerentes

indivíduos, em doação, vários prédios em recompensa de lhes terem pres-

tado auxilio para manterem o seu dominio n'outros bens de raiz\ E
n'esse mesmo anno adquiriram por doação uma parle na igreja de Santa

Marinha, por não poder o dono pagar-llies de outra maneira os ferimen-

tos que fizera em malados dos donatários 6.

Ximena Garcia faz doação em 1070, com o consentimento e na pre-

1 «de illas iii'' portiones incommunio uobis per médio— alio omnia uobis

concedo pro médio pro ipso represtilo quos abuit dare in sancta eolalia trilicoo

(ibid., doe. 59).
2 «pro que me deuendates de fisco et amodoretes me in uita mea sub uestra

ala» (ibid., doe. 197).
3 < Damus pro que dcuendedes nobis et facedes ad nobis alhias bonas et uaicat

uondiclio sigut et doiiatio» (ibid., doe. 482).

^ «incomuniamus sahnas meãs próprias ut baralietis illas et deuindices de

alios omines in quamium podueritis cl abcamus per médio ille sal unus cum alios

et (iliis et neptis noslris sic faciant in cumlis diobus Fada karla incomunia-

tionis^^ etc. No pacto separado declara Adosinfia: «et si abuerimus ad uindere aut

donare unus ad alios per precio iusto et liliis et neptis nostris sic faciant» (ibid,

doe. 584. O segundo pacto diz, «era millesima win»», mas é erro manifesto porque

reduziria a data ao anno de 980).

Da venda da metade ao dono da outra metade parece otrerecer exemplo ura

documento de 946 (ibid., doe. 57).
'> Ibid., does. 518, 522, 523 e 524.

6 Ibid., doe. 528.
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sença de sun mãe, a Alvito Samliz, da oitava parte n*iima igreja, porque

tinha tirado a doadora do poder (le Johanne Arias que a queria forçar'.

Hagiii Uamiriz e lUulerico Guusaluiz tinham i)re(hos, seus próprios,

na villa Dragnncelii, território portugalense; o primeiro, por compra; o

segundo, parte herdados e parte comprados. Em 1091 ambos declaram

dar e incommNuiar a metade d'esses bens a Suario Fromariguiz e a sua

mulher para a haverem para sempre, elles e toda a sua descendência.

Fazem esta translação de domínio para que, em relação á metade que lhes

fica, os donatários lhes dispensem protecção e adjutorio-.

Outras incommuniações haveria cujo intuito fosse conseguir a immu-
nidade tributaria á sond)ra de um conijíroprietario poderoso. D"csla espé-

cie fornecem ainda exemi)io as inquirições geraes de lâSS-^.

Entre as possessões do mosteiro de Guimarães nos séculos x e xi

contavam-se muitos im'ommu?iiados, e alguns lhe tinham advindo por doa-

ção regia. A existência de prédios cujo domínio pertencia por metade ao

rei, podia resultar de varias causas; por exemplo, de ter sido confiscado

o condomínio a um dos proprietários; de o ter adquirido o soberano em
pagamento de alguma condemnação; de lho haverem cedido para obter

protecção análoga á que outros alcançavam cedendo-o a um particular.

Os iticommimiados do mosteiro de Guimarães enconlram-se logo em
9o9, na amplíssima doação que lhe fez a fundadora*. Outro doador con-

cede-lhe em 983 os seus incommiuúados de Barrosas \ Um documento de

1014, que se refere a prédios doados ao mesmo convento pelo rei Ramiro,
comprehende varias incominuniationes^.

Godeslco Loveriquíz e seus herdeiros, moradores em Penacova c Floi-

lanes, todos iuconimiiniatos («quod sumus incommuniatos») do mosteiro

de Guimarães, obrigam-se em 1028 para com ellc, por si e seus descen-

dentes, a conservar productivas e livres («sanas et intemeratas») todas

1 Ibid., doe. 490.

2 «Placuit mihi ragui raniiriz et milii ruderico gunsaluiz... ut facerem car-
tam de incommuniatione uobis suario fromariguiz et uxori uestre eluirc nuniz de
niedielate nostrarum hercditatum propriarum quas habemus ego ragui de compa-
rado et ego rodericus ex parte auorum et parcritum meorum et de comparado...
damus cl incommuiiiamus medietates de illis heredilatibus uobis ex integro... ut
1103 defendalis cum nostris medietalibus in quantum uos potueritis. . . Habeatis
illas uos et omnis posteritas uestra ita ut ab liac die et tempore siiit ipse bcredi-
tateâ de lure iioslro abrasa et in uestro iurc et domínio sit iradila et confirmala
iuri quieto temporibus seculorum Facta karta incomuniacionis et tirmitudinis»
clc. (ibid., doe. im).

3 «et unum (casale) est Donni Egidii Marlini et licrdatorum. Interrogatus unde
ponnus Egidius babuit ipsum médium casale, dixit quod berdalores dederunt
ipsam medietatem Comili Domno Menendo quod fuissent defensi ab omni jure re-
galio (Porl. Mon. Hisl., Inquisitiones, i, p. o68).

* «In uilla de cecili incommuniaciones de gumilanes vi* integra quomodo illa

incommuiiiauerant ipsi bomines ad rege Incomnmniatos de villa fredi cum
sua-í licreditales terras et pumares Incommunialiones de prado aluar per suis
tcrininis cum suos liomincs secundum in carta resonat.... incommunialiones in
penaroua Vaccas quantas bajjemus in uarzena et in suagio el alias quantas
liabemus cum bomines noslros incomnmtiialos» (Dipl. el Cli., doe. 76).

' •(>oncedimus eliani ibidem incomuniatos nostros de iJarrosas quantos ibidem
habemu.", ut serviant ad ipsa casa post obilum noslrum (ibid., doe. i'3H).

"«Villa de .sauto cum suo niandanieiito el elanzi et bomines in plaeidi el

9^1!'"
'

I ineommuiiiationes et bomines ibidem liabilaules Villa de la-

1'"' ' <um adiuntionibus suis et omnes babitantes in eas siue uillas quo-
modo et incomniuuiatoa ab integro sicut in scripturis colligati sunt» (ibid , doe.
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as propriedades que têm («omnes hereditates que habemus») n'aquel!as

duas villas; não as poderão alienar, por qualquer titulo que seja, nem
testar, senão entre elles mesmos; não deixarão nunca de reconhecer e

guardar o senhorio e os direitos do mosteiro na igreja de S. Mamede, e

pela posse d"esta e dos bens que lhe pertencem hão de pagar ao mos-

teiro os serviços a que são obrigados, e cumprir, em relação á igreja e

ás outras propriedades, aquillo que os seus antepassados incommuniaram
e estipularam com elle ^ Se faltarem a este pacto, elles ou os seus des-

cendentes, perdera as propriedades para o mosteiro, e incorrem na multa

de quinhentos soldos-.

Os exemplos, que conhecemos, em que ao antigo dono é imposta a

obrigação de não alienar a metade, com que fica, senão a favor do com-
proprietário (e n'esle caso estão alguns dos que citámos), não estabele-

cem reciprocidade na clausula, e portanto o novo parceiro do dominio tem
a liberdade de fazer do seu quinhão o que quizer; esta desigualdade con-

firma de algum modo o que dissemos acerca das razões que determina-

riam as mais das vezes a celebrar taes contractos^.

Nos casos extranhos á incommuniação, se nos regularmos por um
exemplo de 1086, os comproprietários tinham, em regra, o direito de

dispor livremente do quinhão que lhes pertencia no dominio.

Sendamirus, presbytero, e Pelagio Eriz construíram dois moinhos para

os possuírem em commum. Em 1086 Sendamirus fez doação da sua me-

1 «illud quod auios nostros iam incommuniarunt et implazarunt ad domna
muramadomna et ad cnsa de vimaianes sicut in placitus rcsonat».

2 Ibid., doe. 26i. Quanto á igreja de S. Mamede e aos bens d*ella parece-nos
que não se trata de prédios incomniuniados, mas de uma concessão perpetua e he-
reditária, adstricta a determinados encargos.

A incommuniação «de menendo», que vimos ter passado em 1025 para um
certo petrus aloitiz (p. 197, nota 4), 6 transmiltida em 1058 por este mesmo homem,
para depois da sua morte, ao mosteiro de Guimarães, de que era então abbade,
conjuntamente com outras incommuniações (ibid., doe. 407). Dizemos este mesmo
homem porque a transmissão é feita por Petrus abba et confessus; a proveniência
dos bens confere com o doe. 259 de 1025; e desde 1042 até 1061 o abbade do mos-
teiro de Guimarães chama-se Petrus. Em 1043 (doe 330) intervém como conlir-

mantes Petrus abba e Erus abba, raas este não torna a apparecer nos documentos
subsequentes.

N'um inventario ou tombo de 1059 (ibid., doe. 420) descrevem-se nluumas
das incommuniações que temos referido, e aioda muitas outras pertencentes ao
convento de Guiínarães.

3 Pelagio Fredenandiz vendeu em 1083 a metade de um prédio, comprometten-
do-se, em pacto separado, por si e por seus successores, a que da parte que lhe

continuava a pertencer, mas, parece, em commum com o comprador, jamais se fa-

ria doação ou venda senão ao comprador da metade ou a seus descendente.^. No
íim do pacto, que se fez em separado, lêem-se as seguintes palavras — «et uos ad
mi simiíiter íaciatis»; é porém evidente, pelo teor do documento, que a reciproci-

dade, representada por essas palavras, se refere ás penas, alii precedentemente
estabelecidas, em que incorrerá aquelle dos outorgantes que transgredir o pacto
(ibid., doe. 618).

Nas vendas, que recaem sobre metade de um prédio, não é raro obrigar-se
o vendedor para co:n o comprador a que por nenlmm titulo cederá a outrem a
sua metade, se esse comprador também a quizer (ibid., doe. 2í)2 de 1(X)3, e oQtros).

Uma doação, feita em 1068 ao mosteiro de S. Pedro de Cezar, mostra ler sido
vendida por duas vezes successivas a diversos compradores uma propriedaile m-
communiada: «qumodo illa obtiimit ermieiro caztimis unde iíla conparaui nostro
paire sando ermiariz.... ipsa ereditate que fuit de illa comitesa ledegundia ero-
tiz de incumuniatione unde illa conparavi ermieiro cazumiz suo deuitum» (ibid.,

doe. 471).



302

tade («lie moa integra medietale ipsorum molendiíioninu) á igreja de

Santa Maria da sé de Coimbra.

No dociimonto não lia indicação nenhuma de ler sido ouvido Pelagio

Eriz, nem eile intervém na escriplura como confirmanle ou testemunha'.

1 (Ibid.. doe. 608).

Miinoz y Homero («Del cslado de las personas», 2.' ed., p. 141), referindo um
dos modos por que o homem livre, que não se reputava bastante forte para se de-

íoniler, buscava a protecção de algum homem poderoso, diz que, para a obter, lhe

cedia os tjcns conservaiido-os como um ceiisualisla, com obrigarão de pagar cer-

tos tributos, ou só a metade ou uma parte; e que estas escripturas se chamavam
de incotminion.

Os dois documentos que elle cita, um de 1031, outro de 1063, mas de que só

podemos avaliar o alcance pelos extractos alii transcriptos, não nos |)arece que
contlrmem a existência das condições alienadas, isto é, que na ineomunion o doa-

dor conservava os bens como censualista com obrigação de pa"ar certos tributos.

Os extractos são estes. -Guntino y su mujer Idio dan en el ano ae 1031 á Fernando
Didaz la mitad de la heredad que tenian cn el território de Vande Mamada
Villa Sarracinos, y la mitad de otras heredades. Los motivos de esta cesión los

expresan asi: Hec inconnnuniamus vobis illa proque sumus hominos imposientes

et non potuimos vobis facere servitium.. .. Et que laciatis nobis bonum et non
intremus in operibus malis quomodo et alios lioininos in ipsis temporibus que
teneruilis in vestra ralione ia Celme: que faciatis nobis bonum illas villas diades

nobis populare et faciatis nobis bonum in ipsis diebus. Et si tam quod íicri non
credimus cx aliqua forma omes vos proinde calunniaveril et nos posl vestra parte

illa non auctorgaverimus aut in iuditio diviíidicare non potucrinms quod haiic

non credo contia nos licentia habere (Tumbo dei monasierio de Cclaiiova, foi. 22

vuelto)».

«Pelayo Genosinda, Eldcsinda, Emilo y Menindo dan ai monasterio de Colanova

en 10G3 lã mitad de ciertfls biones».. ut babeamus de vos defcnsioriem et mo-
derationem el tuitionem (Tumbo de Celanova, foi. 115).»

Mos documentos de Portugal não temos achado nenhuma incommuniação com
a clausula de pagar qualquer censo ou tributo; as encensorias é que otlcreccm

d'isso exemplo.
Viterbo, no Elucidário, vb. Encomunhas, diz que incomunhar era o mesmo que

emprazar, ou mais propriamente aforar., e encomunhas ou incomuniados os foros

ou pensões que dos prazos se pagavam.
Cita em abono da dclinição: 1." uns extractos de dois documentos, de 959 e

983; 2.° um documento de 1'ombeiro, do século xv, de que transcreve a seguinte

passapem: «Os ditos reos davom en cada huum annos ao dito S."" Rei, e a Dom
Abbade, I'rior, e Convento do Moesteiro de poombciro seis moios, meo pam, e meo
vinho, oito ospadoas de norquo, e dezesete varas de bragal, e outros foros, que
5om chamados Encomunlias, conteúdos no registo d'El-Hei das ditas herdades
Reguengas»; 3." um contracto de Pendorada de 1112, «pelo qual se obrigão os

contraheiítes a pagar ao Mosteiro a 6." parte do fructo, c accresccntão : Si inco-

murdamus vobis medietate in tola, quae sedeat scmper post parte vestra, quae non
sedeamus ausados ad alia parte vendcre, nec donare etc, sob pena de as perde-

rem».
Quanto aos documentos de 959 e 983, ambos relativos ao mosteiro de Guima-

rães, e cm geral quanto aos documentos dos séculos x e xi, expozemos no texto

a signiiicaçâó que lhes ligamos.

Ò extracto que se refere ao mosteiro de Pombeiro, não basta para formar juizo

do que elle possa valer como prova da delinição allegada, tanto mais que é de-

ni;i?iiidamente moderno para jusiilicar que o que nMle se chama encomunhas, seja

aquillo mesmo que nos séculos x e xi se chamava incommuniatos.

Finalmenic no que Viterbo exlrahiu do contracto de 1112 não parece que as

herdades, de que se ha de pagar ao mosKíiro a sexta pirte do fructo, possam ser

ZA nie.«mas de que lhe incommnninm a metade in tola.

Em n lação ao artigo do Elucidário arlverte Ribeiro: «A encomuvha, ou inconi-

mufdarâo signilica tamhem hum contracto (!m outro tempo mais frequente, em que
hum pri)f»ri'i;irio admillia outro ã posse da metade do que possuía» (Uissert. (^hron.,

IV, parle i.' p. lUi). O "lambem» mo.stra que Ribeiro não rejeitava a explicação

de Viterbo, c apenas lhe dava maior amplitude.

I
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Á medida que a civilização fosse moderando a rudeza dos costumes, e

que uma acção mais efficaz da administração, geral ou municipal, tornasse

menos precária a situação do fraco para com o poderoso, as incommunia-

ções haviam de ser cada vez mais raras. E' este um contracto de que as

Ordenações Aííonsinas e a legislação anterior não fazem menção, o que

também induz a crer que desde tempos remotos a sua pratica havia cahido

em desuso.

TITXJXjO II

CAPITULO IV

Acquisição por herança

SECÇÃO I

Successíio leg-itima, em g;eral

Ordem da successão no Código dos Visigodos. Reversão dos bens a determinada linha; casos

em que se mantém ainda n'esse Código. Até quando subsistiu a doutrina dos Visigodos

acerca da successão legitima, e quaes as alterarões introduzidas até o fim do século xv.

O direito de manaria; suas modificações e abolição. A suf^cessão nos concelhos fundados com
colónias extrangeiras. Vestígios do direito de reversão, ou de raiz a raiz, em concelhos por-

tuguezes. A pratica de apartar da herança os collateraes. Successão nos bens da creança

que vivia apenas alguns dias. Persistência, ainda no século xii, do direito pelo qual os pães

não eram herdeiros forçados dos filhos. Faculdade testamentária dada aos clérigos, e direito

successorio dos seus filhos. Direito da successão de descendentes e ascendentes já no sé-

culo XIII. A exherdação no direito dos Visigodos, no romano antigo, nos Costumes dos con-

celhos portuguezes e no direito geral do paiz.

No Código Visigothico desapparece inteiramente a ordem da successão,

que o direito romano antigo derivava do parentesco civil; o que prevalece

é só o parentesco resultante dos laços do sangue; e as regras da succes-

são ab inlesíalo approximam-se notavelmente da doutrina, que a respeito

das successões constitue a ultima expressão do direito romano'.

Coijigo estabelece sete graus de parentesco^; e n'csle ponto é co-

pia litteral do que sobre o mesmo assumpto se encontra no Breviário ^

Herculano não chegou a tratar d'esta especialidade; só alíude a cila e muito

incidentemente (Hist de Fort., iii, 2.' ed., p. 286, nota).

1 Para ajuizar da difTerença profunda que separa do Breviário, quanto as re-

gras da successão, o Código dos Visigodos no seu ultimo estado, basta comparar

o tit. 2 e 5, liv. jv, do Código com o lit. 1 do liv. v, const. 1, 2 e 4. e Interpr.,

do Cod. Theod.; com o til. 3, § 6, e tit. 8, das Inst. de Gaio; e com o til. 8, liv. iv

das sentenças de Paulo (Lex. Rom. Visigoth., p. 131, 136, 326, 332 e 404).

2 IV, 1.

3 Pauli Sent., iv, 10. Para o Código passou não só o texto das Sentenças mas
o da Interpreíatio, excepto quando esta se limita á fórmula— «Interpretatione non
eget»—

,
posto que a respeito de algumas sentenças se trasladasse também a In-

terpreíatio consistindo ella apenas em dizer que tiao lui que accre?centar ao texto;

por exemplo, Sent. 4, Interpr.: «Haec plus exponi opus non est, quam lex ipsa

declarat», com a única diíTerença de lectio em vez de lex (Cod., iv, 1, 4). Fora

d'esses casos, só se omiltiu a Inlerpretulio da sentença final do titulo, mas a In-

terpretalio não faz mais do que repelir por diversas palavras o que diz a Sentença.

O teor d'esta é: «Successionis idcirco gradus septem constituti suni, quia ulterius

per rerum naluram nec nomina inveniri, nec vita succedentibus prorogari potcst»;

e assim vem igualmente no .Cod. (iv, i, 7). A Inlerprelalio omillida reza d'cslc
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Em conlrario á legislaçSo dos outros povos germânicos, não dá preferen-

cia aos varões no direito successorio '. A sua regra capital quanto a suc-

cessões é a igualdade dos sexos e a proximidade do grau de parentesco,

e isto não sò em relaçiio aos descendentes, como aos ascendentes e colla-

teraes-.

.Mas Lerdeiros forçados eram só os descendentes^. Estes mesmos po-

niodo: "In liis septcm gradibus omnia propinqiiitatum nomina coritiiicntur; ultra

qiios noc alliiiilas inveinri, nec surcessio polost amplius propasari».
N'uma obra a vários respeitos de tão profunda investigação, como é a de Le-

liuerou, nllisl. des instilulions caroliiigieniies», 1813, é notável allirmar-se, p. 8,

que o parentesco legal entre os Visigodos se extendia até o sétimo grau nexclusi-
írrncw/u; e nào é erro typograpliico, porque o auctor insiste n'essa circumslancia.
Amaral (Mems. de LUte'ratura, da Acad. 1{. das Sciencias, vi, p. 279, nota 240),
referindo-se ao tit. 1, liv. iv, do Cod., diz também que elle trata dos seis graus de
consanguinidade, luas o principio da nota mostra claramente alludir ahi Amaral
aos graus em que se proliibiaiu os casamentos, e a pagina 316 e nota 305 (ibid.)

diz que 03 graus são sete.

Essa graduação do parentesco legal, que era já lambem a das leis pessoaes
dos Visigodos (Fragmento 334 e 335, ed. de 1902, p. 26 e 27), e a que o Código
gi-ral se refere ainda n'outros togares (iv, 2, 11 e 12), vigorava, segundo parece,
nos concelhos de Cima-Coa no século xm; mas porque ó também a do direito de
Justiniano (Dig., xxxvni, 10, 1 e 3 (Gaius), 10-18 (1'aulus), não se pôde dizer ao
certo de qual dos direitos procedia (Costumes de Castello-liom, cost. 8 e 9 (Port.

Mon. Hist., Leges et Consuet., i, p. 777); d'Alfaiates, cost. 4 (ibid., p. 823); de Cas-
lello-Hodrigo, cost. C8 (ibid., p. 878); de Castello-Melbor, cost. 4 (ibid. p. 907),
cost. 3 (ibid., p. 923).

• Cod. Visig., IV, 2, 1 e 9. Quanto ás leis dos outros povos (algumas das quacs
jà allcgou Amaral, Mems. citadas, vi, p. 313, nota 303), veja-se Koenigswarler,
"Hist. de Torganisation de Ia íamille en Franco», 1851, p. 161 o 162; Glasson,
«llisl. du druit et des inslit. de la France», in, 1889, p. 153-155, 163 in fine a 165.

O mais que se lé em Glasson, p. 163, é, em grande parte, copia quasi liltcral da
obra citada de Koenigswarler, p. 155-157.

; «iustum omniiio est, ut, quos propinquitas nature consociat, liereditarie suc-
cessionis ordo non dividat» (iv, 2, 9); «omncm bereditatem qui gradum alterum
precedit oblincat» (iv, 2, 10); devendo seguir-se, na ordem da successão, aos des-
ceudentcs os ascendentes e a estes os collateraes íiv, 2, 2 e 3).

Patella (Arclnvio Giuridico, vol. lui (1894), p. 16 e 17, entendendo que tanto
enlre os Godos como entre os Visigodos a successão ab intestato se regulava in-

teiramente pela mesma ordem do direito romano, observa que o antigo direito
visigothico foi moddicado na compilação posterior (iv, 2, 9), porque é iresta que
em todos os casos a irmã íica igualada ao irmão; e deve-se portanto corrigir a
reconstrucção, proposta por Blume, dos fragmentos 327 e 331 do palimpsesio de
Paris, eliminanuo no primeiro as palavras vel filia introduzidas por Blume (p. 40,

lin. 12), porquanto os nepotes ex filia, segundo o antigo direito, não podiam rei-

vindicar a parle que houvesse herdado a mãe, mas somente os dois terços ou os

Ires quartos d'ella. A esses nepotes ex filia se referia o linal do fragmento 327,

que não seria diílicil reconstruir, ao menos quanto ao sentido: et si fueiit nepos
ex filia, quae patre superstite mortua fuerit, de portione, quarn iiiat(!r fuerat liabi-

lura, tertia porlio detrahalnr, quae aviinculis eius et malerteris proficiat. As palavras

em gryplio são propostas pelo auctor do arligo.

No fragmento 331, continua o mesmo auctor, devem certamente climinar-se

as palavras vel sororum, indicadas por Uluine (p. 42), pois que sorores in patrui

hrrtditalem non veniunt, sicul nec sororis filii in avunculi heredilate succedunt (Lex
Hom. Visig., Gaii vni, 6 in fine).

Paul Founiier, dando conta da publicação de Zeumer, «Leges Visigoíhorum
ariMquiurcs», 1894, cnlende que na reconstrucção do fragmento 327, proposta por
/.••ijiiirr, se devf adoptar a restituição de Patella lendo delrahatur em vez de
contequalur íHibliollièque de TÉcole des Charles, 1895, p. 542). Em relação a este

fraírmeiílo, Zeumer, na edição de 1902, concordou com o escriplor italiano, e sub-
stituiu consequalur por perdanl (l.,eges Visigotliorum, p. 25 o nota).

3 IV, 2, ttí. A douirina gcralmculc seguida 6 que no direito visigothico ante-

J
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diam ser excluídos da successão em casos especiaes, que veremos

ainda.

Se um dos cônjuges morria sem testamento, succedia-lhe o sobrevi-

vente no caso de que o morto não deixasse parentes até o sétimo grau ';

preceito este que parece ser já do direito visigotiiico anterior ao Código

geral-, e era com certeza da Lex Romana, como mostraremos^.

Já observou Paschoal de Mello "^ que o Código Visigothico, por uma
lei de Cliindasvindus^, admittia o direito de representação. Não é, porém,

só n'esse logar do Código que está admittido tal direito; reconhece-o tam-

bém outra lei do mesmo imperante^. Na primeira, que trata do caso em
que ha fillios de mais de um matrimonio, o direito é restricto aos netos

ou netas, orphãos de pae ou mãe, em concorrência com tios, irmãos de

qualquer dos progenitores. Na segunda, regulando-se a successão dos côn-

juges nos bens dos filhos fallecidos, determina-se que os netos, do lado

dos filhos que tiverem morrido antes dos pães, herdem integralmente dos

avós a parte que a seus pães caberia se fossem vivos '^.

rior a Chindasvinctus as disposições tcstamcniarias oram completamente livres, ai nJa

no caso de existir descendência directa. Coin etTeito, assin] o parece mostrar a

lei, antiqua, 2, 2, iv— «In hcrcditate illius, qui moritur, si inteslastus discesserit,

iilii primi sunt. Si (illi desuni, iiepotil)us d('l)etur iicreditas»; e assim se poderá

concluir da declaração feita por Cliindasvindus, revogando uma it-i que dava aos

ascendentes a faculdade de disporem dos seus l)ens a favor de extranlios— «abro-

gata Icfiis illius sentcntia, qua pater vel mater aut avus sive avia in extraneam
personam fanultatem suam conferrc, si voluissônt, potestatem haberent» (tv, 5, 1);

lei que n'esta parte passou sem alteração para a reforma d'Ervifíius.

Daremos n'outro logar o desenvolvimento necessário ao exame d'essa doutrina.

1 IV, 2, 11.

2 Fragmento 334, ed. de 1902, p. 26.

3 A Lei dos íiavaros estabelecia que se o marido e a mulher morriam sine

herede, e sem parentes até o sétimo grau, succcdia-llies o íisco= (xv, 10 in fine, Mon.
Germ. Uist., Leges, ni, p. 321). Esta transmissão ao fisco, faltando testamento e

parentes, não se encontra no Cod. Visig., mas adoplou-a o Fuero Real (iii, 5, 3).

No nosso direito houve alguma variedade, que referiremos opportunamente, mas
desde 1361 prevaleceu a regra de que o cônjuge sobrevivente herdava o que fal-

lecia sem testamento nem parentes (Ord. Aff., iv, 95).

4 «Inslituiiones júris civilis lusitani», liber iii, lit. 8, § o, em nota.

ô IV, o, 4.

6 IV, 2, 18.

7 A lei primeira não declara se a successão é in stirpes ou in capita; diz ape-

nas equales succedere. Amaral (Mems. cit., vi, p. 313, nota 303) inclina-se a que a

herança se devolvia in capita, por argumento de paridade com o preceito da lei 8,

2, IV, relativa ao que morreu deixando somente sobrinhos, filhos, em numero des-

igual, de diversos irmãos, pois que em tal caso os sobrinhos succediam todos in

capita: «aequaliter per capita divideiil portiones».

Parece-nos, porém, que as duas leis (4, 5, iv, e 8, 2, iv) offerecem tanta aíli-

nidade com as disposiçõee da Lex fíom. Visigoth. sobre espécies muito semelhan-
tes c a alguns respeitos idênticas, que se pode bem suppor que a devolução da
herança nos dois casos so fazia por forma diversa, como se estabelece na Lex
Romana; no caso da lei 8, 2, iv, era in capita (Gaii Institui., Ut. viii, % 6), mas
no caso da lei 4, 5, iv, na parte que diz respeito aos netos ou netas, éra in stir-

pes ((iaii Institui., vm, § 2). E ainda observaremos que na lei 18, 2, iv, a herança,

na hypothcsc de que tratamos no texto, divide-se in stirpes, como indicam as se-

guintes palavras: «ea condicione scrvata, ut nepotes ex filio, vel lifia, qui patre

vel inatre suppresle morlui fuerint, integram de rebus avi vel avie, quam fuerant

paler eorum vel mater, si vixissent, liabituri, percipiant portionem».

Também no Fuero Real se acha o direito de representação para os netos, e é

igualmente in stirpes (iii, 6, 7); e quando a herança ab inlestato se devolve a so-

brinhos, a partilha 6 sempre in capita (ibid., lei i3). Morrendo o marido sem
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Segundo uma lei do Código Visigolhico, atlribuida a Reccessvindus em
quasi h>dòs os códices e lambem na compilação d'esse soberano, impressa

em 1894. e na collecção geral dada á estampa em 1902, a creança que

morria sem ter sido baptizada c vivera menos de de: dias, não adquiria o

direito successorio'. Dando-se. porém, essas condições ao lempo da morte

do pae ou da mãe, herdava o quinhão que lhe coubesse nos bens do de-

funclo; e se lambem ella viesse a fallecer, transmitlia-se o quinhão ao

progenitor sobrevivente.

Estabelecia-se já igual doutrina n'outra lei, que podemos suppor mais

antiga porque na maioria dos transumplos e u'aquellas duas compilações

se diz ser de Chindasvindus-; mas a reforma d'Ervigius limitou-se a exi-

gir o baptismo, qualquer que fosse o numero de dias que tivesse vivido o

(i!ho ou a lilha^. O lilho por ser poslhumo não deixava de herdar do

mesmo modo que qualijuer outro nascido em vida do paC*.

Assim como a reforma d"Eivigius alterou, segundo vimos, a legislação

anterior quanto aos requisitos que davam á prole recem-nascida o direito

successorio, alterou igualmente algumas das restricções que essa legisla-

ção oppunha á disposição dos bens transmitlidos em tal caso ao consorte

sobrevivente. Este, no Código de Reccessvindus, ha de deixar a herança,

por sua morte, aos descendentes directos, e na sua falta aos parentes em
grau mais próximo; na compilação dErvigius, se não existe successão

directa, [)óile fazer da herança o que quizer, e é somente quando não haja

disposição testamentária que a receberão os parentes''. No primeiro texto

não se declara de que lado hão de ser os i)arentes com direito á herança,

mas na reforma a lei diz claramente que são os do cônjuge que sobrevi-

veu ao filho •^.

Na forma em que a lei se encontra no Código de Reccessvindus, talvez

deixar filhos, mas ficando gravida a mulher, determina o Fuero (iii, 6, 3) que se a
o poslliumo failecer antes de baptizado, herdem seus beus os parentes mais pro-

xinios do pae, c não a mãe. I
A representação, ou in slirpes ou m capita, é constante no direito romano

desde as xn Taboas. Veju-se a historia das transformações do direito de successão

ab inteslato om Girard, «Manuel élémentaire de droit romain-, 2.' ed., p. 821-828.

I IV, 2, 17. i\a edição de 1902 declara-se que não existe esta lei na compila-

ção d'Ervií,'iu3 (p. 184), mas a edição de 1815 publicou-a também no iv, 2, 17, e

diz que o códice toledano ó o único em que se nota a sua falta. Em todas as três

edições as palavras da lei são esias: «non aliíer in utroque scxu hereditalem ca-

picl qui nasciíur, ni.si posl naliviíatis orlum et sacri baptismatis gratiam conse-

quatur et decem dierum spatiis vixisse probetur».
"- IV, 2, 18, na ed. de 1902.
'' «l'alre dcfunclo, si íilius íiliave decem sive ampliiis vel infra dicbus vivcns

et baplizalus ab Iiac vita discesserit» etc. iv, 2, 17, Erv., na ed. de 1902 (p. 18?)),

Ka ed. de 18i:i 6 iv, 2. 18.

4 IV, 2, 19.

•' IV, 2, 18.
*' Primeiro texto: «Sin aulem nec íilii nec nepotes nec pronepotes suprestes ex-

literint. alii parentes, qui gradu proximiorcs fueriíU, prediciain facullatem prucul

dubio coíi.sequantur; ea condiiione servata» etc. Depois das palavras suprestes exti-

terint, diz o texto mais moderno: «(|uod de cadein farultaie lacere vel iudicare

voluerint, babcanl polestalem. Quod si intfstati discesserint, tunc alii parentes de-

functí pairis vel malris, qui gr.idu proximiores fuerinl, predictain facultatem procul

dubio •' nlur; ila ut mortno lilio, si [)at('r, (jui filii defuncti successionem ca-

pueril, : uá disceíseril, lieredibus pairis cx Icge propinquioribus eadem la-

«ullas pertiiieal. Similiter et si rnaier. lucluosam deluncti lilii hereditalem capucrit

el intestata disce.sserit, omnis successio eiusdem lacullatis ad propinquos miUieris

htredet perlinere debebil; ea condilione servata» ele.
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se envolva o preceito de reversão dos bens aos parentes de determinada

linha; preceito que em tempos muito posteriores se vè existente n'algu-

mas regiões da Península, e também da França onde se enunciava pela

regra paterna paternis, materna maternis. Ainda na sua ultima forma, ha-

via casos em que a legislação dos Visigodos estabelecia claramente a

reversão de raiz a raiz. A herança de quem morria ab intestato e sem
descendentes directos, nem ascendentes senão avós, devolvia-se a estes

segundo a linha pela qual a houvera o fallecido; quanto porém aos bens

que elle adquirira por si próprio, dividiam-se igualmente pelos avós, sem
distincção, ou passavam na totalidade ao que fosse vivo^

Relativamente à successão nos bens que a mulher tivesse recebido do
marido em dote ou doação, estabelecia o Código que se a consorte morria
sem filhos nem testamento, o dote revertia ao marido ou aos mais próxi-

mos parentes d'elle"^. O mesmo direito regulava quaesqner doações entre

cônjuges, salvas as clausulas especiaes que o doador houvesse estipulado 2;

se porém a mulher, por morte do marido, passava a segundas núpcias e

fallecia sem deixar prole e inlestada, a doação, que lhe tivesse feito o

primeiro consorte, transmittia-se aos herdeiros d'elle; mas tendo contra-

hido união deshonesta, era-lhe prohibida a disposição testamentária da

doação^. Finalmente, se algum dos cônjuges entrava em religião, e depois

regressava novamente ao século, era compellido aos votos que professara;

e aquillo que em doação recebera do consorte, devolvia-se ao doador, se

fosse vivo, ou aos parentes d'este. Por igual motivo o dote da mulher
transmittia-se aos herdeiros do marido"'.

Era preceito commum a quaesquer successões, legitimas ou testamen-

tárias, que o herdeiro não respondia pelos encargos excedentes ás forças

da herança 6.

Conhecidos em substancia os lineamentos mais geraes da doutrina,

que as leis visigolhicas, na sua ultima forma, estabeleceram acerca da

successão legitima, vamos agora ver até quando essa doutrina permane-
ceu no território que veio a ser o nosso paiz, e, constituída a monarchia
portugueza, quaes as alterações por que fui passando no correr dos séculos

até o fim do século xv '.

A persistência do Código dos Visigodos como lei geral na Península,

depois da queda do império ás mãos dos mussulmanos, é fado que já fica

demonstrado^. Essa legislação, portanto, só a devemos julgar modificada

ou substituída no que diga respeito á successão, quando haja documento

1 IV, 2, 6. Foi esta a doutrina adoptada pelo Fuero Real, ui, 6, 10.

2 ni, 1, 5 (6); v, 2,5.

.
3 V, 2, 4.

4 v, 2, 5. Tanto esta lei como a precedente dilTcrem n'alguns pontos das que
lhes correspondem na compilação de Reccessviodus.

5 III, 5, 3.

O estudo desenvolvido do regimen dos bens entre cônjuges reservamol-o para
outra divisão do nosso trabalho, onde trataremos do Direito da famlia.

s v, 6, 6; VII, 2, 19; vii, > 8.

' Coelho da Hoclia, tratando da ordem da successão, observa o seguinte: «En-
tre nós não lia lei anliga nem moderna, que desenvolva esie artigo com a im()Oi-

lancia que elle requer; e os costumes attestados pela tradição dos Praxista-^, onde
vamos i)ebcr eslas doutrinas, assemellião-se mais às disposições do Código Visi-

gotliico L. 4. lit. 8 (aliás 2), do que ás do direito romano, ainda que muito alte-

radas (Instituições de dir. civ. porluguez, i, 2.» ed., 1818, § 335, nota, p. 228).
f* Tomo I, p. 1, nota 3.



que o comin-ove. Em direito nuiiiicipal inivado algumas tliíTcrenças se en-

cuulram, mas até o tim do século xu avultam documentos de outra espé-

cie que. couujuanto mostrem igualmente algumas dilTerenças, indicam

existir ainda em parle conformidade perfeita com varias disposições do

Código.

O preceito da successão forçada a favor dos descendentes, e o da li-

berdade de excluir os ascendentes, apparecem muitas vezes confirmados

nos actos de doação, enunciando-se a regra de que, na falta de descen-

dência directa, pôde cada um estabelecer o que qnizer a respeito dos seus

Itens: direito que, não raro, esses actos expressamente declaram ser fun-

dado no liber iinlicum ', e até citando a lei que o estabelece 2.

Subsiste igualmente a regra de que fallccendo os filhos sem descen-

dência e sem disposição testamentária, eram os ascendentes os herdeiros;

e vé-se em pratica a doutrina de que a successão legitima deriva dos la-

ços do sangue e da proximidade do parentesco 3.

Por lei do Código Visigothico, a mulher herdava do marido, mas só

em usufructo, um quinhão igual ao de cada um dos filhos '^. De conformi-

dade com essa lei, quando menos em parle, fez-se em 950 uma divisão

de bens entre .Mummadona, viuva, e seus filhos que eram seis, porquanto
a mãe entrou na partilha com um quinhão igual ao de cada filho"'.

Mas a divisão parece ler tido por fim destrinçar a quinta parle, isto

é, a quota de que á viuva era licito dispor a bem da sua alma e da do
marido''; e talvez por ser essa a causa determinante da partilha, não ha
nella restricção nenhuma quanto ao direito da mãe sobre o quinhão que
lhe ficava pertencendo".

' Por exemplo, doe. 313, de lOU, nos Dipl. et Charlae.
2 Doe. i-2'2, de 1013 (?»; 224, de 1014; 327 c 342, de 104o; citam o III). 4, lit. 2,

scnteiilia 19. Nas ods. de Madrid c da compilação de Ueccessvindu?,eiia ultima, 1902,

é a lei 20, 2, IV.

3 Mufioz y Homero, «Fucros Municipales», p. ilo, transcreve do cartório do
mosteiro de Sobrado (Galliza) uma escriptura de escambo do mosteiro de Abelio
polo de Pravio, foila em 9()0 entre Silus Lucidi o Rudesindus, abbade de Cellanova.

ÍU'leriiido-se á fundadora do mosteiro de Abelio, diz u escriptura: «Ut omiiibus
iioium est, babuit ipsa Domina lilium uiiicum nomine Vermudum, qui obiit è sé-

culo a liliiá dcslituius, et remansit ip.-a villa in iure ipsius Domini iuxla quod
Lex Gótica docel que iubet lieredllalem liliorum mortuorum in iure pareiítum re-

riire». Comquanio se não declare que o íillio morreu ab intestato, a referencia á

Lei Gótica mostra claramente que era esse o caso.

Depois, ainda no mesmo documento, diz Silus: «Adicimus vobis quarta inte-

pra de villa Corissumario, el quarta de rasas, et quarta in ipsa Kclesia que ipsa

Domina ibi iure lien-ditíuio babuit, et dimisii ipsa quarta intestala, et accepimus
nos enm propler proximitatem sanguinis sui».

É obvio que os documentos de Galliza, Leão ou Castella são inteiramente pró-
prios, até os primeiros annos do século xni, e n'alt;uns casos ainda depois, para
fl<.'moiisirar o direito íçeral que vi<,'orava então no território onde se fundou a na-

cionalidade porluyueza. Jú o observámos no tomo i, n. 1.

*iv, 2, 14.

•' «Coriploto numero íiliorum sex. cl Ego in diuisione cqualiter sellima» (Dipl.

cl. Cli., doe. fil;.

c IV, 5, 1.

' Que o íim com que se fez a divisão fosse o que lhe allribuimos no texto,

dcduz-se lambem do dor. 7fl, de 9:)9, que é uma doaçjão de Mumniadona ao mos-
teiro de Guim;irãí'S. Alii (Dipl. el Gb., p. 4.") in fine) se comprebendem villas que
íi doíuiora n-cebera -«in quinta uiri mei nec non el mea», (; estão incluídas na
quinta que llie coube na pariilba de 9.')0. Nos nomes d'essas villas lia alguma dille-

rença entre os dois documento.s, mas Ião insignilicanlc que não deixa a menor
duviíla de que sejam as mesmas.

I

I

J
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A viuva, tornando a casar, perdia o usufructo da herança do pri-

meiro marido; e o quinhão, que nella lhe coubera, revertia logo aos fi-

lhos K
Se o marido sobrevivia á mulher, os direitos do viuvo em relação á

herança excediam os da consorte quando era esta a sobrevivente. O viuvo,

não passando a segundo núpcias, usufruía com os filhos a herança da fal-

lecida, até que algum d"elles ou casasse ou chegasse á maioridade, vinte

annos. No primeira caso entregava ao filho o quinhão materno, menos o

terço que conservava em si como usufrucluario; no segundo caso entre-

gava a metade e retinha o usufructo da outra metade^.

O viuvo, contrahindo novo matrimonio, não perdia a administração

dos bens, mas devia apresentar ao juiz, ou aos herdeiros (vel heredibiis,

diz a lei) da primeira consorte, um inventario do que pertencia aos filhos,

e obrigar-se a tratal-os bem e defender com zelo o património d'elles.

Não querendo acceitar o encargo, seria a tutela deferida pelo juiz ao pa-

rente mais próximo do lado da mãe 3.

No seguinte documento de 1081, ainda que em parte muito obscuro,
relativo á successão da mulher nos bens do marido, à administração d"elles

e á tutela dos filhos, encontram-se alguns reflexos do direito visigothico.

Egas Moneonis, tendo legado, segundo parece, a terça dos seus bens ao

mosteiro de S. João, determina depois a applicação do resto da herança,

e regula a tutela dos filhos que deixar pnr sua morte. Confere a adminis-

tração dos bens a uma irmã, com prohibição expressa de serem aliena-

dos. Se a consorte, que sobreviver a elle, passar a novas núpcias ou a

viver em mancebia, seja qual fôr a condição do homem, a referida irmã
tomará conta integral das duas terças da herança, e ficará sendo tutora

da prole ^.

1 IV, 2, i4.

~ IV, 2, 13. A disposição relativa ao segundo caso era já do direito romano,
e aclia-se no Breviário, Nov. Valent., 12 e íntcrpret., ou, como jà observou Zeu-
mer (Leges Visigolli., 1902, p. 22, nota 1), na coilecção geral das Novcllas (ed.

de Haencl), Nov. Valent. 34 (35 na ed. de Meyer, 1905), § 10. Na Nov. e na Inier-

pret. |)resuppõe-se que a multier morreu intestata.

3 IV, 2, 13. Na edição de 1902 ha duas leis com esta mesma numeração,
p. 178 e 180. A primeira, incluída com a rubrica antiqua na compilação de Reccess-
vindu?, também no iv, 2, 13, reproduz em grande parle o fragmento 321 (Leges
Visígoth., 1902, p. 21). Depois, segundo Zeumer, o mesmo Reccessvíndus substituiu

essa lei por outra, que é a segunda, p. 180, e também está inserta na ed. de Ma-
drid, p. 52, nota 15. Foi porém a primeira que passou para a ultima codificação,

mas com additamentos e alterações. Uma d'eátas foi que se o viuvo tornava a ca-

sar, entregaria logo aos filhos toda a herança materna.
4 et siquamlibe {sic) meãs uxores ad alias nuptias aut ad alios uiros siue no-

biles siue innobiles perductas fuerint abeas tu licenlia germana mea domna erme-
sínda illas duas parles de illa mea rem quod sursum in placito isto super taxato

tu aprehendere loto eliam et ipsa mea semine et deseruiat ad illa mea semine per
ueslro mandato et per uestro arbítrio et per uestro consiíio et per isto placito et

non abeant licenlia ília mea semine de tuo mandato exire per nullaque aclío in

quantum illa mea semine uita uixerit» (Díp. et Ch., doe. 601). Para entender á
lettra meãs uxores, seria necessário que existisse então a poly^jamia.

Como vimos ha pouco, era disposição do Cod. Visig. (iv, 2, 14) que a viuva,

se passava a segundas núpcias, perdia o usufructo do quinhão que lhe tivesse ca-

bido na herança do marido.
Á viuva couipetia a tutela dos filhos, conservando-se n'esse estado, se a que-

ria acceitar; mas contrahindo novo matrimonio, a tutela pertencia ou ao filho mais
velho, lendo a idade de vinle annos, ou a outras pessoas, como diremos ainda
(IV, 3, 3j.

14
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Os fillios nascidos em primeiro matrimonio de pae que conlrahira se-

gundas núpcias, excíuiam da successão da mãe d'elles os irmãos consan-

tjuineos: e subsistia a mesma regra para os irmãos uterinos, em relação

á herança do pae. quando era a mãe que tinha tornado a casar'. Confere

Com esta doulrina o julgamento judicial, a que se reporia uma doação ao

mosteiro dAnta em 1037'-; e igual concordância parece lambem haver

na verba, que se lè num inventario de bens de raiz feito em 1077^.

Do direito que nos povos de origem germânica exercia o patrono so-

bre a herança do iil)crto, e que, em relação aos Visigodos, já expozemos
noutro logar*, parece ter procedido, mas com maior amplitude e por

forma variada, uma prerogativa, de que no periodo da reconquista usa-

vam os senhores de terras, pela qual, tanto nas da coroa como de par-

ticulares, os bens dos moradores, que falleciam sem filhos, se transmit-

tiam forçosamente a quem pertencia o senhorio^. A esta pratica dava

AlTonso VI de Castella o nome de péssima consuetudo, abolindo-a para

Burgos em 1073".

resto do documento é muito confuso; suppomos querer dizer o seguinte: Á
mãe dos filhos do lostador fica proliibido, tanto em vida como por morte d'elles, ter

parle na herança do pae se não houver sido boa para esses filhos e não tiver

guanlado castidade. Em tal caso, a herança do testador, extincla a fieração, seria

toda applicada pela sua alma e da sua descendência, como elle determinava no
testamento. «El si mea sémen de meo genito extinta fueril tion abeant liceniia nul-

las suas matres nec sémen de suas matres in ipsa mea bona nulla ratione recipere

post mortem de filios suos nec in sua uita si bona non fuerit et castilale non
tenuerit nisi lorna tu germana mea ermesinda illas meãs hereditates et illo meo
panalo et illa mea rem integra et intemerata pro remédio anime mee et de mea
sémen sicul in meo testamento resonat».

1 IV, 2, 'i; IV, o, 4.

2 «Ambiguum quippe non cst sed plerisque manet nolissimum eo quod ego
froila lilius podesindo eo quod miclii dcdit pater meus in casamento mcdietate in-

lejira de uilla pausala et post obitum ipsisius (sic) pater meus abuerunt inecum
meos germanos barralia qui fuerunt geniíus de alia mater ordinarunt nos Ín-

dices et lex ut uindigase omnia cuncta quod michi dederat ipsius pater meus quia

ego erat fiUo primogénito» (Dipl. et Ch., doe. 296).
3 «Istas hereditates abent ihas aberc filios de domno pclagio que abet de uxore

sua domna liermesinda de istas que sursum nominauimus sine alios iermaiios»

(ibid., doe. .ji9).

4 Tomo II, p. 51.

5 D'este direito seníiorial tratou Marina, liliando-o nas leis que regulavam en-

tre os Visigodos a successão dos bens dos libertos, no «Ensayo», !.• ed., § 197

e 198.

Um documento de 1006 (Escalona, «Hist. dei inonast. de Saliagun», escrit. 74,

p. 443) ofTerece exemplo do uso da prerogativa, no trecho seguinte: «fuit homo
i)omin(í Ablavel Gudestiz una pariler cum coriiuge sua nomine Gontroda; et quando
ini-íravit ab hoc século pressil R(!X Domiiius Vermudus omnes suas Villas et lie-

reditate?, et po.st parte sua eas parabit direndo, eo fjuod absque filio fuerat ipse vir.

Et dum in sua presentia venit ipsa supcrius taxata (iuntcrude qui uxor eius fue-

rat, et sugessionem ad eum focit et dixit: audi me Domine mi ilex: omnes lias

villas fl hcredilales quas prendisti ego eas ganavi cum viro meo. Ipse vero IW\
Fapii'iitiam haben.", cl omnia bona inteligens, aique considerans ordinavit, ut aprlien-

dcrel (sic) ipsa iimlicr medietale de ip^^as Villas, et de tola ipsa herediíate, et de
omnia, quae cum eo ganaverat; et illa alia medietate aprelicndit ipse Kcx».

>'o inventario, que se fez (!m 10."j!), dos bens que pcrtciiriani ao mosteiro de
Guimarãp.^ alliide-sc, talvez, a es.se direito do senhorio quando se diz: «lianc villa

(Pranluantillej et errlcsias cum prestationibus suis et herfditntes ihi de mortuorum
in ip<a iiita quí" nostra u<'ritas cst» (Dipl. et Ch., doe. 420, p. 261).

'' .MuiViZ y Homoro, «Del estado de las ptTsonas» ele,., 2.' cd,, p. 160.

Eui Villa Fria, Orbanelas e S. Marliniio de Burgos, terras do mosteiro de Car-
dcúa e onde elle tinha o direito a que nos estamos referindo no texto, os mora-
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Comquanto, segundo se afiBrma, ella fosse commum a todos os reinos

da Península, temos por muito provável que não se extendesse a todas as

terras, visto que existem em tão grande numero os documentos de doa-

ções entre vivos e para depois da morte, feitas entre particulares e nos

séculos da reconquista no seu periodo mais remoto'. Os foraes portugue-

zes designam esse direito senhorial, quasi sempre, com o nome de mana-

ria; poucas vezes com o de maneria-; mas noutros documentos chama-

vam-lhe também maninhadego ou mamtihado^.

Na diversidade dos preceitos que na concessão dos foraes se estabele-

ciam acerca da manaria, uns abolmdo-a de todo, outros modificando-a

somente, está de certo uma das causas da variedade que se observa no

direito municipal relativamente á ordem da successão. Mas ainda quando

o foral declara extincto o privilegio, não se deve d"ahi concluir definiti-

vamente que n'esse concelho a transmissão da herança do maneiro ou da

maneira, isto é, do homem ou da mulher sem filhos, se operava nos pre-

cisos termos do direito geral, que era o das leis visigothicas. Vel-o-hemos

logo*.

Algumas cartas constitutivas de concelhos declaram extincta a mana-

ria, mas determinam a ordem da successão da herança e a parle d'esta

dores, cleripos ou leigos, podiam deixar pela sua alma a terça parte de um mo-
rabitino (Doação do rei D. Fernando, de 1040, em Bergan/.a, «Aiitigupdades«, n,

escril. 85, p. 422, corrigido o anno de 1045, que se iê alii, pelo de 1040 que o

mesmo Berganza diz ser o verdadeiro a p. 357 da Parte i).

No foral dado por Fernatido Magno, em 1055-1065, aos concelhos de S. João

da Pesqueira, Penella, Paredes, Lintiares e Anciães ha ainda uns restos d'aqueile

mesmo direito: «Et inter nos si aliquis clericus uel laicus mortuus uel cauuus
fuerit et parentes habuerit non respondat a manaria neque luctosa. Et si nullos pa-
rentes habuerit de sua re duas partes ad palacmm et terciam uero pro animam
suam» (Leges et Consuet., i, p. 346).

1 Munoz (logar citado, p. 159) dá como certo o facto de não se ter extendido

a todas as terras, posto que se generalizasse por todos os reinos christãos da Hes-

panha.
2 Mos, 1162, Linhares, 1169, Monsão, 1261. Com o nome de maniadigo designa-o

apenas o de S. Mamede de Riba Tua, 1262. Referirao-nos aos foraes até hoje publi-

cados nos Port. Mon. Hist.

3 Elucidário, vb. Maninhadego.
4 A fórmula pela qual geralmente os foraes enunciam a abolição, é esta: «El

non intret ibi núncio nt-c manaria de nullo homine per foro de» (o nome da terra).

Do núncio, que era coisa diversa, trataremos na Admiuistra^áo Fiscal. Por agora
limitamo-nos a observar que, segundo Herculano, o núncio era a luciuosa dos ca-

valleiros villãos; e a luctuosa uma ronhecença que por morte do colono os her-

deiros pagavam ao senhor do sulo (Hist. de Port,, iv, p. 295).

É notável quanto estava obliterada n'algu[is d'esses concelhos a noção da
manaria, no tempo em que se traduziram em linguagem os toraes que a tinham
ahi abolido. Não é possível lixar ao certo a data das versões, mas nenhuma, se-

guramente, é anterior ao meado do século xni, nem posterior ao xv.

A do foral de Valelhas, 1188, interpretou a fórmula d'este modo: «e nom en-

trem hy mesajeiro nem maneira de nenhum iiomem per foro de Valhelhas»

(Leges et Consuel., i, p. 468). A do foral da Guarda, 1199, traduz assim: «E nom
entre y mandadeyro, nem mande alguum homem da guarda» (ibid.. p. 508). No
foral de Moreira, dado por D. Affonso i, entendeuse d'este modo: «E nom entre

hy mandadeiro nem carta de mandamento pollo foro de moreira» (ibid., p. 437).

Vô-se que ã palavra núncio atiribuiam os traduclores a signiticação própria que
ella tem na Imgua latina, que é, aliás, a que lhe corresponde no toral d'Atouguia

(D. Sancho i) no trecho seguinte; «Adhuc aliud id foro eorum statutum fuit quod
uicedominus super gallecos constitutus lu doraos suas ad pignorandum noa intret

sed posquam {sic) ab internuncio Alcaidi uocatus fuerit ad presenciam eius a quouis
núncio Alcaidi pignorari potest- (ibid., p. 451).



que lia de ser applicada por alma do defuncto. Outras limilam-se a lixar

os casos era que a herança se devolve na sua totalidade para o senhorio.

Assim, a isenção ordenada no foral não quer dizer sempre que o maneiro

tenha a faculdade de dispor livremente de todos os seus bens para depois

da morte, ou que a herança passará na totalidade aos parentes, não exis-

tindo testamento, mas quer signiíicar algumas vezes que a devolução para

o senhorio deixa de ser a regra geral.

Nos foraes moldados pelo d'Avila ou de Santarém não se encontra a

abolição da manaria; é unicamente nos do typo de Salamanca, e em alguns

de concelhos imperfeitos ou rudimentares, situados na mesma região a

que pertencem os d'esse lypo, que ella apparece. Se o direito existisse

nos territórios regidos por foraes congéneres do d'Avila ou de Santarém,

não é crivei que, visto não concederem elles menores immunidades, não

se occupassem também de um costume tão odioso, para o supprimir de

todo ou para o moderar. O silencio, portanto, das cartas concelhias que

predominaram na Estremadura, Alemtejo e Algarve persuade que estava

restricta ao resto do paiz, onde os usos e costumes indígenas se conser-

varam mais extranhos á dominação mussulmana, a necessidade de prover

a tal respeito. Por excepção encontrava-se também a manaria fora d'esses

limites, mas era entre as colónias extrangeiras com que se fundaram os

concelhos de Lourinhã, Villa Verde e Azambuja. Veremos logo em que

termos a regularam ahi os foraes.

Relativamente á concessão da immunidade, o facto que predomina nas

cartas municipaes do typo de Salamanca é o da abolição absoluta do di-

reito senhorial, sem qualquer outra clausula que estabeleça expressa-

mente uma certa ordem de successão^
Mas alguns, enunciando pela phrase costumada, que já referimos, a

isenção da manaria, sujeitam a determinados preceitos a liberdade testa-

mentária, ou a ordem da successão dos que falleciam sem testamento 2.

Os clérigos tinham ahi liberdade ampla de dispor por testamento, parece

que ainda no caso de deixarem filhos; e morrendo ab intestato herdãxam-

nos os lilhos ou os parentes mais chegados, e a terça da herança applica-

va-se por alma do defuncto. Os leigos, varões ou fêmeas, não tendo filhos

ou filhas, podiam dar por sua alma até metade dos bens, como determi-

nassem por disposição de ultima vontade; e na falta doesta, o legado pio

seria da quinta parle, e o remanescente transmittia-se aos parentes mais

próximos, suppomos que sem distincção de linha; «de ambas partes», diz

o foral de Urros e o de Santa Cruz 3.

< Pertencem a esta classe: Mós, Í16í5- Unhares, H69; Trancoso, Moreira, Ma-
rialva, Aguiar, Celorico, todos estes sem data, mas de D. Aflbnso i; Gouveia, H86;
Fflgo^inho, 1187; Valelhas, 1188; Penedono, 1195; Caslreiçáo, 1196; Guarda, 1199;
Villa Franca (na Beira?;, sein data, mas de D. Sancho i; Contrasta, que depois se

chamou Valença, 1217; Touro, 1220; Villa Mendo, 1229; Melgaço e Aguiar da Beira,

12o«; Vianna, 1238-1262; Prado. 1260; Monsão, 1261; Pena da Rainha, 1268. Todos
eales foraes foram dados pelo rei.

2 Estes foraes são: Freixo, 1152, Urros, 1182, c Santa Cruz, 1223, todos do
lypo de Salamanca c dados pelo rei.

3 «Cípricos qui migrauerinl heriditent suos parentes qui mapis circa habuerint
et ubi mandauerit suos aueres cum sua língua ibi prestent. Et 81 sine linpua obie-

rini puos lilios hercditent aul suos parentes magis circa et denl illa tercia parle

pro sua anima Todo hoinine uel mulier dt; fresno a suo passamento mande
fata, faita sua metad o quiser, et si passar sem ligua (sic) de por sua auima el

quinto que lo hercdar» (Foral de Freixo, nas Leges et Consuet., i, p. 378). O foral
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O de Bragança, M87, lypo mixio, dado pelo rei, faz as seguintes dis-

tincções acerca do direito de manaria. O morador de Bragança, pelo fa-

do de lhe ler nascido um filho, deixava de ser «manarius», ainda que o

filho não lhe sobrevivesse. Quando não existiam filhos nem parentes, na
villa nem fora d'ella, o concelho dava por alma do defuncto a metade de

tudo quanto elle possuísse, e a outra metade pertencia ao senhor («domino
suo detur»). Os cavalleiros, ainda que não fossem casados, não eram
«manarii» K Para os clérigos eslava estabelecida lambem a immunidade'\

Mas, como resulta do foral, o que não existia em Bragança era a li-

berdade testamentária.

Disposições semelhantes ás que acabamos de ver, enconlram-se em
Castello de Pena Ruiva, foral sem data mas de Sancho i^.

Ao passo que em cartas municipaes conferidas pela coroa a manaria
não desapparece inteiramente, o foral de Fonte Arcada, dado por particu-

lar em 1193, concelho aliás incompleto, determina que, não existindo

prole, disponha cada qual como quizer dos seus bens, comtanto que seja

a favor de quem satisfaça os direitos ou serviços inherenles à posse d'es-

de Urros e o de Santa Cruz contem substancialmente essas mesmas disposições;

como porém o de Freixo é um tanto obscuro no trecho relativo aos leigos, trans-

creveremos o que lhe corresponde no de Urros por ser em parte mais claro: «Totó
homine qui de orrios fuerit qui tilium aut filiam non habuerit et fuerint maneiro
det pro sua anima asta médio de suo liabere ubi mandauerit per sua lingua. Et
si sine liníiua obierit dent de suo auer ilhi quinta pro sua anima. Et de magis
accipiant suos parentes qui magis circam iiabuerint de ambas partes. Similiter se-

deat de mulier maneira» (ibid., p. 424). O de Santa Cruz é igual a este (ibid.,

p. 001).

sentido das palavras -«Totó homine qui filium aut filiam non abuerit

et fuerint maneii o» -achdimol-o dillicil de explicar. Pois se em Urros e Santa Cruz
o foral não admitlia a manaria, que pessoas eram então essas que podiam ahi ser

maneiros ? Quer-nos parecer que o fuerint maneiro se refere aos leigos, a cuja li-

berdade testamentária o foral põe alguma restricção, emquanlo aos clérigos a dá
completa.

1 «Damus ita uobis atque concedimus pro foro ut ex quo morator ciuitatis

Bragancie filium habuerit non sit manarius, siue lilius mortuus fuerit siue uiuus. ..

Miliics qui prestimonmm non tenuerint, non pectant nuncionem. Et qui prestimo-

nium tenuerint, et filios habuerint, non dent nuncionem neque auterant filiis pres-

limonium. Et illi qui uxores non habuerint non sint manarii.... El habilator uillc

uestre si mortuus fuerit et parentes aut lilios non habuerit in uilla uestra et eos

extra uillam ucstram habuerit, ueniant parentes sui et rccipiant suam hereditatem.

Si uero parentes non habuerit, medietatem omnium quecunque possederit det con-

cilium pro eius anima, et alia medietas domino suo detur» (Leges et Consuet., i,

p. 46;}). Visto que o foral estabelecia que os cavalleiros não estavam sujeitos à

manaria, ainda que não fossem casados, parece dever concluir-se que para os

peões em lai caso não pre\alecia a isenção.
2 «Clerici de ciuitate Bragancie non siul manarii» (ibid.).

3 «Id cst in primis que non sedeant mannarios. Homo qui íilius natus habue-
rit et ad liobitum suum filii non relinquerit iia et de omnes ecclesiasticos que
non sedeant mannarios». Seguem-se diversas disposições alheias agora do nosso
propósito; e depois de estatuir preceitos que evidentemente se referem a cavallei-

ros, como vimos no de Bragança, estabelece o foral: «Et omnes qui uxores non
habuerint non sedeant mannarios» (O texto, que é apograplio, diz «non sedeant

non mannarios», o que é erro manifesto; seguimos a variante). Lê-sc também no
foral: «Et homo qui ibi morantc fuerit et ad obituni ibi uenerit et gens ibi non
liabuerit, et in alio loco gentem habuerit ucniat liereditet illuni. Et si sine gens
luerii, medielatem de reruin suarum miitat concilio pro eius anima, et illa alia

inedietale ad suo seniore» (ibid., p. o50). Este foral não deverá ser posterior a

1188, porque um dos conlirmanlfs foi o arcebispo de Braga D. Godinho, que, se-

gundo Ribeiro, falleceu n'essc anno (Disscrt. Chron., v, p. 148).
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ses bons'. Mas em S. Mamede de Riba-Tua, senborio do Braga, existia

ainda a manaria na segunda metade do século xni, porquanto no foral

que ibe deu o arcebispo, em 1202, está expressamente comprebendida a

abolição-.

Vè-se porém do silencio que a tal respeito se observa no maior nu-

mero dos foraes que o direito, desde longa data, tendia a desapparecer

em quasi lodos os sonborios, e só por excepção, aliás pouco vulgar, se

encontra ainda, desde o século xni, vestígio d'elle, mais ou menos pro-

fundo, até nos diplomas em que os concelhos recebiam uma organização

apenas rudimentar.

Em Hebordãos, que teve foral do rei em 1208, não era maneiro o

habitante que possuia ahi bens de raiz^. Se o morador de Villarinho,

terra da coroa, foral de 1218, deixava filhos ou parentes, para elles pas-

sava toda a herança do defuncto; no caso contrario revertia totalmente

para o concelho que a distribuiria por amor de Deus*. Em Sabadelhe,

foral dado por D. AíTonso ii em 1220, quem não tivesse filhos podia dei-

xar todos os bens por sua alma e aos parentes-'. O que d'estes dois últi-

mos exemplos resalla ainda, é a restricção posta á liberdade testamentária

nos casos, até, em que não existia descendência directa.

Nos concelhos fundados com colónias de extrangeiros ha variedade nas

disposições relativas á successão''.

Lourinhã, colónia da Gallia septentrional, Franci, admittia a liberdade

testamentária, mas só quando não existiam parentes; porém se o dono

dos bens morria sem confissão e não deixava parentes, a herança divi-

dia-se igualmente entre o alcaide, o concelho e a igreja; occorrendo a

morte era circumstancias taes que não fosse possível a confissão, se do

finado não ficava determinação da sua ultima vontade, a igreja receberia

o que arbitrassem quatro ou cinco homens bons, e far-se-hia o officio pela

alma do defuncto'^.

1 «Qui scmcn non habuerit det sua bona ubi uolucrit cum suo foro» (Lcges

et Consuet., i, p. 486).
2 «et non debetis dare luctossam nec maniadigo» (ibid., p. 700).

3 «Homine de ueslra uilla qui fuerit heredilarius non sit manarius» (ibid.,

p. 538).
4 Hominem qui fuerit sine Gliis ut detur post obitum eius sua sub.stancia ad

fratom suuni ucl ad proximuin qui adfuerit: el si non liabet proximum íiat omncm
substanciam de concilio et concilio distribuat cas ainore dei» (ibid., p. 582).

> «Qai mortuus fuerit et sémen non habuerit, det totum suuni habere pro sua
anima, et ad suos parentes» (ibid., p. 584).

Os Hospitalarios instituíram o concelho de Freixial no periodo de 1195-1209,

dando-lhe organização rudimentar. O foral, conhecido só por duas copias, ambas,
na opinião de Herculano, em portuguez do século xv, e ambas erradas na data

que dizem ser a era de H50, figurando entre as testemunhas «Rey Sancho de
porliigal», contém a seguinte dísposigão não só obscura, mas de que não conhe-
cemo.s exemplo que se assemelhe: «E molher que non aja fruyto quando morrer
a sua meyaiade pêra o paaço e sse nom o for niliil». I*recedem-na estes trechos:

•E niolher viuua herdeira e casar dô hum maraucdi pcra uallugas. E molher proue
886 sse casar dC' tiuma livra de cera moa ao dono da cassa c meya ao senhor».

Querprá aquella disposição sif^nííicar que os bens da viuva, que morria sem
deixar filhos, pertenciam à Ordem; e se não era viuva, não tinha a Ordem ne-

nhuma parte na herança? Adverta-se, porém, que no foral ha depois outra passa-
gem que parece abolir de todo no concelho a manaria: «e non paguem loytosa

nem outro trabuto de manaria» (ibid., p. .'iliJ).

fi Acerca das colónias cxtrangeiras veja-se o tomo n, p. 14G a 150.

' «Si aliquis obíerit et non habuerit parenl(!S Cno concelho, certamente) et

potucriol scirc quod babel parcnleni, reserucnl suuui habere duo boui lionunes
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foral de Villa Verde, colónia igualmente de Francos, dado por «dom-

nus Alardus» em anno desconhecido e confirmado por D. Affonso n em
1218, estabelece que^ fallecendo um dos cônjuges, os filhos herdem os

bens do defunclo; se não existirem filhos, herdem os parentes d'elle; se

morrerem os filhos, a herança não passará ao cônjuge sobrevivente, mas
aos parentes pelo lado donde ella se transmittira aos filhos. Era a pra-

tica da Tegvã—paterna paternis, materna maternisK Todos os bens, moveis

e immoveis, de quem morresse no concelho sem deixar parentes, perten-

ciam ao alcaide 2.

Em Villa-Verde não existia, portanto, o direito de dispor por testamento;

a successão era forçada entre os parentes, e na sua falta revertia ao senhorio

da terra, mantendo-se assim ahi alguma coisa ainda do direito de manaria.

Semelhante a esse era o direito no concelho d'Âzambnja, povoado pri-

mitivamente com colonos oriundos de Flandres, mas cujo foral, conhecido,

é já de 1272 e foi dado pelo alcaide, Ruy Fernandes, e sua mulher El-

vira Esteves, de outorgamento e consentimento dos visinhos dAzambuja.
Pertencia ahi ao alcaide a herança dos bens moveis e de raiz, que ficavam

por morte dos vizinhos fallecidos sem filhos ou outros parentes, salvo a

terça que se applicava pela alma do defuncto^.

usque dura ueniat : et rescruent per annum et diem: et postei si noii uenerint diuidant

ipsum liaberePrelor et Conciliumpermedielaienr. et si post particionem ueneritaliquis

de suis parenlibus propinquis qui lioc demandauerit. Pretor et Concilium respondeant

per médium, et manda delur ecclesie. Si non habel parentes et irianda fecerit sit sta-

bilis. Si liobierit sine confessione et non habuerit parentes recipiant duas partes Pre-

tor et Concilium sustancie, et tercia pars delur ecclesie. Si aliquis obierit in mari
uel in domo ita quod non possit loqui cum presbitero et obierit sine manda quan-
tum uiderint quatuor uel quinque boni bomines pro directo lanlum det ecclesie et

faciant oílicium suum» (ibid., p. 448). O foral não tem data, e foi dado por «Domnus
Jurdanus concedente illustri Rege domno Alfonso» (D. Affonso i).

1 «Homo qui esl cum uxore sua si unus ex eis moritur si sémen remanet in-

ter eos habebit bona niortui. Sin autem parentes mortui habeant et si sémen illud

moritur pater non liabebit bona eius sed parentes mortui» (ibid., p. 576). No texto

do foral, logo depois das palavras sed parentes mortui, iè-se— «ex alia parte ubi-

cunque pretor presens fuerit»; mas esta phrase 6 evidentemente o principio das

que immediatamente se lhe seguem—«Et aliquis fecerit calumpniam coram eo»

etc— , onde o foral trata de matéria differente, determinando que se alguém, es-

tando presente o pretor, commetier crime a que corresponda multa, pagal-a-ha em
dobro. É preceito também do foral d'A7.ambuja (ibid., p. 726).

2 Ibid., p. 576. «Et si aliquis in uilla moritur qui non habuerit parentes omnia
bona sua Iam mobilia quam immobilia dcbent esse pretoris».

3 «E poemos e outorgamos que na villa dazanbuya os filhos e as (ilhas her-

dem os padres e as madres come elles herdam os tilhòs e as filhas— E poemos
6 outorgamos que se alguum vizinho dazanbuia morer e nom ouuer semell ou
parentes seu auer mouiU e nom mouill seia do alcaide salvo sa terça que por

salmaa» (ibid., p. 726).

Da existência d'este concelho, anterior a 1272, reza um documento de 1270

(era m.« cac.» vni." v» Idus Decembris), no qual «Hodcricus fernandi pretor de

Azambugia», sua mulher e filhos, e «Jobannes egidii», alvazil d'Azambuja, e sele

nr.oradores e vizinhos («moratores et vicini ipsius ville de Azambugia»), «cum
Concilio et pro Concilio dicle ville, teto animo et sponlanea uoluntale amore dei

et in remédio animarum noslrarum et pro anima Fernandi gonsalui boné memo-
rie patris mei dicti pretoris», dão e firmemente concedem ao abbade e convento

d'Alcobaça e aos seus successores «quandara partem de termino dicte ville de Azam-
bugia iure hereditário in perpetuum possidendam». Declara-se depois quaes sãoos limi-

tes da parte doada, indicados pelos marcos que foram postos na presença dos re-

feridos pretor, alvazil e homens bons.

Reservam-se para o concelho os seguintes direitos: «saluo quod nos dictum

Concilium debemus pascere cum gauatis nostris in dicto termino. Et si aliquis de

vicinis nostris in islã donacioQC et termino quam eis daraus et assignamus uolue-



Nos dois foraes dÂloiiguia, colónias francezas, frauci et galleci, confir-

mados por I). Sancho i, sem data, não se encontram disposições relativas

á successão '.

Qnanto era odioso o direito de manaria reconhecia-o já o foral de Mel-

gar de Suso, confirmado pelo conde de Caslella no século x, em 970 ou

depois; estabelecia-se no foral que o direito nunca excedesse a cinco sol-

dos 6 uma mealha^. O concilio de Leon de 1020, nas disposições que

constituem o foral da cidade desse nome, aboliu-o alii de todo^.

Em Leão e Castella, como em Portugal, a extincção da manaria segue

dois rumos diversos.

Um substitue-lhe a liberdade testamentária, adoptando a regra do Có-

digo Visigothico (iv, 2, 20), segundo a qual só aos descendentes não

poJia o testador afastar da successão; e foi essa a que passou, como já

dissemos, jiara o Fuero Real^: encontra-se, por exemplo, em Nágera no

tempo do rei de Navarra D. Sancho, 1001-1035^; e em Palencia, 1181 •"'.

Outro substitue-lhe a successão forçada entre os parentes, mas neste

também ha variedade, porque na falta de parentes, ou ficava livre a ap-

plicação dos bens, ou era o senhorio que os herdava.

O senhorio de Pobladura {Pohlatio) pertencia ao mosteiro de S. Sal-

vador de Noga, que era filiação do de Sahagun. No fuero outorgado em
1110 pelo abbade de Sahagun e pelo prior de S. Salvador aos vizinhos

daquelle logar, acaba-se com a manaria e com o núncio, mas estabe-

lece-se uma certa ordem de successão, e é a seguinte: o pae herda do

filho, e ao filho pertence a herança do pae; não restando filhos, succcdem

os netos, e na sua falta os irmãos; se não existem irmãos, herdam os so-

rit montem curere uel colligpre ligna sicca, non dcbent eis inpediro, si hoc fece-

rimus sine danipno, ita videliccl quod nos non debemus inlrare nec pasare illos

marches qui positi sunt in diuisionibus illius donacionis quam dictus fernandus
gonssalui quondam pretor de Azambugia olim fecil monasterio supradicto. Preterea

si nos ucl alinui de nostris vicinis in donacione et termino supradicto quod eis-

dem fratribus uedimus ut superius est iam dictuin lecerit aliquod dapnum uel ma-
lum quod sit corrigendum, debent ipsi fratres conquiri prelori de Azambugia, et

si ipse non dederit inde eis uindictam, tunc ipsi fratres debent accipere pro ut

melius potuerint ulcioncm. Et qualem legem ponimus pro nobis et pro uicinis de
Azambugia, talem ponimus pro fratribus et suis hominibus. Et ego dictus pretor

de Azambuííia debeo uenire ad Calupniara moratoruin et vicinorum Azambugie et

omnium aliorum qui uenerint abunde que facta fuerit in predicta donacione, exce-

ptis liominibus prefali monasierii et moratoribus ipsius loci, ad quorum Calupniatn

ego dictus pretor non debeo nec teneor uenire».

A escriptura foi lavrada por um tabellião publico d'Alcmquer, que a authen-

licou appondo-lhe o seu sign.d. Entre os moradores e vizinhos que intervieram no

aclo, acliam-se alguns nomes que tôm ainda resaibo de origem extrangeira: taes

são «Dominicus Villelmio, «Domnus Jordanus». Uma das testemunhas foi o almoxa-
rife em Aleinquer (Torre do Tombo, Coli. esp., caixa 85).

' Leges et Consuet, i, p. 450 e 452.

2 Mu noz, «Fueros Municip.», n. 28; e quanto á data p. 27, nota, c p. 30,
•' «f^lericus ucl laycus non uet ulli homini rausum, fossataria aut manneria»

(Cortes de Leon y de 'Castilla, i, p. G, art. 23).

4 III, 6, {.

'> «El si homo de Nagara, vir aut mulicr, íilium non tiabucrit, det lieredifatem

suam et onmein sustanciain .«uam mobilem, aut in moi)il»'m, quantanicumque pos-

siderit cuicumque voluerit, nisi ad iníTancioncm; et villano non potest liereditare

infTancionem in morte» (Marina, «Ensayo", § 198; Munoz, •I<'uer. Mun.»,p. 287 <> 290).
c «Omnis homo de Palí-ncia qui lilium uel liliam non habueril, uet lieredita-

tem í^uam cl botia sua cuicumque voluerit» (Marina, «Ensayo», § 198 (1.* ed.),

p. 158, nota 3). AlTonso x deu a este povo, cm 1256, o Fuero Heal (Colecc. do fueros

y cartaa puebla.s, catalogo, vb. Palencia).
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brinhos, e faltando estes, os primos. Não havendo também primos, tem

então o proprietário dos bens a liberdade de os deixar a quem quizer,

parentes ainda ou não^
Nos fiieros de outros concelhos o direito variava, mas o que parece ter

sido vulgar é, morrendo o filho sem prole, herdarem os pães os bens

moveis, sem excepção, e os de raiz comprados pelo filho; e quanto aos de

raiz de diversa origem, se um dos progenitores havia jà fallecido, o so-

brevivente herdava do filho, mas só em usufructo, o quinhão que a esse

filho tivesse cabido por morte do seu progenitor, isto porém quando o

quinhão proviesse de bens ganhos em commum pelos cônjuges: os outros

bens do filho revertiam à linha d"onde tinham vindo para eile-.

Em Alcalá passava para o senhor a herança do vizinho que fallecia

sem deixar parentes 2.

Na carta de poblacion dos solariegos de Villatnrde, dada em 1278 pelo

commendador do hospital de D. Gonsalo de Carrion, existe a manaria,

mas é paga, semelhantemente ao que vimos estabelecido em Melgar de

Suso no século x, em quota certa de dinheiro, cinco soldos e uma mealha

da moeda nova *.

Porém de todos os exemplos da variedade que se observa no direito

de successão nos concelhos de Leão e Castella, o mais notável é o do

fuero d'Oviedo, dado por D. AíTonso vi, e confirmado e augmenlado por

D. Affonso vu em 1145, se o preceito do fuero conferia aos pães, como
entendeu Marina, a faculdade quasi illimitada de, em testamento ^ preferirem

aos filhos qualquer pessoa ^

1 Marina cit., | 198, p. I08, nota 3; Coilecc. de fueros cit., vb. Pobladura. O
fuero foi publicado por Escalona, «Hist. dei monast. de Satiagun», escrit. 141, p. o07.

2 Por exemplo, Baeza, Cuenca, Sepúlveda, Plasencia e outro.-, citados por Ma-
rina, «Ensavo», § 238 e suas notas.

3 Marina, ibid., | 198, p. 158, nota 3.
'» Muíioz y Romero, «Fueros Municipales», p. 168.
ã Marina, «Ensayo», § 118, p. 93; § 231 e nota 1: «Ome ó muller que venga

á hora de transir por mandar su haber, la derrediera manda que fecier sea esta-

ble; et si la manda en saiiidad despues non la deslicier, eslabl^ es de liaber. Todo
home que poblador sea en Ia vilia dei re, de quanto liaber podiere haber, a^i ha-

ber como heredat, de fer ende su placer de vender et de dar, à quien lo él áWre
qui le sea estable si lillo non hobier; et si filio hobier dél, diale á mano aquello

que] placier, qucl non deslierede de todo; et si de todo lo de.-jheredar, todo Io

perdant aquellos á quien lo diere». Foi publicado na interina por LLorente, «Noti-

cias históricas de las Províncias Vascongadas, iv, p. 96 (Coleccion de fueros, ca-

tálogo, vb. Ociedo).

O fuero refere-se a francos e a castelhanos na seguinte passagem:
«Et illos mayorinos, que ille rex possi^^ret, seant vecinos de illa villa, uno

franco, et uno castellano, et que illos peroligant por lamamiento dei conrclli), qui

demandent sos dérechos dei re». Aqui o vocábulo franco denota nacionaliilade di-

versa da castelhana; mas o mesmo vocábulo tem no fuero a evidente sigiiilicaçiâo

de livre ou immune: «Nutlo home que poblador sea de la villa de Oviedo, si quier

que sea siervo fiscal dei rey de qual servicio quier que sea, tan franco sea como
et que viene de ultra part, desde que y morar, et foro fecier».

As disposições do diploma são communs a todos os moradores; nenhuma dis-

tincção especial de direitos ou de deveres se faz em relação á nacionalidade.

Não nos parece isenta de duvida a interpretação de Marina. O trecho d'ondc
elle a deduz, contém, a nosso ver, dois preceitos disliiictos. Pelo primeiro a dis-

posição de ultima vontade, feita por quem esta doente, continua a ser válida re-

cu|terando o testador a saúde, se n"esle estado não a revogar; pelo segundo pôde
o morador da villa, em terra que seja da coroa c no caso de não ter lilhos, ven-

der ou dar os seus bens a quem quizer, mas tendo filho.s não deve assim dispor

dos bens todos, e se o fizer perdel-os-hão as pessoas a quem os deu.
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No reino ilAragão a existência de filiios não impnnlia aos pães ne-

iiliiuna restiicçJio leslamenlaria; e na Catalunha e para além dos Pyreneus

ha exemplos iguaes ou scmelÍKHites áquelle que se atlribue a Oviedo '.

A faruklade, sem nenhuma restricção, de vender ou doar acha-se em Costu-

mes de roíu-ellios portuiiuezes, que não admittom a liberdade de dispor em tesla-

nienio uK-m da [vrçã a quem tiver descendentes ou ascendentes: «liem de costume
e de ilereito em {sir) que todo home ou molher que non oucr íillios nem netos

iien bisnetos nen padres nen auoos nen bisauoos e for doente que possa mandar
todo seu aver a quen quiser. E sse ouuer bisauoos ou auoos ou padres ou hlhos

ou netos ou bisnetos non pode mays mandar de sa lercia de seu auer. Item todo

home ou molher em sa vida venderá ou doará ou dará o seu a qnem quiser sen
contenda nenliuina» (Costumes de Terena, Leges et Coiisuet., n, p. 8i).

Se é exacta a interpretação de Marina, o preceito do fuero d'Oviedo suppo-
moi-o entào siiipular no direito municipal da epocha, tanto em Leão e Castella

como em Portugal, e contrario por conseguinte á corrente jurídica predominante
«'esse direito relativamente á successão dos (ilhos nos bens dos pães.

1 D. AlTonso n, d'Aragão, confirmando e addicionando em 1187 os costumes
e foros de Jaca, estabeleceu: «In primis igitur laudo, et coidirmo, quod liomines

de Jacca de bonis, quae Dominus eis dedit, sive habeant infantem, sive non, posint

ordinare de bonis suis, et liereditatibus, sicut eis placuerit, nullo homine conlra-

dicente. Si auiem non dcstinaverint, remaneant res eorum magis propinquis, qui

de pro eis di*beant succedere, et si non habeant propinquos, res eorum dcntur

pauperibus. Si autem fuerit extraneus, qui moriatur Jaccae, vel in illd terra ultra

serram, si deslinamentum fuerit, tiat, sicut destinaverit. Si autem non fecerit des-

tiriamenlum. servenlur res eorum, vel illius, per triginta dies. Et si venianl ejus

consanguinei, vel consanguineus, de quo non dubitelur, rcddantur ei duae parles

de tola illa peciinia, et tcrtia delur pro anima sua consilio bonorum hominum, et

opiscopi, vel capituli de Jacca. Si autem nulius de consanguineis venerit, tola pe-

cunia detur pro anima sua eorumdcm consilio» (Munoz, «Fuer. Mun.», p. 243).

Peloí fueros d'Aragão o pae pôde exherdar expressamente os lilhos sem al-

legar causa neidmma (Marichalar y Manrique, "Hist. de la legisl. de Espana», vi,

p. 163). Referindo-se a essa faculdade, os «Elementos dei derecho civ. y pen. de

Espana», por Gomez de la Serna y Manuel Montalban, u, ed. de 1872, p. 56, nota,

dizem que em Aragão não é necessário expressar justas causas para a exherdação,

porque o testador pode instituir herdeiro quem elíe quizer.

Em 116o o bispo d'Urgel, como senhor da cidade, concedeu aos moradores

d'ella a liberdade testamentária, nos termos seguintes. «Ego Bernardus Hogerici

pratia Dei Urgellensis Episcopu.s, rogatu Ermengaudi fratris mei Urgellensis Comi-
lis, necnon et omnium canoiíicorum Sedis consilio, atque omnium homiimm Vil-

Jac Sedis acciamatione, et diuiissima eíllagilatione, seu Villae huius adieclione,

utiliiate et sublimatione, dono hominibus Sedis et faeminis, atque concedo qui

modo sunt, et in antea erunt, quateims liberam habeant poteslatcm per omnia
lempora de omni honore suo (juem habent vel lenent, aui habuerinl seu tenuerint,

facere voluntatem suam cum infante et sine infante, in vita et in morte et post

montem, excepto clerico et milite, salvo mei meorumquc succcssorum censu. De
mobili vero liberam et plcnam habeant potestalem vidunlatem suam in perpetuum
íariciidi, et nunquam in hac Yilla laicus homo vel foemina de ista hora in antea

síerilis vocetur quod vul^^o dicitur Exorch, ut hac occasione maligno seculari

more aliquid de suo anunítiat. Et si quis intestatus in hac Villa, quod absit, obie-

rii, solutis suis dfhitis, .sepulturaeque tradilis neressariis, in volunlate mei meo-
rumquc succcssorum, deluncli residua remaneant. Sed hoc taritum inlelligatur de
parttí mobihum rerum inlcslali, Filii vero eius totum habeant honorem censum fa-

cifoies Domino suo. Et si filii non fuerint ei, praedictus honor revertatur ad pro-

pinnuoÃ Si vero proximi deluerint, ui volunlate mei mcorumque succcssorum sit»

(Villaimeva, «Viage literário a las iglesias de Espana»^ xi, Apêndice 17, p 208).

No Itousillon m lilhos só tiidiam direito a uma legitima de cinco soldos (Uru-

lails, «Elude sur la cond. des populat. rurales da Housillon au m. áge», p. 212).

Em Toulouse os Costumes mais amigos davam à máe o direito de exherdar in-

leiramente os fillio.^ (Tardif, «Le droit privií au xiii siècle», p. 68); mas lambem
nâo herdava dV-lles ÍJarnand, «Hist.de la Novelle 118», p. 421). Em Alais o.s pães

tinham direito absoluto de dispor dos seus bens (Lalierrière, «Ilist. du droit fraii-

çais», v, p. 213; Jarriand, loc cit., p. 279).
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Vimos já nos Costumes de Terena, communicados d'Evora, que na

falta de parentes eram ahi inteiramente livres as disposições testamen-

tárias^; nos outros cadernos, que restam, do direito consuetudinário dos

concelhos portuguezes lambem não se encontra expressa nenhuma allusão

à manaria.

Mas no segundo quartel do século xiv ainda ella existia em Bragança,

onde o foral a admittira nas condições que já indicámos'^; e apesar de

nas cortes de Santarém de 1331 o concelho requerer ao monarcha a sua

abolição, consegue elle somente que fiquem isentos os moradores da villa

que mantiverem cavallo e armas ^.

N"algumas terras de senhorio particular o direito de manaria, embora
modificado, continuava a persistir, quando menos, no meado do século xV.

1 P. 218, continuação da nota 5 da p. 217.
2 P. 213.

3 Primeiramente diziam que no vosso foro era contheudo que se algum homem
ou mollier eram casados e fossem maninhos, que não houvessem fillio ou lilha, e

algum delles ou ambos morressem, que levavam dVlies «manijahadO"; e pediades
me por mercê que mandasse que o não levassem de vós.

A esse artigo responde D. AtTonso iv: Tenho por bem e mando que quanto
he em feito de «maninhado», que todolos moradores dessa villa que mantiverem
cavallo c armas, que nom paguem maninhado, elles nem suas mollieres (Artigos
especiaes de Bragança nas cortes de Santarém de 1331, art. 1, na Torre do Tombo,
Gaveta 8, maço 1, n." 12. As resoluções vêm depois de todos os artigos).

4 O abhade do mosteiro de Castro d'Avellã3 exigia que de todos os morado-
res das aldeias, onde a sua communidade tinha direitos, cabedacs e rendas, ella

herdasse forçosamente a terça dos bens, ainda que lira não quize.-scm deixar, e

ou morres.sem com testamento ou sem elle; se os herdeiros reagiam contra a ex-
torsão, excommungava-os como vigário do arcebispo de Braga,'fazendo assim de
juiz e parte na mesma causa. Tendo aggravado para o duque de Bragança, a quem
pertencia a jurisdicção na terra, os tiíhos de um morador com cuja herança se
estava dando o caso, e achando-se já fulminada com a excommunlião a mãe dos
aggravantes, expediu o duque aos juizes d'aquella villa, em 2 de agosto de 1452,
uma carta ordenando-lhes que não consentissem ao abbade levar taes terças, e

lhe requeressem, da parte do rei e do duque, que absolvesse da excommunlião a
viuva do finado, e não o querendo elle fazer, o penhorassem por cem coroas, e o
citassem para em dia certo comparecer perante o duque com os privilégios que
dizia ter, afim de se determinar o que fosse de direito; mas n'este intervallo os
juizes de Bragança não evitariam a excommungada, nem consentiriam que por
causa da excommunlião lhe appreliendessem coisa alíjuma.

Não sabemos qual foi a resolução definitiva d'essa contenda; vemos porém
que em 25 de novembro de 145i, n'uma questão semelhante, foi proferida sen-
tença em nome do duque por um dos seus desembaríiadores, acceito como arbitro
pelos litigantes que eram, de uma parte os moradores do termo d'Outeiro de Mi-
randa, e da outra o abbade e mosteiro de Castro d'Avellãs. Então parece que u
demanda recahia n'um caso, em que do finado, á hora da sua morie, não tinham
ficado filhos. A sentença declara que onde quer que o mosteiro por seus foraes

houver direito ao maninhadego, isto se deve entender sómeute de quem nunca ti-

vesse filhos nem filhas.

Os documentos de 1432 e 1454 estão publicados, com outros do mosteiro de
Castro d'Avellãs, no «Instituto», vol. 5fi, anno de 1909; os dois, de que nos apro-
veitámos, acham-?e a p. 493 e 559. O -Elucidário» cilou-os e exlractou-os, o de
1452 sob vbb. Estremo e Maninhadego, e o de 1454 vb. Maninhadego, sem citar a
data, e vb. Mortulhas (vol. u, p. 162) citando-a.

Ribeiro, «Observ. Hist.», p. 121, também se refere á sentença de 1454; e nas
Disserl. Chron., ii, p. 223, menciona a clausula de um testamento de 1355 (era de
1373), existente no cartório do mosteiro de Tarouca, em que a testiidora legava a
uma sobrinha duas leiras «que me acaecerom dos maiiinhados». Esta clausula
suppõe Ribeiro que talvez alluda á successão do senhorio no terço dos íjçqç de
quem morria sem descendentes.



Enlre a liberdade testamentária e a conservação das heranças na mesma
familia o aiilagoiiismo é manifesto. Assim essa liberdade e a das doações

contrastavam o principio, que se envolvia no direito de avoenga e na re-

gra, oní vig(ir nalgumas parles, da reversão de raiz a raiz, isto é, qnc a

herança (k'\ia devolver-se aos parentes d*aquella das linhas de que tinha

vindo; regra a que em França, onde era vulgar, correspondia, como já

dissemos', á fórmula paterna paternis, materna maternis, e a que na Hes-

panha se chamou derecho de troncaUdad, mas de cuja persistência em Por-

uigal restam poucos vestígios.

Nos Costumes da Guarda parece, quanto permilte a obscuridade do

texto, que o progenitor sobrevivente, pae ou mãe, era herdeiro nsufru-

cluario dos bens do filho; e por morte do progenitor, os bens patrimo-

niaes transmittiam-se aos parentes por cuja linha elles tinham vindo ao

filho, e os bens que este houvesse adquirido por si próprio, ficavam aos

seus parentes sem dislincção de Imha^.

Este direito, muito provavelmente, havia de ser lambem o de outros

conceliios que, como o da Guarda, se regiam pelo foral do de Salamanca,

porquanto ao direito consuetudinário desle se foi evidentemente buscar

o que referimos, que não é mais do que iraducção d'aquelle^.

A obscuridade do costume não mostra bem clara senão, na espécie

de que elle trata, a doutrina da reversão da herança ao tronco donde
procedia. Que o texto presuppõe a maioridade do filho, parece atrn'mal-o

a prevenção da hypolhese de ter elle já alguns bens ganhos por si niesmo;

que presnpponha lambem a falta de testamento e de descendência, afigura-

se-nos a interpretação mais plausível por ser a que mais se conforma com

a doutrina da legislação visigolhica''», observada no século xi em actos de

direito privado''; por ser a que se deduz implicitamente do silencio que

a respeito da ordem da successão se nota na maioria dos foraes moldados

no de Salamanca^; e ainda porque representa o direito que se perfilhou no

Fuero HeaV . Teremos de voltar a esta matéria ainda no presente capitulo.

De todas as regras da successão oppostas ao direito romano, a regra

paterna paternis, materna maternis, foi, como observa um escriptor mo-

derno referindo-se á França, a que em Portugal menos tempo resistiu to-

talmente ao influxo daquelle direito \ Na legislação geral mais antiga

I P. 207.
2 «Filio que morrer tierde seu padre ou sa madre e depoys que morrer o pa-

dre ou a madre loriie.ssc a licran(;a á herança e quadfo f;aanou tique a seus paieu-

les» (líied. de Hist. Port., v, p. '412, cost. penulliuio; Leges ei Consuet., ii, p. O,

cost. 9>.

3 .Fiio se morier erede su padre ó su madre; é depues que morier el padre

ó la madre tóriícse erencia á ereiícia é cuanio {,'aiió reinanezca à sus parieiíles»

(Fuero de Salamanca putilicado por Sânflicz Ruano, 1870, p. 66, art 223).

4 IV, 2, 2; IV, 2, 0; iv, 2, 20.

5 Vide p. 208.
« P. 212.
" I", 6, *•

No.s Costumes do coneellio d'Airaiates lia um, que se refere ú reversão da

herança ao tronco d'onde viera; mas esse costume, que aliás nos parece truncado

é para nos deínasiadaincnie ol)scuro para que nossa esclarecer os casos a que se

applicava a jurisprudência que elle traduz: «Nulius lioniines qui obierit et liere-

dilatti liafjuerint, et alios íilios aut parentes lo deinandaront unde euenerit la lie-

reditale a'l ipsos parentes de ipsa parte prestei a los dei patre, a los de la madre

lo de la maire» íl^e^es el Consuet. i, p. 842. cost. 1).

« Jarriand, «La succession coulumière dans les pays de droit ècrit» (Nouv.

Revuc Hift. de droit franç. cl éUang., 1890, p. 2Ci).
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(século xni), que não poucas vezes reproduz direito consuetudinário, já

se não encontra vestígio de se transmillir a successão de raiz a raiz*.

Uma pratica, aliás não geral, para que se não acha fundamento, como
já advertiu Ribeiro*, nem no direito romano nem no visigothico, se des-

cobre em testamentos, e também, posto que, segundo parece, mais rara-

mente, em doações mortis causa, dos séculos xiv e xv. Consistia em apartar

,

arredar ou avendar da herança os irmãos ou outros quaesquer parentes

mais afastados, deixando-lhes individualmente uma quota que, a julgarmos

pelos exemplos conhecidos, era quasi sempre pouco valiosa; não raro

cinco soldos 3.

No nosso direito geral, nem, o que é mais, no direito local, não ap-

parece vestígio de regra que obrigasse a reservar para os coílateraes,

nas disposições para depois da morte, alguma parte da herança, e que
restringisse, portanto, a parte que ficava livre ao proprietário deixar a

quem quizesse. No direito consuetudinário e local da França é vulgar essa

regra, e ordinariamente a reserva consistia em quatro quintos dos bens
herdados dos parentes^. O que se encontra no direito portuguez local

de algumas terras é, como vimos, a reversão forçada de raiz a raiz, subor-

dinada a uma certa ordem de successão. Contra este uso luctavam não só

as tradições visigothicas, mas principalmente o prestigio da legislação de

Justiniano.

apartamento do collateral mediante alguma quota da herança parece-

nos significar a modificação que, cedendo ao impulso da doutrina estabe-

lecida já na lei portugueza, de caracter geral, e seguida no direito romano,
se tinha introduzido na jurisprudência local em que se haviam conservado

mais arreigadas as restricções da liberdade testamentária. Mas tal era a

força dos Costumes que o uso d"essa clausula prolongou-se por todo o

século XV, e ainda depois apparece exemplo da sua existência ^.

1 Na He?panha o fuero de íroncaUdaã, quanto ao direito successorio dos avós
conservou-se iralguns povos até os tempos modernos (Elem. dei derecho civ. y
penal, já cit., de G. de la Serna e M. Mantalban, ed. de 1872, ii, p. 110, regra 4)';

e ahi, em vista dos arts. 12 e 811 do Código civil, suppomos que se manteni
ainda.

2 Observ. Históricas, p. Ho, observ. vin.
3 Entre os coUuteraes não concedia o direito romano a querela inofficiosi tes-

tamenti senão aos irmãos e irmãs consanguíneos do defuncto, e isto em determi-
nados casoí, como logo veremos. Demais, o facto de o testador deixar qualquer
coisa ao herdeiro leuitimo prejudicava a querela, mas não o direito de exigir o

complemento do quinhão que llie tosse devido na herança (Instit. de Just., n, 18, 3).

4 Boissonade, «Hisl. de Ia reserve héréditaíre», p. 252 e segs.; Jarriand, «Hist.

de la Novclle 118», p. .318 e segs.

5 Vejam-se os extractos publicados nas «Observações Históricas», logar jà ci-

tado, onde se menciona um exemplo de 1529; e Ribeiro adverte que no seu tempo
se encontravam ainda vestígios no Alemlejo, em testamentos que, instituindo her-

deiros extranlios, contemplavam sempre os coílateraes do primeiro grau com um
diminuto legado.

O Elucidário, vb. Arredar, e no Supplemenlo, vbs. Apartar dos bens, Avendar,
Avendo. Divedo, transcreve os mesmos exemplos que se mencionam nas Observ.

Hist., e mais um, vb. Divedo, de 1.387.

No testamento de D. Maria de Boim ou Avoym, filha do celebre D. João de

Aboim, feUo em Lisboa na era de 1375 (anno de 1337), depois de estabelecidos

diversos legados, de cem libras e de duzcnias, a sobrinhos, e lendo sido contem-
plado um delles com as villas de Mafra e Ericeira, diz a te.«tadora: «e arredo os

todos também á dlia dona maria ribeira como os ditos .«eus filhos e todolos outros

meus parentes de todolos outros meus bens saluo daquoilo que lhes eu mando em
este meu testamento» (Archivo Histórico Portuguez, iv, 190G, p. 186, para o dm).



Já vimos que a lei dos Visigodos, na sua ultima forma, não dava o

direito successorio á crean(,'a que morria sem ler sido baplisada; e vimos

lambem que, na sua forma anterior, a lei estabelecia, para aquelle effeito,

além da falta do baptismo, que a existência não chegasse a dez dias*.

O nosso direito geral, em toda a epoclia de que tratamos e ainda de-

pois, não se occupou dessa espécie; e ainda no direito municipal é apenas

nos Costumes de Caslello-Bom, concelho leonez até os íins do século xni,

que se encontra alguma coisa a tal respeito. Segundo elles, se depois da

morte do pae ou da mãe, algum filho ou filha, tendo vivido nove dias, vinha

a fallecer igualmnte (não se fala em baptismo), o progenitor sobrevivente,

pae ou mãe, herdava-lhe todos os bens, moveis e de raiz, e podia vendel-os

e dispor delles como de coisa própria'^. Não era, pois, inteiramente o

direito visigothico o que, em tal caso, se guardava em Castello-Bom. Em
Baeza, Alcalá e Cáceres, concelhos castelhanos, existia igual preceito re-

lativamente á successão da creança nos bens do progenitor fallecido, e

ahi estava igualmente omitlido o requisito do baptismo, mas o cônjuge so-

brevivente só podia dispor dos moveis, porque os de raiz perlenciam-lhe

apenas em usufructo e passavam por sua morte ao tronco d'onde pro-

cediam".

Também o Fuero Real não tratou propriamente d'esse caso, mas,

quanto aos posthumos, determina que se o marido morre sem filhos dei-

xando a mulher em estado de gravidez, o filho ou filha, que nascer, herda

todos os bens do pae, e se morre antes de receber o baptismo (não exige

outra condição), esses bens transmiUem-se aos parentes mais próximos

do pae, e não da mãe *. Se o pae, não tendo filhos, dispoz de toda a sua

herança, pertencem ao poslhumo Ires partes, e a quarte divide-se pelas

pessoas a quem era destinada a totalidade''.

Parece-nos muito provável que a respeito dos posthumos fosse a lei

visigothica a que mais geralmente se observava em Portugal, em quanto,

pelo predomínio do direito romano, não a substituiu a doutrina que equi-

para os nascituros aos nascidos em tudo que seja do seu interesse"; salvo

nascendo mortos ou não viáveis".

Em Portugal a periislencia do direito successorio, pelo qual os pães

não eram herdeiros necessários dos filhos que morriam sem descendência '^,

observa-se ainda em exemplos do século xn. Pedro Mendes legou em Wòí
á Ordem dos Templários a terça parte de todos os seus bens, e dispoz

das outras duas terças a favor do filho ou filha com que morresse. Na
falta de descendência, distribuiu pela seguinte forma a parle que lhe des-

1 F. 206.
2 «Tolus homo cui Dlius orplianus remanserit, et uixerit ix dies cl poslea rao-

rierit, pater aul mater qui remanserit heredet lota sua bona dei tilio ó de filia,

asi mobile como heredal per uender et fazer como de suo« (Leges et Consuet., i,

p. 7.j4, cosi. 2j.

3 Marina, «Ensayo», 1.' ed., § 238 e nola 3.

* ni, 6, 3. Era ura preceito que evidenlemeiíle se liliava na regra da reversão

de raiz a raiz. Uma variante do Fuero accrescenla que se o lilho morre depois de ser

baptizado, lierda-o a mãe. Servimo-nos da edição da Real Acad. de la Historia.

Em França, nos Costumes de Calior.s, applicava-se a regra paterna paternis

8Ô à succedsão do3 impúberes. Veja-se Jarriand, «Hisl. de la Novelle il8», p. 309
e 310.

- m, 12, 3.

6 DiB., I, 3, 7 e 26; l, 16, 231.
7 Cod. Jusl., VI, 29, 3 íaono de 630).
» Cod. Visig., IV, 2, 20.
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tinava: um terço aos pobres, outro aos captivos, e outro a sua mãe com
recommendação de, querendo ella, o deixar por sua morte aos Templários.

Soeyro Ordoniz mandou em lloG que a sua herança se dividisse, em
três quinhões iguaes, pelos Templários e Hospitalarios e por seu pae.

Ainda, segundo parece, em data approximada a IloG, mas não poste-

rior (o documento não a tem) certo sujeito, dispondo dos seus bens mo-
veis, porque em relação aos de raiz declarou que passariam a seus filhos,

estabeleceu que uma terça parte ficasse á Ordem do Hospital, outra á do
Templo, e a restante se repartisse por sua mãe, por Santa Maria e pelos

captivos. Fallecendo sem descendência os filhos do testador, receberiam

as duas Ordens os bens de raiz, da mesma forma que já era determinado
a respeito dos moveis ^

O que também merece notar-se n'este ultimo documento é que o tes-

tador, em relação a toda a herança que pertencia aos filhos, se julgava

com auctoridade de lhes tirar, no caso de morrerem sem prole, o direito

que lhes dava o Código Visigothico (iv, 2, 20) de disporem dos seus bens
como quizessem. Inclinamo-nos a suppor que a auctoridade resultasse de

não serem legítimos os filhos, e portanto poder o testador onerar, como
lhe aprouvesse, a transmissão que voluntariamente lhes fazia.

Já dissemos qual foi o direito e o fado em relação ao clero quanto a

conservar e a dispor dos seus bens 2, Vimos então que o Código Visigolhico

(iv, 2, i2) dava aos clérigos, monges e monjas faculdade testamentária,

igual á que tinham quaesquer outras pessoas, snccedendo-lhes porém a

igreja que serviam, se não deixavam testamento ou parentes até o sétimo

grau. Foi esta doutrina sanccionada judicialmente em 1083, n'um pleito

em que era parte a igreja d"Oviedo^. Vimos igualmente* terem sido os

costumes municipaes, pelo menos n'algumas terras, que restringiram mais

cedo a successão das Ordens nos bens dos religiosos, estabelecendo que
metade dos haveres do professo devia transmittir-se aos seus parentes

como se tivesse morrido ^.

1 Figueiredo, «Nova Malla», i, p. 113, 114 e 116.

Ribeiro, «Dissert. Chron.», 11, p. 221 e 222, pensa que n'esses três documentos,
em que os testadores, «tendo herdeiros necessários», parece disporem da terga,

sem distincção de bens, e ainda além da terça, os legados recaliiam somente no
movei.

Quanto ao ultimo documento o próprio testador faz a distincção dos ben?; e

quanto aos outros, não repugna que os ascendentes não tossem contemplados como
herdeiros necessários, porque (também Ribeiro o adverte) o Cod. Visig. os não
reputava como lacs. Que as leis do Cod. não estavam obliteradas no século xir,

já o temos demonstrado em vários logares, signanter tomo i, p. 2 e 3; todavia

cumpre tacnbem notar que, em relação ao direito successorio, não são raros no
período da reconquista os exemplos do uso de um direito, que ditTere do visigo-

lhico. Ir-se-lião vendo no seguimento d'eále capitulo.
2 Tomo I, p. 292 a 291.
3 lísp. Sagr., xxxviii, Ap. 20, p. 317.
4 Tomo I, p. 294.
5 o texto dos Costumes que o estatuem, é o seguinte:
«Nullus freire que se metiere in IVeiria dê la niedietate de suo auer a suos

parentes quomodo si fuisset mortuus: et totó aquele que intrauerit confreire noii

meta comsigo lierentia ninguna» (Cost. de Castello-Bom, nos Port. Mon. Hist., Le-
ges et Consuet., i, p. 78.J, cost. 3). Em Alfaiates o costume diz o mesmo, omit-
tindo-se porém a segunda parte— «et totó aquele» ele. (ibid., p 829, cosi. 7). Em
Caslello-Rodrigo o preceito c este: <.Omeii ou moUer que se mitire cn orden dO
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Do direito siiccessorio em relação especialmente aos filhos de clérigos,

lambem já traiamos noutro logar*.

Que lojzo no primeiro quartel do século xiu era direito geral do reino

que os filhos herdassem dos pães, dednz-se implicitamente de uma lei de

D. AlTonso u, 1:211-1243, talvez do principio do reinado, relativa aos cri-

mes de traição ou aleivosia. Se no tempo em que os crimes forem commet-
tidos estiverem gravidas as mulheres dos condemnados por elles, manda
a lei que o filho ou filha que nascer, não haja os bens do pae; e esta ex-

clusão abrangia quaesquer filhos quando o crime era praticado contra a

vida do rei ou de seu parente próximo, ou do senhor do cnminoso, ou
contra a religião^.

Quanto á successão forçada dos ascendentes na falta de descendência
directa, já no reinado de D. Affonsoiii, ÍÍ245-I270. posto que se não saiba

desde quando, se vè ser essa successão um principio fundamental da
transmissão das heranças: primeiro succediam os filhos, sendo de matri-

monio; na sua falta, os netos, e não os havendo, os ascendentes; depois

destes, não existindo testamento, succediam os parentes mais chegados^.
Mas para os romanistas a successão dos pães em concorrência com os

filhos devia regular-se pela doutrina da Novella 118, no capitulo u; e de
conformidade com ella, se, tendo morrido o pae ou a mãe, fallecia algum
dos lillios, os outros succediam igualmente com o cônjuge viuvo nos bens
do fallecido. Esta jurisprudência, pelo menos no tempo de 1). João i, ti-

nha voga, c portanto o direito nesse ponto era incerto; foi todavia o

costume antigo que prevaleceu, estabelecendo D. João i que no referido

caso succedesse o pae ou a mãe, e não os irmãos ''.

D. AíTonso v confirmou essa lei no seu Código, declarando, porém,

la mcedat de seu auer a seus parentes, assi como si fosse morto» (ibid., p. 874,
cosi. ultimo). O mc.>mo em Castello-Melhor (ibid., p. 919, cost. ult.).

Mariti:i. «Ensayo», § 234, cita fueros onde se (incontram disposições semelhan-
tes ou iguaes ás que licam referidas. Assim, no fuero de Fuenies quem quizesse
entrar cm Ordem podia levar, além do cavallo, armas e roupa, o quinto do mo-
vei; a raiz lic;iva toda aos herdeiro.*. No de Cáceres a refira é igual á de (>asteiIo-

Boin. No de Soria, havendo descendentes ou ascendentes, só podia levar metade
do movei; a ouiia metade e a raiz tiravam aos herdeiros.

Em Cuenca e flasencia [lodia levar o quinto do movei, e a raiz era dos lier-

deiros; mas em tal ca>o parece que o fuero considerava herdeiros só os lillios.

No Fuero Rffil (ni, 6. 11) quem tomasse ordi-m podia até um aiino di-por de
Iodas as suas coisas; não o fazendo n'csse prazo, herdavam-no os descendenies,
ou, não 03 tendo, os parentes mais chegados; mas o Fuero permitlia legar a or-

dens ou mosteiros íiii, o. iO).

> Tomo I, p. 286 a 288.

2 Leges et Consuel., i, p. 16.", n." 4; Ord. AIT., ii, ')4, onde a lei é reputada
incerta e escura, e se remette para o liv. v (lit. 2) que a transcreve, declara e

amplia.
•' "Quando o marido ou a moliicr que llorem cassados morrer liuum deles

qualquer aquel que ficar uiuo deue diir partiçon aos filhos do morto se os ouuer
quer seiam dijmt)0S quer da parte daquel que ITor morlo se lian dereylo derdar
naquela bona porque sson filhos liidimos ou ha deuem a dar a outro lierel qual-
quer sse III/ fillws non ouuer de herron assy tomo a netos ou padre ou sseu uuoo.

È í.*e non ouuer neiíhuum destes lierees cn derevta linha decendeiilíis ou sohintes
então d.irà a parligoii o que llicar niuo aaqui'1 a que o morto mandar en s>eu
testamento do que auya dar a pariiçon aas partes mays cfiegadas» ele. Lei sobre
pariillias, de data dc.scbnhi-cida, mas afribuida a I). AlTonso in nas cliamadan ()r-

denarões de I). Duailí; (l.eges el Consuel., i, p. 26o, n." 89, e nas ord. Ali'., iv, 107).
i Ord. AIT., IV, 102, 1.
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que haveria logar quando o filho morresse ab intestato. Em testamento

podia dispor da terça como lhe aprouvesse; e se deixasse prole legitima

compelia-lhe igual liherdade, mas a prole herdava as duas partes da he-

rança, porque, diz ahi o legislador, onde ha descendentes não herdam
nem hão logar os ascendentes'.

Por isso que no direito visigothico os descendentes em linha directa

eram os únicos herdeiros forçados, só em relação a elles estava regulado
o modo pelo qual se permiltia aos ascendentes excluil-os da successão.

Podiam dar motivo á desherdação as injurias graves; e aquellas a que
esse eíTeito está attribuido na lei, são — oílensas corporaes ou contra a

honestidade, e a imputação publica de algum crime'.

Também podia ser excluida da herança dos pães a donzella que ca-

sava contra a vontade delles^, e igualmente a donzella ou a viuva que se

retirava para casa alheia com intuito deshonesto, embora depois casasse

com o homem a quem por essa forma se tinha unido'*; mas em ambos os
casos a exclusão dependia da vontade dos pães.

Perdia o quinhão da herança dos progenitores já fallecidos a donzella,

que contrahia matrimonio com individuo de condição inferior á sua; con-

servava porém o direito de succeder a quaesquer outros parentes^. Fi-

nalmente, aos herdeiros legítimos passavam, por disposição da lei, os

bens de quem tivesse trato illicito com a concubina de seu pae, filho ou
irmão, ou ainda com a mulher com a qual algum d'esses o houvesse tido

fortuito ; e, em todas essas hypotheses, quer a mulher fosse livre quer serva ^.

No direito romano anterior a Justiniano as causas, que legitimavam a

exherdação ou a omissão, não estavam taxativamente determinadas; era

ao juiz que pertencia apreciar o seu valor. Justiniano reformou esse di-

reito, fixando na Novella 115 (anno 542), cap. 3 e 4, as razões que po-

diam justificar a preterição de descendentes ou ascendentes'^.

1 Ibid., § 2 e 3. As Ord. Man., iv, 75, desenvolveram mais esta matéria, presup-
pondo o caso de ler contrahido segundas núpcias o cônjuge sobrevivente e pre-
vendo ainda outras hypotheses.

Em vários togares das Ord. AfT. diz-se, posto que incidentemente, que os tierdei-

ros legítimos e necessários são os descendentes e os ascendentes. No iv, 14, 5,

lê-se ascendentes e descendentes, mas é obvio que esta ordem não indica preferen-

cia para aquelles, como se maniíesta de outros trechos das mesmas Ord.
2 Cod. Visig., IV, 5, 1.

3 ni, 2. 8.

4 III, 4, 7.

•' '", 1, 8 (9).
c IH, 5, 5 (7).

7 Accarias, «Précis de dr. rom.», i, 4." ed., n.° 355, p. 959, 3.», c n.« 359, p. 966;

Girard, «-Manuel élém. de dr. rom.», 2.» ed., p. 841 m fine.

A Lex Rom. Visigotk. confirma imphcilamenle a doutrina, que deixava ao cri-

tério dos juizes a apreciação das circumstancias em que se elTectuava a desher-
dação dos filhos. Não determina as causas que a podem fundamentar; o acto é

licito quando o desherdado deu motivo a que o testador preterisse o ofjicium pie-

tatis. «inoíliciosum dicitur Icstamentum, quod frustra, Mberis exlieredatis, non ex
oííicio pieialis videtur esse conscriptum» (Pauli Sent., iv, o, 1). Tem a declaração
Interprelatione non eget.

«Quamvis leges iilii, si praetermissi testamento fuerint, maiorem quam matribus
agendi dcderint potestatem, ut de inollicioso malris testamento proponaiit, id est,

si quarta debitae portionis suae (ilio dimissa non fueril: ita tamen, si probare po-

tuerint, quod inatris in nulio íacserint pictatem, sed se obsequium, ut decuil,

praestitisse: sic testamentum inatris, in quo praetermissi fuerint, non valebil»» (Cod.
Tlieod., II, 19, 2, Interpret.j.

15
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Quanto aos irmãos ou irmãs do testador, o Código de Tlieodosio, por

uma constituição de 319 incluida no Breviário (ii, 19, 1) e que passou

para o Código de Justiniano (iii, 28, 27) com alterações e additamentos,

só aos consanguuieos dava direito a impugnarem o testamento, e isto uni-

camente quando elle os espoliava em beneficio de pessoa infame ou torpe.

Depois a Novella 22 (anuo 535), cap. 47, designou Ires casos de ingra-

tidão em que os irmãos podiam sempre ser excluídos: attenlado contra a

vida do testador, accusação contra elle. pro[)OSito de o prejudicar nos

seus l)ens'; a Novella 118 (an. 543), reformando o direito de successão,

estabeleceu, cap. 2, que os irmãos ou irmãs germanos concorressem

com os ascendentes; e a Novella 127 (an. 548) determinou, cap. 1, que

por fallecimento de taes irmãos ou irmãs os seus direitos passariam aos

íillios, mas só em quanto algum d'esses irmãos ou irmãs fosse vivo-.

Entre os documentos do século xi acha-se mii exemplo de exherdação

de filho, com fundamento em desobediência; mas o exemplo, além de sin-

gular, não é bastante explicito para que se possa tirar d"elle com segu-

rança alguma illação de discordância com os fundamentos em que, se-

gundo as leis visigothicas, devia assentar a exherdação^.

No direito municipal portuguez não se encontram disposições relativas

á (lesherdação; mas por isso que nos Costumes da Guarda se contêm não

poucos preceitos que são copia quasi li Iterai dos fueros de Salamanca, é

plausível a suppusição de que nos concelhos, como o da Guarda, cujo fo-

ral foi moldado no de Salamanca, existisse um costume igual ou seme-

lhante ao que ahi havia, pelo qual era desherdada, revertendo então os

bens aos parentes mais próximos, a viuva ou a donzella que, tendo sido

forçada, não queria scparar-se do seduclor, nem este se prestava a remir

a culpa nos lermos do fuero^.

Mas por lei de que se desconhece a data, e não incorporada nas Or-

denações AíTonsinas, estabeleceu D. AíTonso in, a respeito das mulheres,

solteiras ou viuvas, que casavam sem consentimento dos pães, uma

> Accarias, lof? cit., n.» 333, p. 931, 4.°, e n.° 339, p. 966.

2 Ibid., p. 128i e 1283; Girard, Man. cit., p. 828.

3 O documento, que é cesíão de bens feita por um pac aos filhos que menciona,

está publicado nos Dipl. et Chartae sob o n.° 233 e, em duvida, com a data de

lU2i; e repele-se, sob o n." 432, com a dala de 1062. Que este é repetição do ou-

tro demonslra-o a comparação entre os dois.

A primeira publicação é tirada de carta auloí,Tapha, mas apresenta lacunas,

entre outras a da dala, da qual só contém a era de M. Dcáconíieccmos o íunda-

menlo com que .se suppoz que podia ser 1024.

No ponto que nos interessa ajíora, diz assim: «pro que (lacuna) mco filio fer-

nando de meo preccplo et exederaui (lacuna) de lota moa rem».

A segunda publicação, feita no supposto de que não existia antograplio, ex-

Iraliiu-se de uma copia do .século xvni pertencente à Arad. H. das Scieiícias. Tem a

data completa: -\m"' Nonas kaJendas Au^^ustas in Kra M. C.» O trecho relativo á

exherdação 6 esle: «pro que exivit meo (ilio Fernando de meo preceplo exhere-

davi <'um de tola mea rem».
* Fuero de Salamanca, art. 227, p. 67.

Em Casteila o direito municipal era, não raro, expresso árcrca da de.slierdação

dos filhos, periiiiitiíido-a em casos sul)siancialiiieiit(! iguacs ãquclles cm que a facul-

tava o Cod. Visif,'., quer em relação aos maus lillios, em cerai, quer ciii relação ás

filtias que ca-^avam contra a vontade dos pães (Marina, -Kfisayo», ^ 2().{ e 218). O
Fuero lienl Ciii, 9; am[)liou as causas por que os pães podiam exherdar o-! lillios;

manteve, rom altrum deserivolvimciilo, a douiriria do Coil. Visif,'. quanto ao casa-

mento da donzella (iii, 1, 2, 5, 6 e li); e deu á viuva a liberdade de casar sem
dependência da auclorização dos pães (iii, 1, 4).
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doutrina contraria não só á que temos exposto, mas, em parte, contraria

também, quanto ás donzellas, ao direito de Justiniano*.

Por essa lei a donzella («manceba em cabelos») que casa sem consen-

timento dos pães ou dos irmãos, ou d'outros parentes ou dextranhos,
quer a tenham em sua guarda, quer não, e ainda que o marido seja ini-

migo delles, não pôde por tal motivo ser desherdada dos bens de seu

pae ou de sua mãe. Outrosim se a donzella se for com alguém, de ma-
neira que seja a deshonra de seus pães ou da sua linhagem, não será por
isso desherdada dos bens dos pães, nem d'outros bens que lhe avenham
de seus irmãos, d'outros parentes ou dextranhos. A viuva, ainda que te-

nha pae ou mãe, «e quer aia senhor drudo ou amigo quer nomo, se se

casar, ou se usar mal de seus bens («ou fezer maldade de sa íTazenda»),

contra vontade dos pães, irmãos ou parentes, não pôde por tal motivo
ser desherdada-.

A que influxo se poderá atlribuir o pensamento d'esta lei? Á legis-

lação de Castella parece que não, porque vemos ser outro o direito ahi

então predominante. Em Aragão sabemos que existia liberdade testamen-

tária ^.

Na Catalunha, como já observou um escriptor moderno, os Usatici de
Barcelona ampliaram as disposições da lei dos Visigodos quanto á facul-

dade de exherdar os filhos; copiaram, até, algumas palavras d'essa lei''.

Era \1 d*agosto de 1219 expediu de Valência D. Jayme i uma pra-

gmática desherdando a «joven» que se casasse contra vontade dos pães;

e em setembro excluiu do direito á successão dos bens paternos e ma-

1 Novella lio (an. 542), cap. 3. Estabelecendo as causas pelas quaes os ascenden-
tes podem exherdar os descendentes, diz no § 11. «Si alicui ex praedictis parentibus
volenti filiae suae vel nepli maritum dare et dotem secundum vires substantiae

suae pro ea praestare illa non consenserit, sed luxuriosam defere vilam elcgorit.

Si vero usque ad viginii quinque annorum aeiatem pervenerit (ilia et parentes dis-

tulerint eam marito copulare, et forsitaii ex hoc conligerit in suum corpus eam
peccare aut sine consensu parentum marito se, libero tamen, coniungere, hoc ad
mgratitudinem íiliae nolumus imputari, quia non sua culpa sed parenium id com-
misisse cognoscitur».

2 Leges et Consuet., i, p. 2o7, n.° 71. Que a lei pertença a D, AtTonso iii, como
inculcam as chamadas Ora. de D. Duarte, deprehende-se também do facto de ser

ditTerente a doutrina estabelecida a este respeito no reinado seguinte.

Drudo, no Diccionario de Moraes, tem a significação de amasio. Em Ducange,
• Glossarium», ed. de Favre, Druda e Drudes não se tomam sempre em mau sen-

tido.

A significação que na lei de AfFonso m se deve dar a drudo, parece-nos estar

bem fixada no Fuero Real: «Si alguua muger biuda, o que haya ávido sefior o
amigo, casare despues de muerte de su padre e de su madre siii voluntad de sus
herrnanos, non sea desherdada por ello; ca pues quel sopicron aquel yerro, gelo

soffieron, non es razon que por el casamiento la deban deslieredar» (ni, 1, 3)
3 P. 218.

* Olivcr, «Código de los Coslumbres de Tortosa», i, p. 274.

A lei do Cod. Visig. é 1, o, iv.

Segundo Olivcr, ibid., p. 260, a coiiipllação dos Usatici formou-se e foi publi-
cada cm 1()G8, 1070 ou 1071. No texto, impresso por Giraud («Essai sur Thist. du
dr. franç.», ii, p. 465-509), o preceito, a que se refere Oliver, 6 o 77, p 480: «Exe-
redare auiem possunt predicti genitores lilios suos vel filias, vel nepotes siue ne-
ples, si illi tam presuinptuosi extiíerint ut patrem aut matrem, avum vel aviam,
graviíer percusserint, vcl delionestaveriíit, vel de crimine eos in judicio accusave-
rint, vel si lilii elliciantur baudatores, vel íilie marilis se junuere noluerint sed
turpiter viverint, aut si filii se Sarracenos fecerint et penitere noluerint; tales si-

quidem manifeste convicti ab hereditate supradiclorum, si idem avus, vel avia
pater vcl mater voluerint, sunl repellendi».
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presso dos pães, liilores ou próximos parentes'.

Nos Costumes de Tortosa as causas que legitimam a oxherdação dos

descendentes, são as da Novella 115^
Cm Franija as causas da exlierdação, quo as leis de Justiniano estabe-

leciam conu) legitimas, penetraram nos Costumes^.

Vejamos agora o direito da Igreja.

Na historia da evolução do direito canónico é manifesta a tendência

para que a validade do matrimonio, quanto ao consentimento, não esteja

essencialmente adstricta senão ao dos próprios imbentes; e n"esse intuito,

e para facilitar a conclusão dos casamentos, esse direito enfraqueceu o

pátrio poder e a auctoridade da família ''.

Ciraciano segue a doutrina de que sem o consentimento paterno as

núpcias não são legitimas^; mas não basta essa anctorização: se o pae

contrahiu esponsaes em nome da íillia, não subsiste para eila a obrigação

se nunca lhes deu assentimento'^.

Porém a doutrina de Graciano tinha de ceder á do seu contemporâ-

neo Pedro Lombardo (século xu), que foi o primeiro a ensinar claramente

que a licença dos pães nunca é condição essencial da validade do ma-

trimonio; serve apenas para revestir da decência e dignidade convenientes

a existência do sacramento. É em substancia a doutrina também de S. Tho-

maz dAquino (século xui)^.

Nas Uecretaes o direito é que podem contrahir-se esponsaes em nome
dos filhos, qualquer que seja a sua idade, mas cunipre sempre, para que

se não tornem nullos, que os íilhos, sendo púberes e consentidores, os ra-

tifiquem expressa ou tacitamente^.

l'oderá occorrer que, sanccionando uma lei contraria á opposição dos

pães no casamento das filhas, AÍTonso lu comprazia ao clero a quem prin-

1 Marichalar y Manriquc, «Hist. de Ia legisl.», já cit., vr, p. 439 e 447.

2 Oliver, obra cil., iii, p. 28-31.

3 Paul Viollet, «Hist. du dr. oiv. fran.», 1893, p. 872; Glasson, «Hist. du dr. et

des inslil. de la Franco», vii, p. "iOG e tiQi.

4 Esmein, «Le mariage eri droil canonique», i, p. ,^)6, 8o c 86, 149-1G3.
í> Causa XXXII, quest. 2, caii. 12, dictum Gratiani ; Causa xxxvi, quest. 2, can.

II, dicluin Graliani; Esmein, log. cit., p. 157.
•> Causa XXXI, quest. 2, caii. 1 e 2; Esmein, log. cit. p. 156.
" Esmein, log. cit., p. 158, e 160, noia 2.

Já o concilio III de Toledo, 589, can. 10, depois de ordenar que não sejam
constrangidas a segundas núpcias as viuvas que quizerem guardar castidade, es-

labclccí! que se antes de fazerem a profissão resolverem casar, possam livremente

escolher o marido que for da sua vontade; scmelhanlemente, as inullieres virgens

não serão obrigadas a receber marido contra vontade dos partinles, ou d'ellas mes-
hias: "QuoiJ si priusquam proliteaniur conlinenliam, nubere clegerint, iilis nubaiit

quos própria voluntate elegerint liabere inaritos. Similis conditio et de virginibus

liabeaiur, ne citra voluntatem parenlum vel suam cogantur marilos accipere».
» IV, 2, 11; Esmein, log. cit.. p. 103. O Sexio das Dccrelacs contém igual dou-

trina (IV, 2, un.), mas é de 1298, c portanto posícrior u D. Allbnso iii.

O f:oficilio de Trento transformou cm contracto solemin; o casamento, que ti-

nha sido considerado ale então contracto coiisensuai: para os cationislas era lam-
bem otijecio de questão se podiam ser exlierdados os íilhos por casarem sem o
con.'ienlifiicnlo dos pães. Em França as leis civis f;omecaram a regular esta ma-
téria <l«'claraiHÍo que os íiltios-íamilias, sendo menores (os IIUjoíj, úv. .30 aniios, e

as lillia.s dé 2')) e casando sem licença dos pae.«, podiam ser deslu-rdados por es-

le.s; a primeira lei é de 15.')6, anterior aí)3 decretos do concilio (Esmein, log. cit.,

II, p. 168 e 169, I, p. 35 e nota 1 ; Faul Viollel, Hist. já cit., p. 408).
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cipalmente devia o êxito da conspiração que o elevou ao tlirono. Mas a

conjectura parece-nos inadmissível.
*

Nenhuma prova conhecemos de que já então os canonistas tentassem

invadir por aquelle lado a jurisdicção secular; e vemos que Fernando m
de Castella, canonizado pela Igreja, eslal)eleceu em 1227, addicionando

os foros de Burgos, que a donzella («puellaD), casando contra vontade dos

pães ou dos consanguíneos mais chegados, não succederia nos bens patri-

raoniaes e perderia todo o direito hereditário '. Além d'isso as Partidas,

que não podem ser accusadas de não respeitar o direito canónico, repro-

duzem a doutrina da Novella 115 sobre a desherdação^.

A explicação que se nos afigura ter maior plausibilidade acerca da re-

ferida lei de D. AíTonso ni, é que no direito local, e relativamente ao

consentimento dos pães ou parentes no consorcio das mulheres, as tra-

dições visigothicas estavam já então obliteradas, e que n"essa matéria o

direito de Justiniano ainda alli não se introduzira; a lei não fizera por-

tanto senão conformar-se com a jurisprudência que era predominante no
paiz^.

Como quer que seja, a lei de AíTonso iii foi substituída por outra de

D. Diniz^ de 1295 ou 1301, não totalmente mas em parte; e na substi-

1 Mufioz y Romero, «Fueros Municipales», p. 270. Já se referiu a esta caria

Marina, «Ensa"yo», § 248.

2 yi, 7, 4 a 7. A lei que trata do casamento é a o.'

3 É taiiibem notável a lei de D. AíTonso ni pela brandura'coin que trata cer-

tos factos relativos á união conjugal, que no reinado seguinte se punem com
grande rigor.

O individuo (homem ou mullier) que, sendo casado e estando fora da terra,

contrahisse novo matrimonio, não incorria em pena corporal ou pecuniária, mas
o segundo casamento era nullo. D. Diniz, sem outra excepção mais do que a de
haver sido desfeito pela Igreja o primeiro casamento, impoz a esse caso a pena
de morte (Livro das leis e posturas, foi. 65, com a era de 1341 (an. 1303); Ord.

AÍT., IV, 19, com a era de 1340).

A mulher, solteira, esposada ou casada, que fizesse adultério, quer lhe fosse

provado, quer não, ou que para commelter deshonra sahisse da casa onde o ma-
rido a tinha, não perdia por tal motivo, realizasse ou não o seu intento, o que hou-
vesse recebido em dadiva («dom»). D. Diniz, no caso referido á mulher casada,

impõe a esta e ao seu cúmplice a pena de morte (Lei da era de 1340 (an. 1302)

no Ljv. das leis e post., foi. 6o v., e nas Ord. AíY., v, 12).

É extranho ao direito de successão, e portanto á matéria de que tratamos no
texto, o privilegio que, em toda a parte, reis e poderosos exerciam constrangendo
as íilhas de súbditos, ou de habitantes de siias terras, a casarem coin os homens
que llies determinavam (Veja-se Paul VioUet, Hist. cit., p. 410 e segs.). A este res-

peito exisíe uma lei de D. AíTonso h, attribuida a 1211, era que se decretava que
• nem elle nem seus successores obrigassem alguém a contrahir matrimonio.

Nas cortes de Guimarães de 1250 o bispo dldanha queixava-se de que D. Af-

fonso nr não cumpria essa lei de seu pae. Allegava-ilie o prelado: «Sextus quod
contra conslitutiones patris nostri et iura compulinms muheres nubere inuitas»;

ao que o monarcha respondeu: «quod cum libera debeant esse matrimonia id nun-
quam fecimus nec facere intendimus et íieri ab aliis inhibemus» (Leg. et Cons., i,

p. 188),

D. AíTonso ni legislou lambem a esse respeito, não sabemos quando porque

a sua lei não tem data; mas provavelmente depois das cortes de 12.")0 ou n'cllas

mesmas. O certo é que elle renovou a prohibiç.âo estabelecida por D. AlTonso n,

e extendeu-a expressamente aos ricos-homens e a quaesquer outros poderosos,

assim religiosos como seculares, e concluo dizendo: «mais façam-se todolos casa-

mentos livremente per vontade verdadeira daquelles que assy ouverem de casar,

segundo manda a Sancta Igreja». D. AlTonso v conlirmou sem alteração as duas
leis (Ord. AlT, iv, 10. A lei de AÍT. ii acha-se também nas Leges et Consuet., i

p. 175, n.° 22, e a de AÍT. ni, ibid., p. 329, n," 228, copiada das Ord. AÍT., log. cit.)'
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luição ha já alpiima coisa do direito romano. A filha, menor de í25 annos,

que se casasse on qno sahisse da casa paterna sem licença do pae ou da

mãe, ficava ipso fado exherdada de seus bens; a lei impunha a exlierda-

ção, não a deixava ao arbítrio dos pães'. As Ordenações Alíonsinas, mo-
dificando o rigor desse diploma, deram aos pães a faculdade de deixarem

herdeira a filha, como e em quanta i)arle lhes aprouvesse, se ao tempo
da morte dcllos não existisse filho, filha ou neto, legítimos, que não hou-

vesse commettido falta igual, ou, existindo, se desse também o seu con-

sentimento; porque, diz o reformador, pois somente aos pães foi feita a

injuria, com justa razão podem perdoar, sem prejuízo doutros filhos 2.

Não fala em mulher viuva a lei de D. Diniz nem a confirmação de

D. AlTonso v, mas o Código deste rei também a compreliendía quando
ella era menor de Í25 annos e vivia com os pães, porquanto legislando

D. AtTonso iv em t3iO contra aquelles que casavam com mulheres virgens

ou viuvas, sem auctorização das pessoas em cujo poder ellas estavam, e

punindo ahi o legislador só os homens e não as mulheres, esta omissão
de penalidade corrigein-na as Ordenações AÍTonsínas, mandando, na con-

firmação da lei de AíTonso iv, que sendo as mulheres em poder do pae

ou da mãe e casando sem sua licença, hajam a pena decretada por el-rei

D. Diniz sobre tal caso, com a declaração feita nas Ordenações ^
As causas da exherdação dos descendentes ou ascendentes no Código

AÍTonsino são as do direito romano, Novella 115*; e quanto ás da exher-

dação dos irmãos seguiu-se o Código de Justiniano (m, 28, 27) e a No-
vella 22, cap. 47"'.

TITXJLO II

CAPITULO IV

SECÇÃO II

Succcssu.0 dos fillios ua.tui*acs

Saecessão dos fílho8 naturaes e da concubina segundo o direito romano clássico. Acção da Igreja

a esse respeito nas leis do Império; quaes foram as que passaram para o Breviário d'Ala-

rico. Tolerância da Ifcreja d'IIespanba, no fim do século iv, para com o concubinato dos
leigos. Succetsiio dos filhos de consorcio illegitimo, segundo o Código dos Visigodos; qual

a sua doutrina relativa aos que nasciam de consorcio que niio tivera a benção de sacerdote.

Legislação dos Visigodos 8ot)re o casamento; requisitos que ella exigia para a validade do
acto. Doutrina correlativa da Igreja. Indissolubilidade do casamento no direito visigotbico.

É somente no consorcio dos Judeus convertidos que elie impõe a necessidade da benção do
sacerdote. Explicação do facto pelas vicissitudes da condição social dos .Judeus desde Rec-
caredo. Doutrina legal no ultimo quartel do século xi acerca da successão dos filhos de con-
cubina. Divergências na jurisprudência local sobre a successão de filhos que não eram de
benção. Direito geral.

No direito relativo á successão dos filhos naturaes, a jurisprudência

tradicional dos concelhos e as leis geraes afastam-se muito menos do di-

reito visigolhico do que do romano, ou este seja o que existia ao tempo

• Liv. ílas leis c post., foi. .j3; Ord. AIT., iv, 09, l, co.n a data de 1301 (era

1330).

2 IV, í>í>, 2 c 3.

3 V, 13, 3.

* IV, fit. íw c 100: c, cm relação ao3 íilhos, também iv, 97, 4.

í» IV, 101.
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da sua reforma no século vi, ou o que pertence ao reformador; e não só

resistiu a essa- legislação, mas ainda ao desfavor em que a Igreja tinha o

concubinato.

Um romanista moderno resume nos seguintes termos, quanto á suc-

cessão dos filhos naturaes e á da concubina, o systema do direito clássico

em o seu ultimo estado: l." o pae e a mãe naturaes, quer entre si, quer
a respeito de seus filhos, gosam da mesma liberdade testamentária que
têm para com extranhos: 2.° desde o senatus — consulto Orficiano, o filho

natural, nascido ex concubinaíu ou vulgo qtiaesilus, é chamado em pri-

meiro logar á successão legitima de sua mãe: 3." os filhos naturaes, vulgo

gtiaesiti, não concorrem á successão do pae fallecido ab intestato, e, se-

gundo a opinião mais geral, também não concorrem os filhos ex concubi-

naíu: 4." entre o pae e a mãe naturaes não ha nunca direito de successão

ab intestato K

A acção da Igreja reflecte-se com rigor implacável, contra as uniões

alheias do matrimonio, nas leis do Império no periodo christão mais an-

tigo. Referindo-se a esse periodo, diz o escriptor que acabámos de citar:

não só a successão do pae natural, fallecido ab intestato, ficou, como d"an-

tes, inaccessivel aos filhos nascidos ex concubinatu e a sua mãe, senão

que prohibiu-se ao pae que a favor d'essas pessoas fizesse qualquer dis-

posição gratuita, ou fosse inter vivos ou por acto de ultima vontade: mui-

tas constituições parece terem sido decretadas pelo imperador Constan-

tino n'esse sentido 2.

Das constituições do Código de Theodosio, existentes no titulo que
trata dos filhos naturaes e de suas mães (iv, 6), foram duas (4 e 8) as que
passaram para o Breviário; ambas representam já alguma benignidade

para com essa classe de pessoas. A primeira, de 371, estabelece que se

o pae deixa filhos de matrimonio legitimo, ou netos ex filio, ou pae ou
mãe, só de um duodécimo dos seus bens pôde dispor em beneficio dos fi-

lhos naturaes e da mãe d'elles; se não deixa descendentes legítimos nem
pae ou mãe, pôde elevar a transmissão até uma quarta parte ^.

1 Accarias, «Prócis de droit rom », i, 4*^ ed.. 11.» 471 a, p. 1288. O seiiatus -con-
sulto Orficiano foi estabelecido no tempo de Marco Aurélio, sendo cônsules Oríito

e Rufo (Inst. de Justiniano, ni, 4 pr.), 178 annos depois de Chrisio.

2 Ibid., p. 1289, citando Cod. Tlieod., iv, 6, 4 (Valentinianus, Valens et Gra-

lianus, an. 371) e õ (Arcadius et Honorius vicário Hispaniarvm, an. 397), onde se

allude a leis de Constantino relativas a filhos naturaes; na const. 4 para em parte

as modificar, c na const. o parece, quanto o permittem as lacunas do texto, para

llies manter o rií?or.

As leis de Constantino, diz ainda Accarias (ibid. nota 1), formavam talvez as

constituições 1 e 2 do tit. De naturalibus liberis do Cod. Theod. (iv, 6). Da const. i

não resta nada; da 2 falia o principio ou mais ainda, mas existe a data, que é

com effeito de 336

Se até o tempo de Constantino o concubinato tiavia sido apenas uma união de

facto, ou se já anles estava sujeito em direito civil a preceitos especiaes, é problema

sobre que diverfiem os interpretes. Gide -De la condition de Tenlant naturel et

de la concubine dans la législ. rom.», p. 543 e segs. do seu «Elude sur la condit.

privée de la femme», 2" ed., 1885, defende a primeira proposição, e com eílc é

accorde em grande parle Girard, «Man. éiém. de dr. rom.», 2" M., p. 176 in fine a

179. Accarias, «Précis» jà cit., i, 4' ód., p. 246 a 252, sustenta a segunda propo-

sição.
3 Breviário, Cod. Theod., iv, 6, 1. A Interpretatio, commentando esta lei, con-

tém igual doutrina, com a differença, porém, de que é somente na segunda hy-

potticse que a mãe do tillio natural partilha do legado.
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A segunda constituição, de 428, confirma a primeira; e a Jnferprclalio

declara que ella foi incorporada apenas \)ov ser a mais moderna e ratificar

a outra, a (jual havia sido condemnada i)osteriormente '.

No fim do século iv, em 400, a Igreja dllespanlia mostrava-se tole-

rante com o concuL)inato dos leigos; o que exigia era que o homem se

contentasse com uma só mulher, ou luror ou concubina, como lhe aprou-

vesse*.

Em relação á prole que nasceu de consorcio illegitimo, o Código dos

Visigodos só se occupa, em especial, dos filhos incestuosos, isto é, havidos

de pessoas ligadas por parentesco dentro do sexto grau^, e dos sacrílegos,

isto é, de mulheres que na sua virgindade se haviam dedicado a Deus,

ou que sendo viuvas tinham, com benção de sacerdote, feito profissão de

continência, ou, finalmente, de pessoas a quem os cânones prohihiam o

casamento*. A esses filhos, não existindo outros de união mais antiga,

transmitte a lei os bens dos paes^; na falta de filhos passam aos parentes.

Em taes casos a severidade do legislador rccahia toda sobre os progeni-

tores; a estes, ainda que não aiti)arecesse accusador, impunha-se a sepa-

ração pelo sacerdote ou juiz, qualquer que fosse o tempo que tivessem

vivido juntos, e o exilio perpetuo^.

N'outros casos, mas em que está envolvida a condição servil, os filhos,

naturaes ou de matrimonio prohibido, são excluídos expressamente da he-

rança dos progenitores.

Na Novella 80 (an. 539), cap. 12, pr., Justiniano, referindo-se a unia consti-

tuição dos mesmos imperadores que decretaram aquella que citámos, e mencio-
nando disposições iguaes ás que ella contém no Cod. Tlieod., attribue-lhe taml)eni

a clausula de que se existir só a concubina, a quota reduz-se a meio duodécimo;
mas essa clausula não se lè na lei do Cod. Tlieod., como cila existe ahi, nem na
sua Interpretatio.

1 Breviário, Cod. Tlieod., iv, 6, 2, e Interprel.; Vau Espen, »Jus ecclesiaslicum»,

pars III, til. IV, cap. iv, § 53 a 57.

2 «Si quis liabens uxorem fidclem, si concubinam habeat, non communicet.
Caeterum qui non tiabet uxorem et pro iixore concubinam habet, a communione non
repellatur; tantum ut unius mulieris, aut uxoris, aut concubinac, ut ei placuerit,

sil coniunclione contentus; alias vero vivens abjicialur, donec desinat et per poeni-

tentiam reverlalur» (Concilio i de Toledo, 400, can. 17). Este cânon passou para

o Decreto de Graciano, i pars, distinct. xxxiv, can. 4; e o can. 5 contém a mesma
doutrina, attribuindo-a iaisainentc a Isidoro de Sevilha (Esmein, «Le mariage», já

cit., II p. 110).

Igual disposição se estabeleceu no concilio de Mayence de 851, can. 15 (Ilefele,

«Hist. des conciles», Irad. fran, 1" ed., v, p. 38(1 e nota 2, e p. 387). Um dos cânones
do concilio de Roma de 105!» (can. 12) é que será excommungado o leigo que tiver,

(uraulativamente, mulher e concubina (ibid., vi, p. 382).

Pelo mesmo tempo em que o concilio i de Toledo transifíia com o concubi-

nato dos leií,'0s, o concilio de Carlba^o, vi, 401, estabelecia que os bispos, os pres-

byleros e os diáconos deviam viver separados de suas mulheres; e um concilio

dé Koma, 402, prohibia que se casassem os bispos, os padres e os diáconos (ibid.,

II, p. 260, can. 4, p. 264, § 114, can. 3j.

3 III, :;, 1.

* ni, 5, 2.

^ Ibid. «qui (o8 filhos), licet sint scelerale concepti, sunt tamcm unda sacri

baptismalis expiati».

A lei III, 5, 1, acima citada, ácísrca dos incestuosos, manda guardar, quanto
á applicaçâo dos bens dos pães, a lei iii, 5, 2.

Mo Breviário, í>)í1. Ttieod., ix, 20, 2, os íilbos nascidos do matrimonio de vir-

gens oii viuvas dedicadas a Deus, uão lierdavaíu. Tem a nota que não precisa de
interpretação.

t» III, 5, 2.

i



í

233

Não era herdeira a prole que, ou por adultério', ou por casamento,

nascesse da união de mulher ingénua com liberto ou servo que lhe per-

tencessem 2; também não o era quando a união, por qualquer d'esses dois

modos, se verificava sendo o servo alheio ou do rei^.

Quando o Código dos Visigodos fala em filhos, accrescenta, as mais

das vezes, o qualificativo legítimos. A primeira vista poderia inferir-se

desta circumstancia que a lei, não fazendo a distincção, comprehendia
sempre tanto os que considerava legitimos como os outros; porém a ver-

dade é que o próprio texto, de leis que dizem filhos simplesmente, mos-
tra que se refere só aos primeiros'*.

Mas, exceptuadas as hypotheses que ha pouco mencionámos^, deverá

entender-se que a nenhuma outra espécie de illegitimos, ainda que o pae
6 a mãe fossem de condição livre, attribuia o Código o direito successorio?

O estudo do problema impõe a necessidade de uma digressão, que não
pôde deixar de ser demorada.

No ultimo estado da legislação visigolhica, só os filhos nascidos de
casamento religioso eram necessariamente herdeiros dos pães, ou também
o podiam ser os filhos nascidos de consorcio que não tivera a benção do
sacerdote? Eis o problema.

Vimos que no anno de 400 o primeiro concilio de Toledo transigira

com o concubinato dos leigos^. Em 428 os imperadores Theodosio e Va-
lentiniano decretaram a validade do matrimonio entre pessoas de igual

condição, e a legitimidade dos filhos que d'eíle nascessem, ainda que não
tivesse havido doação ante mípcias, ou dote, ou solemnidade nupcial, não
existindo outro impedimento legitimo, comtanto que não faltasse o mutuo
consentimento dos consortes e o testemunho de pessoas da sua amizade'.

Foi incorporada esta constituição no Breviário d'Alarico^, divulgado em
506; e a Interpretatio, que a commenta, não differe de doutrina^.

Portanto para os Hispano-romanos, entre os quaes a vulgaridade do
concubinato, em epocha muito anterior ao Breviário, está aliás attestada

pelo concilio de 400, o casamento podia ser válido sem a benção do sa-

cerdote. Até o meado do século vn os Hispanos governaram-se pelas leis

do Breviário; e depois, decretada a fusão legal das duas raças existentes

na Península, todas as relações jurídicas entre ellas se ficaram regulando

por leis communs; mas ainda a respeito do direito pessoal dos Visigodos,

anterior á fusão, o fragmento, que delle resta, está mostrando que tam-

bém lhe não fora extranho o influxo do direito romano.
Já observou um escriptor, por nós invocado varias vezes, que depois

1 O Cod. Visig. usa varias vezes d'esla palavra no sentido genérico de união
carnal d'lioraem com mulher; por exemplo, muito claro, ni, 4, 17.

2 in, 2, 2: «ex tali euim consortio tilios procreatos constitui non oportet lie-

redes».
3 III, 2, 3: «Filii tamen, et quandocumque et quanticumque, qui ex ea iniqui-

tate fuerint procreati, condiíionem patris sequantur, ut in servitio permaneant

;

facultatem vero mulieris propinqui sui legali successione conquiranl».
4 Veja-se, por exemplo, ni, tí, 2, e todo o tit. 2 do liv. iv, onde se trata das

successões.
•"> III, 5, 1 e 2.

6 P. 232.
' Cod. Theod., iii, 7, 3. Passou para o Cod. Just., v, 4, 22.

8 Cod. Theod., iii, 7, 3.

^ Só omitte a allusão a outros impedimentos, a qual na constituição se ex-
pressa pelas palavras niiUa lege impediente.
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lia qiiéda ilo império do Occiílenle, a legislação sobre casamentos conli-

nuoii, nos reinos fnndados [)elos Bárbaros, a pertencer ao poder secular,

e nem sempre se conforma com os i)receilos canónicos. Islo verifica-se

ale nas leis que se redigiram sob a inlluencia directa e preponderante da

Igreja, como o demonstra o Código dos Visigodos no livro ni, De ordine

conjutjali. E, accrescenta ainda o mesmo escriptor, o poder civil conser-

vou não sò a aucloridade de legislar, mas lambem a jurisdicção sobre os

casamentos '.

Oulro andor, e este era hespanhol, expressa-se nos seguintes termos:

não foi próprio dos Godos, senão commum a todos os reis germânicos,

a propensão a dirigir o governo ecdesiastico, mas em nenhuma parte

esla tendência alcançou as proporções que tomou em Ilespanlia^.

Com effeilo, o Código Visigothico impõe em diversos casos a separação

dos cônjuges, e as mais das vezes é ao juiz que a incumbe^; excepcional-

mente commette-a na mesma lei ao juiz ou a entidade ecclesiastica, bispo

ou simples sacerdote \ porém nunca a essa entidade somente. É na per-

seguição contra os Judeus que dá jurisdicção em primeiro logar ao sacer-

dote, e só na sua falta aos juizes leigos''.

Foi uma lei de Cliindasviíidus que estabeleceu os impedimentos do

matrimonio por causa de parentesco, exceptuando da sua sancção aquellas

pessoas que, por determinação e consentimento dos reis, se tivessem an-

teriormente Hgado pelo laço conjugaP.

Nos concilios da Península não se encontra disposição alguma sobre a

forma do matrimonio, mas era preceito da Igreja, até expresso em epis-

tolas pontifícias relativas a territórios onde vieram a dominar ou domina-

vam já então os Visigodos, que o casamento tivesse a benção do sacerdote

e que os nubentes fossem de condição livre. Também a Igreja assignalava

entre a uxor e a concubina a mesma diíTerença que existia entre a libera

6 a ancilla''.

* Esmcin, «Le niariage», i, p. 10, nota 1 de p. 11, c p. 12
2 Pérez Pujol, «Hisl. de las instituciones socialcs de la Espana Goda», ni, 1896,

p. 2o4.

3 m, 2, 2 e 3; ni, o, 1; ni, G, 1; iv, 5, 7 (v, 1, 7).

4 III, 4, 18; III, 5, 2.

5 Por exemplo, xii, .3, 23 e 2o.

6 ni, o, 1. Se apesar da protiibição, o consorcio se cffccluava, o juiz devia se-

parar os conjuíçcs, e seriam relegados a mosteiros.
7 O Papa Siricio, 381-398, escrevendo ao lúspo de Tarragona, dizia: «De con-

jufíali aulein velalione requisisli, si desponsalain alii puellam alter in matrimoiiiurii

po.ssjt acciperc: lioí- ne liai modis omnibus iiiliihemus, quia illa beiiedictio, quam
nuplurne sacerdos imponit, apud lideles eujusdam sacrilcgii instar esl si ulla trans-

gressione violeiur». E na mesma epistola, referindo-se áquelles que desde a in-

fância se votavam ao serviço da Igreja: « una tantum et ca, quam virííinem

communi per sacerdotem bniedictione percppit uxore contentus» etc. (Migne, Patro-

logia latina, lxxxiv, coI. C32, til. 4, G34, til. 9).

>'uma epistola ao bispo de iNarboiíne escrevia o papa Leão, 440-461: «Non
omnis riiulier viro juncta uxor esl viri, quia neo omnis íilius baeres cst patris.

Nupliarum aulcm fo(!dera inler ingénuos sunt legitimas, et inter aequales, et mulio

priu3 lioc i[.sum Domino constilueiil"', quam inilinm homani juiis cxisleret. Ilaque

aliud cst uxor, aliud concubina, sicut aliud ancilla, aliud libera Unde cum
socictas nupliarum ila ab inilio conslituta sit, ul practer .scxuum conjuiictionem

boberel in se Cliristi et Ecdesiae sacrameiílum, duliium non est eam mulierem

non pertinere ad matrimonium, in (jun docetur nupíinle non fuisse mt/sterium. y/\-

tur cujuslibtt loci clcricus si liliam suam viro liabenti concubinam iii matrimonium
dcdcrit, non iia accipiendum esl quasi cam conjugato dederil, nisi forte illa mu-
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Essas decretaes, atteslando doutrina canónica acerca da forma do ca-

samento, mostram implicitamente a persistência com que se não obser-

vava a solemoidade da benção nupcial; persistência que se impoz por tal

maneira que foi só no século xvi, no concilio de Trento, que a Igreja do

Occidente declarou nullo o matrimonio sem essa formalidade. Anterior-

mente, para os canonistas, e isto já no século xn. o casamento que se

contraíiia sem nenhuma solemnidade e sem a benção nupcial, não era le-

gitimo, porém era válido e portanto indissolúvel, ratum, non legitimum\

lier et ingénua fada et dotata legitime et publicis nuptiis honestata videatur»
(Patrol. lat., ibid., col. 766).

1 Esmein cit., i, p. 178 e 179, allegando os textos comprovativos. No Oriente
a nullidade da união conjugal não consagrada com a benção do sacerdote foi de-
cretada pelo imperador Leão vi, 886-911, na sua constituição 89 (Paul VioUet cit.,

p. 426). O legislador não fez distincção de condições de pessoas; mas, dois séculos
depois, vê-se que na pratica havia differença, porquanto no casamento dos servos

não se dava a benção, «caventibus dominis ne servos inter se invicem cum sa-

cra benedictione conjungant et ex eo ad libertatem perveniant». Aleixo Comneno i,

1081-1118, condemnando essa pratica e refutando o seu fundamento, decretou (n.* 9)
que a obrigação da benção se entendesse também com os servos.

Tanto a constituição de Leão vi como a de Aleixo encontram-se nas edições do
Corpus júris civilis. Segundo Mortreuil, «Hist. du dr. byzantm», ii, 1844, p. 30o, a

primeira edição do Corpus a que se juntaram as constituições de Leão vi, foi a

de Le Conte, Lugduni, 1571 (ou 1581).

Em França o lacto, a respeito da benção nupcial, era de certo idêntico ao
que se passava na Hispânia. Os synodos de Soissons, 744, de Compiègne, 7o7, e

de Verberie (segundo uns em 752 ou 753, segundo Boretius talvez entre 758-768)

mostram os abusos que havia em relação a impedimentos e indissolubilidade do
matrimonio, e o de Verneuil, 755, can. lo, procurava cohibir os casamentos clan-

destinos (Boretius, «Capitularia», i, p. 30, 36-41).

O «Capitulare missorum generale», 802, cap. 3o, estabelecia que os casamen-
tos fossem precedidos de inquirição, feita pelo sacerdote «cum senioribus populi»,

acerca do parentesco dos contrahentes, e só depois recebessem a benção da Igreja;

mas não declara que fique nullo o consorcio a que faltarem essas condições:
« coniunctiones facere non praesumat, antequam episcopi, presbyteri cum se-

nioribus populi consanguinitatem coniungentium diligenter exquirant; et tum cum
benedictionem iungantur» (ibid., p. 98). Esmein, «Le mariage», cit., i, p. 107 e 108,

entende que a preterição d'essas formalidades não envolvia a nullidaae do matri-

monio. E com effeito, segundo o testemunho de Jonas, bispo d'Orléans, fallecido

em 843, era muito raro que os esposos recebessem a benção nupcial. O prelado

condemna o facto, e pondera que, segundo a lei civil, os filhos nascidos de tal

concubinato, posto que os pães sejam de condição livre, não succedem, o que o
bispo lamenta, na herança com os irmãos procreados em legitimo matrimonio
(«De institutione laicali», u, 2, citação d'Esmein, ibid., p. 107). Mas a própria fre-

quência da omissão da benção torna inverosímil, como observa o mesmo escripior

moderno (ibid., nota 2), a nullidade de taes uniões.

Nos falsos capitulares de Bento Levita, meado do século ix, o preceito, que se

inculca existir na lei civil acerca dos direitos successorios dos filhos, é o mesmo
que vimos invocado pelo bispo d'Orléans. Depois de se transcrever um decreto re-

lativo aos requisitos que devem ter os consórcios para serem legitimos, e entre

elles está a benção do sacerdote, conclue-se d'este modo: «Taliter enim et Domino
placebunt, et íilios, non spurios. sed legítimos adque hereditabiles generabunt»
(Baluze, «Capitularia», i, col. 1129). O decreto aclia-se attribuido ao F'apa Evaristo

era Graciano, Causa xxx, guest. 5, can. 1; mas, segundo a observação de Fried-

berg («Corpus júris canonici», i, col. 1104, nota 1 a esta quest. 5) e de Esmein
(«Le mariage» cit., i, p. 107, nota 2), está comprehendido na Collecção do pseudo
Isidoro.

Outros capitulares da collecção de Bento Levita estabelecem que nos casa-

mentos, em primeiras núpcias, deve intervir a benção nupcial, ma? não dizem que
a omisí?ão d'esta formalidade invalide o acto (Baluze, ibid., coll. 944, 978, 1003).

Também o não diz uma lei, iniorpolada, do Cod. Visig. (xn, 3, 8), que se encon-
tra entre elles (Baluze, ibid., col. 1189j e de que logo faiaremos.
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Vejamos agora no Código Visigolhico quaes eram os requisitos que
elle exigia para que o matrimonio fosse juridicamente válido.

As regras e solemnidades, ou essenciaes á validade do casamento, ou
cuja omissão não envolvia nullidade, encontram-se em diversas leis.

Examinemos primeiro as que dizem respeito á legitimidade das núpcias e

aos impedimentos do matrimonio.

O Código, estabelecendo quaes eram as impcias illicitas, não excluía

sempre da successão os fdhos que delias nascessem. A viuva que, sem
ter decorrido um anuo, tornava a casar, ou se portava deshonestamenle,
perdia a metade dos bens para os filhos do primeiro marido, ou, não os

havendo, para os parentes d'elle; mas a lei, que é das antigas e declara

que o seu fim principal é obviar ao caso de ter ficado gravida a viuva e

provocar o aborto, não tira o direito hereditário á prole do segundo con-

sorcio. Na reforma posterior a Reccessvindus accrescentou-se á lei uma

Essas provisões, quer as aulhenticas, quer as apocryphas, mostram, no seu
conjuDcio, a insistência com que o clero portiava em introduzir a pratica da ben-
ção nupcial nos casamentos, e a reluclancia, não menos tenaz, que lhe oppuuliam
a tradição e o costume. Em 866 o Papa Nicolau i, nos seus Responsa ad consulta

Bulgarorum, declarava que as solemnidades do casamento eram, além de outras que
lhe não occorriam («preter alia, que ad memoriam non occurrunt»), o consenti-

mento dos contrahentes e das pes>oas sob cujo poder elles estivessem; as arrhas

e o annel dados pelo esposo; a entrega do dote, pactuado por escripto,- loita pelo

esposo na presença dos convidados ac ambcs os contrahentes, e isto ou logo ou
em tempo hábil; em seguida, offerccidas na igreja as oblações a Deus por mão do
sacerdote, recebiam os noivos a benção e o veu celeste; mas não era peccado
que as núpcias não fossem revestidas de todas essas solemnidades (Decr. de Gra-
ciano. Causa xxx, quest. 5, can. 3); segundo as leis, bastava só o consentimento
d'aquelles de cujo consorcio se tratava, e faltando elle tudo o mais ficava frustrado

(ibid., Causa xwn, quest. 2, can. 2).

Da embaixada dos Búlgaros a I\oma e das respostas do Papa, occupa-se des-

envolvidamente Hefele, «Hist. des concites», trad. fran., 1" ed., v, p. 5()3, S^ 478.

Na Itália, em toda a Idade Media, diz Salvioli, nenhuma consagração o^i ce-

rimonia religiosa se considerava indispensável para a celebração do matrimonio.
A Igreja por antigo costume benzia os noivos no dia da traditio, mas esta benção

não era obrigatória, nem pelas leis civis, nem pelas canónicas; os ritos ccclosias-

ticos (missa pto sponsis, etc.) não inlluiam na execução do contracto jurídico.

Comtudo a Igreja procurava con.seguir que as suas cerimonias precedesstjm ou
acon)panliassem a enireíia da noiva; e no decurso do século xi principiou a fa-

zer-se a Iraditio ante ostium ecdesie, não se mudando por isso a natureza jurídica

do matrimonio. A benção não lhe dava origem e valor; servia-lhe de prova em
razão da publicidade q^ue a revestia, e tornou-se mais frequente no século xiv

("Manuale di Storia dei diritto italiano», 3.' ed., 181M), p. 314, § 211).

Vem aqui a propósito a doutrina estabelecida no século x\i por um dos mais
celebres canonistas: «Multa sunt, que prohibentur, que, si tiant, ex posffacto con-

ualescunt. Prohibentur uoutitiles matrimonia contrahere, que tamen si contraxerint,

inuiolala permanere oportet. àic el clandestina coniugia contra \(i<;c^ quidem liunt,

tamen contracta dissolui non possunl, quia ex lei^itimo uolo subsequente corrobo-

rantur» (Decreto, Liclum de Graciano ao can. 8, quest. 5, Causa xxx. citado, em
parte, por Esmein, «Lc mariafíe-, i, p. 114, para mostrar que a benção do sacer-

dote não 6 considerada por Graciano como elemento essencial da validade do ca-

eamento).
De alfíuni? ritos nupciaes trata desenvolvidamente Kmile Chéiion («lleclierches

hisloriques sur quciqucs ril(!S nuptiaux») na Nouvel. H(!vue Ilist. (h; droit franç. et

étraní.'., 1912, p. o72-6íiO. O autor examina os seíjuintes ritos: «1." diins les lian-

çailles, la remise d'une bague à la liancée el Téchange d'un baiser; 2.* dans le

m.iria{.'e, la jonction des mains, la remise de Tamieau nuplial, la tradilion de
pièces de monnaie appelées pi«'!ces de maria^e ou parfois tteizain; 3.» après le ma-
naííe, rextcnsion (l"on poile ou voile sur la iCte ues mariés; enhu la hénódiclion

du paín, du yin, ut du lit nuplial».
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clausula eximindo da pena as viuvas, que antes do anno casassem por de-

terminação régia'.

Também não eram illegitimos os filhos de mulher livre que, de boa fé,

casava com homem servil, quando fora o próprio dono do servo que a

illudira acerca da condição do marido. N'este caso o homem e os filhos

ficavam para sempre no estado de liberdade qiie havia sido certificado

pelo senhor, e a mulher tinha direito a todas as coisas recebidas ou pro-

mettidas na occasião das núpcias. .\ mesma regra se applicava, em iguaes

circumstancias, ao consorcio de homem livre com mulher vinculada á ser-

vidão. Quando o fado se dava com libertos ou libertas e pessoas servas,

prevalecia também a condição daquelles^.

Finalmente, a donzella que casava sem o consentimento das pessoas a

quem estava legalmente sujeita, perdia o direito a succeder nos bens dos

pães, se estes não lhe perdoassem, mas o legislador não mandava que o

casamento deixasse de produzir, quanto á successão dos filhos, todos os

seus effeitos jurídicos^.

Nos outros casos de núpcias illicitas, previstas no Código \ trata-se de

consórcios entre livres e servos ou libertos, entre libertos e servos, ou

entre servos de differentes donos, e também da hypothese em que a mu-
lher passe a segundas núpcias vivendo ainda o primeiro maridos Em to-

dos esses casos os filhos ou são expressamente excluídos da successão^,

ou implicitamente declarados inhabeis de succeder, porque ficam sendo

servos.

Ao raptor, de condição livre, se chegava a violar a raptada, virgem

ou viuva, de igual condição, antes de ter ella meio de lhe fugir, ou se a

raptada ficava com o raptor e eram os pães que conseguiam tiraí-a do po-

der d'elle, iuipedia a lei o casamento com essa mulher sob pena de morte

para ambos os cônjuges, á qual todavia poderiam escapar alcançando

acolher-se á protecção de bispo ou dos altares santos, mas então seriam

separados e entregues como servos aos pães da raptada'.

Não tendo chegado o raptor a consummar attentado contra a castidade

da mulher, podiam os pães ou ella mesma vir a accordo com elle acerca

das núpcias. ^

Se a mulher não fora cúmplice no rapto e da união nascia prole, não
diz o Código se esta seguia a condição da mãe, e portanto se era livre,

ou a do pae, que a lei condemnava á servidão; mas por argumento de-

duzido de outras leis talvez se deva concluir, que a falta de connivencia

no delicio por parte da mãe favorecia a condição do filho ^.

1 III, 2, 1. Na opinião de Dalin, «Weslgolhische Sludien», p. 122, a excepção
a favor das viuvas cagando por determinação do rei, explica-se por motivos de
politica partidária — allianya c engrandecimento de casas nobres com quem se es-

lava em* amizade.
2 m. 2, 7.

3 ni, 1, 8 (9); m, 2, 8.

4 m, 2.

6 III, 2, 2 a 6.

<i Ibid., lei 2. :'

7 III, .3, 1 e 2..

« III, a, 7.
.

9 m, 2, 7; vi, 1, 8 (7). Esta uliima diz: «Omnia crimina suos sequantur aucto-
rcs ille solus iudicciur rulpal)ilis, qui culpanda conmillii .. Nec successores
aut heredes pro íaclis parenlum ulluin periculum perlimescant». Todavia, á con-
clusão que aventuramos no texto pôde oppor-se a que resulta das seguintes leis.
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Era proliibiilo o casamento entre a liberta o o servo que a tivesse ra-

ptado, mas, chegando a roalizar-se, os flihos seriam servos'.

Imlependentemonte de rapto, o iiomem livre que forçava viuva ou vir-

gem, ta;nl)L'm de condição livre, recebia cem açoites e cntregavam-no

como servu á olTendida, que não poderia nunca unir-se a elle em consor-

cio, sob pena de, com todos os seus haveres, passar a ser serva de quem
devesse succeder-lhe como herdeiro '^

A coacção, exercida contra donzella ou viuva ingénuas para as obri-

gar a casar, tornava nullo o vinculo conjugal provando-se que a mulher

o não queria manter, salvo se era o rei quem ordenara o consorcio^.

Em regra, o consentimento da nubente constituía formalidade essen-

cial; quando porém a mulher estava sujeita ainda á auctoridade dos pães

ou de parentes, o consentimento d'elles, uma vez que não usassem de

violência contra a nubente, ou representava o delia própria ou por si mesmo
era também necessário».

Também se tinha em conta a igualdade da condição dos noivos. Abstra-

liindo das leis que distinguem as pessoas ingénuas das servis, pondo bem
saliente a superioridade daquellas sobie estas"', ainda a respeito das que
eram originariamente livres se exigia paridade de condição.

Referindo-se ao casamento da donzella que, na falta de pae e mãe,
está sujeita á auctoridade de parentes, o legislador diz em mais de um
logar que o noivo lhe deve ser igual por nascimento*^; e considera fun-

damento, para serem punidos mais gravemente os irmãos cúmplices do

rapto da irmã, o facto de ser pessoa vil o raptor''. Emfim, na lei que

Quando a muUier de condição hvre casava com escravo fugitivo, persuadida

de que lambem elle ora ingénuo, uma lei amiga (ix, 1, lo) mandava que os fill)03

seguissem a condição da mãe; mas depois (ix, 1, 1(3) eslabcleceu-se que prevale-

cesse a f ondi(,ão do pae. Veja-se tomo n, p. 34, nota o; o que dissemos ahi na

ultima parte da nota está conlirmado pelas Leges Visigoíhorum, edição de 1902.

• III, 3, 9. .Na compilação de Reccessvindus a lei é iimilo mais resumida; ape-

nas lixa o valor da composição devida á mulher, se o senhor do servo a quizer

pagar; não querendo, entregará o servo para ser punido. Isto mesmo diz também
a lei nova.

Sendo ambos de condição servil, mas de dilTerente senhor, o da serva é que
podia, querendo, ordenar a sepaiação (in, 3, 10).

2 III, 4, 14. É disposição da ultima reforma, porque anteriormente a lei limi-

tava-se a estabelecer a pena para o homem, e não falava em prohibição de casa-

mento.
3 III, 1, 11. «llli quoque, qui puellam iiigenuam viduamvel absque regia iussione

marito violenter presumpserint tradore, quinque libras auri ei, cui vim fecerint,

coganlur cxsolvere; et huiusmodi coniungium, si mulier dissentire probatur, irrilum

nihilominus habeatur».
'»

III, 1, 3 (4), 4 ih), 7 (8) e 8 (9); iii, 3, 4; iii, 4, 2; combinadas com iii, 3, 11.

A prestação do consentimento ua mulher e dos pães resulta igualmente das
fórmulas visigothicas: «Itaque consentienli parenlum tuorum animo teque prebenti

consensum, interccdentibus nobilibus atque bene iiatis viris, te milii in coiiiugium
copularem, necesse mihi fuit donalionem maiicnlem et hígibus iure conlectam in

personam luam». «... patrocinanle D(to, parentum tuorum tuusgue consensus accessil,

ul petitam te mihi in coniugium copularem» (Zeumcr, «Formulae», p. 581, form.

14 e 13).
'•> Por exemplo, iv, 5, 7 (v, 1, 7); v, 7, 17.

c «1)0 puella vero, si ad pelitionem ipsius bis, qui natalihns eius videtur equa-

lit, arcííàserit petitor» Cm, 1, 7 Í8). « puella, que, fratrum calliditale prospecta,

marilum nataUbus suis equalem credidcrit oxpetoiídum . . . Quod si. .. iufirco

morcntur, ul sorori providoant digiiiorem, et llja, lionestalis sue oblita, persone

sue non cogilans stalum, ad inferiorem forte marilnm deceneiitn (iii, I, 8 (9).

7 III, 3, 4.
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facultou os casamentos entre as duas raças, goda e romana, allega-se a

incongruência de os prohibir a pessoas que são iguaes em categoria so-

cial '.

A proporção da idade entre aquellas pessoas que se propunham li-

gar-se por laço conjugal, estabeleceu-a uma lei de Reccesvindus determi-

nando que a mulher não contrahisse esponsaes com quem fosse mais novo

do que ella, aliás poderia alguma das partes, em excepção á flrmeza do

acto ordenada n'outra lei de que logo falaremos (ni, I, 3 (4), annullar o

contracto; mas essa disposição não se extendia ás viuvas que quizessem

tornar a casar-.

Por morte do pae, competia á mãe a auctoridade acerca do consorcio

dos filhos ou filhas; e fallecendo ella, ou passando a segundas núpcias,

transmittia-se a auctoridade aos irmãos germanos, já maiores, ou, na sua

falta, a algum tio do lado do pae. Chegado á adolescência, podia o ho-

mem, por si mesmo, escolher esposa condigna; mas a mulher, em igual

caso, precisava ainda do assentimento dos parentes para se casar. ^

Se os irmãos diíTeriam de propósito as núpcias da irmã, afastando por

duas ou três vezes o pretendente, no intuito de a induzirem a fugir para

elle e por este facto perder o quinhão que lhe pertencesse na herança

dos pães, em tal caso a donzella, unindo-se a marido que ella devesse

julgar seu igual, não incorria n'essa perda. Todavia se da parte dos irmãos

houvesse apenas o propósito de darem á irmã um consorte mais digno,

e ella, esquecida da sua condição, se ligasse a marido de categoria infe-

rior, então, como já indicámos ^ perderia o quinhão, diviso ou indiviso,

nos bens dos pães, mas não deixava de conservar o direito a succeder

a irmãos, irmãs ou outros parentes^.

Condemnava a lei o casamento de sacerdotes e ministros da Igreja,

desde bispo até subdiacono. Os que o contrahissem deviam ser separados

pelo bispo ou juiz; aos homens applicar-se-hia o castigo prescripto nos câ-

nones; ás mulheres o de cem açoites^.

As consortes dos sodomitas, provado o vicio, podiam realizar outras

núpcias'. O culpado era punido com a castração, mas a esta pena accres-

centou Egica (iii, 5, 7 (6) a que fora estabelecida no concilio xvi de To-

ledo, 093, cânon 3, no sexto anno do seu reinado, isto é, sendo bispo,

presbytero ou diácono o delinquente, degradação da dignidade e exilio

perpetuo; pertencendo a outra classe, seria apartado de gente christã, e

banido para sempre depois de receber cem açoites e a decalvação*^.

1 «... que (lex) incongrue dividere maluit pcrsonas iii coniuge?, quas digni-

tas coiipares exequabit in genere» (iii, 1, 1 (2)
2 III, 1, 4 (o). Observa Zeumer, nota 2 a esta lei, que ella permilte dissolver

os esponsaes com o fuiulamento que declara, ma-i não prohibe o matrimonio entre

os que forem dcsiguaes em idade, como alguns escriptores tora entendido.
i ni, 1, 7 (8).

4 P. 223.

5 lu, 1, 8 (9).

6 111, 4, 18. D'esla lei temos ainda de nos occupar.
' ni, o, 4 (o).

8 O que se lê na lei d'Effica é «in anno videlicet terlio rcgni nostri»; ma^ no
terceiro anno d'este reinado não consta que se reunisse algum concilio, e nas duas
reuniões que precederam a de 69'{ não apparccc neníiuni r-anon que corresponda
ao assunipto da lei. Na traduc^;ão casteliiana é cila altribuida a "t\escin'lo», e lia

um códice d'essa versão que refere o terceiro antio ao reinado de «Sisnando»;
mas nem a lei se encontra na compilação de Reccessvindus, nem no concilio que
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Era igualmente permitlido á consorle o passar a segundas núpcias

provaodo-se que o marido, contra a vontade delia, a entregara a algum

homem paia a forçar, ou consentira na violência '.

Vejamos agora as formalidades que, segundo o Código, deviam pre-

ceder a união dos nubentes.

A promessa dos esponsaes, feita entre os noivos, seus pães ou paren-

tes, na presença de testemunhas, dado e recebido o annel das arrhas

(anulus arrarum nomine), symbolo da antiga compra da mulher, e consti-

tuído o dote, só podia caducar ou ser alterada (salvo o caso já referido)^

por accordo de ambas as partes, ainda que o acto se não tivesse reduzido

a escripto. Não existindo a mutua annuencia em desfazer o contracto, de-

via seguir-se á promessa a festiva celebração das núpcias^.

Não fala o Código na formalidade úo osculo; mas na versão castelhana*

acha-se uma lei, relativa lambem aos esponsaes de futuro, que menciona
essa formalidade. A lei, á qual já nos referimos a diverso propósito^, não

apparece na compilação original, conhecida pela imprensa, mas, segundo

jà observou Amaral*^, ella é a Iraducção da Interpretalio da constituição 5,

lit, 5, liv. Ill do (>od. Theod. na Lex Homana Visigothorum''

.

se congregou no lerceiro anno do reinado de Sisenando (iv de Toledo, 633), se

vê algum cânon em que a lei se possa tiliar. Zeunicr entende que ella é de certo

posterior ao terceiro anno do reinado d'Egica (Leges Visigoth., 1902, p. 165, nota 1).

1 ni, 6, 2.

2 P. 239.
3 «Ideoque a die late huius legis decernimus, ut, cum inter eos, qui dispon-

saodi sunt, sive inter eorum parenies aul forlasse propinquos pro liliorum impliis

coiam testibus precesserit delinitio, et anulus arrarum nomine datus fuerii vel

acceptus, quamvis scripture non intercurrant, nullalenus promissio violetur. Nec
hccat uni parti suam inmulare aliquatenus voluratalem, si pars altera prebcre

consensum noluerit; sed, secundum le^em alteram constitutionem dotis inpleta,

Dupiiarum inter eos peragatur festa celebritas» (ni, 1, 3 (4). A frequência, diz alii

o legislador, Cliindasvindus, cora que por arbítrio de uma das parles se deixa de

cumprir o pacto nupcial, exige a promulgação d'esla lei.

Ao pre.iium filie, que os pães tivessem convencionado com o esposo, se refere

a lei 3, 3, m. Outra lei (m, 4, 2), tanto na lórina antiga como também na que lhe

deu Ervigius, diz: «dato pretio et, sicut consueludo cst, ante testes factum placilum

(OU facto placitoj de futuro coniugio».

Um escriptor moderno nega terminantemente que o uso primitivo e geral dos

Germânicos fosse— «la conclusion de mariage à titre et cn forme d'acliat» (Cliar-

les Lefebvre, «Leçons dintroduction générale à 1'liistoire du droit matrimonial

franvais», 1900, p. 354 e segs.). Mas veja-se a conta que d'esse livro notável deu
Ed. Meynial na «Nouv. Revue Hisl. de dr. fraii. et élranger», 1901, p. 3.")1 e segs.,

signanlêr p. 368 m fine e segs.

* III, 1, .*), ed. de Madrid., ISi").

'-> P. l"), nota, no fim.
<^ Mem. de Litteratura Port. (Mem. da Acad. R. das Sciencias), vi, p. 283, nota,

e p. 28/í, nota. No Cod. Tlieod. pleno a constit. é a (i.

' Diz a lei na versão casleltiana: «Si algun esposo muriere por ventura fechas

las esposaias, y el beso dado, é las arras dadas, estonze la esposa que linca deve

aver la mct-tad (le todas las cosas quel diera el esposo, y el oira meelad deveu

aver los iierederos dei esposo quales que quiere que devan aver su buena. E si

el beso non era dado, y et espojo muriere, la jnaiKeba non deve aver nada daquel-

las co.sas. E si el esposo recibe alguna cosa (|uel dé la esposa, é muriere la es-

posa, ti ijuier sea dado el beso, si (juier non, lod aquello deve seer tornado á los

liercderos de la esposa».
Diz a Inleipretalio: «Si quando sponsalibus cclebratis interveniente osculo spon-

sus aliqua .-«(xjiisac (loriaverit et ante nubtias sponsus íorsitari moriatnr, luiic puella,

quae «uperc-l, mediam donatarum sollemniter rerum portionem polerit vin<licare

et dimidiam morlui heredes adquiranl quocumque per gradum successionis ordine



241

Feitos os esponsaes, as núpcias deviam celebrar-se dentro de dois an-

nos, salvo concordando em maior demora os pães, ou os parentes, ou os

mesmos noivos sendo já de maior idade. Podia repetir-se o adiamento
uma vez ou mais, porém sempre convencionando um prazo não superior

a dois annos; as arrhas ou escripturas em contrario a este preceito não
tinham validade, e a parte que por qualquer modo faltasse ao que fosse

estipulado, sujeitar-se-hia à pena que constasse do contracto, sem que
por isso lhe fosse licito deixar de o cumprir'.

Não podia, por seu mero arbítrio, nenhum dos desposados consor-

ciar-se com diversa pessoa; áquelle que tal fizesse, e ao seu cúmplice, im-

punha a lei a pena de ficarem ambos à disposição do írahido desposado,
como servos e, não existindo de algum d"elles filhos legítimos, com lodos

os seus bens. Sem mutuo accordo, ou manifesto perigo de saúde, nem
até para entrar em religião se permittia o rompimento.

Os irmãos, a mãe ou outros parentes que, desposada a donzella, a au-

xiliassem a desprezar a vontade do pae unindo-se a outro homem que
não fosse o noivo, pagariam uma libra de oiro a quem o rei determi-

nasse, e isto ainda que o pae tivesse morrido antes de chegar a occasião

de entregar a filha ao homem com quem se haviam feito os esponsaes e

se convencionara o dote*.

Sob uma forma que mais parece recommendação ou conselho do que
disposição imperativa, estabeleceu Ervigius que o casamento se não fizesse

sem dote da noiva ; e a razão que apresenta é que, não tendo havido en-

trega de dote, nem constando de escriptura a sua estipulação, falta o tes-

temunho publico da existência do consorcio^. Mas em nenhuma lei elle

manda separar os cônjuges que tenham casado sem dote; e até outra lei,

como já observou Davoud— Oghlou^, parece confirmara possibilidade de se

reconhecer legitimo o consorcio, embora não fosse precedido dos esponsaes '.

venienles. Si vero oscnlum non intervenerit, sponso mortuo nihil sibi puella de re-

bus donatis vel traditis poterit vindicare. Si vero a puella sponso aliquid donatum
est et morlua fuerit, quamvis aut iniercesserit osculum aut non intercesseril, tolum
parentes pueiiae sive propinqui, quod puella donaverat, revocabunt». Seguimos a
leitura de Mommsen, «Theodosiani libri xvi».

Em substancia, aclia-se também no Fxiero Real, ni, 2, 5. Segundo Urena, a lei

apparcce no original em três códices d'Hespanlia, e d'elles a transcreve (Legisla-

ción gótico-hispana, p. 478, e oo2 a ooi).
1 Hl, 1, 4 (o). Comquanto eslas disposições se contenham n'uma lei que prevê

um caso especial, isto é, exige que o noivo seja mais velho do que a noiva, com-
prehendem ellas cerlamente quaesquer esponsaes.

2ní, 1, 2 (3); nr, 4, 2; in, 6, 3.

3 «Nuptiarum opus in hoc dinoscitur liabere dignitalis nobile decus, si dola-

lium scripturarum hoc evidens precesserit múnus. Nam ubi dos nec data est nec
conscripla, quod testimonium esse poterit in coniugii dignitate futura, quando
nec coniunciionem cclebratam publica roborat digniias, nec dotalium labularum
hanc comitatur honestas? (m, 1, 9 (m, 1, 1 e 10). Esla lei, que na edição de 1815
está dividida em duas, 1 e 10, forma lambem uma só n'alguns códices da versão
castelhana ínr, 1, 10, nota 20).

* Hist. de la législ. des anc. Germains, i, p. 40, § 32 a.

> in, 2, 8. A lei' trata do caso em que a donzella, só por .«^ua vonladc, vae para
a companhia de algum homem livre para casar com elle. Prevtí primeiro a hypothesc
de ser obtido, antes do consorcio, o assentimento dos pães, e depois accrescenta:

«Quod si absque cognitione et consensu parentum eadem puella sponte fuerit viro

coniuncla, et eam parentes in gralia recipere nolueiint, mulier cum fratribus suis

in facultate parentum non succedat, pro eo, quod sine voluntate parentum transierit

pronior ad maritum».
Na compilai;ão de Reccessvindus a rubrica da lei 9, 1, ui é esla: «Ul de qui-



No século XII Graciano inculcava a existência do dote como necessária

para a validade do casamento '. Mas o texto por elle invocado, que prin-

cipia por lima phrase idêntica á da rubrica da lei O, 1, iii do Código dos

Visigodos na sua ultima forma e que já reproduzimos, corrobora, a nosso

buscuinquo rcbus dos conscripla fuerit, liniiilatcin oblineat». Seguo-se o texlo le-

giílalivo, que transcrevemos integralmente: «Cnm quisque aut pro se aut pro filio

vel etiam pioximo suo coniunctiónis copulam appelit, aii de rebus propriis, an de

principum dono conlalis, an quibuscumque iustis prolligationibus conquisitis iuxia

modum legis date (ni, 1, o) conscribendi dotem habeat poleslatem. Quqdcumque
autem legitime in dote couscripserit, modis onnnbus plenum robor abebil»

É na rubrica da lei reformada que se lò a plirase

—

Ne sitie dote coniugium

fiat. No contexto não ba nenbuma disposição equivalente, antes pelo contrario o

que se estalue é a faculdade de constituir o dote, e a obrigação de que elle seja

estabelecido de conformidade com a outra lei (ni, 1, o), que lixou o seu valor e

regulou o direito que sobre elle ficava tendo a mulher, e onde também não lia

nenhuma disposição que declare obrigatória a sua instituição. Essa declaração só

existe n'outra lei d'Ervigius relativa ao casamento dos Judeus e de que falaremos

aioda, onde elle diz que o dote é preceito legal também para os chrislãos (xii,

3, 8).

Logo depois do treclio que transcrevemos da lei iii, 1, 9, reformada por Er-

vigius, está bem claro que ella não impõe o dote como um dever, porque o mais

que se lhe segue é textualmente o teor da lei como se acha na compilação de

Reccesvindus, e jà copiámos.
Zeumer, em nota ao texto reformado da lei ni, 1, 9, cila a Novella vi de Ma-

joriano (anno 438), § 9, transcrevendo d'este as seguintes palavras: «scitiiris

quibuscumque nupturis, ambos infamiae niaculis irruendos (inurendos, diz a No-

vella na edição de Meyer), qui fuerint sine dote coniuncti, ita ut nec matrimonium
iudiretur, nec legitimi ex liis lilii procreentur». Depois d'esta transcripção manda
ver a epistola de Leão i a Hustico, bispo de Narbonne (é a que citámos a p. á34,

nota 7), e accrescenla que aquella doutrina, comquanlo a lei de Mujoriano fosse

derogada por Severo e não recebida na Ux Rom. Visigoíh., parece que no direito

não escripto vigorou até Ervigio e ainda depois.

Ora, não só porque a constituição de Severo (anno 463), que derogou a de Ma-

ioriano, foi incluida no Breviário (Novella única), mas principalmente pelo que já

havemos exposto e exporemos ainda acerca do que, de direito e de facto, se obser-

vava em relação ao contracto do casamento, entendemos que a supposição de

Zeumer é muito sujeita a duvida. Que nas classes elevadas se inveterasse o cos-

tume da escriptura anle-nupcial, temol-o por incontestável; mas na classe popular

prevaleceu, a nosso ver, a omissão d'essa formalidade.

A tradição romaiía podia dar fundamento á omissão, porque uma lei do Bre-

viário (Cod. Tbeod., iii, 7, 3, an. 428), a que já nos referimos fp. 2.33), não jul-

gava essencial o dote, e tem a segumle Interprelatio: «Si occasio talis emerserit,

ut nuptiae .solenniiate debita careant, aut etiam donaiiones sponsalitiae lieri aut

dos celebrari non possit, sed convenienlibus animis se matrimonio copulavcrint,

suíTiciet aequalibus personis conveniens electio atque conscnsus, sic tamen, ut

consciência intercedat amicorum, et tuQC, si ita res cesserit, et coniunclio stabilis

cl iilii lecilimi probabuntur».
1 O Decreto, causa xxx, quest. 5, can. 6, estabelece: «Nullum sine dote íiat

conjugium: juxia possibililatem liat dos: nec, sine publicis nuptiis quisquam nuberc

uel uxorem ducere praesumat». Graciano apresenta esse trecho como extrahido de

um concilio d'Arl('s, c diz-.se que talvez seja de f)24. Hefele, «Hist. des conciles»,

Irad. fran., iir, p. 309 M.* cd,), tendo exposto em resumo quatro cânones do concilio

de ;J21, iierdium dos quaes 6 esse que foi citado, accre.scenla que Graciano, Bur-

chard e outros aUribucm ao concdio de .)24, e a diversos da mesma epoclia, ou-

tros cânones que pertencem a concílios mais antigos, ou que não são perfeita-

mente autlienticos. Esniein «Le mariage en dr. can.», i, p. i8(>, entende, com
Friedber;:, «Corpus Júris ílanoiíici», i, col. 1100, nota 70, que aquella passagem do

Decreto ('; tirada de Bento Levita, vii (vi cm Baluze), 133.

No referido trecho dos falsos capitulares de Bento Levita lí-.se: «Nullum sine

dote fiat conjugium ((\ lambem o que diz, como vimí)s, a rubrica da lei visigothica,

III, \, 9); nr-í; sine publicis nuptiis quisquam nubere praesumat» (Baluze, «Capi-

lulariao, i, col. 945).
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ver, que a constituição do dote, ou por escripto ou simplesmente na pre-

sença de testemunhas S se considerava necessária como prova da exis-

tência do matrimonio, mas não era a única prova admissivel, e portanto

a sua falta não bastava para annullar o vinculo conjugal, cujo fundamento
consistia essencialmente no mutuo consenso. São bem explicitos n'este

sentido o cardeal Hostiensis e Gofredus de Trans, canonistas do século

xni, citados por Esmein-.
O valor do dote fora fixado por uma lei de Chindasvindus, que de-

clara ser datada de 645 ^. Foi depois alterada, e no seu ultimo estado es-

tabelece o seguinte.

Quando algum dos principaes dignitários do palácio, ou algum dos
mais illustres da raça goda, se propozesse casar seu filho, quer a noiva

fosse donzella, quer viuva, ou quando elle mesmo se propozesse contrahir

matrimonio, não podia dar á esposa, a titulo de dote, mais do que a de-

cima parte dos seus bens; e se o dote fosse dado pelo pae em nome do
filho, também não excederia a decima parte do que o filho tivesse a ha-

ver por óbito dos progenitores; mas podia addicionar-lhe dez moços e dez

moças escravos e vinte cavallos, ou em ornamentos o valor de mil soldos*.

Para as pessoas das outras classes não ha nenhuma diíTerença nos
dois textos da lei. A taxa do dote da noiva era a decima parte de todos

os bens do seu desposado, parecendo, portanto^ que não podia exceder
mil soldos, ainda que o valor dos bens passasse de dez mil''.

1 III, 1, 3 (4).

2 «Le manage», i, p. 187. Copiamos d'este auctor os dois trechos seguintes.

«Quod si matrimoiiium sine dote contractum fuerit, videtur quod nullum sit

(c. VI, C. XXX, qu. 5; c. iv, C. iii, qu. 4; c. i, C xxx, qu. 1). Dic quod illa capi-
tula et similia jura intelligenda sunt in matrimonio occulto, quou probari non
potest. Unde, cum nec de matrimonio, nec de nupiiali benedictione, nec de dote,

nec de aliis solennitalibus, appareat per quas, si de ipsis constaret, pro matrimonio
praesumeretur, in obscuro pro non matrimonio liabelur: requiritur ergo dos ut

facilius probetur matrimonium, non quoad substantiam matrimonii» (Hostiensis,

«Summa áurea», p. 347).

«Sed quid si dos non interveniat, niliilominus matrimoniara tenet. Sed contra C.

III, qu. 4, Consanguineorum. Ad quod respondeo ille cânon loquitur in matrimonio
occulto quod probari non potest. Unde, cum de dote non appareat, nec de bene-
dictione nuptiali, nec de aliis solennitalibus, in obscuro pro non matrimonio ba-
bctur, et propterea alius cânon dicit: xXulIum sine dote íiat conjugium. Verum-
tanien matrimonium tenet, quia matrimonium sine dote, dos autem sine matrimonio
non consistit» (Gofredus, «Summa», p. 175).

^ III, i, o (6). "Data et coníirmata lex pridie idus Januarias, anno feliciler

tertio regni noslri». Na reforma conservou-se essa mesma dala.
4 A lei de Chindasvindus estaluia que o valor do dote não excedesse, ao todo,

mil soldos, mas permittia igualmente accresceiítal-o com os vinte escravos, sem
que o legislador fizesse dislincção entre o dote ser dado em nome do pae ou em
nome do íillio. Anteriormente, pelo menos no tempo de Sisebuto, o dole não es-

tava limitado por lei (Zeumer, «Formulao», form. visig. 20, p. o8i, lin. 23, 2i, 33).
•"> .... «De celeris vero, qui nubendi voluntalem babuerint, salubri eiiam pro-

pósito providcnduni decernenaumque curavimus, ut qui in rebus omnibus decein

inilium solidorum dominus esse dinoscitur, ad mille sólidos, rerum universarum
contropatione habita, in nomine sponse sue dotem conscribat. Cui autem mille

solidorum facultas est, de centum solidis tali aderatioiíe dotem facturus est. Et
sic sta constitutio dotalis tituli ad ultimam usque sunimam omiii controvérsia

sopila perveniet».

Na doação que Mummadoria fez em 9')9 ao mosteiro de Guimarães (Diplom.
et Cliartae. doe. 76) ha esta phrase: «uiro nomine Ermegildo... matrimonio suin

coniuncta idemlidenque cum essemus conexi ut se habeat nobilitas per titulum do-

tis» ele. Nas palavras que sublinhámos, a sigoilicasão que se liga á iusliluição do
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Realizado o consorcio podia a mulher por sua morte, não deixando

filhos, dispor de todas essas coisas como quizesse; fallecendo porém
ab intestato revertia isso tudo para o marido, ou para os parentes, her- |

deiros delle '. J
Em nenhum caso era licito á noiva ou a seus pães receber do noivo, i

ou dos pães delle, mais do que na lei se estabelecia; se porém, conforme

o que mandava o direito romano, a noiva desse dos seus bens alguma

coisa ao noivo, então este dar-lhe-hia tanto quanto ella para si exigisse^.

Se por acaso o esposo se compromeltesse por escriptura ou jura-

mento a dar á futura mulher mais do que a lei permittia, ficava-lhe de-

pois o arbítrio de rehaver o excesso; e se, pelo respeito do juramento

ou por negligencia, o não fizesse, caberia então esse direito aos pães ou
aos parentes do esposo. iMas decorrido um aimo desde o casamento, ou
ainda antes sobrevindo doença ameaçando ser mortal, podia qualquer dos

cônjuges doar ao outro alguma coisa ^.

dote é a de um acto que nobilita o matrimonio; reflecte-se ahi evidentemente a
tradição do preambulo da lei iii, 1, 9: «Nuptiaruin opus in lioc dinoscitur liabere

dignitatis nobile decus, si dotalium scripturarum evidens precesserit múnus».
Nas «Petri exceptiones», cuja redacção se julga pouco posterior ao meado do

século XI. porém anterior a 1068 (Savigny, «Hist. du dr. rom. au moyen age» trad.

fran., n, § oO, p. 87; Krueger, «Hist. deá"sources du dr. rom.», trad' Iran., p. 510
in fine; Flacli, Études crit. sur Tliist. du dr. rom. au m. a., p. 217 a 221, que não
julga que a compilação remonte além do ultimo terço do século xi), mas que tra-

duzem já o direito de Justiniano, o dote só é essencial á validade do casamento
de condes, duques e reis; quanto às pessoas de categoria inferior a essa, basta o

mutuo consentimento. «Comités, duces, rege.'', si sine dote et proptcr nuptias do-

natione ducant uxores, non erunl nuptiae. quamvis in personis aliorum, qui mi-
noris sunt dignitatis, vel qui nnllani liabent dignitatem, sullicit solus consensus
viri et mulieris in contrahendis nuptiis» (Cap. 30). «Non convivia, non testes, non
dos, non sacerdotalis benedictio, sed sola destinatio animi viri et mulieris, et pa-

renium consensus, quorum in potestate sunt, íaciunt nuptias; testimonium tamen
et mentionem nupliarum faciunt» (Cap. ol). Savigny, logar cit., iv, p. 307 e 313.

1 m, 1, o (6).

2 Ibid. O direito romano, a que se allude ahi, acha-se no Breviário, Novella

Valent. ui (an. 452), xn, | 9 (na collecção plena, ed. de Meyer, é Nov. xxxv, e

ed. de Haenol é xxxiv). «Simiiis crit de dote conditio, quam "dari praesentis ora-

culi dccernit auctoritas I^irs vero feminae tantum dare dcbebit, quantum
sponsalibus marilus intulerit, ut daiui.s et accipientis sit aequa conditio, ne placita

fuluraquc coniunctio uni lucrum, alteri faciat deirimentum«. A Interpretalio, na
parle relativa a essa matéria da Novella. limita-se a explicar a ordem da suecos-

são, tanto da doarão esponsalicia fiMla pelo marido, quando lhe sobrevivesse a

mulher, como do dote que elle recebera da mulher, quando esta morresse primeiro.

A essas disposições da Novella de 452 accrescentou Majoriano em 458 as que

já referimos íp. 242, nota continuada do p. 2il), e que, segundo ahi dissemos, não
entraram no iJreviario, onde, aliás, se incorporou a Novella de Severo que as de-

clarou abolidas.
•' Ibid. Do modo de effectuar estas doações alheias do dote trata v, 2, 7, e da

successão d'ellas v, 2, 4 e 5.

Amaral, Mem. de Litteratura Port. (Mem. da Acad. l\. das Scien.), vi, p. 285,

continuação da nota 249, cila a lei 7, 4, ni, como excepção A refira que lixava o

rnaximo valor do dote, e allega que, segundo essa lei 7, podiam os pães ou a

noiva estipular quanto quizessem no casf) de liaver sido ccnsuminada a união. A
lei diz: «Si puella ingénua sive vidna ad domum alienam aduliciii perpelr.itione

convcDcrit, et ipsam ille uxoreni habi-re volncrit, et parentes nl se liabcant, adquies-

canl: ille pretiuiii (pretium doíis diz n'uiii ca'^o seniclliante á lei 8, 2, iii, também
antiqua) det parentibus, (pifinlum parentes puelle vellinl, vel quantum ei cum ipsa

muliere ronvenire polnerit. Mulier v(!ro de parealum rebus nullam íiiUt fratres suos,

iiisi par<;rite.s volucrint, habeal porlioruMii'».

NÓ3 vemoá a lei a uma luz dilTerentc. Já observámos (p. 213, nota 4) que

1
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A lei não dava protecção á mulher de condição livre contra o homem,
a quem voluntariamente se entregava e que depois não queria casar com
ella».

Era licito ao esposo, aos pães ou parentes constituir o dote com bens
próprios, com bens doados pelo rei, ou adquiridos por qualquer outro
modo legitimo-. Recebia-o a nubente, mas ao pae é que pertencia a sua
guarda e conservação até se effectuar o casamento; na falta de pae e de
mãe, cumpria aos irmãos, ou aos próximos parentes, fazer entrega do
dote ^.

Os preceitos, que ficam expostos, são os únicos estabelecidos no Có-
digo dos Visigodos acerca da celebração dos casamentos entre christãos-'.

Na repressão dos que prohibe, e a respeito dos quaes impõe a separação dos
cônjuges, não manda nunca infligir pena contra os sacerdotes que os ti-

verem consagrado ^ Se deixa de o fazer, não é, indubitavelmente, porque
se não arrogue auctoridade sobre o procedimento do clero, visto que em
casos de disciplina ecclesiastica o Código pune também os ministros da
Igreja, e até, em matéria exlranha á disciplina, não considera alheia da
sua competência a pena da excommunhão '^.

Vemos por um lado o silencio do Código a respeito da necessidade
da benção nupcial no casamento dos christãos, e por outro a falta de
sancção penal contra os sacerdotes que intervierem nos matrimónios que,

ainda no tempo de Sisebulo não estava fixado legalmente o valor que devia ter o
dote; e porque a lei 7 é antiqua, e portanto anterior á que determinou esse valor
(ibid.), ella deixava a estipulação d'elle ao arbitrio dos interessados. Mas depois
da constituição de Cbindasvindus parece-nos evidente que não ílcava a ninguém
a liberdade de ultrapassar a laxa que ella estabelecera.

1 «Si ingénua mulier cuicumque se viro adultério volens miscuisse detogitur,

si eam ipse uxorem babere voluerit, habeat polestatem. Sin autem noluerit, sue
inputet culpe, que se adultério volens miscuisse cognoscitur» (ni, 4, 8).

Entre as compilações legislativas dos outros povos germânicos, é na dos Bur-
gundios que vemos resolvidos, mas por lórma que se afasta do que prescrevem
as leis visigothicas 7 e 8, 4, ni, os casos a que estas se referem. «Si vero puella

sua sponte expetierit virum et ad domum illius venerit, et ille se cuni illa niis-

cueril, nupliale pretium in Iriplura solvat; si autem incorrupta redicrit ad do-
mum suam, remota omni calumnia reverlatur. Romana vero puella, si sine paren-
tuni suorum volunlate aut conscientia se Burgundionis coniugio sociaverit, niliil se

de parentum facultate noverit habituram» (Léges Burgund., edidit Salis, lib. cons-
titut., xu, 4 e o). «Quaecumque mulier natione barbara ad viri coituni spontanca
voluntate furtim convenerit, nuptiale pretium in simplum lantum eius parenlibus
dissolvatur; et is, cui adulterii dicitur socielate permixla, alterius poslmoduni con-
iugio si voluerit societur» (ibid., lxi).

Quanto á hypothese da lei 8, a compilação dos Bavaros estabelece doutrina
também diversa; já a citou Zeumer, em nota 2 á lei 8: <«Si quis cuni libera per
consensu ipsius fornicaverit, et noiet eam in coniugio sociari: cum 12 solidis con-
ponal; quia nondum sponsata nec a parentibus sociata, sed in sua libidine macu-
iata» (Mon. Germ. Hist., Leges, ni, p. 299, cap. 8).

No Fuero Real adoplou-se, em substancia, a lei 8, 4, ni do Cod. Visig.: «Sy
alguna nmger, que non sea casada nin desposada, se fuere de su voluntad a casa

de algun oníe a facer fornicio, aquel con qui lo íizo non ava pena ninguna» (iv,

7, 7).

2 ni, 1, 9 (1 e 10).

3 III, 1, 5 c 6 (6 e 7).

4 Para os Judeus havia disposições cspeciaes, que logo veremos.
•'' O contrario fez, muitos séculos depois, em 1215, o concilio de Latrão, man-

dando suspender por Ires annos, ou, conforme a qualidade da culpa, sujeilar a

outra pena mais grave, o sacerdote que preterisse a formalidade da publicação dos
banhos (Decretaes de Gregório ix, iv, 3, 3, § 2).

Cm, 5, 2; ix, 1, 21.
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apesar de proliibidos, o legislador presiippôe effecluados, pois manda se-

parar os cônjuges. Isto é já indicio veheniente de que a benção da Igreja

uSo constiluia civilmente solemnidade essencial á validade do consorcio,

comquanto a sua pratica estivesse recommendada, como já observámos,

por alguns Ponlifices, e embora, por este motivo e pelo fervor de santi-

Ocar com um acto religioso o laço conjugal, fosse de certo vulgar que os

consortes a desejassem e recebessem *.

Continuemos, porém, a procurar a luz que o Código ainda nos possa

dar sobre esta matéria.

Tratando de reprimir a incontinência do clero, contra a qual são

poucos os concílios da Península que não fulminem penas, o que mostra

a persistência do facto condemnado, diz uma lei do Código que, se for

manifesto que algum presbytero, diácono ou subdiacono se uniu a

viuva penitente, a qualquer virgem ou a mulher secular, e isto ou por

«coniugio» ou por «adultério», o bispo ou o juiz não tarde a desfazer tal

enlace. Os homens serão obrigados a penitencia, segundo os sagrados

cânones; as mulheres receberão cem açoites; devendo, porém, os bispos

guardar sobre estes casos, e em relação a ambos os sexos, a doutrina

canónica, a qual o legislador protesta não querer infringir, e por isso rc-

commenda que na punição de taes delictos se não proceda de leve, mas
só à vista de provas irrefragaveis'^.

Para d"essa lei aproveitarmos aquillo em que ella nos possa illuslrar

acerca da forma do casamento entre os Visigodos, importa examinar

detidamente o sentido das palavras com que nos indica a natureza das

ligações que condemna, coniugio e adultério.

Conjugiiim tomava-se as mais das vezes como equivalendo a casa-

mento, mas nem sempre. Para o demonstrar são suíTicientes os cânones

colligidos por S. Martinho Bracarense, e as actas dos concílios de Toledo -^

1 Berganza, «Antiguedades», n, Ap., p. 624, diz que o ritual antigo do mos-
teiro de Silos loi acabado de escrever e compor em 1052, e que o auclor advertiu

havcr-se aproveitado de outros rituaes antigos e mais dilTusos, e que os reduziu a

methodo mais breve. D'aqui infere Berganza (parece-nos que um pouco forçada-

mente) que esse de Silos contém substancialmente as mesmas cerimonias, que se

usaram no tempo dos Godos. A p. (i43-64r) das Antiguedades se encontra «Ordo ad

beiiedicendum eo.s qui noviler nubunt», e «Ordo de secundis nuptiis».

2 in, 4, 18.

3 A collecção de cânones de S. Martinho Bracarense, can. 77, traínndo das

mulheres que procuram abortar, diz— «sive ex adultério, sive ex legitimo coiiju-

gio". Esta collecí^ão c posterior ao concilio de Braga de 572: o Santo morreu, pro-

vavelmente, em 580 (Amaral, «Collecção de cânones ordenada por S. Marlinlio Bra-

carense», p. xxni e XXV, e «Vida e opúsculos», do mesmo Santo, p. 99 e 100).

O concilio IV de Toledo, 6:33, can. 43, refere-se aos clérigos (cntende-se dos

que não eram de ordens sacras) que não tinham legitimo conjugio, «legilimum

non habenles coniugium»; e no can. 44 determina: «Clerici qui, sine consuitu

Episcopi sui, aut viduam, vel repudiatam, vel nierelriceni in coniugio acceperint,

separari eos a próprio Episcopo oportebit».

Condemnando á servidão todos os Judeus que não se convertessem ao chris-

tianismo, o concilio xvii de Toledo, 094, can. ultimo, mandou, sobre proposta do

rei, que lhes fossem tirados os filhos e filhas quando tives.scm a idade de sele an-

nos; que os enlregassem a chrislãos fieis; e depois conclue: «ea scilicet ralione,

ul et másculos christianis foeminis in conjutjio copulent, et foemiiias christianis

simililcr viris mnrilali societaíe adiungani».

Mas no conciho in de TuJedo, 589, can. 14, o termo conjugium designa o ajun-

tamento de Judeus com christãs, quer seja como uxores, quer seja como concubi-

nas: "... ut iudaeis non Jiceat cliristiaiias liabere uxores vel concubinas... sed

si qui ÍJlii ex lali coniugio uati sunt, assumendos esse ad baptismum».

I

I

I
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Não basta, portanto, que o Código empregue simplesmente o vocábulo
conitigio, para deduzirmos a certeza de que elle se refere ahi a casa-

mento e não a concubinato; e também não é prova de que se refira a

concubinato o servir-se do termo adultério, visto que o mesmo Código
dá algumas vezes esse nome a qualquer illicita união sexual, como já

tivemos occasião de dizer'.

Outros textos ha que nos esclarecem inteiramente sobre a significação

que tem na lei o vocábulo coniugio, porque a persistência com que uma
parle numerosa do clero reagiu contra a obrigação do celibato, consta

de documentos irrecusáveis e bera conhecidos 2. Porém o texto principal,

o que não pôde admiltir nenhuma duvida de que a lei 18, 4, m, na pa-

lavra coniugio se refira a uxores e não a concubinas, é o cânon 5 do con-

cilio vni de Toledo, celebrado em 653 e portanto no reinado de Reccess-

vindus, a quem todos os códices, incluindo os da compilação publicada

com o seu nome e a edição de 1902, attribuem esse acto legislativos

Dizem alli os Padres do concilio ter-lhes constado que certos sacerdotes

e ministros se infamavam com a união de uxores ou de quaesquer outras

mulheres; pelo que recommendam aos bispos o castigo de taes peccados'*.

Pouco depois do concilio de 653 reuniu-se outro em Toledo (ix, de
65o), em que se declarou (cânon 10) que, apesar dos repetidos decretos

estabelecidos pelos Padres, não se corrigiam os costumes dos clérigos,

tornando-se portanto necessário que o castigo não só ferisse os culpados,

mas se extendesse também á prole. Resolve, pois, que os filhos, nascidos

do ajuntamento, oconnubio», de bispo até subdiacono com mulher serva

ou livre, nunca succedam na herança dos pães, e fiquem servos da igreja

de que o progenitor era sacerdote ou ministro^.

1 P. 233, nota 1. Herculano, «Estudos sobre o casamento civil», p. 17, argu-
menta com as palavras coniugio e adultério, da lei 18, 4, ni, para provar a exis-

tência do casamento civil entre os Visigodos.
2 Já os allegámos em numero suíiiciente no tomo i, p. 286, nota 6.

3 O códice leglonense accrescenta antiqua.
^«... quosdam sacerdotes et ministros.... aut uxorum aut quarumcunque

foeminarum immunda societate et execrabili contagione turpari». Na pena de açoi-

tes que a lei impõe ás mulheres, é que ella se afasta do cânon; este manda que,
livres ou escravas, sejam reclusas para sempre em mosteiro.

Diversa era lambem a sancção com que outro concilio, aquelle em que Rec-
caredo se converteu ao catholicismo, fulminava as mulheres suspeitas de infâmia,

recebidas pelos ministros da Igreja nas suas cellas; consistia a punição em serem
vendidas pelos bispos, e o preço distribuído pelos pobres (Concilio ni de Toledo,

589, can. 5j: Compertum est a sancto Concilio episcopos, presbyteros et diáconos
venientes ex haeresi carnali adhuc desiderio uxoribus copulari" Ne ergo de cac-

tcro liat, hoc praecipitur, quod et prioribus canonibus terminatur, ut non Ilccat

eis vivere libidinosa societate, sed manente inter cos lide coniugali communem
ulilllatcm habeant, et non sub uno coiiclavi maneanl; et certe si sutTragalur vir-

tus, in aliam domum suam uxorem facial habitare, ut castitas et apud Deum et

homines liabeat testimoninm bonum. Si quis vero post bane conuciitionem obs-

coene cum uxore elegeril vivere, ut lector babeatur. Qui vero semper sub cânone
ecclesiastico iacuerunt, si contra veterum imperata in suis cellulis mulicrum, quae
infamem suspicionem possunt generare, consortium habuerint, illi canonice quidem
distringantur, mulieres vero ipsae ab episcopis venundatae, pretium ipsum pau-
peribus erogetur».

'>"... Ideoque quilibet ab episcopo usgue ad subdiaconum deinceps, vel ex
ancillae vel ex ingenuae detestando connubio, in lionore constiluti tilios procrca-

verint; illi quidem, ex quibus geniti probabuntur, canónica censura damnentur,
proles autem tali nata poliutione non solum parcntum bcreditatem nusquam ac-

cipiat, sed etiam in servilutem eius ecclesiae, de cuius sacerdotis vel miuistri

ignominia nati sunt, iure perenni manebunt».
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É obvio, pois. que na lei 18, 4, iii, o coiiiugium tem a significação de

casamento; e âssim o entendeu também a traducção castelbana do século

Mas não se pôde admitlir que se trate abi só de casamento com a ben-

ção de sacerdote, porque esta solemnidade era aliíeia da validade do matri-

monio e em toda a parte de uso não geral. Não repugna acreditar que
bouvesse sacerdotes casados que dessem a benção a consórcios de clérigos

de ordens sacras, visto que nesse acto mostravam coberencia com a ma-
nifestação, que já tinham feito, de não considerarem preceito da religião

cbristã o celibato clerical; é porém incrível que no maior numero de laes

consórcios os contrabenles, afastando-se da pratica vulgar entre leigos,

observassem outras formalidades que não fossem as que a tradição ro-

mana e a lei civil reconheciam essenciaes. A lei 18, 4, iii, corrobora por-

tanto, a nosso ver, que no direito visigotbico a validade do casamento não

estava subordinada á benção do sacerdote; e, portanto, embora a Igreja

o não considerasse legitimo e só o tolerasse, dando-lhe a denominação de

concubinato, os filhos nascidos de tal união entre pessoas de condição li-

vre haviam de ter, quando menos, um direito successorio igual ao que a

lei, como vimos-, conferia expressamente aos que nasciam de consórcios

incestuosos ou sacrílegos.

Por excepção, e no ultimo estado do direito visigolhico, exigia a lei

a benção do sacerdote no casamento dos Judeus convertidos. Para a ex-

plicar convém ter presente a condição social a que, principalmente n"a-

quelle período, vivia sujeita na Península a raça hebraica. Antes porém de

a examinar, observaremos qual era a doutrina do Código acerca da indis-

solubilidade do vinculo conjugal.

A legislação (ni, 6, 1 e 2) apresenta-nos o direito sob diversas phases.

A lei \, que na edição de 1902 tem a nota antiqua, traduz, em nosso

conceito, o direito anterior á lei 2, a qual é de Chindasvindus em todos

os códices e significa a reforma que, provavelmente sob o influxo da

Igreja, se introduziu a tal respeito.

Na primeira auctorizava-se a mulher livre, repudiada pelo marido, a

contrahir outras núpcias, se o divorcio, cujas justas causas, aliás, a lei

não declara, tivesse sido feito por escripto, ou na presença de teste-

munhas. Não existindo essa prova, devia o judex do território separar

do segundo cônjuge a mulher e entregar ambos ao primeiro, que pode-

ria fazer delles o que quizesse, como permiltia outra lei (nr, 2, G), tam-

bém antiqua na edição de 1902, quando a consorte, ausente o marido,

contrabia novo matrimonio sem haver certeza da sua viuvez, e como
estava estabelecido, em geral, nos casos de adultério '^.

Para que desse divorcio se seguissem todos os seus eíTeitos legítimos

era necessário que elle tivesse sido judicialmente ponderado, e a sano
ção penal contra a mulher e contra o segundo marido só se applicava

quando o consorcio d"elles se eíTectuasse antes do julgamento do divorcio,

ou quando o primeiro marido não houvesse lambem tornado a casar.

Reconhecida a injustiça do repudio, a mulher conservava o direito ao

dote, 8 o repudiante não só não podia haver coisa alguma dos bens da

consorte, mas devia ser coagido pelo juiz a reslituir-lhe integralmente os

1 III, \, 18.

2 I*. 2.32.

3 III, 4, 1, 3, 12; III, 6, 2.
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que lhe tivesse alienado, ou aquelles em que a houvesse defraudado,

sem embargo de quaesquer escripturas feitas pela mulher a favor do ma-

rido K
Uma comminação semelhante era imposta entre os Bavaros ao ma-

rido que, sem motivo justificado, repudiava a mulher-.

1 «Mulierem ingenuam a viro suo repudiatam nullus sibi in coniugio adío-

ciare presumat, nisi aut scriptis aut coram testibus divortium inter eos fuisse

factum evidenter agnoscat. Quod si aliter facere quicumque presumserit— iudex

eos continuo separare nequaquam morelur; ita ut tam muller, que se alteri extra

voluntatem mariti prioris in coniugium copulavit, quam etiam ille, qui eam sibi

adsumere UKorem presumsit, in polestate tradantur anlcrioris mariti, ut quod de
eis facere voluerit sui sit incunclanter arbitrii; si lamem causam inter priorem ma-
ritum et uxorem adliuc inaudita manere constiterit, aut si hisdem maritus alteri se

mulieri in matrimonio non coniuncxerit. Certe si maritus uxorem iniuste reliquerit,

et donationem dolis amittat, quam ei coniulerat, eidem mulieri procul dublo pro-

futuram, et de rebus eiusdem mulieris nitiil se habiturum esse cognoscat. Sed quid-

quid etiam de facultatem mulieris vel alienasse vel defraudasse dinoscitur, ad iu-

tegrum distringenle iudice muheri restituat. Quod si muller sub metu viri

consistens, quocumque argumento persuasa slve decepta, allquam de suis rebus

in nomine illius vlri, qui eam reliquid, scripturam conscrlpserit, buiusmodi scri-

ptura nullam omnimodo íirmilatem habebit, sed universa, que per eandem scri-

pturam muHer dederat, iuri suo perenniter viudicabit».

Comparado com a lei ni, 6, i, o direito do Breviário era substancialmente

diverso. Facultava-se o repudio tanto ao marido como á mulher, porém só em
determinadas e comprovadas circumstancias. Permittla-se á mulher, provando ella

que o marido era bomiclda («homicidam»), dado a artes diabólicas ('-maleficum»)

ou violador de sepulturas («sepulcbri violatorem»), e então a mulher sabia com
o dote; mas se a accusação se mostrava improcedente, a mullier perdia o dote,

com que entrara, e a doação que recebera do marido, e Impunham-lhe o desterro.

Permitlia-se ao marido, se a mulher era adultera, maléfica (no sentido que já dis-

semos a respeito do marido) ou alcoviteira («conciliatricem»); não o provando,

restituía o dote á mulher, e flcava impedido de casar com outra; mas se realizava

este consorcio, assistia á mulher, repudiada injustamente, o direito de haver para

si a casa do marido e tudo que existisse ahi, e também o dote da segunda con-

sorte (Cod. Theod , ni, 16, 1 (331), InterprJ.

Outra constituição muito posterior (ibid., const. 2 (421) Interpr.) estabelece

que se for a mulher que pretenda repudiar o marido, allegando, mas não pro-

vando, as causas estatuídas na lei, incorre nas penas que já vimos acima e jamais
poderá tornar a casar. Se accusava o mando de culpas leves, mostrando d'este

modo que o seu desejo era vir a obter o divorcio, perdia o dote e a doação, e

ficava igualmente inhlbida para sempre de se unir a outro marido; e se repu-

diava o consorte e era adultera, elle linha o direito de a perseguir. Justificando

porém a mulher o repudio legalmente, a lei favorece-a com as disposições que
n'esta hypolhese já dizia a outra lei, e accre.scenta que passados cinco annos pôde

tornar a casar.

Finalmente, se era o marido que primeiro repudiava a mulher por legiilmos

fundamentos devidamente comprovados, ficava com o dote e a doação e podia desde

logo contrahir novo casamento; porém se não imputava á mulher determinados

crimes, e a accusava só de leviandade de costumes, então o marido rehavla a sua

doação, restituía á consorte o que tivesse recebido, e passados dois annos era-lhe

permittido outro matrimonio. Todavia se nem a leviandade se provava, e apenas exis-

tia discordância de génios, a mulher expulsa sem razão pelo marido retinha a

doação que elle lhe fizera, e reivindicava o dote; o marido ficaria condemnado a

perpetuo celibato, á mulher seria licito casar passado um anno.

Uma Novella de Theodosio, do anno de 43<J, não incluída no Drcvlario, revo-

gou as constituições que impunham graves penas aos cônjuges, marido ou mulher,

que davam causa ao divorcio, e mandou que as culpas do repudio e o castigo dos

culpados se regulassem pelas antigas leis e respostas dos prudentes (Novella xn,

De repudiis, na ed. de Ilaenel e na de Meyer).

Sobre as duas referidas constituições do Cod. Theod., ni, 16 veja-se o com-
mentario de Godefroy, «Codex Theodosianus», tomus primus, p. 3ri2-357.

2 «Si quis iiber liberam uxorem suam sine aliquo vitio per iuvidiam dimiserit,
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Examinemos agora as alterações que Clundasvindiis introduziu na lei

aniigua.

O legislador proliibe completamente o divorcio, salvo nos seguintes

casos: i.° tendo a mulher commettido adultério': e então, provado o

delicto, era entregue pelo juiz ao marido para fazer delia o que quizesse;

i." havendo entre os cônjuges mutuo consenso, reconhecido por sacer-

dote, para algum delles se consagrar a Deus; mas n'este caso a nenhum
ficava o direito de contrahir novo matrimonio.

Para o marido que infringisse estes preceitos, a pena era de duzentos

açoites 6 decalvação, aggravada com exilio i)erpetuo ou servidão segundo
aprouvesse ao rei, além da perda dos bens para a consorte, para os fi-

lhos, ou para os parentes delia; e a mulher que sabendo existir a legi-

tima consorte casasse com tal homem, seria entregue á consorte despre-

zada, ou, tendo fallecido, a seus filhos ou parentes, que poderiam fazer

delia o que quizessem, menos tirar-lhe a vida. A mulher casada que

ou intentasse o divorcio, ou conviesse em se unir por casamento a ou-

tro homem, além de ser entregue ao marido legitimo com todos os seus

bens, incorria, com o cúmplice, na mesma punição infligida aos mandos
por factos semelhantes.

Dois casos, porém, havia em que a lei 2, 6, ni, permittia á consorte

dissolver o vinculo conjugal, contrahindo novo matrimonio: 1.° se o ma-
rido se dava á sodomia; 2." se elle obrigava a mulher a commelter adul-

tério, ou se era connivente no crime. A estas duas excepções, a primeira

das quaes estava igualmente estabelecida n"outra lei^, pôde accrescen-

tar-se a que resultava de ter havido coacção no casamento da mulher e

ella persistia na recusa, salvo existindo ordem do rei em contrario 3.

Fora das circumstancias que ficam expostas, o vinculo era indissolúvel.

E ainda que na constância do matrimonio viesse a acontecer que o ma-

rido fosse legalmente reconhecido como servo, e a mulher não quizesse

por este motivo continuar a viver com elle, não podia a consorte casar

com outro em quanto aquclle existisse '.

Vejamos agora a explicação de ser exigida pelo Código a benção nu-

pcial no casamento dos Judeus.

Pertencem a duas espécies diíTerentes os monumentos históricos, que

nos mostram o estado a que os Judeus viviam adstrictos no império visi-

golhico, depois que Ueccaredo abjurou solemnemente o arianismo perante

o terceiro concilio de Toledo, em 589: são esses monumentos as leis do

Código e as actas dos concilios. O seu conjuncto revela-nos mais alguma

coisa do que nos diz o texto das leis, porque nos esclarece também so-

bre o propósito que as inspirava.

Em ;j89, por suggestão do concilio e mandado do rei, estabelece-se:

que os Judeus não tenham luores ou concubinas chriòtãs; e se destas

cum 40 el 8 sólidos (n'uma variante «iO solidis») conponal parcntibu?. Muliori

autcm dotem suam solvet secuiidum geiícloíjiam suam leíiilime, el quinquid illa

de rebus pareiítorurii ií)i adduxit oiuriia reddantur niulieri illi» (Mon. Germ. Hiít.,

Legcá, III, p. 3íK), lei 1^ do tit. viii).

• Muitos annos depois, em 681, ainda o concilio xii de Toledo, can. 8, enlen-

d«'U necfssario declarar ser esta a causa única por que, segundo o preceito divino,

o marido podia deixar a mulher.
2 III, 5, 4 ró).

3 III, .3, 1 1.

* ni, C, 2, uo lim.
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uniões houverem nascido filhos, ser-lhes-hão tirados para receberem o

baptismo: que não comprem para si escravos christãos: que nenhum
cargo publico exerçam que lhes dê azo a infligir pena a christão: final-

mente que os christãos, maculados por Judeus com o rito hebraico ou
circumcidados, sejam restituídos, sem nenhuma indemnização, á liberdade

e à religião christã K

A compilação de Reccessvindus e a posterior, edição de 1902, contêm
uma lei acerca dos Judeus que está ahi attribuida a Reccaredo"^; e não
só Reccessvindus confirmou expressamente a legislação dos seus anteces-

sores contra aquelles infiéis 3, senão que também Sisebuto se referira a

um acto legislativo de Reccaredo como sendo suíTiciente para os cohibir

de terem servos christãos'*.

Não sabemos se Reccaredo perseguiu os Judeus com outras leis além
das que constam do concilio de 589: do que ha certeza é que os corre-

ligionários tentaram subornar com dinheiro o monarcha, para não surtir

effeito uma constituição que decretara contra elles; successo esle que
merece notar-se, não só por inculcar a importância dos recursos mone-
tários de que dispunha a população hebraica, mas ainda porque a intrans-

igência do soberano parece haver sido julgada tão extraordinária que o

Papa S. Gregório Magno, 590-604 entendeu dever-lhe tributar louvores

especiaes por esse facto; no que não consta que os Pontífices que lhe

succederam o imitassem por igual motivo, em relação a algum outro rei

dos Visigodos^. È certo igualmente que nas referidas disposições do con-

cilio só era de todo nova a que mandava tirar aos pães os filhos nascidos

de chrislãs'^. Portanto, suppondo que as leis fossem unicamente as que
constam do concilio, segue-se que os esforços dos Judeus para as annul-

lar ou resultavam de que se punha em vigor uma legislação já obliterada,

ou que era a disposição nova a que os excitava a comprar a sua abolição.

Os dois acontecimentos, a oíferta de dinheiro e a recusa, podem ainda

servir, nos reinados seguintes, para dar alguma luz sobre a conlradicção

que se observa, entre o direito e o facto, na condição social da popula-

ção judaizante.

1 «Sug»erente concilio, id gloriosissimus dominas noster canonibus inserendura

praecepit» (Can. 14).

2 XII, 2, 12 (11, sem indicação do auctor).
3 XII, 2, 3.

4 XII, 2, 13.
!i «Praeterea indico quia crevit veslro opere in laudibus Dei hoc quod dilectis-

simo íllio ineo Probino presbytero narranle copnovi: quia cum veslra excelleniia

constitulionem quamdam contra Judaeorum poríldiam dedisset, lii, de quibus pro-

lata fuerat, rectitudinem vestrae mentis inílectere pecuniarum summain oirereiído

moliti sunt, quam excellentia veslra contempsit, et omnipotenti Doo placerc quae-
rens auro innocentiam praetulit. Qua in re inibi David regis íactum ad memoriam
venit» etc. (Migne, Patrologia Latina, 81, col. 837 e 838). Epistola já citada por
Masdeu «Hist. critica de Espana» (xi, p. 139, transcripta no original e traduzida

em hespanbol, x, p. 290 a 297), e por outros escriptores.

6 Já o notou Pérez Pujol, «Institucioncs sociales de la Espana Goda», m, p. 408.

As outras tém semelbanyas, mais ou menos approximadas, no Breviário, (3od.,

Tbeod., III, 1, o, Inlerpr., iii, 7, 2, Interpr., ix, 4, 4, Interpr., xvi, 4, 1 e 2; Pauli

Sent., V, 24, 3 e 4, estas ambas com a declaração Interpretatione non eget.

Das citadas constituições 1 e 2 do Cod. tbeod. (xvj, 4), a primeira tem In-

terprelalio, mas a segunda não tem, nem declara que não a pre(;isa. Haenel «Lex
Rom. Visigotb.

, p. 2.jO, em nota a esse tit. 4, no lim, suspeita que a constituição

2 seja albeia do Breviário. No Cod. Tbeod., ed. de Mommscn («Theodosiani libri

xviu), lambem a const. 2 não tem Jnterpretatio.



252

Viveu Reccaredo até COI. Em parte, quando menos, dos onze annos
seguintes já as instancias da gente liehraica haviam conseguido dos mo-
narchas que deixassem esquecer algumas leis de Reccaredo; é o próprio

rei, Sisebulo, Cl:2-Gil, quem o declara, suscitando e aggravando as que
diziam respeito a servos christãos em poder de Judeus, e ao consorcio

entre estes e cinistãs K

Foi u'esse reinado que, segundo parece, se decretou uma das perse-
guições mais violentas; e posto que não vejamos suHlcientemente pro-
vado o facto, allegado por alguns escriplores, de se ter então ordenado
a expulsão dos Judeus que não quizessem receber o baptismo, porque
dos textos que se invocam para o certificar 2 o que resulta é que Sise-

buto os quiz converter á força, comtudo as leis d'esse monarclia existen-

tes no Código ^ o cânon 57 do concilio iv de Toledo, 033, e o testemu-
nho de Santo Isidoro^ bastam a persuadir que, executadas á risca as leis

de Sisebuto, os Judeus só podiam com a fuga evitar, até certo ponto, o
furor da perseguição que, pelo menos, os reduzia á miséria. Portanto, se

não houve mandado de expulsão contra os que porfiavam em ser fieis á

sua crença, o eíTeito da perseguição podia equivaler a tal mandado. E é
para notar que o concilio de 633, can. 57, estabelecendo que as conver-

sões devem ser voluntárias («cui enim vult Deus miserctur et quem vult

indurati), quer que se obriguem a perseverar na religião christã os
Judeus que reconhece terem sido coagidos pelo rei Sisebuto a abjurar,

confessando assim o concilio que a estas conversões faltava precisamente
o seu requisito essencial. Diverso era o espirito de uma constituição im-
perial de 416, não incluida no Breviário. Aos Judeus que davam mostras
de que por fugirem ao castigo de crimes ou por outras conveniências, e

não por crença sincera, é que tinham abraçado a religião christã, deviam
os juizes das províncias fazer tornar á lei judaica •'.

Se a perseguição de Sisebuto livrou de Judeus o reino visigothico,

poucos annos durou esse resultado. Em 633, reinado de Sisenando, 631-

1 xn, 2, 13 e 14. Na lei 13 lô-sc: «Dudum lale constitulionis autorilas a domino
et precessore iiosiro Heocaredo repe suflicere polerat, ut rnancipia clirisliana iiul-

lalenus in Acbreorum iure manerent obooxia, si inpostmodum contra iustitie instituía

eorum pravitas subripiendo principum ânimos aliqua sibi iniusta non poposcissent

beneficia». E quasi no tiin: «Nam el quisquis de ludeis sub nomine proprielalis

fraudulenta supgcslione aliquid a precessoribus noslris visus est proraeruisse, exa-
cta eius autorilale, fisco nostro faciatis sociari».

2 Pérez Pujol, «Inslitucioncs», já cit., iii p. 411, nota 3.

3 XII, 2, 13 e 14.

4 Ctironicon (Esp. Sagr., vi. p. 47(5) e Historia Gotliorum (ibid,, p. rí02).

> Cod. Tlieod., xvi, 8, 23. Já o citou Pérez Pujol a este mesmo propósito, «Insti-

tuciones», ni, p. 413. Veja se o commenlario de Godefroy, «Codex Tbeodosianus»,
lomus VI, p. 264.

Para avaliar como o concilio entendia a tolerância que proclamava no referido

cânon 57, o melhor interprete que nos pôde esclarecer 6 de certo o próprio pre-

sidente do concilio; e são d'elle as seguintes palavras: «Príncipes sacculi non-
nunquam intra Ecclesiam potestatis adeptae culmina teneiit, ut per camdem po-
testatem di.sciphnam ecciesiasticam munianl. Gaetcrum intra Eerlcsiaiu poteslates

neceseariae non essent, nisi ut, quod non praevalel sacerdos efficere per doetrinae

sermonem, polestas hoc imperet per disciplinae terrorem» (S. Isidori Sentent., liber

ni, cap. .)!, n." 4, na Patrologia latina, 83, col. 723).

O Cod. Visig. deixou traços bem profundos de que foi essa a interpretação

dada á Uieoria dá liberdade das conversões, pregada igualmente em concílios pos-

leriorea: o aue o sar;erdote não conseguir pela exposição da doutrina, imponha-se
pelo medo ao castigo ordenado pelo poder civil.

\
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636, continuavam a existir na Hispânia Judeus nâo baptizados e baptizados

contra sua vontade. Ou fosse porque alguns se tinham ahi conservado il-

ludindo a perseguição, ou porque haviam refluido passado o furor da

procella que se desencadeara contra elles, o facto da sua existência em
633 é indubitável; está attestado, como vimos, pelo cânon 57 do concilio

d"esse anno estabelecendo que os não convertam á força, mas pela per-

suasão, e prohibindo no cânon 62 que os baptizados tenham contacto com
os infiéis, sob pena de servidão para estes, e de morte para os outros.

Da sinceridade das conversões pôde já ajuizar-se pelos decretos que o

concilio julga necessário ordenar contra o grande numero («plerique»)

d*aquelles que, tendo sido elevados á fé christã, persistiam na pratica dos

ritos hebraicos e em blasphemar de Christo. O suborno («ícupiditas») de
sacerdotes e de leigos resalta não só da accusação, que lhes faz, de re-

ceberem presentes («munera») dos Judeus e favorecerem, com a sua

protecção, a perfídia hebraica, mas também da reincidência em factos já

condemnados por anteriores disposições K
Repetiu-se a perseguição no reinado de Chintila, 636-640. A ella se

refere o concilio vi de Toledo, 638; o que mostra, pelo menos, haver já

então começado. O espirito dominante n'essa assembléa a respeito dos

Judeus, vê-se da linguagem dos prelados que a compunham. Congratu-

lam-se elles porque a inflexível perfídia dos Judeus parece emOm subju-

gada, visto que o christianissimo príncipe deliberou, com os sacerdotes,

arrancar totalmente as prevaricações e superstições dos Hebreus, e não
consente no seu reino senão quem for cathoUco". E para que de futuro não

arrefeça este ardor da fé, o concilio, de accordo com o rei e seus magnates',
determina, como regra para sempre, que os successores da coroa, antes

de investidos do poder magestatico, prestem juramento de não permittir

aos Judeus violar a fé calholica, e de não lhes favorecer a perfídia, ou,

por negligencia ou cobiça (tneglectu aut cupiditate illectus»), facilitar as

prevaricações da infidelidade**.

O muito que se ha conseguido no nosso tempo, dizem ainda os pre-

lados, deverá manter-se illibado no porvir; e concluem por confirmar o

que foi estabelecido acerca dos Judeus no concilio universal (iv de Toledo,

633), porque está ahi acautelado tudo o que se poderia escrever para a

salvação d'elles\

Do que temos exposto resulta um facto incontroverso, e é o propo-

1 Can. 58, 59, 63, 65 e 66: O can. 60, nos textos mais vulgares, manda, em
geral, separar dos Judeus os filhos e as filhas; todavia o preceito não seria tão

relinadamenle odioso e leroz, porque o que se Id n'atguns maiiuscriptos é «filios

et filias baptizatos». como ponderou Hefele, «Hist. das conciles», trad. fran., !.

ed., iti, p. 62o, nota.
2 «Inflexibili3 iudaeorum perfídia deflexa tandem videtur pietate el potentia

superna; liinc enim liquct quod de spiramine suinmi Dei excellentissimus et

clirislianissimus princeps ardore íidei inflammatus cum regni sui sacerdolibus
praevaricaliones et superstilioiíes eorum eradicare elegit iunditus, nec sinit degere

in regno suo eum qxú non sit caíholicus\ ob cuius favorom íidei gralias omnipotenti
Deo coeiorum regi agimus, co quod eius tam illustrem creaverit animam» etc.

(Can. 3).

3 «SimuI eliam cum suorum optimatum illustriumquc virorum conseosu». Mas
na subscripção .do concilio não figuram senão bispos.

^ Can. 3. Á obrJgKão de prestar este juramento se refere o can. 10 do con-
cilio vm de Toledo, 653.

^ Can. 3 cit.
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sito ofTicial, posto que inlermittente, de extinguir no reino visigotliico a

religião hel)raica; njíparece já com evidencia esse intuito nas poucas leis

anteriores a Heccessviíidus, relativas aos Judeus, e sobretudo nas actas

dos concilies. Mas também se assignala a protecção que os Judeus en-

contravam, de facto, em indivíduos de todas as classes sociaes, e ainda

o favor que lhes dispensaram alguns monarchas. Que a protecção e o

favor não eram desiuteressados ficou igualmente accentuado nas leis c

nos cânones.

O exame dos documentos de natureza igual aos que temos aproveitado,

demonstrará que até o fim do século vn continuaram na Península os

mesmos factores a influir na condição social da população hebraica. O di-

reito, que em theoria se apresenta sempre do máximo rigor contra essa

gente, era atteimado ou annullado, algumas vezes por mercê especial dos

reis, outras vezes, e com maior frequência, por cumplicidade de elemen-

tos extranhos á classa perseguida. Se na Pesinsula não deixaram nunca
de exislir Judeus professando a sua religião, não foi porque as leis in-

cluidas no Código Visigothico os não tratassem com extrema severidade;

quando havia tolerância era só de facto, salvo nos casos em que os mo-
narchas dispensavam, e a que alludem aqucllas leis quasi sempre desfa-

voravelmente.

A linguagem de que Reccessvindus, 653-672, usou chamando a atten-

ção do concilio vm de Toledo, 653, para a vida e costumes dos Judeus,

tanto dos que porfiavam na antiga crença, como dos que a haviam rene-

gado, mostra l)em o sentido em que haviam de ser dictadas contra os se-

ctários da religião hebraica as leis d'esse príncipe '.

Isto passava-se no primeiro anno do reinado propriamente de Reccess-

vindus-; no anno seguinte, 654, vê-se já traduzido em factos o eíTeito de
leis novas ou revalidadas. Os Judeus de Toledo compromettem-se a pro-

fessar sinceramente a fé christã, e aíTirmam que não procederão agora

1 «ludacorum scilicet et vitam moresque denunlio, quorum tantummodo novi
terram regiminis mei pollutarn esse peste contagii. Nam cum Deus omnipotens omnes
ex liac regione radicilus extirpaveril hereses, lioc solum sacrilegii dedecus reinan-

sisse digiioscilur, quod aut nostrae devotionis instanlia corrlgat aut ultioiíis suae
vjiidicla disperdaf. Ex liis enim quosdam traditionis errorc vetustae vidco retiiicre

iura perlidiae, quosdam vero sacri ba[)tismatis expialos ablutione ita in aposta-

siae tíoleo relapsos errorum, ut detestabilior inveiiiatur in eis profanatio blasplie-

miae, quam in illis, quos noridutn constat puriíicatos esse regeaerationis sacrae

liquore».

Pede depois ao concilio que proveja a tal respeito «absque omni favorc, absque
omni personarum partis ipsorum acceptione» (Concilio cit., Tomus regins]. A
deliberação reveste-se, na lórnia do costume, de palavras de mansidão e de into-

lerância requintada. Começa ícan. i2) por exaltar a proposta do rei, c depois diz:

«Sed quia Christus ut pro nobis ita quoque pro illis est moriuus iuxta quod ipse

ait non sum missus nisi ad oves quae perierant domus Israel, necessarium duximus
.summam pro eis imnendere curem Ideoque prinripali clomentiae devotissime
praeldventes, quae ab lioc sui regni apicem a Domino solidari praeoplai, si catlio-

Ii|ac lidei pereunlium turmas acquirat, indignum rcputans orlliodoxae lidei prin-

cipem sacrilegis imperare, íideliumque plebem iníidelium socictate poUucre». E
conriue declarando que não tem nada a accrescentar aos decretos do concilio de
Toledo íiv), congregado no tempo do rei Sisenando.

2 Os concílios do tempo d'este rei incluem sempre no reinado os annos em
que elle governou com o pae, isto é, desde 21 de janeiro de 649 até 30 de setem-
bro de íi.">'J íP'lore7,, Ksp. Sagr. ii, p. 183); e por isso cliamam quinto anno do
reinado ao de Glji, 10 de dezembro, que foi quando se reuniu o concilio vm de
Toledo.



255

como fizeram no tempo do rei Chintilla, quando foram obrigados a sub-

screver uma protestação de seguir a religião catholica '.

É muito provável que os Judeus de outras cidades adherissem a decla-

rações idênticas; e isto mesmo se deduz de uma lei do Código-. Com ef-

feito, as leis de Reccessvindus cingem n'uma tão apertada cadeia de prohi-

bições e castigos o viver dos Judeus, que, a ser mantida com rigor, que
os perseguidos não conseguissem por algum modo illudir, não restava

áquelles contra quem era lançada senão converterem-se ou emigrarem.
D'esta perseguição e das outras o resultado foi multiplicarem-se as

abjurações simuladas, e continuarem os suppostos convertidos a observar
occultamente os preceitos da sua fé.

fim que o soberano se propõe nas suas leis está ahi claramente for-

mulado. Alludindo aos infiéis em geral, declara que os ha de combater
com denodo e perseverança, ou para os reduzir a pó, ou para os varrer

como lama das ruas 3; e referindo-se aos Judeus em especial, diz que o

reino está inteiramenta limpo de heresias, e só a maldade dos Judeus o

infesta. Esforçar-se-ha por acabar com erros tão inveterados, e por anni-

quilar logo os que tentarem apparecer. Confirma, portanto, as leis dos

seus antecessores contra a períidia e pessoas dos Judeus, e quer que
tanto essas como as suas se cumpram rigorosamente*.

É claro que taes projectos de exterminio completo da religião hebraica

se extendiam não só aos Judeus fingidamente convertidos, mas também
áquelles que não tinham nunca abjurados A vontade, que o rei manifesta,

era que no paiz não houvesse ninguém de raça hebraica professando outra

religião que não fosse a christã; o que exclue inteiramente a tolerância

do culto judaico. Em lei especial para os convertidos prohibe-lhes pro-

fanar ou renegar a fé christã; impugnal-a por fados ou palavras; ma-
nifestar, emfim, por qualquer maneira que conservam ainda no coração a

antiga seita ^. N'outras leis, coramuns a todos os Judeus^, prohibe as ce-

1 Cod. Visig., XII, 2, 17 (16). A proíissão feita ao rei Chintilla está publicada
nas obras indicadas por Urena, que a reproduz também («Legislación gótico-bis-

pana, p. 570 a 575).

2 «Nulius ex bis, que in eorum placitis sunt conscripta eorumque publica sus-

criptione notata, lemerare studeat vel verberare presumat» (xii, 2, 4).

3 XII, 2, l:«lidenter in virlute Dei adgrediar liosies eius, insequar emulos, per-

sequar adversos, conlendens virililer, perscverans instanler, aut comminuere illos

ut pulverem excussum aut delere ul lutum_ sordentium plalearum».
4 xu, 2, 3. «Nam cum virtus Dei totum universaliter acie verbi sui radicitus

beresum extirpaverit surculum, sola ludeorum nequitia ingemiocimus reginii-

nis nostri arva esse poiluta. Unde— concutimur intentione fideli, tara vetustis

erroribus ponere Onera, quam futurorum exordiorura eoncidere novitatem».
5 Na lei 15, 2, xn, diz Reccessvindus; «Ne ergo quibuscumque adinventionibus

calliditas ludeorum, indesinenti persequenda conatu, subrepat obtate profana iura

liceniie, hoc providenter lesis liuius decernitur sanctione. ut nullus ae reh'giosis

cuiuscumque hordinis vel honoris seu de palalii mediocribus adque primis vel ex
omnibus cuiuslibet qualitalis aut generis a principum vel quarumcumque potes-

tatuin aut obiineat aut subrepat anirnis, ludeos sive non baptizatos in sue obser-

vationis detcstanda flde et consueludine permanere, sive eos, qui baptizaii sunt,

ad períidiam ritumve pristinum quandoque redire. Nullus sub palrocinii noniine
bos pro sue pravitatis licentia conetur in quippiam defen^are. Nullus quocumque
argumento aut factione illis lianc delensionem conetur inpendere, per quam li-

ceal eis obvia sancte lidei et cliristiano contraria cultui palam aut occulte aliqua-

lenus adtemlare, nequiíer proferre vel langere».
o xn, 2, 4. Que a lei é especial para os convertidos ví-se claramente d'esta3

palavras: «Nullus ludeorum sacre religionis cbristianara lidera, quam sancti per-

cepit tinctione bablismatis» ctc.
" «Nullus de Judeis», «Ncmo ex Judcis», «NuUes Judeorum».
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dias festivos, a circiimcisão, os preceitos relativos á comida, tudo isso está

expressainenle comprehendido na prohibicão'. Também se lhes não con-

sentem as uniões sexuaes até o sexto grau, como a lei judaica permittia^,

nem se lhes admitte que façam as suas festas nupciaes de modo diverso i
do que costumam fazer os christãos^.

Tanto para os não convertidos que transgredissem prohibiçijes impôs-
tas nas referidas leis, como para os baptizados que faltassem às promes-
sas contidas nos seus placita, o castigo, sem dislincção de circumstancias

que revestissem a culpa, seria morrer por lapidação ou pelo fogo, cãs mãos
de gente da mesma raça; ficava porém livre á misericórdia do rei substi-

tuir a pena de morte por servidão perpetua e confiscação dos bens''.

Depois de Reccessvindus occupou Wamba o throno, 672-680. Nem do
Código nem das actas dos concílios não consta que neste reinado se pro-

mulgassem leis contra os Judeus; mas parece que algum auxilio se julgou
haverem elles prestado à rebellião na Gallia Naibonense, porque, domi-
nada a revolta, Wamba expulsou-os dessa provincial

1 XII, 2. o a 8.

2 XII, 2, 17, (16), Placilura Judeorum.
3 XII, 2, (). i\o texio da edição de Madrid a prohibição dos casamentos exten-

de-se «usque ad seplimum gradum», mas sexlum é evidentemente a leitura exacta,

como se observa em vários códices, na edição de 1902 e na lei xii, 3, 8. Era tam-
bém alé o sexto grau que se cxlendia a restricção para os cliristãos (iii, 5, 1).

Tendo ainda de nos aproveitar da lei xii, 2, 6, transcrevemòl-a aqui na inte-

gra: «Ncmo ex Judeis propinquitalem sanfiuinis sui coniugio copulet, adultério

polluat, incesíu conunacuiet. Nulius usque ad sextuin generis gradum coiluni per-

sonam quamcumque conlingat. Nulius festa nuptialia aliler, quam cliristianorum

mos habet, vel adpetat vel usurpei. Nam detectus damnationis date ultionibus

punietur».

Pérez Pujol («Instituciones», já cit., iii, p. 43't e nota 2) pretende que as leis

de Reccessvindus, para os Judeus que não professavam a fé enrista, só se referiam

aos baptizados. Cila a lei 4, 2, xn, e diz que as seguintes do mesmo lilulo são

applicação d'ella.

Temos por inadmissível tal interpretação, que é igualmente a de Amaral,
Mem. (da Academia) de Litt. Fort., vi. p. 222, nota 145 pelo meio, porquanto já

vimos, além das outras razões que expomos no texto, que a lei 4, 2, xn, se li-

mita expressamente aos Judeus baptizados, e as que se llie sef^uem falam em ge-

ral, usando das mesmas palavras que emprega outra lei, «nulli Judeo», lanil)ein

de Hcccessvindus, em que ninguém duvidará que esteja comprehendido o Judeu
não baptizado (xn, 2, í)).

Na versão castelhana do Código, onde, como é sabido, são muitas as leis cujo

sentido differe do original, a edição da Acad. Hespanliola seguiu um texto em
que as leis correspondentes ás xn, 2, 5 a 8, que citámos, usam das palavras «Nin-
gun judio»; só em Ires dos dezeseis códices que a Academia consultou, se lé

«Niiifíun judio que es fecho chrtstiano»^ o que não está no original. E na lei 4, 2,

XII, cm que o texto latino se refere expressamente aos baptizados, lodos os exem-
plares da iraducção dizem simplesmente «Ningun judio».

* XII, 2. 11 (12). "Hec de sinu forlissimaruin Icgum senlenlia emanai ad pu-
niendam períldiam ludeorum, ut, quicumque aut seperioribus vetila legibus aul suis

inexa placitis temerare voluerit vel fruslrare presumserit, mox iusta sponsionem
ipsorurn gentis sue manibus aul lapide |)crimatur aul igne cremelur. Quod si de-

nolatum crimine reum principalis pietas reservabcril viviturum, ille cui placuerit

serviturus a rege doiictur, cl omnia boiía cius aliis possidenda tradanlur; sicquc

liai, ul nec rcm amissam recipiat doiiiiiins, nec libertatem reparei servus».
' «Unde comperlo 1'rinceps, quod Lupuiii cum ceteris iiivenire non posset,

plácida pro;;re.s.sione .\arbonam conlendens, Urbom viclor ingreditur. Ibi disrupta

quacque Narbonerisis Provinciae exesa, alque depasta, quae eidem terrae magnis
ícbribus anbelanli depracdaliorie iioslrorum et incursione appulsa snnl, munere
placai, dispo.silione reformai, consiliis instruit. Stalum quoque rcrum mira pace
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Que a expulsão abrangesse todos os Judeus da província, segundo in-

ferimos do chronista Julian, ou se restringisse áquelles que a rebeiiião

havia allrahido, como entende Pérez Pujol^ pôde ser objecto de duvida,

mas é certo que se não extendeu a todo o paiz.

Uma conspiração deu a coroa a Ervigius, que reinou desde 680 até

687. Logo nos priucipios do reinado confirmou leis dos seus antecessores

acerca da perfídia dos Judeus, e decretou leis novas sobre igual matéria.

Approvou umas e outras o concilio xii de Toledo, 681, cânon 9, e são

todas as que se encontram no titulo 3, livro xu, do Código Visigothico.

Posto que a confirmação declare abolida a pena de morte imposta ás

transgressões-, todas ellas accusam o mesmo antigo propósito de, como
disse Ervigius no tomiis apresentado ao concilio, extirpar a peste dos Ju-

deus ^.

Na lei primeira, e referindo-se expressamente á malicia dos Judeus,

que tanto mais endurece no crime quanto mais se esforça por infringir

os preceitos legaes que a combatem, amplia e corrige, aggravando-o, o

decreto de Reccessvindus contra quaesquer hereges"*. Menciona depois as

leis especiaes já promulgadas não só para cohibir a maldade dos Judeus,

mas também para cortar pela raiz todos os seus erros, e declara que as

confirma geralmente no que não for contrario ás disposições novas que
estabelece agora. Entre essas leis especiaes acham-se as de Reccessvindus

que prohibiram a todos os Judeus, como já dissemos^, as cerimonias, ri-

los e praticas da sua religião^.

Ê aos sacerdotes especialmente que Ervigius incumbe a repressão do
rito hebraico. Determina que ninguém lhe favoreça a observância; e de-

vem os sacerdotes não só tirar os Judeos áquellas pessoas que derem
mostras de os querer proteger, mas submettel-os á sua própria auctori-

dade e proceder catholicamente a bem da salvação d"elles'.

Dentro de um anno todos os Judeus haviam de estar baptizados, sob

pena de açoites, decalvação, exilio e confisco ^ em que também incorria

componit. Leda ilHc praesidia bellatorum dimiuit, radices ab ea omnis rebellionis

detersit. Judaeos abegit, clementiores Urbibus rectores inslituit» (Hist. de Yamba
por S. Julian, Esp. hagr., vi, p. 563, § 28).

1 «Iiistiiucioiíes», III, p. 420.
2 XII, 3, 1.

3 «Exsurgite, quaeso, exsurgite, culpatorum solvite nodos, transgressoruin mo-
res corrigite inhonestos, exercite zeli disciplinam in perlidos, superborum morda-
(Mtales exstinguile, oppreísorum ponderibus subvenile, et, quod plus his omnibus
est, judaeorum pestem, quae in novam semper recrudescit insaniara, radicitus

exslirpate; leges quoquc, quae in eorumdem iudaeorum perlldiam a nostra gloria

iioviter proinulgalae sunt, omni examinalionis probilate percurrite; et Iam eisdem
legibus tenorein inconvulsura adjicite, quam pro eorumdera períldorum cxcessibus
complexas in unum senlentias promulgate».

4 XII, 2, 2.

5 P. 253.
6 Na lei l, 3, xii, diz Ervigius; «Denique ab liinc specialcs rclature sunt le-

ges, que in ludeorum suiU transgressionibus posile, id est de datis et conlirmalis

legibus supra ludeorum nequiliam proinulgatis sioe de cunclis ludeorum erroribus

qeneraliter extivpandis, et ne ludei more suo celebrent Pasça, iieque ul more suo
iedus nuptiale copulare presumant; et ul carni3 circumcisiones non faciaut, neque
more, suo iudicent escas», e(c.

Á indicação d'estas leis, que se encontram no tit. 2 do liv. xii, segue-se na
lei 1 do tit. 3 a de quasi todas que também alli se contêm.

7 xii, 3, 23.
« XII, 3, 3.

17
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quem llies desse esconderijo'. Ficavam sujeitas a igual punição a pratica

de qualquer acto do culto hebraico'*, e a posse ou a leitura de livros

adversos á fé christã-^.

Relativamente aos consórcios, a lei de Reccessvindus'* foi consideravel-

mente desenvolvida e ampliada-'.

impedimento, resultante de parentesco até o sexto grau, ficou es-

tabelecido nas mesmas condiçijes em que o estava para os christãos,

qualquer portanto que fosse o lado d'onde procedessem os laços do san-

gue^. Os consortes, entre os quaes existisse tal impedimento, seriam se-

parados, receberiam cem açoites depois de padecerem a decalvação, e

expulsos da terra permaneceriam sob penitencia. Restando filhos, não ma-
culados de judaísmo, nascidos d outro matrimonio, para elles passariam

os bens, aliás transmitliam-se ao fisco ^.

Quanto á forma dos casamentos a lei exige duas solemnidades: a cons-

tituição do dote, como está estabelecido para os christãos; e a benção sa-

cerdotal dentro do seio da igreja. Em qualquer dos casos a infracção era

punida ou com a multa de cem soldos para o rei, ou com cem açoites, e

incorriam na pena tanto os nubentes como os pães. Mas não ordena a se-

paração dos cônjuges; e por isso que não a determina e só impõe multa

ou castigo corporal, parece que o consorcio não ficava nullo*^.

1 XM, 3, 9.

2 xii, 3, 4.

3 XH, 3, 1!.

4 XII, 2, 6.

â XII, 3, 8 : «Nulli ludeorum in utroque scxu permitlimus cx propinquilate

sul sanguinis vel uxoris sue atque ctiam virorum iuxta legem, que in christianis

est lala, usque ad sexii generis gradum conubia ducere vel iricesti maculam ope-

rari». A lei de Reccessvindus regulando este mesmo caso em relação aos Judeus
(XII, 2, 6), já a transcrevemos, p. 2o(), nola 3.

ti XII, 3, 8.

7 Ibid.

8 Ibid. «Illud tamen modis omnlbus obscrvandum fore precipimus, ut, si quis

ludeus sive ludea noviter (a ed. da Acad. Hesp. accrescenla renaíi) nupliale fes-

tum celebrare voluerint, noii aliler quam cum premisso dotis titulo, quod iii chris-

tianis salubri institutione preceplum est, vel sacerdolali bencdictioiíe intra sinum
sante ecclesie percepla coniugiuin cuiquam ex bis adire permitlimus. Quod si vel

(em logar de vel a ed. da Acad. Hesp. diz certe) sine benedidione sacerdotis quis-

quam líebrcorum noviíer coniugium duxerit vol sollemnitatcm legis pro dotaíi ti-

tulo in quocuinquc transconderit (a ed. da Acad. Hesp. accrescenla «po>t rciio-

vationem baplismalis»), aut (na referida ed. não se lê aui) C principi sólidos coa-

cius x.solvat, aut C publice verberatus llaizella («C llagella puMice» na rett-ri la ed.)

Euscipial. Hec scilicel damiia vel verbera .singuialim («singillalim», na ed. referida)

uim>quisque percipiat, videlicel Iam ille, qui nupsit. quam oa, que nupla est, vel

ctiam parentes eorum, unusquisque pro se iacturam legis liuius {liuius não vem na
ed. da Acad.) suscipiat».

A nosso ver, a leitura preferida na edição da Acad. Hesp., referindo as dis-

posições da lei só aos Judeus baptizados, é inadmissível, porque esiá em conlra-

dicção com as outras leis d'Ervigius que, no lit. 3 do liv. xii, forniiim um corpo

de direito em que se revela o espirito da mais implsicaval perseguição á seita he-

braica; e tão implacável que ao.s Judeus não convertidos no prazo de um anno a

fiortc que os espera C; o ca.stigo corporal, a perda dos bens e as misérias do exilio

(XII, 3, 9). Ora, manifestado assim o propósito do legislador, repugna acreditar

qup, ao menos no íim d'aquclle prazo, a sua intenção fosse consentir os casamen-
tos do-< Judeus por forma, que não imprimisse no acto, com a esiipulação do dote

e a benção sacerdotal, a prova publica e incontestável da conversão.

Na colíerção dos fahos capitulares inseriu IJento Levita a lei 8, 3, xii, do

Cod. Visjg., m;ia iiiterpolando-a de modo que as suas disposições abrangessem
Ctiristàos e Juleus ('«.Nulli Chrislianorum vel Judaeorum ele. Baluze «Capitularia»,
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Vimos que a lei de Reccessvindus, estatuindo sobre o casamento dos

Judeus ^ mandava simplesmente que se guardasse o costume dos chris-

tãos; agora a lei dErvigius sobre o mesmo caso não só quer a institui-

ção do dote, como está estabelecido para os christãos, senão que também
exige a benção nupcial; formalidade esta a que nenhuma lei do Código
obrigava os christãos, e que o legislador impõe ahi, por excepção, aos

Judeus com o fim manifesto, segundo já observámos, de os obrigar a con-

fessarem publicamente no acto do casamento a sua abjuração; e é para
notar que no cânon 9 do concilio xii de Toledo, em que foram confirma-

das todas as leis d'Ervigius acerca dos Judeus, e são, como dissemos,

as que formam o titulo 3 do livro xn do Código, todas são designadas por
forma idêntica á rubrica ou nota que essas leis tém no referido titulo, ex-

ceptuada a lei 8, relativa aos casamentos, que no cânon é indicada só

pela primeira parte da rubrica anteposta a ella no titulo 3~.

Não se permittia ao Judeu transitar pelo paiz sem se apresentar, as-

sim que chegasse a alguma terra, ao bispo, sacerdote ou juiz do logar; e

para sahir dahi, a salvo de castigo corporal, era mister que levasse carta

do sacerdote, dirigida aos das terras por onde o Judeu houvesse de pas-

sar, testemunhando que o transeunte se tinha abstido de guardar os sab-

bados e os outros ritos e festividades da seita hebraica. Em quanto se con-

servasse no logar conviveria com christãos de fé insuspeita; as suas

comidas seriam iguaes às d'elles, e com. elles participaria das praticas

christãs. Nos dias especiaes do rito hebraico iria á igreja para ser ahi

instruído pelo bispo ou sacerdote. Decorrendo circumstancia inevitável que
tornasse urgente a jornada, seria dispensado pelo sacerdote promettendo
que nos dias do transito, que fossem festivos segundo o rito hebraico,

elle não continuaria a jornada sem que o sacerdote da terra desse teste-

munho do seu procedimento 3.

Do mesmo modo que fora ordenado no tempo de Reccesvindus, todos

os Judeus eram agora compellidos, mas ainda mais apertadamente, a

I, col. H89) ; e elevando até o septimo grau o impedimento por parentesco, se-

fíuiido já era no século ix a doutrina canónica preponderante, como se vô em
Esmein, «Le raariage en droit canonique», i, p 33o-356, signanter p. 349. No mais
o texto, salvo poucas e insignificantes variantes, não ditlere da lei como ella se

lè na edição de 1902 ; e porque a coliecção de Beato Levita pertence ao meado
do século IX, segue-se que o códice onde existia a lei era, quando menos, ipual

ou approximado em antiguidade aos mais antigos que se tiveram presentes para
a edição de 1902, e anterior, como os d'esta, áquelle de que se utiiisou a de
1815.

Importa igualmente notarmos que o vel, depois de precepluem est e antes de
sacerdotali benedictione, equivale, quanto a nós, a et, como parece mostrar-se do
rosto da lei ; o que tem no código outros exemplos manifestos que já citámos.
(1*. 108, nota 9, continuada de p. 107).

A plirase — noviter nuptiale festum celebrare voluerint — poderá enlender-se re-

ferida áquelles que casavam pela primeira vez, porquanto diversos textos (por

exemplo, cânones 38 e 80 da Coliecção de S. Maninho ; Excerptos da Collec. de
Isidoro, lib. v, tit. o) prohibiam aos sacerdotes que assistissem ás segundas nú-
pcias, visto que os nubentes estavam sujeitos a penitencia; mas a lei 8^ 3, xn,

exigia as duas coisas, a benção e a constituição do dote, e esta era obrigatória

também nos segundos casamentos.
1 XII, 2, 6.

b 2 O cânon diz,: «Item ne Judaei ex propinquilate sui sanguinis connubia du-
I cant». A rubrica da lei accrescenla: «et ut sme benedictione sacerdotis nubere non
I audeant».
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observar a abjuração solemiie das suas crenças religiosas para não in-

correrem nas penas a que ficavam snjeilos os que não se convertessem *.

Era portanto a doutrina legal, em relação aos indivíduos da raça judaica,

passado um anno depois que Ervigius obrigara todos a renegar-, que ne-

nhuma espécie de direitos se liies reconhecia no império visigothico senão

áquelles que tivessem recebido o baptismo; os outros estavam fora das

leis; eram peste que se devia exterminar. E comquanto a pratica de

certo não correspondesse inteiramente ao direito, porquanto^ além de ou-

tras razões a que já lemos alludido e de que falaremos ainda, a tyrannia

dessa legislação tocava as raias da insânia, sabemos comtudo que as sy-

nagogas foram destruidas e interdictas, segundo o aíTirma Egica em C'J3,

no iouius apresentado ao concilio xvi de Toledo, a propósito do abandono
em que jaziam algumas igrejas^.

Ervigius renunciou a coroa em Egica, seu genro, que reinou desde

G87 até 701. Era sobrinho de Wamba, a quem Ervigius privara vio-

lentamente do tlirono; e a maneira porque elle, falando ao concilio xv

de Toledo, 688, se refere ao governo do sogro, traduz uma vehemente
accusação aos actos deste''.

Como vimos, Ervigius iniciou o reinado perseguindo os Judeus; pelo

contrario, Egica, segundo elle mesmo declara ao concilio xvn de Tole-

do, G94, penniltiu-lhes, logo ao principio, que tivessem servos chrislãos;

e o facto d'esta concessão, em matéria tão fortemente condemnada pelas

assembléas ecclesiasticas e pelas leis civis, persuade, e o próprio rei o

insinua, que em relação a outras prohibições lhes dispensou também fa-

vor ^.

Em C93 procurava altrahir os convertidos, que dessem mostras de

guardar fielmente a religião chrislã, isentando-os dos encargos fiscaes a

que estavam sujeitos como Hebreus, e fazendo-os recahir todos sobre os

não baptizados; permittia-lhes, além disso, commerciar livremente com os

outros christãos; aos relapsos infligia a pena de confisco e servidão per-

petua. Para os Judeus que não quizessem abjurar, ficava sendo relativa-

mente benigna a sua condição legal, porque ao menos o legislador admiltia

que vivessem no reino sem os reduzir á escravidão, e que commerciassem

entre si: parece portanto que lhes consentia o exercício do culto. O que

lhes negava era o commcrcio com christãos, e isto sob a costumada pena

de confisco e servidão.

Porém custava-lhes cara a tolerância, porque não só ficavam satisfa-

zendo ao fisco os encargos peculiares dos Hebreus, accrescidos com os

que deixavam de recahir sobre os convertidos, mas tnavam-lhes, com ín-

denmização, diz a lei, do respectivo valor, os escravos e quaesquer bens

de raiz que por compra ou outro titulo houvessem adquirido de chrislãos,

1 xn, .3, 11, 13 a lo, 28.
^ XII, 3, 3.

•' O texto já o lransnrevomo3 no tomo ii, p. 309, nota.

^ «Aílditur super lioc, ul ferlur, pressurarum eius in plerosque acerbilas, quos
indehiie Tc\)m et lionorc nrivavil, quos de noi)!!! staiu in serviíutom sui iuris im-

plicuil, quo-t torineriij-t sur)»'fíit, quos cliiirn violciilis iuiliciis prossit».
*' «N.!!!! el :i primórdio noslil rcf^Miiiinis i;iiii;i fuil |)ro eorum r.onversione man-

8Uftuflini-< iio^irae iiiiciitio, ul iioii solum diversis pcrsua^ioiíibiis cos ad (idem

Cliri.sli piTtratiere coíiaremiir, v« rum etiam (!l iiiatiíM|iia flirlsliana, quac [)iidt'm

ob suam (lerli.iiam |)er le^is ordini-m carucruiil, ex trarií|uilliiaiis iioslrae decreto

recipen-ni, solummodo ul per verae eorivcrsioiíis propositum, expulsa proeui cor-

(Jis perlidia, eo.s malris sitius eccleáiae adoptivos exciperet».
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ainda que a acqiiisição datasse já de muitos annos. Todos esses bens pas-

savam para o rei, que os daria a quem elle quizesse.

Aos chrislãos, que tivessem transacções mercantis com Judeus não
baptizados, mandava a lei applicar multas, mais ou menos pesadas con-

forme o que valesse o objecto da transacção se o conlraventor pertencia

á classe social mais elevada, porque de contrario era açoitado e, segundo
as suas posses, multado a arbítrio do monarcha '.

Refere-se Egica a algumas disposições d'essa lei no tomus que levou

ao concilio xvi de Toledo, 693. Approvou-as então o concilio no cânon I,

e são as que favorecem os sinceramente convertidos, e fazem incidir so-

bre os que se negam ao baptismo os encargos públicos que pesavam so-

bre aquelles anteriormente á sua conversão á fé catholica.

Mas no anno seguinte voltava-se oíTicialmente ao regimen da perse-

guição; e parece terem sido os Judeus que o provocaram, querendo asso-

ciar os correligionários d^ultramar a uma conspiração cujo intuito não é

bem conhecido. Todavia, pela situação oppressora em que viviam os con-

vertidos á força, e pelas extorsões a que estavam sujeitos os que se man-
tinham fieis á sua antiga crença, pôde suppor-se que o propósito dos Judeus

fosse o induzir os Árabes à conquista da Península. A cooperação que, al-

guns annos depois, lhes prestaram nessa empresa, dá plausibilidade á

conjectura-. '

No tomo régio que se leu no concilio xvn de Toledo, 694, a principal

accusação que o rei faz aos Judeus é de conspirarem contra o povo
christão ^. Em vista da objurgatoria decretou a assembléa (cânon 8) que,

por mandado do rei, os despojassem de todos os seus bens, ainda das

coisas mais insignificantes, e que tanto elles como suas mulheres, filhos

e todos os descendentes fossem expulsos dos togares onde residiam, dis-

persos pelas províncias da Hispânia, e adslrictos a perpetua servidão para

com as pessoas a quem o monarcha os concedesse, sem que de nenhum
modo podessem volver á condição de livres em quanto perseverassem na
sua crença. Mas o concilio não se esqueceu de também acautelar o pre-

juízo, que teria de supportar o fisco deixando de receber os tributos que

lhe pagava a raça maldita. Dos servos christãos, que pertenciam a Judeus,

escolheria alguns o rei aos quaes daria a liberdade com pecúlio tirado dos

bens dos antigos donos; e os encargos públicos que recahiam d'antes so-

bre estes, reverteriam integralmente para os referidos libertos. Os se-

1 xn, 2, 18. Adeante teremos de nos referir ainda a esta lei.

2 É também a que julga mais verosímil Pérez Pujol, «Instituciones» cit., iii,

p. 423 e 4oo.
3«... praesertim quia nuper manifestis confessionibus indubie invenimus, hos

in transmarmiis parlibus Hebraeos alios consuluisse, ut unaniiiiiter contra genus
cliristianum agerent, praestolantes perditionis suae tempus, qualiter ipsius cliristia-

nae íidei regulam depravarcnt; quod et per easdem profeásioiíes, quae vestris au-

ribus sunt reserandae, patebit».

O concilio, estabelecendo as penas contra os Judeus com fundamento n'aquel-

las manifestis confessionibus dos accu^ados («Quod iiifaustum facinus dum ex ipso-

rum professionibus noster plenissime nosset conventus»), allega «nori solum statum
Ecciesiae prolurbare maluerunt, verum eiiam ausu tyrannicò inferne conati sunt
ruinam patriae ac populo universo, iia nempc ut suum quasi tempus invenisse

gaudentes diversas in cattiolicos exercerent strages. Unde crudelis et stupenda
praesumptio crudeliori debet exstirpari supplicio eo quod non solum contra

suam pollicitaiionem suorum rituum observatione lunicam lidei, qua eos per un-
dam sacri baptismatis induit sancta mater Ecclesia, maculaverint, sed et regni

fasligium sibi, ut praeraissura cst, per conspirationera usurpare maluerint» (Cau. 8j.
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nhores dos Judeus, que lhes fossem agora dados pelo rei, conirahiriam

por escripto a obrigação tio lhes não consentir as cerimonias do culto

hebraico.

Remata este ediclo de perseguição estabelecendo que desde a idade

de sele annos os filhos e filhas (fesses servos sejam separados dos pães,

inhibidos de commiinicar com elles, e entregues pelos donos a christãos

fieis que os sustentem, para depois os casarem christãmenle.

Teve o decreto a confirmação d'Egica, segundo se vê no fim das actas

do concilio, mas a lei ahi transcripta não está incorporada no Código, em
nenhuma das suas edições.

Acabam no reinado d"Egica os monumentos authenticos acerca da con-

dição social dos Judeus no império visigothico. Alguns annos depois a in-

vasão mussulmana afundava esse im[)erio.

Vejamos agora as conclusões geraes, que a analyse dos textos nos
auctoriza a formular.

A força da resistência, que durante mais de um século, de 589 a 694,

os Judeus oppõem ao anniquilamento da sua religião, se por um lado at-

testa o aferro da raça hebraica ás suas antigas crenças, não mostra me-
nos a importância do elemento social que ella representava.

Em 093, ao cabo de tantas leis odiosas e exterminadoras, viviam He-

breus na Hispânia, convertidos e não convertidos, negociantes de grosso

trato que se entregavam ao commercio marítimo; outros, ou esses mes-
mos, eram antigos proprietários ruraes ou, talvez, urbanos. Mostra-o uma
lei dEgica, de que já fizemos menção', mas com a qual nos demorare-

mos aqui ainda, porque o exige a demonstração para que ella nos serve

agora. Permittia, pois, essa lei aos Hebreus, prefessando sinceramente a

religião de Chrislo, que na agencia do seu commercio concorressem ad
catapluin, isto é, segundo nos parece, ao local ou praça onde se reuniam
os negociantes para fazer as suas transacções, e vendessem as mercado-
rias aos christãos; negava, porém, taes franquias aos não convertidos,

vedando-lhes aquelle local para o seu trafico maritimo, e só lhes consen-

tindo o commercio entre os correligionários.

Observámos jà'^ que aos não baptizados tirava a lei os bens, com in-

demnização do seu valor. Esses bens consistiam, dil-o também a lei, em
escravos, edificios, terras, vinhas, olivaes e outros immoveis^.

1 P. 260.

2 It)id.

3 XH, 2, i8. «Quibus etiam veraiii íidem perfecte credenlibus erit omnimode
licitum mercandi rtsu properare ad cataptum et cuni clirislianis ugcre chrisliaiio

more commerrium; ila ut, si quilibet cliristianus de illorum convcrsatiorie inco-

gnitus quodcumque de ipsis emore voluerit, noii alílcr ei licehit, um prius ex
tblo christiariurn se esse dixerit eique coram tcstibus oralioiíein doinioicain vei

simbolurn recitaverit apostolorurn cl chrislianorurn cibos, ul veri christicole, sum-
pserit vfl iibcnler acccperit. . . . De ceteris vero Judeis, qui... ad catliolicain

filiem converti neglexerint nec ad cataplum pio Iransmarinis commerciis fa-
ciendis ulterius aude.ant properare nec cum clirisliariis quodcumque negolium
palara vcj orculte peragere; sed tantum inter se ipsi liabcaul liceiíliam própria

commercia diflinire ac M)ore solito sui ccnsus imperisionem vel corum. qui con-
versi fueriíit, exsoiutionem de rebus propriis debcanl fisco persolv(!re; et Iam man-
cipia quam edilicia, terras, vincas atquc etiam oliveta vei alias quascumque rcs

immobiles, quas a rhristiariis vendilioins causa vel quibuslibel aliis modis accepisse
noscuntur, quarnvis iam mulla aririorum curricula eflluxisseiit, rcddilo tamcn illis

propier ca d»; publico prélio, tolum (isci erit viribus sociaudum, ul, cui iioc regia

potcstas donare elegcri', libero perfrualur arbítrio».
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No seu maior numero, a classe havia de constar de Judeus que a ty-

rannia das leis obrigava a fingirem-se christãos; mas ainda depois de

Reccaredo, a existência de Judeus persistentes na sua antiga fé mostra-se,

em vários periodos, também indubitável. Apparecem-nos em 633, depois

da perseguição de Sisebulo, 61Í2-621 '; a elles se referem não poucas leis

de Reccessvindus, 649-67:2, e dErvigius, 680-687-; também os havia na

Peninsula, como acabamos de ver, em (empo d"Egica, 687-701 .

Contra os suppostos convertidos e contra os outros as leis eram cruéis

e espoliadoras, mas na pratica cediam com frequência á reacção dos per-

seguidos, e esta deixou no Código e nas actas dos concílios a explicação,

mais ou menos clara, de, não raro, ser eíTicaz. Reccaredo, 586-601, rece-

bia louvores do Papa Gregório Magno, porque resistira ás offertas de di-

nheiro que lhe tinham feito os Judeus *. Sisebuto, 612-621, altribuia aos

injustos benefícios de monarchas, seus antecessores, para com os Judeus

a insuíTiciencia de uma lei de Reccaredo^, O concilio vi de Toledo, 638,

julgava necessário que se exigisse dos reis o juramento de, nem por

desleixo nem por cobiça, não deixarem de se oppor ás prevaricações dos

Judeus''; mas a intervenção regia a favor de Judeus prevaricantes é ad-

mitlida por Ervigius, que releva aos juizes a falta de procedimento contra

elles quando provarem que a omissão resultou de mandado do soberano";

e o mesmo rei, prohibindo aos Judeus qualquer cargo que lhes dê aucto-

ridade sobre christãos, resalva o caso de lhes estar commettido pelo

imperante*^.

A protecção que os Hebreus encontravam em indivíduos de todas as

classes sociaes, resulta de cânones dos concílios e de leis do Código. O
IV de Toledo, 633, cânon 58, fulmina os ecciesiasticos e seculares que,

subornados por elles, os defendem com o seu patrocínio^. Isto, e outros

factos semelhantes de connivencia e favor, presuppõe o Código que seja

O tomus do rei ao concilio xvi de Toledo diz: «sic quoque, ut iuxta novdlae
legis nostrae edicturn nemo ex iisdem ludaeis in perfídia durantibus ad cataplum
pro quibuslibet negotiis peragendis accedat neque quodcumque cum christianis com-
merciura agere audeat».

Na latinidade clássica o vocábulo cataplus designava a entrada de frota ou
navio no porto d'onde partira, e em abstracto a mesma frota ou navio (Diclion.

de la langue latine, de Freund, trad. fran. de Theil). O Gloss. que a Acad. Hesp.

juntou á sua ed. do God. Visig., dcíine d'e3te modo o termo cataplus: «Locus con-
clusus, vel statio munita, quo importantur mercês, et inde exporiantur».

Du Cange, Gloss., dá à mesma palavra a significação de frota, principalmente
de mercadorias, que chega ao porto; e também a de— chegada de navio. Cita ainda
um trecho de Gregório de Tours, em que Itie parece dur-se esse nome ao próprio

porto a que abordavam navios mercantes.

A interpretação, que seguimos, contorma-se com a de Pérez Pujol, oinstitucio-

nes», que no in, p. 422, traduz «cataplo» por «lonja», e no iv, p. 494, diz, invo-

cando a lei i8, 2, xii: «el cataplo era cl lugar donde se ejercia el uso de comer-
ciar, donde se hacia el comercio transmarino».

• Concilio IV de Toledo, 633, can. 57 e 62.

2 Cod. Visig., XH, Ut. 2 e 3.

3 Concilio XVI de Toledo, 693, tomus regius e can. 1 ; Cod. Visig., xii, 2, 18;

Cone. XVII de Toledo, 694, tomus regius e can. 8.

4 P. 2ol.
5 P. 252.
6 P. 253.
7 XII, 3, 24.
8 XII, 3, 17.

9 «Tanta est quorumdam cupiditas, ut quidam eam appctcntes iuxta quod ail

Aposlolus etiam a lide erravcriíit; mulli quippc hucusque cx sacerdolibus atquu
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praticado por ecclesiaslicos, de qualquer ordem ou dignidade, por ma-
giKiles do palácio, por juizes ou por outras pessoas *.

O cânon 7 do concilio x de Toledo, GoC. impõe castigo aos sacerdotes

e levitas que vendem escravos chrislãos a Judeus; o Código prevê o caso

de haver sacerdotes que aproveitem para fins libidinosos a presença das
mulheres e filhos dos Judeus na catechese, a que ellas deviam assistir 2.

A circumcisão e outras praticas do rito hebraico tinham adeptos entre os
próprios chrislãos-'.

Em geral as penas contra os Judeus eram aggravadas com a perda
dos bens para o rei^. Como observa Pérez Pujol^ as leis, que as decre-
tavam, obrigavam a todos menos ao monarcha, e além de serem mina
para o Thesouro pelos confiscos que produziam, eram igualmente recurso
precioso para os soberanos, que por concessões geraes ou singulares
annullavam por dinheiro a responsabilidade de quem as infringia.

Na sociedade visigolhica, dilacerada pelas discórdias intestinas, ha in-

dícios de que os Judeus constituíam um dos elementos que as facções pro-
curavam ter do seu lado, devendo portanto a condição d'elles ganhar ou
perder conforme o triumpho coubesse, ou não, ao bando que elles patro-

cinavam.

Todas essas causas reunidas explicam que as leis contra os sectários

da crença hebraica não tivessem execução constante, nem produzissem o

efl'eito que do seu teor podia resultar; e não será fácil dizer se nas per-

seguições o estimulo do fanatismo religioso estava muito acima do engodo
das extorsões.

Vimos que é só em relação ao casamento dos Hebreus que as leis dos
Visigodos exigem a benção do sacerdote; e cremos ler dado a razão

desta singularidade. Também se não pôde ella attribuir ao facto de se

referir a uma solemnidade que fosse geralmente observada pelos chris-

lãos, visto que, segundo notámos, a omissão da benção se mostra ser pra-

tica muito seguida entre elles. Tão pouco é admissível explical-a por en-

volver preceito do domínio da Igreja, porquanto o Código legislou, como
igualmente já advertimos, sem restricção nenhuma sobre a doutrina do

casamento.

Ao contrario da conclusão que deduzimos das leis visigolhicas^ relati-

vamente á successão dos filhos naturaes, a sentença de 1083, a que já

nos referimos*^, proferida em Oviedo no tribunal da còrle, cila uma lei,

que diz escripla «in libro Judico in titulo per Leges Golicas», na qual aos

filhos de concubina se nega qualquer direito successorio á herança pa-

terna. Examinemos o valor da citação.

Julga-se na sentença a demanda, que se ventilava entre o bispo d'Oviedo

laicis accipicrites a Judaeis niuncra perfidiam eorum patrocínio suo fovebant...
Quicunque i^'itur deinceps cpiscopus sive clericus vei saecularis illis contra lidem
chrisliariam suflraíriuni vel inuiiere vcl favore prac.^literit, verc ut prolanus et sacri-

legus anaihema elFeclu.s ab Ecciesia calliolica et regiio Dei efliciaiur exlraneus».
« xii, 2, 1.5; XII, 3, 10, 22, 24 e 26.

2 XII, ;j, 21.

XII, 2, l(i (17j; XII. 3, 4.

* XII, 2, 12 (11), de Ueccarcdo; xii, 2, 14, de Sisebuto; e quasi todas d'Ervigiu8,
XII, 3.

5 «Instiluciones sociales», já cit., 111, p. 4.^0.

6 P. 99 c KXJ, nota 1.
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e o conde «Rodericum Didaz» e seu irmão e irmã, acerca da propriedade

do mosteiro de Taule. de que o conde violentamente desapossara o bispo.

Declaram os juizes, entre outras allegações, que, segundo a referida lei,

os filhos de concubina não têm parte na herança do pae, salvo se este,

ou seus filhos legítimos, ou a madrasta, de condição livre, ou os paren-

tes d'elle, pae, movidos de compaixão, lhes derem alguma coisa, pro-

vando-se a existência da concessão por instrumento escriplo ou por tes-

temunhas verídicas '.

Não foi da Lex Romana que se extrahiu essa disposição legal, porque,

como já observamos-, o direito ahi era outro. Em caso nenhum se pode-

ria, pela data da sentença, attribuir ao direito de Justiniano, com o qual,

aliás, também não oíTerece paridade. Segundo este^, se o pae morre
sem ter feito disposição entre vivos ou de ultima vontade, e deixa des-

cendentes legítimos, os filhos naturaes não têm direito senão a alimentos;

fora d'esses casos, quaesquer que sejam os parentes chamados a succe-

der, ou se não existe nenhum, pertencem aos filhos naturaes duas duo-

décimas parles dos bens, e delias sahirà para a mãe um quinhão igual

ao de cada filho. Se o pae fez disposições entre vivos ou testamentárias,

ha duas hypotheses a distinguir: se deixa descendentes legilinios, as dis-

posições a favor dos filhos naturaes e da mãe delles não podem, todas

juntas, exceder o duodécimo dos bens, e existindo só a mãe não podem
ultrapassar a vigésima quarta parte, mediam unciam: se não deixa des-

cendentes legítimos, tem a mesma faculdade de dispor em beneficio dos

filhos naturaes (e n'este caso a Novella 89 não fala na mãe) que teria

em relação a exlranhos*.

Na Lei dos Bavaros é que se encontra um preceito que offerece tal

ou qual analogia com aquelle de que tratamos.

Depois de estabelecer que os irmãos (do sexo masculino), filhos do

mesmo pae e de diversas mães, todas originariamente livres, dividam

entre si por igual a herança paterna, e que a herança das mães se re-

parta só pelos seus próprios filhos, accrescenta que se o pae também
tiver filhos de escrava, estes não partilham com os outros senão quanto

elles, pev misericordiam, lhes quizerem dar^.

Resalvada a exclusão das irmãs, o Código dos Visigodos contém um
preceito igual quanto á divisão dos bens entre os filhos legítimos, para o

caso de não serem os mesmos o pae ou a mãe; mas não abrange ahi a

hypolhese de também existirem filhos de mãe servil*^.

Que à disposição allegada pelos juizes se reconhecia força legal, e que

ella estava introduzida em collecção de leis a que chamavam gothicas,

não ha que duvidar, visto que o tribunal firmou a sentença n'essa díspo-

1 Esp. Sagr., xxxvni, Ap. 20. Já transcrevemos o texto, p. 100, nota 1.

2 P. 231 e 232.
3 Novella 89, cap. 12, § 2, 3, 4 e 6.

4 Arcarias, «Précis», já cit., i, 4.» ed., p. 1288 a 1290.

5 «Si vero de ancilla habuerit íilios, non accipiant portionem inter fratres, nisi

tantum quantum per misericordiam ei dare voluerint fratres eius; quia in veteri

lejíe scriptum est: Non enim heres filius ancillae cum filio liberac; tamon debeiit

misericordiam considerare, quia caro eorum est» (Lex Baiuwariorum (lextus pri-

mus), XV, 9; (lextus secundus) xxxv; (te.xtus terlius) xnii, 9 (Mon. Gerra. Hist.,

Leges, III, p. 320, 352, 430).

Ksse preceito, que se cita da lei antiga, é tirado, como já disse Merkel, ibIJ.,

p. 320, nota 98, da Epistola de S. Paulo aos Gaiatas, cap. iv, vers. 30.
G IV, 2. 5; IV, o, 4.



266

sição também, e declarou que a encontrava «in libro Judico in titulo per

Leges Golhicas».

Mas assim como a sentença de 1075, de que fizemos menção a diverso

propósito', sobre demanda movida pelo bispo d"Oviedo ao conde Vela

Ovequiz e seu irmão, que pretendiam ter parte no mosteiro de Taulc,

diz, por aqiiellas mesmas palavras, estarem escriplos no Libro Judico

alguns textos legaes, que todavia não apparccem nos códices de que se

têm extrahido as edições das leis visigotliicas, nem n'aquelles de que se

aproveitaram os editores da versão castelhana, citando aliás a mesma
sentença outros textos que esses códices contêm, assim a de 1083, que
versava igualmente sobre o mosteiro de Taule, e em que eram conten-

dores aquelle mesmo prelado contra o conde Rodericum Didaz e seu

irmão e irmã, designa por forma idêntica o livro onde diz estar es-

cripta uma lei, relativa aos filhos de concubina, que em nenhuma edição

do Código se vê mencionada.

Evidentemente, entre a citação singular da sentença de 1083 e a omis-

são da lei em tantos códices não pôde haver hesitação na preferencia; e

excluída a hypothese de que os juizes invocassem uma lei que não exis-

tia, a explicação mais plausível é que o texto citado corresponda a um
acto legislativo posterior á queda do império visigothico, e que por estar

incorporado no Libro Judiciorwn se designa pela maneira qne vimos.

A doutrina da sentença de 1083, quanto á exclusão dos naturaes, mos-
tra-se praticada em documentos do ultimo quartel do século xi.

Pae e filho deixam em 1081 ao mosteiro de Pedroso, no território

portugalense, todos os seus bens, moveis e de raiz, se não lhes sobrevi-

ver prole legitima; no caso contrario legam só a quiuta parte dos bens de

raiz e a metade dos outros*^.

A favor do mesmo mosteiro dispõe em 1087 um certo Garcia, para

depois da sua morte, de todos os bens que Deus lhe der, prédios, servos

e servas, gados etc; isto porém se d'elle não ficar filho de mulher legitima

aliás o filho terá duas partes e o mosteiro uma'.
Em 1088 Garcia Truclesindizi reconhece a obrigação de, por sua morte,

deixar a Gundisalvo Gulierrizi um prédio que recebeu d'elle, se ao tempo
em que fallecer não tiver «sémen legilimami *.

Numa doação mortis causa, feita em 1096, determina o doador que

se lhe sobreviver filho legitimo, este haverá duas partes dos bens, e a

terça será distribuída pela maneira que declara; e se não deixar filho

legitimo, a sé de Coimbra receberá toda a herança, satisfeitas certas

clausulas''.

Garcia Odoriz, em 1098, lega ao mosteiro d'Arouca, segundo parece,

» P. 98.

2 "... ut facercmus karlum tcstamcnli sicut et facimus de omnibus licrcdi-

tatihuí et de cunctis rebus nostris de cunctisque diuiliis quas liabcriius ul si in

die morlis nostre posl nos aliquod cx nobis iion reinanserit sémen lefjitimum ...

Si uero cx nobis sémen legitimurn reinanserit qni nostra bona accipial desoruiat

integra pars quinta omnium beroditaluin nostraruin el inedietas cunctarum facul-

taturn» ele. (Liiploin. et Cbarlae, doe ")'.»9).

3 .... si ex rne íilius Irgitime uxoris non rcmanseril. . . Si autemTilius lefíi-

time abueri habea duas partes et ali tertia pro anime mcc in supradicto monas-
tcrio deseruia» (ibid., doe. 694).

* Ibid., doe. 710.
' Ibid., doe. 836.
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O terço dos adquiridos e o quinto dos herdados '. Se porém morrer sem
filhos «ex legitimo coniugio», succederà o mosteiro em todos os seus

bens -.

Vimero Pelaiz estabelece, em 1092-1098, para quando morrer, que sua

mãe haja em vida o quinhão que elle possuo na villa de «anzana», uma
vinha e o mais que lhe pertence; e que, fallecida a usufrucluaria, passe

tudo para a sé de Coimbra. Se o testador morrer primeiro do que uma
filha que tem de concubina, deixa-ihe uma vacca; e manda que o valor

do remanescente (quatro bois e três vaccas) se distribua a pobres, igre-

jas e captivos, a arbítrio do bispo 3.

Citaremos ainda outros exemplos, mas já do século xu.

Em IIÍO Froila Gunsalviz faz testamento a favor do mosteiro de Mo-
reira, nos termos seguintes. Lega ao mosteiro a quinta parte de todos os

seus bens de raiz,' herdados ou adquiridos por outro titulo, se ficar do
testador descendência legitima; no caso contrario deixalhe a metade, e

na outra metade succederão dois filhos que tem de concubina, um varão

e uma filha cega, por morte dos quaes, se não tiverem descendência, a

herdará também o mosteiro. A este lega, além d'isso, a metade dos bens

moveis ^.

Um doador ao mosteiro de Grijo em 1 150, depois de prevenir o caso

de lhe sobreviver prole legitima, deixa ao arbítrio dos cónegos donatá-

rios o procedimento para com os filhos, se forem de concubina''.

È porém muito provável que a respeito da successão dos illegitimos

já no século xn, ou ainda antes, existissem differenças na jurisprudência

local. N'alguns cadernos de direito consuetudinário, reduzidos a escripto

nos séculos xni ou xiv, apparece, para os filhos naturaes do peão, um
regimen successorio que nem é das leis visigothicas, nem dos elementos

que eram n"aquelle tempo os predominantes na constituição do direito, o

elemento romano e o canónico. Vejamos que regimen era esse.

Pelos Costumes de Santarém e de Beja o peão porf/a receber por filhos

os que tivesse de barregã, e estes partilhavam igualmente com os legíti-

mos '\ Esta concorrência dos naturaes com os legítimos, n"uma forma

' É assim que interpretamos, mas em duvida, as seguintes palavras do docu-
mento: «m* uel quinta (uel equivalente a e) de omnia mea hereditate quanta liabeo

uel adhuc de qualibet pars ganarem aul de auiorum et parenlorum meorum michi
euenerit et de omnia mea rem similiter ni* uel quinta».

2 Ibid., doe. 889.
^ Em parte, a interpretação do documento apresenta alguma duvida. Por não

ser muito extenso, copiamol-o na integra: «In dei nomine. Eíío uimera pelaiz

scribere iussi exposicioncm raeae facultatis uitae extremum diemtimendo me
admonente scriptura que dicit— nescitis diem neque horam= ei alibi— nescilis

quando dominus ueniel sero an media nocte an mane — Iccirco iubeo ut mater
mea dum uixeiit possideat porcionem meam de uilla nomine anzana que mihi
contingit per directum et post obitum suum sit testaia ex integro sanctae raariac

colimbricensis sedls. similiter et de illa mea uinea iubeo: De alio autem idem.
detur una uacca si mihi prius euenerit mors tilie meae quam ex concubina liabeo.

Et illi nn" boues et ni" uaccas expensentur in pauperibus ecciesiis captiuis arbí-

trio cpiscopi domni cresconii et magistri mei» (ibid., doe. 895, de 1092-1098 por-

que dá ainda como vivo o bispo Crosconio, de Coimbra).
i Doe 129 da Collec. dos Does. para a Hist. Port.

s <.Et si ex concubina mei filii fuerint, Qat illis pro ut viderint ipsi Canonici,
et secunduin bonitas seminis postulaverit (Viterbo, «Elucidário», vb. terço).

6 "Custume lie que peom possa seos filhos de barrcgaa que aia rreceber por
íilhos e partirem con os filhos Ilidimos da molher aue ouuer de beeyçom ygual-

meute» (Ined. de Hist. Port., iv, p. 566, cost. ult. ; Leges et Gousuet., ii, p. 30,
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imperativa, e não facultativa para os pães como parece deprehender-se

dos referidos Costumes, era direito já reconhecido no reinado de AíTonso

ni. l!2i8-h279. Os lilhos de peão solteiro e de mulher com quem elle

vivesse em mancebia, se entre ambos não existia imi)e(limento para ca-

sarem, e se ella, nem antes nem durante esta união, não tivera coito

com outro homem, succediam na herança do pae conjuntamente com os

Olhos que elle depois houvesse de outra nuilher com quem casasse'; da-

va-se porém uma diíTerença, e era que aos naturaes não cabia o direito

a haver os bens d'avoenga, tanto por tanto, se existiam filhos ou netos

Jegitimos-.

Attribuindo o acto a el-rei D. Diniz, referem as Ordenações Adonsinas

uma lei que, acerca da successão dos naturaes, contém doutrina igual á

que acabamos de mencionar, do tempo d Aliou so ni, mas em parte mais

desenvolvida; lei que o seu auctor deriva do uso e costume observado

em Portugal: os filhos que nascem de peão solteiro e de manceba tam-

bém solteira, herdam e partilham com os legítimos, se o pae os houver

de sua mulher; não deixando elle filhos legítimos, succedem os naturaes

em todos os bens paternos, salvo a terça parte, ou de movei ou de raiz,

da qual o pae pôde dispor como quizer. Foi este direito confirmado pelo

Código AfTonsino, que declara ser o que sempre se usou e praticou 3.

Essa concorrência dos filhos naturaes de plebeu com os legítimos é

facto, cuja origem não se pôde ir buscar ás mesmas fontes de que geral-

mente resultou o primitivo direito portuguez. Dos povos que, desde os

Romanos, dominaram na Península, só entre os Mussulmanos se desco-

bre alguma pratica jurídica semelhante'*. É plausível, portanto, admittir

que da população mosarabe nos viesse a introducção d'aquelle costume, o

qual um escriptor francez, attribuindo-o á influencia árabe, julga muito con-

trario ao espirito das nações chrislãs''. Tão profundas se tornaram as

í

cost. o). «Costume hc que o peoin possa herdar o filho da barregãa c uiir a par-

tiçora com nos filhos liidimos» (Ined., v, p 516, cost. ult.; Leg. et Coiis, ii, p. 69,

cost. 8).

Direito semelhante existia em concelfios hespanhocs, mas a regra mais geral,

nos fueros que admiltiam á successão dos bens do pae os lilhos naturaes. era cha-

mar 03 iliegitimos só no caso de não haver descendentes directos e também legi-

limos (Marina, «Eusayo», § 220, e 226 com as notas). O Fuero Real prohlbe dis-

posições testamentárias de pae a favor de filho adullorino, incestuoso ou sacrílego

(ni. 3, 10); e não admitte a concorrência dos illegilimos com os legítimos (ni, 6,

1, 3 e 17). O Fuero Viejo declara que os filhos de barregã não fierdam de pae

fidalgo (v, 6, 1).

>'o foral que, em anuo desconhecido, Domnus Jurdanus, com assentimento do

rei, D. AfTonso i, deu á colónia de Francos do iNorte eslaljeleciílos na Lourinhã,

ió-sc a seguinte clausula: «Si francus liabuerit filium baragane, quanlum niandauc-

rit ei pater laiilum liabeat. lít si bobierit morte subitanca, quanlum uiderint boni

homincs pro directo tantum ei rcddant. El si alios lilios non habnerit dent totum

filiis t)ara^ane» (Leges et Consuot., i, p. 449. Confirmando este foral em 1218, diz

D. AfTonso 11 que elle foi concedido pelo rei, seu avô (ibid., p. 450).

I Lpgcs el Consuet., i, p. 2"Í9, n.« 78, p. 200, n." 81.

- Ibid., n " 81, citado na precedente nota.

3 Ord. AfT., IV. 98.

*«... En Dercrho musulmán (diz, Urena, «Sumario de las lecciones de flisl.

critica de la hteralura jurídica espanola», p. 329) tienen la consideracion de liijos

legítimos, no solo los nacidos de matrimonio válido, sino los engendrados por el

comercio dei schor con su esciava».
^ Gide, «Étude sur la condil. privée de la fcmme», 2.' 6d., p. 320.
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suas raizes em Portugal, que o vemos subsistente ainda no Código ap-

provado em 1595 e publicado em 1603*.

O que lambem corrobora de algum modo a proveniência mosarabe do

costume de que tratamos, é que dentre os três foraes, que nos restara,

dados a colónias não oriundas da Península e em que se fala da succes-

são dos filhos, ha dois, o de Villa Verde e o d"Azambuja, que excluem
expressamente da herança paterna o não legitimo, e um, o de Lourinhã,

que só lhe concede, em concorrência com os legítimos, o que o pae lhe

quizer deixar-.

Mas na ordem de successão dos naturaes havia duas correntes oppos-

tas. Essa, que acabámos de ver, restringia-se ás classes inferiores, ao

peão, e não se exlendia nem ainda á classe popular que nos grémios mu-
nicipaes se considerava a mais elevada, os cavalleiros villãos. Para estes,

segundo o Código de D. AíTonso v, a regra no direito geral, desde o rei-

nado de D. Diniz, era que os filhos, havidos de barregã, não herdavam
nem partiam com os legítimos ou outros descendentes em linha directa,

nem eram chamados á herança; os pães, não tendo herdeiros necessários,

podiam em testamento fazer dos seus bens o que quizessem, e morrendo,

ab inlestato herdal-os-hiam os parentes mais chegados; mas em todo o

caso o testador linha a liberdade de dispor da terça, quer de movei, quer

de raiz 3.

Confirmaram esta doutrina as Ordenações Affonsinas^'.

É porém indubitável que a exclusão legal dos illegitimos, subordinada

á condição dos pães, constiluia direito que remontava, pelo menos, a D. Af-

fonso III. Quando nas cortes de Guimarães de 1250 o arcebispo de Braga

se queixava de arrogarem os filhos illegitimos o direito do padroado, não

era de certo a filhos de peões que o prelado se referia; e o soberano res-

ponde-lhe que os illegitimos não têm o direito successorio, e somente no

caso de serem chamados á successão pelo pae, é que (os naturaes e não

os espúrios) podem receber a herança. Da resposta deprehende-se igual-

mente que o chamamento devia eíTeciuar-se nos termos do direito romano,

porquanto as disposições d'este direito acerca dos espúrios (Novella 89,

cap. 15) são conformes ás que D. Affonso invocou ahi sobre esta espécie

lambem '.

1 Ord. Filip., IV, 92, pr., para onde pa?sou das Ord. Man. , iv, 71, pr.

2 Foral de Villa Verde, colónia de Francozes, dado por «domnus Alardus» em
anno desconhecido, e continuado poc D. AtTonso n em lál8: «Filiuí qui non est

legilímus non recipil hereditalem palris «(Lejí. cl Cons., i, p. o7G). Foral d'Azam-
buja, colónia oriíiinariamenie de Flandres, dado por particular em 127á: «E pee-

mos e outorgamos que (illio ou filha que nom for legitimho noni aya l)oa de sseu

padre» (ibid., p. 726, no lim. Do foral da Lourinliâ já demos o extracto, p. 268, nota 1.)

3 Lei, já citada, attribuida a D. Diniz nas Ord. AÍT , iv, 98. § 1.

* Ibid., § 2.

^ Nas cortes de Guimarães de 1230 allegava o arcebispo de Braga o seguinte:

«Quod illegitimi ius patronatus et bonorum perceptionein cccIeMarum et monas-
teriorum indiffenter (sicj usurpant cum ad patemam hereditatem nullatenus aimit-

taníw». Respoiíde-lhe o rei :«niii illetiitimi qui naturales sunt si non sunt ad
paterne hcrediíatis successionem instiiuti ad ius patrDnaius et ad perrcptioiiem

bonorum ecclesiarum et monasierinrum nullatenus admiilantur eiiain cum lure

successorio ex quo hfc pio^-edunt priuenlur. Si uero fuerint a parentibus ad suc-

cesxionem hereditnriam tanqnim legilimi instituti a iure patronatus cl diciorum

bonorum perceptionein iiuliat-nus excludaniur cum ius patronatus eis rum iure

hereditário concedi a parentibus censeatur. Si uero tantummodo donaiione inter

uiuos eis a parentibus aliqua hereditatis portio assignelur aut donatione causa
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Na jurisprudência municipal de Santarém enlendia-se que se o caval-

leiro descia â condição de peão e n'ella morria, os seus filhos naluraes

vinham á partilha com os legitimos. Assim foi julgado no tribunal do
concelho em 1286'.

Em 14H8 era doutrina corrente que, não havendo legitimação regia,

os pães não succediam nos bens dos filhos espúrios^. Mas a legitimação

regia suppria tudo; e, de conformidade com as declarações que conti-

vesse, podia auctorizar, até, que os filhos de pessoa ecciesiastica succe-

dessem, por óbito dos pães ou por cessão feita em vida, em quaesquer
bens de raiz foreiros á coroa ^.

Resolvendo sobre uma hypothese que oíTerecia duvida aos julgadores,

assentou a Casa da Supplicação, no reinado de D. AÍTonso v e talvez em
1457, que os irmãos e outros parentes ulteriores podiam succeder entre

si ab iniestalo, ainda que descendessem de coito damnado e por linha de
mãe conjunctos*.

Quanto ao regimen dos bens em relação á mulher cujo consorcio não
eslava consagrado pela benção sacerdotal, e ainda a respeito de outras

espécies que se ligam á matéria de que tratamos n'esta secção, reserva-

mos o seu estudo para o capitulo em que nos occuparemos especialmente

do Direito da familia, evitando repetições a que de outro modo não seria

possível obviar.

morlis ci aliqua signata portio rcliiiqualur a lure palronalus et dictorum boiiorum
pcrreptionc [iiliiloiiiiiiu> excludaiilur curn ex ulraauc donaliorio ius successorium
et licreditariurn nori adquirant. Si uero sunt spurii cum a lure successorio et he-
reditário penilus sint exclusi ad ius patrouatus et dictorum boiioruin perceptionem
liuliaieiíus adinitlatitur».

Depois refere-se D. AlTonso aos adoptivos, e a seu respeito diz: Si uero sint

extraiiei adopliui ad hereditariara successionem instituti aut doiiatione inter uiuos
aut causa nioriis in eoá coliata recepti a iure patronatus et dicloruni bonoruin
perccptionem nicliiiominus excludantur nec cniin ex adoptione ius patronatus
adquirunt». (Leges et Consuet., i, p. 187).

' Costumes de Santarém, nos Ined., iv, p. 576, cost. ull.; Legcs et Consuet.,
II, p. :}o, cost. 2.

- Carta refiia de 10 d'agosto de 1438 ínos Does. Hist. d'Evora, 2* parte, p. 55,
w." 24) declarando vaga para a coroa C(!rta lierdade, legada á filha de um cónego
que, tendo morrido a legatária, dispoz (lo pnulio como seu deixando o usufructo
á mulher de quem tivera a lilh.i, e a propriedade ás freiras de S. Bento. O di-
ploma refere como íundamento da vacatura: «E porque a dita moça a que a dita
tierdade licou era espúria e nom legitimada o dito seu padre e madre o (sic) nom
podiam herdar nem doar».

3 Carla regia de 11 de janeiro de 1470, na Chancell. de D. Air. v, liv. xxxi,
vol. l.'<2 V.»

* loed. d'Hi3t. Port., iii, p. 554, n.» 0.
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SECÇÃO III

Successão testamentaria

SUB-SECCÃO I

Rórma dos testamentos e capacidade para testar

São poucas as leis visigothlcas que em especial digam respeito a testamentos: a doação com
reserva do usufructo parece ter sido a maneira mais vulgar de dispor para depois da morte.
Formas de testamentos. DifFerenças com a Lex Romana. Incapacidade para testar. Pratica
durante o período da reconquista. Os testamentos desde a segunda metade do século .xm.

Doutrina das Ordenações Affonsinas.

No Código dos Visigodos o testamento é um dos modos de transmit-

lir os bens para depois da morte'; mas, comquanto nessa compilação

legal seja maior o reflexo do direito romano do que nas compilações

congéneres dos outros Bárbaros, o influxo da antiga tradição germâni-

ca "^ apparece talvez ainda no facto de serem poucas as leis que regiam

entre os Visigodos o testamento em especial, posto que também n'esta

matéria a tradição se mostre já muito alterada pela acção das leis dos

Romanos.
Dos actos de ultima vontade trata o Código no mesmo titulo em que

se occupa, em geral, de todas as escripturas^. A doação com reserva do

usufructo, que elle declara revogável a todo o tempo por ser similitudo

testamenti'*, parece constituir a forma de que mais se usava em disposi-

ção testamenlaria, como vimos já que constituía nos séculos posteriores

à queda da monarchia visigothica ^.

Sobre a essencial instituição de herdeiro, sobre codicillos, legados, fi-

deicommissos, acceitação da herança e tantas outras particularidades do

direito romano, o Código apresenta-se inteiramente omisso. No que elle

se approxima doesse direito é na forma de fazer testamento, e até nalguns

casos reveste de mais rigorosa prova a authenlicidade do acto; comtudo.

1 A lei 4, 2, IV, presuppondo as formas por que se pôde ter disposto para

depois da morte, diz: «De successionibus eorum, qui sic mnriuiitur, ul nec dona-
tioiíem nec ullura faciant testameotum nec presentibus testibus suam ordinent vo-

lumtatem».
- "Heredes tamen successoresque cuique liberi et nullum testamentum. Si 11-

beri non sunt, proximus gradus in possessione Iratres, patrui, avunculi» (Tácito,

«De moribus (íermaaorum», cap. 20).
3 .j do livro H.

4 v, 2, 6.

5 P. 170 e segs.

Quando para os Hispano-romanos vigorava ainda a Lex Romana, era já pra-

tica e.-ítabelecer nos actos de ultima vontade que o testador con-^ervaria o u>uíructo

vitalício dos bens de que dispuntia (Zeumer, «Formulae», p. o85, form. visif,'. 21).

Do fragmento das leis particulares do.s Visigodos (fragm 308) não se pôde
concluir ao certo se iá então existia disposição igual á que referimos da lei 6, 2,

v, porque o que se lií a esse respeito no fragmento representa só uma conjectura

de Zeumer (Leges Visigoihorum, 1902, p. 18). Blulime, nas duas edições do Fra-

gmento (1847 e 1872), não preenclieu essa lacuna do 308.
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posto que exija sempre a presença de testemunhas, nunca determina o

seu numero.

Na compilação de Reccessvindus eram três as formas pelas quaes se

podiam oslal)elecer em testamento as disposições de ultima vontade: de-

claração subscripta pelo próprio testador e teslemimhas, ou firmada com
os signaes d"elle e de testemunhas, ou feita verbalmente deante de teste-

nuuilias '. No ultimo estado do direito visigothico, as formas são quatro,

poríjuanto a essas três accresce a de o testador, no caso de não lhe ser pos-

sivel subscrever ou fazer o seu signal, nomear, em presença de pessoas

que dêem teslemimho do facto, quem por algum d'esses dois modos firme

o acto em vez delle*; se porém acontecesse que a impossibilidade ces-

sasse, devia o testador por sua mão ratificar a escriptura''.

Tanto no caso de ser subscripto o testamento por uma terceira pes-

soa a pedido do testador, como também se a sua ultima vontade constava

só de declaração oral, deviam as testemunhas, e igualmente o subscri-

ptor no primeiro caso, ir confirmar sob juramento esses factos perante o

juiz, no prazo de seis mezes; e pelo seu trabalho tinham direito a um
trigésimo da herança, mas apenas da parte constituída em dinheiro. Cum-
pria-lhes ainda, no referido prazo, dar noticia da existência do testamento

aos herdeiros.

Se faltavam a essas obrigações, incorriam na pena de falsarios, salvo,

diz a compilação mais moderna, se a culpa era alheia, ou se a falta pro-

vinha de serviço do rei*.

Quanto aos testamentos que o testador e as testemunhas houvessem
subscripto, ou firmado com os seus signaes, maiidava o Código que fossem

apresentados até seis mezes ao sacerdote para serem publicados''.

Ao contrario do que eslava ordenado no Breviário, o Código, se nos

regularinos pela generalidade das suas leis relativas a escripturas, parece

exigir que as testemunhas dos testamentos tenham conhecimento do seu

teor, ou lendoo ou ouvindo a leitura, antes de o subscreverem^.
Quem estivesse em perigo de vida indo de jornada ou em expedição

militar, não tendo comsigo pessoas de condição livre para servirem de
testemunhas, testava legalmente escrevendo elle mesmo o testamento; e

se não sabia escrever, ou não podia pelo seu estado, era-lho licito orde-

nar a sua ultima vontade communicando-a a servos cujo credito abonas-

sem o bispo e o juiz; e o que esses servos declarassem, sendo depois

reduzido a escriplo, assignado pelos abonadores c confirmado pelo rei,

adquiria inteira validade*. Mas, em regra, o testamento olographo, posto

1 II, 5, 12 (H).
2 Ibid.
3 II, :;, 1, na sua ultima forma.
' II, 5, lá ÍH).
• Ibid., e li, 5, 14 (13).

•' Briíviario, Cod. Tlicod., iv, 4, 3, § 2 e Inlerpr.; Nov. Tlieod., ix, § 2 e Inlerpr.;

Paul! Senl., iii, fi, 0: Cod. Visig., ii, 5, 3 (2), Egica: «Quaruiniibet scriplurarum
seriem advocatus tcsti.s, si non aut per so aritca legeril aul coram se Icííeiítem

audieril, suscribcre penitus noii audobil. Quod si presumpserit, tcstimonium eius,

quod iilic iiicaule perliibuii, in imllo poriiiillimus acci[)i, quia iiicognilus illic

suscriptor acressit, iiec stabilis illa iudicabiiur scriplura, quain iiulla leslium íir-

maveril co;,'riilio vera». Conlira-sc esta lei com a 12, 5, ii.

"
II, •'), 13 (12j. A lei diz: «In iliriere pergens aul in expedilionc publica mo-

rieos».
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que reconhecido em direito quando as circumstancias do logar justifica-

vam a falia de testemunhas, era sujeito depois a determinadas formali-

dades para, estando escriplo, datado e assignado pelo testador, poder
surtir effeito como expressão genuína da sua vontade, se não estava já

comprehendido na prescripção de trinta annos contados da sua data.

Assim, o herdeiro ou seus successores deviam apresental-o ao hispo e ao

juiz nos seis mezes decorridos desde que elle lhes chegara ás mãos. Se
pela sua confrontação com três escripturas em que existisse a suhscri-

pção do testador, se verificava a authenticidade do testamento, o bispo

e o juiz ratificavam-no com a sua assignatura e com a de testemunhas
idóneas, e só então o testamento se considerava perfeitamente legal'.

Ha ainda outra espécie que o Código, no seu ultimo estado, parece
admittir; é a dos testamentos de mão communi entre marido e mulher
que não têm prole 2.

Quasi todas as espécies referidas se encontram também no Breviário,

mas n'este o legislador estabeleceu para cada uma preceitos próprios, o

que o Código geral não fez, posto que n"alguns casos seja este, em rela-

ção á prova, mais exigente do que aquelle.

No Breviário a forma de testamento escripto variava conforme lhe ca-

bia a classificação de civil ou de pretoriano; no primeiro deviam intervir

cinco testemunhas; no segundo, sete; e a estas sete accrescia ainda outra,

se o testador não podia ou não sabia subscrever^.

A declaração verbal, per nuncupationem, da ultima vontade está tam-
bém admittida no Breviário, que para ella quer sete testemunhas, as quaes
deverão publicar e allegar apud gesta a vontade do defuncto '.

testamento olographo foi auctorizado em 446 por uma constituição

de Valentiniano ni, incluída no Breviário, a qual dispensa nesta forma a

intervenção de testemunhas ^
Se pôde entrar em duvida que o Código reconheça o testamento de

mão commum entre cônjuges sem filhos, o Breviário é que incontestavel-

mente o admitle*'; e deve ser este direito, estabelecido na Lex Romana,
o presupposlo nos modelos que as fórmulas visigothicas nos conservaram
de taes disposições ''. Ou do Código ou do Breviário procedeu de certo o

antigo direito portuguez acerca dos testamentos d'essa espécie, desconhe-

cidos na legislação de Justiniano.

Do testamento feito apud acta não existe vestígio no Código, e também

1 II, 5, 16 (i5).

2 «Quod si vir et uxor in coniugio positi, antequam filios l)abeant, invicein

sibi unus in alterius nomine de facultate própria donalionis faciant scripluram, et

post Imius teslationis ordinem (ilios talibus liabere contingat, talis pareiítuni tes-

tatio, si iilii ipsi supprestes extiterint, omnino non vaieat» (iv, 2, 19).

Na compilação de Hcccessvindus a lei não contém esla disposição.

3 Cod. Theod., iv, 4, 3. Interpr.; Nov. Theod., ix, const. única, Inlerpr.

4 Cod. Theod., IV, 4, 7, Interpr.; Nov. Tlieod., ix, const. un., Interpr.

5 Nov. Valent., iv, 2, Interpr. A constituição diz no § 1: «Multis enim casibus
saepe contingit, ut morientibus testium numerus et copia doncgelur Aliis tes-

tes itinerum necessitas^ aliis solitudo villarum, aliis navigatio servis tantum coini-

tibus expedita subducit». Na,collecção plena de Haenel a Novella é xx, const. 2;
na de Meycr xxi, const. 2. Ás leis 13 e 16, o, 11 do Cod. Visig., parece não ter

sido inteiramente exiranha essa constituição. O Breviário não legislou sobre o tes-

tamento militar.
^' Nov. Valent. (446), iv, 1, Interpret. A Novella, const. 1, trata de diversas espé-

cies, mas a Interpr. só se occupa do testamento entre cônjuges.
^ Zeumer, «Formulae», p. 086 e 587, lórm. 23 e 24.

18
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O não ha da partilha dos bens que em sua vida, segundo a Lex Romana,
o pae poiha reahzar entre os filhos e netos, ou a mãe entre os filhos*.

Era ignahnenle extranho ao Código o preceito da Lex Romana, pelo

qual o testamento ficava nullo se o testador não o renovava passados dez

annos'.

Se o testador estava coacto, por medo ou por força que lhe fizessem,

as suas disposic<3es não tinham validade^. O desassisado não podia testar,

salvo em intervallo Incido"*. Ao menor, tendo já dez annos, era isso per-

mitlido no caso de doença que lhe pozesse a vida em perigo; mas conva-

lescendo, ficava o acto sem eííeito; completados os quatorze annos, adqui-

ria inteira liberdade^.

Para os indivíduos do clero secular ou regular o direito era o com-
mum*^; e este não estabelecia, entre as pessoas de condição livre, outra

restricção á liberdade de dispor para depois da morte senão a existência

de descendentes na linha directa'.

No período da reconquista essas disposições verificavam-se geralmente,

como já dissemos, por doações com reserva do usufruclo, expressa ou
subentendida, cnja revogabilidade também já discutimos; e posto que no
maior numero dos casos o proveito recaia em corporações ecclesiasticas,

ha igualmente exemplos, mas pouco frequentes, de reverter em beneficio

de seculares*^.

testamento, nos termos do direito romano, é instituição que de todo

está obliterada; e as disposições de ultima vontade quasi que não tèm ou-

tro fim senão o bem da alma. Morrer sem deixar estabelecidas algumas

1 A Nov, XXI de Vaient., const. i (no Breviário, iv, 1), citada ha pouco, alludc
ao testamonlo apud acta nas seguintes palavras — «liceat municipalibus gestis ju-

dicia suprema conponere» — , mas a Interpr. não fala n'elle. Quanto á partilha
dos bens entre os filhos, referida no texto, esti auctorizada no Brev., Cod. Theod.,
H, 24, 1 e 2, Interpr.

2 Brev., Cod. Theod., iv, 4, 6, Interpr.
3 II, 5, 9, lei comraum a quaesquer escripturas.
4 II, 5, 11 (10).
5 Ibid. A lei compreliende ambos os sexos, porque não faz dislincção e porque

outra lei (ii, 4, 12 (U) a ambos dá, depois dos quatorze annos, a faculdade de
testemunhar em quaesquer causas.

Na doação que Mummadona, sendo já viuva, fez ao mosteiro de Guimarães em
\)f)9 (Diplotn. et Chartae, doe. 76) vC-sc confirmada a pratica d'esta lei: «Conatus
quidcm dulcissimus mihi pignus Nunnus dum adolescentie ad annos efeclus esset
aductus febre grauissima corrcpius ad diem usque extremo est deductus. Poslmo-
dum tamen spiritum traheiís a multis patefecit per quos misericórdia mihi innoua-
bil ut par.s hereditatis sue pro fllius anime remedium fecissem secutidum uolun-
taii mce extiiissot arbitrium. Nernon et auctorilas h'gum censuerunt ut de predia
lilii deluncti qui superstites soboles non reliiiquerent parcnlibus eorum possidenda
laxarem». Ou se entenda que o menor já havia completado os quatorze annos
(e (• a hypolhe.se que o termo adolescentie torna mais provável), ou se julgue que
passava apenas dos dez, verilica-se no documento a pratica da lei.

A íilia(jão do menor consta igualmente do doe. 61. de floO (ibid.).

Em contrario, n'al:íuns fueros de concelhos d'Hespanha eslava estabelecido que
os (illios, em quanto solteiros, não podiam testar (Marina, «-Ensayo», § 204 e noia 3).

O Fuero Real não admittla que os menores fizessem testamento (ni, 5, li).

'^ IV, 2, 12. Também o era no Breviário (Cod. Theod., v, 3, 1, Inierpr.), e pa-
rece que tamb(!m nas leis privativas dos Visigodos (Zcumer, «Leges Visigoth.», 1902,
p. 27. frag. 33.j).

Quanio ao direito successorio do clero na epoclia posterior já o expozemos
n'ouiro3 logares (Tomo i, p. 292 a 294, e n'e3te p. 223).

7 IV, 2, 20.

8 I*. 169 e segs.
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determinações de piedade era facto, que na segunda metade do século xi

se considerava com horror'. Pelo mesmo tempo ha frequentes exemplos,

quando menos na calhedral de Coimbra, de irem os fieis depositar nos

altares as escripluras das suas devotas liberalidades 2.

Mas nas escripluras de doação envolvem-se, ás vezes, duas outras for-

mas de dispor: a nuncupativa, que observámos no Código Vesigothico, e

a disposição commum entre cônjuges, que nos pareceu achar-se também
ahi auctorizada'^.

Entre pae e filho, e entre irmãos, observa-se igualmente a pratica de

disporem em commum *.

1 «Et metuentes quod absit ne intestate ab hac uita discederemus» dizem ma-
rido e mulher n'uma doação á sé de Coinibra em 1088 (Diplom. et Charlae, doe.

696). De plirase semelhante usa Juliano, bispo de Coimbra, ordenando em 1089 di-

versos legados a favor da sua igreja e dos cónegos (ibid., doe. 725).

2 Pedro, abbade da igreja de S. Martinho, testou a igreja e todos os seus bens
á sé de Coimbra, e depositou o testamento, em presença de muitas testemunhas,
no altar de Santa Maria da mesma sé, durante o oílicio da missa (ibid., 1093-1094?,
doe. 802).

Petrus Johannis e sua mulher doaram á referida sé diversos bens, reservando
para si o usufructo; depozeram o instrumento da doação também no altar de Santa
Maria na presença de testemunhas (ibid., 1094, doe. 805). Exemplos semelhantes
em 1094 (doe. 807) e 1097 (doe. 852), devendo o corpo do doador ter sepultura

na igreja da sé; em 1095 (doe. 815 e 824), ofFerecida a doação sobre o altar e

nas mãos do bispo; em 1095 (doe. 816), doação ao mosteiro de I-eça, sobre o al-

tar, nas mãos do bispo de Coimbra, e (doe. 817) doação á igreja de S. Salvador
de Coimbra e ao mosteiro de Vaccariça, no altar de S. Salvador e nas mãos do
abbade do mosteiro; em 1096 (doe. 825), testamento ou doação a lavor da sé de
Coimbra, no seu aliar de Santa Maria, nas mãos do bispo e na presença de cléri-

gos de todas as ordens; doação n'esse mesmo anno (doe. 830), no altar, nas mãos
do bispo, assistindo clérigos e leigos.

3 Na doação, que Mummadona fez em 959 ao mosteiro de Guimarães, a doa-
dora refere-se á disposição da ultima vontade do seu defuncto marido, declarada
na presença de muitas pessoas (ibid., doe. 76). O documento 288, de 1035 (ibid.),

refere que Tclon, vendo chegada a hora extrema, mandou a seus filhos que des-

sem, por alma d'elle. certo prédio ao mosteiro de Leça; e portanto os hlhos, que
são cmco, fazem a doação, em nome do pae e no seu, e accrcscentam-lhe o di-

reito que lhes pertence n'uma pesqueira do Douro. No doe. 296, de 1037 (ibid.),

apresenla-se uma espécie semelhante á do doe. 288. Froila, á hora da morte, man-
dou á mulher e a seus três hlhos que dessem ao mosteiro d'Anta duas partes de
uma designada propriedade; o que elles fazem melhorando a doação ainda com
outros bens.

A disposição de ultima vontade feita por marido e mulher em uma única es»

criptura, não era somente na Península que estava em uso. Nas fórmulas Ande-
cavenses e nas de Marculfo ha modelos para esta espécie (Rozière, «Formules», i,

fórm. n." 129, 247 e 2i8; Zeumer, «Formulae», p. 18, fórm. 41, p. 79, fórm. 7, p. 86,

fórm. 17).

No nosso território ha vários exemplos. Em 1077 marido e mulher fazem tes-

tamento estabelecendo que se um d'elles morrer sem deixar lillio, receberá a igreja

episcopal de Coimbra, por alma do fallecido, todos os seus bens de raiz, e os se-

moventes e moveis, e em geral todas as suas coisas, grandes ou pequenas; se po-

rém deixar tilho, este herderá metade, e a referida igreja a outra metade. De igual

modo se ha de regular a transmissão dos bens do cônjuge sobrevivente (Diplom.

et Chartae, doe. 548). Marido e mulher legam em 1086 os seus bens a igrejas e

caplivos, reservando o usufructo para o cônjuge que sobreviver (ibid., doe. 668).

Semelhantemente nos does. 683 e 685, de 1087, e n'outros do mesmo século. No
seguinte, em 1138, Menendo Golierrici e sua mulher estabelecem que por morte

de um d'elle3 ílque ao outro certa propriedade, que não poderá alienar e passará,

por fallecimento do sobrevivente, aos hlhos de ambos (CoUec. de does. para a Hist.

Port., n.» 180).
'» Quanto a pae e íilho já allegámos um documento de 1081 (p. 266).
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direito municipal níío contém preceitos acerca da forma dos testa-

mentos. O que alii achamos estabelecido a respeito da successão testa-

meiílaria, aproveilal-o-liemos quando tratarmos da quota disponível, que

é a esi)ecie para a qual, no estudo de que nos estamos occupando, alguns

subsídios, ainda que bem escassos, nos fornece aquelle direito.

Na segunda metade do século xni a maneira de dispor para depois da

morte já não é geralmente a mesma, que vimos nos séculos ímmediala-

mente anteriores; mas também não é o testamento romano, cujas forma-

lidades as Decretaes de Gregório ix não admilliam que fossem necessá-

rias nos testamentos a favor da Igreja; e esta continuava a será entidade

á qual ordinariamente mais aproveitavam as disposições testamentárias.

A forma por que ellas se faziam era assaz variável, mas o testamento es-

criplo por tabellião parece o mais frequente; comludo não são raros, sem
intervenção de tabellião, ordenados pelo testador na presença de teste-

munhas, e d'estes ha exemplos de serem authenticados com o sello do

mosteiro contemplado; noutros, escriptos pelo testador, é apposto o sello

do concelho'.

Em um só testamento, dois irmãos legam em 1091 ao mosteiro de Pendorada
uma propriedade herdada dos pães (Diplom. et Chartae, doe. 749).

1 1262?, «Nouerint uniuersi prescntem litteram inspecturi quod Ego Petrus

salualoris Tabellio de Vdia de uiie Nobilis baroiiis uin Domni Martini peiri de

uite, uidi et legi mandam seu teslamentum Laureiícii gunsalui mililis dicti liabi-

lom non uiciatam nec caiicellatam nec rasam iieque in aliqua sui parte suspectara,

et etiam mandam seu teslamentum trastuli in própria mea manu de uerbo ad uer-

buni nichil ad adito (sic) nichil que remota in presencia testiuin infra scriptorum

ad hoc ro^iatUíH ad instanciam Religiosi uiri Martini Dominici prioris de Monaste-

no de Moraria Diocesis Port interueniente auctoriíate et mandato pretoris et Judi-

cum de uite predicta, tenor autem predicte mande seu testamenti talis est. In dei

nomine Ego Laurentius gunsalui miles dictus babilom mando unum casale quod
habeo in Palmazoos Monasterio de Moreyra et etiam concedo pro rebus quas iniuste

habui de dicto Monasterio pro remédio anime mee. et concedo quod si aliquis ue-

nerit tam de méis tam de extraneis qui bane mandam seu testamentum frarigere

uel contradicere uoluerit n^m possit et sit maledictus et pectet dommo terre cc

morabiiinos. Tcsfibus Michaelc iobannis presbítero abate suo. Petro pelagii dicto de

Turre. Marlino dominici. Garsia petii milite. Petro iobannis. Nos uero supradicli

Pretor et Judices et Concilium in buius rei sigillum noslrum presenti instru-

mento apponi fecimus. E;;o uero supradictus Tabellio rogalus et adlnbitus omni-

bus supradiclis interfui et prediriam mandam seu leáiamentuin liic in publicara

ITorinam redegi et hoc publicum instrumentum própria manu quamfeci et signura

meum quod tale est appo-ui in eodem in testimoniuin premissorum. Actam est

hoc apud Castellum de uite ÍTeria ij.» v° kaiendas Maii Era. m.* ccc* (Torre do,

Tombo, Collccção especial, caixa 84). Como se vè, o testamento não tem data;

por este motivo só dubitativamente Ibe atliibuimos a de 1262 (era 1300), que 6

a da publica forma. Esta consta de ouira, tirada por um tabellião do districto da

Maia e Moucas em «vi." kaiendas septembris. Era m.' ccc.» ix.* (anno de 1271).

1268. «In nomine domini Amen. Hoc est teslamentum quod ad laudem dei et

salutem anime mee ego Valascus martini {ha aqui uma lacuna) mentis mee leci

et publirari niandaui ín inej presencia et testiuni .<;ubscriptorum. qui ad boc fue-

runt (lacuna) et rogati. in Era. m.' ccc." vi' ij " Idus iJecenibris. In primis mando
sepeJiri corpus meum cum matre mea apud Monaslerium Sancii Vinceiícii de

foris» ele Tem sete testemuiilia', e não interveio tabellião. Depois dos nomes das

testemunlias lê-se o seguinte: «(>oram lilis omiiibus et rogaid dictus V. {Vincen-

ciuxj iobannis cabanoes et M. (Malheusj nienendi ul (!X parte mea rogarcnt Con-

uentum prefaii Monastchi Sancti Vincencii ut boc testamentum sigillo suo corisi-

gnan-nt ad euidenciam uenlatis Et nos Conuenlus rogati a dictis concanonicis

íiostris ex parte prefali militis. lecto prius in presencia nostra de uerbo ad uer-

Imm boc t(;-itamento. sigillum nostrum in eo apponi fecimus in lestimonium rei

gestc. Actum est hoc. Era et die poòilis in principio instrumenti» (Torre do Tombo,
Collec. esp., caixa 8i;.
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Mas apparecem igualmente outras innovaçôes, que já se resentem do

influxo do direito romano. Assim, enconlram-se instrumentos de codiciilo^:

e a formalidade da instituição de herdeiro tem jà exemplos 2.

Uma das verbas d'este testamento é: «Item filiis Magistri Nicholai ad corapa-

randum libros xxx.* morabitinos».

1271. «In dei iiomine amen. Nouerint vniuersi presenlem Cartam inspecturi

quod Ego petrus paian timens diem morlis mee facio meum testamentum. In pri-

mis mando saneie marie de leirena viginti libras. Item fralribus minoribus de lei-

rena v. libras. Item pro muliis bonis et graciis quas recepi a Domno. S. Abbate
et Celleirario et ab aliis personis alcobacie, mando alcobacie meam tertiam de
méis molendinis et torcularibus et orlo de prope pontem qui dicitur Colimbrianus.
Item mando lohaimi barcario totam aliam meam tertiam de aliis méis rebus ut

persoluat inde aliam meam mandam sub scriptam. et alia que remanserint det pro

anima mea. Item mando stephano lilio slephanie munioms viginti morabiiinos.

Item filiis de maiore Vincencio, Valasco, el marlino, cuique, decem morabitinos.

Item Dominico filio Veatricis, decem morabitinos. liem Vmcencio filio de letica,

V. morabitinos. Item marie filie de slephania muninnis, v. morabitinos. Item Do-
minice pelagii, mee prime, v. morabitinos. Item marie calue, v. morabitinos. Item
Tarasie uerue, v. morabitinos. Item mando quod Alcobacia et lohannis barqueiro
persoluant tantum de méis debitis quas ego babuero ad meam mortem quantum
receperint de meo habere. In cuius rei testimonmm Ego dictus petrus paian pu-
blicus Tabeilio leirene bane Cartam scripsi et hoc sig (aqui o signal) num meum
atque sigillum conciiii leirene de mandato lohannis gunsalui aluazilis leirene ap-

posui in eadem. Actum leirene. mense madii. Era. m.* ccc* Nona. presentibus. íer-

nando pelagii pretore. lohanne gunsalui dicto aluazile. martino alfonsi. Egidio pe-

lagii clerico» (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 80).

1272. «In dei nomine. Nouerint vniuersi quod per ante me Redericum fernandi

publicum Tabellionem de Alanquerio et testes inferius scriptas, Pelagius stephani

vicinus de Alanquerio in plenitude mentis et discrecionis sue disposuit de rebus

suis et condidit testamentum suum in hunc modum. Ego Pelagius stephani timens

diem mortis mee ne forte quod absit intestatus decedam condo testamentum in

hunc modum». Seguem-se os legados, e depois continua: «Et hec est manda mea
siue testamentum et facio executorem mei testamenti Domnum Steptianum Abba-
tem Alcobacie, et mando quod ante persoluantur omnia debita mea quam diuidant

meum liabere, et postquam persoluerint omnia debita dictus Abbas recipiat totam
meam terciam et persoluat inde meam mandam sicut superius scriptum est» etc.

Acaba assim: "Et ui lioc testamentum meum siue mandam meam maius ro-

bur oblincat firmiiatis feci eam scribi per manum Hoderici fernandi publici Tabel-

lionis de Alanquerio. Et ego Rodericus fernandi Tabeilio ante dictus de Alanque-

rio uocatus et rocatus (sic) multociens a dicto Pelagio stepliani hiis omnibus supra

dictis interfui et hoc testamentum mea manu conscripsi et in eo sigimm meum
apposui in teslimonio quod tale est. Actum Alanquerio. v." die Junii {?}. Era
M.» ccc.» X.* presentil)us magistro de Ota tunc temporis fratri (sic) Aparício. Petro

petri. Petro dominici clericis. lohanne uermudi. Roderico petri. Petro... (?). Me-
nendo alfonsi. laicis. testes» (ibid.).

1 Feito um em Santarém a 12 de maio da era de 1320 (anno de 1282). Enadi-
mento lhe chama a testadora; enadimento e declaramento lhe chama o tabellião

que foi presente e o reduziu a instrumento authentico (Torre do Tombo, Collec.

esp., caixa 8G).

2 No fim de um testamento de 1284 diz a testadora: «Item faço meu éreo meu
sóbrio. P. marfins em todos meus beens mouis e non mouis c que persolua toda

ma manda». Tinha já declarado no principio: «Item mando todo meu erdamento.

P. marlinz meu sóbrio em ssa uida. e depôs morte desse. P. martiiiz ílque liure-

niente ao raoestejro de souto por ma anouersaria» (Does. ined. do mosteiro de
Souto, publ. por Oliveira Guimarães, doe. 87, p. 86).

Tinha sido a regra em direito romano que a instituição de herdeiro prece-

desse no testamento a dos legados: «Ante heredis instilutionem Ipgari non polest,

quoniam uis et poteslas testamenti ab heredis instiiutione incipit (UIjíianus, Fraiíin.,

XXIV, 15); mas a suppressão do formalismo fel-a desapparecer (Girard, «Maimel de

dr. rom ,
2.» ed., p. 891). O que, poréin, nos parece revelar no documento a ins-

tituição de herdeiro, é a transigência com uma doutrina que principiava a ter

seguidores, satisfazendo-se portanto a essa formalidade, nâo por se julgar preceito
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A lei de 21 de maio de 1349, a que já nos referimos desenvolvida-

mente', acerca da publiGação dos testamentos, mostra qne as formas en-

lão em uso legal eram três: por escripto particular, com testemunhas mas
sem interferência de tabellião; verbaes, qne só constavam da declaração

de testemunhas; feitos perante tabellião. Mas, segundo a lei declara, os

juizes ecciesiasticos mandavam que valessem também como testamentos os

escriptos particulares, sem testemunhas, só porque lhes diziam que ex-

pressavam realmente a ultima vontade de quem os escrevera 2.

O testamento de mão commum, feito por marido e mulher, comquanto
não fale d'elle o direito de Justiniano, continuava a ser legitimo-'.

Quanto ao numero de testemunhas nos testamentos, observa-se a mesma
variedade que notámos nas doações. Já dissemos* que o Papa Alexandre ni

decretara em H70 que fossem válidas as disposições de ultima vontade,

feitas na presença do parodio e de três ou duas outras pessoas idóneas,

e ahi referimos até que ponto se introduziu de facto em Portugal a nova

doutrina, colligida nas Decretaes de Gregório ix''.

Mas já muito antes, como vimos que também acontecia com as doa-

ções'', apparecem escripturas, cujo effeito é o de verdadeiros testamentos,

em que figuram só três testemunhas"; e em testamentos da segunda me-
tade do século xni, escriptos por tabelliães da mesma terra e em anno ou
igual ou muito approximado, ha exemplos de intervirem três, dez, quatro

e outros diversos números*^.

essencial, mas por um vago receio de que a omissão podesse prejudicar a Qrmcza
do aclo.

i Tomo I, p. 316 e 317.

2 «e o que peor lie diserõ me que esses vigairos pobricam essas Cédulas sem
testemunhas seendo já essas testemunhas Iodas mortas que som escriplas nas Cé-
dulas que lliis mostram, e que al:;uas uezes nom som escriptas alguas testemunhas
em alguas Cédulas, e por que Ihis dizem que os passados fezerom essas Cédulas,

mandam sem oulro coníiecimcnto que uailiam come testamentos» (Livro das leis

e posturas, na Torre do Tombo, Ibl. 156).

3 Na Granja de Sylir, a sete dos idos de maio do anno do Senhor de 1229,

Johannes Meneiidi e sua mulher Domna Maria de Cornagaa, não tendo fillio ou
herdeiro, de commum consentimento constituem o mosteiro d'Alcobaça successor

em todos os seus bens, moveis e immoveis, presentes e futuros, e elegem sepul-

tura no mosteiro. Por morte de um dos testadores, a metade dos bens ficará inte-

gra ao mosteiro; e a restante metade fical-o-ba depois da morte do outro cônjuge,

sem nenhuma diminuição. Tem oito testemunhas, além de P. Johannes que notou.

Não lala em tabellião (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 82). Também na Granja

de Sylir, e na mesma data, Johannes iohannis de Leiria e sua mulher Maria Nu-
iiiz de Cornai:aa dão e concedem de commum consentimento ao mosteiro d'Alco-

baça a terça parle de lodos os seus bem, presentes e íuturos; constituem-no suc-

cessor dos mencionados bens, e elegem sepultura no mosteiro, ^'allecido um dos
testadores, a metade da terça passará para o mosteiro, e íallecido o outro passará

igualmenie a metade reslahie. O marido declara mais que se morrer sem filhos,

(lii e concede ao mosteiro todos os seus bens. Tem as mesmas testemunlias do
citado primeiro tcstamenlo, e foi notado pela mesma pessoa (ibid.).

O lra.=lado de testamento de mão commum, feito em 23 de janeiro de 134!>,

instituindo uma capella, hospital e morgado, c cujo original se tinlia perdido, foi

confirmado por carta regia de 1 d'abril de 1377 em que elle vem inserto (Chaii-

cell. de D. Fernando, liv. n, foi. 3).

4 Tomo I, p. ;}iO e segs.
'-> m, i6, c. 10 e 11.

^' P. 103.

' Por exemplo a escriptura feita em 1078 por um presbytero a favor do mos-
teiro de Paro de Sousa (Diplom. et Charlae, doe. tiõli).

>< T«'slafíi(nto de aSiiuestre petri», não diz a profissão, feito a 7 de junho de
1273, eácripto por tabellião publico de Santarém. Três testemuQhas, um presby-
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Também já vimos ' que, segundo umas posturas d'el-rei D. Diniz, d'ou-

tubro de 1309, as questões sobre a nullidade dos testamentos, por serem
falsos, ou por incapacidade do testador (sandeu ou sem idade), deviam
ser todas da jurisdicção do rei e dos seus juizes, salvo porém as coisas

demandadas a pessoas ou casas religiosas, pois, quanto a estas, tolerava

por então o soberano («sofro me hora») que conhecessem d'ellas os jui-

zes ecclesiasticos^. Mas as phases por que passou a contenda entre a co-

roa e o clero sobre a jurisdicção das causas testamentárias, até que a lei

de 9 de janeiro de 1458 estabeleceu o foro mixto^ estão mostrando a

íluctuação que havia de existir no numero das testemunhas; não chegou
porém nunca a lei civil a reconhecer como sufficiente o numero de três,

admittido por lei canónica, excepto nos casos especiaes que logo referi-

remos ^.

As Ordenações Afifonsinas representam, quanto a testamentos, o ultimo
estado da legislação até o fim do século xv. A sua doutrina é a seguinte
(IV, 103).

Por costume não só antigo e geral, mas confirmado em primeira e

ultima instancia, era tão válido o testamento feito com cinco testemunhas,
ainda que algumas fossem mulheres, como se tivesse sete todas varões.

Todavia, porque não deixava o caso de ser algumas vezes disputado em
juizo, declaram as Affonsinas, por evitar demandas, como esse costume
se deva entender; e na declaração não exige, em nenhum caso, a inter-

venção de sete testemunhas, que era, em regra, o numero ordenado para
quaesquer testamentos pelo direito de Justiniano ^

tero, um capellão dos Leprosos e o capellão do testador (Torre do Tombo, Collec.

csp. cuixa 8o).

Testamento de «Domna Solmarina», de 4 de julho de 1273, escripto por ta-

bellião publico de Santarém. Dez testemunhas, nenhuma das quaes se diz clérigo

(ibid.).

Testamento escripto em 1297 por tabehião de Santarém. Quatro testemunhas;
uma era frade de S. Domingos (ibid., caixa 88). Outros testamentos jà lemos citado

com diversos números de testemunhas.
codicillo escripto em 1282 por um tabellião de Santarém, e a que nos re-

ferimos ha pouco (p. 277), tem mais de oito.

1 Tomo I, p. 316, nota 2.

2 Liv. das leis e posturas, na Torre do Tombo, foi. 40 v.»

5 Tomo I, p. 310 a 319.
4 No testamento de 1349, que mencionámos a p. 278 nota 3, observaram-se as

seguintes formalidades. Foi escripto e assignado por um tabellião do rei, por man-
dado dos testadores, na presença de oito testemunhas, nenhuma da classe cleri-

cal; tudo sob a fé prestada pelo tabellião, porque não assignaram nem os testado-

res nem as testemunhas.
O testamento de Pêro Vasquez de Pedra Alçada, datado de 8 de fevereiro da

era de 1401 (anno de 1363). foi feito em Coimbra na casa do testador, entãp doente,

por tabellião publico. O testador não assignou, nem se fala em tal. Assistiram seis

testemunhas, cujos nomes se declaram, e outras que se não designam. Nomeia um
testamenteiro, e manda que pelo trabalho da lestamenlaria receba, segundo nos

parece, metade do pão e do vinho que se verificar ser devido ao testador («que

se ençaatar o qual a mi he divido de dereito») (Torre do Tombo, gaveta 1, maço
1, n.» 3; Liv. xi da Estremadura, foi. 273).

N'uma carta de confirmação de 6 de maio de 1399 ha referencia a um tes-

tamento feito em 1398, dizendo-se, entre diversas coisas, os nomes de quatro tes-

temunhas que intervieram n'elle, aos quaes se accrescenta «e outros» (Chancell.

de D. João i. liv. i, foi. 185).

5 Cod. Just., VI, 23, 21 pr. e 26. Que as demandas resultavam de se querer

impor a observância do direito de Justiniano, infere-se do que diz o legislador

li 6j mandando que o testamento ou o codicillo, feitos de conformidade com o
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As formas de testamento, que menciona o Código AfTonsino, são qua-

tro: o aberto, feito por tabellião; devia ler seis testemunhas, incluindo

esse oflicial, todas masculinas, maiores de quatorze annos e que não fos-

sem servos': o testamento escripto ou só assignado pelo testador, ou es-

cripto e assignado por outra pessoa particular; as formalidades destes, se

tinliam nas costas instrumento publico de tabellião, eram as mesmas dos

abertos; no caso contrario, o numero das testemunhas não variava, mas
fallecido o testador devia a sua ultima vontade ser publicada por auctori-

dade de justiça com audiência dos interessados'^: o testamenta verbal,

feito ao tempo da morte; valia com seis testeuumhas, mulheres ou ho-

mens.
Mas lodos esses preceitos, relativos ao numero de leslemuhas, eram

applicaveis só aos testamentos que se faziam nas cidades, villas e loga-

res mais povoados, onde facilmente se podesse obter o numero exigido.

Quando porém a diminuta população tornava ditlicil reunil-o, enlão o tes-

tamento alli feito, qualquer que fosse a sua forma, linha validade com
Ires testemunhas 2. Para os codicillos, sem distincção de forma, deviam em
regra ser quatro, varões ou fêmeas, livres e maiores de qualorze annos ';

mas admitlia-se a validade só com Ires no mesmo caso em que o testa-

mento podia ser feito com este numero ^.

Outro caso em que se manifesta reacção contra a doutrina do direito

romano, que alguns leltrados e procuradores se esforçavam por introdu-

zir no foro, é o da instituição de herdeiro.

Entendiam alguns, seguindo o rigor do direito commum, que a insti-

tuição ou a exherdação do herdeiro era essencial ao testamento, ficando

nullo, portanto, se lhe faltava essa formalidade; assim, se os pães dispu-

nham da terça a favor de extranhos, mas no testamento não faziam men-
ção dos filhos, considerava-se o testamento de nenhum eíTeito, e eram
então os filhos que herdavam os bens todos.

Não sabemos desde quando principiara a querer implantar-se essa dou-
trina, contra a qual decretou D. João i, n'uma lei de que se ignora a data,

que a disposição da terça não era invalidada pelo facto de não conter o

testamento expressamente a instituição ou exherdação dos filhos em re-

lação ás duas partes da herança S; e os redactores do Código AíTonsino,

que fica estabelecido, valham "Como se tevessem sete ou cinquo testemunhas segundo
a forma do Direito commuum».

1 Corresponde esta espécie ao testamentum apud acta condilum, feito na pre-

sença de um magistrado perante a corporação nmiiicipal, que vimos no Breviário

(p. 273, nota 4) e que se encontra também no Cod. Just., vi, 23, 19.

2 Esta publicação, como veremos ainda, estava já exigida n'uma lei de 1349.
'i O direito de Justiniano, em caso semelhante, conientava-se com cinco, mas

não menos (Cod. Just., vi, 23, 3t).

4 >'o Cod. Ju.-st., VI, 30, 8, ^ 3, os codicillos têm cinco testemunhas.
^ As Ordenações AlTonsinas dei.xaram de regular diversas espécies, por exem-

plo o testamento do cego ou do surdo-mudo, as quaes, se eram omissas no direito

do reino, estabelecido por lei ou costume, deviam ser julgadas peto subsidiário nos
termos do tit. 9 do liv. ii.

Também as AlTonsinas não lalam no testamento de mão commum. entre ma-
rido c mullier, cuja pratica está altestada em documentos posleriores. N'um d'esses

teslamentoí, feito cm 17 de dezembro de 1474 por Vasco Dantas e sua consorte, as
tcsteinunlias, expressamente mencionadas, foram sete, mas declara-se liavcrem as-

sistido ainda outras. Sò assignou o tabellião, pondo o seu signal (Liv. vi de Guadia-
na, foi. 2. col. 2.»).

6 Ord. Air, IV, 97, 1 e 2.

I
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ampliando e declarando a lei, firmaram o seguinte direito : é nullo o tes-

tamento, quanto á instituição ou desherdamento n"elle feito, quando o pae

ou a mãe, tendo filho legitimo, dispõe de todos os seus bens sem fazer

menção do filho, ou exherdando-o sem dizer a causa; mas os legados

n"elle estabelecidos são todos tão valiosos como se o lestamanto fosse bom
por direito *

: especificado no testamento o motivo da exherdação do filho

legitimo, o herdeiro instituído, se quizer haver a herança, deve provar

ser verdadeira, segundo no testamento foi declarada, a causa da exher-

dação, e que é legitima e suíliciente; não o provando, pertencerá a he-

rança ao filho desherdado, que pagará todos os legados contidos no tes-

tamento-: finalmente, o testamento e os legados n'elle estabelecidos são

nullos se o pae ou a mãe dispõe de seus bens na errada persuasão de ser

já fallecido o filho legitimo, ou se este nasceu depois de feito o testamento^.

A capacidade de fazer testamento é matéria quasi omissa nas Orde-
nações AíTonsinas. Não o pôde fazer o condemnado à morte '^. Ao sandeu,

tendo intervallos lúcidos, parece que, durante elles, seriam permittidas

as disposições testamentárias^, por isso que lh'as permittia o direito ro-

mano^.
Também as AíTonsinas não falam no testamento feito por coacção, mas

a jurisprudência em tal caso era a do direito romano, que incorporava a

herança no fisco".

1 Ibid., i 3.

2 Ibid., I 4. Tanto n'esle § como também no precedente reproduz-se a doutrina
da ultima reforma de Justiniano (Novella ii5, cap. 3).

•'• Ord. cit., § 5 e 6; Ulpiani fragmenta, xxii, 18; Inst. Just., ii, 13, 5.

'í Ord. Air., V, 5o; Dig., xxvni, 1, 8, § 1 e 4.

à Ord. A(T., IV, 86, 4: «pêro que em esse tempo, que asy for sesudo, elle re-

gerá e governará sua fazenda asy e tam compridamente como cada huu outro ho-
mem, que haja seu siso e entendimento todo comprido».

(i Cod. Just., VI, 22, 9; Inst. Just., ii, 12, 1.

1 Dig., XXIX, 6, 1, pr.; Cod. Just., vi, 34, 1.

De uma caria regia de 28 de janeiro de 1475 (Does. tiist. d'Evora, 2.» parte,

p. 126, n.' 62) consta o seguinte. Mnndo Affúuso casou com uma viuva, cujo pa-

rente mais chegado era Catharina Mendes, íilha de irmã da viuva. Fallecida esta

havendo nomeado seu herdeiro universal o marido, Catharina representou ao rei

que o herdeiro dera tão má vida á mullier que a viera a matar, e que a obrigara
a fazer o testamento. Resolve o soberano que, se os factos allegados são verdadei-

ros, por elles e pelas ordenações Mendo Affonso perdeu para a coroa todos os bens
que pertenciam a sua mulher, e elle rei os pôde dar; c com elTeito os dá á sobri-

nha da testadora.

A referencia ás ordenações talvez se deva entender com o tit. 24, liv. ii, das
Affonsinas, onde se declaram os direitos reacs que aos reis pertence de haver por
direito commum. A espécie de que se trata poderia julgar-sc comprehendida no § 13
— coisas de que alguns são privados por não serem dignos de as poder haver,

assim por lei imperial como por estatuto.

Importa milar que a adjudicação dos bens, que el-rei dava a Catharina, havia

de ser precedida de processo judiciai, com audiência dos interessados. É o que
significam as palavras em forma, que se lôem na carta regia, e em muitas outras
de semelhante natureza registadas nos Livros das Chauccllarias.
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SUB-SFXÇÃO II

Quota diaponivel

Qual era o direito a que faz referencia o Cod. Visig., quando declara revogada uma lei que per-

niittia aos ascendentes a transmissão dos seus tjens a pessoas extranhas, e conferia à mu-
lher a faculdade de dispor livremente do dote? Exame das leis pessoaes dos Bárbaros. O
Código não se refere a uma completa liberdade testamentária. Direito do Breviário e do

Código commura. N'este a quota disponivel consiste na terça para descendente directo, e

no quinto para a Igreja ou para extranhos. Pratica observada no periodo da reconquista.

No meado do século xiv parece ter já desapparecido o uso do quinto, e considerar-se dispo-

nível a terça em todos os casos. E escasso o subsidio que ministram os Costumes dos con-

celhos portugueies em relação a esta matéria. Direito municipal em Leão e Castella. Leis

pátrias. Â existência da terça como quota disponível derivar-se-ba do direito mussulmano?

Fixando a quota que os ascendentes podiam estabelecer a favor d'ex-

tranlios, em prejuízo dos descendentes directos, o Código Visigolhico

(iv, 5, {) declarou revogada uma lei, que permillia ao pae ou à mãe, ao

avô ou á avó, Iransmitlir (conferrej os seus bens a pessoas extranhas, e

também deixava á mulher a faculdade de dispor do dote como quizesse.

Para acharmos que direito era esse a que o legislador alludia, convém

examinar o direito especial de cada uma das raças, Hispano-romanos e

Visigodos, antes de estarem sujeitas a uma legislação única.

Na compilação commum ha duas leis (iv, 2, i e 2), ambas com a nota

antiqua na edição de 1902, que poderão representar não só a superiori-

dade de condição dos irmãos relativamente ás irmãs, mas até, talvez, um
direito illimitado de excluir da successão os filhos e as filhas: morrendo

sem disposição testamentária o pae ou a mãe, o direito das irmãs à suc-

cessão dos bens é igual ao dos irmãos': na successão de quem morre

infestado, os filhos são os primeiros; na falta de filhos, os netos; etc. '".

Se essas duas constituições, regulando o caso em que o defuncto não

deixava estabelecida a ordem da successão nos seus bens, devem enten-

der-se no sentido de que era apenas nesse caso que ellas tinham applica-

ção, porque o testador podia determinar as disposições que quizesse, é

este então o direito a que allude a lei iv, 5, !, que se pôde com proba-

bilidade julgar mais moderna do que aquellas outras, porquanto a attri-

buem a Chindavindus a maioria dos códices. Cumpre notar também que

a faculdade dada ao testador para distribuir os seus bens como lhe aprou-

vesse, filiando não lhe ficassem filhos, netos ou bisnetos, consta de preceito

legal que o maior numero dos códices dizem pertencer a Reccessvindus

(IV, 2, 20).

Imporia ainda advertir que uma disposição antiga igualava já as mu-

lheres aos homens no direito successorio, mas era só quando a herança

procedia da linha materna (iv, 2, lOj: e foi lambem Chindasvindus que

acabou com a distmccão (iv, 2, 9). Emfim, é igualmente desse soberano

a constituição que fixou a quota com que os pães podiam beneficiar al-

gum dos filhos ou netos; constituição em que depois se introduziram re-

formas, como veremos logo''.

> «Si pater vel mater iníeslali discesserint, sorores cutii fralribus iii oinni pa-

rcntum faculiatc at)sque aliquo oljieclu cquali divisione succedant» (iv, 2, 1).

2 .In hí-reditrite illiu.s, qui morilur, si intestatns discesserit. íilii primi sunt. Si

Giii desuni, nepolibus debelur heredilaa». Ele. (iv, 2, 2j.

3 É a mesma lei iv, S, 1.
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Por outro lado, porém, apparece uma lei antiga determinando, em
geral, que na falta de descendentes ou ascendentes fossem chamados os

collateraes, e não declara referir-se a quem morresse inteslado (iv, 2, 3).

D'esta omissão poderia, portanto, concluir-se que a ordem da successão

era obrigatória também para o testador; mas na reforma da mesma lei

vê-se exactamente o contrario, isto é, a sua disposição está restricta aos

intestados. Igual diííerença se encontra noutra lei antiga, comparada com
as alterações que se lhe fizeram posteriormente '.

N'esta enredada interpretação que resulta da comparação dos textos,

só um detido exame da lei, 1, 5, iv, nos pôde indicar com alguma plau-

sibilidade qual era o direito que ella revogava.

É sabido que antes da fusão legal os Hispano-romanos regiam-se pelo

Breviário dAlarico, e os Visigodos pelo seu direito particular. O Breviário

reconhecia aos filhos o direito á legitima-. A legitima era a quarta parte

do quinhão, que pertenceria a cada filho se não existisse testamento^,

mas não entrava no computo do quinhão aquillo que a mãe em sua vida

tivesse dado ao filho ^; nem o que a filha tivesse recebido em dole do

pae, e islo mesmo se entendia a respeito da doação esponsalicia^. Quanto
a esta, se morria o marido deixando filhos, a viuva, quer perseverasse

n este estado, quer contrahisse novo matrimonio, conservava o usufructo,

e por sua morte passavam os bens da doação aos filhos do marido de

quem ella a houvera*^.

Relativamente ás coisas deixadas pelo marido á mulher em testamento,

fideicommisso, legado ou doação para depois da morte, podia ella trans-

mittil-as a um só dos filhos ou a todos, como quizesse, mas não a outras

pessoas^.

Se a mulher dotava o segundo marido tendo filhos do primeiro, e não

lhes reservava a quarta, o dote era nullo'^; e contra as doações e dotes

que desfalcassem o quinhão dos filhos, tinham estes os mesmos recursos

legaes com que podiam impugnar os testamentos^.

Por ultimo, quaesquer doações feitas ao tempo da emancipação a filho,

filha, neto por parte de filho, ou bisneto por parte de neto, não podiam
revogar-se senão por manifestas causas de oíTensas, provadas judicial-

mente ^^.

Não era, portanto, o direito do Breviário que o legislador podia ter

1 Zcumer, cm nota à lei iv, 2, 1, citada ha pouco, observa que ella substituiu

uma constituição ainda mais remota, fragmento 320, p. 20 in fine, e que da lei no-

tada se mostra que antigamente as filhas não succediam nos bens dos pães cora

direito ijjual ao dos irmãos, o que também parece cerliflcar-se com o indicado

fragmento.
A indicação do fragmento afigura-se-nos assaz conjectural. Na edição de 189i,

p. 14, vô-se que Zeumer ainda hesitava na interpretação d'algumas lacunas do fra-

gmento que só preencheu na edição de 190á.

2 Cod. Tlieod., v, 1, 4, § 3, Interp.; Pauli senteut., iv, todo o lit. 5.

3 Pauli sentent. iv, o, 6, Interpr.
4 Ibid., III, 11, 3, Interpr.

& Cod. Gregor., iv, 2, Interpr.
6 Cod. Theod., iii, 8, 3, Interpr.: «Post obitum vero earum (mulierum) ad prio-

ris mariti filios omnia revcriantur, nec exinde aliquid matribus vivis íiUis in alio-

rum iura transferre permissum est».

7 Ibid., m, 8, 2, Interpr.

8 Ibid., II, 21, 2, Interpr.

^ Ibid., II, 20, un., Interpr; ii, 21, l, Interpr.

10 Ibid., viii, 6, 4, Interpr.
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em >ista, quando accusava a existência de uma lei que dava aos pães a

livre disposição de todos os seus bens a favor de extranhos.

direito privativo da raça vencedora não está muito longe das raias

do desconhecido, poique os fragmentos, que restam, são, não raro, in-

suflicientes e incertos; nalguns transluz já com evidencia o influxo do
direito romano '. N'esla incerteza acerca do direito pessoal dos Visigodos,

tentemos descobrir qual era o dos outros Bárbaros.

É bem notório, e já por muitos citado, o texto de Tácito, segundo o

qual entre os povos da Germânia não havia testamentos. Os successorcs

eram os filhos, e na sua falta os parentes mais chegados-.

Na maioria das leis privativas dos Bárbaros que, passados séculos

depois do tempo de Tácito, se tornaram senhores da Europa, também o

testamento é desconhecido^: mas duas compilações se encontram onde
elle já existe, e são com effeilo as que tèm maior aíTinidade com o Código
geral dos Visigodos; porém n'essas mesmas o direito impreterivcl dos fi-

lhos está resalvado.

Entre os Bavaros esse direito, quanto aos testamentos, resulta de di-

versos trechos ^ e quanto ás doações consta do preceito, que não per-

milte a nenhuma pessoa livre doar os seus bens á Igreja a bem da alma

senão quando já tenha feito partilha com os filhos''. Entre os Burgundios,

em relação aos testamentos, é igualmente incontroverso o direito dos fi-

lhos*^; mas a respeito das doações parece ter sido varia a doutrina, por-

que os textos legaes se contradizem^.

1 Do frafimenlo 319, comparado com a lei o, 2, v do Cod. Visig., enlende Auf-

froy («Évolution du testament en France des origines au xin" siòcie», 1899,

p. 139-141) poder aventurar a conjectura de que houve uma primeira forma em
que o costume visigoiliico escripto não admittia o testamento, mas o contacto da
população romanizada fez depressa adoptar o seu uso; reconhece porém o mesmo
auclor (ibid., p. 131 e 140) que os fragmentos não estão bastante idenliíicados para

que se possam aproveitar sem perigo.

A conjectura da não existência do testamento funda-se nas addições que a

lei o, 2, V fez ao texto do fragmento 319. A lei trata do direito que tem a mulher,

depois da morte do marido, para dispor das doações que recebeu d'elle. O auctor

aproveita a leitura do fragmenio feita por Bluhme, que é também a que seguiu

Zeumer, tanto na edição de 1894 como ainda na de 1902, com a única dilTerença

de que onde Blulime leu «de reb. sibi a marito donaiis», leu Zeumer «de res sibi

a marito donaiis», e na ed. de 1894 adverte em nota (d, p. 14) que, segundo pa-

rece, é res e não reb.

Mas, a nosso ver, a conjectura não é fácil de admittir, já porque o mesmo
fragmenio 319, como existe interpretado, dá à viuva o direito de, por sua morte,

deixar as doações a quem quizer («ei posl obitum suum relinquendi cui voluerit

habeat poteítatem»), já porque o próprio Zeumer, na edição de 1894 (p. 14, nota c)

observa qut; a leitura d'csle fragmento olTerece muitas duvidas — «eliam in hoc ca-

pite multae lectioncs valde dubiae sunt».
2 Já o transcrevemos a p. 271.

3 AulTrov, loc. cit., p. 134.

XV, 7 â 10, nos Mon. Gerra.'Hist., Legum ni, p. 319 a 321.

^' I, 1, ibid., p. 269.
fi Leges Burgund., ed. Salis, xiv, 1 e 2; xlii, 1. O uso dos testamentos v(Vse

também de xxiv, 3 e 4; xi.iii, 1-4; u, 2 c 4; uii, 1 e 2; lx, 1 e 2; i.xxv, 1.

' "Quia nibil de praostita patribus donandi licentia vel munilicenlia dominan-
lium Icf/ibus fueral con«titutum, praesenti coiislitutione omnium uno voto et vo-

luntale decrevimus, ut patri eíiam anteíiuam dividat de communi facultate et de

labore suo ruilibct doiiarc liceat, absque terra sortis titulo adquisita, de qua prio-

ris iejíis ordo serv.ibiturn (ibid., i, 1).

«Si qui.s Burgundio íilios liabel, tradita filiis portione, de eo, quod sibi reser-

vabit, dooarc aul veuderc cui voluerit liabeal liberam poteslatem» (ibid., xxiv, 5).
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Mas em nações onde não existia o testamento, nâo deixavam de se

permittir doações entre vivos a favor da Igreja ou do rei, com prejuizo

do direito dos filhos; tal era a lei dos Saxonios' e a dos Allemães-.

Não consta claramente de todas as leis dos Bárbaros qual era, em
quaesquer casos, o direito da mulher sobre os bens que constituíam o seu

dote, mas a faculdade de dispor d'esses bens em detrimento dos filhos

não existe expressa em nenhuma das compilações, antes em algumas é o

direito contrario que declaradamente se contém nos textos^.

Assim, remontando ao antigo direito germânico de que Tácito deixou
noticia, vemos que elle não dava aos pães liberdade testamentária illimi-

tada, porque nem testamentos existiam; e examinando as compilações das
leis pessoaes dos Bárbaros, em cuja doutrina, aliás, no estado em que
ellas chegaram à posteridade, tem já, a alguns respeitos, influído o chris-

lianismo e a civilisação romana, também não se descobre, quanto a dis-

posições de ultima vontade, direito igual ao que o Código Visigothico de-

clara abolir, se esse direito consistia n'uma completa liberdade testamen-
tária.

«.... quisque patrum filiis conpetentes substantiae non tradiderit portiones,

nihil contrarium, nihil per scriptoriuni in praeiudicium facial íiliorum, ac si fece-

rit, nullius poterit esse momenti» (ibid., li, 1).

Auílroy, ioc. cit., p. 170, segue a opioiâo de que o preceito do cap. i, 1, re-

presenta o de uma lei posterior aos caps. xxiv, 5, e li, 1; mas os próprios ter-

mos do cap. I. 1, parecem inculcar não existir ainda alguma lei acerca do obje-
cto de que principalmente alii se trata: «Quia nihil de prestita palribus donandi
iicentia— legibus fuerat constitufum».

É lambem difiicil de acceitar a interpretação dos escripfores, que no cap. i, 1,

nas palavras de communi facuUaíe, vêem a mesma espécie de bens que nas pala-

vras de labore suo, e excluídos portanto os patrimoniaes (Boissonade, «Hist. de la

reserve liérédit»., 1873, p. 187; Sloulf, «Étude sur le príncipe de la personnalité
des lois», 1894, p. 62; e outros).

1 «Nulli liceat tradilionem hereditalis suae facere praeíer ad ecclesiam vel regi,

ut heredem suum exheredem faciat, nisi forte famis necessitate coactus ut ab illo

qui hoo acceperit suslenteiur; mancipia liceat illi dare ac vendere» (Leges Saxo-
num, cap. 62, Mon. Germ. Hist., Legum v, p. 79).

2 «Ut si quis liber res suas vel semet ipsum ad ecclesiam tradere voluerit,

nuHus habeat lirentiam contradicere ei.... El si aliqua persona aul ipso, qui de-
dit, vel aliqui-^ de heredlbus eius pose liaec de ipsas res de illa ecclesia absiraliere

voluerit,... eíTeclum quod inchoavit non obteneat» (Lex Alamanorum, ed. Leh-
maim, i, 1-2, p. 63-6o).

3 «Dotis ratio duplex est: Ostfalai et Angarii volunt, si feniina filios genuerit,
habeat dotem quam in nuptiis accepit, quamdiu vivit, filiisque dimiltat Apud
Westfalos poslquam mulier lilios genuerit, dotem atnittatc (Leyes Saxonum, cap. 47,

Ioc. cit., p. 73).

«Si quis liber mortuus fuerit, reliquit uxorem sine filios aut filias, et de illa

heredilale exire voluerit, nubere sibi alium coaequalem sibi, sequat eam dotis le-

gitima, et quidquid parentes eius legitime plagiiaverint, et quidquid de sede pa-
ternica secum adtulit, omnia in potestale babeal secum auferendi, quod non man-
ducavit aut non vendidit» (Lex Alaman , ed. cit., liv, 1, p. 112).

Si qua mulier duntaxat Buigundia post mariti inorlem ad secundas aut tertias

nuptias, ut adsolet (ieri, fortasse lian-iiorit, et (ilios ex omiii coniugio habueril,

donaiioncm nupti;dem, dum advivit, usufru^tuin po-sideat; post eius morlem ad
unumqupmque filium, quod pater eius dedevit, reverlatur, itii ut niiiter nec donandi
nec veiideiidi nec alienandi de his rebus, quas in donatione nupliali accepit, ha-
beat poiestatem» (Leges Hurgund., ed. Salis, xxiv. 1, p. 61).

«Qiiod.si mater ad alias nuptias forte transierit, ea die usuTruc-tuariam portio-

nem, quam bonis mariti fuerat consecuta, lilii inter reliquas res paternas, qui cx
eo nati sunt coniugio, vindicabunt. Mater vero, si liabet próprias res, et (cum) dote

sua, quod per legem liabet, egrediat, et si ibi filios nec filias generavit, post mor-
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Para as doações entre vivos é que existia, como já observamos, nas

leis dos Saxonios e dos Allemães essa liberdade plena quando feitas, por

aquelles, á Igreja ou ao rei, e por estes á Igreja.

Finahnenle, em relação aos dotes, parece, com grande probabilidade,

ser geral em todas as compilações a reversão para os filhos, conservando-

se portanto a esto respeito o mesmo costume que já era o dos Germanos

do tempo de Tácito'.

Seria talvez ultrapassar os limites razoáveis da conjectura o suppor a

liberdade testamentária, a que o Código allude, para a corrigir, filiada

n'algnm antigo costume, ou anterior ao dominio dos Romanos na penín-

sula" ibérica, ou derivado, já durante esse dominio, da tradição d'aquella

liberdade absoluta que as leis das xu Taboas conferiam ao pae de famí-

lias quanto a disposições testamentárias, porque para a plausibilidade de

tal supposição seria necessário admitiir que esse costume perseverara

contra o direito posteriormente estabelecido ainda pelos Romanos, e re-

sistira, dominando já os Visigodos na Hispânia, ao Código promulgado

por Alarico. Qualquer, porém, que soja a explicação do facto alludido,

e nós vamos dizer a que lemos por mais acceitavel, é certo que, muito

depois da queda do império visigolbico, a doutrina da livre disposição em
testamento, ainda havendo filhos, existia, como já observámos^, n'algu-

mas regiões da Península.

Para tentar esclarecer a referencia do Código, faremos distincção en-

tre os bens que constiluiam o dote da mulher, e os outros bens dos as-

cendentes; e será d'estes que trataremos primeiro.

A nosso ver, o Código abrange as doações entre vivos e as disposições

para depois da morte, mas não se refere á existência de liberdade testa-

mentária sem nenhum limite ; o que elle se propõe é: \° diminuir a quota

de que aos ascendentes era licito dispor, quando tinham filhos ou netos:

2.** corrigir a facilidade com que os descendentes directos podiam ser des-

herdados; e para isso fixa as causas que justificam a desherdação^.

N'esses dois casos, isto é, quanto á quota disponível e á legitimidade

da exherdação, o direito do Breviário diíTeria daquelle que se introduziu

no Código commum. Já vimos que no Breviário não se determinam as

causas por que os filhos podem ser exherdados, e deixa-se a apreciação

do acto ao critério dos juizes*. Dissemos também que a /e^Z/^ma consistia

na quarta parte do quinhão, que caberia ao filho se o pae morresse ah

inleslato". Advertimos finalmente que, para impugnarem as doações e do-

tes que lhes desfalcassem a legitima, tinham os filhos os mesmos recursos

que a lei lhes dava contra o testamento inoíTicioso. *.

tem eius omnia quae de íiliis suis dotulit, ad illos revertatur» (Lex Baiuwariorum,

XV, 8, .Mon. G. Hisl., Leges, iii, p. .'H9).

1 oDotem non uxor marito, sed uxori marilus oITcrt. Iiitersunt parentes et pro-

pinqui ac muriera probant Ne se mulier exira virlulurii cogitationes extraque

bcllorurn ca>us pulct, ipsis jnoipientis inatrinioiíii auspiciis adinoiíetur accipt-re

8c quae liheiis invioluía ac digna reddal, quae uiirus accipiaiit rursusque ad nepo-

tes relcrant» («De inoribus Geriiianorum», cap. xviii).

2 P. 218.
3 A rubrica da lei 1, 5, iv, d esta, quer no texto de Cbindasvindus, quer na

reforma: -De non exlieredandis liliis; et quod iudicium lerant parentes de facul-

talibus suis*.

4 F. 22.") e nota 7.

'- P. 283.
c Ibid.

I
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Outra foi a legislação decretada por Chindasvindus, 642-653, e esta

mesma veio ainda a ser alterada*. Segundo a lei de Chindasvindus, os

pães ou avós, querendo melhorar algum filho ou neto, só poderiam favo-

recel-o, mais do que aos outros, com a decima parte dos seus bens; e a

favor de igrejas, de libertos ou de quaesquer pessoas, não seria licito a

quem tivesse filhos ou netos dispor de mais da quinta parte. Também a

lei não consentia que por culpas leves fossem exherdados os descenden-

tes directos, e só o podiam ser por injurias graves, que ella declara, ma-
nifestamente provadas. Verificada a sua existência, o culpado era punido

com cincoenla açoites, e ao ascendente oílendido ficava o arbítrio de o ex-

cluir da herança ou de lhe perdoar.

Depois fizeram-se na lei diversas alterações. A quota disponível a fa-

vor de algum dos filhos ou netos foi elevada à terça, e a favor de extra-

nhos conservou-se a quinta parte, declarando-se porém que esta era inde-

pendente da terça; mas para o calculo, tanto do terço como do quinio, não

se devia contar aquillo que proviesse de concessão regia, porque dos bens

d'esta origem era licito ao proprietário fazer o que quizesse^.

Relativamente á alienação do dote trata o Código em lei separada (iv,

5, 2), também de Chindasvindus, e n'este ponto não houve alteração.

Foi a doutrina do direito germânico acerca da prestação do dote, e não

a doutrina do direito romano, a que se adoptou no Código Visigothico,

porque n"este é o marido que dota a mulher, e não ella que dota o ma-
rido. Portanto a referencia, feita á liberdade ampla de que gosara a mu-

1 No texto primitivo da lei visigolhica e no seu ultimo estado o fundamento
das disposições alii estatuídas é o sefíuiiite: «Dum inlicita queque perpetrari co-

gnoscimus, legem ponere secuturis oportune conpellimur. Plerique enim, indiscreto

viventes suasque faculfates interdum vel causa luxurie vel cuiusdam male volum-
tatis in períonas extraneas trans-ferentes, ita inoffensos (ilios vel nepotes aut non
gravi culpa forsitan obnoxios inanes relinquunt, ut liutilitatibus publicis niliil pos-

sint omnino prodesse, quos oportuerat cum virtule parentum iniunctum sibi labo-

rem inexcusabiliter expedire. Sed ne suIj ac occasione aut hutilitati publice quan-
doque sepereat quod perire non debet, aut naturalis pietas suspendatur a íiliis vel

nepotibus, quam circa eos exerceri conpetenter oportet: ideo, abrogaía legis illius

sententia, qua paUr vel mater aut avus sive avia in extraneam personam facultatem

suam conferre, si voluissent, potestatem haberent, vel etiam de dote sua facere mulier

quod helegisset in arbitrio suo consisteret , sta magis servetur a cutictis moderata
censura, qua nec parentil)us vel aviis adiínaiur iudicandi de rebus suis ex totó li-

centia, nec filios aul nepotes a successione avorum vel genitorum ex oranibus re-

pellat indiscreta volunlas» (iv, o, 1)
^ IV, S, 1. A estas quotas se refere o Cod. "Visig. ainda nas leis 18 e 19, 2, iv,

e 4, 2, V.

Por uma constituição do Cod. Theod., que não passou para o Breviário, as

doações regias conferidas aos beneméritos eram perpetuamente lirmes, e podia o

donatário dispor d'ellas como quizesse: «Larfíitates Iam nostrae clementiae quam
retro principum ex eo tempore, quo in bene méritos de re publica conferuntur,

tenere perpetem firmitalem praecipimus, ut, quod unusquisque meruit et rede trans-

misit, nec ad beredem nec ad originem liliorum nepotumve sollicitudinem revoce-

lur» (Cod. Theod., xr, 20, 4).

As doações ás igrejas não entravam no computo da quarta, que era devida

ao herdeiro (Breviário, Pauli Sent., iv, li, 3, laterpr.).

O Fuero Real quasi que reproduz inteiramente a doutrina do Cod. Visig., se-

gundo a entendemos, como cila se contém na ultima revisão. Kxistindo desren-

aentes directos, não podem o>í ascendentes dispor em testamento de mais da quinta

parle; mas se o testador quizer melhorar algum dos descendentes, pôde deixar-

íhe a terça (ni, 5, 9). Havendo descendência directa, não pod»'m as doações entre

vivos exceder o quinto dos bens do doador, e só valem n'aquillo em que o não

excederem; e ainda que não existam filhos, não vale a doação de tudo quanto o

doador lem (ni, 12, 7j.
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Uier em relação ao dote (iv, 5, 1 e 2), moslra que, apesar de não existir

lai liberdade entre os amigos Germanos, era ella consentida pelo direito

peculiar dos SMsigodos ainda em tempo muito próximo ao estabelecimento

da lei commum ás duas raras. Aboliu-a Cbindasvindus (iv, 5, 2), determi-

naiulo que a mulher, tendo filhos ou netos, não podesse dispor (conferrc)

do dote em mais do que a quarta parte, quer para igrejas, quer para li-

bertos ou outra applicação; e as três partes havia de deixal-as aos filhos

ou netos legítimos, qualquer que fosse o numero d'elles. Sendo os filhos

de dilTerentes maridos, não podia dispor do dote a favor da prole que não

procedia do consoite de quem ella o recebera'.

O direito estabelecido no Código Visigolhico acerca da quota disponí-

vel, apparece profundamente alterado no período da reconquista; e as al-

terações, accusadas nos documentos, attestam pela sua variedade que não

procediam de direito geral, mas de costumes locaes. Encontram-sc muitos

exemplos em que se dispíje só do quinto a favor de igrejas, mas occor-

rem também cora frequência outros em que se dispõe de forma diversa.

Em 897, n'uma carta de fundação e dotação de igrejas entre Douro e

Vouga, o fundador, que tinha filhos e era de nobre estirpe, destrinça para

a dotação o quinto de todos os seus bens*.

Dentro das forças da sua quinta, e para salvação da alma, Tras-

tina faz doação de certos bens de raiz ao mosteiro de Cacanes em 91GK
Numa doação para depois da morte, comprehendendo bens herdados e

comprados, feita em 1001 a filhos que por sua mãe, aliás legitima, eram
de condição servil, resalva o pae a quinta, que lega pela sua alma'*. Em
escriptura de 1080, marido e mulher deixam ao mosteiro de S. João de

Pendorada o quinto de tudo quanto têm, no que se incluem bens havidos

de pães e avós.^

Certa mulher, doando em 1037-1005, para depois da morte, ao mos-

teiro de Vaccariça a meação dos bens que comprara, ou viesse ainda a

comprar, com seu marido, declara que se deixar filho, o mosteiro haverá

então a terça^,

i Também quanto ao dote o Fuero Real contém a doutrina do Cod. Visig. A
mulher, lendo filhos póde dispor livremente da quarta parte do dote (arras); e

Dão os tendo, faya do dote o que quizer, em vida ou na morte. Sendo dilTerentes

os pães, o dote passa ;ios íillios germanos (iii, 2, 1).

2 «quifítamus nostro ganido et nostras uillas et engenuamus nostros scrbos. ..

et leslauimus ad ipso acisterio de aciueto uilla de fornos media et quinta de nos-

tro ganalo et de nostras ereditales de durio in uoaga (sic) et testauimus ad

ipso acislerio (santi petri) v"- de nostras uillas de quantas abuimus in ipsa terra

et dedit ad ipsa lilia mea (aleijada, c que o pae entregava ao cuidado da

abbadessa dos acisierios) c de mcos serbos inter barones el mulieres ad deseruien-

dum sicuí in mea ya exierunt» (Diplom. et Cliariac, doe. 12)-

3 «ul facere sicut el fanio tcslum scripture lirmilalis uel donalionis post parte

de mea quinta concedo et dono omnia ab integro post parte de mea quinta

(ibid., doe. 119).
* «Dubium quidem non est quod ego donazano et uxori mea leodcsinda

sedlmus cumiunclis per annos plures per dolalis ordinis et ganamus uillas el qui

lial>emu3 de parenlis noslrorum el tenuimus íilius nostre pelro el cremeiílina

et emigrauil ad século ipsa mea mulicr el suiil ipsos meos lilios mancipius

de o»ort'do tructc-endizi de parte de ipsa mea mulier... el pro id accessil mi-

chi boiíe pacis el uolunlas ut facere ad uos íilius meos iam superius nominaii Iam

de parentela quam eciam de ronpareniela íaqui ha evidenlemoMie uma lacuna en-

tre nommati e tam) per ubi illi poluerilis iimenire extra illa quinta qui dau

(lie) pro remédio anima mea» (ibid., doe. 18.'J).

i Ibid., doe. :j79.

o «Damus alque conccedimus (sic) in ipsas uillas quas iam supra nominaui-

I
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Um homem que tinha dois fillios em poder dos mussulmanos, prova-

velmente captivos, faz doação, para quando morrer, ao mosteiro de Leça,

em 1039, de diversos prédios que parece terem sido todos adquiridos

por compra, e inclue na doação o mais que elle ainda ganhar; estabelece

porém que se um dos fillios ou ambos voltarem, receberão do mosteiro

a metade da herança, da qual todavia não lhes será licito dispor '. Noutro
exemplo, de 1077, em que é herdeira a igreja episcopal de Coimbra e

em que se não declara como os bens tinham sido adquiridos, e portanto

só por inducção se pôde entender que não eram de avoenga, resalva-se

também o caso de existir prole, ficando então a esta a metade da iieran-

ça, mas sem nenhuma condição restrictiva-.

Provendo era 1081 sobre o caso de deixar prole, Egas Moneonis regula

a maneira de se cumprirem as disposições que já fez a favor do mosteiro

de S. João: estabelece a tutela dos filhos c põe restricções á successão

nos bens delles. Ao mosteiro ficará, segundo parece, a terça dos bens
moveis e dos semoventes, e o mais ficará aos filhos^.

Tructesindo Gutierriz lega ao mosteiro de Moreira, em 1087, o quinto

de todas as suas propriedades, herdadas ou compradas, e de quaesquer

outros bens; e manda que se dè alforria à quinta parte dos seus servos*.

mus illam meam medietatem ad integram per ubi illas potueritis inuenire ut te-

neat ilhas [sic) in mea uita. Et si migrauero de hoc mundo et leisar tiliura de
útero meo super terra deseruiat ad partem monasterii tercia de meãs hereditates

que de sursum sonat et illas duas partes obiurque illas meus íilius si habuero»
(ibid., doe. 385). A escriptura diz que foi lavrada no reinado de D. Fernando
(1037-1065), mas está datada da era de 1041 (anno de 1003).

direito da mulher aos bens de que dispõe, é conforme a uma lei do Cod.
Visig. (IV, 2, 16) relativa aos bens que os cônjuges poderem adquirir conjuncta-
mente: «De illis autem rebus, quibus in amborum nomine inveniuntur scripture

confecte, iuxta condicionem ipsius scripture pertioeat illis et divisio rei et pos-

sessio iuris').

1 Ibid., doe. 307.

2 Ibid., doe. 548: «Ego.... simul cum uxore mea.... facimus cartam testa-

menti ecclesie sancte episcopalis sedis colimbrie ut si unus ex nobis mortuus
íuerit sine filil totum quod liabuerit in heredilatibus et domibus siue rebus que
aut per se aut ab aliis mouentur et cunctis omnino facultatibus tam magnis quani
minutis totum detur supradicte ecclesie pro remédio anime eius qui mortuus fuerit.

Si autem íilius illi remanserit medietatem supradidarum rerum possideat filius et

alteram medietatem habeat ecclesia supranominala. et si ambobus nobis sic con-
tigeril amborum facultates isto modo ordinentur».

Outros exemplos análogos ficam já citados a p. 266 e 267.

3 «t facio tibi isto placito de omnias totas meãs hereditates et de tota mea
criazon siue de mulos uel mulas et de kauallos uel equas et de argenio uel auro
aut aliud ganato que a reni pertinet ut abeaiii ego ipsa bona uel ganatu in

mea uita et ad obitu meo uada de illo ganato m* integra ad sancto iohanne
sicut ille meo testamento resona et illas alias n" partes de oinnia moa rem si eum
habuerit sémen de directa linea et maternam teneat illas n» parles per tuo man-
dato et per tuo recabito Et si mea sémen de «meo genito extinta fuerit non
habeant liccntia nullas suas matrcs nec sémen de suas niatres in ipsa mea bona
nulla ralione recipere post moriem de filios suos nec in sua uita si bona non fue-

rit et casiitate non tenuerit nisi torna tu germana mea ermesinda illas meãs here-

ditates et illo meo ganato et illa mea rem integra et intemerata pro remédio anime
mee et de mea sémen sicut in meo testamento resonal» (Diplom. etCliariae, doe. 601).

Jà nos referimos a este documento a p. 209.

4 «V* de oinnes meãs heredUates quantas uisus sum habere siue de parentela

quam etiam et de comparaiela siue de quantas potuero ganare usquc ad obitum
meum siue et de meo argenio et de omuia mea rem quaiitaque uisus sum lia-

bere et illa v de omnia mea criazon mando illa ingenuare pro remédio anime
mee» (ibid., doe. 681).

19
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Mas u'esse mesmo anuo, é da tei'ça que dispõe a favor do mosteiro de

Pedroso um certo Garcia, se deixar filho legitimo, aliás herdará tudo o

mosteiro. Não é claro, porém, que na herança do testador houvesse bens

de avoenga '.

Pelagius Eriz, em 1087, deixa por sua morte á igreja dos cónegos de

Coimbra o quinto de todos os seus bens, exceptuando uns moinhos a cujo

respeito andava em litigio, e, segundo parece, exceptuando também a

parte da herança que consistisse em dinheiro-.

Da (jiiinta parte dos bens de raiz (hei^editaie), alguns d"elles, quando

menos, comprados, e da melade de todos os outros bens que lhe perten-

cem («et de omnia alia rem et mea ganantia»)» faz doação Sendamiro Asi-

culfici ao mosteiro d'Arouca em 1087 3. Ao de Leça transmitte em 1091,

em doação ou legado, Gundisalvo Cidiz a (jitinta de todos os seus prédios

(hercdilate) que possue ou que vier ainda a possuir, quer herdados, quer

adquiridos por outro titulo'*.

Num testamento feito em 1092 o testador dispõe a favor da igreja de

Santa Euphemia da metade de todos os bens por elle adquiridos («de

omni meo ganato»), e deixa aos filhos a outra metade ''.

Pedro, filho de Pedro, estabelece em testamento de 1096 que se d'elle

ficar filho legitimo, este herdará duas partes dos bens d'elle testador, e a

terra terá a seguinte applicação: dez soldos para «magister meus marli-

nus simeonisi, e o resto para a igreja de Santa Maria da sé de Coimbra,

e despender-se-ha em remédio dos peccados do testador, a arbítrio do

bispo. Se não deixar filho legitimo, receberá a mulher do testador o que

este lhe dever do dote promettido em escriplura, provando-se com ho-

mens fieis que não foi ainda pago no todo; o remanescente pertencerá

ao bispo de Coimbra, tirados os dez soldos para D. Martinho, e será

applicado, como o prelado entender, por alma do testador^.

Em IIOC Egas Muneonis'^ transmitte, em testamento, ao mosteiro de

Paço de Sousa a metade de todos os seus bens de raiz («medielate de

omnias meãs hereditates»), e a outra melade á filha ou filhos, e conjuncta-

mente á mulher conservando-se viuva e recatada. Por morte da mulher

o seu quinhão reverterá á prole; e se esta não existir, passará toda a

segunda metade ao referido mosteiro^. Mas em 1154, presuppondo um
testador que lhe sobrevivam filhos, limiia-se, n'esse caso, a dispor da

terça a favor da ordem do Templo^.

1 «de omnibus bonis que micbi dedit deus tam in hereditatibus quam in ami-

liis seruorum el aricillaruin in auro atque argento in omniquc inetallo in iiidu-

mento et in straminibus in iuincntis et oinnium generum peccoribus et in omnibus

rebus que omnibus utiliter prosunt» (ibid., doe. 694). O vocábulo heredilas, como

já observámos (tomo n, p. li, nota 3 de p. 13), não basta para indicar que se traia

de bens lierdados.
2 «de ipsis solidis náo mtndo dare quintam» (ibid., doe. 679).

3 Ibid., doe. 687.
* -de omnia mea hercdilate quantaque abeo siue de parentela siue de ganan-

í-ia quinta integra siue de onuua mea quanta que abeo ucl adhuc autmenlare

poluerimus» (ibid., doe. 753).

Ibid., doe. 777.
6 Ibiíl.. doe. 836.

Não sabemos se é o mesmo que referimos lia pouco, p. 289, citando um
doe de líJSi.

* Collec. do3 does. para a Hist. Portugueza, doe. 122.

' Figueiredo, «Nova Malta», i, p. 113 m fine e 114. D'este doe. de 1154 já nos

aproveitámos a p. 222.
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São muito notáveis os exemplos que se colhem de disposiçijes para

depois da morte, feitas#em lloO a favor do mosteiro de Grijó. Nelles a

discrepância com o direito visigothico assignala-se ainda mais do que

n'outros que lemos adduzido, porque o quinhão do mosteiro na totalidade

da herança é graduado pelo numero de filhos, que existirem ao tempo

da morte do pae. Assim, n'um dos exemplos, o mosteiro herda tanto quanto

cada filho, se o pae tiver deixado um ou mais até cinco; no caso de pas-

sarem de cinco, o mosteiro herda a quinta parte. No outro exemplo, se

ha um só filho pertence-lhe a metade; se ha dois, tem cada um a terça;

sendo três, o quinhão individual é da quarta parte; e se existem mais de

três, então o mosteiro receberá a quinta, e pertence o resto aos filhos'.

Ha ahi evidentemente alguma approximação do direito de Justiniano.

Outra variedade se encontra em testamentos que, segundo parece, se

devem attribuir ao meado do século xii, e consiste em excluir os filhos

de succederem nos bens moveis 2; exclusão que n'um testamento de 1289

(era de 1327) o pae impõe aos filhos se elles lhe impugnarem a sua ul-

tima vontade ^
Em testamentos do século xiii é ainda vulgar o facto de se dispor da

quinta dos bens de avoenga e da terça dos de outra proveniência; mas não

raro está estabelecida essa disposição para o caso de se opporem os filhos

á execução do testamento; o que demonstra a existência do direito que
lhes assistia á legitima, e o limite que a determinava. Apparece a mesma
disposição ainda em testamentos do século xiv, mas para o fim da pri-

meira metade d"esse século parece ter-se generalizado já o costume de

considerar disponível só a terça, sem distincção de bens\
A espécie, não diremos regra, que até o fim d© século xui se pôde

julgar predominante em relação à quota, é portanto que esta, deixando

o testador herdeiros forçados, consistia na quinta parte dos bens de avoen-

ga, e na terça dos adquiridos por oulro titulo''.

1.Viterbo, «Ehicidario», vb. Terço. «E. . . no {anno) de liSO Suciro Soares doou
ao Prior, D. Tructesindo, e aos mais Cónegos de Grijó muitas fazendas, e por sua
morte tudo que se achasse pertencer-lhe; si absque legitimo semine mortuus fuero.

Si vero filium ex legitima uxore, unum, vel duos, vel usque quinque filios habnero

:

aequalem vobis partem unius filii concedo. Quod si amplins quinque filios mihi Deus
dederit; quintam partem vobis concedo integram E logo no mesmo anno Gon-
çalo Paes doou todos os seus bens á Canónica (Mosteiro de Cónegos) de Grijó,

Tali pacto et convenientia: quod si sémen habnero, ad unum, vel duos, mediam par-

tem uno filio facio: duobus, terliam: tribus vero, quartam: Si vero plus, quintam
mando praedicto loco S. Salvatoris; caeíera autem filiis méis. Quod si ego absque le-

gilimo filio vel filia mortuus fuero; omnia mea recipiant Canonici praescripti. Et si

ex concubina mei filii fuerint; fiat illis, pro ut viderint ipsi Canonici, et secundum
bonitas seminis postulaverit».

2 Um d'esses testamentos é referido por Figueiredo («Nova Malta», i, p. 116),

que o julga approximadamente de llo6, mas não posterior; oulro cita-o Ribeiro

(«Dissert. Cbron.», n, p. 221j, attribuindo-o ao meado do século xu.
3 «Item mando que se nicos (ilhos nom quiserem octor^ar este meu testamento

ou manda, que meos Executores filhem miniia terça, e minlia quinta, e todo meu
movil, assi como é uso do Reyno de Portugal, e assi como é uso do Ueyno de
Leon» (Ribeiro, Observ. Hist., p. 109).

* Os exemplos do século xin e do xiv estão citados nas Observações Históri-

cas de Ribeiro, p. 108 a 112. O mais moderno, em que se fala ainda no quinto, è

de 1333.
•"' A essa distincção dos bens já nos referimos n'outro logar; p. 154.

Figueiredo menciona duas doações à Ordi-m de Malia em que se distinguem
claramente os bens de avoenga dos bens de ganliadia. A primeira diz-se «carta cm
como deu ao spitai a quiuta parle da herdade que liulia de sua auoenga, e a terça



Nos cadernos, que restam, do direito municipal, pouco se pôde colher

acerca da matéria de que estamos tratando, porque as noções são escas-

sas e as mais d'ellas muito obscuras.

Os Costumes da Guarda parece admittirem ampla liberdade de dispor

a bom da alma a quem o fizer por acto inter virosa Por acto de ultima

vontade, o legado a favor da alma podia ir até metade dos bens moveis

e de raiz: se havia excesso, os parentes (e eram estes, portanto, que se

presuppunha serem os herdeiros) não tinham obrigação de o entregar. Não
existindo determinação do defuncto, estava estabelecido que o legado fosse

o quinto dos bens daquellas duas espécies'-. Em todo o caso era essa ap-

plicação de piedade que haviam de ter o cavallo, ou a melhor besta, e

as armas do finado ^
Nos trechos qiie citámos ha referencia só ás liberalidades para com a

Igreja; deverá d alii concluir-se que os Costumes não as admittiam de di-

versa natureza em prejuízo dos filhos? É duvidosa a resposta; comludo o

direito de dispor, ainda no caso de existirem filhos ou parentes, está alli

reconhecido na própria reslricção que o limita'*; e n'outro logar decla-

ra-se válido tudo quanto os cônjuges fizerem estando de saúde''.

Esse reconhecimento e declaração induzem a suppor que lambem seria

licito, posto que existisse successão, dispor a bem d'exiranhos até uma
certa quota, porventura igual é que estava estabelecida para os actos de

devoção religiosa; igualdade que linha exemplo no Código Visigolhico".

parle que gaanhou»: esta será talvez, pelo que diz Figueiredo, anterior a 1220

(Nova Malta, i, p. 363,^ nota, e p. 3G6 e 367). A segunda é a doação que D. Urraca

Fernandes, que vivia ainda cm 1238, fez da terça de sua gaanhadia, e da quinta

de sua auoenga á referida Ordem (ibid., ii, p. 111 e principio do § 77 na mesma
pagina).

1 "Todo uiziuho da guarda que seu auer mandar en sua saúde por sa alma
quanto mandar todo seia stauii» (Incd. de Hist. Port., v, p. 407, cost. 1; Leges et

Consuet., ii, p. 3, cost. 4).

2 «quen enfermidade ouuer pode mandar por sa alma mande ata auer meo do

mouil e de herdade por sua alma e non den chus se non quiseren. E den aque-

llio seus parentes. E quen non mandar nada den por sua alma a quinta do mouil

e da herdade- (ibid.).

3 «Todo ome que passar deste mundo mande por sua alma seu cauallo ou a

mellor besteha que ouuer cum sas armas a quen quizer e se morrer sen falia

assi o den por sa alma os parentes dei u uiren por ben» (Ined., v, p. 421, cost.

8: Leg. et Cons., n, p. 10, cosi. 8).

Os dois costumes citados (4 de p. 3, e 8 de p. 10, nas Leji. et Cons.) corres-

pondem no Fuero de Salamanca, ed. de 1870, aos art. 31 e 32. No texto do art.

31, quando diz — «Et quien en enfermedad mandar al^ío por su alma mande fasta el

medio dei mueble, é de la heredat por su alma non dé mays si non como aqui iaze» —

,

tia discrepância com o texto do mesmo Fuero Iranscripto por Marina, «Ensayo»,

ed. de 1808, § 2.3"), nota "j, p. 1!U :«Et qui en enferínedad demandar alíío por su

alma, mande tia>ta el medio dei niufble é de heredades por su alma, é non de plns

si non quisieren. Que no art. 31 e>tá comprehendido o medio lambem da heredat,

infere-se das palavras que se scf^uem lofio às que transcrevemos d'elle : «Et qui

non mandar nada, ú(í\\ por su alma el quinio dei mueble é de ta heredat». No art.

3á."i ](i .se: «Et si al^'un ome iiiorier sin bnij^ua é non fecier manda, quiten los cle-

riííos de la egiesia su auer con sus parientcs mobre é lieretiade». Com este artigo

confere em substancia a transcripçâo feita por Marina, ibid., § 233, nota 1, p. 192.

* «aqueltio que mandar ás eygregas ou aos espitaes ou u quizer non o mande
a lillio nen a parente por outros' exerdar» (Ined. v, p. 407, cost. 1 ; Leg. et Cons.,

II, p. 3, cost. 4).
•'» .Quanto marido e molher fezeren en sa saúde todo seia stauii» (Ined., v

p. 412, ro3l. 8; Lí;^. et Cons., n, p. 6, co.st. 8).

^ V, 5, 1. Todavia o nosso celebre juriscousullo Álvaro Valasco, fallecido cm
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Em França o direito mais geral era, segundo o Costume de Paris,

não terem limite as doações entre vivos em relação aos bens adquiridos,

mas terem-no em relação aos provenientes da família; todavia esta dou-
trina variava em muitas terras, e a existência de filhos é que determinava
quasi sempre as excepções, no sentido de os favorecer '.

Nas palavras dos Costumes da Guarda, que citámos ha pouco 2, eslava

incluído o preceito que, contrario ao direito visigolhico (iv, 5, 1), existia

também, mais ou menos igual, n'outros paizes, prohibindo dar a filho ou
parente um quinhão maior do que o dos outros herdeiros no mesmo grau 2.

Pelos Costumes de Terena, communicados dEvora, só não eram intei-

ramente livres as disposições existindo descendentes ou ascendentes di-

rectos ; n'este caso a quota disponível consistia na terça ^. Mas por venda
ou por doação entre vivos a liberdade de alienar era illimitada^.

Nos Costumes de Santarém não se encontra jurisprudência relativa á

quota disponivel, mas, quando menos n'algumas terras da Estremadura,
pôde suppor-se, quanto a testamentos, que fosse igual à d'Evora, porque

io93, nota que, sem embarco das leis do reino, liv. iv, tit. 70 {das Ord. Man), per-
mittirem aos pães, tendo filhos, que disponham da terça dos bens, no bispado da
Guarda apenas o podem fazer da quarta por antigo costume, que commummenie
se observa uão obstante a lei regia em contrario («Consulialionum» etc, cons. 104,

n.» 2o).

Guerreiro, fallecido em 1709, allega que não só da terça mas ainda de maior
somma é licito dispor, onde o costume for esse, como acontece no bispado da
Guarda e no de Portalegre. Cita em seguida a auctoridade do desembargador Gama,
fallecido em 1595, sem comludo declarar o n.» da decisão; e nós procurámos em
todas, mas nenhum texto ahi encontrámos que justiíique o asserto. Menciona de-

pois a consulta de Valasco, a que já nos referimos, e por ultimo as Remissões de
Barbosa, fallecido em 1639, lib. iv, tit. 82, n." 6, ad pr., nas quaes apenas se repete

o que dissera Valasco, indicando onde este o assevera.

Accrescenta, porém. Guerreiro que ahi (e portanto nos dois bispados) os testa-

dores, ainda que tenham lilhos ou ascendentes, dispõem da quarta, mas esta pala-

vra toma-se entre eiles por metade de todos os bens do casal. Declara o mesmo
praxista que viu isso repetidas vezes durante o tempo em que foi juiz de fora e

dos orphãos em Marobriga (?), e que lhes reduzira a quarta á terça; mas reco-

nhece agora que fizera mal, visto que aquelle costume, por estar legitimamente es-

tabelecido, remontar aos primordiaes tempos do reino, e ter sido muitas vezes ap-

provado em juizo contradictorio, pôde bem vencer a lei («De munere judieis

orphanorum», tractatus n (tomo n), ed. de 1700, p. 407, n.° 27).

Parece-nos um tanto confuso o trecho de Guerreiro. O que diz Valasco refe-

re-se tão somente ao bispado da Guarda, e é, como vimos, que a quarta represen-

tava ahi menos do que a terça. Provavelmente o julgado, onde Guerreiro serviu

de juiz de fora, pertencia ao b*ispado de Portalegre, o que explica a citação quanto

a este, sem comtudo ficar bem claro tudo o mais.
1 Boissonade, «Hist. de la Reserve», p. 257, n.° 264, e p. 261, n.» 268.

Nos Costumes de Touraine-Anjou o nobre pôde dispor de todos os bens adqui-

ridos por elle, e da terça dos patrimoniaes. Veja-se Paul Viollet, «Les Etablisse-

ments de Saint Louis», i* p. 127, ni, p. 367.

2 «non o mande a filho nen a parente por outros exherdar».
3 Laferrière «Hist. du droit français», vi, p. 384, cita um trecho de 1293 em

que se attesta que o Costume de Paris é que «nul par don fait entre vifs, ni par

cause de mort, ne peut faire nul de ses hoirs en un degré Tun meilleur que l'au-

tre». Logo veremos um costume semelhante em concelhos leonezes e castelhanos.

4 «Item de costume e de dereito em que todo home ou molher que non ouer

filhos nem netos nen bisnetos nen padres nen auoos nen bisauoos e for doente

que possa mandar todo seu aver a quen quiser. E sse ouuer bisauoos ou auoos

ou padres ou Olhos ou netos ou bisnetos non pode mays mandar de sa Icrcia de

seu auer» (Leg. et Cons., 11, p. 84, cosi. 11).

> «Item lodo home ou molher em sa vida venderá ou doará ou dará o seu a

quem quiser sen contenda nenhuma» (ibid., cost. 12).
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jã em 122'.), num testamento feito na Granja de Sylir, vimos marido e mu-

lher legarem a terça de loJos os seus bens ao mosteiro d" Alcobaça, de-

daianilo o marido que, se morrer sem filhos, o instituo herdeiro univer-

sal'. Nos fins do século xui, em 1207, um tabellião de Santarém escreve

o testamento de certa mulher, que tinha filhos, no qual a testadora dispije

somente da terça, e d'esla é que saem os legados pios-.

Em Castello-Bom, Alfaiates, Castello- Rodrigo e Castello-Melhor, o di-

reito concernente á quota disponível era igual n"alguns pontos ao da Guar-

da, mas n" outros dilTeria.

Fazendo-se testamento podia dispor-se até metade dos bens; no caso

contrario o bispo com os parentes do defuncto daria o quinto do movei

pela sua alma^.

Se qualquer, estando doente, estabelecia legado a favor da sua alma,

e depois, n"oulra occasião, determinava coisa diversa, era a ultima dispo-

sição a que prevalecia"*.

O cavallo e as armas do defuncto passavam ao filho primogénito, e

não existindo filho varão, davam-se por alma do fallecido-'.

Em Alfaiates era nulla a disi)OSÍção, que distinguisse filho ou neto

com quinhão maior do que o de cada um dos outros descendentes^.

Quanto a doações entre vivos, não descobrimos texto que nos dê al-

guma luz em relação a quota disponível; mas o silencio dos Costumes

n'esse ponto não basta para negar a existência de restricções acerca de

laes actos.

No direito municipal de Leão e de Castella a doutrina era também va-

ria; e o que se pôde admittir como mais certo diz respeito ás disposições

de piedade, e sobretudo áquellas que se faziam á hora da morte.

Em liurgos a quota disponível consistia no quinto, parece que do

movei; não existindo movei, podia ser dado o producto da venda d'algum

prédio'. Mas em Cerezo, quer existissem filhos, quer não, a enfermidade

1 P. 278, nota 3.

z Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 88.

3 oQvi sine linpua inorierit dent et quinto de mobile pro sua anima: et esto

el bispo cum parentes dd mortuo lo detil ó uiercn melior. Et qui morierit cum
sua língua usquo ad medielalem mandei de suo auer, si uoluerit, et preslet. Et

si demais mandarei, lo demais non preslel« (Leges et Consuel., i, Caslello-Bom,

p. 7.j3, cosi, 1; Alfaiates, 797, cosi. 3; Castello-Rodrigo, 8G9, cosi. 10; Caslello-Me-

Ihor, 913, cosi. penúltimo).

O texto citudo dos Costumes d'Alt'aiate8 parece-nos confirmar que o vocábulo

auer, n'esse logar e nos parallelos dos Costumes dos outros três conceltios, com-

prphende lodos os bens, moveis e immoveis: «Qui sine Wiv^un obieril denl el quinto

de mobile pro sua anima. Et qui obieril cum lin^'ua sua usquc ad medielalem man-
dei si uoluerit de suo auere de eo quod possidel: et lo demais non prestei, et pres-

let usque ad medielalem».
* «Toiuá homo qui iníirmare el mandare pro sua anima et post altera uice

iiiandare, la poslremera manda preste» (ibi.l., Casl.-Bom, 7o2, cosi. penult.; Alfaiates,

797, co-it. 1; Casl.-Ho(Jri^'o, 867, cosi. 9; Casl.-Melbor, 913. cost. penull.) E lambem
a doulrina do Fuero Real, iii, .o, 2; mas este refere-se expressamente a quaesquer

disposições leslaiiR-nlarias, e não fala em que o testador esteja enfermo.
' Ibid.. Ca.sl.-Hom, loi cost. ultimo; Alf., 797, 2; Cast.-Hod., 8G7, 9; Cast.-Me-

Ihor, 913, penult. Diz o mesmo o fuero de Cáceres, cilado por Marina, «Ensayo»,

jj
2ir,.

6 Leges et Consuct., i, 797, cost. 8. Nos outros Ires concelhos não achamos
preceito .semellianle.

^ «Edlo es fuero, que si borne ó muaer viene à hora de la mucrle; é ha íiios

ó fijas, ú ha mucble 6 liercdat, puede dar por sua alraa el quinto. Et si raueble
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grave era impedimento legal para dispor a bem da alma sem outorga dos

herdeiros legítimos; porém do movei podiam dar-se até cinco maravedis,

sem o annaU.
No fuero de Plasencia não estava fixado nenhum limite ás doações pias,

se os doadores as faziam estando de saúde; no caso contrario não haviam
de exceder o quinto do movei e dez maravedis, salvo consentindo os her-

deiros 2. No de Sepúlveda os cônjuges podiam dar pela alma quanto qui-

zessem do que tivessem ganho em commum ; não havendo bens dessa
proveniência, podia cada um dispor até vinte maravedis do que tivesse

herdado 3.

Emfim, o Fuero Real reproduz ainda a doutrina do Código Visigothico

(iv, o, i) em relação ás disposições de ultima vontade, indicio provável

de que era esse o direito que se continuara a seguir em muitas terras "*;

e, segundo também o Fuero Real, os filhos de barregã, concorrendo com
filhos ou netos legítimos, não podiam, em testamento do pae, receber mais

do quinto do movei e da raiz^.

Mas, em contrario à lei visigothica, a igualdade do direito dos filhos

na herança paterna era preceito commum a diversos fueros, não podendo,

portanto, algum dos filhos ser ahi contemplado pelo pae com quinhão su-

perior ao dos outros®.

O primeiro monumento do nosso direito geral, em que se faça menção
da terça, cremos ser uma declaração sem data, que as chamadas Ordena-

ções de D. Duarte altribuem a D. Affonso ui, na qual se diz estar esta-

belecido que os cônjuges não possam legar um ao outro senão dentro

das forças da terça'.

Resulta desse texto legal que existia para os testadores o direito de

applicar livremente uma certa quota da herança, mas não esclarece acerca

da natureza dos bens em que o direito se exercia. Uma lei de D. Diniz,

cuja data se ignora, já nos dá noção mais explicita. O quinto do direito

visigothico está obliterado na lei geral; a quota disponível abrange todos

os bens e consiste na terça. Referindo-se ao direito successorio do filho

noQ hobiere, puede dar una heredat que vendan, et daria por su alma aUi do cl

mandare (Marina, «Ensayo», § 235, nota 3).

1 Ibid. Annal parece-nos ter aqui a signiíicação que dá a esla palavra o Elu-

cidário, vb. Avnal, isto é, anniversario da morle.
2 Marina, ibid., nota o.

3 Ibid.

^ «JNingun home que oviere fijos o nietos, o dent ayuso que hayan derecho de

heredar, non pueda mandar nin dar a su muerte mas de la quinta parte de sus

bienes : pêro si quisier meiorar a alguno de los tijos o de los nietos, puedalos meio-

rar en ia tercia parte de sus bienes, sin la quinta sobredicha que pueda dar por

su alma en otra parte do quisier, e non a ellos (ni, 5, 9).

Foi ainda esta a doutrina do direito hespanhoí anterior ao Código Civil («Elem.

dei dcreclio», por de la Serna y Montalban, n, ed. de 1872, p. 79-89).
"> Fuero Real, iii, 6, 1.

6 Marina, «Ensayo», § 244 e nota 2, citando designadamente os fueros de

Cuenca, Alcalá, Fuenles, Burgos, Baeza, Plasencia e o Fuero Viejo, e allegundo

outros indeterminadamente.
7 Port. Mon. Hist., Leges et Consuet., i, p. 2o8, n." 72: «Eslabeleçudo hc que a

molher iiom possa dar cousa a seu marido nem o marido a ssa molher na morte

senom de ssa terça pcro saluo a terça mardarliii-lia huma dona». D. AlTonso n no

seu testamento, 1221 (Monarchia Lusit., iv, lol. 113 e 269 v.»), dispõe só do terço,

como observa o Elucidário, vb. Terço; mas é da terça dos moveis e semoventes,

applicando-a a suffragios, obras pias e aos (lihos naturaes, e reservando as outras

partes para os íilhos legilimos.

h
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naliiral, segundo o uso e costume do paiz, declara o legislador que o pae,

quer seja perio. quer cavalieiro, pôde dispor da ler(;a de seus bens, assim

de moirl como de raiz '.

É conforme a essa doutrina uma lei de D. João i, também de data des-

conhecida. «Segundo custume destes Regnos», diz ella, ao Padre, ou Ma-

dre podem tomar a terça de seus beens, e a destribuir, e fazer em ella

seu lienleiro quem por bem teverem; e as duas parles som dos filhos per

bem do dito custume, dado que os filhos syam miiilos, quer poucosi> 2.

A quota disponível, lixada na terça, foi o direito que se manteve tam-

bém no Código Aílonsino^ O costume, portanto, pôde mais n'este ponto

do que a influencia da legislação romana, que a muitos outros respeitos

foi decisiva.

Deixou a instituição da terça de ter em Portugal o caracter restricto

que, segundo vimos ^, lhe assignava o Código Visigothico. Em vez de ser

a forma especial de melhorar algum dos filhos ou netos, converteu-se

n'aquillo que era representado pelo terço e pelo quinto.

Esta transformação derivar-se ha do direito mussulmano? Já o aflirmou

Figueiredo \ à visla de um titulo das Ordenações AíTonsinas (n, 28) em
que se contém a declaração de Moiros lettrados, feita por ordem regia,

acerca dos casos em que a coroa herdava os Moiros forros^. Com effeito

a declaração estabelece (| l.") que o Moiro ou Moira, de dez annos

para cima, pôde tomar toda a terça de seus bens e deixal-a a quem lhe

aprouver, comtanto que a deixe a pessoa que não seja seu herdeiro: os

legados, que excederem a terça, só valem no excesso consentindo os her-

deiros (I 2.°). E com esta doutrina é accorde o tratado de direito mussul-

mano d'Ebn Acem'.
Mas tem seus óbices a opinião de que a disposição da terça procede

do direito árabe. A terça já estava estabelecida na lei visigothica; e

posto que seja ahi restricta aos filhos e netos, não é forçar as raias da

conjectura o suppor que, até por suggestão do espirito religioso, o quinto,

a que a lei limitava as liberalidades para com extranhos incluindo a

1 Ord. AÍT., IV 98. Quando a lei se refere aos filhos naturaes de peão, diz:

"herdarom toda a boa de seu Padre, salvo a terça parle, que pode dar per sua

alnia, assy de movei como de raiz, a outrem que quiser»; e declarando depois que
03 filhos "naturaes de cavalieiro «nom herdarom nem partirora a boa de seu Pa-

dre», conclue d'este modo: «E pode dar o Padre da terça de seu aver o que qui-

ser, quer toda, quer delia». Para nós não ha duvida que nas palavras seu aver

estão comprchendidos todos os bens.
2 Ibid., IV, 97, 1. Na plira.se, que sublinhámos no texto da lei, lia talvez o pro-

pósito de reprovar o direito de Justiniano (Novella 18, cap. 1), segundo o qual a

legitima dos filhos consistia na terça se não eram mais de quatro, e na metade se

excediam esse numero.
3 Ord. Aff., IV, 14, 6 e 7; iv, 97, 7; iv, 98, 2; iv, 102, 2.

4 P. 287 e 288.
5 Synopse clironologica, i, p. 53, nota.

6 Ureiía, "Sumario de las lecciones de Hist. critica», 1897-98, p 3.38, entende

que a faculdade de dispor da terça em Icslamento passou da jurisprudência árabe

para a legislação castelhana.
" "La Tofifat dEbii Acem». Texle árabe avec traductioii française, par Houdas

et Marttl, Aiger, 1882, p. 737, vers. 1374, e nota 128i; p. 7U, vers. 1.380, e nota

1Í9<J; Urcfia, "Summario» cit., p. 3.38.

A limitação da terça, e a nullidade do legado a favor de um dos herdeiros

8€ 03 outros não consentirem, são preceitos do direito mussulmano referidos por
Darcste, «Études d'hi8t. du droit», p. 63.

I
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Igreja, viesse no correr dos séculos, e passando pelas transições que

referimos, a ser obliterado, prevalecendo como regra geral o que consti-

tuia excepção só para os descendentes directos; e ainda assim, já vimos

que esta evolução não estava completa na primeira metade do século xiv ^

De mais, o direito privado dos mussulmanos não se dilíerença por tal

forma do dos christãos, que a todos os respeitos seja possível diilinguir

n'aquelle o que lhe é inteiramente próprio, e portanto discriminar o que

só deile pôde ler vindo no direito igual que se observa entre povos chris-

tãos. Assim, existia entre os mussulmanos, como vimos ha pouco, o pre-

ceito pelo qual o testador não podia melhorar algum dos herdeiros; mas

já tínhamos visto ^ que preceito idêntico estava lambem estabelecido pelo

Costume de Paris, onde de certo não penetrou por influxo dos Árabes.

A doutrina relativa ao dote apresenta semelhança entre o direito visi-

gothico e o árabe. Neste, como n'aquelle, é o marido que dota a mulher;

o árabe, porém, fixa o minimo e não o máximo^.

Se exceptuarmos a concorrência dos filhos naturaes com os legítimos

na successão do progenitor peão, duvidamos muito que alguma regra

do direito successorio nos viesse da jurisprudência mussulmana; e para se

apreciar na devida conta o que ella pôde ter influído em Portugal no di-

reito da família, e designadamente no regimen dos bens entre marido e

mulher, bastará notar que na Estremadura, onde a dominação dos Árabes

foi muito mais duradoira do que no Norte do paiz, era costume a com-

munhão de bens entre os cônjuges, emquanto no Norte o costume man-

teve por alguns séculos o regimen da separação, que era também o do di-

reito mussulmano^.

SUB-SECÇÃO III

Publicaqão e execuqão doa teatametitoa

Ha exemplo em 1040 de ser invocada a lei visigothica sobre a publicação dos testamentos, e

parece provável que no período da reconquista essa lei continuasse, não raro, a ser obser-

vada; mas a tradição romana não estava de todo esquecida. Doutrina do Breviário e do
Código Visigothico. O direito municipal não ministra noção nenhuma em relação a esta

matéria. Disposições de direito pátrio quanto á publicação dos testamentos; lei de 1349;

cortes de Lisboa de 1352; Ordenações Áffonsinas. O direito canónico e o romano, quasi

exclusivamente, é que regiam as questões relativas á execução dos testamentos. Queixas
apresentadas em cortes contra a forma por que se tomavam as contas. Reformas introdu-

zidas n'este serviço. COrtes d'Evora de 1490.

Em 1040 julgou-se uma questão judicial, em que se disputava ao mos-

teiro de Vaccariça o direito de propriedade sobre os mosteiros de Leça

e de Vermuim. Declara-se na acta da demanda que o abbade de Vacca-

riça houvera esse direito por disposição testamentária de Oseredo Tru-

cterindiz e de sua mãe llnisco, fallecida depois do filho, e que ella, na

presença de todos os parentes, estando para morrer, manifestara a espe-

rança de que a disposição testamentária fosse apresentada ã confirmação

1 P. 291.
2 P. 293, nota 3.

:5 Ord. AIT., n, 28, 34 e 4i; «La Tohfat» cit. p. 173, vers. 333, p. 177, vers. 336.
4 Ord. Aff., II, 28, 34; «La Tohfat» cil., p. 171-181.
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jmiicial, de conformidade com o preceito da lei dos Godos, que manda
publicar dentro de seis mezes a vontade do defuncto, e cumprir o que
eile tiver determinado'.

Deveremos suppor que esse preceito legal era ainda frequentemente

guardado no periodo da reconquista?

O documento, que a respeito do facto para que o invocámos é singu-

lar entre os que conhecemos, não l)asta, de certo, para auctorizar a

allirmativa, mas ha algumas circumstancias que a tornam plausível.

Já observámos que n"aquelle periodo as doações á Igreja, com ou sem
reserva do usufructo, constituíam o modo mais usual de attender á sal-

vação da alma: e sem embargo de serem consideradas revogáveis pelo

Código Visigothico as doações que reservavam o usufructo, vimos tam-

bém que ellas apresentam geralmente o mesmo caracter de firmeza das

outras doações. Os actos para depois da morte, aos quaes mais propria-

mente se possa dar o nome de testamentos, poucas vezes apparccem,
mas ou fosse por doações ou por testamentos, o essencial para a remis-

são dos peccados estava em que o christão não descesse á sepultura sem
o patrocínio da concessão de bens, que tivesse feito para remédio da alma.

Do terror, inspirado pela possibilidade de morrer sem deixar legados

pios, já citámos testemunhos da segunda metade do século xi^; e o fervor

d'esse sentimento não só não afrouxou desde então, mas foi até crescendo

ainda. A Igreja, que por diversos modos o favorecia, tinha portanto in-

teresse manifesto em intervir nas disposições de ultima vontade, e em
fiscalizar a sua execução. Assim, no periodo da reconquista a publicação

dos testamentos na presença de um sacerdote é facto que, embora o ve-

jamos attestado só pelo documento que citámos, nos parece ter muitos

visos de provável.

Quando menos n'alguns casos, é inadmissível que a publicação não

fosse feita com solemnidade. Tendo-se manifestado só verbalmente a

ultima vontade do defuncto, tornava-se necessária a intervenção oíTicial

dalguem que recebesse a declaração das testemunhas d'essa ultima von-

tade, e reduzisse a escripto a declaração.

Não é, todavia, como regra geral que se deve suppor a intervenção

do sacerdote, porque, apesar dos esforços da cúria de Roma, desde o

terceiro quartel de século xii, para facilitar os testamentos e chamar a si

a execução d'elles\ bem se pôde crer que não chegasse o preceito da

lei visigothica, attribuindo a publicação a um sacerdote, a obliterar de

todo o da lei romana, de cuja tradição neste ponto apparece algum ves-

tígio em Portugal no século xiii no facto de serem authenticados ás vezes

i «el quando peruenit ipse domnus oserodus ad transitum per coniuralionem

mandauit ad rnatrcm suam ut dedlsset ipsuin teslaineiituin el ipsas scripluras cl

ipsos moriaslerios iii manu de ipso abbate et ucnit mors ad ipsam domnain
onísco et mi;:rata fuit ah lioc século et antequam migrata luisset In facie de oiniii

sua progénie quaiilicunique propinqui eranl ex()eclaui (na Mirmúii —e\pectauil)

diácu.-siotiein iudicii sicul godorurn docel uhi dicct scriplura— uolunlas defuncli

iriTra vi mcnses puplieetur el omnia quod lactuiu iniplealur» (Diploin. et Cliartae,

doe. .'11 1>. A lei do God. Visig. ('. a 14 Íl3), li, ii; c as lorinalidades da conlirma-

ção judicial eoiislarii da lei 12 (11), o, ii.

No doeurneiilo lia alguma obácuridade, e portanto a sua interpretação é em
parte duvidosa, mas o ponlo. para agora importante, consiste na referencia á lei

visigolhica sobre a publicação dos testamentos, c a referencia está clarissima.

2 P. 271.

3 Veja-se tomo i, p. 310-319.
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OS testamentos perante os magistrados municipaes; e d'isto já citámos

exemplos *. Em Castella, o Fuero Real approxima-se também d"aquella

tradição, e até as Partidas não a deixaram inteiramente esquecida-. Im-

porta portanto referir, ainda que summariamente, o que, acerca da pu-

blicação, estava determinado no Breviário e no Código que o substituiu.

O Breviário estabelece, sob pena de nullidade, a publicação dos tes-

tamentos nas cúrias^; e devia eífectuar-se dentro de cinco dias depois do
fallecimento do testador. Se os interessados estavam ausentes, contava-se

o prazo desde a sua vinda ^. Que este direito esteve em pratica, attes-

tam-no as Fórmulas Visigolhicas^.

No Código o direito é outro. Não se manda fazer a publicação na cú-

ria; e no registo nem se fala. As escripturas de ultima vontade devem,
em regra, ser publicadas perante qualquer sacerdote na presença de tes-

temunhas, e isto antes de seis mezes desde a morte do testador*^.

Quem sonegasse a escriptura à publicação, satisfaria pelos seus pró-

prios bens ás pessoas n"ella contempladas o que tivessem direito a haver'.

Publicado o testamento, era entregue ao herdeiro que tinha n"elle maior
quinhão^.

Para os testamentos revestidos de todas as garantias de authenticidade,

isto é, subscriptos pelo auctor e testemunhas, ou roborados com os seus

signaes, bastava a publicação perante o sacerdote; mas quando alguém
subscrevera a rogo do testador, ou quando fora de viva voz que elle

expressara a sua vontade, era então necessária a intervenção do juiz

para que o testamento tivesse validade; e esta intervenção, estabelecida

para verificar a genuinidade das disposições, realizava-se nos termos que

já tivemos occasião de expor tratando igualmente da approvação dos tes-

tamentos feitos em viagem, ou escriptos pelo testador sem testemunhas^.

direito municipal privado não dá kiz nenhuma sobre o assumpto

de que nos estamos occupando; e a lei geral mais antiga, de que se co-

lhem noções explicitas a tal respeito, é a lei de 21 de maio de 1349, de

já fizemos largo extracto ^'^j mas de cujas prescripções, relativas á publica-

ção dos testamentos, temos ainda de nos aproveitar aqui, porque são

1 P. 276, nota 1.

2 iNo Fuero o testamento deve ser apresentado até um mez ao alcalle, que o
fará ler perante si em concelho (iii, 5, 13). As Partidas mandam apresentai-o ao
juiz ordinário, e não marcam prazo (vi, 2, 1 a 4).

3 «apud curiae viros» (Cod. Tlieod., iv, 4, 4, Interpr.).

4 Pauli sentent., iv, 6, 3: «a praescntibus intra tnduum vel quinquc dies ape-
riundae sunt tabulae. Ab absenlibus quoque inira eos dips, quura supervencrint».

í> «ita ut post transitum nieum die legitimo lianc voluntatis meae epistolam

apud curiae ordinem gestis publicis facias adcorporare» (Porm. 21): «Kl quia milii

de presenti coinrniâsit, ul post transitum suuin a()ud graviíatem vestram eain (to-

luntatem) adpublicarem et geslis publicis adcorporarem, proindc quia die isto die

terlia, quod ab bac iuce faia mi^ravit, spero honorilicentiam vestram, ut eam vo-

bis ingrabanter recensere mandetis» (Forni. 2o). Zeumer, «Fornmlae», p. 585-587.
•' «Scripla voluntas defuncti ante sex menses cora'n quolibet sacerdote rei

testibus publicetur» (n, 5, 14 (13), Chindasvindus). Entendemos que o vel tem aqui,

como em outros logares do Cod. Visig, a significação de et, porque na lei 12 (U),

5, II, é ao sacerdote que a escriptura deve ser apresentada: «infra sex menses iuxta

legem aliam sacerdoti pateant publicande». A presença de testemunhas é exigida
ainda na lei 10, 5, v.

7 II, 5, 14 (13).
8 V, 5, 10.

9 P. 272 e 273.
10 Tomo I, p. 316 e 317.
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ellas que nos mostram qual era a pratica, e qual devia ser o direito se-

gundo o poder secular o enteudia.

As flucuiações na observância da doutrina por que se devia reger a

execução dos testamentos', havia de corresponder a variedade na juris-

diccão que se julgava competente para os abrir. D. Affonso iv, na citada

lei de [349, quiz defender n'esse ponto a jurisdicção secular contra as

pretensões dos prelados cujos vigários, não tendo respeito a que os tes-

tamentos deviam, segundo o direito commum-, ser publicados perante as

justiças do rei, e a que, diz ainda o monarcha, a coroa estava em posse
d esta jurisdicção por tanto tempo que a memoria dos homens não era
em contrario, mandavam apregoar que, sob pena de excommunhão, todos

os testamentos lhes fossem mostrados até o dia que os vigários estabele-

ciam. Com temor da pena lançada contra os desobedientes, eram publi-

cadas perante as justiças ecclesiasticas as disposições que constavam de es-

cripto particular, as verbaes, e até os testamentos que por estarem fei-

tos na presença de tabellião não precisavam de ser publicados^.

Já alludimos n'outro logar* aos aggravos oííerecidos pelo clero, se-

gundo parece, nas cortes de Lisboa de 1352 em relação aos testamentos.

O teor dos aggravos não chegou até o nosso tempo, mas a resposta que
o soberano deu n'essas cortes a um capitulo geral dos concelhos, mostra
que elle persistia em attribuir aos juizes seculares a execução dos testa-

mentos. Queixavara-se ahi os povos de que D. AíTonso tivesse substituído

por juizes de fora parte os juizes ordinários; e el-rei justifica a substi-

tuição dos juizes municipaes allegando que a estabelecera especialmente

para serem cumpridos os testamentos das pessoas fallecidas da peste,

porquanto, antes de o determinar assim, não se fazia n'alguns logares o

que era devido ^
Até a promulgação das Ordenações AíTonsinas não conhecemos, além

da lei de 1349, outro diploma legislativo acerca da publicação dos testa-

mentos: mas essas Ordenações decretaram que elles, não tendo nas cos-

tas instrumento publico, deviam ser publicados, depois da morte do testa-

dor, per autoridade de Justiça, chamadas as partes interessadas segundo
forma de direito^.

1 Tomo I, p. 310-319.
2 Dig., XXIX. 3; Cod. Just., vi, 32.

3 A lei menciona somente os vigários de Coimbra, Vizeu, Guarda, Lamego e

Braga, mas, pelo que referimos no tomo i, p. 312 e 313, não parece crivei que os

de Lisboa fossem mais submissos á jurisdicção secular. D. Affonso iv declarou en-

tão nullos os actos pralicadDS pelos vigários, e ordenou que os testamentos fossem

publicados perante as justiças seculares (Veja-se o tomo i, p. 316 e 317). A lei

acha-se no Livro das leis e posturas, na Torre do Tombo, a foi. 156.

4 Tomo I, p. 317.
i» O capitulo foi publicado por Figueiredo nas Mem. da Acad. R. das Sciencias

íMem. de Litt. Port), i. p. 46.

Ribeiro, «índice Cliroiiolopico», iv, p. 336 c nota 2, dá noticia de um manu-
scriplo de João de Mella, depois cardeal, que parece ler sido incumbido pela Guria

de impugnar as resoluções de D. João i, acerca da jurisdicção, que constam das

Ord. Air, 11, 6; ii, 7; iv, 96, c a que nos referimos no tomo i, p. 317, nota 3,

p. 318 e nota 2.

t IV, 103, 2. O mesmo determinaram as Ord. Man., iv, 76, 3, c as Filip., iv, 80, 3.

Nas AÍT. não se encontra ainda uma instituição, que já apparece nas Man.
<i, tiU, 36) c se conserva nas Filip. (i, 78, 20). A aldeia de, pelo menos, vinte vi-

zinlio-i, afastada uma bgua, ou mais, de qualquer cidade ou villa, teria uma pes-

soa, escolhida pelos oíliciaes do concelho a que pertencesse a aldeia, para poder

fazer os testamentos aos moradures doentes cm cama, do mesmo modo e cora a
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Mas nem a lei de 1349 nem as Ordenações Affonsinas nâo determina-

ram prazo para a abertura •. Esta podia fazer-se também nas ferias des-

tinadas à colheita dos fruclos da terra ^.

Assim, pois, tanto a lei de Affonso iv como o Código do século xv só

exigem a publicação soiemne para as disposições de ultima vontade, que
forem feitas pelo próprio testador, ou, a seu rogo, por algum particular,

sem intervenção de tabellião; e o motivo é obvio: em taes testamentos

faltava a fé publica, e só n'esta devia fundar-se a segurança de que o

acto era authentico. O que não podemos affirmar nem negar, por falta de
provas, é se na epocha de que nos occupamos o clero se conformava em
Portugal com esses preceitos da lei civil; mas parece provável que o

costume mais geral fosse o de recorrer ao parocho para a abertura extra-

judicial dos testamentos 2.

Relativamente ás phases por que passou em Portugal, quanto á com-
petência do foro, o direito acerca da execução dos testamentos na epocha
de que tratamos, já dissemos n"outro logar^. Agora falaremos dos execu-
tores testamentários e da prestação das suas contas.

O executor de disposições de ultima vontade encontra-se já nos mais
antigos documentos de Portugal. Certo presbytero, chamado Pedro, es-

tando doente e na presença de muitas pessoas, encarregou a Samuel,
também presbytero, de entregar ao mosteiro de Lorvão todos os bens
d'elle Pedro. Consistiam os bens, segundo parece, em duas igrejas com
os prédios que as cercavam.

Fallecido Pedro, apresentou-se Samuel, na qualidade de seu vigário,

ao abbade do mosteiro para cumprir o que elle e a communidade lhe

determinassem.

Até ahi o documento, de que nos estamos aproveitando, nada mais

mesma fé e auctoridade que os podiam fazer os labelliães; sem prejuízo porém,
para os moradores, do direito de não se utilizarem do serviço d'essa pessoa e cha-
marem tabfllião.

1 Nas Ordenações e leis posteriores do direito antigo lambem nâo se determi-
nou (Paschoal de Mello, «Institutioues jur. civ.», lib. ni, tit. 5, § 10, nota).

2 Ord. Atr., ni, 36, 7. O mesmo estabeleceram as Ord. Man. (ni, 28, 9) e as

Filippinas (m, 18, 9).

3 Os escriptores, pelo menos alguns, do nosso antigo direito civil abranfrem a
publicação dos testamentos no numero dos actos alheios da competência ecclesias-

tica, dizendo porém que nos testamentos cerrados, approvados por tabellião, nos
quaes a abertura é um acto extrajudicial que tem simplesmente por fim conhecer
a vontade do testador, recorre-se ao parocho ou a qualquer outra pessoa (Paschoal
de Mello, «Inslitut.» citadas, i, 5, | o2; e ni, 5, § 10; Lobão, «Notas a Mello», i, p.

(mihi) 181, citando diversos praxistas). O mesmo Lobão, «Supplemenio ás Segun-
das Linhas», dissert. vi, § 27, p. (cnibi) 19o, allega o costume da provincia da Beira,

attestado por dois reinicolas do século xvn, de se abrirem e pul)licarem os testa-

mentos no acto dos enterros, perante a irmandade ou acoinpanliamento, e passa-

rem os parochos certidão da abertura; e declarando que elle pronrin tem observado
a pratica dVsse costume, não .-^ó aili mas em outras comarcas, accrescenta que nas
mesmas províncias, onde os parochos abrem os testauientos e os publicam perante

as irmandades sobre os cadáveres qunndo levados á scpulmra, tem elle visto que
muitos herdeiros recorrem a juizo, apre.-^entando os le.-iamenios cerrados ao juiz,

na presencia do qual, por um escrivão a quem o acto se distribue, se passa certi-

dão da abertura e estado do testamento.

Como vimos, era ao sacerdote que o Cod. Visie. incumbia a publicaç"io dos
testamentos, para que não se exigia confirmação judicial. Na pratica, relaiiva-

mente moderna, aílirmada por praxistas, ha talvez alguma persistência de tradi-

ção visigoihica.

4 Tomo I, p. 310-319.
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refere iicerea das disposiçí3es qne Sainncl linha a oxecular; mas em so-

giiula declara lerem resolvido os monges, de conformidade com a von-

tade do defnnclo, que se um cerlo sobrinho de Pedro se ordenasse de
sacerdote, fosse elle o possuidor dos bens do tio, e no caso contrario

fosso o presbytero Samuel, com reversão para o mosteiro. O sobrinho
morreu parece que sem ter chegado a receber as ordens, e então Sa-

nmel. dizendo-se vigário de Pedro, reconheceu por escriplura, em 957,
o direito do mosteiro '.

Flâmula, mulher nobre, cahindo enferma e temendo o dia extremo,
mandou que a transportassem ao mosteiro de Guimarães, onde vivia

Mummadona, sua tia. Ahi, em 960, aggravando-se a doença, dispoz que,
em remédio da alma, todos os seus bens fossem distribuídos por Mum-
madona, recommendando-lhe, porém, que não applicasse nenhuns a fins

profanos, mas transmittisse todos a cenóbios, captivos e peregrinos; e

para isto confere-lhe auctorização de dar as villas a corporações monás-
ticas, vender os castellos e terras, trocar ou doar oiro, prata e dinheiro;

e declara que tudo entrega nas mãos de sua tia, cujas transacções relati-

vas a esta herança ficarão tendo plenissima estabilidade. Descreve depois

as villas e castellos que lhe pertencem. Lega, em especial, ao mosteiro
de Guimarães certas villas; estabelece ainda outras disposições particu-

lares concernentes a alguns prédios; e quanto á applicação de uma parte

do mobiliário, resalva o caso de continuar a viver'-.

É notório, diz uma escriplura de 982, que Suario Sandiniz não teve

filhos legítimos, e que á hora da morte, e em remédio da alma, encom-
mendou a seu irmão Fernando que distribuísse por mosteiros, igrejas,

pobres ou captivos todos os bens d'elle Suario, e designou em especial

o mosteiro de Lorvão para ser contemplado com determinadas proprie-

dades. Portanto o sobredito Fernando, em nome de seu irmão, entrega a

esse mosteiro as villas que elle lhe legou; e da entrega se lavra escri-

plura com as costumadas penas espirituaes e temporaes para quem tentar

infringil-a^.

1 Diplom. et Ctiartae, doe. 74.
2 Ibjd. doe. 81.

A origem dos executores testamentários oíTereee duvida. Uns querem que pro-

cedam de uma instiluição yermanica, os «salmanns»; outros dcrivam-nos cie certos

mandatários posihumos, reconhecidos em direito romano (Aullroy, «Évolulion du
testament cn France», p. 2U9-2irj, 307-319).

U documento de 960 6, entre os de Portugal, o que poderá ter alguma analo-

pia com as doações por intermediários, «salmanns», cujos primeiros exemplos em
França são altnbuidos por AutTroy ao (im do século viii, rcícrindo-se a uma das

fórmulas senonenses (n." 50 em Zeumcr, «Formulae», p. 206, no lim). Julga porém
o mesmo escriptnr que o termo salmann não se encontra em nenhum documento
redigido em território francez, e que a instituição, por elle designada, foi princi-

palmente na Allemanha que se desenvolveu («Evolution» cit., p. 210 e nota l,p. 313,

nota .3j.

A analogia que o nosso documento poderá oíTerecer, resulta das seguintes pa-

lavras da testadora— «in mambus ipsa tia no-tra iam .sepc (\'u\;i omnia nostra tra-

dimus ut cui illa inde scripiuram fecerit lirmissimam liabeal lirmilatem» —
,
por-

que talvez a mandataria Measse investida n'um direito real sobre a herança, e era

a arquisirão de tal direito que. se;.'undo se diz, caracterizava a instituição do sal-

mann (ú)u\., p. 211). Sem entrarmos na questão sul)iil, e sem utilidade para o

iios.so intento, acerca dos direitos temporários rom que ticava o mandatário sobre

08 ben-i da hcr.mça. o que vemos no documento de 900 é que Mummadona linha

O dever, ao qual correspondiam necessariamente os direitos necessários para a sua

execução, de dar aos bens da sobrinha o destino que esta lhes estabelecera.

3 Ibid., doe. 136.

1

I
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Froila Gundesaliiiz deu ao mosteiro de Vaccariça certos prédios, e en-

carregou a condessa D. Tiita, sua prima coirmã, de tornar effectiva a

doação. No desempenho do mandato, a condessa oííerece e concede era

1018 ao mosteiro aquelles prédios, que foram do seu parente, de confor-

midade com o que elle lhe recommendou'.
Em 1086 marido e mulher incumbem a execução do seu testamento,

feito a favor de duas igrejas e da redempção de captivos, a quem tiver

o mosteiro de Vaccariça'. Designadamente ao prior que era então desse
convento, encarrega um testador, em 1092, a execução da sua ultima
vontade ^.

Nos documentos dos séculos posteriores não encontramos factos espe-
ciaes, que importe á Índole do nosso trabalho aqui mencionar, relativa-

mente á execução dos testamentos, senão os que se referem à tomada
das contas aos testamenteiros ou aos herdeiros; mas, quanto ao direito

propriamente nacional, pouco é o que temos a dizer, porque n'este ponto
quasi que não existia: era no canónico e no de Justiniano, não raro accor-

1 Ibid., doe. 234.
2 «et ipsum testamentum quod sursum resonat íiat per manus cuius fuerit mo-

nasterium uacarize» (ibid., doe. 668).
3 «hoc uero totum fartum in mea uita siue post mortem fiat per manus zolei-

man prioris uacarize» (ibid., doe. 777). O testador di.«põe: «medietalem de omni
raeo ganato mando dare ad ecclesiam sanete eufemie et aliam mediam ad
meos tilios". Deixa aos (ilhos uma vinha inteira com o encarfio de darem aos po-
bres annualmente uma cuba de dez quinaes de vinho por ahna do testador.

A eseriptura, que citámos primeiro, de 957 (doe. 74), chama vigário ao execu-
tor; as outras não usam de nenhuma denominação especial para o designar. Em
Gerona (Catalunha), na segunda metade do século xi, chamam-lhes elemosinarii vel

manwnissores, como consta de dois testamentos, um de 1064, outro de 1065, ambos
de cónegos. No primeiro lé-se: «Ideoque eh'go amicos meos, id est, Domna Almodis
Comitissa, et Umbertus Otonis et Johannes clericus nutritus meus, et Amaius Vi-
vas nepus meus, et Miro Suniarii Presbiler ut si in presenii aegritudine aut post-

modum mors mihi advenerit potestatem aique licentiam habeant distnbuere omne
meum avere Iam mobile quam etiam immobile in sanctis Dei Ecciesiis, in clericis

et pauperibus.. .. Et ad jum diclum Johannem meum nutriíum et elemosinarium
dimilto omnes meos alódios quos hiibco in Parrochia Sancti Siephani de Hivo de
Luto— Et ipsos meos porcos et alium meum avere mobile totum quod remanel
donent mei praedicti elemosinarii propter remedium animae meae».

No documento de 1065 testihcam e juram dois presbyteros, por ordem de ura
judice e na presença de muitas pessoas, a maior parte ecclesiasiieas, — «quia nos
vidimus et audivimus, et presentes ibi eramus, quando condam Guilelmus Giu-
fredi, Sanctae Gerundensis Eeclesiae canonicus ordinavjt suam extremam volun-
tatem et ordinationem suarum rerum per suum firmum testamentum sua manu
própria suscriptum, per quod constituit, ut essent sui elemosinarii vel manumisso-
res Domnus Berengerius, Gerundensis Episcopus, et Domnus Reimundus, Barchi-
nonensium Comes, ac Domna Almodis Comitissa et Adalbertus Guisadi, Presbiler,

et Petrus Blidgarii Presbiler quibus iniunxit distribuere omnia quae habebat per
ordinationem praefali testamenti sicut hic scriptum est» (Villanueva, «Viage literá-

rio a las iglesias de Espana», xn, Ap. 28 e 29).

Elemosinarii era também, entre outros, o nome que lhes davam em França
(Laurière, «Glossaire», éd. Favre, vb. Exécuteurs testamentaires, p. 219; AulTrov,

loc. cit., p. 416, 418 e 503).

Nos Costumes de Lerida (Catalunlia), reduzidos a escripto em 1228, cslabelc-

ce-se: «De haeredibus instituendis. Non instituuntur haeredes nominatira per con-
suetudinem, sed íiunt manwnissores in lestamenio, qui roganlur sic: praecor ut

dividant omnia bona mea. sicut inferius appnrebit. Et in legitima seclamur legem
romanam de trienle et semissae. De maiiumissoribus. Manumissor non deducit Fal-

cidiam, nec lueratur quid ex bonis delfujicti, nisi delTunctus rehnquerit ei» (Villa-

nueva, loc. cit., XVI, p. 160 e 190).
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des, que os juizes liuliam uai arsenal de textos para regularem as suas

decisões ^
As cortes de Santarém de 14 i8 queixaram-se de que por parte dos

resíduos se exigiam provas da execução dos testamentos de tão longo

tempo, que não as podiam dar ainda que quizcssem'. Jã vimos que D.

João I determinou então que se tomassem contas aos testamenteiros até

vinte annos quanto aos bens de raiz, e até quinze quanto aos moveis;
mas se em poder dos testamenteiros fossem achados bens de raiz per-

tencentes aos testadores, e não se mostrasse que os conservavam por
justo titulo, só em quarenta annos, contados do fallecimento do testador,

prescreveria o direito de lh'os exigir para serem vendidos e o preço se

applicar aos resíduos^.

Na resolução do rei, confirmada no Código AíTonsino (n, 58, 8), regu-

lam-se também os salários dos oíTiciaes que requeriam os resíduos:

procuradores, contadores e escrivães.

Mas de certo o direito que temos exposto, apesar de estabelecido por
leis geraes, não era observado em todo o reino. A lei de 1418, que fi-

xou a prescripção sobre a tomada das contas, ainda em 1459 ou era

desconhecida em Silves, ou não se cumpria alii, porquanto nas cortes de
Lisboa d esse anuo o concelho, num dos seus capítulos especiaes, refe-

rindo-se à cobrança dos resíduos, pedia ao rei o mesmo que já fora de-

lermidado em 1418, isto é, que se não demandassem os bens moveis por
tempo excedente a quinze annos, e os de raiz a vinte, ou aquillo, diz o

capitulo, que vossa mercê vir que é razão*.

No direito canónico era de um anuo o prazo em que a vontade do tes-

tador devia ser cumprida''; no romano era de seis mezes, contados desde
a insiimação do testamento^. Mas quando o testador havia marcado o prazo,

vê-se de um capitulo das cortes de Lisboa de 1427 que os juizes, se o re-

1 Por exemplo: quanto 30 canónico, Decr. de Graciano, Causa xin, quest. 2,

ran. 4, e 9 a 11; Decrt-tacs de Gregório ix, iii, 26, 3, 4, 6, 13, 17 e 19: quanto ao
de Justiniano, Cod. i, 3, 28; Nov. 131, caps. 6, 11 e 12.

2 Ciiàmol-as já no tomo i, p. 317, nota 3. Ctiainavam resíduos as disposições

testamentárias de piedade ou de beneficência, que na tomada das contas .se julfja-

vam mal cumpridas ou não cumpridas de todo; e pelo mesmo vocábulo se desi-

gnavam Ú9 vezes as entidades que tomavam as contas. Vejam-se as Ord. AlT., 11,

ti, 7, e IV, 96, 1.

•' Tomo I, log. cit. No direito romano a prescrip(;ão dos legados e heranças ad
pias causas era sempre de quarenta annos (Novel. 131, cap. 6).

4 Item. Outrossim, Senhor, tendes feita merc(^ dos resíduos d'este reino (do Al-

garve) a alguma igreja (sic) e sé cathedral d'esta cidade; a qual cousa vos temos
em muita mercc^, por dardes os ditos resíduos para as obras da dita sé, por ser,

como (', tão santa cousa a que muito convém todos fieis christãos soccorrer e aju-

dar, per modo que contra vontade e oppressão do povo não sejam; porque dize-

mos que antes d esta mercê ser feita á dita obra, os resíduos se demandavam per

AíTonso Gonçalves, procurador d'elles, perante Nuno Martins, juiz, e demandam
contra as parles de tanto tempo que hi não ha iã escriptura, nem despesa, nem
cou-»a aL'uma per que se as partes possam ajudar; e ainda pagam pollo que (^

dcspe.so <; nunca receberam. E poderá ser que assim mesmo se demandarão agora
pêra a dita obra, e {sic) que será em grande damno e prejuízo de vosso povo.

Soja vossa mercê que mandeis que se não demandem 03 bens moveis mais que de
quinze annoi, e os bens de raiz de vinte annos, ou aquillo que vossa mercê vir

que é razão.

A isio respondemos que se guardem as ordenações em tal caso feitas (Liv. ni

de Guadiana, foi. 83).
•' Decretaes de Gregório ix, iii, 26, 3.
e Novel. 131, c«p. 12.

i
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pulavam prolixo, haviam o testamento por não cumprido, durando, aliás,

ainda o tempo n'elle ordenado. Contra esta jurisprudência reclamavam
aquellas cortes^ e o monarcha defere mandando que se guarde a vontade

do finado'.

O Código Affonsino confirmou a resolução de^D. João i no caso em
que o testador fixasse o tempo em que os bens deviam ser distribuídos

por sua alma, porém declarou inadmissível a clausula testamentária que
dispensasse o executor de dar contas aos juizes dos resíduos. Não exis-

tindo limite posto pelo testador, o prazo seria de um anno; mas se occor-

resse impedimento legitimo pelo qual não fosse possível ao testamenteiro

cumprir a vontade do finado, no anno, ou no tempo por elle estabelecido,

requeresse ao rei a prorogação do prazo-.

A esse respeito, e no mais que era relativo propriamente aos testa-

menteiros, não houve alteração na epocha de que tratamos; salvo no di-

reito que as Ordenações Affonsínas (iv, 41) lhes conferiram, mediante
certas formalidades, de comprarem bens dos defanctos de cujas vontades
eram executores, porque uma lei de março de 1484 estabeleceu prohi-

bição absoluta 3.

Eram já antigas as reclamações do povos contra a forma por que se

tomavam as contas dos testamentos, designadamente contra o longo prazo
a que se fazia ascender a responsabilidade dos executores. As cortes de
Vizeu de 1391 e de Coimbra de 1394-93, de que já fizemos menção a este

mesmo propósito*, dão testemunho de taes reclamações, cujo contexto mos-
tra que o julgamento dos resíduos não estava então commettido aos juizjes

ordinários, mas a quem o soberano conferia para isso jurisdicção nas lo-

calidades ^

1 «Ultima voluntas defuncti modis omnibus conservar! debel», lê-se em Gra-
ciano, Causa xiii, quest. 2, can. 4.

O capitulo das cortes é o 19 das de Lisboa de 1427 no traslado que d'ellas

requereu o concelho do Porto, e que tem a data de o de dezembro d'esse anno
(Collec. de cortes, ms., vr, foi 227 \.° e 234 v."). As Ord. AÍT., iv, 104, attribueni o
capitulo a umas cortes d'Evora, talvez de i408. Hibeiro (Meni. de Lilt. Port., da
Acad. R. das Sciencias, ii, p. 76, nota) duvida que não^ pertença às de Lisboa de

2 Ord. AÍT., IV, 104, 2 e 3.
s Figueiredo, «Synopse Chronologica», i, p. 119.
4 Tomo I, p. 317, nota 3.

5 «Outrosy Nos disserem em outro artigo que Nós damos cartas a Frades e a
Freiras e a outras pessoas per que lhes damos os resíduos dos testamentos, e poe-
mos Juizes das terras que lhes julguem», etc.

«Oulrosy Senhor per vós foram dados a algiís Mosteiros e lugares os resíduos
dos testamentos dos finados poendo sobrello Juiz e Contadores», etc. (Cortes cit.,

Collec. ms., vi, foi. 186 e 194).

Um dos capítulos especiaes da villa d'Obidos nas cortes de Coimbra de 1394-9o
foi este: Outrosim nos enviaram dizer em outro capitulo que Lopo Sleves, que hi

é vedor dos testamentos, constrange os testamenteiros de algumas pessoas que vão
dar conta dos testamentos a Lisboa dOs duzentas libras pêra cima, no que os mo-
radores d'elle (Óbidos) recebem grande aggravo, porque vão perder geiras e gas-
tar suas fazendas, e que ante pagam o que não são teúdos a lá («alio») irem; (e)

porque assim a lá («alio») não vão ao tempo que lhes assignam, mettem-nos nas
cadeias; e que nos pedem por merco que mandássemos que de «todalas» cousas
dos testamentos da dita villa e termo fosse tomada rccadação hi na terra, e que
dos dinheiros que forem percalçados dos «risidoos» sejam entregues a um homem
bom, que seja posto por thesoureiro, presente um tabellião.

A este «artigo» respondemos que pedem bem (Chancell. de D. João i, liv. ii,

foi. 96).
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Mas, ou por mera iniciativa do poder central, ou, o que é mais pro-

vável, por elTeito de reclamação popular, os officios de juiz e escrivão dos

resíduos foram abolidos cm lodo o reino em 1410; as suas altribuições

passaram para os juizes ordinários, e n'osles feitos escreveriam os tabel-

liães dos logares, que distribuiriam entre si os processos como se fazia

em tempos antigos. Assim o participa aos juizes de Coimbra a carta re-

gia de 28 de julho d"aquelle anno'.

Não persistiu por muito tempo a reforma. Já as cortes de Santarém
de Í418 mostram a existência de procuradores dos residuos*; e nas de
Lisboa de 1427 repete-se a queixa de serem incumbidas a funccionarios

especiaes as contas dos testamentos, e pede-se, mas sem resultado, que
pertençam aos juizes ordinários^'.

Em 1435 havia um juiz dos resíduos, que n'csse tempo era Luiz
AÍTonso, ouvidor d'el-rei, com alçada em todo o reino. Conhecia, por ap-

pellação ou ag:gravo, das sentenças dos juizes dos residuos, alguns dos
quaes tinham jurisdicção em mais de uma villa. Junto d'esses juizes, que
lambem superintendiam sobre a administração orphanologica, serviam
provedores ou procuradores e competia-lhes promover, ante o seu res-

pectivo juiz, a execução dos testamentos na parle que se podia conside-

rar pertencer ao residuo*.

1 Ibid., liv. III, foi. 59 V.»: foram agora abolidos, diz a carta, mas não desen-
volve os motivos.

.
2 Sobre a data d'estas cortes veja-se o que observámos no tomo i, p. 317, nota 3.

3 «Senhor nas demandas dos residuos de finados que a vossa mercê prougue
pêra fabrica dalguns mosteiros e piedosas obras dos vossos Reinos, sentimos ser

feito a vós grande deserviço e a nós grande perda e trabalhos, porque aquelles a
que dello destes carrego poserão pelas comarcas juizes e procuradores e escri-

vães e citadores, que escrevem e ouvem e procuram os feitos que a ello perten-

cera, aos quaes asinam e pagam mui grandes e largos sallarios ou tenças certas

por cada mez, que levam mais da metade de quanto he julgado e recadado; os

quaes ofliciaes citam e revolvem e fadigam por tantas vezes e por Iam longas par-

tes e tão desvairadas as pessoas que a ello dizem ser obrigadas, alaa que os desa-

tam com fazer aver mal a seu grado e pagar o que não devem; e tem escrivães,

que tomam pêra ello, que não lazem nem escrevem senão o que lhe é mandado; e

com todo esto as ditas obras crecem pouco porque a maior parte do que se percalsa

se vai em despesa dos ditos ofliciaes. E por quanto Senhor todo mal que se desto

recrece pode ser corregido por ser dada a jurdição e conhecimento de taes feitos

aos juizes ordinairos a cada hum em seu iulgado com seus tabelliães, vos pedimos
por merco que Ities seja por vós commetida, mandando que taes residuos não se-

jam demandados de maior tempo que de dez ou doze annos; e por esto se escu-

sarão as despesas valdias que se fazem nos ditos ofliciaes e fadiga e trabalho do
vosso povo, e se fará dereito e justiça mais compridamentc e sem afeição.»

"Diz ElMey que se guarde a ordenação sobre esto feita em as cortes que se

lizeram em Santarém, todo peia guisa que cm ella he conlheudo» (Collcc. de cor-

tes, ms., VI, foi. 229, art. 24).

Nas cortes de Santarém dctcrminou-se o tempo em que prescrevia a obriga-

ção de dar contas, mas não se proveu acerca dos juizes que as deviam julgar.

D. João deixava portanto sem resposta o pedido quanlo aos juizes.
* Hegiinento por que se hão de tirar os residuos, dado em 1435 por Luiz Af-

fon.so, ouvidor d'el-rei e juiz dos residuos em seus reinos, mandado transcrever no
Livro do lombo da villa de Cezimbra em 1436, ou pouco depois. Consta do Livro
do lombo, renovado em 1728, foi. 81 v.", in fine, a foi. 85.

O traslado refere-se ao tempo em que se publicou uma carta do rei D. Duarte
applicando ao mosteiro de Santa Maria da Picílade, que se faz em Azeitão, os re-

síduos de Setúbal, Palmella, Coina e Cezimbra. Foi mandado registar o regimento
no Livro do tombo pelo juiz, que assistiu á publicação da carta regia, e pelos ve-

readores.

Sc a circumscripção do juizo dos residuos não passava de duas léguas, as par-



307

A nomeação, em 17 d'outubro de 1435, do juiz dos resíduos de Villa

Real e almoxarifado da villa, até onde esle chegasse, esclarece-nos assaz

a respeito das attribuições e exercido do cargo; não devemos porém sup-

por que elle fosse precisamente idêntico em todas as terras. N'esta epo-

cha será difficil acliar instituição com tal identidade.

Pela carta da nomeação, em cujo preambulo se declara que dos resí-

duos se faria applícação «pêra acabamento dalgúas obras dos nossos rre-

gnos e pêra outras obras piadosas», estabelecem-se as seguintes instruc-

ções.

Os escrivães dos orphãos servirão também perante o juiz dos resíduos,

e devem ter do rei a carta do seu officio. O procurador dos resíduos,

auctorizado por carta regia para exercer o cargo, requererá ao juiz que
mande citar perante si os herdeiros e testamenteiros dos finados a fim de
lhe darem contas da execução dos testamentos, e mostrarem que os cum-
priram no tempo devido, segundo a vontade dos testadores, nos termos
a que eram obrigados; e tudo o que o juiz achar que não foi cumprido
até aquelle tempo, julgal-o-ha para o resíduo, e ao thesoureíro da villa

pertencerá receber os dinheiros assim julgados com essa applícação.

Em relação a todos os feitos que o juiz desembargar, o escrivão lan-

çará em livro a receita e despesa, fazendo menção das pessoas, do tempo
e das quantias, e no fim de cada raez assígnarão o juiz, o escrivão, o the-

soureíro e o procurador.

Receberá o juiz as appellações ou aggravos que as partes quizerem
interpor, nos lermos permittidos pelo direito do reino, ou sejam da parte

dos resíduos, ou contra elles, e enviará os recursos perante Luiz Aííonso^

juiz posto por el-rei para os julgar.

Os tabelliães e escrivães da villa e almoxarifado darão ao procurador,

e para os obrigar tem competência o juiz, todos os testamentos e codícíl-

los que existam em seu poder, para que o procurador, á vista desses

documentos, promova o que de direito pertencer ao resíduo; pelo seu

trabalho receberão os tabelliães e escrivães dois reaes brancos por cada

instrumento em que for julgado haver algum resíduo.

Devia jurar o juiz, na chancellaria do rei, que bem e direitamente

usaria do seu officio, guardando ao soberano o real serviço e ao povo o

seu direito'.

Gonçalo Annes, creado do infante D. Henrique, era juiz dos orphãos

na teira de Ceia em 2i de janeiro de 143G. Nesta data, para se cobra-

rem os resíduos do reino a fim de terem a applícação que vimos no diploma

precedente, foi-lhe passada carta regia nomeando-o juiz e contador d'elles

na referida terra e em todos seus termos, até onde tinham competência

os tabelliães de Ceia; o escrivão, que servia perante Gonçalo Annes nos

feitos dos orphãos, devia exercer lambem o cargo de escrivão dos resí-

duos. Das appellações e aggravos conheceria Luiz AÍTonso, ouvidor na

corte e juiz, por el-reí, das appellações dos resíduos. Em tudo o mais a

nomeação é idêntica á do juiz de Villa Real 2.

tes iam dar contas dos testamentos no logar onde o juiz residia. Assim os habi-

tantes de Setúbal, Palmella, Coina e Ceziíribra iam dar contas a Azeitio, que era

a morada do juiz (ibid., foi. 83 v>).

1 Esta carta foi conílrmada a 23 de junho de 1439 (Torre do Tombo, Livro

d'Extras, foi. 184).
2 A carta de 1436 está incluída na de 2o de janeiro de 14i7 que a confirmou

a pedido de Gonçalo Annes, porquanto o concelho de Ceia não lhe queria conseu-
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Já em 1453 se dava ao cargo a denominação também de provedor e

contador dos rcsiduos. Por carta regia de 30 de junho desse anno, foi

conferido a João Martins, escndeiro e creado do fallecido infante D. Fer-

nando, o logar de provedor e contador dos residuos das villas de Torres

Vedras e Alemqiier, sem embargo de serem ambas da rainha; mas o di-

ploma lambem mostra que não era geral a existência do cargo comjuris-

dicção em mais de mu conceliio, porque resalva o caso de já estar elle

dado polo rei em cada uma d'essas circumscripções '.

Aquella denominação ainda se não encontra na lei de 9 de janeiro de

1458, que estabeleceu o direito de prevenção entre o foro ecclesiastico e

o secular acerca das contas dos testamentos-, e que já aproveitámos 3.

Ahi ainda não se referem outras entidades seculares, com interferência

judicial na execução dos testamentos, senão «juizes e scprinaacs e offi-

çiaaes que acerqua dello temos postos per todas as cidades villas e luga-

res dos nossos regnos». E a respeito d'esses funccionarios manda «que
esten como estauam e hussem de seus oíTiçios como ante vssauam», guar-

dado o direito de prevenção.

Nas cortes dEvora de 143G o concelho de Santarém apresentou capí-

tulos especiaes, e em dois allega que os testamenteiros, sendo conde-

mnados pelos juizes e querendo pagar o que se lhes exigia para o residuo,

e ainda quando eram absoltos de responsabilidade, tinham de satisfazer

as custas da appellação interposta pelo procurador, e de a seguir a

Lisboa. Responde el-rei D. Duarte que até a quantia de trezentos reaes

brancos, em que os juizes ordinários não recebem appellação, também
não a recei)am os juizes dos residuos; e d'ahi para cima, appellando a

parte condemnada pague ella a appellação, mas se o appellante for o

procurador dos residuos, o escrivão lavre gratuitamente a interposição

do recurso**.

Essa resolução era especial para Santarém; portanto nos outros con-

celhos continuava em vigor a lei geral. E com eíTeito, entre os capítulos

especiaes da cidade do Porto nas cortes ou d'Evora de 144Í2, ou de Lis-

boa de 1439, encontrase um em que ella se queixa de que do juiz dos

residuos não haja aggravo jiara o corregedor da comarca, e só se admitia

para a corte. A resposta do imperante é, em substancia, idêntica á que

foi dada, quanto ao conhecimento das appellações, ao concelho de Santa-

rém em 1430'.

tir que usasse do oíTicio por lhe faltar a confirmação de D. Affonso v (Cliancell.

de D. AIT. V, liv. v, foi. 87 v.»).

1 It)id., liv. X, foi. 28.

2 Liv. d'Extras, lol. ioo.
'' Tomo I, p. 318, no fim.

^ Collec. de cortes, ms., i, foi. .342 e 343.
•'' liem: Senhor, muitas pessoas d'esta comarca são muito aggravadas por parte

dos residuos, por llies não ser aqui, d'aíite o juiz, recebido aggravo para o corre-

gedor da comarca; c é assim, que se uma pessoa aqui 6 demandada por mil ou
por seiscentos, e julgam contra cila, e o põe por aggravo, não IITo recebem senão
para a vossa crtrtc, porquanto assim impetrou vossa carta o procurador dos resi-

duos; e a parte, antes que tão longe liaver de ir seguir seu direito por tão pe-

quena quantia, que entende de despender mais que o principal, antes se avém com
o procurador do dito residuo, posto que direito tenha; e assim perece a vossa jus-

tiça, e não se faz cumprimerjlo de direito. Pedimos ã vossa alta Senhoria que haja

tal carta por nenhuma, e mande que onde alguma parle for demandada por este

caso, até quantia de mil reaes, que Itie seja recebido seu aggravo para o corre-

gedor d'esia comarca f/ira haver de ouvir as partes com seu direito ; e não será
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A existência de juizes especiaes para fiscalizarem a execução dos tes-

tamentos era odiosa aos povos. As cortes de Santarém de 1468, depois

de alludirem á oppressão com que se estavam cobrando os resíduos,

parece que para o resgate dos captivos de Tanger, e ás penas gravosas

que se applicavam a esse propósito, tornam a pedir que os resíduos se-

jam demandados perante os juizes ordinários. É interessante a resposta

que lhes dá AfTonso v.

Como quer que os reis, nossos antecessores, tanto que o anno e dia

passava, logo occupassem os bens do finado, e os mandassem despender
no que lhes aprazia, porém depois soubemos que a vontade do finado se

devia cumprir como elle ordenasse em seu testamento; nem as cousas

apropriadas nomeadamente para algum certo uso, se podiam converter

em outro sem auctoridade do Papa. iMandámos, portanto, que indistincta-

mente se guardasse o direito commum; e determinamos ao bispo de

azo de as partes irem gastar o seu tão longe; ou vão por aggravo perante os ho-
mens bons, para o haverem de livrar em relação como acharem por direito. Em
isto, Senhor, fareis direito, e as partes não gastarão o seu como não devem.

A isto vos respondemos que nos praz que sejam livres estes feitos perante o
juiz do resíduo d'ac|uella quantia que o são perante os juizes ordinários, e d'ante

elle venham á nossa corte por appellação ou aggravo; e os outros das outras maio-
res quantias segundo é ordenado perante os ditos juizes ordinários (Chancell. de
D. Air. V., liv. xxm, foi. 36; Liv. iv d'Além Douro, foi. 209).

Esses capítulos especiaes do Porto com as suas respostas contêm-se n'uma
carta regia, que se diz dada em Santarém a 21 de fevereiro de 1440, ou talvez

1439. Aclia-se na Chancellarla de D. Affonso v, liv. xxm, foi. 5o v.» a o6 v.°, e,

de leitura nova, no Liv. iv d'Além Douro, foi. 207 v.» a 210. Em ambos os regis-

tos se diz dada em Santarém a 21 de fevereiro, mas no da Chancellarla o anno
parece multo mais ser 1439 do que 1440, emquanto no Liv. iv d'Além Douro é

claramente 1440.

Concordam os dois registos em que os capítulos foram apresentados «era os
conselhos que ora fezemos em a muy nobre leal cidade deuora».

As cortes mais antigas, que se conhecem, do tempo de D. AlTonso v são de
1438, em Torres Novas; de 1439, em Lisboa; de 1441, em Torres Vedras; de 1442,

em Évora. Do tempo de D. Duarte as ultimas, de que ha noticia, são as de 1436,
reunidas em Évora, e as de 1438 em Leiria. Se a data da carta regia é de 21 de
fevereiro de 1439, não pôde ella conter capítulos otTerecldos nas cortes de Lisboa
d'esse anno, porque estas reunlram-se ou em dezembro, segundo se lê na carta re-

gia de 15 de janeiro de 1442 com uns capítulos especiaes de Santarém apresen-
tados n'aquellas cortes (Chancell. de D. Aff. v, liv. xxm, foi. 90, e Liv. x da Es-
tremadura, foi. 29 V.'), ou em novembro, como se lô em Ribeiro (Mem. de Litt.

Port. (Mem. da Acad. R. das Sclenclas), ii, p. 82; e não resta duvida em que taes

capítulos sejam dos princípios do reinado de D. AtTonso v, porque a carta está

passada em nome d'elle e por mandado do Infante D. Pedro, regente.

É incontestável a existência das cortes de Lisboa de 1439, assim como o é

que se tinham congregado outras em Torres Novas em novembro de 1438. Dadas
as clrcumstancias que sobrevieram ao falloclmento de D. Duarte, repugna admlttlr

que, além d'essas duas cortes, houvesse ainda outras em Évora em 1438 ou 1439.

Mas houve-as ahi em janeiro de 1442; parece portanto que ou os dois registos

trocaram o nome da cidade onde se tinham reunido as cortes, que foi Lisboa e
não Évora, crrando-se, no da Chancellarla, também o anno em que se passou a
carta, ou o anno vem errado em ambos os registos, devendo ser 1442, e não 1439
nem 1440.

N'esses mesmos capítulos do Porto ha um que se refere ao que tinha sido

determinado por D. AlTonso v nas cortes que ora foram em Torres Vedras (Chan-
cell. de D. Air. V, liv. xxui, foi. 56; Liv, iv d'Além Douro, foi. 208). Esta clrcum-
stancla desvanecia toda a duvida (porquanto as cortes de Torres Vedras reuniram-se
como dissemos, em 1441) se não fosse evidente que os dois registos estão n'algnns
pontos errados; c bem pode ser que se escrevesse Torres Vedras em vez de Tor-
res Novas, e n'este caso a referencia seria ás cortes de 1438.
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Coimbra, a quem pertence este encargo, que reveja os regimentos em
vigor no tempo do rei D. João, e os nossos, e ordene um pelo qual se

hajam de arrecadar os residuos d'aqui em deante, por tal forma que se

guarde o que for direito e não se dè oppressão e vexame ao povo. Revo-

gamos os officios que tinham agora cargo de arrecadar para os captivos

de Tanger os residuos e impor as penas correlativas, e mandamos que as

pessoas que os exerciam não usem mais delles, embora as demandas
sejam já começadas *.

Desse regimento, commettido ao bispo de Coimbra, não temos outra

noticia. Quanto á necessidade de auclorização do Summo Pontifice para

a conversão dos legados, por occasião da tomada das contas, não conhe-

cemos bulia que a conferisse a D. Affonso v, mas poderá presumir-se a

sua existência, visto que na carta regia de 16 de maio de 1469, onde
nem allusão ha ao regimento incumbido ao prelado de Coimbra, decretou

D. AíTonso que fossem applicados á rendição de captivos os residuos de
todo o reino, as penas pecuniárias, que lhes diziam respeito a que se

dava outro destino, e finalmente os bens dos que fallecessem intestados

e sem herdeiros legítimos'-.

Todavia melhor fundamento ha para suppor que continuou a pratica

attribuida por D. AíTonso aos seus antecessores, porque o regimento de

29 de setembro de 1514, provendo acerca das contas dos testamentos,

declara que até então era costume, em certos casos, não cumprir as dis-

posições do testador, e tomar para o residuo o dinheiro que se havia de

despender com ellas; costume que o regimento reprova, mandando que
somente se arrecade para o residuo o dinheiro, que o defuncto apartar

para obras meritórias indeterminadas deixando a escolha á vontade do

testamenteiro^.

1 Collec. de cortes, ms., ii, foi. 163 v.» a 164 v.»

A lei de 9 de janeiro de 1458, a que nos referimos recentemente (p. 308), não
diz em termos expressos que o direito commum n'esse caso seja o da Igreja; mas
porque o clero designava por aquella forma o direito cuja observância pedia, e

D. AtTonso v respondeu então que se guardasse em tudo o direito commum sem
embargo de ordenações e costume em contrario, parece dever entender-se que o di-

reito, a que se alludia na resposta às cortes de 1468, era o canónico c não o ro-

mano.
2 O sentido, quanto ás penas, não se percebe muito claramente ; as palavras

são estas: «Outrossy lhes apropriamos todallas outras pennas postas per lodos nos-

sos Hegnos e Senhorio scRundo a forma das cartas que ja sobre ello teemos pas-

sadas per os comçellios das cidades e Villas e lugares delias» (Livro d'Extras,

foi. 104 v.". A foi. 9o acha-se uma carta quasi idêntica, datada de 10 d'agosto do
mesmo anno 1469).

^ «Nos fomos enformado que alee aqui se custumou quando quer que alguum
defunto em seu tostaiiiento leixaua que lhe casassem alguas orfâas: ou vistissem

alguus proues: ou lhes fezessem outras semelhantes esmollas: que se ioguo nom
declarassem os próprios nomes das orfàas: e dos proues: e pessoas outras a que
se as ditas esmollas hauiani de fazer que Ioguo ho dinheiro que nisso se auia de
despender se tomaua e hauia pêra ho resido: posto que o finado em seu tes-

tamento declaras.se ho numero das oríaas: c proues: ou ho conto do dinheiro que
se nisso auia de despender e porque nos pareçeo que com boõa conciencia se nom
podia mudar a vontade dos defuntos: auemos por bem que quando o defunto iei-

xar em seu testamento declarado alguas obras meritórias que por sua alma se fa-

çam, e logo declarar as obras que liam de seer ou que nas dilas cousas ou
cada bua delias se despendesse tanto dinheiro, ou o que sobejar de sua lerça,

posto que nora declare o numero nem nome das pessoas— Mandamos que assi

e como o elle mandar, assi se cumpra.... E soomente se arrecadará pêra o Re-

sido aquclle dinheiro que o defunto apartar pcra obras meritórias, e leixar em pe-

I
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Ruy de Pina diz que foi nas cortes d'Evora de 1481-82 que pela pri-

meira vez se estabeleceram os contadores e ofTiciaes das terças, resíduos^

capellas, hospitaes e orphãos, repartidos em cada comarca «como agora
ainda estam» K Á reforma de que o clironista dá noticia, comquanto não
se encontre explicitamente nos capitulos que se conhecem d"aquellas cor-

tes, pôde não ter sido extranho um d'esses mesmos capitulos, e as pala-

vras de Ruy de Pina— como agora ainda fó/am- persuadem que data igual-

mente d'esse tempo a instituição dos provedores de comarca 2. Nesta
magistratura parece terem-se accumulado as attribuições relativas a re-

síduos, capellas, hospitaes e orphãos com aquellas, propriamente fiscaes,

que já exerciam os antigos contadores de comarca; mas a accumulação

cto e vontade do Testamenteiro que sejam aquellas que lhe bem parecer». (Figuei-
redo, «Syoopse Cliron.», i, p. Í84; Ord. Man., 11, 3o, 16).

Merece notar-se o seguinte capitulo apresentado pela villa de Setúbal nas cor-
tes d'Evora de 1473, e portanto depois da resolução regia de 1469 concernente á
applicação dos resíduos.

Os officiaes dos resíduos, que tendes postos em Lisboa, fazem lá ir os mora-
dores d'esta villa, que foram testamenteiros, dar suas contas; e lá querem pôr os
dinheiros dos resíduos cm recadação por accrescentarem no oíficio do recebedor,
que lá vive, e que de sua mão se faça a despesa dos resíduos, que n'esta villa e
termo são percalçados, onde os herdeiros dos (inados não vejam o que se d'elles

faz. E porque aqui ha um mosteiro de S. Francisco, e hospitaes e confrarias, as-

sim de Santo Espírito como de Santa Maria Annunciada, e ermidas, assim de Santa
Maria de Tróia, como de S. João e Santa Catharína, e as igrejas da villa, para
onde são necessárias obras piedosas que se dos ditos resíduos poderão fazer, em
vista dos herdeiros dos finados que aello terão cuidado e o farão executar: pedi-

mos a vossa alteza que mande que os resíduos que em esta villa e termo forem
percalçados, que não saíam da villa e aqui sejam despesos de mãos de bons ho-
mens, fieis e abonados, a que sejam entregues como depositários, fazendo-se as

despesas pelos sobreditos mosteiro e confrarias e ermidas e igrejas, segundo a de-
terminação d'aquelles que para isso logar tiverem de mandar despender.

Responde el-reí que não ha por bem, nem seu serviço, fazer ora innovação
acerca (i'ísto: que quando lhes parecer razão fazerem-se algumas obras e despesas
meritórias nas igrejas e hospitaes da dita villa, que em particular o apontem c

requeiram, e elle mandará sobre isso prover como lhe parecer serviço de Deus e

seu e bem das almas dos Dnados (Capítulos especiaes da villa de Setúbal nas cor-

tes d'Evora de 1473, Chancell. de D. ACf. v, liv. xxxnr, foi. 181 v.*).

• Chron. de D. João 11, nos Ined. d'Hist. Port., 11, p. 22.

Garcia de Rezende repele, como faz muitas vezes, o que disse Pina (Vida e

feitos dei Rey Dom Joham segundo, ed. de loo4, cap. 28).

2 Nos capitulos que se conhecem das cortes de 1481-82 achara-se dois em que
se fala nos resíduos. Um queixa-se da diversidade de juízes que ha em todo o

reino, e pede que muitos d'esses oíTicios, incluindo os das sizas, os dos orphãos e

os dos resíduos, sejam servidos pelos juizes ordinários; ao que responde D. João 11

que elle tem deliberado, tanto que for em a cidade de Lisboa, onde esta cousa é

mais desordenada e lhe é apontado per capitulo especial de dar ordem e forma como
os taes officios sejam reduzidos á melhor maneira que sentir por seu serviço e bem
do povo; e o que alli determinar se poderá requerer em particular para cada logar

em que tal qualidade, como na dita cidade, houver.

O outro capítulo pede que, em attenção aos trabalhos da guerra passada e ás

contribuições extraordinárias, não sejam exigidas penas de resíduos por falta de

cumprimento de disposições testamentárias, e que aos executores se d6 novo prazo

para as cumprirem; e por igual motivo pede a remissão d'outras penas. Responde
el-rei, quanto aos resiauos, concedendo o prazo de dois mezes (Visconde de San-

tarém, «Mem. das cortes», Does., p. 220 e 251).

A carta regia de 25 de janeiro de 148? nomeia o porteiro d'ante o juiz e con-

tador dos resíduos da comarca d Entre Douro e Minho (Chancell. de D. João 11, lív.

xvni, foi. 104 V.»). Da data só se \é 148, porque o resto foi cortado quando apa-

raram a folha. Seria talvez 1488, que é a data dos diplomas immedialamenle ante-

riores e posteriores a esse registo.
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não foi geral, porque n' alguns districtos continuaram a existir os dois car-

gos, sendo, alé, mais frequente a denominação de contador'. Assim, a

carta regia de i de fevereiro de 148i, nomeando Álvaro da Gama para o

logar de" juiz das sizas em Olivença, é dirigida em especial «ao proueedor

da nossa comarqua», ao passo que a nomeação do escrivão das sizas da

villa de Moura, feita por carta regia de 12 do mesmo mez, é communi-

cada em especial ao co7itador'.

As cortes dEvora de 1490 occupam-se dos magistrados aos quaes dão

o nome de juiz dos resíduos, capellas e contador dos orphãos, pedindo

remédio para os aggravos que lhes attribuem. Allegam que os juizes fa-

zem assento em qualquer logar da comarca, onde mais lhes apraz, e d'ahi

mandam citar os testamenteiros, a quatro e cinco léguas, para que lhes ve-

nham mostrar os testamentos; que os citados se apresentam, posto que sof-

fram com isso grande transtorno, receando as penas que lhes podem im-

por, e muitos d'elles ha que desde doze annos tèm cumprido os testamen-

tos e recebido quitação dos juizes anteriores ; o que não impede que lhes

exijam pagamento da citação e do despacho dagora. E comquanto as de-

mandas, que lhes armam os juizes, sejam de diversas qualidades, algumas

são de tal substancia que as partes, embora tenham grande direito, como
lhes falta no logar quem lhes conheça de seus aggravos, antes querem pa-

gar o que injustamente lhes demandam os juizes do que levar o pleito á

corte, porque bem sabem que despenderão mais do que o principal^.

Pedem ao rei que seja despachado gratuitamente quem não estiver

constituído em alguma obrigação; que os juizes andem pelas comarcas

1 Uma caria regia, datada de Touro, 10 d'abril de 1476, já diz provedor da
minha fazenda em o dito reino (do Algarve) (Cliancell. de D. João ii, liv. vi,

foi. 130).

- Ibid., foi. 11. Referindo-se ao anno de 1488, Ruy de Pina fala n'um João

Garcez a quem chama «Proveedor das Capellas de Lixboa» (Chron. de D. João ii.

cap. 31, nos Ined. d'Hist. Port., ii, p. 81). Garcia de Rezende conta um caso de
D. João II, acontecido com Gomes de Figueiredo «proueedor da comarca Deuora»
(Vida e feitos cit. cap. 93); e uma carta regia de 23 d'abril de 1503 diz que o

Provedor Guomez de Figueiredo participara que os paços reaes d'Evora precisavam
de concerto (Does. hist. d'Evora, parte 3.*, p. 6, n." 4).

Era 7 de março de l."ji5 lavrou-sc uma carta de aforamento em Évora, na casa

de Vasco de Pina, fidalgo da casa d'el-rei, provedor das obras, terças, resíduos, bos-

pitaes, capellas, na comarca d'Evora e no mestrado d'Aviz (ibid., p 17, n.° 18).

O regimento de 27 de setembro de lol4 intitula-se: «de como os contadores

das comarcas hã de prouer sobre as capellas: ospitaaes: albregarias: cõfrarias: ga-

farias: obras: terças: e residos», e também sobre os orphãos (Figueiredo, Synopse
Chron., i, p. 176 e 187).

^ Das decisões dos juizes recorria-sc agora para os desembargadores da córtc,

incumbidos especialmente d'este serviço.

De extorsão scmeliiaiilc á que os concelhos accusam aqui, já a villa de Boja

se linha queixado n'um dos capítulos especiaes, que deu nas cortes provavel-

mente de Lisboa de 143'J: Item, seniior por parle dos olliciaes dos resíduos somos
aggravados em nos levarem salário e tributo das vistas dos testamentos por que
ao resíduo nos entendem obrigar, sendo por elles tal salário e tributo levado sem
embargo de por taes testamentos, ou «ceduUas coudicíllos» sermos absolutos c

desobrigados. Pedimos-vos que sobre isto mandeis que tal salário não paguemos,
salvo d'aquellc3 testamentos por que obrigados formos.

A nós praz que não levem vistas senão áquelles que acharem obrigados, e

mandamos que assim se faça (Chancell. de D. Alt. v, liv. ii, foi. 13).

l'iib'jiro, .Mem. de Litt." Port. (Mem. da Acad. R. das Sciencias), ii, p. 83, diz,

e corn razão a nosso ver, que parecem respeitar ás Cortes de Fiisí)oa de 1439 os

capítulos ejpecíaes que se acham no principio do livro ii da Chaiicellaria de D.
AlTonso V, Já o observámos a p. 30, nota 3, c p. 70 nota 1.
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onde têm seus oíficios, e não tragam os testamenteiros perdendo tempo

após elles; que haja no logar quem repare os aggravos interpostos dos

juizes; e finalmente que estes sejam nomeados por três annos, como o são

os corregedores.

A este capitulo responde D. João n: ha por bem que os juizes andem

pelas comarcas fazendo correição, e não estejam d"assocego n'um logar e

ahi mandem vir as partes; que das terras, por onde andarem, mandem
citar os moradores dos termos, porque não se podem dispensar as cita-

ções que é coisa justa; que vejam os testamentos, e o mais que a seus oífi-

cios pertence, segundo o que o regimento lhes prescreve; quando os or-

phãos, ou outros interessados legitimos, não recorrerem dos actos dos

juizes, estes deverão pôr nas costas das escripturas, por sua mão e com

o seu signal, uma verba que diga— vista por mim— , sem levarem d'isso

coisa nenhuma, nem fazerem outro processo de que os escrivães hajam

de receber dinheiro.

Quanto ao conhecimento dos aggravos, ha por bem que venham á

corte aos desembargadores que para elles eslão estabelecidos; e conclue,

deixando sem resposta o ultimo pedido do capitulo, por impor aos juizes,

que não cumprirem estas resoluções, a multa de dez justos d'oiro, me-

tade para os captivos e metade para o accusador, e a suspensão do cargo

em quanto aprouver ao rei K

TITTJLO III

CAPITULO ÚNICO

SECÇÃO I

jáLrrendamento de prédios urbanos

Direito consuetudinário municipal acerca do aluguer das casas. Disposições das Ordenações
Aífonsinas, em parte conformes com esse direito, e em parte deduzidas do romano.

No direito municipal acham-se disposições relativas á cobrança das

rendas de casas, e á faculdade de despedir os inquilinos.

Os costumes de Santarém tratam só da cobrança; e para ella dão ao

senhorio o privilegio de poder elle mesmo fazer a penhora^.

1 Collec. de cortes, ms., iii, foi. 227 e 228, cap. 6.

Na resposta ao cap. 31, em que se traia de abusos, que se diziam comraetti-

dos nas comarcas d'Entre Douro e Minho e de Traz-os-Montos, iia cobrança do
tributo chamado dez reaes de Ceuta, diz o soberano que dos agí^ravos praticados

pelos ofliciaes das comarcas na arrecadação dos dez reaes, se recorra para o pro-
vedor (ibid., foi. 258 e 2o9).

Pelas Ord. Man., ii, 3, 7, seguindo em grande parte o reginaento de 27 de se-

tembro de 1514, era aos contadores das comarcas que pertencia fazer cumprir os
testamentos; com recurso, de appellação ou aggravo, para os desembargadores para
isso deputados, mas n'aquelles feitos somente que passassem de mil reaes e com
effeito suspensivo não excedente a seis mezcs (| 29).

2 «Custume he de penhorar Iiomem en sa casa pelo seu aluger sen nenhuma
coomha» (Ined., iv, p. 551, cost. 3; Leg. et Cons., ii, 23, 2). O mesmo nos Cost.

de Santarém communicados a Alvito (Leg. et Cons., it, 46, cost. ult.) e nos de Beja
(Ined., v, 511, 3; Leg. et Cons., n, 07, 5). Nos Cost. de Santarém communicados
a Oriolla em 1294 o preceito é este: "Custume é que o vezinho pode pegnorar por
aluguer de sa casa sen nenhuma comiia en quanto (o locatário?) morar ua casa
(Leg. et Cons., n, 38, 5j.
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Quando chegava o tempo do vencimento, podia o senhorio penhorar

pela renda da casa, em qualquer dia e sem ficar sujeito a multa, as coi-

sas do inquilino, sem exclusão de nenhuma, onde as encontrasse, ainda

as que, em regra, estavam isentas de penhora, como, por exemplo, a rou-

pa: e contra a apprehensão, que de igual modo podia ser feita ao fiador,

n3o valiam isenções nem ferias. O arrendatário, se largava a casa antes

de findar o contracto, pagava a renda por inteiro; e o dono, se o despe-

dia, também antes de tempo ou para dar a casa a outro, não sendo para

si próprio, perdia a renda. Se o inquilino comprava casa para morar, não

tinha que satisfazer o aluguer da que deixava senão pelo tempo em que

a houvesse occupado'.

Em S. Martinho de Mouros o rendeiro ou colono de herdade onde vi-

via, podia ser penhorado pelo dono da herdade, sem intervenção de por-

teiro ou mordomo, para pagamento dos direitos dominicaes; mas não por

outras dividas".

Na cidade de Lisboa existia de longo tempo um costume acerca dos

alugueres das casas, publicado nos paços do concelho em 4373, que n'al-

gumas das suas disposições confere com as que temos já visto aqui em ou-

tras terras. Trinta dias antes de acabado o prazo do arrendamento (o cos-

tume indica-nos que as mais das vezes era annual), o proprietário devia

ou exigir do alugador da casa que lhe declarasse se a queria continuar a

ter, ou nolificar-lhe que a desoccupasse findo o contracto; se porém o se-

nhorio sabia que o inquilino já tinha para o tempo outra casa onde fosse

morar, podia para então dispor da sua como entendesse.

A declaração do inquilino devia ser dada até três dias, aliás respondia

pelo aluguer do anno seguinte, salvo querendo o senhorio ficar cora a

casa; se este não exigira a declaração, mantinha-se ao locatário a liberdade

de ou continuar a residência, ou largal-a, segundo lhe conviesse.

Pela renda podia o senhorio fazer arresto por si mesmo n'aquillo que

encontrasse na casa, embora ahi não achasse o inquilino e as coisas ap-

prehendidas pertencessem a terceiro.

A ninguém era permittido reter a casa alheia nem morar n'ella sem

consentimento do proprietário; contra este preceito não prevalecia a von-

tade do morador de pagar o aluguer, ou de haver a casa tanto por tanto

como outrem quizesse dar 2.

Código do século xv mandou cumprir esse costume em todo o reino

como lei geral, alterando-o porém na parte que auctorizava a penhora feita

pelo próprio senhorio; isto, diz o legislador, tpor tolher e evitar voltas e

arroidos que doutra guisa ligeiramente se poderião recrecer». A penhora

havia de ser feita pelo alcaide da terra, sem outra intervenção da justiça;

e provando-se que o proprietário já estava pago do aluguer, em todo ou

em parte, quando requerera o arresto, seria elle condemnado a satisfazer

ao rendeiro o Iresdobro do que indevidamente reclamara, e a esse assis-

tiria o direito de habitar a casa por tanto tempo quanto o preço do alu-

guer coubesse no tresdobro''.

A pena, imposta ao proprietário que pedia a renda já cobrada por elle»

1 Cost. (Ic Caslello-Bom (Leg. et Cons., i), p. 760, cost. G e 7; Alfaiates, 803,,

6 e 7; Ca.slc'llo-Hoílrigo, 872, ull.; Castello-Melhor, 917, ult.

2 Cosiurnes approvados pelo corregedor ein 13W, uos laed., iv, p^ 587, cost. 1.,

3 Ord. A(T., IV. 7.3, 1 a 5.

* Ibid., 8 6 a 8.
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era especial para este caso. Contra quem exigia o que se provava ler-

Jiie sido pago, estava estabelecido pelo direito geral que o satisfizesse era

dobro; e se não fora ainda integralmente embolsado da divida, seria des-

contado esse dobro na somma que houvesse de receber K

Quanto aos casos em que, durante o tempo do arrendamento, o senho-

rio podia obrigar a despejo o inquilino, havia certamente de existir al-

guma jurisprudência, local ou geral, que os regulasse; mas desconhece-

mol-a de todo, e vemos que os compiladores das Ordenações AíTonsinas

foram buscar ao direito romano, a que expressamente se referem, a maior

parte das disposições que introduziram em tal matéria, e não mencionam
nenhum direito ou costume nacional. Esses casos, admittidos pelas Orde-

nações, eram três: fazendo mau uso da casa, como destruindo-a, ou ser-

vindo-se delia para fins illicitos ou que a damnificavam; querendo o

senhorio fazer obras necessárias, e que não se podiam realizar conser-

vando-se ahi o locatário; precisando da casa o senhorio, por motivo su-

perveniente ao arrendamento, para sua habitação, de seu filho ou filha,

irmão ou irmã.

Em direito romano a falta de pagamento da renda no tempo conven-

cionado ou segundo o uso da terra, era causa legitima para despedir o

alugador, mas as Ordenações não o perfilharam n'esse ponto, e manda-

ram que se cumprisse em lai caso o que estava estabelecido na lei que

já citámos (iv, 73), procedendo-se á penhora com intervenção do alcaide

da villa^.

Ao mesmo official devia recorrer o senhorio nos casos em que lhe era

permitlido esbulhar o alugador; mas a este dava- se o direito de morar

na casa o tresdobro do tempo que lhe ficava ainda do arrendamento

quando fora privado do seu uso, se se provava que o senhorio requerera

o despejo maliciosamente ^
Recusando o rendeiro entregar a casa depois de findo o contracto, e

porfiando na recusa até ser condemnado judicialmente á entrega, ficava

também obrigado a satisfazer ao proprietário o justo valor da casa; mas
era razão legitima da recusa o facto de não estar pago das despesas

necessárias ou proveitosas que tivesse realizado^.

1 Lei sem data conhecida, talvez de D. AÍTonso iii, nas Leg. et Cons., i, p. 2o6,

n.o 66. As Ord. A(T., iii, 34, confirmando essa lei, attribuem-na a D. Diniz.

2 Ord. AÍT., IV, 74. O direito imperial a que se referem as Ord. é o do Dig.,

XIX, 2, e do Cod. Just., iv, 6o. Advirta-se port-m que as mesmas Ord. seguiram

n'outro Jogar a regra do direito romano que não tinham perlilhado, como se vó,

a contrario sensu, do trecho seguinte: «E bem assi dizemos daquelle que recebeo

alguma cousa alugada ou arrendada polo Senhor delia a tempo certo, que durante

o tempo do dito aluguer ou arrendamento, se elle pagar a pensom ou renda nos tem-

pos contheudos no contrauto, justa e Jidima razom teerá de nom entregar a dita

cousa, ataa que lodo o tempo do aluguer ou arrendamento seja acabado» (iv, 75,

3). As Ord. Man. (iv, 58) e as Filip. (iv, 24) adoptaram a regra do direito romano.
3 Ord. AÍT., IV, 74.

4 Ibid., IV, 75.
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SECÇÃO II

Hypotlieoas, flan^ns o depósitos

A lei mais antiga sobre hypothecas é de D. Affonso iii, a pedido dos Judeus; e quanto a pre-
ferencias é de D. Diniz. Direito estabelecido nas Ordenações AfTonsinas. Direito municipal
quanto a fianças ; lei de D. Affonso iii e declarações no Código Affonsino. O deposito nos
Costumes dos concelhos e nVsse Código.

Hypolheca, fiança e deposito ligam-se naturalmente, posto que sob di-

verso aspecto, ao exercício do direito de propriedade; aquellas restrin-

giam ao proprietário o uso do seu direito; o deposito envolvia certas

garantias, que podiam não ser extranhas também ao próprio dono do va-

lor depositado. Não deixaremos portanto de reunir n'este capitulo as pou-
cas espécies, que o direito geral e o local nos fornecem relativamente a

esses actos jurídicos.

As mais antigas disposições legaes, que se encontram estabelecidas

no direito portuguez para segurança dos contractos hypothecarios, foram
ordenadas por D. Affonso ni a pedido da communidade dos Judeus. Allc-

gava ella que nos empréstimos de dinheiro, que os seus correligionários

faziam a vizinhos de Santarém, se estipulava em escríptura não poderem
de nenhum modo os devedores alienar os seus bens senão para paga-

mento d*essas dividas; mas acontecia que os devedores faltavam ao cum-
primento da clausula, distrahindo para diversa applícação, por venda ou
outra forma, os bens onerados com aquelle encargo K

D. Affonso resolve que as propriedades, obrigadas para com os Judeus

ao pagamento de dividas, não possam mudar de dono sem que as dividas

estejam pagas; e quem taes bens adquirir ficará adstricto á obrigação, ou

entregal-os-ha aos credores".

preceito desta lei, de que a coisa obrigada passa sempre com o en-

cargo, incorporou-se, como direito commum, no Código de D. Affonso v^;

mas quanto à prescripção os textos do Código não são de todo accordes"*.

Em relação a preferencias é do rei D. Diniz que data o primeiro acto

legislativo, que nos é conhecido. A regra então adoptada para a gradua-

ção dos credores foi apenas a prioridade da sentença, salvo se algum

credor, que depois allegava ser mais antiga a sua divida, não estava na

terra ao tempo da demanda que dera o direito ao outro mais moderno ^

D. João I declarou que a lei de D. Diniz se extendia ás obrigações, assim

reaes, como pessoaes^; e D. Duarte accrescentou que se não recebesse

a appellação quando se fundasse apenas em ser mais antiga a obrigação,

ou em dislingiiir entre obrigação real e pessoaP.

As Ordenações Affonsinas estabeleceram uma regra differente. O cre-

1 Fala-sc ahi nos vizinhos de Santarém porque esta lei geral é conhecida pela

carta re^ia enviada a esse coiicellio.

2 Lei de março de lá74 ou 1275, incluída nas Ord. Ali., iv, 4í>, e nas Lcges

el Consuet., i, p. %ii\ referida nas Addil. á Sytiopse Cliron., p. 12, com a data

de 127 i.

3 Ord. AfT., IV, 49; iv, 108.

* Vcja-sc supra, p. 00, nola 2.

í- Ord. Air., lu, 97, pr.

•.Ibid., g 1 e 2.

7 Ibid., g 3 e 4.
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dor que primeiro fazia execução em virtude de sentença, esse preferia a

qualquer outro, menos áquelle que, tendo sentença mais antiga, por legi-

timo impedimento não a podesse ter feito executar, nem áquelle credor

que, tendo desde mais tempo uma obrigação real, deixara, por estar au-

sente ou por outro qualquer motivo forçado, de demandar o seu devedor:

esse credor podia embargar a execução que outro mais moderno fizesse

por eíTeilo de sentença obtida em quanto haviam durado aquellas circum-

stancias ^

Por evitar brigas e trabalhos, que frequentemente occorriam quando
os bens vendidos estavam obrigados a dividas, permittia-se ao comprador,
por uma lei de Âffonso v, eximir-se de responsabilidade e haver logo a

coisa vendida, apresentando o preço perante o juiz ordinário, e requeren-

do-lhe que o mandasse depositar em mão de homem fiel e abonado, até

tempo certo em que o podessem ir os credores reclamar. Mas evidente-

mente a lei veio sanccionar uma pratica já seguida, corrigindo porém os

abusos que se lhe tinham introduzido, porquanto eíla mesma se refere a

malversações commettidas por juizes, recebendo eiles próprios os depósi-

tos, ou convertendo-os em seu proveito por outra forma ^.

O direito municipal privado contém alguns preceitos acerca de fianças.

Em Santarém e concelhos congéneres o fiador, se pagava pelo afian-

çado, tinha jus a cobrar d'elle o dobro do que houvesse pago^. Igual ju-

risprudência se observava nos concelhos de Cima-Coa*; e, pelo menos em
Alfaiates, estava também estabelecido que se morria o fiador, a viuva,

os filhos, ou outros herdeiros, não respondiam pelas fianças a que esti-

vesse obrigado; respondiam só pelas dividas próprias do fallecido^.

N^alguns foraes do typo de Salamanca existia uma disposição, que

libertava de responsabilidade os filhos e a viuva do fiador fallecido quando
a fiança versava sobre o comparecimento de alguém em juizo^; mas, por

exemplo, no de Freixo, 1152, Urros, 1182, Santa Cruz, 1225, typos aná-

logos ao de Salamanca, é também expresso que n'outras fianças os bens

do defuncto ficam sempre obrigados á responsabilidade que elle contra-

hira como fiador".

O fiador, que em demanda sobre prédio respondia pelo compareci-

mento do reu em juizo, devia ter bens que valessem o dobro da demanda**.

Nos concelhos que se regiam pelo foral dEvora, o costume relativo a

fianças apresenta alguma differença do de Santarém. Ao fiador que satis-

1 Ibid., § 5 e 6.

2 Ibid., IV, 52.

3 Custume hc quanto peytar o fiador por aquel que o meter en fiadoria dobre

se prouado for ca o peytou» (Ined., iv, p. oi6, cost. 1 ; Leges et Consuet., ii, p. 20,

cost. 7; Costumes de Santarém commuoicados a Oriolla em 1294, Leg. et Cons., ii,

p. 37, cost. 11).

4 Castello-Bom (Leg. et Cons., i), p. 778, cost. 4; Alfaiates (ibid.), 824, 1; Cas-

Icllo-Rodrigo (ibid.), 878, 09; Castello-Melhor (ibid.), 923, 4.

5 Ibid., p. 797, cost. penúltimo, p. 800, cost. 1. Semellianteraenle parece dever

entender-se um cost. de Castello-Bom, ibid., p. 754, cost. penuit., ainda que menos
explicito.

6 Foral de Trancoso, sem anno, mas de AlTonso i (Leg. et Cons., i, p. 434, no
Gm), e outros do mesmo tvpo.

7 Ibid., p. 379, 425, 002.

8 Ibid., Castello-Bom, p. 748, cost. 3; Castello-Rodrigo, 854, cost. ultimo; Cas-

tello-Melhor, 902, 3. Era Alfaiates não achamos preceito igual.
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fazia a divida do afiançado, ficava o direito a exigir d'e)ie, não o dobro,

mas o que tivesse pago*. E o foral de Sortelha (1228-12529) e o dldanha
Velha (1220), ambos dados pelo rei, e cujas disposições são em grande
parlo as do lypo dEvora, estabelecem que nunca se vendam os bens do

fiador antes de serem vendidos os do devedor 2; ainda que estes não che-

guem para pagar a divida integralmente, acerescenta o de Villa Mendo,
concedido também pelo rei, 1229, análogo ao typo de Salamanca \

Da legislação geral temos apenas a notar um diploma de D. Afl'onso m,
em resultado, talvez, das cortes de Leiria de 1254 ou de Coimbra de 12G1.

Regulando a resi^onsabilidade dos fiadores quando o encargo é acceito por

mais de ura, determina que se dois ou mais homens bons são fiadores,

cada qual pelo todo, não pôde ser obrigado pela fiança um só d'elles, mas
todos respondem solidariamente; e se algum não tiver por onde pagar,

os outros pagarão por si e por elle; mas em primeiro logar respondem
os bens moveis do afiançado*.

Foi introduzida essa lei nas Ordenações AÍTonsinas (iv, 54), com as se-

guintes declarações: que a obrigação era sempre solidaria, embora isso

não estivesse expressamente estipulado, mas não podia cada fiador ser de-

mandado por mais do que lhe coubesse na fiança, salvo se algum havia

que não tinha por onde solver a sua parte, porque n"este caso eram obri-

gados os outros por si e por elle: que ao fiador não se exigia a respon-

sabilidade senão quando não chegassem os bens do devedor principal,

assim moveis como de raiz: se o devedor estava ausente da villa ou termo

onde morava, e o fiador, no prazo que lhe fosse concedido, não o apresen-

tava em juizo, podia elle ser condemnado sem primeiro o ter sido o deve-

dor; e era também esta a doutrina jurídica, provando-se que o fiador,

demandado como tal pelo credor, negara falsamente a sua qualidade: final-

mente, os fiadores podiam renunciar o beneficio da lei, para o effeito de

se lhes tornar eílectiva a responsabilidade sem prévia condemnação do de-

vedor.

Nos Costumes de Beja está estabelecida não só a forma de provar o

facto do deposito quando negado, mas também a pena correspondente ao

depositário infiel. Tinha o depositante á sua escolha duas espécies de prova;

a testemunhal, e a declaração jurada do depositário. Reconhecida a infi-

delidade, o depositário era punido como ladrão^.

Os outros cadernos de direito municipal, onde apparece alguma coisa

a respeito do deposito, regulam o processo quanto á prova, mas não de-

claram o castigo de quem o negava falsamente. Na Guarda o costume re-

fere-se ao caso somente de não passar de quatro maravedis o valor depo-

» Costumes de Garvão, comniunícados d'Evora, nos Ined., v, p. 38o, cosi. 3;

Lcg. et Cons., ii, p. 78, cost. 9.

2 «El nunquarn uendantur bona de (Ideiussorc (bona fideiussoris, em Idanha)

aiitoquam ueiidatur {uendantur, em Idanlia) bona debiloriá (Leg. cl Cons., i, p. 609

e 614j.
'•' «si debilor babel bona in lolum debitum uel in quantam partem babel» (ibid.,

p. 012).

Mbid., p. 2.^1, n.» .'54.

' •Custumo, bf que aquoll que diz que dá al;?iima rous.sa a outro em condy-

sylho K aquell áquoll que diz que o deu llio holm que Ibo deue a prouar por duas

téslemuvnas ou allmeos por liua ou sciiom leixáílo em ssa uerdade. E sse hy ITor

prouado' façamlhe como a ladrom» ílned., v. p. u23, cost. 2; Leg. et Cons., ii, p. 72,

c.uil. 4j.
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sitado, e enlão exigia-se ao depositante que prestasse juramento com dois

vizinhos*. Mas o costume estará ahi incompleto, visto que o Fiiero de Sa-

lamanca, fonte do direito tradicional da Guarda, admitle o juramento com
dois vizinhos quando o deposito não excede a ires maravedis, e manda
recorrer á prova do ferro queote ou do combate judicial se é de maior
valia-.

Nos concelhos de Cima-Coa, como já temos observado mais de uma
vez, o direito era semelhante ao de Salamanca. Um costume, cuja rubrica
é— «Por furto aud per condesiio» — , estabelece a lide por mais de três

morabitinos; se o valor é de um, jure o queixoso com um vizinho; se de
dois, jure com dois; sendo maior, juram quatro, além do queixoso^.

As Ordenações Affonsinas equiparam a quaesquer outros burlões e en-

liçadores os que recebem alguma coisa em guarda ou deposito, e depois

a negam. Provado o facto com juramento e testemunhas, a pena era de
prisão até se eífectuar a entrega, e além d'isso degredo, segundo a gra-

vidade do caso e o julgador entendesse justo ^.

Para o depositário se recusar á entrega do deposito não era motivo

legal a compensação de dividam

SECÇÃO m

Prisão por dividas

As leis nacionaes e a tradição romana e visigothica. O direito municipal e o do Código Affon-
sino. As moratórias concedidas pelo rei; opposiçuo que lhes fazem as cortes; preceito» que
as regulam nas Ordenações Affonsinas.

O primeiro diploma em que vemos regular-se a prisão por dividas,

é um regimento da Casa Real, de 11 de abril de 1258, determinando,
entre outras provisões de variadas espécies, que os cavalleiros não sejam
presos por divida ao rei, mas deixem de receber a soldada até integral

solução do debito; e estabelecendo, em geral, que el-rei não mande pren-

der ninguém, seja por que divida for, se o responsável houver de que
pague: o embolso far-se-ha pelos bens do devedor, segundo o costume e

foro da terra onde elle estiver*^.

' «Todo orne gue alguu uizinho ome da guarda der aucr a condesar e negar-
Iho de iiii marauidis a iusso iure con n uiziuhos» (lued., v, p. 419, 2; Leg. et

CoDS., II, p. 9, 3),

2 .Todo omnc de Salamanca que algun oníne de Salamanca uezino, auer dier

á condesar é gelo negar, de três marauedis arriua prenda el (lerro ó lidie, é de
três marauedis aiuso, lure con ii vezinos» (Artigo 262). Aos Costumes da Guarda
não eram cxtranlios os juizos de Deus.

3 Leg. et Cons., i, Castello-Bom, p. 771, cost. 3. Em Alfaiates a lide verifica-

va-se desde que o valor checava a dez morabitinos; se era de um, jurava o quei-
xoso com um vizinho; sendo de dois, jurava com dois; e d'aiii para cima com
quatro (ibid., 817, 8). Em Castello-Rodngo— «Por furto et por condcsillo por iiii

morabitinos ou dende ariba lidie« (ibid., 876, 52). Igual a este era o costume em
Castello-Melhor (ibid., 921. 7).

4 IV, 67, 53; v, 89, 3 (no Gm) e 4.

•' Ord. A ff., IV, 72, 2.

6 Leg. et Cons., i, p. 200, degredo vigecimo primeiro e vigecimo segundo. Este
ultimo é evidentemente o mesmo estatuto que as Ord. Aff., v, 108, 1, attribuem a

D. Affonso III sem declarar a data, e que dalii passou para as Leges et Consueíu-
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Essa disposição, que prohihia a captura do devedor tendo elie bens
por onde pagasse, representa sem duvida, a favor da liberdade individual,

uma allera(,'ão no direito preexistente.

D. Diniz estabeleceu em 1282 que a execução devia correr primeiro

contra os bens moveis, e só quando estes não bastassem se venderiam
também os immoveis, comtanto que da parte do devedor, se fosse casado,

não tivesse havido fraude em prejuizo da mulher; o que se praticava, se-

gundo declaram as Ordenações AíTonsinas (ui, 102), alienando maliciosa-

mente os moveis a fim de ficarem sujeitos á venda os de raiz. Não sendo
suflicientes uns e outros bens, o devedor, que tivesse procedido com dolo,

seria preso e assim permaneceria até pagamento completo da divida, salvo

consentindo o credor em que o soltassem'.

Quer seja tirada também da lei de 1282, quer de outra do mesmo rei-

nado, o Código de D. Aflonso v faz menção, por extracto, de uma resolu-

ção de D. Diniz em que se determina que, não pagando o devedor no
tempo que prometteu, e sendo por este motivo condemnado judicialmente

ao pagamento, se em tal caso o devedor andar com burla, esconder os

bens ou os alienar com o fim de não satisfazer a divida, havendo todavia

por onde, será elle preso e delido na cadeia até que pague, a menos que
o credor queira que não o prendam. D. AlTonso extendeu a pena a quaes-

quer burlões e enliçadores, aggravada com degredo, conforme o julgador

entendesse em vista das circumstancias do delicto; e impoz ao querelante

malicioso, além da reparação do damno paga da cadeia, o degredo a que
ficaria sujeito o accusado se lhe fosse provada a accusação-.

que temos exposto poderia induzir a crer que, tanto pelas leis de

D. Diniz, como pela sua confirmação nas Ordenações AíTonsinas, a prisão

por dividas era restricta desde então só ao devedor fraudulento. Mas vamos
ver, pelas tradições jurídicas e por disposições expressas em leis, que não

foi esse o direito do reino.

Não seria de suppor que D. Diniz abolisse a prisão por dividas, ainda

quando se não desse dolo, porque os diplomas legislativos do seu reinado

mostram tendência muito mais pronunciada para aggravar do que para

modificar os rigores penaes; mas as próprias Ordenações Afl"onsinas, que

admittiram as referidas leis de D. Diniz, declarando-as e accrescentando-as

sem comtudo eliminarem aquella restricção, auctorizam, como logo vere-

mos, a prisão sem tal reserva. lia certamente textos contradictorios no

Código do século xv, mas o facto parece-nos extranho ao caso de que Ira-

dines, i, p. .3.30, n.» 233. O deqredo vigecimo terceiro aciía-se também, attribuido

ifníalmente a D. AÍTonso iii sem data, nas Aff., v, 94, i, (fonde loi copiado para

as Leg. et Cons., i, p. .330, n.° 232. O vigeámo quinto está reproduzido nas AtT., iv,

10, 3. cujo texto se aproveitou para as Leg. et Cons., ibid., p. 329, n.* 228.

1 Esta lei, comprehendcndo diversas espécies, acha-se em latim no Maço 6 de

foraes antigos (iia Torre do Tombo), n.' 4, d 'onde foi publicada nos Ined. d'Hist.

Port., V, p. 454. Em linguagem encontra-se no Livro das leis e posturas (na Torre

do Tombo), foi. 59, e, abreviada, a foi. 38.

As Ord. Aff. não transcreveram esta lei, mas referiram-sc a ella (iii, 102) na

parle que manda vender os bons de raiz só quando não cbeguem os moveis, o que,

aliás. Já tinliam dito n'outro logar (in, 1)3); e em relação ao procedinu-nlo malicioso

do devedor allegam-na alli lambem, ampliando a sua disposição penal a qualquer

deví-flor que, depois de condemnado, alienas.se os bens por se não fazer execução

nY-ll»?, em prejuizo do credor (iii, 102, 1). Parte do que omiltem então as Ord.

Aff. encontra-.se, mas attribuido a outra lei de D. Diniz, de 1294, nas mesmas Ord.

if, 65, 3.

'-: Ord. AÍT., v, 89.
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tamos. O que entendemos é que a legislação de D. Diniz presuppunha
apenas a hypolhese em que o devedor procedesse com dolo, e então não lhe

era licito evitar por si mesmo a ida para a cadeia, ainda que tivesse por
onde pagar a divida.

Vejamos as tradições, romana e visigothica.

A pena corporal contra o devedor insolvente era expressa no Breviário '.

Não era menos formal a lei dos Visigodos 2; e se o devedor conseguia aco-

Iher-se ao asylo da igreja, não deixava de ser entregue ao credor, que
n'este caso não o podia castigar ferindo-o ou conservando-o encarcerado;

mas na presença do sacerdote fixar-se-hia um prazo em que a divida

seria paga^.

O direito consuetudinário de Gastello-Bom e dos concelhos congéneres
reflecte ainda essas tradições, não só reconhecendo legitimo o facto de o

credor trazer o devedor preso com ferros nas mãos ou nos pés, e guar-

dado por gente sua, mas considerando, até, necessário o facto para fun-

damentar o direito de preferencia no embolso da divida"*.

t Cod. Tlieod., iv, 18, 1, Interpr.: «Nullus, qui aut íiscali debito aut privato
probatur obnoxius, si aurum, argentum vel mobile quodcumque debuerit, ob hoc
se credat a debito excusandum, quod dicat de rebus suis se facere cessionem, sed
poeois adtlictus quaecumque debuerit cogatur exsolvere: iiisi forte eiusmodi per-

sona sit, quae se probet omnein substantiam suara aut naufrágio aut latrocínio aut
incêndio aut cuiuslibet maioris violentiae inpelu perdidissc».

Godefroy entende que esta constituição (an. de 379), não incorporada no Cod.
Just., se reteria só ás dividas fiscaes (Cod. Theod., ed. de 1736, i, p. 449); mas a

Interprelatio, que transcrevemos, mostra que, pelo menos no tempo em que se pro-
mulgou o Breviário, a constituição se julgava também extensiva ás dividas de
particulares: onde a Interpret. diz— aut fiscali debito aut privato probatur obnoxius
— diz a constituição—A> quis omnino vel fisci debitor vel alienae rei in auro atque

argento diversisque mobilibus retentator ac debitor (Cod. Theod. pleno, iv, 20, 1).

2 «Si una persona plurimis rea vel debitrix maneat, qui prior in pelitione pre-

cesserit et aut per placitum aut per probalionem sive professionem eius eum sibi

reum aut debitorem esse docuerit, ipsi nihilhominus aut iuxta qualilatem debiti

satisfacere conpellendus est, vel damnandus a iudice. Quod si quibus réus vel de-

bitor manet, uno eodemque tempore contra eum agere ceperiut, secundum quan-
titalem deibti vel reatus aut reddat omnibus, aut omnibus addicendus est servitu-

rus Certe si non fuerit, unde conpositio exolvi debeat, eum id saltim, quod
videtur habere, pro debito vel realu pcrpetim serviturum iudex petcotibus tradere

non desistat» (v, G, 5),
o IX, 3, 4.

4 «Nullus homo qui dixiere— este es meo preso por meo auer— et otro ouiere

dei rancura por suo auer, si troxierit ferro in manus aut in pedes, et homines de
suo seruicio et de suo pane andaret eum illo, sea suo preso: Et si sic non ambulaue-
rit, non sit suo preso. Et islo que lo uideant n"' alcaides uel m tiomincs bonos que
ai primero dará suo auer, et deinde avriba uenga el qui primero lo priso et det

a totós suos debitores ad sua conta: Ei ille qui primero lo louier responda eum
illo ad alio, et alius simililer faciant, respondant: et iuret eum ni uicinos ó firme

que ipsa rancura habet de illo que demandai, el postea respondeal cl preso. Et

si uenciere el preso, uadat in pace, si iion, uadat preso fasta que dedil suo auer

ai contendor» (Costumes de Castello-Bom, log. cil., p. 774, 1; d'Alfaiates, ibid., 819,

penuU.; de Castello-Hodrigo, 878, 6c; de Castello-Melhor, 922, ultimo).

No Fuero Real, se os bens não chegavam para pagar as dividas, o devedor era

meUido em prisão, e o credor devia dar-lhe pão e agua aiT' nove dias; mas não

podia impedir que outra pessoa lhe fornecesse mais alguma coisa. Não pagando
n'esse prazo, ou não obtendo liador, se o preso tinha alguma prolissão, o credor

facilitar-Ibe-hia o exercício d'ella recebendo em conta da divida o que o devedor

ganhasse pelo seu trabalho, deduzidas as despesas de comer e vestir; se não linha

prolissão, e o credor o queria conservar em custodia, havia este de prover ao seu

sustento, com o direito porém de lhe exigir o serviço que ellc podesse prestar

(ni, 8, 2; ni, 20, 17). .. ^^
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Nas cortes que D. João i reuniu em Lisboa cm 1427', queixou-se o

povo de que em feitos civis as justiças, condemnando no pagamento de
certas sommas de diniieiro, relinliam nas audiências, como presos, os con-

demnados alé que pagassem, embora elles possuissem bens sulílcientes

para segurança da obrigação. Respondeu o soberano que por feitos civis

não prendessem ninguém, se tivesse por onde paijar; salvo se o caso, en-

volvendo dolo, fosse daquelles em que pela ordenação do reino deve o
reu ser preso e satisfazer da cadeia.

Em dois logares transcrevem as Ordenações Affonsinas esse capitulo

de cortes com a resposta que teve 2; e em seguida, n"um delles (v, 108, 4)

limitam-se a mandar cumprir o que já declararam em relação a esta ma-
téria nos títulos, que indicam, das Ordenações; no outro ^ assentam des-

envolvidamente as regras que se hão de guardar a tal respeito, as quaes o

legislador foi buscar ao direito romano*. Em substancia reduzem-se ás

seguintes, e representam o ultimo estado do direito na epoclia sobre a

qual recáe este nosso trabalho.

Por divida procedente de contracto ou quasi contracto, não se dando
no feito algum caso de dolo, ninguém deve ser preso, ainda que não te-

nha por onde pagar, antes da condemnação por sentença que passe em
julgado. Executado então o devedor nos seus bens, se estes não bastarem,

será preso até que pague da cadeia; mas devem-no logo soltar se der to-

gar aos bens, isto é, fazendo cessão de lodos aos credores; e somente
lhe ficará o falo que a esse tempo trouxer vestido, não sendo de mui
grande valor \ Se depois adquirir outros bens, estará por elles obrigado

á divida, comtanto que, segundo parecer de bom juiz, lhe deixem os suíTi-

cientes para se manter, conforme seu estado e condição, em tal maneira
que não morra de fome.

Também podia não ser preso annuindo o credor em lhe dar morató-
ria de cinco annos para solver a divida; passada porém essa espera, a

falta de pagamento obrigava a prisão e excluía a immunídade por eíTeito

da cessão dos bens. Mas a allernalíva da moratória ou da cessão era da
escolha do credor, não cabendo portanto ao devedor o direito de a recu-

sar; e sendo muitos os credores e di\idíndo-se elles na escolha, preva-

É rurioso o que a respeito da prisão por dividas determinou o foral de Jaca
de 1064: «Et si aliquis homo cst captus pro avcre quod debcat, ille qui voluerit

capcre illum liomiiiem cum meo merino capiat, cl in palácio mco mittat, et meus
carcerárias servet eum, et tribus diebus Iransactis, ille qui cepit eum det ei quo-
tidie unam obulatam panis, et si nolueril facere, meus carcerarius ejiciat eum fo-

ris. Et si aliquis homo pignoraverit sarracenum vel sarracenam vicini sui miltat
eum in palácio meo, et dominus serraceni vel sarraceno det ei panem et aquam,
quia est homo et non debet jejunare siculi bestia» (Muúoz, «Fucros Municipales»,
p. á:{8;.

1 Hibeiro, "Mcm. de Lilt. Port.» (Mom. da Academia), n, p. 79.

2 IV, 07, pr. e 1; v, 108, 2 o 3. Na primeira cita(;ão não declaram o anno nem
a terra onde se reuniram ; na se;,'uiida designam só a terra, que dizem ser Évora.

•' IV, 67, 2 a 7, reíerindo-se a mi, 121.

f
Dip., XLii^ 3, 4, 6, 8; Cod. Just , vii, 71, 1, 8; Instit., iv, 6, 38.

> A requerimento dos coneeos d'Evora, e por dinheiro nue lhes devia de uma
renda, esteve preso na cadeia d'essa cidade um a;rto Gonsalo Lourenço, morador
em Villa Virosa, escudeiro, creado do conde d'Arrayollos. Tendo consef^ujclo fugir
da prisão, obteve do rei que lhe perdoasse a culpa em que incorrera por esta fuga,
ficando porí-m obrigado a responder judicialmente pelo facto por que estivera
preso, e para isso leve carta de segurança por quinze dias (Carla regia de 25 de
novembro de 1441, nos Does. Ilisl. d'Evoi^a, 2.» parle, p. 57, n." 26).
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lecia e voto d'aquelle que tinha maior parte na divida, ou, não havendo
desigualdade, prevalecia, por ser mais benigno e favorável, o voto que
concedia a dilação do pagamento.

Em todo o caso a lei dava ao devedor o prazo de quarenta dias', em
que nem podia ser preso nem estava obrigado a ceder os bens; conces-

são que o direito lhe fazia por misericórdia, esperando que algum pa-

rente, amigo ou outra pessoa movida de piedade viesse pagar pelo deve-
dor, e o eximisse á vergonha da cedência dos bens. Nada do que fica ex-

posto era applicavel ao burlão e enliçador^ ainda que a divida fosse civil,

porque a culpa, de que o accusavam, envolvia um crime pelo qual devia

ser preso e julgado-.

Outros casos havia, relativos a dividas civis, que se regulavam por
diversa forma. 0_ devedor que promettia ao credor pagar-lhe a tempo
certo, sob condição de ser preso até pagar, ficava sujeito ao que pactua-

ra; mas a captura devia eífectuar-se por mandado da justiça a requeri-

mento da parte, nem tinha valia a clausula de que a podesse realizar o

credor por sua própria auctoridade. Mas se elle achava o devedor fu-

gindo por lhe não pagar, e não podia recorrer ao juiz para o deter, con-

feria-lhe então a lei o direito de o prender, por si ou por outrem, le-

vando-o logo á cadeia do concelho, dando conhecimento do facto á jus-

tiça e requerendo-lhe a guarda do preso a fim de ser legalmente proces-

sado.

Quando o credor era o Estado, ainda que a divida tivesse origem em
feito civil, como contracto ou quasi contracto, o devedor podia ser encar-

cerado até pagar, e não lhe aproveitava, para o soltarem, a cessão dos

bens. Para este eíTeito não lhe valiam também fiadores nem cedência dos

bens, se a divida resultava de crime reconhecido por sentença.

Finalmente, quem estivesse já em prisão, quer o motivo fosse civil,

quer criminal, podia ser detido na cadeia por divida que proviesse de
causa eivei, uma vez que o credor provasse logo por escriptura publica a

existência da divida, chegando esta á somma para que a lei exigia tal

prova, ou, no caso contrario, apresentando a testemunhal até dois dias

peremptórios; porém cessava a detenção logo que o devedor pozesse em
juizo penhores suíTicientes, ou desse logar aos bens^.

Mas era direito inherente á soberania da coroa o dispensar nas re-

gras do processo; e cila usava não raro d'esse direito.

As moratórias, ou cartas d'espaço, representam, na matéria de que

estamos tratando, a manifestação d'aquella prerogativa do rei; e com-
quanto, n'uma sociedade em que os privilégios pessoaes e de classe con-

stituíam forma de governo, as excepções concedidas em casos particulares,

com oíTensa de direitos protegidos por lei geral, não se vissem, de certo,

à mesma luz a que se considerariam agora, não deixava todavia o povo

de reclamar contra esse gravame. As cortes de Santarém de 1331 regis-

tam o clamor que tinham provocado taes concessões. São os povos, di-

zem as cortes, muito aggravados pelas cartas dos espaços, que daes a

muitos que são obrigados a mercadores e a outros que haviam mester o

seu, e por isto o não podem haver.

1 III, 121, 5. A variante diz trinta dias,

2 IV, 67, 2 ; ni, 121.

3 IV, 67, 3 a 7. A doutrina que íica exposta está, em parte, estabelecida tam-

bém no V, 94, 7 a 9.
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Responde D. AíTonso iv justificando o facto com as circiimstancias extra-

ordinárias que occorreram, e declarando que não tornará a fazer conces-

sões seniolliantes, salvo (juatido vir que cumpre por seu serviço e bem do paiz *.

Também as cortes de Lisboa de 1389 se queixaram das cartas dos es-

paços, que o rei dera a fidalgos e outras pessoas em quanto durasse a

guerra: ao que lhes respondeu D. João i que já tinha mandado que se não

dessem senão por um anno, e ficassem sem effeito, no que passasse d'esse

prazo, as que já se tivessem concedido; que de futuro não as outorgaria

de maior espaço, mas taes coisas podiam acontecer que a elle rei conviesse

de as dar por mais lempo"^.

Em dois litulos das suas Ordenações regulou D. AíTonso v a mercê

das cartas despaço, estabelecendo, como princípios fundamentaes do uso

d'este poder magestatico, as seguintes regras: í.^ que o espaço fosse ra-

zoável, de modo que o credor não tivesse justo motivo de se queixar: 2/
que a concessão altendesse a algum fundamento justo e evidente, allegado

pelo devedor: 3.* que o i)agamento da divida ficasse assegurado por fiança

idónea, que subsistiria, ainda depois de finda a moratória, posto que os

bens do devedor abonassem largamente a sua responsabilidade^.

Se o devedor no contracto com o credor renunciava qualquer espaço

ou graça que houvesse impetrado do rei, ou ao deante solicitasse, e de-

pois obtinha tal mercê, não a podia utilizar. Esta cautela era porém inef-

íicaz, porque a lei accrescentava que não valia a renuncia quando a carta

regia, fazendo expressa menção delia, a declarava insubsistente; e com-

quanto desde muito tempo, diz a lei, não costumassem os reis dar espa-

ços a quem os houvesse renunciado, e esta usança tivesse o applauso do

legislador, «nom tolhemos a Nós poderio pêra podermos de nossa certa

ciência e poder aussoluto dar o dito espaço geralmente em todo caso,

ainda que os Impetrantes o ajam ante renunciado, como dito he, derro-

guando expressamente as Leis, e Direitos, que o contrario desposeram, e

ordenaram; o qual nom entendemos dar em nenhu caso, salvo com mui

grande e justa rezam, e tam pequeno, que a outra parte se nom possa

com justa razom delle aggravar» *.

í A este artigo diz el-rei que carias d'espaço que as deu até aqui porque re-

cresceram algumas coisas na sua terra, em que lhe cumpria serviço dos lillios

d'al^o e dos outros a que elle houve razão de lazer esta graça; e diz que não as

dará d'aqui adeante, salvo quando vir que cumpre por o seu serviço o por prol

da terra (Torre do Tombo, Maço 1 do supplemento de cortes, n." 1, foi. 5).

2 Carta ao concelho do Porto, de 23 de março da era de 1427 (anno de 1389),

com artigos íreraes resolvidos nas cortes de Lisboa d'essa era, art. 1 (Collec. de cor-

tes, ms., VI, f()l. 168).

Em carta de 12 d'aRoslo de 140o, dirigida a todos os corre^íedores, juizes e

justiças do reino, faz saber o soberano que elle envia agora por seu serviço ao

reino (flnplaterra, «em companha de meus filhos», a «Pêro chaueiro», seu vas-

sallo, morador em I>isboa; e i)()r este motivo espaçou-lhe todas as dividas que elle

agora dever, ainda que jà estejam juifradas por sentença, e bom assim os pleitos,

movidos ou por mover, em que elle for auctor ou reu. A moratória contar-se-hia

desde a dala d'e3ta carta até que o agraciado voltasse dlnfílaterra.

Cumpria portanto ás justiças não conhecer das demandas (;m que Pêro Cha-

veiro fosse parle, deixarido-as conservar nos pontos c estado em (|ue a ordem re-

gia as vinha encontrar, e não penhorando pelas dividas passivas d'elle, até o seu

regre.-jso fí^haiicfíll. de D. João i, liv. v, foi. íiS).

Esta ida do.s infantes a Inglaterra ou foi desconhecida dos historiadores, ou, o

que parece mais provável, não chegou a realizar-se.
'•i Hl, m. pr.

*ui, 111, 2 e 3.
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Em quanto o devedor estivesse isento de ser demandado pelos cre-

dores, também elle não podia chamar a juizo qualquer devedor seu;
mas podia fazel-o se não se aproveitasse da concessão, respondendo ao
pleito e pagando a divida. Se elle impetrava a graça somente contra de-

terminados credores, a lei impedia-o, em quanto durasse a mercê, de os

demandar por quantia igual áquella de que elle lhes fosse devedor.
Quando porém a moratória não era concedida a requerimento de parte,

mas ordenada por interesse publico, por exemplo, aos que fossem em
expedição militar, terrestre ou marítima, ficava aos isentos o direito de
proceder judicialmente contra os seus próprios devedores durando ainda

o tempo da concessão, excepto se esses devedores, tendo igualmente al-

guma acção a propor contra seus credores, deixavam também de a inten-

tar em quanto corria a moratória.

Sendo a graça requerida a bem de menores ou interdictos, só produ-
zia eíTeito contra elles também em quanto lhes resultasse d'ella algum
proveito; fora d"este caso, e durante o espaço concedido, não podia o

tutor ou curador demandar os seus devedores próprios.

Não aproveitava a mercê ao fiador, que já respondia pelo pagamento
antes de o afiançado ter obtido a moratória, se esta não fazia menção tam-
bém d^aquelle responsável; salvo quando não fora concedida a pedido do
devedor. A razão da lei é curiosa: «porque a graça, que he outorguada do
próprio moto do Príncipe, deve ser entendida, e interpetrada larguamente,

e aquella, que he outorguada a requerimento da parte, deve ser interpe-

trada estreitamente, porque communalmente he outorguada per a impor-

lunidade daquelle que a requere».

Durante o prazo da moratória os herdeiros da pessoa que a obtivera,

estavam obrigados aos mesmos preceitos a que, em resultado da conces-

são, ella em vida estaria sujeita •.

SECÇÃO IV

Protecção ao direito de propriedade

Primeiras tentativas da legislação para obstar aos estragos nas propriedades em desforço de ques-

tões de direito privado. Os foraes e os costumes dos concemos revestem de garantias os di-

reitos dos proprietários. Leis geraes contra o furto. A apprehensão de bens, feita por au-

ctoridade própria, condemnada no direito municipal e no geral. Processo especial, summario,
nos feitos de força nova.

As nossas leis mais antigas, que têm por fim, no reinado de D. Af-

fonso n, 1211-1223, proteger o direito de propriedade, dão testemunho

de que, não raro, os homens d'esse tempo dirimiam entre si as questões

de direito privado mais pelo abuso da força, do que pela sujeição ao im-

pério da lei. Derribar as casas de inimigo, cortar-lhe as vinhas ou des-

truir-lhe por qualquer modo as propriedades, eram costumes bárbaros

que procurou reprimir uma provisão de D. AÍTonso n, estabelecida talvez

a pedido das cortes de Coimbra de 1211, j)ela qual se condemnavam taes

procedimentos, e se mandavam submetter a um julgamento regular as

questões que lhes davam origem 2.

1 III, H2.
2 Leges et Consuet., i, p. 166, n.* 5.
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Mas estavam ainda demasiadamente arreigadas essas usanças em Iodas

as classes, como se mostra lambem dos foraes e dos cadernos do direito

municipal consuetudinário (vel-o-hemos quando tratarmos do direito cri-

minai\ para que cedessem logo ás primeiras tentativas de abolição; tanto

mais que, sendo reprovadas quando os particulares as praticavam por au-

ctoridade própria, continuavam a ser legitimas quando ordenadas pelo rei,

ou, n'alguns casos, sanccionadas pela jurisprudência municipal'.

Os altontados contra a propriedade a que D. AíTonso n quiz pôr co-

bro, foram novamente condemnados por lei de 1251, que se extendia ainda

a outros actos de violência e extorsão. Áquelles corresponderia a multa de

trezentos morabitinos para o rei, além da reparação do damno a quem se

tivesse feito o malefício -.

Sobre esses casos especiaes não apparecem leis posteriores; o que nos

inculca haver-se modificado a tal respeito a rudeza das relações sociaes,

e também ler progredido a efficacia da acção que exercia n'ellas o poder

central.

Nos diplomas constitutivos dos concelhos e nos documentos da sua ju-

risprudência o direito de propriedade acha-se vigorosamente defendido;

e são estes os monumentos que melhor nos podem indicar a forma legal

mais antiga, com que se procuravam cohibir os crimes contra a proprie-

dade.

A regra nos foraes do typo de Salamanca era ordinariamente que o

roubado havia de receber do ladrão o valor do furto, e ter parte por igual

com o senhorio da terra na multa que o criminoso devia satisfazer^. Ne-

nhuma outra disposição concernente ao furto encontramos nos foraes con-

géneres senão nos três que vamos referir.

O de Freixo, 115íí, distingue o furto para cuja prova se recorria ao

combate judicial ou ao ferro quente, do furto descoberto em flagrante de-

licio. Em relação ao primeiro, o culpado pagava ao queixoso o dobro com
mais sessenta soMos, e ao fisco o anoveado; em relação ao segundo, se o

texto do foral está exacto, a cojuposição era menor para o roubado, por-

que recebia só o dobro, e quanto ás noveas dividiam-se por igual entre os

alcaides e o fisco; mas á multa accrescia então a pena corporal: cortavam

as orelhas ao ladrão, e se reincidia, enforcavam-no "*.

1 Já dissemos alguma coisa a este respeito no tomo u, p. 170 e 171, mas ha-

vemos ainda de tornar ao mesmo assumpto occupando-nos do direito criminal.
2 Leges et Consuel., i, p. 190.

3 «Et de furto qualitjct scdcat, que colligat suo dono suo cabdal, et de illa

calumpnia parlat cum judicn per médio» (Foral de Trancoso, sem data, mas de
D. AlTonso i, nas Legcs et Consuet., i, p. 434). Semelliantcmenle em quasi todos

do mesmo typo. Os únicos, entre os que se conliecem, que fazem excepção á re-

gra, .«ão o de Freixo, o de Urros e o de Santa Cruz.

Enlre aquclles que entram na regra, o de Numão, 1130, dado por particular,

diz o mesmo e estabelece que a multa seja sete vezes o valor do furto: «Et furto

quolibet sedeal integratum et vn.» parciant cum palácio por médium per manum
iudicis» (ibid., p. 3G§). No foral da Guarda, 1199, por D. Sancho i, W-se igual multa,

mas a variante diz oitava e não sclima: «Et de quolibet furto dominus íurli acci-

pial guum cabum, et alias vn partes diuidat cum ludirc per médium» (ibid. p. .WS).

É a oitava que eslã fixada no de Contrasta, dado por D. Sanclio i em anno des-

conhecido, e confirmado em 1217 por D. Affonso ii: «Et de quolibet furto, dominus
furti recipiat suum cabum et alias oclo partes dmidat cum judice per médium»
(il)id. p. .'i70;.

«I'er totum furtum qui fuerit arracado («arrando», no foral de Urros, «arran-

cado», no de Sanla Cruz; per lide uel per ferro duplet ci cum lx soUdos a raa-
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No foral de Urros, H82, e no de Santa Cruz, 1225, as disposições são

as mesmas do de Freixo, menos, talvez, quanto ã repartição das noveas

sendo o criminoso preso em flagrante, porque não é claro se mandam que
se dividam entre o fisco e os alcaides, ou entre aquelle e o roubado i.

Examinemos agora os Costumes do concelho da Guarda, a cujo direito

privado havia, quando menos, de se assemelhar o dos grémios que tinham,

como elle, recebido o foral de Salamanca.

Relativamente ao regimen municipal d"esse typo é que existem em
maior numero os subsídios menos incompletos, se bem que muitas vezes

obscuros, para ajuizar da protecção que os concelhos davam ao direito de
propriedade, porque não só restam os Costumes da Guarda, senão que
nos são conhecidos os do próprio município em que elles têm a sua fonte;

e accrescem ainda os dos concelhos leonezes de Cima-Coa, incorporados

no território de Portugal nos fins do século xni, que também ministram
luz a tal respeito pela sua manifesta e frequente analogia com os fiieros

de Salamanca.

Quem encobria salteador ou ladrão conhecido, ou lhe dava de comer,

ou, vendo-o, não bradava para o prenderem se por si mesmo o não pren-

dia, era equiparado em juizo ao próprio malfeitor'^. Em gerais quem pe-

disse por ladrão seria julgado como elle^.

captor de ladrão que não o apresentava aos alcaides deixando-o es-

capar-se, pagava a multa de trezentos soldos, e só podia evital-a provando
com o seu juramento e de quatro vizinhos que o preso lhe havia fugido ^.

Não valia ao ladrão o asylo da Igreja^; e se elle era avezado a roubar

e reconhecido como tal em juizo por testemunho de seis homens, ninguém,
sob pena de sessenta soldos, podia advogar a sua causa ^.

As coisas achadas ao roubador, embora elle dissesse que lhe perten-

ciam, presumiam-se também furtadas, e como taes lhe impunham respon-

sabilidade criminal'.

Que havia casos em que se applicava ao ladrão a pena de morte di-

zem-no com clareza, posto que por incidente, os Costumes da Guarda;

esses casos, porém, é que elles não declaram ^
Levar uvas de vinha alheia ou cortar arvore doutrem sujeitava o cul-

curoso et nouenas a palácio— De furto descuberto det a suo dono totó suo aut

(«auere», no de Urros, «auer», no de Santa Cruz) duplato et nouenas partianl os

alcaides per médium cum palácio, et prendant illos alcaides illas orellas et si alia

uice furtar inforquent illum (ibid., p. 380).
1 De furto descuberto det a suo dono totó suo auere duplato et nouenias par-

tianl cum palácio et prendai illos alcaides las aurelias. Et si alia uice furtar in-

forquent illum» (ibid., p. 426 e 603).
2 Cost. da Guarda (Ined., v, p. 421, cost. 2; Leg. et Cons. ii, p. 10, cost. 2);

Fuero de Salamanca, art. 189.

3 Ibid., p. 434, cost. ult.; p. 17, cost. 2. No Fuero não encontramos artigo que
litteralmente corresponda, mas a doutrina do 189 é em substancia a mesma.

* Ibid., p. 412, cost. 5; p. 6, cost. o. Semelhantemente no Fuero, art. 186.

•^ Ibid., p. 408, 2: p. 4, 7; Fuero, art. 188.

«Ibid., p. 409, ult.; p. S, 3; Fuero, art. 113.

7 Ibid., p. 422, 5; p. 10, antepenúltimo; Fuero, art. 190.

A interpretação d'esle costume é para nós duvidosa. Nos Ined. e nas Leg. et

Consuet. diz assim : «Ladron per que seu auer llio aclien responda por el por

furto come se lho a lho teuessc". No Fuero achamol-o não menos obscuro: «La-

dron por ò fallaren su aver respondan por furto como si lo touiescn».
8 «Quando ladron ouucrem a enforcar os alcaides da Guarda» etc. «Todo la-

dron que iustiçar concello- etc. (Ibid., p. 427, 2, p. 428, pcuult.; p. 13, 3, p. 14,

1). São análogos os arls. 97 e 117 do Fuero.
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pado a multa, na jM-imeira liypolhese de dois maravedis, na segunda de

sessenta soldos'. Esta ultima era tam!)em a que se impunha a quem cor-

tava ou queimava em devesa exlraiilia-.

Quem encontrava moiro ou moira que levasse algum roubo, devia cn-

tregal-os aos alcaides para os julgarem, aliás incorria na pena de dez ma-
ravedis^'. Sendo accusado moiro ou moira do furto superior a um ma-
ravedi, o dono do reu, se não i)odia provar com o seu juramento e o de

dois vizinhos a falsidade da accusação, piigava o furto segundo o foral do
concelho*.

O roubo era um dos crimes para que não havia ferias judiciaes"'.

Em Castello-Bom, e nos outros concelhos de Cima-Coa onde o direito

privado era em geral idêntico, deitar fogo a casa alheia constituía delido

punivel com a forca; e tanto á defesa cjmo á accusação admittia-se a prova

do juramento, mas sob diversas formas; se porém o valor da casa che-

gava a cinco morabitinos, deixava-se ao queixoso o direito de impor ao

accusado o combate judicial*^.

Cortar de propósito vinha doutrem, queimal-a, ou fazer tal estrago

em almoinha, eram casos que se julgavam como por morte d'homem".
A quem de noite furtasse uvas ou qualquer outra coisa, enforca-

vam-no ^.

Os Costumes d'estes concelhos são muito mais desenvolvidos, do que
os outros que nos restam, acerca da repressão dos damnos causados nos

prédios ruraes; nem ainda por extracto, não caberia apontar aqui todas

as suas disposições. Observaremos apenas que, em casos análogos, nos da

Guarda as multas não raro são maiores.

Quem estivesse investido em cargo publico, se patrocinasse em juizo

a defesa de ladrão, perdia o cargo c pagava dez morabitinos para as obras

da ponte '-*.

Nem por furto nem por morte d*homem ou outros delictos graves, não

se respondia em tempo de ferias, salvo quando o crime fora praticado du-

rante ellas^o. Na Guarda, como vimos, o costume era outro.

O demandado por furto que negava, se afinal era vencido, pagava-o

em dobro com mais quatro morabitinos".

» Ibid., p. 429, ult., p. 4.30, antepcn.; p. 14, 13, p. 15, 1; Fuero, arts. 72 e

e 219. Nos laed. e nas Lcg. et Coiis. ló-se «uuas leuar»; o Fuero, art. 72, diz «sar-

mienlos leuar».

- Ibid., p. 434, 2; p. 16, pcnult. No Fuero não achamos nenhum artigo que
pcssa dizer-se reproduzido n'esle costume.

3 Ibid., p. 423, 2; p. 11, 3. Fuero, art. 114.
* Ibid., p. 420, 5; p. 12, o; Fuero, art. 11.^.

^' Ibid., p. 432, o a 7; p. 10, 1 a 3; Fuero, arls. 268, 270 o 271.

<> Cosi. de Cas(elIo-Bom (Leg. el Coiis., i, p. 76V, 1); Alfaiates (809, anlcpe-
tmlt.); Caslello-Modrigo (866, .VJj; Caslello-.Melbor (912, 3).

7 Ibid., 764, 7; 8(X), 3; 866, 60; 912, 4. Em Alfaiates quem cortava pinheiro
expiava o crime na forca (ibid., 810, 1).

8 Ibid., 780, peimll.; 800, 'i, falando somente no que furtasse uvas de noite;

862, .36; 908, antepeimltimo.
a Ibid., 776, ult.; 822, 8; 869, 2õ; 915, 5. Estes dois últimos não declaram a

applicação que liavia de ter a multa.
'" ibid., Caslcllo-Bom, 771, 7, 77'J, 5; Castello-Kodrigo, 877, 58 (dois costumes);

Casttllo-Mellior, 922, 2 c 3. Em Alfaiates, 818, 2 e .'í, o costume era não haver fe-

rias de lodo para morte.s, ferimentos e violação de mulheres; do furto não se faz

ahi menção.
II Ibid., 771, 4; 847, 6; 876, penúltimo; 921 antepenúltimo.

I
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Quem de noite, depois do toque do sino, fosse encontrado na villa, se

não dissesse d'onde viniia e para onde ia, e não o abonassem pessoas idó-

neas, era julgado como ladrão'.

Os juizes, era quanto não tivessem proferido a sentença, não deviam
soltar quem fosse preso por furto; o captor, não llies apresentando o

preso, respondia em logar d'elle~.

A forca era a pena que nos quatro concelhos estava estabelecida para

o latrocínio; os bens do criminoso passavam aos seus parentes-^.

Segundo os foraes do typo d'Avila, quem furtasse pagaria nove vezes

o valor do furto; dois quinhões pertenciam ao roubado, e sete revertiam

para o senhor da terra, o soberano ou outra entidade, secular ou eccle-

siastica^.

Essa repartição do anoveado era commum à maior parte dos conce-

lhos, que se regiam por carta igual á d'Avila\ Ao ladrão reincidente

applicava-se a pena de morte".

1 Ibid., Castello-Bom, 772, 1; Castello-Rodrigo, 896, 70; Caslello-Mellior, 939,
1. Em Alfaiates não achámos costume igual.

2 Ibid., 769, antepenult.; 816, 5; 862, 37; 908, penúltimo.
É no caderno de Castello-Rodrigo (862, 37) que o costume nos parece oífere-

ccr interpretação menos obscura: «Todo ladron que preso fore por furto fasta que
los VI e los alcaides acharen pesquisa non le den de mano. E qui lo enuiare aduga
lo, sinon meta v seu corpo»,

3 Ibid., 769," 3, 784, ult.; 81o, ult., 831, antepenult.; 862, 31 e 36; 908, 4 e 9.

Em Castello-Bom infligiam igual pena á ladra (787, 3); nos outros ires concelhos
condemnavam-na ao fogo (Alfaiates, 841, 7; Castello Rodrigo, 862,34; Castello-Me-

Ihor, 908, 7).

•* No foral de Centocellas, 1194, e no das Alcáçovas, 1258, pertenciam, n'aquelle
ao bispo de Coimbra, e n'este ao bispo d'Evora, que eram os senhores da terra

(Leg. et Cons., i, p. 487 e 689).

As multas ou calumnias que geralmente pertenciam, no todo ou em parte, ao
senhorio, eram só aquellas que recahiam nos crimes considerados de maior gra-
vidade; e no commum dos foraes o furto estava comprehendido entre esses cri-

mes, que eram: homicidio; furto; rapto; invadir á viva força a casa alheia; pôr a
alguém excremento na bocca. Ao primeiro e ao ultimo infligia pena de morte a
lei geral (Leis de D. Diniz nas Ord. Atr., v, 32, 1 e 2. Quanto ao ultimo a lei é at-

tribuida a D. Aff. ui nas Leg. et Cons., i, p. 256, n." 67).

No foral de Balneo (Banho) dado em 11.j2 por D. AíTonso i, diz-se; «Et si aliquis

calumpniam fecerit nichil dent pro ea domino terre preter illas ini"" calumpnias
que per totum mundum sunt pariatas scilicet furtum, bomicidium, rausum, aut do-
mus disrupta» (ibid., p. 382).

ã Era esta a fórmula: «et qui furtarei peclel pro uno nouem, el habeat inten-

tor duos quiniones el septem parles ad palacium» (Foral d'Evora, 1166, ibid., p. 392,
e os mais do mesmo typo).

O novcado é já a ínulta que se impõe ao ladrão nos foraes mais antigos, lO.'?;)-

106o, concedidos a povoações que hcam dentro dos acluaes limites de Porlusal;
e dos nove quinhões pertenciam dois ao roubado e sete ao senhorio da terra (ibid.,

p. 344, foraes de S. João da Pesqueira, Penella Paredes, Linhares, Anciães).

A venda de um prédio em 1009, situado «in uilla laureio discurrenlis ribolum
leza território porlugalense», para pagar o furto de uma vacca, mostra que o con-
demnado teve de dar o valor de nove (Dipl. et Chartae. doe. 210).

No Cod. Visig. era, era regra, o novcado ou o sexluplo a composição que de-

via receber, integralmente, o roubado, conforme o ladrão pertencia á classe de
homem livre ou de servo, e em ambas incorria na pena de cem açoites. Se o homem
livre não tinha por onde pagar, ou se o senhor do servo não queria pagar por
este, a composição consistia em ticar o reu adstriclo para sempre a ser servo do
roubado (vif, 2, 13).

'> «xVIandamos el concedimus quod si aliquis fueril latro et si iam per unum an-

nura uel duos lurari uel rapere uimisit si pro aliqua ro rcpetilus fuerit quam co-
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As excepções ás regras que ficam enunciadas, reduzem-sc ás seguintes.

No foral dldanha Velha, l^í20, no caso de furto o culpado pagava

nove vezes o seu valor, mas o roubado era mais favorecido do que nos

concelhos regulares, porque um dos quiidiões pertencia-lhe todo, e os

oito dividiam-se iguahnente entre elle e o senhorio'; divisão que, relati-

vameiíle ao latrocinio publico e á multa, estaria talvez, como já dissemos,

ordenada também nos concelhos de Urros e Santa Cruz, typos de Sala-

manca.
Para o reincidente a punição era igual á dos outros foraes moldados

no dAvila".

Idênticas ás dldanha Velha, em tudo que diz respeito ao furto, são

as disposições em Penamacor, 1:209, Proença Velha, 1218, Sortelha, 1228-

29, e Salvaterra, 1229'^.

É commum aos foraes do typo dAvila estabelecer-se expressamente

a composição para o lesado e a multa para o senhorio da terra, quando
alguém extenda os limites do seu prédio invadindo os do alheio; e é

nelles vulgar accrescentar-se a esse preceito a prohibição de mudar os

marcos divisórios'. Disposições d'esla espécie não apparecem nas cartas

dos concelhos das outras classes; e as Ordenações Affonsinas (v, 60),

punindo o facto de arrancar os marcos sem consentimento das partes

nem auctoridade da justiça, não fazem referencia nenhuma a leis anterio-

res ou aos foraes. Estabelecem por lei geral que se o criminoso for de

pequena condição, seja açoitado e degredado por dois annos para Ceuta,

e se for vassallo ou d ahi para cima, tenha degredo de quatro annos para

Ceuta. Arrancando o marco sem intenção de alterar a divisão da proprie-

dade, mas somente para furtar a pedra ou qualquer outra coisa que de-

signasse a demarcação, o culpado incorria na pena de furto, segundo o

valor d'este; e se commettia o facto sem intenção criminosa, o castigo

ficava ao prudente arbítrio do juiz.

São bem poucas, nos Costumes dos concelhos que pertencem ao typo

dAvila, as disposições relativas a altentados contra o direito de proprie-

dade; e essas mesmas não tèm importância que valha para o assumpto de

que estamos tratando''. De certo, como o attestam os foraes, não havia

ahi menos rigor em proteger aquelle direito; o silencio dos Costumes ex-

plica-se, talvez, porque os foraes d'este typo regulam sobre a matéria

um maior numero de hypotheses, e ainda porque, em relação aos casos

omissos na carta do foral, os juizes com os homens bons estavam inves-

misit saíuet se lanquam lalro. Et si latro est et latro fuil omnino pereat et susu-

beat pena latronis. Et si aliquis repelitur pro furto et non est latro ncque fuit

respoiídeat ad suos foros» (Foral d'Evora, ibid., p. 393, e os outros couRcncres).

1 «Et qui furatus fuorit pcctet pro uno ix, et intcnlor recipiat suum integrum

et alias octo partes diuidat cuni iudice per luedium» (ibid., p. 613).

2 Ibid., p. 614.
3 Ibid., n. .539, 577, 608, 616.
» -Qui linde alieno crebantaueril peclet v sólidos et viiv ad palaciuni», como

8c lê no d'Evora e n'outro?, ou «Qui liniitoni alienum fre;,'eril pcrtet v solidçs et

VII. palario», como .se v(^ no da Covilliã, 1186, e cm vários. Este e outros dizem

também: 'Qui marrurn alienum in sua bereditate mutauerit pectet v sólidos et \n.'

palácio (ibid., p. iHl).
5 Nos costumes de Garvão, communicados d'Alcacer, encontra-.se o preceito dos

foraes sobre a mudança dos marcos (hicd., v, p. 376, i; Leg et Côas., ii, p. 74, 3),

I
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tidos de auctoridade para os julgarem como entendessem *; regra esta que,

aliás, é expressa também nalgumas cartas do typo de Salamanca, e até

na instituição de concelhos imperfeitos-.

O foral de Santarém e os seus congéneres são muito succintos acerca

do furto. A este respeito estabelecem apenas que lhe corresponde a multa

ou composição de nove vezes o valor do objecto furtado, e que sendo o

delicio commettido por colonos das herdades, o anoveado se dividirá igual-

mente entre o dono da herdade e o rei 2. Mas o roubado não tinha parte

sempre n'essa composição? Não o declaram os foraes, a até o contrario se

pôde inferir, como já observou Herculano ^ dos trechos que acabámos de

citar, os quaes, referindo como quinhoeiro da multa o dono do prédio

quando o furto seja praticado por colonos seus, parecem excluir qualquer

outro caso.

É todavia difBcil de admittir que para o espoliado deixasse de haver

também reparação sempre; e julgamos muito provável que, pelo menos,
ella consistisse no dobro do furto, que era a que estava já estabelecida

no outro foral de Santarém, 1095^. Reforçam a conjectura as cortes reu-

nidas nessa villa em 1331, dizendo, como havemos de ver, que tal era

geralmente o foro e costume antigo.

Segundo observámos nos Costumes da Guarda, lambem o direito pri-

vado dos concelhos, de cuja classe nos estamos occupando, não especia-

liza os casos em que o furto se punia com a morte, mas attesta que a

essa expiação podia estar sujeito o roubador^.

Quem fosse encontrado a fazer damno em pomar alheio pagava cinco

soldos e era pregado na porta".

1 «O que sô na carta iuigeno (sic) como iaz na carta e o que non laz na caria

iuigueao (sic) os iuizes con os liomees boos segundo seu sen. e esto octorííou el-

Rei aos de montemaior» (Cost. de Carvão, log. cit., p. 378, 2; p. 75, 7). «E man-
damos e outorgamos que as outras cousas que aqui non som escriptas que seja

em aruidro dos joyzes e dos homes boons» (Cost. de Terena communicados d'Evora,

Leg. et Cons., 11, p. 85, ultimo).
2 «Totós cautos qui posuerint alcaides assi sedeant outorgados quomodo si ia-

cuissent in carta, et per mandalum de concilio» (Foral de Urros, Í18i^); «Tolas is-

tas intentiones iudicent alcaides et uilla uestra (na variante- -«alcaides de uilla

uestra») per suam cartara: et alias intenciones iudicent secundum sensum suum,
sicut melius potuerint» (Foral da Guarda, 1199); «El omnias alias calumpnias que
ibi fuerint facte non aponant aliquam rem sed faciant iudiciuni inter se et conue-

niant se bene» (Foral de Penella, H39); «et preler lioc conciiium millal inler se

foros et pactos quales uoluerit» (Foral de Valazim, 1201); «e todalas oulras coomas
e entençoes uossas emmendade per vos sem maliçia. E vos pocude uossos degre-

dos antre vos» (Foral de Guardão, 1207).
3 «Furlum cognitura testimonio bonorum bominum nouies componatur Et

homines qui habitauerint in hereditatibus sanclaranensis si furlum ffcerint ul su-

pradictum est componatur medietatem regi et medielatem domno bcredilalis» (Fo-

ral de Santarém, 1179, nas Leg. et Cons., i, p. 406 e 408, e lodos d'este typo).

4 Hist. de Port., iv, 1.* ed., p. 393, nota.

5 «Qui enim furlum fecerit pariat usque ad summum calumniam partem regis

et illi cui fuerit furlum duplel» (Leg. et Cons., i, p. 349).

6 «Cuslume he que lodo liomem ou molber que uam enforcar dauer o moor-

domo o esbulho per rrazam do furto ou do Housso». «Cuslume he que se alguum
homem faz porque movra assv come matar ou furtar» ele. (Cost. de Santarém,

Ined., IV, p. 5o6, cost. ult.,p. 56G, 1; Leg. et Cons., 11, 25, pcnull., 30, 2; Cost. d'Oriol-

la, Leg. et Cons., 11, 42, 4 e ull.; Cost. de Beja, Ined., v, 472, ult., 474, ull.; Leg. et

Cons., n, 52, 8, e 53, 8. N'cste primeiro de Heja, em vez do furto li}-se da força.

7 «Cuslume he que se acharem alguen en dano de fruyta alhea que peyte v
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Mas o prejuízo causado antes de março em searas, vinhas ou arvores

alheias indemnizava-se como julgassem o alcaide e os alvazis, ou os árbi-

tros escolhidos pelas parles. Se o damno consistia no corte, arrancamento
ou quebra de arvore, o culpado havia de dar em prédio seu outra igual,

que o lesado lograria até que chegasse a ser tamanha a que plantasse ou
renovasse por eíTeito do damno causado '.

Em Coimbra, cujo foral, 1179, é análogo ao de Santarém d'esse anno,

já em 1145 existiam posturas, estabelecidas com assentimento do rei, se-

gundo as quaes quem fizesse ou mandasse fazer damno ou furto em vi-

nhas, quer fosse homem ou mulher, cavalleiro ou peão, desde quatorze
annos de idade, pagava pelo delicto, tanto o perpetrador como o man-
dante, a composição de cinco soldos e era enforcado na picota. Se o au-
clor do estrago ou do furto não chegasse ainda áquella idade, seria açoi-

tado pelo pae ou outro parente até lhe escorrer sangue das costas^.

Quando o prédio, na testada com serventia publica, não era tapado de
maneira que não podesse entrar nelle em salto um jumento peado, o
dono do prédio tinha direito só á reparação do damno que lhe fizessem,

e não podia, portanto, exigir também o i)agamento de nmlta^. No direito

portuguez colligido nas mais antigas compilações, que existem, de leis ge-
raes, o prédio devia ser tapado, aliás não podia o dono reclamar indemni-
zação do prejuízo que lhe fizessem"*.

soldos e prcgareno na poria. E esto he des que dam o degredo ao alcayde» (Cost

de SaDtarem, log. cit. S72, l ; 32, ult.; Cost. d'Oriolla, log. cit., 38, 10; Cost. d'Al-

vito, Leg. et Cons., ii, 47, penult.; Cost. de Beja log. cit., 517, ult.; 70, 1. No de
Heja accresccnta-sc: «e estO hy ata que uenha alguum cliamiceiro com lenha do
mato que o despregc»

1 «Custurae he que ata março qual dano alguém cn (sic) pães ou en vinhas
ou en aruores corregelo ata primo dia de março assy como mandar o alcayde c

os aluaziis ou os juizes en que se aueerem. E sse Ihy aruor talhar ou arrancar

ou britar deuelhy dar outra tal na sa herdade come aquela que logre ata que sseia

come a sua era" onde a leuou e atra (sic) aquel tenpo» (Cost. de Santarém, log.

cit.. 550, 1; 22, 7; Cost. d'Oriolla, log. cit., 38, 8; d'Alvito, log. cit., 47, aiUepenult.;

de Beja, log. cit., 510, 3; 66, ult.). No d'Oriolla, depois da palavra herdade, lô-se

:

«que logre ata que sseia tal a sua ata aquele tempo e en aquel logo onde a le-

uou».
Pouco differe d'esle texto o d'Alvito, mas o segundo período do costume nos

de Beja, diz assim: «E sse hy aruor arrancar ou talhar ou quebrantar deuelhy dar
outra tal na sua c que a logre ata que seia tamanha a que ora chantar ou reno-

uar como aquela que perdeu pelo danador».
2 «Item de uineis si aliquis puer adliuc sine intcllectu, aliquod dampnura aut

furlum in uinea alicuius feceril ucrberelur a paire suo uei ab aliquo parente quous-

que sanguis fluat ex costis eius quisquis fuerit. Si uero ex maioribus tam de uiris

quam de mulieribus siue militibus aut de peditibus aliquis a quaUuordecim annis

et supra fuerit deprehensus facere dampnum in uinea alicuius siue per se aut ius-

sionc alicuius, tam perpetrator damni quam ille qui ei damiium lacere iusseril,

pari pena plectaiitur: Videlicet quisquis fuerit conpoiíat v solido.s pro damno, et

suspendatur in illo tormento quod uulgo dicilur picota» (Leg. cl Cons., i, p. 744).

3 Cost. de Santarém, log. cit., p. 571, ult.; p. 32, pcnull.; (i'Oriolla, log. cit.,

38, 0; de Beja, log. cit., 517, permlt.; 69, ullimo.

4 «Eslabeloçudo he que se al''uuin dano fezercm na herdade que nom he ta-

pada nerihuum nora seia tehudo de o correger nem aquel que o fez» (Leg. et Cons-,

I, p. 270, n." !Mj.

O estatuto que se segue está evidentemente errado, corrige-o, porém, o que
Iranscrrvemos logo depois.

•Custuíiu; he que cada huum tape ssa testada de ssa lierdade e aquclle que a

Dom tapar conetraiigano que a tape e Bse o que se nom tapou dapiio alguum rc-
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Remataremos o que diz respeito aos concelhos que tinham o foro e

costume de Santarém, referindo um caso, narrado nos Costumes de Beja,

que põe bem claro quanto a jurisprudência municipal era favorável ás
immunidades do proprietário.

Certo homem, sendo de noite mordido por um cão, foi em persegui-
ção delle até chegar à quinta do dono. Noutro dia o filho daquelle ho-

mem veio á quinta e matou o cão ; o dono do prédio correu sobre elle, e

prendeu-o em casa. Seguiu-se um processo em que o dono allegava a vio-

lação da sua propriedade.

Vê-se que o concelho hesitava sobre o direito applicavel, porque este

consta de uma resposta por elle solicitada, provavelmente ao concelho de
Santarém, e foi a seguinte: o homem, a quem o cão mordeu, não tem
motivo para proceder contra aquelle que veio á quinta; mas este, por-
que matou o cão, deve satisfazer ao dono o que elle valia, e porque inva-

diu o prédio, ha de pagar quinhentos soldos a seu dono, se este é cavai-

leiro e está no goso das prerogativas da classe; se é peão, o juiz resol-

verá a seu prudente arbítrio K

Afora os concelhos das três fórmulas, de que temos tratado até aqui,

importa aproveitar também o que se pôde colher acerca do direito esta-

belecido n" alguns outros grémios municipaes.
Torres Novas teve foral em 1190, dado pelo rei e análogo ao segundo

de Thomar, il74, concedido pelo mestre dos Templários. O direito con-
suetudinário foi-lhe communicado de Thomar, a pedido do alcaide, do
judex e do concelho de Torres Novas-.

Igual em typo á segunda de Thomar são também as cartas de Ozezar,

1174, e Pombal, 1176, concedidas igualmente pelos Templários: de Ou-
rem, 1180, outorgada por D. Thereza, filha de D. AíTonso i; de Arega,
1201, por D. Pedro AíTonso, irmão de D. Sancho i; e a de Figueiró, 1204,
que no principio diz ser dada por D. Pedro AíTonso, e na confirmação de
D. Affonso n é attribuida ao rei, seu pae. O direito privado que se trans-

ceber corregallio aquelle que sse nom tapou». «Eslabeleçudo lie que cada liuma {sic)

tape a tesleyra da sa herdade. E aquele que nom tapar seia conslraniudo que a
tape. E aquêl que a tapar se rreçeber alíjuum dano .seialhi teliudo aquel que a nom
tapou» (ibid., p. 270, n." 9á, p. 27i, ii.° 94).

«Estabeleçudo be que se alguma carreyra publica he deslruyda na testeyra dal-

guna herdade e o senbor da berdade a nom quer mandar tapar uaan pela íierdade

sem coomha nenhuna» (ibid., p. 271, n.° 03).

1 «Do que nos mandastes dizer daquell que rroera o cam de noute e byndo
empos ell pello rrasto ataa que cbegou a huma quiniaa. e que em outro dia ò fli-

Iho daquell que rroera o cam ueera á quintaa daquell cujo era o cam e matara-
Ihe o cam. e por esto o dono da quintaa dezia que lhe brytara ssa quintaa e que
ueera sobre ell e que o emssarrara em na cassa, sabede que aquell que loy mur-
dodo do cam non ha porque auer corregimento do que ueeo á quintaa. E "porque

matou o cam dê a uaiya delle a sseu dono. E pello britamento da quintaa deue
a pagar qumhentos soldos ao dono da quintaa sse lie caualciro e sse eslá em onrra
de caualaria. e sse for pvam sseer a bcmuysti do juyz» (Cost. de Boja, log. cit.,

p. 523, cost. ult.; p. 72, 5Í.

2 «(iunsaluus menendi pretor de lurribus nouis et Egas petri iudex una cum
concilio eiusdem miserunt ad Tomar pro inoribus quos in karta islã non tenebant»

(Lcg. et Cons., i, p. 480, col. 1.», no lim). E na carta do foral de Torres Novas,
logo antes da sancção do rei, lê-se: «Ista omnia inuenimus scripta in carta de to-

mar: et multa alia ipsi faciunt que in carta non tenenl: et sicut ipsi (ecerint ca

ita et nos laciemus» (ibid., p. 4HUj.
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creve nos Cosliimes de Torres Novas, deve pois ai»proxiinar-se muito do

que se observava n'esses outros concelhos, comquanlo seja indubitável

quo alguma divergência havia de existir, ou pela variedade das circum-

slancins do logar e das relações seidioriaes, ou por diversas causas; pro-

va-o o concelho de Torres Novas que, deixando de adoptar alguns costu-

mes de Thomar, adverte que uns nunca se tinham alli introduzido, e ou-

tros referiam-se a casos em que era dilTerente o direito que se applicava'.

No foral de Thomar e nos congéneres, e também nos Costumes de

Torres Novas*, se algilem, defendendo a sua propriedade, espoliava o

aggressor e chegava, alé, a fazer-lhe ferimento, nada tinha de pagar por

tal motivo; mas se era o aggressor que feria então o dono do prédio, ha-

via de satisfazer a este a reparação e ao senhorio da terra a multa.

Como vimos nos foracs moldados no dAvila. também os que segui-

ram o de Thomar prohibiam expressamente a mudança arbitraria dos mar-

cos que lindavam as propriedades, porém contra o facto estabeleciam

apenas que se punisse conforme o foro da terra («sanet per fórum terre»).

Isto indica a existência de algum costume a tal respeito, mas o foral

anterior de Thomar, HC2 também o não revela, e nem se quer trata

desta espécie. Em Torres Novas é que não havia sobre o caso nenhuma ju-

risprudência tradicional; regulavam-se pelo direito geralmente observado^.

O ladrão ou pagava multa , ou soííria pena corporal, conforme o cos-

tume da terra"*.

Contra quem prendia ladrão ou malfeitor não tinham direito a ne-

nhuma reparação os parentes do preso"'.

Quem de dia entrava furtivamente em vinha ou pomar ^ para comer,

ou mettia besta em ferregial alheio, era multado em cinco soldos; mas
levando dahi alguma coisa, pagava um morabitino. Se praticava o furto

de noite, incorria na multa de sessenta soldos e na perda do fato que

trouxesse vestido; ao roubado pertencia a metade de tudo isso. Não tendo

com que satisfazer as penas pecuniárias, ficava pregado na porta durante

um dia, e depois açoilavam-no'^.

Os Costumes de Torres Novas, salvo algumas disposições relativas a

damno causado por animaes, poucos preceitos contêm sobre altenlados

contra a propriedade, e estes mesmos já estavam no foral.

Nos concelhos que não pertencem a nenhuma das fórmulas a que nos

temos referido, a punição corporal do furto, quando a estabelece a carta

í Cost. de Torres Novas, nos Iiied., iv, p. 620, penult., (523, ult., G24, 3 ; Leg.

et Cens, II, p. 90, 8. p. !>i, 8 e 11.

2 Ibid., 621, 1; 00, 10.

3 «Na clausula do foro em que diz que quem mudar marcos. Sobresto non lia

costume mays aguardam sobresto o direito» (Ined., iv, 624, 3; Leg. et Cons.,H, 91,

aiilepenullimo).

«Siqui fecerint furtum petent sicut mos esl terre vel condenctur» (Foral de
Thomar, nas Leg. et Cons., i, p. 400, col. 1.*, para o fim). O mesmo preceito nos
foraes análogos.

^ «Quicumque vero lalronom vel malefactorem inuencril prendai eum secundum
6uum po-ise sine calupnia suorum parentum et homicídio» (ibid.).

'' Almoynia, no texto latino; ahnoinha, na versão antiga. É a significação que
noa pjiroce ter aqui. Veja-sc* Elucidário, no corpo do livro e no supplemento, vb.

Almutnha.
' Foral de Thomar, log. cit., p. 401. Em Ozor.ar ficava pregado durante três

dias, e no quarto açoitavam-no íibin., p. 402). O castigo de pregar na porta uaava-se,

como vinio.s, semelíiantemenle em Sanlarowi.
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da instituição municipal, varia, não raro, nos accessorios, mas é sempre
grave. Apontaremos alguns exemplos.

Em Penella, 1139, senhorio do rei, o ladrão pagava cinco soldos, e

applicavam-lhe castigo corporal, que, parece, era o de açoites'.

O vizinho dArganil, 1175, senhorio particular, que encontrasse al-

guém a roubal-o, não pagava multa pelos ferimentos que lhe fizesse. Á
terceira vez o ladrão era açoitado, rapado («lonsum») e posto fora do
território municipal-.

A rainha D. Dulce, mulher de D. Sancho i, dando foral a Mortágua
em 1192, manda que o ladrão pague nove vezes o valor do furto, e que
o seu corpo fique á mercê do senhor da terra 3.

Mas de todos os foraes conhecidos um dos que mais se distinguem
pela severidade do castigo imposto ao ladrão, é o da colónia extrangeira
que se estabeleceu na Lourinhã em tempo de D. AíTonso i. Quem com-
mettia furto em horta, pomar ou vinha, além de pagar ao alcaide cinco

soldos e ao roubado as noveas, era marcado na testa com um ferro em
braza; se reincidia, marcavam-no de novo; e á terceira vez, enforca-
va m-no*.

Até D. AíTonso iv não se encontram entre o direito commum senão
duas leis especiaes contra o furto. Uma, de Afí^onso n ou do ni, punia
com açoites e mandava marcar com ferro os oíficiaes da Casa Real e

os funccionarios fiscaes, que furtassem dinheiro ou outras coisas perten-

centes ao rei, isto além da reparação do damno. Sendo fidalgo o crimi-

noso, perdia o que tivesse do soberano e indemnizal-o-bia do prejuízo ^
Confirmam esta lei as Ordenações AíTonsinas, mas quanto ás penas

corporaes determinam que fiquem ao arbítrio do rei, «porque segundo a

grandeza do erro, assy na quantidade, como no propósito, assy deve cor-

responder a pena*^.»

A outra lei, de D. Diniz, 1288 ou 1289, é restricta a quem achar aço-

res e outras aves de caçar, e não trate de as restituir aos donos. O cul-

pado devia ser punido como de outro furto qualquer^.

Declarando esse acto legislativo, o Código de D. Aífonso v estabele-

ceu regras geraes sobre a achada de coisas alheias; e a quem não pro-

cedesse de conformidade impoz a restituição do objecto achado e a en-

trega do dobro do que elle valesse ^

.

Sabemos também, por uma lei de 1264, que no numero dos casos em

1 De latrone v sólidos et percuciant illum ante et retro». Uma veríão anlisa

diz assim: «Do ladrom çinquo ssoldos e feiramno deante e detrás» (ibid., p. 375).

2 Ihid., p. 403.
3 «Do eis pro foro ut ille homo qui furtum fecerit pectel pro uno novem et

corpus illius remaneat in polestale domini terre» (ibid., p. 482).
'» «Siquis furlum fecerit in orto uel in almonia siue nocte siue de die uel in

uinea pectel Prelori v sólidos et domino perditi nouem du[)las: et taciant ei sifinum

in fronte cum ferro cálido. Et si deprehensus fuerit alia uice faciant ei aliud si-

gnum et si tercia uice comprehensus fuerit suspondalur» (ibid., p. 448).

à Ibid., p. 176, referida a D. Atf. ii; Ord. Alf., ii. 4í, a D. AtT. ni.

« Ord. Afl"., cit., § 1
"
Ibid., v, o4, 1 e 2, com a data de 1288 (era l.'}26). No Livro das leis e pos-

tura?, foi. 62 v.", o premio, a que o acbador tinha direito, ditfere alfjum tanto do
que se lé nas Affonsinas. No Maço 10, n." 7, de foraes antigos, foi. 70, a lei é da
era de 1327, segundo já observou Ribeiro, Addit. á Svuopse Cliron., p. 26.

8 Ord. ACT., V, ui, 4 e seguintes.
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que não era admillida fiança, entrava o de fnrlo quando o criminoso era

encontrado em llagrante delicio, on já estava publicamente conhecido como
ladrão *. E por ultimo, achamos que era pratica do tribunal da corte, pa-

rece qne no tempo de D. AíTonso ui, entregar-se ao accusado de furto o

objecto de cuja subtracção o culpavam, se elle dava caução que segurasse

o direito do accusador-.

Uma lei, estabelecida por D. AíTonso iv nas cortes de Santarém de

1331, não só esclarece acerca do direito que ficou então vigorando rela-

tivamente aos crimes de furto, senão que nos mostra o direito e o facto

preexistentes.

Queixaram-se os povos n'essas cortes de que, determinando o foro e

costume antigo que pelo primeiro furto o ladrão pagasse nove vezes o va-

lor do roubo, livrando-se assim de pena corporal, acontecia que os mor-

domos e os arrematantes dos rendimentos fiscaes avinham-se com os de-

linquentes recebendo d'elles muito menos e não ao pó da forca, e deixa-

vam-nos ir em liberdade sem pagarem ao lesado o dobro do furto.

Por isso mesmo que a pena do reincidente n'este crime não podia re-

mir-se a dinheiro, o culpado tinha grande interesse em que os oíTiciaes

públicos lhe occultassem o delicto, para que, sendo achado n'outro furto,

podesse allegar que era esse o primeiro que praticava.

Querendo remediar taes abusos, sem ir inteiramente de encontro aos

foros populares, determinou então o soberano as seguintes disposições^:

que a pena do primeiro furto, commettido por natural ou vizinho do con-

celho, fosse remivel pelo noveado, segundo o foral e o direito consue-

tudinário; mas perpetrado por quem não estivesse em tal caso, só lhe

aproveitasse a remissão quando o furto não passasse de vinte libras, e

excedendo esse valor, a pena seria de morte, sem admiltirem remissão.

Para evitar os conluios e fraudes ordenou que as noveas não se des-

sem de renda, e que as cobrassem os almoxarifes; o seu pagamento de-

1 Leg. el Cons., i, p. 2i4, pr.

2 «Costume tie en casa dElHcy que se o ladrom en juízo pedir entrepa de furto

enlreguemltio en tal guisa que o sciifior nom perca sa cousa» (ibid., p. 25(5, n.' 68).

A supposição de pertencer este costume ao reinado de AíTonso ni resulta de

que lh'o altribuem as cliamadas Ordenações de D. Duarte. Quanto à interpretação

que Itie damos parece-nos a única admissível; foi assim que o entendeu também
Ribeiro, -Addit. á Svnopse Ctiron.», p. ^^, lei 19.

Nas Leg. et Consuet., i, p. 332, doe. n, acha-se uma fórmula para intentar acção

de furto, que o editor diz escripta em caracteres do século xni. N'esta formula o

auctor queixa-se ao juiz de que F. lhe furtou de sua casa uma somma, em dinheiro,

prata e outros ot)jectos, que excede bem trinta libras, e requer-llie que mande pôr

ferros n« reu, que anda solto no castello sem grilliOes e pôde fugir, do que resul-

tará para o auctor a perda da sua fazenda. E comquanto diga que o reu o roubou,

protesta que na accusação se limita a que llie seja restituído o roubo, e não a cx-

tende á pena nem à vindicta: «Domirms iudex ego talís conqueror uobis de tali

quí mílii luratus cst de domo mea quandam sumam pecuníe et argentí et alia que

sumam xxx librarum bene excedunt ob quam causam uobís peto ut eum procu-

retis ponere in calenís talilcr quod ego ineum liat)ere possim quare ipse anbulat

solutus in castro sínc compedibus et fugere potcst el sic potero (?) nieum amil-

tere in hoc modo. Et quamuis ego dícam quod ipse milii furatus luil bona mea
predicta proteslor coram isto taíjelione expresse quod per lioc non entendo ad pe-

nam noc ad ur'ndict;im saimuinis. . . Et constituo meos (?) procuralores ... cum
proleslatione supradicta el facta de ntunibus rebus el t)oni.s méis que niilii per pre-

dictum luerunl sublata et non se exU-ndanl ad alia nisi ad p(!tcMiluiM el queren-

dam illa bona mea supradicta que milii per prediclum furala fuerunt».
'' «Pêro porque os liomers se querellariam per razoin de laes foros, Tem El-

Key por bem de o tcnperar per e?la guisa».
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via effecluar-se com as seguintes formalidades. O criminoso, sendo de
baixa condição, seria levado ao pé da forca trazendo baraço na garganta

6 as mãos atadas atraz das costas; chegado abi, pagaria logo todas as

noveas, isto é, ao roubado o dobro do que valesse o furto, e ao senhor
da terra sele vezes esse valor, aliás seria enforcado.

. Se o reu pertencesse a classe mais elevada, conduzil-o-hiam ao tribu-

nal do concelho sem baraço e sem lhe atarem as mãos, e abi pagaria

logo as noveas, quando não, soffreria a pena de morte'.
Foi confirmada esta lei no Código AíTonsino, sem declaração nem ad-

ditamento-; e a ella se refere D. AíTonso iv na de 1355, sobre o julga-

mento das injurias verbaes, ordenando que pelo primeiro furto, não pas-

sando de cinco libras e não sendo em igreja, ou furando casa ou rou-

bando em caminho publico, os juizes das terras com os vereadores ou
homens bons conheçam do feito, guardando o que determina a lei acerca

das noveas, sem recurso, nem pela justiça nem pelas partes^.

N'esse ponto a lei de 1355 também não teve alteração'''; mas dada a

hypolhese, prevista na de 1331, em que, ainda pelo primeiro furto, o

reu devia soíTrer pena de morte, e isto podia acontecer, como vimos, não
pagando elle logo o anoveado, é de si mesmo evidente que em tal caso

havia de ter cabimento o recurso, e diversos textos implícita ou explici-

tamente o confirmam. Assim, o próprio acto de 1355, mencionando os

crimes que obrigavam a justiça a appellar quando as partes o não que-

riam fazer, comprehende «o ladrom que faz furtos» '; uma lei de D.

João I de 1421, estabelecendo quando devia ser preso o accusado, manda,
entre outras coisas, que tratando-se de furto ou roubo a justiça recorra

da sentença se as partes não appellarem*^; finalmente, o Código AíTonsi-

no, declarando a lei de 1355, poz como regra geral que em todos os ca-

sos em que ás justiças cumpria prender o reu por querela jurada e tes-

1 Torre do Tombo, Maço 1 do supplemento de cortes, n.» 1, foi. 2 v.° Aclia-se

também nas Ord. AÍT., v, 6o.

A lei, mandando que se faça ao pé da forca o pagamento do anoveado, diz—
e ahi pague e eotregue logo todas as noveas, e o dobro ao senhor da cousa e a se-

íena ao seoliorio.— Assim o dizem o Iransumpto da Torre do Tombo e as Ord. Af-

fonsinas.

Mas o e parece-nos manifesto erro de copia, porque viria então o pagamento
a ser, não de nove vezes o valor do furto, mas de muito mais, e, contra a dispo-

sição da mesma lei, a exceder aquelle que ella dispensava de se fazer ao pé da
forca. São estas as palavras da lei: «Pêro porque a pena do corpo nom deve seer

tamanha, nem tam estranha no honrado como no vil, Tem EIRey por bem que
quando tal erro acontecer a homem honrado, ou a seu íilho ou neto, que lhe nom
levem baraço na garganta, nem lhes atem as maãos, nem os levínn ao pee da forca,

mais em Concelho perante o Alquaide c Alvaziis e os outros lodos pague logo as

noveas, como dito he; e se o nom fezer, moira porem» (Ord. Alf., v, 05^
Em 14 de setembro de 1334 proferiu-se no julgado de Guimarães uma sentença,

da qual consta o seguinte: Lourenço Rodrigues, cavalleiro, íoi de noite a um ca-

sal iiabitado, pertencente ao mosteiro de Souto, arrombou as portas c tirou á força

um alqueire de centeio. Chamado a juizo pelo prior do mosteiro, confessou que ti-

rara o centeio por não achar cevada para vender. O juiz, vista a confissão do reu,

mandou por sentença que pagasse ao prior o centeio em dobro, e ao rei o seu
direito (Does. ined. do mosteiro de Souto, publicados por Oliteira Guimarães, doe.

108, p. 113).

2 Ord. AlT., V, 65, 2.

3 Ibid., v, 59, 9.

4 Ibid., § 12 e segs.
5 Ibid., § 7.
í"' Ibid., v, 58, 14 c i:;.



3:{8

temuiihas nomeadas (excepto versando a querela sobre ferimentos ou con-

tusões feitos em rixa nova, e contentando-se com a sentença o accusador

ou perdoando ao accusado), sempre os juizes deviam interpor appeilação,

abstendo-se de usar delia o auctor ou o reu, não só da sentença defini-

tiva, mas também da interloculoria cuja execução fosse irreparável'.

Em todos os concelhos de organização mais completa, e ainda em al-

guns outros, existia, ou no foral ou nos costumes, a defesa de fazer ap-

prehensão em bens de vizinho do grémio, e n"algumas terras até em bens

dos homens de fora, sem prévia queixa aos magistrados municipaes".

Mas da pratica dos arrestos, feitos por auctoridade própria, dá teste-

munho uma lei de D. Affonso u que os declarou permittidos somente con-

tra o responsável por divida ou fiança^. Talvez já no reinado de D. Af-

fonso ni, nem ainda em taes casos elles eram legalmente admittidos.

Existem, altribuidos, com maior ou menor probabilidade, a esse mo-
narcha, ires estatutos, sem data, regulando por vários modos esta ma-
téria. Um prohibe que sem mandado ou consentimento do rei se appre-

henda qualquer coisa, de que outrem lenha a posse, salvo chamando pri-

meiro a juizo o possuidor; mas não estabeleceu sancção penal'. Outro

I

1 Ibid., v, 59, 17.

2 o foral de Trancoso, lypo de Salamanca, estabelece: «Et qui liomines de
Troncoso pignorauerit, et in concilio non pecierit directo, quomodo pectet a sé-

nior de Troncoso lx sólidos et duplet illa pignora a suo dono» (Leg. et Cons., i,

p. 434). N'esle e nos mais da mesma fórmula nSo se diz expressamente que a

queixa preceda a apprehensão, salvo no da Guarda onde se lê: «Et qui liomínem
de Aguarda pignorauerit et ante non pelierit direclum in concilio ucstro, pectet

ad palacium lx sólidos, et duplet pignora illi cui acccperit» (ibid., p. 509).

iN03 Costumes de Terena, communicados d'Evora, estatue-se: «Item mandamos
e outorgamos que por todas as cousas dos vezinhos e dos de fora parte que pe-

nhorem os andadores dos joizes e oulre non» (ibid., ii, p. 84, cost. 8).

Alguns doá íoracs que seguem o de Santarém apresentam uma clausula equi-

valente a esta: «Adhuc mando ut maiordomi non pignorent ullum hominem de
sanctaren donec uocenl eum ad concilium coram pretore et aluazilibus. Addo adhuc
amore uestro ut si aliquis pignorauerit sine meo maiordomo aut sine sigione suo

aut sine portario preloris pectet tantum pro quanto pignorauerit et non plus»

(Foral de Santarém, na contirmação de D. Sancho i, ibid., i, p. 409, col. 1.» para

o lim).

Contém a mesma clausula Almada. 1190, Alcobaça, 1210? Beja, 1234, Odemira,

12oo, Monforte, 1257, Estremoz, 1238, Villa Viçosa, 1270, Evoramonte, 1271.

Os Costumes de Santarém dizem: «Todo uezino de santarem que for penhorado
ante deue seer chamado e ante entregado que responda»: «Se me o mordomo pe-

nhora e soo Haygado non Ihy deuo responder ala que seia entregado» (Ined., iv,

p. 541, cost. 1, p.'543, 2; Leg. et Cons., n, 18, 1; 19, 2); Co.st. d'Oriolla (Leg. et

Cons-, u, 36, 3; 42, 6); d'Alvito (ibid., 43, 1; 46, 4); de Ueja (Ined., v, 469, 2 e 3;

Leg. et Cons., ii, 51, 1 e 2).

No foral de Thomar, H74, e nos congéneres: «Domus alicuiua non sigellctur

ni3i anlea voceiur ad directum».
3 "Parando mentes aa prol do rregno estabelecemos que nerdiuum nom ouse a

penliorar outro seiíom aquel que poder prouar que he seu deuidor ou Dador. E
aquel ai fezer seia peado en quinhentos soldos o correga o dano ao que o rreçe-

beo» ÍLeg. et Cons., i, p. 172, n.» 15). As Ord. AlT., iv, 9, pr., declaram ser de

AÍTon-so IV esta lei.

4 Ord. AfT., IV. 63, pr. e § 1. Não foi incluída entre as de D. AíTonso ni nas

Lfg et Cons. O editor admitte, ibid , p. 172, n." 13, não só que osta lei seja uma,
revalidação por D. AlTon.so iv da lei segunda, que se incluiu nas Ord. AÍT., iv, 9,

2 e 3 e lhe 6 ahi attribuida, mas também que esteja repetida com variantes no
lit. 63.

A conjectura parece-nos assaz duvidosa, visto que entre essa lei segunda do'

i



339

declara a penalidade em que incorre quem, por auctoridade própria, fizer

apprehensão de coisa alheia, e não exceptua nenhuns casos que dirimam
a responsabilidade senão aquelles em que o direito permilte repellir a

força pela força. A pena consiste em que o apprehensor perderá o di-

reito que por ventura haja na coisa tomada, ou, se não tiver nenhum
direito, a restituirá com outro tanto valor'. O terceiro, finalmente, re-

gista ser costume no tribunal da corte não se guardar uma disposição
do direito romano, que, para hypotheses iguaes ás previstas no segundo
dos estatutos que estamos citando, estabeleceu a mesma punição que
esse estatuto prescreve -.

Já vimos que a lei attribuida a D. AfTonso ni nas Ordenações AÍTonsi-

nas (IV, 6o, pr. e § 1) não decretava a pena a que ficava sujeito o in-

fractor; mas ao facto, que ella condemna, corresponde no Breviário d'Ala-

rico^ e no Código Visigothico^ a mesma penalidade que para igual de-

licto determina o Código de Justiniano ^ Todavia aquelle costume do tri-

bunal da corte que ha pouco referimos, diz que a lei do Código de Jus-

tiniano não estava em uso n"esse tribunal *5; d'onde se segue que também
o não estava a dos Hispano-romanos ou a dos Visigodos, que na substan-
cia não diíTeriam d'aquella.

Seria absurdo suppor que a transgressão da lei atlribuida a D. Affon-

so m não envolvia repressão para o transgressor. Excluída a que lhe im-

punha o direito romano, não vemos outra senão a da lei de D. Aílonso u.

Comparando entre si os dois últimos dos referidos e emmaranhados

lit. 9, que as Ord. A(T. dizem ser de D. AfFonso iv, e a lei do til. 6o, que se de-
clara alii pertencer a D. AfFonso ni, ha uma differença muito substancial nos tex-
tos conhecidos. A do tit. 9 manda que não se appretienda por mandado ou con-
sentimento do rei, ou de quem quer que seja, coisa alguma que outrem em seu
poder tentia ou possua, salvo sendo elle primeiro citado e demandado em juizo.

A do lit. 6o é accorde em geral com esse preceito, mas exceptua o caso ordenado
ou consentido pelo rei.

Textualmente as duas leis dizem assim: «Mandaram, c estabeleceram os Con-
selheiros de EIRey, que nam filhem per seu mandado, ou consentimento, ou d'al-

gum outro, de qíialquer estado e condição que seja, cousa algua, que outrem em
seu poder tenha, ou possua, salvo sendo elle primeiro citado, e demandado em
Juízo» (Ord. AQ"., iv, 9, 3).

• Mandarom e estabeleceram es do Conselho d'ElRey com seu acordo, e au-
toridade, que nom seja algum tão ousado, que sem Mandado d'EU^ey, ou per seu
consentimento íilhe algfia cousa movei, ou raiz, de que outrem tenha "a posse, salvo

seendo primeiramente chamado a Juizo esse, que assi estevcr em posse delia»

(ibid., IV, 65, 1). A esta lei segue-se lopo, no mesmo tit. 6o, uma de D. Diniz, so-

bre igual assumpto, datada da era de 1332 (anno de 1294), da qual ainda talaremos.
1 «Estabelecido he que se alguum filhar a outro por força c per sa autoridade

alguma cousa que tever ou de que estever em posse perca o direito que ouver em
ella e se em ella direito nom ouvcr torne-lhe aquella cousa que lhe assy tomou
com outro tanto do seu próprio salvo em aquelles casos em que o direito diz vim
vi repelere licet. Que quer dizer: lorça per torça se tolheo» (Leg. el Cons.,i, p. 255
n.o 63).

2 «Costume he en casa delHey que aquela constituçom do Código que diz «unde
uv siquys in tantum» (Cod. Just., vm, 4, 7) nom séia aguardada» (ibid., p. 328,

n."° 223).
^ Cod. Theod., iv, 20, 3, e Interpr.; semelhantemente, u, 26, e Interpr.

4 viit, 1, 2 e 5.

5 VIU, 4, 7. A constituição em que esse direito eslá ahi sanccionado é o resumo
da que fora incorporada no Breviário íCod. Theod., iv, 20, 3).

•' A transcripção das primeiras palavras da lei não deixa a menor duvida de

que seja a esse Cod. que o costume se refere.



estalulos nllrihnidos a D. AlVonso iii, a conclusão, qiio nos parece mais

provável, é (jiie pertencem a reinados dilTerenles. Temos o primeiro por

mais moderno, e ser já de D. Diniz de quem existem leis, com data co-

nhecida, iníligindo precisamente a iiunição que o outro nos diz não se

guardar na cúria do rei. O primeiro encontra-se tão somente nas chama-
das Ordenações de D. Duarte, entre os textos legaes que ellas referem ao

reinado de D. AfTonso m
' ; mas em dois logares do Livro das leis e pos-

turas, compilação mais antiga do que aquella outra, acha-se uma lei de
D. Diniz, datada da Guarda, 24 de agosto de 1282, que se occupa de di-

versos casos: venda dos bens dos devedores: pena em que incorre o que
desapossa alguém por auctoridade própria: custas judiciaes: e finalmente,

confirmação de uma lei, feila pelo mui nobre Dom Affomo nosso padre, re-

lativa a procuradores'. No caso do esbulho diz, quasi pelas mesmas pala-

vras, o que se lè no estatuto altribuido a D. Alíonso ui nas Ordenações
de D. Duarte^.

Existe porém ainda o texto em latim da lei de D. Diniz, devendo por-

tanto reputa r-se mais aullientico do que a raducção que passou para o

Livro das leis e posturas; no texto latino não apparece a disposição final,

introduzida na versão, para resalvar o caso em que é licito repellir a força

pela força'*.

Houve depois outra provisão de D. Diniz, datada de Coimbra, 5 de
janeiro de 1294, que versa exclusivamente sobre o esbulho; e esta des-

envolve os mesmos preceitos, que já se encontram na lei de 1282 e no
estabelecimento attribuido a D. AÍTonso ni nas Ordenações de D. Duarte,
e inclue a excepção, omittida em 1282, mas expressa n'aquelle estabeleci-

mento, na qual o direito romano permitte o desforçou
O supposto acto legislativo de D. AÍTonso iii é pois, a nosso ver, ape-

nas uma referencia á lei de 1294, um apontamento lançado no trabalho

preparatório do Código que se promulgou na menoridade de D. Aftonso v.

Quanto ao costume da casa do rei, esse deverá remontar áquelle rei-

• Leg. et Cons., i, nota preliminar, p. 254, e p. 25o, n." 63.
- FJvro (ias leis e posturas, na Torre do Tombo, íol. 38, e mais completa a

foi. ;í9.

3 «liem siaheleccmos que se alguum (ilhar per sa autoridade algua cousa u
aqucl que a tem en sa posse perca o direito que en ella ha e se eii ella direito
noiíi ha eiitreguelhe o que lhe íilliou e pajiíueilie outro tanio quanto lhe íilhou per
sa autoridade salvo en aquel caso en que diz o direito força per força se tolhe»
(Liv. das leis e posturas, foi. .'iy). No Ireclio de foi. 38 ha algumas variantes sem
importância, e conclue d'e3la maneira— «salvante aquel caso eu que lie dito Vim
vi repcllerc iicot».

* () trecho da lei, na parle a que nos referimos, é este: «Item si quis temeritate
própria occupaverit rem ah alio posscssam, amittat ius, si quod in ipsa habet; et

si ius in ca noii hahet, correcto quod fecil solvat injuriam f)asso tantum de suo,
quaiitum temeritate própria occupaverit» (Maço 6 de loraes antigos, n.» 4, foi. 70).

A lei esta publicada nos Ined. de Hist. Port., v, p. 454.
' Dig., xiJii, 16, 1, § 27, :{, % 9; Cod. Just., vni, 4, 1. A lei de 1294 diz: «se al-

pum per sua força esbulhar outro de sua casa, ou herdade, ou d'outra possissom,
de que est(* em posse, nom secndo ante chamado, nem ouvido com seu direito
como o direito quer, que o lorçador perca o direito, que ha na cousa forçada que
esbulhou, e o esbulhado seja logo tornado aa posse da cousa de que o esbuihá-
roín; e se o forçador nom ouver direito na cousa, em que fez a força, componha-a
ao ouiro com outro tanto do seu, quanto vai a cousa que esbulhou: salvo no caso,
honde per direito he outorgado que se possa cometer força, assi como se homem
fosse forçado d'al(ína cousa, e elle a quizesse logo per força cobrar, ca o poderá
bem per direito fazer sem embargo desla Lei» (Ord. AÍT, iv, 6o, 3).
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nado, porque não é de presumir a continuação da sua observância depois

da lei de 1282 que determinava o contrario'.

No Código de D. AíTonso v aproveitou-se, em relação ás penhoras e

ao esbulho propriamente dito, uma parte do direito estabelecido até D. Di-

niz, porém com declarações.

Quanto à penhora ficou assente que nenhum credor, ainda que já ti-

vesse sentença contra o devedor, podesse eífectuar o arresto por auctori-

dade própria, porquanto era esse um acto da exclusiva competência dos
porteiros régios ou municipaes, precedendo mandado dos juizes, salvo

no caso especial em que a lei lhes permitlia fazer penhora por mandado
da parte, como era o caso do aluguer das casas. E ainda que existisse

contracto entre devedor e credor auctorizando este a apprehender por si

mesmo os bens daquelle na falta de pagamento, não surtiria cfteito a

I Uma lei de D. João i, incluída sem data nas Ord. AlT., v, 27, 10 a Vi (mas
deve ser anterior a 21 d'agosto de 141o, porque o soberano ainda não lem alii o
titulo de senhor de Ceuta), diz: «os Reys nossos antecessores nos Foraes, qiic de-
rom aas Cidades e Villas dos nossos Regnos, quando os derom a povoradores
niandarom nos dilos Foraes que qualquer que fezessc força a outro que logo lhe

losse alçada, e que esses forçadores pagassem sessenta soldos daquella moeda que
entom corria. E porque continuadamente os forçadores som sempre mais podero-
sos que 03 forçados, e avia mester Official poderoso pêra alçar essas forças e fazer

entregar essas cousas forçadas; e porque cõmunalmente os Alqaides dos lugares
som pola maior parte mais poderosos que os outros Officiaes dos Concelhos : Po-
rem foy mandado per nossos antecessores que os Alquaides per mandado dos Jui-

zes alçassem essas forças, e fezessem entregar aos forçados as cousas que lhes for-

çassem. E por serem òs Alquaides mais diligentes a alçar essas forças e entregar
as cousas forçadas, mandarora que polo trabalho, que os Alquaides tomarem em
fazer as ditas entregas, levassem dos ditos forçadores os ditos sessenta soldos pêra
sy». D. João, em consequência da mudança que íizera da moeda, determina que
por cada uma libra paguem quinze; e as Ord. Atfonsinas (ibid., § 14 e lo) con-
firmaram a lei, declarando porém que não deixava por isso de continuar em vi-

gor a pena que era imposta por D. Diniz aos forçadores na lei de 1294.

Já em 1283 ha exemplo de ser o alcaide quem ia, por mandado do juiz, res-

tituir á posse o esbulhado, como se vê do seguinte documento. «Couoscam todos
quantos este Estormento virem e ouirem que na Era m.* ccc.» xxi.» xxni." dias

andados do Mes de abril en presença de mim Martim martinz publico Tabajliom
de Torres nouas c das testemonas que adeante sou escritas llrey Domingos Teso-
reyro dal Cobaça disse en o Conçellio per ante Domingos periz"Juiz da dita villa

que o abade que o mandava a clles sobre força que lys fazia joham abbadyno en
liua almuna que lora de Stcuam periz nouaniente onde pedia a o dito juiz que ly

alçasse (sic) esta força de joliacn abadyno {sic) ca certo era per liuum estormento
que a meya da almuna era dalcobaça e que estaua en posse de ella per ano e

dia e pedia ao Juiz que o entregasse e o metesse na posse alcobaça (sic) asy como
ante estaua. e o dito juiz disse irmaoom eu non soom teyudo de meter o' almu-
neyro dal Cobaça na sa almuna nem no cauoin na sa vuia nem o Laurador no
seu Casal e eu ia dixera a o alcayde que ly alçasse (sic) força e Joham martinz

alcayde dixe despois que metera Nuno garria en posse da almuna e ca defendera

que joham abadino (sic) nem outrem iy non fezesse en ela força, feyto o estormento

na Era e no dia de susso dito. os que forom presentes Egas Lourenço Priol de

sanla Maria de porto de Moos Ruy gonsaluit ainiyin Steuam ougel Pay martinz

Gonsaluo roderigit clérigos Joham esteuaiz AlVonsso íiuniz caualeyros e outros nmy-
tos. e eu Taballion de susso dito a rogo do dito Ifrey Domingos en todas estas

coussas de susso ditas presente foy (sic) e este Estormento com mlia maoo própria

escreui e en elle meu signal pugy que tal c» (é) (Torre do Tombo, Collec. espe-

cial, caixa 86).

^'ão como acto legislativo ou registo de direito consuetudinário, mas simples-

mente como apontamento de doutrina que se deduzia da legislação romana, pa-

rece-nos dever considerar-se o seguinte trecho, que se 10, no Livro das leis o pos-

turas, foi. 110 Y.", entre duas leis de D. AlTonso iv acerca da icvindicta: «Dercilo
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clausula senão quando se podesse realizar sem conlradicção de ninguém,

e sem que viesse a resultar alguma contenda *.

A respeito do esbulho declarou-se que sendo a força commeltida pelo

dono da coisa, e havendo elle perdido por tal motivo o direito que n'ella

tinha, era para o possuidor esbulhado que esse direito revertia; se o do-

mínio não pertencia ao forçador, devia este satisfazer ao desapossado o

valor da coisa; mas em qualquer dos casos quem fizesse a força pagaria

todas as perdas e damnos, que por causa d'ella tivesse causado.

Quando se adquiria por compra, troca, doação ou outro titulo seme-

lhante, e o contracto dava auctorização para tomar a posse, por declara-

ção, n'elle exarada, de que a demittia de si quem a linha, podia o adqui-

rente tomal-a por sua auctoridade, e o tabellião lavrar instrumento do

acto; porém se o titulo que lhe apresentavam não conferia tal poder, o ta-

bellião devia aguardar mandado judicial, salvo se a transmissão constava

de testamento, codicillo ou carta de aforamento.

Finalmente, manteve-se o direito de repellir a força pela força nos

casos em que a lei de 1294 o admittia; e relativamente ao prazo em que

o desforço era legitimo, ficou ao prudente arbitrio do julgador a intelli-

gencia da palavra logo de que se servia, porquanto diversas circumstan-

cias podiam influir na sua justa interpretação 2.

Remonta a D. Affonso ni a primeira lei conhecida, que trata de abre-

viar os feitos de força nova. Então foi estabelecido que o citado por essa

causa, sendo-o antes de anno e dia desde que fizera a força, devia logo

responder ao que fosse allegado contra elle; e era apenas no caso em
que o reu quizesse recusar o juiz, ou em que se lhe pedisse mais do

que constava da citação, que o auctor não podia oppor-se a que se con-

cedesse prazo para a defesa'. Mas se a opposição não era apresentada

lie se eu pesúu (sic) algua cousa tam hõ corporal come nom corporal come serui-

(iõe ou oulra cousa e me alpuò entra en ela eu a poso cobrar per mí tanto que o

sey ca rrelvue en mi a possisom ciuyl per uoontade e se der querela a Justiça de

(Torça que 'me ITezerom lotío perco a possisom çiuyl que ante rreliinha per uoon-

tade. Onde se depoys da querela quiser per mí cobrar a posse ITaria fForça de

dcreito ca conuè que atenda a ssentença e o juyzo per que a quis rrecobrar».

Com a doutrina d'esse trecho, a que não achamos referencia nas Ord. AiT.,

confere em parte a de outro que no Livro de leis e posturas se refiisia como cos-

tume e está publicado nas Leg. et Cons., i, p. 280, n.° 125, altribuindo-sc ahi ao

reinado de D. AtTonso iii, c nos Addit. á Synopse Chron. ao de D. Diniz (p. 4o,

lei ultima sem dala). Também ef5te não apparece nas Ord. AIT. Diz assim: «Cus-

tume hc que se alí,'ucm metem (alf/um meter, na variante) en posse dalguum er-

damenlo cn logo de rreuelia e aquel cuio for o erdamento se mete en el ante que

purgue a rreuelia que o juvz ou juyzes o deuem a tirar do dito herdamento e

tornar aa posse o que o tiinlia en logo de rreuelia. E entom o scnor do dito her-

damento pêro queira purgar nom auerá iá logo de purgar por que el íTez o que

nom deuia de trazer. E perdeu o dereito que auia e poderia auer dereilo de pur-

gar porque se fov en el meter per sa outoridade».

Semelhantemente hVsc n'outro trecho, referido igualmente ao reinado de

D."'Afronso III nas Leg. el Cons., i, p. 272, n." 98, e lambem nos Addit. á Synopse

Chron., p. V>, 11. • 20: .Oulrossy se for meluda em juizo alguma cous.sa quer seia

mouvi quer nom c aquel que a demandar a hlliar ou enalhear pêra tolher a teença

aaqijolle que a demanda ante que a aueença per iuizo como deue hos aluaziís

lha deuem a ITazer entregar ao que a tiia».

1 Ord. AÍT., IV, 9, 4 a 6.

2 Ibid., IV, 6;», 4 a 9.

3 Por um costume que se presume do mesmo reinado, o prazo para responder

I
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na instancia onde começara o pleito, já o não podia ser na instancia su-

perior '.

Até D. Affonso iv não sabemos que se tornasse a legislar a tal res-

peito. O estatuto citado não parece excluir inteiramente a appellação, por-

quanto presuppõe, como vimos, que o feito corra em segunda instancia;

comtudo, se assim é, ha de reconhecer-se que depois d'elle, mas ante-

riormente ao diploma de que vamos falar, e que auclorizou o recurso,

existiu algum aclo legislativo que ordenou a sua negação. Por lei publi-

cada em Santarém a 6 de junho de 1345, determinou D. AÍTonso iv, tque-

rendo proueer aos sbulhados e tolher os enganos e malícias dos sbuíha-

dores»: que nos feitos das forças não se guardasse figura de juizo, mas
simplesmente, sem delonga e sem arrazoados, se julgassem as demandas
de modo que o auctor não tivesse a dar libellos com aquellas* formalida-

des, que o direito requeria nas causas em que se devia guardar ordem
de juizo: para o conhecimento judicial das forças não houvesse as ferias

estabelecidas para os homens colherem as suas novidades agrícolas: os

juizes abreviassem quanto podessem as dilações; e assim, comquanlo mui-

tas nos outros pleitos se devessem conceder, n'estes das forças dessem
uma só e fosse peremptória: não admittissem clamores dos litigantes ou

dos advogados, e interrogassem as partes em qualquer estado do pro-

cesso sempre que tivessem por conveniente ouvil-as: que podessem profe-

rir a sentença sentados ou de pé, e fosse valiosa ainda que não a pre-

cedesse citação da parte para a ouvir, nem conclusão dos autos: sendo

verbal a petição do auctor ao juiz, devia logo o escrivão reduzil-a a es-

cripto: o reu contestaria ahi mesmo, porque o legislador entendia que

d'esla maneira seriam mais abreviadas as demandas; no que elle negasse,

receberia o juiz a sua prova até o termo que entendesse razoável, e bem
assim lhe receberia as excepções que fossem legaes.

«Como quer que seja», diz ainda Affonso iv, aque em estes feitos nom
seja recebuda a apellaçom»"-, elle agora determina o contrario, porque

tal regra podia tornar-se mais damnosa ao esbulhado, em consequência de

não serem todos os juizes tão entendidos que julguem estas demandas con-

forme o direito, ou por influir nas suas sentenças o poder dos forçadores.

Auctoriza portanto a appellação, mas somente das sentenças definiti-

vas, salvo nos casos em que, por .uma lei anterior, elle permittira que se

appellasse também das interlocutórias -^

Se por negligencia do juiz, ou ignorância das partes, não fosse feita

a contestação, o processo não deixaria de ter validade sendo a verdade

tão sabida que o juiz podesse dar a sentença.

Todas estas disposições deviam applicar-se unicamente aos casos em
que só era demandada a posse; sendo requerida a pena a que os força-

dores estavam sujeitos, havia de observar-se a ordem de juizo''.

era de nove dia.s ou de trcs, conforme a demanda versava sobre bens de raiz ou

moveis (Leg. et Cons., i, p. 301, n.» 193).

i Costume também aUribuido ao reinado de D. Aff. iii, ibid , p. 301, n." 19o.

As Ord. AlT., v, 69, transcrevem-no, com poucas variantes, chamando-ilie, porém,

lei de D. AlT. m; c no livro ni, tit. 52, referem-se a uma lei feita por D. Aff. iii,

da qual expõem a substancia, que é a mesma que se contem no costume.

2 Nas Ord. Aff., ni, .^3,7, e v, 86, 7, a lei diz: «E como quer que escripío seja

que em estes feitos nom seja recebida Apellaçam».
3 Era quando tinham força de deílnitivas (Ord. Aff., ui, 72, 2 a 7). A referida

lei não tem data.
* Livro das leis e posturas, foi. loo, com a data da publicação em Santarém,
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Foi conOrmada a lei de D. AlTonso lu pelas Ordenações AíTonsinas com
varias declarações. Numa parle (iii, 52, 2) estabelecem que se o citado

por força nova requerer prazo para recusar o juiz, deve logo oppor a ex-

cepção dizendo o lundamenlo da recusa, aliás não se lhe dava mais prazo

para o fazer. Noutra parte (v, C9, 2 a 4) determinam que se o reu não 1
responder, logo na primeira audiência, á petição contra elle oíTerecida, con- I
fessando ou negando, o juiz liavel-a-ha immedialamente por negada dando
logar á prova do auclor, e o reu perderá lodo o direito de impugnar a

l)etição. Declaram lambem, depois de se terem referido suramariamente
ás disposições da lei de AlTonso iv, qne nestes feitos, de conformidade
com o uso antigo e geral, o forçador responderá perante o juiz secular

ainda que seja clérigo de ordens sacras ou beneficiado, A lei de D. Af-

foDSO IV foi confirmada sem nenhuma alteração*.

Não cabe no plano d'este trabalho o desenvolvimento de todo o sys-

tema legal, em que assentava a matéria do presente capitulo. Expozemos
as noções do direito nacional que nos pareceram mais essenciaes; e para
ultrapassar estes limites teríamos de entrar demasiadamente nos do di-

reito romano, a que, pelo seu predomínio no portuguez, se recorria com
frequência nas questões sobre propriedade, bem como sobre todas em
que se tratava das relações de direito privado. j

TITULO IV f

Estado das classes populares em relação à, posse da terra,
na monarchia dos Visigodos e até a fundação

da monarchia portugueza.

CAPITULO I

ImXierio visig-othico

SECÇÃO I

Direito de orig-om romana

No Biiixo-Imperio os arrendamentos temporários do direito clássico pernianecerain ainda em
uso <|uando os perpetuo» se tinham já tornado frequentes, pelo menos quanto aos bens dos
imperadores ; mas no segundo e terceiro séculos a locação perpetua e hereditária é jà a forma
ordinária, pela qual a« cidades dão as suas terras a cultivar. A empbyteuse é uma pratica

do direito jçre^o, e d'e8te a tomaram os Uomanos. O jus ferpcluum; o jus privatum salvo

cânone; o jus empivjteulicum; o jus privatum deniplo cânone. A emphyteusc e o jus perpe-

tuum vieram a confundir-se n'uma forma única. A emphyteuse na Grécia. Natureza jurí-

dica do jun cmphyleiílicum. fixada pelo imperador Zeno, considerado já então de direito

commum este contracto. Desenvolvimento da emphyteuse no século iv; a sua pratica entre

particulares parece duvidoso que não seja anterior ao século v. Constituição de tlustiniano

sobre o» direitos do senhorio; antiguidade das praticas que esta lei veio regularizar. A em-
phyteuse ecclesiastica. A emphyteuse entre os particulares.

Vamos agora examinar, no modo por que estava constitiiida em Por-

tugal a propriedade, a parle que, sob esse aspecto, cabia ao colono de

condição livre, quer nas terras sem organização municipal, quer nos gré-

mios que se regiam municipalmente, isto é, como existia o direito de jtro-

no alpendre de S. Francisco, a 6 de junho da era de 1383; Ord. AH'., iii, 50, c v,

;j6, .sem nirihuma data, e com algumas variantes.

» Ord. AtT., III, 53, 10; v, 36, 10.

I
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priedade para esses colonos, e por quaes contractos cultivavam elles a

terra alheia.

Mas os traços profundos que a muitos respeitos, e designadamente a

respeito da propriedade, deixou impressos na Península a administração

romana, recommendam que principiemos o nosso estudo procurando co-

nhecer qual era, no tempo em que se fundou a monarchia visigothica, o

regimen que usavam os Romanos do Baixo-Imperio quando davam a colo-

nos livres a exploração agrícola das terras do Estado, dos municípios ou

dos particulares. Teremos algumas vezes de nos contentar com probabi-

lidades, porque a obscuridade do assumpto é grande, e divergem as opi-

niões professadas por auctorizados escriptores que o trataram •.

Posto que no direito do Baixo-Imperio, diz Beaudouin, as locações

1 No exame dos problemas que envolve este estudo serve-iios de guia princi-

palmente o trabalho de Beaudouin «Les grands domaines dans Tempire romain
d'après des travaux récents». Foi publicado na «Nouvelle Revue Historique de droit

trançais et étranger», 1897, n.°' o e 6, 1898, n.<" 1, 2, 3, o e 6.

Para exemplo da divergência de opiniões, a que alíudimos no texto, apresen-

tamos os seguintes extractos.

As cidades, e em geral as universilaíes, escreve Accarias, não podendo explo-

lar por si mesmas os bens de raiz, nem exercer sobre elles íiscalização tão exacta

como o fariam os particulares, não tardaram a acostumar-se a dal-os de arrenda-

mento, sob condição de que o rendeiro ou seus herdeiros conservariam a posse

em quanto pagassem regularmente o preço da locação (vectigal). Os bens assim ar-

rendados chamavam-se agri vectigales; e porque, pela sua perpetuidade, o direito

do rendeiro se assemelhava ao do proprietário, facilmente veio elle a ser conside-

rado um direito real. A mesma forma de exploração se applicou aos bens com-
prahendidos no domínio privado do povo, e aos fundi patrimoniales dos impera-

dores. Depois, os próprios particulares a adoptaram, principalmente, de certo, os

maiores proprietários; entre particulares o contracto chamava-se emphyteuse.

Entende Accarias que os textos revelam a existência da emphyteuse entre

particulares desde o tim do período clássico, e cita Díg., xxvn, 9, 3, § 4, e Cod.

Jusl., v, 71, 13 («Précis de droit romain», i, 4' ed., 188t), p. 72G e 727, n.» 283 bis).

Entende também que a questão relativa à natureza do contracto, já ventilada por

Gaio (Instit., ni, 145) e por seus contemporâneos, é ainda a mesma que se prolon-

gou quasi até o fim do século v, e que o imperador Zeno resolveu (ibíd., ii, 3"= ed.,

1882, p. 498, n.« 618).

Beaudouin (log. cit., 1898, p. 555 e nota 1 de p. 556) observa, quanto ao texto

do Digesto, que o nome da emphyteuse está alií em grego, e portanto é como
instituição grega que ella ahi apparece ; também o texto não mostra nem deixa

suppor quem fez a concessão, e se o pupillo, de quem fala, a recebeu de particu-

lar ou de pessoa moral.

Lenel («Essai de reconstitution de TEdit Perpetuei», trad. franc, 1901-1903, i,

p, 213) diz que talvez esse texto se reíira já a terras pertencentes ao imperador.

Quanto á citação do Código, julga Beaudouin ser quasi certo que as palavras

vel emphtjleuticum são interpoladas. A p. 346, nota 2, do seu trabalho (1898) já Beau-

douin tinha demonstrado a existência de uma interpolação semelhante, comparando
no Cod. Just., I, 33, a constiluíção 2 (nas edições do Cod. Just. anteriores à de

Krueger é i, 34, 1) com o texto mais completo da mesma constituição no Cod. Theod.,

I, H, 1. Wiart («Le regime des terres du íisc au Bas-Empire et Essai sur la pre-

cária», 1894, p. 47) também havia notado esta interpolação.

Ouçamos agora Garsonnet.
A locação perpetua ou a longo prazo não decáe de importância no Baixo-Im-

perio, antes é o modo mais vulgar pelo qual se exploram as propriedades impe-

riaes, cujas diversas distincções mal se percebem no meio da phraseologia da epo-

cha e da confusão, fácil á omnipotência imperial, dos bens do Estado com os do

domínio privado do imperador.
Pela íórma da sua administração e por isenção de certos eiicargos, esses bens

distioguem-se dos prédios particulares; uns são dados de arrendamento scguin-

do-se os antigos processos, a outros lorna-os productivos o jm prUatum salvo ca-
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perpetuas, pelo menos quanto aos bens dos imperadores, tenham adqui-

rido uma importância muito considerável, é certo que, n'esse mesmo pe-

ríodo, não se deixou de usar lambem do arrendamento temporário, da
locado cofiductio do direito romano clássico. Em relação aos prédios dos

none, o jus perpetmim, a einphylcusc e o colonato (Ilist. des locations perpéluellcs
et des baux à ioiiguc duróe, 1879, p. 147 a 149).

Os bens emptiprivato jure salvo cânone são, muito provavelmente, aquelles de
que o lisco alienava a sua plena propriedade transmittindo-a aos particulares

;

parle do preço consistia sempre n'ama renda perpetua, que era satisfeita periodi-
camente. Esta delinição não a dà nenlmm texto formal, mas parece resultar de uma
lei de 439 que profiibe a alienação dos bens próprios da coroa dempto cânone,
isto é, por um preço lixo, sem estipulação de renda.

Pelo jus privatum salvo cânone os bens constituem propriedade do adquirente;
entre este contracto e o das locações perpetuas não ha semelljança senão na natu-
reza do preço da acquisição, estabelecido em prestações periódicas e cujo paga-
mento regular é a condição da sua tirmeza (ibid., p. 149 e 150).

O jus perpetuum ou perpeluarium approxiraa-se mais da locação perpetua: os
bens continuam no dommio imperial; é só quanto ao usufructo que elles passam
ao perpetuarius conductor e a seus successores por titulo universal ou particular.

No caso de alienação, o perpetuarius ticava devedor pessoal do cânon. Garsonnet
aflirma que a alienação dava logar ao laudemium, mas não cita nenhum texto.

Esse usufructo hereditário, alienavel e irrevogável, é todavia mal garantido de

facto, porque ve-se intervir muitas vezes o imperador em defesa do perpetuarim
contra os agentes fiscaes, que o querem expulsar arbitrariamente.

Nos textos posteriores a Constantino já se não encontra o jus perpeluarium.
Reaudouin, log. cit., 1898, p. 346, nota 1, cita a Novella 2t) (na ed. de Meyer

é 27) de Valentiniano lu (449), que em dois togares (pr. e § 4) distingue ainda o
jus perpetuum e o jus emphyteulicum.

D'ahi em deante (continua Garsonnet) confunde-se (o jus perpeluarium) cem
a emphyteuse, da qual até então se distinguira, pois tinha esta ordinariamente por

objecto "as terras desertas e por fim ura melhoramento futuro, mais do que pro-

veUo immedialo. Por tal motivo o emphyteuta gosava de um privilegio que não
se concedia ao perpetuarius, a isenção do canou durante os três primeiros aunos
do usufructo em que despendia mas não ganhava nada (ibid., p. 150 e 151).

O nome da emphyteuse, a sua existência na Grécia e nas províncias e coló-

nias gregas tornam quasi certa a origem hellenica d'este contracto, que só muito
tarde entrou no direito romano; mas o uso das palavras ager vectigalis e ager em-
ph>iteuticus como termos synonymos, e a adaptação lilleral á emphyteuse, nas In-

stituías de Justiniano (m, '24, § 3), de uma passagem de Gaio relativa ao jus in

agro vectigali (Gaii Institui., ui, 145), provara que as terras emphyleuticas succe-

deram aos agri vecligales.

A constituição do imperador Zeno fixou o caracter jurídico da emphyteuse,
pondo cobro a uma controvérsia a que jà tinham dado occasião os agri vecligales

(ibid., p. 153 a 155).

O jus in agro vectigali, estabelecido para sempre ou por longo prazo, era a

forma ordinária de explorar os bens das cidades. A esta forma succederara a em-
phyteuse, com as suas análogas, e o colonato.

Sob os imperadores pagãos, os templos dos deuses, e os collegios de padres

e de vestaes, estavam na mesma situação legal que as cidades. Os imperadores

chrislãos apropriaram á Igreja esses bens, augraet)tados cora uma parte dos nm-
nifipaes que foram consignados ás despesas do culto, e com as liberalidadós que
á Igreja foi licito receber depois de 321. Eram administrados como os do (isco c

03 das cidades, e, como elles, dados de arrendamento perpetuo ou a longo prazo.

Justiniano instituiu em favor da Igreja uma emphyteuse especial: era concessão

vilalicia ou. quando menos, por muito tempo, mas não perpetua, gratuita ou obri-

gada a diminuta prestação, com a clausula essencial de que no lira do contracto o

prédio reverteria á concedente com outro de valor pelo menos igual, que lhe doaria

o emphyieuta. Por não apparecer quem acccitasse condições tão rigorosas, do que
resultava licarcm incultas as terras da Igreja e arruinarein-se as suas casas, leve

Justiniano de permittir, alf^um terapo depois, que os bens ccclesiasticos se podes-

gem conceder para sempre sob as condições ordinárias da emphyteuse, mas o com-



347

particulares o facto é tão evidente que não precisa de demonstração; mas
ainda a respeito dos imperiaes se pôde aílirmar a sua existência, porque

os textos jurídicos do Baixo-Imperio, falando d'esses prédios, distinguem

misso applicar-se-hia quando a falta do pagamenio do cânon durasse dois annos,

e não três que era o prazo commum (ibid., p. 174, 176 e 177).

Os auclores latinos que escreveram sobre as locações perpetuas, anteriormente

á constituição de Zeno acerca da emphyteuse, Gaio, por exemplo, no trecho dos
seus Commentarios relativo aos agri vecUgales (in, 145), não dizem que os parti-

culares usassem dar os seus prédios de arrendamento a longo prazo; provavel-

mente a emphyteuse não tomou logar no direito privado senão no Baixo-Imperio,

algum tempo antes da constituição de Zeno, que a regulamentou em lermos geraes

e sem fazer distincção das pessoas que intervinham no contracto, inter utrasque

contrahentium partes (ibid., p. 178).

A doutrina de Girard («Manuel élémentairc de droit romain», 2* ed., 1898) é

esta.

Os bens, agri vectigales, que se davam de arrendamento perpetuo, eram os das

pessoas moraes e designadamente os das cidades. Para os do Estado seguia-se ha-
bitualmente o regimen de os arrendar pela duração do lustro. Quanto ás locações a

longo prazo entre particulares, entende Girard, mas não allega prova, que o direito

clássico as deixava sujeitas ao direito commum (ibid., p. 313, 371, 377 e nota 3).

N'uma epocha mais recente apparece outro typo de arrendamento a longo prazo;

é a emphyteuse, usada pelos imperadores á imitação de modelos hellenicos, talvez

desde o tempo dos Severos, não para terrenos já desbravados, como os agri vecti-

gales, mas para os incultos, os quaes se concediam por aquella forma, e por uma
pequena prestação (cânon), a lavradores que se encarregavam de os romper (ibid.,

p. 377. Cita o meàmo trecho do Digesto (xxvii, 9, 3, § 4) com que pretende Ac-
carias provar a existência da emphyteuse entre particulares).

O uso da emphyteuse veio a ser adoptado também pelos particulares, como
se vê pouco tempo antes de Justiniano em uma constituição de Zeno que, pondo
termo, a respeito da emphyteuse, á questão outr'ora debatida quanto aos arrenda-

mentos do ager vectigalis, decidiu que ella não era locação nem venda, mas um
contracto especial em que a obrigação do cânon subsistia inteiramente sem em-
bargo da perda parcial da coisa aforada, e cessava quando a perda era total. Mas
o Cod. Theod. não parece conhecer ainda este género de contracto senão para os

bens imperiaes, fundi patrimoniales (ibid., p. 377, 378 e nota i).

Justiniano, fundindo n'uma instituição única o ;m,s' in agro vectigali e o jus em-

phyteuticum, deulhe preceitos novos; o direito do emphyteuta extingue-se por falta

de pagamento do cânon durante três annos; se quer alienar, deve notificar o pro-

prietário, e este pôde escolher entre o direito de preerapção e o de exigir a taxa

de dois por cento sobre o preço (ibid., p. 378).

Segundo Cuq («Les institutions juridiques des Romains», 1891-1902, ii, p. 303

c 304, 828 a 831), os arrendamentos a longo prazo não parece terem sido appli-

cados na epocha do direito clássico aos bens dos particulares ou dos imperadores;

mas as locações podiam renovar-se indefinidamente por tacita reconducção. N'al-

gumas províncias, como a Africa proconsular e a Achuia, lia exemplos, desde o

século n, de clausulas análogas áquellas que mais tarde constituíram o contracto

eniphvteulico. Este resultou da necessidade de occorrer à ruiiia da agricultura, e

especialmente de arrotear as terras incultas; deu-lhe origem a pratica, seguida nos-

primeiros séculos do Império pelos proprietários de vastos terrenos, de auctoriza- .'a

rem, por costume e não por contracto, os seus colonos a occupar as terras mani-

nhas para as romperem, exigindo d'elles, mas só para depois d'alguns annos, uma
diminuta prestação, que pagavam em géneros. A auctorização caducava se os colo-

nos deixavam de cultivar a terra durante dois annos. Persistiu este uso ainda de-

pois de existir a emphvteuse.
Desde Diocleciano 'os imperadores dão de renda as suas terras incultas a um

capitalista, que por contracto se encarrega de as desmoitar. Este rendeiro ou em-

phyteuta paga uma prestação módica, da qual porém é isento durante os Ires pri-

meiros annos, c ás vezes só durante os dois; do direito que tem sobre o prédio

pôde dispor entre vivos, e d'esse direito não é licito prival-o senão por faltar ás

obrigações contrahidas e ao pagamento dos impostos pelo espaço de dois annos,

ou se não quizer annuir a augmento da renda. Mas não se podendo manter esta

ultima disposição, que era nova, porquanto os cmphytcutas preferiam largar as
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a condfictio do jus perpeliimn e a locação ad lempus da locarão perpetuo

jure '.

Em direito e na pratica a locatio conductio é sempre um arrendamento
a prazo certo, ordinariamente cinco annos; e isto mesmo se pôde dizer

do arrendamento em direito privado, que não era senão a antiga locação

censória cujos preceitos os particulares applicavam entre si 2. Algumas
vezes, porém, e ainda anteriormente á epoclia do Baixo -Império, o Es-

tado e as cidades deram terras de arrendamento com muito maior dura-

ção, com o caracter, até, de verdadeiras locações perpetuas ou a prazo
muito longo. Quanto aos bens do Estado, esses contractos com a particu-

laridade de serem perpétuos, se realmente existiram, devem ler sido

muito raros; mas quanto aos das cidades, são bem positivos e notórios

os trechos de Gaio e de Paulo ^ mencionando terras municipaes, chamadas
agri vectigales, que as cidades davam de lenda com a clausula nmito ca-

racterística de que o concessionário e seus herdeiros, cm quanto pagassem
a renda, não poderiam ser desapossados. A questão, que parece ter prin-

cipalmente oflerecido duvida aos jurisconsultos, era se tal contracto, de
que resultava um direito perpetuo e hereditário, consliluia venda ou arren-

damento; e a opinião geral veio a ser pelo arrendamento*.
Nos textos dos jurisconsultos do segundo e terceiro séculos, a locação

perpetua e hereditária apparece como um acto já usado com frequência.

Manifestamente é então essa a forma ordinária e regular pela qual, não
sempre, mas muitas vezes, as cidades dão as suas terras a quem as toma
com obrigação de pagar o vectigal; fado de grande importância para es-

tudar a historia e as origens dos contractos, que envolviam a concessão

propelua e hereditária do usufructo da terra, e que se tornaram predo-

minantes na epocha do Baixo -Império. O jus m agro vectigali é incon-

testavelmente uma dessas formas dexploração agrícola; e a sua seme-
lhança com as locações hereditárias, usuaes na legislação d'aquella epocha,

terras, o imperador Valentiniano i desistiu da innovação em 364, e d'ahi resultou

consolidar se para o eraphyleula o seu direito, que se tornou perpetuo de tacio

até, pouco depois, o vir a" ser legalmente pela fusão que, no curso do século iv,

se operou entre a emphyteuse e o jus vectigale, havendo os imperadores incorpo-

rado no domínio da coroa os bens das cidades e dos templos. Por este acto os

rendeiros do ager vectigalis converteram-se em rendeiros do Estado, e chamaram-
ílies perpetuara porque elles liniiam um jus perpetuum.

Não tardou, porém, que llies impozessem uma obrigação nova, a de melhorar
a terra, e, onde o caso se podesse dar, a de a romper. Desde então não l)a dilTe-

rença apreciável entre o jus in agro vectigali c o jus emphyteuticum; ambos se con-

fundem nos tfxtos legislativos que remontam ao anno de 386. Mudada assim a

condigão jurídica do empliyteuta, nasceu a duvida se o contracto, em que elle fir-

mava o seu direito, era de venda ou de locação, e foi o imperador Zeno quem
lhe deu solução final.

1 Log. cit., 1898, p. 32í) e 330.

- Ibid. p. 330, e 331, nota 1. Cinco aimos era o prazo que as mais das vezes

durava o lustro, e este constituía o período era que se renovava a eleição dos cen-

sores. Nas attribuíções d'esta magistratura comprehendia-se a locação das terras

do ager puhliciis, íiias os censores não podiam extender a, validade dos seus actos

alórii do período lixado ao exercício da sua jurísdicção. A completa suppressão da
maglsiralura nos lins do primeiro século do Império, sobreviveu a tradição dos

cinco aiuios nos arrendamentos a prazo certo (Wiart, jà cít., p. 40; Moinmsen,
«Lc droit publíc romain», trad. franc, iv, 181)4, p. S a 20, 147 a 149, v, 1896,

p. 408)
3 Gaio, Institui., ni, 14.^; Paulo, no Díg., vi, 3, 1.

* Gaio, log. cil.; Beaudouiii, log. cít., 1898, p, 331, 332 c nota 1.

I
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apresenla-so tão clara que os compiladores do tempo de Justiniano con-

sideraram sempre absolutamente synonymos o arrendamento dos agri

vectigales das cidades, de que nos falam os textos jurídicos do segundo
e terceiro séculos, e o arrendamento emphyteutico.

Este conceito dos compiladores resulta de vários textos, e designada-

mente da passagem das Inslilutas (m, 24, 3) que adaptou, quasi litteral-

menle, á emphyteuse o trecho de Gaio (ui, Úo) relativo ao agervecíigalis;

mas era erróneo, porque aquelles dois modos de usufruir a terra distin-

guem-se por differenças características, e tão profundas que nem histo-

ricamente se pôde dizer com exacç.ão que a emphyteuse proceda do jus

in agro vectigali, procedência que já se tem asseverado com fundamento
na synonymia aíTirmada pelos textos de Justiniano.

No seguimento deste estudo, continua Beaudouin, veremos que a em-
phyteuse é essencialmente uma pratica do direito grego, e que d"elle a

tomaram os Romanos; mas pôde ser que o costume de darem as cidades

as suas terras de arrendamento perpetuo e hereditário haja influído para

a apparição e desenvolvimento da emphyteuse, e para a sua introducção

no direito romano. Veremos igualmente que o jus perpetmim,mmlonsdiúo
também no Baixo-Imperio, não é na realidade senão, com outro nome,
o jus in agro vecligali, que, transpondo os limites da sua applicação pri-

mitiva, restricta ás terras das cidades, e continuando a ser a maneira de

dar de arrendamento essas terras, se tornou também um modo muito

vulgar de locação das terras imperiaes; e assim, ha rigorosa verdade em
dizer que do jus in agro vectigali trouxe a sua origem e principio de des-

envolvimento, se não a emphyteuse mesma, ao menos a pratica das lo-

caçíjes perpetuas e hereditárias no direito do Baixo-Imperio*.

O que também terá concorrido para introduzir no direito e na pratica

a noção dos arrendamentos perpétuos, é que os de cinco annos podiam
renovar-se, e provavelmente a reconducção era facto trivial.

Em conclusão: pôde suppor-se que no antigo Império tenha havido

arrendamentos perpétuos e hereditários de terras imperiaes, mas apenas

por excepção e rara. Para essas, bem como para as dos particulares, a

regra, naquella epocha, é indubitavelmente o arrendamento quinquennal.

No Baixo-lmperio a pratica contraria predomina em relação ás terras

dos imperadores; e quanto ás dos particulares continua a ser a regra a

locação a prazo certo-.

Vejamos agora o que entende Beaudouin acerca da natureza das con-

cessões mais usuaes no Baixo-lmperio, para exploração agrit;ola das

terras dos imperadores. O caracter geral d'esses actos é conferir aos con-

cessionários um direito perpetuo e hereditário; e são elles nos séculos

IV e V o jus perpetuum, o jus privatum salvo cânone, o jus emphyleuti-

cum 3.

O jus pcrpeluum era o direito de usufruclo perpetuo, hereditário e

alienavel, constituído sobre um prédio mediante o pagamento de presta-

ção annual (pensio ou cânon). A emphyteuse reunia também essas con-

dições, mas, na concepção mais antiga, o que a distinguia áo jus perpe-

tuum, e lhe dava uma feição particular, era o encargo de melhorar a

1 Beaudouin, log. cit., p. 334, 33.j e notas 1 e 2, 336 e nota 2, 343 a 343.
2 ll)i(l. p. .SiO.

^ Ibitl. p. 315, 341, 343 e 346.
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terra, de a fertilizar, littcralmenle de planlar; peio contrario, o jus pcr-

pctaum i)resiip[>iinlia ordiíiariaiucnle um prédio já arroteado*.

i\ outro caso estava o jus privalum salvo cânone. Este transmittia o

direito do propriedade, cabendo-lhe portanto o de emancipar os escravos

pertencentes ao prédio, o que não podia fazer o perpetnarius nem o em-
ph\ tenta: todavia como o adquirente ficava obrigado a uma determinada
Tenda annual e j^erpelua (cânon), a transacção, que em direito era venda,

tinha de facto o caracter de arrendamento.

A esse jus pricatum op|)õem ás vezes as constituições dos imperado-

res o jus priíatum dempto cânone, que é a alienação pura e simples do
domínio imperial.

O jus privatum salvo cânone recahia geralmente sobre os fundi patri-

moniales dos imperadores; sobre os fundi rei privatae, ou sobre bens de

particulares, declara Beaudouin não conhecer nenhum texto que mostre
positivamente constiluido esse direito-, accrescenta porém, quanto aos de
particulares, que de certo nenhuma regra de direito se oppõe a que o

proprietário venda a sua terra a troco de uma renda perpetua que se lhe

paga á maneira de preço, mas tal clausula não parece ter sido frequente,

e em todo o caso não deu origem, nem na pratica, nem na theoria juri-

dica, a instituição regular-'.

A opinião geral dos escriptores é que o preço da venda consistia não

só no encargo do cânon perpetuo, mas também n'uma certa quantia que

o comprador devia satisfazer de prompto. Pôde esta interpretação dedu-

zir-se dos textos com probabilidade, porém não muito claramente^.

O jus privatum salvo canom offerece indubitável analogia com o censo

reservativo do antigo direito portuguez.

Eram os fundi rei privalae o objecto principal do jus perpeluum, mas
os textos applicam-no igualmente aos fundi patrimoniales e às terras das

cidades; para estas é elle incontestavelmente no Baixo-Imperio a forma

ordinária de as dar de renda: em relação aos bens dos particulares não
lia exemplo do seu uso-'.

Nas constituições do quarto século e do quinto, o jus perpeluum é uma
concessão que tem caracteres e eíTeitos próprios, inteiramente distincta

não só da locaíio conductio e do jus privatum salvo cânone, mas ainda da

emphyleuse; porém esta e o jus perpetuum vieram a representar uma só

forma, especialmente na epocha de Justiniano. As constituições deste

' Wiart, já cit., p. 73 e 74, 78 a 80; Beaudouin, log. cit., p. 342, 343, 546,

647, 549.
2 Logo veremos o que o auctor entende por fundi patrimoniales e fundi rei

privalae.
3 Beaudouin, log. cit., p. 343 e nota 3, p. 347 e noia 3, p. 348 e nota h, p. 349.

^ Iljid., p. :\M, nota 4.

'•> Ibid., p. 34í c nota 3.

Sobre a distincçâo entre fundi rei privalae e fundi patrimoniales variam os

pareceres. Garsonnei, por exemplo (Hist. des local, perpét., p. 148), entende que os

fundi patrimoniales são os bens pes.«oaes do imperador, inalienáveis, transmissíveis

aos succcssores do príncipe, mas não aos seus lierdeiros se estes não vém a rei-

nar; e 08 fundi rei privalae conslituem o património privado do imperador, alie-

navcl, o trarismisriivcl aos herdeiros do príncipe ainda no caso de não reinarem.
Esia .suppeíiios sor a opinião mais f,M;ral.

Wiarl doí.'. cif., p. 7 e nota), Beaudouin (Ior. cit., 18!>7, p. :)70) e os mais por
elles alienados altritjuem, pelo contrario, aos fundi patrimoniales a signitica^áo que
Gar.sonQ('t e outros attribucm aos fundi rei privalae e vice-versa.
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ultimo período já não as distinguem, e os textos dâo-lhes ora um d'esses

nomes, ora outro, sem fazerem a menor differença entre as duas expres-

sões, desde então synonymas*.

O arrendamento perpetuo com os caracteres da emphytense foi usado
pelos Gregos desde epocha muito antiga; mas anterior ao reinado d'AIe-

xandre não se conhece nenhum exemplo d"emphyteuse entre particulares.

Continuou esse uso na Grécia já depois de submettida ao Império Romano,
e subsistiu quando o direito do Império não adoptara ainda a emphyteuse "~.

Não parece comtudo, pelo menos durante a epocha da independência,

que tivessem os Gregos um termo technico para designar esse contracto

;

o nome de emphyleusis, derivado da lingua grega, foi-lhe dado pelos Ro-
manos^.

Entre as inscripções da Grécia, allegadas pelo escriptor cujo trabalho

estamos extractando^ nas quaes se encontra o texto de arrendamentos
emphyteuticos, ha uma, que vamos referir, onde, a nosso ver, pouco mais
falta do que o direito de opção e o laudemio para ser a emphytense do
Código de Justiniano"'.

A inscripção estabelece a forma por que hão de ser arrendadas as

terras da cidade de Thisbe; e pelas razões em que se funda o commen-
tador, expostas e perfilhadas por Beaudouin, representa, segundo este,

não uma postura da cidade, mas um edicto do procônsul de Achaia, em
que todos os caracteres do arrendamento, a que o edicto se refere, mani-
festam uma instituição puramente grega, um perfeito specimen da em-
phytense grega *^.

Importa mencionar aqui as condições a que ficavam sujeitos os ren-

deiros das terras de Thisbe, para opportunamente as compararmos com
as que se observam em alguns dos nossos documentos dexploração agrí-

cola, anteriores ao século xui.

O pretendente requeria o arrendamento á administração municipal,

indicando a extensão de terra que se propunha cultivar e a prestação a

que se obrigava. Durante os cinco primeiros annos não pagava nada, mas
n'esse prazo devia plantar o solo. A inscripção, usando do vocábulo cor-

respondente a plantai-, mostra com evidencia que se refere a plantações

(de vinhas ou oliveiras), e não a simples cultura de terras aráveis; mas
a emphytense no direito romano do Baixo- Império nunca impoz ao co-

lono a obrigação precisamente determinada de fazer plantações; o que

• Beaudouin, log. cil., 1898, p. 34o e 346 e notas.

2 Guiraud, «Lá propriété foucière en Gròce juqu'à la coiiquèle romaine», 1893,

p. 427 e 428; Beaudouin, log. cit. p. :i4G a o49, 551 e 552.
^ Guiraud, log. cit., p. 426; Beaucliel, «Hist du droil prive do la Rtípublique

Athénienne», 1897, m, p. 312; Beaudouin, log. cil. p. 547 e 548, que todavia ob-
serva, p. 548, nota 1, que n'uraa inscripção de Gortyne, do v.» século antes de
Cliristo, se diz ter dado a cidade os seus terrenos «a plantar», o que é quasi em-
pregar a expressão emphyteose. Em consequência, talvez, d'esta observação é que
o mesmo auctor escreve depois, p. 553, que na epocha anterior á dominação ro-

mana os arrendamentos emphyteuticos, concedidos pelas cidades gregas ou corpo-

rações, não empregam quasi nunca o termo emphyteose.

* Logar citado, p. 548 a 550.
^ Foi commentada e publicada por Dittenberger em 1891-92 (Beaudouin, log.

cit., p. 550). Beaudouin entende que a inscripção deve com certeza attribuir-se ao
segundo ou terceiro século da era christã, e com probabilidade ao principio do ter-

ceiro; está portanto na epocha da dominação romana na Grécia, e n'uin periodo

em que a pratica da emphvteuse não era ainda de direito romano (p. 550 a 552).
'' Ibid., p. 550 a 552.
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se lhe imi>õe ó só cnllivar, romi»er, melhorar o terreno: e alé no direito

grego é IVoquente não ficar obrigado o empliyleuta senão a isso mesmo'.
Era hereditário o direito do colono a usufruir a terra assim arrendada,

bem como a dispor d'ella, quer entre vivos, quer para depois da morte,

c^)mtanlo que o adquirente fosse cidadão de Thisbe. Se o rendeiro não
plantava, revertia a terra á cidade, e elle tinha de lhe pagar a prestação

dos cinco annos^.

Assim, a inscripção. embora não uso do termo eniphyleuse, como tam-

bém não usam (Kelle na (jrecia quasi nunca os contractos emphytouticos

anteriores á dominação romana, apresenla-nos lodos os caracteres essen-

ciaes da emphyteuse: a obrigação de plantar o terreno; a isenção do en-

cargo durante os primeiros annos, o que é consequência daquella obri-

gação para dar tempo a que das jílantações se tire algum produclo; a

reversão da terra ao senhorio, isto é, o commisso, no caso de faltar o

emphyteula áquillo a que se comprometteu^.
O jus perpetuum e o jus empfn/leuticum, differentes na sua pratica pri-

mitiva, mas sempre muito approximados, confundiram-se n'uma idêntica

instituição desde que o segundo, de reslricto que era ás terras incultas,

se extendeu também ás cultivadas, como o exigia a necessidade de occor-

rer á decadência em que tinha cabido a agricultura. Desde então os ter-

mos jus perpetuum tornaram-se um modo de dizer antiquado, completa-

mente syuonymo da expressão 7M5 emplujleuticwn^.

Entre 47C e 484 o imperador Zeno promulgou uma constituição acerca

da emphyteuse, definindo a natureza jurídica d'este contracto, que para

uns era venda, para outros locação; e d'esta variedade de interpretações

resultava que os riscos supervenientes ao contracto corriam, segundo uns,

por conta do emphyteuta, segundo outros, por conta do locador. A reso-

lução de Zeno foi que o jus iímphyteuticarium não era titulo de arrenda-

mento nem de alienação, mas constituía um terceiro género de contracto,

separado e distincto desses dois e com caracteres próprios; tal contracto

era justo e válido, e o que nelle por escriplo fosse pactuado pelas partes

contraclantes sobre quaesquer casos, ainda que fortuitos, tudo haveria

perpetua estabilidade e se cumpriria firmemente. Não estando previstos

os casos fortuitos, deviam elles regular-se d'esta maneira: se produzem
perda total (raquillo que foi dado em emphyteuse, soíTrerá o proprietário

o damno todo; se a perda é parcial, e delia não resulta ficar inteiramente

prejudicada a substancia do objecto do contracto, recahirá a lesão sobre

o emphyteuta^.

N esta constituição a emphyteuse está, pois, considerada já um con-

tracto de uso commum, e não de pratica restricta a determinadas entida-

des. As Institutas de Justiniano, referindo-se á constituição de Zeno, que

confirmam, dizem que lhe deu causa a duvida dos anikios relativa á natu-

reza do contracto, pelo qual um prédio é entregue a alguém para o usu-

1 Ibid., p. 5't6. nota 1, p. .^.^3, nota 4.

2 Ibjíj , p. liTA e i'y-).i c notas. O que existe da inscripção, e »' a maior parle

(ibid., p. .-iõO), não diz se o rendeiro, para iransmillir a lerra, necessitava de au-
clorização dos ina/,M.>lrado3 da cidade (ibid., p. 5.j3).

" Itjid , p. .>oJ o i)o%.

* Wiart, log. cit., p. 46 a 6'*, 78 a 80; Beaudouin, log. cit,, p. 316, «72, 577

e r,78.

'-> í>od. Jusl., IV, 66.
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fruir perpetuamente, isto é, com direito a que, em quanto a pensão ou

renda for paga ao proprietário, não llío possam tirar, nem ao seu her-

deiro, nem a qualquer pessoa a quem elles o tenham vendido, doado,

constituído em dote, ou alienado de algum outro modo '.

A creação da emphyteuse, diz Beaudouin, liga-se ás antigas praticas

que já desde muito tempo se seguiam na admnistração das terras do Es-

tado. Para dar valor áquellas que se conservavam incultas, era forçoso

achar quem se obrigasse á sua exploração a troco de vantagens excepcio-

naes. O jus perpeíiium, isto é, a forma ordinária, até o século iv, de as

dar de arrendamento, não correspondia a essa necessidade; durante o

século IV o jus privatum salvo cânone parece indubitável ter sido empre-
gado algumas vezes para aquelle fim, mas evidentemente o modo mais

vantajoso, mais conmiodo e mais certo dexploração era a emphyteuse,

que obrigava o colono a romper e melhorar a terra, impondo-lhe porém
uma prestação muito módica, e até eximindo-o de qualquer prestação no

decurso dos primeiros annos. N'estas condições e com este destino a em-
phyteuse desenvolveu-se rapidamente, e ao terminar o século iv havia

ultrapassado a esphera da sua applicação primitiva, extendendo-se a terras

que já tinham sido cultivadas; todavia, sem embargo da transformação,

o contracto não perdeu nunca a Índole originaria e fundamental, que por

um lado exigia do emphyteuta a melhoria do prédio, e por outro o dis-

pensava de prestações nos primeiros annos-.

É muito verosímil, escreve ainda o mesmo auctor, que na epocha dos

1 Inslit. Just., iir, 24, 3. «Adeo autem familiariíatem aliquam inter se habere
videntur emptio et vcnditio, item locatio et conductio, ut in quibusdam causis

quaeri soleat, utrum emptio et uenditio contrahaiur, aii locatio et conductio, ut

ecce de praediis, quae perpetuo quibusdam fruenda traduntur, id est ut, quamdiu
pensio sive reditus pro tiis domino praestetur, nequc ipsi conductori neque lieredi

eius, cuive conductor heresve eius id praedium uendideiit aut donaveril aut do-

tis nomine dederit aliove quo modo alienaverit. aulerre liceat. sed talis contractus,

quia inter veteres dubitabatur et a quibusdam locatio, a quibusdam vendilio exis-

limabalur: lex Zenoniana lala est, quae emphyteuseos contractui propriam statuit

naturam» etc.

Segundo Pepin le Halleur (Hist. de Temphytéose, 1843, p. 5o a 58) e Wiart,

que o segue (Le regime des terres du íisc, 1894, já cit., p. 83 e 8't, 94 e 9o), a

controvérsia resolvida pela constituição de Zeno e a que se refere Justiniano, linha

por objecto a emphyteuse do direito privado, e não a duvida relativa á natureza

do jus in agro vecligali, já terminada no tempo de Gaio.

Lattes (Studi storici sopra il contralto d'entjteusi, Torino, 1868, p. 140 e 141),

impugnando a opinião de Halleur, adverte que no invocado irecbo de Gaio (lu,

145) não ha referencia a uma decisão autlientica; magis placet é o que elle diz;

e Lattes accrescenla que no periodo enire os jurisconsultos clássicos e Zeno o

conceito da naturesa jurídica da emphyteuse foi sempre muito obscuro, incerto e

cheio de contradicções.

Em todo o caso, o que da lei de Zeno se depreliende, a nosso ver, claramente,

é que a emphyteuse estava já então introduzida no direito privado; não foi ella

que lhe deu tal caracter. Da leltra e do espírito da constituição de Zeno, observa

Lalies, resulta manifestamente que no lempo decorrido desde a promulgação do

Código de Theodosio, 438, até essa lei, a emphyteuse se tornara um contracto vul-

gar lambem entre os particulares.

Mispoulet, a propósito dos cultivadores que tinham um direito transmissível

aos herdeiros, diz: «rinstitution s'esl múme developpée et a fourni Ics prnicipaux

éléments à Pemphytéose, qui est de plus en pjus répanduc à partir du ni' siècle

comme mode d'exploitation des terres de TKlat, des cilés eí des partiadiers'

(Nouv. Hev. Hist. de dr. fraiiç. et étranger, 1907, p. 48).

2 Log. cit., p. 573 a 578.
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Severos, quando menos nos paizes gregos, usassem da euphyteuse não só

as pessoas moraes, mas também os parlicnlares, vislo que do tempo d'Ale-

xandre lia já exemplo: mas o trecho que se costuma invocar é que o não

prova, porque não declara, nem até permille suspeitar, quem foi que con-

cedeu a emphyteuse ^
Todavia, em relação a epoclia anterior a 315, que é a data do primeiro

documento jurídico romano em que o mesmo escriptor vè, sem sombra
de duvida, a emphyteuse estabelecida na pratica romana, tem elle por in-

contestável que, apesar de não apparecer ainda nos Códigos a palavra

emphyteuse, os donos das grandes propriedades, e muito especialmente

os imperadores, costumavam já, para exploração de suas terras, fazer

concessões que se approximavam muito da emphyteuse grega, se é que
não se confundiam com ella e não representavam senão a sua copia ^.

Mas se assim é, se já antes de 315 havia grandes proprietários, que
para explorar as suas terras recorriam a processos tão approximados da

emphyteuse grega, como parece incontestável a Beaudouin, e se ella se

assemelhava tanto á romana, como se deduz do que já temos exposto-',

torna-se realmente muito duvidosa a aíTirmativa de que o uso do contracto

emphyteutico entre particulares não remonta além do século v. É todavia

esta a proposição estabelecida pelo auctor no seguimento do seu trabalho;

sobre ella voltaremos ainda com alguns reparos.

Até o século v, diz o auctor, os particulares não usaram nunca da em-
phyteuse para a cultura das suas terras; até então é ella um contracto

que só tem por objecto o aproveitamento dos prédios imperiaes, e, ao

pi"incipio, restricto aos palrimotiiales; aos da rei privatae só foi ap[)licado

desde a sua fusão com o jus pcrpeíiium. Quanto aos bens das cidades nos

séculos IV e v a questão é duvidosa; a forma regular era o jus perpeluiini^

mas parece que n'esse periodo também elles foram algumas vezes dados

de emphyteuse^. Porém no século v é este um contracto que indubitavel-

mente se verifica também entre particulares''. Foi então, 47G-48Í, que o

imperador Zeno julgou a propósito definir precisamente a natureza jurí-

dica deste contracto, d"ahi em deante nmito usual, resolvendo a mesma
duvida que outr'ora se suscitara a respeito do jus in agro vectigali. No
Código de Justiniano (iv, CG, 1) a emphyteuse deixa evidentemente de ser

uma instituição excepcional, e tem cabimento definitivo no direito privado^.

Numa constituição de 530, por ser objecto de duvida fCum dubilaba-

tur, diz a lei) se podia o emphyteula, sem o consentimento do senhorio,

alienar as bemfeitorias ou o seu próprio direito sobre o prédio, estabele-

ceu Justiniano (Cod., iv, OG, 3) as seguintes disposições. Se o contracto

estipulou alguma coisa a tal respeito, é isso o que se deve cumprir; mas

1 Ibid., p. .ooo. O auclor diz alii que lia exemplos, c em nota reporta-se áquillo

que já referira a p. iiií), onde seguidamente linha aílirmado que se não contiecia

senão um caso, que é o do iJif,'., xxvii, !>, .'{, | 4, e a respeito do qual já expozc-
mos, p. W), nota, as observações de Ueaudouin.

2 Cod. Just., XI, 62 (61 nas eds. anteriores á de Rruef^er), 1, Constantinus, 315;
Reaudouin, log. cit., p. 'w5, fJofi e nota 1. Na constituição de 293 ((]o(l. Just., v,

71, 13, Dioclel. et Maxim.) já vimos, p. 345, nota, que o mesmo escriptor julya quasi

certo que as palavras vel emphyleuticum são interpoladas.
•i P. 351 e 352.
* Lo«. cit., p. 581, 582 e nota 1.

'-> «Mais, à partir du v^ sièclc, remphytéose esl cerlaincment cntréc dans la pra-
tique 'los particuliers».

6 Log. cit., p. 582 e 583.
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na hypolhese contraria, ou se o instrumento do contracto se perdeu, não
pôde o emphyteuta realizar a alienação sem annuencia do dono do prédio.
Todavia, accrescenta o legislador, para que o proprietário, dado o caso,

não estorve a venda e ludribie o empliyteuta, prejudicando-lhe assim os
seus interesses, determinamos que este faça saber ao proprietário o preço
que na verdade lhe é oíTerecido, e por igual preço o dono terá preferencia
na compra, comtanto que a effectue dentro de dois mezes, porque pas-
sados elles a alienação será válida sem o seu consentimento, uma vez que
seja feita a quem nos contractos emphyteuticos não é costume excluir

de taes alienações. E para evitar que os proprietários, por occasião de
acceitarem novo emphyteuta, exijam grande somma de dinheiro, o que
sabemos ter acontecido até agora, fica-lhes prohibido receber por essa
acceitação mais do que a quinquagesima parte do preço ou da avalia-

ção do prédio ^
Como já observámos a propósito da constituição de Zeno, também essa

de Justiniano trata de regularizar certas praticas antigas da emphyteuse,
que davam logar a duvidas; agora era a interferência devida ao proprietário

na transmissão que o emphyteuta fizesse dos seus direitos próprios. A lei

de 530 mostra-nos a divergência que a tal respeito existia no foro, enten-
dendo uns que a auctorização do dono do prédio não era essencial, opi-

nando outros em sentido contrario; e mostra-nos igualmente não só que
a percentagem recebida pelo senhorio sobre o preço da alienação estava

já em uso, e não era instituída agora, senão que o legislador quer cohi-

bir as extorsões que por aquella forma se costumavam impor aos emphy-
teutas; e o meio de que se serve é fixar a percentagem num tanto certo.

Mas em relação ao consentimento do senhorio, como já fizera o imperador
Zeno quanto aos damnos por sinistros, continuava a ser livre ás partes o

pactuarem como lhes conviesse 2.

1 «sanciraus, si quidem emphyteuticum instrumeiítum super hoc casu aliquas
pacliones habeat, eas observari: sin autem iiuUo modo huiusmodi pactio posita

est vel forte instrumentum emphyteuseos perdiíurn est, mininie licere emptiyteutac
sine consensu domini suas meíiorationes aliis veridere vel ius emphyteuticum
transferre. Sed ne hac occasione accepta domiiii minime concedant emphyteutas
suos accipere pretia meliorationum quae iuvenerint, sed eos deludant et ex hoc
commodum empliyteutae depereat, disponimus allestationem domino transmilti et

praedicere, quaiitum pretium ab alio re vera accipit. Et si quidem dominus hoc
dare maluerit et tantam praestare quantitatem, quaiitam ipsa veritate emphyteuta
ab alio accipere potest, ipsum domiiium omiiimodo haec comparare: Sin autem
duorum mensuum spatmm fuerit emensum et dominus lioc facere noluerit, licen-

tia emphyteutae detur, ubi voluerii, et sine consensu domini suas meíiorationes

vendere, liis tamen personis, quae non soleiit in emphyteuticis contractibus velari

ad huiusmodi venire emptionem: necessiiatem autem líabere dominós, si aliis me-
lioratio secundum praefatuni modum vendita sit, accipere emphyteuiam vel, ius em-
phyteuticum ad personas non prohibitas sed concessas et idóneas ad solvendum
emphyteuticum canonem transponere si emphyteuta maluerit, non contradicere, sed

novum emphyteutam in possessionem suscipère Et ne avarilia tenli domini
magnam molem pecuniarum propter hoc elllasitent, quod usquu ad praesens lem-

pus perpelrari cognovimus, non ampiius eis Mceat pro subscriptione vel depositione

nisi guinquagesimam partem pretii vel aestimationis loci, qui ad aliam personam
transtertur, accipere.» Ele.

2 Ihering, citando as palavras da constituirão de i)30-«quod usque ad prae-

sens tempus praestari (perpetrari, na ed. de Krueger) cognovimus»— , entende que
o uso do laudemio é anterior a Justiniano, e este não tez mais do que lixar-lhe

o valor. O illustre romanista explica do seL'uinte modo o concurso dos dois direi-

tos, opção e laudemio. Um é a garantia ao outro, protegem-se reciprocamente.

Se o emphyteuta, querendo conseguir que o proprietário renuncie o direito de
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Falemos agora da legislação do Baixo-lmperio acerca da empliyleuse

ecclesiaslica.

Até o tempo de Justiniano, diz Beaudouin, muito raro devem as igre-

jas ter usado da emphyleuse; as do Occidente parece ao auclor que não

a conheceram; em relação às do Oriente julga muito provável que a te-

nham realizado algumas vezes, porquanto uma novella de Justiniano, de

535 (vii, praef., | 1), prohihe que se dêem as terras das igrejas por in-

determinailo prazo, e sem condições muito especiaes. K opinião quasi ge-

ral que a empliyteuse ecclesiaslica se encontra no Código Theodosiano,

mas é errónea tal opinião: o vocábulo teinpla, empregado por muitas con-

stituições do Baixo-Imperio, não designa ahi as igrejas christãs; esses tem-

pia. na linguagem da epocha, significam indubiiavelmente os templos pa-

gãos, cujos bens os imperadores christãos haviam confiscado. È esta a

razão por que regularmente nas constituições do Baixo-Imperio recae so-

bre os bens dos templos o jus perpetuum ou a emphyteuse, que são pre-

cisamente systemas dexploração applicados ás terras imperiaes*.

O Breviário dAlarico também desconhece a emphyteuse ecclesiaslica.

Excluindo a Itália, onde os documentos nos mostram a sua existência, mas
é a emphyteuse de Justiniano com as suas regras muito especiaes, e com
a ultima forma que lhe deram as novellas d'csse imperador, nunca as com-

pilações d'elle foram promulgadas nos paizes do Occidente, e só muito

tarde, não antes do século ix, ahi as conheceram 2. Para descobrir a em-

phyteuse ecclesiaslica lorna-se necessário chegar alé esse século, porque

é nos capitulares d"Ansegisus e nos actos legislativos dos Carolingios do

preferencia, exaggera o preço que Itie propõe o comprador, o proprietário terá jus

ú quinquafíesima parle do valor que llie foi declarado; se pelo conlrario o cmpliy-

teuta allega um preço mais baixo, o proprietário exercerá o direito de preempção.

O concurso d'estes "dois direitos ol)riga o cuipliytcuta a inanter-se sem[)re nos li-

mites da verdade í«L'Esprit du droit romain,» trad franceza, iv, p. 253 e nota 378),

Beaudouin julga muito provável que as regras do direito de Justiniano, rela-

tivas ao laudemio e ao direito de preempção, tivessem antecedentes, e que, desde

epocha anterior, o empliyteula não podesse alienar a terra senão sob certas con-

dições, que conhecemos mal, pon-ni verosimilmente mais ou menos análogas áquel-

las que foram impostas pela constituição de Justiniano (Log. cit., p. 712, nota 2).

1 Log. cit., p. fi96 e nota i, p. 697 e nota 2.

2 Ibid., p. 097 a 699. Em relação á data attribuida ao conhecimento do direito

justinianeo no Occidente, observaremos que, segundo Viollel («Hist. du droit civil

trançais», 2' ed., 189.'}, p. 10), a iniluencia do Cod. Tlieod. é ainda considerável

no periodo carolingio; os vestígios do direito de Justiniano são raros em França

até o século xii; é então que pouco a pouco esse direito se introduz nas escholas

e invade de Ioda a parte. No século xiii quasi todos os jurisconsultos francezes

do direito consuetudinário o tím nas suas livrarias.

FJach í«Études crit. sur rhist. du dr. romain au moycn age», 1890, p. 189)

diz o seguinte, referindo-se ao direito que podia estar em vigor em Valence e no

Dauphiné., no século xi ou no xii: suppondo que fosse o romano, era o ante-jusli-

riianeo, o direito do Cod. Theod. e principalmente do Ureviario, único (lireilo que

se haja introduzido cm França, o único de que se encontra alii a existência, na

primeira idade media.
Helativamenle á Hispânia já vimos (p. 98 e 99j que na diocese d'Ovicdo eram

as leis ffotirns que se invocavam em 1073 e 108.3, no julgamento de pleitos entre a

Igreja è particulares, sobre questões de direito de propriedade; e comquanio seja

a JeLM.^ílarão de Justiniano que se reproduz no celebre Cf)dii.'0 Hespanhol da se-

gunda mfMade do século xm. é ainda o Ijhro Jnzf/o í|ue no lim d'esse século deve

em Leon servir de texto legal; dizem-no os Ap. 12 e Ki na Esp. Sagr., xxxv. Quanto
Ú8 Partidas veja-so o nosso tomo i, p. 60 e notas 6 a 8, c p. 68.

1
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século IX que ella apparece, mas para a prohibirem. Todos esses capitula-

res são italianos*.

Todavia, observaremos nós, da prohibição, e demais repetida, infere-se

com plausibilidade que havia exemplos antigos, e não poucos, de tal con-

tracto; demonstra-o, porém, até um dos capitulares de 876 citados por
Beaudouin-. Portanto, o que se pôde aífirmar com exactidão é que o di-

reito eslava frequentemente em opposição com a pratica; e isto mesmo
reconhece de algum modo o referido escriptor, dizendo que de facto

houve na idade média muitas emphyteuses perpetuas e hereditárias con-

sentidas por igrejas^.

Em absoluto, continua o mesmo auctor, a prohibição correspondia á

regra do direito justinianeo, porque a emphyteuse, conferindo o direito

hereditário, foi reputada pelas constituições do Baixo-Imperio uma forma
de alienação. Porém muito antes de ser prohibida pelas leis civis a alie-

nação dos bens ecclesiasticos, já os cânones dos concílios e as epistolas

dos Papas a tinham condemnado; os textos mais antigos ascendem ao prin-

cipio do século V*.

Anteriormente aos capitulares carolingios já a condemnavam também
varias leis do Código dos Visigodos"', que evidentemente as extrahiu do
direito da Igreja.

Omiltindo por agora as considerações do auctor que dizem respeito

especialmente ao seu paiz, vejamos qual foi, segundo elle, a legislação do
Baixo-Imperio acerca da emphyteuse ecclesiastica.

Uma constituição dos imperadores Leão e Anthenius, de 470 ''j pro-

hibindo á igreja de Constantinopla a alienação dos seus bens, determinou
que ella os não desse de emphyteuse por maior prazo do que a vida do
concessionário: c estes preceitos tornaram-se communs ás igrejas dessa
diocese por uma constituição do imperador Anastácio, 491-518'. Justi-

niano, legislando em 530 para a igreja patriarchal de Constantinopla, con-

firmou a prohibição de se alienarem os bens ecclesiasticos, e determinou

que ella os podesse dar de emphyteuse, mas não excedendo a vida do con-

cessionário e successivamente de dois herdeiros d"elle^. Depois, em 535,

extendendo a todas as igrejas em geral a interdicção de alienarem os bens,

estabeleceu, também para todas, que a duração da emphyteuse não pas-

sasse do concessionário e de seus filhos e netos sem dislincção de sexo;

podendo ainda reverter ao cônjuge, mas só no caso de ter sido expres-

samente estipulada esta reversão. E além d'outros preceitos, tendentes a

evitar que na reducção do cânon deixassem de ser justamente attendidos

os interesses da igreja, decretou que, faltando o emphyteuta ao pagamento

da prestação durante dois annos contínuos (em vez de três que era a re-

1 Heaudouin, log. cit., p. 700, 729 no íim, 730 e noia.

2 «Ut res ccclesiasticas, tani mobiles quain et imniobilcs, nemo invadere vel au-

forre praesumat ; et quae a recloribus eccicsiae adenus ob tiinorcm vel favorem

alirui libeliario vel ei)litcolicario lure doloso et cuni daunii detrimento ecciesiae

amissae videntur, ad pristinum ius revcrtantur» (Boretius et Krause, «Capitularia»,

11, p. 10i>, cap. 10).

3 Beaudouin, loír. cit. p. 730.

4 LoR. cit., p. 700, 701 c nota 3, 711 e nota 2, 723.

•' Por exemplo, iv, 5, (> (v, 1, 6); v, 1, 2, 3 e 4.

" Cod. Just., 1, 2, li, pr. e § 9 (^ o, cd.s. anl.i.
'

Ibid., 1, 2, 17, § 3; Novel, vn, praet. c cap. 1.

« Ibid., I, 2, 24 pr. e I 5 (pr. e § 4 nas cds. anl).



gra geral para estes contrários), perdesse elle o prédio, sem nenhum di-

reito a indemnização por bemfeitorias'.

Com o inlervallo apenas de dois annos, em 537, voltou Justiniano a

legislar ainda a esle respeito, permittindo a todas as igrejas, com exce-

pção da patriarchal de Constantinopla, a emphyteuse perpetua, comtanto
que o contracto se flzesse entre ellas mesmas e não com particulares'^.

E por ultimo, em 544, n'uma constituição em que se propoz compre-
hender as muitas e diversas leis concernentes á alienação, emphyteuse, ar-

rendamento e outros actos de administração dos bens ecclesiasticos, pro-

hihiu à igreja maior de Constantinopla e ás outras igrejas ou casas reli-

giosas, resalvando os mosteiros, estabelecidas nessa cidade ou nos seus

limites, as vendas, doações, trocas ou qualquer outra forma de alienação;

e quanto á emphyteuse restringiu, em relação ás mesmas igrejas, a sua

duração á vida do emphyteuta primitivo e successivamente a dois herdei-

ros. Mas a todas as mais igrejas e casas religiosas das províncias do im-

pério conferiu expressamente licença para darem os seus bens de emphy-
teuse, quer temporária, quer perpetua, e omilliu a disposição da Novella

Lv que exclnia do contracto as pessoas leigas ''.

É este o ultimo estado do direito justinianeo acerca da emphyteuse ec-

clesiastica. Exceptuadas as igrejas de Constantinopla, a todas as outras se

permitte a emphyteuse perpetua, e portanto hereditária; são apenas duas
as particularidades mais importantes que a distinguem da emphyteuse
commum: o contracto deve ser por escripto, e os administradores dos bens
hão de jurar que nenhum damno vem d'elle ao senhorio; o emphyteuta
decáe do seu direito estando dois annos sem pagar o cânon, ou se dete-

riora o prédio aforado '^.

1 Novel, vii, praef., cap. 1, cap. 3, pr. e § 1 e 2.

2 Novel. LV, cap. 2.

3 Novel, cxx, praef., cap. 1, cap. 6, pr. e § 1.

4 Ibicl., cap. 6, § 1 e 2, e cap. 8; Beaudouin, log. cit., p. 700, 701, 70;}, 716 a

718 e notas. O auclor (log. cit., p. 730, no íim, 731 e nota 1) pretende que a Igreja

não adoptou das Noveíias do Justiniano senão o preceito da Novel, vn, e que man-
teve nos seus Códigos, como regra essencial, a prohibição da emphyteuse perpetua
dos bens ecclesiasticos. Não cila nenhum te.xto cm especial; allude vagamente a
compilações canónicas da idade média fazendo menção de Reginon c Burcliard,

mas não ailega o Decreto de Graciano; e accrescentando que n'es?a conformidade
passou a regra para o Corpo do direito canónico, manda ver as Decretaes de Gre-
gório IX, in, 13,"). Conclue por se referir á decretai de Paulo ii, 1568 (aliás 1468),

a respeito da qual só diz que esta até prohibe a locação dos bens ecclesiasticos

por mais de três annos.
.Mas em contrario á opinião de Beaudouin temos a observar que na segunda

metade do século xn já estava expressamente admittida na compilação de Graciano
(iJecretum, Causa x, quest. 2, cânon 2, u pars, )5 6j, o com fundamento deduzido
da Novella 120, cap. 6, a emphyteuse perpetua dos bens ecclesiasticos, guardadas
certas fçrinalidades e em determinados casos (Corpus júris canonici, i, ed. de Fried-

berg). É de certo referiíido-se á hypoliiese de não serem satisleilas as condições
impostas na Novella 120, que se deve entender o preceito absoluto das decrelaes
de Gregório ix (m, 13, U), deduzido da Novella 7, cap. 1, prohibiiido as alienações

dos bcris da Igreja, e incluindo n'ellas expressamente a emphyteuse (Corpus cit.,

11, ed. cit.); e tanto assim 6 que a decretai de Paulo n, de 1468, renovando a pro-

hibição, exceptua os casos permittidos cm diroiío, c as coisas e bens que crautigo

tempo 86 costumam conceder em empliyleuse (Exiravag. commun., ni, 4, cap. un.,

ibid. Friedberg prefere a data de 1467)'.

Os nos.«o.>' antigos praxistas não eram accordes quanto á aucloridadc que a
bulia de Paulo n tinha cm Portugal. Entendiam lodos que fora recebida com ros-

Iricções, mas variavam de opinião sobn; os pontos em que estava admittida. Veja-sc

Lobão, "Appendice diplomático ao Tratado de direito einphyteutico», § 69 c segs.
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Vem agora a propósito examinar se as igrejas, na epocha anterior ao

direito de Justiniano, davam as suas terras de arrendamento perpetuo e

hereditário ou de eraphyteuse; e também se na mesma epocha os proprie-

tários particulares faziam concessões de alguma d'essas espécies.

Que as igrejas, no tempo do direito romano anterior ao da reforma

do século VI, usassem do jus privatum salvo cânone para tirar proveito dos

seus prédios, diz Beaudouin, é admissível, por isso que a novella vii de

Justiniano, já citada, que lhes prohibiu a emphyteuse hereditária por im-

portar alienação, também lhes prohibiu, e por igual motivo (Praef. e | 1)

um contracto que na versão latina da novella se chama colonarium, e que
propriamente corresponde 2iO jus privaíum salvo canoneK

Mas é só por essa allusão da novella que o contracto nos é conhecido,

pois que nem o Código Theodosiano, nem outro texto qualquer falam n'elle;

por este motivo julga Beaudouin muito provável que se trate de uma in-

stituição do direito posterior ao desapparecimento do Império do Occidente,

que só existiu na Igreja Oriental e em epocha muito próxima á de Justi-

niano-.

Passa o auctor em seguida a considerar se o jus perpetuum foi usado
pela Igreja anteriormente a Justiniano, isto é, no tempo em que elle não

o julga ainda confundido com a emphyteuse.

Comquanto se possa suppor a priori que, antes da reforma legislativa

do século VI, também as igrejas applicaram o jus perpetuum, que era a

mais frequente das formas perpetuas e hereditárias para exploração dos

bens imperiaes, indistinctamente, e dos bens das cidades, não conhece o

auctor, nos textos jurídicos anteriores á queda do Império do Occidente,

nenhuma referencia a terras de igrejas arrendadas dessa maneira 3. Te-

mos porém, diz elle, as fórmulas d'Angers que nos revelam na Gallia, em
epocha muito antecedente ao conhecimento do direito de Justiniano n'essa

região, cujos habitantes eram principalmente Galio-Romanos, a existência

de terras que são propriedade de igreja, mas estão possuídas por um par-

ticular, cujo direito sobre ellas tem grande apparencia de se assemelhar

muito ao direito do perpetuarius sobre as terras dos imperadores ou das

cidades '. Encontram-se ahi modelos para doações, vendas, trocas e outros

actos de alienação, nos quaes os indivíduos, que n'elles se presuppõe in-

tervirem, figuram evidentemente como possuidores das terras que alie-

nam, visto que dispõem delias livremente; mas declaram que n'essas ter-

ras tem dominio uma determinada igreja"'; e declaram também que fazem

• Uma glosa, exarada n'es3a versão em alguns manuscriptos das Autlienlicas,

exemplifica do seguinte modo o jus colonarium: «Colonarium jus est, vcluti si do-

inum valenlem centum sólidos et praestanlem pensionem sólidos dccem accipiat

quis ab ecclesia, et det pro ea sólidos centum seu amplius, ant certe minus, et

quasi jam de própria aggravet se dare singulis annis, quasi pensionis nomine, só-

lidos Ires. Iste ergo appellatur paroecos. Sed ipsam domum sub Iam parva pensione

in perpetuum et ipse et heredes ejus possidebant» (Beaudouin, log. cit., p. 703,

Tiota 2;. A glosa acha-se intercalada nas ediç,Oes antigas das iNovellas, e oa mo-
derna de Schoell c Kroll, a p. 51, nota á linha 5.

^ Log. cit., p. 704.

3 Ibid.

4 A collecção contém 60 fórmulas (Zeumcr, «Formulac», p. 1); as 57 pri-

meiras são com certeza anteriores a 678 (Zeumer, ibid., p. 2 e 3, estabelecera a

data de 676, mas depois, p. 726, adoptou a de 678|; e muitas destas remontam
com grande probabilidade, o que todavia lia quem conteste, a 514 ou 515 (Beau-

douin, log. cit., p. 705, 706 e nota i.

5 «super território sancli illius, infra terminum sancti illius». Importa port-m
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a alienação rosalvaiulo o direito d'essa igreja'. Em lodos esses casos o

ad(]iiireult\ i»oderá (é expresso nas fórmulas) transmillir a terra a seus

herdeiros, ou fazer d"ella o que quizer-.

Ua fòrnuila 8 de Tours-' deduz Beaudouin a uiesnia conclusão que ti-

rou das dAngers, 1-54, porque a compilação primitiva de Tours, 1-33, é

do século vni, antes ou pouco depois do meado, segundo Zeumcr*, e por-

tanto mais antiga do que o conhecimento do direito justinianeo na Gallia;

mas altrihne-lhe muito menos valor como prova do direito de que usava

a Igreja na epocha do Império Homano, porque no meado do século viu,

pelo desenvolvimento do direito Gallo-Franco, a Igreja tinha adoptado pra-

ticas inteiramente novas, desconhecidas dos Romanos do século v. Refe-

rem-se ambos os formulários a bens que são propriedade de igreja, mas
sobre os quaes existe um direito perpetuo e hereditário de particular^.

Resta saber, entre os diversos contractos de caracter perpetuo que o

direito romano do Baixo-Imperio applicava á exploração das terras, qual

era o que, segundo as fórmulas, estava em uso nas igrejas d'Angers e de

Tours, as quaes, diz o auctor, é quasi certo que o foram buscar áquelle

direito''. Era indubitavelmente o jus perpeluinn'^.

observar que a respeito das palavras in território sancti diz Zeumer, refcrindo-sc

a estas fórmulas: «Bonoruin quidein quae dicuiUur iu território saucli sila esse,

crebra in Ibrmulis fit mefitio, qua tainen ecclesiae proprietatem non indicari con-

stai» (Kormulae, p. 1). Pelo contrario Fustel de Coulatijjes, tratando das mesmas
íórraulas, entende que território de um santo é o território de um convento, por-

que é bem sabido que a propriedade pertencia moralmente ao santo que era o pa-

trono do convento; terra da igreja d'Angers (fòrm. 25) é a propriedade do bispo;

território do homem iUustre é o prédio de ura magnate leigo (L'alleu cl le domaine
rural, p. 203 e 2ò6).

1 «salvo jure sancti illius cujus terra esse videtur, absquc praejudicium saii-

cti illius cujus terra esse videtur».
2 Ha uma fórmula (58) em que Beaudouin vê estabelecido o encargo de pagar

prestação pela terra, ipsa terra persolvere facint, mas essa pertence á serie das três

cuja existência em 678 se não pódc aílirmar (Zeumer, «Formulae», p. .*), e 5 a 2.'),

«Fomulae Andecavenses», 1 (c), 4, 8, 21, 22, 2o, 40, .54 c 58; Beaudouin, log. cit.,

p. 707 e nota 2, p. 708 e notas 1-;J).

Da rubrica da fórmula 't— Uic est vendido de terra condítc/a—lambem Beau-
douin (ibid., p. 710, nota 1) lira argumento, porque conductio e conductor se usacn

no direito do Baixo-Imporio para designar o jus perpetuum e a emphyteusc; e igual-

mente no direito do Alto-Iiiiperio cliainam conductor ao rendeiro do u(]er vectiga-

lis, por exemplo cm Gaio, ui, 145. Comtudo, Zeumer é de parecer que as rubricas

(las fórmulas Andecavenses s-ão um accresceniamento posterior, que não pertence

aos auctores dos lormulario.s, porquanto discordam d'ellas algumas vezes; e cita

os n." 4, 5, 9, 31 (-Formulae», p. 3).

Esmein «Mélanges d'liist. du dr. el de critique — Droil romain», p. 396, a pro-
pósito lie ser uma só a fórmula em que está estabelecida prestação, observa que
sem este direito não se descobre quaes eram os que licavam ainda á igreja sobre
uma terra, cujo possuidor a podia livremente transmittu' e alienar. Beaudouin, ci-

tando esta opinião, te(n por certo, ou, quando menos, por nmito provável, que a

exigência df um censo, em reconiiccimcnto da propriedade, fosse commum a lodos
os casos (ibid., p. 708 c nota 4).

3 Zeumer «Formulae», p. 140.
•» Ibid., p. 131.
•• Beaudouin. log. cit., p. 706 c nola 2, 707 c nota 2, 708, nota 3.

A formula 8 de Tours prcsu|)põe a venda de um campo ou vinlia infra ter-

tninum sancti illius^ e dá ao comprador o direito de di.>por como quizer da coisa

comprada salvo jure ipsius sancti.

•Hbid., p. 710. Em relação a Tour.-)' deve cíilcnder-se que o auctor julga muito
menos segura essa origem, peia razão que já deu e expozemos.

^ Ibid., c nota 2.
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O jus privatum salvo cânone, conlinúa Beaudouin, tem seguramente de
ser excluído. As razões que elle considera principaes estão nas próprias

expressões das fòrmuhs — salvo jure ecdesiae cujus terra esse videtur, ou
in território sancti illius—

,
que repellem de todo o jus privatum, pois se

este fosse o contracto, seria então a propriedade da terra ecclesiastica o

direito que se transmittia ; e repeliem-no também as palavras terra con-

ducta, da fórmula 4 d^Angers.

A essas razões accrescenta o auctor outras que elle julga muito plau-

síveis, e consistem na grande probabilidade de que a Igreja do Occidente

não conhecesse nunca o jus privatum, e na circumstancia de que, dos Ires

contractos, jus perpetuum, emphi/teuse e jus privatum, é este ultimo o que
mais directa e gravemente fere o preceito da inalienabilidade dos bens

ecclesiasticos, preceito estabelecido pelos concílios e pelos Papas já desde

o principio do século v '.

Será, pois, a existência da emphyteuse o que resulta das fórmulas

d'Angers? O auctor tem o facto por muito improvável pelos seguintes

fundamentos. Na Gallía, anteriormente aos capitulares carolingios do sé-

culo IX, segundo elle já disse, nunca se faz menção da emphyteuse como
contracto usado pela Igreja 2; e ainda as definições d'este contracto, que

nos são dadas em glosas ao Breviário dAlarico, mostram que o considera-

vam no século x como forma d'exploração exclusivamente imperial 3. Além
d"isso, se fosse de prédios emphyteulícos que se tratasse, é quasí certo

que os contractos de venda haviam de reconhecer ao proprietário, que

nos referidos casos era a Igreja, um direito de preempção, ou um laude-

mío como preço do seu consentimento, porque, embora estes dois direi-

tos tenham sido estabelecidos só por Justiniano, é muito de crer que já

desde a epocha anterior não podesse o emphyteula alienar o prédio senão

sob certas condições que conhecemos mal, porém verosimilmente análo-

gas, mais ou menos, ás que foram impostas pela constituição de Justinia-

no; mas as fórmulas nem alludem a semelhantes prerogativas ''.

Nos seguintes termos resume o auctor a questão— se no direito ro-

mano do Baixo-Imperio, anterior a Justiniano, as igrejas davam a culti-

var as suas terras por contractos perpétuos e hereditários.

Ha duas espécies d'esclarecímentos para a resolução do problema; as

novellas de Justiniano, e a pratica observada pelas igrejas do Occidente

na epocha mais próxima que se seguiu á destruição do Império. Nas no-

vellas é o próprio legislador que, reformando consideravelmente os pro-

cessos em uso até o seu tempo, nos está indicando que processos eram es-

1 ibid., p. 710, e iiola 2, p. 711 c notas.

' Veja-se supra, p. .3.jG e nota ±
'^'> Beaudouin, log. cit. p. 712. Referc-se a duas «losas, que já tinha citado

(p. 6!)9 e noias 4 e o, e p. 700); uma do códice de Moiitpellicr 136, outra do có-

dice do Vaticano 1018. Acliain-se em Haeiíel «Lex Hom Visigotli.», p. 4G0, vb. In-

lileulica: «Iníiteutica res Cst qu;ie de (isco transíertur in privatum», diz o códice

de Montpellior, glosa ao Cod. Tlicod., nt, 19, 3 (no Cod. Theod. pleno, iir. 30, 5);

«Iníiteutica res est quae de fisco transit in proprium», (hz o códice do Vaticano,

dosa ao tit. vnr das Novellas de Valeiíiiniatio (Nov. 20 na ed. geral de Hacnri,

27 na ed. de Meyer). O códice 13(5, na parte cm que está comprchendido o Cod.

Thcod. do Breviário, foi escripto no principio do século x; as glosas pertencem
a epocha mais moderna: o códice lOiS ('• do século x (Haenel, «Lex R. Visigoth.»,

p. Lix e Lxxiij. Logo veremos o que dizem os textos a que perlencem as duas
glosas.

•i Beaudouin, log. cit., p. 711 no íim, p. 712 e nota 2.



ses: na pratica das igrejas, alleslada por numerosos lexlos, vemos os rac-

thodos adoptados pela Igreja no tempo do Império e que continuou a ap-

plicar no século posterior. As novellas provam que a emphyteuse e o jus

priraium salro cânone não foram extranhos á Igreja em determinadas cir-

cumstancias, aliás nmito raras; por outro lado as fórmulas d'Angers, es-

criptas no século vi e vn, e por tanto muito chegadas á epocha imperial,

mostram em terras ecdesiasticas a existência de arrendamentos que não
podem ser senão o jus perpetuum do direito romano do Baixo-lmperio.

Assim, pois, no direito anterior a Justiniano também a Igreja usou dos

arrendamentos perpétuos e heriditarios para explorar as suas terras; mas
o auclor pensa que devem elles ter sido assaz raros, e funda- se não so-

mente na prohibição, imposta pelos concílios e Papas, de se concederem
as terras ecdesiasticas por maior prazo do que a vida do concessionário,

mas também na pratica seguida regularmente pelas igrejas da Gallia na

epocha merovingia, isto é, n'um periodo bastante próximo ainda do Impé-
rio Romano para que as instituições, que vemos estarem adoptadas então

pela Igreja, se possam considerar seguramente como sendo as próprias

instituições romanas que ella conservou do tempo do Império.

Ora, n'aquelle periodo, prosegue o auctor, se exceptuarmos os exem-
plos de locações perpetuas ministrados pelos formulários d'Angers e de
Tours, é bem sabido que o processo usual, regular, persistente, de tornar

produclivos os bens das igrejas consistia na precária, e que esta, de facto,

era uma concessão essencialmente não hereditária, mas em vida (usitfru-

cliiario ordine), e que devia, até, pro forma e para que o direito de pro-

priedade da igreja não fosse nunca esquecido, rcnovar-se de cinco em
cinco annos; renovação esta que se presumia feita, mas na realidade não

se praticava. Nas mais antigas fórmulas de precária ha exemplo de se es-

tabelecer que terá o precarista o direito de a possuir e gosar em toda a

sua vida ac si per quinquennium renovata fuissel. Mas o facto de consen-

tirem as igrejas algumas vezes que se estipulasse a transmissão aos filhos,

ou ainda aos netos, dos precarislas, é extranho á concepção primitiva da

precária, e deve julgar-se um desenvolvimento posterior; o que elle tra-

duz não é uma recordação, um vestígio das locações hereditárias do di-

reito romano do Baixo-lmperio; muito pelo contrario assignala a tendên-

cia que, à medida que vão decorrendo epochas menos remotas, tiveram

sempre os concessionários das precárias para as tornarem transmissíveis

a seus herdeiros. A transmissão começou por se extcnder só aos filhos;

no século viii aproveitou igualmente aos netos; e depois, ou ainda n'esse

mesmo século', comprehendeu algumas vezes lodos os herdeiros directos,

sem limitação^.

No fim do século vni, diz Wiart, apparece a hereditariedade na linha

collateral; desde então podem os precaristas, com o assentimento dos pro-

prietários, estabelecer a ordem de successão nas precárias-'.

Resta nos ver a doutrina de Beaudouin acerca do uso ôo jus perpeftium

e da emphyteuse em relação aos prédios dos particulares, anteriormente

ao direito de Justiniano.

Na epocha do Baixo-lmperio a locatio conductio clássica, isto é, o ar-

1 Wiart, obra cit., p. 147, nota 3.

2 Beaudouin, io". cit., p. 712, no liiii, a 714 c nota .'$, p. 71.j o nolas 2 c '.\.

3 Wiart, obra cit, p. TiS.
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rendamento por cinco annos, continua a ser a regra'; nem ha exemplo
de que o jus perpetuum lenha então sido alguma vez applicado aos bens

de particulares^. l\Ias o auclnr incHna-se a crer que depois da queda do

Império, assim como as igrejas, segundo mostra o formulário d'Angers,

davam a explorar as suas terras pelo jus perpetuum, assim também pro-

cedessem os grandes proprietários seculares, á imitação do que viam fa-

zer a proprietários ecclesiasticos; uma fórmula também d"Ângers^ é que

o parece inculcar. Mas o facto não recorda uma regra do direito romano;

é, pelo contrario, ampliação das regras d'esse direito*.

Essas conclusões de Beaudouin quanto á emphyleuse parecem-nos incon-

ciliáveis a alguns respeitos. Na sua origem, diz elle, não foi usada no Im-

pério Romano em prédios de particulares-'; todavia, como vimos'', reco-

nhece o facto contrario como muito verosímil na epocha dos Severos, pelo

menos nos paizes gregos^, e tem por incontestável que entre os próprios

Romanos já antes de 31o também os grandes proprietários, e não os im-

peradores somente, exploravam as suas terras por uma forma que se ap-

proximava muito da emphyteuse grega, se não era apenas a sua copia ^.

Mas aíTirma igualmente que até o século v nunca se empregou a emphy-

teuse para exploração de terras de particulares, o que só aconteceu desde

que principia esse século^; e são designadamente as instituições de Jus-

tiniano que nol-a apresentam n'esse estado'".

De conformidade com esta ultima doutrina é que elle impugna a de um
escriptor moderno", que na fórmula 37 d"Angers, a mesma ha pouco ci-

tada a propósito do jus perpetuum, vê a existência da emphyteuse entre

particulares, porque se trata de uma terra que pertence em propriedade a

determinada pessoa («super terraturio vir inluster illo»), mas de que dis-

põem os possuidores fazendo doação delia a um filho; e evidentemente,

observa Létrivain, não tendo conhecido o formulário d'Angers outro direito

romano senão o do Código Theodosiano e das novellas post-theodosia-

nas, a conclusão é que em direito, ou quando menos na pratica, a em-

phyteuse entre particulares foi admittida no Império Romano desde anti-

gos tempos, e certamente antes das constituições de Zeno e de Justi-

niano '-.

Expostas as doutrinas de Beaudouin, cabe agora apresentar as consi-

derações que nos occorrem acerca da antiguidade, a que remontará no

Império Romano o uso da emphyteuse entre os particulares.

Código Theodosiano e as novellas post-theodosianas não legislam

sobre a emphyteuse como contracto de direito privado; mas ó notável que

de todas as constituições do Código e de todas as novellas que se refe-

rem ao jus emphijteuticum, são relativamente bem poucas as que passa-

ram para a compilação de leis destinadas por Alarico em 50G á popula-

1 Beaudouin, log. cit., p. 329, no (im, p. 3'iO e 341, G91 c 69j.

2 Ihid., p. 3'i2, (í 713 nota.
"' Forni. 37 (Zeumer, «Formulae», p. 10).

4 Beaudouin. log. cit., p. 581, nola 3, p. 713, noia.

5 Ibid., p. 573 pr.
'i P. 353.
? Beaudouin, log. cit., p. 555.

8 Ibid., p. 55fi, e Ti'este vol. p. 35i.

" Ibid., p. 581 e 582, c n'csle vol. p. 351.

10 Ibid. p. 582.
it I.écrivain, «Le sénat roínaiii depuis Dioclélien», p. 125, nota 3.

1- Beaudouin, log. cit., p. 581, nota 3.
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ç3o do seu reino, que vivera sujeita aos Romanos'. Nos outros textos le-

gaes da mesma compilação não se menciona o jus emphytmticum.

í o Cod. Theod. foi publicado a 15 de fevereiro de 438 e poslo em vigor em
1 de Janeiro de 439 (Kruejier, «Hist. des sources du dr. rom.», trad. Brissaud,

p. 383; Mommseu, «Tlieodosiani libri xvi», vol. i, pars prior, p. ix et xi); e a no-
vella mais moderna, que se encontra na Lex Rom. Visiiiotli., ó de 463.

Lattes (obra já cit., p. 50 a 64, 137, § 2, a 142) refere por ordem clironolo-
{rica a legislação sobre a emphyteuse desde 315 até 491. As constituições ahi men-
cionadas, incluídas no Cod. Theod., são vinte e seis. Das novellas, nateriores à
ultima compreliendida no Breviário (aono de 463), contam-se cinco.

As constituições do Cod. Theod., em que ha referencia ao jus emphyteuticum
e se incorporaram no Breviário, rcduzem-se a três, e são as seguintes.

II, 25, 1 (Consiantinus, an. incerto), uo Cod. Theod. pleno e no Breviário. Es-
tabelece que na Sardenha a divisão dos prédios patrimoniaes ou emphyteuticos
(In Sardinia fundis patrimonialibus vel enfyteuticariis per diversos nunc dominós
distributis] se deve fazer de modo que a cada possessor liquem integralmente as

famílias dos servos que lhe cultivam o prédio, não se separando dos pães os filhos,

dos irmãos as irmãs, dos maridos as mulheres. Na Interpretatio o preceito apre-
senta-se com o caracter de geral para todos os casos em que seja necessário haver
troca de servos, e isto na divisão quer patrimoniorum seu fiscalium domonim, quer
privalorum. Na Interpretatio a separação prohibida não coinprehende os irmãos.

III, 30, 5 (Constantinus, 333), Cod. Theod. pleno; ni, 19, 3, no Breviário.

O lutor ou o curador, que por negligencia ou má fé (proditionem) der causa a que
ao menor sejam tirados por commisso os prédios empliyti^uticos {possessi(i7ies iuris

eufijteiilici), indemnizará pelos seus próprios bens o prejuízo do menor. Interpretatio.

Aos menores que mediante qualquer prestação tiverem prédio emphyteutico, isto

é, que seus pães hajam obtido dos bens do (isco (possessionem iuris enfyteutici, hoc
est, (juod ex fisci bonis parentes eorum liabere meruerant)., restituirão os tutores ou
curadores aquillo que, no todo ou em parte, lhes fizerem perder d'esse prédio por
sua negligencia ou mã fé.

IV, 12. 3 (Constantinus, 320?j, Cod. Theod., pleno, ed. de Mommsen; iv, 11 (ad

S C. Claudianum), 3, no Breviário, ed. de Haenel. Por antigo direito está eslabelecido

que os filhos de mulher ingénua e de servo fiscal tenham uma condição média; por
um lado soltos dos laços da servidão, mas adstrietos por outro ao privilegio do patrono.

Esta doutrina observar-se-ha também a respeito dos servos dos prédios patrimo-
niaes, emphyleuiicos e dos nossos bens privados; mas a presente constituição não
altera em coisa alguma o direito das cidades. Interpretatio. A mulher ingénua,
que se unir a servo fiscal, coiiiinúa a ser de condição livre, porém os filhos serão
Latinos e espúrios, e como taes, ainda que livres, cabe-lhes a sujeição ao direito

dos patronos. A mesma doutrina se applica á união de mulher ingénua e servo

de prédio emphyieutico, patrimonial ou de bens privados dos príncipes; resalvado o

direito das cidades.

No Breviário, o til. 2, x, do Cod. Theod., correspondente ao tit. 3, x, do Cod.
Theod. pleno, conservou a rubrica d'este tit. 'Ò — De locatione fundorum iuris enfy-

teutici et rei publicae et lemploruni— ; mas das sete constituições do Código pleno,

em uma das quaes (5.», an. 400) se fala em perpetua conductione, salro dumtaxat
cânone, referi ndo-se aos prédios das cidades, rei publicae, e n'outra (a 7.\ an. 417)

nos enfyteutici iuris praedia, mandando cessar a aucloridade que tinha sobre esses

prédios o comes privaturum, só passou para o Breviário a 2." (an. 372) que pro-

tiibe aos curiaes tomar de renda os bens das cidades. A Interpretatio diz o mesmo,
parece corntudo accentuar ainda mais a probibição usando das palavras sub qua-

libel condicione suscipiat.

Quaiilo ás novellas, mencionadas por Lattes, foi só a de Theodosio ii, ibid.,

p. 138 (an. 439), ix na collccç. plena, iv no Breviário, a que se incorporou n'este.

Mas não se fala ahi, designadamente pelo menos, em emphyteuse; a novella pro-

liibe cm geral que os curiaes lomein prédios de arrendamento, ou sejam fiadores

de rendeiros; e a Interpretatio não diltere.

Ha, porém, outra novella, não citada, por Lattes, que se refere ao direito em-
phyteutico e foi incluída no Breviário. É a xxvii, na collecç. de Meyer, xxvi na
de llaenel, de Valentiniano, an. 44!»; no Breviário é viii. Trata da prescripção de
trinta annos. No principio e no % 4 compreliende, enire outras accôes, as que di-

zem respeito ao jus perpetuum c ao jus enfyteuticum. Tem na compilação d'AlaricQ
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D'essas conslituiçOes e novellas, omitlidas no Breviário, poderá con-

jecturar-se que o seriam umas por obsoletas ou já revogadas, ou por se-

rem de natureza transitória, ou haver deixado de existir o motivo que as

determinara; outras por não terem applicação, ou não se julgar necessá-

rio ou conveniente admittil-as no reino a que a compilação d'Alarico era

destinada. Mas quanto ás constituições o Código de Justiniano contrasta em
parte essas conjecturas, porque para elle passaram leis não só anteriores

í^ ao theodosiano, que aliás para este se não aproveitaram, mas também al-

gumas ahi incluidas e não incorporadas no Breviário, e outras por este

adoptadas '.

Quanto ás novellas, o maior numero foi incorporado no Código de Jus-

tiniano, porém só uma, das que existem no Breviário, para alli passou, e

alterada'-.

No Código d'Alarico manifesta-se com evidencia o propósito de atten-

der principalmente ao direito privado, e em especial ao direito da lami-

lia. As leis relativas aos direitos do fisco e, em geral, á administração

publica, entraram n'esse código em muito menor proporção, ficando ahi

sem regulamento alguns serviços a que provia o theodosiano, e dos quaes,

seguramente, não podia prescindir o governo d'Alarico. Mas embora re-

duzidos em numero os textos legaes que acerca do jus cmplu/teulicwn fo-

ram incorporados no Breviário, são elles suíTicientes para attestarem no

reino dos Visigodos a persistência do arrendamento perpetuo como forma

de exploração dos prédios imperiaes e dos das cidades.

Em relação aos imperiaes mostram-no as referencias ao jus emphy-

teuticiim nos textos que citámos do Breviai'io. Este conservou a distincção

entre patrimoniaes e rei privatae'^, mas na segunda metade do século vii

uma lei de Reccessvindus, confirmada pelo concilio vni de Toledo, 653,

can. 12, no fim, e em que se declara darem-lhe motivo as extorsões com-

mettidas pelos reis desde antigos tempos, estabeleceu a seguinte distin-

cção, que teria effeito retroactivo a contar do reinado de Scintila, 621.

Os bens cuja acquisição o príncipe devesse á eminência da sua dignidade,

e a que não houvesse dado applicação, pertenciam a quem lhe succedesse

no throno, mas não eram inalienáveis, porque o successor podia dispor

delles como quizesse. Peio contrario, os bens que existissem ao tempo

da morte do príncipe e lhe tivessem advindo por successão dos pães ou

doutros parentes, ou por qualquer contracto com estes, ou que já lhe per-

tencessem legitimamente antes de reinar, ou que adquirisse á sua custa,

transmittiam-se aos legítimos herdeiros nos termos do direito commum'*.

o seguinte conimentario: Ista lex ideo inlerpretata non esl. quia sequem sub titulo

de episcopali indicio et de diversis negoliis et de tricennio loquitur et omnia, quae

hic conprehensa non sunt, evidenter habet expressa. A lei a que se refere o conituen-

tario (Xovel. Valeiítin., xxxv em Mever, xxxiv em Haeiíel, ;m. 4o2) é na Lex Kom.

Visigoth. a xii, c a sua Interpretutio não fala no jus perpetuum nem no jus enfy-

teuticum.
1 Taes s.ío as constituições, a que já nos referimos do Cod. Theod., ri, 2o, i,

e III, 30,0. A primeira aclia-se no Cod. Just., iii. 38, 11, re.sumula, estabelecendo

um preceito peral e não resiricto á Sardenha; a segunda no mesmo Cod., v, 37,

23, também resumida.
i Novel. Theod (439), ix. no Breviário, iv; Cod. Just., i. 14, ò, iv, 65, 30.

3 Brev., Cod. Theod., iv, 11 (ao S C Claudiaiio), 3, e Interpret.

4 Cod. Visip. II, 1, 6 (II, 1, 3). Vejase a nota de Zeumer a esta lei, advertindo

que a data de 6o2,'ahi attribuida ao concilio, está corripida pela de 653 no Vrae-

falio, p. xxxni.
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Quanto aos prédios das cidades prova-se a persistência das locaçijes

perpetuas peia consliluição de 372', também já cilada, que proliibe aos

curiaes tomarem de arrendamento os bens das cidades. E é indiíTerente

para este caso que a prohibicão se refira 'ào jus pcrpcuaim, que no Baixo-

Imperio, anteriormente ao direito jusliuianeo, Beaudouin considera a forma

mais usada para esses bens, ou ao jus emphijieuticum^ que, em igual pe-

ríodo, o mesmo escriptor propende a julgar ter-lbes sido algumas vezes

ap])licado^

Obervámos^ que na constituição de Zeno acerca da empliyleuse, 47C-

484, este contracto se considera como sendo já então de direito commum.
Seria esse também, e de antiga data, o seu caracter no reino dos Visigodos

no principio do século vi, entre a população para a qual se promulgou

em oOG o Breviário d" Ala rico?

Se tem plausibilidade a aíTirmativa de que, ainda antes de 315, exis-

tiam no Império Romano terras de particulares cultivadas por eíTeito de um
contracto muito approximado da empbyteuse grega, se é que não se con-

fundia inteiramente com ella*; se o uso (\ojus emphyieuticum teve tal des-

envolvimento que já ao terminar o século iv não eslava restricto ás terras

incultas dos imperadores, mas constituía o processo mais frequente de ti-

rar proveito das terras imperiaes em geraP; se as das cidades eram da-

das de arrendamento perpetuo e hereditário já na epocha do Âllo-Impe-

rio^; se, emfim, no Baixo-Imperio, antes das compilações de Justiniano,

a exploração por meio de arrendamentos perpétuos e hereditários se ve-

rificava de fado em prédios ecclesiasiicos, €omo o altestam os concílios e

os Papas prohibindo varias vezes, desde o principio do século v, a alie-

nação dos bens da Igreja e implicilamenle, portanto, as concessões per-

petuas e hereditárias'^; como admillir que os particulares, aos quaes não

consta de nenhum lexío legal que fossem prohibidos taes arrendamentos

para os seus prédios, não recorressem a uma forma dexploração que

elles viam empregada com persistência pelo Estado, pelos municípios e

pelas igrejas?**.

Portanto, em nosso entender, o jus emphyleuticum, já confundido com

o perpetuum na segunda metade do século v, porque já então o uso da

em[)hvieuse não era limitado á exploração das terras ainda não desbra-

vadas', linha penetrado na esphera do direito privado quando a monarchía

1 Brcv., Cod. Theod., x, 2, un.
2 Beaudouin, lojí. cit., p. 342 e nota 3. p. 582, nola 1.

A rubrica do titulo em que está iiiscripta no Breviário a constituição de 372,

apesar de ser esta lei a única do tit. 3, liv. x do Cod. Tíieod. pleno que passou

para a compilarão d'Alarico, é a mesma que tem no Cod. pleno e já transcreve-

mos. Beaudouin (log. cit., p. 697, nola 3, p. 699 c notas) acha diílicil dizer se a

constituição allude ao jus perpetmim ou á emphyteuse, mas reconhece (p. 699,

nota 3) que se não fosse da emphvteuse que ti'ella se tratasse, nâo haveria motivo

nenhum para a mencionar na rubrica do titulo que só conlóm essa constituição.

iNo Cod. Theod. pleno está referido a prédios das cidades o jus emphyleuticum

n'uma constituição dos lins do século iv (393), e o jus perpetuam n'oulra do ul-

timo anno do mesmo século (Cod. Theod , v, 14, 33 (em Mommsen), v, 13, 33 em
liacnel; x. 3, <).

3 F. 3:í2.

4 P. 3.>i.

h Ihid.

f. P. 348 c sega.

7 P. .')f)6 e segs.

8 Beaudouin reconliece, como já vimos (p. 3'J4, nola í»), que no século v a em-
phyteuse eslava em uso entre os particulares também.

I
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visigothica se estabeleceu na Hispânia; e como conlraclo perpetuo e he-
reditário estava ahi sujeito, quanto á sua natureza juridica, ás mesmas
duvidas que resolveu no Oriente o imperador Zeno ', e que n"outras partes

só acabariam legalmente, de conformidade com essa resolução, á medida
que o direito justinianeo fosse recebido nos paizes que se haviam regido
pelo direito romano anterior; e seria também então que o vocábulo cm-
phyteusis, de que não se serve o Código Theodosiano, empregando sempre
os termos jus emphyteuticum, se generalizasse como denominação dada ao
contracto, e que a natureza e condições d'elle Geassem juridicamente de-
finidas-.

Atlribuimos, pois, o máximo grau de probabilidade ao facto de já no
século V, na Hispânia visigothica, existirem terras de particulares explo-

radas por meio de arrendamentos perpétuos e hereditários. A interpretação

dada no Breviário ás palavras possessioiies iiiris enfyleutici da constituição

de 333, que ha pouco citámos ^ não nos parece oppor-se á opinião que
seguimos.

Segundo observa Beaudouin, a emphyteuse, originariamente, só foi

applicada a uma certa classe de bens imperiaes, isto é, aos fundi palri-

ynaniales^-. nas constituições do quarto século não ha exemplo de ter por
objecto os prédios rei privatae; para a exploração d'estes o systema ordi-

nariamente adoptado continua sendo sempre o iiis perpetmim. É apenas
no quinto século, e, falando mais precisamente, quando o jus perpeiuum
estava já completamente absorvido pela emphyteuse, posto que se apresen-

tasse ainda com o antigo nome, é só então que também os fundi rei pri-

vatae são dados de empliytense^.

Ora a constituição, a cujo commentario nos estamos referindo, é do
quarto século, 333; cabia portanto explicar, de conformidade com a pra-

tica recebida já em 50G, que nas expressões possessioues iuris enfyteutici

da constituição se comprehendiam todas as classes de prédios imperiaes.

Ligar á interpretação que se lè no Breviário o sentido de que só os bens
fiscaes podiam ser emphyteuticos, é excluir d"esta classe os bens das ci-

dades, que, a nosso ver, estão incluídos nella pelo próprio Breviário, e

além d'isso tem contra si a manifesta probabilidade, que nos parece ficar

demonstrada, de que a emphyteuse, já confundida com o jus perpetuum,

se tornara na pratica, muito antes de 500, um contracto de direito com-
nmm.

As duas glosas allegadas por Beaudouin e que já transcrevemos", am-
bas não anteriores ao século x, limitam-se a commentar o texto do Bre-

viário, è não reflectem o estado do direito no tempo em que foram escri-

plas. Na verdade a sua importância parece-nos nulla, porque não fazem

mais do que repetir o que já dizia a Interpretatio.

Não é comludo somente em considerações a priori que fundamos a

nossa doutrina acerca da emphyteuse na Hispânia visigothica do século v;

podemos invocar lambem alguns factos em seu abono.

i God. Just., IV, 66, 1.

2 Como veremos logo, é essa, pouco mais ou menos, a opinião também de Viol-

iet em relação à França (Ilist. du dr. civil Iranç., 2.» ed., 18í)3, p. 662, nota 3).

3 P. 364, nota.
4 Já dissemos (p. 350, nota S) o que o auclor entende por fundi patrimoniales

e rei privatae.
> Logar cit., p. ')71 e 572, 582, nota 1.

c P. 361, nota 3.
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Do periodo anterior ã inlrodurção do direito justinianeo cm Portugal

no decurso do século xiii, existem, como veremos ainda, não só pactos de
exploração agrícola com todos os caracteres essenciaes que notámos na
empliy tenso grega ', mas também outros documentos de Índole semelhante,

puriMu mais complexa, em que, a favor do seniiorio, se estabelece já ou
sò o direito de opção, no caso de querer o concessionário vender o pré-

dio, ou sò uma percentagem, quo não é igual (mu todos os documentos,
deduzida do prero da venda, ou o direito de usar de alguma dessas pre-
rogalivas.

O influxo da administração romana deixou vestígios tão profundos iias

instituições sociaes da Hispânia, que, não se demonstrando que ellas são
anteriores a essa administração, a nenhuma outra origem extranlia é plau-

sível attribuil-as, se coexistiram alli e noutras províncias do Império;

assim, embora a emphyleuse grega reúna os mesmos caracteres daquei-
les pactos dexploração agrícola, não é nada provável que não fosse dos

Romanos que a Península recebeu a emphyteuse-.

1 P. 3o 1.

2 Em relação á França alguns auctores vêem os caracteres da emphyteusc
n'um contracto denominado complant, de que ha exemplos nos séculos ix e x.

Viollet (Hist. du dr. civ. français, 2.* ed. do Précis, 1893, p. 660) observa que a em-
phyteuse corresponde a uma situação assaz frequente, da qual resultaram, na Gré-
cia', no mundo romano e na França, convenções inteiramente análogas entre pro-

prietários e cultivadores.

Na Grécia, uma cidade, uma associação religiosa, que possue terras incultas,

dá-as de arrendamento para serem plantadas e fertilizadas, e o rendeiro transmit-

til-as-ha a seus successores. Explicarão depois os jurisconsultos romanos que o
rendeiro as pode traiismiltir não só a seus lierdeiros ou successores in universum
jus, mas ainda a successores por titulo particular. Eis ahi a emphyteuse.

Na França a mesma combinação deu origem a igual contracto, e este recebeu
o mesmo nome que o contracto grego, complant; mas, producto nacional, o com-
plant loi como abafado por seu poderoso irmão, que se lhe avantajava em ter um
nome grego e haver sido adoptado pela legislação romana.

Mais adeante (p. 601 in fine, 062 pr. e notas 2 e 3) diz ainda. Esta geralmente
admiltido que a emphyteuse dos romanos deve a sua origem á locação das terras

publicas, dadas de ari-endamento, pelo Estado ou por municípios, mediante uma
pre,«tacão que se chamava vectitjal; ulteriormente o uso d'estas locações perpetuas
extendíT-se-ha aos bens dos paiticulares.

Tal procedência não passa de uma hypotbese. Não ha certeza de que os parti-

culares imitassem o Estado ou os municípios; talvez fossem elles mesmos que sou-
bessem descobrir essa combinação simples e conforme aos seus interesses bem en-

tendidos. A ser admittido este ultimo modo de ver, teria de se accrescentar que
os particulares usaram menos da emphyteuse do que os municípios, e, sobretudo,

que o lizeram de maneira que nos é muito niiiis desconhecida.

O auctor incllna-se a que não tem muito grande importância a raridade do
vocábulo emphyteuse nos textos, anteriores ao século xn, que diziam respeito ú
Gallia; e pensa que o contracto perpetuo também tinha em França o caracter um
tanto vago, que o imperador Zeno lhe quiz tirar pela celebre constituição. Foi o

rena.scimento do direito de Justiniano que generalizou o nome e determinou pre-

cisamente as condições do contracto.

Dos exemplos do complant, citados por Viollet com declaração da sua data, o
mais antiiío (; (le 968 e do cartório de Cluny (ihid., p. 000, nota i).

Beaudouin, relerindo-se ao complant allegado por Viollet, eiitísnde que ellc ti-

nha exactamente 03 mesmos caracteres jurídicos que a empliyleu.se grega, à qual

corre?ponília lambem pela própria significação do nome complant (l.,ogar cit., 181(8,

p. 5'i6 e "á7}. l'elo contrario, Thévenin («Texlcs relalils aux instiuit. firivèes», 1887,

n.' 77, p. 10')), transcrevendo um contracto d(; complant de 8irj, põo-lhe a seguinte
nota: -Sotion inexacle du conlrat de complant daiis Viollet, PrCcis 2, ")63». A ci-

tação refere-se á !.• edição do Vrécis, mas a 2.* não differe.
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TITXJIjO IV

CAPITULO I

SECÇÃO II

Ultinio estado do direito visigrotliieo

Systema usado pelos Hispano-Romanos pura darem as suas terras a cultivar a colonos livres.

Legislação dos Visigodos no século vn ; locações temporárias e sem limitação de tempo, ftre-

carias; locações perpetuas e hereditárias. Garantias do direito dos proprietários. Forma dos
contractos e espécies em que consistiam os encargos. A emphyteuse entre os Visigodos.

Das considerações que expozemos relativamente ao syslema que os

Visigodos haviam de encontrar em uso entre os Hispano-Romanos, quando
estes queriam achar, na classe dos homens livres, quem lhes tornasse pro-

Cuq («Institui, juridiques des Romains», ii, p. 828, nota 7) observa que a em-
phyteuse é um modo de ter a terra análogo ao arrendamento à complant.

Sée («Les classes rurales et le regime domanial en France au moyen age»,

1901, p. 221) diz, mas não fala em emphyteuse, que os contractos de complanís
são trequeotes principalmente nos seculo3"ix e x. Do século ix não cita nenhum
exemplo.

U auctor define d'este modo o contracto. O proprietário de uma terra inculta

faz concessão d'ella a quem se encarrega de a tornar productiva. Ao cabo de um
certo período, cinco annos as mais das vezes, a plantação divide-se em duas par-

tes: uma reverte integralmente ao proprietário, a outra permanece na poíse do
cultivador. Merece notar-se, adverte Sée, que são as plantações de vinhas que so-

bretudo dão logar ao contracto; por isso usam mais d'elle os paizes vinhateiros,

e especialmente no Sueste da França.
Dos documentos, cuja data v('m ahi expressa, o mais antigo é de 976 e do

cartório de Saint-Hugues de Grenoble (ibid., nota 3); está pubhcado na integra no
Gloss. de Du Cange, ed. Favre, vb. Comptantare, e, como veremos, ha exemplos se-

melhantes nos Pottugaliae Mon. Histórica.

É condição do pacto de 976 que o cultivador não poderá vender o campo se-

não á igreja, mas não o querendo ella comprar, fará d'elle o que for da sua von-
tade, isto é, accrescenta o documento, «vendendi, habendi, donandi seu liceal com-
rautandi». O que não vemos estipulado n'este complant, e nos mais que também
por extracto o auctor cita de vários cartórios, é o encargo de prestação annual,

nem algum preceito correspondente ao do commisso.
Du Cange, vb. Complantare, transcreve a concessão in Complantum, feita por um

abbade ex cenóbio Nobiliacensi in Pictonibus (Poitou) a marido, mulher e íilho.

Começa do seguinte modo: «Legis legum sanxit authorilas, et Tlieodosiana editio

divulgatur (utj uniuscujusque provinciae jus quae a legah aulhoritate sibimet dis-

crepare non videtur, jure legitimo custodiatur». N'este exemplo a duração do pa-

cto não passa, como dissemos, da vida do filho; mas contém-se n'elle expressamente
o encargo da prestação annual, segundo o costume d'aquella região: «Ex alia nempe
de parle, ip-;i excultores annis singuhs, sicut mos provinciae docet, sumptus red-

dant». Não fala em reversão do prédio no caso de não pagamento da pre.>fação.

Do Tabtitarium Brivetense transcreve Du Cange, eod. vb., uma concessão de 907 aná-

loga á de 976.

As variadas clausulas do complant, e as regiões da França onde elle estava

em uso desde tempos muito remotos, são assumpto de que se occupa também Le-
forl, «Hist. des contrais de local, pcrpútuelle ou à longuc durée», 1873, p. 224
e 22o.

D'outros antigos pactos de exploração agrícola applicados em França, mencio-
naremos ainda uma espécie que nos parece oIT.-recer aijíuma analogia com a em-
phyteuse temporária estabelecida, segundo vimos, para os bens eccíesiaslicos pela

novella 7, comquanto diííira n'um ponto essencial. Referímo-nos á mainferme («ma-
nus lirma») que consta dos documentos publicados por GuOrard no «Carlulaire de

li



370

duolivas as suas torras, coiicliio-se, a nosso ver, que o syslema consistia

no arrendamento temporário e, talvez com maior frequência, nas conces-

sões perpetuas e hereditárias, com encargo de prestação annual, subordi-

nadas ás clausulas ospeciaes estabelecidas pelos pactuantes, e cujo typo,

nos seus lineamentos mais geraes, havia de approximar-se muito das que

regularam no direito de Justiniano os contractos emphyteuticos.

A situação, o estado e a qualidade das terras cujo aproveitamento se

pretendia conseguir, a cultura a que ellas fossem destinadas, os costumes

locaes, a maior ou menor facilidade em achar quem as tomasse por sua

conta, e ainda outras circumstancias que podiam occorrer, tudo isso in-

Huia de certo no teor das concessões perpetuas, e dava em resultado que

a identidade entre ellas só havia de existir no seu caracter de perpetui-

dade, de hereditárias e de adstrictas a prestações. Já depois da introducção

do direito de Justiniano, nunca a emphyteuse em Portugal se adaptou in-

teiramente ás regras desse direito; basta recordar que, segundo elle,

não podia exceder a dois por cento, para o senhorio que não usava do

direito dopção, a percentagem sobre o preço da venda do prazo S mas
nos nossos antigos aforamentos a percentagem (laudemio) era sempre su-

perior á quinquagesima da constituição de Justiniano, e alguns exemplos

1'abbaye de Saint-Père de Chartres». Os exemplos pertencem quasi todos ao século

X, 8 o mai> amigo é de 931 (Prolégomènes, p. ccxxviii, e p. 27, cap. 3).

A mainferme, que resulta d'eíses documentos, era a concessão de uma terra,

um moinho, ele, irrevoí?avel durante o tempo n'ella determinado, que obrigava o

concessionário ao pagamento de prestação annual, e algumas vezes lhe conferia a

faculdade de doar ou vender, a quem elle quizesse, o objecto da concessão. Ha
exemplos em que a duração se limita á vida dos concessionários (ibid., p. 27, cap. o,

anno de 931; p. 57, cap. 3, an. 968; p. o8, cap. 4, an. 971 (este não auctoriza a

alienação); p. 66, cap. 10, an. 981); n'um exemplo é feita a marido, mulher e filha

fp. 26, cap. 2, an. 940j; outros extendem-na a um único herdeiro dos concessio-

nários ip. 169, cap. 42, an. 986, não auctoriza a alienação; p. 184, cap. 59, an. 1066

ou 1069, parece não ter sido auctorizada a alienação; p. 191, cap. 64, ante an. 1070,

não dá direito à alienação; p. 221, cap. 99, ante an. 1080), ou a qualquer herdeiro

que clles escolherem (ibid., n, p. 399, cap. 1, an. 1003j.

São feitas pela igreja todas essas concessões; umas a ecciesiasticos, outras a

seculares; algumas tôm por Mm a plantação de vinhas. Distinguem-se porém da
empliyleuse temporária em que o concessionário não perde nunca o prédio con-

cedido, ainda que falte ao pagamento do cânon; é clausula sempre expressa. Em
tal caso será legalmente rompellido á reparação da falta.

Quando a alienação 6 permittida, os documentos accrescentam phrases como
estas: «salvo jure ecciesiastico, sicut mos pagi est, vel sicut in archivo hujus eccle-

siae continetur» (p. 27, cap. 3); ou «ila ut vendiliones et censum ad seniorem per-

veniant» (p. 57, cap. 3, p. 66, cap. 10); ou «tantum ul vendiliones in usus fralrum

venianlu fp. 26, cap. 2j; ou «oa ratione ut census ad seniorem perveniat» (n, p. 399

cap. 1). >'as palavras que sublinhámos não haverá indicio de que a igreja cobrava

um direito análogo ao que df-pois se chamou laudemio?
I

Guérard (ibid., i, p. ccxxx e nota 2) entende que muitos dos documentos dol

cartório apresentam igualmente todos os caracteres das mainfermes, sem comtudo
as designarem pelo séu. nome; mas nos três exemplos que ello cita, a concessão
é perpetua em dois íp. 74, cap. 15, ante an. 986; p. 144, cap. 22, ante an. 1080),

j

e n'um não está determinado o tempo da sua duração (p. 87, cap. 4, ante an. 996).^

São leitas por .seculares ao morteiro de S Pedro de Chartres. '

No «Polvplyque de l'abbé Irminon» (n." Partie, p. 571, n." 5) diz Guérard que]

Justiniano, na líovella 7, regulou as condições das emphyleuses erriesiasticas, «qui|

ne sont autres que les précaires»; e no «Cariulaire de Saint-1'ére (i, p. ccxxx)
vô-se que a opinião d'e3te escriptor era então que as mainfermes têm muita seme-

lhança fom as précaires ou presíaires, c parece ató liaverem-nas substituído.

I Cod. Just., IV, 66, 3.
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existem de subir, até, â metade do preço da venda; vel-o-heiuos a seu
tempo.

Examinemos agora por quaes preceitos mandaram os "Visigodos na
sua legislação do século vn que se regessem os contractos d'exploração
agrícola.

Sob um titulus que se inscreve— «De divisionibus et terris ad placi-

tum datis»— é que o Código Visigothico se occupa d'essa matéria. A
primeira lei, altinente aos contractos de que tratamos, e é das que na
edição de 1902 tèm a nota de antiqua, refere-se em geral ás terras que
são dadas a cultivar ad placitum canonis. Limitase alii o legislador a re-

gular o pagamento da prestação que for convencionada, determinando
que seja annual, e a declarar o effeito que terá para o concessionário a

falta de pagamento, estabelecendo que neste caso o dono da terra Ília

possa tirar. Não define a natureza do contracto, nem fala na sua dura-

ção. Evidentemente não é de uma determinada espécie de concessão que
a lei trata; o que ella contém são preceitos coramuns a todas as conces-

sões de terras por contracto, que obrigue á solução de quaesquer presta-

ções *.

As regras especiaes, determinadas pela diversa natureza dos pactos,

vêm nas leis subsequentes; porém estas não dão luz bastante para que,

em relação a todos os casos, se possa descobrir ao certo a qualidade dos

contractos pelos quaes os homens de condição livre cultivavam as terras

de dominio alheio. É necessário, pois, recorrer também a outros elemen-
tos de investigação; mas veremos que o conjuncto de lodos conspira em
inculcar que os contractos com a natureza de perpétuos e hereditários,

não menos, se não mais, do que os de duração temporária, constituíam

uma pratica muito usual.

Está indicada a existência da locação temporária na lei x, \, 12 (an-

tiqua), em cuja rubrica se acham genericamente comprehendidos os pados
relativos a terras, que se dão a explorar por tempo limitado. A lei deixa

ao arbítrio das partes a fixação do prazo, mas, findo elle, deve a terra ser

logo restituída ao dono em conformidade com as condições estipuladas.

N'esses contractos é evidente que haviam de existir direitos e obriga-

ções reciprocas entre os outorgantes que intervinham nelles. Se o con-

cessionário não deve demorar a entrega do prédio ao proprietário, acabada

que seja a duração do arrendamento, também o proprietário não lh'o pôde

legitimamente tirar antes do tempo fixado; portanto, embora a lei chame
epistola precavia ao instrumento ou titulo da concessão, esta, no caso su-

jeito, envolvia os caracteres de um verdadeiro contracto bilateral; e assim

como, estabelecendo os preceitos communs a quaesquer [)actos d"explora-

ção agrícola (x, 1, 11), não se julgou ahi necessário acautelar trasgres-

sões commettidas pelos donos dos prédios em prejuízo dos concessionários,

assim também, presuppondo que a concessão fosse temporária, o legísla-

1 «Ut, qui terras ad canonem accipit, placiUim servet. Terras, que ad placitum

canonis dale suiil, quicuinque suscepit, ipse possideat et canonem domino sin^'uli3

unnis, qui fueril definitas, exolvat; quia placitum non potest inrumpi. Quod si ca-

nonem constitutum sinyulis anuis inplerc nedexent, terras dominus post suo iure

defcndal
;
quia sua culpa t)enelicium, quod fuerut conseculus, amitlil, qui placitum

non implesse convincitur» (x, 1, 11).

Quanto ao vocábulo beneficium, já advertiu Dahn («Wcslgolliisctie Sludien»,

p. IQj) que não está ahi empregado no sentido technico, e que no mesmo Código
lambem se encontra beneficium do medico, etc.
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dor pre\(' então somente a necessidade de defender os direitos do pro-

prietário '.

Pela precária também se pactuava no reino visigotliico a concessão,

onerada de prestações annuaes. á qual se não impunha tempo determi-

nado, mas só caducava faltando o precarisla ás condições convencionadas,

e podia, portanto, tornar-se vitalícia. A esta espécie entendemos que per-

tencem as duas fórmulas que restam da precária usada entre os Visigo-

dos; ambas estabelecem a obrigação de satisfazer o colono annualmente

os encargos, segundo o costume".

Da concessão por tempo indeterminado não resultava direito heredi-

tário, nem o de dispor do prédio. O concessionário obrigava-se a que,

pelas terras cuja posse elle solicitava para as cultivar, jamais daria causa

a que o dono experimentasse contrariedade ou prejuizo, e em tudo pro-

meitia defender os interesses do proprietário, reconhecendo-lhe solemne-

niente, sob juramento e na presença de testemunhas, o direito de o ex-

pulsar e rehaver o prédio no caso de infracção das condições a que se

sujeitara.

Era semelhante, como vimos, o poder conferido ao senhorio na lei x,

1, 11. Mas o precarium da legislação romana, a concessão essencialmente

revogável e puramente gratuita, passou para o Breviário^, e a essa espé-

cie se refere talvez uma lei, que se attribue a Chindasvindus, mandando
confiscar aquelles bens que os traidores ao rei ou á pátria, e no intuito

de os sonegarem ao sequestro, simulavam por falsas escripturas trans-

mitlir a igrejas, ás próprias consortes, aos filhos, amigos ou a quaesquer

outras pessoas, e rehaver depois mre /;?wano, conseguindo ardilosamente

por fim restituil-os de novo ao seu dominio''*.

Na mesma espécie entendemos estar comprehendido o titulo, pelo qual

possuíam terras de alguma igreja os indivíduos destinados ao serviço eccle-

slaslico, em quanto persistissem no serviço d'aquella de que tinham rece-

bido a terra

^

1 X, l, 12. «De terris, que definito annorum numero per placitum danlur. Si

per precariam epistularn cerlus annorum numerus fueril conprehcnsus, ita ut ille,

qui susceperat, terras post quodcumque terapus domino reformaret, iuxta condi-

lione placiti terram rcsliluere non morelur».

Wiart, obra jà cit., p. 116 a 122, atlribue lambem á precária a natureza de
arrendamento, e menciona alguns auclores que seguem essa doutrina. Defende-a

igualmente um moderno escriptor italiano, Silvio Pivano, «I contraiti agrari in Itá-

lia nell alto mcdio evo», Torino, 1904. Da precária entre os Visigodos trata desi-

gnadamente, a p. 93, 130 e 138.

2 «ut colonis est consuetudo», diz uma; «secundum priscam consuetudinem»,
diz a outra. Veja-se o nosso tomo u, p. 20, nota 1.

3 Brev , Pauli Sent., v, 7, 5, 9 c 10; Wiarl, obra cit., p. 131, no fim, 132 e

nota 2, 131 e 138.

* «Vnrum quia muiti plcrumque rcpperiuntur, qui, dum bis et talibus pravis

meditationibus occupantur, aa'umento quo(i;im faílaci in ecciesiis aul uxorii)US vel

fiiiis atque amicis, seu in aliis quibuscumque pcrsonis suas invcniuntur transdu-

xisse vel Iransducere facultales, etiain et ipsa. que fraudulontcr in dominio alieno

coniulerant, iurc prerario reposcentes sub calliditatis sludio in suo denuo dominio
possidenda recipiant, unde niliil de sui-< rebus vi.^i sunt amisisse, nisi soluni con-
ciiinarione falsissima lictas qua-i verídicas videantur scripiuras conlicce» (Cod.

Visig., II. 1, 8 (0). Zeumfr, que lixara primeiro a dala da l(!i cm 042-43 («Lefícs

Visifrotli. antiquiores», 1894, p. 41, nota, e "Lencs Visifjotliorum», 1902, p. 63, notai),

aUribuiu-a ultimamente a 643 44 («Leges Visigolb», 1902, p. xxxni).
•' «De rebus cfcle.sie ab liis possessis, qui sunt ecciesií! obsequiis mancipali.

Uercdcs episcopi seu aliorum clericorum, qui lilios suos in obsequíum ecciesie

I
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Vamos agora ás locações perpetuas e hereditárias.

Cremos ter mostrado que esses contractos estavam em uso na Hispâ-
nia quando a monarchia dos Visigodos ahi se estabeleceu; e veremos op-
portunamente que igual uso se observa n'uma epocha approximada à
queda d'essa monarcliia, e em territórios onde ella dominou. São estes
factos que mais concorrem para tornar muito inverosímil o desappare-
cimento de taes contractos durante o governo visigolhico, porquanto o
Código só por si não fornece prova bastante clara da existência d"elles.

Que havia casos em que a concessão subsistia depois da morte do
proprietário que a fizera, e passavam para os seus herdeiros os direitos

e obrigações inherentes ao contracto, dil-o claramente uma lei do Código i;

que ás concessões, que tinham esse effeito, correspondesse o de também
ellas não caducarem por morte de quem as recebera, e ainda o de se
Iransmittirem perpetuamente aos seus descendentes, poderá talvez infe-

rir-se d^outra lei, porém restringindo-nos á sua lettra, essa interpretação
é muito duvidosa. Provendo a que o concessionário não extenda a cultura
a terrenos que o dono lhe não cedeu, presuppõe-se que a usurpação re-

sulte, entre outros motivos, de terem accrescido muitos filhos ou netos á
familia do colono-.

A lei, que vem logo depois, completa as disposições da que a precede,
quando a usurpação seja contestada pelo usufructuario, mas não esclarece
sufficientemente sobre a existência de direito successorio para os descen-
dentes do colono; o que ella mostra bem é, como já dissemos, que a

morte do proprietário da terra não annullava a concessão que elle fizera.

O legislador, na hypothese de que elle tenha fallecido, determina que aos

seus herdeiros caiba intentar a reivindicação do que entenderem usurpado.
Em ambas as leis a concessão fica subsistindo, ainda que o colono

haja ultrapassado os limites do que recebeu; o que o proprietário lhe

pôde tirar é só aquillo de que elle se apossou sem auctorização 3.

commendaveriíit, et terras vel aliquid ex muniíicentia eccicsie possederint, si ipsi

in laleis reversi fuerint aut de servitio ecciesie, cuius terrain vel aliquam substan-
tiam po-sidebant, discesserÍQt, statirn quod possidebant amittaut. Sed et de omni-
bus clericis, qui de rebus ecciesie quecumque possederint, servelur bec forma; ne
quamvis longa possessio domitiium ecciesie a rebus sibi debitís quandoque seclu-

dat, quia et canonum auctoritas ita commendat. Sed et vidue sacerdolum vel alio-

rum clericorura, que filios suos in obsequium ecciesie conimendant, pro sola mise-
ratione de rebus ecclesiasticis, quas paier tenuit, noa eíliciantur exteri» (v, 1, 4,

antiqua).
1 X, 1, 14, antiqua.
2 X, 1, 13, antiqua. «Si ille, qui ad placitum accepit terras, exfendat culturas.

Qui ad placitum terras suscipit, hoc tantum teneat, quod euni terrarum dominus
habere permiserit, et amplius non presumat. Quod si culturas suas longius exten-
disse cognoscilur et sibi alios ad excolendos agros forte coniunxerit, aut plures

fita vel nepotes in toei ipsius habitatione subcreverint, aut campos, quos ei dominus
terre non prestiterat, occupaverit, aut silvam, que ei data non fuerat, propter exco-
lendos agros aut conclusos aut facicnda forsitan prata succiderit: quidquid am-
plius usurpavit, quani ei prestitum probaiur, amitlat, et in domini cotisistat arbí-

trio, utrum cânon addatur, lian hoc, quod non pre^tilit, dominus ipse possidtat».

3 X, 1, 14, antiqua. «Si inter eum, qui dat et accipít terram aut silvam, ron-

tentio oriatur. Si inter eum, qui accipit terras vel silvas, et qui prestitil, de spatio,

unde prestiterit. fucrit orta contentio, tunc, si supercst ipse, qui prestitit. aut, si

certe mortuu^ fucrit, eius licredes prebeant sacramenta, quod non amplius autor

eornm dederít, quam ipsi designanler ostendant. Kt síc, poslea quam luravennt,

presenlibus testibus eí, que observentur, signa constituanf, ut pro ea re deinneps

Dulla accedat caueatio. Si \'Ero consortes eius ooq diguentur iurarc aut forte no-
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Mas a segunda loi presla-se a diversas interpretações.

Devera reconliecer-se n'elia a existência de concessões perpetuas e

hereditárias, ou significará apenas que a morte do auclor da concessão

não dava ao herdeiro o direito de se desligar de a manter pelo tempo e

com os encargos, que originariamente se houvessem esli[)ulado?

Se, abstraliindo do regimen agrário que os Visigodos encontraram es-

tabelecido na Peninsula, nos cingirmos á leltra da lei, temos por mais se-

gura a ultima interpretação, e já n'outro iogar nos inclinámos a ella'; to-

davia, segundo observámos ha pouco, em i)resença d'aquelle regimen e do

que se usou no periodo da reconquista christã, a primeira interpretação

torna-se muito mais provável, e quasi toca as raias da certeza. Continue-

mos porém a buscar no próprio Código a sua confirmação.

Uma lei de 075-, condemnando o procedimento dos bispos que dis-

põem dos bens doados pelos fieis ás igrejas da diocese, ou incorporando-

os nos da igreja principal, ou fazendo doação ifelles a outras, ou distri-

hidndoos para serem possuídos «sub stipendio», manda que se restituam

às igrejas os bens que por taes actos lhes tiverem sido, ou de futuro forem,

arrebatados, e prohibe que se invoque a prescripção a favor d'essas usur-

pações. Hesalva porém as que já tiverem trinta annos dcxistencia, deixando

a Deus o julgamento dos prelados que as fizeram. E note-se que pouco

mais contava de trinta annos um preceito canónico estabelecendo que as

concessões, semelhantes áquellas a que a lei allude, se fizessem por titulo

de precária, a fim de que a diuturnidade da posse não trouxesse prejuízo

à igreja''.

Da lei cilada resultam alguns factos importantes para o estudo do

problema, a que procuramos achar solução.

Era antiga a pratica de se concederem bens ecclesiasticos com obri-

gação, para quem os ficava usufruindo, de pagar um certo slipendium.

Isto porém correspondia ao arrendamento; e quando elle era temporário,

os cânones não o |>rohibiam. Não é, de certo, contra a natureza das con-

cessões que a lei se pronuncia, mas contra o fado de se terem desviado

luerinl vel aliquam dubictatem habuerint, quantum vel ipsi dederint vel anteces-

sores eorum, ipsi, ut animas suas non condemncnt, nec sacrameiítum prestcnt, sed

ad tola aralra quaiilum ipsi vel parentes eorum iri sua sorte susceperant, per sin-

gula aratra quiiiquaííenos aripeniies dare lacianl, ea lamen coridilione, ut, quanlum

occupatum habuerint vel cultum. mi\li quinquasiiita aripennes concludaiit. Nec

plus, quam eisdem mensuratum fuerit aut ostensum, iiisi lerrarum dorainus forte

prestiterit, audeant usurpare. Quod vero amplius usurpaverint, iii duplum reddant

iQvasa».

MixlU diz Zeumer («Leges Visifçotli. antiquiores», 1894, p. 280, nota 2, e «Le-

ges Visigotb.», 1902, p! 388, nota 3), são aquelles cincoenla arippenes, porque se

ibmam tanto das terras cultivadas como das já occupadas, mas incultas. Daim

í«Die Kònige der Germanen», vi, 188o, p. :j(), nota 3 de p. 55) julga errada a lei-

tura mixti em Walter; antes, diz elle, nisi em Lindenbrog; mas segue a áajuxta.

Esta é a da edição da Academia de Madrid.
1 Tomo n, p. 2õ, nota 1.

2Cod. Visig., IV, o, 6 (v, 1, 6^ ^ .

3 Concilio VI de Toledo, 638, can. 5: «Saepe íit ut proprietati origims obsistat

longinquitns tempori-?; quaproplcr providentcs decernimus, ut quisquis clericorura

tel aliarum (fuarnmlibel per.sonarum slipendium de rebus Ecclesiae cujuscumque

cpiscopi percipial largitalc, sub precariae nomine deheal profexsionem scribere, ut

nec per tentionem diurlurnam praojudicium aílerat Ecclesiae, et uuaecunque in

U8UD1 perceperit debeat utiliter laborare. ut nec res divini júris vidcaniur aliqua

occasione ncgligi, et subsidium ab ccciesia cui descrviunt pcrcipere possint clmci;

qiiod si quis córum coutempscril facere, ipec se stipcndio suo videbitur prlvarc».
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da sua legilima applicação os bens doados pelos fieis; coratudo, ainda as-

sim, esclarece também áquelle respeito. Na data da lei o desvio, em re-

lação a algumas concessões, contava já trinta annos de existência, e

ellas ficaram subsistindo, sem exclusão dos bens que tinham sido distri-

buídos sub síipendio. Suppondo que a distribuição se houvesse feito por
contractos temporários, a lei agora convertia-os em perpétuos, e conse-

guintemente, com a máxima probabilidade, em hereditários também'.
Se, pois, o legislador em 67u, sem embargo da opposição canónica,

reconhecia a necessidade de validar contractos laes que remontassem a

tempos antigos, é conclusão, a nosso ver, plausível que a respeito de ex-

plorações agrícolas se mantinham as tradições do Baixolmperio, e que,

portanto, as locações perpetuas e hereditárias, confundidas na emphyteuse,
constituíam uma das formas usadas geralmente.

Ás seguranças de que as leis visígothicas antigas revestiam no colo-

nato livre o direito dos proprietários-, accrescentou Reccessvindus ainda

outras. O concessionário deve satisfazer o encargo, quer esteja expressa-

mente estabelecido, quer seja determinado por uso e costume, sem que

o senhorio precise de Uro reclamar; se não paga, responde pelo dobro;

e se maliciosamente vae retardando o pagamento para se valer da pre-

scripção contra o direito do proprietário, tem este o espaço de cincoenta

annos para lhe tirar o prédio com todas as bemfeitorias'^.

Segundo já observámos*, não era essencial que os arrendamentos

constassem d'escriptura, porque a lei permittia que se celebrassem por

outra qualquer maneira'. Em regra, o encargo era annuaK': mas as par-

tes podiam convencionar o que entendessem'; consistia ou numa quota

da producção (a mais frequente inculcam os textos ser a decima), ou em
quaesquer vantagens e prestações^.

Em resumo. Durante a mouarchia dos Visigodos não houve alteração

essencial na Índole dos contractos anteriormente usados para cultura da

terra. Os direitos do proprietário estão fortemente defendidos; o acto pelo

' Dahn vae mais longe, porque, referindo-se ás terras ad placiíum canonis da-

tae, diz que a Igreja usava frequentemetite da emphyteuse para aquellas que lhe

eram olTerecidas em seu obsequium; e manda comparar as leis v, 1, 4 e O, ed. de

Madrid (v, 1, 4; iv, 5, 6, ed. de 1902), citando da lei 6 as palavras sub stipendio

habenda distribuunt (Westgothische Studien, 1874, p. 10o).

^ X, 1. U a 14.

3 X, 1, 19. "Si pro acceptis rebus promissio non solvatur. Si quis tcrram, vi-

neam aut aliquam rem aliam pro decimis vel quibuslibct comraodis prestalionibus-

que rcddendis per scripturam aut quamcumque deliiiitionem ita ab alio acceperit

possidi-ndam, ut ille, qui dat, sic sub alicuius exolutionls debito dct, iie videatur

lús rei sue amittere volnisse, quidquU debct, qui rem accepil, etiam sme sollici-

tudinem domini ipse solíicitus reddat. Nam quamvis consuetudo vel promissio exo-

luta non fueril, de rebus suis pars domiui excludi non poterit, quia non voluiiHalc

istius, qui dedit, sed fraude illius, qui rem accepil, videtur commotio rei domino

commoveri. Si vero ille, qui rem accepil, consueludincm aut piomissionom difierel

adinplere, quodcumque de proinisso vel consueto debct, rei domino in duplum ex-

solvat. Nam si ita reddere promissum aut consuelum dissimulet, ut dommum rei

legum tempus excludat, usque ad quinquaginla annos rem cum aumento solius

laboris, quod ille fecit, amillal».

* Tomo II, p. 2o.

' X 1 19
•ix' 1,' 11; Fórmulas Visigolli. 36 e 37, em Zcumer, «Formulae», p. 591

' Deduzimol-o da lei x, 1, 19.
• j

8 X, 1, 19. A fórmula 36 citada prcsuppõc que o encargo consista cm decimas,

prestações ou dadivas {exenia).
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qual ello concede o iisufruclo do seu prédio, temporária ou perpetuamente,

a quem o pretende cultivar, expressa-se no Código pelo mesmo vocábulo,

preiilare, que o legislador emprega quando se occupa do commodato ou

do aluguer ', accentuando-se desse modo a identidade d'esses actos

quanto ã conservação do dominio; mas é só em dois casos que o senho-

rio pôde tirar o prédio ao rendeiro, e são elles quando findou o prazo da

locação por tempo certo-, e quando o encargo deixou de ser cumprido''.

Podia o concessionário perpetuo e hereditário vender o seu direito?

e correlativamente existia para o senhorio a alternativa de ter preferencia

na compra, ou de receber uma quota do preço? São questões a que so-

mente na inducção dos factos, que expozemos, podemos tentar descobrir

alguma resposta, porque da lettra do Código nenhuma luz se consegue

para as esclarecer.

Convém, pois, recordar que, segundo entendemos, não foi a legislação

justinianea que creou a emphyteuse; encontrou-a já em uso e de direito

commum. O que ella fez foi definir a natureza jurídica d'este contracto;

orcorrer ás questões não previstas pelos contractantes; resolver as duvi-

das que se apresentavam na pratica, deixando porém ás partes a liberdade

de pactuarem as condições que quizessem, mas limitando, quanto ao di-

reito de venda exercido pelo emphyteuta, as exigências que os senhorios

costumavam oppor *.

Ora, admittindo nós que os arrendamentos perpétuos e hereditários

conservaram na monarchia visigolhica a mesma Índole que tinham no fim

do Baixo-Imperio, a conclusão mais plausivel, e também mais conforme

à persistência das tradições romanas observada sob tantos outros aspe-

ctos, é que subsistisse igualmente para o concessionário e para o senho-

rio a pratica de estipularem, quando e como lhes conviesse, as condições

relativas áquelles direitos que a constituição de Zeno e a de Justiniano

reconheciam já em uso, e subordinaram a certos preceitos no intuito de

lhes cohibir o arbítrio •'.

Assim, quanto a nós, a existência da emphyteuse entre os Visigodos

limita-se a uma questão de nome, porque um contracto equivalente era

então de uso geral, e até se applicava a prédios ecclesiasticos sem em-

bargo da prohibição da Igreja.

Entremos agora no periodo da reconquista christã.

< V, íí, á: V, o, 3, na rubrica; viu, 4, 2; ele.

2 X, 1. 11
^'X, 1, 11 e 19.

4 Vide antea, p. 3i>2 c segs.
- Ibid
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CAPITULO II

Período da i*econqiii»ita cliristã até a
fundíição da monarcliia

Podem dividir-se em três grupos as concessões de terras para cultivar, segundo nol-as desco-
brem os documentos dos séculos x a xii : revoíjaveis ú vontade do proprietário; temporá-
rias ou vitalícias; perpetuas e hereditárias. Exame de cada um d'ess'-s grupos. Primeiros
indicios de um direito de preferencia estabelecido para o senhorio em arrendamentos perpé-

tuos e hereditários, querendo o rendeiro fazer venda do usufructo. Percentagem sobre o

preço da venda (laudemio).

Abstrahindo das presurias, de que já temos tratado', as concessões

de terras para cultivar apresentam-se nos nossos documentos dos séculos

X a XII sob diversas formas. Dividil-as-hemos em três grupos: concessões

inteiramente revogáveis á vontade do proprietário, e sem clausulas obri-

gatórias para elle; concessões temporárias ou vitalícias, envolvendo direi-

tos também para o concessionário; concessões perpetuas e liercditarias.

I

As concessões do primeiro grupo correspondem ao precarium romano,

que vimos ter passado para a Lex Romana dos Visigodos, e nos parece

encontrar-se também no Código posterior^. Com a designação ú^ precá-

rias não apparecem ellas depois nos documentos relativos ao nosso ter-

ritório, mas ha ahi exemplos manifeslos da sua existência.

Em 938 um presbylero obriga-se para com os proprietários da igreja

de S. Mamede a habital-a e cultivar as terras d'ella, plantando e edifi-

cando o mais que poder, e ficarão pertencendo aos senhorios todas as

bemfeitorias. Se deixar a igreja sem ordem dos proprietários, se alie-

nar alguma coisa, ou, emfim, se de qualquer modo transgredir a con-

cessão, terá de lhes pagar o valor de dez bois, além da multa judicial.

Não se marca a duração do pado, nem se fala em prestações, mas os

donos do prédio podem livremente tiral-o ao concessionário, e este incorre

em multa se o largar sem consentimento d'elles, e obriga-se a melhorai-o^.

A precária, cuja duração dependia somente da vontade do proprietário,

encontra-se ainda nos fins do século xi.

Rodrigo, presbylero, recebeu em 1092 dos monges de S. Pedro d'A rouca

o quinhão, que elles tinham na igreja de S. Miguel de Hial cm Sardtiria,

ficando sujeito ás seguintes condições: conservar o usufructo do prédio

em quanto fosse da vonlade dos monges: satisfazer-lhtís fielmente o ser-

1 Por exemplo, tomo ii, p. il e 12.

2 P. ;}72.

^ «Ego Creximirus Presbilcro vobis Galiiido Guiiçalviz, cl liliis Ecciesio, qui su-

des heredes, et Doniinus de ista Ecclesia de Saiicto Maniete, que iiiilii dalií ad
continere,' et liabitare, hi sunt (seguem-se (jxdnze nomes), pacluni simul, cl plazum
facio vobis, per scripturo lirniitatis, ut coiitinea ca, plaiile.-J, et edilice, iii quanto
plus potuero, et quanto ibidem plantare, et edilicare, cl jjanare, posl parle de ipsa

Ecclesia, cl si illa laxare .sine vesire iussia, aul inde aliquid, aut alia parle trans-

meare, aut aliqua subposita, aut inniisione ibidem miscri, per quemlive gencris

homo, cl islum plazum exierit, aut ín mcndacio invenilur, sicul dcsupcr rosonal,

quomodo pario posl parte vcstra x. boves, extra iudicalO" (Porl. Mon. Ilisl., Diplu-

mata et Charlac, doe. 46).
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viço a que o iisufruclo o obrigava; lendo de largar o prédio, ou persis-

tindo nelle até morrer, receberem os monges não só o que lhe houvessem
concedido, mas a metade do que pertencesse a elle concessionário; não
praticar nenhum acto em prejuízo do direito da communidade, e promover
com diligencia o melhoramento do prédio; finalmente, se faltasse ao esti-

pulado, pagaria quinhentos soldos ao mosteiro, alem da multa judicial '.

Nos monumentos extranhos a Portugal, a precária apresenta-se ainda
sob outra forma, a que alguns escriplores chamam y^rmina oWa/a. 0. pro-

prietário fazia doação dos seus bens a alguma igreja, que depois, no todo
ou em parte, lhos cedia a titulo de precária, umas vezes em vida, outras
vexes extendendo a concessão aos filhos e até, sem limite, á descendência
directa do doador. Eslè podia estabelecer, para si ou para a sua geração,
a faculdade de rehaver os bens mediante certas clausulas.

Em alguns casos a igreja cstipuiava um censo diminuto, unicamente
para aíTirmar o seu direito de propriedade.

Ordinariamente a instituição desta precária constava de três actos <lis-

linctos: a doação, a epistola pedindo a concessão do usufrncto, e o defe-

rimento á epistola, prestaria; mas ha exemplos em que esses actos se

reduzem ao instrumento da doação, servindo esta igualmente de epistola

precária ".

Comquanto esta espécie, em rigor, não entre no quadro das que estu-

damos agora, porque não envolve propriamente a concessão de um prédio

com o fim único de ser cultivado, cumpre observar que ella não.é intei-

ramente extranhá a Portugal. Os documentos attestam a existência de uma
pratica semelhante, a alguns respeitos, á precária oblata. A sua effectivi-

(lade consta quasi sempre de um só exemplar, o da doação; e esta não se

distingue da que simplesmente reserva o usufructo, senão em declarar,

em substancia, que é com o consentimento do donatário que o doador

conserva a posse ^. . ..

Ha exemplos, porém mais raros, em que a consentimento se mostra
ter sido um acto distincto da doação.

' Certo presbytero e uma soror, fazendo referencia a prédio que tinham
doado ao mosteiro de Guimarães, declaram em 1053 que o recebem do

mosteiro em usufructo vitalício ou pelo tem[)o que elle quizer, e para elle

reverterá depois com todas as bemfeitorias'.

1 «Rodrigo presbítero plazum perligatum fatio uobis gauino froilaz et ad fra-

tribus tuis de saneio petro de arauca notuin die xvi» kalendas iulias Era m» c»

XXX* pro parle de ipso ucslro quiiiione de illa-ecciesia saiicto mlcliael que niihi

dates de rial in sanioria quod teneain illo ueslro quiiiioiíe de ueslro iudiiio siiie

ulla exlrariiiidura de ucslra parte iii taiituin quaiiluiu uoiíis placucrit el que uobis

faliam de illa uestra ralioDe seruitio fuiri ueriíale et de illa ganantia que ibi fecc-

rirn ad exila iiiea de illo loco uel ad obitutn ineuin quod latiam uobis iiitegralionc

de illa uestra ratione et medietate de moo liabere quod iion faliam uobis mcnda-
tio et fallacia iii meãs licredilates que mihi daUís et quod iion extraiiiem uobis

illas ad nulia parte sed quantum possibilitas mea fueril iiidenaiilem illas per tolos

talentos et si minime fecerim et jslo plazo excederim quod pariam uobis aul qui

in ipso monaslerio Iiabilaucril c sólidos et iudicato» (ibid., doe. 780).

2 Esmein, -Mt-lan^es d'liisl. du droil», 188f), p. :VJ'Ó\ Fuslel de Coulanges, «Les
origines du système íC-odaJ.', 1890, p. liO e 141, 142 e nota 5, 143; Wiart, «Essai

sur la precária», 1894, p. 210, 2ál-234.
3 D'esta espécie já uliegámos vários exemplos a p. 170 c nota 3, n'um dos quae.s

(431, de 1061
j parece que o doador, [xMo usurructo com que liça, se impõe o en-

cargo de pa(j'ar prestação ao mosteiro donatário: «vi ego petro eriz dura uita ui-

Xcro liabcat ipsas bcrcdiíatcs in extipendinm (sicj el toleratione».
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Outro exemplo oíferece um documento de lOoO, mas n'este não se

descobre claramente a natureza do titulo pelo qual os bens liaviam pas-

sado do direito do proprietário para o da corporação, que lh'os concede
em precária. Diz o documento que um presbylero, morador na igreja de
S. Lourenço da «villa caluos», se comprometle com o abbade e convento
de Guimarães a persistir alli por toda a vida, conservando a propriedade
em bom estado e sem ónus algum, tal qual a teve em quanto foi sua
(quomodo illa temiit in vieo iure usqiie hodie), e não podendo, por nenhum
titulo, dispor delia. Morrendo o usufrucluario, reverte ao mosteiro a

igreja com os seus antigos bens, e transmitlem-se-lhe igualmente os que
o presbytero lhe houver accrescentado e os que forem próprios d'elle-.

Finalmente, um documento de 1047 apresenta ainda outras differenças.

Certo individuo obriga-se para com o mosteiro de Guimarães a conservar
inalienável, mas cultivando-a e plantando-a, uma villa de que tem agora
o iisufructo por concessão do mosteiro, e da qual, segundo parece, adqui-
rira primeiro a propriedade por compra feita a um filho. Por morte d"esse

individuo a villa passa para o mosteirí]^.

II

As concessões do segundo grupo constituíam verdadeiros arrendamen-
tos, mas algumas vezes não se distingue claramente se lhes cabe a classi-

ficação de temporários ou a de vitalícios. De locações cuja duração se

1 «Ego arias asoiz presbítero et soror placia cognomenlo malre suariz ad uobis
petrus abba fralres et sorores habitantes in cenóbio vimaranes paclum sinnil c\

placituni facimus uobis per scriptura firmitatis ut deinceps amodo quod erit vn'
idus pcplembris Era m» lxxxx' i» po?l parte de ipsa liereditate de villa neprelos
linde nos fecimus carta testamenli in casa de vimuranes et uos illa nobis dates de
manibfis uestris íenendum ad usum fructuale ut teneamus illa in uita noslra uel
quantum ad uobis fueril placibile. et non liabeamus licituin de ipsas bereditates

iti alia parte uendendi donandi testandi commutandi extraneandi sed sanas et in-

temeratas teneamus illas in uita nostra et ad obitum noslrum cum quantum ibidem
potuerimus aucmentare uel aplicare tornet se ad ipse cenóbio vimaranes et ad fra-

tres et sorores ibidem habitantes, et si ahter fecerimus et huiic plazum excserimus
pariemus ipsas íiereditates post uestra parte et ipsius cenóbio vimaranes in quá-
druplo sicut in illa carta resonat et ad iudicis terre iudicato» (Dipl. et Cliartae,

doe. 389).
2 «Slcphano alderetit et presbítero que sum habitante in ecclesia uocabulo san-

cli laiircncii de villa caluos placitum li;.;ale uerbum lacio ad uobis meo domno
petrus abba fratres et sorores hiibitantes in cenóbio vimaranes per scriptura lirmi-

tatis ut deinceps amodo quod erit v» idus lebruarii Era m* lxxx* vmi' ut habilet

ipsa ecclesia iam supra dieta post uestra parle in mea iiiia et teneat illa sana et

intemerata ut non liabeat licituni ipsa ecchísia nec quanium sua ueiitas esl uin-

dendi donandi cominutaiidi nec lu alia parte testandi sed quomodo illa tenuit in

ineo iure usque bodie sii (sic) illa possideat in mea uita sicut superius diximus
et ad obitum uero meo relinquat illa sana et intemcraia cum quanium ibidem
potuero aucmentare usque ad obitum meum siue lieredilates quomodo et toslatio-

nes et omnia rem mea ad parte ipsius monasterii vimaranes sint concessa et per-

lieniter habituras vcl quantum ad ipsa ecclesia ad prestitum bominis est» (ibid.,

doe. 374).
•j «Godina faíilax et uobis petrus abba et petrus prepositus et fralres et soro-

res tiabilantes in cenóbio vimaranes ut teneat isia villa de briUo quos ibidem
conparaui (llio meo osorio tatilax ex datui ueslro in mea uita et cdilicet et plantel

cl que nec uinda nec donet ad nulloque bomiiie et post obitum vero meum tornet

se ipsa villa post parte scimilerio de vimaranes et omnes habilantes in co» (ibid.,

doe. 349).



380

fixasse expressamente em annos limitados a um numero certo, não acha-

mos exemplo.

Em IO08 recebeu o mosteiro de S." Maria, situado em Campanhã,
uma doarão em que se comprehendiam terras que o doador havia cedido

por contracto a uma lercena pessoa, para as plantar e cultivar com di-

reito á metade dos fructos em quanto durasse a plantação*.

Alvitus e sua mulher conlraclam em 108i com o mosteiro de Vacca-
riça (lunarem elles a si a cultura de um casal, que fora de «magistro gato-

ue», ficando meeiros nos fructos. Promettem abster-se de qualquer acto

contrario ao domínio da congregação, e obrigam-se a beneíiciar o casal

quanto lhes seja possível. Se faltarem ás condições ajustadas, terão de
jiagar em dobro aos monges o valor do prédio e mais cem soldos-.

BelHlh lusliz e sua mulher fazem doação em 1092 ao presbytero Mar-

tinho Simeonis da igreja de S, Salvador de Brainellas e da igreja de

Santa Maria de Ventosa com tudo quanto a ellas pertence, e dão-lhe mais

em Brainellas tanto terreno quanto possam dois bois lavrar no inverno e

no outono. Tudo isso possuirá o donatário em quanto viver, como se fosse

seu por direito de successão; e querendo, cederá as terras a homens que

as cultivem e aproveitem bem. Mas por morte do donatário as coisas doa-

das ficarão pertencendo ao logar onde os doadores mandam que os seus

corpos sejam sepultados 2. O documento presuppõe, portanto, que a cultura

da terra se faça por conta, não do donatário, mas de terceiros a quem elle,

ou por meio de arrendamento ou por outro contracto, em todo o caso

temporário, a entregasse.

Era 1090 os cónegos da sé de Coimbra, com auctorização do prior,

dera.rn a cultivar uma terra vallada, além do Mondego e pertencente à sé.

Neste pacto, comquanto haja cedência de domiiiio, encontra-se manifesta

analogia com algumas das espécies do complantK Dividiram a terra por

< sete (ou talvez oito) colonos, um d'elles presbytero, cada um dos quaes,

no seu quinhão, havia de plantar vinha e fazer outras culturas durante

cinco annos. No quinto anno a metade da terra, assim plantada, reverte-

ria á sé; porém se os cónegos não podessem amanhar a sua metade, não

a dariam para esse fim senão áquelles colonos, os quaes lhes entregariam

totalmente a quarta parte do vinho que ella produzisse. Querendo os cóne-

gos vender a sua parte da vinha, ou os colonos o seu quinhão, a venda

havia de fazer-se entre áquelles e estes, e não entre outras pessoas,

pelo valor que fosse arbitrado ^

1 «et alias terras que ad guclla inuenaiidiz demus ad plantare et ad lauorare

per placito que abeat indc de illo plantato in quantutn durare sua medietate et

post illas terras integras remaneant post parte testamento sicut in piacito resonat»

íibid., doe. 409j.
' «plaritutn facimus pro parte de casale qui fuit de magistro gatone quod

edificemus illum et planlemus pro uestra parte et de uestro fratres et non extra-

neemus illum de uestro iure et d(! ucstro.s Iratres neque in alia parte Iransferrc fa-

ciamus in co quanlum poluerimus edilicare et habeamus illum uobiscum per mé-
dium uel cum fialres (|ui in illo acistcrio liabitare et si inde miniiiie fecerimus et

i.-tum plaí:itum ('xciderimus quomodo paricmus ipsum quod in placito resonat du-

plulum cl insuper c sólidos» (ibid., doe 03 Ij.

3 Ibid., doe. 782.
4 Vi'ja-se o que dissemos a p. .'{08, nota 2.

f» Entendido íi b-ilra o documento, a venda parece talvez relerir-se ao vinho,

e nân i lerra; mas não encontrando tal preceito em nentium ouiro pacto da mesma
espécie, damos-llie o segundo sentido, que resulta da divisào do domínio, estabele-

cida no documento, c 6 o que muito claramente mostram outros pactos.
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Por esse pado interpretamos o que a mesma corporação fez em 1087
com Árias Todoreiz, dando-ihe um prédio, fora dos limites da cidade,

para ahi plantar vinha durante oito annos tralando-a o melhor que podesse.

No sexto anno os cónegos receberiam a decima parle do vinho; nos dois

seguintes a quarta parte; e completado o prazo dos oito, ficaria a metade
do prédio ã corporação e a outra parte ao colono ^

Em 1087 Odorio e Juliano recebem do mosteiro d'Ârouca a terra (villa)

de Penella de Sardoria para a cultivarem por conta d"elles e do mosteiro,

sob as seguintes condições: plantar e aproveitar a terra: satisfazer á

congregação os serviços inherentes a esta posse: reconhecer-lhe fielmente

o senhorio; deixar a terra em bom estado e na sua integridade, se por
falta de recursos ou por outra necessidade a quizerem largar; não a ven-

«Canonici sedis colinbrie cum consensu prioris eorum martini dederunt terrarn

uallalain ultra flumen predicte ciuiiaiis pertineniem eius sedi et diuideruiit unicui-
que homiiii panem ut plaiilent uim^as et celera usque ad v* aiinos Et in quinto
anuo diuidanl per médium. Et si ipsi canonici nequiuerinl illorum medietatem la-

borare postquam diuiderint ut non denl eam aliis homiiiibus nisi bis parzariis et

ipsi ex tolo reddant quartam partem de illo uino. El si acciderit canonicis uendere
illorum partem quanto appreciala fuerit tantum ab illis accipiant et non ab aliis

et simiiiter ipsi faciíint. ecce nomina horum qui illam lerram lali pacto acceperunt
ab illis canonicis». Etc. (ibid. doe. 730).

Segundo Lefort («Hist. des locat. perpét.», p. 254), uma das condições mais
usuaes do complant era que ao cabo de um certo lapso de tempo (cinco ou sete '•#

annos, as mais das vezes) o senhorio reassumia a metade do terreno plantado, e

deixava a outra metade ao cultivador, ou sem remuneração e em plena propriedade,
ou por uma prestação fixada pelo costume da terra. Alyumas vezes, e até na maio-
ria dos caso^J, o arrendamento á complant era perpetuo.

1 «Martinus simeonis prior ecciesie sancte mane sedis colinbrie una cum cle-

ricis supradicti loci damus tibi árias todoreiz in Era mcxxv in mense ianuario
liercditatem sancte marie extra murum colinbrie ad porlacn solis iuxta cursum
aqua ut plantes ibi uineam et eiliíices bene quantum potueris usque ad octo annos
et in sex de ipsis annis des nobis decimam partem uini et alius (sic) duohus quar-
tem parlem el oclauo anno completo diuidas nobiscum per médium» (ibid., doe.

673).

Litteralmente poderia enfender-se que, passados os oito annos, a igreja ficava

meeira na producção; mas comparando a phrase diuidas nobiscum per médium com
a do doe. 730— £< in quinto anno diuidant per médium—, que certamente se refere

ao dominio e não aos fructos, não hesitamos na interpretação do texto.

No século xn apparecem exemplos semellianles: «Et post quinque annos illa-

que vinea fuerit plantata dividamus per médium, et si unus ex nobis voluerit suam
partem vendere primitus nobis quam ad extra ad extraneis et sic vobis facie-

mus» (Contracto de um particular, de (loimbra, era de 1193 (anno de liou), por

extracto no «Appen^lice ao Tratado pratico de direito emphvleutico», de Lobão, ed.

de 18i9, til. VH, § 83, p. 122).

«A sex vero anfiis el supra terliam partem fructus de ipso terreno nobis Hde-
liter tribuatis, vel nobiscum hereditatem dividalis» (Conlraclo de S. Jorge de Comi-
bra, era de 1234 (anno de 1196), ibid , p. 121).

Lobão cila alii lambem um exemplo de 1496, indicando, por pontinhos que
antepõe a essa data, liaver duvida se é era ou anno. Só pòile ser anno, porque em
1496 jã, desde muito tempo, se não contava por era; mas o facio de estar esrri-

plo em latim o documento persuade que a dala vem errada, e não devera ser pos-

terior, quando muito, ao século xni. O exemplo 6 do canorio de S. Jorge de Coim-
bra, e reza assim: «Et depost quinque annos illaque vinea fueiit plantata dividamus

per médium».
A ampla collecção d'exlracloí reunidos no Appendice forneceu-a João Pedro

Ribeiro, como este declara nas Hellexões Históricas, pane 2.», p. 12, n." 2; e o pró-

prio Lobão já havia dito no prefacio do Appendice que ella Ibe tinha sido remel-

lida por um senador da sua amizade.
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der nem doar; de quanto romperem, darem o quinto, e de quanto plan-

tarem, o terço '.

Ha, porém, alguns pactos em que a sua duração por toda a vida do

concessionário está expressamente estabelecida.

Mediante as seguintes condições, Magister Racemiro obtém do mos-

teiro de Guimarães em 1042 a posse de duas igrejas com as terras que

lhes pertencem: residir ahi, povoar, utilizar e plantar; servir pontual

e fielmente com esses prédios o mosteiro, e pagar-lhe, em quanto viver,

prestação annual por intermédio do raaiorino da congregação; conservar

integras as propriedades que recebe: não concorrer jamais, nem directa

nem indirectamente, para que a communidade ou o maiorino sejam per-

turbados no exercício dos seus direitos; não se valer doutro senhorio ou

auctoridade que não seja o mosteiro, e para este reverterão os bens com
todas as bemfeitorias que existirem ao tempo da morte de Racemiro 2.

Correndo demanda entre o mosteiro de Lorvão (auctor) e dois pres-

byteros, irmãos, sobre o dominio da igreja de S." Eulália, no território

da sé de Vizeu, compozeram-se afinai em 108G os litigantes ficando os

réus na posse vitalicia da igreja, e pagando ao mosteiro o censo annual

de quatro peças de linho. Por morte dos usufructuarios reverteria o pré-

dio a Lorvão. Os presbyteros allegavam ter edificado a igreja em terreno

adquirido por elles de presuria, como propriedade sua, do mesmo modo
que tinham adquirido terreno outros homens n'esse mesmo districlo^.

O proprietário de um quinhão no direito ao uso das aguas do rio Ave
faz venda delle em 1088. A escriptura envolve a existência de uma ante-

rior concessão vitalicia desse uso a troco de certos encargos, a qual, sem

1 «Odorio et iuliano plazo et uerbo facimus uobis godino prior et fratribus

uestris de sancto pelro de arauca pro parte de illa uilla penella de sardoria que
nobis dcdistis ad populare pro ad nos et pro ad uos quod plautemus et hediíicemus
et que latiaraus uobis cum illa uilla seruitio et sedeamus uestros horaines sina

uilo conludio. et si inde exire quesierimus per raiuua aut per oppressitate quod
laxemus illa uilla sana et integra, et noii uiudamus nec doaemus insi relinquamus
illa uilla apud illos fraires supradicios de sancto petro sine ulla contaminatione et

quod non extraniemus uobis illa uilla cum nullo homine. et de quanto arrumpe-
rimus quod demus uobis quarta et de quanto plaiitauerimus quod demus uobis
uel ad uestro maiorino ui^ et si isto plazo excederimus quod quantuin uobis con-

lenderirnus tantum uobis duplemus et iudicato» (ibid , doe. 690).

~ «que habitem in ipsas ecclesias quos mibi daies ex datui uestro et po-
pulet et edilicel et plantet eas et faciat uobis seruitium rectum et tideiiter cum
eas et reddai inde uobis rationem per raanus uester maiorinus de anno in anno
cumciis diebus uite mee. et non extraniet iode ulla causa nec per me nec per meo
consilio neonon iramiiat uobis ibidem nuUa subposita mala unde inpedimentum
habeatis aut uos aut uester maiorinus. et non me reclamet ad alio domno nec alia

poteslate nisi ad uos et ad casa de vimaranes. et quantum ibidem edilicauerit et

lecerit ad obitum meum non extraniet inde necquicquam sed sanam et inteme-
ralam stet post parti uestre» (ibid., doe. 3á2).

3 «íuit intenlio inter abbas euseuius et fratribus cenóbio urbanensi cum ero

presbiíer et fratre suo froila presbítero super illa ecclesia uocabulo sancta eulalia

qui est fundata in território uísiense sedis... et preuenerunt ad concilium inde
in ciuitate colimbrie dicente illo abbas et fratribus suis cómodo erat suo testa-

raenium et dicente ipse ero presbiíer et suo fratre cómodo fabricarunt ea ad ap-
presuria pro illorum ereditate sicut et alios homines in illa terra et deuene-
runt inde in illo concilio ad conpaçjina ut liabeant illa dum uita uixerint et dent
pro hereditate et redeat (?) inde per singulos annos quatuor lenzos lineos. Obinde
.... abeatis illa tirmiter in cunctis diebus uite uestre et redeatis illo censo de
illa ecclesia quantum sursum resonat et post obitum uestrum relinquatis illa a parte

monaslerii ipsius pacata» (ibid., doe. 663;.

4
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embargo da venda, fica subsistindo era quanto viver o concessionário, e

este deve satisfazer ao comprador as mesmas prestações e serviços a que

era obrigado para com o vendedor*.

Em 1093 o mosteiro de Vaccariça, a que pertencia o de Leça, faz con-

cessão vitalícia de um terreno d'este a quatro pessoas, duas das quaes

são irmãos, para o plantarem de vinhas. São as condições: dar ao mos-

teiro o terço da producção; não dispor do terreno, nem submettel-o á

dependência de algum extranho, mas indo habitar n'outra terra, poderem

vender, doar ou testar a terça parte das vinhas (indubitavelmente o usu-

fructo apenas e não perpetuo, porque a concessão fora vitalícia), mas isto

só a favor do mosteiro, ou (interpretação para nós duvidosa) de quem lhe

esteja tamljem sujeito. Por morte dos colonos reverterá tudo ao cenóbio

de Leça'-.

Com o nome de carta de venda (em rigor não o era) celebraram em
1098 o prior e cónegos da sé de Coimbra um contracta com Abdeha Ben

Zoleiman e sua mulher, transmittindo-lhes a posse de uma vinha sob as

seguintes clausulas. A venda é feita por vinte e cinco soldos em dinheiro,

mas o preço não se accusa recebido, ao contrario do que dizem geral-

mente as vendas d'esse tempo. Subsiste o contracto em vida dos compra-

dores; morrendo um delles, reverte a sua parte á corporação vendedora,

com todas as bemfeitorias; e por morte d'ambos transmitte-se-lhe o pré-

dio todo, sem que possa haver opposição de successor ou herdeiro; no

caso d'extrema necessidade, mas só então, é permittido aos compradores

vender a vinha em proveito delles^.

í «placuit miei— ut faceremus ad uobis— líartula uendictionis et coníir-

mationis de illo ribulo aue et de lias uarceaas et de Uaneto. et tene illa fructuoso.

et damus inde a uobis nostra ratione et faciat inde a uobis seruitio sicut et^nos

faria de odie die et posl ouitum suum tornct illa in maiius uestras» (ibid.,doc. 702).

2 «Hoc est placitum plantationis quod fecimus nos nominati— tibi ramiro

ducator cenol)ii uaccarice pro ipso terreno quod nobis dedisti ad plantandum de

uineis per lalem coiiueiitioiíem ut quantum plantauerimus in ipsas terras de leza

cenóbio demus inde terciam partem de cius fructu cum ueritate et Immilitale. et

si ausalus unus aliquis ex nobis fuerit in alia parte transmulare aut uiudere aut

donare aut testare ad nobilis ponteutis persone aut infenoris iiicomendare sed si

in alia parle babitandum fuerimus non liabeamus inde licenlia vendendi aut les-

tandi nisi de sola lercia de ipsas uineas. et ipsa donatione aul teslalione aul do-

natione (sic) aliqua non liat data nisi ad ipsum cenobium aut qui ibi habitauerint

in 80 sub iure abbaii uaccaricensis aut ad homines qui ex debito ipsius cenobii

fuerint persoluti. et si unus ex nobis aliter fecerit preter boc quod in placiluni is-

tum taxatum et stabilitum est componat hoc quod uiolauerit in duplo et loiuni

lerrenum quod per islam conuenlionem accepit inlegrum et indubilanter remaneat
post iure prefati monaslerii leze cum omni suo platilaio. et si forsilan ego ram-
mirus supradiclus aut aliquis ex íratribus méis aut aliquis abbalibus qui post me
successuri sunt hoc placitum irrumpere uoluerit simililer quod uiolauerit iu duplo

componat et hoc placitum plantationis in suo permaneat robore. Facto et conlir-

mato conuentionis placito Era m' c xxx.' i.* vii" idus julii. Ego gunsaluus una cum
fratre meo didaco in uila nostra habeamus sicut superius dictuin est. Post obitum

uero ueslrum (s/c, evidentemente em vez de nostrum) integram ad hoc cenobium

Kro animabus nostris deseruiat. et tibi rammiro lioc placitum spontanea mente ro-

oramus. et ego froia similiter ego uzoi similitrr +-f--f+ "• Seguera-se os nomes
dos conlirmantes e o do notário do documento (ibid., doe. 798).

Desde as palavras et si ausatus até inferioris incomendare parece faltar al;;uma

ou algumas phrases, porque o sentido do texto, como esiá, mostra-se incompleto.
3 «ego mariinus prior colinbriensis sedis cum consensu clericorum fjcinms

cartam uendicionis tibi abdella ben zoleiman et uxori tue maric iohannis de uinea

que fuil de pelagio iudice in território colinbrie— Vendidimus uobis illam pro
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Semelhante a esse contracto o o de 1170, que o mosteiro de Moreira

fez com Pelagio Garcia e sua mullier. Os cônjuges deram ao convento

vinte morabitinos, e em troca ficaram ambos com o direito de possuir

em sua vida um casal onde já habitavam, e pelo qual não estavam sujei-

tos a quaesquer imposições ou serviços, com excepção apenas das multas

por certos crimes dos mais graves ^

Ainda no mesmo século, em 1192, o mosteiro de Souto recebeu de

Pelagio Menendi doze morabitinos para desligar da caução, a que estava

servindo, um certo casal; e deu-lhe^ em vida, um outro que por morte
de Pelagio ficaria á congregação com tudo quanto o possuidor ahi tivesse^.

III

No terceiro grupo comprehendemos, como já dissemos, as concessijes

perpetuas e hereditárias. D'estas restam muitos exemplos.

Abomari Gulinizi faz o seguinte contracto em lOáS com Froila Popizi

em relação a um prédio rural, que conservavam indiviso entre si. Froila

havia de plantar a metade pertencente a Abomari, aproveitando-a quanto

podesse, e ficava meeiro nos fruclos; adquiria, porém, direito pleno á terra

se lhe infringissem as condições do pacto, que o seu parceiro se obrigava

a cumprir em quanto vivesse. Iguaes clausulas se observariam entre os

descendentes dos pactuantes por todo o tempo que durasse a cultura;

mas abandonada ella, revertia o terreno d'Abomari aos seus successores^.

Ha, pois, n'este exemplo uma concessão perpetua e hereditária, para

plantar o terreno, provavelmente de vinha, e fertilizal-o quanto possível,

com o encargo de dar ao proprietário a metade da producção, e que sò

caducava deixando a terra de ser aproveitada para a cultura que se con-

vencionou. Não é inteiramente a emphyleuse grega, e differe a alguns

respeiíos do complant francez, mas assemelha-se notavelmente a esses

contractos ^.

Três irmãos e uma irmã, dois d'elles com as mulheres, reconhecem

XXV solidis monete Ita ut in uila uestra tiabealis illam et quod proficuum in ea
fuerit aut ediiicauerilis et quando mors uniuestrutn acciderit relinquat suam par-
tem prefate sedis sancte marie Post mortem uero amborum sit integra liuic sedi.

Et non habeat successor uestrum aut heres occasíonera de illa uinea quod non
inaneat integra cum tolo suo edifício quod in illa ediíicaueritis potestati ipsius

eclesie cui antea teslata fuit. Et quoniara multis accidunt multe inopie eo quod
lion maneat mundus in eodem slatu concedimus uobis illam uendere ad uestrum
nsum si quod niinime obtamus uobis grandis inópia aut grandis necessitas acciderit
Si autem deo fauentc miiiime he defectiones acciderint nichil uobis liciíum erit

illam uendere aut commutare sed maneat sicut uobis placuit et superius resonat»
(ibid., doe. 891).

' Doiíumentos para a Hist. Portuarueza, doe. 221, que em parte ofFerece obscu-
ridade, se é que ella não resulta dos erros, ou do copista ou da imprensa, tão

frequentes n'esta Collecyão.
2 Does. ined. do mosteiro de Souto, já cit., doe. 6, p. 5.

3 "Atjomari gulinizi plaritum íacio tiui Iroila popizi pro... ipse plamtato que
faces in illa ereUitale de uilar de porcus que noscj adbes ad partire que plamtes
ilu et aducmcmes quamium potueri«; in ila nostra racionem et abea^ tu noseo pro
médio ilo |)lamiato et tua sémen con illa uostra pro médio in que ilo plam'ato durare et

posiquain ilo plantato fucri delicto de ila terra rdiqui ila tu aut qui de tua seinen
fueri in nianus de progénie nostre et in uita nostra abeas tu nosco pacato et non
faeiamus tiui numia suposila mala pro que tuo labore kreseas sine tuo lacto et si

placitum exseserimus kariesca ipse plamtato con suo terrenus» (ibid., doe. 256).
4 Veja-se antea, p. 3i9, no íim, e 'ÒHO, e p. 368, nota 2.
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em 1053 o senhorio do mosteiro de Guimarães sobre certos prédios. Do
documento constam os seguintes factos.

Por herança de seus pães e dos das consortes, e por si próprios, es-

tavam elles todos na posse de vários bens de raiz, alguns adquiridos por

eíTeilo de concessão do rei D. Ramiro e da condessa Mummadona, ou por

escripturas de Guimarães: e agora compromettem-se, por si e seus des-

cendentes, a conservai-os sob o senhorio do mosteiro, e a satisfazer-ihe,

por intermédio dos exactores delle, as prestações, dadivas ou serviços

que d'esses bens foi sempre costume exigir. Não os poderão vender, doar,

testar ou trocar senão a favor do convento; e se faltarem ao que fica es-

tabelecido n"este pacto, incorrem no pagamento do duplo ou triplo do va-

lor do prédio, e no da multa para o juiz da terral

Marido e mulher declaram reconhecer, em 1058, o senhorio do con-

vento de Guimarães sobre todos os prédios que elles possuem em duas

villas, e que o convento, pelas escripturas do seu cartório, verificou que
lhe eram adsfrictos a certos encargos. Obrigam-se portanto, por si e seus

descendentes, a satisfazer-lhe, annualmente e por intermédio dos maiori-

nos da communidade, as prestações e serviços que ella recebeu sempre
dos antecessores (?«intercessores») delles declarantes, que foram donos

dos mesmos prédios, e d'estes por nenhum titulo lhes será licito dispor.

Este reconhecimento do senhorio parece ter sido o resultado de um
acto judicial, porque no instrumento que se lavrou interveio um maiorino

do rei*.

' «Peiagio sisontz et uxor niea eilena cidiz dominico sisoni: et uxor raea íla-

mulina cidit Fremosino sisoniz Argeleuua sisoniz ad uobis domno noslro pelrus

abba fratres et sorores habitantes in cenóbio vimaranes pactum simul et placitum
facimus per scriptura liruiitatis ut deinceps pro parte de herediíates que ga-

nauit cidi gonderedit et sua mulier nomine cida suariz in viUa candenoso et alias

herediíates que ganauit noslros parentes in villa fonlaneilo et siquilan uel quantas
que abemus et ganarunt illos et nos de sub testamento de rex domno ranirairo

et de illa comiiissa domna mummadomna et de sub scripturas de vimaranes ut

leneamus illas de manibus uestris et de sub uestra iussione sanas et intemeratas

et reddamus ad casa de vimaranes ratione dadiua uel seruitio que de ipsas here-

ditates solito fuit exiret semper et per nianus de uestros maiorinos. et non abea-
mus licentia de ipsas herediíates in alia parte uindendi donandi testandi uel com-
mutandi. Sed si habuerimus uindere donare tesiare vel commulare tornemus illas

in uestras manus et ad ipsius cenóbio vimaranes. et lianc scriptura de qui in posl

nos ueniuri sunt lllii nepti uel de progénie nostre in lioc robore permancal. et si

minime fccerimus et liunc factum exesserimus aut in ipsas hereditatcs ulla tem-
ptationc uobis miserimus per qualiuc generis homo aut per scripturas anteriores

aut posteriores pariemus ipsas íiereditates desuper nominatas pro uestra parte el

ad ipsius cenóbio vimaranes in duplo uel trippo et iudicis terre iudicato» (ibid.,

doe. 388).
2 «Lvcidu ausemundiz el uxor mea Gudina adoliniz pactum simul el plazum

facimus ad uobis pelrus abba fralres et sorores liabitantes in cenóbio vimaranes ul

deinceps— pro parte de omnias meãs iiereditates que super nos inuenistis que
sutit colligaias in testamentos el in scripluras de vimaranes que seruiânms
deinceps cum ipsas hereditaies ad casa de vimaranes et reddamus de illas ratione

et illa censura per currículos annos et per maíms de uc-^lros maiorinos et

semjier facimus cum illas seruitium rectuin et lidelit<'r sicut de prius nostros inter-

cessores fecerunt que domnoí luerunt de ipsa-< h'Tcditates et ad casa de vimaranes
cum illas solerunt seruire. ita et nos semper in ipso rouore siemus cumctis diebus
nos el íiliis noslris que nati sunt uel que nati fuerint... et non liabeamus licen-

tia de i|)sa3 hereditaies in alia pane uindere donare tesiare uel commutare
Islo plazo facto per manus de maiorino de Rex domno fernando Didago trautesin-
diz» (ibid., doe. 412).
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O inventario, que se fez em 1059, dos bens pertencentes áquella mes-
ma congregação mostra, entre outras espécies que já temos aproveitado,

a existência de prédios a respeito dos quaes o direito do mosteiro não ia

além de tornar eííectivos os serviços e prestações que lhe fossem devidos;

sendo satisfeitos os encargos, esses bens conservavam-se perpetuamente

na mesma família. E evidentemente não eram glebas de adscriptos, por-

que se os possuidores faltavam ao cumprimento daquillo a que estavam

obrigados, perdiam os prédios, mas não eram compellidos a residir n'el-

les; ou, usando de uma phraseologia que por ser mais moderna não deixa

de traduzir fielmente a verdade do facto, se os colonos incorriam no com-
misso, o mosteiro consolidava o pleno dominio do prédio'.

Era 1085 Fredenandus Aduléz faz doação da parte que tem n'uma
villa ao mosteiro de S. João, mas a posse ficará aos filhos ou irmãos do
doador, e á descendência d'elle, como colonos, e estes hão de satisfazer

as prestaçãos por intermédio do vigário dos monges".

No seguinte exemplo não ha referencia á duração do contracto, mas o

seu contexto inculca a existência da hereditariedade, e apresenta outros

caracteres próprios da emphyteuse.

O convento de Vaccariça com todos os seus bens pertencia desde i094
á sé e cónegos de Coimbra, por doação que n'esse anno lhes fizera o

conde Raimundo e sua mulher D. Urraca, filha de Aflonso vi 2. Em
1098 quatro indivíduos, associados com outros, foram pedir ao bispo de

Coimbra as terras do mosteiro de «trasoi», que era propriedade do de
Vaccariça, para ahi estabelecerem povoação e edificarem sob o senhorio

da corporação proprietária. Mandou-os o prelado para o prior do con-

vento, e este fez-lhes a concessão, que pediam, para edificar, povoar e

plantar, sob as seguintes condições: dar ao mosteiro de Vaccariça pro
censu a oitava parte de toda a producção das terras concedidas, além do
dizimo e primícias dos fructos ahi colhidos ou que, elles colonos, tivessem
em seus bens próprios; não reconhecer outro senhorio; não doar nem
vender senão ao mosteiro, como estava estabelecido para outros pré-

dios; faltando os colonos a estas obrigações, ou querendo largar as terras

ou alienal-as do senhorio, pagariam, só pela tentativa, cem soldos á con-

gregação e outro tanto ao magistrado do logar^.

1 «hereditales que ganauit digao baltarit et sua mulier et si seruirent cura
eas ad casa de viaiaranes sua progénie beneíiat et si noluerint ueritale cuiu illas

dicere el seruitio facere careant illas (ibid,, doe. 420, p. 259, linha antepenúltima).
2 «damus de ipsa uilla pro remédio anime mt-e vi* integra lantum me con-

putat inter meos fratres et heredes. et habeant ipsa meos tilios aut germanos et

de seminis méis ad iaborandura et dent (?) ratione per uigario de fratres de san-
cli iohannis» (ibid., doe. 63i).

3 Ibid, doe. 813.
4 «Ego árias didaz et peiagius didaz et uermudus iben ildras et froiuia iohau-

niz cum ceteris noslris sociis Placuit nobis ut uenissemus ad episi-.opum do-
maum cresconium pelere monasterium quod dicitur Irasoi quia est lestamentum
sancti uiiicenti uocabulo uaccarice sub monte buzacco ut ibi populassemus et edi-
licassemus ad partes mona-terii. Ille autem lussit nobis ire et conádmin petere ad
priorera domnum salomonem qui sub sua manu tunc illud monasterium regebat
sicut et uenimus et accepimus illud de sua manu pro edilicare et populare siue
et plantare per ubi suum lerminum inueniremus Et de omnibus que ibi adquirere
potuerimus reddamus viii"" partem ad ipsum monasterium de uaccariza pro censu
insuper decimas et primícias de quanto Iructo in ipso loco laborauerimus siue in
nostris hereditatibus habuerimus Et non recipieraus super nos alium seniorem uisi
qui illum moaasterium tcauerit siue arte et siue uUa fraude Et non sit nobis liceu-
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Meaendo Leal recebe em 1189 do mosteiro de S." Maria um campo
que elle, concessionário, e toda a sua descendência ficarão tendo para

sempre. Pela natureza do encargo que se estabelece, vê-se que se trata

de plantação de vinha: quando esta produzir cinco modios, pertencerá ao

mosteiro a quarta parte da producção.

Por este pacto o concessionário pagou aos frades um morabitino, e

de rebora um carneiro, um sextario de trigo e três quartas de vinho *.

Até aqui não temos achado o direito de tanto por tanto estabelecido

em arrendamentos perpétuos e hereditários'^; mas no concilio de Leon de

1020 encontra-se ordenado esse direito para uma situação, que nos pa-

rece offerecer analogia com os contractos d'aquella natureza, porquanto

legislando-se ahi para o caso de ter alguém legitimamente casa sua em
propriedade alheia, esta hypolhese presuppõe existir concessão do dono

da propriedade, e o menos provável é que a concessão não fosse heredi-

tária. O concilio determina que quem quizer vender tal casa deve dar a

preferencia ao dono da propriedade, se elle pagar o preço arbitrado por

dois christãos e dois judeus, aliás poderá vendel-a a quem quizer 2.

tia donandi nequc uendendi íq aliam partem sed ad ipsum monasterium sicut est

aliorum testamentorum. Deinde nos supradicti. ... tibi salomoni qui iubente epis-

copo domno cresconio de lua manu ipsum monasterium accepimus si quod supra-

dictum est minime implerimus et inde allter lecerimus aut uestram liereditatem

dimitere aut in alia pane extranearc uoluimus pariemus ad uestram parlem uel

qui ipsum monasterium tenuerit c soldos pro sola presumplione Et ad seniorem
patrie aliud tantnm (ibid., doe. 890).

1 «Ego prior Johane Menendiz una cum fratribus méis facimus kartam firmi-

tudinis tibi Menendo Leal de ipso campo, qui est super ipso casal de Peiro mouro
.... damus tibi tali pacto ut teneat tu in uita tua, et omois posteritas uestra, in

cunctis temporibus seculorum, et quando ipsa uinea dederit v.* modios de uino,

dares inde quarta tu uel íilii tui aut tília uel tíliorum uel propinqui tui. Iste est

pacto pro i." morabitino que de tibi accepimus, et desuper in rebora i." arielem
et i.° seslarium de iritico et ui." quartas de uino» (Does. para a Hist. Port., n.*

251).
2 Em actos de espécie diversa apparece também o direito de tanto por tanto

;

por exemplo este de 1060. Tios e sobrinhos, todos da mesma linhagem, contraem
com o mosteiro de Guimarães o seguinte compromisso em relação á quarta parle

do mosteiro de Villa Nova e suas pertenças, que elles reivindicaram de uma tia no
tribunal de Guimarães. Esses bens não poderão ser vendidos ou doados senão en-

tre pessoas da sua família, que intervém no compromisso; e cm testamento só

poderão ser legados á congregação de Guimarães. Resolvendo vendel-os a extra-

nlio.s, terá a preferencia aquella corporação, pajjando o preço que for justo; e não
querendo ella dar esse preço, será livre a venda; «et si quamuis pro aiguna occa-

sio per que uendaiuus in parte extranea non .«sit liciíum nisi ad dominós qui fue-

rint babiiantes in casa de vimaranes dent nobis aut ad nostro sémen suo preiio

quanlum digna fuerit et tornet se ip^io monasterio post parte de vimaranes et si

ipsos dominós noluerint ipso pretio reddere sedeat persoluta (Diplom. et Charlae,

doe. 426).
3 "Qui habuerit casa in solare alieno et non habuerit cauallum uel asinum,

det semel in anno domino soli decem panes frumenli et mediam canatellam uini

et unum lumbum bonum, et habeat dominum qualecumque uoluerit, et non uen-
dal suam domuni nec erigat suum laborem coactus. Sed si uoluerit ipse sua sponte

uendere domum suam, duo xpiani et duo iudei apprecientur laborem illius; et si

uoluerit dominus soli dare diílinitum precium, det etiain et suo aluaroch, et si

Doluerit, uendat dominus laboris laborem suum cui uoluerit» ((lórtes de Leon y
de Caslilla, i, p. 7, art. 25. Os aris. 26 e 27, no que diz respeito à venda da casa
em solar alheio, applicam a disposição do art. 23 tanto ao cavalleiro como a quem
não tenha cavailo, mas jumentos.

Mufioz y Homero, «Fueros Municipales», p. 132, commenfando esses artigos,

escreve que o senlior do solar tinha preferencia «pagando adernas el alboroque
que, como dice el padre Bcrganza C«Auliguedades de Espana», catalogo de pala-
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Os fmros de Villavicencio, no reino de Leon, posteriores a 1020 mas

parece qae de pouc3 tempo, seguem qiiasi os mesmos preceitos ^

D. Fernando i faz doação de Viila Fria e d'oulras terras ao mosteiro

de Cardena em 1040. Depois de renunciar a favor do mosteiro todos os

direitos da coroa em Viila Fria, estabelece que ninguém terá alii domí-

nio ou auctoridade senão os abbades, e que a viila é dada ao mosteiro

sem nenhuma restricção, ad plenum, podendo portanto vendel-a, doal-a,

ou trocal-a, e dispor d'eila como de coisa própria. Aos villãos que tiverem

ahi residência não será licito vender ou por outro modo alienar casas,

possessões ou herdades da viila sem consentimento dos abbades, nem
submettel-as a domínio extranho. E em seguida accrescenta á doação a

vigésima parte do que receberem os villãos quando venderem alguma

coisa 2.

A obrigação,, imposta aos villãos, de não fazerem venda dos prédios

sem licença do abbade, envolve para este o direito a ser preferido; mas
a cobrança da vigésima parte do producto das vendas realizadas pelos

villãos, representa evidentemente no documento um tributo sobre essas

transacções em geral, e nada tem com o direito que se chamou laudemio.

No século xn não são raros os exemplos do direito de opção, e appa-

recem também os de se exigir para o senhorio uma percentagem sobre

o preço da venda, que é já um direito correspondente ao laudemio.

Em 1112-1126 o bispo d'Orense, D. Diogo m, querendo restaurar a

cidade, concedeu que ficasse pertencendo para sempre aos seus morado-

res e descendentes tudo o que elles edificassem, plantassem ou cultivas-

sem, vinhas, campos e casas. Se por indigência, ou por mudar de terra,

vras antigas no fim do tomo ii), es robra que confirma la compra». Todavia Muíioz

accrescenta (ibid., nota 32) que o alboroque era uma espécie de obsequio feito

pelo vendfdor ás pessoas que intervinham no contracto; mas observaremos que
no art.» 25 é ao comprador que se altribue o pagamento do alboroque, como aliás

também entendeu Munoz no commentario.
Importa porém noiar que no texto castelhano do concilio de 1020, n'um có-

dice cuja lettra se attribue ao século xiii, o artigo 2o diz: «Mas se quiser de so

grado uender la casa, tome dos xristianos, et dos iudios et aprecem el lauor et

se quiser el sennor dei solar dar aquel preçio daquel lauor que apreciaron, déllo

et aya ela casa ante que otro, et se Io sennor dei solo non quiser comprar el

lauor uenda la casa a quiem quiser en tal guissa que el sennor de suello aya sem-
pre so aluaroc» (Cortes de Leon y de Castilla, i, p. 11, nota 3, e p. 17).

Dozy, «Glos.'!aire», 1869, p. 73 e 388, deriva a palavra do árabe, e dá-lhe o

sentido de gratificação ou presente,

N'uma doação de 1175 ao mosteiro de Sahaí?un os doadores receberam centum
et três áureos in aluaroch. Doe citado por Urena, «La legislacion gólico-hispana»,

1905, Correciones no fim do volume.
Mais de dois séculos depois do concilio de 1020, na carta de povoação de

Villaturde, onde as coimas e homizios se (içaram regulando pelo fuero de Carrion,

achamos exemplo de, no caso de vender o colono a sua terra, se exigirem para
o senhorio dadivas ou luvas tanto do vendedor como do comprador: «Et si alguno
uendiere suelo que nos de por ventas dos sueldos é médio de la moneda nueva
é ai tanto el que lo comprare» (Munoz, «Fueros Municipales, p. 167).

\ «et si Noiueril vendere suara Kasam et suum laborem, primum vendat cum
Domino de suo solare in quantum fuerit prcciatum quam ad alium hominum {sic

em Kscalona «Hist. dei monast. de Saliagun», p. 440, e em Muiioz, «P^ueros Mun.»,

p. 172, que d'alli extrahiu o documento), si ille non voluerit, vendat ad cui eum
quesieril» (Munoz, log. cit., e, quanto á data, p. 133, nota 35, e p. 171, nota 1).

2 «Item dono vobis in ea vicesimam partem eorum, quae receperint, cum ali-

quid vendiderint» (Berganza, «Anligued.», n, p. 421, escr. 85, e quanto á data, i,

p. 357).



389

algum d'elles quizesse vender qualquer dessas coisas ou outras seme-

lhantes, offerecel-a-hia primeiro ao bispo com as mesmas condições com
que a venderia a algum vizinho; não a querendo o prelado comprar, teria

a preferencia qualquer dos cónegos, e não a querendo nenhum d'elles,

podia então fazer-se a venda a vizinho: o servo, o homem poderoso e o

que fosse do senhorio do rei eram excluídos. A decima parte do preço

da venda, quer das casas, quer dos campos ou das vinhas, pertencia ao

bispo e cabido, ou a quem os representasse K

Tanto n'esse diploma como também nos seus congéneres anteriores á

introducção do direito de Justiniano, entendemos que a quota sobre o

preço da venda está já estabelecida em alternativa com a prelação; não
era independente delia; não constituia encargo a favor do senhorio ainda

quando este usava do direito de preferencia'-.

O foral do Porto, dado pelo bispo em II23, consente ao burguez ven-

der a oulio a sua casa com auclorização do bispo ou do maiorino; e no
caso de lhe ser forçoso deixar o burgo, permitte-se-lhe que a venda ou dê,

precedendo aquella auctorização, mas tendo preferencia na compra o pre-

lado ou o maiorino pelo preço arbitrado por homens da villa. Estabelece

também o foral que de quanto se cultivar nas vinhas desde que forem
plantadas, cobrar-se-ha só o dizimo, ;ité que a vinha dê fructo; quem des-

bravar terras pelos montes ou valles, pagará o quarto, e fical-as-ha pos-

suindo para sempre 2.

A villa de Mouraz era do mosteiro de Lorvão, e também de particular;

mas este com menor extensão de proventos senhoriaes. Em H98 os compro-
prietários dão carta de foral aos homens que ahi queriam estabelecer-se,

obrigando-se a edificar e plantar. As prestações fixam-se na sétima parte

dos cereaes e na oitava do vinho, além das miunras. Os pobres que mo-

1 «Voiens quippe Auriensis civitatis desolatione propensius restaurare

ego Didacus Auriensis do atque concedo eis civibus libere degentibus, quídquid
aediíicaverint, plantaverint, foderint, vineas, agros, domos habeant ipsi, tam filii,

quam et nepoles, et oirmis posteritas eorum in perpeluura Si enim per indi-

geniiam quod frequenter solet evenire, vel per terre transmufationem ahquis eorum
domum, aut agrum, vel vineam, seu hortum, vel aliquid tale vendere voluerit,

priraitus in praesentia episcopi seu canonicorum, qui ibidem adfuerint, veniant,

et iuxta convenienliam veuditionis quam vicino fecerat, Episcopus ei prelium per-

solvat: et si episco[)US emere renuerit quislibet canonicorum priorem licentiam

emencli obtineat. Si neuter vero illorum emere voluerit licentiam liabeat vicino

civi ullerius vendetidi, ea tamen conditione, quod neque servo, neque proceri, ne-

que alicui, demandatione rejialis conditionis vendat. Decima parte quipe vendilio-

nis Iam domorum, quam agrorum, seu vinearum, episcopo, et canonicis, vel ei

qui eaídem vices obtinuerit, sine aliqua refragratione persolvat» (Muiioz, «Fuer.

Mun.n, p. 499 e iioia, e p. 500).
2 Pepin Le Halleur, «Hist de fempbytéose», p. 132-134, discutiu esse poDlo,

mas em relaç;ão ao direito de Justiniano íCod., iv, 60, 3). Comquanto seja de po-

recer que, á" primeira vista, a lei se presta á interpretação favorável ao proprie-

tário, segue a interpretação contraria.
^ «Et qui uoluerit domum suam ucndere uendat cuicunque hurgensi uoluerit

cum consilio et licencia Episcopi uel maiorini sui. Et si alíquis fuerit oppressus
aliqua praui necessitatc et uoluerit cxire de burgo cum pace Episcopi et maiorini
sui haboat in polesiate uendere domum suam uel dare. Et si Episcopus corapa-
rare uoluerit uel eius maioriíms habeal pro precio quod homines uille laudarenf

De quanto laborauerit in uinea postquam plantata fuerit non inde det nisi

X.*" pro anima sua doriec uinea det uinum. Et quicumquc ruperit rulela per illos

montes aut per uailos det quariam partem et habcat in perpefuum» (Legcs et Con-
suet., I, p. 361).
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rarem na villa e ahi tiverem casa, mas não forem cultivadores, darão ape-

nas um capão, ou uma gallinha, e dez ovos.

Esses direitos dividem-se igualmente entre os comproprietários, mas

os tributos sobre a caça, as multas criminaes e o portadigu pertencem só

ao jnosleiro K

O povoador que, passados três annos, quizer deixar a villa, venda ao

senhorio por justo preço as plantações e trabalhos que tiver feito; se

aquelle não quizer comprar, venda a algum vizinho, morador dentro na

villa e que fique sujeito aos encargos; do preço, que receber, dará inpor-

tadigtim a sétima parte.

Nole-se que o direito d'opção pertence ao senhorio, mas a sétima do

preço cabe só ao mosteiro 2.

Procurámos conhecer até o fim do século xi, aproveitando também a

luz que nos davam alguns documentos do século seguinte, a natureza dos

contractos pelos quaes, no território onde veio a constituir-se a nação por-

tugueza, o tributário de condição livre cultivava a terra d'oulrem; e da

exposição, que fizemos, cremos resaltar evidentemente a persistência das

tradições romanas. Ao entrar agora na epocha em que Portugal já existe

como nacionalidade que não está confundida em nenhuma outra da Penin-

sula, parece-nos conveniente examinar primeiro o que era o tributo; e

n'este estudo remontaremos também ao periodo da dominação visigothica'\

1 «et tolum istud debent árias ramiriz et uxor eius (são os comproprietários
que se referem no principio do foral) habere per médium cum monasterio. Monas-
terium uero solum debet habere condadum, et calumpnias, et portadigu, de porcu
nu"'" costas costaes, de ceruo, aut de corzo, lumbo».

2 «et qui populaueril per istos ni" annos, et recedere de uilla uoluerit, uendat
suum plantatum et apostatum seniori iusto precio: et si comparare noiuerit, uen-
dat alicui suo uicino intra uillam commoranti, qui fórum faciat seniori, et de pre-

cio quod acceperit, det in portadipum septimam parlem (ibid., p. 505).
3 Os textos, que temos invocado n'este capitulo, demonstram ser, em parte,

inexactas as conjecturas que faz Laveleye acerca da orifjHm do aforamento em
Portuyal. Segundo elle o aforamento parece remontar aos primeiros tempos da mo-
narchia, e svppõe-se que começou a ser eslabelecido nas terras dos monges benedictinos
("De la propnété et de ses lormes primitives)), 3." ed., 1882, p. 2o4).

Lefort, sepuindo a Laveleye, indica, igualmente em duvida a mesma origem
(oHiPt. des contrats de localion perpét. ou à longue durée», 1875, p. 392).

Garsonnet («Hist. des locat. perpét.)), 1879, p. 477) julga mais provável que
proceda da emphyteuse romana, cuja tradição nunca se perdeu no paiz. Advir-
ta-se que da errada collocaçâo de uma nota no livro de Garsonnet, log. cit., re-
sulta poder attribuir-se, mas infundadamente, a Lefort a opinião de Garsonnet.

Hinojosa («Estúdios sobre la hist. dei derecho espanol», 1903, p. 17), que não
admittc a existência das tradições romanas a respeito de instituições em que al-
guns escriptores a reconhecem, diz : «A organização das explorações ruraes, tal

como apparece nos últimos tempos da dominação romana, persiste com os seus
caracteres essenciaes sob a dominação visigothíca, e nos territórios da Reconquista
asturiana até fins do século xii. O quadro que pôde n'ellas traçar-se com auxilio
dos diplomas, não differe sensivelmente do que ollerecera as leis c os monumen-
os litterarios do Baixo-lmperio».



391

rCXTTJH.O V

o systema tributário durante a dominação visigothiea,
e no periodo da reconquista até a

fundação da monarchia

CAPITULO I

Oominaçiao visig"othica,

I. IDireito do Breviário

II. Direito do Código conamam

Importa conhecer o systema tributário da Hispânia visigothiea e da epocha subsequente até a
fundação da monarchia portugueza, para que se possa apreciar a condição do povo quanto
á posse da terra. O regimen visigothico; fontes para o seu estudo. Persistência do systema
que os Visigodos acharam estabelecido. Leis que adoptaram do direito romano. Conclusões
que se deduzem d'esses textos legaes; mas as disposições incorporadas na Lex Romaria não
representam todas as que os Visigodos foram buscar ao direito do Baixo- Império. Além
das contribui(,ões geraes sobre a propriedade, o Breviário reconhece a obrigação dos servi-

ços ])essoaes, sórdida munera. Impostos indirectos. Corporações de mesteres. Periodo em
que o direito se tornou commum. Leis relativas a encargos tributários. Analyse da que re-

gulou a alienação dos bens dos curiaes ou dos privati; importância d'esta lei para o estudo

do regimen tributário dos Visigodos no ultimo estado da sua legislação. Continuam a exis-

tir sórdida munera. Contribuições em géneros ou em dinheiro; prazo do seu pagamento;
principaes agentes da sua arrecadação. Impostos indirectos. A taxa do tributo subordinada
só ao costuma. Conclusão.

A historia da propriedade e a do imposto ligam-se tâo intimamente,

que para apreciar á sua verdadeira luz, nos primeiros séculos da exis-

tência de Portugal, a condição da classe popular em relação ao regimen

da propriedade, importa remontar ao sysiema tributário que os Visigodos

applicaram á Hispânia, e observar sob igual aspecto o periodo que de-

corre até a fundação da monarchia.

No estudo relativo aos Visigodos ha dois periodos a considerar. O
primeiro é aquelle em que os Hispano-Romanos estiveram regidos por

uma legislação especial; o segundo abrange o tempo em que as duas raças,

Godos e Hispanos, se fundiram n'uma legislação commum. Para o pri-

meiro temos no Breviário dAlarico a fonte principal; e comquanto não

nos ministre noções completas, illustra-nos notavelmente sobre diversos

pontos fundamentaes. Para o segundo escasseiam mais as informações

authenticas, porque o Código do século vii e os concílios toledanos d'esse

mesmo tempo fornecem menos subsídios, e algumas vezes de duvidosa

interpretação.

I

As leis relativas a tributos, comprehendidas no Código Theodosiano,

são em numero muito superior ao das que passaram d'elle para o Bre-

viário, mas estas bastam para attestar, quando menos em alguns dos li-

neamentos geraes relativos á natureza dos encargos tributários, e ao seu

lançamento e arrecadação, a persistência do systema que a esse respeito

os Visigodos acharam já estabelecido. Vamos ver o que determinavam
essas leis, segundo a interpretação que se lhes dava quando o Breviário

foi promulgado '.

' (Jue a Interpretatio da Ler Homana Visigothornm seja obra original dos rom-
missarios (l'Alarico, ou quo fosse extrahida de trabalhos anteriores (Krueger, «Hist^
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livro do Código Theodosiano que lhe forneceu maior numero de

constituições attinentes a impostos, foi o xi.

Do titulo I, que se intitula «De annona et tributis», e tem trinta e

sete constituições, incorporaram-se duas, a 15 e a 17 ^ Pela primeira,

anno de 366, estabelece-se que o encargo tributário do possessor, que o

paga em trigo, deve entrar annualmente nos armazéns públicos em três

prestações, aos quadrimestres^. A segunda, anno de 371, impõe ao her-

deiro testamentario a obrigação de reconhecer o ónus fiscal dos prédios

herdados; e se repudiar a herança, entende-se que cede de todas aquellas

coisas que da mesma herança lhe podiam advir 3.

Ao titulo m, cuja rubrica é «Sine censu vel reliquis fundum conparari

non posse», e tem cinco constituições, foram-se buscar duas, 3 e 5*.

Declara-se na primeira, anno de 363, que a acquisição de terras en-

volve sempre para o novo proprietário a obrigação de pagar os tributos

que lhes são inherentes^. Preceito semelhante existia já n'uma constitui-

ção de 337, que também foi admittida no Breviário'^. Na segunda, anno
de 391, delermina-se que em seguida á acquisição do dominio o proprie-

tário requeira logo a inscripção do seu nome nos registos públicos, «censu-

alibus paginis», diz a constituição, e se responsabilize pelo pagamento do
encargo tributário do prédio^.

(les sources du dr. rom.», 189i, p. 416 a 418), é questã® que em nada prejudica

o valor da Inlerpretatio para deduzirmos d'ella as alterações introduzidas no direito

romano, que ticou sendo lei no reino dos Visigodos, por isso que o Commonitoriwn
d'Alarico, sanccionando aquelle corpo de legislação, comprehende evidentemente a
Interpretatio, como já observou Krueger (Log. cU., p. 416 in fine).

1 Brev., Cod. Theod., xi. 1, i e 2.

2 «Inlerpretatio. Ista lex hoc praecipit, ut iu inferendo publicis borreis tritico,

quod debetur, possessor pro rata canonis sui tribus inlationibus, id est quaternis
raensibus singulas debitorum partes adceleret, ut per annum sumraa debiti cano-
nis inpleatur. Erit autem in ipsius arbítrio, si celerius potuerit debita frumenta
coQvehere». A lei diz: «Unusquisque annonarias species pro modo capitationis et

sortium praebilurus per quaternos menses anni currículo distribulo tribus vicibus
summam conlationis implebit». Etc.

3 «Interpittatio. li, qui heredes testamento scripti sunt, hereditariorum agrorum
ónus, id est tributum cogeniur agnoscere. Quod si hereditatem sibi damnosam
creduut, cedant his omnibus rebus, quae eis de hac ipsa íiereditate poterant pro-
venire».

•i Brev., Cod. Theod., xr, 2, 1 e 2.

j «Interpretatio. Fundum nullus audeat conparare (scilicet sine censu, como,
sem absurdo, se não pôde deixar de entender e adverte Haenel, na sua edição do
Cod. Theod., ter sido notado por Godefroy, Codex Theod., ed. RiUer, lomus iv,

p. ò7j, sed omnes pro his agris, qui ad eos quoquo modo pervenerint, publici ca-
nonis inpleant functiones. Nec de solutione tribuii cuicumque liberum sit pacisci,

sed sive donetur ager sive vendalur, factus dominus integra rei tributa suscipiat».
'• ni, 1, 2, no Cod. pleno e no Breviário. «Inlerpretatio. Quicumque villam con-

parat, tributuin rei ipsms, sicuti et ius pos.^^essionis se conparasse cognoscat, quia
non jicel nulli agrum sine tributo vel solutione tiscali aul conparare aul vendere.
Quod si subprcssa íiscali solutione aliquis vendere ausus fueril vel conparare prae-
sumpserit, noverint inter quos lalis fueril secreta Iransactione conlractus, quod et

ille pretiuni perdal qui emplor accessorit et vendUor possessionem amittat, quia
iubelur. ut viciíii rei quae venditur lestes esse debeanl et praesentes, in tanluni,
ul eliam de mediocribus rebus si quid in usum venditur, oslendi vicinis placeat,
et sic conparari, ne aliena vendantur».

7 «Inlerpretatio. Quicumque cuiuslibel rei dominium quolibel ordine adquisie-
rit, continuo pro ea parte, qua posses.sor etTectus est, publicis libris nomen suum
petal adscribi ac se promiltut tributum aiíri, cuius possessor est, soluturum, ut
remota de auctore, id est priore domino inquietudine in praesenlem dominum .so-

lutio transferalur». Km vez lic sohtlio a constituirão diz capitalio.
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O titulo VI, «De superindicto», contém uma só constituição e foi in-

ciuida no Breviário i. É do anno 382, e dirige-se aos procônsules, vigá-

rios e a todos os reitores, proliibindo que se exijam contribuições addi-

cionaes sem auctorização do imperante. A Jnterprelatio, que presuppõe a

existência só de reitores de provincia, diz o mesmo por outras palavras-.

Trata o titulo vii «De exaclionibus», e comprehende vinte e uma leis.

Só duas (4 e 20), de 327 e 4i2, foram introduzidas no Breviário 3.

A de 327 determina que sejam vendidas pelo exaclor as terras cujos

tributos se não pagaram, e que os compradores as fiquem possuindo fir-

memente ^ Quer a outra que para a cobrança dos tributos se mandem
exactores idóneos. Apresentando-se queixa do povo contra elles, enviem-se

outros em seu logar; e se por diligente investigação os accusados forem

convencidos de exigir encargos superiores aos legaes, incorrerão na pena

de morte e na entrega, pelos seus bens, do quádruplo do que tiverem

extorquido. Aos judices que deixarem de cumprir estas disposições, será

imposta a multa de trinta libras de oiro^.

Foi aproveitada para o Breviário a lei única do titulo xi, «Ne damna
provincialibus infligantur»^. Prohibe aos oíliciaes dos reitores das pro-

víncias, e a qualquer pessoa investida em auctoridade publica, impor servi-

ços à gente do campo, como se fossem seus servos, ou aos servos d'ella;

utilizar-se dos bens albeios em conveniência própria; exigir presentes ou
encargos, ou não recusar os que lhes forem oíferecidos. A punição era a

morte e a perda dos bens^

í Brev., Cod. Theod., xi, 3, 1.

2 «Interpretatio. Haec lex lioc praecipit, ut nuUum per redores provinciae

superindictum provincialibus inponatur, nisi torle ex hac re processisse praeceptio

domiiiira {id est regia, nota Godefroy, «Codex Theod.», lomus iv, p. 66) conpro-
betur. TuQC enim, id, quod superindictuin est, aut peti aut exigi polerit, quando a

rerum doaiino coiínoscitur couj^titutuin».

No Commenlarius a esta constituição confirma Godefroy (ibid.) com trechos

de .Sidónio a sifíniticação, que dá a praeceptio dominica e urerum domino. É lam-
bem a signiíiração que resulta da Interpretatio da lei i, 1, 2 (Brev., x, 1, 1).

Res dominica, dominicae possessiones, id est Principis in lege 8, Cod. Theod.,
De lustrali aur. (13, 1), lege 2, De iiis qui condit. (12, 19), lege ult., De jure íisci

(10, 1). Du Cange. Gloss., ed. Favrc, vb. Dominicum, 3.

3 Brev., Cod., Theod., xi, i, 1 e 2.

4 «Quicunique agrorum suorum tributa inplerc coutemnent, agri eius, qui tri-

buta sua coiitemnet exsolvere, ab exactore veudanlur et qui conparaveriot, íirmo
iure hoc ordine empta possideant».

í» «Interpretatio. Haec lex hoc praecipit exactores ad exigendas tributarias Tun-
ctioues idóneos esse niittcndos, ita ut, si de his populi accusalio ulla processerit,

id est quaerella deposita fuerit, in eorum locum alii dirigatitur, ut habita diligenii

inquisiiione, si in dispendia provincialium de superexactionis crimine convinci
poiuerinl, et capiíali pcnculo subiaoeani el ex eorum facultaiibus in quadruplum
quae suut superexacta reddantur. Índices vero provinciiirum Iriginta libras auri
se poena noveriíit Icriendos, si haec quae statula sunt inplere neglexerint».

^ Brev., Cod. Theod., xi, o, 1.

" «Inlerprelaiio. Si quicumque ox his, qui provinciarum rectoribus coniunpun-
lur aut militaiU vel qui a^unt in diversis oiliciis principaius vel quicumque sub
occasioiíe publici actus vidcntur esse ferribiles, si ruslicano alicui necessiiatem ser-

vitii velut sui iuris mancipio inposuerit aut servuni ipsius sive bovem in puí
operis utililatem transtulerit sive exenia aut quaelibet munera crediderit exigenda
vel sibi oblata non recusaverit, ultimo exitio deputalus et rerum suarutn amissione
damnabiiur».

Godefroy (Codex Theod., tomus iv, p. 100, Commmtarius) é de parecer que a
lei se refere aos exactores dos tributos e a outras eiuidades semelhantes «qui prae-
tcxtu munoris publici el exactionis Icrribiles esse possunt».
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Do titulo XVI, «De extraordinariis sive sordidis muneribii» conservou

o Breviário uma lei, a 11, das vinte e três d'esse titulo do livro xi no Có-

digo Theodosiano '. Prohibe-se n'essa lei, que é de 365, como depois se

prohibiu n'oulra de 382 também incluída no Breviário, e a que já nos re-

ferimos-, que se exijam contribuições extraordinárias, não auctorizadas

pelo imperante, sob pena de se pagar o quádruplo da extorsão. A pena
applicava-se também aos curiaes que incorressem no delicto^.

São duas as constituições do titulo xxvi, «De discussoribus»; só a

segunda, que é de 400, passou para a Lex Romana. -^

Como observa Godefroy^, o termo discussores não designava sempre
um cargo especial, do mesmo modo que o termo disciissiones se extendia
a diversos assumptos; mas n'este titulo xxvi os discussores são aquelles

funccionarios que extraordinariamente eram enviados ás províncias para
inspeccionarem a cobrança dos tributos, e obrigarem ao pagamento os

contribuintes em divida.

A lei incorporada no Breviário tinha por fim reprimir as extorsões

dos discussores, que exigiam dos tributários a apresentação dos recibos,

securitates, dos impostos cujo pagamento aliás constava dos registos públi-

cos, polt/ptícis, sob o pretexto de ficar mais comprovado o pagamento,
mas na realidade para, no caso de se ter extraviado a quitação, espolia-

rem o contribuinte. Entre os Visigodos continuava a haver exemplos de
igual concussão; as entidades que a praticavam, designam-se na Jnter-

pretatio pelo nome genérico de exactores^.

Uma constituição de Valentiniano m, de 450, procurou igualmente
reprimir as extorsões dos discussores, e estabeleceu que não dependesse
apenas do judex a resolução d'enviar esses inspectores, mas estivessem
subordinadas também á deliberação do prefeito do pretório a necessidade
íla inspecção e a escolha do inspector. Foi incluida no Breviário com a

declaração de que não necessitava de ser interpretada'^.

Do mesmo anno, 450, foi adoptada pelos compiladores da Lex Romana
uma lei de Marciano, cuja substancia a Inlerpretaiio reduz á regra de que
tendo sido remittidos pelo príncipe os tributos atrazados, os exactores res-

pondem para com o fisco por aquelles que já tiverem cobrado^.
No titulo xxxvi, «Quorum appellationes non recipiantur», acham-se

trinta e três constituições. O Breviário adoptou cinco (1, 8, 20, 21 e 26),

1 Brev., Cod. Theod., xi, 6, 1.

2 P. 393.
^ «Interpretatio. Haec lex lioc praecipit nihil debere a provincialibus de superin-

dicticiis titulis peti riisi ea tantum, quae a rerum dominis indicta constiterint. Et
hoc iubet, ul quicumque aliquid superexigendum crediderit, quadrupH redhibitione
conponat. Sed ad ordinários iudices haric inquisitionem iubet excurrere, ul etiam
si quit in provinciis eorum a quibuscumque personis aut a curialibus factum est,
etiam eos sirnilis damni poena cysiiget».

4 Brev., Cod. Theod., xi, 7, 1.

•> Cod. Theod., ed. de Hitler, lomo iv, lib, xi, 26, Paratithn, p. 193, e Commen-
tarim, p. 194.

« Interpretatio. Lex ista hoc iubet in hoc maximam praedam exaclores de
provincialibus exercere, ut post emissas securitates iterum polypticos el securita-
tes incipiant postulare, quod ab his non pro publica utilitale tieri, sed ut, si secu-
ritates inventae non fuerint, maior eis praeda nascalur. Ideoque statuit, ut, si

securitates ratiociniis publicis vel in polypticis exactorum continentur, iterum per
rupiditalis nequitiam non pelaniur».

7 Novf;l. VaJent., ed. de Meyer, i, 3; Breviário, vn, única.
« Novel. Marciani (na ed. geral e no Brev.), n.
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mas destas só uma (a 8.*) se refere á matéria de que estamos tratando

^

Esta lei, do anno 347, não admitle appellação nas causas por dividas fis-

caes.

Do livro XII, não contando o titulo i, «De decurionibus», foi aprovei-

tado só o titulo VI, a De susceptoribus, praeposiiis et arcariis» ; e das trinta

e três constituições que n'este se contém, só escolheram duas, a 20 e 22,

ambas de 386-.

A constituição 20 estabelece que os exactores e susceptores sejam elei-

tos pelos curiaes em sessão publica. Os eleitores ficavam responsáveis

pelos eleitos ^.

A constituição 22 manda que os exactores sirvam por um anno, salvo

1 Brev., Cod. Theod., xi, 11, 2. «Interpretatio. In manirestis fiscalibus debitis

nulli paenitus appellationem debere praestari, quia noa oportet publicae rei com-
modum qualibet dilatione suspendi».

2 Brev., Cod. Theod., xii, 2, 1 e 2.

3 «Interpretatio. Exactores et susceptores publicae functionis non secrelim, sed

publice praesenlibus aliis curialibus vel populo necessitaies agendas expedieiídasque

suscipianl: et qui nominati vel electi fuerint, iudicibus innolescanl: sciluris his,

qui de elei tione talium fuerint aput acta professi, quod, si quid everterint, ad

eorum, a quibus electi sunt, dispendium perlinebit».

Os exactores ou exseciitores eram agentes da cobrança coerciva (Godefroy, ad
Cod. Theod., liber vni, tit. 8 (tomus n, p. 61i, Faratiilon); Humbert, «Essai sur

les finances et la comptabilité publique chez les Romains», ii, p. 10, 11, 3o e 53,

e notas 613 e 98i, p. 284 e 389).

Os susceptores eram recebedores dos impostos directos (Sarrigny, «Droit public

et adm. romain», ii, n." 809; Humbert, ibid., ii, p. 10 e 11, e nolas'613 e 984; mas
d'estas notas resulta que a distincção entre exactores e susceptores é duvidosa).

Um dos caracteres principaes e esscnciaes do Baixo-Imperio (observa Hum-
bert, ibid., I, p. 383 e notas 297 e 298) é haver transformado os decuriões não só

em magistrados locaes, em vez dos antigos magistrados municipaes, mas igual-

mente em funccionarlos públicos ou do Estado, designadamente para o recruta-

mento, trabalhos públicos, Cursus publicus, e cobrança do imposto directo, pela

qual tinham responsabilidade solidaria. Os decuriões não podiam eximir-se a esses

encargos senão por immunidade que lhes concedesse o imperador, fundada ou no
numero dos filhos ou na indigência do agraciado.

A novella vii de Majorianó, de 458 (Brev., Novel. Maior., i), que a alguns res-

peitos aggravou a condição dos curiaes, n'outros modificou-a. Em relação á cobrança
(lo tributo determinou (§ 14) que o curial não respondesse por mais do que tivesse

recebido do contribuinte; mas a Interpretatio, aliás muito extensa porque a novella

occupa-se de varias matérias, não diz nada sobre tal caso, e conclue com estas

palavras: «Reliqua vero pais lepis interpretata non est, quia haec, quae continet,

usu carent el certe ad iniellegendum non habentur obscura».
Dahn, «Die Kõnige der Germanen», vi, p. 3<>7, nota 1, já advertiu que a Inter-

pretatio do Breviário põe quasi sempre curialis onde a lei tem decurio. Esta syno-
nymia remonta á organização municipal do iv século; desde então os decuriões
chamam-se também curiales ou simplesmente munícipes; o corpo dos decuriões

de uma communa chama-se cúria (Willeins, «Le droit public romain», 4" ed., p
547 e 596).

No Cod. Theod. o titulo «De decurionibus» (xii, 1) tem 192 constituições; no
Breviário ÍCod. Theod. também xit, 1, com aquelía mesma rubrica) as constituições

são apenas 9.

A condição dos curiaes entre os Visigodos continuou a ser Ião oppressiva como
era no Baixo-Imperio; a mesma responsabilidade para com o íisco, a mesma ad-
stricção pessoal e predial aos c;!rgos da cúria. Veja-se Daliii, logar cit., p. 306 a
311; Perez Pujol, «Hist. de las instiiuc. sociales de la Espana Goda», ii, 1896, p.

285 a 29(», 297 a 304. Na modilicação que o Cod. Visig., v, 4, 19, introduziu no
direito anterior (Brev., Novel. Maioriani, i) quanto á alienação dos bens dos curiaes,
vé todavia Pujol uma prova de que a condição dVlles se tinha melhorado (ibid.,

p. 303 (' 301). Dos encargos dos cnriaes no Império Romano trata desenvolvida-
mente Declareuil na Nouv. Rev. Hist. de dr. franç. et Otrang., 1910, p. 174-212.
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se o costume da cidade, ou o pequeno numero que houver de curiaes,

exigir o biennio'.

Dos onze tilulos do livro xin receberam-se apenas dois na compilação

d'Alarico; o i e o x.

O primeiro, que se inscreve «De lustrali conlatione» e consta de vinte

e uma leis, entrou com uma, a 13, anno de 384; o decimo, o De censu

sive adscribtione», oito constituições, entrou com duas, 1 e ^, de 313 e

367

1

A Lustralis collatio era um imposto que recahia sobre os negociantes,

negotiatores, dando a esta palavra a mais lata signiGcação; e assim, com-
prchendia todas as pessoas, por mais elevada que fosse a sua condição,

que exercessem qualquer negocio ou industria, e extendia-se aos mais
humildes artifices^.

Os Visigodos parece terem conservado este imposto, visto que adopta-

ram do Código Theodosiano a lei que declara não lhe ser sujeito quem
vende os fruclos dos seus prédios, ou as coisas que não comprou, mas
sim quem compra e vende por negocio, ainda que este seja feito por mi-

litares
''^

Das duas constituições do titulo x, que passaram para o Breviário, a

primeira estabelece que se os tabularii, para favorecerem uns contribuin-

tes, inscreverem outros com maiores collectas do que legalmente lhes ca-

bem, não terão estes de satisfazer senão o encargo que legitimamente

lhes pertença ''.

' «luterpretatio. Lex ista tiuc iubet non debere exactorcs, qui uno anno exe-
gerint, secundi anni exactionem suscipere et possessores supérflua exactione vexare,

sed tioc observar! debere, ut annis siusulis iudiciaria electione mutenlur, nisi forte

aut consueludo civitatis aut raritas curialium per bieunium eos exactores esse

conpellat. Aliter enim si factuiii fuerif, et iudicem et oflicium suum multa pariter

et gravis poena constringato.
2 Brev., Cod. Ttieod., xiii, lit. 1 e 2.

^ Serri^'uy, obra cit., ii, n.° 778 a 782, que lhe chama impôt des patentes
;

Humbert, obra cit., i, p. 366 e 367, e nolas 20i a 207, p. 489 e 490, ii, p. 357
a 365.

A este respeito, c lendo-se já occupado do período mais antigo, diz Marquardt:
"Depois do reinado de Diocleciano muda o systema: são matriculados todos os

artífices era registo especial, e formam em cada communa uma corporação parti-

cular: esta é adslricta a determinado imposto que se designa pelos nomes de
aurum luslrale, oblalio auri argentique, funciio auraria. pensio ouraria, pensiiatio,

iiegocialorum collatio, chnjsargyrum, e toi-lhe concedido repartil-o entre os seus
diversos membros. Os possessores que vendem os productos dos seus bens, não
licam por esse facto sujeitos ao imposto; mas os negotiatores gue compram bens
de raiz, continuam a pertencer á sua corporação, podendo, comtudo, como os pos-
sessores, fazer parte da cúria. Os veteranos, que só um pequeno capital podem
applicar ao seu commercio, e os padres, que por causa das despegas do « ul-

to, ou para aileuder a obras de caridade, negoceiam em pequena escala, não
devem ser classificados como negotiatores. Exceptuados esses, devem comprehen-
der-se nas corporações todos que vivem da industria, desde os commercianles e

financeiros em grosso até os mercadores, artífices e estalajadeiros de somenos ím-
porlancia» («Organis. finan. cliez les Hom.», p. 298 c 299). Este tributo foi abo-
lido no Império do Oriente por Anastácio em 501 (Serrígny, loc. cit., n." 783).

4 «etsi militares sint», diz a lei. Veja-se o Commentarius de Godefroy (Cod.
Ttieod., tonms v, p. 18).

«Interprelatio. Si quicumque rem, quae .ei nata est aut quam non emit, ven-
dai, ad solutionem aurariam minime teneatur. Si vero emendí vendendique studío

probabitur fiuc íUucque discurrere, etiamsi milítans est, ad solutionem teneatur
aurariam» ííirev., Cod. Tfieod., xui, 1, 1).

5 "Inicrpretatio. Si tabularii aut hi, quibus cxactioiíis líbri traduntur, poten-

1
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A oulra lei do titulo x determina o prazo em que devem ser apresen-

tadas as reclamações contra a inscripção tributaria; e comquanto existisse

no Código uma lei mais moderna, de 393 •, que estabelecia prazos maio-

res, foi a de 367 que adoptaram os compiladores do Breviário; verdade

é que esta havia sido dirigida ao prefeito das Gallias, e por este motivo

lalvez fosse a que os Visigodos encontravam em vigor ^.

Existem nove constituições no livro iv, titulo 13^, «De vecligalibus et

commissis»; só a primeira, anno de 321, apparece no Breviário'*. As mer-

cadorias transportadas por mar ou por terra estavam sujeitas a um tri-

buto especial, cobrado por meio de arrendamento que a lei manda não

ser de menos de três annos •'.

Outras leis, espalhadas por diversos livros do Código Theodosiano re-

sumido no Breviário, ou corroboram que os possessores continuavam,

quanto a encargos tributários, n'uma situação geral muito análoga áquella

em que se encontravam sob a dominação romana, ou inculcam que o

mechanismo fiscal não mudara em relação a grande numero de serviços.

Uma lei provê contra os rescriptos, obtidos com subrepção, em fraude

da annona ou doutras contribuições; e a Interpretai io, commentando esses

preceitos, declara que as leis mandam observar para com todos os posses-

sores a mesma forma de lançamento dos tributos, não valendo portanto

as concessões em contrario obtidas do príncipe ^ Outra lei determina que

tiores voluerint relevarc et, quod relevaverint, Inferioribus addiderint, is, qui gra-

vatum se probaverit, non amplius dissolvat, quam se secundum censum osíenderit

suscepisse» (Brev., Cod. Theod., xiii, 2, i).

A denominação dos empregados íiscaes a quem a lei cliama tabularii, ou não
era já usual, ou deixara de corresponder ás altribuições que elles tinham uliima-

mente, por isso que a Interpretatio julíía necessário definir o (;argo que se desi-

gnava com esse nome. Isto melhor ainda se vé da Interpretatio da lei vnr, 2, 5,

anno 401 (íírev., Cod Theod., vni, 1, i): «Sive in solida província sive per sin^iu-

las civilates tabularii fuerint ordinati, Itoc est, qui rationes publicas tractant, U)ge-

nui a provincialibus ordinentur, coloni vel servi ad iioc ollicium nuliatenus admit-
tantui", quia quibus íides pul)li('a committeuda est, tales elifji debebunt, de quibus
quereila esse non possit. Quod si dominus colonum aut servum suum tabulariutn

esse consenserit, pro consensu dominus hac mulla lerialur, ut quidquid colonus
ille vel servu-s detrimenti admiserit, hoc dominus sine mora restituat, colonus ille

vel servus verberatus íisci viribus addicatur».

Os tabularii no Império l^omano não eram recebedores, mas guarda-livros,

secretários encarregados de inscrever nos registos públicos, tabulae, os roes e as

cobranças (Serrigny, obra cit., ii, n." 811). Para mais ampla noticia veja-se Ilum-
bert, obra cit., n, índice analyiico, vb. Tabularii.

1 xni, H, 3.

2 Brev., Cod. Theod., xiir, 2, 2. «Interpretatio. Si aliquis in causa publica occu-
palus, cum discriptio agitaretur, per absentiam suam se gravatum esse queratur,

mtra anni spatium apud iudicem loci querellas suas allegare debebit. Nam si prae-

sentem luisse constat, non plus quam qumque menses ad exequemJas querellas

suas sibi noverit luisse concessos, quibus iransactis agendi copia denegetur».
-' IV, 13, na ed. de Mommseii; iv, 12, na de Hacnél.
* Brev., Cod. Theod, iv, II, 1.

'' «Interprelaiio. Vectigalia sunt, quac fisco veliiculorum subvectione prâeslan-

tur, hoc est aut in litoreis heis navibus aut per diversa vehiculis mercês depor-
tam, cuius rei conductelam apud slrenuas personas triennio esse praecipil, et con-
tiimo haiic exaciioneai aliis iierum pcrmiitendiíin, qui maiorem summaiii praesiaiionis

obtulerint Ex qua conduclione aut exactit)fie si qui plus quam praeceptum fucrit

exÍL!en* lempiavi-rit aut mercatorem vel provincialem sub hac exactione gravare,

periculo c.ipilis se noverit esse damnandum».
t» «Interpretatio. Si quis principis benelicio impetraverit, ut cura reliquis pos-

sessoribus tributa non solvat, haec impetratio penitus non valebit: circa nmnes
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OS «provinciis praesidetites» percorram frequentemente as aldeias e loga-

res inquirindo acerca dos abusos que tenham praticado os exactores fis-

caes; a Interprelatio diz o mesmo em substancia*.

Quando a cobrança das dividas fiscaes não era possivel senão vendendo

os bens do devedor, mandava uma lei de 391 que os exactores não pre-

cipitassem a execução por forma que a venda se fizesse por preço que
não fosse justo ^. É o que se diz também na Inlerpretatio^,

Segundo uma lei de 379, que se encontra no Código pleno e no Breviá-

rio, * o devedor ao fisco ou a particular não ficava livre de responder pela

divida, quer consistisse em oiro, quer consistisse em prata ou n'outros

moveis, fazendo cessão das suas coisas; antes se llie impunha pena cor-

poral para o obrigar á solução completa do debito, salvo provando ter

perdido todos os bens por naufrágio, latrocinio, incêndio, ou outro caso

de força maior ^.

Além dos serviços a que eram adstrictos os proprietários, constituiam

também encargo publico os serviços de certas profissões, ou para com
o Estado ou para com a cidade. Os individuos que as exerciam estavam
organizados em corporações Ccollegiati, corporati), e ligados a estas por
laço indissolúvel que passava de pães a filhos; eram porém isentos de
serviços alheios dos seus mesteres^.

enim possessores leges aequalem iniationis formam servare praecipiunl» (Cod.
Ttieod pleno, i, 2, 9, an. 385; Brev. (ed. de Haenel), i, 2, 7).

1 Cod. Tlieod. pleno, i, 16, 11, an. 3(59 (ed. de Mommsen), i, 16, 12 (ed. de
Haenel); Brev., i, 6, 4. «Interprelatio. índices provinciarum operam dare dcbebunt,
ui per singulos agros et loca sollicita inquisitione discurraiit el per se, qualiler
in solutione publici debiti cum possessoribus agatur, agnoscant. Cuius rei curam
si inplere neglexerint, querellam civium non dubitent in se severissime vindican-
dam».

2 Cod. Theod., x, 17, 3.

3 Brev., Cod. Theod., x, 9, 1. «Interpretatio. Si quicumque publici debiti enor-
milate conslringilur, ut non posslt hoc Ipsum debilum nisi vendita própria facul-
tate dissolvere, in eiusmodi debito hanc executores vel exactores formam servare
debebunt, ut non ita rem praecipitent, ut res minore, quam valei, pretio distraha-
tur nec lales sub quoiibet coiiludio provideanl emptores, ut et debitor proprielatem
perdat et parum fiscus adquirat».

4 IV, 20, 1, IV, i8, 1.

5 «Interprelatio. Nulius, qui aut fiscali debito aut privalo (a lei diz fisci debitor
vel alienae rei) probatur obnoxius, si aurum, argentum vel mobile quodcumque
debuerit, ob hoc se credat a debito excusandum, quod dicat de rebus suis se facere
cessionem, sed poenis adfhctus quaecumque debuerit cogatur exsolvere: nisi forte
eiuímodi persona sit, quae se pr.tbet omiiem subslaiitiam suam aut naufrágio aut
latrocinio aut incêndio aut cuiuslibet maioris violentiae inpeiu perdidisse». Gode-
froy entende que a lei se refere só ás dividas íiscaes (Cod. Theod.. tomus i, p. 445,
Commentarius). Já o citou, a propósito d'esta Interprelatio, Haenel, «Lex. Rom.
Visigoth.", p. 126, Til. xviii, nota c.

o Serrigny, obra cil., n, n.<" 1074 a 1113, 1122 a 1126; Humberl, obra cit., i,

p. 372, 373, 384 e 385, e as notas ahi indicadas, e ii. p. 359-.i65.

Das principaes profissões sujeitas ao vinculo a que nos referimos no texto,
occupa-se o Cod. Tlitod. designad.nnente nos seguintes togares.

X, 19. «De meiallis el nietaílariis» (metallarii, os operários das minas explo-
radas pelo Estado). D'este tit. aproveitou-se para o Breviário a lei li (no t^'"ev.,

X, 11, {), que é extraniia a encargos íiscaes, e só tem por íim defender o direito
de propriedade no caso a que se refere.

X, 20. «De murilt^ííulis (pescadores dos moUuscos de que se extrahia a pur-
pura;) et gynaeceariis (o|)erarios homens e multieres, que trabalhavam nas offici-
nas imperiaes onde se fabricavam todas as espécies de tecidos, e se fazia o ves-
tuário do imperador e o fato destinado a empregados públicos e ao exercito) et
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O facto de se terem excluído do Breviário quasi todas as leis theodo-

sianas relativas a determinadas corporações, persuade que estas não

existiam no reino dos Visigodos, mas por argumento análogo devemos
admitlir a persistência, quando menos, d'aquellas para que o Breviário

aproveitou as constituições que se lhes referiam: e tanto mais quanto

é certo que na compilação legal dAlarico se introduziram os principies fun-

damentaes dessas mslitnições, isto é, a obrigação de prestar o serviço e

a indissolubilidade hereditária do encargo.

Dos vinte e sele tituios comprehendidos no livro xiv do Cod. Theod.,

alguns dos quaes dizem respeito era especial ás corporações, os Visigo-

dos só adoptaram o vn, De collegiatis; e das duas leis d'este titulo con-

servaram a de 397, que reconhece a ligação ao olTicio e a hereditariedade

do vinculou Foi confirmada essa lei por uma novella de Majoriano, de

inoQetRriis (moedeiros) et bastagariis» (condQctores dos transportes em que se

maiidavarn os artefactos das oíTiciíias impenaes e o produclo dos impostos).

X, 21 «l^e tabriceiísibuá». Fabricantes d'armas.
xii, 5. «De uaviculariis». Os armadores de navios, os liomens do mar.
XIV, 3. «Ue pistoribus et catabolensibus". Os que reduziam o trigo a farinha

e faziam o pão (pislores), e 0;5 carreteiros do Irigo dos oeileiros públicos para os

moinhos, e d'ahi a farinlia para os fornos (catabotenses), mas era só em Roma e

Constantinopla que esses mesieiraes constituíam corporação.
XIV, 4. «De suariis, pecuariís et suscepioril)US vini ceterisque corporatis». Os

suarii e os pecuarii iam pelas provindas avaliar as rezes (porcos, carneiros e ove-
lhas) com que tinham de contribuir os habitantes, recebcl-as, ou o seu valor, e
fazer chegar tudo a Roma. Os boarii, dos quaes fala a Novel. Valent. xxxvi em
Meyer, xxxv em Haeiíel, an. 452, § 2 e 8, desempenhavam igual serviço em rela-

ção ao gado bovino.

XIV, o. «De mancipibus thermarum urbis et subvectione lignorum». Os indiví-

duos que proviam ao aquecimento dos banhos públicos em Roma.
XIV. 6. «De caleis coctoribus urbis Romae et Coiislantmopolitanae». Os caieiros

que forneciam a cal para as obras publicas das duas capitães.
XIV, 7. «De collegiatis». D'este talaremos logo.

XIV, 8. «De cenionariis et dendroforis». Este titulo 8 tem duas constituições;
a primeira, an. 31-i, estabelece que onde houver dendrofori formem elles corpo-
ração com os centonarii e cora os ferreiros, fabri, c a razão que dà é «quoniam
haec corpora frequeniia hominum multiplicari expedieto; a secunda, an. 369, pro-
liibe que os centonarii saiam da sua corporação para a dos curiaes. Na opinião que
suppomos mais í?eral, os centonarii faziam mantas e cobertores para genie pobre,
aproveitando retalhos de fazendas velhas; tamhem se faziam centones de peites

d'animaes. Ambas as espécies tinham muito uso nos exércitos e nas armadas. A
respeito d'este uso veja-se Marquardt, «Organis. milit. chez les Rom., p. 267 e

nota 3.

Segundo o «Diction. des anliquités grecqucs et romaines», vb. Dendrophoria,
03 denirophori constituíam primitivamente uma confi-aria religiosa, mas na cons-
tituição de 31Ò (é a que referimos) e em nmitas inscripções apparecem como ar-

tistas organizados em corporações, o pode aílirmar-se que as havia em todas as

cidades importantes do Império Romano. A prollssão dos dendrophoros não se

conhece bem, mas é muito provável que tivessem o privilegio, quer em relação
aos particulares, quer ao Estado, de fornecer a lenha, a madeira e o carvão.

XIV. 2i. «De saccaiiis poilus Romae». Era a corporação dos carreíiadoí es que,
mediante o salário estabelecido pelo prefeito da cidade, tinha o monopólio das
cargas e descarjías no porto de Roma; coiisentia-se por.'in aos paniculares o ser-

viço d'outras pessoas querendo dar para o lisco a quinta parte das mercadorias.
Vejam-se também Godetroy {ad Cod. Ttieod., nos tituios que citamos), Wil-

Icms (Le dr. pub. rom., 4'= éd,'p. 607, 608, 6:11) e Bouchard (Finances de TEmpire
Roínain d.ins les derniers temps, p. 308 e 309).

1 Cod. Theod., xiv, 7, 1; Urev., Cod. Theod., xiv, 1, 1. No Cod. Theod. pleno, ed.
de tíaeiíel, as constituições são três; mas a á.* não se encontra na ed. de Momm-
sen; e o próprio Hacuel diz que não sabendo em que titulo a devesse inserir, a
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4i>8, incluída no Breviário, a qual, legislando também para o caso de to-

mar ordens um curialis ou um coUegiatus, estabelece que se elle não tiver

ainda as ordens de diácono, seja coagido a voltar ao seu cargo originário,

e se estiver já ordenado de diácono, de presbylero ou de bispo, não possa

alienar coisa alguma do seii património, e delie ficará usufructuario só

em metade, devendo a outra metade passar aos seus filhos ou parentes

masculinos, que o substituirão nos serviços da cidade a que era obrigado;

na falta de filhos ou parentes masculinos, transmittir-se-ha ás filhas

casando ellas com curiales, aliás devolver-se-ha todo o património á cidade.

Contra o fugitivo não valia o asylo da Igreja'.

introduziu no mesmo logar que tem no códice onde a achou, para que não fal-

tasse na sua edição do Cod. Theod.
«Interpretalio. Collegiati, si de civilalibus suis forte discesserint, ad civitatis

suae oíTicia cura rebus suis vel ad loca, unde discessêrunt, revocontur: de quorum
filiis haec servanda condicio est, ut, si de colona vel ancilia nascuntur, matrem
sequatur agnaiio; si vero de injíenua et collciíiato, coileiíiaii nascuntur».

1 Brev., Novel. Maior., 1. «Interpretatio. Lox haec Maioriani de curiahbus quae
cuslodienda sint evidenli observatione constituit, ut infra triginta tantummodo an-

nos, sicut lex de omnibus dudum lata testatur, ad ordinem suum, quem deserue-
rint, curiales debeant-revocari. Nam de collegiatis illa speciaiiíer custodiri confir-

mat, quae lex in Theodoáiani codicis corpore scripta declarai... Si autem curialis

vel corporatus, nolentes esse quod nali sunt, clerici esse voluerint et in quocumque
oflicio ante diaconatum fuerint constituti, ad originis suae olTicium sine dilationc

aliqua revocentur. Si vero iam diaconus aut presbyter aut certe episcopus fuerit

ordinatus, sive munia sua solverit sive non solverit, de património suo nihil alie-

nare praesumat. Qui si masculini sexus tilios vel propinquos habueril, quibus tan-

tum personis curiae necessitas ut observari possit inponitur, illis statim medietatem
de facultatibus suis dare non diíTerat, medielaiem sibi ad usumfructum retineat.

Quod si aut tilios aut propinquos virihs dumtaxat sexus non iiabuerit, sed filias

liabebit, quas lex a necessitate publica facit ahenas, lunc eis sex uncias bonorum
suorum tradat, si tamen curiales maritos accoperint, per quos et necessitas publica
posáit inpleri et ex quibus nali curiales mérito appellentur. Quod si curiahbus
non fuerint copulatae, curialis praedicti patrimonium ad civitatis suae ordinem
pcrtinebit. Si quis vero de his, quos superius diximus sine excusatione honoris
debere ad suum ordinem vel originem revocari, ad ecclesiae saepta confugerit,

arciíidiaconus teneatur, ut eum debeat praesentare». Ele.

Já estava estabelecido por uma constituição de 408 (Cod Theod., xvi, 2, 39),
incorporada no Breviário (Cod. Theod. xvi, 1, 5), que o clérigo, sendo julgado in-

digno pelo bispo ou tendo de moto próprio abandonado a profi-^são, devia ser

adsiricto aos curiaes, ou para exercer, como estes, os cargos da cidade, sendo idó-

neo pela sua origem e património, ou para o obrigarem a prestar serviço de col-

legiatus ou qualquer outro para que tivesse aptidão, sendo elle pessoa iniima, «si

autem iniima persona est«, diz a Interpretatio.

Referimo-nos apenas ás constituições que passaram para o Breviário. Além
d'essas, algumas outras, do século iv e do v, com o mesmo intuito de obstar a

que se diminuísse o numero das pessoas obrigadas a encargos públicos, se. en-
contram no Cod. Theod. pleno, xn, 1, e xvi, 2, restringindo a admissão ás ordens.

Dahn, «Die Kdenige», já cit., vi, p. 312, nota 3, observa que a phrase da In-

terpretatio— si autem ínfima persona e.fí— mostra a decadência dos collegiati, por-
quanto a lei diz somente — p/o homimim qualitate et quantitate patrimonii vel ordini
(suo) vel collegio civitatis adjungatur.

Uma novella de Valentiniano ui (xxxv em Meyer, xxxiv em Haenel, xn no Bre-
viário), pouco anterior á de Majoriano porque é de 452, havia já declarado que
o coUegiatus não podia ser clérigo; também lhe era prohibido ser defi^nsor ecclesiae

sob pena de perder os bens para a corporação, e ficar novamente obri:;ado a ser-
vir a ci<la<le na corporação de que saliira: aquidle que tivesse as ordens de diáco-
no havia de apresentar quem o substituísse nos encar^ios da cidade, ou voltava
á antiga condição. Valeniiniiino exceptuava os presbyteros e os bispos, porém
estabelecia que acerca do património d'elles se cumprissem os preceitos das leis

anteriores; mas a tal respeito a Interpretatio d'esta novella entende deverem obser-

1
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Das disposições legaes que temos analysado resultam as seguintes con-

clusões.

Não havia differença entre o possessor Hispano-Romano do reino visi-

gothico e o possessor do Baixo-Imperio, quanto á existência de certos tri-

butos em géneros, annmariae species, e quanto ao prazo em que os deviam

pagar. Das palavras da lei— pro modo capitationis et sortium — , cujo sen-

tido natural não está contrariado na Interpretatio, pôde inferir-se que o

lançamento d'esses tributos continuava a ter por fundamento a capiíatio

terrena^, ou, diríamos talvez melhor, a jiigatio, porque é precisamente

só em relação á Hispânia que se sabe ao certo o que constituía a uni-

dade tributaria denominada jugum, e vinha a ser, pelo menos no tempo de

Varrão (fallecldo, approximadamente, 26 ou 30 annos antes de Chr.), a

medida do terreno que uma junta de bois podia lavrar n'um dia 2.

O Breviário não contém nenhuns preceitos relativos ao prazo do pa-

gamento do tributo em oiro. No Código Theodosiano ha leis que o regulam,

mas nenhuma entrou no Código dAlarico^. Todavia também se não en-

contram no Breviário as leis do Código Theodosiano que exigem a exis-

tência de pesos e medidas nas estações publicas, para que os contribuintes

não sejam defraudados"*, e comtudo Theodorico, rei dos Ostrogodos, tutor

d^Amalarlco, 507-5:26, seu neto e rei dos Visigodos, mandava entregar

um padrão oíTicial, allbram Cublcull nostrl», aos emissários enviados á

Hispânia para corrigirem diversos abusos, e entre elles as extorsões que

se commetliam «per gravamlna ponderum», a fim de que se regulasse por

elle a cobrança dos tributos; o que Inculca existir a tal respeito no reino

dos Visigodos, no século vi, uma pratica semelhante á que estivera esta-

belecida pela administração romana ^

var-se 03 da lei de Majoriaiio: «Nam episcopos afque presbyteros non iubet liac

lege constringi nisi tantum ut de patrimoniis suis quae suDt Maiorani lege cons-

tituía evidenter observenl».
1 Cod. Theod. pleno, xi, 1, lo; Brev., xi, 1, 1. Veja-sc o que já referimos a

\p. 392.
2 Marquardt, «L'organ. íinanc. chez les RoQi.» p. 283 e nota 1. O trecho de

jVarrão, «t\er. rust.», i, 10, é este: «Ule, Modos, quibus metireniur rura, alius alies

'constiiuit. Nam in Hispânia ulteriore metiuntur jugis, in Campania versibus, apud
nos in agro romano ac latino jugeris. Jugum vocant, quod juncti boves uno die

[exarare possint. Versum dicunt centum pedes quoquoversum quadratura. Jugerum,
jquod quadratos duos actus babeat. Actus quadralus, qui et latus cst pedes c\x,

let loQgus totidem».
3 Por exemplo, xi, 19, 3, an. 364; xii, 6, 2, an. 32o. Veja-se Godefroy, Cod.

ITIíeod., tomus iv, p. 152 e 068.

[ A maior parte do imposto directo, predial, pagava-se em géneros, annona, diz

iHumt)ert, obra cit., n, p. 3i, nota 608; voja-se também a nota 899, signanter p. 337

ja 339. A opinião de Giraud (Essai sur rhist. du dr. français, i, p. lOi), entendendo
[que o imposto em dmheiro substituirá geralmente as prestações em géneros, é

'contestada por Serrigny. reconhecendo porém que a cobrança em dinheiro loi pre-

valecendo. Esta falta de uniformidade na matéria do imposto predial, pretende

explical-a Serrigny observando que a {Republica Romana, á medida que annexava
a si uma ou muitas provmcias, respeitava, tanto quanto possível, os usos que en-

contrava ahi estabelecidos; e essa razão porque em umas províncias a contri-

buição predial era cobrada em géneros, n'outras cm dinheiro (Droit pub. et adm
romain, 11, n." 711 e 71-')).

4 Cod. Theod., xn, 6, 19, an. 383, e 21, an. 386.
•'> "Exigentes vero as.sem publicum per gravamiiia ponderum premere dicunlur

patrimonia possessorum: ut non Iam exactio quam praeda esse videatur. Sed ut
tolius fraudis abrogatur occasio, ad hbram Cubiculi nostri, quae vobis in pracsenti
data est, universas functiones publicas jnbemus inferri» (Cassiod., Variar., v, 39).

2G
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Havia impostos direclos e indirectos. Dos primeiros, uiis incidiam so-

bre a propriedade e comprehendiam lambem serviços pessoaes, outros

recahiam sobre o commercio e a industria.

A existência de contribuições geraes sobre a propriedade é altestada

por diversas leis '.

Que persistiam os serviços pessoaes, sórdida munera^ resulta da lei

que prohibia exigil-os sem auctorização do imperante-; e que de facto os

exigiam abusivamente os funccionarios fiscaes, mostra-se da lei que punia

a extorsão^.

O Código Theodosiano enumera os encargos que se comprehendiam
na denominação sórdida numera, a propósito de declarar as pessoas isen-

tas d'elles^. Embora a relação seja extensa convém designal-os aqui pela

sua manifesta semelhança com muitos dos serviços a que, não raro,

havemos de encontrar sujeitos em Portugal, nas Inquirições geraes do

século xm, grande numero de individuos da classe popular 5.

Eram sórdida mimera: o encargo de peneirar a farinha, conficiendi pol-

linis cura; cozer o pão, panis excoctio; exercer a profissão de padeiro, /?/s-

trini obsequium; apresentar cavallos ou carros para transportes, como ha-

vemos ainda de rdeT\T ,
paravedorum aut parangariarum praebitio ; preslcir

serviços de trabalho e em geral de quaesquer mesteres, cozer a cal para

obras, operarum atqiie artifimm diversorum, excoquendae etiam caleis obse-

quia, nidla de talibus (das pessoas que a lei eximia) adiíimenta poscantur;

fornecer madeiras ou outros materiaes para construcções, materiam, li-

gnuni, atqiie tabulata; fornecer carvão, carbonis praebitio, que, segundo
observa Godefroy, se applicava a muitas coisas, para algumas das quaes

(a fabricação da moeda e das armas) ninguém era dispensado do encargo;

concorrer para a construcção e reparação dos ediíicios pubhcos ou impe-

riaes, e cuidar das casas hospitalares, publicis vel sacris aedihus construen-

dis atque reparandis, hospitalium domorum minime cura {curae^ emenda
Godefroy) subiaceant; tratar dos caminhos e pontes, viarium et pontium
sollicitudo; servir o cargo de recrutar soldados, e o de cobrar dos posses-

sores, que tinham de os fornecer, o preço da remissão, adaeratio, quando
ella lhes era permittida, capituli atque temonis necessitas; concorrer para as

despesas de viagem das pessoas enviadas ao príncipe, ou chamadas por elle,

legatis atque allectis sumptus ^'.

1 Brev., Cod. Theod., iii, 1, 2; xi, 1, 1 e 2; xi, 2, 1 e 2.

Uma das denominações, que os Romanos davam aos registos do censo, era a
de polyptychi (Cod. Theod., xi, 26, 2, an. 400; xi, 28, 13, an. 422); e d'ella se serve
igualmente o Breviário (Cod. Theod., xi, 7, i). É lambem com esse nome que nas ins-
trucções já ciladas Theodorico se refere aos registos olíiciaes dos tribulos na His-
pânia: «De hinc non polyplvchis publicis, ut moris est, sed arbítrio compulsorum
suggeruntur provincialium subjacere forlunae» (Cassiodoro, log. cít.). Semelhante-
mente usa do mesmo termo o Cod. Vísig., xii, 2, 13 (Sísebulus, 612-621).

2 Brev., Cod. Theod., xi, 6, 1.

3 Ibid., XI, 5, 1.

^ XI, 16, 15 (an. 382) e 18 (an. 390).
> Serrigny, obra cit., ii, n." 907, referindo-se aos munera sórdida, observa o

seguinte: «Les charges, qui exislaient dans nutre Gaule romaine à ré|)Oque de
rmva.sion germanique, ont 6té Tori^ine de ia plupart des corvées et des auires
fardoaux qui, durant des siècles, ont pese sur les serfs et les mainmoiiables for-
mant la ma.sse de la population».

6 Godefroy ad Cod. Theod. xi, 16 (tomus iv, p. 116 e 136); Serrigny, obra cit.,

II, n.» 907; Bouchard, obra cit., p. 308 e 317 a 319.
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Todos esses encargos recahiam sobre a propriedade, mas era grande

o numero das isenções*.

Acerca da persistência de triitulos solire os commerciantes e industriaes

já dissemos o necessário-.

Dos impostos indirectos, além dos direitos das alfandegas^, apenas

restam vestígios no Breviário, e é em relação ao tributo sobre a trans-

missão de heranças, vecesima hereditafum. Encontram-se ahi disposições

que inculcam a sua persistência*. O jurisconsulto Paulo allude a esse en-

cargo fiscal, n'um titulas que se inscreve «De vicesima», quando observa

que a lei quiz que o testamento fosse aberto logo depois da morte do
testador; e parece inculcar que fui também razão determinante da lei

evitar demora no pagamento do tributo. A doutrina do jurisconsulto tem
a declaração de que não precisa de ser interpretadas

Evitar delongas na cobrança da vicesima parece ter sido um dos in-

tuitos da constituição de 379'', que prohibiu, sob pena de multa contra a

parle e contra o juiz, appellar da sentença que investisse na posse da

herança o herdeiro instituído; constituição inserta no Breviário com in-

terpretação que, em substancia, diz isso mesmo'.
As formalidades do lançamento e cobrança dos tributos continuaram,

a alguns respeitos, a ser as mesmas que estabelecia a legislação do Baixo

Império.

Só com auctorização do imperante era licito exigir impostos addicio-

naes ou extraordinários^: o que implicitamente altesta a possibilidade de

elles existirem''.

1 Bouchard cit., p. 319 e 321.

2 P. 396.
3 Cod. Theod., iv, 13, 1 (iv, 12, 1, em Haenel), an. 321, e Comm. de Godefroy

(Cod. Theod., tomus i, p. 422); Brev. iv, U, 1.

4 Brev., Pauli sent., iv, 6, 3.

5 «Tcstamentum lex statim post mortem testatoris aperiri voluit: et ideo, quam-
vis sil rescriptis variatum, tamen a praesenlibus intra triduum vel quinquc dies

aperiendae sunt labulae. Ab absenlibus quoque intra eos dies, quum supervene-
rint: nec enim oporiet testamcntum heredibus aut Icgalariis aut libertatibus quam
necessário vectigali moram (ieri. Interprelatione non eget».

6 Cod. Theod., xi, 36, 26.

7 Brev., Cod. Theod., xi, 11, o. «loterpretatio. Haec lex specialiter praecipit,

ut, si quis a quocumque conditum teslamentum per appellationem diíTerre volue-

rit, ut non debeat reserari, et sf-riptum heredem ab adeuoda hereditate suspen-
dere, et in hac parte iudex appellatori voluerit praebere consensum, ut quo mmus
scriptam voluntatem non subsequatur eíTectus: tam ipse iudex quam is qui appel-

laverit viginii libras auri fisco cogatur exsolvere».

Sobre a relação que tem com a vicesima o texto de Paulo e a constituição de
379, veja-se Serngny, obra cit., n, n •• 830 e 856. A vicesima tinha já desapparecido
da legislação romana em 531, segundo declara uma constituição de Justiniano,

d'esse anno (Cod. Just., vi, 33, 3), e provavelmente foi elle mesmo quem a aboliu

(Serrigny, log. cit., n." 837). Alguns andores entendem porém que a abolição re-

monta, quando menos, a Diocleciano (284-303), e esta opinião é a que parece mais
verosimil a Cagnat, «Étude hist. sur les imfjòts indirects chez les Homains», 1882,

p. 190. Vt-ja-se Humbert, obra cit., i, p. 372 e nota 238.

8 Brev., Cod. Theod., xi, 3, 1; xi, 6, 1.

^ Referindo-se a um imposto de guerra, extraordinário, que se diz lançado
por Alarico assensu suorum tolius reyni, para se defender de Clóvis, rei dos Francos,
adverte Dahn (Die Konige, vi, p. 258 e nota 6) que o facto ter-se-hia como certo

se podosse haver aljíuma confiança na fonte de que provém, que é Vita Sancti
Aviti Eremilae, em Bollund., 17 Junii, p. 361, e em Bouquet, iii, p. 390. Relativa-

mente a tempos posteriores Dahn faz menção de impostos extraordinários lança-
dos aos Judeus (ibid., p. 238, e 239, nota 1).



Continuou a haver corporaçijes de mesteres obrigadas a serviços

públicos, e ligadas a esses serviços pelos mesmos laços que as prendiam

á organização administrativa no tempo do Baixo-Imperio*. Omittiu^o Bre-

viário a designação dos mesteres; mas tendo adoptado os preceitos funda-

mentaes que regulavam a condição dos collegiati, é evidente que subsistia

a instituição, porém accommodada á diversidade das circumslancias em
que tinha agora de ser .aproveitada, e em que haviam de ser desnecessá-

rias algumas das antigas corporações-.

A persistência, já das formalidades quanto á escolha dos exactores e

siisceptores, já do período fixado á duração do cargo de exactor^; a iden-

tidade de abusos que se presuppõe poderem commetter os empregados fis-

caes"*; os preceitos, tirados da legislação do Baixo-Imperio, relativos:

á apresentação de reclamações contra a inscripção tributaria ^; á genera-

lidade dos impostos*^; á inspecção sobre o procedimento dos agentes íis-

caes para com os proprietários'^; á prova do pagamento feito pelo contri-

buinte^; á cobrança coerciva^; e finalmente a existência de corporações

de certos mesteres, instituidas como elementos de administração publica 1°:

todas essas circumstancias reunidas demonstram estar em vigor um sys-

tema tributário, que, não sendo de certo perfeitamente igual nem na sua

constituição nem na sua pratica ao do Império Romano, do qual o reino

visigothico representava apenas uma pequena parte, tivera comtudo,

quanto possível, por modelo a legislação fiscal do Baixo-Imperio; e de-

monstram outrosim que o proprietário, o possessor, com o pleno domínio
dos seus bens, continua a estar sujeito a encargos tributários, uns reaes,

outros pessoaes^*.

Passemos agora ao período da dominação dos Visigodos em que o

direito se tornou commum.

í Brev., Cod. Theod., xiv, 1, 1; xvi, 1, o; Novel. Valent., xii; Novel. Maior., \.

2 A dos moedeiros continuou a existir, posto que o Breviário não fale n'ella:

"Monetários autem, quos specialiter in usum publicum constat inventos, in priva-
torum didicimus traiisiisse compendium. Qua praesumptione sublata, pro virium
qualitate fuiiccionibus publicis applicentur». (Cassiodoro, Variar., y, 39, já cit.).

• Brev., Cod. Theod., xii, 2, 1 e 2.

^ (Ibid., XI, 3, 1; XI, 4, 2; xi, 5, 1; xi, 6, t; xi, 7, 1; xui, 2, 1; Novel. Mar-
ciani, II.

•'' Ibid., XIII, 2, 2.

6 Jbid., 1, 2, 7; iii, 1 2; xi, 2, 1 e 2.

7 Ibid., I, 6, 4; Novel. Valent., vii.

8 Ibid., XI, 7, 1.

Mbid., IV, 18, 1; X, 9, 1; XI, 4, 1; xi, 11, 2.

10 P. 398 e sess.
11 Uma constituição de 383, vicário Ponticae (Cod. Theod., xi, 7, 12), que não

passou para o Breviário, referindo-se aos exactores encarregados de receber o tri-

buto aos possessores, distingue estes em potentiores e minores. Outra constituição,
de 342, comiti Orieníis (Cod. Tlieod., xii, 1, 33), que também se não incluiu no
Breviário, obriga aos cargos da cúria não só o proprietário de mais de vinte cinco
jugera, seja qual for a extensão das terras ex re privata nostra que elle cultivar,

mas ainda o que, tendo menos jugera, cultivar, de terras ex re privata, um nu-
mero de jugera igual ou inferior aos seus (Veja-se Godefroy a esta lei).

Finalmente uma constituição de Valentiniano iii, de 439, ao prefeito do pre-
tório, const. III, § 4, não recebida no Breviário, declara que, de conformidade com
antigas disposições legaes, pôde ser associado á cúria quem tiver património su-
perior a trezentos soldos.

Quanto ao censo dos curiaes segundo o Breviário, o que resulta das leis ahi
compiladas é apenas que elles deviam ter algum património, porque, por esse lado,
só 6 admissivel excusa quando os bens do curial sejam tão diminutos que elle não
possa satisfazer as obrigações do cargo (Brev., Cod. Theod,, xii, 1, 1).



40o

II

Reduzem-se a bem poucas n*este período as leis relativas a encargos

tributários, e entre ellas distinguera-se algumas pela sua obscuridade ge-

ralmente reconhecida. Mas essa mesma raridade, que se extende indistin-

ctamente ás leis de caracter administrativo, convence de que o Liber ju-

diciorum não continha os únicos preceitos legaes a que estava subordinada

a sociedade que por elle se regia. Indubitavelmente, sem embargo da

proscripção do direito extranho', existia um muito maior numero de pre-

ceitos relativos ás diversas instituições de natureza propriamente admi-

nistrativa, ou fundados nas tradições romanas e no costume, ou em di-

plomas que são hoje desconhecidos.

A lei, que regulou as alienações dos bens dos cwiales ou dos privati,

é a que mais expressamente nos mostra adstrictos os proprietários a al-

gumas imposições íiscaes, idênticas às que pesavam também sobre os

homens das mesmas classes no tempo do Baixo-Imperio. Essa lei reclama

um detido exame, porque constitue a fonte mais importante para a his-

toria do regimen tributário dos Visigodos desde o meado do século vii.

Uma constituição de 38G- estabeleceu que precisando o curial de ven-

der, coagido pela necessidade, prédios ou escravos, não o podesse fazer

sem auctorização do reitor da província, aliás o comprador perderia o

preço e o objecto comprado. As vendas simuladas estavam já punidas

numa constituição de 342 com o confisco dos bens assim alienados".

Tendo-se suscitado duvidas sobre a classe de compradores a quem a lei

de 386 se referia, foi declarado em 423 que para o futuro a prohibição

se devia entender geral, e juntamente deu-se prazo para legalizar as alie-

nações já realizadas n'uma província do Oriente*.

Nenhuma dessas leis passou para o Breviário; mas incorporaram-se

n'elle as seguintes.

Em 399, no intuito de pôr cobro ao expediente usado para escapar

aos encargos da cidade e das províncias, que era fazer venda occulta dos

bens, estabeleceu-se que laes vendas seriam nuUas e o comprador per-

deria o preços A Inlerpretatio diz o mesmo em substancia''.

Valentiniano iii em 451 alterou, para certos casos, as formalidades pre-

scriptas nas constituições de 386 e 423; e quanto ao tempo decorrido desde

que Alarico entrara na Itália, prohibiu que se movesse questão sobre as

vendas feitas por curiaes. A alteração restringiu-se á hypothese de se

realizar a venda para pagar alguma divida contrahida por utilidade pu-

blica; então dispensava-sè a licença, e bastava que o contracto fosse assi-

gnado também por outros curiaes, que á sua custa responderiam pelos

abusos ^.

1 Cod. Visig., 11, 1, 10 c li (8 e 9).

2 Cod. Theod,, xii, 3, 1.

3 Ibid., XII, 1, 33.

4 Ibid., XII, 3, 2.

•' Ibid., III, 1, 8.

*> Brev., Cod. Tlieoil, iii, 1, x. «liilciprrlalio. Quicumqur debita cnriae servitia

aut patriae suae (em vez das palahrus que áubiinliánios, a lei diz munera civilatis

provinciarumque) fugientes res suas occulte vendere voluerint, scianl nou posse

valere quod IcceriDl el se ipsos ad debita servitia rcvocandos et illns qui cmerint
prclium perdituros».

7 Novel, xxxii em Mcyer, xxxi em llaciicl, x iio Breviário.
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Majoriano restabeleceu em 458 a primitiva doutrina quanto á alienação

dos bens immoveis; para esta seria sempre indispensável a licença'; e,

acautelando facilidades ou suborno na concessão, determinou que fosse

ella da competência dos prefeitos e não do juiz provincial; quando porém

a alienação comprehendesse escravos somente, bastaria mostrar que se

conformavam com ella cinco dos decuriões mais graduados. A Interpretatio

corresponde a essas disposições no essencial-.

Segundo os textos, que nos são conhecidos, permiltem affirmar, era

esse o direito vigente entre os Visigodos quando uma lei de Chindasvindus,

642-653, sujeitou a novos preceitos a alienação dos bens pertencentes a

curiaes, e extendeu esses preceitos aos bens dos privatP.

A lei, a nosso, ver, estabelece que os curiales^ ou os privati que têm
a obrigação consuetudinária {consiieti siint) de apresentar cavallos ou pa-

gar tributos, nunca devem alienar os seus bens, quer seja por venda, quer

por doação ou troca. Acontecendo porém que d'esse modo, voluntariamente

ou por necessidade, venham a dispor d'elles todos, o adquirente respon-

derá pelos encargos públicos inherentes aos bens que recebeu, e a es-

criptura fará menção explicita d'esse dever. Se dispozerem só de uma parte,

consistindo em escravos, terras, vinhas ou casas, terá de responder pelos

encargos correspondentes a essa parte. Em qualquer dos casos, se não
manifestar pela escriptura as contribuições a que fica sujeito, ou também
se deixar de as satisfazer no decurso de um anno, perderá o preço, ou
aquillo que tiver dado como tal, e as coisas que por elle recebeu, das

í «Praedia vcl urbana vel rústica numquain sine iiiterposilione decreti curialis

alienet».

2 «Interpretatio lubeiitur eliam curiales, ut praedia urbana vel rústica

sine decreti interpositione non vendant, nisi potestatibus referatur, quia vendendi
arta necessitas inminet curiali. Mancipia autem distrahendi sine decreto habebit
liberam potestatem, dummodo quinque priores curiae testes in ea venditione sub-
scribant». (Novel. Maior., vii, | 9; Brev. Novel. Maior., i).

3 De non alienandis privatorum et curialium rebus. Si cura rei familiaris omitti

non debet, quanto magis^ utilitalis publice, quam semper exerceri vel augeri ne-
cesse est. Curiales igitur vel privati, qui caballos ponere vel in arca publica fun-
ctionem exolvere consueti sunt, numquam quidem facultatem suam vendere vel

donare vel commutalione aliqua debent alienare. Tamen si contigerit, aul volum-
tate aut necessitate, eos alicui, sive vinditione aut donatione seu commutatione,
omnem suam facultatem dare, ille, qui acceperit, censum ilhus, a quo accepit,

exolvere procurabit, et bane ipsam summam census eiusdem scripture sue ordo
per omnia continebit. Sed et qui medietatem facultatis lalium personarum vel par-

tem aliquam in mancipiis, terris, vineis domibusque perceperit, iuxta quantilatem
acceple rei íunctionem publicam inpleturus est. Qui autem de talibus personis ac-
cipiens aut per scripturam illius, a quo accepit, non ostenderit, quid exinde fun-
ctionis exolvat, aut vel uno forsitan anno redaere censionem ipsam distulerit, mox
regis auditibus sive comitis aut iudicis huius rei actio innotuerit, possessor amisso
pretio, vel si quid econtra dederat, id etiam, quod accepit, ex omnibus perdat;
lia ut principis potestas, seu illi, qui dederat, reddere voluerit, sive alii forlasse,

conferre licentiam habeat. Ipsis Ínterim curialibus vel privatis inter se vendendi,
donandi vel commutandi ita licitum erit, ut ille, qui acceperit, functionem rei ac-
ceple publicis ulilitatibus inpendere iion recusei» (v, 4, 19). O resto da lei diz
respeito aos adscriptos, aos quaes prohibc inteiramente a alienação das glebas :

oNam plebeis glebam suam alienandi nullam umquam potestas manebit; amissu-
rus procul dúbio pretium, vel si quid contigerit accepisse, quicumque post bane
legem vincas, terras domosque seu mancipia ab oíTicii huius hominibus accipere
quandoque presumserit».

Comquanto já cm part(; transcrevêssemos esta lei (tomo ii, p. 54, nota 4j, rc -

produzimol-a agora nu integra, aUenta a sua importância, copiando-a da edição
(Ic 1902
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quaes o príncipe disporá a favor de quem quizer, incluindo o próprio que
as havia alienado. Podem, comtudo, os curiales ou os privati, cada uma
doestas classes entre si, vender, doar ou trocar, comtanto que a pessoa,

que adquirir, não se exima ás obrigações ligadas aos bens que lhe forem
transmiltidos^

Procuremos agora tirar da lei a luz que ella nos possa dar sobre o

regimen tributário.

São de duas espécies os encargos fiscaes attribuidos ahi aos proprie-

tários: ponere caballos, in arca publica functionem exolvere. O primeiro

refere-se evidentemente ao cursus puhUcus, ao serviços de correios e pos-

tas.

Que foi da administração romana que os Visigodos adoptaram essa

instituição, e que é precisamente a esta que se allude na lei v, 4, i9,

comprovam-no testemunhos irrecusáveis.

No Império Romano o serviço do Cursas puhlicus estava estabelecido

só para a correspondência oíTicial, e para o transporte do imperador, dos
magistrados e, excepcionalmente, d'aquellas pessoas que obtinham aucto-

rização, exactio. Ou por lei ou por abuso, foram as cidades e os particulares

que tiveram sempre de supportar em grande parle as despesas-; e de-

signadamente as seguintes.

1 Já dissemos no tomo ii, p. 'òo, o que entendíamos ^ov privati n'esta lei; eram
os possessores que não pertenciam á corporação dos curiaes.

No Cod. Theod. actiam-se algumas leis em que os possessores privati se con-
trapõem aos que exercem uma ccrla dignidade ou magistratura. Por exemplo:
«Quae in naufragiis pereunt, noiumus nobis cum possessoribus, vel senatoribus
vel privalis, esse communia» (xin, 9, 4, ao. 391, não incluída no Breviário). Pri-

vati, em contraposição aos individuos qui in armis nostris milttant, dil-o o Breviário,

Cod. Theod., ir, i, 2, Interpretatio.

S> Isidoro (Elymol., ix, 4, 30) detine assim os privati. «Privati sunt extranei
ab olFiciis publicis. Kst enini nomen magistratum habenti contrarium; et dicli pri-

vati quod sint ab olliclis curiae absoluti». Mas variam as interpretações, que se têm
dado a privati na lei de que tratamos no texto.

No GIoss. de Da Cange, ed. de Favre, vb. Privati c cm relação a essa mesma
lei, diz-se que são «qui scilicet nullum in civitate nmnus obeunf». Pérez Pujol, já
cit., n, p. 302, nota 1, no fim, entende que eram «los particulares proprietários

territoriales, los antiguos possessores dei Império que no podiam enagenar sus cam-
pos mas que á otros convicanos, vecinos de aldeãs dependientes de una misma
ciudad». Zeumer, «Leges Visigothorum», 1902, p. 224, nota 2 á lei v, 4, 19, sup-
põe que eram «qui fundos Romanorum publicis funclionibus obnoxios po>sidebanl».

Tíiibault, «L'impòt direct dans les royaumes des Ostrogoths, des Visigolhs et

des Burgundes» (Nouv. Rev. Hist. de dr. tranç. et étranger, nov.— déc. 1901, jan.-

fév. 1902), analysando a mesma lei, designa os privati sob o nome genérico de
possessores (1902, p. 3òj.

Dahn, «Die Kònige», vi, p. 306 a 314, posto que cite algumas vezes a lei v,

4, 19, só muito de passagem menciona a palavra piivati; onde diz mais, e reduz-se
a pouco, (' na p. 314, nota 3. Nas ps. 30(i a 314 refere-se a três classes: curiales,

collegiati, píebeii, isto é, os adscriptos á gleba.

Importa, porém, observar que a rubrica do cânon 3 do concilio toledano xin,

an. 683, «De tribulorum priíicipali relaxatione in plebe», cujas palavras se repetem
na lei do mesmo aiino pela qual foram confirmadas as deliberações do concilio,

e que se encontra no ílni d'ellc (Leges Vlsigolli., 1902, p. 479), persuade que o
termo plebs, na sua accepção mais genérica, ainda abrangia lambem os possessores

tributários, como abrangia no Baixo Império (Willems, «Droit pub. rom., 4' ed., p.

630) os proprietários qíie não pertenciam á ordem senatoria ou á classe dos offi-

ciales.
,

2 É o que resulta de Marquardt («Organisation de Tempire roraaiQ», ii, p. u87-
592) c de Mommscn ("Droif public rom.", v, p. 326-328).
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I— As despesas com as estações* — Das estações, umas eram para

as mudas dos cavallos, mtitationes , outras serviam de poisada aos passa-

geiros, mansiones, e n'estas havia palatia para o governador e para o im-

perador ~.

II— O fornecimento dos cavallos do Ctirsus em casos extraordinários,

ou em estradas onde não existia posta publica 3.

III— Os carretos extraordinários ou em estradas não principaes^.

Havia no Império Romano outros encargos de fornecer cavallos, mas
nada tinham com o Cursiis, e nenhum d'elles passou para o Breviário;

eram a equortim collaíio e a equorum oblatio. Existia o primeiro para certas

províncias, e satisfaziam-no ou em espécie, ou em dinheiro por uma tarifa

que estava fixada por lei^. Pesava o segundo sobre os condes e governa-

dores honorários {ex-comite, ex-praeside), os quaes deviam offerecer em
cada cinco annos, os condes, três bons cavallos, os governadores, dois*^.

Os darissimi ou senadores, os honorati, os officiales, os decuriões,

emfim e em geral os possessores estavam obrigados ao fornecimento de

recrutas, praebitio tironum, e ao alojamento de soldados, metatum, sen-

do-lhes requisitado '. Ás vezes aquella obrigação remia-se a dinheiro, adae-

ratio^; e por duas constituições, uma de 384, outra de 409 ou 412^, fo-

ram isentas dos alojamentos e da apresentação de recrutas e de cavallos

as pessoas que exerciam ou tinham exercido magistratura, a que fosse

inherente o titulo de inlustris ou de speclahilis, ou certos^cargos da corte **^.

' Humbert, obra cit., i, p. 497, nota 247. N'este ponto, como em outros da
administração romana, divergem as opiniões; assim Willems, obra cit., p. 477, diz

que as despesas com as estações cornam por conta das terras onde existiam, mas
desde o segundo século depois de Christo passaram a estar a cargo do thesouro
imperial; Bouché-Leclercq, «Manuel des institut. romaines», 1886, p. 229, nota, observa
que Septimio Severo impoz ao fisco todas as despesas do Cursus, mas a reforma
foi apenas theorica, e este serviço continuou a ser o tlagello dos tributários das
provincias. Veja-se a este respeito o «Diction. des antiquités grecques et rom.»,
de Daremberg et Saglio, vb. Cursus publicus p. 1600-1662.

2 Marquardt. log. cit., p. 591.
3 Chamavam veredi aos cavallos de posta mantidos pelo Estado nas estradas

principaes, e paraveredi aos cavallos exigidos aos particulares nas outras estradas
ou em caso extraordinário (Serrigny, já cit., ii, n." 907, p. 219, e nota 5, e n." 961).

^ Aos carretos com cavallos, mulas ou bois sustentados á custa do Estado
chamavam angariae, e parangariae aos carretos com animaes que se requisitavam
aos particulares, sendo aquelles insuíTicientes ou sendo o serviço em estradas não
principaes (ibid., n.° 907 e nota 6, e n.» 963). Mas ainda em relação ao forneci-
mento dos veredi e das angariae, o encargo veio a recahir, quando menos no
Oriente, sobre as communas e possessores de província (Humbert, já cit., i, p. 517,
nota 367).

Em relação ao Cursus publicus, a palavra angaria tinha vários sentidos, e um
d'elles era a obrigação de fornecer bois, carros e até todo o conjuncto do Cursus
(Diction. des antiquités gr. et rom., iâ cit., vb. Cursus publicus, p. 1658, col. 2.» no
fim, e 1659, col. 1.» pr.).

Adeante veremos que se applicou depois a serviços também d'outra espécie.
5 Humbert cit., p. i, 377 e nota 265; Cod. Theod., xi, 17, quatro leis.
o Humbert cit., i, p. 504, nota 266; Cod. Theod., vii, 23, única.

^
' Humbert cit., i, p. 377 e 378, e notas 267 e 268; Cod. Theod., vn, 13 («De

tironibus», vinte e duas constituições), vn, 8 («De meiatis», dezeseis constituições);
Novel. Theod., xxv; Novel. Valent., v, e vi (1 c 2). Nenhuma d'estas leis apparece
no Breviário.

« Mispoulot, «Les institut. polit. des Romaius», 1883, ii, p. 370; Humbert cit.,
I, p. 504, nota 267; Cod. Theod., vn, 13, 7 e 13.

'J Cod. Theod., vir, 8, 3; xi, 18, única. Nenhuma no Breviário.
'O Willems, «Lc dr. pub. rom.», já cit., p. 638. Uma novella de Theodosio n
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Das sessenta e seis constituições do Código Theodosiano, que se con-

tém no titulo em que traia do Cursiis publicus ^ , só uma, a 59, an. 400,

passou para o Breviário-; e, como observa Dahn^, apesar de ser o pro-

pósito do legislador cohibir o abuso de se^^obter paraveredum ou paran-

gariam sem auetorização official, estava tão viva a instituição do Cursus

que não se julgou necessário interpretar a lei^ O Breviário mostra, por-

tanto, que a instituição romana do Cursiis não desappareceradoreinodAla-

rico.

As instrucções, a que já nos referimos^, dadas para a Hispânia pelo

avô e tutor do rei dos Visigodos em 507-5^6, attestam a persistência da

instituição, porque um dos fins que ellas se propõem é reprimir os gra-

vames que no serviço do Cursus se praticavam então ahi^.

São peremptórios esses testemunhos do Breviário e de Cassiodoro.

(XXV, de 4U, «De metatis»), não incluída no Breviário, restringiu era parte a im-
munidade quanto aos alojamentos.

1 Annos 315-407 (Cod. Theod., viii, 5, «De cursu publico angariis et paranga-
riis).

2 «Si quispiam paraveredum aut parangariam non ostensa eveclione, quae ta-

men pro publica fada sit necessilate, praesumpserit, periculo curatoris sive defen-
soris et princlpalium civitatum ad ordinarium iudicem dirigatur, singulas libras

auri per singulos paraveredos vel parangarjas fisci viribus inlaturus. Qua in parte
si redor provinciae adque ofiicium eius couludium praetiere voluerit, duplum ex
suis bonis noverit. exigeridum». Tem no Breviário a seguinte declaração : «Haec
lex interpretatione non indigel» (Brev., Cod. Theod., vm, 2, i).

3 Die Kõnige, vi, p. 286.

4 Mommsen, á constituição o9 («Theodosiani libri xvi»), cita dois códices onde
ella tem Interpreiaíio, e esta repete, em substancia e quasi pelos mesmos termos,
o que está determinado na constituição até inlaturus. Depois diz o seguinte, que
em nada contrasta a observação de Dahn: «et si iudex ille, defensor vel princi-
pales aliquo conludio quae sunt praecepla implere vel exigere fortasse neglexerint
de suo próprio quae exigere praesumptorem noiuerunt, in duplum tisci viribus,

reddantur». Como se vô, a differença consiste apenas em não falar no redor pro-
vinciae.

Haenel («Lex Rom. Visigoth.», Cod. Theod., vni, 2), em nota (c) a esta cons-
tituição, cita um códice em que a lei está redigida em termos quasi idênticos
aos que se lêem na Iníerpretatio allegada por Mommsen.

O «Dictiou. des antiq. grecques et romaines", já cit., vb. Cursus publicus, con-
tém uma desenvolvida e instructiva noticia d'esta instituição; mas, referindo-se á
sua existência entre os Visigodos (p. 1650, col. 2', pr.) confunde com o Cod.
Theod. pleno o Breviário dizendo que ha nVste muitas constituições do Cod. Theod.
relativas ao Cursus; e depois, em nota (ibid., nota 125), diz que o commentario á
lei 69 (aliás 59) declarando que não ha mister de ser inierpreiada, pôde signilirar ou
que o te^to 6 claro, ou que não tem applicação actual. Esta segunda tiypoihese é
verdadeiramente ccrebrina: se a lei já não se tornasse necessária, o que os com-
piladores teriam feito seria não a incorporar no Breviário, porque foi o que lize-

ram a respeito de todas as mais do mesmo titulo do Cod. Theod., e em muitos
outros casos; e quando as leis incorporadas só estavam em uso n'algumas das
suas disposições, a Interpretatio declara isso mesmo. Por exemplo, nas Novel. Va-
lent., a Interpret. da x no Breviário (xxxn em Meyer, xxxi em Haenel) termina
d'este modo: «Heliquum vero huius legis ideo interpretatum non esl, quia hoc in

usu provinciae islae non habent», Semelhantemente a Novel. Maior., vn, no Brev.,

i: «Reliqua vero pars legis interpretata non esl, quia haec, quue continet, usu ca-
rent et certe ad iritelligenduni non habcnlur obscura».

!> P. 401.
c «Paraveredorum itaque subvectiones exigere eos, qui habent veredos adscri-

ptos, provincialium querela comperimus, quod nullum pcnilus sinalis praesumere:
quando per turpissimos ciuaestus et posses.-íor alleritur, et commcantium ccieritas

impeditur» (Cassiodoro, «Variarum», v, 39, já allegado a igual propósito por Dahn,
log. cit., p. 286).
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Posteriormente não conhecemos nenhuma disposição legislativa dos Visi-

godos que se refira ao serviço do Ciirsus publictis, além da lei v, 4, 19,

do Código do século vii^.

Dos encargos fiscaes, comprehendidos sob a denominação de sórdida

munera, cujo rol já apontamos-, é a apresentação de cavallos aquelle a

que o Código Visigothico faz referencia mais especial; mas n'essa mesma
compilação de leis e nas actas dos concílios encontram-se provas da exis-

tência de outros.

concilio toledano m, 589^ estabelece no cânon 18 que na congrega-

ção annual dos concílios os juizes ou agentes, actores, do património fiscal

se reunam com os sacerdotes para se compenetrarem da piedade e justiça

com que devem tratar os povos, não onerando os particulares nem aggra-

vando os servos fiscaes com supérfluas angarias ou imposições de traba-

lho 3. E no cânon 21 solicita do rei que prohiba o facto notório de, em
muitas cidades, os juizes ou outros funccionarios públicos opprimirem com
diversas angarias os servos da Igreja*.

No concilio IV de Toledo, 633, can. 47, os clérigos dorigem livre fo-

ram declarados immunes de qualquer contribuição publica ou serviço pes-

soal^. Finalmente, do concilio toledano xvi, 693, can. 5, resulta que alguns

sacerdotes vexavam as suas parochias com diversas extorsões ou angarias ^.

1 Regulando o salário que certos agentes judiciaes podiam receber dos liti-

gantes pelos cavallos de que se servissem no interesse dVlles, íixou uma lei de Theu-
dis, de 546, por elle mandada ajuntar ao liv. iv, tit. 16, do CodijiO Theodosiano,

o numero de cavallos que o agente podia levar, e declarou que não davam direito

a retribuição os que excedessem o numero legal: «Hanc quoque constitutionem

in Theodosiani corporis libro quarto sub titulo xvi adieclum iubemus». A colloca-

çâo da lei refere-se ao Breviário, porque é a este, e não ao Código pleno, que
quadra a inserção da lei no tit. 16 do liv, iv, «De fructibus et litis expensis». No
Código pleno esse tit. é o 18.

A publicação d'este diploma deve-se á Academia d'Historia, de Madrid, que o

incluiu, de p. 35 a 39, na seguinte edição: «Legis Romanae Visigothorum fra-

gmenta ex códice palimpseslo Sanctae Legioneusis Ecclesiae, Madrid, 1896. Foitrans-

cripto, com algumas variantes, por Zeumer, de p. 467 a 469, na edição das «Leges
Visigothorum», 1902.

No sentido da lei de Theudis é a do Cod. Visig., n, 1, 26 (n, 1, 21), pela qual,

a propósito dos proventos dos juizes e dos saiões, se determina para estes o nu-
mero de cavallos a que têm jus.

~ P. 402.
í5 Judices vero locorum vel actores íiscalium patrimoniorum ex decreto glo-

riosissimi domini nostri simul cum sacerdotal! concilio auturanali tempore die ca-

lendarum Novembrium in unum conveniant, ut discant quain pie et juste cum po-

pulis agere debeant, ne in angariis aut in operalionibus superfluis sive privatum
onerent sive Gscalem gravent».

^'ô-se pois que as angarias e as contribuições de trabalho se tornavam illegi-

timas somente quando eram supérfluas. Nas iíistrucções para a Hispânia, que já

temos citado, dizia Cassiodoro (v, 39, no tim) em nome do seu rei: «Servilia igitur,

quae (iothis in civitate positis superflue praestabantur, decernimus amoveri. Noa enim
decet ab ingenuis famulatum quaerere, quos misimus pro libertate pugnare».

^ «Quoniam coíinovimus in multis civilatibus ecclesiarum servos et episcopo-

rum vel omnium olericorum a judicibus vel actoribus publicis in diversis anga-
riis fatigari, omne concilium a pietatc gloriosissimi domini nostri poposcit, ut tales

deinceps ausus inliibeat, sed servi suprascriptorum olliciorum in eorura usibus vel

Ecclesiae elaborent».
' «omnes ingenui clerici pro officio religionis ab omui publica indictione atque

labore habeantur immunes».
^ «Quapropter in médio coetus nostri deducta est quorumdam consuetudo inor-

dinata sacerdoium qui parochias suas ultra modum diversis exactionibus vel anga-
riis coinprimunt vel quod quamplures c<,clcsiae destitutae persistant».
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O cânon 18 do concilio de 589 e o 47 du concilio de 633 demonstram

a existência legal dos encargos a que se reportam, porque o primeiro

condemna os abusos, e o segundo considera isenta uma classe social.

Recorrendo ao Código, vemos n"e]le a referencia a encargos tributários

idênticos áquelles cuja existência nos mostraram jã as actas dos concílios.

Uma lei de Reccaredo, em cujo reinado se congregou o concilio de

589, corresponde, em parte, ao preceito do cânon 18 d'essa assembléa.

Prohibe o imperante que, em proveito próprio («pro suis utilitatibus»), os,

condes, vigários e villicos opprimam os povos com imposições de tributos,

exacções, trabalhos ou angarias, ou recebam da cidade, ou do território

da sua jurisdicção, contribuições em géneros, annonam; e a razão dada

pelo legislador é que elle quando nomeia os magistrados lhes fornece

também os proventos ^
No diploma do rei e no cânon as angarias e as opera parece constituí-

rem encargos dístínctos; e uma lei antiga-, estatuindo sobre a responsa-

bilidade que deve caber á pessoa em cujo serviço, por sua culpa ou ne-

gligencia, morre qualquer animal alheio, tem a seguinte rubrica— «De
animalíbns in angariam prestilis» — . Vê-se portanto que o vocábulo an-

garia conserva aqui uma significação restricta ao trabalho feito por ani-

maes. Mas já no cânon 21 do mesmo concilio de 589 todos os vexames,

que se altribuem aos magistrados contra os servos das igrejas, se resumem
nas palavras diversis angariis; e no cânon 5 do de 693 também não se

encontra o termo opera. Inclinamo-nos pois a crer que desde os fins do

século VI as angarias tanto podiam designar o encargo que consistia em
prestar serviços fornecendo animaes para trabalho, como as outras obri-

gações que se expressavam pelo termo opera, e ainda, em geral, os ser-

viços impostos á terra ou ás pessoas ^.

Este can. 5, assaz deturpado, foi incluido como lei na edição do Código feita

pela Acad. de Madrid em 18io (v, 1, 5), que declara em nota (3 de p. 61) lela-a

encoiilrado apenas no códice Vigilano. Zeumer («Lfges Visigothorum») judiciosa-
mente a excluiu do Código, mas publicou-a nas Addenda et corrigenda, p. xxxiv,
visto haver sido admiltida na edição de Madrid e na de Waller. Deve porém emen-
dar-se ahi (p. xxxiv) a referencia ao concilio toledano xv por concilio toledano xvi.

1 iuberaus, ul nullis indictionibus, exactionibus, operibus vel angariis comes,
vicarius vel vilicus pro suis utilitatibus populos adgravare presumam nec de civi-

fate vel de território annonam accipiant; quia nostra recordatur clementia, quod,
dum iudices ordinamus, nostra largilate eis conpeudia minislramus» (xii, 1, 2).

•~ V o 2
i N'esie ultimo sentido parece usarem da palavra angarias, nos séculos vni e

IX, os seguintes documentos, extranhos, é certo, á Hispama. Capitular mantuano,
geral, do principio (?) de 787, cap. 5. «Ul servi, aldiones, libellarii aniiqui vel illi

noviter facli, qui non pro fraude nec pro maio ingenio de publico se suutralientes

sed pro sola paupertale et necessitate terram aecclesiae coluiil vel colenda susci-

piunt, non a comité vel a quolibet ministro illius ad ulla angaria seu servitio pu-
blico vel privalo cogantur vel conpellantur; sed quicquid ab èis iusto agendum est

a patrono vel domino suo ordinandum est» (Boretius, «Capitularia», i, p. 190).

Comilio romano d'Eugenio n, 826, can. 26: «Nulli liceal episcoporum a sub-
iecto sacerdote vel aliquolibet alio clerico et piis locis daliones ultra statuta patrum
exigere aat superposita in angariis inferre» (ibid., p. 375).

Epistola do synodo de Quiersy a Luiz, rei da Germânia, 858, cap. li: «Et
servos régios iudices non opprimant, nec ultra quod soliti luerunt reddere tempore
patris vestri ab eis exigant, neque per angarias in tempore incongruo iltos afíUgant

(«Capitularia», n, edid. Boretius et Krausc, p. 437).

Veja-sc o Gloss. de Uu Cange, ed. Favre, vb. Angaria 2, c Angaria 4.

Nos foraes portuguezes encontra-se a forma anguieras, angueiras e outras
somelhantcs, mas uma ?ó vez amjirias; C no d'Alju5trcl, liiij lypo d'Alcaocr
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segundo encargo fiscal, a que allude a lei v, 4, 19, é, como já dis-

semos, iu arca publica functiomm exolvere. A lei trata, portanto, agora

das contribuições, em géneros ou em dinheiro, que deviam entrar nos

cofres públicos K

(Évora): «qui caballum alienum cavallgauerit pro vno die pectet vnum carnanuai
et si magis pectet las amgarias pro vna die vi denarios et pro voa nocte i soli-

duni» (Leges et Consuet., i, p. 636). No foral d'Alcacer, 1218 (ibid., p. o80), no
Jogar correspondente áquelle, diz-se fdas angueiras» em vez de amgarias; e no
d'Evora, 1166 (ibid., p. 392), «las anguieras».

A estas engueiras chama Herculano multas, e accrescenta— É a angaria. Manda
ver o Elucidário, vb. Angueiras. (Hist. de Port., iv, 1833, p. 323, nota 2i. Mas o
Elucidado diz que «eram Alquile, ou aluguel de bestas, ou outros quaesquer ani-
maes de carga, e tiro»; e cita o foral de Castello Branco, 1213 (typo d'Evora, Leg.
et Cons., I, p. o66), em que se contém disposição igual á que vimos no d'Alcacer.
Mais adeante observa ainda o Elucidário que as Angueiras ou Angarias têm mais
outras significações, que refere; e entre estas apresenta as seguintes: «Quaesquer
encargos, ou Pensões, a que, contra a sua vontade erão violentadas as Pessoas nos
seus corpos, ou fazendas: Toda, e qualquer violência, vexação, injúria, ou tristeza».

Ribeiro,_ nas «Correcções ao Elucidário», entende que «Angueira he o bem
conhecido direito feudal angaria, que no artigo (do Elucid.) se confunde com ou-
tros direitos» (Dissert. Chronol., iv, parte 2.% p. 111); e na Mera. sobre os inconv.
e vant. dos prazos (Mem. de Litt. Port., da Acad. R. das S^úencias, vn, p. 28'0,

referindo-se ás geiras, isto é, á obrigação, imposta ao emphyteuta, de trabalhar, em
beneficio do senhorio, na cultura da terra e seus diversos amanhos, ou em carre-
tos com azemola, ou cora bois e carros do mesmo emphyteuta, diz que n'alguQS
prazos lhes chamara engeiras «que melhor mostra a derivação de Angarias».

Entendemos que alguma coisa ha a dizer contra a explicação dada por Viterbo,
mas preferimol-a á censura que lhe fez Ribeiro. A nosso ver o que as angueiras,
engueiras ou outras formas semelhantes significam nos foraes, é que o serviço a
que elles se referem, prestado por cavallo alheio, sem o consentimento do dono
ou contra o ajuste convencionado, lera de ser pago por quem d'elle se utilizou e

na razão alii estabelecida; e nos aforaraentos a sua significação é a que lhes dá
Ribeiro na Mem. citada. Em ambas as interpretações a palavra é uma forma da
angaria, mas esta já existia no sentido de serviço pessoal antes de haver direitos

feudaes.

1 O vocábulo functio continua evidentemente a ter o mesmo sentido, que lhe

dão em vários logares o Cod. Theod. e a Interpretaíio do Breviário: «universos
possessores functiones in canonicis et superindicticiis titulis absque uUius beneficii

exceptione aijnoscere oporlere ceusemus. Igitur tua sublimitas indiEFerenter
cunctum possessorem obnoxium videlicet publicae functioni ad subeunda designa-
tione distributta conpellet» (Cod. Theod., xi, 1, 36 (an. 431), não incluída no Brev.);

«implenda munia functionis agnoscant... , eos enim convenit propriae comraissos
mediocritati annonarias functiones sub solito exaclore cognoscere» (Cod. Theod.,
XI, 1, 14 (an. 366 ?j, também não inserta no Brev.); «publici canonis inpleanl /un-
ctiones (Brev., Cod. Theod., xi, 2, 1 (an. 363), Interpretatio; Cod. Theod. pleno, xi,

3, 3). Na constituição as palavras correspondentes n'esse ponto ao sentido que lhes

dá a Interpretatio, são publicas pensitaíiones, professio censualis. A Interpret. já fica

transcripta na integra a p. 392, nota o.

Ha outra lei no Código Visig. em que o termo functio se usa no mesmo sen-
tido. A lei é d'Egica, e a ella se refere o seu auctor no tomus que apresentou ao
concilio XVI de Toledo, reunido em 693, pelo qual foi confirmada no cânon 1. Per-
tence a serie das que tinham por fim obrigar os Judeus a converterem-se ao chris-
tianismo, e estabelece que, raostrando-se sincera a conversão do Judeu, «ab omni
iiber roaneat onere functionis. quam pridem, Judaísmo cousislens, publicis utilita-

tibus usus fuerat persolvisse; ita videlicet, ut illis exsolutionibus eius functio cres-
cat, quos adhuc detestande incredulitatis fuscat nequitia et pareotalis error mani-
festus retentat. Iniustum namque est illos censiones onere pregravari vel ludaicis
ampllus indictionibus implicari, qui iugum Christi dulce eiusque ónus leve per
dignam conversatlonem noscuntur excipere». Depois, tratando dos não converti-
dos diz; «sed tantum inter se ipsi habeaut liceotiam própria commercia diflinire

ac more solito sui censui impmsionem vel eorum, qui conversi fuerint, exsolutionem
de rebus propriis debeanle fisco persolvere» (xii, 2, 18).
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No tomus apresentado ao concilio xiii de Toledo, G83, em que inter-

vieram lambem vinte e seis viri illustres officii palatini^ um dos pontos

para que especialmente chamou a altenção da assembléa o rei Ervigius

foi o lançamento dos tributos. Diz elle ahi que os devedores são tantos

que a ser-lhes exigido o pagamento, cavar-se-liia de todo a ruina dos po-

'vos e com ella também a da terra. Annuncia, portanto, que remitliu aos

particulares e aos servos flscaes a divida de todos os tributos atrazados,

até o primeiro anno do seu reinado, e submette a lei á sancção também
do concilio'. Este reuniu-se a 4 de novembro, e no cânon 3 confirmou

a lei, que é de 1 do mesmo mez^.

Diversos factos, importantes para o estudo do regimen tributário dos

Visigodos no ultimo periodo da sua dominação na Hispânia, resultam

d'esse acto legislativo.

Em regra, tanto os privati como os servos do fisco, e sem distincção

de sexo, estavam todos sujeitos para com o Estado aos impostos prediaes^.

O pagamento era annual, como já vimos que o era também pelo Breviário^,

e no fim do anno devia estar integralmente exigido, cumprindo aos exacto-

res, sob pena de pagarem pelos seus bens o dobro, entregar logo nos

cofres públicos o producto da cobrança realizada. Os principaes funccio-

narios que intervinham na arrecadação d'esses tributos eram, cada um
na esphera das suas attribuições, os duques, condes, thiuphados, numerá-
rios e villicos '.

1 «Nam quid iam de tributorum llscalium exactionibus referam, quorum redhi-

bitiones tanlis debilorum cumulis increverunt, ut, si exigi penilus iubeantur, et

status subruat funditus populorum et fragmine collisionis eorum ultimura terra

sentiat propriae prolapsionis excidium? Unde his et talibus privalis seu etiam íis-

calibus servis remedia piclatis praeoptans nostra gloria aílluenter impendere, omnes
tributorum exactiones, quae apud illos de retroactis lemporibus reiacent usque ad
pnmura annum celsitudinis noslrae, mansuetude nostra ilhs omittendas laxavit et

stilo propriae auctoritaiis remittendas instituii; quas etiam auctoritates sacrosauclo

coetui vestro relegendas elejíit» (Leges Viáigotli., 1902, p. 478).
~ Ibid., p. 477 e 479. A lei raliíicando os actos do concilio é de i3 de novem-

bro; acha-se no íim do concilio, e lambem no Cod. YU\g., ed. de Madrid., p. 140,

nota lo à lei xii, 2, 3; e na ed. de 1902 é a lei xii, 1, 3.

^' Dizemos em regra porque a lei dá a entender que havia excepções: «omni-
bus populis regni nostri, tam privatis quam etiam fiscalibus servis, viris seu etiam
feminis, sub tributali exactione in provinciam Galliae vel Gallaeciae atque in omnes
províncias Hispaniae consistentibus, hoc decrelura benelicum in Dei nomine pro-

rogamus, ut, quidquid m praeteritis annis de ratione tributi usque ad primum
nostrae clementiae annum thesauris publicis redliibere videmini, totum vobis ex
integro noverilis esse concessum; qualiter usque ad praedicium primum nostrae

gloriae annum quidquid in praeteritis annis de ratione tributorum apud vos reia-

cet, sic totum donatum vobis a serenitate nostra habeatis, ut nullam ex hoc abin-

ceps de praeteritis annis exactionem publicam pertimescatis; ea tamen ratione ser-

vala, ut ea, quae in praeteritis exacta sunt et tlsco nostro illata non sunt, ab his,

que ea exegerunt, in publico inferaniur. Quod si distuleriíit et hoc confesiim in-

ferre neglexerint, in quadruplum una cum satisfactione disciplinae, iuxta quod
nostra mansuetudo decreverit, id ipsum thesauris publicis persolvent» (Leges Vi-

sigothorum, 1902. p. 479).
4 1'. 392 e nota 2.

•' «Cerle si quisquis ille dux, comes, tiuphadus, numerarius, villicus aut qui-
cumque curam publicam agens tributa ex acto sibi commisso annis singulis ple-

nário numero non exegerit aut exacta apud se retinuerit et ea statim thesauris

Eublicis iiiferre nej^lexerit, duplala iribulu ipsa de propriis rebus suis modis omni-
us in publico inscribel» (Leges Visigolh., p. 479).

A respeito d'esses cargos e de outros lambem referidos no Cod. Visig., veja-se

a Nota I no lim d'este volume.
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Recahiani os Iributos sobre os fruclos da terra, seccos ou líquidos <.

Os registos públicos, ondfi eram inscriptos os tributários e que já obser-

vámos no Breviário-, continuam a existir, e com um dos mesmos nomes
por que eram alli designados"'.

De que o regimen tributário abrangia também contribuições indirectas,

restam alguns vestígios. Além da referencia que o Código faz ao local

aonde concorriam os negociantes para tratar do commercio, cataplus^^ e

que também se acha no tomus do rei ao concilio xvi de Toledo, 693,

mostra-se evidentemente do titulo terceiro, livro xi, do mesmo Código a

persistência do commercio externo. Tem o titulo a seguinte rubrica— «De
transmarinis negotiatoribus» — , e são antigas todas as suas leis; a se-

gunda determina que as questões, que tiverem entre si os negociantes

ultramarinos, sejam julgadas segundo as leis d'elles e por juizes privati-

vos: a estes juizes chama o Código telonarios^. É porém duvidoso se n'essa

denominação estava comprehendido só o julgador, ou também o exactor

do direito fiscal^; mas qualquer que seja a interpretação que se dê alli a

telonarios, havendo passado para o Breviário, como vimos ^, uma consti-

tuição que obrigava a imposto as mercadorias transportadas por mar ou

por terra, imposto que em relação ao commercio ultramarino sabemos que

se mantinha na Hispânia durante o governo de Theodorico, a07-5á6 % e

estando altestada pelo Código Visigothico a existência do commercio ma-

rítimo, é de todo incrível que o fisco tivesse prescindido do rendimento

que d'elle podia auferir^.

1 «fruges áridas et liquidas ex inde in praeterilis annis unusquisque exactor

collpglt ia rationem ipsius tributi» (Leges Visig., p. 479). Se as palavras fruges

áridas et liquidas não fossem por si mesmas muito claras, lá eslava no Cod. Visig.

outra lei que as explicava: «fruges áridas et húmidas, id est: vinum et oleum
vel quotlcumque annone genus (v, 5, 9, antiqua). Semelhantemente no Breviário,

Cod. Theod , n, 3.3, 1, Interpret.: «Quicumque fruges húmidas, id est vinum et oleum
vel quodcumqiie annonae genus» etc.

O vocábulo annooas, para designar em geral os productos agrícolas, acha-se

também n'outra lei do Cod. Visig., ix, 2, 6, antiqua. Já vimos (p. 411) que era ex-

pressamente prohibido aos funccionarios públicos recebel-as em proveito próprio

(xu, 1, 2). .

2 P. 394.
3 «prenotati in polipticis publicis adque secundum eorum peculium iustissima

aderationc censiti vitam in propriis laboribus ingenuilate transigere valeant» (xn,

2, 13, Sisebutus, 612-621).
^ xn, 2, 18, Egica, 687-702.
^ «Cum transmarini negotiatores inter se causam babent, nullus de sedibus

nostris eos audire presumat; nisi tantummodo suis legibus audiantur apud telona-

rios suos» (XI, 3, 2).

6 Veja-se Pérez Pujol, «Inslit. sociales de la Espaiia Goda», iv, p. 494; «Leges
Visigolh.., p. 404, nota de Zeuraer á lei xf, 3, 2.

7 P. 397.
8 Cassiodoro, Var., v, 39: «Transmarinorura igilur canonem, ubi non parva

fraus íieri ulilitatibus publicis intimatur, vos attente jubemus exquirere, atque sta-

tutum numerum pro jurium qualitate deíinire; quia contra fraudes utile remedium
est, nosse quod inferatur». Apesar da obscuridade do trecho deduz-se d'elle cla-

ramente a existência do tributo e de abusos que, em prejuízo do fisco, se com-
meUiam na sua cobrança.

9 O Vocábulo telonium usava-sc também para designar a repartição onde se

cobrava o tributo do mesmo nome (Cagnat, «Impôls indirects chez les Romains»,
1882, p. 141, nota 4, citando o Evangelho de S. Matheus, ix, 9, de S. Marcos, n,

14, e de S. Lucas, v. 27). É essa a signilicação que lhe aitribue S. Isidoro (Ety-

mol., XV, 2, 4o).

Segundo Cagnat (log. cit., p. 2 e 5), os Romanos davam o nome de /)or/ormm aos

I
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oiro, a praia e objeclos de vestuário ou de adorno parece que eram
as principaes mercadorias importadas'.

Quanto ao commercio interno é obvio que não podia deixar de existir

algum, mais ou menos desenvolvido, mas a este respeito o Código apenas

nos fornece muito vagas allusões"^.

Temos exposto os textos legaes que nos parece darem luz sol)re o

regimen tributário, a que estavam sujeitos os Visigodos desde o meado
do século VII. É bem frouxa essa luz, mas talvez seja possivel, com plau-

sibilidade de acertar, descobrir noutras fontes alguma coisa mais do que

aquelles textos nos dizem. Tentemol-o conseguir.

Entre os diversos abusos que Theodorico mandou corrigir na admi-

nistração da Hispânia^, mencionam-se alguns que se referem especialmente

aos redditos fiscaes.

Os exactores, em vez de se regularem, como era costume («ut moris

est»), pelo que constava dos pobjptychos públicos, exigiam o que Ibes dictava

o seu próprio arbítrio-*. Pesavam fraudulentamente nas balanças as espé-

cies em que se pagavam os tributos ^ Ma cobrança do direito que deviam

pagar os negociantes Iransmarinos não eram poucas as fraudes que se com-
melliam contra o íisco^. Em relação ao direito do lelonio também havia

irregularidades '.

Mas o facto que mais nos importa agora notar é que o regente, a

propósito das extorsões que lhe constava commetterem os exactores, de-

termina que as contribuições publicas não ultrapassem as que estavam

estabelecidas no tempo d'Alarico e dEurico^. Esse facto mostra, a nosso

direitos das alfandegas, ás portagens e ás passagens; e designavam também o por-
iorium pelo termo telonium ou teloneum, principalmente em relação ao imposto de
transito.

Paul Viollet («Hist. des instlt. politiques et adm. de la France», i, 1890, p. 325)
diz que telonium entre os Romanos signiticava a secretaria do imposto e o imposto
mesmo; telonarius o recebedor. Confirma isto com a citação do Cod. Theod., xi,

18 (aliás á8), 3, e Novel. Vatent., xviii (em Mever, xiii), § 1.

1 Cod. Visig, XI, 3, 1.

2 Por exem|ilo, em relação ao fluvial, viii, 4, 29, antiqua., e em relação a mer-
cados, IX, 2, 4, antiqua, «in convenlu mercantium».

3 Cassiodoro, já cit., Var., v, 39.

4 Vide o treclio p. 402, nota 1. O regimen legal que, em relação ao systema
tributário, resulta das instrucções dadas por Theodorico, apesar de pertencerem
ellas ao século vi, não deixa de esclarecer o do século seguinte, porque em tal

matéria e n'aquelles tempos 6 de todo improvável que se tivessem introduzido

innovações radicaes. Os abusos, referidos nas instrucções, é que se pôde suppor
que, se existiam ainda, teriam mudado de forma.

^ Vide p. 401 e nota 5.

6 Vide p. 414 e nota 8.

7 «Tolonei quinetiam canonem nulla faciatis usurpatione confundi : sed mo-
dum rebus utillimum, quem praestare debeat, imponentes, comraerciandi licentiam

aequabili ratione revocare: ne se tendat in vagum ambitiosa enormitas exigen-
tiuin». Este trecho, como também o antecedentemente citado, é para nós obscuro.

Servimo-nos da edição de 1729.

Pérez Pujol, transcrevendo os dois trechos, diz que o telonei cânon recaliia

sobre as coisas, e parece-lhe que tinlia relação com a taxa dos preços, a julgar

pelas ultimas palavras transcripias (Inslit. sociales, já citadas, iv, p. 514, nota 2).

Fustel de Coul.in;;es cila o segundo trecho para prova de que os Visigodos con-
servaram o toloneum dos Romanos («Monarchie Franque», p. 286 e nota i).

•** «Exactoruin quoque liceniia fertur amplius a Provincialibns extorquen, guam
nostro Cubículo consiat inferri. Quod diligenii examinaiioiíc discussum, ad liunc

vos modufi) lunctiunes publicas revocare di-cernimus, quem Alarici (evidentemente
o II, 485-507) atque Eurici (466-48.')) temporibus constai illatas».
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ver, a tendência que se accentuava para o estacionamento do tributo, ou

por oulra, para estabelecer no costume o fundamento quer da taxa do

imposto directo, quer da repartição d'eile. O preceito ordenado por Ttieo-

dorico aos seus representantes na Hispânia, exclue a possibilidade de

admiilir que o encargo tributário fosse fixado periodicamente pelo impe-

rante: o que se manda exigir em matéria de impostos é só aquillo cuja

exigência remontava, pelo menos em parte, ao rei que definitivamente

consolidou na Península a soberania dos Visigodos. E o costume parece ter

continuado a ser a base ordinária do tributo por todo o tempo que durou

a monarchia d'aquella raça. Nem de recenseamento da propriedade, censusy

nem de edicto do rei fixando a somma total do imposto que se havia de

repartir, indktio^ não resta o menor vestígio, quer nas leis, quer n'outras

fontes * ; e já vimos que uma lei moderna do Código usa da phrase consiieti

sunt referindo-se á obrigação de apresentar cavallos e pagar tributos^.

Advirta-se também que foi somente em relação ás contribuições ex-

traordinárias, superindictio, que o Breviário adoptou do Código Theodosiano

a prohibição de exigir encargos tributários sem prévia auctorização

do imperador 2; mas no Baixo-Imperio já uma constituição de 356 tinha

declarado legitima a cobrança d'aquelles, que desde muito tempo se cos-

tumavam pagar todos os annos'*.

É indubitável, como cremos ter mostrado, que, estabelecidos os Visi-

godos na Hispânia, continuaram os possessores a estar sujeitos a contribui-

ções publicas; não o é menos, como vimos, que para a lei privativa dos His-

pano-Romanos passaram algumas das disposições que as regulavam no
Baixo-lmperio; e não se distingue differença entre os encargos d'essa

natureza, a que se referem os textos legaes por que se regeu a Hispânia

desde o meado do século vn, e os encargos de igual espécie comprehen-
didos na compilação d'Alarico; emfim, sendo por si mesmo pouco de

acreditar que os Visigodos, tão seguidores sempre das instituições roma-
nas, alterassem completamente o systema tributário do Império, que de

certo lhes não era fácil substituir, menos crivei é ainda essa innovação

pelo facto de não existir a tal respeito no Código do século vu nenhum
preceito contrario à doutrina do Breviário; de tudo isto se deduz, no maior
grau de probabilidade, que no ultimo periodo da monarchia dos Visigodos

não se introduziram, no regimen tributário estabelecido por Alarico, mu-
danças essenciaes, quando menos em relação à raça dos Hispanos.

Para corroborar a referida persistência das tradições romanas entre

esse povo, concorre também o que no século vn e a respeito de tributos

se conservava de taes tradições n'outro povo, que era igualmente de ori-

gem germânica e dominava n'uma região a que também se extendera a

legislação do Breviário. Em França, no periodo dos Merovingios, encon-

tra-se o imposto predial e com as mesmas denominações que lhe davam
os Romanos, censtis, tributum, fiinctio^.

1 Os termos census e indictio encontrara-se no Cod. Visig. e nos concílios tole-

danos, mas n'outros sentidos.
^ V, 4, 19, Chindasvindus. Vide p. 406, nota 3.
•"• Cod. Theod. pleno, xi, 6, 1, an. 382; xi, 16, H, an. 36j; Brev., xi, 3, 1, Iti-

terp.; xi, 6, 1, Iiiterp. Do tit. ij do mesmo livro xi, De indidionibus, nenliuma cons-
tituição passou para o Breviário.

•» «quae anniversaria consuetudine aiUiquitus postulantur» (Cod. Theod., x,

i6, 7. Não se incluiu no Brev.).

sClamagerao, «Hist. de l'impôt en France», i, 1867, p. 120 a 132, e 134 (m
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A obrigação de dar aposentadoria a determinadas classes de pessoas

era encargo que provinha do Império, e continuava, mais ou menos ag-

gravado com a exigência também de victualhas, a sobrecarregar a popu-

lação*; e note-se que as constituições, em que se estabelecia o encargo,

não passaram para o Breviário.

Subsistem igualmente o porlorium e o toloneum'^.

CAPITULO II

Feriodo da, reconquista até a fundação
da monarchia

Alterações no systema dos redditos fiscaes. Escasseiam as fontes para o estudo desenvolvido da
matéria, mas não faltam de todo os documentos que a podem d'algum modo esclarecer. O
census, o fiscale servitium. e outros diíeitos; o costume. As multas criminaes, culumniae,
também rendimento fiscal, differem muito da cotnpositio dos Visigodos; e pela analogia
que apresentam com o frediim, trazem a sua origem provavelmente d'outros povos germânicos.
Existência de proprietários na classe popular, mas obrigados ao tributo. Pactos de protecção
que não envolviam quebra no direito de propriedade. As behetrias em Castella e em Portu-
gal. Os mosarabes proprietários de terras incorporadas nas monarchias christãs. As presu-

rias. Diversidade no systema do povoamento dos territórios conquistados. A contribuição

da fossadeira não era, em nenhum caso, uma característica de propriedade allodial; dou-
trina d'Herculano; contestação. Natureza da fossadeira; seus differentes aspectos. Recapitu-
lação.

Estamos chegados á epocha da reconquista christã.

Acabada a dominação dos Visigodos pela invasão dos Mussulmanos nos

princípios do século vni, não podia deixar de ser profunda a convulsão

social por que passou a Península. Ao contrario do que acontecera com os

Visigodos, que também ahi se estabeleceram como vencedores, mas já

muito penetrados da civilização romana, os Mussulmanos representavam
crenças religiosas fundamentalmente oppostas ás dos vencidos; divergiam
também nas instituições politicas e administrativas; apenas no direito

privado e na natureza das penas criminaes seria possivel descobrir, no
tempo da conquista, uma ou outra semelhança com o estado social do
povo que lhes ficava subjugado. Assim, leis, costumes, religião, quasi

ftne) a 136; Fustel de Coulanges, «Monarchie Franque», 1888, p. 26.") (m fine) a 275.

Estes auclorcs mencionara alguns exemplos de terem os reis merovingios mandado
lazer o recenseamento da propriedade, mas ambos reconhecem dogares citados)

que prevaleciam as taxas do costume.
A este mesmo propósito observa Paul Viollet, «Hist. des inslit.» já cit., i, p. 323,

que a evolução, de que principiam já a descortinar-se os primeiros traços no íim
do Império, está consummada em 614; e cita o edicto de Chlolliario ii, d'esse anno,
que no art. 8 diz o seguinte: «Ut ubicumque census novus impie addetus est et

a populo reclamatur, iuxta inquaesitione misericorditer emendetur» (Boretius,

«Capitularia», i, p. 22).
1 Cod. Theod., vn, títulos 8 e 9; xi, 16, lo e 18; Novel. Theod., xxv; Clama-

geran. cit., i, p. 155-137; Fuslel de Coulanges, «Mon. Kr.», cit., p. 260-263.
2 Clamageran, ibid., p. 160 e 161, 164 e 166; Fustel, ibid., p. 250-253.

O edicto de Chlolliario, de 614, acima citado, proliibe também innovações a
respeito do toloneo: Art. 9. «De toloneo: ca loca dcbcal exegivel de speciebus ipsis,

quae praecidentium principum, id est usque transitum boné memorie domnorum
parenturn noslrorum Gunthramni, Chilperici, Sigiberlhi regum est cxactum» (Bo-
retius, «Capitularia», i, p. 22). Veja-se Paul Viollel, log. cit., p. 326.

27
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tudo era diíTerente. A assimilação, no que não implicasse essencialmente

com a diversidade da crença religiosa, só podia dar-se, e deu-so de facto

a vários respeitos, em relação aos christãos que vivessem sujeitos por

largo tempo ao império dos vencedores.

Do núcleo de resistência constituído por christãos foragidos resultou a

monarchia das Astúrias, limitada ás serranias, onde nascera, até o reinado

de Affonso i, 739-757, que pelo seu esforço lhe dilatou os domínios. Af-

fonso II, 791-842, estabeleceu em Oviedo a capital do novo reino, intro-

duzindo n'ella a organização que os Godos haviam ordenado em Toledo,
|

quer em relação ao clero, quer em relação á corte*.
"

Mas por maior que fosse, da parte dos que governavam, o seu aferro

ás tradições da- monarchia visigolhica, e ainda suppondo, contra o que
ha pouco dissemos, que até o fim d'essa monarchia houvesse subsistido

sem alteração o regimen tributário observado na Hispânia nos princí-

pios do século VI, é impossível admittir que as circumstancias em que
se encontrava agora a Península, onde á força das armas se ia recon-

stituindo lentamente a soberania dos christãos, permittissem a pratica de

uma forma geral de lançamento e cobrança de impostos directos, sub-

ordinada a preceitos communs a todas as terras. Tal conformidade pre-

suppõe no poder central uma força de acção, que não se coaduna com o

estado tumultuario e incerto da nova monarchia, nem com a preponderân-
cia do direito consuetudinário, do costume, que resultava d'esse mesmo
estado e cuja existência é manifesta. Mas não era só isso. Afora as mu-
danças que o decurso do tempo introduz sempre nas instituições sociaes,

os factos de ordem publica, de que a Península estava então sendo Iheatro,

tinham um caracter Ião especial que não podiam reger-se strictamente pelos

preceitos determinados para uma situação muito diversa.

São pouco menos escassas do que no periodo visigothico, as fontes a

que podemos recorrer para o estudo do problema social, de que nos
occupamos agora, até a constituição da monarchia portugueza no século

|

XII. Consistem ellas em cartas regias de doação ou de immunidade, e

n'alguns outros, mas raros, diplomas de differente espécie.

Todavia, apesar da deficiência com que os documentos nos instruem
sobre o regimen tributário, se é que a obscuridade dos textos não esconde
muitas vezes o que mais nos podia esclarecer, ha um facto que se apre-

senta indubitável; é a profunda transformação que se tem operado no i
systema dos redditos fiscaes que provinham do tributo predial. Este tri-

buto designa-se nas cartas regias de doação ou de immunidade, quasi

sempre, pelo vocábulo censiis, quer a terra sobre que elle recáe seja pos-

suída por homens livres, quer, mas com menor frequência, se trate de
glebas cultivadas por servos. Ligada também á terra, e extendendo-se
aos homens hvres e aos servos, existe a obrigação de serviços pessoaes,
que aquelles mesmos diplomas de ordinário não deixam de mencionar,
indicando-a, as mais das vezes, pela denominação genérica de fiscale ser-

vilinm 2.

1 "omnemque Golhorum ordinem, sicuti fuerat, Iam in Ecciesia, quam Palalio
in Oveto curiclo statuit». Clironica Albeldense, na Esp. Sagr., xm, p. 451, n.° 58:
esta Clironica foi concluída em 883 (ibid., p. 426, n.» 15, p. 430, n.» 26). O esta-
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De contribuições lançadas com o caracter de generalidade e perma-
nência não resta vestígio nenhum, e tudo concorre para atteslar que não

existiam, porquanto no periodo da reconquista christã os encargos tribu-

tários, ou fossem reaes ou pessoaes, e quaesquer outros deveres para

com o fisco, têm-se, por assim dizer, immobilizado; tudo é local. O prin

cipio a que obedecem as relações sociaes d'essa natureza, é principalmente"

o costume; d'isto abundam os exemplos'.

ção de bens que a sé perdera ás mãos dos Sarracenos, diz Affonso ii, referindo-se
a uns villares, incluídos na doação, que elle os povoou com servos íiscaes, suas
mulheres e filhos («quos ex nostra farailia populamus», e declara os nomes dos
povoadores, que são seis); e tanto esses habitantes, como quaesquer outros que
venham para as terras agora dadas á sé, viverão ahi «sine orani calumnia Regiae
voeis, et sine omni servitio et censu Fisci Regis— ut nullam nobis reddant cen-
suram seu servitium ab hodierno die, sed sint liberi et absoluti a parle Regis
homines in eodem commorantes» (Esp. Sagr., xl, p. 376).

«Non faciat aliquod íiscale servilium regis», diz Ordonho i n'uma doação de
muitos prédios á sé d'Oviedo em 857 ou 858, alludindo a quem, servo ou livre,

habitar em prédio da mesma sé (ibid., xxxvii, p. 327).

Enire varias mercês que Ordonho n fez á igreja de S. Thiago em 91o, acha-se
a confirmação da seguinte, que remontava a Ordonho i, 850-866: «ut ipse popu-
lus ingenuus tantum Episcopo in ipso loco ÍApostoli Sancti) persolvant, quantum
censum stalutum est Regi» (jbid., xix, p. 351).

Ainda no anno de 915, e em substituição de um legado de seu pae, deu Ordo-
nho a vilia Corneliana á igreja de S. Thiago. No fira do diploma lé-se: «Adjicieu-
tes igitur census hominum ingenuorum ibi habitantium, ut quod Regiae potestati

usi fuerint persolvere, Patrono nostro et Pontifici loci Sancti persolvant» (ibid., p.
353; Port. Mon. Hist., Diplom. et Chartae, doe. 18). E no anno seguinte, doando
vários prédios á sé de Mondonhedo, coraprehende «homines qui Regali meae di-

tioni obedire stricti sunt» (Esp. Sagr., xvni, p. 317).
i Na doação, cilada na nota antecedente, que Ordonho i fez á sé d'Oviedo, es-

tabelecem-se diversos privilégios para quem habitar nos prédios doados; e a esse

propósito diz o diploma: «Si autem percusserit ibi homiuem. .. persolvat caluin-

niam. . . usu terrae. . . Si aulem ganatum pro damno laboris inclusum, de aiiquo
Palalio abslraxerit, reddat oclo sólidos, sicut est usus terrae (ibid., xxxvii, p. 326 e

327). Affonso ni concedeu em 897 varias mercês á sé de Lugo; uma d'ellas foi

esta: «Regiam quoque familiam, quoraodo ibi habitat, vel qui de diversis adve-
niant parlibus, eodem modo obsequmm impendant eidem Sedi, quemadmodum no-

bis et antecessoribus impendere solebant a diebus antiquis (ibid., xl, p. 386).

Uma doação regia de villas nas margens do Minho á igreja de Dume cm 916,

comprehende «sicut hereditates, quam Ecclesias cum suis tribulariis et familiis ctim

omnes mores eorum» (ibid., xvui, p. 318).

Quem fosse contra a doação regia, feita em 922 á igreja de S. Martinho, na
diocese de Mondonhedo, incorria na multa de seis mil soldos, «m/< contiietudo est

in meo Paíaíio (ibid., p. 323). Em 924 concedeu o rei Froyla á igreja de S. Thiago,

em relação a um certo território, «ut omnem censum vel tributuin liscalium, quod
populus solvere solitus est Regiae potestati, cuncla vobis reddant ratioiiabiliter» (ibid.

XIX, n. 358).

E notável que n'uma escriptura de 927 diz Sancho, rei da Galliza, confirmando
os antigos privilégios da igreja de S. Tiiiago, que seu tio Froyla não só os não
quiz confirmar, senão que os derogou, e adslringiu mais forteinenle ao império

liscal a plebe do apostolo (ibid.. p. 360). Florez, referindo-se a esta contradicção,

observa que talvez Sancho alluda a algum determinado tributo, que Froyla exi-

gisse da cidade de Composlela; e também pôde ler acontecido que Froyla só con-

firmasse as coisas que mencionou nas suas cartas de privilegio a S. Thiago, o não
outras, e seria d'estas que falaria Sancho; mas, conclue o illuslre Florez: «El que
halle modo de salvarlo mejor, harà servicio ai publico en descubrirlo» (ibid., p.

118 e 119).

Ramiro n, em 934, faz doação do Commissum Pistomarcos á igreja de S. Thiago
«ut omnis populus in eodem degens Commisso, Saneio loco luo deserviat, non
ut servi, sed ingenui, quemadmodum gens eorum ibi persolvit Hegium censum, ut fisco

persolvere consueverat» (ibid., p. 364). Ordonho iii, em 952, dôa á mesma igreja
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Quando o censiis ou os serviços se refiram a homens livres que culti-

vam prédios da coroa, o encargo representa verdadeiramente uma renda

ou cânon em troca do usufructo, e não contribuição publica; quando po-

rém áquelle que paga o cemus ou presta os serviços pertence o domínio

pleno do prédio sobre que recaem taes encargos, estes têm indubitavel-

mente a própria natureza de tributos; e que também entre os villãos

existia então a classe de proprietários, é fado que mais adeante havemos

de encontrar.

Não dizem os documentos, relativos ao periodo de que tratamos agora

e nos quaes ha referencia a homens livres, do algum modo tributários da

coroa, em que espécies se pagava o censiis, nem se as prestações consis-

tiam n'um tanto fixo, ou em parte dos productos, mas, a julgar pela força

da tradição, seria de crer que para os simples colonos predominassem as

quotas parciarias, que nos contractos de exploração agrícola parece terem

sido a forma de que mais usavam os Visigodos, como observámos já ^
Todavia na epocha que se lhes seguiu, os raros indícios d'onde se pôde
inferir alguma conjectura a tal respeito, inculcam a existência tanto de

prestações parciarias como fixas-.

«Comraissum quod dicunl Cornatum... ul vestrae domui persolvant fiscalem
censum quem Regiae potestati persolvere assueverunt, non ut servi, sed ut ingenui»
(ibid., p. 365).

No concilio ou cortes mixlas de Leon, de 1020, manda-se guardar o costume
da terra relativamente á mulia criminal, calumnia, pelo roubo feito a igreja (art. 4)

;

determina-se, quanto aos prédios da coroa c ao pagamento de tributos flscaes, «ut

cuius pater aut auus solili fuerunt laborare liereditatem regis, aut reddere fiscalia

tributa, sic et ipse faciatr> (art. 12) ; estabelece-se, a respeito do serviço militar, que
«qui soliti fuerunt ire cum rege in fossatum cum comitibus, cum maiorinis. eant
semper solito more» (art. 17); prescreve-se, finalmente, que provada a querela apre-
sentada em juízo, o coudemnado «soluat more terre illud unde quenmonia facta

fuerit» (art. 19). Cortes de Leon y de Castilla. i, p. 2 e 5.

El-rei D. Sancho, propondo-se restaurar a sé d'Auca, faz-lhe doação de muitos
prédios era 1068, e confere-lhe, entre outros privilégios, o seguinte: «Concedo etiam
ut ubicumque habueritis divisas in omni Aucensi Episcopatu, habeatis eas cum
ipsa eadem consuetudine qualem habent majores sive Infanzones mei Regni». E
mais abaixo: «Pro inde namque ubicumque habuerint domos, hereditates, sive

aliquas possessiones, vel aliquid mobile, sint omnia concessa praefatae Sedi, ut in

jure Praesulis ejusdem EcclesifB sino manneria et Sajonis injuria atque aliqua fís-

cali consuetudine» (Esp. Sagr,. xxvi, p. 453).
1 P. 375.

2 Um conde c sua mulher, dando carta de povoação a Brania Ossaria (Bra-
nosera) em 824, dizem: «non dent... nisi tributum et infurtione quantum poterint
ad comité qui fuerit in Regno (Muiloz, «Fueros Municip.» p. 17.)

Fazendo doação em 841 de varias terras á sé de Lugo, o monarcha renun-
cia, a favor da donatária, todos os seus direitos fiscaes, e estabelece que os mora-
dores satisfarão á sé «obsequia legitima et censuram vestrae hereditatis, pro ut
vos placuerit medietatem (Esp. Sagr., xl, p. 376).

Da doação do bispo Fruminius u á sua sé de Leon, em 917, poderia talvez
lirar-se alguma luz a respeito d'encargos, mas a escriptura tem lacunas precisa-
saraente onde estava designado todo o encargo predial, que haviam de pagar á
sé os moradores das terras doadas; o que se lê é «reddant vobis per singulos
annos xn... de Ordeo, et xn... de lino, et... (Esp. Sagr., xxxiv, p. 446). Carde-
nas, «Ensayo sobre la hist. de la propledad», i, p. 317, que parece ter tido conhe-
cimonto da escriptura por a ter encontrado na Esp. Sagr., visto que é essa a íonte
que cita, preencheu a lacuna quanto ao ordeo pondo doce panes, e quanto ao mais
escrevendo cierta cantidad de vino, espécie de que nem se fala no documento.

Na doação de um prédio da coroa á sé de Mondonhedo em 914 comprehen-
de-se a obrigação, para quarenta homens tributários, de ficarem dando á sé ura
porco r.iontez, e para cada ura d'e3ses horaens a de annualmente contribuírem
com um carneiro e um quarteiro de trigo (Esp. Sagr., xvm, p. 315).
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Quanto aos serviços pessoaes, os documentos são um tanto mais ex-

plicites, posto que ordinariamente usem apenas da expressão indetermi-

nada fiscale servitium. Dos encargos d'esta natureza, aquelles de que es-

peciticadamente se faz menção com maior frequência são os que dizem

respeito ao serviço militar*.

Um dos compreliendidos no servitium fiscale e ligado também á posse

da terra, era o de dar pousada a determinada classe de pessoas; e o en-

cargo correspondia tanto à forma por que estava organizada a adminis-

tração publica e ao estado do paiz, que, apesar de muito gravoso, não o

venios abolido nos foraes, que a elle se referem, anteriores ao século xii,

senão para clérigos, viuvas e donzellas -.

De existirem direitos de portagem dão testemunho não só as mercês

regias que declaram não ficarem sujeitos a esse tributo os moradores de

certas terras ecclesiasticas, mas igualmente outros diplomas 2.

O montatico, ou tributo sobre as pastagens, acha-se já em 804, por

isso que n'esse anno Âffonso n isenta a igreja de Valle-posita de o

pagar ^. A carta de povoação de Brania Ossaria, de 824 e que já citámos,

confirma aos povoadores metade do montatico soÍ3re o gado doutras terras,

Dos fueros que Melgar de Suso recebeu de Ferrant Armentales, e foram confir-

mados em 950 pelo conde de Castella, não se conhece senão a copia em lingua-

gem; segundo esta a infurcion consistia atii em «una fanega de trigo, é otra

de cebada, è quatro orzas de vino, é uno tocino de 20 dineros» (Munoz, «Fueros
Mun.», p. 27).

1 Bastará citar uma carta regia de doação e iramunidade, das mais antigas
do período da reconc|uista christã, 80i, e outra já da segunda metade do século
XI, i068. Diz a primeira: «Aditio huic praefatae Villae seu Monasteria vel Ecclesias

sive divisas quae suprascriptae sunt... ut nou habeant kastellaria, uni anubda,\e\
fossadaria, et non patiantur injuriam Sajonis neque pro fossato, neque pro cdlum-
nia aliqua. Et nullus sit ausus inquietare eos pro fossato, annubta, sive labore Cas-

telli, vel fiscale, vel regale servitio» (Esp. Sagr., xxvi, p. 443). A segunda contém
jguaes isenções, expressas, até, pelas mesmas palavras (ibid., p. 4oi).

2 Fueros de Meigar de Suso, citados na nola penúltima ; Foral de Nágera,
1001-103S (Munoz, cit., p. 27 e 28, 289 e 290). O foral de Nágera prohibe além
d'isso que, vindo á terra o monarcha ou o governador do districto, se tirem á força

bois, carneiros, gallinhas ou quaesquer viclualhas (ibid., p. 291).

3 «Praecipio quoque ut liabeatis plenariam libertatem ad incidenda ligna in mon-
tibus méis ad construendas Ecclesias, sive aedificandas domos, aut cremandum, vel

ad quocumque necesse fuprit in exitu et regressu, absque uUo... portatico»

(Doação e privilegio d'Affonso 11 á igreja de Valle-posita, em 804, na Esp. Sagr.,

XXVI, p. 443).

Na doação d'Ordonho i á igreja episcopal d'Oviedo, em 857 ou 858, lô-se: «In

Ovelo autem concedo medietatem portatici, et medietatem calumniarum mercati

Omnis etiam homo liabitans in haereditate S. Salvatoris non rcddal /)or/a/ícu?n

in oíTicinis salinarum, nec in piscationibus lluminum vel maris» (ibid., xxxvii,

p. 323 e 327). Ordonho 11, pouco depois de 916, oITerece «de nostro por/u/<co» á se

de Leon certas porções de cera, incenso e azeite para as sele solemnidades maio-
res. Também lhe dá «in Lampreiana« o portatico do sal de dois dias em cada anno,
e ainda, segundo parece, o producto total do portatico recebido na véspera de
S.'" Agostinho nas terras a que se refere o diploma (ibid., xxxiv, p. 441; quanto
á data, p. 215).

Os fueros de Meigar de Suso, já citados, estabelecem que os moradores não
paguem portazgo nas terras nem nos mercados de Caslella (Muúoz, «Fueros Mun.»,
p. 29. O texto latino d'estes fueros (t desconhecido. Ibid. p. 27, nola 1).

i Esp. Sagr., xxvi, p. 443. Não aproveitamos a escriptura de 740, citada por
Herculano (Hist. de Port., m, ed. de 1858, p. 276) e que se encontra na Esp. Sagr.,

xxxvn (c não xviii, p. 303, porque não merece credfito, pelas razões adduzidas no
mesmo vol. xxxvii, p. 95 c 96, n."' 144 c 145.
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que vier pastar no termo, e ficará para o conde, concessor da carta, a

outra metade*.

Emfira, também as multas criminaes, calumniae, constituem receita

fiscal já em 804, principalmente as que recahiam sobre homicídio, rapto

ou violação de mulher, e roubo 2; mas d'outros casos, em que era exi-

gida a calumnia, também ha exemplo no século ix 2.

N'este particular o syslema penal desde o periodo da reconquista

afastou-se muito d'aquelle que nos mostram as leis visigothicas. Segundo
estas, a compositio representa, umas vezes, a indemnização do damno cau-

sado na pessoa ou nos bens do oífendido, outras vezes, a remissão da

pena corporal pelo pagamento de certa somma á victima do crime, ou a

seus parentes em caso de morte; outras vezes, finalmente, representa

uma pena ou aggravamento de penalidade. Mas nem todos os delidos
podiam expiar-se pela composição, e um d'esses era precisamente o homi-
cídio voluntários quer a morte resultasse immedíalamente dos ferimen-

tos recebidos, quer viesse depois ^

1 Munoz, «Fueros Mun.», p. 16.

2 Esp. Sagr., xxvi, p. 443,
3 «Calumniae mercati, na doação d'OrdonIio i á sé d'Oviedo em 857 ou 858,

ha pouco citada (Esp. Sagr., xxxvii, p. 323).
•* «Ornais homo, si voluntale, non casu occiderit hominem, pro homicidio pu-

iiialur» (VI, 5, 11, antiqua; e por argumento, vi, 5, 7, Reccesv.; vi, 5, 16 e 17 (15
e 16) Chind.; vi, 5, 18 (17), antiqua.

5 VI, 4, 8, antiqua ; vi, 5, 6, antiqua.
Existe no Cod. Visig. uma lei, attribuida a Wamba, que principia por decla-

rar o seguinte: «Superiori lege antiqua censuit institutio, ut, quicumque volens
homicidium perpetraverit, cum omnibus rebus suis in parentum vel propinquorum
heredum defuncti iure maneat serviturus» (Edição de Madrid, p. 147, nota 3 ; ed.
dos Mon. Gerra. Hist., Leges Visigolhorum, 1902, p. 284, vi, 5, 21),

Apparece esta lei apenas em dois códices, ambos d'Hespanha; um que se sup-
punha já não existente, em consequência do incêndio do convento onde se guar-
dava (Ed. de Madrid, log. cit., e prologo d'esla edição, p. 2 (innumeradas); Zeu-
mer, ed. de 1902, praefatio, p. xxiv, lin. 31-34, p. xxv, lin. 1-3, e p. 284, hn. 36
e 37); o outro attribue-o Zeumer ao século xni ou xiv (Praef. cit., p. xxiv).

Urena («Legisl. gótico-liispana», 1905, p. 54, e 92, nota 1) informa que o có-
dice, julgado perdido em incêndio, se conserva agora na Bibliotheca provincial de
Toledo.

Varias razões induzem a tornar muito suspeita a authenticidade da lei, segundo
observa Zeumer, log. cit., p. 284, nota 1. Das leis antigas nenhuma, que se conheça,
estabelece a doutrina a que se refere a de Wamba, conservando-se, aliás, entre as
antigas uma a respeito do homicida voluntário para o qual a sancção é ahi muito
ditlerente, como já vimos (vi, 5, 11). Dizendo, pois, que vae alterar umu lei antiga,
determina Wamba que a pessoa do homicida, voluntário ou involuntário («si volens
aut noiens homicidium perpetravit»), seja entregue aos parentes do morto, mas
03 bens passem aos filhos ou herdeiros do matador, no caso de serem elles extra-
nhos ao crime («si... absque voiuntate íiliorum vel uxoris hoc perpetravit faci-
nus»). D'aqui o que se deduz é que os bens lhes eram transmittidos não tendo
elles sido cúmplices na morte; e a razão, diz a lei, é porque seria injusto que,
por culpas dos pães, ficassem reduzidos á mendicidade os filhos ou os netos («quia
imuste ordinatum esse censcmus, ut per parentum culpas filii vel nepotes ad men-
dicitatem deveniant»).

Vô-se, portanto, que as palavras aut noiens, pelas quaes o homicida involuntá-
rio estaria também compreheadido na lei de Wamba, foram ahi, segundo a phrase
de Aeumer, incptamente introduzidas. Observa ainda o annotador que o preceito
que na lei se diz divino, não existe na Sagrada Escriptura — «Anima patris, anima
matris, anima, que sola peccaverit, sola puniatur». O que se lê no Levitico, vi, 2,
é: anima quae peccaverit.

Zeumer pensa que a lei se refere á doutrina das leis vi, 5, 16 e 18, reforma-



423

Quando a composição tem cabimento, não se impõe ao offensor ne-

nhuma pena pecuniária a favor do fisco; o vocábulo fredum, que nas leis

d'outros povos germânicos designa essa mulla, não se encontra no Código
Visigothico, onde, aliás, existe a imposição de multas para o fisco, mas é

em actos distinctos d'aquelles sobre que recàe a composição'.

das por Ervigius, onde se traia do homicida que, por se refugiar na igreja, lem
a vida salva, mas é entregue aos parentes do assassinado.

A lei 16 diz que se o homicida se refugiava n'alguma igreja, conseguia d'este

modo salvar a vida, mas não escapava ao castigo, porque expulso do templo pelo
sacerdote, depois de prestado juramento de que lhe não dariam a morte, cahia fa-

cilmente nas mãos de quem o perseguia. Sobre o seu destino ulterior iegislou-se
differcntemente, resalvando porém sempre a vida do criminoso. A compilação de
Reccessvintus mandava que lhe tirassem os olhos; a d'Ervigius que o entregassem
aos parentes do morto, que fariam d'elle o que quizessem, menos matal-o (vi, 5,

16 (lo). Esta lei não estabelece nenhuma regra acerca da applicaçâo dos bens.

A lei 18, presuppondo o caso de se ter acolhido ao asylo da igreja o homi-
cida d'algum dos seus próximos parentes, determina, na sua" forma antiga, que se

a piedade do príncipe ou dos juizes lhe poupar a vida, seja desterrado para sem-
pre ; e na reforma d'Ervigius, além de eliminada a phrase relativa á piedade do
príncipe ou dos juizes, o castigo é o mesmo que impõe Ervigius na lei 16. Tanto
na forma antiga, como igualmente na moderna, os bens do matador passam aos
herdeiros do morto, ou, se os não tem, ao Qsco.

1 II, 2, 10 (5), Egica; iii, 5, 2, Reccaredus; vi, 5, 12, Chind., na reforma d'Er-

vigius; vii, 2, 10, antiqua; viii, 4, 24 e 25, antiquas; etc.

A difTerença entre composição e castigo corporal expressa-se algumas vezes
no Cod. Visig. pelas palavras damnum e pena. Por exemplo, vi, 5, i e 3, Reccessv.
A lei antiqua, vii, 1, 3, diz: «Si delator furli conscius conprobatur, nullam penam
incurrat et damnum solutionis evadat; mercedem vero» etc; e outra lei, também
antiqua, referindo-se a quem succede nos bens do ladrão, "penam quidem non
sustineat sed damnum satisfaclionis exsolvat, quod fur, si vixisset, fuerat soluturus»
(VII, 2, 19).

Com as seguintes referencias a algumas das muitas leis que falam na compo-
sição, jusliticamos a diversa indole que lhe attribuimos.

Indemnização, vi, 3, 4, 5, 9 e 10, todas quatro de Reccessv.
Remissão da pena corporal. A lei vi, 4, 2, antiqua, mostra a composição sob

dois aspectos. Prevê primeiro a hypothese de que alguém invada armado a casa
alheia com o propósito de matar "o dono, e estabelece que se o invasor ahi per-

der a vida, ninguém responderá por este facto; se elle porém matar qualquer pes-

soa, deve ter logo igual sorte. Depois a lei, na hypothese de que o invasor não
levasse a intenção de matar, ordena que elle satisfaça a composição segundo os
prejuízos que líver causado na casa, e discrimina então do seguinte modo a res-

ponsabilidade do criminoso. Se roubou, deve entregar onze vezes o valor do roubo,
c se não lem com que pagar, fica servo do roubado: aqui a composição representa
o resgate da perda da liberdade. Se não commelte nenhum damno nem rouba,
é punido pelo facto de ter entrado na casa, e a pena consiste em pagar dez soldos
e receber cem açoites, que se elevarão a duzentos não tendo com que pagar a

composição: esta, em lai caso, 6 portanto substituída por uma pena corporal. As
pessoas de condição livre, que acompanharem espontaneamente o auctor do crime,
incorrem em igual indemnização e igual pena, mas na impossibilidade de satisfa-

zerem a composição, recebem só cento e cincoenta açoites.

Quando esteja estabelecida a pena de talião, se o oíTendido prefere compor-se
com o otleiísor, a lei dá áquelle o direito de fixar elle mesmo a importância que
ha de receber (vi, 4, 3, Gnind.j; mas em regra a taxa da composição era lixada
nas leis, e algumas vezes o próprio juiz tinha compelencia para a arbitrar. Por
exemplo, vi, 4, 8 e 9, antiquas.

Accumulação com a pena corporal, vi, 4, 2, aní.; vi, fí, 7, Reccessv.; vi, 5, 12,

no fim, Chind. e reforma d'Ervigius; vii, 2, 13 (Cliínd.), 14 {ant.)\ viii, 6, 1, ant.

Imposta como penalidade, vi, 4, 3 (Chind.), no lim; vi, 5, 14, Chind.; vii, 4,

6, Reccessv. Recaem todas sobre os juizes. Na primeira quando, por amizade ou
suborno, deixar de applicar esta lei aos casos a que ella se refere; a compoiiçào
reverte a favor do prejudicado. Na segunda quando, na falia de accusador do liomi-
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O systema penal offerece variedade nas leis dos povos germânicos.

Vejamos summariamente a legislação d'alguns.

Na dos Ostrogodos não ha talião, nem se fala em campositio. A pena

de morte applica-se ao homicídio' e a outros crimes 2. N'alguns casos, em
cujo numero está comprehendido um dos que obrigam a pena capital 3,

estabelece-se, ou conjanctamente com penalidade corporal (e é este, por

exemplo, o caso de roubo de gado), ou sem ella, uma imposição certa,

que tem indubitavelmente o caracter de indemnização, a favor de quem
experimentou o damno, e consiste quasi sempre no quádruplo 1 Remissão

de penalidade é que se não encontra n'essa legislação; todavia se alguém
matar servo alheio, o dono tem a escolha de accusar criminalmente o

homicida, ou propor acção civil para ser indemnizado do prejuízo rece-

bendo dois servos iguaes ao morto ^
Entre os Bavaros não só existe a composição para o homicídio ^, senão

que existe igualmente o fredum, que uma lei extende a todos os casos

sujeitos á composição, sem que todavia se encontre expresso era muitas

que obrigam ao pagamento do wergeld''. Mas o fredum era encargo dis-

cida, não der elle mesmo o devido seguimento ao processo; a composição consta
de 150 soldos, que é a metade da que corresponde ao homicídio, e pertence a
quem a pedir com direito. A terceira estabelece em geral, em matéria crime, que
o juiz, não protegendo o innocente e absolvendo o culpado, pagará composição
equivalente á do crime de que absolveu o auctor.

Como vimos, a lei segunda (vi, 5, 14) mostra que a composição total do ho-
micidio era de 300 soldos; o que se confirma ainda por outra lei (vii, 3, 3, ant.).

Mas na compilação de Reccessvintus a composição devida pelo dono do ani-

mal bravo que mata alguém, varia conforme a idade do morto. A taxa maior
fixada ahi é de 300 soldos, e diz respeito ás pessoas de 20 annos até 50. Ervigius,

porém, reformando esta lei, acabou com a distincção das idades, estabelecendo
para as pessoas de condição livre a taxa de 500 soldos, para os libertos a metade,
e sendo servo o homem morto a composição devia constar de dois servos iguaes
a elle em valor (vni, 4, 16). A lei, na ed. de Madrid, baralha as disposições antigas
com as da reforma d'Ervigius, o que a torna contradictorla e diílieil de entender.

direito de vingar quinhentos soldos, reconhecido aos fidalgos no Fuero Viejo

c n'outros monumentos, é provavelmente ainda uma tradição que se prende á lei

d'Ervigius.

Na legislação dos Visigodos não se usa do termo wergeld, que, aliás, se en-
contra na d'alguns outros povos germânicos, e escripto de diversos modos (Veja-se
Thonissen, «L'organis. judie, le dr. penal et la procédure pénale de la Loi Sali-

que», 1882, p. 199, nota). Segundo Fustel de Coulanges, wergeld e composição eram
coisas muito differentes. wergeld era o preço do homem vivo, pretium hominis,
dizem os textos, isto é, o preço que se attribuia a cada homem em sua vida, con-
forme a condição em que nascera. Por esse preço se determinava o valor da com-
posição («La Monarchie Franque», 1888, p. 492 e nota 4). D'esta matéria jà o mesmo
auctor havia tratado na «Hist. des institutions polit. de Fane. France», 1875, p-

482-485, e «Recherches sur quelques problèmes d'histoire», 1885, p. 464 e nota 1.

1 Edictum Theoderici (Mon. Gerni. Hisl., Leges, v), cap. 99.
'-Í Ibid., cap. 1, 9, 17, 21, 38, 41, etc.

3 Ibid., cap. 56.

4 «sive seges aliena, sive quaelibet arbor cuiusque dolo deiecta fuerit, aul
aliquid damni provenerit, in quadruplum eius nomlne, qui hoc fecerit, addicatur»
(ibid., cap. 151).

5 Ibid., cap. 152.
fi I, 9 e 10; IV, 28; etc. (Mon. Germ. Hist., Leges, ni, p. 274 e 291).
7 «De omni causa, quae conponenda sunt, qui contra legem facit, conponat sicut

lex habet, et donet wadium comili illo de fredo, sicut lex est (ibid., 11, 14, p. 288).
Fustel de Coulanges, referindo-se á França, deline assim o fredum. «On sait

que presque tous les jugements aboutissaient à un fredum. Notre mot amende
reiul imparfaitement cc mot de la langue mérovingienne; car il y a grande appa-
rence que Tidée qui s'y attachait s'éroignait assez de celle que notre esprit mo-
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tinclo da quota, que o juiz tinha na composição; esta quota estava fixada

na nona parte. Dil-o a lei que se segue logo á precedentemente cilada *.

A composição também ahi tinha, mas parece que muito excepcional-

mente, o caracter de remissão da pena corporal 2.

Uma observação ainda. Nas leis dos Bavaros a pena de morte é res-

tricta a crimes que envolvem a segurança do Estado, e em certos casos

ao roubo; para os outros crimes está estabelecida a composição. Se o

culpado não a pôde satisfazer, fica servindo àquelle a quem a deve, até re-

mir a divida com o que conseguir ganhar ^.

Os Burgundios puniam com a morte o homicídio voluntário de homem
livre ou de servo do rei^; e tanto n'este caso, como também nos outros

derne attache au raot amende. Les hommes considéraient que, dans tout crime
ou délit, il y avait deux personnes lésées, la viclime d'abora, ensuile le roi, dont
le criminei avait enfreint la voionté et viole les lois. II fallait donc composer avec
le roi comme avec la famille de la victime. II y avait ainsi deux compositions en
quelque sorte^ Tune payée à la victime, Tautre payée au roi. Cest cette secoude
partie de la composilion que Ton appelait fredum» («Les origines du système ftio-

dal. Le bénétlce et le patronat», 1890, p. 380).
1 «ludex vero partem suam accipiat de causa, quam iudicavil; de 3 sólidos tre-

misse accipiat, de 6 sólidos 2 tremisses accipiat, de 9 sólidos unum solidum acci-

piat. De omni conpositione semper novenam partem accipiat dum rectum iudicat»

(Mon. Germ. Hist., Leges, ni, p. 288, 11, lo).

Entre os Visigodos, comquanto estivesse determinado por lei que, julgada a
causa, o juiz não recebesse pelo seu trabalho mais do que vicensimum solidum,

havia muitos juizes que tomavam para si a terça parte do valor da causa. Chin-
dasvindus, allegando o abuso, põe novamente aquella limitação; e a respeito dos
saiões (saiones) dá como facto notório que elles recebem das partes maior salário

do que merecera, e íixa-lhes o de decimum solidum. Ervigius accrescentou á lei

algumas disposições relativas á responsabilidade pelo pagamento dos emolumentos,
mantendo porém os que já estavam estabelecidos (n, 1, 26 (24). A interpretação

d'esta lei, que não transcrevemos por ser muito extensa, tem varies óbices, mas
no ponto que principalmente nos interessa, não ofTerece duvida; esse ponto é que
aos juizes e saiões cabia uma certa retribuição pelos litígios em que intervinham,
e que a retribuição, conforme os casos que a lei estabelece, era á custa da parte
vencedora ou da vencida, ou d'ambas. Quanto á relação entre o salário do juiz,

vicensimum solidum, e o do saião, decimum solidum, não sabemos delinil-a: o do
saião havia de ser menor, por que era um subordinado do juiz («coram iu-

dice vel eius saione», diz a lei vi, 1, 5 (4), e exercia funcções de executor dos
actos ordenados por elle (x, 2, 6 (5).

Na versão castelhana (n, 1, 24) o que se lê é que a retribuição do juiz não
pode exceder a um soldo por cada vinte, e a do saião a decima parte da de-

manda.
2 «Si quis in exercitu aliquid furaverit , si servus est, pcrdat manus suas. . .,

si autem liber homo hoc fecerit, cum 40 solidis redimat manus suas et quod lu-

lil reddat (n, 6, Mon. Germ. Hist., log. cit., p. 28o).
3 «Ut nullus liber Baiuvarius alodcm aut vitam sine capitalc crimine perdal;

id est si in necem ducis consiliatus fuerit, aut inimicos in provinciam inviíaverit,

aut civitatem capere ab extraneis machinaverit, et exinde probatus inventus fuerit.

Tunc in ducis sit potestate vila ipsius, et omnes res eius m patrinionium. Ceteras

vero quascumque commiserit peccatas, usque habet substantiam conponat secundum
legem; si vero non habet, ipse se in servitio deprimat et per singulos menses vel

annos, quantum lucrare quiverit, persolvat cui deliquit, donec debilum universuni
restituat» (ibid., n, 1, p. 282). A lei, que se segue a esta, impõe a pena capital e

a contiscação dos bens a quem matar o duque; parece porém deduzir-se da lei

m, 2, p. 289, que se este perdoava a pena, a composição era de 900 soldos. Outra
lei (n, 4, p. 283) faz depender da benignidade do rei ou do duque a vida de quem
ferisse ou matasse alguma pessoa no exercito.

Ao roubo do valor de dez soldos e d'ahi para cima correspondem a compo-
sição do valor do roubo c a pena de morle (ix, 8, p. 304).

^ Mon. Germ. Hist., Leges BurgundioQum, ed. Salis, 11, 1, p. 42.
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em que se inflige a pena capital, não ha composição, e lambem não ha
muUae, que é o termo que designa o que as leis dos Bavaros chamam
fredum.

A pena de morte, fora os casos em que o delinquente era servo, ap-

plicava-se também: ao juiz convencido de corrupto, ou a quem o accusava
injustamente d"esse crime ^; ao ladrão d'escravo, ou de cavallo, égua, boi

ou vacca, ao ladrão que matava para roubar ou commettia o roubo com
arrombamento 2; á mulher que abandonava o Kiarido, ou á noiva infiel

ao esposo, e n'este caso o cúmplice incorria na mesma pena 3; á donzella

de condição livre que voluntariamente se unia a homem servo, porém se

os pães não a queriam punir, o castigo era então ficar serva do rei'*;

á adultera e ao seu cumphce, encontrados em flagrante^; ao Judeu que
batia em sacerdote ^ mas se o offendido era qualquer outro christão, cor-

tavam as mãos ao Judeu, permittindo-se-lhe, porém, remir esta pena com
75 soldos e mais 12 a titulo de multa ^.

Estava estabelecida por lei a composição em muitos casos, mas era só

n'esses, e não em quaesquer outros a arbítrio das partes, que os juizes a

deviam consentir ^. Umas vezes concorria com ella a multa para o fisco,

outras vezes existia só a composição; e este segundo facto parece dar-se

quando ella recae sobre um acto involuntário, ou praticado em legitima

defesa. Mas as penas pecuniárias, com o mesmo nome de miiltae, encon-
tram-se igualmente em casos a que é extranha a composição.

No systema penal dos Francos, na epocha dos reis merovingios, ha a

pena de morte^ o encarceramento, a composição, sem exceptuar o homi-
cídio, o fredum, e as multas fiscaes por delictos em que não entra com-
posição. O uso d'esta não excluía a penalidade ^.

Ás Leges Alamannorum têm a composição e o fredum, mas o mais fre-

quente é este não andar junto áquella. Nos casos de homicídio achamos,
em regra, só a composição i°; mas se a morte fora commettída na igreja,

devia-se composição para a igreja, fredum para o fisco e wergeld para
os parentes do morto *'. Ha casos, porém, em que se estabelece a alter-

nativa entre a pena de morte e a sua remissão, ou entre a pena de morte
e o desterro com a confiscação dos bens ^^. Para o furto na curte do du-

> Ibid., Prima constit., 6 e 9, p. 38.

2 Ibid., IV, 1, p. 44; xxix, 1 e 3, p. 66.
•^ Ibid., XXXIV, 1; lii, 3-5; p. 68 e 85.
4 Ibid., XXXV, 2 e 3, p. 69.
^ Ibid., LXYiii, 1, p. 95.

6 Ibid., cii, 3, p. Ii4.
7 Ibid., 1 e 2.

8 Ibid., Constit. extravagantes, xxi, 11, p. 121.
9 Fuslel de Coulanges, «La Monarchie Franque», Já cit.. p. 400-406, 459-506.

No desenvolvimento da sua doutrina acerca da composição, este escriptor afasta-se
muito da que tem sido mais geralmente seguida; assim, por exemplo, entende que
a composição não era absolutamente obrigatória, e dependia portanto do consen-
timento das duas parles (ibid., p. 491); considera inteiramente moderna, e sem
fundamento nos textos, a theoria que se formou sobre o termo faida, segundo a
qual a composição representava a renuncia a um direito de guerra privada (ibid.,

p. riOo). Compare-se esta doutrina com a de Thonissen, «L'organ. jud., le dr. penal
et la procéd. pén. de la Loi Salique», 1882.

lí' Mon. Germ. Hist., Leges Alamannorum, edidit Lehmaun, xxviii-xxix, p. 87,
XLVIII-XLIX, p. 107, LX-LXVIII, p. 129.

n Ibid., IV, p. 70.

,
1^ Quem conspirasse contra a vida do duque, ou soffria pena capital ou a ha-

via de resgatar, seguudo julgasse o duque ou qs principaes do povo (ibid., xxiii-
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que, feito a qualquer pessoa, composição e fredum; porém sendo de coi-

sas pertencentes ao duque, só composição, por isso mesmo que eram
d'elle as coisas furtadas*.

Em diversos casos impõe-se simplesmente multa 2,

Não foi das leis dos Visigodos, como observámos, que passou para a

monarchia leoneza a pratica das multas Gscaes, impostas sobre a mesma
espécie de delictos que na legislação d"outros povos, também de raça ger-

mânica, estavam sujeitos ã composição e ao fredum; nem tão pouco é

crivei que a existirem de costume, embora não de direito escripto, taes

multas entre os Visigodos, os actos legislativos nem alludissem a ellas,

que representavam um encargo a favor do fisco e ligado á punição dos

crimes, estabelecendo-se aliás nas leis a composição, e comminando-se,
em casos porém alheios delia, penas pecuniárias, à semelhança do que
vimos também ordenado em leis extranhas onde existia o fredum.

Também não é ao direito mussulmano que podemos ir buscar a ori-

gem das calumnias, porque nesse direito corresponde aos crimes mais
graves ou a pena de talião, remível em certos casos por composição com os

parentes da victiraa, ou uma pena corporal certa, determinada na lei;

mas em nenhuma d'essas hypotheses está estabelecido para o Estado

qualquer proveito pecuniário 2.

Mas a analogia entre o fredum e a calumnia é evidente *. E sendo ex-

Iranha aos Visigodos, como julgamos, a pena pecuniária representada no

fredum, é do influxo exercido pela pratica que a este respeito se observava en-

tre os povos germânicos com quem a Península, no tempo da reconquista

christã, estava mais em contacto, que muito provavelmente deve ter pro-

cedido a sua introducção para áquem dos Pyreneus \

xxiv, p. 84). Não fala em fredum. Quem promovesse a invasão do território por
gente extranha para o assolar, ou perdia a vida, ou era desterrado para onde o
duque mandasse, e coníiscavam-ihe os bens (ibid., xxiv-xxv, ibid.).

1 Ibid. xxx-xxxn, p. 89.

2 A phrase é «sex solidis (ou outro numero) sit culpabilis» (passim).
^ Veja-se «La Tohfat d'Eba Acem», trad. íranceza, 1882, p. 807-8o7. Ebn Acem

foi cadi em (Iranada, e viveu no período de 13o7-1426 (ibid. p. vn), mas apesar
d'esle Tratado de direito mussulmano ser portanto relativamente moderno, a sua
auctoridade, para epocha de muitos séculos mais antiga, parece-nos acccitavcl por
SC tratar de uma raça cujo direito assenta essencialmente nos preceitos das suas
crenças religiosas, e por este motivo ha de ter conservado um caracter de pro-
funda immutabilidade. O mesmo dizemos do Tratado escripto por Sidi-Kliali, que
falleceu no anno 776 da Hégira (1374-1375 de Christo), de cuja traducção já nos
aproveitámos no tomo t, por exemplo a p. 29 e nota 7. Citamos agora aquelie ou-
tro, que aliás não conhecíamos então, porque, comquanto muito menos volumoso,
parece-nos, para o nosso caso, suflicíentemente inslructivo quanto ao direito civil

c ao criminal.

O direito mussulmano, diz um escriptor d'esle direito, quer na parte civil,

quer na religiosa, tem por único fundamento o Koran («Le droit musulman» par
Tornauw, trad. par Escbbach, 1860, Introd., p. 1).

'» A palavra calumnia usa-se com frequência no Cod. Vísig., e cm sentido que
quasi sempre equivale, mais ou menos, a pena; a maioria das leis. que a empre-
gam, são antiquas (\, 5, 7; vi, 1, 8 (7); vn, 2, 6; vni, 1, 13; etc). Ás vezes parece
sígnídcar acção judicial ou litigio (11, 1, 1, lírv.; v, 6 6, Cliind.; xi, 1, 4, ant.). Na
lei nt, 4, 5, ant., diz-se penam aut calumniam; talvez ao termo calumnia se desse
lambem uma signííicação genérica, e portanto coraprchendes.se a pena corporal, a
pecuniária, o exílio, a servidão e ainda o confisco. Ha todavia leis em que o sen-
tido que mais parece caber ao vocábulo c, ou indemnização de damno ou multa;
por exemplo, vni, 3, 4, 14 e 15, antiquas; vni, 4, 23 e 24, antiquas.

5 Nos capitulares do século ix não faliam referencias ao fredum. Entre outros
os seguintes.
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N'um período de tão profunda convulsão social como foi aquelle por

que passou a Peninsula nos séculos vn[ a xii, o homem de condição infe-

rior, embora livre, reduzido aos próprios recursos ou ao amparo que devia

encontrar no poder publico, raramente conservaria seguros os seus direi-

tos sem envolver na defesa d'elles o interesse de um particular, bastante

poderoso para que a sua protecção fosse eííicaz. N'esses tempos, o povo,

a classe popular, só podia ter alguma força quando chegasse a estar con-

stituída municipalmente. Para crear e manter aquelle interesse era indis-

pensável ceder ao protector algum proveito, ou em relação á terra ou a

serviços pessoaes. A existência de maladias e encensorias vem até certo

ponto corroborar a posteriori a verdade do facto ^
Todavia, apesar de ser esse então o estado social, o direito de pro-

priedade sobre bens de raiz encontrava-se também entre indivíduos das

classes tributarias. Esta proposição abrange o exame de dois quesitos: se

havia proprietários na classe dos villãos, e se taes proprietários estavam,

n'esta qualidade, sujeitos aos tributos.

Favorece a resposta afirmativa ao primeiro quesito a doação de San-

cho II de Castella á sé d'Auca em 1068, mas á resolução do problema não
bastaria, em qualquer caso, um documento singular e de data relativamente

moderna. O diploma, referindo diversas categorias de pessoas que têm
feito doações de terras áquella sé, ou que as venham a fazer, compre- -

hende também villani, e d'este modo os inclue implicitamente na classe 1
de proprietários^.

803, cap. 9. «Orania debita quae ad partem regis solvere debent, solidis duo-
decim denariorum solvant, excepto freda quae in lege Saliga scripta est; illa eodem
solido quo caeterae compositiones solvi debent componalur» (Boretius, «Capitularia»,

I, p. 114).

810, c. 4. «Ut qui bannum domni imperatoris vel freda dare debet, accipiatur
illa solutio et ad eum inferatur, ut ipse tamen det cuicuraque ei piacuerit» (ibid.,

p. lo5).

811-813, c. 10. «Ut missi nostri census noslros perquirant diligenter, undecum-
que antiquitus ad partem regis exire solebant, similiter et freda» (ibid., p. 177).

818-819, c. 9. Se o rapto d'esposa alheia for feito de connivencia com o pae
ou defensor legal da raptada, «comes singulariter de unaquaque re freda nostra
ab eo exactare facial» (ibid., p. 282). A constituição 7 (ibid.) não exige fredum
do homicida que praticou o crime «aut ex levi causa aut sine causa» ; flcava obri-

gado ao wergeld, e era desterrado pelo tempo que o monarcha entendesse, mas
não perdia os bens. Pelo contrario, um capitular de o96, c. 5, punia com a morte
o homicida sine causa, e não lhe admiuia composição (ibid., p. 16).

Efiesmo capitular de 818-819, c. 10, estabelece, em relação ás testemunhas
convencidas de falsas pela prova do combate judicial, que a terça parte da com-
posição, com que podem resgatar a pena das mãos cortadas, pro fredo solvatur
(ibid., p. 283).

819, ou pouco depois, c. 5. Se o culpado era menor de doze annos, não se
cobrava o fredum (ibid., p. 293).

829, c. 15. Também recahia sobre os vicários, ou outros officiaes dos condes,
que exigissem do povo um tributo de maior preço do que fora constituído a mis-
sis bonae memoriae genitoris nostri (Boretius et Krause, «Capitularia», n, p. 17).

1 D'esta3 relações de dependência já falámos no tomo i, p. 96, 97 e 4S0, e no
tomo H, p. 28 e 29.

2. «Confirmo et corroboro omnia Monasteria sive Ecclesías quae aví et proavi
meí et Reges qui ante me fuerunt et pater meus Rex Ferdínandus concesserunt,
sive omnes ilias heredilates vel divisas quae dederunt vel dederínt Comités, Potes-
tales, sive Infanzones meí Regni, vel Villani illo Epíscopatui de Auca (Esp. Sagr.,
XXVI, p. 4.0.3).

° ' '
'

V t' B ,

Refcrindo-se à Catalunha, diz Hiuojoáa o seguinte. «Aunquo escasos cn nu-
mero, SI ha de juzgansc por su rara raención en los documentos de los siglos ix



A questão demanda todo o possível desenvolvimento, porque é elle

que nos ha de ir esclarecendo o caminho, que deve levar ao conhecimento

do regimen da propriedade em Portugal relativamente á classe popular.

Que nos territórios, onde veio a constituir-se a nação, existia proprie-

dade allodial nos séculos ix a xi, é facto que não pôde offerecer duvida^;

mas distinguir a classe das pessoas, embora evidentemente ingénuas, que
intervêm nos actos de venda, doação ou outras transmissões de domínio
próprio, é problema que as mais das vezes não tem resposta segura. Al-

guns d'esses actos indicam-na expressamente, mas isso só acontece

quando a pessoa que dispõe do domínio é de muito elevada categoria.

A singella indicação do nome, sem designação do patronymico, e é o

caso mais frequente, não basta para dar luz sobre a graduação do pro-

prietário, já pela sua mesma frequência, já porque igual omissão se de-

para a respeito de indivíduos, não ecclesiastícos, que figuram como con-

firmantes em alguns diplomas régios só com o nome, sem declaração do
cargo que exerciam, e cuja classe seria absurdo imaginar por tal motivo

que era sempre a dos villãos-.

Mas entre os actos de direito privados alguns ha de que, pela sua

substancia, se podem inferir conjecturas plausíveis acerca do assumpto
que nos occupa.

Astrulfu e sua mulher Teadilli obrigam-se em 956 para cora Zamario,

presbytero, e Farega, «deovola», a viver em casa d'elles e a servil-os <si-

cut facent homines bonos». Portando-se mal ou deixando-os sem o seu

consentimento, tornar-se-hão seus servos e da igreja de S. Martinho,

além de lhes pagarem o valor de dez bois.

São evidentemente de condição livre as pessoas que contraem essa

obrigação, e, com grande probabilidade, ou nunca pertenceram a classe

elevada ou decahiram d'ella; e, com certeza, também são proprietários

de bens de raiz, uns herdados, outros comprados, porque os vendem ao

presbytero e á deovota em 900^.

As cartas de incommuniação ministram igualmente exemplos de exis-

tirem proprietários em circumstancias de precisarem de quem os auxilie

ou proteja d"algum modo, visto que cedem a um extranho a metade
do domínio para receberem d'elle esse amparo''.

ú xii, subsisten aúa los pequeúos propietarios libres. Se les ve contribuyendo â
la dotación de las iglesias y monasterios, comprando, cambiando y vendiendo
tierras, interviniendo como actores, demandados y testigos ante los Iribunales dei

condado. La existência de la pequena propiedad alodial se revela en las dona-
ciones, ventas y permutas de prédios de escasa importância, piezas de tierra, cam-
pos, virias, cuyos dueiios declaraii poseerlos como alodio, frecuentes en los docu-
mentos de los siglos x[ y xii en toda Catalufia« (El regimen sefiorial y la cues-
lión agraria en Cataluiía durante la Edad Media, 1903, p. 80j.

1 Port. Mon. Hist., Diplom. et Chartac, passim.
2 Por exemplo, doação regia de 91.j á Í2;reja de S. Thiago (Dipl. et Cliartae,

doe. 18 e 19. O texto do doe. 18 está publicado lambem na Esp. Sagr., xix, p.

332).

Segundo Merino, «Escuela de leer», p. 168, só depois do século xi se pôde
admitlir como regra, da qual lia todavia muitas excepçõe.-s, que nas escripturas

ou privilégios os coníirmantes pertencem á classe da nobreza, e que os homens
das classes inferiores só lirniam como testemunhas.

3 Diplom. et Ch., doe. 70 de 9o6 e 78 de 960, já referidos no tomo ii, p. 27
nota 1. ,

* Entre as cartas incommuniationis que já citámos (p. 197 e segs. e notas)

vejam-se designadamente as de 1008, doe. 197, de 1069, doe, 482, de 1080, doe.

584, de 1091, doe. 7.36.
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Celebravam-se também outros contractos, pelos quaes um proprietá-

rio escolhia livremente senhor que o defendesse e amparasse, a elle e a

iodos os moradores do seu herdamento, mediante direitos e obrigações

reciprocas; o proprietário compromettia-se a satisfazer certas prestações

ao senhor e este a dar-lhe toda a protecção nos termos do contracto,

sem jamais poder impor outros encargos. O pacto, que conhecemos
desta espécie, é de 1162 e extranho a Portugal, mas indubitavelmente

significava uma pratica vinda já de período muito mais remoto, porque

o facto, que a determinava, era o mesmo de que procedia a encommen-

da, a recommendação, a maladia, isto é, a necessidade de buscar a pro-

tecção d'algum homem poderoso que supprisse a que se não encontrava

no poder publico. ' É d'esse pacto que deduzimos os lineamentos geraes,

que começámos por attribuir aos de igual espécie.

No de li62 as prestações ao senhor parecem módicas; consistem no
seguinte: «un par de lonbos y una yminna de cebada pta. y medida de
Rriano y seis panes y una canadiella de sidra». O direito á protecção

Iransmitte-se a todos os descendentes do proprietário, que morarem nos

prédios a que se refere o contracto; e a obrigação do protector exten-

de-se também aos seus descendentes. Quem elege senhor é D. Rodrigo de

las Fuentes de Pereda, estando com sua mulher, do/ía Gerolda «en (aqui ha
lacuna) heredamiento nuestro de bienfetria». O protegido chama ao prote-

ctor Pedro (sem dom) Moniz de Arcas, e este, falando em seu próprio

nome, diz-se Pedro Mtifiiz (sic) cavallero de Artaos. m
Qual era a condição social d'este proprietário, que onerava para sem- 1

pre os seus prédios com encargos a troco da protecção que elle e a sua if

descendência haviam de receber? Fazia parte da nobreza, ou pertencia

antes á classe popular mais elevada?

Que em Castella, no século xii, aos nomes dos homens das classes

superiores não se juntava sempre o dom (dominus, domnits), prova-se

com o mesmo documento de 1162 e com outros; porém que aos homens |
que não eram d'essas classes, embora abastados, se desse ahi algumas
vezes igual titulo, não sabemos se ha prova para o aíTirmar; o que
podemos é invocar analogia com o que se passava em Portugal ainda no
meado do século xni, porque as inquirições geraes d'esse tempo fornecem
exemplos de ser applicado o dom a quem de certo não era nobre-. Mas
no próprio contracto de 1162 concorrem circumslancias que induzem,
quando menos, a suspeitar que a condição de D. Rodrigo não era a de
nobre. O sujeito escolhido por senhor, e que na escala social era de

certo superior ao protegido, não se intitula dom, mas declara-se cavai-

1 O documento foi publicado por Mufioz, «Fueros Muuicip.», p. 141, nota 44,
e está escripto em castelhano.

^
'^ Jà o demonstrou Alberto Sampaio (As villas do Norte de Portugal, 1903, p.

123), citando muitos trechos das inquirições geraes de 1258, e entre elles o se-
guinte que (i bem expressivo: « dixit"quod tria (casalia) inde sunt Donni Sil-

veslri, cujusdam mercatoris de Portos (Port. Mon. Hist., Inquisiliones, i, p. 464, col.

2.*, no fim). E não faça duvida o Donni, porque a essa mesma pessoa se referem
ainda aqueilas inquirições, e então lé-se: «— et unum (casale) est Dompni Sil-

vestri mercatoris Portuensis et hoc casale quod comparavit Dompnus Silves-
ter. etc. (ibid., p. 520, col. 2.*). Igual referencia a p. 522, col. l.«; vô-se que este
negociante era rico.

A forma Dompnus, igual a Dominus, não é rara; por exemplo Dompne Marte
de baguim e Domne Marie de Baguim, na inquirição de Fanzares (ibid., p. 522,
col. 2.*).
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Iei'o, e o homem, nobre sem duvida, que tinha então a seu cargo a terra de

Leon, é mencionado no documento pelo cargo e pelo nome simplesmente.

D. Rodrigo era, como vimos, homem de bienfeíria; e ainda no caso de

se não dar à palavra benefacíoria, de que usa o concilio ou cortes mixtas

de Leon, de 1020, a interpretação mais seguida que é a de behetria, e

de se entender que o vocábulo designa ahi apenas o homem que vive sob

o beneficio ou maladia dajguem, ainda assim é indubitável no artigo 9

do concilio a distincção entre nobre e homem de benefactoriaK

Por ultimo, a obrigação que o protegido deve ao protector limita-se

ao pagamento de certas prestações em géneros; não ha no pacto ne-

nhuma outra, e essa não tem de certo, para quem se lhe sujeitava, ne-

nhum sabor próprio da condição de nobre.

As Partidas já usam do termo behetria, definindo a natureza peculiar

doeste modo de possuir. A behetria era i»ropriedade de que tinha o domí-

nio a pessoa que vivia n'ella, com o direito de receber por senhor a

quem quizesse: o senhor podia ahi abastecer-se de victualhas sempre que
fosse da sua vontade, mas havia de pagal-as dentro de nove dias, aliás te-

ria de as satisfazer em dobro a quem as tomara, e incorria na multa de

quarenta maravedis, para o rei, por cada coisa de que se houvesse apo-

derado.

Do homem livre que cultivava prédio alheio (solariego), não tinha o

monarcha a exigir nenhum outro direito senão o da moeda, mas de todo

o tributo que os fidalgos cobrassem na behetria, a metade era para o

fisco. Behetrias novas não se podiam fazer sem licença regia ^.

1 «Precipimus etiam iit nullus nobilis sive aliquis de benefactoria emat solare

aut ortum alicuius junioris» (Córies de Leon y de Caslilla, i, p. 3). Segundo MuTioz,
• Fueros Mun.», p. 140, benefactoria converteu-se em bienfetria e por ultimo em
behetria. Benefactoria tomava-se também no sentido de maulatum : «homo de be-

nefactoria ó majlatus» diz Munoz, «Del estado de laa personas», 2.' ed., p. 139
e 140.

2 Partida iv, 2o, 3. «Qué quiere decir devisa, et solariegos et behetria. et qu6
departimiento ha entre ellos. Devisa, et solariepos et behetria son três maneras de
seãorio que han los íijosdalgo en algunos locares segunt fuero de Castielia». De-
pois de definir o que é devisa e sotariego, continua d'esta maneira. «Et behetria

tanto quiere decir como heredamiento que es suyo quilo de aquel que vive en él,

et puede rescebir en él por senor á quien quisiere que mejor le faga: et todos los

que fueren ensefiorados en la behetria pueden hi tomar conducho cada que qui-

sicren, mas son tenudos de lo pagar ú nueve dias: et qualquicr dellos que fasta á

nucve dias non lo pagase, debelo pechar doblado á aquel á quien lo tomo: et es

tenudo de pechar ai rey el coto, que es por cada cosa que tomo quarenta mara-
vedis. Et de todo pecbo que los fijosdalgo levaren de la behetria, debe el rey ha-

ber la meytad: et behetria non se puede facer nuevamiente sin otorgamieulb dei

rey».

Munoz, «Fueros Mun.», p. 140, nota 41, está de accordo com os doutores Asso
e Manuel nas notas ao Fuero Viejo. liv. i, tit. 8, p. 33, em que a delinição da Par-

tida é harto confusa, porque, diz elle, não é applicavel senão á behetria de pessoas

e de herdades de sua propriedade; só tornando-a extensiva a uma povoação inteira,

e comprehendendo n'ella as pessoas e bens de todos os vizinhos, se poderá for-

mar iciéa exacta do que eram as behetrias nos tempos antigos.

Todavia Cardenas («Ens. sobre la tiist. de la propied», i, p. 232), discorrendo

sobre behetrias de logares, cila essa lei das Partidas, e não a cila quando fala das

individuaes (p. 237). A nós parecc-nos que o legislador se refere também ás de
logares, porque tratando das behetrias não se nos afigura crivei a omissão das

que já no seu tempo não eram de certo as que apresentavam menos inconvenien-

tes. O que elle não fez foi occupar-se das vari;is espécies em que estas se dividiam,

talvez porque a variedade não importasse diíTerença nos direitos esseuciaes do
senhorio.
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Pertencer a behetria a quem faz a eleição de senhor, é requesito que

já se encontra no contracto de H62; que o senhor cobrava tributo do

dono da behetria, como vimos ahi estipulado, resulta igualmente da lei

de Partida, visto que, segundo ella, metade d'esse tributo pertencia ao

rei. O que não apparece ainda no contracto, é a obrigação de fornecer

victualJias ao senhor, pagando este o seu custo.

Quer do documento de 1162, quer da lei das Partidas, deduzem-se

dois factos que nos hão de esclarecer no estudo da propridade: o direito

de propriedade coexistindo, sem quebra do dominio, com o direito de

receber alguém por senhor: a propriedade allodial também sugeita a

prestações tributarias.

As behetrias de logares ou povoações têm uma origem demasiada-

mente obscura para que, em relação ao periodo de que estamos tratando,

nos possam fornecer subsídios seguros acerca da existência de proprietá-

rios obrigados também a encargos, reaes ou pessoaes, pelos seus prédios.

Vejamos porém se, ao menos, nos ministram alguns indícios d'essa exis-

tência.

Estudar directamente nos documentos, por ora conhecidos, até o fim

do século X a primitiva natureza de taes instituições, é impossível por-

quanto nenhum contém a seu respeito qualquer indicação; e o mesmo
acontece com os chronistas doesse tempo. O mais antigo historiador que
tratou de as definir pertence ao século xiv', e com fundamento no que
elle refere é quasi tudo que se tem escripto acerca da origem das behe-

trias de logares, ás quaes se pretende que corresponde a benefactoria de

que fala o artigo 13 do concilio de Leon de 1020 -.

Por isso que a fonte a que se costuma ir buscar a origem d'estas

behetrias é a chronica d'Ayala, começaremos por ahi, advertindo porém
que por se fundar esse escriptor na tradição, e porque ella se refere a

factos cuja origem podia então remontar a seis séculos, é de boa critica,

em relação principalmente ao periodo mais afastado, não confiar sem reser-

vas em todas as informações que elle nos dá. Algumas, com effeito, parece

resentirem-se muito do que eram as behetrias de logares em tempos relati-

vamente modernos; e nós o que pretendemos agora conhecer é o que ellas

foram na sua origem. Quanto a esta diz o chronista. aE debedes saber, que
segund se puede entender, é lo dicen los antigos, maguer nou sea escripto,

que quando la tierra de Espana fué conquistada por los moros en eí

tiempo que el Rey D. Rodrigo fué desvaratado é muerto... é despues

á cabo de tiempo los christianos comenzaron á guerrear, venianles ayudas
de muchas partes à la guerra: é en la tierra de Espana non habia si non
muy poças fortalezas, é quien era senor dei campo era senor de la

tierra: é los caballeros que eran en una compania cobraban algunos lu-

gares Uanos, dó se asentaban, é comian de las viandas que alli fallaban,

é mantenianse, é poblanlos (sic), é partianlos entre si; nin los Reyes cura-

ban de ai, salvo de la justicia de los dichos lugares. E pusieron los di-

chos caballeros entre si sus ordenamientos, que si alguno dellos toviese

1 Lopez de Ayala, 1332-1407.
2 «El Fuero Viejo de Castilla», publicanlo los doctores Asso y de Manuel, 1771,

lib. I, tit. 8, nota, p. 33 e 34; Munoz, «Fueros Mun.», p. 140 e 142; Cárdenas, «Eo-
sayo», já cit., i, p. 227, 228, 237. O art. 13 do concilio de Leon é este: «Precipi-
mus aatiuc ut homo qui est de benefactoria cum omnibus bonis et hereditatibus
SU13 eat liber quocumque uoluerit» (Cortes de Leon y de Castilla, i, p. 4).
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tal logar para le guardar, que non rescibiese dauo ni desguisado de los

otros, salvo que les diese viandas por sus precios razonahles: é si por

aventura aquel caballero non les defendiese, é les ficiese sinrazon, que

los dei lugar pudiesen tomar oiro de aquel linage qual à ellos pluguiese,

é quando quisiesen para los defender é por esta razon dicen behetrias,

que quiere decir, quien bien les ficiere que los tenga» K
Segundo, pois, nos diz o chanceller Ayala que era tradição no seu

tempo, as behetrias de logares deviam a sua origem ás conquistas feitas

só por iniciativa particular, sem nenhuma intervenção do monarcha; os

cavalleiros, que tomavam parte na empresa, dividiam entre si as terras

de que se apoderavam, e tratavam de as povoar. A eleição de senhor

deprehende-se do chronista que era feita pelos cavalleiros, donos do

território conquistado, e parece que entre elles mesmos. Nas Partidas o

direito d'eleger é, como vimos, inherente ao domínio, mas a escolha pôde
recahir em quem o proprietário quizer.

Nenhuma razão ha para suppor que os homens que se aventuravam
a essas conquistas, não podessem pertencer á classe dos cavalleiros vil-

lãos, cuja existência já antes de 974 é indubitável-; e da tendência para

fazer guerra por conta própria com a mira nos despojos, narra a chro-

nica d'AfTonso vii, 1126-1157, de auctor contemporâneo do reinado 2, um
exemplo que deram então os cavalleiros de Salamanca («Optimates Sala-

manticae»), aliás com funesto resultado para elles, e que já expozemos
n'outro logar*.

Aberto o campo ás conjecturas, visto faltarem provas que resultem de

documentos, têm-se formado hypotheses sobre a origem das behetrias de

que se occupou o chronista do século xiv.

Cárdenas, por exemplo entre os Hespanhoes, observa que talvez fos-

sem behetrias nos séculos vni e ix certos senhorios, cujos princípios

obscuros desdenhou a historia e depois recolheu a fabula, para os tornar

impenetráveis á boa critica. Os territórios das províncias vascongadas,

que os Moiros ou não invadiram ou não dominaram, dividiram-se prova-

velmente em behetrias quando se extinguiu o ducado de Cantábria de

que faziam parte. Faltos de governo e abandonados a si mesmos, cada

comarca ou distrlcto teve de prover á sua própria conservação e defesa,

quer elegendo senhor que a governasse, quer acceitando como tal o mais

esforçado e poderoso que por sua vontade se antecipara a assumir o

mando '.

Jogares, porque tratando das behetrias não se nos afigura crivei a omissão das que

já no seu tempo não eram decerto as que apresentavam menos inconvenientes.

O que elle não fez foi occupar-se das varias espécies em que estas se dividiam,

talvez porque a variedade não envolvesse diíTerença nos direitos essenciaes do
senhorio.

1 Crónica dei Rey D. Pedro, cap 14. Reproduzimos esse trecho transcrevendo-o

de Munoz, «Fucros Mun.», p. 142 e 143.

2 O foral de Castro Xeriz, d'e.>se anno, estabelece não só que os cavalleiros

de Castro tenham os foros d'infanções, e que o seu testemunfio valha tanto como
o dos infanções extranhos ao concellio, senão que também iguala o testemunlio

dos peões ao dos cavalleiros viiiãns de fora de Castro (Muíioz, «Fueros» cit., p. 37).

É obvio, porianlo, que a existência de cavalleiros villãos é anterior a 974, como
já observou Herculano, Hist. de Port., in, p. 28o.

a Esp. Sagr., xxi, p. 317, n.° 29.

4 Tomo I, p. 167.
'-> Ensavo, i., p. 229.

28
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Ribeiro, entre os Portuguezes, entende que as behetrias foram povoa-

ções que, sem auxilio algum dos reis, sacudiram o jugo dos Sarracenos.

Regiam-se pelos seus foros, e escolhiam com o titulo de senhor um chefe

entre si, ou um magnate ou individuo da Casa ReaP.

Se o problema não tem solução que se possa acceitar como definitiva,

também nenhum argumento irrefutável contrasta a hypothese de que a

primitiva instituição das behetrias de logares represente, quando menos
em relação a alguns d'estes grémios, a parte que cabe ao exclusivo es-

forço da classe popular no progresso da reconquista. E admittindo que
a acquisição do solo fosse então obra de villãos, e d'elles portanto o di-

reito de propriedade e o de escolher senhor, esta hypothese explica, talvez

mais satisfactoriamente do que outra qualquer, a existência de povoações

que n'aqueUes tempos precisavam de ter quem as protegesse e adaptasse

melhor á obrigação dos encargos, que a lei das Partidas attribue ás behe-

trias. Por um lado a preponderância da nobreza, e a fraca resistência que
os villãos podiam oppor ás suas violências quando os não defendia uma
organização municipal fortemente constituída; por outro lado a superiori-

dade de condição a que os successos da guerra ou outras causas elevas-

sem homens da classe popular; qualquer d'esses factos pôde talvez ter

produzido, no decorrer dos séculos, o resultado de que os fidalgos intro-

duzissem nas behetrias direitos que não tinham, ou extendessem a todas

os que só em algumas lhes pertenciam, ou, emfim, que os antigos villãos,

primeiros occupantes do solo, ou os seus descendentes, viessem a conver-

ter-se em fidalgos.

Como quer que fosse, no Fuero Viejo mesmo está reconhecido ao

lahrador da behetria o direito de propriedade, embora restricto, sobre a

terra que possue; assim, elle pôde obrigar os seus bens a quem quizer,

e vender a fidalgo, que seja divisero, alguma parte do eredamiento^ con-

servando porém sempre «un solar que aya cinco cabnadas de casa e sua

era, e suo muradal, e suo gueslo»^
Quanto ás differentes classes de behetrias de logares, diz Ayala no

mesmo capitulo 14, já citado: «Debedes saber que villas é lugares ha
en Castilla que son llamados behetrias. Unos ha que son llamados de

mar a mar, que quiere decir, que los vecinos é moradores en los tales lu-

gares pueden tomar sefior à quien sirvan y acojan en ellos qual ellos

quisieren, é de qualquier linage que sea; é por esto son llamados behe-
trias de mar á mar, que quiere decir, que toman sefior si quier de Se-

villa, si quier de Vizcaya, ó de otra parle, otros lugares de behetria

son que toman senor de cierto linage, é de sus parientes entre si; é

otras behetrias ha que han naturaleza con linages que sean naturales del-

ias, é estas tales toman senor de estos linages qual se pagan; é dicen

que todas estas behetrias pueden tomar é mudar senor siete veces ai

dia; é esto quiere decir, quantas veces les ploguiere, é entendieren que
las agravia eí que las ticne» ^.

1 Reflexões históricas, parte 1.% p. 91. Herculano diz que talvez esta opinião
seja a mais plausível acerca da origem das behetrias (Opúsculos, vi, p. 239, nota).

- III, 6, 4; IV, 1, 1 e 10; todas anteriores á correcção de 1356. A respeito d'esla
anterioridade veja-se o que advertimos no tomo i, p. "38 c uola 1.

Diciseros ou naturales eram, segundo Cárdenas, log. cit., p. 233 e 234, os ca-
valleiros da primitiva repartição do território da bolietria e os succcssores d'elles.

' Muiioz, Io;í. cit. p. 143. Cárdenas, que também se funda em Ayala, observa
(log. cit., p. 231): «Mas estas diferencias entre las behetrias nacieron dcspués de los
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Se as behelrias de mar a mar eram isso que se lè ahi, outras havia

que, apesar de lhes darem também esse nome, diíTeriam essencialmente

d'aquellas quanto á origem, e quanto á plenitude do direito de escolher

senhor. Em 1228 Aílonso ix declara quites todos os moradores da terra

d'Aguiar, no reino de Leon, dos serviços a que eram sujeitos para com
a coroa, concedendo-lhes igualmente que sejam benefactriae demariusque
ad maré; determina porém que todos lhe fiquem pagando individualmente,

em cada anuo, um soldo por fossadeira '. Se o soberano deu a esses homens
a liberdade de mudarem de senhor, é comtudo certo que lhes impoz tam-

bém o reconhecimento do senhorio régio na obrigação do encargo da fos-

sadeira.

Em relação ainda aos moradores da terra d"Aguiar, é evidente que o

sentido da palavra benefactriae differe muito do que ella tem no pacto de

H62. N'este dois homens reciprocamente livres estipulam entre si, como
vimos-, as condições com que um d'elles se obriga a prestar ao outro a

sua protecção; e com este mesmo significado vimos que usam as Partidas

da palavra behetria^ No documento de 1228 é do rei que recebem os

moradores d' Aguiar o direito de serem benefactria.

A semelhança que os vocábulos benefactoria, bienfetria, benefactria

apresentam com behetria, induz a acceitar a derivação attribuida, como já

dissemos "^j por Munoz a essa ultima forma ^; mas os documentos attestam

que benefactoria nem sempre tem significação idêntica a behetria.

Na situação em que ficavam uns libertos, que o manumittente, dis-

pondo para depois dp morrer, determina em 1074 que estejam sempre
sob o patrocínio do bispo d'Oviedo, «non jure servili, sed ut benefactiat

illis», vê Munoz um exemplo de behetria de pessoas °; mas pôde acaso

haver paridade entre essa situação e a bienfetria do contracto de 1162

ou a behetria das Partidas? A esse mesmo propósito é citada por Munoz
uma doação mortis causa, feita em 867 pelo bispo de Mondonedo ao mos-

teiro dAlmerezo, em que o doador declara que os servos por elle eman-

cipados permanecerão sob o patrocínio dos monges, porém se alguns

d'estes os opprimirem injustamente, será licito aos libertos mudar de

patrocínio. Por ultimo estabelece que os legados, que deixar aos libertos,

constituam propriedade d'estes, e cede-lhes todo o pecúlio que já tenham

ou venham a adquirir^.

ordenamientos y condiciones que pusieron entre si los cabalieros que tomaron las

Erimeras presufas, ó de costumbres ó circunstancias locales que màs tarde so-

revinieron». É apenas uma conjectura, mas parece plausível.

1 «Notum sit omnitjus praesentibus quam luturis, per hoc scriptum in perpe-

tuum valiturum, quod Ego Aldephonsus Dei gratia Hcx Lepionis el Galletiae ma-
numitto, sive quito oinnes de terra de Aguiar tam másculos quam faeminas a ser-

vitute qua mihi subjecti erant eos ab omni servilute poenitus liberans et absolvens

concedens etiam eis ut sint benefactriae de mari usque ad niarc. Voio tamen et

mando quod Hcí,nae voei in uno quoque anno singulos sólidos pro fonsadera per-

solvere teneantur» (Munoz, log. cit., p. 144, nota).

2 P. 430.

3 P. 431 e nota 2.

4 P. 431, nota 1.

5 Antes d'elle jà Ambrósio de Morales, citado por Asso y de Manuel (Fuoro

Viejo, p. 33, nota), a tinba indicado. Outros escriptores dão-íhe diversas etymo-
logias; rcfere-as Figueiredo, Mcm. sobre belietrias (Memorias de litteratura publica-

das pela Acad. R. das Sciencias, i, p. 103, § 4).

6 Fueros Muu., p. 141, nota 43, doe. da era 1112.

7 Ibid.
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Talvez o prelado quizesse com essas disposições salvaguardar a con-

dição dos seus libertos do rigor do Código Visigothico ou dos cânones',

mas o que em caso nenhum nos parece acceitavel é que haja sequer

analogia entre o patrocinio dos libertos e as behetrias ~.

Não se usando sempre com igual sentido os dois termos benefactoria

e behetria, não se pôde, portanto, aílfirmar que no concilio de Leon de

1020, artigos 9 e 13, o primeiro d'esses termos corresponda a behetria

de pessoas como a apresenta o documento de 1162, ou ás behetrias de

que se occupam as Partidas, ou emfim ás behetrias de logares de que

fala o chronista Ayala e de que trata o Fiiero Viejo; mas póde-se rigoro-

samente deduzir do artigo 13 que o homem de benefactoria era proprie-

tário, e já vimos no artigo 9 que não era nobre ^.

Dos documentos que dizem respeito a Portugal nenhuma noticia se

colhe acerca da origem das behetrias; apenas se pôde deduzir a antigui-

dade d'esta instituição, até porque não deixou vestígios da sua existência

senão no território d'Entre Douro e Minho e no de Traz-os-Montes, espe-

cialmente n'aquelle. O nome mesmo, e na forma beatria, biatria, byatria,

só se encontra, nos documentos que conhecemos, desde o ultimo quartel

do século XV ; até então não se designam por nenhum nome especial*.

Mas nas inquirições geraes de 1258 acha-se um trecho, a que já nos

referimos n'outro logar^ em que se deparam traços de behetria, onde
os proprietários, que a constituem e ahi moram, são quem elege o se-

nhor. Escolhem quem querem, e não têm nenhum encargo para com a

coroa, senão prestar-lhe o serviço militar, mas este mesmo limitado a

uma certa região e quando o monarcha em pessoa ahi estivera

1 Da condição dos libertos tratámos no tomo ii, p. 47-53.
2 A interpretação de Munoz aos documentos de 1074 e 867 é também a que

lhes deu Cárdenas, log. cit., p. 238 e 239.
3 P. 431 e nota 1, e p. 432 e nola 2.

Herculano (Hist. de Port., ni, p. 289 e nota 2) duvida que seja sempre exacta
a idéa que se costuma ligar á palavra benefactoria, isto é, a idéa de behetria, e

sobre tudo que o seja no art. 13 do concilio de Leon, artigo que elle (p. 288) con-
sidera compreliendido nos foros especiaes de Leon.

Quanto a este ultimo fundamento a duvida não procede, por isso que os ar-

tigos especiaes de Leon começam no 18; o próprio Herculano (p. 290) invoca ainda
o 17 em abono de doutrina geral e não reslriciamente municipal.

•í O primeiro exemplo apparece n'uma carta de confirmação de 1483 (Figuei-
redo, Mem. sobre as behetrias, já cit., prova n.° 24, p. 201).

5 Tomo n, p. 107.
c A segunda alçada das inquirições de D. Affonso m, inquirição da villa cha-

mada Villa Nova, julgado da Maia, e dos parochianos da igreja de Santa Maria do
mesmo logar («ejusdem loci»), contém a seguinte passagem: «Dominicus Pelri de
Vilari de Senor juratus et interrogatus quot casalia habentur in ipso loco, dixit
quod iiij." casalia fuorunt de vcteri et modo sunt xvij. casalia et sunt omnia her-
datorum. Interrogatus si habet dominus Rex ibi aliquod regalengum, dixit quod
non. Interrogatus si faciunt inde aliquod lorum domino Regi, dixit quod non nec
pectant yocem nec calupniara. Interrogatus quare, dixit quia nunquam fecerunt
fórum aliou domino nec alicui Regi, nisi quali domino ipsi herdatores volueruni il-

lud facere. Interrogatus cui domino faciunt modo servitium, dixit quod dompno
Egídio Martini. et dixit quod non ibant cum domino Rege in hoste ergo si do-
minus Itex fucrit inter Dorium et Mioium. Interrogatus si habent inde cartam de
lioc foro, dixit quod non. Gonsalvus Petri de Vilar de Senor dixit quod est vicarius
istorum hominum. Interrogatus quis fecit cum vicarium, dixit quod sui vicini fe-
cerunt cum vicarium et autorizavit eum dompnus Egidius Martini» (Port. Mon.
Hist., Inquisiliones, i, p. 496).

Na aldeia de Cabanellas, do mesmo julgado, também toda de lierdadores, não
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É esse o exemplo mais antigo que os documentos nos revelam, e o
único em que as behetrias em Portugal se apresentam em taes condições,

e em que a eleição de senhor não estivesse sujeita à confirmação do rei.

Desde o século xiv a confirmação consta sempre dos documentos co-

nhecidos, mas em si mesma não envolvia a jurisdicção*; esta dependia
só do rei, e portanto o senhor para usar d'ella precisava de mercê espe-

cial 2. Accrescia que n'algumas behetrias a coroa tinha direitos e bens
próprios^ e dispunha delles como entendia 3.

Ou por terem sido diversas as causas que deram origem á primitiva

instituição das behetrias, ou por diíTerença de costumes locaes, ou por-

que os monarchas portuguezes poderam absorver mais cedo os direitos

correspondentes ao senhorio, ou emíim por outras circumstancias que
não serão fáceis de discriminar, é certo que ellas em Portugal, a ava-

liar pelo estado em que as podemos conhecer, divergem consideravel-

mente das instituições similares que houve em Castella, onde aliás tam-

bém tinham degenerado. Em Portugal o senhorio das behetrias parece
que até os princípios de século xv não era hereditário; e nem então nem
depois não representava um direito de propriedade collectiva. Não exis-

tiam diviseros; não havia portanto, como acontecia em Castella, que re-

partir pelos herdeiros do que morria os direitos que nessa qualidade

lhe pertenciam, e por conseguinte não occorriam também as discórdias,

brigas, e abusos que provocava a participação dos diviseros nos proven-

tos da bebetria"*. E quando em Portugal o senhorio das behetrias se tor-

nou hereditário, a successão ficou restricta a pessoa determinada.

se fazia, nem se tinha feito nunca, serviço senão a um ricc-homem ; mas a razão
dizem os jurados, era para que os defendesse «ab omni foro resali». Tinham sido

homens de D. João Pedro da Maia, e agora o eram d'Egidio Martins, o mesmo,
muito provavelmente, que vimos senhor em Villa Nova. Um dos jurados exercia o
cargo de vigário na aldeia, mas não se diz quem o investira n'elle: «Petrus Sal-

vatoris, ejusdem loci, juralus et interrogatus quot casalia habentur iii ipsa villa,

dixit quod xxj. casalia et sunt omnia herdatorum. Interrogatus cujusmodi fórum
faciuat inde Domino I\egi, dixit quod nuUum. Interrogatus quare, dixit quod faciunt

et seraper fecerunt servicium uno Divili homini, per quem defeudantur ab omni
foro regali : et dixit quod fuerunt homines Domni Johannis Petri de Madia, et modo
sunt Domni Egidii Martini» (ibid., p. 476). Aqui, portanto, não ha traços de bebe-
Iria: o que se \ò é um dos modos por que os herdadores se subtrahiam aos en-

cargos íiscaes.

1 Ayala resalva também, como vimos, a jurisdicção: «nin los Reyes curabao
de ai, salvo de la juslicia de los dichos lugares». Vide antea, p. 432.

- Figueiredo, Mem. cit., § 22 e segs., principalmente as provas, e Nova Mal-
ta, 11, § 29, a p. 44.

3 Figueiredo, Mem. cit. § 39 e prova 29. Este documento é a doação regia de
26 de setembro de 1489, feita em vida a AíTonso Leite, cavalleiro da casa do rei,

e tem por objecto a «rremda da portajem e sisa judemga serviço nouo e ueltio

dos judeus e foros de casas, e casaaes e quaaesqucr outros direitos que tenliamos

dos lugares e beatrias de meyjamfrio villa marim e da çidadellia assy como sem-
pre 1)0 elles andaram, e nos de direito pertc-eçam ou pcrteemçer possam».

Mesão Frio (Meigionfrio) recebeu foral de D. AlTonso i em 1152, e não ha n'elle

nenhuma disposição relativa a escolha de senhor (Leges et Coasuet., i, |). 381).

Provavelmente a beiíetria d'esse nome estava encravada no território do concelho.

O mesmo se pôde dizer da de Cidadelhe (Ciuidadela ou Giuidadelha), porque exis-

tia um concelho (1'esse nome com foral dado por D. Sancho 11 em 1221, e onde
lambem se não fala em eleição de senhor (ibid., p. 599).

4 O concelho de Mós, havendo feito eleição de João Mendes de Vasconcellos

para seu senhor, outorgando-lhe todos os direitos e rendas que tinham tido os se-

nhores que o haviam precedido, para que honrasse e defendesse o concelho, e lhe

guardasse e mantivesse todos os seus bons usos c costumes, pediu a conlirmação
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Em 1430 ha já exemplo de ser antecipadamente confirmado como

senhor pelo rei o filho maior do senhor de Canavezes, que sobrevivesse

ao pae'; e depois apparecem documentos onde se diz terem sido os pró-

prios moradores que renunciaram o seu privilegio, em quanto houvesse

descendência do senhor, então actual, regulando-se a transmissão do se-

nhorio pelo direito de primogenitura e preferindo o varão á fêmea".

Justiçado o duque de Bragança em 1483, e confiscados os seus bens,

os moradores das behetrias, de que elle era senhor, elegeram no mesmo
anno para o seu logar, em umas o herdeiro da coroa, que tinha então

nove annos, e n'outras a infanta, irmã do rei; e quando essas behetrias va-

garam por morte d'ambos, a da infanta em 1490, e a do príncipe em 1491,

foi n'este anno eleito senhor de todas D. Jorge, o bastardo de D. João ii,

na idade de dez annos. Restituídos pelo rei D. Manuel á Casa de Bragança

os bens que lhe haviam sido confiscados, parece que D. Jorge continuou

sempre na posse do senhorio das behetrias, e ao duque foi dada em com-

pensação uma tença correspondente ao valor d'esse senhorio 2. Mas n'isto

ha alguma obscuridade, que ao nosso propósito não interessa tentar escla-

recer.

D. Jorge falleceu em 22 de Julho de 1550. Por carta regia ou provi-

são d'essa mesma data se mandaram incorporar na posse da coroa todas

as behetrias de que elle era senhor, as quaes, segundo parece, consti-

tuíam o maior numero das que existiam ainda; mas os corregedores, a

quem havia de pertencer a execução d'esta ordem, já estavam prevenidos

para quando se desse o fallecimento, porquanto, ainda antes de a recebe-

rem, logo que tiveram noticia do óbito foram a toda a pressa tomar a

posse. Houve requerimentos e protestos, quer dos povos, quer do duque

do acto a D. João i que a concedeu em 9 de maio de 1408 (Chancel. de D. João i

liv. III, foi. 78). João Mendes era filho do ultimo senhor, e este jà tinha fallecido

;

o facto da eleição mostra portanto que o cargo não era hereditário.

Em Figueiredo, Mera. cit., provas n." 5 e 8, vêem-se outros exemplos seme-
lhantes, de 1382 e 1398.

Relativamente a esse concelho de Mós, occorre a seguinte observação. Ha dois

concelhos d'esse nome com foral conhecido, um, de 1162, que a carta do foral

designa principalmente com o nome de molas, e uma vez com o de moas que é

também o que se lhe dá na confirmação de D. Affonso ni; outro de 1241, chamado
Moas no diploma que o instituiu. As confrontações dos limites inculcam dois con-
celhos ditferentes.

O primeiro foi modelado no typo de Salamanca; o segundo teve uma organi-
zação rudimental. Nenhum d'elles contém qualquer preceito relativo a escolha de
senhor; ambos foram dados pelo rei (Leges et Consuet , i, p. 390 e 630). Suppor
que depois a coroa conferisse o privilegio a algum d'elles, seria admittir uma hy-
pothese contraria á tendência que todos os documentos conhecidos manifestam da
parte do rei, em Portugal, para restringir o uso do privilegio. O que portanto se

nos afigura provável é que existisse ainda um outro concelho com igual nome, e
que esta povoação desde antigos tempos se arrogasse foros de behetria.

As inquirições de 1220 e de 1258 parecem dar alguma força a esse conceito.
As primeiras attestam que na freguezia de Santa Maria de Moas não havia nenhum
reguengo; os moradores pagavam só fossadeira, voz e coima; tudo isto levava
«domna Stephaoia», mas os jurados não sabiam porque (Inquisitiones, i, p. 18 e

92). Nas de 12o8 a mesma Santa Maria de Mãos é Onra, e não faz nenhum foro
ao rei (ibid., p. 433j.

' Figueiredo, Mem. cit., prova n.» 10.

2 Cartas regias de confirmação de 1441 c 1444 a favor do duque de Bragança
(Figueiredo, Mem. cit., provas n." 11 a 14), e de 1458 a favor de João Rodrigues
Pereira (ibid., n.» 16 a 21).

•^ Figueiredo, Mem. cit., § 32 e 33.
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de Bragança, quer do duque d'Aveiro, filho de D. Jorge, que conseguira
antecipar-se, mas inutilmente, a tomar para si a posse d'algumas behe-
trias; e sem embargo das reclamações a ordem regia cumpriu-se'. Com
as behelrias d"outros senhorios, se porventura existiam ainda, não se pro-

cedeu de certo de modo diverso na occasião das vacaturas.

Em Portugal o direito mais seguido em relação á escolha de senhor,

era, na epocha de que restam provas, que a eleição podia recahir em
individuo de qualquer provincia do reino; correspondia-lhe, n'esse ponto,

a behetria de mar a mar dos Castelhanos 2. De eleição restricta a uma
familia, behetria de linhagem, cita-se a de Rezende, que em 1374 se di-

zia ser antiga. N"esta como em todas, segundo os documentos relativa-

mente modernos, a escolha estava sujeita à confirmação do rei 3.

Quanto aos proventos que em epocha remota a qualidade de senhor
dava o direito de exigir aos moradores, os documentos de Portugal nada
esclarecem. Aquelles que falam n'isso pertencem todos ao século xv; os

mais d'elies dizem respeito ao duque de Bragança e aos filhos de D. João n,

e limitam-se a declarar vagamente que o senhor haverá os mesmos di-

reitos, rendas e tributos que tiveram os que o precederam^.
De tudo que fica exposto acerca das behetrias em Portugal, a conclu-

são é que d'essas instituições restava apenas no fim do século xv a tradi-

ção do antigo direito de elegerem senhor, direito que estava reduzido a

uma pura ficção; a coroa cobrava ahi tributos, exercia jurisdicção, e dis-

punha d"esies direitos a favor de quem ella queria, do mesmo modo que
a respeito dos que lhe pertenciam em quaesquer outras terras. O nome
de beatria^ dado em epocha moderna ás povoações a que era reconhecido

o privilegio, já então modificado, de elegerem senhor, persuade que a in-

troducção do nome resultou de existir alguma paridade entre ellas e as

behetrias de Castella; mas a forma porque ordinariamente os documen-
tos designam as povoações com tal regalia, persuade igualmente que a

importância d'esta foi sempre em Portugal muito secundaria de facto, e os

logares, que usavam delia, só imperfeitamente correspondiam aquelles

que no reino vizinho se chamavam behetrias.

No ultimo estado em que as podemos apreciar cm Portugal, a sua

existência só aproveitava aos magnates investidos no senhorio ^

1 Figueiredo, Nova Malta, 11, p. 4o, nota 20.

2 Does. de 1382, 1396, 1441 e 1444, em Figueiredo, Mem. cit., provas d." o, 7,

11 e 13.

3 Figueiredo, líova Malta, 11, § 29, Mera. cit., § 15 e 16.

4 Carta de confirmação, já cit., de 9 de maio de 1408 (Chancel. de D. João i,

liv. III. foi. 78): Figueiredo, Mem. cit
,
provas n.' 11, 13, 24, 27, etc.

5 Em muitos foraes, e principalmente nos do typo de Salamanca, encontra-se

o seguinte preceito: «Damus etiam uobis pro foro ut non tiabeatis alium dominum
nisi nos Reges et íllios nostros, et quem concilium uoluerit» (Foral da Guarda,
1199, e semelliantemente em outros).

Figueiredo (Nova Malta, i, p. 70, nota .38), seguido por Amaral (Mem. 5.' sobre

os cost. e legisl. de Port., nas Mem. da Acad., vi, parte 2.*, p. 126 e segs., e p. 190,

nota c) e Ribeiro (Reflexões Históricas, parte 1.», p. 91 e 92, parte 2.*, p. 84), con-
sidera privilegio de bebetria esse preceito dos foraes, mas Hercufano (Hisl. de
Port., IV, 1833, p. 149 a 152) demonstrou a inexacção do conceito: «O privilegio

de não ter senhor (sénior, dominusj», diz Herculano, "Consistia em não se dar ao
concellio, a que era concedido, um prestameiro especial que exercesse alii uma
subdetegação do ri<o-fiomem {dominus terrae]\ consistia em ser alii a parte de
auctoridade regia que competia ao íenens exercida direitamente por elle». E mais
adeaate (p. 152) coutinúa: «Para concluir pelo que respeita ao sénior nos concc-
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Aos factos até aqui apresentados acerca da existência de proprietários

pertencentes à classe popular e como proprietários sujeitos ao tributo,

vem juntar-se um outro derivado da forma por que se ia reconstituindo

a sociedade christã K

Incorporado na monarcliia neo-gothica algum território conquistado

aos Mussulmanos, sobretudo se a conquista fora precedida de capitulação,

ou devida também ao esforço dos christãos ahi existentes, não é crivei

que, em regra, os homens que fossem correligionários dos vencedores e

tivessem prédios seus n'esse território, e a quem, aliás, os Mussulmanos

haviam conservado o direito de propriedade e o de se regerem pelas suas

leis próprias, uma vez que se sujeitassem ao tributo, como já observámos

n'outro logar-, não é crivei, dizemos, que em regra esses homens per-

dessem, com a transição para a nova soberania, o seu dominio predial.

Entre elles por certo se encontrava, não raro, aquella classe de proprie-

tários, que vimos designada pelo nome de privati no Código Visigothico

e obrigada ahi ao tributo. A fórmula árabe ibn^ para indicar o patrony-

mico, usada em muitos actos por indivíduos que dispõem do direito de

propriedade, vem plausivelmente reforçar o argumento, inculcando serem

de origem mosarabe alguns, pelo menos, d'esses indivíduos.

Os exemplos de franquias concedidas no século xn, em Castella e Ara-

gão, a mosarabes que vinham para terras de christãos, podem servir de

argumento de analogia, ao menos em relação a um periodo approximado

a esse tempo, a favor do que dizemos acerca dos que viviam nos territó-

rios conquistados.

No fimv outorgado em HOl por Aííonso vi aos mosarabes de Toledo,

cavalleiros e peões, refere-se o monarcha aos moradores antigos da eidade

e áquelles que elle trouxera d'oulras terras'^. A todos garante o direito de

propriedade, com a única restricção de não venderem os prédios a condes

lhos perfeitos da segunda formula, cumpre notar que os exemplos de Freixo e

da Guarda, que acima adduzimos sobre as restricções impostas na escolha de um
senhor local, se repetem uniformes na maioria dos foraes do typo de Salamanca
assim modificado; isto é, o privilegio a semelhante respeito não restringe a liber-

dade da coroa a ponto de não poder o rei dar a villa em prestamo. Pôde faze-lo;

mas a conpessão depende, como se vé nos citados exemplos, da acceitação do
concelho. É este, em nosso entender, o valor restricto da phrase que nelles se

emprega e de outras análogas, de que seja senhor o rei ou quem o concelho quizer.

Não se estatue ahi que o senhor seja electivo. O fim verdadeiro do privilegio é

não submelter os burgueses sem a sua annuencia a um cavalleiro poderoso, cuja
acção oppressora, por isso mesmo que é assaz circumscripta territorialmente, se

tornará tanto mais intolerável. Quando a viUa for dada a alguém, o concelho tem
o direito de repellir esse individuo se o reputar perigoso». Ás provas citadas por
Herculano, póde-se accrescentar a seguinte, deduzida do foral de Valdigem (Bal-
dige), 1182, que nos parece das mais explicitas: «et non habeant prestameirura
sed tantum ipsum dominum de Lameco» (Leges et Consuet., i, p. 428).

Figueiredo, log. cit., extranha que nenhum dos concelhos, em cujo foral se
contém o preceito referido, appareça como behetria entre outras a que falta aliás

um princípio tão authentico. É isso justamente, observa Herculano, que devia al-

lumiar os escriptores para verem que se enganavam confundindo as duas espé-
cies (Opúsculos, VI, p. 240, nota).

1 Jà o ponderou Herculano, Hist. de Port., ni, 1858, p. 280 e 281.
2 Tomo I, p. 40 c 41.
^ «vos omncs, quos in hac urbe semper amavi et dilexi, seu, de alienis terris

ad popuiandam adduxi» (Muhoz, Fueros MuQ., p. 360 a 362).
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OU outros magnates, mas o povoador venda a povoador, e o vizinho a vi-

zinho. É licito ao peão subir à classe de cavalleiro, tendo posses para

isso*. O peão, que quizer plantar ou refazer vinhas ou pomares, não pa-

gará ao fisco senão a decima dos fructos-.

AÍTonso I, o Batalhador, dando fuero geral em 1126 aos mosarabes

que libertara do jugo dos Sarracenos e trouxera para terras de christãos,

diz que elles deixaram as suas casas e as suas propriedades e vieram po-

voar o território da coroa. Declara-os livres, a elles e a tudo quanto po-

derem cultivar nos prédios que lhes dará, sem nenhum outro encargo

senão o de lhe guardarem fidelidade e aos reis que lhe succederem^. O
j
mesmo soberano, em 1132, deu fuero igual a esse aos mosarabes de

Mallen, e refere, em termos idênticos, que os trouxera do poder dos Sar-

racenos i
Os mosarabes de Calatayub, Saragoça e Aragona, e os Aragonezes

que tinham vindo com elles povoar Zurita, receberam fuero de AíTunso vn

em 1156 com o direito de propriedade, sem restricção, nas terras desi-

gnadas no diplomai
Quanto aos privati dos Visigodos ou aos seus successores, que nos

primeiros tempos da reacção christã acaso existissem em regiões onde

não chegaram a penetrar os Mnssulmanos, e das quaes rompeu a lucta

contra elles, com mais razão se deve presumir que não perdessem o do-

mínio dos seus prédios n'essas terras; mas em relação ao tributo a hypo-

these que parece mais plausível, dadas as circumstancias especiaes d'a-

quella ainda pequena sociedade forçosamente guerreira, é que, fosse qual

fosse a condição do proprietário, não houvesse ahi para elle outros encargos

senão os que dissessem respeito ao serviço militar, que eram os primei-

ros de todos para o novo Estado não perecer e ir dilatando as fronteiras.

Os documentos relativos a presurias, e ainda os que simplesmente

alludem a ellas, também projectam luz sobre as questões de que estamos

tratando.

Já vimos n'outro logar que os exemplos das presurias remontam aos

primeiros progressos da reconquista, e que em muitos actos são ellas al-

í «facio hanc cartam lirmitalis ad totós ipsos Muzlarabes de Toledo, caballe-

ros et pedones, ut íirmiter tiabeant semper quantas cortes et haeredilales, sive vi-

neas, ac terras hodie in suo jure retinent Et do eis Mbertatem, ut qui luerit

inter eos pedes, et voluerit mililare, et posse habuerit, ut militet; et vendendi,
dandi, vel possidendi, seu de possessionc sua, quidquid voluerit faciendi, liberam
in Dei iiomine liabeat poteslatem Et vendat popuíator ad populatorem, et vicinus
ad vicinum, sed non volo ut aliquis de ipsos populatores vendat cortes, aut liacredi-

tales ad nullo comité vel potestate» (ibid.)-

' «Et si voluerint vineas, aut alias arbores planlare, aut restaurare, illi qui fue-

rint pedites. decimam indc portionem solummodo ad regalem palatium persol-

vant» (ibid.).

•i «ad uos totós chrislianos mozarabis quos ego traxi cura Dei auxilio de po-
testate sarracenorum et addiuxi in terras cbristianorum.. . et quia uos... laxatis

vestras casas et vestras hereditates, et uenislis mecum populare ad meãs terras,

dono uobis fueros bonos in lota mea terra, quod seJeatis iníjenuos et liberos et

francos vos et filii vestri et omnis generatio uel posteritas veslra cl quanlo alios

homiiies populaucrint uobiscum cum tolo quanto potueritis populare et laborare
et exaraplare in illas uillas et in illos términos quos ego uobis dedero uel man-
dauero Salua moa íidelitate, et de omni mea poslcritate» (Simonet, «llisl. do
los mozàrabes de Empana., 1897-H>03, p. 824).

4 Munoz, «Kueros Mun»-, p. 503.
5 Simonet, log. cit., p. 826.
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legadas como fundamento do direito de propriedade'. Todavia o caracter,

que o direito resultante das presurias apresenta nos documentos, não é

sempre o mesmo. Ao passo que umas vezes se mostra illimitado, tem de
outras vezes restricções expressas; e não se mostra illimitado só quando
a auctorização para fazer a presuria foi conferida em beneficio d'arguma

igreja; parece estar em igual caso ainda era concessões que aproveitam

singularmente a particulares.

Em 875 Aífonso ni deu para sempre a dois homens, um d'elles pres-

bytero, certo villar que tinham apprehendido no tempo d'Ordonho i, 850-

866, estando então o villar inculto e sem possuidor; e ao individuo, que
não era presbytero, deu mais outro villar, só por eíle apprehendido, es-

tando também inculto; mas d'este não diz que estivesse vago. Quanto a

encargos para os concessionários, o diploma não estabelece nenhum-.
Das restricções expressas ha exemplos no povoamento do território

de Coimbra depois da reconquista de 1064. São duas as restricções então
impostas, como já vimos noutra occasião^: que o occupanle seja homem
do rei: que não aliene o prédio, querendo ir viver n'outra terra, senão
transmittindo-o a vizinho do mesmo logar. Todavia avultam as concessões
de terras que se fizeram então a ecclesiasticos, e não só estas, mas tam-
bém algumas feitas a seculares, são depois doadas ou legadas a igrejas

pelos proprietários^.

Essa clausula, relativa à alienação do prédio, descobre-nos a condição
das pessoas a quem era imposta, porque só o podia ser a villão; mas
além das terras assim distribuídas, outras presurias houve pelo mesmo
tempo no território de Coimbra, auctorizadas igualmente pelo rei, que
foram effectuadas por indivíduos das classes superiores^.

Que não raro as presurias então realizadas haviam de atropelar, até

entre chrislãos, o direito de propriedade, coisa é que temos por indubi-
tável; e já citámos o exemplo d'um pleito sobre certa igreja, movido pelo

mosteiro de Lorvão no tribunal de Coimbra a dois presbyteros, que afinal

tiveram de reconhecer em 1086 o domínio do mosteiro sobre a igreja

por elles conslraida de presuria, e da qual ficaram só com a posse vita-

lícia ^
Pelo estado, de certo não menos tumultuario, da sociedade nos séculos

1 Tomo II, p. 11, e notas 2 e 3, e p. 60 a 62.

«Quando abunda a terra arável e escasseia a população», observa Hinojosa,
•o modo natural e obvio de apropriação do solo é a occupação e a cultura. Por
isso o encontramos, ainda que, como se comprehende bem, cora modalidades di-

versas, em todos os tempos e paizes onde se tem dado aquellas circumstancias»
(El regimen senorial y la cuestión agraria en Cataluna durante la edad media,
p. 28, no íim).

2 Esp. Sagr., xxxiv, p. 431: «Adephonsus Beato Presbytero, et Cesário cogno-
mento Caubello donamus atque concedimus vobis villarem in foris montem
quae dicunt Avelicas per omnes suos términos cum suo bustello sicut illud
jam dudum lemporis geniloris nostri de squalido adprehendidistis neminem
possidentem. Adicimus etiam tibi Cesário singulariter alium villarem quem tu sin-

gulariter ante hodie de squalido adpreliendidisti per suos términos sicut illud modo
obtines; ita ut habeatis ipsos villares de nostro dato firmiter, et vos et posteritas
vestra ad probabendum».

3 Tomo 11, p. 12 8 notas 1 e 2.

4 Veja-se a Nota ii no íim do tomo ii.

^ Doe. n." 636 de 1086, e 677 de 1087, na Nota ii no fira do tomo ii, p. 310

6 Tomo II, p. 310 in fine.



anteriores, o mesmo jiiizo se pôde formar das presurias que se tenham
feito n'outros territórios em tempos mais remotos; e quer-nos parecer

que tanto em relação aos presores, como aos proprietários mosarabes
incorporados na monarchia christã, o reconhecimento do seu direito de

propriedade havia de ser não poucas vezes contrastado pela preponderância

e cobiça das classes superiores, não menos do que pelo predorainio da

força. Mas também nos parece que não era esse o facto mais geral, por-

que a existência da propriedade particular, adquirida por diversos titulos,

livre e constituindo um direito social firmemente estabelecido, nos é as-

segurada pelas transmissões de dominio attestadas nos documentos que
desde o século x se apresentam em avultado numero; e não só desde

então, mas já antes, os documentos attribuem ao presor ou aos seus

herdeiros a allegação da presuria como titulo do dominio.

No século XII acham-se ainda referencias a titulos d'essa espécie
'

; e

depois da conquista de Serpa, 1232, fizeram-se ahi presurias que o con-

celho d'Evora annullou, nomeando, antes de 1273, sesmeiros que dessem
equitativamente a cada um dos presores o quinhão que julgassem razoá-

vel 2.

Ou porque a concessão de terrenos, distribuídos pelo cônsul Sisnando,

envolvesse tacitamente alguma obrigação tradicional de satisfazer ao im-

perante certos encargos, ou porque o arbítrio fiscal tivesse sobrecarregado

as condições da primitiva concessão, ou emíim por outras causas, a carta

de foral que o conde D. Henrique deu a Coimbra em Hl 1 3, já nos mostra

ahi a existência de imposições que não constam dos actos do cônsul, al-

gumas das quaes eram tão gravosas, ou ultrapassavam por tal modo os

encargos primitivos, que parece haverem dado occasião a revolta contra

os delegados do conde, e é certo que foram modificadas pelo foral de

im*. Mas essas innovações diziam respeito principalmente a serviços e

tributos, e não ao direito á posse da terra, ao qual aquelle diploma se

refere dando-lhe, até, maior amplitude, porque permitte a conservação

d'elle a quem for para outro logar. Vè-se que também se tinha introdu-

zido o odioso direito da manaria, porquanto o foral prohibe expressa-

mente o seu uso^
Para Tentúgal estabeleceu em 1108 D. Henrique, denominando-se

«comes uel cônsul», o mesmo regimen que existia em Coimbra, onde

1 Doe. de llOi. Declara o presbylero Ermigio que a igreja de Mollelos com
suas terras lhe pertenceu «de apresuria, cum genitores meos» (Elucidário, vb. Pre-

suria i). Doe. de 1114. «De nostra (dos monges de Lorvão) domo própria, quam
habuimus de apresuria» (ibid., vb. Methcaes).

2 O facto consta de uma carta de 1273, em que os inquiridores, enviados pelo

rei para o informarem se era verdadeira a annullarãoattribuida ao concelho d'Evora,

dão conta da sua missão (Ribeiro, Dissert. Cliron., iii, parte 2.', p. 82, n.° 30; Ga-
briel Pereira, Does. hist. d'Evora, parte 1.*, p. 24, n." 17). ISos Costumes d'Evora,

communicados a Gravão, tratando-se da obrigação do serviço militar, lô-se: «E
dos solteyros que nos mandastes dizer se lis deram herdamentos na presoria da
terra façam foro também coma os cassados se ouuerem na ualia» (Ined., d'Hist.

Port., V, p. 39o, eost. ultimo; Port. Mon. llíst., Leges el Consuet, 11, p. 80, cost.

ultimo).

3 Leges et Consuet., i, p. 356.
4 Os indícios de revolta constam dos trechos do mesmo foral, c jà os trans-

crevemos no tomo I, p. 47, nota 4, e no 11, p. 148, nota 4.

5 «et inter uos non sit ulla manaria. El si aliquis uestrum uolueril seruire alio

domino uel ire ia alia terra habcat potestatem sue hereditatis abendi uendeudi
uel donandi».
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talvez ainda ent3o se não ciariam os gravames que se atlenuaram em
Híli.

Mas nâo havia sido subordinado a uma única forma de concessão o

systema seguido por D. Fernando i para o povoamento dos territórios,

que elle conquistara ao Sul do Douro. Em S. João da Pesqueira, Penella,

Paredes, Linliares e Anciães, a distribuição dos terrenos íez-se com con-

dições diversas das que observámos no território de Coimbra. Para povoa-

mento d"estes castellos ou logares fortificados deu-lhes foral D. Fernando
em anno desconhecido, mas cuja data deve estar comprehendida no pe-

riodo das suas ultimas conquistas, 1055-1065^.

Segundo esse foral, os bens que vagavam por óbito ou captiveiro de

quem tinha parentes, transmittiam-se a estes; a manaria e a luctuosa só

existiam para quem não deixava herdeiros legítimos, e então duas partes

da herança passavam para o fisco, e a terça applicava-se pela alma do

morto ou presumido como tal. Mas a par d'essa restricção, que todavia

presuppõe direito de hereditariedade, permitte o foral a quem for viver

n'oulra terra que ou disponha do seu prédio, sem pagar pela transmissão

nenhum tributo, ou o conserve ficando sujeito ao encargo da parada, como
vizinho ^.

D. Affonso VI de Leon, havendo conquistado Santarém, reconhece em
1095 aos christãos que viviam ahi o dominio dos prédios que possuíam,

com expressa faculdade de os alienarem^; subsiste porém para o adqui-

rente a obrigação de cumprir os encargos correlativos á vizinhança no

concelho, porque o monarcha estabelece igualmente que os herdamentos

se conservem cultivados e habitados por cavalleiros, que prestem serviço

ao governador de Santarém^. Este mesmo ultimo preceito corria o riscoj

de soffrer quebra em resultado d'outra disposição que, na falta absoluta;

de parentes por alguma das linhas, permittia testar não só a favor de'

quaesquer extranhos, mas até de mosteiros*^; e é bem sabido que os le-

1 «uobis homines populatores quos uultis populare tentugal uillam iussu regis

dorani adefonsi qui iussit eara nobis hediíicare et conslruere, facimus uobis cariam
stabilitatis ad habitandum et ad plantaiidum et ad colendutn tali modo ut omiiis

miles qui ibi fuerit et baleslariis atque montariis uel cetens liominibus habeant
lalem licentiam ut faciant de suis rebus ad seniorem que illa imperauerit sicut

faciunt omaes homiaes qui habitant in colimbrie ciuitatem et similiter habeaul
Granes foros quos iu colimbrie currerint» (Leges et Consuet., i, p. 354).

2 Ibid. p. 343.
3 «Et inter nos si aliquis clericus uel laicus mortuus uel catiuus fuerit et pa-

rentes habuerit non respondat a manaria neque luctosa. Et si nullos parentes

habuerit de sua re duas partes ad palacium et terciam uero pro animam suam...
Et si homo fuerit de una uilla ad aliara uel ad alias terras extraneas facial de he-

reditale sua quicquid placuerit et non dei quarta nec nulla rem. Et si placuerit

illi habere suam hereditatem det paratam sicut uicinos».
4 «uobis omnibus christianis in sancta herena commorantibus huiusmodi facio

scripturam ut habealis uestras cortes et omnes uestras heredilates iure hereditário

uos et omnis posteritas ueslra Adhuc autem si Iransmutare se quesierit aliquid

ad alias terras fn'um apograplio, que Herculano suppõe do século xn, lô-se raais

— siue in francla uel in castella uel in quacumque terra— ) habeat suara heredi-

tatem in sancta herena lota et adhuc si comparare potuerit altera habeat ille et

suos niio3 uel suos nepoles cl si íilios non habuerit suos propinquos aut si que-

sierit uendat donet facial de ea suam uolumlatem» (Foral de Santarém de 1095,

ibid.. p. 348).
•'' «El lenealis has heredilates laboratas et bene populatas de militibus («caual-

larios», no apographo já citado na precedente nota) qui scruianl domino sancte
hcrcne» íibid.).

^j "El si aliquauí gcntem de quacumque parle non habueritis lioredilelis de ea

i
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gados á Igreja estavam então, e estiveram ainda durante séculos, no ani-

mo de todos. Quer no direito local quer no geral a liberdade de os insti-

tuir nunca foi absolutamente proliibida, mas só contrariada por algumas

restricções.

Do foral deprehende-se que, á semelhança do que nos mostra, por

exemplo, o de Ceia, 1136, dos cavalleiros de Santarém uns eram estipen-

diados pelo rei, outros não. Por morte de quem tiver do rei o cavallo ou

a loriga, diz o foral, revertem estas coisas ao rei; se porém forem pro-

priedade do morto, pôde o dono deixal-as a quem quizer'.

Um escriptor, e dos mais illustres de Portugal, considera proprie-

dade allodial de villão o prédio que nas inquirições de 1220 e 12d8 se

mostra onerado só com o encargo da fossadeira, isto é, da contribuição

que, segundo o mesmo escriptor, subslituia o serviço militar a cavallo, e

que para esse homem se convertera em encargo fixo, tendo-se tornado

desnecessária n'algumas regiões, com o progresso da reconquista, a effe-

ctividade do serviço. Entende também que aos prédios, que se caracte-

rizam pelo tributo annual do fossado, se liga a existência dos cavalleiros

villãos, uns tributados só com a fossadeira, outros adstrictos a diversos

encargos que ás vezes descem até os serviços pessoaes mais humildes-.

Na obrigação caballos ponere, de que fala o Código Visigothico refe-

rindo-se aos curiaes e privados^, vê Herculano o serviço de cavallaria

obrigatório para os possessores e depois para os cavalleiros villãos''. A
significação que, em nosso conceito, pôde ter essa phrase é muito di-

versa, e já a expozemos.^ Também julgamos que não era pelo facto de

ser a fossadeira o único encargo que pesava sobre o prédio, que se ca-

racterizava n'este o pleno dominio do villão; e entendemos que a fossa-

deira recahia indistinctamente sobre os cavalleiros e sobre os peões.

Vamos tentar a demonstração.

Ao dever do serviço militar correspondiam no periodo da reconquista

dois encargos distinctos: o serviço pessoal, e o tributo predial. Ao pri-

meiro encargo chamavam fossado, entendendo-se por esta palavra, no

sentido mais restricto, as expedições de gente a cavallo, e indistincta-

mente, no sentido mais lato, o exercito, a hoste, e até, o serviço militar

marítimo''. Mas excusado será observar que no uso d'essas palavras e

ajiquem liominem quemcumque uolueritir, uel oITeratis ea alicui nionasterii« (ibid.)-

1 «Mortem uero alicui si euonerit et egura uel lorioam regis tenuerit ante eum
preseiUetur. Si illum iion tenuerit alíquid ab illo et suum proprium fuerit licitutn

est homini mortuo donandi cui uolueril» (ibid.).

2 Herculano, Hist. de Port., iii, 2.» ed. p. 323 a 333, e Nota xvii no (im d'esse

volume, com extractos das inquirições de 1220.
3 V. 4, 19.

4 Hist. de Porl., iii, p. 24o ,290, 321-323. Sefíuindo a Herculano, já perfilhámos
essa doutrina, mas o estudo mais reflectido acerca da sociedade cujo estado pre-
tendíamos descrever, coiivenceu-nos de que não era exacta.

s P. 407 e sogs.
6 Na carta de foros e immunidades, concedida pelo rei D. Fernando em 1039

aos lofíares que estavam sujeitos á jurisdicção do mosteiro de Cardena, U%se: «et
ron habeant super se ipsas Villa>, iam supradiclas, nullum laborem ex castellis,

et nulla expeditione publica, quae dicitur fossato.... Et veluimus de eas Tiufadus,
et Judices, et Saiones nostros, slve et annutaba» (Berganza, «Antiguedades», ii,

escrit. 84, p. 419).

•Nec uadant in fosado per maré nec per terram», diz o foral da Ericeira, dado
pelo mestre d'AYÍz em 1229 (Leges et Consuct., i, p. 620). Logo voltaremos a este

documento.

,
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doutras relativas a facções militares, não se guardava sempre uma ri-

gorosa propriedade. Nos costumes dos concelhos de Cima-Coa ha exem-

plos de se fazer distincção entre appellido, fossado e azaria, mas também
os ha, como acontece n'outros documentos, em que o appellido se con-

funde com o fossado ^
Na accepção mais usada, o appellido designava a guerra defensiva,

em opposição a fossado que designava a offensiva. Em diversos foraes

estava limitada a distancia, a que se deviam exlender os homens que
concorriam a repellir os inimigos. Nos mais antigos, S. João da Pesqueira,

Penella, Linhares, Paredes e Anciães, 1055-1065, o appellido contra Moi-

ros havia de ir até onde fosse possível, porém contra christãos não exce-

deria o espaço de tempo necessário para que o regresso a casa se verificasse

no mesmo dia, salvo quando o soberano também fosse na expedição-.

As Partidas dormem do seguinte modo as cabalgadas: «quando se parten al-

gunas companas sin hueste para ir apresuradamente á correr algunt logar ó lacer

dano á sus enemigos, ó quando se apartan de la hueste despues que es movida
para eso mesmo» (Partida u, 23, 28). Além dos vocábulos hoste, fossado, cavalgada

(este mais usado em Portugal nos foraes do lypo de Santarém do que nos outros),

davam-se nomes especiaes a determinados feitos de guerra offensiva.

Chamavam algaras aos troços de soldados de cavallo, que sabiam da hoste ou
da cavalgada a correr e talar o território dos inimigos. A Chronica latina de Af-

fonso vu, escripla por auctor coetâneo, século xii, referiado-se a uma das cam-
panhas do rei, diz: «et quotidie exibant de castris magnae turbae milltum, quod
nostra lingua dicimus Algaras, et ibant a dextris et a sinistris, et praedaverunt

totara terram Sihilliae, et Cordubae, et Carmonae, et miserunt Ignem in totam^

iilam terram» (Esp. Sagr., xxi, p. 334).

«Algara es dicha quando los de la hueste, o los de Ia cavalgada enbiam al-

gunas conpanas a correr a los enemigos» (Especulo, ni, 7, 7J.

«el algara es para correr la tierra et robar lo que hi fallaren... et que Ile-

ven buenas bestias et que sean hgeramente armados... et que guisen que mue-
van de tal logar que puedan hi llegar los que la facen ante que les cansen losj

caballos» (Partida, ii, 23, 29).

Ribeiro (Dissert. Chron., iv, parte 2.«, p. 110), contestou infundadamente a de-

finição que se lê no Elucidário, vb. Algara (!.").

Azaria era o simples salto ou entrada em território dos inimigos, que os habi-j

tantes de uma povoação faziam espontaneamente por sua conta e risco (Herculano]
Hist. de Port., iv, p. 408, e 415 nota 2). Vinha ser o que as Partidas (n, 23, 29)

chamam corredura: «Et la corredura es quando algunos homes salen de algunt

logar, et toman talegas (provisões para os homens e para os animaes, como ex-

plica a Partida n, 22, 1, e 28, 6) para correr la tierra de los enemigos, et tornanse
]

á alvergar ai logar onde salieron et porque esta non se face sinon de poca|

compana, por eso han de ir á furto el non paladinamente como los dei algara».

Guardiã designava também uma facção militar. É expressão que n'este sen-

tido se encontra unicamente nos foraes do typo d'Avila. Não era o mesmo que
azaria: «De azarias et de guardiãs quintam partem nobis date» etc. Também dif-i

feria de fossado, e parece que signilicava mais do que algara: «Omnes milites qui

fuerint in fossado uel in guardiã, omnes caualeiros qui se perdiderint in algara

uel in lide primus erectis eos sine quinta». Ignoramos a sua verdadeira signiíi-

cação; a que lhe attribue Herculano é esta: «a atalaia e a guardiã eram a obri-

gação de vigiar os inimigos, talvez a primeira em postos permanentes, e a segunda
correndo em roídas ou patrulhas», (Apontamentos para a hist. dos bens da coroa
e dos foraes, no «Panorama», 1843, p. 397, e nos «Opúsculos», vi, p. 269).

1 Leges et Consuet., i, p. 766, cost. 1; p. 786, cost. penult.; p. 811, cost. ult.;

p. 88o, cost. 18; etc.

2 «Et ire in apelido de mouros quousque potuerimus et cum christianos tan-

lum ut in ipso die tornemus ad domos nostros nisi fuerimus cum rege» (Leges et

Consuet. i. p. 346). O direito a regressar no mesmo dia encontra-se também em
forae.' muito mais modernos, por exemplo Abaças, 1200, Rebordàos, 1208.
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No de Mesão-Frio, H52, e n'outros, nâo eram obrigados a ir tâo longe

que não podessem voltar no dia seguinte'.

Já vimos que os moradores da Ericeira estavam isentos do fossado

por mar e por terra-; importa porém esclarecer mais desenvolvidamente

este ponto.

Ericeira, concelho imperfeito, recebeu foral, como também dissemos,

do mestre dAviz em 1229. Mostra o diploma que a povoação constava

principalmente de pescadores; e estes, sem distincção d'idade, eram isen-

tos dencargos nos primeiros quatro annos em que se dessem à sua in-

dustria. Os tributos directos consistiam em direitos sobre o pescado, e

no oitavo dos cereaes. Do vinho, legumes, linho, alhos, cebolas e arvores

não se pagava nada. O senhorio não tinha ahi o direito de relego, nem
o de exigir collecta.

A essa declaração dos tributos segue-se logo a excusa do fossado por

mar e por terra— Nec uadant in fosado per maré nec per terram — Xs
palavras per maré atteslam que o vocábulo fossado não se toma ahi no

sentido restricto do serviço militar especial dos cavalleiros villãos, mas
significa em geral o serviço militar, a que estariam obrigados os mora-

dores se a carta de povoação os não dispensasse d'elle. No concelho havia

também a classe de cavalleiros villãos, porquanto o foral conserva à viuva

de cavalleiro os privilégios do marido-^.

outro encargo correspondente ao serviço militar, o tributo predial,

era a fossadeira; recahia sobre as duas classes de villãos, cavalleiros e

peões, e comprehendia aquelles indivíduos que na occasião em que se

fazia o fossado não iam nelle, ou com quebra do dever que lhes compe-
tia, ou porque o encargo, que lhes pertencia então, não era o serviço

pessoal. A fossadeira representava, portanto, uma contribuição de guerra,

mas a sua existência não estava ligada sempre á obrigação do fossado.

Havia logares isentos do serviço pessoal, mas adstrictos ao tributo

quando o fossado era exigido a outros logares; porém a isenção depen-

dia sempre de concessão do soberano, porque tanto a fossadeira como a

anuduva eram direitos pertencentes ao imperante e de que, por conse-

guinte, só elle podia dispor.

Desde o principio do século ix os documentos apresentam-nos a fos-

sadeira como acabamos de a considerar.

Em 804 D. Affonso n, tornando immunes de todos os direitos e ser-

viços fiscaes as terras da igreja de Valleposita, manda que os habitantes

não estejam sujeitos á fossadeira, e que nem o saião, nem qualquer outra

entidade, os possa obrigar ao fossado "*.

Nos séculos seguintes, em diplomas d'essa mesma espécie, se depa-

ram exemplos semelhantes.

Em 969 o conde de Castella, Fernão Gonsalves, concede vários bens

e privilégios ao mosteiro de Santa Maria de Rezmondo, e o declara livre,

1 «Et ipsi liomines de Meigionfrio tam longe uadant in apelido quomodo in

uno die possint ire et iii alio die reuerti» (ibid., p. 381).

2 P. 445, nota 6.

3 «Mulier cui morluus fuerit maritus stet in caualaria». Ao foral da Ericeira

se refere Herculano, Ilist. de Port., iv, p. 305 e 327.

í «Aditio ut non iiabeant Kastellaria, aul anubda, vel fossadaria, et uon
paliantur injuriam Sajonis neque pro fossato neque pro calurnnia aliqua. El
nullus sit ausus inquietarc cos pro fossato, annubta (sic), sive labore Castelli, vei

íiscale, vei regale servitio» (Esp. Sagr., xxvi, Ap., p. 442).
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entre outros encargos, de «fossatera, neque annuteba, neque nuUa paria

Castellera» *.

Severas e sua mãe fazem doação ao mosteiro de Silos, em 979, do

cenóbio de S. Bartholomeu com suas casas, terras, vinhas e mais perten-

ças; e declaram que esses bens são isentos da anuduva e da fossadeira

porque livres e ingénuos os tinhauí os doadores por concessão de Garcia

Fernandes, conde de Castella^. É também referindo-se á immunidade
concedida pelo rei, que Rodric Didaz declara estarem desobrigados de

iguaes encargos os bens que em 1076 dá áquelle mosteiro^.

Bermudo iii, em 1031, confere muitas propriedades a Pinnolo Xemeni

e a sua mulher para que possam dotar com ellas um mosteiro, e outorga,

entre outras immunidades, a da fossadeira e do fossado*.

D. Fernando i concede três villas ao mosteiro de Cardena em 1040,

e no diploma determina que os villãos, moradores n'esses logares, fiquem

excusos da contribuição de trabalho nos castellos, e de concorrer para

sua defesa? (castelleriné), e bem assim do fossado e da fossadeira^.

Existe, com a data 1059 6, um inventario dos bens que possuia então

o mosteiro de Guimarães. Refere-se ahi o mandamento de Arones com as

villas de Paredes e Varzenella, mencionando-se também as igrejas «et

lenzarios et fossadarios et fiscalia facientes» ; o de Travazolus e o de

Gallanes cum homines fossadarios et fiscalia facientes et trebutarios et

ecclesias»; o de Villacova «cum fleitas et petroselo et uilarino cum ho-

mines que tributo reddent et fossadarios seu et fiscalinos et ecclesias»;

o de Agrela» cum homines fossadarios et fiscalia facientes et trebutarios

et ecciesia sancta christina»; finalmente o de Sauto «cum homines fossa-

darios et fiscalia facientes».

Das terras, que ficam referidas, são bem poucas, das que se com-

prehendem nas inquirições de 1220, as que fazem menção de direitos

que tivesse ahi a coUegiada de Guimarães, em que se convertera o mos-

teiro fundado por Mummadona^. As únicas excepções acham-se em S.

Romão de Arões, onde a igreja de Santa Maria de Guimarães tinha em
1220 dois casaes^; em S. Pedro de Freitas (suppondo ser a esta fregue

zia que corresponde o «cum fleitas» do inventario de 1059) tinha tres^

1 Berganza, «Anliguedades», ii, escrit. 65, p. 404.

2 «sine anubda et sine fonssalera et sine uila causa vel premia que ad rex
perlinet— concedimus liberum et genuum, quomodo nobis genuavit comes Garci
Ferrandez cum sua uxor duenna Ava» (Recuei! des chartes de Tabbaye de Silos

par Férotin, 1897, p. 6, n."» 3).

^' «sine annubda et sine fonsatera et sine portatico et sine omicidio et sine

liastellera et sine aliqua rem quod ad rex pertinet. Sic eas offerimus ingénuas,
quomodo nobis ingenuabit Sanlius rex» (ibid., p. 21, n.» 19). Este documento es-

tava já publicado por Berganza, «Antigued.», ii, escrit. 119, mas, diz Férotin, «avec
queiques négiieences». De Berganza o aproveitámos nós no tomo ii, p. 395.

4 «Homicidium, rausura, fossataria ab hodierno die, et deinceps, non tribuan-
tur Regi infra istos términos, nec eant in expediíione Regis et ejus potestatibus»

.

(Esp. Sagr., xxxvui, Apend. 10, p. 287).
6 «Item staluo ut villani in predictis Villis commorantes sint liberi et inmu-

nes ab omni opere casteilorum et castelleriae fonsado et fonsadera» (Berganza
cit., II, escrit. 85, p. 422, corrigida a data de 1045 peia de 1040, ibid., i, p. 357).

^ Diplom. et Charlae, doe. 420.

7 Uma das testemunhas inquiridas em 1220 na freguezia de S. Miguel de Crei-
ximir foi o chantre de Guimarães, que era abbade d'essa freguezia (Port. Mon. Hist.,

Inquisiliones, i, p. 84).
« Ibid., p. 215.
'•^ Ibid., p. 211, 110 fim.

I
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no mosteiro de VíUarinho «quasdam entradas» K Não ha porém nas in-

quirições d'essas terras nenhuma referencia a fossadeiras, e ellas por-

tanto não esclarecem sob nenhum aspecto a natureza dos encargos repre-

sentados pelo termo fossadarios no documento de 1059.

Mas um diploma anterior, de 1049, em que el-rei D. Fernando coutou

as terras do mosteiro de Guimarães, elucida-nos sobre a significação, que
tem no inventario de 1059 aquelle vocábulo. O monarcha ordenou então

que nenhum magistrado da coroa tivesse auctoridade nas terras do mos-
teiro para proceder contra quem incorresse nas multas fiscaes por homi-
cidio ou rapto, ou na fossadeira não indo ao fossado; e determinou tam-

bém que ao vigário do mosteiro competisse tal procedimento, e que
fossem applicadas por alma do rei e da rainha as fossataria ou quaes-

quer das referidas multas 2.

Os fossatarios do inventario de 1059 são pois os indivíduos sobre os

quaes deve recahir o pagamento da fossadeira^.

Em 1132 D. Affonso Henriques, coutando o mosteiro d'Arouca, declara

abranger na immunidade todos os direitos que pertencem ao rei, e en-

1 Ibid., p. 259. Diremos opportuoamente o que entendemos por entradas.
2 Diplom. et Chartae i, doe. 372, cujo texto applicavei já inserimos no tomo i,

p. 138, nota 2.

3 Differente é o sentido que ligamos a fossadeiros na única vez em que as
inquirições de 1220 empregam essa palavra.

Em S. Miguel de Carvalho, terra de Celorico, havia prédios no logar de Covas
que em 1220 estavam sujeitos á fossadeira e a diversos serviços pessoaes. Referem
as inquirições d'esse anno que na mesma parochia, em Rouvalde, onde a coroa
tinha dezpsete casaes, deviam ser mordomos «Gomecius Pelagiz» e «Pelagius Pe-
lagiz», e além d'isso deviam ser «spadoeiros» e «fossadeiros» («Et isti debent esse
Maiordomi in Rouvaldi: Gomecius Pelagiz, Pelagius Pelagiz, et insuper debent esse

spadoeiros et fossadeiros». Inquisit., i, p. 135); isto é, cumpria-lhes também cobrar

ftara o fisco e arrecadar as miunças, que consistiam em espadoas de porco, e as
ossadeiras a que estavam adslrictos os homens de Rouvalde, tanto como os de Co-
vas («In Rouvaldi sunt xvij. casalia et faciunt per totum sicut homines de Covas»
(ibid.).

A interpretação de spadoeiros está indicada na inquirição da freguezia de
S. Salvador da Infesta, igualmente na terra de Celorico, onde se lêem os trechos

seguintes: «Egas Tosardo debct esse servicialis et Maiordomus de eiras et de terra,

et debet extrahere et custodire spatulas De hereditate de Johanne Vcegas debet

esse Maiordomus de terra et de spatulas» (ibid. p. 137). A inquirição especial dos
reguengos mostra que em ambas as freguezias, S. Miguel de Carvalho e S. Sal-

vador da Infesta, se pagavam miunças n'aquella espécie (ibid., p. oO e 51).

Nas inquirições de 1238, em S. Miguel de Carvalho, diz-se que a geração de
Pelagio de Portela deve ser «spaduarius», o cm S. Salvador da Infesta que «Me-
nendus Johannis de Lemelis» (leve ser mordomo menor da terra e das eiras, «et

debet extrahere spatulas et recabedare illas, et debet esse servicialis, et pectat vo-

cem et calumpniam, et hoc fórum debet tile facere racione avi sui». Igual obriga-

ção, quanto ás spatulas, pesava sobre outros casaes da mesma freguezia da Infesta

(ibid., p. 646, col. 2.*, 648, col. 2.', 619, col. 2.V.
Em relação aos fossadeiros, a significação do vocábulo ou ha de ser a que

lhe attribuimos, ou que aquelles dois indivíduos estavam sujeitos á fossadeira

;

mas a segunda tem contra si não só que esta declaração seria cxcusada, porque
a inquirição diz que os homens de Rouvalde fazem os mesmos foros que os de
Covas e os d'este logar pagam fossadeira, senão que não é da fórmula — debent

esse fossadarios— qnc se usa no inquérito de todas as outras freguezias para enun-
ciar a obrigação do pagamento. Tira, porém, toda a duvida quanto ao que dize-

mos no texto a inquirição de S. Salvador da Infesta em 1258. Havia ahi um casal

cujo morador devia ser mordomo principal da terra «et extrahere fossadarias»; e

cabia-lhe este encargo «rationc casalis et patris et avi ejus» (ibid., p. 649, col. 2.»

uo íim).
29
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tre elles iiiclue a fossadeira^. Ao de Grijó fez mercê D. Sancho i em
1190 que as terras, onde existia a obrigação da fossadeira, adquiridas

até então pelo mosteiro por compra ou testamento, ficassem tendo a im-

raunidade de que gosavam as outras terras da mesma congregação^.

Um documento que mostra evidentemente a existência da fossadeira

em logares isentos do fossado, é a carta de Affonso vni de Castella, de

1181, pela qual, fazendo doação de Fornellos e Orbanelia â igreja de

Rocamador, determina que os habitantes d'essas terras não vão nunca

ao fossado nem ao appellido, e que a fossadeira, quando a tiverem de

pagar, pertença á igreja donatária 3.

Mas nem todas as concessões regias a favor de igrejas estabeleciam

a isenção do serviço militar, ou a reversão da fossadeira para a corpora-

ção privilegiada. Em 1047 D. Fernando i, desligando da jurisdicção dos

seus magistrados, com algumas restricções, os prédios da sé de Xeon,
exceptua expressamente o fossado*.

Assim como ha exemplos de ficarem isentas da fossadeira as terras

doadas pelo rei a particulares^, assim os ha também em taes doações de

ficar ahi subsistindo o encargo, mas em proveito do donatário. Em 1097

o conde D. Henrique e sua mulher doam vários prédios no território

portugalense a «Suario Menendiz», seu fiel vassallo, comprehendendo
na doação todos os direitos que pertenciam ahi aos doadores^. No anno

seguinte Suarius legava ou dava todos esses prédios ao mosteiro de

Santo Thyrso, e no documento estão incluidas expressamente «totas fos-

sadeiras» '.

Uma carta de couto concedida por D. Affonso Henriques a Monio
Rodrigues, ou Monio Viegas, em 1132, demitte do concedente, entre ou-

tros direitos, a fossadeira, e faz, talvez, doação d'elles todos ^.

Quem deixava de ir no fossado a que tinlia obrigação de concorrer,

ficava sujeito por essa vez á contribuição da fossadeira, que n'este caso

representava a punição da falta commettida. É o que se verifica, em rer

1 «Facio Cautum illam tali modo, ut omnem rem illam, quae ad Regem per-
tinet, calumnia, Karritelura, fossadeiram, regalengum dimitto et dono, ut illis, qui
habitaverint in Monasterium illum, habeant semper facieridi quae voluerint» (Ama-
ral, Mem. da Acad. R. das Scienc, vi, parte 2.% p. 35, nota).

2 Documento no Elucidário, vb. Fossadeira i.

3 Berganza, «Antigued.» ii, escrit. 153. O trecho referido já o trascrevemos
no tomo I, p. 143, nota 1.

•í «exceptis ut faciant ipsi homines nostros fossatos» (Esp. Sagr., xxxvi. Apend.
22, p. 47). Mas no concelho de Leon nem clérigos nem leigos não estavam obri-
gados á guerra otTensiva. O concilio de Leon de 1020, depois de confirmar, em
geral, o preceito de deverem ir ao fossado todos aquelles que por direito tradicio-
nal o costumavam fazer, estabelece a isenção da fossadeira nas disposições especiaes
para o concelho de Leon: «Illi etiam qui soliti fuerunt re cura rege in fossatum
cura coniitibus, cura maiorinis, eant semper solito more (art. 17): «Clericus uel
laycus non det ulli homini rausum, fossataria aut maneria» (art. 23). Cortes de
Leon y de CastilJa, i, p. 5 e 6. Se estivessem sujeitos ao fossado, haviam de o
estar também á multa quando faltassem.

> Jà citámos as de 979 e 1076, p. 448.
'• D'este acto restam dois exemplares apographos, que ditTerem (Dipl. et Char-

tae, doe. 864). Herculano (ibid.) julgou só um verdadeiro, e n'esse não se fala

^^
7 iK^f^^'"'^"

^^ °'^^''° ^^'^^'' «iDsuper concedimus et omnes fossadarias».

^
Ibid., doe. 871. O documento é copia também, mas insuspeita.
Amaral, Mem. da Acad., vi, parte 2.% p. 117, continuação da nota c de p.

116, «dimitto et dono», e p. 119, nota, omittindo «et dono». As duas citações dif-
terem também no nome do privilegiado.
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lação aos cavalleiros villãos, nos foraes do typo d'Ávila e de Salamanca,

e nos mostram igualmente os Costumes dos concelhos de Cima-Coa^

1 «Et qui (refere-se aos cavalleiros villãos) non fuerit a fFossado pectet pro
foro V sólidos pro fossadeira» (Foral d'Evora, 1166, typo d'Avila): «Et de illa una
pars (dos cavalleiros villãos) qui iiabuerit a andar in fossado et noa fuerit, quo-
modo det in fossadeira v sólidos in appreciadura» (Foral de Trancoso, sem data,
dado por D. Atfonso i, typo de Salamanca).

• Tolus homo qui sua mulier habuerit infirma aud suo cauallo non uadat in

fonsado, si potuerit tirmare cum ni uicinos et aldeano cum aldeanos, et non pe-
ctent fonsadera nec apelido» (Costumes de Castello-Bom (Leges et Consuet., i, p.

784, cost. 3). Semelhantemente em Caslello-Rodrigo (ibid. p. 869, cost. 1) e em
Caslello-Melhor (ibid., p. 914, cost. ultimo). Em Alfaiates existia uma disposição
aualoga, mas no caderno dos seus Costumes lô-se «non pectent fossado» (ibid., p.

830, cost. antepenúltimo), em vez de «non pectent fonsadera», como se lê nos
outros. A multa que o alcaide podia impor por fossado ou appelido era, em rela-

ção a qualquer d'esses serviços, de quatro morabilinos a cavalleiros, e de dois
a peões, e revertia para o concelho (Castello-Bom, p. 766, cost. ult.). O mesmo
em Castello-Rodrigo e Caslello-Melhor, p. 8o7, cost. ult., p. 905, cost. 1, sem de-
claração de que a multa seja para o concelho. Em Alfaiates podia ser maior

—

dez morabitinos a cavalleiros, e cinco a peões. Também não diz a quem perten-
cia (p. 812, cost. penult.).

O Fuero Real estabelece: «Quando el rey ficier pregonar su hueste, quier
contra moros quier contra otros qualesquier, el conceio o los oiros qualesquier
que devan yr sin soldada a ella, si non fueren ai plazo que les fue mandado,
asi como deVen, pechen la fonsadera, e esa misma pena ayan los que se vinieren
síq mandado ante que deviercn» (iv, 19, 3). Um dos capítulos das cortes, que D.

Sancho iv reuniu em Falência em 1286, foi este: «Et otrossi que non liame a
huesles los conceios sinon quando yo ffeziere huestes que sea mcnester de guisa
quesse non pueda escusar et ssi mandar Ifincar los conceios depues quelos
llamar queles non demande {fonsadera nin oiro pecho ninguno por ello» (Cortes
de Leon y de Castilla, i, p. 96).

Por todo o século xni, e ainda na primeira metade do xiv, a fossadeira em
Leão e Castella apresenta-se com o caracter de contribuição de guerra, ou, como
ordinariamente nos foraes porluguezes, com o de multa por se faltar ao serviço

militar; mas na applicação do tributo e também a outros respeitos encontram-se
não poucas variedades, que são extranhas a Portugal. Nas cortes de Benavente de
1202 acha-se o trecho seguinte: «In ipsa autem curla posilum íuit et stabili ju-

dicio iirmatum, quod rex, nec militibus, nec aliis, tenetur partem facere de pecu-
nia, quam collegerit pro sua moneta de solaregis militum, nec de aliis, nec etiam

de aliqua fosadaria, aut de pecunia quam colligaí pro fosadaria» (ibid., p. 44). E
nas de Carrion de 1317, art. 3o, pede-sc e obtem-se que o tributo se applique

á soldada dos cavalleiros :« Olrossy alo que oos pedieron que si el Rey o nos

(os tutores) con acuerdo delos dela tierra enviasemos por los de la tierra, que
CFuesen connusco ala hueste, quela ffonsadera quela ouiesen los caualleros cada
vnos en ssus villas, et que diesen tantos caualleros quanto montase la ITonsadera,

et quela partiesen entre ssy et diesen acada cauallero tanto sigund que dieron

en lienpo dei Rey don Sancho et dei Rey don Ferrando su flijo que Dios pcrdono,

el si [el-rei ou os tutores) hncar quisiese"n et ala hueste non ITuere, quelos caual-

leros et los escuderos et las duesmas et donzellas et ssus apaniguados et escu-

sados que ssean quilos dela ffonsadera. A esto rrcspondemos que por les fazer

merçet que gelo otorgamos (ibid., p. 313). Semelhantemente no art. 83 das cortes

de Valladolid de 1322 (ibid., p. 362).

D. Fernando iv de Castella resolve o seguinte nas cortes de Valladolid de 1299,

art. 3: «Otrosi tenemos por bien en fecho delas Ifonsaderas e delas yantaros, que
do moslraren priuillcgio o carta cn como son end quilos delas non dar, queles

valan e queles non pasen contra ello; e do priuillcgio o carta non mostraren e

non ouieron fuero nin vsso delas dar, queles valia el fuero e el vsso que ovieron

e vsaron auer en tienpo dei Rey don Fterrando mio visauuello» (ibid., p. 140). Nas

de Zamora de 1301, art. 30, cm que se trata só das «Hbnsaderas», e nas de Carrion

de 1317, art. 36, cont6m-se uma resolução semelhante (ibid., p. 159 e 313).

D'es.íps de Carrion aproveitaremos ainda os fundamentos do aggravo ahi apre-

sentado (art. 9) contra a fossadeira, que se estava então exigindo. São elles: que

ha muitos togares com privilegio de não a darem; que ú desaforo, c Dão tim de
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A incidência da fossadeira, como contribuição de guerra, vamos vel-a

n'alguus dos exemplos seguintes.

O foral dado pelo conde de Castella em 974 aos seus fidelissimos

«varones» de Castro Xeriz, estabelece que o cavalleiro, não tendo pres-

tamo, nâo vá no fossado se lhe não proporcionarem meios de subsistên-

cia 1. É obvio que se o cavalleiro não estipendiado, sendo-lhe fornecidos

esses meios, faltava ao serviço, havia de incorrer n'alguma penalidade,

que, aliás, se não diz qual fosse; usa o foral da palavra fonsadera mas
é para declarar que os cavalleiros não estão obrigados a ir gratuitamente

no fossado-.

Para os peões existe em Castro Xeriz uma contribuição, que parece
consistir em transporte de bagagens ou outro encargo semelhante. Esta

imposição pôde talvez considerar-se uma das formas da fossadeira, por-

quanto, referindo-se a isenção d'este tributo só aos varones, e estando

os peões adstrictos pelo foral a diversos serviços pessoaes, o conde de

uso, dar fossadeira senão indo el-rei em pessoa na hoste ou os seus tutores, com
audiência e accordo de todos os da terra. A resposta dos tutores do rei é que os
maravedis que elles já cobraram d'esta fossadeira, não se restituirão; e os que
ainda estejam por cobrar não serão exigidos (ibid., p. 303).

Para completar a demonstração da diversidade de foros e costumes que havia
em Castella a respeito da obrigação da fossadeira, accrescentaremos ainda o que
diz o art. 49 das cortes de Madrid de 1329. «Otrossi alo que me pedieron por mer-
cet quelas villas e togares que an preuillegios e cartas delos rreyes onde yo vengo
e de mi, o por vso o por costunbre, de non pechar ffonsadera, et otras villas e

logares otrossi que sson afloradas ai ffuero de Logronno i, que non an de yr en
ffonsado nin pechar tTonsadera. Et otrossi en muchas otras villas que an de tfuero

o de vso o de costunbre o por priuillegios o por cartas que quando me ouieren
adar ffonsadera quela ayan ellos e la partan entre ssi e la uayan sseruir por ssus
cuerpos mismos. Et ssi" la non quisieren yr sseruir quela paguen ami aquellos
2uela ouieren apagar. Et otrossi en estos tienpos que an pasado desque el Rey
on Ffernando, mio padre, rregnó aaca á seydo la tierra peyndrada e rrobada

por esta ffonssadera, e les an quebrantado priuillegios e cartas de merçedes
e fFueros e vsos, e costunbres que ssienpre ouieron e an. El por esta rrazon es la

mi tierra yerma e yo non tomo sseruiçio ende. Et que me piden por mercet que
esto quelo quiera mandar guardar, e que ssea puesto enlos mios libros por que-
les ssea guardado acada vnos delas mis villas e logares ssegunt quelo an de ffuero

o de vso o de costunbre o por preuillegios o cartas. Et en esto que ffare mio sser-

Uicio e poblar sse á la mi tierra, e non se hermará por ello».

«A esto rrespondo quelas çibdades e villas que an de ffuero o de priuillegios

o carta de mercet en esta rrazon, que tengo por bien queles ssea guardado sse-

gunt queles Ifue guardado en tienpo dei Rey don Allfonso e dei Rey don Sancho,
et aquellos que dizen quelo an por vso e por costunbre, que gelo otorgo aaquellos
quelo ovieron de vso e lo vsaron en tienpo dei Rey don Alffonso e dei Rey don
Ssancho e dei Rey don Ffernando. Otrossi tengo por bien quela merçed que el Rey
mio padre ílizo a Palençia e a Mayorga e a Ouiedo por sus preuillegios en rra-

zon (leia ffonssadera, queles ssea guardado por muchos sseruiçios que le flizieron

(ibid., p. 420).
^ «Caballero de Castro, qui non tenuerit prestarao, non vadat in fonsado nisi

dederint ei espensam et sarcano illo Merino» (Mufioz, «Fueros Mun.», p. 38). Se-
guimos litleralmente a interpretação que Herculano dà a esse trecho (Hist. de Port.,

III, 2.» ed. p. 284).
2 «Et varones de Castro non habeant super se neque manneriam, negue fon-

sadera, neque nulla alia facendera» (Mufioz, log. cit.).

10 foral fie Logrono, fiado por D. Aflbnso vi em 109J, exime da fossadeira e do serviço militar:
"nef|iie habeant super se fuero maio de salooia, neque de fonsadera, neque anubda.... et non ha-
òeanl foro de bella. facere» (Mufioz, «Fueros Muincipales», p. 335 e 330j.
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Castella preceitua que, se elle «tenuerit arcato», reunam-se grupos de

três peões e dè um o jumento e os outros vão prestar serviço ^

JMais explicita e segura é, porém, a informação que, acerca da fossa-

deira como contribuição de guerra, nos ministra o foral de Nágera, con-

firmado por D. AíTonso vi em 1076. Illustra-nos a esse respeito o foral

não só pelos encargos de que exime os moradores, encargos que por-

tanto ou existiam ahi d'antes, ou existiam ainda então n'outras terras,

mas também pelas obrigações que lhes impõe.

Os homens de Nágera não tinham de fornecer jumentos, azemolas ou

qualquer outra cavalgadura para o fossado, senão a vizinhos seus quando

estes fossem n'essas expedições'^.

Sahindo os villãos (plebs) no fossado, de cada grupo de quatro homens
devia um apresentar a cavalgadura em que os outros três levassem a

carga, e esse nem tinha de ir na expedição, nem de pagar fossadeira;

mas os villãos (plebsj não estavam ahi obrigados ao serviço do fossado

senão uma vez no anno, e para lide campal; aquelle que faltasse, pagava

dois soldos e meio '.

A viuva sem filho não estava sujeita á fossadeira ; mas se o tinha que

podesse ir a appellido ou a fossado e elle faltava ou não dava homem
por si, então respondia pelo pagamento^.

Se o vizinho de Nágera comprava casa ou casas que eram contíguas

ás que já tinha e as incorporava nestas, não ficava obrigado a mais de uma
fossadeira; e também o não ficava comprando casas em differentes sitios,

uma vez que guardasse ahi o seu pão, o seu vinho ou os seus gados ^.

Os infanções de Nágera gosavam de certas preeminências sobre os

villãos do concelho; o serviço pessoal dos indivíduos d'essa classe redu-

zia-se a ir no fossado com o rei uma vez no anno^. Para que das suas

immunidades não resultasse prejuízo fiscal passando para elles os bens

de villãos, prohibia-se a estes que lh'os transmittissem, quer por venda,

quer por doação ou testamento".

1 «Et si illo Comité tenuerit arcato, faciant se três pedones in uno, et de uno
illo asino, et vadant illos duos» (ibid.). Segundo Muiioz, arcato significa o mesmo
que fonsado ou guerra. Será porém exacta a definição? Não nos occorre outro

exemplo do uso d'essa palavra.
2 «Homines de Nagara non fiabent fuerum dare asinos, nec azemilas neque ul-

Iam bestiam, pro ad foossado, nisi ad suos vicinos quando fuerint no fonssado»

(ibid., D. 289).
3 Quando plebs de Nagara fuerit in fonssado trcs fiomines preudant bestiam de

qunrto homine in qua portent suas sarcinas, et ille tiomo cuius fuerit illa bestia

non vadat in fonssado, nec pariat fonssadam. Plebs de Nagara non debenl ire in

fonssado, nisi una vice in anno ad litem campalem. Villano qui non fuerit in

fonssado non debet nisi duos sólidos et médium» (ibid.).

4 «Vidua de Nagara, que non habet filiura, non debet ullam fossaderam, et si

habet filium qui possit ire in apellido, vel in fonssado, et non fuerit ille, aut homo
suus pro illo, pectet fonssaderam» (ibid., p. 290 e Erratas, p. 560).

í* «Homo de Nagara, si comparat domum, vel demos, iuxta doraos suas com-
paret, et adunet ad domos suas, et proinde non peclet nisi unam fonssaderam; et

si comparaverit domos in duobus, aut tribus, aut pluribus locis, et miserit ibi

suum panem, et suum vinum, aut sua pecora, proinde non dabit ullam causam»
(ibid., p. 290).

6 «InlTancion de Nagara non debet aliud facere, nisi tantura modo una vice in

anno ire in fonssado cum rege- (ibid., p. 289).

7 «Et si ad hominem de Nagara necessitas evenerit, vcndat quod voluerit, do-
mos, terras, vineas, heredilales, hortos, furnos, raolendinos, aut^quamlibet hcredi-
tatcm suis vicinis sino ulla occasionc. . .. El si homo de Nagara vir aut mulicr.
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No foral de Sepúlveda, confirmado, como o de Nágera, por D. Affonso vi

em 1076, vê-se a existência de cavalleiros e de peões, e, apesar da ob-

scuridade do texto, parece deduzir-se d'elle que os peões contribuíam

também para o fossado, mas, por obrigação, tinham de marchar somente

no caso de lide campal, ou de estar cercado o monarcha^
mosteiro de Santo Emiliano pagava de fossadeira dois mulos, até

que lh'a quitou D. Affonso vi em 1089^.

Em Guimarães, segundo o foral, sem data, que lhe deu o conde D.

Henrique, não havia cavalleiros villãos; o serviço militar obrigatório con-

sistia na guerra defensiva, appellido, restricta a distancia tal que a ida e

o regresso podessem fazer-se no mesmo dia^ D. Affonso, intilulando-se

ainda infante, ratificou em 1128 esse diploma, e conferiu ao burgo novas

liberdades. Entre outras estabeleceu que o cavalleiro, o vassallo de in-

fanção ou qualquer homem de condição livre, que viesse morar em Gui-

marães e ahi fizesse casa, não dariam fossadeira, e sobre seus bens não

recahiria nenhum encargo; aos prédios dos burguezes^ que tinham estado

ao lado d'elie infante quando cercado em Guimarães, nunca se exigiriam

fossadeiras'^. Vê-se, pois, que em Guimarães, onde os moradores não

eram adstrictos á guerra oífensiva, fossado, podia acontecer que o ho-

mem livre, embora não fosse cavalleiro, estivesse obrigado a fossadeira,

aliás não teria significação o privilegio concedido por D. Affonso. Para

que sobre os prédios de certos moradores antigos do burgo, que perten-

ciam á classe de peões, visto que outra não havia ahi, não recahisse

nunca a fossadeira, consignava o infante uma disposição especial fundada

filium non habuerit, det hereditatem suam, et omnem sustanciam suam mobilem,

aut in mobilem, quantamcumque possiderit cuicumque voluerit, nisi ad inffancio-

nem: et villano non polest hereditare intrancionem in morte» (ibid., p. 290).

1 Totas las villas quae sunt in termino de Sepuivega, sic de rege, quo modo
de infanzones, sedeanl populatas ad uso de Sepuivega, et vadant in lur fonsado,

et lur apellido, et la villa quae non fuerit, pectet lx. sólidos... Et (os habitantes

de Sepúlveda) non liabeant fonsadera nisi pro sua voluntate. Et ad fonsado de
rege si voluerint ire, non vadant, nisi los cavalleros, si non luerit á cerca de rege,

aut u lide campal. Et ad isto vadant cavalleros pe (espaço com pontinhos) veci-

nos. Et los caballeros escusen singulas azemilas. Et qui elmo et loriga dederit

á cavaliero, seat escusado; el quatuor pedones scusen uno asno» (ibid., p. 284 e

28o). A phrase— si non fuerit á cerca de rí^'^— equivale manifestamente á de—
aut ubi ego sim circundatus— úe que usa el-rei D. Sancho Ramirez no foral de

Jaca de 1064: «Dono, et concedo vobis, et successoribus vestris cum bona volun-

tate, ut non eatis in hostem nisi cum pane dierura trium; et hoc sit per nomen
de litc campaíe, aut ubi ego sim circundatus, vel successoribus méis ab inimicis

nostris. Et si dominus domus illuc non volet ire, mittat pro se uno pedone ar-

mato» (ibid., p. 236 e 237).
2 Citação de Mufioz, ibid., p. 14, nota 5.

3 «Et "homines da Vimaranes tam longe uadant in apelido quomodo in una die

possint ire et in ipso die revertere» (Leg. et Gons., i, p. 351). Que era então um
concelho só de peões, reconhece Herculano, Hist. de Port., iv, p. 97, enumeran-
do-o entre os concelhos onde existia apenas essa classe.

A designação de peões não quer dizer que elles não tivessem cavallo para seu
uso; a differença, em relação ao cavalleiro villão, estava em que este havia de ler

cavallo que fosse próprio para o serviço militar de cavalleiro. Já Herculano ob-
servou isto mesmo (Hist. de Port., in, 2.» ed., p. 288, nota 2). M

Nas «Leges et Consuet.», i, p. 350, reputa-se o foral de Guimarães mais antigo"
do que o de Constanlim, que 6 de 1096, com o fundamento de que este se refere

ãquelle; todavia a referencia não é decisiva, porque não se encontra no foral, mas
depois da confirmação d'elle por D. AlTonso Henriques (ibid., p. 353).

^ Sobre os successos a que allude o infante veja-se Herculano, Hist. de Port.^

I., 2.» ed., p. 284 e Nota xii no íim d'esse volume.
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em serviços assignalados que recebera d'esses homens; e quanto àquel-

les, de condição livre, que de futuro viessem habitar na villa, eximia-os

da fossadeira e declarava allodiaes os seus bens, exigindo apenas que
fizessem ahi casa onde residissem'.

foral de Barcellos, sem data mas de D. Aífonso i, provavelmente de

1140-1146, comparado com o registo dos encargos fiscaes que a respeito

d'essa terra nos deixaram as inquirições de 1220, fornece informações

importantes acerca do imposto de guerra, pofque ahi continuava ainda

a existir o mesmo imposto em 1220, sem ter tido qualquer alteração.

Barcellos era concelho imperfeito. Os tributos, além da decima parte

do que se pagava em Braga por multas criminaes, consistiam pelo foral

na decima de todo o lavor, e em seis dinheiros de cada habitação, sendo

casado o chefe, e na metade sendo mulher viuva. O foral reconhe(:e ao

íenens ou delegado do rei o direito de embargar cavalgaduras para o fos-

sado, mas limita esse direito impondo-lhe a obrigação de as sustentar e

de pagar aos donos o aluguer, conforme a distancia percorrida chegar

até Tui, Coimbra, Trancoso ou Bragança; e também lhe prohibe appre-

hender utensílios de carga, roupas ou qualquer outra coisa, contra a

vontade das pessoas a quem pertencerem'-. Em 1220 os rendimentos da

villa, como já observámos n'outro logar^, andavam arrendados por du-

zentos e cinco morabitinos; e entre os encargos dos moradores lá se

descreve o de fazer carreira ao rei de conformidade com o foraH.

Subsistia a mesma obrigação em 1258; as inquirições d'esse anuo

registam o encargo com iguaes restricções, e em relação a fossadeira

acharam que se cobrava só de um casaP.

1 «Et caualeiro aul uassallo de infancion aut nullo homine qui fueril ingénuo

et iii Vimaranes uenerit morare et ibi doraum suam fecerit non donet fossadeira

et sua heredilate et suo auer sit liber et saluo Et de illas liereditates de illos

burzeses qui mecum suslinuerunt raale et pena in Vimaranes nunquam donent

fossadeiras (Leges et Cons., i, p. 3ol).

2 «Et dominus qui ipsam terram de me tenuerit et uoluerit leuare bestias suas

ad fossatum domini Regis det ei suum alqueire: ad Tuden médium morabitinum

et uitam et ceuadam. Et ad Colimbriam i morabitinum et uitam et ceuadam : et ad

Troncosum et ad Bragaaciam ii morabitinos et uitam et ceuadam: et non aprc-

hendat eis suas trebolias nec suam liteiram sine gratu suo nec sua omnia» (ibid.,

p. 432). Sobre a signiíicação de trebolias e liteiram veja-se o Elucidário, vbs. Em-
boUias e Liteira.

Que não só na hoste ou fossado, mas ainda nas cavalgadas (fossados também,

dando-se a esta palavra um sentido restricto), iam bestas de carga, muares ou asi-

ninas, dizem-no o Especulo e as Partidas quando tratam das erectas, isto r, da

indemnização a que tinbam jus os homens de que se compunham essas expedi-

ções militares, peio damno que recebessem no corpo ou nos haveres; e dizem-no

Igualmente quando falam da repartição dos despojos (Especulo, nt, 7, 12 e 14;

Partida n, 25, o; n, 26, 28). Por azemola a quota era de metade, e por jumento era

da quarta parte.

«Ercctha llaman en Espana á las emicndas que los homes lian de rescebir por

los danos que resciben en las guerras— en los cuerpos ó en lo suyo» (Partida

n, 25, 1).

3 Tomo n, p. 121.

4 «Et illi qui habuerint bestias debent facere Garrariam Regi, sicut iii sua caria

continetur» ílnquisilioiíes, i, p, 103, Santa Maria de Barcellos).

' «Et se eIRey quiser fazer fossado, aqueles que ouverem beschas devem a la-

zer carreira ai Rev, scilicct: se for a Toy darem li meio maravodi e vida et cevada;

et se for a Coimbra j. maravedi et vida et cevada; et se for a Trancoso ou a Bra-

gancia ij. maravedis et vida et cevada, et non li filiarem nicliil do seu Item

do Casal do Niqui dam cada ano aos Mayordomos de Barcellos iiij. soldos viij.

dinciros de fossadeira (ibid., p. 308j.
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foral de Ceia, H36, dado pelo infante D. AíTonso Henriques, e onde,

como em Castro Xeriz, havia cavalleiros com prestamo e outros sem elle,

vem reforçar a significação de tributo de guerra, que ligamos á palavra

fossadeira; significação que já nos pareceu ver no foral de Castro Xeriz,

e ainda no de Sepúlveda, e julgamos indubitável nos de Nágera, Guimarães

e Barcellos. Prohibe-se em Ceia que o tenens ou o rico-homem faça ap-

prehensão de cavallos, éguas ou jumentos para o fossado, para jornada

ou para moinho, contra a vontade do dono^. Coagir os donos dos ani-

maes a cedel-os para o fossado importava sem duvida a imposição de um
tributo; e o foral, libertando d'esse encargo os moradores do concelho,

attesta que elle existia anteriormente.

Quer se tomasse no sentido lato, quer no restricto, o fossado repre-

sentava um serviço para o qual concorriam também os peões. Muitos tex-

tos o demonstram.

Banho era concelho imperfeito, onde havia só a classe de peões % A
sua carta constitutiva, dada em H52 por D. Affonso i, dispensa do fos-

sado, do appellido, ou de qualquer outra jornada, salvo para repellir

invasão de inimigos externos ^.

Nos foraes de Mortágua e Penacova, H92, está reconhecida a exis-

tência de cavalleiros e de peões. Estes não podem ser obrigados a ser-

viço que os impeça de voltarem para casa no mesmo dia, mas subsiste

para elles o dever do fossado*. Pelo foral de Santa Martha e Beduido,

1202, concedido pelo rei a sete povoadores de Santa Martha e a outros

tantos de Beduido, concelho rudimental onde ha só peões, os moradores

não vão ao fossado senão até áquem do Douro, onde o monarcha estivera

Em Villa-Nova, concelho imperfeito, creado pelo rei em 1205, a obri-

gação do fossado não existia para os seus moradores senão quando

concorressem a elle todos os villãos do castello; o serviço do appellido

tinha também restricções^. Foi dado por D. AíTonso n, em 1212, o foral

de Canedo a cinco homens e suas mulheres, que poderiam chamar os

povoadores aos quaes se quizessem associar. O diploma estabelece os

encargos, entre outros a jugada, e determina que não vão em appelido

nem fossado senão aonde for o rei^.

No foral de Villa Chã, 1217, outorgado pelo rei a seis homens, os

1 «Et non prendai seniore caualo neque equa neque asino pro ad fossado ne-

que pro ad nulla via neque pro ad molino siae grato domino suo» (Leg. et Coqs.,

I., p. 371).
2 Herculano, Hist. de Port., iv, p. 78.

3 «Et moratores balnei non debent ire in fossadum neque in apelido nec in

aliud mandatum nisi extranea gens superuenerit» (ibid., p. 383).

4 «Pedes de Mortaagua qui in mandatum domini fuerit ioit andadura unius
diei: et faciat suum fossatum». O foral foi dado pela rainha, mulher de D. Sancho i

(ibid., p. 482). Semelhantemente o de Penacova, dado pelo rei: «Pedes de pena-
coua faciat in anno unam viam, et sit tanta longua uia ut ipsa die reuertatur in

domum suam: et faciat suum fossadum» (ibid., p. 483).
s> «Et non debetis ire in fossatum nisi citra dorium ubi ego fuero» (ibid., p.

522). A mesma disposição no de Souto, 1207, pelo rei, a três povoadores (ibid.,

p. 53.^).

6 «Mando un (ut, na variante) non uadant in fossadum nisi quando fuerint

omnes uillani de castello, nec uadant in apelidum nisi cum domino terre pro sua
intencione: et non exeant de termino de castello» (ibid., p. 530). Este concelho,
cuja situação offerece duvida, existia muito provavelmente no território de Guima-
rães, porque o foral refere-se ao «fórum de uimaranes».

' tnon uaades in apelido nec in fossado nisi ubi fuerit domiai Regi-» (ibid.,

p. 501).
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moradores são isentos de carreira e de appellido, excepto indo também
o monarcha; havia ahi só a classe de peões*.

Finalmente, por nâo multiplicar ainda mais os exemplos, em Barquei-

ros, 1223, concelho imperfeito onde existe unicamente a classe de peões,

como Herculano reconhece^, o serviço de caminheiro não se podia exigir

até distancia que levasse mais de um dia a percorrer, nem com sujeição a

transporte de carga; o fossado e o appellido seriam obrigatórios no caso

somente de ir também o governador do districto, ou entrando na expedi-

ção homens dos Hospitalarios^.

Quando se quer introduzir excepção á regra excluindo os peões, esta-

belece-se expressamente a isenção; é o que fazem os foraes do typo de

Salamanca e alguns do typo d'Evora, igual ao d'Avila.^.

1 «et non uadalis in carreira (uma das variantes diz fossaria) neque in ape-
lido nisi ubi fuerit dominus Rex» (ibid., p. 575),

O vocábulo carreira designava, entre outras coisas, o encaríro de sahir em
serviço do rei ou de seu delegado; n'este sentido era obrigação alheia do serviço

militar. O fuero de Santa Christina, dado por D. Fernando i em 1062, estabelece:
• In primis foro de cavallarios, vel de pedones: de cavallarios in carreira exirenl

á mane quomodo tornent á nocte; et pedon exire à mane quam ibi tornei á

missa» (Munoz, Fueros Mun., p. 222). N'este concelho os cavaMeiros eram isentos

do fossado, o que tira toda a duvida á signiticação da carreira: «Cavallario de
Santa Christina non habeat a dire (sic) infonsado» (ibid.)- Em 1212 D. Atlonso ix

de Leon, dando foral ao mesmo concelho, diz: «Cavallarius, qui morabit in San-
eia Christina, et iberit in mandato de Seniore, exeal in mane, et redeat in nocle.

Peon, qui exierit in mandato de Seniore, exeat in mane, et redeat ad jantar»

(ibid., p. 224). Também por este diploma os cavalleiros estavam isentos do fossado:

• Cavallarii de Sancta Christina non vadant in fonsado» (ibid., p. 22-0).

Análoga a essa disposição é a seguinte do fuero de Palonzuela, recebido de
D. AtTonso vi em 1074: «Si ille dominus qui mandavit Palenciola ComiUs volue-

rit embiare in mandaderia militem, aut pedonem de Palenciola, dedit ei lotam

suam spensam: et el pedon vadit fasta su alfoz, et miles fasta ad Carrion, et ad

Palenciam, et ad Lermam, et ad Burgos, et ad Castro. Islam mandaderiam non
facial pedou, aut miles, nisi semel in anno, et nisi dederil illius dominus suus

spensam non vadit illuc» (ibid., p. 273). Nenhum homem de Palenzuela estava

obrigado a anuduva ou a «fonsadura» (ibid., p. 276).

Mas ás vezes a palavra carreira parece ter alguma ligação com o serviço de
hoste ou fossado; por exemplo no foral de Villa Chã, citado ha pouco, e no de
Favaios, de 1211, concelho lambem só de peões: «Et non eatis in carraria neque in

apillido nisi cum Rege» (Lcg. et Cons., i. p. 555); no de Barcellos essa ligação é

evidente (Vide p. 455). Na opinião de Ribeiro (Dissert. Chron., iv, parte 2.',

E.

117), a carreira não passava de serviço pessoal quando não se especihcava com
esta ou carro. Também signiQcava cammho ou serverUia; e n'esle sentido não é

raro occorrer nas inquirições de 1220: «In Crasto Formigoso fralres Hospilalis

abstulerunt carrariara que ibat per suam heredilalem, el posuerunl illam per he-

reditatem Regis; et insuper tiliaverunt uoum campum regalengum, el fecerunl ibi

vincam. El similiter Gunsalvus Gomez de Pardelas abstuht alianí carrariam de sua

Iiereditale, et posuit illam per heredilalem Regis, et Mliavil raullum de Regalcngo»

(Santa Eulália antiga, Inquisiliones, p. 49).
2 Hi3t. de Port., iv, p. 89 e 100.
3 «non faciatis uiam pro foro nisi uiam unius diei et nichil porletis et non

catis in fosato nec in apillta nisi ubi fuerit rex lerre et ita quando fuerit homi-
ncs de ospilale» (Leg. e Cons., i, p. 597).

* «Et faciant fossado ia lercia de los caualeiros, el las duas partes stent in

Troncoso... Et peones non faciant fossado, nec clericis» (Foral de Trancoso, typo

de Salamanca, sem data, por D. Aflbnso i, ibid., p. 431).

«Mandamus siquid ut duas partes de cavallariis uadant in fos-sadum Regis et

lercia pars remaneal in uilla cum pedonibus» (Foral da Covilhã, 1180; de Penama-
cor, 1209; Sortelha, 1228-1229; Idanha Velha e Salvaterra, 1229, todos do rei e

typo d'Evora. O da Covilhã declara expressamente receber «fórum el consuetudi-

ucm de Elborcnse ciuilalc» (ibid., p. 450, 539, 608, 613, 616).
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Mas nos encargos da milícia municipal havia alguma differença entre

os concelhos moldados no foral de Salamanca e aquelles que o eram no

d"Evora. Nos primeiros devia sahir para o fossado um terço dos cavallei-

ros villãos; nos outros deviam sahir dois terços. Quanto às condições

que determinavam a entrada n'essa classe de cavalleiro, os foraes do

typo dEvora impunham a obrigação de ter cavallo a quem possuía uma
certa fortuna, mas os do typo de Salamanca, onde aliás também existiam

peões, não contêm disposição alguma a tal respeito*.

Até nas cavalgadas, que já vimos o que eram segundo as Partidas 2,

iam, ás vezes, também indivíduos da classe de peões, porquanto elles

estavam expressamente comprehendidos no direito municipal que as re-

gulava em Castello-Bom e n'outros concelhos da mesma região. Assim,

quando prestavam serviço de vigias ou exploradores, recebiam a metade

da quantia que por igual serviço recebiam os cavalleiros^. Ao besteiro

que levava besta com duas cordas, uma ante-corda e sessenta virotes^

competia nos despojos meio quinhão se o besteiro era de cavallo, e um
quarto se era de pé^. O objecto de maior valor, que tivesse comsigo o

peão inimigo, vencido, já para além da raia do concelho, por um até três

peões, pertencia a estes ^.

Confirmam a existência de peonagem nas cavalgadas diversos trechos

Um dos argumentos de Herculano (Hist. de Port., iv, p. 168, nota) para mos-
trar que em 1258 não havia em Melgaço senão peões, é que tendo o concelho n'esse

anno recebido novo foral, typo de Salamanca, e estabelecendo os foraes d'este typo

que vá ao fossado um terço dos cavalleiros, ficando na villa os outros dois terços

com os peões, não foi isso o que se determinou para Melgaço, mas sim que «vão

em hoste um terço dos moradores». Hoste, continua ainda Herculano, era a desi-

gnação genérica do serviço militar, applicavel igualmente a cavalleiros e a peões.

Mas o argumento não colhe. No exemplar do foral de Melgaço de 1258, publi-

cado depois por Herculano na collecção dos Monumentos Históricos, com a decla-

ração de não ser conhecido outro exemplar antigo, o texto, de que se trata, é

este: «et tercia pars de uestro Concilio faciat fossatum (Leg. e Cons., i, p. 685).

Hoste é palavra que se não acha no foral.

A p. 68, nota, da Hist. de Port., iv, já Herculano tinha dito que o termo fos-

sado significava ao mesmo tempo a expedição militar de guerra offensiva em ge-

ral, e a obrigação especial imposta aos cavalleiros villãos de irem a ella com ar-

mas e cavallo; e a p. i61, nota 2, observara que fossado significava ás vezes o

mesmo que a hoste ou a expedição militar a que iam tanto peões como cavallei-

ros.

1 Herculano, log. cit., p. 319, attribue a omissão só á maior parte; é que elle

envolve no typo de Salamanca alguns foraes em que se encontra uma ou outra

disposição d'esse typo, mas onde predominava a organização d'Evora; por exem-
plo, Penamacor, Idanha e Salvaterra (ibid., p. 124, nota 2). Quanto a Idanha diz

depois (p. 411, nota 1) que é typo d'Evora.
2 P. 446, continuação da nota 6 da p. 445.
3 «Este es foro de caualgada per que semper caualgaron adaliles Atalae-

ros caualeros alende taio (além do Tejo) n morabitinos, et pedes 1 morabitinum: et

aquende taio (áquem do Tejo) el caualero 1 morabitinum, et el peon médium mo-
rabitinum (Costumes de Castello-Bom, Leg. et Cons., i, p. 757, cost. ult.).

4 «Et balestcro que leuare balesta cum 11 cordas et una delante corda, et cum
Ix sagiUas, el caualero prenda media caualeria, et el peon quarta (ibid.).

•^ «et el caualero que derribara alium caualerum trás uiso, prenda la siela, et

si foren n ucl três, partan la: et pedones similiter prenda la melior sinal, et si

magis foren, sea de campana» (ibid.). Igual foro nos Cost. de Castello-Rodrigo

(ibid., p. 889, cost. 12 e 13) e nos de Castello-Melhor (ibid. p. 932, cost. 2 e 3).

Nos d'Airaiates o regulamento do fossado é differente, mas n'elle acham-se também
disposições relativas ao peão que ficar prisioneiro em azaria ou em fossado, ou
àquelíe que á poria de castello ou entre duas filas de inimigos se sahia victorioso

dos adversários (ibid., p. 811, cost. 4).
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das compilações legaes de D. Âffonso x. Já vimos* quanto as Partidas

encarecem nas cavalgadas e n'outros feitos de guerra a conveniência de
levar peões, ágeis e intrépidos, bem armados uns de lanças, dardos e

adagas, outros que sejam besteiros experimentados^. Nas erectas estão

comprehendidos também os peões 3; na distribuição dos despojos o bes-

teiro de pé recebia um quinhão inteiro, o peão, armado de lança e

dardo ou maça, recebia só meia quota*.

De tudo que fica exposto resulta, cremos nós, de um modo indubitável

a seguinte conclusão: o vocábulo fossado só por si, ainda tomado em
sentido restricto, não designava um serviço a que, d'enlre a classe popu-

lar, só estivessem obrigados os cavalleiros villãos; mas basta que o fos-

sado, no sentido mais lato, abrangesse também o serviço de peões, para

se não poder admittir que a fossadeira, posto que desacompanhada de
qualquer outra obrigação fiscal, não se extendesse também a elles.

Os documentos até aqui citados deram-nos a conhecer a Índole essen-

cial d'aquelle encargo; agora vamos ver, pondo de parte os foraes mol-

dados no de Salamanca ou no d'Avila, onde a significação da fossadeira

nos é já conhecida, o que representa desde o primeiro quartel do século

xm um encargo, que se designa então também com aquelle nome.
Rebordãos recebeu foral de D. Sancho i em 1208 ^ Ahi já existia po-

voação; o que o soberano faz é conferir-lhe determinados privilégios ^i

Os homens de Rebordãos não têm obrigação de trabalhar nas obras

do castello^ Se a terra for acommettida de inimigos acolham-se ao cas-

tello com as suas armas e mantimentos; e quando sahirem delle, tragam

comsigo as armas e o que lhes restar das victualhas. Os homens, que não
entrarem no castello, vão pôr a salvo os gados ^. A fossadeira é de um
soldo; não estão obrigados a fossado senão para defender a terra, e per-

correndo distancia que os deixe voltar a suas casas no mesmo dia''. Por
esta limitação do serviço militar pagará a coUectividade sete fossadeiras

e meia, na razão de um soldo por fossadeira *°.

Este documento mostra-nos a fossadeira sob dois aspectos; o de multa

para quem faltasse ao fossado, e o de tributo que serve ao fisco de com-
pensação por alliviar de serviço militar mais pesado os moradores 'do

í Tomo 11, p. 236, nota 2.

2 Partida ii, 22, 7.

3 Especulo III, 7, 11; Partida ii, 25, 2 e 3. Já dissemos (p. 45o, nota 2) o
que era a erecta.

4 Especulo, III, 7, 14; Partida ii, 26, 28.

ã Leg. et Cons., i, p. 538, Herculano (ibid., na rubrica do diploma) entra eui

duvida se o documento tia de reputar-se foral, ou contracto empliyteutico. Ao in-

tuito para que o ailegamos agora é indiíTerente a sua natureza; mas nós vemos
n'elle a existência de um concelho rudimental, constituído só por peões, semelhante
a muitos outros.

•* «Do uobis concilio de Reuordanos de bragancía», diz o rei.

7 «Homines de Reuordanes non debeut bastire ipsum castellum (de «Tauro-
nes»).

s «Et ai uenerit fossato in terra, inlrent ibi homines cum suas armas et cura
sua uita in ipso caslcllo et quanlum remanserit totuiii eis extraiit ín saluo el

suas armas; et alíos homines qui ibi non iiitraucrint uadant gardare suos ganatos».

^
9 Fossado toma-se aqui no sentido de guerra defensiva, que se designava as

mais das vezes, como já dissemos, pnr appelUdo.
10 «Et pro fossadaria sedeat i solido. .. el non faciatis fossatum nisi ad forciam

de terra quomodo in ipso die ucniatis ad ucstros domos, et propter hoc detis vii

fossadarias et media cl pro fossadaria scdcat uno solido».
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concelho. Temos pois aqui um exemplo em que a fossadeira representa a

conversão parcial de encargos relativos á milicia, e em que se revela que,

sem faltar ao serviço obrigatório do fossado, era possível estar adstricto

por outro laço ao pagamento da fossadeira.

Mas ha ainda outra consideração a observar, e é que, reduzidos cer-

tos encargos á solução da fossadeira, deixa ella por esse lado de ser em
Rebordãos um tributo eventual, e torna-se em contribuição permanente.

Não está isso expresso no foral, mas pôde bem attribuir-se á conversão

esse effeito, já porque se deduz implicitamente do próprio teor do di-

ploma, já, e sobretudo, porque é também com o caracter de imposição

certa e annual que a fossadeira se mostra nas inquirições de 1220, nos

termos porém que logo notaremos^.

Os artigos do clero nas cortes de Guimarães de 1250, e as respostas

que elles tiveram do rei, dão muita luz acerca do que era ainda então a

fossadeira. Vê-se que a sua cobrança se extendia, sem excepção dos se-

nhorios ecclesiasticos, a grande parte do território onde a reconquista

christã remontava a maior antiguidade, e também, sem nenhuma diííerença,

ao território de mais recente acquisição ; e vê-se igualmente que os pre-

lados se queixam da fossadeira porque representava, ou multa a quem
faltava ao exercito, ou tributo para despesas militares.

Allegava o arcebispo de Braga que era illegitima a exigência da fos-

sadeira; responde-lhe D. Afifonso iii que não é a fossadeira o que elle

exige, mas sim exercito 2. O bispo da Guarda (aEgitaniensis») queixava-se

de que os homens da Igreja fossem compellidos á anuduva, ao fossado,

á solução da fossadeira e a outras exacções ; declara D. Afifonso, quanto á

generalidade do artigo, que a sua resposta é a mesma que deu ao arce-

bispo^. Exigem-se, dizia o prelado de Coimbra, excessivas fossadeiras aos

homens das igrejas, obrigados pelo rei a ir no exercito, contra o que es-

tabelecem suas cartas e foros; nega o monarcha a verdade do facto, e

pondera que as imposições se devem moderar segundo a necessidade do

rei e as posses dos contribuintes^.

1 Exceptuado o foral de Rebordãos, e os do typo completo d'Avila ou de Sa-

lamanca, em nenhum outro, dos incluidos nos Port. Mon. Hist., se faz menção da
fossadeira senão no de Valle de Flores, 1257, e é para a declarar ahi abolida. O
foral foi dado pelo bispo de Coimbra a dezeseis povoadores constituindo outros

tantos casaes; e depois de estabelecer os encargos (nenhum de serviço militar) a

que Qcam sujeitos os moradores d'este concelho, onde parece haver só peões,

manda guardar, quanto ao mais, o foral e os costumes de Belmonte, a que, era

1199, D. Sancho i com o bispo e cabido de Coimbra deu o foral e os costumes

da Covilhã, typo d'Avila (ibid, p. 674 e 506). Em compensação das obrigações que
lhes impõe o bispo, os povoadores ficam isentos de qualquer outro serviço e da

fossadeira; «et pro islud foro debent esse exempti et excusali ab omni fazendeyra

et fossadeira».
2 «Tercius de fossadeira nunquam data uel danda. Respondemus fossadariani

non exigi sed exercitum et nos sumus in quasi possessione exercitus exigendi

unde dicimus ad ipsum nobis homines teneri» (ibid., p. 185).
'' «Secundus quod compulimus homines ecclesie uenire ad murum et ad fos-

sata et persoluere fossadarias et alias exactiones contra fórum et cartam ei con-
cessa et contra ecclesiasticam libertatem. Respondemus generaliter ut in respon-
sione ad anuduvas et fossadarias archiepiscopi tamen in hoc speciali articulo fórum
et cartam decernimus obseruanda» (ibid., p. 187).

'i «Secundus quod ab illis hominibus ecclesiarum qui tenentur ad exercitum
ire pro uoluritate nostra exigimus imraoderatissimam fossadariam contra cartas et

foros SUO8. Respondemus hoc non esse uerum et exactiones esse moderandas iuxta
neccssitatem nostram et hominum facultates» (ibid., p. 188).



461

Finalmente, o bispo do Porto accusava o rei de coagir os moradores
do burgo a servirem no exercito, e de reclamar d'elles a fossadeira, sem
embargo da doação, feita pela rainha D. Theresa, que transmittiu à igreja

portugalense a cidade, livre de todo o direito regalengo ; responde-Ihe

D. Affonso que os cidadãos do Porto não lhe devem fossadeira, mas
exercito, e é este e não aquella o que d'elles requer *.

Outras considerações temos ainda a fazer acerca da significação da

fossadeira, mas expol-as-hemos estudando conjunctamente a situação da

classe popular, quanto à posse da terra, fora dos grémios municipaes; e

é esta a matéria de que vamos tratar, entrando agora numa epocha em
que existe já, e de antiga data, a nação portugueza. Mas primeiro convém
recordar alguns dos factos principaes^ que observámos no longo periodo

das épocas precedentes.

No império dos Visigodos vimos a persistência de muitas tradições

romanas, quer no regimen da propriedade, quer no systema dos tributos.

Quanto á propriedade, verificámos, em todo o tempo que durou o domí-

nio d'esse império, a pratica dos arrendamentos e a das concessões per-

petuas e hereditárias". Quanto ao tributo, o Breviário d'Alarico mostrou-

nos que havia proprietários sujeitos a impostos e a serviços, sórdida mu-
nera; que para certas profissões era encargo publico a prestação dos

seus mesteres ao Estado ou á cidade, e que o encargo era indissolúvel e

hereditários No Código do século vn e nas actas dos concilios toledanos

vimos que alguns dos antigos encargos fiscaes continuavam a pesar sol)re

as mesmas classes de proprietários, que tinham de os supportar no Baixo-

Imperio, e entre esses encargos encontram-se os sórdida miinera. Notá-

mos por ultimo a preponderância, que nos parece existir já no século

VI, do costume como fundamento do tributo ''».

Submettida a Hispânia á dominação dos Mussulmanos, examinámos,

sob o mesmo duplo aspecto da propriedade e do tributo, o estado da so-

ciedade christã sujeita á monarchia que renascera nas Astúrias. Em re-

lação á propriedade, achámos, nos seus lineamentos mais geraes, as mes-

mas tradições que observámos entre os Visigodos: o arrendamento e as

concessões perpetuas e hereditárias são as formas predominantes na ex-

ploração agrícola da terra alheia por homens livres. Em relação ao tri-

buto
,
ponderámos a transformação operada no systema tributário, subsis-

tindo, porém, mas immobilizados, o imposto predial e os serviços pes-

soaes; e finalmente reconhecemos na classe popular a existência de pro-

prietários sujeitos ao tributo''.

1 «Tcrtius guod compollimus eives port. ire ad exercitum nostrum et petimus
ab eis fossadariam contra donationem proaue nostre illustris Reííine domne Tarasie
que dcdit ipsam ciuitateni cum terminis suis et cauto rasuin ab oníui lure regali

ecciesie port Respomlcmus non fossadariam sed exercitum nobis ab eis deberi

nec eam petimus sed exercitum» (ibid., p. 189).

2 P. 3Í4-376.
3 P. 391-404.
4 P. 405-417.
^' P. 377-390, 417-445.
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TITXTXiO VI

Estado das classes populares, em relação à posse da terra,
depois da fundação da monarchia

CAPITULO I

Inquirições g-eraes cie 1S30

SECÇÃO I

Importância das inquirições geraes de 1220 e 1258 para o estudo da parte que cabia á classe
popular na posse da terra, fora dos grémios municipaes: a este respeito as de 1220 sobre-
levam em valor. Critério mais seguro para discriminar a natureza dos bens a que os inqué-
ritos de 1220 se referem. Analyse do seu contexto. Arrendamentos de casaes desbabitados
ou de terras sem casa de habitação. Direito de entrada. Quotas parciarias; prestações de um
tanto fixo; direituras, miunças ou foragens. A antiguidade dos encargos invocada a favor
da sua invariabilidade. Exemplos de alterações. Duração dos contractos d'exploração agri-
cola, quando não eram perpétuos e hereditários. Reguengos cultivados por homens da fre-
guezia ou de fora, e, também legitimamente, por colonos de prédios que não pertenciam ao
rei. Origem dos reguengos. Mudanças na natureza e na exploração de alguns prédios, de-
monstrada nas inquirições de 1258. Anteriormente é já vulgar a exploração dos reguengos
por meio de aforamentos collectivos, não raro com alguma organização municipal. Da
conversão das prestações em renda certa encontram-se exemplos já nos inquéritos de 1220.
Os cabanarii, jornaleiros ou trabalhadores ruraes.

Para o estudo das classes populares fora dos grémios municipaes, em
relação á posse da terra, e ainda a outros factos, são as inquirições ge-

raes de 1220 e 1258 as fontes mais completas e a todos os respeitos as

mais importantes; e dá realce ao valor histórico d'esses preciosos registos

da propriedade a circumstancia de que elles, não raro, nos mostram não
só o estado então actual, mas também o que remonta a um periodo muito
anterior. Sob este ultimo aspecto os de 1220, pela sua maior antiguidade,
mais podem aproveitara

As inquirições de 1220, na forma em que existem, estão distribuídas

em quatro series: reguengos, foros e dadivas, padroados, bens das Or-
dens. As duas primeiras divisões são de grande transcendência para apre-
ciar a natureza dos prédios obrigados a direitos íiscaes; e ainda por este

lado as inquirições de 1220 levam vantagem ás de 1258, porque n'estas

estão os prédios todos comprehendidos n'um mesmo registo, e por tal mo-
tivo torna-se muitas vezes difificil ou inteiramente impossível distinguir a

natureza d'elles2.

1 Os territórios a que se extenderam as inquirições de 1220 e 1258, segundo
as actas que chegaram até nós, jà os mencionámos no tomo i, p. 445.

2 A serie dos reguengos, na edição dos Port. Mon. Hist., Inquisitiones, vae de
p. 1 até 74, e a dos foros e dadivas de p. 75 até 167.

Cumpre advertir desde já que a descripção dos reguengos da freguezia de
Sancta Maria de Atanes até a de Sancto Johanne de Penselo inclusivamente, está tro-
cada com a dos foros e dadivas relativa a essas mesmas freguezias; aquella acha-se
publicada nas Inquisitiones, p. 85, esta a p. 14 e 15. Já observou o editor, p. 67,
nota 12, que n'uma das copias, que serviram para a publicação, se tinha transcri-
pto na divi.ção pertencente a reguengos, e relativamente a S. Martinho de Caval-
lões, o depoimento que diz respeito a foros e dadivas; e a p. 46, nota 18, fez
uma observação análoga.
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Portanto, na exposição da matéria, de que vamos tratar, o processo que
temos por mais efficaz para nos defender, quanto possivel, de cahirmos
em erro, consistirá em tomar sempre por guia aquellas divisões para dis-

tinguir nos registos de 1220 os prédios restrictamente regalengos e os

outros em que o rei tinha só alguns direitos. A quaes d'esses prédios

cabiam as divisões adoptadas sabiam-no os homens do século xm muito
melhor do que seria possivel sabel-o hoje; e ainda na hypothese, que pa-

rece a mais provável, de que o texto actual do inquérito de 1220 não
represente à redacção primitiva das suas actas, não admitte duvida que
a distribuição em series especiaes estava já feita em 1289 K

Com esse critério examinaremos as divisões em que se registaram se-

paradamente os reguengos e os prédios foreiros, que são as que nos inte-

ressam agora, e exporemos a condição dos homens que os cultivavam-.

Já observou Herculano^ que ao vocábulo reguengo se davam duas si-

gnificações, uma vaga, outra restricta. Na primeira designava generica-

mente os bens em que a coroa tinha dominio, ou fosse pleno ou só directo;-

na segunda aquelles apenas em que o dominio era pleno, e não os forei-

ros. É neste ultimo sentido que o emprega a serie dos reguengos; e a tal

respeito não pôde haver outra interpretação, porque os textos são clarís-

simos, e equivalentes a este — «non habet ibi regalengum^ quia sunt fora-

rii^— , como veremos logo. Também está expressamente confirmado que
na designação forarii se comprehendia o território assignado aos conce-

lhos, o qual portanto se não registava na serie dos reguengos; fornecem

exemplo os de Alijó e Murça, porquanto a inquirição das respectivas fre-

guezias mostra existir ahi já regimen municipal, e ao mesmo tempo
declara que não havia lá nenhum reguengo^.

Foro tomava-se em vários sentidos. As inquirições de 1220 usam d'esse

termo para indicar, em gerai, os encargos devidos ao fisco, quer fossem

prestações, quer serviços pessoaes, sem envolver uma noção única e res-

tricta de cânon emphyteutico. Encontra-se na serie dos reguengos e na

dos foros e dadivas, mas n'esta com muito maior frequência e applicada

a quaesquer prédios*^. Nos foraes as palavras pro foro significam não só

os encargos, mas também as inimunidades ou prerogativas estabelecidas;

o de Ceides e o de Villa Chã, dados pelo rei em 1217 a dois grupos de

seis colonos e instituindo concelhos apenas rudimentaes, provam bem,

entre muitos outros, essa significação. Quando enumeram as prestações

agrarias a que ficam obrigados os moradores, dizem— «damus uobis pro

No lim do inquérito dos reguengos em S. Paio de Fão (p. 37, pr.) iê-se : «Et

Monasterio de Costa debet ibi habere v. casalia»; registo evidentemente deslocado,

cujo logar 6 na divisão relativa aos bens das Ordens, onde, aliás, também se eu-

conlra (p. 23o).

1 Port. Mon. Hist., Inquisitiones, i, nota preliminar.
2 Sobre a significação que ligamos á palavra dadivas nas inquirições de 1220

veja-se a Nota n, no fim d'esle volume.
3 Hist. de Port., iii, 2.* ed., p. 353.
4 Inquisit., I, p. 123 e 124. Em Alijó havia «alcaides et Maiordomus el prego-

narius»; pagavam voz e coima «per suam cartam». Em Murça os eiicartíos esta-

vam estabelecidos «per suan cartam», e um d'clles era o servir annualmente de

mordomo de concilio. Já nos referimos a ambas as terras no tomo ii, p. 123 e 124.

• Inquisit , I, p. 42 e 43.
(< Para e.xemplo da primeira serie, as freguezias de Santa Eulália de Belsar e

S. Romão de Milazes (ibid., p. 34 c 36).
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foro»— e quando mencionam os privilégios que lhes conferem, dizem—
«damus etiara uobis pro foro» ^.

Comquanto nas inquirições de 1220 haja, como dissemos, uma divisão

especial para os reguengos, não se abrangem n'ella todos os encargos a

que elles estavam sujeitos. Ahi regislam-se as prestações agrarias e as

direituras ou miunças; mas os serviços pessoaes e outras obrigações de

variadas espécies, que ordinariamente os oneravam também, descrevem-se

na serie dos foros e dadivas, e muitas vezes é duvidoso, e n'alguns casos

impossivel descobrir se taes serviços dizem respeito a colonos de reguen-

gos ou a forarii. Sobejam porém os exemplos de se referir expressamente

na serie dos foros a existência de prédios do rei, que não se mencionam
no registo particular d'elles; é que taes prédios tinham a natureza de fo-

reiros, e não a de regalengos no sentido restricto^.

Por isso mesmo, pela diííerença entre reguengos e forarii, é que os

jurados de 1220, se notam a usurpação de reguengos, expressam o facto

pela phrase «et nichil inde dant» (e é a mais trivial), ou «perdit Domi-

nus Rex illud» (o prédio), ou «perdit Dominus Rex hereditatem et fructus»,

ou «perdit inde Rex totum suum directum», ou finalmente «perdidit inde

Rex fructum». Se a usurpação recáe em forarii, limitam-se a dizer que

perde o rei stium fórum, ou, menos frequentemente, designam quaes são

os direitos perdidos para a coroa, mas não é nunca o prédio que se diz

ter sido usurpado 2.

\ Leges et Consuet., i, p. 573 e 574.

Ás accepções complexas da palavra foro já se referiu Herculano, H. de P., iii,

p. 373, e IV, p. 49.
" Diz esse registo que nas duas freguezias de S. Miguel de Poiares e S. Thiago

de Poiares não ha nenhum reguengo (Inquisit. 1, p. 42 e 46); mas o dos foros

declara que na primeira tem o rei doze casaes foreiros e na segunda duas leiras

(ibid, p. 123 e 129). Na freguezia de S. Salvador de Cabeceiras a divisão dos foros

cita vinte e cinco casaes da coroa em Calvos (ibid., p. 138); a dos reguengos d'essa

mesma parochia (ibid., p. 52) não accusa a existência d'elles.

Em Santa Eulália de Pedralvarino o registo dos reguengos não contém uma
casa que pertencia ahi á coroa, de que lhe pagavam uma espádua, um cabrito,

um queijo e três ovos, e onde pousava o prestameiro (ibid., p, 60 e 149). Não havia
nenhum reguengo em Santo Estevam de Villa Chã (ibid., p. 62), mas o rei tinha

ahi dois casaes (ibid., p. 152). Nenhum reguengo em S. Mi|t?uel da Carreira (ibld.,

p. 66); era ahi do rei uma vessada, de que lhe davam seis leigas de pão, ainda
que o não colhessem (ibid., p. 157).

Na serie relativa aos reguengos, a fórmula, pela qual se declara que a coroa

os não tem n'uma determinada freguezia, é esta: «dominus Rex non liabet ibi Re-
galengum». Se a declaração diz respeito a foros, enunciam-na ordinariamente
d'este modo: «Rex non habet ibi fórum», ou «ullum fórum». Em S. Vicente, jul-

gado de Travassos, registam-se casaes com encargos para com a coroa (ibid., p.

190); na divisão dos reguengos corresponde-lhe a seguinte verba; «non habet
ibi Regalengum, quia sunt forarii (ibid. p. 60). Igual distincção entre prédios forei-

ros e regalengos se faz em Santa Marinha de Baldosende: «Et dant luctuosa de
hereditate /oraria et de Regalenga (ibid., p. 95).

As inquirições de 1258 também apresentam casos em que se mostra não dever
confundir-se o reguengo com o prédio foreiro. Por exemplo: «Hic incipit inquisitio

Regalengui quod jacet in termino de Avintes. Johannes Subjerii... dixit quod
solebant iode dare annuatim Domino Regi vij. modios panis et vij. quartas
vini, et vij. capones, et modo non faciunt mde ullum (fórum) Domino Regi. Inter-

rogatus de quo solebant illud dare, st de regalengo si de foro, dixit quod de foro

(ibid., p. 524). Mas a distincção n'essas inquirições é muitas vezes, como já obser-
vámos, diiricil, senão impossivel, de fazer com" segurança.

i* Quanto aos reguengos. Para a phrase et nichil inde dant» é excusado citar

exemplos, porque se encontram a cada passo.
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Ainda uma observação com que devemos preceder a analyse das infor-

mações colhidas em 1220 sobre a propriedade territorial, sujeita a encar-

gos fiscaes.

Comquanto esses registos se refiram algumas vezes ao uso como funda-
mento legitimo de direitos, ou do fisco ou dos contribuintes, referencia

mais frequente nas inquirições de 1258, parece indubitável que, em maté-
ria de prestações agrarias e de serviços pessoaes, algumas imposições se
encontram, tanto em 1258 como em 1220, que não remontavam a tempos
muito anteriores.

D. Maria Paes trazia usurpado «unum bonum casale regalengum» em Quin-
taela, freguezia de S. Miguel de Argivar. O prejuízo fiscal, que resulta do facto,

regista-se por estas palavras: «et tenet illud et perdet (sic) Dominus Rex illud»

(ibid , p. 34).

Na freguezia de S.'" Eulália de Belsar inetterarn muitos reguengos no Couto
de Mazacira; estavam senhores d'elles F. e F., «et perdit dominus Rex illos» (ibid.).

Em S. Martinho de Freestelas um cavalleiro apoderou-se de certa herdade re-

galenga, e vendeu-a a F., «et sic perdit Dominus Rex hereditalem et fructus inde»
(ibid. p. 44).

F. apossou-se de um reguengo em S. Thiago de Ourili, e destruiu a vinha,
«et sic perdit inde Rex tolum suum directum» (ibid., p. 50). Por igual forma se

denuncia a usurpação de duas vessadas regalengas em S." Maria de Borva de Juio-

res (ibid
, p. 53).

«In Vai de Beneito est unum Regalengum, et filiavit inde unam pezam Pela-
gius Moniz, et perdidit inde Rex Iruclus (ibid., p. 56).

Quanto aos forarii. «Didacus Egee et mater ejus et Johannes Petri Coronel
compararunt ibi hereditates de ipsis forariis, et perdit inde Rex suum fórum» (S. Ju-
lião de Sequeira, ibid., p. 88).

«Et modo habet Manente (mosteiro) istas hereditates, et perdit inde Rex fos-

sadeiras, et vocem et calumniam» (S.'" Leocadia de Cabreiros, ibid.).

«et domna Marina Gomecii comparavit illam (hereditatem). . . et tollit inde
fossadeira» (S." Leocadia de Palmeira, ibid., p. 77). Et de hereditate de tiliis Pe-
tri Mauri solebant dare iiij. cubitos pro fossadeira et pectabant inde vocem et ca-

lumpniam, et ganavit illara fratres Hospitalis et postea nichil dedit» (S."» Eufemia
de Fiiz, ibid.. p. 80).

«Et solebant dare de fogueira de Pelagio Arteiro de fossadeira j. bracale, et

Johannes Nuniz de Thoraar comparavit duas partes de ipsa fogueira, et pro inde
perdit dominus Rex duas partes et octavam de ipso bracale» (S. Mamede, ibid.,

p. 86). «Comparavit eciam ista ecciesia cum quodam milite unam hereditatem fo-

rariara in Furtanoes, et modo perdit inde Rex suum fórum» (S. Salvador de Pe-
dragal, ibid., p. 100).

«Hereditas que fuit de Sueiro Raiz est pausa de Maiordomo, cl includunt ibi

ganatum, et pectant inde vocem et calunipniam; et habet illam monasleriuui de
Manenti et ermavit illam, et sic perdit dominus Rex inde totum suum fórum (S." Ma-
rinha da Leira, ibid., p. 106). «Et Petrus Sueriz miles, qui vovatur isic) Velio, fe-

cit unum casale in hereditate foraria Regi, et modo non audel ibi mlrare Maior-
domus, et sic perdit dominus Rex totum suum fórum iude» (S.'» Maria de Muzaes,
ibid. p. 107).

«Et in Soutelo lucratus fuit don Pelagius Vaasquiz unam hereditatem forariam,

et nichil dant inde- (S. João de Grouvelas, ibid., p. 117).

«Hereditas de Menendo Villa de Garavelos est servizaria, et debet inde homo
esse Maiordomus; et comparavit illam domna Beringeira, et debent inde dare j.

gallinam Maiordomo et luctosam et iij. bracales et médium, et modo de totó isto

nichil inde habet Rex «(S." Maria de Adauíi; ibid., p. 121).

«Et íilii de Pelri Menendiz de Latrones implazarunt heredilatcm forariam cura
domna Maria Pelagii, et perdit dominus Rex inde suum fórum» (S." Maria de La-
drões, ibid., p. Ii6). «Et de hereditate foraria comparavit Stephanus Menendiz mi-
les et perdit inde Rex fórum suum» (S.'" Ovaia, ibid., p. 141).

Santo Estevam. «Et in Cantelaes comparavit Suerius Venegas miles j. casale,

unde debebant dare fossadeiram Regi, cl tollit ipsam hereditatem ad naturales et

fossadeiram ad Regem» (ibid., p. 146 j. N'esla parochia não havia nenhum reguengo
(ibid., p. 58).

30
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Em S. João do Campo, julgado do Bouro, nâo pertencia ao rei em 1220

nenhum reguengo porque era Couto*; e pela mesma razão também lhe

não pertenciam nenhuns foros-. As inquirições de 1258 declaram que

D. Sancho i coutou esta freguezia por padrões, e deu á igreja d'ella

cinco casaes que elle ahi tinha, porém accrescentam que todos da fregue-

zia vão guardar a Portela dHomem, e não fazem outro foro ao rei 3.

Mas a carta do couto é anterior a 1220, e deve entender-se que não re-

salvava nenhum encargo fiscal, porquanto o inquérito d'esse anno registou

que nenhum foro tinha então a coroa na freguezia. A hypothese por con-

seguinte mais provável é que o serviço fosse estabelecido posteriormente;

e o mais que em contrario se pôde admittir é que existisse já em 1220,

mas, por qualquer circumstancia, deixasse de ser mencionado nas inqui-

rições. Um caso que por analogia reforça a primeira hypothese, apparece
em 1220 em Santa Leocadia de Mazaeira, onde não havia reguengos ^
N'um casal costumava pousar o mordomo, disseram porém os jurados que
não era por foro antigo^.

Não são casos d'esses os únicos que se encontram. Reconhece-se igual-

mente o facto de estarem obhterados encargos antigos. Em 1220 já se

não dava em Santo Adriano de Mazaeira ao mordomo das eiras a meitiga,

que davam in tempore vetero; e não era um direito que estivesse sone-

gado ao fisco, porque sobre este ponto responderam os jurados negativa-

mente ^.

S. João da Cova. «Garcia Petri miles gaanavit ibi hereditatem forariam, et non
habet inde Rex suum fórum» fibid., p. 148).

Conhecemos um único exemplo de se usar em relação a forarii de uma fór-

mula igual á que se referia a reguengos. Encontra-se na parochia de S. Salvador
de Cabeceiras, e já o citámos a diverso propósito: «Casale de Gomderei compara-
vit quidam rusticus et hereditavit ibi domnum Egidium Valasquiz, et sic perdit
Rex inde totum suum directum» (ibid., p. 138). É igual á que citámos quanto a
reguengos em S. Thiago de Ourili e S.'' Maria de Borva de Juiores.

1 Ibid., p. 22.

2 Ibid., p. 97.

3 Ibid., p. 416.
4 Ibid., p. 52.

5 «pro foro de vetcri» (ibid., p. 139).
6 Ibid., p. 114.

«Parada, Colheita, Jantar, Vida», observa Herculano (H. de P., iv, 18o3, p. 146,
nota), «eram na essência synonymos. Consistiam em regra estes direitos n'uma
certa porção de victuaihas para sustento do rei (Colheita ou Jantar) ; do rico-ho-
mem ou prestameiro (Parada); e dos ministros inferiores, como os mordomos (Vida).»

Os lermos Colheita e Jantar não se usam exclusivamente em relação ao rei;
Vida é mais constantemente applicada aos ministros inferiores, mas também se
encontra referida ao prestameiro, ao mordomo do districto, e mais raras vezes ao
rico-homem. Quanto a este pôde servir de exemplo Santa Maria de Provesende
(Inq., I, p. 120).

Almeitiga ou Meitiga significava também fornecimento de victuaihas, que ora
se distingue da Vida, ora se confunde com ella. A inquirição de Santa Maria de
Borva de Juiores em 1220 (ibid., p. 139) presta alguma luz" sobre este direito íis-

cal, que de certo não era em tudo commum ás freguezias onde se cobrava. Apro-
veitaremos d'essa inquirição alguns dos trechos que vêm para o caso: «jurati di-
xerunt quod casale de Barregã est servizaria et dant inde de fossadoira j. bracale,
pro meitiga alium bracale aiit vitam». Referindo-se a um casal de dois irmãos:
«Et isti ambo debent esse Maiordomi et quando fuerint Maiordomi dant Rico-
homini j. quartarium de centeo, et sextarium de trilico, j. porco, iiij. gallinas, j.

freame de médio niorabilino: et istud est pro meitiga Et istud casale est pausa de
Prestameiro, et debent ei dare vitam, scilicet, j. tali^ara tritici j;;ro sopas.... De
nereditate de Petri Celique dant... Maiordomo de eiras unam meitigam aut duas
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A indicaçíío mais geral dos prédios na serie dos reguengos é esta : ca-

saes, uns com morador, outros deshabitados; campos; leiras; vinhas; que-

bradas; entradas; devezas; vessadas; senarias; soutos. Todos estes bens
se designam frequentemente por um termo genérico, regaiengos'.

Como iremos vendo, são muitos os exemplos mostrando que despo-

voado não queria dizer inculto. Nas inquirições de 1258 citam-se, até, uns
casaes depopulata, que estavam sendo cultivados melhor do que nunca-.
Encontra-se também, mas raramente, a menção de reguengos devassos,

que suppomos designar aquelles onde não havia casa de habitação 2. O
termo hereditas apparece, não poucas vezes, indicando o prédio regalengo

ou um grupo de casaes regalengos^.

Mas o vocábulo heredUatores., nas inquirições de 1220, quando se usa

na serie dos reguengos é para assignalar os possuidores de terras que

parles de uno bracale el ij. gallinas— Et omnes homines de Barregam dant vitam
Maiordomo três vices in anno Et omnes isti forarii habent dare vitam Maior-
domo maiori três vices in anno».

Na cobrança d'estes direitos havia abusos, a cujo respeito o Elucidário trans-

creve, vb. Almeitiga, uma carta regia de 1^76. Dozy, «Glossaire», vb. Almeiíiga,

presume que o vocábulo é corrupção do árabe... (ãl-meida), «raensa cibis obte-

cla» e «cibus».
1 Ha exemplos em que os jurados dizem que um certo casal regalengo está

ermo, mas deve ser povoado— «et debet populari». Em S. Miguel de Pena havia
dois casaes n'esse caso (Inquisit., i, p. 40), e em S. Salvador de Mauri outros dois

(ibid., p. 72).

' «Addiderunt etiam quod sunt ibi Casalia depopulata et laborata melius quam
nunquam fuerunt sed quia populata non sunt non pcciant domino Regi uocem et

calumpniam et pedidam quam solebant dare annuatim» (Quinta alçada, freguezia
«Sancti Marlini de Caualoes», Liv. ix. dTnquirições de D. AlT. m, foi. 17 v.").

3 Na freguezia de S. Lourenço tinha o rei dois casaes, de que lhe davam o
quarto do pão e do linho, e metade do vinho; e accrescenla-se logo: «et de aliis

Regalengis deuassis dant quartam, et quintam, et octavam» (Inquisiiiones, r, p. 40).

Acha-se também exemplo da palavra devassos, applicada a reguengos em Santa Ma-
ria de Burroos (ibid., p. 25), e em S. Martinho de Sequeiro do Couto de Nandim
(ibid., p. 67, no Qm), e ainda applicada a campos, em Santa Eulaha de Cabanel-
las (ibid., p. 18)

Sobre a significação de quebradas, entradas, devezas, vessadas^ senarias, soutos,

veja-se a Nota ni no fim do volume.
4 «Habet eciam ibi dominus Hex xlviiij. casalia, et dicunt isti jurati quod de-

dit dominus Rex Alfonsus istam hereditatem ut darent» etc. (De Sauto de Revor-
daos, Inquisit., i, p. 47). «Et habet (Rex) ibi hereditatem in montibus, et dant
inde sextam» (Santa Senhorinha, ibid., p. 52).

A inquirição dos reguengos de Santa Trega diz ter ahi o rei doze casas e ter-

renos (ibid, p. 55); e a dos foros e dadivas declara que elle tem n'esta freguezia

nheredilatem regalengam» (ibid., p. 143).

Em S. Pedro de Serzedelo havia vinte e dois casaes do rei (ibid., p. 58); da
serie dos foros consta somente que os homens d'esta freguezia, moradores «m
hereditate regalenga», têm por obrigação guardar o castello quando o rei for no
exercito (ibid., p. 147). Duas leiras regalcngas, que existiam em S. Thiago de Re-
vordaos, haviam sido trocadas, segundo constava aos jurados, por *aliam hnedi-
tatem» do mosteiro de Santo Tirso (ibid., p. 71). Em S. Salvador de Jugal e em
Bornes os homens, que habitavam em casaes regalengos, deviam ser mordomos, os de
Jugal, e mordomos e serviciales os de Bornes, ou largar a herdade «dimiltere here-

ditatem» (ibid., p. 126 e 127). Também a provi.são de 20 d'al)ril de 1205 chama
heredilates aos prédios regalengos: «filiotis omnes raeas heredilates forarias siue

regalengarias» (Leg. cl Cons., i, p. 215).

Já no tomo 11, p. 14, nola 3 de p. 13, observámos que nos séculos a que nos
referíamos então, um dos sentidos da palavra hereditas era o de bens de raiz em
peral. No foral de Monsanto, dado pelo rei em 1174, e n'outro3, v(5-se a existência

de herdades de caualleiros e herdades de ptões (ibid., i, p. 397).
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sâo emphyteulicas; e, a nosso ver, também alguns cujas terras eram allo-

(liaes. mas tributarias.

A serie faz menção de herdadores apenas em sete freguezias, indi-

cando evidentemente, pelo menos, uma classe que se não confunde com
a dos colonos dos casaes regalengos^ Na serie dos foros o herdator

cremos que é quasi sempre o emphyteuta, e excepcionalmente o pro-

prietário villão. Adeante voltaremos a esta matéria.

Porém nas inquirições de 1258 a condição representada pelo mesmo
vocábulo é muito vaga, e não raro impossível de determinar; ás vezes si-

gnifica o homem nobre, n'outras o villão, e ainda n'outras o colono por

contracto emphyteutico 2.

1 Em Sancto Michaele de Pena os reguengos eram dois casaes despovoados e me-
tade de outro, igualmente sem morador, varias entradas, e ainda um outro prédio

que se não diz em que consistia, provavelmente um campo. Rcferindo-se ás en-

tradas, declaram os jurados: «Et habet ibi quasdam entradas in uno saulo, et dat

illas Maiordomus cut vult de hereditatoribus ville «(Inquisit., i, p. 40). Era Sancto

Salvatore de Pena: «Et in Sautelino erant campi regalengi, et erat inde lerda de

hereditatoribus, et ipsi hereditatores filiaverunt illos et nichil dant inde Regi
Et in Carvalosa sunt iij. campi regalengi, et filiaverunt illos hereditatores, et da-
bant inde quartam et modo tornaverunt illos de oitava» (ibid., p. 44).

Sancto Salvatore de Jugal: «Et herdadores de Fraengo laborant in Regalengo,

et de quanto laborant dant octavam (ibid.). Sancto Martino de Bornes: «Et montes
sunt Regis et dant inde octavam... Et homines de Areis qui laborant in monte
dant octavam Regi: et dant hereditatores de Borvadaes octavam panis» (ibid., p.

45). Sancto Michaele de Geminis: «De Quintela habet dominus Rex terciam partem
et habent hereditatores duas partes: et sunt iiij. casalia et laborant totum insimul

et dant» etc. (ibid., p. 51). Sancto Thome de Canizada: «jurati dixerunl quod sunt

ibi xiij. casalia de hereditatoribus, de quibus dant Regi» etc. (ibid., p. 58). Sancto

Michaele de Costoia: «habet ibi dominus Rex campos et vineas regalengas et

sunt ibi nouem homines herdadores qui laborant istos regalengos et dant» etc.

(ibid., p. 64).

A denominação de villani, em sentido correspondente, segundo nos parece, a

hereditatores, encontra-se no seguinte trecho das inquirições de 1220 em Santo André
de Freandi: «Et de hereditate de Osoiro Afonso comparavit Monius Fafiaz duas
quintas de una sexia, et non dat suum quinionem de foris, et villani coraplent pro

tota hereditate totum fórum» (ibid., p. 147).

2 Em Santa Cruz da Maia disse o parocho da igreja aos inquiridores de 1258:

«Interrogatus si habetur ibi aliquod regalengum, dixit quod audivit dici multo-

clens quod habebatur ibi unum casale regalengum. et venit Dominus Rex Alfonsus

veteris ad illum locum et dedit illud casale ecciesie ipsius loci pro offerta in loco

qui dicitur Guear. Postea comparavit Episcopus parum et parum omnibus herdato-

ribus ipsius loci hereditates quas habebant in ipso loco, et modo est ecclesia in

posse Episcopi Portuensis. Interrogatus ex quo tempore fuit illud cambium et il-

iam comparam, dixit quod xij.'^'" anni sunt elapsi quod Episcopus incepit com-
parare» (ibid., p. 479).

Na inquirição da igreia Sancti Jacobi de Carvalosa, julgado d'Aguiar, o paro-
cho respondeu que a igreja «fuit unius Militis qui vocabatur Goldoy et modo est

herdatorum ex progénie ipsius Militis, et ad presentacionem ipsorum Bracharensis
Archiepiscopus eum constiiuit in eadem. Interrogatus si Dominus Rex habet ibi

aliquod jus vel debet habere, dixit quod non. Interrogatus si faciunt inde aliquod
fórum Domino Regi, dixit quod non» (ibid., p. 558). Logo em seguida a mesma
testemunha disse que em Carvalosa havia dez casaes, e três eram da igreju que
os tinha comprado «de herdatoribus» havia já 53 annos (ibid.).

O parocho de S. João d'Eiriz declarou que a igreja era «Militum et herdatorum»,
e fora sob a apresentação d'elles que o arcebispo de Braga o investira na igreja.

Aqui, como também vimos na precedente freguezia, não tinha o rei nenhum di-

reito, nem lhe faziam foro algum (ibid., p. 559). Pertencer o direito de padroado
em commum a oavalleiros e a herdadores era fado vulgar.

K'uma «villa» em S. Thiago de Listosa havia seis casaes, quatro da igreja,
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villâo é também designado, nos inquéritos de 1220 e 1258, pelo

termo herdator ou rusticus, simplesmente, ou ainda rusticus herdator;

referindo-se a mulher, os de 1258 chamam-lhe herdatrix ou também her-

dator •

.

Importa ainda advertir que nas inquirições de {110 populatione, popu-
latores^ ora envolve a significação de reguengueiros, ora a de foreiros;

mas a primeira é menos frequente. Em Santa Maria de Gouviaes os jura-

dos, depois de terem declarado que existiam ahi quatorze casaes do rei,

dizem que havia ainda outros reguengos que os homens d'essa população
costumavam trazer 2. É claro que os jurados se referem aos moradores
d'aquelles quatorze casaes, até porque a inquirição dos foros não men-
ciona outros prédios n'esta freguezia^. pelo contrario, em S. Bartholomeu
de Tedim havia heredilates populatorum ^ e não se registaram reguengos ^
Na ermida de S. Félix do Souto consistiam os reguengos apenas em duas
leiras*^, mas existiam treze casaes de populatoribus '

.

Quando na mesma parochia, por exemplo em S. Salvador de Re-
guela ^, se menciona a coexistência de casaes do rei e de herdades de po-

voadores («casalia regalenga», «de hereditatibus de populatoribus»), não
resta duvida que estes povoadores constituiam uma classe dilíerente da

que morava n'aquelles casaes. Na freguezia de S. João dAreias, terra de

Penafiel de Bastuço, as herdades de populatoribus, a que se refere a serie

dos foros ^ representam, a nosso ver, os emprazamentos singulares das

ura «heí^datorum», e um «cujusdam Militis». A coroa não tinha ahi nenhum re-

guengo (ibid., p. 561).
1 «Casale de Gomderei comparavit quidam rusticus et liereditavit ibi domnura,

Egidium Valasquiz et sic perdit inde Rex totum suum direclum» (S. Salvador de
Cabeceiras, ibid. p. 138). «Et quidam rusticus dedit suam hereditatem ibi ad Lau-
rentium Fernandiz de Cuia, et perdit inde domious Rex j. cubitum minus sexla

de bracali» (S. Thomé de Moimenta, ibid., p. 87). Não havia reguengos n'esta fre-

guezia (ibid. p. 16), e os direitos íiscaes consistiam somente na fossadeira, voz e

coima (ibid. p. 87).

Villa de Lagenelas: «dixit quod xiij.'=''" casaha sunt Lagenas et sunt inde tria

rusticorum herdatorura» (ibid., Inq. de 1258, p. 480). Semelhantemente p. 477,

567, 570, etc. «et aliud (casale) est Saneie Marine et Marine Pelri herdaíricis, et

dixit quod non facit fórum.... quod fuit unius Militis patris istius herdaíricis.- -.

Et Stephana quadam herdatrix habet unam hereditatem in Figueiras, et non facit

de illa ullum fórum. Interrogatus quare, dixit quod nescit (ibid., p. 564).

Mas também cliamavara herdatores a mulheres. Villa Quintana: «dixit quod
Fernandus Martini comparavit duo casalia de Marina Silvcstri et de Elvira Bona
que eiant herdatores (ibid., p. 483).

xNo seguinte exemplo trata-se de prédios que, pelo que disse a testemunha,

eram de natureza emphvteutica ; e aos possuidores d'clles chamam herdatores:

S. Miguel de Revordosa. "«Interrogatus quot casalia habentur in villa que voratur

Sahreiros, dixit quod iiij. et sunt Domini fíegis, et dant annuatim Domino Regi om-
nia insimul iij. morabitinos de renda, et iiij."" spalulas cum ix. ix. costis, et j. quar-

tarium ceuteni, et xl. varas (bracalis), et nij.""^ franganos, et iiij." taligas cenieni,

et iiij.'"" capoiies, et liij.»' gallinas, et Ixxx.* ova. liem, dixit quod si hereditatem

vendiderint dant inde x."""" denariorum de quanto vendunt: et dixit quod illi her-

datores supradicti quod dcbent esse forarii» (ibid., p. 576, col. 1.').

2 «El sunt ibi alii Regalengi, quos solebant tragere de islã populatione» (ibid.,

p. 39).
3 Ibid., p. 120.
4 Ibid., p. 86.

5 Ibid., p. 15.

6 Ibid., p. 60.

7 Ibid., p. 150.

« Ibid., p. 80.
'i Ihid., p.87.
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quebradas que o rei ahi tinha e eram os únicos reguengos dafreguezia'.

Dá-se na inquirição d'esla parochia a particularidade, que também

vimos ha pouco em S. Miguel de Revordosa, de estar ahi expressamente

registada a existência do encargo que em tempos mais modernos se cha-

mou landemio'^.

Os casaes, que deixam de ter morador, e os outros prédios, se não

se aforam, são dados a cultivar^ quasi sempre, pelo agente fiscal denomi-

nado mordomo, e, segundo julgamos, costumava ser elle o do districto^.

Este funccionario dá-os a quem elle quer, e recebe do rendeiro gratifica-

ção ou luvas, ofírecione, ou o rendeiro seja o novo habitador do casal,

ou vá cultivar terras sem casa de habitação \ Em regra^ o lucro pro-

priamente da cultura d'esles prédios consiste para o rei n'uma parte do

que ella produzir.

Em algumas freguezias vê-se que a gratificação do mordomo tinha um
limite certo, sanccionado muito provavelmente pelo costume^.

Mas não era só o mordomo que podia fazer as concessões. A mesma
faculdade competia a alguns prestameiros, e estes recebiam igualmente

a offretione^. Da intervenção do domimis terre (rico homem ou governador

do districto) ou do jiidex em actos d'esses ha também exemplos em 1220,

mas d'elles não consta que auferissem por tal motivo algum provento es-

1 Ibid., p. 16. Dizemos singulares os contractos porque os encargos não são

os mesmos para todas as herdades.
2 «Et si vendiderint ibi hereditatem debet habere Prestamarius terciam par-

tem precii, et debet remanere hereditas cura suo foro» (ibid., p. 88).

3 É também o que entende Herculano, Hist. de Port., iii, 2.» ed., p. 357.

4 A phrase 6 geralmente esta: «dat illud cui vult pro sua oíTrecione». Em
S. Pedro de Saa tinha o rei cinco casaes despovoados e um com morador: «et is-

tos Regalengos dat Maiordomus cui vult pro sua otTrecione» (Inquisit., i, p. 32).

Ás vezes, mas com muito menos frequência: «dat iilum cui vult pro quanto ma-
gis potest» (Por exemplo, S.'» André de Rio d'Oiro, ibid., p. 5i). Também ha exem-
plo de se arrendar por essa forma uma casa regalenga: «Et est ibi una casa re-

galenga, et dat illara Maiordomus cui vult pro sua olTretione» (S.'* Maria de Dezaos,
ibid., p. 20).

Em S. Thiago d'Orili as offreciones registam-se d'esta maneira: «Et dant offre-

ciones ad placitum pro regalengis» (ibid., p. 134).
5 Por exemplo, em S.'* Eulália de Pedralvarino a offreção do mordomo, quando

muito, não devia passar de um soldo (ibid., p. 60). Em S. Thiago de Ania a offre-

ção do mordomo por um reguengo de que davam a metade dos cereaes, avaliados
desde tempo antigo («de veteri«) em vinte modios, estava fixada em dezoito sol-

dos (ibid., p. 28). De um reguengo, de que os colonos deviam pagar o terço, mas
de veteri davam quarenta modios por stiva, recebia o mordomo em S. Pedro de
Cortegaza seis gallinhas e sessenta ovos, de direituras, e pro offrecione dois sol-

dos (ibid., p. 28). Em S. Miguel de Zopaes a gratiticação era de meio morabitino
(ibid., p. 27). Esta variedade resultava muito provavelmeute da diversa importân-
cia das terras dadas de renda.

Já vimos, p. 197, nota 4, a palavra offrecione empregada no século x (carta de
incommuniação de 995 e doação de 994) em sentido análogo ao que tem nas inqui-
rições de 1220.

6 Em S. Lourenço de Riba Selho eram do rei muitos campos e bons, e paga-
vam o terço dos cereaes; dava-os o mordomo recebendo a offretione. Petrus Pelri
d'Arguzaes linha estes campos em prestimonio, e dera d'elles a plantar de vinhas
pelo terço da producção. Observaram porém os jurados que n'aquelle termo o que
davam de outras vinhas regalengas era a metade (Inquisit., i, p.-8). Em S. Jorge
de Hiba Vizella a coroa tinha campos, onde o prestameiro fazia prados que dava
a quem elle queria, recebendo a offreção (ibid.,p. 10). Havia reguengos em S Thomé
de Cfildella.s, de que pagavam o terço dos cereaes e que o prestameiro dava pela
offreção (ibid., p. 11). Semelhantemente em S.'» Estevam de Regadas (ibid., p. 53),
S. Martinho de Cavalões (ibid., p. 67), e n'outras freguezias.

I
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pecial
' ;

pelo contrario, em relação ao governador, nas inquirições de
1258 2.

Por conta própria, e constituindo talvez estipendio do cargo, também
acontecia trazer o mordomo casaes que estavam deshabitados, ou outros

prédios e direitos regalengos^. xMas, por isso mesmo que o mordomo,
como vimos, ganhava emolumentos com a concessão de reguengos para

cultivar, repugna crer que na faculdade de os dar a quem elle quizesse

se envolvesse legitimamente a de despedir, por seu mero arbítrio, o co-

lono que não faltasse ao cumprimento dos encargos contrahidos. O que
nos parece razoável admittir é que o direito de tirar o prédio ao rendeiro

não era para o mordomo um direito absoluto, e assim entendemos o

único exemplo das inquirições de 1220, em que se acha expressamente
attribuida a esse official a auctoridade de dar a cultivar a terra e a de
despedir o colono; se é que os jurados não accusam a existência de ura

abuso*. Mas não seria menos inverosímil a supposição de que não havia

abusos e extorsões, ou da parle dos oíTiciaes régios, ou, e com maior
frequência, das outras classes poderosas. De tudo isso offerecem exem-
plos as inquirições ^

N'alguns casaes regalengos era de obrigação, para quem ia n'elles ha-

bitar, o pagamento de um direito de entrada. Resulta isto das referencias

que as inquirições de 1220 fazem a um direito de popidancia, popida-

tione, ou entrada, applicado a casaes do rei*^. Os exemplos são poucos,

1 S. João de Rio Caldo (ibid., p. 21), S'* Eulália de Pensalvos (ibid., p. 44).

2 «El deste davandito Regaenfío é meyo d el Rey, et dá o o Senor da Terra
pro sua offreciom a quem li mais dá» (S. thiago de VilJa Chã, ibid., p. 439).

3 S. Martinho de Barugaes: «habet ibi dominus Rex unum casale heremum,
et dant iride terciam, et laboral illud Maiordomus» (ibid., p. 46). S.'° André de
Freandi: «Rex habet ibi campos, et traget illos suus Maiordomus et levat de villa

terciam panis et de monte quartam. Et habet ibi in Freandi sautos et terradigos

regalengos, et traget illos Maiordomus pro ad se» (ibid., p. 58). Em S. Cosraado,

da terra de Vermoim, a coroa tinha campos onde chamavam Saa, dos quaes pa-
gavam o terço do pão e do vinho, e que o mordomo dava a lavrar a quem elle

queria recebendo a offreção (ibid
, p. 66); mas recebia mais umas certas foragens

para si, com a obrigação de fornecer comida («pro meitiga») ao governador do
districto (ibid., p. 138).

S. Juliano: «sunt ibi campi regalengi, et tenet illos Maiordomus suus et dant
inde terciam. Et in Costoioos alios campos et faciuut de illis simililer» (ibid.,p. 64).

Não havia n'esta parochia outros reguengos (ibid., p. 155).

S João de Portella: «Rex habet ibi quosdam Regalengos, de quibus dant ter-

ciam et traget illum (sic) suus Maiordomus; et omnes qui laborant de illo unde ha-

beant iij. taligas aut plus debent dare singulos frangaos cum xx ovis» (ibid., p. 71).

Não tinha a coroa nenhum foro n'esta parochia (ibid., p. 164).
'» Em S." Senhorinha pertencia ao rei um casal e quarta de outro. O mordomo

dava morador ao casal de que o rei tinha a fracção, e era elle também que des-

pedia o morador: «et maiordomus populat et heremat ipsum casale unde Rex ha-

bet quartam» (ibid., p. 52).
5 Entre os vários trechos em que se refere andarem usurpados os reddilos

íiscaes, não é dos menos curiosos o seguinte das inquirições de 1220 em S" Ma-
ria de Abovedela: «habet dominus Rex quendam Regalengum de Murigan, et non
vocaat ibi suum (do rei) Maiordomum ergo quando volunt, nec dant inde ilti nisi

quod volunt» (ibid., p. 62). Havia ahi outros reguengos, de que pagavam o terço

ou o quinto.

Semelhante ao que acontecia alli era o caso da freguezia de S. Salvador de

Boucoos : «et cst ibi aliud casale regalengum heremum, et laboral illud domna
Marina, et dal inde illud quod vult» (ibid., p. 39 no fim). D'esta domna Marina
tinham ahi dito que fizera povoação em quinhões alheios, do rei e de outros.

'' Alberto Sampaio, no seu notável livro «As villas do Norte de Portugal»,

p. 158-162, culende que uas inquirições de 1220 e 1258 a fossadcira, ao Norte do
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e repetem-se nas inquirições de 1258 só em duas freguezias das quatro

onde os encontramos em 1220 1.

Douro, representa o direito de entrada no casal, e não tem nenhuma dependência

com o fpssado militar da restauração.

No decurso do presente trabalho fica já exposta acerca da fossadeíra a nossa opi-

nião, que ii'eí'se ponto diverge inteiramente da que seguia o mallo^rado escriptor.

1 Referindo-se a doze casaes regalengos, já mencionados na divisão que lhes

diz respeito (Inquisit., i, p. 64), regista a inquirição dos foros na freguezia de S. Sal-

vador de Laraeni, além de outros encargos, o seguinte: «Et de populancia de ca-

sali danl j. carneiro (ibid., p. 15S). Em 1238 a inquirição d'esta freguezia está

reunida á de S.*° André de Pradaoso, e le-se ahi: «Et si aliquod istorum casalium
fuerit depopulatum debet dare de inrtoytu domino Regi j. carnarium» (Quinta al-

yada, Liv. ix de Inquirições de D. AÍTonso ni, foi. 18 v.°).

Também relativamente a onze casaes do rei, descriptos na serie dos reguen-
gos da freguezia de S. Paio de Principaes (Inquisit., i, p. 36), a serie dos foros re-

fere: «Et dant pro luitosa j. morabitinum, et de populatione de casali j. carneiro»

(ibid., p. H6). N'esta freguezia, em 1258, não se lê phrase correspondente á que
vemos em 1220. Existiam ahi onze casaes regalengos menos quarta de um casal,

espalhados por diversos logares. Em Principaes havia dois em que o rei tinha «duas
quartas», pelo que levava d'elles a quarta parte da ração de todos os fructos e

direituras (Quinta alçada, Liv. cit., foi. H).
Registam-se, em 1220, em S. Mamede de Rio Veiram quinze casaes regalen-

gos (Inquisit., I, p. 65). Além da luctuosa, da voz e coima, da fossadeíra e da vida
ao mordomo, declara a serie dos foros «quod habent pro .foro quod dent unum
carnarium pro entrada de casal» (ibid., p. 166). A respeito d'esta freguezia diz o
inquérito de 1258: «Et quicumque ibi comparauerit unum de istis casalibus aut
populare uoluerit si depopulatum fuerit dabit j. carnarium pro intrada» (Quinta
alçada, Liv. cit., foi. 20).

Além d'esses exemplos, apparece outro que se encontra na freguezia de S.'-' Ma-
ria de Faria Antiga, onde, na serie dos foros (Inquisit. i, p. 115), se lê: «et pro
intrada de casali j. carneiro». Trata-se ahi de casaes regalengos, mencionados na
serie d'elles (ibid., p. 35). O trecho citado parece-nos que poderia ofFerecer duvida
só a quem, lendo-o sem reparo, tomasse a entrada do casal por delicto a que tam-
bém corresponderiam as multas criminaep, que pertenciam ao fisco; mas esta in-

terpretação seria repellida pelo próprio texto que se refere ás três multas (isto é,

ás penas pecuniárias que recahiam sobre os três crimes mais graves, um dos quaes
era sempre o homicídio) e só mencionaria dois crimes: «Et pectant iij. calumpnias,
scilicet, de sanguine derroto in villa ipsa j. carneiro, et extra villam nichil, et pro
intrada de casali j. carneiro». N'esla passagem estão comprehendidos dois encargos
diversos sem relação entre si: um refere-sé á obrigação de pagar ao fisco as multas
criminaes que lhe pertenciam relativas a três crimes, e a este respeito accrescenta-se
que do sangue derramado na própria aldeia pagar-se-ha um carneiro, e aconte-
cendo o facto fora da aldeia, não se pagará nada. O segundo encargo consiste no
direito de entrada no casal.

Essa disposição especial, quanto ao sangue derramado, acha-se em 1258 em
varias freguezias. Por exemplo, na de S. Paio de Principaes pagavam quatro ca-

lumnias, e «de sanguine rupto super occulos» davam um carneiro (Quinta alçada,
Liv. cit., foi. 11); nas de S.'» André de Padraoso e S. Salvador de Lameni paga-
vam só três calumnias, e «de sanguine dirupto pectant j. carnarium contra uici-

num suum» (ibid., foi. 18 v.°). Isto mesmo com maior desenvolvimento em S. Ma-
mede de Rio Veiram (ibid., foi. 20). As palavras pro intrada de casali no inquérito
de 1220, na freguezia de S." Maria de Faria Antiga, têm portanto evidentemente
a significação que lhes attribuimos no texlo. Nas inquirições de 1258 não encon-
tramos nenhuma freguezia com esse nome todo, mas S.'* Maria de Faria (ibid.,

foi. 11 v."). Se a parochia é a mesma, o inquérito de 1258 já não diz nada que
tenha relação com o direito de entrada.

As inquirições de 1258 offerecem exemplo em que parece verificar-se também
a existência de um direito de entrada, mas de trato successivo, pago annualmente
a particulares que tinham comprado dois casaes do rei, continuando porém os co-
lonos a satisfiizer os encargos íiscaes: «dant singulos morabilinos annuatim de in-

tratu illis qui comparaverunt ipsa casalia» (S. Jorge d'Entre Ave e Selho, Inquisit.,

I, p. 711).

Nos «Documentos inéditos dos séculos xn-xv, relativos ao mosteiro do Salva-
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Ordinariamente, dos casaes habitados pagavam-se quotas parciarias

e direituras ou foragens; estas, porém, eram sempre fixas, e na maior

parte recahiam sobre os productos menos importantes do solo, e sobre

immensa variedade d'especies, em que se incluíam artefactos caseiros,

animaes domésticos e também a moeda.

Em relação a algumas freguezias está claramente indicado que o en-

cargo das direituras é ahi correlativo ao facto de existirem focos, fogos,

moradores'.

As prestações agrarias dos prédios regalengos incidiam principalmente

sobre os cereaes, o vinho e o linho; mas nem ellas eram invariavelmente

parciarias em 1220, nem as miunças ou foragens se pagavam geralmente

só dos casaes habitados-. Em relação a estes o encargo era quasi ge-

dor de Souto», publicados por Oliveira Guimarães (Porto, 1896), achamos exemplo
de em 1343-135Í, no emprazamento de um casal em três vidas, se estabelecer,

além do foro, um direito de entrada do prazo para ser pago em cada anno por dia

de S. Miguel de Setembro (Obra cit., p. 130, doe. 120).

Parece lambem ser direito annual nos extractos de 1417 e 1418 (era de 1455

e 1456) em Lobão, Append. ao Trat. de dir. emphyt., p. 64 e 65, n.»' 19 e 33.

Na concessão feita pelo mosteiro de S.'» Maria em 1189, e que transcrevemos
a p. 387, nota 1, talvez se encontre já, no pagamento de um morabitino pelos con-
cessionários, alguma semelhança com o direito de entrada.

1 Em Santa Maria de Enfias tinha o rei trinta casaes, e pagavam o terço;

quanto a miunças nota-se o seguinte: «Pro directuris talis est consuetudo: quot.

focos ibi fecerint tot directuras debent dare, videlicet» etc. (Inquisit., i, p. 2). É
curiosa a particularidade que se encontra na quinta alçada das inquirições de 1258,

freguezia «sancti Martini de Vilar de Vacas» : se o casal estivesse habitado por
dois moradores ou mais, e a serventia fosse para todos por uma só porta, não pa-
gariam elles senão um foro único. Ignoramos, porém, qual era a natureza do titulo

em que se fundava a posse dos casaes, a que se referiam os inquiridores: «Itera

dixit quod de Villa de Rubiaes et de Villa de Spinedo et de Zeural et de sancta
Locava de-lagea.inferius et de Villa de frades dant domino Regi annuatim de quo-
libetcasali singulas spatulas de nouem costis et ij. ij. panes centenos de sex pa-

nes in teiga, quod si non habuerint dabit xvi denarios leonenses, ila tamen quod
si duo uel plures habitauerint in uno casali et exierint per unam portam non facient

omnes nisi unicum fórum» (Liv. ix d'Inquir. de D. Aff. ui, foi. 40 v.» in fine, e Liv.

VH d'Inquir. do mesmo, foi. 79 v.»).

2 Na freguezia de S. Félix de Belino tinha o rei trinta e seis casaes e meio, e to-

dos (colleclivamente, parece) davam 225 modios de trigo ataleigados (Inquisit., r, p.

27). Dos vinte e cinco casaes regalengos que se registam na freguezia de S. Salvador
de Codessosa, todos pagavam prestações certas e não quotas parciarias (ibid., p 59).

Segundo Herculano (Hist. de Port., ni, p. 355), as quotas parciarias designa-
vam-se pelos vocábulos porção ou ração (porfio, ratio), e ás vezes terrádigo (ter-

raticumj. Devemos porém observar que portio e ratio também apparecem signifi-

cando prestações certas. Em S.'* Maria de Tagilde disseram os jurados: «El de
quedam istius campis (sic)^ quos tenent supradicte ecciesie, dant in portione ij.

quartarios— Et de alia entrada, quod tenent de casali de Martino Diaz, dant j.

taligam de pane in portione (Inq , i, p. 4). De oito casaes regalengos em S. Romão
de Vilarino davam «de ratione de veteri vj. modios panis terciatum, et de vino viij.

modios per mensuram de Constantim» (ibid., p. 43).

Quanto ao terrádigo (terrádigo diz o Elucidário, hoc vb.) dá-lhe Herculano
(Hist. cit., IV, p. 410) a significação também de conhecença pelos cortes de lenha.

Nas inquirições de 1220 acha-sc frequentemente o terrádigo para designar um di-

reito fixo, que a coroa recebia de alguns castanhaes ou de castanheiros isolados

:

S.'" Cliristina d'Agrela— «De quodam castiniario j. frangao x. ovos pro terrádigo»

(Inq., I, p. 78). S. Pedro de Vade— 'cst ibi unum sautum de quo dant de terrádigo

j. taligam de castaneis siccis... Et de Sauto de Gatos dant j. alqueire de caítà-

neis de terrádigo» (ibid., p. 118). S.'" Maria de Quintiaps— 'El de quibusdam cas-

tinariis iij. denarios pro terrádigo. Et de Goivas iij. denarios pro terrádigo. Et de
uno castinario dat Petrus Sarraziniz j. ovum pro terrádigo» (ibid., p. 128). S. Cláu-

dio de Regalados— «Et de castiuariis dant. ij. frangaos de terrádigo» (ibid., p. 23).
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ral; mas havia excepções, das quaes ou se regista a causa, como aconte-

cia em S. Vicente de Mazcotelis, onde o encargo estava substituído por

outro S ou não se explica o motivo".

S." André de Freande—«El habet ibi in Freandi sautos et terradigos regalengos,

et traget illos Maiordomus pro ad se» (ibid., p. 58).

Para comprovar o que dizemos no texto acerca das prestações agrarias e das

miunças, importa allegar mais alguns exemplos. A inquirição de S. Thiago «de
juxta Casteilum», na divisão relativa a reguengos, averiguou que eram alii da co-

roa, além d'outros prédios, dezoito casaes e meio. Todos pagavam prestações de
cereaes, lixas e não parciarias; e posto que não se use do termo directuras, pôde
dizer-se que todos as pagavam, porque outra coisa não eram as diversas foragens .

a que elles estavam obrigados (ibid., p. 26), e que a cada passo se encontram como
miunças na serie dos foros e dadivas. Cumpre também notar que a palavra dire-

cturas não significava uma particularidade dos casaes regalengos, embora menos
empregada em relação aos forarii. Em S.'» André de Freande, onde a coroa não
tinha casaes (ibid., p. 58), perdia o rei duas partes de directuris de um casal por-

que F. 8 F., cavalleiros, haviam comprado duas partes d'elle (ibid., p. 147).

Em S. Julião de Sequeira havia um reguengo, e pagavam d'elle o terço do

pão e do linho; os seus cultivadores davam, individualmente, uma gallinha e dez

ovos (ibid., p. 16). N'esta freguezia e na de S. Veríssimo existiam trinta e cinco

herdadores («hereditatores»), cada um dos quaes dava um almude de vinho, um
alqueire de castanhas verdes, em dia de S. Miguel, e uma espádua com meio al-

queire de castanhas verdes. Era ahi o costume que quantos homens lá habitassem,

outras tantas directuras haviam de dar (ibid., p. 88).

Também chamavam direituras ás miunças que pagavam ás Ordens os seus

casaes. Pertencia ao mosteiro de S. Torquato um couto, onde existiam trinta e sete

casaes que lhe pagavam «rationem et directuras» (ibid., p. 214). Os freires d'Evora

(Calatrava) tinham em S. Bartholomeu de Vilar de Speranci, além de dezesete ca-

saes, metade de um campo e de monte de que lhes davam «rationem et directu-

ras» (ibid., p. 245).

De que nem só de casaes habitados se deviam direituras, é decisivo o seguinte

exemplo da parochia de S. Salvador de Pena, onde havia soutos cuja producçâo

o mordomo vendia a quem mais dava, e de que se pagavam direituras em varia-

das espécies: «Et habei (Rex) ibi sautos, quos vendit Maiordomus pro quanto ma-
pis potest; et dant de ipsis sautis pro directuris viij. libras de cera, et unum por-

cum de uno morabitino, et iiij. freamas, et iiij. brachia de alliis, et iiij. almudes de

manteiga (ibid. p. 45). A p. 44 vem outra freguezia com igual denominação na se-

rie dos reguengos, mas nas mais series chamam-lhe simplesmente S. Salvador.

Encontram-se muitos exemplos de reguengos (sem designação de casaes) de

que se pagavam direituras. Em S" Maria de Dezaos havia um de que pagavam
quotas parciarias e direituras, e que o mordomo dava a cultivar (ibid. p. 20, no
fim). De duas leiras, em S. Martinho de Portela de Leitões, davam metade da pro-

ducçâo quando cultivavam milho, «et pro directuri, unum lenzo, et taligam de

Centeno, et cordarium álbum, et cabritum, et caseum cum x. ovis, et capom
cum X. ovis» (ibid., p. 6). Tinha o rei em S." Ghristina de Aronis «quasdam leiras,

unde dant terciam panis; et pro directuris j. gallina, v. ovos» (ibid., p. 11). Os
«campos» regalengos, que havia em S. Pedro d'Esmeriz, cultivavam-nos as pessoas

a quem os adjudicava o mordomo; pagavam o terço e direituras (ibid., p. 64). Era
§.'• Vaia d'Arnoso a coroa tinha «campos» que eram cultivados por dois homens
moradores em Outeiro; pagavam o terço e direituras (ibid., p. 65).

No ultimo quartel do século xni, em 1288, D. Diniz deu de aforamento, sin-

gular, perpetuo e hereditário, o reguengo ctiamado Agra Pena e Alvile com seu
matto, no julgado de Faria. Os encargos foram estes : o terço dos fructos, e por i
• dereyturas» uma quarta de maravedi, um capão e dez ovos, em cada anno: se 1
acontecer que em algum tempo alguém faça casaes n'este herdamento, as terras afo-

radas devem-se tornar a esses casaes (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 235 v,").

Temos também aqui terras sem casal obrigadas a direituras.

< «quia vadunt de illo (casali) pro ramis de palmis in quocumque anno et du-
cunt illos ad ecciesiam Sancte Marie Vimaranensi in festo Ramis palmarum» (ibid.,

p. 11 no íim).
'^ «De altero casali de Guela dant j. quartarium de pane in portione, et si ibi
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Para os casaes que não tinham morador, é que o facto variava muito.

Em S. Paio de Midões pertenciam ao rei três casaes e meio, um d'eiles

eslava despovoado; d'este não se pagavam direituras' ; era Murugia tam-

bém os despovoados não as pagavam 2. Por não terem morador dois do

rei em Fradelos, não se cobravam d'elles direituras ^. Mas para outros

casaes, também regalengos, existia a obrigação do encargo ainda que

não tivessem morador, porque na inquirição d'algumas parocbias os ju-

rados entendem necessário declarar, que certos casaes lèm por foro não

pagar direituras quando estejam despovoados '^ Ha, porém, mais do que

a prova indirecta ; são frequentes os trechos em que se declara estarem

sujeitos a direituras casaes que se dizem deshabitados^ Esses trechos

parecem-nos bem explícitos, mas bastaria o facto de se pagarem di-

reituras, como vimos, também de soutos, de leiras e de campos, para

tornar inverosímil a hypothese, que poderia occorrer, de que nos tre-

chos relativos a casaes ermos se declarem as direituras só para o caso

de virem a ser habitados^.

A pratica de n'umas partes serem parciarias para os colonos as presta-

ções impostas pelo fisco, e de n'outras partes serem computadas em
medida certa, observa-se igualmente na concessão d'alguns foraes. Em
1205 D. Sancho i, querendo povoar o reguengo de Villa Nova, dá carta

plus habuerit magis dabit, et non dant directuramn (S. Cosmado, ibid., p. 5). «Rex
iiabet in Tavoadelo j. casale, et dant inde terciam panis; et non dant direclitras»

(S.'" Maria de Parada de Veeira, ibid., p. 57).
1 Ibid.. p. 31
2 «In Murugia dant simililer de unoquoque modio iij. almudes; et si fuerit

populata dabit tales directuras sicut dant alii» (S." Maria de Borva de Juiores, ibid.,

p. 53).

3 «Et in Fradelos habet (Rex) ij. casalia herema et de istis casalibus non
dant directuras ideo quod sunt hereinao (S." Leocadia de Fradelos, ibid., p. 67).

4 Em S. Pedro de Queimadela, onde a coroa tinha vários casaes, disseram :

«et habent pro foro quod quando sunt heremi non dant directuram, ergo panem
solum, et gallinam, et ova» (ibid.. p. 60). Em S.'» André de Pradooso: «et addide-

runt quod si fuerit aliquod casale ibi heremum non dabunt inde directuras-) (ibid.,

p. 155). A referencia é feita evidentemente aos casaes do rei, que se mencionam
na serie d'elles (ibid., p. 64). Se a isenção de direituras fosse rcíjra geral para
os regalengos deshabitados, seria excusado que em diversas parochias se lizessem

declarações como esta: «dominus Rex habet ibi j. casal depopulalus, cl dant inde

terciam, et non dant directuras» (S. Lourenço de Calvis, p. 4).

á Havia três casaes da coroa em S.'» Maria de Geminis, um d'elles despovoado;
davam o terço do pão e metade do vinho. Depois li}-se: «El unus de istis casali-

bus tenet ama de domno Martino Sanciíiz, et alter est serviciarius, et de altero de-

populato dant pró directura j. morabitinum» (ibid
, p. 3). «Et de casali depopulato

dant pro directura j. morabitinum. ... Et de altero casali depopulato dant terciam
Iritici et centeni, et médium alterius panis; et pro directuris médium morabitinum»
(S. João de Brito, a p. 6). S. Thiago de Lestosa: «Rex habet ibi in Sanguinedo
vij. casalia, quod fuerunt de veteri et sunt heremos, et dant inde terciam panis; et

pro directuris vij. bracales, et vij. capones cum lxx. ovis» (ibid., p. 71).

Em S. Mamede d'Aldam (freguezia, segundo a serie dos foros, ibid., p. 84) eram
do rei dois casae.s; um estava heremum; ambos pagavam direituras (ibid, p. 14).

Em S. Martinho de Barugaes havia o rei um casal, que estava sem morador: Tra-
zia-o por sua conta o mordomo, e pagava o terço e direituras (ibid., p. 46).

*i Não julgamos, pois, exacta a doutrina, professada por Herculano (Hist. de
Port., Ill, 2.* ed., p. 353 e 357), de que o cultivador do casal reguengo era sem-
pre colono parciario, e de que, em regra, as direituras de.appareciam apenas se

verificava o facto de se ermar o prédio reguengo. Também por essa doutrina íibid.

e p. 354 e 365), os casaes que pagavam um tanto lixo, e não uma parle da pro-
ducção, embora designados em relação a 1Í220 como reguengos na serie respectiva
a estes, teriam de reputar-se prédios aforados.
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de foral a quarenta colonos entre os quaes será dividido o reguengo, e

estabelece que paguem d'elle o terço^. Pelo contrario D. Affonso iii, em
1254, concede para sempre a quatro homens o reguengo de Pinunxel,

para o povoarem; o principal foro é de seis quarteiros de pão, de cada

casal 2.

Mas no regimen municipal as quotas fixas formam a regra, e as par-

ciarias a excepção 3.

Vimos que tanto os casaes, que deixavam de ter morador, como tam-

bém outros reguengos, se davam a cultivar a quem satisfizesse os direitos

fiscaes, e era ordinariamente o mordomo que outorgava as concessões. As
testemunhas, ouvidas nas inquirições de 1220, referem-se a essa pratica

em termos que não inculcam um uso recentemente introduzido, mas
sim um antigo systema de prover à exploração agrícola de bens rega-

lengos; todavia quando recaem sobre casaes os depoimentos que alludem

a exploração jà antiga, mais parece ás vezes tratar-se de colonos fixos,

ahi persistentes de longa data, do que de simples rendeiros.

A respeito de alguns reguengos observa-se que a antiguidade das

prestações era argumento dos contribuintes a favor da sua invariabili-

dade, e que de facto as havia que tinham permanecido sempre as mes-
mas desde tempos remotos^. A respeito de outros regista-se a sua diu-

turnidade no dominio da coroa ^.

Em sentido contrario, verificava-se também que n'algumas partes as

prestações dos colonos regalengos haviam tido alteração; umas vezes

conservando-se ás quotas a mesma natureza de parciarias; outras vezes

convertendo o encargo em prestações certas^. Quando, porém, se allega

1 Leg. et Cons., i, p. 530.
2 ibid., p. 644.
3 Offerecem exemplo das parciarias, antes e depois de 1220, os seguintes fo-

raes, além d'outros. Coimbra e Soure, 1111, por D. Henrique. Ponte de Lima,

H23, por D. Theresa. Thomar, 1162, Templários. Germanelho, D. AtTonso i; pre-

suppõe-se no foral que os peões tenham n'outra terra herdades de jugada e herdades
de ração. Moimenta, H89, particular. Santa Marinha, 1190, idem. Ponlevel, 1194,

pelo rei. Mouraz, H98, pelo mosteiro de Lorvão. Parada, 1202, particular. Abiul,

1206, Lorvão. Guardão, 1207, pelo rei. Godim, 1210, pelo rei. Yilla Nova («in riba

de mondego»), 1220, particular. Barqueiros, 1223, pelo rei. Ericeira, 1229, Mestre
d'Aviz. Ega, 1231, Templários. Beringel, 1262, mosteiro d'Alcobaça. Anobra, 1273,

pelo rei.

4 <<In Laureiro habet Rex iiij. casalia, de quibus dant terciam panis et vini,

quia dicunt ipsi quod a longo tempore dederunt terciam vini; tamen de aliis totis

casalibus dant in ipso termino médium vini, et non monstrant nullam cartam, pro

qua debeant dare terciam vini, nisi per parabolam» (S." Eulália de Riba Selho,

Inquisit., I, p. 13).

«habet ibi dominus Rex suum Regalengum, et dant illi de veteri iij. modios
inter milium et centenum per stivam; et pro directuris iiij. mondas, j. gallinam,

X. ova, et Maiordomo v sólidos» (S. Maria de Torgoosa, ibid., p. 28).

"habet ibi dominus Rex suum Regalengum divisalum, et dant inde illi ter-

ciam, et solent dare inde de veteri xl. modios per stiva; et dant inde de directura

ad Maiordomura vj. gallinas, lx. ova, et ij. sólidos pro offrecione (S. Pedro de Cor-

legaza, ibid.)

^ «et habet (Rex) ibi vj. casalia de veteri et dant quintam panis et de veiga
quartam; et pro directuris» etc. (S.'" André, ibid., p. 60). Em S. Mamede de Bus-
telo tinha o reis três casaes de veteri, e davam-lhe dois quarteiros pela medida
iteiga) velha, quatro frangos e quatro dinheiros (ibid., p. 62). Em Sanguinhedo,
freguezia de S. Thiago de Lestosa, havia a coroa sete casaes, que desde muito
tempo se conservavam deshabitados—«quod fuerunt de veteri et sun heremos»—

;

pagavam o terço do pão e direituras (ibid., p. 71).
s Eram quatro os casaes regalengos em S. Salvador de Nabaes; davam d'antes
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ter havido reducção nas prestações, não é raro que os inquiridores façam

reparo sobre a legitimidade do acto, por não llies ser apresentado diploma

d'onde ella conste'.

Quando os pactos d'exploração agricola não eram perpétuos e here-

ditários, o prazo da sua duração havia de corresponder á natureza da

cultura a que elles se propunham. Assim, quando a concessão envolvia

rompimento de terras, ou plantação de vinhas ou arvores, necessaria-

mente devemos entender que ella tinha de subsistir, quando menos, por
alguns annos^. Á existência de um pacto d'exploração agricola parciaria,

o terço, e agora o quarto em virtude de carta que lhes fizera D. Martinho Peres'

alferes, quando governara o districto: «habet ibi dominus Rex iiij. casalia, etdaat
inde ilii quartam, secundum cartara quam eis fecit domnus Marlinus Petri alferax
quando tenebat ipsam terram, scilicet, dant quartam punis et de lino, et de legu-
minis non dant aliquod; et in quocumque anno dant singulas tercias de morabi-
lino et singulas fogacias; et herdadores solebant dare sexlam et modo dant octa-

vara; et dabant de Regalengo terciam et modo dant quartam» (ibid
, p. 30). Em

S.'^ Eulália de Pensalvos, onde, em Alfonsim, a coroa linha reguengos de que cos-

tumavam pagar o quarto, ojudex e o rico-homem deram-nos a cultivar por um mo-
dio : «In Altbnsim habet Rex quosdam Regalengos, et solebant inde dare quartam,
et Judex et Ricushomo dederunt illos ad laborandura ut darent inde j. modium pa-
nis (ibid., p. 4i).

«Et est ibi una hereditas de Saneia Alfonsi, et dabant inde sextam de pane
in ratione, et Judex de Ponte et Maiordomus posuerunt ut darent inde pro censuria
vj. taligas panis per taligam de domino Rege» (S. Mamede de Paradela, ibid., p. 47).

Dos quinze casaes regalengos em S.'-' Eulália de Gootim costumavam dar o
quarto, porém «domnus Gunsalvus Roderici» reduziu a prestação ao quinto, que era

a que estavam pagando cm Í2á0. Apesar da reducção, havia cinco, entre os quinze,

que estavam deshabitados; estes não pagavam miunças (ibid., p. 60).

Quando «Petrus Pelagiz de Gemundi« foi prestameiro em S.'' Leocadia de Fra-
delos deu ao quarto uns campos, que existiam ahi cultivados ao terço (ibid., p. 67).

1 Aos exemplos, já adduzidos, que também comprovam a alteração dos encar-
gos ou o reparo dos inquiridores, accrescentaremos os seiruintes.

Em S." Eulália de Penzalvos, em Capeludos, havia vinte e quatro casaes re-

galengos que, entre outros encargos, costumavam dar uma espádua da caça de
monte; mas «Fernandus Fernandiz», rico-homem, estabeleceu que dessem meia
espádua (ibid., p. 126. Na serie dos reguengos os casaes em Capeludos .são doze,
ibid-, p. 44). De dois casaes do rei em Requiam, freguezia de S.'" Maria de Silvares,

davam o terço do pão e a metade do vinho. Disseram os jurados que a vinha
nova tinha sido plantada pelo foro do terço, mas d'esla reducção não se mostrava
que existisse carta (ibid., p. 9).

S." Maria de Revordaos: «habet ibi dominus Rex xxj. casalia, et dant inde
terciam panis, et solebant dare terciam de vino, et obierunt inde vinec; et dicunt
quod postea Rex domiims Sancius mandavit illas plantare ad fórum de quarta,

tamen non hahent inde cartam, et modo dant inde quartam Habet eciam ibi do-
minus Rex alia xx. casalia, et dicunt jurati quod Rex dominus Alfonsu.-^, pater

domini Regis Sancii, mandavit populare lUa ad lale fórum ut darent inde quinlam
de pane et de vino et de lino tamen non iiabent inde cartam» (ibid., p. 47).

De vinte e sete casaes regalengos em Souto de Rebordões davam a metade do
pão, e costumavam dar a metade do vinho; mas vindo ahi o rei 0. Sancho mandou
que a prestação do vinho ficasse reduzida á quarta parte; «tamen non habent inde

cartam». E d'outros casaes, em numero de quarenta e nove, disseram lambem os

jurados que os dera el-rei D. AtTonso (não explicaram qual) pelo qumto do pão,
vinho e linho (ibid.).

Havia três campos regalengos na parochia de S. Salvador, em Carvalosa, que
estavam usurpados por tierdadores. D'antes recebia o rei o quarto, mas agora li-

nliam convertido a quota no oitavo (ibid., p. 44).
'^ Em S. Romão de Randuli eram cinco os casaes do rei. Davam o terço, e do

que não regavam o quarlo; de quanto arroteassem davam o quinto no primeiro

anno: «et de quanto rumpent dant quinlam in primo anno» (ibid., p. 13, no lim).

«De harelo quem fecerunt in Senariain debeiit dare quartam vini» (S. João de Ras-

U20 ibid., p. 31j.
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semelhante a outros de que ha exemplos já nos nossos monumentos his-

tóricos anteriores ao século xni, se refere a inquirição dos reguengos em
1220 na freguezia de S. Salvador d'Elaes, onde os foros da coroa consis-

tiam somente em fossadeira e voz e coima'. Por esse pacto «Odorius

Suerii» recebeu para plantar («pro chantare») o reguengo existente na

freguezia, com obrigação de dar, de um certo caminho para cima, o terço

da producção, e do mesmo caminho para baixo o quarto; e de direituras

cinco capões e cincoenta ovos 2. Mas independentemente dos casos em
que da natureza da cultura deduzimos a conclusão referida, ha exemplos

em que se vê ser n'elles mais do que annual para o colono a posse da

terra regalenga^.

A inquirição de S. Martinho de Cavalões ministra-nos um exemplo
bem claro acerca do que se passava ahi com a concessão dos campos
regalengos, únicos prédios que a coroa lá tinha. Era costume em Cavalões

dar o prestameiro os campos a lavrar a quem elle queria, recebendo a

sua offreção; mas agora, em 1220, os homens de «Petro Pelagiz» é que
estavam de posse delles, porque lh'os dera quando fora o prestameiro,

e desde então assim ficaram; com isto, porém, não deixara o rei de re-

ceber as quotas frumentarias, mas perdera o prestameiro a offreção. Vê-se,

pois, que o usofructo dos campos correspondia alli a uma locação tem-

porária, porquanto quem fosse investido no prestamo tinha a faculdade

de annulíar ou de manter a concessão feita pelo seu predecessor, que é,

em nosso entender, o que significa o direito que lhe assistia, e se diz

andar ahi usurpado com quebra, portanto, dos rendimentos do prestamo,

de dar os campos a quem quizesse mediante a sua offreção^. Coratudo

vê-se igualmente que de facto as concessões iam durando para os mes-
mos lavradores.

1 Ibid., p. 156.

~ «habet ibi dominus Rex Regalengum, et dedit illud ad Odorium Suerii pro
chantare per talem fórum quod dent inde de carraria ad sursum terciam, et de
carraria ad jusum quartara; et de directura v. capones, 1. ova» (ibid

, p. 65).
3 Em S. Matheus eram cinco os casaes regalengos. Entre as diversas espécies

de que constavam as direituras, nota-se que, se tivessem ovelhas e cabras, davam
em cada anno, alternadamente, um cordeiro ou um cabrito (ibid., p. 31). Seme-
lhantemente em S.'" Eulália de Belsar (ibid

, p. 34). Em S. Martinho de Saengos
de um meio casal do rei davam de direituras, n'um anno uma gallinha e um almude
de castiinhas, e no outro um quadrazil com almude de centeio por medida de Ri-

paria (ibid., p. 58). Uns campos regalengos, na parochia de S.'* Vaia d'Arnoso,
eram cultivados por dois homens que moravam em Outeiro, e davam por direituras

«j. porco, ij. spatulas, et ij. cordeiros in uno anno, et in alio ij. cabritos et singu-
las gallinas». O cultivador d'outro reguengo pagava por direiiuras «quintara de
uno bragal et spatulam et cordeiro in uno anno, et in altero cabrito et j. gallinam»
(ibid., p. 65j.

Em S. Martinho de Fradelos a serie dos foros declara que «de leira de Bar-
reiro (dant Domino Regi) j. almude, et de oíTrecione de duobus in duobus annis

j. frangao (ibid., p. 86). Não existindo n'csta freguezia reguengo nenhum (ibid.,

p. 15), podemos talvez concluir que se trata de uma leira de fora, cultivada por
moradores de S. Martinho de Fradelos, á semelhança do que acontecia em S." Leo-
cadia de I5ravaes, onde a coroa não linha reguengos nem foros (ibid., p. 39 e 119),
mas havia moradores que agricultavam em Rio Corvo (ibid., p. 39).

'» «tiabet ibi Rex campos regalengos, et dant de illis terciam et eiradiga; et

solebat dare illos Prestamarius cui volebat ad laborandum pro sua olfrecione, et

modo tenent illos homines de Petro Pelagiz de Gemundi, quia quando ille tenebat
illos in prestimonio dedit eis illos, et ex lunc non dedit illos Prestamarius, sed
quamvis non perdit inde Rex ratiouem, sed perdit inde Prestamarius oíTrecionem»
(ibid., p. 67.)

^
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Não era por uma determinada classe de colonos que se fazia a cul-

tura dos reguengos ^ Alguns campos lavrava-os uma população solta, que
pagava rações iguaes ás dos colonos dos casaes regalengos existentes no

mesmo logar, porém com mais reduzidas direituras-. E, quando menos
n'algumas terras, a locação dos reguengos tanto podia ser feita aos ho-

mens da freguezia como aos de fóra^.

A existência de reguengos, cultivados legitimamente por colonos de
prédios que não tinham aquella natureza, era facto vulgar, e não alterava

em coisa nenhuma a natureza própria do reguengo'*. E o facto dava-se não

só com os colonos dos prédios dos foravii, mas também, e legitimamente,

com os homens das Ordens^. Ha todavia exemplo em que parece que devia

pertencer exclusivamente aos forarii a cultura dos reguengos da parochia^.

1 Quando nos referimos a reguengos altribuimos estes bens ao rei ou á coroa,

indistinclaniente, porque «n'aquellas eras o rei e o estado confundiam-se em re-

lação ao domínio ". Esta razão é lilteralmente o que diz Herculano na Hist. de
Port., Ill, 2." ed., p. 354, abandonando portanto a opinião, que seguira oulr'ora, de
que desde a fundação da monarchia até o reinado de D. Pedro i se manteve a

distincção entre bens patrimoniaes do rei e bens da coroa, sendo d'estes que se

tirava o rendimento necessário para as despesas do estado (Opúsculos, vni, p. 175

a 178). Ribeiro (Redex. Hist., parte 1.*, p. 115), abi citado, entendia que a distinc-

ção remontava á monarchia goda e leoneza, e se continuara pelos reis portugue-
zes da primeira dynastia.

2 Isto veri(icava-se, por exemplo, em S. Pedro d'Ulveira, onde a coroa tinha

quatro casaes e vários campos (ibid., p. 15). Na inquirição dos foros d'esta fregue-

zia diz-se: «Et babent pro foro in aliis campis regalenguis quod omnes qui vene-

rint in illis laborare debent dare singulos capones cum x. x. ovis (ibid.. p. 86).

3 S. Salvador de Genizo: «habet ibi dorainus Rex Regalengum, et laborant de
illis homines de ista collatione et alii hotnines de fora, quia dat eis illud Maiordo-
mus pro sua offrelione, et dant inde terciam». Álas é só era relação aos da fre-

guezia que se fixa a offreção, e consistia, para cada rendeiro, n'um capão e dez

ovos (ibid., p. 28).

4 S. Salvador de Jugal (ibid., p. 44 e 126); S.'" Maria de Borva de Juiores

(ibid., p. 53 e 139).

Em S. Thiago d'Orili não havia casaes da coroa; havia só outros reguengos
(ibid., p. 50). Existiam porém ahi quatorze fogueiras, que pagavam foragens e pres-

tavam serviços; os seus moradores exploravam os reguengos por contracto, pelo

qual pagavam ao mordomo os respectivos emolumentos: «Et dant otíreciones ad
placitum pro regalengis» (ibid., p. 134).

Na freguezia de S.'" Tirso de Plagii, em UIveira, tinha o rei vários reguengos,
dos quaes lhe davam o terço do pão e metade do vinho; uns eram lavrados por
homens da herdade de «Johanne Anriquiz», e davam pro directurn et pro offrecione

um brasal e meio morabitino; outros por homens da herdade que fora de «Pela-

gio de UIveira», e davam pro direclura um capão e dez ovo-;; outros por homens
do casal «de Outeiro», e davam pro diredura um frango; finalmente, outros por

homens do casal «do Passara!", e davam pro diredura dois soldos. Esto reguengo
d'Uivoira linha-o então «Stephanus Saeriz» em prestimonio (ibid., p. 7, no fim).

Em S. Miguel de Costoias os reguengos consistiam em campos e vinhas, cul-

tivados por nove lierdadores que pagavam quotas parciarias e direituras (ibid.,

p. 64).

^ O mosteiro de Caramaros tinha três casaes em S. Mamede de Bustelo; e do
reguengo, que os seus colonos traziam, pagavam ã coroa duas teigas e alinude de

pão, pela teiga antiga, além de miunças (ibid., p. 62).

Cultivados por homens d'um casal dos Hospilalarios e d'outro de Tavoo«a, ha-

via em S. Paio de Ruiii campos regalengos, que ao mordomo pertencia dar a (juem

elle queria. As rações eram iguaes ás dos outros reguengos da parochia (ibid., p.

16, no fim).

^ Havia em S. Thiago trinta e oito herdadores (\h\á., p. 144 1, e a coroa linha

ahi um casal e campos (ibid , p. 56). Pertencia aos herdadores a lavra dos reguen-

gos, mas os cavalleiros e os mordomos não Itros deixavam cultivar. Do casal pa-

gavam-se direituras iguaes ás que pagava cada lierdador (ibid., p. 144).
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Os prédios, em que o domínio da coroa, em 1220, era ou pleno ou

só directo, isto é, os reguengos ou os prédios emphyteuticos, podiam ter-llie

advindo de diversas origens. A mais antiga remontava de certo ao pe-

riodo anterior á fundação da monarcliia, e abrangiam-se n'ella aquelles

que os reis de Leão e de Caslella houvessem tomado inteiramente para

si, por effeito da reconquista no território portugalense até Coimbra, e

aquelles que, ou pelas violências que haviam de ser o cortejo inseparável

de um periodo tão profunda e rudemente agitado, ou por confisco, ou por

outra forma, estivessem incorporados no património real. Depois, con-

stituída a nação, a existência dos bens regalengos continuava a ser ali-

mentada pela reconquista, que proseguia para o Sul do iMondego, e por

outras fontes, como eram a adjudicação de propriedades por falta de pa-

gamento de multas criminaes, o commisso, o confisco, o abandono do

prédio obrigado a encargos fiscaes, e também o direito de manaria, de

cuja persistência, ainda no século xii, em terras não organizadas munici-

palmente, dão testemunho muitos foraes d'esse século abolindo tal direito.

Incorporado o prédio na coroa como regalengo, a regra era, segundo

parece, não mudarem de natureza, por esse facto, as prestações que já

o oneravam; fixas ou parciarias, assim se conservavam'. Quanto a servi-

1 Um ca&al da coroa em S.'» Maria d'Areias fora do conde dom Monio. Davam
d'elle ao rei, quer o casal produzisse, quer não, dez modios e direituras (ibid.,

p. 28). E(n S. Miguel de Carvalho onde havia alguns casaes e outros prédios da

coroa, a herdade que fora de «Gomecio Cabeza», serviciali, devia cahir em
reguengo porque este homem fugira com muito dinheiro do rei (ibid., p. SO).

Exemplos análogos apparecem nas inquirições de 1258. S. Vicente de Fornel-

los: «Item dixerunt que Petrus Cuco foi Maiordomo, et fugiu et deitaron li a er-

dadein reguengo-» (ibid., p. 396). S. Mamede de Vallongo: «Interrogatus si habet

ibi dominus Rex in ipsa villa de Vai longo terrenos ubi possit facere aliquas do-

mos, dixit quod sic: habet. Interrogatus unde dominus Rex habuit ipsum Rega-

lengum, dixit quod audivit dici multociens quod hoc Regalengum supradictum

fuit cujusdam hominis qui vocabatur Dompnus Veirus, et maclavit unum sagio-

nem et fugivit, et remansit quantum habebat in ipso loco Domino Regi, et ille fuit

herdator» (ibid., p. 513, col. l.*). No couto do mosteiro de Rio Tinto: «Et dixit

quod in uno loco qui dicitur Alvardus habetur ibi unum casale, et est extra Cau-

tum, et dixit quod audivit dici quod moratus fuit ibi unus homo qui vocabatur

Alvardus, et invenit ibi unum puerum mortuum, et fugivit et remansit totum casale

et quantum habebat ipse pro regalengo: et adhuc modo ibi sedet paridenarius ubi

fuit casale» (ibid., p. 524).

Na Beira: «Vincentius ermigii de Várzea iuratus et interrogatus, dixit quod
in Villa de Quanoes habet dominus Rex tria casalia Regalenga de quibus dant Hegi

de foro quartam de pane et de lino, et sextam de vino, et de collecta, et alias di-

recturas; et ista hereditas fuit antea foraria quod darent de ea Maiordomum pro

ad panem domini Regis colligere de totó Regalengo de Alafone et mittere indei

panem in Cellario Regis per recabedum; et quia noluerunt aut non potuerunt eam
seruire de hoc foro, descendit in regalengum,» (Terceira alçada, Liv. i d'Inquir. de

D. AÍT. ni, foi. 76).

Voltemos às inquirições de 1220. Em S. Salvador de Cabeceiras tornara-se re-

galengo um prédio, porque o possuidor, tendo commettido delicto a que corres-

pondia multa criminal para a coroa, fugiu, e então o prédio ficou ao rei em pa-

gamento da multa; mus em 1220 quem o tinha era Dona Marinha Gomes: «jurati

dixerunt quod habet ibi dominus Rex vij. leiras regalengas, et dat illas Maiordo-
mus ad laborandum cui vult pro sua olfrecione, et dant inde terciam panis, et de
vino médium. Et est eciam in Buços j. leira, et eral unius hominis qui fecit calum-
pniam et fugivit de terra el pectavit ipsam leiram, et modo habet illam domna Ma-
rina Gomez» (Inquisit., i, p. 52).

Na segunda alçada das inquirições de 1238 é muito vulgar perguntarem os

inquiridores— se mora na parochia alguém que (izesse homicídio e não o pagasse.
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ços é de suppor que a sua persistência, ou a sua conversão n'outros en-

cargos, se subordinasse às conveniências fiscaes*.

Das transformações que no decurso do tempo se operavam na natureza

dos prédios em geral, encontram-se não poucos exemplos comparando as

inquirições de 1220 com as que se fizeram na mesma região em 1258.

N'estas se vê que em freguezias onde em 1220 não tinha a coroa nenhum
reguengo, registam os inquiridores de 1258 a existência d'algum'-.

O confronto dos dois inquéritos lança alguma luz também sobre o

systema seguido pelo fisco para tirar melhor proveito dos reguengos,

quando os não dava a foro perpetuo e hereditário. Em Santa Maria de

Abbade, terra de Neiva, pertenciam à coroa em 1220 nove casaes, e es-

tavam todos sem morador. Dava-os livremente o mordomo a cultivar e

recebia a olfreção. As prestações agrarias consistiam no terço dos fru-

ctos, cereaes, linho e vinho, e revertiam para uma Domna Slephania^.

O governador do districlo, doininus íerre, havia de receber três morabiti-

nos e vinte soldos do mordomo, que tinha a seu cargo o regalengo d"esta

parochia^.

D'aquelles nove casaes continuavam cinco a estar despovoados em
1258, e subsistia a antiga pratica relativamente á admissão de quem os

cultivasse. Mas os outros dera-os el-rei por sua carta a adon André et a

Petro Amigo e (sic) a Dominicus Pelaiz et a don Juliano», sob as seguin-

tes condições: cada um dos concessionários pagaria annualmente dois mo-
rabitinos, dois capões e vinte ovos; da terra já arroteada, o terço, da que
rompessem, o quarto; para colher a producção chamariam o mordomo
das eiras, e haviam de lhe dar a comer do que tivessem para si; o trans-

porte, para Giizo ou Barcellos, do quinhão dos cereaes que pertencia ao

rei, correria por conta dos concessionários; deviam conservar povoados

os casaes, e quando os quizessem largar cumpria-lhes avisar o governador

da terra, Serior da terra, a quem daria, cada um, uma ovelha ou cabra,

segnos reixelos, e deixar o prédio todo com as bemfeitorias; morrendo al-

gum dos concessionários, cobrava o rei um morabitino de luctuosa.

A compensação dos encargos era esta: não pagarem voz nem coima

senão nos quatro crimes mais graves, como era de direito commum no

julgado de Neiva; não terem obrigação de fornecer viclualhas ao rico-

homem, nem pousada ao mordomo da voz e coima'

.

D'esla parochia pagava-se á coroa, ainda em 1258, a mesma renda

de três morabitinos e vinte soldos; contaram porém os jurados que dantes

a renda era de doze morabitinos, mas depois da morte de D. Marlim Fer-

nandiz deu-a el-rei a D. Slephania, que a reduziu áquclla quantia*^.

Em S. Martinho de Villa Fiscaia, também na terra de Neiva, os reguen-

gos em 1220 constavam de campos, explorados com intervenção do mor-

* Tioha o rei em 1220, em S.'" Maria d'Ardegara, um casal cujo encargo era

servir de cadeia; e quando ahi habitava o carcereiro, pagava elle de foro um bra-

gal. Mas, dizem os jurados, porque o carcereiro fugiu, dá o mordomo o casai a

quem quer, e pagam d'elle seis leigas de pão c direituras.

iNão se declara que continue a servir de cárcere (ibid., p. 46 e 129).

2 Por exemplo, em S. Julião de Paazoo (ibid., p. 44 e 325).

3 Ibid., p. 25.

4 Ibid., p. 103.
5 Ibid., p. 307.
'' Ibid.

31



482

domo pela forma que vimos em S.^** Maria de Abbade. Os colonos davam,

de uns terrenos o terço, de outros o quarto^ e individualmente um capão

e dez ovos. Desfructava isto Domna StephaniaK Por fossadeira e multas

criminaes, não recahindo estas nos quatro crimes de maior gravidade,

pagavam d'esta freguezia quatorze morabitinos. Não havia ahi outros en-

cargos fiscaes-.

Da contribuição dos quatorze morabitinos tinha el-rei posteriormente

quitado dois á igreja da freguezia; e a que os parochianos pagavam em
1258 era de doze e dois carneiros. Então, e por eíTeit.o de contractos seme-
lhantes ao que notámos em Abbade, existiam três casaes regalengos. As
condições da exploração só differem para estes em se lhes exigir eiradi-

ga ^ e em os collectar também pelos moinhos, feitos e por fazer. Impõe-
se-lhes igualmente a obrigação de levar as prestações ao celleiro do rei,

porém accrescenta-se que no caso de estarem consignadas a prestameiro,

não terão de apresentar a este o vinho já feito, mas por quatro vezes

lhe hão de ir pisar as uvas no lagar ^.

N'outros documentos, anteriores a essas inquirições de 1238, vêem-se
repetidos exemplos da exploração de reguengos por meio de aforamentos
conectivos, alguns recebendo então um regimen municipal, ainda que
muito incompleto. A freguezia de S. Martinho de Bornes, no districto ou
terra d'Aguiar da Beira, é das que offerecem maior numero d'exemplos
da ultima espécie. Em 1220 a coroa tinha ahi estes casaes: cinco em
Bornes; um, despovoado, em Villa Meã; dez em Tinhela de Susana; em
Barvadães um e meio; em Eiriz um; oito na aldeia de Soveroso^ Todos
esses reguengos estavam constituídos em concelhos rudimentares em 1255
e 1257 6.

A serie dos reguengos, nas inquirições de 1220, encerra alguns exem-
plos de estarem convertidas as prestações dos casaes n'uma renda certa,

que consistia em géneros, em dinheiro ou em ambas as espécies; e parece
que ordinariamente na renda não se comprehendiam as direituras'. Na

1 Ibid
, p. 26.

2 Ibid., p. 103.

3 A eiradiga era foragem, que n'alguns logares se pagava, de cereaes, de li-

nho ou de vinho. Quando recahia sobre o vinho, também lhe chamavam lagara-
diga, segundo observa o Elucidário, vb. Eiradiga.

Ha textos nas inquirições de 1220 em que esta foragem parece pertencer ao
mordomo pela cobrança das prestações. Na freguezia de S. Thiago de Villa Nova,
em Parada, os reguengos davam, uns o quarto do pão, outros o oitavo, e ao mor-
domo, pro eiradiga, sete teigas de pão n'um anno e dezesete no outro ; e das vi-

nhas davam metade do vinho, e pro eiradiga duas quartas de vinho (ibid., p. 39).
Em S.» Maria de S. Félix os regueggos pagavam quarta do pão e do linho, e me-
tade do vinho, «et eiradigam secundum fórum ville» (ibid., p. 40).

4 Ibid., p. 307. É a significação que nos parece terem as ultimas clausulas,
que rezam assim: «et quando o teiver prestameiro non li levarem estes omees o
vino: et am de poel o pee das uvas iiii.»' vezes».

s Ibid., p. 45.
6 Leg. et Cons., i, p. 655 a 676.
7 s.'« Marinha de Nevogilde de Villa Chã. Havia ahi um casal do rei «de quó

dant illi de renda iij. bracales». Não fala em direituras. D'oufros terrenos que o
mordomo dava a lavrar recebendo a offreção, pagavam-se quotas parciarias (Iiiqui-
sit., I, p. 21, no fim).

S. Salvador de Touguinhó. Eram dois os casaes regalengos; deviam dar o terço
e, d al2umas tcrrns, o quarto. As direituras consistiam, para cada casal, n'ujn soldo
em vez de braíial, em dois soldos em logar de cabritos; e por fogaça davam uma
teiga de trigo, um frango e dez ovos. Pagava de renda cada casal («et pro ren-
da») quatro soldos e quatro dinheiros. Montando só as direituras a três soldos,



483

serie dos foros são mais frequentes os exemplos de conversões semelhan-

tes, já em relação á maior parte dos rendimentos íiscaes das freguezias,

como observámos n'oulro logar •, já em relação aos encargos de um deter-

minado prédio, como se vè em S. Thiago de Creiximir-. Mas applicada a

prestações de casaes, a palavra renda apparece muitas mais vezes no re-

gisto dos bens das Ordens do que nos outros das inquirições de 1220^.

Tratando da classe popular em relação á posse da terra, importa não
omittir n'este estudo um grupo d'essa classe que não cultivava a terra

como usufructuario, rendeiro, emphyteuta ou proprietário, mas contribuia

para a exploração d'ella com um dos factores mais importantes, com ò

trabalho.

Da condição dos homens livres que viviam só do seu salário, já falá-

mos noutro logar^; aqui referimo-nos apenas ao jornaleiro do campo, ou
mais genericamente, áquelles homens que nas inquirições de 1220 e 1258
se designam pelo nome de cabaneiros.

É notável que nas inquirições de i220 apenas uma vez, e na serie

dos foros, se faz menção de cabanarii. Acha-se este exemplo singular na

freguezia de S. Martinho de Bornes, no logar de Tiela de Susana onde a

coroa linha dez casaes, que pagavam dois modios de jugada, e direituras

de trigo, de centeio e d'outras espécies^. N'esse logar todos os ferreiros,

que fundiam ferro, davam, cada um, sete ferros; os cabanarii, cada um,
quatro; e os outros, que o extrahiam, davam um, também por cabeça^.

nome de cabanarii, só por si, está indicando que se trata d'uma
população que não é a que mora nos casaes^ e portanto não é também a

que usufrue as terras pertencentes a esses prédios. Mas o facto de ter

passado quasi desapercebida nos inquéritos de 1220 certa classe popular,

a que as actas dos de 1238 se referem já com alguma frequência, não

pôde explicar-se por não existir ainda população solta, de condição livre,

da qual sahissem os trabalhadores ruraes, visto que D. Affonso ii, poP

uma das leis que se dizem feitas nas cortes de 12 H, reconhece implicita-

mente essa existência prohibindo que resida no reino quem não possua

bens de raiz, possissom, ou não exerça mester de que viva, ou finalmente

não tenha quem responda pelo mal que fizer'. Esses homens livres, sem
terra, nem senhor, nem oíTicio, representavam, em parte, o novo elemento

é evidente que em relação a esses casaes não estavam ellas comprelieudidas na
renda (ibid., n. 33).

S. Mariinlio de Mondim. Dois casaes eram do rei. Davam de renda («danl de
renda»), cada um, três modios e cinco leigas de cereal, quer o houvessem, quer
não, e pagavam mais as direituras (ibid., p. 46, no íim).

S. Pedro de Baião. «Iiabct ibi Uex xij. casalia, et danl inde lerciam fructus,

et dant de eis in renda cxx. modios per mensuram veteram, et cxx. afTusaes de
íino». Cada casai pagava direituras (ibid., p. 47, no íim).

1 Tomo II, p. 121 e 122.

2 Inquisit., I, p. 10o.
3 Vt'ja-se a Nota iv no íim do volume.
4 Tomo I, p. 476 a 494.
'•> Inquisil., I, p. 4o.
'• «El in Tiela de Susaa habent pro toro omnes ferrarii qui fundunl ferrura

danl vij. vij. ferros, el cabanarii iiij. iiij. ferros, et alli qui o\traxerint ferrum da-

buiil singulos ferros» (ibid. p. 127). Na inquirirão d'esla freguezia em 12õ8 já se

não refere a existência de firrarii nem de cabanarii (Quarta alçada, Liv. ii d'In-

quirições de D. AIT. iii, foi. 203).

Porl. Mou. lUst., Leg. et Con.s., i, p. 179, u.» 27.
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social que pouco a pouco tinha ido resultando da transformação lentamente

operada na condição d'aquellas classes, para as quaes a liberdade de dis-

porem de si fora prevalecendo sobre a adscripção á gleba. Aberto o campo
á liberdade pessoal, havia de acontecer que dos indivíduos pertencentes

a famílias de antigos adscriptos, se aventurassem alguns á procura de

melhor sorte fora dos prédios a que seus pães tinham estado vinculados,

e, conforme a indole, intelligencia e actividade de cada um, se dedicassem
ao trabalho, ou fugissem d'elle para o crime.

Mas, a nosso ver, o pouco a que se reduz o que dizem as inquirições

de 1220 acerca de cabanarii, denota que o numero de jornaleiros ou mes-
teiraes já estabelecidos com economia separada e fora das terras dos pro-

prietários ou dos colonos, onde trabalhavam, era ainda muito limitado.

Só mais tarde, no meado do século xni, é que começam a apparecer as

provas de ler continuado a progredir em melhoria a condição dos servi-

dores ruraes em gerai, e a primeira que encontramos mais concludente

está na lei de 1253, a que já nos referimos u'outro logar*, pela qual,

entre outras coisas, se regularam os salários dos creados do campo, sub-

ordinando, portanto, a exigência dos serviços ao pagamento d'uma deter-

minada retribuição-.

È, porém, das inquirições de 1258 que se pôde obter alguma luz

acerca dos cabaneiros em especial; e ahi, pela diversa valia dos encargos
a que estavam sujeitos, se vê que a sorte não os favorecia a todos com
igual fortuna.

Na parochia de S. Cosraado, em Quintanella, diz a inquirição que ha-

via oito casaes, mas, referindo a quem pertenciam, menciona só sete. Três
eram de Cedofeita; dois, da sé do Porto; meio casal, do mosteiro de Rio

Tinto; um, dos Templários; meio casal, de «Dompne Marie». Á descripção

dos casaes segue-se immediala a declaração de que no mesmo logar resi-

dem cabaneiros^. São cinco, e cada um dá de renda um soldo. Evidente-

mente estes homens não habitam nos casaes; a sua morada em Quintanella

é a cabana, e não têm ahi mais nada; e as moradas, pelo nome cabana,
com que as designam outros trechos^ e pelo valor da renda, estão indi-

cando a condição humilde de quem as habita, isto é, a de meros trabalha-

dores ruraes, ou a de officiaes d'algum mester.
Em S.^^ Christina de Longos os reguengos eram sete leiras e ires ca-

banas; d'estas havia uma feita recentemente, que não tinha ainda nenhum
encargo^.

Perguntando os inquiridores se em Lórdelo, julgado de Bouças, tinham
as Ordens algum prédio, respondeu o jurado accusando a existência de

quatorze casaes e três cabanarii. Do mosteiro de Tarouca eram cinco os

casaes e duas as cabanas, cabanarias; estas pagavam annualmente, «de
renda», três soldos; o outro cabaneiro prestava serviço, por igual, aos

Hospiíalarios e áquelle mosteiro, e não pagava renda, não sabia o jurado
porquê^.

í Tomo ji, p. 185 e nota 5.

2 Leges et Consuet., i, p. 192. D'esta matéria tratou Herculano, Hist. de Port.,
ni, 2.» ed., p. 378 a 386.

3 «Isti sunt cabanarii qui morantur in Quintanella» (Inquisit., i, p. 521 e 522).
'* «tiabet ibi duas Cabanas Regaíengas de quibus dant annuaiim singulas spa-

tulas de septem septem costis de porco uallens j. bragal. et pro entroydo singulos
cabritos, et ambe dant j. bragal. est ibi alia Cabana de nouo facta et nuUuní ad-
nuc fn.ciunt inde fórum» (Quinta alçada, Liv. ix d'Inquirições de D. AfT. lu, foi. 31).

'> «et dixit quod Michael Zapalam est cabanarius et est raedíus Hospitalis et
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Em Pinarius, aldeia que ficava próxima do mosteiro de Bouças, tinha

o rei seis casaes. Havia ahi lambem duas cabanarias; uma pagava, «de

foro», meio buzeno de trigo e um capão, outra, igualmente «de foro», um
soldo. Dos moradores dos casaes deviam fazer carreira duas vezes no anno
os que tinham bestas, e todos avir-se annualmente com o mordomo a

respeito do relego*.

mosteiro de Macieira tinha em Matosinhos três casaes e três caba-

nas. Aqui vè-se exemplo de haver também mulheres que eram cabaneiras.

Em Matosinhos havia três; duas, Maria Terciata e Maria Martini galleca,

davam um capão e dez ovos, Maria Laurentii dava a mais meio buzeno
de trigo-.

Em seis antigos casaes em Vallis longtis superius moravam em 1258
vinte e um homines e três cabanarii. Quatro casaes e meio tinham sido

comprados por herdadores que residiam em Vallongo, e casal e meio per-

tencia ao mosteiro de Rio Tinto; os dos herdadores eram agora quatorze^.

Posto que se infira deste trecho que os três cabaneiros viviam nos casaes,

não está por isso menos accenluada a inferioridade da sua condição rela-

tivamente aos outros habitantes.

As cabanas em Mainedo chegavam ao numero de vinte e cinco, e cada

uma dava ao rei annualmente um capão, e todas juntas nove ovos, e ao

mordomo do districto dois dias de trabalho em cada anno. Em Romariz,

na mesma parochia, registaram-se duas, e o encargo fiscal consistia para

cada uma em um capão, dez ovos e um bragal *.

Em S. João da Foz existiam trinta e sete casaes e quatorze cabanarii,

que, por ser a terra couto do mosteiro de S.^° Tirso, não estavam sujei-

tos a nenhum encargo para com o fisco 5.

Havia cabaneiros a quem se extendia também a obrigação da fossadeira.

Dava-se este caso em S. Thiago de Ourili, onde, além de muitos casaes,

se contavam, espalhadas por diversos logares, ao todo dezeseis cabanas;

quatro, tendo morador, não só estavam equiparadas aos casaes de herda-

dores na importância das direituras, senão que pagavam de fossadeira

annualmente ao rei sete peças de bragal, de sete varas cada uma ^.

medius Monasterii Tarauce, et non dat rendam. lolerrogatus quare, dixit quod nes-

cit» (Inquis., i, p. 4o8 e 439).
1 Ibid., p. 46o.
2 Ibid., p. 468, coi. !.•

3 Ibid., p. 513.
•i Mosteiro de S.'^ Tirso de Mainedo, também treguezia, ibid., p. 543.

5 Ibid.. p. 457.
6 «Et illi iiij. cabanarii predicti quando fuerint populati debent dare dereituras

sicut illa casaha herdatorum, et dant inde annuatim Domino Regi vij. bracales

pro fossadaria de vij. varis bracale» (ibid., p. 653).

Bragal era o nome de um panno de tecido í?rosseiro e de uso muito commum;
designava também uma peça d'esta fazenda. Mas o numero de covados ou varas

a que correspondia a peça é incerto, ou, pelo menos, variava de terra para terra;

parece comtudo predominante o numero oito. Figueiredo (Nova Malta, ii. p. 319,

nota) diz que a única passagem por elle encontrada, acerca do numero de varas

de que se compunha antigamente cada bragal, é o trecho de um caderno relativo

a inquirições d'el-rei D. Dmiz, no julgado da Anobrega, freguezia de S." Maria de
Covas, que menciona um bragal de oito varas. O mesmo auclor (ibid , p. 317, §

217) entende que o caderno diz respeito a inquirições posteriores ás de 1288, mas
Ribeiro (Vlem. das Inquirições, p. 94, nota 1) mostrou que se refere a estas.

Viterbo (Elucid., vb. Bragal), depois de citar o censual de Lamego que dà ao

bragal sete varas, accrescenla que nos prazos antigos do mosteiro de Villela se de-

clara que devia constar de oito varas; e no Suppl. ao Elucidário, eod. vb.,à\z que
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Cestas rudes habitações encontra-se menção no foral qué D. The-

resa, filha de Sancho i e divorciada do rei de Leão, Aífonso ix, deu aos

povoadores dErvedal em 1249. As prestações agrarias consistiam na oi-

tava parte dos fructos das terras cultivadas, e na nona parte em relação

àquellas que os povoadores rompessem; mas as casas cabaneiras paga-

riam, cada uma por si, uma gallinha e cinco ovos*.

Nos Costumes dos quatro concelhos de Cima-Coa, de que restam os

cadernos do seu direito consuetudinário, a palavra cabana applica-se ao

rebanho de gado, de qualquer espécie, ou á malhada onde o recolhiam-.

Parece tomar-se no segundo sentido nas inquirições de 1258, referindo

que na freguezia de S. João de Portela, julgado de Pena da Rainha, havia

dois casaes em Chaiin que, entre outros encargos, serviam de deposito de
gado e appellidavam os foreiros para fazerem a cabana de Pena da Rai-

nha 3. Nos homens que deviam ir a esse trabalho, entravam certos mora-
dores de Leiradelo, na freguezia de S. Veríssimo de Lusio do mesmo
julgado'*.

SECÇÃO II

Prédios foreiros

Permanência hereditária no casal, mas não forçada. Difficuldade em descriminar a natureza dos
prédios obrigados a encargos fiscaes. Prestações e miunças dos reguengos mais pesadas, em
regra, do que as dos outros prédios também onerados com encargos a favor do património
fiscal. N'aquelles parece mais vulgar a existência de serviços semelhantes aos da antiga
servidão. As osas ou gaiosa; a luctuosa. Variedade dos usos locaes quanto á solução dos
encargos. Recapitulação dos factos principaes relativos à exploração dos reguengos, e á
condição dos seus cultivadores. Conclusões que d'elles se deduzem.

Consideremos agora outra ordem de factos, que dizem respeito espe-

cialmente á posse hereditária do colono livre no casal regalengo.

Relativamente a prédios sem casa de habitação, as inquirições de 1220
ministram exemplos da persistência da mesma familia na sua cultura. São
casos ahi pouco vulgares, mas é possível ver n'elles a existência de explo-

ração agrícola por contractos perpétuos e hereditários ^ O que, porém,

constava de oiío varas pela medida antiga, e de sete pela nova, allegando um do-
cumento de 1419.

Nas inquirições de 1238 o usual é dizer varas; nas de 1220 prevalecem os
covados. Westas encontra-se uma freguezia, Sando Romano de Aronis, onde o bra-
çal, que pagavam de fossadeira três casaes, constava de oiío covados : «et dant pro
fossadeira v. bracales de viij. cubitos, et terciam de j. cubito (Inq., i, p. 83). São
porém frequentes os exemplos nas de 1220 em que, em vez de enumerar os bra-
gaes, se expressa um certo numero de covados, doze, dezenove, etc.

1 Leg. et Cons., i, p. 633.
2 Ibid., p. 773, cost. 4 e 5; 806, cost. 5: 839, cost. ult.; 849, cost. 2; 886, cost.

21, 22 e 28, etc.

- «et guarda o ganado, et aprida os foreiros porá fazer a cabana da Pena da
Rayna» (Inquisit., i, p. 373).

* «[tem, dixerunt que os Golpes e os Guilufos (de Leiradelo) vam fazer a ca-
bana ao castello da Pena Regine» (ibid.) O foral de Pena da Rainha, 1268, é do
lypo de Salamanca (Leg. et Cons., i, p. 710), e era esse também o typo da or-
ganização municipal dos concellios de Cima-Goa.

^ "Rex babet duo casalia et unam vineam cum sua devesa... Et ista vi-
ma cum sua devesa irajet Petrus Johannis Fafiaz pro natura» (S. João da Ponte,
InqujsU., I, p. 8). «Habet ibi eciam domious Rex quosdam Regalengos, et Maior-
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importa principalmente verificar é a permanência no casal, e sobretudo

se eila era hereditária.

Em S. Paio de Pereira anlal (sic) tinha o rei vinte e um casaes e terço,

e terras cultas, seriarias. Os encargos eram variados. Davam o terço dos
fructos produzidos na aldeia, villa^ e o quarto dos do monte, muitas direi-

turas em diversas espécies, pagas collectivamente em differentes epochas
do anno, e accrescidas com a offreção de três soldos pelas searas. Havia
ahi um moinho, pelo qual davam um soldo; e quando faziam entrega das

prestações, tinham ainda de contribuir com dois morabilinos para sopas

(«pro sopas») •. N^esta parochia a serie dos foros não menciona casaes nem
quaesquer outros prédios; os únicos encargos ahi declarados são a luctuo-

sa, que consiste num morabilino e dois soldos, e a voz e coima, secun-

diim suum fórum-. O registo dos bens das Ordens accusa ahi a existência

apenas de uma seara da igreja da freguezia^; o padroado era da coroa*.

Tudo persuade, pois, que só diz respeito aos colonos dos reguengos já

mencionados o que se lè na divisão relativa aos foros. Ora esta divisão

refere que se alguém quizer ir-se da «villa», dará um morabitino e dois

soldos (quantia que vimos ser ahi também a da luctuosa), e com esse

pagamento terá a liberdade de se retirar; isto, porém, entendia-se com os

moradores já antigos, porquanto os novos, querendo deixar a villa antes

de um anno de residência, pagariam só dois soldos ^ Em 1258 era ainda

o mesmo o numero dos casaes do rei; as prestações continuavam a ser o

terço e o quarto, «e isto», disseram então os jurados, «Iragem d uso».

Repete-se a declaração relativa á faculdade, que tem o colono, de sahir

do casal pagando ao rei um morabitino e dois soldos, mas omitte-se a

hypothese de sahir antes de um anno de residência '^.

Registam-se em 1220 na freguezia de S. Pedro de Baiam (aliás Daiam,

Deão, diz o editor em nota) doze casaes do rei-". A serie dos foros não-

faz menção d'outros prédios, e declara que largando o colono a herdade
pagará um modio^.

Poderá occorrer que o pagamento de um certo direito, exigido a quem
se propunha deixar o casal onde habitava, seja ainda vestígio da antiga

adscripção, e denuncie, nos colonos que lhe estavam sujeitos, os repre-

sentantes dos que tinham vivido sob esse regimen social. Mas o certo, e

em contrario, é que a obrigação se extendia a moradores adventícios,

como vimos ha pouco em S. Paio de Pereira, e tem exemplo no foral de

Ferreira d'Aves, 1114-1128, dado pela rainha D. Theresa^ Da inquiri-

domus dat illos cui vult pro sua ofFrecione, exceptis campura de Esgueiro et cam-
puin de Molino, 7Mod debet laborare linagem de Petro Alvariz» (S. Martinho do Conde,
ibid., p. H). «til de alio (liegalengo), qui vocant Mandezom, qui laborant linagem

de Menendo Roza, similiter dant j. sexlarium de pane, et j. frangao, v. ova» (S.'»

Comba, ibid.).

1 Ibid., p. 29.

2 Ibid., p. 108.
3 Ibid., p. 230.
4 Ibid., p. 184.
'•> «Et si homo voluerit recedere de villa dabit j. morabitinum ij. sólidos, et

sic ibi {sic) liber Et si aliquis vcnerit liabitare in villam ipsam et voluerit re-

cedere infra annum, non dabit nisi ij. sólidos».

6 Ibid., p. 309.
* Ibid., p. 47 — Só a serie dos reguengos diz Baiam; nas outras lô-se Daiam.
8 «Et quando homo obmiserit hercditatem dat j. modiuin» (ibid., p. 131).

3 Ribeiro (Dissert. Cbroo., i, p. 165, nota 2) tem o foral por anocrypho, e Vi-

terbo (Elucid., vb. Ferros, a p. 4o2, nota a, do tomo i) por verdadeiro" Herculano
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ção de Crasto Leboreiro em 1258 consta que os encargos e immunidades

da terra haviam sido estabelecidos por carta de D. Sancho i, em que

dizia que viesse em paz quem os quizesse acceitar; e quando quizesse

deixar a terra, desse dois quarteiros de pão por jugada^.

A conclusão, que esses trechos suggerem, é que da vontade do colono

podia depender a sua permanência no casal, e portanto que elle tinha se-

gura a posse em quanto a quizesse conservar e cumprisse os encargos a

que estava obrigado. Induzem a uma conclusão semelhante os exemplos

d'outras freguezias. Em S. Sebastião de Jugal e S. Martinho de Bornes

os moradores d'alguns casaes regalengos, a que era inherente a obriga-

ção de servir cargos fiscaes, tinham a escolha de exercer os cargos ou
largar os prédios 2.

E não só o colono podia conservar a posse do casal, senão que ha
exemplo em que se declara que lhe deve ser mantida ainda no caso de
ausência, de certo accidental ou temporária 3.

Trechos ha nas inquirições de 1258 que talvez, á primeira vista, se

prestem á conclusão de que para os moradores d'alguns casaes regalen-

gos a residência era de direito tão precária, que estava absolutamente

subordinada à vontade do fisco. Os jurados da parochia de S.** Eulália de
Paanqui, julgado d'Aguiar, disseram, em relação a casaes regalengos por
elles já mencionados, que os seus moradores «cada que os el Rey deita

fora, am lis de partir per meyo a nacenza et a crescenza de quanto y
guaanar; et dam loitosa ai Rey» *. No couto do mosteiro de S.^* Maria de
Refoios, julgado de Valle de Vez, onde a coroa tinha casaes, responderam
os jurados que os moradores «quando morrem, et quando os poen fora
destes davanditos casaes, et quando lexam esses casaes, dam partizom de
quanto y gaaniam» ^.

Se as phrases, que sublinhámos, significassem que a expulsão arbitra-

ria era em 1258 um facto regular e trivial, não seria crivei que o mesmo
facto não existisse ainda com igual caracter em 1220; mas no inquérito

d'esse anno apparece um único exemplo de que se possa colligir, ahás
com Ião pouca probabilidade como a que resulta d'aquelles exemplos de
1258, que a auctoridade fiscal eslava investida no direito discricionário

de espoliar arbitrariamente dos casaes os colonos que os habitavam^. O
que portanto, a nosso ver, se presuppõe em taes phrases é que da parte

do colono tenha havido falta que dê fundamento à expulsão; mas, sem
concordar em que a violência fosse a regra, não temos a menor duvida
em reconhecer que ella se verificava como facto excepcional.

A partilha a que se referem as inquirições de 1258 nos trechos cita-

fPort. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, p. 367) julga-o genuíno, posto que viciado nos
legares ahi indicados, a nenhum dos quaes pertence o seguinte: «Et homo qui
quesierit ire pro ad alia terra uendat sua hereditate et des inde médio (sic) bra-
gale ad sénior terre» (ibid.).

1 Et quem quiser a estes foros venir, vena in paz; et quando se quiser ir dô
ij. quarteiros de pam por jugada» (Inquisit, i, p. 378).

2 Ibid., p. 126 e 127.

3 Em S. Salvador de Fonte Mala tinha o rei na «villa» de Lapela em 1220
doze casaes, que lhe davam o terço ou o quarto e direituras. A respeito dos seus
moradores disseram os jurados: «Et si aliquis homo de istis recesserit de villa,

quando venerit debenl recipere illura ad suam hereditatera» (ibid., p. 36).
« Ibid, p. 324.
5 Ibid., p. 39S, col. l.«, no fim.
6 O exemplo de 1220 já o apreciámos, p. 471.
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dos, effectuava-se, como diz um d'elles, em diversos casos; nem sempre,
porém, se menciona o da expulsão. No julgado de Pena da Rainha todos

os moradores dos reguengos davam lucluosa e partizom ao rei quando
morriam, e quando se sahiam dos casaes; a partilha consistia na metade
dos bens moveis que tivessem ganhado '. Em S. Thiago de Rodalio, jul-

gado de Valle de Vez, a idéa da permanência do colono no casal regalengo

era tão corrente que, segundo o testemunho dos jurados, morrendo elle

ficava no casal a viuva, se o podia manter, e n'este caso dava de luctuosa

um maravedi; no caso contrario é que se fazia a partilha-.

N'algumas passagens do inquérito de 1220 vê-se que a exploração dos

casaes regalengos, de que ellas tratam, fora concedida por escripto (per-

cartam)^; mas em relação ao maior numero não ha referencia a titulo

d'essa espécie, todavia o seguinte caso, narrado em 1220 aos inquiridores

dos reguengos em S. Mamede de Villa Cova, dá alguma idéa, por um lado,

das violências experimentadas pelos colonos, e, por outro, da tendência

do poder central para os manter hereditariamente na posse.

O morador de um casal do rei em Froiaes, tendo sido expulso d'elle

por quem gosava dos proventos fiscaes do prédio, foi queixar-se ao sobe-

rano, D. Sancho i, allegando que o casal era regalengo. Attendido pelo

monarcha, voltou para a antiga habitação, e ahi se conservou em quanto
viveu. Por sua morte ficou là o filho por algum tempo, mas depois obriga-

ram-no também a sahir; e propondo-se elle então a ir á presença do rei,

como fizera seu i)ae, temeu-se do resultado o espoliador, e largou-lhe a

morada no casal **.

A obrigação de exercer cargos fiscaes ou cumprir outros serviços,

que^ de pães a filhos^ pesava sobre certas famílias em casaes onde a coroa

tinha algum dominio, prova indubitavelmente a existência da transmissão

hereditária na successão do prédio. A difficuldade está muitas vezes em
descobrir a qual das series, em que as inquirições de 1220 dividiram os

prédios regalengos, pertence a familia sujeita ao encargo; quanto á obriga-

ção ser inherente á posse do casal, encontram-se exemplos numerosos e

muito claros ^

1 Inquisit., I, p. 374.

2 Ibid., p. 389.
3 Além das devezas regalengas de que se apoderara Laurentius Fernandi de

Cuia, Dão consentindo que os homens do rei fossem ahi cortar lenlia, eram vinte

e três os casaes da coroa em S.'* Maria de Touguina, sete dos quaes usufruía Pe-
trus Petri, amo do rei, e davam d'elles rações e direituras; mus havia mais, de
novo, duas populationes regalengas, que constavam agora, em 1220, de dez casaes
e davam também quotas parciarias e miunças (ibid, p. 34). Estes dez casaes, dis-

seram os jurados na inquirição dos foros, tinham sido povoados per cartam (ibid.,

p. 113). Pertenciam ao rei quatorze casaes era S.'* Maria de Gouvens; estavam su-
jeitos a prestações certas e a direituras (ibid., p. 39). A inquirição dos foros men-
ciona só esses casaes, e conclue declarando que pagavam voz e coima secundum
suam cartam (ibid., p. 120).

* «Habet (t^ex) eciam in Froiaes unum casale, quod tenuit domnus Bespin et

domnus Fernandus Bispo, et filii ejus, et homo qui tiabilabat ibi ejecerunt inde
illum; et tunc ipse tiomo fuit ad dominum Regem Sancium et dixit ei qualiter
ejecerunt illum inde, et quod erat regalengum, et tunc dominus llex mandavit
illum ibi habitare, et ipse nabitavii ibi in vita sua, et post obiium suum remansit
ibi filius suus, et moravít ibi unum tempus; et postea ejecerunt illum inde, et ipse
volebat ire ostendere domino Rcííí sicut fuerat pater suus, et ipse qui ejecerat eum
inde vidit quod volebat ire ad Regem timuit et rogavit eum ut non irei illuc, et

dimisit illum ibi habitare, et sic lenet ilíum pro regalengo» (ibid., p. 10).
^ Na ermida de S. Salvador (era taoibcai freguczia) tiaha o rci a metade de
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Mas não raro occorrem trechos, relativos a serviços, em que a natu-

reza dos prédios se envolve n*uma tal obscuridade, que não permitte affir-

raar qual era o vinculo dominical que os prendia á coroa, e ainda menos
se elles eram allodiaes e só obrigados a pagar-lhe tributo ou prestar-lhe

serviços. A freguezia de S.^^ Vaia de Cabanelas offerece um exemplo. Ti-

nha ahi a coroa quatro casaes e muitos campos devassos. Grande numero
dos homens de Cabanelas e todos de Mocoromi rompiam o monte de Ga-

moeda, que era regalengo, e não pagavam nada ao rei; mas o facto parece

notar-se como sonegação de direitos fiscaes*. Vejamos agora o que se

averiguou quanto aos foros da mesma freguezia.

Declara-se primeiro existirem herdades de herdadores, hereditates de

hereditatoribus, e quaes eram os direitos que ellas pagavam ao rei. Havia

ahi quatro casaes do mosteiro de Tibães, que d'antes satisfaziam direitos

iguaes áquelles, como ainda tinham presenciado os jurados, mas agora

não pagavam nenhum. Pertencia também ao rei uma quinta, onde pou-

sava e que lhe era servizaria. Referem-se depois quatro nomes de homens
que deviam ser mordomos das eiras; mais três, mordomos das eiras e

serviciales; e os filhos e netos de um d^esses três, ou de outro do mesmo
nome, deviam ser mordomos das eiras e da terra. Menciona-se ainda ou-

tro nome com o encargo obrigatório do mordomado das eiras, e regis-

tam-se mais dois com o de serviciales. Pagava-se ahi voz e coima; e cada

um dava de comer ao mordomo, uma vez mensalmente. Iam todos á ra-

mada. Os serviciales faziam pão de trigo para o rei, ou para o rico-homem,
quando viesse á freguezia, e varriam-lhe as casas-.

N'esta inquirição dos foros não se faz menção expressa dos reguen-

gos declarados na serie especial d' elles; mas já vimos n'ella que os ca-

saes do rei eram ahi quatro, e a dos foros, como também dissemos, accusa

a existência de uma quinta do rei e servizaria. Ora o numero dos servi-

ciales é de cinco, igual ao dos casaes com a quinta; e mostram alguns

exemplos, n'outras freguezias, que se citavam também por nomes de pes-

soas os casaes da coroa. Mas a isto se reduz o que pôde induzir á conje-

ctura de que os serviços de padeiro e de varredor coubessem a reguen-

gueiros e não a forarii.

Igual ou maior diíTiculdade se offerece muitas vezes, quando os servi-

ços se acham vinculados a pães e filhos, para obter luz completa sobre a

condição, regalenga ou simplesmente foreira ou tributaria, d'essa linha-

um casal e a quarta parte d'outro (ibid., p. 37) ; na serie dos foros regista-se o
seguinte, quanto á metade: «Et est servizaria, et pausa de Ricohomine. Et est inde
Maiordomus de eiris» (ibid., p. 117). A inquirição de S. Salvador de Jugal, na se-

rie dos foros, referiíido-se a vinte casaes do rei, já mencionados como taes na se-

rie dos reguengos (ibid., p. 4i), diz: «Et ista casalia regalenga habent pro foro

quod omnes qui ibi iiabitaverint debent esse Maiordomi auí debent dimittere here-

ditaíem» (ibid., p. 126).
1 Ibid., p. 18.

2 Ibid., p. 90. A ramada era serviço relativo á pescaria, que, segundo o Elu-
cidário, vb. Ramada, «se fazia com ramos, lançando, grande copia delles nos mais
profundos poços; para que o peixe subindo das lapas e raizes, se acolhesse a
elles».

pu Cange, Gloss., vb. fíamata, dá esta definição: «Piscationis species, prore-
clis in aquam ramalibus, intra quae pisces sese recipere solent».

Também ?e pescava nos rios deitando n'elles trovisco; d'ahi a phrase ir á in-

troviscada, ou outra semelliante, que signilicava o serviço de aproraptar e lançar
o iroviscu: «levam o torvisco ao Rio», diz-se na inquirição de S.'" Marinha de
Daldosendi em 1258 (Inquisit., i, p. 420). Veja-se o Elucidário, vb. Emtruv iscada.
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gém. Todavia, se entre os exemplos em que ha encargo obrigatório para

uma certa familia, não se encontram muitos em que se possa admiitir,

como plenamente incontestável, que a obrigação recahia sobre prédio re-

galengo, alguns se deparam em que a maior probabilidade é que seja essa

a natureza do prédio, e outros apparecem em que ella se apresenta indu-

bilaveP.

1 Em S. Paio de Principaes, na serie dos foros (ibid., p. 116), não se fala em
casaes que não sejam os onze já referidos como reguengos (ibid., p. 36); herdade,
não se menciona nenhuma. No íim da inquirição diz-se: «Petrus Villaverde Maior-
domus de Fao» (ibid., p. 116). Aliude-se a algum dos casaes regalengos? A aflir-

raativa não é segura; e quando o fosse, o Ireclio citado não encerra necessaria-

mente a idéa de que a obrigação andasse inherenie a uma determinada familia.

Tinha a coroa trinta e três casaes em S. Paio de Fão (ibid., p. 36); e a serie

dos foros não regista a existência d'outros nem a de herdades (ibid., p. 116).

Uma parte da população constava de pescadores, e são estes provavelmente os ha-
bitantes que a inquirição declara não possuírem casaes, mas pagarem certas fo-

ragens. O mordomado da terra e das eiras pertencia, de geração em geração, a

umas vinte e tantas familias: aqui o encargo andava ligado á descendência, mas
era á de reguengueiros que cumpria supportal-o? O registo das duas series pare-

ce-nos inculcar a aflirmativa com muita probabilidade. Os prédios ccclesiasiicos,

e bem assim os dos cavalleiros, lambera ás vezes estavam sujeitos a imposições
íiscaes, como teremos ainda occasião de observar, mas a igreja da parochia pos-

suía ahi apenas searas, e o mosteiro da Costa cinco casaes. Suppondo que ás fa-

mílias d'estes se extendesse igualmente o oíFicio de mordomo, eram ainda as dos
casaes do rei o maior numero das que lhe estavam adstrictas. Em S. Chrisiovam
de Mondim, onde a coroa tinha somente um casal despovoado em 1220, cada mo-
rador havia de servir de mordomo; e na inquirição declara-se expressamente que
os casaes das Ordens estavam ahi obrigados para com o rei aos mesmos encar-

gos que os outros: «Et casalia que ibi habent Ordínes faciuni fórum i\egi sicut alia»

(ibid. p. 136). Parece-nos, comtudo, que seria então raro o facto de, nos encargos
para com o rei que existiam era prédios de privilegiados, se compreheder o de
mordomo, porque bem poucos exemplos se encontram na serie dos foros de que
tal facto se possa deprehender.

Havia em S. Pedro de Aljaças vinte e três casaes do rei (ibid., p. 42). Diz isto

igualmente a inquirição dos foros (ibid., p. 123), referindo se á collecta que esses

casaes davam ao rico-homem; declara depois as víctualhas com que contribuem
mensahnente para o mordomo, e logo accrescenta: «Genus de Pelagio Futuniz
maiordomi maiores». Mas regista em seguida a existência em Abaças de mais dez-

oito casaes; e estes não eram regalengos, porque não estão incluídos na serie es-

pecial d'elles. Por este motivo, e porque não se declara de quem fossem, parece
quasi certo pertencerem ao concelho de Abaças, que tivera foral em 1200 dado
pelo rei a onze homens (Leges et Consuet., i, p. 514). E porque o foral não con-
tém o encargo do mordomado, é muito provável que a obrigação estivesse ínhe-

rente a familia d'algum dos casaes do rei. Que o território dos concelhos não está

comprehendido na serie dos reguengos, já mostrámos a p. 463.

Na freguezia de Santo Estcvam de Geraz eram quinze os casaes regnlengos, e

d'elles se pagavam rações e direituras (ibid., p. 56). Existiam ahi também três

casaes de herdadores, cada ura com os foros que se declaram no inquérito (ibid.,

p. 145); e segue-se logo a designação de cinco familias que são adstrictas ao
mordomado, e raencíoiia-se uma com o encargo de serviciales. Essas famílias eram
de herdadores, ou de reguengueiros? O texto inculca para estes a allirmaliva, porque
as herdades eram três, os reguengos quinze, e as familias seis. Mas também as Or-
dens possuíam ahi casaes, e registaram-se dez: seis de Fonte- Arcada; dois de
Randufi; dois de Braga; além de seriarias da igreja da freguezia, e de um casal

de que os Hospitalarios tinham a quarta parte (ibid., p. 246). Todos da freguezia

(«omnes de isia colíatione») davam vida ao mordomo, mas era só nos casaes rega-

lengos que elle devia pousar; e todos iam á introvíscada. Os moradores dos re-

guengos deviam ir ao castello uma vez na semana, e ao monte «pro arcos» (ibid.,

p. 145. A introvíscada já vimos o que era (p. 4'JO, noia 2); pro arcos, segundo
Herculano, H. de P. ni, p. 447, quer allí dizer— cortar varas para arcos). As fa-
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As prestações agrarias e as miunças que pesavam sobre os casaes re-

galengos, eram, em regra, excessivamente mais gravosas do que as dos

prédios forarii^ muitos dos quaes até pagavam só miunças. Quando porém

com as miunças se accumulavam outros encargos (abstrahimos agora dos

serviços pessoaes), não era raro que elles fossem tão subidos como os que

sobrecarregavam alguns dos casaes regalengos mais onerados, mas a ac-

milias, obrigadas aos encargos referidos, podiam também ser, portanto, algumas

de herdadores, e outras ou todas de casaes das Ordens.

S. Romão de Frades. Eram onze os casaes do rei (Inq., i, p. S8). De toda a

fregueziao que se averiguou na inquirição dos foros foi o seguinte: «jurali di-

xerunt quod in casali de Valasco habet pausam de Ricohomine. Et isti casales

habent pro foro quod tiomines qui ibi habitaverint debent esse Maiordomos de pane,

preter casale de Pelagio Cendas et casale de Senaria. Et vadunt pro vila et ad

inlrovipcatam, et dant luclosam, et peclant vocem et calumpniam» (ibid., p. 147).

Se o texto não está incompleto, as palavras isti casales referem-se evidente-

mente aos onze casaes do rei, descriptos na serie dos reguengos; comtudo, o que

se regista não é que o mordomado seja obrigatório para determinadas famílias,

mas sim para quem habitar os casaes, e isto não implica necessariamente a posse

hereditária.

Do termo de S. João de Rei, a serie dos reguengos menciona três freguezias

:

«Sancto Johanne», «Sancta Maria de Verim», «Sancto Martino de Muzur» (ibid.,

p. 59). A serie dos foros lambem comprehende só essas, e posto que na inquirição

da primeira declare que iodas as três, coilectivamente, dão trinta e dois modios

de castanhas seccas, descreve em especial cada uma das freguezias. Vejamos o

que nos mostra a descri pção.

Na de S. João a coroa tinha trinta e um casaes povoados e quatro sem mo-
rador; pagavam rações e direituras; estas, mas diminuídas, recahiam também sobre

os fogos que accrescessem nos casaes (ibid, p. 59). A secção dos foros refere os

serviços pessoaes a que todos estão sujeitos, especializando os de ura determinado

casal. Em seguida declara que devem ser mordomos e serviçaes os filhos de F. F.

(seis nomes) (ibid., p. i48). A que prédios allude a declaração? Os jurados não

mencionam prédios de herdadores, mas a igreja da parochia tinha ahi senarias e

seis casaes; o mosteiro do Bouro, um; a igreja de Braga, dois (ibid., p. 248). Sub-

siste portanto a duvida, mas a probabilidade parece estar do lado dos casaes re-

galengos.
Em Santa Maria de Verim a coroa tinha apenas algumas leiras, e recebia o terço

(ibid., p. 59). Quanto a foros, a inquirição diz as quotas parciarias que de sele ca-

saes d'esta igreja se deviam dar ao rei, e os serviços pessoaes que lhe haviam de

prestar, quasi os mesmos a que eram obrigados os reguengueiros da freguezia de

S. João. Regista-se seguidamente a existência de dezenove casaes «de herdadores

forariis Regis». Pagavam quotas parciarias e direituras, e estas, menos fogaça e

gallinha, era ahi o costume que as satisQzessem quantos habitassem n'esses ca-

saes. Todos os forarii da freguezia tinham obrigação de trabalhar nas obras de

casas, tulhas e cubas, e ir á ramada, á introviscada e ao appellido. Eram esses

igualmente os serviços que se exigiam dos setes casaes da igreja. Conclue a in-

quirição dizendo que devem ser mordomos os filhos e netos de Petro Vermuiz e

de Pelro Galeco (ibid. p. 148); não parece provável que fossem os cultivadores

das leiras. Na serie dos bens das Ordens registam-se n'esta freguezia unicamente

searas e os sete casaes da sua igreja (ibid., p. 248).

Quanto á parochia de S. Martmho de Muzur a divisão relativa a reguengos

díz-nos que eram quarenta e oito os casaes do rei, e davam rações e direituras

(ibid., p. 59). A serie dos foros, referindo-se expressamente a esses casaes, declara

03 serviços pessoaes que lhes perlencem, com pouca differença os mesmos que
existiam nas outras freguezias ao termo. Em seguida vem o encargo, qne recania

sobre dois indivíduos, de ir «in mandatum dum tenuerínt hereditates», e logo

depois accrescenta-se que deve ser mordomo Falia Moniz, mas não se faz declara-

ção de que o encargo seja hereditário na família (ibid., p. 148). Das Ordens era

8ó a igreja da freguezia que possuía ahi bens, e consistiam era searas e seis ca-

saes (ibid., p. 248).

A serie dos foros, na parte relativa a Santa Maria de Touguina de que já fa-
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cumulação apresenta-se muito mais frequente nos regalengos do que nos

forarii. Entre estes não achamos nenhum em que a multiplicidade dos en-

cargos prediaes para com o fisco se approxime, sequer, d'aquella a que

estavam sujeitos os colonos de oito casaes da coroa na parochia de S.^^ Ma-

ria de Faria Antiga. Pagavam o terço dos cereaes e do linho, e o quarto

do vinho; da terra, que rompessem pela primeira vez, o quarto dos ce-

reaes. Cada casal dava por miunças: um bragal; uma espádua com um
dinheiro; fogaça de três almudes de centeio e um dinheiro; um cordeiro

alvo, ou, não o tendo, um cabrito; dois capões e dez ovos, e um quar-

teiro por eiradiga. Ao mordomo das eiras dava dois frangos e dez ovos,

e ura sexteiro de cereaes por teiga de Guimarães, para merendai'; e de

collecta, ao governador do districlo, seis dioheiros annuaimente. Dava mais

um morabitino de luctuosa, e leiliga secundum siium forKm-.

Na freguezia de S. Romão de Vilarino, onde os casaes regalengos não

estavam obrigados a direituras, mas estavam-no a serviços, acha-se tam-

bém exemplo notável da variedade dos encargos. Tinha ahi a coroa, em
Celeiros, oito casaes, que desde muito tempo, de veteri, davam seis modios

de pão terçado, e oito de vinho 2. A estas imposições accresciam as se-

guintes: ao prestameiro um quarteiro de cevada, um quarteiro de pão
cozido, metade trigo e metade centeio, um puzal de vinho, e oito pelles

de coelhos, numero igual ao dos casaes; pagavam coima de três crimes dos

mais graves; davam de comer ao mordomo, de certo o do districto; todos

haviam de ser mordomos e serviciales, e receber de pousada o rico-homem.

A viuva, tornando a casar, pagava um bragal ^. Em Vilarino, que dava o

nome á freguezia, existiam outros casaes, mas não eram regalengos visto

que os não menciona a serie respectiva (ibid., p. 43), e o que a inqui-

rição diz d'elles é que contribuíam com seis ferros de arado, numero
correspondente ao d'estes casaes^.

Relativamente á parochia de S. Paio de Midões do Couto da Várzea

é também curiosa a multiplicidade dos encargos, que se referem na quinta

alçada das inquirições de 1238 ^

lámos (p. 489, nota 3), depois de dizer a collecta que pagavam ao rei e ao rico-

homem dezeseis casaes da coroa, e os serviços a que elles estavam obrigados,

accrescenta immediatamente: «Pelagius Cabaaza, et Gunsaivus Pelagii, et Pelagius

Ponge, et Petrus Sueriz, et filii et nepti de Rezemiro, sunt Maiordoini de pane et

serviciales» (ibid., p. H3). Parece-nos, pois, evidente a hereditariedade em relação

a esses casaes regalensos. A igreja da freguezia tinha ahi searas e um casal, e

S. Simão tinha outro (ibid., p. 233).

Havia quarenta casaes do rei em Santa Maria de Villa Nova; davam o terço, e

cada um por direituras um bragal (ibid., p. 66). A igreja da freguezia tinha alii

searas, e S. Thiago de Antas um casal (ibid., p. 234). A inquirição dos foros limi-

ta-se ao seguinte: «jurati dixerunt quod si ibi venerint alii hommes dabunt singu-

los médios bracales. Et filii de Teusindino debent esse Maiordoini et serviciales. Et

pectant vocem et calumpniam secundum suum forura» (ibid., p. 158). Os únicos

encargos de caracter pessoal, que existiam ahi para casaes regalengos, eram por-

tanto os serviços que andavam ligados á geração de Teusindino,
1 Ibid., p. 33.

2 Ibid., p. 113.

3 Ibid., p. 43.

4 Ibid., p. 124.
5 Ibid.

6 «Item. In Collatione 3ancti Pelagii de midoes de Cauto de Várzea. Domnus
Menendus abbas ipsius Ecclesie iuratus et inlerrogalus dixit... quod dominus Rex
habet ibi três casales. et omnes leire et qaebrade que ibi eranl redacte sunt modo
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Tão sobrecarregados como os que acabamos de referir, ou ainda mais,

havia muitos outros.

Nem a todos os prédios regalengos estava inherente a obrigação de

serviços pessoaes, mas era este um encargo que pesava sobre muitos ^

Variava nelles a natureza da sujeição, porém, ainda tendo em conta os

trechos das inquirições de 1220 onde não descobrimos ao certo a que es-

pécie de prédios se referem os serviços registados, inclinamo-nos a repu-

tar mais frequente nos casaes regalengos do que nos foreiros a existência

de encargos pessoaes, que apresentam semelhança com os da antiga ser-

vidão 2. Todavia, assim como a origem de alguns direitos senhonaes se

ad ista iria Casalia diuisate et demarcate. de istis Casalibus tale est fórum, scilicet,

de pane et lino dant domino Regi arinuatim terciam parlem et de uino meJieta-
tem et pro eyradiga et directuris dant vij. vij. leigas inter eos et Maiordomura per
mensuram de" barcelus. et uocant Maiordomum domini Regis ad colligendum panem
et prima die lialendarum Madii dant domino Regi annuutim singulos bracaies. et

pro sancto Michaele alios singulos bracaies. et pro Natale domini dant singulas
spaiulas cum castaneis et ouis. et pro Carnipriuio dant singulos agnos albos. et

pro pascua dant ij. ij. caseos cum singulis caunis de butiro. et pro pedida de se-

gare dant annualim iij. iij. sólidos. Item pro sancfo Michaele dant ij. ij. capones
cum XX. XX. ouis. nunquam aliud maius fórum fecerunt nec faciunt. sed dant de
uita quod tenent Maiordomo» (Liv. ix de Inquirições de D. A£f. ui, foi. 14).

1 Na inquirição da villa de Mileiros em i2o8 declara-se expressamente que
os encargos dos moradores de seis casaes regalengos não envolvem prestação de
serviços ;"^ recaem só sobre os prédios : «Et dixit quod homines qui morantur in
vj. casalibus regalengis sunt forarii ratione casalium sed non personarum; et quando
Dominus Rex miserit aliquem hominem morantem in predictis casalibus in Terra
pro Mayordomo vel pro Serviciali, Dominus Rex debet eum dimiltere m tali statu

quali eum invenerit cum totó habere suo in salvo. Interrogatus quis dedit eis is-

tud lorum, dixit quod semper ita uti fuerunt. El aduc dixit quod, quandocumque
homo voluerit exire de casali Regis, debet exire cura loto babere suo In salvo»
(Inquisit., I, p. 503).

Em esta mesma inquirição de Mileiros, perguntando os inquiridores porque
era que pertencendo ao rei a metade da aldeia, elle não tinha tantos casaes como
os cavalleiros (milites), foi-lhes respondido que os casaes dos cavalleiros eram pe-

quenos e os do rei grandes; e a razão da differença consistia era que os caval-

leiros tinham feito casaes pequenos para haverem o serviço dos horaens: «el Mili-

tes ut liabeant servicmra hominum fecerunt casalia parva» (ibid.). Nas terras da
coroa as geiras, isto é, a prestação de certos dias de trabalho, havia de aproveitar,

não raro, aos oíTiciaes régios. A inquirição do mosteiro de S.'° Tirso de Mainedo
em 1258, julgado de Lousada, declara expressamente que, entre outros direitos que
pagavam ao rei as 25 choupanas ou cabanarias de Mainedo, deviam ellas dar
geiras, dois dias no anno, ao mordomo do districto (ibid., p. oil, col. 1.').

2 Havia três casaes regalengos em S. Peitro de Ruvoos, e davam rações e di-

reituras (ibid., p. 3). Não tinha a coroa nenhum foro ahi (ibid., p. 77) ;
portanto

esses casaes não estavam obrigados a serviços.

Também o não eslava, pela mesma razão, um casal do rei em S. Salvador de
Figueiredo, que lhe dava igualmente rações e direituras (ibid., p. 16 e 88). Em
S. Mamede d'Aldam o único foro era a voz e coima (ibid., p. 84) ; todavia a coroa
tinha n'esla freguezia dois casaes, campos e vinhas (ibid. p. 14). Aos dois casaes
do rei em S.t» André de Mareces ou Marecos (ibid., p. 32), não faz referencia ne-
nhuma o registo dos foros (ibid., p. 112).

O único foro que se declara em S. Salvador de Touguinoo, onde pertenciam
ao rei dois casaes de que recebia rações e direituras, e de renda, de cada um,
quatro soldos e quatro dinheiros (ibid., p. 33), é que F. linha sido mordomo do
pão (ibid., p. 113). Em SM Eulália de Mazaeira era regalengo meio casal, e davam
d'elle o terço e direituras; no «Cauto» cobrava o rei o terço (ibid., p. 34). Nenhum
foro (ibid., p. 114).

Também nenhum foro em S. Thiago de Lestosa (ibid., p. 164), onde existiam
diversos reguengos, entre elles sete casaes despovoados desde muito, mas cujos
serviços não deixariam de se registar se a alguns fossem obrigados (ibid., p. 71),
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pôde, mais ou menos, ligar ás tradições daquelle estado social, e laes

eram as osas ou a gaiosa^ outros ha que procediam de diversa fonte, e

entre estes talvez se deva contar a lucíuosa, visto que se exigia não só de

villãos mas também de vassallos nobres, e acham-se exemplos igualmente

de os bispos a cobrarem dos clérigos beneflciados •.

A luctuosa representava o reconhecimento do senhorio, mas pôde ser

que ligando a esta palavra o sentido, não rigorosamente de dominio pes-

soal, mas de superioridade pelo cargo, condição ou poder. São vulgares

os exemplos da luctuosa, mas pouco frequentes os das osas ou gciiosa;

d'esles o maior numero apparece em 1:220 na terra de Celorico. Era a

luctuosa, nas inquirições d'esse anno, um direito que pagava a familia

quando morria o seu chefe, e consistia ordinariamente no objecto de

maior valor que se encontrava então no casal; às vezes, porém, estava

fixado n"um tanto certo-.

Uma circumstancia importa aqui notar-se, porque só por si attesta a

grande variedade dos usos ou dos preceitos locaes que regulavam a solução

dos encargos, e conseguintemente a impossibilidade de fixar em lineamen-

tos geraes a sua exposição. Nalgumas freguezias a obrigação da luctuosa

era correlativa à de certas foragens; por exemplo quem dava espáduas,

estava obrigado á luctuosa 2.

Um casal era o único reguengo na freguezia de S. Salvador de Ribas (ibid.,

p. 31 1; e não prestava serviços, visto que os foros do rei consistiam somente na
voz e coima, e isto não em todos os logares da freguezia libid., p. 13o 1.

Os vinte e dois casaes da coroa em S. Pedro da Cerzedelo davam rações e

direituras libid., p. o8j, e não tinham outro serviço mais do que guardar o cas-

tello quando el rei fosse no exercito (ibid., p. 147).

Por exemplo das rudes obrigações que pesavam lambem sobre alguns prédios

Dão regalengos : Em S. Salvador de Cabeceiras liavia trinta e seis casaes de her-

dadores ; e os que accrescessem por casamentos e novos fo^os satisfariam encar-

gos iguaes aos dos antigos. Os berdadores deviam levar madeira ao castello, ex-

cepto aquelles que descendessem de Poimiraos («ergo illi qui sunt de stirpe de

Poimiraos», ibid., p. 138). Diversas herdades em S.'^ Maria de Borva de Juiores

estavam obrigadas a geiras íibid., p. 139). Mais gravosos eram os serviços dos

dezenove casaes de herdadores em S.t^ Maria de Verim, que já referimos ip. 492,

notai.
1 Quanto a vassallos nobres, Regimento da Casa Real de i5 d'abril de 1258

nos Port. Mon. Hist., L"g. et Cons., i, p. 199. Também os bispos cobravam lu-

ctuosa dos clérigos beneficiados, e constava, segundo o Elucidário, \b Loitosa, de

algum movei ou semovente mais precioso, que se encontrava no espolio. Em Cas-

tella consistia a luctuosa dos clérigos aen la mula ó en un vaso de plata» (Ló-

pez Ferreiro, «Fueros municipales dé Santiago-», i, 1895, p. 40j.
- Em S."' Vaia d'Arnoso davam de luduosa «melius sinale quod habuerint,

sin autem x. bracales (Inquisit., i, p. I061. Em S." Maria de Moimenta, onde não
havia reguengos (ibid., p. 18), era de dez bragaes fixos (ibid., p. 91i. Em S. Paio

de Fâo deixava-se á escolha do mordomo, ou a melhor peça ou dois morabitinos

(ibid., p. II61.

PtTteocia à Ordem do Hospital a luctuosa de uma herdade em S. Thiago de

Samariz, e consistia n'um morabiiino: «Et de quaiitis obierint ia hereditate de

Salgueiros dant Hospitali j. morabitinum de luitosa» (ibid., p. 236). Quatro casaes

regalengos em S. Salvador de .NaLiacs davam de luctuosa um carneiro (ibid., p. 109»;

davam-na lambera todos os casaes da coroa em S. Pedro de Assorei, mas não se

diz de que constava (ibid., p 82).

>a inquirição de S.'* Marinha de Baldosende declara-se: «Et dant luctosam

de hereditate foraria et de Hega'enja3 (ibid., p. 93 1.

3 S." Eolalia de Goiíaza: «El omnes isli qui dant spatulas et qui Yadunt ad

caslellum dcbent dare luctosam ubicumque habilaverini in termino de isto cas-

.eilo» (ibid., p. 101). X'esta freguezia não havia nenhum reguengo (ibid., p. 24.)
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Osas (ou ossas), gaiosa (goiosa ou gayosa), balugas (balugus, vallugas)

designavam principalmente um direito, que os colonos pagavam ao senho-

rio quando casavam; porém o termo balugas, que se não usa nas inqui-

rições de 1220, mas encontramos n'alguns foraes^ parece applicar-se tão

somente ao casamento das viuvas 2.

Recapitulemos os factos principaes, que se deduzem das inquirições

de 1220 relativamente á exploração dos reguengos, e á condição dos ho-

mens que os cultivavam.

Considerados os reguengos na sua significação restricta, a existência

d'elles apresenta-se-nos sob dois aspectos.

Espalhados na mesma freguezia, ora apparecem casaes habitados, ora

casaes que não têem morador e também muitos terrenos sem casa de

habitação. Os colonos dos primeiros não se distinguem entre si pela na-

tureza das pensões agrarias, que para todos consistem (além das miunças,

sempre fixas) ou n'um tanto da producção, e era o caso mais frequente,

ou n'uma prestação não parcial, mas estabelecida em determinada me-
dida 3. Distingue-os, porém, a circumstancia de que nem todos estão sujeitos

a luctuosa ou a serviços pessoaes, serviços que para alguns representam

cargo hereditário; do que resulta que á existência de colonos n'esses

prédios da coroa não é plausível attribuir uma origem que lhes fosse com-

mum^.
As prestações e miunças dos casaes regalengos eram, quasi sempre,

mais pesadas do que as dos casaes dos forarii. Quanto a serviços dá-se

às vezes identidade nos que sobrecarregara uns e outros prédios, mas é

maior nos casaes regalengos a frequência dos mais gravosos^.

Transluz de vários trechos que a concessão, posto que temporária,

para cultura da terra regalenga a que elles se referem, havia de ser mais

do que annual*^; e outros ha de que resulta, como pratica geral, que o

morador do casal da coroa, salvo os casos, de certo não raros, em que

prevalecesse o abuso da força, era mantido, de pães a filhos, na posse do

prédio^; o que reforça o argumento a favor da existência da hereditarie-

dade, que jà deduzimos também do encargo dos serviços pessoaes.

Para o casal que por qualquer circumstancia deixava de ser habitado,

e para os campos e outros reguengos, era de antiga pratica o arrenda-

mento. A locação, quando menos n'algumas partes, fazia-se, indistincta-

mente, aos homens da freguezia e aos de fora; e em relação a reguengos

sem casa para morada, observa-se com frequência o facto de serem cul-

tivados por herdadores d'outros prédios^.

Vêem-se também grupos de casaes regalengos, e as inquirições cha-

mam-lhes villa, nos quaes é a collectividade que paga as miunças; e pôde

S. Pedro de Barrio de Novaes (nenhum reguengo, ibid., p. 66): «Et omnes qui
dant spatulas dant luitosara» (ibid., p. 157).

1 Celeiros, 1160, Covas, 1162, Freixial, 1193-1209. Este ultimo, cujo texto consta
só de duas traducções authenlicas, altribuidas ao século xv, diz uallugas n'uma
das versões e balugas na outra.

^ Veja- se no fira do volume a Nota v.

3 P. 473 e segs.
'i P. 489 e segs.
£> Ibid.

6 P. 477.
' P. 487 e segs.
» P. 479.
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quem quizer, mediante certas formalidades, desiigar-se da villa ou ser

adraittido a eila^ Em tudo isto transparece a existência de um facto

muito semelhante ao que representam os aforamentos collectivos.

Mencionam-se populaliones novas '^i e porque o seu registo na serie

dos reguengos exclue a hypothese de aforamento, significam ellas, quando
menos, a mesma espécie de pactos para plantação ou rompimento de ter-

ras, de que vimos alguns exemplos nos séculos x e xi^.

Nas prestações dos prédios regaleugos tinha havido alteração n'algu-

mas terras, mas, em regra, parece que se conservavam inalteradas desde
tempos remotos"^.

Agora as conclusões que, a nosso ver, resultam, directa ou indirecta-

mente, da analyse dos textos. A distincção entre os reguengos e os pré-

dios obrigados a foros, conforme as divisões que se observam nos inqué-

ritos de 1220, consistia em que n'aquelles tinha o rei plena propriedade,

e n'estes pertencia-lhe apenas o dominio directo ou o direito ao tributo,

registando-se portanto quanto aos forarii não só os encargos emphyteuticos,

mas também aquelles que recahiam sobre os prédios do homem não nobre,

não ligados á coroa por direito dominical, porém sujeitos para com ella a

imposições reaes ou pessoaes, ou de ambas as espécies. E dizemos que se

registam igualmente imposições d'essa natureza, porque sendo, como é,

indubitável a existência de proprietários villãos, o inquérito abrangia ne-

cessariamente os direitos fiscaes que elles deviam satisfazer; mas afigu-

ra-se-nos escapar à investigação histórica o distinguir com inteira segu-

rança entre os herdadores, referidos nas inquirições de 1220, aquelles

que tinham só o dominio ulil da terra e aquelles que reuniam em si os

dois domínios. Na secção seguinte voltaremos a este assumpto.

Tornemos porém ás conclusões que nos parece resultarem da analyse

dos textos. Os colonos dos reguengos formam duas classes distinctas. Uns,

representantes dos antigos adscriptos, cultivam de pães a filhos as terras

do casal onde habitam, e a residência é condição essencial da posse; estão

obrigados a prestações agrarias, e o maior numero também a serviços

pessoaes, variando porém todos estes encargos, não raro na mesma fre-

guezia, de logar para logar, ou até de casal para casal: em regra os en-

cargos fiscaes são mais pesados do que os devidos pelos casaes não re-

galengos. A outra classe é a daquelles colonos que tinham casal mas não a

hereditariedade, ou agricultavam os campos, as terras sem casa de habi-

tação. O cultivo d'estes reguengos fazia-se ordinariamente por meio de

arrendamento, cuja duração dependia do trabalho agrícola que o rendeiro

se propunha realizar; e taes pactos estavam em uso desde tempos que

em 1220 se consideravam já muito distantes.

Para os antigos adscriptos ou seus descendentes, que em !220 habi-

tavam ainda os casaes das glebas regalengas, a hereditariedade na posse

da terra que cultivavam não era um direito novo, que se tivesse estabe-

lecido em acto escripto; era a continuação de um facto tradicional, reco-

nhecido já de longa data como direito e a cujo exercício, pela transforma-

ção que lentamente se operara na condição do homem de trabalho, deixara

de estar indissoluvelmente ligado o laço da adscripção. A posse continuava

1 P. 487,
"i P. 489, nota 3
3 P. 377 e seg3.
4 P. 476.

32
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ainda unídí» è residência, mas esta convertera-se em voluntária; se o co-^

lono abandonava a gleba, já o não compeliiam a voltar para ella'.

Se a tíissoinção do laço que o prendia á terra houvesse custado ao

adscripto a perda de um direito, que de certo era para elle muito mais

precioso do que o da liberdade, o direito de conservar sempre a gleba e

de lhe succederem n'ella os filhos, a emancipação ter-lhe-hia sido antes

iim mal do que um bem, visto que a posse e a hereditariedade se tor^

navam precárias.

Não se oppunha ás conveniências do fisco a transformação do estado

do colono. O propósito dos monarchas, o seu interesse, era fazer cul-

tivar as terras da coroa attrahindo a ellas população. Por este meio con-

seguiam dois fins : a cultura dava-lhes o proveito que, sem ella, o solo

lhes negava; os cultivadores prestavam variados serviços pessoaes, que a

organização fiscal e administrativa, a muitos respeitos consequência neces-

sária do estado geral da sociedade, tornava indispensável utilizar. Mas esses

dois fins estavam já conseguidos em relação áquelles casaes da coroa, onde

existissem representantes dos antigos adscriptos, porquanto os encargos

que pesavam sobre os reguengos eram geralmente até mais onerosos do que

os dos prédios forarii. Assim, se o interesse do próprio colono o não indu-

zisse a abandonar a gleba, e se fosse pontual na satisfação dos encargos,

também o fisco, pela sua parte, não aproveitava em o expulsar d'ella.

É todavia incontestável que os direitos do colono ganhavam muito na sua

firmeza estando reconhecidos em diploma emanado da auctoridade sobe-

rana, e alguns exemplos citámos das inquirições de 1220.

A classe dos colonos regalengos que representassem os antigos ad-

scriptos, não estava ainda confundida em 1220, no registo dos direitos fis-

caes, com a dos colonos da coroa que o eram por contracto emphyteutico;

mas estava-o de facto, quer em relação á posse, subordinada para uns e

outros á residência no prédio, quer em relação à hereditariedade 2.

Podiam vagar os casaes dos antigos adscriptos por morte dos colonos

sem descendência, por abandono, por falta de cumprimento das obriga-

ções inherentes à posse, ou ainda por violência das classes superiores.

Deshabitados os casaes, e se não convinha á coroa, ou, talvez com muito

1 Sobre a obrigação de pagar um determinado direito, imposta ao colono que
queria ausentarse, veja-se o que expozemos a p. 487.

2 A doutrina de Herculano é, pouco mais ou menos, a que seguimos. Os co-

lonos dos casaes regalengos representavam os antigos adscriptos, mas a heredita-

riedade para elles lornara-se precária; a coroa tolerava-a, ou não, a seu arbítrio.

O colono, deixando de estar indissoluvelmente ligado á gleba, ganhara a liberdade

mas perdera o direito de conservar a gleba e de a traosmitlir a seus filhos. Manti-

nha, porém, esse direito se adquiria a qualidade de foreiro por carta ou testemu-

nhas; perdia-o, já como foreiro, se não residia no prédio (Hist. de Port., ni, p. 341

e segs ). Mas o próprio Herculano reconhece que «em quanto os colonos se con-

servassem na gleba solvendo completamente os antigos encargos, nada ganhava o

fisco em fixar a sua sorte» (ibid., p. 344).

Alberto Sampaio afasta-se d'essa doutrina.
«O progresso social tinha já igualizado no século xui os ingénuos cora os

adjcrlpios, pois o nosso monumento (as inquirições) só conhece duas classes po-

rrúhr':i—vUlãos herdadores e villãos reguengueiros. Os primeiros, apesar dos serviços

es de muitos, possuem a livre disposição de todos os seus bens; os segundos
iraples arrendatários dos reguengos, terras de plena propriedade da

.icsentam os servos que trabalhavam ás ordens do villicus... Quando
v-rno asturiano, a coroa, fazendo a presuria dos prédios rústicos, estabe-

"omo regra, a conservação de regime existente; este só por excepção
i cUsrado Definiu-se a dislincção entre o dominio útil e o directo;

dislinc«;ii.o, que se não vinha das épocas anteriores, póde-se considerar pelo menos

S

Vf',ic r

lecou

e vic
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maior frequência, aos seus delegados pela retribuição que recebiam nos

arrendamentos, que os prédios se dessem de aforamento, singular ou col-

lectivo, ou se não havia quem assim os tomasse, tratava-se de os arren-

dar; e se os casaes continuavam por esta forma a ter morador, os rendeiros,

que os occupavam, respondiam quasi sempre pelas mesmas antigas pres-

tações e serviços'.

Taes pactos, quer fossem de locação, quer de aforamento, presuppõem
livre a condição do colono; mas n'uma epocha em que era muito restricto

o campo aberto à actividade do homem, porque o aproveitamento da terra

constituía pouco menos do que a única industria do paiz, não admira que
da classe dos homens livres sahisse quem se sujeitava a esse colonato com os

encargos gravosos, e não raramente humilhantes, que lhe correspondiam %

um resultado dos costumes agrários d'ellas; mais tarde ou mais cedo, viria natu-
ralmente a dividir-se a propriedade dos prédios, visto haver dentro d'elles lavrado-
res parcellarios tradicionaes, que desde a época romana tinham a posse dos seus
casaes por arrendamento perpetuo e os transmittiam liereditariamente; d'estes h-
mitou-se a coroa a receber as prestações em géneros, em dinheiro ou em serviços,

distinguindo os ingénuos dos adscriptos— aos primeiros deixou a liberdade e a
disposição, aliás já obtida, das glebas que cultivavam, emquanto os outros continua-
ram presos á terra, aié se confundirem ambos na dos herdadores».

«As parcellas porém que eram lavradas por servos sob a direcção do feitor,

tomou-as a coroa para si nos dois dommios—em plena propriedade, e por isso se

chamaram—re^u^í/os (regalengos regaengos), sendo cultivadas no principio da res-

tauração e durante ella ainda por bastante tempo pelos servi dos Diplomata, e

depois pelos seus successores— os reguengiieiros, sob a forma de arrendamentos
contractados pelos mordomos, que na maioria provinham talvez, por geração, dos
antigos villicos».

«Se do modo como se effectuou a presuria, resultava possuir a coroa em cada
freguezia, antes de lazer alienações, duas espécies de propriedades— terras e foros,

lambem muitos séculos depois da organisação agraria romana resurgem as mesmas
classes da primitiva, apenas com nomes diversos;—o dominus era o rei ou os seus
cessionários; servi eram os reguengueiros, cultivadores sem nenhuma propriedade,

e cuja situação social passara, atravez de successivas transformações, desde a ser-

vidão pura até ao proletariado rural;— os ingénuos chamavam-se vilãos herdadores

em CUJO numero entravam também os que haviam sido adscripios» (As villas do
Norte de Portugal, 1903, p. 108-110).

1 A manifesta vantagem que devia existir, tanto para o colono rendeiro como
para o lisco, em converter a locação em contracto emphyteutico, induz a sup-
por que, não raro, os emphyteutas seriam os próprios rendeiros; todavia, em parte

do século XIII, não se pode ainda excluir inteiramente a hypothese de que n'al-

guns casos os emphyteutas íossem antigos adscriptos, ou por entenderem assegurar
assim melhor a posse ou por outro motivo da sua conveniência. De 1287 ha o afo-

ramento perpetuo e hereditário de um reguengo a marido e mulher, que mostra
serem os emphyteutas os mesmos colonos que já o estavam arroteando, pois o

cânon recáe sobre o vinho que ahi tinham feito e lizessem de futuro. Peia data do
contracto, tão próximo do tira do século xiii, não é crivei que se trate ainda de
antigos adscriptos (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 235 v.").

2 Referindo-se á epocha merovingiu, diz Fustel de Coulanges que havia homens
livres que solicitavam e obtinham terras {manses) para cultivar e, parece, com o

caracter de perpetuidade. Esias terras estavam sujeitas ás mesmas prestações e

serviços que as lerras cultivadas por servos, ou por adscriptos (L'alleu et le do-
maine rural, 1889, p. 416).

Tratando da Catalunha, e occupando-se do período da reconquista e colonização,

diz Ilinojosa: «Al lado de los antiguos siervos adscripticios, libertos y colonos,

sujetos, aunque en diverso grado, á la potesfad dei propietario de las tierras cu
que habiiaban, habian venido á eslablecerse hombres que, gozando antes de plena

liberiad, la meiioscababan ai tomar lierras en arrendamiento perpetuo, obligandose
à residir en ellas constantemente, reconociendo el seíiorio dei propietario, colocán-

dose de este modo bajo su dependência personal y asimilándose en Io esencial

á los terratenientes adscripticios de origen y condición más ó menos servil» (El

regimen seãorial y la cuestión agraria en Caialuúa durante ia Edad Media, p. 77).
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SECÇÃO lII

I?ropriecla,<ie ecclesiastica ou notore,
o1t>r>ig-acla a encBLfgo» fiscaes.

Nas inquirições de 1220 encontram-se muitos exemplos de propriedade ecclesiastica tributaria

para com a coroa. Também os ha, mas em menor numero, em relação a propriedade nobre.

Não se nota differença entre esses encargos e os que recaem nos prédios dos forarii. As
ordens militares parece terem sido as congregações mais vezeiras na usurpação dos direitos

fiscaes. Relativamente á classe dos fidalgos observa-se alguma diversidade na pratica das

suas immunidades.

Dissemos que os bens das Ordens formavam uma das series em que

se dividem as inquirições de 1220 *; e imporia não omitlir inteiramente

o exame d'essa divisão, porquanto também ella conlribue de algum modo
para o estudo da situação dos colonos, ao qual, porém, relativamente aos

senhorios particulares, ecclesiasticos ou seculares, são as cartas de foral

e as de mero aforamento que podem ministrar os elementos mais com-

pletos.

Posto que na maioria dos casos, de facto ou de direito, fosse immune
a propriedade ecclesiastica, e sobretudo a propriedade nobre, avultam nas

inquirições de 1220 os exemplos em que a da primeira espécie é tribu-

taria á eoroa, e alguns ahi se deparam igualmente quanto á segunda 2.

Em ambas a solução do tributo não diííere, nem na forma nem na matéria,

d'aquillo que observámos nos prédios dos forarii; do mesmo modo que

n'estes, fazia-se com productos do solo, com foragens variadas, com fos-

sadeira, com serviços pessoaes, ou sob todas essas formas.

Vejamos alguns exemplos quanto a prédios da Igreja.

Não havia reguengos em S. Barlholomeu de Villa d'Atam^. Mas exis-

tiam ahi sete casaes de mosteiros, dos quaes davam ao rei sete gallinhas

e dois carneiros, e singularmente um cordeiro, um leitão, tendo-o, e um
sextario de trigo pela teiga velha ^.

Cada um dos vinte casaes que tinha a igreja da freguezia de S. Thiago

de Villa Secca, onde não existia nenhum reguengo^, dava ao mordomo
uma gallinha, e pagava fossadeira, voz e coima ^, S.**^ Maria de Provesende

era couto de Braga ; não havia ahi nenhum reguengo '. Mas doesta fregue-

zia davam todos ao rico-homem um carneiro ou um freame, quinze re-

gueifas, gallinhas cinco, e levavam isto a Gouivaes ou a Celeiros, de foro,

uma vez no anno. Contaram os jurados que o rico-homem costumava ahi

pousar, e davam-lhe a vida; mas entendendo os parochianos que elle lhes

fazia aggravo, foram queixar-se ao rei D. Sancho que, precedendo inquiri-

ção de homens bons, pela quai se confirmou a verdade da queixa, mandou

t P. 462.
'^ São prédios, de certo, sobre os quaes já incidiam os encargos quando se

transmilliram a entidades previiegiadas. Mas em relação a estes mesmos só por
eiceoção deixavam de andar sonegados os direitos fiscaes.

^íncuisit., I, p. 29.
4 íbifl., p. 108.
' Ií>:l., i: 32.
« Ibio., p. iií.
7 íbid., p. 39. .
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que a vida constasse do que fica declarado. Não tinham, porém, diploma
d' es te foroK

De uma senaria da igreja parochial de S. Lourenço, districto de Pa-
noias, davam dois modios de vinho, e nove dinheiros de fossadeira^.

Tinha o mosteiro de Refoios dois casaes em S. Martinho de Lauredo,
de que se pagavam ao rei cinco almudes de cereaes e dois bragaes de
fossadeira. Quando ahi fosse o cobrador d'esses direitos, o mordomo, de-

viam dar-ihe refeição; cumpria-lhes ir á introviscada e pagavam voz e

coima. Acerca d'esta freguezia encontram-se, na serie dos reguengos e

na dos foros, duas inquirições com diíferentes jurados. Na que mostra ter

sido a segunda, porque é a ultima do districto, attribuem-se à coroa mais
direitos do que na primeira; esta não fala nos casaes de Refoios 2.

1 Ibid., p. 120. Viterbo, Elucid.. vb. Freama, manda ver Frama, Empicotar e
Inchar freama, onde parece, diz elle, que Freama se toma por leitão ou leitoa;

e vb. Marrãa diz que Freama era leitão pequeno, a que chamavam de espeto.

Ribeiro, Dissert. Chron., iv, parte 2.*, p. 123 e 127, contesta a definição de Viterbo,
mas parece-nos que mal, e inclina-se a allribuir a freama a significação de galli-

nha (p. 123) ; e toma por um só documento (p. 127) os vários que cita Viterbo,

vb. Marrãa.
Nas inquirições áe 1220 o vocábulo não é raro, e encontra:se mais vezes

freame do que freama. Ahi se vô claramente que não tinha a significação de gal-

linha, porque n'alguns logares se papavam foragens de gallinhas e de freames (S.

Thiago de Chamoim, Inq., i, p. 96; S.'a Maria de Provesende, ibid., p. 120; S. Ci-

priano de Refonteira, ibid.. p. 164; etc) ; todavia por uma razão semelhante po-
deria entender-se que também não era gado suino, porquanto havia terras onde se
contribuía com um porco, ou mais, e uns tantos freames (S. Salvador de Pena, ibid.,

p. 45 ; S. Paio de Garvaleira, ibid., p. 98; S." Maria ae Borva de Juiores, ibid.,

p. 139; etc); mas os trechos seguintes das inquirições de 1258, relativos a duas
das freguezias que acabamos de citar, desvanecem qualquer duvida : «Item di-

xerunt que estes outros foreiros davanditos, quando tragem a terra de Garvaleira
et de Cobivi per mao d el Rey ou do Senor da Terra, dam in cada ano ai

Rey xij. bragaes et v. porcos, que valeant ante que os metam na ceva, scilicet

:

j. porco que vala j. maravedi, et outro porco que vala ij. bragaes, et outro porco
que vala xij. varas de bragal, e outro de vij. varas de bragal, et j. freama de
iiij. varas de bragal : et estes davanditos porcos ha os a levar este Mayordomo
cum outros ij. porcos, que li dá o Senor da Terra que li ceve» (S. Paio de Car-
valheira, ibid., p. 416, col. 2.*). Note-se que os porcos eram cinco, e para comple-
tar esse numero tem de se incluir j. freama, e é dos cinco o que vale menos;
accresce que logo em seguida se diz — et estes davanditos vorcos.

Porém ainda mais explicito é o trecho de S. Thiago ae Chamoim : «Et estes

devanditos Mayordomos, quando trouxerem a terra cada uno deles per si per man-
dado d el Rey ou do Ricomem da Terra, dam li pro dia de Sancto Stephano xij.

bragaes et v. porcos, prezados quando os meter na ceva de Sancto Marlino ataen
Natal, scilicet : j. porco valer iij. bragaes, et o segundo ij. bragaes, et o terceiro xij.

varas de bragal, et o quarto porco j. bragal, et o quinto seer freama e valer iiij.

varas de bragal» (ibid., p. 418, col. !.•).

Mas, posto que seja indubitável que freame ou freama era gado suino, e que
os textos demonstrem que se dava esse nome a uma rez de menos tempo que o
porco já cevado, Oca-se ainda ignorando se a distinguiam do leitão. O fado de
em diversas aldeias da mesma freguezia se usar dos dois vocábulos, induz a sus-

peitar que alguma difTerença existia, talvez a idade, talvez a raça. Nas inquiri-

ções de 1220 não ha nenhum exemplo de que do mesmo prédio se pagassem lei-

tões e freames ; ha-os porém de na mesma freguezia, S. Thiago de Orili, se dar
de um prédio, entre outras foragens. ura leitom, e de outros prédios darem dois

freames; em S. Miguel de Gémeos, de uns casaes singulas freamas, e de outros
singulos leitões (ibid., p. 134 e SI).

Regueifa. «Pão de trigo feito em rosca, ou de forma orbicular, e que ainda
cm algumas terras da Província do Minho chamão Fogaça». Elucidário, vb. Rigueifa.

2 Inq., I, p. 121.

3 Ibid., p. 55 e 57, 143 c 146.
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Sete casaes da igreja parochial de S.^^ Maria de Verin, além de darem

quotas de cereaes, linho e vinho, tinham por obrigação trabalhar na cons-

trucção de casas, cubas e tulhas, e iam á ramada, á introviscada e ao

appeilido. Aos mesmos serviços estavam sujeitos n'esta freguezia os herda-

dores forarii de dezenove casaes*.

Ao mosteiro de Caramos pertenciam onze casaes, na freguezia desi-

gnada por essa mesma denominação, que pagavam foragens e voz e coima;

e de uma herdade d'esse mosteiro pagavam fossadeira^, N'outra freguezia,

S. Thiago de Villa Nova, tinha elle um casal que devia levar conducto

e sal para a cozinha do rico-homem; e por este serviço estava isento de

trabalho no castello e de ir á introviscada 2.

Em S.t* Maria de Gradizela, onde os inquiridores não acharam reguen-

gos*, existia o encargo da fossadeira; e a esta accrescia apenas, e só para

a igreja da freguezia, a vida ao mordomo^. Devia a igreja contribuir com
a fossadeira por um casal, mas o abbade, no dizer dos jurados, subornara

com dinheiro o mordomo para que não a exigisse^.

Das corporações ecclesiasticas, designadas na quarta divisão das in-

quirições de 1220 pelo nome genérico de Ordens, parece terem sido as

militares as mais insistentes em subtrahir ao fisco os direitos que lhe

pertenciam em prédios por ellas possuídos; não faltam comtudo exemplos

de também se satisfazerem os encargos, semelhantemente ao que temos

visto a respeito de outras congregações. Em S. Martinho de Valle de Bouro

eram dos Hospitalarios dois casaes; pagavam voz e coima e deviam ir ao

appeilido'''.

Quanto à propriedade nobre abundam os casos em que os jurados af-

firmam a sonegação de direitos da coroa; mas para agora aproveitamos

só alguns d'aquelles textos em que se registe que os encargos não eram
negados.

A herdade de Penas, em S. Thiago de Villa Chã, que era de cavalleiros

nobres («que est de militibus»), pagava um alqueire de' vinho pro censura^.

Em S. Martinho d'Entre Ave e Este não havia reguengo nenhum^; e

em relação a prédios, que existissem ahi, pertencentes a Ordens, as inqui-

rições registaram apenas que esta igreja era capella de S. Simão ^^. A coroa

tinha só a fossadeira, e nenhum direito lhe andava usurpado; mas não en-

trava lá o mordomo aquia esl in onra» *'. Ou o vocábulo onra se refira

ahi a propriedade de nobre, hypolhese que nos parece a mais provável

por ser o sentido que se lhe liga com maior frequência, ou se refira a

1 Ibid., p. 148.

2 Ibid., p. 166. Não havia ahi nenhum reguengo (ibid., p. 73).

3 Ibid., p. 120.
4 Ibid., p. 67.

6 Ibid., p. 1S9.
^ Ibid., p. 255.
7 ibid., p. 135 e 243.
" Ibid., p. 99. Não conhecemos nenhum exemplo nas inquirições de 1220, era

que o termo miles se possa entender com certeza para designar cavalleiro villão.

Na mesma freguezia, a que nos referimos no texto, se torna a empregar o
vo!.aí^ij!o miles cm sentido que não admilte duvida: «De casali de Outeiro viiij.

C'j;j;'.cs gs bracali pro fossadeira; et ganavit inde Laurentius Veegas miles medieta-
tem, et patea non dedil inde iiij. cubitos et mediurtin.

- IlA., p. 30.
10 1b;i., p. 231.
11 ibid., p. liO.
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propriedade ecclesiastica (ó que por exemplo se verifica expressamente
em S. João de Silveiros '). os homens que viviam n'esta parochia não esta-

vam, de certo, obrigados só à contribuição para com o rei; haviam de
ter encargos, prediaes ou pessoaes, também para com o dono da proprie-

dade. D'estes encargos não se occupavam os inquiridores-.

Um casal, que pertencia a cavalleiros nobres («unum casale de militi-

bus»), em S. João de Roios, dava um feixe de lenha e ia á introviscada.

A primeira d'eslas obrigações pesava igualmente sobre dois casaes da

igreja e um dos Hospitalarios. A lenha levavam-na, uma vez no anuo, á

cozinha do rico-homem^.

Em S. Miguel de Fascha tinha comprado Martinus Simeonis uma her-

dade (orariam, mas a coroa não perdera por esse motivo nenhum dos seus

direitos *.

Os casos em que os direitos fiscaes, de todo ou só em parte, sem
excepção da fossadeira, eram perdidos para o rei, porque os prédios es-

tavam, total ou parcialmente, nas mãos das classes privilegiadas, são

communs ao clero e á nobreza.

Nenhum reguengo em S. Salvador de Francimir^. Da herdade de

Usco Venegas davam, de fossadeira, oito covados de bragal, mas o mos-
teiro de Vilarino adquirira metade do prédio, e era elle que recebia me-
tade da fossadeira. Da herdade de Vincencio Venegas costumavam dar de

fossadeira, n'um anno três dinheiros, noutro, dois; o mesmo mosteiro

adquiriu a herdade, e não dão nada^.

A Igreja de Braga levava a quarta parte da fossadeira e da voz e coima

que pagavam em S. Salvador de Cervaes'^ ; e arrecadava por inteiro a fos-

sadeira e a voz e coima em S. Vicente de Areias, onde existiam alguns

reguengos, mas nenhum outro f<yi'o senão a vida ao mordomo dos cereaes,

quando estes eram transportados dos reguengos^.

Os únicos direitos que davam ao rei na freguezia de S.'^ Christina de
Cabide, afora as prestações que elle recebia dos reguengos'^, eram a fos-

sadeira e metade da voz e coima ; a outra metade de ambos os direitos

revertia para o mosteiro da Costa ^^.

N'alguns d'esses casos referidos seria a própria coroa que tivesse aucto-

rizado o desvio dos seus direitos: Santa Maria de Aveleda fornece exemplo

evidente de concessão regia. Em 1220 não tinha a coroa ahi nem reguen-

gos*', nem foros *'2; todavia pagavam ao mosteiro de Vimieiro fossadeira

e voz e coima ^^. Visto que não se declaram usurpados esses direitos, que

eram attributo do rei, a conclusão necessária é que o mosteiro os recebia

legitimamente, e a legitimidade só podia resultar de doação regia. Em

1 Ibid., p. il2.
2 No cap. seguinte, a propósito de ser singular a contribuição da fossadeira,

examinaremos ainda sob esse ponto a doutrina de Herculano.
3 Ibid., p. 12o.

4 Ibid., p. 131.

5 Ibid., p. 71.

G Ibid., p. 163.

7 Ibid., p. 90.
8 Ibid., p. 17, 90 e 219.
9 Ibid., p. 10.
10 Ibid., p. 82 e 215.
11 Ibid., p. lo.

12 Ibid., p. 86.
13 Ibid., p. 217.
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caso semelljaníe estava o mosteiro de Várzea, em S.^'' Comba de Curu-

giaes. onde k5o existia nenhum reguengo porque era couto do mosteiro.

De uma heruade davam dantes cinco covados de bragal e três quartas de

vinho, mas depois que o rei D. Attonso fizera couto da freguezia, ficaram

dando isso ao mosteiro '.

Por exemplo de usurpações de reguengos commettidas pela classe eccle-

siastica, mantidas umas vezes pela cumplicidade interessada de algum

poderoso secular, outras vezes sem necessidade de cooperação extranha,

vêm a propósito os seguintes casos que se contam nas inquirições de 12iO.

abbade do mosteiro d'Ermelo veio a um reguengo, poz-lhe marcos

como terra immune, e deu-o ao seu mosteiro. Acudiram os colonos indo

queixar-se ao rei D. Sancho, que lhes achou razão, porque mandou por um
porteiro restituil-os á posse; mas voltou depois o abbade, apoderou-se

novamente do prédio, e fez lavrar carta de compropriedade entre Oorigo

Ooriguiz e o mosteiro, a fim de ter assim bem seguro o reguengo. E eis

porque a coroa nada recebia já dahi^.

N'outra parochia um clérigo lançou mão a todo um campo em que

pertenciam duas partes ao rei, que as ficou perdendo^.

De prédios que deixavam de pagar fossadeira ao rei por serem adqui-

ridos por individuos da classe nobre, são muitos os exemplos. A maior

parte de uma herdade que fora de Pedro Johannis e de que pagavam fos-

sadeira, tinha-a comprado Dona Marina Gomecii, que, parece, tomou para

si (lollit) esse provento'^. Petrus Sueriz, o velho, comprou umas herdades

de que o rei costumava receber fossadeira e voz e coima; e agora dahi

não recebe nada^.

Já vimos, n'outra occasião, que a excusa do serviço militar, salvo no

caso de invasão de sarracenos, fora, até, uma das immunidades reconhe-

cidas ao clero por D. Sancho i; mas observámos também que nem este

nem alguns dos successores deixaram de ser accusados de não a respeitara

Nas inquirições de 1220 não ha allusão a esse privilegio, que era favorá-

vel ao clero; mas relativamente à lei, que lhe era contraria, prohibindo

a igrejas e mosteiros a acquisição de bens de raiz por titulo de compra',

1 Ibid., p. 30 e 109.

2 «Et dixerunt omnes jurati quod in Galieira habebat dominus Rex suutn Re-
galengum, et dabant inde octavara; et fuit abbas de Ermelo et posuit per ipsum
Regalengum cautos et dedit illud ad Monasteriuni de Ermelo; et fuerunt omnes
horaines facere rancuram domino Regi Saneio, et dedit eis portarium et intravit

inde ipsos horaines; et postea venit ipse abbas et filiavit illum et incartavit eum
cura Oorigo Ooriguiz ut haberet totum cura Monasterio per médium, ideo W, per
illum haberet illum bene paratum, et sic nichil inde habet Rex» (S.'^ Maria de S.**

Ásia, ibid., p. 37).
3 «Est eciam ibi quidam campus in Figueira de Frade, et solebat inde domi-

uus Rex habere duas partes, et Gunsalvus Diaz clericus de Villa Nova tiliavit to-

tum, et nichil habet inde Rex» (S. Pedro de Abazas, ibid., p. 42).
4 «Et de heredilale que fuit de Petro Johannis dabant pro fossadeira iij. cu-

biíos, et domna Marina Gomecii comparavit illara rainus ij. nonas, et toUit inde
fof,-;ad'?:i'a» (SM Leocadia da Palmeira, ibid., p. 77). N'esta freguezia, onde não
havia neiíbara reguengo (ibid., p. 4), a voz e coima e a fossadeira d'aquella her-
daie e:m os únicos foros da coroa.

- eli' Peirus Sueriz veUo comparavit ibi quasdam hereditates, unde dominus
Rex lg':'.:': habere x. cubitos de bracali pro fossadeira et vocera et calumpniam,
etrri 'J:; ,.;:;:[ dant inde» (S>. Miguel de Guisandi, ibid., p. 87). N'esta freguezia
nenl.j.) . :;i,í;i:go (ibid., p. i6).

f' T. .0 I, D. 281 e 282,
' Temo I. p. 350.
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05 jurados parece lembrarem-se cl'ella quando dâo noticia de taes com-
pras, e commentam os prejuízos que d'ahi vinham ao fisco ^

A respeito dos privilégios da nobreza nota-se uma certa fluctuação

na pratica. Em S.*^ Maria de Gesmundi costumava entrar o mordomo; pa-

gavam voz e coima, e cada morador dava uma gallinha. Mas por ler sido

ahi creada a filha de D. Garcia Menendiz, e também por causa de Marti-

nho Moniz e de Pedro Petri, cavalleiros, deixou de lá entrar o mordomo,
6 abstiveram-se de satisfazer aquelles encargos, excepto em Revordãos.
Todavia pagavam fossadeira, o que induz a crer que o privilegio do ama-
digo não eximia ahi d'esse imposto. Outro tanto não acontecia com a com-
pra de prédio feita por cavalleiro; um dos mesmos que também concor-

riam para que a coroa não recebesse os direitos que primeiro referimos,

Pedro Petri, comprou metade de um prédio sujeito a fossadeira, e desde
então perdeu o fisco a metade do tributo^.

Mas, legitima ou illegitimamente, só por excepção, e parece-nos que
pouco vulgar, deixava o amadigo de tornar de todo immune o prédio; e

n'algumas partes a immunidade extendia-se até o appellido. Era o que se

verificava em 1220 na freguezia de S.^° André de Voitorio, onde não
existiam reguengos 2; uma herdade subtrahia-se ahi a foragens, à voz e

coima e ao appellido, porque fora n'ella creada a filha de Simione Nuniz

de Curutelo*.

1 «Et de hereditate que fuit de Menendo Rodripuiz dabant xij. cubitos pro
fossadeira; et est ibi unus filius suus qui est presbiter, e tollit inde suum quinio-
nem» (SM Maria de Bealodos, Inq., i, p. 113).

"in Anciães compararunt iij. clerici iieredilatem de qua dabant Regi de fos-
sadeira iij. cubitos, et ex tunc non dederunt illos ; tamen dixit solus abbas (era o
da freguezia) quod dorainus Rex Sancius quitavit iilos» (S. Tliiago de Anciães, ibid..

p. 90).

•de quadam hereditate de Covas solebant dare Regi de fossadeira xviiij. dena-
rios, et comparavit inde prior de Bahieo {mosteiro) raedietatem, et tollit inde me-
dietatem de fossadeira» (S. Thiago de Creiximir, ibid., p. 10o). Nenhum reguengo,
ibid., p. 27.

• dabant de villa de Joh'ae3 de fossadeira iiij. bracales et médium, et vj. dc-
narios; et modo perdit inde Rex duas quintas de viij. cubitos propter islam eccle-
*siam, que comparavit ibi heredilatcm unde dabant fossadeiram ipsamn (S. Cliris-
lovam, ibid., p. 115).

2 Ibid., p. 112.

3 Ibid., p. 46.

4 Ibid-, p. 128. Do amadigo Já faiámos do tomo i, p. 450.
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CAPITULO II

IProprIedade allodial pertencente a villão,
iAias obrig-ad-a a encarg-os íiscaes

Da existência do direito de propriedade na classe dos villãos resulta necessariamente a snjeição

dos seus prédios a encargos íiscaes, e portanto deverem elles estar também compreheadidos
nas inquirições de 1220. Diversidade dos encargos derivada da sua mesma natureza e da
situação especial dos contribuintes. Difficuldade em distinguir nas inquirições o prédio em-
phyteutico do simplesmente tributário. É unicamente pelo exame das prestações e serviços,

e, em geral, dos encargos inherentes á posse dos prédios, que se poderá, e só até certo

limite, attenuar a difficuldade. A fossadeira continua a ter a natureza de contribuição de
guerra. Forma do seu pagamento. Comprehendia principalmente a classe dos /brarti. Grande
variedade nas quotas Muito excepcionalmente apparece accumulada com uma imposição
a que chamam ereila; caracter provável d'esta imposição A contribuição de guerra era

muito menos vulgar fixada em serviços do que na fossadeira, e esta não tem nas inquiri-

ções de 1220, como tem nos foraes, o caracter de multa; mas nas inquirições accumula-se
ás vezes com a fossadeira a obrigação de prestar determinados serviços, até militares. A
conversão dos serviços militares no encargo da fossadeira não dispensava d'elles quando as

circumstancias o exigissem. As cavallarias na região da Beira, como as mostram as inqui-

rições de 1258. Serviços públicos ou particulares do rei inherentes á propriedade não privi-

legiada. Condições principaes d'este systema administrativo, e consequentes restricções op-
postas ao direito de propriedade. Provisão de 1265 sobre alienação de reguengos e herdades
foreiras. N'este diploma só estão comprehendidos os prédios em que a coroa tinha algum
domínio. Analyse das providencias ahi decretadas. Preceitos da carta regia de 1311, incor-

porada, sem modificações, nas Ordenações Affonsinas. D. Fernando provê em 1377 sobre

algumas das fraudes com que se illudiam aquelles preceitos. As inquirições geraes de 1220
e 1258 não habilitam a destrinçar com segurança os encargos fiscaesda propriedade allodial

do villão.

Vimos a persistência de muitas tradições romanas na administração

fiscal estabelecida pelos Visigodos. Por grandes que tenham sido, como
foram realmente, as transformações operadas depois durante o período

da reconquista, de certo que não se extenderam a libertar systematica-

mente de encargos íiscaes a classe dos proprietários não nobres, que na

epocha precedente estava sujeita a elles; villão legitimamente não tribu-

tário, só por mercê especial do rei. O que havia de ter variado era a

incidência do tributo, o seu caracter de uniformidade, o processo da co-

brança, porque em tudo isso influia o estado da sociedade, a força dos
costumes e a diversidade de circumstancias geraes e locaes.

O proprietário villão continua a ser tributário, e por tanto as inqui-

rições de 1220 comprehendem-no igualmente sob a designação vaga de

forarii, incluindo também no inquérito as propriedades particulares, ex-

tranhas de todo ao domínio da coroa, porém obrigadas para com ella a

determinadas imposições.

Mas na classe d'esses proprietários não podia nunca ter existido uma
só escala. Para aquelles que, por serem mais abastados, estivessem no
caso de prestar serviços fiscaes ou militares que demandassem um certo

dio, os encargos haviam de ser proporcionados á necessidade de

-.-,,. esses serviços, subordinada sem duvida a circumstancias de mui
variada espécie; e a escala dos villãos no caso de os satisfazerem á sua
cu:.-?., não é de presumir que fosse a mais numerosa. Em relação ao
serviço militar de cavallaria, que no periodo da reconquista se tornava
de conTenieacia capital, já vimos exemplos de ser elle subsidiado ^

Psra 03 villãos que, por carecerem de recursos próprios, não podes-

1 P. 4c2 e 4í)6.
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sem satisfazer determinados serviços, os encargos haviam de ser de na-

tureza differente.

D'essa diversidade de situação provinham as duas categorias, em que
estava dividida a classe popular—cavalieiros villãos e peões; distincção

esta em que não falam as inquirições de 1220, e que não resultava da
existência de duas castas, separadas entre si pela macula da origem servil

de que uma procedesse. Como acontecia até nas mais completas organi-

zações municipaes, o mesmo individuo conservava a graduação de caval-

leiro ou baixava a peão conforme satisfazia ou faltava aos encargos que o

foral impunha á sua classe.

Segundo já observámos', os christãos que viviam em territórios su-

jeitos ao governo mussulmano, podiam ser ahi proprietários, e não é de
crer que a reconquista, apoderando-se d'e3ses territórios, adoptasse sempre
como regra tirar aos correligionários, nelles estabelecidos, os bens que
possuíam ahi; mas ainda mais repugna admittir que ella fizesse abso-

lutamente immune de encargos fiscaes a classe de proprietários que es-

tivera obrigada ao tributo no tempo dos Visigodos, e tributaria fora tam-
bém no dos Mussulmanos. Os encargos seriam lançados, não, de certo,

por uma provisão regia de caracter geral, mas sim pelos delegados a

quem o soberano .commettesse a administração das terras, com que se

iam ampliando os seus dominios: o critério para esse lançamento indi-

cámos ha pouco qual nos parece ter sido. Importa porém não esquecer
a rudeza d^aquellas eras, o conceito da profunda inferioridade que o no-

bre entendia existir entre elle e o villão, a difficuldade para este de oppor
a força contra a força, e accrescentar a tudo isso que uma parte dos en-

cargos impostos á classe popular constituía estipendio dos officiaes régios.

Restabelecida no território recentemente adquirido a obrigação tribu-

taria que já fosse de uso anterior á dominação mussulmana, ou creada

em seguida á reconquista alguma obrigação nova, o decurso do tempo
consolidava a exigência dando-lhe o caracter de direito consuetudinário,

salvo nos casos, de certo muito raros, em que fosse possivel a resistência

dos opprimidos pelas extorsões fiscaes, como parece ter acontecido em
Coimbra nos princípios do século xu-.

Assim, a propriedade não nobre, se aos serviços pessoaes a que o

dono estava adstricto para com o Estado não era inherente alguma isen-

ção fiscal, achava-se geralmente, como tributaria, n'uma situação muito

semelhante á dos prédios emphyteuticos da coroa ; e para se defender con-

tra as extorsões do fisco, e ainda para se lhe eximir aos encargos legíti-

mos, o villão proprietário havia, não raro, de se acolher, como fazia o

emphyteuta, à protecção, embora onerosa, de corporação ou individuo que
pelos privilégios próprios ou pela força lhe assegurasse a immunidade.

Tentando descobrir alguma luz nas inquirições de 1220 sobre a pro-

priedade não simplesmente foreira, mas sujeita ao tributo, vamos exami-

nar na serie dos foros como são apresentados ahi aquelles prédios, que
deviam á coroa prestações ou serviços, mas aos quaes as mesmas inquiri-

1 Sinnaníer tomo u, p. 17 e segs.

2 P. 4i3.

D. Sanclio de Castella, doando muitos prédios á Igreja Aucense em 1068, diz:

• Pro inde namque ubicumque habuerint domes, hereditales sive aliquas possessio-

nes, vel aliquid mobile, sint omnia concessa praefatae Sedi, ut in jure Praesulis

ejusdem Ecclesiae sine manneria et Sajonis injuria atque (úiqua fiscali conswtu-
dine» (Esp. Sagr., xxvi, p. 453j.
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ções não classificaram de reguengos. A natureza dos encargos e o seu

maior ou menor gravame parecem-nos o critério menos fallaz para induzir

a conjectura plausível, único resultado a que poderemos chegar.

Para designar os prédios forarii a forma predominante é casaes de her-

dadores, on simplesmente casaes sem indicação de serem do rei. O vocá-

bulo herdades tem no inquérito, as mais das vezes, a mesma significação.

O numero d'esses prédios em 1220, no território onde então se fizeram

as inquirições geraes de que existem as actas, mostra-se muito superior

ao dos reguengos, porquanto das 738 freguezias ahi descriptas, é só, appro-

ximadamente, em 127 que a coroa não tinha nem reguengos nem foros,

ao passo que montavam pouco mais ou menos a 200, aquellas onde a

coroa tinha direito a foros, posto que lhe não pertencessem ahi reguengos,

e andavam por umas 15 aquellas onde existiam reguengos, mas nenhuns

foros do rei. E pôde bem admitir-se que não só na região onde se fez o

inquérito, mas ainda geralmente no paiz, o direito de propriedade não era

então raro entre a classe popular, visto que durante a phase mais aguda
da reacção chrislã na Península, os documentos do direito privado e ou-

tros attestam o facto em todo o território até o Mondego; e seria incrível

que a mesma classe de proprietários tivesse desapparecido quando a so-

ciedade entrara já n'um período incomparavelmente menos agitado^

.

Assim como vimos a existência de casaes da coroa, que em 1220 as-

cendia a epocha já afastada-, assim também das inquirições d'esse anno

resulta um facto idêntico a respeito de direitos fiscaes que recahiam em
casaes de herdadores^. Pelo contrario, e semelhantemente ao que se

verificava nos reguengos ^ a fixação dos direitos fiscaes parece não ser

antiga em relação a alguns prédios^; e havia exemplos de terem sido

1 Vide antea, p. 428 e segs.

2 P. 476.
3 «in villa de Fradelos faerunt iiij. casalia de veteri de populatoribus. Et ha-

bent pro foro» etc. (Inquisit., i, p. 147, Sando André de Freande). N'esta freguezia

não tinha o rei senão campos, soutos e terradigos (ibid., p. 58).

«Et habet (ha, existem ; é vulgar n'este sentido nas inquirições de 1220) in

ista coUatione xiij. casalia veteres de heredilatoribus, unde dant Regi pro foro» etc.

(ibid., p. 76, Sancto Christoforo de Villa Cova). N'esta freguezia regislam-se mais:
dois casaes regalengos (ibid., p. 2) ; cinco da igreja da freguezia (ibid., p. 76 e

212) ; dois do mosteiro de Souto, e outros dois de SM Maria de Souto (ibid., p.

212).

Nas inquirições de 1258 usam do verbo habere também como auxiliar: «Item,

dixit quod dant Maiordomo et uno homini maiori et Judiei vitam três vices in

anno, et vila habet esse gallinam et carnes arielis, et carnarius debet esse assatus

et coutus» (Mosteiro de Arnoya (também era freguezia), ibid, p. 635 pr.).

•i P. 476.
s Em 1220 não tiniia a coroa nenhum reguengo em S. Jorge de Baguim (Inq.,

I, p. 52). Havia ahi oito fogos antigos, de vetero, cada ura dos quaes dava uma
espádua, uma gallinha, um cabrito, e todos, três fogaças. Tinham por foro que
qiantos homens ahi haoitassem tantas direituras lhes caberia dar. ?or pedida con-
íníjuiam com sete bragaes e três covados; e era ahi pousada do prestameiro e do
rr.crdomo, com direito a refeição, vitam. Deviam acompanhar á caça de monte o
governador do districto, Domino terre, até onde e quando elle quizesse, mas com
obrigação de os sustentar, e levariam cães, buzinas e ascumas. Garcia Viegas com-
pra.-a um dos fogos, e d'esse não recebia nada a coroa. Além de quatro casaes do
rnosteiro de líefoios, e um do de Pombeiro, havia duas populationes com foro,

igual, segando parece, ao dos fogos, que lhes fora estabelecido por D. Egidio, e

deviam rnirs pagar singularmente um carneiro; mas quanto á voz e coima só

respon'^.i.ii 1 oelai multas correspondentes aos quatro crimes de maior gravidade
(ibid., p. Í.j8 e 244).
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alterados os encargos. Em S. Salvador de Nabaes favoreceu os herdadores

D. Martinho Peres, alferes, quando governava a terra, reduzindo a três

casos, rapto, homicidio, p immundicie na boca, os crimes em que o fisco

leria direito a multa '. Ás vezes a concessão chegava até a isenção abso-

luta do encargo. Quando D. Martinho Fernandes era o ienens da terra de

Faria, disseram os jurados em S. Salvador ^e Silveiros, tornou immune
uma quinta que pagava dois soldos de fossadeira, e agora nem o mor-
domo lá entra, nem se paga a fossadeira 2.

direito successorio dos herdadores nos prédios que possuíam, é expli-

cito 3.

São de mui diversa natureza os encargos que oneravam esses prédios;

e na diversidade envolver-se-ha porventura, como já aventámos, a diffe-

rença que se dava entre o emphyteutico e o ailodial.

Havia uns que não estavam sujeitos para com o fisco a nenhuma espé-

cie de prestações ou de serviço; o laço qne os prendia á classe de forarii

consistia apenas na voz e coima, isto é, na sujeição ás multas criminaes

impostas por auctoridade regia e pertencentes ao fisco. Segundo já temos
observado, d^essas multas, calumniae, reservava para si a coroa, nalguns
logares, ou em determinados prédios, só as que recahiam sobre quatro

crimes, homicidio, rapto ou violação de mulher, stercus in ore, e roubo;

mas a reserva nem sempre abrangia todos quatro, e nas inquirições de

1220 o roubo é principalmente o que menos vezes lhe está sujeito '*.

1 Ibid., p. 109.

2 «jurati dixerunt quod dabant de fossadeira de quintana de Gunsalvio ij. só-

lidos ; et quando doninus Martiiius Fernandiz tenebal Fariam incautavit ipsani vil-

lam, et solebat ibi intrare Maiordomus et modo non inlral ibi nec dant ipsos duos
sohdos de fossadeira (ibid., p, 114).

3 Não havia nenhum reguengo em Saneio ^lamele de Simeonis (ibid., p. 20);
mas os lilhos e netos de Suerio Alvariz deviam ser mordomos (ibid., p. 94). Tam-
bém a coroa não tinha reguengo nenhum em Saneia Maria de Duas Ecclesias

(ibid., p. 24): os íilbos e netos de Petro Calvo eram mordomos da terra (ibid.,

p. 101).

Sancta Eulália de Godiaza. Nenhum reguengo (ibid., p. 24). Serviços pessoaes

e exercício de cargos impostos á Jinhageiíí de certas famílias: «Genus de Oorigo
Rei, et de Nuno Conde, et de Petro Guzois, et de Neixum, et de Aragunli Ozeviz

vadunt facere castellum... Genus de Oorigo Provizo et de Petro Godíazo debent
esse Maíordomi» (ibid., p. 101).

i Uma ampla doação de AfTonso 11 á sé de Lugo em 841, que já allegãmos

(p. 418 nota 2), contém a seguinte disposição: «Totum 'et integrum. . . restituo, con-

cedo atque condono... sine omni calumnia Regiae voeis» (Esp. Sagr. xl, Ap. 16,

p. 376).

A distincção entre calumnias mais ou menos pesadas v6-se n'uma doação de

998, feita por Bermudo n à sé de Astorga: «Mandamus et auctorízamus, ut nul-

lus potens vel impotens pro nulla calumnia parva vel magna non sít ausus deiu-

ceps ínira ipsos términos pignorare, vel aliquid víolenter facere» (ibid , xvi, p. 446).

Nas seguintes passagens das inquirições de 1258 está expressa a extensão, ora

genérica, ora restncta, da voz e coima. Na freguezia de S. Miguel de Fonloyra,

que em parte pertencia ao concelho de Valença, tinha a coroa doze casaes, o a

respeito d'elies disseram os jurados: «et cada uno deles pectam por voz et por

caomia, se as fazem, ij. íj. soldos, et pectam as outras daiandilas iij. vozes, se as

fazem» (Inquisit, i, p. 365).

Freguezia de Sania Marta, julgado de Bouro: «Item dixerunt que esta davan-

díta vila de Saneia Marta non jaz in Couto (de Bouro), et os omees que y moram
do Moesteiro de Boyro non pectam senon as iij vozes conoszudas, scilicet, omizio,

et rouso, et sterco in boca. Et os outros moradores pectam voz et caomia (ibid.,

p. 425).

Lé-se nas duas provisões de D. Diniz, de 1310 e 1311, em resultado das inqui-

rições a que elie mandara proceder acerca das honras: «Itera o seyslo artigo iie



De outros prédios lambera nlo sê pagavam prestações nem foragens,

mas davani ao fisco a [assadeira. Em alguns é esta a única imposição;

n'oulros coexisie cora a voz e coima.

Mas íiccurauiadas com ambos esses encargos, ou só cora ura, e ainda

sem nenhum d'elles, encontram-se, n"umas parles, as prestações agrarias,

ou as foragens; n'outras junta-se a todos esses ónus fiscaes só a luctuosa,

ou accrescem tarabem serviços pessoaes; n'outras erafim, acham-se pré-

dios que, sem se declarar que estejam obrigados a quaesquer imposições

peia cultura, nem á fossadeira, à voz e coima, ou á luctuosa, devem satis-

fazer determinados serviços de caracter principalmente fiscal ou militara

Que por excepção havia na classe popular quem gosava legitimaraenle de

absoluta iramunidade de tributos em relação a prédios seus, é fado indubi-

tável, raas de certo muito raro e cuja origem ou se envolvia na escuridão

dos tempos, ou, e sobretudo, tinha por fundamento a concessão regia.

As inquirições de 1220 contém apenas ura exeraplo bem explicito, e

resulta de mercê do rei -.

As inquirições de 1258 referera um caso em que certos homens da

classe dos forarii gosavara de insenção absoluta de encargos fiscaes, e só

pagavam o dizimo a Deus. Mas a isenção acabava quando viesse a extin-

guir-se a linhagem d'esses homens, e então os prédios tornar-se-hiam re-

galengos^.

tal, que alguuns fazem hoarras dos herdamentos dos lavradores; e honrram esses

lavradores, porque os servem de pam, e de carne, come se sevesem (sic, como se

vivessem?) en sas herdades; e levam ende as Juytosas, que son minhas de dereyto,

e de costume; e dizem, que por aquel serviço perco eu deles a voz, e a comha, e

o achaque, e a vyda do mes, e a anuduva, e que nom devem aahir comego en

hoste» (Ribeiro, Mem. das Inquirições, Documentos, n.° 25, p. 69, n." 26, p. 77,

no fim).

1 Nota VI no fim do volume.
2 njurati dixerunt quod Rex habebat ibi campos regalengos, et dorainus Rex

Alfonsus dedit illos domno Villano burgensi Vimaraiiensi per cártamo {Sancto

Mameíe de Cauto de Rooriz, Inquisit., i, p. 71. N'esta freguezia não tinha a coroa

nenhum foro. Ibid., p. i64). Á mesma pessoa havia sido doado outro reguengo em
Sancto Martino de Campo (ibid,, p. 70), mas a respeito d'esle não é tão claro que

a immunidade do tributo fosse completa, porque se cobravam na freguezia alguns

direitos fiscaes (ibid., p. 163).

Ha ainda outro exemplo em que o prédio não eslava obrigado a nenhum foro

ao rei, e parece que pertencia a víllão porquanto foi por um acto de violência do
tenens da terra que lhe impozeram alguns encargos : «Et Pelagius Loefreiz habe-

bat ibi suam hereditatem bonam ingenuam de qua nullum fórum faciebant Regi, et

venit don Petrus Ooriz, qui tanebat fsicj ibi terram, et fecit \b[ servizariara et

pauzam per forciam, et quando ibi non tenebat servizariam pausabat ibi, et quan-

do ibi tenebat non pausabat ibi» (ibid., p. 150, Santo André, julfiado de Travassos).

N'um casal que a coroa tinha em SM Maria de Borva de Juiores existiam

três vessadas, mas estas eram livres; porém o texto (ibid., p. 53) não diz a quem
pertenciam. Qnanlo aos direitos que a coroa tinha no casai, andavam-lhe usurpados:

<'De cusali de Vidal de Chousa de Barregã debet dominus Rex habere sextam pe

(aliás àej tolo illo, excepto inde iij. vessatis ingenuis que ibi sunt, et nichil habet inde

Ues prcpter Petrum Nuiiiz de Carvalio». A serie dos foros (ibid., p. 139) não fala

Hiá versadas.
^ Ka freguezia de S. Salvador de Enfesta, depois de se descreverem os limites

?tr'-"n. f'u?, da freguezia, disseram os jurados : «et intus in istis terminis jaccnt

.-•itorum heriiatorum forariorum que sunt marcate et divisate, unde non
. ; ílecimum Deo, quarum ex quando stancaverit progénies istorum her-

• (loh^nl remancre pro regalenguis; et omnes alie hereditates forarie isto-

'^unt simililer predictorum herdatorura, et debent remanere simi-

i . Jijuia ex quando extancaverit (progénies) cujushbet herdatoris»
(ibid., p. Gol, coi. l.«).

l

dato-i

rum :

liter
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Já dissemos o que era, no nosso entender, a fossadeira^ Nas inqui-

rições de 1220 continua ella a mostrar-se-nos uma contribuição de guer-
ra; e paga-se ou em serviços, ou em produclos do solo ou da industria,

em simples foragens ou em dinheiro.

São 738 as freguezias de que rezam as actas d'essas inquirições-; e

porque em 127 não tinha a coroa nem reguengos nem foros, fica reduzido a

611 o numero das que estavam sujeitas a encargos fiscaes. Das 611 or-

çam por 336 aquellas em que se pagava fossadeira, ou ella recahisse coi-

leciivamente sobre a parochia, ou só, e era o caso mais vulgar, sobre

algum ou alguns prédios, quer fossem reguengos, quer forarii; e por-

que se contam 200 freguezias onde a coroa linha foros, mas nenhum
reguengo, existindo, aliás, a fossadeira em 122 dessas freguezias, e ap-

parecendo também n'outras onde havia foros e reguengos, é obvio

que a contribuição da fossadeira comprehendia principalmente a classe

dos forarii. Quando porém o encargo recahia em prédios do rei, vêem-
se-lhe sujeitos não só casaes, mas também campos e outros^.

A fossadeira dos reguengos está registada na serie dos foros e dadivas;

a única excepção acha-se na freguezia de Sancto Silvestre de Frectas, era

relação á qual a existência do encargo só se encontra na serie dos reguen-

gos*. Mas este ónus fiscal, não se dando o caso de estarem convertidos

em quantia certa os redditos da coroa, não se confunde com as prestações

agrarias ou na generalidade dos serviços pessoaes ; a sua descripção é

sempre especial, e vè-se portanto que representa uma imposição bem
distincla de todas as outras que sobrecarregavam o mesmo prédio ^

1 P. 44o e segs.
2 N'este numero estão incluídos todos os registos que se contém na serie dos

reguengos e na dos foros e dadivas, embora nem todos pertençam propriamente a

uma circumscripção parochial.
3 D. João I, em 1422, deu de aforamento perpetuo a Martim Gonsalves e a

sua mulher, para elles e seus descendentes, todos os direitos e direituras da fos-

sadeira, que a coroa tinha em Villa Secca de Poyares, termo de Viiia Real, cora

todas as suas herdades, arvores, entradas e sahidas, feitas e por fazer, por dois

maravedis, da moeda antiga, em cada anno, ou aquillo que elles valesseni ao tempo
das pagas, que seriara era janeiro. Este aforamento foi contirraado pelo rei D. Duarte
era carta de 26 de janeiro de 1436 (Chancell. de D. Duarte, iiv. i, foi. 188; Liv. iv

de Além Douro, tol. 277).

N'este diploma parece designar-se peio nome de fossadeira um grupo de pro-

priedades obrigadas ainda ao encarfío; e era o direito ao encargo o que conati-

tuia o objecto do contracto. Em 12áO não havia nenhum reguengo na freguezia

de S. Miguel de Poiares, terra de Panoias (Inquisit., i, p. 42), mas ahi os homens
de Villa Sicca davam de fossadeira onze covados de hragal (ibid., p. 123). Se, corao

parece, é a essa mesma aldeia que o diploma faz referencia, segue-se que ou ella

se havia tornado simplesmente em reguengo, ou o direito da coroa á fossadeira

conservava ainda o fundamento que tinha em 1220, isto é, provinha de contracto

eraphvteutico ou recahia era prédios allodiaes.

4'lnquisit , I, p. 22, no lira. N'esta freguezia, onde o rei linha dois casaes, de-

pois de se descreverera as prestações e direituras a que eJles eram obrigados, de-

clara-se «et pro fossadeira ambo ij. bracales iiij. cubitos».
3 Do casal de Guela, reguengo, em Sancto Cosmado, a quota agraria estava

fixada n'um quarteiro de cereal, sem direituras; por meiíiga davam quinze di-

nheiros, «et pro fossadeira ij. bracales médium, j. denarium- (ibid., p. 5 e 79).

S. Salvador de Villa Fria: «El de alio campo de Toloos... pro fossadeira ij.

bracales-. (ibid., p. 8 e 81).

S.'* Chrislina de Ulgoso. Tinha o rei ahi ura casal e outros terrenos: «habet

ibi dominus Rex unura casale El sunt ibi ahi terreiíi regalengui» (ibid., p. 15).

Na inquirição dos foros e dadivas não se faz menção do casal, mas de «campi re-

galengui», que o mordomo trazia e dava a cultivar a troco da sua offretione. D'es-
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Não dizem expressamente as inquirições de 1220 que o pagamento

da fossadeJra fosse de tracto successivo e annual, mas implicitamente não

deixam de o declarara E accresce que n'algumas freguezias todos os

direitos fiscaes, incluindo a fossadeira e exceptuadas só as multas por

certos crimes mais graves, estavam convertidos n'uma prestação fixa, que

indubitaveimente era annual 2; n'outras a fossadeira era collectiva, o que

denuncia igualmente que a sua cobrança se repeita todos os annos ^.

ses reguengos, entre outros encargos, pagavam, «pro fossadeiras», doze bragaes e

quatro covados e meio, e mais seis dinheires (ibid., p. 87).

Em «Douchristi» os cultivadores dos reguengos pagavam, além de oulras im-

posições, um morabitino «de fossadeira» (ibid., p. 46 e i28).

JVa freguezia de S. Miguel de Carvalho, em Covas, havia dois casaes do rei,'

e cada um dava «pro fossadeira» um bragal (ibid., p. 50 e 135).

S. Martinho de Candaoso. Registam-se duas entradas; uma, da Ribeira, não
mencionada na serie dos reguengos, pagava pro fossadeira três bragaes e três co-

vados. almude de vinho e almude de castanhas (ibid., p. 80); a outra, de Candaoso,

referida na serie dos reguengos, dava o terço dos cereaes, metade do vinho, di-

reituras, e pro fossadeira um bragal (ibid., p. 7 e 80).

Um casal do rei em Barregã, freguezia de S.'' Maria de Borva de Juiores, pa-

gava o terço do pão e do linho, e direituras em varias espécies; estava sujeito a

serviços e á meitiga; dava ao escrivão do rico-homera uma pelle de cordeiro e

ao mordomo das eiras duas gallinhas; e «de fossadeira j. bracale» (ibid., p. 53

e 139).

Quatro casaes, disseram os jurados, tinha o rei em Santa Maria de Superposta;

e depois referem-se a dois d'elles continuando a indical-os por casaes, e a ura

dos outros chamando-lhe hereditate, mas designam todos por nomes de pessoas.

Aquelles que denominam casaes pagavam pro fossadeira um bragal (ibid., p. 59

e 149).

Em S. Thiago de Mooquim a coroa não linha casaes, mas campos, e alguns
d'estes eram de um pardieiro, paredenario, que estava despovoado. De todos esses

campos davam o terço (ibid., p. 63) e pro fossadeira quatro bragaes e quatro co-

vados (ibid., p. 154).

Sancta Eolalia de Ulveira. Havia herdadores que pagavam de foro um quar-

teiro de pão menos alqueire pela leiga velha, «et de fossadeira viiij. sólidos viij.

denarios» (ibid., p. 89).

Saneio Michaele de Garraria. Para todos os herdadores o foro era de sete lei-

gas de trigo pela teiga velha, e a fossadeira de «viiij. bracales minus mediara de

cubito, et j. sextarium de mi lio, et vj. spatulas cura Iribus solidis». Estavam su-

jeitos a vários outros encargos (ibid., p. 137).
1 «De casali da Lamela dabant de fossadeira j. bracale, et erant super illud

três germani et erat inde unus portarius Regis; et alii duo germani dant duas
partes de ipso bracale, et portarius non dat terciam» (ibid., p. 15o, Sando Jacobo

de Ouliz).

«De hereditate de Vincencio Venegas solebant dare m uno anno iij. denarios

pro fossadeira et in altero anno ij. denarios; et Monasterium de Vilarino gaanavit

illam, et nichil dant» (ibid., p. 163, Sando Salvatore de Francimir).

Nas inquirições de 1258 acha-se com frequência a declaração expressa de que
b pagamento da fossadeira era annual; por exemplo, S.'" Adriano de Oleiros, S.

Salvador de Fervença, S.'" Eufemia de Algide (ibid. p. 408, 634, 639).
2 S. João de Villar Chão e oulras (ibid., p. 103 ele).

3 A existência de fossadeira collectiva é incontestável, mas o modo porque as

inquirições de 1220 reconhecem o facto não é sempre igualmente claro.

«Et dant de ista collatione pro fossadeira x. bracales iiij. cubitos (ibid., p. 143,

San:ío Mavtirto de Aquis Sandis de Mauri). De igual modo se expressam os jura-

dos em muitas outras freguezias, salvo a differença das quotas.

Herculano, (Hisl. de Porl. ui, 2.» ed., p. 443) considera collectiva alli a fossa-

deira. Sem duvida que o era, no sentido de que todos os prédios lhe estavam su-

jeitos; todavia a phrase dos jurados é ambígua, porque pôde signiticar a totalidade

do encarde com que contribuía a parochia, ou apenas a quota á qual eslava obri-

gado cada prerJio. É certo que a forma usada mais frequentemente para indicar
como iadividuaes quaesquer prestações, quando consistiam em quantidades lixas,

i
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Nas quotas em que estavam fixadas as fossadeiras encontra-se grande

e recahiam em mais de um contribuinte, era repetir o numero que designava a
quantidade, como, por exemplo, tratando-se de quotas agrarias que deviam pagar
singularmente todos os moradores de uma parochia— «omnes de ista collatione dant
Regi iij. iij. almudes inter panem et vinum, et quando sunt plus et quando mi-
nusu (Santa Maria de Alijó, Inq. i, p. 123). Mas ha textos demonstrando que o

não uso d'essa forma não tem a significação indubitavelmente opposta á que por
ella se costuma enunciar.

Em Santa Maria de Ferreiro também responderam — «quod dant domino Regi
de ista collatione de fossadeira xij. cobitos de bracali et quarta de cubito» — , e com-
tudo o trecho que se segue logo a esse, persuade que a quota declarada não re-

presentava o encargo da collectividade: «Et est ibi unum casale de quo solebant
dare aliud tantutn et intrabat ibi Maiordomus; et comparavit illud Suerius Faliaz

miles, et postea nichil inde dederunt, nec intrat ibi Maiordomus, quia matavit unum
domnus Romeus miles et alium Martinus Maurus, et postea non sunt ausi Maior-
domi illuc intrare» (ibid., p. HO). Se de um só casal se devia pagar tanto como
disseram que se pagava da freguezia, a conclusão mais verosímil é que os jura-

dos SC referiam apenas ao encargo de cada prédio.

Também pôde caber igual duvida nas seguintes phrases. «Et de totó haurido
dant pro fossadeira ij. bracales et ij. cubitos» (ibid., p. 80, S. Martinho de Can-
daoso): «de ista collatione dant Regi pro fossadeira de tribus casalibus xij. cubitos

de bracah et iij. gallmas» (ibid., p. 82, S. Martinho de Villa Nova de Sande): «Et de
fossadeira de tola villa vj. bracales iij. cubitos, j. gallinam, iij. denarios» (ibid.,

p. 86, S. Martinho de Fradelos).

Em S. Julião de Sequeira e em S. Veríssimo havia trinta e cinco herdadores
e, entre diversos foros, dizem os jurados «dant omnes pro fossadeira» onze bragaes
e um covado e terço, quatorze dinheiros e seis pares de ferraduras com seus cra-

vos— «et vj. paria de ferraturis cum clavis suis» (ibid., p. 88).

Ha também exemplo, no qual o que parece mais certo ê não se poder attri-

buir á phrase, semelhante á ie — dant de ista collatione— , a signilicação de que
fosse singular para cada morador a quota designada. De S. Julião de Covelas dis-

seram os jurados, referindo-se, não á freguezía toda, mas a uma somente das suas
aldeias: <idant domino Regi pro fossadeira de Covelas iij. bracales iij. cubitos, ij.

denarios, j. taligam panis, ij. gallinas, xx. ova: et dabant ibi de magis j. bracale

et meala; et comparavit ipsam heredítatem FaQa Godiiz, et modo nichil inde dant»

(ibid., p. 144). A coroa perdeu da fossadeira um bragal e mealha pelo facto de
ter sido comprado um dos prédios de Covelas por individuo privilegiado; não era

portanto de cada prédio a fossadeira, que os jurados declararam que se dava de
Covelas; e d'essa totalidade o que a coroa hcou perdendo foi o quinhão que re-

cahia sobre a herdade vendida.
Mas a par dos trechos em que pôde oITerecer duvida o alcance da quota, ou-

tros ha onde ella representa evidentemente a totalidade do encargo para a qual

todos os moradores devem contribuir; lai é o seguinte — «Et dant de fossadeira om-
nes insimul»—, que se lé, por exemplo, em S. João de Villa Chã (ibid., p. 118) e

em S.'^ Leocadia de Jaraz (ibid., p. 132).

Herculano, analysando um trecho das inquirições de 1220, onde apparecem
casaes regalengos e fossadeira que elle entende ser collecliva, diz que na hypo-
these de que os casaes entrassem na fossadeira, o facto explicar-se-hia por lerem
sido prédios de herdadores ingénuos que houvessem cabido em reguengo por con-

lisco, ou colónias— cavallarias que houvessem cabido successivãmente por com-
misso em jugaria e reguengo (Hist. de Port., ui, p. 445, referindo-se à freguezia de

S. Martinho de Ferreiros, onde os foros consistiam só em fossadeira e voz e coima
(Inq., I, p. 56 e 144).

A explicação deriva da doutrina professada por Herculano acerca da fossadeira,

que para elle era característica do cavalleiro villão; mas em contrario a essa mesma
duutrina, o que resulta da explicação é que por descer o prédio a jugaria, isto é,

segundo também Herculano, a prédio de peão, continuava a subsistir para elle

o encargo da fossadeira, e portanto esta não pode lomar-se como indicador da
mais elevada das classes populares.

Também não julgamos acceitavel o exemplo de herdade patrimonial ingénua
reduzida a fossadeira, que elle viu em S. Miguel de Taide, fundando-sc em que
os moradores da freguezia pagavam só fossadeira collecliva c voz e coima (H. de

P., Ill, p. 443). Era relação a esta parochia o que a respeito da fossadeira disseram

33



514

variedade. Eaíqiianto para uns prédios baixava até muito menos de um
bragal, para outros eievava-se consideravelmente a maior valor *.

Accumulada com a fossadeira encontra-se em cinco freguezias do jul-

gado do Bouro uma quota tributaria, que pelo nome de ereita, que lhe

dão, e por se pagar no mez de maio, parece também não ser exlranha a

encargos do serviço militar.

Das inquirições de 1220 o que se apura acerca d'esta imposição

fiscal é apenas a sua existência; regisla-se a par com a fossadeira, e só

n'uma freguezia deixa de estar englobada n'ella2.

É nas inquirições de 1258 que se declara pagar-se em maio; pro

Mayo ou pro Kalendas Mayas em quasi todas as cinco freguezias, também
do julgado do Bouro, onde apparece a ereita, que aliás se não encontra no
maior numero das do julgado; a forma erecta é a que se lê em três fre-

guezias. Ha casaes que pagam fossadeira e erecta, mas não estão nunca
reunidas n'uma verba única; outros só fossadeira; outros nenhum dos dois

os jurados foi—«quod dant de ista collatione domino Regi de fossadeira j. lenzo
iiij. cubitos de bracali et terciam de cubito et j. denarium». Pagavam lambem voz,

e coima e não havia ahl direitos sonegados ao rei (Inq., i, p. 143).

Não faz agora ao caso discutir se a fossadeira indicada representa a totalidade
que pagava a freguezia, ou a quota com que devia contribuir cada prédio; a este

respeito já dissemos ha pouco o que entendíamos. Mas a igreja da freguezia tinha
ahi onze casaes alóm de searas de pão e de vinho; a ordem do Hospital quatro
casaes, e Fonte Arcada onze (ibid., p. 245 m fine). Isto basta para excluir de todo
a idéa de que a freguezia constituísse uma herdade patrimonial ingénua. Accresce,
porém, que nos prédios sujeitos para com o flsco á fossadeira e á voz e coima
estavam de certo igualmente comprehendidos os da igreja, do Hospital e de Fonte
Arcada, porque existiam também na freguezia; na qualidade de moradores os co-
lonos satisfaziam os direitos pertencentes ao flsco, e na de colonos de senhorio
particular os direitos devidos ao senhorio. Acontecia isto em muitas terras, como se
vê na divisão que as inquirições de 1220 destinaram aos bens das Ordens.

Da existência de propriedades cujos coloaos estavam obrigados a encargos para
com senhorios particulares, e ao mesmo tempo obrisados também para com a
coroa por outros encargos, é suílicientemente decisivo o seguinte exemplo das in-
quirições de 1258 em Pinidilius: «Et dixit quod de illis xxiij.» casalibus non fa-

ciunt aliud fórum Domino Regi, nisi de você e de calumpnia, et tolum aliud fórum
faciunt Militibus et Monasteriis» (ibid., p. 481, col. i.').

1 Do casal de Paneia, em S. Miguel de Negrellos, davam de fossadeira dezeseis
covados de bragal, uma espádua com alqueire de castanhas, uma teiga de trigo,

um cabrito e um almude de castanhas (ibid., p. 82). A fossadeira que, era Santa
Marinha de Baldosende, pagavam do Penedo era de doze covados de bragal, cinco
quarteiros de castanhas seccas, da medida velha, uma espádua e dois nabos, um
cabrito, um leitão, uma gallinha e dez ovos, um queijo e dez ovos (ibid., p. 95).

Em Santa Maria de S. Félix davam de uma herdade ura bragal e duas pelles de coe-
lho; de outra três covados e meio de bragal; de outra um modio de vinho; e de
outra um bragal (ibid., p. 121).

Mas da modicidade e variedade da fossadeira, em prédios da mesma parochia,
é ainda melhor exemplo o de S. Mamede de Escariz. Havia ahi fossadeira de um
coyadq; de uma gallinha; de dois covados; de dois dinheiros; de um dinheiro; de
dois dinheiros e duas partes de dinheiro; de dois soldos; de dois dinheiros e mea«
lha; de um bragal menos sexta; ete. (ibid., p. 99).

2 S. Miguel de Vilar: «et pro ereita vij. cubitos. Et dant omnes de fossadeira
V. hracales» (ibid., p. 91).

S. Thiago de Chamoim: «Et dant pro ereita (uma variante diz erecta) et pro
fossadeira xxviij. bracales minus j. cubitum» (ibid., p. 96). S. P;iio de Carvaleira:
«Et dant pro fossadeira et pro ereita xxviiij. bracales iij. cubitos» (ibid., p. 98).
b. bilvestre de Freitas: «dant herdadores pro fossadeira et pro ereita (em duas va-
riantes eUica) vij. bracales j. cubitum» (ibid.). S.ta Marinha de Cubi {Cubidi em to-
das as outras series, e na referencia que se lhe faz em S. Silvestre de Freitas): «et
de f088ade:,"a ei pro ajuda xvj. bracales iij. cubitos» (ibid., p. 97). Nas inquirições
ae izoS, u esta mesma freguezia, em logar de ajuda diz-se erecta.
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tributos ; outros, finalmente, em muito menor numero, a cujo respeito se não

fala na fossadeira, mas regista-se a erecta. Em S. Thiago de Chamoim * é

mais frequente ser a erecta inferior á fossadeira ; em alguns casaes é igual;

em nenhum lhe é superior. Em S. Paio de Carvaleira^ e S.'* Marinha de
Cubidi^ predomina a igualdade, mas também ha exemplos de ser inferior

a erecta, e mais raramente aquelles em que de fossadeira se paga menos.
Em S. Silvestre de Freitas'* a erecta é sempre inferior. S. Miguel de Vilar

não encontramos nas inquirições de 1258; mas no mesmo julgado onde esta

freguezia apparece nas de 1220 acha-se, na primeira alçada de 1258,

S.'^ Marinha de Vilar ^ e ahi coexistia a erecta com a fossadeira n'alguns

prédios e era-lhe inferior.

Os foraes não esclarecem acerca d'este encargo. AUude a elle o de
Villarinho, 1218, dado por D. Affonso n, mas por forma muito obscura^.

A única illação plausível é que a erecta se toma ahi no sentido de encargo
tributário ou de multa.

Na coincidência do mez em que, segundo as inquirições de 1258, se

pagava a erecta, com a epocha do anno em que ordinariamente partiam

as expedições militares no periodo da reconquista ', e na designação do
encargo por um nome, que já vimos corresponder à indemnização a que
davam direito os prejuízos soíTridos na guerra^, ha seguramente algum
vislumbre de encargo attinente á milícia, mas o que não parece é haver

identidade com o morabitino de maio, de que logo faiaremos, que se co-

brava na Beira ; este era obrigatório só em determinados casos, e o en-

cargo, que elle representava, consistia quasi sempre n'essa prestação, em
quanto a erecta, como ella se nos mostra nos textos que citámos das in-

quirições, é sempre obrigatória, e diverge não raro de casal para casal.

tributo de guerra, quando não está fixado em serviços, a fossa-

deira propriamente dita, occorre com frequência nas inquirições de 1220,

e temos já citado bom numero de exemplos. Mas importa allegar aqui al-

guns dos que se referem a serviços, porque os desta espécie são muito

menos vulgares. O que não consta d'essas inquirições é ter a fossadeira

o caracter também de multa; ao contrario do que se vê nos foraes, onde é

esse precisamente o seu caracter predominante, e até quasi exclusivo, pro-

vavelmente pela organização especial da milícia nos grémios municipaes^.

1 Ibid., p. 417.
2 Ibid., p. 415.
3 Ibid., p. 419.
4 Ibid., p. 420.
í» Ibid., p. 423.
'í «Qui occiderit uenatum in peia detur i lombo: et ille homo non det alia

erecta, sed honorem habeat ut militem» (Leges et Consuet., i, p. 582). Deverá eo-

tender-se que o cavalleiro villão, pelo facto de matar caça grossa com armadilha,

não era tributado era mais do que n'um lombo da rez morta? Será essa talvez a

interpretação litteral, mas duvidamos muito que seja a verdadeira; e inciinatiio-nos

a crer que as duas partes do trecho citado não tôm ligação entre si; a segunda era

a continuação de algumas palavras que faltara.

7 Tomo I, p. 166.
^ P. 4oo, nota 2, onde deve emendar-se Erectlia por Erecha.
^ A distincção entre as duas formas de satisfazer o tributo de guerra está bem

expressa no seguinte trecho das inquirições de 1258: nliiterrogalus si ipsi homines
Pinidilli vadunt in hoste cum Domino Rege vel si dfbent dare fossadariam, dixit

quod non dant fossadariam nec vadunl in hoste nisi cum corpore Doraini Hegis»

(ibid., Pinidillus, p. 481, col. 2.», pelo meio).
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A igreja de S. Salvador, no districto f^erra) de Aguiar da Pena, dava

de foro ao rico-homem, quando elle marchava para a hoste do rei, dois

morabitinos, ou victualhas (conduito) que os valessem. Em tempo de guerra'

e achando-se o alcaide no castello, devia cantar-lhe missa e outras horas,

e cumpria ao alcaide dar de comer aos sacerdotes. Estando o castello para

ser cercado, era obrigação do abbade da igreja entrar para elle e ahi per-
manecer '.

Na freguezia de ^M Eulália de Penzalvos não se pagava fossadeira. Os
vinte e quatro casaes regalengos de Capeludos, na referida parochia^,

tinham pro foro, havendo guerra, pôr vigias, participar para o castello o

que occorresse, e passarem, quantos podessem, para Barroso em serviço

do rei. Por estes encargos não iam em appellido nem fossado^.

Em S. Martinho de Bornes os colonos dos três casaes regalengos de
Valloura deviam ir a Leão, quando lá os mandassem, para que por elles

se soubesse o que fazia o rei leonez'^.

Os homens da «villa de Castello», em S. Salvador de Boucoos, cuja

inquirição não fala em fossadeira, deviam velar o castello quando os seus
vizinhos fossem «in fossatum»^.

Com a contribuição da fossadeira não era raro accumular-se a obriga-

ção de prestar determinados serviços, e até de natureza militar.

Havia herdadores e reguengueiros em S. Paio de Midões. Aquelles esta-

vam sujeitos a fossadeira. O governador do districto, domínus terre, tinha

ahi aposentadoria onde quizesse, menos n'uma certa quinta ; o mordomo
gosava de igual direito, e também podia exigir que lhe fornecessem co-

mida, vitam, mas das obrigações correspondentes a esses direitos do mor-
domo, estavam isentos, além da quinta, os casaes do rei, onde não tinha

entrada o mordomo senão para cobrar as prestações e direituras, e as

multas criminaes. Para todos os herdadores, com excepção de um cujo

prédio era destinado a prisão, existia o encargo de acompanhar o mordo-
mo quando andava em serviço no termo do castello. Tinham pro foro a

isenção do fossado, mas deviam ir com o porteiro obrigar os homens do
termo a sahir de suas casas para marcharem para o fossado.

A respeito dos reguengueiros não se diz que pagavam fossadeira,

como vimos que se declara em relação aos herdadores, mas diz-se que
«debent ire in fossado» °.

Ministra, pois, essa freguezia um exemplo em que a fossadeira não
exime inteiramente dos serviços attinentes á milicia; e era isso também o

que acontecia em muitas outras, como vamos ver.

Nas freguezias onde existia castello e se pagava fossadeira, a defesa

d'elle e o trabalho nas obras que lhe fossem necessárias sobrecarregavam,
em regra, também os homens que contribuíam para aquelle tributo. A
accumulação d'estes deveres é vulgar, como o é igualmente coexisti-

rem com a fossadeira: a obrigação do appeUido em tempo de guerra,.

1 Ibid., p. 126.
2 Na serie dos reguengos mencionam-se apenas doze (ibid., p. 44); mas

dos foros diz serem ahi vinte e quatro os casaes regalengos (ibid., p. 126).
3 «Et pro istis foris non vadunt in apelido, nec in fossatum» (ibid.).
* "Et in Valloura sunt iij. casalia regalenga et dant Domino terre vitam semel

in anno, et Maiordomo quando venerit, et vadunt in mandalum ad Legionem ul-

sciaiur por ipsos quod lacit Rex Legiouensis» (ibid., p. 127).
» loid., p. 120, no ílm.
c Ibid., p. lii.
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limitando-se, ás vezes, a distancia a percorrer; o serviço pessoal da in-

troviscada; o de correr monte, e outros '.

Mas a obrigação do serviço no castello também existia em freguezias

onde não se pagava fossadeira; em S. Miguel de Figueiredo, por exemplo;
e aqui dava-se a particularidade de que os reguengueiros estavam isentos

do encargo, mas faziam a ramada ao rico-homem em Darque, e levavam
lenha ao sitio onde elle pousava-. A coroa tinha n'esta freguezia quatro

casaes^.

Onde os serviços se fossem tornando desnecessários, ou a necessidade

d'elles menos frequente, era do interesse do fisco a sua conversão na fos-

sadeira; 6 da mudança na forma de cobrar o tributo derivavam provavel-

mente, entre outras causas, as diíferenças que observámos nas quotas,

até de prédio para prédio na mesma freguezia, porque a conversão
havia de corresponder á importância dos encargos, cuja effectividade ella

representava, sem comtudo isentar dos serviços, posto que reduzidos á

fossadeira, quando as circumstancias os exigissem, segundo se deprehende
das respostas, que já vimos, dadas ao clero nas cortes de Guimarães de
1250^. Da obrigação do serviço effectivo na hoste e na anuduva, coexis-

tindo com a da fossadeira, já citámos um exemplo na Beira referido nas in-

quirições de 1258^; as que n'esse mesmo anno se fizeram nos territórios

ao Norte do Douro offerecem exemplo semelhante. Na freguezia de S.

Pedro de Mangoheiro, julgado de Cerveira, em Gonderem, exigia-se an-

nualmente a fossadeira e pagava-se nas calendas de janeiro; a quota do

tributo é que variava de prédio para prédio, mas todos estavam lambem
obrigados a ir á anuduva e ao fossado, além de responderem por outros

encargos de natureza diversa ^

1 S. Miguel de Vilar (ibid. p. 91), nenhum reguengo (pag. 18); S. Paio de Ce-

namir, nenlium reguengo (ibid., p. 20); S. João dà Cova, nenhum reguengo (ibid.);

S. Miguel de Gonderiz, S. Thomaz (?) de Ancede (ibid. p. 94), n'esta ultima nenhum
reguengo (ibid., p. 20); S.ta Maria de Chorense (ibid., p. 95); S. Thiago de Villa

Chã, S. João de Villa Chã, S. Martinho de Rritelo (ibid., p. 118), n'esta ultima nenhum
reguengo (ibid., p. 38); S.ta Maria de Vilar de Maçada (ibid., p. 123); S.ia Maria

de Quintiaes (ibid., p. 18); e muitas outras.
2 Ibid., p. 106.

3 Ibid., p. 28.

4 P. 460.
'• Tomo 11, p. 132, nota 1.

G Inq., I, p. 351 As conversões, como já vimos no tomo n, p. 121 e seg.s., não

se verificavam somente em relação aos serviços da milicia. A historia de uma con-

versão, em que não entrou a iossadeira, consta com algum dcícnvolvitneuto da
inquirição de S. Pedro das Ferrarias, na terra de Celorico, em 1220.

Eram poucos antisamcnle os moradores d'e?sa freguezia ; e comquanlo a co-

roa tivesse ahi, em Villar de Ferreiros, um reguengo de que lhe davam prestações

varias, a povoação parece que constava principalmente, ainda em 1220, de ferreiros.

Os encargos antigos d'estes homens tinham consistido em darem, de cada casa,

doze «malhos tortos de forro», e dois ferros de um palmo a quem os fo.sse levar

ao (isco, se o próprio contribuinte não quizesse ser o portador. Collectivamenle

davam ao rei umas tenazes de banho, unas teazes de balneo. Pagavam voz e coima.

Requereram os moradores a D. Sancho i que lhes concedesse o mesmo foro

que tinham os de Armelo (S. Vicente e S. Salvador de Ermelo e de Oveló, Inqui-

sit., I, p. 134), e n'essa conformidade obtiveram que os seus encargos singulares

se tornassem n'um morabilino, cinco ferros e uma enxada (? «singulos legoes»).

Ficou subsistindo a contribuição das tenazes, e a sujeição ás multas criminaes mas
limitada ao roubo, violação ou rapto de mulher, e homicídio; pagavam lucluosa,

e davam de comer ao mordomo três vezes no anno. Este foro exlendia-sc a quem
quer que fosse ahi residir; em 1220 eram vinte e cinco os casaes que existiam na

freguezia, e os jurados declararam que a terra eslava mais bem povoada (ibid., p. 142).
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A frequência da fossadeira em espécies, e o muilo menor numero dos

casos em que se regista a sua existência em serviços, na região com-

preheodida nas inquirições que restam de 1220, persuadem ser por ella

que de ordinário o tributo mais geralmente se tornava eífectivo. Do en-

cargo, que se convertera na fossadeira, aciía-se ainda um ou outro exem-

plo que os jurados conheciam por tradição K

Em S. Pedro de Capareiros^ ou Carapezos^ não havia nenhum re-

guengo-*. No registo dos foros declara-se tão somente que d'esta fregue-

zia dão de renda pro loto foro, exceptuadas as quatro calumnias, dez mo-

rabitinos e três soldos de fossadeira, e vão «ad castellum»^. Parece,

portanto, que a contribuição de guerra era ahi o único encargo, e que

ella tinha sido convertida na fossadeira; o que não dispensava do serviço

no castello, como já vimos que acontecia em muitas partes.

Dissemos que da contribuição de guerra, paga em serviço pessoal,

são muito menos vulgares os exemplos nas inquirições de 1220. Ha, po-

rém, casaes regalengos, em freguezias onde não se pagava fossadeira, a

respeito dos quaes os jurados disseram, que os moradores deviam ir em
serviço do rei quando fossem chamados^; e n'outras freguezias onde se

exigia a fossadeira, aquelle mesmo dever se declara existir para os mora-

dores dos reguengos'^. É admissível portanto suppor que na generalidade

dos serviços, a que estavam adstrictos uns e outros reguengueiros, se

comprehendessem os serviços relativos á milicia.

1 «Et audierunt dicere quod de hereditate de Didaco Ferreiro ferrabant bestias

ad Prestamarium, et modo dant fossadeira pro inde, quia cambiarunt ferraturas pro
isto foro (ibid., p. 87, S. João de Areias).

Da fossadeira que se pagava só com ferraduras ou com ferros, ha exemplos.
Na freguezia de S. Salvador de Reguela era obrigação de quatro casaes, dos sete

3ue a coroa abl linha, dar, cada um, três pares de ferraduras; e dos outros três

eviam dar de fossadeira quanto ao juiz da terra parecesse justo, porquanto nin-
guém se lembrava de os ver habitados, nem de ter havido juiz que lh'a estabele-

cesse: «et de quatuor primo suprascriptis tria tria paria de ferraturis; et de aliis

tribus debent dare por fossadeira quantum Judex ipsius terre viderit pro directo,

quia nunquam invenimus hominem qui videret illa populata, nec Judex fecit» (ibid.,

p. 8o).

N'um reguengo em S. Thiago de Andraes davam de fossadeira cinco «ferros»

(ibid., p. 12á). Três casaes, não sabemos se regalengos, em SM Maria de Passos,
davam singularmente um ferro ; a respeito de um dos casaes diz-se que é de fos-

sadeira (ibid., p. 125). De fogos em S. Thiago de Orili davam um ferro pro fossa-
deira (ibid., p. 134).

Mas frequentemente os direitos que eram pagos em ferros, não tinham, segun-
do parece, nenhuma relação, com a fossadeira

;
por exemplo S. Christovam de Mon-

dim (ibid., p. 51 e 136). Ás vezes, conjunctamente com as ferraduras, entravam
outras espécies no pagamento da fossadeira, como já vimos em S. Julião de Se-
queira e S. Veríssimo (p. 313, nota).

Semelhantemente em SM Maria das Duas Igrejas (Inq., p. 101), onde a coroa
não tinha reguengo nenhum (ibid., p. 24).

2 Ibid., p. 29.

3 Ibid., p. 107.
4 Ibid., p. 29.

^ Ibid., p. 107.

2 S. Miguel de Creiximir, ibid., p. 84 : «jurati dixerunt quod in islã coUatione
quot horaiaes habitam in casalibus regalenguis debent ire ad servitium Regis quan-
do eo3 vocaverint». Semelhantemente na freguezia do Mosteiro da Costa (li)id.,

p. 8.'5)

'
' ' de Penselo (ibid., p. 15), cujo registo, em relação a foros e dadivas,

esta : como já advertimos (p. 462 nota 2), com o dos reguengos que se en-
contra a p. 85.

fa o M
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A conversão dos antigos direitos flscaes, ou de todos, ou só de alguns,

e quer os prédios fossem reguengos, quer não, é facto já vulgar em 1220,

e d'elle tratámos n"outra occasião^ As mais das vezes está envolvida a

fossadeira, mas ha exemplo, e até muito posterior, de se declarar ex-

pressamente que não entra na conversão o serviço da hoste"^.

Temos alongado a exposição acerca da fossadeira nas inquiriçijes de

1220, porque é também das particularidades que se notam em relação

a esse ónus fiscal que, a nosso ver, se deduz muito claramente a conclu-

são de que, só por si, a existência de tal encargo, embora singular, não
revela a ordem da classe popular a que pertencia quem a elle estava su-

jeito, isto é, se era cavalleiro ou peão. Essas inquirições não distinguem

entre um e outro, nem, até, fazem d'elles menção expressa; mas a pró-

pria natureza do serviço, a que muitos dos foraes mais antigos já nos
mostram adstricto o cavalleiro, persuade que nos encargos para com o

fisco, sobretudo nos pessoaes, devia também existir em terras não orga-

nizadas municipalmente uma certa graduação na classe dos villãos; e as-

sim como o que os distinguia nos grémios municipaes, quanto ao serviço

militar, era a diversa maneira porque deviam tornar effectiva a obriga-

ção d'esse serviço, assim também havia de encontrar-se a mesma distin-

cção fora dos grémios, porque as causas, que determinavam n'estes a

sua existência, davam-se, quando menos, igualmente entre a população

não ligada pelo nexo municipal.

Segundo já dissemos 2, os inquéritos de 1258 não contém indicação

igual á que ministram os de 1220, para discriminar dos reguengos os

prédios forarii; e d'ahi procede, dissemol-o também, que a destrinça nos

de 1258 é quasi sempre duvidosa e muitas vezes impossível. Mas, visto

que nenhum fundamento ha para julgar que os de 1258 não comprehendam
as duas espécies de bens, entendemos que nos prédios então descriptos

como obrigados ao serviço militar a cavallo, hão de encontrar-se regalen-

gos e forarii'^. e entre estes alguns que fossem patrimoniaes de villãos.

Circumscrevendo-nos, porém, á condição dos prédios, em geral, que es-

tavam obrigados áquelle serviço, porquanto consideramos impossível trans-

por esse limite, vamos ver o que dizem a tal respeito as inquirições

de 1258.

Mostram ellas que no meado do século xui predominavam na região

da Beira as cavallarias, que era o nome com que se designavam os prédios

onerados com o serviço de que estamos tratando. As inquirições de 1220
não mencionam essa espécie, ou porque nunca teria existido no territó-

rio a que chegam as actas que se conhecem, hypothese, aliás, muito pouco

provável, ou porque o serviço a cavallo achava-se convertido ahi na fos-

sadeira ^

' Tomo II, p. 120 e segs.

2 Todos os direitos e serviços que o concelho de Murça devia satisfazer á co-

roa, foram convertidos em 1268 na contribuição annual de 150 morabitinos, «ex-
cepta inde osle quam mibi et omnibus successoribus nieis debctis facere» (Leg. et

Cons., I, p. 709). Veja-se o que jà observámos no tomo 11, p. 12i.

3 P. 462.
4 Aos das duas espécies e que tinham esse encargo no tempo de Sancho i

e Affonso 11, se refere a provisão de 2 d*abril de 1265, a que logo voltaremos.
•^ Das referencias a cavalleiros villãos, a que suppomos mais antiga é a que se

encontra no foral de Castro Xeriz, anno de 974.« Et adillos pedpnes damus lorum
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Além do serviço militar, as cavallarias estavam adstrictas, pelo menos

em algumas terras, à voz e coima, á collecta e á anuduva, e ainda a di-

versos eucargos, principalmente ao da luctuosa; mas por isso mesmo que

não podemos distinguir ao certo a natureza dos prédios, isto é, se eram

foreiros, se regalengos, desconhecemos a qual das duas espécies perten-

ciam os mais sobrecarregados; provavelmente, regulando-nos pelo que

observámos em 1220 a respeito de casos análogos, seriam os regalengos'.

Quando as cavallarias pertencessem em pleno dominio a villãos, o di-

reito de propriedade d'esses tributários havia de estar sujeito a restricções

que assegurassem o cumprimento dos respectivos encargos fiscaes, seme-

lhantemente ao que já observámos falando da propriedade não nobre a

propósito das inquirições de 1220~.

Em relação ás terras foreiras de cavallaria, as inquirições de 1258

mostram que so os possuidores deixavam de ter cavaílo próprio para o

serviço militar, ou, quando não era necessário que o tivessem sempre, se

na occasião dos alardos de maio ou junho não pagavam o imposto, que
consistia ordinariamente n'um morabitino e dispensava então a apresen-

tação do cavallo, cessava para o prédio a isenção da jugada ; se porém o

prédio ficava sem morador, convertia-se em reguengo que o fisco dava a

explorar pela forma que lhe convinha ^

ut firraent super caballeros villanos de foras de Castro» (Munoz, Fueros Municip.,

p. 38). A importância e necessidade d'esta milícia recrutada na classe popular,

mostrara-na bem claramente as organizações municipaes nos privilégios concedidos
aos cavaileiros, e ainda nos exemples, aliás raros, que ministrara alguns concelhos
portuguezes do século xii e, quando muito, dos principios do xui, onde, como
acontecia em Castro Xeriz, a par de cavaileiros villãos que não tinham prestamos
da coroa, existiam outros da mesma classe a quem estava concedida essa forma
de estipendio; taes eram os concelhos de Ceia, 1136, Bragança, 1187, e Castello de
Pena Ruiva, sem data mas de Sancho i.

1 Em Uivaria do Conde o jurado inquirido em 1258 acerca dos encargos das
cavallarias, disse o seguinte: «Idem Judex Juratus et interrogatus de foris de Ca-
ballariis, dixit quod quilibet caballarius qui habet Caballariam forariam Regis de-
bet pectare uocem et calumpniam et dare collectam Regis, et ire in hostem et

anuduuam, et dixit quilibet caballarius forarius Regis debet dare annuatim prima
die Madii j. morabitinum ratione equi, et si rex uoluerit quod leuent caballum
in suam anuduuam aut hostem, non debent dare ipsum morabitinum in ipso anno»
(Inq. de 1258, 3." alçada, Liv. i de Inquirições de D. AíT. ni, foi. 37).

Por exemplo de usurpação dos direitos íiscaes, ouçamos um depoimento a res-
peito de Covelo de Baixo.

• Marti nus roderici juratus et interrogatus dixit quod Couelo de iusao erat tota
foraria Regis de caballaria, et euenit sic quod Martinus fernandi uendidit medie-
tatem de islã Villa decano de Viseo tali pacto quod daret illi annuatim in perpe-
tuum y. maravedis, et quod ipse Martinus fernandi et omnis eius posteritas seruiret
Regi ipsam hereditatem de foro suo de caballaria, et Decanus Visensis cara-
biauit ipsam hereditatem cum domno Ponzo pro alia. Et postea domnus Suierius
Romecii iectauit ipsum Mariinum fernandi de ipsa hereditate foraria Regis per
forciam, et fecit in ea bonas vineas; et habet modo eam domna Maria de Veyga et
nullum fórum facit de ea Regi. Et de alia medietate de Couelo quam habet Marti-
nus roderici faciunt Regi totum suum fórum tam de collecta quam de hoste et

anuduva quam eciam de totis aliis foris. Idem Martinus fernandi qui uendidit is-
tam hereditatem Decano de Yiseo, dixit similiter (ibid., foi. 62 v.»).

2 P 509 e 510.
V . ;

2 Inguirição em Uivaria do Conde, que transcrevemos ha pouco.
• Fuit s!imper usus de Tarauca quod illi qui habuerint hereditates forarias de

caballaria det^ent apparere cum caballo coram judice annuatim in festo S. Joh.
Bapii-ie- (Liv. i!i de Inq. de D. Aff. iii, foi. 148, citação de Herculano, H. de P.,
III, p. j25, nota l).

«et iste morabitinus fuit datus pro ratione quod caballarii noa teneaut cabal-
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Para além do Tejo havia também cavallarias, mas a respeito das con-

dições da sua existência carecemos de documentos que as elucidem*.

Na falta de textos sufficientemente revestidos de força probatória, te-

mos procurado descobrir a priori as restricções que cingiam o direito de

propriedade allodial, mas tributaria. Continuamos no mesmo propósito,

observando que no regimen de administração, a que já havemos alludi-

do, ainda em vigor no século xni, mas já consideravelmente modificado

muito antes do fim d'esse século, a maior parte dos serviços públicos e al-

guns particulares do rei, duas coisas que andavam muitas vezes confun-

didas, constituíam encargo inherenle à propriedade não privilegiada. As-

sim, a cobrança das direitos fiscaes, as obras nos paços do rei, nos castellos

lum semper» (ibid., fl. 45 v."). «dant annuatim de qualibet caballaria regi ratione

quod non teneant caballum per annum singulos morabitinos» (ibid., foi. 46). «dant
regi ratione equi pro madio» (ibid., foi. 47 v.% 50 v.°. etc, citações de Herculano,
ibid., nota 3).

«F. menendi de parada. Juratus dixit quod de villa de parada debet Rex ha-
bere medietatem et fuit de caballaria, et descendit in jugatam, et de iugata reman-
sit depopulata, et descendit in Regalengum, et dixit quod ipsemet F. menendi tenuit

ipsum Regalengum ad rendara pro viij.» raodiis, et modo tempore istius Regis Me-
nendus suierii Judex de Viseo tornauit ipsum Regalengum de Parada in iugatam,

et sunt duo casalia, et dant de uno quolibet casali de iugata ij. modios de secunda,
et pro fogaza de uno quolibet casali j. taligam de centeno, et de uno quolibet

unum caponem et unura fraganum et x. oua et pro nalhale corazil, et pectant

uocem et calumpniara et uadunt in hostem et anuduuam et dant in collecta Regis;

et dixit quod in alia medietate de villa sunt septem casalia populata» (Inq. de
i258, 3.* alçada, Liv. i de Inquir. de D. A Cf. lU, foi. 46 v.«).

•Domnus Menendus de Gauernaes juratus et interrogatus dixit quod in Alue-
los solebat dominus Rex habere duas caballarias, et euenit sic quod in una cabal-

laria raorabantur v.e germani, et três germani -occiderunt unuin sayonem de Viseo
et fugierunt de terra ; et três quiniones de ipsa caballaria ficauerunt in Regalengo»

(ibid., foi. 63 V.»).

A 3* alçada das inquirições de 1258 regista uma cavallaria, que se com-
punha de terras situadas em «villa d arey», em Canedo, era Bola, e em Lavadeira,

e moravara n'ella uns trinta homens ou mais (ibid., foi. 34).

1 No mez de maio de 1232 Johannes petri e sua mulher venderam ao mos-
teiro de S. Vicente de Lisboa uma herdade, que tinham no termo de Cezimbra, no
logar que se chamava «ribeira de Couna». Declaradas as confrontações, continua
assim a carta da venda : «Vendiraus igitur uobis unam caualariam que tuit Gome-
tii qui fuit suspensus, pro pretio quod a uobis accepímus, scilicet xvj. raorabitinos

quia tantura nobis et uobis bene coraplacuit». etc». Depois ao prédio vendido charaa
hereditatem, e não mais se usa ahi da palavra caualaria (Torre do Tombo, Colle-

cção especial, caixa 82). O administrador da ordem da Trindade em Portugal, sendo
na Casa de Alvito cora os freires, que se raencionam, d'esse convento, deu em
1293 a João Annes e sua mulher, em dias de sua vida e com reversão para a Or-
dem, duas cavallarias da herdade que ella tinha no seu reguengo de Alvito, as

quaes houvera da mesma Ordem dom Fernando em outro tempo (ibid., caixa 87).

Em 30 d'agosto de 1259 D. ADTonso ni doou a «Johani iohanis diclo Sancto
home», porteiro mor da rainha, «duas Caballarias hereditatis in raeo regalengo de
Sausel de Stremoz cum monlibus fontibus pa.scuis et cura ingressibus et egressibus

suis.» A doação foi feita para sempre, com direito hereditário, e com a faculdade

ftara o donatário de dispor livremente dos prédios como seus (Chancell. de D. AÍT. iii,

iv. I, foi 41).

•Vincentius petrl» e sua mulher venderam a D. João de Aboim e sua mulher,
cm maio de 1269, ura «herdamentou no termo de Montemor o Novo, «et alias três

caualarias hereditatis» no mesmo logar. Resalvara da venda «unam peonariam»
que era de ura seu sobrinho (Livro de D. João de Portel, doe. 122, no Arch. Hisl.

Port., V, p. 46Õ). N'oulra carta, de janeiro de 126i, a venda é «de tribus penoarias
de hereditatibus» que o vendedor tinha no teiritorio d'Elvas (ibid., doe. 132, p.

469). Em penoarias parece-nos haver apenas a troca do n; peonana, a nosso ver,

cootrapõe-se ás herdades de cavallaria.
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e caminhos públicos, a construcção ou reparação de fontes, aquednctos e

pontes, a guarda de presos ou das coisas arrestadas pelo fisco, o serviço

de maiidadeiros e muitos outros trabalhos, os passatempos do soberano,

quer na caça, quer na pesca, emfim a immensa variedade d'encargos de

que dão noticia as inquirições de 1220 e 1258, e que eram, por assim

dizer, as molas essenciaes da machina governativa a que, por delegação do

rei, imprimiam movimento os ricos-homens, os tenentes das terras, juizes

e prestameiros. Tudo isso representava um systema tributário muito
complexo e intricado, que pesava principalmente sobre os prédios cujo

senhorio pertencia à coroa, por ter n'elles algum direito dominical, e n'este

caso estava de certo o maior numero, mas a que também não era ex-

tranha a plena propriedade do villão.

Esse systema, que não deixa de offerecer alguma analogia com o re-

gimen fiscal que notámos na administração romana, assentava era duas
condições principaes: em se conservar o prédio habitado, porque desha-
bitado elle, faltava quem prestasse os serviços a que era adstricto; em
não ser transmittido a entidade de condição superior ou privilegiada,

porque o acto podia importar então para a coroa o esbulho de regalias

que lhe pertenciam K Taes restricções parece-nos que, de direito, haviam
de extender-se a qualquer propriedade onerada com encargos fiscaes, ou
fosse emphyteulica, ou allodial, mas de facto o que se vê dos inquéritos

é apenas que as restricções eram muitas vezes baldadas. Acontece pouco
mais ou menos o mesmo a respeito do direito de propriedade attribuido

ao villão. O que se vê claramente das inquirições é a existência de her-
dadores, que por diversos titulos dispõem de prédios, ou succedem n'elles

aos pães ; mas não se descobre ahi, de modo que se possa dizer indu-
bitável, quaes d'esses herdadores tinham pleno domínio nos prédios 2.

1 Ha exemplos era que se mostra a existência de herdadores que moravam
legitimamente era propriedade alheia, e até iramune. «Et omnes hereditatores qui
habilaverint íq suis hereditatibus dant luitosam Regi integram, et si habitaverint in
hereditatibus alienis dabunt Regi medietatem et domino hereditatis medietatem»
(S. Salvador de Fervença, inquirições de 1220, p. 142). «Et homines hereditatores
qui habitaverint in hereditate honorata dabunt Regi mediara luitosam» (ibid., p.

137, S. Miguel de Gémeos).
2 Os coramissarios da segunda alçada de 1238 verificarara na freguezia de

S. Miguel de Baltar os seguintes factos. Existiam em Saltar trinta e dois casaes,
e além d'isso quebradas nas quaes, disse um jurado, haveria um casal; eram do
rei vinte e nove casaes e as quebradas; ao mosteiro de Cete pertenciam dois, e a
iiireja da freguezia linha um; o que perfaz o indicado numero de trinta e dois ca-
saes. Além d'estes prédios, contavam-se nove fogarie de herdadores.

A igreja, que houvera o casal de testamento ipsorum herdatorum, dava por elle
de renda annualmente ao rei um morabitino; os dois de Cete, que o jurado não
sabia como lh'os tinham transmittido, davam de renda, cada um, esse mesmo va-
lor; as nove fogarie pagavam à coroa a renda aunual de seis libras; e os vinte e
nove casaes regalengos e as quebradas a renda, também annual, de vinte e nove
moraoitiuos velhos e dezoito dinheiros. Mas para os regalengos accresciam, de foro,
vanas direituras, umas para um grupo de quinze casaes, outras para o grupo dos
'

"

,

e ijara todos os vinte e nove um alqueire de manteiga, a metade do mi-
lerço do centeio e do vinho.

UrXo herdador legou (testavit) ao mosteiro de Cete' uma hereditatem, que es-
^^"^ '

"^ "'oz e coima, a fossadeira e a luctuosa, e agora, diz o jurado, já se
nao ...[11 esses encargos; e prosegue então d'este modo o depoimento em
reiaçao a ú-fc^'U(í,-;ia:a ínterrogatus si moratus ibi aliquis homo forarius, (dixit) quod
ooiQeg liii tiomin^s qui habent partem in ilia herditate herdatorum sunt forarii,
et $1 fone lUt tierdatoret volusrint ire ai aliun locam morari, hereditates illorum
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Uma provisão de 2 d^abril de 1265, que diz respeito á adminis-

tração fiscal, distingue herdades regalengas de herdades foreiras. D'este di-

ploma, importante sob vários aspectos, cumpre fazer um exame demorado '.

Estão comprehendidos na provisão três espécies de bens: prédios

emphyteuticos {meãs hereditaíes [orarias); reguengos (meãs hereditates rega-

lengarias); prédios da coroa usufruidos por cavalleiros nobres e pelas

Ordens em paga do serviço militar (meãs hereditates de caualaria).

Mas agora a designação de herdades foreiras não abrange também as

simplesmente tributarias, porque as palavras da circular — «meãs heredi-

tates forarias siue regalengarias»— mostram que o procedimento por ella

determinado se extendia aos prédios em que a coroa tinha algum domí-

nio, ou directo ou pleno, e não a outros.

Começa D. Affonso ni por ordenar o confisco dos bens das duas pri-

meiras espécies, que se tenham vendido, doado ou testado a cavalleiros,

a Ordens, ou a pessoas taes que por ellas perca o rei os foros e direitos

que lhe pertencem n"esses bens. Os prédios apprehendidos deviam rever-

ter ás cabeças dos casaes, ad caput casalium, isto é, deviam tornar a

ficar encabeçados nas propriedades de que elles tivessem sido desag-

gregados por alguns dos actos a que a circular se refere 2.

Para o futuro os officiaes régios só consentiriam as transmissões quando

feitas a quem solvesse á coroa, por esses prédios transmittidos, os mesmos

remanent pro regalengis : et dixit quod non debent illas vendere nec donare nec impla-

zare nisi tali homini qui faciat istud fórum» (Inq., i, p. 573).

Podem cilar-se muitos exemplos em que á talta de morador correspondeu
passar o prédio para a coroa. Allegaremos alguns.

«Item, dixerunt de ouvida que o Casal á Alvito Deiz dava estes davanditos
foros dobrados, et porque o non pode dar, ermou-se et Meou íq Regaengo» (S. Ttiiago

de Chamoyn, ibid., p. 417).

aliem, dixeruDt de ouvida que o Casal da grava das nigritas, que era foreiro d el

Rey, et desenpararom no poios foros que avia grandes, et que ficou in Regaengo. et

ora trage o Pelrus de Lamias» (Santa Marintia de Florenti, ibid., p. 422, col. 2.»).

Na aldeia de Ferrarias, parochia de S. Vicente de Queimadela, interrogadas

as testemunhas sobre o motivo por que estavam despovoados os casaes que faziam

foro ao rei, e povoados os outros, responderam que tinham alli tal foro e cos-

tume que se alguém ia morar n'outro logar, e não deixava no casal quem fizesse

o foro ao rei, o prédio cahia em reguengo («casale tunc remanebat pro resalengo).

Disseram também que não podiam vender ou doar os casaes senão a quem conti-

nuasse a solver ao rei o mesmo foro.

Mas os jurados informam igualmente que os próprios que tinham ido morar
n'outros togares, vinham cultivar os prédios de que haviam sido foreiros, e não
pagavam direitos ao rei (ibid., p. 506).

1 Leges et Consuet., i, p. 215. Posto que o registo da provisão, dirigida aos
magistrados de Vizeu, não declare que foi expedida igualmente para outras terras,

declaração de que, aliás, ha exemplo quando a ordem correspondia a uma circu-

lar (ibid., p. 201), entendemos com Ribeiro (Mem. das Inquir., Addilam., p. 4 e 8)

e com Herculano (H. de P., lu, p. 87, nota 1, e Leg. et Cons., 1, p. 213) que o teor

do diploma deve ter sido enviado também para outros districtos, porque não exis-

tiam apenas no de Vizeu os abusos que se queriam reprimir, como attestam as

inquirições de 1238. Accresce que uma lei de D. Diniz, de 15 de junho de 1311,

que havemos de tornar a aproveitar logo, refere-se expressamente a outra de seu
pae, e contém disposições que concordam com algumas da provisão.

2 Veja-se o Elucidário, vb. Casal encabeçado, e no Supplemento ao Elucid, vb.
Cabeçal; e Herculano, H. de P., iii, p. 333 e 375.

A pratica dos encabeçamentos para a solução dos encargos dos casaes, está

claramente exposta no foral de Vizeu de 1187: «Et si homo tributarius mortuus
fuerit, et habuerit duos íilios aut plures, (ilii eius inter se uniim eligant qui illura

censura adimpleat quod pater eorum dare solebat de suo casale, et Iratres sui res-

pondeaot ei. De miiitibus similiter mandamus» (Leg. et Cons., i, p. 461).
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direitos que já os oneravam no tempo de Sancho i e AíTonso ii. Tendo

sido por titulo de venda que a alienação se eífectuara, os magistrados fa-

riam restituir ao comprador o preço e não mais, sem deixarem de lhe

tirar o prédio se o não quizesse receber.

Estas primeiras disposições da provisão auctorizam já a concluir que

tanto as herdades foreiras como os reguengos se podiam legitimamente

vender, doar ou testar, uma vez que do acto não resultasse detrimento

ao fisco por se realizar a favor de quem, por condição ou privilegio, não

se considerava obrigado aos encargos.

Por effeito do confisco, as herdades foreiras, que n'elle fossem envol-

vidas, ficavam evidentemente tendo a natureza de reguengos. A res-

peito da sua concessão o soberano estabelecia, como determinara para

as futuras transmissões feitas por particulares, que as dessem a quem
satisfizesse por ellas os mesmos direitos que já lhes estavam impostos

nos reinados de Sancho i e Affonso ii, ou mais vantajosos ainda, se fosse

possível obtel-os. O contracto havia de ser confirmado por carta regia, e

a concessão tornar-se-hia perpetua.

Usando da expressão genérica meãs hereditates, sem especializar, como

fizera no principio da provisão, as (orarias e as regalengarias, e portanto

comprehendendo umas e outras, ordena o rei que sejam também tirados

os prédios áquelles que tiverem deixado ou vierem a deixar de residir

n'elles, indo morar nos dos cavalleiros ou das Ordens, e recusando-se a

voltar á antiga morada com os encargos existentes no tempo de Sancho i

e Aífonso n. No caso de recusa, os prédios seriam dados a povoar, como

os outros, por carta regia e para sempre, sob condições iguaes, ou melho-

res se fosse possível.

Dos abusos, que a provisão trata de cohibir, ha innumeros exemplos

nas inquirições K

1 Citaremos, a bem dizer ao acaso, os seguintes das de 1268.

«Nuno Petri erdador vendeu erdade que fazia foro ai Rey a dorana Gontina

Pelaiz, et des que a ouve noa fez desta davandita erdade foro ãl Rey... Item, Pe-

trus Gunsalvi erdador foi morar in erdade de seu irmão vizino de Valentia, et ex-

cusa se per y que non faz foro ai Rey. Item, Pelrus Alfonso erdador vendeu her-

dade a Domna Gontina Novaes; et este vendedor foy morar in essa davandita erdade

et excusa se per y que non faz foro ai Rey. Item, Nuno Petri enplazou sua erdade

cum Fernando Faldropo de Valentia, et mora in essa davandita erdade que foi

inplazar, et excusa se per y que non faz foro ai Rey cum seus vizinos» (Inq., i,

S. João do Campo, p. 352).

«Item, dixerunt qee os desta collatione seen in herdades do Tenple et do Es-
pital et de cavaleiros, et non fazem delas foro ai Rey porque as trivudarom cum
no Tenple et cum no Espital et cum cavaleiros» (ibid., S. Martinho de Monte Ro-
tondo, p. 391). Trivudar é fazer-se tributário, dar tributo.

«Item, Martinus Pelaiz deu trivudo ao Espital da erdade foreira, et des que a
irivuiou non fez foro ai Rey» (ibId., S. Miguel de Crastelo, p. 359, col. 1.*)

Do processo judicial que se movia aos privilegiados, pela construcção de casa
para morarem em herdamento tributário, temos um exemplo de 128i. N'este anno
tslevam Lourenço, clérigo, procurador do rei, demandava, perante o juiz da Feira
de Terra de Santa Maria, a Gil Garcia, cavalleiro, sobre nraa casa que este fizera,

e onde morava, na aldeia de Gemeeiro, no julgado da Feira. O procurador pedia
ao juiz que mandasse desfazer a casa; e, entre outras razões (a que o documento
allude, mas não menciona), allegava que era costume da terra de Santa Maria que
nem cavalleiro, nem dona, nem (llho dalgo, não devia ter nem haver casa de sua mo-
rada eoi !o^;ar onde o mordomo do rei havia de comer, nem tão pouco em herda-
mento fcreiro do rei; e dizia que desde algum tempo o mordomo deixara de co-
mer no d. lo \o'Jâv em razão Q'aquella casa, nem cobrava d'es8e logar os outros
seus direiijj. Vieram aOnal os litigantes a esta composição: Gil Garcia levasse da

J
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Ou por equidade, ou por mero interesse do fisco, estabelecia o diploma

uma differença notável entre os homens que quizessem regressar aos pré-

dios e aquelles que os tomassem agora, visto que os primeiros, apesar

de, em rigor, incursos no confisco, ficariam sujeitos aos antigos encargos,

emquanto para os segundos poderiam ser aggravados.

Até aqui o soberano tem-se referido, quer ás transmissões feitas a en-

tidades immunes de tributo, quer aos prédios cujos moradores, sem dei-

xarem de se aproveitar d'elles, fossem habitar em terras de privilegiados.

Agora, porém, occupa-se dos casaes que se acham ermos, e a tal respeito

manda igualmente que se dêem a povoar a quem por elles contribuir

com os mesmos ou maiores encargos, que já existiam nos reinados de seu
pae e de seu avô. Essa falta de morador, presupposla no diploma, pa-

rece resultar principalmente de morte ou desapparecimento de quem ha-

bitara o casal, se é que o propósito não era excluir designadamente o co-

lono antigo, porquanto a provisão, quando tratou do homem que fora

residir em propriedade privilegiada, chamou em primeiro logar esse ho-

mem para vir novamente occupar o prédio, ao passo que no caso de
agora dá a preferencia, não ao antigo habitante, mas a quem for da fa-

milia d"elle, de auoenga. Estas concessões eram também perpetuas, e ha-

viam de constar, como as outras, de carta regia.

Na paridade do titulo que se exige para as concessões transluz o intuito

de as subordinar todas a uma única espécie de contracto; e este, embora
o diploma não fale também na hereditariedade, entendemos que seria o

aforamento perpetuo. Na solemnidade de que se manda revestir o acto,

obrigando-o a passar pela chanceliaria do rei, parece manifestar-se o de-

sígnio de cohibir abusos e malversações dos funccionarios locaes, porque

se nos afigura tão gravosa n"aquella epocha para os homens de trabalho

a centralização desse serviço na corte, quer o solicitassem por si próprios

quer por procurador, e por isso mesmo difiicultando as concessões que

o fisco evidentemente desejava generalizar, que só lhe descobrimos ex-

plicação plausível na impossibilidade de obstar por outra maneira á inter-

venção criminosa dos oíTiciaes régios nos dislrictos; nem as jornadas,

mais ou menos frequentes, que os soberanos faziam então pelo reino,

bastavam para, sequer, attenuar consideravelmente o gravame de tal cen-

tralização.

A respeito dos casaes da coroa que estivessem povoados, prohibia-se

a sua partilha entre irmãos, se um delles não ficasse cabecel, cabeçalerus

para responder por todos os encargos fiscaes que pesassem sobre o

prédio.

O ultimo preceito da provisão refere-se ás herdades da coroa, que

desde D. Sancho i, tivessem sido concedidas para serviço militar a caval-

leiros nobres ou a Ordens. Determina que se lhes exijam, além desse
serviço, a collecta e a jugada, como se fossem possuídas por villãos, e

que subsistam todos os mais foros e direitos fiscaes que satisfaziam desde

aquelle reinado. Quer dizer, segundo entendemos, que, por esses pres--

tamos que tinham da coroa, deviam apresentar homens que servissem a

casa a telha e a madeira, e não morasse nem tornasse a fazer casa para morar
ahi; e pozesse no iogar um homem bom, lavrador e obediente, que satishzesse

todos os direitos ao rei ou áquellc que cm sua vez fosse. Requereram depois ao

juiz que lhes contirmasse por sentença esta composição (Liv. u de Inquir. de

D . Atr. in, foi. 45 v.").
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cavallo, e aos qiiaes se exigiriam a collecta e a jugada nos mesmos casos

em que as deviam as cavallarias dos viilãos.

Quasi meio século depois, em 13H, juigou-se necessário occorrer no-

vamente á abusiva alienação de reguengos, que o acto legislativo de D.

Aíionso m procurara evitar.

Igrejas, Ordens, fidalgos e clérigos compravam nos reguengos; e eram

muitos os que andavam alheados da coroa, que por este motivo não co-

brava delles os direitos que lhe pertenciam ^ Se os agentes fiscaes re-

clamavam a satisfação d'esses direitos, respondiam-lhes que os demandasse

a coroa no foro de quem estava de posse, porque não era elle, rei, o juiz

competente. Allegando esses casos, decreta D. Diniz que nenhum dos so-

breditos privilegiados compre ou por qualquer maneira adquira nos re-

guengos; ao vendedor commina a perda do preço, e ao comprador a do

prédio; mas em relação ao tempo decorrido desde que D. Affonso ui

prohibira taes contractos, se for achado que os fizeram algumas das refe-

ridas pessoas, determina D. Diniz que a pena seja perderem o que com-

praram.

Á transmissão de reguengos por herança ou casamento a pessoas

prohibidas de os terem, oppõe-se o legislador mandando-lhes que no prazo

de um anno os vendam a quem cumpra os encargos fiscaes, isto se a trans-

missão fur posterior á defesa posta por D. Affonso m, porquanto sendo
adquiridos de agora em deante devem vendel-os dentro de igual prazo

contado do dia em que os ganharam.

Para as instituições a bem da alma estabelece que se não façam de

modo que os reguengos fiquem a privilegiados (e a estes impõe a obri-

gação de os não conservar), mas os mande o instituidor vender, ou os

venda em sua vida, a pessoas não immunes, e applique o dinheiro como
lhe aprouver a bem da alma.

Em contrario ao que determinava D. Affonso m, tinham muitos juizes

das terras dado a foro herdades regalengas sem a formalidade da carta

regia. D. Diniz ordena que todas essas concessões, effectuadas desde qua-

renta annos, sejam revogadas; e annulla igualmente as que forem mais
antigas, se os interessados não vierem até um anno requerer-lhe o di-

ploma 2.

1 Carla regia de 15 de junho de 1311, em Ribeiro, Mem. das Inquirições, doe. 32.
Eslá incorporada, sem nenhuma substituição, nas Ord. Aff. 11, 13.

Em todo esse diploma os prédios a que elle se refere, designam-se por meus
Regaengos ou mhas herdades reguengas; e quando fala da lei de D. AíTonso iii, diz
seus Regaengos, herdade Reguenga.

2 Não era raro que os monarchas dispensassem nas leis, que prohibiam aos
privilegiados o terem prédios nos reguengos. Aproveitamos para citação o se-
guinle exemplo de 1424, porque o fundamento da mercê assenta em feitos prati-
cados em Ceula.

João AffoQSO de Gorizo, que fora armado cavalleiro em Ceuta pelo infante
D. Henrique, quando este atii esteve em soccorro da praça, receando que, pela
.jua qualidade de cavalleiro, Itie tirassem os bens que tinha, da parte de sua mu-
lher, no3 reguengos de Unhos, Camarate, Sacavém e Friellas, requereu ao sobe-
rano que ordenasse como elle os podesse conservar seguramente. El-rei, em atten-
çao aúj ^rtrviços pelos quaes o requerente fora elevado á honra de cavalleiro, e
nao feoiifaú de razão que por tal motivo solTresse prejuízo nos seus bens, resolve
em caria de /de janeiro de 1421 que elle e todos os seus herdeiros possam haver
nvreineaie os bens que já possue, e os mais que por successáo ou herança lhe advie-
rem ':o ;'.".! 09 reguengos ou em quaesquer outros. Juntamente confere-lhe
aucioru..^.., ,,i.Ti ao mesmo modo haver os bens, que Gonsalo Annes, seu sogro,
que era Cici-go, Unha nos ditos reguengos e em quaesquer outras partes do reino.
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No ultimo quartel do século xiv também D. Fernando legislou sobre

as alienações fraudulentas dos reguengos. Algumas pessoas, diz a carta

regia de 6 de setembro de 1377, que traziam terras do senhorio da coroa

obrigadas a jugada, venderam, doaram ou trausmittiram por diversos

contractos os prédios a Ordens, clérigos, fidalgos e a outros indivíduos

que se dizem privilegiados de pagar jugada, e depois receberam d'aquel-

les, a quem assim tinham feito a alienação, esses mesmos prédios a foro

perpetuo ou a arrendamento temporário. «E (prosegue o diploma) por-

que em esto recebemos alaagora e poderiamos receber ao diante grande

mazcabo dos nossos direitos que sempre ouuemos pêra mantimento de

nosso stado as quaes jugadas auemos per direito e outrossy nos forom

outorgadas ao pobramento das cidades e uilas e outros lugares do nosso

senhorio segundo mais compridamente he contheudo em nos foros dessas

vilas e lugares», determina que todos que por direito, costume ou outra

qualquer maneira forem isentos de pagar jugada, e bem assim todos

que trouxerem terras adquiridas de quem a devia pagar, venham á

corte, dentro de dois mezes, mostrar o seu direito á immunidade do im-

posto, e provar a validade da acquisição, sob pena de lhes serem appre-

hendidas pelos almoxarifes ^
O poder das classes privilegiadas, a connivencia dos agentes fiscaes e

a fraqueza do governo central explicam sufficientemente que, de um lado

foreiros e reguengueiros, movidos pelo seu próprio interesse, e do outro

lado entidades isentas de tributos, se aventurassem a realizar entre si

contractos de transmissão de bens, que a lei punia confiscando-lh'os; mas
acontecia igualmente que, algumas vezes, o possuidor tinha de ceder á

força, e o contracto portanto representava n'este caso uma extorsão; ha

d"isto vários exemplos 2.

Não nos deram as inquirições geraes de 1220 e 1258 a luz, que pro-

curámos ahi achar, para conhecer ao certo quaes eram os encargos fis-

caes que recahiam também sobre a propriedade allodial do villão. E uma
vez que esses registos não illustrem cabalmente a tal respeito, parece-nos

muito duvidoso que por outra ordem de documentos se possa ainda re-

solver o problema.

assim os recebidos do sogro por doação como os herdados, sem embarco de que
lh'03 não podia elle dar por ser clérigo e pertencerem á coroa (Cliancell. de

D. João I, iiv. IV, foi. 72 v.°).

As Ord. Man., lo21, introduziram um additamento ás Ord. A(T., 11, 13, onde,

como dissemos, se incorporou a lei de D. Diniz de 1311. Declararam as Manueli-

nas que a defesa, posta a fidalgos e cavallciros de haverem bens nos reguengos,

não se entenderia iTaquelles reguengos onde os possuidores d'elles podem livre-

mente vender as herdades e casaes, que em elles tôm, a quem lhes aprouver, e

não são obrigados pessoalmente, elles nem seus herdeiros, a morar ahi (11, 7, 2).

Esta declaração passou para as Ord. Filip., n, 17.

1 Chancell. ae D. Fernando, Iiv. u, foi. 14.

2 «Et dixit quod in Palaciolo habeniur ibi xij. casalia et iiij. cabanarii, et unura

este liliorum Domni Egidii Valasci. Iiiterrogatus unde iiabuit illud, dixit quod com-
paravit illud Domnus Ej^idius Valasci de herdatoribus in tempere fratris istms Re-

gis, et ipsi herdaíores vendiderunt illud per forciam et per presionem» (S. Thiago de

Ourili, nas inquirições de 1258, Inq., i, p. 654, col. i.*).

k
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CAPITULO III

Constituií^ão da propriedade nas terras
com org-anização municipal

SECÇÃO I

Foraes dados polo rei

Natureza do direito transmittido ao povoador pelo foral, em relação á j)osse da terra. A decla-

ração d'esse direito é expressa por igual forma não só em muitos foraes régios e no maior

numero dos que foram dados por outros senhorios, mas até em cartas de aforamento de bens

da coroa. Direito de preferencia, e direito a uma parte do preço da venda, nos foraes que

não são do rei e n'estes. Da reversão do preço ha exemplos nas inquirições de 1258. Pré-

dios em que o possuidor tinha pleno dominio já antes da concessão do foral. Direito a uma
parte do preço em foraes régios: Azurara, Vizeu, Mortágua, Avô, Guardão, Ferreiros com
as aldeias de fontemanha e Valdavy. Exame do direito dos povoadores sobre o território

cedido nos foraes dos typos mais perfeitos. Resumo. Igual exame nos outros foraes. Doa-
ções de terrenos feitas pelos próprios concelhos. Apreciação juridica d'esses actos. Bens
dados de aforamento pelos concelhos. Conclusões.

São de duas ordens os monumentos mais importantes para apreciar o

influxo que tinha para as classes populares, relativamente â constituição

do direito de propriedade, a existência dos grémios municipaes: os foraes

e os cadernos do direito municipal consuetudinário.

No problema, cuja solução vamos procurar principalmente n'essas fon-

tes, ha a considerar dois modos diversos de possuir a terra perpetua e

heredilariamente. i,Os terrenos concedidos pela coroa na carta do foral,

ficavam sendo propriedade plena e individual das pessoas a quem eram
distribuídos, ou essas pessoas ficavam tendo apenas o usufructo perpetuo

e hereditário da terra, com a faculdade, porém, de a alienar mediante

certas restricções?

Teríamos no primeiro caso um contracto semelhante ao jus privatum

salvo canone\ porque apesar do adquirente não pagar logo nenhuma
parte do preço, este pôde enlender-se que existia e se tornava effectivo

nos ónus reaes ou pessoaes estipulados na carta do foral, e que não dei-

xavam nunca de acompanhar o prédio nas futuras mutações de dono,

como encargos tributários que eram.
No segundo caso teríamos um contracto análogo ao jus perpetum que

no Baixo-Imperio se chama lâmhem jus emphyteuticum'^.

A redacção de muitos foraes régios, comparada com a da maioria dos

que foram dados por outros senhorios, não apresenta difl'erença substan-

cial quanto ás clausulas relativas propriamente ao direito, que individual-

mente fica pertencendo ao habitante, em relação à terra transmittida pela

carta constitutiva do concelho; e a esse respeito também se não descobre
diíferença era muitos diplomas régios de concessão, singular ou collectiva,

i P. 330.

2 P. 3uO a 3o2. Na opinião de Pepin Le Haileur (Hist. de l'emphytéose, 1843,

p. 40-42) o perpetuariuSt no direito anterior a Justiniano, precisava da auctoriza-
çao do fisco para poder alienar, e este resolvia segundo o seu arbítrio; se não
tiri' ' Mo auctonzação, o concessionário primitivo respondia pelo cânon. N'essa
oci- ia vô o escriptor a origem do direito do lauderaio referido no Cod. Just.
Inenng dá oulra explicação do laudemio, como observámos jà, p. 335, nota 2.
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de terras para cultivar, nos quaes não ha nenhum vislumbre de nexo mu-
nicipal*. Esta identidade de preceitos, quanto ao direito predial transfe-

rido para os povoadores, não obstante que na diversidade dos senhorios

se comprehenda, até, o da Igreja, constitue um dos embaraços que dif-

ficultam o estudo dos foraes, e o enleiam na apreciação d'aquelle direito

em relação também às concessões extranhas á coroa 2.

1 Na provisão de 1263, de que já falámos, acerca das herdades foreiras ou re-

galengas, alienadas com prejuizo dos direitos fiscaes, manda o rei que sejam da-

das a povoar a foro; e que venham á corte, aquelles que ficarem com ellas, para
receberem cartas regias do foro com as quaes «habeant eas in perpetuum» (Leg.

et Gons., i, p. 215).
2 A questão de que nos occupamos no texto— qual era a natureza do direito

sobre a posse da terra, conferido aos habitantes dos concelhos pela carta do foral

-foi tratada por Herculano muito succintamente, e quasi que restringindo-se aos
concelhos do rei. Eis todas as suas referencias a essa questão.

«O futuro pertencia aos concelhos. Posto que estabelecidos em terrenos da coroa,

e sujeitos a tributos avultados, a propriedade territorial tinha n'elles, pelos foraes,

o caracter de perpetuidade; era permanente e segura, emquanto tudo o mais fluctuava»

(H. de P., in, 1838, p. 112, no tim). Aqui refere-se aos concelhos do senhorio do rei,

mas não apresenta demonstração; note-se porém que pelo simples aforamento a
concessão era também perpetua e hereditária, e porque a existência de concessões
d'esta espécie não admitte duvida, não é exacta a phrase tudo o mais fluctuava.

Diz que nos territórios municipaes a propriedade tinha uma organização espe-
cial (ibid., p. 333). Aqui não faz distincção dos senhorios.

Também não a faz nas considerações que expõe a propósito da significação

dos vocábulos fórum e foral: «Como o acto da translação incompleta do domioio
da terra a troco de um cânon ou censo, isto é, o emprazamento, sobretudo sendo
feito coliectivamente a diversos colonos, era denominado fórum, e na carta que in-

stituía ou legalisava o município se continha directa ou indirectamente uma trans-

lação análoga, applicando-se ás duas ordens de diplomas, que estabeleciam factos

absolutamente diversos, embora semelhantes n'uma uniea circumstancia, a mesma
designação vulgar, a idéa de colonisação, de transmissão de ura tracto de terreno

para um numero de cultivadores, confandiu-se frequentemente com a instituição

de ura município» (ibid., iv, 1853, p. 51). N'este trecho estão evidentemente com-r

prehendidas todas as cartas de foral.

É, porém, só aos concelhos da coroa que o auctor allude, quando fala especial-

mente na acquisição do direito de propriedade; mas, como já otiservámos, limita-se

à simples allirmação de que o foral o transmittia aos habitantes (ibid., iii„ p. 112;

IV, p. 447).

Discorrendo sobre o facto de se assignalarem nos foraes do typo d'Avila os ter-

mos ás povoações novas, que não tinham alfozes determinados desde o tempo do
dominio árabe, adverte que «estes termos passavam em propriedade plena para o

concelho, segundo se vé mais ou menos claramente expresso nos mesmos foraes, fi-

cando, portanto, aos vizinhos o direito de desfructar livremente tudo o que d'elle3

podessem tirar». Cita em seguida, «por exemplo», a carta municipal de Sortelha

(1228-1229); mas esta 6 a única do typo d'Avila em que se encontra o trecho in-

vocado como prova, e que nos parece menos exactamente interpretado, porquanto

o foral diz— «Et habeaiis pro hereditate quantum claudilur infra términos memo-
ratos»— , e Herculano traduziu— «e possui como propriedade hereditária tudo quanto

se encerra n*estes limites»— (ibid., iv, p. 413). Ora. innumeras passagens dos foraes

mostram que pro hereditate significava heredttariamente, por direito hereditário, mas
não queria dizer que a terra fosse possuída em plena propriedade. Pelo foral de

Sortelha o morador, depois de habitar alií durante um anno, podia fazer dos seus

prédios o que quizesse, menos doal-os ou vendel-os a quem fosse de outro castello;

mosteiros ou homens de religião estavam inhibidos de os comprar (Leges et Con-

suet., I, p. 608).

Considera uma quasi-emphyteuse a concessão de certa herdade, que fez D. San-

cho 1 a Sueiro Mauro (H. de P., iii, p. 352 1; mas a esta concessão deu depois o ca-

racter de foral (Foral de Vcobou, Leg. et Cons., i, p. 527).

Ueferindo-se ao foral da Ega, 1231, terra dos Templários, c ao de Coja, 1260,

da sé de Coimbra, vé n'ellcs a existência do laudemio (H. de P., iv, p. 91 e 92), reco-

nhecendo portanto que, em relação aos dois coucelhos, a concessão correspondia

3«
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Em todas as transmissões que referimos, o concessionário recebe a

l€rra para sempre e com direito liereditario. Permitte-se-lhe alienal-a; na

maioria dos casos sem outra restricção mais do que a de se exigir que a

condição do adquirente, por não ser privilegiada, assegure o cumpri-

mento dos encargos. Muitos foraes, para que se faça a alienação, querem
também um certo tempo de residência, que ordinariamente é de um anno
ou de três; e são raros aqueiles que não marcam algum prazo*.

Foi talvez por não se encontrar nos foraes um facto, uma indicação

segura pela qual se podesse distinguir sempre a differença, quanto ao

direito transmittido sobre a posse da terra, entre o foral e a emphyteuse,
que Herculano fixou a característica em que se revela a diversa natureza
das cartas de organização municipal e a das cartas de simples afora-

mento, não na constituição da propriedade, mas unicamente na existência

ao aforamento. Note-se que, segundo entende Herculano (em contrario veja-se o
nosso tomo i, p. 363), os Templários não tinham domínio próprio nas terras da
Ordem, eram usufructuarios amovíveis, por plenas e perpetuas que fossem as doa-
ções (íbíd., IV, p. 7o (nota), 147 c 225). Sendo isto assim, continuando a ser do
rei o domínio d'essas terras, é claro que a doutrina de Herculano, relativa ao ef-

feíto dos foraes quanto ao direito de propriedade plena, ha de ser exceptuada nos
casos em que é a Ordem do Templo que dá o foral e o terreno que tem da coroa,
salvo quando o faça com auctorízação regia para dispor da terra; mas então mal
se comprehende que a propriedade fique ahí sujeita a um regimen especial.

Se o direito concedido aos moradores da Ega não fosse restricto, não ticavam
obrigados a laudemio.

Emtim, na Hist. de Port. (iv, p. 57) não admitte que seja foral a carta dada
a Avô em 1187 por D. Sancho i, e chama laudemio á quota que tinha de ser paga
do preço por que o colono vendesse o seu prédio ; todavia essa mesma carta foi

incluída como foral nos Port. Mon. Hist., Leg. et Gons. i. p. 462. Pelo contrario,
considera foral a carta de 1258 com que o mosteiro de S. Vicente povoou a sua char-
neca de S. Julião do Tojal (H. de P., iv, p. 74), e publícou-o nos Port. Mon. Hist.,

íbíd., p. 683; mas diz (H. de P., log. cít.) que foi prevenida, pelo encabeçamento, a
subdivisão do domínio útil em virtude das successões.

Parece-nos, pois, incompleta, e, talvez por isso mesmo, obscura, a doutrina de
Herculano sobre esta matéria.

Alberto Carlos de Menezes, que escreveu um livro sobre a reforma dos foraes,
tomados estes no sentido mais lato («Plano de reforma de foraes e direitos ban-
naes» etc, Lisboa, 1823), diz, p. 17, referindo-se aos foraes da coroa: «as cartas de
povoação concedidas com Foraes erão contractos censuaes com os Povos, a quem
os Reis de Portugal transmittirão o domínio das suas terras da Coroa com obriga-
ção de Jugadas, Censos, e certas quotas de fructos, sem reserva de domínio algum,
que foi transferido aos Moradores presentes, e futuros para sempre n'aquellas pri-
mitivas Cartas de povoação, que todas se expressão—jsaro sempre de foro de Ju-
gada— a dita villa, e Moradores delia presentes, e vindouros —por Foral e contracto— donare, et concedere vobis fórum bonum tam preasentibus (síc) quam futuris perpe-
tuo permansuris». Manda ver o foral antigo de Santarém (parece referir-se ao de
1179), de Leiria, de Óbidos (antiqo de Óbidos na Torre do Tombo, nem Franklin
o viu; no emtanto que o concelho já existia em 1254 é indubitável, Arch. Hist.
Fort

,
V, doe. 72, p. 134), de Vianna do Minho, e todos os mais na Torre do Tombo

nos livros dos foraes antigos e novos.
Helativamente ainda aos foraes, cartas de povoação, da coroa, prosegiie a

;los ce

•eserva

parte
vários lits. do livro n das Ordenações Filippinas.

írna ^"^P'^'. Por^fn» áquelles foraes, cartas de povoação, que foram dados por ou-
tros sennorios, e aos quaes o auctor se refere também, não descobrimos ao certo

nna n. Jio^"^"^
opinião acerca do direito que em relação á terra elles transraitliam

aos povoadores; parece-nos poróm que os considera aforamentos.

jniPirr. S^l"'^^.^ '^^ Soutomaior, 1196, dado pelo rei; Arega, 1201, e Fi-
gueiró, 1204, aqueUe por um irmão do rei, e este por um filho.
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de alguma magistratura que seja particular do grupo de indivíduos a

quem a concessão é feita, e ao mesmo tempo na existência de direitos

e deveres ligados à administração publica e especiaes para esse grupo

;

característica, aliás, que nos parece, não raro, difficil de discriminar nos

diplomas em que se mostra ser o objectivo principal a exploração agrí-

cola da terral

Até, approximadamente, o primeiro quartel do século xm, nos foraes

dados por senhorios ecclesiasticos ou por particulares, o facto mais geral

é não existir para o senhorio o direito de opção no caso de venda, nem
reverter para elle uma parte do preço; mas algumas vezes esses dois di-

reitos acham-se estabelecidos no mesmo diploma, isto porém quando o se-

nhorio é ecclesiastico, porque sendo de particular não conhecemos nenhum
caso doesse tempo. Depois apparece ainda um ou outro exemplo da prela-

ção e da reserva de parte do preço, mas não reunidas no mesmo foral.

Em foraes dados pela coroa no século xii, e na primeira década do

seguinte, ha alguns, poucos, exemplos de se exigir quota do preço

da venda-, mas, nem então nem depois, não ha nenhum em que se esta-

beleça o direito de opção; e a percentagem sobre a venda desapparece

de todo dos foraes régios posteriores a 1210.

A faculdade, entendida, como jà dissemos, de vender a quem quizer,

é a regra mais geral, e devia excluir do direito de preferencia quem
tivesse feito a concessão. Mas correlativo a essa liberdade havia de exis-

tir para o senhorio o direito de fiscalizar, que o prédio se não transmit-

tisse a quem lhe não desse segurança de satisfazer os encargos; e quando

ao senhorio conviesse ficar cora o prédio, não parece provável que aquella

clausula o impedisse de realizar a sua vontade. Isto mesmo está indicado

pela frequência com que os senhorios a admittiam; mas falamos a priori,

porque o documento mais antigo que conhecemos, attestando o facto da

fiscalização, não é foral, procede da chancellaria regia, e pertence já

ao primeiro quartel do século xiv. Mostra elle, demais, que a alienação

se elTectuou sem previa audiência do senhorio, a coroa, que só interveio

com a confirmação, pedida pelo vendedor depois de realizado o contra-

cto^. Ainda accresce que ao senhorio assistia sempre o direito de annul-

1 Veja-se o que já observámos no tomo i, p. 36, nota 2.

2 Do século xm, Guardão, 1207, Ferreiros, Fontemanha e Valdavy, constituindo

um concelho, 1210.
3 El-rci D. Diniz deu a foro a Durão Soares e mulher e a todos os seus suc-

cessores, por carta de 9 de junho de 1296, a povoa das Avuytureiras, julgado de Pe-

nafiel, sob condição de a povoarem, cultivarem, e fruclificarem. As prestações arinuaes

consistiam no quarto da producção, e no oitavo quanto ás terras que eiles rom-

pessem. Dariam pedida ao mordomo do rei, e pagariam direituras, luctuosa, voz e

coima, e portagem. Prohibição de vender ou doar a povoa a Ordens ou a pessoas

poderosas ou de religião. Em 6 de fevereiro de 1320 o concessionário Durão ven-

deu a povoa a Domingos Esteves, «dito d alfena», e a sua mulher, vizinhos da

cidade do Porto, e depois requereu ao rei que houvesse o acto por lirme e está-

vel. De conformidade com o requerido se passou então a caria regia de 6 de ou-

tubro d'aquelle mesmo anno, na qual se contém a de 1296 e a escriptura da venda

(Chancell. de D. Dmiz, liv. iv, foi. 90).
. . , ,

De vendas e doações de bens situados em território municipal de senhorio

régio, elTeciuadas por particulares no século xm e nos seguintes, ha bastantes

exemplos na Torre do Tombo, na CoUecçào chamada especial, e em nenlium d'es-

ses actos se vê referencia ou sequer allu^ão a intervenção liscal. O livro de D. João

de Portel (Archivo Hist. Portuguez, v, p. 462 e segs.) ministra igualmente bom
numero de exemplos do século xiir, mas estes, porque o comprador é o mordomo
e valido do rei, poderiam deixar em duvida se representam apenas uma excepção.
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lar a transacção, se ella envolvesse quebra das clausulas estabelecidas no

contracto primitivo.

Sobre o diverso alcance que tinha nos foraes a concessão da terra aos

povoadores, diremos mais adeanle. Por agora só advertiremos, mais uma
vez, que a perpetuidade e a hereditariedade a troco de encargos que

hão de subsistir para sempre, e, em regra, a posse ligada a determinado

tempo de residência, juntas ao direito, mais ou menos limitado, de alienar

sem detrimento de quem faz a concessão, representam em substancia,

quanto á posse da terra transmittida, os lineamentos geraes de todas as

cartas instituidoras de concelhos, quer sejam do rei, quer de corporações

ecclesiasticas ou de particulares.

Carta de foro era a denominação que ordinariamente se dava nos di-

plomas régios ás concessões perpetuas e hereditárias, tanto no caso de

conterem algum traço de organização municipal, como também no de pro-

moverem somente o povoamento e a cultura do território.

Relativamente á percentagem sobre o preço da venda occorrem vários

factos que é^necessario desenvolver, porque contribuem para a interpre-

tação que se deve dar a esse direito.

Nas inquirições de 1258 acham-se terras cujos herdadores não podem
ir morar n"outra parte sem as perderem para a coroa ; e querendo vendel-

as, doal-as, ou dispor d'ellas por outra espécie de contracto, implazare,

não o devem fazer senão quando a pessoa que ficar com direito sobre

essas terras, seja de tal condição que não deixe de cumprir os encargos.

Não se diz que a coroa tenha parte no preço da venda'.

Mas ha outras terras, e no mesmo julgado, a respeito das quaes se

declara que no caso de venda o herdador dará a decima do preço que re-

ceber^; e parece que no julgado era essa a quota mais costumada, porque
na inquirição da igreja de S. Salvador de Castellões os commissarios régios

perguntam se os herdadores dão a decima da venda que fizerem de suas

herdades. Aqui, porém, verificou-se que não estavam sujeitos a esse

ónus 3. Na Beira, pelo menos n'alguns togares, tembem elle existia na
mesma epocha, mas a percentagem variava porquanto era igual á quota

dos fructos que o prédio pagava ao rei*.

1 Por exemplo, inquirição em S, Miguel de Baltar: «Interrogatus si moratur
ibi aliquis liomo forarius, (dixit) quod omnes illi homines qui habent partem in
illa herditale herdatorum sunt forarii, et si forte illi herdalores voluerint ire ad
alium locum morari, hereditates illorum remanent pro regalengis. et dixit quod
non debent illas vendere nec donare nec implazare nisi lali homini qui facial istud
fórum» (Ingisit., i, p. 575, julgado de Aguiar).

2 Depois de terem referido os encargos que pesam sobre os casaes dos herda-
dores na freguezia de S. Salvador de Figueiras, dizem as testemunhas: «Et omnes
isti herdatores predicti, si vendiderint istas predictas hereditates herdatorum, de-
bent indc dare decimam denariorum... Et de heredltale que fult Petri Pelagii her-
daiore dat annuatim Domino Regi pro fossadaria ii- sólidos et dat luctosam, et si

vendiderint hereditalem debent dare decimam denariorum pro quibus eam vendi-
derint» (ibid., p. 564).

Na aldeia de Sabreiros, freguezia de S. Miguel de Revordosa, havia quatro ca-
saes, lodos do rei. Parece ser a respeito d'elles que se declarou o seguinte: «Item,
(lixit quod S! hereditalem vendiderint dant inde x."" denariorum de quanto ven-
dunt

:
et dixit quod illi herdatores supradicti quod debent esse forarii» (ibid., p. 576).

- «Interrogatus si ipsi herdalores qui vendiderint hereditates suas si dant indei
decimam, dixit quod non» (ibid., p. 569, col. 1.», para o íim). •

•Item, Rodericus egidii Judex de Lameco iuralus et interrogatus dixit quod
omrics iiii homines siue mulieres qui tenent et habent hereditates regalengas,,
Tineas siue hereditates alias, et qui morantur in hereditalibus militum siue ordinura,
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Desde quando existia esse direito fiscal ? Era moderno ou antigo ? Por

um lado, apparece em 1258, mas não ha noticia d'elle em 1220 em ne-

nhuma das freguezias de cuja inquirição restam as actas ; é verdade, po-

rém, que as parochias onde o encontramos em 1258 não estão incluídas

nas inquirições de 1220. Mas por outro lado pôde também conjecturar-se

que venha de tempos ainda mais afastados, porquanto se muitos diplomas

de simples aforamento de terras da coroa, singular ou collectivo, expedi-

dos por todo o século xni, o não estabelecem, comtudo ha foraes régios,

como já vimos, anteriores ao século xm que o contém '. Teremos ainda de

voltar a este assumpto.

Já dissemos- que relativamente ao direito individual que dos foraes

se deriva sobre a posse da terra, ha cartas concedidas pela coroa que
não se distinguem de muitas outras outorgadas por diversos senhorios.

Limitamo-nos por emquanto a registar o facto. As conclusões, que d"elle

deduzimos, só podem ter cabimento depois de expostas as provas que re-

sultam do exame dos foraes; mas a exposição reclama também que a pre-

cedam varias considerações.

Passando a reger-se municipalmente um território que fosse do rei,

siue iii heredilale Regis, et uendunt ipsas hereditates alicui regalengas cura foro

Regis, quale lorutn íaciunt Regi de fructibus prcdlctaruin hereditaíum regalengum,
tale forura faciuat Regi de uenda de ípsis liereditatibus, videlicet si dederit quar-
tani de fructibus, dabit quartam de deiiariis, siue quintam, siue etiani seplani, uel

octauam, excepto de almoniis et de Sautis. tamen dixit quod si serainauerit panem
ia alinonia dabit Regi quartam de pane, et similiíer si panem seminaverit in sautis,

dabit de eo quarlam» (Inquir. de 1258, 3.* alçada, Liv. i de loquir. de D. AtT. iii,

foi. 138 in fine. Semelliantemente a foi 147).
I Gomquanlo nos pareça que serão poucos os exemplos, que depois de 1210

se encontrem, em relação a bens da coroa, até nos simples aforamentos, alguns

terá havido, porque apparecem ainda no século xv, posto que não facilmente.

Assim, quanto a laudemio, a clausula nos bens da coroa suppomos ter sido muito
excepcional. Quanto ao direito de opção estipula-se já n'algumas concessões regias

de mero aforamento dos lins do século xni; mas ainda depois também as ha que
não fazem menção expre.«sa d'esse direito.

D. AfFoQjO V conlirmou era 7 de março de 14i9 o aforamento de umas casas

da coroa na rua Formosa, no Porto, feito para sempre em 141 1 pelo bispo com
auctorização regia; no qual aforamento o emphyteuta dizia ter carta de conlirma-

ção do rei D. Duarte, porém que a liavia perdido, mas estivera sempre na posse

das casas desde o aforamento, e não deixara nunca de pagar á coroa o foro aunual.

D. Alfonso V estabeleceu, entre as outras condições, que para a venda das casas

seria necessário o consentimento do rei ou do almo.xarife, e que o comprador pa-

garia á coroa a «quoremtena» do preço (Livro iv de Além Douro, foi. ISi v." a

185 v.»).

Em 20 de agosto de 1451 foi confirmada a venda de uma herdade foreira ao

rei, no termo de Tavira, pagando-se a quarentena do preço (Chancell. de D. AÍT. v,

liv. XII, tol. 25). No aloramento perpetuo de um chão em Lisboa estabelece a carta

regia de 14 de fevereiro de 1452 que, no caso de venda, se pague a quarentena

do preço (ibid., foi. 15).

João Rodrigues trazia aforadas cm sua vida, como derradeira pessoa, umas ca-

sas do rei em Lisboa, na rua da Sapataria, as quaes houvera, por compra, de Fer-

não de Oeiras, que as trazia como segunda pessoa, c de que pagara a quarentena

ao almoxarife. Pedia a renovação do prazo em três vidas, o que lhe foi concedido

em 1454, incluindo-o a elle n'esse numero (ibid , liv. x, foi. 75).

A conlirmaçáo, cm 1454, de um aforamento, cm vidas feito em 1447, de casas

em Lisboa que pertenciam ao rei, estipula que no caso de venda o comprador pa-

gará a quarentena (ibid., foi. 97).

Dando o rei em 1487 as aguas do rio Alviella de aforamento a João Gomes,
estabelece o direito de opção e a quarentena (Chancell. de D. João ii, liv. xxi, foi.

ii) v."). Do ilireilo de preferencia trataremos aiuda no Tit. vi, cap. v, secção i.

•^ P. 528.
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podia acontecer que se encontrasse ahi propriedade em que algum villão

tivesse já pleno domínio, ou por ella ser originariamente de presuria, ou

vir de tempos anteriores á reconquista, ou, emfim, por a haver obtido o

dono por qualquer titulo legitimo. Dizemos território do rei, porque

sendo as terras da nobreza ou do clero não podia haver ahi propriedade

de villão.

A propriedade, que pertencia a individuo da classe popular, era, em
regra, tributaria; e d'ahi procediam restricções ao direito do dono, salvo

quando algum privilegio a tornara immune. Com o estabelecimento do
regimen municipal não se alterava a natureza do direito do proprietário; o

que resultava para esse homem era a sua incorporação na classe, que lhe

coubesse segundo o foral, com os privilégios e encargos correspondentes.

Já observámos um exemplo no periodo da reconquista. D. Affonso vi

de Leon, havendo tomado Santarém e dando-lhe foral em 1095, reconhe-

ceu a todos os habitantes christãos o dominio que tinham nos seus bens
de raiz'; dominio que a legislação mussulmana mantinha aos infiéis nos

termos que já expozemos n'outro logar-. A cidade foi perdida ainda uma
vez, mas a reconquista de 1147 por D. Affonso i de Portugal de certo

não a encontrou despovoada de correligionários do rei, e nenhuma razão

ha para julgar que D. Aííonso tivesse em menos conta os antigos direitos

dos moradores christãos, do que tivera seu avô^.

Em 1306 o procurador régio, promovendo judicialmente a reivindica-

ção da leziria de Alcoelha, adduzia, entre outros argumentos, o seguinte:

D. Affonso I tomou a terra de Santarém a Mouros, e partiu-a como teve

por bem; a leziria de Alcoelha e as outras não as deu, teve-as para si'*.

È possível que ao procurador não faltasse fundamento bastante para aíTir-

mar a existência da partilha, mas não nos parece admissível, sem outra

prova, que ella se extendesse também aos bens dos christãos moradores
na terra conquistada, se é que o agente do rei alludía igualmente a elles.

Não avançava tanto, como o seu delegado em 1306, el-reí D. Diniz

quando no anno antecedente fizera saber ao concelho de Santarém, que
todas as lezírias entre Santarém e Lisboa lhe pertenciam a elle, rei. O
fundamento então invocado foi que «El Rey Dom Afonso o primeiro Rey de
Portugall, que filhou Santarém, e Lisboa a Mouros, logo em começo da
povorança da terra as filhou asinadamente pêra sy, como filhou todollos

outros Reguengos, e todallas outras cousas, que ha». Depois refere-se
ainda a uma carta de D. Affonso n, que houvera todas as lezírias para si^.

Tanto no periodo que se pôde ainda suppor das tradições romanas
anteriores á legislação de Justiniano, como também já no predomínio
d'esta, o direito de prelação, e o de receber uma parte do preço por que
se vendesse o prédio, não se encontram sempre juntos, ou, não raramente,
não se encontram de todo.

Nos diplomas emanados da soberania do rei os casos, que temos
achado, de se estabelecer em aforamento o direito de preferencia, são

1 P. 444.
2 Tomo I, p. 40.

^
A este respeito veja-se o tomo n, p. 116.

* Arcíi. Hist. Port, iv, 1906, p. 183, carta de sentença de 1306.

I. n- •

^^r''^
Ctiron., I, p. 293, doe. 74, extrahido do livro x de Inquirições de

i). uiriiz, tol. 2 v.^ Acha-se também na Chancell. de D. Diniz, liv. v, foi. 39 v.°,
iristrurrienlo rJe janeiro de 1306. A carta de D. Affonso ir vera no mesmo tomo das

lí?ro''i'" f 1 82
''' "^^' ^^^' *''^' ^ enconlra-se igualmente na Gtiaacell. de D. Dioiz,
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já dos fins do século xiiii; mas depois, e ainda no reinado de D. Diniz,

não faltam exemplos em que não apparece tal direito-.

Quanto à quota sobre o preço da venda, torna-se necessário entrar

em maior desenvolvimento. Dissemos que nas cartas regias só muito ra-

ramente a descobrimos, quer em concessões a que cabe o nome de foral,

quer nos aforamentos^. Todavia notámos ha pouco a existência desse
eacargo nas actas das inquirições de 1258*; e adeante veremos detida-

mente que o clero o exigia ás vezes, em contractos emphyteuticos e era

foraes, desde o século xu.

Em quanto as antigas tradições jurídicas dos Romanos não foram de
todo obliteradas em Portugal, pelo predomínio da reforma de Justiniano,

é obvio que as concessões perpetuas e hereditárias, para povoamento
e cultura da terra, não devem ser apreciadas á luz exclusivamente da re-

forma; e em grande parte do século xm esse predomínio não se pôde di-

zer que fosse completo''. Mas já muito antes, quando menos no principio

do século xn, como observaremos logo, se mostra estabelecida em Portu-

gal a favor do senhorio, em concessões d'aquella espécie, uma determinada
quota sobre o preço pelo qual o colono, usando da faculdade que lhe está

permittida no seu contracto, vender o prédio que lhe foi concedido.

Vimos que no Baixo-Imperio a pratica de taes contractos é anterior

á legislação de Justiniano, e que esta não fez mais do que reduzir a pre-

ceitos certos o arbítrio com que se estipulavam encargos semelhantes

áquelle a que nos estamos referindo '^. Portanto qualquer que seja, em
relação ao direito romano, a epocha a que pertença a concessão, quando
se reserva para o senhorio uma parte do preço recebido pela venda do
prédio, essa reserva representa indubitavelmente uma clausula própria

da emphyteuse, posto que não fosse essencial d'ella, ainda que não es-

teja expresso também o direito de opção'''. A percentagem sobre o preço,

1 Por exemplo, carta de foro de duas azenhas em Alcântara, de 4 de julho de

1300, mandando que, tanto por tanto, a venda se faça ao rei (Chancell. de D. Diniz,

liv. IV, foi. IS V.»).

2 p 533.
3 ?'. 531,' e 333 e nota 1.

4 P. 532 e 533
& Tomo I, p. 59 a 68.

6 P. 355.

7 Os foraes, em que se estabelece essa reserva, presuppõem quasi sempre quá
a venda resulta de querer o colono transferir a sua residência para outra terra.

Muito provavelmente seria esse o motivo que mais vezes determinava a transacção,

mas, fosse eile qual fosse, o encargo, de que tratamos, nada tem com o antigo tri-

buto exigido ao colono indo viver sob outro sentiorio. Nos foraes acha-se vestígio

tanto da abolição d'esse tributo, como da sua persistência. O que D. Fernando i

deu, em 1055-1065, a S. João da Pesqueira, Penella, Paredes, Linhares e Anciães,

contirmado por D. AfTonso i de Portugal em data desconhecida, permitte a quem
mudar de aldeia, ou tôr para terras extranlias, que faça da sua licrdade o que qui-

zer, sem ter por isso de pagar coisa alguma. O que mostra que em tal caso estaria

obrigado a alguma imposição se o foral não a declarasse abolida.

Se lhe convier mais conservar a herdade, continuará sujeito ao tributo da pa-

rada do me.^mo modo que os vizinhos do concelho: «Et si iiomo fuorit de una
uilla ad aliam uel ad alias terras extraneas faciat de hereditate sua quicquid pla-

cuerit et non det quarta nec nulla rem. Et si placuerit illi liabere suam hcredita'

tem (iet paratam sicut vicinos» (Leg. et Cons., i, p. ;i46).

Pelo contrario, o foral de Tavares (Thalavares), 1114, dado pelo conde D. Hen-
rique, assignala a continuação do tributo: o homem que quizer ir morar para ou-
tra terra, venda a sua herdade e dô meio braga! ao preslameiro — «Homo qui uo-

luerit ire pro alia terra morare uendat suam hereditatem et det inde a sénior médio
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á qual só muito depois se chamou laiidemio, constitue para o colono ufti

ónus certo, porque ha de influir no preço da venda, e para o senhorio

constitue um direito cujo uso fica excluido pelo da opção.

Nos foraes extranhos à coroa o primeiro d'esses direitos apparece

com maior frequência do que o segundo, mas é raro existirem ambos no

mesmo diploma. Os foraes régios, onde a opção nunca se encontra, oífere-

recém até 1210, como já dissemos, alguns exemplos da percentagem;

depois, convém ainda lembral-o, só foi introduzida, e raramente, a julgar

pelos contractos cujo teor nos é conhecido, nas cartas em que a coroa

dava terras a colonos perpetua e hereditariamente, com a faculdade de

as venderem, mas sem nenhum rudimento de organização municipal.

Todos esses factos, sem invalidarem o caracter que nos foraes attri-

buimos á quota sobre o preço da venda, confirmam que a imposição do

encargo não era essencial da emphyteuse, até porque se não estabelece

sempre em outras concessões manifestamente emphyteuticas. O que se vê,

porém, é que n'este ponto, e em relação ao Estado, não exerceu influxo a

reforma de Justiniano, pois precisamente desde o mais remoto tempo, em
que será possível admittir que por ella se começasse a regular a applicação

do direito romano, desapparece inteiramente dos foraes régios o encargo,

e depois, segundo suppomos, são poucas as vezes em que a administração

publica o introduz nos simples aforamentos.

; Ha ainda a observar nas cartas municipaes outras particularidades a

respeito do uso do laudemio, como desde já chamaremos ao encargo ^
Começaremos pelos foraes que foram concedidos pelo soberano; e por-

que são poucos aquelles em que se contém o encargo, vamos percorrel-os

todos, principiando pelo de Azurara que é o mais antigo.

O foral de Azurara, na Beira, foi dado pelo conde D. Henrique em
H022. A concessão de terras aos povoadores abrange um vasto território 3.

E perpetua e hereditária, e feita a troco de encargos reaes e pessoaes com
que fica para sempre onerada, conferindo-se porém a cada povoador o
direito de vender o seu prédio a quem quizer, com a restricção (que, é
certo, o foral não declara, mas evidentemente se subentendia porque era

bragal» (ibid., p. 359). O que o foral não consente a nenlium morador (havia ahi
cavalleiros e peões) é que venda tanto terreno da sua tierdade que o remanes-
cente torne impossível n'clla a existência de um fogo (de uma família), por não
lhe fornecer os recursos necessários para viver: «Nullus homo qui ia uilla mora-
uerit tanta uendat de sua hereditale qui fogueira non mate» (ibid.).

A authenticidade d'este foral é contestada por J. P. Ribeiro (Dissert. Cbroo., iv,
parte l.« p. 157), e admittida por Herculano, H. de P., i, nota vii no fim do vol.,
p. 461, Cd. de 1853.

' Ordinariamente os foraes não o designam por ura termo especial. Ás vezes
charaam-lhe portadifjum, que é também o nome dado no foral de Valazim, 1201>
pelo mosteiro de Santa Cruz, de Coimbra, ao tributo denominado quasi sempre por-
tagium (portagem); mas este iiada tem comraum com o laudemio porque em tudo
BC distmgue d'elle.

2 Logos et Consuet., i, p. 353.
,

- «cartulam facimus ad populaliones de zurara de foro inter rybulo adon et
mondego et mier Pennalua et ipsius zurara et ribulo Ryal». (

Uma das testemunhas que depozeram nas inquirições de 1258, 3.» alçada, íq^
lerrogaqa acerca da carta de foro d'Azurara, disse que não havia ainda ires annos

?ul,^
"['"a. visto, e os limites eram estes: «per mestas de Lodares et deinde per Ri-

uuiuin ae nal et deinde per foz de carrapatas et deinde per venam de mondego
ei ueinae. per portum de fundoa et deinde per uenam de aon». Disse lambem que

«niV IL
"" esta carta (Lív. i de Inquir. de D. AfT. ni, foi. 35; Liv. m de Io-

QUir. do mesioo rei, foi. 25 v.»).
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essencial à persistência dos encargos) de que a condição do comprador
não seja tal que torne inexequíveis ou incertos os direitos fiscaes K

Cobrava-se um imposto sobre a caça. O cavalleiro villão não estava

sujeito á portagem. Prohibia-se exigir que prestasse ao fisco serviço

gratuito o gado menor, que, embora o utilizassem para carga, não tinha

préstimo para lavrar-.

Os encargos reaes consistiam na jugada, e na decima do vinho no la-

gar e do linho no campo. A jugada é fixada, por jugo de bois, n'um mo-
dio de pão terçado, e por um só boi em dois quarteiros. A condição de
quem possuía a terra é que determinava a sujeição a esses encargos.

Para o cavalleiro villão o prédio estava onerado só com o serviço mi-

litar; e ainda que perdesse o cavallo, não descia à classe de peão durante

o espaço de três annos, que o foral lhe dava de espera para adquirir ou-

tro^. Era-lhe permittido vender o seu prédio a quem quizesse, e por esta

venda não pagava nenhum direito; ao contrario do que estava ahi estabe-

lecido para o peão, que tinha igual liberdade de vender mas pagava en-

tão a decima*.

1 Por igual razão a julgamos subentendida também no foral de Satam. IIH, com-
quanlo o próprio foral mostre que o deu o conde D. Henrique em reconhecimento
de serviços, que os habitantes lhe prestaram a elle e á consorte: «ut demus uobis
fórum bonum pro capud et honore quo fecistis super nos primo et collegistis nos in

uestra kasa». Quanto á alienação diz o diploma: «Et si pedone mifírauerit sic uiro

ãuomodo mulier qui hereditatem habuerit ul laxet illam ad sua posteritas aut uen-
at aut donet aut facial de illa sua uoluntate» (ibid., p. 354).

2 «et de ibitione que non torna iugada non querant inde nuUura seruiciura

sine precio». O trecho é obscuro; achamol-o apenas em foraes do século xn, Azu-
rara, llOá, Coimbra e Soure, llli, Porto, 1123, Ceia, 1136, Thoraar, 1162, Pombal,
1174, e nas posturas municipaes de Coimbra de 1143 (Leges et Cons., i, p. 744).

A fórmula mais vultiar é esta— «Si aliquis laborator habuerit iuicionem non faciat

cum ea aliquod íiscum»— ; mas no do Porto a referencia varia, e tem especial im-
portância por indicar que a ioiciong designava animal também de carga— «De eui-

cione onerata ii denarios»— isto a propósito de direitos de portagem.
O Elucidário, vb. Eyviçom, diz que é macho, jumento, besta de carga. Ribeiro,

Dissert. Chron., iv, parte 2.», p. 122, inclina-se á signiticação de gado miúdo. A
Snr.* D. Carolina Michaélis de Vasconcellos entende que era a cabra moniez do-
mesticada, que dava leite e servia de besta de carga (Revista Lusitana, iii, 1893-94,

p. 169)

N'uma traducçâo do foral de Soure, attribuida pelo editor ao século xiv, a

phrase-;-«Si aliquis laborator habuerit iuicionem non faciat cum ea aliquod íis-

cum»— interpretou-se do seguinte modo, como já observou a illustre escripiora ci-

tada ha pouco— «E se alguum laurador ouuer alguma cousa de seu nom faça a nen-
guum seruiço sem seu grado»— Tão obliterada estava já a signiticação de iuicione.

Do foral de Thomar, de 1162, existe igualmente uma versão em linguagem que
editor se limita a dizer antiga; ahi a traducçâo é esta: «se algum laurador ou-

uer eiuiçon non faça com elle foro».
3 A fixação do prazo havia de obedecer a circumstancias locaes, como a maior

ou menor necessidade de contar com o serviço dos cavalleiros, a difBculdade de
achar cavallos, etc. Em Ceia, 1136, por exemplo, a espera não passava de um
anno: «homine de sena qui caballum habuerit et morire que stet i anno in honore
cl ad capud de uno anno si caualo non comparauerit det mgada» (Leg. et Cons., i,

p. 371). Em Vizeu, pelo foral de 1123, o prazo era de um anuo; D. AíTonso i eíe-

vou-o a dois, foral conlirmado por Sancho i em 1187 (ibid., p. 360 e 460).
1

•* «caballario uenda sua hereditate ad quem uoluerit et non faciat iude nuUum
fórum. Et pedoii uendat sua hereditate nd quem uoluerit et decima restet in foro».

Hercuiano (H. de P., iv, 1833, p. 101 e 102) mterprelou esse trecho invertendo
*' ordem que tem no foral, porque transcreve primeiro o periodo relativo ao peão

:

•O peão venda a sua herdade a quem quizer, pagando a decima parle conforme
to toro. Ao cavalleiro, se perder o cavallo, concedam-lhe unja espera de três an-
nos. Elle poderá vender a sua herdade a quem quirer sem que por isso fique esta
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Nãc é admissível explicar a razão d'essa differença por ser allodial o

prédio do cavalleiro, e emphyteutico o do peão, porque teríamos de sup-

por que o primeiro reunia, em relação ao domínio, duas naturezas oppos-

tas, pois o dono podia ser descido à classe inferior pelo facto previsto

no foral, e obrigado conseguíntemente a todos os encargos d'ella, in-

cluindo portanto o da decima no caso de venda. N'essa hypolhese, o

cavalleiro tinha a plena propriedade em quanto conservava a sua categoria;

perdel-a-hia se baixasse á classe de peão, e novamente a podia adquirir

cumprindo o preceito do foral. Ora comprehende-se que um prédio esti-

vesse sujeito a algum encargo ou isento d'elle, conforme a qualidade da

pessoa que o possuísse, mas não se comprehende que da condição variá-

vel d'essa pessoa dependesse variar também a natureza do mesmo prédio

quanto a ser allodial ou emphyteutico. A única explicação, portanto, é que

pelo foral os prédios tinham todos a natureza de emphyteuticos, mas, pela

regra de que ao do cavalleiro não era inherente nenhum outro encargo

senão o do serviço militar, o foral obrigava só o do peão á percentagem

sobre o preço por que elle o vendesse'.

Relativa aos habitantes de Azurara existe uma carta regia, sem data

do anno em que foi expedida, mas de algum dos três primeiros Aífonsos,

da qual devemos aqui fazer menção porque não é extranha ao regimen da

propriedade no território d'esse município.

O rico-homem, o judex e o concelho representaram ao rei, então em
Coimbra, que n'aquelle território havia quem desse direitos de vizinhança

a, cavalleiros de outras terras pelo facto de adquirirem alli uma herdade,

uma casa ou uma arvore, e o resultado era que não só o soberano, mas
também o governador do districto e o concelho ficavam prejudicados nos

seus direitos. O monarcha resolve sobre este caso prohibindo que venham
de fora cavalleiros ou outras pessoas povoar ou residir em Azurara, ou
que essas pessoas tenham ahi malados ou clientes, ou pratiquem quaes-

quer actos de violência. Os infractores, além de incorrerem nas penas do
foral, perderiam para a coroa os bens que tivessem ahi adquirido.

A prohibição de serem admittidos novos habitantes mostra que os fa-

ctos que a motivavam, e de que vinham os prejuízos que se queriam por
essa forma evitar á coroa, ao seu representante e ao próprio concelho,

recahiam sobre prédios que deviam estar sujeitos aos encargos do foral,

mas se tornavam immunes por ficarem pertencendo a privilegiados extra-

nhos, ou porque os seus possuidores os acostavam à protecção d'esses

privilegiados 2.

sujeita ao foro». Depois accrescenta:« Este foro, a que se allude aqui, é imposto
aos peões pelo foral. Consistia na jugada de um moio de cereaes por jugo de bois,
e de dous quarteiros tendo o lavrador só um boi, na decima do vinho e do linho,
e nas forageris pelo direito de caça».

Nós interpretamos as phrases do trecho pela ordem por que as vemos no fo-
ral. As palavras— dmma restei in foro— nho se podem referir a todos os encargos
que sobrecarregavam o prédio do peão, porquanto não se limitavam á decima do
vinlio c do linho; aquella decima signitica por consequência ura encargo especial
sobre a venda.

* Para admiltir que na cpocha anterior á introducção da reforma de Justiniano
a reversão de uma certa quota para o senhorio, deduzida do preço por que se ven-
dia o prédio, possa representar nos foraes régios um encargo próprio da emphyteuse,
nasla considerar que na mesma epoctia a estabeleciam também n'alguns foraes as
corporações ecciesiasticas.

'Por ser inédita e ter estreita relação com o foral, transcreveremos na integra
a carta regia.
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Em Vizeu, pelo foral dado por D. Affonso i e coaQrmado pelo filho

«A. dei gratia Rex port. vniuersis de meo Regno ad quos liteie isle pervene-
rint salutem. Sciatis quod domnus Petrus fernandiz et Juaex de zurara et Coqcí-
lium uenerunt ad me apud Colimbriara et dixerunt michi quod homiaes ipsius
terre faciunt caballarios de alia parle suos uicinos in una hereditate aut in una
domo aut in una arbore. Et propter hoc ego et meus Riquo homo et Concilium per-
dimus nostrum directum. Vnde ego mando íirmiter et defendo ut nullus cabal-
iarius neque alius homo de alia parte ueniat ibi populare neque morari negue
teneat ibi maladiam neque comendam nec faciat ibi torlum neque forciam. Et
quicumque contra bane meam defensionem ibi uenerit populare aut habuerit ibi

maladiam aut comendam aut fecerit ibi tortum aut forciam sanet illud sicut iacet

in illa carta et ia illo foro ad quod populauerunt zuraram. et mando quod accipiatis

ei iliam hereditatem quam ita ibi liabuerit et mittatis iilam in meo regalengo.
Mando eciam íirmiter ut nullus in meo regno pignoret homines de zurara nisi

fuerint ei debitores aut íideiussores. Et quicumque illos pignorauerit peclet michi. d.

sólidos et emendet dampnum quod illis fecerit, et insuper habeatur pro meo inimico.
Et mando ut Petrus fernandiz meus Riqus homo et alius ricus homo qui po?t ipsum
ipsam terram de me tenuerit faciant lolum hoc adimpleri. Et mando ut Petrus fernan-
diz meus Ricus homo faciat michi habere. d. sólidos de omnibus illis qui pigno-
rauerint nisi suum debilorem aut suum fideiussorem et conseruet michi illos, et ipse

accipiat centum et de quantis. d. solidis inde michi abstraxent. Datam apud Colim-
briam. xi. die Julii. Rege mandante per Judices» (Liv. i de doações de D. Aff. iii,

foi. 33 v.", col. 2.*, no tim, precedendo o foral de Azurara de 1102 que se encontra a
foi. 36. Também se acha esta carta no Livro de foraes velhos de leitura nova, foi. 13,

depois do foral de Azurara (ibid., foi. 12 v.») e da sua confirmação por D. Affonso ii).

Viterbo (Elucid., vb. Maladia ii) attribue esta carta a D. Affonso i; Herculano
(H. de P., IV, p. 102) a D. Affonso ii ; nenhum dá a razão. Parece-nos que não ha
fundamento seguro para excluir D. Affonso iii, no periodo em que, depois da
morte de seu irmão em 1247, elle se intitulava somente Rex Poríugaliae. Segundo
Ribeiro (Dissert. Chron., ii, p. 206), usava do dictado Rex Portugaliae et Comes Bo-
loniae ainda a 20 de março da era de 1297 (anno de 1259), mas já a 28 de março
da mesma era intitulava-se somente Rex Poríugaliae; e ainda se intitulava assim
em 21 de fevereiro da era de 1306 (anno de 1268). Desde 1 de março da mesma
era diz-se Rex Portugaliae et Algarbii.

Em 1274 D. Affonso iii deu de renda a «Laurencio suerii freyre», em quanto
a elle rei aprouvesse, todos os direitos íiscaes que o rico-homem devia haver em
Azurara. A renda era de seiscentas libras por anno, em duas prestações que se

venciam no primeiro dia de novembro e de maio (Chancell. de D. Aff. ni, liv. i,

foi. 129 v.").

Azurara e outros logares foram dados por termo á cidade de Vizeu em carta

regia de 3 de janeiro de 1370. Não poderia haver n'elles outros juizes, vereadores,
procuradores do concelho, meirinhos, tabelliàes ou quacsquer oíTiciaes senão os de
Vizeu, ou 03 que os juizes, vereadores e concelho da cidade alli pozessem (Chancell.

de D. Fernando, liv. i, foi. 49 v.»). Não sabemos, porém, se esta resolução viria a
ser derogada quanto a Azurara, como o foi em relação a outro dos logares que
ella comprehendia, Senhorim, por carta de 5 de setembro de 1372 (ibid., foi. 112 v.°).

Do foral que el-rei D. Manuel deu a Azurara em 1514 resulta que D. Diniz
convertera em quantia certa de dinheiro os direitos que a coroa ahi recebia. Trans-
crevemos também esse documento que demonstra a profunda transformação ope-

rada no systema (iscai, comparando o diploma de 1102 com o de 1514.

«Foral dado ao comcelho de zurara dado per elHey dom dinisn (sic).

"Dom manuel etc Mostra-se pollo dito foral serem dados e aforados todollos

dereitos rreaes delle aos moradores do dito comcelho presemles e vindoiros per
moeda antiga em que se montam desta moeda nossa corremte trimla e dous miíl e

quatrocentos Reaaes pagos em três pagas. s. natall páscoa e sam Joham a quall

paga he amligamente Repartida per lugares particulares do dito comçeltio os quaaes
lugares rrepartirara a dita paga em que antigamente sara taixados per lodallas

pessoas do dito lugar segurado ao tempo da dita rrepartiçara lhe acharera bcès de
rraiz no dito lugar na quall paga emtraram os beês dalgúas pessoas que morarem
fora e os hy teuerem da quall paga nain scram escusos nenhuas pessoas por isem-
tas e prluilligiadas que sejam ajmda que clérigos ou pessoas dordera sejara. E era

cada hú destes lugares se poera cadano Recadador a giro corremdo per todos que
arrecadara o dito dereito segumdo lhe assy for dado pella di^ taxagam pêra o
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em 1187', as duas classes dos moradores estavam, quanto á posse da
terra, em situação muito semelhante á que vimos em Azurara. O peão
podia vender o seu prédio a outro peão, e dava a decima do preço ao go-

vernador da terra; se porém vendia só uma parte coagido por necessidade

instante, não dava nada. Ao cavalleiro era licito vender o seu prédio a

outro cavalleiro, e pela translação nenhum direito pagava 2; mas perdendo
o cavalio e não adquirindo outro dentro de dois annos, ficava na classe

de peão em quanto o não tornasse a ter 3.

O foral de Mortágua, dado em 1192 pela rainha D. Dulce, mulher de
D. Sancho i*, estabelece também a decima do preço; e posto que a este

respeito não faça distincção entre cavalleiros e peões, comquanto esteja n'elle

reconhecida a existência das duas classes, parece-nos indubitável a im-

munidade do cavalleiro, porque era de regra geral, e portanto só por
excepção expressa se poderia deixar de admittir^

emtregar ao precurador principal! da cabeça do comçelho pêra o eratregar aos di-

tos tempos ao senhorio o quall procurador (sic) nam ho emlregamclo ao dito tempo
pagara por cada dia que mais pasar vimte Reaaes aa sua custa e nam do comçe-
iho aa pessoa que hy pessoalmente de fora do comçellio os vyer Requerir e dou-
tra maneira nam. E pagara mais o dito comçelho era cada hu anno por todo mes
de mayo dous mill e oytocemtos e oytemta Reaaes que se pagam juralaraente da
colheyia que o dito comçelho era obrigado a pagar pêra a quali se fará a mesma
rrepartiçam que se faz do outro denheiro e se fará a paga na mesma maneira. E
o dito comçelho e os moradores delle assy presemtes como vimdoyros pagamdo o
dito foro averam pêra ssy pêra sempre todollos dercitos que a nos e a coroa de
nossos rregnos podiam pertemçer e de que estam em posse. s. leuaram a dizima
da eixecuçam das semtêças e de tamta parte. etc. (sic). E o mais como Viseu. E
assy averam pêra sy o gado do uemto. cõ decraraçam. etc. E o mais como Viseu.
E assy será do dito comçelho a pena darmas. s. duzemtos Heaaes e as armas per-
didas E se os Juizes a tomarem no arroydo será sua delles em solido e passado
ho arroydo será do comçelho o quall somente a poderá demandar a três dias
despois do maledçio e nam em outro tempo nem per comseguimte a demandaram
as outras Justiças A quall pena se leuara com estas decraraçõoes. etc. E o mais
como Viseu. E pagara cada hu dos çimquo tabaliaaes que hy ha em cada hu anno
ao comçelho setemta e dous Reaaes. Nom ha hy montados por que estam em vi-
zin hamca (sic) com seus comarcaâos e vssam híís com os outros per suas posturas
do comçelho. E os maninhos sam do coinçelho dados como lhes aprouuer com-
lan o que sejam dados era camará e per prazer e comsentimento do comçelho e
doultra maneira nam. E per bera do dito aforamento o dito coraçelho fará no Ryo
de mondego e no Ryo duão todollos emgenhos e moendas daugoa que queserem
e poderem sem pagarem nenhíí foro nem trebuto rreall por rrespeito dos rryos
comtanlo que seja demtro dos limites e comfrontaçoões de seu forall. E posto que
a portajem lhe fosse coraçedido per bem do dito coratrauto e o comçelho a po-
derá leuar se quisera porem o dito coraçelho a nom quis leuar nem leuou per tamto
terapo que perdeo ddla E por tarato a nara leuaram mais em nenhu tempo. etc.

E a pena do forall he tal como lamego. etc. dada na nosa muy nobre e sempre
leal cidade de lixboa aos xxvj dias do mes de março era do naçiraento de nosso
senhor ihú xpo de raiti e quynhentos e quatorze annos E sobscprito pello dito fer-

nam de pina em quatro folhas com esta» (Livro dos foraes novos da Beira,
foi. 109 v.«).

< Leg. et. Cons., i, p. 460. Tinha tido outro em 1123, dado por D. Theresa (ibid.,

p. 360).

2 Et 8i miles militi hereditatem uendere uoluerit sit libera... Et si pedes pe-
dili tieredilatera suam uendere uoluerit, det x.» partem precii doraino terre; et (et

th n'uina das variantes) quandara partera hereditatis propter urgentem inopiara
uendcnt, nichil det de illa. Et si miles suara uenderit hereditatem similiter nisi (evi-
dentemente por nichil, como diz uma das variantes) det de illa.

•^ «sit pedes quousque caballum habeat».
^ I*Md, p. 482.
' «Qui uoluerit coraplere caualariam stet in eam. Et si noluerit complere dei

jagadara... Qui autem suam hereditatem ueudiderituel suam facturam dabit de-

II
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Finalmente, em três concelhos, Avô, 1187, Guardão, 120", e n'oulro

constituído pelas aldeias de Ferreiros, Fontemanha e Valdavy, 1210, todos

de peões, estabelece o monarcha para si uma percentagem sobre o preço

por que se venderem os prédios.

O homem de Avô pôde vender a sua herdade, mas o comprador ha de
ser de condição tal que não falte aos encargos ligados ao prédio; do preço

pertence ao fisco a decimai
Sancho i, concedendo foral a Guardão, recebe dos povoadores cin-

coenta maravedis, e declara que lhes dá todo o território comprehendido
nos limites que o diploma assigna á villa. Pôde o habitante vender a sua

herdade ou o seu casal, mas ha de ser a quem satisfaça os mesmos en-

cargos a que elle está sujeito no concelho; a oitava parte do preço re-

verte para o representante do rei^. Esta quota é igual á que se estabelece

fixando a jugada.

O foral do concelho formado das três aldeias assemelha-se muito ao de

Guardão. A quota sobre o preço da venda é também a oitava e igual

á da jugada^.

Cumpre agora ver nos outros foraes do rei o que d'elles se pôde dedu-
zir em relação ao direito sobre o território transmittido; se o cediam á

conectividade, ou o distribuíam individualmente pelos povoadores; se o

direito era de propriedade plena, ou restricto ao dominio útil.

Principiaremos pelos diplomas que instituiam os concelhos municipal-

mente mais perfeitos; taes eram os congéneres d'algum dos três typos,

Salamanca, Ávila ou Santarém.

Em relação á matéria de que estamos tratando, as disposições do fo-

ral de Trancoso (sem data, mas de D. AÍTonso i), moldado no de Sala-

manca e elle mesmo citado n"outros como tendo-lhes servido de lypo,

podem rednzir-se ás seguintes'*. Aos homens que por mandado do rei e

de seus filhos estão povoando Trancoso (Troncoso), e também áquelles

que para o mesmo fim vierem ainda, confere D. Aífonso i foro bono como
lém os homens de Salamanca. Quem edificar casa, plantar vinhas, ou

cumprir os encargos inherentes á posse do prédio e n'elle tiver vivido

durante um anno, pôde ir morar n'outra terra, e continuarão a pertencer-

cimam precii domino terre et uendat tali liomini qui facial fórum sicut ipse fa-

ciebat».
i «Homo de auoo qui uendere uoluerit suam heredilatem uendat illam tali

homini qui facial suum fórum de illa: el de precio det decimam palácio» (ibid.,

p. 462).

* «E o que uender a ssua herdade ou o sseu casal vendao aa tal pessoa que
faça tal foro qual elle faz e dê ao senhor da villa a oytava parle do preço. E Iodas

estas cousas uos fazemos por remiiniealo dos nossos pecados e por cinquoenta
marauedis que nos destes... lodo o que lie conleudo dentro cm esles termos uos

damos e coutamos» ele. (ibid., p. 53t)). É traducçâo que o editor attribue ao sé-

culo XIV.

O senhor da villa era evidentemente a pessoa que representava alii a auclori-

dadc do rei; era aquelle «que essa terra teuer de nós», ou «o que teucr a terra

sobre uos», ou ainda «o nosso rico homem que teuer essa uilla». De todos esses

modos se expressa a carta do foral.

3 Ibid., p. 546. D'es3as três aldeias e mais a de Panascosa fez doação el-rei

D. Diniz em 27 de fevereiro de 12H8 a Huv Paes de Souto Maior e a AtTonso Go«
diiz, e a todos os seus successores, como íierdamento próprio, com todos os direi-

tos que a coroa alii tinha, reservando só as anpellações, as quaes continuariam a

vir â corte. A doação designa o grupo das aldeias pelo nome de logar, e diz que
é no termo de Coimbra (Ciiancell. de D. Diuiz, liv. i, foi. itt).

'* Leg. et Cons., r, p. 434.
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lhe todos os seus bens em Trancoso, ou os venderá a quem quizer, ficando

o comprador obrigado ao foral K Montes e pegos são do logradoiro exclusivo

do concelho 2.

Com a concessão do foral não deixava de haver no território de Tran-

coso algumas propriedades ruraes exclusivamente da coroa, mas os atten-

lados contra ellas não se puniam com maior gravidade do que, em igual

caso, os perpetrados em prédios dos munícipes; sendo-o porém na casa

do rei ou do bispo, as multas eram então mais pesadas \
Nada mais se colhe do foral quanto ao direito dos povoadores relativa-

mente ás terras, que lhes tinham sido concedidas.

Consultemos o direito consuetudinário dos concelhos portuguezes do
typo de Salamanca, recorrendo aos Costumes da Guarda. Estatuindo sobre

o caso de algum vizinho se levantar com herdade alheia que recebeu em
preslamo, presuppõem que o dono possa também ser vizinho*. E regu-
lando o direito de vizinhança, estabelecem que tenha tal foro como vizi-

nho quem houver casa de seu na Guarda, habitando-a e não a dando de
aluguer ^ Todavia o muito que d'esses trechos, e de outros análogos dos
mesmos Costumes, se poderá deduzir é a existência de villãos que tinham
o pleno dominio dos seus prédios, porém não que a regra fosse tal para
todos aquém a coroa houvesse distribuído terras. Mas, uma vez que as

concessões eram perpetuas e hereditárias, com o direito de alienação me-
diante certas restricções, bem podia o prédio dizer-se do concessionário
ou dos seus herdeiros, visto que o conservavam em quanto quizessem não
faltando ás condições com que lhes fora feita a concessão. É por este mo-

* «Et qui domum hedeficauerit aut uineas aut sua hereditate honorauerit et uqo
anno in illa sederit, et postea ad alia terra faerit, quomodo seraiat illi tota sua
hereditate ubi illi habitantes fuerit. Et si quesierit illas uendere uendat aut (sic)

quem uolueril per foro de Troacoso». A phrase aut sua hereditate honorauerit é
obscura, mas o sentido parece-nos ser o que lhe damos no texto. Herculano inter-
prelou-a do seguinte modo: «o habitante que vivia um anno no herdamento que
lhe fora distribuído, impondo-lhe, digamos assim, o sello da sua personalidade, ou,
que edificava» etc. (H. de F., iv, p. 288). Esta interpretação, por demasiado vaga,
atigura-se-nos que não dá idéa clara do sentido da phrase.

2 «Et dono uobis quod habeat nulla defesa, nec nuUo monte, nec nullo pé-
lago, nisi de totó concilio».

^ «Et sua senara aut suas uineas dei elrei tal couto habeant quomodo de ui-
cinode Troncoso... Et palácio Regis uel de Episcopo habeant calumpnia: et
tota alia uilla habeat uno foro: et alio palácio non habeat calumpnia». A esta dis-
posição acerca da casa do rei ou do bispo, corresponde no foral de Idanha Velha,
dado por D. Sancho n em 1229, a seguinte que a esclarece: «palacium meum, et
palacium Episcopi habeat cautum sex mille sólidos, et omnes alii habeant unum
fórum. (Leg. et Cons., i, p. 613). Igualmente no foral de Salvaterra, do mesmo anno
e também dado pelo rei: «Domus de Siluaterra habeant unum fórum exce-
plis domibus Regis et Episcopi que habeant cautum sex milium solidorum» (ibid.,
p. ol7).

"* «Todo uizinho da Guarda ou de seu termho que herdade teuer de maho
de seu senhor en aprestamo ou dalguu uizinho da Guarda e Ihy reuellar cum elha
se outorgamento der o senhor da herdade dublelha en semelhauel logar e peyte c
soldos... E se casa non ouuer en uilha entre a ferro e lide, qual quiser o dono
(la herdade tal iuizo faça. E se morto for o dono da herdade» etc. (Ined. de Hist.
vovV, V, p. 408, cost. 5; Leges et Consuet., ir, p. 4, cost. 11). A mesma disposição
86 encontra nos Fueros de Salamanca, art. 215.

-^ «Todo omen que casa ouuer en a guarda de seu e lha poblada teuer e doq
aiquiada tal foro aia come o vizinho da guarda, e se sua casa álquiet der tal
loro aia come aldeão» (ibid., p. 412, cost. 3; p. ti, cost. 3). Corresponde ao art. 183
dos hueros de Salamanca. >

i-
>
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tivo que também não colhem, para fundamentar a existência do direito

de propriedade, certas passagens dos foraes, como esta: no caso de estar

ausente da sua herdade ou da sua casa o morador de Trancoso, se for

chamado a juizo algum dos homens que elle ahi tiver, ficará adiado, sob

fiança, o julgamento até que elle regresse ; e se depois o homem for con-

demnado, a multa que lhe impozerem pertencerá ao morador, tirada a

sétima parte para o fisco'. Sem forçar arbitrariamente o sentido das pa-

lavras, é impossível encontrar ahi argumento que demonstre a existência

do domínio pleno, quanto mais em relação a todos os povoadores de Tran-

coso que houvessem prédios distribuídos pelo rei.

De um outro costume da Guarda poderá todavia deduzir-se com menor
incerteza a solução do problema, que vamos examinando. O foral d'esse

concelho é conforme ao de Trancoso na fórmula por que se estabelece

o direito de vender o herdamento, e não designa, portanto, em especial,

nenhuma classe de pessoas a quem seja prohibido fazer-lhes a venda ; e

comtudo a prohibição existia expressa para determinadas classes. O cos-

tume, a que acabamos de alludir, não consente a venda feita a cavalleiros

nem a pessoa ecclesiastica, sob pena de pagar o vendedor cem morabiti-

nos, e ficar a herdade ao concelho ou a quem este a der a usufruir^. D'este

costume resulta que, sem embargo de determinarem por uma forma

vaga os foraes do typo de Salamanca a prohibição relativa á compra dos

bens de raiz, a jurisprudência particular desses municípios linha especifi-

cado quem estava comprehendido na prohibição^.

Mas estabelecendo o costume que reverta para o concelho o prédio,

vendido a quem o direito local excluia de o comprar, não deverá dedu-

zir-se que nenhuma espécie de domínio reservara para si a coroa no ter-

1 «Et homines de Troncoso qui homines tenuerint in suas hereditates aut in

suos sptares, el non fuerit ibl suo sénior, ueniat acl sinal de judice et det fiador a

uenida de suo sénior, et faciat quod mandaren: et calumpnia qualibet fecit sedeat

de suo sénior et vii.* a palácio».
2 «Nenhuu uizioho da guarda noii uenda herdade a caualeyro uen a orne dor-

dyn en na guarda nen en seu termyo e se a uender peyte c niarauidis c liqne ha
herdade ao concelho ou u a meter en comenda» (Ined., v, p. 432, cosi. 1; Leg.

et Cons., II, p. 15, cost. 17). Nos Fueros de Salamanca não encontramos nenhum
a que este corresponda.

Os costumes e foros d*Alfaiate3, muito semelhantes n'algumas das suas dispo-

sições aos costumes da Guarda, como o são também os dos outros concelhos de Cima-
Coa, divergem n'este ponto, pois declaram nulla a venda sendo feita a cónegos ou a

íreires, e multam o vendedor em dez morabitinos, mas não lhe tiram o prédio

(Leg. et Cons., i. p. 828, cost. 5, p. 844, cost. 7).

Por este lado, como a respeito de muitos outros aspectos do regimen social da

Idade Media, o direito ou o costume ollerecia variedade. D. AlTonso viii, que foi um
dos reis que deram ou confirmaram foros do concelho d'Alfaiate3, prohibiu em
1207 que os moradores de Toledo doassem ou vendessem bens de raiz a congre-
gação religiosa, mas exceptuou a igreja cathedral da cidade; e no mesmo acto per-

miite-se a determinadas pessoas que disponham livremente dos bens que possuírem
então. A Ordem que, dado ou comprado, recebesse o prédio, perdel-o-hia; o ven-

dedor licava sem direito ao preço, e este passava aos seus parentes mais chega-
dos (Munoz, Fueros Municip., p. 388).

3 A maneira por que os foraes se expressam a esse respeito parece ter illudido

a Herculano, que, a propósito dos do typo de Salamanca, diz que a restricção de
ser vizinho o comprador nem sequer se impunha n'alguns foraes (H. de P., iv,

p. 288). Dos nove que elle cita, e um d'elleá é o da Guarda, só dilTerem d'este o
de Salvaterra, 1229, por D. Sancho ii: «.Vioralor de Saluaterra postquam ibi habila-

uerit unum aupum ueudal suas hereditates uiciao et non religiosas* (Leg. et Cons., i,

p. 616)—, e o de Castello Meuendo de que falaremos ainda.
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ritorio distribuído aos povoadores, visto que não era para ella que se

effectuava a devolução? A nosso ver, o corollario não seria rigorosamente

legitimo, porque o trecho não auctoriza a definir a natureza do direito de-

volvido. O que, sem duvida, reverte para a coUectividade é o direito que

o vendedor tinha no prédio; e se elle consistia somente, digamol-o assim,

no domínio útil, era também só esse o direito que passava para o con-

celho.

Em relação á hereditariedade e á faculdade de alienar, em geral as con-

cessões regias, da espécie de que estamos tratando, reconheciam quasi sem-

pre, implícita ou explicitamente, ambos esses direitos; quanto porém á

posse algumas favoreciam mais a condição do povoador, como acontecia

nos foraes do typo de Salamanca e n'alguns outros, não a tornando de-

pendente da residência no concelho. Vejamos agora os encargos.

Os que se impõem no foral de Trancoso são estes. O fossado é obriga-

tório só uma vez no anno, e indo nelle o delegado do rei. Este serviço

recáe, de cada vez, num terço dos cavalleiros; aquelle que faltar paga
cinco soldos de fossadeira : peões e clérigos são isentos do fossado.

A aposentadoria pesa sobre os peões exclusivamente; mas, por uma
disposição commum aos foraes d'estetypo, um terço do tributo da portagem
pertencia a quem hospedava individuo de fora que estivesse obrigado a

esse tributo. É possível, portanto, suppondo que a obrigação da aposen-
tadoria e o direito ao terço se refiram á mesma classe, que a partilha da
portagem attenuasse o gravame do encargo; parece-nos, todavia, muito
duvidosa a supposição, porquanto nas cartas do typo d*Avila acha-se um
preceito igual a respeito da portagem, e comtudo ahi não se vê posto a

nenhuma classe o encargo de dar aposentadoria.

Os direitos fiscaes, além do serviço militar, consistiam nas penas pe-
cuniárias; no tributo sobre o gado que viesse de fora pastar no concelho;
e nas portagens, mas para os extranhos somente. Logo veremos, porém,
que os foraes nem sempre declaram todos os encargos que ficam subsis-
tindo^

Nos foraes mais antigos d'este typo a forma por que se enuncia a na-
tureza do direito, de que são investidos, em relação aos prédios, os vizi-

1 O foral de Trancoso, comquanto seja citado n'outros como typo, é omisso
ou differe em algumas disposições que se encontram no de Marialva (ibid., p, 440),
do rtiesmo reinado, igualmente sem data, e dizendo-se typo de Trancoso. No de
Moreira (ibid., p. 436), que se declara typo de Salamanca e foi dado também por
D. Alronso I em anno desconhecido, não ha inteira conformidade com o de Tran-
coso, mas tem-na quasi completa com o de Marialva; o teor d'esle é o mais se-
guido nos congéneres.

DifFerenças entre o de Trancoso e o de Moreira.
Trancoso. Quem ferir vizinho no mercado, na igreja ou era concelho reunido

com pregão, pague dez soldos ao concelho e a sétima ao fisco, por sentença do
JUIZ. Lm Moreira a multa é de sessenta soldos, com percentagem para o Osco igual
à que estabelece o de Trancoso.

Trancoso. Não contém para os peões o privilegio, que lhes dá o de Moreira
<ie gosarem nos tribunaes, para com os cavalleiros villãos das outras terras, de
prerogaiivas análogas às que, tanto no de Trancoso como lambem no de Moreira, se
comerem aos cavalleiros villãos para com os infanções.

I

"e Trancoso não se encontra a disposição, que vem no de Moreira, pela
qual se o liabitanle do concelho prendia e meitia em cárcere alguém de outra

fnrn^' í .
"^® P^^^"" ^^"^° ^^'^^^ soldos. O quB se regula em ambos os

T.\íVL^ ^''^f° .
^^^ commetlido o attentado contra um homem do concelho por

soldos
^^^'^""0' e n'esla hypolhese a composição estava fixada em trezentos



545

nhos do concelho, não apresenta differença. Esse direito adquire-se pela

residência durante um anno; uma vez adquirido, pôde o possuidor ven-

der o prédio a quem quizer, comtanto que o comprador fique igualmente

obrigado ás condições do foral. Mas o que receberam de D. Sancho ii, em
1229, os povoadores de Castello Menendo restringe, mais do que vimos

nos Costumes da Guarda, a liberdade de dispor dos herdamentos. Alli

prohibe-se expressamente que a alienação se faça não só a individuo de

ordem religiosa, mas ainda a concelho ou morador de outra villa ou cas-

tello, e só é permittida sendo o adquirente vizinho também de Castello

Menendo '.

Em Aguiar da Beira, 1258,. por D. AíTonso iii, estava expressamente

declarado que no termo do concelho não podiam ter herdades, ou outros

bens de raiz, os cavalleiros, as ordens militares ou os mosteiros, exce-

ptuado o que de direito já ahi pertencia ao mosteiro de Tarouca. Quanto

a vendas estabelecia-se a regra commum, isto é, serem feitas a quem fi-

casse sujeito ao foral 2.

Havia concelhos que, por ficarem na fronteira, não estavam adstrictos

ao fossado, nem pagavam fossadeira, mas no caso de invasão de inimigos,

moiros ou christãos, deviam ir sobre elles quanto podessem; alguns não

eram obrigados a extender a perseguição a distancia que não lhes per-

mittisse o regresso no mesmo dia 3.

O encargo de dar pousada, imposto a peões, é commum a lodos os

foraes do typo de Trancoso; mas no de Mós, 11C2, a hospedagem não

devia passar de três dias, e o simples facto de ter besta cavallar conside-

rava-se motivo de isenção. Vè-se, porém, que este concelho, como logar

fortificado, tinha para D. AíTonso 1 uma importância muito especial, por-

que no próprio diploma, que o instituiu, manda fornecer armas aos ca-

valleiros e peões com que defendam o castello*.

N'alguns foraes é expresso o tributo do jantar ou parada, especifican-

do-se, até, em que elle deve consistir, e menciona-se também, mas ainda

com menos frequência, o quinto que pertencia ao rei nos despojos toma-

dos aos inimigos ^ Comtudo, apesar de omittido no maior numero das car-

tas d'este typo o tributo do jantar ou parada, é certo que elle existia em
concelhos onde os diplomas, que os fundaram, o não referem'^; e o mesmo
havia de acontecer com outros direitos fiscaes, a anuduva, por exem-

Finalraente, no de Trancoso não se acha o preceito, expresso no fim do de

Moreira, de que ninguém responderá em juízo senão quando haja queixoso: «Et

nemguno homo de Moreira non respondeat sine rancuroso per foro de mo-
reira».

de Marialva só diverge do de Moreira em llie faltar esse preceito.

1 «et mando quod nuUus de populatoribus Castelli menendi nec concilium

donet uel uendat hominibus de ordine rehgionis hereditatem de Castello menendo,
iiec concilio uel moratori allerius uilie, uel castelli, sed qui uoluerit ucndere here-

ditatem suam, uendat ipsam uicino de Castello menendo» (Leg. et Cons., i, p. 610).

2 Ibid., p. 687.
3 Freixo, H5í, Mós, H62, Urros, 1182, Santa Cruz, 1225.

* No foral de Freixo o peão não está sujeito á aposentadoria, mas entendemos
que no texto ha erro evidente: «Et non denl pousada pro foro de fresno non ca-

ualeiros non alcaides non abbates non uiduas non pedones per manu de iudice». Se

a excusa abrangesse todas as classes, as palavras per tnanu de iudice nào tinham
ac(ui applicação; tem-na, porém, se em vez de non pedones lermos nisi pedones,

que 6 o que dizem os outros foraes.

5 Freixo, Mós, Urros, Santa Cruz, Guarda, 119*.).

6 Já o demonstrou Herculano, H. de P., iv, 1838, p. 404.

35
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pio*. Com o andar do tempo alguns até dos que indicasse o foral, como o

serviço do fossado e outros, leriam deixado de ser applicaveis ; e isto con-

corre, segundo já temos observado, para que desde o século xni se torne

frequente a conversão dos redditos da coroa em prestações coUecti-

vas, em dinheiro, certas, perpetuas e annuaes.

Passemos aos foraes do typo d'Aviia, servindo-nos de texto o d'Evora,

1166, que se lhe refere e foi também o modelo de muitos 2. O monarcha

declara querer restaurar e povoar Évora, que tomou aos Sarracenos. Dá,

pois, aos seus habitantes, presentes e futuros, o foro e costume d'Avi-

la3.

Não apparece no diploma nenhuma re^ra, relativa á acquisição ou alie-

nação das propriedades, análoga á que vimos em Trancoso. Que se pres-

tem a alguma inducção, aliás bem fallivel, acerca do direito conferido aos

povoadores em relação ás terras, contém o foral os seguintes precei-

tos.

As pessoas subordinadas ao dono do solar onde vivem, não prestam

serviço, qualquer que elle seja, senão ao dono do solar*: lojas, moinhos

e fornos de homens d'Evora são isentos de qualquer direito íiscaP:

quem tiver uma granja, uma junta de bois, quarenta ovelhas, um ju-

mento e duas camas, pertence, por obrigação, á classe de cavalleiro^.

Em relação a encargos, sobrelevava de certo a todos o do serviço

militar. O fossado era obrigatório uma vez no anno; duas partes dos ca-

valleiros iam n'elle, e a terceira ficava na cidade: faltando algum dos que
deviam marchar, incorria na multa, fossadeira, de cinco soldos. Quem não
acudisse ao appellido, não estando a serviço alheio (muito provavelmente
fora do concelho), pagava para os vizinhos dez soldos se era cavaileiro,

e cinco se era peão^.

O quinhão que ao rei pertencia nos despojos, o quinto, está expresso
em todos os foraes d'este typo.

As multas que revertem para a coroa, e duas partes das portagens,
são os únicos proventos fiscaes que se lêem no foral ; mas a portagem re-

cahia somente sobre as pessoas de fora, e o terço do tributo pertencia,
como vimos igualmente em Trancoso, a quem dava pousada ao tributado;
não se encontra, porém, no foral d'Evora, nem n'aquelles que o seguem,
o encargo da aposentadoria imposto a uma determinada classe.

O gado dos concelhos congéneres não pagava montado em nenhuma
terra; porém o gado extranho que viesse pastar no. termo d'estes muni-
cípios, daria quatro carneiros de cada rebanho de ovelhas, e uma vacca de
cada manada.

Mas o que a respeito do jantar e de outros direitos já dissemos em
relação ao foral de Trancoso e semelhantes, verificava-se também nos con-

J
Costumes da Guarda, Ined., v, p. 410, cost. 5; Leg. et Cons., 11, p. 5, cosi. 8.

2 Leg. et CoDS., i, p. 392.
' & , >

v
>

3 A confrontação com os antigos fueros do concelho typo é impossível, porque
o documento não chegou aos tempos modernos.

* -Qui habuerit uasalos in suo solar aut in sua hereditale non seruiant ad al-
tero homine de tota sua facienda nisi a domno de solar»

-' «Tendas et moiínos et fornos de homines de Elbora sint liberi de foro».

<>! H„«n ^"' nabuent aldeã et uno iugo de boues et xxxx oves et uno asino
et duos lectos comparei caualo».

BPnl^V^^^il?a"nl°°"l^"^"^^'^ ^P^''í^o caualeiros el pedones exceptis hii? qui suot io
aeruicio alieno miles pectet x sólidos pedon v sólidos ad uicinos..
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generes d'Evora. Esta mesma cidade fornece as provas: à sua carta con-
stitutiva não obriga á anuduva nem ao jantar (coUecta), e comtudo para os

moradores gosarem da isenção d'esses encargos foi necessária uma con-

cessão especial de D. Affonso i '.

Ha foraes d'este typo em que se introduziram certas disposições com-
muns aos que adoptaram o de Salamanca. O de Penamacor, 12*09-, con-

tém alguns preceitos d'este, e também alguns que são alheios de ambos
os typos. Vê-se que se tratava de organizar fortemente o concelho, do-

tando-o com excepcionaes franquias. Além das que são próprias do mo-
delo principal, confere-se ao morador, que tiver ahi um anno de residên-

cia, o direito, mais amplo portanto do que em Trancoso, de fazer dos seus

prédios o que quizer^; mas este arbítrio deve entender-se, de certo, sem
prejuízo dos encargos do foral. O logradoíro dos montes, o das nascentes

da agua e o dos rios, bem como a exploração dos vieiros de metaes ou
de barros, tudo isso parece que flcava pertencendo exclusivamente ao

município*.

As casas do rei ou do bispo gosavam, como em Trancoso, de um foro

especial; mas os seus prédios rústicos e os seus gados eram equiparados

aos dos vizinhos.

Os homens de Penamacor estavam expressamente isentos de dar pou-

sada contra a sua vontade, e da portagem em qualquer terra. Pagavam
collecta, mas o foral fixou-a em seis dinheiros de cada casa.

Em Sortelha, 1228-1229 ^ acham-se quasi todas as disposições que
vimos em Penamacor; notaremos apenas o preambulo e o remate do foral.

A carta é dada aos povoadores, presentes e futuros, tanto áquelles que
vieram e habitaram desde o tempo de D. Sancho i, como aos que vieram

de poptdalione de Valência, e a todos os outros de quaesquer terras que
passarem a habitar em Sortelha; e conclue, depois de haver demarcado
os limites do concelho, com a seguinte declaração: tenhaes, vós e a vossa

posteridade, estes termos do mesmo modo que os deu aos povoadores de

Sortelha meu avô, el-rei D. Sancho; e tenhaes por direito hereditário, pro

hereditate, quanto se encerra dentro nos limites já descriptos.

Idanha Velha, 1229, e Salvaterra, do mesmo anno^, concordam em
grande parte com o foral de Penamacor, mas ídanlia offerece particulari-

dades que imporia observar. A existência ahi de terras que não entravam

'No íim do foral de Pinhel, 1209, dado por D. Sancho i. lè-se: «láli sunt

costumes quos dedit dompnus rex alfonsus ad populatores de elbora, pro bene-

facturia, et dompnus rex S. concessit illos cuni íilio suo rege alfonso et cum hliis

et (iliabus suis ad populatores de pinei: Vt uicini de pinei non faciant in muruai
nec in caslellum uec deiit pedidam nec collecta ad regem nec dent portagem per

totum portuga!» (Leg. el Cons., i, p. 543).
2 Ibid., p. 539.
•i «facial de suis hereditatibus illud quod facere uoluerit».

4 «Montes, fontes, et Ilumina sont rouíMlii et uenarii el barrarii». K somente no

foral de Salvaterra, 1229, que e.sta clausula apparece também. Veja-se o que

observámos a p. 59. Os foraes do lypo de Salamanca referem apenas, como dis-

semos, «nullo monte, nec nullo pélago».
3 Leg. el Cons., i, p. 60S. O foral é de D. Sancho ii, mas não tem data. .\ttri-

buimos-lhe a que lhe fixou Herculano, H. de P., n, Nota xvi, n." 2G. Contém o

mfsmo preceito que vimos cm Penamacor quanto ao direito de dispor dos bens,

mas accrescenta »et non donet nec uendal ilías ad hoininem de alio caslello-.

f> Lee. el Cons., i, p. 613 e t)16. Salvaterra restringe como Sortelha a disposição

dos brns. O mesmo em Idanha, que, além d'isso, prohibe que sejam vendidos ou

doados a mosteiros ou a oulros religiosos.
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na partilha feita ao concelho, e conservavam a natureza puramente de re-

galengas, está bem manifesta no foral, declarando-se que os cultivadores

d'ellas pagarão também dizimo e primícias á sé de Idanha'. Outra parti-

cularidade é que dos termos assignados ao concelho separa o monarcha

um certo território, que será cultivado, excollant, pelos homens de Proença

em quanto prouver áo rei, «dum mihi placuerit». Estes concorrerão com os

de Idanha ao appellido e ao fossado.

Em contraposição a esses foraes acha-se o de Pena-Garcia, dado pelo

rei em ISoG, que, embora receba também o de Penamacor, como declara

o próprio diploma, não só é sobrecarregado com o tributo de dez soldos

lançado a cada vizinho que habitar em Pena-Garcia, e a quem tiver pro-

priedades ahi ou nos termos do concelho, senão que fica excluído das por-

tagens e do montado, porque estes tributos ,hão de constituir provento

exclusivamente fiscal -.

Os cadernos dos Costumes d'Evora supprem, até certo ponto, a

omissão, que notámos nos foraes d'esse typo quanto ao direito dos po-

voadores relativamente á alienação dos prédios-^; mas não esclarecem assaz

sobre a natureza do direito. De costume e de direito, informa aquelle

concelho ao de Terena, o homem ou a mulher que não tiver descendentes

ou ascendentes em linha directa, pôde testar todos os seus bens a quem
quizer; e em sua vida pôde livremente vendel-os ou doal-os, sem contenda

nenhuma'*. Esta havia de ser a praxe commum aos concelhos, que tives-

sem recebido o foral e costumes d'Evora; mas, seguramente, a liberdade

de alienar entendia-se sem prejuízo para os encargos. Da informação pôde
também inferir-se que em Terena era duvidoso, sob algum aspecto, o

direito dos habitantes a disporem dos bens que possuiam. Convém advertir

que este concelho era do senhorio de um particular.

Como acontece nos foraes a que o d'Avila serviu de modelo, não appa-

recem nos do typo de Santarém disposições especiaes acerca da venda de
bens de raiz. Dando foral a Santarém no anno de H79^ declara D. Af-

fonso I ter distribuído a cidade pelos seus homens, vassallos e apaniguados,

para a habitarem por direito hereditário, devendo, tanto os presentes como
os futuros, satisfazer á coroa os encargos que se estatuem no foral 6. As
portagens, os encargos e o quinto dos despojos continuavam a exigir-se

conforme o que eslava estabelecido por costume, resalvadas as excepções
que se determinavam agora a favor dos moradores do concelho'.

1 Laboratores mei regalenqui {sic} et oranes qui morantur intra muros ciuita-
tis, (labunt decimas et primícias secli Eoilaniensi».

2 Ibid., p. 667.
a P. .^46.

4 >'Iletn de costume e de dereito em que lodo home ou molher que non ouer
íilhos nem (sic) netos nen bisnetos nen padreá nen auoos nen bisauoos e for doente
que pOísa mandar todo seu aver a quen quiser— liem todo home ou molher em
sa vida venderá ou doará ou dará o seu a quem quiser sen contenda nenhuma»
(Cosiumes de Terena communirados d'Evora, Leg. et Cons., ii, p. 84. No fim têm
posturas d'Evora datadas de 1280, era de 1318).

'-> Leg. et Cons., i, p. 406.

.

s «opidum de sanclareii sarracenis absluli et eara dei cullui restitui et uobis
meis homiriibus atquc uassalis et alumnis ad habilandum iure hereditário tribui.
Idcirco piacuit miln... coticedere uobis íoruui borium... per quod fórum regalia
lura iiiferiuá plenarie scripia mihi et generi meo a uobis et a successoribus ues-
tris persoluaoiur».

_ J
«Portagia uero et fórum et quinte sarracenorum et aliorum ita persoluantur

sicut consucludo est, exceptis his que superius scripta sunt et uobis relinquo».

I
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Já vimos que pelo foral de Santarém de 1095 os donos dos prédios

deviam trazel-os cultivados e habitados por cavalleiros, que prestasseni

serviço ao governador da terra K D. Affonso i introduziu um preceito aná-

logo no diploma de 1179, com a diíTerença de que o serviço exigido agora
dos colonos, que os homens de Santarém tiverem nos seus herdamentos,

já não é o serviço militar a cavallo, mas o appellido do rei; e a nenhum
outro encargo fiscal estarão sujeitos além da multa de sessenta soldos,

metade para a coroa e metade para o dono do prédio, nos casos de ho-

micidio, rapto ou violação de mulher, e immundicie na bocca^. A multa
que pagava o ladrão quando vivia em propriedade de Santarém, divi.

dia-se também por igual entre o rei e o dono da propriedade^.

Podiam os moradores ter livremente lojas de venda, fornos de pão ou
de loiça, e não eram tributados por estas industrias; dos fornos de telha pa-

gavam dizima^. Mas a coroa também tinha lojas suas; e para certos mes-
teiraes, que viviam do oíBcio, como ferreiros e sapateiros, e não possuíam
casa onde trabalhassem, era de obrigação occuparem as lojas do rei, e

d'ellas lhe pagavam direitos^. Todavia os Costumes de Santarém communi-
cados em 1294 a Oriolla, que recebera foral d'esse typo em 1282, talvez

mostrem que já se não guardava tal obrigação, porquanto estabelecem

que os ferreiros e os sapateiros, ainda que não possuam casa, não irão

morar nas tendas; se é que o Costume não se refere àquellas lojas que
pagavam tributo ao concelho, porque, sendo a essas, a razão do direito

municipal podia fundar-se precisamente em que não soíTressem prejuízo

os redditos fiscaes^.

Tinham ahi prédios as classes superiores, mas estavam sujeitos ao foral

do mesmo modo que os dos cavalleiros do concelho'.

Alimentavam os rendimentos da coroa as seguintes fontes: as multas

criminaes: as portagens, que, era regra, também recahiam sobre os

homens da villa que faziam vida de mercadores, mas das quaes elles se

podiam remir pela soldada, isto é, mediante o pagamento annual de uma
taxa que, pelo menos nalgumas partes, consistia num soldo**: a jugada,

imposta só á classe inferior; e posto que o foral não contenha preceito

expresso que exima d'este encargo tributário o cavalleiro villão, a excusa

1 P. 444.
2 «Et homioes de sactaren habeant heredifates suas populatas: et illi qui ir»

eis habitauerint pectent pro homicídio et rausso noto et merda in bucca lx» sóli-

dos raedielatem scilicet regi et mediclalem domno hereditatis, et eaot in appelitura

regis, et nullum aliud fórum faciant regi».

3 «Et homines qui habitauerint in hereditatibus sanclaranensis si furtum fece-

rint ut supradictum est componatur medietalem regi et medietatem domno hefe-

ditatis».

* «Et habitatores de sanctaren liabeant libere tendas, fornos panis, scilicet e

ollarum. Et de fornos de telia dent decimam».
^ "Faber aut zapalarius aut pellitarius qui in sanctaren casam habuerit et ia

ea laborauerit non dot de ea ullum fórum. Et qui maurum fabrura uel zapatariura

habuerit et in domo sua laborauerit non det pro eo fórum. Qui autem ministria-

les ferrarii uel zapatarii fuerint et per oíTiciura istud uixerint et casas non ha-

buerint ueniant ad lendas mcas et faciant mihi mcum fórum»,
ti o Costume é que os ITereyros ou os rapaieyros (sic) ainda que casas non

aiam non ueram morar aas tendas os da uila nen os do termho- (Leg. et Cons., ii,

p. 39, cost. 8, e p. 44 no fim).

' «De casis quas mei nobiles homines aut fleires aut hospitalarii aut monas-
teria in sanctaren habuerint faciant fórum uille sicut celcri milites de sanclaren.»

8 «Mercatores naturalos uille qui soldalam dare uoluerint recipialur ab ei>. Si

autem soldatam dare uolueriul dent porlagiura».
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resulta implicitamente do mesmo diploma, e extendia-se a quem, nâo tendo

bois, cultivasse de parçaria com cavalleiro ' : mas não estando assim asso-

ciado, esse mesmo homem, que lavrava com bois alheios, pagava jugada-.

Correspondia á immunidade da jugada a eífectiva obrigação de certos

serviços militares, mas não a perdia o cavalleiro que deixava de estar ha-

bilitado a satisfazer os encargos por velhice ou doença; e também a con-

servava a viuva do cavalleiro; se porém casava com peão, seguia a con-

dição d'este. Ainda em quanto viuva, não era dispensada de concorrer

para os encargos, se vivia com ella um filho no caso de os prestar. A ju-

gada não se encontra nos concelhos do lypo de Trancoso ou d'Evora; e

até nos que se moldaram no de Santarém ha muitos que são expressa-

mente isentos 3.

Da caça recebia o fisco um certo direito, mais pesado para os homens
de fora do que para os de Santarém; mas a única espécie de caça men-
cionada no foral é a de coelhos. Sobre o quinto dos despojos ganhos na

guerra, já vimos que o rei mandava guardar o costume estabelecido;

quanto porém ás cavalgadas determinou que a elle coubesse quinhão só

quando o troço dos cavalieiros não fosse inferior a sessenta.

Finalmente, durante um certo periodo do anno, tinha o soberano o

monopólio da venda do vinho produzido no concelho, relego, para dar

extracção ao que elle colhia ahi : o que viesse então de fora era admittido,

mas pagando cada carga um almudc*.

Recorrendo a diverso propósito aos Costumes de Santarém e de Beja,

achámos n'elles fixados os lapsos de tempo em que se produzia ou a

posse ou a prescripção ^. Não se pôde duvidar que esteja ahi assignalada

a existência do direito de propriedade, mas, insistindo no que dissemos
a respeito dos costumes da Guarda ^, o que se não prova é a natureza do
direito com que teriam ficado em relação á terra todos aquelles povoado-
res, que a possuíssem por distribuição do rei'.

1 Et parceiro de cauaieiro qui boues aon habuerit non det iugatam».
2 «Et de geiras de bobus i quartarium de tritico uel milio unde laborauerit».
A parte o quantitativo do tributo, acha-se um trecho cora igual sentido no

foral de Ourem, 1180, typo indeterminado, dado por uma íilha de D. Affonso i:

«Qui uero boues non habuerit, et senaram fecerit cum bobus amici uel uicini
sui, det iugatam de cauon, et usque in tribus geiriis de aratro» (Leg. et Cons., i,

p. 421). Semelhantemente no foral de Valazim, 1201, dado pelo prior do mosteiro de
S.'' Cruz de Coimbra: «Vicini qui boues non habuerint et non fuerint cauones et
sunt herdadores et pecierint geyras de bobus ad suos araicos det unum sestariura
de pane» (ibid., p, 519).

Referindo-se ao favor concedido a quem lavrava com bois alheios, diz a carta
regia de 8 de maio de 1393 que muitos homens ricos e possuidores de muitas her-
dades, por não pagarem jugada não querem ter bois próprios e os pedem empres-
tados a seus amigos, mas fazem tanta lavra e colhem tanto pão como aquelles
que Uiva bois próprios. Condemnando esta interpretação dada aos foraes, eslabe-
Jecc o rei que taes pessoas paguem jugada, salvo se o respectivo foral ordenar o
contrario, ou se ellas mostrarem privilegio que as excuse (Ord. Aff., ii, 29, 10).

^ Nos costumes de Santarém aproveitam-se muitas noções acerca da iugada,
como veremos opportunamente.

* Do relego e, em geral, dos direitos fiscaes, havemos de tratar n'outra divisão
Qo presente trabalho.

'" P. 87, nota 2.

l
P. 3i2.

/s. /«"í ^^^^^^J^^-^^
de prédios allodiaes, pertencentes a villãos, poderão referir-se

08 Losiumes d<; Santarém commuaicados era carta dç 129i a OrioUa, que lh'os.
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Segundo já observámos a respeito dos foraes dos outros typos, este

de Santarém não combina sempre inteiramente eom os dos concelhos que
o perfilharam: apontaremos as diíTerenças mais importantes, mas restrin-

gindo-nos ao ponto de que nos eslamos occupando. O de Torres Vedras,

1250, obtiveram-no os moradores, conw) elle mesmo declara, entregando

ao rei a somma de dez mil libras da moeda portugueza por uma herdade

existente no termo do concelho; na concessão envolve-se o direito heredi-

tário perpetuo'.

Mas as diíferenças entre o foral de Santarém, ou o de Lisboa que é o

mesmo, e alguns dos congéneres consistem principalmente na abolição

da jugada e de outros encargos, e às vezes também na reserva de certos

direitos para o rei.

Beja, 1254, é o primeiro concelho a offerecer exemplo. Declara D. Af-

fonso in que tendo povoado e restituído ao culto christão a villa de Beja,

e ficando reservados os reguengos para a coroa, deu a villa aos seus ho-

mens^ vassallos e acostados para a habitarem por direito hereditaro, com
todos os termos e pertenças delia, quaes eram quando foi habitada de

moiros e chrislãos. Dos encargos estabelecidos em Santarém quita as ju-

gadas, e o direito que pagam alli ao rei pelo vinho trazido de fora du-

rante o relego. Concede aos moradores a isenção da portagem em todo o

reino, e em especial aos almocreves excusa-os do serviço de recovagem

que os de Santarém costumam fazer ao rei 2. Em substituição dos encargos

abolidos, o foral não cria nenhuns outros.» Odemira, 1255, e Monforte,

Í257, receberam' o foral de Beja; pelo contrario a Évoramonte foi dado

em 1271 o de Santarém sem nenhuma alteração 3.

A carta constitutiva do dEstremoz, 1258*, acaba também com a ju-

gada, mas a coroa reserva para si o montado, a metade de todos os moi-

nhos, azenhas, pisões, construídos ou que se construírem, e uns reguen-

gos que os freires (d'Aviz?) tinham trazido por sua conta ^. Ficaram

igualmente ao rei a vinha, a horta, os açougues e as casas que os freires

costumavam ter por seu proveito, e as ochavas se ahi as fizessem*^.

pediu por ter o mesmo foral, dado por D. Diniz em 1282- «Item cada buura ornem
pode íTazer moyiiho cii seu erdamento e noQ dar reii a elrey se ho erdamento fo-

reiro non é» {Lvg. et Cotis., 11, p. 40, cost. 2)— ; mas para essa interpretação é ne-

cessário entender foreiro por simplesmente tributário, e não por emphyteutico.

A respeito dVsses Costumes e dos mais que se conhecem, veja-se p. 78, nota.

í «placuit milii dare et concedere uobis méis liominihus et vassalis de luribus

ueteribus cum terminis et pertinencis ssuis, jure hereditário perpetuo posiden-

dum... fórum ulixbonensis ciuitatis pro decem milibus libris portugalensis mo-
nete quas a uobis recepi in pecuniam numerata pro hereditate que vocatur coutada
que est in termino de turibus ueteribus» (Leg. et Cons., i, p. 63i).

2 Ibid., p. 640.

3Ibid., p. 664, 670, 721.
1 Ibid., p. 679.
^ «et reseruo mihi meos regalensos de agoia loura, et de Sousel et de Azou-

gues, et de Ameyxeal per ubi eos tcaebant fratres pro ad se». Nas confrontaçõns
iia referencia aos 'marcos que se pozeram «inter me et fratres de Auys».

B «et ochauas si eas ibi fecerint». Segundo Herculano (H. de P., iv, p. 425,

nota 2, e p. 426), que, entre outros documentos, cila o foral d'Estremoz, as ocha-
vas eram um direito sobre os géneros que se vendiam ao alqueire ou ao alniude
(medida de seccos) nas langas. Na versão portugueza do foral, versão que o edi-

tor diz ser talvez coetânea, a palavra ochavas traduziu-se por oi/tavas. A nhrase— si eas ibi /íCfrin/— parece mais mdicar o género ou géneros tributados, cio que
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Villa Viçosa pediu o foral de Monsaraz, que lhe foi concedido em 1270 K

Além dos privilégios que se contém no de Beja, tira inteiramente o relego

durante cinco annos, e concede para sempre excusa do montado. Quanto

aos moinhos, pisões e azenhas o direito fiscal é o mesmo que em Estre-

moz.

Para o Algarve o typo, que se declara adoptado, foi geralmente o de

Lisboa; mas as alterações differem a alguns respeitos das que vimos em
concelhos do Alemtejo.

Em Silves, 1266 2, não haverá a jugada, mas ficam à coroa: os for-

nos de pão; as salinas; as lojas que os reis sarracenos reservavam para

si; o monopólio do sal; um direito sobre o vinho exportado de Silves, e

era, por tonel, de meio morabitino para os vizinhos do concelho e só do

vinho que elles comprassem, e de um morabitino para os extranhos, di-

reito este que substituía o que se pagava em Lisboa por igual exportação,

salvo porém o privilegio do relego. Reserva mais o rei para si: certos

moinhos e reguengos que se declaram; todos os figueiraes que os sar-

racenos têm do rei; os açougues, fangas e casas de banhos; e finalmente

o padroado de todas as igrejas. Termina o foral estabelecendo que o ser-

viço marítimo não seja obrigatório para os peões, e que fique á sua esco-

lha servirem por mar ou por terra 3.

Os reguengos mandou Affonso m ao seu almoxarife e escrivães de

Silves, em 1277, que os dessem a foro, metade a sarracenos e metade a

christãos; mas é só em relação a estes que o rei promette conceder carta

com direito perpetuo e hereditário. O foro era igual para uns e outros,

e consistia no quarto da producção, e igual também, segundo reza o di-

ploma, ao que pagavam os reguengueiros de Lisboa e seus termos. Do
mesmo modo que estes, ficavam sujeitos, judicial e administrativamente, á

jurisdicção do almoxarife*.

Castromarim, 1277 ^ confere com Silves, excepto em que não men-
ciona o padroado entre os direitos reservados para a coroa. Loulé, Faro

e Tavira, sem data porém de Affonso m, são idênticos ao de Silves; mas
além do que n'este o soberano resalva para si, todos elles deixam ficar no

domínio fiscal certos bens de raiz, taes como casas, adegas ou armazéns
(apotecamj, e em Loulé também lagar ^.

Ha porém no foral de Loulé umas phrases que convém especializar,

por se referirem á forma pela qual, dos terrenos dados aos povoadores,

o próprio tributo. Em relação a tangas e açougues já dissemos no tomo n, p. 156-

168.

1 Lep;. et Cons., i, p. 717: «Et placuit raitii. . . dare et eoncedere uobis. . . fórum de
Monle saraz, quod a me peciistis». Cumpre observar que Monsaraz recebeu de
D. AÍTonso ni, em 1276, o foral de Beja que é, como se sabe, do typo de Santarém
(Liv. I de doações de D. Aíf. iii, foi. 135 v."); mas dando-se en 1Í70 a Villa Vi-
çosa o foral de Monsaraz, e mostrando o contexto d'aquelle pertencer ao typo de
Santarém, sepue-se que já em 1270 o de Beja estava introduzido em Monsaraz. É
um dos que faltam nos Port. Mon. Hist.

2 Leg. et Cons., i, p. 706.
3 «Concedo eciam uobis ut nunquam intrent in nauigium meum pediles de

Silue contra suara uoluntatem sed in eorum sit beneplácito uenire per terram aut
per maré ad obsequium meum».

^ Chancell. de D. Aff. ni, liv. i, foi. 143 v.»
•^Lpg. et Cons., i, p. 734.
« Ibid., p. 7:56 e 737.
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se separaram aquelles que o rei quiz para a coroa; e comquanto seja frouxa
a luz que resulta da referencia, essa mesma não é de desprezar em ma-
téria para cujo estudo são escassas as noticias que nos dão os documen-
tos. Diz, pois, D. AíTonso que relem para si quarenta geiras de terras de
vinha, segundo as demarcaram como reguengos os homens que as receberam
para elle, rei^.

Examinámos, em relação á posse da terra, os foraes que representam
a organização municipal mais perfeita em territórios do senhorio da coroa.

Os de Salamanca dizem, e nada mais a tal respeito, que a posse de
um anno, guardadas as condições estabelecidas na carta instituidora do
concelho, dá jus ao prédio, porquanto auctorizam que o possuidor o venda
a quem fique igualmente obrigado ao foral. Determinam também que os

montes e pegos sejam logradoiro só do concelho. Nos Costumes não se

encontra indicação segura de qual fosse o direiro reconhecido ao povoa-
dor.

Nos d'Avila não ha disposição nenhuma que se refira indubitavelmente

à faculdade de alienar os herdamentos. Eximem de encargo fiscal as lo-

jas, moinhos e fornos dos moradores, e fixam o mínimo das fortunas par-

ticulares que obrigam o possuidor a ter cavallo. Ha concelhos d"este typo

com algumas disposições do de Trancoso, porém relativamente ao direito

de dispor dos bens é só o de Penamacor que não o restringe expressa-

mente; e quanto á concessão do logradoiro exclusivo dos montes, são

dois apenas os que a extendera pela forma que vimos. A jurisprudência lo-

cal também não dissipa a incerteza em que nos deixam os foraes acerca

do direito conferido aos povoadores. O de Santarém e seus pares não re-

gulam a venda dos herdamentos, nem revelam mais do que a perpetui-

dade da concessão para os homens a quem são distribuídos, e a succes-

são para os seus descendentes. Os Costumes, posto que demonstrem exis-

tir ahi o direito de propriedade, não illustram mais do que os foraes

quanto ao alcance da distribuição. As alterações introduzidas nas cartas

d'essa mesma fórmula que loram dadas a diversos concelhos, só dizem
respeito á isenção de alguns encargos fiscaes e á reserva de certos direi-

tos para a coroa.

y Proseguindo na reunião das provas em que se firmam as conclusões

que deduziremos afinal, vamos percorrer a escala inferior das instituições

municipaes de senhorio régio, tanto as que eram puramente rudimen-

taes, como aquellas que constituíam uma organização intermédia, mais ou

menos approximada à que tinham os concelhos perfeitos. Nestes, como

1 vimos, o tributo predial, a jugada, apenas existe nos de Santarém, e recáe

somente na classe dos peões; ainda assim não o mantém todos os foraes

, desse mesmo typo.

I O conde D. Henrique, encarregado pelo sogro, D. AlTonso vi, de con-

I stituir a villa de Tentúgal, dá carta de estabilidade em 1108 aos homens

\ que a querem povoar. Por esta concessão devem elles habitar na terra,

' planlal-n e cullival-a, e todos elles, cavalleiros, besteiros, monteiros, ou

quaesqner outros moradores, lerão, pelos seus bens. os mesmos deveres

e os mesmos direitos para com o governador da villa que os habitantes

I «Ileni relineo mihi in Loulé quadraginta arengadas de vineis prout sunt de-

marcate pro racis regalengis, per illos qui eas pro ad mo accepcrunl». A signi-

ficação de arençadas de vineis deduzimol-a de Du Cange, Gloss., vbs. Aranzada e

Arenzada.
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de Coimbra. Nada mais estabelece o foral; seguem-se logo a confirmação

do conde e da condessa e as imprecações contra quem faltar à conces-

são'

Pôde bem suppor-se ainda então subsistente o mesmo systema de po-

voamento, que fora adoptado no território de Coimbra pelo cônsul Sis-

nando, e confirmado por D. Affonso vi quinze annos antes do foral de

Tentúgal. Como já vimos 2, as condições d'esse povoamento eram, em ge-

ral, a sujeição ao rei e a obrigação de não vender ou doar a terra senão

a vizinho do mesmo logar.

Depois, em \\i\, recebeu Coimbra o primeiro foraP, ou, quando

menos, o primeiro de que ha noticia. N'este não é ao povoamento da

terra que o conde pretende occorrer, porque jà existiam ahi habitantes de

diversas classes; do que se trata é de lhes fixar, a elles e aos descendentes,

os seus direitos e deveres nas relações com o senhorio, e, segundo parece,

de abolir ou attenuar imposições de que se davam por aggravados''. O

peão era tributário d'encargos reaes pelos herdamentos que possuia, e

o cavalleiro não o era; mas a differença resultava somente da falta de

meios para sustentar a condição de cavalleiro; se o peão os obtinha,

ficava admitlido na classe superior. A qualquer dos habitantes que qui-

zesse ir servir a outro senhor, ou passar para diversa terra, permittia-se

conservar o prédio, vendel-o ou doal-o^. Podia o homem nobre, infanzon^

ter casa ou vinhas em Coimbra, mas para isso havia de residir ahi e su-

jeitar-se aos encargos como qualquer outro morador 6.

Conhecem-se dois foraes de Vizeu. Um dado em 1123 por D. Theresa,

mãe de D. Affonso i; outro, mais desenvolvido, dado por este rei e con-

firmado pelo filho em H87. O primeiro foral' refere-se principalmente a

cavalleiros. Além de lhes manter todas as prerogativas de que até então

haviam gosado, mas o foral não declara em que consistiam, estabelece as

seguintes que dizem respeito á immunidade tributaria dos seus prédios.

Pelo encargo militar inherente a esses bens, a immunidade extendia-se

a quaesquer outros que os cavalleiros de Vizeu tivessem em território de

D. Theresa. Áquelle que perdesse o cavallo dava-se o prazo de ura anno

para adquirir outro; se então o não possuia, ficava sujeito ao tributo da

jugada, ou, como se diz no segundo foral, em que a espera é de dois an-

nos, «sit pedes quousque caballum habeat». O cavalleiro, que por velhice

estava impossibilitado de prestar serviço, continuava isento do tributo. Se
fallecia deixando filho em idade ainda de não poder servir, ou deixando

só viuva 6 ella mantinha vida honesta, a isenção subsistia igualmente.

1 Leg. et Cons., i, p. 3o4. O texto do foral já o transcrevemos^ em parte, a p. 444,
riola 1.

2 Tomo ir, p. 12 e 13.

3 O segundo 6 de 1179, typo de Santarém.
* "Uobis qui colimbrie estis maioribus et minoribus cuiuscuraque ordinis sitis

in ea moranlibus cariam facere íirraitatis uobis et íiliis ueslris et profieniis de sta-
bilitale ue.4ra et loro aique seruitio» (Leg. et Cons., i, p. 356). Veja-se o que já
dissemos a respeito d'este foral, p. 443.

^ «Et ú aliquis ueslrum uoluerít seruire alio domino uel ire in alia terra ha-
beat poleslatem sue hereditatis abendi uendendi uel donandi». Disposição seme-
hanle á que vimos nos foraes do typo de Salamanca.

'' «Iiifanzon non tiabeat in colimbria domum uel uineas nisi qui uoluerit ha-
nitare uobjscum et seruire sicut uos».

7 Leg. et Cons., i, p. 360.
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Quanto a peões o foral limita-se a declarar que os jugadeiros, que
vierem povoar a terra, serão recebidos pelo foro da jugada nova. Ha tam-

bém uma disposição relativa aos mercadores residentes em Vizeu, esta-

belecendo que paguem simm censum e ninguém lhes cause damno.
Como se vê, o principal intento do diploma, que nenhum preceito con-

tém acerca da alienação dos prédios, é a organização militar do concelho,

favorecendo o elemento que se considerava ahi mais importante. Encerra,

todavia, uma phrase que parece inculcar a natureza allodial de algumas
herdades dos cavalleiros, porquanto determina que aquellas que elles ti-

verem no arrabalde suas próprias, quer consistam em plantações, quer

estejam povoadas de colonos, gosem sempre da immunidade tributaria'.

Em todo o caso o que não admitte duvida é que a mudança na condição

do cavalleiro não affectava a natureza do direito que elle tivesse sobre o

herdamento; a isenção do tributo predial é que desapparecia, e sem ella

tomavam outra forma os deveres a que o possuidor estava adstriclo como
habitante do concelho.

No foral confirmado em IIS?^ já vimos que se proveu sobre a aliena-

ção, e que sò o peão por ella era tributado 2. Os privilégios dos cavallei-

ros são mantidos, e alguns ampliados; assim, por exemplo, a isenção da

jugada aproveita igualmente áquelle que por ter cabido em pobreza não

pôde comprar cavallo; privilegio que D. AíTonso i, intitulando-se ainda in-

fante, concedeu também aos cavalleiros de Penella no foral de il39i As
prestações agrarias impostas aos peões estão expressamente fixadas, e es-

labelece-se o encabeçamento dos encargos do tributário fallecido, quando
lhe ficarem dois filhos ou mais, n'aquelle dos filhos que estes mesmos
entre si escolherem: o cabecel responde pelos encargos a que o pae

era obrigado pelo seu prédio, e os irmãos respondem para com o cabe-

cel pela parte que a cada um pertence nos encargos. Para o serviço mhe-
rente á classe de cavalleiro observar-se-hia a mesma regra.

De Leiria conhecem-se também dois foraes; um de 1142, outro de

1195; este do typo de Santarém. No de 1142^ principia D. ACfonso, as-

sumindo já o titulo de rei, por declarar que dá carta de foral aos habi-

tantes de Leiria, e conclue por estabelecer que as disposições n'ella con-

tidas valham para sempre^.
Ha ahi cavalleiros e peões. Depois de um anno de residência, quem

quizer pôde vender ou doar a sua herdade; sendo cavalleiro o comprador

e peão o vendedor, o prédio fica livre do tributo; na hypothese contraria

torna-se tributário. Dos cavalleiros, uns são-no por nascimento, per iia-

turam, outros por nomeação do alcaide; mas um único privilegio os dis-

tingue na carta orgânica do concelho: quem o for per natnram conserva

sempre a sua categoria, sem embargo de perder o cavallo e não poder

adquirir outro; pelo contrario, quem não o for por esse facto, se den-

» «Ef quantam heredilalem liabueritis in illo arraualde ueslram propriam plan-

latam uel de homiuibus populatani illaiu sempcr defeusani liabealis sine aliquo

uicario».
2 Ibid., p. 460.
3 P. Õ39.
* Leg. et Cons., i. p. 37o.

^ Ibid., p. 376.
6 «facio cartara de foro homiíiibus babilaloribus de Icireireiía (tic), hoc est»

Segue-se lo^jo o leor do íoral que leniiina d'esle modo— «el hoc slatulum seiíper

habeal Urmltatem perpetuam».
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tro de dois annos não readquirir cavallo, paga tributo como peão.

Á semelhança do foral de Coimbra de IIH, o peão que tivesse cavallo

pertencia, querendo, á classe de cavalleiro'. Quanto á viuva do caval-

leiro, a sua condição, vivendo honradamente, continuava a ser a do

marido.

O colono peão (lahoralor sine eqiio), empregando só um boi na cultura^

pagava um sexteiro de cereaes, metade de trigo; desde que colhesse

cinco quinales de vinho, daria um puzal.

Além d'essas prestações constituíam rendimentos fiscaes as multas (ca-

lumnias), o quinto dos despojos tomados aos sarracenos, as imposições

sobre a caça e colheita do mel, e, finalmente, sobre a venda do peixe.

Os encargos pessoaes consistiam nos deveres militares dos cavalleiros, no

appellido e no serviço de vigias (ataliej, mas este ultimo só por metade

compelia ao concelho; a outra metade corria por conta do rei, e no pri-

meiro anno do foral tomou-o todo a si.

Em relação, portanto, ao direito que tem sobre os seus prédios, o ha-

bitante de Leiria não está, pela carta de H42, em condição inferior á de

que gosavara os vizinhos dos concelhos a que foi dado o foro de Sala-

manca, senão em que não se diz que conserva os bens ainda que mude
de residência.

Àquelles foraes do século xn, cujo intuito principal é evidentemente

prover a que não faltem soldados nas terras, que pela sua situação se

reputavam mais importantes para a defesa ou para a conquista, pertence

o de Cintra, 1154 2, nolavel pela singularidade de algumas das suas dis-

posições, sem comtudo discordar do preceito geral relativo á alienação dos

prédios.

Em 115i o caslello de Cintra tinha trinta povoadores. D. Âífonso i dá-

ihes então outros tantos casaes com suas terras, mas situados em Lisboa,

para os terem, elles e seus descendentes, por direito hereditário, sem
que ficassem obrigados a quaesquer encargos em Lisboa, porque para

elles não os haveria senão no caslello de Cintra, por cujo foral se_ rege-

riam também os direitos e deveres dos trinta povoadores em relação aos

herdamentos, que em terra do rei elles tivessem já ou viessem a ter. Os
colonos que os concessionários quizessem metter n'esses casaes^ só a elles

prestariam serviço 3.

foral é dado a todos os habitantes de Cintra, sem dislincção; mas
os casaes em Lisboa são concedidos só aos moradores do caslello. Evi-

1 «Quicquid homo de leirena in terra sarracenorum lucratus fuerit det quintam
partem regi preter equos quos debet accipere alcaide de leirena et facere inde nouos
milites et dare his qui perdideriíit suos Si miles per naturam ibi perdiderit

equum suum el recuperare non potuerit senper stet in foro militis. Alius uero mi-
les qui Don fuerit per naturam si perdiderit equum stet in foro militis per duos
annos. Deinde si non habuerit det racionem. Peon si habuerit equum sit miles si

uult».

2 Ibid., p. 383.
^ «Placuit mihi— uobis qui sintrie habitatis maioribus siue minoribus cu-

iuscumque ordiriis sitis kartam facere firmitudinis uobis et íiliis uestris atque pro-
genis de jure estahelilate atque seruicio. In primis damus uobis xxx» casales
cum sui3 berediíatibus in ulixbona xxx* populatoribus qui in presenti illud cas-
tfcUurn popuintis ut habeaiis illos tam vos quam filii uestri hereditário jure et non
facialis de iliis aliquod fórum in ulixbona nisi in uestro caslello. Si uero placuerit
uobis mitere homines in ilis casalibus nullum fórum faciant nisi uobis dominis
casallium et si habueritis uel emcrllis hereditatem in aUqua terra Regis habeaiis
illam per fórum sintrie».
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dentemente o propósito do rei é augmenlar os recursos d'estes; e porque

o foral estabelece que pertença á classe de cavalleiro o peão que poder

ler cavallo ', parece-nos legitima a conclusão de que os trinta casaes em
Lisboa equivaliam a outros tantos prestamos, vitalicios e hereditários, com
obrigação do serviço militar de cavalleiro. Mas o facto excepcional de se

distribuírem terras situadas fora do concelho onde quem as recebia de-

via viver e prestar serviço, está explicado no próprio furai declarando-se

que o soberano não quer povoar então os arrabaldes; se vier tempo em
que o queira fazer, diz elle, cada morador do castello ficará com um ca-

sal e o terreno correspondente'. Realizada essa hypothese caducava, pro-

vavelmente, o direito aos prédios em Lisboa.

A importância que D. Affonso ligava á existência de cavalleiros villãos

em Cintra, avalia-se também pelos privilégios excepcionaes que lhes con-

fere, além d'aquelles que pela sua generalidade se podem dizer com-
muns á classe. Uma vez no anno ganhavam só para si os despojos que
alcançassem batalhando no exercito do rei; e se não quizessem ou não
podessem sahir no fossado, não ficavam por isso incursos em multa.

No caso de perderem o cavallo, tinham o prazo de cinco annos para o

substituir, e durante esse periodo conservavam as mesmas isenções^.

Aquelles que prestassem bom serviço ao seu alcaide, seriam por elle gra-

tificados uma vez no anno*. Cavalleiros e peões não estavam obrigados a

nenhum outro serviço de mensageiros senão ao de levar a Lisboa, e não
mais longe, a noticia de terem apparecido inimigos do rei, moiros ou
christãos. Os peões, lavrando com um boi, pagavam um sexteu^o de

trigo e cevada; lavrando com dois ou mais, pagavam um quarteiro por

alqueire do mercado; de cinco quinales de vinho e dahi para cima davam
um puzal. Por tudo mais que ganhassem pela sua lavoira eram isentos de

tributo^.

Contribuições sobre a caça, sobre o mel e algumas outras industrias,

e as multas por certos delictos constituíam também os redditos fiscaes.

Quanto á alienação dos prédios a regra é a mesma que se impõe ge-

ralmente nas cartas de foral: decorrido um determinado tempo de resi-

dência, permitte-se a venda sendo feita a vizinho^.

Mas ainda mais privilegiada era a condição dos habitantes, cavalleiros

e peões, do castello de Monsanto (Monte saneio), pelo foral que lhes deu
D. AíTonso i em 1174^, Quem então ou de futuro quizesse povoar e ha-

bitar o castello estava completamente isento, não só ahi mas em qualquer

1 Pedilum aulein siquis habere potuerit cqum stet in honore miiifum».
2 «Et si lempus uenerit quod illas raualdes sinlric Rex uoluerit populare sin-

gulos casales cum suis hereditatibus accipiant illi qui ca>tellura moraueriíil».

3 Viliaririho, coDcelho imperfeito, 1218, seiíliorio do rei, era lamljcm um dos

poucos a que estava concedida a espera de ciuco aniios. Quem tivesse cavallo ou
égua e armas de cavalleiro não pagava jusada; e se, lhe morria o animal, preva-

lecia ainda a exrusa durante cinco annos (il)id., p. i)82).

4 «Mililes sintrie qui bene seruierint suum alcaide recipianl de illo v donum
bouum semel in anno».

3 «Agricole pediles qui uno boue laborauerint i sestariura Irilicum et secun-

dam cibariam tribuat si duobus aui quam pluribus laborauont i" quartarium inter

IriUcum et secundam cibariam dent per alqueire de azougui cl r puzal vim a V
quinalibus et supra de aho labore nichil homo qui cum boues laborauerit oon fa-

ciat alium fórum de alia ganantia qui ganauerit».
^ "SI aliquis ibi comorancium ab uno anno vendai suam heredilalem ad suum

vicinum».
7 Ibid., p. 307.
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outra terra do rei, d'encargos para com a coroa, sem excepção das mul-

tas fiscaes, e isto não só em relação às pessoas mas igualmente aos seus

bens. Quer sendo réus, quer auctores, os pleitos com extranhos cornam

sempre em iMonsanto. O cavalleiro, ferido ou de outro modo affrontado

(«qui percusserit uel desonrauerit»), tinha direito a receber do offensor a

somraa de quinhentos soldos; para o peão só se presuppõe o ferimento,

e a reparação é de cem soldos.

Nos actos judiciaes os cavalleiros tinham fé como se fossem nobres de

raça («infancionibus»); os peões como se fossem cavalleiros. A condição

dos homens que habitassem em prédios de cavalleiros, considerava-se

igual à dos peões, e também igual á d'estes a dos que habitassem em
prédios de peões. O concelho estabeleceria entre si os foros e costumes

por que se havia de reger'.

Em troca de todos esses previlegios, o único encargo a que os habi-

tantes do castello ficam sujeitos para com a coroa reduz-se, além da obri-

gação da residência, a darem-lhe o quinto dos despojos que poderem ga-

nhar em terra de sarracenos, ou de christãos de outro reino 2. Não ha

referencia a concessão de terras ou á sua alienação, nem a prestações,

nem a nenhum serviço pessoal obrigatório.

Passados mais de quarenta annos, em 1217, D. Affonso 11 confirmava

aos moradores de Monte sancto (não diz castello de Monte sancto), presen-

tes e futuros, o foral dado por seu avô; o que parece inculcar não se ter

frustrado no século xii a fundação do concelho^.

N'este foral sobreleva o propósito de estabelecer em Monsanto uma
colónia militar fortemente constituída, e vê-se que para attrahir povoação

ao local era necessário dispensar-lhe privilégios excepcionaes, e quasi pre-

scindir de lhe impor obrigações. O encargo devido ao rei era de natureza

tal que só tinha occasião de se tornar effectivo no estado de guerra com
extranhos; e como esse não podia ser senão um estado mais ou menos
transitório, forçosamente havia de acontecer que ou, em regra, o concelho

ficava de todo livre d'encargos fiscaes, ou no decurso do tempo viria a

exigir-se-lhe alguma compensação. No emtanto, a posse da terra está sub-

ordinada á obrigação da residência, e ao serviço militar ainda que pelo

modo especial que se declara.

Mas a reforma dos foraes, effectuada no reinado de D. Manuel, mos-

tra que no concelho de Monsanto se tinham introduzido outros direitos a

favor da coroa; e regulando-nos pelo que affirma o reformador, esses di-

reitos não só jà existiam durante o governo de D. Affonso iii, mas até fo-

ram convertidos em quantia certa de dinheiro no tempo em que ao fitulo

• A phrase está incompleta no foral, noas nenhuma duvida pôde oCFerecer o
senlido: «Concih^um de Monte sancto mittat in se foros et custumes quales» (falta

o resto da phrase).
-i «Sed ipsi tantum homines qui io predicto castello iiabitauerint dent nobis

quiniam ex omnibus que ex terra sarracenorum uel christianorum alterius regni
lucrari adquirere potuerint».

3 Conforme jà observou Viterbo, em 116o D. AfTonso Henriqnes fez doação de
Idanha e Monpanfo aos Templários (Elucid., vb. Garda, tomo 11, p. 12, col. 1.', no
fim. e vb. Tempveiros, ibid., p. 360). Alé o anno de 1170, accrescenta Viterbo (ibid.,

p. 360, nota), se conservaram em Monsanto os Templários, segundo a Inscripção
de A'mourol ípublicou-a Viterbo, ibid., p. .356); mas parece-lhe que logo voltou
para a roroa, porque em 1174 recebeu foral de D. AfTonso i, que lhe concedeu
nelle grandes privilégios.
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de rei juQlava ainda D. Affonso o de conde de Bolonha, o que induz a

fixar a conversão no periodo de 1247-1259'.

1 Segundo Ribeiro (Dissert. ChroQ., ii, p. 206), AfTonso iii ialituloa-se Rex Por-
tugaliae ti Comes Boloniae depois da morte do irmão, 1217, e aiada em 20 de março
de 1259.

O foral de Monsanto de 1 de junho de 1310 principia por dizer que visto o
foral dado por El-Rei D. Affonso, Conde de Bolonha, os direitos reaes se devem
de recadar na forma seguinte. «Primeiramente nos auemos daver em cada hu anno
do concelho e moradores da dita villa noue mil reaes per contrauto que pellos

Rejs pasados nossos antecessores foy feito cO o dito concelho por todollos dereitos

reaes que nos e a coroa do Heino poderíamos auer na dita villa». Esses direitos,

diz o foral, são do concelho «in solido» para sempre (Torre do Tombo, Liv. de fo-

raes novos da Beira, foi. 7 v.*).

Também lançam luz sobre o que restava dos antigos privilégios do concelho
de Monsanto na primeira metade do século iv, os capítulos especiaes que elle

apresentou nas cortes reunidas em Lisboa em dezembro de 1439.

«Senhor Vossa merco saberá que per elRey dom Joham Vosso avoo e assy per
elRey Vosso padre cujas almas deus aja foy feita merçee aa dita villa de todollos

dereitos que os ditos ssenhores en ella aviam dauer semdolhe quites. E esto sse-

nhor por os muytos estremados seruiços que da dita villa Receberam e por que
por serem leaaes seruidores forom queymados e estroydos dos caslellaaos homde
perderam quamto aviam em tamto que semdo os ditos senhores em conhecimento
de seu seruiço e lealdade e deshy de sua pobreza lhe fezerã sempre a dita quita

e merçee per suas cartas pedimos uos por merçee que esguardes {sic) todo esto

e per semelhamte nos façaaes a dita merçee ca huu dos lugares que mais traba-

lhos soporta cumo hy ha mouimento de guerra em lodos Vossos Regnos a dita

villa he. E nom nos sendo os ditos dereitos quites nom o poderíamos soportar e

será aazo de sse o dito lugar despouoar ca sse ataa gora he pouoado foy por as

muytas merçees que dos Rex sempre Recebemos.
Resposta. Se uos per os ssenhores Rex dom Joham meu auoo e per meu padre

cujas almas deus aja foy feita merçee dos ditos dereitos, A nos praz de uollos assy

outorgar, e trazenos fsicj as cartas que dello temdes pêra as Vermos e vos man-
darmos daar outras taaes.

Comçelho. Outrossy ssenhor Vossa merçee saberá que em este comçelho ha
alguus montes maninhos que nom som eramças de nemguem e estes pertem-
çem a Vos, E por que algSas vezes se lauram a Raçom perlemçe a Vossa merçee
o que he muyto pouco, os ditos Rex por fazerem merçee ao dito comçelho por seu
soportamento lhe leíxaram sempre as ditas Raçooes dos ditos montes maninhos
segumdo dello tem cartas. E ora ssenhor huú gomçallo boca se trabalhou de uos
pedir 03 ditos montes pedimos uos ssenhor por merçee que aquello que dos outros

Rex sempre Recebemos que assy Reçetiamos de uos e nos façaaes a dita merçee
como nos atigamente fsicJ foy feita e fazer nos es em ello merçee E por ello com
ho ali nos seremos como sempre fomos leaaes seruidores.

Se temdes cartas como uos os ditos Rex fezeram desto merçee, A nos praz que
ajaaes as ditas Raçooes dos ditos montados maninhos per aquella guissa que a

ouuestes em vida dos ditos Rex sem embarguo de teermos dello feita mercê ao

dito ^omçallo boca.

Senhor Vossa merçee saberá que como se mouera alguâas guerras per que se

açerqua aja de uellar o comçelho teue sempre a chaue da porta primçipall dalua-

caiTdL(?J E o alcayde tem suas chaues de menagem E esto se custumou sempre
por que se alguú cajom vier ao Reuallde que as jemtes se possam colher aaçer-

3ua ca doutra guissa numca seriamos seguros dos alcaydes nem nos poderíamos
elemder a nossos imiguos. ora ssenhor o alcayde que eslaa no dito castello quer

teer todallas chaues o que he pouco Vosso seruíço e grade ímpídímenlo a toda a

villa. Pedimos uos por merçee que tal emnouamento se nom faça e que nos seia

emtregue a dita chaue como sempre teueraos ca sempre o com(,elho foy mais leall

que os alcaydes e fazer nos es em ello merçee.

Mandamos que se faça como se sempre custumou.
Senhor em os ditos priuillegios avia outra crausulla que qual quer homem ou

molher que em esta villa fosse presso aquy fosse semtemçeado E outras justiças

nom tomasem (sicj dello conhecimento saluo per alçada nem os corregedores os

nom leuassê em suas prissooes E por que se os ditos priuillegios assy perderam pêro
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Vejamos agora em instituições municipaes que o soberano organiza

principalmente para conseguir o aproveitamento agricola do território, e

as vantagens que d'ahi liie resultavam, se, relativamente á posse da terra,

alguma differença as distingue das instituições da mesma natureza também
incompletas, mas a cuja concessão se pôde attribuir um pensamento poli-

tico mais complexo, como foram, por exemplo, aquellas que acabámos de

mencionar.

Do foral de Celeiros, 1160, deprehende-se que elle foi dado a colonos

que já então povoavam a terra'. O soberano manda que seja dividido em
oito courellas o terreno em que institue o concelho, e commette a divisão

aos povoadores 2. Fixa as prestações frumentarias e outros direitos (entre

elles o da parada), que deve pagar cada courella, e isenta da luctuosa os

povoadores. Estes direitos não serão nunca excedidos, e para os cobrar,

incluindo as multas que o foral reserva para o rei, escolherão os mora-
dores entre os seus convizinhos («uestris conuicinis») um que sirva de
mordomo por um anno e não mais 2. Além d'esse cargo, a administração da

o que em esta parte teeraos dello comfirmaçam, Pedimos uos por raerçee que
mandes (sic) que assy como o dito priuillegyo foor comtheudo que assy se cúpra
e defemdaaes aos correí^edores e as fsic) justiças que nom vaão coratra ello sob
certa pena far nos es em ello mer^ee quamdo nos tall agrauo for feiío.

Requeree ao corregedor dessa comarqua que uos dessagraue e quamdo nom fe-

zer tomaae esformento com sua Reposta o quall nos fazee emuiar pêra o uermos e
uos darmos sobre ello deserabarguo como virmos que he Razam,

Ouirossy senhor Vossa merçee saberá que por as jemtes e moradores desta
vllla seerem poucos neiíhuãs offiçiaes assy como ferreiros e carniceiros e porteiros
do comçelho nora querem em ella viuer por que os percalços som poucos saluo se
o comçelho de sua arca lhes der soldadas e ajmda com esto os nom podemos
auer. Pedimos uos por merçee que por os milhor avermos per que os tees {sicj

sobreditos seiam priuiliigiados de nom seruirem per mar nem per terra e que nom
paguem em nenhuus pedidos nem emprestidos e farnos es em ello merçee.

A nos praz que estes tees (sicj ofliçiaaes seiam cscussados de seruir per maar
fsic) e per terra segurado nollo Requerees. E quamto he aos pedidos nom se pode
fazer.

Outrossy ssenhor esta villa ouue certos priuillegios que se queimarom cõ ou*
outras muyias scripturas quarado esta villa queymaram os castellaaos e amtre as
outras crausullas comtheudas em ellas assy era que nenhuú morador delia nom pa-
guasse portagem em todos uossos Regnos depois ssenhor por nossa sympreza e
muytos trabalhos que ouuemos numca Requeremos sermos da dita portagem es-
cussados: pedimos a Vossa merçee que nos faça a dita liberdade e nos dees dello
nossa carta ca lamto Razoadamente deuemos seer liberdados como pena maior e
aguarda e outros nossos vizinhos, e farnos ees em ello merçee.

Busquem c.úes priuillegios em a nossa torre do lombo dé lixboa e se sse acha-
rem vollos mandaremos comtirmar e quamdo sse nom poderem auer emuvaay nos
sobre ello Requerer e uos daremos sobre ello prouissam.

E pedio nos o dito procurador da dita villa de monsamto que lhe mandásse-
mos dar o trellado dos ditos capitólios com nossas Repostas ao pee de cada hu5
por quamto eram compridoiros ao dito comçelho. E nos visto seu Requirimento
quereindo lhe fazer graça e merçee mandamos lhos dar. E porem vos mandamos
(as Justiças a quem a carta é dirigida) que os cumpraaes e façaaes comprir como
em esta nossa carta faz mençam sem outro embarguo que a ello poriliaaes. damte
em cojmtjra a dous dias de fevereiro per autoridade do ssenhor jlfamte dom pe-
uro e etc fsic). martym gill a ffez era de 14iO» (Livro i da Beira, foi. 192 v.'.
Acham-se tumtjem na Chancell. de D. Atfonso v, liv, xx, foi. 67 v.» mas em lettra
tao apatiada que torna muito difiicil a leitura).

«placuit mihi ut facerem cartam de Celeirous vobis populaloribus cum omni-
Dus 8U13 terminis nouis et antiquis» (Leg. et Cons., i, p. 386).

dare» 'f,'^
laciaiis ibi vni'» coyrellas et de unaquaque coyrela in foro debetis

'• 3 .lUe homo qui tenuerit illara rendam, teneat 1* anno et non sit ei renouata».
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justiça estava igualmente commettida ao concelho, mas o foral não diz

como ella se constituía K
Estavam obrigados os moradores a sahir no appellido, porém só até

d'onde podessem voltar no mesmo dia a suas casas. Satisfazendo os en-

cargos determinados no foral, teriam para sempre a viila, elles e a sua
posteridade '^ Quem entrasse no concelho com o intento de perpetrar ma-
lefício e realizasse ahi o seu propósito, pagaria mil soldos ao rei. Sobre
vendas ou outros actos de alienação não se estabelecem nenhumas dispo-

sições.

Posto que o numero das courellas estivesse determinado no foral, as-

signando-se a cada uma os encargos que a oneravam, os quaes, diz

elle, não seria licito aggravar^ é admissível suppor que o numero dos

povoadores fosse maior, não porque o mechanismo desta rudimentar or-

ganização municipal não podesse funccionar com oito chefes de família"*,

mas porque ha exemplo, ainda que mais moderno (o que n"este caso não
prejudica nem favorece a conjectura), de ser conferido foral a um numero
certo de seis povoadores, com a faculdade de acolherem os mais que qui-

zessem, e sem que pelo accrescimo os encargos deixassem de ser os que
o foral estabelecia para seis courellas ^.

Na hypothese de que fossem mais os povoadores do que as courellas,

parece-nos que o resultado seria fazer-se a subdivisão delias em vários

prédios ou casaes, cada um com o seu morador próprio; mas, visto que
os encargos dos prédios estavam fixados no foral em relação a cada coureíla,

os quinhões d'esta ficavam obrigados só ás quotas que proporcionalmente

lhes coubessem nos encargos*^.

Quando o foral não designava o numero de courellas em que dividia

o território, e auclorizava que podessem ahi estabelecer-se ainda outros

povoadores além d'aquelles a quem o foral era desde logo destinado, ne-

cessariamente, a nosso ver, não se ha de julgar que estes primeiros fica-

vam tendo para si sós o terreno todo, mas sim que a divisão entre elles re-

cahia apenas sobre uma parte, e o resto pertencia á conectividade, ao

concelho, que o repartia por novos povoadores ou o reservava para lo-

gradoiros communs. Tomemos por exemplo o concelho de Tínhella, 1257.

Deu-lhe Aífonso m todo o herdamento que tinha na aldeia e seu termo,

cujos limites declarou no foral, impondo por condição que houvesse ahi

quinze moradores que pagassem annualmente, a elle rei e a seus succes-

1 Que lambera era municipal essa administração v(?-se das seí^uintes palavras:

«ille homo qui direclum non quesierit dare det ilfura blacalem concilio et i* pelle

conellii ad iusticiam de concilio».

2 «Habeatis uos istam villara cum omuibus suis terrainis nouis et antiquis et

faciatis inde nobis supradictum fórum. Et sic oranis posteritas uestra iri secula

seculorum».
^ «istum fórum et istam rendam qui sonat in islam cartam tantum detis et

non plus».
•í No tomo II, p. 92, já vimos em 1462 um concelho de onze fogos.

•' Cativelos, 1253, dado pelo rei [Lea. et Cons.. i, p. G37). A respeito de foraes

dados a um pequeno numero de povoadores, já dissemos, p. 456, e no tomo ii, p.

92, nota 1.

•• No foral de Ferreira d'Aves, 11I4-U28, pela rainha D. Theresa, 6 expressa-

mente commettida ao concellio a distribuição de terras, arroteadas ou não, aos

povoadores que as pedirem: «Et si homo uenerit ad populandum et concilio de-

derinl illi hereditates rupias aul pro arrumpere des unun annum in denante habeal

uendat aut faciat de ilias quecumque uoluerit» (Leg. et Cons., i, p. 367).

3G
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sores, 7"'^^^ foros, mas, querendo os moradores, o numero d'estes, e

porlanlo o dos foros, podia ser maior'. As prestações agrarias eram an-

nualmente, para cada povoador, de dois modios de cereaes, postos na

eira, na vilia; e se da parte do fisco os não viessem buscar, o contri-

buinte tomaria o testemuniio de três vizinhos, e d'este modo punha termo

á sua responsabilidade pela prestação do anuo. Davam no dia do Natal

quinze espáduas de porco, juntando a cada espádua uma gallinha, dez

ovos e dois pães de centeio. Pagava mais, annualmente, cada povoador

um morabitino em três prestações, segundo o costume da terra. Esta-

vam sujeitos á luctuosa, fixada em um morabitino; a caça grossa era tri-

butada, e consistia o tributo n'uma peça do animal que matassem. Para

o imposto da parada ou colheita contribuíam coUectivamente no mez de

maio com oito borregos; pro vodo davam dez quarteiros de pão.

No foral outorgavam-se as seguintes immunidades. O soberano não
linha direito a outras multas criminaes senão ás que recahissem sobre

o furto, rapto ou violação de mulher, homicídio, e stercus in ore; estas

multas julgavam-se por inquérito de homens bons da villa, e metade ficava

para o concelho'^. De outros delidos e de culpas leves não pagariam nada

á coroa 3. Não estavam obrigados a seguir as expedições militares senão
indo o rei, e isto só desde o rio Douro até o Minho. Ao rico-homem e ao

seu prestameiro ou mordomo era prohibido entrar na villa com aggravo
para os habitantes. Por ultimo estabelece o rei que por este foral os po-

voadores e toda a sua posteridade hajam para sempre o herdamento que
lhes concedeu.

Resta ver agora se todo o território municipal estava dividido pelos

quinze primitivos povoadores, ou se cada um d'elles tinha apenas em
parte do território um determinado quinhão.

Qualquer que seja a amplitude que se attribua ao direito, concedido
pelo foral quanto á posse da terra, não é fácil de admittir que os quinze
povoadores cedessem a outros alguma parte do solo, se lhes fosse licito

dividil-o todo entre si. Todavia dando-lhes o diploma a faculdade de au-

gmentarem aquelle numero, é forçoso reconhecer que no augmento podia
haver para elles alguma vantagem; e a que occorre como mais provável

é o menor peso, que por esse facto ficava recahindo sobre cada habitante,
em relação aos encargos da collectividade, talvez mais onerosos do que
parece deprehender-se do foral. Mas a incorporação de novos povoadores
no concelho exigia necessariamente que se lhes distribuíssem terras; e se
todo o território já estivesse dividido pelos quinze, a distribuição obrigava
a tirar a estes alguma parle do quinhão que tivessem recebido, e porven-

1 «facio cariam perpetue lirmitudinis vobis populatoribus de Tinela: do uobis
quaniarn tiereditalem tiabcio in ipsa villa et in suo termino». Seguem se as confron-
tarõcí, e -logo depois: «Do uobis ipsam meam bt-reditaiem quod faciatis inde mihi
amiuutim et succeásoribus méis xv homines xv foros: Et salis raas^is si uolueritis»
(ibid

, p. 676). •

°

2 o foral fixa as muitas relativas ao rapto e ao homicídio, e quanto ao furto
p«tat)i-]ece quo, segundo o costume da terra, seja igual ao valor do objecto rou-
Dado^ Lm relação ao outro crime, slercus in ore, não diz a imporiancia da multa.

- Farece-nos ser o sentido da plirase, frequente nos foraes, «non respondeatis
ae apoMiiia^. ou «de aliis caiumpniis et de aposiilia non respondeatis». Do foral de
Anonra 12,.,, concedido pelo rei, deduzimos a interpretação que damos ao texto,
uepois ae ter declarado os crimes de que a coroa recebe multa, diz: «Et minores
culpas mier se emendent, et nichil dent» (ibid., p. 733).
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tura já bemfeítorizado. Seria pois esse um processo contraproducente

para fixar povoadores no solo, e promover o desenvolvimento da cultura

agrícola. A única hypothese que temos por admissivel é, portanto, que
os quinhões distribuídos aos primeiros povoadores abrangiam só uma
parte do território municipal: o restante ou ficava sendo usufruído em
commum pelos moradores do concelho, ou se distribuía, em parte ou no
todo, a outros povoadores, conforme fosse determinado pela collectividade.

O facto de se deixar a deliberação ao arbítrio do grémio, e não a re-

servar para si a coroa, á qual, aliás, não podia ser indiíTerente, pois

quanto mais crescesse o numero dos povoadores mais seguro, quando
não maior, seria o rendimento fiscal, esse facto encontra-se n'outros fo-

raes, e provavelmente resultava de circumstancias diversas que n'alguns

casos impunham a conveniência de- deixar essa liberdade ao concelho,

para que se não frustrasse o propósito de levar a eíTeito a sua existência.

Não diz o foral de Tinhelas, como também o não dizem alguns outros

igualmente rudimentaes, que o morador possa alienar o prédio; mas a

falta não influe na classificação do direito que os povoadores tinham na

terra, porquanto, á parte essa omissão, a carta, nos seus tópicos essen-

ciaes e em que se envolve o direito de alienação, não diíTere de outras,

e são em numero muito superior, que estabelecem expressamente esse

direito nos termos que já temos referido.

Em 1196 D. Sancho i outorgou foral a Soverosa; foram dez os homens
que o receberam. Confinava este concelho com Soutomaior, a cujos povoa-

dores, em numero de treze, o rei deu também foral no mesmo anno'. As
clausulas das duas cartas assemelham-se muito, e comtudo a do pri-

meiro não estipula o direito de alienar, e a outra contém-no expressa-

mente; mas a comparação dos dois diplomas não deixa a mais pequena

duvida de que elle existia em ambos os concelhos.

A terra de Canedo, foral de 1212, é dada pelo rei a cinco homens
casados e a toda a sua descendência, e a quaesquer outras pessoas que

elles queiram chamar -. Os encargos reaes são impostos á collectividade,

e consistem annualmente em doze raodios, entre cereaes e vinho. Serve

de mordomo um dos moradores, por elles eleito, o qual recebe as presta-

ções, ojugadasí, e, depois de as medir, as leva a Adaufe, onde chamará

o mordomo do rei ou algum outro agente fiscal, e porá na sua presença

as jugadas. Se não lh'as querem receber, toma testemunho de homens
bons de Canedo, isto por três vezes; e em relação a esse anno nunca mais

lhe poderão ser exigidas. Sobre a communidade recáe lambem a col-

lecta, e pagam-na uma vez no anno. Tributa-se a caça grossa, e cada cou-

relia dá «pro uodo» um sextario comprehendendo pão e vinho. Não estão

obrigados á luctuosa, nem á portagem no districto de Panoias. Os encar-

gos pessoaes são o appellido e o fossado, mas este só quando vá n'elle o

rei em pessoa. Podem vender ou doar os prédios, e fazer d"elles o que

quizerem, comtanto que o soberano não deixe de receber os direitos es-

tabelecidos no foraP.

t Ibid., p. oOl e 50i.

2 Ibid.. p. 561.
3 «Vendatis donetis facialis de ea quicquid uos uolucrilis el habco meum fó-

rum sicul resooat in hao karta... Habealis uos el succcssores uestros prediclam

heredilatem in perpcluum».
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Lançados assim em globo sobre esse território os direitos fiscaes, era

do interesse dos povoadores distribuir terras a outros que se lhes asso-

ciassem. Análoga a essa concessão é a do foral de Antelo, 1255, dado

pelo rei a quatro homens e aos que elles quizessem*.

Mais difficil de explicar é a concessão regia da aldeia de Fonsira, in-

stituindo ahi um grémio municipal, feita em 1255 a uma única família,

marido e mulher, e a toda a sua descendência 2.

Não diz o diploma que o concessionário poderá chamar outras famí-

lias. Os encargos agrários são diminutos; constam de «1 foro de uno

casale», isto é, accrescenla a carta do foral, seis quarteiros de cereaes,

centeio e milho, por anno, postos na eira; pagam-se também varias fo-

ragens. Exige-se a lucluosa. As multas para a coroa recahirão somente

no homicídio, rapto e furto, e serão julgadas precedendo inquérito de ho-

mens bons; metade da multa, quanto aos dois primeiros crimes, pertencerá

ao concelho («concílio»), e a do furto regular-se-ha pelo costume da terra.

Estabelece-se isenção de trabalhar no castello, e da introviscada, e tam-

bém da hoste não indo o rei; porém se fôr, o serviço não passará do rio

Douro até o Minho. Prohibe-se a transmissão da terra a privilegiados, e

só se consente a lavrador que satisfaça os encargos ^.

Este documento presuppõe factos realizáveis somente no caso de ha-

ver em Fonsim alguma organização municipal, e seria absurdo admittir a

existência de um concelho regido por uma familia única. Que o diploma

é mais do que simples emprazamento sem caracter de instituição muni-

cipal, dil-o elle expressamente, mandando, até, que a metade das coimas

do homicídio e do rapto pertença ao «concilio». Por outro lado, porém, o

diploma refere-se a um só casal, e as prestações, que lhe assigna, ex-

cluem pela sua modicidade a hypothese de que o concessionário dividisse

o território por um certo numero de moradores, e repartisse por cada

prédio a totalidade do encargo. Mas se tal divisão não havia a fazer, se-

gue-se que os habitantes do concelho eram apenas colonos do concessio-

nário: hypothese ainda menos admissível, e excluída também pelo texto do
documento, no qual os direitos e deveres são communs a todos os mora-
dores. Entendemos, pois, que a familia, a quem a carta do foral se dirige,

ficava auctorizada a aggregar a si outras para se constituir em Fonsim
um grémio municipal de conformidade com os preceitos que o diploma
estabelecera; e este designa os encargos de um só casal como typo que
se havia de adoptar para os outros. Para entrarem na associação talvez

existissem já habitantes no alfoz do futuro concelho, porque o foral por
duas vezes manda guardar o costume da terra ^.

1 Ibid., p. 648.
2 Ibid., p. 649.

3 «Habeatis uos istam hereditatem et omnis posterilas uestra in perpetuum pro
isto foro: non uendatis nec impignoretis nec testis eam generosi nee iuaiori nec
hommi alicmus ordinis nisi laboratori qui michi supleat dictum fórum...

,
* Herculano, admUtlndo por hypothese que o diploma se deva considerar foral,

VIU nelle, como nós, a concessão regia, feita a um único individuo, para reunir
colonos e com olles fundar um municipio muito rudimentar (Leg. et Cons., log.
cu.), botaremos ainda um caso análogo no foral de Covas, 1162, dado por partícula-

Posto que não trate de organização municipal, mas apenas de crcar elementos
ae 8e^;uran(;a publica em uma região onde os não havia, por ser de todo deshabi-
U(ia, p:irecc-no3 que a seguinte carta de povoador, conferida por D. Diniz em 8
ae marco de 1319, deve dar alguma idéa das praticas que se usavam, não só eu-
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Caso semelhante ao do foral de Fonsim oíferece o de Veobou. O so-

berano dà em 1203 a «suerius mauro» o herdamento de Veobou, no dis-

Iricto (terraj de Penaguião, a fim de o povoar e cultivar, e de fazer ahi

edificações •• Pagará annualmente dez modios, metade cereaes e metade
vinho, um morabitino, e foragens em diversas espécies; tudo isto posto
em Tavoadeio de Baixo. O mordomo de Penaguião e de Mesão-Frio não
entrará na villa. Até aqui a carta do foral dirige-se a uma só pessoa.
Depois estabelece que paguem («pectent») multas de três crimes, furto,

rapto e homicídio, as quaes pertencerão, em partes iguaes, ao rei e ao
concelho («ad concilium de ipsa villa»). Um dos moradores cobrará os di-

reitos que se declaram no foral; juiz será o de Fontes % Nem o rico-

homem nem o prestameiro terão pousada na villa. Conclue o diploma
determinando que Suerius Mauro haja para sempre o herdamento conce-

dido, e o possa vender e doar, com -os encargos, a quem elle quizer^.

Posto que nas suas clausulas diffira do foral de Fonsim, este de Veo-
bou presta-se ao mesmo commentario. As differenças consistem não só

na natureza de alguns encargos, mas principalmente em que para Veubou
o tributo predial está Gxado em globo, e para elle portanto hão de con-

tribuir proporcionalmente os colonos, que vierem junlar-se ao concessio-

nário no povoamento e cultivo da terra, que o rei lhes cede para esse

fim. D'estas concessões regias de foral, feitas a um pequeníssimo numero
de homens, e muito semelhantes á de Fonsim em direitos e encargos, ap-

parecem vários exemplos'*. Entre elles, abstrahindo da analogia das clausu-

las, encontra-se também o caso de o numero das courellas exceder muito

o dos homens que recebem o foral.

Escolheremos o de Covellinas, 1195, por ser um dos mais antigos ^

tão mas ainda muito anteriormente, e conforme o fim que se tinha em vista, para
estabelecer moradores em terrenos desertos, «Don Denis pela graça de deus Rey
de Porluíial e do algarue a quantos esta carta virem faço saber que eu ITaço po-

brador da pobra que ora mando fazer anlre Coruchy e lauar hu chamam o moinho
do Açor Johan domingues portador desta carta que el seia hy morador e pobra-

dor e que de (dê) en esse logar casarias e sesmarias aaqueles que hy quiserem
uiir morar e pobrar e assi como os ouuerem mester e uir que conprèra. E que-
rendo fazer graça e merçee ao dito Juhan domingues e a todolos ouiros que hy
ueerem pobrar e hy forem uezinos e moradores continuadamente outorgoihis que
eles seiam escusados d oste e de ÍTossado e que seiain eisentos que nom peitem

com nenhuum concelho en íTintas nem en talhas nem em nenhuma outra cousa.

E mando e deffendo que nenhuum nom seia ousado que faça mal nem força aos ditos

fiobradores nen que Ihis nenliuuma cou?a íillie do sseu contra sas uoniades ca aque-

es que lho fezerem ficariam por meus emmigos e peitarmiam os meus encoulos

de dex mil soldos E corregeriam en dobro a eles toaoo mal ou a força e dcsasui-

sado que Ihis fezessem. En testemuyno desto Ihis dei esta carta. Dante en coruchy

viii dias de Março. ElRey o mandou. Martira ITernandes a fez. E.* M.» iii.' e cin-

coenta e sete anos. Sleuam da guarda» (Chancell. de D. Diniz, liv. ni, foi. 123 v.").

í «facio cartam et firmiludinem de hereditate mea... do tibi ut popules eam
el plantes et edifices et des indo istud fórum» (Leges et Cons., i, p. 527),

2 Esta aldeia, reunida às de Tavoadeio e Crastrello, linha recebido foral em
1202 (ibid., p. 523).

3 «ul tu habeas eam in perpeluum et uendes et dones eam cum isto foro ubi

uolueris».
* Reboredo de Baixo, 125o, «duos foros de duobus casalibus» ; Eiriz, 1255, «três

foros de tribus casalibus»; Pcnunxel, 1254, quatro homens; Condado, 1255, cinco

homens; etc. Veja-se p. 456, e no tomo ii, p. 92, nota 1.

5 Leg. et Cons., i, p. 493. Sobre a entidade que deu o foral veja-se tomo i,

p. 53, nota, Por particulares.
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É dado a quatro crpopulaloribus», mas as courellas são dezeseis, eada

uma das quaes pagará a jugada de um modio de pão quartado; do vinho

contribuirá com um modio, mas isto só passados cinco annos. O tributo

sobre o linho é de um afusal; da caça de montaria hão de dar uma peça

da que matarem. Estabeiece-se também imposto sobre a pesca, o qual

consiste numa lampreia e n'um sável. Devem levar a jugada a Bugia-

nes, e se ahi não a querem receber, tomam duas ou três testemunhas,

deixam-na lá ficar, e voltam para a sua aldeia quites doesse encargo.

Estão sujeitos singularmente ao tributo da parada uma vez no anno, e

leval-o-hão também a Bugianes.

Serve de mordomo um dos povoadores, que por elles é eleito e por

elles também pôde ser demittido. Esse official está isento da jugada, mas
quando sáe do cargo tem de dar quatro capões, quarenta ovos e um bragal.

Das multas fiscaes pertence metade ao concelho. Se algum dos mora-

dores commetler delido sujeito a essas coimas e fugir, perde todos os

seus bens para o concelho, e este dará ao fisco a metade da multa corres-

pondente ao crime; se o praticar fora da villa e poder acolher-se a ella,

fica isento; se fora do termo conseguem prendel-o, tem de pagar coima,

porém só a que se estabelece no foral. Vindo alguém á villa para qual-

quer malfeitoria, e acontecendo que ahi o matem ou firam, a multa será

apenas de uma gallinha.

A fiança de comparecimento em juizo é de meio bragal. O morador
desordeiro, cujo mau procedimento o concelho por três vezes não conse-

guisse emendar, seria expulso da villa deixando-se-lhe todos os seus bens,

menos os de raiz.

Cobrava-se ahi a portagem, mas só dos extranhos, pelo que viessem
vender e comprar. Os moradores ficavam isentos de serem mandados em
serviço fora da villa; de concorrerem ao appellido, excepto para repeilir

entradas de moiros; de estarem sujeitos a prestameiro. Finalmente, de-

clara-se livre a venda e doação dos prédios, subsistindo os encargos do
foral.

D'este exemplo de Covellinas transluz, a nosso ver, o processo, ordi-

nariamente empregado, para fundar um concelho rudimental, nas terras

onde faltavam ainda elementos para lhes dar organização menos incom-
pleta. As dezeseis courellas formam o couto concelhio. Os quatro po-
voadores que figuram no diploma que o instituo, tomam a si o encargo
de reunir outros povoadores, distribuindo-se por elles todos o terreno
que o rei lhes concede, e formando-se assim a corporação municipal. Não
apparecendo quem se associasse ao novo grémio, de modo que a coroa
colhesse o resultado politico ou meramente fiscal que se propozera obter
com a concessão, ficava esta sem effeito, e todo o direito ao terreno re-

vertia novamente á coroa '.

1 Em 1283 foi participada ao juiz e tabellião do concelho de Penalva a reso-
lução regia acerca da povoa do castello d'esse nome, cujos povoadores tinham
vindo à corte, representados por dois d'elles. A carta do rei é datada de 12 de fe-
Teri'iro; até 15 de ajioslo seguinte haviam de fazer casas na povoa e habilal-as,
aiids o JUIZ e o tabellião tirarlhes-hiam as terras, e as dariam, pelo maior foro
que podesscm obter, a outros povoadores, enviando-os então à corte para Ibes se-
rem passados os liiulos da concessão. O concelho de Penalva restituiria desde logo
aos povoadores as terras gue já lhes havia tirado, e tanto elle como o meirinho
do aisiricto nao consentiriam a ninguém que lhes Ozesse damno (Chancell. de
u. uiniz, nv. i, foi. 250 v.»). Corria demanda na corte em 1285 entre a coroa e o
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Importa ainda especializar dois exemplos, pela singularidade dos pre-

ceitos que regulavam ahi a alienação dos prédios.

Em 1205 Sancho i deu carta de foro para sempre a quarenta colonos

e seus descendentes, que povoassem e cultivassem o reguengo de Villa

Nova, fazendo ahi casas e hortos K Quanto ao direito do colono a dispor

do seu quinhão, o foral limita-o às bemfeitorias que elle ahi tiver feito;

regra esta que não encontramos em nenhum outro foral da coroa, e ape,-

nas em alguns de diverso senhorio, que veremos ainda 2,
'

Anobra («Anhoura») recebeu foral de D. AíTonso niem 1275^. Estabe-
lecidos os encargos frumentarios, e facultada a venda ou doação das vi-

nhas desde que tivessem mais de cinco annos que era quando começavam
a ser tributarias, e o tributo consistia no oitavo do que produzissem^
determina então o foral: quem tiver duas casas e fôr morar n'()utra terra^,

pôde vender uma somente; a outra íica para o rei; e se tiver apenas
uma, venda metade, e a outra metade deixe-a ao rei'*.

concelho de «Bovadelha», alle?ando-se por parte do rei que se deviam fa7er alli

sessenta rasaes, mas não rhegavam a trinta os que já existiam. Por inquirição a
que se procedeu, e por confi.^são do procurador do concelho, foi julp;ado que se tir

zessem sessenta casaes; que cada povoador estivesse sujeito aos encarjio.-? do seu
casal, e se possuísse dois ou Ires respondesse pelos encargos d'estes lodos (ibid.,

foi. 138).

Em relação a tentativas da coroa para instituições municipaes, que se frustra-

ram tendo por tim augmentar os redditos do fisco, já ciiámos algumas n'outro

logar (Tomo n, p. 133, no fim, a 143). No foral de Valazim, 1201, dado pelo mos-
teiro de Santa Cruz de Coimbra, e de que havemos ainda de nos occupar, prevê-se
a liypothese de não ser possível reunir o numero necessário de povoadores.

í Leg. et Cons. , i, p. 530. Sobre a situação d'este concelho veja-se o nosso
tomo II, p. 155, nota 1.

2 «Isti xxxx populatores quicquid fecerint de profectu in illo regalengo ha-
beant iure hereditário in perpetuum, et uendant illud cum suo foro cui uoluerinl».

3 «facio cartam de foro vobis hominibus populatoribus de Anhoura presenlibus

et futuris» (Leg. et Cons., i, p. 733).
4 Qui uero ibi duos domos habuerint et exinde ut in alio loco moretur reces-

serit, poteslatem habeat uendendi unam tantum, et aliam mihi relinquat: et si unam
tantum habuerit medietatem uendat, et medietatem michi relinquat».

Herculano (H. de P., iv, p. 241 a 244) atlríbue aos sesmeiros, aos homens a
quem os concelhos comraettiam a divisão e distribuição de terrenos, um logar na
hierarchia da magistratura municipal que nos parece lhes não cabia. Reconhece
porém que as suas funcções eram restnctas, e a necessidade da sua existência só

accidental.

O concelho d'Evora, tendo annullado as presurias feitas em Serpa desde que
fora tomada aos Moiros, 1232, nomeou então os sesmeiros que haviam de proce-

der à nova distribuição dos terrenos (Carta do concelho d'Evora a D. AfTonso iii^

datada de 16 de outubro de 1273 nas Dis^ert. Chron., ni, parte 2.', p. 82, n.» 30,

extrahida do Liv. i de doações de D. ACfonso lu, foi. 126). Herculano lambem cÍt

ta esta carta, mas é do Liv. ni de doações do mesmo rei, onde, segundo se observa
nas citadas Dissert. Chron., tem a data da era de 1331 que não convém com a

féria, e, accrescentaremos, nem com o reinado. p'esse documento deduz Hercu-
lano «que nos grandes concelhos, quando o direito resultante de uma occupação
irregular feria o interesse geral dos habitantes, se recorria à auctoridade admi-
nistrativa dos sesmeiros municipaes, para se regularisar de uoi modo mais razoá-

vel a divisão do solo».

A nós o que o documento mostra é que nos casos referidos rccorria-se mas
era á corporação administrativa do concelho, e ella nomeava os agentes que haviam
de executar o que ella resolvesse.

Depois de dizer que os sesmeiros apparecem n*algumas terras desde o mo-
mento em que o concelho começa a existir, faz ainda o mesmo escriptor as seguin-
tes considerações. nN'esse caso os sesmeiros são os individuos mais conspícuos
entre os que ahi se aggiomeram, e a sua acção dilata-se, até, a objectos alheios ás

funcções do seu cargo. Enx vários foraes da segunda formula, como os de Pena-
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Remata o foral prohibindo que os povoadores vendam, doera, testem,

esmolem, troquem, emprazem, ou por qualquer maneira alienem bens de

raiz situados no concelho, a ordem, prelado, cavalleiro, escudeiro ou se-

macor, Salvaterra do Extremo, Proença, encontramos a seguinte disposição: O
juiz que fôr designado pelo concelho, pelo sesmo, ou pelos alcaides, e que não o

quizer ser, pague cinco morabitinos. Esta disposição mostra-nos que o sesmo,

ou collegio dos sesmeiros, em certas circumstancias estava auctorisado para no-

mear o juiz. A nova colónia, acampada nas brenhas onde havia de surgir a

futura villa, ou sobre as ruinas de antiga povoação, ou tinalmente em cidade

meia deserta, não passaria durante algum tempo de multidão confusa, e era ur-

gente a escolha de um juiz que mantivesse alguma ordem e paz no meio d'aquel-

las famílias, que, porventura, alli se encontravam pela primeira vez. Essa escolha,

quando não podia ser feita pela eleição dos homens bons, pertencia naturalmente

aos sesmeiros revestidos já de certa auctoridade administrativa como distribuidores

das terras».

Também discordamos da interpretação dada áquelle trecho dos foraes. Em cmco
se encontra elle. Penamacor, 1209, dado pelo rei; Proença Velha, 1218, pelo mestre

dos Templários com beneplácito do rei; Sortelha, 1228-1229, pelo rei; Idanha Velha

e Salvaterra, 1229, peio rei ao bispo de Idanha e aos povoadores. Com algumas va-

riantes sem importância diz assim o trecho referido: «iudex quem concilium, uel

sesmus uel alcaides raanuferirent si noiuerit esse, pectet v morabitinos concilio».

A primeira disposição do íoral de Penamacor, relativa a magistrados munici-

paes, é esta: «Alcaides et iudices mittantur per beneplacitum concilii». Depois de

muitas outras disposições alheias d'esta, estabelece: «Homo qui fuerit manferitus

pro alcaide et noiuerit esse, pectet v morabitinos concilio». E quasi no tim do di-

ploma vem o trecho que estamos discutindo e já transcrevemos. Termina o foral

com a declaração de que principiaram a tratar da povoação do concelho ura al-

caide, um archidiacono e um porteiro: «Menendus petri pretor qui incepit popu-

lare. Martinus cresconiz Archidiaconus qui incepit populare. Mauratum portarius

qui incepit populare».

O foral de Proença Velha repete o que diz o de Penamacor a respeito das

magistraturas; os outros três também, com a única diíTerença de que n'estes o

preceito concernente á eleição dos alcaides e juizes (o primeiro que citámos do de
Penamacor) exige a confirmação do bispo; «Alcaides boni et iudices mittantur per

beneplacitum concilii, et cura consilio episcopi», diz o de Sortelha; Idanha e Sal-

vaterra omittem boni.

Está portanto estatuída n'esse8 diplomas a forma por que haviam de ser pro-
vidos 03 cargos de alcaides e de juizes: e a forma, n'uns foraes, era a escolha do
concelho, parece que sem intervenção do sentiorio porque o foral não a exige,

n'outros requeria-se expressamente a intervenção d'este. Supponhamos, porém, que
n'essus disposições se legisla para o caso de já não ser multidão confusa a nova
colónia, e que o trecho invocado por Herculano só teria applicação era quanto
ella se conservasse n'esse estado. Para adraittir a supposiçâo é forçoso admiuir
igualmente que em taes circumstancias os sesmeiros não eram nomeados pelo con-
celho, visto que o facto da nomeação demonstraria estar já constituída regular-
mente a administração municipal. Não existindo esta ainda, a designação dos ses-

meiros só pôde altribuir-se ao senhorio da terra, ou, com a sua auctorização, aos
próprios povoadores; e se realmente os sesmeiros tinham competência para, n'esta
situação transitória, dar a alguém a auctoridade de juiz, a competência vinha-lhes
de quem os nomeara, e não da municipalidade que estava ainda por constituir, e
em qualquer caso não mostra que na ordem dos cargos do concelho o de sesmeiro
não occupasse um legar subalterno.

Mas, a nosso ver, a razão do preceito dos foraes 6 outra.
Traia elle de uma entidade á qual a competência de julgador pôde ser dada

pelo concelho, pelo sesmo ou pelos alcaides. Que essa entidade não era nenhum
dos magistrados ordinários, resulta dos próprios foraes, porquanto o provimento
d estes fazia-se, como observámos, pela forma detinida n'uma disposição especial.
Deve pois entender-se que a hypothese prevista no trecho é a de receber alguém
mandado do concelho, dos sesmeiros ou dos alcaides para exercer jurisdicção
n urn determinado caso, e recusar-se a acceitar a commissão.

Depois da lei das sesmarias decretada por D. Fernando e das alterações subse-
quente.», de que opportunamente íiavemos de tratar, os sesmeiros apparecem muitas
tezes, mas lém outras altribuições e são delegados do poder central.

I
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nhor nobre, nem a qualquer pessoa de religião. Se quizerem realizar a

transmissão, ha de ser a favor de quem satisfaça integralmente à coroa

os direitos que elia ahi tem.

Outra ordem de considerações nos suggerem ainda os diplomas insti-

tuidores de concelhos.

Das cartas municipaes da segunda metade do século xm, que existem

na collecção dos Poríugaliae Monumenta^ ha duas, ambas do typo de Sa-

lamanca, em que a fórmula da concessão da terra apresenta certa novi-

dade.

Pelos annos de 1258- 1262 quiz D. Affonso ni que se fundasse uma
povoação na foz do Lima. Deu-lhe o foral de Valença, typo de Salamanca,

e o nome de Vianna, e designou os limites do concelho. Tudo, diz o fo-

ral, quanto dentro n'esses limites elle rei tem ou deve ter, tudo dá e con-

cede, com direito hereditário para sempre, aos povoadores de Vianna,

presentes e futuros, reservando o padroado das igrejas e os tributos de
importação e exportação marítimas. Para se povoar melhor a villa, o rico-

homem nunca pousará n'ella nem no termo; e o concelho dará annual-

mente à coroa, por todos os reddilos fiscaes excepto os que ficam resal-

vados, mil e cem morabitinos velhos *.

No que pertence á venda dos prédios, o foral contém o preceito que
é commum aos concelhos do typo de Salamanca, permiltindo-se portanto

ao morador, depois de um anno de residência, vendel-os a quem quizer,

respondendo o comprador pelos encargos municipaes, e permiltindo-se

igualmente conservar os prédios e residir n'outra terra.

A carta constitutiva d"este novo concelho, substituindo por um tributo

pecuniário lançado á collectividade os encargos de toda a espécie, que
nos antigos foraes congéneres revertiam para o fisco e recahiam sobre os

indivíduos, não era propriamente uma innovação introduzida no systema

anteriormente seguido, visto que da pratica de converter em quantidade

certa de dinheiro os direitos fiscaes, que tinham sido estabelecidos em

1 «uolo facere populam in loco qui dicitur atrium in foce Limie cui populc de
nouo inpono nomen Viana. El do et concedo uobis omnibus populatoribus de Viana pre-
sentibus el fuluris pro ueslro hereditamento, videlicel (segue a de?cripçâo do lerrilorio

concedido); c|uicquid infra istos términos ego habeo el de iure habere dfbeo, do el

concedo uobis omnibus popuialoribus presenlibus el luturis de Viana iure heredi-
tário in perpeluum, saluo mihi et omnibus successoribus méis omni iure pairona-
tus omnium ecciesiarum de uestra villa et de uesiris terminis que ibi modo sunl
facta et de celero íient quas ecclesias mihi retineo et omnibus successoribus
méis El ego supradiclus Alfonsus do et concedo uobis populatoribus de
Viana ut melius ipsa villa populelur quod meus Riqus homo nunquam pausei in

uestra villa nec in ueslro cauto: el quod pro portatico et pro caluinpniis et pro
omnibus méis rendis el foris el direclis supradiclis de ipsa villa et de suis termi-
nis uos el omnes successores uestri delis mihi et omnibus successoribus meis quolibet
anno mille el C morabitinos ueteres ad lercias anni in cabo de uestro cauto
El retineo mihi et omnibus successoribus meis lotara decimam de omnibus rebus
que intrauerint per focem limie quod soluant eam mihi: et similiter retineo mihi
el successoribus meis portaginem de rebus que intrauerint et exiuerint per focem li-

mie: el piscaiores qui non fuerint vicini de Viana dent mihi et successoribus meis na-
uaon proul dare consueuerunl in ipsa marina. Et vicini de Viana non dent decimam
regi nisi de rebus que ueneriíit de pariibus francie et de terra sarracenorum. El
piscatores vicini de Viana non dent mihi decimam de piscato nec nauaon. Et vicini

de Viana non dent poriaginem ibi nec in loto meo regno- Et do et concedo quod
Concilium de Viana habcat passaginem de ipso portu de Viana de lliuo limie de
una parte el de alia» (Lcg. el Cons., i, p. bíU). Sobre a data atlribuida ao foral

de Vianna veja-se o nosso tomo ii, p. 126, nota 6.
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géneros ou em serviços, mostram exemplo alguns concelhos já no pri-

meiro quartel do século xni^ A conversão era, sobretudo, um expe-

diente financeiro; mas, desde que no foral de qualquer concelho se reco-

nhecia para sempre como direito perpetuo, e não simples concessão tem-

porária ou revogável á vontade do rei, a substituição dos encargos fiscaes

por uma quantia certa de dinheiro, a cuja solução era a collectividade que
ficava obrigada para com a coroa, encargos que sem a conversão recahi-

riam individualmente e sob varias formas nos habitantes, desappareciam,

quanto aos direitos convertidos, as relações onerosas, directas e imme-
diatas, de cada morador para com o fisco, resultantes da posse da terra,

diluindo-se todas na obrigação imposta ao grémio. N'esla situação já não
interessava aos proventos fiscaes a residência do tributário como condição

da posse, visto que a prestação dos serviços e de quaesquer encargos, a

que elle estivesse adstriclo, estava agora assegurada por outra maneira.
Dissemos que o foral de Vianna repete os preceitos estabelecidos nas

cartas do lypo de Salamanca relativamente á venda dos prédios. Como o
responsável pela totalidade do tributo era em Vianna o próprio concelho,

a este aproveitava a Inserção das antigas clausulas tendentes a defender

o cumprimento dos encargos, e que serviam também de garantia ao

pagamento das quotas, que na repartição do imposto coubesse a cada
morador. Convém todavia observar que na transcripção de um foral, cuja

adopção em terra portugueza ascendia já a mais de um século, talvez se te-

nham conservado disposições sem applicação ao novo concelho: é facto,

não restricto ao typo de Salamanca, de que restam vários exemplos 2.

Também não representa novidade no foral de Vianna a declaração, em
que se diz que o soberano dá aos povoadores tudo quanto tem no terri-

tório que lhes demarcou, porquanto ha precedentes, por exemplo, até

num concelho onde os direitos fiscaes não estavam reduzidos a presta-

ção certa em dinheiro 3. Em todo o caso, a concessão a Vianna moslra-se
muito ampla: o território, onde o monarcha institue o concelho, fica per-

tencendo, sem nenhuma restricção, á collectividade, salvo, quanto ás alie-

' Veja-se tomo 11, p. 122 e segs.
2 A eAe propósito veja-se o tomo i, p. Si, pelo meio.
O foral de Santarém, 1179, contém a seguinte disposição: «De nauigio uero

mando ut alchaide et duo spadelarii et duo pronarii et unus peiintal habeant fó-
rum militum» (Leg. et Cons., i, a p. 409). Passou para o de Beja, 1254 (ibid., a
p. 643), e para o d'Estremoz, 1258 (ibid., a p. 683), etc.

No de Monforte, 1257 (ibid., p. 670), diz D. Affonso iii que dá a este concelho
o foral de Beja, e é também em nome de D. Atlonso ui que se transcreve o foral.
No fim (ibid., p. 671) inseriu-se a seguinte disposição, copiada do de Beja, que é
textualmente a do foral de Santarém, na contirmaçâo por D. Sancho i: «Mando
eciam de mauris et de judeis percussis ut ueniant se conqueri prelori et aluazilibus
sicut fuit consueludo tempore patris mei». Este patris mei dito por D. AíTonso ni
indicava erradamente o reinado de D. Affonso 11.

,
3 cidadelhe, 1224, pelo rei, concelho rudimental: «do uobis quantum habeo

infra istis terrainis» (ibid., p. 599).

r ^.^f'^^,^^
Sortelha, 12281229. typo d'Avila em grande parte, com algumas

ai-sposições do typo de Salamanca, e outras que também a este são extranhas, de- M
pois ae (lesionar os limites que ficam circumscrevendo o concelho, diz: «Habeatis
U03 términos istoí, et posteritas uestra sicut dedit populatoribus de sortelia auus
meus dominus Rcx Sancius. Et habeatis pro hereditate quantum clauditur infra
icrmmos rnemoralos» (ibid., p. 610). A interpretação que ligamos a esse trecho,
com

.,
ja uísscmos (p. 547), é que o concelho terá para sempre os mesmos limites,

«a ,^ o J-
* ^0^^^'ha D. Sancho i, e os habitantes possuirão por direito hereditário

08 prédios comprehendidos o'es3e alfoz. No foral de Vianna a fórmula presta-se
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nações, e ella em vez dos rendimentos que d'antes a coroa auferia dapo-
pula, e também pelos direitos fiscaes que resultariam do foral typo, terá de
pagar uma contribuição annual, fixa e em dinheiro i.

Se nâo existissem precedentes, poder-se-hia suppor que o soberano^
tratando de fundar um concelho na foz do Lima, e ligando a esta fundação
uma importância especial, fazia agora concessões mais amplas do que as

costumadas quanto á posse da terra; mas essa mesma hypothese seria inad-

missível, porque dando elle em 1260 organização municipal à sua popula
do Prado, de cuja elevação a concelho nenhuma circumstancia persuade
que podessem resultar vantagens, politicas ou económicas, iguaes ás que
se deviam esperar d'aquelle outro que era porto de mar, confere-lhe o

foral de Vianna, e quanto á transmissão do território emprega a mesma
phrase que notámos n"este2. O monarcha reserva para a coroa o padroado
das igrejas, e reserva também as casas que servem de pousada ao rei,

excluídos porém os casaes em redor, se ahi existem, que ficarão para o

município com os outros casaes e herdamentos regalengos. A estas con-

cessões corresponde para o concelho a obrigação de pagar annualmente
ao rei e successores seiscentos morabitinos velhos, ou taes morahitinalas

por elles quaes a coroa receber em Guimarães das suas rendas no dislricto

dAlém Douro 3.

Não era, de certo, de pequeua monta para a coroa a fundação do mu-
nicípio de Gaia em frente do burgo episcopal, e no emtanlo dando-lhe em
1255 a carta que o instituía, expressa-se D. Aílonso ni em termos que
são communs a muitos outros foraes, e com a costumada restricção á fa-

culdade de alienar.'*

Portanto, assim como a fórmula do foral de Vianna, relativamente á

concessão da terra, não representa um favor excepcional, assim também
não significa a profissão de uma doutrina diversa da seguida até esse tempo,

quanto ao direito dos povoadores sobre as terras que a coroa lhes trans-

a ura sentido muito mais lato. Veja-se o que observámos (p. 529, nota 2) acerca
da interpretação que Herculano dá ao foral de Sortelha.

1 «et quod pro portatico et pro calumpniis et pro omnibus raeis rcndis et foris

et directis supradictis de ipsa villa et de suis terminis uos detis mihi....
milie et C morabitinos ueleres».

2 aEt quicquid ego habeo uel de iure habere debeo infra términos suprascri-

plos do et concedo uobis et successoribus uestris in perpetuum «(Leg. et Cons., i,

p. 693).
3 «Saluis mihi ecciesiis méis de prado cum iure patronatus ecciesie uel ecclesia-

rum si quam uel quas ibi feceritis. Et si aliquem {sic) mee ecciesie ibi debent

mihi facere censoriam aliquam do uobis eam in adiutoriuin pro ad pa^andum mihi

et successoribus muis rendam de ipsa terra. Et salua mihi et successoribus méis

ipsa mea pausa cum méis casis de Prado, exceptis casaiibus si qua sunt circa

ipsara meam pausam, que casalia do uobis quod uobis remaneant cum aliis casa-

libus et hereditatibus méis de ipso iudicato de Prato {sic) tali uidelicet pacto

quod uos et omnes successores uestri detis mihi et omnibus successoribus méis

sexcentos ueteres morabitinos anoualim uel tales morabilinalas pro eis auales ego

uel successores mei receperimus de rendis nostris in terra de ultra dorium in

Vimarane».
4 ..uolens et intendens facere utililatem meam et regni mei popuio meam vil-

Iam de Gayam, et do et concedo uobis omnibus populatoribus de mea villa de

Gaya presenlis et futuns bonum fórum quod infeiius continetur et do uobis isios tér-

minos in primo do el concedo uobis pro lerminis tolum meuin rcííalcn^íuin de Gaya
Í»ro ueslra hereditale in perpetuum concedo uobis etiam quod possitis rega-

engum et hereditates supradiclas uendore et donare et facere de eis uolumptatem

uestram et dare cuicunque uolueritis nisi militi uel clerico siue homini de ordine»

(ibid., p. 662). Acerca da fundação d'este concelho veja-se o nosso tomo ii, p. 170,
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mittia em carta de foral. N'esse ponto o formulário predominante nas car-

tas de organização municipal mais completa é o que vimos já^
Vem a propósito observar que a alguns foraes, aliás muito poucos,

principalmente do século xii, chamam os notários, que os redigiram, carta

de doação, ou de venda e doação, sem que n'esses documentos se note al-

guma differença na situação em que fica nos outros foraes o concessioná-

rio a respeito da terra que adquiriu 2. E o fado não apparece unica-

mente em foraes da coroa, ou no que deu a Pedrogam um irmão do rei;

acha-se também no de Cepo, 1^37, pelo prior e convento de S. Pedro

d'Arganil, «kartam donationis et firmitudinis de foro», e ainda no de

Covas, 1162, «cartulam donationis», por particulares. Doestes dois, preci-

samente pela condição de quem os deu, referiremos as suas disposições

principaes, para que melhor se julge se os effeitos jurídicos, que d'elles

resultavam, convinham com a denominação que os actos receberam.

A herdade de Cepo é dada aos povoadores e seus descendentes para

a plantarem e cultivarem, fazerem ahi edificações e aproveitarem à sua

vontade, como bons povoadores. As condições, que em troca se lhes im-

põem, são: pagar ao mosteiro duas decimas do pão, do linho e dos legu-

mes; da vinha dar o dizimo a Ueus; quando ella tenha quatro annos de

plantada, cada povoador contribuirá (além do dizimo, segundo parece) com
uma quarta da producção, pela medida d'Arganil. Vêm depois as multas

criminaes que pertencem ao mosteiro.

Quanto a alienação de prédios estabelece-se que se o colono de Cepo
quizer transferir a sua residência para outra terra, venda ou dê o que fòr

obra sua, osuum feitium», a quem fique sujeito ao foral; e se exigir ao

comprador um preço que a coisa não valha, receberá o que arbitrarem

homens bons da villa ^.

O foral de Covas offerece mais de uma circumstancia que merece
notar-se. Os comproprietários da herdade, situada no logar de Covas, que
lhes pertence por seus antepassados e também por acquisição própria,

fazem doação d'ella «tibi Egas pelaici». Os doadores são: «Gondisaluus
suariz», sua mulher e um irmão d'esta; «Menendo gondiar» e sua mulher;
«Petro gondesendiz», abbade de Pombeiro; «Monio ermegildiz», seus

irmãos e irmãs; e finalmente «Marina diaz».

Começa o contracto por se referir ás leis dos Visigodos, e transcreve

textualmente as palavras d'essas leis na parte relativa á firmeza que de-

vem ter as doações; estabelece depois as seguintes clausulas. Haverá em

1 P. 541 e segs.

2 «cartam donationis et firmitudinis», no de Penella, 1139, por D. AfFonso i,

intituldndo-se ainda infante; Lousã (Arouzi), 1151, pelo rei; Pedrogam, 1206, por
um irmão de D. Sancho i. «Facta uenditionis carta et donationis», no de Melgaço,
1181, pelo rei.

3 «Damus uobis et semini uestro ipsam hereditatera ut in ea plantetis, et he-
dificetis, et laboretis et faciatis in ea quicquid uolueritis facere sicut boni popula-
tores: Tali uidelicel pacto concedimus uobis ipsam hereditatem ut detis de ília

noslro monasterio de foro duas decimas de pane et de lino et leguminibus. Et qui
habuerit uineam in cepo scilicet in ipsa nostra hereditate iam nominata det de
ea decimam doo: Et posquam uinea habuerit quatuor annos quod fuit iantata det
homo de ea unam quartam de uino per mensuram de arganil Si populatores
de cf^po uoluerint se transferre ad ahas partes uendant uel donent suum feitium
lan homini qui istud foram facial monasteiio in pace: Et si posuerit tale preciura
quod noii ualet ad illud quod uendere uoluerit, dent ilU pro eo quantum uiderint
boQi homines de ipsa uilla pro bono» (Leg. et Cons., i, p. 628). I
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Covas vinte povoadores, cada um dos quaes, á excepção do que estiver

servindo o cargo annual de juiz, fica sujeito ás prestações agrarias decla-

radas no foral em variadas espécies, e a um tributo sobre a caça e

a pesca. Pagam luctuosa, e prestam os serviços de carreira e de appel-

lido, mas limitados a um dia entre ida e volta. São isentos da mana-
ria; e a viuva, tornando a casar, não paga nenhum direito por esse

facto.

No principio a carta do foral dirige-se a uma pessoa só, tibi Egas pe-

laici, mas depois usa de nos e uohis, dirigindo-se evidentemente a todos

os povoadores '.

Das multas ou coimas pertencerá a metade aos doadores do foral e a

outra metade ao concelho. Quem quizer vender o prédio póde-o fazer a

quem seja também morador. A esta disposição seguem-se outras que
parece não se lhe referirem, mas em todo o caso não são bastante intelli-

giveis porque o diploma está ahi mutilado. Conclue o documento assegu-

rando aos povoadores e aos seus descendentes o direito perpetuo á her-

dade de Covas, com a faculdade de vender, doar, testar, e dispor d'ella

como quizerem*. Assim, sem embargo do nome que os notários deram
a essas duas cartas de foral, ellas mostram que na de Cepo o colono

pôde dispor somente das bemfeitorias, clausula que veremos ainda n'ou-

tras, e na de Covas a venda do prédio permitte-se apenas quando feita

a vizinho; em ambas os lineamentos geraes não diíTerem de muitos diplo-

mas de concelhos rudimentares.

Resta ainda outro aspecto para apreciar o direito transmittido aos

concelhos sobre o território onde o soberano os instituía.

Sobejam os exemplos de doações de terrenos municipaes, feitas no sé-

culo xni por concelhos de diversos typos e em reinados differentes. Já vi-

mos que em Castello Menendo, typo de Salamanca, a faculdade de alienar

os prédios era mais restricla do que nos outros municípios de igual mo-
delo 3. No anno também do foral, 1229, os alcaides e o concelho receberam

por vizinhos o mosteiro e os cónegos de S. Vicente de Lisboa, declarando

que o faziam com auctorização e beneplácito do rei e do bispo d'Idanha,

visto que a carta municipal lh'o não consentia; e no mesmo acto lhes de-

ram para sempre uma grande e boa herdade em Paraisul. E porque ao

rei e ao bispo aprouve que o mosteiro fizesse uma igreja em Castello

Menendo, o que também foi do agrado do concelho, deram-lhe os dizimos,

primícias, mortuárias e direitos ecclesiasticos; e d'isto receberia o pre-

lado didanha os direitos episcopaes. Concluem doando mais á futura igreja

uma herdade cm Freyxeo «satis bonam et multam». As herdades foram

demarcadas por seis sesmeiros ''.

1 «el (lamus {admus diz o texto impresso) a uobis ipsa hcrcditate pro foro sc-

deant xx' populatoribus» (ibid., p. 387).
2 "Facimus cartulam donationis de illa hercdilale de Couas ut habeatis uos ea

ex datum noslrum íirmiter in cunclis temporibus seculoruni uciuiendi donandi
lestandi, facialis indo quod uoiueritis uos et omnis poslerilas ueslra».

3 P. 54o.
4 Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 82. Existem dois exemplares

d'estc documento: um conserva o sello pendente de liras de coiro; o outro tem
ainda cosidos alf^uns fios do retroz que sefiurava o sello. Ha entre clles algumas
variantes, mas nSo subsianciaes. A data, comparada com a do foral que existe, ó

que pôde oíTerecer duvida, ou em relaçjão ao documento, ou ao foral, porquanto
este 6 de 15 de março de 1229, e aquelle do mez de janeiro d'es.se mesmo anno
referindo-se, aliás, conio dissemos no texto, á carta orgânica do concelho, a qual,
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Em junho da 1232 o mesmo concelho fez doação da herdade de Fra-

xino ao referido mosteiro, com a clausula de que não leria jurisdicção na

herdade quem da parte do convento donatário estivesse na igreja de

S. Julião de Garda, e de que o prédio não seria nunca alienado da com-

munidade '.

O dEvora, ignoramos em que anno do reinado de Affonso in, recebe

por vizinho a João Minhoz, clérigo do rei; e por muito bom serviço que

fez ao concelho, dá-lhe herdamento no termo, para elle e seus succes-

sores. A fim de que o acto fosse mais firme e não podesse vir a ser ne-

gado, mandou o doador lavrar por um tabellião do rei duas cartas dividi-

das por A B C, e selladas com o sello municipal e com o do donatário.

Fizeram-lhe entrega do prédio, por mandado do concelho, o juiz, que en-

tão era, e mais três indivíduos, um d'elles clérigo^.

Torres Vedras obteve da coroa em 1250 o foral de Lisboa; deve po-

rém ser mais antiga a existência d'este município, provavelmente com
organização menos completa, porque em 1234 deu o juiz de Torres Vedras

«cum Concilio de villa et de Montibus» a N. Martini e a sua mulher, com
livre disposição para elles e sua descendência, o paul de Ameal «que est

circa nostram uillam»; e a razão foi por quererem os doadores que o dona-

tário fizesse vizinhança com elles, e pelo adjutorio que lhes prestara e

esperavam ter de futuro 3. Em 1264 «Pelrus garsie, arcediago de Braga,

fez doação para sempre ao mosteiro d'Alcobaça de uma herdade sua pró-

pria, que declara ter-lhe sido dada, não em razão da sua prelazia, mas
do mesmo modo que a qualquer outra pessoa particular, pelo alcaide, al-

vazis e concelho de Torres Vedras *. Ao mesmo convento deram para sem-
pre em 1259 os sesmeiros e concelho d'Elvas, typo d'Evora, uma herdade
no Soveral'^; e ao de S. Vicente de Lisboa também o concelho d'Elvas fez

doação de uma herdade no termo, a qual os cónegos transmittiram por
igual titulo, e sem nenhuma reserva, a D. João Peres d'Aboim e a sua
mulher em julho de 1260 6.

No reinado de D. Aff"onso iii o chanceller Estevam Annes e João

por se oppor ao acto que elle deliberara, tornava necessária a licença regia: «re-
cepimus eura in nostrum ulcinum noraine raonasterii sancti vincencii vlixbon licet

secundum quamdam cartam concilii non deberemus eum recipere».
1 Torre do Tombo, ibid.
'i Documentos hist. d'Evora, parte 1.% p. 13, n.» 9. Chama-se ahi ao donatário—-clerlíço «do sor rey de Portugal e da cidade de boionia sor»— e depois ha uma

falha. A data de 1229, que se lê no documento, está evidentemente errada, porque
n'esse anno o rei de Portugal não era o conde de Bolonha.

Outros clérigos de D. AíTonso iii receberam do concelho d'Evora herdamento
e carta de vizmhança; um em 1258, outro em 1267 (Herculano, H. de P., ni,

p. Uíí, nota 1).
\ ,

y
i

JJ Torre do Tombo, Coilec. esp., caixa 82, em publica forma de 1283 (era de

.

* «que mihi non tamquam ralione prelature data est sed tamquam alicui alii
pnuale persone a Prelore et aluazilibus et Concilio de Turribus ueteribus qui mihi
eam libenter ac hberaliter conlulerunt'. (ibid., caixa 84).

j;

Ibid O teor da doação Uca transcripto a p. 184, nota.
" Archivo Hist. Port., vi, p. 67, doe. 144. A doação ao valido de D. Affonso ni

mnaa-se nos serviços e na protecção, que o mosteiro tem recebido do donatário
e espera receber. Para eíTectuar a alienação é só invocado o assentimento da com-
muriHiaae, o que mostra que d'este modo o acto se considerava inteiramente con-

i/.. -^i^"'^^^^"'^..
'^'^' ^'^'8 O" ecclesiasticas; nem ao próprio donatário convinha,

t^r^ r.r
^^^ v^hmento, que a liberalidade dos cónegos podesse vir a ser annul-

lada por infracção de preceitos esscnciaes.

I
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d'Aboim, que fòi mordomo mór, tiveram grande augmento no seu patri-

mónio com doações de terrenos que lhes Gzeram diversas corporações

municipaes. Os concelhos que se referem na carta regia de 1256, confir-

mando as doações ao chanceller, são Elvas, Santarém, Abrantes, Évora,

Montemor o Novo, Beja, Valença, Monsão e Cintra'. D. João d'Aboim re-

cebeu-as de Santarém, Lisboa, Eivas, Óbidos, Évora, Beja, Estremoz, Mon-
temor o Novo e Monsaraz 2.

Que, pelo menos em alguns d'esses actos de agradecimento para com
os dois potentados, os concelhos cediam á pressão exercida pelos próprios

donatários, bastariam para o suspeitar a multiplicidade das doações e a

qualidade das pessoas contempladas; mas ha d'isso vestigios claros nos

documentos^.

Outro magnate, a quem se extendeu a largueza municipal no tempo
de D. Aííonso ni, foi o mordomo da cúria D. Egidio Martins. A este, a

sua mulher e a todos os seus successores, doaram em 1259 o alcaide,

juizes e concelho dEvora uma herdade situada no termo, recebendo-os

no mesmo acto por vizinhos. Declaram fazer a doação porque a pediu e

auctorizou o rei, e porque D. Egidio a todos elles e a cada um de per si

tem prestado muita protecção; e rematam estabelecendo que os donatários

hajam a herdade e façam d'ella o que lhes aprouver, como de coisa sua

própria ^. Concluido o instrumento da doação, e jà depois de apposlo o signal

do tabellião que o lavrou e authenticou com o sello do concelho, accres-

centou-se que os vizinhos d'Evora poderiam deitar os seus gados a pastar

na herdade, e cortar ahi a madeira que lhes fosse necessária, e recipro-

camente poderiam fazer o mesmo em todo o termo do concelho, como
vizinhos e amigos, não só os donatários mas também os moradores da

herdade.

Foi confirmada pelo rei em 1261, e transcripta na carta da confirma-

ção^

1 Chanccll. de D. Aff. iir, liv. i, foi. 19 v* O soberano diz concedo et confirmo
e declara que as doações foram feitas per meum consensum. Como a respeito da
lezíria da Atalaia, doada ao chanceller pelo concelho de Santarém, pendia demanda
entre este e o de Lisboa, removeu-se a dilliculdade fazendo doação d'ella também
o concelho de Lisboa em 6 de abril de láol. O documento da doação teve o sello

do concelho e o do bispo (incluída por publica lórma.em mstrumento de 4 de
julho de 1306, Chancell. de D. Diniz, hv. v, foi. ot5 v."). Ás doações que refenmos
no texto ha para accrescentar a que lez ao chanceller o conceilio de Marachic em
1261, allefiada por J. P. Ribeiro nas Reflexões Históricas, parle 2.« p. 189.

- Braamcamp Kreíre, no Arch. Hist. Port., iv, p. 132.

3 Veja-se Herculano, H. de F., iii, p. 113 a 116 Quanto, em especial, a João

d'Aboím veja-se o desenvolvido trabalho de Braamcamp Freire no Arch. Hist. ci-

tado, signauter p. 110 e 132 a 139.

4 «et hoc facimus per rogaium et octorgamentura doraini nostri A. illuslris

Rcgis Port. et pro multo bono paramento de nostro foro et multa adiuda quam
nobis omnibus et sinjiuiis ipse E. marlini fecit et faciet de cetero deo daiite quod
ipse et uxor sua et omnes successores eorum habeant et faciant de dieta heredi-

late quidquid eis placuerii tamquam de sua própria cunctis lemporibus seculorum».
^ Chancell. de D. Alf. in, liv. i, foi. 56. begundo um documento citado no

Elucidário (vb. Mordomo da Curta, n." xxv), D. Egídio era mordomo da cúria já

em 1253. N'essa qualidade intervém ainda na carta regia de 8 de março de 126i,

que fez doação a D. João Peres d'Aboim de umas casas iia alcáçova velha de Lis-

boa, «in quibus solebam lenere meum panem» (Clianccil. de D. Ali. iii, liv. i, foi. 70;

Arch. Hist. Port., iv, p. 382, doe 30). Em maio de 1263 (o documento nio diz o
lia) o mordomo do rei era já D. João Peres d'Aboiui (Chauccil. cil., liv. i, foi. 77,

liv. 111, foi. 30 Y.»).

I



Das doações feitas pelos concelhos, algumas, como vimos, não só ti-

veram a ratificação regia, mas foram, até, promovidas em nome do sobe-

rano. Para a validade do acto devia, de direito, ser indispensável que o

rei o approvasse, nos casos em que o concelho transmiltia os terrenos a

algum privilegiado, e portanto em detrimento da coroa, ou por qualquer

outra maneira infringia o foral. Não quer isto dizer que de facto não hou-

vesse exemplos de se preterir aquella formalidade; bastava para isso que

o favorecido pela generosidade municipal não podesse contar com a con-

firmação. O acto peccava então por illegal, mas de alienações illegaes de
varias espécies offerecem innumeros testemunhos as Inquirições; o que
mostra que não faltava quem não tivesse receio de lhes correr o risco.

Sem embargo da restricção relativa a alienação de prédios, que se pôde
dizer commum a todos os foraes, adquiriu D. João d'Aboim, por compras
feitas a particulares, não poucos bens situados em diversos concelhos, uns
do typo de Santarém, outros do d'Avila, e nos de Cintra e Óbidos '. É
obvio, porém, que, além de legitimar a transferencia do direito, a confir-

mação do rei tornava para o donatário mais segura de contingências futu-

ras da parte da municipalidade a acquisição do prédio doado.
Mas a necessidade da intervenção regia, para dar validade a essas

deliberações, não se mostra que resultasse de pertencer à coroa algum
outro direito sobre as herdades doadas pelos concelhos, que não fosse o

direito ao cumprimento do foral e dos encargos a que ellas estavam su-

jeitas. O teor das doações inculca precisamente o contrario; são feitas

unicamente em nome dos concelhos, e o objecto, sobre que recaem,
passa para o domínio pleno, perpetuo e hereditário, dos donatários e de
seus successores, que disporão d'elle como quizerem, accrescentando
quasi todas como de coisa própria. A confirmação, pois, não fazia mais
do que sanccionar o acto pelo qual os concelhos recebiam no seu grémio
um homem de privilegio, e lhe transmittiam direitos que pelo foral não
lhe podiam conceder ~.

Os termos, em que os concelhos faziam taes doações, não eram me-
nos amplos, quanto á translação do dominio, do que aquelles em que o
d'Obidos em 1252 vendia bens municipaes, e em 1254 os doava a indivi-

duo que talvez, segundo uma indicação do documento, fosse vizinho do
concelho 3.

1 Veja-se Braamcamp Freire, log. cit., p. 149.
2 Consultera-se no Arch. Hist. Port. os documentos citados por Braamcamp

Freire, vi, p. 132 e segs., a propósito de D. João d'Aboim; e também a doação
feita a D. Egidio, que ha pouco aliegáraos.

3 O foral antigo d'Obidos não sabemos que exista, mas é muito provável que,
a respeito de alienação de prédios, fosse idêntico aos foraes conhecidos. Em julho
de 1252 o alcaide, alvazis e concelho, unanimemente e por espontânea vontade,
venderam a «Durando iohannis dicto Guiso» uma courella no rocio d'Obidos, onde
chamavam «varzena da Mocharro», por duzentos morabitinos em dinheiro, de quinze
soldos cada um ; e applicaram esta quantia á edificação da ponte de «Aboberiis»,
que era muito necessária á terra. A carta da venda acaba por estas palavras:
• Vendimus itaque tibi ipsam predictam Corellam ut tu ipsam habeas et possideas
in perpetuam iure hereditário et faciatis de ipsa sicuti de tua própria possessione
et successores tui cunctis temporibus secuiorum» (Arch. Hist., v, p. 131, doe. 6i).
u (loc. b7, p. 133, parece versar sobre a mesma transacção. É também uma escri-
ptura de venda com iííual data, em que vendedores, comprador, courella, preço e
appiícaíjao deile coincidem com o que a tal respeito se refere no documento 6i,
com a differença de que no 67 não se accrescentam ao nome do comprador as
palavras dicto Gmso. O 64 está datado do amo domini, e o 67 da era. Este diz que
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Não eram sô os individues das classes que temos referido, que rece-

biam dos grémios municipaes, a titulo de doação, terrenos concelhios. O
de Santarém, em 1294, representado pelo alcaide, dois alvazis e dois

procuradores, com outorgamento de todo o concelho especialmente cha-

mado e apregoado, fez doação ao rei D. Diniz, e a seus successores, do
paiil de Magos «pêra todo sempre por herdamento perdurável que nunca
a ai nê a seus successores seia demãdado nê enbargado per nos nê per

outra nehua maneyra e que nosso senhor el Rey faça do dito herdamento
que quer que a ele aprouguer assi como de sseu herdamento próprio pêra

todo sempre. E por esta cousa nunca uijnr poys em duuida e que aia

mayor íirmidQe (sic) esta carta fezemos seelar do seelo do Concelho de
Santaren. E esta doaçon Ihi fazemos por muyto ben e por muyta mercee
que nos sempre fez e faz cada que lha demãdamos» '. Em seguida á doa-

ção instituiu el-rei D. Diniz, em 1295, o concelho de Salvaterra de Magos-.
Mas, sem preceder igual formalidade e por toda a epocha de que nos

occupamos, fundou a coroa, por diversas vezes, concelhos novos no terri-

tório assignado. como termo a concelhos antigos. Também, e não rara-

mente, reduziu a termo de um município o território onde existia já

concelho sobre si. Desta matéria, a que de passagem também fizemos

referencia noutra occasião^, trataremos na Administração Municipal*.

leva o sello do concelho; aquelle não contém igual declaração; seria apenas mi-
nuta. As outras differenças não tém nenhuma importância; copiaremos todavia as

phrases do 67 correspondentes ás do final do 64: «Igitur ab hac die habeas tu

ipsam predictam quairelam et facias de eam quicquid tibi placueril et omnis pos-

teritas tua usque in perpetuum. el facias senper de iila quomodo de tua própria

hereditate».

Em 1254 o alcaide, alvazis e concelho d'Obidos deram e concederam «Domi-
nico petri dicto Mocharro homo [sic) Cancellario» uma herdade do termo, no sitio

conhecido pelo nome de «Mocharro in Varzena». Este homem era talvez quem ti-

nha sob sua guarda o sello do concelho, e por este motivo lhe chamariam Can-
cellario. A doação é feita por boa vontade do concelho, e por muitos serviços que
lhe tem prestado o donatário, «ut habeas illam [hereditatein) in perpetuum tu et

omnis posteritas lua. et facias senper de illa quicquid tibi placueril». Fará maior
firmeza do acto authenlicaram-no com o sello do concelho (ibid., doe. 72, p. 134).

1 Revista Lusitana, vol. v, 1898, p. 130.

2 Chancell. de D. Diniz, liv. ii, foi. 104.
3 Tomo II, p. 110 e nota 3.

* É curiosa a carta regia de 9 de março de 1314, que diz respeito a conces-

sões de terrenos municipaes, vitalícias e gratuitas, feitas pelo concelho de Lisboa.

O alcaide, alvazis e homens bons da «vila» de Lisboa, por seu arbítrio («per

seu prazer») deram em vida a Gonsalo Peres Ribeiro, vassallo do rei, o «Ressio»

de MonfAgraço com todas as coisas que o concelho ahi havia, como elles decla-

ravam em carta sellada, feita por tabellião publico de Lisboa e que o agraciado

apresentou ao rei. Mas porque D. Diniz tinha prohibido ao concelho que desse

prestamos, e revogara os que já estavam concedidos, por entender que os davam
• desaguisadamenle», veio à presença do rei, da parte da corporação municipal,

um dos alvazis informar sobre a concessão feita a Gonsalo Feres, e perguntar se

ella prazia ao monarcha. VO-se que a informação foi convincente, porquanto D.

Diniz respondeu que a raercô era do seu agrado, pois tinha o prazimento dos ho-

mens bons do concelho. Pediu então Gonsalo Peres a contirmação regia, que lhe

foi outorgada na carta cuja data disícmos já (Chancell. de D. Diniz, iiv. iii,

foi. 85.).

A respeito de concessiJes d'es3a espécie não é menos interessante o que consta

das cortes de íiisboa de 1371, e o que se lô nas Ordenações AtTonsinas, iv, 64.

Os concelhos aggravaram-se de que ao mesmo tempo que lhes era defeso dar

prestamos, fosse a quem fosse, o soberano mandava passar cartas para que elles

os concedessem. Responde a isto D Fernando que taes cartas não obrigam os con-

37
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Quando menos, na segunda metade do século xv também por eraphyteuse

podiam os concelhos alhear bens municipaes. Nas cortes de Lisboa de

1459 allegou o de Tavira que el-rei D. Fernando, no tempo das suas

guerras e para que o castello Ocasse desabafado como convinha á defen-

são delle e da villa, mandara derribar as casas que havia na rua melhor

6 mais principal, a que chamavam Rua Nova, e não só as casas foreiras

á coroa, mas também as que o eram a outrem e as livres. E porque ao

presente o rendimento municipal não passava de dezeseis mil reaes, e

d^elles se tiravam o terço para os muros e seis mil para o juiz, preten-

dia o concelho dar de aforamento os chãos que não estorvassem ao cas-

tello ou à villa, com a condição de que, no caso de guerra ou de outra

necessidade, poderia elle, sem nenhuma indemnização, derribar as casas

e bemfeitorias que ahi se flzessem; receava porém que alguns heréos

(«ereeos»), nu officiaes da coroa, agora ou de futuro quizessem deman-
dar os foros para si, e por este motivo pedia ao rei que lhe confirmasse

a pretensão, visto haver tanto tempo que o concelho estava na posse

dos terrenos, e pedia também que lhe ampliasse a confirmação da posse

a outros chãos, junto com o sapal, os quaes, parece, eram já aforados.

A resposta do rei é que em relação aos foros que pertencem á coroa, não

entende de os dar; e quanto aos que são do concelho, pôde aforal-os a

quem quizer com a referida condição'.

Não falando no systema de colonização com gentes d'além dos Py-

reneus, que, aliás, foi sempre muito limitada e de que já esboçámos os

traços principaes'^; tendo tratado em geral das concessões de terras para

celhos a darem os prestamos contra sua vontade; e não o havendo elles por sua
prol, não os doem.

Declarando acerca d'esse artigo, que dizem ser de cortes geraes que D. Fer-
nando fez em Lisboa, as Ord. Aff. contirmam a lei existente, e determinam que no
caso de se querer assentar prestamo a alguém, deve fazer-se a participação ao rei

indicando a razão em que se funda a mercê; e só com licença regia se tornará
effectiva. Mas accrescenta o legislador: «E posto que alguuas vezes vejam Nossas
Cartas de rogo pêra poerem prestcmo a algum de Nossa Corte, ou qualquer outro,
Mandamos que se nom embarguem delias, nem ponham os ditos prestemos, se os
nom sentirem por sua prol

;
porque muitas vezes damos alguuas Cartas de rogo por

seus grandes afficamentos, de que Nos com justa razom nom, podemos escusar: e
porem nom he Nossa tençam, que aquelles, a que laaes Cartas enviamos, sejão
necessariamente costrangidos a comprilJas, salvo quando lhes com justa e aguit
sada razom aprouver de o fazer, e d'oulra guisa nom». Ribeiro (Mera. sobre a|3

cortes, nas Mem. de Lilteratura Port. pela Acad. R. das Scien., n, p. 66) diz que á
fonte do lit. 64, liv. iv das Ord. Aff., foi o artigo 69 das cortes de Lisboa de 1371
(era 1409). As Ord. relerem-se ao art.» 71; mas na carta regia ao concelho de
Santarém, de 8 d'ag03to da era de 1409 (o que mostra que a reunião das cortes
Dão pôde ler sido em setembro, como diz Ribeiro), com 101 artigos geraes das
cOrtes de 1371, o artigo correspondente áquelle que transcreveram as Atf. é o 69,
e ndo o 71. Este, na carta para Santarém, trata da necessidade de nomear bons leur
tes para o Estudo Geral.

i Cliancell. de D. AtT. v, liv. xxxvi, foi. 171; Liv. ni de Guadiana, foi. 129 v.».

**:' :^-e, o concelho de Lisboa já tinha auctorização em 1467 para aforar
°^

- .'Ogares baldios em três vidas, mas a carta regia de 7 de março dVsse
anno permuiiu-lhe os aforamentos perpétuos (Elementos para a hist. do município

i,.n«
Í'^'j,õ\f*5"^= '' P- ^'^'^> extracto). De um d'esta ultima espécie, em 8 de

Uin,:o de 14H0 ^aícrameuto para edificação de casas), ha exemplo na 'Torre do

,V
"^

r?' P^^^ 9> D." 34. Estabelece que se quizerem vender as casas

^ r^,„ '\Vl^ -'^ °P5âo, tanto por tanto. O íoro annual era de 120
^ lomo u, p. 140-130.

reaes.
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cultivar, nos séculos x a xii^; restringimo-nos agora ás concessões feitas

pelo rei quando dava também organização municipal.

São vários os processos de que os documentos nos mostram ter usado
a coroa, desde o periodo da reconquista christã, no território onde se

constituiu a monarchia porlugueza, para desenvolver o povoamento do
solo e a exploração da agricultura.

Vimos o systema das presurias; e na sua pratica, no século xi, as

regras, que menos obscuramente se descobrem nos documentos, são para

o presor a obediência ao rei e o direito hereditário ao dominio da terra

distribuída, que todavia não pôde alienar senão a individuo ahi residente.

Foi o systema de que, por delegação do rei, usou o cônsul Sisenando no
território de Coimbra'^. Encontrámos também, ainda no século xi, o po-

voamento por meio de concessão de terras que envolvia lineamentos de
administração autónoma; e achámos n'essas concessões o caracter de

perpetuidade e o direito hereditário do colono, com jus, até, a ir viver

n'outra parte sem que a mudança o obrigasse a dispor do prédio, uma
vez que continuasse sujeito aos encargos do concelho^.

Percorremos toda a escala das instituições municipaes, mas nem os

diplomas que as crearam, nem os usos e costumes que as regiam, dão

luz bastante para discriminar a natureza do direito que relativamente à

terra passava para o povoador, isto é, se elle reunia os dois dommios, ou
só lhe cabia o útil; o que verificámos ahi foi que o direito transmitlido era

sempre perpetuo e hereditário, e que também se admittia sempre a fa-

culdade de vender a quem respondesse pelos encargos inherentes á con-

cessão; mas notámos além d'isso que taes direitos os conferia igual-

mente a coroa em aforamentos, que não têm nenhum indicio de foral.

Registámos, porém, a existência de dois concelhos, onde para o colono

o direito de venda está restriclo por forma singular em foraes régios,

porquanto era um é limitado ás bemfeilorias, e no outro a uma parte dos

bens*.

Observámos que são raros, e não passam dos primeiros dez annos do

século xm, os foraes em que a coroa reserva para si uma parte do preço

da venda, e que nenhum se conhece onde ella estaoeleça o direito de ser

preferida.

Mas os concelhos faziam doação de terrenos municipaes; c entende-

mos que taes actos importavam translação de um dominio pleno, por-

quanto a sanação regia não lhes accrescentava a cedência de algum direito

que pertencesse exclusivamente á coroa, mas limitava-se a dar ao acto

do concelho a auctoridade de que elle carecia, por envolver oíTensa do fo-

ral desviando da sua legitima appiicação os bens que elle lhe concedera.

Eis em resumo o que os documentos nos disseram; agora as conside-

rações que o seu estudo nos suggere.

A. concessão emphyteutica e a concessão de terras a que a coroa li-

gava direitos municipaes têm entre si grande affinidade, porque em am-

bas se verifica a transmissão não só com perpetuidade e direito hereditá-

rio, mas também com direito, mais ou menos condicional, de vender a

terra distribuída. A aíEnidade entre as duas espécies é tanta, que, em

1 N'este tomo, p. 377 e 3ef?8.

2 Tomo n, p. 11-13, e n'e3te p. 442.

3 P. 444.
* P. 467.



580

relação a concelhos rudimentaes, os diplomas nâo raro deixam em duvida

qual d'ellas ahi se apresenta.

Que nos primeiros tempos da monarchia algumas vezes se identificou,

em concessões regias, a emphyteuse com a carta de organização munici-

pal, é facto abonado pelos foraes que citámos e chegam ainda ao reinado

de D. Sancho i; e era natural que assim acontecesse. Tratando-se de fun-

dar um grémio com administração própria, e simultaneamente, para que

elle se constituísse ou fortalecesse, de desbravar terras e fertilizal-as, ha-

via de occorrer também a forma que, neste segundo propósito, represen-

tava aquella que na pratica mais se conformava com a tradição. Depois,

embora não esteja estipulado nos foraes régios, como igualmente não

está em muitos aforamentos da coroa, nem o laudemio nem a prelação,

mas tendo-se coarctado, n'uns e n'outros, o direito de vender a deter-

minadas classes de pessoas, seria fulil, e não passaria de questão de pa-

lavras, a diííerença, quanto ao direito ao prédio, entre o colono por

esses aforamentos e o colono por foral, se as concessões perpetuas e

hereditárias, envolvendo organização municipal, quando feitas pelo rei,

devessem ser apreciadas á mesma luz que as concessões de semelhante

natureza feitas por outros senhorios.

O municipalismo tinha para a coroa uma importância, que nenhuma
outra entidade podia encontrar em o instituir. Os intuitos e interesses

do Estado necessariamente haviam de ser bem mais amplos e variados

do que os dos outros proprietários do solo, para os quaes as conveniências

a attender se restringiam a uma esphera muito mais limitada do que a

do monarcha. Assignala-se claramente a diff"erença nos foraes que a coroa

deu a Cintra e a Monsanto.

Distribuindo terras para cultura, e dando ao mesmo tempo aos culti-

vadores uma certa interferência, maior ou menor, na administração pu-

blica local, ou estabelecendo essa interferência em territórios já povoa-

dos, a coroa não diligenciava só crear proventos, fazel-os progredir ou

tornal-os mais seguros, que era também o que pretendiam todos os senho-

rios; tratava igualmente de promover outras vantagens ligadas ao augmento
dos recursos económicos e militares do paiz, e ao desenvolvimento do
próprio poder do soberano, attrahindo para este e dando força a um ele-

mento social que, em beneficio também de si mesmo, havia de estar

então sempre do lado do rei contra as classes de cujos privilégios e

abusos era esse elemento que soíTria o maior peso.

Quanto ás corporações ecclesiasticas, para que os seus foraes tivessem

um alcance muito mais restricto do que os da coroa, accrescia que os

bens da Igreja estavam subordinados a um direito especial'.

Assim, embora entre algumas instituições municipaes em terras da

coroa e em terras de outros senhorios se encontre semelhança, ou ainda

paridade, na fórmula concernente à posse do terreno transmittido, o ef-

feito das concessões não havia de ser igual, porque eram inspiradas
por intuitos- differentes. Mais de um facto, que na prosecução d'este tra-

balho iremos observando, corrobora isso mesmo; e se a concessão a

Villa Nova, 1205, e Anobra, 1275 2, foi ainda singularmente restricta, a

excepção nâo invalida a regra.
A cedência do direito de propriedade comprehende-se como possível,

1 P. 386 e seca.
2 P. 467.
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pelas razões já allegadas, sendo acto da coroa, que, aliás, por mais de um
attributo da soberania, não ficava só com acção judicial sobre os bens,
que concedera, no caso de era relação a elles se suscitar contenda; mas a

respeito dos outros senhorios é mais diíTicil de altingir que vantagens
teriam estes, creando um grémio municipal, em abrir mão inteiramente

do seu direito não conservando uma parte do domínio. Isto quando fos-

sem patrimoniaes as terras onde estabelecessem organização municipal,

porém não a respeito dos concelhos já existentes de cujo território a co-

roa lhes fazia doação. N'este caso os encargos impostos pelo foral, ou pelo

uso e costume se a existência do concelho não chegara a ter a sancção

do rei, é que mudavam de destino; em vez de continuarem a ser pres-

tados ao soberano, revertiam para o donatário. D'estas doações de con-

celho com foral ha já exemplo no século xu'.

Nas relações jurídicas entre os moradores de diversos grémios é que
havia de existir muita paridade, qualquer que fosse o senhorio, quando
o mesmo foral lhes servira de typo, e principalmente quando no diploma
da instituição municipal se concediam também os costumes do concelho

modelo'^.

1 D. Sancho i concedeu a Valhelhas em H88 o foral de Salamanca (Leg. et

Cons., f, p. 467). Por esta concessão e nos termos d'ella os habitantes, presentes e

futuros, ficaram com direito reconhecido sobre as terras que lhes fossem distribuí-

das. Depois, D. Sancho fez doação do senhorio aos Templários; e parece que pouco
tempo mediou entre os dois actos do rei, porque o primeiro está datado de julho

da era de 1226, e logo a seguir vem a declaração do mesmo D. Sancho, em dia de
Santa Maria d'Agosto (sem designar a era) de ter dado Valhelhas ao mestre D. Go-
mes («magistro domno Gomecio») e aos freires, e então accrescenta ao foral algu-
mas franquias para os habitantes. Na declaração intervém o «magister domnus G.»

como contirmante. Em data que se não refere, o mestre, que se diz «domnus G.*

sanchiz», o commendador, o concelho e alcaides deliberaram o seguinte, cuja sub-
stancia, aliás, já se continha no foral: o vizinho de Valhelhas e do seu termo
que quizer vender herdade, inculta ou cultivada («calua aut plantada»), ou pré-

dio urbano, venda a tal homem que faça foro como vizinho do concelho. E para
tornar mais explicito este preceito do foral e acautelar melhor a integridade do
senhorio, prohibiram expressamente que a venda se fizesse a cavalleiro nobre, a

bispo ou a quem pertencesse a outra Ordem que não fosse a do Templo, sob pena

de pagar o vendedor cem morabitinos, ficar nulla a transacção, e de se proceder

contra elle como traidor (ibid., p. 472). Em relação a concelhos cuja existência se

justificava por uso e costume, veja-se tomo i, p. 42 e 43.

2 Entre os cadernos, que existem ainda, communicados d'Evora e de Santa-

rém, acham-se os que dizem respeito a quatro concelhos, que todos deviam a sua

fundação a senhorio differente, e nenhum a recebera do rei. Cumpre todavia adver-

tir que, ou por evitar dispêndio com os traslados, ou porque os julgaram desne-

cessários até que chegou occasião em que precisaram de os apresentar para di-

rimir questões ou corrigir aggravos, ou emtim por qualquer outro motivo, os

trausumptos de dois d'esses cadernos indicam ser muito posteriores á fundação

dos concelhos a que são destmados. A respeito dos outros dois faltam elementos

para ifíual comparação.
Alcáçovas recebeu em 1238 do bispo e cabido d'Evora foro e costumes do mu-

nicípio eborense (Leg. et Cons., i, p. 689). A carta diverge do typo só em dizer

"pro foro dent nobis decimas integre de omnibus que seminauerint, et plan-

lauerini, et que adquisierint, et creauerint». Como vimos, o foral typo não esta-

belece prestações agrarias (p. 546). O caderno dos costumes foi enviado a Alcáço-

vas muilos annos depois, em 15 de fevereiro de 1299 (era de 1337), pelo concelho

d'Evora, que tivera ordem do rei para dar ao almoxarife d'Alcaçovas o traslado,

que este lhe pedisse, dos seus foros e costumes (Lee. et Cons., ii, p. 86).

D. Egídio Martins, com sua mulher, filhos e hlhas, concedeu em 1262 foro e

.costumes d'Evora á sua herdade de Terena (ibid., i, p. 698). O foral afasta-se do

typo em obrigar, se não ha a este respeito erro de copia, a comprar cavallo quem
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Considerada sob todos os seus aspectos a idéa que dictava os foraes

dados pelo rei, estes documentos, com as poucas excepções que notámos,

representam nos seus eífeitos, á parte a obrigação da residência, um pa-

cto semelhante ao que resultava do jus privatum salvo cânone, ou censo

reservativo^ Sem estipular o direito de prelação, ou o do laudemio, e

só oppondo á inteira liberdade do concessionário para vender o prédio

uma condição, que o estado social de privilégios e immunidades tornava

indispensável á estabilidade dos encargos, o foral instituía uma persona-

lidade jurídica, dando-lhe intervenção especial em serviços de administra-

ção publica, e direitos e deveres próprios que a distinguiam de qualquer

outro elemento social, e formavam d'ella um corpo sobre si. Este effeito

é que não tinham os aforamentos, embora nas suas cartas não appareces-

sem também a opção e o laudemio, e a venda não fosse menos livre do

que era nos foraes^.

possuir dez ovelhas, e não quarenta como exige o d'Evora; as portagens rever-

tem integralmente para o senhorio, e no d'Evora pertencem ao rei duas partes

somente; alguns terrenos, os moinhos, fornos, açougues e o montado são do se-

nhorio.

A data em que a copia dos costumes foi transmittida ao novo concelho, pa-

rece não ser anterior a 1280. O caderno acaba d'e!íte modo : «Estas posturas forom
feylas e outorgadas per mandado do alcayde e dos joyzes e do Concelho devora
Em o mes de Mayo noue dias andados de Mayo. Era M.» ccc* xvm.»». (anno
de 1280). A que facto se refere esta data? Que n'um só dia se fizessem e outor-

gassem todas as posturas que constam do caderno, é hypothese inadmissivel.

Para que a data se retira só áquellas que immediatamente a precedem, não ve-

mos nenhuma razão com plausibilidade igual á que tem a hypothese de a attribuir

só ao encerramento do traslado: é a que melhor combina com as palavras, que
vera logo depois, indicando quem o tinha pedido: «E per mandado de joham ve-

egas e de Domingos johanes joyzes e do Concelho de Santa Maria de Terena»
(ibid., II, p. 85).

Os Spatharios deram foro e costumes d'Alcacer, typo d'Evora, a Garvão (ibid.,

I, p. 708). O foral não tem data, mas não pôde ser posterior a 1267 por que na
coUecção dos costumes, que só em parte está datada, lê-se a de fevereiro d'esse

anno (era 1305).

Finalmente, Villa Nova d'AIvito recebeu foral do ministro e frades da Ordem
da Trindade em 1280, e entre varias disposições dão-lhe o foro de Santarém (Torre
do Tombo, Maço 10 de foraes antigos, n.° 5). D. Diniz confirmou a concessão em
1289 (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 260 v.», col. 2.»). Áquelle concelho foram
communicados os costumes de Santarém, ignoramos quando. De um dos costumes
v6-se que por occasião de ser povoada Villa Nova alguns dos povoadores recebe-
ram terras com obrigação de terem cavallo : «Se o alcaide deue fazer caualeiros
en vila noua per como foi pobrada e per como Ihis derom caualarias de herdades
e estederora en honrra de caualeiros e ueerom caualeiros non ha porque os faça
caualeiros os que ora hy som. e os que ora hi moram deuem a auer caualos
a colher este vinho que uem ca o pam vingado he per esta honrra dante. e o que
caualo non teuer no lagar dó jugada ou se auenha con o jugadeiro» (Leg. et

CoDS., 11, p. 45, 8 p. 48, cost. 3).

A respeito dos cadernos dos Costumes veja-se n'este tomo p. 78, nota 1.

> P. m e 350.
2 Paschoal da Mello era de opinião que desde o principio da monarchia exis-

tiram terras censilicaa, extranhas a investidura, não só publicas mas também par-
ticulares, e mais antigas do que as emphyleuticas; algumas, além do censo, esta-

as a determinadas prestações e a serviços pessoaes (Instit. júris civilis

j. 111, lit. U, nota do § 6). Coelho da Rocha julgava diíTicil decidir se
o contra';to do censo já era conhecido em Portugal antes do século xvi (Direito
Civil .-'

' 'f!i8, II, p. 717 nota bb ao § 583).
^''

'- metade do século xiii parece-nos que se pôde citar, como exem-
;0 ofeiijftlhanic ao censo reservativo entre particulares, o contracto seguinte.

^
" "'* 'Je 1303), cm Lisboa, lavrou-se uma escriptura a que o tabelião cha-
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desenvolvimento da classe popular, que, representada pelos concelhos,

jà em 1254 tinha voz em cortes * ; a conveniência fiscal de substituir cer-

tos encargos, que pela mudança das circumstancias geraes da sociedade

jà não haviam de ter applicação, por outros que fossem productivos e ao

mesmo tempo dispensassem antigas reslricções opposlas à liberdade do
tributário; e ainda a natural evolução do progresso em todos os ramos
da actividade do paiz; tudo isso induz a crer que nos últimos annos do
século xni, nos grémios municipaes do senhorio do rei, a obrigação da
residência, como condição da posse, estivesse obliterada não só nos conce-

lhos onde existisse a conversão por direito do foral, mas igualmente nos

concelhos mais importantes embora ella ahi não estivesse estabelecida,

ficando assim de facto constituindo a regra o que d'anles era apenas exce-

pção. Como fundamento, porém, da differença de direitos entre os habi-

tantes de um mesmo grémio municipal (direito de vizinhança), é que a

obrigação da residência continua a manter-se-.

mou «carta uendicionis et perpetue firmitudinis». O objecto do contracto é um ca-

sal onde moravam já F. F., marido e mulher, que o compram aos donos por du-
zentas libras de moeda portugueza. Os vendedores declaram Gear entregues do
preço, e apoz esta declaração vêm as phrases usuaes dos contractos de venda,
n*esse tempo. Mas em seguida os vendedores dizem que a venda é feita com estas

condições: darem-lties, a elles e a seus successores, em cada anno, a quarta parte

de todos os fructos do casal e a quarta da palha; por fogaça dois alqueires de trigo,

dois capões, vinte e quatro ovos e um carneiro. Estabelecem ainda outras pres-

tações, e o direito de opção no caso de venda (Torre do Tombo, Collec. especial,

caixa 88).

Do censo consignativo, anteriormente ao século xvi, também ha exemplo,
quando menos, n'uma escriptura de 1338 (Documentos ined. do mosteiro de Souto,

publicados por Oliveira Guimarães, doe. 47 e 48. p. 44 e 45). A escriptura con-
stituo evidentemente um contracto de juros, pelo qual o vendedor (um mercador
de Guimarães) obtém do comprador a somma de sessenta libras, consignando-lhe
três libras e meia em cada anno, para todo sempre, n'um prédio d'elle vendedor,
ou, se por ahi não as recebesse, em quaesquer outros bens do vendedor. Os bens
d'este já estavam obrigados ao mesmo comprador por mais sete libras.

1 Tomo I, p. 574, nota.

2 Como condição essencial para conservar o prédio estipulava-se ainda em
muitos aforamentos. Lobão cita bom numero d'exemplo3 no Apnendice ao Tratado
do direito emphyleutico, lit. n, p. 34 a 51. Os nossos dois Códigos do século xvi

dão testemunho de que n'esse tempo «muitas pessoas, assi homens como moltieres,

descendentes, ou transuersaes d'aquelles, que tomaram alguús casaes, ou terras,

posto que seus herdeiros nom queiram seer», eram constrangidas a ir pessoal-

mente morar n'essas terras e casaes; e quando não queriam ir, preteiidia-se que
as prendessem, e vexavam-nas com grandes violências e demandas. Por tal motivo,

allegam os legisladores, muitas mulheres não achavam quem casasse com ellas,

porque se dizia que eram «ascriticias, e obrigadas a pouorarem, e morarem as

ditas terras, e casaes». As Ordenações prohibem que haja em Portugal semelhante
género de obrigação, que parece espécie de captiveiro, mas accrescenlam que não
se oppõem a que sejam coagidas a cumprir os contractos, na maneira que n'elles

fôr conteúdo, as pessoas que os fizerem, ou os seus herdeiros quando assim accei-

tarem as heranças (Ord. Man., ii, 46; Filip., iv, 42).

Em relação a reguengos, as duas compilações lepaes reconhecem expres-

samente que os havia em que os colonos e seus herdeiros, para conservarem a

terra, tinham a obrigação de pessoalmente para sempre ahi morarem (Man., ii,

7, 2; Filip., II, 17). Todavia, além do que já vimos nas inquirições de 1220, do di-

reito consuetudinário de Beja consta que dos cultivadores dos reguengos (e não
se diz se o eram por locação ou por aforamento) uns residiam no reguengo, ou-

tros não, e a differença, quanto ã sua condição por essa cultura, estava em que
08 residentes gosavam de privilégios que não aproveitavam aos não residentes

(Costumes de Beja, nos Ined. de H. P., v, p. 521, cost. ult., e p. 522, cost. 1 e 2;
Leg. et Cons., ii, p. 71, cost. 8, 9 e 10).
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Ao passo que no século xv alguma instituição municipal, que ainda

então se estabelece em couto ecclesiastico, persiste ligada á fórmula do

aforamento, os foraes dados pelo rei, desde, quando menos, a segunda

metade do século xiv, apresentam-se sob outra forma. A fundação de

concelhos novos não deixa nunca de ter então como consequência o cercea-

mento do termo do grémio ou grémios limitrophes, porque, á parte alguns

reguengos, quasi sempre encravados em território concelhio, a organização

municipal existia já em todas as terras do senhorio da coroa; e por isso

mesmo que os novos eram constituídos em terrenos não só já povoados,

mas já regidos por carta de foral, e onde portanto os encargos estavam

definidos, os diplomas da sua creação limitam-se ordinariamente a cortar

o laço que prendia os moradores á jurisdicção do concelho de que depen-

diam, e a dar jurisdicção própria ao concelho novo.

Pôde servir d'exemplo o foral concedido a Cascaes em 1364. Os ho-

mens bons d'essa povoação requereram ao rei que os fizesse isentos de

Cintra, cuja aldeia era, e lhes outorgasse que o logar fosse villa por si, e

do mesmo modo houvesse jurisdicção e juizes, e os outros oíTiciaes neces-

sários á boa administração da terra. Compromeltiam-se a dar annualmente

à coroa duzentas libras além do que lhe rendiam os direitos que já re-

cebia. D. Pedro, considerando que pela situação do logar o pedido im-

porta á defensão do paiz, resolve em carta de 1 de junho de 1364 que
Cascaes fique isento da sujeição de Cintra, e seja villa por si; que haja

jurisdicção do eivei e do crime, como a têm as outras villas do senhorio

do rei que d'essa maneira são isentas; que os moradores elejam seus

juizes e façam seus officiaes, segundo é costume nas outras villas do
real senhorio; finalmente que dêem em cada anuo as duzentas libras

além dos outros rendimentos fiscaes K
A historia municipal, reslricta á natureza do direito que, em relação

á posse da terra, era dado pela coroa aos povoadores, pôde dizer-se que
acaba no século xiv. A reforma dos foraes operada no xvi, mas por di-

versas vezes pedida no século anterior pelos próprios concelhos, só teve

por fim regularizar a solução dos encargos tributários a que elles ficavam

obrigados"; e não entra já no quadro a que circumscrevemos o nosso
trabalho.

» Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 97 v.»

Também acontecia tirar-se a jurisdicção a um concelho e annexal-o a outro
de que íicava sendo aldeia. D. Fernando procedeu assim com o concelho de Al-
faiates, dando-o por termo ao do Sabugal, em quanto sua mercê fosse, por carta
de 28 do. março de 1370; mas em li de maio de 1373 revogou o acto, restituindo
a Alfaiates a sua antiga iurisdicção (Chancell. de D. Fernando, liv. i, foi. 56 e 123).
E para notar o pequeno intervallo com que ás vezes se faziam e desfaziam estas
mudanças. Em 25 de junho de 1374 tiraram-se ao concelho de Silves certas al-
"^'':" " arn para o de Lagos; em 6 de setembro do anno seguinte eram

J^^

-' fibid., foi. lol v."), O concelho de Urros, que recebera o foral
flí; liMix em 1182, já não era viUa sobre si em 137o, porque D. Fernando o
iit)

.^: _. i por termo ao da Torre de Moncorvo. N'esse anno, em 16 de novembro,
rccoDeu novataenle a sua aritif^a jurisdicçào, mas era 13 de julho de 1376 estava

^t„ r

'

' n"c fosse termo e aldeia de Moncorvo (ibíd., foi. 183 e 195).
«ao i.j^

. jjplos.
2 iuIUO I, p. o7.
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CAPITULO III

Oonstituição da propriedade nas terras
com organização municipal

SECÇÃO II

Foraes dados por corporações ecclesiasticas
ou por particulares

O laudemio e o direito de opção nos foraes extranhos à coroa. Não são raros aquelles em que
se não encontra nenhum d'esses direitos, mas todos representam contractos emphyteutico».

A percentagem sobre o preço pelo qual os concessionários vendessem
os prédios, estabelecida em foraes de terras cujo senhorio pertencia a

mosteiros, a Ordens Militares, ou a particulares, apresenta-se ás vezes de
um modo especial que importa mencionar.

Vimos que a carta do foral de Mouraz, H98, dada pelos comproprie-
tários da aldeia, que eram o mosteiro de Lorvão e um particular, estipu-

lou o direito de preferencia para o senhorio, portanto para os compro-
prietários, e a decima do preço, in portadigum, só para a corporação*.

Em H76 o mesmo convento concedera foral a Abiul. Aqui não ha opção,

mas exige-se do vendedor a decima do preço in portadigo^. A ultima

phrase do foral d'Abiul caracteriza a natureza emphyteulica da concessão 3.

Se o povoador tivesse a plena propriedade do casal, o que o mosteiro po-

dia recear era que o individuo a quem elle o transmitlisse não satisQ-

zesse os encargos, mas visto que se acautelava também contra a perda

do casal, segue-se que conservava n'este alguma parle do dominio. Oulra

particularidade deste foral é que, para designar a quem deve ser satis-

feito o fórum do prédio, usa das palavras domino suo; mas a quem ha de

receber a decima do preço chama domino terre. Ora esta ultima denomi-

nação indica muitas vezes nos documentos o governador do dislricto, o

rico-homem; não deixa portanto de, pelo menos, suggerir alguma sus-

peita de que a decima do preço revertia em Abiul para aquelle magis-

trado.

Nas cartas de foral dadas por Ordens Militares só apparece, que sai-

bamos, um exemplo de se estabelecer percentagem sobre a venda. É dos

Templários essa carta (Ega, I23I), mas cumpre observar que das quatro

1 P. 389.
2 Si quis heredilatem suam vendere voluerit, vendai suo vicino, tali videlicet

pacto ul forum Domino suo tribuat; et decima pretii venditor Domino lerrae tribuaf

in Portadi^ío» (Elucidário, vb. Portadigo ii).

3 Já observámos (tomo i. p. 36, uota 2) que Herculano julgou verdadeiro foral

a carta dada a Abiul era H76 (H. de P., iv, p. 74), mas nos Port. Mon. Hisl , Leges
el Consuet., só considera foral de Abiul o de 1206, alii publicado, p. 534, e diz

que os diplomas anteriores a esse, relativos a Abiul, se devem reputar contractos

emphyteuticos. Do documento de H76 não conhecemos senão o trecho ciiado, mas
o de 1206, que existe impresso, repete, sem dillerenya substancial, aquelle mesmo
passo, e em seguida prohibe dar ou testar o prédio, salvo ao niostciro ou a igreja

d'este, para que o senhorio não perca o casal nem o foro: «>'ulli homini de ha-
beul sit licitum alicui suara hereditalt-ra dare uel testamcntum facere nisi ad nos-
tram ecclesiara aut ad monasterium nostruna ita ut kasal nec forum dominus perdaní»
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Ordens existentes em Portugal nos séculos xii e xiii, é à do Templo que

cabe o maior numero, não só dos foraes que seguiram algum dos três

typos mais importantes, mas ainda dos que não adoptaram nenhum d'el-

les. Das outras congregações militares, dando organização municipal não

moldada em alguma d'aquellas três fórmulas, ha apenas o concelho de

Freixial, 1195-1209, pelos Hospitalarios, e o da Ericeira, 1229, pelo mes-

tre d'Aviz '

.

Os Templários, concedendo foral em 1159 aos habitantes da Redinha,

presentes e futuros, já haviam estabelecido n'elle, quanto á faculdade de

dispor dos prédios, restricções semelhantes ás que vimos em Abiul, sem

comtudo exigir quota das vendas. Pôde o colono vender o seu herdamenlo

a quem seja também morador no concelho, mas não o pôde doar ou tes-

tar senão á igreja do Templo ou a cavalleiro d'elle, em tal maneira. que

o senhorio não perca o casal nem o foro"^. Mas este conjuncto de res-

tricções não é commum a todos os foraes que a Ordem concedeu por esse

tempo. O de Thomar, de 1162, declara livre não só a venda mas a doa-

ção, comtanto que o novo possuidor more no prédio, e fique sujeito ao

senhorio como qualquer outro morador 3. Mais de meio século depois, em
1231, os habitantes da Ega, tanto os que já ahi existiam, como os que

viessem depois, ficaram-se regendo pelo foral que receberam então dos

Templários, em que se estatuiu, quanto ao direito de alienar, que o ha-

bitante, querendo mudar de terra ou de senhorio, vendesse ou desse todo o

seu prédio a homem tal que fizesse foro á Ordem como qualquer dos ou-

tros habitantes, e do preço da venda entregaria a oitava parte ao com-
mendador, domino terre *.

«Palagius vilar», sua mulher e filhos, e «Diagus martiniz», também
com a mulher e filhos, dão foral, em 1189, aos povoadores de «rao-

nymenta» (Moimenta) que elles para ahi mandaram, e aos mais que qui-

zerem vir^. Pagarão a oitava dos cereaes, e nona do vinho, linho e le-

gumes, além de foragens sobre a caça e de outras direituras. No caso de

» Leg. et Cons., i, p. 543 e 620.
2 «Si quis hereditatem suam uendere uoluerit uendat suo uicino tali uideli-

cet pacto ut fórum domino suo inlegrum tribuat. Nulli homini de rodina sit lici-

lum alicui suam hereditatem dare uel testamentum facere nisi ad nostram ecclesiam

aut miliiibus templi ila ut kasal nec fórum dominus perdat» (ibid., p. 386).

3 «Et si aliquis uestrum volueril transira ad alium dominum vei ad aliam
terram habeat poleslatem donandi seu uendendi suam hereditatem cuiuscumque vo-

luerit qui in ea habitei et sit noster homo sicut vnus ex vobis» (ibid. p. 389).
4 Si quis ex uobis ire uoluerit habuare ad alteram terram uel ad alterum do-

minum, uendat et donet totam suam hereditatem ad hominem talem qui nobis fa-

cial fórum sicut unus ex uobis Vicinus de ega qui uendiderit uineam, uel

hereditatem aut domum, dominus terre habeat inde oclavam partem precii» (ibid.,

p. 622). Aqui entendemos que o dominus terre é a Ordem, ou a entidade que a

representava no concelho e que o foral designa com o nome de comendator mais
úe uma vez. Semelhantemente no foral d'Alter do Chão (1232, typo d'Evora), dado
pe!o bispo eleito d'Idanlia, o dominus terre é ahi o delegado do bispo: «El si

c'.v> "'1 ríinonia de ipso ad electus uel ad dominum terre uenerit, pectel c morabi-
t icílatnm electi, et medietatem concilii» (ibid., p. 623); e no foral do Crato,

V '^32 e da mesma fórmula, concedido pelo prior dos Hospitalarios, é
' -ate do prior: Et si cum querimonia de ipso ad priorem uel ad
<- í«Te uener-il pectet c morabitinos medietatem priori et conuentui, et me-
'- " '':»• (ibid., p. 025). Estas palavras reproduzem, mutatis mutandis, o
''.

. ' . • <iue serviu de typo.
- «a uolj.3 homines de monymenta qui ibidem populatores eslis per mandalum

Dcs.rum Eiue queaierint ad popuiandura ut firmiter leneatis et habealis foro bono
(ibid., p. 473;.

I

I
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venda, a parte do preço que o senhorio reserva para si é a oitava, igual

á quota dos cereaes. *

Que por este foral as relações dos povoadores, presentes e futuros,

para com as pessoas de quem o recebiam, eram as de emphyieutas, parece-

nos que não pôde offerecer duvida, comquanto o foral não declare, em
termos tão expressos como se vè em muitos outros, que o direito ce-

dido é perpetuo e hereditário; mas para o considerar assim basta atten-

der á natureza da administração local, que os proprietários do solo têm
em vista constituir fazendo a concessão.

A infanta D. Theresa, filha de Sancho i e divorciada de Aífonso ix de
Leão, confirmando, e talvez ampliando, o fórum que os povoadores d'Er-

vedal tinham recebido da rainha D. Dulce, mãe da infanta, deu-lhes foral

em 1249 ^. Estatue o diploma que todos os povoadores e seus descenden-

tes hajam e possuam os prédios para sempre, por direito hereditário, e

paguem á albergaria de Poyares, á qual a aldeia fora dada por D. Dulce,

as rações e miunças n'elle estabelecidas ; ao commendador da albergaria

devem prestar diversos serviços pessoaes. Quanto a alienações manda que
o povoador, querendo vender o prédio, ou por necessidade, ou por von-

tade, o venda com os encargos a quem seja dependente (vasaluus ou
uassallus) da albergaria e vizinho do concelho; só a quem reunir as duas
condições é permittido ter ou comprar prédio em Ervedal: cavalleiros e

escudeiros são expressamente excluídos da compra. O vendedor dará a

oitava parte do preço à albergaria, percentagem igual ás rações que se

pagavam dos fruclos das terras, cuja cultura já era antiga; das que se fos-

sem rompendo as prestações consistiriam na nona parte.

De se estipular em foral o direito de opção e nenhuma referencia se

fazer á percentagem sobre o preço da venda, também ha exemplo, ainda

do primeiro quartel do século xm. O bispo da Guarda com o cabido, era

carta de foral de 1214, dá aos povoadores d'Alvende três quartos das

herdades, que elle ahi comprou e ha de comprar, para que os cultivem

e possuam, pagando, além do dizimo e primícias, a nona parte dos fru-

clos e varias miunças. Das vinhas não se cobraria ração nos três primei-

ros annos de serem plantadas. Entre as outras disposições que regulam

os direitos do senhorio e os dos povoadores, acham-se as seguintes. O
homem d'Alvende, que morar ahi com mulher e filhos durante um anno

e quizer vender o seu prédio, diga-o primeiramente ao bispo ou ao

seu vigário, ou a algum dos cónegos ou ao vigário d'elles. O prelado

ou os cónegos são preferidos se derem o mesmo preço que offerecer al-

gum vizinho d'Alvende, aliás a venda poderá fazer-se a quem ahi morar,

ou a individuo extranho que venha residir no concelho, guardadas po-

rém duas condições: a primeira, segundo parece, era que o casal não ti-

vesse de ficar deshabitado perdendo as terras que se vendessem: a se-

gunda que ao vizinho d'Alvende não se permittia, nem por venda nem por

doação, transraittir o prédio a freires do Hospital ou do Templo, ou a ou-

1 «quem non der a raçom de feylio qui fezcr In rasai uenda o ou doneio a

seu prazer e ueircm três vizios e apreciaremlo e uendelo e dar viii a seu dono: c

se Don uender ou doar fazer de illo foro».

O editor diz ser esie foral copia, roas authenlica, do século xin, e estar repis

tado DO Liv. I da Chanceliaria de D. Diniz. É um mixto de latim bárbaro e do
portuguez, circumstancia notável em documento de 1189.

2 «do et concedo illud íorum quod mater mea Regina domna Aldoncia dedit

populatorlbus de Eruedal (ibid., p. 633).
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tras pessoas que não podessem estar sujeitas ao senhorio; e isto sob

pena de perderem o prédio o vendedor e o comprador K

Sem contar os foraes dados pelo rei e, em geral, os que reproduzem

algum dos três typos mais perfeitos, pôde dizer-se que não são raras as

concessões perpetuas e hereditárias, feitas em carta de foral, nas quaes

se não vê exarado o direito de opção nem o de laudemio, e expressamente

se permitte a alienação do prédio exigindo apenas, além da residência do

novo possuidor, que elle continue sujeito aos mesmos encargos. Mas a omis-

são, como já temos observado, não bastava para tirar aos contractos a

natureza de emphyteuticos; dava-se, até, em concessões feitas por corpo-

rações ecclesiasticas. Citaremos alguns exemplos em relação a estas.

Em 1191 o prior e frades da ohermida de sancte marie ripa pauie»,

em seu nome e no dos seus successores, e com auctorização do rei, de-

ram carta de foral aos homens que quizessem habitar em Pinhel («pinei»),

tanto aos então presentes como aos que viessem depois. Os encargos

foram determinados a aprazimento dos concedentes e dos concessionários 2,

e consistiam no pagamento de prestações em cereaes, e em vinho quando
a producção chegasse a cinco quinales, e na obrigação de satisfazer o

direito de parada. Declarados os encargos, a carta manda que o foral de

Trancoso fique ahi regulando quanto á voz e coima, e estabelece que um
anno de residência dará ao habitante o direito ao prédio, e não querendo
n'elle persistir, venda-o a quem vá ahi morar e solva os encargos do fo-

ral. Este foi escripto em duplicado no mesmo pergaminho, divididos os

1 «Et totus homo de aluendi qui ibi cum muliere et filiis suis per unum anum
moram fecerit si hereditatem suam uendere uoluerit, dicat primo Episcopo uel vi-

cário eius uel alicui Canonicorum uel eorum uicario. Et si Episcopus uel aliquis

CaDonicorum uoluerit eara comparare pro tanto precio quantum alter homo uici-

nus de Aluendi pro ea sibi dare uoluerit det comprecium et recipiat hereditatem.
Et si forte Episcopus uel aliquis canonicorum uoluerit (evidentemente noluerit,

como o editor observa em nota) hereditatem comparare, ipse homo qui uoluerit

uendere hereditatem, uendat eam cum suo foro vicino de Aluendi uel homini de
alia parte qui uoluerit ibi moram facere. Ita taraen que non moriatur casale cum
suo foro (talvez foco, diz em nota o editor), quamuis uendant totam aliam here-
ditatem: si eciam vicinus de Aluendi uendiderit uel donauerit hereditatem quam
ibi habuerit hospitalariis uel templariis, uel alii homini qui non possit nobis su-
bici, uenditor et comparator perdant eam et receptor similiter» (ibid., p. 568).

Do direito de preferencia apresenta Lobão dois exemplos em aforamentos do
primeiro quartel do século xiii. Um de 1212 (Era 1250—De S. Thiago): «Si eccle-

sia emere renuerit vendas ea tali vel talibus qui fórum nobis faciant sicut tu fa-

cere consuevisti». Outro de 1222 (Era 1260— De S. Christovam) : «Prius nobis venda-
lis quara alii homini et si nos emere noiuerimus tunc tali homini uendatis cum
quo nos habeamus potestatem». Allega um exemplo da era de 1201 (anno de 1163)
e este de particular, mas escripto em linguagem e portanto a sua data suppomol-a
errada, salvo se o documento citado 6 traducção, e não o original: «E sse per ven-
tura algum delles sua vinha vender quisser primeiramente a venda a mim que a
outro homem por aquall preço que lhe outrem dar queira se a eu mercar quisser
affora a oylava que minha he» (Appendice ao Tratado pratico do direito emphyteu-
ticc,j).^331 e 334).

Relativamente a aforamentos em que o senhorio ecclesiastico estabeleceu per-
c/"

'

'"-o o preço da venda, Lobão cita, além de outros mais modernos, um
^ :1172j com a percentagem de metade do preço; de 1212 (era de 1250)
coii a oiiava, sendo vinha, o quinto, sendo casa: de 1222 (era 1260) com a se-
ptima; de 1223 (era 1261) com o quarto (Log. cit., p. 296, 299 e 300).

:<a3 Dissart. Ctiron., i, p. 271. n." 59, acha-se também, mas por extenso, um
^

:'"- do Í2G0 e de S. Christovam, Está escripto era portuguez, e Ribeiro
('

, -.; tem-no por apocrypho.
^ 'íli hec esl fórum per placimentum nostrum et uestrum» (Leg. etCons., i, p. 481).'
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dois textos pelas três primeiras lettras do alphabeto*. Ou porque se

frustrou a colonização tentada em 1191, ou porque se dava igual nome
a outra terra, ou, emfim, por motivo que desconhecemos, em 1209 rece-

beu Pinei o foral dEvora, e este foi concedido pelo rei. O território já

estava então povoado, porque a carta diz simplesmente «uobis populato-

ribus de pinei» -.

O prior do mosteiro de S.^^ Cruz de Coimbra, com assentimento dos

seus cónegos, confere carta de foral em 1201 aos povoadores da herdade
do mosteiro chamada «Valezin». A herdade é cedida «ad populandum», e

com tal condição que «bene laborent et plantent et hedificent ipsam here-

ditatem» '. No termo de Valazim os homens de S. Romão continuam a

possuir as herdades que já tinham, mas nenhum d'elles, nem de alguma
outra propriedade do mosteiro, poderá ir habitar em Valazim, salvo Glho

ou filha por motivo de casamento. Seguem-se as prestações a que ficam

obrigados os colonos pela cultura da terra, e declara-se que das vinha$

pagarão a decima quando tenham decorrido os primeiros cinco annos da
plantação. Os serviços pessoaes limilam-se ao fossado e ao appellido, ou
a algum outro serviço que o rei ordenar. Fixam-se as multas criminaes

que pertencerão ao mosteiro, e, quanto á jurisdicção local, determina-se

que a exerça um juiz livremente escolhido pelo concelho; este poderá es-

tabelecer entre si as posturas que quizer. Vêm depois os preceitos que
dão jus á posse da terra. O morador de Valazim, havendo persistido ahi

durante um anno, terá para sempre o seu prédio, e fará d'elle o que
lhe aprouver, mas quem o adquirir ha de satisfazer os encargos do foral.

Querendo ir habitar n'outra parte, pôde retirar-se com o que lhe perten-

cer; e largará então o prédio a algum vizinho que lh'o compre, sem que

resulte da compra ficar o prédio deshabitado''.

Quem não fôr vizinho e o desejar ser, se comprar herdade pagará os fo-

ros na proporção do tamanho do prédio que adquirir. Dividindo-se o ca-

sal primitivo em varias propriedades e por muitos indivíduos, a todos

elles caberá parte na obrigação de pagar o foro do casal como se n'elle

morassem, além de responderem pelo encargo relativo aos prédios que

houverem comprado ^
Promeltem os concessionários que os povoadores serão, quando menos,

em numero de quarenta; se não poderem reunir esse numero, o mosteiro

fará da sua villa de Valazim o que fôr da sua vontade.

N^este diploma não ha nem direito de preferencia nem laudemio.

' «Quod uobis populatoribus de pinei non nocebit, et monasterio da hermida

ualde perderit uolumus ut carie iste schplum inter nos et uos sil parlitum per al-

fabetura, quatinus nec a nobis nec a uobis aliquid sit ibi additum, ucl demptum»
D'e3ta pratica já tratámos a p. 119. Ribeiro nas Observ. Hist., p. 13i, descreve

como se fez a divisão n'este foral de Pinei.

2 Lep. et Cons., i, p. Sil.
3 Ibid., p. 518.
4 "Quicumque in ipsa uilla morauerit per unumaonum.habcat suam hercditatem

semper, et facial de ilía quicquid placuerit sibi, tamen quod nobis facial fórum nos-

trum qui ibi uenerit. Et si aiiquis de uilla uolueril morare in alias partes, uadat io

pace cum loto suo habere: et tiabeat suam heredilatem uicinus qui comparauent he-

reditatera de suo uicino: et sic comparei heredilatem, quod non mal et foliariam».

5 É o sentido que nos parece ter o trecho seguinte: «El qui non fuerit uici-

nus et concupiueril uicinus sedere, et comparaucrit heredilatem, facial suum fórum

secundum quaiiiiialera heredilalis. Et casale quoJ dicilur una fogaria intefjra. si

dluisum fuerit per hcreditates et per plures hommes, faciant fórum de fogaria illa

tanquam morauerint: et de ea alia quam comparauerinl».



590

Os Hospilalarios deram foral a Freixiel em 4195-1209. Relativamente

á venda de herdade o que se prescreve é isto: se os irmãos partilham

entre si o prédio a que o pae mandou por sua morte dar essa applicação,

e todos têm mais de um anno de casados, cada irmão fará seu foro; se

um d'elles compra o prédio todo, pagará o mesmo foro que seu pae, e

pôde morar onde lhe aprouver; e se quizer vender ou doar, transmitia o

seu direito a quem faça o foro e nunca seja d'elle quite*.

Mas embora se tenha chegado já a um periodo avançado do século xni,

observa-se ainda variedade nos foraes dados pela Igreja, não quanto á

perpetuidade e ao direito hereditário, que continuam sempre a ser concedi-

dos, mas em relação ao direito de preferencia e ao laudemio, pois ha exem-

plos de não se estipularem de todo, ou de se estipular só algum d'elles^

abbade de S.'* Maria da Estrella, com a congregação d'este mos-

teiro, dá carta de foral em 1246 aos povoadores da herdade junto do rio

Coa e aos que lhes succederem. Depois de declarar as rações e miunças

a que fica obrigado cada casal, estabelece que, passado um anno, é per-

1 «Meu padre a sua herdade e morer e a partilha nos eirmaaos e sse ssom to-

dos cassados des hum ano a cima ffaça cada hum seu foro. E se hum irmaão com-
prar a herdade faça de todo hum foro como seu padre e morar hu quiser. E se

quiser vender e doar venda a quem faça foro e nuiiqua lhe seja quyte» (íbid., p.

544. É traducção que o editor attribue ao século xv).
2 Apparece também variedade em aforamentos, tanto de senhorio particular

como ecclesiasiico.

Em 1287 €<Siluester petri», «miles», e sua mulher, «qui habitamus in fferra-

genali», fazem carta «vobis Petro petri» e sua mulher, «et Alfonso petri» e sua
mulher, e a todos os seus successores, «de quodam nostro heredamento» que têm
no termo de Santarém, no logar que se diz «Aguyeyra», próximo da igreja de
S. Pedro de Arrifana, «ad fórum». Seguem-se as confrontações do herdamento, e

depois declaram que lhes dão e concedem, e a todos os seus descendentes, o dito

herdamento com todos os seus direitos e pertenças, «iure hereditário habendum
et in perpetuum possidendum», com as seguintes condições: dar aos donos do
herdamento e aos seus successores a quinta parte do pão, do vinho, linho, legu-
mes, alhos, cebolas («cepis») e azeite: povoar o herdamento, fazer ahi casas, ar-

roteal-o e lavral-o, plantar de vinha e d*arvores: fazer ahi dois casaes, e de
cada um dar, annualmente, na festa de S. Miguel de setembro, dois alqueires de
farinha «per anlemanã» (?), e um capão: não vender nem dar o herdamento ou
03 casaes a Ordem, a cavalleiro («milili»), a mulher nobre, ou a alguém mais po-
deroso do que os senliorios, mas somente a tal pessoa que bem e fielmente faça

«diclum fórum.. Qualquer dos pactuantes, de um lado ou do outro, que fôr con-
tra este contracto, pagará, como pena, quinhentas libras da moeda velha usada
era Portugal, e o contracto ficará sempre em todo o seu vigor. Depois os conces-
sionários e suas mulheres declaram receber o herdamento «sub foro» e sob
as condições e penas mencionadas, e obrigar-se a cumprir bem e fielmente tudo
o que se contém no contracto. Fizeram-se duas cartas iguaes, por mão de um la-

bollião publico de Santarém, a 15 de fevereiro da era de 1325. Intervieram mais
de sete testemunhas (Torre do Tombo, CoUecçào especial, caixa 87).

Como se v6 da escriptura, não ha direito de opção nem laudemio. As duas
que vamos referir, estipulam a opção.'

O bispo e cabido, de Coimbra, dando de aforamento a diversas pessoas, em 10
ce maio de 130o, a povoa de Pereira no termo de Coja, estabelecem dois moios de
p&o terçado por jurada, nem mais nem menos; por foro quatro alqueires de trigo
*.' Devem dar esse pão no celleiro de Coja, e mais um sesteiro de
^ ;;cir, um molho de linho de Ires feveras: a voz e coima segundo
o loi j df; Ccja. Gonsigna-se o direito de opção para o senhorio, mas não se fala era
percentagem sobre o preço da venda (Torre do Tombo, Gaveta 1, maço 6, n.» 8).

Bm 18 c!í fevereiro de 130f> Fernão Rodrigues Redondo e sua mulher aforam

9 - íi2 Forozelas aos povoadores do mesmo logar. Uma das clausu-
^

. , ^ ijreiros quizereni vender os casaes ou parte d'elles, vendel-os-hâo
•os senhorios, tanto por tanto (ibid., Gaveta 15, maço 9, n.» 33).
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mittido vender o casal com os encargos a quem o colono quizer, menos a

cavalleiro, a clérigo, ou a quem seja mais poderoso do que o mosteiro

;

este, querendo ser o comprador, terá a preferencia tanto por tanto'.

Em 1257 o mosteiro d'Âlcobaça dá e concede a herdade que tem no
seu couto, no logar chamado S. Martinho. A concessão é feita para sem-
pre e com direito hereditário a seis homens, cujos nomes se declaram,

e a quaesquer outros, até o numero de sessenta, que queiram cultivar,

povoar e habitar a herdade 2. Deterrainam-se depois as prestações agrarias

(o quinto dos fructos), e o foro que hão de pagar os pescadores (a deci-

ma). O relego e as multas criminaes regular-se-hão pelo foral de Santa-

rém; quanto ao mais manda observar o uso e foro da Pederneira.

Não é licito ao povoador contractar sobre o seu prédio, vendel-o ou
doalo a clérigo, a homem de religião, a cavalleiro secular ou qualquer

outro; emfim, alienal-o, seja porque titulo fôr, constituir n'elle successor

ou herdeiro, ou transferir o dominio, a quem possa causar diminuição

nos reddilos do mosteiro, ou impedir a cobrança^. Não se fala em direito

de prelação ou em quota do preço da venda.

Cinco annos depois, em 1262, a mesma corporação dava a povoar a

sua herdade de BeringeH. As prestações consistem na quinta parte de

todo o pão, vinho e linho; e a herdade será cultivada de maneira que o

mosteiro as tenha sempre seguras. É permittida ao colono a venda do

seu prédio fazendo-a a outro que habite no concelho; mas pretendendo

vender a pessoa extranha, ha de ouvir previamente o cellareiro, posto ahi

pela congregação; e se esta quizer comprar, terá ella a preferencia tanto

por tanto. Prohibe-se expressamente vender a clérigo, a cavalleiro secu-

lar ou religioso, ou a qualquer outro individuo pelo qual os rendimentos

do mosteiro possam ser alienados ou impedidos; e também se prohibe

crear na herdade filho ou filha de cavalleiro ou de nobre.

A residência em Beringel era condição essencial do contracto, tanto

para os primeiros colonos como para seus herdeiros. Em tudo que não

estivesse especialmente determinado no foral regular-se-hiam pelo de Beja.

Tem decorrido muito mais de um século. É ainda o convento d'Alcobaça

que nos vae fornecer exemplo de uma carta de foral, em que se continua a

usar da forma de aforamento; e sob esse aspecto em nada differe das que

1 «et ex uno anno ad sursum ueodatis eam (hereditatem) cura suo foro et

uendatls eam cuicumque uoluerilis nobis tamen prius tantum pro tanio si eam
uoluerimus emere et noa uendaiis eam miliii nec clerico nec alicui cura quo nos

non possuiraus» (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 26 v.°). A respeito d'esie foral

veja-se o que observámos no tomo 11, pag. 113, nota 1. Franklin íaz mengào
d'elle no «índice dos forass», na Relação 111, sob a designação Rio Coa. Herculano

refere-se-lhe na H. de P., u, 183i, p. 437, chamando-lhe carta de aforamento.

2 «daraus et concediraus hereditatem nostram quam hahemus in cauto nostro

in loco qui dicitur de sancto Marlino». Segue-se a descripção dos limites, e desi-

gnam-se os nomes dos seis homens, accrescenfando-se «et omnibus aliis usque ad

numerura sexagenarium, qui eam célere populare uel morare uoluerint, et eorum
successoribus iurc hereditário in perpeluum possidendam» iLeg. et Cons., 1, p. 673).

3 «Nec sit eis iicituin ipsam hereditatem emplazare, uendere uel donare alicui

clerico siue religioso aut militi seculari siue ahcui alii uel eliara quocunque alio

modo alienare, aut in ea successorem aliquera constituere uel heredera siue domi-

nium in alium transferre per quem nosiri supradicii reddilus possint minui aut

aliqualeuus impediri». Nos toraes a menção de trigo é vulgar na designação das pres-

tações, mas a de trigo candil («siliginis») só a temos encontrado neste de S. Mar-

tinho.
* «daraus et firmiter concedimus hereditatem nostram de beringel populalon-

bu8 sub tali condictione» etc. (ibid., p. 703).
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deixamos ciladas. A carta é dada em 1422 aos povoadores d'Âlfeízarão, e

manda guardar D'alguns casos o costume de Santarém. Não se estipula o

laudemio, mas é só com o consentimento do mosteiro que o colono pôde
vender o seu prédio; e a venda será feita, sob pena de nullidade, a quem
pague ao senhorio todos os direitos. Os colonos elegem o seu juiz e apre-

sentam-no á confirmação do mosteiro. A residência é obrigatória *.

i Por suppormos inédito este documento, e para que se possa fazer a confron-
tação com os outros foraes, damol-o aqui, salvo a orthographia, omittindo só a
parte que designa as demarcações das herdades concedidas.

Em 28 de junho de 1440, em Alfeizarão («alfeizarom»), logar e jurisdicção do
mosteiro d'Alcobaça, á porta das casas onde mora Fernão Vasques, procurador
que ora é do dito logar, estando ahi Estevam Vasques, ouvidor do dito mosteiro
e seus coutos por D. Estevam d'Aguiar, abbadc do dito mosteiro, do conselho
d'ei-rei e seu esmoler mór, e estando ahi ouirosim Gonsalo Esteves, e Garcia Pi-

res, e João de S. Martinho, e Vicente Domingues o Conde, e João AlTonso das
Calças, homens bons do dito logar de Alfeizarão, em presença de mim Pedro
(falta Alvares, como se mostra da subscripção do instrumento), tabellião por el-rei,

meu senhor, no julgado do dito mosteiro e geral em lodollos seus coutos, e das
testemunhas que ao deante vão escriptas, o dito Fernão Vasques, procurador, apre-
sentou ao dito ouvidor, e a mim tabellião ler fez uma carta escripta em pergami-
nho, sellada de dois sellos pendentes, postos em fita «cardea» e branca, da qual
carta o teor de verbo a verbo é este que se segue. «In dey fsicj nominy (sicj

amen». Saibam quantos esta carta virem que nós frei Fernando, abbade, e o con-
vento do mosteiro d'Alcobaça damos a vós, povoadores d'Alfeizarão, e a todos vossos
successores que depois vós vierem, d'este dia pêra todo sempre, as nossas herdades
(l'e8se logar d'Alfeizarão, e da Mota e da Torre de «fromendo», segundo são demarca-
das per estas divisões que seguem (Vêm logo des riptas as divisões, e depois conti-
nua assim). Damos à vos sobreditos as ditas terras sob estas condições: que vós la-
vredes e fruytifiquedes as ditas herdades bem e fielmente, e façades vinhas e poma-
res e olivaes, e façaes hi marinhas de sal, e daredes a nós em cada um anno,
pêra todo sempre, a quarta parte de todo pão e legumes e linhos que Deus der
em as ditas herdades, e outrosim do sal que houverdes, e nwis nos daredes a quinta
parle de todo o que vos Deus der em as ditas vinhas e pomares e olivaes, todo
colheito e apanhado às vossas despesas, posto em paz e a salvo, a saber, o pão e
legumes na eira, e o linho no tendal, e o sal nas marinhas, e o vinho no lagar,
e a truyta e hollivas aos pés das arvores, e lodallas outras cousas postas em os
logares acostumados, segundo melhor se usa per todo o nosso couto; e mais nos
darees de cada uma «casarya», assim os moradores no logar como no termo, um
bom alqueire de trigo «reçebomdo», na eira, de fogaça, e uma boa gallinha «reçe-
bonda», por S. Miguel de setembro, de foro; e os outros moradores, que não lavra-
rem herdade, não dêem fogaça, mas dêem senhas boas gallinhas por o dito dia;
determinando todo em esta guisa, que quantos moradores fordes, que tantas foga-
ças e pallmhas nos haveis de dar pela guisa que dito é; e se a mais nos oerades»
obrigados, fazemos-vos d'ella8 mercê. E vós «deuees» «bymgar» (ou «vymgar»)
estas terras até três annos «merando as» e aproveitando-as continuadamente per

íh'^
*^",P^'* outrem; e o que assim não fizer, seja em mercê de nós sobreditos de

,,
^/°"ís'' ou não; e vós não «auedes» poder de vender essas herdades, nem parte

deilos, sem noilo fazerdes primeiramente a saber; e dando-vos logar que as ven-
dacs («vendaaesi), sejam vendidas a taes pessoas que nos paguem os nossos di-
remos e façam o dito foro; e se o assim não fizerem, a venda não valha. E vós
sojreditos sereis sempre obrigados de (sic) nos dardes, cada um, sua carga de pa-
ma pêra nós quando a lá formos, ou para quem por nós estiver em esse castello;
e se volla cão demandarem na eira, não sejaes ao depois teúdos de a pagar. Item.
1010S 03 que viverem per almocrevaria devem nos fazer senhos caminhos cada um
com sua besta ena cada um anno E nós reservamos pêra nós o nosso castello,
qw- c^ r.) esta situado, com todas suas moradas e entradas e sabidas e perten-
ÍT .0 raelnor é «deuisado», e a terra, que foi vinha, que chamam «de pêro

Mvnh-.
^ ^^^'^ ^^"^^ ^"'^ «deuisada». Item. Mais reservamos pêra nós as

wypnas- que p5o cf'rrej.Mda9 e adubadas per nós, com todas suas entradas e

p
' ' Mhís reservamos para nós moinhos e «acenhas» feitas

laJ^r.» TT,«,Vi^ "a"- ^r";'?3
de vinho e d'azeite, fomos, relegos, açougagens, por-

ia«eaâ, moraomado, alcaidana, e todos outros senhorios e direitos reaes per qual-
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A abbadessa de Lorvão deu foral a Midões em 1257 K Permitte que o

quer guisa que sejam, também do mar e do rio como da terra; e o relego seja

poUo costume de Santarém. E vós deveis dar bem e ílelmente e direitamente
compridamente {sic) as dizimas e primícias e conhecenças á Igreja. E vós »emle-
geredes» vosso juiz por dia de S. Miguel, apresentando-nolIo,e nós «juramentai lo»;

e o alcaide seja vizinho. E damos-vos medidas e pesos e foro de Santarém em
todallas outras cousas. E vós deveis pêra sempre ser obrigados a abrir a vargea
da «mola», assim a aberta «de meos» como as «sergentes», dês contra os montes,
e mauterdelias á vossa custa; e vós poherdes guardadores jurados que guardem
os fruytos novidades {sic) que Deus der em essas terras e herdades, assignando
aos damnadores que paguem coima certa pollos damnos que Ozerem cora suas
•animareas»; e os damnos que se fizerem amtre nós e vós devem-se de corrigir

de vizinho a vizinho, segundo costume de Santarém. E vós «darees de laga-
ragem» até S. Cibrão («çibraão») Ires soldos de boa moeda, do dia e da noite,

e dahi avante cinco soldos do dia da (sic) noite, ainda que sejaes muitos juntos
em um; e nós vos devemos fazer lagares segundo cumprirem ao logar e não
03 fazendo, «requerer nos hedes» que os façamos até trez vezes, e de cada uma
vez haver espaço um mez, e dahi avante, não os fazendo, faça-se o que for direi-

to. E vós «auees de poher» a apanhar o pão todos os de vossas casas; e se mes-
ter for trazerdes alguns obreiros, paguem-se do monte maior antes que se parta
{isto é, antes que se faça a partilha). Item. Damos-vos logar que possaes semear
senhas teigas de cevada pêra vossas bestas e bois; e se d'ella venderdes ou co-
lherdes, dardes-nos o nosso quarto. Outrosim das favas, ervilhas, cebolas, alhos,

fruytas, «posades» comer em verde sem má malicia; e do que colherdes e em-
prestardes e venderdes, dardes-nos o nosso quarto. E os nossos gados e os vossos
devem «paçer» as hervas e beber as aguas em serabra, em guisa que não façam
damno. E nós devemos tapar o nosso pomar em guisa que seja bem tapado; e

se assim não for, posto que «alio» entrem alguns gados, não sejam teúdos a cor-

regimento. E se vós sobreditos não fizerdes em o dito logar casas em que more-
des, ou não as morardes, ou não aproveitardes as ditas terras e herdades fazendo

hi vinhas e pomares e olivaes, ou não fizerdes as ditas «saynhas»(?), ou não pa-

gardes a nós sobreditos os nossos direitos e foros, ou não cumprindo todallas clau-

sulas e condições que ditas são, que nós por ello vos possamos constranger como
for achado que é direito. E nós, sobreditos povoadores e lavradores, por nós e

por todos nossos successores, louvamos e outorgamos a cumprir e manter e guar-
dar todallas clausulas e condições e cada uma d'ellas como em esla carta sâo
conleúdas nos (sic) obrigamos. A qual carta recebemos em nós, e promettemos a

ser bons vassallos e leaes ã Ordem. Em testemunho das quaes cousas nós, sobre-

ditos abbade e convento, mandámos fazer duas cartas, ambas de um teor, uma
que fica «registada» em o livro da nossa «notaria», e esta que mandamos dar a

vós sobreditos, sellada dos nossos sellos pendentes. Dada em o dito nosso mosteiro

de Alcobaça, primeiro dia do mez de junho. João Rodrigues a fez, era de mil e

quatrocentos e sessenta annos fanno de 1422).

A qual carta assim apresentada per o dito procurador, presente os ditos ho-

mens bons, João Alfonso, creado do dito senhor dom abbade, e alcaide do caslello,

que hi de presente estava, disse ao dito ouvidor que porquanto se o sobredito

senhor dom Estevam d'Aguiar e seu mosteiro d'ella entendiam de ajudar, que
desse a mim, sobredito tabellião, sua auctoridade que lhe déíse um instrumento

com o teor da dita carta sob meu sipnal; e o dito ouvidor fez pergunta ao dito

Fernão Vasques, procurador do dito concelho, e aos ditos homens bons que hi es-

tavam, se haviam algum embargo a lhe não mandar dar o «trallado» da dita carta

em publica forma, e elles disseram que não, e o dito ouvidor, vista a dita carta como
era boa e sã, não rota, nem cancellada, nem antrelinhada, nem respamçada, nem
viciada, nem em nenhuma parle suspeita, mas que era boa e verdadeira, deu a mim,
tabellião. sua auctoridade ordinária que lhe desse o instrumento ao dito João AfTonso

com o teor da dita carta, e o dito João AfTonso o pediu. Testemunhas, Estevam
• de coz», e Martim Annes Alcaide, e João AfTonso das Calças, e João Matheus, e

Álvaro Vasque.s, moradores no dito logar d'Alfeizarão, e outros. E eu, Pedro Alva-

res, sobredito labelhâo que este instrumento escrevi, e em eile meu sipnal fiz que

tal [sic). iVào seja duvida no respamcado íiu diz «e di auamte çimquo soldos do

dia e da noute», que eu, tabellião, a fiz por verdade e por correger em meu offi-

cio. Signal do tabellião. Pagou nichíl. Concertado cora a ouvidor (Torre do Tom-
bo, Maço 1 de foracs antigos, n." 4).

1 ofacio carta vobis concilio de midones» (Leg. et Cons., i, p. 674j.

38
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habitante Tenda o prédio a quem fique sujeito aos encargos, e recebendo o

mostéirp a oitava parte do preço; são expressamente excluidos da compra

òs cavalleiros e os homens ou mulheres de religião ^ Para cada morador
áccresce ás prestações e foragens o serviço de uma caminhada Bté Lorvão,

ou outro logar d'onde lhe seja possível no mesmo dia o regresso a sua casa,

e isto para levar cartas ou recado verbal ~.

- Em 1258 o mosteiro de S. Vicente de Lisboa dá a charneca de S. Julião

a oito povoadores, declarados pelos seus nomes, e aos mais que receberam
ahi courellas, bem como a todos os successores, para a possuírem por

direito hereditário para sempre. A charneca foi dividida em sessenta e

cinco courellas, que o mosteiro distribuiu a outros tantos colonos, adstri-

ctos individualmente por esta posse, por si e successores, a lhe satisfaze-

rem annualmente os encargos do seu quinhão, do qual continuariam esses

encargos a constituir um foro único ainda no caso de deixar o possuidor

muitos herdeiros ^. Poderiam os colonos fazer as suas habitações no monte
que ficava sobre a aldeia do mosteiro, denominada de S. Julião, isto, diz

o diploma, para que possuam os prédios mais pacificamente, evitem que
os seus trabalhos sejam prejudicados, vivam em melhores condições e

tenham abundância d'agua. A administração da justiça estará a cargo de
um juiz livremente nomeado pelo mosteiro, e para este pôde appellar quem
for aggravado.

Os povoadores deviam fazer plantação de vinhas, que estaria completa
até d'ahi a cinco annos, e durante esse tempo e de futuro cultival-as-hiam

diUgentemente. Se no referido prazo não quizer algum plantar a sua
courella, ou não o poder fazer como lhe cumpre, o convento receber-
lh'a-ha sem contenda nenhuma ou a distribuirá a outro. Em razão do
senhorio da charneca, os colonos seriam homens do mosteiro, e n'esta qua-
lidade lhe haviam de satisfazer as rações, foragens e serviços que se decla-

ram no foral. Consistem os serviços em dois dias de trabalho, prestado

annualmente por cada um dos colonos, ou, em seu logar, por trabalhador
idóneo, podando, cavando ou fazendo algum trabalho que seja necessário
n'outra propriedade do convento, também na aldeia de S. Julião. Para este

serviço deviam ser prevenidos com três dias de antecedência, e durante
elle proveria o senhorio à sua sustentação^.

í «Et qui uoluerit veadere ipsam hereditatem vendat ad quid fticiat istum fó-
rum et dô nobis outauam partem de denariis: et non vendant ad milites nec ad
omines dordme nec a donaa».

'^ «lodos homines de raidoaes faciant vna careira ad lorbanum uel ad alium
tocum que posat in ipsum diem venire ad sua casa com verbo io ore (?) et cum
iiieiaa in mauo». Publicando esta carta nos Port. Mon. Hist. mostra duvida Hercu-
laoo om que o vocábulo concilium tenha ahi a signiticação de município, e observa

ape
Diu é de nenhuma phrase do diploma, ou ainda de alguma outra palavra

elie que deduz a iudole de foral.

C documento está D*esse ponto exactamente no mesmo caso da carta dada a
Avo por D. Sancho i em 1187, na qual não ha nenhuma outra indicação, que
envoíva a maale de foral, senão o termo concilio, que se 16 no fim, «uobis conci-
uo ae aaoo» (ibld-, p. 462). Herculano publicou-a sem lhe fazer observação a tal res-
peilu, posto que lhe tivesse contestado a natureza de foral na H. de P., iv, 1853,
p. 07, por não encontrar n'ella a menor allusão a magistraturas locaes, electivas
ou não, e a deveres coileciívos.
. ^Leg. f-A Cons, i, n, C83.

liiiH-. -v
"^ ^^®

- ^^- '^^^baltio, imposta pelos senhorios, mostra que estes

r,7., /'{""' '^^^- cultivavam por conta própria. Só assim se explica que as ^j^
rus, ^udoao consiâUam em trabalhos ruraes, ihea aproveitassem. ...

I
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SÓ com auctorização do convento poderia o colono alienar o prédio,

no todo ou era parte, sob pena de reverter integralmente para o senhorio.

Na hypolhese de que a serie de posturas, ordenadas pelos abbades de
Pedroso para o seu couto em 1271-1278, inculque existir ahi, já antes,

um grémio municipal, como pareceu a Herculano ^ mostra-nos esse do-

cumento quanto havia de ser então precária para o colono a posse da
terra em Pedroso. Á alienação de prédios nem se allude, e a condição

do colono é peor, em certos casos, do que a de rendeiro annual; este

podia ser despedido só em dia de S. João, e aquelle, dadas certas cir-

cumslancias especiaes, o podia ser em qualquer tempo, tendo-se deter-

minado em 1271 que o colono, fazendo serviço a algum cavalleiro, pes-

cando nos rios do mosteiro sem licença do abbade ou do seu vigário,

ou caçando no couto aves ou coelhos sem tal auctorização, pagasse de
multa ao abbade, no primeiro caso dez morabitinos, e três libras nos ou-

tros, e em todos, logo no dia seguinte, como se fosse o de S. João Ba-

ptista, sahisse do prédio com o seu corpo e os seus haveres^.

Iremos agora buscar os exemplos, relativos a um periodo já adeantado

do século xni, em foraes cuja concessão era devida a prelados diocesanos.

bispo de Vizeu, tendo comprado, como elle mesmo diz, com o seu
dinheiro a herdade de Porco, dá carta de foral em 1238 aos povoadores
da herdade 2. No que respeita a alienações estabelece que o povoador,

querendo vender a sua casa, a sua herdade ou «suam facturam», deve

preferir o bispo na compra; se este não a quer, pôde então a venda ser

Não é apenas de documentos relativameote modernos, como esse a que nos
referimos no texto, mas também de outros muito mais antigos, que se deduz a cul-

tura por conta do próprio dono. Na Vita Sandae Senorinae de Basto, que floresceu

no século X, e cuja biographia foi escripta no xii, lô-se: «Nam verno tempore cum
fruraenlum colligitur, areaeque compoQunlur, accesserunt agricolae a Praeposito

Ecclesiae, in qua Virginis corpus postea sepultum est, evocali ad frumentum ex palea

excutiendum, et in horrea deferendum» (Port. Mon. Hist., Scriptores, i, p. 46, e 49
col. 2.').

Igual conclusão se tira da escriptura de 1040, relativa ao mosteiro de Cardefia,

em Berganza, Antigued., ii, p. 420, e i, p. 357, e de outras.
1 Leg. et Cons., i, p. 723.

2 «Item posuit domnus Abbas quod si aliquis fecerit seruicium ad uullum mili-

tem pectet a domno Abbate x morabitinos, et alia die exeat de heredilate Monas-
terii cum suo corpore, et cum suo habere, quomodo, si dies fuerit sancti Johan-
nis babliste... Item posuit domnus Abbas ut nullus homo capiat pisces in Uuuios
Monasterii, nisi per mandatum Abbatis, aut de suo uicario, uel de Abbate (sicj:

quod si aliter fecerit, et ibi pisces apprelienderit, pectet a domno Abbali ni libras,

el alia die exeat de hereditate Monasterii si ibi raorauerit sicut si dies fuisset sancti

iohannis babtiste— Item posuit domnus Abbas in suo Cauto, ui nullus homo nou
capiat perdices, nec alias aues, nec coellos, sine mandato Abbali, uel de suo vicário:

quod si appreheuderit eas, pectet a domno Abbali iii libras, et alia die exeat de

hereditate Monasterii rum suo corpore, et cum suo habere». Como dizemos no texto,

a interpretação que damos a este documento esta subordinada á hypolhese de que
elle se reGra a um concelho. Se assim é, a phrase «quomodo si dies fuerit sancti

Johannis babtiste« não pode ter outro sentido senão o que lhe altribuimos, porquanto

não se comprehende a agremiação municipal onde a posse da terra não tenha sido

concedida perpetua e hereditariamente. Se porém o couto de Pedroso não estava

constituído em município (e a nosso ver o diploma favorece mais este parecer do
que o contrario), a phrase «quomodo si dies» ele. refere-se precisamente aos colonos

Qo couto, e diz-nos que o titulo pelo qual elles cultivavam a terra era o de ren-

deiros, que podiam ser despedidos depois da colheita do anno.
i «facio cartam íirmitudinis et perpetui fori uobis populatoribus de hereditat«

mea de porco quam modo ira preserili habeo et comparaui pro méis marabitinis;

do et concedo uobis ipíiam predictam hereditalem iure hereditário poBseasiorio

(sic\ tali uidelicet pacto ut faciatis ibi xl casalia et non amplius- (ibid., p. 629j.
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feita a algum vizinho da villa com as obrigações do foral, mas não a ou-

tra pessoa; e se não acha comprador, ponha no prédio quem o utilize e

cumpra o foral. O bispo reservava, portanto, o direito de opção, mas
não linha parte no preço da venda K

No termo do concelho de Belmonte, concelho da sé de Coimbra por-

quanto, embora na concessão do foral, 1199, interviesse também o rei,

é para o bispo que revertem as calumnias, existia uma povoação, Valle

Florido, a que o prelado de Coimbra deu foral em 1257, para que hou-

vesse ahi dezeseis povoadores e outros tantos casaes^.

Fixadas as prestações e diversos encargos, manda, quanto ao mais,

que se rejam pelo foral e costume de Belmonte. Querendo alguém ven-

der a sua herdade, se o bispo a quizer comprar terá a preferencia por

igual preço; não a querendo elle, o comprador ha de ser vizinho do con-

i aEt si forte aliquis uestrum uoluerit uendere suam casam uel hereditatem
uel suam facturam prius illam mihi quam alii homlni uendat: Et si ego noiuero
conparare tunc illam uendat suo uicino de porco cum isto foro, et noa alii: et si

compararo (sic) rem non inuenerit mittat in ea talem hominem qui ibi fructum
faciat et compleat supradiclum fórum».

Sobre a signiticação de suam facturam observaremos o seguinte. Acha-se
também no foral de Mortágua, 1192, pela rainha D. Dulce: «Qui autem suam he-
reditatem uendiderit uel suam facturara». No foral de Moimenta, 1189, por parti-

culares, lê-se: «quem non der a raçom de feytio qui fezer in casal uenda o ou
donelo» etc. No de Santa Marinha, 1190, por particulares: «et homine qui inde uo-
luerit morare ad aliam pars et suo fectio non compararent que abeant illum aut
filliis uestris et faciat inde isto foro» ; o que uma versão, que o editor diz simples-
mente ser antiga, traduz assim— «E que o homem que hy quiser morar a outra
parte, e nom lhe conprarem o seu feitio» etc. O de Cepo, 1237, pelo mosteiro
d'Arganil: «Si populalores de cepo uoluerint se transferre ad alias partes uendant
uel donent suum feilium». O de Mouraz, 1198, pelo mosteiro de Lorvão e por um
particular, dá ao povoador, que queira deixar a villa, o direito de vender ao senho-
rio suum plantatum et apostatum. Finalmente, pelo de Villa Nova, 1205, dado pelo
rei e a que jà nos referimos, p. 567, os povoadores podem vender «quicquid fece-
rinl de profectu in illo regalengo».

Viterbo (Elucid., Suppl., vb. Feitio) entende que feitio era «toda a bemfeitoria,
com que o Emfiteuta, ou Colono augmentava huma herdade, ou fazenda»; e
cila as seguintes palavras de um documento de S. Christovam de Coimbra, 1290:
Et si vos volueritis vendere vestrum feitio, vendatis antea nobis.—O que, a nosso
ver, se deduz dos foraes que referimos, é que facturam, feitium, profecto significa-
vam ahi os melhoramentos do prédio devidos ao colono, construindo casas ou
oflicinas, rompendo terras virgens, fazendo plantações, etc; e era isso, quando se
lhe Dão concedia o direito de dispor também da terra, hereditatem, o que elle po-
dia então vender.

Cabe aqui observar que em 1251 o prelado de Vizeu, que já não era o de
1238, 6 cabido chamam «Cartam perpetui fori et firmitudinis» a um diploma,
cujo objecto se limita a facultar aos colonos, moradores no couto da sé, que lhes
pajiuem em dinheiro certos encargos que satisl^aziam em varias espécies, e a es-
tabeieci;r que nas alienações tenha preferencia a sé, e quando ella não queira com-
prar, vendam então a quem lhe seja tributário («qui sint nostri homines»), lhe
satisfaça 03 encargos e «dent nobis nostram vendam, secundum consuetudinem ter-
r^e» (Emcid.. vb. Ferraduras, onde se transcreve o documento, e vb. Venda).
toroo se vfi dos dois diplomas, o de 1238 e o de 1251, dá-se a este, que nenhum
caracter tem de foral, a mesma denominação que ao foral de Vdla de Porco.

jr., .. ,~r ,,^^ ^ j,j,gj, qijg ^ phrase— çui dent nobis nostram vendam— signlfi-

^^^^ ' sobre o preço; e é a interpretação que lhe aitribue o Elucid.,
.via aqui parece ser do comprador que se exige, ao contrario do

'i ^'js documentos impondo o encargo ao vendedor. Se era percenta-

frP^'i
^*'*^^. ^^^ generalizada no território de Vizeu a exigência que o bispo e o,

cawao mandam que ll]'a paguem segundo o costume da terra.
2 Leg. et Cens., i, p. G7.x
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celho, e tal que faça o foro: cavalleiros e ordens não podem ser compra-
dores. Por este foral, como vimos também no antecedentemente citado,

existia só o direito de prelação.

Tendo chegado a tal extremo o despovoamento do castello ou aldeia

de Coja («Cogia») que muito poucos eram já os seus habitantes, o bispo

de Coimbra com o cabido, e de accordo com os povoadores que lá se

conservavam ainda, propnz-se fazer povoar de novo a aldeia, e com este

intuito deu foral em 1260 a todos os restantes moradores e aos mais
que de futuro para ahi viessem residir e trabalhar; mas os colonos de
outras terras da sé de Coimbra não deviam ser admittidos na povoação*.

Afora o dizimo para a igreja de S. Pedro de Coja, haviam de pagar
annualmeute de cada casal, em reconhecimento do senhorio («pro domí-
nio»), uma teiga de trigo «limpio» (limpo?) e no dia do Natal uma gal-

linha, postas no celleiro do bispo. Os serviços pessoaes consistiam n'um
dia de trabalho, em cada anno, para podar as vinhas da sé, e, segundo
nos parece, mas muito em duvida, cada homem havia de levar n"essa

occasião uma vara para arcos '^. Tinham igualmente de fazer carreira uma
vez no anno, mas voltando para casa no mesmo dia. Os carpinteiros

haviam de dar um dia de trabalho gratuito em serviço do prelado. Quem
fosse ao monte procurar mel ou pelles de animaes pagava uma libra de
cera. A caça grossa e a miúda, bem como a venda de carne de porco, de
vacca, de cordeiro ou de cabrito, eram tributadas. As portagens recahiam
só sobre os homens de fora.

Além dos factos sujeitos a multa que revertia para o bispo, outros se

declaram em que a pena imposta ao habitante de Coja e seu termo é o

conflsco dos bens e a expulsão. Incorria n'esta penalidade quem se cha-

masse a outro senhor, ou em seu particular adjutorio contra o bispo, ou
contra os próprios vizinhos, introduzisse no concelho algum extranho,

cavalleiro, escudeiro ou outro homem poderoso, ou creasse filho d'elle;

ou finalmente por si ou com outros se tornasse malfeitor no concelho.

O meirinho do bispo, o juiz, o mordomo e o concelho são as entidades

que o foral mostra revestidas de auctoridade; porém não diz que na in-

stituição de alguma coubesse parte ao voto popular. Os homens bons,

boni homines, intervinham, provavelmente julgando sobre a existência dos

factos incriminados, nos pleitos em que o mordomo demandasse as mul-

tas para o bispo, e n'aquelles em que se tratasse de contendas entre vi-

zinhos.

As alienações dos prédios regulam-se do seguinte modo. Quem ven-

der herdade ou vinha, dê a decima do preço; e não venda, não faça doa-

ção, nem entregue para «ultivar, a cavalleiro, a ordem ou a quem nãò

seja colono que more ahi e faça o foro. Ao contrario dos foraes de Villa

de Porco e de Valle Florido, este de Coja não estabelece direito de opção,

mas exige uma quota sobre o preço da venda.

É notável, pela forma por que estabelece o direito de preferencia, o

foral de S. Mamede de Riba-Tua, dado em 1262 pelo arcebispo de Braga ^
prelado, com o consentimento e auctoridade do cabido, faz carta de

foro perpetuo d'esse couto, com todos os seus lermos, novos e antigos,

1 Ibid., p. 695.
2 «et debent nobis dare unam geyram ad podandura vineas nostras, et ducere

êigulos arcos». Para que a nossa conjectura oíiereça alguma plausibilidade, é ne-

cessário ler iingulos, e nSo sigulot que de lodo ignoramos o que seja.

á Ibid., p. 700.
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aos povoadores de S. Mamede e aos successores d'elles. Exceptua a igreja

com os seus prédios e pertenças, e a pescaria chamada Cachum de lage-

nas molas^ que reserva para a sé. Devem os povoadores fazer vinte e

quatro courellas das terras já arroteadas; e aquellas que ainda o não

foram, dividir-se-hão em vinte e cinco partes, das quaes será uma para

a igreja e as outras para cada uma das vinte e quatro courellas. Deter-

minam-se as prestações em cereaes, vinho, legumes, linho e caça; fixa-se

o que deve dar o grémio pela collecta, venha ou não o senhorio ao con-

celho; tributa-se a pesca no foro da quarta parte. Cada courella contri-

buirá annualmente com seis dias de trabalho em serviço da igreja da villa,

ou seja com bois ou de outra maneira. No caso de não ter povoador algnma

das courellas, pertencerá ao concelho satisfazer por ella a esse encargo.

A administração da justiça commette-se a um juiz nomeado livremente

pelo senhorio; e o cargo de mordomo é obrigatório para o habitante

que o senhorio escolher. Comquanto o foral esteja mutilado, vê-se que os

moradores ficavam adstrictos ao dever do appellido e a sahir do concelho

em serviço da sé, mas regressando no mesmo dia a suas casas. Estavam

isentos de luctuosa e de manaria. Querendo algum colono vender o seu

prédio, têm preferencia na compra o pae ou a mãe, os filhos, os irmãos,

os tios e os sobrinhos, depois a igreja de Braga ou a do concelho. Não

querendo esses compral-o, pôde então o colono vendel-o a qualquer dos

seus parentes ou a outra pessoa, que more no concelho e faça o foro á

se K
Para obviar aos privilégios do amadigo, prohibe o foral, á semelhança

do de Coja, que no concelho se crie filho ou filha de nobre. Também não

consente que os herdamentos se transmittam, qualquer que seja o titulo,

a fidalgos ou a homens de religião. A residência no concelho é preceito

essencial para ter ahi prédio; e ninguém poderá reconhecer outro senhor

que não seja o arcebispo de Braga.

Com estas condições haverão os colonos e todos os seus successores

p. couto de S. Mamede de Riba-Tua, para o possuírem por direito here-

ditário e perpetuo.

Assim como vimos nos foraes do typo d'Ávila ou de Salamanca, dados

pelo rei, continuarem a pertencer á coroa terras regalengas que ficavam

encravadas no território municipal ^, assim em alguns foraes dos mesmos
lypos, dados por outros senhorios, se nota resalvarem estes para si uma
determinada parte do terreno. Em 1212 Egidio, filho de D. Sancho i, e

representando também «pelagio pelagii» a quem chama seu archidiacono,

propõe-se restaurar e povoar Sarzedas, cujos limites declara. Dá o foral

e costumes da Covilhã, typo d'Avila, a todos, presentes e futuros, que qui-

zerem ahi habitar, e estabelece que a sexta parte do termo será d'elle

Egidio e de Pelagio, e as cinco partes serão do concelho 3. Para Villa

Nova, foral do mesmo typo, concedido em 1222 (?) por D. Constança,

lambem filha de D. Sancho i, e por ella roborado com o prior de S. Gre-

' «Et si aliquis vestrum voluerit vendere vendai patri aut matri uel Qiiis uel

Kenr.anis siue fratribus patrum et matrum et filiis fratrum et sororum qui sunt de
^''

^.: et Bi isli noiuerint emere vendat eiclesie bracharensis uel eiclesie

: et si eiclesia bracharensis uel eiclesia ipsius Cauti noiucriot emere
lunc vendai aiicui de genere suo, uel alicui alii qui moretur in ipso cauto: Et
faciat iode nobis prodicium loruin».

2 p. B42 ç 547.
3 Leg. et Cons., r, p. 553. É ao fim do foral que chama archidiacono a Pelagio.
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gorio, determina-se igualmente que a sexta parte do termo pertença a

D. Constança, e as outras cinco ao concelho ^ Os Hospitalarios deram a

Proença a Nova, em 1244, o foral de Oleiros. Não se conhece este foral,

mas havia de ser congénere do d'Evora (Ávila), em cujo typo está mol-

dado o de Proença a Nova. A Ordem reserva para si a quarta parte da
terra concedida, tanto da má como da boa^.

Foi constituído o concelho de Touro em 1220 pelos Templários em
território, que receberam de D. Affonso ii e do concelho da Guarda. O
foral é o de Salamanca. Declara o mestre, no fim do diploma, que elle,

com o convento e com o rei, dá aos povoadores presentes e futuros as

herdades que recebeu do rei e do concelho da Guarda, e o mais que em
Touro poder ganhar 3. D'essas herdades terá o concelho cinco partes e o

mestre a sexta.

Os foraes, que se conhecem^ de senhorio extranho á coroa e em que
transparece claramente a natureza emphyteutica da concessão, posto que
mais numerosos do que os de senhorio real que ainda restam com essa

mesma particularidade, constituem apenas excepção, comparados com
todos os outros que também não foram dados pelo rei. Assim, para attri-

buir uma natureza especial aos foraes das corporações ecclesiasticas ou

dos particulares, não basta aquella dififerença, da qual, só por si, se pode-

ria, até, concluir que, em regra, não se distinguiam das concessões regias.

Mas no que dissemos tratando do alcance dos diplomas conferidos pelo

soberano "*, já expozemos outra ordem de considerações mostrando, a nosso

ver, a diversidade de Índole que necessariamente havia de existir entre

elles e os de quaesquer outros senhorios. A estes só convinha a aliena-

ção por emphyteuse que, de mais, para os bens da Igreja era a única

permittida pelas leis canónicas; pelo contrario aos do rei cumpria ter em
uma feição muito diversa. Com ou sem laudemio ou preferencia, a con-

cessão feita por senhorio que não fosse a coroa, uma vez que se declarasse

perpetua e hereditária, embora em carta propriamente de foral, era, quanto

a nós, uma concessão emphyteutica.

1 ibid., p. bS9.
2 Ibid., p. 630. «Daraus uobis jpsam terram ad possidendum et habendup tali

pacto quod nos liabeamus quartam partem de tota terra ipsa, tam de mala quam
de bona, et uos habeatis três partes».

3 Parece-nos ser esse o sentido do trecho : «Ego petro aluitiz magistro do tem-

plo, una cura conuentu meo et cum domino alfonso rege, uobis populatoribus de

touro tam presenlibus quam futuris damus a uobis quantum de domino rege al-

fonso et de concilio da guarda de beredilates et (sicj quantum plus poterimus ibi

ganare» (ibid., p. 586). Vem ahi uma versão portuguesa do século xiv, mas nâo

esclarece o sentido do original.

A designação dos termos do concelho 6 precedida das seguintes palavras: «Isti

sunt termini assignati quos dominus pelrus aluitiz magister templi militie in hys-

pania dedit populatoribus de tauro tam pre.seniibus quam futuris qui ibi habitaua-

rint ver mandatum domini regis alfunsi dt port. et per placitum conctlii ciuitaiis

guaraer>.

4 P. 579-584.
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CAPITULO IV

Oomo se regulava a vizinhança entre
os concelhos e os moradores dos regueng-os

encravados em território municipal

o primeiro acto legislativo, que se conheça, referente a reguengos, pertence já ao reinado de

D. Afonso III, e diz respeito só ao de Ribamar. Outras disposições com algum caracter de

geraes. Os reguengos d'Oeiras e d'Algés, em que se dividia o de Ribamar. Tinham ambos
juiz próprio e electivo, mas não constituiam grémios municipaes. O d'0eira8, em 1376, era

oflScialmente reconhecido como concelho; não parece, porém, que subsistisse a instituição,

•e de direito a houve. Oeiras só teve foral na segunda metade do século xviii; indole d'eíte

diploma.Privilégios dos reguengueiros d'Oeiras, Algés e Barcarena no periodo de 1399-1497.

Resolução regia de 130Í) acerca de reguengos em Mirandella. Os concelhos impugnam as

immunidades que os reguengueiros se attribuiam em relação a encargos municipaes, e negam
a competência, dos almoxarifes em determinados casos. Juizes privativos de serviços eipe-

ciaes em alguns reguengos. Privilégios de que gosavam os colonos dos reguengos.

Por isso mesmo que não faziam parte da associação constituida pelo

grémio municipal em cujo alfoz viviam, estavam sujeitos em muitos ca-

sos directamente à administração do poder central os colonos, que resi-

diam nos reguengos encravados em território concelhio. O facto creava

entre uns e outros habitantes um estado jurídico e económico bastante

diverso para que d'elle resultasse algumas vezes acharem-se em conflicto

os direitos e deveres recíprocos, pretendendo os reguengueiros eximir-se

de todo aos encargos municipaes, e esforçando-se os concelhos por os

envolver na sua jurisdicção. Mas n'estes conflictos debatiam-se também
interesses do fisco e dos funccionarios que o representavam.

O mais antigo documento legislativo que conhecemos, acerca do regimen

da administração nos reguengos, pertence já ao reinado de D. Affonso m,
1248-1279, e é reslricto a uma determinada localidade ^ Diz-nos elle

que os moradores do reguengo do Ribamar tinham por juiz dos seus

pleitos um vigário, posto pelo rei, de cujas decisões podiam appellar

para o almoxarife que exercia o cargo em Lisboa; magistrado que su-

perintendia na fazenda publica, e também de nomeação regia.

Era ao domingo que de costume o vigário ouvia as demandas dos

moradores, porque, diz a lei, são homens que todos os outros dias da

semana andam em suas lavoiras, e somente n'esse dia podem compare-

cer, como auctores ou como réus. As audiências faziam-se em casa do
vigário, ou onde elle quizesse.

Para achar disposições também antigas que tenham algiim caracter de

generalidade, é necessário recorrer aos Costumes de Beja e de Santarém.
Os de Beja mostram igualmente a jurisdicção confiada aos vigários,

com recurso para o almoxarife. Os indivíduos que possuíam prédios no
reguengo, se ahi moravam continuadamente, não só respondiam perante o

r'- -"Ife ou seus vigários, salvo nos casos de crime porque estes com-

i - ::.empre aos juizes municipaes, senão que estavam isentos de quaes-

* Lei, sem data conhecida, que as chamadas Ordenações de D. Duarte attri-

buem^ a D. A& m (Leg. et Cona., i, p. 286, n." 149).
'" Tojo desde Lisboa alé Santarém eram da coroa. Igualmente lhe

ki^^ > Uhho3 e Sacavém (Cartas regias de 1222 e 1271, uas Dissert.
Chron., i, p. 262, n.» 49, e m, parte 2.v, p. 77, n.» 26).
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quer encargos do concelho que não fossem os de atalaias, vigias e cami-
nheiros, porém se residiam habitualmente na villa, eram enlão obrigados

aos encargos do foral como os outros vizinhos, e os magistrados do con-

celho conheciam de todos os seus feitos'.

Na qualidade de exactor dos direitos fiscaes no concelho, e portanto

de agente do poder central, o mordomo exercia no reguengo também as

funcções do cargo. A sua investidura, bem como a do porteiro (havia

lambem o porteiro municipal) e do saião, espécie de officiaes de diligen-

cias, devia ser participada ao concelho pelo almoxarife 2. Estas entida-

des, mordomo, porteiro e saião, encontram-se igualmente nos costumes
de Santarém 3. N'estes parece que ao saião se chamava também anda-
dor; mas em todo o caso o andador distingue-se ahi do porteiro, e mos-
tra ser oíiicial do almoxarife *.

A entidade que não achamos em Santarém é a que possa correspon-

der aos vigários, que havia em Beja. Estariam accumuladas nos almoxa-

rifes todas as funcções jurisdiccionaes relativas aos moradores dos reguen-

gos? Responde negativamente, quando menos em referencia a um estado

já antigo em 1314, um documento d'esse anno que diz respeito a Estre-

moz, onde existia a accumulação. Representando contra ella ao rei os

lavradores do reguengo, allegaram que se alguém lhes fazia damno, elles

iam à villa queixar-se ao almoxarife, mas não logravam que lhes admi-

nistrasse justiça, porque tinha de entender em tantas coisas que não po-

dia despachal-os com promplidão. Requeriam pois a D. Diniz que lhes

desse por vigário um homem bom d'entre elles mesmos, como o tinham

os lavradores dos reguengos de Lisboa, de Santarém e das outras terras

do reino. Defere o monarcha, mandando ao almoxarife em Estremoz que
escolha um homem bom entre a classe dos requerentes para, na quali-

dade de vigário, julgar as demandas que tiverem uns com outros, dando
appellação para o almoxarife como é costume nas outras terras. Quando,

porém, os pleitos versarem sobre bens que lenham no reguengo, é per-

ante o almoxarife que os devem intentar ^
Do que temos exposto resulta que os vigários exerciam funcções de

juizes; mas n'esse mesmo anno de 1314, tendo pedido a D. Diniz os mo-
radores dos reguengos de Ribamar que lhes desse ahi «juizes e uigairos»,

determina o rei que nos reguengos de htieyras (mais abaixo \é-sedueyras)

e dnlguez haja, em cada um destes logares, juiz e vigário. Os juizes ser-

viriam por um anno; eram eleitos pelos moradores entre si e conflrmados

pelo soberano. E porque a aldeia d'Oeiras era grande, o juiz d'estB re-

guengo havia de ser alli morador, e fazer a audiência («o concelho») sem-

pre lá. Quanto ao do outro reguengo, não se exige que more em Algés,

mas que faça ahi sempre «o concelho»^.

Pertenciam exclusivamente ao rei a nomeação e a^destituição dos vi-

gários.

1 Ined. de Hist. Port., v, p. 521, cost. ult., e p. 522, cost. 1 e 2; Leg. et Cons.,

11, p. 71, cosi. 8, 9 e 10. A existência de reguenpos cultivados por indivíduos que
nâo residiam D'eiies, jà a eacootrámos nas inquirições de 1220 (p. 479 d'este tomo).

2 Ined., V, p. 474, cost. i, p. 513. cost. 7 ; Leges, ir, p. 53, cost. 4, p. 68, cost. 5.

3 Ined., IV, p. 541, cost. 3, p. 555, cost. 4, p. 562, cost. 4; Leges, 11, p. 18, cosi.

3, p. 25, cosi. 3, p. 28, cosi. 7.

* Ined., IV, p. 576, cosi. 2, combinado com cosi. 1 de p. 563; Leges, 11, p. 34.

cosi. ultimo, e p. 28, cost. 9.

5 Carla regia de 18 de setembro de 1314 (Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 88)
6 Carla regia de 16 do novembro de 1314 (ibid., foi. 89).



Não é fácil distinguir differença entre a competência que o diploma

commelle aos juizes e a que attribue aos vigários. Nem uns nem outros

conhecera de causas, crimes, que continuam a caber aos alvazis de Lisboa

com appellação para a corte, mas quanto ao mais o que o soberano de-

termina é que elles, juizes e vigários, entendam «tan ssolamente das de-

mandas e dos contrautos que tangerem a feito dos ditos Regaengos assi

como per Razom derdade ou de diuidas ou doutras demandas e cousas

semelhantes en qual guisa senpre foy busado». Dos juizes e dos vigários

podia appellar-se, como fora sempre costume, para o almoxarife, e este,

com conselho de homens bons e dos escrivães do rei, julgaria summa-
riamente a appellação.

Que simultaneamente e no mesmo logar existissem magistraturas com
denominação diversa e attribuições em tudo idênticas, é hypothese inadmis-

sível. Por força se distinguiam n'algum ponto; e isto mesmo resulta da
differente origem d'onde vinha aos dois funccionarios a sua auctoridade;

ao juiz era conferida por eleição popular, sujeita à confirmação regia; na
auctoridade do vigário intervinha só a vontade do rei; era puramente
um delegado do poder central'. O que nos parece mais provável, em re-

lação a esse tempo, é que a jurisdicção do vigário, em Oeiras e em
Algés, se extendesse a todos os actos em que fosse interessado o patri-

mónio fiscal, e que a do juiz se restringisse ás questões de direito mera-
mente privado, disputadas entre os moradores do reguengo.

Mas o que no diploma, a que nos estamos referindo, se apresenta indu-
bitável e cumpre notar, é que, apesar de existir, tanto em Oeiras como
em Algés, um magistrado judicial, particular de cada um dos logares e
eleito pelos moradores d'elles, continuavam estas aldeias a ser designadas
como reguengos simplesmente, e não como concelhos. O que lhes faltava

que fosse próprio de um grémio, rudimentarmente municipal, do senhorio
do rei? A nosso ver, a falta estava na constituição da propriedade terri-

torial, de que os colonos tinham só o usufructo por se conservar na co-

roa o domínio, ou directo ou pleno, do solo 2.

1 O termo vicarius encontra-se em alguns foraes correspondendo, as mais das
vezes, ã mordomo do concelho, isto é, ao agente que ahi cobrava os redditos do
fisco, mas também n'esses diplomas ha exemplo de se designar pelo mesmo termo
o mordomo ou superintendente da fazenda publica em circumscripção territorial,
que abrangia vários concelhos (Foral de Calivelos, 1253, dado pelo rei, Leg. et
Cons., I, p. 637). O foral de S. Christovam (sem data, mas de Sancho i), em que
ha o vicarius do concelho, eleito pelos moradores, parece referir-se a algum rico-
homem ou tenens quando diz no fim que a caria do foral foi mandada fazer pelo
rei «in lempOTe roderico menendi vicário suo» (ibid., p. 552).

2 E precisamente pela existência de juiz próprio, aliás nem sempre da eleição

f
^2^^^^^^^ 6 comquanto não se refira nenhum outro lineamento de munici-

palidade, que nos Port. Mon. Hist. se encontram como foraes alguns diplomas.
Quando, em carta de 24 de setembro de i319, elrei D. Diniz deu ao almi-

rante Manuel Peçanha a villa d'Odemira e o reguengo d'AIgés, em troca das três
mu libras annuaes a que se obrigara no contracto primitivo, 1317 (tomo, i, p. 199),
uçoii declarado que o reguengo reverteria à coroa se lhe conviesse, recebendo por
ene o aUmrante, ou seus successores, alguma villa ou logar povoado, a seu prazi-
memo (Ghaucell. de D. Diniz, liv. ni, foi. 127 v.»). As confrontações do reguengo
Q " '<«a par de lixboa», eram, segundo essa caria, as seguintes: «como parte

ni 1
, ' "'-^cantara e como parte com outro meu Regaengo dueiras pelo rio de

niiiLa e como parte com nas herdades que eu dei desse meu Regaengo dalguez

riftJ°^ n"'^í''*^'^°
^® ^^''™ ^^''•'^ dodiuellas e como parte com outros hereos dare-

í^rwA ry
^í"""*^"*.^ podctiu côr DO reguengo «Juiz e vigairo de uossa maao assi

como ora ny anda e as apeíaçoens desses Juiz e vigairo deuem hyr primeiramente
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reguengo d'Algés continuou sempre a existir n'essa qualidade; mas
em parte do d"Oeiras reconhecia-se officialmente em 1376 organização

municipal. Vejamos como se operou a transformação.

Dissemos^ que em I3I4 ordenara D. Diniz, deferindo ao pedido que
lhe fizeram os moradores dos reguengos de Ribamar, que nos de Oeiras

e Algés houvesse juiz e vigário. São apenas esses os cargos em que fala

o diploma; e a substancia d'elle referimol-a então. Em 1322 o procura-

dor do rei chamou a juizo diversos moradores do «Regaengo dueyras»

sobre o quarto da pedreira «que iaz no hulgeiro», allegando que não
davam d'ella o direito que pertencia á coroa. Respondendo à citação com-
prometteram-se elles a dar o quarto da pedra que tirassem, como pa-

gavam dos cereaes do reguengo; e o compromisso foi participado ao al-

moxarife e escrivães em Lisboa^.

Até esse tempo não se descobre nenhum facto que podesse inculcar

organização municipal em Oeiras, senão a existência do juiz. Porém mais

de meio século depois, em carta de D. Fernando de 28 de março de.

1376, dirigida ao almoxarife em Lisboa, expõe-se o seguinte. Os moradores
da aldeia d'Oeiras, nosso reguengo (diz o rei), representaram que D. Di-

niz lhes dera carta mandando que elles, quando no dito reguengo hou-

vessem de eleger juizes ou alcaides ou fazer porteiros ou procurador do

concelho ou vereadores, os escolhessem entre os moradores d'Oeiras, e não

d'outro logar. Que depois, porque alguns, a quem pertencia confirmar a

eleição destes officiaes, iam contra a dita carta, obtiveram que o corre-

gedor da comarca lhes ordenasse que a cumprissem. Mas aconteceu, quando
por occasião da guerra alli foi el-rei de Castella, perderem-se os diplo-

mas do rei e do corregedor; e agora o almoxarife, em contrario da pra-

tica auctorizada por esses documentos, põe juizes e outros officiaes de

fora d'Oeiras. Como exemplo recente, allegavam que, reunido o concelho

com pregão, segundo o costume, e tendo elles eleito juiz a um seu vi-

zinho, morador em Oeiras, homem de bom entendimento, rico e honrado,

o almoxarife não quizera confirmar a eleição, e lhes dera por juiz o

morador de um logar que ficava longe- Sobre esta representação deter-

a uos e a uossos sucessores e de uos e deles uyrem a myra e a meus sucessores».

Dos direitos e rendas do reguengo exceptua D. Diniz «huura almargem en Alguez
que e féj meu stremado onde ei prado pêra os meus caualos que nom uay en esta

doaçom e que deue ficar a mim e a meus sucessores pêra nossos caualos».

Parece-nos que a carta de 1319 não chegou a ter effeito. Pedindo Lançarote
Peçanha para si, a D. AÍTonso iv e depois a D. Pedro i, a confirmação do cargo
de almirante e dos respectivos privilégios, concedidos a seu pae e a seu irmão, as

confirmações recaem somente sobre a carta de D. Diniz d»' 1317; nem alludem a

nenhuma outra (Carta regia de 1 de julho de 1357, na Chancell. de D. Pedro i,

liv. I, foi. 7. Esta carta transcreve a de D. Diniz de 1317, as confirmações de D.

AfTonso IV, de 21 d'abril de 1327 e 20 de setembro de 1356, e finalmente a de
D. Pedro de 1357). Mas fosse por que forma fosse, a coroa, posteriormente a 1319,

estava de posse do reguengo.
Teve depois este almirante Lançarote de fugir e andar homiziado por muito

tempo, «perdidas suas contias e todo seu bem fazer e ofTicio», para escapar á .«sanha

do rei D. Pedro que lhe queria mandar cortar a rat)eça por causa de relações

amorosas com uma certa muitier. Intercederam por elle o duque e o conselho de

Génova, mas foi só passados longos annos que D. Pedro lhe perdoou e o tornou

à sua merco (Fernão Lopes, Chron. de D. Pedro i, cap. 10, nos Ined. de H. P.,

IV, p. 27).

1 P. 601.
2 Carta de sentença de 6 d'oulubro de 1322 (Chancell. de D. Diniz, liv. ni,

foi. 147).
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mina I>. Fernando, se assim é como lhe dizem, que o almoxarife con-

firme logo por juiz aquelle que os moradores elegeram, e não consinta

o exercício do cargo áquelle a quem dera a confirmação; e de futuro

deve regular a sua intervenção n'estes actos pela maneira que é agora

prescripla, pois é vontade d'elle, rei, que os ofÍTiciaes d'esse julgado sejam

moradores d'Oeiras'.

Do documento, cujo resumo temos feito, resulta que ou no diploma

de 1314 estava implicitamente auctorizada, o que aliás não parece, a

existência completa da corporação municipal, ou ainda no reinado de

D. Diniz houve outro diploma posterior, creando o concelho d'0eiras2,

ou, emfim, os representantes attribuiam á carta regia de 1314 aquillo

que ella não continha, acaso pretendendo assim acobertar com titulo legal

uma pratica introduzida subrepticiamente. A falta de exacção, na referen-

cia a documentos antigos, tem exemplos em aggravos apresentados pela

classe popular. O que não admitte duvida é que, de facto, em 1376 estava

aili constituída uma organização rudimentar de município; e outro di-

ploma do mesmo anuo vae-nos mostrar não só que continuava a haver

terras regalengas no território comprehendido sob a denominação de

Oeiras, senão que os colonos d'ellas tinham representantes na adminis-

tração do concelho d'esse nome.

A resolução regia de 28 de março de 1376 descontentara os reguen-

gueiros. Queixaram-se elles ao soberano expondo que o almoxarife a

mandara cumprir sem os ouvir nem chamar, e privara do cargo o juiz é

o vereador que pelo concelho e por elles haviam sido eleitos, como sem-

pre tinha sido costume no reinado, então actual, e nos anteriores. D. Fer-

nando attende a queixa, e dirigindo-se ao concelho e homens bons d'Oeiras

em carta de 13 de maio d'aquelle mesmo anno, diz-lhes que todos os mo-
radores do reguengo recebem grande aggravo em razão, segundo referem,

de terdes vós calado a verdade a respeito do modo como sempre costu-

maram e usaram; e porque é vontade d'elle, rei, que todos vivam em
socego, determina que o concelho com os moradores do reguengo elejam

annualmente, no tempo ahi de costume, dois homens bons que sirvam O

cargo de juizes, e um seja d' Oeiras e outro do reguengo; que do mesmo
modo e com idêntica differença elejam dois vereadores; que os outros

ofBciaes sejam providos nos cargos pela maneira que sempre se tiver

usado; que, também na forma costumada, os juizes venham à confirmação

do almoxarife que superintende nos direitos da alfandega de Lisboa; que
os juizes façam audiência em Oeiras nos dias do costume; finalmente que
o juiz e o vereador, depostos pela outra carta regia, sejam restituídos

aos cargos e sirvam até chegar o tempo de se fazer nova eleição 3.

Todavia se é indubitável que, pelo menos de facto, existia em Oeiras

corporação municipal em 1376, é comtudo muito duvidoso que a institui-

ção persistisse. Não fala n'esse concelho a reforma dos foraes efíectuada

liO século XVI ; e quando em 25 de setembro de 1760 el-rei D. José deu
forsl á villa d'Oeiras e seu termo, nenhuma allusão faz a outro que ella

jâ^ tivesse íido. Assim, e não conhecendo nenhum documento, anterior a

il^jO e posterior a 1376, que dè testemunho de existir esse concelho,
inciiLamo-nos muito a crer que as aíiirmações em que se envolvia tal

í ílhanccll. de D. Fernando, liv. i, foi. 191.

l
J>. Dmi!! fullçceu a 7 de janeiro de 1325.

3 Cbanccil. de D. Feruundo, liv. i, foi. Í93.
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existência e se fundava a referida carta regia de 28 de março, foram
afinal reconhecidas por inexactas, e o reguengo dOeiras continuou a re-

ger-se pela forma determinada na carta regia de 1314, interpretada sem
nenhuma ampliação*.

A respeito d'Algés, posto que lhe fosse dado juiz electivo, sobejam os

documentos que persuadem não ter ahi havido nunca organização muni-
cipal.

No periodo de 1399-1497 passaram-se varias cartas de privilegio aos
lavradores dos reguengos d'Oeiras, Algés e Barcarena, as quaes foram
transcriptas no diploma do rei D. Manuel, de 8 de março de 1497, que as

confirmou-. Ha n'esta compilação uma carta de D. Affonso v que declara

terem-lhe sido apresentados, pelos lavradores e caseiros dos reguengos
d'Algés e d'Oeiras, três privilégios do rei D. João; mas o primeiro, datado

de 31 de julho de 1399 (era de 1437) fala tão somente no reguengo
d'Algés. Para evitar que, por estarem excusos de muitos encargos os ca-

seiros das Ordens, dos fidalgos e de outras pessoas, se vão despovoando
as terras da coroa, estabelece que os colonos das herdades e casaes do

reguengo d'Algés, lavrando corporalmente esses prédios, e não outros que
não pertençam ao rei, sejam isentos, em quanto assim lavrarem, de pagar
em quaesquer contribuições dos concelhos onde morarem, e de lhes pres-

tar serviços pessoaes, bem como estarão ao abrigo de dar aposentadoria ou
de que lhes tirem victualhas ou roupas, sob pena de seis mil soldos.

segundo privilegio é de 19 de julho de 1399. Precedeu portanto

apenas de alguns dias o primeiro que mencionámos, e refere-se também
só a Algés. O soberano dirige-se em especial ao corregedor e juizes da

cidade de Lisboa, contra os quaes se lhe tinham queixado os lavradores

e povoadores dos reguengos d'Algés, allegando que elles lhes não guar-

davam as liberdades^ usos e costumes outorgados pelos reis D. Fernaado,

D. Pedro, D. Afi'onso iv e os outros. Atlende-os o soberano, confirman-

do-lhes os privilégios em geral.

Na terceira carta de D. João i trata-se dos reguengos d'Algés e d'Oei-

1 No foral dado á villa d'Ociras e seu termo diz el-rei D. José que havendo

fior bem erigir em villa ao logar de Oeyras, e creado d'ella Conde a Sebastião

osé de Carvalho e Mello etc, lhe requereu o dito Conde que mandasse ordenar
um foral, pelo qual se houvessem de regular e arrecadar os direitos reaes e mais
tributos na dita villa, á semelhança dos outros foraes que pelo rei D. Manuel foram
dados a cada uma das villas e cidades d'este reino. Diz que foram vistos e con-

feridos os foraes dados ás villas de Cintra e de Cascaes, que são as mais vizinhas

e cujos usos e costumes se accommodam mais aos d'0eira3 e seu termo, e conclue

este preambulo ordenando que a arrecadação dos direitos reaes se faça na dita

villa na maneira que o foral estabelece. Começa depois por declarar que a villa

d'Oeiras, e seu termo, é toda de reguengo que toma o nome da dita villa, e des-

creve em seguida o território comprehendido no termo e julgado d'Oeiras. Sobre

a organização municipal não contém nenhum esclarecimento, nem quanto ao tempo
passado, nem quanto áquelle em que foi concedido. Está inteiramente moldado no

typo das reformas de D. Manuel, e é apenas uma pauta dos direitos liscaes (Torre

4o Tombo, Maço 1 de foraes novissimo.-i, n.» 1).

2 Livro VI da Estremadura, foi. 132 a 134 v.». Todas se referem a Algés; al-

gumas também a Oeiras; e só uma comprchonde igualmente o reguengo de Bar-

carena. Esta é de li48, e manda que, em quanto duraram as ceifas e debulho-j, os

trabalhadores re.-iidentes nos reeuengos adoeiras e aljez e berquerenau não vão fora,

sendo-liies ahi olTerecido trabalho, ganiiar jornal; e que lhes paguem segundo o

Sue se pagar aos que era serviços semelhantes andarem pelas terras de arredor.

3 jornaleiros iraosgresáores seriam multados em cincoenta reaes por dia para a

coroa, e receberia as muUas o almoxarife, presente o escrivão do 3«u oflicio.
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ras. É esla dirigida em 29 de outubro de 1421 (era de 1459) aos verea-

dores, procurador, concelho e homens bons da cidade de Lisboa, e ao

anadel mor e escrivão. Diz-ihes que, segundo lhe participaram os reguen-

gueiros, lavradores e seareiros d'aquelles dois reguengos, elles os cons-

trangiam agora a serem besteiros do conto, com o fundamento de que o

privilegio, que os excusava de todos os encargos e servidões do concelho

de Lisboa, não fazia menção de tal excusa. Declara-lhes o rei ser ordena-

ção muito antiga que os lavradores não estejam obrigados a servir de
besteiros do conto, e resolve que gosem d'esta isenção os lavradores,

reguengueiros e seareiros dos ditos reguengos, uma vez que não cultivem

herdades de fora.

Além d'esses três diplomas, cita D. Aííonso v, em 1450, um de seu
pae contendo outra carta de D. João i, pela qual se mostrava, diz D.

Affonso, que os lavradores dos reguengos d'Oeiras e d'Algés se aggrava-
vam de que os quizessem obrigar a ter cavallo e armas segundo o ava-

liamento que se flzesse dos seus bens, isto contra o que fora sempre cos-

tume, e era apresentarem-se com lança e dardos, embora possuíssem
fortuna para mais. Fora então provido o aggravo com a confirmação do
privilegio allegado; mas agora vinham ainda reclamar sobre o mesmo
caso, porque o coudel de Lisboa, invocando uma phrase em que o privi-

legio diz que se use com elles como sempre se usou, quer avaliar-lhes

os bens, e obrigal-os a ter cavallo e armas, e bestas de garrucha, por-

quanto na tomada de Ceuta, ou antes, alguns tinham isso. Determina
D. Aííonso que os reclamantes, cultivando os reguengos e morando n'el-

les, sejam excusados de cavallo e armas, e de bestas de garrucha, bem como
de lhes ser feito avaliamento; mas ordena que geralmente cada um tenha
uma besta de aço de três arráteis e meio até quatro, e com ella cin-

coenta virotões para guarda e defensão da terra; e por isto não lhes seja

feito nenhum alardo nem constrangimento pelo coudel e anadel de Lisboa,
nem hajam com elles de ver, nem outra nenhuma pessoa, salvo o coudel
inor ou alguém por seu mandado, ou os juizes dos ditos reguengos. Á conta

d'estes juizes, de cada um em seu julgado, e logo que entrar no exercício
annual do cargo, fica a obrigação de examinar as bestas dos lavradores e

as suas munições («allmazemí); e se da feitura d'esta carta até quatro
mezes os lavradores não estiverem fornecidos d'esse armamento, o coudel
mor ou os juizes hão de avaliar-lhes os bens, e lançar-lhes aquillo que
devem ter para serviço do rei, segundo as comthias que lhes acharem e a

lei mandar*.
Se em epocha, em que a excepção emparelhava quasi com a regra,

é possível admittir como geral a doutrina que resulta de uma carta de
l). Diniz de 12 de maio de 1305, os juizes municipaes não tinham compe-

I
GoinquaDlo no século xiv o vocábulo concelho iodique usualmente instituição

rauBicipal ou as suas magistraturas, ha todavia excepção. Um diploma de 1314
cii' ncelhos a Sacavém e Friellas, nos arredores de Lisboa, porém não faltam
u<. .3 anteriores (p., 600, nota) e posteriores até os tempos relativamente

^l'
^ue mostram não terem nunca deixado de ser simplesmente reguengos

tt.
, .yj,:i iogares. Do diploma a que nos referimos, e já citámos, p. 165, consta,

j,
^^ n'2quelle anno n'um tribunal da corte, por um lado o procura-

fkLn T.T "i'
'
V ^ ^^'"^^^ '^"'^^ ^^' cowc^/Aos de Sacavém e de Friellas representados pelo

S^íin r^'' f

^^^' ^^^^^ ^^ lierdameotos que no reguengo d'esse logar se tiravam de

mil n •
-"1°

'

^'^^ possuidores, com o fundamento de serem dos avoengos dos
que 03 reivmaicavam. O procurador régio allegava que não existia direito de por

I
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tencia para julgar as questões entre os moradores de reguengos diversos,

acerca dos herdamentos que n'elles lhes pertenciam. Tendo os juizes de
Mirandella proferido sentença n'uma demanda d'essa espécie, o soberano
dá provimento ao aggravo contra a sentença e ordena aos juizes «que
façades comprir e aguardar o dito meu Juizo e nom entendades mays deste

feito ca nom sodes uos juizes das mhas pobras nen dos meus herdamen-
tos» K

Nas cortes de Santarém de 1331, nos capítulos geraes, vêem-se já os

concelhos impugnando immunidades, que se pretendiam fundar no simples

facto de ter prédio em reguengo, embora não se tivesse também a resi-

dência. Os indivíduos em tal caso, allegando que eram reguengueiros, re-

cusavam-se a sahir com os moradores dos concelhos em serviço que para

estes era obrigatório. D. Affonso iv desapprova a recusa, e manda que fa-

çam vizinhança como os outros vizinhos -=.

Em especial queixou-se nas mesmas cortes o concelho de Santarém
de que o almoxarife não dava licença que chamassem os do Cartaxo e os

dos reguengos pelo porteiro do concelho, para serem testemunhas ou por

feitos crimes («que tangam a crime»), como era costume, e queria que
os chamassem pelo seu porteiro, o que custava muito mais. A isto respon-

de o rei que se guarde o costume antigo e a carta de povoação que têm
os do Cartaxo 3.

Muito semelhantes a esses aggravos de Santarém eram os de um capi-

tulo especial de Torres Vedras, nas cortes de Lisboa de 1456. O almoxa-

rife assumia jurisdicção que pertencia ao concelho. Assim, oppunha-se

tal razão tirar os herdamentos aos reguengos, e requeria que aquelles que se hou-
vessem tirado nos últimos dez annos se restituíssem aos antigos possuidores. Con-
trariava o procurador dos concelhos invocando o constante uso e costume do tempo
de D. Affonso iii e de D. Diniz.

Julgou o tribunal, constituído pelo prior da Alcaceva e outro clérigo do rei

8 por quatro contadores, «que os herdamentos que forom tirados como deuyam e

trautados de tanto por tanto en esses meus Regaengos ata a dada desta carta per

Ruzom das avoengas que aquelles que as tirarom que as possam auer e que daqui

a deante nom tirem mays herdamentos de tanto por tanto per Razom de ssas

auoengas en os ditos meus Regaengos» (Carla de sentença de 15 de janeiro de 1314,

na Chancell. de D. Diniz, liv. ui, lol. 85).

1 Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 42.

2 Torre do Tombo, Maço 1 do supplemenlo de cortes, n.» 1, foi. 3. A lei de

D. Affonso IV a este respeito, inserta nas Ord. Aff., u, 56, resultou muito provavel-

mente d'essa resolução do capitulo.
3 Torre do Tombo, Maço 1 do suppl. de cortes, n.» 3 (originai), Maço 1 de

cortes, n." 3, foi. 2 v.« (copia). O original, n'alguraa3 partes, jà se não pôde ler;

e com o que é legível, a copia, que se diz conferida em 1776, não é sempre exa-

cta.

Santarém apresentou na mesma occasião outro capitulo especial, mas não per-

cebemos o que d'elle se deduza. Em resumo, diz que era costume, quando alguém

queria fazer demanda a quem fosse do reguengo, chamal-o perante os alvazis pelo

porteiro do concelho; e agora o almoxarife não queria que os demandassem se»

não «pêra a Ordem», segundo se lô na copia, ou «per ordem», segundo parece

estar no original (Maço i de cortes, n." 3, foi. i y."; Maço 1 do suppl. de côrtesj

n.« 3). ^

'

A carta, que conhecemos, do povoação do Cartaxo, anterior a 1331, é de 1312;

Não contém nenhuma di.^posiçào relativa ao modo de serem chamados a juíio os

moradores. Diz o seguinte, em substancia. D. Diniz dà e outorga a foro, para todo

sempre, a vinte homens, cujos nomes declara, e aos seus successores, todo o to-

gar do Cartaxo, termo de Santarém, para que elles façam ahi póvoa. Ai condições

são estas. Darem ao rei e successores, em cada um auno, a oitava parte do pão
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a que por feitos crimes ou eiveis o alcaide ou o porteiro fossem ao re-

guengo para prender ou penhorar, nem até pelas coimas que revertiam

para o município, como eram as da almotaçaria. Se o concelho queria

obstar a estas usurpações dos seus direitos, o almoxarife, aproveilando-se

do privilegio que tinha, emprazava-o logo para o rei, e com isto fazia

perder aos lavradores muitos dias de trabalho e ao concelho a sua juris-

dicção. Quando ás vezes o alcaide ou o porteiro eram mandados ao re-

guengo, alevantavam-se os reguengueiros todos e não lhes consentiam que
cumprissem as ordens que tinham recebido. A isto respondemos, diz o

rei, que não havemos por bem o almoxarife fazer em isto innovação ou
cousa que não pertença ao seu officio; e porém lhe fazei sobre ello reque-

rimento, e com sua resposta tomae instrumento e proveremos sobre ello

como fôr direito K
Óbidos mandou ás cortes de Coimbra de 1394-95, por mão dos seus

procuradores, alguns capitulos especiaes, e o primeiro d'elles é este. Tem
o concelho estado sempre em posse de pertencer aos juizes da villa o co-

nhecimento de todos os feitos criminaes dos reguengos do termo; o eivei

compete aos juizes d'esses reguengos. Mas agora o almoxarife conhece
do crime, e não quer deixar ao concelho o uso d'esta jurisdicção. A res-

posta do rei é que se guarde a este respeito o que foi sempre cos-

tume 2.

Muito depois, parece que nas cortes de Lisboa de 1439, accusa o
mesmo concelho a existência de aggravos semelhantes aos que expozera
nos fins do século precedente; mas a competência dos julgadores, por elle

agora invocada com fundamento no costume, diverge um pouco da que
fora allegada nas cortes de Coimbra, talvez porque não seriam ainda então

reguengos os togares a que se refere depois, e n'esles a jurisdicção se

determinasse por costume differente. Como quer que seja, o concelho fazia

as seguintes queixas, e o soberano dava-lhe as respostas que também va-

mos ver. Outrosim, senhor, o logar de Selir («sihr») e os reguengos de
«chaão da parrada» e os reguengos «dos poluoraaes» e «serra pequena»,
são logares do termo d'esta villa, os quaes logares de sempre foram sujei-

tos a este julgado, e perante os juizes d'esta villa respondiam, assim em
os feitos crimes como eiveis, e d'ante os ditos juizes iam os ditos feitos

per appellação e per aggravo, escriptos per os tabelliães da dita villa; e

ora o almoxarife da Senhora Rainha toma em si a jurisdicção e faz juiz

em os ditos logares com escrivães e com quem lhes apraz, indo contra o
costume e foro da dita villa, fazendo dos ditos logares julgados, vitupe-

rando a dita villa que é cabeça, e tirando a jurisdicção aos juizes e o di-

reito aos tabelliães que pagam a pensão ao senhorio da terra. Praza à
vossa mercê mandar que os juizes da dita villa hajam a jurisdicção, e

os tabelliães o seu direito, como sempre foi e se costumou em o logar.

J
e do llDho, a salvo; o pão na eira, o vinho no lagar, e o linho no teo-

u- montes maninhos que romperem não darão foro nenhum, desde o dia
«n qu3. 03 começarem a deabravar até três annos completos; e das vinhas, que
uzcMm, Rô r.assad03 os primeiros cinco annos. Se mais homens vierem ahi morar,
paliarão o diio. foro. Todos os povoadores devem construir boas casas, e curraes
r :í bons e larjios. As mal reitorias ou forças contra os povoadores serão pu-

ím,n ,

'^'-

.^JP^^^^I ^^ ^^^^ ^'^^ soldos, além da reparação, em dobro, do pre-
juízo '

MObaacel). fie D. Diniz, liv, ni, foi. 62. v.»).

'k í® S*
^^'- ^» '^^- ^"'' ^0'' 65; Liv. IV da Estremadura, foi. 284.

-
- ...cl. de D. João i, hv. ii, foi. 9S v.».
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Mandamos que nos feitos crimes e eiveis, que não pertencerem ás

rendas e direitos do senhorio, os juizes ordinários conheçam d^ehes.

Outrosim, senhor, a vossa mercê saberá que havemos por foro e cos-

tume antigo que, quando se algumas forças faziam, os mordomos das

rainhas, que sempre foram ante desta, as demandavam per dante os jui-

zes ordinários, porquanto os juizes ordinários em nome d'el-rei são alça-

dores das forças, e per dante elles haviam livramento; e agora, senhor,

é muito per contrario, e o mordomo, que ora é, as demanda per ante o

almoxarife e eile as livra, o que a elle não pertence. Porém, senhor, pedi-

mos á vossa mercê que mande que se demandem como se sempre costu-

mou.
Quanto é ás forças, responde o rei, isto se deve demandar per ante

o juiz ordinário, e as penas das forças per ante o almoxarife'.

Os capítulos especiaes, que os concelhos enviavam ás assembléas
geraes do paiz, constituem um monumento fiel, e único a alguns respeitos,

para o estudo da classe popular, sobretudo da mais elevada que era a

que, em regra, predominava na administração municipal. Não raro esses

capítulos reflectem, com maior vivacidade do que os capítulos geraes,

o tumultuar dos interesses e das paixões que se agitavam em cada unidade

territorial por onde estava espalhada a população.

Relativamente á collisão de interesses entre grémios municipaes e ter-

ras regalengas, ê o concelho de Santarém um (Paquelles de que restam

maior numero de queixas. Nas cortes d'Evora de 143G, referindo-se ás

coimas sobre os gados, allegou elle que nos reguengos as exigiam mais

pesadas do que eram as do concelho, porquanto ás rezes dos lavradores,

que moravam de arredor das terras da coroa, lançavam por cabeça qua-

renta e três reaes, e agora diziam, os que tinham cargo dos reguengos,

que a pena havia de ser, pela primeira e segunda vez, o quinto do gado,

e pela terceira a perda de todo; e que os lavradores, residentes fora dos

reguengos, não haviam de levar coima dos gados de quem fosse ahi mo-

rador, posto que os achassem nas searas. Isto ê cargo de consciência,

ponderava o concelho ao rei pedindo-lhe que não o consentisse. Não man-

damos, responde D. Duarte, levar outras comias senão as que os reis, que

ante nós foram, mandaram; e assim como não temos tenção de britar as

liberdades do povo, assim não deveis requerer que nós quebremos os pri-

vilégios que têm os nossos lavradores-.

Também a cidade de Lamego, em capitulo especial apresentado, segun-

do se suppije, nas cortes de Lisboa de 1439, arguia, e muito amargamente,

a impunidade com que os gados dos reguengueiros do seu termo faziam

estragos nas herdades de fora. D'esta vez, porém, o aggravo foi attendido.

Outrosim, senhor, dizia o capitulo, no termo da dita cidade ha logares

que são vossos reguengos, assim como Pena Joya e .\rneiros e a Uibeira

e «Çamudaaes» e «IJalsamam» e Penude e outros logares, os quaes dizem

que^ per bem do que dito é (o serem reguengos), não hão de pagar ne-

nhumas coimas que fizerem, elles e suas bestas e gados, e atrevem-se,

senhor, de destruir as vinhas e agros alheios, de guisa que onde elles

são moradores nenhum não ousa a semear nem aproveitar nenhuma cousa

í Chanccll. de D. AÍT. v, liv. ii, lol. 19; Liv. x da Estremadura, foi. 38 v.».

Estes capítulos não eslúo iiicluidos em caria re;.'ia; registaram -sn sem data, nem
designação do logar onde foram apresentados. Yeja-sc o que observámos p. 30,

nota 3.

2 Chaucell. de D. Duarte, liv. i, foi. 147 \.\
3»
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per o damnificamento que assim fazem uns aos outros, de guisa, senhor,

que em termo da dita cidade não ha peores lavradores que elles; e assim

se vão todos a perdição, porque nenhum escarmento não é dado nem
pena aos que assim mal fazem e destruem (sic) a terra. Praza a vossa

merçé, senhor, mandardes que cada um dos sobre ditos traga seus gados

que não destruam assim o que os outros aproveitam, e fazendo algum o

contrario que lhe seja levada a coima para a dita cidade, segundo que a

levam aos outros, e segundo que é conteúdo na vossa ordenação; e per
este azo haverão todos vontade de se cavidar e de não damnificar a

terra. Mandamos que se os reguengueiros d'estes reguengos fizerem coi-

mas fora do reguengo, que paguem as coimas para a cidade; e se os de
fora as fizerem dentro nos reguengos, que as paguem aos que as de sem-
pre houveram ^

Outras vezes eram os concelhos que, sem fazerem distincção entre os

moradores dos reguengos e os indivíduos que os cultivavam mas não re-

sidiam n'elles, queriam sujeitar os residentes a todos os encargos muni-
cipaes^. Mas esta distincção, como já vimos 3, não se extendia a isentar

também de certos serviços militares. O concelho e homens bons da cidade

de Lisboa enviaram mostrar a D. Pedro i um escripto de aggravos, que
diziam receber dos officiaes e justiças do rei e de outras pessoas, e pe-

diam-lhe que os visse e lh'os mandasse correger. Entre essas reclamações
acha-se a seguinte. Quando os da cidade faziam alardos por ordem do rei,

os dos reguengos e condados não queriam ahi vir, comquanto fossem do
termo; por um lado pretendiam participar das honras e liberdades que
a cidade tinha, por outro recusavam-se a obedecer ao seu mandado. O
concelho solicitava do soberano que, visto aquelles homens serem do
termo da cidade, e quererem usar das honras, liberdades e privilégios

d'elia, ordenasse que elles fossem a alardo e a guardar a Ribeira com
os da cidade sempre que taes serviços cumprisse fazer.

A substancia da resposta que os soberanos davam em casos semelhan-
tes, quasi nunca era terminante, talvez porque, não tendo sido ouvida a

parte contraria, evitavam d'esse modo a offensa de direitos especiaes
que podiam desconhecer; o que, aliás, não é para admirar n'uma epocha
em que o privilegio e a excepção estavam tão intimamente ligados ao or-

ganismo social. D. Pedro resolve de conformidade com o pedido, salvo se

os sobreditos hão sobre isto outro direito ou privilegio por que o fazer não
devam *.

Chancell. de D. Aff. v, liv. ii, foi. i5. Veja-se a observação que fizemos a p. 30,

rr?iJ\ÍV^r'^ V^^r;^' ^^^ sublinhámos, vossa ordenação, podem entender-se re-

i% nLtr-,^ZJ^P ^? ^;,4'^°"^° ^' ^ ^^^'"0 l^e o capitulo foi apresentado em côr-

mir.ín . n nif^^
''"^ «9 mas não vemos n'esse Código nenhuma disposição a^

m dír^?*^!! fT^"^^ ^^^^^.^ referencia. A única onde ha alguma affinidade com a

narn . rJ. .
""^^^ °^ queixosos, acha-se no livro i, tit. 26, Dos Juizes llorde-

vnLLt rZ .J""' " f"' ''^"''' perteécem: ^ Q-Se ha hi alguus, que sejam dã-

ÍSro L,f1 - '^"f^"'' ',
''''^^''^ "' '«^^«^'^ assabendas de dia. ou de nouíe nos

2 -Z-f r. ' ^T'"Í' f.
(*^.í"^' ^ P^^^ares, e nos outros lugares, que dam fruito.

no {^xmlV^tJ%l '^
' n"' .^^ ^^^•^' deferindo uma queixa dos reguengueiros

37601 pr
(^^hancell. de D. Fernando, liv. ni, foi. 03).

e suaSrS^rf^rn^;.?''^''^ 'a I'^"
'' ^°'- ^- ^^ ^ ^arla regia com esles aggravos

^361 rírã'^ P V"ío, t '"", '^'^''' ,?'' P0^'1"« «^"i datada d'Elvas, 23 de maio de

n'e.sáa mcs/na ;í;i- ' r iô.;''''^"
^"^' ^ '^^ *°^^"^ respondidos nas cortes alli reunidasmesma dala. Ligavam-se varias signitlcações á palavra condado, mas a que
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Igualmente a cidade de Lamego, com o fundamento de que certos re-

guengueiros do termo se aproveitavam dos privilégios e liberdades muni-
cipaes, mas não queriam participar dos encargos correspondentes, pedia,

n'um dos capítulos especiaes que apresentou nas cortes de Torres Vedras
de 1441, que elles fossem também collectados para as despesas que a

cidade fazia quando enviava procuradores ás cortes. Outrosim, senhor
(allegava o capitulo), saberá a vossa mercê que no termo d'esta cidade

ha uma terra que chamam de Pena Joy (sic) e são vossos reguengueiros,

os quaes se aproveitam de todallas honras e liberdades (e) privilégios que
a dita cidade ha; e quando se acontece de irem a vossas cortes os d"esta

cidade per vosso mandado, lançam fintas os juizes, oíTiciaes e homens
bons da dita cidade pêra as despesas que se sobre ello fazem, porque não
têm rendas per que se possam supportar. E os ditos moradores de Pena
Joya (sic) dizem que não querem pagar em ella {isc), porque dizem que
são dello excusos per bem de vossos privilégios que têm; em o que so-

mos muito aggravados, servirem-se elles de todallas cousas de que se os

da dita cidade servem, e não pagarem nas despesas que se sobre ello

fazem: praza a vossa mercê, senhor, mandardes que elles paguem a

finta assim como os da dita cidade, cada um como o merecer, e não que-

rendo pagar, que não gouve de nenhuns privilégios nem liberdades que
a dita cidade ha nem houver. A isto respondemos que um procurador da

cidade faça este requerimento aos ditos reguengueiros, e com sua res-

posta e traslado de seu privilegio, se se dello querem excusar, tome ins-

trumento e nol-o traga pêra lhe a ello darmos desembargo como acharmos

que é direito*.

Por causa do prejuízo que lhes resultava das isenções concedidas aos

reguengueiros, já nas cortes d'Elvas de 13G1 os concelhos tinham repre-

sentado que os almoxarifes privilegiavam como reguengos os prédios

adjudicados á coroa por dividas dos seus donos, vizinhos de grémios mu-

nicipaes. A consequência era perderem os concelhos, onde os bens exis-

tiam, a jurisdicção que tinham n'elles, e ficarem portanto desobrigados os

seus moradores de concorrer para os encargos do município. Altendera

D. Pedro ao aggravo, estabelecendo que as propriedades, advindas á co-

roa por dividas, não eram do seu reguengo, e deviam continuar, para

com os concelhos, nas mesmas relações em que estavam quando eram

de particulares-.

Bragança, sendo ainda villa e não cidade, apresentou capítulos espe-

ciaes em cortes, que se suppõe terem sido as de Lisboa de 1439^. Um
d'elles, que em parte diz também respeito a reguengos, é assaz curioso.

concelho e homens bons da vossa villa de Bragança, a com deuuda

reuerença» beijando vossas mãos nos enviamos enconimendar em vossa

mercê e alta senhoria, á qual supplicamos de nos mandar dar um juiz

que seja de fora parte que nos cumpra de justiça, porquanto, senhor, esta

lhe allribuia o concelho de Lisboa, no aggravo referido no tcxlo, é obscura. Diremos

o que nos parece^ em relação a todos os sentidos que se davam ao vocábulo, quando

tratarmos da -Divisão do território.

1 Carta regia de 24 de maio de 14ii, na Chancell. de D. AIT. v, liv. ii, foi. 87,

no fim. A phrase da carta regia é: cm estes conselhos que ora lizemos em esta

villa de Torres Vedras.
2 Santarém, Mem. das cortes, parte 2.», documentos, p. 48, arl. 67.

3 Chancell. de U. AIT. v, liv. ii, foi. 29 v.»; Liv. iv d'Aléni Douro, foi. 223.

Veja SC a observação que lizemos a p 30, nota 3.
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vossa terra é muito fallida d'ella por muitas razões. A primeira é por azo

de D. Duarte, vosso sobrinho, que nenhum nom ousa de fazer em elle

justiça, e a terra á roubada e estragada do que em ella ha, á mingua da

dita justiça que a ella nom quer tornar. E pêra isto, senhor, vos pedimos

por mercê que nos deis por juiz, por três annos, Álvaro Pires de Freixo

dEspada Cinta, que havemos por informação que é homem lettrado e é

bacharel em direitos, e que o saberá bem fazer, e comarcão a nós, e o

fará, per vosso mandado, por vos fazer serviço; e que possa ouvir a dita

villa e seu termo e reguengos que em ella jazem que farão de jurisdicção

mil e duzentos homens, que com razão lhe bem poderão pagar seu man-

timento per carta de finta e talha; e outrosim o julgado do Outeiro que

é comarcão a nós, em que nom ha tabelliães pêra em elle escreverem,

porquanto já assim andou outras vezes. Em isto, senhor, fareis serviçp a

Deus e a vós, e a nós grande mercê. A nós praz de lhe darmos o dito

Álvaro Pires por juiz por três annos; e quanto é ao conhecimento dos re-

guengos nom pertence a elle, salvo ao contador ou almoxarife.

Versava sobre a administração da justiça nos reguengos, mas propu-

nha-se defendel-a das violências dos fidalgos, um dos capítulos especiaes

que os regedores e homens bons da cidade do Porto leram ao rei, e a

que elle respondeu em carta datada de Lisboa, 18 de fevereiro de 1439,

na qual não ha referencia a cortes. Em resumo, o Porto expunha o se-

guinte.

Sempre foi costume em esta cidade que o cargo de juiz de todos os

reguengos do almoxarifado pertença ao almoxarife que é da alfandega;

mas agora os fidalgos, que têm terras no termo da cidade, por subjuga-

rem ao povo mais do que subjugam, ganham cartas por que na terra

possam tomar um juiz, e elles fazem ahi juiz o seu mordomo da terra,

e tabellião um seu creado^ Vede, exclamam os queixosos, que sentença

se dará. Requeriam, pois, que fosse juiz o almoxarife, como sempre
o tinha sido; que os fidalgos per si a ninguém fizessem força, embargo
ou citação («testaçom»), sem mandado, alvará ou carta do almoxarife;

que praticando esses actos por auctoridade própria, perdessem o di-

reito que tivessem ao objecto demandado, porque, dizem em conclusão os

representantes da cidade, mui ousadamente tomam e aprendem {sic) e

soltam per si quem lhes praz como se fossem corregedores. Guardem-se,
responde-lhes o rei, seus bons usos e costumes antigos. Nas palavras que
accrescenta, parece querer dizer que se ha fidalgos que tenham privi-

légios, nomeiem-nos os reclamantes e então se saberá se fazem o que
não devem ^.

Além dos oíTiciaes ordinários, alguns reguengos tinham juizes privati-

vos de serviços especiaes. No reguengo da Ribeira d'Ayana, concelho de
Cezimbra, houvera antigamente, segundo se averiguou em 1415, um juiz,

com escrivão e porteiro, todos de nomeação regia, ao qual cqjnpetia man-
dar abrir a lagoa d'Albufeira, e vigiar que as cheias d'ella não damnificas-
sem os campos adjacentes, com auctoridade para obrigar, por meio de

1 P;irecc-nos ser esse o sentido d'estas palavras: e des M o seu mordomo da
lerra p jmz e labelliom <jue é seu creado

A roailn
"'^'í^"- ^? ^- -'^'^'- ^' ^'^- ^^'"' fó'- 41 v.°; Liv. m d'Além Douro, foi. 237 v.°.A respo.^^la do rei (t cm parte muito obscura.

,\o nr.-,?^^""'^^^
"'^^ pertencem ás cortes de 1439, porque ellas começaram a 10

reiro
°' ^ ^ ^^^^^ ^'^^'^ ^"^ °^ contóm, é, como dissemos, de 18 de feve-



613

penhora, ao pagamento da despesa, que esses trabalhos demandassem,
os lavradores dos campos beneficiados que se recusassem a concorrer
para ella. Por carta regia de 14 de dezembro daquelle anno, ouvidos pre-
viamente os cultivadores interessados, todos accordes na conveniência do
cargo, foi este restabelecido nas mesmas condições em que já existira. Mas
em 1440 havia reluctancia da parte de alguns lavradores, sendo por isso

necessário que o governador da ordem de S. Thiago, á qual pertencia

o senhorio da terra, escrevesse ao concelho de Cezimbra a fim de que
se cohibissem abusos^.

Não se podem reduzir a uma regra geral todos os privilégios de que
gosavam os colonos dos reguengos, porque a este respeito havia alguma
variedade determinada por circumstancias locaes e interesses do fisco.

A carta regia de 26 de maio de 1363, dirigida a todos os juizes do
almoxarifado de Guimarães e motivada n"uma representação do almoxa-
rife, allega que os lavradores dos reguengos, e das outras herdades que
a coroa ahi tinha, não conseguiam dos juizes que lhes dessem os traba-

lhadores de que precisavam para o amanho das terras e aos quaes paga-
vam a soldada; mas esses mesmos juizes os davam aos fidalgos, donas e

abbades de mosteiros, com grande prejuízo do rei cujos colonos aban-

donavam os prédios da coroa pelos casaes dos outros. Ordena, portanto,

aos juizes que nas requisições de serviçaes attendam de preferencia os

referidos lavradores, sob pena de pagarem à sua custa o damno de que
forem causa, e soffrerem castigo corporal-.

Em 1371 estava em grande parte sem cultura um reguengo no termo

d'Evora, tendo então um só lavrador, de quatro que costumavam ser; e

não havia quem quizesse tomar essas terras porque ficava menos privile-

giado do que se lavrasse herdades de fidalgos ou de outros poderosos do

concelho, cujos colonos gosavam de immunidades que os do reguengo

não tinham. Sobre esta informação do almoxarife resolve D. Fernando

que os lavradores do reguengo não fossem constrangidos a nenlium ser-

viço com o concelho, incluindo o serviço militar de fronteira, e em tudo

se lhes concedessem as mesmas isenções que aproveitavam aos das ter-

ras dos privilegiados^!.

gravame que trazia o avultado numero de excusas dos encargos

municipaes, vindo estes por consequência a recahir sobre tão poucos

moradores que lhes era impossível supportal-os, como por nuiilas vezes,

segundo declarava D. João i, foi representado pelos concelhos, induziu

esse monarcha a promulgar uma lei revogando todas as mercês por elle

concedidas a tal respeito, mas conservando ainda muitas excepções*. Po-

rém a lei, confirmada sem alteração por D. AíTonso v, não se refere a

privilégios dos reguengueiros, em que nem fala; comprehende só os que

aproveitavam aos serviçaes e mordomos dos fidalgos e vassallos. Aos seus

colonos da terra de Gomey deu U. Duarte os seguintes em 1434, se mo-

rassem nos reguengos, os lavrassem e aproveitassem corporalmente, e não

cultivassem nenhumas outras herdades. Mandou, pois, (jue fossem isentos

de peitas, fintas, talhas, pedidos, empréstimos ou de quaes(iuer outros

1 Livro do lombo da villa de Cezimbra, renovado cm 1728, foi. 80 e 87, no

cartório da Camará Municipal.
i- Cliancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 84.

3 Chancell. de D. Fernando, liv. i, foi. 70 v.»

4 Ord. AÍT., II, 64, lei sem data.
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encargos municipaes da mesma espécie; de irem escoltar presos ou trans-

portes de dinheiro, e de prestarem serviços semelhantes contra sua von-

tade; e assim também de serem tutores ou curadores, salvo se as tutorias

fossem legitimas, ou de exercerem quaesquer cargos. Sob pena de seis mil

soldos prohibiu igualmente o rei que nenhuma pessoa, sem excepção, se

aposentasse nas moradas dos colonos, ou os obrigasse a darem-lhe vi-

ctualhas, roupas ou qualquer outra coisa*.

São esses os privilégios que por diplomas especiaes mais geralmente

estavam então concedidos aos colonos dos reguengos, e para os gosar

eram também condições essenciaes residir n'elles, persistir na sua cultura

e não explorar a de outras propriedades ; ainda assim o reguengueiro tinha

algumas vezes de solicitar do rei que se cumprissem os seus privilégios

porque o concelho os não queria respeitar 2. A carta regia de 14 d'abril

de 1453, posto que se refira em especial aos reguengueiros da terra de

Cambra, extende a outros em geral as suas disposições, e estas são abso-

lutamente conformes ás que D. Duarte estabeleceu em 1434 para os co-

lonos da terra de Gomey^.

CAPITULO V

A-foramentos

Já nos capítulos precedentes nos temos occupado da exploração agrí-

cola por meio da emphyteuse; mas o logar prominente que no desenvol-

vimento da agricultura e da população em Portugal pertence a essa forma

de possuir a terra, exige que a examinemos mais em particular quanto

aos encargos que a oneravam, e que também observemos qual foi o seu

uso até o íim do século xv.

SECÇÃO I

Aforamentos de bens da coroa

Os aforamentos de bens da coroa nos reinados de D. Affonso iii e D. Diniz. Os aforamentos em
vidas. Por foro em dinheiro emprazavam-se também os direitos que em géneros se pagavam
á coroa. Prazos em duas ou três vidas; seu objecto. Condições mais geraes dos aforamentos,

perpétuos ou em vidas. Pouco vulgar o laudemio e o direito de preferencia. Cartas de afora-

mento registadas nos almoxarifados. Direito de entrada. Aforamentos perpétuos com successão

restricta a determinadas linhas. Na successão dos prazos não se partilhavam os prédios nem
as suas rendas. Instrucções de 1483 e 1484 sobre emprazamentos em Mezão-Frio e Almeirim

É SÓ desde o reinado de D. Affonso m que os diplomas régios de sim-

ples aforamento existem em numero bastante para que d'elles se possam

1 Carla regia de 19 de dezembro de 1434, no Liv. n da Beira, foi. 118.
2 Por exemplo, carta regia de 22 d'abril de 1439, a requerimento de Pedro

Affonso, reguengueiro no termo das Alcáçovas (Chancell. de D. Aff. v, liv. xviii,

foi. 71 v.«).

3 Vendo nós, diz D. Affonso v, como os caseiros das herdades dos fidalgos c
de outras pessoas são privilegiados que sejam cxcusos de muitos encargos, e por
esta razQo se^ despovoam os nossos reguengos e herdades; e querendo nós fazer
graça c merc(; aos nossos reguengueiros da terra de Cambra, mandamos que elles
e todos 03 outros que compridamente lavrarem em as nossas quintas e casaes
encaberado.s, e outras herdades não lavrarem senão as nossas, em quanto assim
elles morarem, sejam excusados de todas as peitas etc. (Seguem-se as mesmas
isenções que se declarara no diploma de 1434). Chancell. de D. Aff. v, liv. x.
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deduzir conclusões, se não geraes, applicaveis, quando menos, a casos

muito vulgares.

Não nos é já extranha a estipulação do laudemio ou do direito de opção
para o senhorio no caso de venda': e igualmente havemos observado que
a única restricção, opposta á liberdade de alienar o prédio aforado, con-

sistia na prohibição de o vender ou doar a quem pelas suas immunidades
deixasse de satisfazer os encargos-. Examinada por esse lado a natureza

do contracto, vejamol-o agora, em relação a prédios regalengos, sob o

aspecto das suas outras condições.

Durante todo o governo de D. AíTonso ni, 1245-1279, não conhece-

mos nenhum aforamento que não seja perpetuo e hereditário, excepto

aquelles que mandou dar em 1277 aos moiros do Algarve 2.

Salvo nos de lojas (tendas), porque n'estes o foro é em dinheiro*, pre-

dominavam, segundo parece, as rações de quarto, mas ha exemplos de
chegarem á metade ^ Em regra as foragens são diminutas. A luctuosa e

os serviços pessoaes poucas vezes se encontram estabelecidos, e estes

ainda menos do que aquella*^. Nos aforamentos coUectivos notam-se duas
praticas diíferentes, como vimos que também se verifica em cartas de fo-

ral. As concessões ora designam o numero de courellas em que o ter-

reno ha de ser dividido, ora não encerram essa particularidade, comquanto
comprehendam um avultado numero de indivíduos".

No reinado seguinte, 1279-1325, a exploração agrícola por contracto

emphyteutico recebe da coroa um impulso notável, e apparecem já os afora-

mentos em vidas. Nos perpétuos e hereditários a quota mais frequente

parece ser a do terço, mas evidentemente a estipulação do cânon havia

de estar subordinada sempre a circumstancias muito variáveis*^.

Encontram-se exemplos de ser abatido o foro primitivo, ou de se intro-

duzirem outras alterações nos encargos. D. Diniz reduziu ao terço o da

1 Tit. VI, cap. m, secção i e 11.

2 Ibid.

3 Chancell. de D. Aff. ni, hv. 1, foi. 143 v.°.

4 As Ord. Man. prohibiram que o foro das casas consistisse n'outra espécie,

mas permilliram que se pozessem no foro quaesquer aves (iv, 65,3).

í) Carla regia de 9 de maio de 1270: um reguengo em Viila ISova, julgado de

Panoyas— metade dos cereaes, do vinho, do linho o de lodos os outros Iruclos;

de direituras um soldo portugalense (Chancell. de D. AlT. ni, liv. i, foi. 98 v.-). Idem
de 1 de julho de 1275: casal de Bragada «quod uocatur pumardada», sem outra

indicação da localidade— meiade do vinho e o terço dos cereaes; luctuosa, e mui-

tas prestações sob vários titulo?, eiradiga, pedida, leiliga, etc (ibid., foi. 133).

G Da luctuosa já citámos exemplo na nota precedente. Um aloramento de 25

d 'abril de 1276, no julgado de Baião, estipula o quarto do pão, do vinho e do

linho, além de uma infinidade de foragens sob diversos nomes, e diz «et debetis

facere mihi seruicium cum ueslris vicinis», mas não designa a qualidade do ser-

viço (ibid., foi. 138).
? Do primeiro caso serve de exemplo a carta regia de 1 de março de 12G8,

dando a quarenta e nove homens uma vinha em Leiria. Por este diploma a vinha

rcpartir-sc-ha em cincoenta courella.«, porque um dos concessionários ficará com
duas. As courellas não poderão nunca ser divididas, e portanto ainda por morte

do emphvteuta a transmissão ha de fazer-sc a um único lierdeiro (ibid., foi. 88).

O segundo caso tem exemplo na carta regia de 15 de março de 1273, que

deu a vinte homens casados «vineain meam de arroyollos et hereditatem meam
que iacel in cima de vinea de niolla» (ibid , foi. 120).

» No reinado de D. Duarte, 1433-1438, as rações de quarto eram as mais

frequentes; pelo menos presta-sc a essa inlelligencia uma sentença do rei, em He-

lação com os do seu conselho, incluída em carta de D. AfTonso v de 23 de junho

de 1470 que se registou na ChauccU. de D. João u, liv. xiu, foi. 100 v.".
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matta de Sacavém, que era de metade. Os lavradores de uma herdade,

que chamavam de Moura e fôra de «Salamanquil», pagavam primeiramente

o quarto; D. AíTonso iii elevou-o á metade, mas D. Diniz restabeleceu o

foro anterior*. A carta regia de 5 de junho de 1304, dada aa todolos meus

homens do meu Regaengo de Tentúgal», mostra ser substituição de con-

tracto já antigo. Agora ficavam pagando a sexta parte dos cereaes, e a

oitava do linho, do vinho e d'alhos e cebolas. Quanto porém às vinhas

velhas continuavam isentos de foro, como o eram pela carta do outro

aforamento, salvo se as convertessem em searas porque dariam então o

mesmo que das outras terras de igual cultura. Deviam arrotear os terrenos

no prazo de dois annos, contados da data em que lhes era passada esta

carta; se o não fizessem, não deixariam por isso de estar obrigados ás

prestações 2.

D. Affonso ni obrigara os moiros forros (fecerat eis per forciam), que

tinham terras no reguengo de Collares, a darem-lhe a metade da producção,

mas os encargos a que elles estavam legitimamente sujeitos consistiam só

em tratar da conservação e reparação dos palácios reaes de Oliva, das

almedinas velhas do castello de Cintra e dos eirados das torres, e pres-

tar mais alguns outros serviços 3; isto allegaram elles na queixa que

apresentaram a D. Diniz. Mandou o rei inquirir do caso, e averiguou-se

que elles deviam dar á coroa a quarta parte da colheita dos herdamentos

que tinham no reguengo, quando os houvessem adquirido de christãos;

mas não pagavam nenhuma prestação d'aquelles herdamentos, sitos no

mesmo reguengo, que tinham pertencido á antiga população moirisca do

logar; pela posse d'estes prédios só lhes cumpria satisfazer os encargos

que haviam allegado. Quanto a um pomar que o rei tinha em Collares a

inquirição mostrou que era inteiramente da coroa, mas a sua guarda,

plantação e tratamento pertenciam aos moiros^ que o deviam fazer tão bem
como se fosse d'elles. Entendeu porém D. Diniz que^ em vez de manter

os antigos foros, convinha mais estabelecer novo ajuste com os moiros; e

assim ficou assente que de futuro dariam á coroa a quarta parte do pão,

vinho, linho, legumes e de todos os mais fructos de quaesquer herdamen-
tos que possuíssem no reguengo, tanto dos que lhes tivessem advindo de
christãos, como de correligionários, e fariam além d'isso todos os serviços

já alludidos. A respeito do pomar determinou-se que pagassem igualmente
a quarta parte do que n'elle cultivassem, como pagavam os christãos que
também o traziam por sua conta; mas não se comprehendia no pomar se-

não o terreno disponível, porque as arvores, os fructos d'ellas, as ma-
deiras e as penas pecuniárias pelas transgressões n'elle commettidas,
tudo isso pertenceria ao rei*.

1 Cartas regias de 18 e 22 de setembro de 1285 (Chancell. de D. Diniz, liv. i,

foi. 149 v.° e 150).

2 Chancell. de D. Diniz, liv. iv, foi. 30. A carta contém a seguinte clausula:
•E eles non douem aauer Relego das uinhas». Significaria que não lhes ficava
aproveitando o privilegio do relego para a venda do vinho, ou significaria precisa-
inenle o contrario, isto 6, que poderiam vender o vinho durando ainda o período
do relego?

'-11 f

• ?t (juod non debebant aliquid inde dare mihi nisi facere inde mihi
iaio.=í loros uidelicet reuoluere adubare et rreficere mea palacia de Oliua et Casas
ae Almedinis uetulis de meo Castello de Sintria et adubare eyrados de Turribus
et lacere quedam alia quousque modo mihi et méis antecessoribus dicti maurij

* Carta regia de 18 de agosto de 1281 (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 35).



617

Foro cerrado é pouco vulgar*, excepto quando imposto em prédios ur-

banos.

Continua a haver alguns exemplos de se estabelecer a luctuosa*. Em
regra as direituras não são muitas, mas a obrigação de dar a pedida ao

exactor íiscal apparece com alguma frequência, e ainda mais a eiradiga.

Posto que por excepção, enconlram-se exemplos semelhantes ao da carta

de 17 de dezembro de 1301, pela qual D. Diniz deu de aforamento sin-

gular, perpetuo e hereditário, dois casaes no julgado da Beira, na fregue-

zia de «sam Pêro que chamam de ceissia». Dos dois casaes haviam de
fazer três, e os encargos, por todos, ficavam sendo estes: dar em cada

anno o terço do pão regado, e o quarto de sequeiro; chamar o mordomo
do rei para fazerem a ceifa e a debulha; dar eiradiga e fogaça, e de di-

reituras o terço do linho, doze varas de bragal, três frangos, sete queijos

seccos, oitenta ovos, três espáduas com pé cada uma e doze costas; dois

quarteiros de castanhas seccas pela «Regueengua»; três maravedis velhos

«dofíreçom», e quatro frangos e dois cabritos; de quanto rompessem de

monte inculto, a sexta parte; se fizessem vinha, a metade.

^

No maior numero das concessões não se exigem serviços pessoaes;

quando se estipulam, consistem ordinariamente em dias de trabalho*.

1 Exemplo no aforamento collectivo do reguengo era Covas e Baloças, em
1292; quem lavrar com jugo de bois ou de vaccas, ou com outra animalia qual-

quer, paga, um moio de pão terçado, a saber, trigo, centeio e milho (Chancell. de
D. Diniz, liv. II, foi. 24).

2 Aforamento collectivo em terra de Neiva, em 1288; aforamento singular no
julgado de Penaíiel em 1293 e no de Cabeceiras de Basto em 1307 (ibid, liv. i,

foi. 227 v.«, liv. II, foi. H5", liv. iv, foi. 39 v.«, etc).

3 Ibid., liv. IV, foi. 22 V.».

4 Em 1315 deu D. Diniz a marido e mulher vários herdamentos, no julgado de
Faria, a foro perpetuo e hereditário. Se Gzerem vinhas, diz o documento, «poerè Ihy

o pee quatro uezes e nõ mays» (Archivo Hist. Port., iii, p. 36, doe. 37). É uma obri-

gação igual á que vimos nas inquirições de 1258, e interpretámos a p. 482, nota 4).

Damos-lhe aqui o mesmo sentido: as uvas haviam de ser levadas ao lagar do rei,

e os homens dos herdamentos deviam ir ahi pisal-as por quatro vezes. A phrase
é usual. No aforamento collectivo de 1292, que cilámos ha pouco, do reguengo em
Covas e Baloças, acha-se,,entre outras, a seguinte condição: «hem deuem a dar das
vinhas que eles fezerem a oylaua de vinho e de tinta e deuem a dar cada huu
homem dous almudes de vinho e senhos írangaos e senhos aímudes de trygo peia

medida de suso dita. E o pee posto das uuas per quatro vezes ir sse ende o mor-
domo».

Um aforamento de três courellas de vinha regalenga em Alegrete, ordenado
ainda por D. Diniz, mas cuja carta foi passada já em nome de D. Affonso iv, em
26 de março de 132.j (D. Diniz falleceu a 7 de janeiro d'esse anno), declara: «E
eles deuem todos fazer seu vinho no me (sic) lagar e eles adubarem esse lagar a

ssa custa e cada huu auer tamanha parte do lagar como ouuer de vyuha e des
que todos fezerem seu vynho no dito lagar e o alugarem a alguém quê façam en
el vvnho deuem dar a quarta parte do que ganhar esse lagar» (Chancell. de
D. Aff. IV, liv. III, foi. 1).

Em 1322 Estevam Vasques, de Guimarães, vassallo do rei, tinha um casal, que
chamavam ade bornaria» no termo d'essa villa, na freguezia de «san pedro dasso-
rey». D'este casal davam ao rei as quartas, as teigas, os direitos e direituras, e

as geiras quando elle as havia mester -pcra o muro», isto é, a nosso ver, para as

I

obras que fosse necessário fazer nas muralhas do castello, equivalendo n'e8lc caso
I o encargo á contribuição de trabalho denominada anuduva. Pela carta de 3 de ou-
tubro d'aquelle anno de 1322, D. Diniz fez doação de todos os direitos que linha

no casal a Estevam Vasques e aos seus successores (Chancell. de D. Diniz, liv. iii,

foi. 146 V.»).

No aforamento de 1288, singular, perpetuo e hereditário, de metade do monte
maninho, no logar que chamavam a Ermida, julgado de í*cnaliel, o emphyteula
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Ignoramos quando começou a pratica de se darem em praça os afo-

ramentos. Do tempo de D. Diniz ha já exemplo, porque a carta do seu

successor, de 26 de março de 1325, confirmando um contracto d'essa

espécie feito por seu pae, e que acabámos de referir em nota, mostra

que a concessão fora precedida d'aquella formalidade ^

Os aforamentos collectivos, como já vimos no tempo de D. Afifonso iii,

facultam algumas vezes que ao numero de casaes que se mandam fazer,

accresçam outros se os foreiros quizerem". Quanto a emprazamentos de

casas também os continuava a haver perpétuos e hereditários, até feitos

a judeus. Por essa forma deu D. Diniz, em 15 de julho de 1305, a Albaf-

facem, judeu, e a sua mulher umas casas na villa da Guarda, freguezia

de S. Vicente; e partiam com outras casas do rei, umas aforadas, outras

não^. Algumas o foram em 1308*. N'estes emprazamentos de casas, per-

pétuos e hereditários, estabelecia-se ás vezes que o prédio ficasse sempre
a uma só pessoa, para que não se dividisse^; mas em muitos d'esses

contractos não apparece tal condição^. Concedia também a coroa afora-

mentos singulares, perpétuos e hereditários, de agua para azenhas, e

parece que, em regra, sem nenhum outro encargo senão o pagamento
do foro e a prohibição de alienar a privilegiados'^.

A emphyteuse, não a vitalícia nem a perpetua, mas de duração ex- ^
tensiva á vida de um determinado numero de pessoas, era desconhecida

no antigo direito romano^. A sua introducção em Portugal deve-se de
certo á influencia do direito canónico, para o qual as Novellas de Justi-

niano foram a fonte que mais contribuiu em relação ao aforamento dos

bens da Igreja, como já expozemos n'outro logar^. As Decretaes de Gre-
gório IX 'O, reproduzindo em parte a substancia da doutrina estabelecida

pela Novella vu de Justiniano acerca da alienação dos bens ecclesiasticos,

devia fazer ahi um casal, com obrigação também de o povoar, lavrar e fructiíicar;

daria annualmente a sexta parte do pão, do vinho, do linho e dos outros fructos,

além de varias direituras; e cumpria-lhe também ir em oste (Carta regia de 13
de janeiro de 1288, ibid., liv. i, foi. 2i5 v.»).

i Chanceli. de D. AfT. iv, liv. iii, foi. 1. A confirmação significa muito prova-
velmente que a carta do aforamento não tinha chegado ainda a ser passada quando
falleceu D. Diniz.

2 A carta de 18 de maio de 1288, já citada, manda fazer seis casaes; a de
8 de fevereiro de 1287, relativa á póvoa de «Ceruaaes», na Beira, determina que
sejam vinte e cinco, ou mais se quizerem (Chanceli. de D. Diniz, liv. i, foi. 227 v.»

e foi. 192).
.

3 Ibid., liv. IV, foi. 32 v.»

4 Ibid., foi. 48 V.» e 49.
' «que sse non espedace» diz a carta de 27 de maio de 1308 (ibid., foi. 48 v.").

casa era na Guarda, e o emphyteuta ura carpinteiro.

,^^/'2 d'abril de 1281, casa em Faro; 11 d'abril de 1283, 8 de fevereiro de
1286 e dois de 8 de fevereiro de 1287, casas em Évora (ibid., liv. i, foi. 32, 69 v.°,

IM) v.^ 191 e 192 V.»); 26 d'outubro de 1306, um terreno de quinze covados de
comprido e onze de larf^o, para fazer uma casa no eirado de Villa Nova de «Ifami-
licam» fibid., liv. IV, foi. 37 v."); ctc.

Aforamento da agua da Ribeira de Figueirós, no julgado de Vouga, em 16
de setí-mbro de 1290, para ahi se fazer uma azenha ou um moinho; aforamento
(la agua que chamavam de Pomares, em 2 d'outubro de 1310, a um mercador
ao H^rlo, para a levar a uma azenha a par de Bouças (ibid., liv. iv, foi. 18 e 57) ; etc.

o n ni!?^^'''
'^^ Justiniano a emphyteuse 6 uma concessão perpetua (ni, 24, 3),

^ r. 356. e segs.
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prohibiram a emphyteuse perpetua d*esses bens; e a Novella vii tinha

decretado que o contracto se não alongasse a mais do que um certo

numero de vidas. Como é sabido, a compilação de Gregório ix, papa
desde 1227, concluiu-se em 1234, e não pôde, portanto, a sna intro-

ducção em Portugal ser anterior a esse anno; e visto que as cartas de

aforamento, dadas pelo rei com aquella restricção, só apparecem depois

e muito depois que as corporações ecclesiasticas as davam frequentemente

por essa forma, torna-se muito verosímil que foi a pratica da doutrina

cononica, observada a tal respeito, que induziu a coroa a usar também
d'ella nos seus emprazamentos, quando a julgasse conveniente aos inte-

resses fiscaes. N'isto que dizemos não nos referimos às concessões em
uma só vida; d'esta espécie, equivalente ao arrendamento, temos citado

exemplos até anteriores à constituição da monarchia. Referimo-nos áquel-

las cuja duração a coroa extendia a periodo maior, mas restricto á vida

de um prefixo numero de pessoas ^

í Lobão, no Appendice ao Tratado do direito emnhyteutico, § 88, p. (mihi)

126 a 140, publicou muitos excerptos de prazos em viaas', extrahidos de cartórios

ecclesiasticos, comprehendendo também alguns que eram perpétuos. Os únicos,

anteriores ás Decretaes, reduzem-se aos seguintes:

N." 9—Era 1247 fanno 1209) : é perpetuo, como reconhece Lobão, ibid., p. 140.

N.» 15—Era 1147 {anno 1109): a antiguidade da data induz a desconfiar de que
esteja errada, mas accresce que o extracto apresenta-se, pelo menos para nós, bas-

tante confuso para que o seu sentido não seja muito duvidoso. Diz assim «Tali

pacto quod post moríem stephani petri et martini dominici et ejus filii et uxoris (o

sublinhado é do extracto) qui dictum casale nunc lenel per plazum unusquisque
eorum suis lemporibus quorum vos estis personales loco et temporc dicti casalis

quod vos debetis exercere in omnibus prout suis plazis continetur». Se contarmos
também a vida da mulher, uxoris, teremos quatro vidas, o que seria exemplo sin-

gular nos excerptos dos séculos xii e xm. Lobão, ibid., p. 138, colloca o n." 15

entre os prazos limitados a duas vidas, entendendo, aliás (ibid., § 86), que pela

Novella vii marido e mulher, pae e íilho não podiam reputar-se por uma só vida.

N.° 46— Era 1248 fanno 1210): «E esse filho ou filha a que lexardes o prazo,

etc.» {sic). Lobão., ibid., p. 138, conclue que era em duas vidas. O extracto não
habilita a formar juizo da espécie a que pertencia o aforamento; se era em vidas,

ou perpetuo.

N.» 77— Era 122o (anno 1181). É perpetuo, segundo também Lobão, ibid.,

p. 140.

N.» 84—Era 1221 (anno 1183): «Et post obitum vestrum cum decima de tolo

vestro aver mobili et immobili venialis ad sepulturam S. Joannis. Dabimus vobis

istas heredilates et teneatis eas tantum in vila veslra, et post vos filios veslros et

Depotes». Lobão, ibid., p. 140, classifica este prazo como de reversão findas as vi-

das (não diz quanias entende que eram), c juiitamcnle reversão de parte dos bens

do emphyleuta. Mas as palavras post vos filios vestros et nepotes parecem antes ex-

cluir a hypothese de um aforamento propriamente em vidas, porque o numero
d'ellas ficava assim indeterminado. Se documentos semelhantes se encontram, como
diz Lobão, no Elucidário, vbs. Vontades e Familiares, o n." 84 significava uma es-

pécie muito differente do aforamento em vidas.

N.° 86 -Era 1200 (anno 1222). Convém Lobão, ibid., p. 140, em que é perpe-

tuo.

Excluídos portanto os n.»' 9, 77 e 80, que Lobão considera perpétuos, restam

dois extractos cujo sentido é duvidoso, e um, o n.° 46, demasiadamente rcsunndo

para se tirar d'elie uma illação segura.

Com estas observagóes não pretendemos eliminar inteiramente a possibilidade

de que taes contractos representem concessões limitadas a um numero certo de vi-

das; até porque, seja qual fòr o nome que se dé aos actos, é indubitável que já

antes do século xiir as corporações cccle.-^iasticas concediam terras n'unia vida ou

em duas, como se mostra de exemplos que lemos cilado (p. 382 a 384). Mas ainda

admiltindo sem reparo os ires extractos a que nos referimos, e concluindo d'elle3

que ha exemplos em Portugal, anteriores ás Decretaes, de se celebrar em vidas a

I
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Por titulo de arrendamento vitalício foram concedidas em 1326 a qua-

renta e cinco mulheres tendeiras as lojas (tendas), pertencentes ao rei,

defronte das alfandegas de Lisboa e dos açougues da carne, em ambos

os lados da rua ; e cada uma daria annualmente de aluguer da tenda qua-

tro libras. Muito provavelmente o acto era consequência da mudança

de reinado, porquanto havia pouco mais de um anno que fallecera D.

Diniz, e no diploma lê-se «este (esteja) cada huma tendeira em cada huma
tenda como ora tem» K Um judeu de Villa Nova «de ííamilicam» represen-

tou a D. Affonso iv que elle tinha da coroa, em sua vida, uma casa («huum

meu paaço») ahi situada, que fora de Pêro Rodrigues de Palmeira, pela

qual pagava annualmente um maravedim velho. Pedia que lhe fosse em-

prazada em vida de sua mulher, pagando annualmente o dobro. D. Af-

fonso defere em carta de 15 de novembro de 1328 2.

Também por titulo de arrendamento vitalício, ou por aforamento, per-

petuo ou só em vidas, dava a coroa, por uma quantia fixa em dinheiro,

os direitos que lhe deviam pagar os colonos de um determinado casal ou

grupo de casaes. Cabia mal a estas concessões o nome de aforamento,

porque não se verificava n'ellas separação entre dominio directo e útil 3;

mas não só a esses actos, senão que, vel-o-hemos ainda, aos arrendamen-

tos por dez annos e dahi para cima attribuia-se a natureza de contractos

emphyteuticos; isto, porém, a respeito de taes arrendamentos, talvez não

antes do ultimo quartel do século xiv.

Com o caracter de concessão vitalícia deu D. Diniz em 1301 a Do-

mingos Paes, morador no julgado da Feira, um casal, ahi existente, com
todos os seus termos, e com todos os direitos que a coroa n'elle houvesse;

por esse casal pagaria annualmente dez libras o concessionário, e por

morte d'este devolviam-se á coroa os direitos concedidos ^. Perpetua e he-

reditária foi a concessão, feita em 1333, de todos os direitos regalengos

em cinco casaes habitados, na aldeia de Paço do Rei, almoxarifado da

Feira e Faria. Precedeu-a o seguinte processo. Por ordem do rei, o almo-

xarife mettera em pregão pelo tempo do costume («per três nove dias e

mais») todas as teigas, direitos e direituras e todos os outros reddítos

d'aquelles casaes; e o maior lanço fora o de *aldonça anes madre de Pêro

dossem», que oíTereceu quarenta e seis libras de renda annual. Em vista

da informação do almoxarife e do escrivão, passou-se a carta de 30 de ju-

nho de 1333 em que o rei dá e outorga a foro para todo sempre á refe-

rida arrematante, e a todos os seus successores, os direitos que tinham

estado em praça, e impõe-lhes estas condições: pagarem a renda offere-

cida, o que se efíectuará ás terças do anno segundo o costume da terra,

e por nenhum titulo alienarem os direitos da coroa, ou parte d'elles, se-

não a tal pessoa que lh'os pague pontualmente^.

Seria fácil multiplicar os exemplos, mas basta lembrar que D. João i

deu a foro perpetuo em 1422, por dois maravedis annuaes, todos os direi-

emphyleuse ecclesiastica, a conclusão não contrasta a procedência que attribuimos
ao3 aforamentos em vidas concedidos pela coroa, visto que estes só apparecem
rauito depois de estar introduzida a compilação de Gregório ix.

1 Carta regia de lo de janeiro de 1326 (Chancell. de D. Ali. iv, liv. iii, foi. 5).

D. Diniz falleceu a 7 de janeiro de 132o.
- Ibid., foi. ili v.°.

3 Veja-se Coeltio da Kocha, Direito Civil, § 338.
* f:arta regia de 27 de julho de 1301 (Chancell. de D. Diniz, liv. iv, foi. 21).
'" Chancell. de D. Aff. iv, liv. iii, foi. 39.
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tos e direituras da fossadeira que tinha em Villa Secca de Poiares, termo
de Villa Real K

maior numero de concessões semelhantes encontramol-o nas que se

faziam em vida ou vidas, e com condições que offerecem variedade.

Johane Anes, reposteiro mór de D. AíTonso iv, obtivera do rei a mercê
vitalícia de todos os direitos da coroa em duas herdades, que o agraciado

possuia no reguengo dos Barros, em Santarém, pagando em cada anno por

esses direitos uma certa prestação, parte em cereaes e parte em dinheiro.

Depois o reposteiro, havendo dado um dos prédios em casamento a sua

filha, requereu, e foi-lhe deferido, que em relação a esse prédio a mercê
ficasse transferida para a filha e seu marido, e a totalidade do encargo se

dividisse em duas partes iguaes, que recahiriam, uma sobre o requerente

e a outra sobre a filha e o genro. Por morte d'estes dois revertiam também
à coroa os direitos relativos á herdade por elles recebida 2.

Com diversas condições se arremataram em i342 os direitos do fisco

em dois casaes na freguezia de Santa Ovaya de Nespereira, julgado de

Guimarães, «dos quaes casaaes», diz a carta regia ahe a propriedade de

Domingos martins porteiro das mhas audiências vizinho de Lixboa e de

ssa Jermaydade» ^. As formalidades, que precederam a adjudicação, foram

as mesmas que vimos ha pouco em concessão de 1333. O almoxarife e o

escrivão de Guimarães pozeram em praça, aos domingos e dias de festa,

por Ires nove dias e mais, todas as teigas, foros, direitos e direituras da

coroa n'esses casaes; e não tendo apparecido quem mais desse do que

Domingos Martins, foram a este aforados, para si e para as duas pessoas

que elle á sua morte deixasse nomeadas. O foro ficou estabelecido em trinta

libras por anno, devendo desde logo o arrematante dar ao fisco, de en-

trada, cinco libras. Estipulou-se mais : que os emphyteutas haviam de con-

servar habitados os casaes, e fazer as bemfeitorias necessárias, em ma-
neira que a coroa tivesse bem parado o foro em cada anno; querendo
Domingos Martins alienar o seu dominio nos casaes («a ssa propriedade

dos ditos Casaaes»)» só o poderia fazer a quem desse ao rei todos os fo-

ros e direitos que elle agora ahi tinha; exlinctas as três vidas, os redditos

fiscaes tornariam a ser satisfeitos pela forma anterior a este aforamento;

finalmente, no caso de se faltar ao pagamento das trinta libras, o sobe-

rano cobral-as-hia pelos encargos impostos nos casaes, e subsidiariamente

pelos bens dos três emphyteutas^.

Para explicar a natureza do direito que nos dois casaes pertencia a

Domingos Martins, a quem e aos irmãos, como vimos, o documento altri-

bue a propriedade, occorrem duas hypotheses: ou o porteiro e os irmãos

tinham o pleno dominio, e n'este caso os direitos fiscaes aforados repre-

sentavam meramente o encargo tributário que onerava esses prédios;

ou não cabe ahi ao termo propriedade um sentido tão amplo, e então o

arrematante vinha a ser uni dos foreiros, e tomava agora á sua conta o

pagamento de todos os direitos reduzidos a quantia certa de dinheiro.

Os emprazamentos de que estamos tratando, de que ha bastantes exem-

plos, dava-os a coroa também a indivíduos, (jue não consta da carta da

concessão que tivessem já algum direito nos prédios adslrictos aos encar-

1 Vide antea, p. oll, nota 3.

2 Carta regia de 4 d(; junlio de 1334 (Chancell. de D. AíT. iv, liv. iii, foi. 41).
3 Eram propriedade do porteiro e de seus irmãos.
•* Carla regia de 23 de janeiro de 1342 (Chancell. de D. Atf. iv, liv. iv, foi. 88).

I
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gos aforados; e a conveniência fiscal que ordinariamente taes contractos

parece representarem, era a de a coroa receber em dinheiro os proven-

tos que d'antes liie pagavam em variadas espécies ^

Dos séculos xiv e xv os aforamentos, que conhecemos, de duração res-

tricta a um certo numero de pessoas e concedidos pelo rei, são ou em duas

vidas ou em três; e marido e mulher contam-se por duas vidas. Esta par-

ticularidade declaram-na expressamente alguns aforamentos da coroa, so-

bretudo os dos fins do século xv, o que parece inculcar existir discordância

na pratica 2. Os contractos d'essa natureza tiveram frequentemente por

objecto as tendas ou lojas, que o rei possuia em Lisboa ^.

No periodo que se seguiu ao reinado de D. Diniz até o fim do século

XV, as condições mais geraes, que se estabelecem nos emprazamentos de

bens da coroa, não oíTerecem diíferença com as que se estipulavam ante-

i Carta de 1 de agosto de 1357 a marido e mulher, moradores no julgado da
Lousada, e á pessoa que fosse nomeada pelo cônjuge sobrevivente. Comprehendia
os direitos, direituras, teigas e quartos de um casal regalengo no referido julgado;

foro de treze morabitinos velhos. Outra de 18 de março de 1362, a moradores de
Beja, igualmente em três vidas e livre a nomeação da terceira. Recahia sobre o
quarto que o rei devia haver das vinhas e chãos, que tinham sido de F., no termo
de Beja; foro de trinta e seis libras (Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 9 v.° e

70) e outras.
2 Carla regia de 2 de março de 1487 e de 9 de janeiro de 1490, etc. (Chancell.

de D. João ii, liv. xix, foi. 87, liv. xvi, foi. 38). As Ord. Man. (n, 3o, 43), referin-

do-se à administração de capellas, hospitaes, albergarias, confrarias e gafarias, e

aos aforamentos de seus bens em vidas, mandam que se aforem em três pessoas,
e que n'estas se não entenda marido e mulher «por hua pessoa, como se costumava
fazer, soomente se declarará o marido e molher por primeira e segunda pessoa, e

o que derradeiro delies falecer possa nomear a terceira».

Dissemos não ter noticia de aforamentos dados pela coroa em mais de três

vidas, mas devemos advertir que nas Ord. Aíf. (iv, 77 e 78), Man. (iv, 62 e 63) e

Filipp. (IV, 31 e 37) parece presuppor-se, em relação aos aforamentos em geral,

que o numero pôde ser maior. Dizem as Aff. (iv, 77, pr.), e repetem quasi litteral-

mente as outras: «filhando alguum homem alguma possissom de foro pêra sy, e

pêra certas pessoas despos elle, a saber, huma qual elle nomeasse em sua vida, e

aquella, que per elle for nomeada, possa nomear outra, e assy d'hy endiante».
3 Gomo specimen citaremos, a bem dizer ao acaso, os seguintes. Em 20 de

agosto de 1320 carta de foro a um moiro, esteireiro, e a sua mulher, moradores
em Lisboa, de uma tenda na rua dos Esteireiros, freguezia da Magdalena, em vida
dos dois e de um filho ou filha, qual elles quizessem, pelo foro annual de trinta

libras e cinco soldos pago ás terças do anno. Do aforamento se passou alvará em
7 d'aquelle mez, no qual intervêm o almoxarife, o sacador dos dinheiros das ca-

sas que o rei tinha em Lisboa, o escrivão do almoxarifado e o das casas; e foi

sobre esse alvará que recahiu a carta regia, referendada por três contadores, esta-

belecendo-se então mais estas clausulas: que os emphyteutas deviam fazer bemfei-
torias na tenda, tanto em construir paredes, sobrados ou telhados, como em outras
obras que fossem necessárias, e isto no prazo de um anno desde a data do alvará.
Se por qualquer caso a tenda viesse a cahir, seria reconstruida pelos foreiros: era-
Ihes absolutamente prohibida a alienação, e também fazer partilha da tenda como
coisa de herança. Não ficando filho ou filha, revertia logo para a coroa o prédio
com todas as bemfeitorias (Chancell. de D. Diniz, liv. iv, foi. 87 v.°).

AforamcMito de metade de uma tenda na «çapataria», freguezia da Magdalena,
em 2 de setembro de 1322, a marido e mulher (christãos) e a um filho ou filha,

qual elles quizessem. Á parle o foro, que 6 de quatorze libras, as condições só
diljerem do antecedentemente citado em permittir a alienação, não sendo feita a
privilegiado, e em não falar na partilha. Houve igualmente alvará, passado pelos
reePiJos oíHciaes na mesma data da caria regia (ibid., foi. 93). Idêntico a este,
salvo quanto ao valor do foro, é o de 13 de setembro, também de 1322, da me-
laue de uma tenda na rua das Tendeiras, freguezia de S. Nicolau, a mãe, filha e
uma neta (ibid.).

I
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riormente nos contractos de igual objecto; mas as clausulas por sua natu-
reza mais gravosas, que n'aqueiles emprazamentos haviam já deixado de
ser frequentes, quando menos na segunda metade do século xm, não as
encontramos senão muito raramente depois do primeiro quartel do sé-

culo XIV ; a luctuosa e os serviços pessoaes estão n'este caso. Os encar- ...

gos de maior oppressão que subsistiam ainda, procediam ordinariamente
de contractos antigos, ou de costumes que vinham de tempos muito re-

motos K
Eis, por exemplo, o aforamento, perpetuo e hereditário, feito em 24

d"outubro de 1326 a dois irmãos e suas mulheres, de uns herdamentos
da coroa entre o Barro e Atouguia, junto à mouta dOta. O aforamento ha-
via andado em praça, por vinte e sele dias e mais, no almoxarifado
d'Alemquer2. As condições foram: construírem casas onde morassem,
e curraes para os gados; romperem e cultivarem bem as terras, como
se cultivavam as dos vizinhos; fazerem no ribeiro da matta uma casa e

dois moinhos, e na várzea uma vinha que haviam de vallar e plantar á

1 Tendo sido tomadas à igreja de Braga varias terras, porque se verificou ja-

zerem n'um couto regalengo, deu-as D. João i de aforamento perpetuo e heredi-
tário, em 2 de seteml)ro de 1421, a F. e a sua mulher, pelo foro de 28 libras da
moeda antiga, «e mais pagam em cada huum anno cinquo geiras» (Chancell. de
D. João I, liv. IV, foi. 54 v.», por extracto, ainda que desenvolvido). Se os encar-
gos não eram já os antigos, o exemplo é dos poucos que ainda apparecem com
a obrigação de contribuir com dias de trabalho.

O infante D. João, irmão do rei D. Fernando, havia dado de emprazamento,
precedendo praça e auctorizado pelo rei, o reguengo de Sá, no julgado de Monle-
Longo. pela annuidade de dezeseis libras; quatorze de foro, e os quarenta soldos

«da luitosa». Depois o emphyteuta doou o prazo a um tabellião, e o acto foi con-
firmado por D. João I em carta de 20 de setembro de 1400, conservando-se o
mesmo encargo e distinguindo-se também o que era foro e o que representava a

lucluosa (Chancell. de D. João i, liv. ii, foi. 172). Mas um direito com esse nome,
convertido n'uma prestação annual, está por si mesmo inculcando que se estabe-

lece em substituição da luctuosa que de antigo existia no reguengo aforado.

Andara em pregão, sem achar maior lanço do que o de 12 libras, um casal

regalengo na freguezia de S. Miguel de Creixemil, ermo e inculto havia mais de
cem annos. O almoxarife, que era o de Guimarães, deu informação favorável ao

aforamento por aquelle foro, allegando entre outras razões que «nom se mostraua
pollo registro que pagase geira» (Carta regia de 10 de fevereiro de 1420, na Chan-
cell. de D. João i, liv. iv, foi. 15 v.").

" A phrase do costume é «em pregon per três noue dias e mais».

O e.^paço de tempo, indicado pelas palavras três nove dias, resulta de vários

documentos de cpochas e até de regiões diversas. Basta citar os seguintes. O fuero

de Daroca, 1142, outorgado por D. Ramon Berenguer, conde de Barcelona, diz, re-

ferindo-se ao duello judicial: «alcaydes dent actori et reo spatium ter novem dterum,

et actor adducat quinque pedites; et si quis istorum quinque par fuerit reo pu-

gnei rum illo; si autem m liis tribus plazis non poterit illi dare parem» ele. (Mu-

fioz, Fueros Municip., p. 538).

Em onze de julho da era de 1347 (anno 1309) foi citado em Silves um certo

Pedro Eannes de Poches, para comparecer em Lisboa, no prazo de três nove dias,

perante o alcaide e alvazis a responder á demanda que lhe movia Orraca Martins

Machado; e declara a citação que o dia, em que ha de comparecer, será o de seis

de agosto (Archivo Ilist. Port., v, p. 8, doe. oj.

Uma lei que as Ord. Atf. attribuem a D. Fernando, e dizem publicada cm San-

tarém na era de 1444 (anno de 1406, reinado de D. João i), manda que os bens

de raiz, cm que se tiver feito execução, sejam vendidos e arrematados, ou dad03

em paga ao exequente, dentro de três mczes contados do dia da penhora, e oa

bens moveis «ata três nove dias». Declarando acerca d'esta lei, dizem as AIT. (m,

106, 6) que se o condcmnado pozer embargos à execução, e durando a contenda

sobre os embargos acabou o tempo -dos ditos três mezes, ou (dos) vinte e sete

dias» etc.
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sua custa; darem annualmente à coroa a terça de todos os productos da

terra, devendo ser entregues na eira os cereaes e a uva preta, e no la-

gar o vinho branco; do ganho dos moinhos, «pagada a malária ao mea-
lheiro»', darem a terça; por dia de Santa Maria d'Agosto, em cada um
anno, dois carneiros bons e quatro alqueires de farinha peneirada apoia

ante mãa» 2, e quatro dúzias d'ovos; metterem logo mão a lavrar as herda-

des e fazer as casas, curraes e moinhos, o que tudo havia de estar con-

cluído em dois annos. Para essas obras poderiam aproveitar-se da madeira
da matta, comtanto que não causassem damno. Finalmente determinou-se

que os prédios não seriam alienados senão a quem fosse de condição

igual á dos foreiros, e ficasse morando nas herdades; e excluiram-se da

acquisição também os moiros e os judeus 2.

Das condições mais essenciaes do aforamento em vidas pôde servir de

exemplo o de dois sótãos e sobrados em Lisboa, que foi dado em 20 de
agosto de 1339.

prazo estava situado na «Rua hu fforom as carneçaryas uelhas», e

aforava-se a marido e mulher, e á pessoa a quem nomeasse aquehe dos

1 Ignoramos a significação d'isto.

No Gloss. de Du Cange Molaria 1 e Moita 2 significam o tributo que o senhor
exige dos vassallos pela moagem nos seus moinhos, e Molarius o homem que ex-
Iráe das pedreiras as mós e as corta. Quererá acaso o nosso documento dizer,

impondo aos emphyteutas a obrigação de construírem dois moinhos, que do lucro
d'esles ficariam dando o terço ao senhorio, mas deduzida a despesa que fizessem
com as mós ?

2 «Era a que hoje se diz peneira fina ou de seda, pela qual só passa a flor da
farinha, á differença da peneira de cabellos ou rala, por onde passão talvez os mes-
mos farelloso (Elucid., vb. Peneira d'antemaomJ.

3 Chancell. de D. AlT. iv, liv. iii, foi. 9. A razão por que se excluíam também
os moiros e os judeus, o que nem sempre se estabelecia expressameate, era de
certo por elles estarem subordinados a leis que, a vários respeitos, não se exten-
diam a christãos, prevenindo-se d'este modo a differença de condição civil e fiscal.

Já disse alguma coisa a este propósito Ribeiro, nas Mera. da Acad., Mem. de Lit-

teratura, vii, p. 293. Não eram as crenças reUgiosas, porqne a judeus e a moiros
dava a coroa aforamentos com as mesmas clausulas com que os dava a christãos.

Os exemplos que temos citado, a que seria fácil juntar muitos outros, de afo-
ramentos dados a judeus em differentes terras, não só mostram ser numerosa a
colónia e estar espalhada pelo paiz, mas inculcam, por isso mesmo, que, apesar
das leis excepcionaes que a regiam, ella podia exercer com vantagem a sua acti-

vidade, gosando de uma certa tolerância, e encontrando nas relações com o povo
mais o desejo de a crestarem do que o furor do fanatismo.

Com clausulas em tudo semelhantes às de aforamentos em vidas que a coroa
dava a judeus, e tendo precedido praça, se passou carta, em 10 de janeiro de 1327,
em três vidas a Atfonso Domingues, reposteiro do infante D. Pedro, a sua mulher
e ao filho ou filha que lhes aprouvesse nomear, de uma casa em Coimbra, «que
esta (está) ora iunla com as mhas escollas da gramática a qual casa he no canto
dessas escollas cercadas de três paredes». O foro era de trinta soldos, e explicita
a prohibição de partir ou alienar (Chancell. de D. Aff. iv, liv. ni, foi. 10). A carta
regia dá á casa as seguintes confrontações: «do leuante outra mha casa que tem
Joham estevez meu cozinheiro ao poente maria anes tendeira e Rua pubrica direi-
ta como sse uai aa see e da outra parte Rua direita pêra a mha alcaçoua».

A colónia dos moiros forros encontrava-se principalmente na Estremadura,
Alemtejo e Algarve; apparecem facilmente os exemplos de lhes serem emprazados
em vidas os beus da coroa. Um moiro de Beja recebeu de aforamento em três vi-
rias e por doze libras annuaes, em 27 de julho de 1339, uma tenda n'essa villa,
•na çapatana junta com o adro de santa maria no canto». Por morte do moiro fi-

cava ao seu primeiro filho ou filha, e d'este possuidor passava ao primeiro neto ou
neta; porém se do primitivo foreiro não restasse successão, podia elle deixar o
P.'!^.'^° ? quem nuizesse, e com esta segunda vida terminava então o aforamento
(ibid., liv. IV, foi. 37).
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cônjuges que sobrevivesse ao outro. O foro era annual, de oitenta libras,

pago ás terças do anno, como se costumava pagar das outras casas do
rei. Da entrega da carta regia até um anno deviam achar-se concluídas,

na importância de cem libras, as bemfeitorias em que os emphyteutas ha-

viam já despendido vinte, como constava por informe do vedor das casas

e do escrivão, ambos accordes na conveniência d'este aforamento. Não se

diz que tivesse andado em praça. Se os prédios cahissem ou por outra

causa deixassem de existir, seriam reconstruidos pelos emphyteutas, que
os deviam conservar sempre era bom estado, e nunca os poderiam alhear

nem partir. Extincta a terceira vida, revertia o prazo á coroa com todas

as bemfeitorias*.

Mas os aforamentos em vidas, quer em três, quer em duas, dava-os a

coroa também de prédios rústicos. A marido e mulher, moradores na ci-

dade do Porto, e a uma pessoa depois da sua morte, foram empraza-
dos em 1359 ires casaes no julgado de Bouças por doze maravedis em
cada um anno"^; em 1360, a Aldonça Vasques, e a quem ella nomeasse,
quatro casaes na aldeia de Midões, julgado de Payva, por quarenta libras

e meia 2. Em 1377, em três vidas, um ferregial, uma courella, um pomar
e casas, no termo de Tavira, por duzentas e cincoenta libras. Estes bens

tinham sido dos mesmos cônjuges que os receberam de aforamento em
1377, e houvera-os delles a coroa em pagamento de divida ^ Um campo,
no almoxarifado de Guimarães, foi aforado em 1407 em Ires vidas por

cincoenta e quatro soldos da moeda antiga ^ Ás vezes, ao foro em dinheiro

accresciam n^estes emprazamentos algumas miunças*^.

Excepcionalmente apparece estabelecido pela coroa em emprazamen-
tos perpétuos o direito de preferencia, tanto por tanto, quando o emphy-
teuta queira vender o prazo'. Apparece igualmente algumas vezes, no

mesmo caso, nos aforamentos em vidas; e a clausula encontra-se não só

nos de prédios urbanos, mas também nos dos rústicos. Quanto aos urbanos

1 Chancell. de D. A ff. iv, liv. vi, foi. 39 v,».

2 Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 37 v.».

^ Ibid., foi. 49.

4 Chancell. de D. Fernando, liv. u, lol. i.

y Chancell. de D. João i, liv. n, foi. 163.

6 Aforamento em 1377 de metade de um moiobo e herdades (sic) no termo

de Montemor o Velho, em três vidas; foro doze libras, um capão e um alqueire de

trigo (Chancell. de D. Fernando, liv. n, fui. 8 v.°, extracto).

7 Quanto ao laudemio, veja-se o que já dissemos, p. 531 e segs. Do direito de

preferencia dão exemplo as seguintes citações.

Aforamento de um monte maninho, no termo de Montemor o Velho, a F. e

sua mulher com o fim principal de fazerem ahí um moinho, e com a prohibiçáo,

além das costumadas, de dividir o prazo (Carla regia de 15 de dezembro de 13^1,

na Chancell. de D. Aff. iv, liv. iv. foi. «8).

Em praça é emprazada em 1366 a ura pescador e sua mulher, moradores em
Faro. uma courella no termo pelo foro de cinco libras, com prohibiçáo de dividir

a courella, que andaria sempre em uma só pessoa (Chancell. de D. Pedro i, liv. i,

foi. 127 v.°). CoDÍirmando D. João i em liOO a doação do prazo de Sã. no julgado

de Monle-LonfiO, feita pelo emphyleuta, impõe ao donatário, além do foro jà esta-

belecido no emprazamento, o direito da coroa a ser preferida, tanto por tanto, no

caso de venda; mas da carta de conlirmação não se dedux claramente se a clau-

sula é nova, ou se jà existia no aforaraenio (Chancell. de D. João i, liv. ii, foi. 172).

Um casal regalt^ngo em S. Miizuel de Creixemil, ermo e inculio havia mais de

cem annos, foi aforado para sempre em 10 de fevereiro de 1420 com reserva

d'aquelle mesmo direito para a coroa (ibid., liv. iv, foi. 15 v.«). Por execução ju-

dicial, movida contra certo judeu, ourives, por um credor particular, eslava em
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pôde, entre outros, servir de exemplo o aforamento de umas casas no

Porto, em 1385, em três vidas, a Aldonça Domingues, viuva, por trinta li

bras em cada anno*. Dos rústicos também não é diíTicil achar os coa

tractos.

João Vicente, monteiro mór d'Azeitão de Riba Tejo, trazia em 1421 afo-

rada ao rei em três vidas a metade, que pertencia á coroa, de uma quinta

ahi situada. Por esta metade devia pagar de foro duas dobras d'oiro. O
monteiro, segundo reza o documento que estamos extractando, não apro-

veitava nem cultivava a quinta como lhe cumpria, antes a damnificava e

destruía, por ser velho, cego e pobre; e por que elle não satisfazia o

foro, tiraram-lhe o prazo desobrigando-o também inteiramente do encar-

go. A outra metade da quinta era de um particular. Comprou-a o rei, e deu

a quinta toda de aforamento em três vidas a Álvaro Eannes, seu barbeiro,

praça em Évora, em 30 de setembro de 1466, a arrematação de uma loja ahi situada,

foreira á coroa. Diz o auto que o único lanço otferecido foi o de Gonsalo Rodri-
gues, porteiro da fazenda real, que declarou oQerecel-o por ordem de Gonsalo Vaz,

vedor da fazenda, para el-rei, tanto por tanto; e foi-llie adjudicada. Pouco depois,

2 d'outubro, e cumprindo um mandado do mesmo vedor da fazenda, o porteiro,

que recebera o ramo, fez saber ao escrivão do auto e ao porteiro da praça que
passasse a carta da arrematação da loja cora seu foro, tanto por tanto, a Nuno
Alvares, ourives. Foi conllrraado por carta regia de 28 de fevereiro de 1473 (Cban-
cell. de D. Aff. v, liv. xxxni, foi. 116 v.»; Liv. iv de Guadiana, foi. 154 v.' a
156 V.»).

No seguinte exemplo raostra-se o direito de preterencia estabelecido em afo-

ramento colleciivo do ultimo quartel do século xv.
Em 4 de fevereiro de 1488, na villa de Moncorvo, o contador da comarca deu

de aforamento, em praça, a doze famílias umas aldeias ermas, no termo de Monta-
legre, sob estas condições: emprazamento perpetuo, com iodos os lermos das al-

deias, entradas, pasciaos, direitos e pertenças: haverem os foreiros as aldeias e
terem n'ellas os seus gados, lavrarem-nas e aproveitarem-nas como quizessera: cada
toreiro dar á coroa, annualmente, uma tallia (?), e todos juntes sessenta alqueires
de centeio por Santa Maria d'Agosto, dez gallinhas e cinco carneiros: não alie-

narem o aforamento sem primeiro o oíTerecerem ao rei, ou a seus almoxarifes,
tanto por tanto, e não o querendo o rei, poderem então effectuar a transmissão,
mas ã individuos de condição igual á d'elles, e, como taes, vassallos da coroa e obe-
dientes em lhe pagar o foro.

O encargo era o dobro d'aquelle pelo qual essas aldeias tinham andado anti-
gamente aloradas, augmentado ainda com os cinco carneiros. Resultado auto da
adjudicação que os arrematantes já cultivavam as aldeias e haviam feito bemfeito-
rias; por esta razão, e por terem dobrado o foro, o contador os preferiu. Foi con-
firmado o contracto por carta regia de 5 de maio de 1488 (Chancell. de D. João ii,

Uv. xvni, foi. 6o v.";.

No meado do século xv o processo para o foreiro da coroa poder vender o
prazo perpetuo, quando sujeito ú opção e ao laudemio, havia de ser ordinariamente
semelhante ao que se vô na carta regia de 20 d'agosto de 1451 em relação a
uma herdade em Valle Formoso, termo de Tavira. AUega esse diploma, a que já
DOS referimos (p. .j33, nota 1). que Estevara Salgueiro, escudeiro (provavelmente
não íjdalgo), morador em Tavira, mostrara perante o rei um instrumento, as-
signado pelo escrivão da alfandega da mesma terra em 20 de janeiro de 1430,
ao qual constava: que Luiz Gago dissera ao recebedor do almoxarifado d'essa

l!e queria vender a Estevam Salgueiro por vinte mil reaes uma herdade
, que trazia emprazada pelo foro annual de quatro dobras; e requeria por-

''í^^^iv!*^
recf;bedor que tomasse para o rei este aforamento pagando-se-lhe o preço

qutj lhe dava^a por elle, ou consentiiJse na venda: que o recebedor, com auctoriza-
çiio

í o '•o!'.'.'^.i ir, lhe concedera licença para fazer a venda a Salgueiro, por ser

. lavrar, aproveitar e pagar o foro. Com este instrumento pe-
- '> - -u i^iador a confirmação regia do aforamento, cora as mesmas

C'-^ co.';i qae o trazia Luiz Gago, de quem o recebedor cobraria logo a qua-
rcui. La (.0 f i-cço por que o vendera (Chancell. de D. AtT. v, liv. xii, foi. 23>.

» v.a.-\a regia de 2 d'abpil de 1385 (Liv.ii de Além Douro, foi. 115 v.»). -
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pela mesma pensão de duas dobras d'oiro que o anterior emphytéuta pa-
gava só por metade. Além das condições do costume, mantendo a respon-

sabilidade do foreiro em todos os casos, ainda nos fortuitos, e declarando
a condição das pessoas a quem podia vender o prazo, estabelece-se para
a coroa o direito de opção pelo preço que outrem offerecer. Conclue a

carta regia ordenando ao almoxarife em Setúbal que dè posse da quinta

ao novo emphytéuta, que a ha de ter pagando annualmente as duas do-

bras^' posto que elle, rei, mais podesse delia cobrar, pois Ih^a concedeu
com esse foro, dispensando que andasse em praça, por serviço que d'e!le

tem recebido e entende de receber. Ordena mais ao almoxarife que re-

giste a carta em seus livros, para arrecadar por ella annualmente o

foro'.
' Um paiil de quatorze geiras de terra foi dado de aforamento em três

vidas, com reserva do direito de opção para a coroa no caso de venda,

ém 24 de novembro de 1491 pelo contador dos almoxarifados de Coimbra e

Aveiro, e confirmado peto rei o contracto em 1 5 de julho do anno immediato.

Consistia o foro nas seguintes espécies: um alqueire de milho e uma gal-

lintia por dia do Natal; e do mais que se produzisse no paiil daria o fo-

reiro, de cada oito alqueires, um: o pão, limpo, na eira; o vinho, na bica

do lagar; o linho, no tendal*.

í Carta regia de 7 de maio de 1421 (Chancell. de D. João i, iiv. iv, foi. 24).

De encampação requerida pelo concessionário é exemplo o seguinte. Benta Af-

fonso, moradora em Lisboa, aliegou que trazia emprazada em sua vida uma loja

(botica) da coroa, junto à poria da allandega, mas não podia mautel-a nem pagar
o foro, porque era pobre, velha e cansada; requeria portanto ao rei que lhe recebesse

a «enpaçom» da loja. Foi-lhe recebida em alvará de 5 de julho de 1440 (Chan-
cell. de D. Aff. V, hv. xx, foi. 72. v.°).

2 Chancell. de D. João ii, liv. vii, foi. .36 v.".

No seguinte exemplo se vô a forma pela qual se concedeu em 1434 a renova-

ção de um aforamento em vidas e sujeito a laudemio.
João Rodrigues, sapateiro, morador em Lisboa, trazia aforada em sua vida,

como derradeira pessoa, umas casas da coroa na rua da Sapataria, na dita cidade,

e pagava por ellas o foro annual de 57 libras da moeda antiga a razão de qui-

nhentas por uma. Tinha comprado as casas a Fernão d'Oeiras, que as possuía

como segunda pessoa, e fora paga o quarentena do preço ao almoxarife que era

então do Armazém. Elle, comprador, tizera depois bemfeitorias que montariam bem
a cinco mil reaes.

Esta exposição constava de um instrumento escripto e assignado peio es-

crivão do Armazém; e com esse documento pedia João Rodrigues em 1434 ao rei

que liie aforasse as casas era três vidas, para ter azo de lhes faz^T novas bemfei-

torias. Expediu-se então ordem ao almoxarife para que elle e o seu escrivão ouvis-

sem as pessoas conhecedoras das casas, e soubessem d'ella3 quanto se devia ra-

zoavelmente accrescentar no foro pela sua renovação. O informo que elles deram
íoi este: que Jjão Rodrigues fizera alguns concertos nas casas, porém haviam
ainda mester de muitos mais, porque eram velhas: que tendo mostrado as casas

a F. F. F., todos sapateiros e moradores na dita rua, e perguiUundo-lhes se vagas

fossem e meltidas em pregão, quanto poderiam por ellas dar de foro. responderam

que a seu parecer eram bem aloradas pelas 57 libras da moeda antiga a quinhen-

tas por uma; e ainda que vagas fossem, entendiam que ninguém daria mais. A
vista das informações, emprazou o rei as casas ao requerente em sua vida e de

duas pessoas depois d'elle, sob as seguintes condições: João Rodrigues nomea-

ria, para depois da sua morte, a segunda pessoa, e esta a terceira, comianto

que o foro annual de 37 libras a quinhentas por uma fosse pago em Lisboa ao

almoxarife, aos tempos e peio modo que estava ordenado para foros semelhantes:

a cargo dos foreiros tiravam os concertos e bemfeitorias de que as casa-* nrecisas-

sem, de maneira que lossem melhoradas sempre e não peoiadas, correndo igual-

mente por conta d*eile3 a reconstrucçâo, se alaum caso fortuito as destruísse: a

uoica alienação permittida era a venda, precedendo participação ao almoxarife,
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No governo de D. Âffonso iv, 1325-1357, parece haver começado a pra-

tica de os almoxarifes registarem num livro especial as carias de afora-

mento; e observa-se tanto nos que eram feitos a judeus como a christãos^

Todavia ou a obrigação não se extendeu a todos os almoxarifados, ou
deixou de se cumprir em alguns, porque a respeito do aforamento singu-

lar e perpetuo de uma courella no Almargem, termo de Faro, dado a chris-

tão em 9 de outubro de 1366, diz D. Pedro i que o escrivão registe a carta

em seu livro «o qual lhe mando que tenha apartado pêra esto» '^. No rei-

nado seguinte, em 1371, é ao seu escrivão da chancellaria que o soberano
determina que registe, «no liuro que lhe he mandado que tenha apartado

pêra esto», a carta de foro de uma casa em duas vidas 3.

Também, segundo suppomos, é approximadamente desde o meado do
século XIV que á estipulação do foro annual accrescentam alguns em-
prazamentos em vidas, dados pelo rei, a obrigação de pagar o foreiro,

por uma vez, um direito que chamavam de entrada. Em 9 de julho de

1341, depois de andar em pregão o tempo do costume, foi dado a foro

de vinte soldos annuaes, a Abrahão Guedelha e a sua mulher, e á pessoa

que o sobrevivente nomeasse, um «aar» na judaria de Coimbra, que es-

tava sobre duas lojas (tendas) da commuua, para ahi fazerem um sobrado
dentro de um anno desde o próximo dia de S. Miguel, com prohibição abso-

luta de partilha ou alienação do foro, e com obrigação de darem logo qua-

tro libras de entrada'^.

que daria conhecimeato ao rei para este decidir se, tanto por tanto, ficava para si

com as casas : não as comprando o senhorio, podia o foreiro vendel-as com as clau-
sulas com que as possuía, mas não a cavalleiro, dona, escudeiro, frade, clérigo,
homem ou mulher de religião, ou de maior condição do que o vendedor, nem a
moiro ou judeu (Carla regia de 12 de junho de 1454, Chancell. de D. Aff. v, liv. x,

foi. 7o). A renovação não fala na quarentena, mas tendo esta sido paga, como
vimos, na transmissão, por meio de compra, da segunda vida para a terceira, não
parece crivei que Dão se subentendesse.

1 Quanto aos primeiros, carta regia de 9 de julho de 1341, que manda ao es-
crivão de Coimbra, onde era o prazo, que «Registre esta carta en sseu liuro o
qual Ihy mando que faça pêra esto» (Chancell. de D. Aff. iv, liv. iv, foi. 71). Quanto
aos segundos, carta regia de IS ide dezembro de 1341, já citada a p. 625, nota 7.

2 Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 127 v.».

- Chancell. de D. Fernando, liv. iv, foi. 1. Falta o principio da carta.
4 Chancell. de D. Aff. iv, liv. iv, foi. 71. A propósito d'este aforamento diz Ri-

beiro (Disserl. Chron., v, p. 396, nota 1); «De semelhantes emprazamentos (do aar),
ern outro tempo mais vulgares, ainda se vêem hoje na Alfandega do Porto, da qual
alguns armazéns são possuídos como Realengos, tendo-se emprazado propriedades,
edilicadas sobre os mesmos».

Na carta regia de 25 d'abril de 1463, confirmando uma deliberação do con-
celho da Covilhã de 23 de janeiro do mesmo anno, lê-se: «q. alè do terço q. lhe
a hordenaçam daua q. elles (o concelho da Covilhã) lhe dauã outro terço do aar da
dita rua p^ra fazer o dito balcã (Chancell. de D. Aff. v, liv. ix, foi, 54 v.°). Em
Igual sentido, no alvará de 14 de fevereiro de 1516 copiado no Archivo dos Aço-
\*^?' ÍTlP' ^'^^> °°'^^ 86 ^'2 exlrahido do Livro vi de Místicos (na Torre do Tombo),
fel. 143.

^ "

Um prazo era Ires vidas, com dispensa regia de andar em pregão, e sem di-
reito m; entrada, fora dado ern 26 d'agosto de 1328 a um judeu, alfaiate de Lis-
i)oa, d boa muihcr e á pessoa que elles por sua morte quizessem nomear. Constava
o ^razo ne um sobrado na rua das Taracenas, na judaria de Li.-^boa, o qual <-he

í-pr.°í>
'^"^ ^^^* ^^'*'^^ ^"^ '^^^'^ ^^^ '^•'^s taracenas-., e confrontava do nas-

-,
';.

*" poe:i<e com imjradas de judeus, do norte com as casas do rei na rua de

hri.. n,".'
^

•
^^^ í.°''^ ^'* taracenas onde estavam as galés. O foro era de 16 li-

fni ;: ^^".li^^f
-í^ndi-ôes a difrerença substancial do de 1341, que citámos no texto,

foi o direito de entrada (Chancell. de D. Atr. iv, liv. iii, foi, 14 v.").
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Mando e mulher, chrislãos, receberam de aforamento, em 10 de ja

neiro de 1338, para ambos e para quem fosse nomeado pelo cônjuge so
brevivente, a terça de um casal no julgado de Vouga. Foro em vários
géneros, miunças, e por entrada vinte e uma libras K

Parece-nos provável que remontem, quando menos, aos princípios do
século XIV os aforamentos perpétuos de bens da coroa, mas hereditários

em determinadas linhas entre as quaes a carta regia regulava a successão

;

e parece-nos assim, porque, como veremos tratando da propriedade vin-

culada, reslricções successorias dessa espécie acham-se n^outras conces-

sões regias, até, já na segunda metade do século xni. Todavia são do
reinado de D. João i os diplomas mais antigos, que temos encontrado de
taes emprazamentos^. Umas casas em Abrantes e a várzea, que flcava sob

o castello, foram dadas a foro perpetuo a Nuno Fernandes d'Almeida
e áquelles que d'elle viessem, guardando-se a seguinte ordem de succes-

são: por morte do primeiro emphyteuta transmitlia-se o prazo a seu filho

primogénito; e de igual modo aos descendentes d'este filho por linha di-

recta: morrendo Nuno Fernandes sem deixar filhos, ficava o aforamento a

seu irmão Diogo, e d'este passava aos seus descendentes pela forma já de-

clarada. O foro consistia no quarto de todos os fructos produzidos na vár-

zea em cada um anno, e n'esta maneira — o pão na eira, o vinho á bica

do lagar, o linho no tendal, e a azeitona ao pé da oliveira. Das casas

não pagava foro o emphyteuta em razão do encargo de as conservar sem-
pre em bom estado. Querendo elle vender o prazo^ tinha a coroa o di-

reito de ser preferida, tanto por tanto; mas o foreiro podia subempra-
zar a várzea ou as casas, não em mais de duas vidas e ficando respon-

sável para com a coroa pelos encargos a que estava obrigado. Morrendo
Nuno e Diogo sem descendentes nas condições declaradas, revertiam à

coroa as casas e a várzea com todas as bemfeitorias.

Decorridos alguns annos, estando Nuno paralylico, demente e sem
filhos, foi reformado o aforamento a pedido do irmão, estabelecendo-se

que no caso de Nuno sobreviver a Diogo, podesse ficar o prazo, cora

todas as clausulas com que o haveria Diogo Fernandes, ao filho ou neto

d'este que fosse então vivo^.

Como vimos, a successão do prazo, permittida unicamente em deter-

minadas linhas, não importava a inalienabilidade. Na concessão o soberano

reservou o direito de preferencia, mas n'outros actos análogos, do reinado

de D. Affonso v, accresce, posto que raramente, alé o do laudemio,

comquanto seja n'elles expressa a reversão á coroa por fallecimeuto do

emphyteuta, sua mulher e herdeiros em linha directa**.

í Chancell. de D. Pedro r, liv. i, foi. 19 v.r

2 No Append. de Lobão ao seu Trat. do dir. emphyt., já cit., tit. viii, deparam-se,

quanto é possível inferir dos extractos dos documentos, alguns exemplos, desde o

século XIII, em que o aforamento é reslricto aos descendentes, mas nào vemos ahi

nenhum com condições análogas ás que referimos no texto.

3 Carla regia de 1 de novembro de 1429 (Chance!!, de D. João i, liv. iv, foi. 119).

A carta d'este aforamento primitivo esiá registada no liv. iii. foi. 15, mas falta-lhe

a parte final, que já não existia quando a registaram, como ahi se adverte. Vé-se

comiudo que o aforamento é anterior a 21 de agosto de 1415, porquanto D. João

não se iniiiuia aindu sentinr de Ceuta.
-4 Carias regias de 1449 o 14ò2 (Liv. iv d'Além Douro, foi. I8i v." a 185 v.«;

Chancell. de D. AfF. v, liv. xn, foi. lõi. A ostos diplomas j.i nos referimos a p

0.33, nota 1.
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Nos aforamentos perpétuos de bens da coroa o direito em J432 era

que na suçcessão dos prazos não se partissem nem os prédios neui as

rendas d'elles, entre os irmãos, e houvesse tudo o irmão mais velho

que fosse legitimo. Assim o declara a carta regia de 28 de maio d'aquelle

anno, dirigida ao almoxarife na cidade do Porto, resolvendo n'esse sen-

tido sobre a suçcessão de dois casaes regalengos, que por morte dos

foreiros (marido e mulher) o filho primogénito queria só para si, contra

os seus três irmãos que pretendiam a partilha entre todos K Mas esse

direito jà se entendia^ de certo, como o explicam as Ordenações Âífon-

sinas (iv, 77) e logo veremos.

Conforme as circumstancias e segundo os fins que se pretendiam attin-

gir com os emprazamentos, assim também haviam de variar as condi-

ções que n'elles se estabeleciam. Podem servir de exemplo, no ultimo

quartel do século xv, as instrucções que D. João, ainda príncipe herdeiro,

expediu ao almoxarife em Mezão Frio para emprazar os prédios que esti-

vessem ahi vagos, ou viessem a vagar; e o regimento que, reinando já»

mandou passar em 1484 ao contador e arrendador na comarca dos .al-

moxarifados de Santarém e Abrantes, acerca dos aforamentos novos das

casas, vinhas, olivaes, ele. aos moradores d'Almeirim.

Relativamente a Mezão Frio as condições geraes foram estas: que os

emprazamentos se façam em vida, por annos, ou emfatiota, como ao al-

moxarife parecer mais conveniente ao serviço do príncipe: que andem
primeiro em pregão (não se declara por quanto tempo), e sejam arremata-

dos a quem offerecer mais: que as escripturas sejam feitas por tabellião

publico, venham á confirmação do príncipe e só depois de confirmadas se

dará a posse 2.

O regimento para os almoxarifados de Santarém e Abrantes determi-

nou o seguinte. Quanto aos paços da real casa dAlmeirim, deviam

dar-se de aforamento emfatiota, a cada habitante do logar, quatro casas

para sua morada; mas acontecendo que el-rei, a rainha ou D. Jorge, fi-

lho do rei, fossem estar em Almeirim, ou quando, por ordem do soberano
alguém ahi se aposentasse, cada morador cederia duas casas, com as

suas pertenças, das quatro de que era foreiro, e as outras duas nunca lhe

seriam tiradas. Receberia cada morador uma courella de vinha, outra de

olival, e outra de terra chã para pomares e horta, e mais vinhas se qui-

zesse. Por tudo pagaria annualmente de foro e pensão um real de prata,

da moeda então corrente de oito reaes na onça, ou o seu intrínseco va-

lor; do azeite daria de vinte partes uma, que seria paga em azeite no
logar d Almeirim ao mordomo do rei. Os prédios aforados não poderiam
nunca ser divididos; formariam para sempre um todo; e no caso de

suçcessão de herança que obrigasse a partilha, os interessados compor-
se-liiam entre si como entendessem, mas o prazo ficaria sempre inteiro

e indiviso. Isto mesmo se observaria no caso de venda, mas não a efl^e-

ctuariam sem prévia participação aos funccionarios do rei, segundo o

í)e outras courellas que se emprazassem, além das que ficam

. -i, íieria o foro e pensão um meio real de praia, e essas pode-

,, .
* ^'^^\ ''à-à a caria por D. Duarte em 1434, e por D. Atf. v em 1450

(Liv. !v (.'
. uuro, fo!. í80 v." e 16Í).

^ Al-,aríi de 31 (J-oulubro de í483 (Lív. 11 d'Além Douro, foi. 10).
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riam ser livremente vendidas ou trocadas com os encargos. As já refe-

ridas quatro casas entregar-se-hiam ao foreiro em regular estado de con-
servação. A elle e a seus herdeiros cumpria mantel-as melhoradas á

sua custa, sob pena de lh'as tirarem com as coureilas, e de pagarem,
pelos bens que lhes fossem achados, o damno a que tivessem dado causa.

• . Dos privilégios, que pertenciam ao logar dAlmeirim, só gosava quem
vivesse dentro no logar; comtudo aos lavradores de prédios da coroa, na
valia e reguengo, que morassem em suas casas fora do logar mas
houvessem n'elle casas habitadas, vinhas e coureilas que desfructassem
nos termos deste regimento, aproveitariam também os privilégios.

Finalmente, podiam os foreiros cortar no paiil da Telia («da tella»,

«da atella») a madeira de que precisassem para as casas, mas não o fa-

riam sem chamar o mordomo ou o couteiro, qual delles tivesse o en-

cargo, que lhes marcaria o que podiam talhar'.

CAPITULO V

A.roramentos

SECÇÃO II

A for-amentos de bens ecclesiaísticos ou partieiílarcfi»

Para achar em aforamentos de bens da coroa condições tão gravosas como se encontram em
aforamentos de outros senhorios, é necessário procural-as nas inquirições do século xiir. Fo-
ros em objectos extranhos á producção do terreno emprazado. Contractos não divergentes

dos que fazia a coroa. Variedade na importância das pensões. Arrendamentos por dez an-
nos e dahi para cima, equiparados á emphyteuse. Os concelhos nas ci'irtes d'Evora de 1490
clamam contra os aforamentos ecclesiasticos em vidas, e inculcam que a coroa, nos seus

prazos d'esga espécie, já reconhecia o direito à renovação.

Os aforamentos de bens ecclesiasticos ou particulares reíleclem muito

mais do que os de bens da coroa, desde que o teor d'estes nos é menos
desconhecido, a condição gravosa dos anligos tributários e ainda a dos

adstrictos à gleba ; e entre os aforamentos de que nos occupamos agora,

são as corporações religiosas que de ordinário mantém mais vivos nos

seus contractos os vesligios da antiga servidão. É porém justo reconhecer

qne para esta illação pôde contribuir o facto de que os aforamentos de

bens particulares existem nos archivos públicos em muito menor numero,

e também se deve ter em conta que dos prédios sobrecarregados com
imposições odiosamente onerosas, é possível que alguns fossem transmilti-

dos ás congregações, por doação ou legado, sujeitos já ao peso de taes en-

cargos. Como quer que seja, foi em cariorios de corporações religiosas que

um dos homens que mais lêm contribuído para o progresso dos estudos

históricos em PortugaP, achou contractos de aforamentos com gravames

> Liv. II da Estremadura, 11. 60 v.", 71 v." e 73 \.'. A foi. 61, rol. 2*, princi-

pio, lé-se villa e não valia como dizemos no texto, mas a foi. 73, rol. I.% no tiro.

è -a foi. 74, col. 1.', pelo meio, e.^tà valia, que nos parece nieltior leitura.

2 João Pedro Ribeiro, fallerido em 1830.
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de que, em terras da coroa, só nos inquéritos do século xiii apparecem

exemplos análogos.

Não é necessário ascender aos séculos anteriores ao xv para encon-

trar com frequência nos contractos, cuja divulgação se deve ao trabalho

d'aquelle indefesso investigador, os foros ou miunças que consistem, como

elle mesmo observa, em objectos exlranhos â producção do terreno afora-

do. A este propósito diz elle que em muitos prazos de prédios rústicos

achou foros taes como: incenso, ferramentas, escudellas, pares de sapa-

tos, peixe do mar em terra do sertão, e até com declaração de que o

peixe, ou fresco ou secco, fosse de certa costa'. D'esses foros apparecem

alguns em prazos do século xv^. O seguinte extracto é tirado do cartó-

rio do mosteiro de Paço de Sousa, e pertence á era de 1456 (anno de 1418);

aEm cada huum anno de renda xvj pares de çapatos de vaca boos e re-

cebondos. . . e serviço de maio, scilicet
j
quarto de carneiro, e j alqueire

de trigo per nova e j alqueire de vinho: a terceira pessoa dar mais ij.°^

pares de çapatos» -^

De duas dúzias de escudellas para os frades, além de outros foros,

dá exemplo em 1420 o cartório d'aquelle mesmo convento'*. Contribui-

ção de perdizes e de peixes, fornecimento de palha, erva e esterco; fo-

ros em dinheiro, mas na moeda fixada no contracto, sem embargo das leis

e das ordenações regias, e reservando o senhorio o direito de preferir o

pagamento em géneros; vários serviços pessoaes e luctuosas; augmento
do foro na successão de cada vida; dar de jantar ao prior e beneficiados

«como pertence a quem elles som»; de tudo isso^, e ainda de outras im-

posições semelhantes, havia exemplos do século xv nos cartórios de mui-
tos mosteiros^.

Existem, porém, aforamentos concedidos por corporações ecclesiasticas

nos quaes não ha condições de natureza igual ás referidas. As estipuladas

não divergem então, no essencial, das que estabelecia a coroa nos seus

emprazamentos^; mas quanto a quota dos fructos, as mais elevadas

acham-se, depois do século xm, com maior frequência n'aquelles afo-

ramentos do que nos da coroa; todavia, como a respeito d'estes já obser-

vámos, a importância das rações ofiferece grande variedade'.

í Mem. sobre os inconvenientes e vantagens dos prazos, nas Mem. de Litterat.

Port. publicadas pela Acad. das Scien., vii, p. 287,

2 Constam dos extractos que Ribeiro forneceu a Lobão e este publicou em Ap-
pendice que iá temos citado.

3 Append. cit., p. 233, n." 220.
4 Ibid

, p. 234, n.° 230.

•^Mem. cit., p. 287 a 296; Append. cit, tit. xii, p. 188-248.
Em ambas essas obras, mas principalmente no Appendice, o maior numero dos

exemplos são do século xiv. D'este, da era de 1367 (anno de 1329) não é dos
menos curiosos o seguinte: «Coserdes os odres e as trebolas (botas de couro,
rauifo maiores do que os odres, para transportar vinho) do moesteiro e dos fra-
des, tam bem vós como vosso tilho se for çapateiro» (Append., p. 229. n.» 196).

,
6 Assim como a coroa nos seus contractos com os colonos se acautelava dos

pnvileK/JS senhoriaes do clero e da nobreza, assim também cada uma d'estas duas
*^' ^•r!(]ia do prejuízo que lhe podes.sem causar os privilégios alheios. Con-
*•''

,
.

rc crear no casal algum íilho d'algo (privilegio de amadigo) é fre-
au';:;l?, fKíjda por todo o século xv, estipularem as corporações ecclesiasticas.
Vi- - /^oão, App. tit., por exemplo p. 23 e 24; Oliveira Guimarães, Documentos
in- i cii., doe. 137, 139, 148 e ii9.

. , '
'

:'-e Psrada, 1202, dado por particular, diz que essas terras haviam
•mo T

. ., umas pela decima, outras pelo quarto, quinto, sexto e oitavo (Leges
et Consuet., i, p. 519).

f ^ >
m .
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Quando menos no tempo de D. João i, havia herdades de jgrejas ou
de mosteiros que andavam aforadas emfatiota, umas com a pensão do
quinto, outras do sexto ou do oitavo, e assim mais e menos. Pertenciam
estes fureiros à classe de peões, e tinham adquirido as herdades ou por
herança ou por compra. Uns moravam no prédio que era cabeça de casal,

outros em casal do mesmo senhorio mas que não era cabeça da herdade

;

outros, emfim, moravam fora da terra do senhorio. Alguns davam de arren-

damento, a peões também, uma parte das herdades por certo preço, por
exemplo, vinte alqueires, trinta, um moio, e mais ou menos*.

Na duração dos prazos e na sua successão encontram-se as mesmas
espécies, que vimos nos regalengos. A faculdade de alienar está sujeita

igualmente a restricções análogas; o direito de opção não se expressa
frequentemente, talvez porque se subentendia sempre, e o do laudemio não
é também dos que apparecem mais vezes 2.

? Ord. AÊf., II, 29, 16. Este tit. 29, desde o | lo até o 30, contém resoluções
regias sobre o pagamento das jugadas, sem data mas do tempo de D. João i

2 Alguns exemplos de aforamentos ecclesiasticos ou particulares.

1255. O mosteiro d'Alcobaça dá a F. e a sua mulher uma herdade no lermo
d'Alamquer, «inter aldeolara pallecam et Gauieriara», que um clérigo lhe tinha le-

gado por sua morte. Condições: plantar de vinha toda a herdade, e dar metade
do vinho e de todos os mais fructos; o mosteiro promelte no contracto fornecer
uma cuba e fazer uma ca.«a: por morte dos cônjuges ficará o prazo, sempre e

indiviso, ao filho primogénito: deixando a vinha de ser bem cultivada em algum
anno, reverterá ao mosteiro: prohibigão absoluta de alienar ou de transmiitir o
prazo por qualquer modo que possa trazer prejuízo ao mosteiro (Torre do Tombo,
Collecção especial, caixa 83). Não intervém tHbelliáo; o contracto consta de duas
cartas de igual teor, divididas per alfabetum. Não se fala na hypolhese de não ha-
ver descendentes em linha directa; provavelmente entendia-se "em tal caso a devo-
lução do prédio ao senhorio. A?sim o diz expresamente outro aforamento da mesma
congregação em 1273 (ibid., caixa 85).

1257. Em três vidas pelos Hospitalarios.

Com o assentimento do commendador de Poyares, e com toda a congregação,
deu de emprazamento («facimus plazum») o prior mór do Hospital a F. e a sua mu-
lher um casal em «villa alba», em suas vidas e na de um filho ou filha; depois

revertia o casal á Ordem com todas as bemfeitorias. Do terreno que rompessem da-

riam a sexta parle de todos os fructos; se fizessem vinhas nas terras já arrotea-

das («in terrenos UPleros»), o foro seria o quarto do vinho. Mas a esses encargos
accresciam outros, de aliíuns dos quaes, por não se especializarem, não é possível

formar idéa. Assim, ficavam obrigados a todos os foros e direituras que a Ordem
recebia então do prédio; deviam ser seus vassallos («et silis inde homines d hos-

pitali»), e obedientes em lhe satisfazer os encargos; finalmente para a cobrança
d'este8 chamariam o mordomo da Ordem, como era costume da villa. O contra-

cto foi lavrado por tabellião publico (Fiiiueiredo, Nova Malia, ir, § 3o).

1259. Em duas vidas, marido e mulher, pelo convento d'Alcobaça.

«Fernandus petrus», converso do mosteiro d'Alcobaça, auclorizado pelo abbade
e convento, dá a F. e a sua mulher, era suas vidas, um lagar de azeite e uma casa

pequena na freguozia de Santa Marinha de Outeiro. Deviam pagar annualmenle,

em dia «carnis priuiin, dez alqueires de azeite, do lucro que tirassem do la^ar; e

se das azeitonas não colhessem nada, pagariam «de fiaganciau (Torre do Tombo,
Collec. esp., caixa 81).

Em Portugal o dia carnis privii cremos que era o Domingo da Quinquagesima.

Rectificando o «Manuel de diplcmatique» de A. Giry, diz Léopold Delislc: -Carni-

privium novitm dósi^inc !e dinianche de la Quinquai/í-sime, et non pas le raercredi

des cendres comme il est dit dans le Glossaire dfs dates du Manuel de diplomnlique,

p. 261. Carnipriíium velui designe le premier dimanche de Cari^mc» (Hibiioihè-

que de TÉcoIe des Chartes, lvi (1895), p. 690). Veja-sc também Du Caniíe, GIosr..

éd. Favre. vb. Carniprivium. As palavras de Baganria n&o sabemos que signifi

cam; quererão dizer— rom o bagaço?
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:"' Vqt jima jurisppucl^ncia que reproduzem às' Ordenações Aí&nsi-

1263. Aforamento, em duas vidas (marido e tóulher), de um casal na villa dé

Aronis e pertencente ao mosteiro de S. Salvador de Moreira.

,. .0 bispo do Porto auctorizou e confirma o contracto, que é lavrado por tabelliáo

publico «in Cúria» do bisjio. Condições: plantar vintia, e dar annualmente um mo-

dio de pão no ceileiro do convento, e um carneiro (Torre do Tombo, Collec. esp.,

caixa 84).

1264. Uma herdade do mosteiro d'Alcobaça, no termo de Porto de Mós, afo-

rada para sempre a varias pessoas, com direito de opção para o senhorio, tanto por

tanto, no caso de venda. O foro, do primeiro anno, é a decima parte de todos os pro-

ductos; e era cada anno, até o quinto, vae sendo accrescido na proporção de uma
parte, ficando então, e para sempre, na sexta. Não intervém tabeliião (ibid.).

No mesmo anno de 1264 o mosteiro de Moreira contracta com cada um de

diversos homens que elles e suas mulheres, e o filho e o neto que forem nomea-
dos por disposição de ultima vontade^ plantem vinha e arvores, cada um no casal

onde morar. O foro é da quarta parte, mas pára os netos é da terça. Còmb já vi-

mos em i263, o contracto foi escripto por tabeliião publico do bispo do Porto, e

este deu o consentimento e confirmou a concessão (ibid.).

1270. Dá de aforamento perpetuo o mosteiro d'Alçobaça uma herdade np termo

46 .Torres Vedras, ná foz de ftAlcãbrichel», no logàr chamado- «maGenariá»,«omni-
bus populatoribus ^ui eam populauerint et omnibus snccessofibuseórumdém». Es-
tabelece o direito de opção, e o foro do quarto dos fructos (èspecializandcr pão,

Viého è linho), uma fogaça e dois capões (ibid., caixa 85). - -

-• 1272. Em três vidas deu de aforamento a abbadessa com todo o convento
«Dantrambolos rios» um casal em Gonligem. A terceira vida seria um Olho, ou,

não o havendo, o parente que o emphyteuta nomeasse. Foro o terço, como tinha

sido sempre, e mais as direituras que também sempre se pagaram, mas não diz

quaes eram. O senhorio recebeu do foreiro, «pro precio», seis maravedis, e «pro

revora», uma fogaça e um carneiro (Dissert. Chron., i^ p. 282, n.» 67). Esse preço

representa o mesmo que o direito de entrada, como já advertiu Ribeiro, Observ.

Híst., p. 98, nota. O Append. de Lobão contém no tit. iii muitos exemplos do di-

reito de entrada.

1273. N'um aforamento perpetuo estabelece o convento d'Alcobaça que no caso de
venda receberá o senhorio a t^rça parte do preço, e quanto á successão que o
prazo se transmittirá sempre a uma só pessoa, a qual será o filho maior legitimo.

A escriptura faz esta curiosa advertência— que o maior se refere á idade, e não ao

corpo, «nom corpore sed etate«. Fallecendo o possuidor sem filho legitimo, devol-

via-se o prazo ao convento (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 85).

1274. Heservando o direito á terça parte do preço no caso de venda, e estipu-

lando que o prazo se podesse dividir, a congregação d'Alcobaça deu de aforamento
a marido e mulher, e a toda a sua descendência, um casal no termo de Torres

Vedras. O foro era o quarto do vinho e o terço dos outros productos, além de dois al-

queires de trigo de fogaça e dois capões (ibid.). Pelo contrario, para a successão
de outro prazo, no termo d'Alemquer, estabelece n'esse anno a mesma corporação

que elle se transmittirá ao fillio maior ou filha (ibid.).

O mosteiro d'Alcobaça ora fixava o laudemio n'uma certa percentagem sobre

o preço da venda, por exemplo o terço (doe. cit. de 1274, e doe. de 1278, um ca-

sal no termo de Lisboa, ibid., caixa 86), ou o quarto (doe. de 1292, prédio rústico

para vinha e olival, ibid., caixa 87), ora o fixava n'uma quantia em dinheiro, igual

ao valor dos cereaes que o prazo pagava de foro (doe. de 1291, dois casaes no termo
de Toireâ Vedras, ibid.). Da variada forma por que as congregações monásticas
cobravam o laudemio, acham-se muitos exemplos no Append. de Lobão, tit. xvi.

1288. Perpetuo, com opção.
De consentimento e mandado do comendador da Ordem do Templo em San-

tarém, o vigário c uns porcionarios da igreja de S. Thiago deram «ad fórum» a

merido e mulher as casas, vinhas, olival e todo o herdamento de pão que a dita

igreja linha no termo de Santarém. A concessão foi feita «in perpeluum» aos con-

dizimo.

OroriTidc 08 foreircs vender o herdamento, cabia á igreja a preferencia, tanto

por !:'nío. As prssoaE a quem n'estas alienações coetumava ser pròhibida a venda,
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nas*, o arrendamento feito por dez annos ou mais" transmittia aó arren-
datário o dominio útil da coisa arrendada, e çonsiderava-se portanto uma
espécie da empliyteuse, visto que por esse lado equivalia ao arrendamento
feito, para sempre, ou em certas pessoas 3. Esta doutrina ascendia, quando
menos, ao ultimo quartel do século xiv, porque o foral da portagem de Lis-

boa, dado por el-rei D. Fernando em 5 d'outubro de 1377, tratando do
vinho que os moradores de Lisboa e seu termo trouxessem á cidade, en-

tendeu necessário fazer distincção entre as herdades que por elles andas-
sem emprazadas em suas vidas, e as herdades arrendadas por tempo certo,

dez annos ou mais. No primeiro caso não pagavam portagem, no segundo
eslavam-lhe sujeitos como se o vinho fosse comprado"*. Se o arrenda-
mento, por dez annos ou mais, sob nenhum aspecto jurídico se confun-
disse com o outro contracto a que o foral se refere, bastava que o di-

occrescentao contracto «nec mauro nec iudeo nec debitori domini regis». Foi la-

vrada a escriplura por um tabellião publico de Santarém (ibid., caixa 87).

1321. «Orraca Machada», dona professa do mosteiro de Chellas, deu, com li-

cença da prioreza e do convento, a F., morador no logar de Carnide, e a sua
mulher, e a um filho legitimo de ambos, qual nomeassem, diversos bens que ella

tinha n'aquelle logar. As condigões foram : cultivar, fertilizar e conservar bem os
prédios; lazer-se a plantação da vinha dentro de um anno; pagar aonuaimnete
de renda duzentos maravedis, era duas prestações, e de mais haviam de dar em
cada anno. por dia do Natal, doze almudes de bom vinho. Exlinctas as três vi-

das, revertiam todos os prt^dios, com as bemfeitorias à senhoria, ou ao mos-
teiro se ella jà houvesse fallecido. Foi lavrado o contracto por um tabellião de Lis-

boa era dois instrumentos partidos por A b c (Archivo Hist. Port., ni (1905), p. 17.

doe. 17).

1327 e 1329. No primeiro d'estes annos, emprazamento perpetuo de uma vinha
a par de Torres Vedras; nomeação livre, mas entre os descendentes e a favor de
uma só pessoa: senhorio, o mosteiro d'Alcobaça. No segundo anno emprazamento
de uma herdade do mesmo senhorio, era Albudel (ou Albubel), a marido e mu-
lher e seus successores «de guisa que se non paria a dita herdade nem parte dela,

mais aa uossa morte dambos fique a huma pessoa qual uos quiserdes e essa pes-

soa leixea a outra pessoa e assy uaa de pessoa a pessoa pêra sempre» (Torre do
Tombo, Collec. esp., caixa 89).

1331. AfTonso Peres, que tinha ura casal «per praso do mosteyro de Souto»,

outorgou que F. e sua mulher tivessem esse casal por dez annos, pagando os di-

reitos ao mosteiro como elle Peres os havia de pagar, e dando a este em cada
anno uma teiga de milho. Findo o decennio, voltava o casal a Affonso Peres com
todas as bemleiíorias (Does. ined. do mosteiro de Souto, já cit, p. 40, n.° 43). Na
escriptura, lavrada por tabeUião de Guimarãçs, intervieram como testemunha?, en-

tre outras, uns ronoíios do mosteiro.

1335. Emprazamento entre particulares, em três vidas : marido e mulher, e uma
pessoa nomeada por aquelle dos cônjuges que sobrevivesse ao outro.

Posto que no documento haja lacunas, o que n'elle se lô é sufTiciente para

apreciar a natureza de algumas condições. Cumpria aos foreiros bemfcitorizar o

prazo; dar annualmenie, de direituras, trcs maravedis e meio, dois queijos, um pú-

caro de nata e duas dúzias de feijões (?), e de ração dar o terço dos cereaes e do
vinho. Estavam obrigados á geira em cada anno (não se diz por quantos dias),

quando o senhorio a reclamasse; e comprometteram-se para com elle a que, se

houvessem de vender a parte que lhes pertencia n'uma certa herdade, dar-lhe-

hiara a preferencia, tanto por tanto. Deduz-se da escriptura que os emphyteulas pa-:

garam de entrada quinze maravedis (ibid., p. 113, doe. 109).

1 III, 4o, 11, IV, 76, 2; iv, 80, pr.

2 «com tanto que passe de dez annos pêra cimai; «por tempo de dez annos ou

maisn; «por certo tempo maior de dez annosu.
3 Um reguengo, que era pertença da quinta regia de Canidello, andava arren-

dado cm 1360 por quinze annos a seis homens que o tinham povoado (Chancell.

de D. Pedro i, liv. i, foi. 45).

•» Foral citado, foi. 4.1 (Maço 2 de foraes antigos, n." 2).
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ploma mencionasse em geral as herdades arrendadas, sem designar

expressamente uma determinada espécie de arrendamento*.

Do século xHi lia contractos cuja natureza jurídica, se é possível ad-

mittir aquella doutrina já então em uso, ou por direito escripto ou por

eosturae, havia de reputar-se a da emphyteuse e não a da locação.

O prior e convento de S. Vicente de Lisboa deram em 1244 a herdade

ide Caparedi» a Martinho de Lisboa «pro renda» de doze morabílinos an-

nualmente. Não havia de vender, empenhar ou dar a herdade, e tel-a-hia

em sua vida somente; depois voltava com as bemfeitorias ao mosteiro,

que também a tomaria para si faltando Martinho a todas ou algumas con-

dições do contracto. Á sua execução deu dois fiadores o concessionário 2.

Em 1261 «Siluestre pelri»,de Santarém, declara que recebeu do abbade

e convento d'Alcobaça uma vinha e olival no termo de Santarém, no lo-

gar que se chama «Enfesta de gallardis», com a clausula de que elle, Sil-

vestre, pagará pela vinha e olival, em cada anno, a «Maria petri...

soro ri predícti monasterii», habitante em Coz, dez libras da moeda portu-

gueza; e por morte de Maria pagal-as-ha ao mosteiro. Fallecendo Silves-

tre, revertia tudo ao convento com as bemfeitorias-^.

Ordinariamente, aos contractos que representavam concessão de terras j
a colonos a troco de prestações agrarias ou outros encargos, não davam no '
século xm os nossos documentos nenhum nome especial conforme á natu-

reza do contracto. No mesmo anno, em 1288, em que o mosteiro d'Alcobaça

concedeu em duas vidas, marido e mulher, uma vinha no termo de Lis- J
boa com a pensão da metade dos fructos, usando na escriptura a palavra

"

arrendo (arrando é que está escripto), fez concessão vitalícia de um casal

no termo de Leiria, com o encargo do terço e varias miunças, empregan-
do-se a phrase mais usual damus et concedimusK

Já nos referimos n'oulro logar ás cortes d'Evora de 1490, onde os

concelhos requereram a D. João n que solicitasse do papa a auctorização

para que os aforamentos, dados em vidas por igrejas ou mosteiros, se

convertessem em perpétuos ^ O capitulo em que se expõe a pretensão
ofíerece especial interesse, porquanto não só resume as desvantagens

• Esse direito passou para as Ord. Man,, 111, 32, pr.; iv 6, 9; iv, 60, 2; iv, 65,
pr.; e para as Filip., iii, 47, pr.; iv, 39, pr.; iv, 45, 2; iv, 48, 8. Importa observar
que nas Man., iii, 32, pr., e iv, 65, pr., repetem-se as palavras das Atr.( iii, 45, 11;
ív, 80, pr.), isto é, que o arrendamento passe de dez aniios; mas nos outros tex-
tos das Man. e em todos das Filip. o pra^o do arrendamento é o do foral e o das
A ff., IV, 76, 2, dez annos ou mais. Foi só muito depois, pelo alvará de 3 de novem-
bro de 1757, que os arrendamentos de dez annos ou mais deixaram de ler tam-
bém a natureza de emptiyteuse, estabelecendo-se então que esta não podia fazer-se
em menos de ires vidas.

2 Determina lambem o contracto : «et debet dare illis unum sairacenum (sic,

um escravo sarraceno?) et debet facere anniversarium suum monasterio ante
diern mortem sue» (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 83). O contracto foi au-
autiiemicado com o sello do alcaide e concelho de Lisboa.

3 ibid., caixa 84.
•» ín?Uuirientos de 6 d'outubro e 23 de fevereiro de 1288 (era 1326), na Torre

do Tornbrj, ibid., caixa 87. O de 23 de fevereiro, depois de estabelecer que a con-
f

) casal é vitalícia («et teneat ipsum tantum in uita sua»), perrailte qne os
"

('8 colham ainda os fructos do anno que se setíuir: «et post mortem suam
1" ulqueoyue ad serainandum per unum annum successoribus suis».

•\ioaio I, p. 327, no íim. O que dissemos ahi não expressa bem o pedido feito
ao rei.
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inherentes, no dizer do povo, aos prazos em vidas, senSo que revela

uma particularidade que vem reforçar o conceito de ser mais favorecida

a condição do foreiro do rei, do que a do foreiro da Igreja.

Muitas pessoas, allega era substancia o capitulo, traziam aforados bens
de raiz de um grande numero de igrejas ou de mosteiros; e por serem
em vidas os aforamentos, não curavam os foreiros de os aproveitar e me-
lhorar despendendo n'elles a sua fazenda, do que nem resultava utilidade

para os senhorios, nem vantagem para o paiz. A razão d'isto era que fal-

lecendo as três pessoas nomeadas aos prazos, e ainda que ellas tivessem

ahi feito bemfeitorias, as igrejas ou mosteiros não queriam dar aos her-

deiros os bens, comquanto os pães ou mães houvessem gasto n'elles o seu

dinheiro em os beneficiar, assim como Vossa Alteza faz nos bens e proprie-

dades suas. Pedem em conclusão que supplique o soberano ao Padre Santo

queira consentir em que se possam dar emfatiota, para sempre, os bens
de taes igrejas ou mosteiros, porque d"esse modo os foreiros terão vontade

de despender n'elles a sua fazenda para os aproveitar e melhorar. A res-

posta do rei foi que já por duas vezes requereu a esse respeito ao Santo

Padre, que se excusou de consentir; e agora renovará a instancia*.

Segundo os nossos reinicolas, foi no ultimo quartel do século xvi que se

começou a introduzir nos tribunaes a jurisprudência de que aos herdeiros

da ultima vida, nos prazos da fazenda real, cabia o direito á renovação do

contracto-. Mas o capitulo citado das cortes de 1490 mostra que já nos

fins do século xv se podia invocar, como exemplo a favor do direito à re-

novação, a pratica seguida nos aforamentos da coroa, embora talvez a

pratica não fosse Ião constante como os concelhos pretendiam inculcar.

í Cortes d'Evora de 149U, cap. 38 (Collec. de côrlcá, ms., m, foi. 266 v." a

267 v.«).

As Ord. Man. (ii, 35, 43) reprovam os aforamentos em vidas, nos. seguintes

lermos: «E porque Temos visto, e sabido por experiência, que as heranças, que
se em pessoas aforam, cada vez sam mais danificadas por aqueJIes, que as aási

tem de foro, nom quererem neilas desptnder cousa aljiiía, por onde nom Iara soo-

mente as Cidades, Vilias, e Luíjuares de Nossos Reynos, onde as taaes heranças

estam, sam danificadas, e desnobrecidas, mas ainda 03 próprios Senhorios recebem

perda nos dilos foros, per nora acharem por ellas (quando cspedem as vidns) os

foros, que lhes dauam aquelles, per quem expedem, per cau?a de seu dânifica-

mento Auemos por bem, que todas as heranças das ditas Capelas, Espriíaes,

Alberguarias, Confrarias, e Guafarias, que se ouuerem d'aforar, se forem casas, vi-

nhãs, oliuaes, pomares, ortas, moinhos, ou marinhas, se aforem emfatiota pêra sem-

pre... saluo se os compromissos... outra cousa declararem... E as heranças que

forem terras de pam, ou outras quaesquer que nom forem dus acima declarada!», se

aforaram em três pessoas. .. E quanto ao que loca no aforar pêra sempre, Sf^undo

o que per este capitolo Mandamos, nom auerá lunuar en a Nossa Cidade Lixboa

(sícj; por quanto pêra isso Temos feito outro Regimento».
': Lobão, Direito emphvteulico, § 1033 c seg»., Appendice, § 208 e sega.; Coe-

lho da Rocha, Direito Civil, Nota AA no tira do tomo ii, ed. de 18i8

k
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SECÇÃO III

Os aforamentos seg-undo as Ordenações Affbnsinas

A maior parte das leis relativas á emphyteuse no Código de D. Affonso v foram extrahidas do
direito de Justiniano, mas algumas disposições representam os costumes juridicos sanccio-

nadcs pelo antigo uso do contracto. Exame de umas e de outras. Arrendamentos caracte-_

rizados como emphyteuse. NuUidade por lesão do justo preço, extensiva aos aforamentos-..

Encampação. Direito de preferencia. Successão. Falta de pagamento do foro. A emphy-
teuse e o feudo.

,
. .

Temos visto a emphyteuse como ella se praticava. Vamos agora exami-

nar o direito pátrio que a regia.

Para achar tal direito é necessário recorrer ás Ordenações AíTonsinas;

e das suas disposições, concernentes a esta matéria, muito poucas estio

ahi representadas por lei pátria anterior, ao contrario do que acontece

com frequência em vários outros casos. Foi do direito de Justiniano e dos

seus glosadores que o nosso Código do século xv extrahiu a maior parte

das leis relativas á emphyteuse; e elle mesmo o declara mais de uma
vez, referindo-se ao que dizem as Leix Imperiaaes, ou os Sabedores antigos

que as compilaram ^. Mas o uso, que desde longo tempo a emphyteuse ti-

nha em Portugal, sanccionara já certos costumes juridicos que o legislador -^

também adoptou. Vamos indicar summariamenle umas e outras d'essas

disposições legaes; e n'ellas se encontrarão envolvidas quasi todas as

espécies que na pratica observámos.
Reformando uma lei de D. AíTonso m, que declarava nulla a alienação

de bens de raiz, e também sem eíTeito os actos judiciaes que recahis-
sem sobre taes bens, quando a alienação ou o acto judicial se praticasse
por um dos cônjuges sem outorga do outro, estabelecem as Ordenações
AíTonsinas, entre outros additamentos, que a lei comprehenda também
o arrendamento feito para sempre, ou em certas pessoas, ou a tempo certo
de dez annos ou mais, «porque em taes arrendamentos assy feitos passa
o Senhorio proveitoso da cousa arrendada ao Arrendador» ~. No titulo «Do
que quer desfazer algua venda por seer enganado aalem da metade do
justo preço», diz o mesmo Código: vE achamos per direito, que as ditas

Leix Imperiaes nom tão soomente ham lugar nos contrautos das compras

1 Por exemplo, IV, 35, pr. e 3. A propósito dos títulos 78 a 80 do livro iv, já
disae Paschoal de Mello que, salvas poucas excepções, tinham elleS sido tirados
do direito de Justiniano (Instit. júris civ. lusit., liber iii, H, 2, nota).

Nos casos não determinados por lei do reino, estylo ou co.stume, por leis im-
penaes ou cânones, mandam as Aironsinas, ii, 9, 2, que se guardem as glosas de
A-xursio incorporadas nas ditas leis imperiaes; e quando n'estas glosas o caso íòr
rfr.^so, guardar-se-tia a opinião de Bartholo, «nõ embargante, que os (na V^-

,
alrjunxj outros Doutores diguam o contrairo ; porque somos bem certo, que

!

c:^
./ 101 sempre usado, e praticado em tempo dos Reys "meu Avoo, e Padre de glo-

m.-a mfínvjria; e ainda nos parece, pelo que jà alguas vezes vimos, e ouvimos a
ni.jiíos ..«eterados^ que sua opiniom comunalmente
O"-- ' ' ' "...)

he mais conforme aa razom,
'!!i!iuu outro Doutor; e em outra guisa seguirsia grande confusom aos
•'ires. SPguíjdo se mostra per clara esperiencia». As Ord. Man. (ii, 5)

>. {r.i, Gí) mandara, pela mesma ordem, guardar as glosas dos dois juris-

Ii ,:,.,»' ^'}^ sccreicenlaia — quando não lorem reprovadas por commum opinião

•
' ::r. h\5, H: rna? vfja-se o qué dissemos já (ã '636 é nota 1) a respeito da

ujratto fJo arrendainento a tempo certo. . :.
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e vendas, mais ainda nos contrautos dos arrendamentos, e afforamentos

,

e escaimbos, e aveenças, e quaaesqner outros semelhantes, em que se dá,

ou leixa hua cousa por outra». Mas era livre ás partes renunciar o bene-
ficio da lei *.

De demissões de prazos aos senhorios feitas pelos emphyteutas já Lobão
citou vários exemplos, advertindo, a respeito de alguns, que elles não es-

clarecem se as renuncias foram voluntárias de ambas as partes; e tanjbem

os cita de se ter estipulado no contracto que nem o foreiro podia encampar
o prazo, nem o senhorio tiral-o ao foreiro, sem que a clausula imporlasse

para este a isenção do commisso, dando logar a elle"^. Em relação a pra-

zos da coroa já vimos um exemplo de 1421, em que o foreiro perde ó

prédio porque deixara de pagar o foro, nem o podia cultivar por velhice,

cegueira e pobreza; e outro de 1440 em que a renuncia foi requerida

pelo foreiro 2. Os dois, que vamos referir, dizem respeito igualmente a

senhorio realengo, mas versam sobre espécies diííerenies e são posterio-

res ás Ordenações Afifonsinas. ;

Por instrumento publico de «encampaçam», lavrado e assignado por

um labellião da villa do Prado a 20 de novembro de 1475, os reguenguei-

ros e foreiros da dita villa e terra e seu reguengo, representados por

procurador, e na presença de Gonsalo do Barrai, juiz ordinário na villa

do Prado, responderam com a seguinte declaração ao senhor da terra,'

Pêro de Sousa de Seabra, que lhes pedia o pagamento das rendas e di-

reitos da villa e da terra por as libras como estava determinado, ou fizes-

sem «emcampaçam e ingeitaçam» do que traziam e possuíam. Declararam,

pois, que elles todos tinham feito «emgeitaçam» e «emcapacam» ao conta-

dor do rei, e que essa mesma «emgeitaçam» a faziam a elle, senhor da

terra, com protestação de lhe não serem mais obrigados somente cx)mo

pagavam a Fernão Soares, senhor que fora da dita vdia e terra, segundo

se continha em seu foral. E logo pelo dito Pêro de Sousa foi respondido

que lhe aprazia de logo receber em si a «engeitaçam e emcampaçam.
O senhorio requereu ao rei a confirmação da renuncia; e o sobera-

no, considerando que os foreiros e reguengueiros, antes que Pêro de

Sousa houvesse a terra do Prado, tinham feito emcampaçam ao conta-

dor, a qual haviam agora por boa, e visto o prazimento do senhorio,

concedeu a confirmação*.

Nos últimos tempos do reinado de D. Aííonso v, ou no princijiio do

seguinte, o almoxarife, que tinha a seu cargo o armazém de Lisboa, não

quiz receber a encampação que pretendia fazer o foreiro de umas casas

da coroa, na mesma cidade, sem que elle lhe apresentasse pessoa que

quizesse assumir o encargo do foro, e das bemfeilorias de que o prédio

necessitava. O emphyteuta, que o era por elfeilo já de segunda concessão

em três vidas, das quaes elle era a segunda, finulava-se em viver em Villa

Real, não poder pagar o foro com pontualidade, e em que as casas pre-

cisavam de reparação. Achou o pretendente quem acceitasse o encargo;

e a este novo foreiro deu então o rei o prazo em três vidas ^

1 IV, 4õ, 3 e 8. líTual doutrina passou para as Man., iv, 30, 2, e para as Fiiip.,

IV, 13, 6; menos quanto á liberdade da renuncia. ,

-j

2 Appeodice cit., lit. xxiii, p. 361-363; e quanto ao comnaiáso, tit. xxi. ' :

3 .P. 62o, e p. 626, nula i.

4 Carla re"ia dada em Touro a 22 d'abril de 1476 (Li?, m d'Klém Dourei,

foi. 232).
^ Carla regia de 14 de janeiro de 1482 (Clianccll. de D. João u,Uv.. u. ibi. 17).
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Em vários logares, mas em leis de D. Affonso v e não de reinado an-

terior, e nas quaes estão comprehendidos todos os aforamentos, ou sejam

perpétuos ou em vidas, estabelecem as Ordenações o direito de prelação

para o senhorio, tanto por tanto, querendo o foreiro vender o prédio afo-

rado; sobre o laudemio não legislou esse Código. Não optando o senhorio,

pôde o emphyteuta vender a quem lhe aprouver, comtanto que não seja

a pessoa defesa em direito; resalvam-se porém as condições que no con-

tracto do aforamento se tiverem exarado*.

Na successão dos prazos em vidas, quando concorriam muitos her-

deiros testamentários e o testador não nomeara nenhum em especial ao

foro, era costume, e tão antigo, diz a lei, que a memoria dos homens
não era em contrario, entender-se que a nomeação recahia em todos. Mas
considerando o legislador que o prazo não deve ser partido, aliás confun-

dir-se-hia facilmente a pensão delle, faz declaração ao costume estatuindo

que, no caso de caber o prazo no quinhão de um dos herdeiros, se divi-

dam os bens, e responda pelo pagamento do cânon o herdeiro em cujo

quinhão entrar o prédio aforado. Se porém a herança não chegar para

tanto, impõe então a lei algum dos seguintes alvitres: ou os herdeiros

escolhem entre si um que fique com o prédio, pague o foro ao senhorio

e satisfaça aos coherdeiros aquillo que, pela parle que elles têm no prazo,

lhes pertencer; ou vendem ou trocam o prédio nos seis mezes immediato,

á morte do testador, mas offerecendo-o primeiramente, tanto por tanto,

ao senhorio. Deixando os herdeiros de adoptar alguma d'essas resoluções

dentro de seis mezes, devolvia-se o prédio ao senhorio, se o quizesse, e

faria delle o que fosse da sua vontade.

Morrendo o foreiro sem testamento e sem nomear alguma pessoa ao

foro, dava-se também a devolução ao senhorio, mas só no caso de não
existir herdeiro descendente ou ascendente^.

Nos prazos em vidas, se o foreiro morria ab intestato deixando filho

legitimo, neto, ou bisneto, varão, passava o prazo ao descendente, por

essa ordem; e bem assim à filha, neta ou bisneta, não existindo des-

cendente masculino. Se deixava numerosa prole, fora sempre costume ge-

ral que succedesse no prazo o primogénito varão, ou a filha mais velha

na falta de filhos. Os ascendentes, não havendo herdeiro na linha descen-

dente, succediam também de grau em grau observando-se as mesmas
regras

^

Transmittia-se o prazo ao filho natural, se do foreiro não ficava nenhum
legitimo, embora o pae fosse cavalleiro, ou possuidor de bens por cuja

valia estivesse obrigado a ter cavallo; mas ao espúrio não passava senão
achando-se legitimado pelo rei em forma tal que o habilitasse a succeder
ab intestato^.

l
Ord. Aff., IV, 37, 4; iv, 77, 2; iv, 79, pr.

' IV, 77, pr. e § 1 a 3. As disposições, que deixamos referidas, acerca de se
terem por nomeados ao foro todos os herdeiros iasiituidos no testamento, se o
tPutHíior núo nomeou designadamente nenhum, devem entender-se na hypothese
f"

i oxlranhos os herdeiros. Só entendendo-as d'esse modo se podt^m ellas
t... ..../ com as estabelecidas, que vamos expor, quando se reííula a successão fi-

canc.o rio foreiro descendentes ou ascendentes. Tanto as Ord. Man. (iv, 62, 1) como
a« Fmp (IV, 3G, i), reproduzindo em «rande parte a doutrina das Alf., dizem que
ncasido no to «lamento do foreiro muitoí herdeiroá exlranhos, que não sejam ascen-
aentes nu aes':enieníes, todos se entendem ser nomeados ao foro.

I

*n.M/^."'"'^*°"'
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Quanto aos aforamentos que o emphyteuta contractava para si e para
seus herdeiros e successores, estabelece D. Affonso v que o prazo se

transmitta a todos os herdeiros, guardando-se porém entre elles aquel-

las mesmas disposições que já ordenou ', em relação aos prazos em vidas,

quando o foreiro inslituia muitos herdeiros e não nomeava ao foro alguma
pessoa certa 2. Mas além d'esses aforamentos perpétuos para herdeiros e

successores, também já os havia, como vimos, cuja successão era restricta

pelo contracto a uma determinada linha, e da maneira por elle estabele-

cida 3.

Estando estipulado no contracto de emprazamento em vidas que o fo-

reiro nomeasse a segunda e esta a seguinte, e assim dahi em deante, era

questão muito controvertida nos tribunaes se podia o foreiro revogar a

nomeação que uma vez fizesse'*. Para acabar com a duvida regulou o

Código Affonsino os casos em que, de conformidade com as clausulas

dos contractos, era permittido annullar-se a nomeação. Se ao foreiro foi

dado o direito de nomear, antes da sua morte ou ao tempo da sua morte,
a pessoa que «quiser», pôde elle fazer quantas nomeações «lhe prouver»
até o tempo da sua morte, e valerá só a derradeira, «porque segundo di-

reito, todolos autos que som hordenados ao tempo da morte, som moda-
vees e revogatórios ataa morte». Porém se o contracto disser simples-

mente que o foreiro poderá nomear «huma pessoa qual lhe prouver», sem
menção do tempo da sua morte, em tal caso a nomeação, uma vez feita,

fica irrevogável, «porque pola primeira nomeaçom he aquirido tanto direito

ao nomeado, que lhe nom pode ja seer revogado». Emfim, se o contracto

deu auetorização ao foreiro para nomear uma pessoa «qual elle quiser»,

terá então a mesma liberdade que já se disse na primeira hypothese;

e a razão, allegada pelo legislador, é esta: «porque aquella palavra queira

he de tal força e vigor, segundo a disposiçom do direito, que dá poderio

ao nomeante para fazer quantas nomeaçoões quiser ataa o tempo da sua

morte» '".

Não declararam as AíTonsinas como se devia entender a nomeação nos

aforamentos feitos para marido e mullier, e um filho, isto é, se a nomeação
havia de recahir forçosamente em individuo do sexo masculino; todavia a

1 íbid., § l e 2.

2 Ibid., § 7. Estes preceitos relativos ao direito ao prazo perpetuo e hereditá-

rio, quando havia mais de um herdeiro, passaram para as Ord. Man. (iv, 77, 35)

e Filip. (iv, 96, 23). Mas adverte Paschoal de Mello, fallecido em 1798, que, apesar
de tantas leis prohibitivas da divisão dos prazos, na província d'Entre Douro e

Minho realizase ainda a divisão entre os herdeiros, encabeçando-se porém n'um
d'elle3 a obrigação de pagar o foro por inteiro ao senhorio, e pagando ao cabe-

cel 03 outros coherdeiros a quota que lhes pertence na solução do cânon (Institui,

júris, civilis, liber iii, 11, 18, nota).

Esta pratica dos encabeçamentos, que era a forma de maior antiguidade em
relação aos encargos prediaes, como vimos de algumas cartas de foral e das In-

quirições, linlia lambem sido condemnada, quanto aos prazos, por lei de 6 de
março de 1609 que, rcportando-se às representações dos procuradores do Porto,

na«; cortes de Lisboa de 1641, 1653 e 1668, acerca dos damnos resultantes da di-

visão que por costume se fazia na provinda d'Entre Douro e Mmho, mandou cum-
prir a Ordenação sem embargo do costume e de sentenças dadas em qualquer pro-

vinda ou comarca.
3 P. 629 e p. 63"), nota, anno de 1327; Lobão, Append. cit., til. viii.

4 Ord. AlT., IV, 78, pr.

•' Ibid., § 1— 3. As Ord. Man. (iv, 63) e Filip. (iv, 37) divergem, cm parle, das

AlT.; e quanto á ultima disposição eliminaram-ua de todo.

41
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fórmula, assim vaga, já era antiga e vulgar'. As Manuelinas legislaram a

respeito d'essa hypothese, que dizem ser muito usada, determinando que

em tal caso poderá o pae ou mãe, qual derradeiro d'elles fallecer, nomear

um de seus fllhos ou filhas, qual quizer, mas não poderá nomear pessoa

extranha; não tendo filhos poderá nomear um neto ou neta, qual quizer,

posto que o contracto faça menção só de filho 2.

Segundo já vimos, o Código do século xv reconhece como formalidade

essencial a audiência do senhorio para ser preferido na compra do prazo.

É prohibida por direito, diz elle, a alienação do prazo, ou perpetuo, ou

em vidas, se o senhorio não foi ouvido para ficar com o prédio, querendo-o

para si, tanto por tanto. Sem esse requisito, a alienação torna-se nuUa,

o prazo devolve-se ao senhorio, se o quizer, e não preferir obrigar judi-

cialmente o emphyteuta a conserval-o em si e pagar o foro na forma do

contracto 3. Quanto aos aforamentos em vidas, se a alienação, auctorizada

pelo senhorio, era feita pelo foreiro primitivo, não deixava este de ser

a primeira vida, e só depois da sua morte se contava como segunda a

pessoa para quem tivesse passado o prédio, salvo se outra coisa se

houvesse estipulado com outorga do senhorio '*.

Na legislação de Justiniano'', se o emphyteuta não pagava por ires

annos seguidos o cânon e os tributos ao senhorio, podia este, por si

mesmo, sem mandado de justiça, esbulhar o foreiro da posse do prazo;

mas a lei resalvava as condições que se tivessem pactuado nos contractos.

D. Aífonso V, referindo-se a esse direito, estabelece doutrina diíferente.

Ainda no caso de existir clausula que confira ao senhorio aquella auctori-

dade, elle apenas poderá usar d'ella quando não encontrar no prédio

alguém que lhe queira resistir e oppor-se ao esbulho^. iMantem, comtudo,

o direito romano'^, que negava ao foreiro a faculdade de remir a mora
ofí"erecendo a divida toda ao senhorio; e isso mesmo ainda que o senho-

rio a recebesse, excepto não querendo aproveitar-se da consequência legal

da demora no pagamento^.
Quanto á eraphyteuse ecclesiastica ficou subsistindo a disposição

do direito canónico, segundo a qual ao foreiro, que por dois annos dei-

xara de pagar a pensão, era permittido remir a falta satisfazendo a divida

antes de ser esbulhado, ou citado em juizo; e ainda depois de citado,

mas antes da contestação da lide 9.

Como preceito geral, já estava estabelecido no reinado de D. Aífonso m,

1 Além cio (txemplo que citámos a p. ò.Jò, nola, arino de 1321, vejam-se no
Append. de Lobão, lit. vni, oá ii/' seguintes, advertindo que u data é a da era
de César: 4 (de 1322), 14 (do 1316), 20 (de 1320), 41 (de 1328), 47 (de 1305). Ahi
os ha também que dizem filho ou filha (n." 29 de 1300, n.» 42 de 1399). Lobão
adduz outro da era de 1461 (n.° 32); mas na era de 1460 (em acosto do anno de
1422) principiara já a contar-se pelo anno de Chrislo, e assim* ou a dala de 1461
está errada, ou representa um dos casos em que o mosteiro de Paço de Sousa (a

que pertence o documento n.° 32) continuou a usar da era de César depois de
proscripta por lei, segundo allega Ribeiro, Observ. Hist., p. 89, nota 2. Se esta é

a explicação, o aforamento pertence ao anno de 1423.
'^ IV, 63, 5. Esta doutrina passou para as Filippinas, iv, 37, 6.

,' jy. 79, pr. e g 1.
'^ Ibid., § 2 e 3.
' Cod

, IV, 66, 2, iinn. o20.
•'_ Ord. AU., IV, 80, pr. e § 1.
' Cod. Just., loc cit.

* Ord. Air., IV, 80, 2.
'•> Ibid., § 3. '
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e com maior desenvolvimento o foi por lei de D. Diniz de 1294, que
ninguém por sua própria auctoridade podesse esbulhar outrem da posse
em que se encontrasse '. Mas posteriormente a essas disposições legaes, ha
exemplos de contractos emphyteuticos que dão ao senhorio o direito de,

por sua própria auctoridade, expulsar o foreiro que não for pontual no
pagamento da pensão^. Taes exemplos poderiam fundar-se em que, ado-

ptado já o direito de Justiniano, a lei geral não prevalecia sobre o pre-

ceito especial relativo á emphyteuse; mas estando em vigor as Ordena-
ções Affonsinas, não era já admissivel a excepção nos termos em que a

introduzira o direito romano, visto que D. Affonso v a restringira ao

caso que dissemos; e comtudo em 1493 a coUegiada de S. Pedro ainda

se arrogava aquella faculdade excepcional n'um contracto de aforamento 3.

A emphyteuse precedera de muitos séculos a existência do feudo; e os

encargos, reaes ou pessoaes, que em Portugal oneravam os aforamentos,

podiam provir de antigas tradições romanas, de costumes locaes, e da
legislação de Justiniano que, até certo ponto, deixava livres aos contra-

ctantes as estipulações do pacto; mas taes encargos eram alheios das

clausulas essenciaes da concessão feudal, que principalmente consistiam

na obrigação do serviço militar. Os mais pesados gravames pessoaes que
se impunham ao foreiro em muitos emprazamentos, reproduzem não pou-

cos dos que tinham recahido sobre os adscriptos á gleba, e conseguinte-

mente não se pôde dizer com exacção que resultavam directamente de

costumes feudaes, como inculcam a maioria dos nossos escriptores.

Todavia, posto que fossem bem diversas a origem e a razão de ser

das duas instituições, a emphyteuse e o feudo, e que portanto as relações

derivadas da qualidade de foreiro e de senhorio não se confundissem com
as do possuidor do feudo para com o senhor feudal, algumas analogias

' Ord. AÍT., IV, 63, 1 — 3. Ao reinado de D. AÍT. m e ao de D. Diniz atlribuera-se

mais de um estatuto relativos ao esbulho. Vide lomo i, p. 65.

2 Lobão cita dois exemplos da mesma communidade; um de 1332 (era de
1370), outro de 13S1 (era de 1389). No primeiro deciara-se que o senhorio poderá
proceder pelo modo que dizemos no texto «sem embargar Lei nem postura nem
costume que nosso Senhor El Rei fizesse nem faça per que defende que nenhum
tome nem lilhe a cousa de que outrem está em posse ata que chamado nom seja».

No segundo a declaração é análoga, mas allude só a lei ou leis que el-rei «laça

daqui em dennte» (Append. cit., lit. xiv, p. 269, n.° 18, e p. 270, n." 19).

3 Ibid., tit. XXI, p. 344, n.» 14. Lobão cita ainda outro exemplo de 1535, e af-

íirma a existência de muitos outros mais modernos (ibid., u.» 11, e p. 348, § 205).

As Ord. Man. (iv, 65), tratando das espécies sobre que legislaram as AíTonsi-

nas no liv. iv, tit. 80, omittiram o direito, ainda que restricto, que estas haviam
dado ao senhorio a expulsar o foreiro sem mandado da justiça, e o mesmo fizeram

as Filippinas (iv, 39); e tanto as de D. Manuel (iv, 50), como as que se lhes se-

guiram (IV, 58), adoptaram o preceito geral, que vimos estava estabelecido já por

D. AlTonso III e por D. Diniz, e que o Código de D. AfTonso v períilhara também
mas com addilamentos e declarações (iv, 65, 4 a 9).

Na applicação das Ord. Filip. a jurisprudência dominante não reconhecia aos se-

nhorios o direito a expulsar o emphyleuta sem intervenção do poder Judicial, mas
alguns doutores faziam a distincção, que notámos nas AlTonsinas, entre a posse

vaga e a occupada, posto que não pareça que conhecessem a lei de D. AíTonso v

porque não a citam, como se vó das tenções do século xvii, a que allude Lobão
(Tratado do direito emphyleulico, ii, § 888, e Append. cit., tit. xxi, § 205, Nota, p.

349), iranscriplas por Pegas, «Hesolutiones Forenses», ii, cap. ix, de^de o n." 379

até o n." 410. Observa o Append., log. cit.. que tal distincção, já reprovada n'aquelle

tempo, deixou indubitavelmente de ser admissivel depois do alvará de 9 de novem-
bro de 1754, diametralmente opposlo ao direito romano.
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existiam entre o feudo e a emphyteuse, por exemplo, nas restricçôes que

diziam respeito á alienação do prédio e na pena do commisso.

Era opinião corrente dos praxistas do nosso antigo direito, desde os

raais remotos cujas obras são conhecidas (os do século xvi), que dos feu-

dos se podia argumentar para os prazos. Á emphyteuse attribuiam a

natureza do beneficio; ao titulo originário do aforamento chamavam inves-

tidura; ao Livro dos feudos e aos seus interpretes iam buscar funda-

mentos para dirimir questões meramente emphyteuticas; nas leis pá-

trias não encontravam rigorosamente fixada a natureza dos aforamen-

tos *. Recorriam portanto ao direito subsidiário constituído pelo corpo de

doutrina que, em relação ao modo de possuir a terra, regia n'outros

paizes a instituição cujo direito civil, como aquella compilação o apresen-

tava, mais se approximava da emphyteuse. Esta quasi identificação do
direito civil do feudo com o do aforamento, reconhecida pelos tribunaes,

não podia ser senão desfavorável para os foreiros, porque dava ao em-
prazamento um caracter especial que lhe era exlranho, e por isso mesmo
restringia a condição do emphyteuta quanto á posse do prazo, tornando

communs ao senhorio algumas das prerogativas que o senhor feudal ti-

nha sobre o beneficium.

Mas essa doutrina dos praxistas não era novidade em Portugal no sé-

culo XVI. Ou pelo influxo que o direito feudal exerceu na pratica da emphy-
teuse, ou pela parte que lhe cabe também, comquanto sob um aspecto muito
diverso, na instituição dos morgados, já no reinado de D. João i vimos
um aforamento perpetuo de bens da coroa, em que se estabelece a suc-

cessão em determinada linha pela forma ahi declarada 2; e ainda no
mesmo reinado, em 1432, vimos também ordenar-se, como preceito juri-

co, a indivisão do prazo e a sua transmissão ao filho legitimo mais
velho 2. Esse direito passou para o Código Affonsino, pela maneira que
observámos'*.

CAPITULO VI

Cultura da terra por contracto de parçaria
ou de arrendamento

Distlncção entre a parçaria e o arrendamento. Diversidade do seu valor morrendo alguma das
partes. Uso d 'estes contractos. Como elles se mostram nas inquirições de 1220 e 1258. Es-
cacez de documentos avulsos que lhes digam respeito. Alguma» particularidades da sua
pratica.

Distinguem as Ordenações Afl'onsinas entre a exploração agrícola por
contracto de parçaria ou por meio de arrendamento; e destacam d'estas
duas formas o contracto que lhes diz respeito, se elle é effectuado por

(ic m8°^'**°
^* ^°^''^' '^'''"^° ^^^^'' ^'°'^ ^ ^° ^ ^^^' "° ^™ *^° ^°^" "' ^^'Ê

Sobre a data em que se suppõe feita a compilação do Livro dos feudos, já|
dissemos no tomo i, p. 178, nota 4.

2 P. 62Í».
' «-

• ^
3 P. 630.

4 P. 640 e 641. Quanto aos trechos em que esse Código se refere a feudos,
veja-sc tomo i, p. 198 c nota 6.
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tempo de dez annos ou mais, porque em tal caso o consideram emphy-
leutico'.

Sendo dado o prédio a cultivar por um periodo inferior a esse, se o dono
ajustava que as prestações consistissem na partilha dos fruclos entre elle

e o colono, isto é, a meias, a terço, a quarto, ou pela quota que se con-

vencionasse, o contracto era de parçaria; mas se as fixava em medida certa

de cereaes, vinho, azeite, ou em dinheiro, o contracto era de arrenda-

mento. Na primeira hypothese caducava o pacto, embora não estivesse

ainda findo o tempo que devia durar, se morria o dono ou o parceiro,

«porque», dizem as Ordenações, «achamos per direito, que o contrauto

feito em tal forma, segue a natura e a qualidade do contrauto da parçariai.

Na segunda hypothese, por morte de uma das partes, não deixava nunca
o contracto de ser obrigatório para os herdeiros durante o tempo n'elle

estabelecido, «porque o contrauto do arrendamento he diverso do con-

trauto da parçaria, e por tanto per outra guisa com razom deve seer jul-

gado» 2.

A parçaria ou o arrendamento, por espaço inferior a dez annos, não
parece que fosse de uso vulgar para as terras nunca arroteadas, ou que
não o tinham sido desde longo tempo, ou que se destinavam a producção
demorada por sua natureza, porquanto seria necessário ordinariamente

um periodo mais extenso para que o resultado se tornasse suíTiciente-

menle remunerador; e para fixar povoadores nenhum dos dois systemas

podia ser eíBcaz, pela curta duração do contracto. Essas duas formas,

cuja distincção, nos termos que referimos, suppomos relativamente mo-
derna quanto à natureza jurídica do contracto, confundiam-se por esse

lado, a nosso ver, em uma só, o arrendamento, pelo menos nos dois

primeiros séculos da monarchia, e não se diíTerençavam senão de facto,

pela maneira por que havia de ser pago o encargo. No direito munici-

pal privado é de crer que existissem preceitos relativos á parçaria,

mas não nos occorre senão o que se encontra nos Costumes do coucelho

d'Alfaiates, regulando o caso de o meeiro da vinha não a cultivar como
devia ^.

Quanto aos pactos de cultura da terra nos séculos x a xn já falámos

d'elles n'outro logar"*.

Por isso mesmo que são escassos em numero os documentos referen-

tes á locação, convém aproveitar toda a luz que elles possam ministrar

sobre a pratica do contracto. Assim, vemos em 129G que o mosteiro

d'Alcobaça com outros comproprietários, dando de renda por dois annos

uma almoinha, por certo preço, todo em dinheiro, exigem do rendeiro

que apresente fiador. O contracto foi reduzido a escriplura por tabellião^

Por uma carta de compromisso de 18 de agosto de 1322, frei André, ce-

1 Veja-se o que a respeito da duração do contracto já observámos p. 634 a

636 e notas.
> Ord. Aff., IV, 76, pr. e § 2 e 3. Esta doutrina passou para as Man. (iv, 60,

pr. e § 2 e 3). e para as Fiiip. (iv, 45, pr. § 2 e 3). Nem as AIT. nem as Man. não

trataram do contracto da sociedade; as Filip. é que se occuparam d'ellc (iv, 44)

transcrevendo, quasi, o titulo do Dis;esto pro sócio (xvu, 2), segundo já observou

Paschoal de Mello, Instit. jur. civ., líber iv, 3, 20, nota.

3 «Totus homo quí posuerit uineam ad medias, et non laborauerit illam sicut

pertinet usquc in uii ânuos dímittat sua herentia quibus pcrtíncl» ^Leges cl Con-

suet., I, p. 799, cost. 1).

4 Tit. IV, can. ii.

j Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 88, cm publica forma de 1297.
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lareiro do que a Ordem d' Alcobaça tinha em Elvas, deu a dois vizinhos

de Borba, por quatro annos e por certos quinhões dos fructos, um her-

damento da mesma Ordem no termo d'Elvas, com a seguinte condição:

«que uos lauredes e assementedes bem e fielmente a duas folhas se po-

derdes e non seer mengoa en uos da boa fe nem laurardes alhur fora do

dito herdamento da dita orden. e se per uentuira o non poderdes laurar

a duas folhas non seendo mengoa en uos como dito he, que o lauredes a

Ires folhas» '.

No documento seguinte, de 1466, contêm-se particularidades diversas,

que oíTerecem lambem interesse.

Os juizes, vereadores, procurador do concelho e homens bons da villa

de Olivença enviaram a D. Affonso v (não se diz que fosse em cortes)

um capitulo, a que o monarcha respondeu em 28 d'abril de 1466, e

cujo teor vamos referir em resumo. Sereis lembrado, allega o capitulo,

que vossa senhoria determinou já que nenhum morador d'esta villa não

arrende terras de castelhano em Castella em somma, para depois as arren-

dar por partes aos outros moradores da dita villa; e arrendando algum

mais terra do que podesse lavrar e aproveitar, incorresse em pena de de-

gredo e pagasse para os captivos o dobro da renda da terra, que assim

arrendasse. E agora, sem embargo d'essa defesa, alguns moradores de

Olivença acceitam fingidamente procurações dos senhorios castelhanos para

poderem arrendar em seus nomes as terras, as quaes ficam com elles, ou
as repartem depois com os outros moradores da villa pelos preços que

querem, em grande damno e perda dos ditos moradores; e esta maneira

têm igualmente com as terras dos portuguezes, que são no termo de Oli-

vença. Pedimos que qualquer pessoa que arrendar terras em somma,
assim de castelhanos como de portuguezes, posteriormente á defesa por

vós posta, e notificada por João Pinto, juiz por vós da dita villa, e por

os ofíiciaes d'ella, e depois as arrendar por parles aos ditos moradores
por preço superior ao do principal arrendamento, não possa mais haver

do que a somma do primeiro arrendamento que lhe tiverem feito os

donos das terras, quer seja em Portugal, quer em Castella; e não se ac-

ceitem laes procurações, sob as ditas penas. Ao capitulo responde o rei que
lhe praz satisfazer ao requerimento, e assim manda que se cumpra e

guarde 2.

Tanto a parçaria como o arrendamento nos forneceram exemplos
quando nos occupámos das inquirições geraes de 1220 e 1258; mas de
qualquer das duas formas poucos serão os instrumentos avulsos que te-

nham chegado aos tempos modernos, porquanto as escripturas de taes

contractos, quando de duração abaixo de dez annos, envolviam um eífeito

puramente transitório, e cessando este, a sua conservação^ salvo em ca-

sos excepcionaes, não se reconheceria necessária; nem é muito crivei que,

as mais das vezes, taes ajustes se reduzissem a escripto. Mas, até certo

ponto, as Ordenações AíTonsinas supprem a falia, porque apresentam al-

guns exemplos do uso que, pelo menos desde o reinado de D. João i, se

fazia dos dois contractos. Havia emphyleutas perpétuos de herdades eccle-

siaslicas, os quaes pertenciam á classe dos peões, que davam ao senho-

1 Ibid., caixa 8!).

2 Este e outro capitulo, contidos no mesmo alvará, foram confirmados por el-

rci D. .Manuel cm 27 de maio de 1504 (Chaacell. de D. Manuel, liv. xxii, foi. 44;
Liv. V de Guadiana, íol. 269 v.").
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rio o quinto, o sexto, etc, e ao mesmo tempo traziam de renda outras terras

de individuos da sua mesma classe, pelas quaes lhes pagavam um tanto

certo, vinte ou trinta alqueires, um moio, e assim mais ou menos'.
Cavalleiros não fidalgos («de contliia») traziam por um preço fixo, em

dinheiro ou em medida de cereaes, prédios ecclesiaslicos que davam a

cultivar a peões por quotas dos fructos^. Alguns lavradores, além do
casal do senhorio, onde moravam, tinham por sua conta herdades de
outro senhorio a meias ou a diverso quinhão ^. Emfim, acontecia também
que alguns casaes, emprazados a moios ou dinheiros certos, haviam pas-

sado recentemente a ração de terço ou quarto; mas taes alterações po-

diam encobrir o propósito de escapar ao pagamento da jugada, porque
esta não recahia sempre sobre as prestações quando eram parciarias ^

TITULO -VII

Propriedade vinculada

CAPITULO !

Considerações g^eraess

capellas e morg^ados

Temos tratado do regimen da propriedade em relação á classe popu-
lar; vamos agora observar o da propriedade vinculada perpetuamente. Es-

tabelecia-se o vinculo quer fosse quando o instituidor destinava os bens
principalmente a obras pias, indicando porém a ordem a seguir na succes-

são ou administração delles (capellasj, quer o fim principal da instituição,

posto que onerada com encargos pios, fosse immobilizar os bens em de-

terminada familia para ella manter para sempre o seu estado e condição

(morgados). Mas nos documentos, como veremos, designam-se muitas vezes

ambas as fundações com qualquer desses nomes, e a característica legal,

que as distinguia, só foi formulada no primeiro quartel do século xvi, nas

Ordenações Manuelinas ^

1 II, 29, 16. Este tit. 29 começa pelas seí^uintes palavras: «El Rey Dom Joham,
etc. (sic) Em seu tempo fez Ilordenaçoor-s a cerca cias Jugadas, como se ouvessem
de rccadar nas terras .lupadeiras, das quaees o ttieor tal he». A primeira data que

se refere depois (§ 2) é a da era de 1420 annos, que deve entender-se do Cliristo,

aliás pertenceria a lei a D. Fernando. A segunda ($5 14) é da era de 1431 annos;

esta, posto que recaia em todo o caso no reinado de D. João i, parece dever attri-

buir-se também ao nascimento de Christo, por vir depois da de 1420. Começam
no § 51 as ultimas disposições de D. João i contidas no titulo, e principiam assim:

«E despois desto forom feitos huTis artigos per mandado d'EIRey Dom Jobão,

dos quaees o llieor he este» ele.

2 Ibid., I 18.

3 Ibid , i 26 e 28.

í Ibid., i 47.

No regimento das jugadas, sem data, mandado colligir pelo infante D. Fer-

nando, irmão de D. AlTonso v, cncontra-se também a distincção entre rendeiros e

parceiros, e vêem-se igualmente na pratica os ca>os que deduzimos das Ord. A(T.

(Torre do Tombo, Maço 3, n.» o, de foraes antigos). O infante morreu em 1470,

com 37 annos de idade (Ruy de Pina, Chron. de D. Afl. v, nos Ined. dllisl. 1'ort.,

I, p. 521).
'-> «E por nom viir em duuida qual he Moorguado, ou qual be Capela, Declara-

mos seer Moorguado, se na iuslituiçaui— for contheudo, que os Administradores c
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Porém de todas as instituições a que chamavam capellas, não inten-

tamos esboçar seguidamente a sua pratica até o fim do século xv, senão

a respeito daquellas, não destinadas principalmente a obras pias, para a

administração de cujos bens o fundador estabelecera vocação da família

ou ainda a sua substituição, com a clausula de ficarem os bens para sem-

pre inalienáveis. Estas é que se consideravam morgados^ e como taes se

regiam.

Das intituições de encargos pios, em que se não impõe a inalienabi-

lidade da terra, ou em que ella fica simplesmente vinculada para sempre

ao cumprimento d'esses encargos, ha exemplos desde os mais antigos do-

cumentos relativos a Portugal, e já os temos citado a vários propósitos*.

Não representam ellas ainda as capellas dos tempos posteriores, mas ha

ahi já alguns traços do que vieram a ser os vínculos a que se dava pro-

priamente tal denominação. Encontram-se também disposições testamen-

tárias em que não se estabelece a inalíenabilidade absoluta, mas o testa-

dor impõe á sua descendência a obrigação de conservar perpetuamente

determinados bens, e só lhe permitte a venda sendo feita a um designado

mosteiro 2.

Propondo-nos agora examinar o seguimento que tiveram os morgados

em Portugal até o fim do século xv, principiaremos por tratar da origem

d'esta instituição.

possuidores dos ditos bens cumpram certas Missas, ou certos encarreguos, e o mais
que os bens renderem ajam pêra si; ou que os ditos instituidores lhes leixaram os

ditos bens com certos encarreguos de Missas, ou d'outras obras piadosas. E se nas
instituições Lr contheudo que os ditos Administradores ajam certa cousa, ou certa

conta das rendas, assi como terço, quarto, ou quinto. . . e o mais que sobejar se suaste
em Missas, ou em outras obras e cousas piadosas, em taees casos Declaramos nom
seer Moorguado; e em taees instituições, e semelhantes, pode e deue entender o
dito Contador segundo forma do Regimento das Capelas; e esto, posto que nas
instituições digua que faz Moorguado, ou Capela, porque aas semelhantes palauras
nom aueram respecto, soomente aa forma dos encarreguos como acima dito he»
(II, 35, 49). Passaram estas disposições para as Filippinas, i, 62, 53.

1 Da primeira espécie não é necessário allegar agora ainda algum exemplo;
da segunda basta referir o mais remoto que é de 870. No logar de Negrellos, que
haviam occupado de presuria, edificaram F. e F. e suas mulheres um mosteiro
que destinaram a presbyteros e frades. Dotaram-no com o terreno preciso para a
sustentação dos seus habitantes e para o cemitério, como era preceito canónico,
e entregaram-no ao bispo D. Gomadus, que o consagrou. O instrumento da fun-
dação declara que nunca os bens poderão ser alienados, e que no dia de S. Mi-
guel se fará comraemoração dos fundadores (Diplom. et Chartae, doe. o).

2 Sugerius Raoco, era 1084, nomeou herdeiros do seu prédio na viíla de Ga-
cira urn liltio e uma filha. Compunha-se o prédio de dois casaes; ao filho ficou o
de baixo, e á filha o de cima, com estas condições: «quod vos habeatis et possi-
deatis illam (hereditatem), et omnis generacio vestra, cuuctis temporibus seculorum.
Ad hoc quod si evenerit, quod vos vellitis illam vendere, non habeats posse quod
illami vendatis, nisi ad Monasterium Sancti Simonis (ibid., doe. 633).

N'um testamento de 1156 o testador, referindo se a determinada propriedade,
declara que a deixa aos filhos se forem bons, aliás ficará ao mosteiro de S. João;
mas ao (im diz (não percebemos se alludindo só a esse prédio ou também a ou-
tros) que 03 filhos, ou sejam bons ou maus, e a sua geração, sob pena de perde-
rem aquiUo que lhes deixa, não poderão testar, doar nem vender senão ao desi-
gnado mosteiro. (Dissert. Chron., iii, parte 2.% p. 51, n.» 13).
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CAPITULO II

IVTorgados

SECÇÃO I

Origrem

A instituição dos morgados não procede das leis da avoenga. É no decurso do século xiii que
ella principia a apparecer em Portugal, para onde veio por influxo das Partidas e da de-
generação do feadalismo em França.

feudo, como fórmula territorial, principiou a degenerar desde o sé-

culo xui e a ser confundido pelos jurisconsultos com a emphyteuse; o feu-

dalismo perdera o caracter de organização politica, mas ficaram d'elle cer-

tos elementos que, por servirem muito eíTicazmenle para manter a riqueza

nas famílias e perpetuar portanto as tradições nobiliárias, todos, tanto o

fidalgo de raça, como o plebeu abastado que ambicionava ennobrecer a

sua descendência, procuraram aproveitar. Foram esses elementos o direito

de primogenitura e o privilegio da masculinidade'.

A instituição dos morgados tinha commum com as leis da avoenga o

intuito de conservar os bens na mesma família, mas diíTere d'ellas tão pro-

fundamente em tudo mais, que não pôde dever-lhes a sua origem ^ O di-

reito de primogenitura, o privilegio de um sexo sobre o outro, a succes-

são gradual e a inalienabilidade absoluta dos bens são caracteres extranhos

ás leis da avoenga.

Se formos procurar no primitivo direito porluguez os principios que
regiam a successão dos bens entre os villãos ou entre os nobres, não
acharemos nenhuma das disposições que, mais ou menos generalizadas,

existiam na França feudaP. No nosso paiz o direito municipal regulava,

não raro, as successões entre as classes populares; o Código Visigolliico,

em quanto se guardou como lei geral, as que se verificavam entre a no-

breza; em nenhuma d"essas fontes jurídicas apparece a dislincção dos se-

xos, nem o direito de primogenitura, nem a substituição de herdeiros:

1 Giraud, Hist. du droit français, i, p. 200 m fine; Koenigswarter, Hist. de
Torig. de la fainille cn France, p. 2ol-2o3.

2 É a que lhe dá Viterbo no Elucidário, vb. Avoenga, nota. Esta origem já lhe

foi negada pelo auclor das Dissert. Chron., iv, 2.* parte, p. 112, in fine, mas não
indica outra.

Coelho da Rocha, no En?aio sobre a llist. da legisl., ed. de 1843, § 100, ser-

ve-se de um se diz para atlribuir tal origem aos mor^íados; mas nas Inslit. de
dir. civil, ed. de 1848, Nota v no (im do volume ii, apresenta, com un)a certa cau-
tela, a opinião do escriplor hespanhol Moiina, seguiulo o qual na fumlação e suc-
cessão dos morgados a nobreza seguiu as leis e estylos, que regulavam a succes-
são da coroa. í^aschoal de Mello (Inst. jur, civ. lus., iit, 9, 2) linha perlilhado a

mesma opinião.

Laveleve (De Ia propriètú et de ses formes primitives, 3' ed., 1882, p. 200)
vê nos íidéicommissos e nos morgados a fórina aristocrática da communiilade da
família: a propriedade constituo ainda o domínio inalienável e indivisível da fa-

mília, "Seulement c'est Tainé quí en jouít, cl non plus tous les descendanis cn
commun». Parece-nos que a diltcrença apontada exclue só por si a idéa de com-
munídade.

^ Veja-sc Jarriand, «Ilist. de la Novelle 118-, 188'.». p. 3!»j e ses^. ; e princi-

palmente Paul Viollet, «Hiát. du dr. civ. français», V ed., 181)3, p. 837 e segs., p.

879 e 880.
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já o vimos n'oulro logar'. É somente no decurso do século xm que prin-

cipia a deparar-se a forma excepcional de regular a transmissão de he-

ranças, substituindo o direito cummum por uma ordem especial de suc-

cessão.

É certo que anteriormente ao século xm não deixa de haver algum

exemplo de ou se dar nas successões uma certa preferencia ao sexo mas-

culino, ou se restringir a liberdade dos filhos em disporem de bens

transmittidos por herança dos pães. Da primeira espécie conhecemos um
único exemplo; vejamos a sua significação. Em testamento, que não tem

data mas se presume pertencer ao século xu, 1149 (logo diremos porque),

Ermigius Venegas distribue os seus bens, pela seguinte maneira, a favor

dos filhos, dos mosteiros que lhe pertencem e de seus abbades, e da

alma d'elle testador. Ao filho deixa, com expressa exclusão das filhas,

certa quinta por isso que é varão-. Lega-lhe esta propriedade com a con-

dição de que, se elle quizer ir para França ou outra terra, fará venda

ou doação do prédio ao mosteiro de S. João, e receberá auxilio d'elle em
quanto viver 3. Além da quinta, o filho herdará todos os direitos de pa-

droeiro que pertenciam ao pae ^ Para as três filhas, as disposições testa-

mentárias são estas. A cada uma deixa uma escrava moira; e além de

diversas coisas que nos parecem moveis, mas não sabemos o que signi-

ficam, pertencerá a todas o recheio da casa paterna^. Herdavam ellas

mais, em commum, seis casaes, uma seara de vinha e duas de pão, três

vaccas, e certa conta de cereal e de linho. Porém a conservação da posse

destes bens de raiz dependia do procedimento que ellas tivessem; se

fosse mau, passava para o mosteiro de S. João com o encargo de dar a

cada uma certos objectos de vestuário e uma ração igual á de cada monge;

mas readquiriam-na portando-se bem. Em caso nenhum disporiam dos

bens, os quaes por morte d'ellas se transmitiiriam ao referido mosteiro 6.

Deixa indistinctamente vários prédios aos filhos, incluindo-se em parte

a propriedade de um cujo usufructo o testador lega a seu irmão ausente, se

ainda fôr vivo. Fica a uma sobrinha o usufructo de um casal e a proprie-

dade d'elle ao mosteiro de S. João, que de igual maneira é contemplado

1 Tit. if, cap. IV.

2 «Tibi Olio meo Egee Ermigiz mando istam Quiatanam, siae tuas germanes,
proinde quia es vir».

5 «Et libi filio meo do istam hereditatem, tali pacto, ut si tu volueris ire ia

Franciam, aut in alico loco ire volueris, ueodas, aut dones ipsam hereditatem
Sancto JohanI, et de ipso raonasterio te adjuvent omnibus diebus vite tue».

* «et fatio te heredem de omnibus méis naturis». Sobre a interpretação d'estas

palavras veja-se o tomo i, p. 342 e notas 2 a 6, p. 343 c notas 1 e 2.

í» «Et idt'0 do ílliabuá méis singulas mauras saracenas, et una arca francisca,

et una corça aramenia, et una taza, et pectinio de tela, et cuncta continência, que
habeo in domo mca».

''' Et communiter do vobis tribus germanis vj. casales de hereditate... et una
seara de vinea, et duas de pane, et xv. modios de pane, et iij. vacas et Ixxxx. afu-
sales de lino... Et vobis filiabus méis mando ipsam hereditatem, tali pacto, ut
dum borie fueritis eain habeaiis, et si male íueritis relinquatis eam monasterio
Sanrti Jotianis, et de Saneio Joliane contineant vos, ita ut denl vobis singulas pelles
afínicullas, et singulas taucas, et singulas camisas, et singulas portiones unius fratris.

El si forte in bonitate reverse fueritis vestram hereditatem habeatis, et neminem in
eam hf»reditetis, sed integram monasterio Sancti Johanis relinquetis, post obitum
vcslrum». (Collecçuo de docum. para a hist. port., n." 193). O editor presume que o
do«uinenlo pertença á era de H87 (anno de 1149), «pois que por este tempo era
abbale de S. João de Pendorada D. Songemiro». O testamento lega «Domno Songe-
miro Ilabati/i o usufructo de um casal e a propriedade a «Sauclo Johanni».
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com outros legados. Ha ainda diversos legatários, entre elles os mosteiros
de Bostelio e de Cete.

Basta a leitura do testamento para convencer de que a preferencia

dada ao filho, instituindo-o herdeiro de um certo prédio, é inteiramente
extranha ao direito dos morgados; e tanto assim que o herdeiro, ausen-
tando-se do paiz, deve vender ou dar a quinlã a uma congregação monás-
tica. A esta é que ficam por fim aggregadas quasi todas os propriedades
de que o testador dispõe '.

Em uma carta de partilha, cuja data, M92 (era de 1230), tem susci-

tado alguma duvida, quatro irmãos (três homens e uma mulher) dividiram

entre si os bens paternos e maternos. A própria natureza dos bens par-

tilhados mostra evidentemente que esta familia pertencia á classe ele-

vada, porque a divisão recahiu sobre herdamentos, coutos, honras e

padroadigos. Coube a Rodrigo Sanches (sic) a quinta parte do couto de
Viiturio, e a quinta parte do padroadigo d'esta igreja em todos os herda-
mentos do couto e de fora delle. A Vasco Sanchiz a honra Dulveira e o

padroadigo doesta igreja em todos os herdamentos Dolveira e em dois

casaes. Meen Sanchiz teve a honra de Carapezus e outros herdamentos,
e as duas partes do padroadigo d"essa igreja, o da igreja de Treysemil, a

honra e herdamento Darguisse, o de Lavorados e o padroado da igreja.

Elvira Sanchez (sic) os herdamentos de Centegaus e três quartas do pa-

droadigo da igreja, emais o herdamento de Treyxemil, «assi us das sestas,

como noutro herdamento» (?)^.

A carta de partilha, como documento singular que é, pelo menos para

nós, de certo não prova que entre a classe nobre não existissem exemplos
de propriedade vinculada, mas adduzimol-a porque, na parte relativa á li-

berdade com que os interessados podiam fazer a divisão dos bens, se con-

forma com ella o costume acerca das partilhas dos fidalgos, colligido no
reinado de D. Afl"onso m ou de D. Diniz. Por este direito consuetudiná-

rio, quando os filhos d'algo partiam entre si os herdamentos onde estavam

1 Se, como parece, o testador dispõe de lodos os seus beus, e não apenas do
terço, e do quinto pela alma, cabe a este documento a observação que já (izemos
a p. 223, isto é, que os íilhos não seriam legítimos.

^ Collec. de does. para a hist. port., n." 2o3; Ribeiro, Dissert. Chron., i, p. 27o,
n." 61. Em relação ã data (era 1230), veja-se o que advertimos no tomo i, p. 439,
nota 3; e agora accrescentaremos parecer-nos muito provável, como observámos
então que o editor, na Collecção citada, admittia poder-se suppor, que a data esteja

cena (IJibeiro lem-na como tal), eniendendo-se que o docuinenio seja copia, tra-

duzida do original latino, feita no século xni (n'um período já adcantado, dizemos
nós), e na qual, da língua em que eslava escnplo o aulograplio, conservaram
somente o principio e o Hm. Comnare-se a sua linguairem conj a do documento
que, segundo Ribeiro (ibid-, p. 18z), 6 do lempo de D. Sancho i, 1183-1211, e

foi por elle publicado, p. 273, n.« 60. D'este criconlra-se um ireclio, copiado mais
correctamente, nos «Textos arcliaicos», por Leite de Vasconcellos, 11)08, p. 14 e

15.

Em 1192 Berengarius, sua mulher e íilhos, e os cónegos de .S. Bartholomeu
de Medina, concedendo a igreja d'esta invocação ao mosteiro de Sahagun. ex-
cluem as mulheres do direito de padroado, e regulam-no pelo modo seguinte.
• Unus solus 1U3 habeat patronatus. Primo Ú. Berengarius hcdiíicator ipsius loci.

Post eum uxor eius, si superstes sit. Deinde Rotiericus, major filius. Posl eum
minor, Marlinus scilicet, si vixeril. His duohus filiis non e.xisientibus, ille nepos
Iiabeat ius patronatus, sive ex filio sive ex lilia qui melior lueril et doctior, femi-
nis semper ab hoc iure patronatus exdusis. Posl nepoies autem Iam ex liho, quam
ex niia, major et melior nropinquus Dompni Borengarii ad hoc ius admilatur» ^Es-

calona, Hi8t. dei Mouast. de Sahaguo, escril. 201, p. o61).
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OS coutos ou as honras, quem ficasse na cabeça da quinta ou do casal ha-

veria o couto e a honra, cobraria as coimas e teria direito aos serviços; e

os outros haveriam a herdade que lhes coubesse na partilha, mas não

morariam ahi, nem teriam quinhão no couto ou na honra, salvo se o esti-

pulassem entre si quando fizessem a divisão '

.

Quanto a clausulas que impunham á familia a inalienabilidade dos bens

herdados, permiltindo-lhe porem a transmissão d'elles a corporações ec-

ciesiasticas, os exemplos são vulgares. Já lemos citado não poucos a diver-

sos propósitos, e logo apontaremos ainda alguns.

Desde que, no reinado de D. Diniz, as leis contra a amortização dos

bens ecciesiasticos principiaram a ser mais apertadas, a propriedade, vin-

culada por parlicular a obras de piedade e beneficência, não podia ficar

incorporada no dominio de congregação ou de individuo que não esti-

vesse sujeito ao foro secular, sob pena de lhe ser tirada e vendida.

Na villa de Chaves instituiram dois irmãos por suas almas uma alber-

garia e uma capella, e dotaram-nas com diversos prédios. O documento,

que nos dá noticia d'esta fundação, limita-se a accrescentar que os insti-

tuidores mandaram a Ruy Lourenço, seu filho e sobrinho, que provesse

e mantivesse ambos os estabelecimentos. A requerimento d'esse adminis-

trador, receando elle que applicassem aos bens o preceito legal, resolveu

D. Diniz, em carta de 27 de dezembro de 1311, dirigida a Pêro Steves

de Chaves, seu vassallo, e aos juizes e tabelliães de Chaves, lembrando-

Ihes qual era a legislação a tal respeito, que se Ruy Lourenço tornasse

os bens ao seu dominio, e se obrigasse a deixal-os por sua morte a pes-

soa leiga, não lh'os tirassem nem os vendessem, embora tivessem sido

legados a albergaria e capella, porquanto se os houver pessoa leiga, ella

servirá o rei com armas e cavallo, ou satisfará os direitos que lhe forem
devidos, segundo o costume da terra; e Ruy Lourenço, diz a carta, assim

ficou de o fazer. Termina o rei mandando que lhe enviem instrumento

da obrigação contrahida pelo requerente, para se registar na chancellaria

afim de que de futuro se não alienem os bens contra a prohibição esta-

belecida -.

Por este diploma de 1311 não ficamos sabendo se os instituidores

1 Leges et Consuet., i, p. 327, nota do editor, e p. 328, n.° 224.

A lei de 15 de maio de 1311, para obstar a contendas e homizios que se po-
diam seguir entre os fulalgos, estabeleceu que nenhum d'elles ganhasse nem com-
prasse herdade, ou qualquer outro prédio, na honra de fidalgo que fosse senhor
de menor logar, ou de menor estado, do que elle («de raeor logo ou de meor es-
tado que el»). Resultando de herança a acquisição, vendel-a-hia, se quizesse, àquelle
cuja a honra fosse, por preço razoável; mas não lh'a querendo vender, ficava inhi-
bido de construir ahi casa para morar ou ahi permanecer por qualquer tempo,
contra a vontade do outro. Os transgressores seriam punidos com a perda do que
tivessem adquirido, mas D. Diniz accrescenta que por esta lei não entende embar-
gar os bons costumes dos fidalgos da sua terra (Torre do Tombo, Liv. das leis e
posturas, foi. 69 v.', col. l.«). Veja-se no fim d'este tomo o Addilamcnto ii ao tomo i.

'-i Chancell. de D. Diniz, liv. ii, foi. 77.
Em 1316 o arcebispo de Braga, D. João, estava na posse da herdade de Villa

Verde d'_Al(íra Douro, que elle dizia vir-lhe da sua avoenga, e ter sido dada com
a condição de a haver sempre o melhor clérigo da linhagem, e de ser feito anni-
ver.-^arif» convenhavel ao mosteiro de S. João de Pendorada. Nomeia então, para
succcder na tierdade depois da sua morte e com a referida condição, um cónego
de Yizeu e da Guarda que, segundo o arcebispo, vinha da mesma avoenga; e este
cónego nomearia era sua vida o clérigo que fosse mais chegado da linhagem, para
succedcr na herdade na forma já declarada. A Revista Lusitana (1908, p. 89, doe. v),
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haviam regulado para sempre a administração da albergaria e da capella,

ou se trataram apenas de nomear o administrador que immediatamente
lhes devia succeder; mas em todo o caso mostra-nos que para a instituição

não seria necessária a interferência do soberano, se não envolvesse ag-

gravo contra as leis da desamortização.

\ hypolhese de o instituidor não determinar para sempre a successão,

e limitar-se a declarar o herdeiro immediato, é precisamente a que se

dava com a seguinte capella de fundação muito posterior. João Domingues
Sirgado, morador em Evoramonte, morreu em 1387 com testamento so-

lemne em que determinou, além de outras coisas, que certas herdades si-

tuadas no termo dEvora não se vendessem, e o seu rendimento annual

se applicasse a dois Irintarios; aquillo que remanescesse ficava a seu
sobrinho, João Sirgado. Não dispoz a quem passariam os bens com o

encargo, depois do fallecimento do sobrinho. Possuiu-os este em toda a

sua vida, que findou em i429, e declarou em testamento que as herda-

des eram morgado, pelo qual se haviam de dizer em cada anno certas

missas pelas almas d'aquelles que o instiluiram; e no mesmo testamento

annexou ao morgado uma adega, que sahiria da sua terça, e ordenou
que, porquanto o morgado por morte d'elle testador pertencia a sua fi-

lha, esta houvesse a administração d'elle em quanto vivesse, e depois

se transmittisse a quem de direito pertencesse. No dia em que se enter-

rou João Sirgado finou-se a filha, exlinguindo-se portanto a successão do
morgado, e passando assim para a coroa.

Esses factos expoz ao rei um certo João Serrão, escudeiro creado da

casa do infante («do iffante meu filho», mas não diz qual), pedindo para

si a administração do morgado. O monarcha, examinadas primeiramente

as disposições dos testamentos, e no caso de caber de direito á coroa a

administração pedida, defere ao requerente nomeando-o provedor e admi-

nistrador dos bens do morgado em toda a sua vida, por carta de 23

d'abril de 1429, com a obrigação de cumprir annualmente os encargos

estabelecidos por João Domingues; e por morte do agraciado esta admi-

nistração ficaria devoluta á coroa para dispor d'ella como entendesse'.

Como carecteristico do fervor com que se multiplicavam os encargos

perpétuos a bem da alma, é assaz significativo o exemplo seguinte, em
que também se não regula para sempre a ordem da successão nos bens

assim onerados.

Em tempo de D. AíTonso iv, Tareija Martins, mulher de Gil Paes, mo-
rador em Faro, mandou, no testamento com que falleceu, que pelos ren-

dimentos da terça de seus bens de raiz se mantivesse para semj)re um
sacerdote na capella, que a testadora e seu marido haviam feito na igreja

de Santa Maria de Faro 2. Ordenou também que fusse ahi a sua sepul-

tura, estabelecendo ainda outras disposições, e deixou o marido por exe-

cutor do testamento e provedor da capella. Fallecida a testadora, o viuvo

cobrou a posse dos referidos bens, e cumpriu sempre e em tudo a ultima

vontade da mulher.

d'onde extraiiiraos a noticia, altribuc ao documento a data da era de 1376 (pro-

vavelmente por erro typograpliico, em vez da era de 1316) e a do anno de 1278.

Ha n'isto engano, porque o próprio documento eslá datado— /Inno dominj J3IG.

Accresce que em 1278 o arcebispo de Hraga era D. Tello, e cm IJItí D. João.

1 Chancell. de D. João i, iiv. iv, foi. 110 v.».

2 nse manteuesse Jiuma capella Perpetua pcra sempre que cantasse em sua ca-

pella que ella e o dito seu marido íizerom em a igreja de santa maria dessa villa».
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Passou Gil Paes a segundas núpcias, e fazendo depois testamento, to-

mou lambem certo quinhão dos seus bens de raiz com cujo rendimento

instituiu uma capella, estabelecendo a este respeito o mesmo que deter-

minara sua primeira mulher, de modo que pelos bens, por ambos appli-

cados a esse destino, se sustentassem para sempre dois capellães que,

na capella fundada na igreja de Santa Maria de Faro, cantassem pela

alma dos instituidores d'este legado. Nomeou testamenteira a sua segunda

mulher, não só para lhe cumprir a elle o testamento, mas também o da

sua primeira consorte. A testamenteira entrou na posse dos bens, e satis-

fez fielmente as disposições do marido; morrendo porém sem declarar a

sua ultima vontade, apresentou-se então Ruy Gonsalves, creatura do rei

(«nosso criado»), morador em Faro, requerendo a administração d'es-

ses bens. AUegava que não existindo já testamenteiro de Gil Paes e de

Tareija Martins; tendo sido de pessoas leigas os legados, e não havendo

agora executor dos testamentos em que foram estabelecidos nem pro-

vedor da capella; pertencia ao soberano a nomeação de uma e outra

entidade, e concluía pedindo para si os dois cargos. Attendida a preten-

são, foi nomeado Ruy Gonsalves, em 16 de maio de 1405, executor dos

dois testamentos e provedor dos bens da capella, devendo cumprir a von-

tade dos testadores na applicação d'esses bens, que lhe seriam entregues

por inventario reduzindo-se a escriplura publica tudo o que constasse

do seu estado actual, a fim de se fiscalizar a execução dada aos testa-

mentos, e prover de remédio se o administrador faltasse ao que devia K
Com o intuito de tornar mais certo o cumprimento dos encargos pios,

legados em testamento sem estabelecer inalienabilidade e indivisão dos

bens onerados com elles, ha exemplo também de, a requerimento dos

herdeiros, o soberano reformar o testamento.

Foi o caso que João da Ponte, outr'ora prior de S. João de Loure,

bispado de Coimbra, fizera testamento em 1398, no qual mandava dar ás

freiras de Lorvão, todos os annos e para sempre, pelo rendimento dos

bens delle, testador, oito alqueires de trigo amassado, oito almudes de
vinho e cinco arrobas de vacca. O filho, Pêro Annes, e sua mulher,
succedendo na herança, requereram ao rei que, para firmeza da perpe-
tuidade do legado, lhes quizesse reformar, e n'esta parte confirmar, o

testamento, determinando que os bens de raiz, deixados pelo testador e

situados em Aveiro, pelos quaes os requerentes satisfaziam o encargo,
andassem sempre juntos em uma pessoa da mais chegada descendência
delle. Pêro Annes, e não a havendo, em o seu parente mais próximo
da parte de .João da Ponte, seu pae. Deferindo ao pedido, por o conside-
rar serviço de Deus e obra espiritual, o soberano reforma o testamento,
e n'esta parte o confirma; e de sciencia certa e poder absoluto manda
que os mencionados bens nunca se possam alienar nem partir, e andem
conjunctos sempre em filho ou filha, descendente de Pêro Annes, ou, na
sua falta, em pessoa que esteja no caso já declarado. Mas esta mercê,
diz o rei, deve entender-se que não seja em prejuízo de alguns filhos,

netos e successivos descendentes directos de Pêro Annes e sua mulher 2.

' Chancell. de D. João i, liv. iii, foi. 46. É de crer que á nomeação precedesse
algum exume sobre o conteúdo do requerimento, como vimos que se fez era 1429,
mas o diploma não o diz, nem manda proceder a qualquer averiguação antes da
entrega dos bens. ^

.

^

'J

Carta regia de 6 de maio de 1399 (Chancell. de D. João i, liv. 11, foi. 183).
Jd Vimos no tomo i, p. 349-355, quanto era frequente dispensar-se nas leis
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Excluído o direito de avoenga como origem dos vínculos, vejamos d'onde

terá procedido a instituição d'esta propriedade privilegiada, e sigamos-lhe

o desenvolvimento.

O Fuero Viejo de Castella não accusa ainda a existência de morgados.
Uma lei, anterior á reforma de 1356, manda que os filhos dos fidalgos

herdem por igual, exceptuando apenas o cavallo e as armas de que se

servia o pae, que este pôde deixar ao fijho primogénito*. E n'outra lei,

que é das modernas, repete que os pães não podem testar a uns filhos mais
do que a outros^. Finalmente, se o fidalgo morre sem successão, e em
circumstancias taes que já lhe não era permittido dispor dos seus bens,

estes revertem aos parentes de cuja linha procediam 3.

contrarias á amortização dos bens ecciesiasticos. Pediu o clero a D. João i em li27
que para capellas e anniversarios fosse permittido a leigos e a clérigos deixar
bens de raiz a mosteiros ou igrejas, sem que os legatários tivessem de os vender
até um anuo, sob pena de os perderem, e com reversão para a coroa «e os paren-
tes mais próximos do testador os não demandassem dentro de certo prazo. D. João
responde que para anoiversarios ou capellas lhe apraz que se possam deixar a

algum leigo, de maneira que os encargos pios se cumpram e os bens fiquem sem-
pre profanos e da jurisdicção do rei, e obrigados aos encargos e tributos geraes
ou niunicipaes assim como já o eram (Ord. Air., ii, 7, 89).

A obrigação, imposta a igrejas e mosteiros, de venderem até anno e dia os
bens que lhes fossem testados, bem como a pena de os perderem para a coroa re-

lendo-os por mais tempo, acham-se também nas Ord. Man. (ii, 8, 1), que resaivam
o caso de existir provisão regia em contrario. Vem isto aqui a propósito do se-

guinte julgamento, referido nas Decisiones do desembargador Gama, dec. 111.

Os frades de S. Francisco, de Portalegre, herdaram de Margarida Valasca em
1488 uma propriedade com o encargo de missas, e com a clausula de nunca a

venderem, doarem ou por qualquer outro modo alienarem. Faltando a esta condi-
ção, perdiam o legado, que se transmittia então ao mais próximo parente da tes-

tadora: «que qualquer meu parente mais chegado lha possa tirar e auer de sua
mão e poder, e lhe pague os ditos trintarios, e elles a percam de todo».

Venderam na os frades, mas passados alguns annos vieram a juizo deman-
dal-a, allegando que a alienação era nulla, e obtiveram sentença que impoz ao
comprador a restituição do prédio ao convento. Oppoz-se porém o parente mais
chegado da testadora, intentando, em 1537, acção judicial contra o comprador com
fundamento na clausula testamentária, e a seu favor foi dada a sentença na pri-

meira instancia e contirmada em appellação, entendendo os juizes do tribunal su-

perior que o convento podia retractar a venda que era nulla, mas tendo-se o di-

reito, em consequência da venda e da entrega da propriedade, devolvi lo ao pa-

rente, já este o não podia perder, ainda que os frades a reivindicassem.

Fundase a conlirmação em muitas ciliições do direito romano e dos seus in-

terpretes, e Gama ainda as reforça com uma do direito feudal; mas a respeito de
leis pátrias nem palavra. O testamento era anterior às Ord. Man., em vigor, pelo

menos, quando se julgou a ultima demanda, e citadas e applicadas em muitas de-

cisões compreliendidas na obra de Gama; era porém muito posterior ás Ord. AIT,

por disposição das quaes a clausula testamentária, prohibindo a venda, não podia

ter validiide, salvo se interviera determinação regia especial. Causa extranlieza que
nas obras jurídicas do século xvi nem se alluda ao Código de D. AlTonso v, cuja

existência parece de todo ignorada ou esquecida.

O desembargador Gama escreveu antiriorniente às Ord. Filip., pois falleceu a

30 de março de 1595. A !.• edição das Decisiones é de 1578, e mandou-a recolher

o alvará de 13 de outubro d'esse anno por lhe faltar o visio do Desembar^ro do
Paço, ao qual o auctor enviaria um exemplar para ser aiii examinado, conforme
ordenava o alvará de 4 de dezembro de 1576 que prohibia a impressão de qual-

quer obra sem aquella prévia formalidade, além do visto do Santo Oílicio (Colle-

cção chron. de varias leis (etc.) d'el-rei D. Sebastião, appendix á nova edição das

3ue colligiu Francisco Correia em 1570. Coimbra, 1819, p. 66 e 76). A edição

as Decisiones, de que nos servimos, é a de 1621.

» V, 2, 4.

2 V, 3, 6.

3 V, i, {, antiga.
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Mas as Partidas, 1256-1263, que sanccionam formalmente a doutrina

da primogenitura a respeito da successão da coroa S já revelam a tendên-

cia para, na transmissão de heranças particulares, admittir certas exce-

pções que evidentemente se foram buscar ao direito feudal, porque têm
afíinidade com elle e são extranhas ao antigo direito de Castella-. Uma
das leis d'aquelle Código de D. Affonso x permitte estabelecer em testa-

mento a inalienabilidade absoluta de castello, torre, casa, vinha ou outro

prédio da herança, o qual ficará sempre ao filho ou herdeiro do testador

para que seja mais honrado ou mais temido 2. Ora, como observa Sem-
pere, ainda que na lei relativa á successão da coroa não se tratava de

morgados particulares, as razões que ella allegava a favor da primogeni-

tura e da indivisibilidade excitavam á imitação'*.

Em Castella é no reinado de D. Affonso x, 1252-1284, que apparecem
os primeiros morgados; e a instituição mais antiga, que se conhece, per-

tence a 1260^. Se é, pois, desde o meado do século xni que começam a

apparecer morgados em Castella, e, como veremos, em 1271 ha já um
exemplo em Portugal, coincidindo a introducção d'este regimen da proprie-

dade com a decadência do feudalismo em França; se dos princípios con-

stitutivos do feudo se observam na instituição nova aquelles precisamente
que, sem affectarem a soberania da coroa, concorriam, pela indivisibilidade

das heranças e pelo direito de primogenitura, para perpetuar a existência

da aristocracia em condições correspondentes ao prestigio e á preponde-
rância que, a bem da proi)ria realeza, convinha que tivesse então na so-

ciedade; tudo isso torna evidente que os morgados trazem a sua origem
immediata do influxo das Partidas, e a mediata da degeneração do feuda-

lismo em França. E assim como do direito dos feudos, extranho a Por-

tugal, passaram, segundo notámos, alguns caracteres para a emphyteuse,
assim também o mesmo direito influiu na constituição dos vínculos^.

1 II, 15, 2.

2 Sobre a data das Partidas e seu iniluxo em Portugal, veja-se o tomo i, p. 65
e notas 6 a 8, e p. 68 e notas 3 a 7.

3 V, 5, 44.

4 Hist. dei derecho espanei, 1823, ir, p. 37. Das razões allegadas na lei (11, 15,

2) destacamos as seguintes: «Mayoria en nascer primero es muy grant senal de
amor que muestra Dios á los íijos de los reys, á aquellos que la d.a entre los otros
sus liermanos que nascen despues dél: ca aquel á quien esta honra quier facer,

bien da á entender quel adelanta et le pone sobre los otros por que lo deben
obedescer et guardar asi como á padre et ásenor... ca seguiit natura, pues que
el padre el la madre cobdician haber linage que herede lo suyo, aquel que pri-
mero nasce et llega mas alna para coinplir lo que ellos desean, por derecho de-
be secr mas amado dellos, et él lo debe haber... Otrosi segunt antigua costumbre,
como quier que los padres comunalmente habiendo piedat de los otros fijos, non
quisieron que el mayor lo hobiese todo, mas que cada uno dellos hobiese su parte;
pêro con todo eso los bornes sábios et entendudos catando el pro comunal de todos,
et conosciendo que esta parlicion non se podrie facer en los regnos que destroidos
non fuesen, segunt nucstro scnor lesu Cristo dixo, que todo regno partido aslra-
gado serie, tovieron por derecho quel senorio dei regno non lo hobiese sinon el

lijo mayor despues de la muerte de su padre» ele.
5 Sempere, «Hist. de los vínculos y mayorazos», 2." ed., 1847, p. 85; Colmeiro,

«De la conslit. y dei gobierno de los reinos de Leon y CasUlla», 11, 1855 p. 329;
Lardenas, «Ensayo sobre la hist. de la propiedad», 1873, n, p. 128.

*> Oh nossos jurisconsultos do século xvi, que, dos portuguezes, são os mais an-
II (?03 cujas obras foram divul-^adas pela imprensa, recorriam frequentemente, nas
questões que se ventilavam sobre morgados, aos lideicommissos e a outras espé-
cies deduzidas (lo direito romano. Reconheciam geralmente alguma paridade entre
03 lidfcicoramissos perpétuos e os morgados, mas também lhes achavam algumas
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SECÇÃO II

£21emeiitois que concorriam para o deieeiivolvinieiito
dos morg^aâofii

A introducção dos vínculos era bem acceita pela coroa, e pelos indivíduos em circumstancias
de os poderem instituir. A existência d'esta propriedade amortizada não era, de facto, pri-

vilegio da nobreza. Até o fim do século xv não ha legislação portugueza especial sobre mor-
gados. Era livre a sua fundação em bens patrimoniaes, n.-io excedendo a quota de que o

instituidor podia dispor por direito commum, e não contrastando as leis contra a amortiza-
ção ecclesiastica. Leis castelhanas de 1505 e o seu influxo. As Ordenações Affonsinas em
relação a bens vinculares. Primeiras leis portuguezas regulando a successâo. Doutrina dos
nossos praxistas anteriores ás Ordenações Filippinas.

A maior prova de que o desenvolvimento da innovação, que creava um
direito privado especial sobre a transmissão de certos bens, encontrava em
Portugal a complacência da coroa, está em que elle vae progredindo á

medida que o direito estabelecido pelo rei prevalece, no regimen da so-

ciedade, sobre o tradicional e particular de cada classe. E comquanto a

nova doutrina tocasse essencialmente no ponto em que o direito privado

mais tem resistido sempre a innovações, como é a organização da familia,

os morgados tinham também o favor da nobreza, porque lhe assegurava

a conservação do esplendor nas gerações da sua linhagem, e agradavam
aos homens da classe média que pretendessem e podessem approximar

a sua descendência da condição das classes superiores, imitando-as na

forma de dispor dos bens. Posto que theoricamente estas fundações tives-

sem por fim attender ao prestigio da nobreza, já, quando menos, no sé-

culo XIV, como veremos, ha exemplo de as permittir o soberano a quem
de certo estava em condição inferior.

Em toda a epocha de que nos occupamos n'esle trabalho não existe

legislação que tenha por assumpto principal os morgados; o que se encontra

são disposições varias (logo as allegaremos) que, a propósito de outra

matéria, fazem referencia a morgados e capellas. Estas instituições, quando

recahiam em bens patrimoniaes, e não envolviam transmissão delles a

igrejas, a mosteiros, a pessoas ou casas religiosas, e além d"isso não ul-

trapassavam os limites em que, por direito commum, o instituidor, tendo

herdeiros forçados, se devia manter na disposição dos seus bens, come-

çaram logo, segundo entendemos, por ser inteiramente livres de licença

regia. Dos exemplos, que conhecemos, de se ter solicitado do rei a confir-

mação de instituições vinculares, quer fossem estabelecidas por testamento,

quer por contracto, bem poucos deixam de conter alguma clausula que

importava derogação de preceito legal, e portanto só com a sancção do

rei podiam ter validade. Mas é certo que também fora d'esse caso se re-

corria algumas vezes à formalidade da confirmação, talvez porque, em-

differenças, que, por exemplo, indica Álvaro Valasco (o mais illuslre de lodos os

nossos antigos praxistas, na opinião de Pa.schoal de Mfllo, llisl. jur. civ. lusil.,

cap. XM, I 117, nota) nas Consultationes, cons. 8á, n." 9 e 10.

Em relação aos feudos observa elle também que, apesar de n'alguma3 coisas

se lhes assemelharem os morgados, rauilo maior r o numero d'aquellas que os

dlsUnguem (Praxis parlitionum et collalionum, cap. xxx, u." 4). Álvaro Valasco fal-

leceu em lo93.

42
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bora ella não fosse essencial, tornava o acto mais firme, evitando-se assim

a contingência de futuras contestações, a que porventura a fundação po-

dia estar sujeita *.

Do influxo das Partidas tinham-nos vindo os morgados; o das leis da-

tadas de Toro a 7 de novembro de 1505, e a interpretação que lhes de-

ram os commentadores e os tribunaes, contribuíram para imprimir ainda

maior impulso em Portugal ás instituições vinculares.

A legislação das Ordenações Affonsinas não é de todo extranha aos

bens de morgado ou capella. Os casos a que ella atlendeu, ou as noticias

históricas que a tal respeito nos fornece, reduzem-se a pouco, mas de-

monstram, ainda assim, quanto estavam já desenvolvidas as fundações

d'aquella natureza.

1 É talve?: a espécie que se verificava no seguinte exemplo. Gil Lourenço, ca-

valleiro, contador mór que fora de D. João i, e sua mulher, Joanna Gonsalves, es-

tabeleceram morgado da quinta de S. Miguel, da quinta de tiial e de outros bens
seus, por um instrumento feito por João Vaz, tabellião em Guimarães, em 4 d'agosto

de 1430. A instituição foi confirmada por D. João i a 20 d'ouiubro d'esse anno;
mas temendo-se os fundadores que em algum tempo não a houvessem por valiosa

sem a confirmação do soberano reinante, pediram ao rei D. Duarte que houvesse
por bera o dito estabelecimento e morgado, e lhes confirmasse a carta do seu pre-

decessor. Deferiu o monarcba em diploma de 1 de março de 1434, comtanio que
se não entendesse em algumas terras da coroa, porquanto n'estas não haveria
logar. A requerimento de Gil Lourenço de Miranda, sobrinho do instituidor e seu
herdeiro, foi confirmada a carta de D. Duarte por D. Alfonso v em 3 d'agosto de
1450 (Chancell. de D. AíT. v, liv xi, foi. 99 v."; Liv. ni d'Além Douro, foi. 52).

Não era a confirmação de um morgado que já tivesse instituído, mas sim a
licença para em testamento ordenar seus bens em morgado, ou em outro qualquer
modo que per seu proueito entendesse, o que requereu Leonor Rodrigues, viuva de
Lourenço Eanes Fogaça, a D. João i. Pedir auctorização para em testamento dis-

por dos seus bens como quizesse, importava necessariamente a idéa de que ou os
bens tinham sido dados pela coroa e com determinadas restricções, ou a requerente
pretendia estabelecer clausulas que só com a sancção regia podiam surtir effeito.

O despacho do pedido, sem excluir inteiramente a possibilidade da primeira
hypothese, dá maior verosimilhança á segunda. Resolve o soberano que a reque-
rente possa fazer de todos os seus bens morgado á sua vontade, ou outra qual-
quer coisa que por seu proveito entender, como ella quizer e por bem tiver, não
obstante quacsquer direitos, ordenações ou costumes em contrario, comtanto que
os ditos bens e a administrarão d'elles fiquem a pessoa leiga e da jurisdicção da coroa,
e não a pessoa ecclesiastica, e que não faça nenhum prejuízo a alguns herdeiros le-

gítimos, se os ha, ou a outras pessoas que tenham ou devam ter algum direito nos
ditos bens (Carta regia de 3 d'abril de 14áO, na Chancell. de D. João i, liv. iv,

foL 20).

Lourenço Eanes P^ogaça, chanceller mór que fora do rei D. Fernando, desem-
penhou cargos importantes no reinado de D. João i. Seguiu com outros a rai-
nha D. Leonor, quando ella partiu de Lisboa para Alemquer depois da morte de
João Fernandes Andeiro, mas não tardou que viesse apresentar-se ao Regedor e
Defensor do reino. Foram então encarregados o mestre de S. Thiago e Lourenço

poderes que
aos, incluindo agora o de negociar allianças e amizades (ibid., parte 2.», cap. 79);
e provendo os principaes cargos do reino, nomeou chanceller mór a Lourenço
»'Oí;aça> que por estar então em Inglaterra ficou sendo substituído pelo doutor João
das hegras (ibid., cap. 1). Achava-se de volta em julho de 1386, deixando o tra-
tado fonduido em 9 de maio d'esse anno; e foi elle um dos dois embaixadores
que I). João i enviou ao duque, seu futuro sogro, logo que este chegou á Galliza
(ibHl., cap. 82 a 84, 90 e 91). Ordenando D. João i casa á rainha em 1387, no-
mcou-o governador da fazenda d'essa casa (ibid., cap. 97); e nas tréguas ajustadas
com Laalella em 29 de novembro de 1389 foi elle um dos representantes de Portu-

I



659

Provendo sobre as execuções em bens de vinculo, determinaram as

Ordenações que se vendessem os que bastassem para pagamento da di-

vida, se esta fosse da responsabilidade do instituidor; porém se procedesse
não jà delle, mas do administrador, não poderiam então ser vendidos, e
somente se deviam arrendar em cada um anno, ficando para o credor, até

seu embolso integral, o que sobejasse da renda depois de se terem satis-

feito todos os encargos a que os bens haviam sido consignados, e as des-

pesas com estes effectuadas K

Fixaram a competência do foro ecclesiastico e do secular para conhe-
cer dos feitos das capellas e morgados, de conformidade com a doutrina

jà estabelecida n'um dos artigos de 1427 entre D. João i e o clero 2. Com-
prehendem, além de outros, os bens de morgado, quando declaram aquel-

les em que o cônjuge sobrevivente não fica de posse por morte do falle-

cido^.

Âllegaram a D. João i os fidalgos, nas cortes de Coimbra de 1398,
que tnos vossos Regnos de mui longos tempos há muitos Morgados, os

quaes decendem per herança, segundo foi vontade dos que os estabelle-

cerom»; e queixavam-se de que o rei, quando vagava algum morgado,
fazia livremente doação d'elle, prejudicando quem tinha o direito de o

gal (ibid., cap. lil). Faz menção d'e]le, como chanceller mór, a caria regia de 11

de janeiro de 139o (Chancell. de D. João i, liv. 11, foi. 96), e ainda a de 12 de maio
de 1396, transcripta na Hist. Chron. da Ordem da SS. Trindade, i, p. 140. Trigoso,

na Mem. sobre os chancelleres mores (Memorias da Acad. R. das Sciencias, xii,

parle 2.* p. 103), diz que em 1399 já occupava o cargo Álvaro Gonsalves. É o que
sabemos de Lourenço Fogaça; mas isso basta para suppor que talvez elle e a mu-
lher tivessem recebido da coroa alguns bens de raiz.

1 III, 105, 1 e 2.

2 II, 7, 34. Estes artigos, em numero de 94, constituem todo o til. 7. No art.

39 responde el-rei que a administração dos hospitaes e albergarias lhe pertence, e

a pôde dar quando a fundação foi feita por pessoas leigas e os administradores

são leigos. No art. 89 pedia o clero que para capellas e anniversarios podessem
os leigos e os clérigos deixar a mosteiros ou igrejas os bens de raiz que quizes-

sem. D. João, como já vimos (p. 654, nota 2), concede que os bens se possam dei-

xar para aquclles dois lins, mas só a leigos e íicando sempre profanos, da juns-

dicçào do rei e obrigados aos encargos e tributos geraes e municipaes.

Quarenta annos antes, em requerimento dirigido a D. João i, allegara o alcaide

do castello d'Obidos, Martim Vasques Yillela, o seguinte. Que tizera uma capella

perpelua em Thomar, chamada Santa Maria do Monte, dotando-a com todos os

bens de raiz que elle havia em Thomar e Torres Novas, para cantarem n'ella para

sempre três capellâes; e desde logo lhe entregara a dotação, e começaram a olTi-

ciar os capellâes. Tudo isto, portanto, se fez sem que houvesse nerossidade de pe-

dir licença regia, e sem opposição da auctoridade .secular. Com aquellas allegações

o que o alcaide requeria ao rei era a isenção de determinados encargos, geraes e

municipaes, para quinze homens que lavrassem os bens da capella, a lim de os

aproveitarem melhor, assegurando-se por esse modo a perpetuidade da instituição.

E o monarcha, vendo que se tratava de obra espiritual, e querendo fazer mercê ao

instituidor pelos seus muitos serviços, manda que quinze homens, o máximo, que

lavrarem os bens da capella sejam excusos, desde a data d'esle privilegio, 17 de

setembro de 1387, para sempre, assim no actual reinado como lambem nos futuros,

de servir por mar ou por terra, com os concelhos de Thomar e Torres Novas ou

sem elles, comtanto que não sejam homens da vintena do mar ou besteiros do

conto; que também não os obriguem a velar e roldar, fazer escolta a presos ou

a dinheiro, servir em aduas ou em quaesquer outros encargos municipaes, pagar

em linlas, talhas ou empréstimos lançados pelos concelhos, exercer empregos nm-
nicipaes, dar pousada em suas casas de morada, adegas e cavallariças, e (inal-

menle fornecer roupa, lenha, palha ou qualquer outra coisa contra sua vontade

(Cliancell. de D. João 1, liv. 11, foi. 31 v.»).

ò IV, lá, 1.
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haver. D. João responde que nunca fez taes doações, e se algumas fez

contra direito, que lh'as mostrem e corrigil-as-ha ^

Tratando dos que commettem traição ou aleive contra o rei ou seu es-

tado real, estabelecem que se o reu tiver bens de morgado e por justiça

morrer, os bens não serão confiscados, mas havel-os-ha quem dever n'el-

les succeder pela instituição do vinculo, salvo se os bens tivessem sido

recebidos da coroa porque em tal caso a ella revertiam logo; e sendo

ecclesiasticos tornavam-se á igreja de que procediam'-^.

Álvaro Gonsalves,que era sesmeiro em Estremoz, havia mais de oito an-

nos, por carta de D. João i, confirmada por D. Duarte, pediu instrucções so-

bre a applicação da lei das sesmarias aos bens de capellas, que tendo sido

dantes aproveitados o não eram agora. D. Duarte respondeu-lhe em 1436

que obrigasse os administradores a reporem dentro de certo prazo os bens

no estado em que se encontravam quando eram aproveitados, e para isso

lhes impozesse penas ^.

Os morgados, quanto á sua instituição em bens patrimoniaes, nunca

estiveram sujeitos em Portugal a determinadas regras, prescriptas por

disposição expressa de lei, senão desde mais do meado do século

xvm*. Quanto à successão, os primeiros estatutos legaes, contendo preceitos

de applicação geral, são duas leis de D. Sebastião, ambas de i 5 de se-

tembro de 1557 e extranhas ás de Toro. Uma, para acabar com a diversi-

dade de sentenças e de opiniões, determinou que na successão dos morga-
dos o filho varão precedesse sempre a irmã posto que fosse mais velha,

e a mesma regra se observasse nos outros parentes em igual grau mais
chegado ao ultimo possuidor; mas a lei resalvava as disposições que o

instituidor houvesse ordenado. A outra lei mandou que nos morgados e

bens vinculados de qualquer qualidade, succedesse o parente mais próximo
ao ultimo possuidor, quando o primeiro instituidor não declarasse ou dis-

pozessse em outra maneira^. Foram ambas incorporadas nas Ordenações
Filippinas, approvadas em 1595 e publicadas em 1603^. Anteriormente
á primeira (l'essas leis de D. Sebastião prevalecia nos tribunaes a dou-
trina contraria'^; e ainda depois não cessaram inteiramente as duvidas, por
causa das palavras da lei— não declarando ou dispondo o instituidor dou-

tra maneira^.

Do ordenamiento de Toro, lei 40, se formou o principio do titulo 100, li-

vro IV, das Ordenações Filippinas, estabelecendo o direito de representação
por morte do filho mais velho em vida ainda do pae; não succedendo por

1 II, m, 4.

2 V, 2, 30 a 32.
3 IV, 81, 26.

4 Por lei de 3 d'agosto de 1770.
5 Leis extravagantes, collecção de Duarte Nunes de Lião, ed. de 1569, foi. 201

o V.». Lião extractou ahi as leis extravagantes, não as colligiu.
6 IV, 100, 1-3.
? Gama, «Decisiones», dec 59, n.° 1 e 2; 337, n.» 1.

^ Iljid., dec. 51. Em testamento de mão commum que se diz datado de 17 de
dezembro de 1474, mas talvez seja mais antigo pelo que se verá logo, instituíram
Vasco Dantas e sua mulher, para depois da morte de ambos, um morgado com a terça
ac lodos os seus bens, devendo guardar-se na successão o direito de primogeni-
tura, ." preferir-se o varão á fêmea (Liv. vi de Guadiana, foi. 2, col. 2.»). Fallecida
primeiro a mullicr, foi impuírnada em juizo a ordem da successão por uma filha
casada, que era excluída de herdar o morgado; vindo afinal todos os interessados
a coiripo.^ição n'es3e ponto, e n'outros relativos á herança em geral, com a revo-
garão da clausula que excluía a fêmea, c com outras concessões mutuas que di-

I
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tanto o filho segundo, se o mais velho deixasse filho ou outros descenden-
tes legítimos. A mesma regra se observaria quando a successão coubesse
a ascendentes ou collateraes. Esta doutrina da lei 40 das de Toro não ti-

nha acceitação geral entre os nossos jurisconsultos, anteriores às Filip-

pinas; era até a menos seguida*.

Na lei 27 das de Toro o direito de instituir vínculos ficou expressa-
mente generalizado, sem outra restricção mais do que não ultrapassar o

terço e o quinto dos bens quando o instituidor deixava descendentes ou
ascendentes; e os interpretes entenderam que, sendo a fundação assim
restricta, não precisava de licença regia-.

A referencia ás leis de Toro e a seus commentadores é frequente nos
nossos jurisconsultos, ainda nos anteriores às Ordenações Filippinas. Em
Portugal, escrevia Álvaro Valasco, é somente da terça que se permitte

dispor em testamento quando o testador deixa filhos; em Castella pôde

ziam respeito á herança (ibid., foi. 1 a 10). Foi confirmada a composição, a pedido
de alguns dos interessados, por carta regia que está datada de 12 de dezembro de
1474 (ibid., foi. 10 v."). Se esta data é exacta, Dão pôde ser a do testamento a que
lhe atiribue o diploma,

t Gama, cit., dec. 160, n.° 3; 307, n.° 2o; etc.

O paragraptio o do tit. 100, iv, das Filippinas, relativo á accumulação do
dois morgados quando um d'elles rendesse mais de certa quantia, parece ter tido

por fonte uma lei semelhante do imperador Carlos v, de lo3i, e é a reproducção
da lei portugueza (de Filippe i) de data igual á que approvou as Ordenações, 5
de junho de lo9o (Cardenas, «Ensayo, cit., ii, p. 139; Fiiíueiredo, «Synopsis Chro-
nologica», II, p. 269, no lim). A lei de 5 de junho de 1395, sobre a" accumulação
de dois morgados, acha-se na integra na Collecçâo já citada (Coimbra, 1819),

p. 21á. Por esse texto se vê que ditTeie em alguns pomos, aliás não substanciaes,

das disposições das Filippinas, iv, iOO, H. Um d'elles é, como já observou Figuei-

redo, ibid., que, a propósito da Lei Mental, refere-se ainda ás Ord. Man., porque
cita o livro ii, tit. 17, que é onde as Man. a contem, ao passo que as Filippinas

se reporiam já ao seu livro ii, tit. 3o, onde foi incluida.
2 É d'esle teor a lei 27. «Mandamos que, quando el padre o la madre mejo-

raren a alguno de sus (ijos o descendientes legítimos enel tercio de sus bienes,

en testamento o en otra qualquier vitima voluntad, o por contracto entre biuos,

que le pueda poner ei grauameu que quisiere, assi de restitucion como de lidei

commisso y fazer ene! dicho tercio los vínculos e submissiones e substiluciones que
quisierem con tanto, que Io fagan entre sus descendientes legítimos, e a íalla dei-

los, que lo puedan façer entre sus descendientes ylegitimos que liayan derecho
de ies poder heredar, y a falia delos dichos descendientes, que lo púedan hazer

entre sus ascendienles, e a falta delos suso dichos, puedan hacer las dichas sub-

missiones entre sus parientes, e a falta de parientcs, entre los estranos; e que de

otra manera, no puedan poner grauamen alguno ni condicion en el dicho tercio;

los quales dichos vínculos e submissiones, ora se fagan en el dicho tercio de

mejoria, ora en el quinto, mandamos que valan para siempre o por el tiempo que
cl testador declarare, sin fazer ditTercncia de quarta ni de quinta generacioii« (Cor-

tes de Leon y de Castilla, iv, p. 20o).

Cardenas (Ensavo cit., ii, p. l.'f'i) refere-se nos seguintes lermos a essa lei, e

por elles a interpretamos. «Segun la ley 27 de aquollas Cortes (de Toro de 1505),

no era licito gravar con tales vínculos la legitima de lo.< hijos ni la de los pa-

dres, pêro si el tercio, cuando se dejaba á algun de.^ícendiente legitimo, en su de-

fecto ai ilegítimo ó por falta de todos á algun ascendientc, el quinto en todo caso,

y ia totalidad de los bienes cuando no hohiera herederos forzosos, entendiendo-se

siempre perp(''tuas tales vinculaciones, á mi^nos que el fundador dispusiera lo con-

trario. No hariendo mencion esta ley de la real licencia necessária para fundar

mayorazgos, aunque las 42 y 43 de las mismas Cortes la exigian muy circun.^lan-

ciada sin distiiicion de casos, entendieron los interpretes que no era indispensable

tal requisito, más que para las fundaciones que no tuviesen por objelo el lercio

e quinto de los bienes v pcrjudicaran á herederos forzosos»

Em relação a morgados, as leis de Toro não tizeram senão regulamentar uma
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dispor também do quinto'. O pae, diz o mesmo auctor, não pôde insti-

tuir morgado entrando na legitima do filho; só o pôde instituir dentro

das forças da terça 2; e n'este caso é licito estabelecer quaesquer condi-

ções, comtanto que não sejam reprovadas em direito 3. Quando na insti-

tuição se tinham posto condições necessárias para ir em crescimento o

morgado, havia julgamentos contrários á resalva da legitjma. A opinião

de Valasco parece ser que em tal hypothese não se devia ultrapassar a

terça da terça do successor, para que este, tendo filhos, não ficasse sem
bens de que podesse testar*.

Nos praxistas mais próximos do século xv não achamos estabelecido

explicitamente que a instituição de morgado em bens patrimoniaes fosse

inteiramente livre, isto é, não obrigada á sancção do rei, uma vez que

que não entrasse no quinhão que pertencesse de direito a herdeiros for-

çados; todavia o mesmo silencio dos praxistas pôde inculcar que o goso

d^essa liberdade era doutrina tão corrente que a tal respeito nem havia

controvérsia. Mas implicitamente a liberdade de fazer a instituição encon-

Ira-se nos escriptos d'aquelles jurisconsultos. Por exemplo, Valasco expõe,

como regra, que a fundação de morgado, feita com licença regia, não pôde
revogar-se sem igual formalidade^; Gama refere um caso em que se jul-

gou necessária a autorização da coroa porque se tratava de bens de clérigo

deixados a igreja^.

Sendo livre em Castella a fundação dos morgados, nos termos que ex-

pozemos; introduzidos elles jà de longa data em Portugal; havendo-os aqui

instituição, que já era mais de duas vezes secular em Castella. Esta circumstancia,
e a interpretação que os commentadores e os tribunaes davam á lei 27, induzem-
nos a suppor que a liberdade de os instituir, dentro das forças da quota disponi-

vel do fundador, fosse alli uma pratica já muito antiga, como entendemos que o
era em Portugal.

1 «Praxis partitionum et coilationum», cap. 9, n." á, citando as Ord. Man., iv>

70, pr., e as leis 20 e 32 de Toro.
2 «Consultationes», cons. 153 e outras.
3 Ibid., cons. 153, n.« 23, citando o escriptor hespanhol Molina.
^ Ibid., cons. 153, n.» 26.

5 Consultationes, cons. 130, n.» 17, citando Molina e os auctores allegados por
este.

6 Certo clérigo ordenou em testamento que um sobrinho seu, também clé-
rigo, fosse administrador da capella que o testador instituía, se o sobrinho obti-
vesse licença regia para que os seus bens immoveis ficassem vinculados a esta
capella, e se o bispo concedesse que eila se construísse na igreja de Santa Maria.
Determinou mais que por morte do sobrinho a capella fosse administrada pelo clé-
rigo que elle tivesse nomeado.

O sobrinho, em todo o tempo que viveu, conservou a administração dos bens
sob o nome de capella, mas por sua morte deixou-os a um leigo, seu neto, nas-
cido de uma íilha, declarando no testamento que os seus bens eram livres de
todo o vinculo de capella, porque não poderá impetrar licença do rei para a constituir.
Impugnou a successão um sacerdote, ainda parente do primeiro instituidor; e foi-
Ihe favorável a sentença da primeira instancia, que, entre outros argumentos de-
duzidos principalmente do direito romano, se fundava em que nenhuma lei do
reino proliibia que o clérigo vinculasse a algum morgado os seus bens patrimo-
niaes, para, assim vinculados, os deixar a clérigo ou a leigo, comquanto no reino
de Laslcila outro fosse o direito pela lei 41 de Toro. Accrescentava que a lei re-
gia, iiv. II, tit 8, I E por quanto (Ord. Man., ii, 8, 8), não defendia aos clérigos o
aeixar seus bens a clérigos e que os bens se conservassem em individuo d'esta
ciasse, mas somente que os clérigos comprassem bens de leigos.

n 1 w^'-^'^""^ instancia revogou a sentença precisamente pela invocada lei das
ura. Man., entendendo que ella prohibia expressamente que os bens dos clérigos
poaesíem ser deixados a igreja ou a clérigos, visto que pela vinculação e anne-
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estabelecidos igualmente em bens patrimoniaes, e por fundadores que não
pertenciam á classe mais elevada; finalmente existindo fixada no direito

portuguez uma quota a que o testador, ainda que tivesse herdeiros neces-
sários, podia dar a applicação que quizesse; seria inacreditável que a sub-

stancia da lei 27 das de Toro não penetrasse na pratica em Portugal,

ainda que não restassem tantas provas do contrario.

Já vimos a aucloridade doutrinal, que nas obras dos nossos jurisconsul-

tos mais antigos se mostra ligar ás leis de Toro e a seus interpretes;

vimos também a liberdade, que as primeiras leis portuguezas sobre a suc-

cessão dos morgados (as duas leis de 1557) dão aos instituidores para as

ordenarem como quizerem; e observámos igualmente que essa mesma li-

berdade passou para o Código Filippino. A conjuncção d'esles factos com
os que expozemos acerca da acção, que a lei 27 de Toro exerceu na ju-

risprudência porlugueza, confirma o resultado a que já tínhamos chegado.

A liberdade do instituidor, na maneira que também indicámos, não era

em Portugal uma innovação no século xvi; estava já então radicada na

pratica, porque existira sempre desde que os morgados haviam começado
a apparecer; e isto sem distincção de classes e sem outra restricção mais
do que não ir oíTender a lei geral, que regulava o direito dos herdeiros for-

çados; e ainda por este lado não faltavam subtilezas jurídicas, como vimos
occorrerem no século xvi', para que os morgados se fossem engrande-

cendo nas successivas gerações 2.

xação á capella se convertiam era bens ecciesiasticos. O tribunal supremo conGr-

raou a revogação da sentença da primeira instancia, não só pelo que determinava

a Ordenação allegada, mas também porque o testador quizera que a capella fosse

instituída com auctorização do bispo, e d'este modo se tornasse eccicsiastica;

era portanto necessária a licença regia para a annexação dos bens, porque a lei ci-

tada a proliibia («Decisiones», dec. 341). Outros exemplos seria fácil extrahir do

mesmo auctor.

1 Supra, p. 662.
2 Nas «Decisiones» de Gama ha referencias a instituidores feitas em termos,

que parecem inculcar não ser elevada a sua condição social. Por exemplo:

«Anna quaedam cognomento Ainata» pedia em juizo os bens que dizia de mor-
gado instituído por «Antonium Frz. Amatum« (Dec. 213): «Instituit maioralum

quondam fcmina Maria Alphonsi» (Dec. 38o) : hiter amitam et nepolem ex fratre

lis orta fuit super bonis, quae in maioratu reliquisse quendam Alphonsura Frz»

(Dec. 345).

Foi a lei de 3 de agosto de 1770, que, condemnando a liberdade de que se

usava n'eslas instituições, exigiu para todas a licença do rei (S 13), e determinou

as classes de pessoas a quem eram pcrmiUidas e o reiídímenio nue haviam de ler

os bens vinculados (§§ 14 a 23). Antigamente, diz Pasclioal de Mello (Inst. jur. civ.,

lib. III, ÍK 6 e nota), o morgado podia ser insliluido sem licença regia; e accres-

centa (ibid., § 10, nota), citando Molina, «De primogenitura, lib. 11, cap. 2, e Pegas,

«De majorat.^, lib. i, cap. 3. n." 1 e 2, que a principal dilTcrença entre o morgado

estabelecido por aucloridade própria ou com licença do rei, consistia, segundo a

opinião vulgar, em que só n'este podia ser incluída a legítima dos lillios contra

sua vontade. A opinião de Mello era que cm caso nenhum os filhos podiam ser

privados da legitima.
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SECÇÃO III

Os vínculos vistos á, luz âos exemplos
da. sua, instituiçêío

Primeiro exemplo em 1271. Doação de varias terras, também n'esse anno, por D. Affonso iii a

um infante, seu filho; natureza d'este documento. Declaração pelo rei D. Diniz, em 1319,

acerca dos direitos relativos aos tens com que Affonso Sanches, seu filho bastardo, do-

tara um mosteiro. Caracter das doações feitas por D. Affonso iii e D. Diniz a seus filhos

naturaes, no século xm. No seguinte já se acham morgados instituídos por D. Diniz. Fidei-

conimissos perpétuos. Provimentos régios na administração de bens vinculados. Morgado
estabelecido em 1306 por um arcebispo de Braga. Vínculos cujas clausulas exigiam a confir-

mação regia. Exclusão e inclusão da descendência feminina. Disposições especiaes na suc-

cessão de" castellos e suas pertenças. Instituição de um morgado, por D. Diniz em 1322,

a favor de Estevam da Guarda. Morgado de Celorico, em 1384, pelo Defensor do reino, a

favor de João Fernandes Pacheco. Instituições vinculares feitas em testamento ou em acto

entre vivos. Vincules fundados por imi judeu em 1362. Instituições vinculares impugna-

das com textos do direito romano. Morgado estabelecido em 1378; outro em 1389. Exce-

pções ao direito de primogenitura. Disposições varias. Os encargos de missas predomi-

nam sobre os de beneficência. Desenvolvimento dos vínculos no século xv, especialmente

das capellas.

A fundação mais antiga, que conhecemos, de morgado em Portugal é

a que fez em 1271 o arcebispo de Braga, D. Martinho Giraldes. Sabe-

mos da sua existência, só porque a refere D. Rodrigo da Cunha dizendo

que D. Martinho, em testamento de 24 d'agosto de 1271, instituirá um
morgado perpetuo nos filhos e descendentes de sua sobrinha Elvira Paes '.

N'esse mesmo anno, em 11 d'outubro, doou D. Affonso m a um seu filho

legitimo, D. Aííonso, os castellos e villas de Marvão, Portalegre e Arron-

ches, que o donatário e a sua descendência haveriam para todo sempre

por seu herdamento, com todos os termos, rendas e pertenças, e com todos

aquelles direitos reaes que o soberano ahi tinha ou devia ter.

Este documento é muito notável. Se, pela epocha a que pertence, e só

por ella, lhe poderia caber a natureza de instituição vincular, encerra

comtudo condições especiaes, que não só lhe dão o caracter de constitui-

ção de um feudo, senão que se approximam, em grande parte, do que já

vimos nas Partidas e no Fuero Viejo estar estabelecido a respeito dos ri-

cos homens que incorriam no desagrado do rei 2. Examinemos, portanto,

com que direitos e restricções passou para o infante a propriedade dos

bens doados. O donatário teria e haveria por toda a vida esses bens, e por

sua morte transmitlir-se-hiam ao filho varão, primogénito, que fosse le-

gitimo: na falta de filho, succederia a filha primogénita, legitima. Esta con-

1 Hist. ecclesiastica de Braga, ir, cap. 31, p. 140.
Na segunda metade do século xm ha exemplo de se dar em Portugal o nome

Morgadi a uma aldeia, e de. por cognome ou talvez alcunha, chamarem morgado
a um homem. Da aldeia faz-se menção na quinta alçada das inquirições de 1258,
freguezia «sancli Vincencii de Ghaa»: a quarta parte da villa «de Morgadi» era
do rei, que devia receber d'ahi annualmente o oitavo de toda a producção (Liv.
VII de Inquir. de D. AíTonso iii, foi. 80). Esse trecho, no Liv. ix de Inquir. do
mesmo rei, está escriplo á margem, com falta de algumas palavras que foram cor-
tadas quando encadernaram o livro. Na Leitura Nova (Liv. de Inquir. d'Entre Ho-
mem e Cadavo, foi. 87 v.") está «Villa de Morgadi». De cognome ou alcunha acha-se
exemplo na carta regia de 21 d'abril de 1291. Outorgando um casal na póvoa de
Cervâes, declara que um dos confinantes 6 Domingos Martins «dito morgado»
(Lhanceil. de D, Diniz, Jiv. ir, foi. 16 v.»).

2 Tomo i, p. 394.
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dição guardar-se-hia, para sempre, na descendência do donatário. Se este

não tivesse successão legitima, os castellos e villas reverteriam á coroa : vindo

a faltar successão em linha recta em qualquer das gerações da descendência
do infante, os bens passavam ao irmão ou irmã, tio ou tia, ou outro parente

que proviesse legitimamente do infante; e extincta esta descendência, os

castellos e villas volveriam á coroa. Nenhuma alienação, fosse por que
titulo fosse, se poderia jamais fazer dos bens doados, devendo portanto

conservar-se sempre o senhorio d'elles pela forma que fica declarada. O
senhor d'esses castellos e villas receberia ahi moeda portugueza; e por
elles faria guerra e paz pelo rei de Portugal, se d'este lhe não viesse

«mal ou força ou eixerdamento» ^ Dando-se algum d'estes aggravos, o

senhor devia dizer e requerer ao rei, ou mandar-lhe dizer e requerer,

na corte, publicamente, até três mezes, que lhe reparasse o mal que lhe

linha feito. Se o rei attendia à queixa, cumpria ao senhor acceitar a re-

paração, e guardar para com o soberano todas as condições com que ha-

viam sido doados os bens; mas se o soberano se negava a corrigir o ag-

gravo, ficava ao senhor a liberdade de proceder como entendesse em tal

conjunctura^.

Pela concessão de terras, de juro e herdade, com o encargo do ser-

viço militar, essa doação, em que transparece o amor paterno a querer

pôr a situação futura do infante a salvo da dependência para com o suc-

cessor da coroa, assemelha-se incontestavelmente à instituição exótica de
um feudo, e não lhe cabe o nome de morgado visto que a posse da terra

está onerada com a obrigação do serviço militar^.

No seguinte reinado não custou pouco ao soberano a rehaver o senho-

rio d'esses castellos e villas, conseguindo-o só depois de sanguinolentas

guerras civis*.

AíTonso Sanches, filho natural do rei D. Diniz, instituiu em 7 de maio
de 1318 o mosteiro de Villa do Conde, dotando-o ao mesmo tempo com di-

versos bens, que lhe doara o pae estabelecendo, como veremos ainda a

respeito de alguns, a ordem da successão e, extincta a descendência do
donatário, o regresso d'elles á coroa. Para segurar a firmeza da dotação

contra futuras contestações, designadamente, de certo, do herdeiro do

1 «E esses castelos e cessas vilas recebede moeda de Port. e fazede guerra e

paz por Rey de Fort. uos e todos successores uossos se uos iíey de port. non fezer

mal ou força ou eixerdamento».
2 Chancell. de D. AIT. iii, iiv. i, foi. 110 v.».

3 o contracto feudal entre el-rei D. Diniz e Micer Manuel Peçagno, feito em
1317, diz, regulando a successão: «E assi devem herdar o dito feu per maneira
de mayorgado» (Veja-se o tomo i, p. 199). Então jã eram mais frequentes as in-

stituições vinculares, e por isso devia ser mais usado o nome com que as designa-
vam ; mas no contracto não se tratava de instituir morgado, e o feudo obedecia
a condições especiaes, adequadas ao .«erviço a que o possuidor estava obripado.

A carta rcíjia de 24 de setembro de 1319, que, entre outras disposições, declarou
a de 1317 a respeito da ordem da successão do feudo, não fala em morgado (Chan-
cell. de D. Diniz, Iiv. ni, foi. 127 v.").

-i Monarchia Lusitana, v, Iiv. Kl, cap. 31, «2 (aliás 63), 54 (aliás 64), 56 (aliás

66), Iiv. 17, cap. 53, etc. Em carta de 3 de julho de 1300 declara D. Diniz ler ajus-

tado («Eu ey postura-') com o infante D. AlTonso, seu irmão, que, ainda que elie

o desservisse com senhor se o houvesse, não lhe tiraria villas, castellos ou outra

herdade que tivesse em Portugal, nem a elle, nem a seus vassallos; também não
mandaria derribar-lhe castellos, villas ou casas, cortar-lhe vinhas ou arvores, ou
pôr-lhes fogo, salvo se o infante ou seus vassallos combatessem castellos ou villas

d'elle, rei, ou pozessem fogo em terra portugueza (Chancell. de D. Diniz, Iiv. ni,

foi. 11).
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throno que D. Diniz bem sabia ter inimizade a Affonso Sanches, confir-

mou o soberano, a 4 de julho do anno seguinte, o acto do filho, e declara

que o faz, entre outras razões, pelas seguintes. «Porém no meu tempo

nom consentiria eu a ningum que força, nem desaguizado fezesse no

Moesteiro, nem nas cousas delle, mais porque poderia seer que os Reys

que depôs mim veessem quereriam demandar, e haver senhorio nas Egre-

jas, e herdades, e possissoens nas outras rendas, e direitos, e cousas do

dito Mosteiro por algúa razom que dissesem que se poderiam, ou deuiam to-

mar á Coroa do Reyno, ou per outra razom qualquer, para tirar eu esta

duuida... quero, e tenho por bem, que se eu algum direito deuia, on

podia hauer adiante nos sobreditos logares, e possissoens, e cousas do dito

Mosteiro per razom de direito que se a mim, e á Coroa do Reyno hou-

uesse de tornar joer qualquer doaçom de morgado, ou priuilegios que hi haja

feitos, ou per outra razom qualquer, que esse direito seja sempre do Mos-

teiro quite, e liure» K
Na ordem da successâo dos bens, doados pelo soberano nos fins do

século xm, observa-se variedade.

Em 16 de junho de 1274 D. Affonso m doou ao seu alferes D. Gonsalo

Garcia e á mulher d'este, D. Leonor Affonso, filha natural do rei, umas
herdades no termo de Santarém que o doador tinha comprado a diversas

pessoas pela somma total de 1512 libras, 3 soldos e 9 dinheiros. A doa-

ção estabeleceu as seguintes condições. As herdades eram inalienáveis:

sobrevivendo o marido á mulher, e não existindo prole, ficava elle com o

usufructo vitalício dos bens, e depois revertiam á coroa; havendo filhos

ou filhas, o usufruto era só de metade dos bens, a outra metade pertencia

aos filhos, sem distincção de sexo, os quaes, por morte do pae, succediam

na parte que elle usufruía : morrendo os cônjuges sem descendência, os bens

voltavam á coroa, mas havendo-a, e sendo já finada D. Leonor, transmit-

lia-se ao viuvo, em sua vida, o quinhão pertencente ao filho ou filha que
viesse a fallecer antes do pae; não deixando a progénie descendência legi-

tima, as herdades devolviam-se á coroa. Determina por ultimo a carta

regia que D. Gonsalo não terá parte nenhuma na doação se abandonar
a mulher, ou separar-se d'ella a seu próprio requerimento'.

Em 15 de julho do mesmo anno, 1274, faz D. Affonso nova doação à

mesma filha. Agora não fala no marido, mas este é um dos magnates que
intervêm no acto como confirmantes. A doação tem por objecto o herda-

mento de «azambugia» e seu termo, que o rei declara ter comprado
para esta sua filha, e é feita com direito hereditário, para sempre. Se a

donatária, seu filho ou filha, ou outro successor que delia legitimamente

1 Mon. Lusit., VI, p. 563 e S72. A palavra morgado encontramol-a apenas
duas vezes no Nobiliário do Conde D. Pedro. «E dom Joham Louremço filho do
sobredito Louremço Fernandez de Cunha e dona Maria Louremço de Maçeeira oom
ouve semel nem foy casado, mas fez cessom a Vaasco Louremço seu irmâao e
(3ic) moorgado que ficasse depôs morte do dito Vaasco Louremço ao moor que
delle rleçemdosse, e leixou por sa alma alguuns logares apartados e leixou que
08 niinisirassern aquclles a que ficasse a soçessom» (Port. Mon. Hist., Scriptores, i,

p. 3oG). O lit. o9, no summario do § 4.», diz assim. «Torna a outro dom Anaya
que chamarom Trestarez de que deçemde Reymom Rodriguez de Gooes como se
adiante dirá, e chamousse de Gooes porque viinha de huuma irmãa do senhor
de Gooes como quer que aquelles domde el viinha numca herdarom o senhorio
de Gooes mas herdaromno aquelles que viinham da parte de dom Anaya da
Strada como mooroaado» (ibid., p. 368).

2 Chanceil. de D, AIT. ui, liv. i, foi. 131 v.».
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descenda, morrer sem geração legitima, ou ainda se D. Leonor ou qualquer
d"esses successores, não tendo tal geração, entrar em alguma ordem reli-

giosa, o herdamenlo tornará integralmente á coroa '.

De doações a bastardos de D. Diniz, e não foram poucos, ha exem-
plos também do século xm. Pêro Aílonso recebeu do pae diversos bens
em varias terras, para sempre, como herdaraentos próprios, que se trans-

miltiriam aos filhos legítimos, sem distincção de sexo. Na falta d'esta des-

cendência, passavam ao outro filho de D. Diniz, Affonso Sanches, com as

mesmas condições; e se de nenhum d'elles ficasse successão, volviam os

bens á coroa*. Fernão Sanches teve, por igual forma, uma propriedade
no termo de Santarém; morrendo sem herdeiro legitimo, ficava o prédio

ao irmão Affonso Sanches; e dando-se com este o mesmo caso, era her-

deiro outro irmão, Pêro Affonso ^
Sem nenhuma reslricçâo, conferindo expressamente o direito de alie-

nar, deu D. Diniz ao filho Affonso Sanches, ainda menor, três casaes no
julgado de Pauha, na freguezia de Santa Maria de Rial. O diploma aucto-

riza o tutor a alienar os casaes, pela maneira que entender conveniente

ao tutelado, com qualquer ordem ou pessoas de Portugal*. Ao outro fi-

lho, Fernão Sanches, e a todos os seus successores deu, de juro e herda-

de, para lhes pertencerem como bens próprios, os herdamentos a que cha-

mavam o prestamo da chancellaria, no julgado de Vouga, constituído por

diversos casaes em numero de trinta e cinco; e também, com igual natu-

reza, o herdamento chamado «Orta de Nomam» ^.

Para valer só em vida da donatária e em quanto ella não casasse,

deu á filha legitima, D. Constança, a «quintaa de Cabeçom» com todos

seus direitos e pertenças^.

Como se vè nos exemplos citados, é só em alguns que ha reversão ao

rei, e em nenhum se encontra qualquer preceito, que estabeleça entre

os herdeiros desigualdade de direitos quanto á successão'^.

No século XIV acham-se casos iguaes a qualquer dos que referimos,

mas também apparecem já morgados instituídos por D. Diniz. O mais

antigo, que conhecemos d'esse século, é de 1304 e a favor de Maria Af-

fonso, filha natural do rei^. O morgado de Maria Affonso foi constituído

1 Ibid., foi. 230.

^ Carta regia de 10 de dezembro de 1289 (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 270 v.»).

3 Carla regia de 21 de março de 1292 (ibid., Iiv. n, foi. 28 v.").

4 Carta regia de 12 de janeiro de 1293 (ibid., foi. oO v.°).

5 Carta regia de 3 d'agosto de 1296 (ibid., foi. 12i v.») e de 1 d'outubro de 1300
(ibid., liv. III, foi. 12 v.o).

6 Carta regia de 25 d'abril de 129o (ibid., liv. n, foi. 102 v.°).

7 Do mesmo século podem allegarse exemplos lambem de doações regias feitas

para sempre a particulares, nas quaes nem ha limitação que determine regresso

à coroa, nem a ordem da successão fica adstricla a uma certa regra. Oasta, porém,
indicar succinlamenle alguns: doagão do herdamento de «ligeiroo» a Maria Ho-
drigues em 28 de dezembro de 1280 (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 28); doação
do logar «que chamam ferreyros e valdavi e (Tonlc manha e panascosa», no termo
de Coimbra, em 27 de fevereiro de 1288. a Ruy Paes de Souto Maior e a AíTonso

Godijz, pelos serviços prestados ao rei (ibid , fõl. 222).

8 A Aldonsa Hodrigues, mãe do bastardo Affonso Sanches, deu vários herda-
mentos nos julgados de Vouga e de Figueiredo, por carta de 7 d'abril de 1301;
fallecida a donatária, passavam a esse filho e aos descendentes d'elle de linha di-

recta e legitimes, masculinos ou femininos; e exlincta a linha, devolviam-se á coroa
(ibid., liv. III, foi. 13). Em vida deu D. Diniz á infanla D. Branca, sua irmã, a
viila de Campo Maior em 5 de julho de 1301 (ibid., foi. 15 v.").

Da vilIa de Barcellos, que dera em vida ao conde D. Joào AlTonso em 8 de
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com a terra de Jales, no districto de Panoyas, e na maneira que vamos
referir. Doação perpetua e absoluta de todos os direitos da coroa, in-

cluindo a jurisdicção e todo o direito e senhorio real na terra de Jales:

a donatária haveria essa terra em todo o tempo da sua vida; depois fi-

cava a seu filho primogénito, legitimo, e por morte d'este passava sem-
pre ao primogénito legitimo, o qual succederia n'essa terra «per moor-
gado» ; assim a herdariam os netos, bisnetos e os mais descendentes

Tegitimos da donatária, transmittindo-se por morgado ao primeiro filho

legitimo, com exclusão dos irmãos. Se Maria Aífonso não houvesse filho,

mas filha ou filhas, legitimas, a successão regular-se-hia pela mesma forma

determinada a respeito dos varões, guardando-se a primogenitura, mas
preferindo sempre o varão á fêmea.

A transmissão d'este morgado («E esta socessom e moorgado») con-

servar-se-hia assim perpetuamente n'aquelles ou n'aquellas que legitima-

mente descendessem da donatária; mas finando-se o herdeiro sem deixar

prole, o morgado passava ao irmão mais velho do fallecido, e a mesma re-

gra se havia de guardar a respeito das irmãs. Faltando irmão ou irmã,

succedia o tio, ou o parente mais chegado que existisse, sendo legitimo,

da famillia da donatária, chamando-se à successão o sexo feminino em
falta do masculino. Se Maria Affonso não deixasse descendência legitima,

ou se esta viesse a acabar, o morgado regressava á coroa*.

Mas a essa mesma filha doou D. Diniz em 1 de janeiro de 1305
outros bens, com o padroado da igreja do logar onde eram situados, e

com todo o direito, propriedade e foro real: porém a forma da successão

é diversa da que ordenara no acto de 1304. Os bens e direitos doados
Iransmitliam-se aos filhos legítimos, e áquelles que d'elles viessem legiti-

mamente de linha directa; finda esta, volvia tudo á coroa 2. Não ha di-

reito de primogenitura. Em taes casos a instituição representava um fi-

deicommisso perpetuo, mas não tinha a natureza de morgado. Também
os particulares fundavam instituições semelhantes, pelas quaes os bens

maio de 1298, e ao conde D. Martim Gil em 1.5 d'outubro de 1304, fez D. Diniz
doação, em 1 de maio de 1314, igualmente em vida, a seu íilho D. Pedro Affonso
por muito serviço que d'elle recebera, e porque o fizera conde (ibid., foi. 3, 33 v.»

e 86 v.°). Com o mesmo nome, Pedro Affonso, houve dois bastardos do rei D. Diniz
(Mon. Lusit., V, liv. 17, cap. 3-5). Ao homonymo, que não foi conde e ao qual já
nos referimos lambem, deu D. Diniz em 3 d'agosto de J303, e a seus succes-
sores directos e legitimes, um herdamento em Tavira que, na falta de successão,
lornava-se á coroa (Chanceil. de D. Diniz, liv. iii, foi. 24 v.°). Com iguaes condi-
ções deu ao outro bastardo, João AtTonso, diversas aldeias em terra de Miranda,
de Bragança e n'oulras (19 de março de 1313, ibid. foi. 82), e a villa de Arouci
com Louzâ e Azor (12 d'outubro de 1313, ibid., foi. 84 v.°).

Na Mon. Lusit., v e vi, Caz-se menção ainda de outras doações aos filhos de
D. Diniz. Apontámos aqui aquellas somente de cujas condições temos conhecimento
pelo próprio diploma.

A doação regia, em 7 d'outubro de 1315, das villas e togares de Penella,
Miranda, Alvito e outros a D. Isabel, filha do infante D. Affonso, irmão do rei,

estabelece o direito de primogenitura e dá preferencia ao sexo masculino, sempre
na linliu directa e legitima. Extinguindo-se esta descendência, os bens devolviam-se
à coroa, mas no caso de fallecer sem successão a donatária, podia esta dispor, por
Pua alma. das rendas que se vencessem até um anno depois da sua morte (Chan-
C('\\. de D. Diniz, liv. ni, foi. 97 v.»). Foi D. João i, na chamada lei mental, redu-
zida 1 escripio por el-rei D. Duarte (Ord. Man., 11, 17), que estabeleceu como regra
o dirnto de primogenitura e a masculinidade na successão dos bens da coroa*
Vel-o-liemo3 a seu tempo.

1 Carta regia de 20 de março de 1304 (Chanceil. de D. Diniz, liv. in, foi. 30 v.»).
2 Ibid., foi. 36 v.«
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ficavam absolutamente inalienáveis. No seguinte exemplo accresce que a

amortização da propriedade não terminava com a extincção da familia dos

instituidores.

Por escriptura publica, lavrada em Valença a 21 dagosto de 1303,

ACfonso Novaes, Paay de Meira e Ruy Novaes, este representado pelo tu-

tor, entregaram a Martim Novaes, frade de S. Francisco de Lisboa, e a

Beatriz AíTonso diversos herdamentos situados em vários logares, pelos

doze casaes e uma quinta que o pae dos três, que faziam a entrega, hou-

vera em casamento. D'esta escriptura e da outra que vamos allegar pa-

rece inferir-se que os primeiros outorgantes eram sobrinhos de Martim
Novaes '. No dia seguinte, e perante o mesmo tabellião. Frei Martim No-

vaes, auctorizado pelo custodio do seu convento, e o procurador de Bea-

triz Affonso deram e entregaram em doação perpetua aos três já referidos,

que se declara agora serem filhos de Ruy Novaes, todo o direito d'elles

doadores em diversos bens, que na maior parte estão comprehendidos na

escriptura antecedente; ficaram porém resalvados alguns, e accrescenta-

ram-se outros. São estas as condições da doação. Os donatários podem
fazer dos bens o que quizerem, como de sua própria possessão, mas não

os podem jogar, vender ou trocar, nem por qualquer outra forma alie-

nar-. Morrendo um, transmitte-se a sua parte ao outro ou outros, salvo

se o fallecido deixar filho legitimo que é então quem herda •'. Por morte

de todos sem geração legitima, passam os bens a Beatriz Affonso, e delia

ao parente mais chegado; no caso porém de algum dos três donatários

haver filho que seja clérigo ou frade, ou filha que seja freira, esse filho

ou filha terá os bens em sua vida, e depois ficam ao parente mais pró-

ximo com a obrigação de cumprir as condições deste contracto. Fmal-

mente, acontecendo não existir já ninguém doesta familia, a administra-

ção dos bens seria commettida pelo rei a um cavalleiro, que amasse a

casa de Castellom e os Novaes, e podesse defender a «colacia» e a honra

d'elles; mas o soberano não poderia apropriar-se de coisa alguma da

doação ou tel-a em si; aos cavalleiros nomeados seria porém licito afo-

rar os bens a lavradores que fizessem foro á casa de Castellom''.

1 Ibid., foi. ol. A qualidade em que Beatriz AlTonso figura no documento é

inteiramenle omiuida.
2 A escriptura diz «jogar nem uender nem emprazar nem canbliar nem dar

nem enalhear».
3 Não 6 clara a redacção do documento; damos a este Ireclio o sentido que

nos parece mais provável: «E sse morrer Imum licar ao outro ou outros o que
ficar saluo se o que morrer ouuer filho lydimo que Ihy deue adicar assi a cada huum».

4 A interpretação que damos á clausula (iiiarparece-nos a única acceitavel,

mas o que o documento diz é isto: «ti sse acaecesse que nom ouuesse liy prouinco

do linagem que elliev de Portugal escolha liuum caualeiro qual ele entender que

seia caualeiro que amasse a casa de Castellom e os nouaaes que sela poderoso

que possa defender a colacia e a onrra dos nouaaes e aaquele a de {dê} que seia

todo pela condiçom sobredita e ell\ey nom possa eiidc filhar nada nem leer en

ssi saluo que estes sobreditos posan álforar a homeens lauradores que façam toro

aa casa de CasteJom» (ibid.). Se estes sobreditos podiam dar de aforamento, segue-se

que a escriptura allude ahi a cavalleiros escolhidos pelo rei, e não ás pessoas que

pertenciam à familia dos doadores porque a essas, como vimos, prohibia emprazar.

Ora, tendo de ser um fó o cavalleiro que administrasse a casa, quando nomeado
pelo rei, e falando o documento em cavalleiros quando diz que se possam aforar

os bens, segue-se igualmente que a administração, na hypoihese de não existir

ninguém da familia, não se transiniitia por successão aos lierdeiros do cavalleiro

a quem o monarclia a tivesse incumbido, mas continuaria sempre a cargo de um
cavalleiro nomeado pelo rei.
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Era muito outra a espécie que se dava em 1313 com a administra-

ção de uma albergaria, de que já se não conheciam bem as clausulas da

instituição, mas cuja posse estava sendo vivamente disputada.

Mais de uma vez tivera D. Diniz, segundo elle mesmo declara, de in-

tervir nas contendas entre os pretendentes á posse da albergaria de San-

tarém, que fora do fallecido Dom Goyam. Indivíduos, que nenhum direi-

to haviam n'ella^ inculcavam-se seus legítimos herdeiros e naturaes pro-

curando obtel-a, e punham grande estorvo aos herdeiros que, por direito

e Unha legitima, eram mais chegados ao fundador. Vê-se do documento
que vamos seguindo, não estar então vaga a albergaria, e portanto que a

lucta visava o provimento futuro. O pedido que faziam agora ao rei al-

guns descendentes de D. Goyam, era que pozesse cobro á contenda man-
dando succeder na albergaria, «des que vaga fosse», o parente mais pró-

ximo do instituidor e com maior direito a ella, visto que tal fora a sua

intenção. D. Diniz, entendendo que da «maa cobyça que e (é) raiz de todo

mal» podem nascer discórdias taes, «des que (a albergaria) vaga for»,

que «uenham a perigo das almas e dos corpos e dos aueres», com ruina

também da albergaria, mandou investigar como, de que maneira e por
quem fora ella fundada, e quem a devia reger e manter. Confirmada pelo

inquérito a justiça do requerimento feito ao rei, determinou este que, de
então em deante, cada vez que vagasse a albergaria a houvesse, sem
nenhuma impugnação, quem mais chegado fosse por direito e Unha le-

gitima a D. Goyam, e maior direito por si tivesse ^
Passado mais de um século estava a administração a cargo de Ruy

Velho que, segundo parece, pertencia ainda á familia de Goyam, e que
falleceu pouco antes de 22 d'agosto de 1421. Com esta data expediu-se
carta regia declarando achar-se vago para a coroa, por aquelle fallecimen-

lo, o morgado e hospital fundado por D. Gayão em Santarém, «a fundo da
porta da alamara», e por elle dotado com bens de raiz para satisfação dos
encargos com que o onerou. Declara mais que o morgado e hospital linha

sido administrado por pessoas leigas, da linhagem do fundador, mas não
existindo já testamento, regimento ou compromisso que servisse de norma
á administração. Provendo agora sobre ella, determina o rei que no hos-
pital haja um capellão para rezar missa diária por alma do instituidor;

que se mantenham ahi sempre três camas, boas e limpas, para três pobres
em cada noite. A administração foi entregue a Nuno Gonsalves de Athay-
de: por sua morte ficava ao filho primogénito, varão e legitimo, e assim
successivamenle por linha directa, descendente d'esse filho. Extinguindo-se
a varonia por esta linha, entrava, por igual ordem, na descendência do
segundo genito de Nuno Gonsalves; e na falta d'esta, era chamado o pa-
rente mais chegado de Nuno, que fosse varão e legitimo, e d'ahi em
deante transmillir-se-hia pela mesma forma. Não existindo quem estivesse
nas condições de succeder, a albergaria passava para a coroa com todas
as bemfeitorias, para ser nomeado outro administrador.

Cumpridos os encargos e feitas as despesas necessárias ao aproveita-
mento dos bens do hospital, o remanescente pertencia todo ao adminis-
trador, que de nenhum modo poderia alienar os bens do morgado; e se
n esta parte, ou no cumprimento dos encargos, faltasse ao seu dever, per-
dia logo a administração, que tornava para a coroa, e ficavam nullos os

< Carla regia de 27 de jullio de 1313 (Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 83).
«a caria o nome do fundador unias vezes é Goyam, oulras Guyam ou Guiam.

I
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actos que tivesse praticado contra este regimento. No fim do diploma re-

salva-se o caso de apparecer ainda alguma instituição ou testamento de
D. Gayão, ou parente d'elle que de direito deva succeder no morgado,
pois que a vontade do rei é que se cumpram as disposições ordenadas
pelo instituidor'.

Mas em 1468 a administração deste morgado estava constituída, de
facto e de direito, da seguinte maneira. N'esse anno, Pêro de Athayde,
fidalgo da casa de D. Affonso v, commendador da Alcáçova da villa de
Santarém, deu em dote a sua irmã, Catharina de Athayde, donzella da
casa da infanta D. Joanna, filha do rei, para o caso de ella casar, o mor-
gado de Gayão, situado na referida villa, do qual elle era senhor e admi-

nistrador; e realizado o casamento, ficaria o morgado pertencendo para

sempre a D. Catharina e a seu marido, e aos herdeiros e successores

d'elles; impondo-se o doador a si mesmo a multa de mil cruzados de oiro

se não quizesse cumprir a doação, a qual, quer se pagasse, quer não, a

multa, continuaria sempre válida, e firme. Não se estabelecem outras con-

dições. O instrumento do contracto foi lavrado por tabellião, na presença

de mais de três testemunhas (só de três se dizem os nomes), e ratificado

por alvará do doador jurando aos Santos Evangelhos que havia de cum-
prir a doação. Confirmou D. AÍTonso v o acto em 15 de dezembro de 1468,

sem embargo, diz o rei, de ser de valor e maior pena e quantidade do

que quer e requer nossa ordenação e o direito commum, e não ser pri-

meiramente sobre elle tirada inquirição 2; e sem embargo oulrosim de ser

feito juramento, contra defesa da nossa lei^. Á donatária e seus herdeiros

e successores impõese a obrigação de executar tudo aquillo a que é

adslriclo o administrador e provedor do morgado de Gayão. Sem ne-

nhuma diíTerença foi o acto confirmado também por D. João n em 13 de

junho de 1482*.

D. Martinho de Oliveira, arcebispo de Braga, fundou um morgado em
1306 regulando a successão pela seguinte ordem. Em primeiro logar um
dos seus irmãos e depois o filho d'este, varão e leigo, e na falta de filho

leigo, filho clérigo, e assim netos e todos os descendentes d'aquelle seu

irmão por direita linha. Extincta esta, chamava o filho de outro seu irmão,

e estabelecia as mesmas regras que já ordenara quanto á successão em pri-

meiro logar. Não existindo também esta linha, chamava o filho, neto ou

bisneto, varão, legitimo e leigo (e em sua falta, clérigo), de uma irmã,

e dispunha que a successão assim fosse, direita linha, pur netos e por

todos os descendentes de outras suas duas irmãs. Não havendo leigo legi-

1 Chancell. de D. João i, liv. iv, foi. 36 v.»

2 Aliude á falia da insinuação (Ord. AÍT., iv, 68).

3 Ord. Air, IV, 6.

^ Chancell. de D. Jofio ii, liv. vi, foi. 78 v.» Se, quando se mostrava extincta

a descendência do fundador da capella, devia a concessão reí^ia enlendcr-se sem-

pre limitada ao concessionário e a um herdeiro, e nunca repular-se perpetua, era

questão em que os juizes não estavam todos de accordo. Gama refere uma demaiula

d'essa espécie, que se ventilou sohrc a administração de capella dada em 1457

por D. AtTodso V. Houve sentenças em diverso sentido, mas quando Gama escre-

via estava ainda a lide pendente no juizo dos bens da coroa. Os que entendiam

limitada sempre a iiieicê, fundavam-se na consulta que se dizia exigida por

D. João II em provisão de 16 de julho de li79 a sete lettrados da Itelacão; porém
a authenlicidade da provisão e da consulta não era isenta de duvida (abecisones»,

dec. 288 que transcreve os dois documentos). N'c3sa data reinava D. AlTonso v.
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timo e varão, nem clérigo, de nenhum dos irmãos e irmãs, passava o

morgado ao clérigo mais chegado e melhor da linhagem do instituidor;

e morto um, ficava a outro, e assim andaria sempre. Por ultimo deter-

minou que nunca nenhuma mulher, da sua linhagem ou extranha, fosse

herdada no morgado*.
Este exemplo dos princípios do século xiv não só mostra já um mor-

gado, com as características peculiares dessas instituições, constituído em
bens patrimoniaes, senão que manifesta igualmente quanto predominava

nos instituidores o impulso de perpetuar o seu nome. D. Martinho adqui-

rira a propriedade, que converteu em morgado, em troca da villa da Vi-

digueira, de que era senhor, feita com el-rei D. Diniz. Chamava-se a pro-

priedade Chão de Valeira, mas o nome que D. Martinho deu ao morgado
foi o de Oliveira, que era o da sua familia^.

Com disposições exorbitantes do direito de quem as ordenava, e que

portanto dependiam de approvação regia, estabeleceu em 12 de março
de 1336 o bispo de Lisboa, D. João, um morgado dos bens que tinha em
Évora, Vianna e Alvito. No preambulo da instituição dá o prelado os mo-
tivos por que a determina. Allega que os bens da maior parte dos fidal-

gos porluguezes são minguados em razão das partilhas das heranças, e

por esta causa os successores decaem do estado em que foram postos os

seus antepassados. Considera benéfica a instituição para os parentes d'elle

bispo, porque havendo entre elles um que possa manter casa, e ao qual

os outros hajam razão de se acolher, isto não só reverterá em honra e

proveito da família, mas ainda em grande serviço dos reis de Portugal,

pois quanto mais ricos forem aqui os fidalgos tanto maior será o serviço

que os monarchas podem exigir d'elles.

1 Hist. eccl. de Braga, já cit., ir, cap. 40, p. 171; Man. Lusit, vi, p. 71. As con-
dições da instilQJção tiramol-as da sentença, em Pesas («De exclusione, inclusione,
successione et erectione maioratus», ii, p. 66, n.« 218), proferida sobre a successão
d'este morgado, que na segunda metade do século xvii era vivamente disputada
em juizo. Houve novas sentenças, e tudo é relatado extensamente por Pegas, ibid.,

p. 66 a 119.

2 Sotjre este caso escreve Francisco Brandão. «Como o Arcebispo D. Martinho
era desta família (dos Oliveiras), por memoria delia deu nome de Oliueira á herdade
que agora lhe deu El Rey D. Dinis, para que assi nos possuidores, como no nouo
solar do morgado se perpetuasse o appellido de sua varonia. E digo que lhe deu este
nome, porque a herdade se chamaua da Amieira, como consta da Escritura da troca
que El íiey les; assi que dos Senhores tomou o morgado o nome, e não elles

do sitio do morgado» (Mon. Lust., vi, p. It). Brandão publicou em appendice as duas
escripturas; a do rei com a data errada da era de m. ccc. xii, que vinha a cahir
no reinado de D. Affonso iii, e a do arcebispo com a data da era de 1343 (p. 557).
Na primeira o erro provém de certo de não se ter feito reparo em que o x estava
plicado. No cap. 17 e pagina 71 atlribuese á escriptura do rei a sua data verda-
deira, que é do anno de 130i. Ora este diploma diz que a propriedade, que o rei
deu em escambo, chamava-se Chãao de Valeira, e é por isto que a designamos por
esse nome, e não como refere o chronista (p. 72).

D. Giraldo, que sendo bispo d'Evora foi morto em 1321 pelos parciaes do in-
fante, depois rei Affonso iv, recebera em 1306 em doação regia, feita não em ra-
zão da Igreja do Porto de que era prelado n'esse tempo, mas como particular,
pelos serviços que antes de ser bispo prestara a D. Diniz, todos os herdamentos
da coroa em Ameadelo, termo da cidade de Lamego. A doação foi feita para sem-
pre a D. Giraldo e a todos os seus successores a quem elle quizesse deixar os
nerrjRincnlos. O doador tolheu de si a propriedade e posse n'esses bens, e trans-
nniiiu-as ao donatário e a quem lhe succedesse, não sendo ordens nem a igreja (Mon.
LUiit., VI p.^ 404; Carla regia de 9 de dezembro de 1306 (Chancell. de D. Diniz,
iiv. m, toi. íj3 v.»). Com esses prédios instituiu D. Giraldo em 1317 um morgado,
cujaj Clausulas não cooliecemos (Mon. Lusit. vi, p. 99; Elucidário, vb. Maladia i).
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São estas as clausulas da instituição. Começa por nomear administra-

dor e principal senhor do morgado a Marlim AíTonso, creado em sua casa

(«nosso criado»); mas na verdade o preambulo inculca existirem entre

ambos bem mais estreitas relações '. Por morte de Marlim passará ao filho

mais velho, varão e leigo, nascido de mulher legitima, e assim successi-

vamente por linha directa da geração de Martim. Porém se este, ou al-

gum dos seus descendentes, não deixar filho legitimo, mas sim legitimado,

não succederá no vinculo o filho, ainda que legitimado seja pelo rei, ou
pelo papa, ou por outra qualquer maneira. No caso de o presumptivo suc-

cessor nascer manco, ou cego de ambos os olhos, ou mudo, ou sandeu, o

morgado pertencerá ao outro filho, guardada a prioridade do nasci-

mento, que não tiver nenhum desses defeitos; e por morte d'este o seu

primogénito entrará na posse do morgado, observando-se em tudo a es-

tabelecida ordem de successão, na linha directa e legitima. Todavia a ex-

clusão não se entenderá com aquelle que houver nascido são-, e depois

lhe acontecer ou sobrevier accidente que produza alguma daquellas de-

formidades, salvo se ficar privado do entendimento, porque n'este caso,

não tendo filho ou outro descendente legitimo, o morgado passará ao ir-

mão e á sua descendência; voltará comtudo ao primeiro se recuperar a

razão. Não deixando o possuidor do vinculo senão um filho, e estando

este excluído de succeder pela referida incapacidade, el-rei escolherá para

a administração, entre os parentes mais chegados á linhagem do institui-

dor, quem reúna melhores condições, e esse proverá adequadamente à

sustentação do inlerdicto, e tratará de o casar. Em quanto exercer a admi-

nistração receberá annuaímenle cem libras porluguezas de ordenado. Se o

interdicto houver de sua mulher legitima um filho do sexo masculino e

sem defeito dirimente da successão, haverá elle o morgado logo que che-

gue á maioridade, a qual para este effeito será aos dezoito annos, e rece-

berá então, com os bens do vinculo, as rendas e fructos que lhe perten-

cerem, e ficará a seu cargo prover convenientemente á sustentação do

pae.

Na transmissão d'este morgado, faltando a descendência masculina,

chamava-se a feminina, directa e legitima; mas tanto que nascesse filho

legitimo da possuidora do vinculo, era logo a elle que ficava pertencendo,

6 devia ser-lhe entregue, com os respectivos rendimentos, quando com-

pletasse os dezoito annos, resalvada para a mãe o direito a alimentos se

não tivesse bens d'onde os podesse haver.

Fallecendo Martim AíTonso antes do instituidor, ou sem deixar descen-

dência legitima e directa, ou finalmente extinguindo-se esta em qualquer

geração, o morgado ou se tornava ao fundador, sendo vivo, ou teria o des-

tino que elle determinasse no seu testamento. Os bens do morgado, no

todo ou em parte, não poderiam ser alienados senão por vontade do in-

stituidor, e só n'um caso único serviriam de caução— quando sobrevies-

sem circumslancias de tal ordem que fosse impossível ao administrador

prescindir de os hypothecar— , mas ainda então não o faria por mais de

1 D. Rodriíio da Cunha diz que era íillio (Hist. cccl. de Lisboa, foi. 243); e

referiado-se a outro bispo de Lisboa, também João, falk-cido em 1325 sendo arce-

bispo de Braga, diz que fundou vários morfíados a cuja administração chamou al-

gumas pessoas nomeando-as por seus creados. sendo que o primeiro chamado, e

outro que designa como creado do bispo do Porto, eram seus lilhos. O primeiro

foi legitimado por el-rei U. Diniz (ibid., foi. 229).

2 aque for correi to e que uom aia neuhuma destas cousas ssobreditas».

A3
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um anno. Se Martim Âffonso, ou algum dos successores, entrasse era reli-

gião, e não existisse outro successor legitimo, os bens voltavam ao institui-

dor ou a quem elle os deixasse em testamento, e não a Ordem, como quer que

em direito seja escripto, diz a instituição, que a Ordem herde nos bens

d'aquelle que entrar nella, se herdeiro legitimo não houver. Tal direito

não quer o bispo que haja logar, nem se entenda, nem se possa entender

n'este morgado.
Commettendo delicio o possuidor do vinculo pelo qual devesse perder

os bens ou parte d'elles, segundo direito ou costume, ou se por qual-

quer maneira fosse privado d'elles, o morgado transmittir-se-hia como
estabelece a instituição para o caso de fallecimento, sem preterição da

descendência directa e legitima ainda que nascida depois de verificada a

privação dos bens. Mas se por direito, ou por graça do rei, ou por outro

meio devesse recobral-os, também o morgado passaria para elle.

Foi a instituição confirmada pelo rei, em 6 de maio do mesmo anno
de 1336, a pedido do fundador, que desde logo metteu em posse de todos

os bens do vinculo a Martim Aífonso, retendo para si o usufructo em
quanto lhe prouvesse ^

Sem exclusão de sexo feminino, e com alguma verosimilhança de ser

induzido por uma lei das Partidas^, regulou em 1310 Aífonso Sanches, a

quem já nos temos referido, a successão na metade do castello d'Albu-

querque, em Castella, com os seus termos, direitos e pertenças. Tinha
elle adquirido esses bens por compra, cujo preço consistiu no senhorio do
logar de S. Felizes e na somma de seis mil maravedis de reaes brancos;
o que tudo lhe fora, para esse fim, dado por D. Diniz, seu pae. Chama á

successão, não deixando filho ou filha legitimos, em primeiro logar seu
irmão Pedro Affonso e depois d'elle o filho maior e legitimo, e não o tendo,

a filha legitima. Não existindo essa descendência vae chamando, em iguaes
termos, seus irmãos Fernão Sanches, João Aífonso, Maria Aífonso, e por
ultimo a Aífonso Diniz, seu tio, irmão do rei. Na falta de todos esses, dis-

põe que o rei de Portugal possa vender os bens, e applicar o producto
por alma de D. Diniz, seu pae, e d'elle AÊÍonso Sanches 3.

N'oulro documento, de 1312, ha também disposições que fazem lem-
brar a lei das Partidas citada ha pouco 1 D. Martim Gil tinha sido muito
acceito a el-rei D. Diniz, que em 15 d'outubro de 1304, como já disse-

mos, lhe deu a villa de Barcellos em sua vida, por serviço que recebera
delle e porque o fizera conde ^ Foi casado com uma irmã da mulher de
Affonso Sanches; e ou por ficar descontente com a sentença de D. Diniz,

nas questões que teve com o cunhado sobre a herança do sogro ^ ou por
outras razões, passou-se em 1312 a Castella, onde possuia terras, e lá fal-

leceu n'esse mesmo anno'. Entre outras disposições testamentárias, data-
das de 23 de novembro também de 1312, estabeleceu as seguintes: «Otrosi

1 Chancell. de D. AIF. iv, liv. iv, foi. iO. Cunha, log. cit., foi. 243, refere que o
mesmo bispo estabeleceu outro morgado, em 7 d'agosto de 1329, chamado da
Anpf;a, num sobrinho, e que ambos vieram a unir- se nos descendentes de Martim
Affonao.

2 V, a, 44, já cit. a p. 656.
" Mon. Lusit., VI, p. 148-lSl.
* v, ri, 44.
'•> P. 067, nota 8.

5
3 de janeiro de 1312 (Chancell. de D. Diniz, liv. in, foi. 78).

' MoQ. Lusil., VI, p. 186, cap. 43.
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mando a D. Pedro Fernandes de Castro, meu sobrinho e meu criado, o

meu caslello de Zagaia com todolos seus termos, e com todalas rendas, e

com todolos direitos que Ihi pertençam, que o haja por herdade para todo

sempre, elle e todos os seus successores que dei descenderem lidima-

mente. E se elle morrer sem filho lidimo, ou sem filha lídima, mande el ven-

der o dito castello, e dem ende os dinheiros aos meus testamenteiros para

pagar as minhas diuidas e a minha manda» etc. '.

Segundo refere Brandão, o manifesto do rei D. Diniz, em 1320, contra

o infante seu filho, declara que D. Martim se fizera vassallo do rei de
Castella para o servir contra Portugal-. Todavia D. Martim no testamento

chama meu senhor ao rei de Portugal, mandando aos testamenteiros que
lhe paguem e ao infante, seu filho, as dividas que elle, testador, lhes deve,

e pedindo ao rei e ao infante que façam cumprir o testamento e protejam

os executores. Aos bastardos de D. Diniz é que elle se mostra adverso,

prohibindo que a qualquer d'elles sejam vendidos bens da sua herança.

Mas não tardou que se visse como era acatada a vontade do testador.

Logo a 2 de dezembro de 1312 estavam comprados por AíTonso Sanches,

por vinte mil libras em dinheiro que lhe deu o pae, todas as terras que
Martim possuía entre Douro e Minho, á excepção das de Mondim e Fer-

rarias que haviam sido vendidas por divida deíle ao rei e ao infante.

Com as terras assim adquiridas por Affonso Sanches instituiu D. Diniz

um vinculo para este filho, com direito de primogenitura e preferencia do

sexo masculino. Faltando descendentes directos succediam os collateraes,

e não os havendo legítimos vagavam os bens para a coroa'. Foi o que

aconteceu no tempo de D. Pedro i; e no reinado seguinte fez-se doação

d'esses bens a Aires Gomes da Silva, em 5 dabril de 13G7, restringin-

do-se a transmissão á linha legitima e directa; mas tendo fallecido Aires

Gomes sem essa descendência, deu D. João i o vinculo ao sobrinho, João

Gomes da Silva, com iguaes condições, em 25 de junho de 1394 ^
Não se limitaram aos seus bastardos as instituiçíjes vinculares estabe-

lecidas por D. Diniz. Em galardão de muitos serviços que declara ter-lhe

prestado Estevam da Guarda, fez-lhe doação, em 10 de fevereiro de 1322,

de vários casaes e uma casa em Torres Vedras, que um certo Garcia Mar-

tins do Casal tinha da coroa em parte da quantia da sua soldada. A doação

foi de juro e herdade, com absoluta defesa de alienar, e mais as seguintes

condições. Por morte do donatário os bens ficariam, aper maneira de

mayorgadoí, ao filho varão, primogénito e legitimo, ou, na falta de varão,

à filha mais velha e legitima, e assim successivamente, por linha direita,

guardaudo-se o direito de primogenitura e preferindo o sexo masculino.

Vindo a extinguir-se a descendência, os bens devolviam-se á coroa ^ Ten-

do-se realizado a ultima hypothese, por morte da neta de Estevam, deu o

Mestre, depois D. João i, o morgado, em 1 de setembro de 1384, a

João Fernandes Pacheco, filho de Diogo Lopes''. Mas por esta doação os

1 Ibid., p. o78.
2 Ibid., p. 307.
3 Carta regia de 2 de dezembro de 1312 (Chancell. de D. Dinir, liv. iir, lol.

80 V.»).

* Chancell. de D. João i, liv. ir, foi. 07, onde vem iííualmenle a doação de D.

Fernando e a carta de D. Diniz de 2 de dezembro de 1312.

5 Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 147 v.".

c Fora este Diogo Lopes o único, dos três mais culpados por D. Pedro i na

morte de Ignez de Castro, que poderá escapar á vingança do rei (Fernão Lopes,

Chron. de D. Pedro i, cap. 30 e 31, nos Ined. de Hist. Port., iv, p. 80 a 85).
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bens deixavam de constituir vinculo, e ficavam sendo patrimoniaes para

todos os effeitos do direito commum *. Outro tanto não acontecia com a

doação que elle recebeu poucos dias depois. O Mestre fez morgado do lo-

gar de Celorico, que era da coroa, e deu-lh'o com toda a jurisdicção crime

e civil, mero e mixto império, reservadas as appeliações, e com todo os

serviços, foros, tributos e direitos reaes quaesquer, incluindo aquelles que

os reis ahi tinham posto e lançado por circumstancias extraordinárias ^ A
successão regulou-se pelo direito de primogenitura entre a linha mascu-

lina; e morrendo sem filhos o primogénito passava o vinculo ao irmão im-

mediato em idade. Na falta de descendentes directos, o possuidor escolhe-

ria um da linhagem de João Fernandes para lhe succeder^.

A demonstração da pratica das instituições vinculares por toda a epo-

cha de que nos occupamos, e portanto da variedade das suas clausulas,

e dos termos em que o estabelecimento era livre, não pôde ter funda-

mento mais cabal do que na realidade dos fados. É por isso que vamos
adduzindo os exemplos, cujo conjuncto não representa certamente todas

as espécies, nem isso seria possível, mas abrange um numero já suífi-

ciente para as conhecer sob muitos aspectos.

No tempo da «pestillencia grande» (allusão indubitável á peste de

1348), Airas Vasques e sua mulher, Maria Annes, moradores em Alcácer,

fizeram testamento, por si e por Violante, sua filha, em que deixaram seus

bens em maneira de morgado mandando que fossem inalienáveis, e que

em cada anno se cumprissem por suas almas as disposições e legados

que determinaram. Os bens ficariam a João Lourido, com obrigação de

executar em tudo o testamento; e por sua morte passariam a um parente

dos testadores, á escolha d'esse herdeiro, com todos os encargos orde-

nados na instituição. Foram essas as únicas condições que se diz terem

1 «a qual doaçam valha e tenha na pessoa do dito Joham fernandes e de lodos

seus herdeiros e sucesores e possa dos ditos beens e em elles fazer como de seus

próprios. E esta doaçam lhe fazemos nom embargando clausulias de doaçooes e
de testamentos do dito senhor rey dom denis ou doutro qualquer Rey ou do dito

steuain da guarda ou doutro qualquer que em comtrairo desto seiam ou que esta

doaçam possam quebrar ou anuliar ou em alguma parte minguar». E para esle

caso revoga «os direitos que dizem que nom posí^am os priocipes doar as cousas
que som da coroa dos regnos» (Chancell. de D. João i, liv. i, foi. 30 v.»).

Esses bens em Torres Vedras foram depois dados por D. João i a Gonsalo
Eanes d'Avreu, cavalleiro, morador em Évora, para dispor d'elles livremente como
de coisa sua própria e isenta, porquanto João Fernandes Pacheco se ausentara
para Castella, e lá andava em desserviço de Portugal. Gonsalo vendeu os bens a
Gomes Martins, juiz dos feitos do rei; e o comprador, para tornar o acto mais
firme por se tratar de bens que tinham sido da coroa, solicitou a confirmação re-

gia que lhe foi dada em carta de i de fevereiro de 1407 (ibid., liv. iii, foi 92 v.°).

Diz-se que Sancha Dias, neta de Eslevam da Guarda, lôra casada com Lou-
renço Martins de Avelar, que 6 igualmente o nome do fundador de uma capella,

no^mosteiro de Santa Clara de Santarém, cuja administração D. Atfonso v deu em
14.'i7 a Pedro Lourenço d'Almeida e aos seus herdeiros e succcssores a quem
elU; a quizosse deixar. Na demanda, que na segunda metade do século xvi corria
sobre a posse d'esla administração, e á qual já alludimos (p. 671, nota 4), os

representantes de Pedro Lourenço allegavam que elle era parente do primitivo fun-
dador (Gatna, «Decisones», dec. 288). Seja, ou não, esse Lourenço Martins o ma-
rido da que foi neta de Estevam da Guarda, a fundação da capella é mais um
exí-mnlo a corroborar a multiplicidade das instituições vinculares existentes já,
quando menos, no século xv.

-^ «que 03 reis que ante nos forom hi puserem e lançarom polias necesidades
que ouuerom».

3 Carla de 5 de setembro de 1384 (Chancell. de D. João i, liv. i, foi. 34 v.").
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sido exaradas no testamento. Vê-se, pois, que em 1348 se fundou este

morgado ou capeila; e não consta do documento, de que nos estamos ser-

vindo, que para se effectuar a instituição interviesse a conflrmação regia.

João Lourido, ao tempo da sua morte, nomeou, por executor do testa-

mento de Airas Vasques a um parente deste, chamado Vasco iMartins,

escudeiro, e iegou-lhe o encargo dos bens e morgado, pela mesma forma

por que lhe fora a elle commettido. Vasco Martins recebeu e teve a posse

e administração, e por sua morte nomeou também os executores daquelle
testamento.

Essa nomeação foi impugnada perante o rei por Gonsalo Pires, escri-

vão da chancellaria da Casa do Civel. Dizia el!e que Vasco Martins não
tinha auctoridade para a fazer, porquanto os instituidores do vinculo não
lh'a haviam conferido, limitando-se a estabelecer dois testamenteiros ape-

nas, e ambos eram já fallecidos; e em tal caso o morgado ficara á coroa

que o podia dar a quem quizesse. Expunha por ultimo que elle eslava

casado com uma filha do ultimo executor, Vasco Martins, e era justo que
a ella se transmiltisse o morgado por ser parenta dos instituidores e a

mais velha das filhas de Vasco Martins. Pedia pois ao rei que lhe fizesse

mercê dos bens, e lhe desse o direito que a coroa havia n"elles. O sobe-

rano, attendendo aos serviços do requerente, defere aos dois pedidos fa-

zendo-Ihe pura doação, em 23 de maio de 1394, de ambas as coisas; e

manda ás justiças que, ouvidas as pessoas que estiverem na posse dos

bens, se reconhecerem que elles passaram á coroa, os entreguem a Gon-

salo Pires, e lh'os deixem haver e lograr para todo sempre, a elle e a

todos os seus herdeiros e successores; ficando obrigados, uns e outros, a

cumprir em cada anno as disposições da instituição pela forma prescri-

pta pelos fundadores, sem embargo de leis ou costumes em contrario,

os quaes se deviam considerar para este eíTeito revogados. Conclue o di-

ploma pondo por condição a esta mercê, que ella valerá não fazendo pre-

juízo a herdeiros mais chegados, ou que de direito possam herdar os

bens^
Em testamento de mão commum, de 2o de janeiro de 1349, feito em

Rial, terra de Gulfar, Gonsalo Stevez de Tavares e sua segunda mulher,

D. Leonor Rodrigues de Vasconcellos, instituíram três anniversarios no

convento de S. Francisco de Coimbra, e duas capelianias perpetuas numa
igreja que mandavam edificar; e fundaram um hospital e um morgado.

A igreja devia construir-se na sua herdade da Correga, para o quê tinham

auclorização do bispo de Vizeu e do abade de S. Martinho de Piindo.

Na mesma herdade ordenaram que se fizesse um hospital com boas casas,

onde para sempre se mantivessem vinte e quatro pobres, homens e mu-

lheres, velhos e taes que em algum tempo houvessem possuído algo e vi-

vido honradamente e depois, não por sua culpa, viessem a cahir em po-

breza; ou mulheres e homens, ainda mancebos, sem nada de seu e cor-

poralmente impossibilitados de andar pelo mundo e de servir a quem quer

que lhes fizesse bem. Tinham a preferencia, estando nas indicadas condi-

ções de pobreza, os cavalleiros, os clérigos de missa, ou outroá indiví-

duos, homens ou mulheres, filhos d'algo, como escudeiros. Para esses al-

bergados de condição mais elevada, assim como para outros, laes como

mercadores, cidadãos ou lavradores, ou ainda outros de inferior condição,

designa-se minuciosamente, e conforme a sua classe, tudo o que lhes será

1 Chancell. de D. João j, livro n, foi. 98 v.'.
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fornecido; alimentos, panno para vestuário, dinheiro para calçado, roupa

da cama, para casados ou solteiros. Os asylados, de qualquer dos sexos,

que não vivessem honestamente, seriam expulsos.

Deixavam ao albergue todos os bens de raiz que tinham em Portugal

e no Algarve, e aíBrmavam que o seu rendimento annual era de mil e

cem libras; mas n^esta deixa não comprehendiam a casa de Bouça e al-

gumas outras herdades que legavam a parentes e pessoas da sua creação.

Prevenindo o caso de que, em consequência da peste então reinante («se-

gundo as gentes ora morrem»), se despovoassem as terras com que do-

tavam o hospital, e diminuísse portanto o seu rendimento, declaram quaes

os encargos do testamento que deverão ser cumpridos em primeiro logar,

e mandam que, no previsto caso, se reduzam as admissões de pobres ao

numero para que chegarem os recursos; mas accrescentam que, melho-

rando as circumstancias, sejam elles admitlidos no maior numero que for

possível.

Por administrador do hospital nomeavam quem fosse abbade da fre-

guezia de S. Martinho de Piindo, terra de Penalva, o qual daria contas ao

bispo de Vizeu, e haveria pelo seu trabalho vinte libras em dinheiro, an-

nualmente. Ao bispo e a cada pessoa que o acompanhasse na visitação ao

hospital, mandavam que se dessem n'esse dia dez libras para jantar.

Acontecendo que algum abbade de S. Martinho, por velhice, doença ou
natural condição não tivesse idoneidade para esta incumbência, pediam ao

bispo que fosse de Vizeu a encarregasse a algum outro abbade que mais

perlo morasse da Correga; mas isto só em quanto a igreja de Piindo não
estivesse entregue a quem reunisse os predicados necessários para a boa
administração do hospital.

Prohibem expressamente que da igreja que mandam fazer, do hospi-

tal ou de seus bens, qualquer pessoa da linhagem dos testadores possa

chamar-se natural e haver d'ahi algum direito •.

Vem seguidamente a instituição do morgado para depois da morte dos

testadores; as condições são estas. Fazem morgado da sua casa da Bouça,

e deixam-na a Pêro Stevez, sobrinho do testador, com o mais que lhes

pertence em terra de Tavares e em Pousada, terra de Penalva. Ao sobri-

nho succederá o seu filho primogénito, ou filha na falta de varão, e assim

se transmittirá o vinculo entre os descendentes legítimos de Pêro Stevez.

Quando a successão coubesse a fêmea, tanto que existisse filho, varão,

maior de quinze annos, teria este o morgado usando das armas e do ap-

pellido de Tavares, aliás passava, com essa mesma condição, ao parente

mais chegado a Gonsalo Stevez. Morrendo Pêro Stevez sem filho ou filha

legítimos, e vivendo Beringeira Piriz, sobrinha de Gonsalo, seria ella a

successora; na sua falta, e nos termos já indicados, succederia o filho ou
filha. Mas se por este lado também não ficasse geração, pertencia o mor-
gado a uma irmã de Gonsalo ou, sendo já fallecida, a seu filho Pêro Ste-

vez Machado, do qual, não deixando prole legitima, passava a seu irmão,
João Pacheco.

Km 1.5 d'abril de 1356 já era finado Gonsalo Stevez, mas é só vinte
e ura annos depois, em \ de abril de 1377, que vemos expedir-se carta

regia resolvendo uma petição de Leonor Rodrigues, relativa ás institui-

ções pias que constavam do testamento. AUegando que o original se tinha
perdido, requeria ao rei que desse auctoridade ao traslado authentico,

' Para explicação d'esta clausula veja-se o tomo i, p. 342.
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passado em 1336 por um tabellião de Vizeu, e mandasse que valesse como
o original. Requeria-lhe igualmente não só que outorgasse a obra da ca-

pelia e do hospital era Correga, para que se podesse manter com ajuda

e defensão do soberano, mas consentisse em que aos dois estabelecimen-

tos fosse licito haver os bens com que os dotara o testamento, e os mais
que lhes legassem ou doassem quaesquer pessoas, sem embargo da parte

da coroa, em razão de lei, costume ou defesa regia, se existia («se a hi

ha»), a tal respeito, e sem impedimento também de quem quer que viesse

oppor-se. Pretendia finalmente que declarasse coutados e honrados para
sempre os prédios da capella e do hospital. Defere D. Fernando man-
dando que a capella possa haver e reter todas essas heranças ou doa-

ções, e revogando em relação a ellas as leis e costumes do reino por que
seja defeso a mosteiros, igrejas ou capellas a acquisição de bens seculares

ou temporaes. Quem por sua própria auctoridade fôr contra esta mercê
por qualquer maneira, não só perderá todo o direito que porventura lhe

assista, se de tal forma o fizer valer, senão que ha de restituir aquillo de
que se tiver apossado, com o dobro do seu valor, e pagar á coroa a multa

de seis mil soldos. Conforme lambem se requeria, os bens destinados a

fins piedosos ficam para sempre coutados e honrados, isto é, não entrará

n'elles saião nem mordomo das villas e julgados em cujo termo estive-

rem; e tanto a requerente como os futuros administradores poderão ahi

ter jurados, e haver as mesmas jurisdicções e liberdades de que gosam
os cavalleiros e fidalgos nas terras que lhes são coutadas e honradas.

Deve, porém, enlender-se, diz por ultimo a carta regia, que os bens lega-

dos ou doados á capella ou ao hospital continuarão adstriclos para com a

coroa a todos os foros e rendas, que lhe deviam satisfazer'.

Temos visto a instituição de vinculos feita principalmente por acto do

rei, ou por disposição testamentária. Vejamos ainda exemplos de ser es-

tabelecida por compromisso especial, entre vivos.

Álvaro Fernandes, escudeiro, vassallo do infante D. Pedro (depois D.

Pedro i), João AíTonso, natural de Sevilha, e Gomes Marlins do Monte, vas-

sallo de D. Pedro, já então rei, fizeram doação, pura e irrevogável, de cer-

tos bens próprios, os dois primeiros em C de setembro e 19 de novem-

bro de 1336, e o terceiro em o d'agosto de 1337 e \ de julho de 1339,

a Rodrigo, Pedro e Diogo, filhos (assim lhes chamam os doadores) do

prior do Hospital, contemplando cada doador singularmente um d'aquelles

três filhos. São idênticas as doações nas clausulas que dizem respeito à

successão. Os bens transmittem-se de juro e herdade, para sempre; por

morte do donatário passam ao seu primogénito, varão e legitime, e assim

ficarão sempre ao filho mais velho d"aquelles que descenderem legitimamen-

te do donatário, excluídas as filhas ainda que nascidas primeiro. Faltando

filho legitimo, herda os bens um dos irmãos, que se declara, do donatá-

rio, e depois d'elle seus filhos e descendentes, segundo a ordem já for-

mulada; e se esse irmão não deixar filhos legítimos, será então herdeiro

o outro irmão e successivamenle a sua descendência, pela mesma ordem.

Não restando descendentes directos, passam os bens á linha collaleral que

1 Chancell. de D. Fernando, liv. ii, íol. 3. Se para a fundação do morgado
fosse necessária a confirmação do rei, é evidenle que não deixaria de ser agora

também solicitada por Loonor Rodrigues, ou de se itie fazer alguma referencia no

caso de ter já sido coiiredida.
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venha do pae do donatário; e possua-os para sempre uma pessoa por mor-

gado, da maneira já declarada. Mas dado o caso de que nenhum dos men-

cionados herdeiros tenha filhos legitimos, podem então succeder as filhas

primogénitas. Na applicação dos bens, quando aconteça extinguir-se de

lodo a descendência a que os doadores se referem, e bem assim na multa

que elles a si mesmos impõem tentando não cumprir o que promettem na

doação, é que diíferem os diplomas. Álvaro Fernandes e João Affonso que-

rem que, finda a descendência, os bens fiquem ao hospital de Santa Ma-

ria de Flor da Rosa, e estabelecem contra si a multa, o primeiro de qua-

tro mil libras, o segundo de duas mil; Gomes Martins, na sua segunda

doação e no caso de se extinguir a descendência, dá aos bens igual destino,

mas na primeira, que tem por objecto outros prédios, determina que fi-

quem a quem fôr mais chegado em parentesco ao pae do donatário; em
ambas põe contra si a multa de duas mil libras. Álvaro Fernandes, na

qualidade de tutor dos três donatários, pediu ao rei a confirmação das doa-

ções, e D. Pedro concedeu-a em carta de 20 de maio de 1361, chamando,

porém, aos menores, não filhos, mas creados do prior do Hospital*.

Na cidade d'Evora, em 22 de janeiro de 1357, nos paços de Fernão

Gonsalves Cogominho, cavalleiro, vassallo d'el-rei, estando presentes um
tabellião e mais de dez testemunhas, Fernão Gonsalves disse, em substan-

cia, o seguinte perante João Coelho, juiz por el-rei em Évora. Conside-

rava que a partição das heranças era azo de não poderem os filhos man-

ter a honra dos pães e avós, decahindo assim as linhagens dos estados e

honras em que antigamente viviam; entendia também que os morgados

em Portugal eram muito convenientes ao serviço de Deus e dos reis, e

ao bem e defensão do reino que designadamente aos fidalgos cumpria

promover. Por estas razões fazia um morgado, «antre uiuos», de toda a

quinta da Fonte dos Coelheiros, termo d' Évora. Esta propriedade nunca

seria partida, e tel-a-hia sempre uma só pessoa. Ordenava que, depois

da sua morte, houvesse o morgado seu filho, João Fernandes Cogominho,

e por morte de João o primogénito que elle deixasse, varão e legitimo; e

assim por deante, por linha directa. Na falta de sexo masculino succede-

ria o feminino, e não existindo descendentes directos de João Cogominho,

caberia o morgado a uma neta do instituidor e aos descendentes d'ella

pela ordem já referida. Se também d'este lado não restassem herdeiros

legitimos, e da parte de João Cogominho houvesse filhos naturaes ou ou-

tros descendentes, ainda que por direito não podessem herdar, transmit-

tia-se o morgado ao filho ou neto, primogénito varão, e em segundo lo-

gar ás fêmeas, e assim para sempre. Finalmente, vindo a acontecer que da

hnhagem de Fernão Gonsalves não exista nenhuma descendência, os «Jui-

zes dos geeraaes que poUos tempos forem em euora» façam manter, por

alma do rei D. Affonso iv e d'elle instituidor, os capellães que fôr possí-

vel com os rendimentos da herdade vinculada ^.

J
Çhancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 53 v.».

2 E duvidoso para nós se o instituidor se referia a juizes ordinários, ou ajuí-
zes postos pelo rei. Na Chancellaria de D. João i, liv. i, foi. 32 v.», acha-se, infe-
lizmente por extracto e muito resumido, uma carta regia de 18 de março de 1386
CO. rrr..^r....

^ Tornando Homem o morgado, que se chama do Carvalho, «aa enii-

|^ .

;:laçam do concelho e homens boons da cidade de coimbrã etc.» (sic).

bíiria (ii.-,(>oii.,ão do instituidor a intervenção do concelho, ou esta significaria
apenas que se interessava por que Fernando Homem obtivesse a administração
Qcsse morg?>do (talvez no sentido de capella), vago ou confiscado? Ha todavia,
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Prevenindo a hypothese de que a neta, ou quem casasse com ella ou
legalmente a representasse, se oppozesse à constituição do morgado, por
se julgar prejudicada ou por qualquer outro motivo, mandava o institui-

dor que, em tal caso, por sua morte fosse avaliada por homens sem sus-

peita e jurados a parte que á neta adviria da quinta, quer pelo avô, quer
por Maria Annes, sua mulher; e que dos outros bens de raiz, tanto d'elle

e dos de Maria Annes, como de João Fernandes, sua mulher e filhos, se

lhe entregasse logo o valor equivalente ao seu quinhão na quinta. Estava

presente Maria Annes, e declarou que approvava tudo o que o marido ti-

nha ordenado, accrescentando que louvava e queria a instituição do mor-
gado não só na parte da quinta que a ella pertencia, mas igualmente na
metade que era sua própria. João Fernandes e sua mulher, que também
assistiam ao acto^ fizeram declaração semelhante, por si e seus successo-

res, em relação a tudo que estava determinado a respeito do vinculo. Se-

guidamente o juiz, a requerimento dos outorgantes, julgou por sentença

firmes para sempre as declarações d'elles, e mandou ao tabellião que pas-

sasse as certidões que as partes lhe pedissem.

Fernão Gonsalves, o filho e as suas consortes requereram a confirma-

exemplo, em relação a uma capella que era 1427 já não era moderna, de ter sido

incumbida pelo instituidor ao concellio d'Elvas a nomeação de quem a adminis-
trasse, quando não existissem já descendentes do fundador que devessem succeder
na administração, ou se elles não a exercessem como estava ordenado; impunha
porém ao concelho a obrigação de não nomear quem fosse cavalleiro ou escudeiro.

Pretendia ter direito á capella um escudeiro do infante (não se diz o nome d'esle),

que era possuidor de outra em cuja ijjreja se cantavam as missas da que mencio-
námos primeiro; mas tal direito foi-Uie contestado em juizo pelo concelho, que
teve sentença a seu favor e fez a nomeação. Porém com o fundamento de ter ella

recahido n'um escudeiro, deciarou-a nuila D. João i, avocou a si o direiío de a

fazer por essa vez, e deu a administração, em vida, ao escudeiro do infante, cotn

a seguinte curiosa condição: em quanto o nomeado fosse solteiro, havia de ter em
Elvas um homem bom, ahi morador, que administrasse a capella, mas depois de
casar devia residir na villa, aliás, ou não cumprindo o que mandava o funda-

dor, podia o concelho usar do direito que lhe lôra conferido na instituição (Carta

regia de 10 d'abril de 1427, Chancell. de D. João i, liv. iv, foi. 107, diri-ida ao juiz

por nós em essa villa d'Elvas, o que mostra ser o concelho um d'aquelles onde
então o juiz não era electivo, mas de fora parte.

Foi frequente na guerra da independência, por morte do rei D. Fernando,
o conlisco de bens vinculados de que eram possuidores os partidários de Cas-

tella. Por exemplo: em 1384 o morgado de Meedelo, confiscado a Estevara Fernan-
des, abbade de Bouças, e dado pelo Defensor do reino a Gonsalo Rodrigues Gala-

fura e seus successores em 10 de março, e depois, a seu pedido, confirmada a

merco em 11 de maio de 138o (Chancell. de D. João i, liv. i, foi. o v » e 139): em
10 de maio de 1384 lodos os bens de Rodrigo Annes, morador em Campo Maior,

dados a Ruy Vasques, d'Elvas, e a todos os seus herdeiros, e outrosim a adminis-

tração da capella de João Vicente, pae de Rodrigo Annes (ihid., foi. 10 v."): tam-
bém no anno de 138i, em 30 de setembro, o morgado de Azambuja, confiscado a

Urraca Fernandes, casada com Álvaro Gonsalo de Moura, e dado a Lopo Alvare?,

que se dizia descender do instituidor, e aos seus successores (ihid., foi. 37 v.°):

o morgado e hospital de S.'» Eulropio, confiscados a Catharina Dias filha de Ur-

raca Fernandes e Diogo Soares, dado para sempre, em 20 de setembro e 14 d'ou-

tubro de 1386, a Martim Vasques da Cunha (ibid , foi. 177 e 183), ao qual foram

confiscados todos os bens em 1397 por se ter passado para os Castelhanos, e deu-os

cnlâo o rei a João das Regras, genro de Martim Vasques (Provas da llist. Geneal.,

VI, p. lol, n.» 6).

Em lõ de julho de 1397 deu D. João i a Diogo Lopes de Sousa, por morgado
para elle e seus descendentes por linha direita e primogenitura, varão ou fêmea,

lodos 03 bens d'Egas Coelho, que se ausentara para Castella e de lá viera fazer

guerra a Portugal (Chancell. de D. João i, liv. ii, foi. 154).
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ção do morgado, assim constituído, a D. Affonso iv, que nâo só o ratifi-

cou plenamente em 15 de fevereiro de 1357, considerando as razões por

que se tinha movido o instituidor ^ senão que no mesmo diploma lhe doou

e aos seus successores a villa de OrioUa com seus termos e toda a juris-

dicção, mero e mixlo império, tabeiliado e todos os direitos reaes. As ap-

pellações do eivei e do crime deviam ir dos juizes da villa para o donatá-

rio e para os successores do morgado que elle fundara, e d'ahi para a

corte. O corregedor havia de entrar na terra doada, e fazer ahi cumprir

direito e justiça. O tabellião era nomeado pelo possuidor do vinculo, mas,

antes de começar a servir o emprego, prestaria juramente na chancellaria

da corte, e ahi lhe haviam de passar a carta do oíTicio, sem direitos de

chancellaria, e entregar o regimento do cargo como aos outros tabelliães.

A ordem da successão de Oriolla só diverge da que fora estabelecida

para a do morgado, em que exclue de todo os descendentes illegitimos;

de novo tem que nascendo dois gémeos, e não se podendo saber qual

nascera primeiro, ficava à escolha do rei a designação d'aquelle que ha-

veria o morgado e a villa. Extincta a descendência legitima, Oriolla re-

vertia à coroa. D. Pedro confirmou a carta de seu pae em 5 de julho de

1357, e em 7 de julho do anuo seguinte deu a Fernão Gonsalves, que lh'a

pediu, a villa de Aguiar com as mesmas condições com que D. Affonso iv

lhe fizera doação de Oriolla 2.

Nenhuma das razões com que vimos Fernão Gonsalves exaltar a exis-

tência dos morgados, e que o soberano lhe disse ter em conta approvando

o que elle fundara, concorria rigorosamente nos que vamos referir, in-

stituídos por um .Tudeu para os seus descendentes. Do instrumento escri-

pto em 10 d'outubro de 1362 por «mousem nafum», tabellião da com-

muna de Lisboa, constava que n'esse dia «mousem nauarro», arrabi mor
dos Judeus de Portugal, e «salua», sua mulher, tinham feito perante tes-

temunhas e em sua casa dois morgados a favor de seus filhos «losepe» e

«Isaque», «consirando como os aueres que os Judeus leixam aas suas

mortes aaquelles a que ficam os desbaratam E por grandes aueres que

leixam nom ham deles mantimento. E consirando como os seus filhos que

ora elles ham som pequenos e sem siso E por grande auer que lhes

fique pode seer o que deus nom mande que se poderia desbaratar». De-

pois de descreverem os bens que hão de constituir cada um dos morga-
dos, bens que pertenciam em commum aos fundadores, passam a estabe-

lecer as condições da instituição. losepe e Isaque, ou os seus descendentes,

não podem dar, vender, escambar, obrigar ou por qualquer forma transmit-

lir os bens d'estes morgados, seja em todo ou seja em parte, nem os po-

dem obrigar ás cartas das arrhas que fizerem a suas mulheres. Por morte
do possuidor, os bens passam a seu filho, maior e varão, e assim por

deante, para sempre; existindo só filhas, herda-os a mais velha; e não
ficando prole de algum dos dois irmãos, reunirá em si os morgados o que
sobreviver. As filhas, que succederem no vinculo, deverão casar com pa-
rentes do instituidor que tenham «alcunha nauarro», como «meestre lo-

sepe nauarro», o pae d'elle instituidor, tinha d'aquelles de (^uem descen-
dia. Ficando viuva «dona salua», e em quanto se conservar n'esse estado,

^ «esguardando as razõoes que moueram esse fernam gonçallvez a fazer esse
mcorgado em elle conthcudas».

' Chancell. de D. Pedro i, liv. i, foi. 3 v.», onde se transcreveram todos os do-
cumenlos a que nos rererimos, menos a doação de Aguiar que se encontra a, foi.
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haverá ella com os filhos o rendimento dos dois morgados; mas quando
algum casar, receberá elle por inteiro o rendimento do seu. Se a mãe
contrahir segundo matrimonio, sendo os filhos ainda menores ou solteiros,

todos os bens d'elles serão entregues, por conta e recado, pela justiça

da terra, e descriptos por tabellião da communa de Lisboa, a «salanion

alegria», a quem mousem Navarro nomeia tutor dos ditos seus filhos. Com
este instrumento publico requereram os fundadores a confirmação regia,

que foi concedida em 20 de dezembro de 1362, não sendo feito pre-

juízo a quem nos referidos bens houvesse algum direito ^

Os termos em que se regula a successão dos dois vinculos, mostram
bera claramente que o propósito de Navarro não era só evitar o desbarato

dos bens, era igualmente transmittir á posteridade a memoria da sua fa-

mília.

A seguinte instituição merece notar-se mormente porque dá testemu-

nho do grande numero de argumentos que, segundo as ideias jurídicas

então em voga, podia fornecer o direito romano para se impugnarem ju-

dicialmente instituições vinculares; e com semelhante arsenal de textos é

bem de presumir quanto haviam de ser já enredados e frequentes os li-

tigios, que as tivessem por objecto. É a própria confirmação regia que
cita vários d'esses textos, conjunctamente com um das Decretaes, e os de-

clara sem elTeito nenhum no presente caso, para que ninguém possa op-

por-se com elles á maneira por que o morgado foi constiluido.

De escripturas lavradas por um tabellião de Lisboa em 9 de setem-

bro de 1378, constava que AÍTonso Domingues, vassallo do rei e do seu

conselho, e Maria Domingues, sua mulher, com expresso consentimento

de João AÍTonso e Pedro Aflonso, filhos legítimos e herdeiros de Affonso

Domingues, tinham estabelecido morgado dos bens que haviam na co-

marca d'Entre Tejo e Guadiana e na da Estremadura, fazendo logo de-

partídamente doação entre vivos, por maneira de morgado, a determinadas

pessoas e aos descendentes delias, com designadas condições e encargos,

mas retendo para si, em vida, a administração e usufructo d"esses bens-'.

Constava igualmente dos alludidos instrumentos o pedido, que os institui-

dores faziam ao rei, para outorgar o ordenamento do morgado e dispensar

com todos os direitos, leis, usos e costumes, assim geraes como especiaes,

que o podessem contradizer ou embargar. Annue D. Fernando inteira-

mente ao pedido; e depois de revogar, em geral, as leis, direitos, foros,

usos e costumes que lhe forem contrários, manda em especial que tanto

a forma por que o morgado foi estabelecido, como a confirmação regia,

se cumpram para sempre sem embargo dos numerosos textos, que cita,

do direito romano, e de uma decretai que também refere^.

1 Chancell. de D. Pedro r, liv. i, foi. 77.

2 A carta reí^ia, de que ao3 estamos aproveitando, não transcreve as escriptu-

ras; apenas diz vagamente o que ellas continham.
3 Carta rcfíia de 9 de setembro de 1379 (Cbancell. de D. Fernando, liv. ii, foi.

47 V.»). As leis do direito romano aiiegam-se citando a rubrica do titulo, a pri-

meira palavra da lei e, quasi sempre, também o que ella dispõe. Do «codeíjo' ci-

tam-sc leis dos títulos De ino(}iciosis donaíionibus; De revocandis donationihus;

De donationihus; De coUationibus; De inofficioso testamento; De rebus alienis non
alienandis; De praediis et aliis rebus tninorum; De in inlegrnm restitutione minorum.

Das Authenticas, a «vii " collagam» (lit. iv), De immensis donntionibus, e a «terceira

collaçam» (tit. v). De triente et semisse. Do Digesto citam-se: do «digesto nouo»

a lei filius familias do lit. De Donationihus; e do «esforçado» a lei primeira e a

lei Si filius do til. De coUatione. Das Instituías, "Slatuta», o priucipio do til. Quibus
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Semelhante ao morgado antecedente, no que respeita a conter clausulas

exorbitantes do direito commum, é o morgado de Bellas, termo de Lis-

boa, fundado por Diogo Lopes Pacheco em 5 de março de 1389, com
outorga de seu filho João Fernandes Pacheco, em presença do tabellião,

que lavrou instrumento do acto, e de oito testemunhas. O logar de Bellas

fazia parte dos bens patrimoniaes do instituidor, e viera-lhe por herança

em linha direita. Começa Diogo Lopes por encarecer quanto é próprio

dos grandes e nobres homens, e proveitoso a suas almas e corpos, deixar

seusbens perpetuados em filhos, netos e descendentes d'elles; e passa em
seguida a ordenar as condições, que hão de reger a successão do vinculo.

O logar de Bellas fica a João Fernandes Pacheco «por moorgado per ma-

neira de doaçam», depois da morte de seu pae. Os bens que o constituem,

são para sempre inalienáveis; de nenhum modo poderá dispor d'elles o

possuidor, nem em dote ou doação propter núpcias, ou qualquer outra

doação perpetua ou temporária, nem por contracto ou testamento; em-

fim, resume o instituidor a prohibição n'estas palavras: «nom possa delle

fazer nenhuma enalheaçam quer seia volumptaria quer necessária tomando

eu aqui esta palaura enalheaçam largamente segundo se toma nas enalhea-

çõoes nos beens eclesiásticos». Por morte de João Fernandes passa o mor-

gado a seu filho legitimo, varão e primogénito. No caso de nascimento de

gémeos, succederà o que primeiro tiver vindo ao mundo. E assim se trans-

miltirá o morgado, por linha direita de João Fernandes Pacheco a filho

e a neto ou bisneto, e successivamente para sempre ao varão, legitimo e

mais velho. Na falta de geração legitima, descendente de varão, é chamada
a linha feminina guardando-se as mesmas regras, em quanto d'esta linha

não tiver nascido filho varão, legitimo. Não havendo descendência legitima,

nem masculina, nem feminina, por linha direita, succede a coUateral, obser-

vado o mesmo direito de preferencia; e faltando essa linha também, herda

o morgado um filho legitimado, se existir, de João Fernandes, e a sua des-

cendência legitima, ou legitimada, e direita, segundo os preceitos já deter-

minados. Se nem este caso se der, será o successor um filho legitimado

de Diogo Lopes, e depois a sua descendência directa e legitima, ou legiti-

mada, conforme a ordem já prescripta. Extinctas estas linhas, o morgado
passa, do mesmo modo, à descendência do segundo filho legitimado do

instituidor. O possuidor do morgado que entrasse em religião, conside-

rar-se-hia naturalmente morto^ para o effeito de lhe succeder logo no mor-

gado o administrador que devesse ser chamado segundo a instituição.

Faltando inteiramente as gerações, legitimas ou legitimadas, com direito

á herança do vinculo, então o rei de Portugal dal-o-hia a uma pessoa idó-

nea, varão, mais chegado á linhagem de Diogo Lopes e de seu pae. Ne-

nhum prelado, nem outra pessoa ecciesiastica, haveria poder de visitar o

morgado e logar de Bellas, nem de estabelecer n'elle possuidor ou teedor;

tudo ficaria reservado á jurisdicção do rei. Conclue pedindo ao soberano
a confirmação plena do morgado, a qual lhe é concedida, sem restricção

nenhuma, em 8 de março de 1389, isto é, três dias depois de instituído*.

A.laltiaudo peremptoriamente a eventualidade de ser disputada esta

vinculação, o diploma régio mostra o lado por onde ella podia ser im-

pugnada. Estabelece pois que o logar de Bellas fica excluído não só da

aliennre licet, tel non. Cita-se finalmente a «degretal» Consfituíus que é no tit. De
in integrum réstilutione.

> ChaDoeli. de D. João i, liv. n, foi. 12.
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herança universal que pertenceria a João Fernandes Pacheco e aos outros

filhos legítimos de Diogo Lopes, mas também da porção que de direito

lhes devesse caber, e o apropria e submetle ao morgado e seu senhorio

pela forma expressa na instituição; quer e manda que, nem João Fernan-
des, nem outros filhos legítimos de Diogo Lopes, nem seus successores,

universaes ou singulares, não possam contradizer ou quebrar o morgado
ou clausulas delle, nem tão pouco annullar o testamento de Diogo Lopes
por dizerem que a sua legitima foi diminuida com o ordenamento do vin-

culo. Declara nullos todos os direitos, leis, cânones e opiniões de doutores

que forem contra este morgado e suas disposições, especialmente os que
dizem que o pae não pôde dar mais a um filho ou neto do que a outro

porque defrauda sua legitima, e bem assim aquelles que dizem que o pae
não pôde «fazer primogenitura em huum filho ou neto mais que no outro».

Finalmente priva todos os parentes de Diogo Lopes, descendentes e col-

lateraes, do direito de herdarem ou haverem o morgado, salvo aquelles a

favor dos quaes se dispõe na instituição, mas pela maneira ahi determi-

nada; e outrosim manda que os parentes não chamados por Diogo Lopes
á successão, não possam contradizer ou annullar a ordenação do morgado
com o fundamento de que têm direito ao logar de Bellas, ou com alguma
outra razão de fado ou de direito: de todos esses direitos e razões os

priva el-rei pelo seu poder absoluto e certa sciencia, assim como se em
processo judicial d"elles fossem privados.

Comquanto no direito de primogenitura consistisse a regra ordinaria-

mente adoptada nas instituições, já nos fins do século xiv encontramos exem-
plo da excepção. Marlim Stevez, morador em Castello-Branco, fez morgado
com o encargo de manter uma capella e um hospital, e deixou-o por sua

morte a Vasco Annes, com o qual não consta do documento, que nos dá

noticia do facto, que tivesse parentesco. As condições foram estas. Por

fallecimento de Vasco ficava o vinculo a um filho seu, qnal elle escolhesse

corno idóneo, e assim a outro filho que não fosse sandeu nem desmemo-
riado: quem houvesse o morgado não podia vender os bens delle, nem
escambal-os ou por qualquer forma alheal-os; e pelos rendimentos desses

bens manteria a capella no logar de «castell branco» e o hospital com
determinados leitos: nenbum bispo ou arcebispo tomaria contas do vinculo

a Vasco Annes, e ao alvedrio e disposição d'este ficaria tudo que dissesse

respeito á administração.

Fallecido Martim Stevez, passou com eíTeito o morgado para Vasco

Annes; por sua morte, succedeu-lhe o filho a quem elle o deixou, e este

herdeiro transmittiu-o igualmente a um filluí, Ruy Vasques de Castello-

Branco, que vinha portanto a ser neto de Vasco Annes. Era esse o pos-

suidor do morgado em 2 dabril de 1393. Expozera elle ao rei que, por

bem da alma e porque não cumprira inteiramente o que estava estabe-

lecido na instituição, reunira ao vinculo, por titulo de doação, uma parte

dos seus bens próprios, intervindo o consentimento («consiramento») de

sua mulher, e não mudando nas condições que haviam sido ordenadas por

Martim Stevez, isto é, que por morte d'elle Rny Vasíjues liaveria o mor-

gado um seu filho ou filha, qual elle escolhesse, e assim de filho a neto,

por linha direiía, qual dos filhus ou filhas escolhesse aquelle (|ue estivesse

de posse do morgado. Acabada toda a descendência directa delle Ruy

Vasques, o vinculo cabia ao seu parente da linha paterna, mais próximo,

6 mais idóneo para o administrar, subsistindo sempre a obrigação de

manter a capella e o hospital; exlinguindo-se lambem esta geração, trans-
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mittia-se ao parente mais chegado e idóneo da linha materna; e se d'este

lado lambem não existisse herdeiro, ficaria o morgado a algum homem
que fosse de creação do pae de Ruy Vasques, e tivesse capacidade para

o reger. Nunca os possuidores do vinculo poderiam alienar os bens d'elle.

Com essas allegações requeria Ruy Vasques a confirmação do morgado
e da forma por que elle o ordenara. Deu-lh'a o rei em 2 dabril de 1393,

derogando expressamente quaesquer leis ou opiniões em contrario. Prohibe

aos descendentes e aos collateraes do impetrante, e em geral aos pa-

rentes, que se opponham ao morgado ou á ordem da sua successão; e

se o quizerem fazer, manda ás justiças que não os attendam. Firma o so-

berano esta resolução nas seguinlas razões: que Ruy Vasques lhe dissera

ter feito doação de certos bens ao morgado, porque nem o pae nem elle,

até agora, haviam mantido, como deviam, a capeíla e o hospital: que este

morgado se creava em favor dos filhos e outros descendentes de Ruy Vas-

ques, e que este tomava os bens reunidos ao vinculo no equivalente da

sua terça'.

Como acabamos de ver, a instituição nem segue a regra da primoge-
nitura, nem a da varonia; as restricções limitam-se a dar preferencia á

linha directa descendente, e ao grau mais próximo, isto é, o filho prefere

ao neto; mas o successor será o filho ou filha que o possuidor quizer,

comtanto que o escolhido não seja mentecapto. Que para a fundação pri-

mitiva não fora solicitada a confirmação regia parece-nos certo, visto que
não se lhe refere o requerimento de Ruy Vasques, nem o despacho que
elle teve allude a essa formalidade; demais o facto de Martim Stevez dei-

xar o morgado a Vasco Annes, ao qual não se diz que o liga algum pa-

rentesco e cujo nome também não o indica, induz a crer que elle não
tinha herdeiros forçados.

Pelo mesmo tempo, Nuno Viegas e sua mulher formaram morgado de
duas das suas propriedades, por escriptura que lavrou um tabellião do
julgado de Bouças, e no mesmo acto o deram, para depois da morte de
ambos, a seu filho legitimo, Álvaro Viegas, casado com Branca Rodrigues,
filha de Ruy Vasques de Castello-Branco, muito provavelmente o senhor
do outro morgado a que acabámos de nos referir. O vinculo ficava onerado
com o encargo de missa annual, cantada em dia de Todos os Santos, e

vésperas e matinas no mesmo dia. Morrendo Álvaro Viegas sem ascen-
dente nem descendente, passava o morgado a Leonor Viegas, filha dos
instituidores. Prohibem que os bens vinculados venham em partilha a

qualquer outro dos seus filhos, e que estes ou seus successores os possam
demandar; e mandam que a successão se verifique em linha directa, e,

pela ordem do nascimento, no varão, e na falta de varonia, nas mulheres.
Não existindo Leonor Viegas, querem que herde o vinculo quem fôr da
geração d'elles por linha directa, aseendente ou descendente, mas terá pre-
ferencia o sexo masculino. Confirma o rei a instituição em 14 de dezembro
de 1395; e de sua certa sciencia e poder absoluto suppre tudo quanto
possa faltar na escriptura para que tenha absoluta firmeza e validade %

1 Clianccil. de D. João i, liv. m, foi. 24 v.°. O primeiro instituidor não fala em
jwnas, mas, ;il6m de não conhecermos da instituição de Martim Stevez senão o ex-
traclu que Ruy Vasques fez no requerimento ao rei, é possível que já então se en-
iendcs?e, como era doutrina seí?uida antes da lei de 1557 (veja-se a p. 660), que
8e o instituidor emprej,'ava simplesmente a palavra filhos, estavam n'ella compre-
rienaiuos ambos os sexos (Gama, «Decisiones», dec. 59, 237 e outras).

• Ctiancell. de D. João i, liv. ii, foi, 137 v.«.
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Nas clausulas vinculares, que vamos mencionar, encontrara-se algumas
espécies differentes das que temos visto até aqui, Gonsalo Lourenço, creado
de D. João i e escrivão da sua puridade, fez um morgado, em 21 de no-

vembro de 1398, da sua villa de Villa Verde dos Francos e de outros

bens, incluídos também os que elle e sua mulher, Ignez Leiloa, haviam
então, e na constância do matrimonio houvessem ainda, em Villa Verde e

até duas léguas a redor. A mulher consentiu na instituição, que foi redu-

zida a instrumento publico, assignado no Porto por dois tabelliães e seis

testemunhas, além de outras a cuja presença apenas se allude. Foram es-

tas as condições. Em quanto dos descendentes por linha directa, e dos
collateraes da linhagem do instituidor, existir varão legitimo, precederá

elle as mulheres. Succedendo mulher, se d'ella ou de alguma irmã nas-

cerem filhos legítimos, terá o morgado o filho da mais velha logo que elle

complete treze annos de idade, e no intervallo pertencerá a administração

do vinculo á mãe, ou, sendo ella fallecida, ao tutor, curador ou parente

mais capaz do lado de Gonsalo Lourenço. O herdeiro do morgado não

tem parte nos outros bens do fundador, deixando este mais filhos ou fi-

lhas, ou existindo netos ou netas. Morrendo o instituidor sem descenden-

tes, originários d'elle e da sua dita consorte ou de outra legitima, fica

o morgado a Gil Lourenço, irmão de Gonsalo, e d'elle aos seus descen-

dentes legítimos pela mesma ordem por que se transmittiria aos do in-

stituidor; e morrendo sem tal successão os dois irmãos, herda o vinculo

o parente mais chegado a Gonsalo, do lado de seu pae ou de sua mãe,

que for escolhido pelo rei como sendo o mais apto. De igual forma se pro-

cederá sempre que o possuidor, nomeado pelo rei, se finar sem descen-

dência por linha direita, masculina ou feminina. Se Ignez Leitoa sobrevi-

vesse ao marido, e não tivessem tido successão, receberia ella, dos outros

bens que haviam ambos, tanto quanto valessem então os que eram vincu-

lados ao morgado '.

Quem possuir o vinculo tem direito de apresentação á igreja de Villa

Verde dos Francos, e deve nomear e pagar a um capellão que diga missa

diária n'essa igreja, e reze as horas com os outros beneficiados d'ella.

Mas a respeito d'estas disposições o instituidor, prevendo o caso de es-

tabelecer ainda outras que declara, manda que se cumpram se assim o

ordenar. Os bens do morgado serão inalienáveis; comtudo poderão em-

prazar-se até duas vidas. É também preceito da instituição que os pos-

suidores do morgado lhe hão de deixar sempre a metade da terça dos

bens delles; e antes de o começarem a administrar, devem fazer inven-

tario de tudo, movei e raiz, que pertencer ao vinculo, e obrigar-se ex-

pressamente a estabelecer aquelle legado e a observar as clausulas da

instituição, sujeitando igualmente a esta obrigação todos os outros seus

bens, «pêra o dito moorgado seer sempre acrecentado e nom minguado».

Por ultimo declara Gonsalo Lourenço que, comquanto o vinculo liijue es-

tabelecido, elle o poderá ainda ampliar ou diminuir como entender a bem
da sua alma; poder este que se não extenderá a mais ninguém.

Ignez Leitoa, por si e seus successores, declara louvar e approvar a

existência do morgado assim feito por seu marido; prumetle não ir con-

tra ella, e obriga a este compromisso os seus bens. Na escriplura a mu-

lher e o marido pedem ao rei que de seu poder absoluto e certa sciencia

1 Na hypolliese contraria, isto é, se o marido deixasse descendência, nâo se

diz o que ficava à viuva.
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confirme o morgado, e mande que seja firme e valioso para sempre. De-

fere-lhes o soberano em carta datada do Porto, 6 de dezembro de 1398,

6 determina, entre as outras disposições do costume, que nenhum filho

ou filha, nem qualquer parente de Gonsalo Lourenço ou de sua mulher,

possa oppor-se a esta instituição de morgado, seja por que maneira ou
razão for, e não valham para este caso leis, decrelaes, costumes, glosas e

opiniões de doutores, em contrariou

Já dissemos que, em resultado da lucta pela independência do paiz,

travada por morte do rei D. Fernando, e tendo grande parte dos antigos

fidalgos adherido ás pretensões de Castella, a classe da nobreza reconsti-

tuiu-se com indivíduos da classe inferior que se haviam distinguido por ser-

viços á causa nacional 2. Esse facto deve ter contribuído para que no sé-

culo XV se desenvolvesse ainda mais a pratica das instituições de morga-
dos^.

Temos multiplicado os exemplos anteriores ao século xv não só por
ser esse em Portugal o periodo menos conhecido na historia da proprie-

dade vinculada, mas ainda porque nenhum outro alvitre offerecia igual au-

ctoridaile para certificar a maneira de proceder desde então usada na
fundação dos vínculos, e as condições com que os creavam. Mas os

exemplos de instituições vinculares, e de quaesquer outros documentos
que lhes digam respeito, não interessam apenas pela muita luz que der-

ramam sobre a pratica d'esse regimen da propriedade; valem também
porque nos apresentam, nas variadas circumstancias que os revestem,

mais um aspecto em que não raro se reflectem da parte dos instituidores,

ou de quem lhes devia cumprir a vontade, algumas particularidades (so-

bretudo quanto á forma que predominava na manifestação dos sentimen-

tos religiosos, mais frequente nos suffragios pela alma do que em obras
de caridade, e quanto ao ponto em que depois essa vontade vinha a ser

acatada) cujo conhecimento pôde contribuir para um conceito menos in-

completo da sociedade d'aquelles tempos.
Passando ao século xv, nem a natureza jurídica dos actos em que o

vinculo era estabelecido, nem as condições caracleristicas de tal regimen,
offerecem differença; mas não faltam espécies que no estudo geral de uma
epocha se não devem desprezar. Por este lado da historia social, as capei-

las e a simples instituição de encargos pios sobrelevam os morgados pro-

priamente ditos, porque estavam mais generalizadas*. Continuaremos
portanto a aproveitar o que se expõe nos documentos, quando nos pareça
merecer ainda ter aqui referencia.

1 Chancell. de D. João i. liv. 11, foi. 148 v.« Em 28 de maio de 1406 Gonsalo
Lourenço, escrivão da puridade de D. João i, expedia, n'essa qualidade, um alvará
aos contadores do rei (ibid., liv. v, foi. 57).

2 Tomo I, p. 411.
3 Quando no decurso de algumas gerações se verificava a transmissão do vin-

culoao novo possuidor, não era raro surgirem as intricadas questões sobre a suc-
ccsí^ão; por isso as obras de alguns dos nossos reinicolas dos séculos xvi e xvn
coniCra casos então julgados, que dizem respeito a instituições muito remotas; de
algunias está ahi a data expressamente declarada. Gama, «Decisiones», refere,
quando menos, a data de sete; a mais antiga é de 1400, e a mais moderna, do
século .XV, 6 de 1499 (Dec. 16 e 160. As outras nas Dec. 6, 84, 193, 288, 307). Em
**-'"^ J]JJ.rOU-se a succeásão de morgados ou capellas fundados em 1429 e 1451; e
ern lfi7o a de vários morgados instiluidos em 1415 pelo mesmo individuo (Pegas,
-De majorat.», II, p. 338, n.° 384, e p. 300, n.» 218).

* Jd advertimos, e os documentos adduzidos o tém demonstrado, que pelo vo-
cábulo morgado se designavam lambem as capellas.
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João Gonsalves, morador em Óbidos, creado e vassallo de D. João i,

e sua mãe, Constança AÍTonso, fizeram um «moorgado» de cerlos bens de
raiz, pondu-lhe o encargo de missas e lioras que devia cumprir quem
fosse adminislrador d"esses bens. Kegulando a successão do vinculo,

estabeleceram que lhes succedesse n'elle o filho ou filha que João Gon-
salves houvesse ao tempo da sua morte, de qualquer condição que fosse

e alé illegilimo, e depois d'este um neto ou bisneto, e dahi para sempre,
por linha descendente; na falta deste ramo, passaria a um outro parente

sob certas clausulas que nos são desconhecidas. Morreram os instituido-

res; mas João Gonsalves deixou testamento em que nomeava herdeira de
todos os seus bens a Margarida Pires, sua barregã. Disputou-lhe a he-

rança Beatriz Annes, que se dizia filha do testador, e com direito aos bens
vinculados que fiuidamentava na instituição do morgado; vieram porém a

accordo, outorgando que Margarida Pires houvesse certos bens moveis
e de raiz, e Beatriz Annes todos os que pertenciam ao vinculo, dos quaes

então tomou posse em virtude d"esse compromisso.
Expondo estes factos a D. João i, requereu-lhe AíTonso Vasques, re-

posteiro mor da infanta, filha do soberano, a doação do morgado. Alle-

gava que Beatriz Annes era inhabil para succeder nos bens por ser filha

adullerina, tendo sido concebida e lendo nascido em tempo em que o

pae estava casado, e portanto não podia ella de direito haver a he-

rança, a qual pertencia á coroa, pois se existia algum herdeiro, elle con-

seniira com o seu silencio o que se tinha feito, e não o quizera embargar,
por espaço já superior a dois mezes. Resolvendo sobre esta pretensãj era

"26 de setembro de li2l, o monarcha declara que lendo agora casado

Affonso Vasques com Beatriz Annes, que elle rei havia legitimado, e por-

que os referidos bens pertenciam á coroa, faz doação delles aos dois

para sempre, para elles e seus filhos, netos e bisnetos que de ambos
descenderem por linha directa. Os cônjuges haverão ambos os bens e

seus rendimentos. Fallecido um, ficarão ao sobrevivente; mortos ambos,

ao filho primogénito, varão e legitimo; depois d'esle ao outro; e assim

successivamente por linha direita descendente, passando o morgado a fê-

mea legitima só quando faltar successor varão. Não existindo esta des-

cendência, os bens Iransmillem-se ao parente mais próximo do lado de

João Gonsalves e sua mãe, que não seja desassisado ou pródigo, seguin-

do-se depois a mesma ordem de successão estabelecida para a descendên-

cia directa. No caso de lambem não haver já nenhum parente, então o prior

e raçoeiros de Santa Maria dObidos, com os juizes e vereadores da villa,

nomearão um homem bom, jurado aos Santos Evangelhos, que adminis-

tre os bens e mantenha os encargos pios.

Quer na mão dos donatários, quer de seus successores, os bens se-

riam sempre inalienáveis, sob pena de se devolver logo a administração

ao successor legitimo e de ser nulla a alienação. Os administradores ha-

viam de sustentar na referida igreja de Santa Maria um capellão para re-

zar as horas canónicas, e dizer missa quotidiana pelas almas dos que

tinham sido donos dos bens e dos que os haviam ajudado a ganhar. O
remanescente do rendimento das projiriedades, feita a despesa com os

enrargr)s, pertenceria ao adminislrador. Se o morgado, por exlincção da

linha direita, passasse á transversal, o possuidor leria obrigação de lhe

deixar a terça de seus bens de raiz. Se o administrador fosse nomeado

pelo prior, raçoeiros, juizes e vereadores, receberia elle o rendimento

dt morgado, e, abatidas as despesas necessárias e a soldada que pela no-
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meação lhe arbitrassem, o restante seria entregue annualmente ao prior

e raçoeiros com a condição de manterem na dita igreja dois capeilães,

que rezassem as horas e dissessem duas missas diárias pelas almas dos

fundadores do vinculo. Estas condições tinham já a annuencia dos benefi-

ciados de Santa Maria d"Obidos; e o monarcha, estabelecendo-as agora na

carta em que doava os bens do morgado, declarava que os bens ficavam

isentos de quaesquer outros encargos pios a que estivessem anteriormente

sujeitos, e só onerados com aquelles que na carta eram definidos ^
Lourenço Gonsalves, «dito garrido», morador em Abrantes, mandou

em testamento que se distribuíssem diversos legados por sua alma, e que,

satisfeitas essas disposições, o mais pertencesse em usufrucio a sua mu-
lher, Maria Prata, e por morte d'ella ao filho commum, Gonsalo Lou-

renço. Fallecendo sem descendência o filho, seriam vendidos os bens e

applicados por suas almas. A viuva teve o usufrucio dos prédios, e segui-

damente passaram ao filho, por cuja morte os herdou a filha d"elle, legi-

tima; porém esta finouse sem herdeiro, verificando-se port;into o caso de

serem distribuídos pelas almas. N'estas circumstancias, um filho illegilimo

de Gonsalo Lourenço, chamado João Gonsalves «dito galego», valeu-se do

bispo da Guarda allegando ser pobre, e obteve do prelado, em esmola, a

mercê da herança, com o encargo perpetuo de mandar cantar em cada um
anno, na igreja de S. João d'Abrantes, quatro missas pelas almas dos so-

breditos defunctos. Mas era illegal a mercê do bispo, porque elle não po-

dia dispor dos bens, e por este motivo não se consentiu a João Gonsalves

que se utilizasse delia. Requereu-a então ao rei expondo que pertencia á

fainilia do testador, posto que por bastardia, e além d'isso era pobre. O
soberano, atlendendo ao pedido, resolve em carta de 23 de dezt^mbro de

1421 que o requerente e seus herdeiros hajam para .^empre os prédios, uma
vez que não existam herdeiros legítimos ou outros que tenham direito a

elles; mantém o encargo perpetuo das quatros missas estabelecido pelo

bispo, e determina que os bens andem sempre n'uma só pessoa e não se

vendam 2. Ficaram portanto constituindo uma capella.

Existia em 1423 em Lisboa, na igreja de S. Bariholomeu, uma capella

que fora instituída por Fernão Gonsalves do Sobrado, a cuja conservação

elle deixou vinculados em testamento a quinta d'Alperiate e outras proprie-

dades. Herdou-as João Fidalgo, casado com uma sobrinha do instituidor, mas,
segundo confessava ao rei o genro de João Fidalgo, de quem elle recebera
doiição desses bens, podia dizer-se que o dtiador, em quanto houvera a

administração da capella, não cumprira o que Fernão Gonsalves tinha or-

denado no testamento, e damnificara o património vinculado. Receava o

genro que por laes motivos se entendesse ter o sogro perdido a adminis-

tração, da qual portanto não podia dispor, e que o rei a provesse n'outra

pessoa. Para occorrer a esse perigo solicitava que, não obstantes as fal-

ias commettidas por João Fidalgo, lhe fosse permiltido conservar a admi-
nistração. Foi attendido em carta regia de 10 de novembro de 1423, com
a obrigação de cumprir o que fora ordenado pelo fundador da capella 3.

A_D. João I pediu Fernão Martms, abbade da igreja de S. Thomé de
Vitarães, que lhe desse auctorização para administrar os morgados insti-

tuídos pur Lopo Fernandes, e teve deferimento, não se diz em que data,

;
Çhancell, de D. Jo5o i, liv. iv, foi. 56.

2 Ihhl , foi. 61.
3 Ibii, foi. 77 v.«.
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O qual foi confirmado pelo rei D. Duarte em 10 de janeiro de 1434. O
caso era este.

Lopo Fernandes estabelecera em testamento dois morgados de todos os

seus bens, e repartiu estes por nove herdeiros, entre filhos e filhas. Um fi-

zera-o de todos os prédios que possnia no julgado de Vermuy em Villa Nova
de Famalicão, accrescentando-lhe ainda as casas onde morava, no Porto. Es-

ses prédios deixou-os aos filhos que tivera de Ignez Pires, «sua manceba e

seruidor», com a clausula de que, para sempre, elles e todos os seus her-

deiros e successores pagariam uma capella de missas rezadas aos frades de
S. Francisco da cidade do Porto, onde jazia seu corpo e de Catharina An-
nes, sua mulher. O outro morgado ordenou-o para os filhos que tivera de

Margarida Nicolas, «sua manceba e seruidor», de todas as outras proprie-

dades que havia na cidade do Porto, em Villa Nova de Gaya e em Gaya, com
o encargo perpetuo, para elles e seus successores, de pagarem e fazerem

dizer uma capella de missas rezadas no referido mosteiro de S. Francisco,

por alma de Catharina Ânnes, sua mulher. Mandara também o testador

que, fallecidos os nove filhos e filhas sem geração nenhuma, todos os bens
ficassem annexados ás duas capellas; e a administração d'ellas deve perten-

cer aos parentes mais chegados^. Âllegava Fernão Martins que, por bem
das almas dos ditos finados, e se fazer o serviço de Deus, cumpria que
se nomeasse para os dois morgados um administrador, assim aparentado,

homem honesto e idóneo. E porquanto elle era da linhagem do instituidor

e o parente mais chegado, pedia ao rei que lhe desse auctoridade para

os poder administrar, e demandar os possuidores dos bensd'elles pelos ren-

dimentos recebidos e prejuízos n'elles causados, e reivindicar os que se ti-

vessem vendido ou de algum modo andassem alheados, afim de que podesse

dar execução áquillo que Lopo Fernandes mandara no testamento. Era

vista do exposto, e no caso de ser certo, D. João i proveu-o na adminis-

tração dos dois vínculos, devendo do rendimento pagar as capellas e os

mais encargos, que o testador deixara estabelecidos. O remanescente, ti-

rada a despesa com a conservação dos bens, licava ao administrador pelo

seu trabalho-.

Tendo constado ao rei, D. Aífonso v, que um lavrador, Gonsalo Gi-

raldes, morador em terra de Sever (?), fallecera recentemente, ficando o

morgado, que elle ahi havia, sem herdeiro que por direito devesse ou

podesse succeder-lhe, e portanto vago para a coroa, fez o soberano doa-

ção delle, na hypothese de ser verdadeiro o facto, a João Rodrigues de

Sá, fidalgo da sua casa, e mandou aos juizes do logar que, citados os pos-

suidores dos bens ou quem tivesse interesse ligado á posse, soubessem a

verdade e proseguissem no processo como fosse de direito. Verilicando

ser exacta a informação, e por consequência que o morgado pertencia ao

rei, julgal-o-hiam assim por sentença, e não havendo opposição, deviam

dar posse ao donatário, e deixal-o ter, possuir, vender, doar, trocar os

bens do vinculo e dispor d'elles como lhe aprouvesse, comtanlo que o

donatário, ou quem d'elle os recebesse, cumprisse os encargos, se exis-

tiam, pela forma que os tivesse ordenado a instituição. Se da sentença

fosse interposta appellação ou aggravo, guardar-se-hia a cada um o seu

direito.

1 As palavras que sublinhámos nào se percebe claramente se exprimem ainda

uma disposição do testador, ou representam apenas uma asserção de Fernando
Martins.

2 Chancell. de D. Duarte, liv. i, foi. 22 v.»j Liv. iv d'Aíéra Douro, foi. 257 v.».
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A doação contém a clausula de que João Rodrigues nâo fará avenças

com as partes sem licença regia, sob pena de ficar nulla a mercê e per-

dido o preço que lhe tiverem dado '. Vê-se da concessão que esses bens,

se fossem julgados á coroa, convertiam-se depois em palrimoniaes pas-

sando ao donatário. O facto torna-se frequente no reinado de D. Affonso v,

segundo se queixavam as cortes de Coimbra de 1472, como logo diremos.

Só em vida parece ter sido dado em 1454 a Gonsaio Gorizo o mor-

gado em Azoia, próximo do Barco de Sacavém, que elle pediu ao rei

affirmando ter sido fundado por seus bisavós com diversos encargos, entre

os quaes o de se manter um certo numero de camas para pobres; que

pelo estrago a que tinham chegado os bens d'este vinculo, nâo se podiam

cumprir as obrigações impostas na sua in>tituiçã(). e assim pei tenci^im elles

á coroa. Mandou o rei indagar qual era o rendimento do morgado, e

apurou-se, por declaração jurada de homens bons do logar, que poderia

ser, annualmente, de mil e duzentos reaes brancos 2. Quanto ao numero
de camas que se deviam manter, não o souberam os informadores deter-

minar, mas asseveraram que era de obrigação havel-as, e que sempre as

tinham ahi visto. Dá então D. Aífonso v ao requerente a administração

do morgado com o encargo, por alma dos instituidores, de ter continua-

damente duas camas nas casas, para os pobres que por ahi passarem.

Não impõe outras condições 3.

Continua no século xv a mostrar-se mais geral a tendência para esta-

belecer encargos de missas pelas almas, do que de caridade para com os

vivos. A respeito desta preferencia, o seguinte caso de 1463 encerra par-

ticularidades que se devem notar.

Beatriz Rodrigues, viuva de Aífonso Martins Avangelho, que fora mo-
rador em Leiria, representou ao rei que o marido e ella tinham feito tes-

tamento de mão commum («ad invicem»), a saber, que o sobrevivente

ficasse herdeiro do defuncto, e distribuisse por alma de ambos todos os

bens que elle deixasse. Tendo fallecido recenlemente o marido, queria a

viuva despender os que herdara d'elle, e os seus próprios, na fundação
de uma capella no mosteiro de S. Francisco de Leiria; prohibindo, po-

rém, as leis do reino que se deixassem bens de raiz a igreja ou mosteiro,

pedia que, não obstante a prohibição, lhe fosse permittido applicar todo

o referido património, ou parte delle, á capella, e para o administrar
instituir alguém da desrendencia do marido. Solicitava por ultimo que
nunca os oíBciaes dos resíduos, ou outras pessoas, podessem, nem a ella,

nem a seus herdeiros, tomar contas dos bens que tinham ficado por morte
do marido, sendo assim ordenados e dedicados á capella, e os houvesse
el-rei por bem despendidos no sacrifício que n'ella se fizesse, como se fos-

sem despendidos com pobres e outras obras meritórias.

O empenho da viuva em querer subtrahir ao julgamento dos funccio-
narios competentes a applicação, que ella pretendia dar á herança do ma-
rido, substituindo-se o julgamento por uma resolução do rei, podia já in-

» Carta regia de 21 de maio de 1453 (Chancell de D. Aff. v, liv. iii, foi. 80 v.»).

2 Seííundo Arapão, • Descri pção das moedas», 11, p. 240, o valor do real hranci» ein
tempo ds D. AíTunso v corresponde ao valor actual de 11 réis; sendo assim, os 1200

o rcpresenlariam afrora 13;^200 réis. Segundo Cosia Lobo, «HIst. da socicd. era
-'- ;:o sec. XV», i, p. 4I8, um real branco em 1V51-1456 é igual a 9,80, réis.

IN este caso oá 1200 seriam equivalentes hoje a 11^760 réis.

toL liiT^
^^^^^ ^^ ^^ ^^ novembro de 1434 (Chancell. de D. AQ. v, liv. x,
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duzir a suppor que essa applicação não correspondia, pelo menos no todo,

ao que constava da disposição testamentária. Mas confirma-se a supposi-

ção pelo facto de que não era só o teor do testamento que a requerente

aliegava na petição; invocava também uma carta dirigida ao rei por Frei

António sobre a tenção e vontade de AíTonso Martins; faltava porém,
observa o dipluma resolvendo a pretensão, que o conteúdo da carta a esse

respeito estivesse reduzido a escriplura autheniica. Snpprida pelo rei essa

falta, Beatriz Rodrigues ficou auctorizada a fazer a capella no mosteiro de

S. Francisco de Leiria, e a dotal-a com todos os bens do marido, e com
a parte que lhe prouvesse dos seus próprios. O administrador havia de
ser sempre pessoa leiga e da jurisdicção da coroa, de maneira que os

prédios nunca se podessem dizer ecclesiasticos, e receberia pelo seu tra-

balho a remuneração que a instituidora fixasse.

Feita e ordenada a CJipella, e apropriados a ella os bens de Afifonso

Martins, declara o soberano que os ha por bem despendidos, como se a

pobres ou a outras obras meritórias fossem applicados, e manda que d"el-

les não seja tomada mais conta á viuva e a seus herdeiros, nem sobre

elles se mova nenhuma contenda, por oflBciaes dos resíduos ou por outra

qualquer pessoa K

SECÇÃO IV

De que factos, ena relação a vineuloe, se queixava
a classe populax*

A classe popular não se ago:ravava da existência dos vincules, mas de factos que na pratica

julgava abusivos. Capitules especiaps do Perto nas cortes de Lisboa de 1439 ou d'Evora

de 1442. Representação do mesmo concelho em 1458. Capitules especiaes d'Estremoz nas

cortes de Lisboa de 1455. Cortes cemevadas em Coimbra em 1472. Generalização e persis-

tência das instituições vinculares até a sua reforma na segunda metade do «eculo xvin.

Recorrendo aos capítulos das cortes para ouvir também a voz do povo

acerca das instituições vinculares, não é contra ellas que se percebem

clamores; o que se escuta ahi são: arcusações à jurisdicção ecciesiaslíca

a propósito da maneira por que ella intervinha nos feitos relativos a es-

sas msiituiçijes; queixas por se faltar ao que mandavam os testadores, e

aggravos contra o facto de se fundarem morgados com bens da coroa,

que deste modo se convertiam em palrimoniaes.

Nas cortes de Lisboa de 1439, ou, como parece mais provável, nas

d'Evora de 1442, a cidade do Porto apresentou capítulos especiaes, e

n'um delles refere os seguintes aggravos". Os bens das capellas, hospi-

taes e confrarias, quando são leigos os que dotaram taes estabelecimen-

tos, chamam-se profanos; todavia os vigários constrangem a responder

no foro ecclesíastico as pessoas leigas cada vez que se move algum li-

tigio sobre esses bens, e as fulminam com a excommuiihão tomando co-

nhecimento do feito. Posto que pertença a leigo a provedoria de alguma

capella, os vigários nomeiam pessoas ecciesiaslicas, e não querem consen-

tir o provimento dos herdeiros descendentes dos fundadores, cuja é a pro-

priedade das capellas por verdadeira successão. A resposta do rei foi esta:

1 Carla regia de 28 de setembro de 1463 (ibid., liv. ix, foi. 143 v.»).

2 Acerca das cortes onde foram apresentados estes capítulos, veja-se o que

observámos a p. 308, nota 3.
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O capitulo celebrado entre nós e os prelados é em contrario (ao que pre-

tendiam os vigários), porque taes feitos são da nossa jurisdirção e a nós

pertence conhecer d'elles, segundo aqni vereis por esse capilnlo cujo teor

se segue'. E vós informae-vos em este artigo, e requerei-lhes que vol-o

guardem; e se vos forem contra elle, filhae instrumento com sua resposta,

e enviae-nol-o para o vermos e tornarmos a ello com direito^.

Em 1458 é ainda o concelho do Porlo que volta a queixar- se. A carta

regia de 3 de março d'esse anno, datada de Leiria, contém capítulos apre-

sentados ao rei, mas não em cortes, por parte dos oíSciaes e regedores

da cidade do Porlo, e as respostas que tiveram. Versam todos sobre as

questões entre o bispo e a cidade relativas à jurisdicção. Um d'elies vem
aqui a propósito; e por isso, e ainda porque offerece interesse sob mais

de um aspecto, diremos o seu extenso conteúdo, sublinhando as passagens

que, pela redacção que têm no registo do documento, não fazem sentido

claro.

Foi determinado entre el-rei e a Igreja, e pelo Padre Santo outorgado

e confirmado, que de todos os hospitaes, albergarias, e gafarias, feitos por

leigos, os reis hajam o provimento e administração; e assim também dos

testamentos e resíduos estiveram os reis sempre n'esta posse, peia qual

levaram grandes trabalhos e despesas infindas, até que tudo foi terminado

e posto em vigor. Assim se usou e usa ainda, a Deus graças, em esta ci-

dade, mui santamente e mui bem. E os corregedores d'el-rei tomam sem-
pre as c(»nlas e provêem tudo, como prouvesse a Deus que fossem outros que

aqui deixaram á Igreja, fazendo umas capellas cercadas de barras de ferro,

são fora e gastadas em ai, e as capellas desfeitas e as missas perdidas. E
agora veio á nossa noticia que o senhor bispo pedira a el-rei, nosso se-

nhor, que lhe desse o provimento das albergarias, hospitaes, confrarias,

gafarias e resíduos segundo direito canónico, encobrindo era como já isto

era terminado pelo Padre Santo, e por muitas vezes em cortes. Èl-rei,

não sabendo d'isto a verdadeira informação, nem chamando seu povo, que
a isto pertence porque por elle são albergarias feitas e dotadas, e os tes-

tamentos e as vontades dos testadores se hão de cumprir, e ai não, e o

direito assim o quer, dizem que lh'o outorgou que o houvesse segundo
direito canónico, e que mandava a todos os corregedores, juizes e justi-

ças que assim o cumprissem e fizessem cumprir e guardar. E ora o se-

nhor bispo, sem fazer tal requerimento ao corregedor nem a justiça ne-

nhuma para se «desemtrepretar» e saber qual é o direito canónico, e qual

é o direito commum de que se sempre costumou, e os edificadores e tes-

tadores mandaram, ou para refertarmos sobre o caso o nosso direito e

tornarmos a el-rei que a isto mande sobrestar até seu povo ser ouvido,

pois em cortes foi outorgado, e em cortes se havia de terminar; e disse

(sic) na melhor vontade ao bispo de bem fazer como sempre fizeram. E elle

por si quer ser parte e juiz, e faz citar per ante si o procurador da ci-

dade e os provedores que logo lhe mostrem e dêem os livros e contas,

excomraungando-os por tal motivo, sem que por el-rei lhe seja dada a ju-

r:òdicf;ão, antes seu capitulo manda aos corregedores e juizes que o façam

' Transcrove o capitulo 34 (24, diz a resposta), que se contém nas Ord, Atl.

1% 7, publiradas em 1416 ou 1447, e ao qual já aos referimos suramariameute
2), Além da differença no numero do cap., ha outras variantes, mas

2 Cbasceil. de D. Aff. v, liv. xxm, foi. 56 y.«, cap. ultimo.
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cumprir, e nâo elle senhor bispo por si, que não somente quer tomar
a provedoria, mas a jurisdicção.

Pedimos-vos qne vejaes i.sto, e lhe mandeis que se taes capítulos quer
dar a execução que os publique ás justiças, como el-rei manda, que nós

mostraremos, tanio do direito d^elrei e nosso, que, nem por determina-

ção d'elrei nem sem ella, lhe não pertence; ou esteja tudo quedo, como
sempre esteve, até as primeiras cortes que cada um referte seu direito.

A este capitulo respondemos que nós mandámos ora a nossos lettrados que
vissem a quem por direito pertence o conhecimento dos hospitaes e al-

bergarias; e tudo examinado, ordenámos a resolução, e queremos que se

guarde por todos nossos reinos e senhorio. Haja a cidade o traslado, e

maudamos ás nossas justiças que assim o façam guardar; e encommenda-
mos ao bispo que não vá contra isto em modo nenhum, pois assim foi

achado por direito e bons costumes d'esles reinos*.

Diverso era o motivo da petição que fazia ao rei a villa d'Estremoz

n'um dos seus capítulos especiaes, oíTerecidos nas cortes de Lisboa de
1455. A villa requeria que todos os testamentos e suas clausulas se cum-
prissem sem subtilezas nem diííiculdades; e que se punissem os que des-

sem logar a que a vontade dos testadores não fosse respeitada. Da res-

posta do rei infere-se que a queixa visava algumas doações de capellas

que se diziam vagas. Não foi, responde-se por parte do monarcha, nem
é nossa terição quebrantar por nossas cartas os testamentos. Se o fazem

alguns que taes cartas tenham, devem ser por essa razão demandados; e

se da sua negligencia resultar a perda dos bens que administram, ha-

vemos por bem que se lhes tire a administração. Não damos, nem enten-

demos dar, coisa alguma contra a ultima vontade dos finados; e fazei

vós o que os testadores e fundadores das capellas mandaram e ordena-

ram a serviço de Deus e bem da terra 2.

Entre os cadernos que existem das nossas antigas cortes geraes, um
dos mais importantes, pelo grande numero de capítulos e pela variedade

das matérias de que elles tratam, é o que diz respeito ás cortes começa-

das em Coimbra em agosto de 1472 e acabadas em Évora no anno se-

guinte, conforme declara a carta regia que os precede, datada de 18 de

março de 1473^. Depois de no capitulo primeiro, dos chamados ahi da

Justiça, os procuradores dos concelhos se queixarem, com vehemencia no-

tável, da prodigalidade de doações com que o soberano tem distribuído

pelos fidalgos as terras, direitos e rendimentos da coroa, e de pedirem

a revogação de todas, insistem elles no capitulo immediato no mesmo as-

sumpto, allegando as seguintes considerações. Outro erro vemos passar

por se m;iis emlhearem estas cousas á coroa real. Fazeis, Senhor, mercê

de villa ou logar, e em vida d'aquelle a quem a daes; e a poucos dias

vos requer que, depois da sua morte, seja para um filho, e logo lhe é ou-

torgada. Depois requer que, se morrer seu filho varão, passe á filha, e

« Liv. IV d'Além Douro, foi. 118 v.» e 119. Veja-se o que já dissemos no tomo i,

p. 318, no (im, e 319. A resolução regia, a que se refere a re-posta, actia-se não
só na lei de 9 de janeiro de i'*.")8, que citámos no tomo 1, ií)id., mas também no
Livro d'Extras, a foi. 68 v.» aló 69 v.». datada de Leiria, 6 de março dv. 1438.

2 Ctiancell. de D. AIL v, liv. xv, foi. 65; Liv. iii d>- Guadiana, (ol. 147. A inter-

pretação do capitulo é um tanto obscura; altribuimos-lhe a que nos parece mais

plausível.
3 Torre do Tombo. Maço 2 do sunplemento de cortes, n.» 14. O diploma, que

mandou dar aos procuradores dos concelhos a carta regia com o teor dos capítu-

los e das respostas do rei, está datado d'Evora, 21 d'abril de 1473.
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•assim lhe é concedida. Depois pede para três pessoas, e assim a obtém.

E de salto em sallo vae até lh'a outorgardes de juro e ainda que passe a

filhas, por se defraudar vossa ordenação mental que foi feita por ser mais

asinha essas doações se tornarem á coroa do reino. E o peor é que já vos

pedem que lhes façaes d'estas terras morgados encabeçados em uma pes-

soa, e que dahi venha ao mais chegado parente, para nunca jamais tor-

narem á coroa real, e ficam por palrimoniaes, como já algumas terras são

era vosso reino. Seja Vossa iMercê tudo revogardes, assim as principaes

dadas como as qualidades ou mais larguezas de taes doações ; e reformae

vossos reinos como sois obrigado.

Respondendo aos dois capítulos, diz o rei que lhe não parece coisa

honesta nem razoada revogar as doações, que tem feito, de villas e loga-

res, assim por já serem passadas, como pelos serviços e merecimentos

das pessoas a quem as fez, e d'essas doações poucas ha que sejam de

juro e herdade; porém assim n'estas, como em quaesquer outras de seus

antecessores, não dispensara com a lei mental em maneira alguma. Pro-

mette, e o mesmo promette o príncipe, não dar d'aqui em deante villas

ou logares que por serem notáveis não devem desmembrar-se da coroa;

e nos que já deu não extenderá a mercê a maior numero de vidas, nem
ampliará a natureza da doação. Quanto a reguengos, jurisdicções e rendas,

entende também que não deve revogar as doações já feitas, mas quando

vagarem algumas d'essas coisas, é sua intenção recolhel-as para si, em
especial aquellas que elle sentir que são mais necessárias para o suppor-

tamento de sua fazenda e estado; e assim recommenda ao príncipe que o

faça *.

Dos factos sociaes, que já eram preponderantes na epocha de que

trata o presente trabalho, poucos haverá que tenham prevalecido por tão

largo tempo como foram as instituições vinculares. Em parte do periodo

decorrido até o fim do século xv pôde dizer-se que ao estabelecimento de

vínculos não eram já extranhos o maior numero de chefes de familia,

possuidores de bens com que podessem fundar ou capellas ou morgados.

E essa corrente de sentimentos, que tinham raizes nas crenças religiosas

e em grande parte nos estímulos da vaidade, penetrou tanlo no âmago
da sociedade, que o excessivo numero de instituições de encargos pios

com a natureza de perpétuos, a cuja satisfação se deixavam obrigados os

rendimentos de determinados bens de raiz, algumas vezes sem estabelecer

a ordem da successão, mas quasi sempre regulando-a à maneira dos mor-
gados, é um facto que persiste constante até muito próximo dos tempos mo-
dernos. Na segunda metade do século xvni, referindo-se á liberdade de
fundar capellas gravando os prédios urbanos e rústicos com missas e ou-

tros encargos pios, «sem conta, sem pezo, e sem medida», fazia o legis-

lador as seguintes considerações. «De sorte que foi justificado na Muiha
Real Presença: Por uma parte, que são já tantos os sobreditos encargos
de Missas, que ainda que todos os indivíduos existentes n'estes Reinos
em hum e outro sexo fossem clérigos, nem assim poderião dizer a terça

1 N'e3tas mesmas cortes, nos capítulos dos fidalgos, dizem estes (cap. 32) que
das leis feitas em prejuízo da sua ciasse, a mais prejudicial, e que mais loca a todos,

é ã lei mental, cuja revogação pedem citando o que acontecera em Castella com
a Ini deixada em testamento por U. Henrique, e abolida pelo tillio, como se verá,
dizem os iidalgos, pelo capiíulo abaixo escrípto da sua chronica. D. Aífonso não
se presta a deíerir ao pedido.
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parte das Missas, que constão das Instituições registadas nas Provedorias

dos mesmos Reinos; em liiima das mais peijuenas das quaes (por exem-
plo) se acharão inslituiiias doze mil Capellas, e mais de qninlientas mil

Missas annnaes... Por outra parle, que sendo licito no pre-senle estado

de desordem a quaNjuer Proprietário de bens gravar as suas Terras com
os referidos encargos; tendo seu Filho a mesma liberdade; e passando
esta ao Neto, Bisneto, e mais descendentes; dentro em poucas gerações

ficarão essas Terras não só inúteis, mas molestas, e prejndiciaes á familia

dos sobreditos Instituidores, a qual em lugar de receber benefícios d'el-

las padecerá a vexação de ser executada pelos encargos insupportaveis

dos referidos bens, que os ditos Ascendentes houverem levado comsigo
para a eternidade; e se chegará ao caso de serem as almas do outro

mundo senhoras de todos os Prédios d'estes Reinos» '.

que dissemos a respeito da persistente pratica da fundação de ca-

pellas é applicavel também aos morgados, e será igualmente á legislação

lio grande reformador do século xviii, que iremos buscar argumento para

o comprovar. Tratando de pôr em relevo ns abusos com que desile mui-

tos annos se tinham eíTecluado as instituições, dizia a lei que existiam

muitos vinculos insignificantes, que não podiam servir nem para conser-

vação da nobreza, nem para elevar a ella, em beneficio publico, a pos-

teridade dos instituidores; e que se tomava por principio a regra de que
a amortização dos bens em morgado dependia da vontade do fundador,

nobre ou plebeu, ocioso ou benemérito, e quer os bens fossem importan-

tes ou de Ínfimo valor, quer as vocações, clausulas, modos e condições

fossem próprias para conservar ou para perturbar as familias^.

TITXJX.O VIII

Restricções do direito de propriedade

CAPITULO I

Expropriações por ntilidade piiblica, em g-eral

Escassez de documentos. Aproveitara- se os poucos de que o auctor tem noticia.

Para conseguir obter alguma luz acerca do processo que, na epocha de

que tratanos, se seguia ordinariamente nas expropriações por uiiliilade

publica, seria necessário conhecer os documentos em numero bastante

avultado para poderem servir de fundamento plausível a alguma conclusão.

Tal não é porém o nosso caso. Aquelles de que lemos noticia, e (pie de-

certo apenas representam uma pequeníssima parte dos que ainda existam,

reduzem-se a tão poucos que nos absteríamos de falar na matéria, se não

nos induzisse ao contrario a seguinte consideração. Á semelhança de quem
procura reunir as folhas dispersas de um livro raro, entendemos que

quanto menos conhecido fòr um ca[)ítulo da historia social, tanto mais im-

porta não desprezar qualquer documento que lhe diga respeito, por

mais insignificante que se nos afigure, attendeudo a que outros poderão

1 Lei de 9 de setcmI)ro de 1769, § 12.

• Lei de 3 de agosto de 1770, preambulo.
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ainda vir a apparecer que, juntos aos já encontrados, permittam então que

se chegue a dar ao estudo d'esse capitulo algum desenvolvimento. Nos seus

tópicos principaes, o que mais relevava averiguar era até que ponto se

tinha em conta o direito do profjrielario, quando iuclasse com o poder

central ou com algum privilegiado; mas é a isso precisamente que os três

factos, que vamos referir, são insuíTicientes para responder, comquanto

mostrem a indemnização conjuncta à perda do domínio. A única illação

que d'elles se tira, limita-se a que em tal conflicto de direitos e de inte-

resses o acto se revestia algumas vezes de certas garantias, ouvindo-se

o proprietário e arbilrando-se-Ihe a compensação.

O concelho de Santarém representou ao rei D. Diniz que os leprosos

habitavam ahi num logar donde vinha direito á villa o vento norte, o

que era grande perigo e grande damno da terra e dos seus moradores;

e pedia por tal motivo que o soberano mandasse procurar outro sitio, onde

os gafos podessem residir com vantagem d'elles e sem prejuízo da villa.

Reconhecendo D. Diniz a justiça do pedido, deu ordem que se tratasse

de escolher outro local; e, achado este, foi o próprio rei verificar se eíTe-

ctivamente reunia as condições necessárias. Àgradoullie a escolha feita,

e mandou então parlicipal-a aos proprietários, que eram Fernão Gomes
de Alvarenga, as freiras de S. Domingos, e o commendadur de Santanto-

ninho, para lhes comprar o direito ao terreno. As freiras e o commenda-
dor responderam que convinham na venda, porém Fernão Gomes não foi

encontrado em Santarém, nem no termo. Mas porque o concelho não po-

dia prescindir do logar escolhido, para evitar o mal que estava soíTreiído

cum a existência da gnfaria, nomeou o rei uma commissão, que se com-

punha de dois frades de S. Domingos, dois franciscanos, um vassallo da

coroa e um cidadão de Santarém, para ir á localidade e, ouvidos alguns

homens bons, avaliar todo o terreno. O laudo dos conimissarios foi que a

parte do commendador e das freiras era bem comprada por sessenta li-

bras, e a de Fernão Gomes por cento e cincoenta. Com esta avaliação se

conformou o rei, que mandou passar carta ao concelho de Santarém, ex-

pedida a 28 de dezembro de 1302, declarando que tinha por bem de pa-

gar aos três proprietários o valor estabelecido, e de fazer doação do ter-

reno aos gafos para todo sempre *.

Kefere-se o segundo facto a pedreiras de particulares, os quaes não
queriam vender ao concelho de Lisboa a pedra necessária para a muralha
que elle estava construindo. Consta de um escripto de aggravos, que o

concelho e homens bons da cidade diziam receber dos oíTQciaes e justiças

do rei e de oníras pessoas, e enviaram mostrar a D. Pedro i, pedindo-lhe

que os visse e lh'os fizesse correger. Um dos aggravos era este^. Item
diziam que a redor da dita cidade ha alguns que têm pedreiras em suas

herdades, as quaes dizem que são compridoiras pêra o muro que se ora

faz na dita cidade, e que pêro lh'as queiram comprar, que lh'as não que-

rem vender; e pediram-me p)r mercê que mandasse que hu taes pedrei-

ras acharem que as possa o dito concelho haver por aquillo que virem que
aguisadameute valem. E eu vendo o que me pediam, e querendo-lhes fazer

graça e mercê, tenho por bem e mando que, se cumprir ao dito concelho

í GhancoU. de D Diniz, liv. m, foi. 17.
2 A crifia regia coru esses a^grav.js e sua? respostas não fala em cortes, mas

porque ei.á dUada d*eivas, ii de miio de 13(31 (era de i;iJ9) pódc bem crer-se
que 03 uggravo^* torain apresuatados nas cortes alli reunidas n'esse anno.
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de haver essas pedreiras, e outras haver nâo poder, que as hajam e as

comprem agiiisadamente, segundo virem homeus bons, e que isto se en-

tenda se hl pedreira do concelho não houvera
Deu-se o terceiro facto na expropriação, que era li72 D. Affonso v

mandou fazer de uma propried;ide particular, para a incorporar na cerca

de um mosteiro que eslava edificando no Varalojo. A indemnização aos

proprietários, marido e mulher, consistiu na isenção da jugada em quanto
vivesse algum d'elles'.

CAPITULO II

Lei ú.as sesmaria.»

SECÇÃO I

Disposições da lei

Sabe-se que é do reinado de D. Fernando, mas ignora-se a sua data. Causas que a determina-
ram. Por que modo pretendia o legislador conseguir o fim que se propunha. A ameaça de
ae expropriar a terra não aproveitada já tem exemplo no reinado de D. Âffonso iv.

Em relação às expropriações comprehendidas na chamada lei das ses-

marias, ha possibilidade de tratar com alguma amplitude.

No reinado de D. Fernando, 1367-1383, promulgou-se uma lei, que
se tornou celebre, a fim de que as terras fossem todas lavradas e aprovei-

tadas. Sabe-se que este acto legislativo resultou de reunião de cortes, mas
ignora-se o local onde ellas se celebraram, assim como a data da lei, que
todavia não é posterior a 28 de maio de 1375 porquanto neste dia a

publicaram em Santarém. Está incorporada nas Ordenações AíTonsinas^.

As causas que determinavam D. Fernando a fazer a lei, eram a deca-

dência a que tinha chegado a agricultura de trigo e de cevada, e a con-

1 Chancell. de D. Periro i. liv. i (e único), foi. 62 v.».

2 Carta regia de 8 de junho de 1473 (Cíiancell. de D. AlT. v, liv. xxxiii, foi.

215 V»).
•1 IV, 81. Ribeiro (Dissert. Chron., v. p. 119) nega que a lei fosse feita em rôr-

tes, e entende que o seu teor nas Ord. Ali. conlirma a neiíativa. .Ma^ o diploma
diz isto: "Porem avenilo sobre est"> nosso ncordo, e concelho com olfante... com
o Conde... e com os Prelados e Priol do Espiíal e Mecsires da Cavallaria, e coin

os outros Fidal;:os. Cidadaãos, e homeens boos dos nossns R-gnos, que pêra esto, e

pêra outras cousas de nosso servisso, e prol dos ditos nossos fíegnos mawiamos cha-

mar». Posto que não se encontre ahi a palavra cortes, a li*i mesma esiá adirmando
que se congregou previamente uma assembléa geral da nação para tratar do as-

sumpto.
Fernão Lopes, na Chronica de D. Fernando, cap. 89, traz um desenvolvido ex-

tracto da lei, precedendo-o das seguintes palavras: -e por que era cousa que per-

teeçia a tolo o reino, fez chamar cbmdes, e prellados, e meeáires, e outros lidal;íOS,

e cidadaaons de sua terra» dned. de Hist. Port., iv, p. 314). O que se não sabe 6

onde se juntaram taes cortes, porque a reunião em Atoupuia »i abonada só por

Manuel de Santos (Mon. Lusit , viii) que, depois de a atlrihuir a Santarém (p. 134,

col. 2.'), a diz elTectuada em Atouíiuia (p. 218, col. 1.*). Hibciro, que notou a con-

tradicçào, incluiu essas fortes de Santarém entre as duvidosas (Mem. de Lilt. Port.

(Mem. da Acad. R. das Scienc). ir, p. 118); mas 6 de admirar que não classidcas-e

de igual maneira as de A.ou?uia (ibid., p. 66), porque as Ord. AlT., ii, 63 (e não

64), que elle cita, não uuciorizam sutlicicQtemeule a sua exisleucia Q'c8se logar.
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sequente carestia d'estes géneros (| I e 15). Por duas formas se propunha
o legi.>lai]()r conseguir o seu fim: obrigando ao amanho das terras, que
fossem próprias para dar pão e outros fructos necessários á sustentação

dos povos, quem as tivesse por qualquer titulo e não as lavrasse e se-

measse: constrangendo aos serviços ruraes o maior numero possível de
trabalhadores. Para tornar efficaz a dupla coacção as disposições da lei

são estas. Se o senhor das propriedades não as poder lavrar todas, lavre

por si as que lhe prouver, e as mais faça-as cultivar por outrem, ou dê-as

a lavrador por quota porciaria, ou a pensão certa, ou a foro (fie 2).

Cada lavrador ha de ter tantos bois quantos forem necessários para a sua

lavoira; e para que os possa comprar por preço razoável, as justiças dos

togares, ou aquelles que forem nomeados vedores d'este serviço, fixarão

a laxa do preço, e a venda não poderá recusar-se (| 3). Para tudo isso

se cumprir será marcado prazo; e se os donos das propriedades não as

aproveitarem por si ou por outrem, as justiças dos logares, ou aquelles a

quem para tal fim for conferido poder, darão por certo tempo os prédios

a quem os lavre e semeie, por quota dos fructos, ou por determinada
pensão, e durante esse tempo não poderá o dono haver para si nem o

prédio nem o rendimento; este reverterá em proveito commum onde exis-

tirem os bens, mas a sua applicação dependerá de ordem regia (| 4).

Segundo observa o legislador, alguns dos que eram lavradores, e ou-

tros muitos que o poderiam ser se quizessem, adquiriam grandes manadas
de gados que traziam e governavam pelas coutadas e herdades alheias,

comprando aos donos os pastos, e fazendo negocio com a venda dos es-

tercos. D'ahi resultava que nem uns nem outros tratavam de lavrar as

herdades. Oppõe-se a lei a essa pratica, estabelecendo que só o lavrador,

ou o creado que more com elle para o serviço da lavoira, ou para guarda
dos seus rebanhos, possa haver ou trazer gados, próprios ou alheios. Três
mezes depois da publicação da lei, quem os trouxesse ou possuísse, e não
amanhasse terras sendo então lem[)0 de lavrar e semear, ou, não o sendo,

não desse caução de o fazer na occasião própria em determinada proprie-

dade, perdia todo o gado em beneficio das fortalezas e outras obras dos
iDgares onde fosse apprehendido, se por ordem especial do rei não se

mandasse dar-lhe diverso destino (| 18 e 19).

Justificando o abandono das terras, diz a lei como que traçando um
quadro de costumes da epocha, allegam, os que não as cultivam, a falta

de trabalhadores, que attribuem a varias causas. Muitos daquelles que
costumavam servir na lavoira, deixaram esse mester; uns acolhem-se ás

casas dos fidalgos, por terem vida mais folgada e mais livre, e por se

aproveitarem do alheio com menos temor do castigo; outros porque lhes

remuneram com grandes soldadas serviços menos proveitosos do que o

da agricultura; outros, emfim, não querem tal serviço, para o qual, aliás,

são idóneos, e enlregam-se a officios diversos. A estes todos accrescem
os que andam vadios pela terra, dizendo-se falsamente creados, escudeiros
ou moços da estribeira («estrebeira») do rei, ou de alguma pessoa pode-
rosa, para que a justiça os não persiga pelas malfeitorias que praticarem.
Ha ainda mais uma espécie, que é a dos que se lançam a pedir esmola,
para cfmseguirem viver sem trabalhar. Alguns d'estes usam hábitos como
de religião, e vivem congregados, não sendo, aliás, professos em nenhuma
ordem approvada pela Igreja, e sem praticar nenhuma obra proveitosa ao
bem commum. .Sob a apparencia de religiosos e da santa vida, andam
pelas terras pedindo e colhendo; e por seu induzimento juntam-se-lhes
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muitos, que deixam os mesteres a que se entregavam e vâo estar e an-

dar com elles (| 5).

Para combater esses factos estabelece a lei os seguintes preceitos.

Todos os que foram ou costumavam ser lavradores; os filhos e netos de
lavradores; quaesqiier outros indivíduos, tanto nas cidades e villas como
fora d"ellas, que não tiverem de seu o valor de qninbentas libras, e não
usarem de oíÍQcio tão proveitoso ao bem commum que de razão e direito

devam ser excusados de lavrar ou servir na lavoira; e por ultimo, quem
não viver continuadamente com pessoa tal que haja mester do seu trabalho

para obra de serviço ulil; lodos esses serão coagidos a lavrar e usar do
oíTicio de lavoira. Se não tiverem herdades suas, vão servir com quem
precisar de trabalhadores ruraes, mediante salário razoável, segmulo a

taxa que está estabelecida por lei, (>u segnndo arbitrarem aqiielles que
para este effeito furem postos em cada logar; e deverá ser multada, e

soíTrer pena corporal no caso de reincidência, qualquer pessoa que der

maior salário do que o fixado (§ 6 e 7)'.

A estas providenicas additavam-se as de repressão contra todos os

vadios, mendigos e falsos religiosos, de quem a lei linha já feito menção.
Cumpria ás justiças dos togares o procedimento criminal, obrigando-os ao

trabalho proveitoso, que o seu estado physico lhes consentisse prestar, sob

certas penas que podiam ir até a de açoites e de expulsão do remo. Aos
velhos, ou aos doentes, [)ara os quaes qualquer trabalho fosse já iiu'om|)a-

tivel com a sua fraqueza, e ainda aos envergonhados, como a lei lhes chama,

que estivessem outrora em boa posição social e viessem a cahir em lai

pobreza que não podessem deixar de pedir esmola, e pela sua condição

não fossem pira servir alguém; a todos encontrados em laes circumslan-

cias dariam as justiças alvarás de licença para pedirem esmola (§ 8 a II).

O exame das herdades comprehetididas na lei, e o apuiamento dos in-

divíduos que deviam ser constrangidos a trabalhar, eram incumbidos, em
cada cidade ou villa, a dois homens bons. dos melhores que lá houvesse;

mas não diz a lei quem os nomeava. Perlencia-lhes saber e ver Iodas as

herdades que, sendo próprias para dar pão, não eram aproveitadas ()ara

este producto, c em tal caso compellir os senhorios a (|ue as lavnissem

ou fizessem lavrar; e na collisão entre a exorbitância das pensões ou ren-

das, exigidas pelos proprietários, e a baialeza dos preços oITerecidos por

quem houvesse de cultivar os prédios, competia-lhes taxar o que fosse

raz(»avel, e obrigar uns e outros a acceitalo. Se os dois árbitros não con-

cordassem, o juiz do logar escolheria um terceiro (>ara desempate. No
caso de se opporem por qualquer maneira á decisão dos árbitros os se-

nhorios das propriedades, ser-lhes-hiam ellas confiscadas em proveito com-

mum do logar onde existissem, qne ficaria recebendo para sempre o ren-

dimento.

Quanto â fisralisação sobre os que deviam ser empregados nos traba-

lhos ruraes, cumpria aos dois homens bons exercei-a in(|iurinilo, [)or si e

pelos vinlaneiros das freguezias, a respeito dos que estivessem naquelle

caso; mas nos togares onde sempre cosliunara \\^\e\- (/anha-din/ifiros, que

se não podem excusar, deixariam ficar o numero dos (jue fossem neces-

sários (I 12 a 16).

í Fernãn Lopos, Chronioa de D. Fernando, cap. 89, á'\z que as quinticntas li-

bras, di-lenniiiadas na li-i, seriara umas cem dobras. Se equivale a 2í7yj réis na

moeda actual, o valor da dobra (Aragão, Descrip. das moedas, n, p. 237), corres-

ponderiam agora as cem dobras a 279^300 réis.
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Presuppondo a hypothese de que haja alguém que, por seu poderio,

embargue a acção da justiça na observância das disposições que ficam

estabelecidas, impõe o legislador ao delinquente, se for fidalgo, a multa

de quinhentas libras por cada vez que o fizer ou tentar, com desterro da

terra onde residir e afastado seis léguas d'onde el-rei estiver; se fidalgo

não fôr, incorrerá em igual desterro e na multa de trezentas libras, por

cujo pagamento lhe serão logo penhorados e vendidos os bens. Os ma-
gistrados negligentes na imposição d'essas multas pagal-as-hiam dobra-

das (i 17).

A idéa de tirar aos proprietários as terras que elles conservassem des-

aproveitadas, não era uma novidade em Portugal. Os legislas achavam no
Código de Justiniano alguma coisa que se parecia com essa doutrina, por-

quanto o Código dá a qualquer pessoa o direito de occupar para cultura

o terreno abandonado pelo proprietário; se este reclama no prazo de dois

annos, pôde rehavel-o pagando as despesas que tiver feito o occupanle

;

não reclamando n'esse prazo, perde todo o direito de posse e domínio'.

Mas proceda d'onde proceder a lei de D. Fernando, o certo é que n"um
dos provimentos que em 1339 estabeleceu em Beja o corregedor AfTonso

Eanes, os sesmeiros são ainda os mesmos antigos funccionarios de que
fazem menção alguns foraes, porém apparece já a expropriação da
terra ao proprietário que não a aproveitasse. O corregedor foi informado
que os sesmeiros davam os logradoiros («ressios*) do concelho não só

a redor da villa, mas também nas aldeias, incluindo os das fontes e pa-

ços municipaes; que o concelho deixava tudo alienar e perder, de ma-
neira que nas proximidades da villa e das aldeias já não tinham por onde
sahir os gados e cavalgaduras senão pelos terrenos particulares. E porque
estes actos dos sesmeiros não eram legaes, deliberou ver com o alcaide,

alvazis e vereadores («uereadores»») o que se havia praticado a tal respeito,

para que subsistisse o que se tivesse dado legitimamente, e caducasse o

que não achassem n'esse caso; e determinou ao mesmo tempo, da parte

do rei, aos sesmeiros que de futuro não dessem os «ressios» do concelho,
tanto nos subúrbios da villa como também nos das aldeias e de outros lo-

gares, aliás seria tudo restituído ao município, e os sesmeiros pagar-lhe-

hiam dez libras por cada distribuição que tivessem feito, salvo sendo com
prévio exame e consentimento do alcaide, alvazis e vereadores. Mas exce-

ptuados esses logradoiros, el-rei queria que os sesmeiros dessem, dentro
no corpo da villa e dos arrabaldes, e dentro nas aldeias, todos os campos
desaproveitados e os pardieiros («paredeeiros») que ahi encontrassem,
comtanto que uns ou outros estivessem em tal estado desde mais de dez
annos, e houvesse precedido pregão, durante anno e dia, como el-rei man-
dava, para que seus donos os aproveitassem. E recommendava o correge-
dor aos sesmeiros que, embora os bens pertencessem a fidalgos ou a
quaesquer poderosos, não deixassem de os dar como davam os outros; na
certeza de que, faltando a este dever por medo, por instancia alheia, por
negligencia própria, ou por qualquer outro motivo, sendo-lhes pedidos os
terrenos, el-rei os castigaria nos corpos e nos haveres 2.

1 x:, ;;s, 8 (na ed. de Krueger), xi, 38, 8 (nas edições anteriores), anno 388-392.
^ Torre do Tombo, Maço 10, n." 7, de foraes antigos, foi. 64 y.«.
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SECÇÃO II

KxecuçãLo cia lei

Opinião do cbronista Fernão Lopes a respeito do resultado da lei. A sua improficuidade reco-
nhecida nos reinados que se seguiram ao de D. Fernando. Exemplo da sua execução em
1378, no qual um concelho é auctorizado a também dar os seus pardieiros e chãos. Ses-
meiros eleitos pelo grémio municipal e confirmados pelo rei, ou nomeados simplesmente por
acto do soberano. Diplomas dos reinados de D. Joho e D. Duarte, relativc s a sesmarias, in-

corporados nas Ordenações Aífonsinas. Alterações que ellas introduziram nVste serviço.

Fernão Lopes diz que por azo d"esta lei, a qual D. Fernando mandava
guardar de lai maneira qne ninguém se atrevia a desobedecer-llie, «a

terra começou de seer muj aproveitada, e creçer em avomdamça de man-
tijmentos» *. Neste ponto achamos muito diíTicil confiar inteiramente na
aíTirmativa do chrotiista. A lei de D. Fernando, que por si mesma accusa

a necessidade de dar impulso a uma industria cnjo estado não é pros-

pero, não foi reconhecida como proficua nos seguintes reinados. Logo no
immedialo estava em grande parle ohlilerada. Nesse e nos três po.>terio-

res, por soliciíação de alguns concelhos ou iniciativa do poder central,

mandaram-se dar terras de sesmaria sujeitando esses actos a disposições

que modificavam muito as da lei de D. Fernando; mas a forma por que
eram postas em execução provocou, mais de uma vez, clamores vehemen-
tes em cortes geraes da segunda metade do século xv, como veremos.

Em Coimbra foi publicaiia a lei de U. Fernando a 1 de junho de
13752. Reft*re-se a esse concelho a noticia mais antiga, 1378, qne temos
da sua pratica; e o que ella nos mostra não é que a lei encontrasse ahi

embaraços à sua execução. No ininilo de qne a céica da cidade fosse po-

voada, manilara o rei dar de sesmarias por Gd Annes, ouvidor da rainha,

uns pardieiros e outros chãos que ahi existiam desaproveitados («em de-

uaso»). Allegou o concelho que dos pardieiros e chãos maninhos que
eram seus, havia igualmente quem os quizesse para construir moradas;

mas, ponine elle não se atrevia de os dar, pedia ao rei que o auctori-

zasse a fazer as concessões nos mesmos termos em que tinham sido feitas

por cartas regias, ficando tudo pertencendo aos concessionários, por di-

reito hereditário e como coisa pntpria. [). Fernando, deferindo ao reque-

rimento em carta passada em Atougula a 2i d'ontid)ro de 1378, resolve

que os juizes, vereadores e [)rocuraiior, com accordo dos oiilros homens
bons da cidade, escolham dois, entre estes, que sejam insuspeitos, os

quaes, depois de ajuramentados, darão de sesmaria os pardieiros e chãos

do concelho a quem d'elles precisar para fazer casa onde more, e que

lhe ficará pertencendo de profiriedade-^.

Como vimos, a lei das sesmarias não diz quem havia de nomear os

sesmeiros, mas já em i37l, e parece que em tempos anteriores, a elei-

ção d'elles, feita pelo concelho, eslava snjeila, qnando menos nalguns le-

gares, á confirmação regia. Em 2á de julho daquelle anno passou-se caria

de sesmeiros do concelho de Ser|)a a João Lourenço Vaipieiro e Vicente

Domingues Barvado; porém o registo existe só por extracto, e assim não

esclarece todas as circumslancias da nomeação*. Oulro diploma do mesmo

1 Chronica de D. Fernando, log. cit., p. 3i8.
2 Disst-rl. Chron., v, p. 119.

3 Chancell. de D. Fernando, liv. 11, foi. 35 v.»

4 Ibid., liv. I, foi. 77.
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reinado, mas posterior á lei. induz a crer que a confirnflação não era já

uma formalidade moderna. Os juizes e homens bons do concelho ile Ta-

vira, escrevendo ao rei D. Fernando, diziam-lhe que n'aquella lerra, desde

que pertencia a Porlugai, houvera sempre na villa homens sesm^iros «que

dauam sesmarias nas terras uagas aaquelles que as queriam pobrar». Di-

ziam também que esses sesmeiros eram eleitos pelo concelho, e confir-

mados pelo rei. Importa advertir que as referencias dos concelhos a in-

stituições muito antigas raras vezes são conformes ao que resulta dos do-

cumentos; mas n'este caso de Tavira não é de crer que podesse haver
engano a respeito da pratica seguida^ se ella estivesse em uso tão so-

mente desde o reinado de D. Fernando.

A representação do concellio vinha a propósito de terem morrido os

dois sesmeiros, e de haverem sido eleitos por elie outros dois, homens
bons e idóneos, moradores na villa, para os quaes pedia a confirmação

regia. Concedea D. Fernando em 30 de março de 1378, para exercerem
o cargo em quanto fôr mercê delle, rei, e como o exerciam os predeces-

sores; o concelho deferir-lhes-hia juramento de servirem bem e direita-

mente ^
São três os diplomas relativos a sesmarias compilados no Código de

D. Affonso v. A lei de D. Ferucindo; uma carta de D. João i, datada de
lii7; e a resolução das duvidas que o sesmeiro d'Estremoz apresentara

ao rei D. Duarte, da qual o concelho recebeu traslado em 143()"^.

Da lei de D. Fernando falámos na secção precedente. A carta de U27
confirma a nomeação do sesmeiro de Estremoz e seu termo, proposto
pelos juizes, vereadores, procuradores e homens bons da villa, para po-

der dar de sesmaria casas, pardieiros, bens e herdades que jazem em
mortorio e n'outro tempo foram povoados, vinhas, olivaes, pomares, hor-
tas, ferrageaes e terras de pão. O ofíicio é incumbido a um único ses-

meiro; e segundo declara D. Affonso v, esta carta de 1427 representa a

forma pela qnal D. João i ordenou algumas vezes a mnitos togares e villas

do reino qiie dessem as terras e herdades de sesmaria 3.

O facto de se attribuir ao di[)l()ma o caracter de lei geral, revela cla-

ramente que as inslrucções n'elle insertas eram as que pelas Ordenações
ficavam regulando o cargo dos sesmeiros, mas revela também que eram
ellas, pelo menos desde 1427, as mesmas que o poder central costumava
mandar cumprir em relação a igual serviço. Das attribuições que D. Fer-
nando commetlia aos sesmeiros, restavam na carta de D. João só aquellas

que lhes conferiam auctoridade para transmittirem os bens, de que não
tratassem os donos, a indivíduos que os utilizassem; e essas mesmas es-

tavam já muito attenuadas do seu primitivo rigor. Consistiam agora em
dar as sesmarias a quem o sesmeiro entendesse que melhor e mais cedo
as havia de aproveitar, precedendo à concessão o lançamento de pre-

gões e editaes, por quatro ou cinco dias, na villa onde o sesmeiro exercia
o cargo e nas outras das comarcas de arredor, intimando os proprietá-
rios dos bens a que até um anno os viessem lavrar e aproveitar, ou os

vemlessem, arrendassem ou aforassem a quem isso fizesse. Se, expirado o
prazo, os donos não tomavam nenhum desses alvitres, o sesmen'0 dis-

punha dos bens a favor de quaesquer pessoas, que elle julgasse mais ca-

' Toid., liv, IV, foi. 26.
2 Ori!. AÍT., IV, 81.
2 Ibid., § 20 e 21.
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pazes de os tornarem rendosos; e para essas pessoas, assim constituídas

na obrigação de os fazerem productivos, se transmittiam para sempre
como coisa sua própria*.

De toda aquella teia de restricções com que a lei de D. Fernando illa-

quiava a actividade industrial do lavrador, ou com que procnrava forne-

cer á agricultura os trabalhadores de que precisasse, nada apparece no
diploma de D. João i; mas é também certo que este deixa ao critério de
um só homem a apreciação das circumstancias, em que a perda do di-

reito de propriedade se dizia justa, e é esse mesmo homem que tem au-

ctoridade para escolher quem ha de ganhar com a condemnação. Embora
dos actos do sesmeiro se podesse recorrer para as justiças ordinárias, o

que, aliás, a carta de 1427 não diz expressamente, é fácil conjecturar os

sacrifícios de tempo e de dinheiro a que muitas vezes havia de dar mo-
tivo a reparação do acto, ainda nos casos em que viesse a ser obtida.

Foi o sesmeiro d'Estremoz, que tinha sido nomeado por D. João i em
1427, o mesmo que apresentou ao rei D. Duarte, então n'essa villa e que
o confirmara no oíBcio, as diíBculdades que encontrava no exercício do

cargo. A resolução regia que ellas tiveram em I43C, passou como lei ge-

ral para as Ordenações Aílonsinas.

Começa o sesmeiro por allegar que muitos pardieiros, vinhas que es-

tavam mortas, herdades de pão e olivaes reduzidos a mattos, tudo isso

se tem transformado em propriedades aproveitadas: mas acontece também
frequentes vezes que, dadas as sesmarias, e estando-as tratando com van-

tagem os concessionários, ha quem, pondo embargos perante os juizes da

villa, lhas faça tirar; e as pessoas, que d'este modo as perdem, não se-

guem o pleito com receio do que terão de despender em prolongada de-

manda. D"ahi resulta que muiios não se atrevem a pedir e tomar as ses-

marias. O quadro que o sesmeiro descreve então ao rei, destoa assaz dos

benéficos eíífeitos que elle princii)iara por allribuir á sua missão. Assim,

continua elle, a terra fica por cultivar, estão perdidos muitos olivaes,

grandes terrenos reduzidos a matto, e são muitas as vinhas mortas e as

herdades de pão convertidas em extensos sobraes. Conclue este capitulo

perguntando a quem pertence o julgamento de taes demandas.

Responde-se-lhe da parte do rei que aos juizes ordinários compete ver

se as sesmarias foram bem ou mal dadas 2.

Nos capítulos posteriores pede que o esclareçam sobre a maneira por

que deve proceder em vários casos. As respostas, que lhe dão, mostram

em que consistiam as duvidas do sesmeiro e nem sempre se dirigem só

a elle; regulam também a intervenção de outras entidades que não parece

poderem ser senão os juizes ordinários. Quando os bens são de capellas,

igrejas ou albergarias, diz a resposta, obriynemos administradores, prela-

dos e priores a beneficiarem-nos á sua própria custa; e para que o façam,

imponham-lhes penas e marquem-l/tes prazo^. Se pertencem a menores,

obriguem os tutores sob pena de que, dandose de sesmaria, elles os pa-

garão da sua própria fazenda'*. Estando os donos homiziados fora do reino,

previnam as mulheres para avisarem os maridos ; não vindo elles, nomeiem-

Ihes curadores que tratem dos bens; e se estes também não cuidarem

1 Ibid., 8 82.

2 Ibid., % 25.
' Ibid., 8 2b.

^ ibid., 1 27.



706

d'isso, então, prehenchidas todas as formalidades («feitas todalas avondan-

ças»)» entreguem os prédios a quem os aproveite'. Perguntava ainda o

sesmeiro se haviam de ser dadas as herdades dos fidalgos ou de quem
fosse de grande condição, e assim umas terras da coroa, abandonadas,

nos reguengos que trazia o conde D. Fernando e, parte d'elles, Álvaro

Pereira. Quanto aos primeiros a resposta é que lhes faça saber o estado

das propriedades, assignando-lhes termo para as melhorarem, e findo elle,

sem o resultado exigido, as dê a quem as cultive. Quanto aos reguengos,

não é isso attribuição do sesmeiro, mas do almoxarife que os pôde dar

pelo primitivo foro do quarto 2.

Duvidava também o sesmeiro se devia applicar a lei aos donos dos

olivaes que, para lhes não serem tirados, se limitavam a escavar ou podar

(«escavam ou cortam») algumas oliveiras, mas não roçavam o matto nem
lavravam as terras, com damno próprio e dos vizinhos que tratavam bem
das suas fazendas; outros, plantando videiras em olivaes, mas cultivando

apenas algumas cepas, pretendiam que taes vinhas se tivessem por apro-

veitadas, quando na verdade o não eram. A resolução regia declara com-
prehendidos na lei ambos os casos ^.

Emfim, o sesmeiro allegava, como facto vulgar, lavrar-se uma parte do

terreno e deixar-se inculta a outra parte; e a esta pratica attribuia esta-

rem as terras cheias de grandes sobraes. Que o lavrem em folhas, segundo
o costume da terra, responde em substancia o rei; e não o fazendo as-

sim, fiquem incursos nas disposições ordenadas*.

No principio do reinado de D. Affonso v nem sempre se guardava in-

teira conformidade com o diploma de 1427, já quanto á nomeação dos ses-

meiros, já em relação ao direito com que ficavam as pessoas que recebiam
as sesmarias. A nomeação não recàe sobre proposta do concelho; é feita

pelo soberano sem precedência d'essa formalidade: o prazo para as re-

clamações dos proprietários fixa-se n'um anno e um dia: quem recebesse

as sesmarias não as podia depois dar senão a indivíduos que estivessem

sujeitos á jurisdicção da coroa. Mas estas diíferenças não foram introduzi-

das no Código do século xv^.

1 Ibid., § 28.

2 Ibid., § 29 e 30.
^ Ibid., I 31 e 33.

^» Ibid., I 32.

5 Transcrevemos, salvo a orlhographia e omittindo o que não vem para o caso,
um exemplo de 1439 em que se encontram as diíferenças apontadas no texto.

p. AlTonso etc. A vós, juizes da nossa villa de Tavira e a todos os outros juizes e
justiças etc. Sabede que nós, querendo fazer graça e mercê a AtTouso Vasques Pa-
checo, genro do almirante, damol-o era essa villa e seu termo por sesmeiro, assim
o pela guisa que o era Fernão Garcia de Contreiras que se ora finou; que elle dê
e possa dar de sesmaria todos os bens, assim herdades e vinhas e pardieiros e ter-
ras e quaesquer outros que jouverem em mortorio e se vão a perdição, e que não
Pão adubados nem aproveitados. E mandamos que ante que elle dê os ditos bens
ffe sesmaria, que elle faça lançar pregões, e os dê em a dita villa e seu termo
por quatro e cinco dias, que todos aquelles que trazem e têm alguns bens ou
herdades ou pardieiros, e vinhas e casas derribadas e outras terras que não sejam
aproveitadas, que d'ahi a um anno e um dia as vão adubar e aproveitar, ou ven-
der, ou dar, ou escambar, ou arrendar, ou emprazar, ou trocar e fazer d'ellas seu
proveito, per guisa que nenhum não receba perda, nem nojo, nem damno, a taes
pessoas que as aduljem e lavrem e aproveitem e «defruitem», em tal guisa que
Bejain lavradas e aproveitadas como devem e cumpre e devem ser; e não as

Y-'
l^jvrar, nem aproveitar, nem correger até o oito anno e dia, que então o

xliio Auonso Vasques dê e possa dar de sesmaria àquellas pessoas que elle vir e
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A maior prova das difDculdades que a lei de D. Fernando tinha encon-

trado na sua execução, está nas alterações que lhe fizeram as Ordenações
Affonsinas. O que ella estabelecia a respeito de lavoiras e pastores de ga-

dos fica substituído pela pratica, diz D. Aííonso v, que se agora usa em
estes reinos; e quando elle vir que alguma mudança cumpre de se fazer,

ou os povos lh'a requeiram e a elle pareça bem, ordenará então o que ti-

ver por conveniente*. Todavia, entre as attribuições que o Código Aífon-

sino deu aos corregedores das comarcas, acham-se estas, que não dififerem

substancialmente das que elles jà tinham por disposições anteriores: «Tra-

balhe por todos os lugares de sa Correiçom, que as herdades sejam lavra-

das, e as vinhas adubadas, como achar que he prol da terra, fazendo teer

boijs aaquelles, que os deverem, e poderem teer, e que morem com amos aquel-

les, que som pêra servir, e que nom teem tanto de seu, que devam seer

dello escusados Outro sy deve veer se a Hordenaçom per Nos feita

em rasom dos Lavradores, e mancebos serviçaaes, e outras cousas pêra

veriamento da terra, som guardadas na Comarca, honde devem seer guar-

dadas, e se as (sic) nom forem, faça-as guardar, e stranhar a aquelles, que
as nom guardarom, ou non guardarem, como no feito couber de guisa, que
se cumpra, e guarde aquello, que per Nos he mandado; da qual Hordena-
çom deve levar o trelado quando for pêra a Correiçom, a qual he scripta

no quarto Livro destas, que ora Mandamos compillar, em tal Titulo» -.

Quanto ao que a lei de D. Fernando ordenava acerca da mendicidade,

nenhuma disposição fica de pé. Todos, homens ou mulheres, podem geral-

mente pedir esmola onde e quando lhes aprouver, salvo aquelles que, de an-

tigamente, por usança geral ou leis do reino, devam solicitar licença regia ^.

Os diplomas de D. João i e de D. Duarte não passaram também sem
declaração, que os restringe áquellas villas e logares onde por costume an-

tigo, ou por ordem regia de qualquer tempo, foi uso dar as terras de ses-

maria'*.

SECÇÃO III

o que diziam das sesmarias os g-remios municipacs
Sustado d'oste serviço no lim do século xv.

As queixas dos concelhos são mais frequentes contra os executores das sesmarias do que contra

a lei em si mesma. Cortes de Coimbra-Evora, 1472-73. Keforma de D. Aífonso v. COrtes

d'Evora-Yianna, 1481-82. Conclusões.

Vejamos o conceito que fazia das sesmarias a classe popular, a única

de que os documentos expressam a opinião a tal respeito, ou porque são

muito mais numerosos os que traduzem o modo como o povo apreciava a

entender que as poderão bem adubar e aproveitar c correger, como cumpre, e po-

voar pela guisa que foram, e meilior se poderem, comlamto que não as doem salvo

se for a pessoas leigas da nossa jurisdicção que o façam em tal guisa que não

haja hi malícia nem engano; e as pessoas a que forem dados os bens de sesma-

[• ria, os lavrem, e os hajam e possuam c logrem para todo sempre, como sua cousa

\ própria e isenta. Carla de G de fevereiro de 1439 (Cbancell. de D. AlT. v, liv. xvni,

lol. 38 v.°).

1 Ord. AlT., IV, 81, 3o.

2 Ibid , 1 23, 10 c 3'k. Veja-se o que ordenou em Beja o corregedor era 133'J

íp. 702).

3 Ord. AlT., IV, 81, 3G.

4 Ibid., i 37 e 38.
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administração publica, ou porque a nobreza e o clero, comquanto accu-

mulassem uma grande parte da propriedade, escapariam facilmente, com
os seus privilégios e poderio, à acção da lei.

Para alguns concelhos em particular, as sesmarias mereciam applauso,

pois requeriam ao rei que extendesse o seu uso ao território d'elles, ou

solicitavam auctorização para as mandarem pôr em pratica. Ao applauso

talvez não fossem extranhos o facto de não residirem no concelho os donos

dos prédios em que ellas teriam de recahir, e a probabilidade de serem

moradores que os viessem a obter. Se porém não as applaudiam, também
não era, em relação ás sesmarias, contra a lei em si mesma que, em ca-

pítulos geraes ou especiaes, os concelhos se manifestaram mais vezes,

mas sim contra os executores e os abusos vários que á sombra d'ella se

praticavam.

Segundo já dissemos, o concelho de Tavira requereu em 4378 a con-

tirmação dos dois sesmeiros, que elegera em substituição dos dois que

tinham fallecido^ Representou novamente em 1392, expondo o seguinte.

Havia na villa e seu termo quem possuísse grande extensão de mattos,

que lhe não custaram dinheiro porque os recebera de sesmaria para os

romper e aproveitar; mas essas pessoas não o faziam, nem consentiam

que outras o fizessem senão a troco de uma certa prestação. Trazia isto

em resultado ficar muito terreno por lavrar, com desfalque do pão de que

a villa se podia fornecer. Pretendia o concelho que, visto não quererem dar

cultura aos matlos as pessoas que os receberam de sesmaria, concedesse

o rei auctorização a quantos os quizessem arrotear, para os romperem e

semearem. O soberano determina que, se assim é como lhe dizem, pos-

sam quaesquer pessoas aproveitar e semear esses mattos sem nenhuma
remuneração áquellas que, lendo-os recebido de sesmaria, não os tornam
produclivos^.

Os juizes, vereadores, procurador e homens bons de Pinhel informa-

ram a D. João I que na villa e termo existiam muitos pardieiros e cor-

tinhaes desde longos annos abandonados, e isto por serem de Ordens e

de outros que os não queriam aproveitar. Havia terras que, tendo sido vi-

nhas, passava de quarenta annos que não se amanhavam, e estavam conver-

tidas em mattos e covil de aUmarias. Em resumo, pediam licença para

dar tudo isso de sesmaria a quem o aproveitasse. Concede o rei a aucto-

rização, mas as condições, a que a submette, não conferem inteiramente

com as que vimos estabelecidas para Estremoz em 1427 3. Pôde o conce-

lho dar os pardieiros, cortinhaes e terras a quaesquer pessoas que lh'os

pedirem e tomarem de sesmaria; os donos serão previamente notificados

para os aproveitarem até um anno. Na forma d'este aproveitamento com-
prehendiam-se muito provavelmente os contractos de que fazem menção

1 P. 704.
2 Carla regia de 27 de junho de 1430, evidentemente era e não anno. D. João

não 88 intitula ainda senhor de Ceuta, e a carta é datada de Coimbra, com inter-
venção de Huy Lourem^o, licenciatlo em dciíredos, deão de Coi(nbra, clérigo do
rei e do seu desembargo, não sendo atii João AtTonso, seu companheiro. Em uma
carta regia de 21 de maio de 1392 (era de 1430), datada de Coimbra, intervém
ipiíalmente Huy Lourenço, com as mesmas qualilicaçõ-^s que lhe dà a de 27 de
junho, e accrescentando-se — não sendo ahi Juão AtTonso de Santarém, do dito des-
emlwríío (Chancell. de D. João i, liv. ii, foi. 67 v.°). A de 27 de junho acha-se
na Chanceil. de D. João n, liv. xix, foi. 2 v.°, que a confirmou em 26 de fevereiro
(íe í48.:j.

^

2 P. 704.
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as instrucções de 1427, comquanto os não refira o diploma de que trata-

mos agora; mas a dififerença que mais cumpre notar é que em Pinhel as

sesmarias hão de ser dadas por um sesmeiro, posto pelo concelho, com ac-

cordo dos homens bo7is da villa '

.

Um dos fundamentos allegados quasi sempre n'estes pedidos dos con-

celhos, era que a maior parte dos proprietários não lavravam os olivaes,

e deixavam crescer o matto a que por fim lançavam fogo, damnificando
as propriedades limitrophes, bem aproveitadas. Por esta razão requeria o
de Santarém, n'uni dos capítulos especiaes que mandou ás cortes de Coim-
bra começadas em 1394, que os donos os cultivassem a tempo certo, ou
os dessem a cultivar; e não o querendo assim fazer, podesse o concelho
raetier em pregão os olivaes, e dal-os de sesmaria a quem se obrigasse

a tratar d'elles e limpal-os do matto. Conforma-se o rei com o pedido, e

ordena aos juizes da villa que o cumpram 2.

Em Cezimbra, cujo senhorio pertencia à Ordem de S. Thiago, este ser-

viço, a cargo dos sesmeiros, corria de modo que o concelho reclamou pro-

videncias ao governador da Ordem, o infante D. João, contra os seguintes

aggravos que se faziam aos moradores, e a que o governador proveu em
1430. Davam bens de sesmaria sem nenhuma audiência dos proprietários,

e sem primeiro verificarem pessoalmente se taes bens eram para de di-

reito se darem, segundo se costumava e estava ordenado por el-rei D. João.

Os maiores abusos commettia-os especialmente um dos sesmeiros, que o

era por carta do governador da Ordem. Elle, por si só, sem o compa-
nheiro, distribuía os bens, e nem aguardava a outorga do commendador
da villa, a quem de costume pertencia por ordenança antiga do mestre

D. Gil Fernandes; se os espoliados se queixavam, prohibia, com pesadas

multas para a chancellaria do mestrado, qualquer opposição ás sesmarias

que dava; e tudo isto fazia, no dizer do concelho, por haver proveito e

levar muitas pitanças e serviços das pessoas, a tavor das quaes elle assim

dispunha dos bens alheios, em cuja defesa os donos tinham portanto de

andar em demandas e fora de suas casas, perdendo muitos dias de tra-

balho e gastando o seu dinheiro em litígios. O concelho pedia ao governa-

dor que as sesmarias fossem dadas pelos dois sesmeuos juntos, e não por

um só, e sempre por outorgamento do commendador da villa ou de quem
o representasse; que antes de as concederem fossem ver os bens e ouvis-

sem os donos, e quando estes os quizessem aproveitar, lhes fixassem o

prazo de um anno para esse effeito, ou para disporem d'elles por venda,

locação ou aforamento.

Reconhece o governador a justiça da queixa, e manda aos juizes de

Cezimbra que não consintam aos sesmeiros os factos de que ella os ac-

cusa; quer que dêem as sesmarias pela forma que o concelho pede, e

que fiquem nullas quando se não lenham guardado as leis do reino, ou

não haja intervindo o consentimento do commendador ou do seu dele-

gado. Os sesmeiros, que não cumprirem o que se lhes determina agora,

mcorrem, por cada vez, na multa de mil brancos para a camará do go-

1 Elucidário, vb. Sfsmaria. O documento eslá ahi datado de li75 annos, data

que não cabe no reinado de D. João i, fallecido em iVVi: não é porúin anterior a

21 dayosto de 1415, porque D. João jà se inlilula ahi sf-nhnr de Ceula. Será tal-

vez a esta carta retiia que aliude o concelho de Pinhel nos rapituloa especiaes, que
apresentou nas cortes d^' Lisboa de 1159 e de que Ioíío falaremos.

" Torre do Tombo, Maço i do suppleraenfo de rArtee, n.' IS.
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vernador e para as obras de Ceuta; e os juizes de Cezimbra lh'a farão

pagar, aliás ficam sujeitos a igual multa *.

Dos primeiros annos do reinado de Aífonso v, sem que possamos dizer

quanto à data senão que é anterior a 4442 e portanto á promulgação do

Código, já existem aggravos do povo contra a forma por que se davam
sesmarias, e contra o facto de não serem dadas também as terras da co-

roa ou das igrejas quando não aproveitadas. Accusavam os queixosos aos

sesmeiros de que, ao cabo de muitos annos desde que tinham mandado
lançar pregão para que quaesquer possuidores de bens desaproveitados

os viessem cultivar até um anno, ou ceder a quem os cultivasse, elles,

sem ouvir os proprietários, davam de sesmaria os bens que lhes pediam,

e até aquelles cujo abandono era mais moderno do que o pregão. Justifi-

cando a queixa, allegava se: «em que nos parece, senhor, seer grande

erro e agravo do povo o per tal modo feito por que acontece a muitos

teerem alguuns trabalhos, e outros nom seerem nas terras per tempos, e

nom podem assy acoder pêra aproveitar assy os ditos herdamentos que

lhe custarom muitos dinheiros ou lhe ficarom de sua erança, que lhe som
logo dados, per que se recressem (?) antre cujos foram e aquel que os

ha grandes omisios e arroidos e demandas». Requeriam portanto ao rei

que, por afastar tudo isso e outras duvidas que occorriam, e os sesmeiros

cumprirem o seu dever, mandasse que, passado tanto tempo depois do

pregão que já este se presumisse esquecido, não dessem sesmaria a quem
lh'a pedisse senão intimando previamente o possuidor a que a viesse apro-

veitar em determinado prazo. O soberano responde estabelecendo como
regra geral que no caso de serem conhecidos os donos, os intimem pes-

soalmente, e quando não sejam conhecidos nem achados, se faça a notifica-

ção por éditos.

Em relação ás terras da coroa ou das igrejas pretendia-se que houvesse

procedimento igual ao que estava ordenado para todas as outras, ficando

o concessionário adstricto aos mesmos encargos a que já o era o seu pre-

decessor na posse. E assim, dizem os requerentes, a lei será toda igual.

A eíBcacia da solução que o rei deu a este pedido, parece que havia de

ser assaz duvidosa. Se taes bens se conservassem em estado de que re-

sultasse prejuízo a quaesquer pessoas, requeresse o procurador do conce-

lho aos almoxarifes, ou aos priores e clérigos das igrejas, que os benefi-

ciassem e utilizassem de maneira que aos donos dessem proveito, e aos

vizinhos não causassem damno, para o que o sesmeiro lhes assignaria

prazo razoável; mas quando se tratasse de bens das igrejas, solicitar-se-hia

também a intervenção do bispo. Se o concelho não tirasse resultado d'es-

tas diligencias, escreveria ao rei declarando especificadamente quaes eram
os bens, e os meios que empregara para obter que os melhorassem. De-

pois de tudo visto com a resposta das partes, resolver-se-hia como fosse

serviço do rei e bem do povo^.

1 Carta do infante aos juizes de Cezimbra, datada de Lisboa, 7 de março de
1430 (Livro do tombo da villa, renovado em 1728, foi. 73 v.", no cartório da Ca-
mará Municipal de Cezimbra).

2 Collec. de cortes, ms., vi, foi. 299 a 301. Estes capítulos constam de uma
caria regia de 20 de maio de 1442, na qual D. AHbnso v, com o titulo de rei de
Poíiupal e do Algarve e senlior de Ceuta, faz saber que «nos Livros dos Registos
que aodãj cm nossa Cliancellaria som escriptos certos Capítulos cora nossas re-
postas ao pee de cada huum dellcs dos quaes o theor de dous delles som estes
que se adiante seguem». E no fim diz: «Dos quaes Capítulos Álvaro Fernandes
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Os documentos posteriores ás Ordenações Affonsinas continuam a ma-
nifestar os embaraços de varias espécies, que encontrava na pratica a

distribuição dos prédios não aproveitados pelos donos, e mostram que
nem o serviço das sesmarias se commettia sempre á mesma ordem de
funccionarios, nem com ellas a agricultura adquiria maior prosperidade,

comquanto a lei de D. Fernando remontasse já a pouco menos de um
século.

Em 1451 tinha o rei sido informado por Álvaro de Sousa, mordomo
mór e do seu conselho, que em Miranda, Podentes, Juntello (?), Avilla,

Felgozinho, Vouga, e nos termos d"esses logares, com grande detri-

mento das propriedades bem tratadas, havia muitas terras de pão con-

vertidas em mattos, casas reduzidas a pardieiros, e vinhas e outras her-

dades sem cultura nem aproveitamento; que alguns vizinhos e morado-
res d'esses sitios, além de outras pessoas que para ahi iam residir, pre-

tendiam que lhes dessem de sesmaria taes bens, mas não ousavam de os

tomar sem mandado régio. Por estas razões pedira Álvaro de Sousa ao
rei que, de conformidade com ellas, mandasse passar-lhe carta para os

juizes dos referidos logares. Expediu-se-lhes então ordem, em 13 de maio
de 1451, para que dessem de sesmaria a quem lh'a pedisse, sendo pes-

soas leigas e da jurisdicção da coroa, os prédios desaproveitados cujos

donos, precedendo pregões e éditos até um anno, os não viessem ama-
nhar, aforar, vender, ou dispor d'elles como lhes conviesse, de modo que
ninguém, por causa d'esses bens, recebesse prejuízo *.

Ahi, como se acaba de ver, é aos juizes que pertence distribuir as

sesmarias. Em 1456, para igual serviço em Benavente e seu termo, o

soberano, de moto próprio, nomeia Afifonso Fernandes, seu afilhado. Ca-

sas, pardieiros e quaesquer bens que jazerem em mortorio; herdades que
n'outro tempo fossem povoadas, vinhas, olivaes, pomares, hortas, ferra-

geaes, terras de pão; todas essas propriedades, mediante pregões e edi-

taes de um anno, devia o sesmeiro dar ás pessoas que elle entendesse

que melhor e em menos tempo as haviam de aproveitar, se os proprie-

tários, dentro d'aquelle prazo, não cuidassem d'ellas. Em tal caso per-

diam o direito de propriedade, que passava inteiramente isento para os

adquirentes, cumprindo estes as condições com que tinham recebido os

prédios 2.

Contra as sesmarias em si mesmas, ou contra ó facto de não serem

os juizes ordinários que as julgassem, reclamaram varias vezes em cortes

alguns concelhos, em capítulos especiaes. Nas de Lisboa de 1456 se

aggravou o dAveiro por quererem pôr ahi em execução a lei. Dizia elle

que do fundamento do mundo a esta parte, nunca souberam na villa que

coisa era sesmaria, e agora os oíTiciaes do conde, cuja a villa é, a querem
pôr em uso, dizendo que o herdamcnto, que durante alguns annos íicar

por aproveitar, elles o darão a quem o aproveite, sem que o dono tenha

direito a qualquer lucro. Pedem ao rei que tal novo costume não consinta

haver em Aveiro, e cada um faça do que é seu o que lhe prouver. Res-

Procurador etc. (sic). Dada em Santarém a vinte dias de Mavo. El Rey o mandou
pelo Doutor Pêro Lobato seu Vassallo e do seu Desembargo e Petições, e vice Clian-

celler. Pêro de Barcellos por Gomes iJorges a fez. Anno do Nascimento de Nosso

Senhor Jesus Christo de mil quatrocentos quarenta e dous. Concertados Borges Pe-

trus». Parece provável que fossem apresentados em cortes, mas a carta não o declara.

1 Carta regia de i;5 de maio de 1431 (Cliancell. do D. AIL v, liv. xt, foi. 123).

2 Carta regia de 10 de março de 1406 (Chancelt. de D. Aff. v, liv. xiii, foi. 182).
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ponde-lhes o rei approvando que se dêem ahi sesmarias, se antigamente

assim se praticou, mas reprova que sem regia auctoridade se não guarde

o costume antigo; e por ultimo estabelece que se os oíTiciaes do conde

procederem de modo contrario, faça o concelho lavrar instrumento do

caso, com resposta dos arguidos, e ser-lhes-ha provido como for direito*.

Quanto ao julgamento por sesmeiro, não era menos explicito o conce-

lho de Trancoso nas cortes de Lisboa de 1459. Senhor, allegava elle, te-

mos por nosso uso e costume, por tanto e tão remoto e longo tempo que
a memoria dos homens não é em contrario, e já, segundo a disposição do

direito commum, nos é tornado em foro, de n'esta villa não serem ajuiza-

dos os feitos das sesmarias senão perante os juizes ordinários. Estando

nós em esta posse, vimos que um escudeiro, chamado João Apemteado,

que veio agora para cá morar, traz uma carta vossa pela qual nol-o daes

por juiz das sesmarias na villa e termo; mercê que lhe fazeis por elle ir

com a vossa Senhoria na tomada dAlcacer. Declara-se o concelho muito

aggravado com esta innovação, e apresenta duas razões. A primeira pelo

rompimento de suas liberdades, usos e costumes; a segunda porque a

terra é muito pobre e «mesteirosa», dando-se por isso o caso de falta-

rem a grande numero de pessoas os meios necessários para cuidarem de

seus bens. Se tal acontece e por sua morte os deixa desaproveitados, os

herdeiros os beneficiam, e assim vivem no seu património; se porém
houvesse de se cumprir logo a lei das sesmarias, muitos perderiam sua

legitima contra razão e contra direito. A resposta do rei é semelhante á

que transmittira em 1456 ao capitulo d'Aveiro. Não sendo as sesmarias

de uso antigo em Trancoso, não as haja ahi; revoga a nomeação, que fi-

zera do juiz; e manda que se por direito ou ordenação deverem dar-se

sesmarias em Trancoso, as dêem os juizes ordinários^.

O juiz sesmeiro que fora nomeado para Trancoso, ficava-o sendo igual-

mente em Pinhel e seu termo. Também este concelho, nas cortes de Lis-

boa de 1459, reclamou contra o provimento. Expunha elle ao rei que
por causa dos estragos da guerra com Castella no tempo de D. João i, es-

tava reduzida a pouco mais de duzentos homens a população da villa e

arrabalde, quando antes, somente no arrabalde, viviam quinhentos e

mais; que n'estas circumstancias, tendo havido quem solicitasse de D.

João I o officio de juiz das sesmarias em Pinhel, os moradores se aggra-

varam ao rei, e elle, considerando os grandes trabalhos que tinham pas-

sado por estarem na fronteira, lhes deu sua carta para que o julgamento
das sesmarias não estivesse ahi a cargo senão dos juizes ordinários; e as-

sim se conservara até agora, com a confirmação do rei D. Duarte e até

do actual. Pedia o concelho que lhe fossem mantidos os seus privilégios

e liberdades, ordenando-se a João Apenteado (sk) que não usasse mais
do dito officio. A este capitulo responde o rei que pedem bem, e lhe

praz de lh'o outorgar 3.

Mas n'este tempo a regra já era que o cargo de sesmeiro fosse pro-
vido pelo soberano, salvo mostrando-se carta ou privilegio em contrario.

Nas mesmas cortes de 1459 allegava Portalegre que fora sempre ahi

costume nomear o concelho em cada anno o sesmeiro que, com accordo
da corporação municipal, havia de dar de sesmaria os bens em mortorio;

' Chancell. de D. Aff. v, liv. cit., foi. 58.
Mbid., hv. xxxvi, foi. 149 v."; Livro ii da Beira, foi. 212.
3 Ibid., foi. 173; ibid., foi. 217.
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e agora um João Affonso, que era sesmeiro por carta regia, usava d'este

cilicio muito em prejuizo da terra porque dava os bens aproveitados, e

que linham dono, a quem lh'os pedia, e isto sem auctoridade do con-

celho, resultando armarem-se muitas demandas e contendas que chega-

vam a arruídos e ferimentos, o que dantes não acontecia. Pretendia o

capitulo que se voltasse ao antigo costume, dandose as sesmarias na

Gamara. Úeprova o rei que o sesmeiro exceda as attribuições que lhe

confere o seu regimento; se o fizer, tomem instrumento com sua res-

posta, e receberá o castigo que merecer. E porque, conclue o rei, por

nós se põem os sesmeiros geralmente, se o concelho tem alguma carta

ou privilegio pelo qual o deva elle fazer, mostre-o e ser-lhe-ha guardado

o seu direito'.

Não poderá a villa apresentar carta ou privilegio com que justificasse

a sua pretensão. O capitulo que enviou às cortes da Guarda de 1465, e

diz respeito a sesmarias, mostra que era posto pelo rei o funccionario a

quem estavam então ahi commettidas. Sobre este ponto não insiste agora

Portalegre; o que se requer ao soberano é que o vosso sesmeiro não

continue a distribuir também a matta da villa, tão proveitosa aos mora-
dores por ser dahi que tiravam paus para as vinhas, e agora só os po-

dem obter com muito trabalho, porquanto não ha outro logar igualmente

próximo onde os vão colher. Corroborando a utilidade que tem para elles

a matta, lembram ao rei que já em tempo, estando elle em Estremoz, o

concelho lhe enviara pedir por seus procuradores, e fora attendido, que

se obstasse à destruição que faziam nella os caçadores, queimando-a e

damnificando-a. Pretendia, em conclusão, o concelho que se não dessem
sesmarias na matta, e ficassem de nenhum vigor as que já se tivessem

realizado. A. isto responde D. Affonso v que as aproveitadas ou roçadas,

não se bula com ellas; as que foram dadas, mas não ainda aproveitadas,

essas não valham. E de futuro não se dêem mais-.

Das cortes de Lisboa de 14o9 restam ainda outros capitulos especiaes

acerca das sesmarias. A villa de Torres Novas qneixava-se de que o al-

moxarife as desse dentro nas barreiras da muralha, o que era grande

prejuizo para a fortaleza da villa, porque no decurso do tempo se podia

«arruiihar» o monte em que assentavam a muralha e as terras. Notava-se

na queixa que el-rei D, Fernando tivera isto em consideração, mandando
derribar muitos edifícios e fazer grande cava. Era também aggravada a

villa pelo almoxarife em não consentir aos juizes ordinários que conhe-

cessem das demandas relativas a essas sesmarias, as quaes, dizia, só a

elle competia julgar. Quanto ao damno que podia resultar para o caslello,

manda o rei que informe o contador; e quanto á competência dos juizes

ordinários, responde que não requerem bem, pois pertence ao almoxa-

rife ^.

Silves também apresentou n'essas cortes de 1459 um capitulo espe-

cial sobre sesmarias, mas com intuito differente. Dizia que no reino do

Algarve estavam-se perdendo agora, por não as cultivarem, muitas terras

que, de matto, que haviam sido, se converteram em hortas, vinhas e po-

mares; algumas eram da Igreja, outras de moiros, mas os donos nem as

' Liv. rii de Guadiana, foi. 141 v.^

2 Ibid.. foi. 30.
' ChâQcell. de D. Aff. v, lív. xxxvi, foi. 146, no fino; Li\r, vii da Estremadura,

foi 243 v.«.
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aproveitavam, nem consentiam que se dessem de sesmaria. É porém só

ás dos moiros que o capitulo se refere no pedido, porque o fundamenta

allegando que assim como se lhes dão as terras dos christãos por esta-

rem reduzidas a mattos, assim também se devem dar por igual motivo

aos christãos as terras dos moiros. A resposta do rei confirma ser esse o

alcance do pedido, visto que lhe defere sem nenhuma declaração especial,

o que de certo não faria se elle comprehendesse também terras ecclesias-

ticas*.

Á assembléa da Guarda de 1465 mandou a villa de Montemor-o-Novo ca-

pítulos especiaes, que se acham incluídos na carta regia datada da Guarda,
4 d'outubro d'esse anno. O que diz respeito á matéria de que estamos

tratando, contém particularidades differentes das que temos observado até

aqui; e interessantes igualmente em relação á economia rural d'aquella

região. N'esta villa e seu termo, diz o capitulo, pedem-se terras de ses-

maria que jazem entre prédios de lavradores, e são obtidas sem citação

prévia dos vizinhos confinantes. D^isto segue-se um grande damno, por-

quanto a redor da terra pedida vivem cinco e seis lavradores, e porque
está baldia logram elles todos juntamente da terra e das aguas que acon-

tece n'ella haver, e assim dos pastos e de qualquer outro proveito, ser-

víndo-lhes portanto de supprímento da agua que lhes falta, ou de pastos

para que não basta o terreno que possuem. Mas dada a sesmaria, acaba

este logradoiro, e os lavradores circumvizinhos soffrem prejuízo. Assim,
por um casal que se faz em resultado da sesmaria, perdem-se dois ou
três, e nascem demandas que se podiam ter evitado citando os vizinhos

antes de ser dada a terra, quando esta se encontre no caso referido. É
isso o que requer a villa, entendendo que o sesmeiro deve exigir do pre-

tendente a notificação a todos os vizinhos, com cujos prédios a terra par-

tir, para que n'um prazo razoável venham allegar na Gamara, perante os

juízes e officiaes, as razões que tiverem a oppor á concessão; e o ses-

meiro procederá de conformidade com o que fôr julgado por esses juizes

e oCficíaes. Conclue o capitulo solicitando outrosim que se as sesmarias

estiverem entre terrenos plantados de vinha, não sejam dadas senão para

igual cultura. Ambos os pedidos recebem deferimento^.

Em cortes geraes, é nas de Coimbra-Evora, 1472-73, e nas d'Evora-

Vianna, 1481-82, que os povos reclamam fortemente contra a forma por

que se executava a lei das sesmarias. Fala, portanto, a classe que por ex-

periência própria mais a devia conhecer.

N'essas primeiras cortes encetam a exposíçião dos aggravos recordando
a D. Aííonso v que no livro quarto das suas reformações, onde se trata

do oíficio de sesmeiro, achará que até el-rei D. João nunca houve outros

senão dois homens bons, eleitos e postos pelos concelhos, com o cargo
de obrigar os donos dos bens a que os aproveitassem. O primeiro de no-

meação regia é do tempo de D. João, mas precedeu eleição do concelho,

que foi o de Estremoz.
Feita, a seu modo, essa breve historia da instituição, entram logo no

referimento das suas reclamações.
Primeira. El-rei provê o cargo de moto próprio, e algumas vezes até

em indivíduos que sendo extranhos ao logar onde hão de exercer o offi-

cío, tí cujos termos desconhecem, dão as sesmarias de outiva, sem irem

1 A isto respondemos que nos apraz (Liv. iii de Guadiana, foi. 82, no lim),
2 Liv. m de Guadiana, foi. 52, v.'.
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examinar por si mesmos o qtie dão, causando assim muitas contendas e

demandas entre os interessados. O remédio que pedem é que os sesmei-

ros sejam eleitos pelos concelhos e confirmados pelo rei, como está de-

terminado na Ordenação, e que fiquem nuUas as nomeações que o sobe-

rano tiver provido só por si.

Segunda. Dar as terras de sesmaria «he muito perjudiciall», porque
tira a uns e dá a outros. Deve portanto primeiramente intimar-se o dono
ou dona, ou seja para casa, ou para vinha, ou para cereaes que se pre-

tenda a sua propriedade, a fim de que a utilize da maneira por que d'an-

tes fora aproveitada, marcando-se-lhe prazo em que o faça. Não cum-
prindo e não apresentando boas razões contra a concessão, possa o ses-

meiro dar a terra a quem lh'a requereu. Não se sabendo dono á terra

pedida, deve o sesmeiro chamar, por éditos apregoados e aíTixados no
pelourinho e praças da villa, e com declaração do nome do requerente e

das confrontações e localidade da terra, quem tiver que oppor á conces-

são, para que o venha allegar no prazo de um anno.

Terceira. Ha mattos e terras que os concelhos têm por conveniente

que se conservem baldios para coutadas de bois, e em muitos logares

são taes terrenos comprados para esse fim, assim como para malhadas

de gados. Não os deve dar o sesmeiro senão em camará do concelho,

com os juizes, vereadores e homens bons.

Quarta. De nenhum modo devem ser objecto de sesmaria as terras e

mattos de particulares aos quaes servem para coutadas de bois e malha-

das de inverno; são tão necessários e proveitosos aos donos como as

terras lavradas.

Quinta. Encontram-se mattos grandes, de má terra, muito sumeira e

barrasca (?) ou charneca, a qual se não pôde romper nem escalvar e

tornar própria para cereaes, nem ainda cultivando-a em folhas ou annos
afastados, nem tão pouco é aproveitável para vinhas ou olivaes'. Quem
pede taes terras, não é senão para fazer coutadas; e assim pede logo

duas e três léguas de terreno, e depois solicita carta regia que lho coute,

ou elle mesmo o faz por seu poderio. Não se devem portanto dar, e fi-

quem baldias para logradoiro dos concelhos; se porém forem d'aquellas

em que possam fazer-se roças, ou boychas ou escalavardas (?), para ahi

semearem pão, roçando o matto e queimando-o, n'este caso seja licita a

arrotéa a qualquer do povo, mas sem levarem ração os outros concelhos,

nem o senhorio da terra, nem o almoxarife, porque todos esses a pre-

tendem cobrar da terra assim baldia, e não raro acontece disputarem en-

tre si qual d'elles a ha de levar; muitos logares porém existem onde se

não paga'-.

Sexta. Em muitas terras de senhorio, especialmente nos mestrados e

priorados, querem agora usar da seguinte pratica. Despovoando-se um
casal, que era de herdeiros, e não reguengo, nem próprio ou foreiro todo

de igreja ou commenda, logo os commendadores ou priores a()ropriam

taes terras a si, e não consentem que se dêem de sesmaria, objectando que

os maninhos são seus; e d'este modo obtêm muitos prédios e os incorpo-

rara nas igrejas e ordens, defraudando assim a ordenarão que lhes pro-

1 O principio d'esle capitulo 6 um tanio obscuro, mas parece-nos que o sen-

tido não pôde ser senão o que lhe damos.
2 No Diccionario de Moraes, 2,* ed., vem a palavra Boucha com o seguinte

signincado: «No Alem -Tejo, ú o mato, que se queima, para se semeyar era seu

lugar*.
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hibe a compra de bens. No capitulo pretendia-se que das terras maninhas,

nas referidas circumstancias, o soberano flzesse mercê aos concelhos, sem
que por isso deixassem de se dar de sesmaria para serem aproveitadas.

Sétima. Não devem ser distribuídas as sesmarias senão áquelles que
se obrigarem a romper a terra no prazo, fixado segundo a qualidade d'ella,

de um até quatro annos, e não mais; e sob pena de quinhentos ou mil

reaes para o concelho, se no tempo marcado não a aproveitar, ficando en-

tão nulla a concessão e poderá ser feita a outro qualquer que a pedir.

A imposição de multa a quem não cultivasse a sesmaria no prazo que
lhe tivesse sido determinado, tornou-se preceito legal, e já o era, quando
menos, em 1490, como se vê de um dos capítulos especiaes de Lagos nas

cortes d'Evora d'esse anno, e passou para as Ordenações Manuelinas*.

Tudo isto, prosegue a sétima reclamação, se deve conter na carta que
o sesmeiro der; e elle lançará em registo a pena que a concessão estabe-

lecer para a todo o tempo se tomar conta da sua applicação. Esta é já a

pratica seguida por áquelles que se desempenham bem do officio.

Oitava. Manda a Ordenação, no titulo das sesmarias, que nascendo du-

vidas sobre a legitimidade da concessão, ou sobre qualquer outra circum-

stancia que lhe diga respeito, pertença aos juizes geraes, e não aos sesmei-

ros, o conhecimento do incidente; e agora passam-se erradamente algumas
cartas regias, que dão a competência aos sesmeiros para o julgamento de
taes feitos, lirando-a aos ordinários e juizes geraes. Insta o capitulo pelo

cumprimento da lei, sem embargo das cartas em contrario, e pede que
aos sesmeiros se não dê o nome de juizes.

Nona. Por ignorância do que dispõe a Ordenação, alguns sesmeiros dão

bens que foram da coroa, o que é attribuição dos almoxarifes, ou bens de
igrejas, capellas ou orphãos, o que também lhes não pertence fazer. Con-

vém que nas cartas de confirmação se lhes definam as suas attribuições e

se lhes dê regimento, de conformidade com o que determina a Ordenação.

Respondendo a todos esses capítulos juntamente, diz o rei aos concelhos

que elle mandou com muita diligencia ver todas as ordenações antigas e re-

formas posteriores, relativas a sesmarias, e dar provisão a tudo que lhe pa-

receu requerer emenda, accrescentamento ou limitação. Essa lei ou ordena-

ção determina elle que seja inscripta no livro das outras suas leis, d'onde o

povo poderá haver copia quando quizer, e ser-lhe-ha publicada pelo bispo

de Coimbra quando publicar as respostas dos outros capítulos geraes".

' IV, 67, 3. o capitulo de Lagos foi este: Senhor, saberá vossa alteza que em
esta villa de Lagos tomaram algumas sesmarias, e por as muitas necessidades, as-

sim das guerras passadas e fomes e «pestenenças», muitas ficaram por aprovei-
tar, e os vossos ofíiciaes \h^& demandam os emoutos; e a vossa alteza, em estando
ora n'esta villa, nprouve de semelhantes encouios se não pagarem e que se não
perdesse salvo aquiUo que era por aproveitar. Praza a vossa alteza que nos mande
d'islo passar carta, e «recebeloemos» em muita mercê. Responde D. João ii que
pedem bem, e que lhe praz «dello» (Chaocell. de D. João n, liv. x, foi. 114 v.»;

Liv. II de Guadiana, foi. 61). Na Chanceílaria esses capítulos estão completos, mas
o final da carta regia acha-se a foi. 115 v.", principio; e antes, a foi. 115, no fim,

está o inicio de uma carta regia que foi riscado.
2 Coll. de cortes, ms., ir, foi. 303 a 307. Ao capitulo em que se contém a re- _

clamação nona seguia-se, peio menos, ainda outro, do qual apenas existem as pri-
'

meiràs liniias, e são estas: «Outro sy Senhor a dita Ordenação das Sesmarias, a
dei Rey Dom Fernando». Ficou em branco lauda e meia, e vem depois um fra-
gmento que prindpia d'este modo: «Senhor quanto aos outros pedimtes que pe- |
dem per vosas Cartas de licemça» etc. Em conclusão solicitam do rei que não dô
laes licenças, assim como para «Samta Maria de Roça Vales e pêra Saratamtão e
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Dos lermos em que D. Affonso respondeu aos capítulos poder-se-hia

concluir que já era então elaborada, posto que ainda desconhecida, uma
nova lei concernente a sesmarias; mas D. João u. na assembléa d'Evora-

Vianna, 1481-82, diz que foi em cortes d'Evora que seu pae a mandou
fazer. Em todo o caso a lei nova de D. Affonso v estava concluída e de-

via estar já em vigor no principio do reinado seguinte, porquanto D. João ii,

como vamos ver, extranha muito naquella assembléa que haja quem não
a cumpra. Provocara a censura o quadro das extorsões que os povos alle-

gavam praticarem-se no serviço das sesmarias. Expunham elles que tanto

nas terras de que tinham a jurisdicção os grandes e fidalgos, como tam-

bém nas realengas ou de mestrados, igrejas ou mosteiros, havia juizes e

almoxarifes aos quaes bastava gratificar com um par de gallinhas para

logo darem por suas cartas quaesquer terras que lhes pediam, e isto con-

tra a lei que exigia primeiro a citação de anno e dia aos possuidores;

que deste procedimento resultavam muitas despesas, demandas, mortes e

homizios, assim para aquelles que possuiam as terras, acomo os que as

dam»*; que os espoliados por affeições ou interesses dos juizes ou almo-

xarifes deviam ser tornados á posse, e então os citassem conforme a lei;

e recusando-se os juizes ou almoxarifes a restituil-os á posse, o fizessem os

juizes ordinários e os ouvidores.

A este capitulo responde D. João que seu pae, nas cortes dEvora,
mandou fazer lei e ordenação, pela qual, a respeito de sesmarias, é pro-

vido a tudo; e elle, D. João, ha por muito mal que se não guarde; e de-

termina que se execute rigorosamente. Quando não acontecer assim, to-

mem instrumento, com resposta do arguido, e ser-lhes-ha dada provisão.

Relativamente ás demandas que pendem ou se moverem sobre as sesma-

rias, quer que se julguem, segundo está estabelecido pela dita lei'~.

N'estes capítulos geraes de IÍ8I-82 não se queixam os povos, como
se queixavam ainda nos de 1472-73, de que não sejam os juizes ordiná-

rios que distribuam as sesmarias; mas um dos especiaes de Loulé, res-

pondidos em 1482, muito provavelmente nas cortes d'esse anno, conlinúa

a insistir no mesmo aggravo em relação a uns determinados terrenos ^.

pera Santa Maria do Azinhoso e asy outros», porque mais roubam vossas terras e

povos que ladrões salteadores de caininlios. É lotro depois (l'esse fragmento que
esià a resposta do rei aos capítulos das sesmarias. Das faltas que se notam no Maço
existente na Torre do Tombo, onde se transcreveram os capítulos d'esias cortes de
1472-73, jà deu noticia Ribeiro nas Mem. da Academia (Mem. de Lilleraiura, ii,

p. 90)

Refcrindo-se o principio do capitulo incompleto, «Outro sy Senhor», á lei de

D. Fernando, e tendo sido iTesta que a propósito das sesmarias se let,'islou .sobre

mendicidade, estabelecendo disposições que as Ord Atf. derogaram, como vimos

(p. 707), é de suppor que o fragmento, era que se trata igualmente de pedintes,

pertença ao capitulo de que resta só o principio.

1 Farece-nos que o .>íentido deverá ser— como para aquelles que as recebe-

ram— , mas é indubitável que a phrase pôde referir-se—aquelles que davam as

sesmarias.
2 Cortes começadas em Évora em 1481 e acabaflas no anno seguinte em Vianna

d'apar d'Alvito (Santarém, «Memorias das cortes, does., p. 194 e 195).

3 El-rei D. João i. diz o capitulo, fez merct^ a este concelho que os juizes ge-

raes de cada um anno fossem sesmeiros na dita villa e seu termo, para darem
todos os pardieiros cliãos, maltos e terras por aproveitar, para se fazerem ahi bem-
feitorias. Os juizes usaram sempre d'essa carta, confirmada por U. Duarte e D. Af-

fonso v, e ordenaram sempre as sesmarias cora accordo e conselho dos officíaes

da terra. Estando assim n'esta posse, aconteceu que Nuno Harreio, por ter as di-

zimas do pescado do porto de Ferradilhas, houve um alvará de D. AtToaso v peiu
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Do acto legislativo, a que alludem nas cortes de 1472 e 1481 as res-

postas dos dois soberanos, são essas respostas as provas que restam

para certificar a sua existência, mas as determinações, que elle continha,

não chegaram até nós. Todavia, de diplomas que nomearam sesmeiros

no reinado de D. João n alguma coisa se pôde inferir em relação ás dis-

posições legaes, que regulavam então o exercido do cargo; e basta um
exemplo desses provimentos, porque, no que toca às attribuições dos ses-

meiros e aos preceitos que as deviam reger, em nenhum achamos difife-

rença para notar *. A. carta regia de 6 de fevereiro de 1 i82, dirigida, em

qual lhe fez mercê do dar e assignar de todas as terras e chãos, que alguns no
dito porto quizerem tomar para fazer casas, e não quer consentir que os juizes os

dêem, como sempre fizeram. Pedem que tal alvará se liaja por nuUo, e que os jui-

zes dêem os cfiâos no dito porto, como dão todas as outras sesmarias e sempre
deram. Responde el-rei que o contador veja a carta e alvará com qualquer infor-

mação que as partes quizerem apresentar, e lhe envie tudo com seu parecer (Liv.

u de Guadiana, foi. 15).

1 >'a carta regia de 10 de março de 1487, provendo o cargo de sesmeiro de
Monsaraz, e na qual não ha preceitos diversos dos que já temos visto, refere-se

D. João II á ordenação que havia feito acerca da dada das sesmarias (Chancell.

de D. João ii, tiv. xix, foi. 6o v.»). Se estas palavras querem dizer que havia uma
lei posterior á de D. Affonso v, também o teor d'esta nos é desconhecido.

Ribeiro (Observações Históricas, Observ. ix, p. 119, nota 1) diz que o tit. 67

(liv. iv) do Código Manuehno foi organizado não só do tit. 81, liv, iv, do Affonsino,

mas principalmente de uma lei de D. Affonso v expedida a instancias dos povos
nas cortes de Coimbra de 1472, cap. 67-77 dos Mislicos, e da qual se faz menção
na resposta a esses capítulos. Não conhecemos, como já dissemos, o teor da lei,

nem sabemos onde se encontra; o que vemos no citado logar das Ord. Man. é

que, em relação às sesmarias, estão ahi attendidas, mais ou menos, todas as re-

clamações feitas nas cortes de 1472, excepto a primeira. A Observação ix de Ri-

beiro tem additamentos e correcções nas Dissert. Chron., u, p. 222-224, mas não
se referem á nota 1 da p. 119.

Trigoso, na Memoria sobre a lei das sesmarias, p. 228 (nas Mem. da Acad.
R. das Scienc, vui, parte 1.», 1823), julga poder deduzir-se com bastante fundamento,
combinando as representações dos povos, que deram motivo á lei de D. Affonso v,

com os titulos das sesmarias nas Ord. Man. (iv, 67) e Filip. (iv, 43), que os para-
graphos d'estas Ordenações, que não foram tirados do regimento do rei D. Duarte,
tiveram por fonte a referida lei, apenas com duas excepções, que lhe parece terem
por primeira e única fonte a Ord. Man., e são: pertencer ao soberano pôr os ses-

meiros; darem-se isentas as terras isentas, e as tributarias com o tributo. Trigoso
não fala em que a lei de D. Affonso v fosse alterada no reinado seguinte.

D'aquellas duas excepções só á segunda poderá talvez attribuir-se, como fonte

primeira e única, a Ordenação de D." Manuel; nós também não lhe conhecemos
outra. Agora em relação á doutrina de que ao rei, e não aos concelhos, pertencia
pôr os sesmeiros, essa indubitavelmente lhe é anterior, como temos observado. No
mais as Ord. Man. comprehendem quasi todas as disposições que, segundo have-
mos exposto, os povos reclamaram não só em 1472, mas em diversas conjunctu-
ras nos anteriores reinados.

Quanto á ordenação que na carta de 10 de março de 1487 se diz feita por
D. João II, parece-nos que a aSirmativa se não deve tomar ao pé da leitra, no sen-
tido de ter elle reformado ou substituído integralmente a lei de seu pae, atten-

dendo a que no decurso de todo o reinado não vemos que o serviço das sesmarias
divirja do que o próprio D. João n, no principio do seu governo, disse que de-
via ser.

Das cartas d'esle rei, nomeando o funccionario a cargo de quem ficavam as
pesmarias, umas, e são as menos frequentes, chamam-lhe jur- das sesmarias, outras
te%meiros, mas nas attribuições não se descobre differença; e se com o nome de
juiz presta juramento na chancellaria, também lh'o deferem igual quando investido
com o nome de sesmiero. De ambos os casos ha exemplo nas cartas de 11 de março
de 1488 e 26 de janeiro de 1493, a primeira nomeando o sesmeiro em Estremoz, a
segunda o juiz das sesmarias em Bragança (Chancell. de D. João u, liv. xvni, foi.

67, e liv. VII, foi 12oj. Da formalidade do juramento nem sempre se faz menção.

I
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especial, aos juizes de Portalegre, proveu Diogo Aiíonso, escudeiro, alli

morador, no officio de sesmeiro d'essa villa e seu termo, assim e pela guisa

que elle já o servia por carta de D. Affonso v. O provimento manda-lhe
dar as sesmarias ás pessoas que vir e entender que melhor e mais cedo

as hão de lavrar e aproveitar, guardando o sesmeiro e cumprindo a or-

denação feita a tal respeito: impõe, como formalidade prévia, nos casos

em que se não sabe de quem são os bens, os pregões e éditos de um
anno em Portalegre e nas villas das comarcas mais próximas; e conhe-

cendo-se a quem pertencem, exige a citação pessoal: deixa aos donos a

alternativa de aproveitarem os bens, ou de os venderem, arrendarem ou
aforarem a quem os aproveite: quem receber sesmarias ha de benefi-

cial-as nos prazos declarados ?ia referida lei, e ficará com ellas para sem-
pre como coisa sua própria e isenta: só poderão dar-se a pessoas leigas

e sujeitas á jurisdicção do rei: o sesmeiro responderá corporalmente e

por seus bens, procedendo com violência ou malicia *.

Uma doutrina se encontra na carta regia de 13 de março de 148^

que não nos linha ainda apparecido, nem decretada pelo rei, nem reque-

rida pelo povo, e é que as terras dadas mais de uma vez de sesmaria e

continuando a jazer desaproveitadas, não se tornavam a dar e incorpora-

vam-se nos bens próprios da coroa. Mas importa advertir que o docu-

mento refere accusações que se faziam a um sesmeiro, e talvez se deva

attribuir a doutrina só ao accusador ou accusadores, e não tomal-a como
expressão aulhentica de um preceito legal 2. Fora o caso que contra um
sesmeiro de Silves se tinham feito certas accusações que, diz o diploma,

a serem verdadeiras constituíam motivo para lhe tirarem o cargo. As que

se particularizam são estas: dava de sesmaria terras que se deviam in-

No governo de D. Affonso v apresenta igual variedade o nome, que as cartas

regias dão a quem incumbem das sesmarias; e foi precisamente esse um dos ca-

sos de que se tratou nas cortes de 1472, como vimos (p. 716); mas até então o

sesmeiro, quando o seu provimento o denominava juiz, exercia, segundo se depre-

hende d'essas cortes, mais ampla jurisdicção, e agora, no tempo de D. João 11, não
se mostra que o facto envolvesse qualquer dislincção no desempenho do cargo. E
mandando D. João nas cortes de 1481 que se cumpra á risca a tei de seu pae, e que
de conformidade com ella se julgem as demandas pendentes ou futuras acerca das

sesmarias (p. 717), a conclusão mais provável é que não só a lei dispunha que
tornando-se contencioso o acto do sesmeiro competia aos juizes ordinários a de-

cisão da causa, mas foi essa doutrina legal a que prevaleceu. É também a das

Ord. Man., que nem falam no oíllcio de juiz das sesmarias: «E se despois que as

sesmarias forem dadas se recrecer contenda se sara bem dadas, ou nara, se as

Sesmarias esteuerem em terras foreiras, ou tributarias a Nós, ou aa Coroa de Nossos

Heynos, o conhecimento das taees contendas pertence aos Nossos Almoxarifes; e

se 'forem em terras isentas, pertence o conhecimento aos Juizes Ordinários dos Lu-
guares onde taees bens esteuerem» (iv, 67, 4).

Mas nem ainda distincção honorilica se aUribuia à differcnça do nome, por-

que foi com o de sesmeiro que D. João 11, em carta de 26 de março de 148Í, con-

firmou ao conde e senhor d'Abrantes, D. Lopo d'Aimeida, o oíTicio que na dita

villa e seu termo elle jà exercia, não sabemos desde quando, por nomeação de

D. Affonso V (Chancell. de D. João 11, liv. vi, foi. 113 v.»). Em 1 de Abril de 1473

tinha o rei provido no cargo a Fernão Lourenço, escudeiro, morador cm Abran-

tes (Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxui, foi. 65 v.»).

Se, pois, D. João 11 alterou em alguma coisa o serviço das sesmarias, cremos

que não foi nos preceitos essenciaes da lei de seu pac.

1 Chancell. de D. João 11, liv. vi, foi. 27.

2 As Ord. Man. (iv, 67, 15) estabelecem precisamente o preceito contrario:

«quando as terras nam sara aproveitadas aos tempos que lhe nas Cartas sam li-

mitados, ficam, e ham de ticar como dantes eram, pêra os Sesmciros as poderem

tornar a dar».



720

screver nos livros dos bens próprios da coroa, e não se tornarem a dar,

porquanto continuavam desaproveitadas apesar de concedidas por varias

vezes: não mandava citar os liereos, embora conhecidos: levava peitas

para tirar sesmarias a uns e dal-as a outros; e allega-se um caso d'esses

em que se diz tel-o praticado por trezentos reaes. O diploma provê n'um
morador da cidade de Silves, escudeiro do bispo D. João de Mello, o

cargo de sesmeiro, se fôr demonstrada a verdade das accusações que se

faziam contra quem o exercia; e é dirigido aos juizes, concelho e homens
bons de Silves^ aos quaes o soberano ordena que o accusado seja perante
elles citado e ouvido ^

Da forma como se davam n'alguns casos as sesmarias, pelo menos
no ultimo quartel do século xv, pôde servir de exemplo o seguinte: Em
i487, a 1 de março, na villa de Alcochete do Ribatejo, perante Pedro de
Anhaya, fidalgo da casa d'el-rei. commendador de Santa Maria de Sabonha
(sic) e sesmeiro na dita freguezia, appareceu João do Coval, representando
a Diogo Dias, cavalleiro da Ordem de S. Thiago e morador na cidade de
Lisboa, e pediu ao dito commendador e sesmeiro que desse de sesmaria
ao seu constituinte e a Aldonsa Cardosa, sua mulher, um pedaço de praia

de sapal, maninha, que estava junto com a marinha delle, Diogo Dias,

na ribeira do Samouco. Declaradas as confrontações, o commendador e

sesmeiro fez pergunta ás testemunhas presentes, sob o juramento que
haviam prestado, se a dita praia era para dar de sesmaria, ao que ellas

responderam aíBrmativamente, «e que nunca a sabem aproueytar». Ou-
vida esta resposta, o commendador e sesmeiro tomou em si posse da
praia pelas suas confrontações, e a deu de sesmaria a Diogo Dias e a sua
mulher, e a todos seus herdeiros e successores, com todas suas entradas
e sabidas, logradoiros e pertenças, com a condição de se converter a

praia em marinha no prazo de dois annos, contado da feitura da carta

d'onde constasse a concessão; e de todo o sal, que Deus desse na mari-
nha em cada anuo, pagariam o dizimo á Ordem de S. Thiago. Não fa-

zendo a marinha no dito prazo, incorriam na multa de quinhentos reaes
para a Ordem; esta reassumia a posse da praia, e poderia dal-a a quem
a aproveitasse. João do Coval pediu então ao commendador que lhe man-
dasse dar a carta de sesmaria; pelo que se lhe deu esta, lavrada por ta-

bellião na presença de testemunhas, das quaes só se mencionara os no-
mes de duas, declarando-se porém que assistiram outras mais a todo o
acto. Depois veio Diogo Dias requerer a D. João ii, como administrador e

governador perpetuo da Ordem de S. Thiago, que, sem embargo de não
ter aproveitado a praia nem feito ahi qualquer bemfeitoria, havendo já de-
corrido os dois annos da carta, lhe confirmasse a concessão, porquanto
durante aquelle tempo fora muito occupado e encarregado de serviço pu-j
blico em Lisboa, por determinação d'elle, rei. O soberano confirma a carta

jsem nenhuma restricção, e manda ao contador do mestrado, ao referido
sesmeiro e a quaesquer outros ofíiciaes a quem pertencer, que mettam em]
posse da praia a Diogo Dias, e lh'a deixem ter, aproveitar e haver 2.

Consideradas em relação ao direito de propriedade, as lei das sesma-
rias erarn julgadas nos século xiv e xv na maneira que vimos. Quanto ao
seu influxo no desenvolvimento da agricultura basta, para duvidar d'elle,

1 Chancell. de D. João n, liv. n, foi. 37.
^ Carta regia de S de julbo de 1490 (Ghaucell. de D. João 11, liv. xxvi, foi. 22 v.")
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attender ás diíiiculdades que, segundo os documentos nos têm mostrado,

se oppunham á execução dessas leis, e ponderar que as classes, em cu-

jas mãos estava a maior porção de bens ruraes, eram precisamente as

que pelas suas immunidades e poderio mais facilmente haviam de ficar

de fora da acção legislativa.

Este juizo, que a razão nos suggere a priori, confirmam-no os factos

que nos attestam o estado da agricultura até o fim do século xv. Vel-o-

hemos quando chegarmos a essa divisão do nosso trabalho.

TITTTLO I3C

Tabelliado

CAPITULO I

Origem dos tabelliães

o» tdbelUones dos Romanos. O nome deixa de ser de uso geral entre a população do reino vi»

sigothico sujeita á Lex Romana. Os notários no Código commum ás duas raças. Período da
reconquista christã até o fim do século xti. Conclusões.

Em remate do estudo sobre o regimen da propriedade, importa agora

falar dos officiaes que davam fé publica aos contractos, e authenticidade

portanto a vários actos de direito privado que tinham por objecto a pro-

priedade. Esses oíDciaes eram as tabelliães. Outras attribuiçues lhes es-

tavam igualmente commettidas que, por forma diversa, os tornavam agen-

tes da administração geral, mas estas não constituíam o fim principal da

instituição.

Como é sabido, a profissão dos tabelliones não representava origina-

riamente entre os Romanos um cargo publico: era apenas um modo de

ganhar a vida redigindo as transacções de quem o não podia fazer por si

mesmo. Do seu officio, a conficiendis tabiilis, lhes veio o nome '. Mas no

Baixo-Imperio, segundo entende Accarias, e talvez, diz elle, desde o fira

da epocha clássica-, isto é, da epocha comprehendida no período de Cí-

cero a Alexandre Severo (107 antes de Christo até 235 depois de Chris-

to)3, os particulares acostumaram-se a fazer redigir as suas convenções

por officiaes públicos inferiores chamados tabelliones'^; e desde então os

inslrumenta privata e os instrumenta publica foram actos dislinctos entre

si; todavia não pertence verdadeiramente ao direito clássico esta distinc-

ção, ou, quando menos, não preoccupou os jurisconsultos ^ Apesar,

porém, da qualificação de instrumenta publica, os actos redigidos por ta-

belliones não se tornavam aulhenticos senão depois de insinuados em re-

gistos próprios, nos cartórios judiciaes*^.

1 Giraud, «Essai sur rhist. du droit français», i, p. 217. Tabelliones (de tabeliã).

«Diction. des aritiq. grec. et roraan." de Dareraberg et Saglio, vb. TabeUio.

2 Précis de droit rom., ii, 3" ed., 1882, n.° 776 a, p. 900.

3 Ibid., I, 4" ed., Introd. gén., p. xx.

4 Cila o Cod. Theod., ix. 19, 1 (an. 316); Cod. Just., iv, 21, 17 (an. 528); No-
vel. 73, cap. 5 e segs. (an. 538).

5 Accarias, log. cit., ii, p. 906. Savigny (Hist. du dr. rom. au moven age, \)

tratou dos tabelliones no cap. u, § 16, cap. v, § 106, n.» U, cap. vi, § Í40.

6 Boiiard, aÉtudes de diplomatique sur les acles de.^ iiolaires du Chatclot de

Pariá», 1910, p. 2. Cita Cod., iv, 21, 17, vii, 57, 6; Novel. U (an. 536; e 73 (an. 538).

46
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Eníre os súbditos de Âlarico, para os quaes elle publicou a Lex Ro-

mana em 506, não parece que continuasse ainda a ser de uso geral o

termo tabellio, applicado aos íiomens da mesma profissão qué d'antes elle

designava. .4 Interpretatio á lei do Código Theodosiano ix, 19, i (na Lex
Romana, ix, 15, 1), referindo-se ao vocábulo tabellio de que se serve a

lei, accrescenla que lhe dão agora o nome admaniiensis K No Código dos

Visigodos, commum a todos os súbditos, não se encontra a palavra tabellio,

nem se exige para a validade das escripturas a intervenção de algum offi-

cial publico-; e a respeito de notários é muito pouco o que elle nos diz.

Apenas n'uma lei^ apparecem algumas noções, e essas mesmas extrema-

mente escassas. Mostra-nos somente que dos notários, uns eram particu-

lares, outros públicos, outros do rei; e que só os públicos, os do rei,

ou quem este determinasse, podiam dar aulhenlicidade a resoluções ou
leis do imperante, que constassem de traslados, ou que fossem allega-

das publicamente^.

Durante o periodo da reconquista chrislã, anterior ao século xni, nem
apparece nos documentos, relativos a territórios que n'esse século já eram
de Portugal, a intervenção de tabellio, nem ainda, por forma bastante

clara, a de notarius piiblicm^. A pratica vulgar, mas não predominante,

nos documentos de transmissão de propriedade, ou fosse entre parlicula-

1 «qui admanuensis nunc dicilur» (Tlieodosiani libri xvi, ed. de Mommsen,
1905). A lição da Lex Romana, publicada por Haenel, 1819, é «qui amanuensis
nunc vel cancellarius dicilur»; mas o editor observa, nota e, que muitos códices
omittem vel cancellarius.

2 II, 5, 1.

3 VII, 5, 9.

^ A lei trata de coliibir as alterações que dolosamente se introduziam nas de-
terminações regias, e se pretendiam lazer passar por auiheniicas por meio de coq-
íirmaçâo de notário, e diz. «Et quia plerosque cognovimus iussiones regias non so-

lum scribere, sed etiam recitare atque scriptas exhibere noíartis rohorandas, unde
diversa in ipsis preceptionibus regni nostri introducentes, vel dictantes atque
scribentes capitalia etiam ipsa addi conantur obinde ••• censemus: ut modo et

deinceps nullus ex noiariis quorumlibet seu cuiiislibet gentis et generis homo ex-
tra notários públicos vel próprios régie celsiíudinis eorumque pueros atque iltos, quos
principaíis instituerií preceptionis alloquium, iussiones sive diversas mstilutiones,

que ex nomine régio prescribuntur, recitare audeat, nullus scribere presumat, nul-
lus recitatum vel scriptum cuilibet notário ad roborandum dare intendat; sed tan-

tum notarii publici ac proprii nostri aut nobis succedentium regura, vel qui a
nosira clementia vel ipsis luerint ordinati, iussiones vel quascuraque regias pre-

ceptiones recitare et licenter scribere iniendebunt.»
Ma edição de Madrid esta lei é antiqua, e declaram os editores que se encon-

tra apenas em dois códices. Zeumer entende que nem é antifja, nem de Reccess-
vindus, e ignora quem fosse o auctor. Em noia, p. 309, observa Zeumer que a
respeito dos notários públicos dos Visigodos quasi nada se sabe. O comes notario-
rum é um dos viri iltustres dos cargos do paço, que subscrevem as actas dos con-
cílios toledanos lu, viu c xiii, 589, 653 e 683 (Leges Visigolh., p. 485 e 486).

í» Um diploma de 1128, comprehendido sob n.° 162 na Collecçâo de documen-
tos para a Hisloria Portugueza que a Acad. R. das Sciencias mandou imprimir
mas não chegou a publicar, contém a palavra tabalione, porém, a nossq ver, ou o
facto signiíica um erro de copia, ou, quando muito, o vocábulo não tem ahi o
sentido propriamente de, tabellião. É uma carta de couto ao mosteiro de Villella,

pela rainha D. Tliere.«a. Á robora da rainha scí^ue-se: «In sede Bracara Archiepis-
copum [sic) {sic) Monio Gosendi tabalione: in Poriugalie Episcopus Ugot,
Vim logo depois seis nomes, seguidos da fórmula «quod vidit», e immediatamente
esta observação: «O qual priuilegio tynha huu signal como de tabaliam segundo pare-
cia cora hneras arredor de ssy que diziam as leteras Tarasia». Esta observação
parece-no3 de molde a confirmar o nosso conceilo acerca do tabalione do documento.
O Iransumplo viera da Gamara do Porto.



723

res, ou a favor de igreja ou de congregação monástica, era juntar ao

nome, que o documento mencionava no fim, o vocábulo notuit, ou, prin-

cipalmente desde o século xi, mas sempre em menos casos, scripsi ou
scripsií '. O nome seguido de notuit, que se encontra n'um determinado
documento, apparece, não com frequência, em actos de diversa natureza

8 entre outorgantes diííerentes, mas recahindo em prédios situados no
mesmo território "^^ Nos contractos de venda, se intervém como compra-
dor a mesma pessoa em mais de um, e elles dizem respeito a prédios

que não differem de território, não era raro que os notasse o mesmo ho-

mem 3. Ao nome d"este junta-se ordinariamente a declaração de ser pres-

bytero; mas também apparecem alguns exemplos de se citar só o nome*.
primeiro documento em que encontramos expresso o titulo de nota-

rins dado ao seu redactor, é um instrumento, que se diz de 1034, entre

particulares, em que Vitemiro Donizi e mulher entregam a Suario Pela-

gizi e sua consorte certos bens de raiz para pagamento de quinhentos

soldos em que estavam aliançados por Sonimiro, que os credores haviam
demandado por esta responsabilidades Importa porém advertir que o do-

cumento está extrahido de um códice do século xvni, onde se manifesta

repetidas vezes a incúria ou a ignorância de quem ahi escreveu^; o que

também aqui se confirma, porque o documento original é evidentemente

uma carta autographa de 1044, que também existe publicada, na qual se

lê notuit e não nolarius'^.

Notários com designação expressa da pesssoa junto da qual exerciam

o officio, mencionam-se algumas vezes, mas raramente. O celebre Diogo

1 Diplom. et Ctiartae, passim. «Petro scripsi» lé-se n'uma carta de venda de

prédio no território portugalense, feita por particular em 1097 (doe. 838). No mesmo
anno o comprador trocou cora particulares um prédio também n'esse território; o
instrumento do contracto diz no íim «Petro notuit» (doe. 859). Outra venda ao

mesmo comprador por ditTerentes, em 1097, território portucalense, diz «Petro scri-

psi» (doe. 860). Já comprara a diversa pessoa, também n'esse anno, vários prédios

n'oulros togares; não foi o mesmo individuo que escreveu este contracto: «loannes

scripsit» (Doe. 843).
2 Por exemplo, venda entre particulares, 1037, território portugalense (doe.

294), "Ansemondus Notuit». Doação a mosteiro, no mesmo anno, território portu-

galense (doe. 29G), «Ansemondo quasi presbiter notuit».

3 Dois pactos de venda de prédios na villa de Custodias, feita em 1008 por

particulares diversos a ura mesmo comprador, também particular, rematam d'este

modo «Sandinus presbiter notuit» (diz umi, «Sandiuus quasi presbiíer Noiuit»

(diz outro). As testemunhas são algumas as mesmas em ambos (doe. 203 e 204).

Idêntico exemplo em 1071 - «gundi?albo presbiter noiuit» (doe. 495 e 497).

4 Dizem Pó o nome: doe. 499, de 1071; 500 e 502, de 1072; 590, de 1080; 841

e 8i2, de 1096; e outros.
'> «Sonimiro notarius confirmo» (ibid., doe, 286). Na rubrica do documento o edi-

tor, parece-nos que erradamente, attribue a responsabilidade da fiança aos indivíduos

que nós entendemos serem os devedores, e a Sonimiro a qualidade de aliançado.

6 Veja-se o que jà observámos no tomo ii p. 28, nota 3.
" -Sonimiro notuit confirmo» (ibid., doe. 335). No doe 282. de 1033, do mesmo

códice, também copia errada de um autographo datado de 1043 (ibid., doe. 329)

e.screveu-se «Sonimiro noiuit, et confirmo-); o autographo diz, como o doe. 335,

«Sonimiro noiuit confirmo». O texlo do doe. 285, de 1034, é igualmente do ailu-

dido códice do século xviii. mas não conjieceraos u original. O editor observa que

não liie faltam erros: diz o doe. «Sonimiro noiuit conlirmo ipsum».

Ainda outro exemplo do mesmo códice. O doe. 28i, de 103i, não faz menção
nenliuma de Sonimiro ou de quem o notou; o aulo.irapho, 334 de lOii, conclue

do mesmo modo que o n." 335— «Sonimiro notuit confirmo». Em todos os docu-

mentos que citamos n'e3ta nota intervém -suario pelagizi», que o n.» 285 declara

filho de mulher nobre.
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Gelmires, senda cónego da igreja de S. Thiago de que depois foi arce-

bispo, exercia em 1094 o cargo de notário do conde Raimundo, genro de

D. Affonso VI 5. Em 1097 era scriptor do conde Henrique, lambem genro

d'esse rei, um clérigo de S. Thiago chamado Moninus Sisnandiz^ O tes-

tamento de Suario Menendiz, 1098, tem, entre outras, a confirmação de

Ordonius Rouparius, notário do testador, e foi escripto por Fernandus
Monacus quasi presbiter^; mas a carta de perdão que Suario deu a um seu

maiorino em 1099 conclue por estas palavras— «Ordonius notarius nota-

vit» K
Da pratica de ser o documento dictado por uma pessoa e escripto por

outra, lia exemplos em instrumentos de natureza diversa. ^

que nos inculcam os documentos, que se conhecem, do período da

reconquista christã, anterior ao século xni, é, em resumo, o seguinte re-

lativamente a Portugal.

Havia, como entre os Romanos, quem exercesse a profissão de redu-

zir a escripto os actos de direito privado; mas nem os outorgantes eram
obrigados a recorrer ao serviço d'esses homens, nem o officio lhes dava au-

ctoridade para que, só por si, o documento por elles escripto ficasse reves-

tido de fé publica; esta e a força probatória do documento resultavam de

que se reunissem n'elle os preceitos legaes, que eram ainda os do Có-

digo Visigothico. Estava de todo obliterado o vocábulo tabelliones para de-

signar os individuos que exerciam a profissão; a maneira mais usual de

os indicar nos instrumentos que lavravam, consistia na simples declara-

ção notavit, e só excepcionalmente a substituíam pela palavra notarius.

Esses individuos achavam-se principalmente entre o clero, que era a

classe em que rareava menos a cultura litteraria^^.

Da existência de notário particular de algum magnate restam exem-
plos; do que não têm sido descobertos, no período a que nos estamos re-

ferindo agora, é da insinuação de direito romano, nem da pratica de ce-

1 Doação feita pelo conde e sua mulher ao bispo e cónegos de Coimbra: «Dida-
cus gelmirizi ecciesie sancti jacobi Canonicus et supradicti ílaymuadi comitis nota-

rius hanc donalionis paginam manu própria scripsi et una cum ceteris atirmaui et

ad rei uigorem signum meum injeci» (ibid., doe. 813).
2 Doação do conde Henrique e sua mulher a Suario Menendiz (ibid., doe. 864).
5 «Ordonius Rouparius Noiarius ipsius Domni Suarii condrmo.... Fernandus

Monacus quasi Presbiter scripsit» (ibid., doe. 871).
4 Ibid., doe. 914.
5 A carta de venda de um prédio, feita em 1024 pelo abbade e frades de

S. Romão a um particular, diz— «Alouitus qui exarauit— Gutiere qui notuit» (ibid.,

doe. 254). Uma doação ao mosteiro de Anta, por particular, em 1038— «Johannes
presbiter denunliauit. Asemundus (sic) presbiter quos exaravit» (ibid., doe. 298);
mas no mesmo dia a doadora renunciou, a favor também d'esse asceterio, o di-

reito de dispor da terça dos seus bens, e então foi Ansemundus que notou o acto— «Ansemundus notuit» (ibid., doe. 299). Um pacto entre o mosteiro de Vaccariça
e 03 monges de Leça e de Anta, em 10i5, conclue assim: «Sandinus sisnandiz
nuos adnuiitiaui Egò ansemondus quos exaraui testes sumus et manus nostras

mamus -f—f- et roboramus» (ibid., doe. 342). Venda entre particulares em 1088:
"iiiurio fromyriz anuntiaui. Aluitus exarauit» (ibid., doe. 697).

Ribeiro, «Observ. Hist.», p. 12i, nota 1, cita exemplos dos séculos xi, xii e xni.
\ejam.-se também as suas Dissert. Cbron., ni, parle 2.% p. 10 a 12.

8 PasciíOul de Mello, que, dada a dilFerença do tempo, foi para o direito por-
tugae?, c roesmo que foi Herculano para a historia de Portugal, diz: «Imtio, cum
^

' Tabellionum upud nos nullus usus esset, unusquisque, vel alter ad
'^ • Mouem tcslamentorum et transaccionum instrumenta privatim coníicie-
bui» (hist. jur. civ. lasitani, cap. 8, § 78, notaj.
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lebrar os contractos ou confirmar a sua existência perante os magistra-

dos locaes, comquanto d'esta pratica uo século xni sobejem as provas.

Aqueila insinuação, mas restricta ás doações, como vimos jà ', resurgiu,

introduzida no direito portuguez, mas foi muito mais tarde.

CAPITULO II

Tabelliães e notários

Influencia do direito de Justiniano na instituição do tabelliado portuguez. Tabelliães das notas
e tabelliães do judicial. Os das notas podiam chamar-se notários, mas só em escripturas
para fora do reino. Notários da corte. Notários apostólicos e notários imperiaes. Caracter da in-

tervenção de tabelliães nos actos de direito privado, desde D. Afifonso n. No século xiu fa-

zem-se ainda escripturas em que não figura tabellião, mas na segunda metade d'esse século
existia já alguma organização legal do tabelliado. Com o signal de tabellião authenlica-
vam também, algumas vezes, as classes mais elevadas os seus contractos. Condição dos
tabelliães no concelho de Santarém, segundo os Costumes d'este município. Desde o fim do
século xiii é menos obscura a historia do tabelliado portuguez.

A conversão dos notários em magistrados de jurisdicção voluntária,

operada na Itália, talvez no século xi, passou d'ahi para a França meri-

dional, onde, desde os primeiros annos do século xni, o maior numero
dos actos foram lavrados por notários, como delegados directos do poder

publico, os quaes, só pela apposição do seu signal, lhes conferiam eíTeito

de prova e força executória -. A divulgação do direito de Justiniano pro-

duziu em Portugal um resultado análogo; e ao passo que na França, na

própria região considerada de direito escripto, o titulo de íabellio, do

tempo do Império Romano, readquiriu o uso de que tinha decahido, mas
empregado indifferentemenle com o de notário, em Portugal o termo tabel-

lião radicou-se na pratica profundamente, com exclusão, pouco menos de

geral, de outro qualquer para designar oíGcio em tudo idêntico 3. Em sen-

tido equivalente a tabellião, o nome de notário ficou reservado quasi ex-

clusivamente para os notários apostólicos j de que falaremos*.

•

1 P. 191 e segs.
2 Boiiard, cit., p. 8 e 9.

3 Giry, "Man. de diplomatique», 1894, p. 826 e 827. No serulo xni, nos paizes

sujeitos à influencia do direito romano, diz Paul Fournier, os vocábulos notário c

tabellião são svnonvmos, e designam o antico tabellião ^^rsona publica do Império

Romano (Les bllicialités au moyen age, 1880, p. 43). Em Castella a denominação
dada aos oíBciaes que era Portugal se ficaram chamando tabelliães, foi a de escri-

banos públicos (Especulo, iv, 12, 1, 3 e 8; Fuero Real, i, 8; n, 9; Partida iii, 19,

1 e 3). No preambulo da lei 9, 5, vii do Cod. Yisig., o texto castelhano do século

xni traduziu notarii por notários, comludo na parte dispositiva a traducção corres-

pondente a notarius é escrivano comunal de pueblo, ó dei reij. Mas também lhes

chamavam notários; por exemplo, cortes de Valladolid de 1293, art. o e 21; de

Zamora de 1301, art. 5; de Medina dei Campo de 1305, art. 4 (Cortes de Lcon y
de Caslilla, i, p. 121, 127, 152, 170). O Diccionario da Real Academia Espanola,

1726-1739, define d'este modo o vocábulo Tabelion: «Lo mismo que Escribano.

Es dei Latim Tabellio, onis, y de poço uso».

4 Ribeiro cita um docunaenlo lavrado em 1361 por tabellião publico e notário

apostólico (Dissert. Chron., n, p. 16). Uma carta regia de 22 d'abril de 1477, con-

firmada em 10 de novembro de 1482, a que voltaremos quando tratarmos dos ta-

belliães geraes, chama ao individuo, que nomeia para um olllrio d'esses, notário

publico perpetuo, geral e especial (Chancell. de D. João u, liv. vi, foi. 139 v.»).

Outra de 17 de dezembro de 1460, confirmada em 3 de junho de 1490, da qual

também ainda nos occuparemos, dá a ura tabellião geral o titulo de notário pu-

blico em todo o reino e senhorios (ibid., liv. xvi, foi. 7).
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Dos tabelliães, uns eram do paço, ou das notas como também se cha-

mavam; outros eram das audiências, e designavam-nos igualmente por

tabelliães do judicial; porém havia alguns que reuniam as duas qualida-

des. Os do judicial correspondiam a escrivães do juizo onde serviam; mas
commummente só aos escrivães dos juizes geraes de primeira instancia

davam o nome de tabelliães. Os do judicial careciam de jurisdicção pró-

pria; exerciam o cargo como subordinados do juiz, e por isso a interven-

ção d'este, por cujo mandado elles escreviam, é que assegurava ao acto

a fé publica e a força executória ^

Segundo allegavam nas cortes de Lisboa de 1439 os tabelliães das no-

tas d'essa cidade, el-rei D. Juão i mandara que para fora do reino os ta-

belliães se chamassem notários. Pretendiam elles agora, mas não obtêm,

que fossem assim designados sempre em todas as escripluras, e expunham
a pretensão nos seguintes termos.

Senhor: geralmente, em todos os reinos e senhorios os escrivães das

notas chamam-se notários, salvo nos vossos reinos que lhes chamam ta-

belliães, nome não conveniente ao poder e fé que lhes por vós é dada, e

segundo se mostra por uma carta d'el-rei D. João, vosso avô, que pro-

veu isto e mandou que para fora dos vossos reinos que se chamassem
«notayros». Pedem-vos, senhor, os ditos tabelliães por mercê, porque é

nome «fremoso» e apropriado a seus oíTicios que são de notas, e ainda

por todos os ditos senhorios fazem festa com tal nome porque não convém
a tal oíTicio, porém, senhor, os ditos tabelliães das notas vos pedem de

mercê que mandeis que d'aqui em deante geralmente, em todas as escri-

pturas que fizerem, se chamem «notayros». Resposta do rei: Mandamos
que se guarde a carta de meu avô; que quando fizerem escriptura para

fora se chamem o notayros»; e de outra guisa, não-.

Nos capítulos seguintes desenvolveremos o que se nos oíTerece dizer

acerca dos diversos funccionarios, designados com o nome de tabelliães.

Havia notários da corte, porém o titulo indicava um officio que era

de todo extranho ao de tabellião de notas, e correspondia quasi sempre
ao de escrivão. O foral de Beja, 1254, foi escripto por «Johannes suerii

notarius Curie»; o que uma versão antiga, talvez, segundo nos parece, do

século XIV, traduz por «Joham suariz tabaliom da corte». O de Antela,

1255, foi escripto por um tabellião publico^. No de Porto de Mós de 1305,

em que D. Diniz outorgou ao concelho «os husos e os costumes que ataa

qui husarom e que husarom en tempo de meu padre e de meus auoos

e dos outros reys que ante eles forom», dá-se o nome de tabaliom ao es-

crivão dos juizes municipaes *. No dos moiros forros de Silves, Tavira,

Loulé e Faro, 1269, e no de Alijó do mesmo anno, lê-se: oVincencius

1 As phases por que geralmente passaram a authenlicidade e a força probatória
do3 contractos, desde a intervenção essencial de um juiz até a existência da juris-
dicção voluntária reconhecida aos notários, estão indicadas por Boúard, cit., p. 5-9.

2 Cliancell. de D. Aff. v, iiv. xx, foi. 131, já illegivel em parte; Liv. x da
Estremadura, foi. 108 v.»

3 Leí.'es et Consuet., i, p, 644 e 6i9. O de Antela diz— «viuam petri publico
labalion per auctoriíale domini Kegis scripsit». ^i «O homem que for de íTora da terra e comprar no relego cuba ou cubas de
vinho ds cada carrega de vinho deue dar ao relegeiro liuu soldo e ao porteyro
qua'.ro dinheiros e se o carretar pêra fora da vila no relego e en este tempo do
relí-go Rn dnuer os juizes huu almude de vinho cada dia sen relegaiém. E o al-
caide huu almude e o tabaliom huu meyo almude» (Chancell. de D. Diniz, liv. m,
101. 4o. O trecho citado acha-se a foi. 45 y.% col. 1.»).
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fernandi notarius ctirie fecit» ; no de Villa Viçosa, 1270, «Jacobus iohan-

nis notarius Cancellarie notauil» K A composição entre D. Affonso iii e

o mestre de S. Thiago, sobre os direitos de entrada e sabida do rio

Sado etc, datada de 3 de fevereiro de 1262, foi escripta por João Pires,

notayro da corte'^ Emflm, o Costume da casa d'elrei jã recebido, segundo
parece, no tempo de D. Affonso in, e relativo à hypothese de uma das
partes constituir procurador não estando presente a parte contraria,

estabelece: «mays cautela e costume he que o façan per deante o notayr

o

da corte que depoys hos juizes nom digam que se nom nembrauam ou per

deante testemunhas» ^.

papa e o imperador da Allemanba, como representante do Santo

Império Romano, em virtude da jurisdicção que pretendiam ter sobre o

mundo inteiro, não só instituíam notários públicos, que attribuiam a si o

direito de lavrar em todos os paizes contractos authenticos, senão que
concediam como um favor a prerogativa de crear notários apostólicos e

imperiaes^.

Em relação a notários apostólicos, que D. João i declarava ao clero,

em 1427, não admittir no reino, como já observámos ^queixavam-se a D. Af-

fonso V os tabelliães públicos da cidade do Porto, allegando que um certo

Gil Lourenço, clérigo, notário apostólico em essa mesma cidade, de no-

meação do legado (do papa), em quebra da jurisdicção do rei e contra as

suas ordenações, se intromettia a fazer escripturas publicas de arrrenda-

mento, prazos, testamentos, doações, cartas de venda, procurações, re-

querimentos e outras escripturas entre leigos e clérigos, e clérigos e lei-

gos, que a elles tabelliães públicos pertencia fazer, sem embargo de lhe

ser defeso pelos juizes da cidade. Resolveu o soberano em 1466 mandando,

pelo chanceller mor, que Gil Lourenço e todos os outros notários apostó-

licos não lavrassem, denlão em deante, cartas de arrendamento, afora-

mento, ou prazos, feitos a leigos, nem procurações ou outros actos seme-

lhantes; somente lhes fossem permittidas as escripturas intimando as

appellações ou notificando-as, instituindo ou acceitando benefícios, e as mais

da mesma espécie entre leigos, ou de tomamento de posse de benefícios

semelhantes sobre coisa meramente espiritual. A sancção destas ordens

era a nullidade do acto, com a multa de três mil reaes brancos, por cada

infracção, paga pelo notário, metade para a rendição dos captivos, e me-

tade para a chancellaria do rei; e as partes, que consentissem, pagariam

dois mil, com igual applicação^.

Contra a existência de notários apostólicos já o concelho de Lamego
havia representado num dos capítulos especiaes, que offereceu nas cortes

1 Lefí. et Cons., i, p. 7iG e 719.
2 Livro do Tombo da villa de Cezimbra, renovado cm 1728, foi. 12, no archivo

da Camará Municipal.
•i Leges et Consuet., i, p. 277, n.° 11.').

^ Giry, «Man. de diplomaiique», p. 827. Em França, principalmente desde o

meado do século xiii, esses notários, diz Giry, espalliaram-se não somente nas re-

giões de direito escripto, onde compeliam com os notários locaes, mas ainda nas

de direito consuetudinário, com prande prejuízo da.s jurisdicções seculares e eccle-

siaslicas que tinham atii o privilegio ue authenticar os diplomas (ibid., p. 832,

no lim).

5 Tomo I, p. 321 e nota 4.

6 Carta regia datada do Porto, 30 de dezembro de li66 (Liv. iv d'Além Douro,

foi. 62).
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de Lisboa de 14b9 e de que teremos de falar quando tratarmos da pensão

dos tabelliães.

Da efficacia que teve a resolução regia de 1466 pôde julgar-se pelo

seguinte curioso trecho das cortes dEvora de 1481-82. Pediam ahi os

povos com muita instancia que fossem inteiramente prohibidos no reino

os notários apostólicos. Toda a terra, dizem as cortes, está coberta d'elles;

é tão grande a sua ousadia de fazerem quaesquer escripluras que todo o

reino, igrejas, mosteiros, ordens, bispados, arcebispados, tudo por elles

é revolto, emburilhado, transtornado e assim confuso que não sabem os

leigos o que hajam de fazer, vista a facilidade com que fulminam sen-

tenças, processos, citações, procurações, obrigações, contractos, renuncia-

ções e outras escripturas taes que elles lavram como querem e melhor

lhes convém, fazendo perder aos leigos as herdades, rendas e coisas que

por bons e justos titulos trazem das igrejas e ordens; e posto que sejam

comprehendidos em falsidade, não se acha remédio bom contra elles. Em
conclusão pede-se ao rei que os lance da terra fora, mandando cumprir

as leis e antigas ordenações, ou, se os quer supportar por alguma ra-

zão, ao menos sejam leigos e sujeitos á jurisdicção secular, prestem ju-

ramento ao rei e paguem alguma certa pensão em signal de sujeição ao

monarcha.

quadro era carregado, mas o eífeito no animo de D. João n, pelo

menos o que elle manifestou, não correspondeu à vehemencia da accusa-

ção. A resposta ao capitulo reduz-se a que, por artigos entre el-rei e o

clero, está determinada a maneira que a tal respeito se haja de ter, e por-

tanto não se pôde fazer innovação^

De notários imperiaes em Portugal não achamos noticia senão de um
exemplo no reinado de D. Diniz, que, segundo refere Brandão, lhe pôz

termo logo que leve conhecimento do facto-. Da sua existência em Cas-

lella se queixam as cortes de Madrid de 1329, no artigo 60 3.

É desde o reinado de D. Affonso n, 1211-1223, que se encontram em
Portugal officiaes públicos com o titulo de tabelliães, cuja intervenção nos

instrumentos de direito privado dá a estes actos a natureza de escriptos

authenticos.

No foral de Canedo, outorgado em 1212 pelo rei, apparece já, como tes-

temunha, um tabellião publico^; e no de Campo, 1213, pelo rei e vários her-

dadores fahereditarios»), provavelmente comproprietários da terra, inter-

veio o governador do districto, o juiz, o mordomo e um tabellião; em
seguida mencionam-se três testemunhas e quem notou o diploma^. A pro-

1 Santarém, Mem. das cortes, parte 2.*, Does., p. 212 e 213.

2 Mon. Lusitana, vi, p. 143 e 146.

3 «Otrossi alo que me clixieron que ay muchos clérigos e legos que sse 11a-

man escriuanos públicos por auctoridat enperial, et esto que es grant meagua
dela execuçion e íibertart dei mio ssennorio. Et que me piden por merçet que mande
que non vsen delos oííiçios nia anden y. Et ssi quisieren vsar delío daqui ade-
laute, que gelo mande escarmenlar enel cuerpo e enlo que ouieren». «A esto rres-

pondo quelo tengo assi por bien, e que ssi daqui adelante tal notário y andudiere
e vsare dei oíliçio, quelo mande echar dela mi tierra e tomar lodo lo que ouiere»
(Córles de Leon y de Castilla, i, p. 425).

* "Mariino marlins tabalionem domini Rex (Regis, na variante). D. notuit».

(Lege::. et Cons., i, p. 562).
''' oet Cuit scripta per manus domino de panonias domno Roderico roderici.

Júdice Fernandino maiordomno ioharme cidaoe. Martino iohanní tabellione». Se-
guem-se os nomes de três testemunhas, e logo depois «Menendus notuit» (ibid..,
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visão de D. Aífonso ii contra os decretos civis do prior dos dominicanos,

da qual existe o texto expedido ás auctoridades de Santarém, onde el-rei

estava então, foi dirigida ao alcaide, alvazis e outros officiaes públicos,

ao tabellião e ao conceilio'.

Não são raras, comtudo, ainda no decurso do século xni, as escriptu-

ras entre particulares nas quaes não intervém tabellião-; mas, pertencen-

tes ao periodo do governo de Affonso m, Í243-1279, restam traslados, es-

cripturas e disposições legaes que mostram claramente estar já sujeito o

tabelliado a uma certa organização official.

Os aggravos, apresentados pelo clero a D. Aftonso m nas cortes de

Guimarães, foram transcriptos e reduzidos a publica forma, em \{ de ju-

nho de 1250, por um tabellião de Braga que appoz no instrumento o seu

p. 566). A noticia mais antiga que nos dá Ribeiro coosla de uma doação de 1214
(era 1252), que conclun d'este modo— Vincencius notuit, qui tenebat vices Tabellio-

nis. Era 1215 (era 1253) Paio Faez intilula-se /a6í//<ão publico. Marlim Martins era
tabellião publico de Guimarães em 1218 (era 1256), e mandava lavrar as escnpturas
por um escrevente; em 1220 (era 1258) esse mesmo Martim dizia-se primeiro ta-

hellião de Guimarães (Dissert. Chron., iv, parte 1.', p. 68, onde se mencionam ainda
outros exemplos do século xui). Estas citações fel-as Ribeiro por succinto extracto
dos cartórios de congregações monásticas; e quanto à mais antiga declara que é

do cartório de Pendorada, Maço 1 de doações a particulares.

Nas inquirições geraes de 1220, freguezia de Saiita Eulália de Nespereira,
faz-se menção de «Martinus Martiniz tabellio Vimaranensis» como possuidor ahi de
dois ca^aes (Inquisitiones, i, p. 9), o qual não sabemos se é o mesmo tabellio Mar-
tinus Martini que figura, em ultimo logar, entre os inquiridores nomeados pelo rei

para o inqueriío de 1220 (ibid., p. 1), e o mesmo a quem se referem os instrumen-
tos de 1218 e 1220 que Ribeiro citou. E aqui occorre observar que para as inqui-

rições de 1258 foram nomeados, em todas as cinco alçadas, scribanos e não tabel-

lionês (Inquir., i, p. 293 e 457; Ribeiro, Mem. das Inquir., doe. 7, 8 e 10). Mas
tendo sido allegada a perda do antigo foral de Padornelos, mandou AtTonso nt in-

quirir a esse respeito pelo juiz e tabellião de Rarroso, e passou-se novo diploma
em 1265 (Leg. et Cons., i, p. 705). Nas inquirições de 1284 escreveu Estevam Pi-

res, tabellião d'el-rei no termo da terra de Santa Maria; e na primeira commissâo
de 1288 havia de escrever Paay Stevaes, tabellião de Guimarães, ou, adoecendo
elle, outro tabellião que os inquiridores para isso designassem (Ribeiro, Mem. cil.,

p. 75, nota 1, e doe. 14 e 15).

1 «Pretori de Sanctarem et aluazilis et aliis méis hominibus qui ibi meãs cau-

sas habent ad uidendum et tabellioni et concilio salutem». No fim diz: «Datum
apud Sanctarenam xviiii die junii (sem declaração do anno) Rege mandante» (Leges
et Consuet., i, p. 180). Sobre estes decretos veja-se Herculano, Hist. de Porl., ii

(2.* ed.), p. 238 a 241, e a Nota xiii no fim d'esse volume.
2 Carta de venda de um prédio no couto de Villarino, no logar chamado

«burgo», 1212 (Torre do Tombo, Collecç. especial, caixa 81). Duas escripturas de
venda entre particulares, em 1254; uma de vinha e um campo «ultra tagum
in loco qui dicitur Citara» (?), tem penas pecuniárias, maldições e dezeseis tes-

temunhas; outra de herdade e vinha no mesmo logar, cora igual numero de tes-

temunhas; nenhuma fala em tabellião: no fim «Pelagius petri nolauit» (ibid.,

caixa 83).

Em janeiro de 1257 celebrava-se entre particulares o contracto de venda de
uma herclade no termo de Torres Vedras, assistindo ao acto sete testemunhas, e

uma oitava pessoa com esta indicação «notauil»; mas n'e38e mesmo mez e anno
a venda, também entre particulares, de uma herdade no termo de Santarém, é

reduzida a escriptura em que põe o seu signal um tabellião publico: «Et ego Me-
nendus petri publicus tabellio Sanctarene hoc signura mcum apposui in testimo-

nium huius rei» (ibid). Esta escriptura foi feita, como disseraos, em janeiro; ri'ou-

tra, de novembro também de 1257, igualmente de venda entre particulares, o mesmo
tabellião diz-se «publicus tabellio domiiii Regis in Sanclaren» (ibid). Ribeiro, ci-

tando o Liv. I da Cliancellaria de D Diniz, íol. 94 e v.°, e o Liv. x das inquir.

do mesmo rei, lol. 4 \.', diz que na era de 1260 (anno de 1222) se fai menção
de tabellião d'el-rei em Lisboa (Dissert. Chron., iv, parle 1.' p. 69).
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signal, por ordem do arcebispo e dos bispos de Lisboa e de Coimbra*.

A doação de um terreno^ feita pelo municipio dEvora em 1257 a Estevam

Annes, chanceller do rei, foi reduzida a instrumento publico, aulhenticado

com o sello do concelho e com o signal do tabellião publico d"Evora que

o escreveu 2. Em 1262 «Magister Thomas», capellão do papa e thesoureiro

de Braga, tendo feito doação ao abbade e convento d'Alcobaça de uma
adega com suas cubas, e de todas as casas que lhe vendera certa familia

de Santarém, constitue um procurador que dê a posse ao mosteiro, e faça

lavrar por tabellião publico de Santarém o titulo da doação 3.

Desde 1257 havia já em Lisboa, quando menos, um tabellião de notas.

Assim consta da escriptura de doação ao mosteiro de S. Vicente, lavrada

n'esse anno por tabellião publico de Lisboa que declara tel-a feito escrever

in meo Registro^. No anno seguinte o mesmo tabellião intervém n^uma es-

criptura de venda entre particulares, e n^outra de igual espécie em que o

comprador foi um cónego do mosteiro de S. Vicente^; e em 1264 na doa-

ção de «Petrus garsie archidiaconus bracarensis», ao mosteiro d'Alcobaça,

de uma herdade em Torres Vedras^. Todas três foram lançadas no registo'.

Também ha exemplos de já intervirem tabelliães em actos de direito

privado, celebrados por indivíduos da mais elevada hierarchia. Á doação

esponsalicia que em Lisboa, em 1265, Pedro Annes fez a Urraca Affonso,

filha de D. Affonso iii, assistiram dois tabelliães de Lisboa. Um lavrou

o instrumento publico do acto, a que o próprio rei e muitos dignitários

foram presentes, e ambos appozeram n'elle o seu signal, authenticando-o

também o sello do doador. E ainda para maior firmeza, e a pedido de

Pedro Annes, a escriptura levou o sello do prior dos dominicanos, o dos

franciscanos e o do concelho de Lisboa^. D. Constança, filha de Sancho i,

1 «Notum sit... quod sub era m.» cc» lxxx.* viii.* iii." idus junii... ego Ste-

plianus Petri labellio bracarensis recepi de mandalu archiepiscopi bracarensis et

episcoporum vlixbonensis et colimbriensis artículos cumquestionum archiepiscopi

et episcoporum regni Porlugalie et responsiones Regis factas Vimarane... quos fi-

deliíer roí,'atus de uerbo ad uerbum trauscripsi et in pubUcam formam redegi et

signum meum apposui» (Leges et Consuet-, i. p. 185).

2 «Et ut hoc sit matíis credibile et quod nunquam possit uenire ad negacio-

nem nec ad destrucionem et magis robur obtineat tirmitatis, fecimus (tinham in-

tervindo na doação o alcaide, dois judices e o concilium) inde íieri hanc kartam
per raanum publicam et eam nosiro sigiUo communiri. Et ego petrus laurencii pu-

blicus labellio Ebboièn interfui et hanc cartam própria manu scribsi (sic) et hoc
signum in ea apposui. Facta líarta in Ciuiiate Ebbore mense Februarii v.» Kalen-
dis Marcii sub Era m." cg." lxl.' v.»a (Torre do Tombo, Collecção especial, caixa 83).

3 Ibid., caixa 84.

4 A doação teve por objecto uma herdade no termo de «Sintra in loco qui
dicitur manych», e uma casa «que est circa alrium sancti saluatoris viixbone».

Alúm de outras condições, ha reserva do usufructo para o doador e para duas so-

brinhas, e o encargo de um anniversario perpetuo. Termina assim: «vt autem hec
mea sponlanea donatio in dubium uenire non possit et eam aliquo scrupulo non
possit aliquis impedire feci inde íieri cartam per raanum Dominici pelaí?ii publici

Tahcilionis Vlixbõn. Actum Viixbone mense Septembris. Era m.* cg." lxlv.» Ego
dicius Dominicus pelasii publicus Tabellio Vlixbõn de manu et mandato doraini

Alfonsi PiC^is porl et Comitis Bolõn. rogaius a Dominico Colares sepe dicto (era o

doador), hanc Cartam scripsi et in ea hoc signum meum apposui et eam in meo
Hcgisiro ascribi feci. Quí presentes fuerunt huic donationi hic subscripti sunt».
Seguem-se oito nomes (ibid., caixa 83).

^ ihid.
^' Ibid., caixa 8i.
' Em França datam do principio do século xiii os registos mais antigos que

existem íGiry, Man. de diplom.,,p. 831). . ,..;...
« Chaucell. de D. Ali. ui, liv. i, foi; 77, repetida no liv. iii, foi. 30 lí.», com ai-
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fez doação em 1269 de vários bens, situados nas dioceses de Braga, Porto e

Coimbra, a D. Sancha, filha de AíTonso in, com a clausula de que ella, doado-

ra, ficaria recebendo do rei a pensão annual e vilalicia de mil e cem libras

<3a moeda antiga de Portugal, pagas pela portagem e relego de Coimbra.

Por si e pela filha promelteram o rei e a rainha satisfazer pontualmente a

pensão estipulada, sob pena de caducar a doação; e em testeuiunho do

fado mandaram ambos e a doadora que o tabeílião publico de Coimbra,

Estevam Peres, fizesse duas cartas idênticas, roboradas com os sellos dos

soberanos. Escreveu o tabeílião o documento e appoz n'elle o seu signal '.

Outro facto que revelam escriptiiras da mesma epocha, éa existeucia de

tabelliães interinos exercendo o officio em logar dos effectivos; dava-se este

caso em Elvas, 1271, e em Coruche, 1274"^. Acerca do registo das leis a

cargo dos tabelliães já tratámos n'outro logar, e ahi citámos alguns exem-

plos do reinado de D. Aífonso ni^.

Do que, em relação ao officio de tabeílião, nos descobrem os actos de

direito privado até o terceiro quartel do século xui, e do que resulta de

diversos estatutos daquelle reinado, colhe-se com evidencia a certeza de

pumas variantes sem importância. Do facto de figurarem, até, mais de dois tabel-

liães na mesma escriplura lia alfjuns exemplos; ma? é excepcional. Queria-se, de
certo, por essa forma tornar mais solemne a autlienticidade do acio. O regimento
de 12 de janeiro de 1305 estabeleceu, como veremos Ioíío, que onde houvef>e dois

tabelliães, interviessem dois nas escriptúras que se fizessem nas villas; preceito re-

vogado em 1331. Em França parece ter-se ligado maior importância à presença

de dois notários no mesmo acto; a este respeito diz Giry: «Dè> la liii du xni' siè-

cle la régie commune exigeait que cliaque actc lút passe devant deux notaires ou
un notaire tt deux témoins, mais il ne semble pas qu'elte ait été régulièrement
appliquée avant le xvi* siècle» (Man. de diplomatique, p. 843).

concelho de Santarém e Lourenço Esteves, arcedia^io de Vizeu, de uma
parte, e o prior do mosteiro de S. Martinho de Crasto, da outra parle, avieram-se

na demanda que versava sobre o legado annual de trintn moios de trii-o, imposto
na leziria de Atalaia e n'outros bens no termo de Santarém, que o chanceller Es-

tevam Annes deixara áquelle mosteiro. Da avença lavrou-se instrumen'o cm 30 de
junho de 1282, dividido por lettras do alphabeio, que foi auilienticado com o si-

gnal de seis tabelliães de Santarém, tendo mais o sello do concelho o do prior

e convento, e o do arcediago, havendo também presenciado o acto muitas pessoas

cujos nomes se mencionaram (Induido n'um instrumento, de 23 de janeiro de 1306

(era de 134i), na Cbancell de D. Diniz, liv. v, foi. 4i). Á composição entre el-rei

t). Diniz e o concellio de List)oa, em 7 d'agosto de lí8o, assistiram, paia esse liin

especialmente chamados e rogados pelo rei, quatro tabelliães, ires dos quaes tirma-

ram o instrumento do acto e n'elle pozeram o seu simial. Estiveram presentes muitas
outras pessoas cujos nomes se declararam (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 163 v.").

Está publicado este documento na «Monarchia Lusitana», v, foi. 314 v.°, extraindo do
hvro I dos místicos dos reis, foi. 1, no cartório da Gamara Municipal de Lisboa.

No seguinte capitulo veremos a resolução de 1331 a que alludiraos iresta nota.

1 Chancell. de D. AtT. ni, liv. i, foi. 96 v.°.

2 Consta de duas doações ao mosteiro d'Alcobaça. Xa primeira lú-se: «In cuius

rei testimonium Ego (Tcrnandus fernandi porcionarius Ecciesie saneie Marie de
azonge gerens íunc temporis ofjlcium Martini pelri puhlici labellionis df Eluis roga-

tus a prefalis 1'. reumondi et Mana alfonsi et a tTernando gunsalui tunc temporis

uesiiano alcobacie, qui eam (donationem) tunc temporis personaliler loco abbatis

et fratrum et Monasterii alcobacie recepit dt; manu supradtcti pelri reumondi, feci

et scripsi manu própria lioc publicum instrumentum et hoc signum íestá o signal

entre sig e num) predicti labellionis ibi posui in lestimonmni ueritatis. factuin

iaslrumentuni Mcnse Dfcembris. Era m.* ccc* ix.» Qui presentes fuerunt» (três no-

mes) (Torre do Tombo, Collec. esp., caixa 8"J). A segunda conclue d'cstc modo:
«E por esto sseer llirme e stauil pêra todo sonpre frozcmos fazer este stromcnto per

mheo de Garcia rrodrigiz que era en logo do Tahelliom de Culuchi.... E eu Gar-
cia rrodrigiz stando en logo de Tabelhom» etc. (ibid.).

3 Tomo I, p. 74-76.
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que já então se tinha procurado dar ao tabelliado uma organização regu-

lar, comquanto o officio, segundo se deprehende de algumas disposições

iegaes d'esse mesmo periodo*, não existisse ainda em todos os concelhos.

Quando falámos dos preceitos communs aos contractos em geral 2, refe-

rimos os estatutos a que ailudimos; basta recordar agora o que declara

válida a procuração mencionando ella o juiz, as partes e o objecto contro-

vertido, comtanto que seja feita por taheUião, ou por carta com sello; e

o que determina que valha o contracto por escripto se for feito por tabel-

lião, ou tiver sello authentico, declarando-se no instrumento o anno, mez
e dia em que foi lavrado 3. Mas ainda que não restassem taes provas, são

tantos os vestígios de se ter legislado sobre a administração judicial no

terceiro quartel do século xni, que não seria de suppor que não se hou-

vesse attendido também à instituição do tabelliado. Entre os cadernos do

direito consuetudinário dos concelhos é só o de Santarém, na compilação

por elle reraettida ao de Oriolla em 1294, que nos fornece alguma noti-

cia relativa a tabelliães. Não dá luz muito intensa, mas sempre nos mos-

tra que pertenciam alli á classe mais elevada, porquanto elles, suas mu-
lheres e filhos estavam isentos da jugada e dos serviços municipaes, e

gosavam as prerogativas de cavalleiro villão*.

Até o fim do século xm decorre o periodo mais obscuro da historia do
tabelliado em Portugal. Ainda assim, revela-se já o influxo que na insti-

tuição teve cá o direito de Justiniano, para a qual contribuiu não só com
o nome dos officiaes que a representavam, mas ainda com muitos dos pre-

ceitos que a regiam. Além de varias leis do Código e das Novellas, cor-

roboram-no as Novellas 44 (anno de 536) e 73 (anno de 538), cap. 5. Nas
Partidas os escribanos públicos têm um desenvolvido regimento, em que

se reflecte igualmente o direito romano e que, de certo, serviu também
de fonte para a nossa legislação relativa ao mesmo serviço ^

i Leges et Consuet., i, p. 239, n.« 30, p. 243, n.* 40.
2 M'este tomo, tit. 11, cap. iii, sec. i.

3 Legea et Consuet., i, p. 238, n." 29, p. 261, n.° 83.
* «Costume é que depoys que o omem for Aluazy non deue a dar jugada e

outrossy todo ornem que for Almotace mayor que non dá jugada despois que oé
não dá jugada de-

tabalion sta en

faiam nosco foro
nehuumd (ibid., ir, p. 40, coát. 7). EsIq costume não se encontra no caderno, aliás
maia antigo, do3 Costumes e foros de Santarém (Ined. da Hist. Port., iv, p. 531 e
sejís.; LcK. et Gons., 11, p. 18 e segs.), assim como a compilação enviada para
Onolla não contóm alguns dos conriprchendidos n'aquelle caderno.

5 Partida iii, 18, 5i e 114; ui, 19, per íotum.
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CAPITULO III

Hegfimento dos ta,belliâies

Regimentos attribuidos a 1305. Fiscalização dos corregedores. Provimentos que o corregedor
deixou em Beja em 1339. Artigos de 1340. Cortes de Santarém de 1331. Lei de D. Fer-
nando sobre a prova dns contractos. Venda dos officios prohibida nas Ord. AíF.; reclamações
nas cortes de Coimbra-Evora, 1472-73, contra a falta de execução da lei. Revogada a lei

de D, Fernando nas cortes de Coimbra de 1385, mas já restabelecida em 1406, com algumas
diÉFerenças. Novas alterações por D. Duarte e D. Affonso v. Regimento dos tabelliães, se-

gundo as Ord. Aff. Superintendência que por essas Ord. os corregedores ficaram exercendo
em relação aos tabelliães.

Desde o século xiv os subsidies, que podem esclarecer a historia do
tabelliado porluguez, apparecem em muito maior escala do que no século

anterior; e dos mais antigos que nos restam, os que a illustram melhor
são dois regimentos de 1305, ambos attribuidos a janeiro; um a 12, outro

a lo '. Vê-se do primeiro que já então havia na chancellaria da corte

uma tabeliã, pela qual os tabelliães deviam regular os salários do seu

ofíicio, e á qual promelliam sujeilar-se quando alli prestavam juramento.

Tendo constado ao rei que elles recebiam de facto emolumentos superiores

aos que lhes estavam taxados, ordenou n'aquella data que se lhes remet-

tesse a tabeliã, e estabeleceu o salário dos actos em que ella era omissa,

decretando ao mesmo tempo certas providencias que tirassem aos tabel-

liães o arbítrio na cobrança dos seus proventos. Assim, por cada Ires li-

nhas levariam dois dinheiros, e o pergaminho teria a largura «dum cou-

to» 2. As linhas deviam ser de tal modo que não se arredasse tanto uma
lettra da outra que «semelhe hy engano». Os caminhos, fora da villa, ha-

viam de ser pagos a quatro soldos por cada légua; dois pela fadiga («afam»),

e dois pela ida; para o regresso forneceria a parte a cavalgadura. Sendo
na villa, dar-lhes-hiam dois soldos por ida e volta. E porque el-rei estava

informado de que não era raro deixarem os tabelliães de apromptar as

escripluras de cuja despesa já estavam embolsados, determinou que den-

tro de três dias depois de pagas as entregassem sempre ás partes, sob

pena de lhes satisfazer o tabellião as custas. Ordenou também que as no-

tas fossem lançadas logo nos livros, e não as conservassem em cédulas;

que n'aquelles logares onde houvesse dois tabelliães ou mais, fossem aos

pares fazer as escripturas na villa, e recebesse cada um o seu salário de

dois soldos.

Essa ultima disposição foi revogada por D. AÍTonso iv, a pedido dos

povos nas cortes de Santarém de 1331, estabelecendo que podesse cada

tabellião ir pela villa exarar por escripto quaesquer actos sem outro com-

1 Não temos por indubitável, como logo observaremos, que na data dVsses di-

plomas não exista alguma confusão. Com os 28 artigos da ordonnance de Filippe iv

de França, relativa aos notários ou tabelliães, «Noiarii seu Tabelliones», datada
de jullio de 130i, só coincide o nosso regimento de 15 de janeiro de 1305 em
aquellas disposições que são também do direito romano; as outras dilTerein. e cora-

preliendem espécies de que não trata o regimento portuguez (Onlonnances des

róis de Fraoce, i, p. 417-420). Segundo entende Giry, essa ordonnance diz respeito

unicamente aos nolari< s públicos das regiões de direito escripto, c oão aos uota-

rios das jurisdicções (Man. de diplomatique, p. 828, nota 1).

2 O Elucidário, vb. Couto i, diz que é o mesmo que covado.
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panlieiro. O fundamento do pedido era o abuso com que os tabelliães exi-

giam salários illegilimos e servirem peor'.

'

Lavrando escriptnras entre christãos e judeus, em razão de dividas,

prosegue o regimento, devem declarar a divida principal em separado do
juro, cumprindo também que o devedor affirme sob juramento que fica

sabendo quanto recebe do credor em dinheiro, quanto em pannos ou n'ou-

tras espécies. Quando lhes forem extranhos os outorgantes nos contractos,

chamem testemunhas que os conheçam. Os instrumentos hão de ser feitos

pelas notas lançadas nos livros, as quaes devem ser lidas ás partes e con-

firmadas por ellas. Sendo-lhes pedido testemunho de contendas que se te-

nham passado na sua presença, dal-o-hão com a resposta da parte contra-

ria; mas o testemunho deve ser pedido em acto continuo ao successo,

aliás o tabellião não o deve dar.

Para a transgressão das disposições d'este regimento a pena, que elle

estabelecia, era a de morte ^.

1 «Lfy como os tabelliões deuem fazer as escreturas. e do solayro que deuê
auer quando uã cõnos porteyros.

'Quando o porleiro que íaz a eixecuçõ uay penhorar na uila ou fora da uila
leua dous tabelliões e leua na uila. iiij. soldos da ydai e demais leuâ dinheiros das
escreluras que screuê. e se uã fora da uila leuã cada huu. iiij. soldos da légua, e
V soldos da besia. e senhos alqueires de çeuada. e demais pagã Ihys as screiuras
(sic) de guisa que as uezes que he mayor a custa que a diuida. e esto senhor he
grande agrauamento aos da lerra. Item senhor os tabelliões fazê sas companhinhas
que parla antre ssy iodo aquelo que gaanhare. E esto senhor lie gram dano. e
grande agrauamento do pobuo. e por esto seruem peyor e som mais neglisentes
G seu officio e fazc mais larde e mais caras as escreturas que am de fazer E seia
uossa merçee que raandedes que o nõ fagã. Item a estes dous artigoos diz el rey
que este ordyamento luy feito ê tempo de seu padre, que os tabelliões partissern
antre ssi o que gaanhassem. E que outrossi fossem dous e dous quando fosse tazer
as screturas de firmidõe pela uila. E pois se desto segue dano e custa, e os ta-

belliões seruem porem peyor ê seus officios tem por bem que daquy a deante nõ
se guarde aquele ordiamento. E que cada huu tabelliõ possa hyr pela uila per si fa-

zer carias de uendas e doutias liríliidões sem outro companhora. E outrossi que nõ
parta nè façam companhinhas antre ssy daquelo que gaanhare. mais cada huú
obre do seu officio o millior que poder, e aia pêra ssi aquelo que gaãcar (sic)»

(Maço 10, n.» 7, de foraes antigos, foi. 68; Maço 1 do supplemento de cortes, n.» l,

Ibl. 5 v.').

2 «Aquy se começa as leys que fes o muy nobre rey Dom Denys e principal-
mente da iaus>açõ dos tabelliões. quanto deuè leuar das screturas que fezerê. e
das idas hu forem.

«Dom Dt-nys pela graça de deus rey de Port. e do algarue. a todolos tabel-
liões dos meus rcynos saúde. Vos bem sabedes na mha chancelaria ê como he
traus.<ado {sic) de quanto deuedes a leuar das screturas que fazedes. E outrossy ê
cõmij hy fezestes iuramento que nõ leuassedes mais do que he laussado. e a my
he dito que uos leuades muyto mais. e esto nõ tenho eu por bê. E porem mando-
uos a traussaçõ (sic) da mha chancelaria, e as screturas que nõ som traussadas
traussoas assy e como uos mando dizer. Tenho por bem e mando que por carta
de uenda ou de compra ou de emprazamento ou de doaçõ ou de procuraçõ ou
de escamblio ou de apelaçõ de creligo ou de estromento dalgua fermidõe que aia-
des ende. iiij." soldos e nõ mais. E por carta mandadeira e por prazo nõ posto ê
rfgistjo. jj. soldos. E^^por carta dalforria ou por prazo posto c registro, v. soldos.
E íe per uejituíra algua screiura mais recreçcr per razõ de procuraçõ ou doutras
couías que C elas ponliades leuade come de prazo ou de procuraçõ e assy das outras
couííaá que mais escreuerdes nos dilos prazos ou cartas se som laussados. E lodalas
outras cousas que nõ som taussadas eu laussoas c esta maneira. M.indo e tenho por
"*i que. iij. rcííras h-uedes. ij. dinheiros, e seia o pulgamyo G ancho duu couto, e as
regras .seia en lai «uisa que se nõ arrede tanto liiiu letera da outra que .semelhe
Dy engano. Ouiroisy mantJo que quando fezerdes cartas ou screiuras per razõ
Qc emquinçO de cada artigoo leuade. iiij." dinheiros, e de cada testemunha, ij. dinhei-
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O regimento que se diz de 15 de janeiro é mais desenvolvido. Os
seus vinte e nove artigos, numerados pelo próprio diploma que os con-

tém, procedem, quasi todos, de reclamações feitas ao rei por não guarda-

rem os labelliães uns determinados preceitos, que lhes estavam já pre-

scriptos e que este regimento novamente lhes manda cumprir. Pôde portanto

dizer-se que o que elle fez principalmente foi colligir disposições antigas;

e de facto, muitas das que refere vemol-as já em uso nos documentos, que
citámos, do século xiii'.

ros. Outrossy tenho por bc que quando fordes algur a fora parte que por afam do
camyo uos dem. iiij. soldos por cada légua, ij soldos y pola yda. ij. soldos. E pola
uijiida de uos a besta, e nõ uos dê outro gouernlio ergo o" da besta. E sse per
uentuira alguu tabeliõ de uos morar fora do seu tabellionado e for ctiamado pêra
aliiuâ do julgado ê que el lie tabelliõ nõ lho pague o que o chamar per esta

taus.-iaçõ do camNO. se nõ des que emtrar no Julgado hu Ihy deue dar o testemu-
nho. E outrossy quando lordes pela uila dC uos polo trabalho da ida e da uijnda.

ij. soldos. E oulrossi por que a mr (he) dito que muytos homeens anda depôs uos
desacandosse do que'am. per razõ das escreturas {sic) que nõ podo auer de uos.

pêro uos pagã os dinheiros delas, per razõ das screturas deles tenho por bê que
daquele dia que receberdes os dinheiros deles per razõ das screiuras deles, que
lhas dedes ata. iiij. dias e {se) lhas a esse Icmpo nõ derdes mando que Ihy pa-

guedes as custas, e mando aas Justiças so pèa dos corpos que uolas faça

pagar de cada dya. Outrossy notas que filhardes que as (ilhedes logo nos
liuros. e nõ ê cédulas de guisa que as pos-am auer seus donos quando as

demandarem, e sse o assy nõ fezerdes. e os donos dessas notas caerem õ perda
per esta razõ. mando que todolos danos e perdas que xi ihy ende seguir que lhas

paguedes de uossas casas. E mando aas Justiças so pèa dos corpos que uolas fa-

çam pagar. Outrossy uos mando que è aqueles togares hu foro dous tabelliões ou
mais que uaades dous e dous a fazer as notas da íirmidõe. e das escreturas que
fordes fazer pela uila. e aia cada liuu por seu trabalho, ij. soldos, assy como cu
taussei. Outrossy uns mando que quando fordes fazer prazos antre chrisiaãos e Ju-

deus per razom de diuidas que ponhades o cabo e a onzeiía per ssi. e aconhesca o

deuedor per iuramenlo quanto recebe da diuida G dinheiro e quanto ê panos, e

quanto C outras cousas. E outrossy por que alguus eslromcntos falam ê nome dou-
tros que nõ mandarõ fazer, mandamos que quando fezerdes alguus estromentos ou
estromentos (sic). e nõ conhecerdes as partes antre que as (sic) fezerdes ou aluuu
deles que chaniades (sic) as testemunhas que as conhecerê. e assy fazede os estro-

mentos e ê outra guisa nõ. Outrossy uos mando que as cartas ou' estromentos que
fezerdes que façades ende as notas nos liuros. c as leades per dante as partes, e

sse sse hy outorgarè as partes, entõ fazede os estromentos. e 5 outra guisa nõ.

Outrossy uos mando que quando alguus uos pedirò testemunho das contendas que
ouuerê "per dante uos que lho dedes cõna resposta da outra parte, do que enlõ

disser e doutra guisa nõ. Outrossy uos mando que dedes tesiemunho das cousas

que uos pedirG. e pássaro per dante uos. se uulo pedirê logo e è outra guisa nõ^

Por que uos mando so pCa dos corpos c dos aueres. que esto nõ passfdes de nê

liTia guisa. Ca certos seede que todus aqueles que esto passardes, ou mais leuardes.

que uos matarey por ende. e fareyuos come a falssayros. Dante c SantarG. .\ij. dias

(le Janeyro. El fey o mandou. Joliã marlinz a fes. Era 1343 anos» (Maço 10 de fo-

raes antigos, n." "7, foi. G9. Não tem relação nenhuma com esta lei a que se lhe

segue ahi logo; diz respeito ao achadigo da ave alheia).

1 Este regimento, que se encontra no Livro das leis e posturas (Na Torre do

Tombo), foi. 17. col. 1.', no fim, até foi. 18 v.°, no lim, compreheude, como disse-

mos, 29 artigos. O 29." mostra ser o remate dos que o procedem, porque não esta-

belece mais do que a sancção penal em que incorrem os tabelliães que os não

cumprirem : a pena 6 a de falsarios. Depois, no principio da liidia ultima da fot.

18 v.°, escreveu-se ainda um D maiúsculo, e segue-se logo, mas em branco, o aii'-

verso de foi. 19. No verso d'esta folha estão umas plirascs que são compií-mento

evidente de outras ahi não escriptas: -que as conhusram. e assy fazede os stro-

menlos e noutra guisa nõ». É com etTeiío por estas palavras que acaba uma das

determinações do regimento de 12 de janeiro, transcriplo na precedente nota.

Após essas palavras inanda-se que «sse algm^s uos pedirG stromeiítos das con-

tendas que ouuerè per dante uos. que lhos dccíes cõ a resposta da outra parle que
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Mostra esse segundo regimento que em aggravamentos apresentados

ao rei, ou fossse em cortes, de que aliás não ha noticia certa*, ou por

outra forma, tinham os labelliães sido accusados de preterirem muitos pre-

ceitos, que regulavam o exercicio da sua profissão. Dando razão á queixa,

o regimento impoz-lhes, ou renovou-lhes, a obrigação de jurarem cumprir

os deveres do cargo, e declarou quaes estes eram, addicionando ainda ou-

tras prescripções que teve por convenientes. Os artigos, a cuja execução

os tabelliães haviam de se ligar por juramento, podem reduzir-se aos se-

guintes.

1." Escrever em livro de papel as notas das cartas ou instrumentos

enlõ disser, e doutra guisa nõ». É igualmente repetição do que se lê no regimenlo
de 12 de janeiro; mas o de 15, no artigo 19 (que enunciaremos logo sob n." 15),

admilte que se possa dar o instrumento sem a resposta.

Immediatamente vem decretada a pena de morte, como a falsarios, a todos

que «esto passardes ou mais leuardes»; e a seguir estabelece-se uma disposição

que se não encontra no regimento de 12 de janeiro, nem nos 29 artigos; é esta.

— As justiças dos togares fariam cumprir «todas estas cousas e cada híía delas»; e

no caso de transgressão, participal-a-hiam ao rei, aliás incorriam na pena que o

transgressor haveria de soÊFrer.

Depois de tudo isso é que está a data de 15 de janeiro da era de 1343 (anno
de 1305); e na mesma foi. 19 v.° transcreveu-se o seguinte diploma de D. Af-

fonso IV,

«Declaraçõ sobre os artigos e postura. Eu uista a ssobre dita postura e a ou-
torgaçõ que é posta sobre ela e as pêas que deuem dauer os tabelliões que contra

a dna Postura ueerê e contra os artitios que iurarõ na mha chancelaria. E ueendo
que na dita postura nõ foy dado poder aas iustiças dos logares que fossem Juizes

dos tabelliões quando deles querelassem que errarõ en seu díTizio. mais foy Ihis

mandado que mho fezessem ssaber. E por esto a dita postura nõ foy guardada nê
eles nõ sse guardarõ de mal fazer. E porem tenho por bem e mando que quaf-

3uer que deles ouuer querela per razõ de sseu oíTiçio que os possam demandar per
ante o ueedor da mha chancelaria ou per dante uos se per dante uos forê citados.

E mando que ouçades todas as querelas que uos derê deles que errarõ ou errarê

en seu oífiçio e que pássaro ou passa a ssobredita postura e artigos E sse alguu
tabelliõ for achado per culpado mandouos que Ihi dedes a pèa que na dita pos-

tura e artigos he posta. Unde ai nõ façadis sso pêa da mha postura en aqueles
que o a<sy nõ fezerC. E sse per uenluyra alguu labelliõ ou o que o demandar ou jj
acurar de uos apelar quiser pêra mr e achardes que de dereyto Ihl deuedes a dar M
a apelaçõ uos dade lha e nõ façades ende ai. E mando aos procuradores dos Con-
celhos que tenha esta carta e seiã acusadores pelas Justiças pêra sse guardar a
dita postura e artigos e esto que eu mando guardar. Unde ai nõ façades sso pêa
dos corpos e dos aueres. Dada en Leyrêa primeiro dia dagosto. El Rey o mandou.
Martim stevez a fez. Era de mil e trezentos e sessenta e quatro anos».

Ribeiro (Addit. á Synopse Chronologica, p. 34) entende que o regimento de 15
de janeiro está truncado. Assim será; mas aquillo que se segue ao artigo 29 ou
pertence ao regimento de 12 de janeiro e não concorda inteiramente com o de 15,

ou a diploma que não é o dos artigos em cujo ultimo numero se contém, como
já dissemos, a sancção penal de todos que o antecedem. E porque a data de 15
de janeiro da era de 1343 só vem depois das disposições extranhas aos artigos,

suppomol-a duvidosa em relação a elles; o indubitável é que no reinado de D. Di-
niz se decretaram artigos a respeito dos tabelliães, visto que o successor o affirma,

segundo vimos, nas cortes de Santarém de 1331 (p. 734, nota 1); mas parece-nos
também indubitável que não pertencem a D. Diniz todos aquelles que se compre-
hendem nos dois regimentos.

Conforme advene Ribeiro, log. cit., o regimento que no Maço 10 de foraes
antians, n." 7, esiá datado de 12 de janeiro da era de 1343, não tem data nas Or- ™
deijações de D. Duarte. Embora consideremos incerta a data de 15 de janeiro de
130Õ attribuida aos 29 artigos, inclmamo-nos muito a crer que a verdadeira, se
nào era ejsa. ser-lhe-hia próxima, porquanto os exemplos de Castella e de França
haviam de iníluir no animo de D. Diniz, que desde o principio do seu reinado re-

vela em tantos actos o propósito de fortalecer o poder da coroa. i

1 Veja-se o que dissemos a respeito da lei de 1 julho de 1305 (p. 120). \
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que haviam de lavrar. A accusação dizia que as lançavam em cédulas e

em roes e perdiam-nas; e quando lh'as reclamavam, respondiam, com-
quanto já embolsados do salário, não saber de que se tratava, pois não as

achavam nos seus livros.

2.° Não advogar nos tribunaes, salvo em causa própria ou de seus
familiares. Attribuiam-lhes exercer a advocacia, desprezando, até, a prohi-

bição dos juizes.

S.** Registar em livro de coiro as escripturas dos contractos. Não o
faziam, com grande prejuízo das partes.

4.° Escrever e ler as notas perante as testemunhas. Não as liam ; e al-

guns não levavam o pergaminho nem a tinta, afíirmando que as escreveriam
depois, o que não cumpriam; e se as escreviam, não era com o teor que
se tinha convencionado.

5.° Dar promptos até três dias, desde aquelle em que as partes os pe-

direm, os instrumentos de dividas; e até oito as outras escripturas. Eslava

já estabelecido o prazo de três dias, mas sem nenhuma excepção. Os ta-

belliães eram arguidos de deixar correr um anno e muitos mais sem en-

tregarem aos donos as escripturas já pagas. No regimento que se diz de
12 de janeiro o prazo é sempre de três dias.

6." (6, 7 e 10). Não exigir salários superiores aos que lhes estavam
taxados. Allegava-se que excediam os das escripturas; e quando as partes

lh'as iam pedir, embora já estivessem pagas, queriam receber gratifica-

ção, que arbitrariamente fixavam, pelo trabalho de as procurarem, e mui-
tos havia que nem assim as davam, e insultavam as partes; e se estas os

demandavam por tal motivo, illaqueavam-nas com pleitos e rabulices por
forma que nunca os prejudicados conseguiam obter justiça.

1.° (8j. Chamar testemunhas que certifiquem a identidade das partes,

quando estas lhes sejam a elles desconhecidas. Era preceito já estabele-

cido, mas não o cumpriam.
8.° (9). Nos instrumentos de dividas entre chrislãos e judeus declarar,

como lhes era mandado, a importância total da quantia recebida desi-

gnando todas as suas espécies. Por lei de 1 de julho de 1305, de que já

havemos falado*, vimos ter-se estabelecido, entre outras disposições, que
nos instrumentos de divida, moratória, empréstimo, renovamento ou quita-

ção, feitos por tabelliães, interviessem cinco testemunhas conhecidas: e a

razão declarada na lei era que se alguma das cinco testemunhas morresse,

o objecto da escriptura se podesse provar pelas outras que fossem vivas 2.

9.°
< 11 e 15). Dar o seu testemunho só a rogo das partes, e na pre-

sença de testemunhas rogadas e chamadas por ambas, ou por cada uma
d'ellas. Accusavam-nos de que, sendo chamados para irem dar testemu-

nho, se excusavam uns por outros, ou abertamente respondiam que não

queriam ir.

10." (12). Não se fazer eleger para o cargo de juiz. Dizia-se que pra-

ticavam o fado; serviam como juizes um anno, e voltavam ao tabelliado.

M.° (13). Não tomar de renda os mordomados, nem outras imposi-

ções fiscaes. O motivo da queixa, um tanto obscura, parece ser que elles

commettiam vexames na terra onde eram arrematantes, porque exorbi-

tavam do poder que lhes dava essa qualidade^.

1 P. 104, nota 4, p. 113, 118 e 120.

2 Livro das leis e posturas, foi. 66.

3 No regimento doá tabelliães, decretado uas Ord. Aff. (i, 47), corresponde a

47
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i2.° (14 e 16). Pôr sempre nos instrumentos o dia, a era e o logar

em que foram feitos, os nomes das pessoas que n'elles intervêm e o ob-

jecto de que tratam, tudo por extenso («per letra») e não «per conto

breuei, sem entrelinhas nem rapaduras. Assim estava já determinado,

mas dizia-se que o não faziam.

13." (17). Este artigo parece conter matéria alheia de aggravamento

que tivesse sido allegado. Estabelece as formalidades das escripturas que

elle chama grandes, exemplificando com «apelações e protestações come
outras scripturas grandes assy come razões antre as partes assy como (sic)

sse sse auêe a razoar nouamente ou alguns feitos grandes de que deuê a

dar testemunho a cada híja das parles que aiã a ssayr pêra fora do Reyno.

as partes dêlhi cada húa as ssas Razões per scripto e seiã ante as partes

auijndas nas scripturas que Ihis per esta Razõ derõ e seiã notadas ante

as Razões e Registadas en porgaminho de coyro». Em relação ás escri-

pturas «que forê no Reyno» (isto é, cremos nós, as que tiverem de se

cumprir no reino) diz o artigo: «Registemnas en papel e leiamsse ante

per dante as testemunhas ante que essas scripturas seiã feitas e assinaa-

das en guisa que sabhã hi a uerdade as testemunhas quando comprir ou

as faça logo per dante as testemunhas quando as Razoarê per dante eles

en guisa que as partes aiã o seu dereylo cada hua e que sseiã per hi os

tabelliões e as testemunhas guardadas de perigoo».

14.' (18). Lavrando-se instrumentos partidos por A B C, ou iguaes

entre si, e querendo só uma das partes o testemunho do tabellião, deve

elle dal-o no exemplar d'aquella que lh'o pagar.

15.° (19). Quando se pedir testemunho ao tabellião perante juizes, que

se negam a satisfazer ao que a parte entende ser de direito, deve elle

dal-o, quer o juiz responda logo á reclamação sobre que recáe o teste-

munho, a fim de ser a resposta inscripta igualmente no instrumento, quer

o juiz se recuse a responder desde logo. O mesmo se observará em todos

os casos semelhantes em que o testemunho do tabellião for pedido por

uma das partes a respeito da outra*.

esse artigo o § 15 :« Que nom arrendem os moordomados, nem outras alguas
rendas do Concelho, de que hajam de sahir contendas, que devam seer desembar-
guadas pelos Juizes perante que elles escrepverem». Contra o facto de serem ar-

rematados por tabelliães os direitos do mordomado e outros, expressava-se nos
seguintes termos um dos capítulos especiaes que a villa de Torres Novas apresentou
a l). Allonso v, não se sabe ao certo quando porque a resolução d'ellcs nem eslá

datada, nem declara onde foram offerecidos. Diz o capitulo: Outrosim era este con-
celho alguns tabelliães (ha) que se trabalham de rendarem e serem rendeiros de al-

gumas rendas de «sayoarias» assim como do mordomado e de outras semelhantes;
e poraue elles são dos avisados, sut)tis («sotys»), entendidos que ha na terra, por
a qual razão são temidos; e além dos direitos das ditas rendas, levam das pessoas
firaples o que lhes apraz; a qual cousa 6 prejuízo ao povo, e ainda vão contra a
lei do reino que manda que nenhum tabellião não seja rendeiro, nem haja outro
nenhum oflicio. Praza á vossa merco que mandeis que os tabelliães não hajam ou-
tros nenhuns oíTicios, nem arrendem nenhuma renda, salvo que usem de seus oífi-

cios e vivam per elles e per seus bens.
Mandamos que se guarde a ordenação que sobre isto é feita, a qual manda-

mos que se cumpra como vós requereis (Chancell. de D. Aff. v, liv. n, foi. 21 v.»;

Liv. X da Estremadura, foi. 42). A respeito do anno a que pertencerão estes ca-
pítulos veja-se o que dissemos a p. 30, nota 3.

' Em 1406 o que em taes casos acontecia cm Santarém com os corregedores,
conlam-no do seguinte modo os capítulos especíaes d'essa vílla nas cortes ahi reu-
nidas n'aquelle anno. Os corregedores e ouvidores não admittíam que as partes
levassem corasígo tabellião perante elles, a (im de terem, em defesa dos seus direitos,
qur-m lavrasse instrumento do que ahi se passasse, e diziam-lhes que tirassem
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16.° (20). O tabelliâo que tendo commettido algum acto pelo qual deva
responder judicialmente, procurar influir com ameaças no animo do juiz

que o ha de julgar, incorre na sancção penal d"este regimento. Allega-se

que os juizes não se atrevem em tal caso a fazer direito e justiça, por-

que os tabelliães os ameaçam com o que dizem ter para mostrar escripto

a seu respeito'.

17.° (21). Nas villas onde morarem mais de dois 2, hão de ter casa ou
paço conhecido onde os encontre quem precisar do seu serviço. A maio-

ria dos tabelliães não queriam esse escriptorio commum; o que dava to-

gar a prejuízos por não poderem as partes haver as escripturas na occa-

sião em que lhes eram necessárias.

18.° (22). Quando tiver de lavrar instrumento de que deva dar a sua

fé, leia primeiro as notas aos interressados, na presença de testemunhas,

e depois ponha o seu signal e faça segunda leitura.

19.° (23j. Este artigo recommenda aos tabelliães que não doestem
nem soííram maP os pobres ou as outras pessoas que lhes vão pedir as

escripturas; e suscita-lhes a obrigação de as darem no prazo legal. Se
em razão do seu oíTicio o tabelliâo for oíTendido pela parte, queixe-se ao

rei, comprovando a oíTensa com o testemunho de homens bons.

Seguem-se os artigos que regulam as obrigaçijes dos tabelliães quanto
á repressão dos delidos ou crimes. O teor dos artigos induz a crer que
taes obrigações não eram novas; e com effeito, além de já estabelecidas

em casos especiaes, segundo veremos ainda, existiam já como regra ge-

ral, quando menos, desde 1303, porque uma lei d'esse anno as impõe a

todos os tabelliães^.

carta testeraunhavel ; a carta era-llies requerida, inas nunca as parles a chegavam
a obter. Responde D. João i a este artigo que os tabelliães não hão de dar instru-

mento nem escrever perante os corregedores (não fala em ouvidores); e quando
aos corregedores se requerer alguma cousa ou se lhes fizer fronla, de que as parles

hajam de haver carta lestemunhavel, devem elles dal-a com a sua resposta até ires

dias; e se até esse lempo não a derem, peça-se então instrumento aos tabelliães,

aos quaes el-rei manda, sob pena dos oflicios, que não deixem de os dar (Collec.

de cortes, ms., i, foi. 301 v.", cap. 9).

Na Memoria sobre as fontes do Código Filippino, por J. P. Ribeiro, incluída
no tomo II das «Memorias de Litleralura Portupueza» publicadas pela Acad. R. das
Scien<cias, p. 57 e segs., estão indicados os logares onde se encontram os capítulos

de cortes, que citamos da Collec. manuscripta. Á Mem. de Ribeiro foram feitas al-

gumas rectiticaçOes até o fim do reinado de D. Pedro i, por Amaral, «Mem. da Acad.
R. das Sciencias", vii, p. 380, nota b.

1 Os artigos publicados cm 13iO explicar-nos-hão a significação da ameaça
2 «hu sõ muytoá tabelliões ou de dous acima».
3 «nè nos Iragã mal».
^ Lei de 4 de junho da era de 1341, nas Ord. AlT., v, 36, S; Livro das leis e

posturas, na Torre do Tombo, foi. o4, col. !.•, no fim, com a era de 1301 (anno
de 1263), o que faria attribuir a lei a D. AfT. iii. Em Caslella, nas cortes de Val-
ladolid de 1312, loi estabelecido igual encargo, porém logo ahi mesmo foi revo-

gado. No artigo 49 manda o rei a lodos os escrivães públicos daí suas villas

e logares que «escriuan en ssos rregislros todos los ITechos que acaesçieren en
síos logares, porque me den rrecabdo ende cada que gelo yo demandare, el non
ffagan endeal ssopena dela mi merçed el delos cuerpos el de quanto an«. Mas no
artigo 96 das mesmas cortes, e a pedido dos povos, fica sem cITeilo essa determi-
nação. «Otrossi, ssennor, vos pedimos por nuTçed que queradcs emendar en el

quaderno en aquel capitulo de los escriuanos do mandades que los escriuanos delas

villas e delos logares delos uuestros rregnos que escriuan todas las cossas e los

fechos que pasarcn en cada logar, ca esto (es) mucho contra nuestros vssos e cos-

tunbres, ca los notários non deucn dar ÍTe ssinon daquellas cossas a que fueren
llamados e delas quercllas que ffueren dadas ante los juyzes c ante los allcalles e
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20.° (24, 25 e 26). No registo dos factos criminosos que occorrerem,

para ser mostrado ao rei ou a seus delegados quando exigirem o estado

da terra, observarão estas instrucções.

Onde houver muitos tabeliiães, se o facto se praticar perante a justiça

ou publicamente, devem escrever o logar, a data e as testemunhas, decla-

rando se estas foram, ou não, presenciaes. O tabellião a quem se fizer

queixa de algum crime, chamará outro, seu companheiro, perante o qual

escreverá a accusação, declarando quem lh'a faz, a data em que a recebe,

e a maneira como o queixoso tem conhecimento do facto. Não querendo
o queixoso ir com o tabellião buscar o outro que também deve assistir á

exposição do facto, ou não querendo ir com elle perante a justiça, escreva

o tabellião a queixa como lha derem, e depois faça leitura d'ella ao seu

companheiro, que a reduzirá então à forma definitiva*.

Havendo na terra um só tabellião, escreva este as malfeitorias que
presenciar, e as querelas como lh'as derem, fazendo menção da data e

dos nomes dos querelantes, e notificando-os com testemunhas para que
vão com elle à presença da justiça. Recusando-se elles a acompanhal-o,

declare esta circumstancia na querela que escrever-. Quando os accusa-

dos e os accusadores se conciliem e fiquem por amigos, ou quando a ac-

cusação findar por eííeito de sentença, os tabeliiães devem registar a

conciliação ou a sentença no livro em que houverem escripto o facto in-

criminado.

21.^1 27). Estabelece como regra geral o que no artigo 17 (13.°n'este

nosso resumo) estava determinado para certos casos em especial, isto é,

que os tabelHães, antes de entregarem as escripturas, as leiam ás partes

deante de testemunhas.
22.° (28). Manda novamente que os clérigos não sejam tabeliiães,

porquanto, sem embargo de já existir a prohibição, tinham continuado a

exercer o oíBcio ^.

ante las justiçias, e de aquellas cossas queles mandaren escriuir aquellos que to-

uiereo la justiçia por uos e de queles pidieren que ffagam ffe. Otorgogelo el Rey»
(Cortes de Leoa y de Castilla, i, p. 209 e 219).

1 É a interpretação que nos parece ter este período: «E sse per uentuyra nõ
quiser hir o quereloso cõ el buscar o outro tabelliom ou nõ quiser hir com'el per
dante a Justiça o tabelliõ a que primeiro foy dada a querela escreua a querela per
qual guisa lha derê e leaa depois per dante o outro tabelliom seu companhõ e es-

creuaa o outro tabelliõ aa dita desse tabelliõ a que primeiro a querela derõ».
2 No regimento dos corregedores de comarca, incorporado nas Ord. Aff., i, 23,

que pouco differe do que se encontra nas Ordenações chamadas de D. Duarte (co-
pia da Acad. R. das Scien.), foi. 226 e segs., também se estabelece, mas sem tanta
minuciosidade (pr. e § 2 e 55), como os tabeliiães devem escrever os estados e
receber as querelas. Da matéria d'esse § 55 tratam ainda as Aff., i, 30, 15.

Um dos capítulos especiaes de Vizeu nas cortes de Lisboa de 1455 foi este:
Que 03 corregedores filhavam as inquirições devassas e querelas aos tabeliiães e
os próprios origínaes, sem lhes quererem dar os conhecimentos; e quando lh'os
pedem, querem mettel-os na cadeia e perdem-se as querelas; pelo que os tabeliiães
são postos em trabalho. Pedem ao rei que mande que lhes dêem o traslado das
querelas e inquirições, e o original fique aos tabeliiães. Responde o soberano que
66 costume como se sempre costumou; e se os tabeliiães quizerem que lhes Gquem
03 originaes, que os trasladem sem dinheiro e os dêem aos corregedores (Chan-
cell. (U; D. AÍT. v, liv. XV, foi. 134 v.°).

« ^^8 Partidas já estava decretado que «los escribanos» deviam ser leigos (nr,

19, 2, no fim). Era França, segundo observa Jíry (Man. de díplom.,p. 830 e nota 1),
uma das condições impostas à investidura dos notários públicos era, muitas vezes,
a de não pertencerem ao clero, menos, decerto, por causa das probibições canó-
nicas, renovadas por Innocencio nr (epistola de 26 de novembro de 1211 ao bispo
a Ascoli), do que dos privilégios da clerezia.
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23.° (29). «Este artigo diz textualmente o seguinte: «El rey manda e

defende que todos estes artigos e cada huu deles que os guardo todos os

tabelliões dos seus Reynos compridamente assy como ê eles he contheudo

e que seiã certos que sse os nõ comprirê e aguardarem que Ihis man-
dará fazer nos corpos come a falssayros que passam mandamento de Se-

nhor» 1.

Já vimos 2 que por uma declaração regia da era de 1364 (anno 1326)
a competência para julgar as accusações contra os tabelliães, pelos erros

do oíTicio, ficou pertencendo ao vedor da chancellaria da corte ou aos jui-

zes dos logares.

Passamos agora a tratar dos regimentos posteriores aos de 1305,

pelos quaes se devia regular o tabelliado.

Em 15 de janeiro da era de 1378 (anno de 1340) foram publicados (o

documento não diz ondej vinte e dois artigos innumerados, relativos ao

oíTicio de tabellião. Pouco differem dos vinte e nove de 1305, mas não
contém aquelle que prohibia a clérigos esse oíTicio^. Importa, porém, ob-

servar que por lei de D. Affonso iv, de que se não conhece a data, foi

determinado (e da mesma lei parece não ser já a primeira vez) que ne-

nhum clérigo, secular ou regular, advogasse ou procurasse por outrem
nas audiências do rei, ou em quaesquer dos senhorios da coroa'*; e por

outro acto legislativo, cuja data se ignora também, estabeleceu o mesmo
rei que não se provesse em oíTicio secular dos concelhos quem fosse or-

denado de ordens sacras ou menores ^. É certo, comtudo, que d'estas leis

accusam falta de observância as cortes d"Elvas de 1301, no artigo 19; ao

que D. Pedro responde que lhe praz que se cumpram^.
Como advertimos a respeito dos artigos de 1305, muitos d'estes de

1340 começam também pela exposição de aggravos ao rei contra os ta-

belliães. Afora a omissão, que já referimos, relativa aos clérigos, as dif-

ferenças, de alguma importância, entre os dois regimentos são estas.

Sendo a escriplura tão extensa que não baste o prazo máximo de oito

dias, fixado no artigo 5." de 1305, para estar acabada, requeira logo o

tabellião ao juiz, na presença dos interessados, que lhe assigne prazo ra-

zoável para a poder fazer; e o juiz ou juizes decidirão imparcialmente o

caso^ com o conselho de homens bons. Se ainda assim não a conclue no

tempo que lhe for marcado, incorre na pena já estabelecida, que é a de

falsario.

A significação do artigo 20.*' de 1305 (16.° do nosso resumo) está

agora claramente enunciada. As informações escriptas, que os tabelliães

deviam dar ao rei ou aos seus delegados sobre o estado da administra-

ção da justiça, faziam que os juizes das terras se temessem delles; e

d'ahi resultava, segundo se dizia, ser frequente que o tabellião, incurso

n'alguma falta, conseguisse do juiz que se calasse sobre o caso, ameaçan-

• o regimento não fala nas obrigações dos tabelliães em relação a diversos

contractos declarados em leis espcciaes. Veja-se o que já dissemos a p. 120-122 e

no tomo I, p. 352.
2 P. 736, nota continuada de p. 735.

3 «Estes som os artigoos q. elrei mãda q. guardem os tabelliões do seu se-

nhorio» (Maço 10 de foraes antigos, n.» 7, foi. 41 v.° a 44).

i Liv. das leis e posturas, na Torro do Tombo, foi, !>2 v.»

5 Ibidem foi. 103.

6 Santarém, Mem. das cortes, documentos, p. 16.
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do-0 com o que, elle tabellião, conservava escripto a seu respeito'. Tam-
bém se dava o caso de encobrir o tabellião as faltas commetlidas pelo

juiz com quem servia. O facto é accusado n'uma lei sem data conhecida,

mas muito provavelmente de D. Affonso iv, 1325-1357, a qual o attribue

a que os juizes e alvazis, assim do crime como do civil, quando entravam

por juizes escolhiam quaes tabelliães queriam para serem com elles nas

audiências e nos outros actos judiciaes, e por esta escolha não queriam

ou não ousavam taes tabelliães escrever ou praticar nenhuma coisa con-

traria aos juizes. Pretende o rei occorrer ao inconveniente determinando

que os tabelliães das audiências sejam designados pelos homens bons com
os vereadores das villas'^.

Não deviam os tabelliães faltar ás audiências onde haviam de servir,

nem sahir d'ellas senão quando os juizes se retirassem, sob pena de sus-

pensão do officio imposta pelos juizes não se justificando a falta, e de
privação d'elle em quanto ao rei prouvesse, não obedecendo á suspensão.

No caso de que pela negligencia d'elles as partes recebessem perda ou
damno, os juizes obrigal-os-hiam summariamente á reparação.

Era preceito já estabelecido que no fim de cada escriptura ou instru-

mento declarassem o salário que tinham cobrado, mas novamente se lhes

suscita esse dever.

Os tabelliães assentavam-se no tribunal em frente dos juizes, e cum-
pria-lhes conservarem-se em logar afastado e inferior ao d'elles. Contra-

vindo, eram multados pela primeira vez em cinco libras para o concelho;

e o alcaide os faria retirar do logar onde estivessem. Se reincidiam, im-

punham-lhes a suspensão do oíTicio, e pagavam a multa em dobro se con-

tinuavam a exercel-o; finalmente, se pela terceira vez praticavam igual

transgressão, tiravam-lhes o cargo, e usando então d' elle eram presos até

que el-rei os mandasse soltar 3.

Estava já incumbido aos corregedores o encargo de verificar se os

tabelliães serviam o officio como deviam. Mostram-no os provimentos, re-

ferentes a esses funccionarios, que deixou em Beja em 1339 o corregedor

1 Já em carta regia de 1 d'agosto de 1281, expedida contra a falta de admi-
nistração de justiça, era imposta aos tabelliães a obrigação de escreverem «todalas
cousas, en que se nom fezer Justiça, e aquelies per quem menguar» (Transcripta
no Elucidário, vb. Pontaria). Semelhantemente, a lei de 31 de jultio de 1282, man-
dando que as appellações vão todas directamente para a corte, e provendo sobre
outras espécies relativas á justiça, ordena aos tabelliães que, se alguém desobede-
cer a esta lei, dêem informação do facto ao soberano (Liv. das leis e post. cit.,

foi. 13 V.»). Análoga obrigação tinham os tabelliães na lei de 10 de julho de 1286,
concernente á compra de bens de raiz por ordens ou clérigos (Ord. AEF., ii, 14,
1 e 2); e em taes casos as penas para os tabelliães eram sempre das mais graves.

2 Está comprehendida n*uma Ordenaçom, relativa a juizes, advogados, procura-
dores, tabelliães e outros officiaes dos concelhos, que se encontra no Livro das
leis e posturas, de foi. 93 v.» a 109. Ribeiro, nos Addit. á Synopse Chron., p. 64,
n.« 19, menciona essa ordenação entre as leis de D. Affonso iv sem data.

^ Ordenaçom citada. No ultimo quartel do século xv a maneira tumultuaria,
por que, segundo se referia, tabelliães e escrivães judiciaes se portavam nas audiên-
cias, dava assumpto a um dos capítulos geraes apresentados em cortes (Cortes
tt Évora de 1481-82, cap. (innumerado) 23, nas Mem. das cortes do visconde de
bantarera, documentos, p. 97). «liem Senhor outra gramde toruaçom se faz nas au-
diemçias pellos tabaliaees e scriuaees Judiçiaees os quaees por lhes parecer que
03 omçio.s nom forom fectos salluo pêra elles comerem e embollsarem e nom por
bem comuum, estarado os Juizes fazemdo suas audiemçias se alleuamtam em ar-
roído e perlias sobre a destribuicom que fazem aleuamtar os Juizes da seeda e
ncam as partes por ouuir» etc.
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Afifonso Eanes; e d'elles se deduz também a extensa auctoridade de que
a tal respeito estavam investidos os primeiros magistrados das comarcas.

O serviço dos tabelliães nas audiências do tribunal de Beja era distri-

buído por turnos de dois em cada mez; porém esta distribuição tinham-na
creado elles mesmos, sanccionando-a com as penas que estabeleceram

entre si para aquelles que não a observassem. O numero de tabelliães

que havia no concelho era de dez, mas um servia de escrivão do rei e

por este motivo não se podia contar com elle para as audiências do tri-

bunal. Ao corregedor, que estava então em Beja, expunha-se: que os dois

em cada mez não bastavam para o trabalho que era necessário, resul-

tando d'ahi prejuízo para o povo com os actos forenses que deixavam de
se lavrar, com as delongas nos pleitos e n'outros muitos casos; que geral-

mente os tabelliães não vinham à presença dos magistrados do concelho

quando os mandavam chamar; que faziam clandestinamente as escríptu-

ras e contractos de que os encarregavam os judeus e mercadores, enga-

nando as parles que intervinham n'esses documentos.

Em relação ás reclamações que lhe foram apresentadas proveu o cor-

regedor do seguinte modo. Os nove tabelliães (excluído o que era escri-

vão do rei) serviriam por turnos de três, em cada quatro mezes, nas au-

diências dos alvazis geraes do concelho, e no intervallo serviriam nas ou-

tras audiências e perante os almotacés; o que era também escrivão do
rei «screva per u se pagar». Os que formassem o turno seriam obedien-

tes aos alvazis, cumprindo o que lhes ordenassem, quer em casa d'elles

alvazis depois da hora de jantar, quer em toda a occasião em que os

mandassem vir à sua presença, ou no tribunal ou n"outra parte onde fosse

necessário que os tabelliães comparecessem. Se porventura não podes-

sem os três do turno dar conta de todo o trabalho, chamariam para os

ajudarem outros tabelliães, e não outros escrivães porque não o podiam
fazer sem auctorização especial do rei.

Quanto aos contractos de judeus e de mercadores, celebrados clandes-

tinamente em casa ou em logares afastados, o corregedor, para evitar as

fraudes com que enganavam as pessoas rudes, obrigando-as por paga-

mentos já effectuados, ou enredando-as por diversas formas, ordenou,

da parte do rei, que de futuro os tabelliães não fizessem escriptura de

contracto pelo qual alguém se constituísse devedor a judeu ou a merca-

dor, senão na casa do concelho ou no alpendre («no alpender») perante

o juiz, como já estava determinado pelo rei; e que, tratando-se n'essa es-

criptura de renovação de obrigações, não entregassem ao credor o in-

strumento do novo contracto sem que elle houvesse dado ao devedor o

instrumento do contracto antigo; e sobre este ponto estabeleceu ainda o

corregedor outras cautelas semelhantes, para observância das quaes o ta-

bellião, quando não bastasse a sua auctoridade, chamaria a intervenção

dos alvazis ^
Sobre a sujeição aos corregedores bastará accrescentar a seguinte

disposição. Pelo regimento d'esses magistrados, publicado em 1340, de-

viam eiles ínformar-se acerca dos tabelliães de cada villa ou julgado; e

achando que nenhum sabia o oiíicio ou era de boa fama, cumpria-lhes

propor ao rei duas pessoas da terra que fossem aptas para o cargo, de-

clarando também quantos escrivães jurados eram ahi necessários. O ga-

nho d'estcs empregos seria dividido em três quinhões iguaes; um para

i Maço 10, D.» 7, de foraes antigos, fo). 55 e 56.
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O rei, outro para os tabelliâes, e outro para os escrivães jurados. E assim

procederiam os corregedores tanto nas terras do rei, como das ordens ou

dos outros senhorios que tivessem tabelliâes e jurisdicções. Reconhecendo

que dos tabelliâes uns eram bons e outros maus, informariam d'isso

mesmo o rei, dizendo também se bastavam os que julgavam bons, ou se

elles haviam mester escrivães. No segundo caso deviam designar quantos

se tornavam necessários e as pessoas que reputavam idóneas para esse

serviço K
Comquanto o regimento dos corregedores nas Ordenações Affonsinas

(i, 23), cuja fonte principal é ainda o antigo, de 1340, que passara tam-

bém para as chamadas Ordenações de D. Duarte '^ confira com esse em
não poucas disposições, apresenta comtudo algumas diíferenças importan-

tes, e uma é a que diz respeito á maneira por que ha de proceder o cor-

regedor quan do encontrar tabelliâes que não sabem o officio ou não são

de boa fama 3.

Já dissemos'* que entre os artigos de 1305 e os de 1340 se dá a co-

incidência de que muitos d'elles começam pela exposição de queixas que
se faziam contra os tabelliâes. Das cortes conhecidas, as mais antigas em
que se encontram aggravos d'essa natureza são as de Santarém de 1331,
mas da matéria d'elles já vimos que também se faz menção nos artigos

de 1305. Dizem os povos a D. Aífonso iv, n'essas cortes de 1331, ter elle

mandado a todos os tabelliâes do reino que viessem jurar á chancellaria

da corte, mas acontecia agora n'algumas villas que elles o não faziam, e

nem cumpriam os artigos, nem as mais obrigações a que estavam sujeitos

os outros tabelliâes. Responde-lhes o rei que lhe digam quaes são os que
não prestaram juramento, e elle fará a esse respeito o que deve^.

Allegava-se mais que não tomavam nota das sentenças proferidas nas

querelas que tinham recebido; e porque nos estados aos corregedores

apresentavam as querelas sem declarar que o caso já estava julgado, sof-

1 No Maço 10 de foraes antigos, n.° 7, acham-se dois regimentos dos correge-
dores; ura de foi. 31 até 36 v.», e o outro a foi. 37 e seguintes concluindo com
os artigos dos tabelliâes. Parece, todavia, que o regimento é o mesmo, porque os
exemplares diCferem pouco e não substancialmente.

2 Foi. 226 e seguintes da copia da Acad. R. das Sciencias.
3 Ord. Aff. I, 23, 26. A obrigação do corregedor em taes casos é esta : «en-

tom devo de saber se ha hi taaes, que sejam pêra ello perteencentes, e enviar lo-

guo a Nos aquelies, que entender, que hi som compridouros, e Nos daremos os
que bi comprirem, e ouverem mester em esses lugares; e esto se faça também
nas Nossas terras, como nas das Hordèes, e d'outros, que ham Taballiados, e Jurdi-
çõoes; e digua, ou mande dizer a esses Meestres, e aos outros, que taees Jurdiçõoes
teverem, que ham d'apresentar os Tabaliiaães a Nós, e Nos confirma-los; que en-
legam laaes, que sejâo pêra esses Officios, e que Nos os confirmaremos». Não fala
era escrivães jurados, nem na distribuição dos ganhos, e diverge também no que
diz respeito aos senhorios privilegiados.

4 P. 741.

5 Mandastes que lodos os tabelliâes dos vossos reinos viessem jurar á vossa
chancellaria, e ora em algumas villas do vosso senhorio ha tabelliâes e não vôm
hy jurar, nem guardam os vossos artigos, nem as outras cousas que mandades
guardar aos outros tabelliâes, e por isto os d'estes logares e os dos outros de ar-
redor recebem muito mal e muito damno, e perdc-se hy a justiça. Pedem-vos por
merco que os façades vir jurar á vossa chancellaria, que guardem os vossos arti-
gos e as outras cousas que devem de guardar.

,
A este artigo diz el-rei que já mandou que todolos tabelliâes do seu senhorio

viessem jurar á sua chancellaria; e se algum hy ha, que hy não venha jurar, que
lho digam c que fará hy o que deve (Torre do Tombo, Maço 1 do suppl. de cortes,
n." l, foi. 4, para o fim).
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friam os homens prisões, deshonra e damno. Responde el-rei que já man-

dou isto correger por tal fórraa que o caso não se tornará a repetir'. Re-

clamavam emfim contra o facto de levar o porteiro dois tabelliães quando ia

realizar as penhoras, e de partilharem os tabelliães entre si os lucros que

ganhavam; reclamação que já vimos ter sido attendida pelo rei derogando

a lei de D. Diniz em contrario-.

Depois dos artigos publicados em 1340, o primeiro diploma legal em
que nos apparecem reunidos vários preceitos relativos ao exercício do

tabelliado, é a lei de D. Fernando, a que já nos referimos succinta-

^lente^ publicada com outras em Lisboa a 12 de setembro de 1379, que

estabelece os casos em que os contractos só podem provar-se por escriptura

publica*.

1 Alguns dão querelas criminaes aos vossos tabelliães, as quaes se determJDam
por sentença pelos juizes dos logares, e como quer que assim sejam determinadas,

não o escrevem esses tabelliães, e dão depois estas querelas em o estado aos que
vêm ás terras por corregedores, e não lhes fazem menção de como são livres per

sentença; e per esta razão recebem os homens prisões e deshonias e damnos con-

tra direito. E, senhor, seja vossa merco que o mandeis correger. A este artigo diz

el-rei que já isto mandou correger per tal guisa que se não fará d'aqui adeante
(ibid., foi. 5). Em carta ao corregedor da Beira dizia D. Affonso iv, em 1338, que
os juizes e concelho de Vizeu se lhe tinham queixado, entre outras coisas, de que
um delegado d'elle corregedor mandava prender pelos estados que lhe davam, e

não queria entregar aos juizes da terra o julgamento dos presos, não sendo estes,

aliás, pessoas taes que não podessem os juizes fazer d'elles direito e justiça. Or-
dena-lhe o rei que d'aqui em deante, quando elle corregedor, ou quem o repre-

sente, mandar prender quem fôr vizinho do concelho, por querelas que d'elle lhe

derem, ou pelos estados que lhe entregarem os tabelliães, se por ventura não esti-

ver livre por sentença, ou se por outro qualquer motivo merecer que o prendam,
o entregue aos juizes da terra para o julgarem, salvo se fôr tal pessoa ou tão apa-

rentado na villa que o corregedor entenda não poderem elles fazer justiça (Carta

regia de 21 de maio de 1338, na Chancell. de D. AEF. iv, liv. iv, foi. 29 v.»).

2 P. 733.

3 P. 111 e 120.

4 Da lei se passou traslado ao concelho de Santarém a 8 de novembro de 1379,
incluindo-se também o das leis sobre as revelias e e.xecuções das sentenças, todas
publicadas na mesma occasião (Collec. de cortes, ms., i, foi. 227 a 236). Foram in-

sertas, com alterações, nas Ord. AfF., ni; a das revelias no tit. 27, a das escriptu-

ras no tit. 64, e a das execuções no tit. 106. Logo falaremos das reformas que a

lei das escripturas teve nos subsequentes reinados.

Ribeiro, nos Addit. á Synopse Chronologica, p. 79, diz (anno 1379): «Set. 12.

Publicação da L. que requer Escritura para prova do contracto de maior quantia

:

dá forma ás revelias, execuções, ele. A (ITonsinas). Liv. 3. tit. 27, 64, e 106 : Liv. da
Partida 5.» da Merciana no Arch. R. /. 128 até

f. 133 v.° Nov. 8. Publicação da
Lei acima com o seu theor. Remessa n.° 9 da Camera de Santarém no R. Arch»
Allude aqui evidentemente a um traslado avulso da lei, e não á incorporação
d'ella no liv. ni da Ord. Alf, porque esse livro ni é precisamente o que falta no
exemplar das Ord. AfT. que veio de Santarém. Foi de certo d'esse traslado que se

exlrahiu copia para a Collec. de cortes que citámos.

A Remessa n." 9 não a encontrámos no Archivo Nacional, mas no Livro ahi

existente, onde era lettra moderna está copiado o códice conhecido por Livro das
leis e posturas, acha-se trasladada também, de p. 769 até 792, Hm do Livro, a lei

de D. Fernando, sem indicação que mostre d'onde se transcreveu, mas cujo teor con-
fere com o que expomos no texto. Comprehende igualmente as matérias relativas

á prova dos contractos, ás revelias e ás execuções, e termina do modo seguinte:
«Pubhcaçom. Era de mil e quatro centos e dezasete annos doze dias de Setembro
na cidade de Lisboa na Alcáçova nos Paaços, onde fazem a Audiência do Crime,
seendo hi Lourenço Armes Fogaça, Chanceller, e Gonçalo Anncs, e Lourenço (sic)

Esteves Sobre Juizes na Corte do dito Senhor; e outros muitos iiomr-es bõos da
dita Corte, e da dita Cidade, e das outras partes do Heino, foram leudas e pobri-
cadas estas Leys, e Ordinaçoes (sic) aqui conlheudas. Eu Esteve Annes esto scrivi».
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Mandou esse diploma que os direitos ou as obrigações de quaesquer

pessoas, concellios ou communidades, procedentes de acto ou contracto,

de valor excedente a cinco libras, que fosse celebrado depois de sessenta

dias desde o da publicação d'esta lei na corte, não se podessem allegar

nem provar em juizo senão apresentando escriptura lavrada por tabeliião

publico, ou carta cora sello do rei ou outro sello authentico. O instru-

mento ou carta havia de ser notado no livro de tabeliião publico, ou de

escrivão que tivesse livro de «portucolo», e esse official devia ler a nota

na presença das partes e das testemunhas para isso chamadas, de con-

formidade com o que a lei do reino ordenava aos tabelliães acerca dos

actos de que houvessem de dar fé. As partes, sabendo escrever, poriam

o nome no fim da nota; de contrario, assignariam por ellas as testemu-

nhas, e se também estas fossem assim ignorantes, a assignatura de todos

seria supprida pela de um tabeliião que estivesse presente, afora aquelle

que fazia a nota, declarando expressamente o motivo por que era cha-

mado a subscrever. Os livros e protocoUos das notas guardar-se-hiam em
logar certo, para que a todo o tempo, acontecendo perder-se o instru-

mento entregue á parte, os interessados tivessem modo seguro de provar

o seu direito; e não apparecendo a nota por culpa do tabeliião ou escri-

vão publico encarregado da sua guarda, seria o responsável condemnado
logo, sem dilação nem figura ou solemnidade de juizo, à indemnização do

damno que por falta da nota houvesse causado á parte, e ficaria incurso

nas outras penas impostas em tal caso por direito, lei do reino, ou cos-

tume do logar onde o facto succedesse '.

Ao demandado, jurando elle que lhe não era possível mostrar desde

«De como o Concelho d'Alcaçar [sic) mandou pedir estas Leys a Casa d'ElRey»'.

«Das quaes Leys, e Ordinações o Concelho, e homees bõos d'Alcaçar nos en-
viarom pedir por Mercee que lhe mandássemos dar o tratado delias em pubrica
forma só ho Nosso Seello, por que se entendião d'ajudar, e reger per ellas ; e Nos
veendo ho que Nos pedião Mandamos- lho dar. em testemonho desto Mandamos-lhe
dar esta Nossa Carta. Dada em Santarém cinquo dias de Dezembro. El Rey ho man-
dou per Lourence Annes Fogaça seu Vassallo e Veedor da Sá Chancellaria. Steve
Domingues a fez. Era de mil quatro centos e dezasete annos».

O que, portanto, pertence á lei de D. Fernando no tit. 64, liv. iii, das Affonsi-

nas é o seguinte: desde o § I." até o 6.°; desde o 8.» até o 10.°; estando porém
alterado n'este ultimo o prazo em que a lei começaria a obrigar; desde o 11.° até

17.», mas n'este só até as palavras— de serviço e de lavor; desde o 20." até o 23.'

em que se contém o auto da publicação da íei no tempo de D. Fernando.
• Até o íim do século xv não conhecemos preceito legal que obrigasse os ta-

bchiães a darem fiança, senão quanto aos tabelliães geraes, e só a respeito da
pensão que deviam pagar ao rei (Ord, Atf. n, 34). Para caução do prejuízo que
da sua malícia ou culpa resultasse às partes, apparece pela primeira vez a exigên-
cia da fiança aos tabelliães de notas e aos judiciaes nas Ord. Man. (i, 59, 35; i,

60, 36), graduada segundo o ofllcio existisse em cidade, villa ou concelho de terra

chã. Idêntica disposição se encontra nas Ord. Filípp., i, 80, 2.

Também não fixaram as Ord. Alf., nem conhecemos lei anterior que o fizesse,

o tempo durante o qual os tabelliães de notas deviam guardar os livros; é só em
relação aos feitos crimes ou civis que as Aff. legislam acerca da sua conservação,
que era para os crimes até vinte annos, e para os civis até 30; e assim, dizem
ellas, SC contém nas ordenações antigas (i, 39, pr.). As Man, e Fílipp. repetiram o
mesmo preceito (i, 63, 21; i, 84, 23). Mas nos dois Códigos do século xvi encoQ-
tra-.se, além d'i8so, estabelecido que os tabelliães das notas devem guardal-as em
todos 03 dias da sua vida, e por sua morte os herdeiros serão obrigados de as
entregar por inventario ao successor do olficio, o qual as guardará até quarenta
annos, contados do tempo em que as escripturas foram feitas (Man., i, 59, 5., Fi-
ipp., I, 78. 2). Observa com razão Correia Telles que a lei suppoz que os tabel-
liães viviriam pouco (Manual do tabeliião, 1823, p. 10).
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logo em jaizo a escriptura em sua defesa, seria concedido, segundo a dis-

tancia do logar, um prazo razoável para a trazer; mas isto não se enten-

dia com quem allegasse a prescripção, porque a podia provar com a pró-

pria escriptura do auctor. Oppondo-se a excepção de falsidade da escri-

ptura, o juiz devia inquirir sobre esse ponto o tabellião ou o escrivão que

tivesse lavrado o instrumento e algumas das testemunhas; e entendendo

que existia qualquer presumpção de malicia contra alguma das parles,

mandal-a-hia logo prender até que o feito se resolvesse judicialmente.

Contra as disposições d'esta lei não valeria carta ou privilegio que se ga-

nhasse, nem tal documento seria junto a processo judicial.

Nos feitos e contractos cujo valor não passasse de cinco libras, nos

quaes, segundo ordenação e costume do reino, não havia appellação, a

escriptura não era essencial; as partes fariam os seus arrazoados verbal-

mente, o processo não seria escripto, e, sem outra solemnidade e figura

de juizo, decidir-se-hia o feito pela verdade que se apurasse do que ti-

vesse sido tratado e mostrado perante o julgador'.

1 É este o sentido que entendemos dever dar-se ao texto; no emtanlo as suas
palavras, pelo menos no transumpto de que nos servimos, prestam-se a diversa

interpretação. Dia elle: «e esta Lex queremos e mandamos que assi se goarde
em todos feitos e conlrautos que passarem em valor ou em contia ou estimaçom
de cinquo libras acima, e que nos de mor valor ou de moor contia ou maior es-

timaçom em que nom ha logo apelaçom segundo ordinhaçom e costume dos nossos
Regnos posto que nom seja feita ou mostrada Escriptura nom leixem os Juizes

porem douvir as partes a poer e razoar seus feitos e poer seu direito por palavra

sem fazendo outra Escriptura de processo, e sem outra solenidade e sem outra fi-

gura de Juízo livrem esses feitos pela verdade que por as partes for sabuda». Do
texto pôde inferir-se que a lei nem se applicava aos casos que não excedessem o
valor de cinco libras, nem àquelles feitos, embora de maior valor, de que não ha-
via appelação.

Quanto a nós, em vez das palavras mor, moor, maior, deve ler-se meor, ou
menor como se diz nas Aff. (iir, 64), § 16. Estava decretado por uma postura d'el-

rei D. Diniz de 4 d'agosto de 1322, relativa também a salários de advogados e

procuradores, que até a quantia de cinco libras, de cinco libras a fundo, se não
desse appellação (Liv. das leis e post., foi. G9 v.°); e cm cortes do século xv alle-

ga-se, como ainda veremos, que a escriptura publica não se pôde legalmente exi-

gir nas causas cujo processo é todo verbal. As Ord. Aff., in, 64, na parte em que
transcrevem a lei de D. Fernando, omittiram (§ 16) as palavras «em que nom ha
logo apelaçom segundo ordinhaçom e costume dos nossos Regnos»— , mas no mesmo
livro III, 73, 8; e 81, 3, a alçada de que não se admitte appellação («trezentos reis

brancos d'esta moeda, que ora corre, que sam dez mil e quinhentas livras») é a

mesma, que el-rei D. Duarte lixou para não ser necessária a escriptura publica

(Ord. Aff., III, 64, 28). Nas cortes d'Evora de 1436, respondendo a uns capitulos cs-

peciaes de Santarém, resolveu D. Duarte que no juizo dos resíduos não se rece-

besse appellação da quantia de trezentos brancos o fundo, da qual também não a
recebiam os juizes ordinários (CoUec. de cortes, cit , i, foi. 342 v.*).

Enconlra-se ainda outra passagem era que as Affonsinas declaram estar esta-

belecido pela ordenação do reino que até quantia de trezentos reis brancos, «que
são dez mil e quinhentas libras», não haja appellação (iii, 24). As cortes da Guarda
de 1465 queixam-se de que a lei não se cumpria, attribuindo o facto principal-

mente aos procuradores, que de propósito, por ser era seu proveito, faziam gran-
des as pequenas demandas. Queriam as curtes que os procuradores não podcsscra
exercer o oITicio nas causas de que não era admissível appellação, porOm o sobe-
rano indefere n'esta parte o pedido, e limita-se a impor multa aos juizes que con-
sintam a transgressão da lei (CoUec. cit., vi, foi. 319, cap. 9). A alçada de trezen-

tos reaes foi elevada pelo rei a quinhentos e quarenta nas cortes começadas era

Coimbra em 1472 e acabadas em Évora no anno seguinte; os concelhos pediam que
subisse a seiscentos (ibid., ii, foi. 245, cap. 22 dos da justiça). Nas d'Evora de
1481-82 requeriam que fosse de mil e duzentos, mas D. João ir não aniiuiu (San-
tarém, Meiíi. das cortes, does., p. 122). Poréra nas d'Evora de 1490, pretendendo-se
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Admittia-se a prova por testemunhas, mas a parte que a requeresse

havia de as apresentar logo na audiência, ou no dia seguinte não o po-

dendo fazer antes, ahás não lhe seriam recebidas. Também não se exten-

dia a lei ás compras e vendas de mantimentos de cada dia, nem aos jor-

naes dos homens de oíScio ou dos trabalhadores, que fossem pagos logo

em cada dia do serviço ou do lavor.

Afim de que a falta de tabelliães ou escrivães não retardasse as es-

cripturas a quem precisasse de as ter, determinou a lei que em cada ci-

dade, villa ou julgado houvesse um logar certo e conhecido onde as par-

tes os encontrassem sempre durante o dia. E para este serviço seriam
escolhidos os tabelliães, ou escrivães onde aquelles não existissem, que
fossem os melhores e mais discretos*. Justificando a necessidade da es-

colha, dá-se como razão que, tendo de ser feito algum contracto entre

pessoas notáveis ou nobres, ou taes que por sua condição ou outro em-
bargo estejam impedidas de comparecer no logar onde devem achar-se

os tabelliães, possa então ir qualquer destes a casa d'essas pessoas no-

tar e escrever os contractos. Ainda por evitar delongas no apromptar das

escripturas, estabelece por ultimo a lei que aos tabelliães, ou escrivães ju-

rados onde não houver tabelliães, seja permittido ter os escreventes {es-

crivães lhes chama também a lei) que quizerem, escolhidos livremente

por elles, «pêra notar e escrever e fazer os Estromentos e Escripturas

dos ditos Contrautos e aveenças e firmidões que as partes ante si feze-

rem e Ihis mandarem fazer i». Deviam igualmente prestar juramento, e

eram providos no oíBcio por carta regia 2.

Não offerecia novidade a existência de ajudantes de tabelhães. Em 1325

já se vêem exemplos; tinham-nos n'esse anno tabelliães de Lisboa e de
Braga 3. No illimitado do numero é que parece conter disposição nova a

que as custas accrescidas á quantia principal de quinhentos e quarenta reaes não
dessem cabimento á appellação, responde el-rei augmentando a alçada que fica n'um
justo de oiro «quamto pello tempo valler de vimte e dous quilates em Ley e de vimte e

oito em marco, e que se nom emtemdam nesta soma as custas dos feitos» (Collec.

cit., m, foi. 243, cap. 22).

Relativamente ao valor de cinco libras, logo diremos tratando da reforma feita

por D. João I.

1 A lei diz «ou escrivães unde tabelliães nom escrevem». No texto impresso das
Aff. (§ 21) lô-se «onde tabaliães nam ouver»; mas parece-nos que não pôde ser

senão este o sentido d'aqutiila phrase, que se repete ainda, e então é reproduzida
nas AfF. (§. 22) pelas palavras «bonde os tabaliães nam escrepverem».

2 Esta é a ultima disposição da lei dos contractos, e segue-se-lhe logo, no
transumpto dado ao concelho de Santarém, a lei sobre as revelias que também
foi reformada por D. João i fOrd. Aff., ni, 27).

3 A traducção do foral de Cezimbra, que a Gamara incumbira a um tabellião

de Lisboa, foi escripta em 1325 por F., escrivão jurado por mandado do tabellião

que a subscreve; o que no mesmo anno igualmente se observa na carta das sen-
tenças, que a seu favor obtivera o concelho, acerca da isenção da portagem (Li-

vro do Tombo da villa, já cit., foi. 2 a 5). Uma escriptura de escambo, lavrada em
Braga a 5 de maio de 1323, conclue assim: «E eu Joham domingues tabaliom
sobredito a estas cousas rogado presente fuy e por que era empeçado per outros
negócios este strumento de escambho segundo como per dante mim passou em
minha presença screver fiz e em cl a rogo do dito priol so screui e meu signal
pugj em testemonho de uerdade» (Does. ined. do mosteiro de Souto, já cit., doe.

36, p 3o). O mesmo facto se dá em 1330 com outro tabellião de Braga, n'uma
carta de emprazamento (ibidem, doe. 102, p. 103).

Por caria de 13 de janeiro de 1339, dirigida ao concelho de Lisboa, deu D.
AfTon.so IV, a pedido do arcebispo do Braga, um escrivão a Domingos Martins, la-

Lellião de Lisboa. O diploma confere poderes ao escrivão para notar perante Do-
mingos Martins, e escrever loioá oi instruoaentos que houver de fazer este tabel-
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lei de D. Fernando ^ Mas, dando como certo o que disseram as cortes de

Guimarães de 1401, havia abusos da parte de alguns tabelliães, que
mandavam escrever os processos a seus moços e a outras pessoas priva-

das, que não tinham poder de dar fé áquillo que escreviam. U. João res-

ponde ordenando que os juizes não consintam o facto, e punam quem o

praticar 2. Porém mais parece que a queixa se referia a tabelliães do ju-

dicial do que a tabelliães de notas.

que também já se praticava, quando menos desde certo tempo do

reinado de Affonso v, era nomear o soberano quem servisse em logar do

tabellião, que estivesse doente ou tivesse de se ausentar. Ao serventuário

cumpria observar os artigos e salários que a lei estabelecia para os ta-

belliães 2. Também, de certo, havia de nomear serventuário quando dava

o ofiQcio de tabellião a um menor'*.

Prohibiam as Ordenações AÊfonsinas fiv, 8, pr.) que os tabelliães, es-

crivães ou qualquer outro oíTicial do rei fizessem venda do emprego, sob

pena de perder o vendedor, além do preço, o officio, que o comprador

lião, que porá em todos o seu signal. O escrivão tintia jurado ao rei fazer bem e
direitamente as cartas e escripturas; lançar nos registos do tabellião os instrumen-
tos de que este deve dar testemunho de verdade; guardar os artigos e salários

que el-rei mandava aos tabelliães que guardassem, dos quaes artigos recebeu na
chancellaria ura exemplar; finalmente não cobrar os salários das escripturas antes de
as entregar ás partes, depois de feitas e acabadas. Conclue o diploma prohibindo,
sob pena corporal e nullidade do documento, que mais alguém lavre quaesquer in-

strumentos em nome de Domingos Martins (Chancell. de D. Aff. iv, iiv. iv, foi. 34).

Em 1347 Gil Peres, tabellião de Guimarães, tinha um escrivão jurado, provido no of-

ficio pelo rei. Lavrava as escripturas, mas era o tabellião que as aulhenticava com
o seu signal (Does. ined. do mosteiro de Souto, doe. 56, p. 53, doe. 123, p. 134).

1 Pelas Ord. AfT., 1, 2, 6, pertencia ao chauceller mor mandar passar as cartas

d'essas mercês.
2 Collec. de cortes cit., vi, foi. 203, no fim.
3 Com essas condições mandou a carta regia de 17 de março de 1482 que Ál-

varo Annes, morador em Portimão, substituísse o tabellião da villa quando impe-
dido por doença, ou tendo de se ausentar. Já servia por carta de D. AHoqso v
(Chancell. de D. João 11, Iiv. vi, foi. 30 v.).

* Da mercê do officio feita a um menor fornece exemplo a carta regia de 18
de dezembro de 1461, dirigida aos juizes, concelho e homens bons da villa de
Castello de Vide. Diz-lhes o soberano que viu uma carta de eleição, por elles assi-

gnada, e sellada com o sello do concelho, na qual lhe faziam saber que por morte
de Ruy de Mattos, creado que fora do rei D. João, e tabellião que também fora

das notas em essa villa, ficara vago o ofiicio de tabellião, e irelle, por mercê re-

gia, havia sido provido o filho, Álvaro de Mattos: que tinham agora sido certifi-

cados, por carta regia, que elle, rei, tirava o ofiicio a Álvaro, e era galardão
tomava o mesmo Álvaro para o serviço do príncipe: que por este motivo pe-

diam ao rei que provesse o ofTicio em Nuno da Costa, escudeiro que fora de Dom
Thomaz «CandalU, primo d'elle, D. AfTonso, e já fallecido, por ser para tal cargo
bem apto e pertencente. D. AlTonso, attendendo ao requerimento do concelho, c

querendo fazer mercê a Nuno da Costa, ha por bem dal-o era essa villa e seu
termo por tabellião das notas, á apresentação de Vasco Martins de Mello, fidalgo

da sua casa, e alcaide mor de Castello de Vide, vista pelo rei uma doação que
a esse respeito o dito Vasco tem da coroa. Nuno haverá o ofiicio assim e pela

guisa que o tinha Álvaro de Mattos, moço orphão, fillio do dito Ituy de Mattos.

Álvaro enviara renunciar o ofiicio nas mãos do rei, por intermédio de Hea-
triz Eannes, sua mãe, e de Afi^onso de Mattos, seu tio, cavalleiro da casa real, tu-

tores legítimos de Álvaro, para o ofiicio ser dado a Nuno da Cosia, comtanto que
este pedisse ao rei que tomasse o orphão por moço da caraara do príncipe. Con-
clue a carta mandando que Nuno da Costa seja havido por tabellião de notas em
Castello de Vide (Chancell. de D. Afi". v, Iiv. i, foi. 30 (bis). Era preceito das Ord.
Atr. (i, 2, 11; IV, 8, 1) que o tabellião não podia pòr como condição da renuncia
do ofiicio que este seria dado a determinada pessoa.
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também nâo poderia haver. Diz-se ahi que de antigamente fora sempre
assim usado e guardado. Todavia as cortes começadas em Coimbra em
agosto de 1472 e acabadas em Évora a 18 de março do anno seguinte,

representaram que, tendo já prometlido o rei que não concederia licença

para os proprietários dos officios os venderem, se continuavam a permittir

taes licenças. Igualmente se aggravaram porque lhes consentiam que os

dessem de arrendamento. Pretendiam as cortes que se acabasse com isso,

e cada qual servisse por si, e não podendo, largasse o emprego. Entre

outros, mencionam-se os officios de tabellião.

A resposta do rei foi explicita. Mandou que os proprietários dos offi-

cios os exercessem por si; que os não podessem vender, segundo já em
outro capitulo tinha outorgado, e que também não os podessem arrendar'.

Suscitando-se duvida se esta resolução abrangia igualmente os officios dos

concelhos, decidiu o monarcha em 15 de setembro de 1473, com accordo

de seus lettrados e de alguns procuradores das cidades e viilas, que man-
dou vir a Lisboa, que a resolução comprehendia também aquelles officios;

e n'essa mesma occasião se fixou o prazo em que devia apresentar-se a

servir pessoalmente quem tivesse serventuário, e ficou outrosira estabe-

lecido em relação aos concelhos que, deixando elles de cumprir a deter-

minação regia quanto aos provimentos que lhes competissem, o soberano
assumiria a si por esta vez tal competência 2.

Na effervescencia <la classe popular contra o governo de D. Fernando
fui envolvida a lei relativa á ordem do processo e á natureza das provas.

Logo nas cortes de Coimbra de 1385 os povos requereram a D. João i a

sua revogação, e foi-lhes concedida 3. Mas a lei acerca das provas já em
1406 tornava a estar em vigor com algumas alterações; e em 1418 quei-

i Collec. de cortes cit., 11, foi. 33i e 335, cap. i03 e 104 dos mislicos.
2 Determinação regia de 15 de setembro de 1473 no traslado de alguns dos

capítulos geraes das cortes, «que fesemos em a nossa cidade d'Evora em este
anno presente de mil quatro centos e satenta e três», passado em Lisboa ao con-
ceitio de Santarém na carta regia de li d'outubro d'esse anno (CoII. de cortes
cit., II, lol. 383). O prazo a que nos referimos no texto é fixado nos termos se-
guintes: «determinamos e mandamos que os que officios teem e os por outrem
servem os possam teer, e os (nãoj percam da publicaçom desta nossa determinaçom
ataa primeiro dia de Natal frimeiro que vem de satenta e quatro; e dehi por diante
se os mais per outrem servirem que os percam» etc. E mais abaixo : «e se os con-
celhos a que a dada de taaes oíTicios pertencer os nom derem a outrem ou nora
elegerem pessoa idónea para elles do dia de Natal ataa primeiro dia de Janeiro
do dito anno de satenta e quatro» etc.

É evidente que n'es3e diploma o anno de 1474 principia no dia do Natal; e
porque nenhuma circumstancia persuade que se fizesse agora excepção, cremos
que era esse nos diplomas régios o modo então usual de contar os annos. O Elu-
cidário, vb. Era (l.« ed., p. 411 do tomo i), diz que não sabe se depois da lei

de 1422 (que substituiu a era de César pelo anno do nascimento de Christo) o
anno se contava de 25 de dezembro ou do primeiro de janeiro. Ribeiro (Dissert.
Chron., n, n. 1 e segs.), tratando desenvolvidamente das datas dos documentos
em Portugal, refere-se á variedade que houve a este respeito, e observa que, ape-
sar de nâo poder determinar o periodo em que o anno do nascimento se come-
çou a contar do dia 25 de dezembro, e aquelle em que, com o nome de nasci-
mento, se continuou a designar o da circumcisão, principiado no primeiro de ia-
neiro, tem por cerio que nos séculos xiv a xvi e parte do xvii o anno do nasci-
mento se reputava começado no dia 25 de dezembro, ou talvez desde as vésperas
ao menos do dia 24, segundo o costume ecclesiastico (ibid., p. 20).

•5 Por ser «tam odiosa que as gentes perdem parte de seus bens por ello, e
para esto ser verdade nom tia mister outra prova. Pedem vos os povos que a re-
voguedcs ca assaz he guardarem se os direitos e leys destes Reinos que feitos
som sobre ordinhaçom dos processos. Responde el Rey a este artigo que lhe praz
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xavam-se as cortes de que se não executava, pedindo ao rei a punição

dos juizes negligentes em a cumprir i. Vejamos em que consistiram as

reformas introduzidas. Exceptuaram-se os contractos que fossem feitos

fora do reino, a respeito dos quaes se guardariam o direito commum e

as leis e costumes pátrios^. Regularam-se os casos em que o auctor dei-

xava no juramento do reu aquillo que lhe entendia demandar 3. As exce-

pções, já postas á lei por D. Fernando, extenderam-se ainda a muitas ou-

tras espécies, taes como empréstimos de roupas e outros semelhantes em
que as coisas emprestadas se costumavam restituir em breve espaço; si-

sas e outros tributos; transmissões sobre mercadorias entre extrangeiros

e portuguezes com intervenção de corretores; finalmente ás coisas que
os pregoeiros e adelos recebiam para vender, ou que se entregavam aos

mesteiraes para fazerem obra do seu oíBcio^.

A lei de D. Fernando, como vimos, obrigava à escriptura publica o

valor que passasse de cinco libras. D. João elevou essa taxa a trezentos

reaes de três libras e meia, que são, diz elle, três mil e quinhentas libras

da moeda correntes

que tal ley seja revogada, e manda que nom valha salvo era nos feilos que som
começados ai de menos per citaçom «(Collec. de cortes cit., vi, foi. 159, art. 20),

í Ord. AÍT., III, 64, 19; Côrtos de Santarém de 1418 (Coliec. cit., vi, foi. 214).

D. João impõe multa aos juizes que não observarem a lei, e obriga-os á inde-
mnização do damno que por esse motivo causarem ás partes (Cortes cit.) Quanto
ás revelias e execução das sentenças foi a lei igualmente restabelecida, também
com alguma differença, por D. João i; relativamente as revelias não sabemos em
que data (Ord. Aff., iii 27); a respeito das execuções já o estava em 1406 (ibid.,

Ill, 106, 5).

2 Ord. AÍT., m, 64, 7.

3 Ibid., i 11 e 12.

^ Ibid., I 17. Entre os casos em que a lei não tinha iogar, accrescentados
por D. João i,_^ menciona-se este: «empreslido.. . de livros, que alguús Letrados
emprestam huús aos outros a breve uso para ver alguúas duvidas». E também
este: «prata emprestada, pêra beberem por ella, ou comer em ella». O emprés-
timo de livros é exemplo de que já se não faz menção nas Ord. Man. (iii, 43, 15

e 18). O invento da imprensa talvez explique a omissão.
^ Ibid., % 18. Aqui acaba a reforma de D. João. O § 19 contém a publicação

da lei reformada, e os §§ 20 a 23 pertencem ainda á lei de D. Fernando. No
texto d'esta lei, incluído nas Ord. AÍT., lê-se por duas vezes cinco mil livras, e não
cinco (ibid. § 16 c 18), e em ambas nota o editor que falta a palavra mil n'um
exemplar do livro iii das AÍTonsinas existente no Archivo da Torre do Tombo.
Ora, a libra era moeda de conta, e tendo progredido (o que é bem notório) a de-

preciação da moeda no reinado de D. João i, torna-se inteiramente inadmissível

que o valor em libras, representativo da taxa estabelecida por D. Fernando, fosse

superior ao que decretou D. João; e também se não pôde acreditar que este fi-

zesse mais odiosa a lei, exiendendo a exigência da escriptura publica a uma
quantia inferior á que havia sido lixada por seu irmão. Em nosso conceito as

cinco libras da lei de D. Fernando referem-se à moeda antiga. Veja-se o que já

observámos cm nota acerca da alçada de que não havia appellação (p. 747, nota 1).

A confusão com que está introduzida nas Ord. AÍT. a lei de D. Fernando, deu
motivo a que o editor julgasse que entre os §§ 17 c 18 faltava a ultima parte da
lei (Prefação, p. xxvi).

No traslado de vários capítulos geraes das cortes começadas em Leiria em
1433, e acabadas em Santarém no anuo seguinte, traslado que se passou ao con-

celho do Porto a 3 d'agosto de 1434, ha um capitulo (que diz ser o 55 dos ori-

ginaes) em que se pede que não seja escripto o processo quando o valor da causa

não exceder a cinco mil dobras. É evidente que se deve ler Itbras em vez de
dobras, mas não .«abemos se o erro é só do transumpto de que nos servimos, ou
86 vem já do exemplar d*onde foi extraindo. ÍUbeiro, referindo-se a esles capítulos,

cita unicamente o cartório da Gamara do Porto (Mem. de Litt, Port., já cil., ii,

p. 80, nota 3). Ao pedido, d'aquelle modo formulado, accrescenta o cap. : «e esto
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Teve ainda outras alterações nos reinados de D. Duarte e D. Affonso v

a lei sobre as provas dos contractos.

D. Duarte extendeu em 1437 a applicação da lei aos contractos feitos

fora do reino, pelo soberano ou mandados por elle fazer a capitães por-

tuguezes, em campanha terrestre ou marítima i; declarou quando e como
o juramento suppria a escriptura e aproveitava ao herdeiro demandado
por objecto confiado á guarda d'outrem, e em que caso podia o auctor

ou o reu referir o juramento á parte contraria 2; equiparou á escriptura

publica os alvarás de arcebispos, bispos, abbades da ordem de S. Bento,

fidalgos de solar e cavalleiros d'espora doirada, sendo os alvarás escri-

ptos e assignados pelos próprios 3; restringiu a exigência da escriptura na
parte relativa ao ajuste de soldadas entre amos e creados, bem como á

prova do seu pagamento^; declarou finalmente que a quantia de trezen-

tos reaes de três libras e meia, fixada por seu pae, ficava substituída pela

de trezentos reaes. brancos, que valia agora tanto como aquella outra no
tempo em que fora estabelecida ^

As alterações introduzidas por D. Aííonso v também não dizem res-

peito ao officio dos tabelliães. Attríbuiu á declaração dos corretores com
duas testemunhas a validade das transacções entre mercadores, ainda
que ellas fossem feitas só por naturaes do reino ^; mandou que a lei não
houvesse logar nos contractos de casamento quanto pertencia somente á

conjuncção delle, mas sim quanto aos dotes e quaesquer outras promes-
sas semelhantes'''; ordenou que também não fosse applicavel aos feitos

espirituaes, como eram os votos, profissões e outros análogos, por serem
coisas que geralmente pertenciam aos religiosos, e não á jurisdicção da
coroa ; determinou igualmente que não se entendesse com os quasi con-

tractos, porque n'elles não se requer outorgamento das partes ambas, e

por este motivo nem a lei faz menção d'elles; concedeu aos alvarás feitos

e assignados por mestres em theologia, doutores em leis ou cânones, ou
por oíTiciaes da justiça que fossem do desembargo do rei, a mesma força

que D. Duarte (| 26) já dera, como vimos, a outras entidades; estabele-

ceu por ultimo que em relação aos contractos simulados se admittisse

contra elles a prova testemunhal, porque o engano sempre se faz enco-

bertamente, e não se pôde provar por escriptura publica, mas, por evi-

Senhor seja conforme a lex que manda que nom seja nenhuú recebido a de-
manda que passar da dita quantia sem mostrar escriptura publica». D. Duarte de-
fere ao pedido (Collec. cit., vi, foi. 245). Ora, em 14331-434 o valor das causas
jara aquelle effeito não se regulava já pelo que dizia a lei de D. Fernando, mas
)ela declaração de 1406 que, segundo vimos, o fixou em trezentos reaes de três 11-

jras e meia, correspondentes a três mil e quinhentas libras da moeda corrente
n'e3se tempo. As cinco mil não podem portanto referir-se á lei de D. Fernando;
representarão, talvez, o valor que tinha em 1433-34 a quantia determinada por D.
João I em 1406, e elevada, ainda a trezentos reaes brancos em 1437, como obser-
varemos logo.

1 É ampliação do que estabelecera D. João i (Aff., m, 64, 7).
2 Desenvolve o § lá da lei de D. Fernando.
2 Modiíica a lei de D. Fernando nos §§ 6 e 10.

^ Interpreta o § 17 na parte que pertence a D. Fernando.
" Ord. Air., ni, 64, 24 a 28. No § 28 ha falta evidente de algumas palavras,

comquanto o sentido seja claro.

^ Revoga a dislincção, feita por D. João i no § 17.
' Esta declaração mostra que na generalidade do § 5 da lei de D. Fernando

se linha considerado compreliendido em todo o caso o casamento, em relação aos
seus elleitos civis.
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tar abusos, sujeitou a determinadas regras n apresentação das tcstemu-

ntias n'este caso especial *.

No Código Affonsino compilaram-se as antigas disposições que já regu-

lavam o tabelliado, e accrescenlaram-se algumas outras-. Diremos as mais

notáveis.

Para o pagamento dos salários faz-se a seguinte distincção: os vizi-

nhos do logar onde residisse o tabellião, pagariam o salário das escripturas

em dois quinhões iguaes; um logo que estivessem notadas, outro quando
concluídas; os que não fossem vizinhos satisfariam logo o salário por in-

teiro, ou dariam penhor por elle^. Estabelece-se o preceito geral de que

certos actos do tabelliado pertencerão exclusivamente, uns aos tabelliães

do paço (chamados também tabelliães de notas), outros aos tabelliães das

audiências (ou tabelliães judiciaes)"*. Os contractos entre christãos e ju-

deus serão precedidos de juramento, prestado pelos outorgantes, segundo
a lei de cada um, perante o juiz dos orphãos, ou juiz ordinário onde essa

magistratura não existir, pelo qual se mostre que no contracto não ha ne-

nhuma espécie de onzena ou conluio. Esta determinação era commum a

todos os logares do reino, com excepção da cidade de Lisboa, porquanto

as communas gosavam ahi do privilegio de fazer contractos entre chris-

tãos e judeus sem outra auctoridade de justiça, e apenas com a formali-

dade de ser dado juramento ás partes por um tabellião do paço. Mas era

preceito geral que o judeu havia de mostrar primeiramente a carta regia

que o auctorizava a contractar^ De quaesquer contractos em que alguém
se obrigasse a outrem a fazer ou dar alguma coisa, não podia o tabellião,

depois de entregar á parte a escriplura redigida pela nota, facullar-lhe

delia mais nenhum outro instrumento, salvo se a parte apresentasse para

isso carta regia, a qual se costumava passar com a clausula da presença

das partes e com salva ^.

A penalidade imposta ao tabellião que não cumpria o regimento, es-

tava modificada. Consistia agora na perda do oíTicio com inhabilidade

para o tornar a ter, e no pagamento, por seus bens, do damno a que
desse causa. Se bens não possuísse, então soffreria a pena de falsarío, ou

aquelia que no feito coubesse".

1 Ibid., § 29 a 3o. A declaração quanto aos actos espiriluaes foi omitlida nas
Ord. Man. (ni, 45, 19), conservando-se porém a declaração quanto aos casamentos.
Na parle relativa aos dotes, e a outras quaesquer promessas feitas nos casamentos,
difTere a doutrina das Man., a qual foi ainda alterada por lei de 1 de julho de 1530,

na CoUecção das leis extravagantes, de Duarte Nunes do Liam, parle 6.', tit. 1, lei á,

ed. de lõ(i9, foi. 199.

2 O regimento dos tabelliães acha-sc no liv. i, tit. 47, mas no mesmo livro os

tils. 3o a 39, 42, 48 e 49, e o til. 23 (regimento dos corregedores das comarcas),

e no liv. II os tits. 3, 34 e 73, contêm disposições que lhes dizem respeito.

- Ord. Atr., I, 47, 7.

4 Ibid., § 10. Quaes sejam esses actos declara-se D'outro logar (ibid., i, 48),

incorporando no Código uma lei de D. João i, de que falaremos adeante.
^ Ibid., F, 47, 17. A Generalidade do ultimo preceito resulta igualmente das

Ord. AfT., II, 73, 2, 16 e 17.

8 ibid., I, 47, 19. No regimento do chanceller mór a disposição 6 esta: «Dará
Cartas, per que os Taballiaàes dem stromentos per as Notas, presentes parles, e

com salva» (ibid., i, 2, 15).
"' Ibid., I, 47, 20.

Por causa de entrelinhas que o ouvidor do mestrado de S. Thiago achou ifuma
inquirição devassa, foi condemnado pelo ouvidor em três annos de degredo paru
Tanger o tabellião de Aldeia-Gallega que a linha escripto; e a sentença foi coii-

tirmada na corte. Pedindo depois o condemnado que, por ser doente e de mais

48
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No regimento dos corregedores das comarcas o que principalmente

ha a observar quanto aos labelliães, deixando para logo o que lhes diz

de setenta annos de idade, llie mudassem o desterro para outra parte, allegava

que o facto por que fora sentenciado não causara prejuízo a ninguém. A carta

regia de 6 d'outubro de i482 transferiu o degredo para o couto de Miranda do
Douro, e duraria por seis annos (Chancell. de D. João ii, liv. ni, foi. 66).

A seguinte pratica, extensiva a empregos e outras mercês lucrativas, era vulgar,

quando menos, no século xv, e d'ella ministram frequente testemunho os livros

das cliancellarias d'esse século. Apresentava-se alguém a denunciar crimes ou erros

commettidos por um funccionario publico, solicitando ao mesmo tempo o cargo
para si. Dava-se-lhe condicionalmente a carta do provimento por uma fórmula, que
na linguagem oflicial se designava pela ptirase—se assim he. O accusador tinha então

de provar judicialmente, com audiência do accusado os factos cuja existência de-

nunciara. As Ord. Man. (i, 75) fixaram em seis mezes o prazo dentro do qual o

impetrante da carta por se assim he devia começar a demanda, aliás o diploma
ficava nullo para todos os eíTeilos, mas ainda que durante esse prazo a parte con-

traria fosse perdoada pelo rei, isto não prejudicava ao accusador. O regimento do
chanceller mór, segundo as referidas Ord., confere auctoridade a esse magistrado
(I, 2, 22) para dar os tabelliados quando lh'os pedirem por se assim he, mas não
em cidades ou villas notáveis.

Contra certo tabellião que, segundo constara ao rei, se tinha recusado a ser-

vir por si o oíiicio e a trasladar uma inquirição tirada pelo juiz da villa, se pas-

sou a seguinte carta: D. Aílonso etc. A vós, juizes, concelho e homens bons da
nossa villa de Marvão, saúde. Sabede que a nós disseram que por Fernando Al-

vares, sendo juiz por nós em essa villa, fora mandado a Gonçalo Martins, tabel-

lião, ahi morador, que elle servisse por si o dito oíiicio de tabelliado, e trasla-

dasse uma inquirição que elle dito juiz tirara; e se o fazer não quizesse, que o

havia por privado do dito oíTicio. E que o não quizera fazer; pela qual razão, se

assim é, (perdeu) para nós o dito oíiicio, e o podemos dar a quem nossa mercê fôr.

E ora, querendo nós fazer graça e mercê a João Affonso, creado de Pêro Caldeira,

cavalleiro de nossa casa, portador da presente, temos por bem e damol-o era essa

villa e seu termo por tabellião do eivei e crime, assim e pela guisa que o era o

dito Gonçalo Martins. E porém vos mandamos que, sendo o dito Gonçalo Martins
citado e "ouvido perante vós como deve, saibaes d'isto certo, e ide pelo feito em
deante como achardes que é direito. E se achardes que assim é como nos disseram,

e pela dita razão perde o dito olTicio, o julgae assim por vossa sentença. E se o

dito Gonçalo Martins por ella quizer estar, vós mettei em posse do dito oíiicio o
dito João Affonso, e se por ella não quizer estar, e d'ella quizer appellar ou ag-

gravar, vós lhe dae appellaçâo e aggravo nos casos que o direito outorga, guar-
dando a cada uma das partes seu direito. E mettendo em posse do dito oíTicio o

dito João Affonso, o deixae servir e usar d'elle, e haver todos os proes, rendas e

direitos (Carta regia de 19 de março de 1456, na Chancell. de D. Affonso v, Hv.

xni, foi. 17.2).

Transcreveremos litteralmente outro exemplo do mesmo reinado, que oíTerece a

particularidade de que o denunciante foi accusado de receber dinheiro para de-

sistir da demanda; e se assim era, dava-se o oíTicio a terceira pessoa. «Dom Af-

fomsso etc. (sic). A uos Juizes Comcelho e homêes bõos da nossa cidade do porto.

Saúde. Sabede que a JMos diseram que huum gomçale anes barbosinho labaliam
morador em a dita cidade fora demandado per huum pedre anes de samta Cruz
per bem de huuma nossa carta em que lhe fezeramos raercee do dito hoficio de
tabaliado se assy hera per erros que se dezia que o dito gomçale anes barbosinho
fezera cm ho dito seu hoíicio per que o com dereito deuia perder E que amdamdo
asy ambos na dita demanda que ao dito pedre anes fora cometida auemça que
dariam dez mill rreaes e que leixasse de demandar ho dito gonçalo anes barbosi-
nho. do quall ao dito pêro anes aprouuera dello e que rrecetíera os ditos dez mill

rreaes sem lemdo elle dito pedre anes para ello nossa licemça nem autoridade
para tall poder fazer: pella qual rrazam se esto asy he como nos disseram que o
dito pedre anes de samta cruz por ieixar a dita demanda rrecebera os ditos dez
mill rreaes per auemça elle perde todo dereito que em ho dito tabaliado tem pêra
o poder demandar E Nos por ello o podemos dar a quem nossa mercee for. E
hora queremdo nos fazer graça e mercee a gomçallo borges escudeiro de Joliam pei-

xolo nosso fidalgo Teemos por bem e iazemoslhe do dito tabaliado raercee se assyhe
que o dito pedre anes fez a dita aueraça e rrecebeo os ditos dez mill rreaes e o
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respeito como promotores de justiça, é a superintendência, com direito de
punir, exercida por aquelles magistrados em relação aos officios do tabel-

liado, ou directamente pelos juizes, ou pelos próprios corregedores quando
os juizes fossem n'este ponto negligentes; e para tornar bem conhecidas

as obrigações dos tabelliães, deviam os seus artigos e a tabeliã dos salá-

rios ser lidos publicamente, por ordem dos juizes, na primeira segunda
feira de cada mez'.

Como já dissemos-, a superintendência do corregedor extendia-se a

propor ao rei a substituição dos tabelliães que julgasse inaptos ou de má
fama ^.

CAPITULO IV

Creação e provimento cios ofRcios

A instituição de tabelliães era direito da coroa, mas cedido muitas vezes a privilegiados. Leis

de D. Fernando e D. Affonso v sobre as jurisdicções. Cortes de Coimbra de 1472, acabadas
em Évora no anno seguinte. Insistência dos concelhos em intervirem na nomeação dos tal)el-

liàes. Cortes de Coimbra de 1451. de Lisboa de 1457, de Coimbra-Evora de 1472-73, d'E-
vora de 1481. Exame do officio. Clausulas a que a lei de 1433 sujeitou o provimento. Trajo
especial. Prohibição de trazer coroa aberta. Exclusão de quem não fosse casado. Abolida
em 1490 a clausula do trajo especial.

Não temos encontrado acto legislativo, anterior á lei de D. Fernando
sobre as jurisdicções dos fidalgos, publicada em Alouguia a 13 de setem-

bro de 1375*, em que se declare formalmente que só ao rei pertence

o direito «de acrescentar ou fazer Tabelliaaes» ; mas a obrigação que,

pelo menos desde D. Diniz, se lhes impunha, como já vimos, de presta-

rem juramento na chancellaria da côrle, e o impulso que no ultimo quar-

tel do século xHi foi dado ao desenvolvimento do poder da coroa, persua-

dem que muito antes de D. Fernando aquelle conceito predominava já no

conselho dos reis, e portanto a creação dos tabelliados havia de ser um
dos direitos territoriaes, que os monarchas se esforçariam por conservar

na sua dependência^. De algum modo o corrobora também o procedi-

dilo gonçale anes barbosinho fez os ditos erros per que o com dcreifo deue per-

der». Carta regia de 4 de maio de 1473 (Chancell. de D. AlTonso v, liv. xxxiii,

foi. 120).

1 Ord. Aff., 1, 23, pr. e § 12.

2 P. 743.
3 Ord. AfT. I, 23, 2tj.

* Ord. AfF., II, G3.

5 Ibid. § 13.

*^ Amaral (Mem. da Acad. R. das Sciencias, vi, parte 2.», p. 159, nota b) trans-

creve o trecho seguinte, precedendo-o d'etílas palavras: "Em resposta a liuns arti-

gos propostos nas Cortes de Santarém de 1340 se diz de EIRei D. AÍTonso iv»: «Ouve
sobre esto seu concelho (sic) com Doutores, e com Letrados, e com outros; e achou
que de Direito os Senhores das ditas Cidades, e Villas, e Lugares nom podiam poor
{sic) Tabellioens em esses lugares; e que Elle tam solamente os podia poer em
seus Reinos, em cada Cidade, e Villas, e Lufjares: e diz que como quer que elle

esto podia fazer, ouve por bem de se sofrer disto em quanto sà merece fosse, e a
quem fosse sá mercee; e ordinhou, e mandou que os Senhores das ditas Villas, e

Lugares, quando ouvessem de poer Tabellioens em estes lugares, que escolhessem
taaes, que fos.sem para esse ofJicio, e que os enviassem hu el fosse, para seerem
hi examinados pelo seu Chanceller se eram taaes, que fossem para esse oílicio, e

para jurarem era sa Chancellaria artigos, que o dito Senhor fez em razõ dos Ta-
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mento do rei D. Diniz repellindo as pretensões do bispo de Tiiy, que nâo

queria consentir aos clérigos das terras portiiguezas, pertencentes á sua

diocese, que fizessem quaesquer escripturas por outros notários que não

fossem os de Tuy. Na carta regia da era de 1345 (anno de 1307), diri-

gida ás justiças do reino, manda D. Diniz que laes escripturas não tenham
validade em Portugal '.

Mas a mesma lei de D. Fernando mostra, em relação aos reinados

anteriores e ao d'elle próprio, que muitas vezes a coroa havia cedido,

quanto a privilégios de jurisdicção, ás pretensões das classes mais eleva-

das. Restringindo-nos porém á matéria de que nos occupamos agora, ve-

jamos o que o legislador determina a respeito de tabelliães.

Estabelece D. Fernando, como principio essencial, segundo já disse-

mos, que só ao rei, e a mais ninguém, pertence accrescentar ou fazer

tabelliães; e com este fundamento revoga as doações ou privilégios em
que, por elle ou por seus antecessores, se tenha outorgado aquella re-

galia. Mantem-na comtudo, quando expressamente concedida, aos in-

fantes e condes, ao almirante e alferes mór, ao mosteiro d'Alcobaça e

mestres das ordens militares-. Mas o seu uso fica hmitado a escolherem

bellioens do seu Senhorio». Não diz Amaral onde encontrou esse trecho das cortes

de Santarém de 1340. Nós não o achámos em nenhum dos documentos que conlie-

cemos d'essas cortes.

1 «Dom Denis pela graça de deus Rey de Port. e do Algarue a uos Juizes e

Justiças de melgaço e de pena da Rayntia e da terra de Valadares e de monçõ e

de todalas outras terras dos meus Reynos, saúde. Sabede que eu sõo certo pelos

meus Tabaliões dessas terras de melgaço e de pena e {sic) da Raynha e de Vala-
dares e de monçõ que o bispo de Tuy fez tal postura e tal constítuiçõ (?) ê sseu

concelho geeral que todolos creligos dos meus Reynos que perteêcé ao seu Ris-

pado tante os priores come os abades come as abadessas come todolos outros pre-

lados so pèa descomunhõ nõ fezessem cartas nê prazos nè slormentos nê outras
screturas de fermidõe seno pelo seu Notairo da Cidade de Tui e que ante {que)

confirme os priores e os abades e as abadessas e os outros prelados que son dos
meus Reynos fazênos iurar sobrelos santos auaugeltios que nõ faça nê hua das di-

tas screturas seno pelos seus notairos de Tuy. Porque el esto nõ podia fazer de
dereito e o íTaz contra a mha iurisdiçõ mayormente que os creligos do sseu Ris-

pado que son do meu senoryo apelarõ desse Rispo pêra o papa sobresto e por ou-
tros agrauamentos que lt)is fazia porê mando e tenho por bê que as escreturas (sic)

que os notairos do Rispo de Tuy fezessc nõ ualhã nê ffaçã fe per ante uos nê en
todo meu senoryo. E mando a todalas Justiças das mlias terras so pêa dos corpos
e dos aueres que guarde e faça guardar esta mha carta e que a faça pobricar en
seus conselhos {sic). E mando aos tabaliões que a Registre en sseus liuros. Dante
en Coinbra primeiro dia de Dezêbro. el Rey o mandou, martinho lourenço a fez.

Era M.* ccc.» xlv. anos» (Chancell. de D. Diniz, liv. ni, foi. 58, col. 2.«, no íim).

Amaral (Mem. da Acad., vi, parte 2.% p. 21, nota d) já se referiu a este diploma,
sem declarar a data. A citação do livro da Chancellaria está ahi errada quanto á

folha que diz ser 57.

2 Em 1345 (reinado de D. Affonso iv) o commendador de Oleiros invocou o

testemunho do concelho d'essa vília sobre a declaração, que lhe fez, de que o ta-

t)elliado de Oleiros e de Álvaro era da ordem do Hospital, e que dos priores .d'ella

tinham recebido o oíTicio os tabelliães que houvera ahi; que a renda d'este tabel-
liado pertencia á ordem, e na sua posse estava desde mais de quarenta annos, sem
que el-rei pozesse alii tabellião ou recebesse renda do oílicio. Confirmaram a de-
claração os juizes, vereadores e concelho, dizendo estarem bem certos de que «a
Ordí; do ospital deu hi labeliões c oleyros e ê aluaro e que o tabeliõ doleyros _
escreuia ê aluaro, havendo a Renda delles, com a dita posse, segundo o acordo f
dos liomes boos moradores na dita Vila» (Figueiredo, «Nova Malta», i, p. 161 no
lim). Vê-se que o arguido direito ou estava contestado pela coroa, ou ella o sub-
ordinava jà á forma que sabemos ter sido depois estabelecida por D. Fernando,
porque 6 a F., «tabeliõ dei Rey 6 oleyros e ê aluaro que he do tabeliado doleyros»,
que o commendador pede que lhe dê e faça o referido testemunho.
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as pessoas que julgarem idóneas para o oíTicio, enviarem-nas á corte para

se lhes fazer exame de aptidão e se verificarem as suas qualidades pes-

soaes. Satisfeitas estas formalidades, receberiam em carta regia a auctori-

dade para exercer o ofíicio, mas em nome do soberano e por elle, e leva-

riam o traslado dos artigos e salários que lhes cumpria guardar. D'estes

tabelliães não se cobravam para a coroa os direitos, que por iguaes actos

costumavam os outros pagar na chancellaria, mas revertiam para os se-

niores das terras, assim como lhes pertenciam os mais proventos que o

fisco auferia do tabelliado; o que, parece, estava já ordenado por D. Af-

fonso IV. Para os tabelliães que servissem o oííicio sem licença regia, a

pena era de morte; para os senhores das terras era a perda de toda a

jurisdicção que lhes tivesse sido dada '.

No reinado seguinte a doutrina proclamada pelo soberano, acerca da

exclusiva competência da coroa para instituir tabelliados, mostra-se n'alguns

casos ser a mesma em que assentava a lei de seu irmão. Respondendo
em 14127 ao clero, que o arguia de não consentir notários apostólicos, di-

zia-lhe D. João i, como já observámos n'outra occasião, que só os tabel-

liães por elle nomeados, ou com sua auctorização, haviam de fazer fé nas

escripturas publicas; e a propósito da queixa de que os punha nas

audiências dos vigários, declarava que em Portugal só elle podia fazer ta-

belliães-; mas D. AíTonso v, confirmando a lei de D. Fernando, exceptua

a parte relativa à revogação dos privilégios sobre os tabelliães, acerca

da qual manda que se guarde como em tempo de D. João i-^. Fez, porém,
outra lei, incluida igualmente no seu Código, pela qual se propoz também
regular o uso da jurisdicção nas terras dadas pela coroa; e comquanto
na rubrica do titulo se fale apenas nas que forem dadas ás rainhas e in-

fantes, é certo que o diploma se occupa de todos os donatários régios em
geral ^.

A jurisdicção mais ampla é a dada aos tios de D. Affonso v^; e á

d'estes segue-se a das rainhas''. Declara o legislador que as disposições,

a esse respeito estabelecidas, são as mesmas de que se usou em tempo
de seu avô e de seu pae'^. O duque de Bragança e os condes usarão das

jurisdicções, nas terras que tòm por concessão regia, de conformidade

com as suas doações e privilégios, e como usaram e costumaram até agora.

Aos outros fidalgos e aos prelados serão mantidas as cartas, privilégios e

poder que constarem dos diplomas respectivos; se porém n'elles se declarar

expressamente como hajam de usar da correição, cumprir-se-ha a tal res-

Ao mestre da ordem de Christo fez mercê D. Fernando, em 1373, da jurisdicção

real, com mero c mixlo império, em todas as lerras e viilas da sua ordem, decla-

rando que 03 corregedores não entrariam n'ellas, e os tabelliães seriam postos pelo

mestre, e não peio rei. Três dias depois concedeu ao mestre da ordem de S. Tlilago

que Uivasse da jurisdicção real plena nas suas viilas de Setúbal, Palniella, Alcácer

do Sal e Cezimbra (Amaral, log. cit., p. l()l, nota a),

1 Ord. Air., H, 63, 13 e 14.

2 Ibid., n, 7, 42 e 57.

3 Ibid., II, 63, 17.

-i Ibid., 11, 40. A primeira parte do preambulo d'esta lei é copia litteral do
preambulo da outra de D. Fernando. No regimento que as Ord. AIT. deram aos cor-

regedores das comarcas (i, 23), é expresso (§ 2(3) que nas terras das ordens, e dos

outros senhorios que hão tabelliados e jurisdicções, devem os senhores das terras

apresentar os tabelliães á confirmação do rei.
'' Ord. A ff., II, 40, j a 7.

'i Ibid., § 3 c 4.

' Ibid., § 8.
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peito o que ordenou a lei de D. Fernando'. Nâo fala em tabelliães a lei

de D. Affonso v; comludo, pela natureza da jurisdicção que reconhece aos

donatários mais graduados, e pela validade que, em geral, manda guar-

dar ás mercês já concedidas, induz-nos esse documento a dar á restric-

ção com que, segundo dissemos, foi confirmada nas Ordenações Aífonsinas

a lei de D. Fernando, a interpretação de que continuara a haver privile-

giados que, no provimento dos tabelliães das suas terras, só tinham a

observar o que constasse da carta regia que lhes outorgara o privilegio.

As cortes de Coimbra-Evora, 1472-73, vão-nos mostrar ser essa a

doutrina que, na segunda metade do século xv, o poder central oppunha
ás queixas que lhe apresentavam a tal respeito. ]N'estas cortes, no capi-

tulo 8 dos da justiça, clamam os povos contra as excepções e mercês

que se têm concedido em contravenção da lei de D. Fernando, que é no
segundo livro das vossas reformações, no titido como devem usar das jtiris-

dicções os fidalgos. Desenvolvendo extensamente os fundamentos dos seus

aggravos por não se cumprir tal lei, que qualificam de justa, santa e

boa, pedem as cortes a D. Affonso v que a mande observar, assim stri-

ctamente executada como é escripta no referido livro, sem embargo de

outra sua declaração nem ordenação em contrario; e assim mande guar-

dar essa lei nos tabelliães, que não sejam feitos salvo por eile rei, ou com
a sua confirmação, como a dita lei exige, nem se chamem de outrem nem
por outrem senão do rei, sem que obstem quaesquer prerogativàs ou gra-

ças.

Na parte relativa aos tabelliães, responde D. Affonso determinando

que elles se chamem segundo declararem as doações ou mercês; mas se

algum privilegiado se oppozer a que tabellião do rei use do oíficio como
lhe compete, ou prohibir que em algum logar faça as escripturas que lhe

requererem, perderá então de todo o privilegio que tiver. Accrescenta o

rei que d'aqui em deante lhe apraz que se não faça doação nem mercê em
coisa que pertença a nomeação de tabeUiães senão de conformidade com
a lei de D. Fernando 2.

Era antiga a pretensão dos concelhos a intervirem na nomeação d'esses

funccionarios, mas no século xv parece terem-na elles solicitado com maior

insistência. Nas cortes de Santarém de 1451 diziam os grémios munici-

paes a D. Affonso v que os reis, seus antecessores, tinham permittido que

fossem dados pelos concelhos os oíficios de tabelliães, procuradores de

numero, escrivães dos orphãos, das camarás, da almotaçaria, e dos al-

caides mores, mas no actual reinado alguns d'esses cargos têm sido pro-

vidos pela coroa exclusivamente. Pediam que nos casos em que a no-

meação devera ter sido feita pela corporação municipal, mas não se at-

tendera a tal preceito, ficassem nullos os provimentos, e podessem reali-

zal-os as corporações; e nos casos em que ao rei pertencesse a confirma-

ção, lhe fossem enviadas as pessoas que os concelhos propozessem.

Responde-lhes D. Affonso que os indivíduos que tenham recebido taes

1 Ibid., § 9 e 10,
2 Collec. de cortes citada, 11, foi. 232 a 235. As Ord. Man. reuniram n'um só

titulo (II. 26j os dois, 40 e 63, das A£F., 11, mantendo em parte a lei de D. Fer-
nando e em parte a de D. Affonso v; conservando os privilégios já concedidos;
reservando ao rei o direito de privilegiar a quem entendesse que o devia fazerj

estabelecendo algumas disposições novas, e repetindo o preceito de que só ao rei

pertence crcar os ofíicios de tabellião, assim das notas como do judicial, em terras

que qualquer pessoa tenha da coroa.
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por sua morte dêem os concelhos os officios a quem lhes aprouver; as

nomeações feitas ou confirmadas por elle, D. Affonso, a requerimento ou
por consentimento da corporação municipal, são também mantidas; e em
relação áquellas que os concelhos nem requereram nem consentiram, de-

clarem quaes são, e venham á corte os nomeados, que elle, rei, os ou-

virá e lhes dará desembargo'. Esta ultima parte da resposta deixava in-

decisa a resolução do pedido a que ella se referia; a que recebeu a villa

de Pinhel nas cortes de Lisboa de 1457, essa foi explicita. N'um dos seus

capitulos especiaes allegava então a villa que tinha sido ahi sempre de

costume, e estava confirmado pelo actual rei, que vagando algum officio

de tabellião, o provimento recahisse na pessoa que o concelho houvesse

eleito para o cargo; mas acontecia virem á corte pretendentes, que o obti-

nham sem que a seu respeito se tivesse observado aquella formalidade.

Na resposta não se reconhece que a eleição seja essencial-.

As cortes de Coimbra-Evora, 1472-73, insistiram também por que

os labelliados se dessem só a quem os concelhos apresentassem para esse

íim ao rei. Diziam estar determinado por ordenação que os tabelliães e

procuradores das cidades e villas fossem eleitos por ellas, que tinham ra-

zão de os conhecer melhor e de saber se eram aptos para o cargo. Pe-

dem que se não dêem taes officios sem preceder a eleição; ao que não

annue o soberano, respondendo que acerca da nomeação dos tabelliães e

procuradores se tenha a maneira que até agora se costumou; porém se

os concelhos julgarem algumas pessoas idóneas para esses officios, podem,
quando vagarem, escrever-lhe por ellas, «e a ele prazerá fazer o que ou-

ver por mais proveito da terra ou luguar homde os ditos officios ouverera

de ser, e lhe parecer que he mais seu serviço» ^. Não eslava comtudo já

abandonada a pretensão em 1481. As cortes, começadas então em Évora,

o que solicitam sobre esse ponto é que os tabelliães sejam eleitos pelas

municipalidades e confirmados pelo rei, allegando, para justificar o pe-

dido, que não só em terras da coroa, senão que nas de alguns prelados

e fidalgos que têm ahi as jurisdicções, taes officios se davam a creados

dos senhores e a quem estes queriam, para fazerem o que lhes mandas-

sem, como de facto acontecia; e citam o exemplo de Vizeu, onde quatro

tabelliães são todos creados do bispo, não se atrevendo ninguém por isso

a requerer ou falar contra elle, ou contra coisa que seja sua.

Alas ainda d'esta vez o pedido não obtém deferimento. D. João ii ne-

ga-se a fazer innovação a tal respeito, e accrescenta que se ha tabelliães

que erram em seus officios, lh'os apontem, para receberem castigo se o

merecerem*.
Comquanto os regimentos de 1303 não digam que os tabelliães hão de

fazer exame do officio, parece-nos provável que essa formalidade lhes fosse

imposta muito anteriormente ao anno de 1321, no qual com certeza lhes

era já exigida, como se vê da carta regia de 24 de fevereiro desse anno

resolvendo sobre uma pretensão de tabelliães, que a favor delia invocam

• Collec. de còrles cit., ii, foi. 33 v.", cap. l.

2 Diz ella textualmente: «A esto respondemos quamdo suas cmliçoões vccin

nos (nós) damo^ os ditos oíicios aos que as trazem, e quamdo oom voem nos os

damos a quem nossa nierçec lie; noni tiiinos contra seu capitólio» (Cliancell. de
D. AIT. V, llv. XXXVI, foi. 17á v."; Liv. ii da Beira, foi. 21G).

2 Collec. de cortes cit., ii, foi. 321 v.», cap. 8o dos místicos.
•» Sautareui, Mem. das cortes, parle 2.*, does., p. 111 e 112.
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O facto de terem vindo á corte «a Eisaminaçom assi como eu mandei aos

outros Tabalioens do meu senhorio» *. Mas é somente nas Ordenações Af-

fonsinas que temos encontrado algumas disposições relativas ao exame;

estava ahi incumbido ao chanceller mór, e consistia em verificar «se es-

crepvem bem e som perteencentes pêra os oííicios»^. Já observámos po-

rém que as obrigações dos corregedores comprehendiam a de investigar

se os tabelliães sabiam o officio e eram de boa fama^.

Para que não podessem nunca os tabelliães subtrahir-se á jurisdicção

do foro secular, estavam exclnidos os clérigos desde muito tempo, segundo

vimos'*, de exercer taes funcções. Mas o facto, contrario ao direito, era tão

persistente que ainda em 23 de julho de 1433 se publicava em Cintra

uma lei com o fim de apertar mais a malha para que não houvesse tabel-

liães, que gosassem immunidades do foro ecclesiastico. Esta lei, incluída

nas Ordenações Affonsinas^ estabelece certas clausulas com que de futuro

serão providos os tabelliados*^. A primeira, que se refere, é que o provi-

mento dá ao nomeado o caracter de tabellião em lodos os actos, civis ou

criminaes, que por qualquer forma se tratarem no julgado onde vae servir;

e começará logo a escrever nos feitos crimes perante os juizes d'estes feitos,

e assim ha de continuar, ao menos, por espaço de um mez. Depois usará

do oíEcio como o exercia aquelle a quem succedeu, ou como for determi-

nado por ordem do rei. Na segunda impõe-se-lhe a obrigação de trazer

continuadamente «roupas farpadas e devisadas de colores desvairadas com
deferenças partidas bem devisadas» ''; sem trazer nunca, em nenhum tempo,

coroa aberta, grande ou pequena. O tabellião que faltasse ao exacto cum-
primento de qualquer d'essas condições, perderia ipso facto o oíTicio.

Quanto aos tabelliães já existentes, mandou a lei que aquelles que não

tinham escripto em feitos crimes, passassem a fazel-o como era determi-

nado para os novos, e depois voltassem a servir como antes, usando po-

rém sempre as roupas leigaes acima referidas, e nunca haviam de trazer

coroa, tudo sob aquella mesma pena.

1 Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 134 v.°.

2 I, 2, 10. As Manuelinas são um tanto mais desenvolvidas. Todos os tabel-

liães «liam de seer examinados pelo Chanceller Moor, fazendo-os leer e escreuer
perante si, e se viir que bem escreuem e bem lêem, e sam pertencentes pêra os

Odicios, dar-lhes-ha suas Carias, e ficará o sinal pubrico do Tabaliam na Chance-
laria, e assi assinará com elle hua testemunha como elle é o próprio que pede o
Oflicio» (i, 2, 30). Pelas Filipp. o exame foi commettido aos desembargadores do
Paço, mas pela mesma forma que declarara as Manuelinas (Regimento dos desem-
bargadores do Paço, de 27 de julho de 1582, incorporado nas Ord. Filipp. i, no
fim, % 71).

3 P. 742 e segs.
4 P. 740.
5 I, 49.
'^ A lei é de D. Duarte, com accordo dos infantes D. Henrique e D. Fernando,

dos condes de Arraiollos e de Vianna, e de outros do seu conselho, estando já im-
pedido por doença el-rei D. João, que íalleceu a 14 de agosto de 1433. Acha-se
nas chamadas Ordenações de D. Duarte (copia da Acad. R. das Sciencias), a foi.

286 v.«, no fim, com a data da publicação que referimos no texto, e que é lambera
a que lhe dão as AiTonsinas.

Ribeiro, nos Addit. á Synopse Chronolojsica, p. 101, citando igualmente as
Ord. de D. Duarte, mas de outra copia, attribue á lei a data de 22 de julho de
1433; e nas Rellexões Históricas, parte 2.*, p. 138, no fim, a de 22 de junho do
anno de 1443, mas esta já não cabe nem no reinado de D. Duarte.

^ As Ord. de D. Duarte dizem «roupas farpadas devisadas ou de colores des-
vairadas hou com deferenças partidas e bera devisadas».
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Acerca d'esla lei declarou D. Duarte ' que o tabellião, estando de lucto,

usaria vestuário adequado a esse caso, mas também farpado, ou se limi-

taria a trazer sobre o vestuário ordinário uma fita de burel, de linhas ou

de lã, de modo porém que andasse sempre em hábitos leigaes e inteira-

mente seculares; e declarou mais que o prazo, para os tabelliães se re-

vestirem pela forma ordenada na lei, era de um mez, contado, para

aquelles que já tinham o officio, desde que ella fosse publicada na co-

marca onde moravam, e para os futuros desde a sua nomeação.
regimento do chanceller mór, que constitue nas Ordenações Affonsi-

nas o titulo segundo do livro primeiro, e cujo preambulo se foi buscar á

Partida segunda, titulo nove, lei quarta, regula também a matéria a que

proveu a lei de 1433, e estabelece que o tabellião não pôde receber a

carta do officio sem mostrar que é casado*; e deve ordenar-lhe o chan-

celler, da parte do rei, que «tragua sempre roupas farpadas ou de coores

de deferêças devisadas», sob pena de perder o cargo. Enviuvando o tabel-

lião dava-se-lhe o espaço de um anno para tornar a casar; e não o fa-

zendo, tiravam-lhe o officio. Mas em quanto viuvo podia trazer as

roupas que quizesse. Tudo isto devia ir especificado no diploma da

nomeação''.

Para o fim do século xv a obrigação de trajarem roupas farpadas, im-

posta aos tabelliães, era considerada, até pelo poder central, um encargo

deprimente e excusado. Os tabelliães dEvora aproveitaram a reunião de

cortes n'essa cidade em 1490, para pedir a D. João u a abolição da lei

n'esse ponto, expondo as seguintes razões. Quando se estabeleceu tal pre-

ceito, era de uso geral entre os Portuguezes trazerem por elegância («por

louçaynha») roupas farpadas; mas o costume acabou, e os tabelliães con-

tinuam por lei adstrictos a esse trajo. E porque o fundamento da obri-

gação é que os tabelliães não deixem de pertencer á jurisdicção do rei,

dizem que para isso basta ser-lhes prohibido trazerem coroa aberta; ou
então ordene el-rei outra qualquer defesa com a qual lhes não valha a

condição de clérigo, se commetterem erro no officio. Accrescentam que
no tempo em que se fez a lei não andava o tabelliado em pessoas tão

qualificadas, laes como escudeiros, creados d'el-rei D. Aílonso v, vigários

e outros senhores a quem D. João n tem dado os officios por serviços

1 Ord. AfT., I, 49. 5 e 6.

2 Ha exemplo de ser dispensada pelo rei essa condição prévia, impondo-se
porém ao nomeado a obrií^ação de a cumprir no prazo de um anno, aliás perdia
o onício. Carta regia de li de fevereiro de 1469 nomeando tabellião em Alvaiázere,

a pedido do concelho, um homem solteiro (Chancell. de D. AtTonso v, liv. xxxi,
foi. 5, por extracto).

3 Ord. AfF., I, 2, 12. As Ord. Man. (i, 74, 4) tornaram geral a obrigação do
matrimonio para todos a quem fosse dado ollicio de julgar ou de escrever, exce-
pto se passavam de 40 annos. Se não era ainda casado quando o proviam no of-

Gcio, devia contrahir matrimonio dentro de um anno; e se depois ficava viuvo,
linha igual prazo para novas núpcias. Também estabeleceram que ninguém podesse
servir oíTicio de justiça ou de fazenda, nem da governança das cidades e vilias,

não tendo mais de 25 annos (r, 73).

As Filippinas dizem o mesmo em ura só titulo, que é o 94 do livro i. De novo
lém apenas que os juizes dos orphãos serão de idade de 30 annos ou mais, e que
a nomeação de provedor de comarca recahirá somente em quem for já casado. M;is

aquelles funccionarios que por lei deviam casar no decurso de um anno, podia o
Desembargo do Paço conceder mais dois (Regimento de 27 de julho de 1382, já
cit., § 42). Também era permittido a esse tribunal dar provisão para que servisse
o oílicio, menos o de juiz, auem, sendo havido por apto, não passasse ainda dos
2o annos, mas tivesse mais de 22 (Heg. cit., § 8b).
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prestados a elle e a seu pae. D. João responde que lhe praz, vendo como
algumas pessoas de bem se pejam de ser tabelliães por esta obrigação '.

Posto que o pedido seja feito pelos tabelliães d'Evora, a abolição, como
se deduz também da resposta, foi geral.

CAPITULO V

Tabelliães jodiciaes, chamados também
tabelliães das audiências

Discriminam-se as suas attribulções das dos tabelliães das notas n'uma lei de D. João r, ante-

rior a 1415. Circumscripção de cada tabelliado. Eram escrivães dos juizes ordinários, e ge-
ralmente serviam no eivei e no crime ; excepto em Lisboa e talvez n'outras cidades. Tabel-
lião e escrivão não designavam sempre um mesmo cargo. Todos os tabelliães podiam ter

auctoridade para dar fé em determinados actos, mas a carta da nomeação é que declarava
se o officio seria das notas ou do judicial.

Segundo vimos quando tratámos dos regimentos de D. Diniz e D. Af-

fonso IV, não ha n'elles duas classes de tabelliães distinctas entre si; as

disposições ahi estabelecidas são comrouns a uma classe única, e esta

exerce o tabelliado servindo nas audiências judiciaes, quer civis, quer cri-

mes, e conjunctamente lavrando contractos entre particulares. Mas nas

terras principaes, onde o desenvolvimento da actividade social fosse mais

considerável, havia de se tornar necessário, desde que se desse ao tabel-

liado uma organização mais regular, attender à conveniência de que o

serviço das funcções civis e crimes se combinasse com o dos actos extra-

judiciaes por forma, que as transacções entre particulares não ficassem

demoradas por não encontrarem facilmente os contractantes quem lh'as

podesse reduzir a instrumento publico. E com eíTeito, n'um dos regimentos

de D. Diniz achámos já a regra de que nas terras em que houvesse mais

de dois tabelliães, deviam elles ter paço conhecido, onde fossem encon-

trados por quem precisasse dos seus serviços-.

Com o desenvolvimento económico do paiz, a dislincção entre uns e

outros tabelliães foi-se accentuando; e no reinado de D. João i, quando
este não era ainda senhor de Ceuta e portanto em periodo anterior a

1415, fez-se uma lei, a pedido dos tabeUiães do paço, declarando os actos

que eram da sua exclusiva competência, designando os que pertenciam

só aos das audiências, e referindo aquelles que ficavam communs a todos

os tabelliães^. O preceito predominante na lei, confirmada por D. Aííonso v

sem nehuma alteração, attribue aos tabelliães do paço as escripturas e

quaesquer instrumentos que se façam sem intervenção de juiz, e aos ta-

1 Collec. de cortes cit., iii, foi. 274, cap. ultimo. Segundo Ribeiro (Mem. nas de
Litteralura da Acad., ii, p. 95), as cortes de 1490 estavam acabadas em abril. Alle-

gando que nunca usara roupas farpadas, por ignorar que a lei a isso o obrigava,
requereu a D. João ii um tabellião de Regalados, Entre Homem e Cavado, que lhe

perdoasse a perda do oílicio em que incorrera por esse facto. Foi-lhe deferido em
carta de 20 de maio de 1490 (Ghanceil. de D. João ii, liv. xvi, foi. 102 v.»).

2P 739.
3 Lei de D. João i, nas Ord. Aff., i, 48, sem data e em que elie somente se in-

titula Rei de Porluqal e do Algarve. É a lei mais antiga que, pelo menos, se co-

nhece, em que se discriminam as attribuições de cada uma das classes dos tabel-

liães.
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belliães das audiências aquelles actos que se realizam na presença do

magistrado ou que elle ordena; estabeleciam-se porém varias excepções'.

tabellião exercia o officio na cidade, villa ou logar que a carta da

sua nomeação designava; mas ha exemplos de se dar depois maior

extensão aos limites territoriaes a que o exercício do cargo estava alli cir-

cumscriplo. Fez isso D. Aífonso iv, por carta de 2 de março de 1337, a

dois tabelliães de Mira Gaya que lhe tinham allegado não render o ofiQcio

o necessário para elles se sustentarem 2; também o fez D. Fernando, por

carta de 5 d'outubro de 1377, aos tabelliães da villa da Covilhã, mas
ignoramos com que fundamento 3; auctorizou-o D. João i aos tabelliães

de Mafra, em 11 de janeiro de 1394, a pedido do senhor da villa*. Pare-

ce-nos, porém, que estas concessíjes eram pouco frequentes.

A sua qualidade de escrivães perante os juizes ordinários já tivemos

occasião de a observar^, e resulta dos documentos, por assim dizer, a

cada passo. O concelho do Porto, nas cortes de Santarém de 1430, ci-

tando um exemplo de não se poderem regularmente fazer as audiências,

porquanto os tabelliães, pelas suas malícias, jaziam na cadeia ou andavam
homiziados, diz que a consequência era não haver ahi quem adminis-

trasse justiça «porque o juiz nem ouvidor não pôde fazer audiência nem
direito sem tabellião»^.

Em 1444 os tabelliães dos juizes ordinários de Lisboa eram dezoito;

doze no cível e seis no crime ^. Geralmente, o mesmo tabellião servia em
ambos os ramos judicíaes; mas talvez a este respeito houvesse, afora

Lisboa, outras cidades exceptuadas, do que não nos occorre, porém, ne-

nhum exemplo. E por isso mesmo que dos trechos que já temos citado pa-

reça que o officio do tabellião se tomava também n'um sentido equiva-

lente de todo ao dos modernos escrivães, importa advertir que tabellião e

escrivão nem sempre designavam um cargo idêntico, e que ao serventuário

do segundo cargo, se o exercia exclusivamente perante alguma entidade

especial, chamavam, as mais das vezes, escrivão jurado. Destes escrivães

trataremos logo.

A competência para dar fé publica aos actos em que intervinham, era

ínherente, ainda que por diverso modo, tanto aos tabelliães do judicial

como aos das notas, mas a carta da nomeação é que fixava em qual des-

ses ramos havia de ser prestado o serviço. E a este respeito é curioso

um capitulo, apresentado pelo concelho do Porto nas cortes de Lisboa de

1478, pretendendo que os juizes da cidade podessem remover para o

paço dos tabelliães das notas os judiciaes, que se tornassem suspeitos de

não usar dos seus officios como deviam, e tomar outros tantos dos tabel-

liães das notas para servirem ante os juízes. O concelho allegava que

1 Pelo regimento dos tabelliães nas Ord. AÍT., o paço ou casa apartada era,

segundo parece, escolhido ou talvez fornecido pelos concelhos: «slein em casa

apartada, que lhe pêra eilo for hordenada pelo Concelho, por tal que as partes-.

.

os possam ligeiramente achar em a dita casa, que lhes assy for assignada» (i, 47,

12). Mas, quando menos no tempo de D. AfTonso iv, o paço' dos tabelliães de Lis-

boa, como veremos logo, era n'uma casa de que elles pagavam foro ao rei.

2 Chancell. de D. AlTonso iv, liv. iv, foi. 17.

3 Chancell. de D. Fernando, liv. n, foi. 17 y.', por extracto.

4 Chancell. de D. João i, liv. ii, foi. 96.

5 P. 733 e segs.

6 Collec. de cortes, cil., vi, foi. 192 c 193.

7 Caps. esp. da cidade de Lisboa nas cortes d'Evora de liii, cap. 3 (ChaDcell.

de D. Atr. Vj liv. xxiv, foi. 5o; Liv. x da Estremadura, íol. 115).
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para esse effeito lhe fora concedida carta por D. João e D. Duarte, mas
que nunca se fizera obra por ella, e pedia ao rei que fosse cumprida. A
resposta de D. Aífonso v — que usem da dita carta segundo n'ella é con-

teúdo—parece inculcar que o resultado havia de continuar a ser ne-

nhum K

CAPITULO VI

Tabelliães da.s notas chamados também
tabelliães d.o paço

Razão de se chamarem do paço. Ascendem a D. Afifonso iv as noticias mais remotas da casa
onde se reuniam os de Lisboa, mas a existência do paço deve ser mais antiga. Reclama-
ções por não serem ahi encontrados. Aggravos que os de Lisboa apresentaram nas cortes
de 1439. Os do Porto queixaram-se do bispo ao rei, e tiveram resposta em 1458. Nas cor-
tes d'£vora de 1475 ficou estabelecido, a pedido dos concelhos, que nos logares de popula-
ção superior a quinhentos vizinhos houvesse dois tabelliães das notas.

Chamavam-se tabelliães do paço ou das notas quando elles, segundo

já observámos, tinham paço, ou, como também se dizia, casa apartada,

onde deviam permanecer a fim de que houvesse um logar certo em que
as pessoas, que precisassem de fazer lavrar e authenlicar quaesquer con-

tractos ou instrumentos, encontrassem sempre algum tabeUião.

Em tempo de D. Aífonso iv, 1325-1357, os tabelliães de Lisboa rece-

biam do concelho a pensão annual de cincoenta libras. Esta pensão obri-

garam elles ao pagamento do foro de igual quantia, pelo qual, em 27 de
fevereiro de I33I, D. Aífonso, por si e seus successores, lhes deu e aos

futuros tabelliães o «paaço sotam e sobrado que esta a so a madalena
en que eles seem escreuendo». Pela solução do foro respondiam subsi-

diariamente os bens dos foreiros, e a seu cargo ficavam todas as despe-

sas da conservação do prédio, que em nenhum caso poderiam alienar 2.

Foi este contracto motivado, talvez, pelo desenvolvimento que ia tendo na
capital a colónia hebraica, porque o aforamento, concedido no mesmo
reinado a um Judeu em 12 de maio, parece que de 1327, diz que o pré-

dio aforado, «huum sotam», está na judaria nova^ «no logar en que soyain

seer os tabaliões» ^. Dada a agglomeração de habitações de Judeus n'esse

local, é provável que os tabelliães preferissem outro para escriptorio. A nosso
ver, a existência do paço em Lisboa havia já de ser antiga, porquanto a

exigiam os artigos de 1305 onde residissem mais de dois tabelliães, e

não é crivei que já então o numero d'elles na capital não passasse de dois.

Ao paço dos tabelliães na cidade de Coimbra nos parece alludir-se

n'um instrumento lavrado n'essa cidade a 11 de junho de 13131
Tinham servido também de paço dos tabelliães de Lisboa umas casas,

' Liv. m de Além-Douro, foi. 243 v.".

2 Chancell. de D. Afí. iv, liv. iii, foi. 26.
3 Ibid., foi. 19 V.», por extracto e sem data do anno, mas refere-se a outra tal

carta, e esta 6 de 1327.
* Miíçuel Lorirenço, publico tabellião da cidade de Coimbra, declara, em 11 de

junho ue i;iI3, que na audiência dos tabelliães da dita cidade o honrado barão e
sajes D. Domingos Migueis, prior do mosteiro de S. Jorge d'apar de Coimbra, mos-
trou e ler fez, por elle tabellião, uma carta d'el-rei D. Aífonso iii, de 1259 (em la-

tim); e que ellc tabellião a tornou em publica forma (Torre do Tombo, Coll. esp.,

caixa 84). 4
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que em 1383 são designadas como pardieiros, e se dizem situados acima

da Alfandega na carta regia de 27 de julho d"esse anno, passada ao hos-

pital e albergaria dos Palmeiros, da mesma cidade, por eflfeito da troca

dos pardieiros pelas casas onde estava o hospital, aggregadas pelo rei

D. Fernando à Alfandega. Não são tantos os subsídios que esclareçam a

historia do tabelliado até o fim do século xv, que se possa desprezar al-

gum, por mais frouxa que seja a luz que delle resulte.

Na segunda metade do século xv, e especialmente nas cortes d'Evora

de 1481-82, apparecem queixas contra os tabelliães das notas por não se-

rem encontrados no paço, quando as parles haviam mester o seu serviço.

O concelho de Pinhel allegava essa falta n'um dos capítulos especiaes, que

apresentou nas cortes d'Evora de 1473*; mas, depois, é nas cortes prin-

cipiadas ahi em 1481 que vemos a queixa formulada em capitulo geral.

Por vossa ordenação no terceiro livro (Ord. Aff., ni, 64, 20), dizem os

concelhos ao rei, é mandado aos tabelliães das notas que estejam nos to-

gares deputados a elles, para fazerem as escripturas ás partes que os alli

forem buscar onde ligeiramente os achem. E porquanto sabem que ainda

que alli não estejam, o fazer das escripturas lhes ha de vir á mão e não

perdem seu interesse, se vão por onde lhes apraz a fazer outras cousas

de seu proveito, e as partes não os acham alli para lhes fazerem suas es-

cripturas. E por isto as deixam muitas vezes de fazer, por cnja causa

muitas vezes acontece, por os não acharem assim prestes nos togares de-

putados, muitos morrem sem testamento estando na hora da morte, e

assim se seguem outros inconvenientes. Requeriam, portanto, que esses

tabelliães, durante certas horas do dia, e assim antes como depois das

refeições, estivessem presentes no logar para esse fim designado. Âquelle

que faltasse não seria contado na distribuição; e para segurança d'esle

preceito, ficaria obrigado a multa o distribuidor que deixasse de o cum-
prir, e perderia o oíTicio o tabellião que fizesse escriptura sem lhe ter

sido distribuída. D. João ii responde que acerca dos factos arguidos ha

leis que a tudo provêem, e manda que se guardem inteiramente-^.

1 Em esta villa, diz o capitulo, é apartado (sic) os oITicios dos tabelliães, con-
vém a saber, os do paço dos do banco (isto é das audiências); e ora tem o dito

oíBcio do paço um João Frade, o qual, se acontece per muitas vezes de o busca-
rem as partes que hão mester algumas escripturas de seu oITicio, o não acham, e

não ousam os outros tabelliães do t)anco de f.izer taes escripturas per bem de
vossa defesa (vide supra p. 762); pelo que se deixam de fazer muitas escripturas,

do que a vosso povo perder (sic) grande perda e damno. Pedimos a vossa alteza

que mandeis que o dito tabellião do paço, ou qualquer que o dito oITicio tiver,

esteja residente em o dito logar, e quando não for achado, segundo vosso regi-

mento, que 03 tabelliães do banco possam fazer as ditas escripturas.

Responde el-rei que haja na villa dois tabelliães do paço, e que tal maneira
tenham entre si que sempre um tique na villa na ausência do outro; e manda es-

treitamente que assim se guarde e cumpra (Chancell. de D. AlT. v, liv. xx.xiii

foi. 71).

2 Santarém, Mem. das cortes, does., p. 99. As cortes d'Evora de 1481 acaba-
ram em Vianna d'apar d'Alvito a 7 d'abril do anno seguinte. Em 2 de fevereiro

de 1482 tinha D. João ii confirmado uma carta de seu pae, datada de 21 de maio
de 1473, na qual Va-co t^ires, escudeiro, tabellião das notas em Elvas, represen-
tava que elíe e outros tabelliães das notas na mesma villa recebiam agi;ravo e

perda de alguns tabelliães que, por lerem mais amigos e serem mais conhecidos,
faziam muitas escripturas cm suas casa? e raras vezes iam ao paço. de modo que
não havia igualdade entre elles nas escripturas. Solicitava portanto do rei que
mandasse por sua carta que houvesse entre todos iguaMade, recebendo as escri-

pturas por distribuição, como se fazia em Lisboa e cm lodos os outros logares do
reino. D. AlTonso deferira ao pedido, ordenando a lodos os tabelliães do paço da
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Em igual sentido, e com aspereza, se pronunciou n'um capitulo especial

a cidade d'Evora n'essas mesmas cortes. Os tabelliães d'esta cidade, refere

o capitulo, não querem estar em seu paço que é deputado, nem querem
andar per distribuição certa por não assentarem as escripturas na distribui-

ção, como fazem os de Lisboa, por terem causa de mais sem pejo fazerem

falsidades, do que se recresce grande mal e damno ao povo; e outrosim,

senhor, outro mal fazem, que nunca estão no paço ordenado, e vão as par-

tes para fazerem suas escripturas, não acham ninguém, e não sem (sic),

ou se está hy o distribuidor, então (diz?) — ide buscar fuão que vae a ello;

e assim, que muitas vezes andam as partes dez (e) quinze dias primeiro

que lhes façam um contracto. Pede-vos, senhor, esta cidade por mercê que

mandeis que até a horas certas estejam sempre todos no paço pêra os

exlrangeiros e lavradores que vão pêra fazerem suas obrigações, que os

achem prestes pêra as fazer; e qualquer tabellião, que for per distribuição,

(que) alli não estiver, que lhe ponham um passe, e que façam outro que
ahi estiver, e que nenhuma escriptura não passe sem ser assignada, e o

tabellião que o fizer perca o oíTicio e a escriptura não valha nada, e pague
toda perda e damno á parte a que a fez; e por aqui será a terra servida

verdadeiramente e sem engano e malicia, porque, quando forem assenta-

das na distribuição, não ousará de fazer malicia; que pois dos officios co-

mem e se honram, que o (sic) sirvam como devem, que assim se faz em
Lisboa d'esta maneira.

Responde elrei que pedem bem, e ha por bem que estejam no paço

e em sua distribuição, à maneira e ordenança que têm os tabelliães do
paço de Lisboa, e que elles façam o paço (sic)K

O documento, que vamos agora citar, não só traduz pretensões cujo

deferimento os tabelliães das notas, da cidade de Lisboa, desejavam em
1439, mas tem importância também sob vários outros aspectos. Esses ta-

belliães apresentaram nas cortes de 1439, reunidas em Lisboa, os seguin-

tes capítulos especiaes.

1." Em cortes (não dizem quaes) por el-rei D. João foi ordenado que
no paço dos tabelliães das notas escrevessem dez tabelliães, e ora são

dezeseis, a saber, por alguns que são postos além do numero, e outros

que hão distribuições e põem escrivães por si, o que a elles é grande
empacho e aggravo. Pedem ao rei que defenda por sua carta que estes

escrivães não escrevam nos ditos oíTicios nem outros nenhuns, salvo elles

mesmos tabelliães, porque são muito odiosos a elles e ao povo polias no-
tas das escripturas que se depois não podem haver, como a elle rei têm
recontado; e que mande que os ditos tabelliães, tanto um como o outro,

escrevam por os sobreditos a que taes tabelliados são dados, e lhes dêem
tanto de seus officios quanto lhes estes escrivães rendeiros dão. Resposta.

Quanto ao que nos requerem que sejam tirados estes tabelliães além do
numero, isto se não pôde fazer, porque são creados dos senhores infantes

e de outros; mas d'aqui em deante não serão dados nenhuns d'estes ta-

belliados a nenhumas pessoas até que sejam reduzidos ao numero orde-

nado
; e posto que se dêem, queremos que não valham. E na parle dos es-

villa d'Elvas que não tomassem escripturas sem primeiro lhes serem distribuidas;
e aquolle que transgredisse esta oraem pagaria mil reaes brancos para os ca-
ptivos e perderia o oíTicio sem nunca mais o poder haver. D'esta regra da dis-

tribuição exceptuavam-se os testamentos e codicillos (Chancell. de D. João ii, iiv. vi,

foi. 17).

' Ibid., hv. II, foi. 4i v." c 42; Liv. ii de Guadiana, foi. 32 y." e 33.

I
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crivâes, que alguns d'estes tabelliães por si põem, mandamos que o não
façam, e dêem carrego dos officios aos tabelliães, seus parceiros, e não a

outrem, avindo-se com elles como entenderem por seu proveito, e ao

menos lhes dêem a metade; e se o não quizerem fazer, que então possam
pôr por si escrivães como tinham.

2.° Álvaro Marques é tabellião na Casa do Civil, e houve alvará d'el-rei

D. João que lhe dessem distribuição no paço dos tabelliães, e não houve

confirmação e diz que é tabellião geral, e sem embargo d'isto faz, sem
distribuição, quanta escriptura pôde, o que não deve fazer, salvo na dita

Casa do Civil onde é oíTicial e tem outros ofBcios. Pedem ao rei que lhe

defenda que não escreva, salvo onde sempre escreveu Gonçalo Gonçalves,

seu antecessor. Resposta. Mandamos que pois na dita cidade é morador,

que elle não faça sem distribuição estas escripturas, como os outros tabel-

liães que no paço estão.

3.° São muito aggravados por Gonçalo Gonçalves, chanceller da Casa

do Civil, porque de sempre foi e é ordenação que os escrivães da Camará
do rei e das Casas das petições e civil e correições, e geralmente todos

os tabelliães do reino, levaram e levam sem contenda as buscas dos feitos

e das notas quando as partes, depois que são notadas ou os feitos começa-

dos, os vêm requerer por tempo, e el-rei D. Duarte assim o mandou e

está escripto na chancellaria do rei; e o dito chanceller o não consente,

salvo os dos processos, e dá esta razão—que tanto que notarem façam as

escripturas em publico e as mandem por porteiro a suas casas; o que era

feio e cousa que se não podia fazer por muitas razões (não as allegam).

Pedem ao rei que, porquanto o seu trabalho é maior que o dos outros,

lhes mande pagar as buscas inteiramente, como as pagam a todos, e ainda

com alguma maior vantagem, porque maior trabalho recebem, se elle rei

vir que ó razão de levarem das ditas buscas mais do que os outros, ou ao

menos que sejam igualados com os oíTicines. Resposta. Mandamos que se

guardem as ordenações sobre isto feitas, sem embargo do mandado de
Gonçalo Gonçalves.

4.° São muito aggravados por uma carta que passou por Gil Martins

que foi chanceller mór. Por ordenação elles sempre estiveram em posse

de fazerem geralmente todos os inventários; e n'aquelles onde havia or-

phãos, feita a petição, tiravam d'estes inventários os escrivães dos orphãos

o que aos moços acontecia em suas partes. Mas o dito chanceller mandou
que os escrivães façam todos os inventários onde houver orphãos, o que

é em contrario da primeira ordenação, e elles assim o fazem com aggravo

dos tabelliães das notas. Pedem ao rei que dê remédio ao aggravo como
entender melhor. Resposla— Demandem isto perante o chanceller, e fa-

ça-lhes cumprimento de direito'.

As questões entre a cidade do Porto e o seu bispo, relativas á juris-

dicção, eram, por assim dizer, eternas. Os oíTiciaes e regedores da cidade

apresentaram a esse respeito a D. AlTonso v, mas não se diz que fosse

em cortes, diversos aggravos a que o monarcha respondeu em carta da-

tada de Leiria, a 3 de março de 1438. Um dos aggravos refere-se aos

tabelliães e foi este. Temos sentença d'el-rei que todas as escripturas

publicas, prazos, arrendamentos e cousas de firmidão que se em outras

1 Cliancell. de D. AÍT. v, liv. xx. foi. l.")l, onde, em pa-te, já se não podem
ler; Liv. x da Eslrcinadura, íbl. 108 v.». O fí." o ultitno capitulo, no qual ipediam
que em vez de tabelliães lhes nliamassem notários, já o roleriínos a p. 726.
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(sic) partes houverem de tratar, que se façam por seus tabelliães, e por

outrem não; e o escrivão do bispo ou prelado que os fizer, perca três

mil reaes para a sua chancellaria; e assim se guarda em todo o reino.

E o bispo o não quer guardar e faz escrivão e assim nos mosteiros col-

legiados por que obriga os leigos à jurisdicção ecclesiastica, em grande

damno do povo. A este capitulo, diz o rei, respondemos que terminado

é em cortes que os escrivães dos bispos escrevam em nos feitos da Igreja,

que se tratam perante os vigários. E quanto aos contractos que se fazem

entre os leigos, façam-nos os tabelliães das notas, e assim mandamos
que se guardem. E encommendamos ao bispo que mande a seus escrivães

que não façam contracto algum entre leigos nem entre clérigos, salvo se

for nos casos que os vigários por direito podem conhecer, porque do que

se perante elles passar, ou por elles for julgado, podem os ditos seus es-

crivães dar fé, e de outra guisa não. E se o bispo outra determinação ou
alvará nosso tem, que nol-o envie mostrar, e visto, mandaremos a ma-
neira que sobre ello tenha K

Comquanto nos séculos xiv e xv fossem frequentes, como veremos
logo, as reclamações dos concelhos contra o numero de tabelliães, que
julgavam excessivo, as cortes d"Evora de 1475 reconheciam que os das

notas eram poucos em alguns logares, que, sendo aliás muito extensos,

apenas tinham ura; e com este fundamento requeriam, e obtêm deferi-

mento, que onde passasse de quinhentos vizinhos a povoação, houvesse
ahi dois tabelliães das notas-.

CAPITULO VII

Tabelliães geraes

A auctoridade dos geraes extendia-se a maior ou menor circumscripção. Os regimentos dos ta-

belliães falam somente nos especiaes, mas em 1304 havia já um tabellião em Braga com
jurisdicção em todo o reino, em coisas do arcebispo. Direitos e deveres de um tabellião ge-

ral nomeado em 1336. Tabelliado geral provido n'um clérigo em 1441 para os actos em la-

tim. Desigualdade nas condições dos provimentos. Os especiaes erara-lhes desfavoráveis. D.

Affonso v limitou em 1474 o prazo em que elles podiam entrar na distribuição com os espe-

ciaes.

Em regra, os tabelliães eram especiaes das cidades, villas ou logares

para onde os nomeavam, mas excepcionalmente havia outros, que estavam

auctorizados pelo soberano a exercer o officio em todo o reino, ou em toda

uma comarca, ou ainda em terras situadas em differentes regiões mas su-

jeitas ao mesmo senhorio 2. A todos estes chamavam geraes. Nenhum dos

1 Liv. IV d*Além-Douro, foi. 1Í9.
2 Coll. de cortes cit., 11, foi. 398 v.«, cap. 19.

3 D'esla ultima espécie, em relação a senhorio secular, encontramos o seguinte
exemplo. Garcia Fernandes do Rego era tabellião geral em todas as terras da rai-

nha, mulher de D. Affonso v, e por morte d'ella conservou-lhe o rei o officio em
carta de 29 d'abril de 1436. É dirigida ao corregedor da Estremadura e das terras
que foram da rainha, e manda que o agraciado não pague á coroa nenhuma pen-
são do oílicio, sem embaryo das ordenações em contrario, Na distribuição dos fei-

tos e escnpluras seria igualado a cada um dos escrivães do corregedor, e este não
consentiria que houvesse ahi outro tabellião geral. Jurou na chancellaria cumprir
as obrigações do oílicio, e a ordenação acerca do vestuário que os tabelliães de-
viam trajar (Chancell. de D. Aff. v, hv. xrii, foi. 166).

Uma lei de D. João i, incluída sem data nas Ord. Aff. 11, 34, refere-se (§ 1) a
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regimentos, que se conhecem, com artigos dos tabeliiâes fala nos geraes;

mas em 1304 já um tabellião de Braga tinha auctorização regia para dar

testemunho n'aquellas coisas, que em lodo o reino dissessem respeito á

jurisdicção do arcebispo'.

D. Âffonso IV, em 1336, nomeou escrivão perante o corregedor do Al-

garve, e dos outros logares que lhe estavam devisados, a Estevam Gon-

çalves, «-meu Taballion» de Faro; e outrosim o faz seu tabellião geral per-

ante o mesmo corregedor em todas aquellas comarcas que elle ha de

correger. Estevam Gonçalves obrigou-se, sob juramento que prestou ao

rei, a cumprir os seguintes preceitos: escrever bem e direitamente as car-

tas e escripturas; registar em livro todas as sentenças do corregedor; não

levar mais do que os escrivães da corte, das escripturas que fizer como
escrivão, e pagar-se como os outros tabeliiâes do reino, das escripturas e

cartas em que intervier como tabellião geral.

diploma da nomeação manda que só faça fé aquillo que for escripto

perante o corregedor sendo-o pelo nomeado, ao qual determina que re-

giste em seus livros as cartas, escripturas e instrumentos que lavrar como
tabelhão geral, e de que deve dar testemunho de verdade; e declara que
todos esses actos serão tão válidos como os dos outros tabeliiâes das mes-

mas comarcas-.

Por esse documento podemos formar alguma idéa das obrigações então

inherentes aos tabeliiâes geraes, e reconhecer desde já que lhes eram
communs, quando menos, alguns dos artigos por que se deviam regular

os outros tabeliiâes. Mais explicito é o exemplo seguinte, porém refere-se

a tempos muito posteriores, 1441, e n'elle vemos um clérigo investido

no ofíicio de tabellião geral para os actos que fossem redigidos em latim,

Affonso Gonçalves, capellão da capella do infante D. Pedro, então regente,

foi nomeado tabellião geral, em todo o reino e senhorios, de todas as

escripturas e feitos, assim judiciaes como extra-judiciaes, que se houves-

sem de fazer, firmar e tratar ante quaesquer pessoas per latim. D'este

oíTicio de tabellião não pagaria pensão ao rei. Jurou cumprir e guardar

os artigos, taxas e ordenações^.

tabeliiâes í?eraes, «assy de todo Regno, como nas comarcas, e Correiçoões, e Bis-

pados». Querendo D. João fazer graça e merco ao prior e convento de S. Vicente
de lóra de Lisboa, dá licença a Affonso Goterres, tabellião que escreve no paço dos
tabeliiâes que estão apartados para as escripturas publicas, que faça todos os con-
tractos em que iniervier o dito mosteiro; coralanlo que os tabeliiâes do paço se-

jam compensados na distribuição cora outras escripturas, por aquellas que fizer

AlTonso Goterres em virtude d'esta carta. Ê datada de i.'} de fevereiro de 1405 (diz

era mas por engano evidente), c foi conlirmada por D. Duarte cm 15 de fevereiro

da ii3o (Chancell. de D. Duarte, liv. iii, foi. 30).

A 22 de junbo de 1440, em Alfcizarâo, logar e jurisdicção do mosteiro d'A!-

cobaça, um tabellião publico, por el-rei, no julgado do mosteiro e geral em todos

os seu:i coutos, passou instrumento da carta de foro que em 1 de junbo de 1422
03 povoadores do logar haviam recebido do convento (Torre do Tombo, Maço 1

de foraes antigos, ii.° 4). A carta de foro já a transcrevemos a p. 502, nota.

1 l\"uma sentença de 1304, relativa ao mosteiro de Souto, proferida pelo vigá-

rio do arcebispo, declara o seguinte o tabellião de Hraga que a escreveu : «Ego
uero tabellio supradictus liabens potestatem a domino Hege perliibendi testimonium
in liijs que spcclant ad iurisdicioncm domini arcliiespicopi per totura Regnum Por-

tugalie» ele. (Documentos ined. do mosteiro de Souto, já cits., doe. 92, p. 93>. A
(laia que tem o documento é 1304. e não 1303 como se lô na indicação que o
precede.

2 Carta regia de 5 d'agoslo de 1336 (Chancell. de D. AlT. iv, liv. iv, foi. 15);
•' Carta regia de 14 de junlio de 1441 (Chancell. de D. AlTonso v, liv. h,

foi. 103).
49
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• Os dois casos que vamos ainda citar, mostram, em relação ao ultimo

periodo da epocha de que tratamos, que os direitos e obrigações conferidos

aos tabeiliães geraes na carta da sua nomeação, eram mais ou menos am-
plos, porque também a estes provimentos não era extranho o systema de
favorecer com privilégios.

- Em consequência de renuncia de João de Lisboa, secretario que fora

do infante D. Pedro, deu Âffonso v, em 17 de dezembro de 1460, a Fer-

não Rodrigues, creado do renunciante, o oíTicio de notário publico em todo

o reino e senhorios, com auctoridade para fazer quaesquer escripturas

publicas, do mesmo modo que os tabeiliães do rei, nos paços e nas au-

diências e actos judiciaes, se lhe prouvesse; e entraria na distribuição como
os outros. Fernão Rodrigues jurou na chancellaria exercer o officio bem e

direitamente, e cumprir os artigos e taxações que lhe deram alli n'essa

occasião. Às justiças incumbia fazer-lhe guardar a ordenação acerca do
trajo que os tabeiliães deviam usar. Foi a carta apresentada a D. João ii

peíos tabeiliães do paço de Lisboa solicitando a sua confirmação, que lhes

foi concedida em 3 de junho de 1490'. Este facto, de não ser o próprio

quem requereu a confirmação, induz a suspeitar que os apresentantes

quizeram munir-se do documento onde estavam definidos os direitos de

Fernão Rodrigues como tabellião gerai, para se defenderem contra pre-

tensões de os exceder. Ora, convém notar que da carta de 1460 não consta

que D. Affonso v o dispensasse do pagamento da pensão á coroa; mas em
5 d'outubro de 1461 foi expedido ao contador mór um alvará em que
o rei lhe diz que tendo estabelecido, pelo regimento que fizera agora, que
todos os tabeiliães geraes pagassem pensão, sem embargo de pelas suas

cartas serem isentos d'esse tributo, havia-lhe sido requerido por Fernão
Rodrigues, tabeUião geral que escreve no paço dos tabeiliães das notas em
Lisboa, allegando que o contador mór o obrigava áquelle pagamento^.
Mas porque ao rei prazia que o requerente, em sua vida, não estivesse

sujeito ao encargo, e em attenção ao pedido que lhe fez D. Filippa, prima
d'elle rei, ordena ao contador que o não constranja ao pagamento da pen-

ção. Este alvará foi confirmado por D. João n ao mesmo Fernão Rodri-

gues em carta de 5 de junho de 1490, isto é, dois dias depois da que ha-

viam pedido os tabeiliães 3.

Suppondo que a nossa conjectura tenha fundamento, e que o propósito

dos tabeiliães fosse que o collega supportasse também o tributo, o seu in-

tento ficou frustrado.

No outro caso, a que fizemos allusão, accumulam-se privilégios muito
extraordinários.

Por carta regia de 22 d'abril de 1477, assignada pelo príncipe
D. João, então regente, e confirmada, sem nenhuma restricção, pelo mesmo,
sendo rei, em 10 de novembro de 1482, foi nomeado João Garcez, caval-

leiro da casa do rei e escrivão da real fazenda, para o logar de notário

publico perpetuo, geral e especial, nos reinos de Portugal e dos Algarves
d aquém e d'além mar em Africa, e em todos os outros senhorios da co-

1 Chancell. de D. João ii, liv. xvi, foi. 9.
2 Não (í conhecido tal regimento feito por D. Affonso v; o que se conhece ó

a lei de D. João i, sem data, incluída e coníirmada sem nenhuma alteração nas
Ord. AfT., II, 34, na qual se estabelece a obrigação geral a que se refere o alvará,
e se derogam quaesquer dispensas especiaes concedidas nas cartas dos officios

(g 4, no fim).

3 Chancell. de D. João ii, log. cit.
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roa. A nomeação diz: que elle d'aqui em deanle possa escrever feitos e

fazer quaesquer autos, escripturas e instrumentos públicos, judiciaes e

extra judiciaes, eiveis e crimes, perante corregedores, juizes, contadores,

almoxarifes e oíTiciaes do rei, quaesquer que sejam, ou de outrem, assim

em juizo na presença d'elles, como também nas casas e paços dos tabel-

liães das notas e fora d'esses logares, livremente, a quem lh'o pedir, sem
embargo de quaesquer disposições em contrario, geraes ou especiaes, ve-

lhas ou novas: que também possa fazer escripturas e instrumentos e es-

crever em todos os feitos indistinctamente, na presença de quaesquer
pessoas, ecclesiasticas que sejam, a quem esta carta for mostrada: que

por esta forma usará do seu officio nas cidades, villas ou logares onde se

encontrar, de andada, de estada ou morada, sem nenhuma limitação de

tempo; e ás justiças d'essas terras cumpre fazer-lhe distribuição de quaes-

quer feitos e escripturas, que na presença d^ellas se ordenarem e trata-

rem: que deste oíTicio não pagará pensão alguma: que não será obrigado

a trazer farpas nem o vestuário especial dos tabelliães: que lhe aproveite

inteiramente qualquer privilegio clerical, porquanto a intenção do rei é

que por nenhum caso civil nem crime, que em razão do seu oíTicio de no-

tário pertença á jurisdicção da coroa, elle não possa ser trazido ao juizo

secular, mas responda somente no foro ecclesiastico a que competir; e

nem ainda pela clausula de se casar até um anno e um dia, segundo deter-

mina a lei, seja licito constrangel-o a outro foro: que possa ter quem
por elle escreva todos os feitos, instrumentos e escripturas, comtanto que
elle os subscreva e assigne da sua letlra e signal: as justiças ou outras

pessoas, de qualquer grau ou condição, que por alguma forma contraria-

rem as disposições d'esta carta, pagarão, por cada vez, cincoenta cruzados

de oiro para a chancellaria do rei.

O nomeado jurou que bem e direitamente usaria do officio, guardando
ao rei o seu serviço e ao povo o seu direito ^

Em contraposição a esse tabellião geral tão favorecido de privilégios,

citaremos a carta de outro, de 1487, restricta a uma comarca, em que se

lhe não concede nenhum.
Pedro Gonçalves, escudeiro do rei e morador em Coimbra, foi provido

nos officios de escrivão e de tabellião geral na correição e comarca da

Estremadura, vagos pela nomeação para outro cargo da pessoa que os

exercia, Pedro Gonçalves não usaria do officio de tabellião sem dar

bons fiadores á renda annual que devesse de direito pagar ao rei, se-

gundo eram obrigados os outros tabelliães geraes. Jurou na chancellaria

servir os officios como era do seu dever, e observar os artigos e a taxação

que d'alli levou. Na primeira semana de cada mez, nos logares por onde

andasse, havia de publicar, em concelho, esses documentos; e finalmente

guardaria a ordenação acerca do trajo dos tabelliães geraes e dos outros

tabelliães do reino 2.

Os tabelliães geraes, com auctorização para exercerem o officio nas

terras que elles quizessem, ou ainda em território menos extenso, preju-

dicavam os proventos dos tabelliães especiaes, e por este motivo haviam

de lhes ser odiosos. Mas, ou porque até o meado do século xv existissem

em muito pequeno numero, ou porque já não restem documentos que
esclareçam sufficieutemente, ou não os conheçamos nós, ou emlim por ou-

^ Ctiancell. de D. João 11, liv. vi, foi. 139 v."
'-' Ibid., liv. XX, foi. 21 v.°
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tras causas, é somente nas cortes de Santarém de 14G8 que vemos pela

primeira vez representar-se com instancia contra essa instituição. Diz-se

ahi da parte dos .concellios que o rei tem nomeado muitos tabelliães ge-

raes; que elles se estabelecem e vivem onde lhes apraz, usando do offi-

cio como tabelliães do numero, o que traz grande damno ao povo e não

é serviço de Deus nem do rei, «porque quantos mais officiaes, quanta mais

sayoria». Requerem, em conclusão, que ou se lhes prohiba inteiramente o

exercício do cargo, ou se lhes limite o tempo que podem conservar-se em
cada terra.

A resposta não correspondeu á satisfação do pedido. Praz-nos, diz o

soberano, d'aqui em deante não fazermos semelhantes tabelliães geraes,

salvo alguns que sentirmos serem necessários; e quanto aos já feitos, não

nos parece poderem-se bem revogar; elles têm forma e maneira como
hão de usar do oíTicio, e se a excederem, sendo-nos apontados os casos,

mandaremos que se corrijam ou emendem como tivermos por nosso ser-

viço'. Todavia a queixa, ou fosse esta que referem as cortes de 1468,

ou outra semelhante já anteriormente apresentada, sempre teve algum

resultado favorável aos tabelliães especiaes. Em 1 de junho de 1468 D.

Affonso, em Relação, determinou que os geraes usassem das suas cartas

sem nenhum impedimento, mas nas terras onde houvesse casa apartada

para os tabelliães, ou onde os especiaes escrevessem por distribuição, os

geraes não tomariam nenhuma escriptura ou feito senão também por dis-

tribuição, como todos os outros^.

Em 1474 fez D. Aífonso v uma lei Gxando em dois mezes durante cada

anno o prazo, em que os tabelliães geraes podiam ter parte na distri-

buição das escripturas nas terras onde quizessem praticar o oíTicio. D'esta

lei temos conhecimento só pela carta regia, datada de Lisboa, de 12 d'ou-

tubro de 1476. Os tabelliães da cidade de Vizeu, refere a carta, se nos en-

viaram aggravar dizendo que, depois de sermos em os nossos reinos de

Castella, fizemos certos tabelliães geraes os quaes queriam assentar-se

com elles na dita cidade no paço, e haver distribuição em ella todo o

anno continuadamente, sem embargo da lei que fizemos em 1474, em que

mandámos que nenhum tabellião geral não haja distribuição mais de dois

mezes do anno em cada uma cidade, villa ou logar dos nossos reinos em
que se assentar quizer, sem embargo de uma carta de repartição que os

ditos tabelliães especiaes de mim têm, em a qual mandamos que quando
quer que se algnm tabellião geral quizer assentar em a dita cidade, que

seja repartido pelas audiências do eivei e crime d'ella em tal modo qne

uns não sintam mais damno em seus ofiQcios que os outros, sobre a qual

razão os ora traziam em demanda; pedindo-nos que mandássemos aos ta-

belliães geraes que guardem a dita lei, e não usem dos officios mais de

dois mezes do anno, e guardem a carta da repartição que (os queixosos)

assim de nós têm.

Resposta. Mandamos que quaesquer tabelliães geraes não hajam dis-

tribuição nem escrevam em a dita cidade e seu termo mais de dois mezes

1 Coliec. de cortes cil., ii, foi. 167, cap. 14.

2 Torre do Tombo, Livro d'Extras, foi. 133 v.". Como .se vê de três capítulos

especiaes apresentados n'estas cortes de 1468 pelo concelho de Santarém, estavam
ellas reunidas j!i em maio d'esse anno, porque a carta com o traslado dos três

capítulos tem a data de 31 de maio de 1468 (Coliec. de cortes cit., ii, foi. 176 v.");

mas a resolução regia de 1 de junho reíere-se a queixas dos tabelliães d'Evora _
coFitra 03 dois geraes que lá estavam. m\
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em cada um anno, segundo na dita lei é mandado; e aos tabelliães es-

peciaes da dila cidade de Vizeu lhes seja guardada a dita carta de repar-

tição, 6 isto sem embargo de que nas cartas dos tabelliães geraes diga

que elles hajam continuadamente distribuição em todo o anno em cada ci-

dade, villa ou logar em que elles se assentar quizerem, porque nossa

mercê e vontade é os tabelliães geraes usarem de seus officios segundo
forma da dita lei e carta de repartição. Se alguma sentença é dada em o

dito feito contra os tabelliães especiaes em contrario d"isto, queremos que
seja nenhuma'.

Confirmando uma carta de tabellião geral passada por D. Affonso v,

estabelece D. João ii que o agraciado não usará do oílicio mais de dois

mezes do anno em cada um logar, na forma da ordenação feita a este

respeito ~.

CAPITULO VIII

Os ta-belliâes na, qua-lidacle d.e iiromotores
da, justiça

Creação de funccionarios especiaes em algumas terras, denominados promotores da justiça. Re-
clamações de determinados concelhos contra a innovação. Regimentos d'esses cargos. Quei-
xas geraes nas cortes de 1472-73; continuação das reclamações em capítulos especiaes.

Cortes de 1481-82 e de 1498.

Já vimos que eram inherentes ao officio de tabellião attribuições de
promotor da justiça, e também já dissemos em que ellas consistiam 3.

mas temos ainda a considerar o oílicio por esse lado, porque no segundo
quartel do século xv havia-se realizado alguma innovação quanto a pro-

motores da justiça, creando-se em determinados logares um cargo espe-

cial para essas funcções. Ignoramos desde quando o facto começou, porém
sabemos que em Ii4I foi nomeado um promotor da justiça para a co-

marca de Traz-os-Montes, onde, diz a carta regia, o não havia, comquanto
fosse ahi bem necessário, segundo allegara o pretendente ao cargo •*.

1 Livro II da Beira, foi. 179.

2 Carta regia de 11 de novembro de 1484 (Chancell. de D. João ii, liv. xxni,
foi. 83 v.").

As Ord. Man. contOm ainda um titulo destinado aos tabelliães geraes (i, 64),

que em grande parte reproduz o que Ilie corresponde nas AfT. (ii, 34). Em rela-

ção ás comarcas onde estes tabelliães deviam dar os fiadores ao pagamento das
pensões, continuavam eltas ainda a ser as mesmas que declara a lei de D. João i

(Ord. AfT, ibid.), com a única diirerença de que no Algarve jã não era no almo-
xariíado de Karo, mas no de Tavira. Nas Filippinas não se fala em tabelliães ge-
raes; o § 56 do regimento novo do Desembargo do Paço, de 27 de julho de lo82,

incorporado nas mesmas Ord. Filipp., é que trata d'elles. Mas a referencia, diz

Pereira e Souza (Dicc. Jurídico, vb. Tabelliães), fallecido em 1819, fez-se ahi por
incúria, porque já então os não havia. Pegas (jà cit. a este propósito por Correia
Telles, Man. do tabellião, p. 11), que tem n'este ponto maior auctoridade por ser

praxisla muito mais antigo (t 169G), admira-sc de que não fazendo menção d'elles

as Filippinas, o § 5(5 comprehenda também os tabellifies geraes, que já não exis-

tem. IJraga, accrcsceiíta olle, porque está sujeita ao primaz das Ilespaniias, é que
instituo ainda tabellião geral; mas relativamente ao direito com que o faz, outros
que julguem («Ad Ordiuationes», ii, p. 279, gloss. 116).

^ P. 739 e 740.
i Carta do regente ao corregedor, datada de 29 de setembro de li41 (Chan-

cell. de D. AlT. V, liv. ii, iol. 76).
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Que a innovação não era antiga, corroboram-no os capítulos especiaes

de Ponte de Lima e de Silves, nas cortes de Lisboa de 1459. Allegava

aquelle concelho, no capitulo 6, que, não só em contrario aos privilégios

que lhe tinham concedido os reis anteriores, para que não houvesse ahi

outros juizes senão os ordinários, senão que servindo-se de cartas roga-

tórias em que falsamente figurava também a corporação municipal, e só

intervinham parentes e amigos, tinham alguns moradores da villa obtido

a nomeação de juiz dos orphãos e de outros officios. Pedia portanto que

não se fizesse obra por taes cartas, nem se conservasse o officio a quem
por essa forma o tivesse alcançado; e um dos cargos que o concelho

menciona é o de «prometedor» da justiça, accrescentando que e officio

innovado. D. Affonso responde que pedem bem, e manda ao corregedor

que o faça cumprir assim '.

A cidade de Silves, no capitulo 11, reclamava contra a recente no-

meação de um promotor («prometedor») da justiça, dizendo que de sem-

pre até agora nunca houvera ahi quem tivesse em especial esse cargo,

que era exercido pelos tabelliães das audiências cumulativamente com o

de distribuidor dos feitos e escripturas que no tribunal se passavam: que
por informação injusta de. um morador da cidade, lhe dera agora elle, rei,

os dois ofíicios; mas taes innovações traziam escândalo, porque se faziam

mais por «trilhamento» do povo, e serviços e peitas que d'ellas se cobra-

vam, do que por serviço do rei e rigor de justiça. Pede, em conclusão,

que os dois oíBcios voltem a ser desempenhados como sempre o foram,

e que a pessoa provida n'elles os não continue a exercer. Respondemos,
diz o rei, que nos apraz o não haver ahi mais, se assim é que de antiga-

mente o ahi não houve; e faça-se como se sempre fez 2.

Outra illação se pôde ainda tirar das mesmas cortes, e é que a inno-

vação estava restricta a determinadas terras, porquanto ahi também, mas
em capitulo geral, os povos queixam-se da multiplicidade de juizes e

dos seus officiaes e escrivães, porém não falam em promotores da justiça,

aos quaes não é crivei que deixassem de se referir expressamente se o

cargo existisse em todos os concelhos 3.

N? comarca e correição d'Entre Tejo e Guadiana, havia em 1469 o

cargo de «prometedor da nossa Justiça» reunido com o de distribuidor.

O proprietário occupava-se em outras coisas «de que ssentia sseu proueito»,

e por este motivo deixava de servir os oíficios; como porém era neces-

sário para bem da justiça que alguém os exercesse continuadamente, fo-

ram elles commetlidos ao chanceller da correição em quanto o proprietá-

rio estivesse ausente^.

officio de promotor da justiça, inherente primeiro ao de tabellião e

constituindo depois também um cargo especial, é o embryão da magistra-

tura do Ministério Publico em primeira instancia. O regimento mais des-

envolvido que lhe conhecemos no século xv, é o que foi dado para San-

tarém na carta regia de 23 de junho de 1470, e vamos extraclar. Álvaro

Eannes de Almeida, tabellião em Santarém, era ao mesmo tempo promo-

1 Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxvi, foi. 167 v.°: Liv. iii (l'Além-Douro, foi. 19 v.%

onde, em vez de prometedor, se lô prometor.
2 Liv. ni de Guadiana, foi. 84.
3 CoU. de cortes cit., 11, foi. 102, cap. 7.

* Carta regia de 24 de março de 1469 (Chancell. de D. Aff. v, liv. xxxi foi. 21 y.«).

Não era raro andarem reunidos na mesma pessoa os oíficios de promotor da jus-

tiça e de chanceller da comarca.
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tor da justiça n'essa villa e seus termos por carta d'el-rei. Tinha havido

contra elle um processo, ignoramos com que fundamento, mas sendo absol-

vido por sentença, ficou auctorizado a continuar a servir, querendo, os

dois oíBcios, restituindo-se-lhe por isso a carta do «procuratorio da jus-

tiça», que lhe havia sido tomada. Requereu então ao rei que lhe desse

regimento dos salários que havia de levar como promotor da justiça, por-

que tendo regimento a esse respeito os outros promotores das comarcas

do reino, elle não o linha. D. Affonso v, attendendo ao que fica exposto

e também considerando que os juizes, officiaes e tabelliães de Santarém

não se oppunham a que o requerente servisse o dito procuratorio, re-

solveu que elle usasse dos seus oíEcios, se lhe prouvesse; e quanto aos

salários, tendo em vista algumas determinações já adoptadas em casos

semelhantes, ordenou o seguinte.

promotor não accusaria por parte da justiça senão quem os juizes

mandassem por despacho no processo. Acontecendo que alguém quere-

lasse e começasse de accusar ou demandar, e depois não quizesse prose-

guir, ou somente querelasse e não quizesse demandar, se o promotor fi-

zesse a accusação por mandado dos juizes, teria direito a ser pago do

que merecesse e lhe fosse justamente contado, e havel-o-hia dos querelosos,

que o pagariam ou da cadeia ou por seus bens, como os juizes entendes-

sem que era de justiça e razão. Quando os querelosos não quizessem ac-

cusar, ou quando perdoassem ou não quizessem proseguir, os juizes os

mandariam prender, se taes pessoas fossem que estivessem no caso de se

usar d'este procedimento para com ellas; e não as soltariam em quanto

não dessem penhores ou fiadores, que respondessem pelas despesas que

a justiça fizesse com a accusação. E sendo pessoas de condição que não

deviam ser presas, obrigal-as-hiam a dar penhores, fiadores ou dinheiro,

para satisfazerem aquellas despezas. Condemnados finalmente os réus, os

querelosos que não haviam querido accusar, ou ir por deante na accu-

sação, tinham direito a receber d'elles tudo o que houvessem sido coagi-

dos a dar em pagamento para o processo, salvo existindo razão em con-

trario'. Não possuindo bens os réus, e não sendo a sentença de morte

ou degredo, não os soltariam em quanto não pagassem.

Praticando-se delictos que por inquiriçijes devassas geraes, ou por ou-

tras quaesquer, cumprisse perseguir por parte da justiça; sendo presos

os malfeitores e provados os seus crimes 2; existindo factos por que os

auctores devessem ser processados, mas não apparecesse parte accusa-

dora, e fossem julgados por parte da justiça e condemnados; nestes

casos o promotor («o dito procurador») e os outros oíTiciaes que trabalhas-

sem n'esses feitos, receberiam dos réus ou dos seus bens o que lhes

fosse devido. Porém se os réus tivessem sido condemnados á morte, ou

a pena que tornasse impossivel a sua permanência na cadeia para satisfa-

ção d'esses salários, e não possuindo bens em que se podesse fazer exe-

cução, recahiria então o encargo do pagamento sobre os concelhos onde

os crimes se houvessem cummetlido. Cumpria, porém, ao promotor e aos

outros officiaes desempenharem-se diligentemente dos seus cargos, posto

que se desse demora na remuneração ^

Outro regimento, dado em 1482 para a comarca d'Entre-Tejo e Gua-

1 «se hy nom ouuer avemças ou outras coussas por que se nom dcua de fazer».

2 «ou os raallTeitores forem tomados e romprciididos seus raalcliçios».

^ Livro d'Extras, foi. 98 v.».
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diana, fornece tambiBm alguma luz sobre a Índole do cargo. Por carta regií^

de 1 d'abril de 1482 foi provido Garcia Rodrigues no officio de promotor

da justiça na comarca e correição d'Entre-Tejo e Guadiana, assim e pela

maneira por que já o servia por diploma de D. Affonso v. Em igual data

foram-lhe confirmadas as nomeações de distribuidor e chanceller n'essa

correição, as quaes também recebera de D. Affonso; e em 30 de março

do mesmo anno linha sido auctorizado a procurar em todos os feitos em
que elle não houvesse de intervir pelo seu oíBcio ou com este não esti-

vessem em contradicção, na forma por que até então procedera por carta

do rei D. Affonso. No provimento de promotor da justiça dá-lhe D. João n

o seguinte regimento: requerer todas as coisas que pertençam ao serviço

do rei: accusar todos os presos: dar libello, por parte da justiça, quando

a parte deixar a accusação, contra os réus que, tendo carta de seguros,

se houverem de pôr a ferros: promover o seguimento dos feitos assim

e pela maneira que o faz o promotor da justiça na corte: haver todos os

justos e honestos proveitos, que os seus antecessores com justiça e razão

tiveram, e os elle mesmo até agora tivera, e melhor se com direito os

poder haver*.

Nas cortes de 1472-73, Coimbra-Evora, ouvem-se já clamores geraes

contra os novos agentes da justiça. Dizem ahi os concelhos: Nas correi-

ções ha promotores da justiça, e já se fazem muitos pedidos de taes of-

ficios para cidades e villas, onde el-rei mandou em cortes que os não

houvesse porque se verificava serem damnosos, e não trazerem proveito;

por um libello que ha de formular, e que é trabalho do tabellião e escri-

vão do feito, exige peitas aos querelosos, e quando ahi os não ha, aos

próprios concelhos, e busca outras maneiras pelas quaes opprime os po-

vos e se preverte a justiça. Requerem, por ultimo, que acabem todos,

menos na corte o procurador dos feitos da coroa, e na Casa de Lisboa o

promotor da justiça, porque estes são necessários.

Responde-lhes o rei que sua tenção é, e assim lhe praz, que promo-

tores da justiça não haja senão em sua corte, e em Lisboa e nas correi-

ções das comarcas, e em alguns assignados logares de seus reinos onde

e quando lhe parecer necessário por bem da justiça'^.

Em igual sentido reclamava n'essa mesma assembléa a villa da Covi-

lhã, em capitulo especial. O fallecido infante D. Fernando, irmão do rei,

tinha posto alU um tabellião das audiências por promotor da justiça, o

que, dizia a villa, era mui grande sayoria e oppressão ao povo, e não ti-

nha exemplo em nenhum logar da comarca. D. Affonso defere o pedido,

e manda que o não haja ahi, salvo parecendo-lhe ao deante que seja ne-

cessário^.

Tinha dado o rei a um mesmo individuo os officios de distribuidor e

promotor de justiça em Évora, onde taes officios nunca houvera e os ta-

belliães por antigo costume os serviam de graça. Enviara-lhe a cidade em
1476 dois procuradores para, em nome d'ella, requererem differentes coi-

sas, uma das quaes era que não auctorizasse a existência d'aquelles loga-

res. O soberano annuUa a nomeação para distribuidor, porquanto algum
novo encargo traz ao povo que tem de pagar o custo da distribuição; mas

í Chancell. de D. João ii, liv. vi, foi. 65. No logar da data lô-se no registo da
carta regia— dia, mez e anno da de cima—, e essa tem a data que indicamos no
texto.

2 Collec. de cortes cit., n, foi. 287 v.», cap. 44 -dos místicos.
^ Cbancell. de D. Aff. v, liv. xxxni, foi. 185.
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a respeito de promotor lia por bem da justiça e seu serviço que subsista

o oíBcio, e que o exerça quem foi nomeado'. Guiando-nos, porém, pelo

que aíTirmou a cidade a D. João ii nas côrles de 1481-8:2, D. AíTunso ti-

nha depois prometliilo em diploma oíTicial manter ao concelho a posse de

não haver ahi promotor da justiça; comtudo na ultima vez que veio a

Évora deu o cargo, em quanto sua mercê fosse, a Ruy Botelho por con-

templação de Braz Aífonso, de quem aquelle era parente, ficando assim

reunidos na mesma pessoa três oíTicios incompatíveis entre si-. Ora vede,

exclama-se então no capitulo, que cegueira esta passar em tal cidade: que

onde os presos não têm para comer, lhes busquem novecentos reaes; e se

os não tiverem, que os pague a cidade 2. E isto dantes não se pagava,

porque não se levava nada pelo tabellião, e se accusava de graça. Con-

cluindo, pede que se torne como dantes andava, pois é mais oppressão

do povo andar (o ofjicio) apartado. Promptilica-se a apresentar o prometa

timento do rei D. Atfonso, do qual não faz menção a carta dada a Ruy Bo-

telho, o que mostra que passou tudo como não devia; e remata dizendo

ao rei que proveja n'isto por fazer serviço a Deus, aos pobres esmola, e

à cidade mercê.

D. João responde que se guarde acerca d'este caso o capitulo geral

das cortes dEvora (de 1472-73)'^; e que o oíTicio d'este (Ruy Botelho) é

expirado, porque o linha do rei em quanto sua mercê fosse ^.

Évora, como acabamos de ver, limitava-se a requerer nas cortes de
1481-82 que ficasse ahi extincto o oíTicio especial de promotor, mas a re-

clamação geral do braço popular nas mesmas cortes ia mais longe a res-

peito de promotorias da justiça. Numa violenta objurgatoria pedindo a

abolição de todas que existiam, quer as suas funcções estivessem inhe-

rentes ás dos tabelliães judiciaes, quer constituíssem um cargo especial,

as cortes descrevem pela seguinte forma como se exerciam essas funcções.

Os juizes mandam seguir o feito por paite da justiça ; e o tabellião,

que é o escrivão do processo, fica também sendo o promotor da accusa-

ção. D 'ahi resulta que por levar dinheiro faz os libellos prolixos, fora da

forma e substancia das querelas e culpas. Sobre taes libellos deduzem as.

partes a sua defesa ou contrariedade; e o tabellião, que assim ê o pro-

motor, por accrescentar na escripta que lhe hão de pagar, vem com ré-

plicas e tréplicas sobre as quaes se tiram inquirições; e ainda que os

juizes achem que estas não merecem contradictas nem reprovas, o pro-

motor não deixa de as fazer com o intuito de accrescentar nas appella-

ções que ha de trasladar, por levar dinheiro pela «mullipricaçom das

liuras». E assim não lhe sáe processo das mãos de que não leve três ou
quatro mil reaes, a maior parte d"elles não bera levados, e além disso

«leuam da prometeria pellas liuras»'".

1 Gabriel Pereira, «Documenlos liist. (fEvora», parte 2.*, p. 134, n.» 12.

2 A plirase do capitulo é—em um auto contrario ao outro .Já liavia diio n'uni

precedente capitulo que o tiomem era tatjcllião e procurador, e repele-o ainda para
o tina! d'este a que nos roieriínos no texto.

3 Parece alludir-se a uma di.<posiçâo que já vimos (p. 77o) no reaimenlo de
1470 dado para Santarém, pela qual, noá casos que dissemos então, o pagamento
dos salíirios pertencia aos concellios.

* Vide p. 776.

^ Ctianccil. de D. João n, liv. u, foi. 42, cap. ultimo; Liv. n de Guadiana,
foi. 33 v.°.

^' Na parte das liuras l(?m relação com osle capilolo, e concorrem para o es-
clarecer, dois capitulo? posteriores das mesmas cortes. A"um dizeni receber aggravo



778

Proseguem as cortes dizendo que algumas pessoas têm já este ofiQcio (o

de promotor) perpetuo, por cartas d'el-rei, vosso pae, de que se seguem
grandes damnos, por assim o terem perpetuo; seja vossa mercê acudira
isto com remédio de justiça, tirando taes «prometerias». O que os conce-

lhos propõem, para substituir o que condemnam, é que os juizes e vereado-

res possam, por eleição triennal, escolher para o cargo de promotor um
homem discreto e de sã consciência. Respondendo ao capitulo, o soberano
determina que não haja promotores da justiça senão nos logares designa-

dos nas cortes d'Evora; e se existem n'outros logares, revoga as cartas

por que servem. Quanto aos tabelliães não serem promotores, e estes se

elegerem por triennios, ha por bem não fazer innovação alguma '.

Como vimos, pela resolução de D. Aííonso v nas cortes d'Evora con-

servava-se o cargo de promotor onde o monarcha o julgasse necessário.

Eram portanto subordinadas a este critério as revogações, que decretava

agora D. João n na resposta ao capitulo. E com effeito, além dos promo-
tores das correições, continuou o rei a nomear promotores para diversas

terras. Por exemplo, para Tavira em 1486, para Villarinho da Castanheira

em 1487 2; mas em ambos os casos os oíTicios não constituiam ahi novi-

dade, porque os diplomas mandam que sejam exercidos pela maneira
por que já o eram. Ao que diz respeito a Tavira nada mais se pôde accres-

centar, pois o registo está reduzido a extracto; mas o do outro, feito na
integra, é dirigido aos juizes, concelho e homens bons, participando-lhes

o provimento de Gonçalo do Lago, escudeiro do doutor Diogo Pinheiro,

do desembargo d'el-rei, no officio de promotor da justiça no concelho, as-

sim e pela guisa que o era Álvaro Vaz, fallecido. O regimento, que lhe

dá, é em substancia igual ao que recebeu em 1482 o promotor na cor-

reição d'Entre-Tejo e Guadiana 3.

Nas cortes de Lisboa de 1498 ainda os povos se aggravam dos tabel-

liães e promotores da justiça allegando que fazem de propósito crescer os

processos, nomeando maliciosamente como testemunhas quem elles sabem
que não tem conhecimento nenhum do caso. Pedem que não lhes seja li-

cito dar mais de dez testemunhas. Responde el-rei D. Manuel que não se

pôde prover a tal respeito por uma forma completa; o que faz é determinar
que não se perguntem mais testemunhas do que as indicadas na querela,

e as que o tabellião ou o promotor da justiça nomear sob juramento de

em lhes levarem as penas das alcaidarias pelas libras, e não pelos reaes, e impu-
gnam a execução que se dava á ordenação das libras. Aragão, «Descrip. hist. das
moedas», i, p. 389, n." 37, transcreve esta lei, que extrahiu das Ord. Man, iv, 1, 2-8,

contando como § 1.» o principio, aliás é 1-7. Não tem data, mas dizem as Ord. Man.
que foi requerida em Évora a D. Aff. v em i473.

U. João responde que se não deve innovar coisa alguma acerca da ordenação,
que foi direitamente feita, e ainda mais favorável ao povo e aos credores do que o
rigor do direito requer.

No outro capitulo, que é o immediato, queixam-se de que os salários aos es-
crivães, porteiros, inquiridores e outros olliciaes das audiências, sejam contados por
libras e não pela moeda que corre, «sem outro crecimento de liuras», mormente,
que elles extendem as libras em tanto que levam o tresdobro. Os escrivães, no
caso de appellação, sem darem pennada no feito, levam de cada folha dois reaes;
e acontece levarem mil e dois mil de ambas as partes se o processo é volu-
moso, e isto afora o que depois escreverem que elles se pagam com libras. A res-
posta do rei é igual á do capitulo precedente (Santarém, Mem. das cortes, docu-
mentos, p. 108-111).

» Santarém, Mera. cit., does., p. 101.
2 Chancell. de D. João ii, liv. i, foi. 62 y.«; liv. xxi, foi. í.
- Vid. p. 77f) e seguinte.
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que lhe consta poderem saber a verdade. A pena estabelecida, para quem
infringisse este preceito, foi a perda do officio; e ao juiz, que deixasse de
deferir o juramento, seria imposta a multa de duzentos reaes para os ca-

ptivos K

CAPITULO IX

Escrivães jurados

Multiplicidade de jurisdicções especiaes a que correspondia ter escrivão. Prejuizo allegado pe-
los tabelliães. Razão do nome que designava os escrivães dos juizes especiaes. Punham
signal pnblico e davam fé nos actos da sua competência.

Um dos caracteres da administração publica d'esta epocha é a diversi-

dade de casos para os quaes estavam estabelecidas jurisdicções privativas;

diversidade de que o maior numero de provas pertence ao século xv.

Em 1436 havia no Porto os seguintes juizes especiaes, e todos tinham
escrivão: dos orphãos e judeus; dos resíduos; do mar; da moeda; dos

besteiros, do conto e dos de cavallo; e outros. Além d'esses escrivães,

havia os dos contos, do «almazem», da casa de Ceuta, e das sisas 2. Nas
cortes de Lisboa de 1459, em capitulo geral pedindo que os juizes ordi-

nários conhecessem de todos os feitos, mencionam-se, a mais, os juizes de
reguengos e os dos rendeiros. A resposta do rei é análoga á que se dava

em muitos outros casos. Vagando taes oíBcios por fallecimento ou por ou-

tro qualquer motivo, apraz ao rei que os juizes ordinários tomem geral-

mente conta de Iodas os feitos a todas as pessoas, tirando aquellas que
por bem de seus privilégios já têm seus juizes certos. Quanto aos feitos

das sisas, quer que continue a haver juizes especiaes nas cidades e toga-

res de grande povoação 2.

1 Santarém, Mem. cit., does., p. 310, cap. 41. As Ord. Man. (v, l, 13) adopta-

ram a substancia d'esla resolução, elevando porém a dois mil reaes a multa do
juiz.

2 Cap. especial que, entre outros, foi apresentado pelo Porto nas cortes d'Evora
de 1436. Item, ao que dizeis que os tabelliães d'essa cidade são mui aggravados
porque sovam de escrever todos os feitos d'essa cidade, e ora são repartidos por
muitos juizes que tôin escrivães, assim como dos orphãos e judeus, e resíduos, e

do mar, e da moeda, e dos besteiros do conto, e de cavallo, e outros; e ainda aos

escrivães dos contos, e do almazem, e da casa de Ceuta, e das sisas, damos logar

que dêem escripturas publicas sem signal perante seus juizes, e contadores, e ve-

dor da fazenda. E todas as escripturas publicas os tabelliães soyam de fazer, e

outrem não, e pagavam de pensão quinhentas libras da moeda antiga lodos, e era

o numero de oito, e mais não, de que pagava cada um sessenta e três libras e

soldos. E ora são outros alóm do numero, e outros geraes, e demanda-llies o al-

moxarife sessenta e três libras; e porque lhe allegam que todos hão de pagar as

dilas quinhentas libras, elle diz que o não quer fazer sem nosso recado; dizeudo

(05 tabelliães) que lhes mingua a escriptura e ti^m a pensão que é grande, a cada
um mil duzentos e tantos reaes por anno; pedindo-nos por mercê que assim ge-

raes como especiaes pagassem aquellas quinhentas libras, e mais não, e que man-
dássemos que outrem não lizesse escriptura publica salvo elles; e se a outrem
fizer, que contribuam com elles a pensão, ou deixem o officio aos tabelliães, como
sempre foi.

A esto nós respondemos que, se assim 6 que os tabelliães não hão de pagar
mais de quinhentas, e que não deviam mais de ser que oito, a nós praz não dar-

mos tabaliado algum, posto que se vague, até que lique o numero certo dos oito

(Chancell. de D. Duarte, liv. i, foi. 184).

3 CoUec. de cortes cit., n, foi. 102, cap. 7.
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O resultado pôde facilmente imaginar-se pela resposta a um pedido

semelhante nas cortes de Lisboa de 1498. Manda que haja somente juizes

ordinários, juizes dos orphãos, contadores das terças e resíduos, juizes

dos lugares onde forem necessários e houver por bem de os haver, juizes

dos direitos reaes, juizes da fazenda real. Acaba com o privilegio conce-

dido a algumas pessoas, não estando estabelecido em contracto, de terem

por juiz privativo o da alfandega e o dos feitos da Mina. Determina final-

mente que não haja nenhuma jurisdicção apartada de besteiros, espingar-

deiros, monleiros, adiceiros, moedeiros, alcaides do mar, coudeis mores
e pequenos, vedores dos vassallos, e assim nenhuns outros queoíBcios de

julgar tenham, mas isto- sem prejuízo de qualquer jurisdicção dada pelo

rei ao Almirante*.

Esses escrivães especiaes exerciam funcções publicas em todos os actos

em que lhes competia intervir, e portanto a investidura no officio era pre-

cedida de juramento. D'ahi veio chamarem-lhes jurados, porque o vocá-

bulo escrivão, bem como escriplura, não tinha então a significação restri-

cta que teve depois. A denominação é antiga. D. Affonso iv, informado de

que os rendimentos municipaes não se recebiam nem despendiam na pre-

sença de tabellião ou escrivão jurado, mandou que todos fossem escriptos

por escrivão jurado, que o concelho para isto devia de haver, e perante o

qual seriam sempre recebidos ou despendidos"^. Já vimos que era esse

também o nome official dos ajudantes dos tabelliães^; dupla significação

que se vô bem accentuada na lei de D. Fernando, publicada em 1379, de

que já falámos^. Mas no século xv quer-nos parecer que será já muito raro

encontrar-se exemplo, em que seja ainda por aquella forma que se desi-

gne qualquer dos dois officios.

Quando menos desde o Código Affonsino, podiam os escrivães, prece-

dendo licença regia, pôr signal publico, e dar fé como tabelliães, nos actos

que pertenciam ao seu officio especial S; a um escrivão do almoxarifado

de Loulé confirmou D. João ii a licença, de que já gosava por carta de
D. Aífonso v*^. Mas por esse facto não íicavam obrigados ao encargo da

pensão á coroa como tabelliães, e o salário pela rasa não deixava de ser

menor para elles do que para os tabelliães'^.

1 Santarém, Mem. cit., dors., p. 288, cap. 9.

- Torre do Tombo, Livro das leis c posturas, foi. 95, lei, sem data, incorporada

com outras que principiam na lol. 93 v.°
3 l>. 748.
^ P. 743 e sngs. «E pêra outrosy os TabaliaSes, ou Escripvafíes, que sam jura-

dos honde os Tabaliaèes nam escripverem, ou Escrepvam jurado dado ao Tabaliam
pêra escrcpver suas Escripluras» etc. (Ord. Aff., ni, 6i, 22).

& Ord, Air., I, 2, 16.
'1 Chancell. de D. João n, liv. vi, foi. 32.
í Ord. AÍT., I, So, pr. e § 1.
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CAPITULO X

Pensão dos tabelliães

Este encargo dos tabelliães existia já no reinado de D. Diniz. R^cahia, em regra, sobre todos
os tabelliães. Davam fiança annua! ao paoramento. São raras, nos capítulos geraes oa es-

peciaes apresentados em cortes, as referencias á pensão. Alguns exemplos.

A origem da renda ou pensão, que os tabelliães pagavam á coroa, é

para nós desconhecida, e ignoramos igualmente o que diga respeito á

sua primitiva fixação; os documentos apenas nos permittem aífirmar que
a sua existência ascende já ao rei D. Diniz. Em 3 de maio de 1299 re-

duziu elle a 400 libras as 480 que lhe pagavam annualmente os tabel-

liães de Santarém'; e tendo doado Villa Real e a metade do tabelliado

da villa à infanta, mulher do seu filho herdeiro, fez doação ã mesma in-

fanta, em 1322, da outra metade d"essa renda do tabelliado que elle ha-

via reservado para si'^. Reducções análogas áquella de 1299 acham-se
lambem nos séculos xiv e xv. Sendo ainda regente o mestre dWviz, qui-

tou elle a cada tabellião de Setúbal, a pedido do concelho, a metade da

pensão que pagava á coroa annualmente, isto é, de cem libras passou a

cincoenta; mercê confirmada por D. João, já elevado ao throno, em 6 de

janeiro de 1380 3. d^ Duarte, em 1434, abateu dez libras na pensão de

trinta que pagavam os tabelliães de Vinhaes, isto em quanto fosse sua

mercê *.

Em regra estavam sujeitos a esse encargo todos os tabelliães, mas os

geraes parece que não começaram logo por ser também comprehendidos,
porquanto é na resolução regia de io de dezembro de i36i que os en-

contramos pela primeira vez também coUectados. Manda ahi D. Pedro i;

sem alludir a tempos anteriores, que todos os tabelliães geraes paguem,
annual e singularmente, cem libras pelo seu oíficio, porém se tiverem ta-

belliados especiaes, não pagarão mais por isso. D"esta collecta eram isen-

tos: 1.° dois tabelliães geraes que andavam como rei; 2.° os tabelliães

geraes que acompanhavam os corregedores pelas comarcas, um por cada

corregedor, se em tempo de D. Affonso iv já era costume andarem com os

corregedores; de contrario, pagariam como os outros.

Para exercerem o ofiicio era necessário que annualmente dessem fiado-

res, perante os almoxarifes, á solução d'esse tributo; e deixando de cum-
prir tal formalidade incorriam na pena de morte -^ Que a lei não era ri-

gorosamente executada no tempo de D. João i, mostra-se do que elle pró-

prio diz na que fez a esse respeito, cuja data não é conhecida'^. N'ella sem

1 Clianccll. de Diniz, liv. iii. foi. 6 v.»

~ Carta de lo de jullio de 132á (ibul., foi. 142 v."). Na descripção dos dlrcHos
reaes, que se eiicontia no verso da uliiina folíia dos Coslum<\s de Caslcllo-Morn

(Legcs et Consuel., i, p. 790), e que o editor entende pertencer ao século xiv (ibid.,

p. 742), lê-se: a EIKei na dieta villa (Castello Bom) o tabaliado que rende em cada
íium ano... [sic) libras que o tabaliam pa^a por dia de Sam Jobannc»»

3 Chancell. de D. João i. liv. i, foi. 149 v.°, extracto.
* Carta de 14 de janeiro de 14:54, incluída na de conlirraação de D. AIT. v

de 3 d'oulul)ro de Í43'J (Liv. iv d^Aléni-Douro, foi. 272).

â Chancell. de D. Fedro i, liv. i, lol. 104.

*5 «a Nós lie dito que ha muitos Taballiaâes geraaes, os quaes a Nós nom pa-
gara pensem nenhuma poios ditos O/licios, que assy de Nós liara».
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mencionar a de seu pae, estabelece as mesmas disposições já por este or-

denadas, com a differença de que fixa a pensão em mil libras; exceptua

incondicionalmente o tabeliião geral, que o corregedor escolher para o acom-

panhar na correição; substitue a pena de morte pela de prisão á mercê
do rei. As isenções do tributo, que tenha concedido nos provimentos dos

oíTicios, declara-as revogadas'. D. AÊfonso v confirmou a lei de seu avô

sem nenhuma alteração 2.

Não achamos nas Ordenações AíTonsinas, nem conhecemos até o fim

do século XV, nenhuma lei que também imponha aos outros tabelliães a

obrigação de prestarem fiança ao pagamento da pensão; mas essa obri-

gação existia (não sabemos desde quando nem em que termos), porque as

cartas regias de 22 de março de 1378, fazendo mercê a dois tabelliães

do Porto que não paguem de pensão mais de cincoenta libras^ exige que
elles em cada anno dêem perante o almoxarife bons fiadores, vizinhos do
concelho («Reygados»), que respondam pelo pagamento 2. E já para o fim

do século XV, em 22 de janeiro de 1487, foi nomeado um tabeUião judi-

cial para Coimbra com obrigação de não exercer o oíficio sem ter dado
bons fiadores á renda, que em cada anno, pelo officio, devia pagar ao rei*.

Por um lado é pouco de crer que a obrigação não fosse geral, mas
Dão deixa de suscitar duvida o facto de que nas nomeações a fiança se

exija excepcionalmente. Talvez a lei de D. Fernando, sobre a jurisdicção

dos donatários, publicada em 13 de setembro de 1373, alluda á pensão
dos tabelliães quando, depois de mandar que aos donatários, com auctoriza-

ção regia para porem tabelliães nas suas terras, pertençam os direitos que
os tabelUães, postos exclusivamente pelo rei, tinham de pagar na chancel-

laria, accrescenta: «mais queremos e outorgamos que ajam elles (donatá-

rios) com as outras rendas que por razom destes Tabelliados vencerem,

segundo se costuma nas Terras das Hordees sobre ditas e per nosso Avoo
foi hordenado em esta razomo^.

Mas o privilegio era n'esse tempo condição intrínseca do regimen so-

cial; continuou portanto a haver excepções à lei; e assim como a tabel-

liães geraes se concedia dispensa da pensão, assim também se fazia igual

mercê aos especiaes. Alguns exemplos temos já citado que o comprovam,
e é fácil achar outros que se possam também adduzir ^.

1 Ord. AÍT., II, 34.
2 Ibid., § 8.

3 Chancell. de D. Fernando, liv. iv, foi. 17, Ambas as cartas contC-ra a seguinte
clausula: «E esto mandamos que se oom entenda saluo em o dito (o nome do
que recebe a mercê) ou em aquelles que deilo mostrarem nosas cartas»; clausula
que se refere evidentemente ao limite da pensão.

'^ Chancell. de D. João 11, liv. xix, foi. 3o. As Ord. Man., referindo-se aos tabel-
liães geraes, dizem que nas cartas d'estes officiaes será posta a clausula «gue se
põe aos outros tabelliães per que Mandamos que lhe nom seja consentido usar dos
ditos officios atee darem fiadores abastantes aos Nossos Almoxarifes, por que Nós
em cada huu anno possamos auer delles a dita pensam» (i, 64, 1).

^ Ord. ACf., II, 63, 13 e 16.
c A um tabeliião de Vizeu, que pagava a pensão de vinte e três libras, deso-

brigou D. Fernando do encarí,'o por toda a vida, e conjunctamente das sessenta
e nove que devia dos ires últimos annos, isto é, desde o dia de S. João Baptista
da era de 1418 até igual dia da era de 1421, porque não tinha servido o oflicio
nesse período «per razom da guerra que auemos com El Rey de castella» (Carta de
12 de julho da era de 1421 (anno 1383) na Chancell. de D. Fernando, liv. iii, foi. 7o v.»).

Em quanto fosse sua mercC, remittiu D. Duarte a um tabeliião d'ante os vi-
gários da sé de Lisboa a pensão que devia pagar d'esse labelliado. Foi confirmada
a concessão em 4 de fevereiro de 1439 (Chancell. de D. Alf. v, liv. xviii, foi. 50).
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Como já dissemos ^ o salário que os tabelliães judiciaes cobravam
pela rasa, pelo menos desde as Ordenações Affonsinas, era maior, por

isso que pagavam a pensão, do que o estabelecido por igual trabalho para

os escrivães, mas era todos os outros actos, que pertenciam a ambos os

officios e eram retribuídos pelas partes, não havia differença no ganho;

todavia se o tabellião estava dispensado d'aquelle pagamento, não perdia

por esse motivo o direito ao salário maior, porque, diz a lei, «sem razam
seria seu privilegio fazer a elle prejuizo» ^. No emtanto, ou porque o pri-

vilegio era pouco vulgar, ou porque os contemporâneos não viam nelle

uma desigualdade odiosa, as cortes, de que resta noticia, não dão teste-

munho de que houvesse clamores a tal respeito.

São muito raras nos capitulos geraes das assembléas populares as

referencias á pensão dos tabelliães, e essas mesmas sem importância

para o nosso presente caso. A de Lisboa de 1455, falando dos escrivães

das sisas e das alfandegas, aos quaes accusa de levarem emolumentos
que as partes não têm obrigação de lhes pagar, pretende que pelo do-

cumento escripto que menciona, quando porém seja reclamado pela

parte, elles só recebam tanto como o tabellião, que das escripturas que
faz paga pensão ao rei^; e a d"Evora de 1475, a propósito do accrescen-

tamento das libras, queria, pelo menos, que não o cobrassem os oíTiciaes

não obrigados á pensão, e que aos tabelliães, porque tinham de pagal-a,

lhes fosse ordenada uma taxa equitativa, porquanto, allegara as cortes,

não está em razão, por oito reaes que mais paga a Vossa Senhoria, levar

oito mil reaes ao povo'*.

Nos capitulos especiaes escasseiam também as referencias, mas relati-

vamente a Braga e a Lamego encontram-se particularidades que devemos
aproveitar.

Braga apresentou nas cortes de Santarém de 1451, entre outros capi-

tulos, o seguinte, que é delles o ultimo, pedindo abatimento na pensão;
o que lhe foi negado. Em esta cidade, diz o capitulo, havia oito tabelliães

que vos pagavam, em cada um anno, de pensão do seu ofBcio quinhentos

reaes cada um; e por se a cidade despovoar e os oíTicios renderem pouco
dois d'elles deixaram os tabelliados, e outros dois morreram, e nunca ne-

nhum quiz acceitar os ditos oííicios, e Acaram quatro que não hão de pa-

gar a pensão toda, a saber, mil reaes cada um; e ha já dois annos que
engeitaram estes oííicios, e nós per força e constrangimento os fizemos

usar d'elles, dizendo-lhes que escreveriamos á vossa senhoria que hou-

vésseis com elles alguma compaixão, e lhes mandásseis abaixar as ditas

pensões. Sobre a qual razão vos escrevemos, e vós commettestes o dito

negocio aos vedores da vossa fazenda, os quaes deram em elle um desem-
bargo para o contador d'esta comarca, em que lhe mandavam que sou-

besse sobre isso a verdade; a qual sabida por elle, enviou tudo à dita fa-

zenda outra vez, e a lá é. Pedimos-vos de mercê que mandeis prover so-

bre isto, e lhes mandeis abaixar d'esta pensão que pagam, que é tão

grande que não a podem pagar; que sede certo como vier janeiro não
hão mais de escrever, e assim ficará a cidade sem tabelliães e sem jus-

1 P. 780.

2 Ord. AfT., I, 35, pr. e 1.

3 Collec. de cortes cit., ii, foi. 61 v.», cap. 8.

4 Ibid., foi. 389 V.», cap. 1. D. AlTonso responde que se cumpra o que está de-
terminado sobre as libras.
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tiça; e em isto lliés fareis mercê. K isto respondemos que não entende-

mos sobre eilo fazer mudança'.

Lamego expunha esta pretensão nas cortes de Lisboa de 1459. Os tabel-

liães da cidade costumavam pagar a pensão, que estava declarada em
«noso (do rei) liuro da cozinha» (ou da casinha?). Agora exigiam d'elles

muito mais, e a este aggravo accrescia outro, porquanto no tempo em
que lhes fora fixada a pensão, a cidade tinha por termo S. Martinho de

Mouros, onde ha 400 homeus, Baldigem que conta 180, e Parada, Sande

e Magueira onde moram outros tantos. Mas estes togares estão tirados da

jurisdicção de Lamego, e agora el-rei tirou-lhe também «Pejoya» (Peiía

Joi/a), onde vivem 40 homens. Costumavam igualmente os tabelliães ha-

ver proveito dos orphãos, das sisas e dos judeus.

Ao que fica exposto ha a accrescentar que el-rei auctorizou o legado

(do Papa) que nomeasse notários apostólicos, os quaes levam o proveito,

6 os tabelliães é que pagam a pensão. O concelho conclue pedindo a D.

Affonso V que proveja a tal respeito. Respondemos, diz-lhe elle, que pois

estes logares do termo foram dados por nossos antecessores, e não por

nós, não têm causa de aggravo, pois de nós receberam depois os officios.

Quanto à jurisdicção de Pena Joya, nos capítulos geraes lhes daremos

nossa resposta; e quanto aos notários apostólicos, não é causa de aggravo,

pois por direito se deveria e poderia fazer-.

CAPITULO XI

O que os concelhos dizia.n:i em cortes acerca
do servido d.os tabelliães

Numero excessivo de tabelliães. Accumulação com outros empregos. Não servirem o officio por

si mesmos. Exigirem salários a que não tinham direito. Darem informações inexactas nos

estados. Falsidades em instrumentos que lavravam. Devassa especial sobre o seu procedi-

mento. Os raechanicos inhibidos de serem tabelliães. Repetição das queixas sobre salários

illegaes.

Comquanto sejam já conhecidos muitos dos aggravos apresentados

contra os tabelliães, vamos agora ouvir ainda outros sobre diversas maté-

rias, completando assim, quanto possível, os elementos que nos deixaram

os contemporâneos, não, de certo, para um julgamento seguro da impar-

cialidade e justiça dos queixosos, porque falta, quando menos, a audiên-

cia dos accusados, mas para formar alguma idéa não só do estado da

opinião, entre as classes preponderantes nos concelhos, acerca dos tabel-

liães em geral, mas também do critério com que ellas entendiam deve-

rem corrigir-se os abusos.

D. Fernando começou a reinar em 13G7. Nas cortes que elle reuniu

èm Lisboa em 1371, já apparecem reclamações contra o excessivo nu-

mero de tabelliães; e diziam ahi os concelhos que o excesso datava do

remado anterior e do actual, porque no tempo de D. Diniz e D. Affonso iv
^

cada terra tinha um numero certo, e depois foram nomeados tantos, por
'

favor («de graça») que onde costumava haver cinco ou sejs, havia agora

1 Chancell. de D, AlT. v, tiv. xi, foi. 5o.
2 IbicJ., Uv. XXXVI, foi. 195.

1

(
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dez ou doze; com o que, diz a queixa, o reino é muito prejudicado, por-

quanto, como elles vêm pobres e não são naturaes da terra, nem têm
nenhuma coisa de que vivam, promovem discórdias e demandas, e o

peor é que fazem de advogados em publico ou occultamente. Pediam as

cortes que aquelies que assim forem «de graça», e Ião desnecessários se

tornam na terra, possam ser tirados do oíllcio por homens bons do con-

celho, e fiquem em numero certo os tabelhães que cumprir. Quando al-

gum d'estes fallecer, e houver na terra quem seja idóneo para o cargo, o

concelho e homens bons o apresentarão em carta ao rei para ser provido

no labelliado. Insistem por ultimo em que se prohiba aos tabelliães, com
grande castigo, que advoguem ou procurem, salvo pelas pessoas que vi-

verem com elles em suas casas. Responde o rei que se elle ou seu pae

fizeram essas nomeações, não é razoável que as annullem sem que os

nomeados dêem motivo a tal procedimento; e pôde bem ser que esses,

a quem foram dados os oíTicios «de graça», lenham tanta competência

para elles como quem os havia antes. Se errarem, ás Justiças pertence

punil-os; o que também é obrigação do vedor da chancellaria da corte,

na sua passagem por cada terra. Aquelies que servirem de advogados ou
de procuradores, não sendo pelas sobreditas pessoas, perderão o tabel-

liado'.

Importa, porém, aqui advertir que as referencias feitas pelas cortes

a factos de reinados anteriores, como exemplos que se deviam imitar,

peccam, não raro, por mal fundadas. Invocam as de 1371 o exemplo

de D. Diniz para que se não ultrapasse em cada terra um determinado

numero de tabelliães, mas a carta de 2i de fevereiro de 1321, que

elle dirigiu aos juizes e concelho de Guimarães, mostra que tal não foi

sempre a regra observada por esse monarcha. Sendo já sete os tabelliães

ahi existentes, nomeou D. Diniz mais cinco. Reclamaram os sete, allegando

que não se podiam manter tantos na terra, e que elles muito bem dariam,

como d'antes, conta do cargo. Attende-os o rei, considerando que é seu

serviço e proveito do povo quantos menos oíBciaes houver, podendo elles

cumprir o que cumpririam muitos; mas resolve que fiquem os sete e

mais iim dos cinco, «por seruiço que me fez no meu muro dessa vila», e

que de futuro o numero não passe nunca de oito-.

Nas cortes de Leiria de 1372 torua-se a reclamar contra o sobejo nu-

mero de tabelliães, pedindo que seja reduzido ao que era em tempo de

D. Aííonso IV. Prometle D. Fernando que nas comarcas por onde andar,

fará punir aquelies que o vedor da chancellaria verificar que são maus;
e diz aos concelhos que declarem quantos tabelliães ha em cada logar e

quantos costumavam ser, e elle então procederá como entender por me-
lhor serviço^.

Relativamente aos tabelliães que também serviam de procuradores,

apesar de ser facto prohibido nos successivos regimentos, as queixas re-

petem-se nos subsequentes reinados. Um capitulo especial da villa de

Fonte de Lima, nas cortes de Santarém de 1468, requereu a D. AíTonso v

que os tabelliães não podessem procurar em nenhuns feitos perante ne-

nhuns juizes junto dos quaes fossem tabelliães; e pediu mais que a pro-

hibição se extendesse igualmente aquelies que para isso estivessem auclo-

» Collec. de cortes cit-, i, foi. 213 v.», art. 88.
2 Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 134 v."

3 Collec de côrles cit., vt, foi. 138 v.», art. 17.
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rizados por carias ou alvarás do rei, porque, diz o capitulo, é muito

odioso ao povo que algum tabellião seja procurador. D. Affonso responde

que lhe praz e o outorga como lhe é pedido'. Évora, em capitulo espe-

cial, oííerecido nas cortes ahi celebradas em Í48I-82 e a que já alludi-

raos^, expõe o seguinte: Outrosim, senhor, Ruy Botelho é tabellião d'ante

o juiz ordinário, e procurador do numero desta cidade em um auto, con-

tra direito e ordenações; e boa razão não soffre ser escrivão e procura-

dor em um auto que é contrario ao outro. Pede-vos, senhor, esta cidade,

que elle sirva um dos oíTicios e não ambos juntos, nem possa pôr por si al-

guma pessoa em cada um d'elles; somente tenha um de que use, e não mais,

e ande tudo em ordenança e justiça. Responde el-rei que ha por bem que
um dos officios tenha e sirva, qual eile quizer, e mais não; sem embargo da
carta que «dello» tem, porque assim o ha por seu serviço e bem do povo 2.

A multiplicidade de tabelliães constitue um dos aggravos que mais
vezes se repetem nas cortes; e é curioso que a resposta dá razão sempre
á queixa, mas as nomeações continuam illimitadas. e quando o aggravo
se apresenta de novo, promette-se ordinariamente que não serão providas

as vacaturas até se effectuar a reducção a um numero determinado. Os
concelhos, nas de Lisboa de 1389, pediam que houvesse em cada logar o

numero de tabelliães que os moradores reclamassem, e que por esta vez

os concelhos escolhessem, entre os tabelliães ahi existentes, aquelles que
deviam ficar. Annue o rei a que não sejam mais do que nos tempos anti-

gos, mas porque o exame d'elles pertence ao chanceller, dará ordem aos

corregedores para inquirirem sobre a maneira por que elles exercem os

oíBcios, a fim de se prover convenientemente a tal respeito^. Em represen-

tação dirigida a D. João i, e por elle despachada em 5 de março de 1390,
lembra a cidade de Lisboa um artigo, offerecido nas cortes de Coimbra de
1385, em que se allegava, dizia ella, que no tempo de D. Afí"onso iv e

dos seus antecessores houvera em Lisboa trinta tabelliães, todos bons,

honrados e ricos, taes, emfim, de que a cidade era muito bem servida,

e todos elles não pagavam de pensão á coroa mais de mil libras. El-rei

D. Fernando augmentara o numero dos tabelliães na cidade, os quaes fica-

ram sendo, e ainda eram, mais de setenta, e cada um paga cincoenta li-

bras. De serem tantos resultara que mal podiam ganhar a renda do offi-

cio; o que é razão de não o servirem bem. No artigo pedira-se ao rei que
os reduzisse a trinta, e voltassem então ao pagamento das mil libras, dei-

xando de prover os officios que fossem vagando até ficarem n'aquelle nu-
mero. A isto respondera o soberano que não podia tirar os officios a quem
os tinha, por não lhes fazer injuria, mas deixaria de prover os que vagas-

sem, até os reduzir a trinta. Comludo, proseguia a representação, el-rei foi

dando os officios vagos, não se lembrando do artigo que havia outorgado
á cidade; requeria-lhe portanto agora que os tirasse a quem os dera de-

pois d'esse artigo. Resolve o soberano que os actuaes tabelliães continuem
a servir, mas de futuro, posto que os nomeie para Lisboa, o corregedor
e as justiças da cidade não os deixarão usar do officio em quanto o nu-
mero exceder a trinta ^

1 Liv. m d'Além-Douro, foi. 3.
2 P. 777.

3 Chancell. de D. João 11, liv. 11, foi. 41 v." e 42; Liv. 11 de Guadiana, foi. 32 v.»

* Collec. de cortes cit., i, foi. 244 v.», art. 4.
o Chancell. de D. João i, liv. 11, foi. 6 v.". O artigo apresentado nas cortes de
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Vizeu expunha em um dos seus capítulos especiaes, nas cortes de

Coimbra de 1394, que em tempo do rei D. Fernando havia na cidade doze

tabeliiães, e agora eram sete. Pretendia que se ficasse n'este numero,

porque dos muitos tabeliiães se seguia damno á terra; e não eram elles

Ião ricos e honrados quando muitos como quando poucos. Responde D.João

ao capitulo que lhe praz muito não serem mais do que ha agora '. Porém
já em i401 os concelhos reunidos em Guimarães arguiam novamente o

facto de se ter excedido o numero de tabeliiães, que pertencia a cada lo-

gar segundo fora determinado, e accrescentavam que alguns havia sem ido-

neidade para tal emprego. Instavam por que se considerassem nullos os

provimentos posteriores áquella resolução. Em resposta manda o rei ao

chanceller que d'aqui em deante não passe mais cartas, até que o numero
d'elles seja tornado ao que era de costume 2.

O concelho do Porto, n'um dos capítulos especiaes que apresentou nas

cortes de Santarém de 1430, invoca a disposição já estabelecida por D.

João I, em que se ordenava que não houvesse mais do que um certo nu-

mero de tabeliiães, e applaude essa resolução regia que, diz o capitulo

com a amplificação de que vulgarmente se usava na exposição dos aggra-

vos, alliviou o povo «de gram saioria e de grandes processos e infindas

demandas que se per azo delles {tabeliiães) causavam em vossa terra, pelos

quaes era quasi estruida». Queixa-se o concelho de que, em contrario

d'aquella resolução, e também de ser prohibida a accumulação de mais de

uma escrivania no mesmo individuo, tinha el-rei, a pedido de alguns, man-
dado recentemente fazer escrivães que não houvera nunca, e auctorizava

que um tabellião servisse igual cargo em Ires e quatro julgados e fosse

escrivão das sisas. A resposta do soberano determina que o tabellião, tam-

bém escrivão das sisas no julgado referido no capitulo, sirva o oíTicio ahi,

e não n'outra parte; e parece estabelecer que as terras, mencionadas tam-

bém pelo concelho, tenham tabeliiães seus^.

Nos clamores contra o excessivo numero de tabeliiães, já tão repetidos

e sempre com o mesmo resultado negativo, afigura-se-nos que, não muito

raramente, se encobria a instigação de indivíduos da própria classe, in-

teressados na reducção que lhes tornaria os oíficios mais rendosos. Como
quer que fosse, as reclamações parece terem continuado no governo de

D. Duarte, porque as cortes de Santarém de 14C8 aíTirmara a D. Af-

fonso V que no tempo de seu pae, por causa do damno e oppressão que

resultava de serem muitos os tabeliiães, porquanto, para terem que co-

mer, suscitavam grandes processos e demandas, haviam os povos pedido

a ei-rei que ordenasse um numero certo de tabeliiães em cada logar, se-

1385, ao qual se refere a petição do concelho, está publicado nos «Elementos para

a hisl. do município de Lisboa», i, p. 260, noia. Segundo alii se lé, elle dizia que
em tempo de D. AlT. iv e dos seus antecessores havia na cidade vinte tabeliiães,

e pagavam annualmenle mil libras; e ainda que o numero fosse maior, não se

au}<mentava a pensão. Dizia também que o numero era então, cm IJSu, de mais
de sessenta, e pairava cada um quarenta e sete libras. Pedia, finalmente, que os

tabeliiães tornassem ao numero de trinta. As verbas, que sublinhámos, divergem
das que lhes correspondera no registo da carta regia de 5 de março de 1390, que
citamos no texto.

Era 1444 havia em Lisboa, como já vimos (p. 763), dezoito tabeliiães dos juizes

ordinários. Pagava cada ura ao rei, annualmente, 960 reaes.

> Cbancell. de D. João i, liv. iii, foi. 37 v."

2 CoUec. cit., VI, foi. 201 v.», cap. 2.

3 Ibid., foi. 192.
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gundo a sua população, e que D. Duarte, deferindo ao pedido, determi-

nara que d'alli em deante, nas cidades e villas não houvesse mais do que

os do numero, e, completo este, não tivessem effeito as cartas regias que

o augmentassem i. Não sabemos se no curto reinado de D. Duarte essa

lei se observou à risca; é certo, porém, que no de Affonso v aconteceu o

mesmo que no de seu avô. A D. Affonso apresentou o concelho d'Elvas

certos capítulos especiaes, cm cortes de que se ignora o anno e o local

onde se congregaram. Expõe-se abi que o numero antigo dos tabelliães

da villa fora sempre de oito, seis que escreviam ante o juiz, e dois das

notas, e agora são, por todos, doze; c quantos mais são, quanto mais é

«struymento» da terra e pouco vosso serviço. Pretendia o concelho que

por óbito dos existentes não se preenchessem as vagas até ficar o

numero antigo, porque assim o tinha desembargado em cortes el-rei

D. Duarte. Já tem resposta nos capítulos geraes, diz-lhe o rei-.

Estremoz nas cortes da Guarda de 1465, em um dos seus capitulos

especiaes, patrocinava a reducção dos officios dos tabelliães judiciaes, «de

banca», por elles mesmos desejada. Eram oito, e, por serem muitos, ti-

ravam diminuto proveito do officio. Elles próprios, referia o capitulo,

diziam que bastavam quatro, e estimariam que se não provessem as va-

caturas em quanto não estivesse o numero reduzido áquella cifra, sem
desfalque na pensão que pagavam á coroa os oito, a qual ficaria a cargo

dos quatro. N'esta conformidade pedia o concelho que fosse a resolução

dada ao capitulo 2. Porquanto sabemos, responde o rei, que além dos oito

tabelliães que são da banca, ha abi Ires das notas, a nós praz que va-

gando-se algum dos do banco (sicj, o não daremos até não passarem de

1 Ibid., II, foi. 167, cap. 14. Este arrazoado tinha por objecto representar con-

tra as nomeações de tabelliães geraes. A resposta do rei já a vimos (p. 772).

2 Cliancell. de D. Aff. v, liv. n, íoi. 8; Liv. vi de Guadiana, foi. 141 v." Como
já observámos (p. 30, nota 3), Ribeiro suppõe que pertençam ás cortes de Lisboa
de 1439 os capitulos especiaes que se acham no principio do livro 11 da Chancel-
Jaria de D. Atlonso v. Em relação a estes d'Eívas, o que se pôde affirmar é que
foram oderecidos em cortes, visto que a resposta áquelle de que tratamos no texto

assim o mostra, e que o reinante era D. AtTonso v, porque ura dos últimos se re-

fere a el-rei D. João, vosso avô.

Quanto ao numero antigo de tabelliães, que o concelho aíTirmava ter sido sem-
pre de oito, ha a observar que de uma carta regia de 3 de dezembro de 1374

consta o seguinte. Os tabelliães d'Elvas tinham enião representado ao rei D. Fer-

nando: que elles costumavam ser quatorze, e patjavam de pensão 250 libras; que
D. Fernando tirara seis tabelliães, e mandara que os que íicavam pagassem por
inteiro a mesma pensão; que depois, tendo sido nomeados mais quatro, queria o

almoxarife que os oito pagassem as 250 libras, e os outros, que vieram posterior-

mente, pagassem fora paríc; que d'este modo o encargo seria muito superior ao
que nunca fora, e portanto pediam mercê contra o aggravo que lhes fazia o al-

moxarife. D. Fernando resolve que, se assim é como elles dizem, a pensão de to-

dos, que ha agora na villa, seja a antiga das 25'0 libras (Chancell. de D. Fernando,
liv. I, foi. 188 v."). Sempre ficou maior a pensão de cada um, porque a totalidade

se repartia por doze em vez de quatorze.
3 Outrosim, senhor, em a diia villa ha oito tabelliães de banca, e por assim

serem muitos accrescetitam muito nas escripturas, e não embargante que dos ditos

ofiicios hajam pouco proveito, qucrcm-no ser por subjugar a terra, e o povo pa-
dece; e elles, senhor, dizem que em quatro haveria abastança pêra servirem os
ditos oílicios, e elles haveriam proveito, e que lhes prazeria vossa alteza mandar
que per fallecimento de cada um não pozessem hi outro, até serem quatro; e as-

sim aquelles, que assim escrevessem, pagassem a pensão de todos os outros até

serem quatro, que assim querem pagar a pensão de todos oito. E isto, senhor,
será, vosso serviço, e ao povo proveito. Seja vossa mercê de mandardes que assim
se faça.
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quatro, que ficarão pagando pensão igual á que pagavam os oito. Se, em
contrario, provermos algum, queremos que não valha a carta, ainda que
diga ser concedida sem embargo deste capitulo'.

As de Montemor-o-Novo de 1477 accusam não só o fado de terem
sido agora nomeados tabelliães além do numero, mas também o de se

passarem cartas permittindo que não sirvam o officio por si. Quanto ao

primeiro fado resolve o príncipe, regente na ausência do pae, que sejam

mantidos no cargo em sua vida, e depois não se provejam os seus oíB-

dos; em relação aos serventuários manda cumprir o capitulo que os pro-

hibe". Citaremos por ultimo, em relação á multiplicidade de tabelliães, a

cidade dEvora, que na assembléa de Lisboa de 1478 requeria em ca-

pitulo especial que não se nomeassem para lá mais do que já tinha, e

que no caso de virem cartas d'esses officios com quaesquer clausulas, não

tivessem eíTeito se importassem augmento do numero; e requeria tam-

bém que cada um dos existentes servisse no oíTicio que o seu provimento

declarava. O capitulo obtém deferimento em tudo •^.

Nas cortes reunidas por D. Fernando são vários os aggravos contra

os tabelliães. Já vimos que as de Lisboa se quei.xaram do numero d'elles,

mas de outros dos seus artigos vê-se que, em razão da carestia a que
tudo chegara, os tabelliães exigiam agora salários superiores aos antigos.

Contra o facto representavam os povos, lembrando que as leis o puniam
com a morte. Porém D. Fernando desculpa a exigência, dizendo ser justo

que aquelles que hão de servir nos officios tirem proveito d'elles, e por

isso é razoável que lhes seja feito algum accrescentamento em tempo
d'esta carestia, visto que compram mais caras as coisas de que precisam

para exercer o emprego*. Os escrivães dos tribunaes da corte (os escri-

vães das nossas Casas) são ahi accusados de facto igual. Diz a queixa que

elles o praticam impunemente porque não põem nas cartas o salário que
recebem por ellas; e lambem succede que se têm de escrever novas car-

tas, em substituição de outras em que erraram, recusam-se a fazel-o sem
que lh'as paguem. O remédio, que os povos requeriam, era que os obri-

gassem a declarar no próprio documento quanto haviam recebido por

elle, ou que o chanceller exercesse fiscalização a tal respeito. D. Fer-

nando responde que sobre isto já têm ordenação feita; manda aos escri-

vães que a cumpram, e ao vedor da chancellaria que, no caso contrario,

os castigue como se estabelece na referida ordenação^.

Também nas do Forto de 1372 os concelhos se aggravaram dos tabel-

liães. Allegam que os corregedores, sem tratarem primeiro de saber a

verdade, mandam logo prender as pessoas accusadas nos estados que lhes

dão os tabelliães, e muitas vezes acontece que depois, por não as acha-

rem culpadas, as mandam soltar sem que lhes seja feita reparação do ve-

xame que experimentaram: e não conseguem ellas saber qual foi o ta-

bellião que as denunciou, para o obrigar á indemnização, porque os

corregedores se recusam a dizel-o. Em conclusão pedem ao rei que os

corregedores, para ordenar a prisão, não façam obra só pelos estados,

mas indaguem primeiro a verdade das accusações. Defere D. Fernando

' Cliancell. de D. Alf. v, liv. xiv, foi. H2, no lim; Liv. iii de Guadiana, foi.

35 v.»

2 Collec. de côrles cil., ir, foi. 42i, cap. 7.

3 Liv. IV de Guadiana, foi. 117 v.«

* Collec. de cortes cit., i, foi. 21fi v.», art. 03.

^ Ibid., foi. 217 v.", arf. 96.
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ao pedido, mas esta resolução guardar-se-ha para com as pessoas de al-

guma graduação, honradas; e se o julgador achar que o estado não é

verdadeiro, applicará ao tabellião a pena do regimento, e fará correger a

injuria e damno a que elle deu causai

Repetiam-se igualmente com frequência as queixas contra o facto de se

accumularem outros empregos com o de tabellião. O facto pôde, em parte,

explicar-se ou porque n'alguns logares seria o tabellião a única pessoa

que soubesse ler e escrever, ou, pelo menos, a que o fizesse mais facil-

mente, ou porque não bastasse alii o rendimento só do tabelliado. Talvez

também, sobretudo nos tempos mais antigos, por não serem raros os

funccionarios públicos que não constituíssem excepção a esse estado de

ignorância, ou não estivessem d'elle multo afastados, era o testemunho

do tabellião a forma admittida para dar authenticidade a actos oíBciaes

meramente administrativos. Assim, quando em 25 de janeiro del321 el-

rei D. Diniz manda ao alcaide de Marvão que vá inspeccionar como es-

tão abastecidos d'armas, de viclualhas e de guarnição os castellos de Por-

talegre, Vide, Arronches e Monforte, ordena que entre com elle em cada

castello um tabellião da villa, que para esse fim chamar, o qual dará tes-

temunho do resultado do exame. E quanto ao castello de Marvão, é aos

tabelliães d'este logar que o rei incumbe igual diligencia, e determina-

Ihes que do estado em que o encontrarem dêem testemunho ao alcaide.

Este enviará ao rei os documentos passados pelos tabelliães 2. A inter-

venção d'elles alli não foi apenas, portanto, a de escrivães.

Vem aqui a propósito ainda o seguinte caso. Em carta datada de San-

tarém a 8 de junho de 1331 (era de 1369), dirigida aos homens bons e

concelho de Bragança, e contendo os artigos especiaes doeste concelho

nas cortes que n'aquelle anno se tinham reunido na primeira das ditas

villas, refere D. Aflonso iv: Bem sabedes como vos enviei dizer por mi-

nha carta que eu por gram serviço de Deus e meu, e por bem, corregi-

mento e mantimento das minhas terras e dos moradores d'ellas e do meu
senhorio, entendi a fazer cortes em Santarém por maio meado que ora

foi, e que enviassedes a mim dois homens bons d'esse concelho, e um ta'

beÚião, pêra verem aquellas cousas que se fizessem nas cortes, e pêra

me dizerem aquellas cousas per que essa terra podia ser melhor va-

reada; etc, A mesma carta nos informa que vieram ás cortes F. e F., e

Domingos Vicente, tabellião; mas a respeito d'este não contém mais nada ^
Segundo expunham as de Lisboa de 1427, havia muitos escrivães e

tabelliães a quem o rei linha dado dois, três e quatro ofQcios em logares

diversos, o que era contra lei. D. João responde que ha terras onde não

podem deixar de se dar as accumulações ^. Eram estas, porém, admissí-

veis, por effeito de uma resolução posterior, só em olficiaes providos

pelo rei, taes como almoxarifes, tabelliães, coudeis e anadeis, porquanto

os oflicios dos concelhos não podiam accumular-se com os da coroai Mas

1 Ibid., VI, íol. 126, art. 18.

2 Chancell. de D. Diniz, liv. iii, foi. 134.
3 Torre do Tombo, Gaveta 8, tnaço 1, n." 12.

* -lugares ha hi que se não pode doutra guisa fazer». (Coll. de cortes cit., vi,

foi. 225 v."). Relativamente a ura mesmo logar, já de tempos muito anteriores resta

exemplo também: em 1317 um tabellião de Mourão exercia ahi conjunclamente o

oCBcio de escrivão do almoxarifado (Carta regia de 1 d'agosto de 1317 (era de

1355) nos Documentos hist, d'Evora, 3.» parle, p. 96).
•' Resolução sobre ura capitulo das cortes de Leiria acabadas em Santarém,

1433-34. Na carta regia cora o traslado dos capítulos que o concelho do Porto
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até então, para auctorizar as accumulações, attendia-se, quando menos,
também ao que estivesse estabelecido por costume; e depois sobejam os

exemplos de continuarem a ser concedidas.

Em Setúbal os tabelliães tinham a posse de só elles escreverem nos
feitos da almotaçaria, e faziam este serviço por distribuição, cada um seu
mez. Aconteceu porém que os oíliciaes da villa lhes tiraram essa escri-

vania, e deram-na a outrem, mas os desapossados queixaram-se ao rei,

que em carta de 14 de junho de 1421, dirigida aos juizes de Setúbal,

mandou que o cargo fosse restituído aos tabelliães para o servirem como
sempre antigamente usaram e costumaram *.

No congresso de Coimbra-Evora, 1472-73, accusam o facto, que qua-
lificam de muito odioso aos olFicios e muito mais ao povo, de se darem
cartas de procurador a tabelliães, quer das notas, quer judiciaes; o que,
dizem os concelhos, está prohibido pela Ordenação, no primeiro livro, no
titulo dos que podem ser procuradores, ou não podem 2. Requerem ao
rei que taes cartas não dê, e mande que não valham as que já foram da-

das, porquanto passaram contra lei. D. Aífonso resolve de inteira confor-

midade com o pedido^.

Esta accumulação de empregos com o de tabellião, salvo porém o de
procurador, pôde, todavia, dizer-se que continuou constante. Em 1482 um
certo Pêro de Calafura, escudeiro, morador em Lamego, reunia em si os

seguintes officios, perante o corregedor da comarca e correição da Beira,

desde o tempo de D. AíTonso v e por confirmação de D. João n: escrivão,

inquiridor e distribuidor, contador dos feitos e custas, e tabellião geral

em todas as escripturas judiciaes ou nâo judiciaes, e noutras quaesquer
que a esse tabelliado pertencessem ^ Fernando Alvares, escudeiro, tabel-

lião do judicial no Porto, foi nomeado em 1490 para os cargos de escri-

vão do assentamento dos besteiros do conto, distribuidor dos feitos que
corriam perante os juizes da cidade, inquiridor e contador das custas. Ti-

nham vagado estes oíTicios pela renuncia de outro tabellião do Porto, que
os exercia^.

Mas não era sómenle no excessivo numero de tabelliães, e no facto

de elles terem outros oíTicios, que as cortes achavam matéria para as

queixas repetidas e vehementes que formulavam contra essa ordem de
funccionarios. Pelas atlribuições que derivavam restrictamente da natureza

do oCQcio, e ainda pelas outras, de variada espécie, que lhe estavam tam-

bém commettidas, era o tabelliado um das cargos públicos mais em con-

tacto com a classe popular. Se nos regulássemos pela animadversão que
os capítulos dos concelhos manifestam contra os tabelliães, deveríamos

concluir que esse contacto não deixava ordinariamente no animo do povo

senão motivos de se queixar; mas seria injustiça fazermos obra pela ex-

requereu, a resolução está na resposta ao cap. 28 dos origiiiaes (Coll. de cortes

cit., VI, foi. 241 v.°).

1 Ctiancell. de João i, liv. iv, foi. 31.

2 Ord. Atr., I, l'i. O que se diz ahi, inhibindo tabelliães e escrivães de serem
procuradores, é isto: «O Tabeliom se fez procuraçom per sua maão. nom será Pro-
curador em nenhum lugar: O Tabelliom no luguar, tionde tic Tal)elliora, nom será

Procurador: Nentiuu Scripvão d'Audiencia nom seja Procurador, nem Vogado,
salvo se for o feito seu próprio, ou per Nosso mandado» (^§ 17, 18, 28).

3 Collec. de cortes cit., n, foi. 322, cap. 86 dos mislicos.

* Cartas regias de 17 d'agosto de 1482 (Ctiancell. de D. João 11, liv. vi,

foi. 111 V.»).

sibid., liv. XIII, iol. 122 v."
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posição dos aggravos sem dar desconto á exaggeração em que, não raro,

as paixões a Imiam de envolver. E importa ainda reflectir que alguns dos

capítulos, segundo já observámos, parecem dictados por indivíduos da

mesma classe dos tabelliães contra os collegas pelos quaes se julgavam le-

sados nos seus proventos ^ Todavia na maioria dos casos era o povo que

se mostrava aggravado; e as culpas que elle altribuia aos tabelliães, judi-

ciaes e das noias^ oíTerecem variedade.

As cortes de Lisboa de 1427 accusam os judiciaes de escreverem os

instrumentos das sentenças e de os darem ás parles sem que os mostrem
aos juizes que as proferiram; de muitas vezes escreverem e misturarem
falsidades n'es^es mstrumentos, e também de não os registarem em pro-

tocoUo. Pedenoí que se faça o registo, e que o transumpto recebido pela

parte seja assignado pelo juiz. Defere o rei, e impõe a perda do officio a

quem praticar o contrario ~. Queixando-se de que se admitta appelação

em casos em que a lei a prohibe, as de Lisboa de 1439 dizem ao soberano

que «todallas maldades e malicias que em vossos Regnos som vêem pelos

Tabeliaaes, e de usarem de seus officios como nom devem» 3. «Nas terras

chaãs» * e nas dos fidalgos, diziam as de Lisboa de 1459, ha muitos ta-

belliães que, por mandado, peita ou affeição, fazem escripluras falsas. Para

evitar tão grande damno, pediam as cortes que os tabelliães d'essas ter-

ras só escrevessem nos feitos judiciaes, e, sob pena de morte, não inter-

viessem nas escripturas publicas. Quem houvesse d'ellas mester, as fosse

fazer ás cidades ou villas por tabelliães e testemunhas d'ahi, e estas que

soubessem ler e escrever. D. Aífonso responde: cesto foi assi ordenado anti-

guamente por mais despachadamente as partes fazerem suas escripturas, e

elle ha por bem e manda que assi se faça, porque se doutra guisa fosse

muitos falleceriam sem testamento» ^
As d'Evora, 1481-82, apontam os escrivães e tabelliães do judicial

como falsificadores das devassas geras e especiaes, que se tiravam sobre

1 P. 787. A essa espécie inculca pertencer uma queixa do concelho cie Beja.

em anno que parece não ser posterior a 1332. Dizia o concelho que os tabel-

liães não distribuíam entre si os processos com a igualdade costumada, e que
alguns, entendendo-se com advogados, procuradores, ou juizes, íicavam com todas

as escripturas deixando os outros sem nada. Sobre esta reclamação foi ordenado
que os juizes fizessem com igualdade, no tribunal do concelho, a distribuição das

escripturas, processos e o mais que pertencesse aos tabelliães (Maço 10, n." 7, de
foraes antigos, foi. 3o v.°). A resolução suppomos ler sido do corregedor, mas não
é claro se se trata de provimento deixado por esse magistrado, ou de determi-

nação regia.

2 Collec. de cortes cit., vi, foi. 227 v.», cap. 20.

3 Ibid., foi. 274, cap. 15.

^ Isto ó, segundo entendemos aqui, nas pequenas povoações ou aldeias que não
eram cabeça de concelho.

5 Collec. de cortes cit., n, foi. 106 v.», cap. 10. No Código de D. ACfonso v não
se encontra nenhuma disposição especial relativamente a tabelliães em togares ou
aldeias de somenos importância; mas a resposta do rei mostra que alguma coisa

estava estabelecida a esse respeito. As mais antigas disposições que conhecemos
sobre esta matéria, são as das Ord. Man., i. o9, 30, mandando que nas aldeias de
vinte vizinlios ou mais, afastadas uma légua ou mais de qualquer cidade ou villa,

a respectiva Guinara escolha entre os moradores da aldeia aquelle que tiver por
mais apto, e, defcrindo-lhe juramento, lhe dê aucloridade para fazer os testamen-
tos aos moradores da aldeia, que estiverem doentes em cama, assim como os fa-

ria o tabellião das notas da cidade ou villa de cujo termo for a aldeia. O cargo
era vit;dicio, mas não tolhia a ninguém o direito de fazer testamento com os ta-

belliães do concelho, ou como quizesse, guardados os preceitos legaes. Esta orde-
nação passou para as Filippinas, i, 78, 20.
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factos criminosos e ficavam em seu poder. Entendiam os concelhos que

taes documentos se deviam guardar nas Gamaras das cidades e villas, fe-

chados com duas chaves, uma em mão do escrivão da Gamara e a outra

em poder do juiz. D. João responde-!hes que não acceita a innovação, mas
mandará punir gravemente as falsidades, sendo achadas e sabidas; e por

evitar que se façam, determina que o juiz inquiridor, além de assignar os

depoimentos, ponha também o seu nome em cada lauda. Queixam-se igual-

mente de que os juizes, por se excusarem do trabalho, mandam ou dei-

xam tirar as devassas só pelo tabellião, e este escreve o que lhe agrada,

e faz bem ou mal a quem quer; o que lhe é fácil quando as testemunhas

são analphabelas. Para este caso propunham que os juizes, tendo legitimo

impedimento, fossem substituídos por um vereador. A isto responde o rei

que pedem bem; e ao magistrado que o não cumprir impõe degredo de

um anno para terra d'alem mar. São também accusados os tabelliães de

escreverem nas querelas mais palavras do que os querelosos lhes disse-

ram, isto com o fim de que os factos sejam qualificados de modo que,

embora depois as partes desistam, não deixe de haver seguimento pela

justiça, e elles ganhem três e quatro mil réis. D. João estabelece, em res-

posta a este capitulo, que os tabelliães, afora o que as partes disserem,

só possam escrever as palavras de antigo estylo e costume, e não coisa

alguma que aggrave ou mude a substancia da (jueixa, sob pena de perde-

rem o oíiicio e de qualquer outra legalmente estatuída'.

Nas de Coimbra-Evora, 1472-73, allegava-se que annualmente se man-
davam tirar devassas geraes de como cada uin vivia, e este serviço era feito

pelos tabelliães das terras; porém sobre estes nunca havia inquirição. Pre-

tendiam as cortes que a respeito dos tabelliães inquirissem annualmente

os juizes dos logares com o escrivão da Gamara; mas o alvitre é repro-

vado por D. Atfonso, que o julga inconveniente, e manda aos corregedo-

res, quando tirarem as inquirições, como é do seu dever, as extendam a

todos os ofiiciaes da comarca, e n'esta generalidade se entenderão com-

prehendidos os tabelliães-. Iiisistiram, porém, as dEvora de 1490 na van-

tagem de sujeitar annualmente os tabelliães a uma devassa especial; e

agora foram em parte attendidas. Dizem no seu arrazoado que a maioria

das demandas provém de maus tabelliães, «que em seus oflicios fazem o

que Deos milhore, sem averem corregimento nem emmenda do que fa-

zem». Portanto, a íim de que elles procedam em maneira que não pre-

judiquem ninguém com os officios, pedem as cortes que sobre elles se

tire inquirição todos os aunos e pela seguinte forma: cada cidade, villa

ou logar, elegerá dois homens bons, um para escrivão e o outro para in-

quiridor, que sob juramento hão de eifectuar o iníjuerito: concluído este,

envial-o-hão, fechado e com sello, ao rei que por elle verá se os tabel-

liães cumprem o seu dever, ou se merecem castigo.

N'esse mesmo capitulo apresentam as cortes de l'iOO outro pedido, re-

lativo a tabelliães, que revela o inferior conceito em que as classes mais

preponderantes na maioria dos grémios munici[)aes tinham ainda os homens
dos mesteres. Ueqiier-se ahi que os tabelliados, ou outros cargos do rei ou

dos concelhos, se não dêem a quem exerça olficios meclianicos, «salvo a

pessoas vossos criados e doutros senhores; nem dee (el-rei) lugar pêra se

vemderem os dilus ollicios aos ditos ma juanicos porque causam muita com-

> Saolarem, Mem. das côrles, documenlos. p. 87, 90 e KX).
'^ Collec. de cortes cit., it, foi. 283, cap. 38 dos místicos.
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fuçam e pouca homrra e ainda pouco vosso serviço». D. João ii estabelece

como regra nas devassas annuaes a inquirição sobre os juizes e tabelliães,

como lhe propõem. Para islo os corregedores e officiaes dos concelhos, nas

cidades e nas villas notáveis, devem formar, em cada três annos, uma lista

de seis nomes que reraetterão ao rei; mas nas outras terras a lista será

feita só pelos corregedores das comarcas e ouvidores. Quanto aos mechani-

cos responde que se forem tabelliães, ou tiverem outro dos cargos alludi-

dos, não devem continuar a usar dos seus antigos mesteres; mas não é

razoável que, sendo elles de bom procedimento, e tendo prestado serviços

por que se tornem dignos de recompensa, lhes seja impedido receber o

bem que por si houverem merecido, e a que outros com o seu exemplo es-

timarão chegar*.

De exigirem salários maiores do que lhes pertenciam legalmente, sobe-

jam também as accusações. Referem as cortes de Guimarães de 1401 que

alguns tabelliães, advogados, procuradores e outros officiaes, semelhantes,

em vez de levarem, segundo estava ordenado, quinze libras por uma da

moeda antiga, queriam mais de vinte e de trinta. D. João manda aos juizes

que lhes não consintam levarem de mais, e que imponham, a quem o fi-

zer, as penas estabelecidas^para tal caso"^. A extorsão de proventos por

esse ou por outro meio era novamente attribuida áquellas mesmas entida-

des nas cortes de Santarém de 1418, que se limitaram, segundo o capitulo

correspondente chegou até nós, a aíBrmar a existência do facto, e a pedir

que aos culpados se tirassem os officios. O soberano sanccionou a applica-

ção d'esta pena^. Em 1439, na assembléa de Lisboa, solicitavam os conce-

lhos que os tabelliães não cobrassem emolumento da vista dos feitos ás

partes, mas respondem-lhes em nome do rei que está isso auctorizado por

disposição antiga, e não ha razão para que seja revogado'''. Merece notar-se

ainda um capitulo d'Evora, dos especiaes que este concelho apresentou em
Santarém na reunião de 1468. Diz o capitulo: Por carta d'el-rei D. Duarte

os tabelliães d'Evora distribuem os feitos e escripturas sem levar dinheiro,

e o faziam e fazem por maneira que ninguém se aggrava; mas agora deu

el-rei o officio a um escudeiro do infante, seu irmão, e elle trouxe carta

regia pela qual haverá dois reaes de cada feito e escriptura. Não quiz

a Gamara mettel-o em posse sem primeiro o fazer saber a el-rei, pedin-

do-lhe que não aggrave um povo por fazer bem a um homem. Resposta:

Visto como a dita carta foi achada subrepticia, já é determinado que não

use d'ella, e assim se cumpra ^.

FIM DO TOMO ni

1 Ibid., IH, foi. 265, cap. 37.
2 Ibid., VI, foi. 202 V.».

3 Ibid., foi. 213.
4 Ibid., 11, foi. 107, cap. 11. Esse emolumento foi mantido e tixado nas Ord.

Atl. I, 38. O capitulo pedia mais duas coisas: que tanto os tabelliães como os pro-

curadores e inquiridores escrevessem nos processos os salários que recebessem; e

que houvesse logar determinado onde as parles encontrassem os tabelliães a horas
f.crtas, quando tivessem de dar testemunhas para serem inquiridas. Mas a resposta

não se refere a estes pedidos, o primeiro dos quaes ficou, todavia, aUendido nas

Ord. AÍT., I, 36, 8. Na Chancell. de D. Duarte, liv. ii, foi. 26, está registada, sem data,

uma ordenação do que hão de levar dos leitos e escripturas os escrivães e tabel-

liães. Desenvolve muito menos a matéria do que as Ord. AÍT., que a trataram em
oito litulos (35 a 42) do livro i com ditlerenças consideráveis.

i» Documentos hist. d'Evora, 2.* parte, p. 105, cap. 2.
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NOTAS

Dux, Comes, Vicarius, etc. (P. 413, nota 5)

I

Com este nome designa ás vezes o Código Visigothico o governador,
rector, de província (ii, 1, 18 e 19 (na ed. de Madrid 16 e 17). A quali-

ficação de dtix era a mais lionorifica de todas. O tomus d'Ervigius ao con-

cilio XII de Toledo, 681, convidando a assembiéa a reformar nas leis o

que julgasse absurdo ou injusto, diz «quia praesto sunt religiosi provin-

ciarum redores et clarissimorum ordinum tniius Hispaniae duces» (Leges

Visigoth., 1902, p. 476). Ao cargo ha exemplo de se chamar ducatum.

«Hebraeis ad praesens reservatis, qui GaHiae provinciae videlicel intra

clausuras noscuntnr habitatores exislere vel ad ducalum regionis ipsiiis

períincre. . . . ciim omnibus rebus suis in suffragio ducis tcrrae ipsius exis-

tam» (Tomus d'Egica ao concilio xvii de Toledo, 694, ibid., p. 485).

O primeiro, na escala dos que tinham poder de julgar, era o dux.

«Quoniam negoliorum remedia multimode diversitalis conpendio gaudent,

adeo dux, comes, vicarius, pacis adserlor, lliiuphadus, millenarius, quin-

genlenarius, centenarius, defensor, numerarius, vel qui ex regia iussione

aut eliam ex consensu parlium iudices in negoliis eliguntur, sive cuius-

cumque ordinis omnino persona, cui debite iuMicare concedilur, ita omnes,
in quantum iudicandi potestatem acceperint, iudicis nomine censealur ex

lege; ut, sicul iudicii acceperint iura, ita el legnm suslineant sive com-
moda, sive damna» (Cod. Visig., u, 1, 27 (25), Reccessvindus). Em rela-

ção ao dux não pôde haver duviJa em que lhe cabia o primeiro logar,

mas imporia advertir, como já o fez Amaral (Mem. de Litleratura, da Acad.

R. das Sciencias, vi, p, 201, nota 117, no fim da pagina), que a ordem
por que o Código menciona os cargos não basta para formar conceito

acerca da hierarchia d'elles, porquanto a lei ix, 2, 9, comprehende na
classe mais elevada o dux, o comes, e o gardingus, e na inferior o ihiu-

fadus; e a lei ix, 2, 8, ante[)õ<e ao gardingus o f/iiufadus e o vicarius.

As altribuições dos duccs não só eram judiciaes e administrativas, se-

não que se extendiam a todos os ramos da governança publica. Ás judi-

ciaes e administrativas se refere o Código nas leis ii, 1, 18 (16), ii, 1,

24 (22), II, 2, 7 (8), iii, 4, 17, v, 7, 19 (na ed. de Madrid não menciona
o dux), VI, 4, 3, VI, 5, 12. Às militares nas leis ix, 2, 8 e 9. Nas fiscaes

raoslra-se a sua intervenção pelo ediclo de 083 i^Leges Visig., ed.de 1902,

p. 479, omittido na de Madrid). ....
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Perleocia-lhes velar lambem por que os bispos nâo alienassem os

bens das igrejas (iv, 5, 6 (v, 1, 6), e proceder contra elles quando, sendo

chamados a juizo, deixavam de enviar quem os representasse (ii, i, 19

(17).

II

Conte»

Havia differentes categorias de condes, e eram também diversos os

empregos a cujos funccionarios se dava essa denominação; todavia, posto

que na maioria dos casos o termo comes pareça applicar-se apenas ao in-

dividuo que exercia um determinado cargo, e não designar um titulo ho-

norifico inherente á pessoa, é certo que nas actas dos concílios do tempo
dos Visigodos, quando subscriptas também por viris illustribus, não se en-

contra nenhum titulo de dux senão reunido no mesmo sujeito com o de

comes, apparecendo este ahi ás vezes só por si, apenas com a indicação

do nome do individuo, outras vezes com a indicação também do cargo, e

isto até n'alguns dos casos em que os dois títulos concorrem no mesmo
homem.

Pertenciam á categoria mais elevada os que estavam comprehendidos

na classe dos Viri illustres officii palatini; taes eram: com^s palrimonii,

comes cuhiculariorum , comes scanciarum, comes notariorum, comes spatario-

rum, comes thesaurorum, comes stabuli, comes civitatis Toletanae. Subscre-

vem a acta do concilio toledano vm, 653, os seguintes viri illustres: dois

comités cuhiculariorum, ambos duces também ; cinco comités scanciarum,

três dos quaes eram duces; um comes notariorum; dois comités patrimo-

niorum; um comes spatariorum; comes et prócer, quatro; comes et dux, um;
comes, simplesmente, um.

No concilio IX, 655 : um comes notariorum; outro cuhiculariorum; outro

patrimoniorum; e outro comes et dux. No concilio xiii, 683, o primeiro sub-

scriptor é um comes, sem outra indicação mais do que o nome da pessoa.

Depois vêm os segumles, iuterpoladamente: comes scanciarum et dux,

cinco; com£s scanciarum, dois; comes cuhiculi et dux, um; comes cuhicula-

riorum, um ; comes thesaurorum et dux, um ; comes civitatis Toletanae, um

;

comes patrimonii, um; comes notariorum, um; comes stahuli, um; spata-

rius et comes, quatro; comes spatariorum, um; spatarius comes, um; comes

spatarius, um; spatarius comes et dux, um; prócer, simplesmente, quatro.

Em todos os três referidos concílios (de 653, 655 e 683) precede as sub-

scripções a rubrica Ex viris illustribus (ou Viri illustres) officii palatini.

Sem essa rubrica ou outra, no concilio xv, 688, aos nomes dos subscri-

ptores, que são dezesete, está junta, simplesmente, a designação comes.

No XVI, 693, ha treze subscriptores com a qualificação Comités et viri il-

lustres; e afora esses, um com£s patrimonii et dux, e dois comes et pró-

cer (Leges Visigoth., 1902, p. 483 e 486).
Foi o comes Goiarico (comes palatii, segundo parece a Savigny, «Hist.

du dr. rom. au moyen age», trad. fran., ii, § 14, p. 29), quem mandou,
de ordem de Alarico ii em 506, que os exemplares do corpo de leis ro-

manas, então compiladas, fossem aulhenticados por Anianus; e um dos
funccionarios que receberam o comminotorium do rei para ellas serem
postas era execução, foi o comes Timotheo; ao primeiro chamam viro

iniustre e viro magnifico et inlustre, ao segundo viro spectabili (Leges Visi-
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sigoth,, 1902, p, 465 e 466). É apenas na lei xn, J, 2, que o Cod. Visig. faz

menção de algum conde do officio palalino, e é esse o comes patrimonii.

Mo Baixo-Imperio havia condes que a lei igualava aos duques (Cod.

Theod., VI, 14, 3, an. 413); e lambem se encontra exemplo de reunir a

mesma pessoa as duas qualificações comes e dux. Uma constituição de 406
foi dirigida a Nestorio comiti et duci (ibid. xi, 36, 33). As constituições dos

imperadores referem-se, umas vezes, ao duci primeiro do que ao comiti

(ibid., vn, 1, 9, an. 367; xn. 1, 128, an. 392), outras vezes põem este

antes d'aquelle (ibid., vn, 20, 13, an. 409]. Veja-se Godefroy, Cod. Theod.,

no paralitlon ao liv. vn, tomo ii, p. 252, e Savigny, log. cit., i, § 25, p. 78.

De uma lei do Cod. Visig. se deduz que assim como havia governado-

res de província que eram designados com a qualificação de dux, assim

também os havia com a denominação de comes (ii, \, 19 (17). A lei re-

fere-se aos indivíduos que deixam de comparecer em juizo sendo a elle

chamados, a requerimento de parte, por mandado judicial, e estabelece:

«Quod si quilibet episcopus admonitionem iudicis, fretus honore sacerdo-

lali, contemserit et pro sua persona adsertorem dare distulerit, confestim

a Índice negotii seu a provincie sue duce vel comité conpulsus quinqua-

ginla solidorum damnum excipiat» etc. Dada a superioridade que o Código
assigna ao dux sobre o comes, alguma differença devia existir nas attribui-

ções dos governadores, conforme o titulo com que os designavam, mas as

leis não a revelam. Consistiria, acaso, na extensão do território confiado

á sua administração, ou na importância do commando militar que lhes era

commettido.

Amaral dogar cit., p. 195, nota 108), entendendo que entre os Visi-

godos, assim como em outros paizes, havia cundados que não tinham duque
acima de si, diz que certamente entre os Visigodos o não tinham alguns

condes que governavam um vasto território, e cila, além de outros, o

conde Cláudio residente emMerida no tempo de Reccaredo. Posto que o pro-

Idema não nos pareça ofTerecer grande interesse, sobretudo para o nosso

intento que não é escrever a historia da administração entre os Visigodos,

observaremos que a Chronica Biclarense, cujo auclor falleceu em 621 ap-

proximadanienle, chama a Cláudio Lusitaniae Dux, e não Comes; menciona
lambem um Provinciae Dux nomine Argimundus, que se revoltou contra

Reccaredo íEsp. Sagr., vi, p. 369, n." 17, e p. 393 e 395). Verdade é

lambem que não faz menção de nenhum comes. A historia de Wamba por

S. .luliano, que ainda presidiu ao concilio xv de Toledo, em 688, alludindo

aos magnates que, segundo elle diz, coagiram Wamba a receber a coroa,

conta que «unus ex officio Ducum quasi vicem omnium acturus audacler

in médio minaci contra eum vultu prospiciens, dixit» etc. Na prosecução

da sua narrativa refere-se Juliano varias vezes a duces, e um d'elles é

«Ranosindo Tarraconensis Provinciae Duce». Quando Wamba se propõe

marchar para as Galhas a fim de submeller o duque Paulo, que elle tinha

para ahi enviado com um exercito contra os revoltosos e que depois se

uniu a elles, escreve o chronista: «electis Ducibus in Ires turmas exercitum

dividil». Em condes fala uma única vez, reporlaudo-se ao de Nimes por

estas palavras: «Hujus enim caput lyrannidis Ildericum fama sui crimmis

referi, qui Nemausensis urbis curam sub Comitali praesidio agens, non so-

lum nomen, sed litulum et opus sibimet infidelitalis adscivit» etc. (ibid.,

p. 545, 546, 549). Em chronistas mais modernos é que talvez se confun-

dam os termos dux e comes, e com certeza este ultimo apparece com maior

frequência.
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• Outra lei do Cod. Visig., cujo intuito é punir os roubos commettidos

pè^íàs pessoas que vão em expedições de serviço publico, fala em provin-

ciarum comités, mas, quanto a nós, não indica a existência de comités que
fossem governadores de província. A, interpretação, a nosso ver, mais na-

tural é que a lei se refere, não a esses magistrados superiores, mas aos

condes das cidades, aos juizes e aos villicos pertencentes a cada provinda:

oQui in expeditionem vadunt, que abslulerint quadrupli salisfactione res-

tituant. Quod si non habuerint, unde conponant, rem simplam reddant et

CL Hagella suscipiant. Quod si nolenlibus dominis servi hoc fecerint, rem
ablata (sic) in statu reforment et cc flagella extensi sustineant. Cuius rei

exactionem provinciarum comités vel iudices aut vilici studio suo non mo-
rentur inpendere, quia províncias nostras non volumus hostili predatione

vastari» (viii, \, 9, antiqua).

Nas leis dos Visigodos mostra-se claramente que os exércitos sabiam a

campo sob o commando do rei, ou do dux ou do comes que elle determi-

nasse (ix, 2, 9, Ervigius), e que o comes exercitus e o comes civitatis eram
entidades differentes (ix, 2, 6, antiqua). D'estes, dos comités civitatis, dão
as leis uma noção mais desenvolvida, da qual resulta que elles governa-

vam a circumscripção territorial cbamada civitas, com auctoridade supe-

rior á de qualquer outro funccionario local, e com intervenção em todos

os serviços públicos. Demonstram-no muitas disposições do Código.

Se qualquer pessoa accusava o judex, era perante o conde da cidade,

ou perante quem este delegasse, que o accusado bavia de responder:

«ludex si a quacumque fuerii persona pulsatus, sciat se vel ante comitem
civitatis vel ante eos, quos ad personam suam comes elegerit, ralionem

plenissimam legali ordine reddilurum» etc. (u, 1,31 (29). Não sendo pos-

sível ao judex, só por si, exercer a sua auctoridade contra algum delin-

quente,' cumpria ao conde da cidade prestar-lhe auxilio: Quotiens Gotus

seu quilibet in crimine, aut in furtum aut in aliquo scelere, accusalur, ad

corripiendum eum iudex insequatur. Quod si forte ipse iudex solus eum
conprehendere vel distringere non potest, a comité civitatis querat auxi-

lium.. Ipse tamen comes illi auxilium dare non moretur» ele. (vii, 4, 2,

antiqua).

Depois de se referir á policia que o conde da cidade deve exercer so-

bre as meretrizes, o Código estabelece claramente a jurisdicção do conde
extensiva a este respeito aos viços e villas: «Si aliqua puella ingénua sive

mulier in civitate... meretrix agnoscalur. . . huiusmodi a comité civita-

tis conprebensa ccc flagellis publice verberetur. . . Similiter et de ipsis

precipimus cuslodiri, que per viços et villas in fornicandi consuetudine

fuermt deprehense. Quod si iudex per neglegentiam, aut forte redemtus,

talia vilia requirere aut contestari vel distringere noluerit, a comité civi-

tatis c flagella suscipiat et xxx sólidos reddat ei, cui a nobis fuerit ordi-

natum» (ui, 4, 17, antiqua).

Cumpria ao judex apresentar ao conde da cidade as coisas que encon-
trasse em poder do reu ou do fugitivo, se não estivesse presente quem
os perseguia, e depois conserval-as de sua mão para as entregar ao dono:
«III, quod iudex apui reum vel fugitivum invenerit, absente eo, qui reum
vel fugitivum persequilur, comiti civitatis ostendat, et sic aput se relineat,

ei, qui perdidit, eum adfuerit, redditurus» (ix, 1, 20, antiqua).

Se o tbiufado deixava, por suborno, que alguém da sua thiufa se re-

tirasse do exercito, bavia de pagar ao conde da cidade, em cujo territó-

rio exercia o cargo, o valor que recebera, multiplicado por nove: «Si thiu-
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adus ab aliquo dè thiufa sua fiierit beneficio corruplus, ut eum ad domum
suam redire permitteret, quod acceperat in novecuplum reddat comili civi-

lalis, in cuius est território constitutus» (ix, 2, 1, anliqua). Em igual ou
menor pena pecuniária, mas sempre com a mesma applicação, incorriam

os servos fiscaes, que tinham por obrigação compellir ao serviço militar,

se, mediante retribuição ou sem ella. favoreciam quem se subtrahia a esse

serviço. E não sò contra os servos tiscaes, mas lambem contra os cente-

nários ou decanos que concorriam para taes faltas, ou que fugiam ao ser-

viço pessoal, era ao conde da cidade que compelia proceder e dar applica-

ção ás multas fix., 2, 3, 4 e 5, antiquas). Tendo a seu cargo o forneci-

mento das victualhas á tropa das cidades e castellos, se era negligente

nesta altribuição, havia de pagar, pelos seus bens próprios, o quádru-
plo do que deixasse de fornecer nx, 2, G, antiqua).

Já vimos, a propósito do dux, que o Código reconhecia ao conde o

caracter de juiz (u, 1, 27j; e n"esta qualidade, ou em geral ou restricta-

mente ao da cidade, são muitas as leis em que é mencionado, quer em
relação a causas criminaes, quer a civis (ii, \, 13 (II); ni, C, 1: iv, 2,

14; V, 4, 13; vi, I, 1; vii, \, 5; etc). A jurisdicção do da cidade exten-

dia-se lambem, quando menos, a algumas das attribuições fiscaes (ii,

3, lOj.

III

"Vicarius

Estabelecia uma lei de Reccessvindus que só podia ser juiz quem o

fosse por nomeação do rei, ou por escolha das partes. Ervigius accrescen-

tou que tanto os juizes de nomeação regia, como lambem aquelles cuja

jurisdicção lhes haviam commellido os condes ou os juizes, podiam dele-

gar as suas funcções noutras pessoas in, I, 15 (I3j. Mas já antes da lei

dErvigius o vicarius eslava reconhecido como juiz \\\, I, 27 (25), Uec-

cessvindus). Também é anterior a essa lei a faculdade, que tinham os con-

des, de delegar; assim, o juiz accusado por qualquer pessoa respondia,

como já vimos, perante o conde da cidade ou perante quem este desi-

gnasse (u, 1, 31 (29j, Chindasvindus).

O termo vicarius, no seu sentido próprio, significava a pessoa ou

coisa que fazia as vezes de oulra; e nesta accepção o usa lambem o Có-

digo, por exemplo a propósito de se deverem dar ao dono do servo, ma-

numittido fraudulentamente por terceira pessoa, dois servos iguaes ao que

recebera a alforria: «duos vicários servos pro maruunisso servo percipial»

(V, 7, 2, antiqua). Mas empregava-se ao mesmo tempo como .substanlivo

para designar uma certa ordem de fimccionarios: é neste sentido que va-

mos ver o que eram os vicarii das leis visigolhicas.

Acha-se o vicarius em diversos logares do Código; porém com a ex-

pressa indicação de o ser do conde, vicarius comitis, sò apparece um exem-

plo (II, 1, 2i (22), Chindasvindus); e de o ser de quahjiier outro magis-

trado, não existe nenhum. O vicarius está comprehendido na classe dos jui-

zes, e a mesma lei, (jue o diz, declara lambem legitima a jurisdicção de

qualquer pessoa a quem é devidamente concedida a funcção de julgador

(II, 1, 27 (25 j, Ueccessvindus). Este reconhecimento abrangia evidenle-

mente os juizes por delegação; se porém o vicarius, a (luem a lei já se

tinha referido, fosse apenas um desses juizes, e não um magistrado ré-

gio, com aucloridade própria e permanente, embora subordinado ao conde
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do território onde exercia o cargo, parece que o legislador não teria feito

menção especial d'elle.

O uso do termo vicarii, para indicar uma determinada classe de ma-

gistrados, não era novo. No Império Romano as constituições davam esse

nome aos governadores de um território, que se compunha de muitas

provindas e chamavam-lhe diocese. Estes governadores estavam subor-

dinados ao prefeito do pretório (Cod. Tlieod., vi, 26, 4, an. 384; x, 15,

4, an. 347). Godefroy {ad Cod. Theod., tomus vi, Notilia Dignitatum,

p. 27) aponta exemplos de constituições dirigidas a vicários Hispaniae.

Porém das leis dos povos germânicos, é apenas nas dos Visigodos que o

vicarius corresponde a um funccionario com jurisdicção própria. Dos Capi-

tulares o mais antigo, que certamente o menciona como investido de func-

ções publicas pelo juiz, pertence ao anno de 585; ahi os vicários são delega-

dos dos juizes e por elles nomeados; o capitular recommenda a sua boa esco-

lha: «Cuncti itaque iudices iusta, sicut Deo placet, studeant dare indicia. .

.

Non uicarios aut quoscunque de latere suo per regionem sibi commis-
sam inslituere vel deslinare praesumant, qui, quod absit, malis operibus

consenliendo venalitalem exerceant, aut iniqua quibuscumque spolia in-

ferre praesumant» (Borelius, Capitularia, i, p. 12).

Já em leis antigas do Código se encontram os vicarii. Regulando o

caso em que se deve proceder contra a mulher que, repudiada pelo ma-
rido, contráe novo casamento, é aos seguintes olficiaes que o legislador

incumbe as providencias a adoptar: comes civitalis vel vicarius aut terri-

íorii iudex (ni, 6, \, antiqua).

Quem recebesse em sua casa homem desconhecido, que se demorasse
ahi até sete dias ou se occultasse, devia participar o facto no oitavo dia

iudici vel vicário proxime civitalis aut terriíorii, para se verificar quem
era e a que vinha: «ut illius, qui in loco maior est, inlerrogatione dis-

cussus, qui sit aut propter quid venerit, possit agnosci» (ix,"l, 6, anti-

qua). Reccaredus, n'uma lei contra aquelles que abusavam da auctoridade

em que estavam investidos, aggravando os povos com extorsões, refere-se

expressamente, entre outros, ao comes, vicarius vel vilicus (xii, I, 2).

Nas leis modernas do Código as altribuições do vicarius apresentam o

mesmo caracter das que temos já visto. Para proceder contra os prela-

dos que usurpavam bens da Igreja, a lei dava competência ducibm, vel

comitibus, tiufadis alque vicariis (iv, 5, 6 (v, i, 6), Wamba). Declarando
que só com intervenção judicial é permiltido a qualquer apoderar se do
que outrem possue, o legislador dirige a prohibição, entre outros, ao vi-

carius fviii, 1, 5, Chindasvindus). Wamba, em 673, e o seu successor,
provendo à segurança do Estado contra inimigos internos ou externos,
mencionam, como devendo immediatamente acudir, o dux, comes, thiu-

fadus e vicarius (ix, 2, 8 e 9). A lei de 683, perdoando o pagamento dos tri-

butos em atrazo, declarou defeso comitibus, liuphadis vicariis, numerariis, m
que a pretexto do beneficio da lei exigissem alguma remuneração dos tri- '
biilarios por ella contemplados (Leges Visigolh., 1902, p. 479). Emfim,
a lei de 702, repressiva dos escravos qne andem fugidos, impõe respon- f
sabilidade, pela falta da sua execução, aos thiufailos, aos vicários e a to-

dos que exercerem auctoridade judicial (ix, 1, 21, Egica).

_
Eis, em resumido extracto, o que o Código nos diz acerca do vicarius.

Não basta, porem, sabermos que elle intervinha nos difi^erentes ramos da
administração geral, para ajuizar do que realmente era entre os Visigodos
essa entidade, porque a intervenção tanto se podia dar sendo o vicarius
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um mero delegado do comes, e é esta a opinião que suppomos mais se-

guida, como sendo funccionario com jurisdicção própria.

Dos textos que citámos alguns ha que nos parece tornarem mais exacta

a segunda hypolhese. Referindo-se uma única lei expressamente ao viça-

rins do conde, e existindo muitas que falam n'elle sem essa restricção, é

plausível concluir que não estavam todos no mesmo caso. A diíTerença não
consistia de certo em haver vicarii de outros magistrados, ahás o Código
tel-os-hia designado alguma vez, como designou o do conde; e se deixou
de o fazer, não foi, como vimos, porque o direito de delegar coubesse
apenas aos governadores das cidades, inculcando, portanto, que a palavra

vicarius não se applicava indistinctamente a quem por commissão dos
condes ou dos juizes estava revestido de auctoridade, mas, na linguagem
do Código e para designar quem exercia cargo publico, era restricta a

uma determinada classe de magistrados. E reforça isto que dizemos a cir-

cumstancia de que tanto na lei que permitle aos condes e juizes darem
laes commissões (n, 1, 15 (13), como também na que auctoriza os thiufa-

dos a nomearem quem os substitua quando ausentes n, 1, IO (14), não
se emprega a palavra vicarii. Sendo pois, a nosso ver, esse nome de uso
restricto na legislação dos Visigodos, resta accrescentarmos a que func-

cionarios entendemos que o applicavam. Que o comes tinha um vicarius

é indubitável, porque a sua exisliencia consta da lei que jã allegámos (ii,

1, 2i (22); e se não nos enganamos em relação aos outros vicários de

que fala o Código, este, que elle chama do conde, havia de ser quem o

substituía no cargo. Os outros eram magistrados régios, cuja jurisdicção

lhes provinha immediatamente do imperante e que, subordinados aos con-

des, a exerciam permanentemente em determinadas circumscripções terri-

loriaes.

Nos séculos posteriores, e durante um longo período, encontra-se o

vicarius nos documentos em latim, e vigairo ou, mais modernamente, vi-

gário nos documentos em linguagem, para designar quem representa au-

ctoridade, ou seja do rei, ou de senhorio particular. Km lOiG o rei D.

Fernando chama suum vicarium a um saião da côrlc, que fora encarregado

de obrigar a restituir à sé de Astorga os bens que lhe andavam usurpa-

dos (Esp. Sagr., xvi, p. 4o8). Em 1019 o mesmo rei ordena que o seu

vicarium não tenha jurisdicção nas terras do mosteiro de Guimarães, em
relação aos serviços íiscaes que declara (Port. Mon. Hist., Diplom. et Char-

lae, n.° 372, trecho que já transcrevemos no tomo i, p. 138, nota 2). O
foral de Melgaço, 1181, dado pelo rei, estabelece: a Vicarius regis dcbet esse

morator uille» (ibid., Leges et Consuet., i, p. 423). No foral de Abaças,

4200, dado pelo rei, lè-se: «Vicarius qni lenuerit uillani non dei nltam rem-

dam de se ipso anno et peclel inter se liadoria de 1* cera»: um dos sub-

scriptores do diploma é a Vicarius petrus muniz» (ibid.. p. 514). Uefe-

rem-se também ao vicarius os seguintes: .Miranda. 1130, (Iniães, 1202,

ambos do rei; Pedrogam, 1200, de um irmão di) rei; Caslello de S. Chris-

tovam, sem data, de Sancho i; Vdla Chã, 1217, e Calivelos, 1253, do rei;

e talvez ainda outros ubid). Ás vezes, e até no mesmo diploma, o vocábulo

não indica identidade de funcções. A lei de 1343, 13'íVou 13'»5, acerca

da jurisdicção dos seidioiios particulares menciona os vigairos dos senho-

res das terras (Ord. AlT., in, 50): a respeito da data veja-se o que obser-

vámos no tomo I, p. 450, nota 1. As Ord. Man. chamam-lhes riguarios

(II, 40), e as Filipp. vigários (ii, 48).
.
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IV

-A.dsei*tor pacis

Não representava magistratura continua. A sua jurisdicção era restri-

cta a dirimir pacificamente as causas para que recebesse especial commis-
são do rei; é o que diz o Código na lei n, 1, 17 (15;, Reccessvindus:
«Omnium negotiorum causas ita iudices habeant deputatas, ut et crimina-

lia et cetera negolia terminandi sit illis concessa licentia. Pacis vero adser-

tores non alias dirimant causas, nisi quas illis regia deputaverit ordinandi

potestas. Pacis autem adsertor est, qui sola faciende pacis intentione re-

gali sola distinatur autoritate».

Gomo observa Amaral (Mem. de Litt. Port. publicadas pela Acad. R.

das Sciencias, vi, p. 253, nota), quando no Cod. Visig. se encontra sim-

plesmente a palavra adsertor (ii 1, 19 (17), Chindasvindus; ii, 3, 2 e 3,

antiquas, 4, Reccessvindus), a sua significação não é de juiz, mas áe pro-

curador de algum dos litigantes.

Tliiufadus e millenarius

Adverte Zeumer (Leges Visigoth., 1902, p. 63), em nota á lei ii, 1,

16 (14), que thiufadtis era o mesmo que millenarius, isto é, commandante
de mil soldados, e que em tempos mais antigos exercia funcções militares

e civis, mas no de Reccessvindus parece ser apenas dux et iudex dos sol-

dados incorporados no exercito. Manda comparar com a lei de Reccessvin-

dus, IV, 1 (aliás 2), 14, a constituição 322 do fragmento do Código (ibid.,

p. 22 e 23), que Zeumer e quasi todos attribuem a Eurico; e a pagina 23
diz em nota 1 o mesmo, pouco mais ou menos, que a pagina 63. No Index
III, vb. thiufadus (p. 564), repete-se que é igual a «millenarius, mille mi-

litibus praefectus, sed etiara inter iudices numeratus».
A constituição 322 estabelece que se a mãe, viuva, dispozer do qui-

nbão que só lhe pertence em usufruclo, devem os filhos queixar-se «arf mil-

lenariíim vel ad comitem civitatis aut iudicem» ; na lei iv, 2, 14 (antiqua), a

queixa é feita cad comitem civitatis aut ad iudicem»; já se não menciona
também o millenarius. Parece-nos porém duvidoso que não houvesse diffe-

rença entre o cargo de millenarius e o de thiufadus, porque a lei ii, 1, 27

(25j, Reccessvindus, que já transcrevemos (p. 797), se refere ainda a am-
bos. Esta lei e a citada constituição 322 são os únicos textos das leis vi-

sigothicas onde se fala em millenarius. Também nos offerece duvida que
elle seja ahi o chefe militar que tem mil soldados sob as suas ordens.

Dos Romanos não tomaram os Visigodos esse nome para a milicia, por-

que as cohortes miliariae eram commandadas por um tribunus (iMarquardt,

«Organis. milit. chez les Roín.», p. 213). A palavra mesma é posterior
ao periodo clássico (Grand. Diction. de la langue latine, par Freund, tra-

duit par Theil, vb. millenarius: «millénaire, qui contient mille»).

Gassioduro, 468-562?, dizendo que Valentiniano i tinha sido commaL-
danle da guarda palaciana de mil lanças, chama-lhe n'essa qualidade duj;

6 não millenarius: «Valentinianus etiam, qui post paululum sumpsit im-
perium, tunc millenarius erat circa palacia constitutus dux lanceariorum»
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(Cassiodorii opera (ed. de Veneza, 1729), i, Hist. Eccles., vi, 35. Parte
d'este trecho é Iranscripto e traduzido no Diccionario Latino acima citado,

eod. vb.). Ê certo, porém, que Santo Isidoro, 570-630?, nas Etymol., ix, cap.

3 (Patrologiae latinae tomus 82, col. 345, n.** 30), dá estas definições: «Chi-
liarcliae sunt qui mille praesunt, quos nos millenarios nuncupamus, et est

nomen Graecum». E logo a seguir: «Centuriones dicti, eo quod centum
praesunt, mUitibus, sicut quinquagenarii, qui in capite sunt quinquaginta
militum, sicut decani, ab eo quod miliíibus decem praeferunturi). Note-se,

comtudo, que em relação ao miUenarius omitte a palavra miliíibus.

Parece muito pouco provável que no século vii os Visigodos nos actos

legislativos usassem de um vocábulo de origem germânica para expressar
o mesmo cargo que, mais de um século antes, elles já designavam por
uma palavra latina; mas accresce que em leis com a nota antiqua encon-
contram-se os termos ihiufadus, e thiufa (ix, 2, 1 e 3 a 6. Thiuphadm ap-

parece em algumas das leis modernas); o que está inculcando que thiufa-

dus era voz que também já se empregava em tempos anteriores á fusão

legal das duas raças e portanto com signíicação diversa de miUenarius. O
Glossário de Du Cange (ed. de Favre), vb Millenarii, allegando em primeiro

logar a auctoridade, relativamente moderna, de Papias ( século xi), diz:

«MiUenarius, qui mille miiitibus praeest», e accrescenla que também assim

define Isidoro no logar que citámos, o que, segundo vimos, não é inteira-

mente exacto, e menos o é que a lei dos Visigodos, alli referida pelo Glos-

sário (ii, 2, 26, aliás ii, 1, 20, na edição de Lindenbrog; ii, 1, 25, em
outras edições anteriores á de Í902; e n"esla ii, 1, 27), confirme aquella

definição de miUenarius. iMas o mesmo Glossário, vb. Thiuphadus, citando

varias leis do Cod. Visig., dá superioridade ao thiuphadus sobre o miUe-

narius, e apresenta aquelle exercendo attribuições civis e de juiz em cau-

sas crimes, fazendo marchar para a guerra os moradores do seu territó-

rio, 6 obrigando-os a irem no exercito.

A paridade, commummente admitlida em relação aos Visigodos, entre

miUenarius e íhiufados tem-se, talvez, deduzido da seguinte lei do Código,

que já transcrevemos em parte, a propósito do comes, mas agora é mes-

ter copiar na integra: aSi thiufadus ab ali(|uo de thiufa sua fiierit benefi-

cio corruptus, ut eum ad domum suam redire permilteret, quod acceperat

in novecuplum reddat comiti civitatis, in cuius est território constitutus. El

si ab eo nullam mercedem acceperit, sed sic eum, dum sanus est, ad do-

mum dimiserit vel de domo in exercilum exire non conpulerit, reddat só-

lidos XX ;
quingentenarius vero xv, et centenarius x, si cerle decanus fue-

ril, V sólidos reddere conpellatur. Et ii)si solidi dividantur in centena, ubi

fuerint numerati» (ix, 2, I, antiqua). A traducção castelhana do Código,

feita no século xni, ou omitte os vocábulos thiufadus e miUenarius, como

por exemplo na lei ii, 1, 27, que no Fuero Juzgo é ii, 1, 25, ou usa da

phrase el que ha en tjuarda mU cabaUeros en la hueste (ix, 2, I), aquel que

ha de mandar miU omnes (ix, 2, 5), ou outra semelhante.

Falando a lei em quingentenarius, centenarius e decanus em seguida á

referencia ao thiufadus, pôde haver occorrido aos interpretes (pie este

devia commandar mil soldados, e dahi concluírem (pie o mdleuanus li-

nha ás suas ordens igual numero, vindo assim as duas denominações a

ficar com o mesmo significado. Mas para duvidar da paridade basta alleií-

der a que a lei, tratando aliás de assumpto militar, não f;ila no miUena-

rius, em quanto a lei ii, 1, 27, occupando-se de matéria dilT.Menle, men-

ciona o thiufadus e o mUlenanus. A razão, i)0is, i)or(iue nas leis do Cod.
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Visig. relativas á milícia se não acha esse ultimo cargo, não é, a nosso ver,

a sua identidade com o de thiufadns, mas, pelo contrario, a diversa na-

tureza das suas attibuições. D'estas, a única do millenariíis especializada

nos textos legaes é meramente civil, e apparece n'uma lei anterior à re-

forma do século vil (Constituição 322 do fragmento citado); e a reforma,

fazendo menção do cargo apenas uma vez, só muilo vagamente allude ahi

ás attribuições d'elle (ii, 1, 27, Reccessvindus).

No Baixo-Iraperio estava estabelecida a exclusiva competência dos rei-

tores de província nas causas eiveis, ainda que fossem militares os aucto-

res ou os réus; mas nas causas crimes, se o militar era parte como
accusado e não como auctor, a competência pertencia então a um juiz da

sua classe (Cod. Theod., n, \, 2, an. 355). Quem deferisse, sem rescri-

pto do imperador, a juiz militar o conhecimento de causa eivei, era pu-

nido com desterro, e ao advogado impuuha-se a multa de dez libras de

oiro (ibid., II, i, 9, an. 397). Passaram ambas as constituições para o Bre-

viário sem alteração substancial na Interpretatio (Brev., Cod., Theod., ibid).

Nas mais antigas leis visigothicas que se conhecem não é diíTicil achar já o

influxo do direito romano; e a este respeito diz Zeumer: «itaque iam codex

Eurici magis leges Romano-Gothicas quam mere Gothicas continuit» (Le-

ges Visigolhorum, 1902, p. xni). É plausível, portanto, tirar argumento
das duas constituições, que citámos do Breviário, para admittir que, se

entre os Visigodos uma lei das mais antigas reconhecia competência no
miUenariíis em questões de direito civil, as attribuições d'este cargo não
fossem ahi militares. E dá força ao argumento um acto legislativo de Rec-

cessvindus se por elle, segundo nós o entendemos, a auctoridade dos thiu-

fados como juizes recahia unicamente sobre as causas crimes. O monarcha
recommenda-lhes que usem da sua jurisdicção para applicar aos delin-

quentes o justo castigo que merecerem, e não para os livrar da sancção

das leis: «Cum ceteris negoliis criminalium eliam causarum thiuphadis iu-

dicandi concessa licentia, criminosos a legum sententiis ipsi vindicare non
audeant, sed debita in eis, ut conpetit, censura exerceant» (ii, 1, 16 (14).

Em seguida a mesma lei quer que os thiufados nomeiem quem os sub-

stitua no desempenho d'eslas funcções, quando elles estejam ausentes:

«Qui thiufadi {sic) tales eligant, quibus vicissitudines suas audiendas iniun-

gant, ut ipsis absentibus illi causas et temperanter discutiam et iuste de-

cernant».

Como já dissemos, o millenariíis apparece uma única vez na compila-

ção mais moderna das leis visigothicas, mas, do texto, a noção que se in-

fere acerca da natureza do cargo é extremamente vaga, porque se reduz
a que lhe cabiam funcções de julgador; occupando-se, porém, o Código,
em diversos togares, de todas as outras entidades que menciona n'esse

texto, e sendo apenas do millenarim que não torna a falar, não achamos
outra explicação da differença senão na circumstancia de se ter feito men-
ção de um cargo que já não existia, e cujas attribuições estavam compre-
hendidas nas dos magistrados designados sob a denominação muilo gené-
rica de judices; por esse motivo a lei iv, 2, 14, provendo, como vimos ha
pouco, sobre o mesmo assumpto que a constituição 322 do fragmento,
deixa de se referir ao millenarius.

fjuanto ao thiufadm, as referencias encontram-se em varias leis. A sua
condição está classificada n'uma lei dErvigius, que o inclue entre as pes-
soas "inferiores». A estas e ás «viliores» inflige indistinctamente, por não
comparecerem no exercito ou desertarem d'elle, o castigo de duzentos
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açoites, decalvação e multa de uma libra d'oiro, ou, na impossibilidade
de a satisfazer, a servidão perpetua (ix, 2, 9); mas n'outros casos a res-

ponsabilidade do thiufadus no serviço militar era maior do que a do quin-
genlenario, ao qual se impunha a multa de quinze soldos pelo mesmo fa-

do por que aquelle incorria na de vinte (ix, 2, 1, antiqua).

Exercia o ofíicio de julgador (ii, i, 27 (25), e dissemos ha pouco em
que causas lhe suppomos essa jurisdicção (ii, 1, IG (14); podia ser aver-

bado de suspeito (ii, I, 2i (22), e quando se ausentava do districto, com-
petia-lhe nomear quem fizesse as suas vezes (n, 1, 16 (14). Uma lei de
675 commette-lhe, a elle e a outros, a obrigação de accusar os bispos que
usurparem bens das igrejas (iv, 5, 6 (v, 1, 6). Outra lei, de 702, repres-
siva dos servos que andem fugidos, pune com trezentos açoites os tJiiu-

phadi, os vicarii e em geral quem estiver investido de aucturidade pu-
blica, e ainda os numerarii, e os agentes ou procuradores da Igreja, do
fisco, ou dos bens particulares do príncipe ou de quaesquer pessoas, se

deixarem de proceder nos termos que a mesma lei prescreve, contra quem
occullar ou proteger os fugitivos (ix, 1, 21). Todas essas leis, que temos
citado, estão mostrando que o thiufadus não exercia cargo exclusivamente
militar; era um magistrado com jnrisdicção criminal no seu districto,

thiufa, e em tempo de guerra era também elle o chefe sob cujas ordens

se aggregavara os homens da thiufa e se incorporavam na hoste. O ser-

viço militar tinha a natureza de eventual, porque não havia entre os Vi-

sigodos exercito permanente; as funcções de magistrado é que não dei-

xavam de ser certas e quotidianas. Gessando a causa que dera motivo a

reunir-se o exercito, os homens, que o constituíam, voltavam ás suas

occupações ordinárias. Que não havia exercito permanente vè-se das leis

antigas, que, referindo-se aos homens que não se reúnem ao exercito ou
o abandonam, presuppõem sempre não lerem elles sabido de suas casas

ou terem voltado para ellas (ix, 2, 1 e 3 a 5). As leis modernas (Wamba
e Ervigius) obrigam todos os homens válidos a pegar em armas, quando

haja guerra interna ou externa (ix, 2, 8 e 9).

O edicto de 683 acerca dos impostos então perdoados (Leges Visigoth.,

1902, p. 479) comprehende os thiuphadi no numero dos funccionarios,

que devem cobrar em cada anno algum tributo, parecendo portanto que

elles lambem exerciam permanentemente attribuicões fiscaes; mas não

achamos no Cod. Visig. nenhuma lei que nos esclareça. Em casos de

guerra, e portanto accidenlaes, pôde suppor-se que elles também enter-

viessem em actos d'aquella espécie, derivados, até, dos que lhes perten-

ciam no serviço da milicia. N'esle serviço a sua principal allribuição em
tempo de guerra parece consistir, para cada um na sua thiufa, em obri-

gar a marcharem com elles para o exercito as pessoas válidas; e no cum-

primento deste dever, fiscalizado pelo conde da cidade em cujo território

estavam instituídos, tinham por agentes os servos fiscaes (ix, 2, 1 a 5,

antiquas). A lei de Wamba, 673, aggravou as penalidades contra os que

não acudiam promptamente em defesa do rei ou do paiz (ix, 2, 8); a do

successor (ix, 2, 9) altenuou em parte o efi^eito d'essas penas; mas (juanlo

á natureza das obrigações militares do thiufado nenhuma as alterou. A elle

continuaremos a nos referir ainda, tratando das seguintes entidades.
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VI

Quing^entenarius, ceutenarius, decanus

Os quingentenarios e os centenários estão incluídos na lei de Reccess-

vindus (ii, 1, 27 (25), que declara as pessoas a quem compete o direito

de julgar; porém é só ahi que o Código se refere a elles n'essa qualidade.

As funcções que especialmente lhes attribue, e todas as que menciona

quando fala dos decanos, são de serviço militar, e encontram-se em leis

que têm a nota de antigas. Mas, ainda em relação á milicia, o que o Có-

digo nos descobre n'essas leis reduz-se principalmente ás penas em que

todos elles cabiam, deixando de ir unir-se ao exercito, abandonando-o

ou favorecendo por alguma forma iguaes faltas commettidas por outras

pessoas (ix, 2, 1 e 3 a 5). Todavia o nome dado a esses cargos em leis

que se occupam da milicia, e as circumstancias de que resultava punição

a quem os servia, estão mostrando claramente que se traia ahi de com-

mandos militares, e, quanto a centenários e decanos, qual era o numero
de soldados sob as ordens de cada um.

À unidade de que era chefe o centenarms, chamam as leis centena;

áquella de que o era o decanus dão o nome de decania (ix, 2, 3 e 4); é

quasi certo, portanto, que a centena constava de dez decanias. Se também
havia na hoste alguma unidade permanente commandada pelo quingcnte-

naritis (e n'este caso é de suppor que a formassem cinco centenas), as

leis não a designam por alguma denominação especial; mas parece-nos

que não existia tal unidade, aliás o Código não omittiria o quingentena-

rius quando manda que o thiufadus indague pelos seus centenários, e estes

pelos decanos, se por suborno ou favor alguém deixou de marchar para o

exercito, ou de se conservar n'elle (ix, 2, 5). Demais, para o guingentena-

rius não ha, como apparece para o centenarms e para o decanus, nenhuma
disposição especial presuppondo que elle abandone o troço de soldados

que lhe esteja confiado; e não era porque a lei não exigisse a sua presença

na hoste, visto que lhe reconhece auctoridade, e igualmente ao ihiufado,

ao centenário e ao decano, para permillir que algum dos seus subordina-

dos, inscriptos na thiufa, possa relirar-se do exercito para casa (ix, 2, 4).

Quer pela não comparência, quer pela deserção, deve entender-se que

o quingenlenario incorria na pena estabelecida em geral para esses deli-

ctos, que era de cem açoites e multa de dez soldos (ix, 2, 4), mas foi ag-

gravada por Ervigius nos termos que já vimos a propósito do thiufadus.

D'eslas entidades, quingentenario, centenário e decano, a segunda, pelo

menos anteriormente à reforma d'Ervigius, sobrelevava as outras em im-

portância na guerra como elemento militar, porquanto a lei antiga só ao

centenário applicava a pena de morte no caso de abandonar o exercito, o

que inculca responsabilidade superior á dos outros chefes; e se conseguia

fugir para logar sagrado ou para o bispo, commutavam-lhe a pena em multa

de trezentos soldos, que seriam pagos ao conde da cidade em cujo terri-

tório era centenário, e que, precedendo ordem regia, se repartiriam pela

centena. Accrescia á multa descerem-no ao posto de decano com inhabi-

lidade perpetua para voltar ao antigo (ix, 2, 3). Por esta mesma lei, se o

centenário, não estando para isso auctorizado pelo commandante da hoste

ou pelo thiufado (noie-se que não fala no quingentenario), mas sim indu-

zido por suborno, permitiia que alguém da sua centena se ausentasse do

1
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exercito ou não o acompanhasse, havia de pagar nove vezes o valor com
que o tinham peitado; e esla era também, como vimos (p. 800), a punição

que outra lei antiga impunha ao Ihiufado convencido de igual delicio (ix,

2, 1).

Em regra, a distribuição do produclo das multas, comminadas por con-

cessão illegilima de excusa do serviço, manda-se fazer na centena; ha um
único exemplo em contrario, e n'esse é na úiiufa que o hão de repartir (ix,

2, 5). A palavra thiufa lomava-se em dois sentidos: ora significava o dislri-

cto ou território onde o thnifadm exercia a sua jurisdicção de magistrado,

ora se entendia pela turma dos moradores desse território que tinham
obrigação de servir na hoste com o ihiiifadus, capitaneados pelos chefes

das unidades em que a turma estava dividida. À inscripção na thiufa ou
na centena se referem as leis: «in centena, ubi fuerint numerali» (ix, 2,

1); «Quod si aliquis qui in thiufa sua fnerat numeratus» (ix, 2, 4): «Simi-

liter et de his qui in thiufa fuerint diiuimerali» íix, 2, 6).

Quando em campanha, o thiufadus estava subordinado ao preposito ou
commandante da hoste; fora d'esse caso, o seu immediato superior era

o conde da cidade em cujo território elle estava investido no cargo. Ao
conde pertencia cobrar as multas em que incorressem o thiufado ou os

seus inferiores (ix, 2, 1-5). Nas Leges que mais se approximam das dos

Visigodos, as dos Havaros, não apparece o thiufado nem o quingentena-

rio; mas encontram-se os centenários (ceniuriones) e os decanos, sujei-

tos ao conde. Prohibindo que o exercito pratique no paiz quaesquer de-

predações, diz a lei h, o: «Et exinde curam habeat comes in suo comilatii;

ponat enim ordinationem suam super ceniuriones et decanos, et unusqiiis-

que provideat suos, quos regit, ut contra legem non faciant» íMon. Germ.
Hist., Leges, iii, p. 283).

Vimos que a lei dava competência de juiz ao quingentenario e ao cen-

tenário, mas é diíTicil descobrir os casos em que elles a exerciam. Neste

ponto só pôde haver conjecturas, e as que nos parecem mais plau-

síveis são que, assim como o thiufadus julgava causas crimes, assim o

quingentenarius e o centenarius, como seus delegados, e como juizes infe-

riores, julgariam não só em casos de disciplina militar, quando serviam

na guerra, mas também na vida ordinária em qtiestões de policia local.

Do vocábulo thiufadus achamos ainda menção em três documentos do

século XI, 1039, 10i9 e iOoO. O primeiro (Berganza «Antiguedades», n,

escril. 84, p. 419) é uma carta de inuiuniidaile do rei D. Fernando ao

mosteiro de Cardena: o texto, a que ní)s ruferimos, diz— «Et vetuiinus de

eas (villas) Tiufadus, et Judices, et Saiones noslros, sive et anuutcba,

et per suos iudicios foro Burgensi, vt sint ingénuas ab omni re, vt non

abeant super se nullum alium Ducem, nisi Abbas, (jui Caradigna regerit».

Do segundo, do mesmo rei, coutando as terras do mosteiro de Giiimarães.

já demos extracto no tomo i, p. 138, nota 2. O terceiro é a acta de uma

demanda em que, a propósito da cobrança de multa, que provinha de cri-

mes commettidos na villa de «matamála», disputava sobre o senhorio da

villa o mosteiro de Guimarães contra Suario Excnioniz. Lr-se ahi: «ot con-

iuncli fuerunt proinde in iugarios (nome de terra) in presenlia de pomice

eitaz que illa terra imperabat sub império ipsuis Bex (Fredeuandus) et

ipsa regina el in presentia petrus abba et petrus prej>osilus et meuendo

gundisaluiz et gudinu ibeniegas et alii filii muKormn bencnaloruin et

per manus fiufaudus prlagio initit. et allercaruiit diunnos de vimaranes ipsa

villa. . . et altercabat illa suario exemeuit pro sua parte, et elegerunl iu-
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dice pelagio sagatiz que erat constitutns pro iudice in illa terra. . . et de-

dit ipse frater fagildus si et iiii°'' homines. . . et iurarunt hic in sancto

petro de lugarios per mamis ipsiiis tiufaudus pelagio mitit» (Port. Mon. Hist.,

Diplom. et Chartae, doe. 376).

A quingentenarios, centenários ou decanos não tornamos a achar ne-

nhuma referencia.

VII

Defensor

É uma das entidades a quem o Código confere auctoridade de juiz

(ii, \, 27 (25). Além da lei onde se encontra essa disposição, que é de

Reccessvindus, 649-672, existe outra, anterior á fusão legal de Godos e

Hispano-Romanos (Reccaredus, 586-601), mas incorporada igualmente no

Código, a qual se refere também ao defensor (xn, l, 2). São esses actos

legislativos os únicos onde podemos estudar a natureza do cargo entre

os Visigodos, no ultimo periodo da sua dominação na Hispânia; mas nem
um nem outro esclarecem assaz. Tentemos, porém, aproveitar toda a luz

que seja possível d'ahi receber; para o conseguir convém ter presente,

ao menos nos seus lineamentos geraes, o que era no Baixo-Imperio o de-

fensor civitatis.

Das constituições imperiaes d'esse periodo, que se conhecem, a mais
antiga em que se trata da instituição de patronos, que defendam a plebe

contra as violências dos poderosos, é commummente attribuida ao anno
de 364. Esta constituição, que se refere à plebe do Illyrico, determina

que o prefeito do pretório os nomeie para cada cidade, escolhendo-os en-

tre os homens de boa fama e das classes elevadas, que declara, excluindo

os decuriões e quaesquer pessoas que tenham estado ás ordens d'elle

prefeito, ou dos reitores das províncias. Uma constituição de 3 de no-

vembro, do anno seguinte, ou de outro não posterior a 373, já lhes

chama defensores; e declarando as classes a que podem pertencer, exclue a

dos decuriões (Cod. Theod., ed. de Mommsen, i, 29, 1 e 3). Quanto ao anno

da primeira o editor põe-lhe ahi o de 364, mas accrescenta, como mais
provável, 368 ou depois. Todavia nos Prolegomena da edição, p. CLxvm,
dá-lhe o de 364, sem nenhum reparo. Quanto á segunda põe, no texto,

e com pontos de interrogação, só os annos de 368, 370, 373; porém nos

Prolegomena, p. citada, dá-lhe também entre esses o de 365, igualmente
em duvida.

A instituição generalizou-se, e passou por diversas modificações què
iremos expondo, quando interessem ao nosso assumpto. Por agora limi-

tar-nos-hemos a observar que uma constituição de 385 fixou em cinco

annos a duração do cargo, e determinou as suas attribuições principaes,

cuja substancia se reduz a proteger a plebe como pae, não consentir que os

habitantes dos campos ou das cidades sejam mdevidamente sobrecarrega-
dos, oppor-se à insolência dos oíTiciaes e aos vexames áosjudices. Perante
estes teriam accesso livre (Cod. Just., i, 55, 4). O seu officio devia consistir

em proteger a plebe e os decuriões contra a insolência e temeridade dos Ím-
probos (Cod. Theod., i, 29, 7, an. 392, 5 de março); e a protecção devia ex-

ter.der-se igualmente 2iOS possessores contra os vexames fiscaes, dando conhe-
cimento dos factos aos magistrados superiores (Cod. Just., i, 55, 8, an. de

409;. Sobre as attribuições do Defensor no Baixo-lmperio ver Godefroy ad
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Cod. Theod.,i, 11, Paralitlon; Émile Chénon, «Étiide hist. siir le Defensor Ci-

vitatisf na Nouv. Rev. Hist. de dr. franç. et étranger, 1889, n.° 3-4; J. De-
clareiíil, flQnelques problénips d'liist. des inslitiit. muiiicipales du temps de
l'Empire Romain», ibid., 1908, n.° I, p. 4oG5.

Das oito constituições do livro i do Cod. Theod., no titulo De Defenso-

ribus civiíatim (tit. 29), só Ires passaram para o Breviário de Alarico. Já

nos referimos a uma, 5 de março de 392 (Brev., i, 10, 2). A outra é de
387 (Cod. Theod. pleno, i, 29, 6; Brev., i, 10, 1): quer que os defenso-

res sejam eleitos por livre escolha das cidades, e pune com a multa de
cinco libras de oiro quem obtiver o oíTicio só pela ambição de o possuir;

em substancia a Interpretatio não diíTere.

Na terceira, que é também de 392, 9 d'abril (Cod. Theod. pleno, i,

29, 8; Brev., i, 10, 3), determina-se que «probatissimi quique atque dis-

trictissimi defensores^ persigam constantemente os ladrões, e não permit-

iam que os crimes se augmentem com a impunidade; a Interpretatio diz,

pouco mais ou menos, o mesmo, porém subsiitue defensores por iudices.

A citada constituição de março de 392, dirigida ao prefeito do Egy[)to

(Praefecto Augnstali), denota que havia ahi defensores que abusavam da sua

auctoridade, porquanto lhes prohibe commetterem extorsões ou porem al-

guém a tormento, e lhes recommenda que sejam apenas o que o seu nome
está indicando que devem ser: aDefensores nihil sibi insolenter, nihil in-

debilum vindicantes nominis sui tantum fnnganiur oíTicio: iiullas iníligant

multas, nullas exerceant quaesliones. Plebem tantum vel decuriones ab

omni inproborum insolentia et temeritate tueantur, ut id tantum, quod esse

dicuntur, esse non desinant». A Interpretatio confere em grande parte,

como logo veremos.

Godefroy no commentario a essa lei, que na edição antiga do Cod.

Theod. se encontra no i, II, 2, observa que na phrase nullas exerceant

quaesliones talvez se entenda não só submelter á tortura, mas lambem
conhecer de causas crimes, porque n'este sentido apparece muitas vezes

a palavra quaestiones.

A constituição de 387, que citámos acima, inculca, ao menos n'algu-

mas regiões, ser então ambicionado o cargo de defensor, porque presiip-

põe que se tenha chegado a elle por modo illicito; outra constituição,

muito posterior, 441, declara-o obrigatório (Cod. Just., i, 5'3, 10). Mas o

que também se pôde concluir de uma Novella de 458, dirigida a todos os

reitores das províncias (não incliiida no Breviário), é (jue por esse tempo

a instituição dos defensores havia decahido uniito, e que a maior parle das

cidades nem os tinham já. O imperador lamenta o facto, [)orque os habi-

tantes estão assim privados do auxilio que os defensores, no cumprimento

de uma antiga lei, coslumavam prestar a cada cidadão contra os vexames

dos poderosos. Entende portanto que se deve restabelecer o antigo cos-

tume, e determina que os municipes, os honoratos e a plel)e de todas as

cidades, onde é notório o despovoamento, elejam os defmsores. que o im-

perador confirmará quando os julgue dignos de tal ministério e dislincção

(Novel. Maioriani, til. ni).

Voltemos agora ao Código dos Visigodos. Na lei de Heccaredus o cargo

é electivo, e na eleição intervém o povo. Já o era, como vimos, no Baixo-

Imperio; e lendo passado para o Breviário a constituição quo regulava

por essa forma o provimento, a Interpretatio conunenla-a d'esla maneira:

«Ili insliluanlur civitatuni defensores, (|uos consensus civium et subscri-

ptio universorum elegisse cognoscilur» (Brev., i, 10, 1). Mas no acto de
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Reccaredus lambem o bispo intervém na eleição. Esle direito existira igual-

mente no Império; uma constituição de 409 havia estabelecido que os de-

femores fossem eleitos pelos bispos, clérigos, honoratis, possessores e cu-

riaes, mas a constituição não entrou no Código de Theodosio: Justiniano

é que a introduziu no seu (i, 55, 8). Cumpre todavia observar que dos
cinco primeiros livros do Cod. Theod. pouco mais resta do que um terço

(Krueger, «Hist. des sources du droit romain», trad. franc, 1894, p. 383
e 389. Mommsen, «Theodosiani libri xvi», 1905, Prolegomena, p. xxxvni,

diz que dos cinco primeiros livros faltam quasi duas partes). Não tendo^

porém, sido incorporada no Breviário a consliluição de 409, mas appare-

cendo n'uma lei de Reccaredus a parte que ella dava ao clero, é razoável

admittir que em quanto o arianismo foi a religião dos Visigodos, subsistiu,

relativamente á escolha do defensor, o direito estabelecido no Código de
Alarico, e que só depois de 589, pelo predomínio que a abjuração de
Reccaredus deu desde então ao clero catbolico, entrou no provimento
d'aquella magistratura a intervenção também do bispo.

Das leis do Código do seeulo vn, que conferem attribuições aos sacer-

dotes em assumptos de justiça ou administração, ha apenas três com a

nota de antigas. Uma diz respeito á responsabilidade do accusador quando
o reu, tendo sido posto a tormento, se mostra innocente. Determina que
o jtidex, se não lhe fôr possível proceder contra o accusador por não lh'o

consentir algum poderoso, ou ter medo de incorrer no desagrado do mo-
narcha («seu metu régie potestatisO» dê conhecimento das circumstan-

cias do facto ao rei, se este não estiver longe, ou então ao bispo ou ao

judex para que um ou outro, por ser maior a sua auctoridade, faça cum-
prir a lei (vH, l, 1). Zeumer, em nota, observa que, em logar do ultimo

judex, talvez se devesse ler dtix, e que esse judex se ha de entender de
ordem superior ao primeiro a quem a lei alludiu. É este um exemplo da
significação ambígua que tem na legislação dos Visigodos o lermo judex.

Outra lei, das antigas, refere-se a quem commetter falsificações em diplo-

mas régios. Tendo fallecido os juizes incumbidos de conhecer do facto,

competia ao bispo do território, ou ao bispo ou juizes vizinhos d'elle, pro-

ver sobre o julgamento do caso (vn, 5, í): em dois códices, citados na
edição de Madrid (Toledano gothico e San Juan de los Reys), é attribuida

a Cnds. (Chindasvindus?), accrescenlanuo-se noviter no Toledano. A ter-

ceira lei pertence ao direito da familia. Por morte do pae, o inventario

dos bens dos menores devia ser entregue á guarda do bispo ou presby-
tero, que os parentes escolhessem (iv, 3, 3). Zeumer cila ahi alguns có-

dices onde a lei tem a nota

—

antiqua noviter emendata.

Entre os Visigodos a ingerência official dos sacerdotes, na administra-

ção jurídica e civil da sociedade, assignala-se prmcipalmente desde 589,
e o Código do seeulo seguinte manifesta com evidencia em muitas leis o

propósito de a ampliar. Das que nos podem descobrir melhor o quinhão
attribuido a tal respeito ao clero, destacaremos aquella que confere au-

ctoridade aos bispos contra os juizes que sentenceiam injustamente. Exis-

tem dois textos ; o que se encontra com o nome de Reccessvindus na
compilação d'este rei, ()i9-C72, e o que decretou Ervigius, 080-687.
O primeiro texto estabelece que ventilando-se questão em que seja parte

al,L'utn pobre (quemcumque pauperem constiterit causam hahere), o bispo,

aggregando a si outros varões honestos, procure com elles examinal-a e

pòr-lhe fim. Se o conde despreza a resolução adoptada ou não quer acceder
a ella, lerá o bispo auctoridade para o obrigar a respeital-a, e para ad;
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judicar o objecto em litigio á parte a quem pertencer. No caso de se re-

cusar o conde a cumprir o julgamento do bispo, ha de Ibe pagar, só pela

recusa, o valor da quinta parle da demanda; e se o próprio bispo, man-
communado com o conde, a protelasse, seria elle então o devedor da
multa, e esta aproveitava ao queixoso, sem prejuízo da ulterior decisão

da causa. Ao conde ou judex que não quizesse conhecer delia, applicar-

se-hia o castigo que se entendesse proporcionado. No segundo texto, com-
quanto a resolução do prelado fique dependente da confirmação regia, é

mais ampla a intervenção da classe ecclesiastica, e omitte-se a i)ypothese

de que haja conluio entre o bispo e o conde. Aos sacerdotes, diz a lei,

pertence por mei^cê de Deus acudir com remédio aos opprimidos e aos

pobres; cumpre-lhes portanto suscitar aos juizes, que vexam os povos

com perversos julgamentos, o dever de emendarem taes sentenças. As-

sim, se houver magistrados que julguem contra justiça, ou de propósito

a queiram inverter contra alguém, então o bispo do território onde acon-

tecer o facto, em conselho com o juiz arguido de injusto e com sacerdo-

tes ou outros varões idóneos, resolve definitivamente sobre o caso. Porém
se o magistrado persiste em não reformar o julgamento, redigirá o bispo

o seu par-ecer em forma de sentença, expondo também a do juiz, e en-

vialo-ha com o queixoso ao rei, para decidir como fòr justo. Para tornar

eíTectiva esta ultima disposição, impõe a lei a multa de duas libras de oiro

ao juiz se demorar a enti-ega do queixoso ao bispo (ii, 1, 30). A edição

de Madrid (ii, 1, 28) traz só o texto dErvigius, mas atlribuido a Reccess-

vindus; e em nota, attribuindo-o porém a Ervigius, o texto da lei d'este,

da qual apenas reproduz as primeiras linhas do preambulo.

O Breviário não fala em que a eleição do defensor precise de ser

confirmada; a constituição de 387, a que já nos referimos, diz a[)enas

que o prefeito do pretório lançará do cargo, e multará em cinco libras

de oiro, quem o occupar só por ambição própria, e não por acto legitimo;

na Ititerprelaíio impõe-se igual multa, mas não se declara quem a ha de

applicar (Brev.. i. 10, \).

Da lei de Reccaredus pôde talvez inferir-se que o acto eleitoral estava

sujeito á confirmação úo jude.r, pi'ovavelmenle o governador da província

ou o conde da cidade, porquanto estabelece que o defensor, eleito pelo

bispo e povo, complete o tempo da duração do oíTicio, e acaba com a pra-

tica de se renovar aruuialmenle, e de ser por qual(|uer modo remunerado

o judex por essa occasião, dum defensor ordinafur: «conperimus, (\\un\ nu-

merarii vel defensores aimua vice nmtentur, qua de causa detrimenlum

nosliis non ambigimus populis evenire, ideoíjue lubemus, ut numerarius

vel defensor, qui eleclus ab episcopis vel populis fuerit, commissum [)er-

agal olTicium ; ita lamen, ul, dum numeraruis vel defensor ordinatur,

nullum l)enelicium iudici dare debeat, nec iudex presumat ab eis ali(inid

accipere vel exigere» (xii, I, 2). A coníirmação do prefeito do pretório é

expressamente estabelecida na constituição de 409, não introduzida, como

já referimos, no Breviário, mas a novella de .Mnjoriano, de 458, que lam-

bem já dissemos não ter entrado no Código dAlarico, determinou que a

confirmação pertencesse ao imperador. Foi esta ultima doutrina (jue ailo[ila-

ram os Ostrogodos, como se mostra das palavras tmsira conccdil (lurtorilas,

na Formula defcnsoris cujuslibet civUatis, em Cassiodoro. Var., vii, 11.

Não diz Reccaredus por quanto tempo servia o defensor; donde se

pôde concluir que a duração do cargo no mesmo iiidivi luo não era. de

direito, limitada; mas a phrase da lei, «comunssum peragat ollicium»,
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não aucíoriza a aflirmar que se lornaia vitalícia, como dissemos no lomo i,

p. 39 e 43, e já o tiavia dito Herculano, Hist. de Port., iv, 1853, p. 26.

O que resulta da lei é que, por uma pratica que ella condemna, e de que
tirava lucro o judex, o cargo se renovava anuualmenle. Também o caso é

omisso no Breviário, para onde não passou a constituição de 38o, que,

segundo vimos, fixou para o exercício das funcções do defensor o espaço

de cinco annos, mas só apparece no Código de Justiniano (i, 55, 4). Este,

em 535, reduziu-o a dois na Novel, xv, cap. l.

Examinemos agora quaes eram as suas attribuições. Da qualidade de

juiz não ha que duvidar, porque a lei expressamente lh'a conferia (ii, 1,

27 (25). A lei de Reccaredus parece inculcar ser de ordem inferior esta

magistratura, porquanto havendo chamado actores nostrarum provinciarum

aos numerários e aos defensores, faz depois distincção entre os abusos nu
extorsões commettidos pelos jiidices e os que praiicassem os actores (xii,

1, 2. «Sacerdotes vero.... si excessus iudicum aut aclorum scierint et

ad noslram non retulerint agnilionem» etc). Mas d'onde resulta clara-

mente a inferioridade é do lireviario; a Interpretatio de uma constituição

de 25 de dezembro de 395 (ii, 1, 8, no Cod. Theod. pleno e no Biev.),

relativa ao julgamento de causas de somenos importância, colloca o defen-

sor na classe dos medíocres índices («Quotiens de parvis criminibus, id

est, unius servi fuga aut sublati iumeuti aut modicae terrae seu domus
invasae vel certi furti, id est detenti aut perventi, sub criminis nomine
actio fortasse processerit, ad medíocres iudices, qui publicam disciplinam

observani, id est aut defensores aut adsertores pacis, viudictam eius rei

decernimus pertinere. Ad reclorem vero provinciae illud uegotium crimi-

nale perxeniat» etc).

Relativamente á competência de juiz criminal, mas em causas de pouca

monta, está ella alii também indubitavelmente indicada; e corrobora-se a

existência d'essa restricção com o facto de se ter substituído por judices

o termo defensores na Interpretatio de uma constituição de 392, a que nos

referimos já, que linha por fim a punição dos ladrões (Cod. Theod. pleno,

1, 29, 8; Brev., i, 10, 3). Quanto á sua intervenção em causas eiveis, o

Breviário mostra não lhes reconhecer auctoridade para as julgar, visto

que não entrou n'elle a constituição de 365, junho 27, que, segundo o

texto no Cod. Just., i, 55, I, dava ao defensor jurisdicção civil só in mino-

ribus causis (Cod. Theod., i, 29, 2. Neste não se enuncia senão o nome,
Séneca, do magistrado a quem é dirigida a constituição, e não se fala em
defensor; no Just. designa-se também a magistratura— tSenecae defeu-

sori», e fixam-lhe a alçada até cincoenta soldos).

Aos inventários dos menores devia assistir lambem o defensor; dil-o

uma constituição de 396 (?) (Cod. Theod., iii, 30, 6), e repele-o a sua In-

terpretatio (Brev., III, 19, l). Mas esta disposição parece que já estava al-

terada ainda em epocha anterior á promulgação do Código commum, por-

quanto uuia lei antiqua estabelece, em relação á hypothese de sobreviver

a mulher ao marido e ficarem filhos menores, que os inventários se façam
perante testemunhas ou parentes, e, na presença de todos que assisti-

ram e firmados pur três ou cinco testemunhas, sejam confiados á guarJa
do bispo ou presbytero que os parentes escolherem (iv, 3, 3. Já obser-

vámos, p. 812, que n'alguns códices a lei é «antiqua noviter emendata»).
Quando o sobrevivente fosse o pae e passasse a segundas núpcias, deter-

minou Ervigius, no accrescentamento que introduziu n'uma lei antiqua, que
elle escrevesse o inventario dos bens dos filhos perante o judex e herdei-
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ros de sua defuncta mulher (iv, 2, 13;. Cum o mesma designação, iv, 2,

13, e versando sobre maleria igual, inclue-se depois, na edição de 1902,

outra lei que Zeumer suppõe ser de Wamba, não adraillida por Ervigius na

sua compilação, mas aproveitada em parle. No ponto a que nos referimos

no texto não divergem as duas leis.

No Breviário, o dever essencial do defensor está resumido nos seguintes

preceitos, expressos no commentario a uma constituição de 392, o de
março íCod. Ttieod., i, 29, '), allegada ha pouco fp. 810): defender a cú-

ria e o povo com inteira justiça e equidade (t Defensores secundum suum
nomen curiam vel plebem sibi commissam cum omni iustitia et aequitate

defendant; nullum de innocentibus aut condemnare aut verberare prae-

sumant ÍBrev., i, 10, 2, Interp.J. A constituição prohibia-lhe também a

imposição de multas, mas a Iníerpretalio não fala n'isso.

Como vimos (p. 810), estava estabelecido por uma constituição

da segunda metade do século iv (Cod. Theod., i, 29, 3j que o cargo de

defensor não recahisse em decuriões; mas esta constituição não passou

para o Breviário. Entrou, porém, outra mais antiga, de 331 (Cod. Theod.,

XII, 1, 20), pela qual o decurião não podia vir a ser curator da cidade sem
primeiro ter servido toilos os cargos da cúria; e a Interprelaiio , repetindo

o mesmo preceito, inclue n'elle expressamente o defensor também (tLex

ista hoc praecipit nullum curi;)lem nisi omnibus curiae oíBciis per ordinem
actis aut curatoris aiu defensoris oíTicium debere suscipere, nisi omnibus,

ut dictum est, ante muneribus satisfecerit, quae patriae ordine debenlur».

Ele.;. Isto mostra, observa Savigny, que o cargo de defensor se considerava

então magistratura senatoria (Hisí., cit., i, p. 204j.

As attnbuições. concernentes á cobrança dos impostos, não eram alheias

do defensor, no Baixo Império. For uma constituição de 383 pertencia-lhe

compellir ao pagamento dos tributos os minores possessores (Cod. Theod.,

XI, 7, 12;; mas esta lei não se incorporou no Breviário, e no Código com-

mum não ha prova incontrastavel de que ao defensor coubessem íuncções

d'essa espécie. É certo que o diploma de Reccaredus 'xii, 1. 2) se refere

aos actores fisci nostri, e chama adores noslrarum provinciarum ao nu-

merário e ao defensor, designando assim pelas mesmas palavras duas en-

tidades, uma das quaes, o ntimerarius, pertencia indubitavelmente á classe

dos em[)regados fiícaes. Mas cumpre attender a que a lei de Keccaredus,

que, aliás, se refere ao numerário eleito pelo bispo e povo (quando logo

nos occuparmos d este cargo veremos o motivo porque fazemos a obser-

vação;, trata dos funccionarios que em geral exercem au<toridade sobre o

povo, ou que o devem proteger C«qui popiilonim accipiunt potestalem et

curam»), e prohibe que o vexem com extorsões ou cora dispêndios ille-

gaes ; comprehende portanto o defensor, porque o dever principal d'esle

era, segundo vimos, proteger a cúria e o povo com justiça e equidade. E

se por um lado esta lei, que não tem caracter puramente fiscal, menciona

o defensor, outra existe, exclusivamente com esse caracter, que o omitle

de lodo, mencionando, porém, os numerários (Lei de 683, De íributis re-

laxatis íLeges Visigoth., 1902, p. 479;. Era contrario entende Amaral,

apoiando-se na mesma lei 'Xir, 1, 2», que o defensor era ministro propria-

mente de fazenda ^Mem. da Aead. \\. das Scien., Mem. de Litt. l*ort., vi,

p. 2i0 e nota 184, p. 2.'>3, nota, pelo meio;.

Feita a analyse «los textos legues acerca do defensor entre os Visigodos,

é agora occasião de expor o que julgamos ser fundadamente possível dizer-se

em relação ao que significava essa magistratura no Código do século ni.
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Se nos restringirmos ao Liber judiciorum, elle apenas nos informa de

que o defensor era um magistrado, e que o elegiam o bispo e o povo. Re-

correndo ao Código do principio do século vi, destinado á raça vencida,

descobrimos mais alguma luz. Ahi o defensor é eleito pelos cidadãos, e

não se exige a intervenção do bispo, mas só pôde ser eleito quem já ti-

ver servido todos os cargos da cúria; julga causas crimes de pequena im-

portância; assiste aos inventários dos menores; cumpre-lhe, emfim, pro-

teger a cúria e o povo. Mas a distancia que vae do Breviário ao Liber

judiciorum torna pouco provável que no periodo decorrido até os primei-

ros annos do século vni, em que acaba a monarchia visigothica, o ofíicio do
defensor correspondesse inteiramente aquillo que elle era em tempos afas-

tados de muito mais de um século, e em que na Hispânia se operaram
transformações sociaes como o predomínio do catholicismo e a fusão legal

das duas raças. Deve-se todavia ter em conta a força da tradição romana,
e ainda a circumstancia de que as compilações legislativas, feitas pelos

Visigodos no século vn, são omissas na maior parte das matérias relativas

á administração publica propriamente dita. Assim, embora não apresentas-

sem identidade absoluta as instituições das duas epochas, é impossível

deixar de reconhecer, porque o facto se patenteia a muitos respeitos, o

grande influxo da legislação e dos costumes jurídicos dos Romanos em
todo o tempo que durou a monarchia visigothica, influxo que, até, lhe so-

breviveu.

Continuando, porém, a procurar a verdadeira Índole do cargo do de-

fensor èniva os Visigodos, durante o século que precedeu a queda d'este

império, achamos que dos escriptores da Península, coevos ou mais pró-
ximos d'essa epocha, nenhum esclarecimento se colhe senão de um trecho
do bispo de Sevilha, Isidoro, 570-636^ que mostra quanto elle tinha em má
conta os defensores, admittindo-se, o que, n'este caso, nos parece mais
provável, que seja aos do seu tempo que o prelado qualifica de eversores.

«Tribuni dicti, quod plebi jura, vel opem tribuimt. Constituti sunt autem
decimo sexto anno post reges exactos. Dum enim plebs a senatu et consu-
libus premeretur, tunc ipsa sibi tribunos, quasi próprios judices et defen-
sores creavit, qui eorum libertatem tuerentur, et eos adversus injuriam
nobilitatis delenderent, unde et defensores dicti; eo qiiod sibi plebem com-
missam contra insolenliam improbonim defendantr> (Estas ultimas palavras,
que sublinhámos, são quasi as mesmas da constituição de f> de março de
392 (Cod. Theod., i, 29, 7), que passou, como dissemos, para o Breviário
(i, 10, 2) e na qual é precisamente dos defensores que se trata). «At
contra», accrescenia logo Santo Izidoro, «mine quidam eversores, non de-
fensores existunt» (Sancti Isidori opera omnia, iv, Etymol, liber ix, 4, 18,
col. 350, ed. da Patrologia de Migne, tomo 82). Para não attribuir ao pró-
prio Isidoro esse conceito, entendendo portanto que não ha ahi allusão aos
defensores do seu tempo, é necessário acceitar a interpretação que se lê em
nota a esse trecho, a qual se nos afigura muito forçada: «At contra mine
quidam. Oportet haec alicujus antiqui Scriptoris verba fuisse, nam Isidori
aetale tribuni non erant». Savigny cita o mesmo trecho das Elymologias
como prova de que o officio de defensor existia no tempo de Isidoro (Hist.
ja cit., I, p. 207, n." 93); e Herculano allega-o também, para indicar que
o oíTicio viera a ser na monarchia visigothica uma instituição oppressora
(Hist. de Purt., iv, 1853, p. 20).

Mas para descobrir se havia, quando menos, alguma paridade entre o
defensor dos Visigodos no século vii e o defensor que resulta do Breviário,
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restam ainda elementos que nâo são de desprezar. Vimos que no Breviá-
rio o defensor faz parle da magistratura da cúria, e sabemos também que
a esta pertencia a publicação dos testamentos ou de quaesquer escriptu-
ras; e para os actos que expressavam a vontade de pessoas fallecidas, a
omissão d'essa formalidade tornava-os inteiramente nullos (Brev., Cod.
Theod., IV, 4, 4). Os gesta municipalia deviam fazer-se na presença, pelo
menos, de três curiaes, além do magistrado e do escrivão (Cod. Theod.
plen., XII, 1, 151): a constituição que o determina, e é de 396, passou
para o Breviário (xn, J, 8) com a simples nota de que não precisava de
ser interpretada.

Das fórmulas visigothicas, que existem, só duas fazem referencia a

essa intervenção da cúria; em ambas se trata de testamentos (Já as tran-

screvemos em parte a p. 299, nota 5). Uma contém a disposição do testa-

dor mandando que depois da sua morte se registe na cúria o testamento;
a oulra descreve as solemnidades da apresentação de um testamento na
cúria e do seu recebimento: não menciona expressamente o defensor,

mas pôde suppor-se incluído entre as entidades, que a fórmula presup-
põe, sem as designar («apud illum et illum principales, illum curatorem,
illos magistros»). Todavia haja, ou não, referencia ao defensor, o que as

duas fórmulas attestam é a observância do direito estabelecido no Breviá-

rio quanto á publicação dos testamentos na cúria ; mas isto restrictamente

ao período em que esse direito esteve em vigor. Para depois, não existem
outras fórmulas que se possam invocar. As que dizem respeito á França,

onde o direito do Código de Alarico foi lambem a lei dos Gallo-Roma-
nos, e pertencem já ao tempo em que o Breviário deixara de ter aucto-

ridade legal, são extranhas ás cidades para além dos Pyreneus que os Vi-

sigodos continuaram a dominar. Entende, comtudo, um escriplor moderno
que em França as leis privativas de cada raça subsistiram ainda por muito

tempo, depois de lerem sido abolidas na monarchia visigolhica (Vide

StoulT, «Études sur le príncipe de la personalité des lois depuis les inva-

sions barbares jusqu'au xii*' siècle», 1894).

Mas não é de todo indiíTerente, para graduar a importância social do

defensor entre os Visigodos, no ultimo estado da sua legislação, a circum-

stancia de que nessas fórmulas relativas á França, tanto nas anteriores

á abolição do direito do Breviário como em quaesquer outras mais mo-

dernas, é sempre em primeiro logar que se menciona o defensor na peti-

ção à cúria para o registo nos gesla municipalia (Zeumer, «Formulae»,

Form. Ândecavenses, 1, p. 4: Arvernenses, 1 b e á b, p. 28 e 29; Mar-

culf], II, 37 e 38, p. 97 e 98; Turonenses, 3, p. 13(1; Bituricenses, (J,

p. 170; Senonenses, 39, p. 202, append., Ic, p. 209). Ueferindo-se á fór-

mula 7 das Biluricenses (Zeumer, p. 171), diz Fustel de Coulanges (Mo-

narchie Franque, p. 381) que o defensor civitatis é o primeiro magistrado

da cúria.

No reino dos Ostrogodos o defensor intervinha nos gesla municipalia,

mas era substituindo o magislralus: «ila ut confectioni geslorum praesen-

les adhibeantur Ires curiales et magistratus, aul pro magislratn defensor

civitatis cum tribus curialibus, aut duiunviri quinqueniiales». Kdiclum

Theoderici, cap. 52 (Mon. Germ. Misl., I.eges, v, [>. 157). Na Formula

defensoris cuiuslibet civitatis, em Cassiodoro (Var., vu, II), a altribuiçãu

que mais em especial se designa é: «Commercia civihus secundum lem-

porum qualitatem, aequabili moileratione dispone. Delinita serva, quae jiis-

seris; quia non est labor vendeudi summas includere, nisi slatula pretia

02
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castissime custodire». Talvez que n'estes preceitos se possa ver algum in-

dicio de pertencerem também ao defensor a protecção ao commercio e a

fiscalização sobre pesos e medidas, que lhe incumbia o Cod. Theod. em
duas constituições (vii, 16, 3 (no Cod. Just., ed. de Krueger, xii, 4i, 1),

an. 420; e xi, 8, 3 (Cod. Just., i, 55, 9), an. 409), nenhuma das quaes

se encontra no Breviário. O Edicliim trata da mesma espécie que a con-

stituição de 409 (fiscalização dos pesos e medidas), mas ahi não fala no

defensor (Cap. 149, log. cit., p. 167). Ora a legislação dos Visigodos so-

bre a publicação dos actos de ultima vontade foi profundamente alterada

no século vii. Já o vimos quando tratámos da publicação e execução dos

testamentos (p. 297 e segs.); mas em parte entendemos necessário repe-

tir aqui o que já dissemos, porque, não o fazendo, teríamos de multipli-

car as referencias, com algum prejuízo da demonstração do que vamos
expondo agora.

Era de lei, anterior a Chindasvindus, que o individuo a quem fosse

confiado o testamento de pessoa fallecida, devia, depois de o ter publicado

perante testemunhas, como estava estabelecido nas leis, entregal-o ao her-

deiro da maior parte dos bens (v, 5, 10, antiqua: «sicut in legibus est

constitutum», diz esta lei). Incorporada no Código essa disposição, torna-se

evidente que os preceitos, a que se allude ahi, não podem ser senão os

que se encontram no mesmo Código; e os que elle estabelece são os se-

guintes. Chindasvindus determinou que o testamento escripto pelo testador

fosse publicado, antes de seis mezes, perante qualquer sacerdote na presença

de testemunhas (ii, 5, 14 (13). Portanto não só ficou substituída a cúria

pelo sacerdote e testemunhas, senão que o prazo para a abertura, que no
Breviário era de três a cinco dias (Brev,, Pauli Sent., iv, 6, 3), se podia

extender até quasi seis mezes. Reccessvindus estatuiu que o testamento,

cujas disposições constavam somente de declaração verbal do testador

deanle de testemunhas, fosse por estas confirmado em menos de seis me-
zes perante o judex (ii, 5, 12 (11). Foi a lei muito accrescentada por
Ervigius, regendo-se então a abertura e validade dos testamentos pelos

preceitos que vamos expor. A reforma legislativa d'Ervigius começou a

vigorar em 681 (Zeumer, «Leges Visigoth.», 1902, p. 45, nota 2, e

p. 61, nota 3).

Os testamentos, que estivessem subscriptos pelo testador e testemu-
nhas, ou por elles roborados com os seus signaes, deviam, em menos de
seis mezes, ser apresentados ao sacerdote para terem publicação. Aquelles
que em vez do testador estivessem subscriptos por um terceiro a seu
rogo, ou aquelles que só constassem de declaração verbal, seriam, dentro
do mesmo prazo e na presença do judex, ratificados, pelas pessoas que
n'elles houvessem intervindo, como expressão aulhentica da ultima vontade
do morto (n, 5, 12 (11). Ainda que se queira entender que n'estes casos
e n'oulros análogos o judex era o defensor, não deixa de existir grande
differença com o direito anterior, porque nem todas as publicações se fi-

cavam fazendo agora peraníe o defensor, nem o prazo era já o mesmo. Para
a eventualidade de se fazer testamento em logar onde não se encontras-
sem testemunhas, determinava uma lei de Reccessvindus que as disposi-
ções fossem escriptas, assignadas e datadas pelo próprio testador; e che-
gando ellas ás mãos da pessoa a favor de quem elle as ordenara, ou ás
dos seus successores, comtanto que não tivesse decorrido ainda o lapso
de trinta annos, eram válidas se as apresentassem, antes de seis mezes,
ao bispo ou ao judex, e podessem ser por algum d'elles confirmadas nos
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termos que a mesma lei exigia, isto é, comparando a lettra do testador
com a de três outros documentos que fossem igualmente da sua lavra

(n, 5, 16 (15j. O Breviário prevenia também este caso, mas ahi a Inter-

pretatio limita-se a declarar que tem validade então o testamento es-

tando escripto pelo próprio testador (Novel. Valent., iv, 2, an. 446). Se
o testador, indo de jornada, ou em commissão de serviço publico, fazia

testamento por ser acommelido de doença de que fallecia, em tal caso
devia escrevel-o pelo seu próprio punho, mas se não sabia ou não podia
escrever, e comsigo não tinha pessoas de condição livre, surtiam effeito

legal as declarações que fizesse a servos, cujo depoimento merecesse con-

fiança ao bispo e ao juiz, as quaes, todavia, ficavam ainda dependentes
de confirmação regia para se tornarem subsistentes (ii, 5, 13 (12), Chin-
dasvindus).

Todas essas determinações legaes estabelecem expressamente que o
testamento produz os seus eííeitos jurídicos, se houverem sido cumpridas
as formalidades que ellas prescrevem: não falam na publicação na cúria,

differiudo portanto substancialmente do Breviário que, segundo vimos,

irrogava nullidade ao acto se fosse preterida essa publicação.

Quanto a quaesquer outras escripturas, observa-se no Código a mesma
doutrina que em relação aos testamentos (Vejam-se, designadamente, as

leis do livro ii, tit. 5, e do livro v, tit. 2). O registo das doações, obri-

gatório no Breviário (viu, o, H), cuja Interprelatio o manda fazer «apud
iudicem aut apud curiara», não o exige a compilação legal do século vii

(No Cod. Theod. pleno, vui, 12, 1, an. de 316 ou 323, a constituição

diz «apud iudicem vel magistratus»)- E não era que a instituição da cúria

tivesse desapparecido n'aquelle século; pelo contrario, da sua persistên-

cia em 633 dá testemunho o concilio iv de Toledo, prohibindo a admis-

são ao sacerdócio a quem estiver obrigado curiae nexibus, e depois é o

próprio Código que a attesta, não admittindo, para segurança dos encar-

gos que pesam sobre os curiaes, que estes disponham livremente dos seus

bens (v, 4, 19, Chindasvindus).

Resultaria acaso da fusão das duas raças esta derogação tacita de uma
formalidade, que os Visigodos já tinham achado estabelecida, e haviam

mantido para os Hispanos? (Â lei que permitle os casamentos entre as

duas raças é antiqua, ui, 1, 1). Não descobrimos razão nem indicio (jue

possam fundamentar a afiirmativa, tanto mais que a fusão se aucloriza

num Código em que domina principalmente o direito romano. O que se

deduz com evidencia dos textos legaes que citámos, é a preponderância

da classe ecciesiastica, para a qual passam attribuições que pertenciam á

cúria. As que se pôde aíTirmar terem-lhe licado, porque o Código expres-

samente liras conservou, reduzem-se ás que diziam resi)eito ao cursm

publicus e á cobrança de tributos (v, 4, 10).

Vimos que no Breviário o defensor é magistrado municipal. No Código

Visigothico já nem se allude ao curator, mas o defensor figiu-a nelle como

judex, e apparece numa lei de Beccaredus que se refere aos funcciona-

rios tqui populorum accipiunt poteslatem et curam». Ora as principaes

attribuições do curator reipublicae, antes do imperador Diocleciano, 284-

305, tinham por objecto a administração financeira da cidade (Manjuardl,

«Organisation de TEmpire Bomain», trad. franc, 1889, i, p. 225-230;

Fustel de Coulanges, «La Gaule Homainet 1891, p. 265-273); depois o

cargo transformou-se completamente. O niraior é então um magistrado

municipal, gerindo todos os bens da cidade, e exercendo ao mesmo tempo
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as funcções de administrador e de edil (Daremberg et Saglio, «Diction.

des antiquités grecques et romaines,» vb. Curator civitatis, p. 1621, col.

1.*). Assim, parece-nos haver grande probabilidade em que o defensor fosse

agora a principal personagem da cúria, mas não é possivel definir com

segura exacção as attribuições que elle ahi exercia, porque fallecem a tal

respeito as provas em que se deve firmar a historia ; é comtudo plausível

presumir que ás attribuições judiciaes, que se lhe hão de reconhecer

porque o Código lhe confere a qualidade de juiz, elle reunisse o maior

numero das que tinham sido inherentes ao ofQcio do curator civitatis,

porquanto, embora este já não existisse, não podiam, pela sua própria na-

tureza, ter deixado de ser indispensáveis muitos dos serviços que lhe ha-

viam pertencido.

A parte que aos bispos cabia na eleição do defensor; a immensa pre-

ponderância do clero na administracção publica; e ainda o facto, que ob-

servámos, de terem passado para sacerdotes algumas attribuições das cú-

rias; todo esse conjuncto de circumstancias induziria a suppor que, na

monarchia visigothica do século vn, era principalmente a sacerdotes que

estava confiado o cargo de defensor. Mas, por outro lado, se assim fosse,

também parece provável que o bispo de Sevilha, nos termos absolutos

em que estigmatiza o proceder d'esses magistrados, não teria alludido

aos do seu tempo.

VIU

Nunieirarius

De todas as leis do Cod. Theod. que se occupam do mimerarius só

uma (viii, 13, 2, an. 334) passou para o Código de Alarico, e a propó-

sito d'essa lei, que n'aquelle Código se encontra, não no titulo que trata

especialmente do numerarius (viii, 1), mas n'outro em que se condemnam
as vendas ou doações feitas a quem exerça cargo publico, o Breviário de-

clara apenas que não necessita de explicação («Haec lex exposilionem

non indigetí. viii, 8, única). Uma constituição de 3C5, 16 de fevereiro

(Cod. Theod., vui, 1, 9), estabelecera que os numerarii dos reitores das

províncias se ficassem chamando tahularii; e era esta mesma a denomi-

nação do funccionario que na cúria tinha á sua incumbência a contabili-

dade municipal (Cod. Theod., viu, 2, 3, an. 401); porém os numerarii,

que serviam junto dos prefeitos do pretório ou dos vigários das dioceses,

conservaram esse antigo nome (Cod. Theod., vm, 1, 11; vm, 13, 3, | 1,

identidem numerarii praefecltirae vel vicariae polestatis observent: a primeira

constituição de 363, 12 de dezembro, a segunda de 3 d'agosto, anno in-

certo, 363, 368, 370 ou 373). Importa repetir aqui o que já dissemos

n'oulro logar (p. 396, nota 3). Tendo sido incluída no Breviário (vin, 1, 1)

a constituição de 401, acima cilada, a Interprelalio explica a significação

do termo tabularius, o que mostra ser o nome de numerarius o que ha-

via prevalecido. Do uso daquelle não apparece exemplo no Código do sé-

culo VII.

Segundo a lei do Cod. Theod., vm, 1, 9, os numerários serviam por

três annos; e a mesma duração consta das leis vm, 1, 13, an. 382, 13,

an. 413, e 17, an. í33. Anteriormente, por uma constituição de 334
(vm, 1, 4) e com fundamento na sua gerência voraz e fraudulenta, o

tempo do serviço fixou-se em dois annos, mas depois ainda foi de cinco
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(viu, 1, 6, an. 362, e 8, an. 363). Veja-se Godefroy a essas constituições,

nenhuma das quaes, como dissemos, entrou no Breviário.

Já expozemos, faiando do defensor (p. 813), que Reccaredus, tendo
verificado que os numerarii estavam servindo por um anno, e reconiie-

cendo que d'esta frequente mudança resultava detrimento para os povos,
determinara, sem comtudo fixar a duração do cargo, que o numerarius,
escoiliido por eleição do bispo e do povo, conservasse o oíBcio, e que pela
investidura n"elle nenhuma remuneração houvesse de pagar ao judex
(Cod. Visig., xir, 1, 2). No edicto regiô de 683, que remittiu os tributos

em alrazo, o numerarius é mencionado como um dos agentes da adminis-
tração publica aos quaes pertence cobrar annualmente os impostos, e en-

trar logo com elles nos cofres do Estado (Leges Visigothorum, i902,

p. 479). Uma lei de 702 (ix, 1, 21, Egica) impõe-lhe também a repres-

são dos servos fugitivos. São essas as noções que acerca do numerarius
nos dão as leis visigothicas do Código commum.

Um documento, firmado em 592 pelo metropolitano e mais três pre-

lados que tinham assistido ao concilio de Saragoça d'esse anno, fornece

lambem alguma luz, mas em parte escurece aquellas noções, porque diz

que na cidade de Barcelona uns certos numerários haviam sido escolhidos,

elecli, no referido anno, pelo conde do património; e os prelados Iratam-

nos por «Dominis sublimibus et magnificis filiis», tratamento a que não
se coaduna a condição inferior, que do Código Visigothico se deduz em
relação aos numerários. Todavia o facto de serem elecli pelo conde do pa-

trimónio poderá, talvez, explicar-se admitlindo que o documento seja an-

terior á lei de Reccaredus (xn, 1, 2), que reinou de 586 a 601, e vendo
na eleição, feita pelo conde, a pratica de abusos que a mesma lei prohi-

biu. Quanto aos tilulos dados aos numerários, também não se conciliam

elles com as tradições romanas (Vide Diction. des antiq. grec. et rom., vb.

lllustres, v, p. 385-389). O documento diz assim: «Dominis sublimibus et

magnificis filiis aut fratribus numerariis, Artemius episcopus Tarraconen-

sis vel omnes episcopi ad civitatem Barcinonensem fiscum inferentes. Quo-

niam ex electione domini et lilii ac fralris nostri, Scipionis, comitis patri-

monii, in anno feliciter seplimo gloriosi domini nostri Reccaredi regis, in

oCTicium numerarii, in civitatem Barcinonensem elecli eslis, et a nobis, si-

cut consuetudo est, consensum ex territoriis, quae nobis adminislrare

consueverunt, postulastis: idcirco per huiiis consensus noslri seriem de-

crevimus, ut Iam vos, ({nam agentes siue adiutores vestri, pro uno iiiodio

canónico ad populum exigere debealis, hoc est siliquas viii, et pro labo-

ribus veslris siliquam unam, et pro inevitabilibus damnis, vel interprelia

specierum, siliquas iin, quae faciunt in uno siliquas xnii» {aliás xiii). Ele.

Na maioria das collecções dos concilies este diploma, (jue é de 4 de

novembro de 592, e se intitula «De fisco Barcinonensi», vem logo depois

do concilio de Saragoça reunido a i de novembro de 592; em algumas

collecções vem depois do primeiro de Barcelona, que precedeu o de i.e-

rida, de 546, e se altribue approximadamenle a 5iO. Florez (Es|»afia Sa-

grada, XXIX, p. 281 e 282) observa não faltar quem julgue o acto de '» de

novembro um concilio de Barcelona, mas, accrescenla o illuslre antiquário,

não foi nem o podia ser, porque os bispos, que dois dias antes estav;im

em Saragoça, não podiam estar juntos em Barcelona ao terceiro dia. por

não o permittir a distancia (\ue pede mais de outros tantos dias. Florez

entende que o documento é um appendice do concilio de Saragoça.

Voltando à interpretação do acto, na parle que se refere aos numera-
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rios, o que temos por mais provável é, como já entendeu Herculano (H.

de P., IV, p. 28), que á semelhança do que acontecia, segundo vimos, no

Baixo-Imperio, houvesse duas ciasses de numerários; uns serviam junto

dos governadores das províncias, e a elles allude o documento; outros,

eleitos para o cargo pela mesma forma por que o eram os defensores, per-

tenciam a magistratura menos qualificada; mas tanto os numerários dos

governadores das províncias (no Baixo-Imperio, do prefeito do pretório

ou dos vigários das dioceses), como os outros {tahularii, no Baixo-Imperio),

exerciam atlribuições de caracter fiscal. Aos primeiros restituiu o impe-

rador Valentiniano (Cod. Theod., vm, I, II, an. 365, dezembro 12) a

honra de trazerem o cingidum, que lhes tirara o imperador Juliano redu-

zindo-os a condição inferior: «Ille (Julianus) lege proposita numerários

omisso cingulo, condicionis cônscios vilioris necessitati publicae obsecun-

dare praecepit: nos, qui malumus obsequia hominum esse voluntária quam
coacta, sumere cingulum et militiae ordinem tenere numerários iubemus*.

A propósito do cingulum diz o «Diction. des antiquités grecques et ro-

maines», ii, vb. Cingulum, p. H74-H82: «On peut juger par les prescri-

ptions des codes et des textes des écrivains du bas empire du soin avec

lequel était réglé le privilége de porter le cingulum et de Féclat qui rejail-

lissait sur celui qui en était décoré».

O documento de 592 dá-nos alguns esclarecimentos sobre atlribuições,

que exerciam no districto fiscal de Barcelona os numerários, segundo jul-

gamos, da classe superior, revelando que elles, por si ou por agentes ou

adiutores cobravam ahi certos direitos que pertenciam aos bispos; e era

por tal motivo que, segundo o costume estabelecido, precisavam da con-

firmação dos prelados, os quaes lhes declaravam n'esse acto quanto de-

diam cobrar do povo, não só pelo encargo ecclesiastico, mas também a

tiíulo de remuneração dos exactores, e de prejuízos inevitáveis ou diífe-

rença do valor dado ás espécies que recebiam.

Em resumo. O acto de 592 certifica-nos existirem então numerários,

eleitos pelo mais elevado funccionario fiscal, que tinham á sua conta, por

si e por auxiliares que lhes eram subordinados, a arrecadação de rendi-

mentos pertencentes a bispos, e a estes competia, por esse lado, confirmar

a eleição. Com muita probabilidade pôde suppor-se que, relativamente ás

funcções fiscaes de caracter geral, elles exerciam também jurisdicção con-

tenciosa em assumptos da sua dependência, porquanto em quasi todos os

cargos se accumulavam atlribuições de administração e de justiça.

O Código do século vn altesta que os numerários tinham a qualidade

de juizes; e que deviam ser eleitos pelo bispo e povo. No edicto de 682
apparecem numerários, que são exactores de tributos de que se faz en-

trega in (hesauris publicis.

Eis o que se pôde aífirmar a respeito dos numerários, quanto á ultima

phase do direito visigothico, porque os diplomas legaes não dão nenhum
outro testemunho da sua competência. Dos escriptores coevos, ou mais
approximados à epocha, só ha para citar Santo Isidoro que nas Etymolo-
gias (ix, 4, 19, ed. já indicada) dá esta definição: «Numerarii vocati sunt
qui publicum nummum aerariis inferunt» ; definição que, diga-se de passa-

gem, Godeíroy (ad Cod. Theod., viii, I, 4, tomo ii, p. 476) julga inadmis-
sível, porque, segundo elle, os numerários só estavam encarregados da
contabilidade.

No emlanto, por inducção fundada no influxo das tradições romanas,
e no pouco a que se reduz o que o Código commum diz dos numerários,
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cujas funcçôes como exactores fiscaes não podiam, aliás, deixar de estar

adstriclas a preceitos desenvolvidos, é de presumir que, em parte, con-
tinuasse na pratica a servir de regra ás obrigações do cargo o direito

estabelecido no Código de Alarico.

Outro documento, igualmente do periodo visigothico, e até não muito
afastado da queda do império, poderia talvez elucidar ainda de algum
modo o que respeita aos numerários, se a sua interpretação fosse menos
obscura. O que nos inclinamos a suppor elle deva significar é que Egica
(687-702; expõe em 693 ao concilio xvi de Toledo que, por instigação de
Festo, outr"ora bispo de Merida, e por mero arbítrio do rei Wamba (672-

680), fora ordenado que Theudemundus, spatarium delle Egica, exercesse
em Merida o cargo de numerário (?); isto, porém, contra a condição dos
seus ascendentes e da sua própria classe; e que de facto, durante um
anuo, tivera de servir aquelle olTicio. Recommenda portanto Egica ao

concilio que por decreto seu declare não poderem jamais ser moles-
tados por tal causa, nem Theudemundus nem a sua descendência. Edicto

régio de 693 ao concilio xvi de Toledo (Leges Visigotb., 1902, p. 483).

A ser exacta essa interpretação, o edicto daria força ao conceito de
que, se existiam duas classes de numerários, uma estava muito abaixo da
outra em categoria, e quem lhe tivesse pertencido ficava maculado para

sempre na sua condição. O edicto reza assim: « . . .Nam et hoc decreti ves-

tri condecet stilo censendum, ut, quia praecessor noster divae memoriae
dominus Wamba rex in ipsis regnandi primordiis Theudemundum spatarium

noslrum contra generis vel ordinis sui usum, Festi quondam incitalione

Emeritensis episcopi, solius tantum regiae potestatis impulsu in eandem
Emeritensem urbem numei-ariae ofíicium agere instiluit, quod etiam unius

anni excursu contra rationem noscitur peregisse, immo quia nec viiluit

império gentis obsistere, vestri edicto concilii ab eodem Theudemundo
suaque omni posteritate talis actionis oíTicium suspendatis; quo nullo ul-

terius tempore tam ipse quam omnis eius progénies usque in finem sae-

culi ob hanc causam videantur aliquatenus molestari».

IX

Villicus

Entre os Romanos o vUlicus era um escravo a quem o dono commet-

tia as funcçôes de intendente ou feitor nas suas terras; governava nos

outros escravos que as cultivavam, e dirigia os trabalhos (Guérard, «To-

lyptique d'Irminonp, i, p. 442; Fustel de Coulanges, «L'alleu et le do-

maine rural», p. 47). Também ha exemplo de se chamar villicus ao adminis-

trador de prédio urbano: domus urbanae villicns diz o Cod. Theod., xvi, 5,

36, an. 399 (Veja-se a este resjjeito Godefroy ã citada const. 36). Se a

propriedade era de grande valor, havia ahi também o aclor e o procura-

tor, ambos servos, mas o segundo nem sempre; é diíTicil, porém, de fixar

o sentido d'esses dois lermos. O actor, de ordinário, linha a seu cargo a

disciplina do pessoal; o prociiralor parece que era um mandatário do

dono da propriedade para as compras, vendas e relações externas (Lalleu,

p. 47 e nota 3, p. 48 e nolaj. Segundo Guérard ilog. cil., p. 442), o pro-

curalor era superior ao villicns. Em França o vtllicus eiiconlra-se com

igual nome e as mesmas altribuições até o século x, mas o uso do voca-
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bulo torna-se menos vulgar principalmente desde o tempo de Carlos Magno,

e foi com frequência substituído, sem difíerença na natureza do cargo^

pelo termo major (L'alleu, p. 447, 448 e nota 2). O capitular De villis, 800
ou antes? (Boretius, «Capitularia», i, p. 82), usa sempre da palavra major,

mas no Aquisgranense, 801-813, cap. 19 (ibid., p. 172), acha-se ainda

vilicus. De major, diz Fustel (obra cit., p. 448), veio a palavra maire,

porém não é aqui um maire de village, mas um maire de domaine. A con-

dição dos maires, observa Guérard (obra cit., i, p. 450), ligava-se ordi-

nariamente, mais ou menos, á servidão; doavam-se e vendiam-se como os

outros servos. Fustel diz em substancia o mesmo (ibid.).

O villicus dos Visigodos ora se apresenta na qualidade que já tinha

entre os Romanos, ora mostra também ser uma entidade investida em cargo

publico. Ambas as condições se revelam nos textos legaes, a que vamos
recorrer.

Definindo o Código Visigothico a quem é que legitimamente cabe o

nome de jiidex, enumera os cargos de que temos até aqui tratado n'esta

Nota, e em geral comprehende quem por ordem do rei ou accordo das

partes for escolhido como juiz em algum negocio, e ainda o individuo de

qualquer classe que esteja devidamente auctorizado a proferir julgamento

(n, 1, 27 (25), já Iranscripta a p. 797); não menciona o villicus. Mas,

posto que o não refira ahi, dá-lhe n'outra lei o nome de judex e conjun-

ctamente ao comes e ao vicariíis. Prohibindo-lhes que aggravem os povos

com quaesquer imposições, tributos ou serviços em proveito próprio, ac-

crescenta, como para indicar que não podem taes extorsões ter desculpa,

«quia nostra recordatur clementia, quod, dum iiidices ordinamus, nostra

largitate eis conpendia ministramus» (xn, 1, 2, Reccaredus). A comparação
das leis ii, 1, 27 e xn, 1, 2, indica-nos que a palavra ^Mcíea; se tomava em
dois sentidos, um restricto, outro lato; n'aquelle define-se na primeira lei;

n'esle designava o individuo a quem estava conferido algum cargo na admi-

nistração publica, embora sem auctoridade de julgar; e dizemos que resulta

da segunda lei, porque se vê n'ella comprehendido como judex o villicus,

a quem a primeira não dá tal qualificação. A segunda tem a seguinte ru-

brica: «Ut nullus ex his, qui populorum accipiunt potestatem et curam
quoscumque de populis aut in sumtibus autindictionibusinquietarepertem-

tet». D'ahi podemos já deduzir um coroUario, e é que o villico adminis-

trava mas não julgava.

Qundo o Código estabelece, afim de que os rendimentos fiscaes não
sejam prejudicados, que se tirem aos Godos as lenias dos Romanos que
estiverem occupadas por aquelles e se restituam a estes, no caso de não
ler passado ainda a prescripção de cincoenta annos, é aos iudices smgu-
larum civitalum e aos vilici adque prepositi que commette o caso (x, 1, 16,

antiqua, já Iranscripta no tomo i, p. 148, nota 1). A lei fala igualmente

nos prepositi; era essa a denominação que também se dava genericamente
a quem estava investido n'algum cargo oíTicial, quer civil, quer militar,

ainda que fosse de inferior graduação: propósito civitatis, v, C, 3, antiqua;

vdicis alque prepositis quihuscumque, ix, 1, 8, antiqua; iudici, vilico adque
preposito, IX, 1, 9 (8), Erv. Aos servos fiscaes, que superintendiam em
diversos serviços domésticos do paço, chamavam prepositi d'esses ofiicios

(n, 4, 4, Chind.); os indivíduos que tinham postos militares, desde o de-

canus até o commandante da hoste, tMAm prepositi exercitui, prepositi exer-

citus, prepositus hostis (ix, 2, 1 e 3 a 6, antiquas).

Seja qual for a antiguidade da lei a que nos referimos ha pouco (x,
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1, 16), a interferência legilima dos villici nas reivindicações de que ella

trata, por isso raesmo que a lei foi incorporada no Código do século vii,

não se deve entender em termos differentes dos que constam de outras

disposições legaes d'essa compilação. Estava estabelecido por uma consti-

tuição de Reccaredus que os governadores das provincias, o conde do pa-

trimónio e os agentes do fisco, adores fisci nostri, nenhuma auctoridade

tinham para decidir as questões entre particulares e servos fiscaes; em
casos d'esses o que cumpria ao actor ou procurator era representar o servo

perante o tribunal do governador da província ou do juiz do território

onde a causa fosse proposta, para que, discutida a contenda, se lhe desse

resolução legal: «Simili aulorilate iubemus rectorem provinde sive comi-

tem patrimonii aut actores fisci nostri, ul nullam in privatis hominibus

habeant potestatem nullaque eos moléstia inquietent. Sed si privalus cum
servis fisci nostri habueril causationem, actor vel procurator commonitus

in iudicio rectoris provincie vel iudicis terrilorii, ubi causa fuerit intro-

missa, suum representet minorem, ut discusso negotio dislriclione legali

unius cuiusque emendelur excessus» (xu, 1, 2). Se, para dirimir os confli-

ctos que occorressem entre particulares e servos do fisco, o direito dos

Visigodos não ordenava disposições especiaes, antes os submelte á decisão

dos juizes ordinários, já essa doutrina auclorizaria, com alguma plausibili-

dade, a dedução de que o villiais. a quem a lei não reconhecia a qualidade

de julgador, não intervinha nas reivindicações das terças senão como pro-

motor ou agente lisciil; mas outra lei corrobora mais concludentemente

essa deducção, mandando que ninguém, quer legitimamente revestido de

auctoridade, quer simples particular, se apodere do que outrem possue,

em quanto não existir sentença judicial a seu favor (vin, I, 5): «Nulius

comes, vicarius, vilicus, prepositus, actor aut procurator seu quilibel in-

genuus adque etiam servus rem, que ab alio possidetur, post nomen ré-

gie potestatis vel dominorum suorum aut suum usurpare presumat ante

iudicium. Quod si non expectata discussione» etc. A lei é de Chindas-

vindus (042-Go3), mas o principio fundamental, que d'ella dimana, já se

continha virtualmente no Cod. Theod. pleno, iv, 18, I, an. 309, e pas-

sou para o Breviário, iv, 16, 1, Interpretatio.

Outro acto legislativo, que também mostra competirem ao villico at-

tribuições de agente fiscal, é o edicto de Ervigius de 083 que o menciona

entre os funccionarios encarregados de cobrar annualmenle os tributos, e

de entrar com elles nos cofres públicos íLeges Yisigolh., 1902, p. 479.

Já transcrevemos o trecho a p. 413, nota 5).

As pessoas que commetliam roubos, por occasiâo de seguirem rami-

nho em desempenho de serviço publico, eram punidas com o qna(iru[iio

do que valessem as coisas extorquidas ; mas se faltavam ao delimiuente

os meios de o pagar, tinha de entregar o nmbo singelo, e applicavam-lhe

cento e cincoenta açoites. Se era servo, e o dono não fura connivente no

crime, restituía o roubo e recebia duzentos açoites. Aos condes das pro-

víncias, aos JHíiices e aos rillicos recommenda a lei a prompta repressão

d'estes delictos (vm, 1, 9, antiqua. Veja-se o que dissemos a p. 8(Hí a

propósito dos condes). O viUicus é aqui evidentemente um funccionario da

administração publica, ao qual cumpre velar pela segurança da proprie-

dade; procede contra os criminosos a rjuem a lei se refere, mas não os

julga, \)(iV(\\iQ vão lhe está reconhecida essa altribuição (ii, \. 27. (25).

Que a acção policial do villico se extendia aos servos particíilares e

aos senhores delles, vé-se da referida lei vni, 1, 9, que sem duvida cora-
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prebende uns e outros, porquanto, presuppondo que as depredações se-

jam praticadas por servos contra a vontade dos donos, implicitamente

admitte a hypolhese de o serem com annuencia d'elles; e a este caso têm
applicação as suas primeiras disposições penaes, visto que, segundo es-

tabelecem outras leis (vii, 2, 5; viii, 1, 1), a responsabilidade seria então

do senhor e não do servo. Quanto aos servos do rei, de certo os com-
prehende igualmente, porque estes estão incluídos entre os que flzerem

os roubos nolenlibiis dominis.

As seguintes leis, relativas aos servos fugitivos, ainda aquellas que não
fazem menção do villicus, prevêem casos em que a intervenção policial

d'esse agente havia também de ter cabimento. Segundo a lei ix, i, 3, an-
tiqua, qualquer pessoa, a cuja presença chega um servo fugido, deve logo

leval-o ao iudici. A lei ix, 1, 6, antiqua, mas reformada por Ervigius,

determina, a quem der hospedagem a homem desconhecido ou que se es-

conde, que antes de oito dias communique o facto iudici vel vicário pro-
xime civitatis aut territorii (As palavras que sublinhámos acham-se igual-

mente no texto anterior á reforma). Outra lei antiga, que só se en-

contra na compilação de Reccessvindus (ix, 1, 8, na ed. de 1902; não
vem na de Madrid), estabelece que o dono da casa a que se acolher o
fugitivo, participe o acontecimento «prioribus loci illius, vilicis adque pre-

posilis quibuscumque». Ervigius (ix, 1, 9 (8) declarou que não incorria

em crime o dono da casa, onde recebesse esmola um desconhecido que con-

tinuasse a seguir o seu caminho; porém se elle ahi se demorasse mais de
um dia, cumpria então ao dono da casa, segundo já estava ordenado n'ou-

tra lei (ix, 1, 6), dar conhecimento do facto, antes de oito dias, «prioribus

loci illius, iudici, vilicQ adque preposito». Depois de averiguada pelo iu-

dice a condição servil do desconhecido, e de se saber a quem pertence,
diz ainda a lei ix, 1, 9, deve a pessoa, que o tenha recebido, apresen-
tal-o ao dono; mas quando seja grande a distancia a que este se encontre,

pôde fazer a entrega actori vel procuratori nas propriedades do dono do
servo que ficarem mais próximas («ubi vicinas possessiones domini fugi-

livi agnoverit»); não menciona então o villico.

Egica, em 702 (ix, 1, 21), alterou em parte essas disposições, que
elle diz terem-se mostrado inefficazes. A innovação mais notável é a que
impõe a pena de duzentos açoites a todos os habitantes do logar, homens
e mulheres, onde se occultar o servo fugitivo, se elles mesmos não trata-

rem de o descobrir e de investigar a quem pertence, no caso de succeder
que venha a ser ahi encontrado. N'esta lei, a que já nos referimos a pro-

pósito dos vicários, não se fala nos viUicos, comquanto ella comece por
dizer que não ha cidade, castello, povoação (vicus), villa ou pousada onde
não se escondam servos, porém citam-se os actores vel prociiratores das

propriedades da Igreja, do fisco e do património do principe, ou de quaes-
quer pessoas.

As palavras da lei ix, 1, 9, mandando entregar o servo fragilivo ao
actor ou procurator do dono, confrontadas com as da lei ix, 1, 21, ado-
res vel procuratores . . . fisci vel proprietatis nostre, também inculcam que os
villici dos Visigodos exerciam geralmente funcções publicas, e não eram
simples administradores ou intendentes das propriedades do fisco ou do
rei; nesta qualidade o nome que ordinariamente lhes dão, bem como aos
dos prédios particulares, não c o de villici, mas de actores ou procuratores
(O viUicus, funccionario publico, parece não ter existido no reino dos Bava-
ros nem dos Burgundios, porquanto as leis d*estes povos, que são, entre
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as dos Bárbaros, as que mais se approximam das dos Visigodos, não men-
cionam esse nome).

Não se entenda, porém, que a denominação de vilUcus, no sentido

correspondente nas duas referidas leis ao dos vocábulos actores ou procu-

ratores, estava de todo obliterada. Referindo-se ao caso de ser algum
servo accusado de crime, diz a lei vi, 1, 1, antiqua, que o judex come-
çará por avisar o dono, villico ou actor para apresentar no tribunal o ac-

cusado; se nenhum o fizer, o conde da cidade ou o jiidex apertará com
elles para o trazerem á sua presença; se porém ao dono ou aos outros

fòr dilTicil approximarem-se do logar onde está o servo, deve então ser

preso e julgado [)eio judex: «Si servus in aliquo crimine accuselur, iudex

prius dominum, vilicum vel adorem eius loci, cuius servus fuerit accusa-

tus, admoneat, ut eum in iuditio presentet. Quod si reum presentare no-

luerit, ipse dominus vel actor aut vilicus, donec reum presentet, a comité

civitatis vel iudice distringatur. Certe si dominus, vel quibus commissa

res est, diíTiculter ad locum adproximent, a iudice et tenendus et dis-

culiendus est servus». A. lei não faz distincção de servos; e aos regen-

tes d'elles chama genericamente villicos ou actores.

Para intelligencia d'estas disposições convém ter presente que, por

uma lei antiga (vii, 2, 21), era o senhor do servo quem o julgava e cas-

tigava pelos roubos que elle lhe fizesse, ou a algum outro servo lambem
seu; e o judex não se podia inlrometter no caso senão consentindo o

dono. Esta regra extendia-se a quaesquer culpas, porque o Código não

submette nenhuma ao exame do juiz senão quando a victima não está

lambem sujeita ao senhor do culpado; as leis de que a regra se deduz

acham-se espalhadas por todo o Código, mas encontram-se principalmente

nos livros vi, vn e vni. Fustel de Coulanges já fez observação senielliaiile

a respeito do regimen da propriedade rural no seu paiz, na epocha mc-

rovingia. («Lalleu et le domaine rural», p. 450 e segs). Todavia, como já

dissemos no tomo n, p. 40, o castigo sem intervenção judicial não podia

ser o de morte (vi, 5, 12, Chind.), nem o de mutilação (vi, 5, i:{, Kec-

cessv., revogada por Ervigius, mas restabelecida por Egica. A edição de

1902 reproduz as duas leis, de Reccessv., e de Egica, ambas com igual

numeração; a ed. de Madrid transcreve a dEgica a p. 90, nota i á lei vi,

5, 13).

Uma das leis dErvigius contra os Judeus tem a seguinte rubrica:

tNe ludei administratorio usu sub ordine rilicorum alt/w nvtorum chrislia-

nam familiam regere audeanl; et de damnis eorum, qui bis lalia ordinanda

iniunxerint». Com igual rubrica fui indicada esta lei pelo concilio xii de

Toledo, (381, can. 9, que a confirmou. Estabeleceu o rei nesse diploma

que se qualquer pessoa, que não pertencesse á classe ecclesiaslica, desse a

Judeu o governo de chrislãos («ut christianis familiis presil»), perderia

para o fisco tudo quanto entregasse á administração do Judeu. Se |)erteii-

cesse á classe ecclesiaslica e tivesse bens próprios, a perda recahiria so-

bre esses bens; não os lendo, seria punida com exílio e grave penitencia

(xii, 3, 19). Prohibe, pois, a lei que se commellam a Judeus os cargos de

villicos e de actores de servos chrislãos; são estes ahi designado nas pa-

lavras christianis familiis. O termo faviilin, referido a servos, tem exem-

plos no Código Visigolhico: «Verum qiiia dinicile fieri i.utest. iil ^er ld,o-

ras personas mulieris adulterium indagetur. . . hoc ellam a|ierle licilum

eril, ul per questionem familie utriusque domini accusate inuliciis adulte-

rium coram iudice iustissime rcquiratur» (iii, 4, 13): «El licet faventc
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Deo gentes nostre affluant copia bellatorum, nihil tamemo íBcit, si de

illis augeatur insuper noslra acies.. . qui ex famUiis fisci per regias au-

ctoritates libertalis graliam mentertmt^ (v, 7, 19).

Na lei XII, 3, 19, vemos portanto igualmente confirmado o facto de se

continuar a dar também o nome de villkus ao feitor de prédio rural, com
auctoridade nos servos que o cultivam.

Dos textos adduzidos tiramos a seguinte conclusão. Nas leis dos Vi-

sigodos o villicus reúne duas espécies de attribuições. Pertencia à classe

de funccionario publico, sem ter a jurisdicção de juiz; mas competia-

Ihe a de agente da administração geral em assumptos fiscaes ou de

policia, e não dizemos também militares porque as leis relativas ao exer-

cito não falam nos villicos. Com esses serviços accumulava o de adminis-

trador ou feitor de bens ruraes.

Que estes administradores eram, quando menos, algumas vezes de con-

dição servil, e escolhidos não só entre os servos e libertos fiscaes, mas
até entre outros servos e libertos, consta do cânon 6 do concilio xin de

Toledo, reunido em 683; e posto que a assembléa declarasse inconve-

niente a pratica em relação aos individuos de condição servil não ligados

ao fisco, esta ultima parte não está incluída expressamente na lei em que

Ervigius confirmou as resoluções do concilio, talvez por se considerar sub-

entendida na exclusão dos oíHcios palatinos. Na edição de 1902 a lei da

confirmação é a xii, 1, 3. Veja- se o nosso tomo n, p. 4i. O que o conci-

lio deliberou a tal respeito foi isto: «Ac proinde... coetus aggregatio

observandum inslituit, ut exceptis servis vel libertis fiscalibus nullus ser-

vorum atque etiam libertorum quorumlibet deinceps ad palatinum quando-

que transire permittatur oílicium, nec etiam locorum fiscalhim atque etiam

proprietatis regiae adminiculatores vel actores fieri quolibet tempore admit-

tanturí>.

Com o uso do vocábulo actor dava-se um facto semelhante ao que

observámos a respeito do villicus. Assim, a lei xii, i, 2, referindo-se aos

adores nostrarum provinciarum, menciona o numerário e o defensor; o

concilio III de Toledo, 589, estabelece no cânon 18 que os «judices loco-

rum vel actores fiscalium palrimoniorum assistam aos synodos annuaes

para aprenderem a tratar os povos com piedade e justiça, e no cânon 21

fulmina com a excommunhão aos «judicibus velactoribus publicis» que ag-

gravam os servos da Igreja; finalmente, o xni de Toledo, como vimos,

chama actores locorum fiscalium atque etiam proprietatis regiae a indivi-

duos de condição servil.

A um villico de raça servil, empregado do conde D. Henrique, se re-

fere a Vida de S. Geraldo, arcebispo de Braga e fallecido em 1108, es-

cripta por um arcediago da mesma sé, contemporâneo de Geraldo: «Cum
quodam igitur egregii Comitis Henrici villico de servili genere orto, Ordonio

vocitato» etc. (Porl. Mon. Hist., Scriptores, i, p. 56, n." 12 e 36). É da

Historia Composlelana, cuja composição vae, segundo Florez, de MOO a

1140, o trecho seguinte: «Ibi namque quidam Parochianorum Ecclesiae

IJ. .lacobi nomine Petrus Vimara, laicus et regius villicus, totum honorem
quem Episcopus obtinuerat sanctissimi Regis Domini Adefonsi manu sus-

cipiens, ad própria rediit» (Esp. Sagr., xx, p. 18, e Noticia prévia, | 4

a lOj. a O villico do século xii (diz Herculano), quer o fosse do rei, conde,

ou senhor supremo, quer de um vassallo poderoso, correspondia não só

ao moderno administrador ou mordomo de rico fidalgo, mas também re-

presentava a auctoridade administrativa e. ainda, em certos casos, a judi-
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ciai, dentro dos limites da honra, préstamo, ou senhorio respectivo»
(aO Bobo», ed. de 1878, p. 183).

Nos foraes do século xu não nos occorre ter encontrado o termo lil-

lictis senão no de Covellinas, 1195, onde parece significar o mesmo que
o vocábulo maiordomus de que, aliás, o foral também usa (Leges et Con-
suet., I, p. 493); este vocábulo é que apparece com frequência nos docu-
mentos desde o meado do século xu (Foral de Ceia, H36, Banho, 1152
(ibid., p. 370 e 382), carta de D. Fernando ii, de Leão, II82 (Esp. Sagr.,

XLi, Ap. 21), etc.

Merece notar-se o preceito da lei visigolhica, xi, 1, 2, que prohibe
aos médicos a entrada na cadeia onde esteja recluso algum conde, tribuno
ou villico {comités, trihuni aul vilici). A lei é antiga, e na compilação de
Beccessvindus não admitlia excepção; mas na d'Ervigius permilte-se a en-
trada ao medico se o acompanha o carcereiro. O fim que tem o preceito,

diz a lei, é evitar que, por medo das suas culpas, os presos obtenham de
alguma forma que o medico lhes proporcione a morte, o que seria muito
prejudicial ás conveniências publicas. A razão por que se acautelava o

caso só em relação a essas Ires entidades, não a podemos nós atlingir;

dir-se-hia que eram ordinariamente as que se tornavam mais salientes na
prevaricação. Outra duvida nos occorre ainda: quem eram os tribuni a que
se allude nessa lei, único texto em que o termo se encontra no Código
Visigolhico? O Glossário, que a Academia de Madrid juntou em I8lo á

edição do Código, dá esta definição: iTribunus. Inter Golhos magistralus

comité inferior, seu comitis vicarius». No Gloss. de Du Cange, vb. Tribu-

nus, ed. de Favre, diz-se por duas vezes que na lei dos Visigodos xí, 1,

2, os tribunos vêm depois dos condes; e á primeira d'essas citações ac-

crescenta-se que, segundo indica um dos poemas de Forlunatus, o cargo

era grau para a dignidade de conde. As Etymologias de Santo Izidoro fa-

lam em dois trechos nos tribunos; no primeiro (lib. ix, 3, 29, ed. já íitada,

col. 345), num capitulo intitulado De regnis et militiae vocabitlis, lê-se

Tribuni locati, (/nod mililibus, sive plebihus jura tribuunl; o segundo, que

o auctor escreveu num capitulo com a rubrica De civibus, já o copiámos

a p. 8it), a propósito do defensor.

Nas Leis dos Bavaros e dos Borgundios não adiamos referencia a tri-

bunos; nas dos Lombardos lê-se: «De judicibus autem vel cenlenariis alque

tribunis seu vicariis dignum esse censuimus, ul si mali fuerint reperli de

ministério suo abjicianlur». Leges Langob., Liber l*a[)ien6is Ludovici l*ii,

56 (Mon. Germ. Ilist., Leges, iv, p. 539). «II est diíTicile de savoir (diz

Fustel do Coulanges) ce quétait le personnage qualiíiê iribunus. Ce terme,

au lemps de lEmpire, s'appliquail tanlòl á des chefs de suldats, t.intòt

à des fonclionnaires de Tordre civil. Dans les texles mêrovingiens, W? Iribuii

apparait le plus souvent comme le chef dune petile trouj^e de soldais; il

est chargé de mainlenir Tordre dans le pays; à ce lilre, il a la garde des

prisons, et c'est lui qui execute les senlcnces capilales. lJ'aulrt's fuis, le

tribunus a le caractere d un adminislrateur civil, sans que nous a()ercevions

netlement quelles sont ses altribulions. II execute les ordros du pouvoir:

au besoin, il se charge de la levée des impòls et eu porte les produiis au

Palais» (Hist. des Inst. l'olit. de lane. France, La .Mouarchie Franque,

1888, p. 222).

A aucloridade do rilHcus, couío funccionario com allribuirões de ordem

publica, não se exercia numa determinada circumsrnpção administrativa

cuja sede se chamasse villa. Em nenhum texto do Código Visigothico se
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descobre que esse nome, aliás não muito vulgar ahi, nâo possa ter alguma

vez a mesma significação que no Baixo-Imperio, isto é, a significação de

propriedade rural, abrangendo a parle rústica e a urbana.

Fustel de Goulanges tratou desenvolvidamente da villa dos Romanos
no seu instructivo livro «L'alleu et le domaine rural pendant Tépoque

mérovingienne» (1889, p. 16, 33, 88 a 160, e 198). No período compre-

bendido n'essa obra, isto é, meado do século iv até o ix (ibid., p. 1 e

462), o termo villa, diz o auctor, conserva a mesma significação (p. 198-

213, 438 e segs). Uma fórmula de Marculfus, século vii, relativa á convoca-

ção para o juramento que todos baviam de prestar ao filho Jo rei, corrobora

em parte isso mesmo, porquanto menciona civitates, viços et castella; não

fala em villas («adeo iubemus ut omnes paginsis vestros, tam Francos, Ro-

manos vel reliqua natione degentibus, bannire et locis congruis per civita-

tes, viços et castella congregare faciatis» (Zeumer, «Formulae», p. 68, liber

I, 40). Sobre a significação da palavra villa, nos Port. Mon. Hist. até o fim

do século XI, já fizemos algumas observações no tomo u, p. 13, nota 3.

Procuraremos agora descobrir com a analyse dos textos, quer do pe-

ríodo visigotbico, quer anteriores ou posteriores que também o possam
esclarecer, qual era o sentido que os Visigodos ligavam à palavra villa. As
circumscripções territoriaes que o Código menciona expressamente, assi-

gnando-lhes um chefe, são estas: provinda, civitas, thiufa; as centenas e

decanias parece não constituírem propriamente divisão do território, mas
grupos de habitantes que fazem parte da thiufa: a todas alludimos

já na presente Nota quando falámos dos magistrados que as tinham a seu

cargo. Pagus não se encontra nem no Código, nem nas fórmulas visigo-

thicas; e segundo Fustel de Coulanges (obra cit., p. 38), esse termo de-

signava uma região mais ou menos extensa, mas não se applicava a um
corpo de habitações, como são as villas modernas («comme sont nos vil-

lages»). Entende o mesmo escriptor que os vici ora constituíam aldeias

de homens livres, ora aldeias de servos as quaes faziam parte integrante

de uma propriedade (ibid., p. 218, no fim).

Do termo vicus usa, posto que raramente, a legislação dos Visigodos,

como logo referiremos. Marquardt define-o uma agglomeração de casas;

na cidade era uma rua ou um bairro; fora da cidade era uma aldeia, e

diíTeria do pagus em que os prédios, que o compunham, se seguiam uns

aos outros, não estavam dispersos: estes aldeões formavam uma communa
rural, tinham os seus sacra, templos e altares; possuíam um património

communal, e com os recursos d'elle construíam e mantinham edificios e

monumentos; deliberavam em seus comícios, e annualmente nomeavam
ahí magistrados (magislri, aediles) incumbidos de vigiar pelo culto, obras

publicas e policia local («Organis. de lEmpire Rom.,» trad. fran., i, p. 9

a 11. O período, comprehendido pelo auctor, abrange o fim da Republica

e os primeiros séculos do Império. Ibid., p. 1). Houdoy («Le droit muni-
cipal chez les Bomains», 1876, p. 212) diz que os pagi e os vici appare-

cem com frequência nas inscripções, e ahi se encontram chefes adminis-

trativos, magislri, aediles, praefecli, e algumas vezes uma espécie de

conselho communal e assembléas populares; porém magistrados /mh dí-

cundo, nunca. Dos vici trata ainda a mesma obra a p. 122 e 205.
A palavra vicus, na legislação do Baixo-Imperio, designa um grupo de

habitantes inferior ao da urhs: «Quod ad notitiam primatium urbium vi-

corum castellorumque deveniat» diz uma constituição de 403 no Cod.
Theod., VII, 18, 13, não incluída no Breviário. Uma novella de 442, rela-



831

liva aos decuriões, presuppondo que o pae de filho natural seja oriundo
«non ex urbe sed viço vel possessione qualibet», e o queira legitimar, es-

tabelece que o faça curial da cidade a que pertencer o vicus ou a possessio

(Nov. Tlieod. n, tit. xxii, 1,17, ed. de Meyer). No Breviário (tit. xi, 1)

a Interpretalio d'esta constituição não fala em vicm; comprehende os dois

termos, vicus e possessio, no vocábulo territorium.

Vejamos agora o que nos mostra a respeito do vicus a legislação dos
Visigodos, depois que ella se tornou o direito commum ás duas raças.

Esta legislação emprega poucas vezes tal nome, mas quando o faz,

nunca o confunde com a villa; isto basta a demonstrar que os dois ter-

mos tinham ahi significação distincta; e porquanto ao primeiro não liga-

vam o sentido de propriedade rural, é só o de aldeia ou agrupamento de
habitações que no Código mais parece quadrar á palavra vicus. A lei iii,

4, 17, antiqua, diz: «Similiter et de ipsis precipimus custodiri, que per

viços et villas... fuerint depreliense». A lei de 702, allegando a inefiica-

cia das leis existentes para reprimir a fuga dos servos, declara «non sit

penitus civitas, castellum, vicus aut villa vel diversorium, in quibus man-
cipia latere minime dignoscanluro (ix, 1, 21;. Emfim, no discurso do rei

Ervigius ao concilio xn de Toledo, em G8I, é igualmente manifesto que o

vicus se não confundia com a villa: «quia in quibusdam villulis vel ter-

ritoriis sive vicis (Leges Visigoth., 1902, p. 47G). Esta significação, que
nos parece ser a única admittida pelos textos das leis, é também a que,

a nosso ver, dão ao vocábulo vicus os documentos do periodo da recon-

quista - um grupo de habitações pertencentes a alguma villa e onde re-

sidem cultivadores d'ella, ou sejam servos, ou ingénuos tributários—
isto é, pouco mais ou menos, o mesmo sentido que, em relação aos docu-

mentos da França, dissemos attribuir-lhe Fustel de Coulanges. Assim in-

terpreta igualmente Alberto Sampaio os nossos documentos («As villas

do Norte de Portugal», Porto, 1903, p. 64 e 129). A doação de «uilla

coua», feita pelo rei Ordonho, 830-866, em usufructo vitalício a Ydriz,

em propriedade ao mosteiro de Lorvão, refere: «cum suis parieles et suis

vicis et terminis antiquis. et cum omne illorum preslanlia quicíjuid ibidem

adprestitum ominis est» (Diplom. et Chartae, doe. 2j. Tèm provavelmente

essa mesma significação as palavas de alguns actos semelhantes— «cum
terminis et adiacenciis suis», por exemplo a doação regia de 883 á sé

de S. Thiago (ibid., doe. 11. Na doação regia de 915, da villa «Corne-

iianam» á igreja de S. Thiago, lè-se: «cum viculis et adiacenliis. . . Adi-

cientes igitur censum hominum ingenuaruni (sicj ibi habitancium, nt

quod Régie potestati usi fuerint persoluere, patrono nostro et Puntiíici loci

sancti persoluaut» (ibid., doe. 18). Outro exemplar da mesma doação,

também datado de 915, não fala em viculis. mas diz «per omnes suos

términos antiquos in omni circuitu, et cum cunctis adiunctionibus suis et

prestacionibus... Adicientes quoque adhuc ut serui uel liberli qui in

ipsa villa sunt habitatores in ministério ecciesie uesire permnneanl i)erpe-

tualiter seruientes, siue et homincs ingénuos ibi habiluntvs censnin ipiod

nobis persoluebant, parti uestre inexcusabililer persoluant. (ibid.. doe.

19). Gundesindus doou em 919 ao mosteiro de Lorvão o terço da villa

«gundelim uel palatio per omnes suos términos antiijuos et cum suos m-

cos et suos iiillares (ibid., doe. 23 1.

Por lodo o século xi, e em diversos territórios, o termo vicus conlimin

a usar-se nos documentos, e não vemos que seja nou/ro sentido. Para o

comprovar bastam exemplos do fim do século.
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1098. Doação de «ereditate própria que abemus in uilla egaredi»,

território porlugalense, «per suis locis et uicis et terminis antiquis» (ibid.,

doe. 881). Carta de venda, do mesmo anno, de uma «ereditate», que
constava de dois casaes na villa que chamavam «iban ordonis», territó-

rio de Alafões, «per uius (sic) locis et uigos et términos antigos» (Ibid.,

doe. 885).

1100. Cartas de venda: de «ereditate» na villa chamada «cumgustu,
prope castro aranha»; de «hereditate» que constava da decima parte de
um prédio na mesma villa; de outra «ereditate», também decima parte,

na mesma villa; e ainda de outra «hereditate», que constava da quinta

parte de um casal. Em todas se diz «per suis locis et uicis et terminis

antiquis», palavras que n'alguns casos não passariam já de tabellioas

(ibid., doe. 922, 923, 927, 9i6). O comprador é o mesmo em todas es-

tas vendas; n'ellas se mostra a multiplicidade de portiones em que, pelas

successões e outras causas, estava às vezes dividido o dominio de uma
villa. Veja-se a este respeito a Nota vi no fim do tomo n.

Carta de venda de uma «hereditate» em duas villas no território por-

tugalense, «cum suis locis uigos et términos antigos» (ibid., doe. 950).

No século xu o vocábulo é já pouco usado; pelo menos assim parece,

porque se encontra apenas em três das 153 cartas pertencentes a esse

século, que se contêm na CoUecção dos documentos para a Hist. Portu-

gneza, impressa pela Acad. R. das Sciencias. São ellas: doação de MOI,
da terça de uma villa no território portugalense «et suis terminis et vi-

cis et locis antiquis») ; doação da villa Pinitello, 1128, no território «Ciuita-

tis Sancte Marie», «per sua loca et uicos siue términos nouissimos et an-

tiquos»; venda, em 1145, de «ereditate» no território portugalense, que
constava de um quinhão qae se extendia até o rio Ave, «per suos tér-

minos et viclis et locis antiquis» (Does. 117, 163 e 190).

A transformação que começara de longa data a operar-se na condi-

ção dos homens de trabalho, havia de influir necessariamente no modo
de ser das villas; é portanto muito provável que o facto, a que corres-

pondia a existência do vicus como dependência de prédio agricola, fosse

também seguindo essa transformação. No século xni o termo vicus desap-
parece dos documentos em que d'antes o empregavam ordinariamente, e

a significação da palavra villa tem já antes d'esse século, e algumas vezes
antes até do xn, muito maior amplitude. Nos foraes mais antigos, que se

se conhecem, de terras porluguezas, 1055-1065, já a palavra villa de-
signa uma determinada povoação que se rege a si mesma, com direitos e

deveres próprios entre os seus moradores e para cora o senhorio da
terra: «Et si aliqua mulier uidua acceperit uirum melior qui fuerit in
uilla dabit pro osas quinque sólidos» etc. (Leges et Gonsuet., i, p. 345,
foraes de S. João da Pesqueira, Penella, Paredes, Linhares, Anciães).

Locus usava-se frequentemente n'um sentido vago; entre outras leis

visigothicas, a ix, 1, 21, offerece exemplo. Depois de ter dito que não ha
civilas, castellum, vicus aut vila vel diversorium onde não se occultem
servos fugidos, abrange todas essas designações na palavra locus: «Sed
hec observanda vel tenenda sancimus, ut in quibuscumque locis manci-
pia advenerint fugitiva, statim» etc. Mas esse mesmo vocábulo se empre-
gava também com a restricta significação de propriedade, correspon-
dendo portanto a villa. Um exemplo bem claro é o seguinte, que extrahi-
inos das fórmulas visigothicas: «tunc ad ecclesiam domini mei ill. mar-
tiris, ubi corpusculum meum sepeliendum mandavi, volo pertinere locum
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illum ad integrum, cum mancipiis rusticis et iirbanis, terris, vineis, aedi-

ficiis, silvis, aquis aquarumque duclibus, horlis, pascuis, paludibus om-
nique iure loci ipsius, quod situm est in território ill.» (Zeumer, aFor-
mulae», p. 585, n.° 21).

Fustel de Coulanges, obra cit., p. 2il, já fez igual observação, a

respeito do duplo sentido de locus, relativamente á França, citando do-

cumentos do século VII.

II

Dadivas, nas inquirições de 1220 (P. 463, nota 2).

Não usa do vocábulo dadivas a serie dos reguengos, nem a dos bens
dás Ordens; e ainda o registo dos foros só o refere em onze freguezias,

de diversos districtos, representando sempre, não uma parte, um tanto

dos fructos, mas prestações fixas, como lambem acontecia com a palavra

censória, de uso muito mais frequente e que, uma única vez e só como
indicação da medida de capacidade que era admitlida, se encontra na in-

quirição das parochias em que apparece o termo dadiva. Nessas onze
freguezias ha uma. Santa Senhorinha, terra de Celorico, onde não se de-

clara em que consistia a dadiva; regista-se apenas a sua existência: «Et

habent pro foro quod danl dadivam». Os mais encargos que se mencionam,
são o serviço do mordomado, a pousada do rico-homem, e, de dois casaes,

a prestação de seis dinheiros (Inquisitiones, i, p. 138).

Em outra das onze, S. João da Ribeira, terra de Penella, faz-se refe-

rencia á teiga da censória, mas sem lhe ligar nenhuma relação com a

dadiva: «sunt ibi v. herdatores et dant Regi.... et vj. cabritos, et v.

quartarios tritici minus taligam per taligam de censória, et de dadiva v.

frangaos. . . In Talareses de Nova dant Regi iij. taligas de dadiva/}, quar-

tarium de castaneis siccis» (ibid., p. 100;. Em 1258, na inquirição doesta

freguezia, já se não fala em dadiva, mas os de Talareses «dam cada ano

ai Rey de censória, scilicet, de souto do encenso j. quarteiro de casianus.

Item, de pasal d agreto iij. leeigas de cevada per teeiga parva» (ibid.,

p. 404).

As outras freguezas, das onze a que alludimos, são as seguintes. Santa

Eulália de Riba Selho (termo de Guimarães): «De quadam entrada quod

tenent in casali de Menendo Petriz dant pro dadiva j. sextarium de pane»

(ibid., p. 84).

Mosteiro da Costa (do mesmo termo): «in ista collalione dant Regi

pro dadiva herdadores de Cantoni iiij. modios de vino« (ibid., p. 85). Os

jurados, em 1258, declaram os direitos que o rei devia receber dos pré-

dios em Cantoni, mas não lhes chamam dadiva (ibid., p. 735i.

S. Martinho de Fradelos (de Penafiel de juxta Basluzo): «dant do-

mino Regi de heredilale que fuit de Michaele Gunsalviz de dadiva vj. taligas

pauis per quairam Bracare, et duas partes de una si)alula et de uno

bracali» (ibid., p. 86).

S. Thiago de Amorim, terra de Faria: «Et de villa de Travazos danl

pro fossadeira j. bracale, ij. denarios, et de dadiva iij. sexlari(»s panis»

(ibid., p. 125). Em 1258, na aldeia chamada de ogudino», nesta fregue-

zia, davam annnalinenle ao rei, de incensoria, seis leigas de pão. O in-

quérito da freguezia não regista dadivas (5.» alçada, Liv. ix de Inquiri-

ções de D. Affonso ui, foi. 1 v.").
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Santa Maria de Borva de Juiores, terra de Celorico. Havia ahi muitos

prédios e grande variedade de encargos. Dos que se referem a dadivas

deciaram-se os seguintes: «Et duo de istis casalibus dant. . . de dadiva vij.

quartarios. . . Et filii de Menendo Gomez debent dare de dadiva ij. raodios.

Menendus Pelagiz et sui germani cum ecclesia Sancti Mametis debent dare

de dadiva ij. modios. . . Et Morzeio habet aliud casale in Porcaa. . . et dat

de dadiva iij. sextarios panis. De heredilate de Pelagio Gonderoiz. . • dant

de dadiva v. quartarios... Gunsalvus Godiiz cum suo germaimento dat

de dadiva v. quartarios de pane. . . De Pineiro de Cabanelas dant de da-

diva j. quartarium, et in Vilar vj. quartarios» (Inquisit., i, p. 140, col.

1 e 2).

S. Martinho d'Aguas Santas de Mauri, terra de Lanhoso: «Et dant de

ista collatione... pro dadiva vij. modios per stivam, et iij. spatulas, iij.

cabritos» (ibid., p. 143).

Santa Maria de Mauri, da mesma terra: «de ista collatione dant domino
Regi de dadiva iij. modios ij. quartarios per stiva» (ibid., no fim). Da her-

dade de Santa Maria de Mauri, freguezia d'este mesmo nome, davam ao

rei em 1258 um bragal e um modio e sextario de pão «per stiua de da-

diva» (Liv. de Inquirições de D. Afif. ni (leitura nova) entre Cavado e Ave,

etc, foi. 69 v.°).

S. Julião de Covelas, terra de Lanhoso: «De Bugaleiro.. . de dadiva

vj. taligas per stiva» (Inquisit., i, p. 144).

S. Simão de Rial, termo de Veeira: «Et sunt ibi sautos, unde dant pro

dadiva v. taligas almude de castaneis siccis, et levat inde Rex octavam»
(ibid., p. 146).

Em documentos do século xi acha-se a palavra dadiva representando

encargo, a que eram obrigados certos prédios para com o mosteiro de

Guimarães (Dipl. et Ch., doe. de 1033, n." 388, doe. de 1059, n.° 420, a

p. 260 e 261 pelo meio). Ahi terá o termo a significação de esmola a

bem da alma, visto que o facto, que elle traduz, reverte a favor de cor-

poração ecciesiastica; e se assim é, a encensoria, de que falaremos na

Nota IV, tem analogia, na sua origem, com a dadiva do século xi, por-

quanto, como já observámos (tomo i, p. 450), foi costume antigo offere-

cer a encensoria com aquella intenção. Mas tal offerta degenerou em
expediente com que se defraudavam os encargos fiscaes; e a dadiva, de

que tratam as inquirições de 1220, confunde-se com aquella outra censó-

ria que representa prestações agrarias de natureza fixa, e não quinhões

da producção. Nas Fórmulas, e entre ellas nas visigothicas (form. 36, que
transcrevemos no tomo u, p. 26, nota 1), acha-se o termo exenia ou xenia

com a significação manifesta de dadiva/yd para fins piedosos, já, como pre-

sente, offerecida ao rei, e encontra-se também no fragmento de uma fór-

mula de carta de dote. Nas fórmulas visigothicas usa-se precisamente a

propósito da epistola precária (Zeumer, «Formulae», p. 337, 481, 591, 598).

As dadivas, nas inquirições de 1220, parece-nos, pois, significarem

um tributo predial, já então pouco vulgar, que fora espontâneo na sua

origem e com o tempo se convertera em obrigatório.
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III

Quebradas, entradas, devezas, vessadas, senarias,

soutos (P. 407, nota 3).

Quebradas •

Viterbo (Elucidário, vb. Quebrada, ii e iv) diz: «Propriedade, ou terra

pequena, insignificante casal. O nome de Quebradas só convinha ás terras

ladeirosas, e penduradas sobre os profundos valies, sobre os rios, ou so-

bre o mar, cujas agoas ora as engolião, ora as areavam e enchiam de
lodo».

Não nos parece inteiramente exacta a definição, sobretudo em sentido

genérico. Que esse nome, dado a propriedade rústica, derivasse da sua

situação alcantilada e cortada por valles mais ou menos profundos, esta-

mos de accordo; que os terrenos em taes condições fossem de menor va-

lor, também achamos verosímil; no resto, apphcado a todas as terras assim

chamadas, inculcam as inquirições de 1220 haver exaggeração. N'estas

inquirições as quebradas appa recém com pouca frequência na serie dos

reguengos e na dos foros; mas avultam entre os bens das Ordens: em
relação a estes acham-se em trinta e seis freguezias, e em relação aus

outros só em onze. É todavia unicamente nas duas primeiras series que
se descrevem com algum desenvolvimento; das que pertenciam a Ordens
regista-se apenas a sua existência, e portanto nada mais se pôde apro-

veitar.

A cultura, que se altribue ás quebradas, é a de cereaes, linho e vinha.

Das regalengas, umas parecem ser pertenças de algum casal (S. Paio de

Figueyredo, Inquisit., i, p. 0); outras constituir prédio por si mesmas (S.

Christovam de Riba Selho, S. Miguel de Negrellos, S. João dAreias, S.

Paio de Fao, Santa Christina de Toutosa, ibid., p. o, 10, 10, 30, 01);

umas pagam só foragens, ou em dinheiro, ou n'oulras espécies, ou de

ambos os modos (S. Paio de Figueyredo cit., S. João de Penselo, ibid.,

p. 85, advertindo-se, sobre a inserção d"e,ste ultimo registo na serie dos

foros, o que já dissemos p. 402 nota 2); outras pagam |)restações lixas,

ou quotas parciarias, com direituras (S. Christovam de Riba Selho, S. Paio

de Figueyredo, cits., S. Adriano de Mazaeira, ibid., p. 35, e parece que

também S. Miguel de Negrellos cit.); para outras existem só quotas par-

ciarias (S. João dAreias, S. Paio de Fao, S.'» Christina de Toutosa, cits.).

Das que se descrevem na serie dos foros aquella (|ue olTerece uma par-

ticularidade especial é a que existia em S. Martinho de Campo, da qual

se dava fossadeira, e era de um soldo libid., p. 103). Nas outras fregue-

zias o encargo ou consistia num tanto fi.vo de cereaes e vinho, e algu-

mas miunças (S.'* Trega, três sextarios, metade pão e metade vinho, dois

frangos e vinte ovos, ibid.. p. 113), ou em (piantia certa de dinheiro (S.

Paio de Figueyredo, um soldo, ibid., p. 79), ou emlim só em miunças (S.

João de Rrito, ibid.).

A distincção erítre quebradas e outros prédios observa-se ainda em

1343. Nas inquirições desse anno, perguntando os connnissarios se, além

dos casaes já descriptos na terra de Sá, freguezia de S. Paio, havia ahi

el-rei outras herdades ou quebradas, ou leiras, ou soutos, «>u devezas. res-
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ponderam os jurados que havia uma quebrada a que chamavam do mari-

nho, emprazada por carta regia a Pêro Bom, o qual dava d'ella, cada anno,

Ires maravedis. Era essa a única das que em 1293 tinham sido dadas a

foro, para sempre, por el-rei D. Diniz a João Peres e sua mulher, e a to-

dos os seus successores, com a prestação annual do terço do pão, do li-

nho e dos legumes, e metade da producção de vinha feita e por fazer, e

com a direitura de três maravedis em cada anno (Archivo Hist. Portuguez,

m, p. 37, doe. 38).

Viterbo (Elucid., vb. Entradas) define-as do seguinte modo: «Assim se

chamão nas Inquirições Reaes de 1220 as limitadas pensões, que se pa-

gavão de alguns Casaes, em cujas rendas entravão outros Senhorios. E
dalli entrarem v. g. os Templários, os da Ordem do Hospital, etc. se disse,

que elles tinham alli sua Entrada ou Entradas».

São muitos os trechos em que as inquirições de 1220 se referem a

entradas, todavia a interpretação do vocábulo offerece diCQculdade; veja-

mos se dos differentes casos, em que o empregam, resulta alguma outra

noção.

Havia entradas regalengas, e entradas de diversos senhorios. Se ellas

eram da coroa, estavam essencialmente comprehendidas na classe de re-

guengos, e por isso em varias passagens, depois de se fazer menção
de casaes, campos ou outros prédios do rei, dizem os jurados et alias

entradas, o que equivale a e outros prédios regalengos («unum casale et

alios Regalengos diz-se na inquirição de S.** Marinha de Baldosendi, In-

quisit., I, p. 21). Facto análogo se dava com as leiras e campos da coroa,

juntando-se-lhes igualmente o aliiis em relação a algum prédio também
regalengo, embora inteiramente commum com elles tivesse apenas o ser

do rei. A inquirição do mosteiro de Sandi principia declarando aquod Rex
habet ibi quandam leiram de Regalengo de Ruvoos», e logo accrescenta

«et alios campos trans rivulum (íbid., p. 3). Em S. Cosmado tinha o rei

seis casaes; descrevem-se as prestações e miunças que pagavam, e im-

mediatamente depois lè-se «Habet ibi alias entradas regalengas, unde dant

terciam panis; et pro directuris duos frangaos, xx. ova. Habet ibi alias

entradas unde dant duezimam panis et sextam vini. Habet ibi etiam alias

leiras, quas laborant de casalibus de Outeiro, et dant terciam, et in locis

sextam» (ibid., p. 5). Ermida de S. Lourenço: «Rex habet ibi j. casale»;

relerem-se as suas prestações e direituras, e a seguir diz-se «Habet ibi

eciam Rex alios campos muitos et bonosi> etc. (ibid., p. 8).

Os reguengos em S. João de Veeira eram dez casaes «et alias entra-

dast (ibid., p. 57). Em S. Salvador de Codessosa em vez de alias diz-se

alteras. Registados os casaes regalengos, lê-se: «Habet ibi eciam alteras

entradas regalengas» (ibid., p. 59).

Sob a denominação de entradas parece pois que nunca se compre-
hendiam casaes. Em S. Salvador de Pineiro tinha o rei três casaes, que
eram usufruídos por «Fernandus Petri Salvatorís»

;
pagavam o terço do

pão e metade do vinho. Tinha mais a coroa alias entradas, com iguaes

prestações que recebia o mesmo Fernandus; e tniha ainda alias entradas,

de que davam três modios de vinho, mas o usufructuario d'estas era ou-
tro (ibid., p. 3). Em S. Juliano de Govelas o mosteiro de Adaufe possuia
um casal et entradas (ibid., p. 246).
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Dos exemplos já citados, alguns mostram a existência de entradas

onde se cultivavam cereaes e vinhas; n'outros, que teremos ainda de ad-

duzir, ve-se igualmente a cultura do linho. Em soutos havia entradas lam-
bem, o que parece inculcar que ellas consistiam ahi no direito ao apro-

veitamento dos fructos de castanheiros ou de outras arvores f«Sautus de
castinariis et de cerzariis», diz-se em 1258 na inquirição da freguezia de
S.** Senhorinha, ibid., p. 661). Em S. Miguel de Pena tinha entradas a

coroa num souto em Campiaens: «habet dominus Rex in Mondraes j. ca-

sale heremum et quasdam entradas, et dant inde illi quartam panis et

lini, et in quibusdam locis sextam, et in quibusdam oclavam: et pro di-

recturis unum bracale, j. gallinam, x. ova: et omnes qui laborant dant

singulas taligas pro eiradigo. Et in vijla Campiaens habet Rex aliud ca-

sale heremum, et debet populari, et dant inde quartam fructus. Et ha-

bet ibi quasdam entradas in uno saulo, et dat illas Maiordomus ciii vult

de hereditatoribus ville. Et in villa Bisalaens habet Rex medietatem unius

casalis, et est heremum et debet populari, et dant inde quartam fructus;

et pro directuris Regi médium bracale, j. gallinam, x. ova. Habet eciam
ibi Rex alinm Regalengum, et dant inde illi quartam panis» (ibid., p. 40^.

As prestações que se pagavam das entradas parecem diminutas, tanto

quanto podemos apreciar, em relação a algumas; porém muitas havia que
pagavam o terço e algumas a metade. Em S. Frausto os três casaes que
o rei ahi tinha, pagavam o terço do pão e a metade do vinho, e varias

direituras. Das entradas regalengas, de algumas indeterminadas (^í^asdam

entradas), pagavam o mesmo que os casaes, menos as direituras; de uma
de Bauza uma leiga de cereal; de outra, na propriedade que fora de Pe-

Iro Nigro, um almude de cereal, e por direitura um frango e cinco ovos

(ibid. p. 3).

Havia a coroa em S.*^ Maria de Taagilde seis casaes, alguns cam-

pos e vessadas, e duas entradas. Dos casaes cobrava o terço do pão e me-

tade do vinho, além das miunças; os campos e vessadas não estavam

obrigados a miunças, mas a quotas ignaes áquellas, e eram dados pelo

mordomo a cultivar, mediante a offrcrão; tinha mais dois campos, explo-

rados por diverso modo e diíTerindo lambem nas prestações, e em deve-

rem pagar direituras. Das entradas, uma Iraziam-na os colonos do casal

de Gonsalo Paes, e davam o terço e por direitura uma gallinha; outra os

do casal de Martim Dias, e o encargo consistia unicamente n'uma teiga

de cereal (ibid., p. 4).

No seu conjunclo, as prestações dos casaes do rei, em S. Jorge de

Riba Vizella, eram mais pesadas do que as das entradas que lambem ahi

existiam: mas em relação a estas entre si apresentam grande diíTerença

os encargos. As que se encontravam no casal de Anzoes contribuíam rom

metade do pão e do vinho, emquanto uma, no casal de Nogueira de Vi-

larino, dava apenas um frango e cinco ovos (ibid., p. 10). A respeito

d'esla fazem os jurados a seguinte observação: «et slanl ibi cerdeiras».

Na inquirição de S.'° Eslevam de Colgeses Hbid.. p. 12i lê-se, falando

de casaes do rei— «et dant singulas cerdeiras quando sedenl cum fru-

ctus».

Também apparecem entradas regalengas de que o mordomo dispunha

_ecebendo a olfrecão, ou que estavam adjudicadas ao estipendio do prcs-

tameiro. Verificavam-se estes fados, por exemplo, em S.'» Cliristina de

Longos 6 S.^o Eslevam de Regadas. Na primeira a coroa linha sò a me-

tade da igreja de S. Félix e entradas («quasdam entradas»); de algumas,



838

de que dispunha o mordomo, pagavam os colonos a prestação de seis

quarteiros. Em S.*° Estevam os reguengos consistiam na quarta de um
casal e em entradas («alias entradas»); pelo quinhão no casal recebia o

rei o terço dos cereaes, mas negavam-lhe parte nas miunças; as entradas

eram dadas pelo prestameiro a cultivar (ad laborandum), a quem elle que-

ria, mediante a offrcção, e pagavam o terço dos cereaes (ibid., p. 3 e 55).

Contra a supposição de que as entradas designassem quinhões em pré-

dios de mais de um senhorio, conspiram muitos textos, e até em fregue-

zias onde ellas existiam, porque relativamente a entradas não declaram

expressamente a parte de que constava o fraccionamento, como aliás de-

claram quando elle se regista, mas não empregando então esse termo.

Em S. Christovam de Riba Selho tinha o rei três casaes e meio («iij.

casalia et médium»); do meio casal davam-lhe prestações iguaes ás que

dava cada um dos outros, mas de direituras é que pagava menos (ibid.,

p. 5). A outra metade era talvez a que as mesmas inquirições attribuem

aos Hospitalarios (ibid., p. 213). A parochia de S. Paio de Antis apresenta

os seguintes exemplos de fraccionamentos do direito de propriedade, e

não fala em entradas: «habet ibi dominus ^eyi medietalem de Villa de Aze-

vedo de monte in fontem, et sunt in illa iij. casalia. . . Et est ibi quedam
heremita de Sancta Tecla, et est inde médium Regis sicut de Villa. Et ha-

bet ibi unura molendinum minus quartam. Et de Rivulo de Nevia habet

quartam minus quartam. Et in Silvosa habet ij. molendinos minus quartam»

(ibid., p. 29). Pertencia á coroa em S. Salvador de Enfesta, além de ou-

tros reguengos, a metade, medietatem, de dois casaes, e davam-lhe o terço

dos cereaes e do linho, e a metade do vinho; e também lhe pertenciam

ahi, em Cacavelos, quasdam entradas, de que lhe davam in villa o terço e

in monte o quarto, e do vinho a metade n'uns togares, o quarto n'outros

(ibid., p. 51). Destas entradas davam vida ao mordomo (ibid., p. 136).

Não havia nenhum reguengo em S. Salvador de Gandarela (ibid., p. 67);

mas de uma entrada, que tinha n'esta freguezia magister Silvestre, davam
por fossadeira três bragaes e meio, um frango e um feixe de palha (ibid.,

p. 159),

Quintaela, na freguezia de S. Miguel de Gémeos, constava de quatro

casaes; era do rei a terça parte, e as outras eram de herdadores, que la-

vravam todas e pagavam quotas parciarias e direituras. Além de quatro

casaes inteiros em Adaufi, n'esta mesma freguezia, tinha o rei também ahi,

em Vilar de Donas, quasdam entradas, e davam o terço (ibid., p. 51).

Em S.^^ iMaria de Borva de Juiores, de quinze quinhões da herdade de

Suerio de Lama, em Cabanelas, pertencia à coroa um quinhão («In Ca-

banelas habet dominus Rex de hereditate de Suerio de Lama de xv. qui-

nionibus unum» (ibid., p. 53). Não se diz que lhe pertencia uma entrada.

Dos muitos quinhões em que estavam divididas algumas propriedades,

offerece também exemplo a inquirição de S.*° André de Freandi: «Et de

hereditate de Osoiro Afonso comparavit Monius Faíiaz duas quintas de

una sexta, et non dat suuni quinionem de foris, et villani complent pro

tota hereditate totum fórum» (ibid., p. 147).

No casal de Pelro Petri de Moreira, em S.*'' Tegra de Lavandeira,

existiam entradas regalengas; e logo a seguir regista-se a parte que per-

tencia á coroa n'um casal, dizendo que a quarta parte d' elle é do rei: «est

inde quarta regalenga». Ibid., p. 53. Nas aldeias de S. Salvador de Fer-

vença tinha o rei: metade de um casal; entradas; em Saamir meio casal;

em Ri ai campos e castanheiros; em Fervença uma vinha; da herdade «super



839

Saneia Marina^ a duodécima parle de um casal, mas os jurados disseram
que a parle do rei era a sexla; uma leira no casal de S.*^ Marina, e ou-
tras no casal de Pelro Sueriz de Adafoes e em Fontao no casal de adomno
Vincentio»; finalmenle, no casal de Pelro Rial de Portela, uma vinha, um
souto e terrenos, que andavam fora do palrimonio fiscal, mas agora se ti-

nha reconhecido serem do rei (ibid., p. 54).

Dos exemplos citados, e de muitos mais que podiamos referir, vê-se
que, para declarar que a coroa tinha quinhão em algum prédio, a pratica
usual não era enunciar o facto pelo vocábulo entradas, mas sim dizer pre-
cisamente qual era, do prédio todo, a parle que pertencia ao rei.

Observaremos ainda outros casos diversos em que empregam a pala-
vra entradas. Em S. Thiago de Sendim, onde a coroa não linha nenhum
foro (ibid., p. 166), os direitos regalengos consistiam só em entradas. Pa-
gavam o terço do octono, metade do milho regado e o terço do de sequeiro.
O mordomo dava-as pela offreção (A respeito do termo oc/o«o, que desi-

gnava genericamente todas as espécies de cereal, menos o milho, veja-se

a Nota IV deste volumej. Na serie dos bens das Ordens não se encontra
esta freguezia.

Também applicavam o nome de entrada ao direito do rei, em ter-

reno de propriedade alheia, pelo qual lhe deviam pagar prestação a tiliilo

de dadiva. Enconlra-se esta espécie na freguezia de S.*» Eulália de Riba
Selho, onde a coroa linha uma entrada n'um casal de Menendo Pelriz:

«De quadam entrada quod lenenl in casali de iMenendo Pelriz danl pro
dadiva j. sextarium de pane (ibid., p. 8i). Na serie dos reguengos (ibid.,

p. 13) não está mencionada esta entrada; nem a dadim é direito que ve-

nha registado n'essa divisão das inquirições de 1220; o que apparece ahi

como regalengo em casal de Menendo Pelriz é uma leira de vinha de que
se pagava a sexta do vinho e meio bragal (ibidj. Em S. Jorge d'enlre

Ave e Selho, onde havia reguengos, mas não entradas dessa mesma na-

tureza (ibid. p. 5), disseram os jurados que de algumas entradas, cultiva-

das por homens das propriedades de S.'* Maria de Guimarães, davam
um bragal, um capão, dez ovos, e voz e coima: e de reguengos, lambem
cultivados por homens d'essa igreja, um capão, dez ovos e seis dinheiros

(ibid., p. 78).

Na serie dos bens das Ordens acham-se lambem entradas, c referem-se,

como vimos nos reguengos, sem nenhuma outra indicação mais do que a

casal ou a herdade da freguezia onde existem, e muitas vezes ainda mais

vagamente omiltindo-se essa mesma indicação. Na freguezia de S.'*Tegra

de Lavandeira os Hospilalarios tinham entradas em dois casaes (ibid.,

p. 244); na de S. Thiago de Mooquim tinham entradas de que cobravam

de ratione, um quarteiro e almude entre pão e vinho (ibid., p. 2.")2i. Na

de S.^* Tegra, terra de Lanhoso, o mosteiro de Adauli tinha entrada

n'um casal (ibid., p. 245). Em S. Cláudio de Riba d'Ave não havia re-

guengos fibid., p. 4); a coroa recebia fossadeira de diversos prédios, mas

a voz e coima, que num irolles lhe pertencia também, andava usurpada

pela Ordem do Hospital (jue adquirira ahi i/wiwlani niiradam (ibid., j». 77).

da qual lhe pagavam um sextario de cereaes, um bragal, um capão e dez

ovos (ibid., p. 213). Em S. Miguel de Guaes a igreja da freguezia linha

searas (senarias), dez casaes et quasdam entradas; os Hospilalarios quatro

casaes et médium (ibid. p. 225).

N'esse ultimo exemplo vé-se num prédio que não pertencia todo á

mesma corporação, declarar-se a parte que ella havia nelle, e não se
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registar o facto pelo termo entrada; não faltam exemplos. Em S. Miguel

de Cerzido, onde não existiam reguengos, e a coroa só tinha a cobrar

fossadeira e voz e coima de duas herdades (ibid., p. 1 e 75), eram da

igreja sete casaes e duas partes de outro casal («et duas partes de altero

casali»); o mosteiro de S.^* Cruz tinha o terço de um casal («j. casale

tercia»); o de Pombeiro «v casalia minus ij. nonas de uno casali». Em
S. Lourenço de Sandi o mosteiro d'este nome tinha dezenove casaes mi-

nus quarta, uma «grancham» (granja, segundo o Elucidário), et quasdam
entradas^-! (ibid., p. 212).

Assim, as fracções de um prédio e as entradas registam-se como factos

differentes; mas ao passo que na serie dos bens das Ordens se encontram

exemplos em que a distincção está bem assignalada, e tal é o da fregue-

zia de S. Martinho de Armir, onde o mosteiro de Pombeiro tinha quas-

dam entradas, et quinionem na igreja dVsla parochia (ibid., p. 242), é

difQcil attingir a differença entre o quinhão e a entrada quando aquelle

também está registado por uma forma inteiramente vaga. Em S. Marti-

nho de Fradelos (ibid., p. 217) não havia reguengos (ibid., p. 15); os

Templários tinham «entradas et unum casale»; Vimieiro (mosteiro) tinha

entrada na igreja d'esta freguezia. Ao mosteiro de Várzea declara-se per-

tencerem três casaes na freguezia de S. Miguel de Prado de Regalados

«et suum quinionem de islã ecciesia» (ibid., p. 222).

Do mosteiro de Randufi registam-se oito casaes em S.'^ Maria de Cho-

renci, «et quinionem de ista ecciesia». Nesta parochia a igreja de Cou-

cieiro tinha dois casaes et médium, e o mosteiro de Boiro dois casaes et

quartam (ibid.) Em S.*^ Maria de Barbudos de Villa Chã os Hospitalarios

tinham «suum quinionem de uno casali» (ibid., p. 224).

É comtudo igualmente admissível, até em vista de alguns trechos já

citados, que as entradas significassem também o direito a uma parte dos

fructos do prédio, accumulada, ou não, com foragens, ou ainda o direito

só a estas; e o vocábulo, assim entendido, corresponderia a uma phrase

com que nas inquirições de 1220 se enuncia a existência d'aquelle direito.

Em S. Simão de Rial havia três casaes e alguns campos, de que davam,

uns o terço e outros o sexto; d'estas quotas pertencia ao rei a oitava

parte: «sunt ibi iij. casalia et quosdam campos, unde dant terciam, et

in locis sextam, et de ista porcione dant Regi oclavam partem (ibid., p. 58).

Da igreja d'esta freguezia davam ao rei a oitava de uma gallinha, de dez

ovos e de uma quarta de vinho. Também havia ahi soutos de que davam
pro dadiva cinco teigas {e ?) almude de castanhas seccas, das quaes o rei

levava a oitava: «de ista ecciesia dant Regi octavam de j. gallina, et de

X. ovos el de j. quarta de vino. Et sunt ibi saulos, unde dant pro dadiva

V. taligas almude de castaneis siccis, et levat inde Rex oclavam (ibid., p.

146, no fim. Nas inquirições de 1220, freguezia de S.^* Maria de Ges-

mundi, uma leiga de trigo consta de dois almudes. Ibid. p. 112). N'esta

freguezia de S. Simão de Rial tinha o mosteiro de Fontarcada, além da

metade de um casal, a oitava da porcione que davam de três casaes e de

campos, muito verosimilmente os mesmos de cujas prestações lambem a

coroa recebia uma oitava (ibid., p. 247). Nas inquirições de 1258 ha tre-

chos semelhantes a esses para expressar factos análogos: «et circa Ruval

jacet unus campus, et dant inde Domino Regi duas parles porcionis et

alia lercia esl herdatorum» (S.^^ Senhorinha, ibid., p. 662, col. 1.*).

Mas à supposição de que as entradas significassem simplesmente o di-

reito a uma parte dos fructos do prédio, oppõe-se o facto, que notámos
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em muitos exemplos, de existirem entradas regalengas cujas prestações

a coroa recebia por inteiro, e algumas eram dadas a cultivar pelo presta-

meiro ou mordomo; e de tal facto resulta que se trata de propriedades

de que a coroa estava integralmente de posse, ou cujo dominio directo

era todo seu, e não de um direito que consistia em participar dos fru-

ctos de certos prédios. Inciinamo-nos por tanto muito a crer que à pala-

vra entrada se ligavam as duas significações.

Poderia occorrer que as entradas envolvessem a idéa de prédios en-

cravados; mas não parece que assim fosse, porquanto o facto se vè mui-

tas vezes enunciado por phrases semelhantes ás seguintes, onde não se

encontra nunca a palavra entrada: «et inter vineas de Monio Guedaz j.

leira regalenga» (S.^^ Maria de Ribeiros, ibid., p. 49): «et alias duas lei-

ras pequenas in vinea du (sic) casal de Johanne Stephaniz de Covelas,

unde dabant terciam pauis, et modo nichil» (S. Romão, ibid., p. 4): «in

quintana de Petro Petri Coronel habet duas leiras regalengas, unde dant

terciam» (S. Félix de Gomianis, ibid., p. 7). Também não de>C()brimos

nenhum exemplo em que nos encargos das entradas se envolvam clara-

mente serviços pessoaes, salvo quanto à obrigação do serviço militar con-

vertida na fossadeira, como vimos, por exemplo, em S. Salvador de Gan-

darela (p. 838).

No período que decorreu desde as inquirições de 1220 até as de 1258,

de certo que muitos prédios mudaram de dono, muitas transmissões se

realizaram quanto a direitos senhoriaes, muitas alterações, emfim, se ope-

raram nos registos da propriedade. As actas das inquirições de 1238 dão

testemunho de tudo isso, e a mesma palavra entrada, tão frequente nas

de 1220, pouco usada é nas que se lhes seguiram. Vejamos, porém, se

apesar das alterações, a comparação dos dois inquéritos, em freguezias

onde o primeiro attesta que existiam entradas, nos fornece alguma luz so-

bre a significação do vocábulo.

A inquirição dos reguengos em SM Maria de Gémeos menciona em
1220 três casaes; e as suas prestações consistiam no terço do pão e na

metade do vinho. Iguaes quotas davam alias entradas regalengas que ha-

via então ahi (Inquisit., i, p. 3); a serie dos foros diz que de uma entrada

regalenga pagavam seis dinheiros íibid., p. 76 1. A inquirição em 12r)8

não fala em entradas; o que averiguou foi que, além dos três casaes, ti-

nha então a coroa n'esta fregnezia outros reguengos — campos, soutos e

leiras. Dos campos não se referem os encargos; de alguns dos soutos

consistiam em sete varas de bragal: de uma das leiras costumavam dar

o terço do pão, mas agora não o davam: de outras davam um almude

de pão ou a terça parte de todos os fructos, a arbítrio do mordomo: de

outras não se dizem os encargos (ibid., p 693, col. 1.* e 2.»). Seriam

alguns d'esses reguengos as entradas de 1220? /

Vimos que em S.'* Christina de í.ongos o rei tinha em 1220 so me-

tade de uma igreja e f/nasdam entradas (p. 837). Em 12:i8 os reguengos

eram ahi sete leiras e três cabanas; não se mencionam entradas ((jniiila

alçada, Livro ix de Inquirições de D. AÍT. iii, foi. 31).

Observámos que em 1220 a coroa tinha entradas na freguezia de S.

Frausto. Além de umas a que vagamente se faz referencia, e que paga-

vam o terço dos cereaes e metade do vinho, sem miunras, havia a de

Bauza, cujo encargo consistia numa teiga de cereal, e outra, existente

na propriedade que fora de Petro Mgro, que contribuía com um almude

também de cereal, e por direituras com um frango e cioco ovos ip. 837>
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Da serie relativa a foros consta que em 1220 as entradas regalengas

n'esta parochia davam pro foro sete bragaes, e ao mordomo do pão dois

capões e vinte ovos, um almude de castanhas, um frango e cinco ovos,

um bragal e quatro covados (Inquisit., i, p. 77). A igreja parochial tinha

senarias: os Hospitalarios qiiadam entrada, de que recebiam teiga de pão;

o mosteiro de Vilarino iij. casalia médium (ibid.^ p. 212).

Em 1238 registam- se n'esta mesma freguezia entre outros reguengos

os seguintes: no logar a que chamavam Belala havia um monte, no fim

do qual estavam pardieiros, que era regalengo; d'elle pagavam annual-

mente a terça parte de todos os fructos, e d'esta porcione levava o rei

medietatem, e S.^^ Maria de Guimarães aliam medietatem: dava refeição,

meitigam, ao mordomo: na herdade de Petro Nigro jazia uma leira, e ou-

tra subtiis vineam, de Veedo; davam annualmenle um almude de pão (a

mesma prestação que pagava em 1220, como vimos, a entrada na pro-

priedade que fora de Pedro Negro), mas no caso de o não querer o mor-

domo, deviam dar o terço de todos os fructos. Ha ainda outra allusão a

esse mesmo homem, dizendo-se que de bouza Petri Nigri cobrava o rei

annualmente uma teiga de pão, que é também o que em 1220 davam da

entrada de Bauza (ibid., p. 685). No inquérito de 1238 relativo a toda

esta freguezia não se menáonam entradas: todavia não se pôde afQrmar que,

sob diversas designações, não estejam ahi descriplas algumas das que

existiam em 1220, quer seja considerando como entrada a partilha dos

fructos do monte Belala, quer vendo-as representadas na leira de Petro Ne-

gro, e na prestação que a coroa recebia de bouza d'esse mesmo nome.

Na inquirição dos reguengos acham-se em 1220 casaes, campos, searas

e vessadas, mas não entradas, em S. Jorge d'Entre Ave e Seiho; men-

cionam-se porém ahi na serie dos foros, e são estas: «Et de entrada de

Paleira j. alqueire»; e quasdam entradas cultivadas da herdade de S.*^ Ma-

ria de Guimarães (Vide supra, p. 839). Na serie dos bens das Ordens re-

gistam-se da igreja de S. Jorge senarias e dois casaes; de S.^* Maria de

Guimarães dois casaes; do mosteiro de Costa sete menos sexta (Inquisit.

cit. p. 213). Em 1238 os jurados disseram que n'essa parochia havia três

casaes de S.^^ Maria de Guimarães; que a coroa tinha um campo «subtus

Paleiram», o qual, com outros igualmente do rei, era cultivado pelos ca-

saes de Veiga, e todos pagavam o terço da producção. Declararam mais

que «in Paleira jacet j. leira», mas não designam o encargo que a one-

rava (ibid., p. 711 e 712). Não mencionam entradas: um direito de in-

traiu a que se referem, e de que já falámos (p. 471 e nota C, 472, nota 1),

é coisa muito differente. Nenhuma luz sobre a inquirição de 1220 nos dá,

portanto, ahi a de 1238.

Os reguengos em S. Martinho de Candaoso, descriptos em 1220 na se-

rie respectiva, consistem em sete casaes e uma entrada, quadam entrada:

dois in haurido: dois in Lagenas: três in Ripa Selii: e a entrada in Can-

daoso. Dos casaes davam o terço do pão e metade do vinho, e direituras;

da entrada iguaes quotas e menos direituras (Inquisit.,- p. 7). Na serie

dos foros declara-se: que dos dois casaes regalengos in Laurido cada

um dava pro foro mcitiga ao mordomo: da quintana de Laurido um bra-

gal, uma espádua e alqueire de castanhas, um cabrito, um capão e dez

ovos: de totó Laurido pro fossadeira dois bragaes e dois covados: de La-

genas de Jusanas pro foro um modio de pão pela medida a que chama-

vam quaira, e pro fossadeira quatro bragaes e quatro covados, espádua e

alqueire de castanhas, dois capões, vinte ovos e um cabrito: de uma en-
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trada da Ribeira («de quadam entrada da Ribeira») davam pro fossadeira

três bragaes e três covados, almiide de vinho e outro de castanhas: da casa

in Batoca davam uma gallinha: in Ripa Selii os hereditalores davam ;jro fos-

sadeira três bragaes e covado: da hereditate, que chamavam Salamanca,
uma galhnha e almude de castanhas: de uma entrada de Candaoso («de
quadam entrada de Candaoso»), evidentemente a referida como regalenga,

davam pro fossadeira um bragal. Na freguezia pagavam voz e coima (ibid.,

p. 80). Os bens das Ordens constavam de searas e dois casaes d"esta

igreja de S. Martinho; e de uma boa quintana com searas, e de três ca-

saes, tudo dos Hospitalarios (ibid., p. 214).

Em i2o8, n'essa mesma parochia, existiam ainda no património da co-

roa, e obrigados ás antigas quotas parciarias, os sete casaes, um d'elles

despovoado; de entradas, porém, não se faz menção nenhuma. A igreja

d'esta freguezia tinha agora oito casaes; estavam sujeitos á voz e coima
e iam a chamado; três d'elles pagavam annualmente ao rei a fossadeira.

Pagavam-ua também vários prédios de diversos senhorios. Afora os sete

casaes havia outros reguengos; taes eram: duas leiras e metade de uma
vinha; das leiras davam o terço de lodos os fructos, e da vinha a metade

da producção: vessadas e campos, e davam o terço de todos os fructos

(ibid., p. 706). Teriam deixado de existir as entradas, ou consistiriam

ellas em alguns d^esses direitos regalengos extranhos aos sete casaes?

Dissemos que em S.'° Estevam de Regadas a coroa tinha em 1220 a

quarta de um casal e entradas; do casal recebia o terço, sem miunças;

das entradas pagavam também o terço (p. 837). Então os foros da coroa

n'esta freguezia consistiam somente na voz e coima; este mesmo, porém,
não se lhe tornava eilectivo porque se oppunham dois cavalleirus dnqui-
sit., p. 142). A igreja, que era do mosteiro de Pomheiro, havia searas e

quatro casaes menos quarta; outras corporações tinham casaes inteiros: o

mosteiro de Costa meio casal, e a igreja de Antimi também meio casal

(ibid., p. 245). Em 1258 eram da igreja de S.'" Estevam dois casaes; ou-

tro era do rei e d'essa igreja; ao rei pertencia a quarta parte e á igreja

as três. Das direituras não davam nada ao fisco, e das prestações, de por-

cione, davam-lhe o quarto («et aliud (casale) est Domini Regis et ipsius

Ecclesie, et de isto casali est quarta pars Domini Regis et ires parles sunl

ipsius Ecclesie, et de dereituris non dant inde nichilum Domino Regi,

et de porcione dant inde quartam partem Domino Regi». liKjiiisilio vdie

que vocatur Abruela et omnium [)arrocliianorum Sancli Stephani de Rega-

dos (ibid., p. 660).

Comquauto não combine a importância da ração, que em 1220 se de-

clara o terço e em 1258 o quarto^ o casal parece-nos ser o mesmo: em-

bora poréni fosse outro, o que o trecho mostra é que a quarta parte, que

ao rei pertencia no casal, se entendia em relação aos fructos do prédio

lodo, 8 não de um determinado (juinhão do terreno. Além de um campus,

era que a coroa tinha metade e a igreja de S.^'' Eslevam a outra metade,

mas de que não se dizem os encargos, e de uma leira rcqalcmja cm vi.

nha perlencente a casal da igreja e que pagava o trrço, existiam duas

quintane de um herdador nas quaes, segundo parece, a coroa havia me-

tade, e d'esla recebia o terço de todos os fructos e varias direituras. Seria

a esses quinhões e ã leira encravada na vinha da igreja (juc em 1220

chamavam entradas?

Nos bens de algumas outras Ordens nolam-se igualmente diíTerenças.

O mosteiro de Telões linha mais um casal e meio; o de Pombeiro mais
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um; à igreja de Antimi attribue-se um casal inteiro; S. Gens, que em
12á0 tinha um casal, agora possuía só meio. Do mosteiro de Costa não
se faz menção (ibid.)

Vimos que em S. Miguel de Gémeos, além de quatro casaes em Adaufi,

a terça parte de Quintaela era do rei, e as outras de herdadores, e que
das entradas regalengas em Vilar de Donas se pagava o terço (p. 838).
Em 12o8 a coroa conservava ainda quatro casaes em Adaufi, e com as

amigas prestações; as foragens é que parece apresentarem alguma dif-

ferença para mais. Em Quinlanela (sic) havia agora também quatro ca-

saes, e eram todos de herdadores; mas além dos direitos fiscaes e ser-

viços a que estavam sujeitos (e os encargos são mais gravosos do que
em 1220), resulta do inquérito que da herdade, constituída pelos quatro

casaes, na parte que ficava acima da estrada, davam ao rei, annualmente,
de doze quinhões dos fructos um quinhão, e na parte que ficava abaixo
da estrada era de dez que davam um (Inquisít., p. 639). Quanto ás entra-

das em Vilar de Domnas («Vilar de Domnis») não resta indicio da sua exis-

tência; o que se averiguou em 1258 foi que nessa aldeia havia então qua-

tro casaes; um, do mosteiro de Telões, não satisfazia nenhum encargo fiscal

porque tinha sido de cavalleiros; os restantes pertenciam a herdadores, sem
outro ónus senão o tributo de nove quarteiros de cereaes, em que não en-

trava o trigo, e meia luctuosa («Et tria casalia sunt herdatorum, et non fa-

ciunt uUum fórum nisi ix. quartarios de pane secundo per tributariam quod
dant Domino Regi annuatim, et mediam luitosam»). Não sabia o jurado
quem lhes dera esse foro, mas era o que tinha visto sempre em uso
(ibid.).

Dissemos quaes eram os reguengos em Salvador de Fervença, alguns
designados vagamente por entradas (p. 838). No registo dos foros nem
se encontra essa palavra (Inquisit., p. 142); e na serie dos bens das

Ordens apparecem, com fracções de casal, Refoios, doze casaes e meio,

Borva, meio casal (ibid., p. 245). Em 1258, e parece que em relação

ao logar de Saamir, o jurado respondeu, quanto á existência de reguen-

gos: «quod in vineam riparii Fernandi Pelagii jacet in illa ima intrata con-

tra finem ipsius vinee, et in alia vinea (como está emendado nas erratas)

ipsius Fernandi Pelagii, que jacet sublus quintanam, jacet alia leira, et

in ista vinea jacet alia leira, (et) est media Domini Regis et alia media
est ipsius Ecclesie. . . . Interrogatus cujusmodi fórum faciunt de ipsis lei-

ris ipsarum vinearum, dixit quod dant inde annuatim Domino Regi me-
dietatem vini» (ibid., p. 633). Note-se que na declaração dos encargos
não se fala na intrata, comquanto ella jazesse, assim como as leiras, em
vinha que não era do rei. Parece tomar-se ahi no mesmo sentido que leira.

De certo não se trata de direito de serventia, porque à que tinha por

terras regalengas um casal, que não era da coroa, se refere pouco de-

pois a inquirição da mesma parochia, mas pela forma seguinte: «Et dixit

quod super casale de Saamir Nuni Petri et circa illud et ultra celarium
Nuni Petri est totum regalengum et intrant ad illud casale et exeunt

per regalengum».

Na freguezia de S. João de Veeira eram do rei, como já vimos (p. 836),

dez casaes e alias entradas. De umas davam o quarto, de outras o quinto;

d'aqueilas que a coroa linha cm Nuzoo, onde existiam três casaes dos
dez que lhe pertenciam na freguezia, deviam dar o terço, mas andavam
usurpadas por Menendus Nuniz, e a coroa nada recebia (Inquisit., p. 57).

Em 1258 tinha ahi o rei vários casaes, e a metade n'algumas leiras;
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a outra metade era de cavalleiros e davam annualmente ao fisco a terça

parta da metade, chamando para esse Qm o mordomo régio «ad colligen-

dura panem». Da palavra entradas não ha menção (Quinta alçada, Liv. ix

de Inqiiir. de D. Aíf. iii, foi. 39 v.°).

Em S. Thiago de Ouliz a coroa tinha em 1220 suas entradas, e nenhum
outro reguengo; davam-lhe o terço do pão (Inqnisit., p. 64). A igreja

desta parochia possuia em 1258 uma leira regalenga, pela qual dava ao rei

annualmente, «in censória», um alqueire de pão por medida de Guima-
rães. Existiam outras leiras, bem demarcadas, já convertidas em cinco

casaes regalengos de Cavalijes. Só em três casaes da freguezia pagavam
voz e coima, e o motivo era porque, tendo sido creados em três entradas

três filhos de cavalleiros, obstruiram-se os caminhos ao mordomo do rei que
não podia nem ousava pôr lá os pés («nec habet (Rex) in parrochia ista

uocem et calumpniam preter in duobus casalibus de Zoilar de Eyrigo et

in uno casali de Lamela, que est diuisa ab alia Lamela magna in qna
sunt X. inter casalia et cabaneiras; et qiiia in tribiis intradas qiias habet

ipsa aldeya nutriuerunt Ires filios militum obstruse sunt uie Maiordomo
domni Regis qui non polest nec audet ibi mitlere pedem pro uoce et ca-

lumpnia». Quinta alçada, Liv. ix de Inquir. de D. Aff. hi. foi. 17 v.°).

Não contém outra referencia a entradas.

Constavam em 1220 os reguengos em S. Thiago de Antis de '(uasdam

entradas unicamente, e davam o terço (Inquisit., p. 66). As inquirições

de 1238 registam a existência de casaes regalengos, e, em Cinzaes, da

quarta parte de um casal, agora «nouiter» povoado, que pagava a

quarta parle das direituras, em tudo e por tudo como qualquer dos ca-

saes regalengos de Cavalões (Liv. ix de Inquir. cit., foi. 21).

SM iMaria de Idianes e S. Martinho de Zamarin. Os reguengos em
1220 eram: quatro casaes, e estavam despovoados; davam o terço do cen-

teio, e metade do linho, e do milho regado: por direituras, quatro cabri-

tos: uma deveza em Zamarin: outras entradas (aalias entradas»), de que

davam o terço do centeio e metade do milho regado: «in ocleiro» outra

entrada (taliam enlradam») com a sobredita direitura («cum sUpradicta dire-

ctura»), no que não sabemos se ha referencia á prestação das outras

entradas, se ás direituras que pagavam os casaes: tinha mais a coroa duas

devezas (Inquisit., p. 72). Nas inquirições de 12.')8 acha-se simplesmente

Sancta Maria de Idaes. Entre os reguengos ahi existentes não mencionam

casaes senão dois, em Lama Oiitarii, e nelles tinha o rei a metade, e a

igreja de S.'^ Maria a outra metade, mas registam muitas leiías: no Chou-

sal de Pedro Leite um campo, metade do rei e metade de Pedro Leite;

em Varzena outro campo pertencente a S.'^ Maria e ao rei, por metade a

cada um; e ainda outro campo, pertencente em igual proporção á coroa e

a D. Sancha Petri. Todos estes reguengos, com excepção dos dois casaes,

eram cultivados por colonos de Ordens ou de cavalleiros, e por herdado-

res; davam annualmente ao rei medietaiem milii et terciam outuni. e

mais quatro cabritos (ibid., p. oo6). Quanto ás prestações ha conformidade

com as que pagavam em 1220 algumas entradas.

Os reguengos em S. Thiago de Sendini limitavam-se em 1220 a entra-

das, e nenhum foro tiniu ahi a coroa ([). 83!)). O inquérito de 12:i8 mos-

tra que era terra honrada, onde Ordens e cavalleiros hiviarn prédios, e

não entrava lá o mordomo. Comtudo existiam leiras retjalemjas em vários

logares da freguezia, mas não se declaram as prestações a que estavam

sujeitas (Inquisit., p. 554).
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S.** Maria de Alvarenga em 1220. Os reguengos, que se accusam, redu-

zem-se a quasdam entradas, e davam d'ellas o terço, cinco capões com cin-

coenla ovos, dois soldos e quatro dinheiros (ibid., p. 74). Em relação a

esta freguezia a serie dos foros limita-se a dizer que devia servir de

prisão o casal que tinha ahi o mosteiro de Freixo, e os homens da terra

guardavam os presos; o prédio servia também para deposito judicial do

gado, e dava ao rei um cabrito, uma gallinha, e estava sujeito á voz e

coima (ibid., p. 167). No registo dos bens das Ordens não se acha esta

freguezia. Da inquirição de 1258 resulta que os casaes alli existentes eram
todos de privilegiados, mas dois, da igreja de Lousada, davam annual-

mente ao fisco duas partes de morabitino, de renda, pela voz e coima; no

mosteiro de Freixo já se não fala. Havia porém na freguezia, em Cava-

lom, cinco leiras do rei, das quaes tinham agura feito um meio casal com
outro reguengo de Calvelo, e davam por anno, além do terço de todos os

fruclos, meia espádua eom seis costas, uma teiga de centeio, um capão,

cinco ovos, meio cabrito, um pato, sete varas de bragal, e, tendo vacca

leiteira, metade de certa medida de manteiga (ibid., p. 545). A medida
é designada pela palavra scaa: veja-se o Elucidário, vb. Scaan.

As leiras de 1258 seriam as entradas de 1220?
Não tinha a coroa reguengos nem foros em S. Cosme de Garfi em 1220

(ibid., p. 8 e 81). Varias Ordens possuíam ahi bens, e entra ellas o Hos-

pital que tinha a metade de uma casa «et vineam cum sua entrada» (ibid.,

p. 214). Aqui a significação que nos parece mais convir a entrada é a

de serventia. Em 1258 já não se attribue aos Hospitalarios algum prédio

n'esta parochia (ibid., p. 714).

Posto que nas actas das inquiriçõss de 1258 seja pouco frequente o

uso da palavra entrada, apparece ahi um ou outro exemplo, mas verifica- se

também o caso, que nos mostraram alguns trechos das de 1220, de na

mesma freguezia haver entradas e quinhões. Em Serqueda existiam sete ca-

saes «et duas entradas». Três dos casaes eram do mosteiro d'Arnoya; um
dos filhos Domtii Gimsalvi; os restantes, do rei. As duas «entrate» eram
de herdadores; pagavam voz e coima; davam refeição, vitam, ao mordomo
Ires vezes no anno com os casaes, e annualmente, cada uma, ao rei um
almude de pão. De cinco quinhões, «quinionibus», de uma vessada no con-

chouso de Pereiros, pertenciam três ao rei, e n'esta proporção se pagavam
os direitos fiscaes (Mosteiro d'Arnoya, também freguezia, ibid., p. 636).

Nos trechos colligidos vemos, nas inquirições de 1220, ligarem-se á

palavra entrada differentes significações. As mais das vezes designava par-

cellas de terreno, maiores ou menores, sem casa de habitação, pertencen-

tes a um único senhorio; não descobrimos porém em que, n'este caso, se

distinguiam das leiras e dos campos. Outras vezes indicava o direito, con-

junctamente com o de outros senhorios, a uma determinada quota na to-

talidade das prestações ou foragens pagas pelos colonos do prédio. É
muito menos frequente nas actas d'essas inquirições o seu uso como en-

cargo estipulado em contractos emphyteuticos, e ainda menos no sentido,

aliás vulgarissimo em outros documentos, anteriores e posteriores, de ser-

ventia (com entradas e sahidas, como se costumava dizer).
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Devezas

Parece significar nas inquirições de 1220 os mattos ou montes que
eram coutados, ou onde se permittia a caça ou o corte de lenhas mas pa-

gando tributo.

No inquérito dos reguengos de S. Jorge de Favaios iê-se: «Et est ibi

quidam inons, qui vocatur Saoma et Salgueiro, et quando ibi matabant
venatum aut conilios dabant inde suam partem Regi, quia nullus erat au-

sus in illam (sic) intrare, nisi per mandatum domini terre; et modo Gar-
cia Menendiz de Transimires et Alfonsus Martiniz et Hodericus Martiniz,

predicti, arrumperunt ipsum montem et non permittunt homines Regis ibi

intrare, et nichil habet inde Rex. Et est ibi alia devesa de coniliis, et ipsi

Alfonsus Martiniz et Rodericus Martiniz filiaverunt illam et matant ibi co-

nilios, et non permittunt homines Regis ibi entrare» (Inquisit. p. 41).

S.'* Maria de Touguina: «Et habet ibi dominus Rex devesas regalen-

gas, et tenet illas Laurencius Fernandi de Cuia per forciam, et nom sunl

ausi isti homines Regis íalliare illasr» (ibid., p. 34).

S.*^ Maria de Abbade, «Et de Eixati, et de Rial, et de Quintana, et de

Costa, quot homines taUiaverint in monte de Laurino dabunt singulos al-

queh-es pauis» (ibid., p. 103).

S. Martinho de Vorim: «Et homines de Portela qui fuerint íalliare in

isto monte debent dare singulos frangaos» (ibid. p. 128).

S. Miguei de Transmiriz: «et si fuerit homo ad montem dabit ij. pel-

les» (ibid., p. 41).

Mosteiro de Costa: De uns casaes deviam dar lenha verde de devezas

regalengas (ibid., p. 8o).

De uma deveza regalenga em Barcellos deviam os moradores do con-

celho tirar os ramos para o serviço das ramadas ao monnrcha (ibid.,

p. 103). Esta deveza era cultivada, e davam a decima dos fructos ao fisco,

mas os jurados disseram que deviam dar o terço (ibid., p. 25).

Como acontecia com outros reguengos, havia devezas que o mordomo
dava a explorar, recebendo a ojfreção (S.^^ Senhorinha, ibid., p. 32).

Nos foraes do typo de Salamanca é exi)ressG ficar pertencendo ao con-

celho o logradoiro dos montes: «Et dono uobis quod non habeat nulla

defesa, nec nullo monte, nec nullo pélago, nisi de loto concilio» (Foral

de Trancoso, Leg. et Cons., i, p. 43G, e os mais do mesmo typo).

Vesnaclns

«Campo, lameiro, prado, que se lavra e cultiva, e cuja grandeza cor-

responde a uma geira de terra». Viterbo, Elucid.», vb. Vessada. As in-

quirições do 1220 e de 12o8 não contradizem essa definição: quanto porém

á grandeza não a achamos ahi determinada. Viterbo, ibid., accrescenia:

«ainda hoje na Província do Mintio, c Beira Alta dão esli! nome á terra,

que duas ou três juntas de bois costumão voltar, ou lavrar em hum diai..

«Habet ibi eciam ij. vessadas regalengas, (juas lahorant de Q(nntana.

et quando jacel de octuno facit ihi Maiordnmus pradtnn, et dant inde ter-

ciam: et fuit tempus quod laboravit illam Maiordumns, et irivenerunl (juod

debebant illam laborare de Quintana, et tunc Maiordomus relaxavit ei illam»

(Inquir. de 1220, S. Jorge dEnlre Ave e Selho, Inquisit., i, p. 5).
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«... in uno loco qui vocatur Regalengum de Ourili habetur ibi unus
magnus Regalengus, et sunt xj. vessade et mediam, et dat illas vessadas

preslamarius cui vult, et dant inde annuatim Domino Regi medietatem
milii et lerciam ouluni et de relmr> (Inq. de 1258, S. Thiago de Ourili,

ibid., p. 653).

Vessadoiro define-se no Elucid., hoc verbo: «Lavrança, direito de la-

vrar». Um documento de 1038 diz: «et est ipsa larea jeira media de vesa-

doiro» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 297).

Senriasa

Nas inquirições de 1220 a significação genérica d'esta palavra parece-

nos ser terras cultivadas. As mais das vezes a cultura é de cereaes, mas
também é frequente a da vinha. No sentido genérico o seu uso é vulgar,

sobretudo no registo dos bens das Ordens. «Et in loco qui vocatur Cerdeira

habebat iij. casalia, et inclaudebant ibi ganatum in uno casali, et fecetmnt

ibi seriariam de Sancto Tisso» (S. Thiago de Burgaes, Inquisit., p. 164).

«Et quando Preslamarius vult facere seriariam, debet recipere pro inde j.

caponem cum x. ovis» (S. Thomé, ibid., p. 71).

Mas não é raro designar-se a espécie cultivada: «Et dominus Rex de-

bet ibi habere senariam de vino^) (S. Pedro de Polvoreira, ibid., p. 1), «Et

est ibi una senaria de pane. . . et dant inde terciam de octono et médium
de milio» (S. Paio de Ruili, ibid., p. 16): «ista ecclesia habet ibi xj. ca-

salia et senarias panis et vini (S. Miguel de Taide, ibid. p. 245).

Soutos

Nas inquirições de 1258 encontra-se a phrase «saulus de castinariis

et de cerzariis» (Inquisit., i, S.*^ Senhorinha, p. 661). Nas de 1220 a pa-

lavra santo vem sempre desacompanhada de indicação da espécie das ar-

vores que se contêm no souto. Muitas vezes, nas de 1220, usa-se do termo
castinariis, parecendo significar castanheiros espalhados em terrenos onde
predomina cultura não arbórea: «Et de regalengo de Spineiro dant j.

quartarium de pane per stiva. Et de castinariis regalengis qui ibi sunt

dant j. almude, et aliis castinariis de Portuzello j. taligam panis per sti-

vam» (S. Martinho de Ferreiros, ibid. p. 56). Em S. Thiago de Paredes,

onde a coroa não linha nem soutos nem castanheiros (ibid., p. 56, col. 2.*),

davam «de quodam sauto quod fuit Gunsalvi Pelagiz j. taligam per sliva

de caslaneis. Et de alio ejusdem j. gallinam. Et de quibusdam castinariis

iij. alqueires per stiva. Et de alio loco iij. almudes per stiva» (ibid.,

p. 145).

Herculano (H. de P., ni, p. 445 e 446), referindo-se a estas duas fre-

guezias que acabamos de citar, traduz castinariis por castanhaes. A este

respeito já acima dissemos o que nos parece.

Em S.'» Maria de Mauri traduz Herculano (ibid. p. 443) médium de uno

castinario por metade de um castanhal. Entendemos que a interpretação

não é exacta. A respeito desta freguezia a serie dos reguengos diz ape-

nas: «non habet ibi dominus Rex Regalengum nisi médium de uno castina-

rio (inquisit., p. 55); na serie dos foros não ha nenhuma referencia a sou-

tos ou a castanheiros n'esta freguezia (ibid., p. 143 no fim); os bens das

Ordens consistiam ahi em senarias e casaes inteiros (ibid., p. 246). Não é

portanto o trecho relativo a esta freguezia que pôde esclarecer. Mas ou

I
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tros ha que nos parece não deixarem em duvida que uno castinario signi-

ficava simplesmente um castanheiro; e quando queriam dizer um castanhal
usavam da palavra sauto. Em S. Miguel de Ferreiros não se declara que
a coroa lenha soutos ou castanheiros, comquanto existissem ahi leiras re-

galengas em cujas foragens entrava um sexleiro de castanhas (ibid., p. 57).

Relativamente a esta freguezia lê-se na serie dos foros: «Et de Saulo de
Porcus j. quartarium de panicio. Et de alio sauto j. taligam de castaneis

siccis. Et de uno castinario j. alqueire de castaneis siccis» (ibid., p. 14o).

Em S. Pedro de Vade disseram os jurados: «est ibi unam sautum de quo
dant de terradigo j. taligam de castaneis siccis. Et de casliuariis qui sunt in

Pomar dant j. almude de vino. . . Et de Sauto de Gatos dant j. alqueire de
castaneis de terradigo. Et de uno castinario qui stat in Veiga j. alqueire

de vino» (ibid., p. 118). Em S. João de Gundaar: a De v. castinariis v. dina-

rios, et de alio castinario j. frangao» (ibid., p. 83).

Corroboram a nossa interpretação as inquirições de 1258. Por exem-
plo, na freguezia de S.*^* Maria de Dezaos, e em referencia a reguengos,

ha os trechos seguintes: «Item, in Agua levada meio castineiro. Item, a

porta do Joiz ij. casíineiros meios reguengos. Item, a porta do Casal), leira

cum iij castineiros. Item, no Carvalio tertia de uno castineiro. Item, a porta

de Requeixo quarta de una nogueirar» (ibid., p. 437). E na freguezia de

S, Thiago de Villa Chã: «Item, no Carregal j. peza de souto demarcado.

Item, a par d agro Uonrigo j. souto. Item, no Fogioo j. castineiro quite

d el Rey. . . in Fogioo iij. castineiros cum seu térreo» (ibid., p. 439).

Esses exemplos mostram também a que extremo chegava o fracciona-

mento da propriedade regalenga. De prestações que em 12:20 consistiam

em quotas de fructos arbóreos de diversas espécies, também não faltam

exemplos. Dos casaes da coroa davam em S.^* Eulália de Nespereira a

metade das maçãs, das peras e das castanhas, e em S. Juliano de Celafao

e S. Paio de Ruili a metade das nozes, das peras e das maçãs; mas em
Celafao, no logar de Sautelo, havia nogueiras de que davam, de cada uma,

cinco ovos e o quarto das nozes (ibid., p. 9, 14 e IGi. Na descripção dos

reguengos em S. Salvador de Parada de Gonlim mencionam-se a santos et

arbores», e a prestação era metade dos fructos i^ibid., p. 17 1.

IV

Oensuria, estiva, jugarii iP. 483, nota 3).

Segundo Herculano (II. de P., lu, p. 358 e 359, ed. de 1858 1, as phra-

ses trazer, ou dar, de censuria, ou por estiva, significavam dar a cultivar, não

a troco de porções ou quotas parciarias, mas por uma rmda certa; e a cen-

suria parece ter-se usado com especialidade como meio de trazer habita-

dos certos prédios, cujo valor produclivo consistia mais na ai)plicaçr)i) do

edificio do que na cultura, como as azenhas ou moinhos. A pag. 4i3 chama

à estiva— foro cerrado, fixo.

Julgamos exacta essa interpretação, quanto ao sentido que dá ã phrase

trazer ou dar de censuria, mas discordamos em não distinguir a censuna

da estiva; e em innumeros exemplos vemos exigirse a censuria pela pro-

duccão da cultura da terra.

X única vez que nas inquirições de 1220, na serie dos reguengos, ap-

parece a palavra censuria, é na freguezia de S. Mamede de Paradela, terra
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OU districto de S.*° Estevam de Riba de Lima, e representa a reducção

de quotas parciarias ou rações a prestações fixas: «Et est ibi una heredi-

tas de Saneia Alfonsi, et dabant inde sextana de pane in ratione, et Judex

de Ponte et Maiordomus posuerunt ut darent inde pro censuria vj, laligas

panis per taligam de domino Rege» (Inquisit., p. 47). Veremos logo o que

consta d'esta freguezia na serie dos foros, Immediatamente á inquirição

de S. iMamede segue-se a de S. Pedro de Baiam. Aqui também ha con-

versão, em 120 modios e outros tantos affusaes de vinho, do terço que

pagavam doze casaes regalengos, mas á nova forma do encargo chamam
renda (ibid.)-

No registo dos foros é frequente o termo censuria. Apontaremos os

textos que nos pareçam mais elucidativos da significação em que o em-
pregavam.

Em S. Christovam de Villa Cova havia treze casaes de herdadores,

que, além de varias foragens, davam censuram de pão e de castanhas se-

gundo o costume do logar (ibid., p. 76).

S. Miguel do Monte. Vinte e cinco casaes de herdadores davam de

censuria três modios de pão (ibid.).

S. Paio de Figueiredo. Da herdade de Menendo Longo de Lagea um
bragal e três puzaes de vinho de censuria (ibid., p. 79).

Havia casaes em SM Christina de Ulgoso que pagavam, de censória,

quotas certas, e n'um d'elles a quota consistia em moeda, três soldos.

Outro pagava de censória dois quarteiros de pão «per taligam de censória»

(ibid., p. 87). Em SM Marinha de Oleiros, do logar de Ramidelos davam
pro censuria cinco alqueires de cevada pela teiga de Braga (ibid., p. 89).

A igreja de S. Martinho de Gallegos dava de censuria, de um prédio

que tinha adquirido («de hereditate quam gaaniavit»), sete teigas de pão
pela teiga velha (ibid., p. 90). Nas inquirições de 1258, a respeito d'esta

mesma parochia, lê-se: «dixit que a ecclesia trage uno campo regaengo
unde dá cada ano vij. quairas de milo pela midida velia por censória». Mas
em 1258 havia ahi outros prédios que davam censória: Pelagius Martini

com os seus parentes, comproprietários («cum sua germanidade»), dava

de um campo, annualmente, uma quaira e meia; havia mais duas herda-

des que a davam, e era de uma quaira, e de meia quaira (ibid., p. 302).

Ha freguezias onde em 1220 se regista a existência da censória, que
não se aceusa ahi em 1258; pelo contrario, apparece em algumas onde
não se encontra em 1220. Da de S. Salvador de Souto em 1220, além da
fossadeira, davam de censura seis modios, dois puzaes de vinho pela me-
dida velha, nove cabritos, treze gallinhas e nove alqueires de castanhas

seccas, pela medida de Braga (ibid., p. 95). Em 1258 esta freguezia es-

tava coutada por D. Affonso iii a D. João Soares, e não fazia nenhum
foro ao rei (ibid., p. 425).

A inquirição de 1220 em SM Adriano de Oleiros não fala em censu-
ria. Na serie dos reguengos menciona-se um casal despovoado, que pa-

gava rações do terço e de metade, e registam-se outros reguengos que dão
só o terço (ibid., p, 39); na serie dos foros os encargos são a fossadeira'
e a voz e coima (ibid., p. 119;. Porém a de 1258, além de um casal e'

metade de outro, despovoado, mostra a existência de muitas leiras de que
se pagavam rações, e de casaes, duas leiras e uma granja de que se da-
vam annualmente ao rei, de censória, prestações certas, ou em generosi
ou em dinheiro. A igreja da freguezia trazia («tra^e») uma d'estas leiras'
(ibid., p. 408;.

° V s
^
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De oulra espécie de censória, d*aquella que pagavam ás Ordens alguns
herdadores, tributários ao rei, a fim de se subtrahirem aos encargos fis-

caes, pôde citar-se como exemplo das inquirições de 1258, entre outros
das mesmas inquirições, a freguezia de S. Miguel de Lalim i^ibid., p. 433).
O que eram estas censórias ou encensorias já o dissemos no tomo i, p,
449, no fim, e 450. Em 1324, com o fundamento de que faziam «encen-
çorias», á igreja de S. Pedro de Santar, de uma propriedade da coroa
no julgado de Senhorim, negavam em juizo os colonos d'essa propriedade
a obrigação, que constava do aforamento e já estava reconhecida por sen-
tença, de pagarem de cada junta de bois um moio de pão. Replicava o
procurador da coroa que a lei prohibia a fidalgos, ordens, clérigos, mos-
teiros ou igrejas que tivessem ou adquirissem por testamento, compra ou
qualquer oulra maneira, alguma coisa nos herdamentos do rei, reguengos
ou foreiros, e não deviam portanto os colonos dar as encensorias á dita

igreja. Foi julgado que pagassem o moio de pão, e que a igreja não hou-
vesse as encensorias. Carta de sentença de 14 de setembro de 1324
(Chancell. de D. Diniz, liv. ui, foi. 159 v.°).

S. Salvador de Quiras. Davam da igreja da freguezia pro censura três

almudes de segunda pela teiga de Barcellos, uma leiga de trigo e um pato.

A freguezia dava colleclivamente pro renda, não comprehendidas as quatro

coimas principaes, dez morabilinos e dois carneiros e cada morador uma
gallinha (Inquisit., p. 105). Esla distincção, entre a censura paga pela

igreja e a renda com que contribuíam todos os moradores da freguezia,

observa-se ahi igualmente em 1258. A igreja pagava ao rei, de censura,

o mesmo encargo; sobre a conectividade recahia a renda, como se vê do
seguinte trecho: «Item, dixerom que Slephanus Cebolao trage uno casal

que soya a dar na renda meyo maravedi; et depois que o ouve nunca o

deu, e torna se a renda aos omees» (ibid., p. 305).

Não ha certeza de quaes fossem as espécies de cereal, que se com-

prehendiam na palavra segunda, e talvez não fossem as mesmas em todas

as regiões. O que não admilte duvida é que não comprehendia o Irigo.

Viterbo (Elucid., vb. Secunda) diz que chamavam assim ao milho e

painço; e na palavra Altino cila o foral de Torres Novas, 1190, onde se

estabelece que a jugada seja de seis quarleiros; três do melhor autuno,

«et hoc est aulunus Irilicum ordeum et cenlenum»; e ires de secunda.

«scilicet milium et panicium» (Leg. et Cons., i p. 479). Hibeiro (Disserl.

Chron., iv, parte 2.*, p. 132) julga mais natural que segutula se entenda

por centeio.

Nas inquirições de 1220, onde o vocábulo é muito vulgar, exprime

elle todo o cereal que não seja o trigo: ha ahi trechos semelhantes a este:

«Et de heredilale de Didaco Rooriguiz danl de censura v. laligas panis, et

est inde tercia de tritico et duas partes de secunda (S. Salvador de Nabaes,

Inquisit., p. 109). Conforme a esta interpretação é o sentido que dá ao

termo segunda o foral de Pay pelle, 1519, publicado nas Mem. da Arad.

R. das Sciencias, vni, parle 2.', .Mem. dos Correspondentes, p. 129: «um

quarleyro de pam meado em cada hum anno. a saber, a melade trigo e

a outra melade segunda, que se emtende cevada, centeo ou milho».

Em foraes dos séculos xu e xui faz-se lambem dislincção entre trigo

e secunda; porém, que saibamos, é só o de Torres Novas (jiie define Io-

das as espécies incluídas na secunda: foral de Cintra, 1 154 (Leg. el Cons.,

I, p. 383) «I sestarium iriticum el secundam abanam i"' quartariími

inter triticum et secundam cibariamf. foral de Celeiros. IIOO (ibid.. p.
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386i— «i*^ quarteiro de tritico i" de centeno i*' de ordio ael milio. .. ii"

panes de almade médio tritici et médio secunda»; foral de Covas, 1162

(ibid., p, 387) — «i" quarteiro de trecigo et aiium de secunda»; foral de

Abaças, 1200 i^ibid., p. 514)— uno quartario de tritico et iii«^ de segunda»;

semelhantemente Valazim, 1201, Guiães, 1202, S. Mamede de Riba-Tua,

1262 (ibid., p. 518, 520, 700).

Também as inquirições de 1220 designam pelo termo ociorio (que evi-

dentemente corresponde ao autnnus do foral de Torres Novas) todas as

espécies de cereal, com exclusão do milho. Na freguezia de S. Thiago de

Lestosa a coroa tinha sete casaes antigos, despovoados em 1220, e outros

reguengos^ de que lhe davam o terço do pão; «et quot ibi laborant octo-

mim dant singulos frangaos, et quot ibi miUum dant x. x. ovos, et quot

laborant octonum et milium dant singulos frangaos cum x. x. ovis» (Inqui-

sit., p. 71).

Da distincção entre octono e milho ha innumeros exemplos nas inqui-

rições de 1220: «tercium de octono (ou octuno) et médium de milio» (ibid.,

passim). A interpretação de octono por trigo temporão (Herculano, H. de

P.. ni. 2.* ed., p. 443) julgamol-a inexacta, pelo menos quanto ás inqui-

rições de 1220.

Mosteiro de Banho (era também freguezia). De Reveloes davam pro
censura três quarteiros pela medida velha. Os homens, que habitavam fora

do couto, davam pro renda dois quarteiros (uma das variantes parece di-

zer carneiros), uma gallinha cada morador, e dezeseis morabitinos: os do
couto davam onze morabitinos (Inquisit., p. 108). O texto das inquirições

de 1258 mostra persistirem os mesmos encargos prediaes: «dam por censó-

ria de Revelioes iij. quarteiros de pam per midida velia ai Rey. Item,

dam ij. carneiros, et senas gallinas, et xvj. maravedis cada anno. Item,

dam ai Rey deste Couto davandito xj. maravedis» (ibid. p. 315, no fim).

S. Mamede de Paradela: «dant de censuria in ista collalione v. quarta-

rios minus alqueire de pane per mensuram Regis, et iiij. frangaos et xxx.
ova». Os outros encargos, que se registam, são a fossadeira e a vida ao

mordomo. Havia duas herdades de voz e coima, porém não se atrevia o

mordomo a entrar lá. Logo depois concluo a inquirição desta maneira:
«Et pro omnibus supradiclis foris, excepto pane et gallina (eram as espé-

cies em que se pagava a censória), dant de renda viij. morabitinos et mé-
dium» (ibid., p. 131). A conversão na renda não comprehendera por-

tanto a censória.

Entre os encargos para com o fisco, descriptos nas inquirições de 1220,
deparam-se exemplos em que na mesma freguezia uns prédios estão one-
rados da censuria, e outros não têm essa indicação, posto que sujeitos,

como aquelles, a quotas não parciarias. Assim acontece na de S.'-' Maria
de Superposta (ibid.. p. 149) e n'outras.

Dos trechos citados Ueduzem-se, cremos que sem sombra de duvida, f
as seguintes consequências. Yessas inquirições a censuria fiscal designa
prestações, que não consistiam em determinada parte da producção, mas
eram tixas e estavam estabelecidas em medida certa, fosse qual fosse a
classe de quem as devesse satisfazer. Mas o termo não se applicava a qnaes-
quer pr- "

> tiscaes em caso igual: e dahi resulta que a censuria ha-
viade tnv i>r:r mais alguma particularidade. Além da natureza das pres-
tações, outro conceito especial, derivado talvez da origem do encargo, se
ligava ao voeahulo: que conceito era esse não o permitlem descobrir os
documentos, <iuo coufieccons.
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Quando os redditos da coroa ou a maioria delles se convertiam numa
renda certa, as censurias, segundo notámos, não entravam sempre na con-

versão. Do que também vemos exemplo, no foral concedido em 12G0 por
D. Afifonso ni á sua povoa do Prado, é de elle dar ao concelho, para ajuda
da renda que ha de ficar pagando à coroa, as censórias que porventura de-

vam satisfazer ao rei algumas das igrejas que elle ahi tem: «Et si aliquem
(sic^ mee ecclesie ibi debent mihi facere censoriam aliquam do uobis eam
in adiutorium pro ad pagandum mihi et successoribus méis rendam de
ipsa terra» iLeg. et Cons., i, p. 693).

Ainda uma observação. Descrevendo os reguengos e na serie dos foros,

as inquirições de 1220 não usam nunca da palavra cetisoria em relação

ao facto, pelo qual alguns reguengueiros ou tributários se eximiam á so-

lução dos seus encargos satisfazendo prestações a entidade privilegiada,

cujas immunidades, por esse expediente, ella extendia aos prédios de que
recebia as prestações. O facto, quando se apresenta aos inquiridores de
1220, o que acontece com frequência, regista-se de diversas maneiras,

por exemplo: «Hospitale babel ibi unam hereditatem, de qua dant ei unum
morabiiinum ut amparet inde homines de você et calumpnia, et modo non
intrat ibi Maiordomus propter Hospitale» (S. Mamede de Paradela, luqui-

sit., p. 131 1: «Et filii de Petro Menendiz de Lalrones implazeruut heredi-

tatem forariam cum domna Maria Pelagii, et perdit dominus Rex inde

suum fórum» (S. * Maria de Ladrões, ibid., p. 146).

Mas nas actas das mesmas inquirições o registo dos bens das Ordens,

n uma das duas vezes em que emprega a palavra ccnsuria (S. Thiago de

Anciães e S. Miguel de Zapaes, ibid., p. 219 e 228), parece dar-lhe na

segimda vez aquella mesma significação, porquanto a serie dos foros re-

fere haver em S. Miguel de Zapaes muitos homens que pagavam voz e

coima, e agora são homens da Ordem do Hospital, que os defende do en-

cargo libid., p. 105 1: e a serie dos bens das Ordens declara que o Hospital

tem ahi quatro casaes, e dezeseis morabitinos de ceusuria (ibid., p. 228).

Fortalece a conjectura o dizer-se em 1258 que D. João Gomes, por troca de

prédios nessa freguezia com os Hospitalarios, estava exigindo dos herda-

dores delles, pe}o maravedi que davam annualmetile d Ordem, um serviço tão

exorbitante que não o podiam supportar (ibid., p. 312). As isenções, fun-

dadas nas encensorias que davam alli ao Hospital, foram julgadas devas-

sas na inquirição de 1308, impugnada pela Ordem mas cunfirmada por

sentença de 1321 Figueiredo, Nova Malta, i, § 60, n. | 260).

Nas inquirições de 1258 esse mesmo processo de fraudar o fisco ex-

pressa-se de vários modos, mas o menos usado parece ainda ser |)elo

termo encensoria; por exemplo: S. Juliano de Paacioo— «Pelagio Nuniz

deu censória de sua quintana dos Carvalios ao Espital ij. maravedis: el

enparam se per v os que morara na quintana dos foros d elHevi ilnquisil.,

p. 32oi: S. Salvador de Asturianos— «Redondo et Ousenda Gunsalvi ih-

b vodarom sua erdade cum no Espital, unde faziam foro ai Hey et non no

fazem: Et Marina Menendi similiter fecit. Item. Petrus Mouro invodou er-

dade cum no Espital. que pectava voz et caomia et ia in anuduva. el non

_. na pecta» (ibid.. p. 340): S. Miguel de Crastelo— •liem, Marlinus Pelaiz

fc deu trivudo ao Espital da erdade foreira: el des que a invodou nun fez

foro ai Rey» (ibid., p. 358): Aldoar— «dixcrunl (juod avvi eorum fecerunl

W heredilales suas forarias Hospitalis ut deiJiudnmlur ah omm foro reyah,

m et propter hoc non faciunl ipsi modo fórum» (ibid., p. 461): S. Maninho
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rum Sanctarum viij. pexotas ut sít defensmn ab omni foro regalu (ibid., p.

469): Balsamir— «Et dixit quod illud casale quod laboral Petrus Subgorii

et alia mulier que vocatur Dompna Stephania quod fecerunt talem com-

positionem cum Ordine Hospitalis quod, si illud médium casalis habueriot

vendere, tantum pro tanto debet esse Ordinis Hospitalis, tali pacto quod

Ordo deffendal ipsos supradictos de toda renda et ab omni foro regali, et

ideo ipsi supradicti dant annuatim Ordini j. morabitinum vetarem de

renda (ibid., p. 486).

Vejamos agora qual ê a interpretação que nas inquirições de 1220 pa-

rece mais plausível attribuir á phrase dar por estiva.

Stiva e censuria designam alli factos diversos, como se mostra dos

trechos que as mencionam na mesma freguezia, quer distinguindo os pré-

dios sujeitos ou a uma ou a outra, quer indicando aquelles a que ambas

as palavras eram applicaveis. Usava-se da cobrança por estiva tanto em
reguengos como em prédios tributários; e ao passo que a censuria se

encontra uma só vez na serie dos reguengos, a estiva não é ahi rara.

Em S." Maria de Torgoosa, de um reguengo davam «de veteri» três

modios, entre milho e centeio, per stivam (ibid., p. 28). Em S. Christovam

de Villa Cova, onde já observámos (p. 850) a existência de treze casaes de

herdadores que em 1220 davam censuram, havia também cinco casaes da

igreja que davam ao rei um modio de pão «per estiva» (Inquisit., p. 76).

A inquirição de 1258 n'esta freguezia não fala em censura, mas em
stiva, e não é em relação a casaes da igreja: «de hereditale de Mouri-

gos dant inde annuatim Domino Regi j. sextarium panis per stivam»; e

assim de outra herdade e de um casal. Davam, também per stivam, de

um casal um modio de pão, e de uma herdade e um casal seis teigas

(ibid., p. 675).

Na freguezia de S. João de Gastellanis davam em 1220, da villa, sete

modios tper stiva de pane pro censuria», e de Varzeelas seis quarteiros e

sextario «per stiva» (ibid., p. 76). N'este exemplo está bem claro que dar

per stiva ou dar pro censuria eram coisas distinctas, visto que per stiva

se pagava um encargo a que se era obrigado pro censuria. Em 1258 não

ha referencia a censuria. Muitos casaes, alguns da igreja, satisfazem pres-

tações certas, maiores ou menores, per stivam (ibid., p. 675).

Em S." Christina de Agrela eram muitos os prédios cujos encargos

frumentarios se pagavam pro censuria; mas a respeito de alguns accres-

cenla-se per stiva (ibid., p. 78). Aqui, em 1258, não se faz menção de

censuria nem d'estiva (ibid., p. 670).

S. Martinho de Ferreiros: «j. quartarium de pane per stiva, et j. ta-

Ugam de castaneis pissadas per stiva» (ibid., p. 144). S. Thiago de Pare-

des: «Et de casali de Foleca de foro j. quartarium de pane per stiva. .

.

Et de quodam sauto quod fuit Gunsalvi Pelagiz j. taligamper stiva de cas-

taneis Et de quibusdam castinariis iij. alqueires per stiva. Et de
alio loco iij. almudes per stiva» (ibid., p. 145).

S." André de Freandi: «Et habent pro foro quod quot focos ibi ha-

buerit dant xiij. taligas de centeno per taligam de censuria... El dant

omne<5 viiij. quartas vini cocto, et de mole vij. querias per stivam .. . El
in Freandi, de casali de Nuno Pelriz de Eita j. quadrazil, x. ovos, elj. ta-

ligam de milio de censuria... Et de casali de Vilieira danl pro censuria
iij. taligas, X. ovos» (ibid., p. 147).

S.*a Maria de Superposta: «dant Regi pro foro de duobus casaiibus de
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Bristelo xv. taligas de pane per siiva. . . De hereditate de domno Álvaro
dant j. modium de pane per stiva. . . De Gunsalvino el de Menendo Pe-
lagiz ij. quartarios de censuriar> (ibid. p. I'i9). Na serie dos reguengos re-

gista-se um casal de Johanne Nuniz de que dão, além de outros direitos,

ív. quartarios de pane per sticaí> (ibid. p. 59). Nute-se n'esla freguezia e

n'outras a existência de prédios que pagam os encargos, uns per stiva, e

outros de censuria ou pro censuria.

Em S. Salvador de Codessosa os jurados disseram que de quatro ca-

saes d'esta igreja davam ao rei um modio e cinco almudes de pão per
stiva pro censuria. Em Codessosa havia sete casaes, e davam d"elles, de

censuria, um moio e três leigas per stiva. E de Daianes de Susanis os mes-
mos, que tinham a herdade com a igreja, davam cinco teigas per stiva

(ibid. p. 149). Na serie dos reguengos mencionam-se casaes da coroa,

n'esta freguezia, em differentes logares, e lodos pagavam prestações certas

per stiva (ibid. p. 59).

A propósito do uso da palavra stiva nas inquirições de Ii2á0 cabe aqui

observar o seguinte. Em S. Salvador de Lemeni havia doze casaes rega-

lengos. Davam do pão das terras da villa o terço, e das do monte o quar-

to; do vinho o quarto; do linho stivam (ibid., p. 64 1. Segue-se logo na in-

quirição a freguezia de 8.'° Andrea de Pradaoso, onde as prestações dos

casaes do rei eram as mesmas, com a única diíTerença de que «non dant

stivam de lino sed terciam» (ibid.). Entendemos que em ambas as fregue-

zias o termo stiva se toma pelo nome próprio de uma certa porção de li-

nho (Veja-se o Elucid. de Viterdo, vb. Estiva), talvez correspondendo a

estriga; e não tem portanto ahi a significação em que ordinariamente a

empregam nas outras freguezias, até porque a phrase usual é dant per

stivam e não dant stivam.

S.'" André. «Et de Octeiro de censuria vj. quartarios de panicio prr

stivam» (Inquisit., p. 149). Da inquirição de 1258 consta o seguinte: «in

Outario jacet ibi unum Regalengum, el dant inde annnatim Domino Regi

vj. quartarios de paimzos per tributariam, et non dd/ent inde dare magis

nec niinus. Inlerrogatus quis dedit eis istud fórum, dixit quod nescili>. O
mesmo jurado, depois de responder a muitos outros prédios, declarou

mais que o casal de Chamiro era regalengo e estava deshabilado, e da-

vam delle annualmenle ao rei quinze teigas de painço de foro per stivam

(ibid., p. 619 e 620).

A dislincção entre censuria e estiva é pois evidente. Hesta agora deli-

díf o que entendiam pela phrase dar per stiva os inquiridores de 1220.

Quer em relação a reguengos, quer a prédios simplesmente tributá-

rios, porém menos n'estes do que n*aquelles, occorre um facto que nos

parece esclarecer a definição que procuramos. Consiste elle em que sobre

alguns prédios pesava sempre a obrigação de pagar as prestações, embora

acontecesse não se colherem d*elles os fructos de que devia sahir o encargo.

Na freguezia de S. Julião de Icha tinha o rei a terça de um casal e

uma leira. O quinhão no casal dava-o a cultivar o mordomo, recebendo a

offrecão, e pagavam delle o terço dos fructos: a leira estava obrigada,

houvesse ou não as espécies («sive habeat sive noni), a uma leiga de ce-

reaes, medida pela de Braga, uma gallinha e dez ovos (ibid., p. 18).

Dos dezoito casaes e meio «jue pertenciam á coroa cm S. Thiago de

.luxta Castellum, havia um, em Paredes, qne devia pagar as pre>lações

sive habeat sive non. Consistiam ellas em seis modios de Irigo aleicados,

quinze afusaes de linho, Ires soldos, e uma leiga de Irigo por fogaça
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(ibid., p. 26). Subsistia a clausula em 1258, mas o encargo está fixado

em seis modios e seis teigas de trigo (ibid., p. 312).

Eram trinta e seis e meio os casaes do rei em S. Félix de Belino. Pa-

gavam todos, sive habeant sive non, duzentos e vinte cinco modios de trigo

ateigados (ibid., p. 27). Ateigar, diz o Elucid., hoc verbo, é estimar ou

avaliar os fructos no campo, antes de amadurarem e se colherem, para

que os emphyteulas ou colonos os não possam sonegar; e Ribeiro (Dis-

sert. Chron., iv, parte 2.*, p. 112) refere-se a essa definição sem a im-

pugnar. Mas quando, em vista da referida clausula, o pagamento das pres-

tações não dependia da producção, não parece que, pelo menos em tal

caso, o ateigar significasse o que diz o Elucidário.

S. Pedro de Cortegaça. A quota do reguengo que havia ahi era o terço,

mas de veteri davam a per stiva» quarenta modios (Inquisit., p. 28). Do
inquérito de 1258 parece-nos receber- se alguma luz a respeito d'este en-

cargo, cujo pagamento per stiva já em 1220 se dizia remontar a tempos

antigos: «Item, filios et netos de Gomez Gunsalvi et de Petro Corona et

de Martino Cigarro sum foreiros d elRey per cabezas de mayordomarem o

pam de Cortegaza; et am inde a dar ai Rey xl. modios per estiva et levarem

no a Darquir» (ibid., p. 316). O que vemos n'este trecho é que uma das

três famílias, em cujos chefes estava encabeçado o serviço de cobrar o

imposto frumentario, havia de apresentar em Darqui quarenta modios cer-

tos; e por conta e risco d'esses exactores corria a cobrança da quota que

devia pagar cada contribuinte.

Um casal, que fora do conde D. Monio, na freguezia de S." Maria de

Arenis, dava ao rei dez modios, «sive habeant sive non» (ibid., p. 28).

Igual declaração fizeram os jurados em 1258 (ibid., p. 315). Á mesma
clausula estavam obrigados diversos reguengos, que pagavam prestações

certas, nas freguezias de S.** Marinha de Trofei, S. Salvador, e S.*' Eulá-

lia de Pensalvos (ibid., p. 37 e 44).

S. Martinho de Mondim. Dois casaes do rei davam, cada um, de renda,

«sive habeant sive non», três modios e cinco teigas de pão pela medida
«de pia de Bracara», e direituras; de uma senaria davam, com igual con-

dição, e também por essa medida, um modio de cereal e uma teiga, e

dois soldos de miunças. Tinha mais ahi a coroa uma vinha e um pequeno
terreno, mas d'isto recebia quotas parciarias (ibid., p. 46). Em relação

aos casaes e á senaria mantinha-se ainda em 1258 a referida clausula

(ibid., p. 325).

Algumas miunças de reguengos em S. Miguel de Carvalho haviam os

colonos de as pagar ainda que não as tivessem, «sive habeant sive non»:
outras só tendo-as (ibid., p. 50). Três casaes do rei, em S. Martinho
de Ferreiros, davam quotas parciarias, e pro directuris uma teiga de se-

cunda, cada um, per stiva. As direituras eram sempre fixadas em deter-

minada medida, ou em numero certo, das espécies de que ellas constavam,
e não consistiam nunca em quinhões proporcionados á colheita dos fru-

ctos (Veja-se p. 473). O per stiva equivale ahi, portanto, á phrase «sive

habeant sive non», que, applicada ás direituras, se encontra, por exem-
plo, na freguezia que citámos antes d'esta. Existia, igualmente em S.

Martinho, outro reguengo, em Spineiro, de que davam um quarteiro de
pão per stiva; e de vários castanheiros davam, de alguns um almude, de
outros uma teiga de pão per stiva (Inquisit., p. 56).

Os reguengos em S. Thiago eram um casal, de que pagavam o terço
e foragens, e campos de que pagavam o terço, o sexto ou o duodécimo.
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Depois dizem os jurados— e costumam sahir d'este reguengo cincoenta
modios per sliva («et solent exire de isto Regalengo l. modios per stiva»,

ibid., p. 56). N'outras freguezias, e na mesma serie em que se encontra
a de S. Thiago, apparecem declarações análogas quanto á totalidade da
producção; assim, em S. Thiago de Ania (ibid., p. 28), a propósito de
um reguengo cuja quota para o fisco era a metade dos cereaes, e que o
mordomo dava a cultivar recebendo a olJreção de dezoito soldos, disseram
os jurados que a producção d'este reguengo estava avaliada em vinte

modios desde tempos antigos; e d"oulro, na freguezia de S. Salvador de
Genizo (ibid.), declararam: «Et solet exire de isto Regalengo xl. modios
per taligam de Pereira anlial». Mas n'estas duas parochias as testemunhas
não accrescentam per stiva; apenas informam em quanto está calculada a

producção. Em S. Thiago o caso é diíTerente; a declaração dos jurados
envolve também a forma do pagamento, e este é per stiva; como porém
aqui os colonos dos reguengos davam quotas parciarias, não era a elles

que se referia o per stiva, mas ao exactor, como dissemos que acontecia

em S. Pedro de Cortegaça: para com o fisco era elle só quem respondia
pela apresentação integral dos cincoenta modios no celleiro do rei.

Cada casal regalengo, dos muitos que havia em S. João de Rei, dava
quotas parciarias; e quanto a miunças dava algumas, «sive habeant sive

non», e outros somente no caso de as terem. O mesmo se verificava, a res-

peito de quotas e de miunças, nos quarenta e oito casaes da coroa na

freguezia de S. Martinho de Muzur; mas aqui existia um reguengo em
Lanhoso do qual davam ao mordomo desse logar um modio de pão per

stiva (ibid., p. 59).

De Freufe, em S.'* Maria de Quintiaes, davam em 1220 é' cemuria
iij. sextarios de pão por teiga de Barcellos, um pato e dois dinheiros.

Em 1258 não se accusa a existência de censuria; mas diz-se que de Freuf}i

dão seis teigas de pão, qiier aijam quer non, por medida de Barcellos, e

um pato; e registam-se duas leiras, de que se não faz menção em Iá20,

uma em Carvalio, outra em Redolino, das quaes pagam dois almudos

qmr ayam quer non, e am no d uso (ibid., p. 128 e 322).

Em S. Thiago de Orili, S. Thiago de Revordaos, e S.^* .Maria de Ve-

rin, alguns prédios eram obrigados a dar sempre umas certas foragens,

e outras somente no caso de as terem (ibid., p. I3i, 135 e li8».

Recapitulemos. Dar per stiva significava que o pagamento das presta-

ções ou direituras não dependia de que o contribuinte as tivesse colhido do

prédio, ou adquirido por industria; equivalia ao sire habeant sive non de

que se observam tantos exemplos; e por analogia indicava lambem a res-

ponsabilidade precípua dos exactores para com o fisco, pela cobrança e

entrega dos redditos da coroa. Esta responsabilidade do exactor tem

exemplos bem claros nos foraes de Soverosa, Souto e Souto Maior, todos

de 1196 e dados pelo rei (Leg. et Cons., i, p. 501, 503 e 504). O de So-

verosa foi concedido a dez homens, com a declaração de que seria isento

dos encargos o que servisse de mordomo da villa: e quanto â cobrança

dos direitos liscaes estabelece que os peça elle aos moradores, e se os

não entregar, recaia a penhora sobre o mordomo, e não sobre outrem:

«Et istas directuras maiordomos de villa peltat hominibus e det eas illos:

et si non dederil pignorent maiordomo de villa et non alium.. Semelhante-

mente nos outros dois concelhos, com a dilTerença de (jue no de Souto não

está isento dos encargos o mordomo.

Do uso do vocábulo stiva, no primeiro sentido, dão lambem leslemii-
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nho as actas da quinta alçada de i258 na freguezia de S. Pedro Derme-

riz. Dizem ellas que se chamavam vulgarmente estiue as prestações certas

ahi declaradas, e relativas aos prédios a que se referem, que se pagavam
annualmente ao rei, quer o cultivador houvesse no anno os fructos, quer

não (Liv. IX de Inquirições de D. Aff. ui, foi. 20 v.°). Este mesmo exem-

plo das Inquirições de 1258, que também se encontram no Liv. vn das

de D. Aff. m, foi. 35 v.'', é, entre outros, citado por Herculano (H. de P.,

in, 2.* ed., p. 359, no 6m) para fundamentar a interpretação que elle at-

tribue a dar de censuria, ou por stiva; mas, a favor da opinião de Hercu-

lano, o exemplo só pôde servir para mostrar que as prestações per sliva

eram certas, e não tinham a natureza de proporcionadas á producção.

<Jug>ax*ii

Nas inquirições de 1220 a jugada não representa quotas parciarias;

designa sempre prestações fixas. Mas é palavra ahi pouco frequente; o

maior numero dos exemplos acham-se na serie dos reguengos da terra ou
districto de Panoias, e só em cinco freguezias das vinte e cinco onde ha-

via reguengos, comquanto em nove as prestações de alguns também fos-

sem fixas (Inquisit., i, p. 39 a 43). Apparece ainda a jugada, na mesma
serie, em duas freguezias da terra de Aguiar da Pena (ibid., p. 45), e

em S. Martinho de Carneiro, terra de S.^'' Maria de Gestaço (ibid., p. 62).

A serie dos foros menciona uma única vez a jugada (S.** Maria de S.

Félix, terra de Panoias, ibid., p. 121). Do tQTmo jugarii só offerece exem-
plo a serie dos foros, e é exemplo singular {SM Eulália de Belsar, terra

de Faria, ibid., p. 114).

Herculano (H. de P., ni, 2.° ed., p. 365-373) entende que a jugada

designava as prestações dos prédios foreiros, isto é, segundo elle, d'a-

quelles em que a coroa tinha só o dominio directo, em contraposição aos

reguengueiros, isto é, áquelles em que a coroa conservava o pleno do-

minio. «A jugada», diz Herculano, «vinha, portanto, a ser a caracterís-

tica dos casaes convertidos de reguengos em foreiros» (ibid., p. 367).

Esta doutrina parece-nos que ainda como facto só predominante, segundo,

aliás, a estabelece Herculano, deve receber-se com algum reparo. Das nove
freguezias onde as inquirições de 1220 falam na jugada, ha oito em que
não é possível conhecer ao certo se os terrenos da coroa, sujeitos a esse

encargo, estavam aforados ou arrendados, ou, emfim, qual era o titulo

por que os cultivavam. São ellas: S. Salvador de Boucoos (Inquisit., p.

39 e 120 in fine); S. Lourenço (p. 40 e 121); S. Miguel de Trasmires

(p. 41 e 122); S.^» Maria de Vilar de Mazada (p. 42 e 123); S.^^ Maria de
Borvela (p. 43 e 124); S. Martinho de Bornes (p. 45 e 127); SM Marinha
de Pena (ibid.;; S. Martinho de Carneiro (p. 62 e 153). Ha uma a respeito

da qual o conceito, que se nos afigura mais provável, é que não sejam re-

galengos os prédios onerados com a jugada (S.^^ Maria de S. Félix, ibid.,

p. 40 e 121).

Quanto aos jugarii. Em SM Eulália de Belsar habitavam em 1220 in

Regalengo cinco jugarii, e cada qual dava de renda um quarto de mora-
bitino (ibid., p. 114). No terreno onde moravam esses homens tinha a

coroa evidentemente algum dominio, embora os prédios não se mencio-
nem em termos expressos na serie dos reguengos; e a prestação, que
elles pagavam, differia inteiramente da que pesava sobre os outros re-
guengos da mesma parochia (idid-, p. 34). A denominação especial que
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se dá a estes homens, pôde, talvez, inculcar que o titulo da sua posse
não fosse de natureza igual ao que legitimava a dos colonos da coroa, que
cultivavam a terra como arrendatários, e portanto que o titulo consis-

tisse em aforamento. Um exemplo das inquirições de 1258 na Beira re-

força a supposição. Havia n'esse tempo em Povelide dois casaes do rei que,

tendo sido de jiigada, desceram a regalengo; ambos estavam despovoados
porque tinham sido usurpadas as terras que lhes pertenciam, como refe-

riram as testemunhas nos seguintes termos: Stephantis menendi de Losendi

disse que em «Pobelidi» tem o rei dois casaes regalengos a que descende-

runt de iugata in Regalengum»; um foi de Antlrigo, e outfo de Zoeyma.
Estão despovoados porque as suas terras («hereditates») andam sonega-

das («absconsas»); as do casal de Zoeyma por Marthms pelagii de cor-,

rega, a quem chamam thesoureiro («diclus thesaurarius»); as do casal de
Anserigo (sic), no logar de «Vallis de Monacho», pelos homens de Villa

Nova, da sé de Vizeu e parochia da igreja de «pubelidi» : assim o tinha

ouvido. Pelagius gumalui de «pubelidi» disse que a «hereditas» de

«Valle de Monacho» é do termo de «pubelidi» e toda foreira («foraria») do

rei. Fernandinus disse que esta «hereditas» é de «pubelidi» e «Regalenga

Regis», e Marlimis diaz, cavalleiro de «pubelidy», vendeu essa herdade

a Menendo iohannis e sua mulher, e agora Maríimis pelagii de carrega dictus

thesaurarius tem «ipsum Regalengum», c não faz nenhum foro ao rei

(Liv. I de Inquir. de D. Aff. ui, foi. 60 v."). A testemunha que se segue

a essas, refere ainda outras usurpações feitas ao casal de Zoeyma; e

depois vêm mais depoimentos de usurpações ao casal de Anserigo (ibid.,

foi. 61).

Ha todavia a ponderar, em sentido contrario a essa significação de

jugarii^ que também nas inquirições de 1258, mas Entre Cavado e Minho,

em Crasto Leboreiro, se encontra o lermo jugada designando um direito

fiscal que, segundo a carta de povoação dada por D. Sancho i, havia de

pagar o colono quando quizesse retirar-se da terra («Et quem quiser a

estes foros venir, vena in paz; et quando se quiser ir dè ij. quarteiros

de pam por jugada». Inquisit., p. 378). E ainda nas inquirições, do mesmo
anno, Entre Douro e Ave, é igualmente expressiva a resposta dos jurados,

na freguezia do mosteiro e couto de Pombeiro, julgado de Felgueiras,

em relação aos quatro casaes que o rei ahi tinha. As prestações consis-

tiam no terço dos fructos e na metade do vinho; as direituras eram mui-

tas e em varias espécies. Descriplos estes encargos, declaram em se-

guida: «et intrat Jugarius pro Sancto Johanne et aduenil se cum presla-

mario Terre», e accrescentam que as direituras de um dos casaes, por

não ter morador, estavam convertidas num morabilino (Iuqui.>íil., p. 548.

A estes dois exemplos allude Herculano, logar citado, mi, p. :{70, nota li.

Já em 1220 pertenciam á coroa esses (pialro prédios, e nenhum se diz en-

tão deshabitado; nas prestações não houvera alteração, porém as direi-

turas apresentam alguma dilTerença, aliás insignificante ( Inquisit., p. 72

e 16o).

Alli o jugarius não é colono do casal por titulo de aforamemo: entra

n'elle pelo S. .loão, e possue-o portanto como locatário, á semelhança <lo

que, lambem no anno de 1258 e noutra região (Entre Cavado e Minhoi,

verificaram os inquiridores que acontecia com os reguengos de S. Salva-

dor de Parada, os quaes, de S. João a S. João, o mordomo dava por sua

offrezom a quem mais lhe oíTerecia (ibid., p. 300, col. l.*i. A estes ren-

deiros por um anno chamam «san Joaneiros» as inquirições de 1258 na
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Beira; e aqui não estavam sujeitos ao serviço da hoste nem da anuduva:

«Idem dominus Menendus de Trancoselo juratus et interrogatus dixit quod
omnes illi qui morantur in Viseo et In suo termino, qui moranlur in suis

propriis heredilalibus et non sunt san Joaneiros, et sunt herdadores, scili-

cel, quod non possint iectare eos de sancto Johanne ad sanctum Johannem
anmiatini^ debent ire ad hostem et anuduuam Regis» (Liv. i de Inquir.

de D. AíL III, foi. 51). «Item dixit quod omnes illi homines tam illi de

villa de Viseo qui uocantur ciues, quam eciam de foris villa qui non sunt

san Jhoaneiros, scilicet, quos domini sui non possint iectare illos post san-

ctum Johanem de ipsis hereditatibus in quibus morantur, debent ire in hos-

tem et anuduuam Regis, tam de hereditatibus que seruiunt militibus,

quam de illis que seruiunt Episcopo aut ecclesie de Yiseo siue clericis,

quam eciam de illis que seruiunt hospitali et sancte cruci et aliis ordini-

bus totis» (ibid.^ foi. 59).

Ao uso de cada um dos vocábulos, jugarius ejugada, em diversos sen-

tidos accresce que em aforamentos concedidos pelo rei, quer fossem por

titulo singular, quer coUeclivo, e até n'alguns que envolvem traços rudi-

mentares de organização municipal, sobejam exemplos do reinado de Af-

fonso ni que não falam em jtigada ou em jugarios, e onde as prestações

assentam n'uma quota parte dos fructos, e não em um quantum determi-

nado. D. Affonso ni deu de aforamento em 1256 a Aífonso Johannes e a

seus successores o reguengo de Freyxeeira e de Vinoo, no termo de

Bemviver; as prestações, que se estipularam, foram a quarta parte de to-

dos os fructos, e por direituras um frango e dez ovos (Chancell. de D.

Aíí. ni, liv. I, foi. 16 v.*"). Outros aforamentos singulares em differentes

localidades, também com prestações parciarias, em 1 de abril e 25 de

junho de 1258 (ibid., foi. 25 v.'' e 33).

Em 1268, como já dissemos (p. 615, nota 7), o mesmo rei deu de afo-

ramento perpetuo e hereditário a quarenta e nove homens uma vinha re-

galenga em Leiria, dividindo-a em cincoenta courellas porque um dos

concessionários ficava com duas. Cada courella transmittir-se-hia sempre

a um único herdeiro, e nunca seria dividida. As prestações constavam da

terça parte de toda a producção (Chancell. cit., foi. 88). Semelhantemente

foram dadas de aforamento, mas em globo, a muitos colonos uma vinha e

«hereditatem» regalengas cm Arroyãos, com prestações do quarto (ibid.,

foi. 120).

A quarta parte dos fructos da terra parece que era a prestação, que

a coroa costumava agora mais geralmente estabelecer no aforamento das

suas terras no Algarve, Alemtejo, e parte da província que, pelo menos
ainda no século xv, chamavam Estremadura. Determinando Affonso m em
1277 ao almoxarife e escrivães de Silves que dêem a foro os reguengos

que a coroa ahi tem, metade a moiros e metade a christãos, mas só para

estes com perpetuidade e direito successorio, é aquelle o cânon que
manda exigir de uns e de outros, e declara que é também o que lhe pa-

gam em Lisboa e seu termo (ibid., foi. 143 v.°). E já em carta de 15 de
novembro de 1276 fizera saber ao concelho de Montemor-o-Velho que fi-

cavam reduzidos ao foro de quarto os bacellos, que elle, rei, ahi dera a

foro de terço (ibid., foi. 140 v.°).

De foraes, que estabelecem quotas parciarias, já allegámos alguns
n'outra occasião (p. 476, nota 3j.

Se por ura lado ha exemplos de corresponder o termo jugarius ou ju-

gero ao colono sujeito á jugada, como encargo predial que recàe sobre a
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posse hereditária da terra, também não faltam os casos em que aquelle

termo é exlranho a tal encargo, ou em que os contractos, indubitavelmente

de aforamento, não falam em jugarios nem tão pouco em jugada. Pare-

ce-nos, pois, muito fallivel a interpretação, que, para discriminar dos pré-

dios simplesmente regalengos aquelles que estavam possuidos por titulo

de aforamento, adoptar como característica da differença a existência da

jugada.

A jugada ha de ser assumpto de estudo especial na divisão do nosso
trabalho, em que tratarmos da administração da fazenda publica; diremos
porém desde já que, em quasi todos os lineamentos, consideramos exacta

a doutrina de Herculano.

Osas, graiosa, balugas (P. 496, nota 2).

Nas inquirições de 1220 é claríssima em algumas freguezias a existên-

cia de um tributo, que se cobrava das mulheres quando casavam: as mais
das vezes refere-se ás viuvas, e chamam então ao encargo osas ou ossas.

São todas em terra de Celorico as seguintes freguezias.

O inquérito dos reguengos em S. Thiago de Ourili (ou Orili) menciona
dois, um dos quaes andava usurpado (Inquisit., i, p. 50); na serie dos

foros registam-se vários prédios, entres elles quatorze fogos. Lè-se ahi:

«Et si mulier vidna nubserit dabit Maiordomo x. bracales ;?/'o osas» (ibid..

p. 134). A maior probalidade é, pois, que o tributo recahia nos prédios

não regalengos.

Em S. Miguel de Carvalho havia muitos casaes do rei (ibid., p. 50):

mas parece que também os havia foreiros: «Est eciam tale fórum in ista

collalione quod mulier vidua que nubserit dabit Maiordomo x. bracales

pro osasr» (ibid., p. 135j. Extendendo-se o preceito á freguezia toda, é de

suppor que elle abrangia ambas as espécies de [)redios.

S. Thiago de Revordaos. .Metade de um casal era da coroa, que tinha

mais outros reguengos (ibid., p. 51). Seis casaes eram de herdadores

(ibid., p. 135): «Et mdm debent dare osas Maiordomo sicul jam dicium

esta. As freguezias da terra de Celorico, em que, antes desta, se fala em
osas, são as duas que referimos.

Tinha o rei em S. Martinho de Vai de Buiro (ou Boiro) alguns reguen-

gos, e um monte que andava usurpado (ibid., p. 5lj. Onze casaes eram de

herdadores (ibid., p. 135): «Et vidue dant osas sicut jam dictnm est».

A doze casaes regalengos em S." Eulália de Molares, mencionados na

serie respectiva (ibid., p. 51;, se refere a dos foros, e a esses casaes, com

grande probabilidade, se applica o trecho seguinte: «El vidue áml osas

sicut jam in aliis collalionibus est dictum» (ibid., p. 130).

Por diversa forma se expressa a existência do tributo na parochia de

S.'* Maria de Borva de Juiores, também terra de Celorico. Havia ahi ca-

saes regalengos (ibid., p. 53 1, mas o encargo recahia somente nos f»)rei-

ros: «Et si mulier vidua de aliíjuo de istis forariis volueril nuhere dabit

Maiordomo ossus quomodo se advenerit cum illo (ibid., p. I3í) e 140. cul.

2.*).

Dois exemplos, em districtos dilTerenles, se referem também a viuvas,

mas não dão nome ao direito que lèm de pagar. Um igualmente no dislri-
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cio de Celorico, freguezia de S." Tegra de Lavandeira: «Et ista terra ba-

bel pro foro quod si mulier vidua nubserit sine mandado de Maiordomo
dabit ei x. bracales» (ibid., p. 141). N'esla parochia registam-se muitos

campos regalengos (ibid., p. 53) e muitos casaes foreiros (ibid., p. 141).

O outro exemplo encontra-se em S. Romão de Vilarino, terra de Panoias:

«Et mulier que viduaverit elpostea nupserit dabit j. bracale» (ibid., p. 124).

Trata-se de oito casaes regalengos, já descriptos na serie especial d'elles

(ibid., p. 43).

Os exemplos que não são expressamente restrictos a viuvas, mas se

referem a mulheres em geral e não declaram o nome do encargo, redu-

zem-se a dois, ambos do termo de S. João de Rei. Em S. João eram trinta

e cinco os casaes regalengos, quatro d'elles sem morador (ibid., p. 59j.

A serie dos foros parece não registar outros prédios, pelo que nos incli-

namos a atlribuir a esses casaes o trecho seguinte: «Et mulieres quando
casant dant singulos bracales» (ibid., p. 148). Em S. Martinho de Muzur
tinha o rei quarenta e oito casaes (ibid., p. 59), e é claramente em re-

lação a elles que o registo dos foros diz: «Et quedam mulieres quando
casant dant singulos bracales Maiordomo, et quedam non debent dare»

(ibid., p. 148). Aqui, portanto, umas mulheres estavam adstrictas ao tri-

buto, outras não; mas em que se fundava a differença? em serem viuvas

ou solteiras, ou resultava de que o encargo não recahia ahi em lodos os

casaes? Parece-nos mais provável a primeira hipothese, porque na segunda

descrever-se-hiam os isentos ou os que o não eram.
Temos visto que as inquirições de 1220, quando usam do termo osas,

se referem sempre a viuvas. Notemos agora o sentido que lhe dão os fo-

raes. No que foi outorgado a S. João da Pesqueira, Penella, Paredes, Li-

nhares e Anciães por D. Fernando i em 1055-1065, exigem-se osas da

viuva («mulier uidua») que casar; porém nas variantes diz-se mulier sim-

plesmente. Também se exigem do homem, que tendo deixado sua mulher
e feito com ella partilha dos bens, a torna a receber (Leg. et Cons., i, p.

345 e 346). O de Freixo, 1152, Urros, 1182, Santa Cruz, 1225, concedi-

dos pelo rei, limitam-se a estabelecer, em termos genéricos, a isenção das

osas e da luctuosa (ibid., p. 380, 425 e 603).

A carta de foral de Sancho i ao concelho de Rebordãos, 1208, man-
tém as osas, hxando-as em quatro soldos, sem nenhuma outra indicação

(ibid., p. 538). Em Vizeu, pelo foral recebido da rainha D. Theresa em
1123, parece estar envolvida no seguinte preceito a absoluta immunidade
de encargo tributário em relação ao casamento: «Si aliquam uxorem du-

cere uoluerit aliquis nullam offrecionem reddat» (ibid., p. 361).

O foral de Cernancelhe, 1124, dado por particular, e o de Sabadelhe,

1220, pelo rei, iguaes na substancia das suas disposições, outorgam aos

pães ampla liberdade de casarem as filhas sem terem de pagar nenhum
direito senhorial: «Qui habuerit filiam donet illam ad nuptiis quocumque
uoluerit et nichil dedil ad palacium», diz o de Cernancelhe: «Qui habuerit

filiam casei illam quandocunque uoluerit, et quocunque uoluerit, et nichil

det ad palacium», diz o segundo. Mas quando o marido era de outra terra

e levava para lá a consorte, se esta era viuva de cavalleiro do concelho
ou de peão ahi herdador, o marido pagava um morabitino ou metade, con-

forme a categoria da mulher: «Hominem de fora parte que esposar mulier
de caualeiro in uilla et leuaueril eam ad suam terram det ad palalio i mo-
rabiliimm. Et si in uilla murauerit nichil. Hominem de fora parte qui spo-
sauerii mulier de pedone erdador in uilla et leuauerit eam ad suam terram
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det ad palalio médio morabitinum. Et si morauerit in uilla nichil et si non
fuerit herdador nichil» (ibid., p. 364 e 584).

Se dos foraes não se pôde, portanto, deduzir em rigor que a significa-

ção da palavra osas seja sempre restricta ás viuvas, como observámos que
o era nas inquirições de 1220, também se não pôde aflirmar que se appli-

cava ás solteiras.

O termo goiosa, e gaiosa em maior numero de casos, acha-se igual-

mente n'essas inquirições, mas só n'um exemplo deixa de ter um sentido

vago; as mais das vezes a phrase limila-se a isto— dão luctuosa e gaiosa—,
e refere-se tanto a prédios foreiros como a regalengos. As freguezias em
que se encontra são apenas cinco; quatro da terra de Celorico, a mesma
onde vimos usar-se também da palavra osas, e uma do termo de Lanhoso.
Pertencem a Celorico as seguintes.

S. Martinho de Ceidões: nenhum reguengo (ibid., p. 50): «et dant Jui-

tosam et goiosaim (ibid., p. 134).

S. Christovam de Mondim: os reguengos constavam de um casal des-

povoado e de algumas entradas (ibid., p. 51); moravam na freguezia cin-

coenta e quatro homens, obrigados a diversos encargos e davam hiitosam

et gaiosa (ibid., p. 136 1.

S. Salvador de Enfesta: vários casaes regalengos (ibid., p. 51); men-
cionam-se diversos prédios, mas não descobrimos se todos são do rei: tEt

omnes debent dare... luilosam et gaiosam... Et omnes qui in termino

de Celorico morantur dant luitosam el gaiosanis (ibid., p. 136).

S. Miguel de Geminis: casaes regalengos (ibid., p. 51) e casaes forei-

reiros: «Et totós mandados (?) dant luitosam cum x*. Et mulier de man-

dados (?) que viduaverit et nuhserit dabit x. bracales pro guisa (ibid., p. 137 1.

Que o vocábulo guisa, de certo ahi introduzido erradamente em vez de

gaiosa^ corresponde n"esse logar a um tributo ou multa, que se impõe á

viuva contrahindo segundas núpcias, vê-se do inquérito feito nessa fre-

guezia em 1258. Em seguida a ter falado de Ires casaes de herdadores,

diz: «Et mulier vidua si voluerit casare dat x. bracales, si casarerit sine

mandato Domini Térrea (ibid., p. 640). Os dez bragaes parece terem por-

tanto aqui o caracter de multa, em que incorria a viuva casando sem au-

ctorização do governador do districto.

A freguezia do termo de Lanhoso, em que nas inquirições de 1220

também apparece a gaiosa, é a de S.^* Trega. Eram ahi da corna doze

casaes e vários terrenos (ibid., p. 55); e a serie dos foros refere que

n'esla freguezia tinha o rei «hereditatem regalengam», com tal foro que

todos os fogos que houvesse ahi deviam pagar, cada um, dez bragaes

pro luitosa e um pro gaiosa (ibid., p. 143).

Como vimos, no districto de Celorico é que as inquirições de 1220

usam da palavra osas, usando, aliás, também ahi, do termo gaiosa. Nas

inquirições de 1258 não apparece a palavra osas nas freguezias onde ella

se encontra em 1220, nem noutras do mesmo districlo, comprehendidas

na segunda alçada de 1258. Onde em 1220 se regista a existência de

osas, regisla-se naquella segunda alçada a existência da got/osa sem ne-

nhuma referencia a mulheres viuvas ou soltfiras. (S. Thiago de Oiirili.

ibid., p. 653 e 654; S. Miguel de Carvalho, 64() e 647: S. Thiago de He-

vordãos, 648; S. Martinho de Valle de Buyro. 6:i6: S.»^ Maria de Horva,

644 e 645). Mostra-nos porém a segunda alçada, no julgado de Celorico,

em uma única freguezia e das que não vèin nas inquirições de 1220, a pa-

lavra guiusas empregada expressamente em relação ás viuvas, mas não se
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declara que lhes exigiam o encargo quando tornavam a casar: «et in Fojo

lobal habelur ibi unum casale et est depopulalum et est herdatorum, et

pectabant vocem et calumpniam et faciebant lotum fórum et dabant lucto-

sam quando erat populatum, et dabant pro gulosas (sic) x. bracales quando
mulier viuabat». Mosteiro de Arnoya, também freguezia, ibid. p. 637.

Mostra-nos igualmente que em S.^^Trege (S.^^Tegra de Lavandeira, nas

inquirições de D. AíTonso n, districto de Celorico), onde vimos (p. 862) que
em 1220 a viuva tinha de pagar dez bragaes ao mordomo se mudava de
estado, o que se registou em 1258 foi que dois casaes estavam sujeitos a

goyosa (ibid., p. 640 e 641); e na freguezia de S. Miguel de Carcereli,

onde o inquérito de 1220 não declara a existência de algum encargo re-

lativo a casamento (ibid., p. 134), havia em 1258 casaes de herdadores
que davam luctuosa e goyosa (ibid., p. 659).

Dos exemplos allegados deduzem-se alguns factos que convém fixar

desde já. 1." Em 1220 attribuiam também, posto que raramente, ao vo-

cábulo gaiosa a mesma significação que davam a osas (S. Miguel de Ge-
minis, citado a p. 863): 2." O encargo que recahia sobre o casamento das

mulheres está, ás vezes, registado em 1220 sem declaração expressa de
comprehender só as viuvas (S. João de Rei e S. Martinho de Muzur,

p. 862), e sem que a quota do eneargo esclareça acerca dos casos sobre

que elle havia de incidir, porque se o mais frequente é dizer-se que as

viuvas têm de pagar dez bragaes, também ha exemplo de deverem pagar
só um (S. Romão de Vilarino, p. 862), que é o direito exigido nas fregue-

zias que se referem a mulheres em geral: 3.° A segunda alçada de 1258
usa do termo gayosa, e não osas, em freguezias onde é d'esta ultima pa-

lavra que se servem as inquirições de 1220 (S. Thiago de Ourili e outras,

citadas a p. 863).

N'essas inquirições de 1220 não se encontra nenhum texto, em que
expressamente haja referencia a direito fiscal por casamento de filho ou
filha; mas fornecem-no, em varias freguezias, as de 1258, já em relação

a filhos e filhas, já a respeito só d'estas. «E quantos moram in esta col-

latione, que pectam voz et caomia, cada que casa seu filio ou filia, dá ai

Rey ij. soldos leoneses ou uno reixelo por gayosas (S.'' Christina de Af-

fife, julgado de Ponte de Lima, Inquisit., p. 327, col. 2.*, no fim). Igual dis-

posição, no mesmo julgado, em S." Maria de Ancora, S.** Maria de Ca-

rezo, e S. Salvador de Aírio «que agura chamam Viana», com a differença

de n'estas se dizer goyosa (ibid., p. 328 a 330). Em S." Christina de Amee-
dela, no mesmo julgado, o tributo refere-se ás filhas somente («quando
casam suas filias dam ai Rey ij. soldos de goyosa»^ ibid., p. 331).

Em S. Miguel de Perri, também no julgado de Ponte de Lima, re-

gisla-se a obrigação da gayosa para a freguezia toda, mas não se decla-

ram os casos em que se paga (ibid., p. 333).

N'alguns logares a imposição tornava-se effectiva só quando do casa-

mento resultava a sabida para outra terra, principalmente, segundo pa-

rece, se esta fosse immune de direitos fiscaes. S." Martha, julgado de Ponte
de Lima: «et dam goiosa se casarem no Coutos (ibid., p. 333). S. Thiago
de Rodalio, julgado de Yalle de Vez: «et cada uno destes (casaes do rei)

quando casam suas filas dam ai Rey ou ao Ricomem senos maravedis, se

as sacam destes casaes» (ibid., p. 389). Era uso que de certo remontava
a tempos antigos, e do qual mostram vestígio as inquirições de D. Af-

fonso II na terra de Neiva, freguezia de S. Thiago de Palme, comquanto
não declarem explicilamente existir ahi algum tributo relativo a casamento:
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«Et est ibi quedam mulier foraria et nubsit in cauto de Palmi, et posuit

Rex domnus Sancius ut daret ei j. carneiro et esset quite» (ibid., p. 105,
fw fine). Não havia reguengos n'esla parocliia em i220 (ibid., p. 27).
Todavia um aforamento de casaes regalengos, feito em 1284, exige o pa-
gamento do tributo casando filho ou filha, e não o subordina, pelo menos
expressamente, á sabida da terra: «E se casarem filho ou filha dar i ma-
ravedi por casamento ao senhor da terra e non Ihi demandarem mais»
(Liv. n de Inquir. de D. Afif. iii, foi. 72).

Independentemente de casamento, encontram-se exemplos em 1238
em que o simples facto de ir morar em terra de outro senhorio obriga á

solução de tributo, e a este chamam, as vezes, também goyosa. Na inqui-

rição em S.'^ Christina de Ameedela, que citámos ha pouco, á obrigação
de pagar goyosa pelo casamento das filhas seguem-se estas: «et dam lei-

tosa quando morrem: e se for morar in algiino Canto dá por sayda ij.

soldos ai Rey» (ibid., p. 331). Semelhantemente na de S.'" Martha,
também já citada, lè-se: «Et todos davanditos de ista collalione. . . dam
goyosa se se vay morar porá o Couto, scilicet, j. reixelo ou ij. soldos

leoneses» (ibid. p. 334).

Na terceira alçada de 1258 acha-se a palavra osas ou ossas com ap-

plicação restricta a viuvas, ora fixando-se a imposição num tanto certo,

ora regulando-se por accordo com o mordomo; umas vezes apparece
como tributo, outras apresenta-se como multa por não ter aquelle ac-

cordo precedido o casamento: «Item, pedreiros de paredes iuralus et

interrogatus de Comendis et de maladiis et de Amis militum et de vi-

duis, dixit quod vidue dant osas, scilicet, quinque sólidos si accipiunt ma-
ritosD (Liv. I de Inquir. de D. AíT. iii, foi. 179j: midue adueniunt se

cum Maiordomo Regis antequam uxorantur, et ista compositio dicilttr osas

(ibid., foi. 152 v.°, inquirição em Alvellos): «mulier que uiduadeuent
dal ossas per fórum de terra» (ibid., foi. 147, v.**, também a respeito de

Alvellos).

O seguinte depoimento é assaz elucidativo. A viuva, que habitar em
rua de Lamego, no castello, em Seara, ou em Almacave, e tiver herdade

ou Yinha regalenga, a que vá o mordomo do rei medir com teiga ou
quarta, se quizer casar, deve entender-se primeiro com elle, e se o não

fizer, dar-lhe-ha, por antigo uso da terra de Lamego, cinco morabitinos

velhos; e a esta pena chamam ossas: «Item, Hodericus egidii Judex iura-

tus et interrogatus de viduis, dixit quod tota mulier uidua que liubitauerit

in Rua de Lameco, in Castello, siue in Seara, siue eciam iti Almacaue et

habuerit hereditatem uel vineam regalengam ad quam uadat maiordomus

Regis mensurare cum taliga uel quarta, et ipsa mulier uidua uoluerit

uxorare, primilus debel se aduenire cum Maiordomo Regis, et si anlea

quam casei non se aduenil cum Maiordomo, dabil Maiordomo Regis per

usum de terra de Lameco de ueteri v morabitinos uelos, et hanc penam

de viduis appellant ossas» (ibid., foi. 138).

De tudo que fica exposto concluimos que a gaiosa tinha a significarão

genérica de tributo senhorial, que recahia sobre o facto dos casamentos,

mas designava lambem às vezes o direito que se pagava pela mudança

de residência em terra sujeita a encargos liscaes para outra que era isenta;

as osas significavam igualmente um encargo relativo ao casamento, mas

restriclo ao das viuvas, quer a titulo de tributo, quer como pena pecu-

niária. No século XIII parece estar já oblit^ada outra accepção, talvez a

primitiva, que tivera a palavra; a de certa espécie de calçado, na qual

i5
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a empregam ainda umas posturas municipaes de Coimbra de 1145: «Item

de zapatariis. . . Osas nigras et zapatas phadadas bene bonas queque il-

larum pro médio de uno morabidi. Osas bonas gudemiciz, pro r mora-

bilino; et zapatas fadadas et zapatones uermeiios de bono corio, pro mé-

dio unius morabilini» (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, p. 743). Na lei

de 1253, que taxou o preço das coisas (ibid., p. 192), não se encontra o

termo osas. Ver Du Cange, GIoss., vb. Osa. Viterbo, Elucid., eod. vb., que

em parte copia Du Cange, parece-nos ter-se enganado a alguns respeitos

quanto ao juizo que forma d'este vocábulo.

Herculano define assim as osas: «foragem que pagavam as mulheres

das classes tributarias quando casavam, e sobre tudo as viuvas que con-

trahiam segundas núpcias» (H. de P., iv, p. 295); mas, nem elle nem Vi-

terbo, não explicam o que entendiam por gaiosa. Munoz (Fueros Munici-

pales, p. 2á3, nota) diz que as palavras osas, huesas, vesas, têm duas si-

gnificações— tributo e pena: os vizinhos de alguns concelhos pagavam as

osas, como tributo ao rei ou ao senhor, quando contrahiam matrimonio;

e como pena as viuvas que casavam dentro no anuo. O ftiero de S.^* Chris-

tina, 1062, ahi transcripto por Munoz, corrobora o asserto quanto ao tri-

buto: «et mulier que ego in mea casa tenero et marito prehenderit ipsas me-

dias osas à mihi, et alias medias ad palácio». E o fuero de Melgar de Suso,

950 (?), allegado por Munoz na referida nota, e que se acha na mesma
obra, a p. 27, confirma o facto quanto á pena: «Et si la vibda se casare

ante dei ano, peche dos mrs. en huesas ai senor». Segundo o mesmo es-

criptor (ibid., p. 28, nota 3) a penalidade, imposta á viuva em tal caso,

foi abolida em todos os fueros por D. Henrique in em 1400. N'outro livro

mais moderno (Del estado de las personas en los reinos de Astúrias y
León, p. 51 da 1.* ed., e 161 da 2.*) escreveu Muiíoz que as osas ou hue-

sas eram um tributo, que os colonos e vassallos pagavam aos senhores

quando casavam as suas filhas.

Não conhecemos nenhum trecho das inquirições de 1220 e 1258,

donde se possa entender que o tributo ou multa, em que incorria a viuva,

presuppõe apenas a hypothese de tornar ella a casar antes de anno e dia

desde a morte do marido. Mas pelo meado do século xiv parece que do

direito das osas, e da gaiosa em relação aos casamentos, restava só a

exigência da multa a essas viuvas, porquanto é unicamente de tal exi-

gência que se queixa o povo nas cortes d'Elvas de 1361, considerando-a

uma extorsão, prohibida pela Igreja e por ordenação regia, que pratica-

vam n'alguns logares do paiz os mordomos e rendeiros da coroa, e os de

outros senhorios. D. Pedro responde que de futuro, por esse motivo,

ninguém leve das viuvas pena de dinheiro, e que não recaia infâmia nem
sobre ellas, nem sobre os consortes (Ord. Aff., iv, 17; Santarém, Mem.
das cortes, parte 2 *, Does., p. 22, arl. 27).

Fundando-se no citado artigo das cortes d'Elvas, parece ao auctor da

Nova Malta que as osas eram impostas somente ás viuvas que passavam
a segundas núpcias antes de anno e dia; e esta interpretação quer elle

applicar, julgamos que indevidamente, ás inquirições em passagens seme-
lhantes a uma que transcreve da quarta alçada de 1258: «quod vidue,

dant Osas, scilicet, quinque sólidos si accipiunt marilos» (Figueiredo,]

Nova Malta, n, p. 149 e nota. O auctor não explica o que era a gaiosa).

Balugas, como dissemos a p. 496, não appareee nas inquirições de

1220; é termo que encontramos apenas nos três foraes que mencionámos
então, e em significado igual ao do vocábulo osas, com o qual parece
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oflferecer ainda a analogia de ter talvez a sua origem n'um termo an-

tigo, de cujo sentido próprio andava já muito afastado.

No Cod. Theod., x, 19, 3 (anno de 365) encontram-se as seguintes
phrases, referidas ao direito que deviam pagar os exploradores das minas
de oiro: «Itaque si qui sponle confluxerint, eos laudabilitas tua oclonos
scripulos in balluca cogat exsolvere»; e na constituição de 367 (x, 19, 4)
lê-se: «Ob metallicum canonem, in quo própria consuetudo retinenda est,

quattuordecim uncias ballucae pro singulis libris constat inferri». Godefroy,
commentando a constituição 3, define deste modo a balluca de oiro: «arena
aurosa, seu minuta ramenta nondum excocla» (Codex Theodosianus, ed.

de Ritter, m, p. 520); e adverte que, segundo mostra Plinio, lib. 33,
c. 4, cujas palavras transcreve, era voz hispânica. Essa definição é tam-
bém a que dá Du Cange, Gloss., vb. Balluca; e o Dicc. Lat. de Freund,
traduzido em francez por Theil, vbs. Balluca e Ballux, diz: «(mot espa-

gnol) sable d'orí.

A traducção das palavras de Plinio (ed. de Nisard, liv. 33, cap. 21)

é esta: «Lor obtenu par iarrugie na pas besoin dêtre fondu; il est

or tout aussitôl. On en trouve des blocs; les puils en fournissent mème
qui dépassent dix livres. Les Espagnols nomment ces blocs palacres ou
palacranes; Tor en très-petit grain, ils le nomment baluce». Esta ultima

parte no original diz assim: «Palacras Hispani, alii palacranas; iidem quod
minutum est, balucem vocant».

VI

Encargos a que as inquirições de 1220 mostram obrigados

os prédios dos «forariip (P. 510, nota 1).

Reunimos n'esta nota algumas das muitas freguezias, onde se encon-

tram exemplos justificativos da classificação, que fizemos, dos encargos a

que estavam adslrictos os forarii; e escolhemos de preferencia aquellas

onde não existiam reguengos, porque a natureza dos prédios não pôde

ahi oíferecer duvida. Excusado será dizer que na mesma freguezia ha

espécies diíTerentes.

Prédios obrigados só a voz e coima.

S. Christovão de Avezam, Inquisit., i, p. 75; S. Salvador de Balsare,

S.'* Maria de Pausada, S. Salvador de Donim, p. 77; S. Vicente de .Maz-

cotehs, p. 83; S. Martinho de Carrazedo, p. 92.

Só a fossadeira.

S. Salvador de Tevoosa, p. 86; S. Matheus de Vaobou, p. 94: S.

Martinho de Rio Tinto, p. 109; S.'° Miliano, p. 144.

Fossadeira e voz e coima.

S. Miguel de Serzedo, p. 75; S. Lourenço de Sandi,
i». 76; S.'* Leo-

cadia da Palmeira, S.^" Croio de Riba dAve, p. 77; S.^" Adriano de Riba

Vizella, p. 83; S. Lourenço de Paramios, p. 92.

Voz e coima e prestações ou miunças.

S. Miguel do Monte, S. Tliiago de Sobradelo, S. João de Caslellanis,

p. 76.

Fossadeira e prestações ou miunças.

S.** Eolalia de Ulveira, p. 89. É a espécie de que apparecem menos

exemplos.
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Voz e coima, fossadeira e prestações ou miunças.

S. Thiago de Sobradelo, S.^* Christina de Longos, p. 76; S. Julião de

Sequeira e S. Verissimo, p. 88; S. Julião de Covelas, p. 144.

Voz e coima, fossadeira, com ou sem prestações ou miunças, mas
a que se juntam outros encargos.

S. Salvador de Reguela, p. 85. Herdades de povoadores obrigadas a

fossadeira, voz e coima, e íuctuosa. O mesmo em S. Bartholomeu de Te-

dim, p. 86, onde não liavia nenhum reguengo, p. 15.

S. João de Arenis, p. 87. De herdades de povoadores dão foragens e

fossadeira; ao prestameiro dão pescado; pagam voz e coima. F. deve

dar pousada na sua herdade ao prestameiro e ser mordomo; depositam

nella o gado sobre que houve penhora ou arresto. D'esta igreja fazem

serviço ao prestameiro. Outra herdade está também obrigada ao cargo

de mordomo. Pagam íuctuosa.

S.^^ Maria da Igreja Nova, p. 89. Não ha ahi nenhum reguengo, p. 17.

Fossadeira, voz e coima. A um casal é inherente o mordomado, e reco-

lhem n'elle os animaes penhorados ou arrestados; esse casal dá uma
espádua e um queijo.

S.^* Marinha de Oleiros, p. 89. Dão de foro varias miunças; de Reme-
deio, censuria e fossadeira. O prédio de um dos foreiros serve de cadeia,

e tem de custodiar os presos ahi detidos. Voz e coima; vida ao mordomo.
S. Gens, p. 89. Sete herdadores; davam miunças; vida ao mordomo;

Íuctuosa; vindo ahi el-rei, faziam-lhe ramada, e, nas casas onde elle pou-

sasse, os serviços para que os chamassem. De uma quinta deviam fazer

pão para o governador do districto, e por este motivo não pagavam voz

e coima. N outra quinta era obrigatório o mordomado da terra; n'outra

recolhiam as rezes penhoradas. F. e F. deviam ser mordomos dos cereaes.

Da freguezia davam fossadeira.

S. Salvador de Cervaes, p. 90. Herdadores dão ao rei de foro treze

espáduas e outras miunças; fazem ramada. De uma herdade fornecem

panellas («oUas») ao rei e ao governador do districto, quando ahi forem,

quantas houverem mester. Fossadeira, voz e coima, e de ambos os en-

cargos leva a quarta parte a igreja bracharense. Uma herdade serve de

deposito judicial do gado; serve também de pousada ao mordomo, e a

este dão de comer os homens da villa.

S.^* Maria de Moimenta, p. 91. Nenhum reguengo, p. 18. Miunças, fos-

sadeira, vida ao mordomo, Íuctuosa, voz e coima.

S. Salvador de Dornelas, S. Thiago de Caldeias, S. Pedro de Figuei-

redo, S. Pedro de Portela, S.^^ Maria de Ferreiros, p. 92. Nenhum re-

guengo, p. 18 e 19. Fossadeira, voz e coima; alguns vão á introviscada.

S. Paio de Besteiros, p. 93. Nenhum reguengo, p. 19. Voz e coima,

fossadeira, introviscada.

S. Paio de Cenamir, p. 94. Nenhum reguengo, p. 20. Fossadeira.

Vão a appellido e ao castello em tempo de guerra.
S. João de Cova, p. 94. Nenhum reguengo, p. 20. Fossadeira, voz e

coima, appellido em tempo de guerra.
S. Thomé de Ansedi, p. 94. Nenhum reguengo, p. 20. Fossadeira,

voz e coima, introviscada, appellido.
S.'* Maria de Chorensi, p. 95. Alguns reguengos, e eram os mordo-

mos que os traziam; havia também um casal da coroa, p. 21. Regislam-se
dezenove casaes de herdadores; dão miunças, e alguns pagam, a mais, cer-

tas foragens para o governador do districto ou para o mordomo. São tri-'
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butarios da caça de monte. Fossadeira de toda a freguezia; voz e coima;
luctuosa. Devem ser mordomos menores os Olhos e netos de quatro fa-

mílias. Em tempo de guerra vão guardar o casteilo e a Portela do Homem.
Vão ao appellido até o casteilo e a Portela.

S. Thiago de Goiaes, p. 95. Nenhum reguengo, p. 21. Fossadeira, voz

e coima, introviscada. Vão ao appellido, ao casteilo, e à Portela do Ho-

mem em tempo de guerra.

S. Salvador de Souto, p. 95. Nenhum reguengo, p. 21. Fossadeira;

prestações certas (censuria); vão ao appellido. F. mordomo maior.

S. Thiago de Vilela, p. 95. Do rei uma leira pequena, e mais nada,

p. 21. Fossadeira. Filhos e netos de F. devem ser mordomos.
S. Thiago de Chamoim, p. 96. Tinha ahi o rei quatro casaes despo-

voados e soutos; uns e outros eram dados a cultivar a quem elle queria,

e pagavam os colonos o terço na villa e o sexto no monte, p. 21. Os ho-

mens d'esta freguezia davam de foro vinte e nove espáduas e outras tan-

tas teigas de centeio por fogaça, dezesete cabritos e igual numero de lei-

tões; e de quantos fogos ahi existissem, tantas direituras se haviam de
dar. Fossadeira, voz e coima, luctuosa. Os cargos de mordomos menores
vinculados a doze famílias. F. mordomo maior, e F. F. F. mordomos me-
nores. Um casal dava pousada ao governador do districto. Iam a introvis-

cada, a appellido, ao casteilo e à Portela; alguns deviam trabalhar nas

obras do casteilo.

S. João de Volanci, p. 96. Nenhum reguengo, p. 21. Fossadeira, voz

e coima; para alguns luctuosa. F. mordomo maior e menor; F. e F. mor-

domos menores. Filhos e netos de F. e F. deviam trabalhar nas obras do

casteilo e ir à introviscada. Para uma d'estas duas famílias accrescia a

obrigação de transportar herva.

S.'* Maria de Barvudos de Villa Chã, p. 97. Havia ahi quatro casaes

de herdadores, e cada qual dava de foro três almudes de pão com um
dinheiro, e assim também uma espádua; três davam individualmente um
cabrito, e de fossadeira davam três bragaes e covado; de outro [)redio

(provavelmente o quarto casal) a fossadeira era de um morabilino. Voz e

coima, luctuosa, vida ao mordomo.
S.^° Tirso de Penela, p. 102. Nenhum reguengo, p. 25. Fossadeira.

Cada parochiano dá um frango ao mordomo, e aos mezes fornece- lhe de

comer e igualmente ao castelleiro.

S. Miguel de Chorenti, p. lio. Nenhum reguengo, p. :{:{. Fossadeira:

para alguns voz e coima. Todos individualmente davam vida e pedida ao

mordomo, até um soldo e não mais.

S. Pedro de Barrio de Novaes, p. 157. Nenhum reguengo, p. GO. Ha

ahi casaes obrigados só a fossadeira; ha outros obrigados também a es-

pádua; estes dão luctuosa.

Em SM Trega, onde a coroa tinha doze casaes e terrenos, p. 55, os

reguengueiros e os forarii iam â introviscada e ao appellido, e pagavam

voz e coima, porém sò para os segundos existia o obrigação de ir ao cas-

teilo n'um dia de cada semana, p. 143. Era o contrario do que se verifi-

cava em S}° Estevam de Giraz, onde todos os da freguezia iam á inlruvis-

cada, mas só os dos casaes regalengos (eram quinze, p. 50) iam uma vez

por semana ao casteilo, e ao monte buscar varas para arcos, p. 145.

Só prestações (ou certas ou parciarias), com direituras ou sem ellas,

ou só direituras.

S. Christovão de Villa Cova, p. 76. De cinco casaes desta igreja dão
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ao rei «pro foro» um modio de pão por estiva. Ha na freguezia treze antigos

casaes de herdadores; dão foragens, e também censuria de pão e de cas-

tanhas segundo o costume do logar. De uma herdade do mosteiro de Souto

«pro foro» um almude de vinho, mas esta paga voz e coima.

S.^* Christina de Agrela, p. 78. Quatro leiras do rei, e em Monte de

Lauredo outros reguengos, p. 5. Muitos casaes e herdades de que só dão

censuria, e alguns também foragens. Entre elles ha um obrigado a fossa-

deira, e outro a esta e a voz e coima. Em dois fogos recebia pousada o

mordomo. A aldeia tinha «pro foro» que ninguém comprasse ou por outro

modo adquirisse ahi herdade senão a coroa ou os «forarii qui ibi sunt».

Mas os Hospitalarios possuíam ahi algumas leiras, e os freires d'Evora uma
quinta que era regalenga, p. 213.

S. Miguel de Gundufi, p. 101. Censuria de uma herdade.

S.*^ Eulália de Ruivos, p. 119. Nenhum reguengo, p. 38. De Aldegam
duas gallinhas e vinte ovos. Não tinha o rei ahi outros direitos.

S. Salvador de Jugal, p. 126. Em Calvos havia sete casaes de herda-

dores, que davam, singularmente, uma espádua com dois pães, e duas

pelles de coelho.

Mosteiro de Fonte Arcada, também freguezia, p. 145. Nenhum re-

guengo, p. 56. Três herdades existiam ahi tributarias da coroa. Uma dava

uma espádua; outra um sextario de pão; e outra dois covados de bragal

por fossadeira.

Prédios havia que não estavam sujeitos a prestações agrarias, a fos-

sadeira, a voz e coima ou a lucluosa, mas apenas a alguns serviços.

Em S. Miguel de Cabaazos (nenhum reguengo, p. 23) o único foro á

coroa em toda a freguezia consistia em ir ao castello, e em dar vida ao

mordomo e ao castelleiro, p. 100.

S. João de Queigiada, p. 100. Nenhum reguengo, p. 24. A três famí-

lias era inherente o cargo de mordomo das eiras. F. e seus Olhos eram
mordomos. Nada mais tinha ahi o rei.

S. Pedro de Calvelos, p. 101. Na serie dos reguengos apenas uma de-

veza, p. 24. D'esta freguezia iam ao castello. Não havia outro encargo.

SM Martha de Cerzedelo, p. 102. Nenhum reguengo, p. 25. Todos da-

vam vida ao castelleiro e iam ao castello; não tinham outro foro.

S. João de Cerzedelo, p. 102. Nenhum reguengo, p. 25. Eram tribu-

tários somente de dar vida ao mordomo a ao castelleiro.
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TOMO I

l

I

Pag. 278. O facto de ter D. Fernando prestado obediência ao papa
Clemente vii, está hoje plenamente demonstrado com a publicação do dis-

curso, que a 14 de julho de 1380 o bispo de Lisboa, D. Martinho, en-

viado do rei de Portugal, pronunciou perante o rei de França, Carlos V.

Foi impresso na «Bibliothèque de TÉcole des Chartes», 1891, p. 499-516,

extrahido de dois munuscriptos conservados em Roma, um nos archivos,

outro na bibliotheca do Vaticano, e precedido (ibid., p. 485-498) de um
estudo muito documentado e instructivo de N. Valois, que o termina com
esta observação: «Aprês avoir pris connaissance du discours de lévêque

de Lisbonne, ce n'est pas sans quelque étonnement quon relira la phrase

de Raynaldi»: «Le Portugal a eu Ihonneur de demeurer constamment
fidèle à lobédience de Rome, en dépit de toutes les séduclions et de lou-

tes les menaces des schismatiques».

Sendo conhecida de Valois a chronica de D. Fernando, de Fernão

Lopes, visto que a cita duas vezes (p. 487 e 492), admira que elle dis-

sesse (p. 485): «Ainsi Ton admet couramment que le Portugal est de-

meuré fidèle ã lobédience dUrbain vi».

Na oração do bispo, e a propósito dos serviços prestados á Igreja por

D. AÉFonso i, combatendo os Sarracenos, lé-se o trecho seguinte, relativo

ao brazão d'armas ordenado por esse nionarcha: «Propler quod rei nos-

ter facit quinque scuta in modum crucis cum quinque ictibus, m quolibet

scuto in asulio et albo, pro eo quod in bello victorioso in quo oblinuyt

contra infinitos Sarracenos in campo de Eurrique inventa sunl in corpore

regis quinque idas in modum crucis» ip. 512). É a descripção mais an-

tiga, que conhecemos, do primitivo brazão real.

11

P. 439-444. Additamento á nota 1 de p. 052 deste iii tomo.

Ao que dissemos no tomo i, p. 4:J9-444, acerca do acto material [lor

que, de facto ou de direito, se assignalava a existência do couto ou da

honra, ajuntaremos aqui alguns textos rjue, embora não deixem ainda o

assumpto inteiramente esclarecido, sempre dão mais alguma luz sobro

tal matéria.

Mostram as inquirições que a vários fundamentos se allribuiain os pri-

vilégios do prédio, que se apresentava como honrado ou coutado. Na se-
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gunda alçada de 1258, julgado de Gondomar, freguezia de S. Cosmado,
perguntam os inquiridores, em relação a uma propriedade a cujo res-

peito, aliás, o texto está muito confuso, csi est onrrata per cautos vel per
pendonem Domini Regis vel si per patrones vel per cartam Domini Regist.

O jurado responde que não sabe (Inquisit., i, p. 521, col. 1.*).

A fórmula per cartam regis não pôde oíTerecer duvida em que consistia

;

porém as três restantes não estão em igual caso. Também que per cau-

tos e per patrones não eram expressões que traduzissem objectos em
tudo idênticos, inculca-o a mesma pergunta dos inquiridores: mas, n'esse

caso, qual a dififerença?

Davam a cautum mais de uma significação, porém no texto, que citá-

mos, só lhe pôde caber a que tem n'um diploma de D. Sancho i, de 1200,
transcripto por A. Brandão na Mon. Lusit., iv, foi. 50. Referindo-se à

igreja de S.^* Senhorinha, o soberano declara ter promeltido tme ere-

cturum munitionis lapides, quos cautum vocant, in circuitu locis» ; e ac-

crescenta que elle mesmo percorreu o termo onde se haviam de erguer as

pedras, «petras erigere». Concedendo o couto de Gondomar ao bispo do
Porto em 1193, diz D. Sancho que fez o couto mais extenso «per lapides

illos qui jussione nostra in locis subscriptis fixi sunt». As pedras «lapi-

des», foram dez; a ultima ficou posta no mesmo sitio onde estava «anti-

quus lápis Cauti» (Cunha, Catalogo dos bispos do Porto, 2.* parte, p. 58
(ed. de 1623), ou p. 38, ed. de 1742).

No sentido de marco emprega-se, muito claramente, a palavra cauto

em vários trechos das inquirições de 1258. Por exemplo na segunda al-

çada. A villa de S. João da Foz, julgado de Bouças, era do mosteiro de

S.*® Tirso; não fazia nenhum foro ao rei, e o mordomo de Bouças não
entrava lá porque era cantata pela rainha D. Mafalda (a irmã de D. Af-

fonso n que se recolhera ao mosteiro de Arouca). Consta isso do primeiro

jurado inquirido, e foi confirmado pelo depoimento dos outros. Seguiu-se

então este interrogatório: «Interrogatus quomodo scit quod ipsa (regina)

cautavit eam, dixit quod vidit et passus fuit quando plantaverunt ibi cautos.

Interrogatus si deferebant cartam ejus ipsi qui plantabant cautos, dixit

quod non vidit ipse cartam, sed vidit ibi plantare cautos, et audivit dici

illis qui plantabant cautos quod plantabant eos per mandatum Domine Re-

gine Domne Maphalde» (Inquisit., i, p. 457, col. 1.*).

São muitas as passagens em que a existência do couto ou da honra
está indicada por patrones, mas para agora apresentaremos somente algu-

mas d'aquellas que possam elucidar sobre a natureza d'esses signaes.

Na quinta alçada averiguaram os commissarios régios que da freguezia

de S.^* Maria de Ameixeedo, julgado de Barroso, não faziam nenhum foro

ao rei, porque era a Cautum cautatum per patrones diuisos quod cautavit

dominus Rex Alfonsus i."» hospitali» (Figueiredo, Nova Malta, i, § 19. Se-

melhantemente n'oulras alçadas de 1258, e depois em inquirições de D.

Diniz, ibid., § 31, 32, 178, etc). '

D'aqui se conclue já que o couto, feito pelo rei, podia também estar

assignalado por padrões,

A segunda alçada, julgado da Maia, freguezia de S.'* Maria de Álvare-

los, diz que os dezesete casaes da aldeia de Palmazanos eram todos de

cavalleiros; que o senhorio da aldeia pertencia a Rodrigo Babilonis e a

seus irmãos; que era cantata não se sabia por quem, mas apresentava-sô
como tal per patrones, ignorando-se também «quis mandavit ibi eos plan-

tare» (Inquisit., p. 492, col. 2.*). Como se vé, a aldeia pertencia a parti-



87!{

culares, mas a inquirição chama-lhe canto, e era demarcado por padrões.

Os inquiridores, tendo interrogado os jurados acerca dos termos do couto,

declaram que escreveram esses termos no registo porque verificaram, pe-

los jurados, que era cautum per divisiones istas^ e que os senhores do
couto extendiam a immunidade a aldeias qne ficavam fora d'elle (ibid.).

Na freguezia de S. Paio de Curvaria havia vinte e três casaes; qua-

torze de corporações religiosas, e nove de particulares. Era cantata per

cautos, mas não se sabia por quem (ibid., p. 585, col. 2.*).

Das inquirições de 1290, principiadas em 1288 (Ribeiro, Mem. das

inquirições, p. 82), constava que toda a freguezia de S. Martinho de Gon-
domar era «Cauto do spital per padrões», mas não se sabia por qual rei

havia sido coutada, nem desde que tempo (Nova Malta, i, |. 261). Refe-

rindo-se a dezesete casaes na freguezia de S.'* Maria de Veade, julgado

de Celorico, pertencentes á Ordem do Hospital (Inquisit.,i,p. 653, col. 1.*),

e a respeito dos quaes os inquiridores tinham perguntado de que modo
eram onrata, se «per pendonem sive per cautos sive per cartam», observa

Figueiredo, a propósito de per cautos, que per patrones se encontra mais

vezes (Nova Malta, i, | 291).

Temos mostrado a existência das immunidades, indicada por padrões,

em terras coutadas pelo rei, e em terras ecclesiasticas ou de particulares.

Coutos (ou cautos) e padrões usam-se evidentemente como synonymos na

inquirição da villa de Valentia, 1.* alçada de 1258: «jurati dixerunt et

divisarom que foram prestes et virom erger os Coutos in termio de Va-

lentia a Pelagio Gunsalvi Carramondo et a Martino Nuniz porlario per

mandado d el Rey don Saneio i." et a outros moitos omees d el Rey que

y andavam; et in aquel tempo tenia a Terra don Martinus Pelri, filo de
don Pelro Pelaiz alferaz, et estando el y presente: et poserom os padrões,

scilicet (seguem-se os logares onde foram postos): et isto deu el Rey por

couto et por termio da vila de Valentia» (Inquisit., p. 365, col. 2.*).

D. Suerio Pelri d Azevedo comprou herdade a D. Cipriano, e adqui-

riu outra de familia que fazia foro ao rei. Quer construir ahi casa de ha-

bitação, e poz padrões («et chantou padrões», ibid. S.^* Maria de Moreira,

p. 326, col. 2."). No seguinte exemplo, sem data mas do tempo de D. Di-

niz, dão o nome de marco ao signal, que o rei mandou pôr para extremar

três casaes seus de um que pertencia a particular; e chamam padrão

ao signal, que um magnate collocara em terras regalengas por elle usur-

padas: «Couas de monte foj quatro Casàáes de uedro. Os três erã. Re-

géégo dei Rey e huu era de Ruberte pááiz e de pêro pààiz. hirmàáos....

Esses oméés bóós pedirõ a El rrey por merçéé que les estremasse esse

Casal dos seus três. E que el Rey les mãdou partir, e mãdou meter Marco
no partimêto E que dõ Afifonso hermigit que tija a terra delRey

e que teue A terra bõ Trijnta anos. e. .. fora Chamado a sua e filhado a

por sua. herdade, e diz hQa testemQia de uista que el uio o padrõ séér

naquel logar». etc. (Revista Lusitana, 1908, P- 9i> doe. vni).

Mas em 1258 os inquiridores, referindo-se a terras de nobres, usam
indistinctamente, não poucas vezes, das palavras cautos e patrones. Na
villa de Sendim perguntam se ha ahi quintas de cavalleiros que sejam

«onrrate per cartam Domini Regis vel per patrones aut per pendonem Do-

mini Regist; não perguntam se são honradas per cautos, E na villa de

Unda, onde D. João Pedro da Maia, tendo comprado a um herdador vil-

lão, rusticus, os sete casaes que lá havia, fizera uma quinta que desde

então sempre fora honrada, os mesmos interrogantes o que inquirem é se
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tonrravit eam Dominus Rex per pendonem vel per cartam aut per cautos;

não falam em patrones (Inquisit., 2.* alçada, p. 469, col. 2.*, p. 477, col.

2.*). Todavia, comquanto os cautos e os patrones não offerecessem diffe-

rença no seu effeito, que era o de servirem de marcos qualquer que fosse

o senhorio das terras, é igualmente indubitável, como altestam alguns dos

trechos citados, que esses dois vocábulos nem sempre se confundiam, e

a distincção parece-nos que consistiria na forma diversa por que seria

costume estarem materialmente representados os signaes que elles desi-

gnavam. Quer em relação ás terras das ordens militares, quer às dos fi-

dalgos, vemos mais usado o nome de patrones de que o de cautos, quando
eram esses privilegiados que por acto próprio assignalavam a immuni-
dade.

Os casos em que se verificava a existência de terra honrada per pen-

dotiem regis continuam a ser para nós ainda muito obscuros.

Nas actas da quinta alçada de 1258 acha-se o seguinte passo, onde se

refere a existência do privilegio com esse fundamento, mas nada mais

se accrescenta: «et de tribus istis Casalibus pectant vocem et calumniam
et non intrat ibi Maiordomus domini Regis et non in aliis in tota parro-

chia quia domnus Petrus roderici extendit términos suos et dicebat quod
dominus Rex Sancius primus honorauit ei loca ipsa cum suo pendone» (Liv.

IX de Inquirições de D. Aff. ni, foi. 22, pr.). Parece-nos muito provável

que n'essa fórmula estivesse também comprehendido o caso de o sobe-

rano ter pousado no logar. Que a este facto se attribuia também o effeito

de ficar honrada a propriedade, dizem-no igualmente as inquirições de

1258. Na aldeia de Fajozes, julgado da Maia, havia trinta e cinco casaes,

mas os que se designam são vinte e seis; pertenciam dois ao mosteiro de

Souto, e os outros a differentes pessoas, algumas das quaes com paren-

tesco entre si. D'estes casaes não faziam nenhum foro ao rei, e o jurado

não sabia porque. Não entrava n^elles o mordomo, porém d'isto deu o

jurado a seguinte razão: «propter honorem ipsius quintane que est on-

rata». Parece-nos fora de duvida que a palavra quintana abrange aqui o

grupo de casaes que formavam a aldeia, dividida então entre vários pro-

prietários, mas acaso pertencente outr'ora a um só. Á pergunta «quomodo
est onrrata» respondeu o interrogado que elle vira pousar ahi el-rei D.

Sancho i, e jamais presenciara ou ouvira que depois entrasse lá o mor-

domo (Inquisit., 2." alçada, p. 487, col. 2.% no fim). O jurado que fez

este depoimento, confirmado pelos que se lhe seguiram, era o parocho da

freguezia e declarou que havia oitenta annos que morava n'ella.

Comquanto o facto de dar alguma vez hospitalidade ao soberano po-

desse ser origem de privilégios, também podia ter o inconveniente de

estabelecer encargos obrigatórios. O chanceller Estevam Annes, havendo

hospedado no seu couto d'Alvito a D. Affonso ni com a rainha e filhos em
transito d'Evora para Beja, entendeu necessário munir-se com a declara-

ção regia, de 8 de maio dè 1265, de que tal hospitalidade não envolvia que-

bra das liberdades de que gosava aquelle couto (« . . . cum facerem transi-

tum de Elbora ad Regiam (sic) inuitatus a Stephano loannis dilecto et fi-

deli Cancellario meo, declinaui ad cautum suum de villa de Âluito, ad

eius Gancellarij instantiam hospitatus fui ibi cum vxore mea, et filijs me-
moralis. Vnde ne ex ista pausa suraatur causa hospitandi, volo quod ip-

sum cautum semper sit liberum» etc. Mon. Lusit., iv, cap. 9, foi. 187 v.°).

A causa que mais vulgarmente os jurados alíegam como fundamento
da& honras, é o dominio, a condição do proprietário da terra.
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Na inquirição de S. Cosmado, que já citamos (p. 874), tornam os com-

missarios régios a perguntar, a respeito de propriedades diversas d'aquel-

las a que já se tinham referido, «si est onrata per pendonem vel per

cautum vel per patrones vel per cartam Domini Regis» ; mas agora a

resposta é esta: «dixit quod non; sed est onrata per Dompnum Subge-

rium Reimondi». Á pergunta se entrava lá o mordomo, respondeu nega-

tivamente o jurado; e insistindo os interrogantes por saberem a razão,

disse «propter dominium quod habent». Interrogado ainda «quale est

ipsum dominium», disse «quod sibi Domni Subgerii Reimondi».

Os prédios sobre que recahiam estas investigações, estavam situados

em Guear, e constavam de sete casaes. Dois eram «Sancli Petri Ferarie»;

não sabia o jurado como os adquirira, mas não faziam nenhum foro ao

rei; outros dois eram «Giraldi Aifonsi», que os houvera de seu avô, Sub-

gerio Reimondi, e também não faziam nenhum foro ao rei; dois do Tem-
plo, que os recebera de «Dompna Oraca», mulher que fora Dompni Sub-

gerii Reimondi; e tanto estes, como outro da sé do Porto que o comprara

a Pedro Martini e Sueiro Martini, herdadores, nenhum foro faziam á coroa.

Parece-nos, pois, certo que, ao menos de facto, a immunidade de Guear
para com o fisco procedia da classe social a que pertencera Subgerio

Reimondi (Inquisit., p. 521, col. 1.*).

Também já nos referimos â freguezia de Unda (p. 875), onde D. João

Pedro da Maia Gzera uma quinta em propriedade que constava de sete

casaes, por elle comprados a um herdador villão. Desde que pertencera

a D. João nunca entrara ahi o mordomo, e sempre fora honrada. Per-

guntaram então os inquiridores se a tinha honrado o soberano por pen-

dão, por carta ou por coutos; e a pergunta está indicando que para os

commissarios régios, tratando-se de um prédio que fora de villão, o fa-

cto de ser adquirido por João da Maia, e de ter este ahi feito a quinta,

não bastava para justilicar a existência do privilegio. A resposta dos jura-

dos em casos semelhantes, quando não lhes consta que os prédios andem
usurpados, não envolve ordinariamente nem approvação, nem censura;

limita-se a expor o que se sabe a tal respeito. Assim foi também a que
elles deram então na freguezia de Unda: «nec per cartam (diz a pri-

meira testemunha e repetem as mais) nec per pendonem nec per cautos

non est onrrata, sed per dominium quodhabentr» (Inquisit., p. 477, col. 2.*).

Igual a esse é o fundamento allegado diversas vezes na extensa inqui-

rição da parochia de S. Tliomé, julgado de Refoios, para explicar a razão

da immunidade de vários prédios. Em Fonte existiam quatro casaes; um
de S. Simão, e houvera-o por testamento de D. Paio Goleris; outro de

herdadores; outro do mosteiro de Vilela, mas desconheciam os jurados o

motivo por que lhe pertencia; o quarto era de Estevam Pedro do Casal,

e herdarão de seu pae. Desses casaes, o dos herdadores pagava fossa-

deira, os outros não faziam nenhum foro «propter dominium quod ha-

bent», mas entrava ahi o mordomo. Contavam-se três casaes na aldeia

chamada Leiras. Um, de herdadores, devia dar annualmente, de fossa-

deira, oito varas de bragal; mas um dos donos vendera a terra parte do

casal a Martinho Lourenço da Cunha e a Ji»ão Gonsalves, clérigo de S.

Thomé, e dahi procedia que o bragal estava reduzido em tanto quanto

era a parte de Martinho Loureriço. Outro casal pertencia a S. Simão, que

o tinha por testamento de João Veeriz. O terceiro era de D. Sancha, e

succedera nelle a seu pae. À costumada pergunta— se faziam algum foro

ao rei, ou se entrava lá o mordomo, respondeu negativamente o jurado.
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e deu como razão que os cavalleiros 7ião faziam foro, e que nos seus casaes

não entrava o mordomo. Em Lagea os casaes eram dois, um de Martinho

Lourenço, outro de D. Sancha, ambos patrimoniaes. Não entrava ahi o

mordomo «propter dominium quod habent». O mosteiro de S/" Tirso

linha dois casaes em Pausada, e Estevam Pedro do Casal outros dois;

n'aqueiies entrava o mordomo, n'estes não «propter dominium quod ha-

bent». Igual razão se allega era relação a outros prédios de particulares,

situados na freguezia (ibid., p. 535, 2.* col., e p. 536, col. 1.^ e 2.*).

Mas ainda por outra forma as testemunhas explicavam a existência do
privilegio. Havia em S. Miguel de Veyde trinta e quatro casaes; são po-

rém trinta e três aquelles de que se designam os donos. Vinte eram de
particulares; um dos freires d'Aviz, e os mais da igreja da freguezia, ou
de mosteiros; á igreja e mosteiros tinham vindo todos por testamento,

com excepção do de Vilela que os jurados não sabiam como os havia

adquirido. Não entrava ahi o mordomo, porque a aldeia era honrada
desde tempos antigos, «de veteri». Á pergunta «quis onrravit vel qui cau-
ta vit eam» respondeu o jurado que não sabia, mas accrescenta que, se-

gundo ouviu, costumava entrar o mordomo nos casaes do mosteiro de
Vilela (ibid., p. 570, col. 2.*).

Era onra, disseram as testemunhas, a freguezia de S. Paio de Ses-

gude, e nunca havia sido onrada pelo rei. O foro que lhe faziam consistia

só em ir á anuduva. Tinha por fundamento o uso. («et isto am d uso»,

ibid., p. 376, col. 1.^). S. Miguel de Mosegães era onra de cavalleiros

«et non per eIRey»; haviam-na por uso, «et an a d uso.» No couto e

freguezia de S. Vicente averiguaram os inquiridores que a aldeia de Vil-

lar era couto, e não por padrões nem por carta, mas não lhes disseram
qual rei a tinha coutado; foram porém informados de que do tempo de
D. Garcia Petri a houveram por couto «et d uso» (ibid., p. 376, col. 2.%
e 377, col. i.^).

Não entrava o mordomo em oito casaes, em Soutelo, por causa da
honra dos cavalleiros a quem pertenceram; não eram honrados por cou-

tos, padrões ou carta, mas o jurado tinha visto sempre usar-se assim
(«sed semper ita vidit uti», ibid., p. 661, col. 1.*).

Ha, porém, muitos casos em que se dá testemunho de existir a immu-
nidade por mero acto do proprietário, sem que se declare nenhum outro

fundamento. Bastará citar o seguinte: nas duas freguezias de S. João e de
S.^* Eulália de Sá os jurados affirmaram ter ouvido dizer a seus pães e

avós, que estas igrejas com as suas freguezias haviam sido de D. Mendo
Affonso, que as honrou; e depois vendeu quanto ahi tinha a D. Paio Dias

(ibid., p. 376, col. 2.*).

Resta-nos ainda referir um modo, pelo qual os jurados também accusam
a existência de coutos e honras; indicam-na chamando-lhes coutos ou hon-

ras per divisiones. O nome dá a entender que esta forma estava compre-
hendida na que se dizia per cartam, e se distinguia das duas per cautos,

per patrones, unicamente em descrever por extenso as confrontações que

os marcos apenas assignalavam. Ao couto de S. Vicente de Fragoso, es-

tabelecido em 1127 (era de H65) por D. Affonso Henriques, sendo ainda

infante, segundo consta da carta apresentada aos inquiridores da primeira

alçada de 1258, chamam os jurados «per divisões» ; e para lhe chamarem
assim, nenhum outro motivo descobrimos que não seja o de se fixar no
diploma o termo do coulo, designando os limites que o dividiam de ou-

tros logares («Quomodo dividet de Cardos.... etinde quomodo dividetper
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illum terminum de Palmi» etc. Ibid., p. 318, col. 1.*, onde vem transcri-

pta a carta do infante). Mas a designação, assim expressa, havia de ser

commum a todos os diplomas, em que o soberano desse o privilegio da

immunidade, mais ou menos completa, a quaesquer terras determinadas

que até então estivessem sujeitas aos encargos e funccionarios fiscaes; e

por ella tinha de se regalar a collocação dos marcos, que indicassem os

limites da circumcripção privilegiada; nem a menção explicita áas divisões

dispensava, ou, quando menos, tornava inútil a postura dos marcos. Em
todo o caso a existência da immunidade per divisiones presuppõe a de um
documento emanado da coroa, que a auclorizasse, e por esse lado confun-

de-se com a fórmula per cartam. Pelas mesmas razões algumas das honras

de particulares, que os jurados declaram constituídas por divisões, teriam

origem em caria do rei. E dizemos algumas porque é crivei também que,

em relação ás terras de particulares, ou por eííeito de partilhas entre her-

deiros, ou por outros actos de direito privado, existissem titulos em que

se descrevessem os limites ou divisões dos prédios de que originariamente

se compunha a honra, e que por essas divisões ella ficasse sendo desi-

gnada. Parece-nos que n'este caso estava em 1258 a honra de D. Gon-

salo de Sousa, na freguezia de Carvalhoza, julgado de Aguiar. Em Carva-

Ihoza todo o foro regalengo era feito aos netos de D. Gonsalo. No logar

de Aldozende havia qualorze casaes; treze pertenciam a herdadores, e um
aos filhos de Martinho Nomaes. Um destes casaes fazia foro a S.^° Tirso,

e todos os outros a D. Theresa Martins, aos netos de D. Gonsalo, e áquel-

les (talvez descendentes de um Gonsalo Gonsalvi a quem os jurados jà se

tinham referido) que eram de Palmaria. Na freguezia não entravam nem
o judex nem o mordomo, e os moradores não faziam nenhum foro ao rei

«propter honorem Domini Gonsalvi Sause». Perguntando então os inqui-

ridores se era honrada por pendão, por carta ou por coutos, responde o

jurado que *per divisiones et semper fuerunt caulati omnes morantes ibi»

(ibid., p. 558, col. 2.»).

O termo honra, applicado á terra, tinha uma significação muito gene-

nerica. Às vezes empregavam-no para designar a immunidade, o cautum,

concedida pelo rei a propriedade de um particular. Já aliegámos exemplo
no tomo II, Additamentos, p. 405, m fine. Nas inquirições de 1288 acham-se

vários trechos donde se tira igual conclusão; limitamo-nos ao seguinte.

No julgado de Gaya, parochia de S.'" André de Canidelo: tperguntado se'

esta onrra foy feyta per el Rey disse que nom que o el soubesse». Refe-

riase a uma quinta, chamada de Canidelo, que era de Pedro AÍTonso, a

qual o jurado tinha visto sempre honrada (Liv. iv de Inquir. de D. Diniz,

foi. 1). Também quando o prédio era de corporação ecclesiastica (tomo i,

p. 442, nota 3): «quod est honor vetus hospitalis», diz-se na quinta al-

çada de 1258 (Liv. ix de Inquir. de D. AÍT iii, foi. 20j. EmPiin, não era

raro o uso dos vocábulos honra e couto applicados a terra da coroa: «Itera

dixit quod tota ista parrocliia aut est honor Jlliístris Regis domni Alfonsi

primus (?) aut honor domni Pelagii corrigie» (Quinta alçada de 1258, ibid.,

foi. 18). . . «et (Rodericus gunsaluij uolebat deíTefidere quod Maiordomus
domini Regis non inlrarel in Ermeriz quod est Cantam domini Hegis de

Villa nona. (ibid., foi. 20 v.").

Mas, como dissemos no tnmo i, p. 440 e 443, posto que os dois vocá-

bulos, couto e honra, se confundissem muitas vezes na sua applicação, ha

innumeros trechos em que, ou pelo modo por que os inquiridores formu-

lam as perguntas, ou pelas respostas dos jurados, se vê claramente que
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honrada, e que a honra envolvia commummenle a idéa de que a terra

fora ou era propriedade de fidalgo, e o couto inculcava a de qualquer ou-

tro senhorio. Phrases semelhantes a estas são vulgares: «Interrogatus si

ipsi Milites habent inde cartam Domini Regis per quam deííendunt ea (ca-

salia), aut si ipsa casalia sunt cantata vel onrrata, dixit se nichil inde

scire» (Inquisit., p. 508, col. i.^): «Interrogatus quis onrravit vel qui cauta-

vil eam, dixit quod nescit» (ibid., p. 570, col. 2.').

Pomos remate a estas observações transcrevendo da terceira alçada

de 1258 o trecho seguinte, onde ha um depoimento que é bem explicito:

«Idem Martinus petri juratus dixit quod de Villa de paazoo et de Villa de

Cedarim que sunt de Militibus per auolengam et sunt in termino de Se-

uer nullum fórum faciunt Regi. Interrogatus quo modo non faciunt Regi

aliquod fórum, dixit quod ut (segue-se um espaço que foi raspado) audi-

uit dicere quod iste ville erant cautatae. Interrogatus si est cautum per
patronos, dixit se nescire. Interrogatus si uidit forte Cartam Regis de isto

cauto, dixit non, sed iste ville fuerunt de domna Orraca uaasquiz et fue-

runt semper defense et cautate. Dominicus martini de Galegas iuratus di-

xit similiter. Simeon menendi de quintanas dixit simililer. Johannes al-

fonsi iudex de Seuer iuratus et interrogatus dixit quod Cedarim et paazoo

est de termino de Seuer, et non est cautum sed honor, et uidit homines de

paazoo et de Cedarim ire ad Judicatum de Seuer, et ad faciendum dire-

ctum per iudicem de Seuer, et uidit Malordomos de Seuer leuare et ha-

bere portagines de paazoo et de Cedarim de illis qui comparabant ibi ali-

quid, tamen Maiordomus non intrabat ipsas Villas sed pignorabat foras

pro totis suis directis, uel homo (segue-se um espaço raspado, onde pa-

rece ainda ler-se de) Judieis de Seuer faciebat eos uenire ad directum co-

ram Júdice de Seuer» (Liv. i de Inquir. de D. Aílonso ni, foi. 84).

ADDITAIENTO AO TOMO II

P. 237, no fim. «Esta (a instituição dos besteiros do conto) parece-nos

pois que se deve attribuir, de preferencia, ao principio do governo de Af-

fonso IV». Ha uma carta do rei D. Diniz, de 12 de junho de 1322, na

qual, querendo fazer graça e mercê aos besteiros da villa de Guimarães,

e aos do caslello e do termo, por serviço que d'elles recebeu e designa-

damente por façanha de grande lealdade que por elle mostraram (allude

manifestamente à lucta com o filho), manda que os ditos besteiros, que

quizerem ser de conto, sejam inscriptos por um tabellião perante seu ana-

dal e confere-lhes as honras e privilégios que declara. Não fixa o numero.

A carta é esta. «Dom Denis pela graça de deus Rey de portugal e do Al-

game a quantos esta carta virem faço saber que eu querendo fazer graça

e mercee aos beesteiros da mha uila de guimaraães e aos do castello desse

logo E aos do termho dessa uila por seruiço que me fezerom E assinaa-

damente por façanha de gran lealdade que por mim mostrarom en def-

fendimento da dila uila E en deffendendo sas verdades e sas lealdades

lenho por bem e mando que os ditos beesteiros que quiserem seer de

conto seiam scriptos per huum tabaliom da dita uila e perante seu ana-

dal e que tenham booas beestas e seeiam boons beesteiros sen nenhuma
burila e sen outro engano nenhuum E que estes que daqui adeanle aiam
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onrra de Caualaria. E por esta onrra que an de Caualaria mando que
se en alguuns logares ouuerem seus preitos ou ssas demandas e Ihys

ouuerem de julgar custas que Ihis julguem custas de Caualeiro E sse uea-
dos ou outra caça matarem mando e deffendo que nom leuem deles po-
rem pena nenhuma nen encoutos nen os costrengam porem saluo se a

matarem en alguma mha mata coutada que eu teuesse pêra mlia caça

estremadamente. E a caça que matarem se a quiserem uender mando
que a uendam sen almotaçaria E mando que seiam escusados direm a ne-

nhum logar fora da dita uila saluo quando sair o Concelho da dita uila

ou florem ctiamados pêra meu serniço. E tenho por bem e mando que
selam escusados da vela e de finta e de talha e de todalas outras peitas

e sacadas que o dito Concelho fezer antressy saluo o ITazimento de íTontes

e saluo en colheyta ou talha ou fintas se as a mim an de dar este Concelho

e de pontes e dè calçadas em que se nenhuum nom ha descusar. E mando
que os ditos beesteiros escolhan antre ssy huum homem boom beesteiro

que seia seu anadal. E esse que fezerem anadal jure aos santos auange-

Ihos nas maãos dhuum Tabaliom da dita uila que faça comprimento de de-

feito aaqueles que lho demandarem ou que perante el ouuerem seus prei-

tos ou ssas demandas e que guardem senpre o meu seruiço e mha orarra

6 dos meus sucessores E os ditos beesteiros deuem fazer comprimento
de dereito perante o sseu anadal de todolos preitos e demandas que antre

si ouuerem ou que outrem aia contra eles saluo em feito dalmotaçaria e en

casos criminaaes que deuem Responder come cada huum dos outros ue-

zinhos do logar hu fforem moradores. E en outros preitos e demandas nom
deuem Responder nen seer chamados nen costreniudos senom perante seu

anadal. E quando comprir de uirem pêra meu seruiço ou de ssairem com
o Concelho da dita uila mando que seiam chamados e costreniudos per

sseu anadal. E tenho por bem que o anadal depoys que seruir sas sex do-

maas com seu concelho que Ihy den en ssa quiiaçom niayor que a cada

huum dos beesteiros. E por esta graça e mercee que faço aos ditos bees-

teiros e ao dito seu anadal mando e deffendo que daqui a deante nenhuum

nom seia ousado que faça mal nen força a eles nen a sseus homens nen

a ssas molheres nen en ssas herdades nen en sas possissões nen en ne-

nhuma das sas cousas ca aquele que o ffezer ficara por meu emmygo e

peitara a mim os meus encoutos de sex mil soldos E correger aos ditos

Beesteiros en dobro o mal ou a fforça que a eles ou qualquer das outras

sas cousas fezer. En testemuyno desto dei aos ditos beesteiros esta mha

carta aberta e seelada do meii seelo pendente. Dante en Lixbooa xu dias

de Juyno elRey o mandou per Joham Eourenço seu vassalo Joham perez

a ffez. E.'' M.* lu.*^ lx.* anos. .loham Lourenço» (Chancell. de D. Diniz,

liv. m, foi. 142 v.°j.
.

Esta carta mostra, quando menos, que no fim, quasi, do reinado de

D. Diniz, 7 de janeiro de 43^5, a instituição official de um corpo de bes-

teiros, besteiros do conto, em cada concelho, não existia ainda em alguns

municipios importantes, visto que o soberano a offerece aos besteiros de

Guimarães em galardão dos serviços que lhe tinham prestado.

M
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contra quem buscasse thesouros por meio de feitiços. As Ordenações AtTon-

sinas adoptaram o direito de Justiniano.
. .

Legislação concernente à apropriação de gados em abandono. Direito municipal.
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Côrles de Sanlarem de 1331. Ordenações Affonsinas. Cortes de Montemor o
Novo de 1477.

Despojos de naufrágios. Foi a lei de D. Affonso ii, parece que repetida por D.
João I, que passou para o Código de D. AlTonso v. Cortes de Santarém de
1434, em que D. Duarte estabeleceu por lei as condigões que legitimavam a
apropriação.

A exploração de vieiros de metaes constituia direito do soberano; a mais antiga,

de que resta noticia, é do oiro, chamada da Adiça, mas até D. Diniz escas*

seiam quasi de todo os documentos. Os privilégios dos adiceiros remontam
a D. Sancho i; em que consistiam. Forma da exploração da Adiça. Pesqui-
zas também no Riba-Tejo. Queixas dos adiceiros; a sua corporação. Reclama-
ções da villa d'Almada. No meado do século xv é alterado o regimen da ex-
ploração; novas alterações em 1468, 1470 e 1472. Extincta a corporação dos
adiceiros em 1498; mas a exploração proseguiu ainda.

Exploração de ferro, alúmen, estanho. Concessões para exploração de quaesquer
metaes P. 52 a 77.

TITTJUO II

CAPITULO II

Frescripção

t SECÇÃO I
-

I*resorip«;»ao em fferal

Direito municipal. Direito romano. Prescripçáo de um anno em relação a immo-
veis; origem provável. A prescripçáo segundo o Código Visigothico. A posse

de um anno, nos Costumes. Persistência, ainda que excepcional, do direito

consuetudinário acerca da prescripção. Leis geraes. Cortes de Lisboa de 1352

e dEvora de 1391 P. 78 a 91.

SECÇÃO II

Prescripção i*clativa aos 1>ens éLa Ig^reja

No Código Visigothico a prescripção de trinta annos prevalecia também contra os
bens das igrejas; e assim era igualmente pelo mais antigo direito canónico.
Tendência a favorecer com privilégios especiaes os rendimentos do clero; mas
a prescripção tricenaria parece conservar-se ainda na primeira metade do sé-

culo IX. Nos fins d'e3te século já se encontram exemplos contra a sua appli-

cação. No século xi era preceito geral no reino de Leão que o direito da
Igreja não prescrevia nunca. Concilio de Leão de 1020 e de Coyanza de 1050.

Sentenças de tribunaes n'esse século. A prescripção de trinta annos enten-
dia-se a favor da Igreja, mas não contra ella; doutrina que parece modificada
no século xit. Concilio de Valência de 1129. Direito relativo á prescripção ec-

clesiastica até o fim do século xv P. 92 a 102.

TITXJLO II

CAPITULO III

Contractos

SECÇÃO I

Disposições communs

SUB-SECÇÃO I

Forma e requisitos dos contractos

Intervenção de testemunhas nos contractos. O seu numero muito variável. Doutrina
dos Visigodos e de outros povos. A escriptura é a forma preponderante dos
contractos no Código Visigothico; requisitos para a sua validade. As escri-
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pturas durante a reconquista christã, no período mais remoto. Persistência da
prova testemunhal. Ue quaes pessoas adraittiam testemunho as leis visigo-
ihicas. Influxo do direito romano ou canónico em relação aos contractas;
reacção do direito consuetudinário. Instituição dos labelliáes. Iniervençáo dos
magistrados municipaes. Apposiçâo de sello. Documentos divididos por A B
C. Leis de 1305, 1314 e 1379. Nullidades das obrigações por coacção ou
medo P. 102 a 123.

SUB-SECÇÃO II

fenas convencionaea

As penas convencionaes em direito romano, e no Breviário e Código commum-
São de uso a bem dizer geral durante o periodo da reconquista, mas a esti-

pulação da pena varia muito. As maldições íulminam-se quasi constantemente
nas doações e nas escripturas viortis causa. O limite que a lei dos Visigodos
punha ás penas convencionaes, estava de todo obliterado. Pratica desde a se-

gunda metade do século xiii. Direito pátrio P. 124 a 132.

SECÇÃO II

Compra e venda

A stipulatio no Breviário. Não apparece no Código commum. A rescisão, derivada

do justo preço, encontra-se no Breviário, mas não a admiltiu o Código geral,

como já não era recebida nas leis privativas dos Visigodos. Restabelecida por
Justiniano, e perfilhada pela Igreja, foi introduzida no direito portuguez. Uni-

formidade do formulário em Portugal nas cartas de venda, desde as mais
antigas até meado do século xiii, quanto ás disposições que caracterizavam a

natureza do contracto. Direito portuguez relativo ao contracto de compra o

venda P. 132 a 136.

SUB-SECÇÃO I

Rébora nao vendas

Em que consistia Das cartas de venda. Quando se encontra nos documentos. Não
parece que se deva suppor incluída no preço, se é d'esle somente que a es-

criptura faz menção. Da rébora, com este nome, é nos séculos xiii e xiv que

se deparam mais exemplos. A sua significação nas vendas é diversa da que

tinha nas doações P- ^36 a 139.

SUB-SECÇÃO II

Signal (Arrlna»)

No Breviano a entrega das arrhas corresponde ao antigo direito clássico. Faz men-

ção d'cllas o fragmento das leis especiaes dos Visigodos, e, sem differença es-

sencial, o Código commum ás duas raças. Divergências de interpretação acerca

da doutrina do Código. Reforma de Justiniano. Costumes dos concelhos de

Cima-Coa. O Fuero Real. As Ordenações Atfonsinas P. 140 a li3.

SUB-SECÇÃO III

Evicqâo

A eviccào estava estabelecida entre os Visigodos, tanto na lei de cada raça, como

também na lei commum. É constante nas cartas de venda desde o ft-cul«nx.

e restam provas de se haver tornado elTectiva a responsabilidade. Lei de I27J.

Outros estatutos, sem data. attribuidos a D- AfTonso iii. Cosiumes dos conce-

lhos. Ordenações AffOQsiaas; coníuiâo de algumas das suas diípoéicõeí n cs^

matéria ^ ""^ ^ "'•
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SUB-SECÇÃO IV

Viclos redhibitorios

Direito em 1435; excepções a favor d'Evora, Santarém e Guarda. O Breviário le-

gislou só era relação a servos: o Código geral nem ainda a esse respeito. Di-
reito municipal. Direito de Justiniano. Ordenações Affonsinas.. . P. 147 a 149.

SUB-SECÇÃO V

Direito de avoenga

Primeira lei portugueza. Antiguidade do conceito da propriedade ligada á familia.

Proscripção do direito de avoenga no Breviário d'Alarico o, parece, no Código
dos Visigodos, mas probabilidade da sua persistência no direito consuetudiná-
rio da Península. No periodo da reconquista cbristã mantem-se igualmente na
tradição. Apparece na lei geral no século xui. Exame da jurisprudência mu-
nicipal. Lei altribuida a D. Affonso in; influxo que teria nos Costumes, ou
haveria d'eiles recebido. Referencias ao exercício do privilegio de avoenga no
século XIV. Legislação das Ordenações Affonsinas. Cabido já em desfavor du-
rante o século XV, é abolido nas Ordenações Manuelinas P. 149 a 166.

SECÇÃO III

£lsca,int>o

O direito por que se regulava este contracto era, pouco mais ou menos, o estabele-
cido acerca da compra e venda P. 166 a 168.

SECÇÃO IV

Doações

As doações no Breviário e no Código Visigothico. Doutrina que prevalece nos sé-

culos X a XII. As doações moriis causa constituem então a forma usual de
estabelecer disposições para depois da morte, e são irrevogáveis. Conformi-
dade com as antigas fórmulas, ainda na primeira metade do século xni, salvo
quando relativas á Igreja, porque n'estas sé manifesta já o influxo do direito

romano. Continuam os bens dos particulares a alfluir para o património
de corporações monásticas. As Ordenações Atfonsinas em matéria de doa-
ções. • P. 168 a 188.

SUB-SECÇÃO I

RélDora nas doaqões

É mais vulgar do que nas vendas, mas a sua significação também offerece duvida-
Acha-se em doações a particulares ou a corporações ecclesiasticas, n'estas, po-
rém, apparece menos vezes. Usava-se ainda em actos que não eram de venda
nem de doação P. 188 a 191.

SUB-SECÇÃO U

Insinuaqão

Do Código geral dos Visigodos, e dos documentos de Portugal até o fim do século
XII não consta a existência de registo publico das doações, mas o Breviário le-

gislou a esse respeito. As fórmulas visigothicas e as collecções geraes de fór-

mulas. A insinuação em direito romano. Em Portugal, desde a segunda me-
tade do século xni. As Ordenações Affonsinas P. 191 a 197.

SECÇÃO V

Iucotnmiiuiaça.o

Natureza d'este contracto. Causas de que resultava. Quando cessa a sua pra-
tica

< P. 197 a 203.
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TITTTIjO II

CAPITULO IV

Acquisição por herança.

SECÇÃO I

SuGcessã-o legritima, em g^eral

Ordem da successâo no Codipo dos Visigodos. Reversão dos bens a determinada
linha: casos em que se mantém ainda n'esse Código. Até quando subsistiu a
doutrina dos Visigodos acerca da successâo legitima, e quaes as alterações in-
troduzidas até o fim do século xv, O direito de manaria; suas moditicações
e abolição. A successâo nos concelhos fundados com colónias extrangeiras.
Vestigios do direito de reversão, ou de raiz a raiz, em concelhos portuguezes.
A pratica de apartar da herança os collateraes. Successâo nos bens da
oreança que vivia apenas alguns dias. Persistência, ainda no século xii, do
direito pelo qual os pães não eram herdeiros forçados dos filhos. Facul-
dade testamentária dada aos clérigos, e direito successorio dos seus filhos. Di-
reito da successâo de descendentes o ascendentes já no século xni. A exher-
daçâo no direito dos Visigodos, no romano antigo, nos Costumes dos concelhos
portuguezes e no direito geral do paiz P. 203 a 230.

SECÇÃO II

Successâo dos fillios naturacs

Successâo dos filhos naturaes e da concubina segundo o direito romano clássico.

Acção da Igreja a esse respeito nas leis do Império; quaes foram as que pas-

saram para o Breviário d'Alarico. Tolerância da Igreja d'Hespanha, no fim do
século IV, para com o concubinato dos leigos. Successâo dos filhos de con-

sorcio illegitimo, segundo o Código dos Visigodos; qual a sua doutrina rela-

tiva aos que nasciam de consorcio que não tivera a benção de sacerdote. Le-
gislação dos Visigodos sobre o casamento; requisitos que ella exigia para a

validade do acto. Doutrina correlativa da Igreja. Indissolubilidade do casamento

no direito visigothico. É somente no consorcio dos Judeus convertidos que
elle impõe a necessidade da benção do sacerdote. Explicação do facto pelas

vicissitudes da condição social dos Judeus desde Reccaredo. Doutrina legal no

ultimo quartel do século xi acerca da successâo dos hlhos de concubina. Di-

vergências na jurisprudência local sobre a successâo de filhos que não eram
de benção. Direito geral P. 230 a 270.

SECÇÃO III

Successúo testanieutaria

SUB-SECÇÃO I

Rórma dos testamentoa e capacidade para testar

São poucas as leis visigothicas que em especial digam respeito a testamentos, a

doação com reserva do usufructo parece ter sido a maneira mais vulgar de

dispor para depois da morte. Formas de testamentos. Diflercnças com a Lex

Romana. Incapacidade para testar. Pratica durante o periodo da reconquista.

Os testamentos desde a segunda metade do século xiii. Doutrina das^Ordcna-

ções Affonsinas ^ 271 a 281

SUB-SECÇÃO FI

Quota disponível

Qual era o direito a que faz referencia o Cod. Visig., quando declara revogada uma
lei que perraittia aos ascendentes a transmissão dos seus bens a pessoas ex-

tranhas, e conferia á mulher a faculdade de dispor livrcmcate do doto? Exiiue
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das leis pessoaes dos Bárbaros. O Código não se refere a uma completa liber-

dade testamentária. Direito do Breviário e do Código commum. N'este a quota
disponível consiste na terça para descendente directo, e no quinto para a

Ifíreja ou para extranhos. Pratica observada no período da reconquista. No
meado do século xiv parece ter já desapparecidò o uso do quinto^ e conside-

rar-se disponível a terça em todos os casos. É escasso o subsidio que minis-

tram os Costumes dos concelhos porluguezes em relação a esta matéria. Di-

reito municipal em Leão e Castella. Leis pátrias. A existência da terça como
quota disponível derivar-se-ha do direito mussulmano?,. P. 282 a 297.

SUB SECÇÃO m

F»ut>licaqão e execuqão doa teatamento»

Ha exemplo em 1040 de ser invocada a lei visigothica sobre a publicação dos
testamentos, e parece provável que no período da reconquista essa lei con-
tinuasse, não raro, a ser observada; mas a tradição romana não eslava de
todo esquecida. Doutrina do Breviário e do Código Visigothico. O direito mu-
nicipal não ministra noção nenhuma em relação a esta matéria. Disposições
de direito pátrio quanto á publicação dos testamentos; lei de 1349; cortes de
Lisboa de 1352; Ordenações AtTonsinas. O direito canónico e o romano, quasi
exclusivamente, é que regiam as questões relativas à execução dos testaoientos.

Queixas apresentadas em cortes contra a forma por que se tomavam as contas.

Beformas introduzidas n'este serviço. Cortes d'Evora de 1490.. P. 297 a 313.

TITXJIjO III

CAPITULO UNlCO

SECÇÃO I

A.i*ireiidameKito de prédios ur'baiiosi

Direito consuetudinário municipal acerca do aluguer das casas. Disposições das
Ordenações Affonsinas, em parte conformes com esse direito, e em parte de-
duzidas do romano P. 313 a 315.

SECÇÃO li

Hypotiiecais, fianpas e depósitos

A lei mais antiga sobre hypothecas é de D. Affonso ui, a pedido dos Judeus; e
quanto a preferencias é de D. Diniz. Direito estabelecido nas Ordenações Af-
fonsinas. Direito municipal quanto a fianças; lei de D. Affonso m e declara-
ções no Código Affonsino. O deposito nos Costumes dos concelhos e n'es8e

Código P. 316 a 319.

SECÇÃO III

Prisão por dividas

As leis nacionaes e a tradição romana e visigothica. O direito municipal e o do
Código Affonsino. As moratórias concedidas pelo rei; opposição que lhes fa-

zem as cortes; preceitos que as regulam nas Ordenações Affonsinas. P. 319 a 325.

SECÇÃO IV

l*rotecçào ao direito de propriedade

Primeiras tentativas da legislação para obstar aos estragos nas propriedades em
desforço de questões de direito privado. Os foracs e os costumes dos couce-
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lhos revestem de garantias os direitos dos proprietários. Leis geraes contra o
furto. A apprehensão de bens, feita por auctoridade própria, condemnada no
direito municipal e no geral. Processo especial, summario, nos feitos de força

nova P. 325 a 344.

TITTJLO IV

Estado das classes populares em relação á, posse da terra,

na monarchia dos Visigodos e até a fundação

da monarchia portugueza

CAPITULO I
•

Império visigothico

SECÇÃO I

Direito de orig^ein romana

jío Baixo-Imperio os arrendamentos temporários do direito clássico permaneceram
ainda em uso quando os perpétuos se tinham já tornado frequentes, pelo me-
nos quanto aos bens dos imperadores; mas no segundo e terceiro séculos a
locação perpetua e hereditária é já a forma ordinária, pela qual as cidades
dão as suas terras a cultivar. A emphyteuse é uma pratica do direito erego,
e d*esle a tomaram os Romanos. O jus perpetuum; o jus privatum salvo câ-
none; o jus emphyteuticum; o jus privatum dempto cânone. A emphyteuse e o
jus perpetuum vieram a confundir-se n'uma forma única. A emph'yteuse na
Grécia. Natureza juridica do jus emphyteuticum, Qxada pelo imperador Zeno,
considerado já então de direito comraum este contracto. Desenvolvimento da
emphyteuse no século iv; a sua pratica entre particulares parece duvidoso
que não seja anterior ao século v. Constituição de Justiniano sobre os direi-

tos do senhorio; antiguidade das praticas que esta lei veio regularizar. A em-
phyteuse ecclesiastica. A emphyteuse entre os particulares P. 344 a 368.

SECÇÃO II

Ultimo estado do direito visig-othieo

Systema usado pelos Hispano-Romanos para darem as suas terras a cultivar a co-

lonos livres. Legislação dos Visigodos no século vii; locações temporárias e

sem limitação de tempo; precárias; locações perpetuas e hereditárias. Garan-

tias do direito dos proprietários. Forma dos contractos e espécies pm que

consistiam os encargos. A emphyteuse entre os Visigodos P. 369 a 376.

CAPITULO II

Periodo da reconquista- christâ ató a
lu.nda<;íão da iTionai*chia

Podem dividir-sc cm trcs grupos as concessões de terras para cultivar, segundo

nol-as dcsrobrcni os documentos dos séculos x a xii: revogáveis â vontade

do proprietário; temporárias ou vitalícias; perpetuas e hereditárias Exame de

cada um dtsses grupos. Primeiros indícios de um direito de preferencia esta-

belecido para o senhorio em arrendamentos perpétuos e hereditários, querendo

o rendeiro fazer venda do usufructo. Percentagem sobre o preço da venda

(lauiemiú) P- 3^7 • 390.
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TITTJIjO V
o systema tributário durante a dominação visigothica,

e no período da reconquista até a
fundação da monarchia

CAPITULO I

X^ominaçâío visig-otliica

I. Direito do Breviário
II. Direito do Código commniii

Importa conhecer o systeraa tributário da Hispânia visigothica e da epocha sub-
sequente até a fundação da monarchia puitugueza, para que se possa apreciar
a condição do poro quanto á posse da terra. O regimen visigothico; fontes

para o seu estudo. Persistência do systema que os Visigodos acharam estabe-
lecido. Leis que adoptaram do direito romano. Conclusões que se deduzem
d'espes textos iegaes; mas as disposições incorporadas na Lex Romana não
representam todas as que os Visigodos foram buscar ao direito do Baixo-Im-
perio. Além das contribuições geraes sobre a propriedade, o Breviário reco-
nhece a obrigação dos serviços pessoaes, sórdida munera. Impostos indirectos.

Corporações de mesteres. Período em que o direito se tornou commum. Leis
relativas a encargos tributários. Analyse da que regulou a alienação dos bens
das curiaes ou dos privati; importância d'esta lei para o estudo do regimen
tributário dos Visigodos no ultimo estado da sua legislação. Continuara a exis-
tir sórdida munera. Contribuições em géneros ou em dinheiro; prazo do seu
Sagamento; principaes agentes da sua arrecadação. Impostos indirectos. A taxa
o tributo subordinada só ao costume. Conclusão P. 391 a 417.

CAPITULO II

Período cia reconquista até a
fundação da monarchia

Alterações no systema dos redditos tiscaes. Escasseiam as fontes para estudo des-
envolvido da matéria, mas não faliam de todo os documentos que a podem
d'algum modo esclarecer. O census, o fiscale servitium, e outros direitos ; o cos-

tume. As multas criminaes, calumniae, tambcm rendimento flscal, differem
muito da composiíio dos Visigodos; e pela analogia que apresentam com o fre-
dum, trazem a sua origem provavelmente d'outros povos germânicos. Existên-
cia de proprietários na classe popular, mas obrigados ao tributo. Pactos de
protecção que não envolviam quebra no direito de propriedade. As behetrias
em Castella e em Portugal. Os mosarabes proprietários de terras incorporadas
nas monarchias christãs. As presuiias. Diversidade no systema de povoamento
dos territórios conquistados. A contribuição da fossadeira não era, em ne-
nhum caso, uma característica de propriedade allodial; doutrina de Hercu-
lano; contestação. Natureza da fossadeira; seus diCferentes aspectos. Recapitu-
lação P. 417 a 461.

Estado das classes populares, em relação à posse da terra,

depois da fundação da monarchia

CAPITULO I

lnquiri</ôes geraes de ISSO
SECÇÃO I

Resueugom
Importância das inquirições geraes de 1220 e 1258 para o estudo da parte que ca-

bia á classe popular na posse da terra, fora dos grémios municipaes: a este
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respeito as de 1220 sobrelevam em valor. Critério mais seguro para discrimi-
nar a natureza dos bens a que os inquéritos de 1220 se referem. Analyse do
seu contexto. Arrendamentos de casaes deshabitados ou de terras sem casa de
habitação. Direito de entrada. Quotas parciarias; prestações de um tanto tixo;

direituras, raiunças ou foragens. A antiguidade dos encargos invocada a favor
da sua invariabilidade. Exemplos de alterações. Duração dos contractos d'ex-
ploração agrícola, quando não eram perpétuos e hereditários. Reguengos culti-

vados por homens da freguezia ou de fora, e, também legitimamente, por colo-
nos de prédios que não pertenciam ao rei. Origem dos reguengos. Mudanças
na natureza e na exploração de alguns prédios demonstrada nas inquirições
de 12o8. Anteriormente é já vulgar a explorarão dos reguengos por meio de
aforamentos collectivos, não raro com alguma "organização municipal. Da con-
versão das prestações era renda certa encontram-se exemplos já nos inquéri-

tos de 1220. Os cabanarii, jornaleiros ou trabalhadores ruraes. ... P. 462 a 486.

SECÇÃO II

IPredios foreiros

Permanência hereditária no casal, mas não íorçada. Difficuldade em discriminar a

natureza dos prédios obrigados a encargos llscaes. Prestações e miunças dos
reguengos mais pesada.', em regra, do que as dos outros prédios também one-
rados com encargos a favor do património liscal. N'aquelle3 parece mais vul-

gar a existência de serviços semelhantes aos da antiga servidão. As osas ou
gaiosa; a luctuosa. Variedade dos usos locaes quanto á solução dos encargos.
Recapilulação dos factos priucipaes relativos à exploração dos reguengos, e á
condição dos seus cultivadores. Conclusões que d'elles se deduzem. . P. 486 a 499.

SECÇÃO III

Propriedade ecclesiastica oii uol>i*o«

obrig^acla a enearg-os íiseaes

Nas inquirições de 1220 encontram-se muitos exemplos de propriedade ecclesiastica

tributaria para com a coroa. Também os ha, mas em nienor numero, em rela-

ção a propriedade nobre. Não se nota dilfercnça entre esses encargos e os que
recaem nos prédios dos forarii. As ordens militares parece terem sido as con-

gregações mais vezeiras na usurpação dos direitos liscaes. Helaiivamenle á classe

dos lidalgos observa-se alguma diversidade na pratica das suas imraunida-

des P. 500 a 50o.

CAPITULO II

I^ropriedacle alloclial pertencente a, villao,

mas ot)i*ig"acla a encai*gfos íi^caes*

Da existência do direito de propriedade na classe dos villãos resulta necessaria-

mente a sujeição dos seus prédios a encargos íiscaes, e portanto deverem

elles estar também comprehendidos nas inquirições de 1220. Diversidade dos

encargos derivada da sua mesma natureza e da situação especial dos contri-

buintes. Difliculdade cm distinguir nas inquirições o prédio empliyteutiro do

simplesmente tributário. É uiiicumente pelo exame das prestaçôrs c serviços,

e, em geral, dos encargos inhereiítes á posse dos prédios, que se podei á, e só

até certo limite, attenuar a dilliculdade. A fossadeira coiiiimia a ter a natu-

reza de contribuição de gucria. Forma do seu pagaiuenlo. Comprchendia prin-

cipalmente a cla.sse dos forarii. Graiulc variedade nas quotas. Muito excepcio-

nalmente apparece ac.cumulada com uma imposição a que chamam ereila; ca-

racter provável d'esta imposição. A contribuição de «uerra era muito menos

vulgar lixada em serviços do nuc na fossadeira, c esta iiio tem nas inquiri-

ções de 1220, como tem nos íoraes, o caracter de multa; mas nas inquiri-

ções accumula-se ás vezes com a fossadeira a obrigação de prestar determina-

dos serviços, até militares. A conversão dos serviços militares no encargo da

fossadeira não dispensava d'clles quando aá circumstaucias o exigi-^-scaj. As

cavallarias nu região da Beira, como as mostrara as inquiriçõea de 1258. Ser-
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viços públicos ou particulares do rei inherentes á propriedade nâo privile-

giada. Condições princiçaes d'este systema administrativo, e consequentes

restricções oppostas ao direito de propriedade. Provisão de 1265 sobre aliena-

ção de reguengos e herdades foreiras. N'este diploma só e.xtâo compreliendidos

os prédios em que a coroa tinha algum dominio. Analyse das providencias

ahi decretadas. Preceitos da carta regia de 1311, incorporada, sem modifica-

ções, nas Ordenações Affonsinas. D. Fernando provê em 1377 sobre algumas
das fraudes com que se illudiam aquelles preceitos. As inquirições geraes

de 1220 e 1258 nâo habilitam a destrinçar com segurança os encargos tiscaes

da propriedade allodial do villâo P. 506 a 527.

CAPITULO III

Oonstituiçaio da. propriedade nas terras
com orgfanizaçao municipal

SECÇÃO I

Fox*aes dados pelo irei

Natureza do direito transmittido ao povoador pelo foral, em relação á posse da
terra. A declaração d'esse direito é expressa por igual forma nâo só em mui-
tos foraes régios, e no maior numero dos que foram dados por outros senho-

rios, mas até em cartas de aforamento de bens da coroa. Direito de preferen-

cia, e direito a uma parte do preço da venda, nos foraes que nâo sâo do rei

e n'estes. Da reversão do preço ha exemplos nas inquirições de 1258 Prédios

em que o possuidor tinha pleno dominio já antes da concessão do foral. Di-

reito a uma parte do preço em foraes régios: Azurara, Vizeu, Mortágua, Avô,
Guardão, Ferreiros com as aldeias de Fontemanha e Valdavy. Exame do di-

reito dos povoadores sobre o território cedido nos foraes dos typos mais per-

feitos. Resumo. Igual exame nos outros foraes. Doações de terrenos feitas pe-

los próprios concelhos. Apreciação jurídica d'esses actos. Bens dados de afo-

ramento pelos concelhos. Conclusões P. 528 a 584.

SECÇÃO II

Foraes dados por corporações ecolesiastioas
ou por particulares

O laudemio c o direito de opcâo nos foraes extranhos á coroa. Não são raros

aquelles em que se não encontra nenhum d'esBes direitos, mas todos repre-

sentam contractos emphyleuticos P. 585 a 599.

CAPITULO IV

Oomo se regulava a vizinhança
entre os concelhos

e os moradores dos reguengfos
encravados em território municipal

O primeiro acto legislativo, que se conheça, referente a reguengos, pertence já ao
reinado de D. Affonso iii, e diz respeito só ao de Ribamar. Outras disposi-

ções com algum caracter de geraes. Os reguengos d'Oeiras e d'Algés, em que
se dividia o de Ribamar. Tinham ambos juiz próprio e electivo, mas nâo
constituíam grémios municipaes. O d'Oeiras, em 1376, era oíBcialmente reco-

nhecido como concelho; não parece, porém, que subsistisse a instituição, se

de direito a houve. Oeiras só teve foral na segunda metade do século xvui;
índole d'este diploma. Privilégios dos reguengueiros d'Oeiras, Algés e Barca-
rena no periodo de 1399-1497. Resolução regia de 1305 acerca de reguengos
em Mirandella. Os concelhos impugnam as imraunidades que os reguenguei-
ros se aitribuiam em relação a encargos municipaes, e negam a competência
dos alojoiarifes em determinados casos. Juizes privativos de sorvidos espe-
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ciaes em alguns reguengo». Privilégios de que gosavam os colonos dos re-

guengos P. 600 a 614.

CAPITULO V

^íor£Liiientos

SECÇÃO I

^aforamentos de l>ens da coroa

Os aforamentos de bens da coroa nos reinados de D. Affonso m e D. Diniz. Os
aforamentos em vidas. Por foro em dinheiro eraprazavara-se também os direi-
tos que em géneros se pagavam á coroa. Prazos em duas ou três vidas; seu
objecto. Condições mais geracs dos aforamentos, perpétuos ou em vidas. Pouco
vulgar o laudemio e o direito de preferencia. Cartas de aforamento regista-
das nos almoxarifados. Direito de entrada. Aforamentos perpétuos com suc-
cessão restricla a determinadas linhas. Na successao dos prazos não se parti-
lhavam os prédios nem as suas rendas. Instrucções anteriores a 1483 e de
1484 sobre emprazamentos em Mezão-Frio e Almeirim P 614 a 631.

SECÇÃO íl

A.foramentoii de bens ecelesia»ticos ou particulares

Para achar em aforamentos de bens da coroa condições tão gravosas como se en-
contram em aforamentos de outros senhorios, é necessário procural-as nas
inquirições do século xni. Foros em objectos extranhos á producçâo do ter-

reno emprazado. Contractos não divergentes dos que fazia a coroa. Variedade
na importância das pensões. Arrendamentos por dez annos e d'ahi para cima,
equiparados á emphyteuse. Os concelhos nas curtes d'Evora de 1490 clamam
contra os aforamentos ecclesiasticos em vidas, e inculcam que a coroa, nos
seus prazos d'essa espécie, já reconhecia o direito ã renovação— P. 631 a 637.

SECÇÃO III

Os aforamentos seg^undo as Ordenações A.ironsinas

A maior parte das leia relativas á emphyteuse no Código de D. Affonso v foram
extrahidas do direito de Justiniano, mas algumas disposições representara os

costumes jurídicos sanccionados pelo antigo uso do contracto. Exame de
umas e de outras. Arrendamentos caracterizados como emphyteuse. Nulli-

dade por lesão do justo preço, extensiva aos aforamentos. Encampação. Di-

reito de preferencia. Successao. Falta de pagamento do foro. A emplivicuse

e o feudo P- 638 a 644.

CAPITULO VI

Cultura da terra por contracto de parlaria
ou de arrendamento

Distincçâo entre a parçaria e o arrendamento. Diversidade do seu valor morrendo
aljiuma das partes. Uso d'estes contractos. Como elles se mostram nas inqui-

rições de 1220 e 12o8. Escaccz de documentos avulsos que lhes digam res-

peito. Algumas particularidades da sua pratica P. 644 a 647.

TITXJLO VII

Propriedade vinculada

CAPITULO I

Considerações geraes

Oapellaw o morgados P. 6i7 e 048.
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CAPITULO II

M;org-ad.os

SECÇÃO I

Orig-em

A instituição dos morgados não procede das leis da avoenga. É no decurso do
século XIII que ella principia a apparecer em Portugal, para onde veio por
influxo das Partidas e da degeneração do feudalismo em França. P. 649 a 636.

SECÇÃO 11
ã

"Elementos que concorriam para o desenvolvimento
dos morgados

A introducção dos vincules era bem acceita pela coroa, e pelos indivíduos em
circumstancias de os poderem instituir. A existência d'esta propriedade amor-
tizada não era, de facto, privilegio da nobreza. Até o Gm do século xv não
ha legislação portugueza especial sobre morgados. Era livre a sua fundação
em bens patrimoniaes, não excedendo a quota de que o instituidor podia dis-

por por direito commum, e não contrastando as leis contra a amortização ec-

clesiastica. Leis castelhanas de loOo e o seu influxo. As Ordenações Affonsi-
nas em relação a bens vinculares. Primeiras leis portuguezas regulando a
successão. Doutrina dos nossos praxistas anteriores ás Ordenações Filippi-

nas : P. 6S7 a 663.

SECÇÃO m
Os vínculos vistos á luas dos exemplos

da sua instituição

Primeiro exemplo em 1271. Doação de varias terras, também n'es5e anno, por D.
Affonso III a um infante, seu filho; natureza d'este -documento. Declaração
pelo rei D. Diniz, em 1.319, acerca dos direitos relativos aos bens com que Af-
fonso Sanches, seu filho bastardo, dotara um mosteiro. Caracter das doações
feitas por D. ACfonso iii e D. Diniz a seus filhos na tu raes, no século xiii. No
seguinte jà -e acham morgados instituídos por D. Diniz. Fideicommissos per-
pétuos. Provimentos régios ua administração de bens vinculados. Morgado es-
tabelecido em 1306 por um ar>-ebispo de Braya. Vínculos cujas clausulas exi-
giam a confirmação regia. Exclusão e inclusão da descendência feminina.
Disposições especiaes na successão de castellos e suas pertenças. Initituição de
um morgado, por D. Diniz em 1322, a favor de Estevam da Guarda. Morgado
de Celorico, em 1384, pelo Defensor do reino, a favor de João Fernandes Pa-
checo. Instituições vinculares feitas em testamento ou em acto entre vivos.

Vínculos fundados por um Judeu em 1362. Instituições vinculares impugnadas
com textos do direito romano. Morgado estabelecido em 1378, outro em 1389.
Excepções ao direito de primogenitura. Disposições varias. Os encargos de
missas predominam sobre os de beneficência. Desenvolvimento dos vincillos no
século XV, especialmente das capellas P. 664 a 693.

SECÇÃO IV

I>e que factos, om relação a vínculos, se queixava
a classe popular

A classe popular não se ag?ravava da existência dos vínculos, mas de factos que
na pratica julgava abusivos. Capítulos especiaes do Porto nas cortes de Lisboa
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de 1439 ou d'Erora de 1442. Representação do mesmo concelho em 1458. Ca-
pitulos especiaes d'Estremoz .'nas^côrtesMe Lisboa de 1453. Cortes começadas
em Coimbra em 1472. Generalização e persistência das instituições vinculares
até a sua reforma na segunda metade do século xvm P. 693 a 697.

TITXTLO VIII

Restricçôes do direito de propriedade

CAPITULO I

Expropriações por utilidade publica, em geral
Escassez de documentos. Aproveitam-se os poucos de que o auctor tem noti-

cia • P. 697 a 699.

CAPITULO II

X^ei das sesmarias

SECÇÃO I

Disposições da lei

Sabe-se que é do reinado de D. Fernando, mas ignora-se a sua data. Causas que
a determinaram. Por que modo pretendia o legislador conseguir o tim que se
propunha. A ameaça de se expropriar a terra não aproveitada já tem exemplo
no reinado de D. ACfonso iv P. 699 a 702.

SECÇÃO U

Execução da lei

Opinião do chronista Fernão Lopes a respeito do resultado da lei. A sua improfi-

cuidade reconhecida nos reinados que se seguiram ao de D. Fernando. Eiemplo
da sua execução em 1378, no qual um concelho é auctorizado a lambem dar

os seus pardieiros e chãos. Sesmeiros eleitos pelo grémio municipal e conGr-
mados pelo rei, ou nomeados simplesmente por acto do soberano. Diplomas dos
reinados de D. João e D. Duarte, relativos a sesmaria?, incorporados nas Orde-

nações AUonsioas. Alterações que ellas introduziram n'este serviço. . P. 703 a 707.

SECÇÃO m

o que diziam das sesmarias os j;i'eiiiios niiinloipaes.
Estado d'este serviço no íiiii do seeulo xv

As queixas dos concelhos são mais frequentes contra os executores das sesma-

rias do que contra a lei em si mesma. GJrtes de Coirabra-Evora. 1472-73. Re-

forma de D. AfTonso v. Cortes d'Evora-Vianna, 1481-82. Conclusões. . P. 707 a 721.

TITXJLO i^

Tabelliado

CAPITULO I

Origem dos tabelliíies

Os tabellioMS dos Romanos. O nome deixa de ser de uso geral entre a população

do reino visigothico sujeita á Lex Romana. Os notários do Código commuin
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ás duas raças. Período da reconquista christã alé o fim do século xu. Con-
clusões P. 721 a 725.

CAPITULO II

rFa.belliaíes e iiota.rios

Influencia do direito de Justiniano na instituição do tabelliado porluguez, Tabei-
liães das notas e tabeliiães do judicial. Os das notas podiam chamar-se notá-

rios, mas só em escripturas para fora do reino. Notários da corte. Notários

apostólicos 6 notários Imperiaes. Caracter da intervenção de tabeliiães nos
actos de direito privado, desde D. AÍTonso ii. No século xiii fazem-se ainda es-

cripturas em que não tigura tabelliâo, mas na segunda metade d'esse século

existia já alguma organização legal do tabelliado. Com o si^nal de tabelliâo

autbenticavam também, algumas vezes, as classes mais elevadas os seus con-
tractos. Condição dos tabeliiães no concelho de Santarém, segundo os Costu-
mes d'este município. Desde o fim do século xni é menos obscura a historia

do tabelliado portuguez P. 725 a 732

CAPITULO III

Regimento dos ta-belliaies

Begimentos atlribuidos a 1303. Fiscalização dos corregedores. Provimentos que o
corregedor deixou em Beja em 1339. Artigos de 1340. Cortes de Santarém de
1331. Lei de D. Fernando sobre a prova dos contractos. Venda dos officios

prohibida nas Ord. Aff. ; reclamações nas cortes de Coimbra-Evora, 1472-73,
contra a falta de execução da lei. Revogada a lei de D. Fernando nas cortes

de Coimbra de 1385, mas ja restabelecida em 1406, com algumas differenças.

Novas alterações por D. Duarte e D. Affonso v. Regimento dos tabeliiães, se-

gundo as Ord. AQ". Superintendência que por essas Ord. os corregedores Aca-
ram exercendo em relação aos tabeliiães P. 733 a 755.

CAPITULO IV

Creação e provimento dos offleios

A instituição de tabeliiães era direito da coroa, mas cedido muitas vezes a privi-

legiados. Leis de D. Fernando e D. Affonso v sobre as jurisdicções. Cortes
de Coimbra-Evora, 1472-73. Insistência dos concelhos em intervirem na no-
meação dos tabeliiães. Cortes de Coimbra de 1451, de Lisboa de 1457, de
Coimbra-Evora de 1472-73, d'Evora de 1481. Exame do oflTicio. Clausulas a que
a lei de 1433 sujeitou o provimento. Trajo especial; prohibiçâo absoluta de
trazer coroa aberta. Exclusão de quem não fosse casado. Abolida em 1490 a
clausula do trajo especial P. 755 a 762

CAPITULO V

nTabelliaies judicia.es, chamados também
tabeliiães das audiências

Discriminam-se as suas allribuições das dos tabeliiães das notas ii*uma lei de D.
João I, anterior a 1415. Circumscripção de cada tabelliado. Eram escrivães
d03 juizes ordinários, e geralmente serviam no eivei e no crime; excepto em
Lisboa, e talvez n'oulra3 cidades. Tabelliâo e escrivão não designavam sem-
pre um mesmo cargo. Todos os tabeliiães podiam ter auctoridade para dar fé
em determinados actos, mas a carta da nomeação é que declarava se o offi-

010 seria das notas ou do judicial • . . P. 762 a 764.
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CAPITULO VI

Tabelliaes cias notas, chamados também
tabelliães d.o paço

Razão de se chamarem do paço. Ascendem a D. AfTonso iv as noticias mais re-

motas da casa onde se reuniam os de Lisboa, mas a existência do paço deve

ser mais antiga. Queixas por não serem ahi encontrados. Aggravos que os de

Lisboa apresentaram nas cortes de 1439. Os do Porto queixaram-sc do bispo

e tiveram resposta em 1458. Nas cortes d'Evora de 147a ficou estabelecido, a

pedido dos concelhos, que nos logares de população superior a quinlientos vi-

zinhos houvesse dois tabelliães das notas P. 764 a 768.

CAPITULO Vil

Tabelliães geraes

A auctoridade dos geraes extendia-se a maior ou menor circumscripção. Os regi-

mentos dos tabelliães falam somente nos especiaes, mas em 1304 havia já um
tabellião em Braga com jurisdicção em todo o reioo, em coisas do arcebispo.

Direitos e deveres de um tabellião geral nomeado em 1336. Tabelliado geral

provido n'um clérigo em 1441 para os actos em latim. Desigualdade nas con-

dições dos provimentos. Os especiaes eram-lhes desfavoráveis. D. AfTonso v

limitou em 1470 o prazo em que elles podiam entrar na distribuição cora os

especiaes P. 768 a 773.

CAPITULO VIII

Os tabelliães na qualidade de promotores
da justiça

Creação de funccionarios em algumas terras, denominados promotores da justiça.

Reclamações de determinados concelhos contra a innovação. Regimentos d'es-

ses cargos. Queixas geraes nas cortes de 1472-73. Continuação das reclamações

em capítulos especiaes. Cortes de 1481-82 e de 1498 P. 773 a 779.

CAPITULO IX

Escrivães jurados

Multiplicidade de jurisdicções especiaes a que correspondia ter escrivão. Prejuízo

allegado pelos tabelliães. Razão do nome que designava esses escrivães.. Pu-
nham signal publico e davam fé nos actos da sua competência— P. 779 a 781.

CAPITULO X

Pensão dos tabelliães

Este encargo dos tabelliães existia já no reinado de D. Diniz. Recahia, em regra,

sobre lodos os tabelliães, mas havia excepções. Davam fiança annual ao paga-

mento. São raras, nos capítulos geraes ou especiaes apresentados em rôrtes, as

referencias á pensão. Alguns exemplos P. 781 a 784.

CAPITULO XI

O que diziam os concelhos em Cí^rtes
jxcei*ca do serviço <l<>s tabelliães

Numero excessivo de tabelliães. Accumulação com outros empregos. Xão servirem

o oflicio por si mesmos. Exigirem salários a que não Unham direito. Darem
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informações inexactas nos estados. Falsidade em instrumentos que lavravam.

Devassa especial sobre o seu procedimento. Os mechanicos inhibidos de serem

tabelliães. Repetição das queixas sobre salários iilegaes P. 784 a 795.

NOTAS
I. Dux, comes, vicarius, etc P. 797 a 833.

lí. Dadivas, nas inquirições de 1220 P. 833 e 834.

III. Quebradas, entradas, devezas, vessadas, senarias, soutos P. 83o a 840.

IV. Censuria, estiva, jugarii P. 849 a 861.

V. òsas, gaiosa, baluga P. 861 a 867.

VI. Encargos a que as inquirições de 1220 mostram obrigados os

prédios dos forarii P. 867 a 870.

ADDITAMENTOS AOS TOMOS I E II:

Ao I P. 873 a 880.

Ao II P. 880 e 881.



ERRATAS

Pag. Linhas Erros Emendas

26 nota 3 foi. 58 v.° foi. 58

42 1 da nota 1 de 1461 de 1460

8Ò 10 e

114 21 maven-age moyen-age
168 16 rasêrvando reservando
177 11 da nota 4 d'esta d'este

199 4 a tem e tem
214 14 da nota 5 Adverta-se Advirta-se

262 26 prefessando professando

281 o testamanto testamento

290 1 da nota 1 amiliis familiis

340 17 raducção Iraducção

354 1 euphyteuse emphyteuse
378 A nota relativa ao perío-

do que principia no Um
da pagina=Certo pres-

bytero=é a nota 1 da
pagina 379.

401 11 da nota 3 e essa razão c essa a razão

403 7 vecesima vicesima

417 3 da nota 2 exegivel exegi vel

448 ultima tinha três tinha três;

455 16 da nota 2 «Erectha «Erecha

463 9 á a

467 5 dã nota 4 casas casaes

472 6 da nota 1 inríoytu introytu

480 24 da nota indei inde

486 1 do summario descriminar discriminar

510 17 da nota 2 Qnanto Quanto

512 7 repeila repetia

536 3 da nota 1 quasi sempre com trequencia

549 ultima da nota 8 uoíuerint noluerint

589 ultima da nota 4 mat et matet

593 16 da nota trez três

600 28 do Ribamar de Ribamar

614 7 do summario de 1483 e 1484 anteriores a 1483 e de 1484

640 21 immediato, immediatos

705 4 ilíaquiava illaqucava

739 13 interressados interessados

766 12 até a horas até horas

775 28 despezas despesas

776 27 preverle perverte

785 13 annullem annulle

790 12 era fosse

794 15 oíficiaes, oíTiciaes

801 1 adus fadus

839 36 a

848 9 Senriasa Seu árias
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